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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204671-31.1993.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

94.03.091125-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE LUIS DO VAL MEJUTO e outros

: MARIA PAZ VAL MEJUTO

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

CODINOME : MARIA PAZ VAL RODRIGUES

SUCEDIDO : JOSE VAL FERNANDEZ falecido

APELANTE : ANTERO AUGUSTO RIBEIRO

: DJALMA LOPES DE QUEIROZ

: JOAO DE ABREU

: JOSE CLAUDIO MARQUES

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.02.04671-0 6 Vr SANTOS/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000691-42.1997.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021001-94.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

1999.03.99.066186-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : CARLOS HENRIQUE DA SILVA e outros

: MARIA AUXILIADORA DOMINGUES

: MARGARIDA RIOKO MATSUBARA MIYAJIMA

: ANTONIA PINTO DE OLIVEIRA

: REINALDO PALACIO BENITEZ

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00691-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.03.99.048484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUIZ CARLOS DOS SANTOS e outro

: LILIAN REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro

APELADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVONE COAN e outro

No. ORIG. : 96.00.21001-2 2 Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005856-41.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008673-78.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004381-32.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

2000.61.05.005856-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

: MARCO ANTONIO DE BARROS AMELIO

2000.61.05.008673-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : LUIS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro

2000.61.11.004381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA LTDA

ADVOGADO : JEFFERSON LUIS MAZZINI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000329-69.2000.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001184-14.2001.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2000.61.18.000329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

2001.61.18.001184-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : GERALDO GONZAGA FILHO

ADVOGADO : MAURO FRANCISCO DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP
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Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010532-19.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017399-28.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008450-38.2003.4.03.6100/SP

 

2002.03.99.010532-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VIRGINIA MARIA SANTOS e outro

: MARCELO MORATO SANTOS incapaz

ADVOGADO : SONIA MARIA BERTONCINI

: ADONAI ANGELO ZANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00191-2 1 Vr JUNDIAI/SP

2002.03.99.017399-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARIA JOSE PINTO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FRANCO NEME

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00189-8 3 Vr BOTUCATU/SP

2003.61.00.008450-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007093-11.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DO CARMO e outros

: ANTONIO RODRIGUES

: JOAQUIM FERNANDES

: MARIA IRENE LOPES DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO FERRAZ MONACO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.04.007093-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ERNESTINA SIERRA e outros

: CINIRA VALENTE BENEVIDES

: MARILZE LANCELLOTTI TRUDES DE OLIVEIRA

: AMERICA MACHADO

: ANTONIO CARLOS RIOS

: MAURO DE LIMA

ADVOGADO : DARLAN BARROSO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PARTE AUTORA : LILIANO RAVETTI (desistente) e outros

: JOSE ROBERTO CASTOR MARQUES (desistente)

: ARY DE OLIVEIRA LACERDA (desistente)

ADVOGADO : DARLAN BARROSO e outro

PARTE AUTORA : NICE MACHADO FONTENELLE RIBEIRO falecido

ADVOGADO : JAQUELINE DE SOUZA e outro

REPRESENTANTE : MYRTES MADUREIRA FRITSCH espolio

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1102960-43.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032545-07.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000212-13.2006.4.03.6007/MS

2004.03.99.023676-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LEIDE RAQUEL PERES DE AGUIAR

ADVOGADO : RENATO BONFIGLIO

: JOAO ADAUTO FRANCETTO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO ZANLUCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.11.02960-8 2 Vr PIRACICABA/SP

2005.03.99.032545-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CANDIDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00306-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018678-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021148-71.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.60.07.000212-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIA SABINA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.00.018678-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE SOUZA OZORIO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00186786720064036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.021148-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE SOUZA OZORIO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00211487120064036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001146-35.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000558-19.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2006.61.15.001146-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ELIANE CRISTINA BOTELHO

ADVOGADO : ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00011463520064036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2006.61.18.000558-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : RENATO MACHADO DE LIMA

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

PARTE RE' : JULIANO GUIMARAES VAZ

No. ORIG. : 00005581920064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003297-25.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022563-55.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047835-81.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.99.003297-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA FRANCISCA LIMA

ADVOGADO : DIVANEY ABRUCEZE GONCALVES

No. ORIG. : 04.00.01845-9 1 Vr CAARAPO/MS

2007.61.00.022563-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FRANCISCO LABATE espolio

ADVOGADO : NATALIA RIBEIRO DO VALLE

REPRESENTANTE : FLAVIO JOSE BRICCOLO LABATE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALIA RIBEIRO DO VALLE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

2008.03.00.047835-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MAX PRECISION IND/ METALURGICA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     10/2379



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026684-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057817-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 99.00.00381-8 A Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.026684-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

No. ORIG. : 03.00.00605-5 A Vr BARUERI/SP

2008.03.99.057817-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : RAIMUNDA IRENE DOS ANJOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSMARY ROSENDO DE SENA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00056-8 2 Vr COTIA/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017609-29.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003371-90.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010194-80.2008.4.03.6104/SP

 

2008.61.00.017609-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME

APELADO : SEBASTIAO GONCALVES

ADVOGADO : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR e outro

2008.61.04.003371-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : MARIA VANILDA DE JESUS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro

No. ORIG. : 00033719020084036104 1 Vr SANTOS/SP

2008.61.04.010194-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010464-04.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010478-85.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : VLADIMIR MACEDO RAMOS JUNIOR

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

2008.61.05.010464-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO DE MELLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.05.010478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000475-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002254-21.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2008.61.83.000475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : KAZUYA KUROKAWA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.002254-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO ALDENOR ANGELINO DE SOUSA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022542120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002923-74.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006474-62.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010581-52.2008.4.03.6183/SP

 

 

2008.61.83.002923-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EDISON SANTOS ARAGAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029237420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.006474-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CICERO ROCHA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.010581-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012728-51.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049566-27.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FERNANDO DA SILVA AZEVEDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.012728-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL CASTRO GOMES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00127285120084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.63.01.049566-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP

ADVOGADO : VICENTE DE PAULA HILDEVERT e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : MARGARIDA INIGUEZ (= ou > de 60 anos)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002283-92.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025566-47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 00495662720084036301 10 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.002283-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CENTRAL BRASILEIRA DO SETOR DE SERVICOS CEBRASSE

ADVOGADO : PERCIVAL MENON MARICATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.61.00.025566-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00255664720094036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     17/2379



especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001391-74.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012443-64.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2009.61.04.001391-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : SULPAVE SUL PAULISTA VEICULOS LTDA e outro

: PRAIA SUL VEICULOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013917420094036104 4 Vr SANTOS/SP

2009.61.05.012443-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELIA EMILIA BORTOLOZO STENICO

ADVOGADO : FERNANDA MINNITTI e outro

No. ORIG. : 00124436420094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003239-81.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000647-19.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001105-30.2009.4.03.6126/SP

 

2009.61.09.003239-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDNA BENTO

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00032398120094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.24.000647-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ZORAIDE ANTONIA RIBEIRO MONTEIRO

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO MONTEIRO e outro

CODINOME : ZORAIDE ANTONIA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00006471920094036124 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.26.001105-1/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004999-14.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000979-03.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.26.004999-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERNESTO PIZZOL JUNIOR

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049991420094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.000979-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HEDILAMAR ELIDIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001185-17.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001542-94.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2009.61.83.001185-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DANIEL RIBEIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.001542-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ISMAEL LUIZ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015429420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002741-54.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003161-59.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003543-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.002741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RITA DE CASSIA SILVA DA CUNHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.003161-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO ROCHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031615920094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.003543-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA AUXILIADORA BASTOS AZEVEDO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004070-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006129-62.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.004070-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO GERSON GOLFETTI GARCIA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.006129-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ROBERTO DONEGATTI PEREIRA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061296220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011441-19.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014557-33.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015129-86.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.011441-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MIKIO KAITO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114411920094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PAULO SEIKI SHIROMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00145573320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017545-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034523-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.83.015129-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE GODOI FILHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00151298620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017545-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARINA HIROKO HASEGAWA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00175452720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.034523-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011777-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032501-12.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A

: S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05056042219924036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.011777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEDRO MONTALVAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00166-7 2 Vr DIADEMA/SP

2010.03.99.032501-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRANDAO REZENDE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ MOREIRA BOTELHO

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00071-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046463-05.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001839-28.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2010.03.99.046463-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE LUIZ NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00210-2 2 Vr MOGI GUACU/SP

2010.60.02.001839-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RENE DESBESELL PLEUTIM

ADVOGADO : ELIZANGELA MENDES BARBOSA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018392820104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000008-36.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005849-06.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002161-33.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.60.04.000008-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : FLORIANO DE SOUZA RAMALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA C. BARUKI NEVES e outro

No. ORIG. : 00000083620104036004 1 Vr CORUMBA/MS

2010.61.03.005849-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO CARLOS BONDINHON

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058490620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.002161-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OTACILIO DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO : CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006215-42.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008185-77.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021613320104036104 6 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.006215-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS HENRIQUE ALVARES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062154220104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.008185-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : RONEI DUARTE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081857720104036104 3 Vr SANTOS/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007823-69.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005033-12.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.61.06.007823-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JESUS VENDRASCO

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078236920104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.07.005033-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : RAMIRO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050331220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008693-08.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010808-02.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011004-69.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.008693-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : PRESERMEC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00086930820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.010808-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES BRAGA NUNES e outro

No. ORIG. : 00108080220104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.011004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MOACYR DA SILVA BUENO (= ou > de 60 anos)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004445-93.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005526-71.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110046920104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.10.004445-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO GERALDO MORELI

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044459320104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2010.61.12.005526-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO CARLOS DELANHENSE

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

CODINOME : PEDRO CARLOS DELANHESE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055267120104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005576-97.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005580-37.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.61.12.005576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055769720104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.12.005580-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CUSTODIO DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055803720104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001474-26.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005924-12.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006009-95.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.14.001474-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE MOREIRA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014742620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.005924-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FRANCISCO CESARIO DE SOUZA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059241220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.14.006009-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003277-29.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008874-76.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060099520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.003277-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032772920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.008874-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TEREZINHA CORREA DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088747620104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009092-07.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008044-10.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.61.19.009092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE GILDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MÊMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090920720104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.008044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO GUINES

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00080441020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     36/2379



00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-96.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004210-04.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006611-73.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.26.000484-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004849620104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.83.004210-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042100420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006611-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     37/2379



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007060-31.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007946-30.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELANTE : BENEDITO HENRIQUE PERDIZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066117320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007060-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DEL PILAR SANJUAN CASTANOS

ADVOGADO : FABIO MARIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070603120104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : INAIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE CARLOS PENA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079463020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     38/2379



Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011482-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011968-34.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2010.61.83.011482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCIO RUI CORRADINI

ADVOGADO : LIONETE MARIA LIMA PARENTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114824920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011968-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DETLEF HEINZ HERT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119683420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     39/2379



00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012223-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012226-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014843-74.2010.4.03.6183/SP

 

 

2010.61.83.012223-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LUIZ GERALDO CANEVARI

ADVOGADO : DANIEL DOS SANTOS e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00122238920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012226-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GUILHERMINA FRANCISCA APARECIDA MARQUES SIMOES

ADVOGADO : DANIEL DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122264420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014843-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015408-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015541-80.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE MICHELETTO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00148437420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO ARAUJO DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00154083820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015541-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TEODORO MOTA DOS SANTOS

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     41/2379



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015542-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015544-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 00155418020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015542-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE JANUARIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00155426520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JOSE FERREIRA DA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00155443520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009687-93.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003236-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030213-57.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.00.009687-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : EMPLAREL EMPRESA BRAS PLASTICO REFORCADO LTDA

ADVOGADO : CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05274728019974036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.003236-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DAS GRACAS MARTINS

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI

No. ORIG. : 09.00.00051-4 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2011.03.99.030213-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036599-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040557-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : FLAVIO SANTANA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : MARIA JOSEFINA OLIVEIRA REZENDE

REPRESENTANTE : CLAUDIA DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : MARIA JOSEFINA OLIVEIRA REZENDE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00122-2 3 Vr ITU/SP

2011.03.99.036599-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SERGIO PERES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00150-8 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.040557-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANA KAROLINY MEIRA PILOTO incapaz

ADVOGADO : LEVI GERALDO DE AVILA ROCHA

REPRESENTANTE : GRACIELI MEIRA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045715-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-15.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00037-2 1 Vr TATUI/SP

2011.03.99.045715-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JAIME ANTONIO TRIVELATO

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00155-9 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.61.03.000828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO BENEDITO GONCALVES

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008281520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010132-35.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000532-81.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.61.04.010132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE AUGUSTO RENTROIA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101323520114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.000532-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA APARECIDA LONGHI SAMPAIO

ADVOGADO : SILVIO DOS SANTOS NICODEMO e outro

CODINOME : MARIA APARECIDA LONGHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005328120114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007231-88.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002863-27.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002315-48.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.06.007231-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : VALDEMAR POSTIGO

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072318820114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.09.002863-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE RAMPI

ADVOGADO : CRISTINA DE LARA RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028632720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.26.002315-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALFREDO BAFFA JUNIOR

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004038-05.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005584-95.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023154820114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.004038-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO FRANCISCO DEVECHIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARINA DE MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040380520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.005584-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE ROMUALDO DE SOUZA

ADVOGADO : VIVIANE FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055849520114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000317-68.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2011.61.83.000317-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AILTON FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : PATRICIA FELIPE LEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003176820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.000891-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO BAPTISTA PEREIRA CAPELLA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008919120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001490-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003208-62.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005399-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.001490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOANA D ARC SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014903020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003208-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA ADELINA MOREIRA RASGA DA COSTA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032086220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005399-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PEDRO LUIZ GONCALVES

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006322-09.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006424-31.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053998020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006322-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : OSAMU KAWAUCHI

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063220920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006424-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AYRTON MACHADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064243120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006879-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007416-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011715-12.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.006879-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIS TAVEIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068799320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007416-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDIO GONCALVES CAPOBIANCO

ADVOGADO : STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074168920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011715-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016866-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019907-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JUCIER FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117151220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO BERNARDI e outro

: SIMONE MARISE SANTANA

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00012661620124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019907-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : ROSELI FERRAZ DE PAULA

ADVOGADO : TAIS CRISTIANE SIMÕES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021898-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003345-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 11.00.01019-9 1 Vr BORBOREMA/SP

2012.03.00.021898-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ROSARIA MARIA RODRIGUES e outro

: LEANDRO NICKEL

ADVOGADO : DANIELA BATISTA PEZZUOL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055207220124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.003345-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VERA LUCIA MACHADO incapaz

ADVOGADO : ALESSANDRA GIMENE MOLINA

REPRESENTANTE : JANETE LOPES MACHADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00133-0 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013946-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020360-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

2012.03.99.013946-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : WALDOMIRO TIMOTEO PINTO

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00107-7 1 Vr APIAI/SP

2012.03.99.020360-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ERCI PARRO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

No. ORIG. : 10.00.00009-5 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030260-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037080-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001272-23.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.99.030260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CELIO ANIBAL COSTA

ADVOGADO : REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00062-6 3 Vr CRUZEIRO/SP

2012.03.99.037080-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : REGINA EURINDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01019906620088260515 1 Vr ROSANA/SP

2012.61.00.001272-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DE PAULA CONEXOES LTDA -EPP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-31.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-73.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : PRISCILA SANTOS BAZARIN e outro

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

No. ORIG. : 00012722320124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.000234-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EUZEBIO JOSE AGOSTINHO

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002343120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.83.002235-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LUIZ AUGUSTO CANHOTO

ADVOGADO : ABEL GUSTAVO CAMPOS MAGALHAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022357320124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21217/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0002541-34.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto por Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange Aparecida Espalaor

Ferreira, com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão que deu parcial

provimento à apelação do Ministério Publico Federal e condenou as rés pela prática do delito previsto no artigo

171, §3º, c.c. artigo 14, ambos do Código Penal.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 1202/1206, nas quais se pleiteia o reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva estatal e a declaração da extinção da punibilidade de Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato

e Solange Aparecida Espalaor Ferreira.

 

Os autos vieram conclusos em 21.02.2013. 

 

Decido.

 

O fato ocorreu em 02.10.1998 (fls. 03) e o recebimento da denúncia é de 01.09.2004 (fl. 440).

2001.61.81.002541-8/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : EDUARDO ROCHA

ADVOGADO : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : REGINA HELENA DE MIRANDA

: SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA

: ROSELI SILVESTRE DONATO

ADVOGADO : JOAQUIM TROLEZI VEIGA e outro

APELADO : PATRICIA NELI ROCHA

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO e outro

APELADO : OS MESMOS

PETIÇÃO : RESP 2012212084

RECTE : REGINA HELENA DE MIRANDA
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Em 21.11.2008 foi publicada a sentença que absolveu as recorrentes como incursas nas penas do artigo 171,

"caput", e § 3º, do Código Penal. Em 04.06.2012 esta Corte Regional deu parcial provimento à apelação do

Ministério Público Federal e condenou as rés Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange

Aparecida Espalaor Ferreira pela prática do delito previsto no artigo 171, §3º, c.c. artigo 14, ambos do Código

Penal, cada uma à pena de 1 (um) ano e 13 (treze) dias de reclusão e 9 (nove) dias-multa.

 

A decisão transitou em julgado para a acusação. Logo, a prescrição regula-se pela pena aplicada, a teor do

disposto no artigo 110, § 1º, do Código Penal.

 

Pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, o prazo prescricional, in casu, é de 04 (quatro) anos.

 

Ressalte-se que, como os fatos se deram anteriormente à Lei nº 12.234/2010, não tem aplicação a legislação que

proíbe a prescrição retroativa antes de iniciado o processo criminal (artigo 110, § 1º, do Código Penal). Nesse

sentido: STJ, HC 200900873579. 

 

Verifica-se que entre 02.10.1998 (data do fato) e 01.09.2004 (data do recebimento da denúncia) e entre esta e o

acórdão condenatório (04.06.2012), transcorreu lapso superior a 04 (quatro) anos. Logo, ocorreu a extinção da

punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa.

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal em relação à por

Regina Helena de Miranda, Roseli Silvestre Donato e Solange Aparecida Espalaor Ferreira, com base nos artigos

107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1º, todos do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal. Em

consequência, julgo prejudicado o recurso especial interposto.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003346-66.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Daniel Pestana Mota, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão proferido por este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que por

unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, deu parcial provimento ao recurso do Ministério Público

Federal e da assistência da acusação para condenar o réu Nivaldo Aparecido Medeiro pelo crime de uso de

2002.61.11.003346-0/SP

APELANTE : DANIEL PESTANA MOTA

ADVOGADO : ATON FON FILHO

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVICOS DE
COMBUSTIVEL E DERIVADOS DE PETROLEO DE BAURU

ADVOGADO : EWERTON PEREIRA QUINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : NIVALDO APARECIDO MEDEIRO

ADVOGADO : HENRIQUE DE ARRUDA NEVES

APELADO : OS MESMOS
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documento falso (artigo 304, c.c. artigo 298, na forma do artigo 71, todos do Código Penal), a 01 (um) ano e 08

(oito)meses de reclusão, em regime aberto, e 16 (dezesseis) dias-multa, no mínimo legal, substituída a sanção

corporal por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária no valor de R$1.000,00 (mil reais)

destinada à União Federal, e negar provimento à apelação do réu Daniel Pestana Mota. O acórdão nos embargos

de declaração negou-lhes provimento; reconheceu e declarou, de ofício, extinta a punibilidade do embargante

NIVALDO APARECIDO MEDEIRO e do corréu DANIEL PESTANA MOTA, a quem concedeu habeas corpus

de ofício, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º, todos do Código Penal,

combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal

 

O recorrente suscita, preliminarmente, a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva. Sustenta a incompetência

da Justiça Federal par aconhecer e julgar o feito. Aponta divergência jurisprudencial.

 

Apresentadas as contrarrazões pelo Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços de Combustível e Derivados

de petróleo em Bauru e Região, às fls.876/879 os autos com vistas ao Ministério Público, que se manifestou pela

desnecessidade de contrarrazões, por ausência de interesse recursal, já que foi declarada a extinção de

punibilidade dos réus (fl. 881).

 

DECIDO

 

O recurso especial não pode ser admitido, por ausência de interesse recursal.

 

Como se vê, resta caracterizada e já declarada por este Tribunal a extinção da punibilidade dos acusados, pela

prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa.

 

Assim, não bastasse a falta de ratificação das razões recursais após o julgamento dos embargos de declaração, não

há como o presente recurso ser admitido, por falta de interesse em recorrer, diante da absoluta inutilidade do

recurso, uma vez que não poderá o Colendo Superior Tribunal de Justiça dar à causa solução diversa, por ser a

prescrição uma questão prejudicial ao exame do recurso.

 

Ante o exposto, reconhecida nestes autos a extinção da punibilidade do réu, pela ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva retroativa, julgo prejudicado o presente recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016663-81.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c",

da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu

parcial provimento ao recurso da defesa para reduzir as penas impostas, fixando-as em dois anos, quatro meses e

2004.61.05.016663-9/SP

APELANTE : JOAO BATISTA PARUSSOLO

ADVOGADO : JEANINE BATISTA ALMEIDA

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00166638120044036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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vinte e quatro dias de reclusão e doze dias-multa e, de ofício, declarou extinta a punibilidade do delito, nos termos

do voto do Desembargador Federal Peixoto Júnior, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim

Guimarães, vencido o Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos que dava parcial provimento ao recurso da

defesa em menor extensão, fixando as penas em três anos, sete meses e seis dias de reclusão, em regime inicial

aberto, e cento e dois dias-multa, com substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos.

 

Alega-se:

 

a) contrariedade aos artigos 12, inciso I da Lei 8.137/90 e 59 do Código Penal;

b) o crime causou grande dano à coletividade e, por isso, a pena deveria ser acrescida da respectiva causa de

aumento;

c) a pena-base deveria ter sido majorada em razão das circunstâncias judiciais desfavoráveis;

d) majorada a pena, deve ser afastada a ocorrência da prescrição;

e) aponta divergência jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões, às fls. 637/643, nas quais sustenta-se a inadmissibilidade do recurso interposto, em razão de

inexistência de ofensa a dispositivo de lei federal.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais.

 

A ementa do acórdão recorrido está assim redigida:

PENAL. DELITO DE SONEGAÇÃO FISCAL. CAUSA DE AUMENTO DE PENA DO ARTIGO 12, INCISO I, DA

LEI 8.137/90. PRESCRIÇÃO.

- Decreto condenatório mantido e pena-base reduzida ao mínimo legal conforme fundamentos do voto do Relator.

- Fixado o regime aberto para início de cumprimento da pena e substituída a pena privativa de liberdade por

duas restritivas de direitos, a teor do voto do Relator.

- Causa de aumento do artigo 12, inciso I, da Lei 8.137/90 que exige a circunstância de grave dano à coletividade

e que não se configura na mera consideração do montante da dívida fiscal.

- Regulando-se a prescrição pelo prazo de quatro anos, correspondente à pena aplicada, considerada sem o

aumento da continuidade delitiva, do dia do recebimento da denúncia até a data da publicação da sentença

condenatória, é de ser reconhecida a extinção da punibilidade do delito.

- Recurso da defesa parcialmente provido.

- De ofício declarada a extinção da punibilidade do delito pela prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

A alegação de violação aos artigos 12, inciso I da Lei 8.137/90 e 59 do Código Penal não guarda plausibilidade. O

voto condutor consignou:

 

Em tudo o mais pondo-me de acordo com as deliberações do e. Relator, divergi no tocante à aplicação da causa

de aumento de pena do artigo 12, inciso I, da Lei 8.137/90.

Não é incomum tratar o problema da mensuração de danos causados pela sonegação fiscal falando nas tantas

escolas que poderiam ter sido criadas ou tantas merendas escolares que poderiam ter sido fornecidas com o

valor do tributo sonegado. Fosse eu adepto desse modo de pensar acrescentaria, creio que sem margem para

merecida censura, que também se poderia considerar o emprego para melhoria dos vencimentos dos servidores e

juízes que também sofrem com as desculpas de crise e falta de recursos.

Mas o fato é que discursos desse jaez quando aplicados no terreno da sonegação fiscal nada mais encerram do

que conjecturas sobre como poderia ser aplicado qualquer virtual suplemento de verbas públicas. É pautar-se o

intelecto não pela noção de danos, mas de uma expectativa de receitas.

Não vejo relação causal entre a sonegação fiscal e qualquer efetivo dano patrimonial ao Fisco representado pelo

correspondente valor do tributo. Não é dinheiro que tivesse entrado nos cofres públicos. O contribuinte poderia

optar pela pura e simples inadimplência e tudo quanto resta para pensar em termos de causalidade seria a

privação do Fisco em realizar por meio da execução forçada um crédito que poderia permanecer-lhe oculto por

conta da conduta fraudulenta do contribuinte falseando a verdade. Tudo, enfim, do ponto de vista patrimonial,

não passa de uma expectativa de entrada de recursos e como, salvo as conhecidas exceções, ninguém pode ser

preso por dívida, se não se poderia transformar em caso de polícia a situação do contribuinte que pela

inadimplência prejudique as crianças sem escolas e sem merenda do mesmo modo não se pode em tal perspectiva

culpar o sonegador.
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Valor de tributo é coisa que pode, como subcircunstância presente no dolo, como índice de culpabilidade, ter

relevância na aplicação da pena-base, não porém para a aplicação da causa de aumento, que demandará

elementos outros de agregação.

Diz a lei: dano, não só dano, mas grave dano e grave dano à coletividade. A ressonância dessas palavras no nível

mais fundo do entendimento faz enfraquecer o pensamento se o aplico na via contrária da que procuro sustentar.

Grave dano à coletividade a meu juízo não pode ser qualquer coisa imaginada, conjecturada. Não pode estar na

escola e na merenda fantasmas que não puderam vir ao mundo.

A Lei 8.137/90 define outros delitos também e que se põem em domínios onde se pode com menores dificuldades

conceber a hipótese da coletividade gravemente prejudicada.

Optou o legislador por fórmula única, não dispôs separadamente em relação aos crimes de sonegação fiscal e

deve a lei ser cumprida tal como posta.

Neste quadro, no rigor da lei tal como julgo, de difícil aplicabilidade se afigurara a causa de aumento quando

tratar-se de sonegação fiscal o delito.

Aplicar a causa de aumento com base apenas no tamanho do tributo e em comparação com seja lá o que for que

em benefício da sociedade poder-se-ia fazer com esse dinheiro a meu juízo é punir criminalmente o que em última

análise é o mero contribuinte devedor.

Não há na sonegação fiscal nenhuma alquimia que convertesse o dinheiro e bens que são e continuam sendo do

contribuinte em recursos públicos. Não há dano patrimonial efetivo, só potencialmente, na linha do que já

discorri sobre o direito do Fisco de buscar a realização de seus créditos. O que expressa o "valor sonegado" é

dívida, não é dano concreto e por dívida ninguém pode ser punido criminalmente.

Este no meu sentir o caso dos autos, em que tudo que se apresenta como motivo para a aplicação da causa de

aumento de pena é o valor da dívida fiscal.

 

Verifica-se que o acórdão não considerou que o montante do débito demonstrasse um maior desvalor da conduta

do recorrente, tampouco que as consequências do delito, consubstanciadas nesse valor configurassem

circunstância judicial desfavorável a justificar a majoração da pena. Ademais, a pretensão de revisão do quantum

da pena, com a reavaliação das circunstâncias judiciais, conforme pronunciamentos reiterados do Superior

Tribunal de Justiça, viabiliza-se apenas nas hipóteses de flagrante erro ou ilegalidade ocorridos na dosimetria da

reprimenda, verbis:

 

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO QUE

NÃO COMBATEU OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

APLICABILIDADE DA SÚMULA 182/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM

ENTENDIMENTO DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. DOSIMETRIA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Compete ao recorrente, nas razões do agravo de instrumento, infirmar especificamente os fundamentos

expostos na decisão agravada. Incidência do enunciado 182 da súmula do Superior Tribunal de Justiça.

2. Não há ofensa ao artigo 619 do Código de Processo Penal diante da rejeição dos aclaratórios em virtude da

ausência de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. Com efeito, o Juiz não está obrigado,

segundo precedentes jurisprudenciais, a responder a todas as alegações das partes, quando já encontrou motivos

suficientes para motivar a decisão.

3. A análise de afronta ao artigo 59 do Código Penal demandaria, necessariamente, o revolvimento do conjunto

fático-probatório, providência vedada ante o óbice do enunciado nº 7 da Súmula desta Corte.

4. Agravo Regimental improvido." (AgRg no Ag 799099 / RJ-AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO2006/0134668-7, Rel.: Ministra Maria Thereza de Assis Moura)

"RECURSO ESPECIAL. PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N.º

7 DO STJ. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS PENAS. ARTIGO 59 DO CPP. FIXAÇÃO. PENA-BASE. DECISÃO

DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA.

1. A análise da tese da causa supralegal de inexigibilidade de conduta diversa, suscitada pelos recorrentes,

demandaria um reexame do conjunto fático-probatório, o que não é admissível nesta via, em consonância com o

enunciado contido na Súmula 7 desta Corte.

2. O posicionamento adotado por esta Corte é no sentido de que apenas nas hipóteses de flagrante erro ou

ilegalidade ocorridos na dosimetria da pena, com violação ao artigo 59, do Código Penal, pode-se reexaminar o

decisum.

3. As circunstâncias judiciais devem ser ponderadas e valoradas individualmente, com desnecessidade de menção

expressa de cada uma delas, a fim de permitir às partes o conhecimento dos motivos que levaram o juiz na

fixação da pena-base naquele patamar.

4. Recurso conhecido e desprovido." (REsp nº 470.974/RS, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in DJ

6/6/2005).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     62/2379



 

 

Outrossim, inviável a admissão da impugnação articulada sob o fundamento de divergência jurisprudencial, pois o

recorrente não realizou o exigível cotejo analítico entre os arestos contrapostos, além de não serem indicados

explicitamente os dispositivos violados, verbis:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. AGRAVO REGIMENTAL NO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. SÚMULA 284/STF. 1. A

falta de prequestionamento impede a análise da matéria em sede de recurso especial, de acordo com as Súmulas

282/STF. 2. Para a configuração do dissídio jurisprudencial, faz-se necessária a indicação das circunstâncias

que identifiquem as semelhanças entre o aresto recorrido e os paradigmas citados, nos termos dos arts. 541,

parágrafo único, do CPC e 255, § § 1º e 2º, do RISTJ. Na hipótese, contudo, os agravantes não procederam ao

devido cotejo analítico entre os arestos confrontados, limitaram-se a transcrever ementas dos julgados. 3. Por

fim, é cediço nesta Corte Superior que a ausência de indicação expressa do dispositivo legal tido por violado, nas

razões do especial pela alínea "c", configura deficiência na fundamentação do recurso, atraindo a aplicação da

Súmula 284 do STF. 4. Agravo regimental a que se NEGA PROVIMENTO.(AGA 200902294359, VASCO DELLA

GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:30/09/2010.-grifei)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 RECURSO ORDINÁRIO EM HC Nº 0023494-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso ordinário constitucional interposto pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO

PAULO, com fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela

2011.03.00.023494-8/SP

IMPETRANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

PACIENTE : NATAL CANDIDE FRANZINE FILHO

: HUMBERTO LENCIONI GULLO JUNIOR

ADVOGADO : RICARDO HASSON SAYEG

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : LUIZ ANTONIO FARIA DE CAMARGO

: PAULO SERGIO MOREIRA GOMES

: JOAO MANOEL NUNES DOS SANTOS

: AMANDA FERRARI ZUPARDO DUTRA SILVA

PETIÇÃO : ROR 2013028462

RECTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

No. ORIG. : 2008.61.81.003569-8 4P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     63/2379



Primeira Turma deste Tribunal que, à unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus impetrada em favor de

Humberto Lencioni Gullo Júnior e Natal Candide Franzine Filho.

 

Decido.

 

O acórdão foi publicado, em 05.02.2013 (fl. 131), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em 08.02.2013 (fl.

136).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0002999-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Homologo o pedido como formulado pelas Requerentes Mapfre Vera Cruz Seguradora e Outra à fls. 147/148 nos

exatos termos do art. 33, XIII, do R.I. desta E. Corte, c.c. o art. 501 do CPC.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa. 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21220/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRAMINUTA 

AGRAVO(S) - INADMISSIBILIDADE DE RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016663-81.2004.4.03.6105/SP

 

 

2013.03.00.002999-7/SP

REQUERENTE : MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A e outro

: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : PAULO DE BARROS CARVALHO e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00455827119994036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.05.016663-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contraminuta ao agravo nos

próprios autos, interposto contra decisão que não admitiu recurso excepcional, nos termos do artigo 28 da Lei nº

8.038, de 28/05/1990 c.c. art. 1º da Lei nº 12.322, de 09/09/2010.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21208/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003848-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança com pedido de liminar impetrado por CARLOS HIROCI OUTI e outros

contra decisão da eminente Des. Fed. Alda Basto, da 4ª Turma, por meio da qual determinou a conversão do

Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.028529-8 em retido, que foi interposto contra decisum que indeferiu a

liminar em outro mandado de segurança (00138849020124036100).

Sustenta-se que:

a) o writ é cabível, a teor do artigo 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51, da Lei 12.016/09 e da Súmula 267 do STF,

quando o ato atacado não está sujeito a recurso (art. 527, § único, CPC) e é teratológico;

b) o prosseguimento do procedimento administrativo com a condenação dos impetrantes pode gerar irremediáveis

prejuízos;

c) a continuidade do processo ético, após tantos anos da ocorrência do fato, dificulta e prejudica a defesa, além de

já haver se consumado a prescrição da pretensão punitiva;

d) a prescrição deve ser contada na forma dos artigos 109 e 110 do Código Penal, ou seja, a partir da data do fato,

e não da data do conhecimento pelo Conselho Profissional, que, ademais, desrespeita a Lei nº 6.838/90;

Pede seja mantido o agravo na modalidade de instrumento.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOAO BATISTA PARUSSOLO

ADVOGADO : JEANINE BATISTA ALMEIDA

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00166638120044036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.003848-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

IMPETRANTE : CARLOS HIROCI OUTI e outros

: FRANCISCO ANDRADE NETO

: ABRAO SIQUEIRA

: OSWALDO PACCINI JUNIOR

: ROUBEVAL SANTOS PIRES

ADVOGADO : WLADIMIR RODRIGUES ALVES

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO QUARTA TURMA

INTERESSADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

No. ORIG. : 00285298720124030000 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Decido.

Um exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou a

regra do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 527, inciso II, CPC), e, assim, protraiu sua apreciação para o

futuro, à exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e

efeitos desta). Da mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do

agravo de instrumento em agravo retido e nos casos em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo. Em

consequência, abrir-se a via do mandado de segurança nas situações referidas é tornar ineficaz o objetivo da

alteração legislativa.

De outro lado, a novel orientação do legislador mostra-se lógica e sistemática. Atualmente, os institutos da liminar

e da tutela antecipada propiciam ao julgador, em caráter provisório, resolver questões incidentes no curso do

processo em que haja a alegação do "periculum in mora". Negadas ou deferidas em 1ª instância, o agravo de

instrumento possibilita aos tribunais a revisão do pronunciamento do grau de jurisdição a quo, assim como,

sempre em vista do fator urgência, o próprio Relator estará autorizado a conceder ou não efeito suspensivo

recursal ou, na ausência de lesividade, converter em retido o recurso, o que o faz em nome da Turma de que é

integrante, até que, no momento oportuno, a ela seja dado o conhecimento do recurso.

Não se pode confundir a irresignação das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma indefinida multiplicação

de meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema processual brasileiro dá

aos litigantes, em caso de alegação de lesão grave e de difícil reparação, instrumentos específicos. Porém, se os

esgotarem, não podem ainda invocar o remédio constitucional do mandamus, sob pena de transformá-lo em

substitutivo de recurso inexistente.

Em conclusão, nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte a possibilidade de agravo na forma de

instrumento e dentro deste o cabimento do efeito suspensivo. Assim, não se pode deduzir violação de direito

líquido e certo, passível de mandado de segurança, quando os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos

foram denegados, ou concedidos, em caráter provisório ou definitivo. Na espécie, independentemente do mérito

da decisão do Relator, o que se tem é que apreciou a questão incidente, sob o ângulo da relevância do direito e da

lesão grave e de difícil reparação, em nome da Turma, que futuramente examinará o agravo.

Outro ponto de especial relevo é a sistemática recursal. Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira

instância, cabem recursos que são submetidos às Turmas dos Tribunais, as quais são o juízo natural. O

deslocamento de apreciação delas ou sua revisão para outros órgãos fracionários da Corte fere o princípio e a

garantia mencionada. O Órgão Especial não é instância revisora das Turmas. Destaco, nesse sentido, o precedente

deste Tribunal:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO

SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. SUCEDÂNEO DE RECURSO.

PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. OFENSA. ARTS. 8º, DA LEI Nº 1.533/51, E 267, INCISO, I, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. PROVIMENTO NEGADO .

- Dispõe o parágrafo único do artigo 527, do CPC, na nova redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de

2005, que não há mais a possibilidade de interposição do agravo regimental para atacar decisão do Relator que

indefere efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto. Nesses casos, a decisão somente poderá ser

reformada por ocasião do julgamento do agravo de instrumento, a não ser que o próprio relator a reconsidere.

- Com isso, é de se constatar que a intenção do legislador foi a de obstar a interposição de recurso, no âmbito

dos tribunais, quando se tratar de decisão proferida no bojo de agravo de instrumento, uma vez que nessa sede

recursal os requisitos da relevância e da urgência já foram analisados, não havendo que se falar em reexame da

mesma matéria no âmbito da presente impetração.

- Admitir o mandado de segurança, no caso em tela, significa transferir a outro órgão, no caso, o Órgão

Especial, a competência recursal das Turmas, o que não se mostra compatível com o princípio do juiz natural,

tampouco com a novel sistemática prevista para o referido recurso.

- Outrossim, e com fulcro nos mesmos fundamentos, não se pode dizer tratar-se de ato judicial contra o qual não

cabe recurso, considerando-se, justamente, a sistemática trazida pelo novo regime jurídico do agravo de

instrumento, posto que o legislador relegou o exame ao próprio Relator, concedendo-lhe a faculdade de

reconsiderar a decisão e, caso assim não ocorra, resta, ainda, o exame da matéria pela Turma, quando do

julgamento do próprio agravo. Tudo isto a denotar que não está ceifado o reexame, mas tal deve ocorrer pela via

própria, não podendo o mandado de segurança ser utilizado como substitutivo recursal.

- Pelo exposto, e nos termos do art. 8º da Lei nº 1533/51, c.c. os arts. 267, inciso I, do Código de Processo Civil, e

191 do Regimento Interno desta Corte, é caso de indeferimento liminar do presente mandamus, com a

conseqüente manutenção da decisão agravada.

- Agravo regimental a que se nega provimento."

(Órgão Especial; mandado de segurança n.º 2007.03.00.103712-6; Rel. Des. Fed. Suzana Camargo; 30/01/2008;

DJU DATA:18/02/2008 PÁGINA: 541) 
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Há eventualmente aqueles que, apesar das restrições ora apontadas, aceitam conhecer de mandados de segurança

ao argumento de que há decisões aberrantes com as quais não se conseguiria conviver. A simples leitura do ato

ora atacado revela que não pode ser qualificado como absurdo ou ilógico, verbis:

 

"Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu pedido

de liminar nos seguintes termos:

'Trata-se de mandado de segurança impetrado por Carlos Hiroci Outi, Francisco Andrade Neto, Abrão Siqueira,

Oswaldo Paccini Junior e Roubeval Santos Pires em face do Presidente do Conselho Regional de Medicina do

Estado de São Paulo - CREMESP, visando ordem para determinar o arquivamento de processo ético-profissional

nº. 10.189-089/12 em curso perante o Conselho impetrado.

Para tanto, aduzem os impetrantes, em síntese, terem figurado como réus no processo criminal nº. 94.124141-1,

que tramitou perante o juízo da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente - SP, tendo por objeto condutas praticadas

no período compreendido entre novembro de 1992 e junho de 1994. Sustentam que o CREMESP, ao tomar

conhecimento da sentença proferida naqueles autos em 13.03.2009, instaurou a Sindicância nº. 46.250/2009 para

análise dos fatos sob o ponto de vista ético-profissional, que culminou com a instauração do procedimento ético-

profissional nº. 10.189-089/12, não obstante a parte impetrante ter juntado aos autos da sindicância cópia da

sentença transitada em julgado que decretou a prescrição da pretensão punitiva na esfera criminal. Entendem que

o não reconhecimento da prescrição ofende o disposto no artigo 1º, da lei nº. 6.830/1980, destacando que o direito

administrativo punitivo encontra-se fundamentado nos princípios do Direito Penal, motivo pelo qual o termo

inicial do prazo prescricional previsto no referido dispositivo deve ser entendido como o momento da prática

delituosa e não a data em que o conselho de classe toma conhecimento dos fatos. Pugnam pela concessão de

medida liminar que determine o trancamento do processo ético-administrativo, com seu posterior arquivamento

em razão do reconhecimento da prescrição do direito à pretensão punitiva.

A apreciação do pedido liminar foi postergada até a chegada das informações (fls. 93).

Devidamente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 101/109, sustentando,

inicialmente, que os impetrante decaíram do direito de requerer mandado de segurança. Aduz que o processo

ético-disciplinar em tela rege-se pelo Código de Processo Ético-Profissional - Resolução CFM nº. 1.897/2009, que

em seu art. 60 dispõe que o prazo prescricional deve ser contado a partir da data do conhecimento do fato pelo

Conselho Regional de Medicina, não havendo que se falar, no caso dos autos, em prescrição, já que o

conhecimento dos fatos deu-se por meio de ofício encaminhado pelo juízo da 1ª Vara Federal de Presidente

Prudente em 02.04.2009. Destaca ainda que se o fato que motivou a instauração do processo ético-disciplinar for

igualmente tipificado como crime, deverão ser observados os prazos previstos no código penal, conforme

preceitua o art. 64 da Resolução CFM nº. 1.897/2009. Juntou documentos (fls. 110/157).

É o breve relatório. DECIDO.

Preliminarmente, retifico, de ofício, o pólo passivo da presente demanda para dele contar o Presidente do

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo.

Indo adiante, cumpre afastar, de plano, a alegação de decadência deduzida pela autoridade impetrada em suas

informações. Conforme se observa dos documentos de fls. 84/88, os impetrantes foram citados para apresentação

de defesa prévia no processo ético-profissional nº. 10.189-089/12 entre os dias 19.04.2012 e 02.05.2012.

Inconformados com a instauração do referido processo, protocolizaram a presente ação em 01.08.2012, dentro,

portanto, do prazo de 120 dias a que faz menção o art. 23 da lei nº. 12.016/2009. Assim, não assiste razão à

autoridade impetrada nesse tocante.

É cediço que para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/2009,

têm de se fazer presentes cumulativamente os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, quais sejam, a

relevância das fundamentações trazidas pelo impetrante, bem como a ineficácia da medida se concedida somente

ao final da demanda.

Não vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, haja vista que esta expressão traz

em si a verificação, pelo magistrado quando da análise liminar dos fatos e direito levantados e comprovados de

plano pelo impetrante, da probabilidade, em altíssimo grau, de procedência da demanda, vale dizer, é a alta

plausibilidade de ganho, por ter o impetrante o direito liquido e certo afirmado.

A controvérsia estabelecida nos autos reside essencialmente na interpretação da legislação que trata da prescrição

da pretensão punitiva em processo ético-profissional, notadamente no que concerne ao termo inicial e prazo

aplicáveis à espécie.

Sobre o tema, observo inicialmente que, especificamente sobre o prazo prescricional para a punibilidade de

profissional liberal, por falta sujeita a processo disciplinar, a ser aplicada por órgão competente, foi editada a Lei

6.838/1980 ainda vigente, que dispõe:

"Art 1º A punibilidade de profissional liberal, por falta sujeita a processo disciplinar, através de órgão em que

esteja inscrito, prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data de verificação do fato respectivo.

Art 2º O conhecimento expresso ou a notificação feita diretamente ao profissional faltoso interrompe o prazo
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prescricional de que trata o artigo anterior.

Parágrafo único. O conhecimento expresso ou a notificação de que trata este artigo ensejará defesa escrita ou a

termo, a partir de quando recomeçará a fluir novo prazo prescricional.

Art 3º Todo processo disciplinar paralisado há mais de 3 (três) anos pendente de despacho ou julgamento, será

arquivado ex offício , ou a requerimento da parte interessada."

No caso específico de processo ético-profissional envolvendo condutas praticadas por profissionais que atuam no

exercício da medicina, o Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela lei nº. 3.268/1957,

regulamentada pelo Decreto nº. 44.045/1958, editou a Resolução nº. 1.897/2009, que aprovou as normas

processuais que regulamentam as Sindicâncias, Processos Ético-Profissionais e o rito dos julgamentos nos

Conselhos Federal e Regionais de Medicina.

No que se refere à prescrição da punibilidade por falta ética, o referido ato normativo manteve o tratamento dado

pela Resolução CFM nº. 1.617/2001, que até então regia a matéria, assim dispondo sobre o tema:

"Art.60 - A punibilidade por falta ética sujeita a Processo Ético-Profissional prescreve em 5 (cinco) anos, contados

a partir da data do conhecimento do fato pelo Conselho Regional de Medicina.

Art.61 - São causas de interrupção de prazo prescricional:

I - o conhecimento expresso ou a citação do denunciado, inclusive por meio de edital;

II - a apresentação de defesa prévia;

III - a decisão condenatória recorrível;

IV - qualquer ato inequívoco, que importe apuração dos fatos.

Art. 62 - Todo processo disciplinar paralisado há mais de 3 (três) anos, pendente de despacho ou julgamento, será

arquivado ex-officio ou sob requerimento da parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as

responsabilidades pela paralisação.

Art. 63 - A execução da pena aplicada prescreverá em 5 (cinco) anos, tendo como termo inicial a data da

publicação do acórdão.

Art. 64 - Quando o fato objeto do Processo Ético-Profissional também constituir crime, a prescrição reger-se-á

pelo prazo previsto na lei penal."

Note-se que, conforme acima destacado, enquanto a lei utiliza a expressão "contados da data de verificação do

fato respectivo", a Resolução emprega a locução "contados a partir da data do conhecimento do fato pelo

Conselho Regional de Medicina". Em ambos os casos, contudo, entendo que somente uma interpretação será

possível, qual seja, a de que a contagem do prazo prescricional terá início na data em que o órgão no qual o

profissional esteja inscrito tomar ciência dos fatos que estejam sujeitos a processo disciplinar.

Não se pode perder de vista que a prescrição é um instituto que tem por objeto a extinção de uma determinada

pretensão em virtude da inércia de seu titular durante certo lapso de tempo. Logicamente a pretensão para

aplicação de uma sanção disciplinar em razão do cometimento de falta ética surge somente no momento em que o

órgão competente tiver conhecimento da ocorrência dessa mesma falta. Assim, a Resolução CFM nº. 1.897/2009

não extrapolou a diretriz estabelecida pelo art. 1º da lei nº. 6.838/1980, tendo tão somente explicitado uma

disposição já consolidada sem que se possa apontar qualquer contradição entre os dispositivos mencionados.

(...)

No caso dos autos, os impetrantes foram condenados no processo criminal nº. 94.124141-1, que tramitou perante

o juízo da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente - SP, pela obtenção de vantagens ilícitas em detrimento do

Sistema Único de Saúde - SUS por meio de fraudes realizadas no período de novembro de 1992 a junho de 1994,

nos termos da sentença juntada às fls. 26/43verso, prolatada em 13.03.2009.

Constou ainda da referida sentença determinação para que fosse expedido ofício ao Conselho Regional de

Medicina para as providências cabíveis.

Com o recebimento do ofício em 02/04/2009, foi instaurada a Sindicância nº. 46.250/2009 pelo CREMESP, que

culminou com a abertura do processo ético-profissional nº. 10.189-089/12, contra o qual se insurgem os

impetrantes.

Assim, o termo inicial a ser considerado para fins de contagem da prescrição da pretensão punitiva por parte do

CREMESP será 02.04.2009, data em que os fatos chegaram ao conhecimento do órgão competente, sendo

irrelevante o fato de as condutas terem sido praticadas entre 1992 e 1994.

Há que se destacar ainda que, tratando-se o fato objeto do Processo Ético-Profissional de conduta igualmente

tipificada como crime, a prescrição rege-se pelo prazo previsto na lei penal, conforme determina o art. 64 da

Resolução CFM nº. 1.897/2009. Por sua vez, o art. 109, caput, do Código Penal dispõe que a prescrição regula-se

pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime.

Com efeito, os impetrantes foram denunciados pelo Ministério Público Federal como incursos nas penas do art.

171, §3º, c.c. arts. 29 e 71, todos do Código Penal. Logo, considerando-se a pena máxima a que se refere o caput

do art. 109 do Código Penal para o delito tipificado no art. 171 (5 anos), bem como a causa de aumento de pena

incidente por força do §3º do referido dispositivo (um terço), temos que a pena máxima prevista é de 6 anos e 8

meses, cujo prazo prescricional, nos termos do art. 109, III, corresponde a 12 anos.

Como a Sindicância foi instaurada em 17.04.2009, ou seja 15 dias após a ciência das condutas atribuídas aos
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impetrantes, não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva na via administrativa.

Finalmente, o reconhecimento pelo juízo criminal da extinção da punibilidade não pode extravasar o âmbito penal,

até porque levou em consideração o prazo entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia, critério esse que,

como visto acima, não se aplica ao processo ético-profissional. Ressalto que a tentativa dos impetrantes de fazer

valer na via administrativa as diretrizes traçadas para o processo criminal não encontram amparo em nosso

ordenamento, que reservou às condutas tipificadas como crime (Direito Penal) e às infrações disciplinares (Direito

Administrativo) regimes jurídicos diversos.

Por tudo isso, não se vislumbra a verossimilhança das alegações da parte impetrante, mostrando-se de rigor o

indeferimento da medida liminar pretendida.

Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR pleiteada.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.'

Inconformados, pugnam os impetrantes, ora agravantes, pelo trancamento do Processo Ético Disciplinar nº

10.189-089/12 instaurado pelo Conselho Regional de Medicina de São Paulo, sob o argumento de haver ocorrido

a prescrição.

Sustentam que o termo inicial do prazo deve ser contado a partir da data da consumação da infração, e não da

data do conhecimento do fato pela autoridade competente para punir, nos termos das Leis 9.873/99 e 6.838/80; e

artigo 111, inciso I, do CP, donde entendem ser inaplicável a Resolução CFM 1.897/2009 por contrariar a

literalidade da Lei nº 6.838/80.

Requerem os agravantes concessão do efeito suspensivo.

Decido.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do

agravo de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se

detectar lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de

inadmissão da apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade das alegações, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual se encontra devidamente fundamentada, venha a causar lesão

grave e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, podendo os agravantes

aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos principais.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais."

 

Evidencia-se que se fundou na ausência de periculum in mora. Assim, o eventual desacerto do entendimento será

oportunamente apreciado pelo colegiado quando apreciar o recurso.

Por fim, ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça admite o mandamus contra decisão que converte agravo de

instrumento em retido em duas hipóteses: (a) quando houver risco de lesão grave ou de difícil reparação e (b) o

ato for eivado de teratologia. Esta última já foi enfrentada anteriormente e já se viu que não está configurada.

Quanto à urgência, deflui dos arestos que deve ser concretamente verificada no caso específico e não

genericamente, simplesmente porque se cuida de pedido de antecipação da tutela ou de liminar. Ressalte-se, que,

sob esse aspecto, o impetrante alegou que seria o prosseguimento do procedimento administrativo com a

condenação dos impetrantes. Evidentemente, a alegação é genérica, pois não há certeza sobre se ocorrerá ou

quando.

Ante o exposto, indefiro liminarmente a inicial da segurança, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno, c./c. artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009. Sem honorários, ex vi do artigo 25 da referida lei.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal em substituição regimental 

 

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004362-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SUL AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS contra ato

do D. Juízo Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto que, nos autos da ação ordinária nº 0009388-12.2012.4.03.6102,

após julgar extinta a ação em relação à Caixa Econômica Federal e, em conseqüência, declarar-se incompetente

para o julgamento, determinou a remessa imediata dos autos à Justiça Estadual de Ortolândia, sem a devida

observância aos prazos recursais e ao trânsito em julgado da decisão.

 

Alega que a ação foi primeiramente proposta na Justiça Estadual de São Paulo, diante da Comarca de Ortolândia ,

tendo aquele D. Juízo reconhecido o interesse da Caixa Econômica Federal na ação e determinou a remessa dos

autos à esta Justiça Federal.

 

Distribuída à 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto, entendeu o Juízo impetrado pela inexistência de interesse daquela

Instituição Financeira, uma vez que, ainda que a Caixa Econômica Federal seja a gestora do Fundo de

Compensação e Variação Salarial - FCVS, a questão discutida nos autos não tem qualquer repercussão no referido

Fundo.

Contudo, ao declinar da competência para o julgamento do feito, determinou a remessa imediata dos autos à

Justiça Estadual, sem aguardar o trânsito em julgado daquela decisão, o que impossibilitou à impetrante a

discussão da matéria por meio do recurso adequado.

 

Sustenta que a baixa imediata do processo na distribuição, bem como a sua exclusão de pronto do sistema

eletrônico viola seu direito líquido e certo de recorrer, caracterizando ofensa ao devido processo legal, além de

recusa da prestação jurisdicional.

 

Afirma que o estágio atual em que se encontra o feito não mais autoriza a discussão a respeito da competência

para o julgamento da lide.

 

Postula pela aplicação do poder geral de cautela, na forma dos artigos 798 e 799 do Código de Processo Civil, a

amparar a concessão de medida liminar inaudita altera pars com a suspensão imediata daquele feito e, ao final,

seja declarada nula a ordem de baixa imediata dos autos à Justiça Estadual sem o trânsito em julgado da decisão

declinatória da competência e a conseqüente reabertura dos prazos recursais.

2013.03.00.004362-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : MILTON LUIZ CLEVE KUSTER

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

INTERESSADO : JORGE MIGUEL MARQUES

ADVOGADO : JOSE ZOCARATO FILHO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00093881220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Com a inicial juntou documentos.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 191, do Regimento Interno desta Corte, indefiro liminarmente o pedido, considerando a

inadequação da via eleita pela impetrante.

 

O artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, dispõe: 

Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. 

Assim, só é cabível o mandado de segurança contra atos judiciais quando restar comprovada a ineficácia do

recurso para a proteção do direito líquido e certo do impetrante, desde que manifesta a ilegalidade do ato, devendo

a impetração ficar adstrita aos casos excepcionais, sob pena de um alargamento indevido da utilização do writ.

No presente caso, todavia, não verifico a presença das hipóteses que poderiam caracterizar tal excepcionalidade,

vez que, ainda que não sendo a técnica mais correta, a remessa dos autos à Justiça Estadual sem o decurso dos

prazos recursais não impedia que a impetrante tivesse recorrido da decisão declinatória da competência por meio

do recurso adequado, inclusive como o fez a própria Caixa Econômica Federal que, consoante extrato de

movimentação acostado aos autos às fls. 136, interpôs agravo de instrumento nesta Corte, distribuído à relatoria

do E. Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, acarretando na suspensão do processamento daquele feito.

 

Ademais, verifico que a impetrante teve inteiro acesso ao processo, o que demonstra que não lhe foi cerceado o

direito ao devido processo legal, e mesmo o fato dos autos não estarem disponíveis durante o prazo recursal não

lhe acarretaria qualquer prejuízo, pois bastaria ter requerido a sua devolução de forma fundamentada ao Juízo

Estadual.

 

O Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento nesse sentido, editando a Súmula nº 267: "Não cabe

mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição."

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 191 do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da

Terceria Região e no artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, indefiro liminarmente o presente mandado de

segurança e, nos termos do §5º do artigo 6º da mesma lei, denego a ordem.

 

I. e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018141-82.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

1999.03.00.018141-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AUTOR : NEUSA VIEIRA DE ALMEIDA DESIDERA (= ou > de 65 anos)
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DESPACHO

Fls. 163/165, intime-se a parte ré para que se manifeste no prazo de 10 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao arquivo.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0060942-13.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Arquivem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0080639-10.2005.4.03.0000/SP

 

 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.03.007185-9 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.00.060942-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : ANTONIO DO NASCIMENTO e outros

: ROSANGELA JOSE DE OLIVEIRA

: FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

: MARIA CELESTE MENEZES VALADARES

: MARIA DO CARMO SANT ANA

: VERA LUCIA LIMA DA SILVA

: FERNANDO ANTONIO BOMBONATO

: LUIZ PEDRO FERREIRA

: MARCOS TOZI SILVA

: GIVALDO ALMEIDA ARAGAO

: HELIO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : ROBERTO CERVEIRA

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.61.00.029494-6 20 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.080639-7/SP
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DESPACHO

Fls. 123, defiro o requerido pela Fazenda Nacional, para que se oficie ao Juízo Falimentar com o fim de habilitar o

crédito referente à condenação em honorários advocatícios no processo da falência.

Decorrido o prazo de 05 dias, sem manifestações, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006261-73.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 335/336, manifestem-se os réus, no prazo de 15 dias, sobre o pedido de extinção do feito pela perda

superveniente do objeto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0033655-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

RÉU : NOVA SUPERFECTA IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA massa falida e outro

: EDNA OTAROLA

ADVOGADO : EDNA OTAROLA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2001.03.99.010498-0 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.006261-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU : SOLOTICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR

: CARLOS ROBERTO TURACA

RÉU : LORE FANNY FREY HOFFMANNBECK e outros

: WERNER OTTO RUDOLF HOFFMANNBECK

: SONIA LORE HOFFMANNBECK PRIES

: GUNTHER PRIES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00053266320014036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033655-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     73/2379



 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Santos/SP frente ao Juízo

Federal da 4ª Vara de Santos/SP, nos autos da ação declaratória de inexigibilidade de débito ajuizada por Marco

Antonio Tadeu Deniz Sanchez contra a Fazenda Nacional.

Os autos foram inicialmente distribuídos ao Juízo Suscitado, o qual proferiu a decisão colacionada por cópia às

30/30vº, onde declinou da competência para apreciação do feito, determinando a sua redistribuição ao Juízo

Suscitante, ante a constatação de existência anterior execução fiscal em trâmite perante aquele Juízo.

Contudo, entende o Juízo Suscitante que in casu não pode haver a reunião dos feitos, eis que a 3ª Vara Federal de

Santos, consoante o Provimento nº 311/1995, é especializada em feitos de natureza criminal, previdenciária,

execução fiscal e seus incidentes. Desse modo, não pode a ação anulatória ali tramitar.

Após a distribuição do feito neste e. Tribunal, dispensei a vinda das informações, eis que as decisões proferidas

pelos Juízos em conflito encontram-se devidamente fundamentadas, designando o Juízo Suscitado para resolver,

em caráter provisório, as medidas urgentes.

O Ministério Público Federal, às fls. 49/54, em parecer da lavra do i. Procurador Regional da República, Dr.

Sergio Fernandes das Neves, opinou pela procedência do conflito.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

Ora, a competência das Varas especializadas de Execuções Fiscais é absoluta em razão da matéria, não podendo

ser modificada pela conexão ou continência, nos termos dos artigos 102 e 103 do CPC, desse modo é impossível a

reunião dos feitos.

Nesse sentido dispõe o Provimento nº 56 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região:

"(......)

a ação executiva fiscal será protocolada e distribuída diretamente nos serviços administrativos do "Fórum de

Execuções Fiscais" (art. 5º, Lei nº 6.830/80)" (item I) e que "a propositura de mandado de segurança, de ação

declaratória negativa de débito, ação anulatória de débito fiscal, ou de medida cautelar inominada, cujo

processamento é da competência das Varas Federais não especializadas, não inibe a correspondente execução,

porém, incumbe-se o respectivo Juízo de comunicar a existência daquelas ações, e das decisões nelas proferidas,

ao Juízo de execução cativa ao mesmotítulo executivo, para proceder como entender de direito" (item IV).

 

Assim, consolidou-se a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça:

"ROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO

ANULATÓRIA AJUIZADA ANTERIORMENTE. CONEXÃO. NORMA DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA.

EXISTÊNCIA DE VARA ESPECIALIZADA PARA JULGAR EXECUÇÕES FISCAIS. REUNIÃO DOS

PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. 1.

Esta Seção, ao julgar o CC 106.041/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 9.11.2009), enfrentou situação

semelhante à dos presentes autos, ocasião em que decidiu pela impossibilidade de serem reunidas execução fiscal

e ação anulatória de débito precedentemente ajuizada, quando o juízo em que tramita esta última não é Vara

Especializada em execução fiscal, nos termos consignados nas normas de organização judiciária. No referido

julgamento, ficou consignado que, em tese, é possível a conexão entre a ação anulatória e a execução fiscal, em

virtude da relação de prejudicialidade existente entre tais demandas, recomendando-se o simultaneus processus.

Entretanto, nem sempre o reconhecimento da conexão resultará na reunião dos feitos. A modificação da

competência pela conexão apenas será possível nos casos em que a competência for relativa e desde que

observados os requisitos dos §§ 1º e 2º do art. 292 do CPC. A existência de vara especializada em razão da

matéria contempla hipótese de competência absoluta, sendo, portanto, improrrogável, nos termos do art. 91 c/c

102 do CPC. Dessarte, seja porque a conexão não possibilita a modificação da competência absoluta, seja

porque é vedada a cumulação em juízo incompetente para apreciar uma das demandas, não é possível a

reunião dos feitos no caso em análise, devendo ambas as ações tramitarem separadamente. Embora não seja

permitida a reunião dos processos, havendo prejudicialidade entre a execução fiscal e a ação anulatória, cumpre

ao juízo em que tramita o processo executivo decidir pela suspensão da execução, caso verifique que o débito

está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80. 2. Pelas mesmas razões de decidir, o presente

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : MARCO ANTONIO TADEU DENIZ SANCHES

ADVOGADO : RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00070598920104036104 3 Vr SANTOS/SP
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conflito deve ser conhecido e declarada a competência do Juízo suscitado para processar e julgar a ação

anulatória de débito fiscal." (negritos meus)

(CC 200900968895, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 22/10/2010)

 

Do mesmo modo firmou entendimento a c. Primeira Seção deste e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

consoante os julgados que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO:

CARÁTER SATISFATIVO. INEXISTÊNICA DE RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ENTRE A MEDIDA CAUTELAR

DE CAUÇÃO E A EXECUÇÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO ARTIGO 800, IN

FINE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Embora a requerente não tenha nominado a ação ajuizada, se

trata, na verdade, de medida cautelar de caução, que é medida cautelar típica, expressamente prevista nos

artigos 826 e seguintes do Código de Processo Civil. 2. Em caso como o da ação originária do presente conflito,

em que se pretende a prestação de caução, para obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa, a medida

cautelar de caução encontra amparo no artigo 829 do Código de Processo Civil. 3. O devedor pode,

eventualmente, ajuizar ação anulatória do crédito tributário. Mas isso não se revela necessário para o

ajuizamento da medida cautelar de caução. 4. Na medida cautelar originária do presente conflito, não aponta a

requerente o ajuizamento de ação futura. Não pretendendo o requerente ajuizar ação para discussão do crédito

tributário, a medida cautelar de caução assume nítido caráter satisfativo: a pretensão esgota-se na própria

prestação de caução. Precedentes. 5. Não é possível que o requerente ajuíze ação cautelar preparatória, de outra

ação que não lhe compete ajuizar. Quando a medida cautelar é requerida em caráter preparatório, o autor da

ação cautelar deverá ser necessariamente o autor da ação principal, uma vez que tem, nos termos do artigo 806

do CPC, o dever de ajuizá-la. 6. Apenas no caso de medida cautelar de caráter incidental, excepcionalmente,

pode ser que o réu do processo principal venha a ser o autor da ação cautelar, quando se trata de processo de

conhecimento, e o réu visa resguardar a possibilidade de obter uma sentença favorável, preservando a instrução

processual, como no caso da medida cautelar de produção antecipada de prova. 7. Na ação cautelar originária

do presente conflito a requerente não afirmou que pretende ajuizar ação de anulação do crédito tributário, e

pretendendo a vigência da medida cautelar até o ajuizamento da execução fiscal e realização da penhora, é de se

concluir que ajuizou a medida cautelar em caráter satisfativo. 8. Não havendo relação de dependência entre a

medida cautelar de caução visando "antecipação da penhora" e a execução fiscal, afigura-se inaplicável a norma

do artigo 800, in fine, do Código de Processo Civil. 9. Não estando o feito dentre aqueles procedimentos

incluídos na competência da Vara Especializada em Execuções Fiscais, a competência é do Juízo suscitado. 10.

Conflito procedente."

(CC 00072460820124030000, Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, e-DJF3 Judicial 113/07/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR. CAUÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. "ANTECIPAÇÃO DE

PENHORA". ATECNICIDADE CTN, ARTS. 151, II, 206. VARA CÍVEL. 1. A medida cautelar intentada pelo

contribuinte para lograr a suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante oferecimento de caução e

assim obter a certidão positiva com efeitos de negativa (CTN, arts. 151, II e 206), malgrado por vezes

denominada de "antecipação de penhora", é de caráter satisfativo e não mantém necessária relação de

dependência com eventual execução fiscal. Esta pode ou não vir a ser intentada, como também pode suceder a

propositura de ação para a desconstituição do crédito pelo próprio contribuinte. Dado que o que se pretende, em

última análise, é a certidão, resulta que a medida não se inclui no âmbito estrito da competência da vara

especializada em execuções fiscais (TRF da 3ª Região, CC n. 200803000466009, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j.

17.03.09). 2. Conflito procedente."

(CC 00255038620094030000, Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 26/03/2010, p. 28)

 

Por esses fundamentos, julgo procedente o presente conflito negativo de competência e declaro competente o

Juízo Suscitado da 4ª Vara Federal de Santos para o processamento e julgamento do feito de origem, ação

declaratória nº 0007059-89.2010.4.03.6104.

Comuniquem-se os Juízos.

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, eis que o presente incidente foi suscitado por meio de cópias dos autos de origem.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031190-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Campinas - SP, nos

autos da ação proposta por Célia de Agostino da Silva em face da União Federal, objetivando a concessão da

pensão especial prevista no art. 53, II, do ADCT, mediante o reconhecimento da condição de ex-combatente de

seu cônjuge, já falecido.

O feito foi inicialmente distribuído perante o Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas - SP (suscitado), que declinou

da competência em favor do Juízo suscitante, considerando que o valor dado à causa é inferior a sessenta salários

mínimos e ausentes os óbices previstos no § 1º, do art. 3º, da Lei 10.259/01.

Ao receber os autos, o Magistrado atuante no Juizado Especial Federal Cível de Campinas - SP, suscitou este

conflito negativo de competência, sob o fundamento de que:

 

"(...)

Em preliminar à contestação de mérito, ao argüir a incompetência do Jef, a União estimou que o valor da causa

estaria em torno dos cento e noventa mil reais, em vista da pretensão alegada na petição inicial.

Remetidos os autos, a Contadoria Judicial emitiu parecer pelo qual considerou apenas os valores não abrangidos

pela prescrição, acrescidos por mais doze parcelas vincendas, e, mesmo assim, apurou valor da causa bem

superior ao teto legal dos Jefs, qual seja, no importe de R$ 52.335,56.

Tendo em vista que a incompetência dos Jefs foi legalmente fixada como absoluta, e considerando-se que a

renuncia prevista na legislação de regência dos Jefs, além de ser expressa, tema ver com a execução ou

cumprimento de julgado (isto é, para opção, quando for o caso, de recebimento de quantia, em menor prazo, por

requisição de valor limitado á alçada, ou, ultrapassado o referido limite, por ofício precatório), mas não se refere

ao valor da causa, já que, por fixar competência absoluta, decorre de norma cogente de ordem pública, a qual

não pode ser, portanto, modificada pela vontade das partes, e há de corresponder à pretensão deduzida na

petição inicial, remetam-se os autos pra expedição de Ofício de suscitação de conflito de competência, já que o

Juízo originário foi induzido pela parte autoria a não considerar o valor da causa efetivo, mas apenas o que fora

declarado na petição inicial, o que, conforme expendido, é vedado pelo ordenamento jurídico aplicável, à

espécie." (fls.02verso).

Informações prestadas pelos Juízos Suscitante e Suscitado (fls. 67/68 e 69 respectivamente).

O parecer oferecido pelo Ministério Público Federal é pela procedência do presente conflito (fls. 78/80verso), com

a declaração de competência do Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas - SP para processar e julgar o feito.

É O BREVE RELATÓRIO.

A questão discutida no presente conflito de competência cinge-se aos critérios para a obtenção do valor que

deverá ser considerado na fixação da competência dos Juizados Especiais Cíveis.

O entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça é pela necessidade de correlação entre o valor da causa

e o efetivo benefício econômico pretendido, o que deve ser observado na fixação da competência dos Juizados

Especiais Cíveis, in verbis:

 

"..EMEN: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. FCVS. CUMPRIMENTO DE

CONTRATO DE SEGURO. CONFLITO INSTAURADO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO STJ. LEI N.º 10.259/01, ART. 3º, § 1º, III. 1. A competência para apreciar os

2012.03.00.031190-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

PARTE AUTORA : CELIA DE AGOSTINHO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004403120104036303 JE Vr CAMPINAS/SP
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conflitos entre Juizados Especiais Federais e Juiz Federal, ainda que da mesma Seção Judiciária, é do Superior

Tribunal de Justiça, nos termos do ar. 105, I, "d", da Constituição da República. Súmula 348/STJ: "Compete ao

Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal,

ainda que da mesma seção judiciária". 2. O Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos

(art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001). 3. O Juízo pode determinar a correção do valor da causa, quando o

benefício econômico pretendido for claramente incompatível com a quantia indicada na inicial. Precedentes da

Primeira e Segunda Seção desta Corte. (CC 96525/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 27/08/2008, DJ 22/09/2008; CC 90300/BA, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS,

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/11/2007, DJ 26/11/2007 p. 114). 4. In casu, a despeito de o valor dado à

causa pelo autor ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o juízo suscitante verificou que o benefício

pretendido na demanda excedia ao patamar de competência do juizado especial federal. 5. Conflito conhecido

para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária do Amazonas. ..EMEN:"(CC

200701083977, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:30/03/2009 ..DTPB:.) 

"EMEN: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA.

CORRESPONDÊNCIA. COMPLEXIDADE. INCOMPATIBILIDADE COM OS PRINCÍPIOS QUE REGEM O

JUIZADO ESPECIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. 1. Em exame conflito de

competência instaurado entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal nos autos de ação de revisão contratual

de financiamento firmado sob os auspícios do Sistema Financeiro da Habitação, tendo sido atribuído à causa o

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 2. Coerente a manifestação do Juiz da 3ª Vara do Juizado Especial

Federal, o suscitante, acerca dos valores em discussão, extraídos da documentação acostada aos autos, no

sentido de que o quantum econômico pretendido na demanda excede aos 60 salários mínimos previstos na Lei

10.259/01. 3. A jurisprudência desta Corte é firme no entendimento segundo o qual o valor da causa deve

corresponder ao conteúdo econômico da demanda. Precedentes. 4. Se o valor dado à demanda deve guardar

pertinência com o benefício econômico pretendido, que, in casu, extrapola o limite legal, tem-se que a demanda

reclama, por conseguinte, a dicção jurisdicional da Justiça Federal Comum. 5. Ademais, versando a ação sobre

revisão de contrato firmado sob o pálio do SFH, por intermédio da qual a parte autora objetiva, entre outros

pedidos, o recálculo da prestação inicial para a exclusão do CES e a revisão das prestações mensais, bem como

do saldo devedor, para a aplicação do Plano de Equivalência Salarial Pleno, afigura-se complexa a ação

proposta, mormente por estar sujeita à produção de prova pericial. 6. Entendimento do STJ no sentido de que é

incompatível com os princípios que regem os Juizados Especiais a atuação destes em causas cujas soluções sejam

de maior complexidade. Precedentes: CC 54.119/RN, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJ 29.05.2006; CC

56.786/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 23.10.2006. 7. Conflito conhecido para declarar a

competência do Juízo Federal da 3ª Vara Federal de Londrina/PR, o suscitado. ..EMEN:"(CC 200701666105,

JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/10/2007 PG:00173 ..DTPB:.)

 

 

Esse mesmo entendimento vem sendo adotado nessa Colenda Corte Regional, conforme se depreende das

seguintes decisões:

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 3º DA LEI Nº 10.259/01. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO ECONÔMICO

PRETENDIDO SUPERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. A competência dos Juizados Especiais

Federais para processar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários

mínimos é absoluta, no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, nos termos do § 3º e caput do art.

3º da Lei nº 10.259, de 12.7.2001. 2. Conquanto o valor atribuído à causa pelo autor seja inferior a sessenta

salários mínimos, a competência para julgamento da causa deve ser examinada à luz do benefício econômico

pretendido. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Não havendo, no instrumento de procuração,

poderes específicos outorgados pelo autor ao seu procurador para a renúncia aos valores excedentes ao limite de

alçada de sessenta salários mínimos, a ação deve ter prosseguimento no juízo comum. 4. Conflito negativo de

competência julgado improcedente. (CC 201003000289945, JUIZ NINO TOLDO, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO,

DJF3 CJ1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 15.) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA PARA O JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL. VALOR ATRIBUÍDO A CAUSA. INOBSERVÂNCIA AO ARTIGO 284 DO CPC. 1. A ação

originária versa sobre a cobrança de diferenças de correção monetária relativas aos expurgos inflacionários,

sobre o saldo de conta de poupança, cujo valor da causa foi fixado em R$ 18.100,00 (dezoito mil e cem reais). O

MM Juiz, pelo valor atribuído à causa (artigo 3º, da Lei nº 10.259/01), declinou de sua competência

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Cível, sem atender aos ditames do artigo 284 do CPC. 2.

Constitui direito do autor/agravante a emenda a inicial, nos termos do artigo 284 do CPC, devendo atribuir à

causa valor correspondente ao benefício econômico pretendido, ou seja, ao quantum que se pretende obter com
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o processo. Não o fazendo estará o juiz autorizado a indeferir a inicial, sem resolução do mérito, tudo nos termos

dos artigos 295,VI e 267, I, ambos do CPC. 3. A competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis,

relativamente ao valor atribuído à causa, é absoluta, a par do disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01. 4.

Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento, determinando ao autor a emenda a inicial, devendo

atribuir a causa o quantum que se pretende com o processo."(AI 200603000950490, JUIZ LAZARANO NETO,

TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:29/03/2010 PÁGINA: 439.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/2001.

ENUNCIADO Nº 13 DAS TURMAS RECURSAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ARTIGO 284 DO

CÓDIGO DE PROCESO CIVIL. 1. Conforme o artigo 3º, da Lei 10.259/01, compete ao Juizado Especial Cível

processar, conciliar e julgar as causas da competência da Justiça Federal quando limitadas no valor de até

sessenta salários mínimos. 2. A competência do Juizado Especial Federal é absoluta nos termos do parágrafo 3º

do artigo 3º da Lei de Regência. 3. Por sua vez, nos termos do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais do Juizado

Especial Federal, o valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de

doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01. 4. Acresce-se que o valor

da causa deve ser coerente com o benefício econômico pretendido pelo o autor e, caso o juiz verifique a

divergência com o benefício almejado, deve determinar a correção com fulcro no artigo 284 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo de instrumento improvido." (AI 200603000224613, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 -

PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:08/06/2009 PÁGINA: 154.) 

 

No caso dos autos, em que pese o valor dado à causa na petição inicial (R$ 2.000,00), verificou-se que a pretensão

aduzida pela autora correspondia a R$ 52.335,56 em Janeiro de 2010 (fls. 57/59), valor que supera o definido

como teto para a fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, que remontava a R$ 30.600,00,

considerado o salário mínimo de R$ 510,00, vigente a partir de janeiro de 2010.

Diante do exposto, nos termos do parágrafo único, do artigo 120, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

presente o conflito, declarando a competência do Juízo suscitado (Juízo Federal da 6ª Vara Campinas - SP), para

processar e julgar o feito originário.

Comunique-se aos juízos em conflito e, transitada em julgado, ao arquivo.

Int.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0033461-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo (interposto via fax) em face de decisão que indeferiu a petição inicial do mandado de

segurança.

É o breve relatório. Decido.

O presente recurso não pode ser conhecido.

Com efeito, a agravante não cumpriu o disposto no parágrafo único do artigo 2º da Lei n. 9.800/1999, uma vez

que não promoveu a juntada completa dos originais.

A propósito, os documentos de fls. 239/250 são cópias reprográficas e incompletas do recurso original, faltando a

fl. 13.

Diante do exposto, ausente requisito de regularidade formal, não conheço do agravo.

Publique-se.

2012.03.00.033461-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : NILZA COSTA COELHO

ADVOGADO : FLAVIO FREITAS DE LIMA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00061261120124036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Intime-se.

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos ao

arquivo. 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0035959-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR:

 

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por DARCIO PETRUS contra ato do D. Juízo Federal da 5ª Vara

Cível de São Paulo que, nos autos da ação ordinária nº 0017896-41.1998.403.6100, concedeu o prazo de 15 (dias)

para que efetuasse o pagamento da diferença entre o valor efetivamente devido e aquele depositado em sua conta

vinculada ao FGTS pela Caixa Econômica Federal, já sacado, sob pena da multa prevista no artigo 475-J do

Código de Processo Civil, no patamar de 10%.

 

Sustenta a ilegalidade do ato ora impugnado, alegando a arbitrariedade na ordem de execução reversa, uma vez

que a ré não possui qualquer título executivo para pautar sua pretensão, bem como que os valores aos quais está

sendo obrigada a devolver são decorrentes de condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento das

diferenças de correção monetária e juros progressivos nas contas vinculadas ao FGTS de sua titularidade. 

 

Afirma, em síntese, que as contas apresentadas pela Contadoria Judicial não são confiáveis, posto que elaboradas

duas planilhas com resultados totalmente diversos a denotar insegurança e falta de exatidão, não sendo aptas a

amparar o pedido de restituição formulado pela ré.

 

Aduz, ainda, ocorrência de prescrição para o pleito de restituição e a boa-fé que circundou o recebimento dos

valores, uma vez que apenas sacou os valores que a própria ré depositou em sua conta vinculada ao FGTS, não

tendo qualquer responsabilidade quanto ao montante apurado por aquela, não sendo justo que arque com o ônus

de erro ocorrido administrativamente.

 

Por fim, assevera a natureza alimentar da verba recebida.

 

Com a inicial juntou documentos.

 

É o breve relatório.

 

2012.03.00.035959-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : DARCIO PETRUZ

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES AMBROZIO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00178964119984036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Nos termos do artigo 191, do Regimento Interno desta Corte, indefiro liminarmente o pedido, considerando a

inadequação da via eleita pela impetrante.

 

O artigo 5º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009, dispõe:

 

Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: 

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução; 

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo; 

III - de decisão judicial transitada em julgado. 

 

Assim, só é cabível o mandado de segurança contra atos judiciais quando restar comprovada a ineficácia do

recurso para a proteção do direito líquido e certo do impetrante, desde que manifesta a ilegalidade do ato, devendo

a impetração ficar adstrita aos casos excepcionais, sob pena de um alargamento indevido da utilização do writ.

 

No presente caso, todavia, não verifico a presença das hipóteses que poderiam caracterizar tal excepcionalidade.

 

Com efeito, insurge-se o impetrante contra ato do juiz que lhe determinou a restituição dos valores depositados a

maior pela Caixa Econômica Federal em sua conta vinculada ao FGTS, decisão esta contra a qual existe recurso

próprio, qual seja, o agravo de instrumento.

 

Ademais, verifico que referida ordem teve por esteio decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº

0032878-07.2010.4.03.0000, que, com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal a fim autorizar que a denominada "execução reversa" se dê

nos mesmos autos da execução da sentença, e para reconhecer a aplicabilidade da norma prevista no artigo 475-J

do Código de Processo Civil ao caso.

 

Nesse passo, insta consignar também que embora o ora impetrante tenha logrado interpor recursos especial e

extraordinário no escopo de reformar essa decisão, referidos recursos não possuem efeito suspensivo, pelo que a

mesma está em plena eficácia, não havendo qualquer ilegalidade no ato judicial que, em sua observância,

determinou a devolução da quantia indevidamente levantada.

 

Assim, aplicável ao caso o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula nº 267: "Não cabe

mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição."

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 191 do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da

Terceria Região e no artigo 10 da Lei nº 12.016/2009, indefiro liminarmente o presente mandado de

segurança e, nos termos do §5º do artigo 6º da mesma lei, denego a ordem.

 

I. e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000525-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000525-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
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DECISÃO

 

 

 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo INCRA - Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária em face de Carmem Vidal Franco e João Carlos Navarro, objetivando a rescisão

da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução de Sentença nº 0021168-62.2006.403.6110, que

tramitou perante o D. Juízo da 15ª Vara Cível Federal de São Paulo.

 

Alega que a sentença rescindenda violou literalmente as normas dispostas nos artigos 2º, 460 e 128 do Código de

Processo Civil, considerando que homologou cálculo de liquidação apresentado pela Contadoria Judicial em valor

muito superior ao ofertado pelos então embargados, sendo a mesma ultrapetita.

Sustenta que os limites da lide são estabelecidos pelos autores no momento da propositura da ação, sendo vedado

ao juiz decidir de forma diversa da postulada na inicial, pelo que comprovada a verossimilhança das alegações a

amparar a concessão da tutela antecipada.

 

Nesse passo, afirma também restar configurado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em

vista que efetuado o pagamento por meio do precatório requerido (ofício requisitório), os ora réus dificilmente

terão condições financeiras de restituir ao Erário os valores indevidamente pagos.

 

É o breve relatório.

 

Em sede de exame sumário dos autos não verifico a presença dos pressupostos para a antecipação da tutela.

 

Com efeito, a verossimilhança das alegações não é evidente. Afirma o Instituto autor que os valores homologados

pelo D. Juízo a quo na sentença rescindenda são superiores àqueles requeridos pelos ora réus, pelo que a sentença

é ultrapetita, tendo ocorrido ofensa à literal dispositivo de lei.

 

Contudo, a princípio, verifico que o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial observou os limites da sentença

exeqüenda, tendo o ora autor, em suas manifestações, se insurgido contra o mesmo apenas em relação à uma

distorção no índice de correção monetária relativo ao período compreendido entre janeiro de 1993 e junho de 1998

e quanto à incidência da diferença do percentual de 28,86% sobre as funções comissionadas, que, no seu entender,

não compõe os vencimentos do servidor.

 

O dano de difícil reparação também não é patente, uma vez que comprovada a impropriedade dos pagamentos,

tem o autor meios de promover a restituição dos mesmos, não havendo que se conjecturar a respeito das condições

econômicas dos réus para tanto.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

RÉU : CARMEN VIDAL FRANCO e outro

: JOSE CARLOS NAVARRO

INTERESSADO : GLORIA FERREIRA

: ROBERTO TADEU TEIXEIRA

: VERA LUCIA DE LUCCA SANTOS
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Citem-se os réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação.

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

 

I.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001955-90.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal, contra ato

do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Ponta Porã, MS.

 

Consta da impetração que, nos autos n.º 0002642-31.2012.403.6005, o MM. Juiz de primeiro grau indeferiu

pedido ministerial consistente na requisição de certidões de antecedentes da ré Aparecida Estela Mota.

 

Sustenta o impetrante que a "correta instrução da ação penal com todas as provas relevantes para a busca da

verdade real não é uma faculdade do magistrado" (f. 12).

 

O pedido de liminar foi deferido.

 

A autoridade impetrada prestou informações.

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Orlando Martello,

opina extinção do feito, sem resolução do mérito, por perda superveniente de objeto.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Assiste razão ao e. Procurador Regional da República Orlando Martello, ao manifestar-se pela extinção do

mandado de segurança sem apreciação do mérito, em virtude da perda de seu objeto. 

 

Realmente, das informações prestadas pela autoridade impetrada, verifica-se que aquele Juízo reconsiderara a

decisão em data anterior à notificação acerca do deferimento da medida liminar, esvaziando, assim, o presente

mandamus. 

Assim, JULGO PREJUDICADO o presente feito. 

 

Comunique-se. 

2013.03.00.001955-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS NASSAR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : APARECIDA ESTELA MOTA ROSA

No. ORIG. : 00026423120124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Intime-se. 

 

Procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8661/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0006039-26.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO

TRANSNACIONAL DE DROGAS. CAUSA DE REDUÇÃO DE PENA PREVISTA NO § 4º DO ART. 33 DA

LEI 11.343/06: MANTIDA A APLICAÇÃO NO MÍNIMO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES

PROVIDOS.

1. Embargos infringentes com pretensão ao acolhimento do voto vencido que aplicou, na dosimetria da pena do

embargante, pela prática do crime de tráfico transnacional de drogas, a causa de redução de pena prevista no § 4º

do art. 33, da Lei nº 11.343/06.

2. O artigo 33, §4º, da Lei n.º 11.343/06 prevê a redução da pena para o agente que seja primário, possua bons

antecedentes e não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa.

3. Referido dispositivo foi criado a fim de permitir ao julgador flexibilizar a aplicação e a individualização da

pena, pois, como o tráfico, em geral, especificamente o internacional, é praticado por organizações criminosas,

não seria razoável tratar o traficante primário, ou mesmo as "mulas", com a mesma carga punitiva a ser aplicada

aos principais representantes do organismo criminoso.

4. Dos elementos coligidos nos autos, constata-se que a conduta do acusado se enquadra no que se convencionou

denominar de "mula", a qual funciona como agente ocasional de transporte de drogas, pois não se subordina de

modo permanente às organizações criminosas, nem integra seus quadros, mas age com plena consciência de que

está a serviço de grupo dessa natureza.

5. Mujdeci Arif é primário e não ostenta maus antecedentes. Não há prova nos autos de que se dedica a atividades

criminosas, nem elementos para concluir que integra organização criminosa, apesar de encarregado do transporte

da droga. Ademais, caberia à acusação fazer tal comprovação, o que não ocorreu no caso dos autos. Certamente,

estava transportando a droga para bando criminoso internacional, o que não significa, porém, que fosse integrante

dele.

6. Em suma, do fato puro e simples de determinada pessoa servir como "mula" para o transporte de droga não é

possível, por si só, inferir a inaplicabilidade da causa de diminuição de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei

11.342/2006, por supostamente integrar organização criminosa.

7. Embargos Infringentes a que se dá provimento.

2011.61.05.006039-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : MUJDECI ARIF reu preso

ADVOGADO : EMERSON LEMES FRANCO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00060392620114036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos temos do voto do

Desembargador Federal José Lunardelli, acompanhado pela Juíza Federal Convocada Tânia Marangoni e pelos

Desembargadores Federais André Nekatschalow, Cotrim Guimarães e Cecília Mello. Vencidos o Desembargador

Federal Antonio Cedenho (relator) e os Juízes Federais Convocados Batista Gonçalves e Márcio Mesquita, nos

termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21209/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028851-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

 

 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Célio Rodrigues Pereira em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando a rescisão do r. sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 2004.61.00.008117-1, que deixou de

condenar a ré ao pagamento de honorários de advogado em razão da norma disposta no artigo 29-C da Lei nº

8.036/90, com a redação da Medida Provisória nº 2.164-41/2001.

 

Sustenta o autor que r. sentença rescindenda viola literal dispositivo de lei, tendo em vista que os artigos 23 e 24

do Estatuto do Advogado estabelecem que os honorários decorrentes da condenação são de titularidade do

advogado, constituindo a sentença título executivo judicial.

 

Aduz que referida verba tem natureza alimentar.

 

Alega, também, que o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 29-C da Lei

nº8.036/90 por meio da ADIN nº 2736, atribuindo-lhe efeitos "ex nunc".

 

Afirma que o prazo para a propositura da presente ação rescisória se iniciou com o trânsito em julgado da ADIN

nº 2736, que ocorreu em 03 de setembro de 2012, sendo tempestiva a presente ação.

 

2012.03.00.028851-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : CELIO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : ANA LUCIA PASCHOAL DE SOUZA

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE AUTORA : TEREZA LUIZ GONZAGA

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00081175220044036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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Por fim, requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, declarando-se pobre na acepção

jurídica do termo.

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 783,61 e juntou documentos.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Em que pesem os fundamentos adotados pelo autor no que se refere à tempestividade da presente ação, entendo

que a mesma não pode ter seguimento.

 

Dispõe o artigo 495 do Código de Processo Civil:

" Art. 495. O direito de propor ação rescisória se extingue em dois (2) anos, contados do trânsito em julgado da

decisão." 

 

Com efeito, a r. sentença de primeiro grau julgou procedente o pedido formulado na inicial, contudo deixou de

condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários de advogado em razão da norma prevista no

artigo 29-C da Lei nº 8.036/90.

 

O r. sentença transitou em julgado em 29 de agosto de 2005, consoante certidão de fls. 44.

 

A presente ação foi proposta em 02 de outubro de 2012, sendo, portanto, intempestiva, já que decorridos mais de

7 (sete) anos do trânsito em julgado da sentença rescindenda.

 

Por oportuno, não se alegue que o trânsito em julgado só se deu com a publicação da r. decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal na ADIN nº 2736, considerando que a declaração de inconstitucionalidade da norma

impugnada não tem o condão de fazer retroagir o prazo para a propositura da rescisória. 

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, declaro, de ofício, a

decadência para a propositura da ação rescisória e julgo extinto o feito com julgamento do mérito, nos termos

do artigo 269, IV, c.c. o artigo 495, todos do Código de Processo Civil.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

 

Sem condenação em honorários de advogado ante a ausência de citação da ré.

 

Decorridos os prazos recursais, arquivem-se os autos.

 

I.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21212/2013 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000402-08.2013.4.03.0000/SP
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DESPACHO

Regularize o advogado EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCCI, OAB/SP nº 139.591, a representação nestes

autos, juntando o respectivo instrumento de mandato, sob pena de não conhecimento do recurso de embargos de

declaração interposto.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 8631/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0002500-83.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : NIVALDO APARECIDO ULIANA e outros

ADVOGADO : DORIVAL ANTONIO PAESANI e outro

: EPAMINONDAS RIBEIRO PARDUCCI

PARTE AUTORA : PAULO BENETTI

: SUELI APARECIDA DAINEZ DA SILVA

: VALDIVIA APARECIDA FERRAZ SANTIAGO

: VANDERLEI RODRIGUES

ADVOGADO : DORIVAL ANTONIO PAESANI e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

: Caixa Economica Federal - CEF

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00080048720124036110 3 Vr SOROCABA/SP

2001.03.00.002500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE

: ANTONIO CARLOS FERREIRA

: CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI

: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO

LITISCONSORTE
PASSIVO

: TOPEMA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

No. ORIG. : 91.06.92376-3 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CEF. DEPÓSITO JUDICIAL. ESTORNO DE JUROS. DECRETO-LEI N°

1.737/79. LEI N° 9.289/96. CONCESSÃO DA ORDEM.

1. O art. 3º do Decreto-Lei nº 1.737/79 e do art. 11 da Lei nº 9.289/96 vedam a incidência de juros nos depósitos

judiciais.

2. Uma vez que os valores são indevidos, nos termos da lei, seria inócua a devolução dos autos ao 1º grau para,

em seguida, chegar-se ao mesmo resultado. Precedentes.

3.Ordem concessiva.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal Márcio Moraes, que denegava a

segurança.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0656528-34.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PREVISTA NO

ART. 150, VI, ALÍNEA C DA CF/88. ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. SÚMULA Nº

730 DO C. STF.

I. Faz jus à imunidade constitucional tributária a entidade fechada de previdência privada sem fins lucrativos na

qual não há contribuição dos beneficiários. Súmula nº 730 do C. STF.

II. Possibilidade de acostar os documentos comprobatórios da ausência de contribuição dos beneficiários após a

prolação de sentença, pois quando esta foi proferida inexistia a exigência de comprovação do caráter não

contributivo do plano de previdência.

III. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2001.03.99.006838-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : PREVIBOSCH SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.06.56528-0 18 Vr SAO PAULO/SP
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00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008195-

79.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPC, ART. 535. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535

do CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o v. acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005113-

56.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.02.008195-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CIA ACUCAREIRA SAO GERALDO

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : LDC SEV BIOENERGIA S/A e outros

: USINA SANTA ELISA S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER

96.03.051282-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : METODO ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A REPETIR ARGUMENTOS

ANALISADOS EM ANTERIOR ACLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES INADMISSÍVEIS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

I. Os embargos de declaração foram opostos em face de acórdão que rejeitou os embargos declaratórios opostos

diante do acórdão que proveu parcialmente os embargos infringentes e julgou prejudicado o agravo legal, em que

houve pedido de desistência parcial dos infringentes.

II. No voto dos embargos infringentes se analisou detalhadamente a questão do pedido de desistência, de parte do

pedido da ação principal, após o julgamento na Turma da apelação. Outrossim, em embargos de declaração,

rejeitados anteriormente, reiterou o embargante a mesma questão, pretendendo efeitos infringentes para que se

homologasse a dita desistência.

III. Segundo embargos de declaração foram ajuizados, repetindo-se e se rediscutindo toda a matéria decidida por

duas vezes, sob o fundamento de contradição do acórdão, o qual se encontra devidamente fundamentado.

IV. A sucessão de interposição de embargos de declaração como mera reiteração e intuito protelatório configura

litigância de má-fé, sendo de rigor a aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos dos arts. 17,

inciso VII e 538, parágrafo único do CPC.

V. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração com aplicação de multa por

litigância de má-fé, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 8663/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006299-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V e IX, DO CPC. APOSENTADORIA POR IDADE A

RURÍCOLA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 11, VII E § 1º DA LEI 8.213/91, E 12, V, A E B, DA LEI 8.212/91.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343/STF. ERRO DE FATO. NÃO DEMONSTRAÇÃO. MATÉRIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 94.00.05113-1 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.006299-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : CAROLINA LESSI DOS REIS

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2004.61.24.001228-3 Vr SAO PAULO/SP
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PRELIMINAR REJEITADA E PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO IMPROCEDENTE.

1. A ação rescisória foi ajuizada com fundamento no Art. 485, V e IX, do CPC, sob a alegação de que os Arts. 11,

VII e § 1º, da Lei 8.213/91, e 12, V, a e b, foram violados. Arguiu-se também a ocorrência de erro de fato.

2. A decisão rescindenda considerou que a atividade desempenhada pelo cônjuge da autora não permite seu

enquadramento na categoria de segurado especial, na forma prevista pelo Art. 11, § 1º, da Lei 8.213/91, em razão

do volume e da variedade de produção, implicando na necessidade de recolhimento de contribuições à Previdência

Social, por parte da requerente, para fins de obtenção da pleiteada aposentadoria.

3. O magistrado formou seu convencimento a partir das provas coligidas aos autos, sobre as quais, cumpre

observar, houve expresso pronunciamento. Não demonstrado o erro de fato.

4. O decisum conferiu à lei interpretação razoável, perfilhada por vários outros precedentes jurisprudenciais.

Incidência da Súmula 343/STF.

5. Matéria preliminar rejeitada e pedido de rescisão julgado improcedente. Sem condenação nos ônus da

sucumbência, por ser a autora beneficiária da Justiça gratuita.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar suscitada e, no mérito, julgar

improcedente o pedido de rescisão do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8649/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200204-72.1994.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO-FGTS. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ACOLHIMENTO DO PARECER DA

CONTADORIA JUDICIAL. EQUIDISTÂNCIA DAS PARTES. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE

96.03.024671-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : DURVALINO GONCALVES e outros

: LEVI TEIXEIRA

: MANOEL MOTTA

: SILVIO CIRINO DIAS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 514/517

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

EXCLUIDO : Uniao Federal

No. ORIG. : 94.02.00204-9 2 Vr SANTOS/SP
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MATÉRIA DECIDIDA TRAZENDO AO DEBATE QUESTÃO NÃO AVENTADA NO RECURSO DE

APELAÇÃO. DESCABIMENTO.

- Apelação interposta em face de sentença que em relação a um dos exeqüentes, homologou o acordo constante do

Termo de Transação e Adesão do Trabalhador, julgando extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e

artigo 795, do Código de Processo Civil e tendo em vista o integral pagamento do débito pela Caixa Econômica

Federal-CEF, julgou extinto o processo de execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795, do Código de

Processo Civil quanto aos demais exeqüentes. 

- Não formulado na instância "a quo" qualquer pedido de suspensão do processo nos termos do artigo 265, inciso

IV, "a", do Código de Processo Civil. Descabido se falar em nulidade da decisão combatida. 

- A teor do disposto no artigo 489 do Código de Processo Civil, "O ajuizamento da ação rescisória não impede o

cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os

pressupostos previstos em lei, de medida de natureza cautelar ou antecipatória de tutela."

- Noticiado nos autos o resultado do julgamento da ação rescisória, que não tem o condão de influir no julgamento

da apelação, visto que desconstituído, em parte, a coisa julgada, não abarcando a questão da atualização dos saldos

do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), a qual se discute o critério

adotado para sua correção em fase de execução de julgado. 

- Não se vislumbra qualquer prejuízo aos recorrentes, pois a execução pode prosseguir regularmente quanto aos

juros progressivos no Juízo de origem. 

- Apelo não conhecido no que concerne à verba honorária, vez que a questão não foi analisada na sentença

recorrida. Os recorrentes manifestam seu inconformismo somente na seara recursal, silenciando-se sobre a matéria

durante o curso da execução e, sendo assim, sob pena de supressão de instância, descabe a este Órgão Julgador a

apreciação de tal questão. 

- O termo de adesão assinado por um dos recorrentes constitui ato jurídico perfeito e deve ser homologado pelo

Juiz, nos termos da Súmula Vinculante nº 1 do C. STF. 

- A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, é válido e

eficaz acordo extrajudicial firmado entre a CEF e os titulares das contas do FGTS, seja em formulário azul ou

branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação judicial, não pode constituir óbice ao

reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa. 

- O parecer do contador judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das partes e,

consequentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que observou as

normas legais pertinentes ao caso concreto. 

- Em que pesem as sustentações no apelo, em torno da "incorreção" da informação prestada pela Contadoria

Judicial, os apelantes não lograram ilidir o trabalho do expert judicial e, por conseguinte, o entendimento adotado

pelo magistrado sentenciante. Alega-se genericamente o descumprimento integral do título exequendo, sem se

detalhar às incorreções dos créditos efetuados pela CEF e confirmados pela Contadoria Judicial. E citadas

meramente as impugnações apresentadas no processo de execução pelos exeqüentes. 

- A questão dos juros de mora não foi ventilada nas razões recursais do recurso de apelação e sendo assim não

analisada na decisão agravada. Destarte, não cabe a sua apreciação em sede de agravo legal. Inteligência do artigo

512 do CPC. 

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042107-

11.1998.4.03.0000/SP

 
98.03.042107-7/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLRAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS E COMPENSATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SALDO REMANESENTE. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. ART. 557, CPC.

- Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se

houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se

o juiz ou tribunal.

- Prolatada a sentença na fase de conhecimento remanesce o interesse do DNER (sucedido pela União) no

deslinde da questão.

- Imprescindível a comprovação da data e do valor originariamente requisitado a fim de elucidar o ponto

controvertido.

- Embargos de declaração desprovidos.

- Erro material sanado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material e negar provimento aos

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0516123-

51.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

REU : PANCOSTURA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MARCOS FURKIM NETTO e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.01.45045-0 9 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.033704-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A

: BANCO REAL S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 95.05.16123-9 2F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REFIS. DEL N°

1.025/69

1. No que pertine à condenação em honorários advocatícios, o STJ pacificou entendimento pela possibilidade de

condenação em honorários advocatícios nos casos de desistência por adesão ao REFIS.

2. Ademais, há previsão sobre a matéria no § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009. 

3. A dispensa dos honorários advocatícios abrange apenas os casos de renúncia em ações nas quais se requer o

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o caso

em questão hipótese diversa.

4. Nas execuções fiscais ajuizadas pelo INSS, a CDA não abrange o encargo legal do Del n° 1.025/69.

5. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

6. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1511826-

23.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. A União veicula seu descontentamento com o julgado pela via imprópria. As questões foram analisadas no V.

Acórdão.

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

1999.03.99.038154-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : BASF S/A

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.15.11826-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031829-

47.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Completamente sem fundamento os Embargos de Declaração da União, pois afrontam matéria decidida pelo

Superior Tribunal de Justiça em Regime de Recursos Repetitivos e foram, estes sim, omissos em suas razões

quanto ao regime de retratação em que o julgamento ocorreu.

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de declaração da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019083-16.2000.4.03.6100/SP

 

 

1999.61.00.031829-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : RIPIVEL RIBEIRAO PIRES VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.00.019083-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CÔNJUGES. RESPONSABILIDADE. APELAÇÃO. RAZÕES

DISSOCIADAS DA SENTENÇA. AGRAVO LEGAL. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.

RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA

1- O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por

manifesta inadmissibilidade.

2 - Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031625-66.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : LUZINETE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA GRAVATO CORREA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/190

No. ORIG. : 00190831620004036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.031625-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALEXANDRE AMARAL GAVRONSKI

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

REU : BANCO BRADESCO S/A e outros

: BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A

: BANCO ITAU S/A

: BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

REU : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A

: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

: NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A UNIBANCO

: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

: BANCO AMERICA DO SUL S/A

: BANCO SAFRA S/A
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. TAXAS DE JUROS.

PROPORCIONALIDADE. ABUSIVIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. DIREITO

CONSTITUCIONAL À MORADIA. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

IMPROVIDOS.

- Omissão apontada quanto ao direito constitucional de moradia, proporcionalidade das taxas de juros,

abusividade e Código de Defesa do Consumidor, devidamente abordados pelo acórdão recorrido, contudo, sem o

resultado almejado pelo embargante.

- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

- Embargos de declaração conhecidos e improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001686-10.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. FAZENDA SANTA FILOMENA I.

CONTRONTAÇÃO ENTRE OS LAUDOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

1. O embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, posto que a questão devolvida a esta Corte

: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

: BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

2001.60.02.001686-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARTA MELLO GABINIO COPPOLA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AUTOR : ALVARO JOSE CABRINI e outros

: MARILISA RAVELLI CABRINI

: CASSIA MENIN CABRINI JUNQUEIRA

: DIVA MENIN CABRINI

: LUIZ EDUARDO CABRINI

ADVOGADO : ARTHUR LOPES FERREIRA NETO

CODINOME : LUIS EDUARDO CABRINI

AUTOR : MARCELO FERRARI JUNQUEIRA

: CHRISTINA GAERTNER CABRINI

ADVOGADO : ARTHUR LOPES FERREIRA NETO

REU : OS MESMOS
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foi devidamente apreciada, não remanescendo obscuridade, contradição e omissão a ser sanada. O r. acórdão

expressamente consignou, à saciedade, os motivos pelos quais adotou o laudo do perito judicial, e sua conclusão

de que a propriedade em comento não pode ser considerada como improdutiva.

2. Conforme o r. acórdão, não há motivo para desmerecer os laudos periciais elaborados em sede da medida

cautelar apensada aos autos da presente ação (autos n.º 2001.60.02.001594-2). Às fls. 293 e ss. consta dos autos a

primeira perícia realizada e a partir das fls. 687 e ss. consta a segunda perícia (deferida pela MM. Juíza às fls. 626,

diante da necessidade de esclarecerem-se pontos controvertidos).

2.1. Embora não seja vinculante, certamente o laudo pericial regular e adequado, de maneira a refletir o preço

atual de mercado do imóvel (conforme disposto no art. 12 da lei 8.629/93), tem importância significativa. Isso

porque o perito é não apenas um expert no assunto, que traz ao processo sua visão técnica e especializada do

quantum é devido em caráter indenizatório. O perito é também um terceiro imparcial e equidistante dos interesses

das partes, o que confere ao seu trabalho uma presunção de legitimidade, de que realizará um tratamento

isonômico, seja em relação ao expropriante, seja em relação ao expropriado. Precedentes do E. STJ.

2.2. Diante dessa presunção de legitimidade do laudo pericial e da inexistência nos autos de qualquer

questionamento que coloque em xeque a idoneidade do perito oficial, a fixação do valor da indenização com base

nesse laudo não merece censura. As conclusões do perito judicial resultaram do exame de todo o conjunto

probatório carreado nos presentes autos e estão claras e bem fundamentadas, respaldadas em critérios técnicos e

em análise consistente das condições e características da região e, consequentemente, da produtividade do imóvel

em questão. Inexistentes quaisquer alegações de vícios constantes do laudo elaborado pelo perito judicial, as

alegações do apelante mostram-se inábeis a infirmar os fundamentos do laudo oficial, que goza da confiança do

juízo.

2.3. Ambas as perícias judiciais realizadas chegaram à mesma conclusão, de que o imóvel rural trata-se de média

propriedade produtiva (1ª perícia - fls. 347; 2ª perícia - fls. 704).

3. O v. acórdão não desconsiderou a exigência do Código de Processo Civil no sentido de que devem ser

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas, o que não impõe que o julgado se prolongue

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação.

4. Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

5. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido do

cabimento do prequestionamento na hipótese de haver necessidade do objeto do recurso ser examinado pela

decisão atacada (Resp. 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que

foi observado no v. acórdão embargado, razão pela qual tal pretensão não é acolhida.

6. Não tendo sido demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões

postas perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não restou configurada qualquer

violação ao direito de defesa da embargante. Ademais, do compulsar dos autos, resta nítido que os embargos de

declaração opostos intentam, na verdade, rediscutir a matéria, devendo, por esta razão, ser rejeitados em toda a sua

extensão. Assim, irretocável o Acórdão embargado.

7. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000050-06.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.000050-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTENTE LITISCONSORCIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE.

CONTRIBUIÇÃO SOBRE PRODUÇÃO RURAL. ADQUIRENTE. TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO DO

INSS. LEI N° 10.256/2001. APLICABILIDADE. LIMITES DA LIDE.

1. A intervenção de terceiros no Mandado de Segurança só é admissível antes do despacho da petição inicial, nos

termos da Lei n° 12.016/2009, artigo 10, §2°. 2. Na redação da Lei anterior, a de n° 1.533/51, havia a previsão

somente para litisconsórcio, no artigo 19 e não para assistente litisconsorcial.

2. Como mencionado na decisão agravada, há farta jurisprudencia a afastar tal pedido (STF: MS 24.414; HC

69.802; STJ: AGRG no MS 5690; RESP 87.641).

3. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557 , § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência

de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

4. A empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou cooperativa têm legitimidade ativa ad causam tão-

somente para discutir a legalidade da contribuição sobre a produção rural, carecendo-lhes condição subjetiva da

ação para repetir o indébito respectivo.

5. A agravante toma como termo inicial para contagem do prazo recursal da autarquia a intimação da autoridade

impetrada, ocorrida em 31/08/2005, e não de seu representante judicial, o Procurador Federal que atuava no feito,

o que se deu somente em 06/06/2006. Como a apelação foi interposta em 26/06/2006, não há que se falar em

intempestividade.

6. A intimação dos atos processuais deve ser dirigida à pessoa jurídica de direito público a quem está vinculada a

autoridade impetrada e o prazo recursal deve fluir somente a partir da intimação pessoal do representante legal

atuante no feito.

7. A decisão agravada não transbordou os limites da lide. Ocorre que o pleito é relativo à exigibilidade do tributo,

dado que à impetrante não socorre o direito de pleitear a repetição de indébito, em razão da sua ilegitimidade para

tanto, por não suportar o efeito econômico do mesmo e a decisão analisou a matéria discutida nos autos, cujo

tributo em debate atualmente é regulado pela Lei n° 10.256/2001.

8. No que toca à constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001, cabe ressaltar que o RE n° 596.177, julgado pelo

Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001.

No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao tema que não foi posto em análise no

julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

9. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar na decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE 585684, a qual

afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

10. Prejudicada a análise dos embargos de declaração da impetrante, pois abordavam a mesma matéria e atacavam

os mesmos pontos das razões de agravo.

11. Agravo regimental interposto por JBS Confinamento LTDA a que se nega provimento. Agravo legal e

embargos de declaração interpostos por JBS Confinamento LTDA não conhecidos. Agravos legais da impetrante e

da União a que se nega provimento. Embargos de declaração opostos pela impetrante prejudicados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo regimental interposto por JBS

Confinamento LTDA, não conhecer o agravo legal e dos embargos de declaração por ela interpostos, negar

provimento aos agravos legais da impetrante e da União e dar por prejudicados os embargos de declaração opostos

pela impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVANTE : JBS S/A

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS E SILVA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : FRIBOI LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005544-49.2002.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EMBARGOS DE TERCEIROS. ARREMATAÇÃO

PERFEITA. ART. 694, CAPUT, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.

1. Nos termos do artigo 694, caput, do CPC "assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da

justiça ou leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser

julgados procedentes os embargos do executado".

2. Não deve o arrematante ficar impedido de usufruir de seu bem diante do impasse entre a preferência do crédito

do INSS.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024196-

73.2004.4.03.0000/SP

 

 

2002.61.20.005544-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : ANTONIO PAULINO JUNIOR

ADVOGADO : EBENEZIO DOS REIS PIMENTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : GUMACO IND/ E COM/ LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/84

2004.03.00.024196-1/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O

AVISO PRÉVIO. REPETINÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. TERMO

FINAL. CÁLCULOS DEFINITIVOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGAMENTO EFETUADO FORA

DO PRAZO CONSTITUCIONAL. JUROS DE MORA DEVIDOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000972-85.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. MILITAR TEMPORÁRIO. ESTABILIDADE. RECONHECIMENTO. AGRAVO

LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

A desconstituição da eficácia de qualquer ato administrativo, que repercuta no âmbito dos interesses individuais

dos servidores ou administrados, deve ser precedida de instauração de processo administrativo, em obediência aos

princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, com todos os recursos a ela inerentes.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : ADMO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO ROESCH

: ERASMO MENDONCA DE BOER

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.04.73033-0 13 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.18.000972-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ANTONIO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO : EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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O licenciamento do autor, sem que lhe fossem oportunizados o contraditório e a ampla defesa maculou o ato

administrativo.

É assegurada aos praças militares temporários a estabilidade profissional quando ultrapassar o decênio legal de

efetivo serviço castrense, ainda que por força de decisão judicial.

Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019819-58.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. SENTENÇA ANULADA. EFEITO TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. ARTIGO 515, § 3º C/C/

516 DO CPC. REVISÃO CONTRATUAL. PES/CO. TABELA PRICE. CES. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. CADASTRO DE DEVEDORES. QUITAÇÃO - LEI Nº 10.150/00. 

- Sentença citra petita desconstituída e, em face do efeito translativo do recurso, artigos do artigo 515 § 3º c/c o

516 do CPC, mérito apreciado.

- As cláusulas atinentes aos reajustes das prestações mensais encontram-se reguladas pelo Decreto-Lei nº

2.164/84, que estabeleceu a atualização pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).

As prestações mensais serão reajustadas no mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria

profissional a que pertencer o mutuário, limitado o reajuste a 7% acima da variação da UPC em igual período.

 - No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período

imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados

mensalmente, à medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização.

- O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal,

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo

devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das

parcelas de amortização e de juros.

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo

STJ na Súmula 450.

- Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o

2005.61.00.019819-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SONIA MARIA DE OLIVEIRA BONIFACIO e outros

: JOAO IZIDORO BONIFACIO

: RAUL BONIFACIO

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro

INTERESSADO : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DE SAO PAULO - IPESP

ADVOGADO : PAULO BARRETTO BARBOZA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 365/371

No. ORIG. : 00198195820054036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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valor desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de

juros sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação

proibida no ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.)

- Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do

nome do mutuário em cadastro de inadimplentes.

- Somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a proibição de dupla

utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor (artigo 3º da Lei 8.100/90 com a

redação dada pelo artigo 4º da Lei 10.150/00).

- A inadimplência dos mutuários à época da edição da Lei nº 10.150/00 afasta a aplicação da hipótese de quitação

antecipada do saldo devedor.

 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001997-13.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM TEMPO DE

SERVIÇO COMUM SOB O REGIME CELETISTA E ESTATUÁRIO. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO PARA

RESPONDER A PARTE DO PEDIDO. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA NORMA LEGAL.

POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO POR ANALOGIA DA NORMA EXISTENTE.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A União não possui legitimidade para ocupar o pólo passivo da demanda com relação ao pedido de conversão do

tempo de serviço especial em comum, do período em que a servidora pública estava submetida ao regime

celetista. A legitimidade para responder a este pedido é exclusiva do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

que não integrou a lide.

- O Supremo Tribunal Federal, através do julgamento do Mandado de Injunção nº 721/DF, relacionado à questão

do servidor público que presta serviço em condições de insalubridade, reconheceu o direito à aposentadoria

especial, independentemente de lei complementar regulamentadora, determinando a aplicação do disposto no § 1º

do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

2006.61.03.001997-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : IVAN LAURINDO TOSETTO JUNIOR

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/281

No. ORIG. : 00019971320064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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reforma.

- Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais da parte autora e da União,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006691-19.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA

LIDE. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000685-

65.2007.4.03.6006/MS

 

 

 

2006.61.05.006691-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : CARLOS ALBERTO PEREIRA

PROCURADOR : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal)

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00066911920064036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2007.60.06.000685-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AUTOR : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. DEVOLUÇÃO DO CONHECIMENTO DE TODA A

MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL.

1. O reexame necessário, previsto no art. 475, I, do CPC, devolve ao Tribunal a apreciação de toda a matéria que

se refira à sucumbência da Fazenda Pública. É procedimento obrigatório que não se sujeita ao princípio do

quantum devolutum quantum appelatum. Sob esse prisma, é cabível a interposição de embargos de declaração

para sanar eventual omissão no reexame necessário, mesmo que a apelação do ente público não tenha abrangido

todos os pontos em que restou sucumbente. Precedentes do C. STJ. Súmula n.º 325/STJ.

1.1. As questões referentes às condições da ação constituem matéria de ordem pública, que podem ser alegadas a

qualquer tempo e grau de jurisdição e devem ser examinadas de ofício pelo juiz ou tribunal. Precedente deste E.

TRF 3. Por esta razão, a alegação de inépcia da inicial suscitada pelo INCRA deve ser apreciada, mas não

acolhida.

1.1.1. No caso, os autores apresentaram fundamentação legal apta a embasar o pedido formulado, da narração dos

fatos decorre logicamente a conclusão, o pedido não é juridicamente impossível e a inicial não contém pedidos

incompatíveis entre si. Conclusões do Juízo a quo reiteradas. Alegação de inépcia à inicial afastada.

1.2. Embargos de declaração não providos em relação à alegação de prescrição vintenária, questão já detidamente

apreciada no v. acórdão embargado, por força do reexame necessário e da apelação. Fundamentos do v. acórdão.

1.3. O r. acórdão foi omisso ao tratar dos fundamentos pelos quais manteve os valores de juros compensatórios

estabelecidos na r. sentença, ponto devolvido à análise deste E. TRF por força do reexame necessário.

1.3.1. In casu, ocorrido o apossamento administrativo (data da ocupação) em 22/07/1967 (fls. 39), é legítima a

incidência de juros compensatórios à razão de 12% (doze por cento) ao ano desde esta data até 10/06/1997. No

período compreendido entre 11/06/1997 até 13/09/2001 (período da MP 1.577/97) são devidos à razão de 6% (seis

por cento) ao ano. A partir de 14/09/2001 voltam ao patamar de 12% (doze por cento) ao ano, como prevê a

súmula 618/STF.

1.3.2. Fundamentos devem integrar o v. acórdão, mantido, todavia, o seu resultado.

1.4. A r. sentença, mantida pelo v. acórdão embargado, fixou os juros exatamente do modo como o embargante

reputa adequado, sendo devidos em caso de pagamento em atraso, na forma do art. 15-B do decreto-lei n.º

3.365/41 (a partir de 1º de janeiro do exercício financeiro seguinte àquele em que o pagamento deveria ser

efetuado). Diante disso, deve ser julgada prejudicada a alegação do embargante relativa a esse aspecto.

1.5. Os embargos de declaração devem ser acolhidos para que seja fixado o termo final dos juros compensatório e

moratório, e da correção monetária.

1.5.1. Juros compensatórios incidem até a data da expedição do precatório original, segundo o disposto no § 12 do

artigo 100 da Constituição Federal. Precedentes do C. STJ.

1.5.2. Juros de mora devem incidir até a data do efetivo pagamento da indenização. Precedente deste E. TRF.

1.5.3. O termo final da correção monetária deve coincidir com o efetivo pagamento integral da indenização, por

força do art. 12, §2º da lei complementar n.º 76/93. Precedente deste E. TRF.

2. O v. acórdão merece ser aclarado no que se refere à determinação dos honorários advocatícios.

2.1. Como se infere do v. acórdão embargado, atualmente inexiste qualquer dúvida no sentido de que, em se

tratando de ação de desapropriação, os honorários advocatícios devem seguir as regras da lei especial (decreto-lei

n.º 3.365/41), devendo ser observados os limites impostos pelo art. 27, §1º (entre 0,5% e 5% da diferença entre o

valor proposto inicialmente e a indenização imposta).

2.2. Até o advento da MP 2.183-56/2001 o decreto-lei n.º 3.365/41 não tratava das hipóteses de desapropriação

indireta. Foi apenas com a edição desta MP que os limites impostos pelo art. 27, §1º do CPC passaram a ser

aplicáveis às "ações de indenização por apossamento administrativo ou desapropriação indireta" (decreto-lei n.º

3.365/41, art. 27, §3º, II).

2.3. No caso concreto, a sentença foi prolatada em 24.11.2010, em data posterior à MP n.º 2.183-56/01, a alíquota

dos honorários advocatícios está adstrita à observância desse limite, como consignado no v. acórdão. Precedentes

do C. STJ.

2.4. Os embargos de declaração devem ser acolhidos, ajustando-se a verba aos parâmetros do art. 27 do DL

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REU : JOAO PAULO CABRERA espolio e outro

: LINA CABRERA espolio

ADVOGADO : CLEBER SOUZA RODRIGUES

REPRESENTANTE : NOEMI CABRERA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WALFRIDO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006856520074036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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3.365/41, com a fixação do percentual em 5% do valor total da indenização (como na desapropriação indireta não

há oferta inicial, a base de cálculo dos honorários não poderá ser a "diferença" entre esse valor e o fixado a final

pela sentença).

2.5. Destaque-se que o E. STF na ADInMC 2.332-DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 13.09.2001, deferiu

medida liminar para suspender a expressão "não podendo os honorários ultrapassar R$151.000,00 (cento e

cinqüenta e um mil reais)" constante do § 1º do art. 27, decisão essa que tem eficácia ex nunc.

2.6. A verba honorária deve ser fixada em 5% do valor da indenização fixado na sentença (NCZ$ 2.920.650,60 -

dois milhões, novecentos e vinte mil, seiscentos e cinquenta cruzados novos e sessenta centavos, conforme fl.

412v.), de acordo com os parâmetros do art. 27 do DL 3.365/41 e sem observância do limite máximo aí previsto,

devidamente atualizado.

3. Embargos de declaração do INCRA parcialmente conhecidos e, na parte conhecida, parcialmente providos,

apenas para: a) que os fundamentos relativos ao valor dos juros compensatórios integrem o v. acórdão, mantido,

todavia, o seu resultado; b) fixar como termo final dos juros compensatório e moratório, e da correção monetária,

respectivamente, a data da expedição do precatório original, a data do efetivo pagamento da indenização, e o

efetivo pagamento integral da indenização. Embargos de declaração do Espólio de João Paulo Cabrera e outro

conhecidos e providos, para fixar a verba honorária em 5% do valor da indenização fixado na sentença (NCZ$

2.920.650,60 - dois milhões, novecentos e vinte mil, seiscentos e cinquenta cruzados novos e sessenta centavos,

conforme fl. 412v.), de acordo com os parâmetros do art. 27 do DL 3.365/41 e sem observância do limite máximo

aí previsto, devidamente atualizado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER EM PARTE dos embargos de declaração opostos

pelo INCRA e, na parte conhecida, DAR PARCIAL PROVIMENTO, apenas para a) que os fundamentos relativos

ao valor dos juros compensatórios integrem o v. acórdão, mantido, todavia, o seu resultado; b) fixar como termo

final dos juros compensatório e moratório, e da correção monetária, respectivamente, a data da expedição do

precatório original, a data do efetivo pagamento da indenização, e o efetivo pagamento integral da indenização,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado; e CONHECER E DAR

PROVIMENTO aos embargos de declaração opostos pelo Espólio de João Paulo Cabrera e Outro, para fixar a

verba honorária em 5% do valor da indenização fixado na sentença (NCZ$ 2.920.650,60 - dois milhões,

novecentos e vinte mil, seiscentos e cinquenta cruzados novos e sessenta centavos, conforme fl. 412v.), de acordo

com os parâmetros do art. 27 do DL 3.365/41 e sem observância do limite máximo aí previsto, devidamente

atualizado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001554-37.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.00.001554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CLAUDIO FRUG BERGEL e outro

: ELIANA PLUZNIK

ADVOGADO : RUBENS RAFAEL TONANNI

SUCEDIDO : MUSSA FRUG BERGEL falecido

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR. RESTABELECIMENTO DA PENSÃO POR MORTE.

LITISPENDÊNCIA. 

O ordenamento jurídico pátrio adotou a teoria da substanciação da causa de pedir, na qual se releva a descrição

fática para a análise da identidade de ações, entendida a causa de pedir como os fatos e fundamentos jurídicos que

levam o autor a provocar o Estado-Juiz, consistindo na descrição do conflito de interesses e sua repercussão na

esfera patrimonial ou pessoal dele.

Restabelecimento da pensão por morte. Impetração de mandado de segurança anterior com a mesma finalidade

Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000959-29.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A C.C. ART.

71 DO CP. PRESCRIÇÃO PARCIAL. REFLEXO NA PENA. PRELIMINAR DEFENSIVA PARCIALMENTE

PROVIDA. ELEVAÇÃO DA PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA. CONDIÇÃO ECONÔMICA DO

RÉU. APELO MINISTERIAL PROVIDO.

1. Entre a data dos fatos, de 02/2001 a 05/2006, e o recebimento da denúncia, em 07 de dezembro de 2007,

observa-se a prescrição parcial incidente sobre o período anterior a 06/12/2003, nos termos do artigo 109, V do

Código Penal, remanescendo a persecução penal quanto aos fatos posteriores.

2. Em atenção à regra da proporcionalidade que norteia a fixação da pena, reduzo, de ofício, o acréscimo

decorrente da continuidade para 1/8 (um oitavo), resultando a reprimenda em 02 (dois) anos e 03 (três) de reclusão

e 11 (onze) dias-multa, nos moldes fixados.

3. Entre os marcos interruptivos consistentes na data do recebimento da denúncia e na prolação da sentença não

transcorreram mais de 4 anos, em decorrência da suspensão havida de 19/04/2011 a 30/01/2012.

4. Trata-se o recorrido de pessoa abastada, sócio de posto de combustíveis, que sequer trouxe aos autos cópia de

declaração de seu imposto de renda, de forma a não evidenciar sua real situação econômica. Mas a natureza da

atividade econômica a demonstra.

5. A fim de manter a coesão e a coerência na fixação das penas, e observando a eficácia da medida substitutiva,

que deve ser eficiente e socialmente recomendável, conforme preceitua o artigo 44, caput, inciso III e §3º do

Código Penal, dou provimento ao recurso ministerial para elevar a prestação pecuniária substitutiva a 05 (cinco)

salários mínimos.

6. De ofício, revertido em benefício da União Federal a pena de prestação pecuniária.

7. Preliminar argüida pela defesa parcialmente provida para se reconhecer parcialmente extinta a punibilidade e

provido o recurso ministerial. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente a preliminar argüida pela defesa para

declarar extinta a punibilidade pelo advento da prescrição sobre o período anterior a 06/12/2003 com fulcro nos

2007.61.03.000959-1/SP
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artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de

Processo Penal e reduzir, de ofício, o acréscimo da continuidade delitiva para o período de 01/2004 a 05/2006

para 1/8 (um oitavo), resultando a reprimenda em 02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão e 11 (onze) dias-

multa; e dar provimento ao apelo ministerial para elevar o valor da prestação pecuniária substitutiva para 05

(cinco) salários mínimos, o que destino, de ofício, à União, conforme entendimento desta Turma, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000191-26.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

TÍTULO LÍQUIDO E CERTO. MULTA MORATÓRIA

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

- A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por

outro lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve,

por seu turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior

for a demora no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. Tendo expressa previsão

legal e não conflitando com nenhuma norma ou princípio constitucional, os acréscimos exigidos pela mora são

devidos.

- No caso em questão ocorreu o lançamento de ofício, assim, não é possível aplicar a redução benéfica do artigo

35, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.941/2009, consoante o que dispõe o artigo 106 II, "c" do

Código Tributário Nacional, pois essa "benesse" se restringe às hipóteses capituladas na lei.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002962-43.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FAP. LEGALIDADE.

1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por

empresa do Seguro Acidente do Trabalho.

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica,

determinando que sobre esses percentuais será calculado o FAP.

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios

decorrentes de acidentes de trabalho.

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais.

5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor

da contribuição.

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do

artigo 194 da CF/88).

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à

metade ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade,

frequência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa.

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas

conseqüências.

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o

regulamentou, por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as

condições concretas para o que tais normas determinam.

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e

passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança

jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à

definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade

contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.

12. No que toca à transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem como das informações

relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, é preciso considerar que

tal metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio das Resoluções nº.

1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 10.666/2003.

13. Os "percentis" dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE foram divulgados pela

Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta

forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento

econômico do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de
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novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu

número de identificação (NIT), Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e

demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS), todas as informações disponibilizadas no portal da internet

do Ministério da Previdência e Assistência Social.

14. O Decreto n° 6.957/2009, que alterou o Regulamento em vigor - Dec. 3.048/99 - apenas trouxe novos

contornos à classificação existente e, em momento algum inovou em matéria tributária ou se diferenciou dos

anteriores.

15. Se em conseqüência da nova ordem regulamentar ocorreram reclassificações quanto a graus de risco é porque

o Ministério da Previdência Social constatou que as atividades ali inseridas deveriam ser reenquadradas de acordo

com a realidade no mercado de trabalho.

16. A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese

de incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências

previstas no art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador.

17. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar

todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa função é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

18. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de

incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma

a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo

violação ao art. 84, IV da CF.

19. Sucumbência invertida.

20. Apelação da União e Remessa Oficial a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da União e à Remessa Oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003546-86.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FAP. LEGALIDADE.

1. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por

empresa do Seguro Acidente do Trabalho.

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica,

determinando que sobre esses percentuais será calculado o FAP.

3. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios
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decorrentes de acidentes de trabalho.

4. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais.

5. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor

da contribuição.

6. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do

artigo 194 da CF/88).

7. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à

metade ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade,

frequência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa.

8. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas

conseqüências.

9. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o

regulamentou, por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as

condições concretas para o que tais normas determinam.

10. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e

passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança

jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à

definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

11. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade

contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.

12. No que toca à transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem como das informações

relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, é preciso considerar que

tal metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio das Resoluções nº.

1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 10.666/2003.

13. Os "percentis" dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE foram divulgados pela

Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta

forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento

econômico do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de

novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu

número de identificação (NIT), Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e

demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS), todas as informações disponibilizadas no portal da internet

do Ministério da Previdência e Assistência Social.

14. O Decreto n° 6.957/2009, que alterou o Regulamento em vigor - Dec. 3.048/99 - apenas trouxe novos

contornos à classificação existente e, em momento algum inovou em matéria tributária ou se diferenciou dos

anteriores.

15. Se em conseqüência da nova ordem regulamentar ocorreram reclassificações quanto a graus de risco é porque

o Ministério da Previdência Social constatou que as atividades ali inseridas deveriam ser reenquadradas de acordo

com a realidade no mercado de trabalho.

16. A Lei 8.212/91 criou o tributo e descrevendo-o pormenorizadamente, com todos os seus elementos: hipótese

de incidência, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquota. Também restaram atendidas as exigências

previstas no art. 97 do Código Tributário Nacional, inclusive no que toca à definição do fato gerador.

17. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar

todas as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa função é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

18. O Decreto Regulamentar não tenta cumprir o papel reservado a lei, exaurindo os aspectos da hipótese de

incidência, e sim afastar os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto legal, de forma

a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, inocorrendo

violação ao art. 84, IV da CF.

19. Sucumbência invertida.

20. Apelação da União e Remessa Oficial a que se dá provimento. Apelação da autora prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da União e à Remessa Oficial e

dar por prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     110/2379



presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000385-39.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TERÇO CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. FÉRIAS INDENIZADAS.

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

2. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional , posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

3. A jurisprudência do STF pela não incidência da contribuição foi firmada a partir de 2005, ao fundamento de

que a referida verba tem natureza compensatória/indenizatória e que, nos termos do artigo 201, §11, da CF,

somente as parcelas incorporáveis ao salário para fins de aposentadoria sofrem a incidência da contribuição

previdenciária.

4. As férias indenizadas são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo contrato de trabalho termine

em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço (Artigo 147 da CLT). Não caracterizam

remuneração e sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social, assim já decidiu essa Turma (AC

2003.61.03.002291-7, julg 25/09/2009).

 

5. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas

extras, em razão do seu caráter salarial.

6. Possível a pretensão de compensação, pois a impetrante comprovou ter recolhido as verbas sobre as quais ora

reconheço não incidir a contribuição.

7. Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da

LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC).

8. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do

trânsito em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a

legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua

aplicação. É digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos da

mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação,

e à aplicabilidade da limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de encontro de
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contas.

9. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o repasse da exação ao bem

ou serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. Precedente do STJ e desta Corte.

10. No julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa SELIC, a partir de

1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro

índice, seja de juros, seja de atualização monetária.

11. Apelações da União da impetrante a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento às apelações da impetrante e da União e

dar parcial provimento à Remessa Oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001404-44.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DANO. INDENIZAÇÃO. DEFENSORIA PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO

PARTICULAR. OPÇÃO DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS.

1. A assistência jurídica integral se dá basicamente de duas formas: a) pela concessão de isenção de custas e

despesas processuais, na forma da Lei nº 1.060/50, bastando para tanto que a parte alegue que não tem condições

financeiras de arcar com os custos do processo; e b) pela prestação de serviços advocatícios mediante defesa e

assessoria jurídica da defensoria pública da União e dos Estados.

2. Se a parte procurou advogado particular para a propositura de ação previdenciária contra o INSS, o fez por sua

conta e risco.

3. Para fazer jus às indenizações por danos materiais exige-se a violação de um direito que acarrete prejuízos, bem

como a existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou imprudência praticados pelo

agente e o dano causado, nos termos do artigo 186 do Código Civil. 

4. Tendo o segurado contratado, espontaneamente, advogado para fins de propositura de ação previdenciária

(relação material de natureza cível) -, não caracteriza ato ilícito decorrente da atuação do INSS, especialmente

quando a parte poderia ter optado por advogado da relação dos credenciados pela OAB para a prestação de

assistência judiciária gratuita integral.

5. A autora pretende atribuir efeito potestativo perante terceiro, no caso, a parte ré, ao contrato particular

celebrado com o seu advogado, o que é vedado pelo artigo 122 do Código Civil, que estabelece: "São lícitas, em

geral, todas as condições não contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons costumes; entre as condições defesas

se incluem as que privarem de todo efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes"

5. Agravo legal a que se nega provimento.

2012.61.12.001404-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JANDIRA CASARIN DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014044420124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8650/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009947-57.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL - PAR. LEI Nº 10.188/01. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAÇÃO DA MORA.

INADIMPLÊNCIA. REINTEGRAÇÃO DE POSSE PROCEDENTE. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. LEGALIDADE DAS CLÁUSULAS.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do descumprimento dos termos do arrendamento, findo o prazo

da notificação ou interpelação, sem a devida regularização por parte do arrendatário, fica configurado o esbulho

possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.

- Efetuada a notificação dos arrendatários para purgação da mora os mesmos mantiveram-se inadimplentes,

ensejando a procedência da reintegração de posse.

- É necessária a demonstração cabal de que o contrato viola as normas de ordem pública previstas no CDC, não

bastando a invocação genérica da legislação consumerista.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

2007.60.00.009947-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LEANDRO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006908-43.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008872-59.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE CONTROLE E SEGURANÇA DE TRÁFEGO

AÉREO. LEI 10.551/2002. ISONOMIA ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS.

2007.61.00.006908-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MIKAMI DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.224/227

EMBARGANTE : QUADRATA COMUNICACOES EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO : NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO BONAVITA e outro

2007.61.04.008872-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : EDSON ALVES DE MIRANDA e outro

: SONIA MARIA BORELLI

ADVOGADO : LILIAN DE ALMEIDA COELHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088725920074036104 2 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     114/2379



A Gratificação de Desempenho de Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo foi criada com o escopo

de aprimorar a prestação do serviço de controle e segurança do tráfego aéreo, tendo como suporte a prestação de

serviço por produtividade, em função do efetivo exercício da atividade. 

Caráter pro labore faciendo da gratificação. Incabível a extensão aos servidores inativos na mesma proporção

devida aos servidores em atividade.

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005602-

69.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

SÍTIO TAMBORÉ. ENFITEUSE/AFORAMENTO. PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL

NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2008.03.00.005602-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208/213

EMBARGANTE : LUIS FERNANDO DE ABREU SODRE SANTORO

ADVOGADO : SIDNEY PALHARINI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.002369-3 10 Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011568-46.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CES.

JUROS. 

- Nos contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se pode

cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente.

Esse sistema foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de

março de 1990, que introduziu modificações na legislação anterior.

- Em contratos com a existência da cláusula PES aplicada ao reajuste das prestações, quando não suficiente o

valor desta para o pagamento dos juros mensais, estes retornam ao saldo devedor, ocasionando a incidência de

juros sobre juros no mês seguinte. Este fenômeno chama-se amortização negativa ou anatocismo, situação

proibida no ordenamento jurídico brasileiro, questão inclusive objeto da Súmula 121 do STF (É vedada a

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.)

- O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal,

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo

devedor, decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro.

- No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período

imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados

mensalmente, à medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização.

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a

períodos de incidência diferentes.

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das

parcelas de amortização e de juros.

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a

períodos de incidência diferentes.

- Aplica-se o FCVS a todos os contratos, com exceção daqueles que elegeram o plano da correção monetária, os

advindos do Decreto-Lei 2.349/87, ou os ditados pelos planos de reajuste das prestações previstos na Lei

8.692/93.

- Ocorrendo impontualidade na satisfação de qualquer obrigação de pagamento, a quantia a ser paga

corresponderá ao valor da obrigação em cruzados novos, na data do vencimento, acrescido do encargo adicional

calculado à taxa que vigorar na data de pagamento de acordo com o regulamento do Sistema Financeiro da

Habitação. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

2008.61.00.011568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ELAINE VIDO PATTOLI e outros

: ELIO CESAR VIDO

: PEDRO PAULO PATTOLI

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

INTERESSADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : LEANDRO MEDEIROS e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 670/674 e 688/689

No. ORIG. : 00115684620084036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015733-39.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO-FGTS. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

MATÉRIA AFETA AO JUÍZO TRABALHISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO. DETERMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA

DO TRABALHO. DECISÃO AGRAVADA QUE REJEITOU A PRELIMINAR DE NULIDADE DA

SENTENÇA E NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

- Apelação interposta em face de sentença que decretou a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da ilegitimidade passiva ad causam da

Caixa Econômica Federal e em relação à monarquia constitucional do CANADÁ, declarou a incompetência

absoluta do Juízo para o conhecimento da demanda, determinando a remessa dos autos à uma das Varas da Justiça

do Trabalho em São Paulo.

- A sentença recorrida, integrada pela decisão em embargos de declaração, está devidamente fundamentada, não

caracterizando a alegada violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Preliminar de nulidade da

sentença rejeitada.

- Relativamente ao acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva da empresa pública, não foi asseverado na

decisão combatida que a CEF é empregadora dos apelantes, mas, sim, que a responsabilidade pelo recolhimento

ao FGTS é do empregador, ex vi do artigo 15 da Lei nº 8.036/90.

- Conquanto a CEF atue como gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (art. 7º, Lei nº 8.036/90),

compete ao Ministério do Trabalho exercer a fiscalização do cumprimento do disposto na Lei nº 8.036/90,

precipuamente no que diz à apuração dos débitos e infrações cometidas pelos empregadores. 

- Incumbe à CEF, apenas, no âmbito do processo administrativo, prestar ao Ministério do Trabalho as informações

necessárias à fiscalização. Inteligência dos artigos 23, §1º e 7º da Lei nº 8.036/90 e artigos 54 e 58 do Decreto nº

99.684/90. 

- Infere-se das cópias das carteiras profissionais dos autores/apelantes e dos informes de rendimentos, a ausência

de qualquer registro de opção ao FGTS ou de conta vinculada no período trabalhado para o ex-empregador.

Assim, não se pode imputar a CEF a responsabilidade de manutenção e controle de contas vinculadas inexistentes

no mundo jurídico. 

2008.61.00.015733-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : NELSON QUADROS SCHAEFER (= ou > de 60 anos) e outro

: IARA BARONE ADANS CAROSINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 255/260v

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

INTERESSADO : GOVERNO DO CANADA

ADVOGADO : LUIZ PAULO ROMANO

EXCLUIDO : Uniao Federal

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

No. ORIG. : 00157333920084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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- Os recorrentes argumentam que a Súmula nº 150 do Colendo Superior Tribunal de Justiça não se aplica ao caso

dos autos, entrementes, não trazem ao debate essa questão que é apenas ventilada genericamente. 

- No que se refere à alegação de que a declaração de ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da

demanda é um ato nulo em face da declaração de incompetência absoluta do Juízo, que o Colendo Supremo

Tribunal Federal revendo entendimento anterior, "passou a admitir a possibilidade de ratificação inclusive dos

atos decisórios." (RE-AgR 464894 e HC 88262)

- Referentemente à incompetência absoluta do Juízo Federal, na situação em apreço, a natureza da discussão

jurídica se revela de cunho essencialmente trabalhista. Disciplina do artigo 114, inciso I, da Constituição Federal. 

- A parte autora requereu inclusive a condenação da ré ex-empregadora ao pagamento da multa, a teor do disposto

no artigo 23, §2º da Lei 8.036/90, bem como pleiteou o percentual de 40% (quarenta por cento) por ter sido

demitida sem justa causa, matérias afetas ao juízo trabalhista. Precedentes do C. STJ. 

- O fato de a decisão recorrida ter acolhido as preliminares de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e

de incompetência absoluta do Juízo Federal, não implica na violação do artigo 5º, incisos XXXVI e LV, vez que a

demanda será apreciada oportunamente no Juízo competente, incluindo-se a questão pertinente ao prazo

prescricional para postular os depósitos fundiários não efetuados. 

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027201-97.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CESSÃO.

FUNÇÃO COMISSIONADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO

ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já

adequadamente apreciadas.

A cessão foi pautada no artigo 93, II da Lei 8.112/90 que não gera qualquer direito à percepção da pretensa função

de confiança.

Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2008.61.00.027201-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : PAULA DAVERIO

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

: CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027271-17.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS .

I- Os embargos de declaração não merecem ser conhecidos, porquanto as razões recursais oferecidas pela parte

autora não guardam qualquer relação com o que foi debatido e decidido nos autos.

II - Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000190-41.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.00.027271-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.392/399

EMBARGANTE : RICARDO FRANCISCO PINTO e outro

: CARINA FORNAZIERI PINTO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00272711720084036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.000190-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001904120084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE.

MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a

presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título

executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

 

3- Não é possível aplicar a redução benéfica do artigo 35, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n°

11.941/2009, consoante o que dispõe o artigo 106 II, "c" do Código Tributário Nacional, pois essa "benesse" se

restringe às hipóteses capituladas na lei, que, como supra citado, tratou dos lançamentos de ofício no artigo 35-A

da mesma lei.

4- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

5 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034210-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. PROCESSUAL CIVIL.

IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

2009.03.99.034210-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.703/710

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : JOAQUIM DA LUZ CORDEIRO

ADVOGADO : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00002-4 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração

opostos por Joaquim da Luz Cordeiro e pela União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007589-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

A Medida Provisória 431/2008 era a norma vigente ao tempo em que o autor foi empossado. Assim, esta é a regra

que deve ser aplicada, independentemente da norma prevista no edital do Concurso que prestou.

Descabida a pretensão do autor de ser enquadrado em cargo que sequer subsistia quando de sua nomeação, daí

porque não há se falar em violação à irredutibilidade de vencimentos.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006632-32.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.00.007589-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ERNESTO KENJI LIMA

ADVOGADO : FABIANA COSTA DO AMARAL e outro

APELADO : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP

ADVOGADO : LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075894220094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.03.006632-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE CLEBER ARAUJO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : CRISTINA PETRICELLI FEBBA (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, §1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO.

CONFISSÃO. SÚMULA 231 STJ. REGIME FECHADO MANTIDO EM RAZÃO DOS MAUS

ANTECEDENTES. SUBSTITUIÇÃO DA PENA INVIÁVEL. RECURSO NÃO PROVIDO.

I - A materialidade e autoria do delito restaram amplamente comprovadas pelo laudo pericial e pela confissão do

apelante, corroborada pelo conjunto probatório.

II - Estado de necessidade não caracterizado, porquanto não comprovados seus requisitos, não sendo suficiente a

alegação de dificuldades econômicas.

III - Inaplicabilidade do princípio da insignificância ao crime de moeda falsa, uma vez que o objeto juridicamente

tutelado pela norma penal é a fé pública e, consequentemente, a confiança que as pessoas depositam na

autenticidade da moeda, não sendo possível quantificar o dano causado à sociedade, já que a lei penal visa a

segurança da circulação monetária, nada importando a quantidade de exemplares ou o valor representado pela

cédula contrafeita, razão pela qual deixo de aplicá-lo.

IV - Fixada a pena-base no mínimo legal.

V - Conquanto entenda que há em benefício do apelante a atenuante da confissão espontânea, nos termos do artigo

65, III, alínea "d" do Código Penal, admitida na sentença apelada, tal reconhecimento não influirá na definição da

pena que não pode ficar aquém do mínimo, consoante preconizado na Súmula 231 do STJ. Pelo mesmo motivo

não incidem as demais atenuantes alegadas pela defesa.

VI - No caso em tela, se fazem presentes todos os requisitos para configuração da continuidade delitiva. Mediante

mais de uma ação criminosa, consistente em introduzir em circulação ora uma nota de R$50,00 e ora outra de

R$100,00, ambas falsas, o réu praticou dois crimes da mesma espécie, na mesma data, na mesma cidade,

utilizando-se do mesmo modus operandi, qual seja, apresentar cédulas falsas em estabelecimentos comerciais ao

adquirir produtos de pequeno valor, recebendo o troco em notas verdadeiras. Além disso, guardava outra cédula

falsa, apreendida no momento da abordagem policial.

VII - Apesar do quantum da pena imposta, 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão, tendo em vista não serem

favoráveis os antecedentes do réu, que conta com condenação de cunho definitivo, mantém-se o regime fechado.

VIII - Ausentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, inviável a substituição da pena privativa de liberdade

por restritivas de direitos.

IX - Recurso a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009428-

77.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00066323220094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.60.00.009428-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : DEONIZIO TIRONI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO TIRONI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO. PRODUÇÃO RURAL. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

1. O RE n° 596.177, julgado no regime do artigo 543-B, não tratou da constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001.

No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao tema que não foi posto em análise no

julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

2. O Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inexigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a

edição da Lei n° 10.256/2001, tanto é assim que, por decisão monocrática, o Ministro Joaquim Barbosa, em

25/02/2011, no RE 585684, afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n°

10.256/2001.

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002645-

63.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO. PRODUÇÃO RURAL. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

1. O RE n° 596.177, julgado no regime do artigo 543-B, não tratou da constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001.

No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao tema que não foi posto em análise no

julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

2. O Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inexigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a

edição da Lei n° 10.256/2001, tanto é assim que, por decisão monocrática, o Ministro Joaquim Barbosa, em

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00094287720104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.02.002645-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : CELCIO MASSUO ISHIY

ADVOGADO : BRUNO PAGANI QUADROS e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00026456320104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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25/02/2011, no RE 585684, afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n°

10.256/2001.

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006590-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ATO DE APOSENTADORIA.

REVISÃO. PRESCRIÇÃO DE FUNDO. OCORRÊNCIA.

A revisão do ato de aposentadoria submete-se ao prazo prescricional de cinco anos contados da concessão do

benefício, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. Precedentes.

O marco prescricional inicia-se na data de publicação do ato de aposentadoria, sendo irrelevante a data de seu

registro e exame pelo Tribunal de Contas da União, ante a natureza meramente declaratória daquele ato.

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

 

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

2010.61.00.006590-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : GERALDO MENDONCA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065905520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013314-

75.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO

ESTATUTÁRIO COMO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE LEI REGULAMENTADORA DO DIREITO

CONSTITUCIONAL. APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM

COMUM PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. FATOR DE CONVERSÃO COM OS MESMOS CRITÉRIOS

APLICÁVEIS AOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.

- Omissão apontada sobre o reconhecimento e contagem do tempo de serviço especial. Matéria amplamente

abordada no acórdão.

- Conforme comprovam os registros na CTPS do autor, o mesmo exerceu a função de médico nos seguintes

períodos: 01/04/1980 a 01/07/1980, 01/12/1980 a 31/01/1987, 22/12/1981 a 15/09/1982, e 05/02/1982 até o

presente momento (fls. 17/18).

- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade, omissão

ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

- Embargos de declaração conhecidos e improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002851-68.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.61.00.013314-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/165

INTERESSADO : ALBERTO YACUBIAN

ADVOGADO : IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133147520104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.002851-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : CAMPOFERT GUAIRA COM/ IND/ EXP/ E IMP/ LTDA

ADVOGADO : EDEVARD DE SOUZA PEREIRA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO. PRODUÇÃO RURAL. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

1. A embargante manifesta seu descontentamento com a sorte da demanda pela via imprópria dos Embargos de

Declaração. Os pontos atacados em suas razões foram analisados no julgado. 

2. O Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inexigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a

edição da Lei n° 10.256/2001, tanto é assim que, por decisão monocrática, o Ministro Joaquim Barbosa, em

25/02/2011, no RE 585684, afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n°

10.256/2001.

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005442-03.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BITRIBUTAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PRODUTOR

RURAL. ERRO MATERIAL. ILEGITIMIDADE. REPETIÇÃO

1. Há erro material no V. Acórdão, mas que em nada muda a sorte da demanda.

2. O parágrafo com o texto "A autora alega que houve cerceamento de defesa ante o não deferimento de prova

pericial, pois apenas com esta comprovaria que assumiu o encargo do tributo e deixou de retê-lo dos produtores

rurais e para isso invoca o artigo 166 do Código Tributário Nacional, contudo não juntou qualquer prova disso,

qualquer nota, em que deveria estar destacado o valor retido, o que deveria ser prova a ser juntada já com a peça

inicial, para comprovar a legitimidade para pleitear em juízo a repetição de indébito" foi indevidamente incluído

no voto e no item 2 da Ementa, de sorte que deve ser tido como excluído.

3. Tal correção não altera em nada o julgado, até porque desnecessária a produção de qualquer prova que

comprove a contribuição com objetivo de eventual repetição, tendo em vista a flagrante ilegitimidade da autora

para pleitear tal questão.

4. Apenas o produtor rural pessoa física tem legitimidade para postular em juízo a inexigibilidade e a repetição da

contribuição prevista no artigo 25, da Lei n° 8.212/91, I e II, pois, além de ser o contribuinte, ele é quem sofre a

No. ORIG. : 00028516820104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.02.005442-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : SEMENTES ESPERANCA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00054420320104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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repercussão jurídica da contribuição, com o desconto sobre o valor da venda. O adquirente não tem essa

legitimidade, pois apenas retém o tributo e o recolhe aos cofres públicos.

5. Quanto ao restante de suas alegações, pertinente à omissão em relação aos artigos 5°, LIV e LV, 195, §4° e §4°,

154, I, 150, I e II, todos da CF; artigos 97, IV e 166 do CTN e 332 do CPC, sem que sejam adequadamente

demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de Processo Civil, não devem

ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples inconformismo com o julgamento,

nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova discussão de questões já

apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

6. Embargos de declaração a que se dá provimento, apenas para sanar o erro material apontado, mantendo,

entretanto, o resultado do V. Acórdão embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento aos embargos de declaração, apenas

para sanar o erro material apontado, mantendo, entretanto, o resultado do V. Acórdão embargado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010688-68.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO COMPROVADO.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus à remuneração compatível com as funções executadas. É

imprescindível que o desvio de função seja comprovado, o que in casu, não ocorreu.

O conjunto probatório não é suficiente para comprovar, de fato, que o autor exerce ou exerceu as mesmas

atribuições relativas ao cargo de Analista do Seguro Social.

Não restou comprovada a existência de complexidade no trabalho do autor, pois o mesmo pode perfeitamente ser

exercido por pessoas portadoras de ensino médio, não havendo necessidade de conclusão de curso superior.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

2010.61.05.010688-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RONALDO GIRARDI

ADVOGADO : LUCIA AVARY DE CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00106886820104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005195-

10.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Não houve declaração de inconstitucionalidade da norma, a ensejar o Princípio da Reserva de Plenário.

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000619-44.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

2010.61.06.005195-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Palmares Paulista SP

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ CASTELO FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00051951020104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.15.000619-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SANDRA REGINA MONIZ DO NASCIMENTO MUNNO

ADVOGADO : DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006194420104036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO NÃO COMPROVADO.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus à remuneração compatível com as funções executadas. É

imprescindível que o desvio de função seja comprovado, o que in casu, não ocorreu.

O conjunto probatório não é suficiente para comprovar, de fato, que o autor exerce ou exerceu as mesmas

atribuições relativas ao cargo de Auditor Fiscal do Trabalho.

A autora não demonstrou que as atividades que exerce são incompatíveis com o cargo que ocupa, tampouco que

são compatíveis com o cargo pretendido.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000806-

31.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO. PRODUÇÃO RURAL. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O valor da causa (R$ 413.043,86 - em 04/06/2010) reflete o benefício econômico pretendido e os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da causa seguiram a legislação de regência e o entendimento desta Turma,

ademais, não cabe a discussão quanto a readequação do percentual em sede de Embargos de Declaração.

2. O RE n° 596.177, julgado no regime do artigo 543-B, não tratou da constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001.

No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao tema que não foi posto em análise no

julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

3. O Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inexigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a

edição da Lei n° 10.256/2001, tanto é assim que, por decisão monocrática, o Ministro Joaquim Barbosa, em

25/02/2011, no RE 585684, afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n°

10.256/2001.

4. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2010.61.22.000806-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : ABEL REBOLLO GARCIA

ADVOGADO : RAFAEL MORALES CASSEBE TÓFFOLI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008063120104036122 1 Vr TUPA/SP
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4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que5não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000919-

76.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO. PRODUÇÃO RURAL. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

1. A Lei n° 10.256/2001 e a contribuição instituída por ela à luz da Emenda Constitucional n° 20/98 foram

analisadas em minúcias pelo V. Acórdão embargado, inclusive em relação à alíquota.

2. O Supremo Tribunal Federal não reconheceu a inexigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a

edição da Lei n° 10.256/2001, tanto é assim que, por decisão monocrática, o Ministro Joaquim Barbosa, em

25/02/2011, no RE 585684, afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n°

10.256/2001.

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

2010.61.24.000919-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : JOSE DE FREITAS CAIRES FILHO

ADVOGADO : PABLO DE BRITO POZZA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00009197620104036124 1 Vr JALES/SP
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00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013151-

28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Com o transito em julgado da decisão que manteve a sentença concessiva da ordem para afastar a exigibilidade

das novas contribuições instituídas pela LC 110/01, somente no exercício financeiro de 2001, é direito do

contribuinte levantar os depósitos efetuados referentes às competências de 2001, conforme entendimento

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça 

5. Depreende-se da decisão agravada que, instada a se manifestar, a União Federal requereu várias dilações de

prazo desde setembro de 2010, o que pode ser confirmado pelo Sistema Informatizado de Consulta Processual

desta Corte. O Superior Tribunal de Justiça já reconheceu diversas vezes a aplicabilidade do princípio da

preclusão à Fazenda Pública.

6. Se a empresa agravada consta como devedora da contribuições previstas na LC 110/01, há necessidade de

cobrança pela via própria, eis que tal questão não se inclui nos limites da lide discutida neste feito.

7. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037046-

18.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.013151-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ESTOK COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : ANTONIO LOPES MUNIZ e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00276648320014036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. TERMO FINAL.

CÁLCULOS DEFINITIVOS. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

IMPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004305-58.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA.

CAUSA DE AUMENTO DECORRENTE DA INTERESTADUALIADE DO DELITO. NÃO INCIDÊNCIA.

RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.

1. A causa de aumento decorrente da interestadualidade do delito objetiva punir mais severamente a conduta que

vise a pulverização da droga pelo território nacional. Porém, pressupõe que a transposição de fronteiras estaduais

não se constitua em mero desdobramento do desígnio inicial. Em outras palavras, não se caracteriza o tráfico

2011.03.00.037046-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ SERAFIM PEREIRA -ME

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170161220004030399 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.60.02.004305-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : DAWSON ADRIANO AMORIM reu preso

ADVOGADO : MARLI SARAT SANGUINA e outro

No. ORIG. : 00043055820114036002 1 Vr DOURADOS/MS
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interestadual de drogas quando o agente adquire a droga no exterior e, embora transponha divisas interestaduais

durante o transporte, evidentemente queria apenas alcançar o Estado no qual a droga deveria ser entregue.

2. As provas dos autos demonstram que a droga, adquirida no Paraguai, ingressou no Estado do Mato Grosso do

Sul tão somente para ser transportada para a cidade de São Paulo, onde seria comercializada, e que a intenção do

apelado não foi a de pulverizar o entorpecente entre vários Estados brasileiros, configurando-se apenas o tráfico

transnacional de entorpecentes, não havendo como incidir a causa de aumento de pena prevista no inciso V, do

artigo 40, da Lei 11343/06.

3. Na hipótese de configurar-se o tráfico internacional e o interestadual, deve ser aplicada a majorante do inciso I

do art. 40 da Lei nº 11.343/06, por ser a interestadualidade mero desdobramento do desígnio delitivo.

4. Apelação ministerial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002400-09.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA.

PENA-BASE. FIXADA ACIMA DO MÍNIMO EM RAZÃO DA QUANTIDADE DA DROGA. CAUSA DE

AUMENTO DECORRENTE DO USO DE TRANSPORTE PÚBLICO. EXCLUÍDA DE OFÍCIO. CAUSA DE

AUMENTO DECORRENTE DA INTERESTADUALIADE DO DELITO. NÃO INCIDÊNCIA. REGIME

INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. ALTERADO PARA O SEMIABERTO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO

DE PENA DO ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006. APLICADA NO MÍNIMO LEGAL. APELAÇÃO

PARCIALMENTE PROVIDA.

1. O apelado é primário e não ostenta maus antecedentes, bem como as circunstâncias judiciais do art. 59 do

Código Penal não lhe são desfavoráveis. Entretanto, a quantidade razoável de entorpecente apreendido (26.100g

de maconha), nos termos do art. 42 da Lei n.º 11.343/06, justifica a exasperação da pena-base em 1/6 (um sexto),

razão pela qual deve ser fixada em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três)

dias-multa.

2. Não é suficiente que o crime de tráfico seja cometido com a utilização de transporte público para aplicar-se a

causa de aumento do inc. III do art. 40 da Lei nº 11.343/06, necessário é que o delito tenha por destinatárias, como

público consumidor, as pessoas dos recintos mencionados para a incidência da majorante. Quando o transporte

público é meio de cometimento do delito e não sua finalidade, não há falar em aplicar-se a majorante prevista no

inciso III do art. 40 da Lei n º 11.343/06.

3. Na hipótese de configurar-se o tráfico internacional e o interestadual, deve ser aplicada a majorante do inciso I

do art. 40 da Lei nº 11.343/06, por ser a interestadualidade mero desdobramento do desígnio delitivo.

4. O apelado realmente faz jus à aplicação da causa de redução de pena, prevista no § 4º do art. 33 da Lei n.º

11.343/06, entretanto, no percentual mínimo de 1/6 (um sexto), devido às circunstâncias objetivas e subjetivas do

caso concreto, em que Diego, natural de Jaguariúna, se propôs a buscar mais de 26 Kg (vinte e seis quilos) de

2011.60.05.002400-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : DIEGO JOSE PATRUSSI

ADVOGADO : DEMIS FERNANDO LOPES BENITES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00024000920114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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maconha no Paraguai, transportando toda essa quantidade de droga dentro de um ônibus da Viação Motta, que

percorria o trecho Ponta Porá/MS-Campinas/SP, motivo pelo qual resta a pena fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez)

meses e 10 (dez) dias de reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa.

5. Considerando que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n.º 111840, em

27 de junho de 2012, deferiu, por maioria, a ordem e declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 1º

do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007, deve ser fixado o regime inicial

semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º, "b", do Código Penal.

6. Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos, uma vez que não

se encontram preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal, pois a pena privativa de liberdade supera 4

(quatro) anos de reclusão.

7. Apelação parcialmente provida. Causa de aumento decorrente do uso de transporte público excluída de ofício.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, excluir da condenação a causa de aumento de pena

decorrente do uso de transporte público (art. 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/06) e dar parcial provimento à

apelação ministerial para, majorando a pena-base em 1/6 (um sexto), bem como reduzindo o percentual da causa

de diminuição prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06 para o mínimo legal de 1/6 (um sexto), fixar a pena

definitiva em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, no regime inicial semiaberto, e

pagamento de 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000752-97.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. PORTARIA CONJUNTA

PGFN/RFB nº 06/09. LEGALIDADE.

1. A questão relativa ao indeferimento da prova pericial foi analisada e reanalisada por esta Corte, como já

mencionado, não apenas nestes autos, mas também no agravo de instrumento interposto por ela (n°

2011.03.00.020996-6).

2. No que pertine à legalidade da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09, há longa análise sobre a mesma, não

restando qualquer omissão.

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

2011.61.00.000752-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : BENALCOOL ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

: HEBERT LIMA ARAUJO

: PEDRO INNOCENTE ISAAC

: GISELA CRISTINA FAGGION BARBIERI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007529720114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019018-

35.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. A União veicula seu descontentamento com o julgado pela via imprópria. As questões foram analisadas no V.

Acórdão, inclusive quanto à prova pré-constituída.

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.00.019018-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190183520114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020411-

92.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. A União veicula seu descontentamento com o julgado pela via imprópria. As questões foram analisadas no V.

Acórdão.

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022588-29.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.020411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ENTHAL ENGENHARIA DE TRATAMENTO E CONTROLE DO AR LTDA

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204119220114036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.022588-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : SILVIO MARINHO SOARES e outro

: REINALDO SOUTO

ADVOGADO : LILIAN DE ALMEIDA COELHO VITORELLI e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIDOR PÚBLICO. PROVENTOS. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO

DE ATIVIDADE DE CONTROLE E SEGURANÇA DE TRÁFEGO AÉREO. ART. 6º DA LEI 10.551/02.

AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

O conceito de proventos integrais não engloba as eventuais Gratificações percebidas pelo servidor. O conceito de

proventos integrais difere do conceito de remuneração integral. Este último, de fato, abrangeria tudo aquilo que o

servidor vinha recebendo em atividade.

Por expressa previsão legal, o servidor aposentado faz jus à GDASA. No entanto, devem ser observadas as regras

definidas no art. 6º da Lei 10.551/02 para que a mesma integre os proventos de aposentadoria do servidor.

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

Agravo Legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008105-

82.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00225882920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.008105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ISS MANUTENCAO E OPERACAO DE UTILIDADES LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00081058220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003706-86.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. HORAS EXTRAS. FUNÇÃO GRATIFICADA. CONTRIBUIÇÃO

SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária,

consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91.

4. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária.

5. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas-

extras, noturno e de periculosidade, em razão do seu caráter salarial.

6. Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre a referida

gratificação depende da habitualidade com que esta é paga. Se é habitual, integra a remuneração e sobre ela recai a

contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não integra a remuneração e, em conseqüência, não

é devida a contribuição. A impetrante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo

"mandamus", até porque a matéria demanda a produção de provas, incompatível com as vias estreitas da ação

mandamental, que reclama a existência de direito líquido e certo.

7. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não recebe salário durante os

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial afasta a incidência da

contribuição à Seguridade Social.

8. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

9. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no

período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado.

10. Agravos legais aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2011.61.10.003706-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : VALTRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037068620114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003349-

06.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. A União veicula seu descontentamento com o julgado pela via imprópria. As questões foram analisadas no V.

Acórdão.

2. Não houve declaração formal de inconstitucionalidade, o que ensejaria ofensa ao artigo 97 da CF.

3. A União distorce o artigo 103-A, que trata da Súmula Vinculante, para "acomodar" as suas razões ao artigo.

Não houve aplicação da Súmula Vinculante.

4. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

5. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

7. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002573-03.2011.4.03.6112/SP

2011.61.11.003349-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : CAMPO GRANDE DIESEL LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033490620114036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001164-83.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.12.002573-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PASCHOAL DA SILVA e outro

: AGUINALDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025730320114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.14.001164-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVANTE : THOMAS GREG

ADVOGADO : CLAUDIA YU WATANABE e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011648320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     140/2379



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HORAS

EXTRAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. 

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas-

extras, noturno e de periculosidade, em razão do seu caráter salarial.

4. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização,

adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à

Seguridade Social sobre o terço de férias constitucional.

5. Agravos legais aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000757-

71.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO. PRODUÇÃO RURAL. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE.

1. A embargante desconsiderou as razões do acórdão embargado, no qual consta claramente que o Supremo

Tribunal Federal não reconheceu a inexigibilidade da contribuição em debate nesta lide, após a edição da Lei n°

10.256/2001, tanto é assim que, por decisão monocrática, em outro julgado, o Ministro Joaquim Barbosa, em

25/02/2011, no RE 585684, afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n°

10.256/2001.

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

2011.61.16.000757-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : NELSON VASQUES

ADVOGADO : LUIS FELIPE DE ALMEIDA PESCADA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007577120114036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     141/2379



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005032-54.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. ERRO DE TIPO. NÃO

COMPROVADO. ESTADO DE NECESSIDADE AFASTADO. DOSIMETRIA DA PENA. NÃO

IMPUGNADA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. ALTERADO DE OFÍCIO PARA O

SEMIABERTO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

I - A materialidade do delito restou demonstrada pelo laudo definitivo e exame em substância (fls. 115/118), que

atesta que a substância apreendida com a apelante, por ocasião do flagrante, trata-se de cocaína.

II - A autoria e o dolo restaram claros e demonstrados. A apelante foi presa em flagrante, no dia 19 de maio de

2011, nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos, quando estava prestes a embarcar em voo da

empresa aérea South Africa, com destino a Joanesburgo/África do Sul, trazendo consigo 3.482,2g (três mil,

quatrocentos e oitenta e dois gramas e dois decigramas - peso líquido) de cocaína.

III - Não é crível que uma pessoa, com o mínimo de discernimento, aceite viajar, de um país para outro, mediante

o pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) para transportar remédios para um nigeriano, que supostamente

conhecera quando trabalhava num restaurante em Guaianazes, sem sequer desconfiar que se tratava de transporte

de substância entorpecente.

IV - Não se mostra verossímil, portanto, a alegação da apelante. É imprescindível que a defesa comprove a

caracterização do erro sobre elementar do tipo penal, o que não ocorreu no caso dos autos, em que a apelante

simplesmente alega que imaginava transportar remédio e não cocaína.

V - Para fazer jus à excusa do estado de necessidade, é imprescindível que o agente se encontre diante de uma

"situação de perigo atual", que tenha gerado a "inevitabilidade da conduta lesiva". E no presente caso, além de tais

requisitos não estarem comprovados, é certo que existem inúmeros caminhos lícitos de suprir ou amenizar

problemas financeiros, sem necessitar partir para a criminalidade. Contudo, o apelante optou pelo chamado

commodus discessus, a saída cômoda, preferindo auferir proventos de maneira fácil, adentrando no repugnante

mundo do crime, cometendo tráfico internacional de entorpecentes.

VI - Dosimetria da pena não impugnada. Mantida nos termos da sentença recorrida, vez que foi bem dosada e

devidamente fundamentada pela magistrada sentenciante.

VII - Deve ser fixado, de ofício, o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena. Isso porque o Plenário

do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n.º 111840, em 27 de junho de 2012, deferiu, por

maioria, a ordem e declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, com

a redação dada pela Lei nº 11.464/2007, determinando que o regime inicial de cumprimento de pena seja fixado

nos termos do art. 33, § 2º, "b", do Código Penal.

VIII - No caso dos autos, trata-se de ré primária, que não ostenta maus antecedentes, cuja pena-base foi majorada

apenas em decorrência da quantidade e qualidade da droga, por não existirem outras circunstâncias judiciais

desfavoráveis, nos termos do art. 59 do Código Penal, bem como lhe foi aplicada a causa de diminuição, prevista

no art. 33, § 4º, da Lei n.º 11.343/06, no percentual de 5/12 (cinco doze avos), sendo-lhe a pena definitiva fixada

em 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 07 (sete) dias de reclusão, razão pela qual deve ser fixado o regime inicial

semiaberto para o cumprimento da pena.

2011.61.19.005032-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MAGUY NGALULA TSHIABA reu preso

ADVOGADO : GUILHERME RIBEIRO FARIA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00050325420114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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IX - Recurso desprovido. Regime inicial de cumprimento de pena alterado, de ofício, para o semiaberto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, por maioria, de ofício, aplicar o

regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003309-91.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 CPC. INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE. AGRAVO

LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Não há óbice ao pagamento do auxílio-transporte também àqueles que se utilizam de veículo próprio. 

A intenção do legislador, ao instituir tal verba, foi indenizar todos aqueles que fazem uso de meio de transporte

para se deslocarem no trajeto trabalho-residência. Precedentes do STJ.

O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. A União pretende a rediscussão do julgado,

reiterando argumentos que já foram analisados quando do julgamento monocrático. 

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021764-77.2011.4.03.6130/SP

 

 

2011.61.21.003309-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : DANIEL NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : ARLEI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033099120114036121 2 Vr TAUBATE/SP

2011.61.30.021764-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REFIS.

ADESÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ENCARGOS LEGAIS.

1. A adesão ao REFIS, nos termos da Lei n° 11.941/2009, é faculdade do contribuinte, que deve observar

rigorosamente as determinações legais. Não há desproporcionalidade, pois é favor fiscal. O contribuinte não está

obrigado a aderir e, ao fazê-lo, deve seguir rigorosamente todas as determinações legais.

2. Não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos

tributários. Nesse sentido o RESP 1.133.027, decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em regime recurso

repetitivo, previsto no artigo 543-C do CPC, que "a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da

obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais

incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o

escopo de obter parcelamento de débitos tributários".

3. A impetrante afirmou na inicial não possuir todos os documentos referentes aos débitos que seriam

consolidados com base no re-parcelamento de parcelamento ordinário, sustentando que a autoridade impetrada

deveria apresentar as cópias referentes aos demais débitos. Contudo, é ônus da impetrante provar o que alega,

ademais, esquece-se de que não há espaço para dilação probatória no Mandado de Segurança.

4. Os honorários advocatícios não estão abrangidos pelo conceito de "encargos legais" e, portanto, não cabe a

aplicação do desconto de 100% previsto no artigo 3, §2°, da Lei n° 11.941/2009.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034646-

43.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ELDORADO INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : DANIEL PEGURARA BRAZIL e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00217647720114036130 2 Vr OSASCO/SP

2011.63.01.034646-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIEL BARROS PESSOA DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00346464320114036301 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDORES PÚBLICOS. RESSARCIMENTO

AO ERÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3 - As verbas de caráter alimentar, recebidas de boa fé pelo servidor, por erro exclusivo da Administração, são

irrepetíveis. 

4 - O autor não concorreu para o recebimento indevido da verba, de modo que não se mostra razoável atribuir-lhe

os ônus decorrentes do desacerto da Administração no pagamento da benesse em comento. O pagamento foi

efetuado com base em decisão administrativa que reconheceu o direito dos servidores ao reajuste de 11,98%.

4 - Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo rte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007019-

18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS -

ECT. PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

IMPROVIDOS.

1- Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2- Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3- Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

2012.03.00.007019-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.222/227

EMBARGANTE : EDITORA SUPRIMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS

: THAIS ROMERO VEIGA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011986620124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007053-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA LÍQUIDA E

CERTA. CRÉDITOS DE IPI PENDENTES DE DECISÕES JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO

DA EXECUÇÃO. INCABÍVEL. RECURSO DESPROVIDO.

1. A garantia deve gozar de liquidez e certeza, o que não ocorre na hipótese em análise, qual seja, créditos de IPI

que ainda pendem discussões judiciais.

2. Ainda que a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, o fato é que esses créditos

ainda estão sendo discutidos judicialmente e ainda não transitaram em julgado, não sendo possível, assim,

oferecê-los como garantia. Consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil, a execução também

deve ser realizada no interesse do credor.

3. Ante a ausência de quaisquer das causas previstas no artigo 151 do CTN, incabível a suspensão da execução

fiscal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022071-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.007053-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MARCIO S POLLET e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 480/482

No. ORIG. : 00652771720034036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022071-1/SP
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EMENTA

AÇÃO DISCRIMINATÓRIA. SUCESSO QUE IMPLICARÁ NO JULGAMENTO DA REGIÃO COMO

DEVOLUTA. PREJUDICIALIDADE DA AÇÃO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. EXISTÊNCIA DE DÚVIDA

FUNDADA. IMPEDIMENTO AO LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS. DEPÓSITO EM JUÍZO DOS

VALORES DEVIDOS, ATÉ O FINAL DO JULGAMENTO DA AÇÃO DISCRIMINATÓRIA.

1. Dos artigos 23 e 27 da lei n.º 6.383/1976, se infere que a ação discriminatória é prejudicial e tem caráter

preferencial em relação às ações em andamento (no caso, de desapropriação).

2. Conforme estabelece o art. 265, IV, a do CPC, "Suspende-se o processo: IV - quando a sentença de mérito: a)

depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da relação jurídica, que

constitua o objeto principal de outro processo pendente".

3. Na hipótese dos autos, o sucesso da ação discriminatória implicará no julgamento da região como devoluta, de

propriedade da Fazenda do Estado. Ao que tudo indica, pelas decisões proferidas até o momento nos autos da ação

discriminatória, esse será o caminho.

4. Isso justifica a manutenção do depósito do valor devido em Juízo, como decidiu o MM. Juízo a quo. Por outro

lado, justifica também que se retarde o levantamento dos valores depositados. Por essa razão, não se justifica por

hora a determinação do cumprimento do art. 34 do Decreto-lei n.º 3.365/41, artigo que objetiva disciplinar o

levantamento dos valores, condicionando-o a comprovação da propriedade e da quitação de dívidas fiscais que

recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de editais para conhecimento de terceiros.

5. A restrição imposta pelo legislador no art. 34 do Decreto-lei n.º 3.365/41, de estabelecer condicionantes ao

levantamento, objetiva a um só tempo garantir que a pessoa que levanta os valores seja a legítima detentora deste

direito, e dar ciência a terceiros sobre as condições do imóvel expropriado. O cumprimento dessas finalidades

condiciona o levantamento dos valores depositados.

6. Diante da leitura do parágrafo único do art. 34, verifica-se que a dúvida fundada pode (e deve) impedir o

levantamento dos depósitos, admitindo-se a oposição do levantamento apenas por terceiros possuidores de outro

título suficiente para demonstrar que há incerteza quanto ao domínio do bem desapropriado, como no caso dos

autos. Manifestação ministerial. Precedentes do C. STJ e deste E. TRF.

7. Agravo de instrumento conhecido e provido, para que seja determinado o depósito em Juízo dos valores

devidos, nos termos do v. acórdão deste E. Tribunal Regional Federal, de fls. 390/394 (Fls. 548/552 dos autos

principais), até o final do julgamento da ação discriminatória.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER E DAR PROVIMENTO ao agravo de

instrumento, para que seja determinado o depósito em Juízo dos valores devidos, nos termos do v. acórdão deste

E. Tribunal Regional Federal, de fls. 390/394 (Fls. 548/552 dos autos principais), até o final do julgamento da

ação discriminatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024571-

93.2012.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : GEORGE IBRAHIM FARATH e outro

AGRAVADO : JONAS FELIX SANTOS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro

PARTE AUTORA : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07511784919864036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024571-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CDA.

REQUISITOS.

1. A embargante veicula seu inconformismo com a decisão pela via dos Embargos de Declaração, que não é

própria para tanto.

2. A CDA contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente,

data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série,

nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e

seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma

de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo

qual não há que se falar em qualquer nulidade desse documento.

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheceu e negou provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025537-56.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : UNINCO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00144473720094036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025537-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : JULIANA DO NASCIMENTO PINHEIRO

ADVOGADO : CARLO EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ENTIDADE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA DÍVIDA

EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

3. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem

da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária",

acrescentando ser sua origem fraudulenta.

4. Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por

meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação

de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026953-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/83

No. ORIG. : 00053443820074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.026953-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A massa falida

ADVOGADO : PEDRO SALES e outro

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: PEDRO SALES

ADVOGADO : PEDRO SALES

AGRAVADO : NAGIB AUDI espolio e outro

: ZULMA AUDI espolio

REPRESENTANTE : MARIA BEATRIZ AUDI SUZANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 570/573

No. ORIG. : 05542782119984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. FALÊNCIA.

DISSOLUÇÃO REGULAR. PEDIDO DE INCLUSÃO DE SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e também desta Corte já pacificou o entendimento de que a

decretação da falência não possui o condão de interromper o curso da execução fiscal, ante o regime especial a

que se submete o crédito tributário.

3. Também tem especial relevo a inaplicabilidade do art. 47 do Decreto-Lei n.º 7.661/45, no caso sob apreciação,

pois a cobrança do crédito tributário não se sujeita à habilitação no juízo falimentar, conforme artigos 187 do

Código Tributário Nacional e 29 da Lei nº 6.830/80.

4. Outrossim, no que tange à inclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão

proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão

entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa

privada, afrontando os arts. 5.º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

5. Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN

responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o

sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a

pessoalidade entre o ilícito (má gestão ou representação) e a consequência de ter de responder pelo tributo devido

pela sociedade.

6. Dessa forma, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da

aplicação do art. 13 da Lei 8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma à hipótese

prevista pelo inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.

7. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN,

é a prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à

lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de

obrigações tributárias.

8. No caso vertente, observa-se que não ocorreu a dissolução irregular da empresa. Consoante noção cediça, a

falência é forma de dissolução regular da sociedade não podendo ser imputada ao sócio a responsabilidade nessa

hipótese, exceto se comprovada a apuração de crime falimentar ou de infração pelos sócios gerentes ao disposto

no art. 135 do CTN, o que não restou demonstrado nesta sede.

9. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027367-

57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028257-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.027367-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.957

EMBARGANTE : CARL ZEISS VISION BRASIL IND/ OPTICA LTDA

ADVOGADO : DANIELA LOPOMO BETETO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

PARTE RE' : AMERICAN OPTICAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 15114997819974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.028257-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA LÍQUIDA E

CERTA. CRÉDITOS DE IPI PENDENTES DE DECISÕES JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. SUSPENSÃO

DA EXECUÇÃO. INCABÍVEL. RECURSO DESPROVIDO.

1. A garantia deve gozar de liquidez e certeza, o que não ocorre na hipótese em análise, qual seja, créditos de IPI

que ainda pendem discussões judiciais.

2. Ainda que a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, o fato é que esses créditos

ainda estão sendo discutidos judicialmente e ainda não transitaram em julgado, não sendo possível, assim,

oferecê-los como garantia. Consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil, a execução também

deve ser realizada no interesse do credor.

3. Ante a ausência de quaisquer das causas previstas no artigo 151 do CTN, incabível a suspensão da execução

fiscal.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029955-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557.

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : PEDRO ARISTIDES BORDON NETO e outros

AGRAVADO : JULIO VASCONCELLOS BORDON

PARTE RE' : MARCUS STEFANO

: JOAO PAULO DE ASSIS BORDON

: JOAO GERALDO BORDON

: JBS S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1613/1615

No. ORIG. : 00167876120034036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029955-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVANTE : ADRIANO RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : WILLIAM LIMA BATISTA SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/245

No. ORIG. : 00170884520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUSPENSÃO DE VENDA EM LEILÃO. IMÓVEL

OBJETO DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- Estando o devedor em mora no cumprimento das obrigações, e, portanto, inadimplente, é legítimo e legal o

credor cobrar a dívida, executando a garantia hipotecária, pois o risco de sofrer a execução judicial ou

extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou

irregularidade na conduta do credor. Nesse sentido, são precedentes desta Corte os AG 265790, 376609, 900028.

- O mutuário, inadimplente desde novembro de abril de 2007, propôs a medida cautelar somente em 27/09/2012,

passados cerca de 4 anos e 9 meses da data da consolidação. A CEF comprova que o agravado foi devidamente

notificado pelo oficial de registro de imóveis em 06/09/2007 acerca da existência do débito e em 25/09/2007

compareceu ao cartório tomando ciência irrestrita sobre o procedimento de execução extrajudicial e consolidação

da propriedade.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031420-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE REQUISITO ENSEJADOR DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Nos termos do art. 739-A, caput e §1º do CPC, o juiz pode atribuir efeito suspensivo quando preenchidos quatro

requisitos cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução

suficientes; c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de

dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora).

2. Os embargos à execução fiscal foram opostos em 13/07/2012, data posterior à entrada em vigor da Lei

11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A. Ademais, compulsando os autos, constata-se que não há alegações

de que o prosseguimento da execução possa causar ao executado danos de difícil e incerta reparação.

3. Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores da suspensão da execução previstos no § 1.º, do

artigo 739-A do Código de Processo Civil.

4. Agravo a que se nega provimento.

2012.03.00.031420-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO MENDES

AGRAVANTE : RIO PRETO COMPRESSORES IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIO EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 00047857820124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     153/2379



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031574-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD DO

EXECUTADO. DESNECESSÁRIO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS DESTINADAS A ENCONTRAR

BENS DO DEVEDOR. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 655 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006, dispôs que a penhora

obedecerá, preferencialmente, a ordem ali enunciada, sendo que em primeiro lugar arrola o dinheiro, em espécie

ou em depósito ou aplicação em instituição financeira.

2. Destarte, sobreveio o artigo 655-A (alterado por inclusão), disciplinando a forma de constrição de dinheiro

existente em depósito ou aplicação financeira.

3. Para viabilizar tal medida, permite-se ao juiz que requisite informações à autoridade supervisora do sistema

bancário, preferencialmente por meio eletrônico, atualmente o BACENJUD.

4. Acrescente-se, outrossim, ser despicienda a exigência de esgotamento das diligências destinadas a encontrar

bens penhoráveis do devedor, com esteio no Direito à Efetividade da Jurisdição, bem como no Princípio da

Economia Processual, consoante jurisprudência dominante desta E. Corte.

5. Ademais, quanto ao argumento da agravante relativo à penhora já existente, verifica-se, pelos documentos

juntados, que apesar de realizado leilão, os bens não foram arrematados, o que demonstra que os mesmos podem

ser considerados de difícil alienação (fl.197/198).

6. Portanto, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei 6.830/80, é possível o bloqueio dos ativos financeiros do

executado, via BACENJUD, como determinado pela decisão agravada.

7. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2012.03.00.031574-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : 1001 IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO GALAFASSI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ZELIA PEIXOTO FERREIRA LEITE e outros

: ROMEU LOUREIRO FERREIRA LEITE

: LUIZ OTERO

: ROMEU LOUREIRO FERREIRA LEITE JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/219

No. ORIG. : 00510334920044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033436-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD DO

EXECUTADO. NOVA DILIGÊNCIA. SITUAÇÃO FÁTICA INALTERADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. Não tendo sido localizados bens penhoráveis da executada, foi determinada a penhora on line em depósitos e

aplicações financeiras, tendo se revelado infrutífera por insuficiência de fundos.

3. Alega a ora agravante que requereu nova penhora pelo sistema on line, via BACENJUD. 

4. Na oportunidade, o MM. Juiz Federal indeferiu o pedido, consignando como fundamento que o bloqueio de

valores pelo BACENJUD já teria sido realizado, sem êxito, bem como determinou a suspensão dos autos.

5. Inconformado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS postula a reforma da decisão, ao

argumento de negativa de vigência ao art. 655-A do CPC.

6. Inexiste a obrigação de o magistrado ficar reiterando ordem de penhora por meio eletrônico, sem que o

exeqüente traga elementos de prova que a situação fática foi alterada.

7. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034404-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.033436-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALDA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 28/29

No. ORIG. : 00009543720084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.034404-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA

LÍQUIDA E CERTA. PRESUNÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

3. A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo.

4. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de

dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido,

o que não ocorreu no caso em análise.

5. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034548-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PIRAMIDE ZELADORIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : ODACY DE BRITO SILVA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

No. ORIG. : 00092862120114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.034548-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : CIRO AFONSO DE ALCANTARA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00170971020084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CONCEDIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO RECEBIDA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO.

A apelação contra a sentença na qual é concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deve ser

recebida somente no efeito devolutivo, com apoio no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.

As alegações do autor foram analisadas e consideradas verossímeis no curso do processo principal, não cabendo

ao Relator, mormente em sede de cognição sumária, discorrer sobre o mérito da questão, já que merece prestígio o

entendimento do Juízo a quo.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013321-96.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MEDIDA

CAUTELAR. LITISPENDÊNCIA. REPRODUÇÃO DE PARTE DO PEDIDO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

LEI Nº 9.514/97.

- Configura litispendência a reiteração de pedido formulado e apreciado nos autos de ação anteriormente proposta

pelo autor.

- Ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante

assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel

em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com

direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

2012.61.00.013321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ADMIR VIEIRA BRAGA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/66

No. ORIG. : 00133219620124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000562-48.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Em relação ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade do objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no V. Acórdão embargado, razão pela

qual tal pretensão também não é acolhida.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8655/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004467-27.2000.4.03.6103/SP

 

2012.61.82.000562-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.293

EMBARGANTE : HILDA DIRUHY BURMAIAN e outro

ADVOGADO : EDSON DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : VARUJAN BURMAIAN espolio

ADVOGADO : EDSON DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00005624820124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.03.004467-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. REVISÃO DE

PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXCLUSÃO DO SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO GRADIENTE. 

1.Tendo em vista que a incorreção no cálculo da primeira prestação e a taxa de seguros anual calculada sobre o

saldo devedor atualizado não integraram o pedido inicial nem foram objeto da r. sentença, não cabe conhecer a

apelação da CEF nesta parte.

2. Tendo em vista que a apreciação do agravo retido foi requerida nas razões de apelação, o recurso deve ser

conhecido nos termos do artigo 522, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

3. De acordo com a Súmula 327 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nas ações referentes ao SFH, a Caixa

Econômica Federal é parte legítima para figurar no feito como sucessora do Banco Nacional da Habitação, não

cabendo integração da União Federal na lide.

4. O direito processual não condiciona o exercício do direito de ação ao prévio exaurimento da via administrativa.

Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada.

5. O contrato em questão foi ajustado segundo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional no

reajuste das prestações mensais, pelo que deve ser observado o contratado.

6. A cláusula nona do contrato estabelece que o saldo devedor será corrigido monetariamente/mensalmente pelo

índice de reajustamento do FGTS, qual seja a TR, razão pela qual não cabe aplicar índice menos oneroso ao

mutuário. 

7. No que tange a substituição do sistema série em gradiente pela Tabela Price, não merece guarida a pretensão

recursal, porquanto restou pactuado a aplicação do primeiro na atualização da dívida.

8. Quanto aos juros, considerando que o contrato foi firmado em 1994, deve ser aplicada a Lei nº 8.692/93, que

autorizou a cobrança de juros efetivos de até 12% no âmbito do SFH, não cabendo a aplicação do disposto na Lei

nº 4.380/64 (artigo 6º, "e") que determina a taxa anual de 10%.

9. Sucumbência recíproca.

10. Apelação dos autores conhecida em parte, na parte conhecida, não provida. Preliminares suscitadas pela Caixa

Econômica Federal na sua apelação rejeitadas. No mérito, recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte a apelação dos autores e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, bem como rejeitar a matéria preliminar suscitada pela CEF e, no mérito, negar provimento

a sua pretensão recursal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0424140-14.1981.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

APELADO : JOSE RIBAMAR DOS SANTOS e outros

: MARTA GARCIA DOS SANTOS

: HENRIQUE GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DEBORAH DA SILVA FEGIES e outro

2001.03.99.053716-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : DURATEX S/A
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EMENTA

CIVIL/COMERCIAL. PROCESSO CIVIL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL. ANULAÇÃO DO REGISTRO DE

MARCA. PERDAS E DANOS. PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REJEITADA. 

1. Tendo o atraso no feito ocorrido devido aos mecanismos da Justiça, não ocorreu a alegada prescrição

intercorrente. Preliminar rejeitada.

2. O artigo 65 da Lei nº 5.772/71 (Código de Propriedade Industrial) veda o registro, como marca, de expressões

indicativas de nacionalidade.

3. O registro da marca ITALIANA em favor da empresa DURATEX S/A concedido pelo INPI, acabou impedido

as outras empresas da indústria e comercio de material de construção de fabricarem torneiras, registro de água,

válvulas, da referida marca, levando a prejuízos de ordem material, em razão de não poderem negociar seus

produtos por longo período.

4. Contudo, possíveis danos causados às demandantes decorrem de marca utilizada por empresa concorrente com

respaldo em registro regularmente concedido pelo INPI, pelo que tais danos devem ser imputados à referida

autarquia.

5. Assim sendo, comporta provimento a pretensão recursal da demandada para afastar o pagamento da

indenização.

6. Considerando que as autora não formularam pleito indenizatório perante o Instituto Nacional de Propriedade

Industrial, não cabe a condenação deste em perdas e danos.

7. Sucumbência recíproca.

8. Preliminar de prescrição rejeitada. No mérito apelação da DURATEX S/A provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de prescrição e, no mérito, dar provimento à

apelação da empresa DURATEX S/A, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

ADVOGADO : ANTONIO MASSINELLI e outro

APELADO : BOMETAL IND/ COM/ LTDA e outros

: IND/ METALURGICA ARARAQUARA LTDA

: IND/ METALURGICA NERY LTDA

: IND/ METALURGICA PRIMAVERA LTDA

: INM IND/ NACIONAL DE METAIS LTDA

: METALURGICA ADRIATICA LTDA

: METALURGICA DOMUS IND/ E COM/ LTDA

: METALURGICA IBERICA S/A

: METALURGICA MADIA LTDA

: METALURGICA MARIOTTI LTDA

: METALURGICA MONETTI LTDA

: METALURGICA ORIENTE S/A

: METALURGICA RIO S/A IND/ E COM/

: METALURGICA VILLA LTDA

: MIL COM/ E IND/ DE METAIS SANITARIOS LTDA

: POLY HIDROMETALURGICA LTDA

: RUBI IND/ DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA

:
TINSLEY E FILHOS S/A IND/ DE ARTEFATOS DE CHUMBO E
METALURGICA

ADVOGADO : ROSELI APARECIDA HARUMI OYADOMARI e outro

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : MAURO FERNANDO F G CAMARINHA

No. ORIG. : 00.04.24140-1 6 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008947-23.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CEDIDO. RECEBIMENTO DA FUNÇÃO DE AUXILIAR

ESPECIALIZADO. ARTIGO 93 DA LEI Nº 8.112/90. RESOLUÇÃO Nº 52/92. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. ARTIGO 330, I, CPC. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. De acordo com o artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, o Juiz conhecerá diretamente do pedido,

proferindo sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não

houver necessidade de produção de prova em audiência. 2. De acordo com a documentação anexada aos autos, o

autor, Guarda Civil Metropolitano, cedido à representação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em São Paulo,

não comprovou que tenha sido designado para exercer Função compatível com a de Auxiliar Especializado

(Agente de Segurança).

3. Assim sendo, não faz jus à isonomia como os demais agentes para recebimento de vantagens funcionais

inerentes à carreira.

4. Preliminar rejeitada. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012582-75.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.008947-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : RICARDO CATALDO

ADVOGADO : DORIVAL OLIVA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

2002.61.00.012582-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : VALTER MARCELO LAZZARI e outros

: MARIA ELIZABETH MARCONDES ALVES DE BRITO MOLINARI

: MARCIO MOLINARI

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI

REPRESENTANTE : NAIR DA CONCEICAO FERREIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. REVISÃO DE

PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELA CEF.

CONHECIDO.

1. Tendo em vista que a apreciação do agravo retido foi requerida nas razões de apelação, o recurso deve ser

conhecido nos termos do artigo 522, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.

2. De acordo com a Súmula 327 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nas ações referentes ao Sistema

Financeiro da habitação, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no feito como sucessora do

BNH, não cabendo integração da União Federal na lide.

3. O pedido de inclusão da seguradora no pólo passivo, em substituição à CEF, não prospera, tendo em vista que

nos contratos de mútuo habitacional o seguro decorre de imposição legal, figurando a instituição financeira como

intermediária da seguradora, sendo a Caixa Econômica legitimada para a ação em que se pretende a cobertura

securitária. Agravo retido da CEF não provido.

4. Proferido julgamento dentro dos limites do pedido inicial, não procede a alegação de decisão ultra petita.

Preliminar alegada pelos autores afastada.

5. O contrato em questão foi ajustado segundo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional -

PES/CP no reajustamento das prestações mensais, e o saldo devedor pelos índices da poupança.

6. A prova pericial produzida, concluiu que a CEF procedeu ao cálculo das prestações com observância do

estabelecido no contrato, pelo que merece reparo a r. sentença na parte que determinou a manutenção da

equivalência salarial no reajustamento das parcelas mensais, tendo em vista que, conforme já mencionado, a

evolução salarial foi aplicada pela requerida.

7. A cláusula oitava do contrato estabelece que o saldo devedor será corrigido monetariamente/mensalmente pelo

índice de reajustamento dos depósitos de poupança, qual seja a TR, não cabendo a alteração.

8. Com relação ao CES, há previsão contratual para a aplicação no cálculo da primeira prestação e demais, pelo

que deve ser mantido.

9. No que tange ao método de amortização do saldo devedor, fica mantido o sistema da Tabela Price, que foi o

acordado entre as partes.

10. O laudo pericial comprova que houve amortização negativa da dívida, a qual foi incorporada ao saldo devedor

e ocasionou sobre esse montante o cálculo de novos juros, onerando de forma indevida os mutuários, e em razão

disso deve ser afastada tal prática.

11. No que diz respeito ao seguro estipulado, não merece guarida a alegação dos autores de cobrança de valores

praticados fora do mercado, uma vez que o valor é estipulado pela SUSEP, nos termos do DL 73/66, e deve ser

observado, não havendo ilegalidade a ser sanada.

12 No caso deve ser feita a compensação simples das prestações pagas a maior, a ser apurada na fase de execução.

13. O fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao credor, não é

motivo suficiente a justificar o provimento judicial que impeça a inscrição ou determine a exclusão de seus nomes

em tais cadastros. Contudo, considerando que a ré descumpriu em parte o contratado deve ser afastada a inscrição

dos nomes dos mutuários no Cadastro de Inadimplentes, até que a lide se resolva.

14. Agravo retido interposto pela CEF conhecido e não provido. Apelação conhecida em parte e, na parte

conhecida, parcialmente provida. Preliminar de decisão ultra petita alegada pelos autores rejeitada e, no mérito,

recurso não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido interposto pela CEF, e negar-lhe

provimento, conhecer em parte da sua apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, bem como

rejeitou a preliminar de decisão ultra petita suscitada pelos autores e, no mérito, negar provimento ao seu recurso,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005892-70.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. REVISÃO DO VALOR

DAS PRESTAÇÕES PELO PES/CP. 

1. O contrato em questão foi ajustado segundo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional no

reajuste das prestações mensais.

2. Considerando que a Caixa Econômica Federal procedeu ao cálculo das prestações sem aplicação da

equivalência salarial, conforme afirmado pela Contadoria do Juízo, não comporta acolhida a sua pretensão

recursal.

3. Apelação não provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010404-22.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. REVISÃO DE

PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR. 

1.Tendo em vista que a revisão das prestações, legalidade do procedimento de execução extrajudicial prevista no

Decreto Lei nº 70/66 e inclusão dos nomes dos mutuários nos cadastros de inadimplentes não foram objeto da r.

2002.61.19.005892-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

APELADO : GIANNI AUGUSTO MALOSSO e outro

: HELEN LONGO RODRIGUES MALOSSO

ADVOGADO : SIMONE BATISTA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00058927020024036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2003.61.00.010404-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO

APELADO : JUVENAL VENANCIO DA SILVA JUNIOR e outro

: MARILUCIA GARCIA VENANCIO

ADVOGADO : ALEX COSTA ANDRADE
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sentença, não cabe conhecer a apelação nesta parte.

2. De acordo com a Súmula 327 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça nas ações referentes ao SFH, a Caixa

Econômica Federal é parte legítima para figurar no feito como sucessora do Banco Nacional da Habitação, não

cabendo integração da União federal na lide.

3. Considerando que os autores anexaram aos autos farta prova documental, inclusive demonstrativo de evolução

do financiamento habitacional questionado, a fim de demonstrar que houve cobrança excessiva, não comporta

acolhida a preliminar de deficiência probatória alegada pela CEF.

4. Não tendo a Caixa Econômica comprovado a transferência do crédito imobiliário à Empresa gestora de Ativos

Financeiros - EMGEA, fica rejeitada a preliminar de substituição no pólo passivo.

5. A cláusula oitava do contrato estabelece que o saldo devedor será corrigido monetariamente/mensalmente pelo

índice de reajustamento dos depósitos de poupança, qual seja a TR, razão pela qual não cabe aplicar o INPC

pretendido na inicial. 

6. No que tange ao método de amortização do saldo devedor, objeto da pretensão recursal da parte autora, deve ser

mantido o sistema da Tabela Price, porquanto foi o acordado entre as partes.

7. Com relação ao alegado anatocismo, deve ser mantida a r. sentença que afastou a cláusula quarta do contrato,

parágrafo segundo, por importar em capitalização de juros, na medida em que prevê em caso de valor da prestação

insuficiente para apropriação dos juros remuneratórios, que o excedente deve ser incorporado ao saldo devedor, e

determinou que a parcela dos juros não pagas seja colocada em conta apartada.

8. A restituição/compensação das prestações pagas a maior, deve ser feita de forma simples, afastada a restituição

em dobro, a ser apurada na fase de execução de sentença, cabendo acolher a apelação da CEF neste aspecto.

9. Apelação da CEF conhecida em parte, na parte conhecida, rejeitadas as preliminares e, no mérito, não provida.

Recurso adesivo dos autores improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da CEF, na parte conhecida,

rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento, bem como negar provimento ao recurso adesivo

dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21195/2013 

QUESTÃO DE ORDEM

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013543-36.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.013543-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro

AGRAVADO : GERALDO PAIVA DA SILVA e outros

: GERSINO GERSON DA SILVA

: GILSON ALFEU DE CARVALHO

: GILSON LOUREIRO RIBAS

: HAMILTON GONCALVES MARTINS

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.26699-2 17 Vr SAO PAULO/SP
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QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de acórdão proferido em sessão realizada na data de 17.05.2011 por esta Colenda Turma na qual se

decidiu, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto por Caixa Econômica Federal.

Compulsando os autos, verifico que participou do julgamento o Excelentíssimo Desembargador Federal JOSÉ

LUNARDELLI. Verifico, porém, a possível existência de seu impedimento, em razão de haver proferido decisão

nos autos da ação originária (fls. 97/99 destes autos e fls. 529/531 dos autos originários).

Desta forma, suscito de ofício a presente questão de ordem.

 

Decido.

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face de acórdão que negou

provimento ao agravo de instrumento.

Na Sessão de 17.05.2011 esta Primeira Turma por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos

termos do voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo, o qual foi acompanhado

pelos votos do Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI e da Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA.

Embora o Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI tenha participado do julgamento proferindo voto,

verifica-se dos autos que Sua Excelência encontrava-se impedido em razão de ter proferido decisão nos autos da

ação originária (fls. 97/99).

Ante o exposto, proponho a presente questão de ordem para determinar que se anule o julgamento do agravo de

instrumento proferido em 17.05.2011, ficando prejudicados, por conseguinte, os embargos de declaração de fls.

134/136. Proponho, ainda, a dispensa da lavratura de acórdão nos termos do art. 84, parágrafo único, inciso IV c/c

o art. 86, §2º, ambos do Regimento Interno desta Corte.

Decorridos os prazos legais, retornem os autos ao meu gabinete para oportuno julgamento do presente agravo de

instrumento.

 

 

 

PAULO DOMINGUES

Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003636-97.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de acórdão proferido em sessão realizada na data de 18.09.2012 por esta Colenda Turma na qual se

decidiu, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração interpostos por Grupo Malacrida de alimentos

Ltda e negar-lhes provimento, com aplicação de multa.

Compulsando os autos, verifico que participou do julgamento o Excelentíssimo Juiz Federal convocado Márcio

Mesquita, o qual havia declarado sua suspeição às fls. 232.

Desta forma, suscito de ofício a presente questão de ordem.

 

Decido.

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora em face de acórdão que negou provimento ao

2010.61.12.003636-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : GRUPO MALACRIDA DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00036369720104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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agravo legal.

Na Sessão de 18.09.2012 esta Primeira Turma por unanimidade, conheceu e negou provimento aos embargos de

declaração, com aplicação de multa, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal

Johonsom di Salvo, o qual foi acompanhado pelos votos da Desembargadora Federal Vesna Kolmar e do Juiz

Federal Convocado Márcio Mesquita.

Embora o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita tenha participado do julgamento proferindo voto, verifica-se

dos autos que Sua Excelência encontrava-se suspeito conforme manifestação em 23.04.2012.

Pelo exposto, proponho a presente questão de ordem para determinar que se anule o julgamento dos embargos de

declaração proferido em 18.09.2012, retornando os autos ao meu gabinete para oportuna apresentação do recurso

em mesa. Proponho, ainda, a dispensa da lavratura de acórdão nos termos do art. 84, parágrafo único, inciso IV

c/c o art. 86, §2º, ambos do Regimento Interno desta Corte.

Decorridos os prazos legais, retornem os autos ao meu gabinete para oportuno julgamento da apelação.

 

 

PAULO DOMINGUES

Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8624/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002793-80.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CORRUPÇÃO DE TESTEMUNHA. FATO NÃO COMPROVADO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. 

[Tab]1. Não comprovada a imputação feita na denúncia, no sentido de que o réu oferecera dinheiro a testemunha

para que, falsamente, dissesse ter conhecimento acerca de certa relação de emprego, é imperiosa a confirmação da

solução absolutória proclamada em primeiro grau de jurisdição.

[Tab]2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000704-69.2006.4.03.6115/SP

 

2001.61.02.002793-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELADO : VALDECIR QUINTINO

ADVOGADO : JANETE RIBEIRO PERES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00027938020014036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.61.15.000704-0/SP
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EMENTA

PENAL. PRESCRIÇÃO NÃO OCORRIDA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CÓDIGO

PENAL, ARTIGO 168-A. DOLO GENÉRICO. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL, ADOTADA POR ESTA TURMA. CAUSA DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE.

INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. DEBILIDADE DA PROVA. CONDENAÇÃO MANTIDA.

1. Imposta aos réus pena de dois anos de reclusão e não decorridos, entre quaisquer marcos legais, o prazo de

quatro anos, é imperiosa a rejeição da tese defensiva, segundo a qual teria havido prescrição.

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária, é de rigor a

confirmação da solução condenatória proclamada em primeiro grau de jurisdição.

3. A jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, seguida por esta Turma, é no sentido de que, para a

configuração do crime de apropriação indébita previdenciária (Código Penal, artigo 168-A), não se exige o dolo

específico, bastando o dolo genérico.

4. Meras dificuldades financeiras não escusam o empregador de recolher as contribuições previdenciárias

descontadas dos salários de seus empregados.

5. A absoluta impossibilidade financeira, capaz de configurar a inexigibilidade de conduta diversa, pressupõe

prova documental suficiente, pelo menos, a incutir fundada dúvida a respeito de sua ocorrência.

6. Imposta pena-base no patamar mínimo, não há espaço para a incidência de atenuantes (Súmula 231 do Superior

Tribunal de Justiça).

7. Recurso defensivo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006691-89.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO

COMPROVADOS. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária, de rigor a

condenação.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOSE CARLOS GENEROSO CORREA

: DANIEL GENEROSO CORREA

ADVOGADO : IVAN BARBIN e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00007046920064036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2006.61.14.006691-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELADO : LUIZ ANTONIO BRADY ARRAES

ADVOGADO : PATRICIA VIVEIROS PEREIRA

No. ORIG. : 00066918920064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     167/2379



2. Na fixação da pena-base, não se deve considerar o valor total das contribuições previdenciárias não recolhidas

ao longo do período referido na denúncia, mas o maior valor não recolhido em uma única competência.

3. Somente condenações penais definitivas configuram maus antecedentes para fins de exasperação da pena-base

(Superior Tribunal de Justiça, Súmula 444).

4. O número de crimes praticados deve ser levado em consideração para a quantificação do aumento pela

continuidade delitiva.

5. Satisfeitos os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade deve ser

substituída por medidas não prisionais.

6. A prestação pecuniária deve guardar proporção com a pena substituída.

7. Recurso ministerial provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso ministerial para, aumentando a

pena-base e a fração de aumento referente à continuidade delitiva, fixar as sanções em 3 (três) anos de reclusão e

36 (trinta e seis) dias-multa, estes ao valor unitário de 1/6 (um sexto) do salário mínimo, substituída a pena

privativa de liberdade por prestações pecuniária e de serviços à comunidade, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005031-40.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. FALSO TESTEMUNHO. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 342, § 1º. IMPUTAÇÃO COMPROVADA.

SENTENÇA ABSOLUTÓRIA REFORMADA. 

1. Comprovada a prática dolosa da conduta prevista no artigo 342 do Código Penal, é de rigor a reforma da

sentença que, em primeira instância, absolvera a ré. 

2. Tratando-se de depoimento falso à Justiça criminal, a pena deve ser aumentada de um sexto a um terço (Código

Penal, artigo 342, § 1º). 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo do Ministério Público Federal para

acolher a pretensão punitiva deduzida na denúncia e, assim, condenar Sheyla Martins da Silva, como incursa nas

disposições do artigo 342, § 1º, do Código Penal, a 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, inicialmente em

regime aberto, e ao pagamento de 11 (onze) dias-multa, substituída a pena privativa de liberdade por prestações

pecuniária e de serviços à comunidade, tudo nos termos supra. Com o trânsito em julgado, inscreva-se o nome da

ré no rol dos culpados e procedam-se às devidas comunicações, inclusive à Justiça Eleitoral. Deixar de impor à ré

o pagamento das custas do processo por reconhecer sua pobreza. Eventual prescrição, à vista da pena

concretamente aplicada, será aferida após o trânsito em julgado para a acusação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.19.005031-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELADO : SHEYLA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00050314020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001901-04.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. MATERIALIDADE, AUTORIA E

DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. MAUS

ANTECEDENTES. FATOS POSTERIORES AO NARRADO NA DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO EM

PARTE. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime previsto no artigo 17 da Lei n.º 7.492/1986, é

imperiosa a manutenção da solução condenatória proclamada em primeiro grau de jurisdição.

2. Dúvida não há de que resta alcançado pelo artigo 17 da Lei n.º 7.492/1986 aquele que, além de membro do

conselho de administração da instituição financeira e irmão de um dos diretores desta, administra a empresa

tomadora do empréstimo.

3. Condenações por fatos posteriores ao descrito na denúncia não podem ser consideradas como maus

antecedentes para fins de fixação da pena-base. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

4. Recurso provido em parte, para fins de redução da pena, abrandamento de regime prisional e substituição por

medidas restritivas de direitos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso e reduzir as penas para 4

(quatro) anos de reclusão, inicialmente em regime aberto, e 48 (quarenta e oito) dias-multa, substituída a pena

privativa de liberdade por prestações pecuniária e de serviços à comunidade, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001649-02.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

2002.61.14.001901-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : OSWALDO FERREIRA

ADVOGADO : HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : AUREO FERREIRA JUNIOR

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: AUREO FERREIRA falecido

: VANDIR ASSUNCAO DO CARMO

No. ORIG. : 00019010420024036114 2P Vr SAO PAULO/SP

2005.61.12.001649-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ROBSON CARLOS DIAS
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EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. MODALIDADE DE "GUARDA". DOLO. DÚVIDA QUANTO À CIÊNCIA

ACERCA DA FALSIDADE NO MOMENTO DO RECEBIMENTO DA CÉDULA. ABSOLVIÇÃO.

1. Aquele que, de boa-fé, recebe moeda falsa e, vindo a saber dessa condição, guarda-a consigo, não comete delito

algum, já que o § 2º do artigo 289 do Código Penal pressupõe, pelo menos, tentativa de restituição à circulação.

2. O delito de guarda de moeda falsa, previsto no § 1º do artigo 289 do Código Penal, pressupõe que o agente

tenha conhecimento da falsidade já no momento do recebimento. 

3. Formulada acusação de guarda de moeda falsa e havendo dúvida quanto à ciência do agente acerca da falsidade

no momento do recebimento, é de rigor a prolação de sentença de absolvição.

4. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, com fundamento no inciso VII do

artigo 386 do Código de Processo Penal, absolver os apelantes Robson Carlos Dias e Rosalina de Paula Freitas da

imputação que lhes foi endereçada na denúncia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8623/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0033786-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO. PRISÃO

PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA. REQUISITOS PRESENTES. GRAVIDADE

CONCRETA DOS FATOS. PRISÃO DOMICILIAR. ART. 318, III, CPP. COMPROVAÇÃO.

SUBSTITUIÇÃO. ORDEM CONCEDIDA EM PARTE.

1. A decisão que decretou a prisão preventiva da paciente está devidamente fundamentada.

2. Como bem anotou a autoridade ora impetrada e do que verifico dos autos, in casu, estão presentes sólidos

indícios de autoria e materialidade delitivas, havendo coerência na decisão que afastou a possibilidade de

concessão da liberdade provisória em favor da paciente, sendo que as condições pessoais favoráveis, por si só, não

ADVOGADO : CHRISTIANO FERRARI VIEIRA (Int.Pessoal)

APELANTE : ROSALINA DE PAULA FREITAS

ADVOGADO : RUFINO DE CAMPOS (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

2012.03.00.033786-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : MARCOS ROBERTO AZEVEDO

PACIENTE : PRISCILA MARTINEZ DE PAULA reu preso

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO AZEVEDO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

CO-REU : DANIEL WASHINGTON DA SILVA

CODINOME : DANIEL ALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 00015223520124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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tem o condão de garantir a liberdade provisória.

3. Cumpre salientar que se trata de investigação policial envolvendo a apreensão de 371kg (trezentos e setenta e

um quilogramas) de cocaína. A quantidade significativa de substância entorpecente de alta nocividade à saúde

pública, bem como a organização das operações de tráfico de drogas averiguadas por meio de interceptações

telefônicas, evidenciam que a paciente representa o risco à ordem pública.

4. Entretanto, deve ser deferido o recolhimento em prisão domiciliar, na forma do art. 317 do Código de Processo

Penal, diante da comprovação da existência da causa estabelecida no art. 318, III, do mesmo Codex.

5. A Certidão de Nascimento de fl. 22 comprova ser a paciente mãe de Vitor Daniel Martinez de Souza, nascido

em 05/11/2011, atualmente com 01 (um) ano e 02 (dois) meses de idade. A própria idade da criança já faz

presumir a necessidade de cuidados especiais por parte da mãe. Ademais, no caso dos autos, o impetrante

demonstrou, ainda, por meio dos atestados e receituários de fls. 378/384, que a criança passa por problemas de

saúde.

6. Cuida-se apenas da possibilidade de substituição do local onde é cumprida a excepcional prisão processual, a

qual encontra seu lastro na predominância dos interesses da criança, assegurados constitucionalmente (art. 226,

CF), diante da necessidade de encarceramento provisório decorrente da proteção cautelar que se impõe ao caso.

7. Ordem concedida em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder em parte a ordem, a fim de converter a prisão preventiva

em prisão domiciliar, nos termos do art. 318, III, do Código de Processo Penal, devendo a paciente comparecer

em juízo sempre que solicitado, conforme for determinado pelo juiz da causa.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0001605-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO.

INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E AUTORIA. AUSÊNCIA DE PROVAS DE CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS. RISCO À ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. PRESENÇA DOS

REQUISITOS DO ART. 312,CPP. DENEGAÇÃO DA ORDEM.

2013.03.00.001605-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : JASON VIDAL

: CICERO HELENO PEREIRA SILVA

: MARCELO HENRIQUE ANTUNES MANGINI

: JULIANO OLIVEIRA FARIA

: ANGELICA SALES ROCHA

PACIENTE : SONIA APARECIDA SILVA reu preso

ADVOGADO : JASON VIDAL

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

INVESTIGADO : DANIEL WASHINGTON DA SILVA

: PRISCILA MARTINEZ DE PAULA

: FABIO DA SILVA

: MOISES MAGALHAES BRANDAO

: NORISVALDO RIBEIRO ARAUJO

No. ORIG. : 00015215020124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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1. A liberdade provisória em crimes hediondos e equiparados é admitida desde que ausentes os fundamentos

autorizadores da prisão preventiva.

 

2. Presença de sólidos indícios de materialidade e autoria.

 

3. Não foram colacionadas certidões de antecedentes criminais, comprovantes de residência ou de ocupação lícita,

documentos imprescindíveis à concessão do benefício ora postulado e cujo ônus probante incumbe à defesa.

Ademais, as condições pessoais favoráveis, por si só, não tem o condão de garantir a liberdade provisória.

 

4. A quantidade significativa de substância entorpecente de alta nocividade à saúde pública, bem como a

organização das operações de tráfico de drogas averiguadas por meio de interceptações telefônicas, evidenciam

que a paciente representa o risco à ordem pública.

 

5. Manutenção da segregação cautelar com fundamento na gravidade concreta do delito.

 

6. Presença dos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

 

7. Denegação da ordem. Mantida a prisão cautelar da paciente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0003077-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA.

2013.03.00.003077-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : MELCIADES DANIEL BRIZUENA reu preso

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : RENATO FULGENCIO CAMILO reu preso

: RONNIE LOUREIRO DE SANTANA

: HIGINO PRADO DE NORONHA FILHO

: CESAR AUGUSTO RIBAS

CODINOME : JUAN PABLO VALENZUELA

CO-REU : ROBSON HOOD PEREIRA LIMA

No. ORIG. : 00076764120124036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA.

 

1. Presentes os requisitos do art. 312 do CPP no caso concreto, justificando-se a cautelar para a garantia da ordem

pública, da instrução processual e da aplicação da lei penal, descabe o pleito de liberdade provisória ao paciente.

 

2. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006300-98.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ESTELIONATO PRATICADO CONTRA A

PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITOS

PERMANENTES. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECURSO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 

 

1. O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de que o estelionato praticado contra a

Previdência Social constitui crime instantâneo de efeitos permanentes, cuja consumação se verifica com o efetivo

recebimento indevido do benefício, momento que marca o início da fluência do prazo prescricional. 

 

2. Em recente julgado, esta C. 2ª Turma acabou por curvar-se ao entendimento da mais alta Corte do país, para

reconhecer o caráter instantâneo do crime em apreço. 

 

3. No caso dos autos, entre o pagamento da primeira parcela do benefício e o recebimento da denúncia transcorreu

lapso superior a 12 anos, que seria o prazo prescricional para a pena máxima do delito imputado aos réus. Assim

deve-se reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal e a conseqüente extinção da punibilidade do réus. 

 

4. Agravo regimental improvido.

 

 

2004.61.81.006300-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ARISTEU GONCALVES

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00063009820044036181 7P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     173/2379



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005557-88.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO. ESTELIONATO PRATICADO

CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. CRIME INSTANTÂNEO DE

EFEITOS PERMANENTES. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. TRANSITO EM JULGADO PARA

A ACUSAÇÃO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA COM BASE NA PENA IN CONCRETO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 

1. Na hipótese dos autos, considera-se como momento consumativo do crime a data da percepção do primeiro

benefício previdenciário em decorrência da fraude praticada, de acordo com o entendimento desta colenda Turma

quanto à natureza da espécie delitiva como crime instantâneo com efeitos permanentes.

 

2. No caso concreto, não houve interposição de recurso por parte do Ministério Público, transitando a sentença em

julgado para a acusação, o termo prescricional regula-se pela pena concreta fixada em primeiro grau de jurisdição,

em conformidade com o disposto no art. 110, §1º, do Código Penal, ainda na sua redação anterior à Lei

12.234/2010, cuja ultratividade se impõe por se tratar de norma mais favorável à ré.

 

3. Considerando que foi aplicada pena não excedente a 4 (quatro) anos, a pretensão punitiva se exaure, no caso em

tela, em 8 (oito) anos. Assim, ao verificar que entre a data da consumação do crime (29/11/1996) e do

recebimento da denúncia (07/01/2010) transcorreu lapso superior ao mencionado, resta configurada a prescrição

da pretensão punitiva estatal.

 

4. Extinção da punibilidade quanto à imputação do delito previsto no art. 171, §3º, do CP, nos termos dos artigos

107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso IV, todos do CP, restando prejudicado o exame do mérito recursal,

nos termos da Súmula 241 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

 

5. Agravo regimental desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2004.61.81.005557-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IARA CIONE MENEGUETTI

ADVOGADO : NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : JOEL FELIPE

No. ORIG. : 00055578820044036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001531-03.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Denota-se na redação dada pelo legislador ao art. 71 do Código Penal o uso da preposição "a" entre as frações

ali previstas, atribuindo-as, assim, o sentido de limite. Permitiu o legislador, portanto, a utilização de quaisquer

números fracionários entre os extremos fixados, de maneira que poderiam mesmo ser adotados 1/6 (um sexto), 1/5

(um quinto), ¼ (um quarto), ½ (um meio) ou 2/3 (dois terços) para a majoração da pena, em vez de 1/3 (um terço).

2. Omissão e contradição inexistentes. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009272-

07.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

2007.60.00.001531-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDEMIR VIEIRA

ADVOGADO : WELLINGTON COELHO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00015310320074036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2005.61.81.009272-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO SEVERINO

: EDUARDO THEODORO AYALA

: SERGIO MARCOS COLATO

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00092720720054036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

OBJETO QUE NÃO SE AMOLDA ÀS HIPÓTESES PREVISTAS PARA O RECURSO OPOSTO.

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

1. Objeto que não se amolda às hipóteses do art. 619 do Código de Processo Penal.

2 Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002111-17.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 619 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. O acórdão é claro ao declarar a redução somente da pena-base para o patamar mínimo legal, mantidas, contudo,

as demais valorações do MM. Juízo a quo em relação à pena, isto é, a majoração de 1/6 (um sexto) pela

continuidade delitiva.

2. Contradição inexistente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006963-92.2011.4.03.6119/SP

 

2004.61.04.002111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VANDERLEI JOSE DA SILVA

ADVOGADO : RENATO VIEIRA VENTURA e outro

INTERESSADO : APRIGIO RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : OFELIA MARIA SCHURKIM e outro

No. ORIG. : 00021111720044036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.61.19.006963-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

ENTORPECENTES. ART. 33, CAPUT, DA LEI 11.343/06. ERRO MATERIAL. CÁLCULO DA PENA DE

MULTA. FIXAÇÃO PELO MÉTODO TRIFÁSICO.

 

1. Constatada a ocorrência de erro material no dimensionamento da reprimenda pecuniária, efetuado com base nos

mesmos parâmetros que balizaram a fixação da pena privativa de liberdade, impõe-se a sua correção.

 

2. Nesse compasso, resta a pena-base em 600 dias-multa, atenuada para 550 dias-multa pela incidência da

circunstância atenuante do art. 65, III, "d", do CP. 

 

3. Por fim, aplica-se a causa de aumento de pena da transnacionalidade (art. 40, I, da Lei 11.343/06), resultando na

pena de multa definitiva de 641 (seiscentos e quarenta e um) dias-multa, mantido o valor unitário no mínimo

legal. 

 

 

 

4. Embargos acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para corrigir erro material e

fixar a pena de multa em 641 (seiscentos e quarenta e um) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002137-17.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVY JEAN SUMAYANG TABASA reu preso

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00069639220114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2000.61.81.002137-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AUGUSTO GIROTTO DOS REIS

: LUIZ AUGUSTO CORREA DE AZEVEDO

ADVOGADO : NARA DE SOUZA RIVITTI (Int.Pessoal)
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EMENTA

DIREITO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO PARCIAL.

PRESCRIÇÃO.

1. Não se conhece da parte do recurso de embargos de declaração em que a defesa se insurge contra a ordem de

intimação das partes, por não se amoldar a nenhuma das hipóteses do art. 619 do Código de Processo Penal.

2. Prescrição constatada, tendo em vista a pena em concreto fixada, julga-se extinta a punibilidade dos réus 

quanto à imputação do delito previsto no art. 168-A c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, nos termos dos artigos

107, IV, c. c. o art. 109, V, todos do Código Penal.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da parte do recurso em que a defesa se insurge

contra a ordem de intimação das partes e julgar extinta a punibilidade dos réus quanto à imputação do delito

previsto no art. 168-A c.c. art. 71, ambos do Código Penal, nos termos dos artigos 107, IV, c. c. o art. 109, V,

todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008436-05.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP.

MATERIALIDADE E AUTORIA CONFIGURADAS. DOLO GENÉRICO. DIFICULDADES FINANCEIRAS.

AFASTAMENTO DA TESE DA INEXIGIBILIDADE DA CONDUTA DIVERSA. CONDENAÇÃO

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE MANTIDA NO MÍNIMO LEGAL. CONSEQUÊNCIAS

DO DELITO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 107, IV, C.C. ART. 109, V, DO CP.

 

1. A materialidade e a autoria restaram devidamente comprovadas nos autos. 

 

2. Para a configuração do crime em questão basta o dolo genérico, não havendo que se perquirir sobre a presença

do "animus rem sibi habendi", ou seja, a intenção do agente de auferir proveito com o não recolhimento, nem

tampouco de eventual desígnio de fraudar a Previdência Social.

 

3. No tocante à alegação de inexigibilidade de conduta diversa, não restou comprovada inequivocamente situação

apta à sua configuração.

 

4. A jurisprudência restringe a aplicação desta excludente da culpabilidade somente aos casos em que,

demonstrada dificuldade financeira invencível, não resta alternativa ao administrador senão a prática do fato típico

do art. 168-A, do CP, sob pena de comprometer a sobrevivência da entidade ou o pagamento de verbas

alimentares aos seus empregados. 

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00021371720004036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2003.61.81.008436-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : PEDRO WAJNSZTEJN

ADVOGADO : DANIEL GARSON e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00084360520034036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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6. O exame da gravidade do ilícito penal cometido deve se dar pela aferição individualizada do valor principal

devido indevidamente apropriado em cada competência fiscal, sob pena de se incorrer em bis in idem por

circunstância valorada no momento da incidência da majorante do art. 71 do CP. 

 

7. Com o improvimento do recurso ministerial, passa a prescrição da pretensão punitiva a ser regular pela pena

concreta, desconsiderado o acréscimo relativo à majorante do art. 71 do Código Penal, consoante o enunciado da

Súmula nº 497 do STF, ou seja, 2 (dois) anos de reclusão para ambos. 

 

8. Tendo em vista que, no caso em tela, entre as datas do recebimento da denúncia (24/04/2006) e da publicação

da sentença condenatória (30/07/2010) transcorreu lapso superior a quatro anos (art. 109, V, do CP), está

configurada a prescrição da pretensão punitiva estatal.

 

9. Apelação da defesa parcialmente provida. Extinção da punibilidade de ambos, nos termos do art. 107, IV, c.c.

art. 109, V, e art. 110, §1º, todos do CP. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso ministerial e dar parcial

provimento ao recurso da defesa para julgar extinta a punibilidade do réu, nos termos dos artigos 107, inciso

IV, primeira parte, c/c 109, inciso V, e artigo 110, §1º, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013160-92.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

2008.03.00.013160-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FELICIO RODRIGUES DE ALMEIDA e outros

: FERDINANDO ANTONIO TREVISAN

: FILOGONIO AVELINO DOS SANTOS

: FLAUZINO VENANCIO SANTANA

: FLAVIO MELINSCK

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2000.03.99.016097-8 2 Vr ARACATUBA/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004882-73.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. MATERIALIDADE E

AUTORIA CONFIGURADAS. CONFISSÃO ESPONTÂNEA RECONHECIDA. REDUÇÃO DA PENA-

BASE. MAJORAÇÃO DA INCIDÊNCIA DO ART. 40, I, DA LEI 11.343/06. REDUÇÃO DO PATAMAR

APLICADO AO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REGIME INICIAL FECHADO DE CUMPRIMENTO DE

PENA. 

 

1. A materialidade e a autoria delitiva, bem como o elemento subjetivo do tipo, restaram sobejamente

demonstrados nos autos e são incontroversos.

 

2. A transnacionalidade do delito está devidamente configurada, particularmente pelas passagens internacionais

juntadas aos autos e pelas circunstâncias fáticas, tendo sido preso em flagrante ao trazer consigo, para fins de

transporte internacional, a droga acima especificada, nos termos da denúncia.

 

3. A pena-base do delito foi firmada em 6 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão, patamar que considero

exagerado levando em consideração a quantidade e natureza da droga, bem como as circunstâncias pertinentes ao

art. 59 do Código Penal. Em consonância com os parâmetros estabelecidos por esta colenda Turma no julgamento

de casos análogos, reduzo, de ofício, a pena-base para 06 (seis) anos.

 

4. O depoimento do réu foi claro no sentido de assumir a empreitada, facilitando a persecução penal e a elucidação

dos fatos. Em seu interrogatório, o réu forneceu, inclusive, números de documentos e endereço do traficante que

teria lhe entregado a droga. Assim, porquanto configurada a circunstância descrita no art. 65, III, "d", do CP, deve

2011.61.19.004882-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LEANDRO ALVES DOS SANTOS VIEIRA reu preso

ADVOGADO : EDUARDO SIANO e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00048827320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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ser atenuada a pena para o mínimo legal.

 

5. Neste particular, entendo razoável a fixação da causa de aumento de pena do art. 40, I, da Lei 11.343/06, no

patamar mínimo, eis que o itinerário internacional pretendido envolvia apenas um trecho aéreo entre dois países,

embora situados em continentes distintos, sem denotar especial ousadia.

 

6. A causa de diminuição prevista no § 4º, do art. 33, da Lei 11.343/06, foi corretamente aplicada sobre a pena da

acusada, presumindo-se que não integra o cotidiano de organização criminosa, pelo contexto dos autos,

deduzindo-se uma prática casual, considerando-se, igualmente, sua primariedade (fls. 56, 69, 95, 142, 144, 153) e

inexistência de registros.

 

7. Descabe, contudo, o pleito defensivo de fixação da benesse no patamar máximo, o qual deve ser reservado para

casos de periculosidade extremamente reduzida, sendo certo que a hipótese dos autos não se enquadra nesta

moldura.

 

8. Diante da situação analisada, faz-se necessário o redimensionamento da minorante para a sua fração mais

gravosa, qual seja, 1/6 (um sexto), por condizer com a relevância da colaboração prestada pela "mula" para a

consecução dos objetivos ilícitos da organização criminosa.

 

9. Tendo em vista as novas penas aplicadas ao caso em tela, descabe a substituição por falta de condições jurídicas

(art. 44, I, do CP).

 

10. Considerando o quantum de pena fixado, revela-se adequada a imposição de regime semiaberto, de acordo

com que prescreve a alínea "b" do §2º do dispositivo retro mencionado, não verificando óbice dentre os

parâmetros aos quais alude o seu §3º. 

 

11. Apelação ministerial parcialmente provida. Apelação da defesa desprovida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a pena-base do réu LEANDRO ALVES

DOS SANTOS VIEIRA para 6 (seis) anos de reclusão, negar provimento ao recurso interposto pela defesa, e

dar parcial provimento ao recurso do MPF apenas para reduzir o índice de diminuição do art. 33, § 4º, do

mesmo diploma legal, restando a pena definitiva em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão,

no regime inicial semiaberto, e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006326-04.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

2001.61.81.006326-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : RICARDO MORAES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO SHIGUEZAKU KAWASAKI e outro

CODINOME : RICARDO DE MORAES DA SILVA
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL.

TENTATIVA. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUSÊNCIA DE PROVA DA AUTORIA. INAPTIDÃO

DA DELAÇÃO DE CORRÉUS PARA A FORMAÇÃO DO JUÍZO CONDENATÓRIO. VIOLAÇÃO AO

CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. DESPROVIMENTO.

 

1. A materialidade delitiva é incontroversa e se encontra sobejamente demonstrada diante da falsidade dos

documentos que atestavam vínculos laborais fictícios do segurado, os quais serviram para instruir o pedido de

benefício de aposentadoria perante o INSS com contagem fraudulenta de tempo de serviço.

 

2. Revela-se descabida a formação do juízo condenatório em relação ao apelado com lastro exclusivo na delação

dos corréus, porquanto produzidas à margem do contraditório e da ampla defesa, por depoentes que não prestaram

compromisso de dizer a verdade e que possuem interesse direto no deslinde do feito.

 

3. Os testemunhos mencionados pelo parquet como elementos complementares de relevância à pretensão

acusatória foram colhidos apenas no âmbito policial, tampouco se sujeitando ao contraditório e à ampla defesa. 

 

4. Outrossim, ao examinar o conteúdo desses depoimentos, verifica-se que eles apenas informam o envolvimento

do apelado em casos semelhantes ao presente, sem trazer qualquer esclarecimento quanto à sua concorrência para

os fatos imputados, não obstante o seu valor indiciário. 

 

5. Apelação ministerial desprovida. Absolvição mantida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009463-42.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

APELADO : JOEL FELIPE

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: VALDECI LOPES DA SILVA

No. ORIG. : 00063260420014036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2003.61.10.009463-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCIO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: LEANDRO FRANCISCO

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LUIZ DAMIAO DA CUNHA
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. ESTELIONATO PRATICADO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, §3º,

DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA CONFIGURADAS. DOLO. INAPLICABILIDADE DO

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. DOSIMETRIA DA PENA. READEQUAÇÃO DA PENA-BASE E DA

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. 

 

1. A materialidade delitiva restou cabalmente demonstrada nos autos à vista da falsidade dos atestados médicos de

fls. 13 e 233, apresentados à perícia do INSS e utilizados para instruir requerimento de benefício previdenciário

por incapacidade em favor do segurado e corréu, com o objetivo de induzir e manter em erro a autarquia

previdenciária, resultando em vantagem indevida consistente no pagamento de auxílio-doença no período de

02/2003 a 05/2003, com prejuízo ao erário no montante total de R$ 1.310,45 (um mil, trezentos e dez reais e

quarenta e cinco centavos).

 

2. A seu turno, a autoria do crime e o dolo ficaram comprovados diante da prova oral coligida.

 

3."O princípio da insignificância incide quando presentes, cumulativamente, as seguintes condições objetivas: (a)

mínima ofensividade da conduta do agente, (b) nenhuma periculosidade social da ação, (c) grau reduzido de

reprovabilidade do comportamento, e (d) inexpressividade da lesão jurídica provocada. Precedentes: HC

104403/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 1ªTurma, DJ de 1/2/2011; HC 104117/MT, rel. Min. Ricardo Lewandowski,

1ª Turma, DJ de 26/10/2010; HC 96757/RS, rel. Min. Dias Toffoli, 1ª Turma, DJ de 4/12/2009; RHC 96813/RJ,

rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, DJ de 24/4/2009)".

 

4. No caso em comento, consta que foram ajuizadas diversas ações penais em desfavor do apelante por delitos de

estelionato, quadrilha, falsificação de documento público e receptação, o que permite inferir que a periculosidade

social da ação e a reprovabilidade do comportamento destoam manifestamente das balizas empregadas para o

reconhecimento da excepcional figura excludente da tipicidade material, mantendo-se a acusação no âmbito de

interesse e relevância penal.

 

5. Ademais, o valor mensal dos benefícios indevidamente pagos era superior ao salário mínimo vigente à época

dos fatos (R$ 240,00), de onde se extrai que a lesão ao bem jurídico tutelado na espécie, qual seja, o patrimônio da

Previdência Social, não era inexpressiva.

 

6. Entretanto, mostra-se exagerada a elevação do quantum em um ano e três meses exclusivamente em

decorrência dos maus antecedentes do acusado, razão pela qual diminuo a pena-base para 1 (um) ano e 8 (oito)

meses de reclusão.

 

7. A ocupação profissional de manobrista e a remuneração declarada pelo réu em seu interrogatório (fls. 373/375),

correspondente a R$ 700,00 (setecentos reais) por mês, fazem presumir a impossibilidade de o acusado cumprir

qualquer das sanções penais impostas alternativamente sem prejuízo do seu sustento próprio. Redução da pena de

prestação pecuniária.

 

8. Apelação da defesa parcialmente provida. Condenação mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pelo réu

MÁRCIO ANTONIO DOS SANTOS, apenas para reduzir a pena-base para 1 (um) ano e 8 (oito) meses de

reclusão, restando a pena final em 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, mantida a

substituição por penas restritivas de direitos, bem como para reduzir a pena do art. 45, §1º, do CP, para uma única

prestação 4 (quatro) salários mínimos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

: JOAO CARLOS VIEIRA DE FREITAS

: RENATO ANCELMO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00094634220034036110 3 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006792-67.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043866-58.2008.4.03.0000/SP

 

2008.03.00.006792-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE RIBEIRO e outros

: VALDOMIRO PEREIRA DE ARAUJO

: ANTONIO VALTER FIOROTO

: OSWALDO RODRIGUES DE LIMA

: MARIA DE LOURDES DOMINGUES FELIX FERREIRA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.03.99.050143-1 1 Vr ARACATUBA/SP

2008.03.00.043866-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de agravo de instrumento nos moldes do artigo 557 do Código

de Processo Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência não só

do c. STJ, como também desta E. Corte, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais,

eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da

aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão

colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006277-23.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CARLOS APARECIDO BALTIERI

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.61.15.001087-4 2 Vr SAO CARLOS/SP

2008.61.14.006277-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RIKMOND INTERNACIONAL SOCIEDAD ANONIMA

ADVOGADO : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO :
AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE
LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

I - As razões do presente recurso constituem, em verdade, insurgência em relação ao decidido pela Turma

julgadora, não havendo qualquer contradição ou omissão a ser sanada, nem mesmo para fins de

prequestionamento, uma vez que todos os pontos controversos foram analisados expressamente.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004477-66.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : CELSO FERRO OLIVEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CARMELO ROSSI e outro

: ERCILIA CARMEM CURZI DE ROSSI

No. ORIG. : 00062772320084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.00.004477-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : JOSE JURANDI DE LIMA

ADVOGADO : OSVALDO PEREIRA DA SILVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.001362-6 6 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027735-41.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013179-34.2008.4.03.6100/SP

 

2008.61.00.027735-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CONE SUL IMP/ E COM/ DE AUTOPECAS LTDA e outros

: WILSON ROBERTO HERNANDES

: SIMONE SANCHES HERNANDES

ADVOGADO : ANTONIO GERALDO CONTE e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00277354120084036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.013179-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006653-39.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA

ADVOGADO : AUGUSTO HIDEKI WATANABE e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131793420084036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.006653-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARIA CARMELITA DE ALMEIDA RIGUEIRAL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro
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interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041991-53.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

2008.03.00.041991-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ANA MARIA SUYAMA e outros

: CLAUDIA MARIA FERNANDES INQUE

: DALETH ALMEIDA

: IZILDA ITAMAR FERRARESSO

: LUCIA SHIMADA

: KATIA VALERIA DE PAULA

: MARIA AUXILIADORA DO VALLE DE CARVALHO

: MARIA CRISTINA MAUAD PEIXOTO

: NEIDE SUMIRE MICHELOTO

: RUTH MOL SOUZA

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL

: JEAN PAULO RUZZARIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.03.99.010849-7 4 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005899-93.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL - CPC,

ART. 557 - SFH - AMPLA DISCUSSÃO DA MATÉRIA. - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

 

I - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, recebo os embargos de declaração

opostos pela CEF como agravo previsto no artigo 557, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.

II - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019419-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

2001.61.20.005899-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE ADAO SOARES DOS REIS e outro

: MAURINA SANTANA SOARES DOS REIS

ADVOGADO : ADRIANA DALVA CEZAR DE ALCANTARA e outro

2010.03.00.019419-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     190/2379



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA DECISÃO QUE RECEBEU RECURSO DE

APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - JULGAMENTO DA AÇÃO ORIGINÁRIA - PERDA DE

OBJETO.

I - Com o julgamento da apelação na ação originária AMS nº 0002588-46.2009.4.03.6100 (Num. Antiga:

2009.61.10.002588-6), o agravo de instrumento manejado objetivando a reforma da decisão que recebeu o recurso

de apelação interposto pelo agravante apenas no efeito devolutivo, perdeu seu objeto.

II - Prejudicado o presente recurso, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o presente recurso, na forma do artigo 33,

XII, do Regimento Interno desta Corte, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019244-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GOLD RECURSOS HUMANOS LTDA e outros

: GOLD ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: PHENIX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2009.61.10.002588-6 1 Vr SOROCABA/SP

2010.03.00.019244-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CISPLATINA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

: JOSE ARIMATEIA RAPOSO

PARTE RE' : CICERA RANYERI DIOGENES ANDRADE

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 15055832919984036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038671-24.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

2010.03.00.038671-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MECANICA SANTO ANDRE LTDA

ADVOGADO : FERNANDA DOS REIS e outro

AGRAVADO : TEREZINHA SALINAS BONINI e outro

: BONINI SANTI

ADVOGADO : CELSO DE ALMEIDA MANFREDI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133124220014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015811-29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038254-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.015811-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

AGRAVADO : ACLENOBIO BATISTA BRITO e outros. e outros

ADVOGADO : CARLOS CONRADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00148178819974036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038254-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROBERTO FERRAIUOLO

ADVOGADO : MARIA MAXIMINA BORBA CARTAXO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033664-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : REVEST IND/ QUIMICA LTDA e outros

: RITA APARECIDA DA ROCHA

: JOAO PAULO SINDONA BELLIZIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO ROQUE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.04205-1 1 Vr SAO ROQUE/SP

2010.03.00.033664-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROSE MARIA PALO

ADVOGADO : WELTON LUIZ VELLOSO CALLEFFO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : AEROBIC COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outro

: JOAO PAULO PINTO DEL MAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00086-3 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034121-20.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2009.03.00.034121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : GALMENDIO CARRARO

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : EDITORA ESPLANADA LTDA e outros

: EBID EDITORA PAGINAS AMARELAS LTDA

: ITAPICURU S/A EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.82.032333-7 12F Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032127-54.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante refuta abstratamente a subsunção do caso ao entendimento jurisprudencial firmado, limitando-se a

questionar a orientação adotada e já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da

disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil, colacionando jurisprudência do STJ em seu recurso que não

retrata a realidade fática.

IV - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035063-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.032127-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : FUNDICAO MODELO LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GUAZI DOS SANTOS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.05.00198-3 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.035063-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE -

INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. 

III - Constando no embasamento legal do crédito exeqüendo valores decorrentes de infração à norma prevista no

art. 30, I "b" da Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada responder pela dívida, pois incorrem nas

disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.

IV - Não consta na Certidão de Divida Ativa que a co-responsabilidade dos sócios teve por base a norma do art.

13 da Lei 8.212/91.

V - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para manter a

responsabilidade do agravante, apenas pelas contribuições previdenciárias arrecadas dos empregados da empresa

executa e não repassadas para os cofres da autarquia, por restar provado nos autos que infringiu a norma

insculpida no art. 30, I, "b" da Lei 8.212/91, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020684-42.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVANTE : CARLOS VITA DE LACERDA ABREU

ADVOGADO : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES S/C LTDA

ADVOGADO : SUZANA CORREA ARAUJO

PARTE RE' : MARCO AURELIO DE CAMPOS

ADVOGADO : ORLY CORREIA DE SANTANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.82.037631-3 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.020684-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

AGRAVADO : JOSE NOGUEIRA DE AMORIM

No. ORIG. : 00206844220094036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028803-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO LEGAL. VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO ADEQUADA. QUESTÃO

DE MENOR COMPLEXIDADE (EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE).

I - Na hipótese sub judice, ressalvando a incidência do disposto no § 4º do art. 20 do CPC, o qual não prevê a

aplicação de percentual mínimo e máximo, mas determina à aplicação do critério eqüitativo, atendidas as

condições norteadoras previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º, a verba honorária foi majorada em valor

superior ao arbitrado anteriormente, a qual se mostrava irrisória, considerando o valor do débito, uma vez que não

se pode desconsiderar de todo a expressão econômica da lide, fator que não é estranho e participa do conceito

legal de "importância da causa", patamar, que se mostra adequado às exigências legais, deparando-se apto a

remunerar condignamente o trabalho do advogado em feito que verse sobre questão de menor complexidade

(exceção de pré-executividade).

III - Agravos legais desprovidos.

2009.03.00.028803-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANTONIO MENEZES CORCINIO

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : METALCAR IND/ E COM/ LTDA e outro

: EVERALDO MENEZES CORCINIO

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/6

No. ORIG. : 96.05.39016-7 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009917-82.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 97 DA CF/88.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Não há que se falar em ofensa ao art. 97 da CF/88, considerando-se que a jurisprudência do Colendo STJ era

pacífica no sentido de que incidia a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, contudo, o

E. Supremo Tribunal Federal, no RE 603537 (e diversos outros), passou a decidir que não era cabível incidir a

contribuição previdenciária, visto o reconhecimento de que tais valores possuem caráter indenizatório, em

decorrência disso e após o julgamento da Pet. 7.296/DF (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), o E. STJ

realinhou o seu entendimento, afastando a contribuição sobre o terço constitucional de férias, adequando-se ao

posicionamento do E. STF.

 

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

2009.61.19.009917-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

ADVOGADO : MARCELO PEDROSO ILARRAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099178220094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015462-05.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ALEGAÇÃO DE APLICABILIDADE DA PREVISÃO DO ART. 74 DA LEI-8.430/96.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA

RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

I - Não prospera a alegação de que da sentença constou que a compensação observaria a previsão estabelecida no

art. 74 da Lei-9.430/96, considerando que da referida decisão constou que não se aplicaria tal previsão, que

deveria ser aplicado o estabelecido no artigo 26, Parágrafo único da Lei-11.457/2007.

II - os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária. Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também

sobre seus reflexos (gratificação natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o

entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado

(autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda Turma

alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o

alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no

sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição

sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do

Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário". Sendo assim, acompanhando o entendimento desta E. Segunda Turma, entendo que incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

III - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044839-76.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.60.00.015462-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : EGELTE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00154620520094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.03.00.044839-5/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019773-94.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADILSON DE PAULA FURLAN

ADVOGADO : WILSON ROBERTO PAULISTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : ARY AZEVEDO NETO

ADVOGADO : GLAUCIA BEATRIZ FERNANDES CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.21.000797-9 1 Vr TAUBATE/SP

2009.03.00.019773-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO : ALBERTO ARMANDO FORTE e outro

: OSVALDO CLOVIS PAVAN

ADVOGADO : MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : CENTRO AUTOMOTIVO ACAPULCO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010005-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

No. ORIG. : 2002.61.26.010020-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.03.00.010005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : COML/MARECHAL DEODORO LTDA e outro

: SVC JARAGUA COML/ LTDA

ADVOGADO : MARIANA VALENTE CARDOSO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ADIEL FARES e outro

: JAMEL FARES

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.14.001058-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033296-76.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - POSSIBILIDADE DA PENHORA ON

LINE - REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006 - DESNECESSIDADE DE

DIGILÊNCIAS POSSÍVEIS PARA ENCONTRAR OUTROS BENS CONSTRITÁVEIS -

I - Protocolado o requerimento após a vigência da Lei 11.382/2006, há possibilidade, via Bacen-Jud, da penhora

on line, já que a partir de então a penhora em dinheiro existente em instituição financeira em nome do executado

deixou de ser excepcional, dispensando quaisquer outras diligências para localizar outros bens penhoráveis.

III - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042303-92.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.033296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : COMUNIDADE DE ASSISTENCIA DA PONTE PEQUENA e outro

: PRISCO SYLVIO PALUMBO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.82.046503-2 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.042303-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014103-56.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA

ADVOGADO : FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: HENRIQUE CONSTANTINO

: RICARDO CONSTANTINO

: AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

: CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.61.82.009095-7 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.014103-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CENTRO AUTOMOTIVO GTI II LTDA

ADVOGADO : SILVIO RICARDO FISCHLIM e outro
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010126-75.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00141035620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.010126-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADO : ADY DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.02.08585-5 2 Vr SANTOS/SP
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III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006889-81.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004715-84.2009.4.03.6100/SP

2000.61.00.006889-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : FABIO ASSAD ABUJAMRA

ADVOGADO : LUIS ABELARDO PASCHOAL DA COSTA e outro

APELANTE : KABELSCHLEPP DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outro

ADVOGADO : MARCIA PIO DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : LORENZ CHRISTIAN HUBERTUS KLEIN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011261-48.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2009.61.00.004715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OGILVY E MATHER BRASIL COMUNICACAO LTDA e filia(l)(is) e outros

: GREY 141 GROUP BRASIL COMUNICACAO LTDA e filia(l)(is)

: DATASEARCH COMUNICACAO LTDA

: OGILVYONE BRASIL COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047158420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.05.011261-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MGM CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003891-76.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.61.26.003891-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS LTDA e filial

: ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS LTDA filial

ADVOGADO : LEILA MEJDALANI PEREIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038917620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001617-89.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO

RURAL. PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº. 10.256/01.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº. 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº. 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº.

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº. 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº. 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº. 20/98 e da Lei nº. 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves,

vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava provimento ao agravo legal para dar

provimento ao recurso do contribuinte, reconhecendo a inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/2001.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000125-15.2006.4.03.6118/SP

 

2012.60.02.001617-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VILSON MEES

ADVOGADO : CARLOS ARAUZ FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016178920124036002 1 Vr DOURADOS/MS

2006.61.18.000125-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037709-21.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ e outro

AGRAVADO : JOSE ROBERTO DE ALMEIDA PADARIA -ME e outros

: JOSE ROBERTO DE ALMEIDA

: MARIA CELESTE AMRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PONTES XAVIER e outro

No. ORIG. : 00001251520064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2006.61.82.037709-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : HEINRICH ADOLF HANS HERWEG

ADVOGADO : RODRIGO SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : MILTON VARGAS

: THEMAG ENGENHARIA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00377092120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante refuta abstratamente a subsunção do caso ao entendimento jurisprudencial firmado, limitando-se a

questionar a orientação adotada e já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da

disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil, colacionando jurisprudência em seu recurso que nada tem a

ver com a questão posta.

III - Honorários advocatícios a cargo da União Federal.

IV - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010682-63.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

2006.61.82.010682-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAKAM TECIDOS LTDA massa falida

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS

INTERESSADO : AZIZ NADER e outro

: RAKAM COM/ E IND/ DE CONFECCOES LTDA massa falida

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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agravante refuta abstratamente a subsunção do caso ao entendimento jurisprudencial firmado, limitando-se a

questionar a orientação adotada e já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da

disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil, colacionando jurisprudência em seu recurso que nada tem a

ver in casu.

IV - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006575-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2011.03.00.006575-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : VIOLIN TRANSPORTES LTDA e outros

: IVAN VIOLIN

: RUTH BACCARO VIOLIN

ADVOGADO : ALICIA BIANCHINI BORDUQUE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.01746-8 A Vr LEME/SP
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00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017888-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016045-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.017888-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TPI MOLPLASTIC LTDA e outros

: TPI MOLPLASTIC LTDA

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

AGRAVADO : TPI MOLPLASTIC LTDA

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042576220124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016045-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TARCIZIO BERGAMO CIA LTDA e outros
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020277-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

: TARCIZIO BERGAMO espolio

: RONALDO BERGAMO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BERGAMO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045144720044036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.020277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUCIANO RODRIGUES LAURINDO

ADVOGADO : JOSE ALVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : LUCIANO RODRIGUES LAURINDO TRANSPORTES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LORENA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.01632-2 A Vr LORENA/SP
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Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020687-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

2012.03.00.020687-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RENATA TURINI BERDUGO

AGRAVADO : SAVISA COML/ DE MADEIRAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.01573-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030230-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027046-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030230-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : J MURGO E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : LUCIANO ROSSIGNOLLI SALEM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13000919719944036108 2 Vr BAURU/SP

2012.03.00.027046-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO LUIS MARICONI

: JOSE ANTONIO MARICONI
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033274-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

PARTE RE' :
METROPOLITANA EMPRESA DE SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA
S/C LTDA

: APARECIDO DONIZETE DE FEIRIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11019339319944036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.033274-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ET DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CHARLES WILLIAM MCNAUGHTON e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00186811220124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026835-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2012.03.00.026835-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SAO PAULO SESP

ADVOGADO : PRISCILA FARIAS CAETANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049968020124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032358-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026962-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032358-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : HOPASE ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros

: FRANCISCO SOARES NETTO

: JOSE CARLOS COLAVITTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07033066319984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026962-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SULAM EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO GUIMARÃES VERONA e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001912-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00196533220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001912-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARY LILIAN RODRIGUES FREIRE LIMOLI

ADVOGADO : FABIANE BIANCHINI FALOPPA e outro

AGRAVADO : BALLON ROUGE CONFECCAO IND/ COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05012261819954036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018100-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

2012.03.00.018100-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TROFEU CAMPEAO LTDA

ADVOGADO : ANTONIO RIGHETTI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016066619994036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033540-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034978-03.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033540-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : EMBALATEC INDL/ LTDA

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ ROVEROTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059219820124036110 1 Vr SOROCABA/SP

2008.03.00.034978-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : CLAUDIO ANTONIO DE AMORIM e outro

: ROSELI APARECIDA PONTES DE AMORIM

ADVOGADO : CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO e outro

PARTE RE' : JOSE EURIPEDES BARBOSA e outros
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046804-26.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

: ANTONIO ALVES MARTINS

: ALOYSIO SILVA ARAUJO

: MARIA HELENA SILVA ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2008.61.02.006289-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.03.00.046804-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : REQUINTE LAVANDERIA E COM/ LTDA -ME

ADVOGADO : JAIR AYRES BORBA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : MARINA DA SILVA ALBUQUERQUE e outro

: EDSON ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2005.61.82.055938-5 10F Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028266-75.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.82.028266-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : METALCAR IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00282667520084036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031563-45.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001079-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.00.031563-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : OSMYR FARIA GABBI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

2013.03.00.001079-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CALCADOS EBER LTDA

ADVOGADO : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026090820124036113 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     225/2379



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031867-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

2012.03.00.031867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : RONALDO ANTUNES

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00268466820004036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020700-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

2012.03.00.020700-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : COLORADO TELECOMUNICACOES LTDA e outros

: AGUINALDO RAMOS FERREIRA MARMONTEL

: LUIZ CARLOS FERREIRA MARMONTEL

ADVOGADO : JOAO LUIZ BRANDAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044211320064036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     227/2379



00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024956-41.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029261-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.024956-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : METAP COM/ DE SUCATAS LTDA e outro

: REPRAM RECICLAGEM E PRESERVACAO AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075790220124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.029261-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : AGRO DORA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132899120124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     228/2379



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante refuta erroneamente a subsunção do caso ao entendimento firmado, questionando a orientação adotada,

já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032480-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

2012.03.00.032480-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : TARGET S PROMOCOES LTDA e outros

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO DA CRUZ e outro

AGRAVADO : MARISA FLORES SIMONE KALFAS

: APOSTOLOS VASILIOS KALFAS

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO DA CRUZ

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 15067891519974036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     229/2379



adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008947-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2012.03.00.008947-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : C R W IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : DANIEL SANDRIN VERALDI LEITE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : WAGNER FRANCISCO GALVAO TRUGLIO e outros

: CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

: RUBENS DE CICCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067745620074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     230/2379



 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012551-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033639-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.012551-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CLAUDIO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AUGUSTO FAUVEL DE MORAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : KALAU ENTREGADORA DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE BEN

: CLAUDIONOR FAHL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009954020044036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.03.00.033639-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ENGESEL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : MARCELO VIDA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023709-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080055820104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.023709-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR e outro

: ELIETE COSTA SILVA

PARTE RE' : MINERACAO CAVIUNA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIO CLARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00106-5 A Vr RIO CLARO/SP
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Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001107-76.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO

RURAL. PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº. 10.256/01.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº. 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº. 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº.

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº. 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº. 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº. 20/98 e da Lei nº. 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves,

vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava provimento ao agravo legal para dar

provimento ao recurso do contribuinte, reconhecendo a inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/2001.

 

 

2012.60.02.001107-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CLEITON LUIS BITTINGER

ADVOGADO : GABRIEL PLACHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011077620124036002 1 Vr DOURADOS/MS
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São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001104-24.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO

RURAL. PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº. 10.256/01.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº. 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº. 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº.

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº. 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº. 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº. 20/98 e da Lei nº. 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha

de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção,

fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no

§4º do artigo 195.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves,

vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava provimento ao agravo legal para dar

provimento ao recurso do contribuinte, reconhecendo a inexigibilidade da exação sob a égide da Lei 10.256/2001.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005683-62.2006.4.03.6119/SP

 

2012.60.02.001104-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANSELMO BASSO

ADVOGADO : GABRIEL PLACHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011042420124036002 1 Vr DOURADOS/MS

2006.61.19.005683-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     234/2379



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005422-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MULTIPLAN SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : MARINELLA DI GIORGIO CARUSO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2012.03.00.005422-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO E CULTURA IPEC S

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00204417520114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004805-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030492-38.2009.4.03.0000/SP

2012.03.00.004805-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NOVEX LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : KENNY DE JOANNE MENDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00191151720104036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESO CIVIL - AGRAVO LEGAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - EMPRESA NÃO LOCALIZADA

NO ENDEREÇO ASSENTADO NA JUNTA COMERCIAL - INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR

CARACTERIZADA - CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

I - Atestando a certidão do oficial de justiça que entidade executada não se localiza fisicamente no endereço

constante em seu estatuto e na junta comercial, presume-se dissolução irregular que autoriza o redirecionamento

da execução em face de sócios - gerente.

II - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para autorizar o redirecionamento

da execução contra Vilma Maria Francisco Pisanschi, em razão de restar caracterizada a dissolução irregular da

sociedade executada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008277-74.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

2009.03.00.030492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IND/ DE TAPETES LORD LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

PARTE RE' : MARIO PISANESCHI e outro

: PAULO YAMAGUCHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.05.07979-9 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.09.008277-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEICAO DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082777420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-70.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.09.008426-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENIVALDO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084267020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036557-49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016693-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.036557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : COPERGAZ LTDA e outros

: IRINEU DE SOUZA COELHO

: SHIRLEY BARBOSA COELHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00462-2 A Vr LIMEIRA/SP

2011.03.00.016693-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : EXPRESSO GUARARA LTDA

ADVOGADO : OSVALDO DENIS e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035332-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : LUIZ ALBERTO ANGELO GABRILLI FILHO e outro

: SEBASTIAO PASSARELLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045950220054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.03.00.035332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : NELSON ZAMBIANQUI ALIS espolio

ADVOGADO : JOSE AREF SABBAGH ESTEVES

REPRESENTANTE : MARIA MIGUEL ZAMBIANQUI ALIS

AGRAVADO : COM/ E IND/ DE MOVEIS PEGASO LTDA e outro

: REINALDO ALI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 89.00.00024-1 A Vr LEME/SP
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RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002743-18.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.30.002743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : CP PROMOTORA DE VENDAS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/161

No. ORIG. : 00027431820114036130 1 Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003970-24.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001671-86.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.04.003970-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUZINA DA SILVA PRADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00039702420114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.00.001671-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANTONIO WALTEMIR ROSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00016718620114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002936-84.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.13.002936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ABADIA ANTONIA TORRES CORTEZ

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : PERSONAL ARABELLI CALCADOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029368420114036113 2 Vr FRANCA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030911-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL - RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

INFRAÇÃO AO ART. 135, III DO CTN E AO ART. 30, I,' B' DA LEI 8.212/91 - POSSIBILIDADE DA

PENHORA ON LINE - REQUERIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006 - DESNECESSIDADE

DE DIGILÊNCIAS POSSÍVEIS PARA ENCONTRAR OUTROS BENS CONSTRITÁVEIS -

I - Constando no embasamento legal do crédito exeqüendo valores decorrentes de infração à norma prevista no

art. 30, I "b" da Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada responder pela dívida, pois incorrem nas

disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.

II - É possível o bloqueio de ativos financeiros existentes em instituições financeiras em nome dos co-

responsáveis para saldar as contribuições arrecadas dos empregados da entidade executada e não repassadas ao

fisco, já que desrespeitaram a norma do art. 30, I "b" da Lei 8.212/91.

III - O requerimento foi protocolado após a vigência da Lei 11.382/2006, o que dispensa quaisquer outras

diligências para localizar outros bens penhoráveis, já que a partir de então a penhora em dinheiro existente em

instituição financeira em nome do executado deixou de ser excepcional.

III - Agravo legal provido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para reconhecer o direito da

exeqüente de, via Bacen-Jud, rastrear e bloquear valores dos sócios da executada existentes em instituição

financeira, já que, também, são responsáveis pelo pagamento das contribuições previdenciárias arrecadas dos

empregados da empresa executada e não repassadas para os cofres da autarquia, a teor do art. 30, I, "b" da Lei

8.212/91, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2011.03.00.030911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : J T D IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO PAULON

AGRAVADO : ANTONIO JOAO ROCHA

ADVOGADO : KATHERINE VELIDA DE OLIVEIRA SPAHRN

AGRAVADO : ANGELO TADEU MONTEIRO DOLLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.17176-4 A Vr AMERICANA/SP
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00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005416-41.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048411-59.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.005416-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA

AGRAVADO : JOSE SEVILHA e outro

: NEUSA RAINATO

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

AGRAVADO : JOSE MAGNUSSON e outros

: JOSE MALAQUIAS

: NANCI APARECIDA MAURO CALAREZO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.25100-4 21 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.044832-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023578-55.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.48411-6 10 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.023578-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : PEDRO STUMPF e outros

: OSCAR ENRIQUE CABELLO RODRIGUEZ

: HEATIRO SAKAE espolio

REPRESENTANTE : YOSHIYUKI HELCIO SAKAE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00401-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012109-75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE -

SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. 

III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.

IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, §

2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte

de validade. 

V - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para afastar Mitchelly Pinheiro

2010.03.00.012109-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AVAP LTDA -EPP e outro

: MICHELLY PINHEIRO SALGUEIRO

ADVOGADO : JULIANA ASSOLARI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00444200820074036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Salgueiro do pólo passivo da execução, já que não há provas nos autos de que infringiu as disposições do art. 135,

III do Código Tributário Nacional, bem como pelo fato de a base legal de sua inclusão solidária no pólo passivo

da execução ter sido julgada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, devendo a Fazenda Pública arcar

com a verba honorária fixada pelo juiz a quo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015673-95.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000847-58.2010.4.03.6102/SP

 

 

2010.61.00.015673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOAO GOMES RIBEIRO

ADVOGADO : BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00156739520104036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.000847-3/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. DETERMINAÇÃO DO JUÍZO PARA QUE A PARTE AUTORA

FORNEÇA O ENDEREÇO ATUALIZADO DO RÉU. INÉRCIA. DECURSO DE PRAZO IN ALBIS.

ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INC.

III DO CPC. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO

PROVIDO.

I. A inércia da parte autora em fornecer o endereço atualizado do réu, após a realização de diligências negativas,

caracteriza abandono de causa, nos moldes do disposto no artigo 267, inc. III do CPC. Tal situação exige o

atendimento do quanto disposto no §1º do referido dispositivo legal - ou seja, que a parte seja intimada

pessoalmente para suprir a falta de informação, em quarenta e oito horas, sob pena de extinção do feito.

II. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e deve ser aferido mediante a intimação pessoal

da própria parte, uma vez que a inércia pode ser exatamente do profissional eleito para o patrocínio. (Luiz Fux in

Curso de Direito Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 433). 

III. In casu, a intimação pessoal da parte autora não foi sequer determinada pelo Juízo a quo, o qual extinguiu o

feito sem julgamento do mérito, de maneira imediata e indevida. Logo, torna-se medida imperativa a declaração

de nulidade da r. sentença para que a autora seja intimada pessoalmente a cumprir a diligência determinada, qual

seja, fornecer o endereço atualizado do réu ou requerer o que de direito. 

IV - Agravo legal provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, para o fim de anular a r.

sentença que extinguiu o feito sem o julgamento do mérito e determinar a remessa dos autos ao Juízo de origem

para o regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020498-49.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

AGRAVADO : JARDEL RAMOS DE SOUZA

No. ORIG. : 00008475820104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.03.00.020498-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO e outro

AGRAVADO : HERICK ANTONIASSI STIEBLER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099111220084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III. Documentos trazidos aos autos em sede de agravo legal também não amparam a pretensão recursal, vez que

não tem o condão de modificar o entendimento já esposado na decisão monocrática recorrida. 

IV - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022535-39.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

REVISIONAL. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO.

VANTAGENS PESSOAIS. INCLUSÃO NO CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES. PRETENSÃO NÃO

CONHECIDA. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.

I - O fundamento pelo qual a apelação interposta pelos autores foi julgada nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou

Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do

dispositivo.

II - A CEF alega que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações.

2008.03.99.054700-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HELENA DA SILVA

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial

SUCEDIDO :
BANCO ECONOMICO SAO PAULO S/A CREDITO IMOBILIARIO
HABITACIONAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.22535-6 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     250/2379



III - Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova

existente nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente

analisadas as considerações feitas pelo perito judicial.

IV - No caso em tela, o "expert" concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos

daqueles que foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o

que está determinado no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP,

devendo a r. sentença ser mantida neste tópico.

V - A CEF ora Agravante não se insurgiu no sentido de que todas as vantagens pessoais incorporadas aos salários

ou vencimentos do mutuário dever ser consideradas no cálculo do reajuste das prestações do contrato de

financiamento regido pelo PES, portanto não pode ser conhecida, uma vez que tal alegação sequer foi cogitada em

sede de contestação e em sede recurso de apelação, de sorte que a pretensão ora deduzida encontra-se tragada pela

preclusão. Certo é que o atendimento da pretensão deduzida pela Agravante neste momento processual implicaria

em admitir uma inovação recursal e violação ao princípio do contraditório e da ampla defesa. Logo, o agravo

sequer merece ser conhecido quanto a tal aspecto, conforme se infere da jurisprudência do C. STJ e desta Corte.

VI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004925-67.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

2011.61.00.004925-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CLEAN PET IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE LEMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049256720114036100 1 Vr OSASCO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000025-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

REFLEXOS RESULTANTE DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao

empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não integrando a base de

cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. A assertiva é corroborada pelo seguinte aresto:

III - Quanto a possibilidade de se estender referida não incidência também sobre seus reflexos (gratificação

natalina e férias), a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que incide contribuição

previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed.

Peixoto Junior).

IV - Agravo parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2011.03.00.000025-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BLANVER FARMOQUIMICA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00212384020104036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037010-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011858-41.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.03.00.037010-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro

AGRAVADO : SAN CARLO CONFECCOES RIO PRETO LTDA e outro

: FRANCISCO CARLOS PELOZO

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07009203619944036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.05.011858-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
STAMP SPUMAS IND/ E COM/ DE FITAS E PECAS TECNICAS DE ESPUMAS
LTDA

ADVOGADO : FABRICIO LANDIM GAJO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033474-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118584120114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.033474-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DISTRIBUIDORA DE BEDIDAS MENEGHETTI E MAZON LTDA

ADVOGADO : JURANDIR CARNEIRO NETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : PAULO ROBERTO DE CARLI

ADVOGADO : CINTHIA LOISE JACOB DENZIN

PARTE RE' : MARTA LILIAN MAZON MENEGHETTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00127-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006858-76.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2010.03.00.006858-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ARCOMPECAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO AMORIM DE LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00598163020044036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020801-63.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035260-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.03.00.020801-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JOSE LUIZ MARANGONI

ADVOGADO : DANIELA MARIA POLO REIS

PARTE RE' : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEDREGULHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00002-0 1 Vr PEDREGULHO/SP

2012.03.00.035260-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SOCREL SERVICOS DE ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00199058220124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020003-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

2009.03.00.020003-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CONFECCOES KUXIXO LTDA e outros

: NABIL SAHYOUN

: ELIANE CARDOSO SAHYOUN

ADVOGADO : DENIZ VEIGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.82.014454-6 6F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012062-67.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035934-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.012062-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : PRENSAS MAHNKE LTDA

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119172620104036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035934-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033124-37.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : C R W IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : DANIEL SANDRIN VERALDI LEITE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : WAGNER FRANCISCO GALVAO TRUGLIO e outros

: CARLOS ROBERTO DE CAMPOS

: RUBENS DE CICCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067745620074036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2009.03.00.033124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CIA INDL/ E AGRICOLA OMETTO

ADVOGADO : FERNANDO LOESER

PARTE RE' : JOAO GUILHERME SABINO OMETTO e outros

: LUIZ ANTONIO CERA OMETTO

: NELSON OMETTO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - São dissociadas as razões do recurso em que a recorrente reitera a necessidade do prosseguimento da execução

fiscal, pedido indeferido pelo juízo de primeiro grau, e a decisão proferida pelo Desembargador Relator, no

sentido de não conhecer do agravo de instrumento, por entender que o ato judicial atacado possui natureza de

despacho, o que inviabiliza o seu conhecimento pela ausência de impugnação específica.

II - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003522-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00305-4 A Vr LIMEIRA/SP

2012.03.00.003522-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : FNCE FABRICA NACIONAL DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00191-9 A Vr EMBU/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008758-94.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011731-22.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.008758-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : IF TRANSPORTE LTDA e outros

: LUIS CARLOS FERRARI

: IRLETE MATIAS LUCENA FERRARI

: ALBINA MAZARO FERRARI

: ANTONIO ALBINO FERRARI

ADVOGADO : SABINO DE OLIVEIRA CAMARGO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015343120074036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.03.00.011731-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024339-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : METALGAMICA PRODUTOS GRAFICOS LTDA

ADVOGADO : DURVAL FERRO BARROS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : JOSE DI TOTI GARCIA e outros

: TELMA TEREZINHA SIMOES

: DACIO CALVI JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00484728120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.024339-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : IND/ BRASILEIRA DE BEBEDOUROS LTDA

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046674719994036110 1 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004675-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2010.03.00.004675-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ORGANIZACAO PAULISTA PARCERIA E SERVICOS H LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.06.08632-5 5 Vr CAMPINAS/SP
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III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007759-44.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034008-32.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.007759-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VIACAO MACIR RAMAZINI TURISMO LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00006-0 1 Vr PONTAL/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033455-82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.03.00.034008-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PLASTITEK MAQUINAS E PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA e outro

: DANIEL BRIGANT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05053363119934036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.033455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CACONDE

ADVOGADO : OSWALDO BERTOGNA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037283020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007608-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

2010.03.00.007608-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROSALINA DE CAMARGO PEREIRA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00002-4 1 Vr GUARARAPES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014945-21.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014910-79.2010.4.03.6105/SP

2010.03.00.014945-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : SUA MAJESTADE TRANSPORTES LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043941520104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008116-42.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.014910-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : GP GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00149107920104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.008116-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081164220104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União Federal (Fazenda

Nacional) e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006649-43.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS

TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL,

COMPETENTE PARA A APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO

CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO).

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento

dominante no Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto

no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº. 10.666/03, cujo artigo 10 permite o

2010.61.00.006649-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA e outro

: GUIA MAIS PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : GABRIELA FUENTES RICARDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066494320104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº. 8.212/91.

III - O artigo 10 da Lei nº. 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em

relação à atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos

índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de

Previdência Social - CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto

nº. 6.957, que alterou o artigo 202-A do Decreto nº. 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução

das alíquotas. 

IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua

conseqüência, com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal,

espacial e quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária.

V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com

efeito, o ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso

IV, da Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis 8.212/91 e

10.666/03, o que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a

Resolução nº. 1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo,

são atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses

índices", de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor,

por exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%"

(item "2.4"). Em seguida, cria-se um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada

índice, com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a

acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para

obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos

estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da Resolução nº. 1.308/2009,

incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, com

a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por

assumirem toda a acidentalidade. 

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº. 3.048/99, com redação

dada pelo Decreto nº. 6.957/09, e da Resolução nº. 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o

cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é

arbitrária, tendo como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando

o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o

disposto nos artigos 150, inciso II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição

Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº. 405.963, Registro nº. 2010.03.00.014065-2,

Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº. 397.743, Registro nº.

2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS nº. 326.648, Registro

nº. 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo.

VIII - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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2010.03.00.034070-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025343-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

AGRAVANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO : JEFFERSON TAVITIAN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00059-0 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

2010.03.00.025343-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARIA EUDOXIA DA CUNHA BUENO MELLAO

ADVOGADO : FABIANO CARVALHO e outro

AGRAVADO : INTERNATIONAL FINANCIAL ENTERPRISES INC

ADVOGADO : NEY MARTINS GASPAR e outro

PARTE RE' : MADE IN EXPORT CORPORATION e outro

: LUIZ HENRIQUE FLEURY DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039406920094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003174-46.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO EM PARTE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 97 E 103-A DA CF/88.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária. Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também

2010.61.11.003174-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : PICININ ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/206

No. ORIG. : 00031744620104036111 3 Vr MARILIA/SP
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sobre seus reflexos (gratificação natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o

entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado

(autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda Turma

alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o

alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no

sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição

sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do

Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário". Sendo assim, acompanhando o entendimento desta E. Segunda Turma, entendo que incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

IV - Não há que se falar em ofensa ao art. 97 e 103-A da CF/88, considerando-se que o Colendo STJ assentou

orientação no sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado,

possuem caráter indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de contribuição previdenciária e

estendendo referida não incidência sobre seus reflexos (gratificação natalina e férias), entretanto, no tocante a

gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o entendimento no sentido de que incide contribuição

previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado (autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed.

Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda Turma alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda

Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o

Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o alinhamento daquele julgamento com o RESP nº.

901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º,

§2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de

certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a

incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário". Ademais, no tocante ao aviso prévio indenizado a

decisão agravada fundamentou-se tanto na interpretação e aplicação das Leis 8.212/1991 e 8.213/91, como na

jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, descabendo, portanto, falar-se em violação ao art. 97 e

103-A, da Constituição, uma vez que a decisão recorrida não afastou a aplicação das Leis 8.213/1991 e

8.212/1991, limitando-se o relator a examinar a lei infraconstitucional aplicável à espécie (Lei 8.213/1991), para

concluir pela inexistência de natureza salarial, logo isenta de contribuição previdenciária, na verba paga pelo

empregador ao trabalhador sobre o aviso prévio indenizado, incidindo tão somente sobre a gratificação natalina

resultante do aviso prévio indenizado.

V - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011881-36.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.011881-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : BANCO PAULISTA S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : LEONARDO MAZZILLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 307/317
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO EM PARTE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA RESULTANTE DE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Os valores pagos em razão de aviso prévio indenizado têm natureza indenizatória e sobre eles não incidem

contribuição previdenciária. Entretanto, quanto à possibilidade de se estender referida não incidência também

sobre seus reflexos (gratificação natalina e férias), no tocante a gratificação natalina a E. Segunda Turma adotou o

entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado

(autos de nº. 2010.61.00.010727-5, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior). O novo posicionamento da E. Segunda Turma

alinhou-se ao entendimento adotado pela Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento do RESP nº. 812.871-SC. Na ocasião, o Ministro Mauro Campbell Marques (Relator) ressaltou o

alinhamento daquele julgamento com o RESP nº. 901.040-PE oportunidade em que se firmou o entendimento no

sentido de que a Lei nº. 8.620/93, em seu artigo 7º, §2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição

sobre o valor bruto do 13º salário, o que também, de certa forma, encontra fundamento na Súmula nº. 688 do

Supremo Tribunal Federal ao dispor que "É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º

salário". Sendo assim, acompanhando o entendimento desta E. Segunda Turma, entendo que incide contribuição

previdenciária sobre a gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

IV - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004021-81.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 00118813620104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.004021-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVANTE : TELEFONICA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 463/470

No. ORIG. : 00040218120104036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 97 DA CF/88.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Não há que se falar em ofensa ao art. 97 da CF/88, considerando-se que a jurisprudência do Colendo STJ era

pacífica no sentido de que incidia a contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, contudo, o

E. Supremo Tribunal Federal, no RE 603537 (e diversos outros), passou a decidir que não era cabível incidir a

contribuição previdenciária, visto o reconhecimento de que tais valores possuem caráter indenizatório, em

decorrência disso e após o julgamento da Pet. 7.296/DF (Incidente de Uniformização de Jurisprudência), o E. STJ

realinhou o seu entendimento, afastando a contribuição sobre o terço constitucional de férias, adequando-se ao

posicionamento do E. STF.

 

IV - Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002048-79.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

2010.61.04.002048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIZ FILIPE DOS SANTOS PROENCA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00020487920104036104 2 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095380-84.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2007.03.00.095380-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JORGE LUIZ MANHANI e outros

: JOSE CARLOS CORCHE

: VICENTE SALATINE NETO

: PAULO RIBEIRO JUSTINO

: PAULO BENTIVOGLIO FILHO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.08.02517-8 1 Vr ARACATUBA/SP
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00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089986-96.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028568-93.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.00.089986-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : VALMIR BOFFI e outros

: VALMIR DOS SANTOS

: VALMIR PEREIRA

: VALMIR VIEIRA DE MATOS

: VALQUIR GARCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.03.99.048713-6 1 Vr ARACATUBA/SP

2007.61.00.028568-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : CHARLES LEITE e outros
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo

Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o

que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do

contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica

superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

III. - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020740-46.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

: ENDERSON LUIZ PEREIRA JUNIOR

: FABIANO DA COSTA AGUIAR

: JONADABE ROQUE DA CRUZ

: RICARDO COSTA DOS SANTOS

: RONALDO MIRANDA SOBRINHO

: SAULO MARCELO DE CARVALHO ARCIPRESTTI

ADVOGADO : PAULO SERGIO TURAZZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00285689320074036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.020740-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO COSTA SANTOS

ADVOGADO : ZELIA SILVA SANTOS

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

No. ORIG. : 00207404620074036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010817-81.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.04.010817-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NELSON GOMES

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     279/2379



 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003745-66.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL LANÇAMENTO - COMPETÊNCIA

DO MÊS DE DEZEMBRO/1998 VENCIMENTO JANEIRO/1999 - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA -

INÍCIO DO PRAZO PRESCRICIONAL DE LANÇAMENTO - JANEIRO/2000 

I - A Fazenda Pública tinha o direito de lançar o crédito tributário relativo às competências de 12/1998 e 13/1998

até 31 de dezembro 2004, pois o ano de 1999 foi o período de graça, já que o prazo de vencimento para a

contribuinte recolher os valores relativos a referidas competências ocorreu em janeiro de 1989. 

II - Efetuado o lançamento em 21 de dezembro de 2004, a Fazenda Pública não decaiu do direito de exigir o

crédito tributário de dadas competências. 

III - Quanto às demais competências fica mantido o entendimento da decisão agravada.

IV -Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para reconhecer não

decaído o direito de a Fazenda Pública lançar as competências 12/98 e 13/98, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003166-60.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

2005.61.19.003745-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO SP

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.06.003166-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SIMETRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : KLAUBER JOSÉ AUGUSTO BELONDI POLIDÓRIO e outro

: NARGILA SUELEN GRAMINHOLI DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - PARCELAMENTO DA LEI 10.648/2003 - NÃO COMPROVAÇÃO

DE SER EMPRESA DE PEQUENO PORTE DENTRO DO PERÍODO DE ADESÃO AO PARCELAMENTO

PREVISTO - LEI 11051/2004 - NÃO APLICÁVEL 

I - O prazo de adesão ao PAES previsto na Lei 10.648/2003 transcorreu até julho de 2003.

II - O termo ad quem do prazo estipulado pela Fazenda Pública para a entidade impetrante comprovar sua

condição de empresa de pequeno porte se deu em 30 de abril de 2004.

III - A demonstração de tal requisito se deu, extemporaneamente, em 21 de dezembro 2004, o quê justifica o

enquadramento da impetrante no parcelamento como empresa geral.

IV - As disposições do art. 14 da Lei 11.051/2004 não se aplica a parcelamento contribuições previdenciárias

destinadas aos fins institucionais do Instituto Nacional de Seguro Social. 

V - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005644-05.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE -

SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE -

INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. 

III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.

IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, §

2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.60.00.005644-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : FLORISBERTO ALBERTO BERGER e outros

: NELCY TEREZINHA MOCELIN BERGER

: CURTUME CAMPO GRANDE IND/ COM/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : VOLNEI LUIZ DENARDI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIOGO MELO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056440520044036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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de validade. 

V - Constando no embasamento legal do crédito exeqüendo valores decorrentes de infração à norma prevista no

art. 30, I "b" da Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada responder pela dívida, pois incorrem nas

disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.

VI - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para manter a

responsabilidade do agravante, apenas pelas contribuições previdenciárias arrecadas dos empregados da empresa

executa e não repassadas para os cofres da autarquia, a teor do art. 30, I, "b" da Lei 8.212/91, decreto a

sucumbência recíproca, para, com base no art. 21 do CPC, determinar que o agravante e o agravado arque com a

verba honorária de seu respectivo patrono, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023545-11.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC -

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. MULTA. PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 538 DO CPC.

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

IV - Embargos de declaração rejeitados e imposição de multa, conforme dispõe o artigo 538, parágrafo único, do

CPC, no percentual de 1% sobre o valor da causa.

 

2003.61.00.023545-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSUE DA SILVA RIBEIRO e outro

: MARIA DE FATIMA FURTADO RIBEIRO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro

No. ORIG. : 00235451120034036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e

aplicar multa de 1% do valor da causa, consoante o parágrafo único do art. 538 do Código de Processo

Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010884-97.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC -

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. MULTA. PARÁGRAFO ÚNICO DO

ART. 538 DO CPC.

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

IV - Embargos de declaração rejeitados e imposição de multa, conforme dispõe o artigo 538, parágrafo único, do

CPC, no percentual de 1% sobre o valor da causa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar multa de 1% do

valor da causa, consoante o parágrafo único do art. 538 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011163-65.2003.4.03.6106/SP

2003.61.00.010884-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CESAR MARCOS SANTOS

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00108849720034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC.

POSSIBILIDADE. CONTRATO DE CRÉDITO DIRETO CAIXA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS ADMITIDA.

CONTRATO CELEBRADO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 1963-17/2000, COM A DEVIDA

PACTUAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A

TAXA DE RENTABILIDADE E OUTROS ENCARGOS. 

I. Admissível o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil uma

vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada em jurisprudências dominantes desta E. Corte e

do colendo Superior Tribunal de Justiça, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais,

eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da

aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão

colegiado.

II. Nos contratos celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 2000, reeditada sob n.º 2170-

36/2001, a capitalização mensal dos juros, se pactuada, é exigível. 

III. No caso dos autos, além de o parágrafo único da cláusula quarta prever a devida capitalização mensal ("O

valor dos juros, a tarifa e o IOF incidentes sobre o empréstimo serão incorporados ao valor principal e cobrados

juntamente com as prestações"), o contrato foi celebrado em setembro/2001, o que permite, portanto, a referida

capitalização. 

IV. O contrato celebrado ainda prevê que, no caso de impontualidade, o débito ficará sujeito à Comissão de

Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI (Certificado de Depósito

Interbancário), acrescida pela taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. 

V. Não obstante a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não pode ser

cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade, sob pena de configuração de

"bis in idem". Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ. 

VI. A comissão de permanência, acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de

juros remuneratórios), como pretende a Caixa Econômica Federal, é incabível por caracterizar cumulação de

encargos da mesma espécie, representando, portanto, excesso de penalidade contra a inadimplência. 

VII. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015826-80.2000.4.03.6100/SP

 

2003.61.06.011163-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : JONAS AUGUSTO VIEIRA

ADVOGADO : EDNAER RODRIGUES DE OLIVEIRA PIANTA e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ POLETTINI e outro

2000.61.00.015826-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     284/2379



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023546-64.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADALTO FLAMINIO e outros

: CARLOS ALBERTO BERNARDINO

: JURANDIR DA SILVA PIRES

: LUIZ ZANUTO

: MANOEL VICENTE CORREIA

: MARIA APARECIDA BIONDO JUSTO

: PAULO KENGI MURAOKA

: SEBASTIAO BARRIONOVO

: WALDEMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

PARTE AUTORA : ELIZIARIO MACHADO DE SIQUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.61.00.023546-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : PBOL MISURA IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : KLAUS GILDO DAVID SCANDIUZZI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Não houve ao artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, já que não está demonstrado nas peças recursais

que a sentença contrariou súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de tribunal superior.

III - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO Nº 0017278-82.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. INOCORRÊNCIA

DE QUAISQUER DAS HIPÓTESES DESCRITAS NO ARTIGO 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE. INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

REJEITADOS.

I. Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II. Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4)

tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.

III. No caso, o v. acórdão ora embargado analisou de maneira minuciosa todas as questões processuais cabíveis,

discriminando pormenorizadamente a apreciação de cada uma delas e amparando-se não só em entendimentos

jurisprudenciais proferidos pelos E. Tribunais pátrios, como também pelo colendo Superior Tribunal de Justiça,

não se vislumbrando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC.

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.03.99.031874-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AUTOR : LAVINIA VIEIRA VENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GERALDO BARALDI JUNIOR

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 87.00.17278-2 14 Vr SAO PAULO/SP
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IV. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

V. A real pretensão da embargante é rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do julgamento,

com total caráter infringente, o que não é autorizado no âmbito desta via recursal. O inconformismo da parte não

deve servir de base para o presente recurso, devendo utilizar-se, a mesma, da via processual adequada para tanto. 

VI. Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC. Precedentes do STJ.

VII. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024190-07.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE.

DECRETO-LEI 70/66. MUTUÁRIO NÃO LOCALIZADO. TERCEIRO OCUPANTE DO IMÓVEL.

AUSÊNCIA DE MÁ FÉ. TAXA DE OCUPAÇÃO. FIXAÇÃO INDEVIDA NO CASO CONCRETO.

I - O imóvel em questão foi arrematado pela Caixa Econômica Federal, na data de 20.07.1993, através de leilão

extrajudicial, tendo sido a respectiva carta registrada no cartório de registro de imóveis competente em 29 de

setembro de 1993, sendo que a presente ação foi ajuizada somente em 24 de setembro de 2001, quando já não

mais se encontrava o réu no referido bem.

II - Diante da desocupação do imóvel também por terceiro, o Magistrado de primeiro grau julgou extinto o

processo, sem resolução do mérito, por perda de objeto (Código de Processo Civil, artigo 267, inciso VI).

III - Isto porque a necessidade da intervenção judicial só se justificava enquanto existente alguma resistência à

imissão da posse pela parte autora, estando, porém, desocupado o imóvel, não subsiste qualquer litígio, não

remanescendo qualquer conflito de interesses a ser solucionado pelo Judiciário. 

IV - Descabe o pedido de arbitramento da taxa de ocupação, uma vez que o réu José Luiz dos Santos não se

encontrava no imóvel.

V - Quanto ao indeferimento do pedido de substituição do pólo passivo pela Sra. Encarnação Berlanga Barreto,

cabia à parte autora, no momento oportuno, apresentar o recurso cabível, contudo, a requerente quedou-se inerte,

encontrando-se preclusa a matéria, portanto.

VI - Mantido o afastamento de qualquer alegação no sentido de condenar a referida ocupante do imóvel ao

pagamento da taxa de ocupação, pois como bem consignou o MM. Juiz a quo, a própria CEF deu ensejo à demora

na desocupação e retomada da posse do imóvel, a par de não haver comprovado nos autos que a Sra. Encarnação

2001.61.00.024190-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO : JOSE LUIZ DOS SANTOS
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Berlanga Barreto estivesse ocupando o imóvel de má-fé. Precedente do STJ: RESP 583186, 3ª Turma, Rel. Min.

Carlos Alberto Menezes Direito, j. 28/10/2004, DJ 21/02/2005, p. 00174 RSTJ vol. 00202 p. 00264.

VII - É pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de

seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já

expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento

motivado.

VIII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8622/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-

86.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

I - Em vista do julgamento do RESP 1.205.946, de relatoria do Min. Benedito Gonçalves, submetido ao rito dos

recursos repetitivos - art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou-se o entendimento no sentido

de que, "em todas as condenações impostas contra a Fazenda Pública, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento,

dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, consoante a redação do

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/09, dispositivo que deve ser aplicável aos

processos em curso à luz do princípio do tempus regit actum." 

II - Não obstante os honorários advocatícios terem sido fixados sobre a condenação, o foram também no

percentual mínimo sugerido (artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC), devendo ser mantidos, vez que o autor decaiu

de parte mínima do pedido.

III - Quanto aos demais pontos de insurgência, tendo a fundamentação da decisão terminativa sido suficiente à

manutenção da sentença, era de todo impertinente a rediscussão dos argumentos da embargante por meio do

acórdão embargado.

IV - É do entendimento do STJ que "o julgador não está obrigado a manifestar-se sobre todas as alegações das

partes, nem a ater-se aos fundamentos indicados por elas, ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos

quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar sua decisão." (STJ - AGRG/RESP 1299521 -

13/03/2012 - DJE 19/03/2012 - REL. MIN. HUMBERTO MARTINS - 2ª TURMA).

V - Embargos acolhidos em parte para determinar a aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09 à correção monetária

2001.60.00.001649-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 623/628

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LUIS ALBERTO MOTA

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro
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e aos juros de mora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração para, atribuindo-

lhes efeitos infringentes, determinar a aplicação do artigo 5º da Lei 11.960/09 à correção monetária e aos juros de

mora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005282-91.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NULIDADE - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA

UNIÃO - OMISSÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS

INFRINGENTES.

1. A Procuradoria da Fazenda Nacional, por equívoco, não foi regularmente intimada da decisão de fls. 167/170,

que deu provimento ao seu apelo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. O procurador da Fazenda Nacional, nos termos do artigo 20 da Lei nº 11033/2004 c.c. o artigo 38 da Lei

Complementar nº 73/93, deve ser intimado pessoalmente, mediante carga dos autos.

3. No caso, considerando que o único prejuízo apontado pela União diz respeito aos honorários advocatícios,

questão que, no seu entender, deveria ter sido abordada pelo julgado, ante o acolhimento do seu recurso de

apelação, entendo que não é o caso de se anular o julgado, sendo suficiente, para sanar o vício, o conhecimento

dos seus embargos de declaração, para apreciar a omissão apontada.

4. Não obstante o provimento da apelação da União, que reformou a sentença para julgar improcedente a ação, o

aresto embargado não se pronunciou sobre os honorários advocatícios. Evidenciada a omissão apontada, é de se

declarar o acórdão, para determinar a inversão do ônus da sucumbência.

5. Os honorários advocatícios são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve a autora,

que restou vencida, arcar com o seu pagamento, em conformidade com o artigo 20, "caput", do Código de

Processo Civil.

6. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

7. Preliminar e embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente a preliminar, para conhecer dos embargos

2000.61.13.005282-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 195/202

INTERESSADO : IND/ DE CALCADOS KARLITOS LTDA

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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de declaração e, acolher parcialmente os embargos, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001684-

03.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - REMESSA OFICIAL -

CABIMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE,

COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. O acórdão embargado deixou de analisar a remessa oficial, que deveria ser considerada como interposta, em

face do disposto no artigo 475 do Código de Processo Civil. Evidenciada a omissão apontada pela embargante,

não é o caso de se anular o julgado, mas de se declarar o acórdão, para considerar como interposta a remessa

oficial e dar-lhe parcial provimento, reduzindo os honorários advocatícios para 1% (um por cento) do valor

atribuído à causa.

2. Nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil, está sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produzindo

efeito senão depois de confirmada pelo tribunal a sentença que, como no caso dos autos, é proferida contra a

União (inciso I). Assim sendo, é o caso de se considerar como interposta a remessa oficial, até porque o valor

atribuído à causa, no caso, excede 60 (sessenta) salários mínimos.

3. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

4. No mais, não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via

embargos de declaração, os quais não podem ser acolhidos com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, nos termos constantes do voto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2002.61.00.001684-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 292/295

INTERESSADO :
ASSOCIACAO MADRE CABRINI DAS MISSIONARIAS DO SAGRADO
CORACAO DE JESUS

ADVOGADO : VICENTE ATALIBA MARCONI V CRISCUOLO e outro
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00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035093-

72.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONCORDÂNCIA DA AUTORA-

EMBARGADA COM O CÁLCULO DO INSS - RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO -

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS - ART. 269, II, CPC - VERBA HONORÁRIA - ART. 26 DO CPC -

EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. O aresto embargado deixou de pronunciar-se sobre a petição de fl. 46 e 48/49, em que a autora-embargada

concorda expressamente com o cálculo apresentado pelo INSS e requer o retorno dos autos à Vara de origem.

Evidenciada a omissão apontada pela embargante, é de se declarar o acórdão, consignando que deve prevalecer o

cálculo elaborado pela embargante e julgando extinto o feito, com fulcro no artigo 269, inciso II, do Código de

Processo Civil, condenando a autora-embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$

2.000,00 (dois mil reais), provido, assim, apelo da União, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, da Lei

Processual Civil.

2. Tendo em conta a concordância manifestada expressamente pela autora-embargada, não pode prevalecer a

sentença que, julgando parcialmente procedentes os embargos do INSS, adotou o cálculo do contador judicial,

nem a decisão de fls. 52/53, que negou seguimento ao recurso de apelação, mas é o caso de provê-lo, para fazer

prevalecer o cálculo apresentado pelo INSS, julgando extintos os embargos, com fulcro no artigo 269, inciso II,

do Código de Processo Civil.

3. Precedente do Egrégio STJ: REsp nº 730861 / DF, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, DJ 13/11/2006,

pág. 252.

4. Configurada a hipótese de reconhecimento da procedência do pedido, deve a autora-embargada, que concordou

expressamente com o cálculo apresentado pelo INSS, arcar com o seu pagamento, em face do disposto no artigo

26, "caput", do Código de Processo Civil.

5. Nas causas em que não houver condenação, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não estará adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do

mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Precedente (AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004,

pág. 225).

6. Na hipótese, não obstante tenha sido atribuído à causa o valor de R$ 163.100,00 (cento e sessenta e três mil e

cem reais), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários

advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

7. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

8. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, nos termos constantes do voto.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos infringentes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

1999.61.00.035093-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 63/66

INTERESSADO : MONTANA QUIMICA S/A

ADVOGADO : MARCIO MELO DE SA e outro
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São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015842-

58.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

VÍCIOS INEXISTENTES.

I - A decisão monocrática terminativa reconheceu a aplicabilidade da Resolução 19.784/97-TSE e da Portaria

158/02, que regulamentou a Lei 10.475/02, em vista da vedação constitucional de vinculação ou equiparação de

quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público (artigo 37, XIII),

bem assim em vista do entendimento majoritário quanto à matéria em discussão. Nesse ponto, ao fundar-se na

norma e nos julgados em referência, por conseqüência, afastou o ponto de insurgência dos embargantes, sendo

dispensada a sua análise nesse momento.

II - Ao manter a decisão que negou seguimento ao recurso, o acórdão embargado levou em consideração a

ausência de elemento capaz de modificá-la por meio do agravo legal, restando suficientemente fundamentada, não

se justificando a oposição do presente recurso.

III - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

2005.61.00.015842-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : APARECIDA DE FATIMA NESTA SILVA e outros

: ELAINE APARECIDA DE SANTI PIFFER

: JOSE CARMO TUCUNDUVA

: LUCIANE SPALLA FURQUIM BROMATI

: MARIA DE LOURDES CABRAL

: MARIA MAGDALENA TONDATTO ORTIZ

: ODETE APARECIDA ZUIN DE MOURA

: RENATA CRISTINA PEREIRA INFORZATO

: SONIA REGINA GALAO

: WALTER JOSE BORELLI JUNIOR

ADVOGADO : JUVELINO JOSE STROZAKE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 339/343

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024315-

33.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

VÍCIOS INEXISTENTES.

I - A decisão monocrática terminativa reconheceu a aplicabilidade da Resolução 19.784/97-TSE e da Portaria

158/02, que regulamentou a Lei 10.475/02, em vista da vedação constitucional de vinculação ou equiparação de

quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público (artigo 37, XIII),

bem assim em vista do entendimento majoritário quanto à matéria em discussão. Nesse ponto, ao fundar-se na

norma e nos julgados em referência, por conseqüência, afastou o ponto de insurgência dos embargantes, sendo

dispensada a sua análise nesse momento.

II - Ao manter a decisão que negou seguimento ao recurso, o acórdão embargado levou em consideração a

ausência de elemento capaz de modificá-la por meio do agravo legal, restando suficientemente fundamentada, não

se justificando a oposição do presente recurso.

III - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021836-

67.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.024315-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : ARLETE APARECIDA DE MORAES e outros

: EDSON ARBOLEDA

: LIRIA HELENA DE OLIVEIRA

: MARCIA VISCIONE MONTRESOL

: MARLENE RUPULO DE MACEDO FIGUEIREDO

: NEUSA APARECIDA RESTIVO RIBEIRO

: SILVIA HELENA DE ALMEIDA ANTUNES

: SONIA APARECIDA DOS SANTOS

: TERESA APARECIDA DIAS FERNANDES HILARIO

: VALDIR PIANTA

ADVOGADO : JUVELINO JOSE STROZAKE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 324/329

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2005.61.00.021836-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

VÍCIOS INEXISTENTES.

I - A decisão monocrática terminativa reconheceu a aplicabilidade da Resolução 19.784/97-TSE e da Portaria

158/02, que regulamentou a Lei 10.475/02, em vista da vedação constitucional de vinculação ou equiparação de

quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público (artigo 37, XIII),

bem assim em vista do entendimento majoritário quanto à matéria em discussão. Nesse ponto, ao fundar-se na

norma e nos julgados em referência, por conseqüência, afastou o ponto de insurgência dos embargantes, sendo

dispensada a sua análise nesse momento.

II - Ao manter a decisão que negou seguimento ao recurso, o acórdão embargado levou em consideração a

ausência de elemento capaz de modificá-la por meio do agravo legal, restando suficientemente fundamentada, não

se justificando a oposição do presente recurso.

III - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015849-

50.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

EMBARGANTE : AUCELIA GABANI CENEDEZE e outros

: CARMELINA MARTINS

: LUIZ FERNANDO MARTINS DE MELLO

: MARCOS ANTONIO VIEIRA

: MARIA INES BERALDI LIMA

: MARIA LUCIA BORCATO SOARES

: MARTINHA APARECIDA MENDES DA SILVA MARQUEIS

: SONI MARI DA CRUZ BOMBEM

: SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA

: VANIA AUXILIADORA MARTINS

ADVOGADO : JUVELINO JOSE STROZAKE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 316/322

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2005.61.00.015849-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : ANTONIO APARECIDO DA SILVA PINTO e outros

: ELIDAMARIS COELHO NASCIMENTO

: FABIO RENATO DENADAE

: FATIMA APARECIDA ALVES

: GILBERTO MENDES BARBOSA

: JUVENAL ANDRADE NETO

: MARIA APARECIDA DE SOUZA

: PAULA CONSUELO EUZEBIO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL.

VÍCIOS INEXISTENTES.

I - A decisão monocrática terminativa reconheceu a aplicabilidade da Resolução 19.784/97-TSE e da Portaria

158/02, que regulamentou a Lei 10.475/02, em vista da vedação constitucional de vinculação ou equiparação de

quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público (artigo 37, XIII),

bem assim em vista do entendimento majoritário quanto à matéria em discussão. Nesse ponto, ao fundar-se na

norma e nos julgados em referência, por conseqüência, afastou o ponto de insurgência dos embargantes, sendo

dispensada a sua análise nesse momento.

II - Ao manter a decisão que negou seguimento ao recurso, o acórdão embargado levou em consideração a

ausência de elemento capaz de modificá-la por meio do agravo legal, restando suficientemente fundamentada, não

se justificando a oposição do presente recurso.

III - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004907-28.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL/PROCESSUAL PENAL: USO DE PASSAPORTE FALSIFICADO. ART.304, DO CP. AUTORIA

E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOLO. DOSIMETRIA DA PENA.

I- A materialidade foi comprovada pelo Laudo de Exame Documentoscópico, que confirmou que os passaportes

examinados são originalmente autênticos, porém foram adulterados posteriormente, em especial a substituição da

fotografia original de cada qual.

II- A autoria não foi objeto de irresignação pelo apelante e se encontra escorreitamente fundamentada na instrução

processual.

III- Não se sustenta a linha da defesa no sentido de afirmar que o apelante não teria agido dolosamente porque

apenas tinha a intenção de prosperar no país estrangeiro, trabalhando e vivendo dignamente, à míngua de

melhores oportunidades no Brasil.

: SERGIO ANTONIO SANTOS TOLEDO

: VITOR HUGO DOS SANTOS JORGE

ADVOGADO : JUVELINO JOSE STROZAKE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 311/316

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

2007.61.19.004907-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : DAWSON CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : ELIAS DANTAS SOUTO e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : ADEMILSON RODRIGUES BARBOSA (desmembramento)

No. ORIG. : 00049072820074036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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IV- Com efeito, o dolo do tipo imputado é a vontade consciente deliberada de utilizar o documento que sabia

falso, ou seja, de praticar a conduta típica, ainda que as razões para tal fossem relevantes, o que igualmente não se

verifica.

V- O elemento volitivo abrangeu todos os elementos do tipo, além de atual à conduta, vale dizer, perdurou sobre

toda a ação, tanto que ambos envolvidos teriam alcançado plenamente seu intento não fossem as autoridades

estadunidenses descobrirem o engodo e deportá-los de volta ao Brasil.

VI- A tipicidade e o tipo penal restam incólumes, posto que meras dificuldades financeiras não autorizam a

exclusão do crime sem motivação idônea e previamente inscrita no ordenamento, para que assim o seja como

exceção restritiva.

VII- In casu, não se tem sequer início de prova de situação penúria ou de miserabilidade a lhe inflingir a ponto de

não restar opção outra que não fosse atuar em contrariedade à norma, ao se valer de passaporte verdadeiro, com

dados alterados e contrafeitos, apresentando-o como se verdadeiro fosse.

VIII- A mera intenção de prosperar economicamente em outro país não afasta a ação dolosa estribada na

utilização de documento público falsificado, legitimando-se de pleno direito o édito condenatório em desfavor do

apelante, nos termos em que fundado.

IX- Parcial provimento ao recurso da defesa, somente para reduzir a pena de multa substitutiva da pena privativa

de liberdade para a entrega de dois salários mínimos vigentes na data da entrega, mantidos os demais termos e

condições delineados na r. sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa, somente para

reduzir a prestação pecuniária substitutiva da pena privativa de liberdade para a entrega de dois salários mínimos

vigentes na data da entrega, mantidos os demais termos e condições delineados na r. sentença, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001399-14.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS

COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO. CIÊNCIA DA FALSIDADE. DOLO COMPROVADO.

REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA. QUANTIDADE EXPRESSIVA DE CÉDULAS.

I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada no

Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão, Laudo de Exame Documentoscópico e Laudo de Exame

em Papel Moeda, o qual é conclusivo no sentido de atestar a falsidade das cédulas apreendidas, bem como sua

aptidão para enganar o homem de conhecimento médio.

II - Quanto à autoria, dúvidas não pairam de que ela recai sobre o réu, que confessou o delito na Polícia, bem

como em Juízo.

III - O elemento subjetivo do tipo penal, sub examine consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer

das condutas descritas, com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.

IV - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante,

que agiu com consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas.

V - Não merece alteração a pena aplicada ao réu, eis que ela se revela razoável e proporcional, considerando que,

2009.61.81.001399-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RYSTER BROWN NUNES DE SA

ADVOGADO : JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00013991420094036181 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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apesar do aumento da pena em função da circunstância agravante consubstanciada na reincidência (1/2 da pena-

base) ser elevado, a pena-base (estabelecida no mínimo legal, ou seja, 3 (três) anos) deveria ter sido fixada num

patamar mais elevado, ante a constatação de circunstância judicial desfavorável ao réu (maior culpabilidade,

decorrente da expressiva quantidade de cédulas falsas apreendidas em poder do réu - 72 cédulas de R$50,00

(cinqüenta reais)).

VI - A pena pecuniária fica mantida como lançada pela sentença, eis que adequada e compatível com a pena

privativa de liberdade fixada. Demais disso, não houve recurso impugnando-a.

VII - Nos termos do artigo 33, §2°, b, do CPC, fica mantido o regime fechado, devidamente fundamentado na

sentença, considerando que o acusado é reincidente. Da mesma forma, a substituição da pena privativa de

liberdade por penas restritivas de direitos não se autoriza no caso, por estarem ausentes os requisitos previstos no

artigo 44, I, II e III, do CP.

VIII - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000696-61.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL.PROCESSUAL PENAL E PENAL: NULIDADE DO INTERROGATÓRIO AFASTADA.

ART. 183 DA LEI 9.472/97. TIPICIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO.

INDISPENSABILIDADE DE AUTORIZAÇÃO ESTATAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. AUTORIA E

MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA DE MULTA. VALOR FIXO.

INCONSTITUCIONALIDADE.

I - A versão apresentada pelo apelante não encontra amparo nos autos, não constando da ata de audiência de fls.

251/254, qualquer menção do defensor acerca da nulidade alegada ou mesmo quanto ao suposto indeferimento do

pedido de entrevista prévia entre ele e o interrogado, sendo certo que aquele era o momento para argüição de

eventuais ilegalidades e praticadas em audiência, tendo a defesa se quedado inerte.

II - Ao analisar a mídia referente ao interrogatório, observa-se que antes do inicio do interrogatório 0 MM. Juiz "a

quo" esclareceu o réu sobre seu direito de permanecer calado, inclusive questionando-o sobre a compreensão do

direito, ao que o acusado respondeu afirmativamente. Demais disso, prosseguindo a audiência, o réu não hesitou

em responder as perguntas, inclusive sobre a sua qualificação.

III - Impõe-se, pois, rejeitar a liminar argüida.

IV- Compete privativamente à União Federal conceder autorização para a instalação e regular funcionamento dos

serviços de radiodifusão (art. 21, XII, da CF/88).

V - É indispensável a autorização estatal para o exercício de atividade pertinente ao serviço de radiodifusão (art.

223, CF/88).

VI - O art. 4º, do Decreto-lei nº 236, de 28/02/67, que dispõe sobre os serviços de radiodifusão, foi recepcionado

pela norma constitucional contida no art. 21, XII, da CF/88.

VII - Há compatibilidade entre as condutas previstas na Lei nº 4.117/62 e na Lei nº 9.472/97, eis que a primeira

versa sobre conduta consistente em instalar serviço de telecomunicações em inobservância às exigências legais e
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regulamentares, e a segunda trata sobre fato de maior gravidade consistente em desenvolver atividade de

telecomunicação clandestinamente (artigo 183, Lei nº 9.472/97).

VIII - O Código Brasileiro de Telecomunicações não foi revogado pelo artigo 183 da Lei 9.472/97, uma vez que

esta expressamente excepciona as atividades de radiodifusão (art. 215, I, da Lei 9.427/97).

IX - Comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, o decreto condenatório era de rigor.

X- A norma contida no preceito secundário do artigo 183, da Lei 9.472/97, que prevê a pena pecuniária em valor

fixo, viola o princípio da individualização da pena, previsto no artigo 5°, XLVI, da Constituição Federal.

XI - Recurso parcialmente provido para reduzir a pena de multa ao pagamento de 10 dias-multa, no valor unitário

mínimo, nos termos do expendido, mantida, no mais, a r. sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir a pena de multa

para o pagamento de 10 dias-multa, no valor unitário mínimo, nos termos do expendido, mantida, no mais, a r.

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006748-61.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E PENAL: ART. 183 DA LEI 9.472/97. EMISSORA DE BAIXA POTÊNCIA.

TIPICIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. INDISPENSABILIDADE DE

AUTORIZAÇÃO ESTATAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA DE MULTA. VALOR FIXO.

INCONSTITUCIONALIDADE. CORREÇÃO DE OFÍCIO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE.

I - Compete privativamente à União Federal conceder autorização para a instalação e regular funcionamento dos

serviços de radiodifusão (art. 21, XII, da CF/88).

II - É indispensável a autorização estatal para o exercício de atividade pertinente ao serviço de radiodifusão (art.

223, CF/88).

III - O art. 4º, do Decreto-lei nº 236, de 28/02/67, que dispõe sobre os serviços de radiodifusão, foi recepcionado

pela norma constitucional contida no art. 21, XII, da CF/88.

IV - Há compatibilidade entre as condutas previstas na Lei nº 4.117/62 e na Lei nº 9.472/97, eis que a primeira

versa sobre conduta consistente em instalar serviço de telecomunicações em inobservância às exigências legais e

regulamentares, e a segunda trata sobre fato de maior gravidade consistente em desenvolver atividade de

telecomunicação clandestinamente (artigo 183, Lei nº 9.472/97).

V - A Lei 9.612/98 condiciona a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária à outorga de autorização

pelo poder concedente, submetendo o agente que dela não dispõe às sanções do artigo 70 da Lei 4.117/62.

VI - O Código Brasileiro de Telecomunicações não foi revogado pelo artigo 183 da Lei 9.472/97, uma vez que
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esta expressamente excepciona as atividades de radiodifusão (art. 215, I, da Lei 9.427/97).

VII - Comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, o decreto condenatório era de rigor.

VIII - A pena-base foi fixada no mínimo legal, devendo ser mantida.

IX - Não incide a atuante genérica concernente à confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea "d", do Código

Penal), à luz da Súmula 231, do STJ.

 

X - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010446-67.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL: CRIME CONTRA AS TELECOMUNICAÇÕES. ART. 183 DA LEI 9.472/97. RADIOFREQUÊNCIA.

TIPICIDADE. EQUIPAMENTO DE BAIXA POTÊNCIA. FALTA DE POTENCIALIDADE LESIVA. RÁDIO

CIDADÃO. INEXISTÊNCIA DE DANOS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO.

APELAÇÃO DESPROVIDA. 

I. Tratando-se o preceito do art. 183 da Lei 9.472/97 de crime de perigo abstrato, não é necessário, para a sua

consumação, um resultado danoso. Não obstante, deve ser analisado o efetivo potencial lesivo do aparelho de

radiofrequência bem como a eventual existência de prejuízos, a fim de se verificar a tipicidade da conduta

denunciada. Verificando-se ser baixo o potencial lesivo do equipamento e a inexistência de danos significativos,

aplica-se o princípio da significância ao caso concreto.

II. O aparelho apreendido tem potência de 4 (quatro) watts e não consta do laudo notícia de que interfira em

frequências privativas de redes oficiais. Ademais, não há nos autos notícia de quaisquer prejuízos decorrentes de

sua eventual utilização. Tendo-se em vista o baixo potencial lesivo dos equipamentos e a ausência de provas

quanto à existência de reais danos ao Sistema Brasileiro de Telecomunicações, deve ser aplicado o princípio da

insignificância.

III. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011574-35.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E PENAL: ART. 183 DA LEI 9.472/97. EMISSORA DE BAIXA POTÊNCIA.

TIPICIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO. INDISPENSABILIDADE DE

AUTORIZAÇÃO ESTATAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE

COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA DE MULTA. VALOR FIXO.

INCONSTITUCIONALIDADE. CORREÇÃO DE OFÍCIO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.

INAPLICABILIDADE.

I - Compete privativamente à União Federal conceder autorização para a instalação e regular funcionamento dos

serviços de radiodifusão (art. 21, XII, da CF/88).

II - É indispensável a autorização estatal para o exercício de atividade pertinente ao serviço de radiodifusão (art.

223, CF/88).

III - O art. 4º, do Decreto-lei nº 236, de 28/02/67, que dispõe sobre os serviços de radiodifusão, foi recepcionado

pela norma constitucional contida no art. 21, XII, da CF/88.

IV - Há compatibilidade entre as condutas previstas na Lei nº 4.117/62 e na Lei nº 9.472/97, eis que a primeira

versa sobre conduta consistente em instalar serviço de telecomunicações em inobservância às exigências legais e

regulamentares, e a segunda trata sobre fato de maior gravidade consistente em desenvolver atividade de

telecomunicação clandestinamente (artigo 183, Lei nº 9.472/97).

V - A Lei 9.612/98 condiciona a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária à outorga de autorização

pelo poder concedente, submetendo o agente que dela não dispõe às sanções do artigo 70 da Lei 4.117/62.

VI - O Código Brasileiro de Telecomunicações não foi revogado pelo artigo 183 da Lei 9.472/97, uma vez que

esta expressamente excepciona as atividades de radiodifusão (art. 215, I, da Lei 9.427/97).

VII - Comprovadas a autoria e a materialidade delitiva, o decreto condenatório era de rigor.

VIII - A pena-base foi fixada no mínimo legal, devendo ser mantida.

IX - Não incide a atuante genérica concernente à confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea "d", do Código

Penal), à luz da Súmula 231, do STJ.

X - A norma contida no preceito secundário do artigo 183, da Lei 9.472/97, que prevê a pena pecuniária em valor

fixo, viola o princípio da individualização da pena, previsto no artigo 5°, XLVI, da Constituição Federal.

XI - Faz-se necessário, portanto, atentar para a condição financeira do réu, mas a pena de multa não pode deixar

de ser aplicada como pleiteou o apelante, pelo que se deve reduzi-la com razoabilidade e proporcionalidade.

XII - Recurso parcialmente provido para reduzir a pena de multa para o pagamento de 10 dias-multa, no valor

unitário mínimo, nos termos do expendido, de ofício corrigir para pena de detenção, mantida, no mais, a r.

sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir a pena de multa

para o pagamento de 10 dias-multa, no valor unitário mínimo, nos termos do expendido, de ofício corrigir para

pena de detenção, mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello
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Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015211-60.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS

COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO. CIÊNCIA DA FALSIDADE. DOLO COMPROVADO.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIERDADE - PENA PECUNIÁRIA REDUZIDA.

I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada no laudo

de fls. 47/49, o qual é conclusivo no sentido de atestar a falsidade das cédulas apreendidas, bem como sua aptidão

para enganar o homem de conhecimento médio.

II - Quanto à autoria, dúvidas não pairam de que ela recai sobre a ré, o que se infere dos elementos probatórios

residentes no autos.

III - O elemento subjetivo do tipo penal, sub examine consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer

das condutas descritas, com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.

IV - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada à apelante,

que agiu com consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação da cédula apreendida.

V - Não merece alteração a pena aplicada à ré - 3 (três) anos de reclusão e 10 dias-multa -, eis que esta se afigura

proporcional e razoável. Não se vislumbra nenhuma circunstância judicial desfavorável à ré, considerando que os

apontamentos em sua folha de antecedentes não se prestam a tanto, nos termos da súmula 444, do C. STJ, à

míngua do trânsito em julgado. Assim, razoável a fixação da pena-base em 3 (três) anos. Inexistindo agravantes

ou atenuantes (segunda-fase), nem causas de aumento ou diminuição da pena (terceira fase), de rigor o

estabelecimento da pena definitiva em 3 (três) anos.

VI - A multa fica mantida como lançada pela sentença, eis que adequada e compatível com a pena privativa de

liberdade fixada. Demais disso, não houve recurso impugnando-a.

VII - A substituição operada pela sentença é adequada ao caso e não sofreu impugnação, de sorte que fica

mantida. Não obstante, o pagamento de 20 (vinte) salários mínimos à União mostra-se excessivo, e quiçá

inexeqüível, para a parte apelante, considerando-se a sua remuneração declarada. Redimensiono a prestação

pecuniária substitutiva para o pagamento de 5 (cinco) salários mínimos vigentes na data da entrega, devendo os

respectivos termos e condições serem estabelecidos pelo MM Juízo da Execução, de acordo com a situação em

que a ré se encontrar em tal oportunidade.

VIII - Recurso da defesa parcialmente provido, somente para reduzir a prestação pecuniária para 5 (cinco) salários

mínimos vigentes na data da entrega, na forma delineada no voto.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, somente para reduzir a

prestação pecuniária para 5 (cinco) salários mínimos vigentes na data da entrega, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009644-82.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS

COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO. CIÊNCIA DA FALSIDADE. DOLO COMPROVADO.

I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada no

Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão e Laudo de Exame Documentoscópico, o qual é conclusivo

no sentido de atestar a falsidade da cédula apreendida, bem como sua aptidão para enganar o homem de

conhecimento médio.

II - Quanto à autoria, dúvidas não pairam de que ela recai sobre o réu.

III - O elemento subjetivo do tipo penal, sub examine consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer

das condutas descritas, com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.

IV - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante,

que agiu com consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação da cédula apreendida.

V - Pena-base reduzida. Quantum relativo à agravante da reincidência reduzido.

VI - A inteligência do artigo 282, I e II, do CPP aliada às circunstâncias fáticas verificadas no caso impõem a

manutenção da sentença no que se refere à impossibilidade do réu recorrer em liberdade.

VII - Recurso parcialmente provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo para reduzir a pena do réu para

4 (quatro) anos de reclusão e o pagamento de 14 (quatorze) dias-multa, cada qual no valor mínimo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0003338-06.2013.4.03.0000/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. CABIMENTO. NULIDADE INOCORRÊNCIA. ARTIGOS 396 E

396-A DO CPP. DESCUMPRIMENTO. NOMEAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO. PRECLUSÃO TEMPORAL.

INGRESSO NOS AUTOS DE ADVOGADO CONSTITUÍDO. FEITO NO ESTADO EM QUE SE

ENCONTRA. DEVOLUÇÃO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA

GARANTIA CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. PROVA

PRÉ-CONSTITUÍDA.

I - Inicialmente, insta conhecer do Habeas Corpus proposto pois a coação ou a violência ilegais ou praticadas com

abuso de poder podem, de forma mediata, dar azo ao cerceamento da liberdade de locomoção com eventual

decreto de prisão ou seqüestro de bens ou mesmo a indisponibilidade dos mesmos.

II - Não só a coação ilegal que tolhe imediatamente o direito de ir e vir do indivíduo pode ser alvo de Habeas

Corpus, mas a sua iminência ou a consequência indireta dessa coação.

III - Nos termos do disposto nos artigos 396 e 396-A, do CPP, verifica-se que, uma vez citado, cabe ao acusado

oferecer defesa escrita, respondendo à acusação que lhe foi imputada, no prazo legal de 10 (dez) dias,

oportunidade em que deverá, igualmente, arrolar suas testemunhas.

IV - As principais consequências do descumprimento do prazo legal para apresentação de defesa escrita são a

nomeação de defensor dativo para apresentá-la, dando-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias e a preclusão do

direito do acusado de apresentar rol testemunhal defensivo.

 

V - A constituição de advogado no curso do feito, não tem o condão de suspender os prazos, interrompê-los ou

devolvê-los, verificando-se in casu, a preclusão temporal, ingressando o advogado no feito no estado em que ele

se encontra.

VI - Na hipótese dos autos, o paciente foi citado em 15/12/2010 e somente em 05/07/2011, constituiu defensor

para apresentar sua defesa, portanto, mais de sete meses depois de sua citação, a evidenciar a sua

intempestividade, sendo certo que, ao ingressarem no feito, os advogados deveriam, de imediato, ter apresentado a

defesa ao invés de requererem devolução do prazo para sua apresentação .

VII - É imperioso anotar que o paciente não restou indefeso, sendo certo que em razão de sua inércia foi-lhe

nomeado dativo que apresentou defesa técnica .

VIII - A presente impetração não está instruída de forma a possibilitar a plena aferição das questões trazidas, não

sendo possível, sequer, saber se existe risco de prescrição iminente.

IX - O habeas corpus é ação de rito sumário e documental, que pressupõe prova pré-constituída de todo o

alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos que evidenciem a

pretensão aduzida, a existência do aventado constrangimento ilegal suportado pelo paciente, ônus do qual não se

desincumbiu o impetrante em relação a algumas das questões trazidas.

X - Ordem conhecida e denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do writ e denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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EMENTA

PENAL: MOEDA FALSA. ARTIGO 289, § 1º DO CP. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS

COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO. CIÊNCIA DA FALSIDADE. DOLO COMPROVADO.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO.

I - No tocante à materialidade delitiva, não se observa mínima dúvida quanto a sua ocorrência estampada no

Boletim de Ocorrência, Auto de Exibição e Apreensão, Laudo de Exame Documentoscópico e Laudo de Exame

em Papel Moeda, os quais são conclusivos no sentido de atestarem a falsidade das cédulas apreendidas, bem como

sua aptidão para enganar o homem de conhecimento médio.

II - Quanto à autoria, dúvidas não pairam de que ela recai sobre o réu, que confessou o delito na polícia, bem

como em Juízo.

III - O elemento subjetivo do tipo penal, sub examine consiste na vontade livre e consciente de praticar quaisquer

das condutas descritas, com efetivo conhecimento de que a moeda é falsa.

IV- O réu interrogado em duas ocasiões apresentou versões contraditórias acerca do número de cédulas falsas,

duas ou três, dependendo da ocasião em que foi interrogado e como foi realizada a venda do tal carrinho e o prazo

que as guardou em sua residência, retirando a credibilidade do depoimento prestado.

V- É possível aferir que o réu sabia da falsidade das cédulas e as guardou em casa mesmo tendo sido alertado pela

Caixa do supermercado, podendo repassá-las em momento oportuno, afastando a alegação de inexistência de dolo.

VI - Dentro desse contexto, nenhuma dúvida existe quanto à autoria delitiva, corretamente imputada ao apelante,

que agiu com consciência e vontade, tendo pleno conhecimento da contrafação das cédulas apreendidas.

VII- A alegação da defesa que deve ser observado o princípio da insignificância no caso concreto, não merece

guarida, vez que o crime de moeda falsa viola a fé pública. (Agrg no REsp 1208061/ES, Rel. Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, SEXTA TURMA, , Dje 29/08/2012)

VIII - Não deve ser considerada com a finalidade de acrescímo à pena base por condenação do réu pelo crime

previsto no artigo 12 da Lei 6368/76 e com extinção da punibilidade decretada em 19/03/2009 (fls. 413). 

IX- Afastadas as circunstancias judiciais desfavoráveis (art. 59, do CP), tem cabimento a substituição da pena

privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes na prestação de serviços à comunidade,

pelo período de 08 (oito) horas semanais, durante o mesmo período da pena privativa de liberdade imposta, junto

à entidade beneficente ou de assistência social a ser designada pelo Juízo da execução e a limitação de fim de

semana,.

X- Recurso parcialmente provido para reduzir a condenação, fixando a pena definitiva em 03 (três) anos de

reclusão a ser cumprida inicialmente no regime aberto e pagamento de pena pecuniária de 10 (dez) dias-multa no

valor unitário de 1/30 do salário mínimo, substituindo a pena de privativa de liberdade por duas penas

restritivas de direitos, sendo uma de prestação de serviços à entidade beneficente ou de assistência social a ser

designada pelo Juízo da execução e outra de restrição de fim de semana 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do réu reduzindo a

condenação para 03 (três) anos e 10 (dez) dias-multa no valor unitário de 1/30 do salário mínimo, substituindo a

pena de privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, sendo uma de prestação de serviços à

entidade beneficente ou de assistência social a ser designada pelo Juízo da execução e outra de restrição de fim de

semana, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0030120-84.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : TIAGO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : IGOR FRANCISCO DE AMORIM OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

2012.03.00.030120-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL ARQUIVADO.

INSTAURAÇÃO DE NOVO INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DOS DELITOS PREVISTOS NO ARTIGO 2º,

INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90 E ARTIGO 288 DO CP.. DUPLICIDADE APARENTEMENTE NÃO

VERIFICADA. DESARQUIVAMENTO. ARTIGO 18 DO CPP. NOVAS PROVAS. SÚMULA VINCULANTE

N° 24 DO STF. SIGILO FISCAL. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. EXCEPCIONALIDADE.

ORDEM DENEGADA.

I - Do cotejo entre as duas Portarias, verifica-se que o objeto delas é aparentemente diferente, não sendo o caso de,

neste momento e à vista dos elementos constantes dos autos, cogitar de duplicidade de inquéritos policiais, muito

embora ambos estejam lastreados nas mesmas peças informativas.

II - A duplicidade de inquéritos policiais implica em manifesta ofensa ao princípio do non bis in idem, não se

verificando, por ora, no caso concreto.

III - Para o desarquivamento do inquérito é imprescindível a existência de novas provas que, a teor do disposto no

artigo 18 do CPP, são aquelas que produzem alteração no panorama probatório dentro do qual fora concebido e

acolhido o pedido de arquivamento.

IV - Ao compulsar os autos verifica-se que os documentos trazidos demonstram apenas que o IPL arquivado foi

apensado aos autos do IPL originário do presente writ ( nº 0385/2012; 0004795-25.2012.403.6106), onde estão

sendo feitas as investigações, não sendo possível saber se o IPL inicial foi desarquivado ou se está apenas

apensado aos autos do IPL 0385/2012-4.

V - No que tange ao pleito pelo trancamento do inquérito policial, como é cediço, pela via do habeas corpus

constitui medida excepcional, cabível somente aos casos em que se demonstra, de forma inequívoca, a atipicidade

da conduta, a ocorrência da extinção da punibilidade, a existência de coisa julgada ou a total ausência de

materialidade delitiva ou dos indícios de autoria, a ponto de afastar a necessidade de instrução probatória.

VI - O inquérito policial é peça eminentemente investigatória, de natureza administrativa, através do qual o Estado

apura a prática de fatos criminosos. A simples alegação de que inexiste motivo para que se investigue um

determinado fato, em tese criminoso, não tem o condão de obstar tal atividade estatal, a menos que seja evidente a

ausência de criminalidade.

VII - O C. Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento de que o Habeas Corpus não se presta ao

trancamento do inquérito policial, quando houver suspeita de crime a demonstrar a necessidade do

prosseguimento das investigações.

VIII - As condutas investigadas não estão restritas à prática do delito descrito no art. 2° da Lei nº 8.137/90,

envolvendo o esclarecimento de outros crimes, como aquele tipificado no art. 288 do Código Penal, não sendo o

caso de cogitar da incidência da Súmula Vinculante n° 24 do STF.

IX - Ainda que assim não fosse, não seria caso de aplicabilidade da Súmula Vinculante n° 24 do STF, de pronto,

porque o crime descrito no art. 2° da Lei n° 8.137/90 é por muitos considerado formal, sendo, nessa hipótese,

desnecessária à sua configuração, o prévio procedimento administrativo, estando legitimada a persecução penal.

X - Segundo entende a doutrina e a jurisprudência majoritárias, o sigilo fiscal não tem valor absoluto, de modo

que a sua quebra, determinada por decisão de autoridade competente, de forma devidamente fundamentada, não

viola a garantia prevista no art. 5°, X e XII, da Constituição Federal, quando houver interesse jurídico do Estado,

como ocorre no presente caso.

XI - Considerando a ausência de elementos confirmatórios da duplicidade de inquéritos sobre os mesmos fatos ou

do desarquivamento do IPL nº 0398/2011 sem o cumprimento dos requisitos do artigo 18 do CPP, não se verifica,

por ora, o alegado constrangimento ilegal.

XII - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : JOSE GERALDO LOUZA PRADO

: WELTON LUIZ VELLOSO CALLEFFO

PACIENTE : PAULO ROBERTO BRUNETTI

ADVOGADO : JOSE GERALDO LOUZA PRADO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00047952520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT",

DO CPC - RECURSO PROVIDO - DECISÃO REFORMADA.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, declarou

inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a

responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que não tinham poder de gerência, pelos débitos da

empresa junto à Seguridade Social (RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j.

03/11/2010, DJe 10/02/2011).

2. Em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime

do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção

imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

02/12/2010).

3. A simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio STJ, adotado em sede de recurso

repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do

sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJe 23/03/2009).

4. No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas

no período de 01/2000 a 01/2002 e foi ajuizada em 20/08/2004, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93.

Todavia, tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando

a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa. 

5. Não há, nos autos da execução, qualquer evidência de que o agravante, na gerência da empresa devedora, tenha

agido com excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos.

2011.03.00.001479-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE MAXIMO RIBEIRO

ADVOGADO : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 370/371

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : COLEGIO CARLOS RENE EGG

ADVOGADO : ALBERTO CANCISSU TRINDADE e outro

PARTE RE' : NOEL SILVERIO DA COSTA

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA e outro

PARTE RE' : JOSE CARLOS GALLO e outros

: CARLOS ALBERTO GUARIGLIA

: LAZARO DE GOES VIEIRA

: EMERSON GEREVINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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6. "É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de exceção de Pré-executividade" (REsp nº 1185036 / PE, 1ª

Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 01/10/2010).

7. No caso, embora o débito exequendo correspondesse, em 08/2004, a R$ 132.109,32 (cento e trinta e dois mil,

cento e nove reais e trinta e dois centavos), mas tendo em conta a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho

realizado, fixo os honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor que se harmoniza com os

princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil.

8. Agravo provido, para excluir o sócio JOSÉ MÁXIMO RIBEIRO do polo passivo da execução e condenar a

exequente ao pagamento de honorários ao advogado da excipiente, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais),

provido, assim, o agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS

A OBRAS EM ANDAMENTO, RETIRADAS DO PRÓ-LABORE, RECLAMATÓRIAS TRABALHISTAS

E TRABALHADORES AUTÔNOMOS. INDENIZAÇÕES. SALÁRIO EDUCAÇÃO, INCRA, SENAC,

SESC E SEBRAE. DECADÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A contribuinte opôs embargos à execução, originários da Execução Fiscal nº 4415/200, alegando que não são

fatos geradores dos levantamentos da NFLD DEBCAD nº 35.383.857-8, quais sejam: - Contribuições devidas a

Seguridade Social, não recolhidas em épocas próprias, relativas a Obras em Andamento, Retiradas do Pró-Labore,

Reclamatórias Trabalhistas e Trabalhadores Autônomos, na forma da legislação vigente; - Obras em Andamento e

Indenizações (no qual estão inseridas as Reclamatórias Trabalhistas), são devidas também contribuições a

Terceiros, a saber: Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC E SEBRAE.

IV - Descrição dos Fatos Geradores: - Obras em andamento - competências: 12/97 a 03/98, 05/98 a 07/98 e 09/98

2007.03.99.003769-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE :
UNIMED DE SANTA BARBARA D OESTE E AMERICANA PARTICIPACOES
S/A

ADVOGADO : LILIANE NETO BARROSO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 520/523vº

No. ORIG. : 03.00.00441-5 1 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     307/2379



a 12/98; - Retiradas de Pró-Labore - competências: 02/98 a 12/98; - Indenizações Trabalhista - RT1 - 02/95,

05/95, 12/95 e 03/96; - Reclamatória Trabalhista- RT3- competências: 07/95, 12/96, 01/97, 07/97 a 09/97 e 11/97;

-Trabalhadores Autônomos- TA1- competências: 01/97 a 03/97, 05/97 a 07/97 e 09/97 a 12/98: -Trabalhadores

Autônomos - TA3 -competências: 05/97 a 06/98 08/98 a 12/98; os dados enumerados foram retirados do Relatório

da Notificação de Lançamento de Débito - NFLD nº 35.383.857-8.

V - Aos créditos tributários sujeitos à lançamento por homologação, cujo pagamento não foi efetuado pelo

contribuinte, aplica-se a norma disposta no artigo 173, I do CTN, conforme entendimento desta C. Segunda

Turma.

VI - O C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso submetido ao regime previsto no artigo 543-C

do CPC (recursos repetitivos), assentou também o entendimento de que o prazo decadencial é qüinqüenal: (STJ -

REsp 973733- Relator Ministro Luiz Fux - pub: 18/09/2009).

VII - Os créditos previdenciários em discussão referem-se a fatos geradores abrangendo os períodos entre 02/95 a

12/98 em competências referentes a meses alternados , sendo que o lançamento só foi efetuado em 20/02/2002,

operando-se a decadência em relação ao período de 02/95 a 12/96. Não se pode acolher a alegação da contribuinte

de que estão decaídos também os meses de janeiro e fevereiro de 1997, haja vista que o artigo 173, I, do CTN

autoriza a constituição do crédito fiscal até cinco anos, contados a partir do primeiro dia útil do exercício seguinte

àquele que o lançamento deveria ter sido efetuado. Ora, exemplificando os dois fatos concretos chegaríamos as

datas de janeiro e fevereiro de 2003, portanto, datas anteriores a data do lançamento 27/02/2002, não configurando

a decadência alegada.

VIII - O pedido formulado de desistência parcial com a renúncia do direito em que se funda a ação deve ser

acolhido, eis que se refere ao período de competência de 03/97 a 12/98, ressaltando que os períodos decaídos

abrangem apenas as competências de fevereiro/95 a dezembro/96. Faz-se necessário a análise das competências

não atingidas pela decadência e nem pelo pedido de desistência da contribuinte, as competências de referentes a

janeiro/97 e fevereiro/97.

IX - Constata-se que são partes do Levantamento TA1 - Trabalhadores Autônomos e Levantamento RT3 -

Reclamações Trabalhistas. Não se é caso de acolher as alegações da contribuinte de que os médicos prestam

serviços equiparados a cooperados e não podem ser considerados empregados e nos caso de plantonista o serviço

é eventual. A contribuição social é exigida sobre a remuneração do médico não sendo relevante a natureza jurídica

do serviço prestado.

X - No tocante o valor dos honorários, estes devem ser fixados de acordo com a jurisprudência usual desta C.

Corte e do E. STJ, fundamentado, ainda, pelo princípio da equidade. Assim, devem ser fixados no percentual de

5% (cinco por cento) do débito. Neste sentido: ( STJ - REsp 1257605/Pe - Relator Ministro Mauro Campbell -

julgado DJe: 21/09/2011).

XI - Estão configuradas 04 (quatro) decisões: decadência do crédito da União em relação as competências de

02/95 a 12/96; desistência parcial do recurso pelo contribuinte em relação as competências de março/97 a

dezembro/98. Improcedência parcial do recurso, na parte restante, vez que exigíveis as contribuições referentes

aos meses de janeiro e fevereiro de 1997. Honorários de 5% do valor do débito efetivo.

XII - Agravos improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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2005.61.04.000558-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOAO JOSE DO NASCIMENTO FILHO e outro

: VERA LUCIA DO NASCIMENTO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH.

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES RELATIVOS A CONTRATO DE FINANCIAMENTO.

EXTINÇÃO DO FEITO. FALTA DE INSTRUÇÃO DA AÇÃO COM DOCUMENTO ÚTIL E

NECESSÁRIO PARA COMPROVAR OS TERMOS DO ACORDO CELEBRADO ENTRE AS PARTES.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Trata-se de ação cujo objetivo é a restituição de valores, relativos a um contrato de financiamento firmado

entre as partes, e que os agravantes entendem foi pago indevidamente.

IV - A ação foi proposta em 27/01/2005 e o magistrado a quo determinou, em 01/07 e 19/12/2005, que, no prazo

de 10 (dez) dias, os autores regularizassem a juntada de demonstrativo, ainda que aproximado, das parcelas,

entendidas devidas, com vistas a respaldar a existência do direito afirmado na inicial e interesse de agir, sob pena

de indeferimento da inicial.

V - Intimados, os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais,

sem sequer carrearem aos autos cópia da planilha de evolução do financiamento quitado, com a discriminação dos

valores referentes às parcelas pagas que, segundo os recorrentes, foram cobradas de forma irregular, nem

tampouco um demonstrativo de cálculo com os valores das prestações, de todo o período, desde a assinatura do

contrato, que os recorrentes entendem corretos.

VI - Os agravantes não reuniram elementos precisos, acompanhados de prova, na alegação de descumprimento do

contrato. A falta de instrução da ação com documento tido como útil e necessário para comprovar os termos do

acordo celebrado, impossibilita qualquer análise e julgamento do mérito da causa, não merecendo acolhimento a

irresignação dos agravantes. Portanto, correto o decisum que declarou extinto o feito, sem resolução do mérito.

VII - A sentença de 1º grau extinguiu o processo uma vez que as requerentes, regularmente intimadas para

cumprir diligência que lhe competia, não o fizeram.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117vº

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

2002.61.08.000143-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 228/231

PARTE AUTORA : COM/ E REPRESENTACOES PAULISTA DE BAURU LTDA

ADVOGADO : FERNANDA CABELLO DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O

PRÓ-LABORE. ENTENDIMENTO DO STF. PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO MENSAL AO DIREITO DE

COMPENSAR. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A exação objeto da presente demanda já teve a sua inconstitucionalidade reconhecida pelo E. STF - Supremo

Tribunal Federal. A Lei nº 7.787/89 estipulou a contribuição das empresas em geral incidente sobre a folha de

salários em 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título no decorrer do mês, aos

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores. Posteriormente, essa determinação foi mantida

pelo artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91. Diante desse cenário, o E. STF declarou a inconstitucionalidade da expressão

"avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89 (RE nº 166.772-9 e RE

177.296) e suspendeu a eficácia dos vocábulos "empresários" e "autônomos", do inciso I do art. 22, da Lei nº

8.212/91 (ADI nº 1.102-2-DF). Portanto, os valores recolhidos pela autora a título de contribuição social sobre os

valores pagos a autônomos, administradores e avulsos são indevidos, sendo, por via de conseqüência, devido o

ressarcimento vindicado.

IV - No que tange à prescrição da pretensão repetitória do contribuinte, o entendimento consagrado no âmbito do

C. STJ - a tese do "cinco mais cinco" deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da vigência da Lei

Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP) - veio a ser parcialmente afastado pelo E. STF, que, ao apreciar

o RE nº 566.621/RS, em que foi reconhecida a repercussão geral da matéria, consolidou o posicionamento

segundo o qual é válida a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de

120 dias da Lei Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Destarte, "em se tratando de

pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional

para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da

novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna

com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos,

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade

do tempo estabelecido na lei revogada.")" (RESP 200702600019, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO,

18/12/2009).

V - Na hipótese dos autos, a discussão envolve contribuições recolhidas em período anterior à vigência da Lei

Complementar nº 118/2005. Destarte, aplica-se, in casu, o prazo decenal, donde se conclui que a sentença de 1º

grau andou bem ao estabelecer que "serão compensáveis os valores pagos indevidamente até 14.01.1992", já que

a presente demanda foi aforada em 14.01.2002. O fato de tal tributo ter sido declarado inconstitucional pelo E.

STF, ao reverso do quanto sustentado pela União, não significa que o prazo prescricional deva ser qüinqüenal e

contado de tal declaração. É que isso implicaria redução de um prazo cuja contagem já havia se iniciado sob uma

outra sistemática, o que não se coaduna com a segurança jurídica.

VI - Não há como se acolher as alegações da União no sentido de que (i) a pretensão deduzida na inicial

prescreveu em 16.10.2000, eis que o marco inicial da prescrição seria a data do reconhecimento da

inconstitucionalidade do tributo pelo E. STF; (ii) o prazo prescricional aplicável à espécie é o qüinqüenal e não o

decenal; (iii) todas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação estão tragadas pela

decadência. Vale registrar que essa é a melhor interpretação dada pela jurisprudência sobre a legislação de

regência, não prosperando as alegações de violação aos artigos 150, §§ 1º e 4º, 156, I, 168, I, e 174, todos do CTN

e ao artigo 5º, caput, da CF.

VII - A sentença de 1º grau determinou que a compensação não poderá ser superior a 30% do valor a ser recolhido

em cada competência, nos termos da Lei 9.129/95. Apesar da sentença já ter imposto tal limitação à compensação,

a União a requereu em sua apelação. Nessa perspectiva, constata-se que a apelação da União, no particular, não

merece conhecimento, eis que não houve sucumbência quanto a este aspecto. Já a autora defende, em seu recurso,

que tal limitação deve ser afastada, assistindo-lhe razão no particular. As Leis 9.032, de abril de 1995 e a Lei

9.129, de novembro do mesmo ano, limitaram a compensação, respectivamente, a 25% e 30%, em cada

competência. A MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, revogou referidas leis, de sorte que tais limitações não

mais subsistem no ordenamento jurídico, sendo de rigor a aplicação da novel legislação, em função do quanto

estabelecido no art. 462 do CPC.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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VIII - A sentença de 1º grau determinou que a correção monetária deve ter seu início desde o pagamento indevido,

utilizando-se o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Além disso, estabeleceu que são devidos juros de mora, a

contar do pagamento até 31.12.1995 e que, a partir de 01.01.96, deve incidir exclusivamente a Taxa Selic, a qual

aglutina os juros de mora e a correção monetária. No particular, a sentença merece parcial provimento, porquanto,

em caso como o dos autos, em que se está diante de repetição tributária, esta depende apenas da conduta do

contribuinte, não se vislumbrando mora da Fazenda. Assim, não há que se falar em juros de mora, salvo aqueles

contemplados na Taxa Selic para período próprio (a partir de 01.01.96) e em função de expressa disposição legal

(artigo 39, da Lei nº 9.250/95), o que, frise-se, é objeto de entendimento consolidado na jurisprudência. Isso e o

que se infere da jurisprudência citada e da Súmula Administrativa n. 14 da AGU.

IX - Mister se faz reformar a sentença de 1º grau, de modo a se afastar da condenação os juros de 1% ao mês no

período compreendido entre 14.01.1992 e 31.12.1995. Por conseguinte, na compensação objeto da presente lide,

fixa-se a correção monetária de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nºV8.212/91 e artigo 247, §§ 1º e

2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na cobrança da

contribuição, incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa SELIC a partir de

01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação de outros índices de

atualização monetária ou juros.

X - A União requereu, na apelação, que a verba honorária fosse fixada em R$10.000,00. Considerando que a

decisão de 1º grau fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da causa e que este é de R$19.277,09, conclui-se

que não há interesse processual, neste aspecto, eis que a condenação é inferior ao valor pretendido sob tal rubrica.

XI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002816-52.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DISPONIBILIZAÇÃO DE CAIXAS DE CERVEJAS.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 458 DA CLT E DA SÚMULA 367, II DO TST. NÃO CONFIGURAÇÃO

DO SALÁRIO IN NATURA. IMPOSSIBILIDADE DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

2003.61.03.002816-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

PARTE AUTORA : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Na presente demanda discute-se a incidência de contribuições previdenciárias sobre o valor correspondente às

caixas de cerveja que a autora disponibilizou/forneceu aos seus empregados, no curso da relação empregatícia

entre eles travada. Para se concluir se sobre tais rubricas devem ou não incidir contribuições previdenciárias,

necessário verificar a natureza jurídica de tal fornecimento.

IV - A inteligência do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, revela que só podem servir de base de cálculo para

a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial, já que tal dispositivo faz expressa menção à "folha de

salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados".

V - A Carta Magna, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "Os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela

Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual preceitua

que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

VI - O artigo 22, I, da Lei 8.212/91, de sua vez, seguindo a mesma linha dos dispositivos constitucionais

mencionados, estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza

salarial, na medida em que faz menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho".

VII - Doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as contribuições previdenciárias devem incidir sobre

todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial. Essa é a ratio decidendi que deve

inspirar a apreciação das lides como a posta em desate in casu. Inserindo tais premissas na análise da discussão

dos presentes autos, constata-se que a decisão de 1º grau merece reforma.

VIII - O artigo 458 da CLT estabelece o seguinte: "Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no

salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a

empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum será

permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas." A parte final do dispositivo permite concluir

que o fornecimento de bebidas alcoólicas ou drogas nocivas não configura salário in natura.

IX - O C. TST consolidou o entendimento segundo o qual "O cigarro não se considera salário utilidade em face

de sua nocividade à saúde" (Súmula 367, II). Seguindo essa mesma linha de raciocínio, conclui-se que a

disponibilização/fornecimento pela autora aos seus empregados de uma caixa de cerveja por mês não pode ser

considerada salário, nem mesmo in natura. Logo, não existe relação jurídica tributária que autorize a incidência de

contribuição previdenciária sobre tal fornecimento, eis que, conforme exposto, tal exação só incide sobre as

verbas que ostentem natureza salarial.

X - Mister se faz reformar a sentença de 1º grau, a fim de reconhecer que não incide contribuição previdenciária

sobre a disponibilização/ fornecimento de uma caixa de cerveja feito pela autora aos seus empregados. Procedente

o pedido deduzido na inicial, a fim de anular a NFLD - Notificação Fiscal de Lançamento de Débito n.

35.446.754-9.

XI - Ônus da sucumbência invertido e, com base no artigo 20, §4°, do CPC, condenada a ré a pagar à autora a

importância de R$10.000,00 (dez mil reais), a título de honorários advocatícios, reputada equitativa, considerando

o valor da causa (R$175.847,37, em 14.04.2003) e que, não obstante a extensão do trâmite processual, trata-se de

causa que não é dotada de grande complexidade. 

XII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PELAS DÍVIDAS DA EMPRESA.

EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Segundo entendimento consagrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, somente o sócio-gerente deve

ser responsabilizado pelas dívidas da empresa, não cabendo ao mero cotista dispor de seu patrimônio pessoal para

honrar o débito da executada. Precedente, a título de exemplo: STJ, AgRg no AREsp 5251, Relator Ministro

Cesar Asfor Rocha, 2ª Turma, j. 26/06/12, v.u., DJe 07/08/12).

IV - A Certidão de Dívida Ativa - CDA aponta uma dívida contraída no período de fevereiro/92 a outubro/93. O

embargante Manuel Joaquim da Silva juntou o contrato de constituição da empresa executada, além da 1ª

alteração contratual, onde consta que o sócio responsável pela administração da devedora no período do débito era

Giuseppe Bizzarro de forma isolada. Tanto o contrato social, quanto a referida alteração contratual estão

devidamente arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o que significa dizer que o

embargante Manuel Joaquim da Silva não pode ser responsabilizado pela dívida cobrada por meio da Certidão de

Dívida Ativa - CDA nº 55.563.486-8.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145

INTERESSADO : MANUEL JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/157

INTERESSADO : ATT CENTRO OESTE LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIAM FRATONI RODRIGUES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RETENÇÃO DE 11% SOBRE

AS FATURAS EMITIDAS PELA EMPRESA. SERVIÇO DE TRANSBORDO RODOFERROVIÁRIO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A melhor Doutrina destaca a natureza jurídica tributária das contribuições previdenciárias, as quais devem

obedecer ao regime jurídico tributário. A redação original do art. 31 da Lei 8212/91 estabelecia a responsabilidade

solidária entre o contratante de serviços de mão-de-obra e o executor pelas obrigações contraídas em razão desta

lei.

IV - Com o advento da Lei 9711/98, que emprestou nova redação ao aludido artigo da Lei de Custeio da

Seguridade Social, a obrigação ex lege, anteriormente solidária, passou a ser exclusiva do tomador de serviço.

V - O tomador de serviço, tanto na extinta como na atual leitura do dispositivo legal em tela é o responsável

tributário ou o sujeito passivo indireto - terceira pessoa juridicamente vinculada ao promovente ou idealizador do

fato imponível, nos termos do art. 128 do CTN, que assim estabelece: "Sem prejuízo do disposto neste Capítulo, a

lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato

gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este caráter

supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação."

VI - A anterior redação do art. 31 estabelecia hipótese de responsabilidade tributária por transferência na espécie

solidariedade, ao passo que a atual fixou a responsabilidade por substituição.

VII - A Solidariedade surge quando o dever de pagar o tributo, tendo nascido na pessoa do contribuinte - o

cedente -, desloca-se para a pessoa do responsável - o tomador -, em razão de fato novo legalmente prestigiado -

inadimplemento do cedente -. Assim, quando o cedente não honrava o tributo, o tomador era o sujeito passivo

indireto do mesmo. A substituição, por sua vez, incide quando o dever de pagar o tributo se origina, ex vi legis, na

pessoa do responsável - tomador. Neste diapasão, a Lei 9.711/98 alterou, tão somente, a modalidade de sujeição

passiva indireta do terceiro juridicamente vinculado ao fato gerador - tomador -, uma vez que de responsável

solidário da obrigação passou a ser responsável por substituição. Ademais, ausente é o prejuízo, posto que o

quantum a ser destacado a título de contribuição será excluído do pagamento do serviço prestado pelo cedente de

mão-de-obra que poderá compensar o valor ou exigir a restituição de eventual excesso, a teor do § 1º do

mencionado art. 31. A empresa cedente de mão-de-obra continua responsável pelo recolhimento da contribuição

previdenciária. A lei, por sua vez, fixou regra de compensação e, caso os valores retidos pelos tomadores excedam

o montante devido pela cedente, será esta restituída.

VIII - Não houve criação de nova contribuição, uma vez que o valor retido não configura acréscimo de carga

tributária, posto que, do contrário, o legislador não teria facultado às empresas cedentes de mão-de-obra a

realização de integral compensação do montante retido pela tomadora. No presente caso, a impetrante não se

enquadra na hipótese legal da incidência de retenção.

IX - A nova redação dada ao inciso XIX do § 2º do artigo 219 do Decreto nº 3048/99, pelo Decreto nº 4729/03,

suprimiu da lista de serviços realizados mediante cessão de mão-de-obra as operações de "transportes de cargas",

permanecendo, apenas, as operações de "transporte de passageiros, inclusive nos casos de concessão e

subconcessão".

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora
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00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041437-35.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

CORREÇÃO DO SALDO. ERRO MATERIAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A homologação dos cálculos apresentados pela CEF não os torna imunes de impugnação quando verificado o

erro material, tendo em vista que o mesmo pode ser corrigido a qualquer tempo pelo Juiz ou Tribunal de onde se

originou a decisão. Nesse sentido: (Agravo de instrumento nº 2004.01.00.009177-7, relatora Desembargadora

Federal Relatora Selene Maria de Almeida, publicado no DJ de 02.02.2006, página 78).

IV - Muito embora o autor não tenha apresentado impugnação aos cálculos, não há como prevalecer a alegada

preclusão, eis que foi homologada conta onde consta o nome de empresa em que o autor não trabalhou. Assim

sendo, a sentença de 1º grau deve ser reformada para determinar que a CEF proceda ao depósito referente ao

contrato de trabalho firmado entre o autor e a empresa Cia. Americana Industrial de Ônibus.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0508017-37.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.61.00.041437-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILA MODENA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/186

PARTE AUTORA : OSWALDO DE BARROS TOLEDO NETO

ADVOGADO : RICARDO LUIZ LIMA MUNIZ OLIVA e outro

98.03.024024-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 247/251

INTERESSADO : CONDOMINIO EDIFICIO ALTO DO MORUMBI

ADVOGADO : CARMEN SILVIA DEFINE e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - NULIDADE DA SENTENÇA -

CERCEAMENTO DE DEFESA - EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. O acórdão embargado não se pronunciou sobre a preliminar de cerceamento de defesa, suscitada pelo INSS em

suas razões de apelo. Evidenciada a omissão apontada, é de se declarar o acórdão, para reconhecer que o Juízo "a

quo", ao proferir sentença com base em documentos que não foram examinados pelo INSS, incorreu em

cerceamento de defesa, providos, assim, o apelo e à remessa oficial, para anular a sentença recorrida,

determinando à remessa dos autos à Vara de origem, para dar prosseguimento ao feito, com a intimação da União

acerca das guias de recolhimento juntadas às 167/179.

2. A prolação de sentença com base em documentos relevantes, sem dar a oportunidade para a parte contrária se

manifestar após a sua juntada aos autos, consubstanciou-se em cerceamento do direito constitucional à ampla

defesa, o que enseja a anulação do julgado.

3. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, nos termos constantes do acórdão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002091-20.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

DECISÃO REFORMADA - RECURSO PROVIDO.

1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar

especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do Tribunal

ou das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotado no regime do artigo 543-B do Código de Processo

Civil, no sentido de que o artigo 13 da Lei nº 8620/93, na parte em que autoriza a responsabilização automática

dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social, é inconstitucional, por vícios formal e material

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.08017-2 5F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.002091-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/209

INTERESSADO : MARIA ANTONIETA BARTOLOMEI

ADVOGADO : MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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(RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe 10/02/2011).

3. A execução foi ajuizada em 07/01/2003, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal dispositivo foi

declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando, como ficou consignado na

decisão agravada, a responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa, sendo imprescindível, para

inclusão da apelante no polo passivo da execução, a comprovação de que ela, na gerência da empresa, agiu com

excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, o que não ocorreu.

4. A ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não

constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes (REsp nº 1101728

/ SP, 1ª Seção, Relator Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009; EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro

Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181; Súmula nº 430).

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgado da Corte Superior, cujo entendimento não se aplica ao caso

em exame.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094433-30.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ARTIGO 185-A DO CTN.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A medida pleiteada pela agravante - indisponibilidade de bens do executado - é admitida pelo ordenamento

jurídico vigente (artigo 185-A, do CTN) e consiste num importante e eficaz mecanismo de satisfação do crédito

executado, logo de efetividade da execução.

IV - Não se pode olvidar que o magistrado, como condutor do processo, deve, nos termos do artigo 130, do CPC,

indeferir as medidas inúteis, concretizando, assim, os princípios da eficiência e economia processual, pois não se

afigura razoável que o Poder Judiciário movimente a sua máquina para promover medidas que não se mostrem

2007.03.00.094433-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175

INTERESSADO : G CARDIM IND/ E COM/ ARTEFATOS PARA DECORACAO LTDA e outros

: FRANCISCO RUIZ ESTRELA

: MARIA TEREZINHA GOMES CARDIM ESTRELA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.05.30679-8 6F Vr SAO PAULO/SP
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minimamente efetivas e frutíferas.

V - A interpretação sistemática do artigo 185-A, do CTN, c.c o artigo 130 e 14, IV, ambos do CPC, conduz à

conclusão de que, para que o magistrado determine a indisponibilidade de bens do executado, é necessário que o

exeqüente demonstre a utilidade e efetividade dessa providência, apontando bens penhoráveis, máxime quando os

indícios existentes nos autos revelam que possivelmente, não existe patrimônio que possa ser constrito.

VI - Na hipótese dos autos, a agravante não demonstrou que a medida por ela requerida se revela útil e eficaz, o

que impõe o indeferimento do seu requerimento, já que a agravante não indicou bens passíveis de serem

penhorados e os elementos residentes nos autos indicam a inexistência destes, até porque a determinação de

penhora de numerário por meio do BACEN-JUD em nada socorreu a pretensão da recorrente.

VII - A decisão de 1º grau está em total harmonia com a interpretação sistemática do artigo 185-A c.c o artigo 130

e 14, IV, ambos do CPC e com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022379-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

USUCAPIÃO. ÁREA LOCALIZADA EM ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA. AUSÊNCIA DE

INTERESSE DA UNIÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A área objeto da ação de usucapião fica localizada na cidade litorânea de Itanhaém, Estado de São Paulo,

onde realmente há anos etnias indígenas habitavam a região. Aliás, assim como já aconteceu nas cidades de

Guarulhos e Barueri e nos bairros de Pinheiros e São Miguel Paulista na capital de São Paulo.

2012.03.00.022379-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 351/353

PARTE AUTORA : MARIA ELISABETE ALVES ASSIS e outro

: PAULO SERGIO DE FALCO ASSIS

ADVOGADO : JOSE ARI CAMARGO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : AUGUSTUS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00100870220094036104 4 Vr SANTOS/SP
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IV - É fato de que muitos anos para cá essas áreas passaram a ser habitadas por particulares e um enorme

desenvolvimento urbano restou verificado, ficando inimaginável crer que silvícolas permaneçam mantendo

residência fixa nos terrenos. Não se nega que os índios habitaram inúmeras áreas do Estado de São Paulo, mas daí

crer que essas áreas ainda lhes pertençam é brigar com o óbvio.

V - No município de Itanhaém, o desenvolvimento chegou e com ele propriedades foram construídas e diversos

cidadãos comprovam o domínio por meio de títulos. Diante deste quadro, não se mostra razoável que a FUNAI

queira argüir eventual interesse para defesa dos direitos de indígenas, eis que as terras em comento de há muito

deixaram de ser por ele habitadas.

VI - Depreende-se da leitura da petição da FUNAI que foi requerida a apresentação, pelos autores da ação de

usucapião, de "Memorial Descritivo com coordenadas geográficas dos pontos notáveis da área (U.T.M.), com

assinatura do responsável técnico, necessário para sua localização e posterior análise...." Quanto ao tema, decidiu

bem o i. Magistrado ao afirmar que "a alegação da FUNAI de que os documentos juntados pela parte autora

seriam insuficientes para avaliar se o mesmo situa-se ou não em área denominada Terra Indígena Piaçaguera, em

processo de demarcação, não procede, eis que há elementos suficientes capazes de possibilitar a identificação e

definição dos limites do imóvel objeto do litígio."

VII - A agravante, como suposta terceira interessada, é que tem o ônus de apresentar prova pré-constituída que

justifique seu interesse pleiteado, não cabendo ao autor da ação de usucapião fazer prova que o prejudique.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0094168-28.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

2007.03.00.094168-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOSE ORCIONE ROCHA e outros

: JOSE ERNESTO RUSSO JUNIOR

: JAIR UMBERTO MIANI

: JOSE RUBENS SOARES DE OLIVEIRA

: JOSETE LEITE RODRIGUES

: JOSE CARLOS STANQUINI

: JOSE FERNANDO DE SOUZA OLIVEIRA

: JOSE PAULO FREIRE FERREIRA

: JOSE CARLOS SENA

: JAIR TEODORO DA SILVEIRA

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/212

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.03275-9 11 Vr SAO PAULO/SP
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CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº

110/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEVANTAMENTO EM NOME DA SOCIEDADE DE

ADVOGADOS. INADMISSÍVEL. NECESSIDADE DE MENÇÃO DA SOCIEDADE NA PROCURAÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Verifica-se dos autos que a sentença a ser executada não fixou critério de aplicação da correção monetária.

Assim sendo, no cálculo deve ser fixado o seguinte critério para a atualização monetária: a) caso os autores não

tenham levantado o saldo de suas contas vinculadas ao FGTS, a correção monetária deve ser calculada de acordo

com as regras do próprio Fundo (tabela JAM); b) após o levantamento do saldo, o critério a ser utilizado para a

atualização monetária do montante devido deve ser aquele previsto na Resolução nº 561/2007 do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, no capítulo liquidação de sentenças, ações

condenatórias em geral.

IV - No tocante aos juros de mora, foram fixados corretamente, em observância ao artigo 406 do novo Código

Civil, a partir de janeiro/2003.

V - Os termos de adesão foram firmados pelos autores José Orcione Rocha, Jair Umberto Miani, José Carlos

Stanquini, José Fernando Souza Oliveira e José Paulo Freire Ferreira em 04.06.2002, 07.11.2001, 03.12.2002,

05.12.2001 e 18.12.2001, ou seja, em data posterior a sentença (17.08.99). Demais disso, nos termos do artigo 24,

§§ 3º e 4º da Lei 8906/94, o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a participação do advogado, não

atinge os honorários convencionados ou concedidos por sentença.

VI - Não merece ser acolhido o recurso interposto no que se refere a expedição do alvará de levantamento de

verba honorária em nome de sociedade de advogados. Dispõe o artigo 15, § 3º da Lei 8906/94: "Art. 15. Os

advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviço de advocacia, na forma disciplinada nesta

lei e no regulamento geral. (...) § 3º As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados e

indicar a sociedade de que façam parte."

VII - Verifica-se que as cópias dos instrumentos de mandato outorgados pelos agravantes, não mencionam o nome

do escritório de advocacia. Assim sendo, inadmissível a expedição de alvará para levantamento de honorários

advocatícios em nome da sociedade de advogados que não é mencionada nos instrumentos de mandato.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040243-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.040243-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA SIMELO LTDA e outros

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

APELANTE : ELOI SIPPEL

: JOSE ROBERTO AZZI

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO - COMPENSAÇÃO - COM

CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE - LIMITES LEGAIS DA LEI 8.212/91 INSTITUIDOS PELAS LEIS

9.032/95 E 9.129/95 - VIGENTES À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA AÇÃO.

1- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2- Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos.

3- O agravante/contribuinte só pode compensar créditos, decorrentes do título judicial transitado em julgado, com

observação dos ditames legais.

4- A sentença é taxativa ao determinar que a compensação deve ser efetuada com contribuição da mesma espécie,

não podendo o agravante compensar com contribuição devida a título de fretes e carretos contratados por

trabalhadores autônomos e nem com contribuições destinadas a TERCEIROS (SEST/SENAT) não pode ser

compensado.

5- A lei aplicável à compensação é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, no caso concreto a

compensação deve ser efetuada nos limites dispostos no parágrafo 3º, do artigo 89, da Lei 8.212/91, com a

redação alterada pelas Lei 9.032/95 e Lei 9.129/95.

6- Recurso de agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1006443-96.1998.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC - RAZÕES DISSOCIADAS - ARTIGO 514, II,

DO CPC - AGRAVO LEGAL NÃO CONHECIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 496/497

No. ORIG. : 01.00.00042-6 1 Vr GUARARAPES/SP

2007.03.99.043220-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : CEIMAZA COML/ LTDA e outros

: ADALBERTO JARDIM GALLO

: PALMYOS GOMES MARTINS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182

No. ORIG. : 98.10.06443-8 2 Vr MARILIA/SP
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II- Não deve ser conhecido o recurso cujas razões são totalmente dissociadas do julgamento recorrido. (Art. 514,

II do CPC).

III- Agravo legal não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001975-61.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, a mera declaração de insuficiência de recursos é suficiente à

concessão do benefício da justiça gratuita. Para infirmar tal alegação, cabe à parte contrária demonstrar a sua

falsidade, sendo desta, pois, o ônus probatório no particular.

II - No tocante ao valor fixado aos honorários advocatícios, acode dizer que descabe, em sede de embargos de

declaração, reabrir-se discussão sobre matéria apreciada e decidida no Julgado embargado.

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, para conceder os benefícios da

assistência judiciária gratuita aos embargantes.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos declaratórios, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0005407-45.2012.4.03.0000/SP

2006.61.00.001975-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS E OUTROS

EMBARGANTE : JUKITIRO NOWAKI e outros

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro

EMBARGADO : R. DECISÃO DE FL. 37

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INADEQUADO PARA SE

OBTER MODIFICAÇÃO DO JULGADO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

OU OBSCURIDADE.

I - Os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição ou

obscuridade no Julgado, não sendo cabíveis para a rediscussão de matéria já analisada.

II- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0071902-18.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.005407-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 789/792

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

PARTE RE' : ADELMARIO FORMICA e outros

: NAPOLEAO LOPES FERNANDES

: ARNALDO PEIXOTO DE PAIVA

: ALDO DALLE MULE

No. ORIG. : 01.00.00001-8 A Vr DIADEMA/SP

2005.03.00.071902-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 80/87

INTERESSADO : BIANCA ALTICHIERI MARENZONI e outros

: MAURO GIUSEPPE LEONE MARENZONI

: MARA ANA MARIA ELEONORA MARENZONI

: MONICA MARIA GRAZIA MARENZONI

ADVOGADO : RENATO FREIRE SANZOVO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE FATO - DECADÊNCIA -

INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS, COM

EFEITOS INFRINGENTES.

1. O acórdão embargada, ao examinar a questão da decadência, não observou que o crédito foi constituído

30/09/83, como se vê de fls. 13, mas considerou, por equívoco, a data da inscrição (01/05/91), que é posterior ao

lançamento do débito.

2. Trata-se, na verdade, de erro de fato, que pode e deve ser corrigido via embargos de declaração, como vem

admitindo o Egrégio STJ (EDcl no AgRg no REsp nº 412393 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin,

DJe 23/06/2010; EDcl nos EDcl nos EAg nº 931594 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido,

DJe 25/02/2010). E, no caso, os embargos de declaração devem ser acolhidos, com efeitos infringentes.

3. Considerando que o prazo prescricional, relativamente às contribuições previdenciárias, foi sucessivamente

modificado à medida em que as elas, em razão de alterações legislativas, adquiriam ou perdiam sua natureza de

tributo, devem ser observados, de acordo com o entendimento pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, os

seguintes prazos: (1) a partir da edição da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, em 26/08/60, e até o início

da vigência do Código Tributário Nacional (01/01/67), o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (artigo 144 da

LOPS) e o prazo decadencial de 05 (cinco) anos (Súmula 108, do extinto TFR); (2) da vigência do Código

Tributário Nacional até o advento da EC nº 08/77, em vigor a partir de 14/04/77, os prazos previstos nos arts. 173

e 174 do CTN (STF, RE nº 99848 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Rafael Mayer, DJ 29/08/86, pág. 15186; RE nº

109614, 2ª Turma, Relator Ministro Djaci Falcão, DJ 26/09/86, pág. 17721; STJ, REsp nº 952861 / SP, 1ª Turma,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 09/09/2011); (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da

atual CF, o prazo prescricional de 30 (trinta) anos (artigo 144 da Lei nº 3807/60) e o prazo decadencial de 5 anos

(EREsp nº 408617 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006, pág. 140; REsp nº

1262725 / CE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 09/03/2012); (4) na vigência da CF/88,

o prazos previstos no CTN (STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 1113802 / RJ, Relator Ministro Humberto Martins,

DJe 27/10/2010; REsp 1072566/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/09/2009; AI no

REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210), sendo

inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91 (STF, Súmula Vinculante nº 08).

4. No caso concreto, o débito exequendo refere-se às competências de 06/1968 a 05/1983 e foram constituídos

30/09/83, como se depreende de fls. 11/18 (certidão de dívida ativa e discriminativo de débito), que a execução

fiscal foi ajuizada em 11/03/92 (fl. 11) e que a citação, determinada em 19/03/92 (fl. 19), ainda não foi efetivada.

5. Inocorrência da decadência, visto que o crédito foi constituído dentro do prazo quinquenal.

6. No tocante às competências anteriores a 14/04/77, data do início da vigência da Emenda Constitucional 08/77, é

de reconhecer a ocorrência da prescrição, visto que a execução fiscal foi ajuizada após o decurso do prazo previsto

no artigo 174 do Código Tributário Nacional.

7. Relativamente às contribuições exigidas a partir de 14/04/77, considerando que a elas se aplica o prazo

prescricional de 30 (trinta) anos, é de se afastar a alegação de prescrição, até porque, em relação a elas, o despacho

que ordenou a citação em 19/03/92 interrompeu a prescrição, nos termos do artigo 8º, parágrafo 2º, da Lei de

Execução Fiscal, regra que se aplicava aos débitos de natureza não-tributária.

8. A supressão de parcela destacável da certidão de dívida ativa ou por meio de simples cálculo aritmético não

implica em nulidade do título executivo extrajudicial.

9. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

10. Embargos acolhidos parcialmente, para afastar a ocorrência da decadência e reconhecer que as competências

de 06/1968 a 03/1977 foram atingidas pela prescrição quinquenal, devendo a execução prosseguir, quanto ao

débito remanescente, provido, assim, parcialmente o agravo de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

PARTE RE' : MARIO MARENZONI falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 92.04.00681-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0018672-51.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: FGTS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE.

I - Os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição ou

obscuridade no Julgado, o que não ocorreu no feito sob análise.

II - A r. decisão monocrática considerou que é necessário promover a atualização dos valores corretos devidos a

título de juros de mora até o efetivo crédito na conta fundiária, descontando-se os valores pagos

administrativamente.

III - Descabe, em sede de embargos de declaração, reabrir-se discussão sobre matéria apreciada e decidida no

Julgado embargado.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0023821-91.2012.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.018672-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 219/222

INTERESSADO : MARIA DAS GRACAS GONCALVES RODRIGUES e outro

: MARIA DA GLORIA TEIJIDO BARROSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS MEDEIROS

: MARGARETE RIGHETTI DA SILVA

: MARIA APARECIDA FONTES

: MARTA MATIKO OTOMO

: MONICA CONTINI DE OLIVEIRA DIAS

: MARINA YOSHIE NAKAMURA MARQUES

: MARIA JOSE FERNANDES ANEZINI

: MARIA CRISTINA FANTACINI DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00043814119954036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023821-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E FGTS: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.

I - Os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição ou

obscuridade no Julgado, o que não ocorreu no feito sob análise.

II - A r. decisão monocrática considerou que na hipótese de não levantamento do saldo das contas vinculadas, as

diferenças devem ser atualizadas de acordo com as regras do próprio Fundo e após o levantamento deve ser

utilizado o critério previsto no capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pelo Provimento nº 26/2001, para os cálculos de liquidação nas ações condenatórias em geral e

posteriores alterações. Aduziu, ainda, que os documentos juntados aos autos demonstram que as diferenças

devidas já foram devidamente pagas no tocante aos agravantes Ivanilda da Rocha Andrade, Ivete Yoshico Mayeda

e Irie Nagao.

III - Descabe, em sede de embargos de declaração, reabrir-se discussão sobre matéria apreciada e decidida no

Julgado embargado.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0012639-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : IVANILDA DA ROCHA ANDRADE e outros

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 415/420

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00082732619934036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.012639-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 191/194

INTERESSADO : WILSIA FRANCO MATOS DA SILVA

: JOSE RIBAMAR MATOS DA SILVA FILHO

: EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE GUARULHOS LTDA e outros

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00259722620004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos artigos 333, inciso I, 543-C, 568,

incisos I e V, 580, 585, inciso VII, 592, inciso II, e 596 do Código de Processo Civil, art. 39, § 2º da Lei 4320/64,

no artigo 2º, parágrafos 1º e 5º, inciso I, 3º, 4º, inciso V e parágrafos 2º e 3º, e 16, parágrafo 2º, da Lei de

Execução Fiscal, no artigo 10 do Decreto nº 3708/19, no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, no

artigo 23, parágrafo 1º, incisos I e V, da Lei nº 8036/90 e no artigo 47, incisos I e V, do Decreto nº 99684/90.

2. As contribuições ao FGTS não têm natureza tributária, a elas não se aplicando as disposições do CTN (Súmula

nº 353 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça). Por tais razões, não há como se responsabilizar os sócios, com

base no artigo 135 do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 6830/80, pelo não

recolhimento do FGTS.

3. Os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero

inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de

finalidade ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária.

4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

5. Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0036785-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE

OU CONTRADIÇÃO.

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 23 da Lei 8036/90 cumulado com o

artigo 86, caput e parágrafo único da Leio 3807/60 e artigo 20 da Lei 5107/66.

2. As contribuições ao FGTS não têm natureza tributária, a elas não se aplicando as disposições do CTN (Súmula

2011.03.00.036785-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 212/215

INTERESSADO : WAGNER WASHINGTON DA MOTTA e outro

: ALVARO BARBALHO DE LIRA

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : CARLOS ROBERTO ORTIZ

: SYLPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outro

No. ORIG. : 05050778519834036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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nº 353 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça). Por tais razões, não há como se responsabilizar os sócios, com

base no artigo 135 do Código Tributário Nacional c.c. o artigo 4º, parágrafo 2º, da Lei 6830/80, pelo não

recolhimento do FGTS.

3. Os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os requisitos

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero

inadimplemento da obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de

finalidade ou confusão patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária.

4. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os

pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

5. Embargos de declaração rejeitados

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020652-

33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: FGTS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE.

I - Os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição ou

obscuridade no Julgado, o que não ocorreu no feito sob análise.

II - O v. Acórdão considerou que, nos termos do art. 24, §§ 3º e 4º da Lei 8906/94, o acordo extrajudicial

celebrado entre as partes, sem a participação do advogado, não atinge os honorários convencionados ou

concedidos por sentença,

III - Descabe, em sede de embargos de declaração, reabrir-se discussão sobre matéria apreciada e decidida no

Julgado embargado.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2011.03.00.020652-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 104/107

INTERESSADO : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e outros

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

No. ORIG. : 00048470619934036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0016661-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO -

COMPENSAÇÃO PREVISTA NO ART. 100, § 9º, DA CF - IMPOSSIBILIDADE - MASSA FALIDA -

PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS - JUROS DE MORA NO PERÍODO ENTRE A

ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA - EMBARGOS

PARCIALMENTE ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. O aresto embargado deixou de pronunciar-se sobre a preferência dos créditos trabalhistas inscritos nos autos da

falência, questão arguída pela autora-exequente, na minuta do agravo. Observo, ainda, que houve equívoco na

análise da aplicação dos juros de mora, visto que o pedido da autora diz respeito ao período entre a elaboração dos

cálculos e a expedição do precatório, e não, como constou do acórdão embargado, do período entre a expedição do

precatório e do efetivo pagamento. Evidenciadas a omissão e a contradição apontadas pela embargante, é de se

declarar o acórdão, com efeitos infringentes, (1) para esclarecer que os juros de mora devem incidir até o trânsito

em julgado da decisão que homologou os cálculos, e (2) para indeferir a compensação requerida pela União,

provido, assim, parcialmente o recurso de agravo de instrumento da massa falida, nos termos do artigo 557,

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

2. A fixação definitiva do valor a ser pago pela Fazenda se dá quando ocorre o trânsito em julgado da decisão que

homologa os cálculos. Este é, pois, o momento que deve ser reputado como termo final dos juros moratórios. A

partir de então, e até o pagamento do respectivo precatório, não se pode atribuir à Fazenda a demora do trâmite

processual, salvo se o prazo constitucional estabelecido para tanto não for observado pela Fazenda. Precedente do

Egrégio STJ (AgRg nos EDcl na ExeMS nº 7357 / DF, 3ª Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 01/08/2012; EDcl nos EDcl no AgRg nos EmbExems nº 11343 / DF, 3ª Seção, Relatora Ministra

Laurita Vaz, DJe 04/02/2011).

3. Os créditos trabalhistas inscritos nos autos de falência têm preferência em relação aos créditos tributários, de

acordo com o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 1238682 /

SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 23/03/2012; AgRg no Ag nº 1115891 / SP, 2ª Turma,

Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/09/2009), o que inviabiliza a compensação requerida pela

União, nos termos do artigo 100, parágrafo 9º, da Constituição Federal.

4. Embora os embargos de declaração, via de regra, não se prestem à modificação do julgado, essa possibilidade

há que ser admitida se e quando evidenciado um equívoco manifesto, de cuja correção também advém a

modificação do julgado, como é o caso. Precedentes dos Egrégios STJ e STF.

5. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes, nos termos constantes do voto.

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.016661-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : CALCADOS MARTINIANO S/A massa falida

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 146/149

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03239161319914036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003415-63.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. CEF.

CONTRATO DE MÚTUO. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NO MÚTUO

IMOBILIÁRIO. CDC - ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 2º. PREQUESTIONAMENTO. ILEGITIMIDADE DA

UNIÃO. ARTIGO 6º, INCISOS II, III E IV. INFORMAÇÕES SOBRE SITUAÇÃO DE MUTUÁRIO

CONSTITUI-SE DIREITO BÁSICO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Com relação à preliminar, arguida pelo Banco Nossa Caixa S/A, de que o BACEN deve integrar o polo

passivo da ação, entende-se deve ser rejeitada. Não há de se falar, in casu, da necessidade de inclusão do BACEN

no polo passivo da ação: a) pelo simples fato de não ser parte integrante da relação contratual que deu ensejo à

demanda; e b) por se tratar de discussão que versa sobre a oferta de liquidação antecipada da dívida e liberação da

hipoteca, que agrava o respectivo imóvel, sendo o BACEN responsável apenas pela regulamentação do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH, e a Caixa Econômica Federal - CEF legítima para figurar no polo passivo da

demanda. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados: (STJ - REsp 690852/RN - Relator Ministro Castro

Meira - 2ª Turma - j. 15/08/06 - v.u. - DJ 25/08/06, pág. 322); e (STJ - REsp 685630/BA - Relator Ministro Luis

Fux - 1ª Turma - j. 21/06/05 - v.u. - DJ 01/08/05, pág. 339).

IV - Liliana Mussalim Guimarães, parte autora, e Nossa Caixa - Nosso Banco S/A celebraram em 18/05/92 um

contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda com Sub-Rogação e Novação das Condições de

Pagamento, anexado aos autos, para aquisição de casa própria por parte da mutuária. Referido instrumento previu

no seu intróito o financiamento do montante de Cr$ 40.165.895,42 (quarenta milhões, cento e sessenta e cinco

mil, oitocentos e noventa e cinco cruzeiros e quarenta e dois centavos), moeda corrente à época, recursos estes

oriundos do Banco Nossa Caixa S/A, que deveria ser amortizado em 120 (cento e vinte) meses, obedecendo-se ao

Sistema de Amortização - Tabela PRICE, as prestações, os acessórios e o saldo devedor atualizados mensalmente

com base nos índices de remuneração básica aplicada aos depósitos de poupança de pessoas físicas, mantidos nas

instituições integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo SBPE, vigente no dia do aniversário do

2000.61.13.003415-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A

ADVOGADO
INTERESSADO

: PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E OUTROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 277/278vº

INTERESSADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS

INTERESSADO : LILIANA MUSSALIM GUIMARAES

ADVOGADO : WILSON INACIO DA COSTA e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN
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contrato, sendo facultado ao Banco Nossa Caixa, em substituição à remuneração básica dos depósitos de

poupança, aplicar o índice de aumento salarial da categoria profissional do devedor.

V - O contrato de financiamento do SFH é contrato de adesão, em que não são discutidas e acordadas livremente,

entre as partes, suas cláusulas, e sim determinadas previamente, fazendo necessária a intervenção judicial para

afastar possíveis abusos entre partes contratantes desiguais, submetendo-se, portanto, ao Código de Defesa do

Consumidor - CDC.

VI - Independentemente de serem os contratos de financiamento do SFH contratos de adesão, o CDC, no §2º do

artigo 3º, é expresso ao classificar, diretamente, os agentes financeiros como fornecedores de serviços, ao se

referir às atividades de natureza bancária, financeira, de crédito, securitária etc.

VII - Os contratos do SFH sujeitam-se às normas do CDC uma vez que se trata de empréstimo em dinheiro, sobre

o qual incide juros a título de remuneração, a ser devolvido num prazo estabelecido e mediante prestações

mensais, tratando-se, portanto, o mutuário de consumidor, seja o mútuo produto ou serviço.

VIII - Entre as normas de proteção ao consumidor, relacionadas aos contratos do SFH, estão o artigo 6º, incisos II,

III e IV, relativos ao direito à informação prévia sobre o preço do produto ou serviço em moeda corrente, contra a

publicidade enganosa, e à determinação da soma total a pagar, com e sem financiamento.

IX - Ressalte-se que o caso em exame não se trata de ação de revisão de prestação ou cláusula contratual relativa

ao financiamento em debate; mas o reconhecimento do direito de quitação do débito e extinção do contrato, com o

pagamento, através do valor depositado na presente ação de consignação, baseado na proposta recebida, via

correspondência, da instituição financeira apelante. 

X - Cabe destacar, por oportuno, que o informe sobre o saldo devedor para quitação do contrato do mutuário,

juntado aos autos, enviado pela instituição apelante à parte autora, se refere ao pagamento ou de 50% do saldo

devedor, já calculado e atualizado pela Nossa Caixa Nosso Banco, ou do montante correspondente ao valor das

prestações futuras (o menor deles), não havendo nenhuma referência ao pagamento de prestações e saldo devedor

concomitantemente, supondo-se, inclusive, que possíveis parcelas não pagas façam parte, como o próprio nome

diz, do saldo devedor.

XI - A mutuária apelada não há de sofrer prejuízo em decorrência de defeitos oriundos de informações

insuficientes ou inadequadas sobre sua situação, constituindo um direito básico a informação adequada.

XII - Diante de tal quadro, não foram apresentadas quaisquer argumentações que modifiquem o entendimento

expresso na sentença recorrida, revelando-se perfeitamente aplicável ao caso concreto o reconhecimento do direito

da mutuária à quitação do financiamento contratado, bem como a respectiva baixa da hipoteca incidente sobre o

imóvel em questão. Ante o exposto, rejeitada a preliminar arguida por Nossa Caixa Nosso Banco S/A e, no

mérito, negado seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art.557 do CPC e da fundamentação supra,

mantida na íntegra a decisão recorrida.

XIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 8621/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007906-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.007906-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL. VERBA

HONORÁRIA. CABIMENTO.

I - Não se tratando na espécie de ação judicial em que se requeira o restabelecimento de opção ou reinclusão em

outros parcelamentos, é cabível condenação em verba honorária com fundamento no art. 26, caput, do CPC.

Precedentes do E. STJ e desta Corte.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Substituto

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002443-

58.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados.

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : COML/ SATOPOLIS LTDA e outro

: JOSE ROBERTO ABDALLA FERRAZ

ADVOGADO : JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00063-8 A Vr SUZANO/SP

2011.60.00.002443-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00024435820114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011050-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, CONTROVÉRSIA SOBRE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS, RETENÇÃO DO VALOR ATÉ SOLUÇÃO EM AÇÃO PRÓPRIA. POSSIBILIDADE.

I - Nos termos da Resolução nº 168 do Conselho da Justiça Federal, cabe ao magistrado que conduz o

cumprimento da sentença as determinações atinentes aos valores a serem pagos em decorrência do julgado, tanto

no caso de RPV quanto em relação aos precatórios. Isso inclui decidir sobre os valores devidos a título de

honorários advocatícios.

II - Tendo sido o valor principal disponibilizado ao demandante no feito subjacente, a retenção da verba honorária

busca observar o princípio do equilíbrio entre as partes ora litigantes, na medida em que preserva status quo do

resultado até que dirimida a questão por ação própria, como medida assecuratória ao direito da parte vencedora.

III - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022118-

62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.011050-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : CONDOMINIO MANSAO DE VERONA

ADVOGADO : DANIEL CABEÇA TENÓRIO e outro

AGRAVADO : ELIANA MENESES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ELIANA MENESES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00228582420094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.022118-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, de fundamentação vinculada a um dos vícios

elencados no artigo 535 do CPC, que têm o objetivo de aperfeiçoar o ato judicial, por vezes eivado de defeitos que

podem comprometer sua utilidade, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com

inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento, não sendo os embargos declaratórios meio

de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões já decididas.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - Situação em que a parte ora embargante, conquanto tenha sido intimada, deixou de responder ao recurso,

suscitando agora, na via estreita dos embargos, questões não argüidas em momento anterior, obviamente não

havendo que se falar em omissão se alegações deixaram de ser abordadas no julgamento do recurso justamente

porque prescindiam de qualquer análise.

IV -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013748-

30.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVIO GROTKOWSKI JUNIOR e outro

: DIRCE VILLAS BOAS GROTKOWSKI

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

PARTE RE' : DANIELLE PRINCIER COML/ LTDA

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO

No. ORIG. : 07.00.00091-9 A Vr COTIA/SP

2011.61.00.013748-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : CLUBE ESPERIA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137483020114036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005184-18.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.26.005184-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : CONECTA EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00051841820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004050-

82.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012170-

66.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.05.004050-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00040508220114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.00.012170-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Inviável em sede de embargos de declaração promover o reexame ou nova interpretação do conjunto das

provas/documentos que lastreou a decisão da Turma Julgadora.

VI - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com

inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VII - Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003704-19.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO :
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO
PAULO SIEEESP

ADVOGADO : JOSIANE SIQUEIRA MENDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00121706620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.10.003704-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAGGI VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

No. ORIG. : 00037041920114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002818-

35.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Inviável em sede de embargos de declaração promover o reexame ou nova interpretação do conjunto das

provas/documentos que lastreou a decisão da Turma Julgadora.

VI - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

2011.61.05.002818-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : 5 CARTORIO DE NOTAS E OFICIOS DE JUSTICA

ADVOGADO : GEASE HENRIQUE DE OLIVEIRA MIGUEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00028183520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com

inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VII - Embargos rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015435-76.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento a recursos de agravo legal interpostos de decisão proferida com

fundamento de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que

respaldaram a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo

questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão e não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação

destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Embargos de ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por ambas as partes,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

2010.61.00.015435-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : CLAUDIA SANTELLI MESTIERI

EMBARGANTE : ISCP SOCIEDADE EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00154357620104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010614-

90.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VI -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005724-11.2010.4.03.6112/SP

 

2005.61.04.010614-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORIVALDO BARBUGIAN (= ou > de 65 anos) e outros

: NEYDE PERDIGAO BARBUGIAN (= ou > de 65 anos)

: JUSTINIANO VIANNA SOBRINHO (= ou > de 65 anos)

: THEREZINHA CLARO VIANNA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ZULMA DE SOUZA DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

PARTE RE' : ARMANDO JOSE PRADO BARONE e outros

: CARLOS AUGUSTO TELLES CORREA

: ROBERTO VEIGA DE MEDEIROS

No. ORIG. : 00106149020054036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.12.005724-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, preside a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004135-47.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSA MARIA MARINHO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

No. ORIG. : 00057241120104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.004135-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE PEDRO IRMAO e outros

: HELTON BEZERRA DE OLIVEIRA

: NEUSA MARIA DA CRUZ

: APARECIDA CLARA DOS SANTOS ALVES

: ERIVALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00041354720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011059-

81.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos de ambas as partes rejeitados.

 

 

2009.61.00.011059-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : FUJITSU DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110598120094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por ambas as partes,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005005-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Embargos de declaração opostos em face de acórdão que, em julgamento de agravo legal da parte ora

embargante, condenou-a ao pagamento d multa prevista no artigo 557, §2º, do CPC.

II - Ausência de prévia comprovação do recolhimento da multa aplicada, deixando a parte de cumprir pressuposto

objetivo de admissibilidade recursal, sendo que o artigo 557, §2º, do CPC, condiciona a interposição de qualquer

outro recurso ao depósito do valor da sanção pecuniária. 

III - Embargos não conhecidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005919-93.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.00.005005-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : OSCAR ROSA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00050056520104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.12.005919-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000296-84.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059199320104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.00.000296-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA.

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002968420104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     344/2379



lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão

de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com inconformismo

diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VI - Inexistência de irregularidade na análise e valoração jurídica do acervo probatório constante dos presentes

autos, sendo inviável em sede de embargos de declaração promover o reexame ou nova interpretação do conjunto

das provas/documentos que lastreou a decisão da Turma julgadora.

VII - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035483-52.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais, encerra-se a matéria no argumento

de jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Devem os agravantes enfrentarem os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e

refutando o juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.035483-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO ZANONI CONSOLO

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111759120124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026967-

77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.026967-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BECHARA ZUGAIB espolio

ADVOGADO : CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES

INTERESSADO : VERA YAZBEK ZUGAIB e outros

: MARCIA ZUGAIB DESTRUTI

: VERA MARIA ZUGAIB DE QUEIROZ

: ELIANA ZUGAIB RANIERI COLOMBO

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

INTERESSADO : JORGE ZUGAIB e outros

: EDUARDO ZUGAIB espolio

: ANTONIO ZUGAIB espolio

ADVOGADO : ANTONIO IVO AIDAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

REPRESENTANTE : VANIA ZUGAIB FERNANDES

ADVOGADO : CARLOS RAUL DE SOUSA GOMES

REPRESENTANTE : FERNANDA ZUGAIB

ADVOGADO : LUCIANA MARIA ENCINAS TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00543076419954036108 1 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011651-

28.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados.

 

2009.61.00.011651-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TOIL RESTAURANTE LTDA e outros

: ATIVA RESTAURANTE LTDA

: SOLID RESTAURANTE LTDA

: SHINE RESTAURANTE LTDA

: SHINE RESTAURANTE LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

INTERESSADO : SHINE RESTAURANTE LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

INTERESSADO : SHINE RESTAURANTE LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

INTERESSADO : SHINE RESTAURANTE LTDA filial

: EXPLORER RESTAURANTE LTDA

: EXPLORER RESTAURANTE LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

INTERESSADO : EXPLORER RESTAURANTE LTDA filial

: TRIGONO RESTAURANTE LTDA

: TRIGONO RESTAURANTE LTDA filial

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00116512820094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001155-91.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009690-90.2011.4.03.6000/MS

 

2010.61.03.001155-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : DE BIASI AUDITORES E CONSULTORES S/C

ADVOGADO : MIRIAN TERESA PASCON e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011559120104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.60.00.009690-5/MS
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EMENTA

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE.

LEIS 5.292/1967 E 12.336/2010.

I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório por excesso de

contingente, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade ao caso da Lei nº 12.336,

de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não podendo alcançar

situações pretéritas.

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes.

III - Recurso e remessa oficial desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Substituto

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038603-74.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, EXECUÇÃO FISCAL, EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, PRESCRIÇÃO NÃO

COMPROVADA.

I - Nos moldes do mais recente entendimento firmado pelo C. STJ, a contagem da prescrição do crédito em

relação à empresa executada não se encontra dissociada da contagem em relação ao sócio corresponsável, não

sendo suficiente a comprovação do decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos entre a citação da primeira e o

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : FERNANDO DO CARMO RONDON

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00096909020114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.038603-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : ADEMIR LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : TICO TICO IND/ E EXP/ DE PAPEL LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 87.00.00087-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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redirecionamento do feito a este último.

II - Indícios nos autos de que a exequente tenha concorrido para o serôdio redirecionamento do sócio agravante

que se mostram insuficientes à conclusão inequívoca do reconhecimento da prescrição, havendo mister dilação

probatória, incabível em sede de exceção de pré-executividade.

III - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000272-56.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento a recursos de agravo legal interpostos de decisão proferida com

fundamento de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que

respaldaram a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo

questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão e não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação

destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

2010.61.00.000272-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BANCO LUSO BRASILEIRO S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00002725620104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013431-41.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE.

LEIS 5.292/1967 E 12.336/2010.

I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório por excesso de

contingente, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade ao caso da Lei nº 12.336,

de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não podendo alcançar

situações pretéritas.

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes.

III - Recurso e remessa oficial desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Substituto

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021417-08.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, INADMISSIBILIDADE MANIFESTA DO

RECURSO DE APELAÇÃO. DECISÃO RECORRIDA MANTIDA. OCORRÊNCIA DA COISA

2011.60.00.013431-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : RODRIGO DA SILVEIRA GOMES LAUDO

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00134314120114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.00.021417-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : MARIA VIRGINIA DE MORAES VIEIRA e outro

: MARLENE APARECIDA DE MORAES VIEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00214170820094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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JULGADA.

I - O artigo 557 do CPC confere poderes ao relator para, dentre outras situações, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível.

II - Tendo a parte autora obtido pronunciamento judicial de mérito em relação aos mesmos pedidos ora deduzidos

em ação anteriormente ajuizada e julgada por decisão da qual não cabe mais recurso, verifica-se a ocorrência da

coisa julgada a impedir nova propositura da ação.

III. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012883-70.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve a parte agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e

refutando o juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Quanto às demais alegações, decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que

não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.00.012883-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

PARTE AUTORA : CIBERNET LTDA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PROENÇA PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00128837020124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006117-33.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010150-68.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.12.006117-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARICELMA REIS CORDEIRO MARIN

ADVOGADO : LUCAS CARDIN MARQUEZANI e outro

No. ORIG. : 00061173320104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.00.010150-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : PAULISTA FITNESS EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AUXÍLIO-

DOENÇA NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, FÉRIAS INDENIZADAS, TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. CUSTAS.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do afastamento do trabalho em

razão de doença e as férias indenizadas não constituem base de cálculo de contribuições previdenciárias, posto que

tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3 constitucional de férias

também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir verba que detém

natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - É devida a contribuição sobre as horas extras, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza

salarial dessa verba.

III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

IV - Hipótese dos autos em que se configura sucumbência recíproca, devendo a ré reembolsar as custas

processuais pela metade.

V - Recurso da impetrante parcialmente provido. Recurso da União desprovido. Remessa oficial parcialmente

provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da impetrante, negar

provimento ao recurso da União e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001571-68.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00101506820114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.001571-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : FARMACIA BUENOS AIRES LTDA

ADVOGADO : ERIK FRANKLIN BEZERRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015716820104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve a parte agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e

refutando o juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

VI - Direito a compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

 

VII - Quanto às demais alegações, decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso

que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.

VIII - Agravo legal parcialmente provido para determinar a incidência do prazo prescricional quinquenal e para

determinar a observância da previsão do art. 26, § único, da Lei nº 11.457/07 para fins de compensação de

valores.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal para determinar a

incidência do prazo prescricional quinquenal e para determinar a observância da previsão do art. 26, § único, da

Lei nº 11.457/07 para fins de compensação de valores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026871-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

2012.03.00.026871-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SUELI APARECIDA MAZZOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001833220034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020280-

54.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.00.020280-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRECTA AUDITORES S/C LTDA

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202805420104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022901-

20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento a agravo legal interposto de decisão proferida com fundamento de

jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram a

decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao

valor das conclusões do Acórdão.

IV - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002486-90.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.03.00.022901-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ E COM/ ELETRO PORCELANA CAMPOS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00453604620024036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.002486-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     357/2379



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015715-95.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

EMBARGANTE : FERRO LIGAS PIRACICABA LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00024869020104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.05.015715-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : COSTECH ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : MAURICIO LOPES TAVARES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00157159520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Inviável em sede de embargos de declaração promover o reexame ou nova interpretação do conjunto das

provas/documentos que lastreou a decisão da Turma Julgadora.

VI - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com

inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VII - Embargos de ambas as partes rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002618-96.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento a recursos de agravo legal interpostos de decisão proferida com

fundamento de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que

respaldaram a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo

questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão e não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação

destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Embargos opostos por ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por ambas as partes,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.26.002618-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : LITORAL PARK ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00026189620104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012114-

08.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos de ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por ambas as partes,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004823-22.2010.4.03.6119/SP

 

 

2011.60.00.012114-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE COSTA RICA MS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00121140820114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.19.004823-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que julgou recursos de agravo legal interpostos de decisão proferida com fundamento de

jurisprudência dominante, constando muito clara a motivação, assentada em precedentes do STJ, no sentido de

que a parte deve enfrentar diretamente os argumentos que respaldaram a decisão agravada, ao invocar-se

dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão

e não sendo embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de

questões decididas.

IV - Embargos de ambas as partes rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por ambas as partes,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005803-

14.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : BINOTTO S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00048232220104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.04.005803-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : GRIEG RETROPORTO LTDA

ADVOGADO : THIAGO CARLONE FIGUEIREDO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

ASSISTENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00058031420104036104 1 Vr SANTOS/SP
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I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003074-65.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E 13º SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO,

ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E

TRANSFERÊNCIA. COMPENSAÇÃO.

I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado sobre o aviso prévio indenizado não constituem base de

cálculo de contribuições previdenciárias, posto que não possuem natureza remuneratória mas indenizatória.

Precedentes do STJ e desta Corte.

II - Entendimento jurisprudencial no sentido de integrar a folha de salário os valores relativos ao 13º proporcional

ao aviso prévio indenizado, sendo, destarte, legítima a cobrança da contribuição previdenciária em relação à

referida rubrica. Precedentes.

III - É devida a contribuição sobre os adicionais de hora extra, noturno, periculosidade, insalubridade e

transferência, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

IV - Limitação à compensação imposta pela Lei nº 9.032/95 que se afasta, considerando que a ação foi proposta

após a entrada em vigor da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que revogou o §3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91.

Em matéria de limites à compensação o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a

legislação vigente à época da propositura da ação (Recurso repetitivo REsp 1.137.738/SP).

V - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07 e após o trânsito

2012.60.00.003074-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ZORTEA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00030746520124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes.

VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035436-64.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO GERENTE NÃO CONFIGURADA.

- Hipótese de execução de contribuições previdenciárias, em que a possibilidade de inclusão dos sócios no pólo

passivo da demanda depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias, nos termos do art.

135, III, do CTN

- A mera inadimplência não configura a hipótese legal. Recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

- Responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada prevista no art. 13 da

Lei 8.620/93. Inconstitucionalidade declarada pelo plenário do STF no julgamento do RE n° 562.276/RS,

apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do Código de Processo Civil).

-Sócio retirou-se da sociedade antes da possível ocorrência de dissolução irregular. Precedente do E. STJ.

-Remessa oficial desprovida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

2009.61.82.035436-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

PARTE AUTORA : LUIS FABIO DE TOLEDO FRANCA

ADVOGADO : ANTONIO MARQUES NETO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : JPL IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00354366420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002411-

14.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000619-47.2010.4.03.6114/SP

 

2011.61.10.002411-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAGGI MOTORS LTDA e filia(l)(is)

: MAGGI MOTORS LTDA filial

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

INTERESSADO : MAGGI MOTORS LTDA filial

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

INTERESSADO : MAGGI MOTORS LTDA filial

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

INTERESSADO : MAGGI MOTORS LTDA filial

ADVOGADO : MILTON SAAD e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00024111420114036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.14.000619-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do E.

STJ e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante do E. STF e E. STJ e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

V - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de agosto de 2012.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Substituto

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002581-74.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT/GIIL-RAT..

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : SISCOM SISTEMA DE COBRANCA MODULAR LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : FELLIPE GUIMARAES FREITAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006194720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.13.002581-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : TRANSPORTE RODOR LTDA e filia(l)(is)

: TRANSPORTE RODOR LTDA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00025817420114036113 3 Vr FRANCA/SP
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ENQUADRAMENTO. FAP. ART. 22, § 3º, DA LEI Nº 8.212/91 e LEI Nº 10.666/2003. DECRETO Nº

6.957/2009. LEGALIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.

I - Hipótese dos autos em que não se caracteriza o manejo abusivo dos embargos de declaração a autorizar a

aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. Multa afastada.

II - Decreto nº 6.957/09 que não inova em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, o

enquadramento para efeitos de aplicação do FAP dependendo de verificações empíricas que não se viabilizam fora

do acompanhamento contínuo de uma realidade mutável, atribuições estas incompatíveis com o processo

legislativo e típicas do exercício do poder regulamentar.

III - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade da contribuição com aplicação da nova

metodologia do FAP reconhecida. Precedentes da Corte.

IV - Portaria Interministerial nº 254, publicada em 25 de setembro de 2009, divulgando no Anexo I, os "Róis dos

Percentis de Freqüência, Gravidade e Custo, por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas

- CNAE 2.0", permitindo ao contribuinte de posse desses dados verificar sua situação dentro do segmento

econômico do qual participa.

V - Recurso parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da impetrante, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025207-

63.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

2010.61.00.025207-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : TRAFFIC TALENTOS MARKETING ESPORTIVO LTDA e outro

: TRAFFIC TALENTOS MARKETING ESPORTIVO LTDA filial

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00252076320104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001569-35.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

III - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STF, do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra

fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.

V - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.61.00.001569-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : JOAO BATISTA LIPOLIS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015693520094036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014653-69.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve a parte agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e

refutando o juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Quanto às demais alegações, decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e recurso que não

demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035860-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.00.014653-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO :
JJS SERVICE COM/ DE MATERIAIS DE LIMPEZA E SERVICOS EM
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00146536920104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035860-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : VIACAO TRANSBEL TRANSPORTES LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a

ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046418-78.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00019-3 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

2009.03.99.013767-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : JOAO APOLINARIO DA SILVA e outros

: ARLINE SYDNEIA ABEL ARCURI

: DENISE HELENA MONETTI

: JOSE POSSEBON

: MYRIAN MATSUO

: THAIS HELENA DE CARVALHO BARREIRA

ADVOGADO : JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

APELANTE :
FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURNCA E MEDICINA
DO TRABALHO FUNDACENTRO

ADVOGADO : MAURICIO MAIA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. JUROS

E CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA HONORÁRIA.

I - Decisão monocrática que teve como fundamento as provas produzidas nos autos e a jurisprudência dominante

desta Corte acerca da matéria, não tendo o recorrente infirmado as conclusões do juízo ou demonstrado qualquer

desacerto da decisão diante dos fundamentos aduzidos no feito em seu favor.

II - Manutenção dos juros e correção monetária arbitrados na sentença.

III - Autores que decaíram de parte mínima do pedido, nos termos do art. 21, parágrafo único do CPC.

IV - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Substituto

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007731-91.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CITAÇÃO. DESÍDIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, III E IV DO CPC. INOBSERVÂNCIA DA DETERMINAÇÃO

CONTIDA NO §1º DO REFERIDO DISPOSITIVO LEGAL. PEDIDO DE INTIMAÇÃO DE DOIS

ADVOGADOS. INTIMAÇÃO EM NOME DE UM DELES. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.

- Julgamento do feito sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, III e IV do CPC, sem que antes tenha

sido observada a determinação contida no parágrafo 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil. Precedentes.

- Não há nulidade na intimação feita em nome de um dos advogados da parte, ainda que tenha havido

requerimento para que constasse da publicação o nome de dois advogados determinados. Jurisprudência do STJ.

- Recurso parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.46418-2 22 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.19.007731-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : THAIS LARISSA DO NASCIMENTO e outros

: EUNICE APARECIDA SILVA

: MARIA DA PENHA SILVA PINHEIRO

No. ORIG. : 00077319120064036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014430-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.

AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO CONFIGURADA.

I - Nos termos do art. 511 do CPC, constituem custas do recurso de agravo de instrumento o preparo e o porte de

remessa e retorno, verbas distintas e essenciais ao processamento do feito.

II - Não cabe ao relator intimar o recorrente nos termos do parágrafo segundo do referido artigo, no caso de se

comprovar apenas um dos recolhimentos exigidos, visto que constitui situação diversa daquela relativa ao

pagamento do preparo em valor insuficiente a ser complementado.

III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021329-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014430-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

AGRAVADO : JOSE CLAUDIO BARRIGUELLI

ADVOGADO : MARIA DO CARMO ALTENFELDER DE CRESCI PARAGUASSU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.06612-0 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.021329-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

AGRAVANTE : LUCIMARA PAIXAO DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE RE' : EULINA LOPES PAIXAO

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074945220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     371/2379



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais, encerra-se a matéria no argumento

de jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Devem os agravantes enfrentarem os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e

refutando o juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009845-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

III - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

2009.61.00.009845-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : AROLDO MARQUES DA SILVA e outro

: APARECIDA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098455520094036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante deste Tribunal, do STJ e do STF e recurso que não demonstra

fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.

V - Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014070-21.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. 

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

III - A existência de acórdão isolado não impede que se considere consolidada a jurisprudência sobre a matéria,

permitindo a apreciação monocrática do recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante deste Tribunal, do STF e do STJ e recurso que não demonstra

fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

Batista Gonçalves

2009.61.00.014070-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : AROLDO MARQUES DA SILVA e outro

: APARECIDA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140702120094036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028636-43.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. CEF. PARTE LEGÍTIMA. SALDO

DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE.

I.Nos contratos firmados entre mutuários e entidades financeiras privadas, que possuam cobertura do saldo

devedor pelo FCVS a CEF é parte legítima para figurar na demanda.

II.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na

mesma localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição

legal. Precedentes.

III.Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002263-29.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.00.028636-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO : GERALDO DE SOUZA e outro

: CLEUZA NOVAES DE SOUZA

ADVOGADO : CAMILA FRANCO E SILVA VELANO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00286364320074036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.002263-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : AMILTON PEREIRA PISSARR e outro

: MARIA DE FATIMA PISSARRA

ADVOGADO : RENATO FREIRE SANZOVO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00022632920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

AMORTIZAÇÃO. CES. URV. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. EXCLUSÃO DA TABELA PRICE

SEM ANUÊNCIA DO CREDOR. IMPOSSIBILIDADE. JUROS.

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos

reajustes dos encargos mensais.

II. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

III. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo

critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela

conversão em URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos

mensais.

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio

em matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem

pública.

V. Impossibilidade de exclusão da Tabela Price, já que ao agente financeiro não pode ser imposto aquilo que não

anuiu.

VI. Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não afronta qualquer dispositivo legal, sendo defeso

ao Poder Judiciário imiscuir-se na avença para alterar suas cláusulas no interesse de uma das partes contratantes.

VII. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009724-18.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE

REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I. - Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

II. - Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação

de falta de notificação para purgação da mora que não se confirma.

III. - Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e

não subsiste o interesse de agir para a demanda. Precedentes.

2009.61.03.009724-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : ADILSON ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro

No. ORIG. : 00097241820094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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IV - Extinção do processo, de ofício, sem resolução do mérito no tocante aos pedidos de revisão contratual.

Prejudicado nesta parte o recurso.

V - Recurso, no âmbito remanescente, desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem resolução do mérito no

tocante ao pedido de revisão contratual, prejudicado nesta parte o recurso e, quanto às questões remanescentes,

negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030275-63.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO.

I. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Alegação

de falta de notificação para purgação da mora que não se confirma.

II. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

1988.61.00.030275-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : HIROKO TOMINAGA DOURADO e outro

: ELIAS BARRETO DOURADO

ADVOGADO : RODRIGO DO LAGO NISHIYAMAMOTO e outro

APELADO : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

APELADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00302756319884036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005702-

56.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

A PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001167-22.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

2010.61.10.005702-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : LOJAS CEM S/A

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00057025620104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2008.61.21.001167-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : HOMERO SILVIO DE MORAES e outro

: DANIELLE CAMPOS MIGOTO DE MORAES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA

INICIAL. INÉRCIA. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. INEXIGÊNCIA.

I - Inocorrência de alegada nulidade processual, não se lobrigando na espécie a exigência de intimação pessoal,

providência cabível tão somente nas hipóteses de extinção do processo motivada na inércia processual das partes

por prazo superior a um ano ou abandono da causa pela parte por mais de trinta dias, previstas no art. 267, incisos

II e III. Precedentes.

II - Operada a preclusão posto que a parte autora foi devidamente intimada, deixando de se manifestar no prazo

estipulado na decisão sobre as determinações nela contidas e contra ela não interpondo o recurso cabível.

III - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010676-35.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1-[Tab]Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

2-[Tab]Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

No. ORIG. : 00011672220084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2011.61.00.010676-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : VALQUIRIA DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00106763520114036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008833-

75.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Inviável em sede de embargos de declaração promover o reexame ou nova interpretação do conjunto das

provas/documentos que lastreou a decisão da Turma Julgadora.

VI - Os embargos declaratórios não são meio de impugnação destinado a obter a reforma do julgado ou

rediscussão de questões já decididas, não se devendo confundir omissão, contradição ou obscuridade com

inconformismo diante do resultado ou fundamentação do julgamento.

VII - Embargos de ambas as partes rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração de ambas as partes, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019105-93.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.19.008833-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGANTE : SOFAPE S/A

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00088337520114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.00.019105-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 362

DO E. STJ.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

III - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

IV - Decisão fundada em jurisprudência dominante do E. STJ, inclusive sob a sistemática dos recursos repetitivos,

e recurso que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.

V - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Substituto

 

 

00065 HABEAS CORPUS Nº 0033305-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA.

- Materialidade provada e imputação de autoria apoiada em suficientes indícios colhidos pela autoridade policial

no momento das apreensões de droga e prisões em flagrante, corroboradas pelos elementos colhidos nas

interceptações telefônicas.

- Presentes os pressupostos da medida e patenteada a necessidade da prisão preventiva para garantia da ordem

pública e para aplicação da lei penal, não se reconhece o alegado constrangimento ilegal.

- Alegações de que o paciente é réu primário, tem residência fixa e ocupação lícita que não obstam a decretação da

medida quando preenchidos os requisitos legais. Precedentes.

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : IND/ E COM/ DE EMBALAGENS REQUINTE LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00191059320084036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033305-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

IMPETRANTE : HUMBERTO SANT ANA

PACIENTE : PATRICK OGOJOFOR LEWIS

ADVOGADO : HUMBERTO SANT ANA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

CO-REU : IFEANYI UDOKA ATUEGWU

: CHISOM ERNEST ANIEBUE

No. ORIG. : 00078331420124036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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- Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020448-

52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento a recursos de agravo legal interpostos de decisão proferida com

fundamento de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que

respaldaram a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo

questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão e não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação

destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.020448-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL S/A

ADVOGADO : MARCEL CORDEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046173720124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-66.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE.

I.[Tab]Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

II.[Tab]Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012549-07.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

2011.61.26.001984-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

APELANTE : MARINALDO TELES DA SILVA e outro

: LEA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00019846620114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.00.012549-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Batista Gonçalves

EMBARGANTE : WAL MART BRASIL LTDA e outros. e filia(l)(is)

ADVOGADO : JULIO CESAR GOULART LANES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00125490720104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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V - Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013656-23.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve a parte agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e

refutando o juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

VI - Direito a compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07. Precedentes.

VII - Quanto às demais alegações, decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso

que não demonstra fosse outra a orientação a ser aplicada no caso.

VIII - Agravo legal da impetrante desprovido. Agravo legal da União parcialmente provido para determinar a

2009.61.00.013656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA e filia(l)(is)

: AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA filial

: AON HOLDING CORRETORES DE SEGUROS LTDA filial

: AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA filial

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

APELANTE : AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA filial

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

APELANTE : AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA filial

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136562320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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incidência do prazo prescricional quinquenal e para determinar a observância da previsão do art. 26, § único, da

Lei nº 11.457/07 para fins de compensação de valores.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da impetrante e dar parcial

provimento ao agravo legal da União para determinar a incidência do prazo prescricional quinquenal e para

determinar a observância da previsão do art. 26, § único, da Lei nº 11.457/07 para fins de compensação de

valores, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Batista Gonçalves

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21219/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001078-76.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Estando o feito pautado para julgamento pela Turma, a esta caberá apreciar o requerimento de f. 454. Aguarde-se,

pois, a data do julgamento.

 

Torno sem efeito a parte final do relatório de f. 453, uma vez que o presente feito não está sujeito a revisão.

 

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21121/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002035-58.2002.4.03.6105/SP

 

2009.61.81.001078-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CAIO SERGIO PAZ DE BARROS

ADVOGADO : CAIO SERGIO PAZ DE BARROS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00010787620094036181 7P Vr SAO PAULO/SP

2002.61.05.002035-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     384/2379



 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se as autoras para que, no prazo máximo de 10 (dez) dias, atendam ao pedido de fls. 389 formulado pela

União, informando os dados necessários da conta bancária para o depósito da pensão mensal, bem como seus

respectivos números de CPF.

Após, cls.

Int. 

São Paulo, 05 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062304-47.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do acordo de fls. 200/201, intimem-se as partes para que digam se estão desistindo dos embargos

declaratórios anteriormente apresentados.

Após, cls.

Int. 

São Paulo, 05 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023213-73.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : CASSIA REGINA DE SOUZA ZEFERINO DA SILVA e outro

: THAMIRES AUGUSTA CASSIANE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MILTON JOSE APARECIDO MINATEL e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2008.63.01.062304-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : HENRIQUE LUIZ DE MORAES PINTO E SILVA

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ PINTO E SILVA e outro

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA e outro

No. ORIG. : 00623044720084036301 19 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.023213-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Intime-se a apelada, a fim de que comprove a homologação dos parcelamentos dos créditos tributários inscritos

sob os nºs 80.6.05.075455-64, 80.7.05.022313-30, 80.6.05.07434-93, 80.6.05.076437-36, 80.7.05.022548-95,

80.7.05.022547-04 e 80.6.05.076438-17.

Após, voltem os autos conclusos.

P.R.I.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008927-32.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária de repetição de indébito em face da União Federal, ajuizada, em 28/3/2001, para obter

o autor (espólio de Daniel Amaral Lanzoni), provimento judicial que determine a devolução da quantia de R$

221.625,73 (duzentos e vinte e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e setenta e três centavos), referente ao

Imposto sobre a Renda incidente sobre os vencimentos pagos ao falecido (servidor público do Estado de São

Paulo ) que era portador de deficiência física (cegueira provocada por acidente), sendo que os valores deverão ser

devidamente corrigidos. Por fim, requer a condenação da ré no pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios. Atribuído à causa o atualizado valor de R$ 468.312,26 (quatrocentos e sessenta e oito

mil, trezentos e doze reais e vinte e seis centavos).

 

A União Federal contestou a ação, sustentando preliminar de ilegitimidade passiva e caso não fosse acolhida à sua

ilegitimidade, então requer que seja citada à Fazenda Estadual por ser litisconsorte necessária. No mérito, alega a

prescrição quinquenal e que a comprovação da isenção deve seguir as exigências legais (fls. 107/121.

 

A sentença extinguiu o processo sem julgamento de mérito, uma vez entendeu que a União não possui

legitimidade para figurar no polo passivo da presente ação, uma vez que o falecido era servidor público estadual e

a ação visava a repetição do indébito do imposto de renda retido na fonte. Conseqüentemente, condenou o autor

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo

observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a concessão do benefício da assistência

judiciária gratuita (fls. 160/163).

 

Apela o autor, pugnando pela reforma da sentença, sustentando a legitimidade passiva da União. Por outro lado,

requer que sendo afastada a ilegitimidade da União, seja imediatamente julgado o mérito da lide nos termos do

artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil (fls. 166/185).

 

A União apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do recurso (fls. 188/190).

 

Vieram-me conclusos, para julgamento.

APELADO : LIVRARIA E PAPELARIA SARAIVA S/A

ADVOGADO : MIGUEL RAMON J SAMPIETRO PARDELL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.00.008927-2/SP

APELANTE : DANIEL AMARAL LANZONI espolio

ADVOGADO : DOTER KARAMM NETO e outro

REPRESENTANTE : TEREZA DA SILVA LANZONI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     386/2379



 

DECISÃO:

 

Nesse passo, observo que o egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou a jurisprudência quanto à competência

da Justiça Estadual para julgamento das ações que envolvem a exação do Imposto de Renda retido na fonte sobre

os proventos recebidos por servidor público estadual, tal entendimento encontra-se sintetizado na ementa do

Agravo Regimental no Conflito de Competência 47365/RS, julgado pela Primeira Seção, em 10/08/2005,

publicado no DJ 05/09/2005, p. 198, cuja relatoria coube o Ministro Castro Meira, que transcrevo:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. "AUXÍLIO-

CONDUÇÃO". RETENÇÃO NA FONTE. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL E O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. EXCLUSÃO DA AUTORIDADE FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que compete à Justiça Comum do Estado processar

e julgar ação em que servidor público estadual pleiteia a isenção ou a não-incidência do Imposto de Renda

Retido na Fonte, pois compete aos Estados sua retenção, sendo os referidos entes os destinatários do tributo de

acordo com o artigo 157, I, da Constituição Federal.

2. Excluída do processo a autoridade federal e nele remanescendo apenas um ente estadual, a competência para

a causa passa a ser da Justiça do Estado, falecendo competência à Justiça Federal em virtude da ausência de

interesse da União.

3. Agravo regimental improvido.

 

 

Por tais motivos, reconheço a incompetência da Justiça Federal para julgar à presente demanda, conseqüentemente

determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça de São Paulo, a fim de que a Justiça Estadual julgue a

presente causa, dando-se baixa na distribuição.

 

[Tab][Tab][Tab]P. R. I.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007660-44.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto em face de sentença denegatória da ordem, em mandado de segurança

impetrado com vistas a afastar a vedação imposta pelo art. 29 da Medida Provisória n.º 449/2008 - que alterou o

art. 74 da Lei 9.430/96 - ao direito de compensação das estimativas mensais de IRPJ e CSLL, com saldo negativo

de anos anteriores.

 

A liminar foi indeferida, ensejando a interposição de agravo de instrumento, ao qual foi atribuído efeito

suspensivo.

 

2009.61.00.007660-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A autoridade impetrada prestou informações, sustentando a legalidade do ato (fls. 151/153v).

 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito (fls. 155/156).

 

A segurança foi denegada em sentença de fls. 159/161, integrada pela decisão de fl. 177, que rejeitou os embargos

de declaração opostos pela impetrante.

 

Apelou a impetrante, pugnando pela integral reforma da sentença (fls. 181/204).

 

O recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo (fl. 210), tendo a decisão desafiado o agravo de instrumento de

n.º 2009.03.00.035261-6, no qual foi deferida a antecipação da tutela recursal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Opinou o Ministério Público Federal em segundo grau pela manutenção da r. sentença (fls. 242/243v.).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A hipótese é de perda do objeto desta lide, já na fase recursal, por ocorrência de fato legal superveniente, a ensejar

a extinção do feito sem resolução do mérito, ex officio, com fulcro nos art. 462 e 267, VI, do CPC, e prejudicando,

por corolário, o recurso de apelação.

 

Caracterizou-se o fenômeno do fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, fator que deve ser levado em

conta pelo juiz quando do julgamento, e que, in casu, leva à perda do interesse processual e à extinção da

demanda, sem a apreciação de seu mérito.

 

O dispositivo sob discussão, qual seja, o art. 29 da MP nº 449/2008, produziu efeitos somente até sua convolação

na Lei nº 11.941/2009, quando parte de sua redação, notadamente o trecho que alterava o art. 74 da Lei nº

9.430/96, não foi convertido.

 

Logo, tal dispositivo deixou de viger, deixando, por corolário, de existir a vedação à compensação objeto desta

demanda.

 

Esse fenômeno ocorreu quando sancionada a Lei nº 11.941/2009, em 27.5.2009, publicada em 28.5.2009, sendo

de se considerar que a r. sentença recorrida fora prolatada em 22.5.2009, portanto, na véspera da edição da Lei de

conversão, daí sua abordagem ao contexto jurídico vigente, apesar de a apelação não ter se referido à novel

realidade.

 

Assim, o impedimento normativo que obstava o exercício do direito à compensação deixou de existir no momento

em que os incisos incluídos pela MP sob análise não mais integraram a Lei nº 9.430/96, que retornou à sua

redação da forma como anteriormente se encontrava antes da edição do normativo provisório, ou seja, de modo a

autorizar a compensação prevista e regulada em seus próprios arts. 6º, § 1º, II, relativamente ao IRPJ, e 28, no que

toca à CSLL. Por outras, a Impetrante voltou a usufruir desembaraço administrativo para a livre compensação,

mediante PER/DCOMP, se por outro entrave não lhe for negado esse direito.

 

Não é razoável adentrar ao mérito da questão jurídica liquidada pela r. sentença quando essa questão já não mais

existe. Quando impetrada a medida sob análise havia interesse e necessidade; agora, não estão mais presentes

esses requisitos.

 

A insubsistência da restrição normativa que outrora impedia o exercício da compensação regulada na própria lei

instituidora dos tributos faz a ação mandamental perder seu objeto, já que, inexistindo o próprio óbice, não há

mais sobre o que dispor em julgamento. A situação criada configura ocorrência de fato superveniente, que deve

ser levado em consideração conforme disposto no art. 462 do CPC, e que configura, em termos processuais, falta
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de interesse de agir da Impetrante. E como o interesse processual é uma das condições da ação, sua ausência

acarreta carência, tal como estabelecido no art. 267, VI, do CPC.

 

O interesse de agir é condição da ação (CPC, 267, VI), encontrando-se disciplinado no art. 3º do precitado codex.

É um interesse processual, secundário e instrumental com relação ao interesse substancial: "O interesse de agir é o

elemento material do direito de ação e consiste no interesse em obter o provimento solicitado", na lição de

Liebman (in "Manual de Direito Processual Civil", Forense, vol. I, 2ª ed., com tradução e notas de Cândido

Rangel Dinamarco, p. 154).

 

Essa condição abrange não só a necessidade, como a utilidade do processo, basicamente. Mas não só. Ensina

Moniz de Aragão (in "Comentários ao CPC", II vol., Forense, 8ª ed., p. 400) conjugando as teorias para identificar

o interesse, no sentido de que "... o autor terá interesse toda vez que necessitar ingressar em juízo, porque não

lograra uma solução extraprocessual. (...) a necessidade de ingressar em juízo ainda não será tudo. É

indispensável que além disso, o pronunciamento pleiteado pelo autor seja efetivamente apto para solucionar o

litígio" (grifei).

 

Não havendo mais litígio, portanto, não há que se falar mais em direito de ação.

 

Desta forma, impõe-se a extinção da lide, nos termos do art. 267, VI, c/c o art. 462, ambos do CPC, prejudicando-

se o recurso de apelação.

 

Ante o exposto, ao fundamento da ausência de interesse processual em razão da ocorrência de fato legal

superveniente, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, de ofício, com fulcro no art. 267,

VI, c/c art. 462, do CPC e, por corolário, nego seguimento ao recurso de apelação, eis que prejudicado, nos termos

do art. 557, caput, do mesmo codex e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Custas ex lege.

 

Sem honorários, nos termos da lei.

 

É como voto.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035261-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão que recebeu recurso de apelação somente no efeito

devolutivo, em sede de mandado de segurança.

2009.03.00.035261-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.007660-4 11 Vr SAO PAULO/SP
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Antecipação da tutela recursal deferida às fls. 189/189v.

 

A agravada apresentou contraminuta às fls. 192/195.

 

Opinou o Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso (fls. 197/199).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A apelação à qual se pretende atribuir efeito suspensivo foi julgada por decisão monocrática nesta data, de modo a

configurar a superveniente perda do objeto do presente recurso.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0612690-79.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar o direito à

compensação de valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL, em alíquota superior a 0,5%, com

créditos tributários relativos à COFINS, com correção monetária (IPC/INPC/UFIR) e juros SELIC.

A r. sentença concedeu a segurança, autorizando o contribuinte a promover a compensação do excedente à

alíquota de 0,5% do FINSOCIAL, obedecida a prescrição "decenal", com parcelas vincendas da COFINS, com

correção monetária (Provimento 24/97-CGJF) e, a partir de 01.01.96, a taxa SELIC.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma parcial

da sentença.

A Turma proferiu acórdão, reconhecendo a inconstitucionalidade das majorações de alíquotas do FINSOCIAL e a

ocorrência de prescrição quinquenal (f. 133/7, 144/51).

Interposto recurso especial, foi-lhe dado provimento para afastar a prescrição quinqüenal, determinando o retorno

2000.03.99.011350-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : SITOL SOCIEDADE INDL/ TECNICA DE OLEOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO RAYES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.12690-4 3 Vr CAMPINAS/SP
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dos autos ao Tribunal de origem para análise das demais questões (f. 211/22, 233/8, 297/307), e interposto recurso

extraordinário, prejudicado (f. 384/vº).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a questão da inconstitucionalidade do FINSOCIAL foi apreciada em acórdão anterior da Turma, e a

prescrição foi definida pelo acórdão do Superior Tribunal de Justiça, restando devolvido ao exame deste Tribunal,

portanto, as demais questões.

No tocante aos contornos da compensação, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o regime

aplicável à compensação é o vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a

um dos seguintes diplomas legais: Lei 8.383/91, de 10/12/1991; Lei 9.430, de 27/12/1996 (redação originária); e

Lei 10.637, de 30/12/2002 (alterou a Lei 9.430/96).

A propósito de tais regimes legais, destaca o Superior Tribunal de Justiça que (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJE 19/02/2009):

 

"8. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 9. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

na Seção intitulada 'Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições', determina que a utilização dos

créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da

Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 10. A redação

original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: 'Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita

Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração'. 11.

Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 12. A Lei 10.637, de 30 de

dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de equivalência da

espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta limitação. 13. Em

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino

de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve

operar no prazo de 5 (cinco) anos. 14. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de

2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

 

Portanto, assevera tal precedente, fundado em jurisprudência da 1ª Seção da Corte Superior, que na vigência da

Lei 8.383/91, era admissível "a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a

exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal, sendo cediço, na Primeira Seção, que o

FINSOCIAL e a COFINS possuíam a mesma natureza jurídico-tributária, destinando-se, ambas, ao custeio da

Previdência Social. Assente ainda, à época, que não eram compensáveis os indébitos do FINSOCIAL com os

valores devidos a título de CSSL, de contribuição destinada ao PIS (este só compensável com o próprio PIS), de

contribuições previdenciárias e, a fortiori, de impostos (EREsp 78301/BA; e EREsp 89038/BA)" .

Posteriormente, é possível a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria

da Receita Federal, no regime da Lei 9.430/96, "desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele

órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP

1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008); e no regime da Lei 10.637/2002, independentemente de

pedido ou autorização, mas sempre com observância dos respectivos e demais requisitos legais - "isto é, (a) por

iniciativa do contribuinte, (b) entre quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, (c)

mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de

extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação" (RESP 1.028.724, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJE 15/05/2008) -, incluindo, a partir da LC 104, de 10/01/2001, que inseriu o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, a exigência do trânsito em julgado da decisão judicial respectiva (AGRESP

1.061.094, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 26/11/2009).

Acerca do indébito fiscal, a Corte Superior pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização com a aplicação de "expurgos inflacionários", além de índices legais, nos seguintes termos: "a) no

mês de janeiro de 1989, o IPC no percentual de 42,72%; b) no mês de fevereiro de 1989, o IPC no percentual de

10,14%; c) no período de março de 1990 a fevereiro de 1991, o IPC; d) a partir de março de 1991, vigora o
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INPC, a ser adotado até dezembro de 1991; e e) a partir de janeiro de 1992, a UFIR, na forma preconizada pela

Lei nº 8.383/91, até 31.12.1995, com o advento da Lei nº 9.250/95, época em que o índice foi substituído pela taxa

SELIC, que compreende taxa de juros reais e taxa de inflação a ser considerada a partir de 1º de janeiro de 1996,

inacumulável com qualquer outro índice de correção monetária ou com juros de mora. (Precedentes: ERESP

478.359/SP, Corte Especial, DJ de 13.9.2004; EREsp 548.711/PE, DJ de 25/04/2007; EREsp 640.159/PE, DJ de

13.11.2006; REsp 879.747/SP, DJ de 1º.3.2007; REsp 608.556/PE, DJ de 06/02/2007)" (AGRESP 862.572, Rel.

Min. LUIZ FUX, DJE 16/06/2008).

Segundo a jurisprudência superior, os juros de mora, previstos no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional

(1% ao mês) são cabíveis, mas somente a partir do trânsito em julgado e que desde que este ocorra anteriormente a

01.01.96, pois a partir daí aplicável, exclusivamente, a Taxa SELIC.

Em suma, na espécie, a ação foi ajuizada na vigência da Lei 9.430/96, cujos requisitos legais devem, portanto, ser

observados para efeito de compensação do indébito fiscal, conforme as guias fiscais juntadas nos autos,

observando o período de prescrição fixado pelo Superior Tribunal de Justiça), em consonância com a

jurisprudência consolidada, aplicando-se ao valor principal os critérios de atualização citados.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a r. sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017522-53.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União e remessa oficial nos autos de ação cautelar ajuizada com a finalidade

de obter a suspensão da exigibilidade do crédito tributário constante da notificação de lançamento

2010/228186789268151.

Foi concedida a medida liminar (fls. 15/16).

A sentença julgou procedente o pedido, para manter a suspensão da exigibilidade do crédito tributário e

determinou que cada parte arcará com a verba honorária de seus patronos.

A União apelou, aduzindo, em síntese, que incide o imposto de renda sobre o total dos proventos recebidos

acumuladamente, nos termos do art. 12, da Lei nº 7.713/88.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos à Superior Instância.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A presente ação cautelar perdeu o seu objeto, uma vez que o feito principal (processo nº 2011.61.05.014685-2) foi

julgado simultaneamente, nesta data.

Desta forma, conforme reiterada jurisprudência desta Colenda Turma, não há mais interesse no prosseguimento da

ação cautelar, que deve ser extinta sem resolução do mérito.

Ante o exposto, julgo extinta esta ação cautelar, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, prejudicadas a

apelação e a remessa oficial, nos termos da fundamentação.

2011.61.05.017522-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JAIR FELIX DA SILVA

ADVOGADO : MARIA MADALENA TAVORA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00175225320114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011477-38.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 5.515/5.561: Cuida-se de Carta Precatória expedida pelo Exmo. Sr. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da

Comarca de Uberlândia - MG, requerendo seja procedida penhora no rosto destes autos, em virtude de decisão

proferida na ação de execução de sentença nº 702.09.608208-7, proposta por Rodrigo Pedroso Zarro contra Itálica

Serviços Ltda.

 

Em que pese a penhora no rosto dos autos tratar-se de providência usualmente efetivada pelo oficial de justiça,

pensamos consultar à celeridade procedimental e à razoabilidade o atendimento à postulação, mesmo porque há

diretiva legal quanto ao incremento da utilização de meio eletrônico nas comunicações oficiais entre os órgãos do

Poder Judiciário (Lei nº 11.419/2006).

 

Acresça-se o fato de que há, nesta Corte, notícia de deferimento de pretensões similares à aqui esquadrinhada

("v.g.", Apelação Cível nº 2003.61.00.024126-1, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes; Reexame

Necessário Cível nº 2001.61.00.022670-6, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque; Reexame

Necessário nº 2001.61.00.022670-6, 1ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Silvia Rocha).

 

Destarte, na conformidade do que preconiza o artigo 674 do CPC, providencie, a Subsecretaria, a averbação da

penhora no rosto dos autos.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019783-06.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.05.011477-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ITALICA SERVICOS LTDA

ADVOGADO : DIOGO ALBANEZE GOMES RIBEIRO e outro

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : RODRIGO SILVA GONÇALVES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00114773820084036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.00.019783-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MITSUBA ELETRICA INDUSTRIAL LTDA
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Desistência

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Mitsuba Elétrica Industrial Ltda. visando assegurar o direito de

permanecer no parcelamento tributário instituído pela Lei nº 11.941/09, obtendo a consolidação de seus débitos.

O MM. Juízo a quo julgou extinta a ação, sem exame do mérito, nos termos do art. 295, III, c/c art. 267, I e VI, do

CPC, subindo os autos a esta Corte por força da apelação da impetrante.

A fls. 92 requer a demandante a desistência da ação.

Instada a se manifestar, nos termos do § 4º, do art. 267, do CPC, a União concordou com o pedido (fls. 96).

DECIDO.

Considerando-se que ainda não houve pronunciamento a respeito do mérito do presente feito, bem como a

concordância da União, homologo o pedido de desistência da ação, extinguindo o processo nos termos do artigo

267, VIII, do Código de Processo Civil.

Incabíveis honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ.

Decorrido o prazo processual, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007357-54.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 506/508: Cuida-se de petição de Panificadora e Confeitaria Gobbi Hoffmann Ltda., aduzindo que o Conselho

Regional de Química da 4ª Região estaria desatendendo ao comando sentencial, ao insistir no pagamento das

anuidades, como se colhe de aviso de cobrança emitido pela referida entidade, em que requer o pagamento dos

débitos referentes ao "auto infração/2003" (fls. 508).

Aprecio.

Compulsando os autos, verifica-se que a presente ação anulatória foi ajuizada a fim de que seja declarada a

competência negativa e positiva do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Mato Grosso do Sul, no qual já

se encontra inscrita a demandante, e do Conselho Regional de Química da 4ª Região, que a constrange à inscrição,

exonerando a autora do pagamento das anuidades ao Conselho no qual não estaria obrigada a se registrar.

A sentença de fls. 370/375 julgou procedente o pedido e antecipou os efeitos da tutela "para o fim de suspender a

exigibilidade dos créditos ora cobrados da autora pelos Conselhos réus, razão pela qual devem abster-se de

qualquer medida executiva ou de restrição de crédito".

Vieram os autos a esta Corte por força dos recursos dos Conselhos, os quais foram recebidos no efeito meramente

devolutivo (art. 520, VII, do CPC) (fls. 408).

A fls. 506/508, a apelada informa que o Conselho Regional de Química da 4ª Região não estaria cumprindo a

tutela, uma vez que estaria exigindo o pagamento das anuidades, como faz prova o aviso de cobrança de fls. 508.

Instado por duas vezes a se manifestar, o Conselho deixou transcorrer in albis o prazo.

ADVOGADO : MAURÍCIO YANO HISATUGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00197830620114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2000.60.00.007357-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : REINALDO ANTONIO MARTINS

APELADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA GOBBI HOFFMANN LTDA

ADVOGADO : REGIVALDO SANTOS PEREIRA e outro
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Verifica-se que o MM. Juiz a quo antecipou a tutela a fim de "suspender a exigibilidade dos créditos ora

cobrados da autora pelos Conselhos réus, razão pela qual devem abster-se de qualquer medida executiva ou de

restrição de crédito" (fls. 375, g.n.), de forma que, a fim de acudir a tal comando, cumpre ao Conselho Regional

de Química da 4ª Região abster-se da reivindicação das anuidades, não sendo cabível a cobrança judicial ou a

inscrição em dívida ativa no que concerne aos referidos débitos, ou mesmo acenar a tais ocorrências, instando o

adimplemento da exigência, através da remessa de carnês ou avisos de cobrança.

Ante o exposto, oficie-se ao referido Conselho a fim de que cumpra o decisum, sob pena de aplicação de multa a

ser fixada na hipótese de descumprimento do decisório, nos termos dos arts. 287 e 461, § 4º, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019987-50.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição de fls. 240/241, em que o advogado da empresa embargada, Dr. Francisco Ferreira Neto, requer o

benefício estampado no art. 71 da Lei nº 10.741/2003.

Na medida em que o requerimento de preferência não vem embalado nas hipóteses previstas na referida lei, pela

qual é "assegurada prioridade na tramitação dos processos e procedimentos e na execução dos atos e diligências

judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos"

(g.n.), a análise dos autos dar-se-á no momento que lhe é próprio, considerando que há feitos precedentes na

cronologia e outros tantos revestidos de prioridade legal. 

Neste sentido, confira-se: STJ, AgRg no REsp 285.812/ES, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,

QUARTA TURMA, julgado em 07/06/2005, DJ 01/08/2005, p. 461.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010786-46.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.00.019987-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MOOCAUTO VEICULOS LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00199875020114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.09.010786-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PEDRO LIBERATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVIA HELENA MACHUCA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DESPACHO

Visto etc.,

Ante o exposto a fls. 289 e verso, dê-se vista à Procuradoria Regional Federal da 3ª Região.

Após, para se evitar futura alegação de nulidade, intime-se o apelante para que se manifeste sobre os documentos

de fls. 66/286.

Após, tornem os autos cls.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-47.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por Saturnia Sistemas de Energia Ltda., Acumuladores Prestolite Ltda. e

Invensys Secure Power Indústria Brasileira Ltda., as duas últimas atualmente denominadas Eaton Power Solution

Ltda., em face da União, objetivando assegurar o recolhimento dos valores devidos a título de PIS e COFINS, a

partir da edição da Lei nº 9.718/98, sem as alterações introduzidas por esta, bem como pelo ADN-SRF nº 56/00 e

pela MP nº 2.113/30, reconhecendo-se, ainda, o direito à compensação dos valores pagos indevidamente com

parcelas relativas às mesmas contribuições. Alternativamente, requer autorização para realização de depósito

judicial nos termos do art. 151, II, do CTN, a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário.

A tutela antecipada foi parcialmente deferida, apenas para autorizar o recolhimento das prestações vincendas do

PIS e da COFINS de acordo com as Leis Complementares nºs 7/70 e 70/91, ressaltando o magistrado que, nos

termos do Provimento nº 58/91 do CJF-3ª Região, a realização de depósito independe de autorização judicial (fls.

228/230).

Comprovantes de depósitos colecionados em autos suplementares (fls. 390).

O pedido foi julgado parcialmente procedente, declarando incidentalmente a inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º,

da Lei nº 9.718/98 e garantindo o direito das autoras de apurar os valores devidos a título de PIS e COFINS

considerando-se a base de cálculo prevista nas Leis Complementares nºs 7/70, 17/73 e 70/91 e na Lei nº 9.715/98,

até a vigência das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, bem como proceder à compensação das diferenças dos valores

recolhidos a este título com parcelas das mesmas contribuições, desde a data de início de vigência daquela lei até a

data em que passaram as demandantes a efetuar depósitos judiciais nestes autos.

A fls. 829/832, a demandante Saturnia Sistemas de Energia Ltda. informa que aderiu ao parcelamento de débitos

instituído pela Lei nº 11.941/09, de forma que vem requerer a desistência parcial, com renúncia ao direito sobre o

qual se funda a ação, relativamente à matéria da majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%, pleiteando,

ainda, com fundamento na Portaria PGFN/RFB nº 6/09, a conversão em renda dos valores depositados, efetuadas

as reduções previstas pela Lei nº 11.941/09, bem como o levantamento da diferença em favor da autora.

Com relação aos demais tópicos, manteve-se a discussão, tendo a referida autora interposto a apelação de fls.

834/853.

No. ORIG. : 00107864620074036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2001.61.10.003395-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : EATON POWER SOLUTION LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

PARTE AUTORA : INVENSYS SECURE POWER IND/ BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00033954720014036110 2 Vr SOROCABA/SP
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O magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido, tendo em vista que, com a prolação da sentença,

cessara a jurisdição daquele Juízo (fls. 859).

Com contrarrazões da União, vieram os autos a esta Corte.

A fls. 917/977 consta petição da autora Eaton Power Solution Ltda. aduzindo que, não obstante os depósitos

realizados neste feito, foi surpreendida com a existência de débitos inscritos em dívida ativa. Assim, em

decorrência da necessidade de urgente liberação de certidão positiva com efeitos de negativa, afirma haver

efetuado o pagamento dos referidos valores. Requer, dessa forma, o levantamento dos depósitos judiciais, eis que

os créditos tributários foram extintos pelo pagamento.

Instada a se manifestar, a União discordou do pedido, sob os seguintes argumentos: a) nos termos da Lei nº

9.703/98, os depósitos judiciais de tributos ou contribuições federais só podem ser levantados após o término da

lide; e b) por meio dos documentos acostados, não se pode inferir com certeza se os débitos tributários garantidos

são efetivamente aqueles pagos na seara administrativa.

Aprecio.

I. Inicialmente, homologo o pedido, formulado por Saturnia Sistemas de Energia Ltda., de renúncia ao direito em

que se funda parte da ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito no que tange à majoração da

alíquota da COFINS de 2% para 3%, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando

prejudicado o recurso relativamente à discussão sobre referida matéria.

No tocante a tal questão, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais mantenho como

fixados na sentença.

Ressalte-se que a discussão acerca da eventual conversão em renda ou levantamento dos valores, em virtude da

adesão ao parcelamento de débitos, será analisada quando da baixa dos autos ao Juízo a quo.

II. Relativamente ao pleito de levantamento dos valores depositados, formulado pela autora Eaton Power Solution

Ltda., cumpre asseverar que, compulsando os autos, verifica-se que tão-somente Saturnia Sistemas de Energia

Ltda. recorreu da sentença, de forma que se operaram os efeitos do trânsito em julgado relativamente à primeira

demandante, não obstante a ausência de certidão a tal respeito.

Ressalte-se que a sentença não se sujeita ao duplo grau obrigatório, com fulcro no art. 475, § 3º, do CPC.

Tem-se, dessa forma, que Eaton Power Solution Ltda. pode dar início à execução do julgado perante o Juízo a quo

, ocasião em que será analisada a questão referente ao levantamento dos depósitos, que ora vem pleitear.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença relativamente à autora Eaton Power Solution Ltda.

Após, voltem-me os autos conclusos, para oportuno julgamento da parte remanescente da apelação da demandante

Saturnia Sistemas de Energia Ltda.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005716-42.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.,

Cuida-se de apelação nos autos da ação de indenização por danos morais e materiais interposta pelo Departamento

Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) contra a decisão do MM. Juízo a quo que o condenou a pagar

R$ 9.792,00 a título de dano material e R$ 5.000,00 a título de dano moral em favor de Yoshihito Ota, por conta

de um acidente ocorrido entre o veículo do requerente e um boi, sem marca de propriedade, que estava no meio da

pista de rolamento de uma auto-estrada administrada pelo réu.

2012.03.99.005716-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : ALVAIR FERREIRA

APELADO : YOSHIHITO OTA

ADVOGADO : GERALDO ALBUQUERQUE

No. ORIG. : 10.00.01044-4 2 Vr MIRANDA/MS
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A ação foi proposta no dia 21.05.2010 perante a E. Vara Cível da Comarca de Miranda/MS.

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Miranda/MS julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 157/169).

Contra esta decisão foi interposto recurso de apelação pelo DNIT (fls. 177/213).

Contrarrazões de Yoshihito Ota a fls. 256/267.

Processado o recurso, subiram os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, tendo o

Desembargador daquela C. Corte determinado a remessa dos autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Não se cuida, na hipótese em tela, de ação que, por sua natureza, permita a delegação da jurisdição federal ao

Juízo de Direito que a processou e julgou (artigo 109, § 3º, CF, e artigo 15 da Lei nº 5.010/66).

Certo assim que, na hipótese, o Juízo de Direito atuou não por delegação de jurisdição federal, mas no exercício

de competência considerada própria, processando e julgando a ação proposta, de forma que a competência para a

revisão da r. sentença não é deste Tribunal Regional Federal, mas do respectivo Tribunal Estadual a que

vinculado.

Nesse sentido a jurisprudência consolidada na Súmula nº 55 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Tribunal

Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de

jurisdição federal".

Ante o exposto, presente a incompetência absoluta deste Tribunal Regional Federal para a revisão da r. sentença,

declino da competência em favor da Justiça Estadual do Mato Grosso do Sul, determinando a remessa dos autos

ao Tribunal respectivo, competente na forma das leis locais de organização judiciária, com baixa na distribuição e

demais anotações.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007699-07.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 420/424: Requer Monte Carlo Comércio e Participações Ltda.: a) designação de audiência conciliatória,

visando à substituição do leilão por doação dos produtos contrafeitos; e b) a concessão de antecipação da tutela

recursal, determinando que a ré se abstenha de leiloar os bens objetos da ação até decisão final a ser proferida por

esta Turma.

Instada a se manifestar, a União aduz que não concorda com os pedidos, diante da ausência de previsão legal para

realização de acordo no caso presente, bem como diante da legalidade com que os procedimentos administrativos

foram promovidos.

Aprecio.

Inicialmente, ante a ausência de previsão legal e a não anuência da União, incabível falar-se em conciliação ou

acordo no caso em questão.

No mais, não merecem prosperar as alegações da apelante.

A presente ação ordinária visa assegurar que a ré se abstenha de leiloar os produtos com as marcas Polofield,

Quick Loose, Low Ley e Owbex, todas de propriedade da demandante, excetuada a hipótese de prévia

descaracterização das marcas existentes nos produtos, sob o fundamento de que estes são falsificados.

Em primeiro grau, a antecipação da tutela foi deferida para suspender o leilão que seria realizado em 8/4/2010.

Fato é que, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido, tornando sem efeito a medida

2010.61.00.007699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MONTE CARLO COM/ E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : GERSON MARCELO MIGUEL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00076990720104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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antecipatória anteriormente deferida. A decisão do Juízo a quo encontra-se supedaneada, essencialmente, na

ausência de demonstração da efetiva falsidade dos produtos, na "pouca visibilidade comercial" das marcas e na

inércia da demandante em providenciar a perícia das amostras supostamente falsas (fls. 385/390).

Merecem lida, a propósito, os seguintes excertos do mencionado decisório:

"(...) é mister que fique demonstrada a falsidade, a contrafação da mercadoria, o que não ocorreu no presente

caso.

De início é de se registrar que conquanto seja a autora titular das marcas em tela, elas são pouco conhecidas, de

modo que a falsidade alegada não exsurge de plano. A propósito, colhe-se do documento de fl. 362, da Inspetoria

da Alfândega da Receita Federal do Brasil do porto do Rio de Janeiro, que as marcas são 'de pouca visibilidade

comercial, cujas características e detalhes só o seu detentor - a MONTE CARLO - conhece em profundidade'.

E, visando à comprovação da falsidade, a autora, que acompanhou todo o processo administrativo, retirou em

01.06.2010 (fl. 317) as amostras para submetê-las a perícia, porém até a presente data deixou de apresentar o

Laudo Técnico, quer à Alfândega (fl. 362), quer em juízo.

Em juízo, instada a demonstrar a falsidade, a autora inicialmente pediu prazo (fls. 351/352), que lhe fora

concedido (fl. 353). Ao depois, novamente pediu a dilação do prazo (fl. 354), o que novamente foi concedido (fl.

355), sem que tivesse, mesmo assim, apresentado o laudo que demonstraria a alegada falsidade.

Tendo a ré novamente alegado que a autora não apresentara o laudo à Aduana (fls. 358/359), mais uma vez foi

oportunizada a manifestação da autora (fl. 383), mas esta, mesmo assim, deixou de se pronunciar (fl. 384, verso).

Vale dizer, apesar de demonstrar ser a titular das marcas estampadas nas mercadorias apreendidas, a autora

não comprovou que elas são falsificadas, o que significa dizer que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe

competia produzir.

Em não tendo feito a prova do fato constitutivo de seu direito, a conseqüência inexorável é a improcedência da

ação. (...)"

 

Como se vê, o provimento de primeiro grau encontra-se escorado em elemento probante consistente, de modo a

afastar, neste instante procedimental, a verossimilhança da alegação da apelante, requisito essencial ao

acolhimento do pleito antecipatório.

Ante o exposto, indefiro o pedido.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035169-18.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Mantenho a decisão de fls. 695/697v, por seus próprios fundamentos.

Conforme asseverado, uma vez realizado o depósito judicial, passa ele a cumprir a função de garantia do

pagamento do tributo discutido, devendo permanecer indisponível e tendo seu destino atrelado ao resultado da

demanda, ocasião em que os valores serão eventualmente levantados ou convertidos em renda.

A permissão para o levantamento de parte dos valores depositados deveu-se a uma especificidade do caso em

questão, no qual se verificou que os depósitos foram efetuados em montantes maiores que os exigidos, e restringe-

se, expressamente, aos valores a respeito dos quais ambas as partes estão acordes. 

Aguarde-se, assim, o oportuno julgamento do agravo regimental de fls. 733/757.

Dê-se ciência.

2007.61.00.035169-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE :
CONCORDIA S/A CORRETORA VALORES MOBILIARIOS,CAMBIO E
COMMODITIES

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002451-98.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 149/163: Cuida-se de petição formulada pela impetrante na qual aduz que, após a prolação da sentença, em

26/9/12, recebeu uma declaração da instituição financeira Santander Leasing S/A (fls. 163), informando que o

contrato de arrendamento mercantil que firmara encontrava-se quitado. Assim, passando a ser a proprietária

legítima do veículo apreendido, teria adquirido legitimidade para requerer sua restituição.

Requer, desta forma, a antecipação dos efeitos da sentença, a fim de determinar sua cassação, bem como a

restituição do veículo indevidamente apreendido, sob pena do pagamento de multa no valor de R$ 1.000,00 por

dia de atraso.

Instada a se manifestar, a União discordou do pedido (fls. 167/167v).

Aprecio.

Compulsando os autos, verifica-se que, efetivamente, conforme assevera a União, a declaração prestada por

Santander Leasing S/A Arrendamento Mercantil, acostada pelos impetrantes a fls. 163, limita-se a mencionar que

o contrato de arrendamento nº 70007982973, firmado com Erika Alessandra N. dos Santos, encontra-se quitado

em 30/11/2011, não se podendo inferir se corresponde ao contrato de arrendamento mercantil do veículo em

discussão no presente mandamus.

Assim, considerando-se que não trouxeram os apelantes qualquer elemento apto a alterar, neste instante

procedimental, a sentença, requisito essencial ao acolhimento do pleito antecipatório, indefiro o pedido.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016576-04.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.60.00.002451-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ERIKA ALESSANDRA NOGUEIRA DOS SANTOS e outro

: DOUGLAS DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00024519820124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.61.00.016576-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E MATERNIDADE
DONA ZILDA SALVAGNI DE TAQUARITINGA

ADVOGADO : ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista a pendência de julgamento perante o Órgão Especial desta Corte de Argüição de

Inconstitucionalidade sobre a mesma matéria tratada nestes autos (AC nº 0005632-73.2004.4.03.6102, rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES), aguarde-se oportuno julgamento.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010229-40.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Tendo em vista a pendência de julgamento perante o Órgão Especial desta Corte de Argüição de

Inconstitucionalidade sobre a mesma matéria tratada nestes autos (AC nº 0005632-73.2004.4.03.6102, rel. Des.

Fed. CECÍLIA MARCONDES), aguarde-se oportuno julgamento.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040441-72.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

No. ORIG. : 00165760420084036100 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.61.04.010229-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ALMA ASSOCIACAO DE AMIGOS DO LAR DO MENOR ASSISTIDO

ADVOGADO : ADMILSON DOS SANTOS NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102294020084036104 4 Vr SANTOS/SP

2006.61.82.040441-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S/A

ADVOGADO : FILIPE CARRA RICHTER e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00404417220064036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Petição despachada:

Compulsando os autos, verifica-se que o recurso da União (fls. 669/691) foi devidamente recebido pela MMª.

Juíza a quo, conforme despacho de fls. 692, não tendo sido, entretanto, dada oportunidade à embargante para

apresentar resposta.

Assim, tendo em vista que o juízo de admissibilidade final é do Tribunal, e nos termos do art. 515, § 4º, do Código

de Processo Civil, determino a intimação de Philip Morris Brasil S/A a fim de que apresente contrarrazões.

Após, voltem-me conclusos.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031541-31.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Petição de fls. 207/208.

 

Não existe no decisum qualquer erro material, apesar da sentença ter afastado a exação do PIS com as alterações

perpetradas pelas Leis nºs 9.715/98 e 9.718/98 e a decisão versar apenas sobre a aplicação da Lei nº 9.718/98,

ocorre que eventual omissão só poderia ser sanada pela oposição embargos de declaração ou agravo inominado, o

que não foi feito.

Ademais, assevero que a União dispõe de outros meios processuais para sanar eventual equivoco na decisão, que

não a alegação de erro material.

P.R.I

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028152-96.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.031541-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : NKB SAO PAULO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

SUCEDIDO : C P P C CENTRO PAULISTA DE PATOLOGIA CLINICA S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.028152-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : TSUNEYUKI OGUIWARA

ADVOGADO : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Nada há de se decidir em juízo de retratação, pois seu objeto foi alvo de renúncia, que foi homologada.

Remetam-se os autos a vice-presidência desta Corte, para as providências cabíveis.

P.R.I.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008693-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposto em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal

interpostos por TADASHI OCAWADA TANIGUSHI - ME.

Pugna o apelante a reforma da sentença, alegando a não existência da dívida, referente a taxas e anuidades

vencidas, a ilegalidade da Dívida Ativa, e a carência da ação.

É o relatório. Decido.

Compulsando-se os autos, verifica-se que acostado às fls. 78, ofício n° 2010/02141, no qual o MM. Juízo a quo

informa que foi proferida sentença nos autos da Execução Fiscal julgando-a extinta com fundamento no art. 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil e do art. 26, da Lei nº 6.830/80.

Com efeito, uma vez extinto o crédito tributário, resta prejudicada a pretensão recursal pela manifesta perda de seu

objeto.

Nesse sentido, são as decisões proferidas no processo n° 2005.61.82.004611-4/SP de Relatoria da

Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no processo n° 2007.03.99.050759-6 de Relatoria do

Desembargador Federal Márcio Moraes.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

declarando prejudicada a apelação, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025095-12.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.008693-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TADASHI OCAWADA TANIGUSHI -ME

ADVOGADO : ADELFO VOLPE

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outros

INTERESSADO : TADASHI OCAWADA TANIGUSHI

No. ORIG. : 03.00.00190-4 A Vr BIRIGUI/SP

2001.61.00.025095-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA JAPONESA

ADVOGADO : CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     403/2379



 

DECISÃO

Visto na petição de fls. 583/584.

Cuida-se de pedido apresentado por Sociedade Brasileira de Cultura Japonesa nos autos de ação declaratória de

imunidade proposta contra a União, julgada improcedente em Primeira Instância, para levantamento de depósitos

judiciais.

Diz a peticionária que durante o trâmite da lide realizou vários depósitos judiciais de livre e espontânea vontade.

No entanto, conquanto pendente de apreciação seu recurso de apelação, no momento está passando por

dificuldades financeiras e necessita do imediato levantamento do montante, vez que só assim conseguirá

prosseguir com as suas atividades institucionais.

Decido.

A petição de fls. 429/430 deixa inequívoco que os depósitos foram realizados voluntariamente com o fim de

suspender a exigibilidade do crédito tributário. Cuida-se de direito subjetivo do autor, que pode realizá-lo ou não

de acordo com o seu interesse.

Uma benesse para o contribuinte que efetuou o depósito é a impossibilidade de sofrer coação no sentido de efetuar

o pagamento do tributo, nem dos juros de mora. Uma desvantagem é que, uma vez efetuado, o depositante perde a

disponibilidade do depósito, que passa a constituir garantia de pagamento do tributo e fica vinculado ao resultado

do processo.

Em suma, o depositante somente terá acesso aos valores caso seja vencedor da ação, uma vez que saindo

derrotado, o montante será destinado ao adversário. 

Entendimento contrário permitiria ao contribuinte "a possibilidade de sustar a ação do Fisco e, após, a seu

talante, retirar a garantia concedida" (Leandro Paulsen, Direito Tributário, Livraria do Advogado, 10ª edição,

pág. 1016).

Também anotam a impossibilidade de levantamento do depósito judicial os v. arestos do E. Superior Tribunal de

Justiça abaixo colacionados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

LEVANTAMENTO PELO CONTRIBUINTE. IMPOSSIBILIDADE. CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO.

1. Caso em que a agravante insurge-se contra a decisão que conheceu do agravo de instrumento para prover o

recurso especial. 2. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do EREsp 227.835/SP, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, consolidou o entendimento de que os depósitos judiciais realizados com o objetivo de

suspender a exigibilidade do crédito tributário somente poderão ser levantados pelo contribuinte nos casos em

que ele, na questão de mérito na qual se discute a exigibilidade das respectivas exações, se consagrar vencedor.

Nessa esteira, concluiu-se que, nas hipóteses em que o processo vier a ser extinto sem julgamento de mérito, os

depósitos judiciais deverão ser convertidos em renda da União. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA nº 1300823, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 24.05.2011, DJE 27.05.2011)

"DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO PELO CONTRIBUINTE - IMPOSSIBILIDADE -

CONVERSÃO EM RENDA DA UNIÃO - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO EM DESFAVOR DA

RECORRENTE. 1. A configuração do prequestionamento pressupõe debate e decisão prévios pelo Colegiado,

ou seja, emissão de juízo sobre o tema. Se o Tribunal de origem não adotou entendimento explícito a respeito

do fato jurígeno veiculado nas razões recursais, inviabilizada fica a análise sobre a violação do preceito

evocado pelo recorrente. 2. O entendimento pacífico da Primeira Seção é o de que, se a ação intentada, por

qualquer motivo, resultar sem êxito, deve o depósito ser convertido em renda da Fazenda Pública. Isso decorre

do fato de que o depósito é simples garantia impeditiva do fisco para agilizar a cobrança judicial da dívida, em

face da instauração de litígio sobre a legalidade da sua exigência. Extinto o processo sem exame do mérito

contra o contribuinte, tem-se uma decisão desfavorável. O passo seguinte, após o trânsito em julgado, é o

recolhimento do tributo. Agravo regimental improvido."

(ADRESP nº 1102758, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.06.2009, DJE 01.07.2009)

Desta forma, INDEFIRO o pedido.

Int.

Após, cls.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00250951220014036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000863-77.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.,

Compulsando os autos verifico que o pedido de assistência judiciária formulado pelo autor não foi analisado,

tendo o juízo optado por determinar a juntada de cópias das Declarações de Imposto de Renda dos últimos 5 anos,

providência cumprida conforme documentos de fls. 62/84.

Dos elementos coligidos não vislumbro a apontada necessidade de gratuidade processual, uma vez que o autor

possui condições de arcar com as custas processuais.

Desta forma, INDEFIRO o pedido de assistência judiciária.

Intime-se o apelante para que providencie, em 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais, inclusive

preparo recursal e porte de remessa e de retorno, sob pena de seu recurso ser tido por deserto.

Após, cls.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034939-78.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1) Abra-se vista à autora para que traga aos autos, no prazo de 15 dias, procuração com poderes específicos para

renunciar, vez que omisso quanto a esse aspecto o instrumento acostado à fl. 17.

2) À União para que, diante da petição de fls. 333/337, informe acerca de eventual interesse no prosseguimento do

recurso de apelação por ela interposto.

2009.61.24.000863-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ALCEBIADES RUBINHO MOIA

ADVOGADO : PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00008637720094036124 1 Vr JALES/SP

2004.61.00.034939-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO : JULIO CESAR DA COSTA PEREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00349397820044036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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3) Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020020-31.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

Cuida-se de recurso de apelação interposto pela autora, em face da sentença que julgou improcedente o presente

feito.

 

Houve contrarrazões à folha 802.

 

Às folhas 824/825, a apelante renunciou ao direito sobre que se funda a ação, em virtude de adesão ao

parcelamento previsto na Lei 11.941/09, conforme informado à folha 804. Instada a se manifestar, a União

Federal não se opôs ao pedido de renúncia (fls. 807/808).

 

Decido.

 

Com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus

efeitos legais e jurídicos, a renúncia ao direito em que se funda a ação, manifestada às folhas 824/825, ficando

prejudicada a apelação interposta.

 

Outrossim, os autos em questão não se encontram em consonância com a disposição legal do art. 6.º da Lei

11.941/09, uma vez que esta ação não versa sobre exclusão ou reinclusão em parcelamentos anteriores.

 

Destarte, com fundamento no artigo 20, § 4.º do Código de Processo Civil, fixo os honorários advocatícios em R$

17.000,00, tendo em vista que o valor da causa atualizado em 2/2013 é de R$ 175.916,51.

 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à vara de origem para providências de praxe.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

2007.03.99.039434-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FRIESE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : JOSE RUBENS SALGUEIRO MACHADO DE CAMPOS e outro

: MARIA CECILIA LIMA PIZZO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 97.00.20020-5 14 Vr SAO PAULO/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022944-39.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

F. 665/8: indefiro o pedido, tendo em vista a pendência de julgamento de apelação e remessa oficial, devendo-se,

assim, aguardar o trânsito em julgado da ação.

Int.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002172-23.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 181/189: trata-se de pedido de reconsideração da decisão que deu negou seguimento à apelação da União

Federal e à remessa oficial, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

A União sustenta a inocorrência da prescrição tendo em vista que entre a constituição do crédito em cobro, via

DCTF, e o ajuizamento da execução fiscal não transcorreu o lapso prescricional.

É o Relatório. DECIDO:

De fato, o pedido de reconsideração merece ser acolhido.

Com relação à prescrição, importante esclarecer que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação,

ocorrendo a declaração do contribuinte desacompanhada do pagamento no vencimento, não se aguarda o decurso

do prazo decadencial para o lançamento. A declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal

do débito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de

qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte.

A Egrégia Primeira Seção desta Corte Superior de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.120.295/SP, de relatoria

do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou o entendimento

de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o termo inicial do lapso prescricional da

pretensão executiva se inicia na data do vencimento da obrigação tributária ou na data da entrega da declaração, o

2002.61.00.022944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PANAMBY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00229443920024036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.09.002172-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BEIRA RIO COM/ EXP/ E IMP/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : JOÃO PAULO ESTEVES

SUCEDIDO : SUPERMERCADO SUPER SUL LTDA

No. ORIG. : 00021722320054036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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que for posterior.

In casu, executa-se o SIMPLES ano-base/exercício de 1999, com vencimento em 10/6/1999, 12/7/1999,

10/8/1999, 11/10/1999 e 10/11/1999, sendo que a constituição do crédito ocorreu com a entrega da DCTF, em

26/5/2000. O ajuizamento da execução fiscal ocorreu em 30/3/2005. O despacho determinando a citação foi

proferido em 4/4/2005 e a efetiva citação deu-se em 12/4/2005.

Confrontando-se as datas, de se reconhecer a não ocorrência da prescrição dos tributos executados.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

(STJ, REsp n° 1.120.295/SP, processo: 2009/0113964-5, Rel. Min. LUIZ FUX, Data do Julgamento:

12/5/2010)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, tida por ocorrida, com

fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048266-08.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito a ordem.

 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada contra a União Federal, objetivando a declaração de inexistência de relação

jurídico-tributária entre as partes no que tange à limitação imposta pelo artigo 296 do Regulamento do Imposto de

Renda - 1994 (RIR/94), aprovado pelo Decreto nº 1.041/94, a fim de que seja reconhecido o direito da autora de

deduzir da base de cálculo do IRPJ a integralidade da remuneração paga a diretores "não-sócios". 

A ação foi julgada improcedente sendo condenada a autora ao pagamento de honorários arbitrados em 10% sobre

o valor da causa.

 

A autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença e sustentando, em apertada síntese, a

2007.03.99.049113-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SAO PAULO ALPARGATAS S/A

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : CALCADOS TERRA LTDA e outro

: ANCORA S/A IND/ E COM/

No. ORIG. : 95.00.48266-5 1 Vr SAO PAULO/SP
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ilegalidade da incidência da exação.

 

O feito foi levado a julgamento, em 6 de setembro de 2012, sendo que proferi voto no sentido de dar provimento à

apelação da autora e o Desembargador Carlos Muta negou-lhe provimento. Nessa oportunidade, pediu vista o

Desembargador Márcio Moraes. O voto-vista foi apresentado pelo eminente Desembargador na sessão de 25 de

outubro de 2012, negando provimento à apelação, acompanhando o voto do Desembargador Carlos Muta.

 

Por evidente equivoco, a Subsecretaria da Terceira Turma juntou aos autos a Súmula de Julgamento - fls. 239 -

com o seguinte teor "Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista, a Terceira Turma, por maioria, decidiu dar

provimento à apelação, nos termos do voto do relator, vencido o desembargador Federal Carlos Muta que lhe

negava provimento". Vindo os autos conclusos, também por engano, lavrei o acórdão, no sentido do voto por mim

proferido, ou seja dando provimento à apelação. 

 

Ambas as partes embargaram de declaração, sustentado a ocorrência de omissões e contradições no julgado,

principalmente no que se refere aos erros acima mencionados.

 

Diante dos fatos narrados, torna-se necessária a reparação dos equívocos, a fim de que o feito retorne seu curso

normal. Assim, determino a substituição da súmula de julgamento de folha 239, com sua republicação nos

seguintes termos: "Prosseguindo o julgamento, após o voto vista, a Terceira Turma, por maioria, decidiu negar

provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Carlos Muta, vencido o relator que lhe dava

provimento. Lavrará o acórdão o Desembargador Carlos Muta" 

 

Determino ainda o desentranhamento do acórdão de folha 244, certificando-se, julgando, em conseqüência,

prejudicados os embargos de declaração do autor - folhas 246/251 e os da União - folhas 253/254.

 

Por fim, determino a remessa dos autos ao Desembargador Carlos Muta, para a lavratura do acórdão.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008089-40.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Prejudicado o pedido de f. 240/7, tendo em vista a prolação do v. acórdão de f. 204/11.

Int.
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São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 CAUTELAR INOMINADA Nº 0033778-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de medida cautelar inominada, incidental ao recurso de apelação n.º 0010511-07.2010.4.03.6105,

proposta com fulcro no artigo 796 e seguintes do Código de Processo, objetivando a concessão de liminar, e

posterior decisão de mérito, que determine a expedição de certidão de regularidade fiscal, em decorrência do

depósito integral do tributo realizado em juízo, nos autos principais.

 

A requerente relata haver ajuizado a ação declaratória acima numerada visando à equiparação de suas atividades

de hemodiálise a serviços hospitalares, para fins de apuração e pagamento do IRPJ e CSLL. Refere que vem

efetuando o depósito judicial das referidas exações nos autos principais. Aduz que em 14/08/2012 requereu

administrativamente a emissão da certidão negativa de débito tributário. Afirma, contudo, que a Receita Federal

do Brasil encaminhou-lhe intimação exigindo a apresentação dos Documentos de Arrecadação de Receitas

Federais - DARFs referentes às frações não litigiosas do imposto e da contribuição. Aduz que, em face da

intimação, apresentou manifestação sustentando que o Código Tributário Nacional condiciona a suspensão da

exigibilidade do débito ao depósito de seu montante integral e que o produto do depósito judicial fica à disposição

da União, em conta única do Tesouro Nacional.

 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 07/38. 

 

Constam às fls. 17/21 cópias de manifestações da Receita Federal do Brasil nos autos do Processo Administrativo

n.º 10830.725274/2011-57 / PAJ 12971.003953/2010-10, nas quais o órgão fazendário reconhece a realização do

depósito na totalidade dos valores declarados, porém afirma que deveria ter sido depositada apenas a parte

litigiosa e recolhidas DARFs do montante incontroverso.

 

Na seqüência, emendou o requerente a inicial, para acostar cópias em melhores condições de legibilidade das

guias de depósitos judiciais, bem como para fazer constar no pedido inicial a emissão de certidão positiva com

efeitos de negativa.

 

É o relatório. 

 

DECIDO.

 

Para a concessão da medida cautelar, devem concorrer os dois pressupostos legais: a relevância do fundamento - o

fumus boni iuris - e a possibilidade de ineficácia de eventual sentença quando do julgamento do feito principal de

que a ação cautelar é acessória, caso a medida não seja concedida de pronto - o periculum in mora. 

 

No caso dos autos, entendo presente o fumus boni iuris a autorizar a prolação da medida liminar pretendida. Com

2012.03.00.033778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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efeito, verifico inexistir controvérsia neste feito acerca da suficiência dos depósitos judiciais efetuados pela

requerente nos autos do processo ordinário n.º 0010511-07.2010.4.03.6105, para a garantia do valor devido a

título de IRPJ e CSLL. De acordo com a própria Receita Federal do Brasil, a requerente depositou judicialmente o

montante integral do débito constituído por meio de suas Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTFs, incluindo as frações não litigiosas das referidas exações. É o que decorre do seguinte trecho da

manifestação do órgão nos autos do processo administrativo n.º 10830.725274/2011-57 (f. 17):

 

"(...) os depósitos judiciais foram efetuados com os valores declarados pelo contribuinte na sua totalidade,

quando deveria ser apenas depositada a parte não litigiosa."

 

Está igualmente demonstrado o periculum in mora. De fato, não é razoável que, havendo comprovação do

depósito judicial de montante tomado pela Receita Federal como suficiente à garantia da integralidade do débito,

inclusive de suas parcelas não controvertidas, o contribuinte reste impedido de obter a certidão de regularidade

fiscal a dificultar o pleno exercício de suas atividades. Com efeito, nesse caso, deve a União, pela Receita Federal

do Brasil, sem prejuízo das providências necessárias à regularização da parte incontroversa da exação - inclusive

mediante pedido de conversão imediata em renda dessa parcela, a ser formulado no feito principal - expedir a

certidão de regularidade fiscal em favor do contribuinte. 

 

Do exposto, defiro a liminar, com fulcro no artigo 800, parágrafo único do Código de Processo Civil, para o fim

de determinar à requerida que expeça em favor da requerente a certidão de regularidade fiscal (art. 206, do CTN),

se apenas em razão dos débitos em testilha houver sido negada.

 

Oficie-se, com urgência, à requerida.

 

Apensem-se os autos à demanda principal (0010511-07.2010.4.03.6105).

 

Cite-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1353/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-81.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação em ação mandado de segurança, alegando a inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2445/88 e

2449/88 e da Medida Provisória 1212/95 e reedições até a Lei º 9715/98, reconhecendo-lhe o direito de sujeitar-se

ao recolhimento na forma da Lei 7/70 e requer o reconhecimento de seu direito em proceder à compensação dos

valores excedentes recolhidos a título de PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs 2445/98 e 2449/88, pela MP

1212/95 e reedições até a Lei 9715/98, com parcelas vencidas e vincendas dos tributos arrecadados pela Secretaria

da Receita Federal, com correção monetária plena, acrescido de juros de 1% ao mês a partir do recolhimento e

taxa SELIC após janeiro/96.

2003.61.26.003191-6/SP
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A ação foi ajuizada em 15/05/03.

A pretensa compensação envolve as importâncias do período de apuração de abril/93 a dezembro/98 (período de

pagamento de maio/93 a janeiro/99).

O MM. Juiz "a quo" considerou o prazo prescricional de 5 anos a partir da declaração de inconstitucionalidade dos

Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 e, portanto reconhecendo a prescrição em relação ao pedido de compensação dos

valores recolhidos a título de PIS em relação aos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 e considerou válida a medida

provisória para dispor sobre matéria tributária, tendo em vista sucessivas manifestações da jurisprudência e,

portanto os recolhimentos com base na MP 1212/95 e reedições não são indevidos, julgando improcedente o

pedido em relação aos valores recolhidos nos termos da MP 1212/95 e reedições nos moldes do art. 269, I, do

CPC.

Apelação da impetrante alega decadência de 10 anos da distribuição da ação, requer a reforma para a

compensação em relação aos recolhimentos com base nos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 e com base na MP

1212/95 e reedições até a Lei nº 9715/98 e requer a compensação com parcelas vencidas e vincendas dos tributos

da SRF, com correção plena, inclusive a SELIC após janeiro/96 e juros de 1% ao mês a partir do recolhimento e

também alega que deve ser a compensação de todos os valores, sem considerar o valor do PIS com base na LC

7/70, pois nulos os valores recolhidos.

O v. acórdão de fls. 346/354 considerou que a inconstitucionalidade dos DL 2445/88 e 2449/88 já foi reconhecida

pelo STF, sendo suspensa a execução dos referidos diplomas legais pela Resolução nº 49 do Senado Federal,

devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática da LC 7/70 e, portanto indevidos os pagamentos

comprovados nos autos, porém declarou a decadência do direito de pleitear a compensação dos valores pagos na

forma dos DL 2445/88 e 2449/88 e reconheceu válidas a modificações previstas na MP 1212/95 e reedições,

convertida na Lei nº 9715/98, para as empresas exclusivamente prestadoras de serviços, como é o caso da

impetrante, nos termos da ADIN 1610 do STF e portanto negou provimento à apelação da impetrante.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, com decisão às fls.

430/432, reconhecendo o prazo decadencial decenal e deu provimento ao recurso especial para análise das demais

questões suscitadas. O STJ às fls. 551/551vº considerou que o acórdão está em conformidade com o entendimento

do STF (RE 566621) e julgou prejudicado o Recurso Extraordinário da União Federal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que em relação à prescrição, reconheceu o prazo prescricional decenal,

reformando o acórdão proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas no

recurso.

Ademais cumpre asseverar a manutenção na parte do julgamento no v. acórdão de fls. 346/354 que considerou

que a inconstitucionalidade dos DL 2445/88 e 2449/88 já foi reconhecida pelo STF, sendo suspensa a execução

dos referidos diplomas legais pela Resolução nº 49 do Senado Federal, devendo, portanto, o PIS ser recolhido

conforme a sistemática da LC 7/70 e, portanto indevidos os pagamentos comprovados nos autos e considerou

válidas a modificações previstas na MP 1212/95 e reedições para as empresas exclusivamente prestadoras de

serviços, como é o caso da impetrante, nos termos da ADIN 1610 do STF e portanto manteve a improcedência do

pedido em relação aos recolhimentos efetuados com base na MP 1212/95 e reedições, vez que já foi apreciada e

não foi objeto de recurso.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

aludida controvérsia.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Outrossim, verifico a impossibilidade de conhecimento de parte da apelação da impetrante, vez que a alegação de

que não pode ser considerado o valor do PIS como se houvesse sido recolhido com base na LC 7/70, pois todos os

valores recolhidos a título de PIS são nulos representa inovação vedada pela sistemática processual vigente, nos

termos do art. 264, parágrafo único, do CPC, pois não houve tal alegação na inicial.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.
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MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10637/02, cujos requisitos legais devem ser

observados para efeito de compensação do indébito fiscal.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que se aplica ao presente caso, vez que a ação foi ajuizada no período da vigência da referida LC.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação
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pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado
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em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela impetrante,

uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o

pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza

julgamento "extra" ou "ultra petita".

"In casu" deverão ser aplicados os índices expurgados de correção monetária enumerados na decisão do STJ

supramencionada.

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente da apelação

da impetrante, dando-lhe provimento parcial para autorizar a compensação do excedente do PIS, no período de

exigibilidade do tributo na forma dos DL 2445/88 e 2449/88, comprovado nos autos e com os critérios de

compensação e correção monetária, na forma supramencionada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0061663-38.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que determinou a exclusão dos nomes de Carlos Alberto

Antunes, Lafaiette Camillo Antunes, Maria Fátima Mascarin e Sebastião Benedito Mariano do polo passivo da

ação, bem como julgou extinta a execução fiscal sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI c/c

artigo 598, ambos do Código de Processo Civil e artigo 1º, parte final, Lei nº. 6.830/80. O d. Juízo "a quo"

entendeu ser descabido o prosseguimento da execução fiscal, ante o encerramento do processo falimentar da

empresa executada e a ausência de comprovação da ocorrência de algumas das hipóteses de redirecionamento da

execução. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Intimada, a União deixou de apresentar recurso voluntário, considerando a dispensa constante do art. 1º, da Port.

294/2010 e a Nota Justificativa nº 21/09 - RC, lavrada pela Divisão de Defesa de 2ª Instância da PRFN 3ª Região

(fls. 159).

 

Submetido o feito à remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

 

2002.61.82.061663-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : INTERPACKING INDL/ LTDA - MASSA FALIDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00616633820024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Relatado. Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada

a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Correta a r. sentença quanto ao reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios e extinção do executivo fiscal,

visto que, no curso processual, a União informou que a empresa executada teve sua falência decretada, cujo

processo foi encerrado, conforme extrato de fls. 36.

Conforme entendimento pacífico do E. STJ, ocorrendo o encerramento do processo falimentar da empresa

executada e inexistindo motivos que ensejem o redirecionamento da execução fiscal, falece à exequente interesse

processual no prosseguimento da execução fiscal, sendo inaplicável o disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/80, na

medida em que este dispositivo legal não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de

diligências consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito

executivo.

 

É bom que se diga que em razão de a falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o

redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a comprovação das hipóteses previstas no art. 135, III, do

CTN, não cabendo o redirecionamento pleiteado tão-somente com base na falta de comprovação da quitação de

todos os tributos (artigo 191 do CTN).

 

Veja-se, por exemplo, os precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA

FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

...

2. 'Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se a

extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a regra do

art. 40 da LEF' (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ e 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

(REsp 696.635/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascli,- DJU 22-11-2007, p. 187)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA . MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócio s, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido."

(AGA 200702525726, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE em 04/08/08)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.

SOCIEDADE LIMITADA.

1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza

infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional.

Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis,

por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da

sociedade - Art. 134,VII, do CTN.

2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada, ao contrário do que ocorre em outros tipos de

sociedade, não importa em responsabilização automática dos sócios.

3. Ademais a auto falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista

legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os

compromissos assumidos.

4. Com a quebra da sociedade limitada, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até

o encerramento da falência , só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique

demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato

social ou estatutos.

5. Recurso especial provido."

(REsp 212033/SC, 2ª Turma, rel. Ministro Castro Meira, DJ 16-11-2004, p. 220)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE
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DO SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

...

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de

suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-

responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da

sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 824914/RS - 1ª Turma - rel. Ministra Denise Arruda, DJ 10-12-2007, p. 297)

 

No caso em testilha, não houve comprovação pela exequente de eventual gestão fraudulenta praticada pelos

sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, o processo de falência foi encerrado sem que houvesse

qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como qualquer

apuração no sentido de prática de crime falimentar, motivo pelo qual há que ser reconhecida a ilegitimidade dos

sócios para figurar na presente demanda.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002909-10.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em ação ajuizada para declarar: a inexistência de relação jurídica entre as partes; e

insubsistente a notificação de lançamento fiscal não havendo, assim, a incidência de imposto de renda sobre

pagamento atrasado de benefício previdenciário de segurado do INSS.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, "para o fim de cancelar lançamento de imposto de renda

pessoa física suplementar e seus consectários (nº 2009/185799130395766) e conceder a tutela antecipada para o

fim de sustar a exigibilidade do lançamento tributário referido". Uma vez que ao Fisco é permitida a realização

de novo lançamento, "com a observância - no tocante aos valores recebidos acumuladamente por conta da lide

mencionada - das tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos", houve sucumbência

2011.61.11.002909-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARIO GONCALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELOISIO DE SOUZA SILVA e outro

No. ORIG. : 00029091020114036111 1 Vr MARILIA/SP
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recíproca, sem condenação das partes ao pagamento dos honorários advocatícios.

Apelou a PFN, alegando que: (1) o objeto da controvérsia motivou repercussão geral nos RREE 614.406 e

614.232, o que ocasionou a revogação do Parecer PGFN/CRJ 287/2009 pelo Parecer 2331/2010; (2) o fato

gerador do imposto de renda é a aquisição de renda ou provento, e tal situação somente ocorre no momento em

que o pagamento dos valores é realizado ao contribuinte, devendo considerar, para apuração do imposto, todos os

valores recebidos no ano-base e não o valor retido em um único mês, conforme artigos 2º, 4º e 12 da Lei 7.713/88,

56 e 640 do Decreto 3.000/99, 46 da Lei 8541/92 e 43 a 45 do Código Tributário Nacional; e (3) o autor pretende

que o Judiciário substitua o Poder Legislativo, violando o princípio da separação dos poderes, "no momento em

que o magistrado, na omissão do legislador, investe-se dele e, via sentença, legisla positivamente"

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, deixando o Ministério Público Federal, "à míngua de situação

de risco em que se encontre o interessado idoso", de ofertar parecer sobre a matéria.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe destacar que o reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o

julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houver decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensiva da

respectiva tramitação, como ocorre na espécie.

Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e

cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de

modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo

limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1. Afasta-se a alegada violação do

art. 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente fundamentado, muito embora o

Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do embargante. Isso, contudo, não

significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da

controvérsia. 2. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios recebidos

acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-

C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O Imposto de Renda

incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 3.

Recurso especial parcialmente provido."

 

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

 

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem

ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos

termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12

da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o

modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp

719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE

POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA

EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2.

O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença
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do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal

fixado para isenção do imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido." 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que foi relator o

Des. Fed. CARLOS MUTA:

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO.

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios,

primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda

que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu

no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de

renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em

detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido

pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal

recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a

própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo

do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas

e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto."

(RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da

incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a

qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso

para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se

imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados."

 

Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,
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Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008).

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 2º, 4º e 12 da Lei 7.713/88, 56 e 640 do Decreto

3.000/99, 46 da Lei 8541/92 e 43 a 45 do Código Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão

fazendária diante da jurisprudência consolidada.

Por fim, cumpre mencionar que, in casu, o Judiciário não está atuando como legislador positivo, mas sim como

efetivo intérprete dos dispositivos precitados, de tal modo que não houve afronta ao princípio de separação dos

poderes.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002604-96.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação remessa oficial, tida por submetida, em ação de repetição de imposto de renda sobre

pagamento atrasado de benefício previdenciário de segurado do INSS, na qual se almeja, ainda, a inexigibilidade

do IRPF sobre o valor pago a título de juros de mora pelo INSS.

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para: "(1) recalcular o imposto incidente sobre os rendimentos

pagos acumuladamente em razão da concessão do benefício previdenciário NB 110.223.333-9, aplicando as

tabelas e alíquotas das épocas próprias, nos termos previstos na Lei nº 7.713/88 e no Regulamento do Imposto de

Renda Pessoa Física, fazendo incidir, se for o caso, a faixa de isenção do tributo nos meses cuja renda seja

inferior ao limite fixado em lei e considerando, também se for o caso, a existência dos outros rendimentos

tributáveis no período; (2) pagar ao autor eventual diferença entre o que o autor pagou ao fisco e o efetivamente

devido, devendo os valores serem atualizados de acordo com a variação da SELIC". Em razão da sucumbência

mínima do autor, a União foi condenada a pagar os honorários advocatícios, fixados em mil reais.

Apelou a PFN, alegando que: (1) o objeto da controvérsia motivou repercussão geral nos RREE 614.406 e

614.232, o que ocasionou a revogação do Parecer PGFN/CRJ 287/2009 pelo Parecer 2331/2010; e (2) o fato

gerador do imposto de renda é a aquisição de renda ou provento, e tal situação somente ocorre no momento em

que o pagamento dos valores é realizado ao contribuinte, devendo considerar, para apuração do imposto, todos os

valores recebidos no ano-base e não o valor retido em um único mês, conforme artigos 2º, 4º e 12 da Lei 7.713/88,

56 e 640 do Decreto 3.000/99, 46 da Lei 8541/92, 43 e 44 do Código Tributário Nacional.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, deixando de opinar o Ministério Público Federal, em razão de

se tratar de demanda com a presença de "idoso, representado por advogado, em busca de benefício pecuniário, de

sorte que não estão presentes as situações de risco enumeradas pelo artigo 43 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro

de 2003".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe destacar que o reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o

julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houver decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensiva da

respectiva tramitação, como ocorre na espécie.

No mérito, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento

atrasado e cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de

competência, de modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de

apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

2011.61.20.002604-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOAO FORTUNATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00026049620114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1. Afasta-se a alegada violação do

art. 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente fundamentado, muito embora o

Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do embargante. Isso, contudo, não

significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da

controvérsia. 2. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios recebidos

acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-

C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O Imposto de Renda

incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 3.

Recurso especial parcialmente provido."

 

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

 

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem

ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos

termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12

da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o

modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp

719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE

POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA

EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2.

O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal

fixado para isenção do imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido." 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."
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Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que foi relator o

Des. Fed. CARLOS MUTA:

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO.

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios,

primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda

que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu

no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de

renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em

detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido

pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal

recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a

própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo

do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas

e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto."

(RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da

incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a

qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso

para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se

imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados."

 

Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008).

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 2º, 4º e 12 da Lei 7.713/88, 56 e 640 do Decreto

3.000/99, 46 da Lei 8541/92, 43 e 44 do Código Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão

fazendária diante da jurisprudência consolidada.

Em relação aos consectários legais, a sentença decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da aplicação exclusiva, no período em questão, da Taxa SELIC (v.g.: RESP 1.111.175, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004904-98.2010.4.03.6109/SP

 

 

2010.61.09.004904-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação de repetição de imposto de renda sobre

pagamento atrasado de benefício previdenciário de segurado do INSS.

A sentença julgou extinto o processo em relação ao INSS, reconhecendo sua ilegitimidade "ad causam" e

condenou a União "a restituir o valor pago indevidamente a título de imposto de renda sobre os valores de

benefício recebidos em atraso, valor este a ser apurado após o recálculo pela Receita Federal da renda auferida

mês a mês pelo contribuinte, considerando o regime da competência, aplicando-se juros e correção monetária,

nos termos da Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal". Sem condenação à verba honorária, ante à

sucumbência recíproca, considerada uma vez que o autor incluiu equivocadamente o INSS no polo passivo da

demanda.

Apelou a PFN, alegando que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de renda ou provento, e tal situação

somente ocorre no momento em que o pagamento dos valores é realizado ao contribuinte, devendo considerar,

para apuração do imposto, todos os valores recebidos no ano-base e não o valor retido em um único mês,

conforme artigos 3º, 4º e 12 da Lei 7.713/88, 38 e 640 do Decreto 3.000/99, 43 e 44 do Código Tributário

Nacional.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, deixando o Ministério Público Federal de apresentar parecer,

visto que, a despeito de se tratar de idoso como parte no processo, não há qualquer situação de risco e, ademais,

trata-se de direito disponível, não havendo necessidade de intervenção ministerial.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e

cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de

modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo

limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1. Afasta-se a alegada violação do

art. 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente fundamentado, muito embora o

Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do embargante. Isso, contudo, não

significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da

controvérsia. 2. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios recebidos

acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-

C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O Imposto de Renda

incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 3.

Recurso especial parcialmente provido."

 

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROBERTO ZAROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GIOVANNI FRASNELLI GIANOTTO e outro

No. ORIG. : 00049049820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

 

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem

ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos

termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12

da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o

modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp

719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE

POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA

EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2.

O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal

fixado para isenção do imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido." 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que foi relator o

Des. Fed. CARLOS MUTA:

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO.

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios,

primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda

que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu

no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de

renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em

detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido

pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal

recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a

própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo

do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas

e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto."
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(RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da

incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a

qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso

para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se

imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados."

 

Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008).

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 3º, 4º e 12 da Lei 7.713/88, 38 e 640 do Decreto

3.000/99, 43 e 44 do Código Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da

jurisprudência consolidada.

Em relação aos consectários legais, a sentença decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da aplicação exclusiva, no período em questão, da Taxa SELIC (v.g.: RESP 1.111.175, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003405-09.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação proposta para "declarar que a autora não necessita de registrar-se junto ao

Conselho Regional de Química IV Região - SP, bem como, não necessita de um profissional de química como

responsável técnico por suas atividades e em conseqüência, declarar nula e sem efeito todas as multas aplicadas

pela ré, como também, condena-la ao ônus da sucumbência." (f. 11)

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para "declarar inexistência da relação jurídica que obrigue

a se registrar perante o conselho-réu e a manter um profissional de química, além de tornar nula a notificação de

multa". Quanto ao pedido referentes à nulidade de todas autuações e multas aplicadas pelo réu, o processo foi

extinto, sem resolução de mérito, fixada sucumbência recíproca.

Foram opostos e acolhidos embargos de declaração do CRQ, para que a sentença não seja submetida ao reexame

necessário, nos termos § 2° do artigo 475 do Código de Processo Civil.

Apelou a autora, alegando que: (1) "a procedência foi total, portanto não há de se falar em sucumbência mútua";

2010.61.00.003405-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : IND/ BRASILEIRA DE ALIMENTOS FINOS LTDA -EPP

ADVOGADO : REINALDO MARTINS DA SILVA e outro

APELADO : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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e (2) não há pedido parcialmente procedente, pois os termos requeridos na inicial foram deferidos totalmente, pelo

que postulou pela condenação do réu aos ônus da sucumbência (f.229).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Distribuídos os autos a este Gabinete em 07/03/2012, com remessa física em 19/03/2012. Após solicitação, em

11/06/12 os autos foram encaminhados para o Gabinete da Conciliação; onde em audiência realizada em

25/09/2012 não resultou acordo entre as partes (f. 259).

 

 

 

 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A jurisprudência é firme no sentido de que deve ser aplicada a sucumbência recíproca nos casos de parcial

procedência do pedido deduzido em petição inicial, não havendo que se aplicar em tal caso, impende notar, o

decaimento mínimo do § único do artigo 21, do CPC.

Confira-se:

 

EDARESP 49.803, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJE 21/05/2012: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. ART. 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 306/STJ. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DECAIMENTO MÍNIMO. IMPROVIMENTO. 1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental

em face do nítido caráter infringente das razões recursais. Aplicação dos princípios da fungibilidade e da

economia processual. 2. O art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil tem aplicabilidade quando se

evidencia o decaimento mínimo de uma das partes, requisito que não se implementa, no caso dos autos, em que

houve acolhimento parcial dos pedidos formulados na inicial. 3. Nos termos da Súmula 306/STJ, os

honorários advocatícios devem ser compensados quando houver sucumbência recíproca. 4. Agravo regimental

a que se nega provimento." 

Na espécie, da inicial consta requerimento de sentença declaratória no sentido de que: (1) "a autora não necessita

de registrar-se junto ao Conselho Regional de Química IV Região - SP", (2) nem tampouco "de um profissional

de química como responsável técnico por suas atividades"; (3) é "nula e sem efeito todas as multas aplicadas pela

ré" (f. 11).

Com efeito, a sentença extinguiu o feito em relação ao pedido de nulidade da multas aplicadas pela ré (art. 267,

VI, CPC) e julgou "parcialmente procedente o pedido pelo autor formulado, [...], para declarar inexistência de

relação jurídica que o obrigue a se registrar perante o Conselho-réu e a manter um profissional de química" (f.

224).

Ora, desse julgamento compreende-se que houve parcial procedência da demanda, isto é, dos três pedidos

formulados pela autora, um não foi conhecido, eis que juridicamente impossível, e os outros dois foram julgados

procedentes.

Note-se que a é firme o entendimento de que se vencido o autor em um dos três pedidos formulados, haverá a

sucumbência recíproca.

Veja-se (grifamos):

 

AGA 589.349, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 14/02/2005: "Processual civil. Agravos no agravo de

instrumento. Promessa de compra e venda de imóvel. Inadimplência do promitente-vendedor. Rescisão

contratual. Retenção de parcelas pagas e Denunciação da lide. Interpretação de cláusula contratual. Reexame

de prova. Impossibilidade. - São vedados a interpretação de cláusula contratual e o reexame do acervo fático-

probatório do processo em sede de recurso especial. -Na restituição das prestações pagas, é devida correção

monetária desde o desembolso. Precedentes. -Vencido o autor em um dos três pedidos formulados, há

sucumbência recíproca. Precedentes. Agravos não providos."

AC 98030871900, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJE 20/04/2005: "PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO: SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO A SEREM CONSIDERADOS

NO SEU CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JULGAMENTO CITRA PETITA. VÍCIO SANÁVEL. I - O juízo a quo deixou de apreciar a

controvérsia referente ao recálculo da renda mensal inicial, no diz respeito à incorreta consideração dos

salários-de-contribuição componentes do cálculo do valor do benefício, por ter o INSS observado a quantia

correspondente à classe 7, e não à classe 10, no período de fevereiro de 1992 a outubro de 1993, vício, porém,
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sanável, ante o disposto no art. 515, §§ 1º e 3º, CPC. Preliminar de nulidade da sentença, suscitada pelo INSS,

rejeitada. II - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se

comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do

trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações

desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio

da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao

segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente

prevista. III - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito

pacificado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que

vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de Justiça. IV - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a

comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que

inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro

de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo

artigo 295 do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo

artigo 292 do Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". V -

Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial

à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. VI - Por força da edição

do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da

Previdência Social -, "As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" - art. 70, § 2º

¾, não mais subsistindo, a partir de então, as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. VII - A partir da

edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, restou alterado o conceito de "trabalho permanente",

com o abrandamento do rigor excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do

Decreto nº 3.048/99. VIII - No tocante ao período de 04 de janeiro de 1972 a 18 de novembro de 1974, em que o

autor trabalhou como Encarregado de Seção de Esmaltagem e Chefe do Departamento de Cobre da empresa

BRASMETAL Companhia Brasileira de Metalurgia, conforme se extrai de cópia de SB-40 presente no

procedimento administrativo pertinente, a atividade era prestada no setor de esmaltagem da empregadora e,

mesmo na condição de encarregado de seção e chefe de departamento, sob a influência de agentes agressivos

químicos utilizados na fabricação de fio, tais como verniz, esmalte (composição sintética), poliéster e solventes

à base de cresol, durante toda a jornada de trabalho, sendo responsável, além de outras tarefas, pela análise

química e preparação do esmalte utilizado pela fábrica. IX - Quanto aos períodos de 10 de maio de 1967 a 03

de janeiro de 1972 e 19 de novembro de 1974 a 04 de novembro de 1977, o autor esteve exposto a ruído

superior a 80 (oitenta) decibéis, conforme cópias do SB-40 trazidas à colação, quando trabalhou para Pirelli

Cabos S/A e FICAP/MARVIN S/A, atual denominação de Phelps Dodge do Brasil Condutores Elétricos S/A,

de forma habitual e permanente. X - É de se salientar, no que diz respeito à caracterização de atividade

especial quando envolvido nível de ruído, que o Decreto nº 53.831/64, previu o limite mínimo de 80 (oitenta)

decibéis para ser tido por agente agressivo ¾ código 1.1.6 ¾ e, assim, possibilitar o reconhecimento da

atividade como especial, orientação que encontra amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611/92, cuja

norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do Decreto nº

2.172/97, que trouxe novas disposições sobre o tema, sem interesse para o presente julgamento. XI - A própria

autarquia previdenciária passou a adotar tal posicionamento, segundo se verifica do art. 173, I, da Instrução

Normativa INSS/DC nº 57/ 2001. XII - Os SB-40 mencionados especificam, com o devido rigor, a natureza do

trabalho neles discriminados, e foram firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, não se justificando,

portanto, a sua desconsideração. XIII - Inexiste qualquer impedimento à consideração, como atividade

especial, do tempo de serviço prestado nos períodos de 10 de maio de 1967 a 31 de dezembro de 1968, 04 de

janeiro de 1972 a 18 de novembro de 1974 e 19 de novembro de 1974 a 31 de dezembro de 1976, sendo cabível,

portanto, a majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de serviço do autor de 70% para

82% (oitenta e dois por cento). XIV - O cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria do autor deve ser

procedido com a consideração dos salários-de-contribuição pertinentes à remuneração efetivamente percebida,

conforme informação obtida junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), em anexo, não se

justificando a adoção de valores inferiores, nos termos dos arts. 28, caput, e 29, caput e § 3º, da Lei nº 8.213/91,

ressalvada a obediência à limitação a que alude o artigo 33 da mesma lei. XV - Quanto à correção monetária

das prestações oriundas da condenação em que incorreu o INSS, a sentença é de ser reformada, a fim de ficar

estabelecido que incide a partir do vencimento de cada parcela, mas segundo os critérios postos pela Lei nº

8.213/91 e legislação superveniente, observada, ainda, a orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº

148/STJ. XVI - Mostra-se incabível, na espécie, a incidência dos índices inflacionários aventados na sentença

¾ janeiro de 1989 (42,72%); março (30,46%), abril (44,80%) e maio (2,36%) de 1990; e fevereiro de 1991

(1,39%) ¾, pois o termo inicial das diferenças remonta a 25 de novembro de 1993, a partir de quando passou o
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autor a perceber sua aposentadoria. XVII - No tocante aos juros moratórios, não incidem em época anterior à

data da citação, como equivocadamente determinado no decisum, nos termos do art. 1.536, § 2º, do Código

Civil/1916, ainda em vigor por ocasião da prolação da sentença ¾ 05 de fevereiro de 1998 ¾, combinado ao art.

219, CPC. XVIII - É de ser mantido o reconhecimento da ocorrência de sucumbência recíproca, pois o autor

decaiu de um dos três pedidos que formulou; em conseqüência, em atendimento à norma do art. 21, caput,

CPC, os honorários advocatícios restam arbitrados em 10% das prestações vencidas até a sentença ¾ art. 20, §

3º, CPC ¾, dos quais 70% (setenta por cento) caberão ao patrono do postulante e os restantes 30% (trinta por

cento) ao advogado da autarquia previdenciária. XIX - Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. Recursos

voluntários e remessa oficial parcialmente providas.

Dessa forma, porquanto o autor teve reconhecidos dois dos três pedidos, é possível depreender que a ação foi

julgada parcialmente procedente, havendo, assim, sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do CPC.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005895-92.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação de repetição de imposto de renda sobre

pagamento atrasado de benefício previdenciário de segurado do INSS.

A sentença julgou procedente o pedido, "declarando ilegal a tributação do valor global dos valores recebidos

pelo autor em decorrência da concessão, em 2008, do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

serviço", devendo ser respeitadas "as tabelas e alíquotas vigentes à época em que cada parcela deveria ter sido

paga ao autor, mês a mês". A União foi condenada a restituir os valores pagos pelo autor, atualizados segundo a

taxa SELIC, bem a pagar custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor a ser

apurado em execução.

Apelou a PFN, alegando que: (1) o objeto da controvérsia motivou repercussão geral nos RREE 614.406 e

614.232; (2) o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de renda ou provento, e tal situação somente ocorre

no momento em que o pagamento dos valores é realizado ao contribuinte, devendo considerar, para apuração do

imposto, todos os valores recebidos no ano-base e não o valor retido em um único mês, conforme artigos 12 da

Lei 7.713/88, 56 e 640 do Decreto 3.000/99, 46 da Lei 8541/92 e 43 do Código Tributário Nacional; e (3) o autor

pretende que o Judiciário substitua o Poder Legislativo, violando o princípio da separação dos poderes.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, deixando o Ministério Público Federal, de ofertar parecer sobre

a matéria, já que está em "discussão interesse individual disponível de pessoa idosa que não se encontra em

situação de risco, plenamente capaz e assistida por advogado".

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe destacar que o reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não impede o

julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houver decisão da Suprema Corte impeditiva ou suspensiva da

respectiva tramitação, como ocorre na espécie.

Consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e

cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de

modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo

limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

2010.61.03.005895-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BENEDITO JOSE PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIO WERNER e outro

No. ORIG. : 00058959220104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1. Afasta-se a alegada violação do

art. 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente fundamentado, muito embora o

Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do embargante. Isso, contudo, não

significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da

controvérsia. 2. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios recebidos

acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-

C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O Imposto de Renda

incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 3.

Recurso especial parcialmente provido."

 

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

 

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem

ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos

termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12

da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o

modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp

719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE

POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA

EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2.

O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal

fixado para isenção do imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido." 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."
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Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que foi relator o

Des. Fed. CARLOS MUTA:

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO.

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios,

primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda

que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu

no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de

renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em

detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido

pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal

recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a

própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo

do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas

e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto."

(RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da

incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a

qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso

para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se

imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados."

 

Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008).

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 12 da Lei 7.713/88, 56 e 640 do Decreto 3.000/99, 46

da Lei 8541/92 e 43 do Código Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da

jurisprudência consolidada.

Em relação aos consectários legais, a sentença decidiu de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da aplicação exclusiva, no período em questão, da Taxa SELIC (v.g.: RESP 1.111.175, Rel.

Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/09).

Por fim, cumpre mencionar que, in casu, o Judiciário não está atuando como legislador positivo, mas sim como

efetivo intérprete dos dispositivos precitados, de tal modo que não houve afronta ao princípio de separação dos

poderes.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001453-86.2010.4.03.6005/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para liberar veículo que transportava mercadorias

importadas desacompanhadas de documentação fiscal.

Alega a impetrante que a pena de perdimento do veículo é desproporcional.

A liminar foi parcialmente deferida apenas para impedir a pena de perdimento.

Foram prestadas informações.

A segurança foi concedida com fundamento na desproporcionalidade entre o valor das mercadorias e o valor do

veículo, submetendo o feito ao duplo grau de jurisdição.

A União apelou, sustentando a inaplicabilidade da tese da desproporcionalidade.

Com contrarrazões, subiram os autos para apreciação.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

 

É pacífica a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça no sentido da impossibilidade de

aplicação da pena de perdimento do veículo caso exista desproporcionalidade em relação ao valor das mercadorias

(STJ - RESP 1.290.541, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ 02/02/2012) (STJ - AgRg no Ag

1233752, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJ 28/05/2010) (STJ - AgRg no REsp 983.678, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJ 16/12/08) (STJ - RESP 1.024.768, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

04/06/08) (STJ - RESP 946.599, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 18/06/08) (TRF3 - REOMS 2008.60.05.002354-6, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJ 17/08/2010) (TRF3 - AMS 0000278-20.2011.4.03.6006, Rel. Des. Fed. REGINA

COSTA, DJ 02/08/2012) (TRF3 - RMS 2010.60.05.000166-1/MS, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJ

5/2/2013) (TRF3 - AC 0008763-56.2004.4.03.6102/SP, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, DJ 24/4/2012).

 

No caso, o valor do veículo é de R$ 12.529,00 (fl. 104), segundo tabela FIPE, enquanto que o valor das

mercadorias apreendidas é de R$ 4.700,00 (fl. 28).

 

Ademais, a União não demonstrou qualquer reincidência da impetrante capaz de afastar a tese da

desproporcionalidade.

 

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no artigo 557 do CPC.

 

Publique-se, intime-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007208-54.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.60.05.001453-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CLAUDIO DA SILVA PAES

ADVOGADO : EDER ALVES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00014538620104036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2002.61.08.007208-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PADARIA E CONFEITARIA PAIXAO LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro
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DECISÃO

Trata-se apelações e remessa oficial em mandado de segurança, alegando a inconstitucionalidade dos Decretos-

leis 2445/88 e 2449/88 e da Medida Provisória 1212/95 e reedições até a Lei º 9715/98, reconhecendo-lhe o

direito de sujeitar-se ao recolhimento na forma da Lei 7/70 e requer o reconhecimento de seu direito em proceder

à compensação dos valores excedentes recolhidos a título de PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs 2445/98 e

2449/88, pela MP 1212/95 e reedições até a Lei 9715/98, com parcelas vencidas e vincendas dos tributos

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, com correção monetária plena, acrescido de juros de 1% ao mês a

partir do recolhimento e taxa SELIC após janeiro/96.

A ação foi ajuizada em 01/10/2002.

A pretensa compensação envolve as importâncias do período de apuração de setembro/92 a dezembro/96 (período

de pagamento de outubro/92 a janeiro/97).

O MM. Juiz "a quo" considerou que não há título revestido dos requisitos de liquidez e certeza para a

possibilidade de compensação, sendo necessário regime probatório pleno, com ampla defesa e contraditório,

sendo que o mandado de segurança é inviável e concedeu parcialmente a segurança para declarar a

inconstitucionalidade da cobrança do PIS nos moldes dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 e da MP 1212/95 e

reedições.

Submeteu à remessa oficial.

Apelação da impetrante requer a possibilidade de compensação dos valores com base nos DL 2445/88 e 2449/88 e

da MP 1212/95 com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e contribuições da SRF, com correção

plena e juros de 1% ao mês a partir do recolhimento e também alega que deve ser a compensação de todos os

valores, sem considerar o valor do PIS com base na LC 7/70, pois nulos os valores recolhidos.

Apelação da União Federal alega a prescrição de 5 anos a partir do recolhimento e requer a validade da MP

1212/95 e reedições.

O v. acórdão de fls. 384/396 considerou a intempestividade do recurso de apelação da União Federal; que não há

necessidade de fase probatória extensa, sendo comprovado o recolhimento pela juntada de guia DARF; que a

inconstitucionalidade dos DL 2445/88 e 2449/88 já foi reconhecida pelo STF, sendo suspensa a execução dos

referidos diplomas legais pela Resolução nº 49 do Senado Federal, devendo, portanto, o PIS ser recolhido

conforme a sistemática da LC 7/70 e, portanto indevidos os pagamentos comprovados nos autos, porém declarou a

decadência do direito de pleitear a compensação dos valores pagos na forma dos DL 2445/88 e 2449/88 e

considerando que o STF, ao apreciar a ADIN nº 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da MP 1212/95 e

reedições, convertida na Lei nº 9715/98, a qual revogou a LC 7/70, salvo no tocante à disposição retroativa

contida no art. 18 da lei nº 9715/98, e considerando válida a MP 1212/95 a partir de março/96, sendo indevido

somente o período de outubro/95 a fevereiro/96, por ser a impetrante empresa comercial, porém declarou a

decadência do direito de pleitear a compensação dos valores pagos na forma da MP 1212/95 indevidos, uma vez

que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação. 

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, com decisão às fls.

483, reconhecendo o prazo decadencial decenal e deu provimento ao recurso especial para análise das demais

questões suscitadas. O STJ às fls. 597/597vº considerou que o acórdão está em conformidade com o entendimento

do STF (RE 566621) e julgou prejudicado o Recurso Extraordinário da União Federal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que reconheceu o prazo prescricional decenal, reformando o acórdão

proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas no recurso.

Ademais cumpre asseverar a manutenção na parte do julgamento no v. acórdão de fls. 384/396 que considerou a

intempestividade do recurso de apelação da União Federal; que não há necessidade de fase probatória extensa,

sendo comprovado o recolhimento pela juntada de guia DARF; que considerou que a inconstitucionalidade dos

DL 2445/88 e 2449/88 já foi reconhecida pelo STF, sendo suspensa a execução dos referidos diplomas legais pela

Resolução nº 49 do Senado Federal, devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática da LC 7/70 e,

portanto indevidos os pagamentos comprovados nos autos e considerando que o STF, ao apreciar a ADIN nº

1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da MP 1212/95 e reedições, convertida na Lei nº 9715/98, a qual

revogou a LC 7/70, salvo no tocante à disposição retroativa contida no art. 18 da lei nº 9715/98, e considerando

válida a MP 1212/95 a partir de março/96, sendo indevido somente o período de outubro/95 a fevereiro/96, por ser

a impetrante empresa comercial, vez que já foi apreciada e não foi objeto de recurso.

Destarte, mostra-se desnecessária qualquer discussão acerca dos argumentos suscitados pelas partes e atinentes à

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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aludida controvérsia.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Outrossim, verifico a impossibilidade de conhecimento de parte da apelação da impetrante, vez que a alegação de

que não pode ser considerado o valor do PIS como se houvesse sido recolhido com base na LC 7/70, pois todos os

valores recolhidos a título de PIS são nulos representa inovação vedada pela sistemática processual vigente, nos

termos do art. 264, parágrafo único, do CPC, pois não houve tal alegação na inicial.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."
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(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da

Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 9430/96, cujos requisitos legais devem ser observados

para efeito de compensação do indébito fiscal.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, sendo

que se aplica ao presente caso, vez que a ação foi ajuizada no período da vigência da referida LC.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação
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Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela impetrante,

uma vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o

pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza

julgamento "extra" ou "ultra petita".

"In casu" deverão ser aplicados os índices expurgados de correção monetária enumerados na decisão do STJ

supramencionada.

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa

oficial para considerar válidas as modificações da MP 1212/95 e reedições a partir de março/96, não conheço da

apelação da União Federal (conforme o julgamento do v. acórdão de fls. 384/396) e conheço parcialmente da

apelação da impetrante, dando-lhe provimento parcial para autorizar a compensação do excedente do PIS, no

período de exigibilidade do tributo na forma dos DL 2445/88 e 2449/88, comprovado nos autos e do excedente do

PIS, na forma da MP 1212/95 no período de apuração de outubro/95 a fevereiro/96 (período de pagamento de

novembro/95 a março/96), com os critérios de compensação e correção monetária, na forma supramencionada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004699-91.2004.4.03.6105/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CONTADINA ALIMENTOS LTDA -EPP e outro

: RIVABENE E JOAO ROSTICERRIE LTDA -EPP
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DECISÃO

Trata-se apelação em mandado de segurança alegando a inconstitucionalidade dos Decretos-leis 2445/88 e

2449/88 e da Medida Provisória 1212/95 e reedições até a Lei 9715/98 e requer o reconhecimento de seu direito

em proceder à compensação dos valores excedentes recolhidos a título de PIS, na forma dos Decretos-Leis nºs

2445/98 e 2449/88 e pela MP 1212/95 e reedições até a Lei nº 9715/98 com parcelas tributos arrecadados pela

Secretaria da Receita Federal, com correção plena, SELIC a partir de janeiro/96 e juros de 1% ao mês a partir do

recolhimento.

A ação foi ajuizada em 12/04/04.

A pretensa compensação envolve as importâncias do período de apuração de janeiro/94 a janeiro/99 (período de

pagamento de fevereiro/94 a fevereiro/99).

O MM. Juiz "a quo" denegou a segurança, pois considerou o prazo de prescrição de 5 anos a partir da declaração

de inconstitucionalidade dos Decretos-leis, cuja decisão foi publicada em 04/03/94, e portanto seu direito à

compensação está atingido pela prescrição, na forma do art. 269, IV do CPC.

Apelação da autora alega que não foi apreciada a inconstitucionalidade da MP 1212/95 e reedições, alega

prescrição de 10 anos, requerendo a compensação dos valores na forma dos DL 2445/88 e 2449/88 e MP 1212/95

e reedições até a Lei nº 9715/98 com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos da Secretaria da Receita

Federal, com correção plena. SELIC a partir de janeiro/96 e juros de 1% ao mês a partir do pagamento.

O v. acórdão de fls. 277/296 considerou a sentença "citra petita" quanto à análise da inconstitucionalidade da MP

1212/95 e reedições, dando provimento parcial à apelação da impetrante apenas para analisar a alegação de

inconstitucionalidade da MP 1212/95 e reedições, considerando que o STF, ao apreciar a ADIN nº 1610/DF,

reconheceu a constitucionalidade da MP 1212/95 e reedições, convertida na Lei nº 9715/98, a qual revogou a LC

7/70, salvo no tocante à disposição retroativa contida no art. 18 da lei nº 9715/98, e considerando válida a MP

1212/95 a partir de março/96, e, portanto não merece provimento o recurso da impetrante neste aspecto, sendo

indevido somente o período de outubro/95 a fevereiro/96, por ser a impetrante empresa comercial, porém declarou

a decadência do direito de pleitear a compensação dos valores pagos na forma da MP 1212/95 indevidos, uma vez

que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação, e, portanto não merece provimento

o recurso da impetrante quanto ao período de outubro/95 a fevereiro/96 e que a inconstitucionalidade dos DL

2445/88 e 2449/88 já foi reconhecida pelo STF, sendo suspensa a execução dos referidos diplomas legais pela

Resolução nº 49 do Senado Federal, devendo, portanto, o PIS ser recolhido conforme a sistemática da LC 7/70 e,

portanto indevidos os pagamentos comprovados nos autos com base nessa legislação, porém declarou a

decadência do direito de pleitear a compensação dos valores pagos na forma dos DL 2445/88 e 2449/88, uma vez

que o indébito tributário ocorreu há mais de cinco anos da propositura da ação.

Subiram os autos ao Colendo STJ, por força do recurso especial interposto pela impetrante, com decisão às fls.

357/360, reconhecendo o prazo decadencial decenal e deu provimento ao recurso especial para determinar o

retorno para julgamento das demais questões.

O STJ às fls. 465/465vº considerou que o acórdão está em conformidade com o entendimento do STF (RE

566621) e julgou prejudicado o Recurso Extraordinário da União Federal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Em razão da decisão proferida no E. STJ que reconheceu o prazo prescricional decenal, reformando o acórdão

proferido por esta 3ª Turma, passo a me pronunciar sobre as demais questões alegadas na apelação.

Ademais cumpre asseverar a manutenção na parte do julgamento no v. acórdão de fls. 277/296 que considerou a

sentença "citra petita" quanto à análise da inconstitucionalidade da MP 1212/95 e reedições, dando provimento

parcial à apelação da impetrante para analisar a alegação de inconstitucionalidade da MP 1212/95 e reedições,

considerando que o STF, ao apreciar a ADIN nº 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da MP 1212/95 e

reedições, convertida na Lei nº 9715/98, a qual revogou a LC 7/70, salvo no tocante à disposição retroativa

contida no art. 18 da lei nº 9715/98, sendo indevido somente o período de outubro/95 a fevereiro/96, por ser a

impetrante empresa comercial e considerando válida a MP 1212/95 a partir de março/96 e considerou que a

inconstitucionalidade dos DL 2445/88 e 2449/88 já foi reconhecida pelo STF, sendo suspensa a execução dos

referidos diplomas legais pela Resolução nº 49 do Senado Federal, devendo, portanto, o PIS ser recolhido

conforme a sistemática da LC 7/70 e, portanto indevidos os pagamentos comprovados nos autos com base nessa

legislação, vez que já foi apreciada e não foi objeto de recurso.

Assim, se o contribuinte recolheu aos cofres públicos valor superior àquele realmente devido, cabe a restituição do

montante excedente.

Quanto ao regime de compensação, a jurisprudência já se consolidou no sentido de que o regime aplicável é o

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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vigente ao tempo da propositura da ação, ficando, portanto, o contribuinte sujeito a um dos seguintes diplomas

legais: Lei nº 8383/91, de 10/12/1991; Lei nº 9430/96, de 27/12/1996 (redação originária); e Lei nº 10.637/02, de

30/12/2002 (alterou a Lei nº 9.430/96).

Nesse sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial representativo de controvérsia, nos

termos do art. 543-C do CPC:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8383/91. LEI 9430/96.

LEI 10637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, do CTN), exsurge quando o sujeito

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430/96, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe:"Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 09/12/2009, DJe 1º/2/2010)

Assim, na vigência da Leis 8.383/91, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e tributos da

mesma espécie e destinação, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, no regime da Lei nº 9.430/96, é possível a realização da compensação em relação a quaisquer tributos

e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de prévia

autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 03/11/2008).

Com o advento da Lei nº 10.637/2002, não mais se exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da
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Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições,

porém, estabeleceu o requisito da entrega, pelo contribuinte, de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

No presente caso, a ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 10637/02, cujos requisitos legais devem ser

observados para efeito de compensação do indébito fiscal.

Outrossim, a Lei Complementar nº 104/2001 acrescentou o art. 170-A ao Código Tributário Nacional, que

determina que a compensação somente poderá ser efetuada após o trânsito em julgado da decisão judicial, que

deve ser aplicado no presente caso, sendo que a ação foi ajuizada na vigência da referida LC.

Superadas estas controvérsias, passo a analisar a aplicação de correção monetária para efeito da compensação

pretendida pelo contribuinte.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de compensação do indébito implicam a correção

monetária desde a data do recolhimento indevido.

Quanto aos índices de atualização, houve a consolidação para aplicação dos índices plenos de correção monetária,

nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.112.524/DF,

representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DA

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que

prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.956/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministro Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008; REsp

724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005) .

2. É que: A regra de congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra de congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substancias: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X;

30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis

na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669). 

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicadas em

ações de compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de
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1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março/90 a janeiro de

1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedente da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, Dje 15.12.2008). 

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

(...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008."

(REsp n. 1112524/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Corte Especial, j. em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, devem ser incluídos os

índices expurgados do cálculo da correção monetária, mesmo que não expressamente postulados pela autora, uma

vez que, conforme entendeu a E. Corte, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de

forma implícita, razão pela qual sua inclusão de ofício pelo juiz ou pelo tribunal não caracteriza julgamento

"extra" ou "ultra petita".

A partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de

inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95, enquanto que

no período anterior a 1º de janeiro de 1996, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, são

indevidos os juros de mora, por não estarem previstos legalmente (RESP 119434/PR, 2ª Turma do STJ, Relator

Hélio Mosimann, DJU 11.05.98, fls. 70).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à apelação

da impetrante para analisar a alegação de inconstitucionalidade da MP 1212/95 e reedições (no termos do

julgamento do acórdão de fls. 277/296) e para autorizar a compensação do excedente do PIS, no período de

exigibilidade dos DL 2445/88 e 2445/88, nos termos dos DARF's juntados e na forma da MP 1212/95 no período

de apuração de outubro/95 a fevereiro/96 (período de pagamento de novembro/95 a março/96), com os critérios de

compensação e correção monetária na forma supramencionada.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008511-02.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de remessa oficial em face de r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução

fiscal, ajuizada esta para a cobrança de COFINS, CSL e PIS, no valor de R$ 721.729,21 em jun/2004 - fls. 17. O r.

2007.61.82.008511-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : BORAUTO PECAS LTDA massa falida

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00085110220074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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decisum determinou a exclusão da multa moratória e, de conseguinte, a substituição da CDA que perfilha a

execução fiscal embargada. Deixou de fixar honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca.

 

Não foi apresentado recurso voluntário.

 

Os autos subiram por força do reexame necessário.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A multa moratória não pode ser reclamada na falência, na medida em que a pena pecuniária visa impor ao infrator

um gravame patrimonial com intuito punitivo, figura que não existe na empresa em regime de falência, já que esta

foi sucedida pela massa, ente despersonalizado.

 

Por conseguinte, os credores da massa não podem arcar com a multa administrativa, pois evidente o prejuízo, ante

a consequente diminuição do patrimônio da massa falida, se a multa for exigida.

 

A matéria já não comporta discussão, pacificada nas Súmulas 192 e 565 do Supremo Tribunal Federal, "verbis":

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

Súmula 565: "A multa fiscal mora tória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em

falência."

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001106-26.2005.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Ação Ordinária oferecida em face da União Federal, com o escopo de obter a liberação dos veículos

2005.60.06.001106-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : RITA IVANOVITTE GOMES e outro

: SANDRO ROBERTO IVANOVITTE GOMES

ADVOGADO : JONAS RICARDO CORREIA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
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apreendidos Car Caminhonete/C. Aberta, For/Ranger, ano 1997, mod. 1997, cor preta, placa JMM 0519 e

Car/Caminhonete, Ford/F250 XL-L, ano 1999, mod.2000, placa CRM 4049, conforme Auto de Infração nº

0145100/24313/05.

 

Sustentam os autores, inicialmente, que Sandro trafegava transportando duas das mercadorias descritas no auto,

quando foi abordado por policiais. Alegam que as mercadorias foram apreendidas, juntamente com outras

guardadas em seu acampamento, introduzidas clandestinamente no Brasil, sem a competente comprovação de sua

regularidade fiscal.

 

Por fim, pugnam pela liberação dos veículos, aduzindo a desproporcionalidade entre os mesmos e a mercadoria.

Alegam que referido ato consubstancia-se em ato ilícito, vedado, portanto, pela legislação atinente à matéria,

requerendo a concessão da antecipação de tutela.

 

Postergada a apreciação da tutela antecipada, o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, nos termos em que

pleiteado. Condenou a União Federal em verba honorária fixada em R$ 1.000,00 (em 17.2.2006), nos termos do

artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil.

 

Transcorreu in albis o prazo para a interposição de recurso, sem manifestação das partes.

 

É o relatório.

 

A hipótese alberga o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Cuida-se de remessa oficial em Ação Ordinária em que os autores pugnam pela liberação dos veículos

apreendidos, conforme Auto de Infração nº 0145100/24313/05.

 

Transcrevo o disposto no artigo 514, inciso IX, do Regulamento Aduaneiro (Decreto n.º 91.030/85):

 

"Aplica-se pena de perdimento da mercadoria:

X - estrangeira, exposta a venda, depositada ou em circulação comercial no País, se não for feita prova de sua

importação regular;"

 

A intenção do mencionado dispositivo é o de evitar que as mercadorias de procedência estrangeiras sejam

admitidas, sem o regular processo, penalizando a tentativa de introdução clandestina, caracterizada pela não

observância do controle alfandegário, fugindo ao controle administrativo. Na hipótese vertente, há sempre um

responsável pela introdução clandestina ou pela posse do produto objeto do descaminho fiscal que deve

comprovar a regularidade da posse, de acordo com o RIPI.

 

Aplica-se a pena de perdimento de mercadoria estrangeira, quando exposta à venda ou em circulação comercial no

país, se não for feita prova de sua importação regular (Art. 105, inciso X, do Decreto-lei 37/66).

 

Neste passo, o impetrante comprovou pelos meios hábeis a regularidade do veículo apreendido (fls. 74/76).

 

Assim dispõe o artigo 513, inciso V, do Regulamento Aduaneiro (Decreto n.º 91.030/85):

 

"Aplica-se pena de perdimento do veículo , nos seguintes casos:

V -quando o veículo conduzir mercadoria sujeita a pena de perdimento, se pertencente ao responsável por

infração punível com aquela sanção;"

 

O dispositivo visa apenar aquele que prestou os meios necessários à consumação de um delito de introdução

clandestina de mercadorias.

 

A pena administrativa de perdimento, constitucionalmente prevista no art. 5º, XLVI, alínea b, tem, portanto, a

natureza jurídica de ressarcimento ao erário, considerando-se o dano causado pelo inadimplemento de obrigação

legal, devendo haver proporção entre o valor do veículo transportador e o da mercadoria objeto da apreensão,
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conforme orientação jurisprudencial, cujo teor transcrevo a seguir:

 

"ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE BENS. DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEICULO

TRANSPORTADOR E O DA MERCADORIA APREENDIDA. DIREITO A RESTITUIÇÃO. EQUIVALENTE EM

DINHEIRO.

Não se admite a Pena de Perdimento do veiculo transportador quando evidente a desproporção entre o seu valor

e o da mercadoria apreendida.

Assim, demonstrado, de forma inequívoca, que o valor do veiculo transportador e significativamente maior que o

da mercadoria apreendida, e inaplicável a Pena de Perdimento em relação ao primeiro.

A conduta administrativa que, após aplicar a Pena de Perdimento de bens, destinou o veículo à programa de

política pública federal, mesmo que necessária a implementação de determinada finalidade pública, causou dano

ao requerente, que agora deverá ser ressarcido em seu equivalente em dinheiro, nos termos do que determina o

§6º, do artigo 37, da Constituição Federal.

Recurso de apelação e remessa oficial a que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL - 838893, n.º 1999.60.00.002953-7 UF: MS Órgão

Julgador: QUINTA TURMA, Data da Decisão: 11/03/2003, Documento: TRF300072353, Fonte DJU

DATA:03/06/2003, PÁGINA: 551, Relator JUIZA SUZANA CAMARGO)"

 

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS.

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS

APREENDIDAS. PENA DE PERDIMENTO AFASTADA. - O veículo apreendido apresenta valor muito superior

ao das mercadorias transportadas. -Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador,

quando evidente a desproporção entre o seu valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira

transportadas. Precedentes. -Remessa oficial e apelação não providas.

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 265776, Processo: 2002.60.00.001620-9, UF: MS,

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 26/06/2008, Fonte: DJF3 CJ1 data:16/08/2010,

página: 194, Relator: JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS)"

 

Neste passo, forçoso ressaltar que, pela análise dos autos, os veículos apreendidos apresentam valor superior ao da

mercadoria transportada. Logo, se demonstra evidente a desproporção a justificar o afastamento da pena de

perdimento aplicada.

 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010519-91.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2004.61.05.010519-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CML CENTRO MEDICO LABORATORIAL S/C LTDA

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     442/2379



DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado em face do Sr. Delegado da Receita Federal em Campinas - São

Paulo, com o escopo de suspender a exigibilidade do PIS, CSLL, Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social- COFINS e Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, sobre os serviços médicos praticados

pela impetrante.

 

O pedido liminar foi indeferido.

 

O MM. Juiz julgou improcedente e denegou a ordem.

 

Irresignada, a impetrante ofereceu recurso de apelação, sustentando se tratar de prestadora de serviços

hospitalares, mais precisamente de serviço do ramo laboratorial. Pugna pela não sujeição do COFINS, PIS, CSLL

e IRPJ, preconizada pela Lei nº 10.833/03.

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou pelo parcial provimento da apelação para

reconhecer o direito a isenção da COFINS.

 

DECIDO:

 

Vale-se, a priori, observar a novel da Lei nº 10.833/2003, resultante da conversão da Medida Provisória nº

135/2003 que trouxe outra forma de recolhimento das contribuições sociais, que, embora não inédita, pois já é

aplicada na hipótese do ICMS, acabou por incitar os contribuintes.

 

 "Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela

prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:

I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais

autônomos;

II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;

III - fundações de direito privado; ou 

IV - condomínios edilícios.

§ 2º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas jurídicas optantes pelo

SIMPLES.

§ 3º As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de renda na fonte das

pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na legislação do imposto de renda."

 

O art. 30 prevê que os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado,

pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

 

Publicada com o intuito de manter o sistema da não-cumulatividade da Cofins, a lei em comento instituiu como

fato gerador a vincular o contribuinte para o pagamento dessa contribuição o faturamento mensal, assim entendido

o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, logo o contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas, excetuando as decorrentes das

operações de exportação de mercadorias para o exterior; prestação de serviços para pessoa física ou jurídica

domiciliada no exterior, com pagamento em moeda conversível e vendas a empresa comercial exportadora com o

fim específico de exportação.

 

Assim prescreve nossa jurisprudência:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     443/2379



 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI Nº 9.430/1996 - ISENÇÃO E LEI 10.833/2003 - RETENÇÃO

NA FONTE. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS.

INEXISTÊNCIA DE VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ARTIGO 15, § 1º, III, "A", DA LEI Nº 9.249/95: DISTINÇÃO ESSENCIAL ENTRE A ATIVIDADE

ESPECÍFICA DA AUTORA E DAS ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS HOSPITALARES. EXTENSÃO

DO BENEFÍCIO INVIÁVEL. PRECEDENTES. 1. A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

(COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 31 de dezembro de 1991, com fundamento na

Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o custeio das atividades da área de saúde,

previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. 2. Encontra-se consolidada a

conclusão pela validade constitucional da revogação da isenção da COFINS pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96,

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 419.629, Rel. Min. SEPÚLVEDA

PERTENCE. 3. Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de

Dezembro de 2003, e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição à COFINS passou a ser

não-cumulativa. Esse princípio, em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03.

4. A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen

a ser ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as

contribuições. 5. A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de

cálculo do tributo, porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte

ter-se-á a base de cálculo, para a apuração do quantum devido. Consigne-se, que, para as hipóteses de IPI e

ICMS, o legislador constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para

que se implementasse a não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS e

COFINS a lei é que deve se incumbir dessa tarefa. 6. Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da

Constituição Federal, pois não houve regulamentação de artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária,

haja vista que a previsão expressa da COFINS no corpo do Texto Constitucional, por si só, autoriza eventuais

alterações nos critérios de suas exigências, feitas por lei ordinária, não havendo óbices que suas iniciativas se

dêem por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal. 7. A Lei

10.833/03 não inovou no tema. Os critérios de retenção na fonte, em relação à COFINS, já havia sido

disciplinado no art. 64 da lei 9.430/96, determinando a retenção na fonte dessa contribuição. 8. A Lei nº

10.833/03, nos artigos 30, 31 e 36, estabeleceu a retenção na fonte das contribuições, com respaldo no Código

Tributário Nacional e na Constituição Federal, respectivamente nos artigos 121, parágrafo único, inciso II, e 128

e no art. 150, § 7º, considerando a relação jurídica existente entre o tomador e o prestador de serviços,

autorizando àquele, responsável tributário, a pagar o tributo devido à União, sujeito ativo das contribuições. 9. A

retenção na fonte das contribuições, sobre o valor constante da Nota Fiscal, não implica em nova técnica de

tributação e recolhimento, a exigir sua instituição por Lei Complementar, tampouco se equipara a uma

modalidade de empréstimo compulsório. Nesse sentido são os precedentes do Colendo Supremo Tribunal

Federal. 10. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para

as sociedades de prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria

em vigor, ainda, o artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96,

revogação que é dada como certa pela Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e,

pelo contrário - da incidência fiscal tais pessoas jurídicas. Improcedente, enfim, a equiparação, defendida pela

autora, com as entidades prestadoras de serviços hospitalares, para efeito do benefício da parte final da alínea

"a" do inciso III do § 1º do artigo 15 da Lei nº 9.249/95, ou seja, para que sobre a receita bruta auferida

mensalmente seja aplicado o percentual de 8%, e não de 32%, na apuração da base de cálculo do IRPJ. A

pretensão é, porém, infundada, pois os serviços hospitalares não se limitam a atividades laboratoriais, de clínica

e diagnóstico, mas abrangem, igualmente, as funções de internação e tratamento de patologias, exigindo

estrutura de pessoal e equipamentos para a prestação integral da medicina, o que não ocorre na situação

específica da autora que, assim, não se insere, objetivamente, na hipótese normativa aventada. 11. Apelação

fazendária e remessa oficial providas

(AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 276230, Processo: 0003312-75.2004.4.03.6126, UF: SP, Órgão Julgador:

TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 18/10/2006, Fonte: DJU DATA:29/11/2006, Relator: JUÍZA

CONVOCADA ELIANA MARCELO)

 

A Lei nº 9.249/95, que dispõe sobre o IRPJ, assevera no seu art. 15 que:

"A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por

cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20

de janeiro de 1995. § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: (...) III - trinta e

dois por cento, para as atividades de: a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares".
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Assim, as empresas prestadoras de serviços de médicos hospitalares, como anestesiologistas e cirúrgicos,

enquadram-se na concepção de "serviços hospitalares" insertos no art. 15 da Lei nº 9.249/95, estando sujeitas à

alíquota de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta mensal a título de IRPJ.

 

Estas atividades só são possíveis, conforme farta jurisprudência do STJ, se suas instalações sejam realizadas

obrigatoriamente junto a um hospital ou lugares que apresentem equipamentos similares no seu interior, visando

desenvolver procedimentos médicos terapêuticos de alto risco, exigindo recursos emergenciais.

 

Desta forma, para o benefício de alíquotas diferenciadas de 8% (para o IRPJ) e 12% (CSLL), a pessoa jurídica há

de ser enquadrada, conceitualmente, como entidade hospitalar, ou seja, apresentar estrutura complexa que

possibilite, em condições favoráveis, a internação do paciente para tratamento médico, por exemplo.

 

Preleciona nossa jurisprudência:

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA. ALÍQUOTA REDUZIDA.

ARTIGO 15, PARÁGRAFO 1º, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI Nº 9.249/95. SERVIÇOS HOSPITALAR ES.

APOIO DIAGNÓSTICO POR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS.

1. Restam compreendidas no conceito de " serviços hospitalares" (artigo 15, parágrafo 1º, inciso III, alínea "a",

da Lei nº 9.249/95, antes das alterações da Lei nº 11.727/2008) as atividades típicas de prestação de serviço s de

apoio diagnóstico por imagem e laboratório de análises clínicas, permitindo-se quanto a estas a incidência do

percentual reduzido de 8% relativamente ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, excluídas as simples

consultas médicas ou atividades de cunho administrativo (cf. REsp nº 1.116.399/BA, julgado sob o regime do

artigo 543-C do Código de Processo Civil).

2. Recurso especial provido.

(REsp 837913/SC, RECURSO ESPECIAL 2006/0075663-5, Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO

(1112), Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 10/11/2010, Data da Publicação/Fonte

DJe 19/11/2010 )

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CSLL. LUCRO PRESUMIDO. BASE DE

CÁLCULO. ARTS. 15, § 1º, III, "A", E 20 DA LEI Nº 9.249/95. ANÁLISES CLÍNICAS E LABORATÓRIO.

INCLUSÃO NO CONCEITO DE SERVIÇO HOSPITALAR. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. RETENÇÃO

NA FONTE.

1. O acórdão foi proferido antes do advento das alterações introduzidas pela Lei nº 11.727, de 2008. Os arts. 15,

§ 1º, III, "a", e 20 da Lei nº 9.249/95 explicitamente concedem o benefício fiscal de forma objetiva, com foco nos

serviço s que são prestados, e não no contribuinte que os executa.

2. A redução do tributo, nos termos da lei, não se baseou nos custos arcados pelo contribuinte, mas na natureza

do serviço, essencial à população por estar ligado à garantia do direito fundamental à saúde, nos termos do art.

6º da Constituição Federal.

3. Deve-se entender como "serviços hospitalares" aqueles que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos

hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde e que, em regra, mas não necessariamente, são prestados

no interior do estabelecimento hospitalar , excluindo-se as simples consultas médicas, atividade que não se

identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios médicos. Precedente da Primeira Seção.

4. No caso, trata-se de entidade que presta serviços especializados em análises clínicas e laboratoriais. Não se

está diante de simples consulta médica, mas de atividade que se insere, indubitavelmente, no conceito de " serviço

s hospitalares".

5. A redução da base de cálculo somente deve favorecer a atividade tipicamente hospitalar desempenhada pela

recorrente, excluídas as simples consultas e outras atividades de cunho administrativo.

6. Entendimento ratificado pela Primeira Seção no julgamento do REsp 1.116.399/BA, Rel. Min. Benedito

Gonçalves - sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

7. Conclui-se da interpretação conjunta dos artigos 30 da Lei nº 10.833/03, 1º, § 4º, da IN SRF nº 381/03 e 647

do Decreto nº 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda), que não estão sujeitos à retenção na fonte da CSLL

e da Contribuição ao PIS os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito

privado pela prestação de serviço s médicos hospitalares.

8. Recurso especial provido em parte.

(REsp 1141299/SC, RECURSO ESPECIAL 2009/0095794-1, Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125), Órgão

Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 17/12/2009, Data da Publicação/Fonte DJe 10/02/2010)

 

Como se observa, a Lei nº 9.249/95 estabelece diferentes alíquotas conforme a natureza da prestação de serviço,
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sendo a base de cálculo do imposto, em cada mês, de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente,

sendo, todavia, de trinta e dois por cento, na hipótese de serviços gerais, exceto os serviços hospitalares.

 

Neste sentido, o contrato social da impetrante reza que o objeto social é "laboratório de analises clínicas,

atendimento médico e clínico e medicina ocupacional" (item II).

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo incólume a r. sentença guerreada.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002492-56.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação interposta nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato praticado pelo Presidente

do Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, objetivando a devolução de sua cédula

de identidade profissional.

Narra a petição inicial que a impetrante graduou-se em medicina no Paraguai e que em 12.04.2005 obteve a sua

inscrição primária junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná, exercendo a sua profissão desde

então. No ano de 2011 obteve sua inscrição secundária no Conselho Regional de Medicina do Estado de São

Paulo, pagando as taxas exigidas para tanto. Todavia, o CREMESP injustificadamente reteve a sua carteira de

identificação profissional, violando seu direito líquido e certo de trabalhar.

Liminar indeferida (fls. 40/41).

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 50/58.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pela denegação da segurança (fls. 95/98).

A MM.ª Juíza a quo denegou a segurança, julgando improcedente o pedido com fulcro no artigo 269, I, do CPC,

por entender que não há direito líquido e certo a ser amparado.

Em apelação interposta a fls. 104/115 a impetrante alega, em síntese, que não existe justificativa para a retenção

de sua carteira de identidade profissional, uma vez que a Resolução nº 1.651 do Conselho Federal de Medicina

permite uma segunda inscrição se recolhida a competente anuidade, o que foi feito, de modo que o ato do

CREMESP violou o princípio da legalidade. Embasada na teoria do fato consumado, afirma que sua inscrição

primária foi obtida em 2005, exercendo ininterruptamente a medicina desde então. Diz que a Constituição Federal

assegura o livre exercício de qualquer profissão e que o princípio da igualdade veda a distinção de tratamento.

Argumenta que o trabalho é um direito fundamental e que os direitos e garantias individuais têm aplicação

imediata.

Contrarrazões a fls. 120/131.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

O Parquet opinou pelo não provimento do recurso (fls. 133/139).

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada

a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Os conselhos de fiscalização profissional, como integrantes da Administração Indireta (natureza autárquica,

2012.61.00.002492-5/SP
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conforme STF, ADI nº 1.717/DF), devem guardar respeito ao princípio da legalidade, estando, como dizia o

saudoso Diógenes Gasparini, presos aos mandamentos da lei, deles não podendo se afastar sob pena de

invalidade do ato e responsabilidade do seu autor (Direito Administrativo, Saraiva, 4ª edição, pág. 6).

Em face da separação dos Poderes estipulada na Carta Maior, ao Poder Judiciário apenas compete velar pelos

aspectos de legalidade do ato administrativo. Assim, contrariando o ordenamento jurídico, deve o ato ser

expurgado.

Para se aferir a ilegalidade do ato da autoridade, deve-se tomar em conta o procedimento adotado pela

Administração e eventuais exigências indevidas, diante do ordenamento a ser seguido pelo administrador,

caracterizadoras do abuso.

A Administração Pública, em seu munus público, deve sempre atuar de acordo com os mandamentos legais. Essa

atuação estatal deve corresponder e atender aos comandos da lei, da qual o agente administrativo não pode

ultrapassar ou exceder, eis que esse campo de ação vem informado pelo princípio da legalidade e por ela é

demarcado, sob pena de o ato tornar-se inválido, expondo-se à anulação. Como dito pela doutrina mais abalizada,

a Administração só pode fazer o que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como autoriza, ao passo que o

particular pode fazer tudo que a lei permite e tudo que a lei não proíbe.

Quando a Administração age, interfere na órbita dos interesses particulares, preservando o interesse de toda uma

coletividade, sendo essa a razão da prevalência do interesse público. Nem poderia ser diferente, já que essa

supremacia decorre do interesse público em face do particular.

Por essa razão, diz-se que os atos administrativos são presumidamente legais, seja em razão do princípio da

legalidade, por se presumirem praticados de acordo com a lei, seja porque são impessoais, tendo sempre como

finalidade o interesse público, vale dizer, o bem da coletividade. E é nesse sentido que deve se orientar.

Como dito anteriormente, esse munus público, informado pelo princípio da legalidade, tem como encargo a

proteção dos interesses, bens e serviços da coletividade e sob esse aspecto é que o ato de fiscalização da

Administração deve ser focalizado, devendo o Poder Judiciário avaliar e rechaçar caso se mostre injurídico e

inválido, por infringência a princípios constitucionais, como os da impessoalidade, moralidade e publicidade, ou

praticado com excesso ou abuso de autoridade, como previsto pelo artigo 37 da Carta Magna.

No caso em apreço, o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo recusou-se a entregar a carteira de

identificação profissional da impetrante.

Tal ato, contrariamente ao que expõe a impetrante, que altera a verdade dos fatos, está revestido da mais

absoluta legalidade.

Vejamos.

É incontroverso que a impetrante graduou-se em Medicina em universidade estrangeira, de modo que para que

seu diploma tenha validade nacional é necessário submetê-lo a um procedimento de revalidação junto a uma

universidade pública situada no Brasil. Esta obrigação consta de lei, mais precisamente da Lei nº 9.394/96, que

estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, cujo artigo 48, § 2º, edita com extrema clareza:

"Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão validade nacional como

prova da formação recebida por seu titular.

(...)

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades

públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de

reciprocidade ou equiparação." - grifo inexistente no original.

A apelante omite deste juízo ter submetido seu diploma de medicina ao procedimento de revalidação. Diz apenas

que obteve sua inscrição primária no Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná, preterindo a

informação de que ocorrera por força de antecipação de tutela concedida pela Justiça Federal no agravo de

instrumento nº 2004.04.01.05723-0. Olvidou-se, igualmente, de mencionar que seu processo foi extinto sem

resolução do mérito e que seu apelo foi improvido, transitando em julgado esta decisão.

Ou seja, a impetrante não informou que a decisão judicial que permitia a sua inscrição no Conselho

Paranaense não existe mais. E sem ela não há que se falar em direito, muito menos líquido e certo, à

inscrição no CREMESP e ao exercício da medicina.

A invocada teoria do fato consumado não tem a abrangência perseguida pela impetrante, porquanto a sua inscrição

primária deu-se lastreada numa decisão provisória não mais existente. Nessas circunstâncias já decidiu o C.

Superior Tribunal de Justiça que não há espaço para a aplicação da mencionada teoria.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. DESTRANCAMENTO E EFEITO

SUSPENSIVO. RECURSO INADMITIDO NA ORIGEM. CONCURSO PÚBLICO. POLICIAL MILITAR.

REPROVAÇÃO EM EXAME MÉDICO. LIMINAR REVERTIDA. AUSÊNCIA DE PLAUSIBILIDADE DO

DIREITO. PRECEDENTES.

1. Cuida-se de medida cautelar ajuizada com o objetivo de conferir efeito suspensivo ao acórdão recorrido, bem

como de destrancar recurso especial inadmitido na origem; o caso versa sobre candidato que foi aprovado no

exame de acuidade visual por força de provimento precário, não confirmado no mérito.
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2. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o qual a aplicação da teoria do fato consumado em

matéria de concurso público requer que o candidato tenha cumprido os requisitos legalmente estabelecidos.

3. Tampouco se aplica a teoria do fato consumado em casos de situações amparadas por medidas de natureza

precária, como liminar e antecipação do efeito da tutela, não havendo que se falar em situação consolidada

pelo decurso do tempo. Precedentes: AgRg no REsp 1.248.051/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 20.6.2011; AgRg no REsp 1.018.824/SE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma,

DJe 13.12.2010; e AgRg na MC 15.234/PA, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 3.5.2010.

4. Em razão do princípio da isonomia, não há como reconhecer a um candidato uma "segunda chance" sem

que idêntico tratamento tenha sido reconhecido aos demais candidatos. (Nesse sentido: RMS 23.915/RO, Rel.

Min. Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 29.10.2007, p. 279.)

5. Não havendo o preenchimento dos requisitos legais para a autorização da excepcional medida cautelar, deve

esta ser indeferida. Medida cautelar improcedente." 

(MC 18.980/PR, Relator Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 21/05/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. CONCURSO PÚBLICO. PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE

DECISÃO LIMINAR. TEORIA DO FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE.

1. É inadmissível Recurso Especial quanto à questão (arts. 54 e 55 da Lei 9.784/1999; art. 50, IV, "a", da Lei

6.880/1980; arts. 113, 301, §4°, e 219, §5°, do CPC; e arts. 2°, 6°, 145, 171, 177, 178, 194, 169 e 205 do CC),

que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência

da Súmula 211/STJ.

2. "É pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o qual a aplicação da teoria do fato consumado

em matéria de concurso público requer o cumprimento dos requisitos legalmente estabelecidos. 

Tampouco se aplica a teoria do fato consumado em caso de situações amparadas por medidas de natureza

precária, como liminar e antecipação do efeito da tutela, não havendo que se falar em situação consolidada

pelo decurso do tempo" (AgRg no REsp 1263232/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, DJe 09/09/2011). No mesmo sentido: "Não se aplica a teoria do fato consumado nos casos em que o

candidato permanece no certame por força de decisão judicial concedida a título precário. Precedentes" (AgRg

no REsp 1018824/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA,DJe 13/12/2010).

E ainda, entre outros: "A Teoria do Fato Consumado não se aplica às hipóteses nas quais a participação do

candidato no certame ocorre apenas por força de decisão precária" (AgRg no Ag 1070142/RJ, Rel. Ministra

LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 09/03/2009).

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 236668/CE, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 20.11.2012, DJe 18.12.2012)

Do mesmo modo que nos julgados paradigmas, a apelante não possui o direito de permanecer inscrita no

Conselho porque não preenche os requisitos legais exigidos de todos os que buscam a inscrição, em especial o

diploma válido no território nacional.

Por este mesmo pensamento anoto que não há violação ao princípio da isonomia, vez que a apelante não

apresentou diploma válido no país. Não está, consequentemente, na mesma situação daqueles que se graduaram

no Brasil ou dos graduados no estrangeiro que submeteram o diploma ao procedimento de revalidação.

No que se refere à garantia fundamental do trabalho (artigo 5º, XIII, CF), olvida a apelante cuidar-se de uma

norma de eficácia contida, isto é, sua aplicação é imediata, mas seu alcance pode ser restringido por meio de lei.

Para o exercício da medicina é necessário preencher os requisitos legais existentes, não alcançados, até o

momento, pela impetrante.

Deste modo, não há como assegurar à apelante o direito ao registro.

O artigo 14 da norma processual civil estabelece como dever das partes e de seus procuradores de expor os fatos

em juízo conforme a verdade e de proceder com lealdade e boa-fé. Aquele que descumpre tais mandamentos pode

vir a ser considerado litigante de má-fé caso sua conduta se enquadre num dos incisos do artigo 17 do CPC.

A autora infringiu esses preceitos, alterando a verdade dos fatos (omitindo que sua inscrição no Conselho

Paranaense fora obtida por meio de decisão antecipatória de tutela reformada) e usando do processo para

conseguir objetivo ilegal (liberação de carteira de identidade profissional suplementar devidamente retida),

condutas que se enquadram perfeitamente nos incisos II e III do artigo 17 do CPC.

Sendo assim, reconheço a prática de litigância de má-fé por parte da apelante e a condeno, com fulcro no artigo 18

do CPC, ao pagamento de multa correspondente a 1% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e condeno a apelante por litigância de má-fé .

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pela MARIA DE LIMA FRAGELLI - ME de decisão de fls. que

com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da União Federal e

deu provimento parcial à remessa oficial para considerar a prescrição das parcelas anteriores a 11/01/90, para

aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de janeiro/96, sem acumulação com outro índice de correção monetária

e para a exclusão dos juros de mora de 1% ao mês e de ofício, determino a aplicação da correção monetária plena,

com a inclusão dos demais índices enumerados na decisão do STJ. 

Alega omissão, pois a decisão ao analisar a questão da inexigibilidade do recolhimento do PIS sob os ditames dos

referidos Decretos-lei, diante do reconhecimento de inconstitucionalidade declarada pelo STF e assim, determinou

a exigibilidade da exação com base na LC 7/70, porém não se manifestou em relação à questão da base de cálculo

a ser utilizada quando da repetição do indébito, isso porque a interpretação conferida à norma prevista no

parágrafo único do artigo 6º da LC 7/70 é controvertida (semestralidade, fato gerador, base de cálculo) e, portanto,

requer a manifestação a respeito do alcance da norma contida no parágrafo único do art. 6º deste último diploma,

de modo a estabelecer os critérios a serem adotados para a quantificação do valor correspondente ao indébito a ser

repetido.

Relato, decido.

O MM. Juízo "a quo", ao proferir sentença reconheceu que a parte não se sujeita às alterações do PIS pelos DL

2445/88 e 2449/88, continuando submetida à LC 7/70.

Ora, o que se verifica é que deixou a embargante de oferecer o recurso cabível no momento processual oportuno,

ou seja, não ofereceu apelação da sentença monocrática para questionar a interpretação do parágrafo único do

artigo 6º da LC 7/70 em relação à base de cálculo a ser utilizada, uma vez que não houve tal discussão na

sentença.

Conforme dispõe o art. 128 do CPC, é defeso ao juiz conhecer de questões não suscitadas pelas partes. 

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo obscuridade, contradição ou

omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima apontados, outra não será a

conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator rejeitá-los de plano.

É o que verifico no caso em apreço. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades

supracitadas. Pelo contrário, deixa transparecer o seu intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada.

Ora, o fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de aprimoramento do julgado, não

significa que seu emprego possa se dar ao bel prazer daquele a quem desagrada a decisão proferida. Há que se agir

com critério: se a embargante almeja a rediscussão de sua pretensão, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois que a via eleita não se presta para esse desiderato.

Em suma, a decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser

emendado: se é a reforma da decisão que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios,

pena de se aviltar a sua "ratio essendi".

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012511-29.2009.4.03.6100/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo contribuinte em face de decisão que, com esteio no art. 557 do

Código de Processo Civil, deu provimento à sua apelação, de modo a possibilitar a compensação dos valores

recolhidos a título de imposto de renda sobre ganhos de capital decorrentes de alienação de ações com outros

tributos administrados pela Receita Federal do Brasil.

A embargante sustenta que a pretensão envolve o direito à devolução ampla dos valores indevidamente recolhidos

ao erário, seja pela restituição, seja pela compensação, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 e do art. 70 da

IN/RFB nº 900/08, sendo que certo que tal opção poderá ser exercida na via administrativa tão logo ocorra o

trânsito em julgado da decisão que reconhecer o seu crédito, impondo-se, dessarte, a correção da parte do decisum

que inviabilizou a restituição do indébito tributário na via mandamental, bem como da que determinou a

observância do regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda para fins da compensação tributária,

notadamente porque em confronto com a atual orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no

REsp nº 1.164.452, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 02/09/10, e no ROMS nº 9.627, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 01/08/00).

Postula o suprimento dos vícios apontados.

Decido.

Se a pretensão suscitada no mandamus envolve primeiramente a restituição em sentido amplo, nos termos do art.

165 do Código Tributário Nacional, e apenas em caráter subsidiário a compensação do indébito tributário, é

evidente que o contribuinte pleiteia antes de tudo a devolução em espécie, ou seja, pretensão de natureza

repetitória e completamente incompatível com a via escolhida, motivo pelo qual tal se justifica o afastamento

dessa parcela do pedido. 

No que tange à controvérsia acerca do regime aplicável à compensação tributária, vale destacar que, em decisão

recente, o colendo Superior Tribunal de Justiça proferiu o seguinte entendimento:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. PIS. COMPENSAÇÃO. VIGÊNCIA DA LEI 8.383/91.

EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DO CONTRIBUINTE MESMO DIANTE DA AUSÊNCIA DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NOTÓRIOS ENTRAVES

OPOSTOS PELO FISCO. RESP. 1.121.023/SP, REL. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 30.06.2010

(REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. APLICAÇÃO DO REGIME

JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. RESP. 1.137.738/SP, REL. MIN. LUIZ

FUX, DJE 01.02.2010 (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL NO

MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. SÚMULA 168/STJ. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.

SIMILITUDE NÃO DEMONSTRADA. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PARCIALMENTE PROVIDOS.

... 

2. Em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do

ajuizamento da demanda. REsp. 1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe, 01.02.2010 (representativo de

controvérsia). Jurisprudência do Tribunal que se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado. Aplicação da

Súmula 168/STJ.

...

(EREsp nº 868.778, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia, Primeira Seção, DJe 05/12/12)

Ademais, conquanto assista ao embargante o direito de interpretar livremente o teor dos fundamentos contidos na

decisão, inclusive o de divergir da conclusão lançada pelo julgador, cumpre salientar que tal divergência não

caracteriza vício do julgado.

O fato de a lei assegurar às partes um expediente de natureza saneadora, de modo a aprimorar o julgado, não

significa que o seu emprego esteja ao arbítrio daquele a quem a decisão desagrada. Há que se agir com critério: se

a embargante almeja a rediscussão da causa ou a reforma do julgado, que se valha dos meios idôneos para tanto,

pois a via eleita não se presta a tal desiderato.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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REPRESENTANTE : SYLVIA LEDA AMARAL PINHO DE ALMEIDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pela TECNOMOTOR ELETRONICA DO BRASIL LTDA de

decisão de fls. que com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação da União

Federal, deu provimento parcial à apelação da autora para permitir a compensação com parcelas vencidas e

estabelecer a sucumbência de 10% sobre o valor da causa pela União Federal e correção plena e deu provimento

parcial à remessa oficial para aplicação do art. 170-A do CTN e para compensação na forma da Lei 9430/96.

Alega haver contradição na decisão ao permitir a compensação somente com parcelas vencidas, eis que na

fundamentação consta a expressão "créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos".

Relato, decido.

Não assiste razão à embargante, não havendo a aludida contradição.

"In casu", cabe ressaltar que na verdade foi dado provimento parcial à apelação da autora para permitir também a

compensação com as parcelas vencidas, pois a sentença "a quo" já havia autorizado a compensação com as

parcelas vincendas.

Prescreve o artigo 535 do CPC o cabimento de embargos de declaração em havendo na sentença ou acórdão

obscuridade, contradição ou omissão a serem sanadas. Verificando-se que não há qualquer dos vícios acima

apontados, outra não será a conclusão senão pela inadmissibilidade dos embargos, cabendo ao juiz ou relator

rejeitá-los de plano.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001246-35.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União em face de sentença que homologou o pedido de renúncia formulado

por Danone S/A, julgando extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de

Processo Civil.

Insurge-se a recorrente contra a não condenação da autora ao pagamento de honorários advocatícios, com

fundamento no art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09.

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

Aprecio.

2001.61.15.000641-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : TECNOMOTOR ELETRONICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : BEATRIZ MARTINHA HERMES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2006.61.00.001246-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DANONE S/A

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO ALBINO DE OLIVEIRA
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, para elucidar a controvérsia posta, faz-se necessário um esboço dos fatos ocorridos.

Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por DANONE Ltda., objetivando a declaração de inexistência de

relação jurídica no tocante à exigência da contribuição de intervenção no domínio econômico - CIDE, instituída

pela Lei n. 10.168/2000, alterada pela Lei n. 10.332/2001, incidente sobre as remessas a serem efetuadas pela

autora à Compagnie Gervais Danone, em razão do "Acordo de Contribuição para Despesas de Pesquisa e

Desenvolvimento".

Alegou a autora que firmou contrato denominado cost-sharing, pelo qual a Compagnie Gervais Danone se

comprometeu a financiar as pesquisas de desenvolvimento de novos produtos alimentícios, podendo a autora ter

acesso aos resultados mediante uma participação nas despesas, que é calculada em função dos custos de pesquisa

e desenvolvimento e é distribuída pro rata do faturamento de cada uma das empresas participantes. Entendeu que,

como se trata de participação em despesas relacionadas à pesquisa e desenvolvimento de novos produtos, os

pagamentos realizados não estão sujeitos à incidência da CIDE, pois o contrato firmado não envolve mera

transferência de tecnologia.

A fls. 73/74 foram juntados os comprovantes de depósitos dos valores controvertidos, nos termos do art. 151, II,

do CTN.

Após o processamento do feito, foi proferida sentença julgando improcedente o pedido (fls. 103/108), o que

ensejou a interposição de recurso de apelação pela parte autora (fls. 122/136).

Posteriormente, em sessão realizada em 17/12/2009, a E. Terceira Turma desta Corte, por unanimidade, negou

provimento ao recurso de apelação interposto pela autora (fls. 159/162v).

O acórdão foi publicado em 20/1/2010 (fls. 163).

Em seguida, em 25/2/2010, a demandante protocolou petição informando que pagaria à vista os débitos objeto da

presente discussão, com os benefícios previstos na Lei n. 11.941/2009, requerendo, para tanto, a desistência e

renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, com a extinção do feito nos termos do art. 269, V, do CPC, e, por

fim, o levantamento dos valores depositados (fls. 165/168).

Após o trânsito em julgado do aresto, ocorrido em 12/3/2010, conforme certidão de fls. 169, o processo foi

remetido à origem.

Intimados a requerer o que de direito, a demandante pleiteou o levantamento dos valores depositados, com os

benefícios da Lei nº 11.941/09, vez que teria realizado o pagamento integral do débito (fls. 172/176).

A União, por sua vez, asseverou que o parcelamento configura-se confissão irrevogável e irretratável dos débitos,

sendo de rigor, para adesão à Lei nº 11.941/09, a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Relativamente

aos valores depositados, eventual levantamento ou conversão em renda deveriam ser requeridos após o trânsito em

julgado (fls. 178/179).

A fls. 182/188, a requerente aduz que, "considerando que o v. acórdão de fls. já transitou em julgado (fl. 169), é

perfeitamente cabível o pedido de levantamento imediato dos valores depositados judicialmente". Reiterou, ainda,

o pedido de renúncia ao direito.

A MM. Juíza de primeiro grau proferiu nova sentença, homologando o pedido de renúncia e julgando extinto o

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC (fls. 191/193).

Deixou de condenar a autora em honorários advocatícios, ante o disposto no art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09,

determinando que eventual levantamento ou conversão em renda dos depósitos seriam efetivados após o trânsito

em julgado.

A União recorreu no tocante aos honorários advocatícios.

Com efeito, de acordo com os fatos narrados acima, verifica-se que o pedido de desistência e renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação foi apresentado pela ora recorrente após o julgamento da apelação pela E. Terceira

Turma desta Corte.

Dessa forma, considerando-se que esta Terceira Turma já havia se pronunciado sobre o mérito do feito, afigura-se

descabida a desistência ou renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, por implicar em ofensa ao disposto no

art. 463 do Código de Processo Civil.

Neste sentido já decidiu esta Turma:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - REQUERIMENTO DE HOMOLOGAÇÃO DO

PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - JULGAMENTO ANTERIOR - APLICAÇÃO DO

ART. 463 DO CPC.

I - Conforme já esclarecido na nova decisão de fls. 302, que julgou prejudicado novo pedido de desistência,

objeto do presente recurso, a impetrante não atentou para o fato de que em 3 de dezembro de 2003, foi proferido

acórdão em sessão de julgamento proferida pela 3ª Turma, não sendo mais possível sua alteração, nos termos

dispostos no artigo 463 do CPC. 

II - Decidiu esta 3ª Turma em caso análogo no julgamento realizado em 04.02.2004, nos autos do Agravo

Regimental nº 1999.61.00.012483-4, Relatoria do Exmo. Des. Federal Carlos Muta, que com propriedade assim

dispôs: "A possibilidade de renúncia ao direito, em que se funda a ação, a qualquer tempo ou grau de jurisdição,
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viabiliza o eventual exame do pedido na instância "ad quem" não porém pelo próprio órgão que proferiu a

decisão, por isso que inalterável, nas condições do caso concreto." 

III - Outrossim nos Comentários ao Código de Processo Civil de Theotônio Negrão temos que: "Art. 556: 2a.

"Impossibilidade de retificação, em sessão seguinte, de votos e do julgamento já proclamados, dado que

proclamada a decisão, o Tribunal cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la nos casos inscritos

nos incisos I e II do art 463, CPC" (RTJ 158/853 e STF-RT 707/234)." 

IV - Agravo regimental desprovido."

(AMS 1999.61.00.012226-6, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 7/5/09, v.u., DJF3 19/5/09)

 

O fato de a demandante ter protocolado o pedido em referência antes do trânsito em julgado do acórdão em nada

modifica o entendimento acima exposto, porquanto já havia sido julgado o apelo.

Com efeito, tendo o pedido sido formulado por simples petição, não poderia este Relator homologar a renúncia

monocraticamente diante da existência de julgamento anterior pelo órgão colegiado.

Anote-se que a E. Terceira Turma desta Corte tem homologado a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação

em sede de embargos de declaração, considerando-se a existência de fato superveniente, conforme se depreende

do precedente a seguir transcrito:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENDÊNCIA. FATO SUPERVENIENTE.

ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941 /2009. DESISTÊNCIA E RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE

FUNDADA A AÇÃO. HOMOLOGAÇÃO . EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

(ARTIGO 269, V, CPC). RECURSO PREJUDICADO. 

1. Pendentes o julgamento de embargos declaratórios opostos pelo contribuinte, este requereu desistência e

renúncia ao direito em que fundada a ação, por fato superveniente, relativo a interesse de adesão ao

parcelamento fiscal da Lei nº 11.941 /2009. 

2. Homologação do pedido de desistência, com renúncia ao direito em que fundada a ação, mediante extinção do

processo, com resolução do mérito (artigo 269, V, CPC), mantida a verba honorária como fixada pela r.

sentença.

3. Embargos de declaração julgados, por conseqüência, prejudicados.

(Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2004.61.00.022308-1, Relator Desembargador Federal Carlos

Muta, j. 25/3/2010, v.u., DE 7/4/2010)

 

Ressalte-se que o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, formulado a fls. 165/168, não obstou

o trânsito em julgado do acórdão, pois não suspendeu nem interrompeu o prazo recursal.

Nesse sentido tem se manifestado o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme se depreende da ementa a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO

CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO E DO DIREITO SOBRE O

QUAL SE FUNDA A AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE APÓS O JULGAMENTO DO RECURSO E O TRÂNSITO EM

JULGADO DO PROCESSO. 

1. Tratam os autos, originariamente, de embargos à execução opostos por Gevisa S.A., ora agravante. Seu

recurso especial foi inadmitido na Corte de origem, motivando a interposição do presente agravo de instrumento,

o qual foi desprovido, por decisão monocrática, aos fundamentos de que o acórdão a quo não violou ao art. 535

do CPC e que o agravo de instrumento não impugnava os fundamentos da decisão que inadmitiu o apelo nobre,

aplicando, consequentemente, a Súmula n. 182/STJ. Inconformada com tal decisum, a aludida empresa interpôs

agravo regimental, ao qual foi negado provimento, mantendo-se, in totum, a referida decisão unipessoal. 

2. Após o julgamento do agravo interno, Gevisa S.A. pleiteou a desistência do recurso e do direito sobre o qual se

funda a ação. Tal requerimento foi negado, ao fundamento de que foi formulado após o julgamento e o trânsito

em julgado do agravo de instrumento, com decisão contrária à pretensão do requerente. Seguiu-se, assim, a

interposição do presente agravo regimental.

3. Da interpretação literal dos arts. 501 e 502 do CPC poder-se-ia concluir que a parte recorrente pode, a

qualquer momento, desistir do recurso. Contudo, por interpretação sistemática, mais adequada ao exercício da

jurisdição, chega-se à conclusão de que tal pedido só pode ser deferido quando formulado antes do julgamento

do recurso. Pensar de forma diferente tornaria a atividade jurisdicional inviável, uma vez que a parte recorrente

poderia interpor um recurso e, se o julgamento não lhe fosse favorável, simplesmente iria desistir do apelo. A

efetiva aplicação dos aludidos artigos pressupõe que o pedido de desistência do recurso deve ser anterior ao seu

julgamento. 

4. O pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação tampouco merece acolhida uma vez que a

atividade jurisdicional já foi prestada, a lide já foi solucionada em processo transitado em julgado. 

5. O acórdão que julgou o agravo regimental foi publicado em 9.4.2008 e, até a presente data, não foi
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interposto nenhum recurso que tenha o condão de suspender ou interromper qualquer prazo recursal e,

consequentemente, evitar o trânsito em julgado desse acórdão. Diante disso, tem-se que o acórdão já transitou

em julgado, o que não ocorreu até a presente data foi sua certificação. 

6. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 941.467/MG, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 6/4/2010, DJe 26/4/2010,

grifos meus)

 

Por outro lado, considerando-se que houve o trânsito em julgado do acórdão de fls. 159/162v, o MM. Juiz a quo

não poderia apreciar o pedido formulado pela impetrante, referente à renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, proferindo nova sentença, pois deveria ter observado os limites do decisum transitado em julgado.

Ademais, faz-se necessário, aqui, tecer algumas considerações acerca da necessidade de homologação do pedido

de desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual esta se funda.

Com efeito, o fato de a Lei n. 11.941/2009 e a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 6/2009, editada para regulamentar

o pagamento e parcelamento de débitos nos termos do citado diploma legal, exigirem a comprovação do pedido de

desistência da ação e de renúncia ao direito sobre o qual esta se funda, não torna desnecessária a homologação de

tal pedido.

Isso porque a formulação do pedido de desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é providência

que compete à parte, sendo necessária a posterior homologação do ato pelo Juízo competente.

Pode-se afirmar, dessa forma, que a homologação pelo Juízo é consequência lógica do pedido de desistência da

ação e de renúncia ao direito.

Realmente, a desistência da ação somente produz efeitos depois de homologada por sentença, nos termos do

parágrafo único do art. 158 do CPC, enquanto a renúncia implica na extinção do processo com julgamento de

mérito (art. 269, V, do CPC), sendo a prolação de sentença extintiva ato privativo do juiz.

Neste sentido, peço vênia para transcrever a lição de Cândido Rangel Dinamarco sobre os limites da apreciação do

juiz na homologação de atos dispositivos das partes, dentre eles a renúncia ao direito:

 

"Ao homologar atos das partes ou dos auxiliares da Justiça, o juiz os jurisdicionaliza (Pontes de Miranda),

outorgando-lhes a eficácia dos que ele próprio teria realizado. (...)

Cumpre ao juiz proceder apenas ao exame externo dos atos dispositivos, mediante uma atividade que se chama

delibação (...). São cinco os pontos que lhe cumpre verificar, mas nenhum deles referentes aos possíveis direitos

das partes: a) se realmente houve um reconhecimento, transação ou renúncia; b) se a matéria comporta ato de

disposição (CC, art. 841); c) se os contratantes são titulares do direito do qual dispõem total ou parcialmente; d)

se são capazes de transigir; e) se estão adequadamente representados. Esses pontos dizem respeito à ordem

pública e constitui dever do juiz a sua verificação, quer alguma das partes a haja requerido ou mesmo de-ofício -

negando homologação ao ato se lhe faltar algum dos requisitos, um só que seja. Ao proceder a esse exame, o juiz

exerce atividade tipicamente estatal, caracterizada como jurisdição. É jurisdicional o ato homologatório, em

oposição ao caráter negocial do ato a ser homologado. Somados, ambos produzem o mesmo resultado de uma

sentença que efetivamente julgasse o meritum causæ e por isso é que o Código de Processo Civil animou-se a

encaixá-los no tratamento de extinção do processo com julgamento de mérito (art. 269, incs. II, III e V)." (in 

Instituições de direito processual civil. 3 ed., São Paulo: Malheiros, vol. III, 2003, p. 267-269)

 

Outrossim, não se desconhece o entendimento de que o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação é

cabível até o trânsito em julgado da sentença.

Entretanto, conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, "não se homologa renúncia ao direito sobre o

qual se funda a ação, quando o pedido seja posterior ao julgamento do feito, embora a decisão não tenha sido

publicada." (RE 123328 AgR, Relator Ministro Cezar Peluso, Primeira Turma, j. 20/9/2005, DJ 14/10/2005),

sendo esta a hipótese dos autos.

Dessa forma, verifica-se que mesmo tendo sido apresentado antes do trânsito em julgado do acórdão proferido, o

pedido formulado pela impetrante a fls. 165/168 e depois repetido perante o Juízo a quo a fls. 182/183, não

poderia ser atendido, nos termos da fundamentação supra, pois protocolado após o julgamento do recurso pela E.

Terceira Turma, de modo que se mostra impertinente a extinção do processo, nos termos do art. 269, V, do CPC,

pelo Juízo a quo.

Na verdade, competia ao Juízo de primeiro grau tão-somente apreciar a questão referente ao destino dos depósitos,

com eventual levantamento ou conversão em renda, nos termos da Lei nº 11.941/09. E, note-se, foi este o pedido

formulado pela impetrante quando do retorno dos autos à Vara de origem (fls. 172/176).

Quanto a esta matéria, verifica-se que houve apreciação de recurso representativo de controvérsia (art. 543-C

do CPC) pelo Superior Tribunal de Justiça, decidindo a Corte Superior pela possibilidade de aplicação, após o

trânsito em julgado de decisão judicial, da remissão e anistia previstas na Lei nº 11.941/09 ao crédito tributário,

desde que a opção pelos benefícios tenha antecedido à ordem judicial para a transformação do depósito em
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pagamento definitivo.

Veja-se, a seguir, o teor do acórdão referido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. PARCELAMENTO OU PAGAMENTO À VISTA COM REMISSÃO E ANISTIA INSTITUÍDOS PELA LEI N.

11.941/2009. APROVEITAMENTO DO BENEFÍCIO MEDIANTE A TRANSFORMAÇÃO EM PAGAMENTO

DEFINITIVO (CONVERSÃO EM RENDA) DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO A AÇÃO JÁ TRANSITADA

EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DA DIFERENÇA ENTRE OS JUROS QUE

REMUNERAM O DEPÓSITO JUDICIAL E OS JUROS DE MORA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO

FORAM OBJETO DE REMISSÃO.

1. A alegação de violação ao art. 535, do CPC, desenvolvida sobre fundamentação genérica chama a aplicação

da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia".

2. A possibilidade de aplicação da remissão/anistia instituída pelo art. 1º, §3º, da Lei n. 11.941/2009, aos

créditos tributários objeto de ação judicial já transitada em julgado foi decidida pela instância de origem também

à luz do princípio da isonomia, não tendo sido interposto recurso extraordinário, razão pela qual o recurso

especial não merece conhecimento quanto ao ponto em razão da Súmula n. 126/STJ: "É inadmissível recurso

especial, quando o acórdão recorrido assenta em fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer

deles suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não manifesta recurso extraordinário".

3. De acordo com o art. 156, I, do CTN, o pagamento extingue o crédito tributário. Se o pagamento por parte

do contribuinte ou a transformação do depósito em pagamento definitivo por ordem judicial (art. 1º, §3º, II, da

Lei n. 9.703/98) somente ocorre depois de encerrada a lide, o crédito tributário tem vida após o trânsito em

julgado que o confirma. Se tem vida, pode ser objeto de remissão e/ou anistia neste ínterim (entre o trânsito em

julgado e a ordem para transformação em pagamento definitivo, antiga conversão em renda) quando a lei não

exclui expressamente tal situação do seu âmbito de incidência. Superado, portanto, o entendimento veiculado

no item "6" da ementa do REsp. nº 1.240.295 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em

5.4.2011.

4. O §14, do art. 32, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009, somente tem aplicação para os casos em que

era possível requerer a desistência da ação. Se houve trânsito em julgado confirmando o crédito tributário

antes da entrada em vigor da referida exigência (em 9.11.2009, com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº

10/2009), não há que se falar em requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício.

5. A remissão de juros de mora insertos dentro da composição do crédito tributário não enseja o resgate de juros

remuneratórios incidentes sobre o depósito judicial feito para suspender a exigibilidade desse mesmo crédito

tributário. O pleito não encontra guarida no art. 10, parágrafo único, da Lei n. 11.941/2009. Em outras palavras:

"Os eventuais juros compensatórios derivados de supostas aplicações do dinheiro depositado a título de depósito

na forma do inciso II do artigo 151 do CTN não pertencem aos contribuintes-depositantes." (REsp. n.º 392.879 -

RS, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.8.2002).

6. No caso concreto, muito embora o processo tenha transitado em julgado em 12.12.2008 (portanto

desnecessário o requerimento de desistência da ação como condição para o gozo do benefício) e a opção pelo

benefício tenha antecedido a ordem judicial para a transformação do depósito em pagamento definitivo (antiga

conversão em renda), as reduções cabíveis não alcançam o crédito tributário em questão, pois o depósito judicial

foi efetuado antes do vencimento, não havendo rubricas de multa, juros de mora e encargo legal a serem

remitidas.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1251513/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, j. 10/8/2011, DJe 17/8/2011, grifos

meus)

 

Quanto aos honorários, com a anulação da sentença de homologação, é certo que prevalece o quanto decidido no

acórdão transitado em julgado, que, por sua vez, confirmou a primeira sentença proferida (fls. 103/108).

Ante o exposto, de ofício, determino a anulação da sentença de fls. 191/193, julgando prejudicada a apelação, nos

termos do art. 557 do Código de Processo Civil, devendo os autos retornar à Vara de origem para as providências

cabíveis, nos termos da fundamentação retro.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010982-04.2011.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação mandamental impetrada por OPERADORA SÃO PAULO RENAISSANCE

LTDA., com pedido de liminar, visando à obtenção de certidão conjunta positiva de débitos, com efeitos de

negativa, assim como a extinção da multa por atraso na entrega da declaração de débitos e créditos tributários

federais, e o cancelamento do débito constituído na CDA n. 80.6.11.039909-98.

Alegou a impetrante que a dívida referida fora extinta pela via da compensação, sendo que a análise conclusiva da

situação estaria pendente de apreciação pela autoridade competente, o que estaria causando prejuízo à empresa.

A sentença julgou procedente o feito, concedendo a segurança, tendo em vista o cancelamento das dívidas

discutidas nos autos.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

 

Decido.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Após a citação, informou a Procuradoria da Fazenda Nacional que os débitos consubstanciados na inscrição n.

80.6.11.039909-98 foram cancelados, nos termos da manifestação da Receita Federal. Quanto às multas, o

Delegado da Receita Federal prestou informações dando conta de que já se encontravam também canceladas.

Ora, caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela

parte requerida leva à extinção do feito com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código

de Processo Civil, conforme o que foi sentenciado.

Nesse sentido, trago à colação julgado do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC.

- Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar,

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito.

- Recurso conhecido e provido."

(RESP nº 286683, 5ª T., Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU de 04/02/2002, pág. 471)

 

Ressalte-se, ainda, que a representante da Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou nos autos o desinteresse

em recorrer "pois a sentença está em consonância com as informações prestadas" (fl. 377), não havendo como

negar-se o direito postulado no mandamus.

Posto isto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

MARCIO MORAES

2011.61.00.010982-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : OPERADORA SAO PAULO RENAISSANCE LTDA

ADVOGADO : DANIEL NEVES ROSA DURÃO DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00109820420114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002635-31.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Auto Transpor Taxi Ltda., objetivando o recebimento, pela

Secretaria da Receita Federal, de recurso administrativo interposto em face de decisão de exclusão do Sistema

Integrado do Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES.

Alegou a impetrante que a autoridade fiscal se nega a receber o recurso, porquanto não estaria preenchido

requisito para a sua interposição, qual seja, a juntada de certidão negativa de débitos perante o INSS.

Foi concedida a medida liminar (fls. 29).

A sentença julgou improcedente o pedido, denegando a ordem.

Apela a impetrante, alegando, em síntese, que: a) a exclusão do SIMPLES se deu por força de dívidas existentes

nos cadastros do INSS, as quais, por sua vez, encontram-se suspensas em razão de oposição de embargos à

execução; b) a exigência de apresentação de CND como condição para o recebimento de recurso administrativo é

inconstitucional, arbitrária e discrepante, pois a própria autoridade fiscal se recusa a fornecer a referida certidão,

por considerar que a dívida tributária, embora suspensa por decisão judicial, obsta a certificação negativa fiscal; c)

qualquer ação que impeça ou dificulte o acesso à ampla defesa esbarra na ilegalidade, devendo ser afastada a

exigência ora combatida.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC.

Pretende a impetrante obter o recebimento de recurso administrativo impugnativo da sua exclusão do SIMPLES,

sem a apresentação de certidão de regularidade fiscal, em relação ao INSS.

A ordem constitucional assegura o princípio da ampla defesa, consagrado também para os procedimentos

administrativos, na forma do artigo 5º, XXXIV e LV da Carta Magna.

Segundo o princípio da legalidade, o Administrador Público, ao conceder direitos, criar obrigações ou impor

vedações aos administrados, deve se valer de prévia autorização legal a amparar sua conduta.

No caso em exame, anote-se que o ato dito coator, qual seja, a exigência de apresentação de CND como condição

para o recebimento de impugnação administrativa ao ato de exclusão do SIMPLES, não está amparado em

qualquer dispositivo legal.

Ao contrário, o que se vê, quanto à matéria de mérito, é que o § 3º, do artigo 15, da Lei n. 9.732/1998, que rege a

opção pelo SIMPLES, prevê que "a exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da

Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla defesa,

observada a legislação relativa ao processo tributário".

Ora, a lei não coloca nenhuma condição para o exercício do contraditório e da ampla defesa, não podendo a

autoridade administrativa fiscal fazê-lo por iniciativa própria.

Inclusive, o próprio Ato Declaratório n. 380.660, pelo qual se procedeu à exclusão da empresa impetrante do

SIMPLES, informa ao contribuinte o seu direito em recorrer, tendo em seu bojo a seguinte anotação (fl. 21):

"Poderá Vª Sª, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência desta, manifestar por escrito, nos termos da Portaria SRF

nº 3.608/94, inciso II, sua inconformidade, relativamente ao procedimento acima, ao Delegado/Inspetor da

Receita Federal de sua jurisdição, por meio de Solicitação de Revisão da Vedação ou da Exclusão da Opção pelo

SIMPLES - SRS, assegurados o contraditório e a ampla defesa".

 

2001.61.00.002635-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : AUTO TRANSPOR TAXI LTDA

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Ressalte-se que a referida Portaria SRF nº 3.608/94 apenas trata da competência dos Delegados da Receita Federal

de Julgamento, para julgamento de processos administrativos relativos a restituição, ressarcimento, imunidade,

suspensão, isenção e redução de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federa, nada

dizendo a respeito de eventuais requisitos para instrução dos recursos e impugnações administrativas.

De outra parte, o simples fato de que a motivação para a exclusão do contribuinte do SIMPLES foi justamente a

existência de débitos em aberto perante o INSS não conduz à conclusão de que a impugnação a esse ato deve ser

acompanhada da certidão de regularidade fiscal, como pretende a autoridade coatora.

Isso porque, a intenção da recorrente é justamente demonstrar à autoridade fiscal que tais débitos não poderiam

ensejar a sua exclusão do sistema, porquanto estariam, em tese, com a sua exigibilidade suspensa, em razão de

oposição de embargos à execução fiscal, situação que, aparentemente, não foi levada em consideração pela

Autarquia Previdenciária no momento da expedição da certidão de regularidade fiscal.

Assim, ao que parece, ao recusar o recebimento do recurso administrativo, alegando a imprescindibilidade da

certidão negativa de débitos, está a autoridade fiscal julgando antecipadamente o próprio mérito do recurso, sem

sequer analisar as suas razões, o que não se pode admitir, sob pena de manifesta ofensa aos direitos da ampla

defesa e do contraditório.

Assim, há que se concluir que o recebimento do recurso administrativo em questão prescinde da apresentação de

certidão negativa de débitos, ante a inexistência de previsão legal específica, e considerando a necessidade de se

preservar o direito constitucional à ampla defesa, também na seara administrativa.

Ante o exposto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

à apelação, para conceder a segurança, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000676-92.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública do Município de Campinas/SP em face de sentença que

julgou procedentes os embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal.

Entendeu o Juízo a quo que: "a) o imóvel sobre o qual recaem os gravames foi construído dentro do PAR -

Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei n. 10.188, de 12/02/2001, para atendimento da

necessidade de moradia da população de baixa renda; b)por conseguinte, por força do art. 8º, combinado com os

arts. 2º e 5º acima transcritos, o imóvel usufrui dos benefícios criados pela Lei Municipal n. 11.988, de

01/06/2004, acima reproduzida, já que o PAR se constitui em programa habitacional destinado a moradia

popular e tem como gestora a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, órgão da administração

indireta federal; c) a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art. 5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que,

quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a emolumentos e não a taxas."

Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos

do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC (fls. 64/65). Valor da CDA, em 27/10/2009: R$ 707,58, fls. 7.

Sustenta a apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença por julgamento ultra petita, uma vez que não foi

requerida pela embargante a isenção de taxas, mas apenas do IPTU. Aduz a inadmissibilidade dos embargos à

execução fiscal, diante da insuficiência do valor depositado a título de garantia do Juízo. Destaca, ainda, que

posteriormente à prolação da sentença, foi determinado o cancelamento da inscrição em dívida ativa do IPTU e

taxa de lixo, para o exercício fiscal de 2005, razão pela qual o presente recurso se limita à cobrança da taxa de lixo

2010.61.05.000676-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

No. ORIG. : 00006769220104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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dos exercícios de 2006/2007 (fls. 67/78).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que o presente recurso não abarca a questão relativa à cobrança de IPTU,

conforme ressaltado pelo recorrente, razão porque fica mantida a sentença neste aspecto.

No tocante à preliminar de inadmissibilidade dos embargos à execução, verifico ter se efetivado o depósito

judicial de fls. 16, no valor de R$ 707,58, em 06/01/2010, ou seja, no exato valor constante da CDA de fls. 7

(atualizado até 27/10/2009). E ainda que possa ser parcial, não impede o recebimento dos embargos à execução

fiscal.

Isso porque se afigura pacífico na jurisprudência o entendimento de que é admissível a oposição de embargos à

execução fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, não

se configurando qualquer prejuízo fazendário em razão da possibilidade de posterior reforço.

Nessa esteira, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA PARCIAL - INTERPRETAÇÃO DOS ARTS 40 E 16, § 1º, DA LEF -

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDÊNCIA DA SÚM. 7/STJ.

1. Ao interpretar o art. 16, § 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o

juiz não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-

se a defesa via embargos , para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa.

2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo."

(REsp 995.706/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 5/8/2008, DJe de 1º/9/2008, grifos

meus)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a

insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode

ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do

processo.

2. Recurso especial desprovido."

(REsp 739.137/CE, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 23/10/2007, DJ de 22/11/2007, p. 190,

grifos meus)

 

Em idêntico posicionamento, esta E. Terceira Turma decidiu:

 

" EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - EXTINÇÃO DO

FEITO - DESCABIMENTO.

(...)

4. Um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da

penhora, e não que o valor do bem penhorado seja suficiente para garantir a execução . O reforço da penhora

pode ocorrer no curso dos embargos , como ponderado pelo d. Juízo no r. despacho de fls. 115, mas também até

mesmo após o seu julgamento, como ensina a doutrina. Precedente desta Corte.

5. Provimento ao agravo retido. Hipótese de não aplicação do art. 515 do CPC. Prejudicada a apelação."

(AC 2001.61.03.005638-4, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 27/8/2009, DJF3 de 8/9/2009,

p. 3922)

 

Outrossim, no tocante à alegação de nulidade da sentença, por julgamento ultra petita, cumpre observar que,

consoante a dicção dos artigos 128 e 460, caput, do Código de Processo Civil, o magistrado deve ater-se aos

limites da postulação, sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao

Poder Judiciário.

Verifica-se da leitura da CDA (fls. 7/8) tratar-se de execução fiscal de IPTU, exercício de 2005, e taxa de lixo,

exercícios de 2005 a 2007, no valor de R$ 707,58, em 27/10/2009.

Os embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal, de seu turno, afirmam que é isenta do pagamento

do IPTU, nos termos dos arts 2º, 3º, 5º e 8º, todos da Lei Municipal 11.988/2004. Aduz que estariam preenchidos

os requisitos legais para a isenção, quais sejam, "a) tratar de programa habitacional popular; b)ser promovido

pelo Governo Federal e c)existir convênio com a Cohab- Campinas ou com a Secretaria Municipal da Habitação

(SEHAB)".

A sentença julgou procedente os embargos, ao argumento de que "a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art.

5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que, quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a

emolumentos e não a taxas." (fls. 64/65).

Assim, observo tratar-se de sentença ultra petita , pois decidiu além do pedido contido nos embargos, ao
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determinar a isenção da taxa de lixo.

Portanto, deve ser excluída a parte que extrapolou os limites do pedido, por infringir as normas contidas nos

artigos 128 e 460 , ambos do CPC.

Quanto aos honorários, verifica-se que a executada teve que efetuar despesas e constituir advogado para se

defender, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, uma vez que o cancelamento da inscrição em

dívida ativa pela administração deu-se após a oposição dos embargos à execução.

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade.

Quanto ao montante da condenação, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor excluído da execução, atualizado.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196).

 

Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao apelo, apenas para excluir da sentença o julgamento ultra petita, devendo a execução prosseguir quanto às

taxas dos períodos de 2006/2007.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000670-85.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Campinas/SP em face de sentença que julgou

procedentes os embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal.

Entendeu o Juízo a quo que: "a) o imóvel sobre o qual recaem os gravames foi construído dentro do PAR -

Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei n. 10.188, de 12/02/2001, para atendimento da

necessidade de moradia da população de baixa renda; b)por conseguinte, por força do art. 8º, combinado com os

arts. 2º e 5º acima transcritos, o imóvel usufrui dos benefícios criados pela Lei Municipal n. 11.988, de

01/06/2004, acima reproduzida, já que o PAR se constitui em programa habitacional destinado a moradia

popular e tem como gestora a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, órgão da administração

indireta federal; c) a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art. 5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que,

quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a emolumentos e não a taxas."

Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos

do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC (fls. 48/49). Valor da CDA, em 28/10/2009: R$ 707,75, fls. 7.

Sustenta a apelante, preliminarmente, a inadmissibilidade dos embargos, diante da insuficiência do valor

depositado judicialmente. No mérito, aduz que a isenção a que alude o art. 2º, da Lei 10.188/01, não compreende a

taxa de lixo. Destaca, ainda, que foi deferido pedido administrativo de isenção do IPTU para os exercícios fiscais

de 2006 e 2007, permanecendo a cobrança do IPTU referente ao exercício de 2005, bem como da taxa de lixo dos

exercícios 2005, 2006 e 2007 (fls. 56/62).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No tocante à preliminar de inadmissibilidade dos embargos à execução, verifico ter se efetivado o depósito

judicial de fls. 15, no valor de R$ 707,75, em 06/01/2010, ou seja, no exato valor constante da CDA de fls. 7

2010.61.05.000670-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro
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(atualizado até 28/10/2009). E ainda que possa ser parcial, não impede o recebimento dos embargos à execução

fiscal.

Isso porque se afigura pacífico na jurisprudência o entendimento de que é admissível a oposição de embargos à

execução fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, não

se configurando qualquer prejuízo fazendário em razão da possibilidade de posterior reforço.

Nessa esteira, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA PARCIAL - INTERPRETAÇÃO DOS ARTS 40 E 16, § 1º, DA LEF -

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDÊNCIA DA SÚM. 7/STJ.

1. Ao interpretar o art. 16, § 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o

juiz não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-

se a defesa via embargos , para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa.

2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo."

(REsp 995.706/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 5/8/2008, DJe de 1º/9/2008, grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a

insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode

ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do

processo.

2. Recurso especial desprovido."

(REsp 739.137/CE, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 23/10/2007, DJ de 22/11/2007, p. 190,

grifos meus)

 

Em idêntico posicionamento, esta E. Terceira Turma decidiu:

 

" EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - EXTINÇÃO DO

FEITO - DESCABIMENTO.

(...)

4. Um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da

penhora, e não que o valor do bem penhorado seja suficiente para garantir a execução . O reforço da penhora

pode ocorrer no curso dos embargos , como ponderado pelo d. Juízo no r. despacho de fls. 115, mas também até

mesmo após o seu julgamento, como ensina a doutrina. Precedente desta Corte.

5. Provimento ao agravo retido. Hipótese de não aplicação do art. 515 do CPC. Prejudicada a apelação."

(AC 2001.61.03.005638-4, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 27/8/2009, DJF3 de 8/9/2009,

p. 3922)

 

Outrossim, reconheço, de ofício, a ocorrência de julgamento ultra petita. De efeito, cumpre observar que,

consoante a dicção dos artigos 128 e 460, caput, do Código de Processo Civil, o magistrado deve ater-se aos

limites da postulação, sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao

Poder Judiciário.

Verifica-se da leitura da CDA (fls. 7/8) tratar-se de execução fiscal de IPTU, exercício de 2005, e taxa de lixo,

exercícios de 2005 a 2007, no valor de R$ 707,75, em 28/10/2009.

Os embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal, de seu turno, afirmam que é isenta do pagamento

do IPTU, nos termos dos arts 2º, 3º, 5º e 8º, todos da Lei Municipal 11.988/2004. Aduz que estariam preenchidos

os requisitos legais para a isenção, quais sejam, "a) tratar de programa habitacional popular; b)ser promovido

pelo Governo Federal e c)existir convênio com a Cohab- Campinas ou com a Secretaria Municipal da Habitação

(SEHAB)".

A sentença julgou procedente os embargos, ao argumento de que "a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art.

5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que, quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a

emolumentos e não a taxas." (fls. 66/67).

Assim, observo tratar-se de sentença ultra petita , pois decidiu além do pedido contido nos embargos, ao

determinar a isenção da taxa de lixo.

Portanto, deve ser excluída a parte que extrapolou os limites do pedido, por infringir as normas contidas nos

artigos 128 e 460 , ambos do CPC.

No mérito, verifico que houve o reconhecimento do pedido administrativo de isenção do IPTU, formulado pela

CEF, a partir de 2006 (fls. 24/26), pelo que permanece a execução do tributo do exercício de 2005.

A Lei n. 10.188/2001, visando suprir necessidade de moradia da população de baixa renda, criou o Programa de

Arrendamento Residencial (PAR), estabelecendo arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º), ao
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qual são aplicáveis as regras do arrendamento mercantil, no que for cabível (artigo 10).

Ademais, nos termos do artigo 2º do citado diploma legal, a ora embargante é responsável pela operacionalização

do programa, ficando autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR, verbis:

 

"Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012).

§ 1o O fundo a que se refere o caput será subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif),

aos princípios gerais de contabilidade e, no que couber, às demais normas de contabilidade vigentes no País. (

Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120)

§ 2o O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Lei nº 12.693, de

20120)

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela Lei nº

12.693, de 20120)

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Lei nº 12.693, de 20120)

§ 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

I - não integram o ativo da CEF;

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§ 4o No título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 5o No registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

§ 6o A CEF fica dispensada da apresentação de certidão negativa de débitos, expedida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, e da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal, quando alienar imóveis integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 7o A alienação dos imóveis pertencentes ao patrimônio do fundo a que se refere o caput deste artigo será

efetivada diretamente pela CEF, constituindo o instrumento de alienação documento hábil para cancelamento,

perante o Cartório de Registro de Imóveis, das averbações pertinentes às restrições e ao destaque de que tratam

os §§ 3o e 4o deste artigo, observando-se: (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)

I - o decurso do prazo contratual do Arrendamento Residencial; ou (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

II - a critério do gestor do Fundo, o processo de desimobilização do fundo financeiro de que trata o caput deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

§ 8o Cabe à CEF a gestão do fundo a que se refere o caput e a proposição de seu regulamento para a aprovação

da assembleia de cotistas. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012)" (grifos meus)

A leitura dos dispositivos acima transcritos revela que, embora o patrimônio integrante do programa não se

comunique com o da ora apelada, esta detém a propriedade fiduciária dos imóveis não alienados, como no caso

em análise (fls. 44/46), sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

De seu turno, a Lei Municipal nº 11.988, de 01/06/2004, expressamente, dispõe:

"Art. 2º - Para fins do que dispõe o art. 178 da Lei Orgânica de Campinas, ficam isentos do pagamento de taxas e

emolumentos - para exame, verificação e licença de execução de projetos e construções - os pedidos relativos a

Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social (E.H.I.S.), regulados pela Lei Municipal nº 10.410, de 17 de

janeiro de 2000, e demais programas habitacionais destinados a moradias populares, desde que promovidos ou

diretamente pelo setor público, ou por entidades sob controle acionário do Poder Público ou por suas

conveniadas" 

Art. 3º - Os empreendimentos habitacionais e entidades que se enquadrem no artigo precedente ficam isentos da

incidência de Imposto sobre Serviços (ISSQN) e Imposto sobre a Transmissão 'Inter Vivos' de Bens Imóveis e de

Direitos Reais a eles relativos (ITBI) desde a data do protocolo do pedido de aprovação do empreendimento até a

data da efetiva transferência dos bens para os moradores"

"Art. 5º - Ficam, também, isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU - os

imóveis de propriedade da COHAB-CAMPINAS, inclusive as unidades compromissadas em venda aos

beneficiários finais de seus programas habitacionais"

"Art. 8º - As isenção previstas nesta Lei estendem-se aos imóveis de propriedade de órgãos da administração
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direta ou indireta federal, estadual ou municipal, ou de sociedades civis, sem fins lucrativos, quando exista

convênio com a COHAB-Campinas ou com a Secretaria Municipal da Habitação - SEHAB, e desde que

destinados à implantação de projetos habitacionais de interesse social"

 

Assim, tem-se que a lei municipal tratou da isenção tributária por prazo específico, entre a data do protocolo do

pedido de aprovação do empreendimento até a data da efetiva transferência dos bens para os moradores.

Entretanto, não restou demonstrado, nos autos, a data do protocolo do pedido de aprovação do empreendimento,

prevista na lei municipal para configurar termo inicial do benefício fiscal, alegando o embargante apenas, de

forma genérica, o direito a não se sujeitar ao IPTU.

Consta dos autos, apenas, a cópia da matriculo nº 153665, do 3º Registro de Imóveis de Campinas, relativa a

imóvel do empreendimento Conjunto Residencial Parque São Bento (fls. 44/46), bem como o requerimento

administrativo de isenção de IPTU, deferido em 19/6/2007 (fls. 24/26). Entretanto, não consta prova da data do

protocolo do pedido de aprovação do empreendimento, a impedir, em função dos termos da lei municipal que

concedeu a isenção, o reconhecimento da procedência dos embargos do devedor.

Neste sentido está sedimentada a jurisprudência, uma vez que a interpretação a respeito da isenção deve ser

restrita, por imposição do próprio art. 111, II, do CTN:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CEF. ALEGAÇÃO

DE QUE O IMÓVEL DESTINA-SE À INSTALAÇÃO DE PROGRAMA DE HABITAÇÃO POPULAR.

VINCULAÇÃO DO IMÓVEL ÀS FINALIDADES ESSENCIAIS DA CEF. ISENÇÃO. FATOS ALEGADOS,

PORÉM NÃO COMPROVADOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Caso em que a CEF, em embargos do devedor, impugnou a cobrança do IPTU pela Municipalidade, alegando

o direito à isenção fiscal, tendo em vista que o imóvel tributado destina-se a finalidades essenciais da empresa. 

2. Não restaram comprovados, porém, os fatos essenciais da causa, para efeito de discussão do direito ao

benefício, como era de rigor, em face do ônus da prova da embargante diante da presunção de liquidez e certeza

do título executivo. 

3. Apelação desprovida."

(TRF3, AC 95030129826, Juiz Carlos Muta, - Terceira Turma, DJU 26/01/2005, p. 73.)

"TRIBUTÁRIO - IMUNIDADE - IPTU - ENTIDADE EDUCACIONAL ESTRANGEIRA.

1. O artigo 150, VI, "c", da CF deve ser interpretado em combinação com o art. 14 do CTN, expressamente

recepcionado no ADCT (art. 34 § 5º).

2. A imunidade, como espécie de não incidência, por supressão constitucional, segundo a doutrina, deve ser

interpretada de forma ampla, diferentemente da isenção, cuja interpretação é restrita, por imposição do próprio

CTN (art. 111).

3. (...)

6. Recurso ordinário improvido."

(STJ, RO 31/BA, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j.06/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 337)

"TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU -

ISENÇÃO - CONSELHO DE CONTRIBUINTES LOCAL - REVOGAÇÃO POSTERIOR DO BENEFÍCIO

ISENCIONAL - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - EFEITOS RETROATIVOS PARA FINS DE

INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

1. A ausência de prequestionamento e a necessidade de interpretar direito local impedem o conhecimento parcial

do recurso especial.

Precedente.

2. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 111, preceitua a interpretação restritiva da legislação que

disponha sobre outorga de isenção. (...)

7. Recurso parcialmente conhecido, e nesta parte, improvido."

(STJ, REsp 437.560/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/11/2003, DJ 09/12/2003, p. 216)

 

No mesmo sentido, tem decidido monocraticamente esta Terceira Turma, conforme os seguintes precedentes: Des

Fed. Carlos Muta, AC nº 2010.61.05.000303-9; Des. Fed. Cecília Marcondes, AC nº 2010.61.05.000263-1 e AC

nº 2010.61.05.008161-0).

Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, excluo da sentença, de

ofício, o julgamento ultra petita e dou parcial provimento ao apelo, para julgar improcedente o pedido de isenção

de IPTU relativamente ao exercício de 2005, invertendo o ônus da sucumbência.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

MARCIO MORAES
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002846-08.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de São Paulo SP, em face de sentença que julgou procedentes os

embargos à execução fiscal e extinguiu a respectiva execução fiscal, uma vez comprovada a ilegitimidade da

embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal.

O Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor

atualizado do débito (fls. 77/78).

Sustenta a apelante, em síntese, a nulidade da sentença, uma vez que indeferiu o pedido de substituição do polo

passivo e remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 91/94).

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Cuidam-se de embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal, ao argumento de que o imóvel

sobre o qual incide IPTU, taxa de lixo e taxa de sinistro, cobrados pela exequente, não são de sua propriedade,

mas de Raquel Aparecida da Cunha e Alessandro de Amorim Cunha, estando o imóvel apenas hipotecado em

favor da CEF. Requereu a declaração de sua ilegitimidade para figurar como parte e consequente extinção do

feito, juntando a matrícula do imóvel para comprovar suas alegações (fls. 10/19).

Intimada a impugnar os embargos à execução, informou a Fazenda Pública do Município de Campinas que, na

matrícula do imóvel, "aparecem como proprietários Raquel Aparecida Ribeiro Cunha e Alessandro Amorim

Cunha (fls. 19 verso)e concorda com o pedido de substituição do pólo passivo, requerendo que os autos sejam

remetidos à Justiça Comum Estadual" (fls. 70/71).

Ora, caracterizada a lide como pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela

parte adversa leva à extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, conforme

o que foi sentenciado.

Nesse sentido, trago à colação julgado do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC.

- Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar,

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito.

- Recurso conhecido e provido."

(RESP nº 286683, 5ª T., Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU de 04/02/2002, pág. 471)

 

Assim, correta a sentença ao extinguir os embargos, bem como a própria execução fiscal, conforme entendimento

do Superior Tribunal de Justiça:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. ALIENAÇÃO DO IMÓVEL ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

REDIRECIONAMENTO DO FEITO EXECUTÓRIO CONTRA O ATUAL PROPRIETÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

CDA NULA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

I - A hipótese em questão diz respeito a execução fiscal relativa a dívida de IPTU e taxas, concernente aos

exercícios de 1996 e 1997, em que a Fazenda Pública Municipal requer a inclusão no pólo passivo de pessoa

física que adquiriu imóvel da empresa executada no ano de 1995. 

2008.61.05.002846-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : ANA ELISA LIMA DE SOUZA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro
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II - A sentença a quo julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, com base no art. 267, inciso VI, do

CPC, em razão da ilegitimidade passiva ad causam da executada, ora recorrida. 

III - É inviável a substituição do sujeito passivo no curso da lide, após a constatação da ilegitimidade passiva ad

causam, ensejadora da extinção do processo sem exame do mérito, conforme inteligência do art. 267, inciso VI,

do CPC. A substituição da Certidão de Dívida Ativa é permitida até o momento em que for proferida decisão de

primeira instância, somente quando se tratar de erro formal ou material, e não em casos que impliquem

alteração do próprio lançamento. Precedentes: AgRg no Ag nº 732.402/BA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

22/05/06; REsp nº 829.455/BA, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 07/08/06 e REsp nº 347.423/AC, Rel. Min.

ELIANA CALMON, DJ de 05/08/02. 

IV - Recurso especial improvido."

(RESP 200401674712, Francisco Falcão, Primeira Turma, DJE 07/08/2008.)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. SUBSTITUIÇÃO DE CDA. NÃO-OCORRÊNCIA DE ERRO

FORMAL OU MATERIAL. MODIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. INADMISSIBILIDADE. 

1. Merece plena manutenção a decisão agravada que, perfilhada ao entendimento jurisprudencial deste Superior

Tribunal de Justiça, manifestou-se pela possibilidade de ser substituída a CDA até a decisão de primeira

instância somente em se tratando de erro material ou formal. A substituição do pólo passivo, como pretendido na

espécie, configura modificação do próprio lançamento tributário, o que não encontra amparo da legislação de

regência. 

2. Agravo regimental não-provido."

(AGA 200700921183, Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 16/09/2008.)

 

Outrossim, verifica-se que os presentes embargos cingem-se à apreciação da legitimidade de parte da CEF, sendo

este o único pedido formulado na exordial. Portanto, os pedidos formulado pela embargada, quais sejam a

substituição do polo passivo e a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual, refogem, por completo, da

discussão travada neste feito, de modo que a pretensão de assegurar eventual direito a esse respeito há de ser

perquirida através das vias próprias.

Posto isto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000275-93.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de Campinas/SP em face de sentença que julgou procedentes os

embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal.

Entendeu o Juízo a quo que: "a) o imóvel sobre o qual recaem os gravames foi construído dentro do PAR -

Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei n. 10.188, de 12/02/2001, para atendimento da

necessidade de moradia da população de baixa renda; b) por conseguinte, por força do art. 8º, combinado com

os arts. 2º e 5º acima transcritos, o imóvel usufrui dos benefícios criados pela Lei Municipal n. 11.988, de

01/06/2004, acima reproduzida, já que o PAR se constitui em programa habitacional destinado a moradia

popular e tem como gestora a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, órgão da administração

indireta federal; c) a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art. 5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que,

quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a emolumentos e não a taxas."

Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos

do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC (fls. 43/44). Valor da CDA, em 28/10/2009: R$ 589,72, fls. 8/9.
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Sustenta a apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença por julgamento ultra petita, uma vez que não foi

requerida pela embargante a isenção de taxas. No mérito, aduz que o imóvel destina-se à construção de casas pelo

Programa de Arrendamento Residencial - PAR, nos termos da Lei 10.188/01, "passando a integrar o patrimônio

do fundo financeiro da CEF a partir do Contrato por Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel e de

Produção de Empreendimento Habitacional, dentro do Programa - PAR, celebrado em 21/09/2005". Destaca,

ainda, que foi deferido pedido administrativo de isenção do IPTU para os exercícios fiscais de 2006 e 2007,

permanecendo a cobrança do IPTU referente ao exercício de 2005, bem como da taxa de lixo dos exercícios 2005,

2006 e 2007 (fls. 46/53).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No tocante à alegação de nulidade da sentença, por julgamento ultra petita, cumpre observar que, consoante a

dicção dos artigos 128 e 460, caput, do Código de Processo Civil, o magistrado deve ater-se aos limites da

postulação, sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder

Judiciário.

Verifica-se da leitura da CDA (fls. 8/9) tratar-se de execução fiscal de IPTU, exercício de 2005, e taxa de lixo,

exercícios de 2005 a 2007, no valor de R$ 589,72, em 28/10/2009.

Os embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal, de seu turno, afirmam que é isenta do pagamento

do IPTU, nos termos dos arts 2º, 3º, 5º e 8º, todos da Lei Municipal 11.988/2004. Aduz que estariam preenchidos

os requisitos legais para a isenção, quais sejam, "a) tratar de programa habitacional popular; b)ser promovido

pelo Governo Federal e c)existir convênio com a Cohab- Campinas ou com a Secretaria Municipal da Habitação

(SEHAB)".

A sentença julgou procedente os embargos, ao argumento de que "a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art.

5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que, quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a

emolumentos e não a taxas." (fls. 43/44).

Assim, observo tratar-se de sentença ultra petita , pois decidiu além do pedido contido nos embargos, ao

determinar a isenção da taxa de lixo.

Portanto, deve ser excluída a parte que extrapolou os limites do pedido, por infringir as normas contidas nos

artigos 128 e 460 , ambos do CPC.

Passo ao exame do mérito.

A Lei n. 10.188/2001, visando suprir necessidade de moradia da população de baixa renda, criou o Programa de

Arrendamento Residencial (PAR), estabelecendo arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º), ao

qual são aplicáveis as regras do arrendamento mercantil, no que for cabível (artigo 10).

Ademais, nos termos do artigo 2º do citado diploma legal, a ora embargante é responsável pela operacionalização

do programa, ficando autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR, verbis:

 

"Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012).

§ 1o O fundo a que se refere o caput será subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif),

aos princípios gerais de contabilidade e, no que couber, às demais normas de contabilidade vigentes no País. (

Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120)

§ 2o O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Lei nº 12.693, de

20120)

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela Lei nº

12.693, de 20120)

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Lei nº 12.693, de 20120)

§ 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

I - não integram o ativo da CEF;

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§ 4o No título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 5o No registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.
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§ 6o A CEF fica dispensada da apresentação de certidão negativa de débitos, expedida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, e da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal, quando alienar imóveis integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 7o A alienação dos imóveis pertencentes ao patrimônio do fundo a que se refere o caput deste artigo será

efetivada diretamente pela CEF, constituindo o instrumento de alienação documento hábil para cancelamento,

perante o Cartório de Registro de Imóveis, das averbações pertinentes às restrições e ao destaque de que tratam

os §§ 3o e 4o deste artigo, observando-se: (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)

I - o decurso do prazo contratual do Arrendamento Residencial; ou (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

II - a critério do gestor do Fundo, o processo de desimobilização do fundo financeiro de que trata o caput deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

§ 8o Cabe à CEF a gestão do fundo a que se refere o caput e a proposição de seu regulamento para a aprovação

da assembleia de cotistas. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012)" (grifos meus)

A leitura dos dispositivos acima transcritos revela que, embora o patrimônio integrante do programa não se

comunique com o da ora apelada, esta detém a propriedade fiduciária dos imóveis não alienados, como no caso

em análise (fls. 35), sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

De seu turno, a Lei Municipal nº 11.988, de 01/06/2004, expressamente, dispõe:

"Art. 2º - Para fins do que dispõe o art. 178 da Lei Orgânica de Campinas, ficam isentos do pagamento de taxas e

emolumentos - para exame, verificação e licença de execução de projetos e construções - os pedidos relativos a

Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social (E.H.I.S.), regulados pela Lei Municipal nº 10.410, de 17 de

janeiro de 2000, e demais programas habitacionais destinados a moradias populares, desde que promovidos ou

diretamente pelo setor público, ou por entidades sob controle acionário do Poder Público ou por suas

conveniadas" 

Art. 3º - Os empreendimentos habitacionais e entidades que se enquadrem no artigo precedente ficam isentos da

incidência de Imposto sobre Serviços (ISSQN) e Imposto sobre a Transmissão 'Inter Vivos' de Bens Imóveis e de

Direitos Reais a eles relativos (ITBI) desde a data do protocolo do pedido de aprovação do empreendimento até a

data da efetiva transferência dos bens para os moradores"

"Art. 5º - Ficam, também, isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU - os

imóveis de propriedade da COHAB-CAMPINAS, inclusive as unidades compromissadas em venda aos

beneficiários finais de seus programas habitacionais"

"Art. 8º - As isenção previstas nesta Lei estendem-se aos imóveis de propriedade de órgãos da administração

direta ou indireta federal, estadual ou municipal, ou de sociedades civis, sem fins lucrativos, quando exista

convênio com a COHAB-Campinas ou com a Secretaria Municipal da Habitação - SEHAB, e desde que

destinados à implantação de projetos habitacionais de interesse social"

 

Assim, tem-se que a lei municipal tratou da isenção tributária por prazo específico, entre a data do protocolo do

pedido de aprovação do empreendimento até a data da efetiva transferência dos bens para os moradores.

Entretanto, não restou demonstrado, nos autos, a data do protocolo do pedido de aprovação do empreendimento,

prevista na lei municipal para configurar termo inicial do benefício fiscal, alegando o embargante apenas, de

forma genérica, o direito a não se sujeitar ao IPTU.

Consta dos autos, apenas, o contrato de instrumento particular de compra e venda e construção, relativa a imóveis

do empreendimento Conjunto Residencial Parque São Bento, assinado em 21/09/2005 (fls. 22/36), bem como o

requerimento administrativo de isenção de IPTU, deferido em 19/6/2007 (fls. 37/39). Entretanto, não consta prova

da data do protocolo do pedido de aprovação do empreendimento, a impedir, em função dos termos da lei

municipal que concedeu a isenção, o reconhecimento da procedência dos embargos do devedor.

Neste sentido está sedimentada a jurisprudência, uma vez que a interpretação a respeito da isenção deve ser

restrita, por imposição do próprio art. 111, II, do CTN:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. CEF. ALEGAÇÃO

DE QUE O IMÓVEL DESTINA-SE À INSTALAÇÃO DE PROGRAMA DE HABITAÇÃO POPULAR.

VINCULAÇÃO DO IMÓVEL ÀS FINALIDADES ESSENCIAIS DA CEF. ISENÇÃO. FATOS ALEGADOS,

PORÉM NÃO COMPROVADOS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Caso em que a CEF, em embargos do devedor, impugnou a cobrança do IPTU pela Municipalidade, alegando

o direito à isenção fiscal, tendo em vista que o imóvel tributado destina-se a finalidades essenciais da empresa. 

2. Não restaram comprovados, porém, os fatos essenciais da causa, para efeito de discussão do direito ao

benefício, como era de rigor, em face do ônus da prova da embargante diante da presunção de liquidez e certeza

do título executivo. 

3. Apelação desprovida."

(TRF3, AC 95030129826, Juiz Carlos Muta, - Terceira Turma, DJU 26/01/2005, p. 73.)

"TRIBUTÁRIO - IMUNIDADE - IPTU - ENTIDADE EDUCACIONAL ESTRANGEIRA.

1. O artigo 150, VI, "c", da CF deve ser interpretado em combinação com o art. 14 do CTN, expressamente
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recepcionado no ADCT (art. 34 § 5º).

2. A imunidade, como espécie de não incidência, por supressão constitucional, segundo a doutrina, deve ser

interpretada de forma ampla, diferentemente da isenção, cuja interpretação é restrita, por imposição do próprio

CTN (art. 111).

3. (...)

6. Recurso ordinário improvido."

(STJ, RO 31/BA, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j.06/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 337)

"TRIBUTÁRIO - LANÇAMENTO RETROATIVO DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU -

ISENÇÃO - CONSELHO DE CONTRIBUINTES LOCAL - REVOGAÇÃO POSTERIOR DO BENEFÍCIO

ISENCIONAL - AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - EFEITOS RETROATIVOS PARA FINS DE

INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.

1. A ausência de prequestionamento e a necessidade de interpretar direito local impedem o conhecimento parcial

do recurso especial.

Precedente.

2. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 111, preceitua a interpretação restritiva da legislação que

disponha sobre outorga de isenção. (...)

7. Recurso parcialmente conhecido, e nesta parte, improvido."

(STJ, REsp 437.560/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 20/11/2003, DJ 09/12/2003, p. 216)

 

No mesmo sentido, tem decidido monocraticamente esta Terceira Turma, conforme os seguintes precedentes: Des

Fed. Carlos Muta, AC nº 2010.61.05.000303-9; Des. Fed. Cecília Marcondes, AC nº 2010.61.05.000263-1 e AC

nº 2010.61.05.008161-0).

Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao apelo, para excluir da sentença o julgamento ultra petita e julgar improcedente o pedido de isenção de IPTU

relativamente ao exercício de 2005, invertendo o ônus da sucumbência.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000662-11.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública do Município de Campinas/SP em face de sentença que

julgou procedentes os embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal.

Entendeu o Juízo a quo que: "a) o imóvel sobre o qual recaem os gravames foi construído dentro do PAR -

Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei n. 10.188, de 12/02/2001, para atendimento da

necessidade de moradia da população de baixa renda; b)por conseguinte, por força do art. 8º, combinado com os

arts. 2º e 5º acima transcritos, o imóvel usufrui dos benefícios criados pela Lei Municipal n. 11.988, de

01/06/2004, acima reproduzida, já que o PAR se constitui em programa habitacional destinado a moradia

popular e tem como gestora a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, órgão da administração

indireta federal; c) a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art. 5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que,

quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a emolumentos e não a taxas."

Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos

do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC (fls. 66/67). Valor da CDA, em 27/10/2009: R$ 707,58, fls. 7.

Sustenta a apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença por julgamento ultra petita, uma vez que não foi

requerida pela embargante a isenção de taxas, mas apenas do IPTU. Aduz a inadmissibilidade dos embargos à
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execução fiscal, diante da insuficiência do valor depositado a título de garantia do Juízo. Destaca, ainda, que

posteriormente à prolação da sentença, foi determinado o cancelamento da inscrição em dívida ativa do IPTU e

taxa de lixo, para o exercício fiscal de 2005, razão pela qual o presente recurso se limita à cobrança da taxa de lixo

dos exercícios de 2006/2007 (fls. 73/87).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que o presente recurso não abarca a questão relativa à cobrança de IPTU,

conforme ressaltado pelo recorrente, razão porque fica mantida a sentença neste aspecto.

No tocante à preliminar de inadmissibilidade dos embargos à execução, verifico ter se efetivado o depósito

judicial de fls. 15, no valor de R$ 707,58, em 05/01/2010, ou seja, no exato valor constante da CDA de fls. 7

(atualizado até 27/10/2009). E ainda que possa ser parcial, não impede o recebimento dos embargos à execução

fiscal.

Isso porque se afigura pacífico na jurisprudência o entendimento de que é admissível a oposição de embargos à

execução fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, não

se configurando qualquer prejuízo fazendário em razão da possibilidade de posterior reforço.

Nessa esteira, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA PARCIAL - INTERPRETAÇÃO DOS ARTS 40 E 16, § 1º, DA LEF -

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDÊNCIA DA SÚM. 7/STJ.

1. Ao interpretar o art. 16, § 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o

juiz não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-

se a defesa via embargos , para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa.

2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo."

(REsp 995.706/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 5/8/2008, DJe de 1º/9/2008, grifos

meus)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a

insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode

ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do

processo.

2. Recurso especial desprovido."

(REsp 739.137/CE, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 23/10/2007, DJ de 22/11/2007, p. 190,

grifos meus)

 

Em idêntico posicionamento, esta E. Terceira Turma decidiu:

 

" EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - EXTINÇÃO DO

FEITO - DESCABIMENTO.

(...)

4. Um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da

penhora, e não que o valor do bem penhorado seja suficiente para garantir a execução . O reforço da penhora

pode ocorrer no curso dos embargos , como ponderado pelo d. Juízo no r. despacho de fls. 115, mas também até

mesmo após o seu julgamento, como ensina a doutrina. Precedente desta Corte.

5. Provimento ao agravo retido. Hipótese de não aplicação do art. 515 do CPC. Prejudicada a apelação."

(AC 2001.61.03.005638-4, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 27/8/2009, DJF3 de 8/9/2009,

p. 3922)

Outrossim, no tocante à alegação de nulidade da sentença, por julgamento ultra petita, cumpre observar que,

consoante a dicção dos artigos 128 e 460, caput, do Código de Processo Civil, o magistrado deve ater-se aos

limites da postulação, sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao

Poder Judiciário.

Verifica-se da leitura da CDA (fls. 7/8) tratar-se de execução fiscal de IPTU, exercício de 2005, e taxa de lixo,

exercícios de 2005 a 2007, no valor de R$ 707,58, em 27/10/2009.

Os embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal, de seu turno, afirmam que é isenta do pagamento

do IPTU, nos termos dos arts 2º, 3º, 5º e 8º, todos da Lei Municipal 11.988/2004. Aduz que estariam preenchidos

os requisitos legais para a isenção, quais sejam, "a) tratar de programa habitacional popular; b)ser promovido

pelo Governo Federal e c)existir convênio com a Cohab- Campinas ou com a Secretaria Municipal da Habitação

(SEHAB)".

A sentença julgou procedente os embargos, ao argumento de que "a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art.
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5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que, quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a

emolumentos e não a taxas." (fls. 66/67).

Assim, observo tratar-se de sentença ultra petita , pois decidiu além do pedido contido nos embargos, ao

determinar a isenção da taxa de lixo.

Portanto, deve ser excluída a parte que extrapolou os limites do pedido, por infringir as normas contidas nos

artigos 128 e 460 , ambos do CPC.

Quanto aos honorários, verifica-se que a executada teve que efetuar despesas e constituir advogado para se

defender, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, uma vez que o cancelamento da inscrição em

dívida ativa pela administração deu-se após a oposição dos embargos à execução.

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade.

Quanto ao montante da condenação, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor excluído da execução, atualizado.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196).

Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao apelo, apenas para excluir da sentença o julgamento ultra petita, devendo a execução prosseguir quanto às

taxas dos períodos de 2006/2007.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-26.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Prefeitura Municipal de Campinas/SP em face de sentença que julgou

procedentes os embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal.

Entendeu o Juízo a quo que: "a) o imóvel sobre o qual recaem os gravames foi construído dentro do PAR -

Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei n. 10.188, de 12/02/2001, para atendimento da

necessidade de moradia da população de baixa renda; b)por conseguinte, por força do art. 8º, combinado com os

arts. 2º e 5º acima transcritos, o imóvel usufrui dos benefícios criados pela Lei Municipal n. 11.988, de

01/06/2004, acima reproduzida, já que o PAR se constitui em programa habitacional destinado a moradia

popular e tem como gestora a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, órgão da administração

indireta federal; c) a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art. 5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que,

quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a emolumentos e não a taxas."

Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos

do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC (fls. 63/64). Valor da CDA, em 27/10/2009: R$ 707,58, fls. 7.

Sustenta a apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença por julgamento ultra petita, uma vez que não foi

requerida pela embargante a isenção de taxas, mas apenas do IPTU. Aduz a inadmissibilidade dos embargos à

execução fiscal, diante da insuficiência do valor depositado a título de garantia do Juízo. Destaca, ainda, que

posteriormente à prolação da sentença, foi determinado o cancelamento da inscrição em dívida ativa do IPTU e

taxa de lixo, para o exercício fiscal de 2005, razão pela qual o presente recurso se limita à cobrança da taxa de lixo

dos exercícios de 2006/2007 (fls. 66/78).

Decido.

2010.61.05.000273-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro

No. ORIG. : 00002732620104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que o presente recurso não abarca a questão relativa à cobrança de IPTU,

conforme ressaltado pelo recorrente, razão porque fica mantida a sentença neste aspecto.

No tocante à preliminar de inadmissibilidade dos embargos à execução, verifico ter se efetivado o depósito

judicial de fls. 15, no valor de R$ 707,58, em 29/12/2009, ou seja, no exato valor constante da CDA de fls. 7

(atualizado até 27/10/2009). E ainda que possa ser parcial, não impede o recebimento dos embargos à execução

fiscal.

Isso porque se afigura pacífico na jurisprudência o entendimento de que é admissível a oposição de embargos à

execução fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, não

se configurando qualquer prejuízo fazendário em razão da possibilidade de posterior reforço.

Nessa esteira, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA PARCIAL - INTERPRETAÇÃO DOS ARTS 40 E 16, § 1º, DA LEF -

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDÊNCIA DA SÚM. 7/STJ.

1. Ao interpretar o art. 16, § 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o

juiz não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-

se a defesa via embargos , para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa.

2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo."

(REsp 995.706/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 5/8/2008, DJe de 1º/9/2008, grifos

meus)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a

insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode

ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do

processo.

2. Recurso especial desprovido."

(REsp 739.137/CE, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 23/10/2007, DJ de 22/11/2007, p. 190,

grifos meus)

 

Em idêntico posicionamento, esta E. Terceira Turma decidiu:

 

" EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - EXTINÇÃO DO

FEITO - DESCABIMENTO.

(...)

4. Um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da

penhora, e não que o valor do bem penhorado seja suficiente para garantir a execução . O reforço da penhora

pode ocorrer no curso dos embargos , como ponderado pelo d. Juízo no r. despacho de fls. 115, mas também até

mesmo após o seu julgamento, como ensina a doutrina. Precedente desta Corte.

5. Provimento ao agravo retido. Hipótese de não aplicação do art. 515 do CPC. Prejudicada a apelação."

(AC 2001.61.03.005638-4, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 27/8/2009, DJF3 de 8/9/2009,

p. 3922)

Outrossim, no tocante à alegação de nulidade da sentença, por julgamento ultra petita, cumpre observar que,

consoante a dicção dos artigos 128 e 460, caput, do Código de Processo Civil, o magistrado deve ater-se aos

limites da postulação, sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao

Poder Judiciário.

Verifica-se da leitura da CDA (fls. 7/8) tratar-se de execução fiscal de IPTU, exercício de 2005, e taxa de lixo,

exercícios de 2005 a 2007, no valor de R$ 707,58, em 27/10/2009.

Os embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal, de seu turno, afirmam que é isenta do pagamento

do IPTU, nos termos dos arts 2º, 3º, 5º e 8º, todos da Lei Municipal 11.988/2004. Aduz que estariam preenchidos

os requisitos legais para a isenção, quais sejam, "a) tratar de programa habitacional popular; b)ser promovido

pelo Governo Federal e c)existir convênio com a Cohab- Campinas ou com a Secretaria Municipal da Habitação

(SEHAB)".

A sentença julgou procedente os embargos, ao argumento de que "a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art.

5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que, quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a

emolumentos e não a taxas." (fls. 63/64).

Assim, observo tratar-se de sentença ultra petita , pois decidiu além do pedido contido nos embargos, ao

determinar a isenção da taxa de lixo.

Portanto, deve ser excluída a parte que extrapolou os limites do pedido, por infringir as normas contidas nos
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artigos 128 e 460 , ambos do CPC.

Quanto aos honorários, verifica-se que a executada teve que efetuar despesas e constituir advogado para se

defender, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, uma vez que o cancelamento da inscrição em

dívida ativa pela administração deu-se após a oposição dos embargos à execução.

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade.

Quanto ao montante da condenação, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor excluído da execução, atualizado.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196).

Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao apelo, apenas para excluir da sentença o julgamento ultra petita, devendo a execução prosseguir quanto às

taxas dos períodos de 2006/2007.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000677-77.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública do Município de Campinas/SP em face de sentença que

julgou procedentes os embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal.

Entendeu o Juízo a quo que: "a) o imóvel sobre o qual recaem os gravames foi construído dentro do PAR -

Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei n. 10.188, de 12/02/2001, para atendimento da

necessidade de moradia da população de baixa renda; b)por conseguinte, por força do art. 8º, combinado com os

arts. 2º e 5º acima transcritos, o imóvel usufrui dos benefícios criados pela Lei Municipal n. 11.988, de

01/06/2004, acima reproduzida, já que o PAR se constitui em programa habitacional destinado a moradia

popular e tem como gestora a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, órgão da administração

indireta federal; c) a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art. 5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que,

quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a emolumentos e não a taxas."

Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos

do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC (fls. 93/94). Valor da CDA, em 27/10/2009: R$ 707,58, fls. 7.

Sustenta a apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença por julgamento ultra petita, uma vez que não foi

requerida pela embargante a isenção de taxas, mas apenas do IPTU. Aduz a inadmissibilidade dos embargos à

execução fiscal, diante da insuficiência do valor depositado a título de garantia do Juízo. Destaca, ainda, que

posteriormente à prolação da sentença, foi determinado o cancelamento da inscrição em dívida ativa do IPTU e

taxa de lixo, para o exercício fiscal de 2005, razão pela qual o presente recurso se limita à cobrança da taxa de lixo

dos exercícios de 2006/2007 (fls. 102/116).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Em primeiro lugar, cumpre ressaltar que o presente recurso não abarca a questão relativa à cobrança de IPTU,

conforme ressaltado pelo recorrente, razão porque fica mantida a sentença neste aspecto.

No tocante à preliminar de inadmissibilidade dos embargos à execução, verifico ter se efetivado o depósito

judicial de fls. 15, no valor de R$ 707,58, em 06/01/2010, ou seja, no exato valor constante da CDA de fls. 7

2010.61.05.000677-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

No. ORIG. : 00006777720104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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(atualizado até 27/10/2009). E ainda que possa ser parcial, não impede o recebimento dos embargos à execução

fiscal.

Isso porque se afigura pacífico na jurisprudência o entendimento de que é admissível a oposição de embargos à

execução fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, não

se configurando qualquer prejuízo fazendário em razão da possibilidade de posterior reforço.

Nessa esteira, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA PARCIAL - INTERPRETAÇÃO DOS ARTS 40 E 16, § 1º, DA LEF -

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDÊNCIA DA SÚM. 7/STJ.

1. Ao interpretar o art. 16, § 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o

juiz não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-

se a defesa via embargos , para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa.

2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo."

(REsp 995.706/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 5/8/2008, DJe de 1º/9/2008, grifos

meus)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a

insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode

ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do

processo.

2. Recurso especial desprovido."

(REsp 739.137/CE, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 23/10/2007, DJ de 22/11/2007, p. 190,

grifos meus)

 

Em idêntico posicionamento, esta E. Terceira Turma decidiu:

 

" EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - EXTINÇÃO DO

FEITO - DESCABIMENTO.

(...)

4. Um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da

penhora, e não que o valor do bem penhorado seja suficiente para garantir a execução . O reforço da penhora

pode ocorrer no curso dos embargos , como ponderado pelo d. Juízo no r. despacho de fls. 115, mas também até

mesmo após o seu julgamento, como ensina a doutrina. Precedente desta Corte.

5. Provimento ao agravo retido. Hipótese de não aplicação do art. 515 do CPC. Prejudicada a apelação."

(AC 2001.61.03.005638-4, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 27/8/2009, DJF3 de 8/9/2009,

p. 3922)

Outrossim, no tocante à alegação de nulidade da sentença, por julgamento ultra petita, cumpre observar que,

consoante a dicção dos artigos 128 e 460, caput, do Código de Processo Civil, o magistrado deve ater-se aos

limites da postulação, sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao

Poder Judiciário.

Verifica-se da leitura da CDA (fls. 7/8) tratar-se de execução fiscal de IPTU, exercício de 2005, e taxa de lixo,

exercícios de 2005 a 2007, no valor de R$ 707,58, em 27/10/2009.

Os embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal, de seu turno, afirmam que é isenta do pagamento

do IPTU, nos termos dos arts 2º, 3º, 5º e 8º, todos da Lei Municipal 11.988/2004. Aduz que estariam preenchidos

os requisitos legais para a isenção, quais sejam, "a) tratar de programa habitacional popular; b)ser promovido

pelo Governo Federal e c)existir convênio com a Cohab- Campinas ou com a Secretaria Municipal da Habitação

(SEHAB)".

A sentença julgou procedente os embargos, ao argumento de que "a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art.

5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que, quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a

emolumentos e não a taxas." (fls. 93/94).

Assim, observo tratar-se de sentença ultra petita , pois decidiu além do pedido contido nos embargos, ao

determinar a isenção da taxa de lixo.

Portanto, deve ser excluída a parte que extrapolou os limites do pedido, por infringir as normas contidas nos

artigos 128 e 460 , ambos do CPC.

Quanto aos honorários, verifica-se que a executada teve que efetuar despesas e constituir advogado para se

defender, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, uma vez que o cancelamento da inscrição em

dívida ativa pela administração deu-se após a oposição dos embargos à execução.

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade.
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Quanto ao montante da condenação, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor excluído da execução, atualizado.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196).

Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao apelo, apenas para excluir da sentença o julgamento ultra petita, devendo a execução prosseguir quanto às

taxas dos períodos de 2006/2007.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008165-83.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública do Município de Campinas/SP em face de sentença que

julgou procedentes os embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal.

Entendeu o Juízo a quo que: "a) o imóvel sobre o qual recaem os gravames foi construído dentro do PAR -

Programa de Arrendamento Residencial, instituído pela Lei n. 10.188, de 12/02/2001, para atendimento da

necessidade de moradia da população de baixa renda; b)por conseguinte, por força do art. 8º, combinado com os

arts. 2º e 5º acima transcritos, o imóvel usufrui dos benefícios criados pela Lei Municipal n. 11.988, de

01/06/2004, acima reproduzida, já que o PAR se constitui em programa habitacional destinado a moradia

popular e tem como gestora a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, órgão da administração

indireta federal; c) a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art. 5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que,

quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a emolumentos e não a taxas."

Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, nos termos

do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC (fls. 76/77). Valor da CDA, em 27/10/2009: R$ 702,03, fls. 26/27.

Sustenta a apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença por julgamento ultra petita, uma vez que não foi

requerida pela embargante a isenção de taxas, mas apenas do IPTU. Aduz, ainda, a inadmissibilidade dos

embargos à execução fiscal, diante da insuficiência do valor depositado a título de garantia do Juízo. Destaca,

ainda, que anteriormente à prolação da sentença, foi determinado o cancelamento da inscrição em dívida ativa do

IPTU e taxa de lixo, para o exercício fiscal de 2005, permanecendo apenas a cobrança da taxa de lixo dos

exercícios 2006 e 2007 (fls. 67/78), o que foi noticiado por ocasião da impugnação aos embargos (fls. 39).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No tocante à alegação de nulidade da sentença, por julgamento ultra petita, cumpre observar que, consoante a

dicção dos artigos 128 e 460, caput, do Código de Processo Civil, o magistrado deve ater-se aos limites da

postulação, sendo-lhe defeso proferir sentença de natureza diversa do conflito de interesses trazido ao Poder

Judiciário.

Verifica-se da leitura da CDA (fls. 26/27) tratar-se de execução fiscal de IPTU, exercício de 2005, e taxa de lixo,

exercícios de 2005 a 2007, no valor de R$ 702,03, em 27/10/2009.

Os embargos à execução opostos pela Caixa Econômica Federal, de seu turno, afirmam que é isenta do pagamento

do IPTU, nos termos dos arts 2º, 3º, 5º e 8º, todos da Lei Municipal 11.988/2004. Aduz que estariam preenchidos

os requisitos legais para a isenção, quais sejam, "a) tratar de programa habitacional popular; b)ser promovido

2010.61.05.008165-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA

No. ORIG. : 00081658320104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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pelo Governo Federal e c)existir convênio com a Cohab- Campinas ou com a Secretaria Municipal da Habitação

(SEHAB)".

A sentença julgou procedente os embargos, ao argumento de que "a isenção compreende o IPTU (art. 8º c/c o art.

5º) e as taxas (art. 8º c/c art. 2º), já que, quanto a este último dispositivo, o adjunto adnominal se refere a

emolumentos e não a taxas." (fls. 76/77).

Assim, observo tratar-se de sentença ultra petita , pois decidiu além do pedido contido nos embargos, ao

determinar a isenção da taxa de lixo.

Portanto, deve ser excluída a parte que extrapolou os limites do pedido, por infringir as normas contidas nos

artigos 128 e 460 , ambos do CPC.

Outrossim, verifico que houve o cancelamento da inscrição em dívida ativa do crédito tributário referente ao IPTU

e taxa de lixo (exercício 2005) (fls. 39), pelo que permanece a execução da taxa de lixo dos exercícios fiscais de

2006 e 2007, consoante se infere do demonstrativo de fls 53.

Percebe-se, dessa maneira, que a Fazenda Pública do Município de Campinas reconheceu parte do pedido

formulado pela CEF, ao admitir administrativamente, após o ajuizamento desta demanda, ser indevida a cobrança

do IPTU e taxa de lixo, no exercício fiscal de 2005, procedendo ao cancelamento da inscrição em dívida ativa.

Assim, verifico que houve o cancelamento da inscrição em dívida ativa do crédito tributário referente ao IPTU e

taxa de lixo (exercício 2005), consoante noticiado pela ora embargada, pelo que permanece a execução da taxa de

lixo dos exercícios fiscais de 2006 e 2007.

Quanto aos honorários, verifica-se que a executada teve que efetuar despesas e constituir advogado para se

defender, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas, uma vez que o cancelamento da inscrição em

dívida ativa pela administração deu-se após a oposição dos embargos à execução.

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade.

Quanto ao montante da condenação, é normalmente estipulado por esta Turma, em embargos à execução fiscal, o

percentual de 10% sobre o valor excluído da execução, atualizado, pelo que deve ser mantida a sentença recorrida,

neste ponto.

Assim já decidiu este Tribunal: (Terceira Turma, AC 2001.61.10.007179-4, Relator Des. Federal Carlos Muta, j.

06/11/08, v.u., DJ 18/04/2008; AC 2007.61.82.042699-0, Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, j. 07/05/09,

v.u., DJ 19/05/2009, p.125; AC 2001.03.99.041046-0, Relator Des. Federal Marcio Moraes, j. 02/04/09, v.u., DJ

14/04/2009, p.438; Quarta Turma, AC 2000.61.19.011396-1, Des. Federal Alda Basto, DJ 05/10/2005, p. 247;

Sexta Turma, AC 2005.61.82.004610-2, Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 01/06/2009, p. 196).

Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

ao apelo, apenas para excluir da sentença o julgamento ultra petita e, de ofício, extinguir o processo sem análise

do mérito, em razão da perda superveniente do interesse processual, nos termos do art. 267, VI do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033705-62.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fiscal, com fundamento nos arts. 269, I e 285-A, ambos do Código de

Processo Civil. Deixou de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, porque não

angularizada a relação processual (fls. 30/32). Valor da CDA, em 1/11/2006: R$ 85.071,25, fls. 14.

Sustenta a apelante sua ilegitimidade, bem como a imunidade tributária, porque o imóvel integra o Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, nos termos da Lei 10.188/01. Ressalta que à CEF incumbe, unicamente, a
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ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro
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operacionalização e a administração do programa, sendo o fundo constituído de patrimônio único e exclusivo da

União. Requer a reforma da sentença, julgando-se procedentes os embargos (fls. 39/46).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de embargos à execução referente ao IPTU, do exercício de 2005, consoante se infere da CDA de fls

14/15.

A Lei n. 10.188/2001, visando suprir necessidade de moradia da população de baixa renda, criou o Programa de

Arrendamento Residencial (PAR), estabelecendo arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º), ao

qual são aplicáveis as regras do arrendamento mercantil, no que for cabível (artigo 10).

Ademais, nos termos do artigo 2º do citado diploma legal, a ora embargante é responsável pela operacionalização

do programa, ficando autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR, verbis:

 

"Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012).

§ 1o O fundo a que se refere o caput será subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif),

aos princípios gerais de contabilidade e, no que couber, às demais normas de contabilidade vigentes no País. (

Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120)

§ 2o O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído: (Redação dada pela Lei nº 12.693, de

20120)

I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e (Incluído pela Lei nº

12.693, de 20120)

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Lei nº 12.693, de 20120)

§ 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

I - não integram o ativo da CEF;

II - não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III - não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV - não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V - não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI - não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§ 4o No título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 5o No registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

§ 6o A CEF fica dispensada da apresentação de certidão negativa de débitos, expedida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, e da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal, quando alienar imóveis integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 7o A alienação dos imóveis pertencentes ao patrimônio do fundo a que se refere o caput deste artigo será

efetivada diretamente pela CEF, constituindo o instrumento de alienação documento hábil para cancelamento,

perante o Cartório de Registro de Imóveis, das averbações pertinentes às restrições e ao destaque de que tratam

os §§ 3o e 4o deste artigo, observando-se: (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)

I - o decurso do prazo contratual do Arrendamento Residencial; ou (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

II - a critério do gestor do Fundo, o processo de desimobilização do fundo financeiro de que trata o caput deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

§ 8o Cabe à CEF a gestão do fundo a que se refere o caput e a proposição de seu regulamento para a aprovação

da assembleia de cotistas. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012)" (grifos meus)

A leitura dos dispositivos acima transcritos revela que, embora o patrimônio integrante do programa não se

comunique com o da ora apelada, esta detém a propriedade fiduciária dos imóveis não alienados, como no caso

em análise (fls. 16/27), sendo o próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe

pertencem.

Dessa forma, a executada possui legitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal originária, não se

havendo falar em imunidade recíproca, em favor de empresa pública, nos termos da jurisprudência desta E. Corte

e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.
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1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo legal na AC n. 0000263-79.2010.4.03.6105, Terceira Turma, Relatora Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, j. 26/7/2012, v.u., DJF3 5/8/2012)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(Agravo legal no AG n. 0012657-66.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Relatora Desembargador Federal Nery

Júnior, j. 18/10/2012, v.u., DJF3 26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região - AG n. 0012658-51.2011.4.03.0000, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina

Costa, j. 24/5/2012, v.u., DJF3 31/5/2012)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL PERTENCENTE AO FAR. CEF.

GESTORA. LEGITIMIDADE. NOTIFICAÇÃO. ENDEREÇO DO IMÓVEL. VALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A finalidade do Fundo de arrendamento residencial - FAR é justamente segregar o patrimônio e contabilidade

dos haveres destinados ao PAR, cabendo a gerência dos bens pertencentes, os quais são mantidos sob sua

propriedade fiduciária. 2. Não cabe à Agravante furtar-se do dever de adimplir as obrigações tributárias

decorrentes da propriedade. Isso porque, tal ônus não será necessariamente suportado pelo seu patrimônio

particular, já que, na qualidade de gestora, a CEF poderá dispor dos recursos do FAR, a fim de saldar a dívida.

3. É cediço que a remessa, ao endereço do contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a

notificação do lançamento tributário (Súmula 397 do STJ). 4. No caso, a lei municipal criou presunção de que o

endereço do contribuinte seria o imóvel a que se refere o IPTU. Assim, se CEF desejava ser notificada em
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endereço diverso do constanto no cadastro imobiliário, deveria ter cadastrado tal endereço no referido registro,

o que não ocorreu na hipótese. 6. Agravo de Instrumento improvido."

(TRF 5ª Região, AG n. 00183259520104050000, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Francisco

Barros Dias, j. 15/2/2011, v.u., DJE em 24/2/2011, p. 590).

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes precedentes desta Corte: AG n. 0031464-03.2012.4.03.0000,

Relator Desembargador Federal Nery Júnior, decisão monocrática disponibilizada no DJF3 19/11/2012; AG n.

0017424-16.2012.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, decisão monocrática disponibilizada

no DJF3 em 30/7/2012.

Ante todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

apelo, mantendo íntegra a sentença recorrida.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019806-02.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Município de São Paulo SP, em face de sentença que, em execução fiscal,

declarou nula a Certidão de Dívida Ativa e extinguiu o processo, por ausência de título líquido, certo e exigível,

nos termos dos arts. 267, IV e § 3º, 586 e 598, todos do Código de Processo Civil, combinado com o art. 1º da lei

nº 6.830/80.

Entendeu o Juízo a quo que os bens e direitos integrantes do fundo financeiro, criado pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela lei nº 10.188/2001, não integram os ativos da CEF, sendo

propriedade da União, vez que detentora do Fundo, sendo patente a ilegitimidade ad causam da CEF. Condenou a

exequente ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 500,00, nos termos do art. 20, § 4º do CPC (fls. 49/50).

Sustenta a apelante, em síntese, que o imóvel que originou a execução fiscal originária é propriedade do Programa

de Arrendamento Residencial (PAR), o que não implica na incidência da imunidade tributária, pelo fato de ser a

apelada empresa pública, bem como diante da aplicação do art. 150, § 3º da Constituição Federal. Requer a

reforma da sentença para que prossiga a execução fiscal em face da apelada (fls. 52/61).

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei n. 10.188/2001, visando suprir necessidade de moradia da população de baixa renda, criou o Programa de

Arrendamento Residencial (PAR), estabelecendo arrendamento residencial com opção de compra (artigo 1º), ao

qual são aplicáveis as regras do arrendamento mercantil, no que for cabível (artigo 10).

Ademais, nos termos do artigo 2º do citado diploma legal, a executada é responsável pela operacionalização do

programa, ficando autorizada a criar um fundo financeiro privado, observada a segregação patrimonial e contábil

dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR, verbis:

 

"Art. 2o Para a operacionalização do Programa instituído nesta Lei, é a CEF autorizada a criar um fundo

financeiro privado com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil dos haveres financeiros e

imobiliários destinados ao Programa. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012).

§ 1o O fundo a que se refere o caput será subordinado à fiscalização do Banco Central do Brasil, devendo sua

contabilidade sujeitar-se às normas do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (Cosif),

aos princípios gerais de contabilidade e, no que couber, às demais normas de contabilidade vigentes no País.(

Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120)

§ 2o O patrimônio do fundo a que se refere o caput será constituído:(Redação dada pela Lei nº 12.693, de 20120)
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I - pelos bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito do Programa instituído nesta Lei; e(Incluído pela Lei nº

12.693, de 20120)

II - pelos recursos advindos da integralização de cotas. (Incluído pela Lei nº 12.693, de 20120)

§3oOs bens e direitos integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput, em especial os bens imóveis

mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o

patrimônio desta, observadas, quanto a tais bens e direitos, as seguintes restrições:

I-não integram o ativo da CEF;

II-não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CEF;

III-não compõem a lista de bens e direitos da CEF, para efeito de liquidação judicial ou extrajudicial;

IV-não podem ser dados em garantia de débito de operação da CEF;

V-não são passíveis de execução por quaisquer credores da CEF, por mais privilegiados que possam ser;

VI-não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre os imóveis.

§4oNo título aquisitivo, a CEF fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e destacará que o bem

adquirido constitui patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§5oNo registro de imóveis, serão averbadas as restrições e o destaque referido no parágrafo anterior.

§6oA CEF fica dispensada da apresentação de certidão negativa de débitos, expedida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, e da Certidão Negativa de Tributos e Contribuições administradas pela Secretaria da

Receita Federal, quando alienar imóveis integrantes do patrimônio do fundo a que se refere o caput.

§ 7o A alienação dos imóveis pertencentes ao patrimônio do fundo a que se refere o caput deste artigo será

efetivada diretamente pela CEF, constituindo o instrumento de alienação documento hábil para cancelamento,

perante o Cartório de Registro de Imóveis, das averbações pertinentes às restrições e ao destaque de que tratam

os §§ 3o e 4o deste artigo, observando-se: (Redação dada pela Lei nº 11.474, de 2007)

I - o decurso do prazo contratual do Arrendamento Residencial; ou (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

II - a critério do gestor do Fundo, o processo de desimobilização do fundo financeiro de que trata o caput deste

artigo. (Incluído pela Lei nº 11.474, de 2007)

§ 8o Cabe à CEF a gestão do fundo a que se refere o caput e a proposição de seu regulamento para a aprovação

da assembleia de cotistas. (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012)" (grifos meus)

A leitura dos dispositivos acima transcritos revela que, embora o patrimônio integrante do programa não se

comunique com o da ora agravante, esta detém a propriedade fiduciária dos imóveis não alienados, sendo o

próprio fundo responsável pelos compromissos advindos dos imóveis que lhe pertencem, conforme de depreende

da leitura da cópia da a matrícula do imóvel (fls. 29, verso) a revelar sua aquisição pela CEF, na forma do art. 8º

da lei nº 10.188/2001, tornando a executada a efetiva contribuinte do IPTU, bem como da taxa de coleta de lixo.

Dessa forma, a executada possui legitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal originária, não se

havendo falar em imunidade recíproca, em favor de empresa pública, nos termos da jurisprudência desta E. Corte

e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR) - IMUNIDADE NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.

1. O Programa de Arrendamento Residencial foi criado pela Lei n. 10.188/01 e tem por finalidade suprir a

necessidade de moradia da população de baixa renda, valendo-se de arrendamento residencial com opção de

compra (artigo 1º), ao qual é aplicável, no que for cabível, o regramento do arrendamento mercantil (artigo 10).

2. Cabe a Caixa Econômica Federal a operacionalização do programa, sendo que, para o desempenho de

referida atribuição, foi-lhe autorizada a criação de fundo financeiro, com vistas à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR (artigo 2º), cujo patrimônio é constituído pelos

bens e direitos adquiridos pela CEF no âmbito de mencionado programa.

3. A Caixa Econômica Federal detém a propriedade dos imóveis ainda não alienados nos termos da Lei n.

10.188/01, com o que deve ser colocada na posição de contribuinte dos impostos incidentes sobre mencionado

bem, nos termos do artigo 34 do CTN. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: Terceira Turma,

AG 91918, processo 200805000850781, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 07/10/2010, v.u,

publicado no DJE em 14/10/2010, p. 677; Segunda Turma, AG 112279, processo 00183259520104050000, Des.

Fed. Francisco Barros Dias, j. 15/02/2011, v.u., publicado no DJE em 24/02/2011, p. 590.

4. Abrangendo apenas impostos, a imunidade tributária recíproca não se estende à CEF, por tratar-se de

empresa pública instituída nos termos do artigo 173 da Constituição da República de 1.988, devendo submeter-

se, portanto, ao § 2º de referida norma.

5. A destinação de eventual saldo do fundo em questão para o patrimônio da União não tem o condão de

modificar o entendimento acima exposto. Numa situação hipotética de dissolução da executada, por exemplo,

eventual saldo também seria destinado à União, por tratar-se de empresa pública com capital exclusivo desse

ente da Federação (artigos 1º e 3º do Decreto-Lei n. 759/69), sem que isso determine o alcance da imunidade

recíproca para abranger a CEF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     479/2379



6. Inversão dos ônus sucumbenciais.

7. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo legal na AC n. 0000263-79.2010.4.03.6105, Terceira Turma, Relatora Desembargadora

Federal Cecília Marcondes, j. 26/7/2012, v.u., DJF3 5/8/2012)

"DIREITO TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. SUJEITO PASSIVO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE IMUNIDADE RECÍPROCA.

1 - A questão cinge-se sobre a delimitação do sujeito passivo do IPTU de imóveis adquiridos pelo Programa de

Arrendamento Residencial - PAR -, possibilitando averiguar a existência de imunidade recíproca.

2 - Para a operacionalização do programa, a CEF criou um fundo financeiro privado (Fundo de Arrendamento

Residencial - FAR) com o fim exclusivo de segregação patrimonial e contábil, constituído por bens e direitos

adquiridos pela própria CEF e recursos da integralização de cotas (artigo 2º da Lei nº 10.188/2001).

3 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca.

4 - Ademais, o FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os

cotistas respondem apenas pela integralização do capital subscrito.

5 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide.

6 - Provimento ao agravo legal negado."

(Agravo legal no AG n. 0012657-66.2011.4.03.0000, Terceira Turma, Relatora Desembargador Federal Nery

Júnior, j. 18/10/2012, v.u., DJF3 26/10/2012)

"PROCESSUAL CIVL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IPTU SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL.

IMUNIDADE RECÍPROCA.

I - Os imóveis que integram o Programa de Arrendamento Residencial - PAR, não integram o patrimônio da

União Federal, mas sim, do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, administrado pela Caixa Econômica

Federal, nos moldes da Lei n. 10.188/01, razão pela qual não são alcançados pela imunidade recíproca, sendo a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal originária.

II - Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região - AG n. 0012658-51.2011.4.03.0000, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina

Costa, j. 24/5/2012, v.u., DJF3 31/5/2012)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL PERTENCENTE AO FAR. CEF.

GESTORA. LEGITIMIDADE. NOTIFICAÇÃO. ENDEREÇO DO IMÓVEL. VALIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A finalidade do Fundo de arrendamento residencial - FAR é justamente segregar o patrimônio e contabilidade

dos haveres destinados ao PAR, cabendo a gerência dos bens pertencentes, os quais são mantidos sob sua

propriedade fiduciária. 2. Não cabe à Agravante furtar-se do dever de adimplir as obrigações tributárias

decorrentes da propriedade. Isso porque, tal ônus não será necessariamente suportado pelo seu patrimônio

particular, já que, na qualidade de gestora, a CEF poderá dispor dos recursos do FAR, a fim de saldar a dívida.

3. É cediço que a remessa, ao endereço do contribuinte, do carnê de pagamento do IPTU é ato suficiente para a

notificação do lançamento tributário (Súmula 397 do STJ). 4. No caso, a lei municipal criou presunção de que o

endereço do contribuinte seria o imóvel a que se refere o IPTU. Assim, se CEF desejava ser notificada em

endereço diverso do constanto no cadastro imobiliário, deveria ter cadastrado tal endereço no referido registro,

o que não ocorreu na hipótese. 6. Agravo de Instrumento improvido."

(TRF 5ª Região, AG n. 00183259520104050000, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Francisco

Barros Dias, j. 15/2/2011, v.u., DJE em 24/2/2011, p. 590).

 

No mesmo sentido, confiram-se, ainda, os seguintes precedentes desta Corte: AG n. 0031464-03.2012.4.03.0000,

Relator Desembargador Federal Nery Júnior, decisão monocrática disponibilizada no DJF3 19/11/2012; AG n.

0017424-16.2012.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, decisão monocrática disponibilizada

no DJF3 em 30/7/2012.

Ante todo o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005334-67.2007.4.03.6105/SP

 
2007.61.05.005334-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Municipalidade de Campinas SP, em face de sentença que julgou procedentes

os embargos à execução fiscal e extinguiu a respectiva execução fiscal, nos termos do art. 267, VI, do Código de

Processo Civil uma vez comprovada a ilegitimidade da embargante para figurar no polo passivo da execução

fiscal.

O Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor

atualizado do débito (fls. 37/38).

Sustenta a apelante, preliminarmente, a inadmissibilidade dos embargos à execução fiscal, diante da insuficiência

do valor depositado a título de garantia do Juízo. Requer, ainda, a reforma da sentença, porque não teria restado

comprovado, nos autos, a ilegitimidade passiva da embargante (fls. 40/47).

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

No tocante à preliminar de inadmissibilidade dos embargos à execução, verifico ter se efetivado o depósito

judicial de fls. 5, no valor de R$ 2.420,87, em 22/03/2007, ou seja, no exato valor constante da CDA de fls. 13

(atualizado até 4/10/2006). E ainda que possa ser parcial, não impede o recebimento dos embargos à execução

fiscal.

Isso porque se afigura pacífico na jurisprudência o entendimento de que é admissível a oposição de embargos à

execução fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, não

se configurando qualquer prejuízo fazendário em razão da possibilidade de posterior reforço.

Nessa esteira, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA PARCIAL - INTERPRETAÇÃO DOS ARTS 40 E 16, § 1º, DA LEF -

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDÊNCIA DA SÚM. 7/STJ.

1. Ao interpretar o art. 16, § 1º, da LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o

juiz não determinar o reforço, ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-

se a defesa via embargos , para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa.

2. Hipótese que se difere da ausência de garantia do juízo."

(REsp 995.706/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j. 5/8/2008, DJe de 1º/9/2008, grifos meus)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a

insuficiência da penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode

ser suprida em posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do

processo.

2. Recurso especial desprovido."

(REsp 739.137/CE, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 23/10/2007, DJ de 22/11/2007, p. 190,

grifos meus)

 

Em idêntico posicionamento, esta E. Terceira Turma decidiu:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA INSUFICIENTE - EXTINÇÃO DO

FEITO - DESCABIMENTO.

(...)

4. Um dos requisitos de admissibilidade dos embargos à execução é encontrar-se seguro o Juízo através da

penhora, e não que o valor do bem penhorado seja suficiente para garantir a execução . O reforço da penhora

pode ocorrer no curso dos embargos , como ponderado pelo d. Juízo no r. despacho de fls. 115, mas também até

mesmo após o seu julgamento, como ensina a doutrina. Precedente desta Corte.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : DANIELA SCARPA GEBARA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro
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5. Provimento ao agravo retido. Hipótese de não aplicação do art. 515 do CPC. Prejudicada a apelação."

(AC 2001.61.03.005638-4, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 27/8/2009, DJF3 de 8/9/2009,

p. 3922)

 

Passo ao exame da legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal.

Cuidam-se de embargos à execução fiscal opostos pela Caixa Econômica Federal, ao argumento de que o imóvel

sobre o qual incide IPTU, cobrado pela exequente, não é de sua propriedade, mas de Cesar Roberto Zitei, estando

o imóvel apenas hipotecado em favor da CEF. Aduz, caso não seja acolhida a preliminar, que não pode sofrer os

ônus da execução, por estar na condição de mera credora hipotecária. Requereu a declaração de sua ilegitimidade

para figurar como parte e consequente extinção do feito (fls. 3/4).

Entretanto, compulsando os autos, verifico ser escassa a prova produzida pelo embargante para a comprovação de

suas alegações, como, por exemplo, a matrícula do imóvel, que de forma inequívoca revelaria a condição de Cesar

Roberto Zitei como adquirente do imóvel sobre o qual recai a tributação. Limitou-se, apenas, a juntar cópia da

Certidão de Dívida Ativa (fls. 13).

Com efeito, restou à embargada a juntada de cópias da "capa do carnê", em que consta o nome de Cesar Roberto

Zitei como responsável tributário (fls. 24), bem como espelho do cadastro do imóvel junto à Prefeitura embargada

(fls. 25), documento este que simplesmente menciona o mesmo nome como "compromissário" e a Caixa

Econômica Federal como proprietária, não se mostrando, destarte, como prova cabal à demonstração da

transferência da posse ou propriedade do bem imóvel do banco embargante para Cesar Roberto Zitei.

Convém salientar que o ônus da correta instrução dos embargos à execução fiscal, com a juntada de prova

inequívoca à demonstração do alegado, cabe ao embargante, por força do disposto no artigo 16, §2º, da Lei

6.830/80.

Dessa forma, não tendo o embargante atendido ao disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil,

que lhe atribui o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito, deve a sentença ser reformada.

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMUNIDADE. ART. 14 DO CTN. NÃO

RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. ÔNUS

DA PROVA. ART. 333 DO CPC. 1. O Tribunal a quo, após apreciação de toda documentação acostada aos

autos, decidiu que não foram cumpridos os requisitos exigidos pelo art. 14 do CTN para a concessão da

imunidade. Dessa forma, para rever tal fundamentação, é necessário o reexame do conjunto fático-probatório

dos autos, o que, em face do entendimento consagrado na Súmula n. 7 do Superior Tribunal de Justiça, não é

possível em sede de recurso especial. 2. No presente caso, trata-se de embargos à execução, cujo objetivo é

desconstituir o crédito, o título ou a relação processual. Assim como cabe ao executado-embargante o ônus da

prova de sua pretensão desconstitutiva, incumbe ao embargado, réu no processo de embargos à execução, a

prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor (art. 333, II, do CPC). 3. Ocorre que, como

afirmado pelo acórdão recorrido, o executado-embargante não fez a prova do preenchimento dos requisitos para

a concessão da imunidade, não havendo como imputar à Fazenda Pública o ônus da prova de sua pretensão

desconstitutiva, se não ocorreu a comprovação do fato constitutivo do direito do embargante. 4. Agravo

regimental não provido."

(AEARESP 201101953230, Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 10/02/2012) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - IPTU - NOTIFICAÇÃO DO

LANÇAMENTO - ÔNUS PROBATÓRIO - INVERSÃO - NÃO INCIDÊNCIA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE

CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA - EXIGÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA, NOS TERMOS DO ART. 204 DO

CTN. 

1. Presume-se a notificação do lançamento dos débitos do IPTU, cabendo ao contribuinte afastá-la, mediante

prova de que não recebeu, pelo Correio, a cobrança do imposto. 

2. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

3. A presunção juris tantum de certeza e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do

artigo 204 do CTN. 

4. Recurso especial improvido."

(RESP 200401671286, Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 14/11/2005, p. 272)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. ITR. LEGITIMIDADE PASSIVA. AQUISIÇÃO DO DOMÍNIO. JUSTO TÍTULO.

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. DADOS CADASTRAIS JUNTO AO INCRA EM NOME DO

EMBARGANTE. INTELIGÊNCIA DOS ART'S. 31 E 130 DO CTN. AUSÊNCIA DE PROVA ROBUSTA.

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO TÍTULO EXECUTIVO. PRESCRIÇÃO. 

1. O fato gerador do ITR é a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel (CTN: art. 31), donde que

induvidosa a responsabilidade daquele que se encontra em uma daquelas hipóteses. 
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2. A partir da aquisição da propriedade ou posse, através da escritura de venda e compra, dos lotes nº's 04, 05,

07 e 08 do loteamento Rio Perdida, gleba 05, no ano de 1977, responde o embargante pelo recolhimento do ITR. 

3. À míngua de demonstração cabal de que o embargante não é o proprietário ou possuidor das terras em

questão, mesmo instado a indicar outras provas, em ordem a afastar a presunção de liquidez e certeza que

reveste o título executivo, ônus que lhe competia e do qual não se desincumbiu (CPC: art. 333, I), não é de ser

acolhida a alegada ilegitimidade de parte. 

(...)

9. Apelo da embargante a que se nega provimento."

(AC 200761170038964, Juiz Roberto Jeuken, Terceira Turma, Djf3 Cj1 18/10/2010, p. 425.)

Assim, deve ser reformada a sentença, a fim de julgar improcedentes os embargos à execução fiscal, invertendo o

ônus da sucumbência.

Posto isto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013552-74.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por TV Morena Ltda., nos autos de mandado de segurança, objetivando o

reconhecimento do direito da impetrante à dedução da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica dos

valores pagos a título de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, conforme previsão contida no artigo 1º da

Lei n. 9.316/1996, bem como o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos, em virtude da inclusão

da CSLL na base de cálculo do IRPJ, desde junho de 2000.

O MM. Juízo a quo denegou a segurança pleiteada.

A impetrante apela, pretendendo a reforma da sentença.

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença.

DECIDO.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator está autorizado a negar seguimento a

recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto como súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Cuida-se de matéria concernente à constitucionalidade da vedação imposta pelo artigo 1º da Lei n. 9.316/1996 à

dedução da contribuição social sobre o lucro da sua própria base de cálculo e da base de cálculo do imposto de

renda.

Transcrevo o artigo impugnado:

"Art. 1º. O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de

determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo. 

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou

despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de

determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo." 

 

Não se alegue que a contribuição social sobre o lucro seria uma despesa operacional da empresa e que deveria ser

abatida do cálculo do montante a ser tributado pelo imposto de renda e pela contribuição social sobre o lucro,

posto não fazer parte do lucro líquido ou do rendimento da pessoa jurídica.

2008.60.00.013552-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : TV MORENA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO GRASSESCHI MACHADO MOURÃO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00135527420084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro não pode ser tido como despesa operacional, em razão

do que dispõe sobre o assunto o artigo 47 da Lei n. 4.506/1964.

As despesas operacionais são aquelas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à

manutenção da fonte produtora.

A contribuição social sobre o lucro não está relacionada à atividade empresarial em si, mas reporta-se ao lucro da

pessoa jurídica ou ao resultado do processo produtivo.

Não pode, portanto, ser considerada despesa porque não é fator de formação do lucro da empresa, mas está

estritamente ligada à finalização lucrativa do processo.

Se a pessoa jurídica não auferir lucro, não haverá base de cálculo para a tributação pela contribuição social sobre o

lucro. A contribuição só existirá quando surgir o lucro ou o resultado positivo da atividade empresarial. Não é

anterior a ele nem necessária para a linha produtiva da pessoa jurídica.

Afirmando que a contribuição social sobre o lucro não é despesa operacional e sim parte do próprio lucro a ser

tributado, Hugo de Brito Machado traça a seguinte linha argumentativa em artigo de revista publicado na Revista

Dialética de Direito Tributário nº 15:

"Em princípio, o valor que o contribuinte paga a título de imposto representa um decréscimo de seu patrimônio, e

assim, em se tratando de uma empresa, deve ser tratado como despesa, que é, na contabilidade desta. Não será

necessariamente assim, porém, em se tratando de imposto que incide sobre um acréscimo patrimonial, vale dizer,

imposto que colhe precisamente o momento do acréscimo patrimonial, o momento da renda, ou lucro líquido.

Neste caso, pode o legislador considerar que o tributo é parte do próprio acréscimo, e deve como tal ser

contabilmente tratado." 

Sendo parte do lucro, podemos afirmar que não prospera a alegação de que se estaria pagando tributo sobre o

patrimônio, pois o tributo só incidirá quando e se houver resultado contábil positivo.

Ademais, observe-se a distinção existente entre o lucro líqüido e o lucro real. O lucro líquido é o resultado

positivo no ajuste contábil da pessoa jurídica. Mas ele não será a base de cálculo para a incidência tributária.

Segundo previsão legal (artigo 6º do Decreto-Lei 1.598/1977 e artigo 247 do Regulamento do imposto sobre a

renda), ao lucro líquido serão adicionadas determinadas verbas e excluídas outras até que se apure o lucro real,

este sim considerado a base de cálculo do tributo.

O parágrafo único do artigo 1º da Lei 9.316/1996 apenas explicita seu caput, determinando que, ainda que a

pessoa jurídica tenha nomeado a contribuição social sobre o lucro como despesa, ela deve ser adicionada ao lucro

real, para fins de apuração do imposto de renda e de sua própria base de cálculo. Nem tudo que a pessoa jurídica

nomear como despesa no seu balanço contábil poderá ser considerado como tal pra fins de apuração do imposto

de renda, pois a lei estabelece quais verbas realmente têm natureza jurídica de despesa ou custo.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça se pronunciou sobre o tema, posicionando-se favoravelmente à aplicação

do disposto na Lei 9.316/96, como verificamos a seguir:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - BASE DE CÁLCULO - LEI 9.316/96. 

1. Entendimento pacificado no sentido que o art. 1º da Lei nº 9.316/96 não contém ilegalidade de modo a afastar

sua aplicação. 

"Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" Súmula 83/STJ. 

Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no AG 517751/DF, Ministro Relator Castro Meira, publicado no DJ de 10.5.2004, p. 231)

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - BASE DE CÁLCULO - LEI 9.316/96. 

A inclusão do valor da contribuição na sua própria base de cálculo não vulnera o conceito de renda constante do

art. 43 do CTN. 

Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para

configuração do lucro líquido ou contábil. 

Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp 395842/SC, Ministra Relatora Eliana Calmon, publicado no DJ de 31.3.2003, p. 198)

 

Não há que se falar em ferimento ao artigo 110 do Código Tributário Nacional por alteração aos conceitos de

renda e lucro tributáveis. Havendo lucro líquido, será apurado o lucro real conforme as disposições da legislação

ordinária concernentes ao imposto sobre a renda. Existindo resultado contábil positivo, será calculada a base de

cálculo da contribuição social sobre o lucro, respeitadas as adições e deduções estabelecidas em lei. Dentre as

restrições legais, está a vedação à dedução da contribuição paga. A legislação apenas alterou a forma de

tributação, respeitada a tributação sobre o resultado contábil positivo e não sobre conceito diverso do estipulado

pela Constituição e pelo Código Tributário Nacional.

O citado dispositivo legal é norma de proteção à Carta Magna de sentido meramente explicitante, na medida em

que veda que a lei infraconstitucional redefina conceitos utilizados pela norma constitucional, com a finalidade

precípua de se obstar a alteração da própria competência constitucional tributária.
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Assim, se a vedação imposta à dedução pela Lei n. 9.316/1996 é obediente aos conceitos constitucionais e foi

considerada constitucional pelos Tribunais Superiores, muito mais razão há para declarar-se legal e não ofensiva

ao artigo 110 do CTN.

Ao contribuinte é resguardado o direito de não se surpreender ao longo do seu planejamento tributário com

sistemática de tributação nova. Preza-se, por isso, a manutenção das relações jurídicas conforme estabelecidas e a

devida publicação e divulgação das mudanças surgidas em tempo adequado à adaptação às novas normas. Em

outras palavras, é de rigor que sejam observados o princípio da legalidade e o da anterioridade - decorrente do

primeiro -, para que se mantenha sempre a tão aclamada segurança jurídica.

Neste caso, a Lei 9.316/1996, originária da Medida Provisória n. 1.516, de 29 de agosto de 1996, só passou a

vigorar em janeiro de 1997, conforme disposição da própria medida provisória. A legislação, portanto, obedeceu

ao princípio da anterioridade, enumerado no artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, produzindo

efeitos apenas no exercício financeiro seguinte àquele em que publicada.

Assim como observou o princípio da anterioridade nonagesimal, próprio para a aplicação das contribuições

sociais.

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que a vigência da lei deve observar a

data de publicação da primeira medida provisória sobre o assunto que sucessivamente reeditada deu origem à lei

ordinária (RE 232896).

A vedação imposta pela Lei n. 9.316/1996, portanto, não pode ser acoimada de ilegalidade ou

inconstitucionalidade.

A Terceira Turma deste Tribunal também se manifesta pela legalidade e constitucionalidade do artigo 1º da Lei n.

9.316/1996, conforme acórdãos proferidos nos autos das Apelações em Mandado de Segurança 238263 e 210075

e do Agravo de Instrumento 177072, de relatoria, respectivamente, dos eminentes Desembargadores Federais

Cecília Marcondes, Carlos Muta e Nery Junior.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001292-65.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

Decisão

Compulsando os autos, verifica-se que o agravo legal de fls. 197/201 foi protocolizado em 14/9/2011,

anteriormente, portanto, ao julgamento do agravo de fls. 183/187, ocorrido em 6/10/2011.

Tem-se que a União interpôs, assim, dois agravos inominados em face da mesma decisão, o primeiro deles já

inclusive apreciado, conforme julgado de fls. 191/194.

Diante disto, o segundo agravo (fls. 197/201) não pode ser conhecido, por força da preclusão consumativa

ocorrida com a interposição do primeiro recurso.

Decorrido o prazo processual, promova-se a baixa dos autos.

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003833-98.2000.4.03.6113/SP

 

2009.61.17.001292-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOAQUIM DOS SANTOS LEITE

ADVOGADO : EDUARDO DE MEIRA COELHO e outro

No. ORIG. : 00012926520094036117 1 Vr JAU/SP

2000.61.13.003833-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e de recurso de apelação, interposto pela UNIÃO FEDERAL

(Fazenda Nacional), em face de sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição e julgou extinta a execução

fiscal principal (2000.61.13.003833-8) e a execução fiscal em apenso (2000.61.13.005577-4), com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil, movidas em face de FRANCANA

FÁBRICA DE FORMAS PARA CALÇADOS LTDA. (Execuções Fiscais nos valores de, respectivamente, R$

12.560,61 em 11/07/2000 e R$ 19.900,14 em 05/09/20000).

O MM. Juízo a quo asseverou que, entre as datas de vencimentos dos tributos em cobrança e a data da citação da

empresa executada, houve o transcurso do prazo prescricional, conforme artigo 174, parágrafo único, inciso I do

Código Tributário Nacional.

Em suas razões de apelação, a União Federal alega que, quanto à CDA 80.6.99.107714-81, cobrada nos autos

principais, houve entrega de declaração retificadora em 5/9/1995 e, de acordo com entendimento jurisprudencial,

o prazo prescricional inicia-se no dia seguinte à entrega da declaração; considerando que a citação ocorreu em

31/7/2000, não houve prescrição. No que concerne à CDA 80.2.99.093815-52, objeto dos autos em apenso, não há

que se falar em prescrição independentemente de declaração retificadora, uma vez que a DCTF original foi

entregue em 29/4/1996 e a citação deu-se em 25/9/2000.

Contrarazões às fls. 498/528.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Verifico que o MM. Juízo a quo não submeteu a r. sentença ao reexame necessário, o que não está em

consonância com a jurisprudência desta Turma no sentido de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição

obrigatório se o valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil), razão pela qual o tenho por interposto.

Trata-se de execuções fiscais para cobrança de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, tendo a

executada entregue as competentes declarações de tributos ao Fisco, tanto que das Certidões de Dívida Ativa

constam como forma de constituição dos créditos as declarações.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais

- DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir

daquela data.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, seguintes termos: "A

entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco".

Portanto, a execução fiscal deve ser promovida nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

Passo a análise de cada processo executivo.

Nos autos da execução 2000.61.13.003833-8, fundada na CDA 80.6.99.107714-81, a exequente acostou aos autos

documento apto a comprovar a entrega de DCTF retificadora, mas não da original. De acordo com o documento

acostado à fl. 449, a declaração, na modalidade retificadora, foi entregue em 5/9/1995.

A apelante sustenta ser essa a data inicial para a contagem do prazo de prescrição, pois a entrega da DCTF

retificadora teria o condão de interromper o curso do lapso prescricional.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FRANCANA FABRICA DE FORMAS PARA CALCADOS LTDA e outros

: ANGELO RAFAEL CHIARELLA

: YEDA APARECIDA DE FARIA CHIARELLA

: JACOMO CHIARELLA NETTO

ADVOGADO : MAURICIO FRANCISCO JUNQUEIRA JUNIOR e outro

APELADO : ANDREA CHIARELLA BAPTISTA

ADVOGADO : ACLECIO RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : GIANCARLO CHIARELLA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO TEIXEIRA LANFRANCHI e outro
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Entretanto, no caso em exame, à falta de documento que comprove a data de entrega da DCTF original, não pode

ser levada em consideração a data de entrega da retificadora para fins de interrupção do prazo de prescrição, uma

vez que não restou demonstrada a ocorrência de mudança quanto ao montante do crédito devido.

Em tais hipóteses, a DCTF retificadora não interrompe o prazo de prescrição. Nesse sentido já decidiu o C. STJ:

TRIBUTÁRIO - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF RETIFICADORA - ART. 18 DA MP N.

2.189-49/2001 - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL.

1 - A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

nas hipóteses em que admitida, tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada e

interrompe o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no que retificado.

2 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia.

3 - Desta forma, se o débito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da

apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional.

4 - Recurso especial não-provido.

(REsp 1044027/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/12/2008, DJe 16/02/2009) (grifei)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DCTF. PRESCRIÇÃO.

DECLARAÇÃO RETIFICADORA. ARTIGO 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO QUE NÃO SE APLICA À ESPÉCIE.

1. A exequente sustenta que o contribuinte entregou a DCTF em 13/6/2000, sendo objeto de retificação em

1º/7/2003, momento em que defende que houve a interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174,

IV, do CTN.

2. A Primeira Seção do STJ, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), consolidou o

entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a apresentação de Declaração de

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra

declaração dessa natureza, prevista em lei, é suficiente para a cobrança dos valores nela declarados,

dispensando-se qualquer outra providência por parte do Fisco. REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, julgado em 22/10/2008, DJe 28/10/2008.

3. Na hipótese de entrega de declaração retificadora com constituição de créditos não declarados na original,

não estaria a se falar de prescrição, mas do instituto da decadência, pois estaria a se discutir o prazo para o

contribuinte constituir aquele saldo remanescente que não constou quando da entrega da declaração originária.

Importa registrar que ainda na hipótese de lançamento suplementar pelo Fisco estaria a se discutir o momento

da constituição do crédito e, portanto, de prazo decadencial.

4. Ocorre que não há reconhecimento de débito tributário pela simples entrega de declaração retificadora, pois

o contribuinte já reconheceu os valores constantes na declaração original, quando constituiu o crédito

tributário. A declaração retificadora, tão somente, corrigiu equívocos formais da declaração anterior, não

havendo que se falar em aplicação do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN.

5. Recurso não provido.

(REsp 1167677/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe

29/06/2010) (grifei)

 

Sobre o tema, oportuna a transcrição do voto proferido pelo I. Desembargador Federal Carlos Muta nos autos do

agravo de instrumento nº 0004231-70.2008.4.03.0000, julgado pela Terceira Turma desta E. Corte em 25/3/2010,

DJE de 7/4/2010:

 

"Embora invoque a existência de DCTF retificadora (f. 139), certo concluir, diante da jurisprudência

igualmente consolidada, que sua apresentação apenas interrompe a prescrição quanto ao crédito que foi

retificado e não quanto ao que restou inalterado em sua anterior constituição pela DCTF original, como

revelam os seguintes precedentes:

- RESP nº 1044027, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 16.02.09: "TRIBUTÁRIO - DÉBITO

DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF RETIFICADORA - ART. 18 DA MP N. 2.189-49/2001 -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, tem a mesma natureza da declaração

originariamente apresentada e interrompe o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no que

retificado. 2 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 3 - Desta forma, se o

débito declarado já pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da declaração (o
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que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 4 - Recurso especial

não-provido."

- AC nº 2003.70.01.012765-6, Rel. Juiz Fed. Conv. JORGE ANTONIO MAURIQUE, D.E. de 17.11.09:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. 1. Tratando-se de

tributos sujeitos a lançamento por homologação, cabe ao sujeito passivo antecipar seu recolhimento e apresentar

declaração da ocorrência do fato gerador, a partir da qual o crédito se encontra lançado, dispensando-se

qualquer procedimento especial da autoridade administrativa para sua constituição (§2º do art. 5º do Dl 2.124,

de 13/6/1984). 2. A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, tem a mesma natureza da declaração originariamente

apresentada e interrompe o prazo prescricional para a cobrança do crédito tributário, no que retificado. 3.

Hipótese em que não evidenciada a prescrição."

- AG nº 2007.04.00.036845-9, Rel. Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E. de 30.01.08: "EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO TRIBUTÁRIA. INTERRUPÇÃO DO LAPSO

PRESCRICIONAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DA DECLARAÇÃO RETIFICADORA DO DÉBITO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO COM A JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A exceção de

pré-executividade é cabível para se apreciar aquelas matérias próprias ao controle de ofício, restringindo-se às

questões de ordem pública, como os pressupostos processuais, condições da ação e nulidades genericamente

consideradas, desde que não demandem dilação probatória. 2. No caso dos autos, os dados constantes nas CDAs

dão conta de que os créditos nelas constantes foram constituídos por entrega de declaração de rendimentos. Por

sua vez, o documento da fl. 40 demonstra que, em 18/05/2004, o agravante entregou declaração retificadora,

cancelando a declaração anterior, datada de 01/10/1999. No entanto, deixou a agravante de juntar nos

presentes autos a referida declaração retificadora, sem a qual é impossível se aferir se tal declaração retificou

totalmente ou apenas parcialmente a anterior, podendo inclusive não ter alterado em nada o montante do

débito, o que, em princípio, não caracterizaria a interrupção do prazo prescricional. 3. Incabível, por outro

lado, a consideração dos documentos juntados com o pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o

pedido de efeito suspensivo, pois essa análise implicaria em ofensa a três princípios de natureza processual, a

saber: a) o da preclusão, porque permitiria, por via oblíqua, a reabertura do prazo recursal; b) o do

contraditório, pois deles não se manifestou a parte contrária; c) o do duplo grau de jurisdição, porquanto

haveria a supressão de instância, já que não submetidos os aludidos documentos à análise do juízo de primeiro

grau. 4. Agravo de instrumento improvido e pedido de reconsideração julgado prejudicado."

- AGLeg em AI nº 2008.04.00.043237-3, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. de 22.01.09:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECLARAÇÃO

RETIFICADORA. REQUISITOS. É firme o entendimento no âmbito desta Corte de que o cômputo do prazo

prescricional na hipótese de entrega de declaração retificadora é contado da declaração originária quando a

declaração retificadora apresentada não modifica o valor originalmente declarado. Mutatis mutandi, se a

declaração retificadora modificar os valores anteriormente declarados, o prazo para cobrança deve ser contado

da apresentação da declaração retificadora. Quando não constar informação acerca da natureza da retificadora,

cabe afastar o reconhecimento da prescrição do crédito."

Na espécie, conquanto informada a existência de retificadora, não se tem comprovação documental de seu

conteúdo para efeito de aplicação do que consolidado na jurisprudência, motivo pelo qual inviável o caráter

modificativo do julgado, pretendido pela embargante." (grifei)

Diante do exposto, e não tendo sido acostada aos autos a DCTF original, adoto as datas de vencimento dos débitos

- 31/8/1994, 30/9/1994 e 31/10/1994 - como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o

ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma.

A execução fiscal foi ajuizada em 11 julho de 2000 (fl. 02).

Em se tratando de processo executivo iniciado antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, de acordo com o

entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência".

Nesse sentido o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.
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3. Recurso especial provido." 

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

Assim, os créditos cobrados nos autos principais (CDA 80.6.99.107714-81) foram atingidos pela prescrição, já

que entre as datas de vencimento dos créditos e a data do ajuizamento da execução fiscal transcorreu prazo

superior ao quinquênio prescricional.

Quanto à execução fiscal em apenso, autos nº 2000.61.13.005577-4, fundada na CDA 80.2.99.093815-52, a

exequente acostou aos autos documento apto a comprovar a entrega da DCTF original - em 29/4/1996 (fl. 470),

sendo este o termo a quo para a contagem do prazo prescricional.

A execução fiscal foi ajuizada em 05 de setembro de 2000 (fl. 02).

Em se tratando de processo executivo iniciado antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, de acordo com o

entendimento acima explicitado.

Desta forma, os créditos cobrados por meio da execução fiscal em apenso não foram atingidos pela prescrição,

pois entre a data da entrega da DCTF e a data do ajuizamento da execução fiscal transcorreu prazo inferior ao

quinquênio prescricional.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, para afastar a prescrição do crédito cobrado por

meio da execução fiscal nº 2000.61.13.005577-4.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos em apenso.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007561-31.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Gino Douglas de Carvalho em face de sentença proferida nos autos de

mandado de segurança, objetivando: a) a concessão de liminar para declarar a não-incidência do IRPF sobre a

verba "indenização", retida no ato do pagamento das verbas rescisórias constantes do "Termo de Rescisão do

Contrato de Trabalho"e determinar a suspensão de sua exigibilidade; b) a expedição de ofício judicial à empresa

(fonte retentora do IRPF), autorizando o não recolhimento do imposto, bem como a devolução dos "valores

correspondentes à verba indenizatória e determinar que a empresa forneça o informe de rendimentos constando

tais verbas como isentas e não tributáveis; c) subsidiariamente, caso já tenha ocorrido o recolhimento do IRPF, a

declaração de não incidência e suspensão da exigibilidade do IRPF, autorizando-se o impetrante a proceder junto à

Secretaria da Receita Federal pedido de restituição ou habilitação de crédito reconhecido por decisão judicial

transitada em julgado.

Argumentou o impetrante que, em decorrência da rescisão do contrato de trabalho, recebeu verba denominada

"indenização por tempo de serviço", cujo montante restou indevidamente tributado pelo imposto de renda, já que

referidos valores possuem nítido caráter indenizatório.

Valor da causa fixado em R$ 43.214,92, em 10/2010.

O pedido de concessão liminar restou indeferido (fls. 31/34).

A r. sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, entendendo que a verba paga sob a

denominação "indenização tempo de serviço" configura acréscimo patrimonial decorrente de liberalidade do

empregador, devendo sofrer a incidência do imposto de renda.

2010.61.03.007561-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : GINO DOUGLAS DE CARVALHO

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00075613120104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O impetrante, em suas razões de apelação aduziu, em síntese, que: a) a verba "indenização por tempo de serviço"

tem caráter indenizatório e objetiva reparar a perda do trabalho; b) referida verba se enquadra em plano de

reestruturação, denominado plano de demissão voluntária; e c) as demissões foram efetivadas de acordo com a

cláusula 24ª da Convenção Coletiva de Trabalho.

Ofertadas contrarrazões e parecer do Ministério Público Federal, pelo desprovimento do recurso de apelação,

subiram os autos à Superior Instância.

Decido.

Observo que nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

Pretende o impetrante a restituição de valores retidos a título de imposto de renda incidente sobre indenização por

tempo de serviço, recebida em razão de rescisão sem justa causa.

A esse respeito, ressalto que em sessão realizada no dia 23/9/2009, a Primeira Seção do Colendo Superior

Tribunal de Justiça ao julgar o REsp 1.112.745/SP, sob o regime do artigo 543-c do CPC, de relatoria do Ministro

Mauro Campbell Marques, consolidou entendimento de que apenas as verbas pagas por imposição de fonte

normativa prévia ao ato de despensa, incluindo-se aí os Programas de Demissão Voluntária (PDV) e Acordos

Coletivos, não estão sujeitas à incidência do imposto de renda.

Neste contexto, a inteligência da Súmula nº 215 do C. STJ, que preconiza que "a indenização recebida pela

adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda."

Por ser elucidativo, transcrevo as seguintes ementas de julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, albergando

este entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535

DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE A VERBA RESCISÓRIA DENOMINADA "SEVERANCE

PACKAGE", PAGA POR LIBERALIDADE DO EX-EMPREGADOR.

1. Afasta-se a alegada violação do art. 535 do CPC, pois o acórdão recorrido está suficientemente fundamentado,

muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de modo contrário aos interesses da recorrente. Isso, contudo,

não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução

da causa.

2. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento dos REsp's 1.112.745/SP e 1.102.575/MG, ambos de minha

relatoria, submetidos ao regime de que trata o art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento de que, na

rescisão do contrato de trabalho, as verbas pagas espontaneamente ou por liberalidade do ex-empregador são

aquelas pagas sem decorrer de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se

aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do

empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais quantias a jurisprudência é pacífica

no sentido da incidência do imposto de renda. É o caso da verba rescisória denominada "severance package",

paga ao recorrido por mera liberalidade de sua ex-empregadora.

3. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp. 1241470/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17/11/2011, v.u., DJ

28/11/2011 - grifei)

"AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-

OCORRÊNCIA. INDENIZAÇÃO. PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. IMPOSTO. RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. SÚMULA 07/STJ.

1. A recorrente alega que houve negativa de prestação jurisdicional sobre a natureza jurídica das verbas

recebidas pelo recorrido, após a rescisão do seu contrato de trabalho, e que as instâncias ordinárias não

declararam explicitamente que, no caso em apreço, houve recebimento de indenização, por força de adesão a

Programa de Demissão Voluntária.

2. No entanto, o Tribunal de origem foi enfático ao assinalar o caráter indenizatório das parcelas percebidas

pelo recorrido e ao vincular tais verbas ao rompimento de contrato de trabalho, por adesão a Programa de

Demissão Voluntária, razão pela qual se mostra manifestamente improcedente a tese de violação do art. 535 do

CPC.

3. Não deve incidir o imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza, quando do recebimento de

gratificação por adesão a "Programa de Demissão Voluntária" - PDV. Precedente: Recurso Especial

representativo de controvérsia n.º 1.112.745/SP. Inteligência da Súmula 215/STJ: "A indenização recebida

pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda".

4. Embora tente a recorrente desqualificar a natureza indenizatória das verbas recebidas sob o título de

"Indenização" e de "Acordo de confidencialidade", o certo é que o Tribunal de origem chegou a tal conclusão,

após analisar as peculiaridades que caracterizam a rescisão do contrato de trabalho tratada nos autos, sendo

defeso revisar tal entendimento, sob pena de indevida intromissão na análise do arcabouço probatório.
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Inteligência da Súmula 07/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

5. Agravo regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, Ag.Rg. no REsp. 1224741/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 05/05/2011, v.u., DJ 12/05/2011

- grifei)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INDENIZAÇÃO PAGA NO

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV PREVISTA EM ACORDO COLETIVO.

SÚMULA N. 343/STF.

1. Somente com o julgamento do REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

25.3.2009 e do recurso representativo da controvérsia REsp. nº 1.112.745 - SP, Primeira Seção, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, é que cessou a controvérsia a respeito da aplicação aos

empregados da iniciativa privada da Súmula n. 215/STJ: "A indenização recebida pela adesão a programa de

incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do imposto de renda".

2. Decisão rescindenda datada de 05 de junho de 2007. Aplicação da Súmula n. 343/STF: "Não cabe ação

rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de

interpretação controvertida nos tribunais".

3. Ação rescisória extinta, sem resolução de mérito."

(STJ, Primeira Seção, AR 4493/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Revisor Min. Benedito Gonçalves, j.

27/04/2011, v.u., DJ 06/05/2011 - grifei)

In casu, verifica-se do "Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho" que a causa do afastamento foi a rescisão

sem justa causa, inexistindo qualquer elemento a indicar que o desligamento da empresa haja ocorrido no contexto

de adesão a plano de demissão voluntária.

Assim, a verba paga a título de "indenização por tempo de serviço", o foi por mera liberalidade do empregador,

incidindo, portanto, a exação questionada.

Neste sentido, colhi o seguinte julgado do C. STJ que bem elucida a questão:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

SOBRESTAMENTO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. DESCABIMENTO. RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA.

ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.102.575-

MG. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.

1. Aclaratórios recebidos como agravo regimental. Aplicação do princípio dafungibilidade recursal.

2. É descabido o pedido de sobrestamento do julgamento do presente recurso, em decorrência do reconhecimento

da repercussão geral da matéria objeto, nele veiculada, pelo Supremo Tribunal Federal. De acordo com o

prescrito no art. 543-B do Código de Processo Civil, tal providência apenas deverá ser cogitada por ocasião do

exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

3. In casu, o Tribunal a quo afirmou, expressamente, que as verbas denominadas "gratificação por tempo de

serviço" e "outros rendimentos" foram pagas em virtude da rescisão dos contratos de trabalho pela empregadora.

Diante disso, verifica-se que a natureza da verba trabalhista paga pelo empregador é incontroversa, ou seja, é

decorrente de mera liberalidade do empregador.

4. O STJ, por ocasião do julgamento do recurso especial n. 1.102.575-MG, que tem caráter vinculativo nos

termos do artigo 543-C ao CPC, ratificou orientação já pacificada no sentido de que a verba paga por

liberalidade do empregador, isto é, verba paga na ocasião da rescisão unilateral do contrato de trabalho sem

obrigatoriedade expressa em lei, convenção ou acordo coletivo, tem natureza remuneratória, sujeitando-se,

assim, à incidência do imposto de renda.

5. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental não provido. 

(EARESP 200801753771, Rel. Min Benedito Gonçalves; 1ª Turma, DJE 12/11/2009).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo a sentença, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008972-69.2011.4.03.6105/SP

 
2011.61.05.008972-8/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Mamadu Dahaba em face de sentença proferida nos autos de ação de

conhecimento, pelo rito ordinário, em que se pretende a liberação de R$ 51.348,80 (cinquenta e um mil, trezentos

e quarenta e oito reais e oitenta centavos), ou, alternativamente, R$ 10.000,00 (dez mil reais) apreendidos pela

Polícia Federal quando ingressava no país, em 03/02/2011.

A sentença julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, ficando suspensa sua execução, em razão da concessão da justiça

gratuita e custas "ex lege".

Em suas razões de apelação (fls. 75/78), o autor aduz, em síntese, que: a) desconhecia a obrigatoriedade de

declarar os valores em espécie que portava quando de seu ingresso no país; e b) a pena de perdimento somente se

aplica a valores que excedem R$ 10.000,00 (dez mil reais), cumprindo à recorrente devolver-lhe os valores que

não superam tal limite.

Apresentadas contrarrazões (fls 84/87), e regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

O ingresso no país, assim como a saída, de moeda estrangeira, encontram-se regulados no art. 65, da Lei

9.069/1995, in verbis (grifos nossos):

 

"Art. 65. O ingresso no País e a saída do País, de moeda nacional e estrangeira serão processados

exclusivamente através de transferência bancária, cabendo ao estabelecimento bancário a perfeita identificação

do cliente ou do beneficiário.

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo o porte, em espécie, dos valores:

I - quando em moeda nacional, até R$ 10.000,00 (dez mil reais);

II - quando em moeda estrangeira, o equivalente a R$ 10.000,00 (dez mil reais);

III - quando comprovada a sua entrada no País ou sua saída do País, na forma prevista na regulamentação

pertinente.

§ 2º O Conselho Monetário Nacional, segundo diretrizes do Presidente da República, regulamentará o disposto

neste artigo, dispondo, inclusive, sobre os limites e as condições de ingresso no País e saída do País da moeda

nacional.

§ 3º A não observância do contido neste artigo, além das sanções penais previstas na legislação específica, e

após o devido processo legal, acarretará a perda do valor excedente dos limites referidos no § 1º deste artigo,

em favor do Tesouro Nacional." 

 

Nos termos do citado dispositivo legal, o ingresso ou a saída de moeda estrangeira do território nacional em

valores acima de R$ 10.000,00, somente poderão ser realizados a partir de transferência bancária. E, em caso de

não observância dessa regra, haverá a perda do valor excedente a esse limite.

In casu, o próprio autor, tanto na inicial quanto na apelação, claramente afirma que tentou ingressar no país

portando US$ 47.900,00 (quarenta e sete mil e novecentos dólares americanos), o que excede o montante em reais

permitido por lei.

Ademais, observo que restou apreendida a totalidade da moeda, por haver indícios de cometimento de infração,

sendo lavrados auto de infração da moeda (PAF 11850.0000015/201-44) e representação penal (PAF

11850.000016/2011-99), nos termos do disposto no art. 778, § 2º, do Decreto 6.759/2009, não havendo que se

falar, portanto, em arbitrariedade ou ilegalidade.

Em casos análogos, assim já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INOBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO QUE DISCIPLINA A SAÍDA DE

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : MAMADU DAHABA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PALUAN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00089726920114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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MOEDA ESTRANGEIRA. PENA DE PERDIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 65, § 3º, DA LEI 9.069/1995.

1. Controverte-se a respeito do montante abrangido pela pena de perdimento, aplicada em razão da tentativa de

remessa física de moeda estrangeira para fora do País.

2. In casu, a recorrente teve decretado o perdimento do valor de G280.800.000,00 (duzentos e oitenta milhões e

oitocentos mil guaranis), que estava sendo transportado para o Paraguai em carro forte.

3. O Tribunal a quo manteve a autuação do Fisco porque o art. 65, caput, da Lei 9.069/1995 prevê expressamente

que a saída de moeda estrangeira do País, será processada exclusivamente por transferência bancária, para

identificação do cliente ou do beneficiário.

4. A aplicação da penalidade de perdimento está prevista no § 3º, que preceitua: 'A não observância do contido

neste artigo, além das sanções penais previstas na legislação específica, e após o devido processo legal, acarretará

a perda do valor excedente dos limites referidos no § 1º deste artigo, em favor do Tesouro Nacional'.

5. A legislação em análise, no aludido § 1º, excepciona da irregularidade a entrada ou saída da moeda

nacional ou estrangeira que corresponder a R$10.000,00 (dez mil reais).

6. Nota-se, portanto, ser necessário converter a moeda estrangeira para aquela em curso no País, na data da

infração, de modo que a sanção somente seja aplicada ao quantum superior a R$10.000,00 (dez mil reais).

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1.206.869/PR, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, j. 28/6/2011, DJe de 1º/9/2011, grifos

nossos)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RETENÇÃO E PERDIMENTO DE NUMERÁRIO

EXCEDENTE A R$ 10.000,00. ART. 65 DA LEI N. 9.069/95. OMISSÃO CONFIGURADA. EMBARGOS

ACOLHIDOS PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DA SÚMULA 283/STF. ANÁLISE DO MÉRITO.

(...)

3. Cinge-se a controvérsia em saber se a norma que impõe a pena de perdimento do valor excedente a R$

10.000,00 (dez mil reais) para a entrada e saída do país de moeda nacional ou estrangeira, sem transferência

bancária ou porte de remessa de valores, pode receber análise discricionária.

4. Na hipótese sub examine, cidadão russo, servidor do Consulado da Rússia no Rio de Janeiro, ao ser flagrado

com US$ 33.000,00 (trinta e três mil dólares) no Aeroporto Internacional do Galeão, no Rio de Janeiro, sem a

devida Declaração de Porte de Valores teve os valores apreendidos, o quais posteriormente foram objeto de

impugnação administrativa que restou indeferida (Processo Administrativo Fiscal n. 10715.004020/2007-31).

5. Com efeito, do que se extrai da legislação aplicável ao caso (art. 65 da Lei 9.069/95 e Instrução Normativa n.

619/2006), verifica-se que o legislador consignou de modo inequívoco que o ingresso e a saída do país de

moeda nacional e estrangeira serão processados através de transferência bancária ou Declaração de Porte de

Valores pela internet; e que (§ 3º) a não observância desta determinação acarretará, sem prejuízo das cabíveis

sanções penais e após o devido processo legal, a perda do valor excedente a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou ao

seu equivalente em moeda estrangeira, em favor do Tesouro Nacional.

6. Assim, diferentemente do entendido pela Corte a quo, não se pode invocar em favor do recorrido eventual

ofensa ao princípio da proporcionalidade ante a proveniência licita dos valores, pois a pena de perdimento dos

valores excedentes a dez mil reais não foi aplicada em função da licitude de sua origem, mas sim em razão da

saída do país de moeda estrangeira não declarada.

(...)"

(EDcl no AgRg no REsp 1.139.928/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 19/10/2010, DJe

de 26/10/2010, grifos nossos)

 

Pondero, por fim, que não se está discutindo a origem da quantia transportada, mas sim a circunstância da

pretensão em ingressar ao território nacional portando valor superior ao equivalente a R$ 10.000,00, sem a

intermediação de instituição financeira, procedimento este vedado pelo art. 65, da Lei 9.069/1995.

Por fim, ressalto que não há sequer mera plausibilidade na alegação do apelante de desconhecimento da legislação

brasileira quanto ao porte de numerário, pois deve ser rechaçada a alegada ignorância da lei pátria, já que o

estrangeiro goza dos mesmos direitos e obrigações que os cidadãos nacionais.

Ademais o Código Tributário Nacional prescinde da intenção (voluntariedade) do agente no tocante à pratica de

qualquer ilicitude tributária, pautando-se pela responsabilidade objetiva prevista em lei, tal qual se constata do art.

136, CTN e da jurisprudência em torno do referido dispositivo legal.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.
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São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014685-25.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário e apelação interposta pela União nos autos de ação de repetição de indébito, pelo

rito ordinário, em que se objetiva a restituição de valores retidos a título de imposto de renda incidente sobre

benefício previdenciário, pago em decorrência de sentença judicial, bem como a condenação em danos morais.

Valor da causa: R$ 51.567,62, em 03/11/2011.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré ao recálculo do imposto de renda devido,

pelo regime de competência, observando-se tabela e alíquota vigentes à época. Em razão da sucumbência

recíproca, determinou que cada parte arcará com a verba honorária de seus patronos.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

A União interpôs recurso de apelação, aduzindo, em síntese, que deve ser observado o regime de caixa para efeito

de incidência do imposto de renda sobre os valores recebidos acumuladamente por força de decisão judicial, nos

termos do art. 12, da Lei nº 7.713/1988.

Contrarrazões às fls. 79/85.

Em seguida, subiram os autos à esta Corte.

Decido.

Observo que nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, de forma acumulada, a título de benefício

previdenciário devem se sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

No caso vertente, como o demandante recebeu o crédito de forma acumulada, tal montante, considerado em sua

totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de imposto de renda na fonte, pois, segundo o disposto no artigo 12,

da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior

à que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

2011.61.05.014685-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JAIR FELIX DA SILVA

ADVOGADO : MARIA MADALENA TAVORA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00146852520114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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PROVENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. APLICAÇÃO DE ALÍQUOTA DO MOMENTO DO

RECEBIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Com efeito, a decisão agravada baseou-se em firme jurisprudência, para efeito da incidência do imposto de

renda retido na fonte quando se tratar de recebimento de rendimentos acumulados. Foi indicada a interpretação

dominante, a partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, estando o agravo inominado

a discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida.

2. O recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de renda retido na fonte

seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em detrimento do

beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido pago, seria

recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal recolhimento.

3. O autor não pode sujeitar-se ao recolhimento do IRRF calculado com a alíquota máxima por receber

rendimentos atrasados de forma acumulada, visto que não deu causa ao atraso do pagamento destes valores.

4. Em suma, todos os pontos discutidos pela agravante no recurso, ora em exame, foram exaustivamente

colocados e superados na fundamentação da decisão que, lastreada, ademais, em consolidada jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, reconheceu que não tem amparo a exigência da autoridade

impetrada de recolher o imposto de renda retido na fonte sobre o valor total dos rendimentos recebidos com base

na alíquota da data do pagamento.

5. Agravo inominado desprovido".

(AI nº 0023008-64.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.09.2012, e-DJF3 Judicial 28.09.2012)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGO EM ATRASO. IMPOSTO DE

RENDA SOBRE PARCELAS ACUMULADAS. IMPOSSIBILIDADE.

CÁLCULO MÊS A MÊS. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. ART. 543-C E

RESOLUÇÃO 8/STJ . RESP 1.118.429/SP.

1. A Primeira Seção, na assentada de 24.3.2010, no julgamento do REsp 1.118.429/SP, de relatoria do Min.

Herman Benjamin, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução 8/STJ), decidiu

que "o Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com

as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente".

2. A decisão embargada não violou o art. 97 da Constituição Federal e nem a Súmula Vinculante 10/STF, já que

considerou que as verbas recebidas pelo embargado, mês a mês, sujeitam-se às tabelas e alíquotas vigentes à

época em que deveriam ter sido adimplidas.

Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AREsp 186.340/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 09.10.2012, DJe

19.10.2012).

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

IMPOSSIBILIDADE DE CÁLCULO COM BASE NO MONTANTE GLOBAL. ENTENDIMENTO

CONSOLIDADO PELA 1ª SEÇÃO: REsp 1.118.429/SP, JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA

ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. DISPENSA, NO CASO, DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 97 DA CF. PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. DESCABIMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 1122595/RJ, 1ª Turma, Rel. Min.Teori Albino Zavascki, j.02.06.2011, DJe 08.06.2011).

Consigno, ademais, que o C. STJ vem reiterando a tese ora esposada no sentido de que o "art. 12 da Lei 7.713/88

disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto" e que "a interpretação dada ao art. 12 da

Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e

temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em ofensa a

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)" (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE

09/06/2010).

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos, como determinado na r. sentença.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial,
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mantendo a sentença recorrida nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015353-76.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), em

face de sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição material e julgou extinta, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, a execução fiscal movido em face de

MERCADINHO LINS BANDEIRANTE LTDA. ME (Execução Fiscal no valor de R$ 208.896,49 em

15/03/1999).

Na sentença de fls. 180/182, o MM. Juízo a quo asseverou que, antes da alteração do artigo 174 do Código

Tributário Nacional pela Lei Complementar nº 118/2005, a interrupção da prescrição ocorria com a citação válida.

Assim, tendo em vista que os débitos cobrados no presente feito foram inscritos em dívida ativa em 04/12/1998 e

que a citação da executada não ocorreu, o lapso prescricional continuou fluindo até o advento da mencionada Lei

Complementar, em 09/06/2005. Portanto, verificou-se no caso o transcurso de prazo superior aos cinco anos

estabelecidos pelo artigo 174 do Código Tributário Nacional.

Em suas razões de apelação (fls. 185/190), a União Federal alega a inocorrência da prescrição, pois o despacho de

juiz que ordena a citação interrompe a prescrição, por força do disposto no artigo 8º, § 2º da Lei nº 6.830/1980.

Ademais, nos termos do artigo 219, § 1º do CPC, a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da

ação. Frisa, por fim, que se aplica ao caso a Súmula 106 do C. STJ.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor

discutido ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

Trata-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo a executada entregue a competente

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do

crédito a declaração.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a

notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores

não pagos.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, seguintes termos: "A

entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

1999.61.82.015353-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MERCADINHO LINS BANDEIRANTE LTDA -ME e outro

: JOSE VENTURA DOS SANTOS

EXCLUIDO : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS e outro

: SILVIA DOS SANTOS PEREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00153537619994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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qualquer outra providência por parte do fisco".

Quanto à prescrição, o débito cobrado apresenta vencimentos em 26/02/1993, 31/03/1993, 30/04/1993,

31/05/1993, 30/06/1993 e 30/07/1993, conforme a Certidão de Dívida Ativa de fls. 3/7.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais

- DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir

daquela data. Portanto, a execução fiscal deve ser promovida nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

In casu, observo que não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que adoto as datas de vencimento do débito

como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme

entendimento da Turma.

A execução fiscal foi ajuizada em 15 de março de 1999 (fl. 2).

Em se tratando de processo executivo iniciado antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, de acordo com o

entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência".

 

Nesse sentido o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

Portanto, os créditos em comento foram atingidos pela prescrição, já que entre as datas de vencimento - fevereiro

de 1993 e julho de 1993 - e a data do ajuizamento da execução fiscal - 15 de março de 1999 - houve o transcurso

integral do quinquênio prescricional.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso de apelação da União Federal, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0514247-56.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), e de recurso adesivo

1998.61.82.514247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MULTIMEIOS SISTEMAS LTDA

ADVOGADO : JORGE YOSHIYUKI TAGUCHI

: JOÃO RICARDO JORDAN

No. ORIG. : 05142475619984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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interposto pela executada, em face de sentença que acolheu os argumentos apresentados em exceção de pré-

executividade, reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinta, com fulcro nos artigos 269,

inciso IV do Código de Processo Civil a execução fiscal movida contra MULTIMEIOS ENGENHARIA E

CONSULTORIA S/C LTDA. (Execução Fiscal no valor de R$ 6.922,63 em 15/01/1998). Condenou a exequente

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

Em suas razões de apelação (fls. 44/55), sustenta a União Federal a inocorrência da prescrição, tendo em vista que

não houve intimação pessoal da exequente acerca do despacho que determinou o sobrestamento do feito, bem

como porque não houve decisão determinando o arquivamento dos autos. Aduz a impossibilidade de sua

condenação em honorários advocatícios.

No recurso adesivo de fls. 69/75, a executada pleiteia a majoração da verba honorária para, ao menos, 20% sobre

o valor atualizado da causa.

Contrarrazões da executada às fls. 58/68.

Contrarrazões da União Federal às fls. 79/85.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estando sedimentada

a jurisprudência sobre a matéria.

É o caso dos autos.

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juiz a quo está em consonância com

a jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido

não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil).

A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor

da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas

execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional.

Nesse sentido, vale citar o seguinte julgado:

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. § 4º DO ART. 40, DA LEI Nº 6.830/1980 ACRESCENTADO PELA LEI Nº

11.051/2004. APLICABILIDADE IMEDIATA.

I - Com a edição da Lei 11.051/2004, que incluiu o § 4º no art. 40 da Lei nº 6.830/80, passou a ser autorizado ao

julgador reconhecer de ofício a prescrição intercorrente, desde que ouvida previamente a Fazenda Pública.

Tratando-se de norma de natureza processual, a novel legislação tem aplicação imediata, alcançando inclusive

os processos em curso. Precedentes: REsp 849.494/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 25.09.2006,

REsp nº 810.863/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20.03.2006 e REsp nº 794.737/RS, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 20.02.2006.

II - Recurso especial improvido."

(REsp 913704 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10/04/2007, v.u., DJ 30/04/2007)

O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código Tributário

Nacional.

A respeito do tema, tem-se o seguinte julgado:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 40

DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. ART. 174 DO CTN. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Revela-se inviável a apreciação de agravo regimental cujas razões não atacam especificamente os

fundamentos da decisão agravada.

2. O entendimento pacífico desta Corte Superior é de que, paralisada a execução fiscal e daí decorridos mais de

cinco anos de inércia do exeqüente, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente do feito, pois o art. 40 da

Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja

vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. (grifo meu)

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 623036 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 10.04.2007, v.u., DJ 03.05.2007)

A paralisação do feito por prazo superior a cinco anos, contados a partir do arquivamento, é suficiente para gerar a

prescrição intercorrente, cujo reconhecimento pelo juiz, de ofício, depois de ouvida a exequente, é autorizado

expressamente pelo artigo 40, § 4º da Lei nº 6.830/1980, com a redação dada pela Lei nº 11.051/2004.

No presente caso, verifica-se que o requisito da oitiva prévia da exequente foi devidamente cumprido, consoante

manifestação da Fazenda Nacional de fls. 32/40.

Observo que o Juízo a quo determinou o sobrestamento do feito, em 16/06/2000, conforme despacho de fl. 10.

A Fazenda Nacional foi intimada, em 16/06/2000, por meio do mandado coletivo nº 6.101/2000, conforme

certidão de fl. 10.

Diante disso, não há que se falar em ausência de intimação pessoal ou mesmo abertura de vista, com entrega dos
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autos, à época não exigível, posto que anterior à Lei nº 11.033/2004.

Suspenso o feito em arquivo, sem baixa na distribuição, em 29/06/2000, foi proferida sentença extintiva em

17/09/2010.

Frise-se que a jurisprudência não exige a expressa determinação de arquivamento, pois o prazo quinquenal de

prescrição intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito, nos termos

da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis,

suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente".

Sobre a matéria, a Terceira Turma desta Corte já consolidou entendimento, conforme se depreende do seguinte

julgado, cuja ementa passa a ser transcrita:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. ARTIGO 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 11.051/04.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE pode ser decretada

de ofício, depois de ouvida a Fazenda Nacional, nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a redação

da Lei nº 11.051/04, tendo sido observado o prazo de cinco anos de paralisação do feito por inércia exclusiva da

Fazenda Nacional.

2. Não é necessária a "dupla determinação", como aventado pela agravante, pois o qüinqüênio prescricional

intercorrente segue-se imediatamente ao decurso do prazo de um ano de suspensão do feito (súmula 314/STJ),

tendo ocorrido, no caso, a sua plena consumação.

3. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 2007.03.99.005003-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 13.06.2007, v.u.,

grifos meus).

Verifica-se, portanto, que o quinquênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido

paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do prazo de um ano da ciência da decisão que determinou

a suspensão do feito sem que houvesse qualquer providência efetiva da exequente no sentido da retomada da

execução fiscal.

Por fim, com relação ao recurso adesivo da executada, assevero que o arbitramento da verba honorária impõe ao

julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa

dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa,

mas também as peculiaridades a ela inerentes.

Deve-se salientar, por outro lado, que, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando

o grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da

causa, entendo que a solução da lide não envolveu grandes complexidades, até porque houve julgamento

antecipado e a matéria ora discutida encontra-se há tempos pacificada.

Aplica-se, assim, a regra prevista no § 4º, do art. 20, do CPC, porquanto se trata de ação em que não houve

condenação.

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009;

AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009;

AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de

5/11/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007,

p. 136.

Assim, mostra-se razoável a majoração da condenação para 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da

causa, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da União Federal e dou parcial provimento ao

recurso adesivo da executada, com fulcro no artigo 557, caput e parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil,

nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013905-03.2011.4.03.6100/SP

 
2011.61.00.013905-0/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Roberto Carlos Soares de Barros, nos autos de mandado de segurança

impetrado contra a Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo/SP e Conselho Federal da Ordem dos

Advogados do Brasil-CFOAB, em que se objetiva: a) sua inscrição nos quadros da OAB, independentemente de

realização do exame de ordem; e b) sejam reconhecidos os pontos referentes à prova prática profissional, 2ª fase -

direito trabalho, ponto 3, questões 1, 3 e 4, referente ao exame de ordem nº 114/2001.

Foi interposto agravo de instrumento (2011.03.00.030085-4) da decisão que indeferiu o pedido de concessão

liminar da medida, ao qual foi negado seguimento.

As autoridades coatoras prestaram informações às fls. 137/158 e 165/183.

Sustenta o impetrante que: a) embora tenha concluído o curso de Direito em instituição reconhecida pelo MEC, a

OAB se recusa a efetuar sua inscrição em seus quadros, tendo em vista ausência de aprovação no exame de

ordem; b) participou do exame de ordem nº 114/2001, requerendo sua inscrição na OAB em 27/12/2010; c) houve

ilegalidade na realização do indigitado exame nº 114/2001, especialmente no que se refere à correção da questão

prática de direito do trabalho, a qual foi atribuída nota inferior a que fazia jus, ensejando sua reprovação; e d) as

provas referentes ao exame de ordem 114/2001 foram ilegalmente incineradas, suprimindo-se prova necessária à

demonstração de obtivera nota suficiente para sua aprovação.

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, para denegar a segurança.

Em suas razões de apelação (fls. 215/222), o impetrante alega, em síntese, que: a) deve ser reconhecida a

ilegalidade do exame de ordem nº 114/2001 e, em consequência, computados os pontos relativos à prova prática;

b) foram incineradas as provas referentes ao exame de ordem nº 114/2001, impossibilitando verificar-se a exatidão

da correção realizada; e c) não há que se falar em necessidade de aprovação em exame de ordem para o exercício

da advocacia, tendo em vista a liberdade de exercício profissional.

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo apresentou suas contrarrazões às fls. 225/241.

Em contrarrazões de fls. 244/ 264, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil aduziu as seguintes

preliminares: a) decadência do direito de impetrar mandado de segurança para questionar a legalidade do exame

de ordem nº 114/2001; b) ilegitimidade passiva do presidente do Conselho Federal da OAB; c) inépcia da inicial;

e d) inadequação da via eleita.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte.

Este é, em síntese, o relatório.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Há que se afastar as preliminares de inadequação da via eleita, de ilegitimidade passiva e inépcia da inicial,

arguidas pelo Conselho da OAB.

Com efeito, o impetrante trouxe à apreciação documento que comprova o indeferimento administrativo de seu

requerimento de inscrição nos quadros da OAB (fls. 75/77), restando configurado o ato coator a ensejar a

impetração do presente "mandamus".

Ademais, o Conselho Federal da OAB é parte legítima a figurar no polo passivo, já que é de sua competência a

regulamentação do exame de ordem, como se dessume do disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.906/1994.

Consigno, ainda, que, contrariamente ao alegado pelo Conselho Federal da OAB, da narração dos fatos na inicial

decorre logicamente a conclusão, pois que pretende o impetrante afastar a obrigatoriedade de realização de exame

de ordem, alegando, para tanto, a ilegalidade de sua exigência.

No que tange à questionada legalidade do exame de ordem nº 114/2001, no qual, segundo alega o apelante, não

teria sido atribuída a nota correta à questão prática, consistente na elaboração de peça processual, há que se

reconhecer a ocorrência da decadência do direito de impetração do presente mandado de segurança.

Isso porque o impetrante teve ciência do resultado do indigitado certame em 28/06/2001, interpondo recurso ao

Presidente da Comissão de Estágio e Exame de Ordem da OAB em 4 de julho de 2001, mas somente agora,

transcorridos mais de dez anos, busca questionar os critérios de correção da peça processual, quando de há

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ROBERTO CARLOS SOARES DE BARROS

ADVOGADO : ANTONIO CORREA DOS SANTOS e outro

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

APELADO : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

ADVOGADO : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR

No. ORIG. : 00139050320114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     500/2379



muito decaíra do direito de fazê-lo pela via do mandamus.

O prazo decadencial do direito de impetração do mandado de segurança se inicia a partir da ciência do ato que se

pretende impugnar, conforme disposto no art. 23, da Lei nº 12.016/2009 (antigo art. 18, da Lei n. 1.533/1951) e de

acordo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, como se vê das ementas abaixo

transcritas:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. INGRESSO NA CARREIRA POLICIAL. EXAME

MÉDICO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 18, DA LEI N.º 1.533/51 TERMO INICIAL. CIÊNCIA DO ATO

LESIVO. 1. A decadência do direito de postular pretensão líquida e certa pelo impetrante, a teor do art. 18 da Lei

1.533/51, revogado pelo art. 23 da Lei 12.016/09, de igual teor, opera-se decorridos mais de 120 (cento e vinte)

dias da ciência do ato impugnado, em sede de Mandado de Segurança. 2. Precedentes: AgRg no RMS 26.105/PE,

QUINTA TURMA, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJe de 30/06/2008; REsp 685.723/AL, QUINTA TURMA, Rel.

Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 28/05/2007; RMS 16517/SC, SEXTA TURMA, Rel. Ministro PAULO

MEDINA, DJ 03/10/2005. 3. In casu, o Edital que publicou o resultado do exame de saúde restou datado em

19/05/2008, o Mandado de Segurança foi impetrado em 09/06/2008, portanto, antes do transcurso do prazo

decadencial de 120 (cento e vinte) dias. 4. Agravo regimental desprovido. 

(AGA 201001092140, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE de 1/12/2010)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. REVISÃO DE PROVENTOS. MANDAMUS IMPETRADO MAIS DE 13 (TREZE) ANOS

APÓS A EDIÇÃO DO ATO DE APOSENTADORIA DA AGRAVANTE. DECADÊNCIA. PRECEDENTE DO STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente

os fundamentos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). 2. Hipótese em que o fundamento adotado na decisão

agravada - decadência do direito de a agravante impetrar mandado de segurança - não foi atacado. 3. "O ato

administrativo que suprime vantagem é único e de efeitos concretos, iniciando-se o prazo decadencial para a

impetração do mandado de segurança a partir da ciência do ato impugnado, a teor do disposto no art. 18 da Lei

nº 1.533/51" (AgRg no REsp 849.892/CE, Rel. Min. OG FERNANDES, Sexta Turma, DJe 5/4/10). 4. Impetrado o

mandado de segurança em 22/8/07, quando já ultrapassados quase 13 (treze) anos da edição do ato impugnado

pela impetrante - Resolução 1.857, de 9/11/94, do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, que fixou seus

proventos de aposentadoria -, é de rigor o reconhecimento da decadência. 5. Agravo regimental não conhecido. 

(EDRESP 201001074849, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE de 1/11/2010)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADENCIA. O PRAZO DE 120 DIAS, PARA A IMPETRAÇÃO, CONTA-SE

DA CIENCIA DO ATO IMPUGNADO E NÃO DAQUELE QUE O MANTEM, AO DENEGAR PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO.(RMS 2829, LUIZ GALLOTTI, STF) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - DECADÊNCIA - MULTAS

APLICADAS HÁ MAIS DE 120 DIAS - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - EMPRESA

COMERCIALIZADORA DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÃO E ANIMAIS VIVOS - REGISTRO -

MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO - DESOBRIGATORIEDADE. I - O direito de impetrar mandado

de segurança extinguir-se-á após o decurso do prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da ciência do ato

impugnado. Desta forma, operou-se a decadência do direito de pleitear a anulação dos autos de infração

indicados nos autos. II - A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das

empresas ou entidades nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão-somente, nos

casos em que sua atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a

terceiros. III - A Lei nº 5.515/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria o

Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, prescreve as atividades relacionadas à

profissão do médico-veterinário, dentre as quais não se inserem, no rol de exclusividade, o comércio varejista de

rações animais, produtos agropecuários e animais vivos. IV - A impetrante não tem como atividade básica a

medicina veterinária, razão pela qual não pode ser obrigada ao registro no órgão fiscalizador e nem a manter

médico-veterinário responsável. V - Apelação parcialmente provida." 

(AMS 00262169420094036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1,de 25/02/2011, p. 910)

 

No mérito, a Constituição Federal prescreve em seu artigo 5º, inciso XIII que "é livre o exercício de qualquer

trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer".

Em consonância com o dispositivo constitucional, o art. 8º da Lei nº 8.906/94, Estatuto da Advocacia e da OAB,

dispõe "in verbis":
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Art. 8º - Para inscrição como advogado é necessário: 

I- capacidade civil; 

II- diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino oficialmente autorizada e

credenciada; 

III- título de eleitor e quitação serviço militar, se brasileiro; 

IV- aprovação em Exame de Ordem (grifos nossos); 

V- não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI- idoneidade moral; 

VII- prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da OAB. 

O Conselho Federal da OAB, no exercício da atribuição que lhe foi conferida pela supra mencionada lei, editou o

Provimento nº 144/2011, que, ao regulamentar o exame de ordem, dispôs em seu art. 6º e parágrafo único que:

 

Art. 6º A aprovação no Exame de Ordem é requisito necessário para a inscrição nos quadros da OAB como

advogado, nos termos do art. 8º, IV, da Lei n.º 8.906/1994. 

Parágrafo único. Ficam dispensados do Exame de Ordem os postulantes oriundos da Magistratura e do

Ministério Público e os bacharéis alcançados pelo art. 7º da Resolução n. 02/1994, da Diretoria do CFOAB. 

O artigo 7º da Resolução nº 02/1994, do Conselho Federal da OAB, por seu turno, esclarece que:

 

Art. 7º Estão dispensados do Exame de Ordem: 

I - os bacharéis em direito que realizaram o estágio profissional de advocacia (Lei nº 4.215/63) ou o estágio de

prática forense e organização judiciária (Lei nº 5.842/72), no prazo de dois anos, com aprovação nos exames

finais perante banca examinadora integrada por representante da OAB, até 04 de julho de 1994; 

II - os inscritos no quadro de estagiários da OAB, até 04 de julho de 1994, desde que realizem o estágio em dois

anos de atividades e o concluam, com aprovação final, até 04 de julho de 1996; 

III - os matriculados, comprovadamente, nos cursos de estágio referidos no inciso I, antes de 05 de julho de 1994,

desde que requeiram inscrições no Quadro de Estagiários da OAB, e o concluam com aprovação final,

juntamente com o curso, até 04 de julho de 1996; 

IV - os que preencheram os requisitos do art. 53, § 2º, da Lei nº 4.215/63, e requereram suas inscrições até 04 de

julho de 1994; 

eV - os que, tendo suas inscrições anteriores canceladas em virtude do exercício, em caráter definitivo, de cargos

ou funções incompatíveis com advocacia, requererem novas inscrições, após a desincompatibilização. 

Parágrafo único. Os bacharéis em direito que exerceram cargos ou funções incompatíveis com a advocacia,

inclusive em carreira jurídica, sem nunca terem obtido inscrição na OAB, se a requererem, serão obrigados a

prestar Exame de Ordem. 

Observo que o impetrante não se encontra enquadrado em nenhuma das hipóteses previstas no supra mencionado

regulamento que o eximiriam de submeter-se à aprovação prévia no exame de ordem. A colação de grau em curso

de direito conferiu-lhe tão somente a condição de bacharel em ciências jurídicas, tendo cumprido apenas o

requisito constante do inciso II, art. 8º, da Lei nº 8.906/94.

A respeito do tema já se posicionou o E. STF, como se vê do seguinte julgado:

 

TRABALHO - OFÍCIO OU PROFISSÃO - EXERCÍCIO. Consoante disposto no inciso XIII do artigo 5º da

Constituição Federal, "é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais que a lei estabelecer". BACHARÉIS EM DIREITO - QUALIFICAÇÃO. Alcança-se a qualificação de

bacharel em Direito mediante conclusão do curso respectivo e colação de grau. ADVOGADO - EXERCÍCIO

PROFISSIONAL - EXAME DE ORDEM. O Exame de Ordem, inicialmente previsto no artigo 48, inciso III, da

Lei nº 4.215/63 e hoje no artigo 8 da Lei nº 8.906/94, no que a atuação profissional repercute no campo de

interesse de terceiros, mostra-se consentâneo com a Constituição Federal, que remete às qualificações

previstas em lei. 

( RE nº 603583; Plenário; Rel. Min. Marco Aurélio; j. 26/10/2011).

 

Consigno, finalmente, que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE n. 603.583/RS, representativo da

controvérsia (art. 542-C do CPC), reconheceu a constitucionalidade do exame de ordem para fins de inscrição de

advogado nos quadros da OAB, conforme se verifica das informações constantes do Informativo STF n. 646, in

verbis: 

"Inicialmente, lembrou-se que a exigência da prova de suficiência técnica para inscrição nos quadros da Ordem

teria surgido com a Lei 4.215/63 e que, a partir da regência do atual diploma, o bacharel em Direito podia optar

entre o estágio profissional ou a submissão à prova de conhecimentos jurídicos, situação que perdurou até 1996.
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Com o término de vigência do dispositivo que conferia essa escolha, o exame tornara-se obrigatório para todos

os egressos do curso superior. Assim, a imprescindibilidade do teste seria relativamente nova no ordenamento

jurídico pátrio, muito embora a prova de conhecimentos fosse mais antiga. Constatou-se o elevado número de

formados em Direito e de cursos jurídicos no país, criados sem a observância do critério qualitativo,

imprescindível à formação do bom profissional. Ressaltou-se que esse fato não seria determinante para o

julgamento, porque extrajurídico, mas se evidenciou a necessidade de refletir a respeito. 

(...) 

No tocante à suposta violação ao princípio da isonomia, decorrente da inexistência de exame imposto a

médicos, por exemplo, antes de ingressarem na carreira, reputou-se descabida a pretensão de aplicar idêntico

regime jurídico a atividades distintas, marcadas por conhecimentos e técnicas próprios. 

Afirmou-se que os papéis das universidades e das organizações seriam distintos, uma vez que, às primeiras,

caberia ministrar o conteúdo educacional necessário à profissionalização do indivíduo e atribuir o grau

respectivo, correspondente ao curso terminado. Descaberia pensar que a formação universitária constituiria

presunção absoluta de capacidade para o exercício profissional, visto que a atividade censória das autarquias

profissionais demonstraria que, não raro, a obtenção de grau acadêmico seria insuficiente para a realização

correta de determinado trabalho. Ademais, o bacharel em direito poderia exercer diversas atividades além da

advocacia, como a magistratura, por exemplo. Considerou-se caber às autarquias implementar o poder de

polícia das profissões respectivas. Anotou-se que, especificamente, caberia à OAB promover, com exclusividade,

a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados no país e, embora não submetida a vinculação

quanto à Administração direta, exerceria função pública, valendo-se, para tanto, de poderes próprios do Estado,

como os de tributar e de punir. Não seria, portanto, instituição privada e deslegitimada para assumir esse

encargo. No ponto, o Min. Ricardo Lewandowski salientou que quando o legislador conferira a esse órgão -

estatal ou de colaboração com o Estado - determinadas atribuições, implicitamente também lhe outorgara os

meios para realizá-las, como as provas de seleção. O Colegiado anotou, ainda, haver instituições de ensino a

configurar pessoas jurídicas de direito público e de direito privado e, ao se aplicar entendimento contrário ao

exposto, de modo a excluir os estudantes daquelas da necessidade do exame da OAB, implementar-se-ia regime

incompatível com a isonomia. 

No que se refere à suposta ofensa ao princípio da legalidade, porquanto a regulamentação do exame, a teor do

disposto no art. 8º, § 1º, da Lei 8.906/94, deveria ocorrer por meio de provimento - competência do Presidente

da República -, reputou-se que a interpretação do dispositivo deveria ser realizada considerando-se a

sistematicidade do ordenamento. Nesse sentido, as matérias constantes do exame não poderiam discrepar das

enquadradas nas diretrizes curriculares do curso de graduação em Direito, assim definido pelo Ministério da

Educação. O teste poderia exigir, também, regras pertinentes ao exercício da advocacia, como o Código de Ética

e os ditames do Estatuto da OAB. Asseverou-se, portanto, não haver, no aludido dispositivo, genuína delegação

de poderes legislativos à autarquia corporativa. Assim, o provimento da entidade não seria capaz de criar

obrigação nova, mas daria concretude àquela prevista em caráter abstrato. Nesse sentido, considerar-se que o

princípio da legalidade implicaria impor ao legislador o exaurimento de toda a matéria alusiva ao exercício do

poder de polícia significaria alargá-lo. Discorreu-se que o princípio da legalidade estrita deveria ser tomado em

termos, considerada a velocidade atual das transformações ocorridas em diversas áreas. No caso em exame, a

previsão do art. 8º, § 1º, da Lei 8.906/94 reclamaria a edição de regulamento executivo, destinado a tornar

efetivo o mandamento legal. A Constituição não teria, ademais, imposto reserva absoluta de lei para restrição à

liberdade de ofício. 

Quanto à alegada violação ao art. 84, IV, da CF, consignou-se não haver impedimento para que a lei

conferisse a entidades da Administração, públicas ou privadas, a prerrogativa de concretizar, por meio de atos

gerais e abstratos, alguns aspectos práticos que lhe concernissem. Explicitou-se a nova feição da Administração

Pública moderna, na qual a estrutura absolutamente hierárquica e piramidal não corresponderia perfeitamente à

organização do Estado. Como exemplo, citaram-se as agências reguladoras, autarquias dotadas de autonomia

reforçada, que exerceriam atividade administrativa, mas não se submeteriam aos mecanismos clássicos de

hierarquia ou tutela. Editariam regulamentos e tomariam decisões, sem possibilidade de revisão pelo Chefe do

Executivo. Sob esse prisma, a OAB não poderia ficar subordinada à regulamentação presidencial ou a qualquer

órgão público, pois deveria prevalecer a vontade dos representantes da própria categoria, somente. 

(RE 603.583/RS, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, j. 26/10/2011, grifos meus).

Ante o exposto, acolho a preliminar de decadência aduzida pela OAB, em suas contrarrazões, para extinguir o

feito, com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, com relação ao exame da ilegalidade do

critério de correção da questão do exame 114/2001 e, no que tange ao pedido de inexigência de realização do

exame de ordem, nego seguimento ao apelo do impetrante .

Publique-se e intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 05 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005391-69.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), em

face de sentença que acolheu os argumentos apresentados em exceção de pré-executividade, reconheceu a

ocorrência de prescrição material e julgou extinta, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV e

795 do Código de Processo Civil, a execução fiscal movida em face de MAURÍCIO JOSÉ NUNES DE

PRESIDENTE PRUDENTE (Execução Fiscal no valor de R$ 20.014,27 em 16/07/2004). Submeteu a sentença ao

reexame necessário. Condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios no montante de R$

1.500,00.

Em suas razões de apelação (fls. 99/116), a União Federal alega, preliminarmente, o não cabimento de exceção de

pré-executividade no caso. No mérito, aduz a inocorrência da prescrição, pois o prazo é decenal, nos termos dos

arts. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91. Ademais, o despacho de juiz que ordena a citação interrompe a prescrição, por

força do disposto no artigo 8º, § 2º da Lei nº 6.830/1980, e, de acordo com o art. 219, § 1º do CPC, a interrupção

da prescrição retroage à data da propositura da ação.

Contrarrazões às fls. 122/136.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo não está em consonância

com a jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório,

se o valor discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil), razão pela qual não conheço da remessa oficial.

De início, cumpre asseverar que o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória, consoante enunciado da Súmula n. 393.

Trata-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo a executada entregue a competente

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do

crédito a declaração.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a

notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores

não pagos.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, seguintes termos: "A

entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco".

Afasto também a tese de que o prazo prescricional relativo às contribuições em tela é decenal, nos termos dos

artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, dada a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no sentido da

inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, conforme Súmula Vinculante nº 8, abaixo transcrita:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

2004.61.12.005391-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MAURICIO JOSE NUNES DE PRESIDENTE PRUDENTE

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
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Assim sendo, o prazo prescricional dos tributos em tela é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional.

Quanto ao termo inicial, in casu, observo que foi acostada aos autos cópia da Declaração de Rendimentos (fl. 47),

da qual consta a data de entrega, em 28/5/1999, sendo este o termo a quo para a contagem do prazo prescricional.

A execução fiscal foi ajuizada em 16/7/2004 (fl. 2).

Em se tratando de processo executivo iniciado antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, de acordo com o

entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional, adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da

argüição de prescrição ou decadência".

Nesse sentido o seguinte precedente:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a 

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido." 

(STJ, REsp 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

Portanto, os créditos em comento foram atingidos pela prescrição, já que entre a data de entrega da declaração de

rendimentos e a data do ajuizamento da execução fiscal houve o transcurso integral do quinquênio prescricional.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil não conheço da remessa oficial e

nego seguimento ao recurso de apelação da União Federal, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-89.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, tida por interposta, e de recurso de apelação, interposto pela UNIÃO FEDERAL

(Fazenda Nacional), em face de sentença que reconheceu a ocorrência de prescrição material e julgou extinta, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, a execução fiscal movida

em face de FRANC-BEL SCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL S/C LTDA. (Execução Fiscal no valor de R$

53.548,45 em 12/4/2005).

Em suas razões de apelação (fls. 303/314), a União Federal alega a inocorrência da prescrição, uma vez que não

houve inércia de sua parte, incidindo no caso a Súmula 106 do C. STJ. Afirma, outrossim, que o prazo de

prescrição é decenal, nos termos do art. 45 e 46 da Lei nº 8.212/91.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo não está em consonância

2005.61.26.001815-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FRANC-BEL ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL S/C LTDA. e outro

: ROSELI FRANCISCATO SANCHEZ
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com a jurisprudência desta Turma, no sentido de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o

valor discutido ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil), razão

pela qual a tenho por interposta.

Trata-se de execução de tributo sujeito a lançamento por homologação, tendo a executada entregue a competente

declaração de tributos ao Fisco, tanto que da Certidão de Dívida Ativa consta como forma de constituição do

crédito a declaração.

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito

tributário opera-se automaticamente. Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a

notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores

não pagos.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, seguintes termos: "A

entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco".

Resta afastada a tese fazendária de que o prazo prescricional relativo às contribuições em tela é decenal, nos

termos dos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, dada a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no

sentido da inconstitucionalidade dos referidos dispositivos legais, conforme Súmula Vinculante nº 8, abaixo

transcrita:

 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

 

Assim sendo, o prazo prescricional dos tributos em tela é de cinco anos, nos termos do artigo 174 do Código

Tributário Nacional.

In casu, observo que não foram acostadas aos autos as DCTFs, de modo que adoto as datas de vencimento dos

débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme

entendimento da Turma.

Os débitos em cobrança apresentam as seguintes datas de vencimentos, conforme a Certidão de Dívida Ativa de

fls. 5/199:

 

- CDA 80.2.04.060742-65: vencimentos entre 28/2/1994 e 11/1/1999;

- CDA 80.6.04.105537-32: vencimentos entre 28/2/1994 e 11/1/1999;

- CDA 80.6.04.105538-13: vencimentos entre 10/3/1995 e 15/2/2000;

- CDA 80.7.04.028027-42: vencimentos entre 10/3/1995 e 15/2/2000.

 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 12/4/2005 (fl. 2).

Em se tratando de execução fiscal ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005 - publicada

em 9 de fevereiro de 2005, com vigência após 120 dias, e vigência a partir de 9/6/2005 - o termo final para a

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando a

Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na

citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou

decadência".

Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA

106/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a

prescrição, mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - Súmula 106/STJ. Precedentes desta

Corte.

3. Recurso especial provido."

(STJ, RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)

 

A União acostou aos autos extratos em que se constata a adesão da executada ao REFIS em 12/12/2000 e posterior

exclusão em 1/1/2002 (fl. 270).

Nos termos do que dispõe o inciso IV, do parágrafo único, do artigo 174, do Código Tributário Nacional, houve
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interrupção do prazo prescricional em 12/12/2000, data da adesão ao programa de parcelamento. E, durante o

período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo prescricional, cuja contagem se reinicia

somente a partir da exclusão do programa - o que somente ocorreu em 1/1/2002. Veja-se:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Diante do exposto, forçoso reconhecer que houve prescrição parcial dos débitos em cobrança, a saber:

- CDA's 80.2.04.060742-65 e 80.6.04.105537-32: os débitos com vencimentos entre 28/2/1994 e 31/01/1995

estão prescritos;

- CDA 80.6.04.105538-13: os débitos com vencimentos entre 10/3/1995 e 8/12/1995 estão prescritos;

- CDA 80.7.04.028027-42: os débitos com vencimentos entre 10/3/1995 e 30/11/1995 estão prescritos.

Isso porque, entre as datas acima mencionadas e o advento do marco interruptivo - adesão da empresa executada

ao REFIS, em 12/12/2000 - decorreu integralmente o quinquênio prescricional.

No tocante aos demais débitos inscritos nas CDA's que embasam o executivo fiscal de origem, a cobrança

permanece hígida, pois entre as datas de vencimento e o marco interruptivo da prescrição - adesão ao REFIS em

12/12/2000 - não houve o transcurso do lapso prescricional quinquenal. A mesma constatação decorre da análise

do caso a partir do reinício da contagem do prazo de prescrição, a partir da exclusão do programa de

parcelamento. Considerada a data do ajuizamento do processo executivo fiscal como termo final, conforme

entendimento acima explicitado, também não decorreu o lapso prescricional de cinco anos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso de apelação da União Federal, para determinar o

prosseguimento do executivo fiscal com relação a parte dos débitos inscritos, nos termos da fundamentação supra.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001565-04.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação movida contra o BACEN para reposição, em caderneta de poupança, quanto a

saldos bloqueados pelo Plano Collor, do IPC de abril/90 e fevereiro/91, acrescido o principal dos encargos legais,

inclusive das verbas de sucumbência.

A sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a prescrição (art. 269, IV, do CPC), em face do BACEN,

fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, suspensa em virtude dos benefícios da Justiça

Gratuita.

Apelou o autor, pela reforma da sentença, alegado, em suma, a prescrição vintenária e a procedência do pedido,

com condenação sucumbencial.

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte, emitindo o Ministério Público Federal parecer, nos termos do artigo

2010.61.19.001565-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : AMILTON JOSE FILARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO NOBUYOSHI WATANABE e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00015650420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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75, da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidando a interpretação legal sobre a prescrição, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que o

prazo é quinquenal, em se tratando de autarquia, como é o caso do BACEN, com termo inicial fixado com base na

data do pagamento da última parcela do desbloqueio administrativo (agosto/92):

AGRESP 637.869, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 04/02/2010: "ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS IMPLANTADOS PELO

GOVERNO FEDERAL. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL EM RELAÇÃO AO PLANO BRESSER. ILEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL PARA

RESPONDER PELAS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DECORRENTES DOS PLANOS

VERÃO E COLLOR I, ESTE ÚLTIMO EM RELAÇÃO ÀS CONTAS COM ANIVERSÁRIO NA PRIMEIRA

QUINZENA DO MÊS. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº

8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS MESES DE MARÇO E ABRIL DE 1990. BTNF. LEI 8.177/91.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. TRD. AGRAVO REGIMENTAL

PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Ausência de interesse recursal em

relação à aplicação do índice de 26,87% no mês de junho de 1987 (Plano Bresser), porquanto não foi objeto da

demanda e tampouco o acórdão recorrido entendeu pela sua aplicação. 2. Consolidou-se no âmbito desta Corte

Superior o entendimento no sentido da legitimidade exclusiva da instituição financeira depositária para

responder por diferenças de rendimentos em contas de poupança no período de janeiro de 1989. Assim, nas

ações movidas pelos poupadores pleiteando as diferenças no crédito de rendimento de suas contas de poupança

em virtude da aplicação das normas pertinentes ao plano econômico em referência, impõe-se excluir o Banco

Central da relação processual. Precedente: AgRg no Ag 1086619 / SP, Terceira Turma, rel. Ministro Sidnei

Beneti, DJe 2/6/2009; AgRg no Ag 1057641 / RS, Quarta Turma, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe

2/2/2009; AgRg no REsp 862375 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 6/11/2007. 3.

Reconhecida a ilegitimidade do Bacen para responder pelas diferenças decorrentes do Plano Verão, fica

prejudicada a análise do tema atinente ao prazo prescricional para o poupador se insurgir contra os

pagamentos, a menor, relativamente à remuneração dos valores depositados em caderneta de poupança no mês

de janeiro de 1989. 4. Quanto à prescrição para a propositura das ações que visam à revisão de critérios de

correção monetária dos cruzados novos retidos - Planos Collor I e II, a Primeira Seção desta Corte já se

posicionou, em inúmeros julgados, pela aplicação do prazo de cinco anos de que trata o art. 1º do Decreto

20.910/32, considerando que a Lei 4.959/94, em seu art. 50, conferiu ao Banco Central do Brasil os mesmos

benefícios da Fazenda Pública, inclusive no tocante ao prazo prescricional quinquenal. Decidiu-se, ainda, que

o termo inicial da prescrição é agosto de 1992, momento da liberação da última parcela dos valores retidos.

Precedentes: REsp 898661 / RJ, Segunda Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 19/8/2008; AgRg no REsp

1000835 / MG, Segunda Turma, rel. Ministro Herman Benjamin, DJe 24/3/2009; REsp 456.737/SP, Segunda

Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 17/11/2003. AgRg no REsp 770.361/SP, Primeira Turma, Rel. Ministro

Luiz Fux, DJ 31/8/2006. 5. Na hipótese dos autos, considerando que a ação foi proposta em 16 de março de

1995, não há que se falar em prescrição em relação às diferenças pleiteadas em virtude da edição dos Planos

Collor I e II. 6. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp

1.070.252 / SP, de relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao colegiado nos termos da Lei n. 11.672/08 (Lei dos

Recursos Repetitivos), firmou posicionamento no sentido de que (a) "relativamente às contas de poupança com

data de aniversário anterior ao dia 15, são responsáveis pela correção monetária os bancos depositários e,

relativamente ao índice de março/90, é devido o IPC" (REsp 519.920/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 28.10.2003); (b) "a legitimidade do Banco Central do Brasil somente se inicia a partir da efetiva

transferência dos recursos para sua responsabilidade" (AgRg nos EDcl no Ag 484.799/MG, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 14.12.2007); (c) após a transferência, e no mês de abril de 1990, para

as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena [do mês de março de 1990], incide o BTNF". 7. A

Medida Provisória n. 294, de 31/01/91, convertida na Lei n. 8.177/91, em seu art. 7º, elegeu a TRD como índice

de correção das cadernetas de poupança após a implantação do Plano Collor II, que tem incidência no cálculo

da correção monetária dos depósitos a partir de fevereiro de 1991. Precedentes: REsp 692532 / RJ, Primeira

Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 10/3/2008; REsp 904.860/SP, Segunda Turma, Rel. Ministro

Humberto Martins, DJ 15/5/2007; REsp 656894/RS, Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ

20/6/2005; REsp 667812/RJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 31/8/2006. 8. Agravo

regimental provido."

Assim igualmente tem decidido esta Turma:

AC 2006.61.04.007222-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 20/05/08: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO COLLOR I e II. CORREÇÃO

MONETÁRIA BACEN. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES. 1. Encontra-se configurada a prescrição da ação

de reposição da correção monetária, em ativos financeiros bloqueados, considerando o decurso do prazo
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qüinqüenal, que tem como termo inicial a data, não do advento do Plano Collor ou da efetivação do bloqueio,

mas a da consumação do desbloqueio, em agosto de 1992 (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.024/90). 2. Precedentes."

AC 2000.61.00032804-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 08/09/2009: "PROCESSUAL CIVIL -

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA CUMULADA COM REPETIÇÃO

DE INDÉBITO - "PLANO COLLOR" - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA -

ATIVOS BLOQUEADOS E TRANSFERIDOS AO BACEN - AGRAVOS RETIDOS PREJUDICADOS, À

EXCEÇÃO DAQUELE VERSANDO SOBRE OS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA -

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO BACEN - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. I - Os agravos retidos de fls.

32/33 e 284/286 encontram-se prejudicados. O primeiro porque a parte agravante cumpriu a determinação

judicial e anexou aos autos os extratos bancários e o segundo porque versa sobre a inclusão dos bancos no

polo passivo da lide, matéria também trazida nas razões de apelo. II - A questão referente aos benefícios da

gratuidade processual, objeto do terceiro agravo retido dos autos, foi devidamente analisada pelo juízo

monocrático, inexistindo qualquer nulidade em seu decisum, que, embora sucinto, deixou evidenciada as

razões do indeferimento. A natureza do pedido, a ausência de declaração expressa da condição de necessitados,

o baixo valor atribuído à causa e a existência de 10 autores em litisconsórcio deixam evidente que não está

presente qualquer onerosidade que refuja às suas capacidades econômicas. Precedentes do STJ e da Turma.

III - A própria Lei nº 8.024/90 fornece os subsídios necessários para dirimir a dúvida em relação à legitimação,

uma vez que esta norma já se incumbiu de traçar o divisor de responsabilidades das referidas instituições

financeiras em face do poupador. É, assim, o Banco Central do Brasil parte legitimada, por imposição legal,

para figurar no polo passivo das questões judiciais relativas à atualização monetária dos ativos financeiros

bloqueados das cadernetas de poupança. Cuidando-se de pedido apresentado apenas contra os valores

bloqueados, conforme fica claro da petição inicial, não há que se falar em inclusão no polo passivo dos bancos

depositários. IV - Há de ser mantida a prescrição em relação ao Banco Central do Brasil, consoante disposto

no artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, combinado com o artigo 2º do Decreto-lei nº 4.597/42, iniciando-se a

contagem do prazo em agosto/92, com a liberação da última parcela dos cruzados bloqueados, conforme já

decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça. Consequentemente, sendo a ação proposta apenas em 31 de agosto

de 2000, deve ser reconhecida a prescrição. V - Agravos retidos de fls. 23/33 e 284/286 não conhecidos. Agravo

retido contra a decisão que indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita improvido. Apelação

improvida."

 

Na espécie, restou configurada a prescrição quinquenal, uma vez que a ação foi proposta em 05/03/2010 (f. 02),

objetivando a reposição do IPC de abril/90 e fevereiro/91, merecendo, pois, a manutenção da sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004339-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal proposta para cobrança de

débitos relativos aos SIMPLES (valor de R$ 24.759,82 em jan/06 - fls. 02). O d. Juízo "a quo" reconheceu, de

ofício, a prescrição intercorrente, por ter o processo permanecido paralisado por período superior a cinco anos

(artigo 40, §4º, da Lei nº. 6.830/80). Não houve fixação de honorários advocatícios.

 

Apelação da exequente, fls. 110/117, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por ausência de

fundamentação, na forma do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. No mérito, alega "que não decorreu o

2013.03.99.004339-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : WILSON VALDISSERA JUNIOR ITAPIRA -ME e outro

: WILSON VALDISSERA JUNIOR
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prazo prescricional quinquenal a que alude o art. 40 da LEF, o qual somente restaria completado em julho de

2015". Salienta que "a executada foi citada em outubro de 2006, tendo a União Federal prosseguindo ao feito até

julho de 2010, quando pediu sobrestamento nos termos do artigo 40 da LEF". Destaca que "em outubro de 2011,

a União Federal continuou a procurar bens penhoráveis, os quais não foram encontrados". Cita, ainda, o

disposto na Súmula 106 do STJ, segundo a qual "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora

na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência". 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não merece acolhida a alegação de ausência de fundamentação da sentença vergastada. Isto porque

não há que se falar em nulidade de sentença, quando o juiz expõe, ainda que de forma sucinta, os fundamentos de

fato e de direito adotados que levaram à sua decisão, sejam eles princípios, regras, jurisprudência dos Tribunais ou

leis. Com efeito, somente se verifica a nulidade de um decisum na hipótese de absoluta falta de elementos

jurídicos que lhe sirvam de embasamento, não tendo ocorrido, portanto, no caso em comento, violação ao artigo

93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988.

 

No mérito, a r. sentença merece reforma.

 

A prescrição intercorrente configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por

período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva da exequente.

 

No presente caso, não vislumbro a ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que não houve inércia da

exequente por período superior a 5 anos durante a tramitação do executivo fiscal.

 

Com efeito, a presente execução fiscal foi ajuizada em 12/05/2006 (fls. 02) e as citações da empresa executada e

do seu respectivo sócio efetivadas em 23/10/2006 (fls. 31v) e 02/05/2007 (fls. 46v). Após a citação da parte

executada, a exequente promoveu o andamento do feito e requereu, em 19/03/2007 (fls. 34/38), o bloqueio de

valores eventualmente existentes nas contas dos executados, pleito reiterado em duas oportunidades (fls. 49 e 59)

e somente apreciado pelo d. Juízo "a quo" em 06/04/2009. Após o bloqueio de valores irrisórios para a garantia da

dívida, a exequente foi intimada e requereu o levantamento do bloqueio e a suspensão do feito por 90 (noventa)

dias, conforme petição de fls. 71, pleito deferido pelo d. Juízo "a quo". Transcorrido o prazo de suspensão, a

exequente foi intimada para dar prosseguimento ao feito e requereu a expedição de mandado de penhora a ser

cumprido no endereço do coexecutado (fls. 76). Frustrada a tentativa de penhora de eventuais bens em nome do

executado (fls. 84v), a exequente, intimada, requereu, em 09/08/2010, a suspensão do feito nos termos do art. 40

da LEF (fls. 86), pleito deferido pelo d. magistrado às fls. 89. (fls.12). Em 18/10/2011, a exequente requereu

novamente o bloqueio dos valores via BacenJud (fls. 92), pedido deferido pelo d. Juízo "a quo" (fls. 94), contudo,

a diligência restou frustrada, conforme detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores (fls. 97/98).

Intimado, o exequente requereu a indisponibilidade de bens e direitos dos coexecutados na forma do art. 185-A do

CTN (fls. 101/102), pedido não apreciado pelo d. juízo a quo ante o reconhecimento, de ofício, da prescrição

intercorrente. Tais atuações da exequente são aptas a comprovar que atuou com diligência durante o curso do

feito, impedindo a consumação da prescrição em sua forma intercorrente. 

 

De resto, não bastasse a ausência do transcurso do lapso quinquenal e da inércia da exequente, verifico também

que não houve a prévia oitiva da Fazenda Pública, o que obstaculiza o reconhecimento da prescrição intercorrente,

na forma do parágrafo 4º, artigo 40 da LEF.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação fazendária.

 

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de Origem.

 

Int.
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São Paulo, 12 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000046-68.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter

provimento que declare a ilegalidade da apreensão das mercadorias objeto das Declarações de Importação (DIs)

nºs 11/2423516-9, 11/2423519-3 e 11/2424615-2 para fins de exigência de débitos fiscais, bem como que afaste a

aplicabilidade da multa prevista no art. 711, III do Decreto nº 6.759/09.

O mandado de segurança foi impetrado em 09/01/12, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 20.270.659,72.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 67/78.

A liminar foi deferida parcialmente para determinar à impetrada que dê prosseguimento ao despacho aduaneiro,

promovendo o lançamento da multa exigida em relação às mercadorias descritas nas DIs nºs 11/2423516-9,

11/2423519-3 e 11/2424615-2. Após o cumprimento desta determinação, autorizou o prosseguimento do despacho

aduaneiro, independentemente de prazo para impugnação, mediante apresentação de cautela.

Às fls. 116/ 119, informa a impetrante que efetivou o depósito do crédito tributário relativo aos autos de infração

nºs 11128.720127/2012-71, 11128.720128/2012-15 e 11128.720130/2012-94.

A sentença concedeu parcialmente a segurança, confirmando os termos da liminar deferida. Deixou de fixar

honorários, na forma da súmula 105 do STJ.

À fl. 142, informa a União a ausência de interesse recursal.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da remessa oficial.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, ser pessoa jurídica cuja principal atividade é a produção de açúcar e etanol,

comercializados nos mercados nacional e internacional.

Efetua, para a consecução do seu objetivo social, a aquisição de produtos no mercado externo para serem

utilizados em seu processo produtivo ou revendidos a outras empresas nacionais.

Afirma ter importado, por meio das DIs nºs 11/2423516-9, 11/2423519-3 e 11/2424615-2, doze mil toneladas de

álcool etílico, proveniente dos Estados Unidos da América, mercadoria avaliada em R$ 20.270.659,72.

Ocorre que a mercadoria em questão teve o seu despacho aduaneiro interrompido em virtude da necessidade de

retificação do valor aduaneiro das citadas DIs, com a inclusão do valor da multa capitulada no art. 711, III do

Decreto nº 6.759/09, uma vez que, segundo o SICOMEX, os descontos concedidos pela empresa norte-americana

no preço total do álcool etílico devem ser desconsiderados para fins tributários, havendo de compor o valor

aduaneiro, na forma do art. 21 da IN SRF nº 327/03.

A sentença não merece reforma.

Segundo informa a impetrante, o que almeja com o presente mandamus não é discutir a legalidade da multa

aplicada nos termos do art. 711, III do Decreto nº 6.759/09, mas sim obter ordem que determine a continuidade

dos despachos aduaneiros das DIs nºs 11/2423516-9, 11/2423519-3 e 11/2424615-2.

Assim, andou bem o d. juízo a quo ao determinar a apresentação de garantia, por parte da impetrante, para que

pudesse ser dado seguimento ao despacho aduaneiro da mercadoria importada.

Ressalte-se que tal determinação deve ser observada sem que haja prejuízo de eventual discussão administrativa

acerca da exigência de retificação dos valores aduaneiros das DIs e da legalidade da multa aplicada.
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Neste sentido, inclusive, é o teor do §1º do art. 571 do Decreto nº 6.759/09, assim redigido:

 

Art. 571. Desembaraço aduaneiro na importação é o ato pelo qual é registrada a conclusão da conferência

aduaneira (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 51, caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.472, de 1988,

art. 2º).

§1º. Não será desembaraçada a mercadoria cuja exigência de crédito tributário no curso da conferência

aduaneira esteja pendente de atendimento, salvo nas hipóteses autorizadas pelo Ministro de Estado da Fazenda,

mediante prestação de garantia (Decreto-Lei nº 37, e 1966, art. 51, §1º, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº

2.472, de 1988, art. 2º e Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 39).

Por sua vez, é a seguinte a redação do §1º do art. 51 do Decreto-Lei nº 37/66:

 

Art. 51. Concluída a conferência aduaneira, sem exigência fiscal relativamente a valor aduaneiro, classificação

ou outros elementos do despacho, a mercadoria será desembaraçada e posta à disposição do importador.

§1º. Se, no curso da conferência aduaneira, houver exigência fiscal na forma deste artigo, a mercadoria poderá

ser desembaraçada, desde que, na forma do regulamento, sejam adotadas as indispensáveis cautelas fiscais.

Às fls. 116/119 dos autos, a impetrante informou que, com a lavratura dos autos de infração nºs

11128.720127/2012-71, 11128.720128/2012-15 e 11128.720130/2012-94, tornou-se possível a apresentação das

garantias exigidas pelo juízo, tendo efetivado o depósito do crédito tributário relativo a cada um deles.

Assim, diante da legitimidade da exigência de garantia para que possa ser dado prosseguimento ao desembaraço

aduaneiro das mercadorias importadas pela impetrante, e com o efetivo depósito dos valores exigidos, a situação

encontra-se resolvida, não havendo que se falar, portanto, em reforma da sentença.

No sentido do aqui exposto:

 

"CONSTITUCIONAL. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. RECLASSIFICAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO.

LIBERAÇÃO DA MERCADORIA CONDICIONADA AO OFERECIMENTO DE GARANTIA. LEGITIMIDADE.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. A Portaria nº 389/76 foi editada pelo Ministro da Fazenda,

consoante prerrogativa conferida no art. 39, § 1º do Decreto-lei nº 1.455/76 e art. 543 do Decreto nº 91.030/85

do Regulamento Aduaneiro e permite à autoridade fiscal aduaneira proceder ao desembaraço de mercadoria em

litígio desde que oferecida caução em dinheiro, títulos da dívida pública ou fiança bancária. 2. Não há elementos

novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido" (TRF3,

6ª Turma, AMS 199903990041432, relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 de 09/12/10).

"APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. RECLASSIFICAÇÃO

TRIBUTÁRIA. EMPRESA IMPEDIDA. LEGALIDADE. 1. A União cumpriu o disposto no caput do art. 523 do

CPC, requerendo o conhecimento do agravo de instrumento, convertido em retido, sendo que a matéria ventilada

no referido agravo confunde-se com o pedido da apelação, e a manutenção ou a reforma da sentença implica a

confirmação ou cassação da liminar deferida, razão pela qual deixo para analisá-lo junto com a apreciação

daquela. 2. A mercadoria importada pela impetrante caiu em exigência no SISCOMEX em virtude da

classificação na NCM adotada, tendo sido, em razão da sua discordância, lavrado auto de infração para

cobrança das diferenças tributárias apuradas, situação na qual a mercadoria importada e retida pode ser

desembaraçada antes da conclusão da controvérsia, mediante a prestação de garantia. 3. Na forma do §4º do art.

48 da IN/SRF nº 680/06, na situação em que a mercadoria está somente aguardando o resultado da análise

laboratorial, é facultado o seu desembaraço aduaneiro mediante assinatura de "Termo de Entrega de Mercadoria

Objeto de Ação Fiscal". 4. Infere-se, da leitura do §5º do art. 48 da IN/SRF nº 680/06, que tal regramento

somente condiciona o desembaraço da mercadoria nos termos do parágrafo antecedente (mediante assinatura de

Termo de Entrega de Mercadoria Objeto de Ação Fiscal) à prestação de garantia do crédito tributário

anteriormente constituído. 5. Verifica-se tratar-se de situações diversas: a primeira, em que a conferência

aduaneira depende tão-somente do resultado de análise laboratorial, sendo permitido o desembaraço da

mercadoria mediante assinatura do termo, o que configura um benefício concedido pelo legislador,

excepcionando a regra prevista no art. 571 do Regulamento Aduaneiro (§4º); a segunda, na qual existe laudo

laboratorial já concluído, apontando para a exigência de crédito tributário, sendo que o desembaraço antecipado

da mercadoria só será admitido se houver a prestação de garantia. 6. Não fosse assim, situações surgiriam nas

quais o importador, apesar de já concluído laudo apontando a reclassificação da mercadoria importada, a

desembaraçaria antes do término da conferência aduaneira sem prestar qualquer garantira, o que caracterizaria

burla à regra geral trazida pelo art. 571 e seguintes do Decreto nº 6.759/09. 7. O apontamento da ora apelada

como "empresa impedida" nos cadastros alfandegários tem o condão de impedir tão-somente que, na hipótese

prevista no §5º do art. 48 da IN/SRF nº 680/06, haja a liberação antecipada da mercadoria mediante assinatura

do "Termo de Entrega de Mercadoria Objeto de Ação Fiscal", tornando indispensável a observância da regra

geral em termos de desembaraço aduaneiro. 8. Apelação e agravo retido a que se dá provimento e remessa

oficial tida por ocorrida a que se dá parcial provimento" (TRF3, 3ª Turma, AMS 0004977-22.2009.4.03.6104,
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relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, e-DJF 3 de 01/02/13).

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA PELO SISTEMA PREVISTO NO DL 1.455/76,

O DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIA IMPORTADA SUPÕE CUMPRIMENTO INTEGRAL

DOS REQUISITOS ALI PREVISTOS. CASOS ESPECIAIS DE LIBERAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO PODEM SER ADMITIDOS PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA MEDIANTE PRESTAÇÃO

DE GARANTIA (ART. 39). INVIABILIDADE DE DISPENSAR A GARANTIA SEM DECLARAR A

INCONSTITUCIONALIDADE DESSE PRECEITO NORMATIVO (SÚMULA VINCULANTE 10/STF). RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO" (STJ, 1ª Turma, Resp nº 896415/SP, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe de

30/03/10).

 

Ante o exposto, nos termos do caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001313-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pela União -

Fazenda Nacional (valor de R$ 2.559,40 em abr/12 - fls. 31), com fundamento no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança

de valor reduzido. Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito (fls. 36/42), argumentando que a

extinção prematura do feito afronta os princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse público. Aduz

que o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda facultou o arquivamento, sem baixa na

distribuição, de execuções fiscais de valor igual ou inferior a R$ 20.000,00, sem que isso importe renúncia

expressa ao crédito tributário em cobrança. Sustenta que a lei não autorizou o Poder Judiciário a se abster de

processar a execução do crédito perseguido pela União, não cabendo o magistrado substituir o administrador

público e ditar a oportunidade e conveniência regedora da atividade estatal-administrativa, à luz do princípio da

separação dos poderes. Cita o disposto na Súmula nº. 452, do STJ.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A r. sentença merece reforma.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de IRPJ. Na hipótese,

ao sentenciar o feito, o d. Juízo extinguiu a execução fiscal sem análise do mérito, por entender inexistir interesse

2013.03.99.001313-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FIDELITE ASSESSORIA TRIBUTARIA S/C LTDA

No. ORIG. : 99.00.00832-3 A Vr EMBU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     513/2379



de agir, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme o disposto

no artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda.

 

A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à questão do juízo de conveniência e

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente.

 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (como, verbi

gratia, na esfera federal, o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda), não autorizam,

por outro lado, a extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução de sentença

deve prosseguir em seus ulteriores termos.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de

31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO.

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02.

PRECEDENTES.

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor

devem ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição.

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009)

Cito também, a título ilustrativo, precedente desta Corte:

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE.

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de

acordo com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou

antieconômicos, não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade

econômica de se executar valores reduzidos inscritos na dívida ativa. 

II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema.

III - Prosseguimento regular da execução fiscal. 

IV - Apelação provida."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05,

página 216)

 

Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça - edição da Súmula nº 452 (21/06/2010) -, cuja redação transcrevo:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

fazendária, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001309-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou extinta execução fiscal movida pela União -

Fazenda Nacional (valor de R$ 15.053,26 em fev/12 - fls. 54), com fundamento no artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança

de valor reduzido. Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Insurge-se o exequente em face da extinção do feito sem análise do mérito (fls. 59/65), argumentando que a

extinção prematura do feito afronta os princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse público. Aduz

que o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda facultou o arquivamento, sem baixa na

distribuição, de execuções fiscais de valor igual ou inferior a R$ 20.000,00, sem que isso importe renúncia

expressa ao crédito tributário em cobrança. Sustenta que a lei não autorizou o Poder Judiciário a se abster de

processar a execução do crédito perseguido pela União, não cabendo o magistrado substituir o administrador

público e ditar a oportunidade e conveniência regedora da atividade estatal-administrativa, à luz do princípio da

separação dos poderes. Cita o disposto na Súmula nº. 452, do STJ.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A r. sentença merece reforma.

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal para cobrança de IRPJ. Na hipótese,

ao sentenciar o feito, o d. Juízo extinguiu a execução fiscal sem análise do mérito, por entender inexistir interesse

de agir, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme o disposto

no artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda.
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A sentença deve ser reformada, pois o cerne da questão está relacionado à questão do juízo de conveniência e

oportunidade para o ajuizamento e prosseguimento da ação. E este é exclusivo do exequente.

 

Com efeito, as normas que permitem o não ajuizamento de execuções fiscais de valor reduzido (como, verbi

gratia, na esfera federal, o artigo 1º, inciso II, da Portaria n. 75/2012 do Ministério da Fazenda), não autorizam,

por outro lado, a extinção da ação executiva pelo Poder Judiciário. Por esta razão, a presente execução de sentença

deve prosseguir em seus ulteriores termos.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/08.

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04.

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05;

REsp 940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP,

Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09;

REsp 952.711/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de

31.03.09.

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08.

4. Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Seção, REsp 1111982/SP, Relator Ministro Castro Meira, Dje em 25/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO.

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. ART. 20 DA LEI N. 10.522/02.

PRECEDENTES.

1. Conforme determina o art. 20 da Lei n. 10.522/02, as execuções fiscais definidas pela lei como de baixo valor

devem ser arquivadas sem, entretanto, a respectiva baixa na distribuição.

2. Precedente da Primeira Seção: EResp n. 664.533/RS, Rel. Min. Castro Meira (DJ 6.6.2005).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1025594/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Dje em 16/04/2009)

Cito também, a título ilustrativo, precedente desta Corte:

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO. LEI 9.469/97. VALORES INFERIORES À MIL REAIS.

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CONVENIÊNCIA DO EXEQÜENTE.

I - As disposições contidas no art. 1º, da Lei 9.469/97 dirigem-se aos interesses do exeqüente e são aplicadas de

acordo com a sua discricionariedade, no tocante ao ajuizamento de ações executivas de valores ínfimos ou

antieconômicos, não lhe falecendo, por tais motivos, interesse processual em face de eventual inviabilidade

econômica de se executar valores reduzidos inscritos na dívida ativa. 

II - Situação análoga ocorrida com o D.L 1.793/80, com posicionamento idêntico desta relatoria sobre o tema.

III - Prosseguimento regular da execução fiscal. 

IV - Apelação provida."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200161050003646, Relator Juiz Fed. Conv. Ferreira da Rocha, DJU em 15/02/05,

página 216)

 

Ademais, destaco que a matéria em questão encontra-se, inclusive, sumulada no âmbito do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça - edição da Súmula nº 452 (21/06/2010) -, cuja redação transcrevo:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

fazendária, nos termos da fundamentação supra.
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Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001656-88.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação indenizatória por danos morais proposta por Claudiomiro José Pavi contra a União.

Narra o autor que em 03.01.1990, enquanto servia o Exército, durante uma demonstração de desmontagem de

arma de fogo, foi atingido por um disparo acidental. Em virtude deste incidente ficou internado no Hospital de

Curitiba, onde foi submetido a cirurgia e ficou internado por aproximadamente 90 dias. Depois de receber alta

médica foi dispensado por estar impossibilitado de continuar a carreira militar devidos às graves sequelas que

perduram até os dias de hoje. Pleiteia o pagamento de dano material por estar impossibilitado de proporcionar o

próprio sustento e de dano moral em virtude das lesões sofridas, além da dor, angústia, sofrimento e amargura que

lhe abateram.

Atribuiu à causa o valor de R$ 100.000,00 em 18.12.2009.

Contestação a fls. 40/56.

O MM. Juiz a quo julgou extinto o feito com supedâneo no artigo 269, IV, do CPC, por reconhecer a prescrição.

Condenou o autor no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o valor da causa.

Em apelação interposta a fls. 125/130 o autor alega, em síntese, que o Decreto nº 20.910/32 não se aplica à

hipótese, sendo caso de utilização dos dispositivos do Código Civil. Entende que o prazo é de 20 anos e que a

prescrição quinquenal é utilizada apenas nas situações de "normalidade, e que não envolvam a integridade moral

e física do ser humano". Afirma que se eventualmente mantida a sentença, os honorários não podem ser fixados

porque é beneficiário da assistência judiciária.

Contrarrazões a fls. 133/140.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

As ações de indenização propostas contra a União prescrevem em 05 anos, conforme regra especial prevista no

Decreto nº 20.910/32.

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. MILITAR. REFORMA. ACIDENTE EM SERVIÇO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

INDEFERIMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO. CAUSA INTERRUPTIVA. EMBORA O TITULAR DO

DIREITO TENHA INTERROMPIDO A PRESCRIÇÃO DURANTE A PRIMEIRA METADE DO PRAZO,

ESTA NÃO FICA REDUZIDA AQUÉM DE CINCO ANOS. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DOS CINCO

ANOS. SÚMULA 383 DO STF. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO DESPROVIDO. 1. O regramento

específico do prazo prescricional das pretensões deduzidas contra a Fazenda Pública, tal como no caso, está

previsto no Decreto 20.910/32, que em seu art. 1o. estabelece, de forma geral, o prazo prescricional de cinco

anos. 2. No art. 9o., há expressa disciplina para as hipóteses de interrupção do prazo prescricional, que traz
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como consequência o recomeço da contagem do prazo prescricional, mas agora pela metade 3. Essa regra,

contudo, não pode significar a redução do prazo de cinco anos previsto no art. 1o. do referido Decreto

20.910/32, pelo que sua aplicação deve compatibilizar-se com o entendimento sufragado na Súmula 383 do

Supremo Tribunal Federal, a qual assegura que a prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr

por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular

do direito a interrompa durante a primeira metade do prazo. 4. No presente caso, fixado o termo inicial em

27.4.1998, interrompido em 30.3.1999, quando já decorridos 11 meses e 3 dias, e voltando a correr a partir de

15 de novembro de 2000, o prazo mínimo de 5 anos se encerraria em dezembro de 2004. Ajuizada a ação em 7

de agosto de 2003, não houve a prescrição da pretensão autoral. 5. Agravo Regimental da UNIÃO desprovido."

(STJ, AGARESP nº 137830, 1ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 15.05.2012, DJE 21.05.2012) -

grifo inexistente no original.

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRESCRIÇÃO. DECRETO N.

20.910/32. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. A hipótese fática dos autos diz respeito a

pedido de indenização por danos morais e materiais decorrentes de acidente automobilístico em rodovia

federal. 2. Portanto, configurada a premissa fática, entende-se que as dívidas passivas da União, dos Estados e

dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal,

seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

É o que dispõe o art. 1. do Decreto-lei n. 20.910/32. 3. No caso concreto, o evento danoso ocorreu em 6 de maio

de 2002, enquanto a ação de indenização foi proposta em 31 de maio de 2006. Percebe-se, portanto, que não

ocorreu a prescrição. 4. Recurso especial provido."

(STJ, RESP nº 1145494, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 10.08.2010, DJE 10.09.2010)

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. MILITAR DA MARINHA.

DESAPARECIMENTO DE AERONAVE. FALECIMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. 1. É de cinco anos o prazo prescricional da ação de indenização

contra a Fazenda Pública, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, que regula a prescrição de "todo e

qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza". Na

fixação do termo a quo desse prazo, deve-se observar o universal princípio da actio nata. Precedentes. 2. No

caso, a ação foi ajuizada em 02.07.1986, cerca de 10 (dez) anos após a ocorrência do evento danoso que

constitui o fundamento do pedido, qual seja, o falecimento do militar da Marinha do Brasil ocorrido em

19.08.1976, o que evidencia a ocorrência da prescrição. 3. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP nº 692204, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.12.2007, DJ 13.12.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E ESTÉTICOS. PENSÃO MENSAL

VITALÍCIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. VIOLAÇÃO DO ART. 1º DO DECRETO 20.910/32.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 85/STJ. PRECEDENTES. PROVIMENTO. 1. "As dívidas passivas da

União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal,

Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou

fato do qual se originarem" (Decreto 20.910/32, art. 1º). 2. A prescrição, no caso, não atingiu apenas as

prestações anteriores ao qüinqüídio que antecedeu o ajuizamento da ação (Súmula 85/STJ), mas fulminou

toda a pretensão condenatória (seja a indenização por danos morais, materiais e estéticos, seja a pensão

mensal vitalícia), porque decorreram mais de quinze (15) anos entre a data da ciência da incapacidade laboral

absoluta e irreversível - com a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez em 3 de

janeiro de 1986 - e o ajuizamento da ação condenatória, ocorrido somente em 8 de junho de 2001. 3. Recurso

especial provido, para se reconhecer a prescrição e decretar a extinção do processo com resolução de mérito."

(STJ, RESP nº 652551, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006)

Cuidando-se de fato ocorrido em 03.01.90, forçoso reconhecer que a ação, proposta apenas em 18.12.2006, não

possui condições de prosseguimento porque atingida pela prescrição.

Quanto aos honorários advocatícios, conquanto a parte seja beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há

motivos para o seu afastamento porque poderá haver a cobrança conforme permite o artigo 12 da Lei nº 1.060/50,

in verbis:

"Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa

fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, se dentro de cinco anos, a contar da sentença final, o

assistido não puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita."

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 11 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009295-60.2001.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal.

Sustenta a apelante que a sentença merece reforma, alegando, em suma, a nulidade da CDA, ademais, sustenta que

a multa aplicada tem efeito confiscatório, que os juros são abusivos.

É o Relatório. DECIDO:

Assevera a apelante, em preliminar, que foi cerceada em seu direito de defesa, uma vez que não lhe foi deferida a

oportunidade de produzir prova que entende necessária, sobrevindo o julgamento do feito de forma antecipada.

Ocorre, entretanto que o feito podia ser julgado de forma antecipada tal como fez o Magistrado singular, já que

não havia nenhuma necessidade de dilação probatória encontrando tal providência respaldo em nosso

ordenamento jurídico (parágrafo único do artigo 17 da Lei n° 6.830/80).

Por outro lado, cabe relembrar que a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos especifica a natureza do crédito,

bem como menciona claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado. Tal inscrição, goza

de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza, presunção.

A Certidão de Dívida Ativa identifica de forma clara e inequívoca a dívida exeqüenda, pois discrimina as diversas

leis que elucidam a forma de cálculo dos consectários legais. Compartilho do entendimento de que os requisitos

formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a exigência tributária,

bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

Não merecem prosperar, ademais, as questões relativas aos acréscimos, pois além do principal é devida,

cumulativamente, a correção monetária, a multa moratória, os juros e demais encargos legais, conforme disposto

no §2°, do art. 2°, da Lei 6.830/80.

Com efeito, é legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da

desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, obedecendo ao princípio da

razoabilidade o percentual de 20%, enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no

recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR), sendo legítima a utilização da taxa SELIC, na atualização

dos créditos tributários (Precedente: AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de

11/09/2006; AgRg nos EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12/02/2007).

Destaque-se sobre o tema o julgado proferido no E. STF, que trago à colação:

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. .... 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.

Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o

contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia

seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão

fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica

confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo

na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20%

(vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/05/2011)

Por fim, nos termos da Súmula n. 168 do extinto TFR "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é

sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

2001.61.26.009295-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SAO JORGE ALBRASA ALIMENTOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012316-73.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal.

Sustenta a apelante que a sentença merece reforma. 

É o Relatório. DECIDO:

Assevera a apelante, em preliminar, que foi cerceada em seu direito de defesa, ocorre, entretanto que o feito podia

ser julgado de forma antecipada tal como fez o Magistrado singular, já que não havia nenhuma necessidade de

dilação probatória encontrando tal providência respaldo em nosso ordenamento jurídico (parágrafo único do artigo

17 da Lei n° 6.830/80).

Por outro lado, cabe relembrar que a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos especifica a natureza do crédito,

bem como menciona claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado. Tal inscrição, goza

de presunção "juris tantum" de liquidez e certeza, presunção.

A Certidão de Dívida Ativa identifica de forma clara e inequívoca a dívida exeqüenda, pois discrimina as diversas

leis que elucidam a forma de cálculo dos consectários legais. Compartilho do entendimento de que os requisitos

formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a exigência tributária,

bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

Não merecem prosperar, ademais, as questões relativas aos acréscimos, pois além do principal é devida,

cumulativamente, a correção monetária, a multa moratória, os juros e demais encargos legais, conforme disposto

no §2°, do art. 2°, da Lei 6.830/80.

Com efeito, é legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da

desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, obedecendo ao princípio da

razoabilidade o percentual de 20%, enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no

recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR).

Quanto aos índices adotados, ressalte-se a jurisprudência do E. STJ, que admite a utilização da TR a título de juros

de mora, incidentes a partir de fevereiro de 1991, e não como índice de correção monetária, o que se verifica na

hipótese dos autos, conforme CDA fls. 20 (STJ, AgRg no Ag 1226756/PR, processo: 2009/0155349-3, Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/09/2010). Ademais, o C. STF firmou jurisprudência no sentido de

que é constitucional a utilização da UFIR, instituída em 31.12.1991, por meio da Lei n° 8.383, como indexador da

atualização monetária do débito tributário constituído no exercício de 1991, não configurando majoração de

tributos ou modificação de base de cálculo (STF, AI 591528 AgR/RJ, Min. EROS GRAU, 29/08/2006).

Ademais, assegura-se a plena aplicabilidade da taxa Selic em relação aos créditos tributários, a partir de 1/1/1996. 

Neste sentido, é o aresto proferido no E. STF, com repercussão geral, que trago à colação:

1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários.

Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção

de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,

ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte

e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. .... 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.

Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o

contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia

seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão

fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica

confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo

na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20%

(vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/05/2011)

Por fim, nos termos da Súmula n. 168 do extinto TFR "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é

sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

2002.61.05.012316-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TRANSPORTADORA RODOSERGIO LTDA

ADVOGADO : FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO e outro
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advocatícios".

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-94.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado, em 9/1/2006, face ao Chefe do Escritório

Regional de Barretos/SP do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA,

para obter a devolução de 41 (quarenta e um) passeriformes apreendidos pelo IBAMA e anular auto de infração.

Segundo alega, possui licença do IBAMA para a criação de 55 (cinqüenta e cinco) pássaros da fauna silvestre,

ocorre que em 8/12/2005 o agente fiscalizador do IBAMA compareceu ao seu criadouro na cidade de Guaraci/SP

e lavrou o auto de infração ambiental nº 263.933, consequentemente exarou os termos de apreensão nºs 267.966 e

267.955, apreendendo 41 (quarenta e um) pássaros.

 

A liminar foi deferida (fls. 75/76), inconformada com tal decisão o IBAMA interpôs agravo de instrumento (fls.

162/196), ao qual foi negado seguimento (fl. 285).

 

Após a autoridade impetrada prestar a suas informações (fls. 121/133) e o Ministério Público Federal apresentar o

seu Parecer (fls. 202/208), sobreveio sentença que extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, uma vez que concluiu pela ilegitimidade da autoridade impetrada,

visto que o mesmo não é responsável pelo ato combatido, pois a ordem de apreensão dos pássaros partiu do Juízo

da Comarca de Olímpia/SP (fls. 212/216).

 

Em 16/5/2006 o impetrante apresentou apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando inicialmente

que o recurso deve ser recebido com os efeitos suspensivo e devolutivo. No mérito do recurso, alega a

legitimidade passiva da autoridade impetrada, bem como entendeu haver adequação da via eleita (fls. 227/240).

 

A apelação foi recebida somente no efeito devolutivo (fl. 258)

 

O IBAMA apresentou contrarrazões de apelação, requerendo o não provimento do apelo (fls. 268/280).

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença (fls. 290/293).

 

Vieram-me conclusos, para julgamento.

 

DECIDO:

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Inicialmente, assevero que a busca e apreensão dos pássaros que o impetrante mantinha em cativeiro decorreu de

Mandado judicial exarado pela 1ª Vara da Comarca de Olímpia - SP (fls. 135), sendo que a autoridade policial

2006.61.02.000013-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ANTONIO CARLOS CANUTO RIBEIRO

ADVOGADO : EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI e outro
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acompanhado de agentes do IBAMA compareceu ao criadouro do apelante (Rancho Primavera) e lá realizou a

apreensão de pássaros, posteriormente a Delegacia de Polícia de Guaraci-SP entregou os pássaros ao IBAMA (fls.

144/145).

 

Nesse passo, observo que o presente mandado de segurança indicou como autoridade impetrada o Chefe do

Escritório Regional de Barretos/SP do IBAMA, ou seja apontou como autoridade coatora pessoa não responsável

pelo ato e que por isso não possuía poderes desfaze-lo. Logo, a teor do § 1º do artigo 1º da Lei nº 1.533/51

(legislação do mandado de segurança vigente a época da impetração) foi indicada autoridade ilegítima para figurar

no polo passivo da presente ação.

 

Ocorre que, a questão da indicação equivocada de autoridade em mandado de segurança já foi examinada diversas

vezes pelos nossos tribunais, que decidiram pela extinção do processo sem julgamento de mérito por ilegitimidade

passiva, conforme pode ser verificado dos julgados abaixo transcritos:

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE COATORA - EQUÍVOCO - EXTINÇÃO

DO PROCESSO. Havendo indicação equivocada da autoridade coatora, o MM. Juiz do feito deve decretar-lhe a

extinção e não substituir a parte impetrada. Conflito conhecido, declarando-se competente o MM. Juízo Federal

da 9ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal.

(CC 200000527750 - Conflito de Competencia - 29765, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, relator

Ministro GARCIA VIEIRA, em 08/11/2000).

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. ERRONEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. IMPOSSIBILIDADE DO JUIZ SUBSTITUIR O SUJEITO PASSIVO.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERITO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 105, I, B,

CPC, ARTIGO 267, VI, CPC. 1. E FIRME A JURISPRUDENCIA NO SENTIDO DE QUE, NO MANDADO DE

SEGURANÇA, A ERRONEA INDICAÇÃO DA AUTORIDADE COATORA, AFETANDO UMA DAS CONDIÇÕES

DA AÇÃO (LEGITIMATIO AD CAUSAM), ACARRETA A EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO

DE MERITO, ESPECIALMENTE QUANDO INFLUI NA FIXAÇÃO DA COMPETENCIA, MATERIA DE

ORDEM PUBLICA, QUE NÃO FICA SUBMETIDA A VONTADE OU CONVENIENCIAS DO IMPETRANTE.

VERIFICADA A EQUIVOCADA INDICAÇÃO, O JUIZ NÃO PODE SUBSTITUIR A VONTADE DO SUJEITO

ATIVO DA AÇÃO PELA SUA, SUBSTITUINDO NA RELAÇÃO PROCESSUAL O SUJEITO PASSIVO,

AFRONTANDO O PRINCIPIO DISPOSITIVO, PELO QUAL CABE AO AUTOR ESCOLHER O REU QUE

DESEJA DEMANDAR. 2. PRECEDENTES DO STJ E STF. 3. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO

MERITO.

(MS 199600445362 - Mandado de Segurança - 4645, Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, relator

Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, em 9/4/1997).

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EMENDA À INICIAL.

IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. SÚMULA 83/STJ. 1.

Cuida-se de embargos de declaração recebidos como agravo regimental, em obediência aos Princípios da

Economia Processual e da Fungibilidade. EDcl no AgRg no REsp 1.208.878/SP, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 30.5.2011. 2. A precisa indicação da autoridade coatora é de fundamental

importância para a fixação da competência do órgão que irá processar e julgar a ação mandamental. 3. Há

legislação própria referente à autoridade coatora legitimada para responder o presente mandamus. De modo

que, consoante disposto no acórdão recorrido "O Inspetor Geral de Arrecadação do Estado do Paraná jamais foi

competente para apreciar pedidos de compensação de precatórios com tributos;" (e-STJ fls. 353). Configurando-

se assim erro grosseiro. Súmula 280/STF. 4. Esta Corte entende que é insuscetível de retificação o polo passivo

no mandado de segurança, sobretudo quando a correção acarretaria deslocamento de instância, nos termos do

acórdão recorrido. Incidência da Súmula 83/STJ. Agravo regimental improvido.

(EDARESP 201101015593 - Embargos de Declaração no Agravo em Recurso Especial - 33387, Superior

Tribunal de Justiça, Segunda Turma, relator Ministro HUMBERTO MARTINS, em 07/02/2012).

 

Por tais motivos, nego seguimento à apelação, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021213-42.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, deu

provimento ao agravo legal interposto, reformando a decisão por entender que a instituição bancária, ao prestar

informações sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários dos seus serviços à Secretaria da Receita

Federal, age inconstitucionalmente, conforme posicionamento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal no

Recurso Extraordinário 389.808, julgado em 15 de dezembro de 2010.

O impetrante interpôs embargos de declaração, alegando que não restou esclarecido se, ao dar provimento ao

agravo, a apelação interposta deverá ter seguimento e, consequetemente, ser julgada pela D. 3ª Turma desta Corte;

ou se deve se dar por conhecida a apelação e seu mérito julgado monocraticamente pelo Relator.

É o relatório. DECIDO.

 

Cuida-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão que deu provimento ao agravo inominado,

reformando a decisão, por ter aderido ao novo entendimento do Supremo Tribunal Federal acerca do tema

debatido nos autos.

Preliminarmente, destaco que a decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil

permite a prolação de decisão definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a

respeito do assunto em debate.

No tocante à obscuridade apontada pelo embargante, ressalto que esta não macula a decisão, posto que, ao dar

provimento ao agravo inominado, reconsiderei-a monocraticamente, aderindo ao novo entendimento do Supremo

Tribunal Federal acerca da quebra de sigilo bancário a título de repasse de dados relativos à CPMF para fins de

fiscalização de obrigações tributárias, dando provimento à apelação.

Destarte, como a obscuridade ventilada não altera a decisão, acolho os embargos de declaração, sem efeito

modificativo, mantendo o decisum em todos os seus termos.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010763-52.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, negou

seguimento à apelação e à remessa oficial, por entender que a exigência de apresentação de certidões negativas de

débitos do FGTS, da Previdência Social, da Receita Federal e Dívida Ativa da União para prosseguir com o

processo de "Revisão de Autorização de Funcionamento" viola o Princípio da Legalidade, posto que tanto o

2001.61.00.021213-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RENATO ORLANDO PRIMI

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.04.010763-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ALFA OMEGA SEGURANCA ESPECIAL LTDA

ADVOGADO : RICARDO SCHNEIDER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Decreto n.º 89.056/83 quanto a Portaria n.º 387/06 extrapolaram sua função regulamentar.

Inconformada, a União, por via dos embargos de declaração, alega omissão quanto à ilegitimidade de parte da

autoridade impetrada, um vício insanável desde a interposição da ação.

É o relatório. DECIDO.

 

Cuida-se de embargos de declaração interposto em face de decisão que, nos termos do caput do artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação e à remessa oficial.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

Cumpre salientar que o mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao

julgado, só viável por meio do recurso adequado.

No tocante à omissão apontada, ressalto que, a despeito de a decisão não ter discorrido sobre a ilegitimidade da

autoridade coatora aduzida, preliminarmente, no recurso de apelação, reconheço a legitimidade passiva da

autoridade coatora, uma vez que, de acordo com o artigo 141 da Portaria n.º 387/06, que altera e consolida as

normas aplicadas sobre segurança privada, é de competência da DELESP ou da CV a realização de fiscalizações

nas empresas especializadas, nas que possuem serviço orgânico de segurança e nos estabelecimentos financeiros.

Destarte, como a omissão ventilada não macula a decisão, acolho os embargos de declaração, sem efeito

modificativo, posto que, de fato, não houve manifestação acerca da questão argüida preliminarmente no apelo,

mantendo a decisão, ante o reconhecimento da legitimidade passiva da autoridade coatora.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014129-53.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da

Receita Federal em São Paulo (SP), em 5/7/2002, com o escopo de ser declarado como base de cálculo do PIS, o

faturamento auferido no sexto mês anterior ao do recolhimento, em seu valor nominal, não incidindo qualquer

índice de correção monetária, desde a edição dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, até março de 1996, quando

a Medida Provisória n.º 1.212/95 passou a produzir seus efeitos, encerrando com a sistemática da semestralidade,

bem como declarar o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente (julho/1992 a outubro/1995),

na forma do artigo 66, da Lei n.º 8.383/91, com as demais exações administradas pela Secretaria da Receita

Federal, notadamente o próprio PIS, COFINS, CSLL e CPMF, acrescidos de correção monetária integral e juros

de mora, observada a prescrição decenal.

 

Denegada a medida liminar (fls. 100/101), a impetrante interpôs agravo de instrumento (fls. 105/121), ao qual foi

negado seguimento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fl. 151).

 

Sobreveio sentença de procedência da ação, declarando que a base de cálculo do PIS corresponde, desde a edição

dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88 até o advento da Medida Provisória n.º 1.212/95, ao faturamento auferido

no sexto mês anterior ao fato gerador, em seu valor nominal, sem a incidência de qualquer correção monetária

sobre os valores referentes ao intervalo entre a apuração e o efetivo recolhimento; bem como declarando o direito

da impetrante de efetuar a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de PIS, nos moldes dos

citados Decretos-lei ns. 2.445/88 e 2.449/88, a partir de 6 de julho de 1992, inclusive, vencidos e vincendos, com

quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos dos artigos 74, caput, da Lei n.º

9.430/96 e 11 da Lei n.º 9.779/99, corrigidos monetariamente nos termos do Provimento n.º 64/2005 da

2002.61.00.014129-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : RELETRONICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUCIANO SIQUEIRA OTTONI e outros
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Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidos de juros de mora à razão de 1% ao mês, da data

do recolhimento indevido até dezembro de 1995, sendo aplicada somente a taxa SELIC a partir de 1 de janeiro de

1996, afastando as disposições constantes do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e da Lei Complementar

n.º 118/05, quanto aos créditos anteriores à vigência e eficácia de referidos dispositivos legais (fls. 158/171).

 

Inconformada, apelou a União Federal, sustentando a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Aduziu, outrossim, que

a compensação não pode ser realizada de forma direta, como requerida. Alega que apenas nos termos e condições

da Lei n.º 8.383/91, combinados com os termos das Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal é que

se poderia admitir a compensação (fls. 181/185).

 

Apelação recebida em seu efeito devolutivo (fl. 186).

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da União Federal, para que se reconheça a

decadência do direito da impetrante a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de PIS, no

período compreendido entre julho de 1992 e outubro de 1995 (fls. 213/219).

 

Esta Colenda Turma, na sessão de 273/2007, deu provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida,

para reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário

Nacional (fls. 224/228).

 

Frente ao teor do Acórdão a impetrante apresentou embargos de declaração, para fim de presquestionamento,

sustentando a existência de omissão em relação ao artigo 150 e parágrafo do Código Tributário Nacional (fls.

231/235).

 

Em 3/7/2008 os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 238/241).

 

Inconformada com tal decisão a impetrante interpôs Recurso Especial, pugnando pela reforma do Acórdão,

sustentando que o Acórdão viola os artigos 535, II, do Código de Processo Civil, 150, §§ 1º e 4º, 161, 167, e 168,

I, do Código Tributário Nacional, bem como os artigos 6º, § 6º da Lei Complementar nº 7/70, 66 da Lei 8.383/91

e 74 da Lei nº 9.430/96 (fls. 244/274).

 

A União Federal apresentou contrarrazões ao Recurso Especial, requerendo o seu não provimento (fls. 322/335).

 

Posteriormente, em 7/4/2010 vice-presidência desta corte, ao realizar o juízo de admissibilidade do Recurso

Especial interposto pela apelada, verificou que o Acórdão contrariou o entendimento pacífico do Superior

Tribunal de Justiça quanto à contagem do prazo prescricional. Consequentemente, determinou a remessa dos autos

a esta Turma, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil (fls. 346/347).

 

Em 22/7/2010, submeti novamente esta impetração à apreciação desta Turma, sendo mantido o Acórdão anterior

(fls. 356/359).

 

Posteriormente, em 24/3/2011 a vice presidência admitiu o Recurso Especial (fl. 365).

 

Os autos foram remetidos ao Superior Tribunal de Justiça (fl. 372).

 

Em 5/6/2012, o relator do Recurso Especial, Ministro Mauro Campbell Marques, deu parcial provimento ao

Recurso Especial, a fim de que seja aplicada a prescrição decenal a impetração (fls 378/379).

 

Baixaram os autos a esta Corte para a reapreciação dos recursos, vindo os autos a minha conclusão (fl. 381 v.)

 

DECIDO:

 

A análise dos recursos de apelação e remessa oficial por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos
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termos do artigo 557 e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e

celeridade processual, fatores estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do

inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito.

 

Preambularmente, assinalo que o egrégio Superior Tribunal de Justiça afastou a prescrição quinquenal, portanto

não havendo valores prescritos passo a análise do mérito da impetração.

 

A questão relativa à constitucionalidade da contribuição ao PIS, sob a vigência dos Decretos-lei n.º 2.445 e n.º

2.449, de 1988, está definitivamente solvida, tanto no âmbito deste Tribunal, havendo esta Corte declarado a

inconstitucionalidade dos Decretos-lei n.º 2.445/88 e n.º 2.449/88 (Argüição de Inconstitucionalidade suscitada na

AMS n.º 89.03.33735-2/SP, Relatora Juíza Lúcia Figueiredo, j. 19.12.1990, DOE de 25.2.1991, página 86),

quanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE n.º 161.300, Relator Ministro Marco Aurélio, in DJU de

10.9.1993, página 18381). Portanto, reconhecida está a inexistência de relação jurídica que obrigasse ao

contribuinte que efetuasse o recolhimento da contribuição ao PIS, nos moldes dos decretos-lei acima apontados.

 

Decidiu-se, acertadamente, que sob a égide normativa da LC 7/70 a base de cálculo da contribuição ao PIS

realmente era o faturamento do 6.º mês anterior àquele em que deveria ser recolhido o quantum devido a título da

contribuição. Não se cogita, pois, de simples prazo para recolhimento, mas sim de afirmação da base de cálculo do

tributo.

 

É a dicção do art. 6.º, § único, daquele diploma legislativo:

 

Art. 6.º A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida na alínea b do art. 3º será

processada mensalmente a partir de 1º de julho de 1971. 

Parágrafo único - A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com

base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente. 

 

Vê-se indubitavelmente que, ao editar esse preceptivo, o legislador não tratava de prazo para o recolhimento, que

seria de seis meses, mas sim da adoção de um critério para fixar a base de cálculo da contribuição ao PIS, como

sendo o faturamento de seis meses anteriores àquele em que deveria ser efetuado o recolhimento do quantum

devido. Recito, a propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema:

 

Ementa: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS - SEMESTRALIDADE - BASE DE CÁLCULO -

FATURAMENTO DO SEXTO MÊS ANTERIOR AO DA OCORRÊNCIA DO FATO IMPONÍVEL - ART. 6º, §

ÚNICO, DA LC Nº 07/70 - CORREÇÃO MONETÁRIA - NÃO-INCIDÊNCIA - COMPENSAÇÃO - COFINS -

IMPOSSIBILIDADE - LEI 9.430, DE 27.12.1996, ART. 74 - PRECEDENTES DA EG. 1ª SEÇÃO E DA 2ª

TURMA DO STJ.

- Consoante entendimento harmônico de ambas as Turmas integrantes da eg. 1ª Seção, a base de cálculo do PIS,

sob o regime da LC 07/70, é o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do fato gerador.

- A iterativa jurisprudência da 1ª Seção firmou entendimento majoritário no sentido de não admitir a correção

monetária da base de cálculo do PIS por total ausência de expressa previsão legal.

- Ressalva do ponto de vista do Relator.

- Os valores recolhidos a título de contribuição para o Programa de Integração Social, instituída pela LC nº

07/1970, alterada pelos Decretos-leis 2.445 e 2.449, ambos de 1988, são compensáveis apenas com aqueles

devidos a título do próprio PIS; não com aqueles devidos a título de COFINS, CSSL, Imposto de Renda,

Contribuição do Empregador sobre a Folha de Salários ou Finsocial.

- Sob a égide da Lei nº 9.430/96, art. 74, só é possível a compensação de tributos de espécie e destinação

diferentes (PIS X COFINS), mediante requerimento administrativo do contribuinte à Receita Federal.

- Inteligência do art. 74 da Lei 9.430, de 27.12.1996.

- Recursos conhecidos e providos.

(REsp 262892 / RS, DJ 01/03/2004, p. 150, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, j. 04/12/2003,

SEGUNDA TURMA)

 

Sobre o tema, confira-se ainda: REsp 290487/RS, DJ 01/03/2004, p. 152, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA

MARTINS, j. 25/11/2003, 2.ª T.; AGRESP 425721/SP, DJ 17/02/2003, p. 229, Rel. Min. LUIZ FUX, j.
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17/12/2002, 1.ª T.; REsp 260698/RS, DJ 24/11/2003, p. 239, Rel. Min. ELIANA CALMON, j. 18/04/2002, 2.ª T.

e REsp 429851/RS, DJ 09/02/2004, p. 155, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 16/12/2003, 2.ª T.,

entre inúmeros outros precedentes. Essa questão está resolvida no âmbito da jurisprudência pátria.

 

Com a declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-leis n.º 2.445 e 2.448/88, a sistemática de apuração da

base de cálculo da contribuição ao PIS se manteve na forma do parágrafo único do art. 6.º da LC 7/70, até o

advento da MP n.º 1.212/95, convertida na Lei n.º 9.715/98, respeitado o prazo nonagesimal, como, aliás, tem

reiteradamente decidido o Superior Tribunal de Justiça (REsp n.º 260.698/RS, reg. 2000.0052378-0, Rel. Min.

ELIANA CALMON, também entre outros).

 

Exsurge, assim, o direito do contribuinte a reaver do Estado as parcelas indevidamente cobradas com a alteração

da base de cálculo levada a efeito pelos decretos declarados inconstitucionais, tomando-se por base o cotejo entre

a quantia que deveria ter sido recolhida (0,75% sobre o faturamento mensal relativo a seis meses anteriores ao

recolhimento) e a que foi efetivamente recolhida (0,75% sobre a receita operacional bruta do próprio mês

calendário em que se reputava ocorrido o fato gerador). Em época de inflação, é inquestionável que haviam

recolhimentos em excesso, dada à alteração das bases de cálculos escolhidas. E tanto não se questiona a

diferenciação, que a própria Fazenda Pública levou aos tribunais a questão acerca da necessidade da correção da

base de cálculo dessa modalidade de apuração da contribuição ao PIS, decidindo-se pela impossibilidade dessa

operação (REsp 144.708/RS e 248.893/SC, Rel. Min. Eliana Calmon).

 

Portanto, o regime normativo aplicado à compensação dos valores comprovados nestes autos, tendo em vista

assentada jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação

(5/7/2002), é o da Lei n.º 9.430/96, então vigente. Precedentes do E. STJ e desta Corte (STJ, AgRgREsp 449.978,

1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 12/11/2002, v.u., DJ Data: 24/02/2003, p. 200; TRF-3ª Região, AMS

290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010,

p. 420)

 

Por fim, assevero que os valores a compensar deverão ser corrigidos nos termos da Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, c.c § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

e dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para determinar que a correção monetária dos valores a

compensar seja efetuada exclusivamente nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal e

afastando-se incidência de juros, sendo mantida em todos os seus demais termos a decisão contida na sentença.

P.R.I.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002540-22.2002.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal

em São Bernardo do Campo, em 3 de julho de 2002, com o escopo de ser declarado o direito à compensação dos

valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS, nos termos dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e

2.449/88, com outras contribuições federais, precipuamente com o PIS, COFINS e CSLL, sem a incidência das

Instruções Normativas SRF ns. 21/97 e 73/97. Foi atribuído à causa o valor de R$ 27.689,31 (vinte e sete mil,

2002.61.14.002540-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BELGA COML/ DE VIDROS LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROSSETTI BRANDAO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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seiscentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos), atualizado até 31 de janeiro de 2013. Com a inicial,

acostou documentos.

 

Indeferido o pedido de liminar, às fls. 73/75.

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 85/103.

 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança. (fls. 105/111)

 

Sobreveio sentença de improcedência do pedido, denegando a segurança, e extinguindo o feito nos termos do art.

269, I, do CPC. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. (fls. 114/121)

 

Irresignada, apelou a impetrante, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. (fls. 127/144)

 

Apelação recebida no efeito devolutivo. (fl. 146)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. (fls. 163/166)

 

Esta Turma, na sessão do dia 24 de abril de 2006, por unanimidade, negou provimento à apelação. (fls.171/173)

Oferecido Recurso Especial pela impetrante, o Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao mesmo, para

afastar a prescrição quinquenal e determinar o retorno dos autos a esta Corte, para exame das demais questões

merecedoras de apreciação.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão transitada em julgado, afastou a prescrição quinquenal, reformando o

acórdão proferido por esta Turma. Os autos retornaram a esta Corte para exame das demais questões.

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 148.754-2/RJ, com a posterior suspensão da execução dos aludidos

diplomas pela Resolução n° 49/1995 do Senado Federal, sem prejuízo da aplicabilidade da Lei Complementar nº

7/70, recepcionada pela Carta de 1988.

 

Vejamos agora a questão do direito à compensação das quantias indevidamente recolhidas e devidamente

comprovadas nos autos.

 

Havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser aplicado é o da data do ajuizamento da ação

devendo ser aplicada a Lei nº 9.430/96. Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção,

Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 26/05/2004, v.u., DJ Data: 07/06/2004, p. 156; Processo nº

2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 Data: 06/07/2010, p. 420)

 

Não se vislumbra qualquer ilegalidade na Instrução Normativa SRF n° 21/97, que condicionou a compensação a

prévio requerimento à Secretaria da Receita Federal, visto que tal exigência se respalda no artigo 74 da Lei nº

9.430/96. Ademais, insta salientar que referida instrução normativa eliminou qualquer óbice para que o

contribuinte efetuasse a compensação de tributos de diferentes espécies.

 

Os créditos da contribuinte devem ser atualizados de forma a assegurar o valor real da moeda no período de

inflação, na forma da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do recolhimento indevido

(Súmula STJ nº 162).
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O artigo 170-A do Código Tributário Nacional, que exige o trânsito em julgado para fins de compensação de

crédito tributário, aplica-se às demandas ajuizadas após a vigência da Lei Complementar nº 104/01 (a partir de

11/01/2001), como no caso em comento. (STJ, Processo nº 2010/0091385-0, AgRg no Ag 1309636/PA, 2ª Turma,

Relator Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 23/11/2010, v.u., DJe Data:04/02/2011)

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010194-64.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, deu

provimento à apelação, por entender que a administração pública não pode limitar a defesa dos interesses de

segurados devidamente representados por procurador, sob pena de violar o livre exercício profissional e as

próprias prerrogativas do advogado.

Inconformado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por via dos embargos de declaração, alega a

impossibilidade de se dar tratamento diferenciado aos advogados, em razão de sua condição financeira e

operacional, bem como em virtude de tal ato afrontar os princípios constitucionais da Isonomia e da

Razoabilidade. Argumenta, ainda, que o tratamento privilegiado dispensado aos advogados viola o Estatuto do

Idoso, público alvo da autarquia.

É o relatório. DECIDO.

 

Cuida-se de embargos de declaração interposto em face de decisão que, nos termos do artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, deu provimento à apelação.

A decisão embargada merece ser mantida.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

Cumpre salientar que o mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao

julgado, só viável por meio do recurso adequado.

2011.61.40.010194-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ANDREIA BISPO DAMASCENO

ADVOGADO : ANDRÉIA BISPO DAMASCENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CHRISTIANNE MARIA F PASCHOAL PEDOTE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00101946420114036140 4 Vr SAO PAULO/SP
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Por outro lado, a decisão aderiu ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, sendo que a

presente impetração foi decidida nestes estritos termos.

Portanto, inexiste no decisum agravado qualquer equívoco.

Em suma, a r. decisão encontra fundamentos suficientes para a sua manutenção.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração, mantendo a decisão em todos os seus termos.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002098-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos em face de decisão que, em sede de mandado de segurança, negou

seguimento à apelação, por entender que não houve a suspensão da exigibilidade do crédito discutido, uma vez

que a interposição do recurso administrativo deu-se de forma inadequada.

Inconformada, a empresa Vienco Comercial de Virabrequins Ltda., por via dos embargos de declaração, sustenta a

ilegalidade e a inconstitucionalidade da vedação imposta pela Lei n.º 10.522/2002, que impede o parcelamento de

seus débitos, bem como alega omissão quanto ao fato de a LC 123/06 não proibir as empresa do SIMPLES

Nacional de requererem o parcelamento. Além disso, ressalta ofensa ao Princípio da Legalidade, uma vez que

condutas passíveis de penalidade e sanções foram reguladas por Portaria.

 É o relatório. DECIDO.

 

Cuida-se de embargos de declaração interposto em face de decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação.

A decisão embargada merece ser mantida.

A decisão proferida tem embasamento legal, já que o Código de Processo Civil permite a prolação de decisão

definitiva pelo Relator do processo, quando a jurisprudência já se posicionou a respeito do assunto em debate.

Cumpre salientar que o mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao

julgado, só viável por meio do recurso adequado.

Por outro lado, a decisão aderiu ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo que a presente impetração

foi decidida nestes estritos termos.

Portanto, inexiste no decisum agravado qualquer equívoco.

Em suma, a r. decisão encontra fundamentos suficientes para a sua manutenção.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração, mantendo a decisão em todos os seus termos.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006692-73.1993.4.03.6100/SP

 

 

2011.61.00.002098-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : VIENCO COML/ DE VIRABREQUINS LTDA

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020988320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

96.03.002909-2/SP
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DECISÃO

Cuida-se de embargos de declaração interpostos pela União, em face da decisão que condenou ao pagamento de

verba honorária em favor da embargante à ordem de 1% do valor atribuído à causa.

 

Sustenta a embargante que o parcelamento previsto na Lei 11.941/09 não prevê a limitação nesse percentual de

verba honorária. Sendo assim, a decisão seria omissa quanto ao disposto no art. 20 do CPC, ao fixar o quantum,

em percentual irrisório tendo em vista o valor da causa.

 

Decido.

 

Às fls. 105/106 a embargante renunciou ao direito sobre que se funda a ação, em virtude de adesão ao

parcelamento previsto na Lei 11.941/09.

 

Instada a se manifestar, a União Federal não se opôs ao pedido de renúncia.

 

No caso em análise, trata-se de Ação Declaratória que objetiva a suspensão da exigibilidade do recolhimento da

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS criada pela Lei Complementar 70/91, não

estando em consonância com a disposição legal do art. 6.º da Lei 11.941/09, uma vez que a ação não versa sobre

exclusão ou reinclusão em parcelamentos anteriores.

 

Compulsando aos autos verifiquei que o valor da causa atualizado até 01/2013, equivale a R$ 1.586,17. Logo, a

condenação em honorários advocatícios estipulados na decisão anterior ficaria irrisória.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e conforme o art. 20, § 4.º do CPC, fixo os honorários

advocatícios em R$ 200,00.

 

Oportunamente, após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem para providências de praxe.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21204/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033133-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PLANO EDITORIAL LTDA

ADVOGADO : PAULO ENRIQUE MOSQUERA LOPEZ

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 93.00.06692-7 18 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033133-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento ao indeferimento, em embargos à execução fiscal, de liberação de penhora no

rosto dos autos com precatório judicial.

A agravante alegou, em suma, que: (1) "não existe razão no entendimento exposto pelo ilustre Juízo a quo ao

afirmar que 'quanto à desconstituição da penhora no rosto dos autos cíveis, penhora esta que garante a

execução, a medida esbarra na questão da irreversibilidade, pois, liberada a penhora no rosto dos autos que

garante a execução, o numerário poderá ser levantado livremente pela Embargante naqueles autos, caso em que

será inócua eventual nova tentativa de constrição'"; (2) "primeiro porque a Execução Fiscal nº 0025101-

20.2008.403.6182 merecia de plano ser extinta, tendo em vista sua propositura ter ocorrido em momento

posterior ao da realização do depósito judicial integral do tributo controvertido"; (3) "realizou, nos autos da

Ação Cautelar nº 2008.61.19.000431-9, depósito judicial dos supostos débitos relacionados com o Regime

Especial Drawback, sendo que esses mesmos débitos são objeto de discussão na Execução Fiscal nº 0025101-

20.2008.403.6182"; (4) "diante da existência do depósito integral dos valores, a exigibilidade do crédito

tributário encontra-se suspensa, nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional. Aliás, tal situação

impede o aforamento da Execução Fiscal, conforme entendimento do colendo Superior Tribunal de Justiça"; (5) 

"ante a ilegal propositura da Execução Fiscal já que os valores exigidos da agravante estão devidamente

garantidos pelo depósito judicial, não existe razão para que seja mantida a penhora no rosto dos autos do

Precatório nº 91.0699602-7"; e (6) "em segundo lugar, a irreversibilidade alegada pelo ilustre Juízo a quo não

deve ser considerada, pois caso seja desconstituída a penhora no rosto dos autos e surja a necessidade de nova

constrição patrimonial - o que se espera que não ocorra - a agravante poderá oferecer bens que garantirão o

crédito tributário" (f. 08/09).

A agravada ofereceu contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Manifestamente improcedente a alegação de dupla constrição, qual seja, depósito judicial na ação cautelar

2008.61.19.000431-9 e penhora no rosto dos autos da ação ordinária 91.0699602-7.

Com efeito, não restou comprovada a suficiência do depósito efetuado na ação cautelar, sendo que inexiste extrato

atualizado do valor depositado. Além disso, consta dos autos a seguinte decisão proferida na ação cautelar: "Em

20/08/2009 - conclusos para despacho proferido em 21/08/2009 - Fls. 305 - 'Vistos etc. Fls. 293/294: Expeça-se

ofício à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional de São Paulo para o fim de determinar a suspensão da

exigibilidade das CDA's nºs 80.4.08.000986-01 e 80.03.08.000305-89, desde que os valores depositados e

comprovados pelo autor correspondam à integralidade do débito tributário. Anoto que a petição

supramencionada e os documentos de fls. 295/304 deverão acompanhar o ofício a ser expedido. Oportunamente,

tornem conclusos. Intime-se'" (f. 74, g.n.). Essa decisão permite o questionamento a respeito da suficiência ou não

do depósito efetuado na cautelar; o que, aliás, foi alegado pela PFN em contraminuta do agravo nº

2012.03.00.020008-6, que objetivou o julgamento do mérito do pedido de antecipação de tutela (artigo 273, CPC).

Ademais, a própria agravante alegou que: "a irreversibilidade alegada pelo ilustre Juízo a quo não deve ser

considerada, pois caso seja desconstituída a penhora no rosto dos autos e surja a necessidade de nova constrição

patrimonial - o que se espera que não ocorra - a agravante poderá oferecer bens que garantirão o crédito

tributário", ou seja, admitiu ser possível a necessidade de uma nova garantia do crédito tributário através do

oferecimento de outros bens, caso fosse desconstituída a penhora no rosto dos autos.

Tal alegação não pode ser admitida com a extensão preconizada, porquanto afrontaria a regra especial, que

disciplina a execução fiscal, na qual viceja outra espécie de interesse, além do próprio das relações jurídicas de

direito privado.

A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser

sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da

prestação jurisdicional.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

AGRAVANTE : MODINE DO BRASIL SISTEMAS TERMICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro

SUCEDIDO : RADIADORES VISCONDE S/A

: RADIADORES VISCONDE LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00153893520104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001565-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento a acolhimento parcial de exceção de pré-executividade, alegando, em suma, a

ocorrência da prescrição para o redirecionamento do executivo fiscal para os sócios da executada (f. 245/6).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos autos, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a prescrição desde então ou,

na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos declarados, a partir da data

dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-executividade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

2013.03.00.001565-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : VERA LUCIA TAVARES TINOCO e outro

: CARLA TAVARES TINOCO BERNARDES DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DUCHEN AUROUX e outro

CODINOME : CARLA TAVARES TINOCO BERNARDO DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : KORK ELEVADORES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00216517420054036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição , houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

AC 2008.03.99.051353-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por

intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na súmula nº 106 , verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição , pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

 

Na espécie, a decisão agravada deve ser mantida, considerado que consta como data da entrega das DCTF's

19/05/00 e 30/05/01, sendo que a execução fiscal foi ajuizada em 01/04/2005 (f. 32), antes da vigência da LC

118/2005, sendo aplicável, pois, a interrupção nos termos da súmula 106 /STJ, conforme reiterada jurisprudência

desta Turma, verbis:

 

AC 1997.61.06.712790-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/03/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . PRAZO.

CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DATA DA ENTREGA

DA DCTF. APLICAÇÃO DAS SÚMULA S Nº 78/TFR E Nº 106 /STJ. JURISPRUDÊNCIA FIRME E

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão

do contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos

subsequentes, sob pena de prescrição . 2. Caso em que demonstrada a data de entrega da DCTF em 30.06.93,

tendo sido a execução fiscal proposta antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em

07.11.97, dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das súmula s nº 78/TFR

e nº 106 /STJ, de tal modo a afastar, portanto, o reconhecimento da prescrição . 3. Tanto o Superior Tribunal

de Justiça, em recentes precedentes, como esta Turma têm, de modo inequívoco, aplicado a súmula 106 /STJ

para a prescrição tributária. 4. Proposta, pois, a execução fiscal no quinquênio, a falta de citação efetiva ou

ordem de citação antes de consumado o prazo não acarreta a prescrição , na linha da jurisprudência e súmula

adotadas, não se observando, no caso, qualquer culpa da exequente pela demora na citação à luz do que

pretendido, pela agravante. 5. Agravo inominado desprovido."

 

Note-se que os efeitos da interrupção do prazo prescricional para a empresa executada estendem-se, inclusive, aos

corresponsáveis tributários, a teor da jurisprudência consolidada:

 

RESP 888.449, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08.05.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA DA EMPRESA EXECUTADA APÓS

TENTATIVAS FRUSTRADAS DE CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR CORREIO.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CPC. AUSÊNCIA DE ATOS ULTRA

VIRES SOCIETATIS. SÚMULA 7/STJ. 1. Considera-se regular a citação da pessoa jurídica realizada por

meio de edital quando frustradas as tentativas anteriores de citação por oficial de justiça e postal. 2. A

interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos

responsáveis solidários. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. A análise da tese recursal - de

que os sócios-gerentes não agiram com excesso de poderes ou com infringência à lei, ao contrato social ou aos
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estatutos - demanda reexame de matéria fática, diligência incompatível com a natureza e a função do recurso

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

 

Da mesma forma, é firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se

consuma com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário,

sendo exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no

quinquênio, o que, na espécie, não ocorreu.

A propósito, afastando a prescrição, em casos análogos, os seguintes acórdãos:

- RESP 1.095.687, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR

A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC

quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação,

por analogia, da Súmula 284/STF. 2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a

Execução Fiscal contra sócio-gerente. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o

redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado período superior a cinco anos, contados da citação da

pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se

houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal,

contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o

redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais

eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam

indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que não corria o prazo

prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de interpretação do

art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a

ser aplicados de modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja

medida punitiva para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período de tempo. 8. Carece

de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o

redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser

atribuída à parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do

direito de requerer o redirecionamento. 9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de

Embargos do Devedor, cuja concessão de efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e,

atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a

possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica interrupção (quando

acompanhada de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art.

151, VI, do CTN) do prazo prescricional. 11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos

com efeito suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista,

respectivamente, a suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário. 12. O mesmo raciocínio

deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de falha nos mecanismos

inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé

processual, por meio do qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender esgotar as

diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável subsidiário após

superar os entraves jurídicos ao redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição não corre em

prazos separados, conforme se trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se

estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível

tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo

entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica segundo a

qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-gerente) e

não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da pendência de quitação no parcelamento ou

de julgamento dos Embargos do Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se ausente a

prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

- AGRESP 1.106.281, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 28/05/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO DE CINCO

ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO

PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá

após o lapso de cinco anos da citação da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos

inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda

sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. II - Agravo
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regimental improvido."

- AI 00077732820104030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 20/09/2010, p. 592: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

OFENSA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES. 1. Conforme precedentes da

Turma, a prescrição, quanto ao sócio, no caso de redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o

decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente

que o quinquênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exequente, vez que, enquanto sanção, não

pode a prescrição ser aplicada diante de sua conduta processual razoável e diligente, não se cogitando, pois, de

violação ao artigo 174, do CTN. Ademais, sendo subsidiária a responsabilidade do sócio, é corolário lógico que

este somente responda, pela dívida da empresa, depois de terem sido esgotadas as possibilidades de execução

contra o contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exequente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 2. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito,

por prazo superior a cinco anos entre a citação da empresa e a da sócia, por inércia e culpa exclusiva da

exequente, pois durante todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do

seu crédito tributário, sendo que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos

mecanismos inerentes à jurisdição. 3. Por fim, deve ser afastada a alegação de ofensa ao duplo grau de

jurisdição, no tocante à questão da legitimidade da agravada, pois a decisão, que acolheu a tese da prescrição,

foi reformada, razão pela qual ficou devolvida, para o exame da Corte, a questão da legitimidade, invocada na

exceção de pré-executividade e que, ainda que não tivesse sido alegada e não estivesse devolvida tal preliminar,

seria a mesma apreciável enquanto matéria de ordem pública. 4. Agravo inominado desprovido."

- AC 00006783019994036111, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/09/2010, p. 784:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS.

ANÁLISE DO CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DE INÉRCIA FAZENDÁRIA. DEFINIÇÃO DO

MOMENTO EM QUE SURGE PARA A EXEQUENTE A POSSIBILIDADE DE REQUERER O

REDIRECIONAMENTO. 1. Hipótese em que o d. Juízo reconheceu ocorrência de prescrição intercorrente,

em razão do transcurso de mais de cinco anos desde a citação da sociedade (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos

corresponsáveis (03/01/07 - fls. 125 e 28/08/07 - fls. 152). Após considerar prescrita a ação em relação aos

sócios, o Magistrado extinguiu a execução fiscal, asseverando que "uma vez que a devedora principal encerrou

suas atividades, inexistindo patrimônio que possa satisfazer o crédito excutido, e o fato de estar prescrita a ação

em relação aos sócios, o presente processo não encontra mais condições de procedibilidade". 2. Necessidade de

se averiguar se o mero transcurso de mais de cinco anos desde a citação da empresa até a citação dos

corresponsáveis seria suficiente para caracterizar uma hipótese de prescrição. 3. Para melhor analisar a

matéria trazida aos autos, oportuno observar o andamento processual após realização da citação (27/02/99 -

fls. 08) e da penhora (08/11/99 - fls. 22). 4. A empresa executada ingressou com embargos à execução

(processo nº 1999.61.11.010820-3), os quais foram julgados improcedentes (cópia da sentença às fls. 31/35).

Em seguida, ante tal decisão, o d. Juízo entendeu que o processo de execução deveria prosseguir, com a

realização do leilão (10/07/01 - fls. 38). 5. Intimada acerca deste decisum, a exequente prontamente requereu a

designação de data para a realização de hasta pública (23/11/01 - fls. 53). O Magistrado, considerando que o

bem penhorado fora avaliado há mais de três anos, determinou expedição de mandado para sua reavaliação

(14/05/03 - fls. 62). Todavia, a executada não foi encontrada (Certidão da Oficiala de Justiça às fls. 65, verso,

expedida em 29/08/03). 6. O andamento processual seguinte indica intimação pessoal da exequente, ocorrida

em 10/02/04 (fls. 66). Em 22/04/04, a exequente protocolizou petição, observando que o bem a ser reavaliado

encontrava-se em outra cidade; assim, solicitou a renovação da diligência, por carta precatória, indicando o

endereço correto para tanto. 7. Em 01/07/04, apensou-se a estes autos a execução fiscal nº 1999.61.11.000920-

1 (fls. 69). Na mesma data, o Magistrado deprecou a uma das Varas Cíveis de Getulina a reavaliação do bem

penhorado (fls. 70). Foi determinada, em 15/07/05, a intimação do depositário, para que apresentasse o bem

penhorado, ou seu equivalente em dinheiro (fls. 82). A Certidão de fls. 88, no entanto, indica que o depositário

não foi localizado e que poderia residir na cidade de Marília (09/09/05). Em 16/12/05, a Fazenda apresentou

endereço atualizado do depositário (fls. 91). Novamente deprecados os atos processuais, sobreveio Certidão da

Oficiala de Justiça atestando que o depositário não mais residia no mesmo local e que era desconhecido seu

paradeiro (21/07/06 - fls. 106, verso). Em seguida, sobreveio o pedido fazendário de inclusão de sócios no polo

passivo da execução fiscal (fls. 109 - 22/08/06). 8. Foi apenas neste momento, quando esgotou-se a

possibilidade de se localizar o depositário (e, com ele, o bem a ser reavaliado e leiloado), que surgiu para a

Fazenda Nacional a necessidade de buscar o recebimento de seu crédito em face de eventuais corresponsáveis.

E note-se: antes desta ocasião, houve diligente atuação fazendária, que desde a ciência do despacho que

determinou o prosseguimento da execução (após os embargos serem julgados improcedentes) atuou por

diversas vezes no feito, buscando, em suma, que se designasse a realização do leilão do bem penhorado. 9. Não
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se pode, tão somente considerando o lapso de período superior a cinco anos desde a citação da empresa

(17/02/99 - fls. 08) até a citação dos sócios incluídos posteriormente no polo passivo (03/01/07 - fls. 125 e

28/08/07 - fls. 152), reconhecer-se a ocorrência de prescrição. É preciso considerar o esforço fazendário (e do

mecanismo judiciário, inclusive) no sentido de dar seguimento à execução fiscal em face da empresa, devedora

original. Isto porque, vale frisar, somente após restar frustrado o seguimento do feito quanto a ela é que a

exequente viu-se na necessidade de tentar o recebimento do crédito de eventuais corresponsáveis. 10. A melhor

decisão, portanto, é aquela que determina o prosseguimento da execução fiscal (Precedente: STJ, Segunda

Turma, AGRESP 1062571, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE em 24/03/09). Observo, por fim, que não

se entra aqui no mérito da questão do eventual acerto ou desacerto da decisão que determinou a inclusão dos

sócios no polo passivo deste feito executivo, por tratar-se de matéria a ser melhor analisada em sede de

embargos à execução fiscal; entende-se, apenas, equivocado o motivo da extinção desta execução fiscal. 11.

Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a prescrição intercorrente. Retorno

dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito."

Por outro lado, a aplicação da teoria da "actio nata", em se tratando de responsabilidade subsidiária, o

redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser

aptos a satisfazer o débito fiscal. Neste sentido os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

- AGRESP 1.100.907, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 18/09/2009: "EXECUÇÃO FISCAL -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "ACTIO NATA". 1. A

jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, consagração do princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. Agravo

regimental improvido."

AGRESP 1062571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-

GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

Na espécie, indícios de dissolução irregular da empresa em 27/07/2007 (f. 110) e o pedido de redirecionamento

foi formulado em 22/04/2010 (f. 128/9), dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição.

E mesmo que assim não fosse, não restou comprovado documentalmente, nos autos, a desídia da exequente para

reconhecimento da prescrição intercorrente, constando da própria decisão agravada que, ao contrário disto, não

houve, no caso concreto, inércia injustificada por parte exequente.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 682/683) que determinou a conversão dos

depósitos em renda da União, em sede de mandado de segurança.

O MM Juízo de origem indeferiu o pedido da impetrante, ora agravante, de levantamento de 25% do montante

depositado, pois entendeu que não foram depositados valores a título de juros, encargos ou multa e tendo em vista

que o valor que a impetrante pleiteia levantar refere-se somente à atualização monetária do depósito.

Nas razões recursais, narrou a recorrente que impetrou o mandamus com o escopo de afastar a exigência da

retenção e recolhimento da CPMF quando da realização de operações simbólicas de câmbio, tendo realizado

depósitos do valor discutido. Nega a segurança e interposta apelação, sobreveio adesão ao parcelamento instituído

pela Lei nº 11.941/2009, com desistência do mencionado recurso.

Assim, afirmou a agravante ter postulado o levantamento do montante de R$ 559.874,07, correspondente à fração

dos juros a que tem direito incorrido na conta bancária em que efetuado o depósito judicial.

Sustentou que o disposto no art. 32, § 1º, Portaria Conjunta da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional nº 6/2009 colide com o regramento da questão estabelecido pela própria Lei nº 11.941/2009,

a qual prevê o direito da agravante ao desconto de parte dos juros que compõem o débito. Assim, sempre haverá

direito ao desconto de parte dos juros que incrementaram o valor da dívida.

Asseverou que, no caso, o valor do débito já foi desembolsado pela recorrente mediante depósito do montante

integral do objeto do litígio e, em tal situação, aplica-se o disposto no art. 10, § 1º, Lei nº 11.941/2009.

Argumentou que, uma vez promovido o depósito, é provável que a quantia venha a exceder o valor do débito,

porquanto o art. 39, § 4º, Lei nº 9.250/95 estabeleceu a aplicação de SELIC para atualização de tributos federais e

a Lei nº 9.703/98, por sua vez, entendeu a aplicação de tal índice para os depósitos judiciais promovidos na esfera

federal.

Aduziu que os juros SELIC, apurados desde o momento do depósito, estão sujeitos ao desconto de 25%

estabelecido no art. 1º, § 3 º, V, Lei nº 11.941/2009.

Alternativamente, alegou que, ainda que se entenda pela aplicação do art. 32, § 1º, Portaria Conjunta RFB PGFN

nº 6/2009, sua aplicação de ser obstada em razão do princípio da irretroatividade das leis, pois quando formulou a

desistência do recurso, levou em consideração que a partilha dos depósitos seria feita a partir da subtração do

valor do débito atualizado com aplicação das reduções legais do saldo atualizado da conta judicial e, dessa forma,

o valor devido, conforme deduções da Lei nº 11.941/2009,seria convertido em renda e o excedente levantado em

favor do contribuinte.

A portaria em comento, posterior ao seu pedido de desistência, afirmou a recorrente, trouxe repercussão

significativa na destinação dos valores depositados.

Aduziu que a anistia decorrente do parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 não poderia desrespeitar o

princípio da isonomia (art. 5º, caput, CF), de modo a tratar os contribuintes que tem seus débitos suspensos por

depósito judicial da mesma forma que os demais. 

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para obstar a conversão em renda dos valores depositados

nos autos até o julgamento do recurso e, ao final, seu provimento, para reconhecer a possibilidade de aplicação do

desconto de 25% sob os juros aplicados no depósito judicial realizado nos autos originários, em consonância com

o previsto no art. 1º, § 3º, Lei nº 11.941/2009 e para que seja permitido o levantamento do montante de R$

559.874,98, a favor da recorrente.

Postergou-se a apreciação acerca da suspensividade postulada.

A agravada apresentou contraminuta, alegando que descabida a pretensão (levantamento da SELIC) da agravante,

posto que a referida taxa remunera a conta de depósito judicial e foi depositada pela instituição financeira (CEF).

Afirmou que o depósito judicial não contempla juros de mora algum, mas tão somente é atualizado nos moldes da

norma de regência da espécie, o que não permite concluir que a remuneração da conta seja SELIC paga pela

instituição ao Fisco, isso porque, sob o regime da Lei nº 9.286/96, os depósitos judiciais são corrigidos de forma

diversa dos tributos e contribuições federais, com rendimentos superiores àqueles.

DECIDO.

O presente recurso comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Estabeleceu o art. 10 da Lei nº 11.941 , de 27 de maio de 2009, com redação dada pela Lei nº 12.024/2009:

 

Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão

automaticamente convertidos em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou

parcelamento. 

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito após a consolidação de que

trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo.

Por sua vez a norma regulamentadora da Lei nº 11.941 /09, a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6, de 22 de julho

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129906120054036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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de 2009, no art. 32, em sua redação original , repetiu o teor do dispositivo legal que visava regulamentar, nesses

termos:

 

Art. 32. No caso dos débitos que forem pagos à vista ou parcelados nos termos dos arts. 1º e 4º estarem

garantidos por depósito administrativo ou judicial, a dívida será consolidada com as reduções previstas nesta

Portaria e, após a consolidação, o depósito será convertido em renda da União ou transformado em pagamento

definitivo, conforme o caso.

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceder o valor total dos débitos a serem pagos ou

parcelados, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo remanescente.

Quanto às reduções a serem aplicadas, essa portaria dispôs:

 

Art. 2º Os débitos de que trata este Capítulo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das multas isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento)

sobre o valor do encargo legal;

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais e sucessivas, com redução de 90% (noventa por cento) das

multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das multas isoladas, de 40% (quarenta por cento)

dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, com redução de 80% (oitenta por cento)

das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das multas isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento)

dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas, com redução de 70% (setenta por

cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das multas isoladas, de 30% (trinta por

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, com redução de 60% (sessenta por

cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das multas isoladas, de 25% (vinte e cinco por

cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.

Parágrafo único. O requerimento de parcelamento abrangerá todos os débitos indicados pelo sujeito passivo, no

âmbito de cada um dos órgãos, na forma do art. 15.

Entretanto, sobreveio a edição da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009, que alterou a

redação do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 6/09, passando a viger dessa forma:

 

Art. 32. No caso dos débitos a serem pagos ou parcelados estarem vinculados a depósito administrativo ou

judicial, a conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo observará o disposto neste artigo. 

§ 1º Os percentuais de redução previstos nesta Portaria serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à

época do depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, dos

juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados.

Compulsando os autos, verifica-se que a agravante promoveu o depósito somente dos valores principais. Assim,

não procedem suas alegações, posto que, não tendo despendido da quantia representativa dos juros de mora, multa

e encargos, não faz jus à redução sobre a quantia depositada (principal), não podendo se valer da remuneração da

conta referente ao depósito judicial.

A redução requerida, nesses termos, recairia sobre o valor do próprio tributo e não sobre os juros de mora, multa e

encargos.

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

CAUTELAR. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE FUNDADA A AÇÃO. MP 38/2002.

DEPÓSITOS JUDICIAIS. INSUFICIÊNCIA. CONVERSÃO INTEGRAL. RENDA DA UNIÃO. DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ILL. COISA JULGADA. EFICÁCIA. JUROS

REMUNERATÓRIOS DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que a agravante, em

litisconsórcio, ajuizou cautelar para assegurar recolhimento do IRPJ, CSL e ILL sem acréscimos decorrentes da

atualização monetária pela UFIR, prevista no artigo 79 da Lei 8.383/91; afastar autuação fiscal e penalidades,

efetuando depósitos judiciais de abril a dezembro de 1992, com posterior desistência para fins do benefício da

MP 38/2002, e homologação da renúncia ao direito em que se funda a ação, sendo extinto o feito, com resolução

do mérito, na forma do artigo 269, V, CPC. 2. Com o trânsito em julgado, a agravante requereu a conversão em

renda dos depósitos judiciais, o que foi impugnado pela PFN, com a alegação de insuficiência dos próprios

depósitos, o que foi objeto de réplica pelo contribuinte, que alegou inovação da matéria de fato e existência de

prescrição, decadência e inconstitucionalidade do ILL para as sociedades anônimas. 3. Caso em que a alegação

de extinção do crédito tributário sobre diferenças depositadas a menor, por decadência ou prescrição, foi
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rejeitada com base em precedente do Superior Tribunal de Justiça e, ainda que se alegue existir outro

precedente, da mesma Corte, considerando outro termo inicial, tal questão não elide a verificação do fato

essencial, decisivo na solução adotada, relativo à apuração contábil de que os depósitos judiciais dos tributos,

que foram objeto de renúncia ao direito em que fundada a ação, são todos insuficientes em relação ao valor

efetivamente devido, mesmo considerando os benefícios da MP 38/2002, não existindo, pois, saldo a levantar pela

agravante, e sendo devida a integral conversão em renda da União, como efeito do trânsito em julgado da

decisão proferida. 4. Sobre as diferenças não depositadas e extintas pelos depósitos judiciais, a Fazenda

Nacional não pleiteou execução nos próprios autos da medida cautelar. A resolução da controvérsia diz respeito

aos efeitos da renúncia ao direito em que fundada a ação sobre os depósitos judiciais, efetuados a menor, e não

sobre execução fiscal promovida ao arrepio do devido processo legal diretamente nos autos da medida cautelar.

No caso, os depósitos judiciais efetuados pela agravante devem ser convertidos em renda para a satisfação de

parte dos tributos devidos, em razão da própria renúncia ao direito em que fundada a ação, não havendo saldo a

levantar porque não existe excedente, mas insuficiência de valores depositados, mesmo considerando os

benefícios da MP 38/2002. 5. Ainda que se alegue que depósitos de ILL seriam usados para suprir e quitar

diferenças não depositadas dos demais tributos, é inequívoco que não se ratificou decisão alguma do Juízo a quo

de inexigibilidade do ILL, até porque o objeto da ação e da sentença não foi a inconstitucionalidade de tal

imposto e, por outro lado, o que transitou em julgado, para fins de destinação dos depósitos, foi a renúncia ao

direito em que fundada a ação, na qual se discutiu a inexigibilidade da UFIR como indexador fiscal, daí porque

impossível pretender alterar a coisa julgada na fase do respectivo cumprimento ou execução. 6. Sobre rateio dos

juros creditados nas contas judiciais, tampouco assiste razão à agravante. O parágrafo único, inciso II, 'a', do

artigo 1º, da Portaria Conjunta SRF/PGFN 900/2002, prevê "dispensa dos acréscimos legais relativamente aos

juros de mora, exclusivamente o período até janeiro de 1999, sendo devido esse encargo a partir do mês de

fevereiro do referido ano, no caso de fatos geradores ocorridos até janeiro de 1999". Necessário, pois, que se

trate, em primeiro lugar, de juros moratórios fiscais e que, ainda, tenha havido depósito do valor integral do

crédito discutido, o que não ocorreu, não se podendo confundir as duas espécies de juros: a de mora fiscal por

pagamento após o vencimento, e a de remuneração de contas judiciais, que não tem natureza fiscal. Cada

espécie de juros é regulada por legislação específica, não estando os últimos, remuneratórios, sujeitos à

proposição postulada pelo contribuinte. 7. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, AI 201003000324659,

Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011).(grifos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. LEI Nº 11.941/09. DEPÓSITO. REDUÇÃO DOS

JUROS DE MORA. LEVANTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. I- Efetuado o depósito apenas do valor principal

dentro dos respectivos vencimentos, não há que se falar em levantamento dos valores referentes a 45% dos juros

depositados pois tal hipótese somente se aplica aos casos em que os depósitos judiciais são feitos integralmente

após o prazo de vencimento dos débitos com aplicação dos juros de mora e multa devidos à época em razão da

impontualidade. II- Descabida a devolução de valores referentes aos acréscimos aplicados na permanência do

depósito judicial pelo banco depositário uma vez que tais valores são uma forma de remuneração na pendência

da lide, não se incluindo na hipótese prevista no art. 10, parágrafo único, da Lei nº 11.941/2009. III- Recurso

desprovido. (TRF 3ª Região, AI 201003000343241, Relator Peixoto Júnior, Segunda Turma, DJF3 CJ1

DATA:20/06/2011).(grifos)

DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI Nº 11.941/2009. LEVANTAMENTO DE

DEPÓSITOS JUDICIAIS. IMPOSSIBILIDADE. REDUÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 10 DA LEI 11.941/09.

INCIDÊNCIA SOBRE SALDO ATUAL DOS DEPÓSITOS. NÃO CABIMENTO. 1. Busca a Impetrante o

levantamento de depósitos judiciais suspensivos, efetuados em ações nas quais discutia tributos que pretende

incluir no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, e ainda, sucessivamente, acoima de ilegal a Portaria

Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009 por determinar o cálculo da redução apenas sobre a multa e os juros

efetivamente depositados e não sobre o saldo total atual da conta de depósito. 2. As concessões de suspensão de

exigibilidade de créditos tributários, como ocorre com parcelamento, devem ser interpretadas literalmente (art.

111, CTN), ao passo que ao ente cabe a definição das condições a serem implementadas, quais os créditos que

podem ser incluídos e as condições para o aproveitamento do benefício (art. 155-A). 3. Não há ferimento ao

princípio da isonomia, porquanto, em relação à credora, a Impetrante efetivamente não se encontra na mesma

situação jurídica daqueles contribuintes que não estejam discutindo os tributos, ou que não tenham efetivado

depósitos judiciais. 4. A redução prevista no art. 10 da Lei em questão deve ser calculada com base no valor da

dívida na data do depósito, pelo que as Portarias Conjuntas nº 6 e nº 10 não extrapolam os limites legais, não

havendo disposição para desconto sobre o saldo atual e total da conta nem mesmo nas entrelinhas desse

dispositivo. Se no próprio depósito não estão embutidos encargos de multa e juros, é mais do que lógico que nada

há a ser descontado - daí o sentido do art. 32 da Portaria regulamentadora, a estipular redução de encargos

"efetivamente depositados". 5. A pretensão da Apelante implicaria em duas impropriedades. Primeira, acabaria

por levantar valores de juros incidentes sobre a conta bancária, cujo pagamento sequer foi ela quem efetuou;

segunda, implicaria indiretamente em redução do valor do próprio tributo, atingindo o principal. 6. Precedentes

da Turma e da Corte. 7. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, AMS 200961000248464, Relator Juiz Federal
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convocado Cláudio Santos, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/07/2011).

 

Assim, o depósito judicial, na sua integralidade, deve ser convertido em renda da União Federal.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002914-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038989-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário,

2013.03.00.002914-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MONDICAP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : JOSE HLAVNICKA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146799620124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038989-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : NELKIS DE FARIAS CURY

ADVOGADO : FERNANDO FONTOURA DA SILVA CAIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223821520114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Em síntese, o agravante narrou que foi autuado (AIIM n. 13864.00399/2009-57), tendo sido lhe imputada multa e

a formalização de arrolamento de bens. Após, alegou que aderiu a programa de parcelamento, nos termos da Lei

n. 11.941/09, o qual tem sido quitado regularmente, razão pela qual deveriam ser liberados os bens sob

arrolamento ou, subsidiariamente, que seja mantido no arrolamento apenas o imóvel localizado no km 206 da

Rodovia Presidente Dutra. Aduziu que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar-lhe lesão grave e de

difícil reparação. Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado, bem como ao agravo

regimental, pelas mesmas razões.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017887-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em ação pelo rito

ordinário, deferiu o pedido de tutela antecipada.

Em síntese, a agravante alegou a impossibilidade de tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Aduziu que o

crédito pretendido pela parte agravada estaria fulminado pela decadência e pela prescrição. Sustentou que é devida

a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. Pleiteou atribuição de efeito

suspensivo ao presente recurso.

O provimento antecipatório foi indeferido (fls. 179).

A parte agravada deixou de apresentar contraminuta, conforme certidão de fls. 181v.

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado, bem como ao agravo

regimental, pelas mesmas razões.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.017887-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DHL LOGISTICS BRAZIL LTDA e outro

: UNIDOCK'S ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00268052320084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000197-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra em ação pelo rito ordinário.

Todavia, conforme comunicado de fls. retro, verifico que o MM. Juízo a quo reconsiderou a r.decisão agravada,

razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000059-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração em negativa de seguimento a agravo de instrumento contra parcial

acolhimento de prescrição, em exceção de pré-executividade.

Alegou-se omissão, pois: (1) o crédito executado, referente a COFINS apurada entre 01 e 12/1998, não foi

constituído pela notificação de lançamento ou auto de infração, posto que é tributo sujeito a lançamento por

homologação, que independe de processo administrativo, notificação ou auto de infração; (2) tal crédito foi

constituído pela entrega do DACON que, conforme IN da Receita Federal 387 e 400/2004, pode ser feito até o

último dia subsequente ao término de cada trimestre, o que, no caso concreto, se deu entre 01 e 12/1998, restando

evidente que ao tempo das citações (01/11/2004, 13/03/2007 e 23/08/2007) havia expirado o prazo quinquenal,

vencido em 12/2003; (3) foi ignora a Súmula 436 do STJ, que corrobora a desnecessidade de qualquer providência

2013.03.00.000197-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES

ADVOGADO : MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00045295620124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000059-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOAO BATISTA MARQUESINI e outros

: SIDNEY MARQUESINI

: ADEMIR MARQUESINI

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SUPERMERCADO PIRASERV LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 07.00.00116-9 A Vr PIRASSUNUNGA/SP
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do Fisco para constituição do crédito, bastando a entrega da declaração pelo contribuinte; (4) ainda que o prazo

prescricional fosse contado do auto de infração em 16/04/2002, a execução não poderia prosseguir contra os

embargantes, pois foi interrompido, apenas, em relação à empresa e não em relação aos embargantes, cujos nomes

não constam da CDA; e (5) o prazo prescricional não foi interrompido pelo despacho que determinou a citação da

empresa devedora, já que a execução foi ajuizada em 11/11/2002, antes, portanto, da LC 118/2005.

DECIDO.

São manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não se verifica qualquer omissão no

julgamento impugnado, vez que a decisão entendeu que: (1) não obstante tratar-se CONFIS, o crédito foi

constituído por auto de infração, com notificação em 16/04/2002, conforme informações constantes na CDA (f.

17/24), rejeitada a alegação de que a constituição ocorreu pela entrega de declaração pelo contribuinte e o

requerimento para aplicação da Súmula 436 do STJ, ao caso concreto; (2) os efeitos da interrupção do prazo

prescricional para a empresa executada estendem-se, inclusive, aos sócios; e (3) a prescrição restou interrompida

com a propositura da ação, mais precisamente em 11/11/2002 (f. 15), e não pelo despacho citatório.

Como se observa, a hipótese não é de omissão, contradição ou obscuridade, mas configura mero inconformismo

do embargante com a interpretação e solução dada à causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que,

evidentemente, não cabe na via dos embargos declaratórios. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio

cabível não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua

utilização para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e a solução adotadas

revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via eleita.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033521-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em execução fiscal, indeferiu requerimento da exeqüente, para

expedição à CEF de ofício para conversão em renda do depósito judicial efetuado pelo executado, em garantia.

Alegou que: (1) a correta remuneração do depósito judicial, através da SELIC, e a anotação da suspensão da

exigibilidade do débito pela existência dessa garantia, somente são possíveis com a conversão em renda; (2)

aplicam-se, no caso, as disposições da Lei 12.099/2010; (3) a Resolução CJF 110/2010 prevê que para converter o

depósito em favor da exeqüente, é necessária expedição pelo Juízo da execução de ofício destinado ao gerente da

agência bancária, sendo definidas pela PFN, STN e CEF, em ato conjunto, as rotinas necessárias, materializadas

no "manual normativo da Caixa Econômica Federal", sob indicativo CO 059.027; (4) a conversão não cuida de

pagamento definitivo, pois o débito permanecerá como "em aberto" no sistema informatizado; e (5) a decisão

agravada gera risco de dano irreparável, com o "impedimento de dar alocação correta a esses valores, possibilitar

a adequada remuneração (pela SELIC), a suspensão de sua exigibilidade e correspondente baixa no CADIN".

Preliminarmente intimada, a agravada não ofereceu contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

2012.03.00.033521-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

AGRAVADO : VALDOMIRO GARCIA CABRERA

ADVOGADO : EDUARDO BRUNO BOMBONATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00069902920114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Com efeito, é manifesta a ausência de plausibilidade jurídica da alegação de que sem a conversão em renda do

depósito, seria impossível a suspensão da exigibilidade do débito, suspensão da inscrição no CADIN, e a

aplicação da SELIC.

O executado efetuou depósito judicial em garantia do processo executivo, não se tratando de ato objetivando o

pagamento definitivo, conforme se constata do "Documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais à

Disposição da Autoridade Judicial ou Administrativa Competente - DJE", com identificação do código de receita

"1467 - Regularização Depósito Judicial Não Tributário - Lei 12.099/2009" (f. 14).

Cumpre destacar que a jurisprudência encontra-se consolidada, firme no sentido de que os depósitos judiciais

regulares e integrais, mesmo em execução de créditos não-tributários, possuem o efeito de promover a suspensão

da exigibilidade, com aplicação analógica do artigo 151, II do CTN:

 

AGA 2008.01.00.038646-5, Rel. Des. Fed. SOUZA PRUDENTE, DJe de 13/08/2010, p. 473: "TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITO INTEGRAL DE DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 1. "Se o Código

Tributário Nacional admite que o depósito do montante integral e a concessão de liminar, em qualquer tipo de

ação judicial, têm a faculdade de suspender a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II e V), com tanto mais

razão é legítima a suspensão da exigibilidade de crédito fiscal, não-tributário, já que a multa administrativa

transforma-se em dívida ativa, equiparando-se a débito tributário, para fins de suspensão de sua exigibilidade.

Precedentes desta Corte." (AG 2004.01.00.033278-4/DF, Rel. Desembargador Federal Antônio Ezequiel Da

Silva, Sétima Turma,DJ p.87 de 13/01/2006). II - Nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 10.522/2002, "será suspenso

o registro no Cadin quando o devedor comprove que esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do

registro." III - Em sendo assim, não merece reparo o julgado singular que determinou à agravante, desde que

constatada a integralidade do depósito judicial, que se abstenha de exigir os créditos oriundos dos processos

administrativos sanitários de números 25351-211713/2004-80 e 25351-274556/2004 e, no caso de inexistirem

outros débitos que não a multa objeto dos processos em referência, de inscrever a agravada em dívida ativa e em

cadastros de inadimplentes. IV - Agravo regimental desprovido."

AG 2004.01.00.033278-4, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA, DJe de 13/01/2006, p. 87:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR. REQUISITOS

PREENCHIDOS. DEPÓSITO DO VALOR. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. MULTA ADMINISTRATIVA.

APLICAÇÃO DE NORMAS TRIBUTÁRIAS. POSSIBILIDADE. 1. Para a concessão de liminar, faz-se necessária

a existência concomitante de seus dois requisitos, quais sejam, o perigo na demora e a plausibilidade da tese

alegada. 2. Vislumbra-se o periculum in mora ante a possibilidade da autora ter que suportar os efeitos das

providências contidas na autuação da ANVISA, acarretando restrições à atividade do contribuinte, bem como o

fumus boni iuris diante do posicionamento adotado neste egrégio Tribunal no sentido de admitir o depósito

judicial do valor em discussão, quando não se trate de débito tributário, invocando, por analogia, o disposto no

art. 151 do CTN, que estabelece, no seu inciso II, como uma das formas de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, o depósito de seu montante integral. Ademais, a LC 104/01, que alterou o Código Tributário Nacional,

acrescentando o inciso V ao citado art. 151, passou-se a admitir a suspensão da exigibilidade do tributo até

mesmo sem efetivação de depósito, quando concedida medida liminar ou tutela antecipada, em outras espécies de

ação judicial que não o mandado de segurança. 3. Se o Código Tributário Nacional admite que o depósito do

montante integral e a concessão de liminar, em qualquer tipo de ação judicial, têm a faculdade de suspender a

exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II e V), com tanto mais razão é legítima a suspensão da exigibilidade

de crédito fiscal, não-tributário, já que a multa administrativa transforma-se em dívida ativa, equiparando-se a

débito tributário, para fins de suspensão de sua exigibilidade. Precedentes desta Corte. 4. Agravo de instrumento

não provido."

No caso, a agravante não impugnou a regularidade e integralidade do depósito judicial (f. 14), mas apenas alegou

que a conversão em renda é ato imprescindível para a promoção da correta atualização monetária pela SELIC,

para anotação da suspensão da exigibilidade, e suspensão da inscrição no CADIN.

A Lei 9.703/98 prevê que os depósitos judiciais serão repassados pela CEF para a Conta Única do Tesouro

Nacional, e remunerados nos termos do § 4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, com a aplicação da taxa SELIC, e que a

devolução dos valores ao depositante, ou transformação em pagamento definitivo, ocorreria somente mediante

ordem judicial, após o encerramento da lide. Vale dizer, até que este ocorra, o depósito será mantido na

CEF/Tesouro Nacional, e remunerado pela SELIC, daí o infundado temor da agravante da inaplicabilidade dessa

atualização, enquanto não convertido em renda.

Cabe destacar que a exequente, no caso, a ANATEL, possui dever legal de, nos termos do artigo 2°, §§1° e 5° da

Lei 10.522/2002, proceder à inclusão ou exclusão no CADIN de responsáveis por obrigações pecuniárias com a

Administração Pública Federal, direta e indireta, bem como suspender o registro quando o devedor comprove que

"esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei" (artigo 7°). Assim, é

manifestamente prescindível a conversão em renda para que seja suspensa a inscrição no CADIN, bastando a

constatação pela PGF da existência de causa de suspensão da exigibilidade.
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Com efeito, a EF foi promovida pela ANATEL, representada pela sua Procuradoria-Geral Federal, órgão criado

pela Lei 10.480/2002, para "a representação judicial e extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais,

as respectivas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e certeza dos

créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de

cobrança amigável ou judicial" (artigo 10). 

Por sua vez, o Ato Regimental 2, de junho de 2007, da Advocacia Geral da União, ao qual a Procuradoria-Geral

Federal encontra-se vinculada, dispõe, em seu artigo 3°, VI, que compete à Coordenação-Geral de Cobrança e

Recuperação de Créditos da Procuradoria-Geral Federal "gerenciar, em articulação com a Coordenação-Geral de

Recursos Tecnológicos e Informação - CGRTI da Advocacia-Geral da União, os sistemas de execução e controle

das atividades de cobrança e recuperação de créditos". Vale dizer, ciente a exequente e seu representante

processual da existência de causa de suspensão de exigibilidade nos autos da ação executiva, cabe anotar, por se

tratar de obrigação legal de sua competência, tal ocorrência do sistema informatizado, para fins de possibilitar a

emissão de certidão de regularidade pela ANATEL (artigo 5°, XXXIV, "b" da CF/88).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031708-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade,

fundada nas alegações de prescrição da exclusão do REFIS, por analogia ao disposto no artigo 174 do CTN; e

ilegalidade da taxa SELIC e da UFIR posterior a 31/12/1995, bem como impossibilidade de sua aplicação

cumulativa e de capitalização de juros.

A PFN apresentou contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, na espécie, a execução fiscal refere-se a valores inscritos em dívida ativa sob nºs 80.2.10.003974-70

(IRPJ de 01/95 a 12/95); 80.6.10.008992-54 (CSLL de 01/95 a 12/98); 80.7.10.002499-66 (PIS de 02/95 a 12/98);

e 80.2.10.003973-90 (IRPJ de 01/95 a 12/98), conforme f. 12/3 e 78/137, todos constituídos por auto de infração

em 30/10/2000 e incluídos no REFIS (f. 79, 87, 105 e 122) em 10/11/2000, segundo informou a agravante (f. 03). 

A DRFB em Taubaté/SP informou que o motivo da exclusão do contribuinte do REFIS não foi a ausência total de

pagamento, mas recolhimento a menor das parcelas vencidas em 01/2002, 02/2002 e 03/2002 (f. 44 e 46), em

valores abaixo do percentual mínimo previsto no inciso II, § 4º, do artigo 2º, da Lei 9.964/2000.

A Lei 9.964/2000 estabelece:

 

"Art. 2º (...)

§ 4º O débito consolidado na forma deste artigo:

II - será pago em parcelas mensais e sucessivas, vencíveis no último dia útil de cada mês, sendo o valor de cada

2012.03.00.031708-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : MOURA BUENO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : DELFIM DE ALMEIDA HENRIQUE NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00032348620104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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parcela determinado em função de percentual da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na

forma do art. 31 e parágrafo único da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, não inferior a:

a) 0,3% (três décimos por cento), no caso de pessoa jurídica optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples e de entidade imune ou

isenta por finalidade ou objeto;

b) 0,6% (seis décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no

lucro presumido;

c) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação

com base no lucro real, relativamente às receitas decorrentes das atividades comerciais, industriais, médico-

hospitalares, de transporte, de ensino e de construção civil;

d) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), nos demais casos.

(...)

Art. 5º A pessoa jurídica optante pelo Refis será dele excluída nas seguintes hipóteses, mediante ato do Comitê

Gestor:

(...)

II - inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente

a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de

fevereiro de 2000;

(...)" 

 

Como se observa, a legislação não menciona, expressamente, a hipótese de recolhimentos parciais, mas tão

somente inadimplência por três meses consecutivos ou seis alternados. Porém, ainda que se entenda como

inadimplência parcial o pagamento de parcelas a menor, a análise judicial deverá ser feita casuisticamente,

podendo em determinadas situações não caracterizar inadimplemento para efeitos de exclusão do REFIS. A

propósito, a jurisprudência:

 

RESP 1227055, Rel. Des. Fed. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 10/03/2011: "TRIBUTÁRIO. REFIS.

INADIMPLÊNCIA PARCIAL. PAGAMENTOS ÍNFIMOS. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 5, II, DA

LEI N. 9.964/00. INTERPRETAÇÃO LITERAL. PAGAMENTO POSTERIOR DAS DIFERENÇAS.

HIPÓTESE NÃO PREVISTA DE REINCLUSÃO. 1. O parcelamento de débito fiscal é um favor conferido ao

contribuinte. Dessa forma, aquele que opta pelo programa Refis, nos termos do art. 3º, incisos IV e VI, da Lei

n. 9.964/00, fica sujeito à aceitação plena e irretratável de todas as condições nele estabelecidas, sobretudo ao

pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e das contribuições com

vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000. 2. O art. 5º, II, da Lei n. 9.964/00 impõe a exclusão da pessoa

jurídica optante pelo Refis em caso de inadimplência por três meses consecutivos ou seis alternados, o que

ocorrer primeiro. O referido dispositivo não fez diferença entre inadimplência total ou parcial da parcela

devida, de forma que o julgador deve dar interpretação literal ao teor da lei, eis que assim devem ser

interpretadas as normas que tratam de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 111,

I, do CTN. No caso em tela, não tratou de simples pagamento a menor das parcelas, mas sim de pagamentos "a

menor, e muito", nos termos do acórdão recorrido (fl. 145). 3. Consoante a redação do art. 155-A, do CTN, "o

parcelamento será concedido na forma e condição estabelecida em lei específica", no caso do Refis, a Lei n.

9.964/00, a qual não prevê que o pagamento das diferenças apuradas implica reinclusão no programa.

Portanto, em face da especialidade da norma relativa ao parcelamento, do caráter de favor fiscal do qual se

reveste o Refis e da necessária interpretação literal que lhe deve ser dada, não há espaço para que o Poder

Judiciário, valendo-se dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade previstos no art. 2º da Lei n.

9.784/99, obrigue o administrador a reincluir a pessoa jurídica no programa, ainda que à vista de pagamento

posterior das diferenças. Nesse sentido: AgRg no REsp 711.178/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 29/10/2008. 4. Recurso especial provido. Invertidos os ônus da sucumbência." (grifei)

AG 0074382-13.2011.4.01.0000, Rel. Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL, e-DJF1 01/02/2013, p.

511: "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AO - REFIS (LEI Nº

9.964/2000) - INADIMPLÊNCIA/EXCLUSÃO - EXCLUSÃO DE EMPRESA POR INADIMPLÊNCIA

(RECOLHIMENTO A MENOR DE ALGUMAS PARCELAS) - PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

PROPORCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE APARENTE INTENÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO

FAVOR LEGAL - FINALIDADE DA LEI E DO PROGRAMA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1- Ainda que, de fato, haja inadimplência instalada (fato objetivo incontroverso), as alegações da recorrente

contêm si atributos que conduzem a examinar a Lei nº 9.964/2000 (art. 5º, II) por viés menos exterior/formal

(sem perda de densidade legal, porém), atendendo à finalidade social da norma (aspecto material: fomento à

arrecadação e à preservação da empresa) e examinando suas sanções pela ótica da utilidade, necessidade,

razoabilidade e proporcionalidade. 2- As explicações apresentadas pela demandante contêm suficiente grau de

probabilidade para elidir sua culpa, dado que a natural flutuação da vida societária (faturamento ou receita
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bruta) pode mesmo gerar equívocos que, se não desejáveis, não alcançam o teor, todavia, de tão rudemente

censuráveis, ainda mais quando aparentemente ausente qualquer intenção manifesta de descumprimento de

obrigação tributária e a solução da inadimplência, que a empresa desde sempre se propôs a estancar de pronto,

não gera qualquer prejuízo prático ao Fisco. 3- No desdobrar da questão nos autos, aliás, o que se tem

infelizmente tornado rotina, a Fazenda Nacional se mostra mera defensora ardorosa de uma legalidade

puramente "escrita" (entenda-se: estrita" é a legalidade que atende ao fim social da norma), abdicando de

qualquer postura ativa que possa cooperar para a solução da querela, tornando-se, a um só tempo, adversária

da parte e do objetivo instrumental da demanda em si (que é a pacificação social). 4- A Lei nº 9.964/2000, como

qualquer norma, exige leitura e interpretação do seu sentido e alcance, que exige bom senso e sutileza do seu

aplicador para que a regra, em vez de proteger um direito, não faça, de um lado, nascer real abuso e, de outro,

verdadeiramente estrangular uma pretensão, silogismo que conduz ao disparate de criar prejuízo a alguém sem

benefício prático qualquer a outrem, o que denota culto vazio à norma que - lida sem apreensão do seu fim - é

regra morta: eis o porquê de a palavra "inadimplência" exigir perquirição de sentido e alcance (conjugando

aspectos objetivos e subjetivos). 5- O histórico da empresa, que - até onde consta - sempre recolheu em dia as

parcelas do favor fiscal, aliado ao montante de tributo até hoje recolhido, ao tempo de sua vinculação ao

REFIS, ao reduzido valor dos recolhimentos a menor supostamente motivadores da exclusão (no comparativo

com a arrecadação) e, por fim, à rudeza do impacto da medida na atividade empresarial, aparentemente não

legitima concluir-se pela inadimplência e/ou pela exclusão (art. 5º, II, da Lei nº 9.964/2000), por uma dívida de

reduzido montante (R$ 2.262,89) à vista do valor já por ela pago, da ordem de R$ 150.000,00. A questão,

inclusive, tangencia possíveis recolhimentos pretéritos a maior que, a primeira vista, também elidiriam a

ausência de pagamento ou os pagamentos a menor. 6- Agravo de instrumento provido. 7- Peças liberadas pelo

Relator, em Brasília, 22 de janeiro de 2013., para publicação do acórdão." (grifei)

No caso concreto, as diferenças não pagas em relação ao montante que seria devido em cada parcela não são

significativas, como demonstra o discriminativo da SRFB, que indica os seguintes dados (f. 44):

 

 

 

 

A continuidade dos pagamentos nos períodos subsequentes sugere que não houve má-fé do contribuinte, tanto que

a exclusão somente foi levada a efeito em outubro de 2009, ou seja, mais de 7 anos após os recolhimentos terem

sido efetuados a menor.

Neste ponto, inclusive, há precedentes regionais aplicando o prazo quinquenal do caput do artigo 54 da Lei

9.784/1999 para a exclusão de parcelamento em casos análogos ("Art. 54. O direito da Administração de anular

os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, contados

da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé."):

 

APELREEX 00064504420094047000, Rel. Des. Fed. JOEL ILAN PACIORNIK, D.E. 27/07/2010:

"TRIBUTÁRIO. REFIS. PARCELAMENTO. PARCELAS PAGAS EM VALOR INFERIOR.

INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO ERÁRIO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. PAGAMENTO REGULAR DO

PARCELAMENTO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE EXCLUIR. LEI 7.894/99. PRAZO DE CINCO ANOS.

REINCLUSÃO. CABIMENTO. 1. Existindo o pagamento do saldo total parcelado, não é possível que o apego

excessivo à burocracia prejudique a demandante, seja negando-se a expedir certificado de regularidade fiscal,

seja impossibilitando-se o parcelamento convencional dos débitos citados. Penso que os procedimentos para

liberação da contribuinte do parcelamento com o REFIS, em respeito aos princípio da eficiência, que deve

nortear todos os atos realizados pelos órgãos vinculados à Administração Pública, deverão ser breves e céleres.

2. É um sistema legal que privilegia o contribuinte imbuído da intenção de resgatar sua credibilidade fiscal,

solvendo seus débitos. É certo que, em se tratando de créditos públicos, as condições para ingresso e

permanência são severas, mas tal fato não implica, necessariamente, a aplicação irrestrita da lei em detrimento

de outros valores tutelados pelo ordenamento jurídico. 3. Merece destaque o fato de que o pagamento das

prestações do programa, bem assim dos créditos correntes, encontra-se regular, mostrando o bom propósito da

demandante em manter a pontualidade no parcelamento. 4. Além disso, ponderando, por um lado, que as

conseqüências advindas da exclusão são assaz gravosas (negativa da CND, prosseguimento das execuções

fiscais já ajuizadas, com leilão dos bens penhorados, ajuizamento de novas execuções, com penhora de outros

Receita Bruta Mês
Anterior

Parcela Mínima
0,6%

Vencimento Pagamento Saldo (Devedor)

7.328 43,97 01/2002 40,28 3,69

9.460 56,76 02/2002 44,13 12,63

7.241 43,44 03/2002 40,49 2,95
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bens, inscrição no CADIN) e, por outro, o fato de que, durante a permanência da demandante no REFIS, o

prazo de prescrição contrário à Fazenda Pública fica sobrestado, entendo presentes os requisitos para a

reinclusão da demandante no Programa de Recuperação Fiscal. 5. Em relação à decadência do direito do

órgão gestor do REFIS excluir a demandante do programa, não havendo expressa previsão de prazo na

legislação de regência - Lei nº 9.964/2000 - e não sendo caso de utilização do prazo decadencial/prescricional

do CTN, é aplicável o prazo previsto no art. 54 da Lei nº 9.784/1999. 6. Dispõe o Fisco de cinco anos para

excluir a demandante do REFIS, a contar da data em que poderia, de pronto, realizar essa exclusão. Portanto,

como a optante ser excluída do parcelamento, por inadimplência, em razão de não pagamento ou pagamento a

menor por 3 meses consecutivos ou 6 alternados, esse é o marco inicial da contagem do prazo em testilha.

Dessarte, como a Portaria de exclusão foi publicada em data posterior a esses cinco anos (14.09.2007), está

decaído o direito da Fazenda realizar a exclusão em razão de débitos pagos a menor no período de 02/2001 a

05/2002. 7. Diante dessas argumentações e da ausência de prejuízo ao Erário Público, é cabível a reinclusão da

demandante no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS." (grifei)

APELREEX 00006202520104058200, Rel. Des. Fed. FRANCISCO BARROS DIAS, DJE 20/09/2012, p. 476:

"ADMINISTRATIVO. EXCLUSÃO DE PARCELAMENTO (REFIS). PARCELAS PAGAS EM VALOR

INFERIOR AO DEVIDO. TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ATÉ A EXCLUSÃO. DECADÊNCIA

DO DIREITO DO FISCO DE EXCLUIR. ART. 54 DA LEI Nº 9.784/99. 1. Remessa oficial e apelação

interposta contra a sentença que julgou procedente em parte o pedido formulado, para anular o ato que

excluiu a parte autora do REFIS, bem como para assegurar a emissão de certidões de regularidade fiscal e que

seu nome não seja incluído em órgão de controle cadastral de devedores por conta das dívidas incluídas no

referido parcelamento. 2. A exclusão do contribuimento do parcelamento, em 1º de novembro de 2009, foi

motivada pelo recolhimento a menor das prestações relativas aos meses de 10/2001, 12/2001, 01/2002,10/2002,

11/2002 e 12/2002. 3. Não existindo qualquer outro motivo que justifique a exclusão do REFIS senão a

inadimplência parcial registrada nas parcelas dos anos de 2001 e 2002, decaiu o poder da Fazenda Pública de

promover a exclusão do parcelamento em razão de sua inércia por mais de cinco anos, contados do fato que

ensejou a exclusão, mediante a aplicação do art. 54 da Lei nº 9.784/99. 4. "Existindo o pagamento do saldo

total parcelado, não é possível que o apego excessivo à burocracia prejudique a demandante, seja negando-se a

expedir certificado de regularidade fiscal, seja impossibilitando-se o parcelamento convencional dos débitos

citados. O sistema legal privilegia o contribuinte imbuído da intenção de resgatar sua credibilidade fiscal,

solvendo seus débitos". Precedente: (TRF4, APELREEX 00064504420094047000, Joel Ilan Paciornik,

Primeira Turma, D.E. 27/07/2010). 5. Não há, na hipótese, o reconhecimento da prescrição ou da decadência

das diferenças não recolhidas, que continuam exigíveis, uma vez que, enquanto não rescidindo o

parcelamento, sua exigibilidade se encontrava suspensa. 6. Remessa oficial e apelação não providas." (grifei)

 

Em que pese deva ser acolhida a exceção de pré-executividade, para fins de tornar sem efeito a exclusão da

agravante do REFIS, pela Portaria CG/REFIS 2.302, de 27/10/2009, em razão de inadimplência parcial nos meses

de janeiro a março de 2002, com consequente extinção da ação executiva, não cabe condenação da UNIÃO em

verba honorária, visto que não foi o órgão fazendário quem deu causa à execução, pois houve, efetivamente,

inadimplemento parcial, tendo a autoridade administrativa pautado-se pelo princípio da legalidade, inclusive

porque apenas ao Poder Judiciário é possível a aplicação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade

na interpretação da lei. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para tornar

sem efeito a exclusão da agravante do REFIS e, assim, julgar extinta a execução fiscal impugnada.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.032037-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : KATIA CRISTIANE FLORIANO PINTO -ME
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em ação ordinária, de antecipação de tutela, pleiteada

para suspender os efeitos da Resolução da Diretoria Colegiada da ANVISA - RDC nº 56/09.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de

decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação" (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de "inadmissão da apelação e nos

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida" (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua

retenção para julgamento simultâneo com o recurso principal.

Cabe assinalar que a Lei nº 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei nº 10.352, de 26.12.01,

uma vez que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas

verdadeira imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma.

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de periculum in mora, apenas porque reconhecido, ou não, para gozo

imediato do direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de instrumento; e

nem mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou inconveniente

qualquer.

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a

forma de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente

ao final pela Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao

fumus boni iuris, legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e

necessária para garantir a eficácia da prestação jurisdicional.

O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do

Direito e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento

substitutivo do Tribunal - a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar

apelações, ou seja, revisar juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância - mais do que apenas uma

decisão eventualmente equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico.

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e

necessidade de revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou

negativo, ainda que formulado apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa.

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até

que possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz

qualquer dos efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal,

em revisão ao provimento dado na instância a quo.

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para

apensamento aos autos principais.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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ADVOGADO : ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179614520124036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015824-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES
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DECISÃO

Visto.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido

de levantamento de penhoras realizadas, bem como a extinção da execução, sob o fundamento de que deve ser

aguardada a confirmação da exequente de que houve pagamento do débito executado.

Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fl. 34 e verso).

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 60/64, que a presente execução fiscal foi julgada

extinta, nos termos do art. 267, IV, do CPC e do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80. Por conseguinte, a

MM. Juíza a quo determinou o imediato levantamento da penhora realizada, independentemente do trânsito em

julgado da sentença, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União para reformar decisão

que reconheceu a validade da certidão do trânsito em julgado (fls. 161) e não conheceu da apelação da União, por

considerá-la intempestiva.

A União alega que a intimação, efetuada por carta registrada em 24/2/2012 em Araraquara/SP, deveria ter sido

feita pessoalmente, mediante entrega vista dos autos, nos termos do artigo 20 da Lei nº 11.033/2004.

A antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferida.

Esgotado o prazo para oferecimento da contraminuta.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

O artigo 20 da Lei nº 11.033 /2004 dispõe que "as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 38 da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos,

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com

vista."

No caso, há Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Araraquara e a intimação ocorreu após a vigência da

Lei nº 11.033/2004.

Portanto, a intimação do Procurador da Fazenda, no caso, só pode se dar com vista dos autos.

PROCESSUAL CIVIL. PRAZO RECURSAL. TERMO A QUO. INTIMAÇÃO PESSOAL DOS PROCURADORES

AGRAVANTE : FRANCA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : RUI SERGIO LEME STRINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013451019994036113 2 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.033478-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00004-7 3 Vr MONTE ALTO/SP
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DA FAZENDA NACIONAL MEDIANTE A ENTREGA DOS AUTOS. ART. 20 DA LEI 11.033/2004. PROLAÇÃO

DE SENTENÇA. PERDA DO OBJETO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE COISA

JULGADA. 1. A intimação pessoal dos procuradores da Fazenda Nacional se dá mediante a entrega dos autos

com vista (art. 20 da Lei 11.033/2004). Precedentes. 2. O julgamento da ação não provoca a perda de objeto do

recurso especial contra acórdão proferido em agravo de instrumento que trata de possível nulidade processual,

porquanto todas as decisões supervenientes ficam subordinadas à condição resolutória, ou seja, perdem a sua

eficácia se o respectivo agravo for provido. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg

no AgRg no Ag 1225233/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/06/2011, DJe 30/06/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAZENDA NACIONAL.

INTIMAÇÃO PESSOAL. PRAZO RECURSAL. TERMO INICIAL. ART. 241, II, DO CPC. PRECEDENTES.

DECISÃO. FUNDAMENTO NÃO INFIRMADO. SÚMULA N. 182/STJ. 1. O termo inicial do prazo para a

Fazenda Pública interpor recurso, quando a diligência for efetivada por Oficial de Justiça, é a data da juntada

aos autos do mandado de intimação cumprido. Inteligência do art. 241, II, do CPC. 2. Os procuradores da

Fazenda Nacional têm a prerrogativa de serem intimados pessoalmente, mediante a entrega dos autos com vista,

nos termos do art. 20 da Lei n. 11.033/2004. 3. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula n. 182/STJ). 4. Embargos declaratórios acolhidos

com efeitos infringentes. (EDcl no AgRg no Ag 592.311/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 01/02/2006, p. 481)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. INEXISTÊNCIA DE REPRESENTANTE JUDICIAL DA

FAZENDA LOTADO NA SEDE DO JUÍZO. INTIMAÇÃO POR CARTA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR

ANALOGIA, DO ART. 6º, § 2º, DA LEI 9.028/95 (REDAÇÃO DA MP 2.180-35/2001). 1. Nos termos da Lei

6.830, de 1980, a intimação ao representante da Fazenda Pública, nas execuções fiscais, "será feita

pessoalmente" (art. 25) ou "mediante vista dos autos, com imediata, remessa ao representante judicial da

Fazenda Pública, pelo cartório ou secretaria" (Parágrafo único). Idêntica forma de intimação está prevista na

Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União (LC 73/93, art. 38) e na Lei 11.033/2004 (art. 20), relativamente a

advogados da União e a procuradores da Fazenda Nacional que oficiam nos autos. 2. Tais disposições

normativas estabelecem regra geral fundada em pressupostos de fato comumente ocorrentes. Todavia, nas

especiais situações, não disciplinadas expressamente nas referidas normas, em que a Fazenda não tem

representante judicial lotado na sede do juízo, nada impede que a sua intimação seja promovida na forma do art.

237, II do CPC (por carta registrada), solução que o próprio legislador adotou em situação análoga no art. 6º, §

2º da Lei 9.028/95, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. 3. Embargos de divergência a que se nega

provimento. (EREsp 743.867/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

28/02/2007, DJ 26/03/2007, p. 187)

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do CPC.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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2012.03.00.031567-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE :
MARGI PARK ESTACIONAMENTOS E SERVICOS DE MANOBRISTAS
LTDA

ADVOGADO : KATIA MANSUR MURAD e outro

AGRAVADO : QUELI CRISTINA COSMO

ADVOGADO : MIYOSHI NARUSE e outro

PARTE RE' : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00068330520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto para reformar decisão que indeferiu o pedido de denunciação da lide

à seguradora Allianz Seguros S/A, em ação de indenização por danos morais e materiais.

Narra a autora da ação principal, processo nº 0006833-05.2011.4.03.6119, que estacionou o veículo Toyota

Camry XLE, placa KHM-1211, em 3/2/2010, no estacionamento do Aeroporto Internacional de Guarulhos, e que,

em 9/2/2010, o veículo estava estraviado, requerendo judicialmente danos morais de R$ 21.800,00 e materiais,

sendo R$ 94.170,00 pelo valor do veículo e R$122,00 pela despesa com taxi.

A decisão agravada indeferiu a denunciação da lide à seguradora formulado pela corré Margi Park, ora agravante,

por entender que "o direito de regresso que a ré eventualmente tenha não pode ser oposto à autora para trazer à

lide discussão alheia ao interesse" discutido naqueles autos, por aplicação do artigo 88 do CDC.

A agravante alega que o artigo 88 do CDC apenas se aplica ao fornecimento de produtos, sendo possível a

denunciação da lide para relações de consumo que objetivem a prestação de serviços.

Em contraminuta, alega a agravada que, no caso, a denunciação da lide não é obrigatória e que o direito de

regresso da agravante pode ser exercido em ação autônoma.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

 

 

 

É possível a denunciação da lide pelo prestador de serviços, mesmo que na relação de consumo, já que apenas

incide a vedação do artigo 88 do Código de Defesa do Consumidor, por interpretação literal do artigo, na hipótese

do artigo 13 do mesmo diploma, que trata do comerciante.

Precedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. RELAÇÃO DE CONSUMO.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. ART. 70, III, DO CPC. INDEFERIDA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. HIPÓTESE QUE NÃO CONTEMPLA A CELERIDADE E A ECONOMIA

PROCESSUAL. INVIABILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte firmou posicionamento no sentido de que é

possível o prestador de serviço denunciar à lide, mesmo nas relações de consumo, somente incidindo a vedação

do art. 88 do estatuto consumerista quando se tratar de comerciante. 2. Ainda que tenha sido indevidamente

rejeitada pelas instâncias ordinárias, a denunciação da lide fundada no contrato de seguro é manifestamente

inconveniente, em sede de recurso especial, pois implicaria a anulação dos atos processuais a partir do seu

indeferimento, devendo-se prestigiar os princípios da economia processual e da celeridade processual. 3. Agravo

regimental não provido. (AgRg no REsp 702.689/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA,

TERCEIRA TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe 29/10/2012)

Ação de indenização por dano moral. Pagamento indevido de cheque. Art. 88 do Código de Defesa do

Consumidor. Denunciação da lide. 1. Havendo relação de consumo, é vedada a denunciação da lide com relação

às hipóteses do art. 13 do Código de Defesa do Consumidor, determinando o art. 88 que a ação de regresso

'poderá ser ajuizada em processo autônomo, facultada a possibilidade de prosseguir-se nos mesmos autos,

vedada a denunciação da lide'. Ora, o artigo 13 do Código de Defesa do Consumidor cuida da responsabilidade

do comerciante, o que não é o caso, do fornecedor de serviços, alcançado pelo art. 14 do mesmo Código. Daí

que, em tal circunstância, não há falar em vedação à denunciação da lide com tal fundamento. 2. Recurso

especial conhecido e provido (REsp 464.466/MT, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 06/06/2003, DJ 01/09/2003).

Processo civil. Denunciação da lide. Ação em que se discute defeito na prestação de serviços a consumidor.

Possibilidade de litisdenunciação. - A restrição à denunciação da lide imposta pelo art. 88 do CDC, refere-se

apenas às hipóteses de defeitos em produtos comercializados com consumidores, de que trata o art. 13 do CDC. -

Na hipótese de defeito na prestação de serviços (art. 14, do CDC), tal restrição não se aplica. Precedente.

Recurso especial a que se dá provimento (REsp 741.898/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 15/12/2005, DJ 20/11/2006).

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE

DEVEDORES. CHEQUES ROUBADOS DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA ENTREGA DOS TALONÁRIOS.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. REJEIÇÃO COM BASE NO ART. 88 DO CDC. VEDAÇÃO RESTRITA A

RESPONSABILIDADE DO COMERCIANTE (CDC, ART. 13). FATO DO SERVIÇO. AUSÊNCIA DE

RESTRIÇÃO COM BASE NA RELAÇÃO CONSUMERISTA. DESCABIMENTO. ABERTURA DE

CONTENCIOSO PARALELO. I. A vedação à denunciação à lide disposta no art. 88 da Lei n. 8.078/1990

restringe-se à responsabilidade do comerciante por fato do produto (art. 13), não Documento: 24982459 -

RELATÓRIO E VOTO - Site certificado Página 3 de 7 Superior Tribunal de Justiça alcançando o defeito na

prestação de serviços (art. 14). II. Precedentes do STJ. III. Impossibilidade, contudo, da denunciação, por

pretender o réu inserir discussão jurídica alheia ao direito da autora, cuja relação contratual é direta e exclusiva
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com a instituição financeira, contratante da transportadora terceirizada, ressalvado o direito de regresso. IV.

Recurso especial não conhecido (REsp 1.024.791/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA

TURMA, julgado em 05/02/2009, DJe 09/03/2009).

Porém, como ensina o Ministro Paulo de Tarso Sanseverino (REsp 1165279/SP, 3T, DJe 28/05/2012), "a

denunciação da lide só se torna obrigatória na hipótese de perda do direito de regresso, o que não se observa no

caso em tela, não se fazendo presente essa obrigatoriedade no caso do inciso III do artigo 70 do Código de

Processo Civil, em que tal direito permanece íntegro" (AgRg no AREsp 102.829/RJ, Rel. Ministro SIDNEI

BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 28/06/2012).

Nos casos em que não há a perda do direito de regresso, é necessário verificar se a denunciação da lide, através da

cumulação de demandas, favorece a concretização dos princípios da economia e da celeridade processual (REsp

975799/DF, Rel. Min.CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28/11/2008).

Nesse sentido, se o julgador concluir que a tramitação das duas ações em uma só onerará em demasia uma das

partes, ferindo os referidos princípios, deverá indeferir a denunciação da lide (EREsp 313.886/RN, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 22/03/2004).

É o caso dos autos, em que a análise da relação jurídica contratual entre a agravante e a seguradora, que

demandará citação, prazo para defesa e possivelmente produção de provas, implicará prejuízo para a celeridade da

efetivação do direito pleiteado pela consumidora.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do CPC.

Publique-se, intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018205-43.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Visto: fls. 182/184.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito

suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 179/180).

A embargante alega, em síntese, que houve omissão na decisão quanto ao pleito de restabelecimento de seu

salário. Afirma que, como se admitiu que pode exercer outra função, desprovida de poder de direção, o pagamento

de salário não poderia ser suspenso.

2009.03.00.018205-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : MARA SILVIA HADDAD SCAPIM

ADVOGADO : JOSE LUIZ SANGALETTI e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCOS SALATI

PARTE RE' : DARCI JOSE VEDOIN e outros

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: RONILDO PEREIRA MEDEIROS

: ILDEU ALVES DE ARAUJO

: IRAPUAN TEIXEIRA

: WANDERVAL LIMA DOS SANTOS

: GASTAO WAGNER DE SOUZA CAMPOS

: ANA OLIVIA MANSOLELLI

: PAULA OLIVEIRA MENEZES

: PALMYRA BEVENUTO ZANZINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.17.000463-0 1 Vr JAU/SP
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É o necessário.

Decido.

Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, o vício apontado pela embargante.

Vale salientar que todas as matérias legais e necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente

abordadas no julgado, restando o entendimento no sentido de que não pode ser descartado o poder geral de cautela

do Juiz no caso concreto, de forma que, apesar de não haver norma que permita a suspensão do contrato de

trabalho, referida medida encontra fundamento no artigo 798 do CPC.

Por conseguinte, a determinação de medida que suspendeu o contrato de trabalho em referência também produz o

efeito de suspender a respectiva remuneração. Entendimento em sentido contrário privaria o Juiz de tomar as

medidas assecuratórias adequadas ao caso concreto, tornando relativamente inócua a atividade jurisdicional de

processamento de ações de improbidade administrativa.

Na realidade, o suposto vício ora apontado resume-se, tão somente, na divergência entre a argumentação contida

no julgado e a desenvolvida pela embargante, configurando-se, dessarte, o caráter infringente do recurso.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, retornem-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021973-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ERICA KARG BASTAZINI e outros, em face de decisão que,

em ação ordinária em fase de execução de sentença, objetivando a restituição dos valores pagos a título de

imposto de renda incidente sobre complementação de aposentadoria, referente às contribuições vertidas ao

PREVI, determinou que o cálculo fosse efetuado por estimativa.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para suspender a determinação contida na decisão agravada.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos

pressupostos necessários à antecipação da tutela recursal pleiteada, previstos no artigo 558, do Código de Processo

Civil, qual seja, o perigo de lesão grave e de difícil reparação.

Com efeito, a decisão agravada, nesse juízo de mera delibação, não traz em si perigo irreparável que não possa ser

revertido na decisão final deste agravo, mesmo porque seus fundamentos, por ora reitero, mostram-se razoáveis e

refletem uma modalidade de entendimento para cumprimento do acórdão.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

2012.03.00.021973-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ERICA KARG BASTAZINI e outros

: MARIA DO CARMO ZAFFALON LEME CARDOSO

ADVOGADO : MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO e outro

CODINOME : MARIA DO CARMO ZAFFALON LEME CARDOZO

AGRAVANTE : VANDA SILVA NOVELLI

ADVOGADO : MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO e outro

CODINOME : VANDA SILVA NOVELLY

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010576220084036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 07 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001088-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pelo agravante a fls.

129/130.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000145-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução de sentença proferida em ação de cobrança de

valores oriundos de contratos de concessão de uso de área, indeferiu a desconsideração da personalidade jurídica

da empresa devedora, com base no artigo 50 do Código Civil, por não estar comprovada a fraude ou má-fé dos

sócios (f. 11).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que é possível o redirecionamento da

execução de crédito não tributário à pessoa do sócio-gerente, no caso de sociedade por quotas de responsabilidade

2013.03.00.001088-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FUNDACAO ESCOLA DE COM/ ALVARES PENTEADO FECAP

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009428920134036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000145-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro

AGRAVADO : INSTITUTO DE BELEZA CATHERINA LTDA

ADVOGADO : CELIO GURFINKEL MARQUES DE GODOY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199313719994036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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limitada ou atual sociedade limitada, com fundamento no Decreto 3.708/1919, artigo 10, ou no novo Código

Civil, artigo 50, sendo requisitos o excesso de mandato ou a prática de atos com violação do contrato ou da lei, ou,

então, o abuso da personalidade jurídica, pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial, conforme o fato

ilícito seja anterior ou posterior à entrada em vigor da Lei 10.406/2002, abrangendo a hipótese, inclusive, de

dissolução irregular, consoante se depreende da análise sistemática de reiterados precedentes:

 

RESP 697108, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 13/05/2009: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS COMO

VIOLADOS QUE NÃO CONTÊM COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O JUÍZO FORMULADO PELO

ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA

PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO 3.708/19. PODERES DE ADMINISTRAÇÃO. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. 1. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o dispositivo

apontado como violado não contém comando capaz de infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido.

Incidência da orientação posta na Súmula 284/STF. 2. A dissolução irregular enseja a responsabilização do

sócio-gerente (com poderes de administração) pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade

limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros

Monteiro, DJ 17.12.2004; REsp 657935/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28/09/2006; REsp

656860/RS, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 16/08/2007. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa

parte, provido." (grifei)

RESP 1169175, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, DJE 04/04/2011: "RECURSO ESPECIAL - DIREITO CIVIL -

ARTIGOS 472, 593, II e 659, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA - MEDIDA EXCEPCIONAL - OBSERVÂNCIA DAS

HIPÓTESES LEGAIS - ABUSO DE PERSONALIDADE - DESVIO DE FINALIDADE - CONFUSÃO

PATRIMONIAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE - ATO EFEITO PROVISÓRIO QUE

ADMITE IMPUGNAÇÃO - BENS DOS SÓCIOS - LIMITAÇÃO ÀS QUOTAS SOCIAIS -

IMPOSSIBILIDADE - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS COM TODOS OS BENS PRESENTES E

FUTUROS NOS TERMOS DO ART. 591 DO CPC - RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO. I - A ausência de explicitação precisa, por parte do

recorrente, sobre a forma como teriam sido violados os dispositivos suscitados atrai a incidência do enunciado

n. 284 da Súmula do STF. II - A desconsideração da personalidade jurídica é um mecanismo de que se vale o

ordenamento para, em situações absolutamente excepcionais, desencobrir o manto protetivo da personalidade

jurídica autônoma das empresas, podendo o credor buscar a satisfação de seu crédito junto às pessoas físicas

que compõem a sociedade, mais especificamente, seus sócios e/ou administradores. III - Portanto, só é

admissível em situações especiais quando verificado o abuso da personificação jurídica, consubstanciado em

excesso de mandato, desvio de finalidade da empresa, confusão patrimonial entre a sociedade ou os sócios, ou,

ainda, conforme amplamente reconhecido pela jurisprudência desta Corte Superior, nas hipóteses de

dissolução irregular da empresa, sem a devida baixa na junta comercial. Precedentes. IV - A desconsideração

não importa em dissolução da pessoa jurídica, mas se constitui apenas em um ato de efeito provisório,

decretado para determinado caso concreto e objetivo, dispondo, ainda, os sócios incluídos no pólo passivo da

demanda, de meios processuais para impugná-la. V - A partir da desconsideração da personalidade jurídica, a

execução segue em direção aos bens dos sócios, tal qual previsto expressamente pela parte final do próprio art.

50, do Código Civil e não há, no referido dispositivo, qualquer restrição acerca da execução, contra os sócios,

ser limitada às suas respectivas quotas sociais e onde a lei não distingue, não é dado ao intérprete fazê-lo. VI -

O art. 591 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que os devedores respondem com todos os bens

presentes e futuros no cumprimento de suas obrigações, de modo que, admitir que a execução esteja limitada

às quotas sociais levaria em temerária e indevida desestabilização do instituto da desconsideração da

personalidade jurídica que vem há tempos conquistando espaço e sendo moldado às características de nosso

ordenamento jurídico. VII - Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido." (grifei)

AI 201003000355670, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 04/08/2011, p. 680: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

REDIRECIONAMENTO EM RAZÃO DA RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR PELOS

DÉBITOS DA SOCIEDADE. NECESSÁRIA A CONFIGURAÇÃO DOS REQUISTOS PREVISTOS NO ART.

50, DO CÓDIGO CIVIL. INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. POSSIBILIDADE. I

- O simples inadimplemento de dívida de natureza civil não acarreta a responsabilidade por substituição dos

sócios-gerentes ou administradores das pessoas jurídicas de direito privado, porquanto necessário configurar-

se o desvio de finalidade ou a confusão patrimonial, nos moldes do art. 50, do Código Civil. II- Havendo

indícios de irregularidade no encerramento da pessoa jurídica, é possível imputar ao sócio-gerente a

responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica, o que não se faz possível em relação ao sócio

que não possuía poderes de administração. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta
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Corte. IV - Agravo de instrumento parcialmente provido." (grifei)

AI 201003000388248, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 03/06/2011, p. 1167: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO -

MULTA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. A multa imposta por

autarquia federal não possui natureza de dívida tributária a ensejar a responsabilização do sócio com amparo

no artigo 135 do CTN. Aplicabilidade das disposições previstas na Lei 6.830/80, que regula o processo de

execução fiscal da dívida ativa da União Federal incluídas suas autarquias. Aplicação das normas do Código

Civil, especialmente o artigo 50. A dissolução irregular da sociedade dá ensejo à responsabilidade dos sócios,

cabendo ao credor a prova de tal conduta. Súmula 435 do E. STJ. A simples devolução do AR não é prova

suficiente a evidenciar violação à lei e a ensejar a responsabilização pessoal dos sócios, sendo necessária a

comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça. O estabelecimento comercial

foi lacrado pela fiscalização estadual, conforme certidão do Oficial de Justiça, não sendo hipótese de

dissolução irregular da empresa." (grifei)

 

O Decreto 3.708/19 dispôs em seu artigo 10 que: "Os sócios-gerentes ou que derem o nome à firma não

respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e

para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do

contrato ou da lei".

Na vigência do Novo Código Civil, "a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social" (artigo 1.052). Todavia, no caso de

prática de infração, considerando a regra extensiva do artigo 1.053, "Os administradores respondem

solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções"

(artigo 1.016). Ou, ainda, nos termos do artigo 50, "Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do

Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de

obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.". Assim

sendo, de acordo como o que restou decidido no RESP 722.423, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU

28/11/2005: "De se concluir, portanto, que o sócio somente pode ser responsabilizado se ocorrerem

concomitantemente duas condições: a) exercer atos de gestão e b) restar configurada a prática de tais atos com

infração de lei, contrato ou estatuto ou que tenha havido a dissolução irregular da sociedade".

Em suma, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que na execução de dívida não tributária aplica-se,

conforme período da respectiva vigência, o Decreto 3.708/19 ou o Novo Código Civil, em ambos os casos, com o

reconhecimento de que a responsabilidade dos sócios de sociedade limitada é pessoal e solidária, quando

praticados atos de gestão, com infração de lei, contrato ou estatuto, abuso da personalidade jurídica, ou se havida a

dissolução irregular da sociedade.

Na espécie, há indícios da dissolução irregular, pois embora a empresa tenha entregue as chaves do imóvel à

INFRAERO em 19/11/1998 (f. 116), não houve qualquer alteração da sede, posterior à sua mudança para o

aeroporto de Guarulhos, em 04/02/1997, onde também mantinha duas filiais, conforme ficha cadastral da JUCESP

(f. 324/5), restando inexitosas todas as diligências de citação nos endereços dos sócios (f. 150/2 e 215), existindo

prova documental do vínculo do sócio administrador HELIO DE CAMARGO com tal fato (f. 325), conforme

jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente,

em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU

06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante quanto ao referido sócio.

Porém, com relação aos sócios REGILAINE A. M. DE CAMARGO e HERON DE CAMARGO, retiraram-se da

sociedade em 18/12/1998 e 28/08/1999, respectivamente, sendo que NILDETE MATEUS BARBOSA foi

admitido nesta última data, mas apenas na situação de sócio (f. 325), razões que impedem a responsabilização

desses sócios pela dissolução irregular.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, a fim

de determinar a inclusão do sócio HELIO DE CAMARGO no pólo passivo da ação, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004521-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a nomeação à penhora de

debêntures da Vale do Rio Doce.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é dominante a jurisprudência, no âmbito desta Corte, no sentido de que as debêntures emitidas pela

Companhia Vale do Rio Doce, antiga Vale S.A., por serem de difícil comercialização e não possuírem cotação em

bolsa, carecem da necessária liquidez para garantir débito objeto de execução fiscal, conforme revelam, entre

outros, os seguintes acórdãos:

 

- AGRESP 1.203.358, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 16/11/2010: "AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DOS BENS NOMEADOS À

PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE. ILIQUIDEZ DO

TÍTULO. 1. A debênture é título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I) emitida por sociedades por ações,

sendo título representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente, passível de garantia da

execução fiscal. 2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens

visa favorecer o credor/exequente, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer

à ordem legal e houver concordância daquele. 3. A nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor,

quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do CPC ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa

liquidação, pode ser indeferida pelo Juízo. Precedentes: EDcl no REsp 913.240/RS, DJ de 19.11.2007; REsp

885.062/RS, DJ de 29.03.2007; AgRg no Ag 667.905/SP, DJ de 29.08.2005; AgRg no Ag 459.671/RS, DJ de

28.06.2004. 4. Em sede de execução fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação,

acolhendo impugnação do credor, a jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de determinar a

substituição do bem penhorado, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime

porque a penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo. 5. Agravo

Regimental desprovido."

 

Também assim tem decidido esta Corte:

 

- AI 2009.03.00015110-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 24/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

NOMEAÇÃO À PENHORA. ARTIGO 11, LEI Nº 6.830/80. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO

RIO DOCE. FALTA DE COTAÇÃO EM BOLSA. ILIQUIDEZ. MENOR ONEROSIDADE. ARTIGOS 612 E

620 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. 1. O sistema de execução deve orientar-se pela conjugação

de dois princípios básicos, o da menor onerosidade e o do processamento da execução no interesse do credor

(artigos 620 e 612, CPC). Não existe prevalência, pois, na extensão preconizada, do princípio da menor

onerosidade no interesse exclusivo do devedor porque este deve ser sopesado, ainda e sobretudo, diante do

interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e, enfim, da eficácia da prestação jurisdicional. 2. É

dominante a jurisprudência, no âmbito desta Corte, existindo, igualmente, precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e dos Tribunais Regionais no sentido de que as debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce,

antiga Vale S.A., por serem de difícil comercialização e não possuírem cotação em bolsa, carecem da
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necessária liquidez para garantir débito objeto de execução fiscal (artigo 11, II, Lei nº 6.830/80). 3. Ainda que

assim não fosse, cabe salientar que o Juízo a quo fez salientar que as debêntures, que não se confundem com

ações da VALE DO RIO DOCE, são negociadas no mercado secundário e seu preço, ao tempo da consulta

efetivada, encontrava-se muito abaixo do indicado pelo laudo juntado aos autos. É curioso, inclusive, que seja

necessária perícia contábil para demonstrar que tais títulos têm liquidez e certeza, e que valem o preço

indicado. Estabelece-se, aí, pois, certamente espaço para ampla controvérsia. Ademais, enquanto direitos, e

não títulos com cotação em bolsa, tais bens encontram-se na última posição da ordem de preferência do artigo

11 da LEF, não havendo fundamento para impedir que se busquem outros bens, de maior valia à efetividade

da execução fiscal, inclusive na determinação da liquidez da garantia, não sendo possível presumir, por mera

afirmativa, que qualquer outra penhora seja mais onerosa ou que não existam outros bens penhoráveis, além

dos que foram nomeados. 4. Agravo inominado desprovido." (sem grifo no original)

- AI 2008.03.00009333-3, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 13/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA VALE DO RIO DOCE. ARTIGO 11, DA

LEI Nº 6.830/80. I. A própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa

da substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem

como o reforço da penhora insuficiente, podendo, inclusive, rejeitar os bens ofertados pela executada. II.

Havendo possível dificuldade para a arrematação do bem penhorado, não está a exeqüente obrigada a aceitar

a nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior

liquidez. III. Resta duvidosa a liquidez dos referidos títulos, bem como se afigura temerário acolher o valor

atribuído, unicamente, por meio de laudo de atualização monetária produzido unilateralmente pela executada.

IV. O oferecimento à penhora de debêntures participativas emitidas pela Companhia do Vale do Rio Doce

constitui mero exercício regular de direito cuja má-fé não se presume, restando inaplicáveis as penalidades por

litigância de má-fé, nos termos do art. 17 e seguintes, do Código de Processo Civil. V. Agravo de instrumento

parcialmente provido." (sem grifo no original)

- AI 2009.03.00044288-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 05/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES EMITIDAS PELA CIA. VALE DO

RIO DOCE. RECUSA DE SUBSTITUIÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N.

6.830/80. I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei

6.830/80. II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar a indicação de substituição da penhora

anteriormente realizada sobre bem imóvel por debêntures emitidas pela Cia Vale do Rio Doce, se entender que

este não preenche os requisitos necessários à garantia do juízo. III- Conquanto a execução deva ser efetuada

pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o disposto no art.

612, do Código de Processo Civil. IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V -

Agravo de instrumento improvido."

- AI 2009.03.00005292-0, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 30/03/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 15, I,

DA LEI Nº 6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme

no sentido de que a substituição da penhora, em garantia à execução fiscal, somente pode ocorrer, no interesse

e a requerimento do devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, I, LEF). O pedido de substituição do

caminhão penhorado por debêntures emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce afronta o disposto no artigo

15, I, da LEF. Agravo inominado desprovido."

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001019-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, indeferiu o pedido elaborado em sede liminar, sob o fundamento de que corresponde à medida

igualmente postulada em sede liminar no feito n. 0007881-22.2012.4.03.6100.

Em síntese, a agravante sustenta que aderiu a programa de parcelamento e que, ao realizar a consulta dos débitos

para consolidação, encontrou valor inferior a montante que foi depositado judicialmente e convertido em renda da

União, no bojo da ação ordinária n. 97.0038999-5 e da ação cautelar preparatória n. 97.0046041-0. Assim, alega

que se encontra em situação singular, uma vez que, aplicados os descontos próprios do programa de parcelamento,

o valor pago em razão da conversão do depósito em renda da União suplantaria mais de 100% (cem por cento) dos

valores devidos. Por essas razões, impetrou o mandamus n. 0014344-14.2011.4.03.6100, cujo pedido foi

denegado, e o de n. 0007881-22.2012.4.03.6100, que teve por objeto a suspensão dos pagamentos mensais do

parcelamento da Lei n. 11.941/09 e que resultou na determinação à autoridade impetrada para que procedesse à

revisão dos valores do parcelamento. Aduz que teria direito à aplicação dos benefícios da Lei n. 11.941/09 ao

valor que restou convertido em renda, o que acabaria por gerar-lhe um crédito a ser apurado frente ao Fisco.

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal, no sentido de que seja suspensa a cobrança dos pagamentos

mensais do parcelamento.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à suspensão dos efeitos da r.decisão agravada.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito a justificar a

medida pleiteada pela agravante, a qual pode ser sobrestada até a apresentação da contraminuta pela parte

agravada, em homenagem ao princípio do contraditório.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vistas ao MPF.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA

AGRAVADO : DALVA LORANDI SIBINELLI

ADVOGADO : SAMIR CARAM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Intimem-se. 

São Paulo, 04 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada
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quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003975-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intimem-se os agravados para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

Após, abra-se vista ao MPF.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000203-83.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.003847-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : MARIA ANTONIETA ALVES FELIPPE e outro

: APARECIDA ALVES FELIPPE

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00289115520084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003975-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : RAFAEL FERREIRA JARDELINO incapaz e outro

: MARIA JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO e outro

PARTE RE' : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro

PARTE RE' : CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A

ADVOGADO : PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047711520044036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.000203-7/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento a indeferimento de exceção de pré-executividade, com condenação em verba

honorária de 10% sobre o valor da execução.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consta da decisão agravada (f. 119/24):

 

"Vistos, etc.

Cuidam os autos de Embargos à Execução Fiscal, admitidos como Exceção de Pré-executividade, interpostos

por OSVALDO COSTA e CLEIDE DE FÁTIMA GALVÃO COSTA em face da FAZENDA NACIONAL, nos

autos da Execução Fiscal n. 310/2003, alegando, preliminarmente, a nulidade do processo administrativo que

ensejou o lançamento da certidão de dívida ativa, ante a falta de intimação dos requerentes naquele processo,

ilegitimidade passiva para figurar na execução fiscal, carência de ação, cobrança de juros compostos, iliquidez

da dívida fiscal, prescrição intercorrente e excesso de penhora. No mérito, reiteraram a prática de anatocismo e

a cobrança de multa com caráter confiscatório. Pedem, ao fim, o acolhimento das preliminares arguidas ou,

superadas estas, a procedência da exceção de pré-executividade, para o fim de ver declarada indevida a quantia

em cobrança e julgada improcedente a execução, tudo com os consequentes legais. Inicial de fls.02/29 com

documentos de fls.30/61.

Impugnação às fls. 92/94vº com documentos de fls.95/98.

É o relatório. DECIDO.

Em que pesem as alegações lançadas pelos excipientes, a objeção não comporta procedência. Vejamos.

A exceção de pré-executividade consiste em figura processual estabelecida pela doutrina em favor do devedor,

facultando-lhe o direito do contraditório, incidentalmente, no processo satisfativo, independentemente de

garantia do Juízo.

Para a maioria dos estudiosos, a referida figura estaria mais próxima da defesa por objeção do que da defesa

por exceção, porquanto restringiria à matéria de ordem pública, acerca da qual o juiz poderia conhecer de

ofício. Outros apontam a correção no termo, uma vez que determinadas matérias enfrentadas por essa via

processual somente poderão ser suscitadas pela parte interessada descabendo ao juiz manifestar a respeito de

ofício.

Afastando essa polêmica terminológica e com vistas à forma de cognição realizada, Olavo de Oliveira Neto

sugeriu como denominação mais consentânea incidente de pré-executividade.

Ressaltam, ainda, alguns que, para resguardar o direito do credor, detentor, em princípio, de um título

representativo de dívida líquida, certa e exigível, somente seriam passíveis de oposição, via objeção de pré-

executividade, as matérias disciplinadas pelo artigo 618, do Código de Processo Civil. Isso para se evitar que

maus devedores utilizem desse instrumento como forma de retardar ainda mais o adimplemento, valendo-se do

Poder Judiciário.

Assim, Clito Fornaciari Júnior, ao discorrer sobre o tema, ressaltou que: 'Sempre se repetiu que, no processo

de execução, o devedor somente poderia defender-se após seguro o juízo com a penhora de bens ou depósito da

coisa. Todavia, é do texto original do Código de Processo Civil a disposição do art. 618, reputando nula a

execução se o título executivo não for líquido, certo e exigível; se o devedor não for regularmente citado; e,

ainda, se a execução for instaurada antes de verificar-se a condição ou ocorrer o termo. Cuidam-se de

verdadeiras condições da execução e que devem ser apreciadas pelo juiz de ofício, indeferindo a inicial, caso

estes requisitos estejam ausentes, do mesmo modo como teria que agir diante de qualquer ação. Essa matéria,

que, portanto, não é nova, vem ultimamente de ser redescoberta, sendo rebatizada com o pomposo nome de

'exceção de pré-executividade. (...) Inegável, pois, que se o Judiciário não agir com rigor, punindo como

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : OSVALDO COSTA e outro

: CLEIDE DE FATIMA GALVAO COSTA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : CAFEEIRA JALESENSE LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP

No. ORIG. : 11.00.00006-5 2 Vr GARCA/SP
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litigante de má-fé quem deduza a exceção fora das hipóteses do art. 618, a tendência é tornar-se totalmente

inviável a execução, que hoje, na prática, infelizmente longe já está de responder com eficácia àquilo que o

sistema processual para ela desenha.' 

Com efeito, a exceção de pré-executividade traduz instrumento jurídico apto a bloquear o desenvolvimento de

uma execução anormal e completamente inexigível por ilegitimidade da parte ou por nulidade do título que a

ampara, o que não se verifica na hipótese.

De inicio, não colhem guarida as preliminares ventiladas na inicial.

A alegação de nulidade no processo administrativo que originou o débito fiscal, ante a ausência de intimação

dos excipientes, naquele expediente, demandaria a produção de prova, com a juntada do processo

administrativo aos autos, conforme requerido pelos próprios excipientes. No entanto, a via eleita não admite a

produção de provas, de forma que cabia aos excipientes, trazer com a inicial da objeção, os fatos

desconstitutivos do direito da Fazenda Pública.

Na mesma linha, a alegação de carência de ação, ante a falta dos requisitos legais e iliquidez da dívida, não

encontram respaldo, vez que o documento que aparelha a inicial executória é uma CDA, que goza de

presunção relativa de veracidade e, numa análise perfunctória, é possível inferir que o documento embasador

da ação executória atende aos requisitos do art. 584 do CPC. Vislumbra-se que o título executivo que

fundamenta a execução fiscal consubstancia-se na CDA de fls.03/05 cuja presunção de legalidade tem

disposição expressa no artigo 3° da lei 6.83 80, in verbis:

'Artigo 3°. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro a quem aproveite.'

Dessa forma, conclui-se que os dados lançados na certidão de dívida ativa de fls.03/05 têm presunção de

certeza e liquidez, cabendo à parte interessada prova em contrário, fato que os excipientes não lograram

demonstrar na exordial objetiva. Eventual prova nesse sentido, deveria vir aos autos ab initio, ou seja, quando

da oposição da exceção.

A alegada ilegitimidade para figurar no polo passivo da ação executória, também não merece acolhimento.

Pelo que se depreende dos comprovantes de inscrição e situação cadastral de fls.21/22 da executada Cafeeira

Jalesense Ltda., vislumbra-se que, quando da constituição dos créditos fiscais, os excipientes ainda figuravam

na constituição societária da empresa executada e a retirada de ambos do quadro societário em 16.02.2000

(fls.21), não afasta a responsabilidade pelos fatos ocorridos durante sua gestão. Isto se afirma, pois, em que

pese na mesma data terem sido admitidos na sociedade, Jesus Carlos Ferreira e Joana D'Arc Clemente de

Carvalho, restou comprovado pelos documentos de fls. 96/98, que os excipientes, embora fora do quadro

societário, mantinham vínculos com o CNPJ da executada Cafeeira Jalesense Ltda. tendo, inclusive, após a

transferência das cotas societárias, aberto conta de investimento no Banco Bradesco, em nome da executada,

deixando transparecer que a alteração societária não passou de mera simulação.

No que toca à alegação de prescrição intercorrente da execução fiscal, razão também assiste à

excepta/exequente.

Com efeito, a prescrição contra os excipientes só começa a correr a partir da decisão que deferir a inclusão dos

excipientes na relação executiva. Não há como admitir-se que o prazo prescricional já transcorria antes mesmo

de surgir a pretensão da exequente. De fato, a decisão que deferiu a inclusão dos excipientes no polo passivo

da demanda executiva, foi proferida em 04.05.2005 (fls.32) e citação dos excipientes ocorreu em 11.04.2006

(fls.60vº), não havendo, pois, decurso de tempo hábil para um decreto prescritivo. Ademais, não houve

suspensão do feito nem abandono da causa pela Fazenda Pública, a qual, ao contrário, insistentemente

diligenciou na localização dos executados e de bens passíveis de constrição, visando à garantia do crédito

tributário.

Superadas as preliminares, no mérito, aos excipientes não resta melhor sorte.

Em que pesem suas alegações, quanto a excesso de juros, encargos e multa com função confiscatória, os

excipientes não trouxeram cálculos que demonstrem tais exorbitâncias. A certidão de divida ativa, como já

repisado, goza de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade, cumprindo aos excipientes desfazer essa

presunção através de prova inequívoca, o que não lograram provar. Os juros, multa e critérios de cálculo das

parcelas devidas vêm descritos na fundamentação legal trazida no corpo da própria certidão de divida ativa,

constituindo dados suficientes à verificação do quantum debeatur pelo contribuinte. Os acréscimos legais

decorrentes do inadimplemento possuem expressa previsão legal, de forma que não se verifica qualquer

irregularidade.

Por fim, o também alegado excesso de penhora não restou configurado. Ressalte-se, que o imóvel penhorado

sequer foi avaliado, motivo pelo qual se mostra prematura qualquer alegação concernente ao excesso da

penhora.

Doutra banda, dispõe o inciso I, do artigo 685, do Código de Processo Civil: 'Art. 685. Após a avaliação,

poderá mandar o juiz a requerimento do interessado e ouvida a parte contrária: I - reduzir a penhora aos bens

suficientes, ou transferi-la para outros, que bastem à execução, se o valor dos penhorados for
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consideravelmente superior ao crédito do exeqüente e acessórios.'

Também já se decidiu:

"EXECUÇÃO - Penhora - Excesso - Discussão após a avaliação do bem - Inteligência do artigo 685 do Código

de Processo Civil. O momento processual oportuno para a alegação de excesso de penhora ocorre após a

avaliação do bem constrito." (2º TACivSP - Ap. s/ Rev.nº 484.545 - 1ª Câm. - ReI. Juiz Laerte Carramenha - J.

02.06.97).

Destarte, a total improcedência da exceção, é medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido articulado na presente EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ofertada por OSVALDO COSTA e CLEIDE DE FÁTIMA GALVÃO COSTA contra

FAZENDA NACIONAL. Condeno os excipientes ao pagamento de custas e despesas processuais, bem assim

aos honorários advocatícios, estes fixados, equitativamente, em 10% sobre o valor da execução, lembrando o

cabimento de condenação nos encargos a sucumbência na exceção de pré-executividade (TJSP, Ap.

7054785900), diante da contenciosidade do incidente processual a reclamar nova atuação do nobre advogado

público federal, ,tudo em ordem 'a remunerar o trabalho prestado pelo causídico da parte contrária' (STJ,

AgRg no REsp 1014585).

No mais, prossiga-se com execução fiscal, manifestando-se a Fazenda Pública exequente (procuradoria da

Fazenda Nacional) quanto ao prosseguimento feito, requerendo o que entender cabível." (grifei)

Manifestamente inviável a pretensão de reforma da decisão agravada, pois a questão central, referente à

ilegitimidade passiva, não foi impugnada, especificamente, pelos recorrentes, que se limitaram a expor razões

genéricas, sem enfrentar a fundamentação que embasou o deferimento do redirecionamento do executivo fiscal.

Note-se que os agravantes se limitaram em seu recurso a requerer a reforma da decisão agravada, na parte em que

os mantiveram no polo passivo da execução, fundamentando seu pedido na necessidade de comprovação pela

exequente dos requisitos do artigo 135, III, CTN, nada discorrendo acerca dos fundamentos utilizados pelo Fisco

ao requerer o redirecionamento, e acolhidos pelo Juízo a quo, sobretudo o de simulação de alteração contratual em

razão da movimentação bancária em nome da empresa.

A propósito, a jurisprudência da Turma:

 

AI 00342358520114030000, Rel. Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 31/08/2012: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 557, CPC. AGRAVO

INOMINADO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. CERTIDÃO FISCAL DE REGULARIDADE.

FUNDAMENTOS ESPECÍFICOS E ANÁLISE DOCUMENTAL DO CASO. DEFESA FORMAL E

GENÉRICA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável

quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele

manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie,

o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente constou da respectiva

fundamentação. 2. A decisão agravada foi fartamente motivada, com exame de aspectos fáticos do caso

concreto e aplicação da legislação específica, sendo que o agravo inominado apenas reiterou o que havia sido

antes deduzido, e já enfrentado e vencido no julgamento monocrático, não restando, pois, espaço para a

reforma postulada. 3. Na espécie, quanto à COFINS de maio/2006, declarada no valor de R$ 117.922,62,

houve recolhimento parcial em 14/06/2006, por DARF, de R$ 80.866,11, e compensação do crédito originário

de R$ 35.366,01, atualizado, na mesma data de 14/06/2006, para R$ 37.056,51, através da PER/DCOMP

42725.01947.140606.1.3.04-0469, tendo havido homologação, conforme consta, expressamente, na consulta de

processamento via web. Em 09/08/2006, a agravada transmitiu o PER/DCOMP 20563.35326.090806.1.3.04-

4102, com informações exatamente iguais, para restituição da mesma COFINS de R$ 35.366,01, pago a maior

em 15/02/2006, e compensação com o mesmo débito parcial de COFINS, maio/2006, não havendo

homologação por inexistência de crédito, por já ter sido utilizado este valor na PER/DCOMP

42725.01947.140606.1.3.04-0469, com intimação para pagamento em 30 dias ou manifestação de

inconformidade, de acordo com despacho decisório de 20/11/2009 e, tendo sido a manifestação de

inconformidade intempestiva, foi a agravada intimada, novamente, para pagar o débito em 27/07/2011. Assim,

considerando documentos juntados, é plausível a alegação de transmissão de PER/DCOMP em duplicidade,

por equívoco do contribuinte, daí a forte sustentação fático-jurídica a favor da tutela antecipada concedida. 4.

Contra a negativa de seguimento, o agravo inominado insistiu na generalidade da impugnação já verificada no

próprio agravo de instrumento, invocando apenas ser atribuição legal da RFB conferir pagamentos e verificar

irregularidades, e que o recurso não teria efeito suspensivo da exigibilidade fiscal à luz do artigo 151, III, CTN,

e Decreto 70.235/1972, não obstante a fundamentação do ato impugnado tenha sido claramente outra para

confirmar a tutela antecipada dada na origem. 5. Agravo inominado desprovido."

 

No tocante à prescrição, igualmente encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e

desta Turma, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos
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autos, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser contada a

prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato ou do próprio pagamento dos tributos

declarados, a partir da data dos respectivos vencimentos, podendo tal matéria ser discutida em exceção de pré-

executividade.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP nº 904.224, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 05.09.08: "TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E NÃO PAGO

NO VENCIMENTO - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1. Em se tratando de tributo lançado por

homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de Contribuições de Tributos

Federais (DCTF) e não pago no vencimento, considera-se desde logo constituído o crédito tributário, tornando-

se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2. Nessa hipótese,

se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, nesse momento é que

começa a fluir o prazo prescricional. 3. Recurso especial não provido."

RESP nº 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 16.09.08: "TRIBUTÁRIO -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF -

PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito

através de Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o

crédito tributário, sendo dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação

prévia. 2 - Desta forma, se o débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou

da apresentação da declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo

prescricional. 3 - Recurso especial não-provido."

AC nº 2003.61.26.006487-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 04/11/2008: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos tributos sujeitos a lançamento

por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF, devendo ser

contada a prescrição desde então ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do

vencimento dos tributos cobrados. 2. Caso em que, entre a data do vencimento dos tributos e o primeiro ato

interruptivo da prescrição , houve o decurso de prazo superior a cinco anos, prejudicando, pois, a pretensão

executiva fiscal. 3. Apelação desprovida."

AC 2008.03.99.051353-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 13/01/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Trata-se de cobrança de IRPJ, PIS,

COFINS e Contribuição, declarados e não pagos, com vencimentos entre 31/01/1994 e 15/01/1996 (Execuções

Fiscais em apenso). 2. O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 3. Quanto ao termo inicial para o

cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos fazendários constituídos por

intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em tais hipóteses, ausente nos

autos a data da entrega das respectivas DCTFs, o prazo prescricional deve ser contado a partir da exigibilidade

dos valores, ou seja, o vencimento das obrigações. 4. Cumpre ressaltar também que esta Turma tem entendido

que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na súmula nº 106

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo

prescricional. 5. Assim, mesmo utilizando-se como parâmetro o disposto na súmula nº 106 , verifica-se que os

valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição , pois as execuções fiscais foram

ajuizadas em 13/02/2001 e o vencimento mais recente data de 15/01/1996. 6. Prejudicada a análise das demais

questões trazidas no apelo. 7. Pela sucumbência verificada, condeno a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, em consonância com o § 4º do artigo 20, do CPC.

8. Provimento à apelação da embargante, para reconhecer a prescrição do crédito tributário."

 

Na espécie, não restou demonstrada a data da entrega da DCTF, mas consta dos autos a prova de que os

vencimentos dos tributos cobrados ocorreram entre 01/99 e 03/99 (f. 53/4), sendo que a execução fiscal foi

ajuizada em 03/10/03 (f. 51), antes da vigência da LC 118/2005, sendo aplicável, pois, a interrupção nos termos

da súmula 106 /STJ, conforme reiterada jurisprudência desta Turma, verbis:

 

AC 1997.61.06.712790-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 04/03/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . PRAZO.

CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DATA DA ENTREGA

DA DCTF. APLICAÇÃO DAS SÚMULA S Nº 78/TFR E Nº 106 /STJ. JURISPRUDÊNCIA FIRME E

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, nos
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tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão

do contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos

subsequentes, sob pena de prescrição . 2. Caso em que demonstrada a data de entrega da DCTF em 30.06.93,

tendo sido a execução fiscal proposta antes da entrada em vigor da LC nº 118/05, mais precisamente em

07.11.97, dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das súmula s nº 78/TFR

e nº 106 /STJ, de tal modo a afastar, portanto, o reconhecimento da prescrição . 3. Tanto o Superior Tribunal

de Justiça, em recentes precedentes, como esta Turma têm, de modo inequívoco, aplicado a súmula 106 /STJ

para a prescrição tributária. 4. Proposta, pois, a execução fiscal no quinquênio, a falta de citação efetiva ou

ordem de citação antes de consumado o prazo não acarreta a prescrição , na linha da jurisprudência e súmula

adotadas, não se observando, no caso, qualquer culpa da exequente pela demora na citação à luz do que

pretendido, pela agravante. 5. Agravo inominado desprovido."

 

Note-se que os efeitos da interrupção do prazo prescricional para a empresa executada estendem-se, inclusive, aos

corresponsáveis tributários, a teor da jurisprudência consolidada:

 

RESP 888.449, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08.05.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA DA EMPRESA EXECUTADA APÓS

TENTATIVAS FRUSTRADAS DE CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR CORREIO.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CPC. AUSÊNCIA DE ATOS ULTRA

VIRES SOCIETATIS. SÚMULA 7/STJ. 1. Considera-se regular a citação da pessoa jurídica realizada por

meio de edital quando frustradas as tentativas anteriores de citação por oficial de justiça e postal. 2. A

interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos

responsáveis solidários. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. A análise da tese recursal - de

que os sócios-gerentes não agiram com excesso de poderes ou com infringência à lei, ao contrato social ou aos

estatutos - demanda reexame de matéria fática, diligência incompatível com a natureza e a função do recurso

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

 

Quanto à prescrição intercorrente, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, embora o

redirecionamento da execução deva ocorrer no prazo de cinco anos depois da citação da pessoa jurídica executada,

apenas é possível o reconhecimento da prescrição intercorrente se o decurso do quinquênio ocorrer "in albis" por

culpa atribuível ao credor, em face de sua inércia, sendo certo que, no caso, não houve paralisação do feito por

mais de cinco anos por inércia exclusiva da exequente, pelo que incabível imputar a quem não é responsável pelo

decurso do tempo a sanção na forma de prescrição. Enfim, a tramitação do executivo fiscal até o pedido de

inclusão da agravante no pólo passivo, revela não havida paralisação ou inércia culposa e exclusiva da PFN, por

prazo superior a cinco anos, para o fim de determinar a prescrição com efeito sobre a execução fiscal.

Todavia, com relação à sucumbência, não é cabível no caso de ser rejeitada a exceção de pré-executividade,

conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

AGRESP 1098309, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJE 22/11/2010: "ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL

CIVIL. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA.

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO

CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. 1. A via especial, destinada à uniformização

da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de possível afronta a dispositivos da

Constituição da República. 2. O acórdão hostilizado solucionou as questões apontadas como omitidas de

maneira clara e coerente, apresentando as razões que firmaram o seu convencimento. 3. Segundo a Corte

Especial do Superior Tribunal de Justiça, não é cabível fixação de honorários advocatícios na exceção de pré-

executividade quando esta é julgada improcedente. 4. Agravo regimental desprovido." 

RESP 968320, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 03/09/2010: "DIREITO CAMBIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DATA DA EMISSÃO DA NOTA.

EXECUTIVIDADE. OMISSÃO SANADA PELO CONTRATO A ELA VINCULADO. 1. "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório" (Súmula

98). 2. Descabe extinguir execução pelo só fato de inexistir data de emissão da nota promissória, quando

possível tal aferição no contrato a ela vinculado, mesmo porque "a cambial emitida ou aceita com omissões, ou

em branco, pode ser completada pelo credor de boa-fé antes da cobrança ou do protesto" (Súmula 387/STF). 3.

Resta inviabilizada a pretensão recursal, porquanto, deslocando-se o cerne da discussão da nota promissória

em si para o contrato a ela vinculado, a não-constatação de iliquidez pelas instâncias ordinárias está infensa à
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análise desta Corte, por força da Súmula 5. 4. Descabe condenação em honorários advocatícios em exceção de

pré-executividade rejeitada (EREsp 1048043/SP, CORTE ESPECIAL). 5. Recurso especial conhecido e

parcialmente provido." 

AGA 1259216, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 17/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO. NÃO CABIMENTO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. A sucumbência, por força da exceção de pré-executividade ,

pressupõe extinção total ou parcial da execução, não incindindo quando há prosseguimento da execução

fiscal, com possibilidade de interposição de embargos à execução. 2. A exceção de pré-executividade rejeitada

não impõe ao excipiente condenação em ônus sucumbenciais (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 999.417/SP,

Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 01.04.2008, DJ 16.04.2008; REsp 818.885/SP, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJ 25.03.2008; EDcl no REsp 698.026/CE,

Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, julgado em 15.12.2005, DJ 06.02.2006; e AgRg no Ag 489.915/SP,

Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, julgado em 02.03.2004, DJ 10.05.2004). 3. Agravo regimental a

que se nega provimento."

AG 2007.03.00.021736-4, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU 09/01/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INADMISSIBILIDADE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. (...). V

- A exceção de pré-executividade, quando rejeitada, indeferida, ou julgada improcedente, não enseja

condenação na verba honorária. Esta seria cabível tão-somente em caso de acolhimento do incidente, para

evitar-se indevido prejuízo à parte que, para defender seu legítimo interesse, vê-se na necessidade de constituir

advogado. Precedentes desta Corte. VI - Agravo de instrumento parcialmente provido. foi condenada. VI -

Agravo de instrumento parcialmente provido."

AC 2008.03.99.003346-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 01/07/2008: "TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. CDA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS.

UTILIZAÇÃO DA TR/TRD. NÃO APLICABILIDADE. TAXA SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. (...) 7.

Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação

probatória. 8. Rejeitada a exceção, incabível a condenação da União em honorários. 9. Remessa oficial não

conhecida. 10. Apelação provida, para determinar o prosseguimento do feito, rejeitando-se a exceção de pré-

executividade ofertada pela executada."

AI 2008.03.00.042295-0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 27/04/2009: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

COMPENSAÇÃO. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

NÃO HOUVE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. (...) 4. Vê-se que, no caso, a alegação de quitação do

débito mediante compensação não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois demanda

análise acurada a fim de se verificar eventual existência de saldo credor, possibilidade de compensação nos

termos em que efetuada, aferição dos valores dos tributos e respectivos períodos de apuração. 5. Nos casos de

rejeição ou indeferimento da exceção de pré-executividade , a execução fiscal prossegue seu curso, não

ensejando a condenação do excipiente ao pagamento de verba honorária. 6. Não há razão para a condenação

em outra verba honorária, além daquela já devida, ao final, com a extinção do processo, quando será

considerada a real sucumbência das partes. Inexistência de ofensa aos arts. 20 e 26, do Código de Processo

Civil. 7. Agravo de instrumento improvido."

AI 2007.03.00.021488-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1 13/05/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I - Apenas o acolhimento da exceção de pré-executividade enseja a condenação ao

pagamento da verba honorária. Precedentes do C. STJ. II - Ademais, no débito em cobrança, já se encontram

incluídos os honorários advocatícios no percentual de 20%, tal como autoriza o Decreto-Lei no 1.025/69. II -

Agravo de instrumento desprovido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, apenas

para excluir a condenação em verba honorária.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000884-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para garantir ao

contribuinte a inclusão do débito CDA 80.4.12.025543-34 no parcelamento da Lei 11.941/09, suspendendo,

assim, sua exigibilidade, bem como permitindo sua reinclusão no SIMPLES NACIONAL.

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006939-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança,

deferiu parcialmente o pedido elaborado em sede liminar, determinando à autoridade impetrada que exclua do

arrolamento o veículo anteriormente alienado pela impetrante.

Em síntese, a agravante sustentou que devem ser excluídos de referido arrolamento os demais veículos de sua

propriedade, visto que a manutenção dessa medida acaba por prejudicar o desenvolvimento de sua atividade

empresária. Aduziu que possui bens suficientes a garantir o montante do crédito tributário por ela devido ao Fisco.

2013.03.00.000884-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MERCHAN TREINAMENTO GERENCIAL LTDA -ME

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226832520124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.006939-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : TRANSMERIDIANO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : NIVEA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005731720124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002280-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de cautelar

incidental em ação civil pública, deferiu parcialmente a pretensão do agravado, determinando a restituição à conta

de origem o valor correspondente a R$ 14.839,08, sob o fundamento de tratar-se de quantia que é fruto exclusivo

do trabalho do recorrido.

Em síntese, o agravante sustenta que a jurisprudência moderna tem manifestado entendimento no sentido de

reconhecer a relativa impenhorabilidade do inciso IV do artigo 649 do CPC, tendo, como parâmetro, o princípio

da dignidade da pessoa humana. Com isso, na hipótese de tratar-se de vencimentos, salários, proventos ou outras

espécies remuneratórias de valor elevado, seria possível a incidência da constrição / decretação de

indisponibilidade sobre percentual do montante. Tece ainda considerações no sentido de que, pelo fato de a conta

em evidência tratar-se de conta conjunta do agravado e de sua esposa, o deferimento do pedido acabou por

acolher, implicitamente, o pleito de levantamento da constrição do cônjuge, o que violaria o art. 6º do CPC.

Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Visando a dar efetividade aos princípios inseridos no caput de seu artigo 37, a Constituição da República de 1988

posicionou-se no sentido de coibir a prática de atos de improbidade administrativa, prevendo, dentre outros

institutos, os respectivos meios de punição, sem prejuízo da responsabilização dos agentes em outras esferas.

Regulamentando o § 4º do artigo 37 da CF/88, a Lei n. 8.429/92 dispõe sobre a configuração dos atos de

improbidade administrativa, respectivas sanções, além de disposições processuais específicas.

Dentre essas, destacam-se normas com apurado teor assecuratório, que devem ser agregadas ao poder geral de

cautela do Juiz, visando à efetivação de eventual condenação em ressarcimento ao erário, reparação de dano e

pagamento de multas, quais sejam: a indisponibilidade (artigo 7º) e o sequestro de bens dos requeridos (artigo 16),

diferenciando-se na medida em que este implica a retirada de bens da posse do titular e aquela apenas tem o

condão de impedir a alienação, com o que apresenta nítido aspecto de menor gravosidade em relação ao sequestro.

2013.03.00.002280-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FABRICIO CARRER

AGRAVADO : LUIZ ROBERTO PAGANI

ADVOGADO : CELIO PARISI

PARTE RE' : JORGE DANTAS DIAS e outros

: PAULO ROBERTO MENICUCCI

: ORIVAL CORDEIRO DA SILVA

: LUIZ ANTONIO DE SA

: TECCON TECNOLOGIA DO CONCRETO S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00055686420124036108 3 Vr BAURU/SP
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Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito,

caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a

indisponibilidade dos bens do indiciado.

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o

integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito.

[...]

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao Ministério Público ou à

procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do seqüestro dos bens do agente ou

terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo

Civil.

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e

aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.

 

Pela possibilidade de aplicação dessas medidas, ainda que inaudita altera pars, assim já se manifestou o C.

Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

MEDIDA CAUTELAR. INDISPONIBILIDADE E SEQÜESTRO DE BENS. REQUERIMENTO NA INICIAL DA

AÇÃO PRINCIPAL. DEFERIMENTO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS ANTES DA NOTIFICAÇÃO

PRÉVIA. POSSIBILIDADE. ARTS. 7º E 16 DA LEI 8429/92.

1. É licita a concessão de liminar inaudita altera pars (art. 804 do CPC) em sede de medida cautelar

preparatória ou incidental, antes do recebimento da Ação Civil Pública, para a decretação de indisponibilidade

(art. 7º, da Lei 8429/92) e de seqüestro de bens, incluído o bloqueio de ativos do agente público ou de terceiro

beneficiado pelo ato de improbidade (art. 16 da Lei 8.429/92), porquanto medidas assecuratórias do resultado

útil da tutela jurisdicional, qual seja, reparação do dano ao erário ou de restituição de bens e valores havidos

ilicitamente por ato de improbidade. Precedentes do STJ: REsp 821.720/DF, DJ 30.11.2007; REsp 206222/SP,

DJ 13.02.2006 e REsp 293797/AC, DJ 11.06.2001. [...]

(STJ, Primeira Turma, REsp 880.427/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04.11.2008, DJe 04.12.2008).

 

Cingindo-me ao caso dos autos, não reconheço, de pronto, que a medida esteja integralmente maculada por ter

alcançado valores relativos a remuneração do agravado. Cumpre ressaltar que a providência deferida tem natureza

acautelatória e o titular do bem apenas fica impedido de dele dispor enquanto permanecer o decreto de

indisponibilidade, não sofrendo qualquer outra restrição de direito.

Entendo que a impenhorabilidade (impossibilidade de tornar indisponível) invocada é conferida pelo artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil, que versa não ser possível a penhora de saldo em conta bancária se

proveniente de vencimentos ou salários, bem como de proventos, colocando-o a salvo de qualquer forma de

constrição, salvo se destinada ao pagamento de prestação alimentícia, de acordo com o § 2º do mesmo artigo 649,

CPC.

Todavia, à luz do fundamento constitucional da dignidade da pessoa humana, a jurisprudência pátria tem

consagrado tendência a permitir a penhorabilidade de percentual de salários, proventos ou outras espécies

remuneratórias constantes do inciso acima mencionado, fazendo prevalecer um equilíbrio entre os princípios da

efetividade processual e da proteção ao patrimônio jurídico mínimo.

Nesse sentido, destaco importante julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

Processual civil. Recurso Especial. Ação revisional. Impugnação ao cumprimento de sentença. Penhora on line.

Conta corrente. Valor relativo a restituição de imposto de renda. Vencimentos. Caráter alimentar. Perda.

Princípio da efetividade. Reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ. 

- Apenas em hipóteses em que se comprove que a origem do valor relativo a restituição de imposto de renda se

referira a receitas compreendidas no art. 649, IV, do CPC é possível discutir sobre a possibilidade ou não de

penhora dos valores restituídos.

- A devolução ao contribuinte do imposto de renda retido, referente a restituição de parcela do salário ou

vencimento, não desmerece o caráter alimentar dos valores a serem devolvidos.

- Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de

salário ou aposentadoria por parte do devedor.

- Ao entrar na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para o

suprimento de necessidades básicas, a verba relativa ao recebimento de salário, vencimentos ou aposentadoria

perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     573/2379



- Em observância ao princípio da efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja

comprometimento da manutenção digna do executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu

crédito, sob o argumento de que os rendimentos previstos no art. 649, IV, do CPC gozariam de

impenhorabilidade absoluta.

- É inadmissível o reexame de fatos e provas em recurso especial.

Recurso especial não provido.

(STJ, Terceira Turma, REsp 1.059.781/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 01.10.2009, DJe 14.10.2009).

 

No caso em exame, tendo em vista os elevados valores líquidos de remuneração recebidos pelo requerido Luiz

Roberto Pagani, (R$ 14.242,37; fls. 72v), parece-me possível decretar a indisponibilidade de 30% do valor líquido

recebido naquele mês e que restou levantado pelo agravado, percentual condizente com a fundamentação do voto

da Exma. Ministra Relatora Nancy Andrighi, que foi proferido no bojo do processo supra colacionado.

No que tange à alegação do recorrente quanto ao levantamento de valor supostamente pertencente a terceiro

(cônjuge do agravado), em violação ao art. 6º do CPC, vislumbro que, conforme alegado pelo agravante,

mencionado pleito "foi expressamente indeferido, porém, implicitamente acolhido" pelo MM. Juízo a quo (fls.

11). Assim, deixo de me manifestar quanto à matéria, dado que o respectivo exame poderia ocasionar indevida

supressão de instância.

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal,

determinando a decretação de indisponibilidade de 30% do valor líquido recebido naquele mês, revertendo-se

parcialmente o levantamento então efetuado.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Determino a intimação da parte agravada para que, no prazo legal, apresente contraminuta.

Após, dê-se vistas ao MPF, como fiscal da lei.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018254-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu a

liminar pleiteada.

Foi deferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 164/165).

A parte agravada postulou a reconsideração dessa decisão (fls. 169/173) e apresentou contraminuta (fls. 175/180).

O Ministério Público Federal ofereceu parecer (183/186).

Verifico, todavia, conforme se infere das fls. 188/191, que foi proferida sentença no feito originário, causa

superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032300-73.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de

suspender a exigência de: retificação da DIRF, dos comprovantes de rendimentos, e também da Declaração de

IRPF exercício 2008 - ano calendário 2007, indeferiu o pedido liminar, considerando que os juros de mora que

exprimem acréscimo patrimonial de natureza remuneratória sofrerão incidência de imposto de renda (f. 82/6).

No recurso, postulou-se pela reforma da decisão agravada alegando, em suma, que, de acordo com a legislação

vigente, o entendimento majoritário, inclusive do Superior Tribunal de Justiça, segue no sentido de que sobre os

juros de mora não incide o imposto de renda por tratar-se de verba com caráter indenizatório, de forma que, sobre

o valor referente à reposição de 11,98% sobre os vencimentos de funcionário público federal, decorrente de

condenação judicial (Ação Declaratória nº 97.3643-0), não cabe a incidência de imposto de renda.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no tocante à incidência de imposto de renda sobre juros de mora, recentemente, o Superior Tribunal

de Justiça, através da Primeira Seção, no RESP 1.089.720, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 28/11/2012,

firmou entendimento no sentido de que: como regra geral incide o IRPF sobre os juros de mora, conforme artigo

16, caput, e parágrafo único, da Lei 4.506/64, inclusive nas reclamações trabalhistas; e como exceção tem-se duas

hipóteses: (a) os juros de mora pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância

de perda do emprego) gozam de isenção de imposto de renda, independentemente da natureza jurídica da verba

principal (se indenizatória ou remuneratória), mesmo que a verba principal não seja isenta, a teor do disposto no

artigo 6º, V, da Lei 7.713/88; e (b) os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de

incidência do IR são também isentos do imposto de renda, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou

rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do

accessorium sequitur suum principale.

O acórdão tem o seguinte teor:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE

INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO RECURSO

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR

SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE

FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE PARA

ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO

DE INCIDÊNCIA DO IR. 

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da

Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação

não permitir a exata compreensão da controvérsia". 

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória
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reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da

controvérsia). 

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego,

os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se

refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias

(matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011). 3.1. Nem todas as

reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser

discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

Documento: 1186172 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 28/11/2012 Página 1 de 26 Superior

Tribunal de Justiça exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art.

6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88. 3.2. O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso,

a isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros

incidentes sobre as verbas não isentas. 

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta

ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do

contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium

sequitur suum principale ".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que

o foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego).

Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4"

exclusivamente quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e

parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são isentas. 

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: 

Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda; 

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; 

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda; 

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."

 

Na espécie, não restou demonstrado que as verbas reconhecidas a favor da agravante foram pagas no contexto de

despedida ou rescisão do contrato de trabalho, para efeito de isenção do imposto de renda sobre os juros de mora;

nem consta que as mesmas gozem de isenção específica dada pela legislação; trata-se de valor referente à

reposição de 11,98% sobre os vencimentos de funcionário público federal, decorrente de condenação judicial

(Ação Declaratória nº 97.3643-0), daí que os juros de mora derivados de tais pagamentos são tributáveis como

rendimentos da pessoa física:

 

RESP 1.337.166, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 15/02/2013: "RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA. DIFERENÇA SALARIAL DECORRENTE DA CONVERSÃO DA URV (11,98%). JUROS

E MULTA. INCIDÊNCIA. 1. As verbas percebidas por servidores públicos resultantes da diferença apurada na

conversão de suas remunerações da URV para o Real (11,98%) têm natureza salarial e, portanto, estão sujeitas à

incidência do Imposto de Renda. Precedentes. 2. Segundo o art. 136 do CTN, "Salvo disposição de lei em

contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do

responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato". 3. Se o imposto de renda deixou de ser

retido na fonte no momento próprio, sobre o tributo incidem juros de mora e multa, independentemente da boa-fé

do agente, ainda que a ausência de retenção tenha sido imputada à instituição pagadora. 4. A ausência de

retenção na fonte não retira a responsabilidade do contribuinte que recebeu o rendimento de submeter a renda à

incidência do imposto, arcando, obviamente, com os consectários legais decorrentes do inadimplemento.

Precedentes da Segunda Turma. 5. Recurso especial provido."
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, remetam os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032460-98.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em embargos à execução fiscal, após a exeqüente reduzir o valor

executado, reconhecendo a duplicidade da cobrança pelas informações da instituição financeira que reteve o IRPF,

determinou a intimação do embargante para se manifestar se "concorda ou não com o valor do débito no

montante constante do extrato [...] caso a questão relativa à alegação de nulidade da notificação do lançamento

não seja conhecida ou venha a ser afastada".

Alegou que: (1) diferentemente do que decidiu o Juízo a quo, a execução fiscal não cuida de tributo decorrente de

lançamento por homologação, estando equivocado o entendimento de que não haveria cerceamento de defesa e

ofensa ao contraditório pela notificação ocorrer quando da entrega da declaração; (2) o débito decorre de

lançamento de ofício, em que é indispensável processo administrativo para possibilitar a defesa do contribuinte;

(3) entretanto, a notificação do lançamento foi destinada ao endereço antigo do contribuinte, e à época já havia

sido informado à autoridade tributária o novo endereço; (4) esse equívoco determinou a revelia do contribuinte no

PA, e prejudicou sua defesa para, p. ex., requerer à RFB que solicitasse ao Banco do Brasil a apresentação da

DIRF, e, assim, permitisse comprovar que o IRPF incidente sobre prêmio de título de capitalização foi retido na

fonte pela instituição financeira; (5) a constituição do crédito, assim, é nula, e atinge os atos posteriores, como a

inscrição em dívida ativa e a execução fiscal, pois efetuada em ofensa ao devido processo legal, contraditório e

ampla defesa; (6) houve decadência do direito de lançar o crédito suplementar do IRPF, pois o suposto fato

gerador não declarado do tributo ocorreu em 2000, e o lançamento retificador, que constitui novo lançamento

(artigo 142 do CTN), informado nos autos da EF para reduzir o valor executado, foi realizado em 2011, portanto,

além do prazo qüinqüenal do artigo 173 do CTN; (7) o valor remanescente é equivocado, pois não há que se falar

em cobrança de honorários advocatícios, considerando que não houve a intimação do contribuinte na fase

administrativa de constituição, e a própria administração reconheceu seu erro ao retificar o lançamento, por

entender que houve retenção do IRPF pelo Banco do Brasil, comprovado pelo DIRF que deixou de ser

apresentado à época pela instituição financeira, sendo que o crédito não decorreu de omissão do contribuinte; e (8)

ocorreu prescrição da pretensão de cobrança, pois entre a data da ocorrência dos fatos geradores, e a retificação do

lançamento, decorreu prazo superior a cinco anos.

Em contraminuta, a União alegou que: (1) o AI é intempestivo, pois a própria agravante reconhece que a decisão

agravada é aquela que rejeitou a exceção de pré-executividade, e a decisão dos embargos do devedor, em verdade,

apenas manteve aquele entendimento "por seus próprios fundamentos", estando, assim, preclusa a discussão

daqueles temas; (2) a inviabilidade da exceção de pré-executividade para a discussão das questões suscitadas, que

demandam dilação probatória; (3) o início do prazo prescricional não ocorre com o vencimento do tributo, mas

com a entrega da declaração, que não foi juntada aos autos, constituindo documento essencial ao conhecimento do
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recurso; e (4) a entrega da declaração constitui o crédito tributário, não se podendo, desta forma, alegar a

decadência.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Com efeito, consta da decisão agravada (f. 551):

 

"De acordo com o novo demonstrativo de débito apresentado pela União, o embargante ainda é devedor do valor

de R$ 20.795,74. Isso, mesmo após a redução do valor de R$ 48.000,00 da base de cálculo do seu imposto de

renda. Na petição de fls. 404-407, o embargante não deixou claro se concorda com o valor desse débito, que

consta do extrato de f. 399. Ao que parece, sua manifestação focou mais a questão dos honorários advocatícios e

da alegação de nulidade da notificação feita na via administrativa. Contudo, há possibilidade de esta alegação

não ser acatada, mesmo porque a questão já foi apreciada em sede de exceção de pré-executividade, onde foi

afastada e restou irrecorrida. 

Assim, determino a intimação do embargante para dizer, no prazo de cinco dias, se concorda ou não com o valor

do débito no montante constante do extrato de f. 399, caso a questão relativa à alegação de nulidade da

notificação do lançamento não seja conhecida ou venha a ser afastada."

 

Nos embargos do devedor 2007.60.00.011403-5 opostos em 27/11/2007(f. 142/59), a executada alegou (1) a

nulidade do processo administrativo pela notificação do lançamento pela RFB em endereço desatualizado, o que

impediu a apresentação de defesa, bem como (2) a retenção do IRPF executado pela instituição financeira,

incidente sobre prêmio de título de capitalização, requerendo, assim, a apresentação de DIRF pelo Banco do Brasil

para sua comprovação.

A alegação de nulidade do lançamento pela notificação em endereço desatualizado foi, anteriormente, objeto de

exceção de pré-executividade oposta em 20/06/2005 (f. 31/8). Naquele momento (14/02/2006), a objeção foi

rejeitada, sob fundamento de que "ao apresentar sua declaração de IRPF, o contribuinte já fixa automaticamente

notificado [...] porque se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação" (f. 74/7). 

Opostos embargos de declaração dessa rejeição (f. 78/82), esse recurso foi indeferido em 06/03/2007 (f. 95/6),

sendo a executada intimada em 08/08/2006, data em que apresentou manifestação nos autos (f. 97).

Inicialmente, não se verifica preclusão em relação à alegação de nulidade do título executivo, por vício na

notificação do lançamento, pois a decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, e a que decidiu os

embargos declaratórios, deixou clara a possibilidade de sua argüição pela via adequada, no caso, os embargos do

devedor.

Contudo, cabe destacar que a decisão ora agravada, proferida em embargos do devedor, não julgou as questões ali

discutidas, mas apenas determinou a intimação do executado para se manifestar sobre o saldo remanescente do

débito, deixando para momento posterior o julgamento da alegação de nulidade. Demonstra-se, assim, que a

pretensão contida neste recurso, para reconhecimento imediato da nulidade do processo administrativo, com

extinção do processo executivo, é manifestamente inviável de conhecimento nesta instância.

Note-se que a ocorrência de prescrição e a decadência não foram suscitadas em primeiro grau, sendo

originariamente argüidas neste recurso. É certo que são questões passíveis de julgamento "ex offício", por dizerem

respeito às condições da ação, porém, não houve discussão em primeiro grau, instância em que se deve iniciar seu

julgamento, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição.

Não havendo julgamento da nulidade do lançamento, o que se verifica, em verdade, é que o agravante efetua a

impugnação da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, mais de seis anos após ter sido proferida,

demonstrando a manifesta improcedência do recurso, ante a ocorrência de evidente intempestividade.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Tendo em vista que as cópias das peças obrigatórias juntadas aos presentes autos não estão autenticadas,

providencie o patrono do agravante a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do artigo 365, IV, do

Código de Processo Civil, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao

agravo.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Int. 

São Paulo, 01 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão de fls. 419/420, a qual negou seguimento a agravo de

instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança, deferiu

medida liminar, determinando que a autoridade impetrada, no prazo de 30 (trinta) dias a partir de sua intimação,

adotasse as providências necessárias à apreciação e julgamento dos processos administrativos em evidência.

Verifico, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento processual de primeira instância, que foi

proferida sentença no feito originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da embargante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO aos embargos de declaração, manifestamente prejudicados, com fulcro

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 05 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FRANCISCO JOSE FERNANDES

ADVOGADO : MARCELO GOMES DE MORAES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00809-0 A Vr LEME/SP

2010.03.00.005261-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO :
WINTECH DO BRASIL IMPRESSOS E FORMULARIOS DE SEGURANCA
LTDA

ADVOGADO : VERA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2010.61.00.001266-5 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.009442-1/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Visto: fls. 352/354.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento,

porquanto manifestamente improcedente.

Os presentes embargos objetivam suprir eventual omissão consistente na falta de exame de determinadas questões.

É o necessário. Decido.

Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, o vício apontado pela embargante.

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente

abordadas no julgado, restando o entendimento neste sentido:

 

"O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que

manifestamente improcedente por estar em sentido contrário ao entendimento jurisprudencial deste Egrégio

Tribunal Regional Federal.

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência,

deve limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de

ofício e desde que ausente a necessidade de instrução probatória.

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos

casos de nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de

outras provas.

Nesse sentido, vislumbro que a prescrição é passível de ser examinada pela via da exceção de pré-executividade.

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF

e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal

posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor

devido, tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se

inicia o lapso prescricional para sua efetiva cobrança pelo fisco.

Analisando as CDAs que instruem a execução fiscal originária, constato que os valores restaram vencidos entre

10.03.1998 e 10.01.2000, sendo que houve notificação de "Termo de Confissão Espontânea" em 27.03.2000.

Todavia, conforme consta do documento de fls. 345, vigorou parcelamento (REFIS) de 27.03.2000 até a data de

31.01.2008, com o que há interrupção da prescrição por reconhecimento do débito pelo devedor, nos termos do

art. 174, parágrafo único, inciso IV.

Assim, verifico que não teria decorrido o prazo de 05 (cinco) anos entre a constituição do crédito tributário e a

interrupção do lapso prescricional, já que o despacho inicial determinando a citação ocorreu dia 19.11.2008.

Orientando esses entendimentos, há precedentes desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM RELAÇÃO À SÓCIO. AUSÊNCIA NOS AUTOS DE

ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS QUE CORROBOREM SUA OCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

IMPROVIDO. 

I - Agravo de instrumento onde o sócio requer o reconhecimento de prescrição intercorrente em relação a si, em

virtude de ter a citação da empresa executada ocorrido em 23 de outubro de 1996, enquanto sua citação ocorreu

quase oito anos depois, em maio de 2004. 

II - Hipótese em que, ainda que à primeira vista esse interregno temporal possa parecer demasiado longo, os

elementos trazidos aos autos pelo recorrente não permitem que se conclua pela prescrição de imediato. 

III - No caso, os documentos demonstram que a citação da empresa executada ocorreu em outubro de 1996,

havendo o próprio agravante informado o Oficial de Justiça acerca da paralisação de suas atividades. Verifico,

porém, que entre esse fato e a decisão que determinou a inclusão do excipiente no pólo passivo da lide existem

quase sessenta páginas dos autos originários que, contudo, não instruíram o presente recurso, impossibilitando

que se verifique o que teria ocorrido nesse intervalo de tempo, que poderia ensejar até mesmo a aplicação do

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BROISLER IND/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA -ME

ADVOGADO : JOÃO ALBERTO BROISLER FALCÃO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.010348-6 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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enunciado da Súmula nº 106 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Verificada nos autos, ainda, a ausência de inércia por parte da exeqüente, que teria prosseguido com

diligências que culminaram com o pedido, em março de 2001, de inclusão de outro sócio no pólo passivo da

demanda. 

V - Inexistência nos autos, outrossim, de pedido de inclusão do ora agravante como co-executado. Assim, a

ocorrência ou não de prescrição não pode ser examinada de plano, razão pela qual irreparável sua rejeição. 

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2006.03.00.118169-5, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes,

j. 13.06.2007, DJU 08.08.2007, p. 161).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO EM RAZÃO À ADESÃO AO REFIS - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - EXCESSO DE

PENHORA - DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO - REINCLUSÃO NO REFIS 

1 - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS equivale à confissão irretratável do débito sendo, nos

termos do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN, causa interruptiva da prescrição. 

2 - Nos autos não há a data exata em que se deu a exclusão da executada do programa REFIS, mas é certo que

não transcorrido o prazo de cinco anos entre a data da exclusão da executada do programa e a citação do sócio

na execução fiscal. 

3 - Correto o redirecionamento da execução ao sócio representante legal da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada. 

4 - O excesso de penhora é matéria a ser discutida nos autos do executivo fiscal. 

5 - Desnecessidade de juntada do demonstrativo de cálculo do débito fiscal, vez que a Certidão de Dívida Ativa

que instrui o processo executivo fiscal substitui e satisfaz o requisito constante no artigo 614, II, do Código de

Processo Civil, aliás, somente aplicável de forma subsidiária, já que não existe tal exigência na Lei nº 6.830/80,

especial em relação àquele diploma legal. 

6 - Incabível no âmbito destes embargos a análise do pedido de reinclusão da embargante no REFIS. 

7 - Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 2007.03.99.039915-5, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, v.

unânime, j. 14.02.2008, DJF3 27.05.2008).

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e

557 do Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, por estar em sentido contrário ao

entendimento jurisprudencial desta Egrégia Corte."

 

Na realidade, o suposto vício ora apontado resume-se, tão somente, na divergência entre a argumentação contida

no julgado e a desenvolvida pela embargante, configurando-se, dessarte, o caráter infringente do recurso.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração e advirto a recorrente das sanções previstas nos artigos 16,

17, 18, 557, § 2º, e 538, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, aplicáveis a recursos e incidentes

protelatórios e/ou manifestamente infundados ou inadmissíveis.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 05 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2011.03.00.027633-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : PAGE IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : LUIZ NAKAHARADA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Decisão

Visto: fls. 151/153.

Trata-se de agravo legal interposto contra a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no

art. 557, § 1º-A, do CPC (fl. 148/149vº).

O agravo de instrumento fora interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem efeito

suspensivo.

Verifico, todavia, conforme se infere do documento de fls. 155/157vº, que foi proferida sentença no feito

originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo legal, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença,

restando prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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2012.03.00.033960-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203284220124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032659-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que reconheceu, de ofício, a prescrição com relação aos sócios

FRANCISCO DUARTE FEITOSA e RENATO SERGIO GOULART ALMEIDA (f. 218/9).

Alegou, em suma, a PFN (1) que se trata de responsabilidade, nos termos dos artigos 8º do Decreto 1.736/79 e 28

do Decreto 4.544/02, não havendo necessidade de comprovação de infração à lei; e (2) a inocorrência da

prescrição (a) material, pois a inscrição na dívida ativa se deu em 06/05/1985 e o ajuizamento da ação em

29/10/1987; e (b) com relação aos sócios, pois em momento algum o processo executivo permaneceu paralisado

por desídia da exequente, sendo certo ainda que "considerando que o crédito tributário fora inscrito em dívida

ativa em 06/05/1985, a ação proposta em 29/10/1987, com a citação da empresa realizada em 12/01/1989 (fl.

09), resta demonstrado todo o empenho da administração pública na satisfação do mencionado crédito tributário

não tendo ocorrido, de qualquer modo, a prescrição, razão pela qual se faz mister a reforma da r. decisão

vergastada. Como vimos, tendo a fluência do prazo prescricional sido interrompida pelo despacho que

determinou a citação da empresa, não há que se falar em prescrição em relação aos sócios e diretores, pois, nos

expressos termos do artigo 125, III, do CTN, 'a interrupção da prescrição com relação a um dos devedores

solidários alcança os demais'" (f. 09).

RENATO SERGIO GOULART ALMEIDA FILHO, que requereu sua intervenção como assistente no processo

originário e apresentou exceção de pré-executividade (f. 172/84), não apreciada diante do teor da decisão

agravada, sustentou, em suma: (1) a ilegitimidade passiva de RENATO SERGIO GOULART ALMEIDA, pois

não era sócio e tampouco diretor à época do fato gerador, sendo certo que deixou o quadro societário e renunciou

ao mandato de Vice-Presidente do Conselho Administrativo, em 14/01/1981, conforme se verifica dos

documentos juntados aos autos; e (2) a ocorrência da prescrição, pois transcorreram mais de cinco anos entre a

citação da empresa (12/01/1989) e o despacho que determinou o redirecionamento da execução ao ex-sócio

(11/09/2008).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, enquanto sanção, não se consuma

com o mero decurso do prazo de cinco anos, entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, sendo

exigida, ao contrário, a caracterização efetiva da inércia culposa da exequente, com paralisação do feito no

quinquênio, o que, na espécie, não ocorreu.

A propósito, afastando a prescrição, em casos análogos, os seguintes acórdãos:

 

- RESP 1.095.687, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 08/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR

A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC

quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação,

por analogia, da Súmula 284/STF. 2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a

Execução Fiscal contra sócio-gerente. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o

redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado período superior a cinco anos, contados da citação da

pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se

houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal,

contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o

redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais

eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam

indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que não corria o prazo

prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de interpretação do

art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a

ser aplicados de modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja

medida punitiva para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período de tempo. 8. Carece

AGRAVADO : ELECTROALLOY IND/ E COM/ DE ACOS S/A e outros

: RENATO SERGIO GOULART ALMEIDA

: FRANCISCO DUARTE FEITOSA

ASSISTENTE : RENATO SERGIO GOULART ALMEIDA FILHO

ADVOGADO : WALTER AROCA SILVESTRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00065188519884036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     583/2379



de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o

redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser

atribuída à parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do

direito de requerer o redirecionamento. 9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de

Embargos do Devedor, cuja concessão de efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e,

atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a

possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica interrupção (quando

acompanhada de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art.

151, VI, do CTN) do prazo prescricional. 11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos

com efeito suspensivo e concessão de parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista,

respectivamente, a suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito tributário. 12. O mesmo raciocínio

deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de falha nos mecanismos

inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé

processual, por meio do qual não se pode punir a parte credora em razão de esta pretender esgotar as

diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente voltar-se contra o responsável subsidiário após

superar os entraves jurídicos ao redirecionamento. 14. É importante consignar que a prescrição não corre em

prazos separados, conforme se trate de cobrança do devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se

estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou intercorrente), o crédito tributário é inexigível

tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a prescrição, será ilegítimo

entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a aberrante construção jurídica segundo a

qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para redirecionamento contra o sócio-gerente) e

não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da pendência de quitação no parcelamento ou

de julgamento dos Embargos do Devedor). 15. Procede, dessa forma, o raciocínio de que, se ausente a

prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública. 16. Recurso Especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, não provido."

- AGRESP 1.106.281, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 28/05/2009: "EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O PRAZO DE CINCO

ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PROCESSO

PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá

após o lapso de cinco anos da citação da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos

inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda

sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. II - Agravo

regimental improvido."

- AI 00077732820104030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 20/09/2010, p. 592: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO.

OFENSA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO AFASTADA. PRECEDENTES. 1. Conforme precedentes da

Turma, a prescrição, quanto ao sócio, no caso de redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o

decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente

que o quinquênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exequente, vez que, enquanto sanção, não

pode a prescrição ser aplicada diante de sua conduta processual razoável e diligente, não se cogitando, pois, de

violação ao artigo 174, do CTN. Ademais, sendo subsidiária a responsabilidade do sócio, é corolário lógico que

este somente responda, pela dívida da empresa, depois de terem sido esgotadas as possibilidades de execução

contra o contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exequente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 2. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito,

por prazo superior a cinco anos entre a citação da empresa e a da sócia, por inércia e culpa exclusiva da

exequente, pois durante todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do

seu crédito tributário, sendo que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos

mecanismos inerentes à jurisdição. 3. Por fim, deve ser afastada a alegação de ofensa ao duplo grau de

jurisdição, no tocante à questão da legitimidade da agravada, pois a decisão, que acolheu a tese da prescrição,

foi reformada, razão pela qual ficou devolvida, para o exame da Corte, a questão da legitimidade, invocada na

exceção de pré-executividade e que, ainda que não tivesse sido alegada e não estivesse devolvida tal preliminar,

seria a mesma apreciável enquanto matéria de ordem pública. 4. Agravo inominado desprovido."

- AC 00006783019994036111, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, e-DJF3 27/09/2010, p. 784:

"EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DECRETADA EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS.

ANÁLISE DO CASO CONCRETO - AUSÊNCIA DE INÉRCIA FAZENDÁRIA. DEFINIÇÃO DO

MOMENTO EM QUE SURGE PARA A EXEQUENTE A POSSIBILIDADE DE REQUERER O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     584/2379



REDIRECIONAMENTO. 1. Hipótese em que o d. Juízo reconheceu ocorrência de prescrição intercorrente,

em razão do transcurso de mais de cinco anos desde a citação da sociedade (17/02/99 - fls. 08) até a citação dos

corresponsáveis (03/01/07 - fls. 125 e 28/08/07 - fls. 152). Após considerar prescrita a ação em relação aos

sócios, o Magistrado extinguiu a execução fiscal, asseverando que "uma vez que a devedora principal encerrou

suas atividades, inexistindo patrimônio que possa satisfazer o crédito excutido, e o fato de estar prescrita a ação

em relação aos sócios, o presente processo não encontra mais condições de procedibilidade". 2. Necessidade de

se averiguar se o mero transcurso de mais de cinco anos desde a citação da empresa até a citação dos

corresponsáveis seria suficiente para caracterizar uma hipótese de prescrição. 3. Para melhor analisar a

matéria trazida aos autos, oportuno observar o andamento processual após realização da citação (27/02/99 -

fls. 08) e da penhora (08/11/99 - fls. 22). 4. A empresa executada ingressou com embargos à execução

(processo nº 1999.61.11.010820-3), os quais foram julgados improcedentes (cópia da sentença às fls. 31/35).

Em seguida, ante tal decisão, o d. Juízo entendeu que o processo de execução deveria prosseguir, com a

realização do leilão (10/07/01 - fls. 38). 5. Intimada acerca deste decisum, a exequente prontamente requereu a

designação de data para a realização de hasta pública (23/11/01 - fls. 53). O Magistrado, considerando que o

bem penhorado fora avaliado há mais de três anos, determinou expedição de mandado para sua reavaliação

(14/05/03 - fls. 62). Todavia, a executada não foi encontrada (Certidão da Oficiala de Justiça às fls. 65, verso,

expedida em 29/08/03). 6. O andamento processual seguinte indica intimação pessoal da exequente, ocorrida

em 10/02/04 (fls. 66). Em 22/04/04, a exequente protocolizou petição, observando que o bem a ser reavaliado

encontrava-se em outra cidade; assim, solicitou a renovação da diligência, por carta precatória, indicando o

endereço correto para tanto. 7. Em 01/07/04, apensou-se a estes autos a execução fiscal nº 1999.61.11.000920-

1 (fls. 69). Na mesma data, o Magistrado deprecou a uma das Varas Cíveis de Getulina a reavaliação do bem

penhorado (fls. 70). Foi determinada, em 15/07/05, a intimação do depositário, para que apresentasse o bem

penhorado, ou seu equivalente em dinheiro (fls. 82). A Certidão de fls. 88, no entanto, indica que o depositário

não foi localizado e que poderia residir na cidade de Marília (09/09/05). Em 16/12/05, a Fazenda apresentou

endereço atualizado do depositário (fls. 91). Novamente deprecados os atos processuais, sobreveio Certidão da

Oficiala de Justiça atestando que o depositário não mais residia no mesmo local e que era desconhecido seu

paradeiro (21/07/06 - fls. 106, verso). Em seguida, sobreveio o pedido fazendário de inclusão de sócios no polo

passivo da execução fiscal (fls. 109 - 22/08/06). 8. Foi apenas neste momento, quando esgotou-se a

possibilidade de se localizar o depositário (e, com ele, o bem a ser reavaliado e leiloado), que surgiu para a

Fazenda Nacional a necessidade de buscar o recebimento de seu crédito em face de eventuais corresponsáveis.

E note-se: antes desta ocasião, houve diligente atuação fazendária, que desde a ciência do despacho que

determinou o prosseguimento da execução (após os embargos serem julgados improcedentes) atuou por

diversas vezes no feito, buscando, em suma, que se designasse a realização do leilão do bem penhorado. 9. Não

se pode, tão somente considerando o lapso de período superior a cinco anos desde a citação da empresa

(17/02/99 - fls. 08) até a citação dos sócios incluídos posteriormente no polo passivo (03/01/07 - fls. 125 e

28/08/07 - fls. 152), reconhecer-se a ocorrência de prescrição. É preciso considerar o esforço fazendário (e do

mecanismo judiciário, inclusive) no sentido de dar seguimento à execução fiscal em face da empresa, devedora

original. Isto porque, vale frisar, somente após restar frustrado o seguimento do feito quanto a ela é que a

exequente viu-se na necessidade de tentar o recebimento do crédito de eventuais corresponsáveis. 10. A melhor

decisão, portanto, é aquela que determina o prosseguimento da execução fiscal (Precedente: STJ, Segunda

Turma, AGRESP 1062571, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE em 24/03/09). Observo, por fim, que não

se entra aqui no mérito da questão do eventual acerto ou desacerto da decisão que determinou a inclusão dos

sócios no polo passivo deste feito executivo, por tratar-se de matéria a ser melhor analisada em sede de

embargos à execução fiscal; entende-se, apenas, equivocado o motivo da extinção desta execução fiscal. 11.

Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para afastar a prescrição intercorrente. Retorno

dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito."

 

Por outro lado, a aplicação da teoria da "actio nata", em se tratando de responsabilidade subsidiária, o

redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional e insuficiência ou falta de patrimônio da empresa devedora, cujos bens devem ser

aptos a satisfazer o débito fiscal. Neste sentido os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGRESP 1.100.907, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 18/09/2009: "EXECUÇÃO FISCAL -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - "ACTIO NATA". 1. A

jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao

direito, consagração do princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. Agravo

regimental improvido."

AGRESP 1062571, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 24/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA EMPRESA E DO SÓCIO-
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GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA. 1. O

Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o andamento

do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do redirecionamento,

daí reiniciando o prazo prescricional. 2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de

pretensão não exercida, quando o poderia ser. 3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de

prazo superior a cinco anos, contados da citação da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata

de responsabilidade subsidiária, de modo que o redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em

que o juízo de origem se convenceu da inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da

actio nata. 4. Agravo Regimental provido."

 

Na espécie, verifica-se que houve decurso de prazo superior a cinco anos entre a citação da executada (

12/01/1989, f. 21) e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo (25/04/2008, f. 141/3) e, ainda que se

considere a teoria da actio nata, restou comprovado que a PFN teve ciência da inatividade da executada em

11/01/1995 (42 e 45) e, somente, requereu o redirecionamento da demanda executiva contra FRANCISCO

DUARTE FEITOSA e RENATO SERGIO GOULART ALMEIDA em 25/04/2008 (f. 141/3), o que, por si só,

viabiliza a configuração da prescrição intercorrente.

Ademais, constata-se que ao ter ciência da inatividade da empresa, a PFN limitou-se a requerer a decretação da

prisão do infiel depositário, em 17/01/1995 (f. 45), decretada em 22/09/1997 (f. 49) e revogada em 04/09/2001 (f.

87/9), sem que qualquer outra providência fosse requerida pela exequente neste período. Somente em 28/08/2002,

a PFN pleiteou a substituição dos bens penhorados e sendo intimada a especificá-los, em 29/10/2002 (f. 110),

requereu, por diversas vezes, a suspensão do feito e a juntada de documentos, entre 2002 e 2006 (f. 111/138),

requerendo o redirecionamento do feito, apenas em 25/04/2008. Assim, resta evidente que houve extenso período

de paralisação da execução fiscal, por desídia exclusiva da exequente, pelo que manifestamente improcedente o

pedido de reforma da decisão agravada.

Por fim, ainda que se considere que a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos sócios,

nos termos do artigo 125, III, do CTN, o redirecionamento da execução contra os sócios deve se dar dentro do

prazo de cinco anos da citação da empresa, a fim de evitar-se a prescrição intercorrente (APELREE

2008.61.82.004844-6, Rel. Des. Fed. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ1 de 22/09/2009, p. 82).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028819-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, indeferiu o pedido elaborado em sede liminar.

Em síntese, a agravante alegou que, após apurar pagamento a maior de CSLL sobre o ano-calendário de 2008,

conforme demonstrado na DIPJ retificadora n. 04.16.35.69.02-14, buscou utilizar parte desse crédito em

2012.03.00.028819-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : FIBAM CIA INDL/

ADVOGADO : LUIZ ALFREDO BIANCONI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00057798220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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compensação formalizada pelo PER/DCOMP n. 35652.94835.260309.1.7.03-8432, parcialmente homologado.

Assim, apresentou manifestação de inconformidade. No sentido de evitar prescrição do crédito remanescente,

apresentou o PER/DCOMP n. 41637.63305.210512.1.3.03-2043, no bojo do qual a autoridade fiscal deixou de

homologar a compensação, visto que o crédito já fora apreciado em PER/DCOMP anterior, intimando a agravante

a efetuar o pagamento de determinada quantia. Asseverou a incorreção nos processos administrativos acima

referidos, salientando violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como aos artigos 151,

inciso III, e 201, ambos do Código Tributário Nacional. Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

O provimento antecipatório foi indeferido (fls. 133/133v).

Contraminuta pela parte agravada (fls. 136/141).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 142/146).

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022257-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CENTURION AIR CARGO INC em face de decisão que, em

execução fiscal, rejeitou exceção de não-executividade.

Requer a reforma da decisão para, diante da ausência de dilação probatória, cancelar as CDAs objeto da execução

fiscal, reconhecendo-se a inexigibilidade dos valores a título de II e IPI, seja por falta de liquidez e certeza do

título, seja em razão de não ter sido realizado o fato gerador, ou ainda em razão da decadência.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

Inicialmente, passo ao exame da decadência, por se tratar de matéria apreciável de ofício.

Compulsando os autos, temos que a certidão da dívida ativa pretende cobrar créditos constituídos mediante "auto

de infração" (fls. 41/42).

E, no caso, não há que se falar em decadência, pois não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no artigo 173,

do CTN, entre o primeiro dia do exercício seguinte (1/1/2000) ao do vencimento dos tributos (cujos fatos

geradores ocorreram em 22/7/1999 e 25/10/1999, conforme fls. 234) e a data da constituição do crédito tributário,

que se deu com a notificação da executada do auto de infração em 29/12/2004 (fls. 255/274).

Em segundo lugar, no que tange às demais matérias - nulidade da CDA, cerceamento de defesa na esfera

administrativa, falta de certeza e liquidez da CDA e erro na determinação do sujeito passivo -, como bem

ressaltado pela decisão agravada, são matérias que demandam dilação probatória, o que torna incabível a análise

em exceção de não-executividade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

2011.03.00.022257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CENTURION AIR CARGO INC

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026893020114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002001-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, pleiteada

nos autos da ação ordinária anulatória de débito fiscal, proposta com o objetivo de "reconhecer a impossibilidade

de quebra de sigilo bancário que gerou a exigência a ser anulada", suspendendo a exigibilidade do crédito

tributário, consubstanciado no processo n° 13851.000335/2002-29, e atos posteriores, lavrado em face do

agravante.

Na ação anulatória n° 0018686-34.2012.4.03.6100 (f. 19/33), o agravante alegou, em suma, que (1) teve contra si

lavrado o auto de infração n° 0812200.2001.00054-2, fundamentado na "omissão de receitas de todos os créditos

efetuados em contas correntes ou aplicações nos termos do art. 42 da Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996, in

verbis: "Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta

de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa

física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea, a origem dos

recursos utilizados nessas operações" (f. 37/40); (2) a Receita Federal intimou-o a apresentar, no prazo de 20

(vinte) dias, os extratos de suas contas bancárias, bem como a comprovar, por meio de documentação hábil, a

origem dos recursos depositados nessas contas, solicitação originada no RMF - Relatório de Movimentação

Financeira - base CPMF, decorrente de informações fornecidas pelas instituições financeiras à SRF; (3) das

movimentações nos bancos Banespa, Bradesco, Itaú, Unibanco, HSBC e Real, foram encontradas informações

divergentes das informadas; (4) em 27/04/2001 apresentou seus extratos bancários do Banco Itaú, o que foi

considerado atendimento "parcial" da solicitação, razão pela qual foram emitidas Requisições de Informações

sobre Movimentação Financeiras (RMF) para as seis instituições mencionadas; (5) apurada suposta falta de

recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Física referente a depósitos bancários - omissão de receita - no ano-

calendário de 1998, foi lavrado auto de infração, com valor de R$ 4.548.995,93 (quatro milhões, quinhentos e

quarenta e oito mil, novecentos e noventa e cinco reais e noventa e três centavos), incluídos multa de ofício e juros

de mora; (6) apresentou defesa e recursos administrativos, que foram julgados improcedentes; (7) o lançamento

em epígrafe está eivado de inconstitucionalidade, em razão da quebra de sigilo bancário, mediante a RMF -

Requisição de Movimentação Financeira, realizada pela Receita Federal do Brasil, sendo que a matéria já foi

examinada pelo Pleno do E. STF, no julgamento do RE 389808, pondo fim acerca da possibilidade de quebra de

sigilo bancário pela Receita Federal do Brasil, sem prévio requerimento judicial; (8) o sigilo das informações tem

proteção constitucional (artigo 145, § 1°) e infraconstitucional (artigo 38 da Lei 4.595/64 e LC 105/2001), sob

pena de ofensa ao contraditório e à ampla defesa do contribuinte, à exceção da quebra de sigilo por Comissão

Parlamentar de Inquérito - CPI - e por ordem judicial, desde que fundamentadas; (9) faz jus à concessão da

antecipação de tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (f. 156/9). Assim, o contribuinte interpôs o presente

agravo de instrumento, reiterando-se os fundamentos expendidos na petição inicial.

2013.03.00.002001-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : JOAO CARLOS MARCHESAN FILHO

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00186863420124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Com contraminuta, vieram os autos.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, na sessão plenária de 15/12/2010, o Excelso Pretório, no RE 389.808, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,

publicado no DJE de 09/05/2011, por maioria, declarou inconstitucional o acesso direto do Fisco às informações

sobre movimentação bancária, sem prévia autorização judicial, para fins de apuração fiscal.

Eis o acórdão publicado:

 

"SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição

Federal, a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às

comunicações, ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário

- e, mesmo assim, para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal.

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal

atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos

ao contribuinte."

 

Na conformidade do decidido pela Corte Suprema, esta 3ª Turma, anulou auto de infração lavrado com base no

cruzamento de dados decorrentes do acesso do Fisco à movimentação bancária do contribuinte, no julgamento da

AC 2008.61.00.019889-4, de relatoria do Des. Fed. CARLOS MUTA, D.E. de 15.08.2011, cujo acórdão tem a

seguinte ementa:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS RETIDOS E

ALEGAÇÃO DE NULIDADE. REQUISIÇÃO JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. IRPF. APURAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS.

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM. SIGILO BANCÁRIO E

PROFISSIONAL. LEIS 9.311/96, 9.430/96 E8.906/94. LC 105/01. ANO-BASE DE 1998.

INCONSTITUCIONALIDADE. SUPREMA CORTE. 1. Rejeitada a alegação de nulidade da sentença,

primeiramente porque firme a jurisprudência no sentido de que somente quando provada, além da pertinência

da prova, a recusa da repartição fiscal em fornecer ao interessado a cópia do procedimento fiscal é que cabe a

sua requisição judicial (AGRESP 1.117.410, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 28/10/2009); e, em segundo

lugar, porque tanto a documentação estava disponível que foi juntada na contestação na quase totalidade,

como constou da decisão agravada, com a falta apenas da impugnação, que o próprio autor anexou

juntamente com outros documentos quando da interposição do agravo retido, a demonstrar a regularidade do

processo e do julgamento promovido, até porque se o direito de vista de documentos era da Fazenda Nacional,

não pode o contribuinte invocar, em seu favor, nulidade fundada no artigo 398 do CPC, além do que o

conteúdo do procedimento fiscal não configurava, efetivamente, novidade para qualquer das partes. 2. Em

ação anulatória como a presente, em que se impugna um certo lançamento feito por omissão de receitas

tributáveis, se a autuação fiscal decorre de valores que, conforme o contribuinte, não são rendimentos da

pessoa física, próprios e omitidos, caberia ao autor da demanda produzir, de logo, a prova com a respectiva

inicial, ainda que eventualmente a mesma já conste do procedimento administrativo, cuja requisição somente

se justificaria se houvesse recusa fiscal em fornecer, o que não se comprovou, e exclusivamente quanto à

documentação oficial, que não fosse do próprio contribuinte ou de que tivesse posse para juntar em Juízo.

Assim, não existe nulidade a ser acolhida, nem se sustenta o agravo retido do indeferimento da requisição do

processo fiscal e, quanto à negativa de antecipação de tutela, resta prejudicada pelo presente julgamento. 3. No

âmbito da Corte já se decidiu acerca da validade do lançamento tributário, fundado no artigo 42 da Lei

9.430/96, a partir da apuração do fato gerador com base em informes decorrentes da movimentação financeira

do contribuinte, obtidos em conformidade com o artigo 11, § 3º, da Lei 9.311/96, alterado pela Lei 10.174/2001,

e com a LC 105/2001, sem qualquer ofensa a princípios constitucionais ou à legislação, inclusive o Código

Tributário Nacional, como revelam diversos precedentes de todas as Turmas de Direito Público desta Corte.

Além do mais, quanto à regularidade do procedimento fiscal, fundado no regime legal assim estabelecido,

decidiu o Superior Tribunal de Justiça: RESP 792.812, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 02/04/2007. 4. Por outro

lado, o sigilo profissional em favor do advogado (artigo 7º, II, da Lei 8.906/94) não impede o Fisco de intimar e

instaurar procedimento de apuração de exigibilidade fiscal até porque, em nome do sigilo , profissional algum

pode obstar o exercício da competência administrativa de fiscalização e de apuração de tributos. Ainda que não

queira nem possa fornecer dados de clientes ou de processos ou consultas profissionais, evidente que o Fisco

em relação ao próprio profissional pode exigir que este, como todo contribuinte, faça todos os esclarecimentos

de interesse da arrecadação fiscal, assim, os rendimentos que, no exercício da profissão ou fora dela, auferiu,

sob pena de instituir-se regime fiscal de favorecimento excepcional aos profissionais da advocacia,

incompatível com o Estado de Direito. A propósito, assim tem decidido esta Corte (AMS 2002.61.00.020248-2,
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Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU 12/11/07). 5. Todavia, em relação à questão do cruzamento de

dados para fins de apuração fiscal, a partir da movimentação financeira feita pelo contribuinte, após

julgamento da MC 33-5, que foi favorável ao Fisco, na sessão plenária de 15/12/2010, ao julgar o mérito do RE

389.808, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, a Suprema Corte firmou interpretação diametralmente oposta,

declarando inconstitucional a normatização lesiva ao sigilo bancário dos contribuintes (artigo 5º, XII, CF),

assim tornando nulo o auto de infração, lavrado com base no cruzamento de dados decorrentes do acesso do

Fisco à movimentação bancária do contribuinte, na conformidade do que declarado inconstitucional pelo

Excelso Pretório. 6. Desprovimento do agravo retido contra o indeferimento de requisição judicial do processo

administrativo; prejudicado o agravo retido contra a negativa de antecipação de tutela; e parcial provimento da

apelação do contribuinte, rejeitada a preliminar de nulidade, mas acolhido o pedido de reforma para anular o

auto de infração, fixada a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil."

 

Após, o referido julgamento, outras decisões, agora monocráticas, foram tomadas no mesmo sentido, em ambas as

Turmas da Suprema Corte, reforçando conclusão em prol da pacificação do tema naquela Casa, conquanto o

placar dos votos, cinco a favor e quatro contra, não atingindo maioria absoluta para proclamar a

inconstitucionalidade da norma legal naquele caso, seis votos, e ensejar a comunicação ao Senado da República

(CF: art's. 97 e 52, inc X):

 

- RE 387.604, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 16/03/2011: "DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

CONSTITUCIONAL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO PELA RECEITA FEDERAL:

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório. 1. Recurso extraordinário

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República contra o seguinte julgado do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "EMBARGOS INFRINGENTES. QUEBRA DE SIGILO

BANCÁRIO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. COLISÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS.

INTIMIDADE E SIGILO DE DADOS VERSUS ORDEM TRIBUTÁRIA HÍGIDA. ART. 5º, X E XII.

PROPORCIONALIDADE. 1. O sigilo bancário, como dimensão dos direitos à privacidade (art. 5º, X, CF) e ao

sigilo de dados (art. 5º, XII, CF), é direito fundamental sob reserva legal, podendo ser quebra do no caso

previsto no art. 5º, XII, 'in fine', ou quando colidir com outro direito albergado na Carta Maior. Neste último

caso, a solução do impasse, mediante a formulação de um juízo de concordância prática, há de ser estabelecida

através da devida ponderação dos bens e valores, in concreto, de modo a que se identifique uma 'relação

específica de prevalência' entre eles. 2. No caso em tela, é possível verificar-se a colisão entre os direitos à

intimidade e ao sigilo de dados, de um lado, e o interesse público à arrecadação tributária eficiente (ordem

tributária hígida), de outro, a ser resolvido, como prega a doutrina e a jurisprudência, pelo princípio da

proporcionalidade. 3. Com base em posicionamentos do STF, o ponto mais relevante que se pode extrair desse

debate, é a imprescindibilidade de que o órgão que realize o juízo de concordância entre os princípios

fundamentais - a fim de aplicá-los na devida proporção, consoante as peculiaridades do caso concreto, dando-

lhes eficácia máxima sem suprimir o núcleo essencial de cada um - revista-se de imparcialidade, examinando o

conflito como mediador neutro, estando alheio aos interesses em jogo. Por outro lado, ainda que se aceite a

possibilidade de requisição extrajudicial de informações e documentos sigilo sos, o direito à privacidade, deve

prevalecer enquanto não houver, em jogo, um outro interesse público, de índole constitucional, que não a mera

arrecadação tributária, o que, segundo se dessume dos autos, não há. 4. À vista de todo o exposto, o Princípio

da Reserva de Jurisdição tem plena aplicabilidade no caso sob exame, razão pela qual deve ser negado

provimento aos embargos infringentes" (fl. 275). 2. A Recorrente alega que o Tribunal a quo teria contrariado

o art. 5º, inc. X e XII, da Constituição da República. Argumenta que "investigar a movimentação bancária de

alguém, mediante procedimento fiscal legitimamente instaurado, não atenta contra as garantias

constitucionais, mas configura o estrito cumprimento da legislação tributária. Assim, (...) mesmo se

considerarmos o sigilo bancário como um consectário do direito à intimidade, não podemos esquecer que a

garantia é relativa, podendo, perfeitamente, ceder, se houver o interesse público envolvido, tal como o da

administração tributária" (fl. 284). Analisados os elementos havidos nos autos, DECIDO. 3. Razão jurídica

não assiste à Recorrente. 4. No julgamento do Recurso Extraordinário n. 389.808, Relator o Ministro Marco

Aurélio, com repercussão geral reconhecida, o Supremo Tribunal Federal afastou a possibilidade de ter acesso

a Receita Federal a dados bancários de contribuintes: "O Plenário, por maioria, proveu recurso extraordinário

para afastar a possibilidade de a Receita Federal ter acesso direto a dados bancários da empresa recorrente. Na

espécie, questionavam-se disposições legais que autorizariam a requisição e a utilização de informações

bancárias pela referida entidade, diretamente às instituições financeiras, para instauração e instrução de

processo administrativo fiscal (LC 105/2001, regulamentada pelo Decreto 3.724/2001). Inicialmente, salientou-

se que a República Federativa do Brasil teria como fundamento a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º,

III) e que a vida gregária pressuporia a segurança e a estabilidade, mas não a surpresa. Enfatizou-se, também,

figurar no rol das garantias constitucionais a inviolabilidade do sigilo da correspondência e das comunicações
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telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas (art. 5º, XII), bem como o acesso ao Poder Judiciário

visando a afastar lesão ou ameaça de lesão a direito (art. 5º, XXXV). Aduziu-se, em seguida, que a regra seria

assegurar a privacidade das correspondências, das comunicações telegráficas, de dados e telefônicas, sendo

possível a mitigação por ordem judicial, para fins de investigação criminal ou de instrução processual penal.

Observou-se que o motivo seria o de resguardar o cidadão de atos extravagantes que pudessem, de alguma

forma, alcançá-lo na dignidade, de modo que o afastamento do sigilo apenas seria permitido mediante ato de

órgão eqüidistante (Estado-juiz). Assinalou-se que idêntica premissa poderia ser assentada relativamente às

comissões parlamentares de inquérito, consoante já afirmado pela jurisprudência do STF" (Informativo n.

613). O acórdão recorrido não divergiu dessa orientação. 5. Nada há, pois, a prover quanto às alegações da

Recorrente. 6. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do Código de

Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal)."

RE 555.112, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe de 11/10/2011: "vistos, etc. Trata-se de recurso extraordinário,

interposto com suporte na alínea "a" do inciso III do art. 102 da Constituição Republicana, contra acórdão do

Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Acórdão assim ementado (fls. 120): "TRIBUTÁRIO. SIGILO

BANCÁRIO. RESERVA DE JURISDIÇÃO. DADOS DE TERCEIROS. HONORÁRIOS. Afirmada a reserva

de jurisdição, com o conseqüente reconhecimento de vício na quebra de sigilo bancário determinada

diretamente pela autoridade administrativa sob a égide da Lei 8.021/90. Ademais, o art. 8º da Lei nº 8.021/90

diz respeito à quebra do sigilo do contribuinte e não de terceiros. Vício na quebra também por ter alcançado os

diretores da sociedade sem procedimento de fiscalização relativo a eles, com evidente confusão entre a

sociedade e a pessoa de seus sócios. O art. 7º, § 1º, do Decreto nº 70.235/72 e o art. 881 do RIR/94 não

autorizam quebra de sigilo de terceiros sem que contra eles seja dirigido procedimento fiscal. Majorados os

honorários para 2% sobre o valor atualizado da causa em razão do seu vulto." 2. Pois bem, a parte recorrente

alega violação aos incisos X e XII do art. 5º da Magna Carta de 1988. 3. Tenho que a insurgência não merece

acolhida. É que o entendimento da instância judicante de origem afina com a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, que me parece juridicamente correta. Leia-se, nesse mesmo sentido, a ementa do RE

389.808, da relatoria do ministro Marco Aurélio: " SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme

disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição Federal, a regra é a privacidade quanto à correspondência,

às comunicações telegráficas, aos dados e às comunicações, ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida

ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário - e, mesmo assim, para efeito de investigação criminal ou

instrução processual penal. SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta

da República norma legal atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento

do sigilo de dados relativos ao contribuinte." Ante o exposto, e frente ao caput do art. 557 do CPC e ao § 1º do

art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao recurso."

 

Na espécie, o processo n° 13851.000335/2002-29 e o auto de infração n° 0812200.2001.00054-2, referem-se ao

IRPF do ano-base de 1998. Conforme depreende-se dos autos, a autoridade fiscal intimou o contribuinte a

apresentar extratos bancários e comprovar a origem dos recursos depositados nas suas contas bancárias. Não

atendida a intimação de forma satisfatória, foi requisitado aos Bancos as informações sobre a movimentação

financeira do contribuinte.

A UNIÃO defende o procedimento adotado, uma vez que o quanto decidido nos autos do RE 389.808 não pode

ser tido como uma questão pacificada, a uma porque o STF já julgou em sentido contrário (MC 33-5), a duas

porque "NÃO HAVIA QUORUM PARA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI, havendo

ainda Ministro ausente e impedido, somando-se ao fato de ter se alterado a composição da Corte após esse

pronunciamento".

Aponta, outrossim, que Código Tributário Nacional, em seus artigos 195 e 197, com o reforço dado pelo preceito

insculpido no artigo 8º da Lei 8.021/90, autorizou a SRF a solicitar, perante instituições financeiras, informações

sobre operações realizadas pelo contribuinte, incluindo extratos de conta bancárias, além do disposto no § 1º do

artigo 144 do CTN, que trata da aplicação imediata de novos critérios de apuração ou processos de fiscalização

aos fatos geradores ocorridos anteriormente, observando as normas da LC 105/2001 e da Lei 10.714/01.

Tal, contudo, não subsiste diante dos fundamentos adotados nos precedentes da Corte Suprema.

Dessa forma, é manifestamente plausível a alegação de nulidade do crédito em questão, pelo que, cabe, no caso,

suspender os efeitos do auto de infração n° 0812200.2001.00054-2, referente ao PAF n° 13851.000335/2002-29, e

atos posteriores, lavrado em face do agravante com base no cruzamento de dados decorrentes do acesso do Fisco à

movimentação bancária do contribuinte, na conformidade do que declarado inconstitucional pelo Excelso

Pretório.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para conceder

a antecipação de tutela na ação originária para suspender a exigibilidade do crédito tributário lançado.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 05 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022086-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por FABRÍCIO AYRES VILHENA DE FREITAS e LUIZ

CARLOS VILHENA DE FREITAS em face de decisão que, nos autos da execução fiscal de origem, rejeitou a

objeção de pré-executividade interposta para o fim de obter sua exclusão do polo passivo do processo executivo.

Alegam os agravantes, em síntese, que houve prescrição do direito da Fazenda Nacional de incluir os sócios da

empresa no polo passivo, uma vez que entre a data de citação da pessoa jurídica e a data do pedido de inclusão dos

sócios, decorreu prazo de dezessete anos, tempo muito superior ao lapso quinquenal necessário à caracterização

do instituto. Sustentam que a simples certidão, exarada pelo meirinho, informando ter encontrado a sede da

empresa com as portas fechadas não é suficiente para caracterizar a dissolução irregular. Asseveram, ainda, que

Sr. Fabrício Ayres Vilhena de Freitas sequer figurava nos quadros societários ao tempo da constituição do débito.

Requereu o provimento do recurso para o fim de reconhecer a prescrição para inclusão dos sócios no polo passivo

do executivo fiscal, bem como para condenar a exequente ao pagamento de verba honorária de 20% sobre o valor

integral da execução.

A União Federal apresentou contraminuta às fls. 358/360 aduzindo que, diante da dissolução irregular da empresa,

cabível a responsabilização do sócio gerente, nos termos do art. 135 do CTN. Afirma que, quanto à prescrição

para inclusão dos sócios, o marco inicial deve ser a data da constatação da dissolução irregular da sociedade, razão

pela qual, no caso dos autos, não houve decurso do lapso prescricional.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

A execução fiscal foi ajuizada em face de CINCO ESTRELAS AVARÉ VEÍCULOS LTDA., visando ao

recebimento de crédito decorrente de contribuição social.

A executada deu-se por citada em 4/10/1995, quando peticionou indicando bens à penhora (fl. 33), tendo a

Fazenda Nacional formulado o pedido de redirecionamento do feito aos sócios administradores apenas em

3/8/2011 (fls. 258/263).

Inicialmente, consigno que a hipótese em análise refere-se à prescrição para o redirecionamento da execução

fiscal aos sócios e não à prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º da Lei de Execução Fiscal.

Assiste razão aos ora agravantes.

De fato, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a citação do sócio para fins de

redirecionamento de execução fiscal deve ser efetuada nos cinco anos a contar da data da citação da empresa

executada, em observância ao disposto no citado art. 174, do CTN.

Exemplificativamente, transcrevo os seguintes julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

2012.03.00.022086-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : FABRICIO AYRES VILHENA DE FREITAS e outro

: LUIZ CARLOS VILHENA DE FREITAS

ADVOGADO : JAIRO ASSIS DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : CINCO ESTRELAS AVARE VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

No. ORIG. : 95.00.00164-0 A Vr AVARE/SP
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INTERRUPÇÃO. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

OCORRÊNCIA. TEORIA DA ACTIO NATA. INAPLICÁVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. ART.

20, § 4º, DO CPC. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PERSISTÊNCIA DA

FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 E 458, II, DO CPC. OCORRÊNCIA.

1. A pretensão da Fazenda de ver satisfeito seu crédito, ainda que por um pagamento a ser atendido pelo

responsável tributário, nos termos do art. 135 do CTN, surge com o inadimplemento da dívida tributária após sua

regular constituição. A teoria da actio nata não leva à conclusão de que a prescrição quanto ao sócio só teria

início a partir do deferimento do pedido de redirecionamento da execução fiscal.

2. Não há que se falar no transcurso de um prazo prescricional em relação ao contribuinte e outro referente ao

responsável do art. 135 do CTN. Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem, também

conjuntamente, pelas causas previstas no art. 174 do CTN.

3. Para se responsabilizar, nos termos do art. 135, III, do CTN, o sócio da pessoa jurídica pelo pagamento de

dívida tributária, não é necessário que a prova de ter ele agido com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos seja necessariamente produzida nos autos do processo de execução ajuizada contra a

empresa. Pode o credor identificar uma dessas circunstâncias antes de proposta a ação contra pessoa jurídica e,

desde já, ajuizar a execução contra o responsável tributário, uma vez que sua responsabilidade é pessoal (art.

135, caput, do CTN).

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, o que não ocorreu no caso dos autos. Precedentes: REsp 751.508/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha

Martins, DJ 13.02.2006, REsp 769.152/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04.12.2006 e REsp

625.061/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 18.06.2007.(...)"

(REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 9/10/2007, DJ 26/10/2007, grifos nossos)

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA. MAIS DE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DO SÓCIO. RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que

a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco

anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN.

2. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal do sócio, impõe-se o

reconhecimento da prescrição .

3. Recurso especial provido".

(REsp 844.914, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 4/9/2007, DJ 18/10/2007, grifos nossos)

Alinhando-me ao citado precedente e convencido da excelência dos argumentos nele esposados, adotei o mesmo

posicionamento no sentido de que, para fins de redirecionamento da demanda fiscal aos representantes legais,

afigura-se indiferente o fato de haver ou não inércia da União durante o período prescricional, devendo ser

considerada a ocorrência de prescrição pelo simples fato de o pedido da exequente, para a citação do sócio, ter se

efetivado após cinco anos contados da citação da empresa executada.

In casu, ocorreu a prescrição em relação aos sócios indicados pela exequente, tendo em vista que a empresa deu-

se por citada em 4/10/1995 e o pedido da exequente para inclusão dos referidos sócios foi protocolado somente

em 3/8/2011, ou seja, após o lapso de cinco anos.

Ressalto que o entendimento abraçado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ora adotado, refuta expressamente o

argumento de que o prazo prescricional para a inclusão dos sócios só teria início após esgotados todos os meios de

busca da satisfação do crédito com a execução da sociedade devedora. Isso se depreende do esclarecedor trecho

extraído de voto prolatado pelo E. Ministro Castro Meira no Recurso Especial n. 975.691, a seguir transcrito:

 

"...o outro motivo para refutar a tese do recorrente é que, caso fosse essa admitida, se estaria permitindo que

processos de execução permaneçam nos cartórios dezenas de anos, podendo ser reiniciados contra os

responsáveis tributários, pois, só então, a Fazenda Pública afirmaria ter encontrado prova de que sócio

incorrera em uma das situações previstas no art. 135 do CTN.

Assim, revela-se inadmissível o entendimento de que o momento da caracterização da conduta do responsável

tributário possa ficar à livre disposição do credor, uma vez que a sua prova não deve obrigatoriamente surgir no

transcorrer da execução fiscal proposta contra a empresa, mas evidentemente pode ser realizada fora dos autos e

para esses carreada, de preferência, na primeira oportunidade. O credor deve ser diligente na realização de atos

que visem possibilitar a satisfação de seu crédito tanto em relação ao devedor principal quanto em relação aos

possíveis responsáveis."

No vertente caso, resta caracterizada a prescrição, uma vez que entre as datas da citação da empresa e do pedido

de inclusão dos sócios já havia transcorrido lapso superior a cinco anos, não sendo razoável que se perpetue

infinitamente a possibilidade de cobrança de um crédito tributário.

Dessa forma, merece reparo a decisão agravada.
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Por fim, tendo em vista o reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios da empresa executada, é cabível a

condenação da agravada ao pagamento de honorários advocatícios.

Isso porque a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de

pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1.091.166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra

Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999.417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro

José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008).

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de

não-executividade por pessoa física incluída no pólo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e

constituir advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há

oposição de embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

16/10/2008, DJe de 3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal

prossegue após o acolhimento, no todo ou em parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp

1.074.400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp

837.235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299).

Já em relação ao arbitramento da verba honorária, impõe-se ao julgador ponderação que lhe permita concluir o

quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu,

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as particularidades a ela inerentes.

Assim, a condenação em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da execução mostra-se perfeitamente

adequada, tendo sido atendido ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade.

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento

ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para excluir os agravantes do polo

passivo da execução fiscal subjacente, condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da aludida execução fiscal.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, arquivem-se os autos.

São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006999-61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que recebeu com efeito

suspensivo os embargos à execução de título extrajudicial.

Pela decisão de fls. 356 e v°, concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal para prosseguimento da ação

executiva.

Resposta ao agravo encartada às fls. 359/410 e pedido de reconsideração às fls. 411/419.

Pela decisão de fls. 450 e v°, mantida a decisão de concessão da tutela, o que ensejou a oposição dos embargos
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declaratórios de fls. 453/457.

Instada a se manifestar acerca do interesse recursal diante das novas situações jurídicas verificadas no sistema de

acompanhamento processual, a agravante quedou-se inerte, ao passo que o agravado noticiou a prolação de

sentença nos autos originários.

Pois bem, em virtude da prolação de sentença nos autos originários, entendo que não remanesce interesse ou

utilidade no julgamento deste recurso, tampouco dos embargos declaratórios opostos às fls. 453/457, haja vista

que a decisão objurgada por este recurso está superada pela sentença proferida.

Assim, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao presente recurso, bem como aos declaratórios de fls. 453/457, manifestamente prejudicados.

Após as cautelas de praxe, arquivem-se no local de costume.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031373-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade e, por

conseguinte, determinou o prosseguimento da ação de execução fundada em título extrajudicial (acórdão do E.

Tribunal de Contas da União), afastando a alegada prejudicialidade externa entre a ação executiva e a ação civil

pública de n° 98.0036590-7.

Pela decisão de fls. 360 e v°, indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal.

Resposta ao agravo encartada às fls. 368/373.

Verifico pelo sistema de acompanhamento processual que não remanesce interesse recursal ou utilidade no

julgamento deste recurso, porquanto o agravante utilizou-se da via adequada para discutir a matéria ventilada na

objeção subjacente a este recurso, quais sejam embargos à execução de título extrajudicial, nos quais, inclusive, já

foi prolatada sentença.

Assim, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, arquivem-se no local de costume.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 323) que, ao acolher exceção de pré-

executividade, excluindo Luiz Roberto Profitti do pólo passivo da execução fiscal, condenou a excepta, ora

agravante, em honorários advocatícios, fixados em R$ 2.000,00, com base no art. 20, § 4º, CPC.

Alega a recorrente que, requerida a inclusão dos sócios, Luiz Roberto Profitti alegou que não exercia gerencia da

pessoa jurídica executada, tendo a exeqüente concordado com sua exclusão.

Sustenta que a decisão agravada nega vigência ao art. 1º-D, Lei nº 9.494/97.

Argumenta que a execução fiscal foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do agravado como co-

responsável tributário, cabendo a ele o ônus de prova da ausência dos requisitos legais, sendo que a CDA goza de

presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido e quantitativo e que o agravado

assim o fez, tendo a agravante concordado, sem muitas delongas.

Ressalta que foi preciso apenas uma petição, sem que houve constrição dos bens do agravado e muito menos

oposição de embargos.

Subsidiariamente, requer a diminuição da verba honorária fixada, "uma vez que o valor de R$ 500,00 se afigura

injusto e elevado para o caso em apreço, à vista do disposto no art. 20, § 4º, CPC".

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento, para afastar a condenação da

Fazenda Nacional em honorários advocatícios ou, ao menos, para reduzir seu patamar.

Decido.

Primeiramente, cumpre ressaltar que o nome do agravado não consta da CDA (fls. 11/15), de modo que sem

qualquer respaldo tal alegação da agravante.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

No que tange à condenação em honorários advocatícios, a rejeição da exceção não se equipara ao seu

acolhimento, em termos de condenação em honorários, pois enquanto a primeira é mero incidente, a segunda

hipótese extingue a execução, ainda que em relação a determinada parte, pondo fim ao processo e, portanto,

ensejando na condenação de honorários .

Seu acolhimento, portanto, comporta a imputação de honorários à exequente.

Esse é o entendimento dos tribunais:

 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . HONORÁRIOS .

CABIMENTO.

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que, ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica

suportar o ônus correspondente.

2. A ratio legis do artigo 26, da Lei 6830/80, pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à

extinção da execução, o que não se verifica quando ocorrida após o oferecimento de exceção de pré-

executividade , situação em tudo por tudo assemelhada ao acolhimento dos embargos.

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos

embargos à execução (§ 4.º do art. 20 - 2ª parte).

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em

execução embargada ou não.

5. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese

de oferecimento da exceção de pré-executividade , a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução,

pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo
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irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que,

inclusive, peticionou nos autos.

6. Agravo Regimental desprovido."

(STJ, AGA 754884/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 26/09/2006, pub. DJ 19/10/2006, pág. 246).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS .

CABIMENTO. PRECEDENTES.

1. Em exame agravo regimental interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão,

aperfeiçoada por embargos de declaração, que determinou o pagamento de verba honorária, em face do

acolhimento da exceção de pré-executividade .

2. É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido do cabimento de honorários

advocatícios em exceção de pré-executividade .

3. Na espécie, o agravante, em sede de executivo fiscal, moveu exceção de pré-executividade para o fim de

declarar sua ilegitimidade passiva ad causam, no caso, acolhida. Precedente: REsp 647830/RS, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 21/03/2005.

4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, ADRESP 767683/RJ, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 05/09/2006, pub. DJ 05/10/2006, pág. 256).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO .

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97 .

INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REGIDO PELA

SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.111.002/SP (Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução fiscal é

impertinente a invocação do art. 1º-D , da Lei n. 9.494/97 , tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de

29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n.

2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a

Fazenda Pública (CPC, art. 730)". 2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da

condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 3.

Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 200901814668, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJE DATA:03/02/2011).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO -GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE

PROVAS - SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não obstante a exceção de

pré-executividade se trate de mero incidente processual na ação de execução, o seu acolhimento com a finalidade

de declarar a ilegitimidade passiva ad causam do recorrente torna cabível a fixação de honorários advocatícios,

ainda que tal ocorra em sede de agravo de instrumento. 2. Não merece ser conhecido o recurso especial em

relação às questões que demandam o reexame das provas dos autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ. 3.

Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido. (STJ, RESP

200601968740, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:29/06/2009).

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO .

ILEGITIMIDADE PASSIVA. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM VERBA HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. 1.

Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, em relação ao sócio , com a sua exclusão do polo passivo da demanda, ante a falência

da executada, é cabível a condenação da exequente em honorários advocatícios. 2. Restou demonstrada a

ilegitimidade passiva do agravado para integrar o polo passivo da demanda. Tal fato demonstra cobrança

indevida, que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com a contratação de patrono para

regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. Precedentes do STJ. 3. O entendimento desta

Sexta Turma quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em Execução Fiscal é de 10% (dez por cento)

do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00; no caso, o valor da causa perfazia a quantia de

aproximadamente R$ 234.624,28, em 11/08/2004. Por outro lado, o d. magistrado de origem fixou a verba de

sucumbência em R$ 1.000,00 (um mil reais). Todavia, em face da vedação do princípio da reformatio in pejus, e,

à míngua de impugnação pela parte contrária, deve ser mantida a verba de sucumbência em R$ 1.000,00 (um mil

reais), tal como fixada na decisão agravada. 4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento

externado na decisão monocrática. 5. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI 00019873720094030000,

Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:20/10/2011).

 

O disposto no art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, acrescido pela MP 2.180-35/01, refere-se à ação de execução em que a

Fazenda Pública é devedora e não recorre com os devidos embargos. Na hipótese dos autos, trata-se de execução

fiscal promovida pela Fazenda. Precedentes: AGRESP 1014359, Relator Humberto Martins, DJE 20/08/2008; o

supra colacionado AGA 200901814668, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE
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DATA:03/02/2011 e REsp 1.111.002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009, julgado

aplicando-se a sistemática prevista no art. 543-C do CPC.

Assim, a condenação não merece reforma, da mesma forma que o montante fixado, posto que arbitrado com base

no § 4º do art. 20 do Código Processo Civil.

Importante lembrar que os honorários sucumbenciais foram moderadamente fixados (R$ 2.000,00), tendo em vista

o valor executado (R$ 918.918,00 - valor executado em 27/5/2002 - fl. 11).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026738-83.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Desistência

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 178.

Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001733-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026738-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ENERSUL EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A

ADVOGADO : WILSON VIEIRA LOUBET e outro

AGRAVADO : WILSON FERREIRA SANTOS

PROCURADOR : RAFAEL BRAVO GOMES e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : MUNICIPIO DE JARAGUARI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00068126120124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.001733-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : MARCOS VIRGINIO LOUREIRO

ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa ao agravante.

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido

proferida decisão reconsiderando a impugnada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001046-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 41/44: Mantenho a decisão a fls. 39 por seus fundamentos.

Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035636-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00214404620124036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : OXFORT CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00002681420134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035636-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO LEBRE e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANTONIO MORIMOTO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044252320104036104 4 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que rejeitou a

exceção de pré-executividade apresentada nos autos de execução de obrigação de fazer promovida pelo Ministério

Público Federal para o fim de obter o cumprimento dos encargos assumidos nos Termos de Compromisso de

Recuperação Ambiental e de Responsabilidade de Preservação de Área Verde para Loteamento firmados por uma

empresa sucedida pela agravante e o Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais (DEPRN).

Compulsando os autos, verifica-se que a executada, ora agravante, opôs embargos à execução (autos n. 0000564-

92.2011.403.6104), os quais foram julgados parcialmente procedentes, sendo que o MM. Juiz a quo consignou

que a exceção anteriormente protocolada fundamentava-se nas mesmas alegações deduzidas nos embargos (fls.

162), os quais foram distribuídos em 7/1/2011.

Assim, tendo em vista que os embargos à execução são o instrumento processual adequado para a alegação de

toda a matéria útil à defesa, fica prejudicado o prosseguimento da objeção apresentada e, consequentemente, do

agravo de instrumento ora em análise.

Veja-se a respeito o seguinte precedente que pode ser aplicado por analogia ao caso em análise:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTERPOSIÇÃO. IDENTIDADE DA MATÉRIA

ARGÜIDA. GARANTIA DO JUÍZO. PRECLUSÃO. 

1. A matéria suscitada pela agravante em sede de exceção de pré-executividade encontra-se dentre as questões

argüidas nos embargos à execução fiscal, instrumento processual adequado para a alegação de toda a matéria

útil à defesa, conforme art. 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80. Dessa forma, com o oferecimento de bens à penhora

como meio de garantir a execução em curso, e a interposição dos embargos à execução (art. 16, II, da LEF), não

há razão para o prosseguimento da objeção apresentada. 

2. A questão da impenhorabilidade dos bens está intimamente relacionada à imunidade invocada nos embargos à

execução fiscal. A análise das questões em sede de exceção de pré-executividade tornou-se preclusa, de forma a

se manter a decisão agravada 

3. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado."

(TRF - 3ª Região, AG n. 2003.03.00.042548-4, Sexta Turma, Relator Juiz Federal Convocado Marcelo Aguiar, j.

21/2/2008, vu, DJ 10/3/2008)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026314-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2012.03.00.026314-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOAO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE MONTEIRO DO PRADO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00031268820044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Trata-se de embargos de declaração opostos por JOAO PEREIRA DE SOUZA, em face de decisão monocrática

que negou seguimento ao agravo de instrumento, afastando a ocorrência de prescrição.

Alega o embargante, em síntese, que: a) a citação válida é pressuposto de existência do processo; b) não houve

citação, eis que o aviso de recebimento foi recebido por terceira pessoa, em ofensa aos artigos 215 e 222 do CPC;

c) como não houve citação válida, não foi interrompida a prescrição.

Requer seja modificada a decisão agravada.

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo.

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível.

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC,

pretendendo o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é

inadmissível (TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal

Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002).

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão

pela qual conheço do recurso, rejeitando-o.

Publique-se. Intimem-se. 

Após, voltem conclusos para apreciação do agravo inominado a fls. 512/523.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033165-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto: fls. 214/263.

Insurge-se o agravante contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela formulado no agravo de

instrumento (fls. 211/212).

Recebo o presente agravo regimental como pedido de reconsideração, porquanto, pela nova sistemática processual

(CPC, art. 527, parágrafo único), incabível o manejo de recurso contra decisão do Relator que aprecia pedido de

efeito suspensivo ou de antecipação da tutela recursal.

Insiste o recorrente na alegação de que deve ser suspenso o curso da execução fiscal até o trânsito em julgado da

decisão a ser proferida na apelação interposta contra sentença de improcedência dos embargos à execução. 

No entanto, não vejo fundamento para que seja modificado o primeiro entendimento acerca da questão, razão pela

qual mantenho a decisão contestada.

Int. 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.00.033165-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : BANCO PECUNIA S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00248197420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003476-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, recebeu

apenas no efeito devolutivo recurso de apelação contra sentença denegatória da segurança.

Em síntese, a agravante argumenta que a concessão do efeito suspensivo à apelação é medida necessária para

sobrestar a pena de perdimento de bens e garantir a eficácia do provimento final a ser proferido no mandado de

segurança. Afirma que a decisão agravada contraria o artigo 520 do CPC e o § 3º do artigo 14 da Lei n. 12.016/09,

podendo causar-lhe prejuízos irreversíveis, na medida em que seus bens poderão ser destinados a leilão ou a

destruição. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Em um exame sumário acerca da questão, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes

os requisitos necessários à antecipação da tutela requerida.

É pertinente ressaltar que o recurso em mandado de segurança, por lei, não dispõe de efeito suspensivo, não sendo

possível atribuir tal desiderato quando não houver fortes razões para isso.

Confira-se, nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO ESPECIAL - INVIABILIDADE -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULA 211/STJ - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

EFEITO SUSPENSIVO - IMPOSSIBILIDADE - ENTENDIMENTO PACIFICADO - SÚMULA 83/STJ.

- A jurisprudência deste Tribunal Superior sumulou o entendimento segundo o qual é inadmissível recurso

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo

Tribunal a quo.

- Da mesma forma, encontra-se pacificado o entendimento no sentido de que o recurso de apelação, em sede de

mandado de segurança, contra a sentença denegatória não possui efeito suspensivo.

- Agravo regimental improvido.

(AgRg. no Ag. n. 713751/SP - Rel. Min. Francisco Peçanha Martins - DJ 05.05.2006, p. 286).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. EFEITO SUSPENSIVO.

DESCABIMENTO.

1. O Tribunal de origem examinou e decidiu, fundamentada e suficientemente, os pontos suscitados pela parte

recorrente, não havendo, assim, por que cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, em sede de mandado de segurança, o recurso

de apelação contra sentença denegatória possui apenas efeito devolutivo, dado o caráter auto-executável do

writ.

3. Recurso especial provido.

(Resp. n. 768115/RJ - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJ 28.04.2006, p. 289).

 

É certo que tenho admitido, na esteira de reiteradas decisões desta Egrégia Terceira Turma, o cabimento do efeito

suspensivo em casos excepcionais, nos quais seja plausível a possibilidade de reforma da sentença recorrida e

factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal, o que não vislumbro, no caso em comento, ao menos em

sede de cognição sumária.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do

2013.03.00.003476-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SANDRA CENTURIONE

ADVOGADO : BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068003820124036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Código de Processo Civil.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002262-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR SÃO LUCAS S/A,

em face de decisão que, em ação ordinária ajuizada para o fim de declarar a nulidade do crédito reclamado pela ré

no processo administrativo n. 33902082203201162 (Ofício n. 11.264/2012/DIDES/ANS/MS), relativo a despesas

referentes a atendimentos prestados, pelas entidades públicas de saúde, aos beneficiários dos planos de saúde da

autora ou a redução do valor cobrado àquele previsto no Sistema Único de Saúde - SUS, nos termos previstos no

artigo 32 da Lei n. 9.656/1998, indeferiu a antecipação de tutela que visava suspender a exigibilidade do débito

sub judice, afastando a inclusão do nome da parte autora no CADIN, bem como a aceitação do imóvel oferecido

como caução e garantia do débito.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada acarretará prejuízos morais e financeiros à

recorrente, impedindo a prática de atividades de comércio, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a

forma de instrumento, diante da ausência de comprovação de lesão grave e de difícil ou impossível reparação à

agravante, a qual pode aguardar a apreciação, pela Turma, da presente impugnação juntamente com o recurso

principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

2013.03.00.002262-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS S/A

ADVOGADO : TANIA REGINA SANCHES TELLES e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00000030620134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     603/2379



de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034983-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de

pré-executividade oposta pelo representante legal da empresa executada, mantendo-o no polo passivo da demanda,

bem como deferiu o bloqueio de valores, via Bacenjud, em nome da parte executada.

Requer a reforma da decisão agravada para que, acolhendo-se a exceção apresentada, seja reconhecida a ausência

de responsabilidade pessoal do recorrente em relação aos débitos exeqüendos.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

No que se refere ao pedido de inclusão do representante legal no polo passivo da demanda, o E. Superior Tribunal

de Justiça tem jurisprudência pacificada, em Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS,

Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, j. 10/3/2004, v.u., DJ 19/4/2004, no sentido de que é o patrimônio

da sociedade que deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. Segundo o mesmo julgado,

o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não caracterizando, porém, infração

legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, III, do CTN.

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente."

Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis apenas pelos créditos

relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatuto, conforme o artigo supra mencionado. Somente se admite, portanto, a responsabilidade subjetiva

dos administradores, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.

Nesse passo, o encerramento irregular da pessoa jurídica é considerado infração legal, desde que comprovado pelo

Fisco mediante, v.g., uma certidão da Junta Comercial demonstrando que a empresa deixou de regularizar sua

situação naquele órgão, possibilitando o redirecionamento da execução fiscal ao sócio que exercia poderes de

gerência à época da última alteração contratual, eis que a ele está vinculada a infração legal ocorrida.

Esse entendimento foi adotado pela Terceira Turma desta Corte, acompanhando jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

2012.03.00.034983-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : NELSON VIEIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO : THOMAZ LOPES CÔRTE REAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável tributário

(AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma alterada ou

revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93, preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela MP nº 449/08.

Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido decidido no

âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS,

DJE de 05/06/2008). 

3. Caso em que há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do vínculo

dos ex-sócios ELENIR CUNHA DE MIRANDA e MAURICIO DE ARIMATHEA DIAS com tal fato, mesmo porque

se retiraram da sociedade em 29.12.2000, data anterior à dos indícios de infração. Ademais, pretende a

exeqüente invocar a responsabilidade tributária de mero sócio da pessoa jurídica, ARILSON DINIZ, sem poder

de gerência ou administração, violando, portanto, flagrantemente o texto expresso do artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo inominado desprovido."

(AI n. 2009.03.00.022665-9, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 15/10/2009, v.u., DJ 28/10/2009)

 

Veja-se o seguinte aresto do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA.

VEDAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO VERIFICADA.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO

SÓCIO-COTISTA. SISTEMÁTICA DO ART. 135 DO CTN. RETIRADA DO SÓCIO ANTES DA DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE. 

(Omissis)

4. Para que se viabilize a responsabilização patrimonial do sócio na execução fiscal, é indispensável que esteja

presente uma das situações caracterizadoras da responsabilidade subsidiária do terceiro pela dívida do

executado (art. 135, caput, do CTN). A simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens

penhoráveis no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, circunstâncias que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios. Precedentes: EREsp 702232/RS, Min. Castro Meira, DJ de 26.09.2005;

EREsp 422732/RS, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 09.05.2005. 

5. A dissolução irregular da pessoa jurídica é causa que, a teor do art. 134, VII, do CTN, permite a

responsabilização solidária do sócio pelos débitos da sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Todavia,

se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento irregular da sociedade, tal fator não se presta a

fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas no período em que participava da

administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005;

Resp 436802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002 . 

(Omissis)

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido" 

(RESP n. 728.461, Relator Ministro Teori Zavascki, j. 6/12/2005, DJU 19/12/2005)

 

Nessa linha, analisando a cópia da ficha cadastral da Junta Comercial do Estado de São Paulo anexada aos autos

(102/108), verifica-se que o último endereço informado pela empresa executada é o mesmo onde ela não foi

localizada, consoante certidão do Oficial de Justiça (fls. 65), restando caracterizado, portanto, o descumprimento

do dever de atualizar os dados cadastrais da empresa junto àquele órgão.

Tal fato serve como indício suficiente para incluir-se o representante legal da sociedade no polo passivo da ação,

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, considerando ainda que, no caso, o ora agravante possuía poderes para

assinar pela empresa no momento da infração legal, qual seja, a dissolução irregular da sociedade, conforme o

documento fornecido pela JUCESP (fls. 108).

Portanto, não merece reparos a decisão agravada.

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001837-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUSTAVO MENDES PEQUITO em face de decisão que, em

ação anulatória, indeferiu a antecipação da tutela que visava obter a determinação de: a) suspensão da

exigibilidade do crédito tributário decorrente do Procedimento Administrativo n. 16004-720644/2011-89 (MPF n.

0810.700/00457/11); b) não inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa da União; c) expedição de certidão

negativa ou positiva com efeitos de negativa em relação ao procedimento administrativo fiscal em tela; d)

exclusão do nome do autor do CADIN enquanto perdurar a discussão judicial da nulidade do ato de infração e

lançamento fiscal; e e) impedimento de bloqueio das contas correte do requerente e suspensão imediatas de ações

de execução fiscal.

Entendeu o MM. Juiz a quo, em síntese, que a notificação postal remetida ao ora agravante no processo

administrativo em tela foi regular, tendo em vista a correção do endereço indicado, a observância das regras

previstas no Decreto n. 70.235/1972 e, ainda, a ciência, pelo recorrente, do sistema de entrega de

correspondências do condomínio onde mora. Dessa forma, concluiu o Juízo ser intempestiva a impugnação

administrativa apresentada pela parte autora. Ademais, considerou ausente a prova inequívoca em relação às

demais alegações da petição inicial, as quais demandariam dilação probatória.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário relativo ao processo administrativo n. 16004-720644/2011-89, impedindo-se qualquer tipo de cobrança

judicial ou extrajudicial, arrolamentos de bens e bloqueios judiciais, possibilitando a expedição de certidão de

regularidade fiscal em favor do recorrente.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a manutenção da decisão agravada impede a discussão dos valores

2013.03.00.001837-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : GUSTAVO MENDES PEQUITO

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO VICENTI DIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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controvertidos sem que o recorrente tenha seu nome inscrito na dívida ativa e fique sujeito a arrolamento e

bloqueio de bens não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência

de comprovação de lesão grave e de difícil ou impossível reparação ao agravante, o qual pode aguardar a

apreciação, pela Turma, da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Por fim, ressalte-se que a decisão agravada, apesar de não citar doutrina e jurisprudência, está suficientemente

motivada, tendo o Juízo a quo exposto os fundamentos para considerar regular a notificação postal expedida no

processo administrativo sub judice, bem como esclarecido não haver prova inequívoca em relação às demais

alegações da petição inicial, as quais demandariam dilação probatória. Assim, não merece subsistir a arguida

nulidade do decisum objurgado.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de embargos à execução fiscal,

recebeu somente no efeito devolutivo recurso de apelação apresentado contra sentença de improcedência.

O agravante alega, em síntese, que admissão do recurso somente no efeito devolutivo afronta o prescrito no artigo

558, parágrafo único, do CPC. Aduz, ainda, que os documentos sobre os quais a r. sentença se alicerça não se

referem ao processo administrativo que originou o auto de infração e culminou na inscrição da dívida ativa, objeto

da presente execução. Sustenta que a regra do artigo 520, V, do CPC admite exceção, nos termos do parágrafo

único do artigo supracitado. Requer a antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pelo agravante para a concessão do provimento antecipatório.

A norma processual vigente não deixa margem de dúvida ao dispor que a apelação interposta contra sentença que

rejeitar liminarmente ou julgar improcedentes os embargos à execução será recebida apenas no efeito devolutivo

(art. 520, V, CPC).

Entendo que a interpretação desse dispositivo legal deva ser literal, já que na hipótese parece configurar-se que a

intenção do legislador foi a de atribuir, a princípio, o efeito devolutivo e suspensivo a todas as apelações,

passando, em seguida, a enumerar as hipóteses de recebimento do recurso tão-somente no efeito devolutivo, de

forma taxativa, nos incisos I a VII do citado artigo.

A execução fiscal, embora possa ser suspensa com a oposição dos embargos, não perde o caráter de execução

definitiva (art. 587, CPC). Rejeitada a defesa do executado, deve a demanda prosseguir a despeito da pendência do

recurso de apelação que, na hipótese, não é dotado de efeito suspensivo (art. 520, V, CPC).

Confira-se, a propósito, entendimento já firmado por esta Corte:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA PARCIALMENTE

PROCEDENTE - APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 520, INC.V, CPC.

1- Será recebida no efeito meramente devolutivo a apelação interposta contra sentença que rejeitar liminarmente

os embargos à execução ou julgá-los improcedentes, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo

Civil.

2- Prosseguirá com caráter de definitividade a execução cujos embargos de devedor tenham sido julgados

improcedentes ou parcialmente procedentes, sendo que, neste último caso, a execução prosseguirá, com caráter

de definitividade, em relação ao ponto em que foram julgados improcedentes os embargos .

3- agravo de instrumento a que se nega provimento .

(AG nº 2007.03.00.064858-2, Sexta Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, v. u., DJU 14/04/2008, p. 235).

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PARCIALMENTE PROCEDENTE

- APELAÇÃO - AMBOS EFEITOS - IMPOSSIBILIDADE - ART. 520, INC. V, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

1 - A jurisprudência é remansosa no entendimento que será definitiva a execução fundada em título executivo

extrajudicial - assim como previsto no art. 587, primeira parte, CPC -, quando não forem interpostos embargos

do devedor ou, opostos, tenham sido julgados, quer quanto ao mérito, quer por via de rejeição liminar.

2 - O título executivo extrajudicial goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, suposição reforçada

pela rejeição liminar ou pela improcedência dos embargos , mesmo que pendente julgamento de apelação ,

porquanto o recurso foi admitido somente no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, V, CPC.

3 - Em sendo definitiva, portanto, a execução deve prosseguir inclusive quanto aos atos que importem

transferência de domínio dos bens penhorados. Provida a apelação, o eventual prejuízo sofrido pelo executado

resolve-se em perdas e danos.

4 - agravo de instrumento não provido.

(AG nº 2007.03.00.097019-4, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Nery Júnior, v. u., DJU 30/04/2008, p. 412).

 

Pertinente salientar, outrossim, que a questão expendida pelo agravante foi pacificada pelo Superior Tribunal de

Justiça, mediante a edição da Súmula n. 317, nestes termos:

 

"É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julga

improcedentes os embargos ."

 

Ademais, a intenção do legislador ao dispor sobre o efeito da apelação contra decisão que julgou improcedentes os

embargos não foi, e nem poderia ser, proporcionar uma execução mais gravosa ao devedor. Ao contrário, buscou-

se garantir a segurança jurídica, haja vista que a ação de embargos do devedor admite extensa dilação probatória e

a decisão nele proferida funda-se em plena atividade cognitiva do juiz, que tem maior proximidade do caso

concreto e pronuncia-se com observância do princípio estabelecido no art. 620 do CPC.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Após, retornem-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Fls. 144/148 - Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo agravante em face da decisão de fls.

140/142, a qual indeferiu a antecipação da tutela recursal que visava substituir o bloqueio de valores em conta

bancária pela indisponibilidade do imóvel indicado.

Aprecio.

Conforme destacado no decisum anteriormente proferido, o ora agravante teve seus bens alcançados por

indisponibilidade determinada nos autos de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, sendo que

tal medida tem por finalidade garantir a efetividade de futura execução e, assim, limita-se ao valor do suposto

dano causado, acrescido da multa civil, ou seja, R$ 593.139,60, na data da propositura da ação.

No caso em análise, o documento de fls. 147/147v demonstra que além do montante bloqueado pelo sistema

Bacenjud (R$ 270.595,47 - fls. 67/68), o imóvel indicado pelo recorrente para fins de substituição (matrícula n.

87.304 do Cartório de Registro de Imóveis de Cotia) também foi alcançado pela indisponibilidade determinada

pelo Juízo a quo, conforme averbação efetuada em 17/8/2012 (fls. 147v).

Assim, não se trata, no presente caso, de substituição de bens, mas sim de verificação da existência de excesso de

garantia face ao valor da reparação pretendida pelo Parquet, o que, nesse juízo de cognição não exauriente, reputo

ocorrido.

Isso porque embora não esteja discriminado na matrícula do aludido imóvel o valor do terreno, foi averbada na

respectiva matrícula a construção de uma residência, à qual foi atribuída, para efeitos fiscais, o valor de R$

578.931,28 (fls. 147).

Sendo assim, em exame preambular, considero que o valor do aludido bem é suficiente para garantir a efetividade

de futura execução, até o limite do dano supostamente causado, a teor do que foi delineado pelo próprio autor da

ação civil pública, ou seja, R$ 593.139,60.

Ante todo o exposto, reconsidero a decisão de fls. 140/142 e, nos termos da fundamentação supra, defiro a

antecipação da tutela recursal postulada, para determinar a liberação dos valores de titularidade do recorrente

bloqueados pelo sistema Bacenjud e depositados em favor do Juízo a fls. 67/68.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Cumpra-se a parte final do decisum de fls. 140/142.

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : ANDREA VISCONTI PENTEADO

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : LARA AUED e outro

PARTE RE' : SAMUEL GOIHMAN e outros

: CAIO FERNANDO FONTANA

: HELENICE PEREIRA CAVALCANTE

: ROQUE MANOEL PERUSSO VEIGA

: DULCI SANTOS SOUZA

: CARLOS AUGUSTO VAZ DE SOUZA

: MARCO ANTONIO GOMES PERES

: OLGA DE OLIVEIRA RIOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142953620124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela exequente contra r. decisão que, em autos de execução fiscal,

acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta por sócios da pessoa jurídica executada, excluindo

Luciano Raduan Dias do polo passivo.

Por decisão de fls. 136/138, foi negado seguimento ao agravo de instrumento. Em face de referida decisão a

agravante interpôs agravo legal.

Verifico, todavia, conforme documento enviado pelo juízo de 1º grau (fl. 152/154), que a execução fiscal foi

extinta, com base no artigo 794, I do CPC, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/18.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

Regularize a agravante o presente recurso, tendo em vista que o signatário da procuração de fls. 60 não possui,

nestes autos, instrumentos probatórios de seus poderes.

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

AGRAVADO :
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00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002783-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CASSIO FLORIVALDO DE CASTRO em face de decisão que,

em execução fiscal, reconheceu sua ilegitimidade passiva, excluindo-o do polo passivo da demanda,

condicionando, entretanto, a liberação dos valores bloqueados em seu nome à preclusão da decisão.

Sustenta o agravante, em síntese, que restou incontroverso nos autos que o valor bloqueado em sua conta

poupança junto à Caixa Econômica Federal refere-se a saldo de FGTS, sendo fruto do reconhecimento judicial das

correções pelo IPC nos planos econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). Dessa forma, aduz que tal

montante encontra-se abarcado pela impenhorabilidade prevista no art. 649 do CPC.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a imediata liberação da quantia bloqueada na

conta poupança do agravante junto à Caixa Econômica Federal (agência n. 0265, conta n. 1.850-7).

Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito postulado.

Com efeito, é cediço que em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, apreciando o REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C

do CPC) e de relatoria do E. Ministro Luiz Fux, afastou a necessidade do prévio esgotamento de diligências para

fins de decretação da penhora de ativos financeiros, pelo sistema Bacenjud, na vigência da Lei n. 11.382/2006.

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira

Turma havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo

precedente acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos

financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional.

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados da E. Turma: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator

E. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n.

2002.03.00.003793-5, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª

Região - AI n. 2010.03.00.006544-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010.

Dessa forma, há que se reconhecer a desnecessidade da prévia constatação de inexistência de bens da parte

executado a fim de possibilitar utilização do sistema Bacenjud, nos pedidos formulados após a vigência da Lei n.

11.382/2006, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar

abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta.

E, no caso em tela, a princípio, observo ser hipótese de exceção.

Com efeito, de acordo com a mencionada n. Lei 11.382/2006, passou a ser impenhorável qualquer tipo de

remuneração por exercício de trabalho, segundo a nova dicção do art. 649, inciso IV, do Código de Processo

Civil:

 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste

artigo"

 

No caso presente, os documentos acostados aos autos trazem indícios de que o saldo constante da conta corrente
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de titularidade do agravante Cássio Florivaldo de Castro (Caixa Econômica Federal, agência n. 0265, conta n.

1.850-7) era decorrente de valores recebidos a título de FGTS (fls. 292/303 e 305/310), os quais são

impenhoráveis, nos termos acima expostos.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para livrar do ônus da indisponibilidade os valores

recebidos a título de FGTS pelo recorrente, depositados na conta poupança n. 1.850-7, agência 0265, da Caixa

Econômica Federal.

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013924-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de

decisão que, em sede de demanda anulatória sob o rito ordinário que objetiva a declaração de suspensão de

exigibilidade do crédito tributário concernente ao processo administrativo nº 19515.000260/2002-83 (MPF nº

2002-02690-1), relativo ao imposto de renda apurado para os exercícios de 1998 e 1999, indeferiu a antecipação

dos efeitos da tutela postulada.

Alega a agravante (a) que houve prescrição intercorrente do processo administrativo fiscal, em decorrência de

inércia do fisco da apresentação da defesa, em agosto de 2002, até a data da intimação da decisão, setembro de

2007, com fundamento no artigo 1º, §1º, da Lei nº 9.873/1999, (b) e que o tributo cobrado não pode incidir sobre

Auxílio Encargo de Gabinete e sobre Auxílio Hospedagem, por serem verbas de caráter indenizatório.

Foi proferida decisão monocrática negando seguimento ao agravo de instrumento por considerá-lo intempestivo,

decisão contra a qual foi interposto agravo regimental.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A decisão monocrática deve ser reconsiderada nos termos do artigo nº 251 do regimento interno desta Corte.

A antecipação dos efeitos da tutela na ação anulatória foi indeferida porque o MM. Juízo considerou

imprescindível que o autor colacionasse cópia integral do processo administrativo, sem oportunizar a juntada do

documento.

Proativamente, o autor juntou cópia do processo administrativo e requereu o deferimento do pedido liminar.

A decisão agravada, portanto, deve ser considerada no seu todo, sob pena de se configurar situação teratológica

em evidente descompasso com os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Isso porque, para que o direito de ação seja efetivo, deve-se possibilitar ao autor a oportunidade de juntar as

provas que o julgador considera necessárias. Em breve súmula, o pedido jamais foi apreciado em primeiro grau,

não sendo hipótese de pedido de "reconsideração" a conduzir a idéia de intempestividade, como gizado.

 

Portanto, exerço o juízo de retratação para considerar tempestivo o agravo de instrumento.

Pelo exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que o pedido seja examinado em primeiro

grau, em seu no mérito, situação que orienta a solução provisória de determinar-se a imediata suspensão da

exigibilidade do crédito até o pronunciamento do juízo.

Comunique-se incontinente ao juízo a quo para as providências de estilo. 
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Intime-se a agravada para contraminuta.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031342-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à concessão da tutela antecipada, que, em ação ordinária ajuizada para a

anulação "do ato administrativo sancionatório proferido pelo IFSP nos autos do procedimento nº

23059.003759/2011-35 [...], e, bem assim, a anulação das penalidades dele decorrentes", restringiu as penas de

descredenciamento do SICAF e de suspensão de licitar com a União, ambas aplicadas pelo prazo de um ano, para

impedir a empresa autora de licitar e contratar apenas com o IFSP.

Alegou, em suma, o instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - IFSP, ora agravante, que:

(1) a restrição da penalidade administrativamente imposta poderá causar lesão grave e de difícil reparação, à

medida em que permitirá que a empresa autora continue a contratar com a Administração Pública Federal,

sujeitando-a a possíveis prejuízos , inclusive na prestação dos serviços públicos, mormente se considerado seu

histórico pregresso; (2) "as outras sanções aplicadas não protegeriam a Administração Pública Federal dessa

reiterada conduta de descumprimento contratual"; (3) as penas foram aplicadas no estrito cumprimento dos

comandos legais e editalícios, inexistindo prova inequívoca da verossimilhança da alegação da empresa autora,

para a concessão da tutela antecipada; (4) o prazo para entrega do objeto contratado era 29/06/2011, quando a

empresa autora o fez em desacordo com as especificações, assumindo, em 18/08/2011, a responsabilidade de

sanar as irregularidades, o que efetivamente ocorrido somente em fevereiro de 2012, quando as penalidades já lhe

haviam sido aplicadas, após regular processo administrativo, em 01/12/2011; (5) na aplicação das penas,

devidamente previstas em lei, no contrato e no edital, foram observados os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, considerados os prejuízos causados pela inutilidade de 125 computadores durante mais de um

semestre letivo, além das diversas oportunidades para regularização das falhas; (6) o atraso na entrega do objeto

caracteriza a inexecução parcial do contrato, sujeita às penas previstas, dentre as quais as aplicadas, que não

correspondem à penalidade máxima; (7) o princípio da moralidade pública, previsto no artigo 37 da CF, aplica-se

não só ao administrador, mas também ao particular que contrata com a Administração Pública, donde a correta

extensão da pena aplicada, já que o anterior descumprimento de obrigações compactuadas revela ser a empresa

autora indigna de contratar com a Administração; e (8) "a Administração tem a obrigação de evitar a produção de

evento danoso, ante a presença de elementos que permitam formar fundada convicção quanto ao resultado", e o

artigo 87 da Lei 8.666/1993 busca, justamente, "proibir acesso ao certame licitatório de particulares cujas

condutas tenham se revelado atentatórias" aos preceitos da eficiência, da economicidade e moralidade.

Em contraminuta, a empresa autora pugnou pela manutenção da decisão recorrida (f. 610/49).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que o agravante iniciou procedimento licitatório para "eventual aquisição de
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material PERMANENTE - EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS conforme especificações

do anexo I - Termo de Referência, para os campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

São Paulo". O certame foi regido pelo Edital 95/2010, que entre outras disposições, previu que (f. 164/80):

 

"[...]

20. ENTREGA E RECEBIMENTO

20.1 A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 60 dias corridos, contados da data do recebimento da

nota de empenho ou quando houver contrato a partir da assinatura do mesmo.

[...]

20.3.1 Caso não seja aprovado, o licitante vencedor deverá efetuar a troca em até 15 dias úteis, contados da

notificação.

[...]"

 

Segundo consta dos autos, a nota de empenho foi emitida em 29/04/2011, tendo sido constatadas irregularidades

no material recebido, com a notificação da empresa em 19/07/2011 e novamente em 02/08/2011, após

justificativas. Realizada reunião entre as partes contratantes em 18/08/2011, a empresa autora comprometeu-se a

sanar as irregularidades constatadas. Em 30/01/2012 foram recebidos os materiais pendentes, sujeitos a

agendamento para respectiva instalação (f. 223 e 270). 

Num exame prima facie, verifica-se que, após regular procedimento administrativo, em que observados os

princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, a empresa autora restou condenada, em

20/01/2012, às "penalidades de multa no valor de R$ 20.500,00, bem como o impedimento de licitar e de

contratar com a União e descredenciamento do Sicaf pelo prazo de 1 (um) ano e cancelamento do Registro de

Preços", por inexecução parcial do contrato, em razão da entrega dos produtos em desconformidade com o edital

e atraso na entrega do objeto (f. 240/3 c.c. 245), mantida a decisão em instância recursal (14/05/2012 - f. 300/3

c.c. 306). .

No entanto, a decisão ora agravada concedeu a antecipação da tutela nos seguintes termos (f. 586/7v):

 

"[...]

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos descritos no art. 273 do Código de

Processo Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor, o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, e a reversibilidade jurídica da medida.

Neste primeiro juízo de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da

medida pleiteada, no que se reporta à suspensão de licitar com a União Federal pelo prazo de um ano e o seu

descredenciamento do SICAF.

Parece-me que impedir a licitante de contratar em outra esfera de atribuições, ainda que na órbita da União

Federal, é algo desarrazoado à luz da lógica constitucional que está a merecer ponderação judicial.

O efetivo controle das ações administrativas por sua natureza, deve se limitar ao âmbito angusto do órgão

contratante, pois não cabe a uma entidade fracionária, direta ou indireta, a pretexto de irregularidades no

cumprimento de contratos, investir-se em poderes plenipotenciários e, pura e simplesmente, impedir futuras

participações licitatórias do fornecedor com a União Federal, em amplo espectro.

Não restam dúvidas de que a autoridade administrativa mencionada detém o poder/dever vinculado de exercer

o controle dos atos relativos ao contrato em espécie, impondo às infrações as sanções previstas em lei. Mas, daí,

excluir da autora licitante a possibilidade de contratar de forma ampla com a União Federal pelo prazo de um

ano, há um longo hiato. Tal impedimento fere o princípio constitucional do livre exercício de atividade

econômica, chocando-se com o disposto no art. 170, parágrafo único, da Constituição Federal.

Não se pode subtrair da autora o direito potestativo de participar de licitações em outras esferas da

administração, já que isto implicaria na sua retirada de amplo mercado, cerceando a possibilidade de gerar

empregos e tributos, além de afetar a livre concorrência, própria do regime econômico a que estamos

submetidos. 

Também cabe ser dito que outras sanções administrativas foram aplicadas à autora e ante a informação de que

o fornecimento dos materiais de informática contratado está regularizado, à primeira vista, mostram-se

juridicamente bastantes para sancionar as infrações descritas na petição inicial.

As demais questões argüidas dependem de contraditório e ficam postergadas para análise quando da sentença.

O 'periculum in mora' é sobranceiro, e a não concessão parcial da medida pleiteada poderá causar danos

irreparáveis à autora.

Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA ANTECIPADA, nos limites acima expostos, que são perfeitamente

reversíveis, em caso de futura improcedência total do pedido."

 

Pois bem, examinando a causa dentro dos limites fixados pela r. decisão e pelas razões do presente instrumento,
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verifica-se que a solução provisória do juízo a quo não está em confronto apenas com a jurisprudência dominante

do Superior Tribunal de Justiça, mas também com a própria legislação específica (Leis 10.520/2002 e 8.666/1993)

e com o edital do certame, que, no âmbito da relação contratual administrativa, é a "lei" que vincula as partes.

Realmente, enquanto autarquia federal, o agravante e as demais pessoas que com ele contratam

administrativamente submetem-se aos ditames do artigo 37, XXI, da CF e, pois, das Leis 8.666/1993 e

10.520/2002.

Especificamente sobre a questão, dispõe a Lei 10.520/2002, em seu artigo 7º que "Quem, convocado dentro do

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais".

A Lei 8.666/1993, por sua vez:

 

"[...]

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma

prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo

contratado. 

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o

contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o

contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração

ou cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso

II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua

aplicação.

[...]"

 

Não bastasse a previsão legal, de caráter vinculativo, genérico e impessoal, a regra foi expressamente ressalvada

também no edital do certame, do qual, ao participar, a empresa autora tomou plena ciência, anuindo com todos os

seus termos (f. 173/4):

 

"[...]

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Os licitantes que participam deste certame estão sujeitos às penalidades previstas no art. 7 da lei nº

10.520/02 e art. 28 do Decreto nº 5.450/05, e as sanções previstas na respectiva Ata de Registro de Preços anexa

neste edital.

[...]

12.3 O não cumprimento total ou parcial do objeto, o atraso na entrega dos materiais, sujeita o licitante

vencedor a critério do IFSP às seguintes sanções administrativas, garantida a prévia defesa (artigos 86 e 87 da
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Lei Nº 8.666/93):

12.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos ao

objeto da licitação

12.3.2 Multas que serão cobradas pela dedução no pagamento devido do respectivo contrato/empenho. Em

caso de inexistência ou insuficiência de crédito do LICITANTE, o valor devido será cobrado

administrativamente e/ou judicialmente.

12.3.3 Multa de 20% (vinte por cento) do valor empenhado, pela sua inexecução total e de 10% (dez por cento)

do valor total empenhado do item pela sua inexecução parcial.

12.3.4 Multa de 1% (um por cento) sobre o valor empenhado, por dia de atraso na entrega do objeto, limitada a

10% (dez por cento) do mesmo valor.

12.5 O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de

registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar

o retardamento na execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no SICAF pelo

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais.

[...]" (g.n.)

 

 

Ainda, consolidada a jurisprudência da Corte Superior no sentido da validade da sanção administrativa de

impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, nos casos de descumprimento contratual:

 

ROMS 32.628, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE de 14/09/2011: "ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÃO. HABILITAÇÃO SOMENTE DA MATRIZ. REALIZAÇÃO DO CONTRATO POR FILIAL.

IMPOSSIBILIDADE. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. SANÇÕES. PROPORCIONALIDADE.

ADMINISTRAÇÃO X ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DISTINÇÃO. AUSÊNCIA. 1. Cuida-se, na origem, de

mandado de segurança impetrado pela Petrobrás Distribuidora S/A contra ato do Presidente do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, o qual, após rescindir o contrato celebrado entre as partes, para a aquisição de

140.000 litros de gasolina comum, com fornecimento parcelado em dozes meses, aplicou sanções de pagamento

de multa, no valor de R$ 72.600,00 e de impedimento de licitar e contratar com o Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, pelo prazo de um ano. 2. Inicialmente, cabe destacar que é incontroverso nos autos que a

Petrobrás Distribuidora S/A, que participara da licitação com documentação da matriz, ao arrepio do que

exigia o contrato, forneceu combustível por meio de sua filial sediada no Estado de São Paulo, a quem era

devedora do ICMS. 3. Por sua vez, o artigo 87 da Lei n. 8.666/93 prevê expressamente entre as sanções para o

descumpridor do acordo a multa, a suspensão temporária de participação em licitação e o impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 4. Na mesma linha, fixa o art. 7º da Lei

n. 10.520/2002. 5. Ademais, o §2º do artigo 87 da Lei de Licitação permite a aplicação conjunta das citadas

sanções, desde que facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo no prazo de cinco dias

úteis. 6. Da mesma forma, o Item 12.2 do edital referente ao contrato em questão estabelece a aplicação das

sanções estipuladas nas Leis n. 10.520/02 e n. 8.666/93, bem como na Resolução n. 5/93 do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo ao inadimplente. 7. Já o mencionado contrato dispunha na Cláusula Oitava sobre a

possibilidade de aplicação ao contratado, diante da inexecução total ou parcial do ajuste, de qualquer das

sanções previstas na Lei de Licitações, a juízo fundamentado da prefeitura, de acordo com a gravidade da

infração. 8. Nesse contexto, não obstante as diversas advertências efetuadas pelo Tribunal de Contas no

sentido de que não poderia a recorrente cometer as irregularidades que motivaram as sanções, esta não cuidou

para que a unidade responsável pela execução do contrato apresentasse previamente a documentação que

atestasse a observância das normas da licitação e das cláusulas contratadas, de modo que não há que se falar

em desproporcionalidade da pena aplicada, sobretudo diante da comprovação das condutas imputadas à

recorrente, o que autoriza a aplicação da multa e da sanção de impedimento de contratar com a Administração

pelo prazo de um ano, tudo para bem melhor atender ao interesse público. 9. Note-se, ainda, que esta Corte já

apontou pela insuficiência da comprovação da regularidade fiscal da matriz e pela necessidade de a filial

comprovar tal regularidade se a esta incumbir o cumprimento do objeto da licitação. Precedente. 10. Por fim,

não é demais destacar que neste Tribunal já se pontuou a ausência de distinção entre os termos Administração

e Administração Pública, razão pela qual a sanção de impedimento de contratar estende-se a qualquer órgão

ou entidade daquela. Precedentes. 11. Recurso ordinário não provido."

MS 13.041, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 10/03/2008: "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. INIDONEIDADE DECRETADA PELA ADMINISTRAÇÃO. INEXISTÊNCIA

DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO A SER PROTEGIDO. 1. Inexiste direito e líquido e certo a proteger
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empresa que, a juízo da Administração, tem contra si, com base em fatos concretos, decretada a pena de

inidoneidade para licitar e contratar com o Poder Público. 2. Não é inconstitucional a pena de inidoneidade

prevista nos arts. 87 e 88 da Lei 8.666, de 1993. Valoriza a aplicação do princípio da moralidade. 3. O juízo de

valor fixado pela Administração Pública, por um dos seus agentes, resultante em aplicação da pena de

inidoneidade, com base em fatos concretos, só não terá validade e eficácia, se existir sentença judicial com

trânsito em julgado reconhecendo a licitude dos atos que a Administração aponta como ilegal e que foram

tomados por base para a aplicação da pena. 4. No mandado de segurança em exame, estou convencido de que:

a) o processo administrativo que resultou na aplicação da penalidade de inidoneidade obedeceu aos seus

trâmites legais; b) não houve desrespeito ao direito de ampla defesa da impetrante no curso do processo

administrativo; c) inexistiu supressão ao direito do recurso hierárquico por o processo administrativo não ter

sido enviado ao Presidente da República; d) há provas concretas analisadas pela Administração e que

serviram, sem nenhum desvio jurídico, como base para a decisão impugnada; e) inexiste inconstitucionalidade

na pena de inidoneidade, no caso em exame; f) não ter a decisão violado o princípio constitucional da

proporcionalidade ao praticar o ato administrativo questionado. 5. Segurança denegada."

 

Tampouco há que se falar em ofensa aos princípios da proporcionalidade ou da razoabilidade, em razão da

cumulação de penas, legalmente permitida, conforme revelam, entre outros, os seguintes precedentes:

 

AGARESP 138201, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 10/10/2012: "ADMINISTRATIVO.

INEXECUÇÃO PARCIAL DE CONTRATO. PENALIDADES. ART. 87 DA LEI 8.666/1993. MULTA E

PROIBIÇÃO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO DURANTE TRINTA DIAS. POSSIBILIDADE

DE APLICAÇÃO CONCOMITANTE SEM IMPLICAR EXCESSO DE PUNIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO § 2º

DO REFERIDO ARTIGO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. REEXAME DO CONTEXTO

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS E DE CLAUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. Colhe-se dos autos que, em razão de inexecução parcial de

contrato administrativo, aplicou-se à agravante penalidade de multa (art. 87, II, da Lei 8.66/1993) e

impedimento temporário de contratar/licitar com a Administração (art. 87, III, da Lei 8.66/1993). 2. O § 2º do

art. 87 da Lei 8666/1993 prevê expressamente a possibilidade de aplicação conjunta das sanções previstas no

caput do referido artigo. Assim não merece guarida a tese da agravante de que " houve excesso de punição." 3.

Percebe-se que o Tribunal local formou sua convicção com base no contexto fático-probatório dos autos e nas

cláusulas do contrato estabelecido entre a agravante e o agravado. Logo infirmar o entendimento empossado

no acórdão recorrido esbarra nos óbices das Súmulas 5 e 7/STJ. 4. Agravo Regimental não provido."

ROMS 21949, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE de 02/02/2010: "ADMINISTRATIVO. RECURSO

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA DE MULTA

IMPOSTA POR INEXECUÇÃO TOTAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. 1. O ato impugnado neste mandado de segurança - consubstanciado no indeferimento da

solicitação de dispensa de pagamento de multa prevista em contrato administrativo - não viola o princípio da

legalidade a que se refere o art. 37, caput, da Constituição da República, tampouco os arts. 393 do Código Civil

e 70 da Lei 8.666/93. A inexecução contratual não decorreu de força maior ou de fato de terceiro, mas de

conduta culposa da impetrante. 2. Não assiste razão à recorrente quando alega que teria havido violação do

princípio do interesse público. A pretensão de que a multa não seja aplicada constitui e integra o rol dos

interesses meramente privados da impetrante. A sua aplicação, ao reverso, tem por escopo o interesse público:

(I) por conferir efetividade às normas da Lei 8.666/93 relativas à inexecução contratual; (II) por ter efeito e

caráter didático, obstando ações temerárias por parte dos pretendentes a contratar com a Administração

Pública (e a conduta da impetrante foi temerária e negligente). O contrato tem por objeto atender finalidade

pública que será postergada e adiada pela necessidade de se realizar nova contratação. Há que ser considerado

o tempo e os recursos financeiros e humanos empreendidos na licitação e na contratação. Portanto, violadora

do interesse público seria a não aplicação de sanção legal e contratualmente prevista para a hipótese. 3. Não

procede a alegada violação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Dada a inexecução do

contrato administrativo em questão, para o qual ficou avençado o valor total de R$ 3.877.046,00, não deve ser

considerada desproporcional ou desrazoável a multa fixada em vinte por cento (20%) sobre o valor

correspondente apenas aos componentes de hardware e software da Solução de Automação de Fitoteca

contratada. 4. Não merece prosperar a alegada violação do princípio da motivação dos atos administrativos. A

decisão que indeferiu a solicitação de dispensa da multa contratual indicou os fundamentos de fato e de direito

necessários para a imposição da sanção administrativa. O motivo de direito foi a previsão legal e contratual

expressa da multa. O motivo de fato foram a inexecução contratual e a conduta culposa da impetrante. 5.

Recurso ordinário desprovido."

 

Reportando-se expressamente aos pareceres prévios do Procurador Federal, integralmente acolhidos, observa-se,
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num exame superficial próprio da presente via recursal, que as decisões administrativas encontram-se

devidamente fundamentadas (f. 240/3 c.c. 245, e f. 300/3 c.c. 306).

O histórico pregresso de descumprimentos contratuais da empresa autora não foi levado em consideração para sua

condenação na primeira instância administrativa (f. 240/3 c.c. 245), mas somente para a manutenção da

condenação, após a interposição de recurso administrativo, sendo, pois, improcedente a alegação de bis in idem.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003328-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 45) que deferiu o redirecionamento da

execução fiscal , proposta inicialmente em face de FRIG FRIGORÍFICO INDUSTRIAL GUARARAPES LTDA,

de modo a incluir as herdeiras da falecida sócia-gerente, entre elas a ora agravante, no polo passivo da demanda.

Nas razões recursais, alegou a recorrente que há evidente erro no petitório formulado pela exequente, no qual

alega a dissolução da empresa, porquanto a executada encontra-se em plena atividade, no mesmo local, com suas

dependências arrendadas em decorrência da grave crise que assolou o setor frigorífico, estando em condições de,

assim que o mercado de carnes permitir, voltar à atividade (abaste e desossa de bovinos).

Sustentou que o caso dos autos é de inadimplência de obrigação tributária.

A fim de comprovar a continuidade da empresa, juntou a estes autos: (a) cópia do CNPJ, emitido pela Receita

Federal em 3/1/2013, constando a situação de "ativa"; (b) cópia do Cadastro de Contribuintes do ICMS do

Governo Estadual de São Paulo, emitido em 3/1/2013, com situação cadastral e ocorrência fiscal ativas; (c) cópia

do Instrumento Particular de Arrendamento e posteriores aditivos, celebrados entre a executada e a arrendatária

ASK Trading e Comércio, Importação e Exportação Ltda, através dos quais a executada arrendou todo o

complexo industrial, desde 1/2/2011 até maio/2015, por cujo arrendamento percebe renda mensal.

Acrescentou que a renda auferida pela empresa executada tem parte direcionada às Execuções Fiscais nº 37/2005

e 19/2007- 2ª Vara Cível, processos nos quais foi decretada a penhora de 5% do faturamento líquido da empresa,

cujos valores variáveis são depositados, mensalmente; com o remanescentes paga-se impostos, contribuições,

taxas e salários, tudo conforme se apura dos Balanços Mensais, elaborados pela Contadoria da empresa.

 Alegou, também sua ilegitimidade passiva.

Argumentou que, na qualidade de herdeira, foi intimada (para pagar o valor do débito, mais juros e correção

monetária ou nomeasse bens à penhora) somente em 6/2/2013, ou seja, muitos anos após a citação da empresa.

Asseverou que na qualidade de herdeira somente se responsabiliza pelo alegado débito tributário com fulcro no

art. 1.997, caput, CC e não responde além dos limites da herança (art. 1.792, CC).

Destacou que, consoante cópias do Inventário de Maria de Fátima Vilhena de Souza (sua genitora), Proc. Nº

622/05- 2º VC, os únicos bens inventariados foram: (i) 1.522.500 cotas sociais da empresa executada e (ii)

2013.03.00.003328-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ADELAIDE DE SOUZA FERNANDES ORSI

ADVOGADO : RENATO BASSANI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA

: FAUSTO FERREIRA DA SILVA

: ANTONIO FERNANDO ORSI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 96.00.00014-0 1 Vr GUARARAPES/SP
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aplicação em caderneta de poupança nº 0011858-3, no Banco Bradesco S.A, agência 1738-8,com saldo de R$

6.143,38.

Em relação às cotas sociais, afirmou que fora elaborado Balanço Patrimonial, nos termos do contrato social e do

art. 993, CPC, tendo resultado patrimônio líquido negativo, inexistindo haveres a serem partilhados.

Asseverou que por ter sido negativo o inventário, não houve recebimento de quinhão.

Ressaltou, também, que, conforme ficha cadastral da executada, após o falecimento de sua genitora, os únicos

sócios da empresa foram Fausto Ferreira da Silva e o espólio de Maria de Fátima, comprovante que a agravante

jamais integrou o quadro societário da empresa.

Assim, concluiu, pela particularidade do caso concreto, não há que se falar em substituição processual dos

herdeiros, ante a inexistência de patrimônio partilhável.

Caso contrário, sustenta a ocorrência da prescrição, posto que a empresa foi citada em 16/9/1996 (que ofertou os

competentes embargos), começando a fluir o prazo de 5 anos para a inclusão e citação dos demais sócios (art. 174,

CTN). Sua citação ocorreu somente em fevereiro/2013.

Invocou as Apelações nº 0031271-03.2008.403.9999 e 0012403-35.2012.403.9999, nas quais se decidiu

favoravelmente aos então sócios apelantes Fausto Ferreira da Silva e Maria de Fátima Vilhena de Souza) e demais

pessoas ali discriminadas, pela sua não inclusão no polo passivo das execuções fiscais.

Requereu o provimento do agravo, "para fim de declarar que a empresa agravante não encerrou as atividades,

estando no mesmo endereço d'antanho e com o arrendamento celebrado ainda em vigor (até 2015), pelo qual

recebe renda, inexistindo, portanto, ilícito por parte de seus administradores; por consequência, reconhecer a

impossibilidade de representação processual da herdeira Adelaide de Souza Fernandes Orsi, bem como sua

ilegitimidade passiva ad causam, excluindo-a do polo passivo da execução fiscal".

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal, intime-se a

agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003055-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 262) que indeferiu a exclusão do

coexecutado, ora agravante, do polo passivo da execução fiscal, sob o fundamento de que se aplica às execuções

fiscais a Lei nº 6.830/80, não sendo atingida pela insolvência civil.

Nas razões recursais, narrou o recorrente que a execução fiscal foi proposta, para cobrança de tributos com fatos

geradores relativos ao no de 1996, em face da empresa Ganbox, da qual era sócio ao tempo da distribuição, 1999.

Em 18/4/2000, foi determinada sua inclusão no polo passivo da demanda.

Afirmou que, paralelamente, propôs ação para declaração de sua insolvência, distribuída em 21/2/2005, com

publicação de Edital de Convocação de Credores em 19/8/2005. Em 12/9/2005, decorreu o prazo legal sem

declarações de crédito de credores e o feito foi extinto por sentença de 22/12/2005, transitada em julgado em

5/4/2006. Decorrido o prazo legal, houve declaração de extinção de suas obrigações, por sentença, em 20/10/2011,
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transitada em julgado em 22/3/2012, com publicação de edital em 6 e 7/3/2012.

Alegou que o art. 187, CTN, não exclui a Fazenda do alcance da contagem do prazo decadencial de extinção das

obrigações do agravante declarado insolvente e dos efeitos da insolvência, mas apenas determina que, havendo

bens, estes será alienados para o pagamento da Fazenda Pública, em detrimento dos demais credores submetidos

ao concurso.

Sustentou que a decisão agravada negou vigência ao art. 778, CPC e deu interpretação extensiva ao art. 187, CTN.

Asseverou que o CTN não impede a extinção das obrigações do agravante determinada pelo art. 778, CPC, em

consequência de sua insolvência decretada e, no rigor da lei, o executado pessoa física insolvente, já é parte

ilegítima para figurar no polo passivo desde a decretação de sua insolvência.

Aduziu que a aplicação correta dos dispositivos processuais determina que o agravante não tem mais

responsabilidade/obrigação de pagar o crédito tributário objeto da execução, portanto, deve ser excluído do polo

passivo da demanda.

Defendeu que, ainda que a Fazenda Nacional, por força da preferência de seus créditos, não se submeta ao

concurso de credores, foi devidamente intimada da extinção das obrigações do agravante e quedou-se inerte.

Requereu o provimento do agravo, para determinar sua exclusão do polo passivo da execução fiscal, bem ainda,

entendendo ser o caso, a extinção da execução pelo ocorrência da prescrição.

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a agravada, para apresentar contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003865-55.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, acolheu exceção

de pré-executividade e determinou a exclusão do sócio da empresa executada do polo passivo.

Em síntese, a agravante argumenta que a empresa foi encerrada irregularmente, o que se comprova por diligência

realizada por Oficial de Justiça, ensejando-se o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, com

fundamento no artigo 135, III, do CTN. Aduz que a decretação de falência da empresa ocorreu posteriormente à

constatação da infração legal. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para antecipar os efeitos da tutela recursal.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte do

sócio que exercia a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra

mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005626320004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O 

SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem

manifesta-se explicitamente sobre as questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável

encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os

sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio

fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o

sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010).

 

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de penhora, em 22/11/2002, a Oficiala

de Justiça lavrou certidão (fl. 50) no sentido de que, nas inúmeras diligências que realizou, não conseguiu

localizar a empresa executada no endereço registrado na Ficha Cadastral emitida pela JUCESP (fls. 112/114),

documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade e suas respectivas alterações, o que permite

considerar a ocorrência de dissolução irregular.

Conforme o referido documento, Ademir Fioravante Rondanin ocupava cargo de sócio-administrador, assinando

pela empresa, à época em que foi constatada a dissolução irregular, o que implicou sua regular inclusão no polo

passivo da demanda.

Ademais, ressalto que os argumentos do excipiente relativos a sua ilegitimidade passiva não devem prosperar,

tendo em vista que a decretação de falência da empresa ocorreu somente em 25/06/2007, data muito posterior à da

constatação de seu fechamento irregular. Ou seja, quando devidamente decretada a falência, a empresa já não

exercia suas atividades há anos, tampouco respondia por suas obrigações no endereço constante dos cadastros da

exequente.

Por tais fundamentos, parece-me que não há razões para afastar, ao menos por ora, a responsabilidade do sócio

pelo débito executado.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Após, intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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2013.03.00.004534-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, impossibilidade de arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão

do valor da execução. Aduz, ainda, que o valor das anuidades é um interesse indisponível por ter a natureza de

verba pública. Justifica também que o valor executado não poderia atingir o montante de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), sem que antes houvesse prescrição intercorrente. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo.

Essa Turma de Julgamento tem entendido que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento

de execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver

dívida ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento

da ação executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u,. julgado em 12/06/2008).

 

Em contrapartida, com o advento da Lei n. 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina

processual sobre cobrança judicial de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de

valor, regime específico, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

De acordo com os artigos mencionados, a lei previu que, para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I,

Lei n. 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula n. 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o Conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

ADVOGADO : MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro

AGRAVADO : DALVARES ARCHELEIGAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00476257420094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Importante registrar, entretanto, que a lei impede a execução e a cobrança de créditos de valor inferior a quatro

anuidades.

Na espécie, estão sendo executadas cinco anuidades, no valor total de R$ 3.289,05, o que revela, à luz da

legislação específica, a validade da pretensão do Conselho.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC.

Após, retornem-se conclusos os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado

com a finalidade de obter ordem para desunitização do contêiner n. TCKU 176.168-5 retido no Terminal

Transbrasa do Porto de Santos, indeferiu a liminar.

Em síntese, a agravante sustenta que o contêiner não pode sofrer, conjuntamente com a mercadoria, os efeitos do

processo de perdimento que é instaurado quando ocorre abandono. Aduz que o contêiner é elemento totalmente

dissociado da mercadoria nele contida, e com ela não se confunde, razão pela qual poderia ser liberado desde já

pela autoridade alfandegária. Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do provimento antecipatório.

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca

e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 e art. 273 do CPC.

Entendo que o contêiner não se confunde com a mercadoria ou a carga que nele é transportada, não se

constituindo embalagem. É equipamento acessório do veículo transportador e não pode ser atingido pelas sanções

eventualmente aplicadas à mercadoria nele contida.

Todavia, o provimento antecipatório requerido pela agravante não só se confunde com o próprio objeto da

demanda, como também implicaria o imediato esgotamento da pretensão ventilada no recurso, de forma que,

sendo evidente a natureza satisfativa da medida reclamada, tenho por obstada sua concessão.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada para que, no prazo legal, apresente contraminuta.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se conclusos os autos.

2013.03.00.004045-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : WAN HAI LINES LTD

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

REPRESENTANTE : MITRA MERCANTIL INTERNACIONAL E TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00098436820124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Intimem-se. 

São Paulo, 08 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029258-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação ordinária, deferiu antecipação dos efeitos da tutela

para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente ao PAF 16327.001363/2005-32 - CDA

80.7.12.003168-88 (f. 262/3).

Alegou, em suma, que: (1) o recurso hierárquico foi recebido nos termos do artigo 61 da Lei 9.784/99, sem efeito

suspensivo, pois o débito não se originou de auto de infração, e sim de DCTF entregue pelo contribuinte; (2)

somente a autoridade administrativa tem atribuição para verificar a plausibilidade das alegações, quando presente

justo receio de prejuízo irreparável ou de difícil reparação, na forma do parágrafo único do referido dispositivo

legal; (3) a aplicação do artigo 151, III, do CTN limita-se aos recursos previstos nas leis reguladoras do processo

tributário administrativo, o que não é o caso; e (4) não houve prescrição, cujo prazo somente teve início a partir de

03/02/2011, quando o CARF anulou decisão da DRJ/SP, que havia recebido o recurso como manifestação de

conformidade.

DECIDO.

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de

decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação" (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de "inadmissão da apelação e nos

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida" (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua

retenção para julgamento simultâneo com o recurso principal.

Cabe assinalar que a Lei nº 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei nº 10.352, de 26.12.01,

uma vez que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas

verdadeira imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma.

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para

gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de

instrumento; e nem mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer.

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a

forma de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente

ao final pela Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao "

fumus boni iuris", legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e

necessária para garantir a eficácia da prestação jurisdicional.

O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do

Direito e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento

substitutivo do Tribunal - a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar

apelações, ou seja, revisar juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância - mais do que apenas uma

decisão eventualmente equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico.

2012.03.00.029258-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BANCO RENDIMENTO S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156638020124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e

necessidade de revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou

negativo, ainda que formulado apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa.

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até

que possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz

qualquer dos efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal,

em revisão ao provimento dado na instância "a quo".

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para

apensamento aos autos principais.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003842-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que a petição de fls.105/108, protocolizada em 8/2/2013, não se trata de cópia extraída do

processo de origem, regularize a agravante o presente recurso, juntando cópia dos autos originários, a partir de fls.

343, a fim de aferir-se a tempestividade do presente agravo.

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028827-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003842-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : RUBENS LUIS FOLCHINI FERNANDES e outro

: LIANA FOLCHINI FERNANDES

ADVOGADO : IRACEMA DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : REAL DISTRIBUIDORA DA CALCADOS LTDA e outro

: GILMAR CESAR FERNANDES falecido

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 00.00.00226-9 A Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.00.028827-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : IDEC Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor

ADVOGADO : ANDREA LAZZARINI SALAZAR
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DESPACHO

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar.

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em

agravo retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005

ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida na fase de execução de

sentença, situação que impossibilita futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003322-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o

fim de suspender a restrição constante do sistema digitalizado da Receita Federal do Brasil quanto ao recebimento

e processamento de compensação (PER/DCOMP) de créditos de FINSOCIAL com IR, CSLL, PIS E COFINS,

nos termos do direito reconhecido judicialmente nos autos nº 98.0314736-6, deferiu a liminar.

A agravante alega, em resumo, que encontra-se prescrito o direito à compensação. Aponta risco de lesão

irreparável e pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

É o necessário. Decido.

Em um exame sumário dos fatos, adequado à presente fase processual, entendo que não estão presentes os

requisitos necessários à suspensão da r. decisão agravada.

Sem adentrar o mérito da controvérsia, não reconheço o risco imediato de perecimento do direito da agravante, a

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : RAFAELE DI SARNO e outros

: ANA TEREZA BAPTISTA MOUTINHO TERZARIOL

: ANTONIO COSTA RAMA CASCAO

: ARGEMIRO MURARO

: CARLOS VICTOR DOS SANTOS

: DINALDO GOZZOLI

: DOMINGOS ASSUGENI

: HELENICE GOMES CARNEIRO

: MICHAEL DENE OGDON

: JUAN JIMENEZ Y ALVAREZ

: GUIOMAR FORATO GOZZOLI

ADVOGADO : MARIANA FERREIRA ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06703829519914036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003322-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GRACIANO R AFFONSO S/A VEICULOS

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00002936420134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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justificar a medida suspensiva pleiteada neste recurso.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo.

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023448-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário,

deferiu o pedido de tutela antecipada para sustar os efeitos do ato administrativo que determinou a suspensão da

comercialização dos produtos da agravada pelo prazo de 03 (três) meses, a contar de 13.07.12, restabelecendo-se a

autorização de comercialização dos planos mencionados no feito, abstendo-se a ora recorrente de aplicar multa ou

outra penalidade em razão da comercialização de seus produtos durante aludido período, bem como, devendo ser

retirado o nome da autora da lista de operadoras suspensas, que foi publicada em 10.07.12. 

Em síntese, a agravante sustentou que o ato administrativo em evidência decorre da legislação aplicável à espécie,

tendo sido formulado com o necessário respeito ao devido processo legal, o qual também é exigível na seara

administrativa. Aduziu que referido ato não possui natureza sancionatória, mas acautelatória, visto que pretende

prevenir a comercialização de novos planos por operadora que esteja descumprindo com os deveres a ela

estabelecidos. Alegou que a manutenção da r.decisão agravada poderá acarretar lesão grave e de difícil reparação

ao interesse público. Pleiteou a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

O provimento antecipatório foi deferido (fls. 380/381).

Agravo regimental (fls. 384/389) e contraminuta pela parte agravada (fls. 391/407).

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado, bem como ao agravo

regimental, pelas mesmas razões.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009504-88.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.023448-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro

AGRAVADO : CENTRO TRANSMONTANO DE SAO PAULO TRANSMONTANO

ADVOGADO : DENYS CHIPPNIK BALTADUONIS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126065420124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009504-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em ação de execução,

indeferiu a imediata conversão do depósito judicial em renda da União em razão da ausência de trânsito em

julgado da decisão proferida nos embargos à execução opostos pela parte devedora.

Em consulta procedida no sistema de andamento processual desta Corte, verifica-se que foi negado seguimento ao

recurso de apelação interposto pela União nos aludidos embargos à execução (AC n. 2009.61.12.002699-9), tendo

ocorrido o trânsito em julgado da decisão e a baixa definitiva dos autos à vara de origem.

Dessa forma, o presente recurso encontra-se prejudicado.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015424-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação de repetição de indébito

na fase de execução do julgado, rejeitou embargos de declaração que, tendo em vista a existência de contradição

no decisum de fls. 563 dos autos originários, visava obstar o levantamento de parcela de precatório pela parte

autora, compensando-se tais valores com os débitos anteriormente indicados nos autos.

Sustenta a agravante, em síntese, que, ao acolher o pedido de desistência de compensação, formulado pela autora,

a decisão impugnada conferiu interpretação equivocada ao artigo 43 da Lei n. 12.431/2011, o qual não prevê a

compensação de débitos como faculdade do devedor, estabelecendo, na verdade, a possibilidade de utilização de

precatório, inclusive o expedido antes da Emenda Constitucional n. 62/2009, para amortizar dívida incluída no

parcelamento da Lei n. 11.941/2009. Sustenta, ainda, que no caso em análise, a compensação foi requerida pela

parte e deferida pelo Juízo, tendo sido iniciado o processo para abatimento dos débitos, inclusive com a

averiguação e indicação do código correto para a conversão em renda dos valores, de modo que incabível a

desistência pretendida pela ora agravada.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : VITA COM/ E REPRESENTACAO COML/ LTDA -ME e outro

: JACYRA LEITE DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00091824620044036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.015424-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : RENATA ADELI FRANHAN PARIZOTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06590386419844036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito suspensivo postulado, previstos no art. 558 do CPC.

Conforme entendimento que tenho adotado nos casos que envolvem levantamento ou conversão em renda de

depósitos judicialmente realizados, admito presente a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação se

mantida a decisão guerreada.

Isso porque, uma vez realizado o levantamento ou a conversão dos valores depositados, além do mérito da questão

posta ficar prejudicado, estar-se-ia, no caso de conversão, remetendo a parte à via do solve et repete.

Outrossim, de acordo com os elementos constantes dos autos, a utilização do precatório para amortização de

dívida incluída no parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 foi requerida pela empresa autora diversas vezes

(fls. 385/390, 414/422, 536/539 ), tendo sido deferida pelo Juízo a quo após discordância inicial da Fazenda, de

modo que entendo presente, ao menos neste momento processual, a relevância da fundamentação exposta pela

recorrente quanto à posterior desistência do procedimento pela própria empresa.

Dessa forma, defiro o efeito suspensivo pleiteado, devendo o valor relativo ao pagamento de parcela do precatório

permanecer depositado até o julgamento final deste agravo pela Turma.

Comunique-se o MM. Juízo a quo o teor desta decisão para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033350-37.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul -

FUFMS em face de decisão que, em ação civil pública, deferiu a tutela antecipada para: a) determinar que a ora

agravante aceite sua seleção para recebimento dos investimentos do Ministério da Saúde em razão do Plano de

Expansão da Radioterapia no SUS, adotando, com antecedência necessária, todas as medidas tendentes a receber e

manter em funcionamento os equipamentos de radioterapia, inclusive mediante a constitucional contratação de

profissionais que se fizerem necessários, sob pena de multa diária para cada ato contrário aos fins do aludido

Plano de Expansão, no valor de R$ 3.000,00, incidente nas pessoas da Reitora da FUFMS e do Diretor Geral do

Núcleo Hospital Universitário; e b) determinar à União, por intermédio do Ministério da Saúde, que mantenha a

inclusão do Hospital Universitário, conforme classificação obtida nos termos da Portaria GM/MS n. 931, de 10 de

maio de 2012, dentre os estabelecimentos considerados prioritários para criação ou expansão dos serviços de

radioterapia pelo Plano de Expansão de Radioterapia no SUS, bem como a adotar todas as medidas necessárias

para a efetiva implantação e funcionamento do serviço de radioterapia previsto no referido Plano Nacional.

Decido.

Diante da alteração do Código de Processo Civil veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à atual

prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações

excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

2012.03.00.033350-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

AGRAVADO : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

PROCURADOR : SARA FRANCISCO DA SILVA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00102318920124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

No caso dos autos, verifica-se que a agravante não demonstrou qualquer prejuízo irreparável que a manutenção da

decisão agravada poder-lhe-ia ocasionar, o que não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de

instrumento, podendo a recorrente aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o

recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023583-09.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SYNERGIE CONSULTORIA EMPRESARIAL E

INFORMATICA LTDA em face de decisão que, em execução fiscal, rejeitou objeção de não-executividade.

Requer a reforma da decisão agravada, para que seja decretada a prescrição dos créditos tributários relativos ao

período de 1994 a 1999.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante

enunciado da Súmula n. 393.

Quanto à prescrição, por se tratar de questão suscetível de análise por meio de exceção, passo ao exame.

Verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa originaram-se de declaração do próprio contribuinte,

consoante cópia das CDAs.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a

2011.03.00.023583-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : SYNERGIE CONSULTORIA EMPRESARIAL E INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : NIVALDO DOS SANTOS ALMEIDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 05.00.00087-5 A Vr ITU/SP
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constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco,

de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a

execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

Destarte, estritamente em relação ao montante declarado, dispensável a notificação prévia, bem como a

instauração de procedimento administrativo para cobrança de eventuais valores não pagos.

Assim, a constituição dos créditos ocorreu com a entrega das declarações de rendimentos entre 20/5/1996 e

29/6/2000, conforme cópias a fls. 235/238.

Outrossim, verifica-se que a empresa aderiu a parcelamento de débitos em 27/3/2000, tendo sido excluída do

referido programa em 1/1/2002 (fls. 239).

Desse modo, durante o período em que o parcelamento esteve em vigor, não fluiu o prazo prescricional, cuja

contagem novamente se iniciou com a exclusão daquele regime, conforme dispõe o inciso IV, do parágrafo único,

do artigo 174, do Código Tributário Nacional:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a adesão a parcelamento interrompe

a prescrição, conforme precedentes a seguir citados:

"TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN -

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES.

Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão

previstos no art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento , que

consubstancia o reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1222567/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 4/3/2010, DJe 12/3/2010)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SUSPENSÃO. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. INTERRUPÇÃO DO PAGAMENTO. FRUIÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. LAPSO

QÜINQÜENAL CONSUMADO.

O prazo prescricional para a cobrança do débito tributário (ART. 174 DO CTN) fica suspenso em face do pedido

de parcelamento . Tal prazo volta a fruir quando o contribuinte deixa de adimplir as parcelas.

Proposta a execução em 1997 para cobrança do saldo remanescente do débito e tendo rompido o acordo de

parcelamento em 1990, prescritas as parcelas anteriores ao ano de 1992.

Recurso não conhecido." 

(REsp 646.183/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 15/12/2005, DJ 6/3/2006, p. 317)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. TERMO DE CONFISSÃO

ESPONTÂNEA. INADIMPLEMENTO. PRAZO PRESCRICIONAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. (...) Omissis 

2. - O acordo para pagamento parcelado do débito tributário é ato inequívoco que importa no seu

reconhecimento pelo devedor, interrompendo a prescrição, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV,

do CTN. Se a data do último pagamento ocorrera em 05 de junho de 1998 e o Fisco aguardou mais três meses

para rescindir o parcelamento , a constituição do crédito tributário se deu em 05 de outubro de 1998. Assim,

entre a constituição do crédito tributário e o ajuizamento da ação executiva não transcorreu o lapso

prescricional.

3. Desinfluente se afigura o argumento desenvolvido no sentido de que o prazo prescricional só estaria

interrompido com o cumprimento da citação e não apenas com o deferimento do despacho citatório em vista do

fato de que a execução foi proposta em 13 de janeiro de 2003 e a citação da recorrente ocorreu em 17 de

setembro de 2003, conforme certidão de fl. 56v., portanto, dentro do prazo.

4. Recurso desprovido." 

(REsp 702.559/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 17/3/2005, DJ 23/5/2005, p. 171)

 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para

a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".
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Assim, verifico que os débitos não se encontram prescritos, tendo em vista que não decorreram cinco anos entre a

data da entrega das declarações de rendimento e a inclusão no parcelamento, nem entre a data da exclusão deste e

a data do ajuizamento da execução em 20/4/2005 (fls. 26).

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010542-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o agravante, em 5 dias, acerca do interesse no prosseguimento do recurso, tendo em vista as

informações constantes no sistema de andamento processual, no sentido de que os débitos objeto da execução

fiscal encontram-se em parcelamento administrativo.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido in albis o prazo, após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026347-65.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Conselho Regional de Serviço Social CRESS da 9ª Região, em

2011.03.00.010542-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOANAS ALVES MARTINS

ADVOGADO : RODRIGO BRANDAO LEX e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00194142820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026347-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : VERA REGINA SALVO M DOS ANJOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00008633920054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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face de decisão que, em execução fiscal, reconheceu de ofício a prescrição para a anuidade de 1999.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de execução de créditos referentes a anuidades dos exercícios de 1999 a 2003.

Inicialmente, consigno que a presente decisão apreciará a prescrição tão somente em relação à anuidade de 1999,

objeto da controvérsia.

De acordo com o art. 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva".

No caso, considerando a existência de filiação da executada ao conselho exequente no período em cobrança, a

constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 1999, em obediência à regra prevista no § 2º do art. 79 da

Resolução n. 378/1998, do Conselho Federal de Serviço Social - CFESS, que dispõe, in verbis:

 

"Art. 79 - A regulamentação, através de Resolução da fixação dos valores das obrigações pecuniárias, é de

competência do CFESS, cumprindo as deliberações do Conjunto CFESS/CRESS.

Parágrafo Segundo: É considerado tempo hábil para pagamento da anuidade o período de 01 de janeiro a 31 de

março, sofrendo multas e juros após esse prazo."

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em março de 1999, data em que o valor se tornou devido e

definitivamente constituído, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar na necessidade de

posterior lançamento pelo exequente.

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para

a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da

Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional,

adotando a Súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência".

Consigne-se, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias.

Isso porque não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão

da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por

lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar,

hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais.

Precedente do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 20/6/2006, vu, DJ

5/10/2006.

No caso em tela, o débito está prescrito, considerando que transcorreram cinco anos entre a data da constituição

definitiva (março/1999) e a data do ajuizamento da execução fiscal em 3/2/2005 (fls. 15).

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026338-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.026338-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : ROSELY APARECIDA FERRARI LEITE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00187312020114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Conselho Regional de Serviço Social CRESS da 9ª Região, em

face de decisão que, em execução fiscal, reconheceu de ofício a prescrição para a anuidade de 2005.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de execução de créditos referentes a anuidades dos exercícios de 2005 a 2009.

Inicialmente, consigno que a presente decisão apreciará a prescrição tão somente em relação à anuidade de 2005,

objeto da controvérsia.

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva".

No caso, considerando a existência de filiação da executada ao conselho exequente no período em cobrança, a

constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2005, em obediência à regra prevista no § 2º do art. 79 da

Resolução n. 378/1998, do Conselho Federal de Serviço Social - CFESS, que dispõe, in verbis:

 

"Art. 79 - A regulamentação, através de Resolução da fixação dos valores das obrigações pecuniárias, é de

competência do CFESS, cumprindo as deliberações do Conjunto CFESS/CRESS.

Parágrafo Segundo: É considerado tempo hábil para pagamento da anuidade o período de 01 de janeiro a 31 de

março, sofrendo multas e juros após esse prazo."

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em março de 2005, data em que o valor se tornou devido e

definitivamente constituído, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar na necessidade de

posterior lançamento pelo exequente.

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de

2005, a qual alterou o art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo

final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

Consigne-se, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias.

Isso porque não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão

da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por

lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar,

hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais.

Precedente do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 20/6/2006, vu, DJ

5/10/2006.

No caso em tela, o débito está prescrito, considerando que transcorreram cinco anos entre a data da constituição

definitiva (março/2005) e a data do despacho ordenando a citação.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : NEUSA ROSALIA MORALES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Conselho Regional de Serviço Social CRESS da 9 Região, em

face de decisão que, em execução fiscal, reconheceu de ofício a prescrição para a anuidade de 2005.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de execução de créditos referentes a anuidades dos exercícios de 2005 a 2009.

Inicialmente, consigno que a presente decisão apreciará a prescrição tão somente em relação à anuidade de 2005,

objeto da controvérsia.

De acordo com o art. 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva".

No caso, considerando a existência de filiação da executada ao conselho exequente no período em cobrança, a

constituição definitiva dos créditos deu-se em março de 2005, em obediência à regra prevista no § 2º do art. 79 da

Resolução n. 378/1998, do Conselho Federal de Serviço Social - CFESS, que dispõe, in verbis:

 

"Art. 79 - A regulamentação, através de Resolução da fixação dos valores das obrigações pecuniárias, é de

competência do CFESS, cumprindo as deliberações do Conjunto CFESS/CRESS.

Parágrafo Segundo: É considerado tempo hábil para pagamento da anuidade o período de 01 de janeiro a 31 de

março, sofrendo multas e juros após esse prazo."

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em março de 2005, data em que o valor se tornou devido e

definitivamente constituído, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar na necessidade de

posterior lançamento pelo exequente.

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de

2005, a qual alterou o art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo

final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação.

Consigne-se, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias.

Isso porque não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão

da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por

lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar,

hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais.

Precedente do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 20/6/2006, vu, DJ

5/10/2006.

No caso em tela, o débito está prescrito, considerando que transcorreram cinco anos entre a data da constituição

definitiva (março/2005) e a data do despacho ordenando a citação.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente improcedente, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : CICIRI E CICIRI LTDA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CICIRI E CICIRI LTDA, em face de decisão monocrática que

deu provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para condenar a União

Federal ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado

dos débitos cancelados.

Alega a embargante, em síntese, que a decisão embargada omitiu-se em relação às despesas e custas processuais,

conforme determina o artigo 20 do CPC.

Requer seja afastada a omissão existente.

Aprecio.

Os embargos de declaração não merecem prosperar.

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que dá provimento ou nega seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo.

Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida

objetiva sobre qual o recurso cabível.

Observo, ainda, que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC,

pretendendo o embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é

inadmissível (TRF - 3ª Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal

Baptista Pereira, j. 5/12/2001, v.u., DJ 30/1/2002).

Com efeito, no caso em exame não houve extinção da execução, mas tão-somente o prosseguimento do feito, em

relação aos débitos com vencimento em 1/7/1999 e 1/8/1999.

Além disso, para protocolo de exceção de não-executividade não há pagamento de custas nem despesas, não

havendo, em princípio, nada a ser reembolsado.

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão

pela qual conheço do recurso, rejeitando-o.

Publique-se. Intimem-se.

Após, voltem conclusos para apreciação do agravo inominado a fls. 116/117.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de

mandado de segurança já transitada em julgado, determinou a integral conversão em renda da quantia depositada

nos autos.

Em síntese, a agravante sustenta a ilegalidade do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN-RFB n. 06/09, no sentido de

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 04.00.00017-7 1 Vr BARRA BONITA/SP

2013.03.00.004480-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE :
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO
ESTADO DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02068948319954036104 2 Vr SANTOS/SP
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que o montante a ser convertido em renda não pode ser superior àquele que seria pago pelo contribuinte caso não

houvesse depositado o tributo em juízo, razão pela qual requer os benefícios de redução de juros e de multa

moratórios previstos na Lei n. 11.941/09. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo

suficientes as razões expendidas pela agravante.

O instituto da coisa julgada encontra duas acepções: a coisa julgada formal, a qual trata-se da imutabilidade da

decisão dentro do processo em que foi proferida, e a coisa julgada material, que se refere à eficácia de

indiscutibilidade e imutabilidade da decisão no feito em que prolatada, bem como em qualquer outro, "vedando o

reexame da res in iudicio deducta, por já definitivamente apreciada e julgada" (THEODORO JÚNIOR,

Humberto. Curso de direito processual civil. v. I. 40 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 476).

Segundo entendimento dominante, apenas a coisa julgada material consta expressamente do Código de Processo

Civil, tendo força de lei entre as partes, nos seguintes termos:

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.

Art. 468. A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões

decididas."

 

Analisando os autos, observo que a pretensão recursal envolve o levantamento de valores depositados a respeito

de demanda que já transitou em julgado.

Logo, não vislumbro a possibilidade de aplicação de benefícios da Lei n. 11.941/09 ao feito em evidência, sob

pena de restar violada a garantia da coisa julgada.

Nesse sentido, parece-me que o Fisco regulamentou de modo devido o artigo 10 da Lei n. 11.941/09 ao vedar, de

acordo com o artigo 32, § 14, da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 06/2009 (com redação dada pela Portaria

Conjunta PGFN/RFB n. 10/09), a extensão dos benefícios de juros moratórios e de multa de mora quando se tratar

de decisão transitada em julgado, sem que o pedido de desistência do feito tenha sido elaborado anteriormente à

referida decisão.

 

Art. 32. No caso dos débitos a serem pagos ou parcelados estarem vinculados a depósito administrativo ou

judicial, a conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo observará o disposto neste artigo.

(Redação dada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) [...]

§ 14. Nos casos em que houver decisão definitiva na esfera administrativa ou decisão judicial transitada em

julgado, sem que tenha sido requerida a desistência anteriormente à referida decisão, não são aplicáveis as

reduções previstas para as hipóteses de pagamento à vista ou de parcelamento, nem a possibilidade de utilização

de créditos na forma do art. 27, aos depósitos vinculados à ação judicial, à impugnação ou ao recurso

administrativo. (Incluído pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009)

 

No presente caso, entendo que o depósito deve ficar vinculado ao resultado da demanda, conforme entendimento

já manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. MANDADO DE

SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL (ART. 151, INC. II, DO CTN).

SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO E RENDA.

PROPORCIONALIDADE (ART. 1º, § 3º, INC. II, DA LEI N. 9.703/98). OBSERVÂNCIA DA SENTENÇA. 

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-

se despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos

pela parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes

ao desate da lide. 

2. O depósito judicial do montante devido, efetivado com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito

tributário (art. 151, inc. II, do CTN), fica vinculado ao resultado da demanda, conforme estabelece o art. 1º, §

3º, inc. II, da Lei n. 9.703/98. 

3. Se cada parte for reciprocamente vencedora e vencida, o quantum deve ser distribuído na proporção do êxito

de cada qual, nos termos definidos no título executivo judicial. [...]

(STJ, Segunda Turma, REsp 828.561, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 06.05.2010, DJe 21.05.2010).
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Dessa forma, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal.

Por fim, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VEPE IND/ ALIMENTICIA LTDA em face de decisão que, em

ação cautelar, determinou que a totalidade dos depósitos judiciais seja convertida em renda da União.

Alega a agravante, em síntese, que ao longo do processo efetuou pagamento dos débitos com base na Medida

Provisória n. 1858-6/1999, de modo que todos os valores pagos e comprovados nos autos devem ser levantados,

sob pena de incorrer em duplicidade de pagamento.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Aprecio.

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a

concessão do efeito suspensivo postulado, previstos no art. 558 do CPC.

Conforme entendimento que tenho adotado nos casos que envolvem levantamento ou conversão em renda de

depósitos judicialmente realizados, admito presente a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação se

mantida a decisão guerreada.

Isso porque, uma vez realizado o levantamento ou a conversão dos valores depositados, além do mérito da questão

posta ficar prejudicado, estar-se-ia, no caso de conversão, remetendo a parte à via do solve et repete.

Outrossim, verifica-se que a recorrente juntou aos autos diversas guias de pagamento (fls. 67/90), sendo que a

União, a princípio, reconheceu a existência de valores a serem levantados pela agravante (fls. 94/257).

Ante o exposto, defiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso para sobrestar a conversão em renda dos

depósitos judiciais realizados nos autos até o julgamento final do presente agravo.

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : VEPE IND/ ALIMENTICIA LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00728955119924036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033954-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança, objetivando a suspensão da

exigibilidade de crédito tributário em razão da prescrição, bem como a imediata emissão de certidão negativa de

débitos. 

DECIDO.

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo

que resta prejudicado o presente recurso.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso, negando-lhe

seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra concessão de liminar que, em mandado de segurança, determinou "a

suspensão da exigibilidade do Imposto de Renda incidente sobre o ganho de capital auferido na venda das quotas

de participações societárias pelos impetrantes, previsto no instrumento de "ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO

DE CONTRATO SOCIAL" da empresa USINA FORTALEZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MASSA FINA

LTDA, celebrado em 05.07.2012, com a BOSTIK BRASIL ADESIVOS LTDA, conforme documentos já registrados

na JUCESP", e que a autoridade impetrada se "abstenha de praticar qualquer ato tendente à cobrança relativa ao

imposto em questão, até decisão ulterior noutro sentido, considerando inclusive o depósito judicial do montante

controvertido (fls. 233/242), nos termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional".

Alegou a União, em suma, que: (1) o presente caso não se encaixa na exceção de direito adquirido por não se

tratar de isenção com prazo certo, nem isenção condicionada, sendo o prazo de 5 anos de permanência das ações

nas mãos dos sócios apenas o requisito previsto na norma para que fizesse jus à isenção, ou seja, uma restrição de

incidência normativa, nos termos dos artigos 105, 106 e 178 do Código Tributário Nacional; (2) a Súmula 544 do

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : L MARK MECANICA DE PRECISAO LTDA -EPP

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173145020124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033257-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO SERGIO MOUTINHO e outro

: MARY SILVIA SANT AGATA MOUTINHO

ADVOGADO : ALAMY CANDIDO DE PAULA FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00042403320124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Supremo Tribunal Federal não se aplicaria por não ser o benefício fiscal vinculado à condição onerosa; (3) o fato

gerador do imposto de renda é o ganho de capital - a disponibilidade da renda - ocorrido apenas em 2009 quando

não havia previsão normativa de isenção de imposto de renda; (4) o lançamento se reporta à data da ocorrência do

fato gerador e é regido pela lei então vigente, não tendo sido a alienação realizada no período de vigência do

Decreto-Lei 1.510/76; (5) conforme artigo 111 do Código Tributário Nacional, aplica-se sobre as isenções

interpretação restritiva, não podendo ser ampliada a sua abrangência; (6) não há direito adquirido sobre o

benefício fiscal da isenção; (7) "consoante relatada pelo Ilustre Auditor da Receita Federal do Brasil, como o

crédito tributário em discussão ainda não foi constituído e os documentos acostados pelos Impetrantes são

insuficientes para apurar o imposto devido, não há como atestar sobre a suficiência dos depósitos efetuados

nos autos"; e (8) "segundo a Autoridade Administrativa os documentos apresentados pelos Impetrantes não

permitem a identificação do custo de aquisição das quotas sociais, eis que além de não terem sido

disponibilizados os documentos referentes à alienação das quotas, o valor informado na inicial diverge dos

constantes nas Declarações de Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2012, dos Impetrantes".

Com contraminuta, os agravados requereram a imediata conversão do agravo de instrumento em retido, ou,

subsidiariamente, a negativa de seguimento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, ou, ainda, o

indeferimento do efeito suspensivo, tendo em vista o depósito judicial do montante controvertido, o que acarreta a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional.

DECIDO.

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de

decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação" (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de "inadmissão da apelação e nos

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida" (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua

retenção para julgamento simultâneo com o recurso principal.

Cabe assinalar que a Lei 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei 10.352, de 26.12.01, uma vez

que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas verdadeira

imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma.

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para

gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de

instrumento; e nem mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer.

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a

forma de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente

ao final pela Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao "

fumus boni iuris", legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e

necessária para garantir a eficácia da prestação jurisdicional.

O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do

Direito e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento

substitutivo do Tribunal - a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar

apelações, ou seja, revisar juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância - mais do que apenas uma

decisão eventualmente equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico.

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e

necessidade de revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou

negativo, ainda que formulado apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa.

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até

que possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz

qualquer dos efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal,

em revisão ao provimento dado na instância a quo.

De fato, a própria agravante não demonstrou o dano irreparável que defende, apenas aludiu à exigibilidade do

crédito tributário, discussão que envolve o mérito da causa, e não diz respeito ao periculum in mora. Na verdade,

o que parece motivar o ato recursal é o interesse fazendário de garantir, de plano, a percepção da tributação que

entende devida, a partir da prevalência, por si e em si, da proposição de juízo de mérito contrário à pretensão dos

agravados, deixando de lado a demonstração do outro requisito essencial sem o qual, segundo a lei processual, não

é possível o próprio processamento do recurso.

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para

apensamento aos autos principais.

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 05 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004229-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de constrição de ativos financeiros via BacenJud, sob o fundamento de ser necessário o

exaurimento de diligências, bem como determinou a suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei n. 6.830/80.

Em síntese, o agravante sustenta que, após ter sido citada por AR, a executada não foi encontrada pelo Oficial de

Justiça para cumprimento de mandado de penhora, encontrando-se hoje em lugar incerto e não sabido, sendo o

BacenJud a única alternativa para satisfação da dívida. Aduz, ainda, que o presente caso envolve cobrança de

dinheiro público, cuja destinação final é a proteção da saúde pública, ou seja, trata-se de interesse relevante.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes as razões

expendidas pelo agravante para a concessão do provimento antecipatório.

Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros, por

meio do sistema BacenJud, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis de

garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por

esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora,

estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n.

11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro.

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC -

INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA " BACEN JUD" - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº

11.382/2006 - APLICABILIDADE.

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida

mediante fundamentação adequada.

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema "BACEN JUD" é medida extrema, que deve

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor.

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica

do legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida.

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado

em instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando

expressamente a utilização do sistema "BACEN JUD" ou congênere na busca de informações sobre ativos

financeiros, bem como a respectiva penhora.

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas.

Precedentes.

6. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos).

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA

2013.03.00.004229-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE

AGRAVADO : LETICIA SANTOS DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00258852620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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BACEN-JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO.

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por

meio do sistema informatizado BACEN JUD.

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº

11.382/2006 no sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de

direito.

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar

eficácia à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao

exeqüente de que diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis.

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde

logo, o bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a

utilização do convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento

jurisprudencial de que a medida devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua

de localizar bens do devedor.

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados

ou em aplicação financeira.

6. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos).

 

Desse modo, o dinheiro é o bem preferencial na ordem de penhora e, portanto, não obriga o credor a aceitar outro

bem antes de verificada a impossibilidade da prestação de garantia em espécie, ou qualquer outro bem que

satisfaça a dívida com celeridade.

Esta Egrégia Terceira Turma assim já se posicionou:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERTADOS

À PENHORA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS. 

I - Tratando-se de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite

aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica

proteção. 

II - Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de

forma que não há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva

fica ainda mais evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a

Fazenda Pública pode requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por

outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei). 

III - Ressalto que a ordem legal da penhora privilegia outros bens em relação à garantia nomeada e, portanto,

não obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de garantia em espécie, ou

qualquer outro bem que satisfaça a dívida com celeridade. 

IV - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 354.581, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j. 16.07.2009,

DJF3: 28/07/2009).

 

Sendo assim, parece-me que o agravo merece acolhida para que seja deferida a penhora online com relação à parte

executada, independentemente do esgotamento das diligências, salientando-se que houve citação às fls. 26,

requisito que atende ao que restou decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em julgado recente:

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD (PENHORA ON

LINE). ART. 185-A DO CTN. POSSIBILIDADE DE BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS EM DEPÓSITO

DESDE QUE O EXECUTADO, VALIDAMENTE CITADO, DEIXE DE PAGAR A DÍVIDA OU NOMEAR BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA. PRECEDENTE: RESP. 1.044.823/PR, REL. MIN. FRANCISCO FALCÃO, DJE

15.09.2008. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO.

1. O entendimento desta Corte Superior orienta-se no sentido de que apenas o executado validamente citado que

não pagar nem nomear bens à penhora é que poderá ter seus ativos financeiros bloqueados por meio do sistema

conhecido como BACEN-JUD, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal. 

2. A constrição de ativos financeiros da executada por meio do Sistema Bacen Jud depende de requerimento

expresso da exequente, não podendo ser determinada ex officio pelo magistrado. Inteligência do

artigo 655-A do Código de Processo Civil. 

3. Precedentes: REsp. 1.044.823/PR, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 15.09.2008 e AgRg no REsp.

1.218.988/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 30/05/2011.
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4. Agravo Regimental da Fazenda Nacional desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1296737, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJe de 21/02/2013)

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que deixou de receber apelação interposta em face de decisão

que declarou extinta a execução fiscal com relação aos créditos de IPTU, determinando o prosseguimento do feito

quanto aos créditos de taxas imobiliárias.

Alega a agravante que, ao menos, cabe a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, dado encontrarem

preenchidos os requisitos.

Sustenta que a decisão atacada pela apelação acabou por extinguir a execução fiscal com relação aos créditos de

IPTU, amoldando-se, portanto, à hipótese do art. 269, I, CPC. Desta forma, cabe o recurso previsto no art. 513,

CPC, sustentado pelo art. 162, CPC.

Assevera que, ao menos, caracterizada a dúvida objetiva.

Argumenta que o recurso de apelação aviado obedeceu o prazo para o agravo (art. 522 c.c. art. 188, ambos do

CPC), pois tendo o lapso se iniciado em 4/10/12, o recurso foi interposto em 23/10/2012. 

Discorre sobre a matéria tratada na apelação.

Requer o provimento do agravo, para que seja reformada a decisão que inadmitiu a apelação, para dela conhecer,

posto que se trata do recurso adequado ou em decorrência do princípio da fungibilidade recursal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nos presentes autos o recurso cabível em face de decisão que extinguiu parcialmente a execução fiscal,

bem como a possibilidade de aplicação da fungibilidade recursal na hipótese.

Encontra-se pacificado na jurisprudência o entendimento segundo o qual a decisão que extingue parcialmente a

execução fiscal, sem, contudo, extingui-la, por sua natureza interlocutória, é atacável por meio de agravo de

instrumento, sendo considerada a apelação meio impróprio para tanto.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO.

ACOLHIMENTO PARCIAL DA EXECUÇÃO. FIM DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL . AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. A extinção parcial da execução desafia agravo

2013.03.00.000116-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ADVOGADO : CLEBER BOTAZINI DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00013766720124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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de instrumento, e não recurso de apelação. II. Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 200900345178, Relator

Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, DJE DATA:10/12/2010).

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUIR A CDA -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA AS DEMAIS -DECISÃO ravo de instrumento,

caracterizINTERLOCUTÓRIA - RECURSO CABÍVEL : AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. A controvérsia dos

autos diz respeito ao cabimento ou não de interposição de recurso de apelação contra ato judicial que, em sede

de exceção de pré-executividade, implique extinção parcial da execução fiscal, excluindo uma das CDAs, e

determina o prosseguimento do feito quanto aos demais títulos. 2. O recurso cabível contra a decisão em exceção

de pré-executividade que não põe fim à execução é o agando-se erro grosseiro a interposição de apelação.

Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 200802156180, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE

DATA:01/07/2009).

 

Ilustro, ainda, com precedente desta Relatoria:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO PARCIAL - PRESCRIÇÃO- RECURSO

CABÍVEL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO- ENTREGA DA DECLARAÇÃO -

PARCELAMENTO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO-ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, CTN -

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL -SÚMULA 106/STJ - LC 118/2005 - RECURSO PROVIDO. 1.

Escorreita a interposição de agravo de instrumento em face de decisão interlocutória que extinguiu parcialmente

a execução fiscal, não se tratando, portanto, de hipótese de apelação. 2. Executam-se tributos sujeitos à

lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF. 3. Constituído o

crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, então, o

previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 4. Os créditos em cobro

foram constituídos pela entrega da declaração, em 12/5/1999 (fl. 174) e foram objeto de parcelamento, requerido

em 9/3/2004, e cancelado em 10/4/2004, conforme comprovado pela exequente (fls. 13 e 16). 5. Suspensa a

exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI, CTN) e, conseqüentemente, interrompida a

prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reinicia-se com a exclusão do contribuinte

do regime de parcelamento . 6. Não prescritos os créditos em cobro, posto que não decorrido o qüinqüênio da

data da exclusão até a data da propositura da execução fiscal, em 20/7/2004 (fl.18), aplicando-se o disposto na

Súmula 106/STJ, tendo em vista que, à época, ainda não vigente a LC nº 118/2005, que alterou o art. 174, CTN.

7. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 00178142020114030000, Relator Nery Junior, Terceira

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2011).

Outrossim, como se verifica nos arestos colacionados, a configuração do erro grosseiro afasta a possibilidade de

aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 16/20 e 175/177) que rejeitou exceção de

pré-executividade, na qual se alegou a prescrição do crédito tributário, em sede de execução fiscal.

Nas razões recursais, defendeu o agravante que a execução fiscal deve ser extinta pela ocorrência da prescrição,

haja vista que desde a constituição definitiva do crédito (23/1/2001) transcorreram mais de oito anos até sua

autocitação (18/12/2009), atraindo a incidência do art. 174, CTN, com redação anterior à LC 118/2005.

Sustentou a inaplicabilidade da Súmula 106/STJ na hipótese em apreço, pois não houve morosidade da Justiça.

Destacou que a Fazenda demorou três anos para fornecer novo endereço para citação do agravante, que também

restou infrutífera.

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento ,para acolher a exceção de pré-

executividade, reconhecendo a prescrição, nos termos do art. 174, CTN.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Trata-se, portanto, de tributo sujeito à lançamento por homologação, constituído através de lançamento

suplementar em 23/5/2001, conforme CDA acostada (fls. 33/34), quando se iniciou, portanto, o prazo

prescricional (art. 174, caput, CTN).

Entende esta Terceira Turma, que a interrupção da prescrição , nas execuções ajuizadas antes da vigência da LC

n° 118/2005 (na hipótese, em 16/52/2003), dá-se com a propositura da ação, já que a credora não pode se

prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça,

entendimento, este, que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106 /STJ.

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

. TERMO INICIAL DO CÔMPUTO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DATA DA ENTREGA DA DCTF.

APLICAÇÃO DAS SÚMULA S Nº 78/TFR E Nº 106 /STJ. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. 1. Em

se tratando de matéria de ordem pública, a comprovação de que não houve prescrição , em função da data da

entrega da DCTF e de parcelamento firmado, quanto a alguns dos tributo s e conforme a documentação juntada,

impõe o reexame da causa para garantir a correta aplicação da legislação ao caso concreto, prevalecendo o

termo inicial admitido segundo a jurisprudência consolidada, assim como as causas legais de interrupção do

prazo prescricional. 2. Comprovada a data da entrega da DCTF, esta deve prevalecer em relação à data dos

vencimentos dos tributos, inclusive porque, no caso dos autos, houve entrega posterior ao vencimento fiscal. O

crédito tributário, ainda que confessado e parcelado, não é exigível se anteriormente atingido pela prescrição ,

pois inexistente renúncia sobre matéria de ordem pública. Todavia, o parcelamento, quanto a tributo s ainda não

prescritos, interrompe o curso do qüinqüênio, o qual somente é retomado com a rescisão do acordo e, não

decorrido o prazo legal, desde então até a próxima causa interruptiva, não se reconhece a prescrição . 3. Caso

em que se encontra prescrita apenas parte dos tributo s, objeto da DCTF 8693202, de tal modo a justificar,

portanto, o reconhecimento da prescrição nestes limites estritos, pelo que cabível, por igual, o parcial provimento

ao recurso da Fazenda Nacional, a fim de que prossiga a execução fiscal quanto aos demais tributo s. 4. Tanto o

Superior Tribunal de Justiça, em recentes precedentes, como esta Turma têm, de modo inequívoco, aplicado a

súmula 106 /STJ para a prescrição tributária. 5. Proposta, pois, a execução fiscal no quinquênio, a falta de

citação efetiva ou ordem de citação antes de consumado o prazo não acarreta a prescrição , na linha da

jurisprudência e súmula adotadas, não se observando, no caso, qualquer culpa da exequente pela demora na

citação à luz do que pretendido, pela executada. 6. Agravo inominado da executada desprovido e agravo

inominado da Fazenda Nacional parcialmente provido. (TRF 3ª Região, AC 200561820447364, Relator Carlos

Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 1. Nos tributo

s sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributo s federais - DCTF

ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela

data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição .

2. Execução fiscal ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, portanto, o termo final

para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. súmula 106 do STJ. 3. Os

débitos em cobrança não foram atingidos pela prescrição , considerando que, entre a data de entrega da

declaração pelo contribuinte e a data do ajuizamento da execução, transcorreu prazo inferior ao quinquênio

prescricional. 4. Não há que se falar em reconhecimento de ofício da prescrição , tal como previsto no artigo

219, § 5º do Código de Processo Civil. 5. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. (TRF 3ª Região,

AC 00388295520104039999, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:16/09/2011).

Destarte, não decorrido o quinquênio prescricional entre a constituição do crédito (2001) e a propositura da

execução fiscal (2003).
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão

que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo da

demanda, entendendo ter ocorrido a prescrição da pretensão executiva em face dos mesmos.

Alega a agravante, em suma, a não ocorrência da prescrição intercorrente quanto ao redirecionamento, tendo em

vista que não permaneceu inerte e que o termo inicial da prescrição quanto ao redirecionamento teria se dado

somente quando da intimação da Fazenda acerca da constatação da dissolução irregular da sociedade executada.

Requer concessão de liminar para determinar a inclusão no polo passivo dos sócios-gerentes WANDERLEY

D'AMICO e ROSÁRIA GALLO D'AMICO e o provimento do presente recurso, para reformar a decisão

agravada, reconhecendo a não ocorrência de prescrição em relação ao redirecionamento da ação executiva,

determinando-se, na sequência, a inclusão dos sócios-gerentes da empresa executada no polo passivo.

Deferiu-se a antecipação parcial dos efeitos da tutela recursal, para, tão-somente, afastar a ocorrência da

prescrição intercorrente.

A agravada não foi localizada para contraminuta.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o

redirecionamento da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da

pessoa jurídica executada (AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE

7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958,

Segunda Turma, Ministro Relator Mauro Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma,

Ministro Relator Humberto Martins, DJ 21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator

Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não configurar a prescrição intercorrente.

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942,

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a

prescrição é intercorrente, flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém,

deixar de diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução.

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma,

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009).

Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 17/3/1999 (fl. 17) e verifica-se que, entre a citação da pessoa

jurídica executada, efetuada em 17/8/1999 (fl. 27) e o pedido de redirecionamento, realizado em 12/3/2004 (fl.

62), decorreu prazo menor que cinco anos. Além disso, houve penhora de bens (fls. 32/35), suspensão da

execução fiscal pela oposição de embargos (fl. 30) e sustação de leilões dos bens penhorados, em razão da não

2011.03.00.019371-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ROWAN EMBALAGENS PLASTICAS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00194623619994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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localização da representante legal da executada para diligência de constatação e reavaliação dos bens e intimação

das datas dos referidos leilões (fls. 58/61), tendo a exequente se mostrado diligente na tentativa de localização de

outros bens passíveis de constrição, de propriedade da pessoa jurídica executada.

Conclui-se, portanto, pela inocorrência da prescrição intercorrente, tendo em vista que não decorreu prazo

superior a 5 (cinco) anos entre a citação da pessoa jurídica e o pedido de redirecionamento, além de a exequente

não ter se quedado inerte.

Assim, afastada a ocorrência de prescrição intercorrente, deve o Juízo a quo analisar os demais requisitos quanto

ao pleito de inclusão dos sócios no pólo passivo do feito executivo, sob pena de supressão de instância.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, CPC, para,

tão-somente, afastar a ocorrência da prescrição intercorrente.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento proposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o

requerimento da União Federal para a realização da citação da executada por oficial de justiça .

A agravante alega que cabe à Fazenda Nacional escolher por qual meio será realizada a citação do executado (art.

8º, I, LEF). 

Justificou que, apesar do endereço indicado ser o mesmo no qual foi realizada a tentativa de citação postal, tal fato

não enseja o indeferimento do pedido, posto que é o mesmo endereço constante no CNPJ e JUCESP.

Destacou que, segundo entendimento atual do STJ, necessária a certificação da não localização da empresa por

meio de mandado cumprido por oficial de justiça para configuração da dissolução irregular.

Prequestionou a matéria.

Requereu a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo, para que seja determinada a citação

por oficial de justiça.

Aprecio.

A Lei de execução fiscal - Lei n.º 6.830/80 - no art. 8.º, inciso III, estabelece que a citação será feita pelo correio,

todavia, concede à Fazenda Pública a faculdade de eleger o instrumento de citação.

Eis o caso sub judice.

A Fazenda Pública solicita a citação por oficial de justiça , embora no mesmo endereço da tentativa de citação

postal .

O desconhecimento da localização da executada não pode obstar a execução tributária, porquanto a dissimulação

se tornaria meio de esquiva das obrigações para aqueles contumazes devedores.

Ademais, o escopo da ação executiva é satisfação do interesse do credor não realizada pelo devedor e, por isso

tem caráter célere.

Cumpre ressaltar que a citação válida, seja ela feita por qualquer forma, tem como efeito entre outros a

interrupção da prescrição, favorecendo o interesse do credor.

Outrossim, esgotados os meios de todos os meios possíveis de localização da executada, inclusive a citação por

oficial de justiça, cabível a citação por edital.

Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO

EDITALÍCIA. REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO

CONSIGNOU A EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA . AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de justiça , ao julgar o AgRg

nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na

execução fiscal , nos termos do art. 8º e incisos da Lei 6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal

e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça , fica o credor autorizado a utilizar-se da citação

por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido que não ficou demonstrado o esgotamento

dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma conclusão em sentido diverso, esta Corte

Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório dos autos, o que lhe é vedado,

consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se manifestar acerca da tese

defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos declaratórios, deve ele

interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta instância

recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido.(STJ,

AGRESP 200802167363, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 24/6/2009).

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI

N. 6830/80 - EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a

modificação do julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro

material existente na decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do

STJ, entendeu que, na execução fiscal , só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades

de citação previstas no art. 8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial

de justiça . 3. O acórdão regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do

executado, restando ainda diligências a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar

bastantes as tentativas frustradas das citações, via Correios e via oficial de justiça , para o deferimento da

citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da

citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso especial do INSS.(STJ, EARESP 200801836919,

Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 2/6/2009).

Pelo exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, 1º-A, CPC.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 124/136 e 147/149) que rejeitou exceção de

pré-executividade, na qual se alegou a prescrição do crédito tributário e, por consequência, a nulidade do título

executivo, em sede de execução fiscal.

Nas razões recursais, alegou a agravante que nulidade da decisão agravada, por falta de fundamentação do

despacho saneador.

Asseverou que "os débitos cobrados referem-se ao exercício do ano de 1999 e 2000, sendo portanto, a contagem

do prazo prescricional, findo em 2004 e 2005 e a citação somente ocorreu em agosto de 2009.

Sustentou que" patente a ocorrência do lapso prescricional, tendo a excepta, precluso o seu direito de cobrar da

requerente qualquer débito, relativo ao exercício de 1999 e 2000".

Aduziu que a prescrição extingue o crédito tributário, a ação e também o próprio direito.

Reforçou que o título executivo que dá suporte à ação originária é nulo, não tendo a CDA todos os atributos que a

norma legal (art. 2º, § 5º, Lei nº 6.830/80) exige e que garantem a ampla defesa (art. 5º, LV, CF).

Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 5557, CPC.

Primeiramente, resta afastada a alegação de fatal de fundamentação da decisão agravada, porquanto

exaustivamente motivado o afastamento da alegação da prescrição do crédito tributário, conforme se infere às fls.

124/136, não havendo, portanto, qualquer mácula ao disposto no art. 93, IX, CF.

A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, tem como

escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos

pressupostos de desenvolvimento válido do processo, desde que comprovadas de plano , mediante prova pré-

constituída.

Importante ressaltar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte aquiesce ao restringir a

exceção de pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano , sem necessidade

de contraditório e dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02;

STJ, RESP 392308, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José

Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região,

AG 115464, Desembargador Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza

Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal

Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal

Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02).

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem

necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via

apropriada para tanto.

Assim, prescrição pode ser argüida em sede de exceção de pré-executividade, todavia, ressalte-se, deve ser

verificada de inopino .

Executam-se tributos sujeitos a lançamento por homologação e, não obstante conste na CDA como forma do

crédito "auto de infração", ou seja, lançamento de ofício, a exequente informou que o crédito em comento foi

incluído em parcelamento criado pela Lei nº 9.964/2000 (REFIS) DE 13/3/2000 A 1/9/2006, argumento não

contestado pela agravante.

Logo, sendo o parcelamento causa interruptiva da prescrição (art. 174, parágrafo único IV, CTN), o prazo

prescricional se reiniciou após a exclusão da recorrente do parcelamento.

Como a execução fiscal foi proposta em 8/7/2009 (fl. 18), ou seja, na vigência das alterações trazidas pela LC

118/2005 ao Código Tributário Nacional, a prescrição foi interrompida com o despacho citatório, em 13/8/2009

(fl. 78).

Desta forma, inocorreu a prescrição, nos termos do art. 174, CTN.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. PARCELAMENTO

DA DÍVIDA. CAUSA DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DA DEMANDA. 1. Se a Corte de origem concluiu

pela suficiência da instrução probatória da demanda executiva, é vedada a esta Corte infirmar tal assertiva em

sede de recurso especial, por óbice da Súmula 7/STJ. 2. A adesão ao REFIS interrompe o transcurso do prazo

prescricional da demanda, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGARESP 201201771809, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE DATA:30/10/2012).

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. CTN, ART. 174. INTERRUPÇÃO.

PARCELAMENTO. 1. A prescrição para a ação de cobrança do crédito tributário, de acordo com o artigo 174,

do Código Tributário Nacional, ocorre quando decorridos cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva. 2. Na espécie, constata-se que o crédito tributário foi constituído em 27.04.1998 (fl. 23), mediante

Confissão de Dívida Fiscal - CDF, a teor da Súmula 436 do STJ, e a execução fiscal intentada em 08.06.2004,
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com a citação por carta efetivada em 24.09.2004 (fl. 47). 3. Contudo, não se pode desprezar a informação trazida

pelo agravante à fl. 07, dando conta de que, no mês de abril de 1998, aderiu a parcelamento dos débitos

cobrados na execução fiscal, deixando de proceder o recolhimento das parcelas devidas no "1ºsemestre de 1999".

Como é sabido, o pedido de parcelamento do débito fiscal importa em interrupção da prescrição (CTN, art. 174,

parágrafo único, inciso IV). Desse modo, por falta de elementos, cuja prova incumbia ao agravante, considero o

mês de junho de 1999- último mês do primeiro de semestre - como termo final da interrupção da prescrição,

passando a contar, a partir de então, o prazo de cinco anos. 4. Desse modo, nota-se que não o houve decurso de

mais de 5 anos após o marco interruptivo - parcelamento do débito -, o que aponta para a não ocorrência da

prescrição. 5. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado. (TRF 3ª Região, AI

200503000007040, Relator Luiz Stefanini, Quinta Turma, DJF3 CJ1 DATA:20/09/2011).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

PRAZO. INTERRUPÇÃO E CONTAGEM. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO.

RESCISÃO. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº 78/TFR E Nº 106/STJ. JURISPRUDÊNCIA FIRME E

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que

aprescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos

termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo

único do mesmo dispositivo. 2. No caso de crédito tributário constituído por Termo de Confissão Espontânea

(TCE), o termo a quo para a contagem do quinquênio prescricional é a notificação do sujeito passivo da rescisão

do parcelamento, vedado o respectivo curso no período antecedente em que vigente o acordo fiscal. 3. Caso em

que o crédito tributário foi constituído a partir de Termo de Confissão Espontânea, com notificação em 03.02.94,

objeto de parcelamentos, durante os quais, porém, não tem curso aprescrição (Súmula 248/TFR), que foi

retomada somente depois da rescisão do último acordo, ocorrida em 26.02.99, sendo este, portanto, o termo

inicial do qüinqüênio. Assim, proposta a execução fiscal antes da vigência da LC nº 118/05, mais precisamente

em 09.11.99, dentro, portanto, do prazo qüinqüenal, considerada a aplicação, na espécie, das Súmulas nº 78/TFR

e nº 106/STJ, pelo que inexistente a prescrição. 4. O Código Tributário Nacional e a jurisprudência reconhecem

que a confissão do débito para fins de parcelamento interrompe aprescrição (artigo 174, parágrafo único, IV, e

Súmula 248/TFR), que não corre enquanto celebrado e vigente acordo fiscal, cujo descumprimento é requisito da

rescisão, sujeito ao devido processo legal, sendo, por sua vez, condição necessária para que possa o Fisco voltar-

se contra o contribuinte na cobrança do crédito tributário. Antes, pois, da própria LC 104/2001, que incluiu o

inciso VI do artigo 151 do CTN, a jurisprudência já contemplava o parcelamento como justa causa para

suspender a exigibilidade fiscal e, portanto, impedir que a prescrição fosse computada no período de vigência do

acordo. 5. Por outro lado, tanto o Superior Tribunal de Justiça, em recentes precedentes, como esta Turma têm,

de modo inequívoco, aplicado a Súmula 106/STJ para a prescrição tributária. 6. Proposta, pois, a execução fiscal

no quinquênio, a falta de citação efetiva ou ordem de citação antes de consumado o prazo não acarreta a

prescrição, na linha da jurisprudência e súmula adotadas, não se observando, no caso, qualquer culpa da

exequente pela demora na citação à luz do que pretendido, pela agravante. 7. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, AC 201103990235022, Relator Carlos Muta, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:16/09/2011). 

Outrossim, o título executivo em comento encontra-se preenchido dos requisitos previstos no art. 2º, Lei nº

6.830/80, não havendo qualquer nulidade na CDA apresentada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Codigo de Processo

Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035660-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.035660-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DIOGENES MARINS FAVERY JUNIOR

ADVOGADO : ANTONIO JOSE NASCIMENTO DE SOUZA POLAK e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu a

liminar pleiteada.

Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fl. 213).

A União apresentou contraminuta (fls. 215/220).

O Ministério Público Federal ofereceu parecer (222/223).

Verifico, todavia, conforme se infere das fls. 224/226, que foi proferida sentença no feito originário, causa

superveniente que fulminou o interesse recursal do agravante.

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, manifestamente prejudicado, com fulcro no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 08 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010245-36.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em Mandado

de Segurança impetrado contra ato do "responsável pelo Centro de Vigilância Sanitária Estadual da ANVISA",

estabelecido nesta Capital, declinou da competência e determinou a redistribuição do feito a uma das Varas

Federais de Brasília - DF.

Por decisão de fl. 118 e verso, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.

A parte agravada apresentou contraminuta (fls. 122/131).

O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 133/136).

É o necessário.

Decido.[Tab]

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente.

Ao indeferir o pedido de efeito suspensivo ao recurso, expressei entendimento no sentido de manter a r. decisão

agravada, nos seguintes termos:

 

"Tratando-se de mandado de segurança, a competência decorre da sede da autoridade coatora, conforme já

decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça em inúmeros julgados, dos quais destaco o seguinte, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA

FIRMADA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

1. A competência para conhecer do mandado de segurança é fixada em razão da sede funcional da autoridade

coatora. Precedentes.

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00178566820124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.010245-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ERA NOVA IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSE GERALDO LOUZA PRADO e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.004504-8 3 Vr SAO PAULO/SP
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2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária

do Distrito Federal - SJ/DF, o suscitante."

(CC 60560/DF - 2006/0054161-0 - Rel. Min. Eliana Calmon - Primeira Seção - DJ: 12/02/2007 - p. 218).

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA EM FUNÇÃO DA AUTORIDADE

COATORA.

1. A autoridade coatora é o Diretor do INEP, com sede funcional no Distrito Federal.

2. A competência para processar e julgar o mandado de segurança é regida em função da autoridade coatora. A

competência é da Justiça Federal do Distrito Federal.

Agravo de instrumento improvido."

(AG n. 2005.03.00.066004-4 - 4ª Turma - TRF 3ª Região -Rel. Des. Federal Fábio Prieto - DJU: 12/09/2007 - p.

180).

 

No caso concreto, os documentos dos autos revelam que a impetrante insurge-se contra ato de autoridade da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, consistente na autuação pela fiscalização, com apreensão de

produtos que fabrica e comercializa, bem como na demora do julgamento da defesa administrativa apresentada.

Observo, a propósito, que o Auto de Infração Sanitária referido foi assinado por gerentes de departamentos da

ANVISA localizados em Brasília/DF (fls. 48/49), tendo a impetrante encaminhado sua defesa administrativa à

Diretoria Colegiada da ANVISA, também sediada na Capital federal.

Nesse contexto, não vejo, a princípio, razão para infirmar a decisão recorrida.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado."

 

Conforme se infere do acima exposto, a irresignação da agravante foi analisada naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento, razão pela qual se reitera a

aludida fundamentação para o julgamento do recurso.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012519-02.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de

segurança, indeferiu o pedido elaborado em sede liminar.

Em síntese, a agravante sustentou que lhe deve ser assegurada a matrícula no curso de Relações Internacionais da

UNIFESP - Campus Osasco -, visto que teria sido informada acerca da data para efetuá-la por email enviado após

referido prazo. Aduziu violação aos princípios da legalidade e da isonomia. Asseverou haver direito líquido e

certo à aludida matrícula. Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

O provimento antecipatório foi indeferido (fls. 68/69).

Embargos de declaração, às fls. 71/76.

Contraminuta pela parte agravada (fls. 78/90).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 92/94).

2011.03.00.012519-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : THAINA BENEDITA PIMENTEL

ADVOGADO : FERNANDO HIDEO IOCHIDA LACERDA e outro

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029865920114036130 1 Vr OSASCO/SP
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Todavia, de acordo com informações constantes do sistema eletrônico de acompanhamento processual, verifico

que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557,

todos do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado,

bem como aos embargos de declaração apresentados, pelas mesmas razões.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033752-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Visto: fls. 36/39.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a decisão que deferiu o pedido de atribuição de efeito

suspensivo ao agravo de instrumento (fls. 35/35vº).

A embargante alega, em síntese, que houve obscuridade e contradição na decisão.

É o necessário. Decido.

Os argumentos suscitados pela parte e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados pela embargante.

Vale salientar que todas as matérias legais e necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente

abordadas no julgado.

Na realidade, os supostos vícios ora apontados resumem-se, tão somente, na divergência entre a argumentação

contida no julgado e a desenvolvida pela embargante, configurando-se, dessarte, o caráter infringente do recurso.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Intimem-se.

Após, retornem-se os autos conclusos.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010206-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033752-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DOW BRASIL S/A

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

: CLAUDIA VIT DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00221651720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010206-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o

fim de afastar determinação administrativa de exclusão de crédito tributário (referente ao processo administrativo

n. 13888.004339/2010-79, CDA n. 80.3.11.001597-06) do parcelamento previsto pela Lei n. 11.941/2009,

suspendendo-se a exigibilidade do valor, indeferiu a liminar pleiteada.

Por decisão de fls. 125/126, foi indeferida a antecipação da tutela recursal.

A agravante formulou pedido de reconsideração dessa decisão (fls. 128/131).

A União apresentou contraminuta (fls. 135/149).

O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 151/155).

É o necessário.

Decido.[Tab]

O presente recurso comporta julgamento com base nos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que

manifestamente improcedente.

Ao indeferir o pedido de antecipação da tutela recursal, tive a oportunidade de expressar entendimento no sentido

de manter a r. decisão agravada, nos seguintes termos:

 

"O parcelamento de débitos tributários - no caso em exame, o instituído pela Lei n. 11.941, de 27 de maio de

2009 - é um benefício concedido ao contribuinte devedor que preenche determinados requisitos, sendo

irrefragável que o deferimento da adesão e a permanência no programa implicam o cumprimento das condições

exigidas pela legislação pertinente.

Assim, o Fisco não pode ser obrigado a alterar procedimento, diversamente do previsto em lei (digo lei em seu

sentido amplo, que inclui as portarias reguladoras do procedimento), para determinado contribuinte, pois o

benefício é criado para atender o interesse público, e não o interesse do particular.

Inexiste o direito subjetivo do contribuinte de obter parcelamento em desacordo com o previsto nas normas que

regulamentam o benefício fiscal e, nesse sentido, o artigo 155-A, do Código Tributário Nacional, estabelece que o

parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica, no caso em testilha, a Lei n.

11.941/2009, a cujos requisitos legais devem se submeter os contribuintes que aderirem ao benefício.

No caso em análise, a contribuinte declara que, inicialmente, formulou requerimento de adesão ao parcelamento

sem informar todos os débitos que pretendia consolidar, tendo solicitado após, em 23.03.2011, a inclusão de

retificação com fundamento no artigo 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 2/2011, indicando o débito do

processo administrativo n. 13888.004339/2010-79 e retificando os recolhimentos correspondentes.

Conquanto inegável a boa-fé da agravante, como bem registrado na decisão agravada, os débitos que ora se

pretende consolidar (decorrentes do aproveitamento indevido de créditos de IPI) deveriam ter sido objeto de

parcelamento nos exatos termos do art. 2º da Lei n. 11.941/2011, com valor de cada prestação não inferior a R$

2.000,00 (dois mil reais), procedimento que não foi observado pela contribuinte.

Destaca o MM. Juiz:

"Tem-se, então, que apenas em 25.05.2011 a impetrante, por meio da petição de fls. 75-76, buscou desfazer esse

erro, obtendo resposta negativa por parte da autoridade impetrada, a qual considerou que não houve adesão

tempestiva da impetrante à modalidade de parcelamento do art. 2º da Lei n. 11.941/2011 (f. 40)."

 

A propósito, confiram-se as disposições dos artigos 1º e 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 2/2011, in verbis:

 

Art. 1º Para consolidar os débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista com utilização de créditos

decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(CSLL) de que tratam os arts. 15 e 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, o sujeito

passivo deverá realizar os procedimentos especificados, obrigatoriamente nas etapas definidas a seguir:

I - no período de 1º a 31 de março de 2011:

a) consultar os débitos parceláveis em cada modalidade; e

b) retificar modalidades de parcelamento, se for o caso;

II - no período de 4 a 15 de abril de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação, no caso de pessoa

jurídica optante por modalidade de pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal

ou de Base de Cálculo Negativa da CSLL;

III - no período de 2 a 25 de maio de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação:

a) de todas as modalidades de parcelamento, no caso de pessoa física; e

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00101218820114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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b) da modalidade de Parcelamento de Débitos Decorrentes do Aproveitamento Indevido de Créditos do Imposto

sobre Produtos Industrializados (IPI), no caso de pessoa jurídica;

IV - no período de 7 a 30 de junho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso de pessoa jurídica submetida ao acompanhamento econômico-tributário

diferenciado e especial no ano de 2011; ou de pessoa jurídica que optou pela tributação do Imposto sobre a

Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da CSLL no ano-calendário de 2009 com base no Lucro Presumido, cuja

Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) do exercício de 2010 tenha sido

apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e (Redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº 4,

de 24 de maio de 2011).

V - no período de 6 a 29 de julho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso das demais pessoas jurídicas.

(...)

Art. 3º Será permitida a retificação de modalidade de parcelamento ao sujeito passivo que tiver pelo menos uma

modalidade de parcelamento prevista nos arts. 1º ou 3º da Lei nº 11.941, de 2009, com requerimento de adesão

deferido, observado o prazo de que trata o inciso I do art. 1º.

§ 1º A retificação poderá consistir em:

I - alterar uma modalidade, cancelando a modalidade indevidamente requerida e substituindo-a por nova

modalidade de parcelamento; ou

II - incluir nova modalidade de parcelamento, mantidas as modalidades anteriormente requeridas.

(...)

 

Não há nas alegações da recorrente, ao menos nessa fase preliminar de cognição, plausibilidade hábil a

modificar a decisão agravada.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada."

 

Conforme se infere do acima exposto, a irresignação da agravante foi analisada naquele momento e nada foi

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento, razão pela qual se reitera a

aludida fundamentação para o julgamento do recurso.

Importa ressaltar, ademais, que a questão será objeto de julgamento mais apurado pelo MM. Juízo de primeiro

grau, ao analisar a argumentação e os documentos apresentados pelas partes nos autos originários e proferir

sentença.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004549-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02.

O agravante alega, em síntese, impossibilidade de arquivamento do processo, de ofício, pelo magistrado em razão

2013.03.00.004549-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro

AGRAVADO : CARLOS JAVIER LAUREANO DONIZ SOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00213444720104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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do valor da execução. Aduz, ainda, que o valor das anuidades é um interesse indisponível por ter a natureza de

verba pública. Justifica também que o valor executado não poderia atingir o montante de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), sem que antes houvesse prescrição intercorrente. Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

É o necessário.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo.

Essa Turma de Julgamento tem entendido que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento

de execuções fiscais com valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver

dívida ativa inscrita pela Procuradoria da Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da

Fazenda Nacional o juízo de conveniência, realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento

da ação executiva, atinando-se para sua efetividade.

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o

juiz efetivá-lo sem que haja a iniciativa da parte exequente, o que ofenderia o princípio da legalidade.

Nesse sentido destaco a Súmula 452 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como a jurisprudência desta

Turma de Julgamento:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE

PREVISTO NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA

FAZENDA NACIONAL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de

arquivamento se deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o

valor aproximado de R$ 3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99.

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº

11.033/04).

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento.

4 - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u,. julgado em 12/06/2008).

 

Em contrapartida, com o advento da Lei n. 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina

processual sobre cobrança judicial de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de

valor, regime específico, nos seguintes termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

De acordo com os artigos mencionados, a lei previu que, para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I,

Lei n. 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula n. 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o Conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Importante registrar, entretanto, que a lei impede a execução e a cobrança de créditos de valor inferior a quatro

anuidades.

Na espécie, estão sendo executadas quatro anuidades, no valor total de R$ 2.525,90, o que revela, à luz da

legislação específica, a validade da pretensão do Conselho.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo.

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC.

Após, retornem-se conclusos os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002177-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos fls. 64/71. 

Trata-se de agravo legal contra decisão que negou seguimento a recurso de instrumento. Tendo em vista a

presença das peças obrigatórias nos autos, exerço o juízo de retratação e passo a examinar o recurso antes

apresentado. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de embargos à

execução fiscal, recebeu referida demanda sem efeito suspensivo, sob o fundamento de ausência dos requisitos

previstos no § 1º do artigo 739-A, CPC.

Em síntese, a agravante argumenta que o artigo 739-A, CPC, não se aplica às execuções fiscais, tendo em vista a

interpretação de determinados dispositivos da Lei n. 6.830/80. Aduz que a manutenção da r.decisão agravada

poderá acarretar-lhe lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo suficientes as razões

expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC.

A exigência de garantia como requisito para oferecimento de embargos à execução fiscal encontra previsão na Lei

n. 6.830/80, em seu artigo 16. Contudo, a Lei de Execução Fiscal não dispõe expressamente quanto à atribuição de

efeito suspensivo ao processo executivo pela simples interposição dos embargos do devedor, razão pela qual deve

ser aplicado subsidiariamente o Código de Processo Civil.

Com o advento da Lei n. 11.382/06, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução está condicionada

aos requisitos do § 1º do artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

 

Pela aplicação de referido dispositivo aos ritos das execuções fiscais, assim já se manifestou esta Egrégia Turma,

bem como o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em julgados realizados após a entrada em vigor da Lei n.

11.382/06:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

RECURSO DESPROVIDO.

2013.03.00.002177-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : PORTOFINO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00360039020124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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[...]

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido

o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as

execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min.

TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal

somente é possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos

com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com

os embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito

tributário, donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. [...].

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 310.949/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26.06.2008,

DJF3 08.07.2008).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITOS DA INTERPOSIÇÃO. SUSPENSÃO DA

EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE VEROSSIMILHANÇA E POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL

OU INCERTA REPARAÇÃO. REQUERIMENTO EXPRESSO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À MODIFICAÇÃO

LEGISLATIVA.

1. A Lei nº 11.382, de 06.12.2006, entrou em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação (DOU de

07.12.2006). Todavia, malgrado os embargos à execução, na hipótese, tenham sido opostos antes de sua vigência,

o diploma processual novo deve ser aplicado, de imediato, aos processos em andamento quanto aos atos ainda

não consolidados. Em outras palavras, tratando-se de modificação de cunho eminentemente processual, aplicam-

se as novas disposições desde logo, sem prejuízo da validade dos atos praticados anteriormente.

2. Na hipótese, quando proferida a decisão agravada, já estavam vigentes os dispositivos da Lei n.° 11.382/06,

que suprimiram o §1º do art. 739 do CPC, que preceituava deverem os embargos ser sempre recebidos com efeito

suspensivo, bem como acrescentaram o art. 739-A ao CPC, o qual preceitua, de regra, que os embargos do

executado não terão efeito suspensivo, salvo se, a requerimento da embargante, houver relevância na

fundamentação e o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação.

3. Não se vislumbram empecilhos à aplicação do aludido dispositivo às execuções fiscais, pois que, de acordo

com o art. 1º da Lei de Execuções Fiscais, as normas do Código de Processo Civil aplicam-se subsidiariamente à

Lei n.° 6.830/80, quando com estas não colidentes. Nesse ínterim, impende destacar que, na LEF, não há previsão

de que os embargos à execução serão recebidos no efeito suspensivo; deveras; tal ilação decorria de aplicação

do §1º do art. 739 do CPC, o qual foi revogado pela Lei nº 11.382/2006. Do mesmo modo, restou alterado o art.

791, inciso I, do CPC.

4. Assim, os embargos à execução fiscal, recebidos já na vigência da Lei n.° 11.382/06, somente terão o condão

de suspender a execução fiscal se, além de houver garantia do juízo, haja verossimilhança na alegação e o

prosseguimento da execução, manifestamente, possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação, ex vi do

art. 739-A, §1º, do CPC.

5. Ocorre que, na situação dos autos, se os embargos à execução fiscal foram opostos antes da entrada em vigor

da Lei n.° 11.382/06, não há exigir do embargante que formulasse pedido expresso acerca do almejado efeito

suspensivo, visto que, quando consolidou o ato de ajuizamento dos embargos, inexistia a previsão legal de

requerimento expresso do efeito suspensivo. Então, não obstante a aplicação imediata da lei processual aos feitos

em andamento, impende asseverar que o ato de oposição dos embargos já estava consolidado, sendo irrazoável,

portanto, a não-atribuição de feito suspensivo aos embargos, no caso em debate, unicamente em razão da

ausência de requerimento expresso.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, AG n. 2007.04.00.013405-9/RS, Rel. Desembargador Federal Joel Ilan

Paciornik, j. 11.07.2007, DE 24.07.2007).

 

Analisando os autos, parece-me que, no momento da prolação da r.decisão agravada, não constavam dos autos

documentos imprescindíveis que permitiriam verificar claramente que foi atingida a exigência de garantia integral

do feito, como pode ser visto às fls. 32 do presente recurso.

Assim, como a r.decisão agravada foi proferida sem que o MM. Juízo a quo pudesse examinar o termo de penhora

suscitado pela recorrente, vislumbro que a análise somente por esta Egrégia Corte pode ocasionar indevida

supressão de instância jurisdicional.

Dessarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Determino a intimação da parte agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após, remetam-se os autos conclusos para inclusão em pauta.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001129-69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 728. Faço vista dos autos ao agravado Edison Stefano Darre, com reabertura de prazo de 05 dias, para que se

cientifique do teor do decisum de fls. 724/verso.

Após esse prazo, retornem os autos conclusos, imediatamente, para que seja julgado o agravo de fls. 694/717.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000112-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que deixou de receber apelação interposta em face de decisão

que declarou extinta a execução fiscal com relação aos créditos de IPTU, determinando o prosseguimento do feito

quanto aos créditos de taxas imobiliárias.

Alega a agravante que, ao menos, cabe a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, dado encontrarem

preenchidos os requisitos.

2010.03.00.001129-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : EDISON STEFANO DARRE

ADVOGADO : DAVE GESZYCHTER

AGRAVADO : SOLANGE APARECIDA VICENTE DE FREITAS e outro

: VALFREDO DE FREITAS

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO e outro

PARTE RE' : AUTO POSTO MIYOSHI LTDA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO LACINTRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2001.61.26.007437-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.000112-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

ADVOGADO : CLEBER BOTAZINI DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00013758220124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Sustenta que a decisão atacada pela apelação acabou por extinguir a execução fiscal com relação aos créditos de

IPTU, amoldando-se, portanto, à hipótese do art. 269, I, CPC. Desta forma, cabe o recurso previsto no art. 513,

CPC, sustentado pelo art. 162, CPC.

Assevera que, ao menos, caracterizada a dúvida objetiva.

Argumenta que o recurso de apelação aviado obedeceu o prazo para o agravo (art. 522 c.c. art. 188, ambos do

CPC), pois tendo o lapso se iniciado em 4/10/12, o recurso foi interposto em 23/10/2012. 

Discorre sobre a matéria tratada na apelação.

Requer o provimento do agravo, para que seja reformada a decisão que inadmitiu a apelação, para dela conhecer,

posto que se trata do recurso adequado ou em decorrência do princípio da fungibilidade recursal.

Decido.

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557, CPC.

Discute-se nos presentes autos o recurso cabível em face de decisão que extinguiu parcialmente a execução fiscal,

bem como a possibilidade de aplicação da fungibilidade recursal na hipótese.

Encontra-se pacificado na jurisprudência o entendimento segundo o qual a decisão que extingue parcialmente a

execução fiscal, sem, contudo, extingui-la, por sua natureza interlocutória, é atacável por meio de agravo de

instrumento, sendo considerada a apelação meio impróprio para tanto.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO.

ACOLHIMENTO PARCIAL DA EXECUÇÃO. FIM DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL . AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. A extinção parcial da execução desafia agravo

de instrumento, e não recurso de apelação. II. Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 200900345178, Relator

Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, DJE DATA:10/12/2010).

PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUIR A CDA -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA AS DEMAIS -DECISÃO ravo de instrumento,

caracterizINTERLOCUTÓRIA - RECURSO CABÍVEL : AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. A controvérsia dos

autos diz respeito ao cabimento ou não de interposição de recurso de apelação contra ato judicial que, em sede

de exceção de pré-executividade, implique extinção parcial da execução fiscal, excluindo uma das CDAs, e

determina o prosseguimento do feito quanto aos demais títulos. 2. O recurso cabível contra a decisão em exceção

de pré-executividade que não põe fim à execução é o agando-se erro grosseiro a interposição de apelação.

Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 200802156180, Relator Humberto Martins, Segunda Turma, DJE

DATA:01/07/2009).

 

Ilustro, ainda, com precedente desta Relatoria:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO PARCIAL - PRESCRIÇÃO- RECURSO

CABÍVEL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO- ENTREGA DA DECLARAÇÃO -

PARCELAMENTO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO-ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, CTN -

PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL -SÚMULA 106/STJ - LC 118/2005 - RECURSO PROVIDO. 1.

Escorreita a interposição de agravo de instrumento em face de decisão interlocutória que extinguiu parcialmente

a execução fiscal, não se tratando, portanto, de hipótese de apelação. 2. Executam-se tributos sujeitos à

lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF. 3. Constituído o

crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, então, o

previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 4. Os créditos em cobro

foram constituídos pela entrega da declaração, em 12/5/1999 (fl. 174) e foram objeto de parcelamento, requerido

em 9/3/2004, e cancelado em 10/4/2004, conforme comprovado pela exequente (fls. 13 e 16). 5. Suspensa a

exigibilidade do crédito tributário com o parcelamento (art. 151, VI, CTN) e, conseqüentemente, interrompida a

prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, CTN), o prazo prescricional reinicia-se com a exclusão do contribuinte

do regime de parcelamento . 6. Não prescritos os créditos em cobro, posto que não decorrido o qüinqüênio da

data da exclusão até a data da propositura da execução fiscal, em 20/7/2004 (fl.18), aplicando-se o disposto na

Súmula 106/STJ, tendo em vista que, à época, ainda não vigente a LC nº 118/2005, que alterou o art. 174, CTN.

7. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, AI 00178142020114030000, Relator Nery Junior, Terceira

Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/11/2011).

Outrossim, como se verifica nos arestos colacionados, a configuração do erro grosseiro afasta a possibilidade de

aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     660/2379



Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032699-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido liminar, em sede de

mandado de segurança, impetrado com o escopo de obter provimento jurisdicional que garanta ao impetrante, ora

agravante, que declare a inexistência de relação jurídico-tributária, a fim de afastar a exigência da inclusão do ISS

na base de cálculo do PIS/COFINS e compensar os valores pagos.

Deferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

A agravada apresentou contraminuta e agravo regimental.

Às fls. 67/69, juntou-se ofício, informando a prolação da sentneça, denegando a segurança.

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do agravo, sem resolução d mérito, nos termos do art. 267, IV,

CPC, tendo em vista a perda superveniente do seu objeto.

Decido.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento e ao agravo regimental, eis que prejudicados, nos

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003578-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032699-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : HOSPITAL SAO BERNARDO S/A

ADVOGADO : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00072243820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.003578-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HILTON VIEIRA SOARES e outro

: ROBERTO CARLOS VESPOLI MARTELO

PARTE RE' : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     661/2379



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 261) que indeferiu pedido da exequente, ora

agravante, que inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista a informação de existência

de processo falimentar.

Alega a agravante que o pedido de inclusão dos sócios Hilton Vieira Soares e Roberto Carlos Vespolli Martello no

pólo passivo da demanda, encontra razão no art. 13, Lei nº 8.620/93 e na existência de indícios de crime

falimentar, conforme relatório apresentado pelo administrador judicial da falência, o qual foi acompanhado de

laudo pericial contábil (fls. 220/256).

Argumenta que a dissolução irregular da sociedade é ato ilícito apto a ensejar a aplicação do art. 135, III, CTN,

existindo, ainda, outras hipóteses de infração à lei para caracterizar a responsabilidade pessoal dos

administradores pelos débitos tributários.

Reforça que as situações enumeradas no mencionado laudo, poderiam configurar, em tese, crime falimentar, tendo

que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Capital, acatando o pedido do

administrador judicial, determinou a ineficácia da cessão de crédito.

Ressalta, também, a existência de diversos ilícitos civis, uma vez que houve "doação" de um crédito de mais de

R$ 52.000.000,00 no ano de 2006, quando a empresa já ostentava diversas dívidas perante terceiros, a exemplo do

crédito cobrado na execução fiscal originária, em nítida fraude contra credores, tanto que foi declarada a ineficácia

da alienação, além do que foi apurada a existência de contabilidade lacunosa, defeituosa ou confusa, falta de

escrituração contábil, supressão dos livros societários, falta de autenticação e vendas abaixo do custo de produção,

em inequívoca violação à legislação civil e comercial, sobretudo aos artigos 175 e seguintes da Lei nº 6.404/76.

Alega, ainda, que há fortes indícios de que a executada, antes mesmo da decretação da falência, tenha sofrido

dissolução irregular, conforme se depreende do laudo pericial contábil de que a empresa realizava vendas abaixo

do custo de produção, o que evidencia o propósito de seus administradores de esvaziar o patrimônio sem a

quitação das dívidas existentes.

Aduz que a última declaração de IR apresentada é referente ao ano-calendário de 2005, muito embora sua falência

só tenha sido decretada em 13/7/2007. Até a entrega da última declaração, a empresa informava à Receita que

sediava na Alameda Santos, 1357, 4º andar, muito embora, em diligência realizada em 4/11/2003, tenha o Oficial

de Justiça certificado que não foi possível localizar a empresa nesse endereço. Posteriormente, foi localizada em

21/1/2004, na Rua Álvaro Fragoso, 899, endereço registrado na JUCESP, no período de 2/10/2001 a 23/5/2003.

Desta forma, conclui a recorrente, a existência de irregularidade cadastral também configura infração ao dever

legal de prestar informação à Receita Federal (art. 113, § 2º, CTN, art. 22, IN 1.055/2010), o que implica a

responsabilização pessoal do representante da pessoa jurídica, nos termos do art. 135, III, CTN e do art. 4º, V, Lei

nº 6.830/80.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para incluir Hilton Vieira Soares e Roberto Carlos Vespolli

Martello no pólo passivo da execução fiscal e, ao final, o provimento do agravo de instrumento.

Decido.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346,

processo nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162,

processo nº 2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese, compulsando os verifica-se a decretação da falência da executada.

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão

dos sócios no polo passivo, nos termos do art. 135, III, CTN, pois é procedimento legal previsto para assegurar o

concurso entre os credores e a satisfação dos seus créditos.

Nesse sentido:

No. ORIG. : 05279026619964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES. 1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória

por aviso de recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do

STF, ante a ausência de oposição de embargos de declaração. 2. A decretação de falência não autoriza o

redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o

aval da Justiça, sem ônus para os sócios , exceto em casos de comportamento fraudulento, fato não constatado

pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 200801203611, Relator Humberto

Martins, Segunda Turma, DJE DATA:23/10/2008).

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO . ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA . SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmula 211/STJ). 2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade parcial entre o

art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III, b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito legal

referido em sede de recurso especial. 3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o

redirecionamento da execução fiscal na hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à

inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta

a responsabilidade subsidiária dos sócio s. 4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa

jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp

601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta

a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não

abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e

localização de co-responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em

julgado da sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de

se decretar a suspensão do feito. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (STJ,

RESP 200600446906, Relatora Denise Arruda, Primeira Turma, DJ DATA:10/12/2007).

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EMPRESA EXECUTADA E

POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR NO CURSO DO PROCESSO. FATO

SUPERVENIENTE (ART. 462 DO CPC). EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTIVO. REDIRECIONAMENTO EM

FACE DO SÓCIO . INADMISSIBILIDADE. MERO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93). APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.

135, III DO CTN. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO DISPOSITIVO. 1. A falência da

executada e o posterior encerramento do processo falimentar constitui-se em fato superveniente a ser

considerado pelo julgador no momento da decisão, conforme previsto no artigo 462 do CPC. 2. Esta C. Sexta

Turma, na esteira de jurisprudência consagrada no E. STJ, tem entendido que, encerrado o processo falimentar,

não há mais utilidade na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a

extinção do feito executivo sem julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC). Precedente: STJ, 1ª Turma, AGRESP

200701484452, Rel. Min. Denise Arruda, j. 21.08.2008, DJE 10.09.2008). 3. A ocorrência da quebra, mesmo que

posteriormente encerrado o processo falimentar, não implica, por si só, no redirecionamento da execução contra

os sócios responsáveis. 4. O representante legal da sociedade só pode ser responsabilizado em razão da prática

de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade (art. 135, III, do CTN). Confira-se: STJ, 2ª Turma, RESP 201808/MG, Rel. Min. Franciulli

Netto, j. 07.08.2001, DJ, 29.10.2001; STJ, 1ª Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 453176/SP,

Rel. Min. José Delgado, j. 24.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 320. 5. Revendo posicionamento anteriormente adotado,

tenho que o art. 13 da Lei n.º 8.620/93, que trata de responsabilidade solidária por débitos, não deve ser

interpretado isoladamente e sim em consonância com o disposto na Constituição Federal (art. 146, b) e o art.

135, do Código Tributário Nacional, que tem status de lei complementar. 6. Considerando-se que a falência

constitui-se em forma regular de extinção da empresa, e que simples inadimplemento não se traduz em infração à

lei, não havendo nos autos qualquer comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo

irregularidades na falência decretada, inadmissível o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio . 7.

Execução fiscal extinta, nos termos do art. 267, IV do CPC. Apelação prejudicada. (TRF 3ª Região, AC

00360550920004036182, Relatora Consuelo Yoshida, Sexta Turma, TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012).

Assim, não caracterizada a dissolução irregular da executada, descabe a aplicação do art. 135, III, CTN e o

redirecionamento do executivo fiscal.
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Todavia, compulsando os autos, não obstante a falência da executada, vislumbram-se indícios de crime falimentar,

ou, ao menos, infração à lei civil, na medida em que Roberto Carlos Vespoli Martello cedeu crédito da empresa

falida, oriundo de ação judicial, no valor original de R$ 52.624.875,57 pela quantia de R$ 217.148,10 (fls.

253/254), justificando, desta forma, a inclusão do mencionado representante da pessoa jurídica no pólo passivo da

execução fiscal, consoante disposto no art. 135, III, CTN.

 Por outro lado, dos documentos colacionados aos autos, não se infere que Hilton Vieira Soares tenha agido de

forma semelhante, ou seja, em franca infração à lei, não se justificando, assim, sua inclusão na demanda.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão de

Roberto Carlos Vespoli Martello no pólo passivo da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029680-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado em face

do Delegado da Receita Federal do Brasil em São José do Rio Preto/SP, deferiu parcialmente a liminar "para

determinar à autoridade impetrada que proceda à analise e profira decisão nos pedidos de ressarcimento referentes

aos PER/DCOMPs 22580.95370.010711.1.1.10-6405, 00897.62144.010711.1.1.11-7501 e

39292.59621.010711.1.1.11-0099, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da intimação desta decisão."

Em resumo, a agravante alegou que deve ser aplicado ao caso concreto o artigo 49 da Lei n. 9.784/99, que

estabelece o prazo de 30 (dias) para a apreciação dos pedidos de ressarcimento protocolados pelo contribuinte.

Afirmou, assim, estar equivocada a conclusão do magistrado a quo, que entendeu aplicável o disposto no artigo 24

da Lei n. 11.457/07. Apontou risco de dano irreparável e pleiteou a antecipação da tutela recursal.

O provimento antecipatório foi indeferido (fls. 434).

Contraminuta pela parte agravada (fls. 437/442).

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 444/446).

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no

feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.00.029680-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : LATICINIOS MATINAL LTDA

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ GONÇALVES AZEVEDO LAGE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00054993820124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004446-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que providencie o recolhimento das custas, observando-se o código da receita, na

Caixa Econômica Federal - CEF, conforme Resolução 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução 426,

de 14 de setembro de 2011, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 5

(cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento ao agravo de instrumento, bem como comprove os poderes 

outorgados ao signatário da procuração de fl. 16.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035043-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 175/184) que indeferiu a antecipação da

tutela, em sede de ação de rito ordinário, proposta com o escopo de garantir a averbação, junto à ré, da

transformação de registro da sociedade autora de "sociedade simples" para "empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI".

O MM Juízo de origem consignou, na decisão ora agravada, que o exercício da atividade econômica deve atender

às exigências e qualificações profissionais que a lei estabelecer, no caso, à Lei nº 8.906/94 e que o Código Civil

impõe diferenças entre as sociedades simples e empresárias, em razão do objeto e das pessoas que as constituem. 

Fundamentou, ainda, o Juízo que a empresa individual de responsabilidade limitada, criada pela Lei n

12.441/2011, que incluiu ao Código Civil o art. 980-A, exige uma série de requisitos para sua constituição, entre

eles, o registro na Junta Comercial e Registro Público de Empresas Mercantis e o Estatuto da Ordem (art. 16, §

,3º, Lei nº 8.906/94) veda o registro das sociedades de advogados nos cartórios de registro civil de pessoas

2013.03.00.004446-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00078294220104036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035043-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : DUQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS e outro

: JULIMAR DUQUE PINTO

ADVOGADO : EMERSON FACCINI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00172703120124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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jurídicas e nas juntas comerciais.

Nas razões recursais, alegaram os agravantes DUQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS e JULIMAR DUQUE

PINTO que ação versa sobre o direito de averbar o instrumento de alteração e transformação da sociedade de

advogados, uma sociedade simples, em uma EIRELI e o pedido de antecipação dos efeitos da tutela cinge-se,

exclusivamente, à suspensão do procedimento administrativo que averbou a dissolução da sociedade e a extinção

da autorização para funcionar da correcorrente DUQUE ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Salientaram que a sociedade de advogados foi dissolvida por ato da agravada e que possui vários contratos

celebrados com clientes, passivos trabalhistas, além de compromissos com instituições financeiras.

Defenderam que o Juízo a quo, ao apreciar o pedido de antecipação da tutela, julgou o mérito da ação, tendo

inclusive apreciado as preliminares deduzidas na contestação.

Afirmaram que a questão demandada tem repercussão nacional, posto que representa toda uma classe de

advogados que trabalham individualmente, de forma unipessoal, de renda infinitivamente inferior às grandes

bancas de advocacia e estes são tributados à 11,5% e aqueles a 27,5% .

Argumentaram que não há, no ordenamento jurídico ou nos regulamentos da OAB, qualquer dispositivo que

impeça o advogado unipessoal ser tratado como pessoa jurídica e assim gozar dos mesmos direitos e deveres das

grandes sociedades e, que ambas, são representadas pelo mesmo órgão de classe profissional.

Asseveraram que convertida e transformada em sociedade unipessoal, os atos constitutivos e averbações

permaneceriam na Seccional Paulista da OAB, como expressamente requerido (obrigação de fazer), não se

cogitando o registro em Junta Comercial ou Cartório de Pessoas Jurídicas.

Requereram a atribuição de efeito suspensivo ativo, a fim de que a decisão administrativa de dissolução e extinção

da autorização de funcionar da coagravante seja suspensa até a decisão final do presente recurso.

Decido.

Preliminarmente, conheço do agravo de instrumento somente em relação DUQUE ADVOGADOS

ASSOCIADOS, posto que JULIMAR DUQUE PINTO não se encontra devidamente representado nos presentes

autos.

Nas razões recursais, o agravante deixou claro que a antecipação da tutela requerida consistia na suspensão do

procedimento administrativo que averbou a dissolução da sociedade e a extinção da autorização para funcionar da

sociedade e não quanto à conversão e registro como EIRELI.

Assim, compulsando os autos, verifica-se que, conforme contrato social acostado (fls. 43/51), DUQUE

ADVOGADOS ASSOCIADOS foi constituida em 17/1/2001, tendo como sócios Julimar Duque Pinto e Márcia

Maria Pedroso.

Consoante instrumento de alteração contratual (fls. 52/59), Márcia Maria Pedroso retirou-se da sociedade em

1/8/2011.

A ré intimou o sócio remanescente (fl. 60), em 5/3/2012, da averbação à margem do registro da sociedade sua

"dissolução", nos termos do art. 1.033, IV, CC e art. 5º, Provimento Federal nº 112/2006 da OAB, por ausência de

pluralidade de sócios.

Em 7/8/2012, a agravante requereu à agravada a averbação da alteração como EIRELI, datando a alteração social

acostada (fl. 62/65) de 1/8/2012.

 

Art. 1.033. Dissolve-se a sociedade quando ocorrer:

I - o vencimento do prazo de duração, salvo se, vencido este e sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em

liquidação, caso em que se prorrogará por tempo indeterminado;

II - o consenso unânime dos sócios;

III - a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de prazo indeterminado;

IV - a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias;

V - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso IV caso o sócio remanescente, inclusive na hipótese de

concentração de todas as cotas da sociedade sob sua titularidade, requeira, no Registro Público de Empresas

Mercantis, a transformação do registro da sociedade para empresário individual ou para empresa individual de

responsabilidade limitada, observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 deste Código.(Redação

dada pela Lei nº 12.441, de 2011) (grifos)

Por sua vez, dispôs o Provimento Federal nº 112/2006 da OAB:

 

Art. 5º Nos casos em que houver redução do número de sócios à unipessoalidade, a pluralidade de sócios deverá

ser reconstituída em até 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de dissolução da sociedade.

 

A sociedade tornou-se unipessoal a partir da retirada da sócia em 1/8/2011, averbada na OAB (Registro de

Sociedades de Advogados) em 29/8/2011 (fl. 59/v).

Assim, passados 180 dias dessa averbação exsurgiu o fundamento para a dissolução da sociedade, não tendo o
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agravante trazido relevante motivo para afasta-la, ressaltando que a dissolução teve como fundamento o art. 1.033,

IV, CC e não a negativa de averbação da alteração do contrato social na qualidade de EIRELI.

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento em relação a Julimar Duque Pinto e indefiro a

suspensividade postulada.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029438-03.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Enumerem-se os autos a partir da fl. 235.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 195) que deferiu a liminar pleiteada, em ação

cautelar incidental, tendo em vista a realização de depósito judicial, relativo ao valor incontroverso, obstando,

desta forma, a inclusão da requerente, ora agravada, no CADIN, SPC/SERASA e demais cadastros de órgãos de

proteção ao crédito.

Conforme ofício acostado às fls. 235/237, houve prolação da sentença.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027978-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.029438-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : HS CENTRO DE SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA YU WATANABE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00167556420104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027978-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : SANTA LYDIA AGRICOLA S/A

ADVOGADO : LARA TEIXEIRA MENDES NONINO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00032483520074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a impugnação à avaliação, lançada

pela executada, ora agravante, sob o fundamento de que, nos termos dos artigos 7º, V e 13, Lei nº 6.830/80, a o

Oficial de Justiça Avaliador pode proceder à avaliação dos bens constritados.

Compulsando os autos, verifica-se que o laudo de reavaliação (fls. 352/353), objeto de impugnação da agravante,

apreciou dois imóveis: matrícula 27.169 e 36.953.

Conforme informações prestadas pelo MM Juízo de origem (fls. 450/453), ambos imóveis foram arrematados

perante a Justiça Trabalhista.

Decido.

Vislumbra a perda superveniente do objeto do presente agravo de instrumento, posto que os bens, objetos da

reavaliação impugnada, foram arrematados perante a Justiça do Trabalho, não cabendo, neste Juízo qualquer

discussão acerca do valor a eles imputado, utilizados para o leilão realizado na Justiça Laboral.

Ante o exposto ¸ nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput,

do Código de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004456-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fl. 175) que postergou a apreciação acerca do

pedido liminar para após a manifestação da autoridade impetrada, em sede de mandado de segurança, impetrado

com o escopo de garantir à impetrante, ora agravante, o reconhecimento da suspensão da exigibilidade dos débitos

do PA nº 10880.720.428/2013-91 e respectiva exclusão do CADIN, enquanto não julgada ou intimada do

julgamento sobre o pedido de compensação realizado no PERDCOMP nº 25422.37144.190309.1.7.01-9951.

Nas razões recursais, alegou a agravante que teve a certidão de regularidade fiscal - necessária para a obtenção de

repasses do BNDS e de deferimento de benefício fiscal de redução de 75% do IRPJ da filial - negada em razão de

débitos no PA de compensação nº 10880.720.428/2013-91.

Afirmou que a inclusão no sistema como devedor é indevida, já que não há qualquer intimação sobre o despacho

decisório que não reconheceu o PERDCOMP retificador apresentado, de modo a permitir a instauração de

contencioso administrativo, com suspensão da exigibilidade, nos termos do art. 151, III, CTN.

Acrescentou que o crédito pedido de compensação resta em fase de fiscalização pela agravada, não havendo

motivos para imediata exigibilidade do crédito pendente de homologação.

Argumentou que, conforme consulta ao site dos Correios, o AR de intimação do despacho decisório ainda não foi

entregue.

Ressaltou que não postula a análise do mérito da homologação ou não da compensação, mas tão somente

resguardar seu direito de não sofrer cobrança do débito antes de permitida a defesa administrativa.

Com a compensação declarada à RFB extingue o crédito tributário, sob condição resolutória da ulterior

homologação do procedimento e não havendo intimação do contribuinte sobre o eventual despacho decisório

2013.03.00.004456-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : MARCELO SALDANHA ROHENKOHL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030603820134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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proferido, requereu a agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a suspensão da

exigibilidade dos débitos do PA nº 10880.720.428/2013-91 enquanto não julgado ou, então, intimado sobre

eventual decisão proferida no pedido de compensação eletrônico nº 25422.37144.190309.1.7.01-9951.

DECIDO.

D ´abbord, gizo que participo integralmente do entendimento que extrai da decisão que posterga exame de pedido

liminar em casos nos quais se demonstram aflições ao direito de modo diário¸corrente e essencial ao

desenvolvimento da atividade objeto da impetrante real perspectiva de equivalência com a negativa da concessão,

o que faz verter em favor do impetrante o direito de imediato reexame da matéria perante o juízo ad quem. 

É o caso aqui. A agravante deparou-se com débitos tributários impeditivos da obtenção de certidão de

regularidade fiscal (negativa/positiva com efeitos de negativa).

Assim, percebo que o adiamento do exame do pedido, que atira a agravante à vala daqueles que por

impontualidades apontadas não conseguem desenvolver sua essencial atividade efetivamente causa gravame a

esta. 

É quanto consignou o eminente Desembargador Federal ANDRADE MARTINS, que laureia esta corte por sua

prestigiosa passagem por aqui num dos tantos éditos que lançou em que se registram: "entendo que a não

apreciação do pedido de antecipação de tutela, no caso, equivaleu a denegá-la, quanto à sua própria essência.

Não há essencial necessidade de se aguardar alguma ulterior fase processual. E no caso, pelo menos em

princípio, a apreciação do pedido de tutela antecipada poderia e deveria ser feita nos pródromos do processo,

formulada que foi a postulação já na petição inicial.".

Por esse viés faço trafegar por benfazeja a presença de periculum in mora, o que de resto me parece fortemente

evidente. 

No que pertine ao fumus, e para os limites em que se aprecia a matéria, igualmente entendo que soçobram motivos

a reconhecer-se-o presente. 

Isto porque, é certa a existência dos débitos mencionados, mas, por outro lado, também é certo o direito do

contribuinte, alicerçado no principio da ampla defesa, na esfera administrava, apresentar impugnação à decisão

proferida e, assim, obter a desejada suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos dispostos no art. 151, III,

CTN.

Assim, forçoso reconhecer que a situação imposta ao impetrante, por demais pungente, na medida em que lhe

impõe uma situação contemplativa, a espera da intimação da decisão administrativa para fazer valer seu direito.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a suspensão da exigibilidade

dos débitos do PA nº 10880.720.428/2013-91, até a intimação da agravante sobre eventual decisão proferida no

pedido de compensação eletrônico nº 25422.37144.190309.1.7.01-9951.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, ao Ministério Público Federal.

Em seguida, conclusos. 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003479-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2013.03.00.003479-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : GABRIEL PRIVEN

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SANIFILM COML/ IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00194316920064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão (fls. 118/123) que rejeitou exceção de pré-

executividade, na qual se alegou ilegitimidade passiva e a prescrição parcial do crédito tributário, em sede de

execução fiscal proposta inicialmente em face de SANIFILM COMERCIAL E IMPORTADORA E

EXPORTADORA LTDA.

Entendeu o MM Juízo de origem que restou devidamente comprovada nos autos a dissolução irregular da

executada, pela certidão do Oficial de Justiça, e que o excipiente era responsável tributário naquele momento,

justificando sua permanência no polo passivo da demanda, nos termo do art. 135, III, CTN.

Quanto a prescrição, verificou o Juízo que, da entrega da DCTF até o despacho citatório em 17/5/2006 (tendo em

vista que a propositura da execução fiscal se deu já na vigência da nova redação do art. 174, CTN, em 27/4/2006),

observado o prazo de suspensão previsto no art. 2º, § 3º, Lei nº 6.830/80, apenas o crédito tributário inscrito sob o

nº 80 3 000371-89 encontra-se prescrito

Nas razões recursais, alegou o agravante a ilegitimidade passiva.

Asseverou que a responsabilização de terceiros tem previsão nos artigos 134 e 135, CTN.

Aduziu, entretanto, que a certidão do Oficial de Justiça, ao citar a empresa executada, nunca alegou que ela não

existia, mas que estava inativa há alguns anos.

Esclareceu que, a partir da década de 2000, a executada vivenciou grave crise financeira, período no qual foi

obrigada a optar por cumprir com suas obrigações trabalhistas ao invés de quitar suas obrigações perante o Fisco

Federal e justamente por nunca poder regularizar o término de suas atividades, se viu obrigada a manter-se inativa.

Destacou o entendimento do STJ, segundo o qual o não pagamento de tributos não constitui infração à lei.

Argumentou que a dissolução seria irregular somente se, mesmo sem a quitação dos débitos, a empresa

oficialmente encerrasse suas atividades, com o registro na Junta Comercial e demais órgãos.

Quanto à prescrição, alegou a aplicação do disposto no art. 2º, § 3º, Lei nº 6.830/80 somente às dívidas de

natureza não tributária, o que não o caso dos autos em que se cobram débitos de PIS.

Ainda, sustentou que, a teor do art. 174, CTN, o prazo prescricional iniciou-se, na hipótese, com a entrega da

declaração (21/4/2001 e 15/5/2001), e que houve interrupção desse lapso pelo despacho citatório (17/5/2006).

Assim, prescritos os débitos com vencimento anterior a 17/5/2001.

Requereu a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo, para reconhecer a

nulidade da CDA , com o cancelamento da execução fiscal originária.

Decido.

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da

sociedade executada.

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes

serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço

informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular.

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp

898.474/SP.

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias

nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios,

por meio de fraude ou excesso de poderes.

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na

execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse

sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS.

Na hipótese dos autos, a empresa foi citada pelo Oficial de Justiça (fl. 58), oportunidade na qual constatou a sua

inatividade, informada por seu representante legal, ora agravante.

Não obstante a pessoa jurídica tenha sido "encontra", restou certificado nos autos que se encontra inativa, sem que

tenha solvido seus débitos, ou seja, encerrou-se irregularmente, a despeito do entendimento praticado pelo

recorrente.

Assim, cabível o redirecionamento do feito, nos termos do art. 135, III, CTN, não tendo o agravante logrado êxito

em demonstrar sua ilegitimidade para compor o polo passivo da demanda.

No que concerne à alegada prescrição, flameja com razão o recorrente, quanto à não aplicação à hipótese o

disposto no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, o qual prevê a suspensão da prescrição por 180 dias, posto que a

prescrição é norma geral em matéria tributária e exige regulação por lei complementar, conforme art. 146, III, "b",

da CF.

Nesse sentido: RESP 201201089112, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE

DATA:22/08/2012; AGA 200902464348, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:13/09/2010;

AC 200961060058564, Relatora Marli Ferreira, Quarta Turma, DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011; AC

200803990461965, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/04/2011.

Executa-se tributo sujeitos à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da

DCTF.

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento.
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Aplica-se, então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional.

O agravante alega que as declarações foram entregues em 24/4/2001 e 15/5/2001, sem, entretanto, comprovar.

Já a exequente informou e comprovou tais datas (fls. 98/99): 28/8/2001; 15/5/2001 (declaração 40621555 - fl. 27)

; 29/3/2004; 26/3/2004; 19/5/2004; 13/8/2004 e 1/11/2004.

Cumpre observar que as respectivas datas do vencimento são anteriores às datas da entrega das declarações.

Quanto ao termo final do prazo prescricional, proposta a execução fiscal (27/4/2006 - fl. 21) na vigência da LC

118/2005, o despacho citatório tem o condão de interromper a prescrição, a teor do art. 174, parágrafo único, I,

CTN, que, no caso, ocorreu em 17/5/2006 (fl. 38).

Destarte, de rigor o reconhecimento da prescrição parcial do crédito tributário representado na CDA 80 7 06

008114-54, constituído pela entrega da declaração nº 40621555, com vencimento em 14/4/2001 e constante à fl.

27 dos presentes autos.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, para declarar prescrito o crédito constante à

fl. 27.

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004558-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão rejeitou exceção de pré-executividade (f. 132/6).

DECIDO.

O recurso não merece trânsito, porquanto intempestivo.

Com efeito, a decisão agravada foi disponibilizada no DJE em 01/02/2013 (f. 137/8), considerada como data da

publicação o dia 04/02/2013, e a agravante protocolizou seu recurso perante a Justiça Estadual, com

encaminhamento ao Tribunal de Justiça, que se declarou incompetente para processamento do presente recurso (f.

08), tendo sido recebido nesta Corte apenas em 28/02/2013 (f. 02), quando já transcorrido o prazo legal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, em execução fiscal, de decisão que intimou a executada da substituição da

CDA e devolveu-lhe o prazo para pagar ou oferecer bens à penhora, após oposição de exceção de pré-

executividade e manifestação da exeqüente.

A agravante alegou, em suma, que: (1) "foi protocolizado em 28 de novembro de 2013 a exceção de pré-

executividade (fls. 58/69 - Doc. 08), sendo que depois de diversas vistas para a Fazenda Nacional (Doc. 04), a

petição do Executado acabou não sendo apreciada"; (2) "não há nos autos decisão publicada acolhendo ou não a

exceção de pré-executividade, como pode ser observado com toda a movimentação processual ocorrida depois da

primeira manifestação da Fazenda Nacional"; (3) "antes de ser devolvido o prazo para pagar ou oferecer bens à

penhora, é de suma importância que haja decisão sobre a exceção de pré-executividade, sob pena de restar

caracterizado 'error in procedendo'"; (4) "a Fazenda Nacional pediu a concessão de prazo para localizar e

analisar suposto processo administrativo para aferir se houve alguma causa suspensiva ou interruptiva da

prescrição (primeira manifestação, sendo que depois houve o deferimento - Doc. 04). Contudo, nunca houve

processo administrativo contencioso, ou pedido de parcelamento"; (5) "de qualquer forma, mesmo depois de anos

de protocolizada a exceção de pré-executividade, o respeitável Juízo teria que analisá-la e dar sua decisão,

reconhecendo ou não a prescrição"; e (6) "restando de forma clara que é impossível devolver o prazo para

pagamento ou para o oferecimento de bens à penhora diante da não apreciação da exceção de pré-executividade,

temos que a decisão interlocutória de folha 168 merece ser reformada" (f. 05/08).

A agravada ofereceu contraminuta.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Manifestamente improcedente a alegação da necessidade de decisão sobre a exceção de pré-executividade oposta,

pois, após manifestação da PFN reconhecendo em parte a prescrição do crédito tributário, houve a substituição da

CDA, daí a perda de objeto da exceção de pré-executividade inicialmente oposta, sendo possível, por outro lado, a

apresentação de nova exceção de pré-executividade pelo agravante, alegando inclusive prescrição dos créditos

tributários.

Com efeito, em caso análogo o § 8º do artigo 2º da Lei 6.830/80 estabelece que "até a decisão de primeira

instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a devolução

do prazo para embargos" (g.n.). Assim, se permitida a devolução de prazo para embargos quando substituída a

CDA, quanto mais é permitida a apresentação de exceção de pré-executividade em caso de substituição.

Desta forma, apesar do não acolhimento do presente recurso, possível a parte agravante/executada a apresentação

de nova exceção de pré-executividade, em que se alegue a prescrição dos créditos remanescentes.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para que seja

determinada a conclusão do exame do Pedido de Habilitação no REIDI - Regime Especial de Incentivos para o

Desenvolvimento da Infra-Estrutura, objeto do Processo Administrativo 12448.735.252/2011-44, em observância

aos ditames da Lei 9.784/99 e ao princípio da razoável duração do processo.

Em contraminuta, a Fazenda Nacional reproduziu as informações da autoridade impetrada, pugnando pela

manutenção da decisão recorrida (f. 312/6).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto à efetiva existência de lesão a direito líquido e

certo na demora injustificada na tramitação de pedidos administrativos, como revelam, entre outros, os seguintes

precedentes:

 

AMS 2009.61.04.002918-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 16/08/2010: "DIREITO

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS E

COFINS. DEMORA NA ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.451/07. EXCESSO

DE PRAZO DECORRIDO ANTES DA IMPETRAÇÃO. LIMINAR, CONFIRMADA POR SENTENÇA PARA

ANÁLISE EM 90 DIAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO AVULSO DE APLICAÇÃO DE MULTA

DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Caso em que o legislador interpretou o que deva ser duração razoável do

procedimento administrativo, ao fixar o prazo de 360 dias, contado do protocolo, para a decisão administrativa

(artigo 24 da Lei nº 11.457/07). Não se pode vislumbrar inconstitucionalidade na garantia do prazo assim

legalmente fixado, mesmo porque ressalvou a r. sentença que se haveria de considerar as situações em que o

atraso decorra de diligências ou omissões que caibam ao próprio contribuinte. Ademais, o protocolo inicial de

todos os pedidos remete a 18/05/2007, tendo a sentença sido proferida em 07/08/2009, muito além do prazo de

360 dias. Mesmo que se interprete o prazo sentencial de 90 dias, tão-somente a partir do próprio julgamento de

mérito, e não da liminar, já houve o seu transcurso, pois os autos desta apelação somente vieram conclusos ao

relator em 08/03/2010, ou seja, decorridos quase três anos do protocolo administrativo inicial. 2. O

cumprimento da ordem judicial de apreciação, no prazo fixado, importa preferência sobre outros

procedimentos fiscais, inclusive talvez alguns anteriores. Tal preferência violaria a isonomia se não houvesse

parâmetro normativo específico para a definição da duração razoável do processo, e se disto não decorresse

direito líquido e certo. Se existe garantia tanto constitucional como legal para a apreciação em determinado

tempo máximo do pedido administrativo, o descumprimento de tal prazo pelo Fisco, em relação a todos os

contribuintes, em geral, não autoriza que, por isonomia, seja mantida a situação inconstitucional e ilegal. Aos

que venham a reclamar, em Juízo, seu direito cabe a proteção judicial, sem prejuízo de que o Poder Público se

aparelhe para a devida prestação administrativa. 3. Certo que são 18 pedidos administrativos, envolvendo cifra

mais do que milionária. Todavia, em compensação, a concessão da ordem não determinou o cumprimento no

prazo literalmente fixado pela legislação, até porque o próprio mandado de segurança foi impetrado muito

além de 360 dias, contados da data do protocolo administrativo dos pedidos. Mais ainda, a sentença excluiu do

prazo legal as situações e os feitos em que haja diligências ou pendências imputáveis à impetrante, de modo

que o direito líquido e certo foi reconhecido tão-somente em face dos pedidos formal e materialmente aptos a

efetivo julgamento, adotando-se solução que não apenas observa a legalidade, como a razoabilidade

consideradas as situações do caso concreto. 4. No tocante ao pedido de providências face ao descumprimento

da sentença, houve despacho decisório em alguns dos pedidos, com o que restou cumprida a sentença, que

concedeu em parte a ordem, nos limites em que estritamente foi proferida. Acerca dos pedidos administrativos

que ainda não receberam o despacho decisório, a concessão da ordem, ora confirmada, produz efeitos para

compelir a autoridade fiscal ao cumprimento, apenas atentando-se para os limites do julgado em relação às

situações em que esteja o julgamento a depender de diligências por parte do contribuinte, impetrante. Não é,

contudo, caso de imposição de multa, pois ainda que a pena possa ser aplicada de ofício (artigo 461, §§ 4º e 5º,

CPC), disto não decorre ser viável a reformatio in pejus. É que da sentença, que apenas concedeu em parte a

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN

AGRAVANTE : ATLANTICA I PARQUE EOLICO S/A

ADVOGADO : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00161253720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     673/2379



ordem, sem cogitar de multa, embora o descumprimento remontasse à concessão da liminar, apenas apelou a

Fazenda Nacional, e não o contribuinte, motivo pelo qual ao Tribunal cabe apenas confirmar, ou não, a ordem

nos limites em que foi concedida, e não ampliar a concessão tal como agora requerido pelo contribuinte. 5.

Apelação e remessa oficial desprovidas, pedido de imposição de multa diária indeferido."

AC 2007.72.01.005680-5, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, DE 02/09/08: "TRIBUTÁRIO.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA ANÁLISE E DECISÃO DOS PROCEDIMENTOS.

LEI 9.784 /99. LEI 11.457/2007. PRAZO PARA DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. 1.

Aplicáveis ao caso as disposições da Lei 9.784 /99, que regula o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, por força do seu artigo 69. 2. A principiologia que preside o processo

administrativo denota crescente preocupação com os direitos do administrado, a quem, ultima ratio, ao

entendê-lo como ser social, é dirigida toda a atividade pública. 3. Não se está a exigir uma decisão desmotivada

da Administração, tomada à míngua de um procedimento instrutório e sem a devida acurácia. O que ocorre, na

prática, é que os pedidos de ressarcimento sequer são impulsionados, deixando surpreender um ingente

desprezo aos direitos do interessado, pois sequer o despacho inicial do procedimento é exarado. 4. A Lei n.°

11.457/07, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos."

 

Na espécie, contudo, não se vislumbra hipótese de atuação desidiosa da autoridade impetrada.

É que, segundo consta dos autos, o requerimento para habilitação no REIDI foi protocolado na Receita Federal no

Rio de janeiro em 17/10/2011 (f. 105). Identificadas falhas na instrução do processo administrativo, mesmo após

intimações para sua regularização, parcialmente atendidas, o feito foi arquivado (f. 116/7). A tentativa de

intimação do contribuinte pelo correio restou infrutífera, em razão do fornecimento de endereço incorreto

(10/07/2012 - f. 288). Intimada, então, por edital em 29/08/2012 (f. 289), a agravante apresentou documentos,

requerendo a "conclusão" da análise do requerimento (f. 119/23). Examinando a documentação no dia seguinte

(30/08/2012), a autoridade fiscal constatou a transferência do domicílio tributário do contribuinte, determinando o

encaminhamento dos autos à Receita Federal em São Paulo (f. 181/2). Em 11/09/2012 o contribuinte impetrou o

mandado de segurança originário (f. 24), no bojo do qual a autoridade impetrada prestou informações em

25/09/2012, dando conta de que "o pedido de reconsideração apresentado seguirá como recurso hierárquico à

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil - 8ª RF" (f. 283).

Como se observa, a "ameaça de greve" dos servidores da Receita Federal em nada afetou o procedimento

administrativo de interesse do agravante, que teve regular tramitação, sem qualquer constatação de paralisação do

feito por inércia da autoridade fiscal. 

Com efeito, o requerimento administrativo já consta com decisão de arquivamento, por não ter o contribuinte

apresentado toda a documentação e informações necessárias. A nova documentação, posteriormente apresentada,

entendida como pedido de reconsideração, foi recebida como recurso, cujo exame, no entanto, foi retardado, em

razão da mudança de domicílio fiscal do contribuinte, que ensejou o encaminhamento dos autos para outra

unidade da federação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra recebimento de embargos à execução fiscal sem efeito suspensivo (f.

43).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo

739-A do Código de Processo Civil (AGRMC 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), e

a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não

bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus

fundamentos e o risco de dano irreparável.

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu esta Turma, no julgamento do AI

2007.03.00.088562-2, DJU 08.07.08:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de

admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de

questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e

independentemente de dilação probatória. 2. Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem

atentar para o fato de que a constituição definitiva do crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do

comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que revela a necessidade de dilação probatória,

incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 3. Firme a jurisprudência no sentido de

que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é manifesto o cabimento da

execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito tributário ou, por

outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se sujeitam ao

artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07,

p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais,

não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de

seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve ser em

relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência

do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. 4. No tocante aos artigos 620 do Código de Processo

Civil, e 112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, não se prestam a viabilizar a defesa das

proposições que, pelos fundamentos anteriormente destacados, são impróprias no âmbito da exceção de pré-

executividade ou de manifesta improcedência. 5. Precedentes." 

 

Como se observa, a pretensão da agravante de afastar a aplicação do artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo

Civil, é manifestamente despida de plausibilidade jurídica, colidindo frontalmente com a jurisprudência

consagrada. Ademais, ainda que garantida a execução fiscal, deve-se observar outros requisitos para a atribuição

de efeito suspensivo aos embargos do devedor, quais sejam, a relevância dos fundamentos dos embargos do

devedor e o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, o que não se verifica no caso concreto.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, em ação ordinária, indeferiu o desmembramento do feito e a

remessa dos autos à Justiça Estadual, por figurar no pólo passivo da relação processual o BANCO CENTRAL -

BACEN e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

Alegou a agravante que: (1) proposta ação em face do BACEN e demais instituições financeiras, com pedido de

reposição da correção monetária em saldos de poupança, apresentou planilha especificando, individualmente, as

contas de poupança nos respectivos bancos, conforme determinação judicial; (2) observado o disposto no artigo

301, II, § 4º, do CPC, alegou-se a incompetência da Justiça Federal para julgar lides em face de instituições

financeiras privadas (art. 109, CF/88), consoante jurisprudência; (3) o Juízo a quo não acolheu a questão de ordem

pública em razão de alguns autores possuírem conta-poupança na CEF e constar o BACEN no polo passivo da

lide, indeferindo o pedido de desmembramento do processo e remessa dos autos à Justiça competente; (4) a "

Justiça Federal não tem jurisdição para processar e julgar demandas propostas em face de instituições

financeiras privadas, por não ter o foro previsto no art. 109, da Carta Magna, razão pela qual é-se

imprescindível que seja declarada sua incompetência para tanto, devendo, após o efetivo desmembrando do

imenso processo em, de um lado, as demandas passíveis de apreciação da Justiça Federal, e, de outro, as

demandas que cabem ao julgamento da Justiça Comum do Estado de São Paulo, remeter-se as lides contra

instituições privadas à Justiça que é competente, como assim expressamente dispôs o art. 103, § 2º da Lei nº

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (CPC)".

Determinada a intimação dos agravados para apresentação de contraminuta (f. 152), o agravante embargou de

declaração, alegando omissão na apreciação da antecipação da tutela recursal (f. 157) e HSBC Bank Brasil S/A -

Banco Múltiplo pela manutenção da decisão recorrida, "pela dificuldade de desmembrar a lide" (f. 158/61).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a ação ordinária foi proposta contra o BACEN, para declaração de inexistência de relação jurídica e

: JOAO KIYOSHI AKIZUKI

: CARLOS FERNANDO ANASTACIO

: MARIA ALICE KAIRALLA CARACCIO

: JOSE ROBERTO BOLETTA DE OLIVEIRA

: VERONICA MARIA COELHO

: JOSE GUAYANAZ DE LIMA

: JANDIARA GOMES RIBEIRO

: ROBERTO MACHADO DA COSTA

: MANOEL FERREIRA NEVES

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO AGOSTINHO e outro

AGRAVADO : HSBC BANK BRASIL S/A

ADVOGADO : MARCO ANTONIO LOTTI e outro

AGRAVADO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A e outros

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A BANESTADO

: BANCO ALVORADA S/A

: BANCO SANTANDER BRASIL S/A

: BANCO BANERJ

: BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

AGRAVADO : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A e outro
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reposição, em contas de ativos financeiros, do IPC de março a agosto/90, objeto de bloqueio pelo Plano Collor, e

do BTNF de janeiro a março de 1991. Na inicial, a parte autora aduziu que "também deveriam tanto o Banco

Central quanto a(s) instituição(ões) bancárias(s) requerida(s), ter aplicado aos valores a eles confiados os

índices de atualização monetária que refletissem a real e efetiva inflação do período respectivo e não, como

fizeram, entregando uma menor remuneração aos ativos financeiros dos requerentes" e "verifica-se também a

responsabilidade da União Federal, pois nenhuma providência tomou contra esta atitude tanto do Banco Central

quanto da(s) instituição(ões) bancária(s) requerida(s), devendo ser então responsabilizado por ter faltado com

sua obrigação de fiscalização, ausência que configurou sua culpa 'in omitendo'" (f. 12). Requereu a citação "das

requeridas, nos termos do art. 222 do CPC, para que as mesmas respondam aos termos desta ação de repetição

de indébito fiscal", e para que seja declarada "a total inexistência de relação jurídica entre os requerentes e as

requeridas e a consequente inconstitucionalidade da exação praticada, conforme já reconhecido pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região" (f. 13).

O Juízo a quo recebeu petição da parte autora como emenda à inicial e extinguiu o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, I, c/c art. 284, ambos do CPC, ao fundamento de que, devidamente intimada,

deixou a parte autora de promover a regularização do feito com a juntada de documentos essenciais à propositura

da ação (f. 25/6).

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, verificou-se: a) a interposição de apelação, julgada

procedente pela Turma, com a reforma da sentença e o regular processamento do feito; b) o retorno dos autos à

Vara de origem e determinação judicial para que a parte autora apresentasse as peças necessárias para composição

da contrafé e posterior citação; c) juntada de mandados de citação do BACEN, BANCO AMERICA DO SUL,

BANESPA, BANCO SANTANDER, CEF, BANCO ITAÚ, BANERJ, BANESTADO; d) expedição de cartas

precatórias; e) a citação do BANCO BRADESCO; f) juntada de contestações; g) inclusão no pólo passivo dos

seguintes bancos depositários: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO DO BRASIL, BANCO HSBC

BAMERINDUS S/A, BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A, BANESTADO (BANCO DO

ESTADO DO PARANÁ S/A, NOSSA CAIXA NOSSO BANCO, BANCO ABN - AMRO BANK S/A, BANCO

AMÉRICA DO SUL, BANESPA- BANCO DE ESTADO DE SÃO PAULO S/A, BANCO BILBAO VISCAYA

BRASIL S/A, BANCO DE CRÉDITO NACIONAL, BANCO BANDEIRANTES, BANCO SANTANDER

MERIDIONAL S/A, BANCO DO ESTADO DA BAHIA S/A, BANCO ITAÚ, BANCO UNIBANCO CRÉDITO

IMOBILÁRIO S/A, BANCO BANERJ E BANCO BRADESCO S/A; e h) diversas retificações na autuação.

Na petição de f. 133, a parte autora requereu a juntada de planilha com a indicação de contas, autores e

instituições financeiras (f. 134/37); e, ainda, que "ao caso concreto seja deferido o entendimento encartado pela

jurisprudência predominante do E. TRF da 3ª Região, inserta no paradigma haurido da Apelação Cível nº

2004.03.99.033205-9/SP (...), a fim de que, reconhecida a incompetência da Justiça Federal para o julgamento

em face das instituições financeiras privadas, nos termos do art. 301, II e § 4º, do CPC, seja determinada a

remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, desmembrando-se a lide para seu regular

processamento na exata dicção do previsto no art. 113, caput e § 2º, do CPC". (f. 133).

O Juízo a quo indeferiu o pedido, nos seguintes termos: "[...] Tendo em vista que o BACEN encontra-se no polo

passivo da ação, e que alguns autores possuem contas de poupança na CEF, não há como determinar a

remessa dos autos à Justiça Estadual, nem o desmembramento do feito [...]" (f. 139).

Desta decisão, foi interposto o presente recurso, "para não apenas a suspender, mas que se reconheça a questão

de ordem pública aventada, declarando a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar

lides propostas frente a instituições financeiras privadas, determinando, ainda, que a parte do processo que

devam ser apreciadas pela Justiça Comum sejam para lá remetidas" (f. 06).

Na espécie, diante do pedido de reposição formulado, em face dos bancos depositários, resta inequívoco que a

ação deve ser julgada, na Justiça Federal, apenas em face do BACEN e da CEF, vedada a cumulação de pedidos

com outras instituições financeiras, sujeitas, ademais, à competência da Justiça Estadual, estando, pois, a

pretensão, assim formulada, vedada pelo artigo 292, § 1º, II, do Código de Processo Civil.

Neste sentido, os seguintes acórdãos:

 

CC 18.400, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU 15/12/97, p. 66191: "COMPETÊNCIA.

CONFLITO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. CRIAÇÃO POR LEI. INAPLICABILIDADE DA LEI

8.984/1995. REFERENCIA DA NORMA A AÇÕES CONCERNENTES A CONVENÇÕES E ACORDOS

COLETIVOS. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. JUIZO QUE NÃO E COMPETENTE PARA APRECIAR A

TODOS. IRREGULARIDADE. COMPETENCIA DO JUIZO AO QUAL PRIMEIRO FOI SUBMETIDA A

LIDE PARA DIRIMI-LA NOS LIMITES DA SUA JURISDIÇÃO. ENUNCIADO 170 DA SUM.STJ. I -

Pacificou-se o entendimento da segunda seção no sentido de que, nos termos da lei 8.984/1995, compete à

Justiça do Trabalho julgar as causas que versam o cumprimento de clausulas constantes de convenções ou

acordos coletivos de trabalho, inclusive no que diz com as contribuições assistenciais criadas por esses

instrumentos, mesmo que não homologados. II - No tocante às contribuições sindicais, uma vez que não são

criadas por ajustes coletivos, mas por lei, a partir dos ED/CC 17.765-MG, formou-se o entendimento de que,
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não sendo de aplicar-se a lei 8.984/1995, a competência é da Justiça Estadual. III - Havendo cumulação de

pedidos concernentes as contribuições de ambas as naturezas, há que se tomar em conta a regra do art. 292,

par. 1., II, CPC, constituindo requisito que o mesmo Juízo seja competente para conhecer de todos os pedidos.

IV - Inocorrendo tal compatibilidade, aplica-se o entendimento contido no enunciado 170 da Súm./STJ, no

sentido de que "compete ao Juízo onde primeiro for intentada a ação, decidi-la nos limites de sua jurisdição,

sem prejuízo do ajuizamento de nova causa, com o pedido remanescente, no juízo próprio".

AC 94.04.246565, Rel. Des. Fed. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 10.07.96, p. 47275: "PROCESSO

CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE POR ATOS LEGISLATIVOS. ALTERAÇÃO

DE NORMAS RELATIVAS A CADERNETAS DE POUPANÇA. 1. Inexiste litispendência entre ação

individual objetivando diferença de rendimentos de caderneta de poupança e ação civil coletiva que objetiva

sentença condenatória genérica. 2. É competência da justiça comum estadual ação que objetiva pagamento de

diferença de rendimentos de caderneta de poupança contra o Banco Bradesco e a CEE. 3. Em cumulação de

pedidos, um deles de competência estadual outro federal, a solução mais adequada é a de extinguir o processo

sem julgamento do mérito em relação ao pedido indevidamente cumulado, o que tem como base ação de

competência da justiça comum estadual.(...)."

 

Quanto ao desmembramento do feito e remessa à Justiça Estadual para julgamento da causa quanto às instituições

financeiras privadas, assim já se decidiu:

 

AC 9602061553, Rel. Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER, DJU de 04/02/2003, p. 204: "PROCESSUAL CIVIL

- POUPANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - UNIÃO, BANCO CENTRAL DO BRASIL E

BANCO DEPOSITÁRIO - DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS - EXIGÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE

EMENDA DA INICIAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - ENTES PRIVADOS - CUMULAÇÃO

DE AÇÕES - DESMEMBRAMENTO DO FEITO. I - A União não detém legitimidade para figurar no pólo

passivo de causas onde se discutam quaisquer índices expurgados de ativos financeiros (conta-corrente ou

poupança). II - O BACEN detém legitimidade passiva ad causam, exclusiva, apenas para responder às lides

atinentes aos valores em cruzados novos efetivamente bloqueados em ativos financeiros (conta-corrente ou

poupança), por força da MP n.º 168/90, convertida na Lei n.º 8.024/90. III - Os bancos depositários detém

sempre legitimidade passiva para as causas onde se discutam índices expurgados pelos denominados expurgos

inflacionários, à exceção das demandas atinentes aos valores efetivamente bloqueados em cruzados novos. IV -

Nos casos concretos, a existência de valores bloqueados em cruzados novos funciona como o elemento

probatório essencial à verificação da legitimidade passiva ad causam exclusiva do Banco Central do Brasil. V -

Em regra, verificada qualquer das irregularidades dos arts. 282 e 283 do CPC, o indeferimento da inicial é

medida incabível sem que às partes seja dada oportunidade de promover as emendas e esclarecimentos

reputados necessários pelo magistrado. Precedentes dos Tribunais Superiores (v.g., TFR, AC n.º 68.929-MT;

STJ, REsp n.º 252.901-SP; STJ, REsp n.º 251.283-SP; RSTJ 17/355). VI - Aplicabilidade simétrica da dicção

da súmula n.º 170 do STJ, no sentido de que deve a Justiça Federal decidir a demanda atinente aos entes

públicos com prerrogativa constitucional de foro, nos limites de sua competência. VII - Relativamente à

controvérsia estabelecida entre particulares, deve ser reconhecida a incompetência absoluta da Justiça

Federal, determinando-se o desmembramento do feito a eles atinente e sua remessa ao órgão

constitucionalmente competente para processá-lo e julgá-lo, a teor do art. 113, § 2º, do CPC. Precedentes do

STJ (CC n.º 7.140-SC e CC n.º 7.224-DF). VIII - - Apelação parcialmente provida para reformar a sentença

terminativa e determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que o MM. Juízo a quo promova o

regular prosseguimento do feito atinente ao BACEN e a remessa do feito remanescente, relativo aos

particulares, ao órgão competente do E. TJERJ competente."

 

Desta forma, demonstrada a plausibilidade jurídica do pedido, consoante jurisprudência firmada, cabe a reforma

da decisão agravada, para que, reconhecida a incompetência absoluta para processamento e julgamento da causa

em face das instituições financeiras privadas, seja o processo desmembrado e remetido ao Juízo competente, ainda

que às expensas dos autores.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, nos

termos supracitados, julgando prejudicados os embargos declaratórios.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     678/2379



 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032696-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, determinou o cumprimento da

decisão proferida pela Corte no AI 0025190-23.2012.4.03.0000, no sentido de ser admitida a prestação de fiança

bancária, observados os requisitos legais, apenas para garantir ao contribuinte a emissão de certidão de

regularidade fiscal. O Juízo a quo admitiu a fiança bancaria, pois atende as exigências estabelecidas nas Portarias

PGFN 644/2009 e 1378/2009, determinando a expedição da certidão de regularidade fiscal.

Alegou, em suma, a União que: (1) a fiança bancária não consta no rol do artigo 151 do Código Tributário

Nacional, e por isso não suspende a exigibilidade do crédito tributário, sendo apto apenas o depósito do montante

integral; (2) as formas de garantia dos executivos fiscais estão arroladas no artigo 11 da LEF, e "apenas estas são

formas admitidas de garantia de débito tributário, em lei, por bens distintos do dinheiro"; e (3) a carta de fiança

deve obedecer os requisitos previstos nas Portarias PGFN 644/2009 e 1378/2009, mas pelo seu exame verifica-se

que não é idônea para garantir os débitos tributários, por causa dos seguintes motivos: (a) conforme documentos

juntados aos autos, não se identificou os poderes do Sr. Dirceu Rodrigues Machado para subscrever a carta de

fiança; (b) não há como se aceitar a cláusula "'Caso o FIADOR venha a efetuar o pagamento de qualquer das

obrigações aqui afiançadas, restará automaticamente sub-rogado em todos os direitos, privilégios e ações que

o(s) FAVORECIDO(S) tenha(m) em face do AFIANÇADO, inclusive os relacionados às demais garantias

existentes, obrigando-se o(s) FAVORECIDO(S), em tal hipótese, a fornecer(em) ao FIADOR todo e qualquer

documento que formalize tais direitos, privilégios e ações'", pois o Fisco detém certos privilégios que não podem

ser cedidos à instituição financeira fiadora, entidade de direito privado; e (c) o valor da fiança deve ser igual ao da

dívida, com critérios de correção monetária, prazo indeterminado, e necessidade de renúncia expressa ao disposto

no artigo 835 do Código de Processo Civil, além de ser registrada e arquivada no Registro de Títulos e

Documentos, conforme artigo 129, § 3º, da Lei 6.015/73.

Com contraminuta, a agravada requereu a conversão do agravo de instrumento em retido, ou, quando menos, que

seja negado o efeito suspensivo.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre destacar que no AI 0025190-23.2012.4.03.0000 foi proferida decisão para garantir ao

contribuinte a emissão de certidão de regularidade fiscal, depois de oferecida carta de fiança, a ser examinada pelo

Juízo a quo, observados os requisitos legais, sem prejuízo, porém, da inscrição em dívida ativa e ajuizamento da

execução fiscal, com a seguinte fundamentação:

 

 

"Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de antecipação de tutela, em ação ordinária, ajuizada para

suspender "a exigibilidade dos créditos tributários[...]mediante a apresentação de Fiança Bancária, emitida

por instituição financeira de primeira linha, de valor suficiente para garantir o pagamento dos supostos

débitos[...]e de seus consectários de juros e multa, bem como possibilitando que a autora renove sua Certidão

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

indispensável à continuidade das atividades que constituem o seu objeto social".

Alegou, em suma, que: (1) em maio/1999 foram lavrados autos de infração (PA 13808-000.678/99-80),

2012.03.00.032696-3/SP
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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referentes ao IRPJ, IRRF, CSL, PIS e COFINS, com fundamento no artigo 228, parágrafo único, "b", do

RIR/1994, ante a ausência de comprovação de obrigações registradas em 31/12/1995, caracterizando passivo

fictício a justificar a constituição do crédito de ofício pela presunção de omissão de receitas; (2) no entanto, o

artigo 228, parágrafo único, "b", do RIR/94 é ilegal e inconstitucional, pois o artigo 12, §2°, do Decreto-lei

1.598/77 não autorizava a presunção de omissão de receitas em decorrência de passivo não-comprovado, mas

apenas em razão de saldo credor de caixa e manutenção de obrigações já pagas no passivo; (3) a presunção

contida no RIR/1994 somente veio a ser autorizada pelo artigo 40 da Lei 9.430/96, em momento posterior à

lavratura dos autos de infração; (4) o artigo 142 do CTN, assim como o artigo 9° do Decreto 70.235/72, vedam

a presunção em matéria tributária, que, ainda, cerceia o direito de defesa do contribuinte pela impossibilidade

de produção de prova negativa; (5) não houve comprovação documental de omissão de receita, e o auditor

sequer se dispôs a obtê-las, apenas presumindo os fatos; (6) os registros contábeis, livros, relatórios e demais

documentos apresentados durante a fiscalização e anexados ao PA, caso analisados pela auditoria da RFB,

demonstrariam a real existência das obrigações descritas, afastando o fundamento de passivo fictício; (7) a

questão já foi sumulada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Súmula 54), no sentido de que

somente após a entrada em vigor da Lei 9.430/96, ou seja, a partir de janeiro/1997, é que passou a ser

considerada válida a autuação por presunção de omissão de receita baseada na existência de passivo não

comprovado; (8) "a fim de que a autora não venha a sofrer as conseqüências funestas dos lançamentos

indevidos, cuja anulação se pretende[...]requer seja admitida a prestação de caução consistente em fiança

bancária[...]de valor suficiente para garantia da obrigação principal e seus consectários de juros e multa, a fim

de que seja declarada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em discussão, bem como

possibilitada a renovação de sua Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa relativa a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União"; (8) "a fiança bancária em questão será emitida por instituição financeira

de primeira linha, e apresentará todas as condições exigidas pelas Portarias PGFN ns. 644/2009 e 1.378/2009,

possuindo, inclusive, valor superior ao discutido em 30% (trinta por cento), como exigido pelo art. 656, §2°, do

Código de Processo Civil"

Intimada para contraminuta, a agravada alegou, preliminarmente, preclusão, pois "consta dos autos que o

pedido de antecipação de tutela restou infrutífero, quando o Juízo de primeiro grau exarou a decisão de fls.

422/424, momento em que o autor, ora agravante, não demonstrou irresignação aviando recurso apropriado"

e, no mérito, pugnou pelo improvimento do recurso (f.480/3).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Inicialmente, cumpre afastar a alegação de preclusão, vez que a agravante apenas tomou ciência da decisão de

f. 422/4, em 06/08/2012 (f. 446), tendo sido opostos embargos de declaração em 07/08/2012, rejeitados por

decisão de f. 452/3, publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 15/08/2012, pelo que tempestivo o presente

recurso.

Consta da decisão agravada (f. 422/4)

"[...]O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

O oferecimento de carta de fiança não tem o condão de possibilitar a suspensão da exigibilidade dos débitos,

por não ser hipótese albergada pelo Código Tributário Nacional.

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos executivos)

encontra-se taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução, mediante o

oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito de

suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação ou

antecipação à penhora.

Ressalto que a exigência do legislador é expressa para que a outorga de garantia seja efetivada mediante o

depósito integral em dinheiro do valor do tributo questionado, conforme o artigo 151, inciso II, do Código

Tributário Nacional.

Dispõe, ainda, a Súmula nº 112, do Superior Tribunal de Justiça que:

"O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro".

Neste sentido:

[...]

Posto isso, ausentes os pressupostos autorizadores da medida postulada, INDEFIRO o pedido de antecipação

de tutela." 

Posteriormente, os embargos de declaração foram assim rejeitados (f.452/3):

"Vistos em embargos de declaração.

A autora opôs embargos de declaração às fls. 427/429, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     680/2379



alegando a existência de omissão a macular a decisão de fls. 401/403.

Pela análise das razões apostas na petição recursal, constato não assistir razão à embargante, uma vez que os

motivos apresentados não se consubstanciam em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 535, incisos I e

II, do Código de Processo Civil. 

O que se verifica é o mero inconformismo da parte com os termos da decisão proferida, que, por isso mesmo,

deve ser objeto de recurso próprio, a ser analisado em instâncias superiores.

Ademais, saliente-se que "o órgão judicial, para expressar sua convicção não precisa aduzir comentários sobre

todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do

motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio" (STJ - 1ª Turma - AI 169.073-SP - AgRg,

rel. Min. José Delgado, j. 04.06.98).

Por fim, assevero que se a autora pretende modificar seu pedido de tutela antecipada (de suspensão da

exigibilidade do débito tributário para garantia de futura execução fiscal) deve fazê-lo por aditamento à inicial,

antes da citação da União, nos termos do artigo 294 do CPC.

Posto isso, rejeito os presentes Embargos de Declaração, por entender ausentes quaisquer das hipóteses legais

que justifiquem sua interposição, fundamentando-se o recurso na dissonância do decisum com a tese exordial,

correção impossível de se ultimar nesta via." 

Encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de que, para fins de emissão de certidão de regularidade

fiscal (artigo 206, CTN), pode ser admitida a prestação de fiança bancária na pendência da propositura da

ação de execução fiscal, observada, porém, a idoneidade e suficiência da garantia, a qual não se equipara,

porém, ao depósito em dinheiro, para fins de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, segundo as

hipóteses restritivas do artigo 151 do Código Tributário Nacional, a teor do que dispõe a Súmula 112/STJ.

Neste sentido, a orientação do Superior Tribunal de Justiça:

RESP 1.098.193, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE 13/05/2009: "AÇÃO CAUTELAR. GARANTIA DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À EXECUÇÃO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. NOVA

MODALIDADE CAUÇÃO. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. ANALOGIA COM A FIANÇA BANCÁRIA.

INOCORRÊNCIA. I - Conforme restou pacificado pela 1ª Seção desta Egrégia Corte no julgamento dos

EREsp nº 815.629/RS, Rel. p/ acórdão Min. ELIANA CALMON, e dos EREsp nº 710.421/SC, Rel. p/ acórdão

Min. CASTRO MEIRA, é possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da propositura

da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeitos de

negativa. Precedentes: REsp nº 933.184/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 18/12/2008; REsp

nº 746.789/BA, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 24/11/2008. II - No caso em tela, a garantia

ofertada foi o Seguro Garantia Judicial, nova modalidade de caução regulada pela Superintendência de

Seguros Privados (SUSEP), por meio da Circular nº 232/2003. Ocorre que a referida caução não está inserida

na ordem legal de garantias que podem ser oferecidas pelo executado, nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80.

Considerando que o citado diploma legal é a norma especial que regula o processo executivo fiscal, resta

inadmissível a garantia oferecida. III - Outrossim, apenas a fiança bancária que garanta o valor integral da

execução e com validade até a extinção do processo executivo pode ser aceita como forma de garantia da dívida

tributária. IV - Logo, mesmo que essa nova caução pudesse se equivaler à fiança bancária, ela não tem o

condão de garantir a dívida, em decorrência de condições estabelecidas na apólice, quais sejam, prazo de

validade que precisa ser renovado periodicamente e garantia apenas das obrigações do Tomador referente à

ação cautelar 2006.51.01.015866-2 (fl. 285). V - Recurso especial provido."

AGRESP 1021249, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJU de 21/05/2010: "TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. OFERECIMENTO DE FIANÇA BANCÁRIA EM CAUÇÃO. CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. 1. A Seção de Direito Público do STJ firmou o

entendimento de ser possível ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução,

garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa, como se

infere dos seguintes arestos. 2. É perfeitamente possível expedir a certidão positiva com efeito de negativa

quando o débito for garantido por fiança bancária. 3. Agravo regimental não provido."

RESP 1063943, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 27/04/2010: "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO -

FIANÇA BANCÁRIA - DÉBITO VENCIDO MAS NÃO EXECUTADO - PRETENSÃO DE OBTER

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA (ART. 206 DO CTN). POSSIBILIDADE 1. É possível

ao contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito negativo (art. 206 CTN). 2. O depósito pode ser

obtido por medida cautelar e serve como espécie de antecipação de oferta de garantia, visando futura execução.

Precedentes. 3. Recurso especial não provido."

No mesmo sentido, o precedente desta Turma:

APELREEX 0028663-89.2008.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU de 06/10/2009, p. 243:

"TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EXPEDIÇÃO DE CPD-EN. OFERECIMENTO DE CARTA DE

FIANÇA COMO GARANTIA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE

INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE E DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTADAS. 1. A
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preliminar de incompetência absoluta do juízo cível para apreciar a medida cautelar não merece prosperar,

tendo em vista que a execução fiscal foi ajuizada em 19/12/08, em momento posterior, portanto, à propositura

da presente ação (21/11/08). 2. Deve ser afastada a preliminar de ausência de interesse de agir superveniente,

uma vez que, ainda que já tenha sido ajuizada a execução fiscal, não há notícia de que tenha sido efetivada a

penhora naqueles autos, sendo certo que a extinção do processo sem apreciação do mérito acarretaria a falta

de garantia da dívida e a impossibilidade de obtenção da certidão de regularidade fiscal. 3. Compulsando-se os

autos, verifica-se que o débito aqui discutido equivale à quantia de R$ 1.050.753,13, consoante informação

constante da petição inicial da execução fiscal acostada às fls. 153/156, ajuizada em 09/12/08, bem como que a

carta de fiança e seu aditamento, acostados às fls. 109/111 e 130/131 foi emitida por prazo indeterminado, no

valor de R$ 2.476.345,91, para afiançar o débito decorrente do processo administrativo nº 16151.000422/2008-

57. Conclui-se, portanto, que a carta de fiança apresentada é apta à garantia do débito discutido. 4. A razão de

fato que justificou o oferecimento da presente demanda foi a demora no ajuizamento de execução fiscal,

impedindo a requerente de garantir o débito, e, consequentemente, de obter a certidão pretendida. 5. Certo é

que quem decide o momento mais oportuno para a propositura da ação de execução fiscal é o Fisco. Todavia,

se o devedor sofre algum prejuízo em sua atividade pela não expedição de certidão de regularidade fiscal, pode

antecipar-se oferecendo garantia, dando bens em caução. 6. Nesse sentido teve início corrente jurisprudencial

admitindo a propositura de ações cautelares visando ao oferecimento de bens em caução, em casos análogos ao

presente. 7. Não se pode imputar ao contribuinte em condições de oferecer bens suficientes à garantia da

dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança de débito tributário. 8. A

caução oferecida pelo contribuinte antes da propositura da execução fiscal é equiparável à penhora

antecipada, viabilizando a expedição de CPD-EN. 9. Conquanto o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil

discipline que os honorários devem ser fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da

condenação, o parágrafo seguinte (§ 4º) deixa claro que, nas causas em que não houver condenação, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos o grau de zelo do profissional, o

lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço. Isso significa que o juiz não está limitado aos percentuais estipulados no § 3º.

Honorários correta e moderadamente fixados. 10. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento."

A jurisprudência consolidada permite, portanto, que seja antecipada a penhora, para efeito de emissão da

certidão do artigo 206 do CTN, mediante garantia por carta de fiança bancária, emitida por instituição idônea,

no valor integral e atualizado do débito impeditivo da regularidade fiscal, sem prazo de vencimento, e com

renúncia pelo fiador aos termos dos artigos 827 e 835 do Código Civil, além de outras formalidades, conforme

Portarias PGFN 644, de 01/04/2009, e 1.378, de 16/10/2009.

Em suma, deve ser parcialmente reformada a decisão agravada para, de acordo com a jurisprudência

consolidada, apenas para garantir ao contribuinte a emissão de certidão de regularidade fiscal, depois de

oferecida carta de fiança, a ser examinada pelo Juízo agravado, observados os requisitos acima apontados, sem

prejuízo, porém, da inscrição em dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento para reformar a decisão agravada, nos termos supracitados."

 

 

Como se observa, em nenhum momento foi determinada a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (artigo

151, CTN), como supôs a agravante, apenas foi determinado que seja aceita a carta de fiança, observados os

requisitos legais, para efeito de expedição de certidão de regularidade fiscal, não se confundindo as hipóteses de

garantia, previstas no artigo 11 da LEF, e a suspensão da exigibilidade que são institutos totalmente diferentes, e

não se confundem com a hipótese dos autos.

Por outro lado, ao contrário do que alegado pela União a fiança não padece de vício substancial de representação,

pois o Sr. Dirceu Rodrigues Machado possui poderes para subscrever a carta de fiança, conforme consta da

procuração apresentada juntamente com a fiança bancária (f. 153/7).

Sobre a cláusula da fiança bancária que prevê a subrrogação do fiador nos direito, privilégios e ações da

agravante, caso a obrigação afiançada necessite ser por ela adimplida, não é impedimento para a aceitação da

fiança bancária, pois a relação posterior será regida entre o fiador, instituição financeira, e a afiançada, ora

agravada, pessoas jurídicas de direito privado, que serão regidas por normas próprias, não se cogitando nas

normas específicas de atuação da Fazenda Pública.

Consta da fiança bancária que o valor é igual ao da dívida cobrada pela União, com critérios de correção

monetária, e por prazo indeterminado, com renúncia expressa aos artigos 827, 829, 835 e 838, inciso I, todos do

Código Civil, conforme consta da própria carta de fiança (f. 69/70), sendo idônea a fiança bancária, com a

observância dos requisitos legais.

Ademais, cumpre destacar que a ausência de registro e arquivamento da carta de fiança no Cartório de Registro de

Títulos e Documentos, conforme previsto no artigo 129, § 3º, da Lei 6.015/73, não traz qualquer prejuízo à

exeqüente, ora agravante, uma vez que tal exigência faz se necessária para que referido documento surta efeitos
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em relação a terceiros.

Neste sentido, o seguinte precedente da Turma:

AI 2008.03.00.022176-1, Rel. Juiz SOUZA RIBEIRO, DJF3 07/04/2009: "AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA INTEGRAL DO CRÉDITO FISCAL - FIANÇA BANCÁRIA - CÓDIGO

CIVIL, ARTIGOS 819 e 835 - IRREGULARIDADE DA CARTA DE GARANTIA PRESTADA, NO CASO -

DESCABIMENTO DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - AGRAVO PROVIDO. I - A

ausência de registro e arquivamento da carta de fiança no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, a teor

do disposto no art. 129, 3 da Lei nº 6.015/73, não traz qualquer prejuízo à exeqüente, uma vez que tal exigência

faz se necessária para que referido documento surta efeitos em relação a terceiros. A exeqüente, no caso, é a

beneficiária da garantia. (...)".

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032611-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para obter o

direito à compensação de PIS/COFINS, pago a maior, desde as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, por falta de

desconto, na apuração das contribuições pelo regime de não-cumulatividade, de créditos relativos a pagamentos

feitos a título de vale-transporte, vale-refeição ou vale- alimentação, fardamento ou uniforme, nos termos da Lei

11.898/09.

Alegou o contribuinte, em suma, que: (1) se submete à sistemática da não-cumulatividade das contribuições ao

PIS e a COFINS, por ser optante do lucro real; (2) a Lei 11.898/09 introduziu o inciso X ao artigo 3º das Leis

10.637/02 e 10.833/03 autorizando a pessoa jurídica a descontar créditos calculados em relação a vale-transporte,

vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme; (3) "o PIS e a COFINS por se tratarem de tributo

direto que incidem sobre a totalidade de receitas auferidas pela empresa, configurem ou não faturamento, ou

seja, digam ou não respeito à atividade que constitui seu objeto social, impõe-se que se permita a apuração de

créditos relativamente a todas as despesas realizadas junto a pessoas jurídicas sujeitas às contribuições,

necessárias à obtenção da receita"; (4) não se aplica o artigo 111 do CTN, pois não se trata de suspensão ou

exclusão de crédito tributário, outorga de isenção ou dispensa do cumprimento de obrigações acessórias, mas de

reconhecer o caráter casuístico e exemplificativo do rol estampado nas Leis 10.637/02 e 10.833/03; (5) "o

reconhecimento das despesas com vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme

como insumos, possibilitando assim, a apuração de créditos a serem deduzidos da base de cálculo nada mais

senão a confirmação do próprio princípio da não-cumulatividade"; e (6) "a possibilidade de creditamento, com a

redução da base de cálculo é medida inerente a sistemática da não-cumulatividade, sendo certo que o

impedimento à apuração de créditos é ato inconstitucional que ora se busca a reforma". 

2012.03.00.032611-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PROLIM SERVICOS E MANUTENCOES LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00021022820094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Com contraminuta, a União postulou pela confirmação da decisão agravada.

DECIDO.

Desde a vigência da Lei 10.352, de 26.12.01, não é mais cabível o agravo, sob a forma de instrumento, em face de

decisões interlocutórias, "salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação" (artigo 527, II, CPC), ou nas hipóteses de "inadmissão da apelação e nos

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida" (artigo 523, § 4º, CPC), devendo ser, pois, determinada a sua

retenção para julgamento simultâneo com o recurso principal.

Cabe assinalar que a Lei 11.187, de 19.10.05, tornou mais rígida a orientação da Lei 10.352, de 26.12.01, uma vez

que, nas condições especificadas, a retenção, a partir dela, não é mais mera faculdade do relator, mas verdadeira

imposição legal, inclusive sem previsão de recurso para a Turma.

É inequívoco, pois, que a alegação genérica de "periculum in mora", apenas porque reconhecido, ou não, para

gozo imediato o direito, invocado por uma das partes, não basta para motivar o agravo sob a forma de

instrumento; e nem mesmo a prova de que a decisão agravada pode causar, ou efetivamente causa, prejuízo ou

inconveniente qualquer.

Pelo contrário, a lei exige um prejuízo notadamente qualificado, específico e concreto, atual ou iminente, sob a

forma de dano irreparável, capaz de comprovadamente tornar ineficaz o eventual provimento do recurso somente

ao final pela Turma; ou cuja reparação seja de tal modo difícil, por aspecto legal ou de fato, que, associado ao "

fumus boni iuris", legitime não apenas o curso, como a própria antecipação da tutela recursal, como forma única e

necessária para garantir a eficácia da prestação jurisdicional.

O regime vigente reforçou a inviabilidade do agravo de instrumento fundado apenas na impugnação de decisão

interlocutória, a partir de pretensão meramente revisional, com a substituição, pelo Tribunal, da interpretação do

Direito e do juízo formulado, na origem, sobre os fatos da causa. É preciso para legitimar o provimento

substitutivo do Tribunal - a fim de que este não se desvie nem prejudique sua função essencial, que é a de julgar

apelações, ou seja, revisar juízos de mérito, decisões definitivas da primeira instância - mais do que apenas uma

decisão eventualmente equivocada, segundo a ótica de quem agrava, ou contrária ao seu interesse jurídico.

A lei exige interesse processual pleno em aspectos peculiares, relativos à urgência, imprescindibilidade e

necessidade de revisão da decisão agravada, para afastar ou prevenir, objetivamente, o dano ou o risco de lesão

grave e de difícil ou incerta reparação, produzidos pela eficácia imediata do provimento judicial, positivo ou

negativo, ainda que formulado apenas em cognição inicial, sumária e provisória da causa.

Não é, porém, o que ocorre no caso concreto, em que comprovadamente a manutenção da decisão agravada, até

que possa a Turma apreciar o pleito juntamente com o recurso principal nos autos originários, não produz

qualquer dos efeitos irremediáveis, que a lei exige para autorizar e justificar, de imediato, a jurisdição do Tribunal,

em revisão ao provimento dado na instância a quo.

De fato, a própria agravante não demonstrou o dano irreparável que defende, apenas aludiu à inexigibilidade do

crédito tributário, para efeito de compensação, discussão que envolve o mérito da causa, e não diz respeito ao

periculum in mora. Na verdade, o que parece motivar o ato recursal é o interesse do contribuinte de garantir, de

plano, a inexigibilidade da tributação que entende indevida, a partir da prevalência, por si e em si, da proposição

de juízo de mérito contrário à pretensão da agravada, deixando de lado a demonstração do outro requisito

essencial sem o qual, segundo a lei processual, não é possível o próprio processamento do recurso.

Ante o exposto, dada a inviabilidade do agravo de instrumento, determino, com fundamento no artigo 527, II, do

Código de Processo Civil, a sua conversão em agravo retido, com a baixa dos autos à Vara de origem, para

apensamento aos autos principais.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.004443-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : CEREALISTA ALBERTINA LTDA

ADVOGADO : AGOSTINHO ESTEVAM RODRIGUES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição de exceção de pré-executividade.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no tocante aos requisitos formais do título executivo e regularidade da execução proposta, tem

reiteradamente decidido a Turma, diante de CDA, tal qual a que instruiu a execução fiscal, que não procede a

alegação de nulidade, em detrimento da presunção de sua liquidez e certeza, uma vez que nele constam os

elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito executado (qualificação do sujeito passivo, origem e

natureza do crédito, competência - período base, data do vencimento e da inscrição, número do procedimento

administrativo, forma de constituição e notificação, "quantum debeatur", termo inicial dos encargos e respectiva

legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz a CDA, em face do artigo 202 do CTN e artigo 2º

e §§ da LEF, para efeito de viabilizar a execução intentada. Em suma, o título executivo, no caso concreto,

especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito tributário excutido, não se podendo,

neste contexto, invocar qualquer omissão ou obscuridade, mesmo porque é certo, na espécie, que o contribuinte

não enfrentou dificuldade na compreensão do teor da execução, tanto que opôs a exceção de pré-executividade

com ampla discussão visando à desconstituição do título executivo, não se podendo cogitar de violação ao

princípio da ampla defesa, nem de iliquidez, incerteza, nulidade, falta de interesse processual ou impossibilidade

jurídica do pedido.

Diante de título executivo com idênticas características, tem decidido, reiteradamente, a Turma que:

AC 2008.03.99.026301-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 14/10/2008: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. A certidão de dívida

ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações

necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria versada

na execução.(...)".

AC 2002.61.82.045883-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 25/11/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA AFASTADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA.

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em

contrário, concretamente demonstrável. 2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os

requisitos necessários para tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à

identificação do débito e apresentação da respectiva defesa. 3. A Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de

créditos da Fazenda Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do

débito, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis,

nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, da norma em referência, bem como no art. 202 , II, do CTN. (...)".

 

Impende destacar, outrossim, que a apresentação de memória discriminada do crédito tributário não configura

exigência legal válida para os executivos fiscais, sujeitos à legislação específica (princípio da especialidade), cujos

requisitos foram integralmente cumpridos no caso concreto dos autos.

Nesse sentido, entre outros, o seguinte precedente:

 

- RESP 928.962, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 04.06.2009: "TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REGULARIDADE FORMAL - MATÉRIA DE PROVA -

SÚMULA 7/STJ - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE - DENÚNCIA ESPONTÂNEA -

PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - CUMULAÇÃO -

POSSIBILIDADE. 1. Reconhecida nas instâncias ordinárias a regularidade formal da CDA e da petição

inicial, é inviável formular juízo diverso na instância especial, sob pena de ofensa à Súmula 7 desta Corte.

Precedentes. 2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos

executados, pois todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes. 3.

A tese em torno da ocorrência de denúncia espontânea não foi objeto de valoração na instância originária, o

que atrai a incidência da Súmula 282/STF para impedir o conhecimento do recurso especial pela ausência de

prequestionamento. 4. A jurisprudência do STJ admite a cumulação de honorários de advogado na execução

fiscal e nos embargos de devedor. Precedentes. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não

provido." (g.n.)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SERGIO MAURO BARBOSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00001904620074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030641-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, negou pedido de declaração de fraude

na alienação de imóveis (matrículas 49.875 e 49.876), com esteio na Súmula 375/STJ, pois inexistente registro de

penhora e prova de má-fé do terceiro adquirente.

Alegou, em suma, a PFN, que: (1) o agravado é empresário individual, podendo ser penhorados bens do titular da

empresa, pois a totalidade do patrimônio da pessoa natural empresária responde pelas dívidas contraídas nessa

qualidade; (2) desnecessária a inclusão do empresário individual no polo passivo e sua citação para autorizar a

constrição sobre os bens particulares, uma vez que a relação processual já está formada; (3) o agravado foi citado

em 19/03/2003 e alienou os imóveis, posteriormente, em 07/07/2003, conduta que evidencia a fraude à execução,

nos termos do artigo 185 do CTN; (4) a presunção de fraude e de má-fé, prevista no artigo 185 do CTN, é objetiva

e de natureza absoluta, dispensando a exequente de provar o consiliuns fraudis; e (5) a Súmula 375 do STJ não se

aplica às execuções fiscais, conforme decidido pelo STJ (REsp 1.141.990) em sede de recurso repetitivo (artigo

543-C do CPC).

Intimado para contraminuta, o agravado deixou de impugnar.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a EF 42/2003 foi ajuizada contra LAUDITO CAMARGO-ME, em 07/01/2003, para a cobrança de

débitos do SIMPLES, com vencimento entre 10/02/1999 a 10/01/2000 (CDA 80.4.02.056937-10). Houve citação

da executada por AR, assinado por LAUDITO CAMARGO, em 19/03/2003 (f. 27). Decorrido o prazo legal para

pagamento do débito, a PFN requereu a inclusão no polo passivo de LAUDITO CAMARGO, em 10/09/2003 (f.

29/30), deferido em 30/10/2003. Diante do AR negativo (f. 40), a PFN requereu a citação por edital em

16/03/2005 (f. 41), efetuada em 01/11/2005 (f. 49). A exequente localizou o imóvel de matrícula 27.357

pertencente ao co-executado, conforme relatório DOI, e requereu a penhora do bem em 16/05/2007 (f. 56).

Considerando que a propriedade imobiliária se comprova com o registro, o Juízo a quo determinou o

esclarecimento do pedido, uma vez que a PFN não apresentou a matrícula do imóvel (f. 61). A PFN requereu a

suspensão do processo para efetuar diligências, em 13/09/2009 (f. 63). Decorrido o prazo legal de sobrestamento

do feito, a PFN requereu o bloqueio de ativos financeiros via BACENJUD (pessoa física e jurídica), deferido em

14/09/2010 (f. 68). Após o bloqueio negativo (f. 70/1), a PFN informou que o bem encontrado foi transferido em

07/07/2003, conforme informação prestada pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Bárbara

D'Oeste (f. 79), alegando que no caso de empresário individual não há separação de patrimônios e que a venda

ocorreu após a citação, razão pela qual requereu o reconhecimento da fraude à execução, nos termos do artigo 185

do CTN, declarando ineficaz a alienação em relação à execução, em 08/11/2010 (f. 73).

O Juízo indeferiu o requerimento, nos seguintes termos, sendo objeto do presente agravo (f. 81):

2012.03.00.030641-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : LAUDITO CAMARGO -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.01544-0 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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"Vistos.

Indefiro o pedido de decretação de alienação com fraude à execução, porquanto a transferência fora procedida

antes do registro de penhora (esta sequer existe); e inexiste sequer indício de má-fé do terceiro adquirente.

Confere, a propósito, o Enunciado da Súmula nº 375 do STJ, outrossim aplicável em se tratando de execuções

fiscais."

 

A propósito, consagrado o entendimento de que se aplica a regra do "tempus regit actum" para definir a legislação

aplicável no caso de alienação com suposta fraude à execução, assim, no caso, como o negócio jurídico

questionado foi celebrado em 07/07/2003 (f. 79), aplica-se o regime legal anterior à LC 118/2005, acerca do qual

se consolidou a orientação da jurisprudência no sentido de que:

 

RESP 1.187.966, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 16/08/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ART. 593, II, DO CPC E SÚMULA 84/STJ. MATÉRIA NÃO ABORDADA NA SENTENÇA OU NAS

CONTRARRAZÕES. FUNDAMENTO NÃO ATACADO. SÚMULA 283/STF. VENDA DO BEM UTILIZADO

NA PENHORA. PREÇO NÃO QUITADO. REGULARIDADE DA CONSTRIÇÃO. TESE NÃO

PREQUESTIONADA. SÚMULA 211/STJ. FRAUDE À EXECUÇÃO. CITAÇÃO VÁLIDA. INTELIGÊNCIA

DO ART. 185 DO CTN. 1. A recorrente deixou de combater fundamento do Tribunal a quo suficiente para

manter o acórdão recorrido - de que, ao contrário do que alega, o art. 593, II, do CPC e a Súmula 84/STJ

sequer foram abordados na sentença, nem nas contrarrazões. Aplica-se, no caso, a Súmula 283/STF.

Precedentes. 2. A Fazenda afirma ser regular a constrição do imóvel, porque o bem foi vendido à prestação e,

no momento da penhora, o preço ainda não havia sido quitado. Entretanto, essa tese adotada no apelo não foi

prequestionada na Corte de origem, o que atrai a incidência da Súmula 211/STJ: 'Inadmissível recurso

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo

tribunal a quo'. 3. Até a edição da Lei Complementar n.º 118/05 (08.06.2005), presumia-se fraudulenta toda

alienação de bem, realizada por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, se o negócio jurídico

fosse efetuado após a citação válida do devedor, devido à antiga redação do art. 185 do Código Tributário

Nacional. Precedente: Recurso representativo de controvérsia n.º 1.141.990/PR. 4. No caso, a executada

(Móveis São Geraldo S/A) alienou o imóvel para Indústria e Comércio DJM Ltda. em 03.03.94, escritura

pública lavrada em 09/01/95 e registrado em 24.01.1995. 5. No momento da citação válida, o imóvel já não

fazia parte do patrimônio da executada, porquanto ela (a executada) alienara o bem em 03.03.94 e a citação só

viria a ocorrer quase um ano após, em 25.01.95. 6. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

 

 

A jurisprudência, a propósito firmada, revela que a caracterização da fraude à execução, no caso de firma

individual, em relação a bem do titular contra o qual não houve inscrição em dívida ativa, não exige a constatação

de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva

responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, pois o patrimônio da pessoa jurídica e de seu titular não

se distinguem, devendo responder pelas dívidas da empresa, não se podendo, ainda, falar em responsabilidade

limitada, a teor do que revelam os seguintes julgados:

 

AI 2007.03.00.094017-7, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 15/12/2010, p. 556: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 185 DO CTN. ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS DURANTE O

CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA INDIVIDUAL. CONFUSÃO PATRIMONIAL. FRAUDE À

EXECUÇÃO CARACTERIZADA. 1. A fraude à execução do crédito tributário tem previsão no art. 185, caput

e parágrafo único, do CTN. Na esteira da orientação sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a

alteração introduzida pela LC nº 118/2005 no dispositivo referido não se aplica aos fatos ocorridos

anteriormente à sua vigência (09/06/2005). 2. O entendimento daquela E. Corte acerca do art. 185 do CTN, em

sua redação primitiva, alinhou-se no sentido de que a fraude à execução pressupõe a alienação do bem pelo

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, de forma que seja capaz de reduzir o devedor à

insolvência, encontrando-se o crédito tributário regularmente inscrito em dívida ativa, em fase de execução, ou

seja, quando já ajuizado o feito executivo e existente citação válida do devedor. 3. A executada é firma

individual, onde não há pluralidade de sócios. Em se tratando de firma individual, não há distinção entre o

patrimônio da pessoa jurídica e da pessoa física que a constituiu, que deverá responder pelas dívidas

contraídas pela empresa; da mesma forma, não há que se falar em responsabilidade limitada do integrante da

empresa individual. 4. Na hipótese sub judice, os veículos, de propriedade do empresário individual Marco

Antonio Alves, foram alienados em outubro de 2006; a execução havia sido ajuizada em dezembro de 2004,

sendo a pessoa jurídica citada em março de 2006. Não há outros bens aptos a garantir a dívida. 5. Assim, tendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     687/2379



em vista a existência de confusão patrimonial entre a pessoa física e a firma individual, a venda dos bens

pertencentes à pessoa física em data posterior ao ajuizamento da execução fiscal constitui fraude à execução,

pelo que deve ser declarada ineficaz. 6. Agravo de instrumento provido".

AC 2001.33.00.004349-0, Rel. Des. Fed. ANDRE PRADO DE VASCONCELOS, DJU de 17/08/2011, p. 254:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - FIRMA INDIVIDUAL - PESSOA

FÍSICA - AUSÊNCIA DE DISTINÇÃO - LEGITIMIDADE - ART. 1.046 DO CPC - VALIDADE DO

NEGÓCIO JURÍDICO - FRAUDE À EXECUÇÃO - NÃO CONFIGURADA - ARTIGO 185 DO CTN - LC N.

118 DE 09/02/2005 - ART. 543-C DO CPC. 1. Destaco que firma individual não é pessoa jurídica, pelo que há

identificação entre seu titular que, por óbvio, é a pessoa natural que dá a ela titularidade. 2. O embargante tem

legitimidade para interpor embargos de terceiro, tendo em vista que detém a posse do veículo desde 1997. 3. O

Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia (artigo 543-C do

CPC), decidiu que, diante da redação dada pela LC n. 118, de 09 de fevereiro de 2005, ao artigo 185 do Código

Tributário Nacional, para análise de eventual fraude à execução, há que se observar a data da alienação do

bem, estabelecendo aquela Corte que, se a alienação foi efetivada antes da entrada em vigor da referida lei

complementar (09/02/2005), presume-se em fraude à execução o negócio jurídico feito após a citação válida do

devedor; caso a alienação seja posterior à 09/06/2005, considera-se fraudulenta se efetuada pelo devedor fiscal

após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa. 4. Tendo sido o veículo em discussão alienado em julho

de 1997 (fl. 12, doc. 04), antes, portanto, da vigência da LC n. 118/2005, não há que se falar em fraude à

execução, eis que a transação comercial antecedeu a citação da executada PNJ Transportes de Cargas Ltda.,

uma vez que a execução fiscal foi ajuizada somente em 1998, o que se depreende em razão do número sob o

qual foi autuada, no caso, n. 1998.33.00.002524-0. 5. Apelação não provida. 6. Peças liberadas pelo Relator,

em 08/08/2011, para publicação do acórdão".

 

Na espécie, a matrícula 27.357 foi encerrada, em virtude da subdivisão do imóvel pertencente ao empresário

individual Laudito Camargo, resultando na abertura das matrículas 49.875 e 49.876, com a transmissão dos

respectivos imóveis em 07/07/2003 (f. 79). Por sua vez, a empresa executada foi citada em 19/03/2003, na pessoa

de Laudito Camargo (f. 27), que foi incluído, posteriormente, no polo passivo da execução. A citação da empresa

individual e do co-executado foi, pois, efetivada antes da alienação do imóvel, de que era proprietário, estando

configurada a situação versada no artigo 185 do CTN, na redação anteriormente vigente ("Art. 185. Presume-se

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a

Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução"), inclusive

pela falta de reserva de bens suficientes para responder pelo valor da execução fiscal, que, em janeiro/2003, era de

R$ 26.244,45 (f. 17).

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já assentou que, nos executivos fiscais, não se

aplica a Súmula 375, que exige registro da penhora do bem alienado e prova da má-fé do terceiro adquirente.

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

RESP 772.829, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 10/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUTADO REVEL CITADO POR EDITAL. NOMEAÇÃO DE CURADOR

ESPECIAL. NECESSIDADE. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO.

EXISTÊNCIA DE CONSILIUM FRAUDIS VERIFICADA PELO TRIBUNAL A QUO.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 375/STJ. BEM DE FAMÍLIA DESCARACTERIZADO EM

VIRTUDE DA PRESUNÇÃO ABSOLUTA DA FRAUDE. ART. 185 DO CTN. PRECEDENTES REGIDOS

PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. Ao executado revel citado por edital, deverá ser nomeado

curador especial com legitimidade para apresentar embargos, nos termos da Súmula 196 do STJ.

Entendimento ratificado por ocasião julgamento do REsp 1.110.548/PB, pela Corte Especial, mediante a

sistemática prevista na Lei dos Recursos Repetitivos. 2. Na hipótese, houve citação por edital do executado,

porém não lhe foi nomeado curador especial. Portanto, devem ser anulados todos os atos executórios a partir

do momento em que deveria ter ocorrido a nomeação do curador. Ressalte-se que tal anulação não

compreende o ato citatório, uma vez que o vício ocorreu após a citação do executado. 3. A Primeira Seção desta

Corte, em sede de recurso repetitivo (REsp n. 1.141.990/PR, de relatoria do Ministro Luiz Fux), pacificou

entendimento no sentido da não incidência da Súmula n. 375/STJ em sede de execução tributária, eis que o

art. 185 do CTN, seja em sua redação original, seja na redação dada pela LC n. 118/05, presume a ocorrência

de fraude à execução quando, no primeiro caso, a alienação se dá após a citação do devedor na execução fiscal

e, no segundo caso (após a LC n. 118/05) a presunção ocorre quando a alienação é posterior à inscrição do

débito tributário em dívida ativa. 4. No caso em análise, além da presunção in re ipsa, vale dizer, absoluta da

fraude, a Corte a quo reconheceu a existência do concilium fraudis na hipótese, eis que a alienação da fração

ideal (50%) do imóvel pertencente ao sócio alvo do redirecionamento da execução se deu para sua irmã, após a

citação válida do devedor, ainda que editalícia. 5. O estado civil de solteira não afasta o reconhecimento da

impenhorabilidade do bem de família prevista no art. 1º da Lei . 8.009/90, conforme orientação cristalizada na

Súmula n. 364 desta Corte, in verbis: 'O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o
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imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas'. Contudo, não se pode reconhecer a

impenhorabilidade da fração ideal do imóvel adquirida de forma fraudulenta, eis que o bem que retorna ao

patrimônio do devedor, por força de reconhecimento de fraude à execução, não goza da proteção da

impenhorabilidade disposta na Lei nº 8.009/1990, sob pena de prestigiar-se a má-fé do executado. 6. A

alienação do imóvel pertencente ao devedor e sua irmã somente ocorrerá por impossibilidade de alienação

parcial do mesmo. Contudo, será reservada à recorrente metade do produto da venda do bem, eis que 50% do

imóvel já lhe pertenciam antes da aquisição fraudulenta dos outros 50% pertencentes a seu irmão. 7. Recurso

especial parcialmente provido apenas para anular os atos executórios a partir do momento em que deveria ter

ocorrido a nomeação do curador na forma do art. 9º, II, do CPC e da Súmula n. 196 desta Corte."

RESP 1.141.990, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS

DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO

DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN.

INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM

A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial

prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ

não se aplica às execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a

presunção de fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que: 'Art. 185. Presume-se fraudulenta a

alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda

Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único.

O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas

suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.' 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de

fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor: Art. 185. Presume-se

fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para

com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O

disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas

suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.' 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada

em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a

citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas

pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a

fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao

passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das

necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude

contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis.

(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96/ DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo:

Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo:

Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005.

p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: 'O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ'. (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) 'Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição

em dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que

incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);'. (REsp

726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe

17/08/2009) 'Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução

no regime anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005'. (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) 'A jurisprudência do STJ,

interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira

Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem

de devedor já citado em execução fiscal'. (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de

Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: 'Viola a

cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência,

no todo ou em parte.' 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples

alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida
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ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à

execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até

08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução;

se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º

118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude

de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do

elenco das 'garantias do crédito tributário'; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não

condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de

Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se

em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa

deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação

foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de

fraude à execução fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo

543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008."

 

A decisão agravada, ao aplicar a Súmula 375/STJ para afastar a fraude na alienação do imóvel do executado após

a respectiva citação, sem haver reserva de bens para garantir o crédito tributário, não pode prevalecer diante da

firme e consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de reconhecer, em tal caso,

configurada a fraude à execução.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034069-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento de decisão, em ação ordinária, que deferiu pedido fazendário de suspensão do

levantamento de depósito relativo a pagamento de parcelas de ofícios precatórios até efetivação da penhora no

rosto dos autos, através de execução fiscal (f. 250).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Como se observa, consta dos autos que as parcelas do precatório, anteriormente depositadas (f. 34, 62, 68, 140 e

197), foram levantadas pela agravante (f. 66, 137, 138, 209 e 206, respectivamente), sendo devolvida à apreciação

deste Juízo a suspensão do levantamento dos depósitos de f. 211 e 233.

Com efeito, houve depósito em 31/05/2011 (f. 211), com determinação de ciência às partes, em 01/07/2011 (f.

212). Em 08/08/2011, a PFN informou ao Juízo agravado a existência de pedido de penhora no rosto dos autos na

execução fiscal 2004.61.82.040751-9 e requereu a não liberação do valor até a sua formalização (f. 221/2). O

pedido de penhora foi deferido pelo Juízo das Execuções Fiscais, em 17/08/2011 (f. 216/vº) e informado ao Juízo
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : K SATO LTDA
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agravado em 16/09/2011 (f. 216), que determinou a suspensão do levantamento do valor e concedeu prazo de 10

dias para a PFN tomar as providências cabíveis junto ao Juízo das Execuções Fiscais, em 21/11/2011 (f. 229),

com ciência à PFN em 17/04/2012 (f. 229vº), que opôs embargos de declaração, em 19/04/2012 (f. 230/1),

acolhidos em 13/06/2012, nos seguintes termos: "Fls.574/575: Recebo os embargos de declaração opostos pela

parte ré, União Federal (PFN) posto que tempestivos. Em suma, merecem prosperar as alegações aduzidas pela

embargante, pois não há que se falar em concessão de prazo suplementar para tomada das providências

necessárias junto ao Fisco Fiscal, visto que a PFN já adotou as medidas cabíveis no âmbito no Juízo Fiscal

conforme atestado às fls. 572. Assim sendo acolho os embargos de declaração de fls. 574/575. No mais, intimem-

se as partes da juntada às fls. 577 do extrato de pagamento de mais uma parcela depositada à ordem do juízo da

importância requisitada para o pagamento do ofício precatório" (f. 239). Houve, ainda, outro depósito em

25/05/2012 (f. 233). 

Em 04/07/2012, foi juntado novo ofício do Juízo das Execuções Fiscais (f. 246/9), reiterando o ofício de f. 216

que informou o deferimento da penhora no rosto dos autos do processo originário deste agravo, solicitando a sua

anotação, sendo, então, proferida a decisão agravada, em 12/07/2012, nos seguintes termos (f. 250):

 

"Fls.590/593: Proceda a Secretaria ao envio de correio eletrônico endereçado ao Juízo da 6ª Vara de

Execuções Fiscais/SP, para que providencie o envio da documentação necessária visando a regularização da

penhora no rosto dos autos. fls.584/585: Assim sendo, determino, por ora, a suspensão do levantamento das

parcelas de precatório depositadas nas guias de fls.553 e 577, até a efetivação da penhora no rosto dos autos(

Execução Fiscal nº 2004.61.82.040751-9 - CDA nº 80704002794-30)".

 

Oficiado o Juízo das Execuções Fiscais (f. 255) enviou, via e-mail, o "termo para formalizar a penhora anotada

no rosto dos autos nº 91.0705377-0" (f. 257/8), havendo determinação, do Juízo agravado, de ciência às partes (f.

259).

Interposto o presente recurso, alegando-se, em suma, que: (1) já houve outras tentativas, da PFN, para impedir o

levantamento das parcelas anteriormente depositadas, todas sem êxito; (2) a decisão contraria o acórdão proferido

por esta Corte no agravo 0006182-31.2010.4.03.0000, que discutiu situação idêntica; (3) a Vara das Execuções

Fiscais, simplesmente, noticiou, através de e-mail, a lavratura de termo de penhora no rosto dos autos, contudo

enquanto não houver expedição e cumprimento de mandado de penhora no rosto dos autos, não há qualquer razão

para a suspensão do pagamento da parcela do precatório; (4) a decisão que sobrestou o feito por apenas dez dias

para que a penhora se aperfeiçoasse, já tem mais de um ano; e (5) consolidado o entendimento de que não é válida

a instituição de medidas de coerção, como forma indireta de cobrança de tributos e a idéia de que não compete ao

Poder Judiciário tal cobrança.

Houve contraminuta pelo desprovimento do recurso.

Como se observa, a constrição foi ordenada pelo Juízo das Execuções Fiscais, nos autos respectivos, sendo que o

Juízo agravado, constatando tal fato, e em virtude da comunicação oficial estabelecida (f. 216/vº), apenas

determinou o estritamente necessário ao respectivo cumprimento, proibindo o levantamento do crédito atingido

pela constrição executiva. Esta última providência não possui carga decisória autônoma, por estar vinculada e

decorrer de decisão proferida por outro Juízo, sendo inviável impugná-la sem ter em vista e discutir diretamente a

própria decisão do Juízo das Execuções Fiscais, o que não é possível fazer nesta via recursal. 

Tanto é assim que a própria agravante discute e aponta ser ilegal a constrição, tendo em vista que não houve

emissão e cumprimento de mandado de penhora, mas, apenas, a informação pela Vara das Execuções Fiscais,

através de e-mail, da lavratura de termo de penhora no rosto dos autos, dentre outras alegações. Ocorre que tal

suposta ilegalidade, por decorrer de penhora em executivo fiscal e por ter sido proferida por Juízo diverso do

agravado, não pode ser discutida no presente recurso. Não é possível, com efeito, revisar, em agravo de

instrumento contra decisão do Juízo Cível, a penhora decretada pelo Juízo das Execuções Fiscais em outro feito

originário. É incumbência da agravante postular no Juízo próprio para comprovar o alegado e, assim, lograr

decisão sobre tal situação a fim de liberar, por consequência, o levantamento do crédito do precatório no Juízo

Cível, tanto é verdade, que interpôs embargos à execução fiscal, conforme consulta ao sistema processual

eletrônico, pelo que manifestamente inviável o acolhimento do pedido. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado
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00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035995-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, face à manifestação da exequente,

rejeitou os bens móveis nomeados pela agravante e deferiu penhora de bem imóvel (f. 20).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Caso em que, na execução fiscal proposta, a agravante nomeou inicialmente à penhora máquinas e equipamentos

(f. 317), os quais, por sua vez, restaram impugnados pela agravada, tendo o Juízo a quo determinado a penhora de

imóvel (f. 20).

Impugnou a agravante a r. decisão agravada, alegando, em suma, que: (1) a execução fiscal deve ser promovida

pelo modo menos gravoso possível à executada, em consonância com o princípio consagrado no artigo 620 do

CPC, impedindo que a penhora recaia sobre bens indispensáveis à realização das atividades da empresa; (2) os

bens que indicou não estão gravados por qualquer ônus que impeça a garantia plena da execução, mas, pelo

contrário, tratam-se de bens móveis livres e desembaraçados de quaisquer ônus, que fazem parte do ativo fixo da

empresa e que totalizam valor suficiente à garantia da execução fiscal; e (3) "[...] ofereceu bens móveis, previsto

no inciso VII do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, sendo que, no caso em tela, a penhora dos bens indicados pela

agravada configura-se execução em excesso e realizada de maneira mais gravosa" (f. 06).

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a previsão legal de uma ordem

indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e

no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse

público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional.

A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos

princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio

na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a impugnação da FAZENDA

NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser

excessiva para um, nem frustrante para outro.

A análise para tal adequação deve considerar não apenas o bem sob o ângulo da natureza respectiva, à luz dos

diversos incisos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, como igualmente as condições gerais e particulares, em termos

de qualidade, conservação, valor econômico, comercial, liquidez etc., podendo a FAZENDA NACIONAL discutir

a validade da nomeação a fim de aprimorar a garantia do Juízo, observado o limite da onerosidade razoável, caso a

caso.

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

- AgRg no Ag 1.301.180, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 07/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

NOMEAÇÃO À PENHORA. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA LEF. PRIORIDADE

NA ORDEM DA PENHORA DO DINHEIRO AOS BENS MÓVEIS. 1. Cuidam os autos da recusa pela

Fazenda de bem nomeado à penhora tanto por não atender à ordem de prioridade inserta no art. 11 da LEF

quanto por sua difícil alienação. 2. Aduz a agravante que a recusa se faria válida se os bens ofertados para a

penhora não fossem aptos a garantir o pagamento dos débitos executados, "prova essa que cabe única e

exclusivamente ao fisco". 3. A execução se opera em prol do exequente e visa a recolocar o credor em situação

de satisfatoriedade que se encontrava antes do inadimplemento. A penhora de bens móveis figura em

penúltimo lugar do rol do referido artigo, não se equiparando a dinheiro ou fiança bancária. 4. O
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entendimento hodierno deste Tribunal confere à Fazenda a possibilidade de recusar penhora ofertada por

quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF. 5. Agravo regimental não

provido."

- RESP 1.175.233, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 01/07/2010: "PROCESSUAL CIVIL - OFENSA AO

ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA - LEGITIMIDADE -

NÃO OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES

STJ. 1. Não viola o art. 535 do CPC o Tribunal que para resolver a lide analisa suficientemente a questão por

meio de fundamentação que lhe pareceu adequada e refuta os argumentos contrários ao seu entendimento,

apenas não adotando a tese defendida pelo recorrente. 2. Oferecido bem à penhora - bens móveis - sem

observância da ordem prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, é lícita a não aceitação da nomeação, pois a

execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. 3. Recurso especial parcialmente provido."

- AI 0021383-29.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJE 17/11/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA

NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida

no art. 11, da Lei 6.830/80. II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender

que este não preenche os requisitos necessários à garantia do juízo. III - Conquanto a execução deva ser

efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o

disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte. V - Agravo de instrumento improvido."

- AG nº 98.03.089918-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 18.12.02, p. 488: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80. VIOLAÇÃO. MENOR

ONEROSIDADE. EQUILÍBRIO. UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO. SUBSTITUIÇÃO.

POSSIBILIDADE. 1. A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução

fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do

princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação

e da eficácia da prestação jurisdicional. 2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de

impedimento à penhora de outro bem além daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo

contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em

específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o

artigo 11 da LEF, a impugnação da FAZENDA NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade

do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante para outro. 3. Caso em

que foi impugnada a nomeação, porque, dentre outros motivos, não foi observada a ordem de preferência da

legislação, e por estar o bem, além de superavaliado, situado em foro diverso do da execução, sem que se tenha

comprovado que houve a excessiva e injustificada oneração do devedor com tal substituição." 

- AG nº 2002.03.00.038152-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 25.11.02, p. 592: "Ementa - AGRAVO

DE INSTRUMENTO - ART. 526 DO CPC - LEI 10.352/2001 - EXECUÇÃO FISCAL - RECUSA PELA

EXEQÜENTE DO BEM OFERTADO - DIFÍCIL ALIENAÇÃO - VALOR DE AVALIAÇÃO INDICADO

PELA PRÓPRIA EXECUTADA - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL -. 1. O recurso de agravo foi

modificado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que acrescentou o parágrafo único ao art. 526 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência desta lei, a inadmissibilidade do recurso fica condicionada à

alegação e comprovação pelo agravado da inobservância da norma pela parte contrária, não mais se exigindo

a demonstração da providência nos autos do agravo. 2. A exeqüente recusou o bem oferecido pela executada

por não obedecer aos requisitos legais. O valor de avaliação foi indicado pela própria executada, sem

demonstrar ser este o efetivo valor de mercado, sem embargo de não obedecer à ordem legalmente prevista,

revelando-se bem de difícil alienação. 3. Não pode a exeqüente ser compelida a aceitar o bem ofertado, sem

que lhe seja assegurada a possibilidade de verificar a existência de outros bens que melhor atendam à

finalidade da penhora. Precedentes do STJ. 4. Agravo improvido."

- AG nº 2001.03.00.023452-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.11.02, p. 602: "Ementa -

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. MÁQUINA COMPROVADAMENTE DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO

ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. 1. O julgador deve harmonizar o princípio de que a

execução deva ser procedida de modo menos gravoso para o devedor, inserto no art. 620, do Código de

Processo Civil, com o comando expresso no art. 612 do mesmo diploma, no sentido de que a execução se

realiza no interesse do credor, de modo a atingir a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo de sacrifício do devedor. 2. A indicação de máquina que já foi objeto de outras penhoras

que resultaram em leilão negativo constitui sério entrave ao andamento da execução, tendo em vista as

dificuldades inerentes à sua alienação. 3. Bens móveis figuram no penúltimo lugar no rol constante do art. 11

da Lei nº 6.830/80, cujo preceito fixa a ordem de preferência dos bens a serem penhorados ou arrestados,

cabendo ao executado indicar outros, cujas características facilitem a realização da alienação judicial. 4.

Precedentes desta Turma. Agravo de instrumento improvido. 6. Agravo Regimental prejudicado."
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- AG nº 98.03.104228-9, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 02.10.02, p. 483: "Ementa

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENS OFERECIDOS À PENHORA QUE NÃO

OBEDECEM A ORDEM LEGAL. I. A nomeação de bens à penhora, a princípio, deve obedecer à ordem legal

prevista no Art. 11 da Lei n.º 6.830/80, cuja não observância só se justificaria com a anuência da exeqüente ou

com a impossibilidade de nomeação de outro bem, seja pela inexistência do mesmo, seja pelo excessivo encargo

que adviria à executada. II. Inexistente qualquer das hipóteses acima mencionadas. III. Agravo de instrumento

improvido."

- AG nº 2001.03.00.009098-2, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU de 26.10.2001: - "Ementa -

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO.

INDEFERIMENTO. DISCORDÂNCIA DO CREDOR. DESOBEDIÊNCIA A ORDEM LEGAL. AGRAVO

DESPROVIDO. I - Verificando o Magistrado que a nomeação contraria as exigências legais, deve indeferi-la,

em homenagem aos princípios da economia e lealdade processual, bem como da utilidade e eficiência do

processo executório. II - Inidoneidade da nomeação, verificando-se possível desrespeito à ordem estabelecida

no artigo 11 da LEF, visto recair sobre a penúltima classe de gradação, sendo possível a existência de outros

bens, o que se constatará através de diligência do Oficial de Justiça. III - Havendo concordância do credor, o

Juiz pode aceitar a nomeação dos bens, sem observância da ordem legal. IV - A discordância da agravada está

fundamentada na desobediência à ordem legal de gradação e o Juiz a quo nela se baseou, não havendo se falar

em descumprimento ao disposto no inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal. V - Agravo de instrumento

a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004299-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de prova testemunhal e o

depoimento pessoal dos réus, por entendê-los desnecessários ao deslinde da ação declaratória de nulidade de

processo administrativo.

Nas razões recursais, narrou a agravante que, no dia 20/5/1999, foi lavrado auto de infração a seu desfavor,

resultando no PA 48620.00142/1999-37. Apresentadas defesa administrativa e alegações finais, ao final, foi

proferida decisão pela qual se manteve o auto de infração lavrado, com aplicação de multa no valor de R$

10.000,00. 

Ressaltou que pagou a multa imputada, no montante de R$ 7.000,00, uma vez que o pagamento foi realizado

dentro do prazo e, portanto, com desconto na razão de 30% sobre o total da multa aplicada.

Alegou que tal fato criou enormes dissabores, o que caracterizam a verossimilhança das alegações e a ameaça de

lesão irreparável.

Sustentou que o Juízo de origem, ao negar a produção de prova testemunhal, não analisou de forma mais profunda

o pedido, a empresa foi autuada em decorrência de não exibir quadro de aviso de dados das distribuidoras que os

2013.03.00.004299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : POSTO JARDIM DO TREVO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CESAR BARBOSA SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016956520124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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abastecem.

Aduziu que houve cerceamento de defesa (art. 5º, CF).

Requereu o provimento do agravo, a fim que de lhe seja permitido ouvir testemunhas para o deslinde da demanda.

Sem pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo ou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimem-se, também a agravada para contraminuta.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029156-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou a antecipação dos efeitos da tutela

recursal, em sede de agravo de instrumento tirado de decisão que, nos autos da Execução Fiscal nº 0002312-

22.2011.4.03.6182, indeferiu pedido de penhora no rosto dos autos da Medida Cautelar nº 0000999-

78.2011.4.03.6100.

Alega a embargante/agravante a decisão embargada utilizou-se de premissa equivocada que não corresponde ao

objeto da lide (princípios da adstrição e dispositivo), uma vez que a "atribuição de efeito suspensivo" ao recurso

de apelação interposto nos autos da Medida Cautelar de Caução nº 0000999-78.2011.4.03.6100 foi objeto da

interposição da Medica Cautelar nº 0030934-96.2012.403.0000, perante a Presidência desta Corte, na qual restou

deferida a atribuição de efeito suspensivo ao aludido recurso.

Destaca que não parece crível que a garantia realizada com fito de antecipar a penhora na Execução Fiscal nº

0002312-22.2011.4.03.6182 não possa ser objeto de constrição para garantia da própria execução fiscal, em

decorrência apenas e tão somente do erro crasso cometido pelo D. Juízo da 21ª Vara Federal que, ao invés de

determinar a transferência da garantia do Juízo para a 5ª Vara das Execuções Fiscais, determinou a conversão em

renda, afastando o acesso à tutela jurisdicional e ao contraditório. 

Ressalta que busca a efetividade jurídica do ato praticado pela parte, qual seja, a garantia dos créditos tributários

cobrados nos autos da Execução Fiscal nº 0002312-22.2011.4.03.6182, através da penhora no rosto dos autos dos

depósitos judiciais realizados, única e exclusivamente para esse fim, nos autos da Medida Cautelar de Caução nº

0000999-78.2011.4.03.6100, meio processual adequado para a garantia antecipada do Juízo.

Argumenta que a execução fiscal deve ser promovida da forma menos onerosa ao executado (art. 620, CPC)

Sustenta que outra decisão, que não a penhora no rosto dos autos requerida, acarretará prejuízos imensuráveis,

pois será obrigada a ajuizar ação de repetição de indébito e que a antecipação dos efeitos da tutela recursal não

gera qualquer prejuízo à exeqüente.

Decido.

Preliminarmente, conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos.

No mérito, entretanto, cumpre reconhecer o nítido caráter infringentes dos embargos opostos, posto que a

embargante não logrou êxito em apontar qualquer omissão, contradição ou obscuridade, em que a decisão

embargada teria incorrido (art. 535, CPC).

Por outro lado, em juízo de retratação, revendo os argumentos tecidos nas razões recursais do agravo de

2012.03.00.029156-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : VOTORANTIM METAIS S/A

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

SUCEDIDO : CIA NIQUEL TOCANTINS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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instrumento e documentos colacionados ao recurso, vislumbro hipótese de reconsideração da decisão de fl. 418.

Isto porque, a Medida Cautelar de Caução nº 0000999-78.2011.4.03.6100 foi proposta com o fito de se antecipar à

execução fiscal, com garantia do juízo através do depósito judicial e, é claro, suspender a exigibilidade do crédito,

de forma a não constituir óbice à obtenção de certidão de regularidade fiscal (positiva com efeitos de negativa).

 Assim, coerente que o referido depósito seja utilizado como objeto de penhora, na medida em que se não fosse a

intenção da executada discutir o débito, exercendo seu direito à ampla defesa e contraditório, teria realizado o

pagamento do débito e não o oferecimento de uma garantia em ação cautelar.

Malgrado o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo, importante ressaltar a decisão proferida na

Cautelar Inominada 0030934-96.2012.403.0000 (fl. 450), concedendo efeito suspensivo e, assim, atribuindo duplo

efeito ao apelo até juízo de admissibilidade recursal do Recurso Especial já interposto.

Destarte, rejeito os embargos de declaração opostos e reconsidero a decisão de fl. 418, para deferir a antecipação

dos efeitos da tutela recursal e determinar a penhora no rosto dos autos da Medida Cautelar de Caução nº

0000999-78.2011.4.03.6100, como forma de garantia da execução fiscal originária (nº 0002312-

22.2011.4.03.6182).

Intimem-se.

Após, conclusos para inclusão em pauta.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21205/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041918-04.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o desapensamento dos autos da ação executiva fiscal, providencie a apelante cópia da petição

inicial e da CDA, bem como das peças essenciais à apreciação das razões do apelo, sob pena de negativa de

seguimento ao recurso. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

2001.03.99.041918-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ITALO BERALDO E FILHOS LTDA e outros

: ITALO BERALDO

: WAGNER JOSE BERALDO

ADVOGADO : MAURICIO KEMPE DE MACEDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 98.00.00001-5 2 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034661-29.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de apelação em face de sentença de improcedência, nos autos da ação ordinária proposta por FOCOM

FOMENTO COMERCIAL e outros.

Após a remessa dos autos a esta Corte regional, às fls. 384/392 a autora ITAUSA EXPORT S/A, vem requerer a

desistência e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, para fins de cumprimento dos requisitos previstos

na Lei nº 11.941/2009, devendo prosseguir-se o feito com relação às demais autoras. Outrossim, requer que seja

extinto o crédito tributário ante o pagamento efetuado conforme a guia DARF juntada às fls. 401.

A petição da parte ITAUSA EXPORT S/A (ITAU RENT E PARTICIPAÇÕES S/A) às fls. 384/392 foi

protocolada em 19 de novembro de 2009, entretanto, foi juntada aos autos em 04 de fevereiro de 2010 (protocolo

2001.03.99.052870-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : FOCOM FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro

APELANTE :
ITAUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO E
IMOBILIARIA LTDA GRUPO ITAU

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO

APELANTE : ITAUSA EXPORT S/A GRUPO ITAUSA

:
INTRAG PART ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA GRUPO
ITAUSA

: ELEKEIROZ S/A

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro

APELANTE : ITAU GRAFICA LTDA GRUPO ITAU

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO

SUCEDIDO : ITAU PROMOTORA DE VENDAS LTDA GRUPO ITAU

: BANCREDIT INDL/ LTDA GRUPO ITAU

APELANTE : ITAU CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO

SUCEDIDO : CONCOR PARTICIPACOES LTDA

APELANTE : PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

: VEST PART S/A GRUPO ITAU

: ITAUCOM PROJETOS E PESQUISAS S/A

: ITAU SEGUROS S/A

: SEG PART S/A

: ITAU PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA

: ITAUTEC PHILCO S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO

: ITAUTEC INFORMATICA S/A GRUPO ITAUTEC PHILCO

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro

SUCEDIDO : ITAUTEC SERVICOS LTDA

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO

SUCEDIDO : ITAU DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

: ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO

: CIA ITAU DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO GRUPO ITAU

: CIA BANCREDIT SERVICOS DE VIGILANCIA

: ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 94.00.34661-1 21 Vr SAO PAULO/SP
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n. 2009.231226), o que impediu a apreciação anterior à decisão que negou seguimento à apelação prolatada em 29

de janeiro de 2010 (fls. 382/383).

Decido.

Presentes os requisitos legais, recebo o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação apenas como

desistência da apelação, tendo em vista sua formulação após a prolação de sentença de improcedência.

A manifestação de vontade reveladora da ausência de interesse na reforma da decisão é fato superveniente e tem o

condão de retirar um dos pressupostos subjetivos do recurso, qual seja, o interesse na reforma do decisum

guerreado.

Posto isto, com esteio no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação de ITAUSA

EXPORT S/A, prosseguindo-se o feito com relação às demais autoras.

Ressalto que, para efeitos de parcelamento, equipara-se a negativa de seguimento da apelação à renúncia ao

direito sobre o qual se funda a ação.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado para a autora ITAUSA EXPORT S/A.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à UFOR para as anotações pertinentes.

Após, tornem conclusos para julgamento dos recursos remanescentes.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009960-51.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por FERROFACIL REPRESENTAÇÕES LTDA. em face de sentença proferida

em ação que objetiva a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária capaz de exigir a cobrança do

COFINS, PIS, CSSL e IRPJ sobre a verba indenizatória recebida em virtude de rompimento de contrato de

representação comercial, com a conseqüente condenação da União Federal em honorários advocatícios no importe

equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, corrigido, além das custas processuais e demais

consectários da sucumbência.

A r. sentença julgou improcedente o pedido deduzido na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC. Fixou os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Custas ex lege.

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta que a hipótese de incidência para a tributação da pessoa jurídica

é a receita bruta e seu fato gerador é o lucro. Aduz que no presente caso o valor recebido tem natureza

indenizatória, uma vez que possui como nascedouro a compensação de possíveis prejuízos advindos da rescisão

contratual, razão pela qual não pode ser considerado como lucro. Alega, ainda, que o Imposto de Renda Retido na

Fonte já foi previamente descontado pela empresa pagadora, nos termos do artigo 70 da Lei nº 9.430/96. Afirma,

também, que o mesmo raciocínio deve ser praticado para a verificação do seu direito em relação à Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido, já que o juízo a quo embasou a sua decisão na determinação expressa do artigo 195,

I, "c", da Constituição Federal. Aduz, ainda, que a Lei nº 9.718 alterou a base de cálculo do PIS e da COFINS

instituída pela Lei Complementar nº 70/91, criando então nova fonte de custeio sem observar a exigência contida

nos artigos 195, §4º e 154 da Constituição Federal. Afirma que a matéria era regida pela Lei Complementar nº

70/91, que considerava como base de cálculo o faturamento e encontrava sua condição de validade e

aplicabilidade no artigo 195, I, da Constituição Federal, o que não ocorreu com a Lei nº 9.718/98, que instituiu

como base de cálculo a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica. Relata que a EC nº 20/98, que

estabeleceu que as Contribuições Sociais poderiam incidir sobre a receita bruta ou sobre o faturamento, não pode

2001.61.02.009960-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : FERROFACIL REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : AGUINALDO ALVES BIFFI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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ser aplicada por ser posterior à Lei nº 9.718/98. Conclui que a regra matriz de incidência da COFINS e do PIS foi

instituída através de lei complementar, de modo que não pode ser modificada por lei ordinária, em obediência ao

princípio da segurança jurídica. Ressalta que o artigo 110 do CTN veda expressamente a ampliação do conceito de

faturamento levado a efeito pela Lei nº 9.718/98. Requer então a reforma da r. sentença a fim de que seja

declarada a inexistência de relação jurídica tributária que justifique a cobrança do IRPJ, PIS, COFINS e CSLL,

uma vez que os valores recebidos não constituem em renda ou lucro e sim em verbas indenizatórias.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme se depreende dos autos, a parte autora pretende, na condição de representante comercial, não se sujeitar

ao pagamento de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, incidente sobre valores recebidos de empresa contratante a título de

indenização decorrente de rescisão de contrato de representação comercial celebrado entre elas por prazo

indeterminado, onde tal rescisão se deu por iniciativa da contratante sem justa causa e foi formalizado através de

termo de transação composto de forma amigável. 

 

Da isenção do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

 

Primeiramente, cumpre citar os artigos atinentes ao contrato de representação comercial:

Dispõem, respectivamente, os arts. 27, 34 e 35 da Lei nº 4.886/65, com a redação dada pela Lei nº 8.420/92:

 

"Art. 27. Do contrato de representação comercial, além dos elementos comuns e outros a juízo dos interessados,

constarão obrigatoriamente: 

......................................................................................................................

j) indenização devida ao representante pela rescisão do contrato fora dos casos previstos no art. 35, cujo

montante não poderá ser inferior a 1/12 (um doze avos) do total da retribuição auferida durante o tempo em que

exerceu a representação".

"Art . 34. A denúncia, por qualquer das partes, sem causa justificada, do contrato de representação, ajustado por

tempo indeterminado e que haja vigorado por mais de seis meses, obriga o denunciante, salvo outra garantia

prevista no contrato, à concessão de pré-aviso, com antecedência mínima de trinta dias, ou ao pagamento de

importância igual a um têrço (1/3) das comissões auferidas pelo representante, nos três meses anteriores". 

 

"Art . 35. Constituem motivos justos para rescisão do contrato de representação comercial, pelo representado: 

a) a desídia do representante no cumprimento das obrigações decorrentes do contrato; 

b) a prática de atos que importem em descrédito comercial do representado; 

c) a falta de cumprimento de quaisquer obrigações inerentes ao contrato de representação comercial; 

d) a condenação definitiva por crime considerado infamante; 

e) fôrça maior.

 

Da análise do contrato de representação comercial (fls. 96/102), observa-se que este foi feito por prazo

indeterminado, podendo ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, mediante prévia comunicação,

por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo que caso a parte denunciante não conceda este

pré-aviso, fica obrigada ao pagamento da importância igual a 1/3 das comissões auferidas pela representante nos

três meses anteriores e, na hipótese de rescisão unilateral e imotivada por parte da contratante, esta se obriga a

indenizar a representante em montante que corresponderá à importância equivalente a 1/12 (um doze avos) do

total da retribuição auferida pela representante durante o tempo em que exerceu essa representação (cláusula

oitava). 

Conforme termo de transação geral de direitos (fls. 34/38), verifica-se que as partes, em 23.08.2001, se

compuseram de forma amigável e, de justo acordo, formalizaram o distrato da representação comercial mantida

entre eles desde julho de 1993, que vigorava por prazo indeterminado, sendo que a representante declarou ter

recebido o aviso prévio legal em 27.06.2001. Observa-se, ainda, que a representada pagará à representante pela

rescisão da contratação acima referida, as importâncias de R$171.050,06 (cento e setenta e um mil e cinqüenta

reais e seis centavos) referente à indenização de que trata o artigo 27, "j", da Lei nº 4.886/65 e alterações da Lei nº

8.420/92, bem como a quantia de R$15.454,49 (quinze mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais e quarenta e

nove centavos) referente às comissões incidentes sobre os pedidos em carteira.

Passemos então a analisar o que dispõe a legislação do imposto de renda a fim de se verificar se tal imposto incide

sobre o valor recebido pela autora a título de indenização prevista no artigo 27, "j", da Lei nº 4.886/65 e alterações

da Lei nº 8.420/92.
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A Constituição Federal de 1988, preleciona:

(...)

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

(...)

III - renda e proventos de qualquer natureza;

(...);

 

Já o Código Tributário Nacional dispõe:

(...) 

Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no

inciso anterior.

§ 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção. 

§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento

em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. 

 

A Lei Federal nº 9.430/96 define a tributação das multas por rescisão de contrato. Confira-se:

Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a título de

indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de rescisão de contrato,

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda é da pessoa jurídica que efetuar o

pagamento ou crédito da multa ou vantagem. 

§ 2o O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem. (Redação dada pela Lei nº

11.196, de 2005) 

§ 3º O valor da multa ou vantagem será: 

I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual da pessoa física; 

II - computado como receita, na determinação do lucro real; 

III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determinação da base de cálculo do imposto devido pela

pessoa jurídica. 

§ 4º O imposto retido na fonte, na forma deste artigo, será considerado como antecipação do devido em cada

período de apuração, nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como tributação definitiva, no caso de

pessoa jurídica isenta. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a legislação

trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais." 

 

Por sua vez, o § 5º, do art. 681, do Decreto nº 3.000/99, que aprovou o RIR/99, tem a seguinte redação, dada pela

Lei nº 9.430/96:

 

"Art. 681. Estão sujeitas ao imposto na fonte, à alíquota de quinze por cento, as multas ou quaisquer outras

vantagens pagas ou creditadas por pessoa jurídica, ainda que a título de indenização, a beneficiária pessoa física

ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de rescisão de contrato. 

§ 1º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é da pessoa jurídica que efetuar o pagamento

ou crédito da multa ou vantagem.

§ 2º O imposto deverá ser retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem e será recolhido no

prazo a que se refere o inciso II do art. 865.

§ 3º O valor da multa ou vantagem será:

I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de ajuste anual da pessoa física;

II - computado como receita, na determinação do lucro real;

III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determinação da base de cálculo do imposto devido pela

pessoa jurídica.

§ 4º O imposto retido na fonte será considerado como antecipação do devido em cada período de apuração, nas

hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em conformidade com a legislação

trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais".
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Da análise dos artigos supra mencionados, observa-se que o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de

disponibilidade econômica ou jurídica de renda, concernente ao produto do capital, do trabalho ou da combinação

de ambos ou, ainda, de proventos de qualquer natureza, os quais correspondem a quaisquer outros acréscimos

patrimoniais. Ademais, a multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda que a

título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de rescisão de contrato,

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, exceto as indenizações pagas ou creditadas em

conformidade com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais.

A controvérsia instalada no presente caso consiste então na definição da natureza jurídica das importâncias

recebidas no caso concreto e se houve ou não acréscimo patrimonial comprovado. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide o imposto sobre a

renda, com fundamento no art. 70, § 5º, da Lei n. 9.430/96, já que este enunciado estipula a exclusão da base de

cálculo do imposto das quantias devidas a título de reparação patrimonial, como na espécie prevista no art. 27, j,

da Lei n. 4.886/65, já que o fato da pessoa jurídica não poder mais contar com os valores decorrentes do contrato

de representação comercial caracteriza uma indenização, tendo em vista que na expectativa da vigência contratual

a pessoa jurídica planeja gastos e realiza custos que, repentinamente, não poderão ser suportados diante da quebra

contratual, configurando dano emergente e não lucro cessante. Nestes termos, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS PERCEBIDAS EM

DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. NÃO

INCIDÊNCIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC quando a parte não

aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula

284/STF.

2. In casu, o acórdão recorrido consignou que uma parcela foi paga à empresa RC Veiga Comércio e

Representações de Papéis Ltda. a título de indenização, por ocasião do distrato firmado entre esta e Votorantim

Celulose e Papel S/A.

3. Ressalvado meu entendimento, não incide imposto sobre renda recebida com fundamento no art. 70, § 5º, da

Lei 9.430/96, porquanto são excluídas da base de cálculo do imposto as quantias devidas a título de reparação

patrimonial, o que ocorreu no caso dos autos.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp nº 68.235/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 18.09.2012, DJe 24.09.2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado com objetivo

de obstar o desconto de imposto de renda retido na fonte sobre indenização recebida a título de resilição do

contrato de representação comercial previsto na Lei n. 4.886/1965.

2. Não prospera a alegada violação do art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que deficiente sua

fundamentação. Aplica-se ao caso, mutatis mutandis, o disposto na Súmula 284/STF.

3. Da análise detida dos autos, observa-se que a Corte de origem não analisou a matéria, sequer implicitamente,

à luz dos arts. 681, § 5º, do Decreto n. 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda - RIR) e 43, I e II, do Código

Tributário Nacional. Incidência da Súmula 211/STJ.

4. À luz do quadro fático abstraído do acórdão recorrido - insuscetível de revisão nesta sede -, não incide o

imposto sobre a renda, com fundamento no art. 70, § 5º, da Lei n. 9.430/96, na medida em que este enunciado

estipula a exclusão da base de cálculo do imposto das quantias devidas a título de reparação patrimonial, como

na espécie prevista no art. 27, j, da Lei n. 4.886/65. Precedente: REsp 1.118.782/DF, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 17.9.2009, DJe 25.9.2009.

Recurso especial provido.

(REsp nº 1133101, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 14.06.2011, DJe 13.09.2011)

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS PERCEBIDAS EM

DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO DE VENDAS - NATUREZA

INDENIZATÓRIA RECONHECIDA NA ORIGEM - DANO EMERGENTE - ARTS. 70, § 5º DA LEI 9.430/96

C/C O ART. 27, J, DA LEI 4.886/65 - NÃO-INCIDÊNCIA - ART. 535 DO CPC - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

E OBSCURIDADE - NÃO-OCORRÊNCIA.

1. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide, de forma clara e coerente com a conclusão final. 

2. As verbas recebidas por pessoa jurídica em razão de rescisão contratual antecipada têm natureza

indenizatória por se revestirem da natureza de dano emergente, em face da assunção pela pessoa jurídica

contratada de custos assumidos em razão da prestação a que se obrigara.

3. À luz do quadro fático abstraído do acórdão recorrido - insuscetível de revisão nesta sede -, não incide o
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imposto sobre a renda na espécie, com fundamento no art. 70, § 5º da Lei 9.430/96, na medida em que são

excluídas da base de cálculo do imposto as quantias devidas a título de reparação patrimonial, como na hipótese

prevista no art. 27, j, da Lei 4.886/65.

4. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1118782, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 17.09.2009, DJe 25.09.2009)

Confira-se, a propósito, julgados dos E. Tribunais Regionais Federais:

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PARCELA RECEBIDA A TÍTULO DE RESCISÃO DE

CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA - PROVA

INEQUÍVOCA - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ART. 333, I - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA -

INADMISSIBILIDADE. a)Recurso - Apelação em Mandado de Segurança. b)Decisão de origem - Segurança

denegada. 1 - "As verbas recebidas por pessoa jurídica em razão de rescisão contratual antecipada têm natureza

indenizatória por se revestirem da natureza de dano emergente, em face da assunção pela pessoa jurídica

contratada de custos assumidos em razão da prestação a que se obrigara." (REsp nº 1.118.782/DF - Relatora:

Ministra Eliana Calmon - STJ - Segunda Turma - Unânime - DJe 25/9/2009.) 2 - Desincumbindo-se a Autora do

ônus que lhe cabia (Código de Processo Civil, art. 333, I), trazer aos autos prova inequívoca da natureza

indenizatória da quantia obtida em RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL, merece

reparo a sentença discutida. 3-Apelação provida. 4 - Sentença reformada.

(TRF 1 AMS 2006.38.09.003637-4/MG, Rel. Des. Federal Catão Alves, j. 18.12.2012, DJF1 18.01.2013) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS PERCEBIDAS EM

DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. NÃO

INCIDÊNCIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 1. O § 5º do art. 70 da lei 9.430/96 isenta da incidência de

imposto de renda as indenizações pagas para reparar danos patrimoniais. 2. O valor pago pela rescisão

imotivada do contrato de representação comercial tem natureza indenizatória e serve para reparar o lucro

cessante. 3. A teor do art. 402 do Código Civil, o dano patrimonial inclui aquilo que o credor razoavelmente

deixou de se ganhar, de modo que a indenização paga a tal título enquadra-se na hipótese de isenção prevista no

art. 70, § 5º da lei 9.430/96. Precedente do STJ (AgRg no AREsp 68.235/DF, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/09/2012, DJe 24/09/2012) 4. Apelação provida.

(TRF1 Rel. Juiz Federal Márcio Luiz Coêlho de Freitas, Primeira Turma Suplementar, j. 20.11.2012, DJF1

30.11.2012) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS PERCEBIDAS EM DECORRÊNCIA DE

RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. I - Não incide imposto sobre a renda recebida com fundamento no art. 70, § 5º, da Lei

9.430/96, na medida em que são excluídas da base de cálculo do imposto as quantias devidas a título de

reparação patrimonial. II - No caso, uma vez demonstrado que verbas recebidas pela impetrante, em razão de

rescisão contratual antecipada, têm natureza indenizatória, conforme hipótese prevista no art. 27, "j", da Lei

4.886/65, há de ser afastada a incidência do tributo. III - Apelação e remessa oficial desprovidas.

(TRF1 AMS 2007.34.00.017496-2/DF, Rel. Des. Federal Souza Prudente, Oitava Turma, j. 22.06.2010, DJF1

30.07.2010) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA SOBRE INDENIZAÇÃO POR DANOS

PATRIMONIAIS. CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL. VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NA LEI Nº 4.866/65 POR RESCISÃO CONTRATUAL. ARTIGO 39,

INCISO XX, DO RIR/99 (DECRETO 3.000, DE 31.03.99).

- Os valores recebidos a título de indenização por danos patrimoniais não caracterizam acréscimo ao patrimônio

indenizado, mas sim uma recomposição por um prejuízo social e moral sofrido, não configurando fato gerador do

Imposto de Renda, previsto no art. 43 do CTN.

- Indenização em questão que foi decorrente de rescisão de contrato de representação comercial, devida de

acordo com a Lei nº 4.866/65. Nesse sentido, impende invocar os preceitos contidos no artigo 39, inciso XX, do

RIR/99 (Decreto nº 3.000/99), que, não obstante inseridos na parte da legislação que trata da tributação das

pessoas físicas, ao tratar do pagamento de indenizações por danos patrimoniais, expressamente isentam de

tributação uma série de verbas indenizatórias, entre as quais as decorrentes de reparações por danos

patrimoniais em virtude de rescisões contratuais, de forma a não justificar o recolhimento do tributo.

- Precedentes do STJ e desta Corte.

- Apelação provida.

(TRF5 AMS nº 101220/PE, Rel. Des. Federal José Maria Lucena, Primeira Turma, j. 19.06.2008, DJ 18.03.2009)

 

Da mesma forma, se os valores recebidos não foram classificados como lucro, a cobrança da Contribuição Sobre o

Lucro Líquido (CSLL) se torna ilegítima. 

Da isenção do PIS e da COFINS 

 

Com efeito, a questão relativa às alterações promovidas pela Lei nº 9.718/98 foi decidida pelo Tribunal Pleno da
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Corte Suprema, na análise do Recurso Extraordinário nº 585.235, efetuada sob o regime de recursos repetitivos,

onde este entendeu que o artigo 3º, §1º é inconstitucional, já que ampliou a base de cálculo da COFINS e

modificou o conceito de faturamento previstos nas Leis Complementares nº 7/70 e 70/91, que considerava o

faturamento consistente na receita bruta, para nele fazer compreender a totalidade das receitas auferidas pela

pessoa jurídica, irrelevantes o tipo de atividade por ela desenvolvida e a classificação contábil adotada para as

receitas, em desrespeito ao artigo 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal:

 

RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. Art. 3º,

§ 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min.

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É

inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.

(RE 585235 QO-RG/MG, Tribunal Pleno, rel. Min. Cezar Peluso, j. 10.09.2008, DJe 28.11.2008)

 

Referida nulidade não foi convalidada pela EC nº 20/98, porquanto o parâmetro de legitimidade da lei é a redação

do texto constitucional vigente à época da edição da norma subalterna, a qual se for compatível com a Carta

Magna será recebida pelo novo ordenamento e se lhe for contrária não será recepcionada nem validada. Ademais,

a lei entrou em vigor na data da publicação (artigo 17), ou seja, em 26.11.1998, contando-se-lhe daí a vigência,

motivo pelo qual apenas a sua eficácia é que foi protraída para o dia 1º de fevereiro de 1999, em respeito ao

princípio da anterioridade nonasegimal. Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE

NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. 

O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO -

INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código

Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de

consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se

ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -

PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98.

A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional

nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-

as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei

nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por

pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada.

(RE 390840/MG, Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, j. 09.11.2005, DJ 15-08-2006 PP-00025 EMENT

VOL-02242-03 PP-00372 RDDT n. 133, 2006, p. 214-215)

 

CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, §1º, DA LEI Nº 9.718/98, DE 27 DE

NOVEMBRO DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema

jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS -

EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional

ressalta a impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados

institutos, conceitos e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto

formal o princípio da realidade, considerados os elementos tributários.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal

anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e

faturamento como sinônimas, jungindo-se à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É

inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver

a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvidas

e da classificação contábil adotada.

(RE 346084/PR, Tribunal Pleno, rel. Min. Ilmar Galvão, j. 09.11.2005, DJ 01.09.2006 EMENTÁRIO 2245-6)

 

Ressalte-se que tal modificação só foi efetuada com o advento das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003,

posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, da Constituição Federal, para incluir

a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, de

modo que a partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2004, a COFINS passaram,

validamente, a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas

auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
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Importa registrar, como conseqüência, que a base de cálculo da COFINS é a prevista pela Lei Complementar nº

70/91 e, a do PIS, a da Lei Complementar n.º 7/70 (STF, Rel. Min. Carlos Britto, AC 834 MC/SP).

Com isso, tendo em vista o fato de a autora somente ter recebido os valores decorrentes da rescisão contratual em

04 de setembro de 2001 (fls. 39), ou seja, antes das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, e que este valor não se

enquadrava no conceito de receita bruta, é de ser afastada a incidência de PIS e COFINS sobre este valor.

Demonstrado, portanto, a não incidência do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre o valor recebido pela autora a

título de indenização prevista no artigo 27, "j", da Lei nº 4.886/65 e alterações da Lei nº 8.420/92, é de ser

reformada a r. sentença.

Destarte, consideradas as normas das alíneas a, b e c do §3º do artigo 20 do CPC, levando-se em consideração o

trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, justifica-se a fixação

dos honorários advocatícios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), valor adequado e suficiente, consoante

entendimento adotado, na generalidade dos casos, por esta E. 4ª Turma. (AC nº 1417958, Rel. Juíza Convocada

Simone Schroder Ribeiro, Quarta Turma, j. 07.02.2013, DJF3 15.02.2013).]

Custas e despesas processuais na forma da lei.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000245-49.2005.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista os embargos de declaração opostos, dê-se vista ao executado.

Após, à conclusão para julgamento

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010822-40.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.60.03.000245-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : AUTO POSTO GL LTDA

ADVOGADO : JUSCELINO LUIZ DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2006.61.04.010822-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : JULIANA PENA CHIARADIA PINTO e outro

APELANTE : MUNICIPIO DE SANTOS SP

ADVOGADO : ROSA MARIA COSTA ALVES e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     704/2379



 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIROS E TELÉGRAFOS e

pelo Município de Santos, em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à Execução

Fiscal ajuizada pela Prefeitura do Município de Santos contra a ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIROS E TELÉGRAFOS, para cobrança de IPTU e taxa de remoção de lixo domiciliar.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, a fim de decretar a nulidade da certidão da dívida

ativa inscrita sob o nº 217/2005, relativa apenas ao Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e,

conseqüentemente, declarar a inexistência de relação jurídico tributária que obrigue a embargante ao recolhimento

da exação cobrada a este título, na execução nº 2006.61.04.000214-0. Honorários compensados entre as partes.

 

Apelou a ECT requerendo a reforma da r. sentença quanto à manutenção da cobrança da taxa de coleta de lixo.

 

Apelou também o Município de São Paulo alegando ser legítima a cobrança do IPTU, ante a impossibilidade do

reconhecimento da imunidade.

 

Com contrarrazões de ambas as partes, vieram os autos a este Tribunal.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte abrange a discussão quanto à imunidade recíproca da ECT -

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, para cobrança de IPTU e para cobrança de taxa de

lixo.

 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente,

goza a ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando, pois, a cobrança pelo Município do IPTU, conforme

revelado pelo seguinte precedente:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS:

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., ART. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO:

DISTINÇÃO. 

I. As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a."

(RE nº 407.099-5/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 06/08/04).

 

No âmbito desta Corte, assim tem sido igualmente decidido, conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. IMUNIDADE

TRIBUTÀRIA. CABIMENTO. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA. INCONSTITUCIONAL.

1. De acordo com o disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, descabe remessa oficial.

2. Ilegítima a cobrança de IPTU face à imunidade prevista no artigo 150, VI e "a". (...) 3.Remessa oficial não

conhecida e apelação não provida."

(AC nº 1999.03.99.096207-0, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU de 10/12/03, p. 124).

 

No entanto, com relação à cobrança de taxa, o C. Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento no sentido de

que a imunidade tributária recíproca do artigo 150, VI, "a" da CF, é somente aplicável aos impostos, não

alcançando as taxas.

No. ORIG. : 00108224020064036104 5 Vr SANTOS/SP
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Nesse sentido:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS:

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO:

DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. 

I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F.,

art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro

Carlos Velloso, 2ª Turma.

II. - A imunidade tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente é aplicável a impostos, não alcançando as

taxas. III. - R.E. conhecido e improvido.

(RE nº 364.202/RS, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU de 28/10/2004)

 

Esse também é o entendimento desta e. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. IMUNIDADE. ARTIGO 150, IV, "A", DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR DO MUNICIPIO DE SANTOS.

LEGITIMIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF.

I. Descabe acolher a alegação de nulidade da CDA, pois ela separa o valor devido de IPTU e de taxa, ao

contrário do que afirma a ECT.

II. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -, por se tratar de pessoa jurídica prestadora de serviço

público obrigatório e exclusivo do Estado, equipara-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios,

inclusive em relação à imunidade tributária recíproca, nos termos do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69 e do

artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal, respectivamente. Precedentes do Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça. III. A imunidade tributária não se estende às taxas, tendo em vista que

a Constituição Federal é expressa ao estabelecer a sua aplicação aos impostos. IV. O E. Supremo Tribunal

Federal tem reconhecido a validade da taxa de remoção de lixo domiciliar do Município de Santos, inclusive com

a utilização de elementos da base de cálculo do IPTU. V. Apelações desprovidas, mantida a sentença para o fim

de se reconhecer a exigibilidade da taxa de remoção de lixo domiciliar e a inexigibilidade do IPTU em razão da

imunidade recíproca.

(AC nº 0010290-95.2008.4.03.6101, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 de 12.11.2012)

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do CPC, nego seguimento às apelações, mantendo a r. sentença.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005145-81.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

2006.61.19.005145-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : RODODUTRA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : JOEL PASCOALINO FERRARI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     706/2379



 

Desistência

Pleiteia a autora desistência do recurso de apelação interposto às fls.143/148.

Considerando que o pedido de desistência está subscrito por advogado credenciado mediante procuração da qual

consta, dentre outros, poderes para desistir, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, o homologo,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls. 138/140.

Em seguida, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Tratam os autos de mandado de segurança preventivo ajuizado em 05/10/2011 em face do DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, postulando MARIANO

SEBSTIAN DE BEER excluir da incidência do imposto de renda os valores, percebidos em rescisão de contrato

de trabalho, a título de gratificação especial pela não-concorrência.

 

Promovido o aditamento da inicial.

 

A liminar foi indeferida.

 

Opostos pelo impetrante embargos de declaração, eles foram rejeitados.

 

Inconformado, o impetrante interpôs agravo de instrumento, para o qual foi negado efeito suspensivo.

 

Custas iniciais recolhidas às fls. 43/44.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, sustentando a incidência da tributação, pois as verbas em

comento são pagas por liberalidade do empregador e se enquadram perfeitamente na regra-matriz de incidência do

imposto de renda, sendo, assim, consideradas acréscimo patrimonial, consoante artigo 43 do CTN.

 

Parecer ministerial pelo prosseguimento do feito.

 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: JUMBO JET TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : EDMIR ESPINDOLA e outro

No. ORIG. : 00051458120064036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.00.018345-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : MARIANO SEBASTIAN DE BEER

ADVOGADO : CLAUDIA DE CASTRO CALLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00183454220114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     707/2379



O Juízo singular denegou a segurança e julgou o processo com resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512/STF e

105/STJ e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas, pelo impetrante, nos termos da Lei nº 9.289/96.

 

Apelou o contribuinte, apontando como contrariado o item 1.3 do Instrumento Particular de Rescisão do Contrato,

uma vez que a verba recebida não reflete de modo algum base de cálculo tributável sob o pressuposto de renda-

acréscimo.

 

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

 

Nesta quadra, o Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença recorrida.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, nos termos do artigo 33, inciso VIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o relator

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à

remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência.

 

A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo contido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda nº 45 de 2004.

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

Defende a parte impetrante a natureza indenizatória das verbas recebidas a título de "pacto de não concorrência e

outras avenças" de maneira a afastar a incidência do tributo, nos termos do artigo 43 do Código Tributário

Nacional. 

 

Para a solução da controvérsia, é preciso definir se estamos diante de parcela de natureza salarial ou não. 

 

A propósito da exigibilidade do imposto de renda sobre verbas vinculadas a contrato de trabalho, consolidou o

Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO

PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.

INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 1. Nas rescisões de contratos de trabalho

são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, é imperioso verificar qual a

natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, classificá-la como

sujeita ao imposto de renda ou não. 2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são

aquelas que, nos casos em que ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de

imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão

Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as

indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do

imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em

Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min.
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Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u.,

julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/

Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364;

EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ

20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco

Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV

consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato

do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a exoneração, no caso dos servidores

estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência de um acordo de vontades

para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de liberalidades por

parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes renuncia ao

cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está

sujeita à incidência do imposto de renda ". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 4. Situação em que a verba

denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a chamada "compensação

espontânea" foi paga em contexto de pdv . 5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp nº 1112745, Relator Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE de 01/10/2009)

 

No que releva ao caso concreto, como se observa, firmou-se a orientação de que, quanto às verbas do grupo

"indenização" ou "gratificação especial" ("incentivo"), incide o imposto de renda sobre os valores de rescisão

concedidos por liberalidade do empregador, ainda que na demissão sem justa causa, dependendo apenas da

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas, se não houver previsão do pagamento

na legislação, acordo ou convenção coletiva de trabalho, ou imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato

de dispensa (como Programas de Demissão Voluntária - PDV).

 

Não basta, pois, apenas a prova de que a rescisão ocorreu sem justa causa, por iniciativa do empregador, na

medida em que qualquer pagamento, não previsto no ordenamento jurídico, é considerado, conforme a

jurisprudência consolidada, como mera liberalidade, configuradora de acréscimo patrimonial, sujeito, assim, ao

imposto de renda.

 

Nesse sentido, se consolidou a jurisprudência do STJ: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR HORAS EXTRAS.

TRABALHADAS - IHT. PETROBRÁS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. 1. Os valores

recebidos a título de verba indenizatória sobre horas extras trabalhadas - 'Indenização por Horas Trabalhadas

- IHT' - pagos a funcionário da Petróleo Brasileiro S.A - Petrobrás possuem natureza remuneratória, devendo

sofrer a incidência do imposto de renda. 2. Não é o nomen juris, mas a natureza jurídica da verba que definirá

a incidência tributária ou não. O fato gerador de incidência tributária sobre renda e proventos, conforme

dispõe o art. 43 do CTN, é tudo que tipificar acréscimo ao patrimônio material do contribuinte. 3. O caso em

questão não se amolda às possíveis isenções de imposto de renda previstas no art. 6°, V, da Lei 7.713/88, bem

como no art. 14 da Lei 9.468/97. 4. Precedentes da Primeira Seção deste Tribunal: EREsp 695.499/RJ, Rel.

Min. Herman Benjamim, em 09/05/2007; EREsp 670514/RN, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, DJ de

16.06.2008, p. 1. 5. Embargos de divergência providos. (STJ, Primeira Seção, EREsp 979765/SE, Relator

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, unânime, DJE 01/09/2008)

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS:

NATUREZA INDENIZATÓRIA X NATUREZA REMUNERATÓRIA. 1. O fato gerador do imposto de renda é

a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN). 2.

A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos

à tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas: a)

"indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho

por liberalidade do empregador; b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas; c) horas

extras; d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais; e) adicional noturno; f) complementação

temporária de proventos; g) décimo-terceiro salário; h) gratificação de produtividade; i) verba recebida a título

de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e j) verba decorrente da renúncia da estabilidade

sindical. 3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre: a) APIP's (ausências permitidas por interesse

particular) ou abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia; b) licença-prêmio não-gozada,

convertida em pecúnia; c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho e respectivos

terços constitucionais; d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços constitucionais,
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indenizadas por ocasião da rescisão do contrato de trabalho; e) abono pecuniário de férias; f) juros moratórios

oriundos de pagamento de verbas indenizatórias decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista; g)

pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória

(decorrente de imposição legal e não de liberalidade do empregador). 4. Hipótese dos autos em que se

questiona a incidência do imposto de renda sobre verbas pagas pelo empregador em decorrência da renúncia

do período de estabilidade provisória levada a termo pelo empregado no momento da rescisão do contrato de

trabalho. 5. Embargos de divergência não providos. (Pet 6.243/SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON,

Primeira Seção, julgado em 24/09/2008, DJE de 13/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE

GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA.

INCIDÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1102575/MG, DJ DE 01/10/2009.

JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO QUE AFIRMOU AUSÊNCIA DE

PROCESSO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO. ÓBICE

SÚMULA 07/STJ. 1. O imposto de renda incide em verba de natureza salarial, por isso é cediço na Corte que

recai referida exação: (i) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); (ii) sobre

o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005); (iii)

sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ

26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); (iv) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp

735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); (v) sobre a gratificação por liberalidade da

empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e

(vi) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp

678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005). (...) 6. Agravo Regimental desprovido." (AgRg no REsp 1.112.877/SP, Relator Ministro LUIZ

FUX, Primeira Turma, julgado em 23/11/2010, DJE de 03/12/2010 - grifou-se)

 

Infere-se que se encontra consolidada a jurisprudência, firme no sentido da exigibilidade do imposto de renda

sobre a verba ora cogitada, por não se tratar de mera indenização, mas de verba remuneratória que integra e

amplia o acervo patrimonial do contribuinte.

 

Não se trata de reconhecer hipótese de isenção, exclusão, extinção, anistia ou remissão de crédito tributário, que

somente podem ser concedidos mediante lei (CF, art. 150, § 6º c/c CTN, art. 97), e sim de interpretação relativa à

base de cálculo do imposto de renda a partir da natureza do valor recebido. 

 

O artigo 123 do CTN estabelece que as convenções particulares não excluem a incidência do tributo e o artigo 3º,

§ 4º, da Lei nº 7.713/88, preceitua que: 

 

"A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição

jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das

rendas ou proventos, bastando, para incidência do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma ou

qualquer titulo."

 

Saliente-se, por fim, que a interpretação ora expendida está em conformidade com o artigo 111 do Código

Tributário Nacional, inclusive porque a Lei nº 7.713/88 não outorga isenção, nem contraria o artigo 97 da

Constituição Federal e a Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal, pois não se está afastando a sua

incidência, mas tão somente estabelecendo a sua correta exegese.

 

Em face do exposto, com fundamento nos artigos 515 e 557, ambos do Código de Processo Civil, combinados

com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional, nego seguimento à apelação do contribuinte, para

manter a sentença recorrida nos termos supracitados.

 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP em

embargos à execução opostos pela Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto/SP objetivando a

desconstituição dos títulos executivos e a extinção da execução fiscal, sob o argumento de que o dispensário de

medicamentos existente em pronto socorro municipal não está sujeito à exigência da presença de farmacêutico.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos, nos termos do art. 269, I, do CPC, e, em conseqüência,

julgou extinta a execução, condenando o Conselho Regional de Farmácia ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 5% sobre o valor da causa atualizado desde a data da propositura dos embargos, nos

termos do art. 20, § 4º, do CPC. Sentença não submetida ao duplo grau.

Em razões recursais, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo sustenta, em síntese, a necessidade

de manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos, nos termos da interpretação

dos artigos 24, da Lei n. 3.820/60, 15 e 19, da Lei n. 5.991/73, artigo 1º, do Decreto n. 85.878/81, Portaria 344/98,

do Ministério da Saúde, Portaria 1.017/2002, da Secretaria de Atenção à Saúde, e Resolução RDC n. 10/2001,

item 6. Aduz, ainda, a não recepção da Súmula 140, do extinto Tribunal Federal de Recursos pela Constituição

Federal de 1988. Requer o provimento ao apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Não assiste razão à apelante.

Os estabelecimentos farmacêuticos devem comprovar a contratação de farmacêutico habilitado e registrado, nos

termos do art. 24, da Lei n. 3.820/60, sob pena de fiscalização e multa por parte dos Conselhos Regionais.

A Lei n. 5.991/73, em seu artigo 15, previu a necessidade da presença de farmacêutico nas farmácias e drogarias,

in verbis:

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento.

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos

de impedimento ou ausência do titular.

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na

falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a

responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho

Regional de Farmácia, na forma da lei.

 

Assim, existindo comando legal (artigo 15, da Lei n. 5.991/73) determinando às farmácias e drogarias que

mantenham técnico farmacêutico responsável, legítima a atuação do Conselho Regional de Farmácia.

2011.61.06.002028-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Jose do Rio Preto SP

ADVOGADO : VALERIA DE CASTRO ROCHA VENDRAMINI e outro
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O artigo 4º, da Lei n. 5.991/73 define dispensário de medicamentos como o setor de fornecimento de

medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente.

Desse modo, os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou

atendidos no hospital, segundo prescrições médicas, inexistindo no local comércio ou manipulação desses

produtos, não se confundindo, portanto, com drogarias e farmácias.

É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessária a presença de

responsável farmacêutico em dispensário de medicamentos, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém

como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição a serem corrigidas no acórdão embargado,

e não da simples interposição do recurso.

2. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando

aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ.

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional, em

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no Ag 1143078/SP, Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 04/08/2011, DJe

09/08/2011)

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS -

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ - ENUNCIADO 83 DA

SÚMULA DESTA CORTE - INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL

TÉCNICO.

1. Aplicação da Súmula do 83/STJ: "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"; o qual também se aplica ao recurso especial

interposto pela alínea "a" do art. 105, III, da Constituição Federal.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido que é dispensável a presença de responsável

técnico em farmácia, bem como de sua inscrição no respectivo conselho profissional, em dispensários de

medicamentos; exigência essa direcionada apenas a farmácias e drogarias.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1196256/SP, Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j.17.11.2009, DJe 25.11.2009)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ.

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não

abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP

611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de

22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1191365/SP, Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 06.04.2010, DJe 24.05.2010)

 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica.

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo
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Civil, pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 0000606-41.2011.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Sexta Turma, j. 31.01.2013,

e-DJF3 Judicial 1 Data: 07.02.2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL

FARMACÊUTICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de

Dívida Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

Considerando o valor da execução, o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de tramitação do feito e

os parâmetros adotados por esta e. Turma em feitos semelhantes, merece ser mantido o valor dos honorários

advocatícios.

Apelação improvida."

(AC 0010372-47.2009.4.03.6119, Rel. Juiz Convocado Paulo Sarno, Quarta Turma, j.29.11.2012, e-DJF3

Judicial 1 Data: 14.01.2013)

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o E. STJ entende ser aplicável a Súmula n. 140, do extinto TFR, conforme

jurisprudência que ora transcrevo:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(RESP 1110906/SP, Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, j. 23.05.2012, DJe 07.08.2012)"

Ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria 344/98, do Ministério da Saúde, Portaria 1.017/2002, da

Secretaria de Atenção à Saúde, Decreto n. 85.878/81 e Resolução RDC n. 10/2001, estes não poderiam ir contra o

que está previsto na Lei n. 5.991/73, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, Constituição Federal).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP em

embargos à execução opostos pela Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto/SP objetivando a

desconstituição dos títulos executivos e a extinção da execução fiscal, sob o argumento de que o dispensário de

medicamentos existente em pronto socorro municipal não está sujeito à exigência da presença de farmacêutico.

A r. sentença julgou procedentes os presentes embargos, nos termos do art. 269, I, do CPC, e, em conseqüência,

julgou extinta a execução, condenando o Conselho Regional de Farmácia ao pagamento de honorários

advocatícios arbitrados em 5% sobre o valor da causa atualizado desde a data da propositura dos embargos, nos

termos do art. 20, § 4º, do CPC. Sentença não submetida ao duplo grau.

Em razões recursais, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo sustenta, em síntese, a necessidade

de manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos, nos termos da interpretação

dos artigos 24, da Lei n. 3.820/60, 15 e 19, da Lei n. 5.991/73, artigo 1º, do Decreto n. 85.878/81, Portaria 344/98,

do Ministério da Saúde, Portaria 1.017/2002, da Secretaria de Atenção à Saúde, e Resolução RDC n. 10/2001,

item 6. Aduz, ainda, a não recepção da Súmula 140, do extinto Tribunal Federal de Recursos pela Constituição

Federal de 1988. Requer o provimento ao apelo.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Não assiste razão à apelante.

Os estabelecimentos farmacêuticos devem comprovar a contratação de farmacêutico habilitado e registrado, nos

termos do art. 24, da Lei n. 3.820/60, sob pena de fiscalização e multa por parte dos Conselhos Regionais.

A Lei n. 5.991/73, em seu artigo 15, previu a necessidade da presença de farmacêutico nas farmácias e drogarias,

in verbis:

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento.

§ 2º - Os estabelecimentos de que trata este artigo poderão manter técnico responsável substituto, para os casos

de impedimento ou ausência do titular.

§ 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da existência de farmácia ou drogaria, e na

falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os estabelecimentos sob a

responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito no Conselho

Regional de Farmácia, na forma da lei.
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APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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Assim, existindo comando legal (artigo 15, da Lei n. 5.991/73) determinando às farmácias e drogarias que

mantenham técnico farmacêutico responsável, legítima a atuação do Conselho Regional de Farmácia.

O artigo 4º, da Lei n. 5.991/73 define dispensário de medicamentos como o setor de fornecimento de

medicamentos industrializados, privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente.

Desse modo, os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou

atendidos no hospital, segundo prescrições médicas, inexistindo no local comércio ou manipulação desses

produtos, não se confundindo, portanto, com drogarias e farmácias.

É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessária a presença de

responsável farmacêutico em dispensário de medicamentos, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém

como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição a serem corrigidas no acórdão embargado,

e não da simples interposição do recurso.

2. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as drogarias e farmácias, não se aplicando

aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ.

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente

exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional, em

farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV),

não estão obrigados a cumprir as referidas exigências.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no Ag 1143078/SP, Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 04/08/2011, DJe

09/08/2011)

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS -

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ - ENUNCIADO 83 DA

SÚMULA DESTA CORTE - INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL

TÉCNICO.

1. Aplicação da Súmula do 83/STJ: "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação

do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"; o qual também se aplica ao recurso especial

interposto pela alínea "a" do art. 105, III, da Constituição Federal.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido que é dispensável a presença de responsável

técnico em farmácia, bem como de sua inscrição no respectivo conselho profissional, em dispensários de

medicamentos; exigência essa direcionada apenas a farmácias e drogarias.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1196256/SP, Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j.17.11.2009, DJe 25.11.2009)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

DO STJ.

1. A exigência de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não

abrangendo os dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP

611921/MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de

22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004.

2. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1191365/SP, Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 06.04.2010, DJe 24.05.2010)

 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - NÃO É OBRIGATÓRIA A PRESENÇA DE FARMACÊUTICO EM

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.
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1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica.

2. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, pois o recurso da ora agravante foi manejado contra o entendimento pacífico de Tribunal Superior.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 0000606-41.2011.4.03.6105, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Sexta Turma, j. 31.01.2013,

e-DJF3 Judicial 1 Data: 07.02.2013)

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE

BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL

FARMACÊUTICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de

Dívida Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

Considerando o valor da execução, o trabalho desenvolvido, a natureza da ação, o tempo de tramitação do feito e

os parâmetros adotados por esta e. Turma em feitos semelhantes, merece ser mantido o valor dos honorários

advocatícios.

Apelação improvida."

(AC 0010372-47.2009.4.03.6119, Rel. Juiz Convocado Paulo Sarno, Quarta Turma, j.29.11.2012, e-DJF3

Judicial 1 Data: 14.01.2013)

 

Cumpre ressaltar, ainda, que o E. STJ entende ser aplicável a Súmula n. 140, do extinto TFR, conforme

jurisprudência que ora transcrevo:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(RESP 1110906/SP, Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, j. 23.05.2012, DJe 07.08.2012)"

Ainda que se considerassem aplicáveis ao caso a Portaria 344/98, do Ministério da Saúde, Portaria 1.017/2002, da

Secretaria de Atenção à Saúde, Decreto n. 85.878/81 e Resolução RDC n. 10/2001, estes não poderiam ir contra o
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que está previsto na Lei n. 5.991/73, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, Constituição Federal).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017596-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRIGOESTRELA S/A - em recuperação judicial contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã que determinou o prosseguimento da execução fiscal.

 

Alega o agravante que o juízo processante da recuperação judicial deferiu a habilitação de crédito fiscal formulado

pela União, vedando o prosseguimento da execução fiscal.

 

Afirma que, ao escolher a habilitação de créditos no concurso de credores, a exeqüente deve renunciar ao rito da

execução fiscal.

 

DECIDO

 

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

 

O pedido, a meu ver, não prospera.

 

Dispõe o § 7º do art. 6º da Lei nº 11.101/2005:

"§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica."

 

No mesmo sentido, os artigos 187 do CTN e 29 da Lei de Execução Fiscal prescrevem que os créditos tributários

não estão sujeitos a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário

ou arrolamento, bem como devem ser processados e cobrados no juízo competente da execução fiscal.

 

Ora, como bem salientou o juiz monocrático, a habilitação do crédito na recuperação tem como objetivo

resguardar o direito de preferência consignado em lei, mas ela não obsta, por óbvio, o prosseguimento da

execução, simplesmente porque o crédito tributário não está garantido e tampouco há comprovação quanto à

2012.03.00.017596-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FRIGOESTRELA S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : RENATO ZENKER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FRIGORIFICO SASTRE LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005293020014036122 1 Vr TUPA/SP
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satisfação do valor devido.

 

Por fim, saliento que a decisão sobre o prosseguimento da execução fiscal compete ao Juízo Federal, e não ao

Juízo Estadual, de modo que não prevalece a determinação por este último firmada, no que toca à impossibilidade

de trâmite regular da demanda fiscal.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

 

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029980-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante, para que se manifeste acerca do informado às fls. 1775/1776.

Fls. 1785/1818: Mantenho a decisão de fls. 1727/1732 por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Encaminhe-se o presente recurso à distribuição para que a empresa ACS VILA SONIA COMÉRCIO E

AFIAÇÕES DE FACA LTDA. figure como interessada.

Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010209-07.2012.4.03.6105/SP

 

 

2012.03.00.029980-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ADIMPRO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00120037820124036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.05.010209-9/SP
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Desistência

Manifestando a apelante desinteresse no prosseguimento do feito, considerando ainda que o pedido de desistência

está subscrito por advogado credenciado mediante procuração da qual consta, dentre outros, poderes para desistir,

recebo o pedido como desistência do recurso, prescindindo de anuência da parte contrária e, nos termos do artigo

501 do Código de Processo Civil, o homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Certifique-se o trânsito em julgado da r. sentença de fls.100/101.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000549-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por CONTROL-LIQ INDÚSTRIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA. contra decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a tutela antecipada, ao fundamento de que o

ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS (fls. 168/170). Foram opostos dois embargos de

declaração (fls. 175/179 e 183/186), os quais foram indeferidos (fls. 180 e 198).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS é indevida por

não se enquadrar nos conceitos de receita e de faturamento (artigo 195, inciso I, alínea b, da Constituição Federal),

questão que está em análise no Supremo Tribunal Federal no RE 240.785/MG, cujo relator já se manifestou nesse

sentido, razão pela qual tem o direito à repetição de indébito, observados os artigos 173 e 174 do Código

Tributário Nacional. Pleiteia que a antecipação da tutela requerida na origem seja liminarmente deferida neste

recurso.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
SINDICATO NACIONAL DA IND/ DE PRODUTOS PARA SAUDE ANIMAL
SINDAN

ADVOGADO : RAFAEL FERNANDO DOS SANTOS e outro

APELADO : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO

No. ORIG. : 00102090720124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.000549-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : CONTROL LIQ IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : MANUEL DA SILVA BARREIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00154819420124036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, não foram desenvolvidos

argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante. A única alusão da

recorrente à antecipação da tutela recursal foi feita já no pedido (fls. 8/9) e não foram apontados quais os

eventuais riscos de dano irreparável ou de difícil reparação que a manutenção do decisum poderia ocasionar-lhe

para a análise por esta corte da configuração do periculum in mora, o que impossibilita a concessão da medida

pleiteada. Desse modo, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a providência

almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Comunique-se ao juízo a quo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001967-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Marcvan Comercial Ltda.

contra decisão que recebeu os embargos à execução fiscal opostos pela agravante sem efeito suspensivo (fl.176).

2013.03.00.001967-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : MARCVAN COML/ LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00184217720124036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta, em síntese:

 

a) antes do acréscimo do artigo 739-A no Código de Processo Civil era assegurada a concessão de efeito

suspensivo aos embargos;

 

b) referido efeito ainda é estabelecido pela Lei nº 6.830/80;

 

c) as alterações no Estatuto Processual Civil não interferem nas disposições da Lei de Execução Fiscal;

 

d) na exposição de motivos da Lei nº 11.382/2006 consta que a execução fiscal será objeto de lei em separado;

 

e) no anteprojeto da norma executiva é mencionado que a oposição de embargos não suspende o curso da

execução, salvo se precedida de garantia integral do débito;

 

f) a exigência de parte dos créditos tributários é inconstitucional, na medida em que o valor do PIS e da COFINS,

alusivo às CDAs nº 80 6 07 038626-90 e nº 80 7 07 009457-62, foi apurado com a inclusão em sua base de

cálculo do ICMS destacado e repassado às vendas cujo resultado compõe a receita da recorrente;

 

g) o artigo 195, inciso I, letra b, da Constituição Federal determina que a hipótese de incidência das referidas

contribuições é a receita total do contribuinte, da qual não faz parte o ICMS;

 

h) os títulos executivos não representam o montante da dívida.

 

Requer o deferimento da antecipação da tutela recursal no presente feito, a fim de que seja determinada suspensão

da execução fiscal em curso, uma vez que seu prosseguimento pode resultar na expropriação de bens da

executada, de modo que lhe restará, posteriormente, tão somente o direito à indenização a ser paga por meio de

precatório, na forma dos artigos 100 da Constituição Federal e 730 do Código de Processo Civil, o que afigura

dano de difícil reparação.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar o

deferimento da providência pleiteada. Pretende-se a atribuição do efeito suspensivo aos embargos à execução

fiscal opostos.

 

O Superior Tribunal de Justiça tem orientação recente no sentido de que o artigo 739-A do Código de Processo

Civil não se aplica às execuções fiscais, uma vez que há disposições expressas na LEF que reconhecem, ainda que

indiretamente, o efeito suspensivo aos embargos nessas execuções (artigos 19 e 24 da Lei 6.380/80 e 53, §4º da

Lei 8.212/91). Ademais, a Lei 11.362/06, que acrescentou o artigo 739-A ao CPC, também alterou o artigo 736 do

mesmo Código, para retirar desses embargos a exigência da prévia garantia de juízo, de sorte que, nesse sistema,

os embargos não têm efeito suspensivo automático, mas, em contrapartida, não dependem de prévia garantia de

juízo, o que não ocorre nas execuções fiscais, nas quais não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução. Dessa forma, garantida a execução fiscal, cabe conferir o efeito suspensivo. Nesse sentido

destaco a íntegra o voto proferido pelo Relator Ministro Teori Albino Zavascki no julgamento do REsp n.º

1.178.883 - MG:

 

O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1. Não há nulidade por omissão no acórdão que decide de modo integral e com fundamentação suficiente a

controvérsia posta. Foi o que ocorreu no caso: o Tribunal de origem julgou, com fundamentação suficiente, a

matéria devolvida à sua apreciação.

2. Não se desconhece os precedentes do STJ, inclusive de minha relatoria (AgRg no AG 1.183.527, 1ª Turma, DJ

de 02/02/11), no sentido da aplicação do art. 739-A do CPC às execuções fiscais. Todavia, não há como negar a

existência de preceitos normativos específicos que, ainda que indiretamente, afirmam o efeito suspensivo aos

embargos oferecidos nessas execuções. Assim, os arts. 19 e 24 da Lei 6.380/80, aos quais se poderia acrescentar,

relativamente à execução fiscal de tributos federais, o art. 53, § 4º, da Lei 8.212/91. Por outro lado, é
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indispensável ter presente que o efeito suspensivo é apenas um dos aspectos da estrutura jurídica dos embargos

do devedor, que, por isso mesmo, não pode ser compreendido fora do contexto geral, integral e sistemático desse

instituto. Nesse sentido, impõe-se considerar que a opção legislativa de outorgar ou não efeito suspensivo aos

meios de oposição à execução, inclusive aos embargos, está intimamente associada à da exigência de prévia

garantia do juízo. Não por outra razão, a jurisprudência do STJ assentou entendimento de que, garantida a

execução, cabe conferir efeito suspensivo até mesmo a ações declaratórias ou desconstitutivas da obrigação ou

do título executivo. Nesse sentido, entre outros, os seguintes julgados, de minha relatoria: REsp 754.586, 1ª

Turma, DJ de 03/04/06; REsp 799.364, 1ª Turma, DJ de 06/02/06. Pois bem: a mesma Lei 11.362/06 que

acrescentou o art. 739-A ao CPC (retirando dos embargos, em regra, o efeito suspensivo automático), também

alterou o art. 736 do Código, para retirar desses embargos a exigência da prévia garantia de juízo. O legislador,

evidentemente, associou uma situação à outra. Essa mesma associação se deu no § 1º do art. 739-A: a outorga de

efeito suspensivo supõe, entre outros requisitos, "que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficientes". O que se afirma, assim, é que, no sistema do CPC, os embargos não têm efeito suspensivo

automático, mas, em contrapartida, não dependem de prévia garantia de juízo, somente exigível quando o

devedor requer a outorga desse efeito. Ora, ao contrário do que ocorre no CPC, no regime da execução fiscal,

persiste a norma segundo a qual "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução"

por depósito, fiança ou penhora (art. 16, § 1º da Lei 6.830/80). É problemática, portanto, a aplicação subsidiária

da retirada do efeito suspensivo aos embargos na execução fiscal sem que seja acompanhada também da

contrapartida da dispensa da garantia, prevista no CPC. A pura e simples transposição do art. 739-A do CPC às

execuções fiscais não representaria mera aplicação subsidiária, mas acarretaria, na verdade, uma profunda

modificação do sistema dos embargos previstos na Lei 6.830/80, agravando sensivelmente a posição jurídica do

executado.

3. Ante o exposto, nego provimento ao recurso. É o voto.

 

Nesse mesmo sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EFEITO

SUSPENSIVO A EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 739-a DO CPC.

GARANTIDA A EXECUÇÃO POR PENHORA. BEM ACEITO PELA FAZENDA NACIONAL. PRECEDENTE:

RESP 1.178.883/MG, DE RELATORIA DO MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

1. Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que

alicerçaram a decisão agravada.

2. A decisão ora recorrida negou provimento a Recurso Especial, mantendo o acórdão do Tribunal de origem,

sob o fundamento de que a Lei de Execução Fiscal é norma específica e disciplina, ainda que indiretamente, o

efeito suspensivo aos embargos oferecidos em execuções fiscais, desde que oferecida garantia e aceita pela

Fazenda Nacional. Os argumentos trazidos revelam o mero inconformismo da agravante, que pretende novo

julgamento da matéria, já analisada em face de Recurso Especial.

3. Agravo Regimental desprovido. (grifei)

(AgRg no REsp 1283416 / AL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 2011/0229933-0 -

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - Primeira Turma - DJ: 02/02/2012 - DJe 09/02/2012)

No caso concreto, houve a penhora de bens para garantir a execução fiscal (fls. 41/42 e 167/168) e, assim, não há

óbice para a concessão do pretendido efeito suspensivo aos embargos.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do CPC, DEFIRO a antecipação de tutela pretendida, para

conferir aos embargos à execução fiscal o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao juízo a quo para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002440-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por COMMERCE DESENVOLVIMENTO

MERCANTIL LTDA. contra decisão que, em sede de cumprimento de sentença, indeferiu seu requerimento de

anulação de todos os atos processuais praticados a partir de julho de 2006, quando do falecimento do advogado

que patrocinava a causa, com a devolução dos prazos processuais, ao fundamento de que o Superior Tribunal de

Justiça já se posicionou (HC 200601810312) no sentido de que "Não se acolhe a alegação de nulidade por

cerceamento de defesa, ainda que a publicação acerca do julgamento do feito tenha se dado no nome do falecido

causídico, se seu falecimento não foi devidamente comunicado ao Juízo" (fl. 363). Contra tal decisum foram

opostos embargos de declaração, que foram rejeitados (fl. 369).

 

Aduz a agravante, em síntese, que seu causídico faleceu em 20/7/2006 e não tinha como obter informações sobre

o andamento processual. Relata que foi surpreendida com o mandado de penhora expedido e, somente nesse

momento, teve ciência do rumo da ação e do desprovimento de seu recurso por esta corte. Informa que todos os

atos processuais eram publicados exclusivamente em nome do causídico e, portanto, todas as intimações

posteriores devem ser consideradas nulas, a fim de que seja preservado o direito à ampla defesa e ao contraditório,

e os prazos devolvidos, segundo o artigo 183, § 1º, do CPC. Sustenta que o artigo 236, § 1º, da lei processual civil

prevê que de todas as intimações constarão os nomes das partes e dos respectivos advogados, sob pena de

nulidade, consoante dispõe o artigo 247 do mesmo diploma legal, até porque apenas o advogado tem capacidade

postulatória e é, conforme a Constituição Federal, indispensável à administração da justiça. Assevera que, se não

for acolhida a sua tese de nulidade, a execução deve ser extinta, em razão do excesso de execução, matéria de

ordem pública que pode ser conhecida de ofício e em qualquer grau de jurisdição.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto estão presentes o fumus boni iuris, consoante exposto, e o

periculum in mora, já que foi penhorada sua vaga de garagem e a União requereu a designação de datas para a

respectiva praça.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão da providência pleiteada. Assim dispõem os artigos 183 e 265 do Código de Processo Civil (ressaltei):

 

Art. 183. Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato,

ficando salvo, porém, à parte provar que o não realizou por justa causa. 

§ 1o Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu de praticar o ato por

si ou por mandatário. 

§ 2o Verificada a justa causa o juiz permitirá à parte a prática do ato no prazo que Ihe assinar. 

Art. 265. Suspende-se o processo: 

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu

procurador; 

[...]

2013.03.00.002440-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal André Nabarrete

AGRAVANTE : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147373219944036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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§ 1o No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, ou de seu representante legal,

provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o processo, salvo se já tiver iniciado a audiência de

instrução e julgamento; caso em que: 

a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência; 

b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão. 

[...]

 

Evidencia-se que a morte do procurador da parte é causa de suspensão do processo e, se essa não ocorrer, há de

ser reconhecida a nulidade dos atos que lhe são posteriores, com a consequente devolução do prazo recursal. Esse

o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. FALECIMENTO DO ADVOGADO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. ART. 265, I, § 1º,

DO CPC. ACÓRDÃO REGIONAL QUE DECIDIU POR MAIORIA. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE

EMBARGOS INFRINGENTES. SÚMULA 207/STJ. 

1. O falecimento do procurador caracteriza a justa causa prevista no art. 183, § 1º, do CPC de modo a autorizar

a restituição do prazo recursal, visto que a intimação do acórdão não foi possível após a sua morte. 

2. O art. 265, I, § 1º, do CPC prevê a suspensão do processo pela morte do representante legal da parte, para

que regularize a representação processual. 

[...]

Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para não conhecer do recurso especial. 

(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1123022/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 12/04/2011, DJe 26/04/2011 - ressaltei)

 

No caso concreto, José Carlos Graça Wagner, falecido em 20/7/2006 (fl. 358), era o procurador da recorrente (fl.

64). Ao analisar o andamento do feito à época do falecimento, verifica-se que a última manifestação do causídico

deu-se em 14/10/2002 ao assinar um substabelecimento (fl. 233), protocolado em 18/10/2002 (fl. 232). Depois

disso, os autos foram à conclusão em 11/12/2002 (fl. 234) e, em 4/10/2006, após a sua morte, sobreveio despacho

que determinou o pronunciamento da parte, o qual foi publicado em nome do citado advogado (fl. 235) e cujo

prazo decorreu sem manifestação (fl. 237). Houve o julgamento da apelação em 22/10/2010 (fls. 271/275),

publicado mais uma vez em nome do patrono (fl. 270). Obviamente não houve pronunciamento da empresa, com

o que foi certificado o trânsito em julgado em 28/1/2011 (fl. 277) e dado início à execução de quantia certa contra

devedor solvente (fl. 283), da qual a recorrente apenas teve ciência em maio de 2012, quando do cumprimento do

mandado de penhora (fls. 305/308), motivo pelo qual constituiu novo advogado (fls. 332/333) e pediu,

legitimamente, frise-se, a anulação dos atos processuais praticados a partir de julho de 2006 (fls. 315/318).

 

O processo deve ser suspenso desde o falecimento do advogado, mesmo que o magistrado somente tenha

conhecimento do fato posteriormente. Nesse sentido a nota 18 de Theotonio Negrão ao artigo 265 do CPC (

Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 43ª ed., Editora Saraiva, p. 370), verbis:

 

Art. 265: 18. "Com o falecimento do advogado, a suspensão do processo tem início desde o momento em que

ocorre o fato, a despeito de somente mais tarde vir o juiz a tomar dele conhecimento" (RSTJ 42/300, maioria). No

mesmo sentido: STJ-4ª T., REsp 326.155-EDcl-EDcl, Min. Aldir Passarinho Jr., j. 2.9.03, DJU 6.10.03; RSTJ

73/363, RF 253/209. 

 

Resta configurada, dessa maneira, a relevância da fundamentação.

 

Outrossim, está caracterizado o risco de lesão grave e de difícil reparação, já que no feito foi penhorado bem,

consubstanciado em imóvel (vaga de garagem), conforme auto de fl. 308, e a União requereu a designação de

datas para a realização do respectivo leilão (fl. 365).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil, CONCEDO O EFEITO

SUSPENSIVO pleiteado.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, da lei processual civil.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002495-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto pelo CONSELHO

REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - COREN/SP contra decisão que, em sede de execução

fiscal, indeferiu a penhora on line do valor executado, ao fundamento de que é inferior a R$ 1.637,11, importância

equivalente ao limite mensal de isenção da tabela do imposto de renda, razão pela qual é possível de que se trate

de montante destinado ao sustento do devedor e sua família, também impenhorável nos termos do artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil (fl. 50).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) a executada, a despeito de ter sido citada, não pagou ou indicou bens à penhora e o oficial de justiça não

encontrou patrimônio penhorável em sua residência, motivo pelo qual foi requerida a penhora on line de eventuais

numerários existentes em suas contas por meio do BACEN-JUD, com fulcro no artigo 655, inciso I, combinado

com o 655-A, ambos da lei processual civil, que preveem expressamente a constrição preferencial e eletrônica dos

ativos financeiros;

 

b) a interpretação jurisprudencial firmada é a da aplicação da Lei nº 11.382/06 a partir da sua vigência, em

detrimento do artigo 185-A do Código de Processo Civil;

 

c) a observância dos mencionados dispositivos do CPC visa a assegurar o direito constitucional descrito no artigo

5º, inciso LXXVIII, da Lei Maior, que garante a razoável duração do processo e a utilização dos meios e

instrumentos que garantem a celeridade e a efetividade da prestação jurisdicional;

 

d) o limite de isenção do imposto de renda pessoa física não é requisito para a concessão da penhora on line e a

possibilidade de o bloqueio recair sobre verbas de natureza alimentar, em afronta ao artigo 649, inciso IV, do

CPC, não pode prejudicar a constrição prioritária dos créditos em dinheiro, eis que é de responsabilidade da

executada alegar a eventual impenhorabilidade de importância;

 

e) as leis processuais não estabelecem um valor mínimo para a realização da penhora em referência, ou seja, não

confere ao julgador discricionariedade para fixação de montante para determinação do bloqueio via BACEN-JUD.

 

Pleiteia a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, porquanto estão presentes o fumus boni iuris,

consoante exposto, e o periculum in mora, já que a manutenção da decisão agravada comprometerá a efetividade

do processo de execução fiscal, uma vez que será determinado seu sobrestamento (artigo 40 da LEF) e, se o

2013.03.00.002495-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : JOSEFINA DE JESUS FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00071677820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     725/2379



entendimento do juízo a quo continuar a ser aplicado nas demais demandas que tramitam sob seus cuidados,

ficarão sobremaneira prejudicadas as atividades precípuas do conselho, que tem nas anuidades sua principal fonte

de receita.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Dispõem os artigos 655 e 655-A do Código de Processo Civil (ressaltei):

 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: (Redação dada pela Lei nº 11.382, de

2006). 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; (Redação dada pela Lei nº

11.382, de 2006). 

II - veículos de via terrestre; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

III - bens móveis em geral; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

IV - bens imóveis; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

V - navios e aeronaves; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).

VII - percentual do faturamento de empresa devedora; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

VIII - pedras e metais preciosos; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; (Redação dada pela

Lei nº 11.382, de 2006). 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

XI - outros direitos. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

[...]

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

[...]

 

A partir da vigência da Lei nº 11.382/2006, que modificou o artigo 655, inciso I, e acrescentou o 655-A

anteriormente transcritos, a penhora on line pelo BACEN-JUD prescinde do esgotamento das diligências para

localização de bens da executada. Desde então, é desnecessário o preenchimento dos requisitos previstos no artigo

185-A do Código Tributário Nacional. Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, inclusive

exarado sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1.184.765 - PA). Evidencia-se

que não há dispositivo legal algum que disponha acerca de um valor mínimo, como o relativo ao limite mensal de

isenção da tabela do imposto de renda, para a realização do bloqueio ou, ainda, que estabeleça que a mera

possibilidade de constrição de valor destinado ao sustento do devedor, impenhorável nos termos do artigo 649,

inciso IV, do CPC, seja um empecilho para a sua efetivação. Aliás, o próprio STJ, ao examinar especificamente

um recurso especial interposto contra acórdão de tribunal regional federal, segundo o qual o "objetivo de maior

eficácia do processo de execução não justifica, prima facie, o risco de bloqueio abrupto (on line) de depósitos

revestidos de natureza alimentar, com inversão do ônus da prova para o executado", deu-lhe provimento para

autorizar a penhora, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.169.231 - MG (2009/0218754-0) 

RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : MÁRCIO DE ASSIS BORGES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : DANIEL JACINTO FERREIRA E OUTRO 

ADVOGADO : DANIEL CASTELO BRANCO RAMOS - DEFENSOR PÚBLICO E OUTROS 

PROCESSUAL CIVIL. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. PEDIDO

REALIZADO EM DATA POSTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI N. 11.382/2006. 

1. Nos casos em que a penhora on line tenha sido requerida em data posterior à entrada em vigor da Lei n.

11.382/2006, não se exige do credor a comprovação do esgotamento da busca dos bens do devedor para a

efetivação da constrição. 
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2. Recurso especial conhecido e provido. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com fundamento no art.

105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal contra acórdão prolatado em sede de agravo de

instrumento pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO. 

O julgado traz a seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA CORRENTE POR MEIO

DO SISTEMA BACENJUD. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

DIREITO FUNDAMENTAL. 

1. O art. 655 do Código de Processo Civil prevê ordem de preferência para a penhora, colocando em primeiro

lugar "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira". 

2. Sujeitar a requisição de informações sobre depósito ou aplicação à prévia pesquisa de outros bens penhoráveis

significa esvaziar tal preferência, que passaria a ter eficácia apenas quando fosse encontrado dinheiro fora de

instituição financeira. 

3. Justifica-se, pois, excepcionar o princípio da inviolabilidade do sigilo bancário, na medida estritamente

necessária para atingir a finalidade da mencionada regra de preferência (informações limitadas à "existência ou

não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução"). 

4. A última parte do dispositivo - possibilidade de determinação da indisponibilidade do dinheiro - deve,

todavia, ser aplicada com cautela, em casos excepcionais e mediante motivação específica. Isto porque, se o

executado é pessoa física, há grande probabilidade de que o dinheiro, além de outros casos de

impenhorabilidade, refira-se a vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, ganhos de trabalhador autônomo, honorários de profissional liberal (art.

649, IV). 

5. O objetivo de maior eficácia do processo de execução não justifica, prima facie, o risco de bloqueio abrupto

(on line) de depósitos revestidos de natureza alimentar, com inversão do ônus da prova para o executado. 

6. A classificação dessas verbas como alimentares está baseada no princípio da dignidade da pessoa humana,

um valor muito além da ética capitalista e da suposta maior eficiência da jurisdição. O juiz deve fazer

prevalecer, mesmo nas relações privadas (efeito horizontal), os direitos fundamentais. 

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (e-STJ, fl. 290). 

No recurso especial, aduz a parte recorrente que o aresto hostilizado, além de contrariar dispositivos de lei

federal (arts. 655 e 655-A do Código de Processo Civil), divergiu da orientação do Tribunal de Justiça do

Distrito Federal e Territórios quanto à possibilidade de utilização do sistema Bacen-Jud para a penhora on line

independentemente de haver o esgotamento das diligências em busca de bens em nome do executado passíveis de

penhora. 

As contrarrazões não foram apresentadas, conforme certidão à fl. 315 (e-STJ). 

Admitido o recurso na origem (e-STJ, fls. 317-318), ascenderam os autos ao Superior Tribunal de Justiça. 

É o relatório. Decido. 

O objeto da controvérsia suscitada no presente recurso especial cinge-se a discutir a possibilidade de penhora de

valores disponíveis em conta bancária do devedor por meio do sistema Bacen-Jud, independente de prévio

exaurimento das vias extrajudiciais de busca de bens do executado. 

A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, alterou a redação do inciso I do art. 655 do CPC incluindo os

depósitos e as aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora e

equiparados a dinheiro em espécie. A mesma lei também incorporou ao Código de Processo Civil o art. 655-A

cuja redação estabelece que, in verbis: 

"Art. 655-A: Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução." 

O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar a redação dos aludidos dispositivos legais, firmou entendimento de

que, para examinar o pedido de penhora on line, deve se levar em consideração o momento em que ele foi

formulado: se antes ou após a entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006. 

Se a penhora foi requerida antes do advento da referida lei, o deferimento da penhora pelo sistema Bacen-Jud

fica condicionado à comprovação do esgotamento de todos os meios de localização dos bens do devedor. Caso a

penhora on line tenha sido requerida em data posterior à entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, não se exige

do credor a comprovação de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: Terceira Turma, Ag Rg no Ag n. 1.050.772/RJ, relator

Desembargador convocado Paulo Furtado, DJe de 5.6.2009; Primeira Turma, REsp n. 1.101.288/RS, relator

Ministro Benedito Gonçalves, DJe de 20.4.2009; Segunda Turma, REsp n. 910.497/SP, relatora Ministra Eliana

Calmon, DJ de 17.2.2009. 
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No caso em espécie, o pedido de penhora pelo sistema Bacen-Jud foi protocolado em julho de 2008 (fl. 243, e-

STJ), ou seja, após da vigência da Lei n. 11.382/2006, sendo, pois, desnecessária a comprovação do prévio

esgotamento de busca dos bens do devedor para a efetivação da constrição on line. 

Assim, merece reparos o acórdão recorrido. 

Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe provimento para, nos termos da fundamentação retro,

autorizar o pedido de penhora on line pelo sistema Bacen-Jud. 

Publique-se. 

Brasília, 1º de fevereiro de 2011. 

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Relator 

(Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 11/03/2011 - ressaltei)

 

Segue precedente de tribunal regional federal no mesmo sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA BACENJUD. UTILIZAÇÃO. ESGOTAMENTO

DE DILIGÊNCIAS NA BUSCA DE BENS DO DEVEDOR. DESNECESSIDADE. ORDEM LEGAL DE

PREFERÊNCIA. ARTIGO 655, DO CPC. ART. 649, IV, DO CPC. IMPENHORABILIDADE 1 - A execução deve

se realizar do modo menos gravoso possível para o executado, mas sempre em favor do credor. 2 - Atualmente, a

penhora em dinheiro através do sistema BACENJUD, traduz-se no melhor mecanismo para viabilizar a efetiva

realização do direito de crédito, tendo em vista que afasta a demora e o custo do procedimento destinado à

transformação de bem penhorado - o imóvel, p.ex. - em dinheiro. Tal mecanismo permite, inclusive, garantir a

exata quantia necessária à plena satisfação do credor, restando para o executado, tão somente, o dever de pagar

(CPC, art. 652). 3 - O Eg. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de ser dispensável o

esgotamento dos meios para a localização de bens do devedor. Precedentes: REsp 1009363/BA; AgRg no REsp

959836/RS; AgRg no REsp 1186797/PR. 4 - A atual redação do art. 655 do CPC, após a alteração promovida

pela Lei nº 11.383/2006, que institui a ordem dos bens a ser observada na penhora, de acordo com o princípio da

menor onerosidade para o devedor, prevê, em seu inciso I, ou seja, o primeiro na ordem da menor onerosidade, a

penhorabilidade do -dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira-. Assim, a

aplicação da penhora on-line sobre ativos financeiros do devedor, no limite do valor executado, não ofende o

referido princípio. Precedentes STJ: AgRg no Ag 1230232/RJ; AgRg no REsp 1066784/RS. 5 - No caso em tela, o

Juízo a quo indeferiu o pedido por entender que a penhora on-line, via sistema BACEN-JUD, poderia recair

sobre verbas de natureza alimentar da executada, o que afrontaria o disposto no art. 649, IV, do CPC.

Concessa venia, em se tratando de penhora on-line de pessoa física, a possibilidade de bloqueio de valores de

natureza alimentar não prejudica a constrição prioritária dos créditos em dinheiro depositados em conta

corrente, via sistema BACENJUD, cabendo ao executado, se for o caso, alegar a impenhorabilidade dos

valores bloqueados (art. 649, IV, c/c art. 655-A, § 2º, do CPC). Ocorrendo tal fato, poderá o Juiz a quo

reapreciar o pedido de penhora on-line e eventualmente indeferi-la ou atenuá-la. Portanto, a medida requerida

deve ser autorizada. 6 - Agravo conhecido e provido. 

(AG 200902010131242, Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES NETO, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::19/12/2011 - Página::140/141. - ressaltei)

 

Inegável, pois, que a situação dos autos amolda-se à jurisprudência colacionada, de forma que está perfeitamente

justificada a penhora por meio do BACEN-JUD.

 

Por fim, à vista de que a agravada não possui advogado constituído, consoante informado pela agravante à fl. 4 e

conforme se constata pela cópia de inteiro teor dos autos principais (fls. 33/51), evidente a inviabilidade de sua

intimação para apresentação de contraminuta (REsp nº 1.148.296/SP, representativo da controvérsia).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a

fim de determinar a realização da penhora on line de ativos financeiros que a recorrida possua em instituições

financeiras até o limite da sua dívida.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão e, oportunamente, desçam os autos

para apensamento ao principal.

 

Intime-se.
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São Paulo, 08 de março de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

.Trata-se de agravo de instrumento interposto por MORBIN S/A TÊXTEIS ESPECIAIS contra decisão que, em

ação de rito ordinário, indeferiu pedido de expedição de alvará de levantamento em nome do escritório patrono da

causa, nos seguintes termos:

 

"Indefiro o pedido de fl. 260, uma vez que os valores pagos, conforme extratos de fls. 240 e 252, referem-se ao

principal devido à exequente MORBIN S/A TÊXTEIS ESPECIAIS.

Ademais, encontra-se pendente a formalização de penhora no rosto dos autos requerida pela executada.

Concedo à União Federal o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para efetivação da penhora no rosto dos

autos.

..."

Em suas razões recursais, o agravante sustenta que:

 

- o indeferimento é contraditório, visto que, em decisão anterior, foi determinado que o agravante indicasse OAB,

RG, CPF e nome do advogado que deveria constar no alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 240 e

252 (dos autos originários);

 

- a União Federal, desde 23.07.2010 (fls. 182, 192, 196, 211 - verso, 228, 248 e 256 dos autos originários), está

postergando a formalização de eventual penhora no rosto dos autos;

 

- as prorrogações de prazo para a agravada indicar débitos passíveis de penhora no rosto dos autos não encontram

respaldo legal, nos termos da Lei nº 12.431/2011;

 

- o suposto débito que a Fazenda indica está parcelado e, portanto, com a exigibilidade suspensa;

 

Requer a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Transitada em julgado a decisão proferida nos autos da ação de repetição de indébito ajuizada por MORBIN S/A

TÊXTEIS ESPECIAIS, com pedido julgado procedente (fl. 145), foi iniciado o cumprimento da sentença.

 

Apresentados os cálculos, de acordo com a petição de fls. 153/154.

 

2013.03.00.003285-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MORBIN S/A TEXTEIS ESPECIAIS

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00254189019964036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Em consulta ao sistema informatizado desta Corte, constata-se que opostos embargos à execução, foram julgados

parcialmente procedentes para acolher os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo no valor total de R$

68.274,87 em setembro/2008, sendo a quantia de R$ 17.744,44 (principal), R$ 41.342,76 (juros de mora), R$

9.128,52 (honorários) e R$ 59,16 (custas).

 

À fl. 169 destes, há traslado de petição na qual se requer a expedição de Requisição de Pequeno Valor, em nome

do escritório de advocacia, para pagamento da quantia referente aos honorários.

 

À fl. 171 destes, o ora agravante pleiteou a expedição de ofício precatório, indicando para tanto o seu CNPJ.

 

Consoante dicção da peça de fls. 196/197 (fls. 182/183 dos autos originários), a União Federal, em 23.07.2010,

em razão de ter constatado junto ao seu sistema a existência de débitos previdenciários em nome do autor,

requereu o "bloqueio do ofício requisitório" por prazo razoável.

 

Os documentos acostados às fls. 200/203, comprovam que os valores referentes aos honorários foram

devidamente levantados pelos patronos.

 

O magistrado singular, à fl. 204, determinou que a União Federal comprovasse a efetivação da penhora no rosto

dos autos.

 

Em resposta, a União Federal requereu novo prazo para comprovar a efetivação da constrição (fl. 205).

 

Às fls. 211/212, a União Federal apresentou cópia de petição protocolizada no processo de execução fiscal nº

0031323-33.2010.403.6182, com requerimento de penhora no rosto dos autos do processo originário deste recurso

(0025418-90.1996.403.6182).

 

Observa-se que, nos autos originários, foi acostado ofício desta Corte dirigido ao magistrado da 3ª Vara Federal de

São Paulo (fl. 214), para fins de cumprimento do disposto nos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Carta Política.

 

O pedido de compensação formulado pela União foi deferido, conforme fl. 228.

 

Às fls. 234/235, a ora agravante apresentou petição nos autos originários, na qual informou a quitação dos débitos

outrora indicados pela União.

 

Devidamente intimada, a União ofereceu manifestação quanto ao pedido de levantamento formulado pela

empresa, noticiando a existência de débito de natureza previdenciária, conforme fls. 243/246.

 

Após informação acerca do pagamento da 1ª. Parcela, as partes foram intimadas para oferecer manifestação a

respeito (fl. 257).

 

A empresa-recorrente, em resposta, requereu a expedição do competente alvará de levantamento (fl. 261). A

União Federal, por sua vez, reiterou a existência de débitos e requereu a concessão de prazo para consecução da

penhora no rosto dos autos (fls. 263/264).

 

Sobreveio a decisão de fl. 268.

 

A União, após ser novamente instada, requereu a concessão de prazo de 60 dias, para fins de consecução de

penhora no rosto dos autos (fls. 272/273).

 

À fl. 276 destes (fl. 260 dos autos originários), a autora, ora recorrente, requereu novamente a expedição de alvará

de levantamento.

 

Razão não assiste à agravante.
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Ao contrário do que afirma a recorrente, o pedido de compensação, formulado com amparo nos dizeres dos §§ 9º

e 10 do art. 100 da Carta Política, foi firmado tempestivamente e deferido, conforme decisão de fl. 228. Este pleito

fez referência expressa à CDA nº 366390406, conforme fls. 196/198. Afasto, pois, a alegação da agravante.

 

Em momento ulterior, restou noticiado nos autos o parcelamento do débito relativo à CDA nº 366390406,

consoante fl. 238.

 

Não obstante o parcelamento referido, a União, instada, noticiou a existência de outros débitos e requereu prazo

para proceder à penhora no rosto dos autos, conforme fls. 263/265.

 

Diante da manifestação da Fazenda, o magistrado singular indeferiu o pedido de levantamento formulado pela ora

agravante.

 

A meu ver, no âmbito do poder geral de cautela, não se justifica o levantamento dos valores depositados, visto que

é inconteste que a autora, ora agravante, conta com débitos previdenciários, passíveis de constrição judicial.

 

O prazo para realização da penhora no rosto dos autos, fixado na decisão de fl. 286, ainda não se consumou.

 

Logo, não há verossimilhança na alegação de desídia da União no que toca à concretização das diligências

necessárias para efetivação da constrição judicial (penhora no rosto dos autos).

 

Em outro movimento, saliento que os valores depositados em juízo dizem respeito ao principal, visto que os

honorários advocatícios foram levantados, conforme fls. 200/203.

 

Por fim, resta prejudicada a apreciação do pedido de expedição de alvará em nome da sociedade dos advogados,

em face do indeferimento do pedido de levantamento formulado pela parte.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo".

 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do artigo 527 do CPC.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.003307-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : DORIVAL DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO : NILCE APARECIDA MELLO DA SILVA e outro

PARTE RE' : SILVA TINTAS LTDA e outro

: SILVIO CARLOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em execução fiscal, determinou o levantamento

das penhoras realizadas sobre os rendimentos dos aluguéis recebidos pelo executado (fl. 38/39).

 

Sustenta, em síntese, que os valores penhorados não são originários de bens de propriedade do agravado, o qual é

apenas beneficiário dessas quantias. Portanto, legítima a constrição.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 525 do Código de Processo Civil assim dispõe:

 

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; [grifei]

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

 

Verifica-se, in casu, que não há cópia da certidão de intimação do decisum de fls. 38/39 que julgou o pleito do

agravado. A decisão agravada foi proferida em 17.10.2012 e o recurso foi apresentado somente em 13.02.2013.

Frise-se que não há nos autos outro meio que possibilite a aferição da tempestividade. A despeito de a União ter

afirmado à fl. 4 que teve conhecimento do julgado apenas em 18.01.2013, por meio de "vista dos autos lavrada à

fl. 482", mencionada peça não foi acostada ao instrumento, razão pela qual, não foi cumprido o requisito essencial

previsto no inciso I do dispositivo anteriormente indicado, hipótese em que o agravo não pode ser conhecido.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PEÇA

OBRIGATÓRIA (CPC, ART. 525, I). DECISÃO AGRAVADA E CERTIDÃO DE SUA INTIMAÇÃO.

AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. OUTROS MEIOS.

PRECEDENTES.

1. O acórdão recorrido foi proferido em consonância com a jurisprudência desta Corte, segundo a qual o

agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC pressupõe a juntada das peças obrigatórias (CPC, art. 525,

I), de modo que a ausência de quaisquer delas obsta o conhecimento do agravo.

2. In casu, o acórdão estadual assenta a ausência da juntada da cópia completa da decisão agravada, bem como

da respectiva certidão de intimação.

3. A juntada da certidão de intimação da decisão agravada tem por finalidade a verificação da tempestividade

recursal, de modo que a obrigatoriedade de seu traslado pode ser dispensada quando, por outros meios, seja

possível a análise do referido pressuposto recursal, o que não ocorre no caso dos autos. Precedentes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 191.293/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe

25/09/2012 - grifei)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CÓPIA DA CERTIDÃO

DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO NO PROCEDIMENTO

DE DIGITALIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO POR CERTIDÃO DA CORTE DE ORIGEM.

I - Cabe ao agravante fiscalizar a formação do instrumento, instruindo o recurso com as cópias das peças

obrigatórias e necessárias ao seu julgamento, sendo inadmissível a juntada extemporânea da referida

documentação.

II - Somente com a apresentação de certidão do Tribunal de origem atestando a presença nos autos físicos do

documento faltante, é que se poderiam cogitar dúvidas quanto à qualidade do processo de digitalização, eis que

tal procedimento processual goza de presunção de idoneidade. Precedentes: AgRg no Ag nº 1.136.995/SP, Rel.

Min. VASCO DELLA GIUSTINA, DJe de 25/04/2011; AgRg no Ag nº 1.348.633/MS, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

DJe de 10/12/2010.

III - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1423503/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

No. ORIG. : 10029354519984036111 1 Vr MARILIA/SP
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20/03/2012, DJe 30/03/2012 - grifei)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO

SEGUIMENTO AO RECLAMO, ANTE A FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO - 1. RESPONSABILIDADE DO RECORRENTE EM AFERIR E FISCALIZAR A CORRETA

INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2. INVIABILIDADE DA AFERIÇÃO DA

TEMPESTIVIDADE RECURSAL POR OUTROS MEIOS, FACE À AUSÊNCIA DE CÓPIA DO PRÓPRIO

ARESTO VERGASTADO, DENOTANDO A CARÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS À ADEQUADA

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA - 3. RECURSO DESPROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.

(AgRg no Ag 1406806/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 06/12/2011, DJe

14/12/2011 - grifei)

 

Ressalte-se que não se configura caso de juntada posterior, já que, com a interposição do recurso, operou-se a

preclusão consumativa.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Ademar Passini Monteiro contra decisão que, em sede de execução fiscal,

indeferiu a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que não ocorreu a decadência, nos termos do artigo

173, inciso I, do Código Tributário Nacional. (fl. 09 e verso).

 

Alega a agravante, em síntese, que:

 

a) somente é aplicável o artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional nos casos de não ter havido

recolhimento do tributo ou mediante prova de fraude, dolo ou simulação;

 

b) realizou o pagamento antecipado do tributo e o que é cobrado pelo fisco é apenas a parte suplementar do IRPF;

 

c) em caso de discordância quanto aos valores pagos, a fazenda pode exigir o valor que entender devido, por meio

de lançamento de ofício, dentro do prazo decadencial de cinco anos, previsto no artigo 150, parágrafo 4º, do
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Código Tributário Nacional, contado do fato gerador, e, no caso de não o fazer, extingue-se o crédito, de acordo

com disposição do artigo 156, inciso VII, do codex tributário;

 

d) o prazo decadencial se inicia a partir da ocorrência do fato gerador que, no caso do IRPF, se traduz com a

aquisição de renda ou provento pelo contribuinte.

 

 

 

 

 

Pede, ainda, a antecipação da tutela recursal para suspender o curso da execução fiscal.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Pretende a agravante a extinção do crédito tributário pelo reconhecimento da decadência. Dispõe o artigo 156,

inciso V, do Código Tributário Nacional:

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:

(...)

V - a prescrição e a decadência;

(...)

 

Em seu artigo 150, parágrafo 4º, o codex tributário estabeleceu o prazo de cinco anos para homologação do

lançamento, contados do fato gerador, verbis:

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

(...)

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

 

O artigo 173, inciso I, da referida lei, por sua vez, dispõe que a contagem do prazo decadencial começa a partir do

primeiro dia do exercício seguinte ao que o fisco poderia ter efetuado o lançamento, verbis:

 

 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

(...)

 

O parágrafo 4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional é aplicável aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, desde que haja pagamento antecipado de parte da dívida. No caso de não haver, não há o que se

homologar, assim, aplica-se o disposto no artigo 173, inciso I, do mesmo diploma normativo. Não é outro o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que se manifestou sobre esse tema no julgamento do REsp

973733/SC, de relatoria do ministro Luiz Fux, submetido aos ditames do artigo 543-C do Código de Processo

Civil. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. TRIBUTO SUJEITO

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA.
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TERMO INICIAL. ART. 173, I, DO CTN.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, a apreciação acerca da necessidade de produção de prova

compete às instâncias ordinárias, não sendo possível no âmbito do recurso especial revisar esse entendimento,

por demandar a análise dos elementos fático-probatórios dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC e Resolução 8/2008 do STJ), consolidou entendimento segundo o qual, nos

tributos sujeitos a lançamento por homologação em que não ocorre pagamento antecipado, o prazo decadencial

rege-se pelas disposições do art. 173, inciso I, do CTN; ou seja, será de 5 anos, contados do primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, o período durante o qual a Fazenda

deve promover o lançamento de ofício em substituição ao lançamento por homologação. Incidência da Súmula

83/STJ.

4. Hipótese em que o lançamento ocorreu dentro do prazo legal.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 20.880/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012,

DJe 10/10/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO.

ADEQUAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM RAZÃO DA ALTERAÇÃO DA SUCUMBÊNCIA. POSSIBILIDADE.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO

ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO

INICIAL. ART. 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTS. 150, § 4º,

e 173 do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. Constata-se que não se configura a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de

origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. Não é o órgão

julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que

apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua

resolução.

2. O STJ entende que é possível a alteração dos honorários advocatícios, e consequentemente sua majoração, na

hipótese de inversão da sucumbência.

3. O prazo decadencial para tributos lançados por homologação obedece à seguinte lógica: a) não ocorrendo

pagamento antecipado, incide o art. 173, I, do CTN, por absoluta inexistência do que homologar; b) havendo

pagamento antecipado a menor, aplica-se a regra do art. 150, § 4º, desse mesmo diploma normativo. In casu,

como não foi feita a antecipação do pagamento, atrai-se o disposto no art. 173, I, do CTN, segundo o qual o

direito de a Fazenda Pública constituir crédito tributário extingue-se após cinco anos contados do primeiro dia

do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 105.771/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2012,

DJe 24/08/2012)

 

No caso dos autos, não há comprovação de que tenha a agravante efetuado pagamento a menor do débito. Assim,

aplicável ao caso o disposto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. Outrossim, conforme cópia da

certidão de dívida ativa (fl. 15), o vencimento do débito se deu em 30.04.1999. Desse modo, o termo a quo para

contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte ao que o fisco poderia efetuar o lançamento,

qual seja, 01.01.2000. O crédito foi constituído em 23.01.2004, com a notificação por edital da lavratura do auto

de infração. Assim, transcorridos menos de cinco anos entre o termo a quo e a constituição definitiva do crédito,

não deve ser reconhecida a decadência.

 

Ademais, afasto a invocação do artigo 156, inciso VII, do Código Tributário Nacional, porquanto submete-se ao

disposto no artigo 150, parágrafos 1º e 4º, da referida lei, não aplicável ao caso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, para manter íntegra a decisão recorrida.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para apensamento ao principal.

 

Intime-se
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São Paulo, 05 de março de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004044-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Ricardo Lara Campioni contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou

exceção de pré-executividade, ao fundamento de que não ocorreu o decurso dos prazos decadencial e

prescricional.

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) é cabível exceção de pré-executividade para discutir questão que prescinde de dilação probatória, como a

prescrição;

 

b) a exequente cobra tributos referentes aos exercícios de 1995 e 1996, porém a ação somente foi protocolada em

10.07.2002 e o despacho de citação foi proferido em 19.08.2002, quando já decorridos mais de cinco anos da

constituição da dívida;

 

c) a prescrição extingue o crédito tributário, conforme o artigo 156 do CTN, e é matéria a ser regida por lei

complementar na hipótese do artigo 174 do CTN;

 

d) ainda que se considere que o termo inicial da causa extintiva tenha ocorrido a partir da notificação pessoal da

executada (05.03.1997), conforme o artigo 173, inciso I, do CTN, operou-se a prescrição;

 

e) a citação de um dos devedores interrompe a prescrição para os demais, a teor do artigo 204 do Código Civil e

artigo 125, inciso III, do CTN, contudo não houve citação do devedor principal, nem dos demais no prazo legal,

porém o agravante compareceu espontaneamente somente em 03.11.2010;

 

f) o recurso deve ser provido e condenada a União aos honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado

do débito;

 

g) não deve ser aceito o argumento de que houve confissão da dívida ou parcelamento, porquanto não há

comprovação documental, já que a exequente confunde fatos existentes em outra execução.

 

Pleiteia a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à vista do fumus boni iuris, conforme
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anteriormente explicitado, e do periculum in mora, em virtude da possibilidade do prosseguimento do feito para a

cobrança de crédito prescrito.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada.

 

No caso de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, o fisco dispõe de cinco anos

para a cobrança do crédito, contados do dia seguinte ao vencimento da exação ou da entrega da declaração pelo

contribuinte, o que for posterior. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso

Especial nº 1.120.295/SP, representativo da controvérsia e submetido ao regime previsto pelo artigo 543-C do

Código de Processo Civil, pacificou o entendimento, verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do Fisco." 

6. Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 
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8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a "possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: "Art. 219. A citação válida torna

prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente,

constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da

propositura da ação." Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a

propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a propositura da ação

representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que

será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que

é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo

consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da

prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max

Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC). 

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (grifei) 

(STJ - REsp 1120295 / SP - RECURSO ESPECIAL - 2009/0113964-5 - Ministro LUIZ FUX - Primeira Seção -

DJ: 10/05/2010 - DJe 21/05/2010 - grifei) 
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Pacificou, também, que é a citação válida da executada que interrompe o curso da prescrição nas ações ajuizadas

antes das alterações introduzidas pela Lei Complementar n.º 118/05, consoante julgamento do REsp nº 999.901 -

RS, submetido ao regime dos recursos repetitivos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES. 

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código. 

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital. 

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação. 

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008); 

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999. 

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 999901/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 13/05/2009, DJe 10/06/2009, destaquei).

As alterações no artigo 174 do Código Tributário Nacional, introduzidas pela LC n.º 118/05, aplicam-se aos

processos em curso, à exceção daqueles em que o despacho de citação se deu anteriormente à sua entrada em

vigor, como no caso dos autos, em que a interrupção da prescrição segue a redação antiga, ou seja, se dá com a

citação do devedor. Ressalte-se que o artigo 204 do Código Civil e o artigo 219, § 1º, do CPC são leis ordinárias,

portanto não se aplicam à prescrição tributária, que se submete à reserva de lei complementar (artigo 146, inciso

III, b, da Constituição Federal).

 

Os débitos referem-se aos exercícios de 1995/1996, cuja constituição definitiva ocorreu com a confissão

espontânea em 05.03.1997, dentro do período previsto no artigo 173 do CTN, conforme se verifica das certidões

de dívida ativa (fls. 16/28). Com a adesão ao parcelamento (fl. 149vº), relativamente ao montante inscrito na CDA

nº 80.6.02.001505-42, discutida nesta execução, houve a interrupção da prescrição, a teor do artigo 174, inciso IV,

do CTN. Rescindido o acordo em 09.03.2002, reiniciou-se a contagem integral do prazo, o qual somente foi

interrompido com o comparecimento espontâneo do agravante em 03.11.2010, uma vez que no decorrer do

processo não houve citação de qualquer dos executados. Não obstante a tempestividade do pleito para a inclusão

dos sócios na lide, a União não obteve êxito em citá-los. Como sequer houve requerimento para a realização do

ato por edital, a fim de obstar o lapso temporal (artigo 125, inciso III, do CTN), restou consumada a prescrição da

dívida em 09.03.2007. No caso, não se verifica eventual morosidade na prática dos atos judiciais, porquanto

tiveram tramitação regular, ainda que considerados o cumprimento da carta precatória (fls. 74/75) e a interposição
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de recurso pelo ente público (fls.43/54).

 

Constatada a relevância da fundamentação, o perigo da demora na providencia recursal se faz presente, na medida

em que há possibilidade do prosseguimento do feito, com suas consequências, para a cobrança de crédito

prescrito.

 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, a fim de determinar a suspensão do processo até

decisão definitiva desta corte.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004117-58.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SYLVIA ISOLATO MARCOS em face de decisão que, em

execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio referente à conta corrente nº 00.0003.213-x, no valor de R$

2.824,40, por não haver comprovação de que referido valor sejam absolutamente impenhoráveis. 

Sustenta a agravante, em síntese, que os valores bloqueados correspondem a sexta parte da aposentadoria

calculado sobre o provento integral, tendo natureza alimentar. Aduz a impenhorabilidade nos termos do art. 649,

IV, do CPC.

Requer a concessão de efeito ativo e, ao final, o provimento do agravo, determinando a imediata liberação da

constrição do numerário constante na conta corrente nº 00.0003.213-x.

Decido. 

Cabivel na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil, com redação conferida pela Lei nº

11.382/2006, dispõe que são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, bem como as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal.

No presente caso, observa-se dos documentos juntados que o valor penhorado foi recebido em decorrência de

ofício requisitório de pequeno valor -RPV expedido nos autos nº 0127382-70.2007.8.26.0053 que tramitou

2013.03.00.004117-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : SYLVIA ISOLATO MARCOS

ADVOGADO : RODRIGO DE LIMA SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : JESUS MARCOS

ADVOGADO : RODRIGO DE LIMA SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 07.00.02015-7 1 Vr URUPES/SP
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perante a 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital, referente a sexta-parte dos proventos, vantagem adquirida pelo

servidor pelo tempo de serviço (fls. 14/21), que por força da decisão judicial integra os proventos da executada,

portanto, verba impenhorável, por ser de natureza alimentar e não indenizatória.

Assim, tendo em vista que o valor bloqueado refere-se à verba de natureza alimentar, não há razão para subsistir a

constrição imposta.

Nesse sentido, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. IMPUGNAÇÃO AO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PENHORA ON LINE. CONTA CORRENTE. VALOR RELATIVO A

RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. VENCIMENTOS. CARATÉR ALIMENTAR. PERDA.

PRINCÍPIO DA EFETIVIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

- Apenas em hipóteses em que se comprove que a origem do valor relativo a restituição de imposto de renda se

referira a receitas compreendidas no art. 649, IV, do CPC é possível discutir sobre a possibilidade ou não de

penhora dos valores restituídos. - A devolução ao contribuinte do imposto de renda retido, referente a restituição

de parcela do salário ou vencimento, não desmerece o caráter alimentar dos valores a serem devolvidos. 

- Em princípio, é inadmissível a penhora de valores depositados em conta corrente destinada ao recebimento de

salário ou aposentadoria por parte do devedor. 

- Ao entrar na esfera de disponibilidade do recorrente sem que tenha sido consumido integralmente para o

suprimento de necessidades básicas, a verba relativa ao recebimento de salário, vencimentos ou aposentadoria

perde seu caráter alimentar, tornando-se penhorável. 

- Em observância ao princípio da efetividade, não se mostra razoável, em situações em que não haja

comprometimento da manutenção digna do executado, que o credor não possa obter a satisfação de seu crédito,

sob o argumento de que os rendimentos previstos no art. 649, IV, do CPC gozariam de impenhorabilidade

absoluta. 

- É inadmissível o reexame de fatos e provas em recurso especial. Recurso especial não provido." 

(RESP 1059781 / DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, j. 01/10/2009, DJe 14/10/2009). 

 

No mesmo sentido, precedente desta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD - BLOQUEIO

DE VALORES - PENHORA ON LINE - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS -

IMPENHORABILIDADE - RECURSO PROVIDO. 

1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo. 

2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta- salário), absolutamente

impenhoráveis, não tem amparo legal a penhora efetivada. 

3. Agravo de instrumento provido." 

(AI 2008.03.00.003804-8, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Primeira Turma, j. 10/06/2008,

DJF3 23/03/2009) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para determinar o desbloqueio do valor de R$ 2.824,40, da conta corrente nº 00.0003.213-x, agência

6927-2, do Banco do Brasil, de titularidade da agravante.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004121-95.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUTORA SANTA TEREZA LTDA-ME em face de

decisão que, em mandado de segurança julgado improcedente o pedido e denegado a segurança, recebeu o recurso

de apelação apenas no efeito devolutivo.

Sustenta a agravante, em síntese, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, nos termos do art. 520

do CPC. Aduz que a aeronave TURBO-FAN, fabricação da BRITISH AEROSPACE, modelo BAE 125-800, ano

1992 não entrou irregularmente no Brasil, uma vez que cumpriu todas as formalidades exigidas e aqui permaneceu

até o final do prazo do regime de admissão temporária. Afirma que a declaração administrativa de perdimento é

nula, porquanto não cumpriu corretamente a decisão judicial proferida pelo Juiz da 7ª Vara Federal de

Brasília/DF, na ação ordinária ajuizada pela ora agravante e que lhe possibilitou reabrir a discussão perante as

autoridades aduaneiras. Alega a decadência da Fazenda Pública de aplicar a pena de perdimento. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo para que seja concedido efeito

suspensivo ao recurso de apelação interposto, ante a irreversibilidade da pena de perdimento à aeronave.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão ventilada no presente agravo diz respeito à possibilidade de se atribuir efeito suspensivo à apelação

contra sentença denegatória da segurança.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a concessão de efeito

suspensivo ao recurso de apelação interposto em face de sentença que denega mandado de segurança é medida

excepcional, admitida tão somente nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes

os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora, consoante acórdãos assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. PERICULUM IN MORA. POSSIBILIDADE DE

DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. GARANTIA DA AMPLA DEFESA.

DIREITO DE PETIÇÃO INDEPENDENTEMENTE DO PAGAMENTO DE TAXAS. NOVEL

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

(...)

3. A concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em face de r. decisão que denegou o

pedido formulado em mandado de segurança é medida excepcional, concessível tão-somente quando possa

resultar lesão grave e de difícil reparação e presente os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora.

(Precedentes: REsp 787051/PA, Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 17.08.2006; MC 9299/PR,

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 13.03.2006).

4. Recurso especial não conhecido, porquanto a decisão recorrida aferiu matéria insindicável pelo E. STJ."

(REsp 1020415/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 08/09/2009, DJe 06/10/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO COM EFEITO

SUSPENSIVO. MEDIDA EXCEPCIONAL. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO CONSONANTE

COM O DO STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO AFIRMA QUE O CASO DOS AUTOS NÃO SE TRATA DE

EXCEÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE O LEVARAM A ESSA

CONCLUSÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Esta Corte tem entendimento pacífico no mesmo sentido da decisão recorrida, o de que a apelação em

mandado de segurança possui simplesmente efeito devolutivo, apenas excepcionalmente teria efeito suspensivo se

presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, o que o acórdão recorrido afirma não ser o caso dos

autos. Incidência da súmula 83/STJ.

(...)

Agravo regimental improvido."

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CONSTRUTORA SANTA TEREZA LTDA -ME

ADVOGADO : VALERIA DA CUNHA PRADO e outro

SUCEDIDO : COML/ OK BENFICA DE PNEUS LTDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074058120124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no Ag 1338001/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 26/10/2010, DJe 09/11/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO.

DUPLO EFEITO. EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL

REPARAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SUMULA 7/STJ.

1. É pacífica a jurisprudência do STJ de que o recurso de Apelação contra sentença denegatória de Mandado de

Segurança possui apenas efeito devolutivo, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no writ.

Aplica-se na espécie, por analogia, o enunciado da Súmula 405/STF.

2. Configurado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, esta Corte excepcionalmente tem decidido ser

possível sustar os efeitos da medida atacada na via mandamental, até o julgamento da Apelação. Precedentes.

(...)

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 687040/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamín, Segunda Turma, j. 02/12/2008, DJe 13/03/2009)

 

In casu, não resta evidenciada a presença dos requisitos a justificar a excepcional concessão de efeito suspensivo à

apelação, consoante o artigo 558 do Código de Processo Civil.

Ainda que a pretensão seja suspender a eficácia da r. sentença a fim de fazer vigorar a liminar anteriormente

concedida, tal medida é expressamente impedida pela Súmula nº 405/STF, in verbis: 

 

Súmula 405 do STF: "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela

interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária." 

 

Nesse sentido também é o entendimento do C. STJ, consoante acórdãos assim ementados:

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. EFEITO DA APELAÇÃO. DENEGAÇÃO DE SEGURANÇA.

DEVOLUTIVO. 

1. Salvo em casos excepcionais de flagrante ilegalidade ou abusividade, ou de dano irreparável ou de difícil

reparação, o recurso de apelação contra sentença denegatória de mandado de segurança possui apenas efeito

devolutivo. Precedentes. 

2. O Tribunal a quo concluiu pela inexistência, na espécie em análise, de dano irreparável ou de difícil reparação

a ensejar o recebimento do recurso também no efeito suspensivo. 

3. Rever a orientação adotada pelo acórdão impugnado para acolher-se a pretensão da recorrente em sentido

diametralmente oposto exige análise de fatos e provas, o que inviabiliza a realização de tal procedimento pelo

STJ, no recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial". 

4. O aresto embasou-se na orientação do STJ de que, se houve deferimento da liminar, mas, por fim, denegou-se

a segurança, à apelação interposta não se pode atribuir efeito suspensivo, pois implicaria, transversa via,

"restauração da liminar", a que se opõe a Súmula 405/STF (e-STJ fl. 137). 

5. (...) 

7. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 113207/SP, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 19.06.2012, v.u., DJe

03.08.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA QUE EXTINGUE O MANDAMUS SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO (ILEGITIMIDADE PASSIVA). RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO NO DUPLO

EFEITO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 405 DO STF. ART. 7º, § 3º, DA LEI N. 12.016/2009 - NOVA

LEI DO MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTATAÇÃO DOS REQUISITOS CAUTELARES

NECESSÁRIOS À ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Caso em que se discute a atribuição de efeito suspensivo a recurso de apelação interposto contra sentença que

extinguiu, sem análise do mérito, o mandado de segurança. Pretensão de revigorar a liminar outrora concedida. 

2. Agravo regimental em que se sustenta: (i) a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de

apelação, caso constatados o fumus boni iuris e o periculum in mora; e (ii) a não aplicação, ao caso, do

entendimento da Súmula n. 405 do STF. 

3. A superveniência da sentença que extingue o mandado de segurança, sem resolução do mérito, torna sem efeito

a liminar a concedida. Inteligência da Súmula n. 405 do STF. 

4. Entendimento que é reforçado pelo art. 7º, § 3º, da Lei n. 12.016/2009 - nova lei do mandado de segurança,

que dispõe: "os efeitos da medida liminar, salvo se revogada ou cassada, persistirão até a prolação da sentença".

5. No caso específico, o acórdão recorrido não se manifestou expressamente a respeito dos requisitos cautelares.

Nesse contexto, o recurso especial não é o meio adequado à discussão sobre a presença dos referidos requisitos,

ante o óbice da Súmula n. 7 do STJ. 

6. Agravo regimental não provido." 
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(AgRg no Ag 1184864/MG, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 01.12.2009, v.u., DJe

09.12.2009)

 

No mesmo sentido, precedente desta E. Corte, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INOMINADO.

ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O

PRECEITO PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA PARCIALMENTE

DENEGATÓRIA DA ORDEM. APELAÇÃO. EFEITOS. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Agravo regimental que se conhece como agravo inominado, na forma do § 1º do artigo 557 do CPC, tendo em

vista a adequação dos fundamentos e a observância da regra de tempestividade. 

2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do

artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pelo agravante qualquer divergência na

interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da

jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte. 

3. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que o

efeito suspensivo à apelação, interposta contra sentença denegatória da ordem, seja integral ou parcialmente,

não constitui pedido dotado de relevância jurídica. Isto porque tal medida não tem outra finalidade, senão que

restabelecer a liminar concedida, o que é vedado pela Súmula 405/STF, dentro da compreensão de que o juízo,

formulado a partir de cognição exauriente da lide, não pode ser substituído pelo convencimento preambular,

sumário, fixado no limiar da ação. 

4. A sentença tem eficácia mais ampla que a liminar, porque se trata de juízo de mérito, sendo válida tal assertiva

em relação ao mandado de segurança, pela própria natureza da ação, e, portanto, não deve a apelação ser

recebida senão que no efeito meramente devolutivo, sem embargo de que a Corte, à qual compete o julgamento

do recurso, possa atribuir-lhe efeito suspensivo em condições e situações específicas. 

5. Agravo desprovido." 

(AI 0018267-54.2007.4.03.0000 - Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, j. 26/09/2007, DJ

10/10/2007)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004138-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que o preparo do recurso não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo.

Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs.

03/04.

2013.03.00.004138-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GERBEAUD IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MOACIL GARCIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00053427520108260152 A Vr COTIA/SP
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Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004230-12.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido

de penhora via BACEN-JUD e determinou a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da LEF, ao fundamento

de que, em que pese à preferência de que a constrição recaia sobre dinheiro, a situação dos autos evidencia a

inexistência de bens penhoráveis, inclusive há certidão de oficial de justiça que aponta a situação de

impenhorabilidade dos bens encontrados, e não houve a demonstração de pesquisa indicativa de patrimônio (fls.

13/14).

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que, segundo o artigo 11, inciso I, da Lei nº 6.830/80 e os artigos 655, inciso I, e

655-A do Código de Processo Civil, o bloqueio de contas bancárias do devedor é a primeira providência que deve

ser tomada para a garantia do débito na ação de execução. Aduz que o Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento pacífico nesse sentido, além de a Resolução nº 524/06 do Conselho Nacional de Justiça prever que a

constrição sobre ativos financeiros deve ocorrer com precedência sobre as demais formas de penhora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A partir da vigência da Lei nº 11.382/2006, que modificou o artigo 655, inciso I, e acrescentou o 655-A, ambos da

lei processual civil, a penhora on line pelo BACEN-JUD prescinde do esgotamento das diligências para

localização de bens da executada. Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, inclusive

exarado sob a sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, verbis:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA

2013.03.00.004230-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE

AGRAVADO : MILANI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00331949820104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis : "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira ; II - veículos de via terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e

aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação

em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução . § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não

dedepósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)" 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis : 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial . 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     746/2379



em espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim

de se autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: 

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias

após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e 

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras. 

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação" . 

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não 

dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e de difícil reparação, ex vi

do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto fático-probatório

valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ. 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" . 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. 

Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.184.765 - PA (2010/0042226-4); RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX; DJe

03/12/2010 - ressaltei)

 

Inegável, pois, que a situação dos autos amolda-se à jurisprudência colacionada e atende à redação dos artigos

655, inciso I, 655-A do Código de Processo Civil e do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, de forma que está

perfeitamente justificada a penhora por meio do BACEN-JUD. 

 

Por fim, à vista de que a agravada não possui advogado constituído, consoante informado pelo agravante à fl. 3 e
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conforme se constata pela cópia de inteiro teor dos autos principais (fls. 18/39 e 13/15), evidente a inviabilidade

de sua intimação para apresentação de contraminuta (REsp nº 1.148.296/SP, representativo da controvérsia).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, a

fim de determinar o regular andamento do feito com a realização da penhora on line de ativos financeiros que a

agravada possua em instituições financeiras, até o limite da sua dívida.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão e, oportunamente, desçam os autos

para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004390-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PREDILECTA ALIMENTOS LTDA. em face de decisão que,

em sede de mandado de segurança, entendeu ser necessária a instauração do contraditório para análise da liminar

pleiteada.

Às fls. 140, a agravante requereu a desistência do recurso de agravo de instrumento interposto.

Homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004412-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004390-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : PREDILECTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : TATIANA SOARES DE AZEVEDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012948420134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2013.03.00.004412-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE
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DESPACHO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por RIO JORDÃO PAPÉIS S/A contra

decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido de concessão de liminar para que fosse

expedida Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Positiva com

Efeito de Negativa (fls. 15/17). 

 

Aduz a agravante, em síntese, que comprovou nos autos que os débitos que aparecem pendentes no relatório de

restrições estão pagos ou parcelados, motivo suficiente para se reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito,

de maneira que a situação dos executivos fiscais a eles referentes é irrelevante para fins de expedição da certidão

requerida. Afirma que seu parcelamento está ativo, mas que por razões técnicas não é possível retirar a informação

de irregularidade do sistema informatizado, conforme restou demonstrado na manifestação do fisco à fl. 84 dos

autos originários.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto estão presentes o fumus boni iuris, consoante exposto, e o

periculum in mora, já que a certidão em questão é documento essencial para que obtenha a renovação do contrato

de fornecimento de energia elétrica com redução de preço.

 

Dados os efeitos imediatos que a concessão da tutela irá produzir e por não verificar perecimento de direito até a

apresentação da defesa, uma vez que a medida poderá retroagir, bem como diante da complexidade dos

documentos juntados, em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de atribuição de

efeito suspensivo ao recurso para após a vinda da contraminuta.

 

Assim, manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004573-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : RIO JORDAO PAPEIS S/A

ADVOGADO : REGIANE BINHARA ESTURILIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029070520134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004573-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : DURAFACE PROJETOS LTDA -EPP

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00005338620134036109 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     749/2379



 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 04/18: Regularizem os advogados do agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a ausência de assinatura, sob

pena de ser negado seguimento ao recurso interposto.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004689-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão

pela qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal.

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Publique-se. Após, tornem conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004730-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.004689-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SERGIO ALCIDES ANTUNES e outros

: AMAURI PIO CUNHA

: WAGNER GONCALVES ROSSI

ADVOGADO : FABIO SAMMARCO ANTUNES e outro

AGRAVADO : ANTONIO MARQUES

ADVOGADO : JOAO ORLANDO DUARTE DA CUNHA e outro

PARTE RE' : FRANCISCO VILARDO NETO

ADVOGADO : FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS e outro

PARTE RE' : FERNANDO LIMA BARBOSA VIANNA

ADVOGADO : TAISSA MEIRA C ARAGAO MEDEIROS e outro

PARTE RE' : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERREIRA e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MONICA BARONTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005953620024036102 1 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.004730-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     750/2379



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA., em face de decisão que, em ação cautelar, indeferiu o pedido de liminar, onde objetiva

o fornecimento de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa (CPD-EN), mediante o oferecimento de bens

imóveis como garantia do débito tributário.

Sustenta a agravante, em síntese, que o oferecimento de bens imóveis matriculados sob nºs 43.928 e 44.589 no

Cartório de Registro de Imóveis de Bragança Paulista, em valor suficiente a garantir o valor integral das inscrições

nºs 80 6 12 0201023-14, 80 2 12 009448-40 e 80 6 12 021022-33, suspende a exigibilidade do crédito tributário,

possibilitando ao contribuinte a ter acesso ao documento que comprove a sua situação de regularidade fiscal. Aduz

que referidas inscrições foram ajuizadas execução fiscal nº 0002119-53.2012.4.03.6123, houve requerimento de

parcelamento de débitos na Procuradoria da Fazenda Nacional, com oferecimento de maquinários e pagamento

das primeiras parcelas. Alega que atua na área da indústria, comércio, locação de produtos e equipamentos

laboratoriais e hospitalares, importação, exportação e assistência técnica, necessitando de CPD-EN, inclusive, para

participar de licitações.

Requer a concessão de efeito suspensivo, para determinar a suspensão das inscrições na dívida ativa, consoante

indicação de bens imóveis e formalização de parcelamentos, determinando a imediata expedição de Certidão

Positiva com Efeito de Negativa.

Decido. 

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Na espécie, a agravante ofereceu para garantia de débitos no valor de R$ 3.144.929,64, atualizado em fev/2013

(fls. 08), os imóveis matriculados sob nº 43.928 e 44.589, RI de Bragança Paulista/SP, avaliados em R$

11.069.209,00, em 15.02.2013 e R$ 8.000.000,00 em 16.02.2013, segundo laudos de avaliação (fls. 287/288).

Contudo, no caso concreto, não se pode verificar a idoneidade e suficiência da caução ofertada, os imóveis foram

adquiridos por doação pela agravante, por valores que correspondem a menos de 10% das avaliações, realizadas

por corretores registrados no CRECI/SP.

Note-se que as avaliações, além de não terem sido efetuadas por profissional especializado, não indicaram

qualquer critério técnico para a atribuição de tão elevado valor, sendo que nenhum comparativo de preços foi

anexado à avaliação.

Por fim, verifica-se que oferecido referidos bens à penhora nos autos da execução fiscal, foi dado vista à Fazenda

Nacional para manifestação em 18.02.2013 (fls. 282). 

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21211/2013 

 

 

 

AGRAVANTE : HEMOGRAM IND/ E COM/ DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00002415920134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     751/2379



00001 MEDIDA CAUTELAR Nº 0047107-79.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 877/881: Trata-se de embargos de declaração opostos por ATLAS COPCO BRASIL LTDA. em face de

decisão proferida às fls. 873 dos presentes autos que, tendo em vista o julgamento da apelação em mandado de

segurança, julgou prejudicada a presente medida cautelar por perda de objeto.

Sustenta a embargante, em síntese, a ocorrência de omissão na r. decisão em relação ao pedido de

desistência/renúncia formulado no tocante à majoração da alíquota da COFINS de 2% para 3%, com a devida

extinção do processo nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil e conseqüente conversão em renda

em favor da União Federal de parte dos valores da COFINS depositados no presente feito. Aduz que o referido

pedido de desistência/renúncia parcial foi formulado nos autos do mandado de segurança nº

2002.61.00.00.004393-8, sendo que o MM. Juízo da 15º Vara Federal homologou tal pedido e consignou que cabe

a este Tribunal decidir sobre os depósitos efetuados nos autos da medida cautelar. Alega, ainda, a ocorrência de

omissão no tocante ao pedido de expedição de alvará de levantamento dos valores do PIS depositados no curso da

presente medida cautelar, formulado em face do trânsito em julgado do v. acórdão proferido por esta E. Corte nos

autos do mandado de segurança nº 2002.61.00.004393-8, que reconheceu a inconstitucionalidade da ampliação da

base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS promovida pelo §1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98. Requer

sejam sanadas as omissões apontadas a fim de que seja homologada a desistência/renúncia parcial mencionada,

bem como que seja determinada a conversão em renda da União Federal de parte do depósito de COFINS, com o

posterior levantamento do saldo remanescente e que seja determinada a expedição de alvará de levantamento dos

valores do PIS.

É o relatório.

Decido.

De fato, verifica-se a ocorrência de omissão na espécie.

Primeiramente, cumpre esclarecer que, conforme noticiado pela parte autora às fls. 899/907, o Juízo da 15ª Vara

Federal de São Paulo houve por bem homologar nos autos principais (MS nº 2002.61.00.004393-8) o pedido de

desistência/renúncia parcial formulado pela requerente relativamente à majoração da alíquota da COFINS de 2¨%

para 3%, tendo inclusive sido determinada a conversão em renda em favor da União Federal de parte dos valores

depositados, e o conseqüente levantamento do saldo remanescente, razão pela qual restou prejudicado por perda

de objeto referido pedido formulado nos embargos de declaração, subsistindo tão somente a apreciação do pedido

referente à expedição do alvará de levantamento dos valores depositados referentes ao PIS.

Demonstrado nos autos a existência de depósitos referentes ao PIS (fls. 860), bem como o trânsito em julgado do

mandado de segurança nº 2002.61.00.004393-8 (fls. 863/866), que reconheceu a inconstitucionalidade da

ampliação da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS promovida pelo §1º do art. 3º da Lei nº

9.718/98, é de ser reconhecido o direito da parte autora a proceder ao levantamento dos valores referentes ao PIS

depositados nos autos da presente cautelar, ressaltando a inexistência de processo principal para se discutir tal

levantamento. 

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração a fim de sanar a omissão apontada, reconhecendo o

direito da parte autora à expedição do alvará de levantamento dos valores do PIS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

2004.03.00.047107-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

REQUERENTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outro

: CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2002.61.00.004393-8 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     752/2379



 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016302-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata da Comunicação Eletrônica acostada às fls. 71/74, a ação anulatória a que se refere o

presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036084-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

cautelar a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

2012.03.00.016302-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : OESTE STAR FARMACIA VETERINARIA E NUTRICAO ANIMAL LTDA

ADVOGADO : LETÍCIA YOSHIO SUGUI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00028845720124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.036084-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : PORFIRIO MATEUS SPERANDIO

ADVOGADO : LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00022831820124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     753/2379



Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004524-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA CRISTINA GONÇALVES ADAMI em face de decisão

que recebeu embargos à execução fiscal sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739-A do CPC.

Sustenta a agravante, em síntese, a impenhorabilidade do bem, nos termos do art. 649 do CPC, por tratar-se de

veículo em que exerce o seu mister de representante comercial/vendedora de medicamentos representando a

empresa JK Medicamentos Ltda. Aduz que a execução está garantida com a penhora do único veículo da

agravante, sendo forçosa a suspensão do processo executório, ante o flagrante risco de ter seu bem levado a leilão.

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento para determinar o efeito suspensivo à execução

fiscal.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as execuções fiscais

se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de Processo Civil e que a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos à execução é possível apenas em situações excepcionais, quando houver requerimento expresso do

embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma conjugada os requisitos previstos no § 1º do referido

dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação e a

garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a sistemática anterior, que fazia derivar do simples

ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva.

Confiram-se, a esse respeito, os julgados a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. APLICAÇÃO ÀS

EXECUÇÕES FISCAIS. REQUISITOS DA SUSPENSÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA

7/STJ.

(...)

2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC.

(...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1317256/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 19.06.2012, DJe 22.06.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS.

2013.03.00.004524-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA GONCALVES ADAMI

ADVOGADO : MARCELO TADEU CASTILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : VALCRIS REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : MARCELO TADEU CASTILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005811220134036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     754/2379



REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os Embargos do Devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A atribuição de efeito suspensivo aos Embargos do Devedor deixou de ser decorrência automática de seu

simples ajuizamento.

(...)

4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 121809/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 03.05.2012, DJe 22.05.2012.)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 739-A DO CPC.

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as disposições do art. 739-A do CPC

aplicam-se, efetivamente, às execuções fiscais.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1381229/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 15.12.2011, DJe 02.02.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO.

INCIDÊNCIA DO ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE

DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ.

INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal.

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008,

RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ.

(...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag nº 1389866/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2011, DJe

21.09.2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive

quanto à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).

(...)

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1225406/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 15.02.2011, DJe 24.02.2011.)

Por conseguinte, nos termos do art. 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos à execução só

poderão ser dotados de efeito suspensivo a pedido do embargante e quando, devidamente garantido o juízo, os

fundamentos apresentados forem relevantes e o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado lesão grave de difícil ou incerta reparação.

Na hipótese em tela, contudo, não se constata a presença dos requisitos do relevante fundamento e do perigo de

dano de difícil ou incerta reparação.

De fato, consoante se verifica nos autos, uma vez realizada penhora em garantia da execução, com intimação da

executada, foi ajuizada a ação de embargos e, ipso facto, não suspenso o processo executivo pelo Juízo a quo.

Não configura grave dano de difícil ou incerta reparação a alienação judicial do bem constrito, notadamente

porque o artigo 694, § 2º, do Código de Processo Civil preconiza que, na hipótese de procedência do pedido

formulado em sede de embargos à execução fiscal, a parte executada terá o direito de receber o produto de

arrematação, acrescido de eventual diferença em relação ao valor de avaliação do bem.

O risco de dano grave de difícil reparação tem de ser manifesto e deve ser demonstrado concretamente, não

bastando para preenchimento do requisito legal a mera referência ao risco genérico inerente à execução.

Nesse sentido, a orientação da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, consoante

arestos ora colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, §

1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU
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INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO. REEXAME

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ALEGADA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS

LEGAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO, APESAR DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282/STF E 211/STJ.

1. A interposição de embargos à execução fiscal não tem efeito suspensivo e depende de garantia idônea e

suficiente à satisfação dos créditos tributários, a teor do art. 16, §1º, da Lei 6.830/80.

2. Deveras, após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à

execução, conforme se depreende do art. 739-A e seu § 1º, do CPC, depende de requerimento do embargante e

comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o prosseguimento da execução possa causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

3. In casu, o Tribunal a quo, com a ampla cognição fático-probatória que lhe incumbe, assentou que: "(...) na

espécie, não restou demonstrado que o prosseguimento do processo executivo acarretará grave dano de difícil ou

incerta reparação para a agravante." (fl.

e-STJ 20).

(...)

9. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1337891/SC, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 16.11.2010, DJe 30.11.2010.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

"DIÁLOGO DAS FONTES".

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides.

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove

que seu direito é bom.

(...)

9. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1030569/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 03.12.2009, DJe 23.04.2010.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE GARANTIA INTEGRAL DO DÉBITO, BEM COMO DE

RISCO DE LESÃO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO.

I - Face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes,

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde

que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a)

requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade;

c) relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade de o prosseguimento da execução causar grave

dano de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo, no valor integral do débito, com bens suficientes

para esse fim.

II - No caso em tela, a Agravante não logrou comprovar a ocorrência concomitante dos requisitos acima,

especialmente a existência de garantia integral do débito exequendo, e o risco de grave dano de difícil ou incerta

reparação, limitando-se a aduzir situações que são consequência lógica do prosseguimento do feito de natureza

executiva, de modo que a decisão agravada merece ser mantida.

III - Agravo improvido."

(TRF3, AI nº 481413/SP, Relª. Desª. Federal Regina Costa, 6ª Turma, j. 04.10.2012, e-DJF3 11.10.2012.)

"AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO -

RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL SEM EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A, §

1º, CPC - REQUISITOS CUMULATIVOS - AUSÊNCIA - GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA -

REPARAÇÃO - ALEGAÇÃO GENÉRICA - RECURSO IMPROVIDO.

1. A jurisprudência já se manifestou a respeito do recebimento dos embargos à execução fiscal com efeito

suspensivo , afirmando que o art. 739-A do Código de Processo Civil se aplica à execução fiscal, já que a Lei

específica, nº 6.830/80, não disciplinou o tema.

2. Os embargos do devedor, em regra, não terão efeito suspensivo , podendo ser deferido somente nas hipóteses

descritas no § 1º do art. 739A do CPC. Nesse sentido, são os precedentes do STJ (RESP 1024128 da Segunda

Turma) e deste Tribunal (AI 350894, processo 200803000397024, de relatoria da Desembargadora Federal
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Vesna Kolmar; AI 343842, processo 200803000299956, de relatoria da Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida; e AG 319743, processo 200703001010674, de relatoria do Desembargor Federal Nery Júnior).

3. Dispõe o § 1º do art. 739A do Código de Processo Civil: "O juiz poderá, a requerimento do embargante,

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o pros seguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."

4. Para que os embargos recebam efeito suspensivo, então, deve haver, em primeiro lugar, requerimento do

embargante nesse sentido e devem estar presentes os seguintes requisitos: garantia suficiente da execução ;

relevância dos fundamentos dos embargos ; e possibilidade manifesta de grave dano de difícil ou incerta

reparação.

5. Exige-se, portanto, a presença cumulativa dos requisitos elencados no art. 739-A , §1º, CPC, para que sejam

dotados de efeito suspensivo os embargos à execução.

6. Na hipótese dos autos, não obstante haja o requerimento expresso para o recebimento dos embargos com

efeito suspensivo, bem como garantia integral da execução, não há comprovação de que o prosseguimento da

execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

7. A alegação genérica da recorrente de que a execução fiscal poderá prosseguir e o bem poderá ser expropriado

não configura um grave dano manifesto de difícil ou incerta reparação. De outra forma, considerando que toda

execução fiscal caminha para a expropriação de bens do devedor para satisfação do interesse do credor, a regra

geral deveria permanecer como sendo a de se atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal.

8. Não configurado o grave dano de difícil ou incerta reparação, a justificar a aplicação do art. 739-A , § 1º,

CPC.

(...)

10. Agravo inominado improvido."

(TRF3, AI nº 474049/SP, Rel. Des. Federal Nery Junior, 3ª Turma, j. 20.09.2012, e-DJF3 28.09.2012.)

Assim, não se verifica, no caso concreto, o cumprimento da exigência de presença concomitante de todos os

requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução,

razão pela qual não pode ser suspenso o curso da ação executiva fiscal.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004583-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FLEXOSET COML LTDA., em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, deferiu parcialmente o pedido de penhora, fixando o percentual em 10% do faturamento mensal

bruto da empresa executada.

2013.03.00.004583-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : FLEXOSET COML/ LTDA

ADVOGADO : MARCELO ANTONIO TURRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00297518120064036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta a agravante, em síntese, que a penhora sobre o faturamento da empresa só é admitida em circunstâncias

excepcionais, quando não localizados outros bens do devedor aptos a garantir o processo executivo. Aduz que a

penhora sobre faturamento causará prejuízos financeiros irreparáveis.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo, a fim de declarar a impossibilidade e

a ineficácia da penhora incidir sobre o percentual de 10% do faturamento mensal bruto da agravante, bem como

determinar que, em substituição, a penhora recaia sobre outros bens de propriedade da agravante a serem

indicados oportunamente.

Decido

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para o

deferimento da penhora sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor

não possua bens ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja

promovida a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o

faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial, in verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE

TEM, COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA

JURISPRUDÊNCIA. FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA

GERAL, DE PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINSITRADORES.

IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO

DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Nas causas em que figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou

Organismo Internacional, é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias

diretamente ao Superior Tribunal de Justiça (arts.

105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do RI/STJ). Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes.

3. A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. Na sua execução, o administrador deverá observar a ordem de preferência para os

pagamentos.

(...)

5. Perda do objeto do Agravo de Instrumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC." (Ag 1380194/SC, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 06/12/2011,

DJe 16/12/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes.

2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da

recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal,

tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.

3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado

na presente instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 23/08/2011, DJe 30/08/2011)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da

empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes

requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não

comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a

penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.
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3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da

controvérsia encontram-se descritos no acórdão recorrido.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05/04/2011, DJe 15/04/2011)

 

In casu, tendo em vista o elevado valor executado, verifica-se que os bens penhorados são suficientes para a

garantia do Juízo e outros não foram encontrados.

De outra parte, consoante a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, o percentual da penhora sobre o

faturamento não pode ser superior a 10%, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO NO PERCENTUAL DE 5%.

ACÓRDÃO DE ORIGEM QUE ESPELHA A JURISPRUDÊNCIA DO

STJ.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia

sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art.

620 do CPC." (AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual modo: AgRg no

Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1.328.516/SP, Rel. Min. Humberto

Martins, DJ de 17/9/2012.

2. Na hipótese em foco, registrou o acórdão de origem: a) a penhora sobre o faturamento é medida constritiva

excepcional, a depender da inexistência de bens idôneos a garantir a execução; b) não logrou êxito a exequente

na localização de bens a garantir a satisfação da dívida, tendo resultado negativa a penhora on line deferida; c)

revela-se adequada a fixação da penhora em 5% sobre o faturamento da empresa para fins de adimplemento do

crédito tributário, sem que isso importe em violação ao regular exercício da sua atividade empresarial.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 242970 / PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 13/11/2012, DJe

22/11/2012)

"TRIBUTÁRIO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. BENS OFERECIDOS À CONSTRIÇÃO CONSIDERADOS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO.

ART. 620 DO CPC. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, é possível a penhora recair, em caráter excepcional, sobre

o faturamento da empresa desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (art. 655-A, § 3º, do CPC), e desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial, sem que isso configure violação do princípio exposto no art. 620 do CPC segundo o qual, "quando

por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso

para o devedor".

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem expressamente consignou o caráter excepcional da penhora sobre o

faturamento da recorrente, tendo em vista que os bens passíveis de nomeação são de difícil alienação, para a

garantia da execução fiscal, tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular

exercício da atividade empresarial (5%).

3. Esta Corte pacificou o entendimento no sentido de que a verificação da não observância ao art. 620 do Código

de Processo Civil demanda o revolvimento de circunstâncias fático-probatórias presentes nos autos, encontrando

óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 183587 / RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 02/10/2012, DJe 10/10/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

MEDIDA EXCEPCIONAL. MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. É possível, em caráter excepcional, que a penhora recaia sobre o faturamento da empresa, desde que o

percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso configure violação do

princípio da menor onerosidade para o devedor, posto no art. 620 do CPC. Precedentes.

2. O Tribunal de origem consignou que o percentual fixado em 5% sobre o faturamento bruto da empresa não

atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial. Para afastar tal premissa, seria necessário o

reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado na presente instância recursal. Inteligência da

Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1.320.996/RS, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 04/09/2012, DJe 11/09/2012)
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Assim, para que não se torne inviável o exercício da atividade empresarial, deve ser fixada a penhora em 5% sobre

o faturamento, consoante entendimento adotado por esta E. 4ª Turma, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que, para o deferimento da penhora

sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor não possua bens ou, se

os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a nomeação de

administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o

exercício da atividade empresarial.

- No que se refere a observância dos requisitos da penhora sobre o faturamento, verifica-se da narrativa do caso

que os bens localizados são de difícil alienação e outros não foram encontrados, inclusive por meio BACENJUD.

Esgotados os meios para satisfação do crédito, é possível a constrição do faturamento.

- De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta corte, o percentual da penhora sobre o

faturamento não pode ser superior a 10%.

- Para não comprometer o regular funcionamento da empresa, fixo a penhora em 5% sobre o faturamento,

percentual considerado adequado por esta 4ª Turma.

- O magistrado a quo deverá nomear o administrador, a quem incumbirá apresentar plano de pagamento.

- Recurso parcialmente provido para reformar a decisão agravada e estabelecer a penhora de 5% sobre o

faturamento da executada."

(AI 0000431-92.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 4ª Turma, j. 13.12.2012, DE 16.01.2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento para fixar a penhora em 5% sobre o faturamento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GEORGINA SIMOES ADVOGADOS em face da decisão que,

em execução fiscal, concedeu a embargante o prazo de 20 dias para que garanta o Juízo, ainda que de forma

parcial, efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança bancária ou indicando bens à penhora, sob pena de

extinção dos embargos à execução.

Sustenta a agravante, em síntese, que o art. 736 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.382/2006, prevê ao executado o direito de opor-se à execução por meio de embargos, independentemente de

penhora, depósito ou caução. Alega decadência do direito da Fazenda Pública. Requer o provimento do agravo.

2013.03.00.004640-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : GEORGINA SIMOES ADVOGADOS

ADVOGADO : GEORGINA LUCIA MAIA SIMOES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00509756520124036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, havendo previsão expressa no § 1º do art. 16 da Lei nº 6.830/80, mantém-se a exigência de prévia

garantia do juízo para que possa haver a oposição dos embargos à execução fiscal.

Nesse sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO

JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.

1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que "não são admissíveis embargos do executado antes de

garantida a execução".

2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto necessário ao processamento dos Embargos à

Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980.

3. Embora o art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do

Devedor à prévia segurança do juízo - tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não

se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei

especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ.

4. Recurso Especial não provido." 

(REsp 1225743/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 22/02/2011, DJe 16/03/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO

ESPECÍFICA. LEI 6.830/80.

1. Havendo previsão expressa no § 1º, do art. 16, da Lei 6.830/80, mantém-se a exigência de prévia garantia do

juízo para que possa haver a oposição dos embargos à execução fiscal.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1257434/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 16/08/2011, DJe 30/08/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

282/STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO

DA DIVERGÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS

DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC.

(...)

4. Quanto à prevalência do disposto no art. 736 do CPC - que permite ao devedor a oposição de Embargos,

independentemente de penhora, sobre as disposições da Lei de Execução Fiscal, que determina a

inadmissibilidade de embargos do executado antes de garantida a execução -, tem-se que, em face do princípio

da especialidade, no caso de conflito aparente de normas, as leis especiais sobrepõem-se às gerais. Aplicação do

brocardo lex especialis derrogat generali.

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1163829/RN, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJe 20/04/2010)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo

de instrumento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ROGERIO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : JONAS FREDERICO SANTELLO e outro

AGRAVADO : DIMENSION COMUNICACAO VISUAL LTDA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de

decisão que, nos autos de execução fiscal, determinou o desbloqueio do valor de R$ 4.300,69, bloqueado na conta

corrente do coexecutado no Banco Itaú por tratar de salário é impenhorável, bem como o saldo de R$ 13.963,79,

indisponibilizados da poupança.

Sustenta o agravante, em síntese, que da análise do extrato da conta corrente de fls. 142 não é possível afirmar que

a constrição judicial recaiu sobre salário. Aduz que no dia 06/09 houve um depósito em dinheiro no valor de R$

4.109,06, muito superior ao salário comprovado de R$ 1.098,66.

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do agravo, para determinar o bloqueio de

valores na conta corrente do agravado.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, dispõe o artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis:

"... os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo". 

 

Como se vê, os valores percebidos a título de vencimentos não são passíveis de sofrer constrição judicial, na

medida em que possuem caráter alimentar.

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. BLOQUEIO DE VALORES. PENHORA

INCIDENTE SOBRE VERBAS SALARIAIS. IMPENHORABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não merece guarida a alegação tocante à necessidade de cumprir o disposto no inciso V que determina a

intimação do agravado. 

2- A decisão embargada foi proferida com fundamento no art. 557, §1º-A do C. Pr. Civil, o qual busca a rápida

solução dos litígios, permitindo ao relator prover, desde logo, os recursos voltados contra decisões desconformes

com a jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

3- Nos termos do artigo 649, IV, do CPC são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos,

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e

os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo". 

4- No caso dos autos, o agravante logrou comprovar que os valores bloqueados foram creditados em sua conta

salário, pelo que de rigor a liberação dos valores bloqueados na conta salário n. 0601468-2, agência 0193, do

Banco Bradesco, de titularidade do executado. 

5- Agravo legal desprovido."

(AI 0028754-10.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, Primeira Turma, j.

04.12.2012, DJe 12/12/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES. VERBAS SALARIAIS.

IMPENHORABILIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não são penhoráveis, nos termos do artigo 649, IV, do

Código de Processo Civil, "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

2. Caso em que os valores, bloqueados pelo BACENJUD, referem-se a salário, conforme declaração da

empregadora, protegido contra a penhora por se tratar de verba de subsistência. Os valores não são expressivos,

a ponto de comprovadamente representar excedente ao essencial para a garantia da segurança alimentar do

executado e sua família, tendo sido bloqueados no dia do próprio pagamento do salário, sendo que, no anterior, a

conta exibia saldo negativo, assim provando que a constrição não observou, efetivamente, as regras de

impenhorabilidade. 

3. Agravo inominado desprovido."

(AI 0004937-82.2010.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, j.

13/05/2010, DJe 24/05/2010)
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. BLOQUEIO DE

VALORES. PENHORA ON LINE. INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS. IMPENHORABILIDADE.

RECURSO PROVIDO. 

1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo. 

2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta-salário), absolutamente impenhoráveis,

não tem amparo legal a penhora efetivada. 

3. Agravo de instrumento provido."

(TRF3, AI nº 2008.03.00.003804-8, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Primeira Turma, j.

10/06/2008, DJe 23/03/2009) 

 

No caso dos autos, examinando o extrato bancário de fls. 147, verifica-se a discriminação de

"remuneração/salário" no valor de R$ 1.098,66, sendo, portanto, impenhoráveis ante o disposto no artigo 649, IV

e X, do Código de Processo Civil.

Por seu turno, ante a não comprovação de que o valor de R$ 4.109,06, discriminado como "TEC depósito

dinheiro" (fls. 147) é proveniente de salário, deve ser mantido o bloqueio do referido valor na conta corrente da

ora agravada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo

de instrumento para manter o desbloqueio do valor de R$ 1.098,66 discriminado como "remuneração/salário" na

conta corrente do agravado.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Conforme orientação contida nas Resoluções nºs 278/2007 e 411/2010 do Conselho de Administração desta E.

Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao interpor o recurso de agravo, deve o recorrente

providenciar o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, conforme Tabela de Custas

devidas à União.

Por seu turno, o artigo 511 do Código de Processo Civil dispõe que o recorrente deve comprovar no ato de

interposição do recurso, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de

remessa e de retorno, sob pena de deserção.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é dever do

recorrente comprovar o recolhimento do preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, sendo

2013.03.00.004718-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LEONARDO OLIVEIRA RAMOS DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008950620134036104 1 Vr SANTOS/SP
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certo, ainda, que só se concede prazo para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente e, não, ausente,

in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GUIA DE

RECOLHIMENTO DE TAXA JUDICIÁRIA INSTITUÍDA POR LEI LOCAL. DESERÇÃO DO RECURSO

ESPECIAL DECRETADA NA ORIGEM POR AUSÊNCIA DE PREPARO. PRAZO PARA

REGULARIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE.

1. De acordo com o art. 511 do CPC, no ato de interposição do recurso o recorrente comprovará, quando exigido

pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

2. No caso concreto, a recorrente não comprovou, no ato de interposição do recurso especial, o recolhimento dos

valores relativos à GRERJ, o que implica a deserção do mencionado recurso. O § 2º do art. 511 do CPC não se

aplica ao caso dos autos, uma vez que tal disposição legal se refere à insuficiência no valor do preparo, e não à

total inexistência de recolhimento do valor referente à taxa judiciária instituída pela legislação local.

Precedentes citados: AgRg no AREsp 115.953/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 7.5.2012; AgRg

no AREsp 161.520/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.6.2012; AgRg no AREsp 173.273/RJ, 4ª

Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 8.8.2012.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 195414 / RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

06/09/2012, DJe 14/09/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO.

- Deve ser comprovado o regular recolhimento, na origem, das despesas relativas às custas e ao porte de remessa

e retorno dos autos, juntando-se as respectivas guias de recolhimento e os comprovante de pagamento.

- A necessidade de intimação da parte para regularização do preparo realizado a menor (insuficiente) diverge do

caso de inexistência de qualquer pagamento.

- Agravo não provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1098311 / SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, j. 07/08/2012,

DJe 10/08/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO

PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1.- A jurisprudência deste Tribunal entende que: "de acordo com a dicção do art. 511 do CPC, o recorrente deve

comprovar a realização do preparo no ato de interposição do recurso, tendo-o como deserto se ocorrido em

momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal." (EDcl nos EREsp 1068830/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, DJe 04/05/2009).

2.- A concessão de prazo para regularização do preparo, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC, apenas se aplica

em caso de insuficiência no valor do preparo e não no caso presente, no qual não houve a comprovação do

recolhimento do preparo desde o início. Precedentes.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 175.937/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe

29/06/2012)

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. PRECEDENTES.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

(...)

2. Consoante asseverou o Tribunal a quo, "não se aplica ao caso o disposto no § 2º do art. 511 do CPC, por

cuidar o dispositivo de hipótese de insuficiência de preparo e não da ausência de recolhimento, como se verificou

nos autos sob exame".

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 104.001/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, j. 26/06/2012, DJe

02/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO E

CUSTAS JUDICIAIS. RECOLHIMENTO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO.

PRECEDENTES.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que é dever do recorrente comprovar o recolhimento do

preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, sendo certo, ainda, que só se concede prazo

para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente e, não, ausente.
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2. Não obstante o inconformismo apresentado neste regimental, evidencia-se que a parte agravante não

apresentou qualquer argumento capaz de infirmar a decisão monocrática que pretende ver reformada, razão pela

qual há de ser mantida.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 1252989/AL, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RJ), QUINTA TURMA, j. 28/02/2012, DJe 15/03/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA

DE PAGAMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AGRAVO REGIMENTAL DE CASARIN

VEÍCULOS LTDA. DESPROVIDO.

(...)

2. Cuidando-se de ausência de preparo e não de sua insuficiência, descabe a intimação prevista no § 2o. do art.

511 do Código de Processo Civil. Precedente: AgRg nos EAg 1173621/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA,

Corte Especial, DJe 22/06/2011) 

3. Agravo Regimental de CESARIN VEÍCULOS LTDA. desprovido."

(AgRg no AREsp 90.458/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

10/04/2012, DJe 18/04/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. GUIAS DE RECOLHIMENTO DO PORTE DE

REMESSA E RETORNO NÃO JUNTADA AOS AUTOS. DESERÇÃO CONFIGURADA. RECURSO NÃO

PROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.

(...)

2. A falta da comprovação do recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, que deve ser feita no ato de

interposição do recurso especial, segundo a regra do art. 511, caput, do CPC do enseja a pena de deserção.

3. A necessidade de intimação da parte para regularização do preparo realizado a menor (insuficiente) - matéria

pacífica na jurisprudência desta Corte -, diverge do caso de inexistência de qualquer pagamento, como ocorre no

caso em apreço onde nada foi recolhido a título de porte de remessa e retorno dos autos.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento, com aplicação de

multa." 

(EDcl no AREsp 50.667/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2011,

DJe 01/02/2012)

 

Nesse sentido, precedente desta E. Corte, in verbis:

 

"AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - PRETENDIDA REFORMA DA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DIANTE DA IRREGULARIDADE NO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A parte agravante colacionou ao recurso guia de recolhimento das custas em desconformidade como que

determina o regimento de custas da Justiça Federal, porquanto não se trata de preparo feito a "menor", mas sim

de ausência de preparo no tocante ao porte de remessa e retorno. 

2. Assim o recurso de agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é

de se ter como não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento. 

3. O artigo 511 do Código de Processo Civil dispõe que o recorrente deve comprovar no ato de interposição do

recurso, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno,

sob pena de deserção. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(AI 0030007-33.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA,

j. 22/11/2012, DJ 29/11/2012)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo deserto o presente

recurso, negando-lhe seguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

LEONEL FERREIRA
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009272-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Às fls. 1157/1159 e versos, após sintetizar os fatos trazidos à apreciação, em juízo preliminar, proferi em abril de

2012, decisão deferindo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar ao MEC, como

órgão fiscalizador, que elaborasse termo circunstanciado das deficiências encontradas atualmente na Instituição,

impondo as medidas necessárias para que fossem sanadas as irregularidades apontadas aos cursos em andamento,

concedendo prazo à UNAR para implementação de tais medidas de forma a cumprir todos os requisitos

especificados e exigíveis pelo MEC quando da autorização para a realização do curso à distância, comunicando a

esta Relatora as medidas adotadas e o efetivo cumprimento pelo Centro Universitário de Araras "DR EDMUNDO

USON", sem prejuízo de repasse das mesmas ao MPF.

Após apresentação de contraminuta, decorridos mais de 10 (dez) meses da concessão da liminar, a agravante

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DE ARARAS, mantenedora do Centro Universitário de ARARAS DR.

EDMUNDO ULSON - UNAR vem a Juízo noticiar que até a presente data a determinação desta Relatora não fora

cumprida, pois o MEC não apresentou o referido relatório ou qualquer justificativa concreta em relação ao seu

cumprimento.

Esclarece que sanou todas as deficiências apontadas pelo MEC, no passado, oferecendo atualmente uma boa

qualidade de ensino a seus alunos, de modo que tem interesse em que o órgão fiscalizador promova as diligências

que lhe competem a fim de fiscalizar e avaliar a Instituição de Ensino, ora agravante, em especial quanto ao

ensino à distância, objeto do recurso.

Requer a expedição de ofício ao Ministério da Educação, através da Secretaria de Regulação e supervisão da

Educação Superior (SERES), na pessoa do Sr. Secretário Jorge Rodrigo Araújo Messias, para informar o fiel

cumprimento da liminar aqui deferida, fixando-lhe prazo para ultimação da mesma, na eventual hipótese desta não

haver se concluído, comunicando ao MM. Juízo de origem acerca do aludido prazo concedido ao MEC.

É a suma.

Com razão a agravante.

Não se pode olvidar que a decisão inaugural proferida neste recurso substitui aquela exarada em primeira

instância, sendo certo que o cumprimento das decisões proferidas pelo relator em agravo de instrumento incide

sobre processo sob jurisdição de primeiro grau, donde é ônus do magistrado "a quo" fazer cumprir decisões do

Tribunal, sejam execuções de acórdãos ou decisões interlocutórias, aqui proferidas.

Assim, no eventual descumprimento da ordem, as providências deverão ser requeridas frente ao Juízo singular, a

quem caberá tomar as providências para atendimento da ordem judicial, inclusive, fixando prazo e intimando

pessoalmente o Secretário Jorge Rodrigo Araújo Messias, na Secretaria de Regulação e supervisão da Educação

Superior (SERES), do Ministério da Educação, para comprovar o efetivo cumprimento da determinação judicial.

Não há lógica alguma se pretender que o Juízo "ad quem" na capital, determine à autoridade administrativa o

cumprimento de decisão prolatada em sede recursal, quando o Juiz "a quo" tem competência na comarca e dispõe

2012.03.00.009272-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ARARAS

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : HELOISA MARIA FONTES BARRETO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00090358220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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de Oficial de Justiça para tal. À Corte incumbe apenas velar pelo cumprimento das decisões proferidas em

processos originários.

Ademais, o ofício endereçado ao magistrado "a quo" é justamente para que o magistrado diligencie o

cumprimento da decisão proferida no Tribunal "ad quem".

No caso dos autos, causa estranheza que decorridos mais de 10 (dez) meses da concessão da tutela recursal, até a

presente data, não houve a entrega da prestação jurisdicional, em total descumprimento da ordem judicial

emanada desta Corte Regional.

A desobediência à ordem judicial é fato de extrema gravidade que compromete a existência do Estado

Democrático de Direito, trazendo insegurança jurídica, incompatível com os princípios insertos na Carta

Constitucional, que norteiam a soberania das decisões judiciais principalmente, em se considerando que a

ninguém é permitido descumprir ordem judicial devidamente legal - quiçá - o agente público encarregado do fiel

cumprimento das ordens emanadas do Poder Judiciário, sob pena de crime de desobediência, sujeito às

cominações legais, dentre elas, inclusive, representação criminal.

A inusitada conduta da autoridade administrativa requer enérgica atuação do Poder Judiciário, que não está alheio

a fatos relevantes - como este - sem o qual o jurisdicionado ficaria desprovido da garantia revelada na decisão

judicial e, esta ficaria sem eficácia.

O agente público, devidamente intimado, deve se restringir ao cumprimento literal do determinado pela decisão

judicial. Ao deixar de apresentar o termo circunstanciado das deficiências encontradas atualmente na Instituição,

acompanhado das medidas necessárias para que sejam sanadas as irregularidades apontadas, com a fixação do

prazo à UNAR para implementação das mesmas, após devidamente cientificado da decisão, o Ministério da

Educação "aparentemente" descumpriu ordem judicial e desrespeito a esta Corte, sendo inadmissível os fatos

narrados.

Estranha-se tal conduta por parte do Chefe da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior

(SERES) e, neste primeiro momento apenas assola a dúvida do excesso de serviço que talvez o tenha feito laborar

em equívoco, ao deixar de cumprir a ordem judicial.

Portanto, antes de evidenciar a resistência ao cumprimento da ordem judicial, se afigura justificável a expedição

de ofício diretamente ao Secretário, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES),

órgão do Ministério da Educação, ou quem lhe faça às vezes, com urgência - para que junte aos presentes autos no

prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) os documentos comprobatórios do cumprimento integral da decisão

judicial, contado do dia e hora da intimação pessoal, sob pena de prevaricação, devendo o ofício ser instruído com

as cópias da presente decisão, bem como da liminar deferida às folhas 1157/1159 e versos.

Alerto o Secretário Jorge Rodrigo Araújo Messias que, na absurda hipótese da reiteração do descumprimento da

ordem judicial serão tomadas outras medidas destinadas à apuração do "eventual" ilícito penal, inclusive com

expedição de ofício ao Ministério Público Federal, bem como expedição de ofício ao Ministro da Educação para

as providências cabíveis na esfera administrativa disciplinar.

Comunique- se ao MM. Juízo a quo, com urgência, para as providências, dando-se preferência no processar.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se e Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela interposto pela UNIÃO contra decisão que, em sede

de execução fiscal, indeferiu os requerimentos de reconhecimento de responsabilidade tributária baseada na

existência de grupo econômico, de inclusão no pólo passivo e de citação e penhora de bens, ao fundamento de que

as provas trazidas aos autos são absolutamente insuficientes para comprovar as fraudes alegadas (fls.

1.541/1.542), eis que:

 

i) a circunstância de duas ou mais empresas constituírem grupo econômico, por si só, não implica

responsabilidade tributária, uma vez que as hipóteses de responsabilidade legal previstas em leis ordinárias devem

ser interpretadas em conjunto com a regra do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, que exige

sempre a prática de ato ilícito;

 

ii) o artigo 124 do mesmo diploma legal não trata de responsabilidade tributária, mas sim de solidariedade entre os

contribuintes cuja responsabilidade foi atribuída por outros dispositivos legais;

 

iii) a alegada dissolução irregular devido à transferência de atividade econômica de uma empresa para outra, de

maneira que a devedora permaneça sem a possibilidade de ter faturamento, não comprova dissolução irregular por

falta de previsão legal. Essa é uma suposição da exequente que não foi comprovada;

 

iv) a conclusão de que a troca de controle societário da executada foi fraudulenta não passa de presunção da

exequente;

 

v) a coincidência parcial ou integral do quadro de sócios ou de endereços sociais não basta para caracterizar a

sucessão empresarial de que trata o artigo 133 do CTN. Tratando-se de sucessão informal, é preciso que haja

prova da transferência fraudulenta de ativos ou funcionários e assunção dissimulada de clientela ou dos negócios

da empresa sucedida;

 

vi) a venda de produtos entre as empresas do suscitado grupo econômico não comprova irregularidade por si só,

bem como as alegações da exequente baseadas em matérias de cunho jornalístico e não em documentos jurídicos

denotam uma substancial dedução e não comprovação de fatos.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o grupo empresarial de fato é constituído pela executada e por outras usinas,

todas comandadas por José Pessoa de Queiroz Bisneto, que atuava da seguinte maneira: (i) adquiria usinas

espalhadas pelo Brasil em dificuldades financeiras, que possuíam altos débitos fiscais e trabalhistas, alterando o

seu quadro social para a inclusão de pessoas interpostas e, ao mesmo tempo, a sede social dessas usinas para

escritórios pequenos em São Paulo; (ii) constituía novas empresas, essas em seu nome próprio ou de empresas por

ele geridas, as quais absorviam a atividade econômica das usinas antes mencionadas, com o que não se conseguia

a quitação dos referidos débitos, pois as tentativas de penhoras nas sedes das empresas eram frustradas, porquanto

eram pequenos escritórios com móveis antigos, exatamente como ocorre com a devedora do débito em execução

nos autos principais, bem como a tentativa de redirecionar o feito aos sócios também era inócua, já que não

possuíam patrimônio suficiente (como dito, eram interpostas pessoas); e (iii) as novas empresas que geria e que

absorveram informalmente as fazendas de cana-de-açúcar e destilarias das usinas devedoras apresentavam elevado

faturamento que não era comprometido pelos débitos das usinas originárias. Aduz que:

 

: CIA BRASILEIRA DE ACUCAR E ALCOOL

: AGRIHOLDING S/A

: J PESSOA PARTICIPACOES LTDA

: EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A

: AGRISUL AGRICOLA LTDA

: JACUMA HOLDINGS S/A

: SANAGRO AGROINDUSTRIAL LTDA

: JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO

PARTE RE' : CIA/ AGRICOLA DO NORTE FLUMINENSE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00152196320104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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a) há comprovação do grupo de sociedades informal e que, a despeito de tal fato não permitir, por si só, a

responsabilização de todas as empresas, não se pode negar a existência de ilícitos, quais sejam:

a.1) o desvio do faturamento, que provocou a dissolução irregular das usinas devedoras, com o que resta

caracterizada a hipótese do inciso III do artigo 135 do CTN;

a.2) o abuso da personalidade jurídica das usinas dissolvidas irregularmente na forma de desvio de finalidade, já

que essas não mais existem para exercer seus objetos sociais e apenas são utilizadas para cumular débitos

tributários, razão pela qual está configurada a desconsideração da personalidade jurídica, consoante artigo 50 do

Código Civil;

 

b) há sucessão empresarial, segundo o artigo 133 do CTN, considerada a transferência dos imóveis e objetos

sociais das usinas devedoras para as filiais das empresas saudáveis;

 

c) a responsabilidade tributária é gênero da qual a solidariedade e a subsidiariedade são espécies. Assim, é

plenamente aplicável ao caso o artigo 124 do CTN, sendo somente necessário outro dispositivo legal quando há

expressa menção nesse sentido, na medida em que o reconhecimento do grupo econômico preenche o requisito

legal;

 

d) seria impossível que todas as empresas do grupo econômico fossem indicadas no lançamento, uma vez que os

atos de dissipação patrimonial, confusão patrimonial e sucessão empresarial foram praticados de forma quase

concomitante à ocorrência do fato gerador e o redirecionamento da execução fiscal em face de corresponsáveis

tributários, ainda que não apontados na CDA, é possível.

 

Pleiteia a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal, porquanto estão presentes a verossimilhança das

alegações, consoante exposto, e o periculum in mora, eis que o risco de lesão mostra-se patente, à vista da demora

em dar à execução fiscal o prosseguimento apto a conferir a efetividade que o rito reclama, que haverá grave e

irreparável lesão à defesa do crédito fazendário, o que viola a lei e a Constituição Federal (supremacia do interesse

público), bem como afeta a atuação estatal, o que repercute diretamente sobre todos os cidadãos.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal é exceção e, para o seu deferimento, é

imprescindível que se verifique a verossimilhança das alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a

caracterização de uma das situações descritas nos incisos I e II do artigo 273 anteriormente transcrito.

 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no citado inciso II e, no que toca ao I, foram desenvolvidos os

seguintes argumentos (fl. 93):

 

[...] o risco de lesão se mostra patente, visto a demora em se dar à Execução Fiscal prosseguimento apto a lhe

conferir a efetividade que o rito reclama,

Verifica-se, dessa forma, que a demora no atendimento da providência solicitada importará GRAVE E

IRREPARÁVEL LESÃO À DEFESA DO CRÉDITO DA UNIÃO, violando a lei e a Constituição Federal,
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conforme exaustivamente explicitado acima.

Como dano irreparável que aqui se esboça afeta a atuação estatal, o que repercute diretamente sobre todos os

cidadãos, a manutenção da decisão ora agravada agride a Magna Carta nas disposições constituicionais que

consagram a SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO.

 

Inicialmente, frise-se que a suscitada violação a lei e à Constituição da República alude à relevância do direito.

Quanto ao dano, precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise. A demora na

execução não atende a tais requisitos, muito menos a dificuldade na atuação estatal, que repercutiria sobre todos

os cidadãos, não revela a irreparabilidade do dano, como exige o inciso I do artigo 273 anteriormente transcrito.

Desse modo, ausente o periculum in mora, desnecessária a apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não

legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, nos

endereços apontados pela agravante à fl. 3.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos.

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP para as devidas correções na autuação, devendo

constar o nome do apelante: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO CREA/SP, consoante fls. 02 e 32.

2. Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO CREA/SP, em face da r. sentença proferida em execução fiscal.

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, III e § 1º, e 598, do

Código de Processo Civil, ante o abandono da causa. Custas ex lege. Honorária indevida.

Em razões recursais, sustenta o exeqüente, em síntese, a aplicação do art. 40 da Lei 6.830/80. Requer o

provimento do apelo.

Sem contrarrazões ante a ausência de citação, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, III, do CPC acarreta a extinção do processo quando, por

não promover os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.

Frise-se que se não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se

inaplicável a exigência de requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ.

2012.03.99.024756-9/SP
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inclusive em recurso submetido à

sistemática dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC, no sentido do reconhecimento da ocorrência

de abandono (art. 267, § 1º, III, CPC) em execução fiscal, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO

JULGAMENTO DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS

RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C, DO CPC). 

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma,

publicado no DJ de 31.08.2006; REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP

250945/RJ, Segunda Turma, publicado no DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no

DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito

material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a

execução não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ

FUX, julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do

CPC). 

5. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGRESP 200900451256, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJE 14/12/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE.

ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE

REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA

RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"". Matéria impassível de ser alegada pela exequente

contumaz. (Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 1093239/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no

AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 17/02/2005, DJ 11/04/2005) 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito

material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000) 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora ordenado no despacho
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inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e prescindível, portanto, o

requerimento do devedor. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, RE 1120097, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJE 26/10/2010) 

 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE.

ABANDONO. ARTIGO 267, III, §1º, DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO STJ.

I. Não embargada a execução fiscal e caracterizado o abandono, pode o juiz extinguir de ofício a execução fiscal,

afastando-se a aplicação da Súmula 240 do STJ. Precedentes do C. STJ (RESP 1120097).

II. Aplica-se subsidiariamente o artigo 267, III, §1º, do Código de Processo Civil, em sede de execução fiscal,

quando devidamente intimado o autor deixa de promover os atos e diligências que lhe competem.

III. Apelação desprovida."

(AC 0041508-57.2012.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal ALDA BASTO, Quarta Turma, j. 13.12.2012, DE

15.01.2013)

"AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DESÍDIA DA

EXEQUENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO

1. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, inciso III, do CPC, acarreta a extinção do processo

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias.

2. Embora a súmula nº 240 do C. STJ exija o requerimento do réu para que seja extinto o processo, é inaplicável

este verbete às execuções fiscais não embargadas, consoante reiterado entendimento do C. STJ e da E. Sexta

Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos."

(AC 0044402-74.2010.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 22.03.2012, DE

30.03.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Deixando o Exequente de promover os atos e diligências que lhe competia, de rigor a extinção da execução

fiscal, nos termos do art. 267, III, do CPC.

III - Inaplicabilidade do disposto no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

V - Agravo legal improvido e multa fixada."

(AC 0010368-73.2010.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal REGINA COSTA, Sexta Turma, j. 14.04.2011,

DE 25.04.2011)

In casu, intimado pessoalmente o exeqüente para dar regular andamento do feito, deixou transcorrer in albis por

mais de 30 dias (fls. 27).

Com efeito, inaplicável à suspensão do curso da execução, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, uma vez que

não alegada a questão no momento processual oportuno, ocorreu a preclusão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exeqüente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033736-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO CREA/SP, em face da r. sentença proferida em execução fiscal.

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do Código de

Processo Civil, ante o abandono da causa.

Em razões recursais, sustenta o exeqüente, em síntese, a aplicação do art. 40 da Lei 6.830/80. Requer o

provimento do apelo.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, III, do CPC acarreta a extinção do processo quando, por

não promover os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.

Frise-se que se não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se

inaplicável a exigência de requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, inclusive em recurso submetido à

sistemática dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC, no sentido do reconhecimento da ocorrência

de abandono (art. 267, § 1º, III, CPC) em execução fiscal, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO

PESSOAL. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO

JULGAMENTO DO RESP 1.120.097-SP, DJE 26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS

RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C, DO CPC). 

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"". Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma,

publicado no DJ de 31.08.2006; REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP

250945/RJ, Segunda Turma, publicado no DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no

DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito

material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a

execução não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ

FUX, julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do

CPC). 

5. Agravo regimental desprovido". 

2012.03.99.033736-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI

APELADO : PLANATEC S/C LTDA

No. ORIG. : 05.00.00149-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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(STJ, AGRESP 200900451256, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJE 14/12/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE.

ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE

REQUERIMENTO DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA

RELAÇÃO BILATERAL. SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex officio, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu"". Matéria impassível de ser alegada pela exequente

contumaz. (Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 1093239/RS, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009 ; REsp 1057848/SP, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no

AgRg no REsp 1033548/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

17/12/2008; AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/10/2008, DJe 12/11/2008; REsp 820.752/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/08/2008, DJe 11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/05/2007, DJ 31/05/2007 ; REsp 781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 29/06/2006, DJ 26/10/2006 ; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 17/02/2005, DJ 11/04/2005) 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito. Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito

material e de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar

obséquios aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000) 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora ordenado no despacho

inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e prescindível, portanto, o

requerimento do devedor. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008". 

(STJ, RE 1120097, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJE 26/10/2010) 

 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DO EXEQUENTE.

ABANDONO. ARTIGO 267, III, §1º, DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 240 DO STJ.

I. Não embargada a execução fiscal e caracterizado o abandono, pode o juiz extinguir de ofício a execução fiscal,

afastando-se a aplicação da Súmula 240 do STJ. Precedentes do C. STJ (RESP 1120097).

II. Aplica-se subsidiariamente o artigo 267, III, §1º, do Código de Processo Civil, em sede de execução fiscal,

quando devidamente intimado o autor deixa de promover os atos e diligências que lhe competem.

III. Apelação desprovida."

(AC 0041508-57.2012.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal ALDA BASTO, Quarta Turma, j. 13.12.2012, DE

15.01.2013)

"AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DESÍDIA DA

EXEQUENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO

1. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, inciso III, do CPC, acarreta a extinção do processo

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias.

2. Embora a súmula nº 240 do C. STJ exija o requerimento do réu para que seja extinto o processo, é inaplicável

este verbete às execuções fiscais não embargadas, consoante reiterado entendimento do C. STJ e da E. Sexta

Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos."

(AC 0044402-74.2010.4.03.9999, Rel. Desembargador Federal MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 22.03.2012, DE

30.03.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. ABANDONO. APLICAÇÃO DO ART.
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557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Deixando o Exequente de promover os atos e diligências que lhe competia, de rigor a extinção da execução

fiscal, nos termos do art. 267, III, do CPC.

III - Inaplicabilidade do disposto no art. 40, da Lei de Execuções Fiscais. 

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

V - Agravo legal improvido e multa fixada."

(AC 0010368-73.2010.4.03.9999, Rel. Desembargadora Federal REGINA COSTA, Sexta Turma, j. 14.04.2011,

DE 25.04.2011)

In casu, intimado pessoalmente o exeqüente para se manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o qual

deixou de proceder a penhora por não localizar bens livres e desembaraçados, deixou transcorrer in albis por mais

de 30 dias (fls. 64 e 67).

Com efeito, inaplicável à suspensão do curso da execução, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, uma vez que

não alegada a questão no momento processual oportuno, ocorreu a preclusão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exeqüente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003494-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AGROPECUÁRIA TAUÁ S/A em face de decisão que, em

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta (fls. 57/59).

DECIDO.

Indefiro liminarmente o agravo de interposto.

É que, não obstante cabível em tese, o instrumento não foi devidamente instruído.

Com efeito, dispõe o artigo 525, I, do CPC que a petição de agravo de instrumento será instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

No caso, ao instruir o agravo de instrumento, a recorrente não apresentou cópia da procuração outorgada ao

advogado que substabeleceu, sem reserva de poderes, ao patrono que subscreveu a petição inicial.

Ora, é dever do agravante instruir o agravo com o traslado de todas as peças obrigatórias dos autos originários do

recurso, e assim não procedeu.

No sentido exposto, as seguintes ementas, in verbis:

2013.03.00.003494-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AGROPECUARIA TAUA S/A

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00745788520034036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO

CONHECIDO. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DEFICIENTE. FALTA PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 544, §

1º, DO CPC (LEI Nº 10.352/2001). JUNTADA POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.

1. O Superior Tribunal de Justiça há muito firmou entendimento no sentido de que é ônus do agravante a correta

formação do instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso.

2. Se a lei estabelece pressupostos ou requisitos para a admissibilidade do recurso, cabe a parte cumpri-la, não

se constituindo tais exigências em formalismo exacerbado. Precedentes.

3. Pacífica a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que é no momento da interposição que deve a

parte agravante juntar as peças necessárias à formação do instrumento, não sendo admitida posteriormente,

ainda que dentro do prazo recursal, em razão da preclusão consumativa.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ - AgRg no Ag nº 1314541/DF - Rel. Min. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA - Terceira Turma - Dje

de 05.08.2011 - destaquei)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. PEÇA INDISPENSÁVEL À AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO

ESPECIAL. ART. 544, §1º, CPC. SUSPENSÃO DO PRAZO. FERIADO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

EM MOMENTO OPORTUNO. DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO. 

1.- A jurisprudência dominante do STJ estabelece que, para fins de demonstração da tempestividade do recurso,

incumbe à parte, no momento da interposição, comprovar a ocorrência de suspensão dos prazos processuais em

decorrência de feriado local, ausência de expediente forense, recesso forense, dentre outros motivos. 

2.- A falta de qualquer das peças obrigatórias para a formação do agravo de instrumento, previstas no art. 544,

§1º do CPC, ou seu traslado incompleto, enseja o não-conhecimento do recurso. 

3.- Cabe ao agravante zelar pela correta formação do agravo ante a impossibilidade de correção a eventuais

desacertos nesta Corte Especial. 

4.- Agravo Regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag nº 1381458/RJ - Rel. Min. SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJe de 04.10.2011)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) -

AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL: NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. O agravo de instrumento

deve ser instruído com os documentos necessários à apreciação do pedido, isto é, deve conter as peças

obrigatórias e as necessárias (artigo 525, incisos I e II do CPC). A deficiência na instrução do agravo autoriza o

relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC): existência de jurisprudência pacificada pela Corte Especial

do Superior Tribunal de Justiça. 3. agravo improvido."

(TRF3, 4ª Turma, AG 1999.03.00.057355-8, Des. Fed. FABIO PRIETO, julgamento em 03/12/2009, DJF3 CJ1

DATA: 09/03/2010 PÁGINA: 347)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 247 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE

REGIONAL - CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE -

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - LEI 9139/95 -

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Na

atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou

disponibilidade de determinar a sua regularização. 2. A ausência do traslado de cópia da certidão de intimação

inviabiliza o conhecimento do agravo de instrumento, porquanto não há como se verificar a tempestividade,

pressuposto de admissibilidade recursal. 3. Se o recorrente somente tomou conhecimento do decisum agravada

em 28.10.2008, o que evidenciaria a tempestividade recursal, deveria ter instruído o agravo de instrumento,

desde logo, com todas as peças do processo a partir de então, necessárias à compreensão da controvérsia, pois a

certidão de fl. 591, não se referiu à decisão agravada de fl. 547. 4. Consoante entendimento consolidado nesta E.

Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado

modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 5.

À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada. 6. Recurso improvido."

(TRF3, 5ª Turma, AG 2008.03.00.044283-2, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE julgamento

18/05/2009, DJF3 CJ2 DATA: 22/09/2009 PÁGINA: 386)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do CPC.

Intime-se a parte agravante.

Após, decorrido o prazo, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.
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São Paulo, 04 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão que, em execução

fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta por M DA C S SOARES GUARUJÁ-ME para

declarar a prescrição referente ao período de maio de 2000 a abril de 2002 (fls. 117/119).

Sustenta a inocorrência de prescrição.

Aduz que a adesão da executada, ora agravada, ao parcelamento importou na interrupção do curso do prazo

prescricional.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO.

A questão posta a exame é a prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação.

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é firmada com

a entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça:

 

"Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do fisco."

 

De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela estipulada para a entrega da

declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da

declaração), consoante remansoso entendimento jurisprudencial:

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

2013.03.00.003683-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : M DA C S SOARES GUARUJA -ME

ADVOGADO : ADEL ALI MAHMOUD

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

No. ORIG. : 09.00.00004-7 A Vr GUARUJA/SP
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DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária

expressamente reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,
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conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do

prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que

se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do

despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional .

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição .

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.'

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do

direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente

reconhecido pelo juiz no ato da citação.

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).

 

Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser

firmada pela autoridade fiscal, com amparo no art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.

Logo, a contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo

declarado e não pago (data do vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo

contribuinte; e c) da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e

V, do Código Tributário Nacional.

No caso dos autos, faço o registro dos dados necessários para o exame da controvérsia: a) a execução fiscal foi

ajuizada em 03.02.2009 (fl. 13); b) a decisão que determinou a citação foi produzida em 09.02.2009 (fl. 79) e c) a

citação foi efetivada em 30.06.2009 (fl. 82).

Os débitos em execução declarados prescritos são relativos a maio de 2000 a abril de 2002 (fls. 15/62) e foram

constituídos mediante oferecimento de declaração de rendimento.

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada iniciou-

se na data da apresentação da aludida declaração, o que se deu em 22.05.2001 (fl. 15/62).

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Ademais, houve interrupção do curso do prazo prescricional por conta de adesão ao parcelamento,

conforme noticiado à fl. 112, com data de formalização em 29.08.2003 e de rescisão em 16.05.2005.

O E. Superior Tribunal de Justiça entende que "interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do

débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a

fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento", confira-se:
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN.

1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao

regime do REFIS (se na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte).

2. O entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de

que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento

por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento. Precedentes: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, Dje 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28/09/2010, DJe 07/10/2010)

 

Desde logo, verifico que da data da entrega da declaração, 22.05.2001, até a adesão ao parcelamento, em

29.08.2003, não transcorreu lapso temporal superior a cinco anos, lembrando que houve interrupção do prazo

prescricional em 29.08.2003 (data do início do parcelamento).

A rescisão do parcelamento foi firmada em 16.05.2005, com o reinício do curso do prazo prescricional de

cinco anos.

Proposta a execução fiscal em 03.02.2009, não ocorreu a prescrição.

Ante o exposto, defiro efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em execução fiscal,

indeferiu o pedido de inclusão de sócios da empresa no polo passivo da lide (fls. 122/124).

A agravante sustenta a ocorrência de dissolução irregular da sociedade.

Requer a atribuição de efeito suspensivo.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Desde logo, transcrevo o disposto no art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"Art. 135: São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

2013.03.00.004351-9/SP
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(...) 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

 

Logo, consoante a dicção do dispositivo transcrito, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como

pressuposto a comprovação de atos de gestão com "excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos".

Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da

questão relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único.

Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica,

decerto, irregularidade.

A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da

empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular,

não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

(...) 

3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira

Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta

citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

16/03/2010, DJe 26/03/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE. 

1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não

funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que

autoriza o redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)" 

(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/02/2010, DJe 18/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 

(...) 

4.A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a

sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)" 

( STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins) 

 

A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo

Superior Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

De outra parte, recentemente (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), em embargos divergência, a

Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a

administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.

A propósito, transcrevo a ementa do julgado:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
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REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução. 

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 

3. Embargos de divergência acolhidos." 

(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaquei) 

 

Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no pólo passivo pressupõe

igualmente o exercício da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível,

consoante as seguintes ementas, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. PROVAS PRÉ-CONSTITUÍDAS SUFICIENTES. SÚMULA 7/STJ. SÓCIOS.

RESPONSABILIDADE VINCULADA AO EXERCÍCIO DE GERÊNCIA OU ATO DE GESTÃO. LEI 8.620/93.

PREENCHIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

4. Segundo o disposto no art. 135, III, do CTN, os sócios somente podem ser responsabilizados pelas dívidas

tributárias da empresa quando exercerem gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao

fato gerador. Precedentes. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido." 

(Resp nº 640.155/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 24/05/2007, p. 311, destaquei) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE.

FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO.

INCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular

da empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade,

como é próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179

p. 173) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA

QUE NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135

do CTN. Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são

anteriores ao ingresso do sócio na sociedade. 

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à

época dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que

merece reforma. 

3. Recurso especial provido." 

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011, destaquei). 

 

Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio

comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos.

Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 
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1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaquei) 

 

Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como

argumento único para o redirecionamento do processo executivo.

A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte

dicção:

"O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, 

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente." 

 

Com essas necessárias ponderações, passo ao exame da controvérsia.

Nestes autos, o débito em execução é relativo ao período de apuração ano base/exercício de 1997/1998 (fls.

12/17).

É certo que, in casu, restou comprovada a dissolução irregular da sociedade, conforme certidões do Oficial de

Justiça lavradas em 15.02.2008 e 30.04.2012 (fls. 78 e 105 v.).

No entanto, a sócia indicada pela agravante, Ligia Aparecida de Souza Petelinkar (fl. 108), ingressou no quadro

societário após a ocorrência do fato gerador, em 17.02.2000. Relativamente ao sócio Levi Faria Petelinkar, ele

passou a exercer a administração da sociedade na data citada (17/02/2000), vale dizer, também após a ocorrência

do fato imponível, conforme aponta a alteração contratual assentada na JUCESP (fl. 111).

Portanto, ausentes os pressupostos ensejadores da inclusão dos sócios no pólo passivo da lide.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravante.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004698-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se a agravada para, querendo, apresentar

contraminuta nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004800-95.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência

bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de Administração/TRF 3ª

Região, de 14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 8658/2013 

 

 

 

2013.03.00.004698-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ESSENCIAL SISTEMA DE SAUDE S/C LTDA em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : RUBIANA APARECIDA BARBIERI e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00725800420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004800-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : DIVENDAS SEGUROS LTDA -ME

ADVOGADO : CLAUDIA MORENO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00412606720104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000716-60.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA SENTENÇA

RECORRIDA.

I. Se as razões do recurso apresentam-se totalmente dissociadas do que foi decidido pela sentença, ressente-se o

recurso do requisito da regularidade formal.

II. Apelação não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004801-21.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA SENTENÇA

RECORRIDA.

I. Se as razões do recurso apresentam-se totalmente dissociadas do que foi decidido pela sentença, ressente-se o

recurso do requisito da regularidade formal.

II. Apelação não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

1994.60.00.000716-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : ALVARO GOMES ORMOND

ADVOGADO : FERNANDO CEZAR PICANCO CABUSSU (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00007166019944036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

1996.60.00.004801-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : EZEQUIEL FRANCISCO OLIVEIRA

No. ORIG. : 00048012119964036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000570-94.2000.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR AO DE ALÇADA.

I. De acordo com o artigo 34, da Lei nº 6.830/80, o recurso de apelação em execuções fiscais somente é cabível

quando o valor da causa excede a 50 ORTN na data do ajuizamento da ação.

II. O valor de alçada em dezembro de 2000 equivale a R$ 328,27, devendo ser corrigido pelo IPCA-E. Precedente

do STJ (REsp 1.168.625).

III. Na data do ajuizamento do executivo fiscal, o valor da ação era inferior ao valor de alçada.

IV. Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005765-51.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

2000.60.04.000570-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : LILIAN ERTZOGUE MARQUES

APELADO : ANTONIO BARRETO BALTAR JUNIOR

No. ORIG. : 00005709420004036004 1 Vr CORUMBA/MS

2000.61.04.005765-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FERNANDO PAREDES RODRIGUES

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro
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OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os valores mencionados pelo julgado estão de acordo com os extratos juntados aos autos, pelo que não há erro

material a ser corrigido.

II. Nos cálculos do contador, foi efetuada a diferença entre os valores referentes ao crédito devido e ao crédito já

empregado, de modo que não houve "bis in idem" na correção.

III. Prestadas pelo contador informações suficientes para compreensão da sistemática de elaboração dos cálculos,

afasta-se a necessidade de responder a todos os quesitos formulados pelas partes.

IV. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado sob o argumento de existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

V. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

VI. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

VII. Embargos de declaração das partes parcialmente acolhidos apenas para esclarecer os pontos acima, mantida a

decisão quanto ao mérito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração das partes,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018394-75.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO.

NÃO HOUVE A DEVIDA APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS DE PRODUÇÃO DE PROVAS.

- Conforme se observa dos autos, foi requerida a juntada, pelo Conselho apelado, do processo administrativo,

além de documentos e provas orais. Foi determinado por despacho que as parte especificassem as provas que

pretendiam produzir a apelante requereu a produção de prova testemunhal, oral e documental. Foi determinada a

designação de audiência de tentativa de conciliação, com a devida intimação das partes. No Termo de Audiência

da fl. 37 restou consignado que restou prejudicada a tentativa de conciliação em face da ausência da embargada,

determinando que os autos viessem conclusos para deliberação, na qual restou decidido pelo deferimento de prova

de natureza oral (testemunhas e depoimento pessoal) e documental nova, com nova designação de data para

audiência de instrução e julgamento. A apelante peticionou protestando por apresentar o rol de testemunhas

oportunamente e indicando a qualificação da representante legal para fins de depoimento pessoal. Na data da

audiência designada foi deliberado pelo Juízo que ausente a embargada, viessem os autos conclusos, com a

consequente prolação da sentença.

- Restou evidenciado o cerceamento de defesa, na medida em que não houve apreciação devida dos pedidos de

produção de provas, decidindo o magistrado pelo julgamento antecipado, onde deixou ainda consignado em sua

sentença o entendimento de que: "...cabia à embargante comprovar a baixa e encerramento de atividades e,

2001.03.99.018394-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : ROSICLE PIRES RIBEIRO E CIA LTDA

ADVOGADO : JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

No. ORIG. : 96.00.00015-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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também, a regular comunicação ao Conselho embargado. Dá-se, no entanto, que a embargante limitou-se a

apresentar os documentos de fls. 5/8, por cópia, dos quais não se tira a conclusão de baixa ou encerramento".

- A parte embargante estava tentando produzir, durante o curso do feito, prova testemunhal e documental do

alegado na inicial, porém com o julgamento antecipado, sem oportunizar à parte a devida produção das provas

requeridas, restou evidenciado o cerceamento de defesa. Não foi oportunizada a juntada da cópia do processo

administrativo, da(s) CDA(s) e das documentos citados pelo juiz sentenciante.

- Acolhida preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa arguida pela apelante para determinar

que os presentes autos retornem à Vara de origem, para a devida produção de provas requerida pela apelante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de

defesa arguida pela apelante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001674-02.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES. OMISSÃO SANADA. RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL.

I - Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II - Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III - O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde

a relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV - Não se constata a ocorrência de julgamento extra petita.A r. sentença foi proferida nos termos do artigo 460

do Código de Processo Civil, sendo certo que, no âmbito das Ações Civis Públicas, compete ao juiz, conciliar, em

cada caso concreto, toda a amplitude das condenações por danos coletivos. Omissão sanada, porém sem efeitos

infringentes.

V - Retificação de erro material para consignar o resultado do julgamento da remessa oficial, tida por interposta, a

qual foi negado provimento.

VI - Erro material retificado. Embargos de declaração do CRM/MS parcialmente acolhidos. Embargos de

declaração de Alberto Jorge Rondon de Oliveira rejeitados.

 

 

2001.60.00.001674-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BORGES NETTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FELIPE FRITZ BRAGA

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALBERTO JORGE RONDON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : OSMAR BAPTISTA DE OLIVEIRA

: GIL MARCOS SAUT
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar o erro material e consignar o julgamento da remessa

oficial, tida por interposta, a qual foi negado provimento, acolher parcialmente os embargos de declaração do

coembargante CRM/MS e rejeitar os embargos de declaração do coembargante Alberto Jorge Rondon de Oliveira,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003531-83.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. PLEITO DE LIBERAÇÃO.

DOMINIO ALHEIO. ILEGITIMIDADE RECURSAL.

I - Quanto a propriedade de matricula nº 1358, a situação é mais evidente, pois o bem não se encontra no nome

do apelante, como se observa de fls. 1815. Desta forma, patente a sua ilegitimidade recursal para pleitear o

afastamento da indisponibilidade deste bem.

II - Já quanto ao bem de matrícula nº 328 (fls. 1526) temos situação fática diversa, mas que vem a redundar em

idêntica conclusão. Vejamos: á época da prolação da sentença (em 01/10/2010 - fls. 1778) o imóvel tinha como

nú-proprietários o apelante e sua ex-esposa. Posteriormente, em decisão do E. TJ/MS, transitada em julgado em

02/12/2011 (fls. 1848), tal imóvel foi declarado como pertencente unicamente à sua ex-esposa.

III - Aplicando-se repercussões jurídicas ao fato superveniente, na forma do artigo 462 do CPC, chegamos a uma

conclusão: se a determinação da sentença se refere somente à nua propriedade que era do apelante, e uma vez

que esta não existe mais, não há que se importar, o apelante, com o comando sentencial. Eventual efetivação

deste comando há de ser questionada pela ex-esposa, que alegará o que de seu interesse em seu proveito, no

momento em que se sentir atingida em seus direitos.

IV - Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2001.60.00.003531-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : EDILBERTO GONCALVES PAEL

ADVOGADO : EDILBERTO GONCALVES PAEL

APELADO : Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria EMBRAPA

ADVOGADO : EVERSON WOLFF SILVA e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANILCE VANESSA ARTE O CAMY

No. ORIG. : 00035318320014036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000376-60.2001.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

I. In casu, verifica-se que foi a própria exequente que, às fls. 18, requereu a suspensão do feito por 30 dias, e nessa

situação não precisa haver intimação do arquivamento, termo inicial da prescrição intercorrente, tendo em vista

que o arquivamento é a conseqüência do transcurso do prazo de suspensão (REsp. 983.155 - SC).

II. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030889-44.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

RESSARCIMENTO AO SUS. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 32 DA LEI Nº 9.656/98.

1.A incompetência territorial alegada pela ANS já foi debatida em outro agravo, onde se reconheceu a

competência da Justiça Federal de São Paulo para o julgamento do processo, restando assim preclusa a questão.

2.O ressarcimento ao SUS é devido dentro dos limites da cobertura contratual do plano de saúde, e tem por

objetivo a restituição das despesas efetuadas pelo Órgão Público no atendimento ao beneficiário, bem como a

coibição do enriquecimento sem causa da empresa operadora de planos de saúde em detrimento da rede pública.

3. O preceito que impõe o dever de ressarcir foi asseverado constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no

2001.60.04.000376-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : SONIA BRUNO SZOCHALEWICZ

ADVOGADO : REGIANE RIBEIRO ROSA e outro

No. ORIG. : 00003766020014036004 1 Vr CORUMBA/MS

2002.03.00.030889-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : ANA JALIS CHANG

AGRAVADO : SANTA HELENA ASSISTENCIA MEDICA S/A

ADVOGADO : ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS

: LUCIANE KELLY AGUILAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2001.61.14.003998-8 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     790/2379



julgamento da Medida Cautelar na ADI 1.931/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 21.08.2003, assim, ainda que

em sede cautelar, sinaliza a Suprema Corte no sentido de não ocorrer violações aos dispositivos constitucionais.

4. A jurisprudência vem, reiteradamente, entendendo pela legalidade da TUNEP - Tabela Única Nacional de

Equivalência de Procedimentos, instituída pela Resolução RDC nº 17/2000 e regulamentada pela RDC nº 18

(revogada pela RN 185 - que instituiu o procedimento eletrônico).

5. A exceção à obrigação de ressarcir exige a demonstração incontroversa de se tratar de hipótese não atendida

pela cobertura contratual do beneficiário do plano de saúde.

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011703-43.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

I. Cabem embargos de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade,

contradição, omissão e, conforme entendimento jurisprudencial, erro material.

II. Omissão no julgado quanto à intempestividade do recurso de apelação interposto pela parte autora.

III. Devidamente intimada da sentença, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para os recursos

pertinentes, não podendo se valer da pendência do reexame necessário para apresentar recursos fora do prazo.

V. Integração do v. acórdão a fim de suprir a omissão apontada para não conhecer da apelação da autoria, restando

prejudicados os embargos por ela opostos.

VI. Embargos de declaração do IBAMA acolhidos. Embargos de declaração da autoria prejudicados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do IBAMA, restando

prejudicados os embargos de declaração da autoria, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

2003.60.00.011703-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : ELLEN LIMA DOS ANJOS LOPES FERREIRA e outro

EMBARGANTE : CIA BRASILEIRA CARBURETO DE CALCIO

ADVOGADO : WALESCA DE ARAUJO CASSUNDE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134
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00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003382-39.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA. INABILITAÇÃO. EDITAL. CAPACITAÇÃO TÉCNICA

COMPROVADA. NÃO INDICAÇÃO DE QUANTIDADE MÍNIMA A SER APRESENTADA. EXCLUSÃO

INDEVIDA.

1. O edital é o instrumento adequado a fixar as condições indispensáveis à participação no certame licitatório. 

2. É indevida a exclusão de certame licitatório por falhas de especificação do edital quanto à quantidade mínima a

ser apresentada.

3. Aptidão técnica exigida pelo edital que foi comprovada pela empresa impetrante.

4. Remessa oficial desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011925-31.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PLANO VERÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. EXPURGOS.

Pacífico o entendimento na jurisprudência de que, sendo a sentença exequenda omissa acerca dos índices de

correção monetária a serem utilizados, não há qualquer empeço para aplicação dos índices expurgados na fase de

liquidação, não configurando julgamento ultra petita nem mesmo ofensa à coisa julgada, desde que não tenha

havido o trânsito em julgado e observado o princípio do contraditório.

No caso dos autos, consoante determinação judicial, a correção monetária do valor exequendo deveria obedecer

aos critérios estabelecidos pelo Provimento nº 26 da E. Corregedoria deste Tribunal.

Na hipótese dos autos, o cálculo a ser considerado é aquele apresentado pela Contadoria do Juízo, órgão que está

2005.61.00.003382-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : CONSTRUTORA CRONACON LTDA

ADVOGADO : CAMILLO SOUBHIA NETTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.011925-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : RUBENS JOSE GAGLIARDI

ADVOGADO : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VICTOR JEN OU e outro
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equidistante do interesse privado das partes e goza de presunção de veracidade, presunção somente afastada

mediante a apresentação de prova robusta e suficiente, não carreada aos autos pelo exequente. 

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003633-33.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. ORDEM ECONÔMICA. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS. LEIS 7.347/85, 8.078/90, 8.176/90, 8.723/93, 9.478/88,

9.847/99. PORTARIAS ANP 248/00 E 309/01. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM CONFIGURADA.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANO CARACTERIZADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS.

MANUTENÇÃO DO QUANTUM FIXADO.

I. O comércio e distribuição de petróleo e óleos combustíveis derivados encontram-se na seara de tutela ao

consumidor e à ordem econômica, competindo à Agência Nacional do Petróleo - ANP a fiscalização e fixação de

critérios atinentes às atividades desenvolvidas pelas indústrias do petróleo e dos biocombustíveis, ao

abastecimento e comércio nacional de combustíveis, bem como ao adequado funcionamento do Sistema Nacional

de Estoques de Combustíveis e cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis.

II. Ação civil pública proposta pelo Ministério Público Federal e pela Agência Nacional do Petróleo para apuração

de responsabilidade por dano ao consumidor e à ordem econômica, consistente em adulteração de combustível,

uma vez a gasolina comercializada pelos réus deter percentual de álcool no patamar de 58 ± 1 e de 51 ± 1,

ultrapassando o máximo permitido, no patamar de 25 ± 1 (art. 9º, L. 8.723/1993, Portaria ANP nº 309/01).

III. A responsabilidade do fornecedor, pessoa jurídica, revendedor varejista, pelo combustível comercializado é

objetiva e independe do conhecimento acerca dos vícios relativos à sua qualidade ou mesmo inadequação,

devendo inclusive proceder à verificação do produto antes de sua disponibilização ao consumidor (arts. 14, 18 e

23 do CDC; Portarias ANP 309/01 e 248/00, arts. 3º, 6º e 7º; Regulamento Técnico ANP nº 03/00). Precedentes

do STJ e desta Corte Regional.

IV. A responsabilização solidária dos sócios e administradores encontra supedâneo nos arts. 50 do CC, 28 do

CDC e 18 da L. 9.847/99, destacando-se, in casu, a corré ser sócia individual do estabelecimento, respondendo

pessoal e ilimitadamente pelas obrigações sociais (arts. 1.155 a 1.157 do CC), bem como ter sido proferida

sentença condenatória, em primeiro grau, relativamente ao outro corréu, gerente e administrador, face ao

cometimento da infração prevista no art. 1º, I, L. 8.176/90 (crime contra a ordem econômica decorrente de

"adulteração de combustível"). Precedentes.

V. Comprovada a conduta por parte dos réus, presente o dano e configurado o nexo de causalidade, bem como

2005.61.08.003633-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ANDREA DE CARVALHO COMBUSTIVEIS e outros

: ANDREA DE CARVALHO

: MAURICIO DE CARVALHO

ADVOGADO : ELLEN CRISTINA SE ROSA BIANCHI e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO (Int.Pessoal)

APELADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : MARCELO DE AQUINO MENDONCA (Int.Pessoal)
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inexistente qualquer causa que exclua o liame da responsabilização objetiva, de rigor reconhecer a

responsabilidade civil dos apelantes pelos prejuízos causados, impondo-se o consequente dever de indenizar.

VI. Manutenção dos termos exarados na r. sentença recorrida, condenando-se os réus à devolução dos valores

cobrados dos consumidores que comprovem o abastecimento de seus veículos no estabelecimento comercial réu

no período compreendido entre 06/01/2005 a 10/01/2005, bem como à indenização pelos danos materiais

causados aos seus veículos decorrentes do uso do combustível adulterado, cuja chamada deverá dar-se mediante

publicação de editais em três jornais de circulação regional, contendo o resumo do decisum, valores a serem

apurados e comprovados por ocasião da liquidação por arbitramento (arts. 475-C e seguintes do CPC).

VII. Inexistindo manifestação dos consumidores lesados, deverão arcar os réus com indenização equivalente ao

valor da integralidade do combustível comercializado no indigitado período, conforme registros do Livro de

Movimentação de Combustíveis - LMC, cujo importe deverá ser apurado na fase de liquidação, montante este a

ser vertido ao Fundo de que trata o art. 13 da L. 7.347/85, nos termos do art. 100 do CDC.

VIII. Considerando-se o trabalho despendido pelos procuradores e a complexidade da lide, afigura-se dentro dos

parâmetros da razoabilidade a manutenção da fixação dos honorários sucumbenciais no patamar de 10% sobre o

valor da condenação, na linha de entendimento desta E. Quarta Turma, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, a

ser revertido ao Fundo mencionado no art. 13 da LACP.

IX. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050283-76.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO EXTINTA APÓS

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

- A execução movida pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO foi

extinta em razão de quitação na via administrativa com o desconto de 50% do débito para pagamento à vista, nos

termos da Lei nº 9.469/97 e Portarias INMETRO nº 172/98 e 186/2000. A embargante requer seja isenta do

pagamento de verba honorária nos autos dos embargos à execução, nos termos do artigo 6º, §2º, da Lei nº

9.469/97, ao argumento de que o pagamento da dívida decorreu de ajuste entre as partes.

- A situação dos autos não traduz hipótese de extinção de processo judicial em razão de acordo, mas sim de

confissão de dívida e desconto em virtude de pagamento à vista realizado em sede administrativa. Assim, a verba

honorária deve ser suportada por aquele que reconheceu o pedido formulado na ação executiva. Precedente do

Superior Tribunal de Justiça.

- Ainda que assim não fosse, verifica-se inaplicável o disposto no § 2º do artigo 6º da Lei nº 9.469, de 10.07.1997,

incluído pela Medida Provisória nº 2.226, de 04.09.2001, uma vez que o Supremo Tribunal Federal deferiu

liminar para suspender a eficácia do artigo 3º da mencionada medida provisória, nos termos do voto da Relatora,

Ministra Ellen Gracie, em decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2527, em 16 de agosto de

2006.61.82.050283-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

PROCURADOR : ALTINA ALVES e outro

No. ORIG. : 00502837620064036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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2007 (DJe- 23-11-2007.

- Recurso desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020637-39.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ATENDIMENTO DE ADVOGADO NOS POSTOS

DO INSS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIBERDADE DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

AGENDAMENTO PARA CADA PEDIDO É MEDIDA ASSEGURATÓRIA DO ATENDIMENTO AO

ADVOGADO, ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS E PÚBLICO EM GERAL.

ATENDIMENTO PESSOAL POR SENHAS RESPEITA A ORDEM DE CHEGADA NO POSTO, PERMITE

SE AFASTAR A LIMITAÇÃO DE PEDIDOS AOS ADVOGADOS PELA RETIRADA DE TANTAS SENHAS

QUANTO BASTEM AO ATENDIMENTO DE SEUS PEDIDOS DIÁRIOS NA AGENCIA DO INSS. 

I - A teor do artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na existência de

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

II - Prejudicada a alegação de ausência de voto vencido, ante a sua juntada aos autos.

III - O desempenho das funções administrativas da Autarquia Previdenciária é pautado na legalidade, de forma a

se sujeitar às normas legais assecuratórias de atendimento, tanto aos segurados, ao público, aos advogados e, o

prioritário previsto no artigo 3º do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03, bem como quanto aos deficientes,

gestantes, pessoas com criança no colo, tudo previsto no art. 1º da Lei 10.048/2000, prioridade extensiva à

tramitação dos processos e procedimentos na Administração Pública (art. 71, § 3º).

IV - Desta forma é inviável pretender o advogado atendimento sem submissão ao agendamento ou à senha. O

agendamento para cada pedido é obrigatório para a concessão inicial de beneficio e entrega de recursos

administrativos e, facultativo para os demais casos. O atendimento pessoal por outro lado, é realizado por via de

uma senha para cada pedido, observada a ordem de chegada, permitindo ao advogado retirar tantas senhas quanto

bastem para todos os atendimentos disponibilizados no Posto do INSS naquele dia. Assegura-se deste modo a

todos o direito de atendimento pela ordem de chegada.

V - Assim, deve o INSS conciliar o atendimento na forma expendida, respeitando-se sua gestão administrativa

mas a adequando às necessidades dos usuários, notadamente aos advogados atuantes da área.

VI - Embargos de declaração do INSS acolhidos e embargos de declaração do impetrante acolhidos parcialmente.

 

 

2007.61.00.020637-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ELIANA LUCIA M NICOLAU e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.98
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do INSS e acolher

parcialmente os embargos de declaração do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002312-79.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado sob o argumento de existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância em sede de embargos de declaração se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015264-90.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.002312-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO TARCY DE CARVALHO e outro

: ZAIRA MONTEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : TAKASHI TUCHIYA e outro

No. ORIG. : 00023127920084036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.015264-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     796/2379



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OBSCURIDADE. ART. 535 DO CPC. LIBERDADE DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ADVOGADO. INSS.

AGENDAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO. ATENDIMENTO PROPORCIONAL NAS

AGÊNCIAS DO INSS, SEM PREJUÍZO DOS BENEFICIÁRIOS.

I - A teor do artigo 535, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são oponíveis na existência de

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

II - O desempenho das funções administrativas da Autarquia Previdenciária é pautado na legalidade, de forma a se

sujeitar às normas legais assecuratórias de atendimento, tanto aos segurados, ao público, aos advogados e, o

prioritário previsto no artigo 3º do Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741/03, bem como quanto aos deficientes,

gestantes, pessoas com criança no colo, tudo previsto no art. 1º da Lei 10.048/2000, prioridade extensiva à

tramitação dos processos e procedimentos na Administração Pública (art. 71, § 3º).

III - A par disto o artigo 6º, parágrafo único da Lei nº 8.906/94, ao assegurar aos advogados condições adequadas

de desempenho da profissão, garantiu-lhes preferência no atendimento perante as Agências do INSS, não se lhes

podendo obstar o exercício de sua atividade, restringindo o número agendamento de feitos diários.

IV - Assim, deve o INSS conciliar o pleito do impetrante com as normas legais de atendimento prioritário, dentro

de seu poder de discricionariedade e coerência, afastando-se, todavia, a pretensão exordial de preferência aos seus

requerimentos, em detrimento de outras prioridades legais.

V - É obrigação do INSS criar normas de atendimento de modo a evitar a colidência das prerrogativas

profissionais das impetrantes com as normas legais afirmativas de direitos de determinados segmentos sociais,

conciliando-as com o postulado constitucional da liberdade de exercício profissional, afastando a limitação de

agendamento para apenas um benefício ao dia e, dentro de seu poder discricionário equacionar o número possível

de agendamento dos requerimentos de beneficios apresentados pelos advogados para o mesmo dia, de acordo com

a capacidade operacional do posto de atendimento, sob pena de ofensa ao exercício da atividade profissional do

advogado.

VI - Deve ser assegurado ao impetrante o acesso aos processos administrativos em curso, envolvendo os

segurados por ele representados, de forma a obter vista independentemente de agendamento, sujeitando-se,

todavia, à retirada de tantas senhas quanto necessárias a cada pedido, permitindo-lhes o desempenho de seu munus

advocatício e a fiscalização da regularidade no processamento dos requerimentos de benefícios, do contraditório e

da ampla defesa.

VII - Inviável a preferência no protocolo e análise de requerimentos de benefícios imediatamente, privilégio sem

previsão legal.

VIII - Embargos de declaração do INSS acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034785-66.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.95

INTERESSADO : CARLOS BRESSAN

ADVOGADO : CARLOS BRESSAN e outro

2008.61.82.034785-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     797/2379



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Juíza Federal Convocada Simone Schroder, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035260-22.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. NORMA

PROCESSUAL. INFRAÇÃO AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL.

INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO :
ORTOFIT CLINICA DE COLUNA VERTEBRAL E MEDICINA DO ESPORTE
LTDA - ME

No. ORIG. : 00347856620084036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.035260-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CASA DE REPOUSO SUICA LTDA FIL 0001

No. ORIG. : 00352602220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Deve ser considerado, para fins de aplicação da lei em comento, o valor apontado na CDA, tendo em vista que a

legislação referida, no art. 8º, expressamente dispõe sobre o momento do ajuizamento da ação para verificação do

quantum a ser executado.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Juíza Federal Convocada Simone Schroder, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009716-50.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CORREIOS - PRIVILÉGIO POSTAL - LEI Nº 6.538/78 -

TRANSPORTE DE DOCUMENTOS POR MALOTES - AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÃO DO CONTEÚDO -

IMPOSSIBILIDADE.

1. Consoante decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, nos autos da Arguição de

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 46, a Lei nº 6.538/78, que dispõe sobre os serviços postais,

foi recepcionada pela ordem constitucional vigente.

2. Em consonância com os dizeres da cláusula 3ª do Contrato Social, a sociedade tem por objeto social a:

"Prestação de Serviços de transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal e internacional de malotes e

entregas rápidas não realizadas pelo correio nacional, agenciamento de carga aérea e o aluguel de automóveis sem

motorista, locação de veículos rodoviários de cargas com motorista, locação de malotes e locação de outros bens

móveis relacionados a atividades retro mencionados".

3. O objeto do contrato é genérico e irrestrito, visto que não especifica quais são os documentos que compõem a

"prestação de serviços de malotes e entregas rápidas ", de modo que não é possível afirmar que a contratação é

consonante com a legislação de regência.

4. A expressão "malotes e entregas rápidas", colhida em sentido amplo, pode perfeitamente albergar cartas ou

cartões-postais, a revelar que o contrato não guarda compatibilidade com as reservas da Lei nº 6.538/78.

5. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

2009.61.00.009716-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : OLIVEIRA GROUP DE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -EPP

ADVOGADO : ANDREA CRISTINA MARTINS DE FRAIA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00097165020094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012734-79.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - OBSCURIDADE.

1. A manifestação da FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO deve ser acolhida como embargos de

declaração, eis que opostos no prazo legal e patente a existência de erro material e obscuridade.

2. A União Federal, que não integra a lide, constou indevidamente como embargante no relatório de fl. 384, e a

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT não apresentou declaratórios do acórdão de fls. 375/377v.,

tendo constado indevidamente esta informação na autuação do acórdão de fls. 384/386.

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber a manifestação como embargos de declaração e acolhê-

los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021968-

85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. EQUIVOCO

DO NÚMERO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA ANALISADA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

ACOLHIDOS SEM ALTERAÇÃO DO RESULTADO.

2009.61.00.012734-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MIRNA CIANCI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00127347920094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021968-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.335/338

INTERESSADO : DOMINGOS AFONSO JORIO -ME

ADVOGADO : DOMINGOS JORIO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00219688520094036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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- O acórdão embargado apresenta erro material na medida em que menciona equivocadamente a Instrução

Normativa nº 14/2009 ao invés de nº 08/2003.

- Embargos de declaração acolhidos para reconhecer a ocorrência de erro material na ementa e relatório do

julgado e fazer constar IN nº 08/2003.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-17.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

 

- No caso dos autos, não há que se falar em omissão, haja vista que o acórdão embargado enfrentou as questões

suscitadas ao afastar o pretendido sobrestamento do feito, ante a existência de recursos extraordinários com

repercussão geral, relativos à matéria em discussão e a alegada ilegitimidade passiva. No mérito, analisou a

prescrição e o objeto da ação, qual seja, a remuneração das cadernetas de poupança, acrescida de juros e correção

monetária. Portanto, não há que falar em negativa de vigência ou violação à legislação vigente, consistente em

afronta ao artigo 5º, caput, e incisos XXXVI e LV, e artigo 93, inciso IX, da CF, porquanto a embargante, por um

lado, reitera argumentos já apreciados e, por outro, inova em suas razões, o que é incabível nesta sede.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.06.000114-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ALESSANDRA GALBIATI

ADVOGADO : ARIANE LONGO PEREIRA MAIA e outro

No. ORIG. : 00001141720094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002015-57.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ATRASO NO RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PELO

INSS. PRAZO RAZOÁVEL. FALTA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DA RESPONSABILIZAÇÃO

DO ESTADO POR DANOS MORAIS.

I. Não se conhece de parte do apelo, dada a vedação de inovação em sede recursal.

II. A prescrição não se verifica, pois não decorrido o prazo quinquenal, nos termos do art. 1º, do Decreto-Lei n.

20.910/32.

III. São pressupostos da responsabilidade civil: a ação ou omissão de agente público no exercício de sua função;

ocorrência de dano; nexo causal entre a ação ou a omissão e o dano; e comprovação de dolo ou culpa para a teoria

subjetiva.

IV. A indenização por danos morais é garantida pela Constituição Federal, que em seu artigo 5º, inciso V, dispõe:

"é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à

imagem", declarando, ainda, no inciso X, do mesmo artigo, "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra

e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua

violação".

V. O dano moral, com base nos princípios fundamentais da Carta Magna (artigos 1º a 4º), corresponde à violação

ao dever de respeito à dignidade da pessoa humana. É, portanto, a agressão a um ou mais direitos da

personalidade, previstos nos artigos 11 a 20, do Código Civil de 2002.

VI. Para a configuração do dano moral não basta mera alegação de dano, é necessário que se possa extrair do fato

efetiva afronta ao bem jurídico protegido.

VII. Considerando que o restabelecimento de benefício acidentário se deu aproximadamente quatro meses após o

pedido do autor, cancelado pelo INSS com base em vedação legal de cumulação de benefícios e em razão de

pedido do autor de concessão de aposentadoria, não há que se falar em excesso de prazo desarrazoado. Isso

porque o trâmite administrativo para o cancelamento de um benefício e restabelecimento de outro não é

automático, sendo de se exigir da Administração que o faça em prazo razoável, como se deu na hipótese dos

autos.

VIII. Com base no conjunto probatório constante dos autos, não ficaram comprovados os danos concretos sofridos

pelo autor, nem a omissão injustificada ou desarrazoada que importe ato ilícito.

IX. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-

2009.61.26.002015-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : DORVAL DA SILVA ROSA

ADVOGADO : FABIULA CHERICONI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020155720094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008409-09.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

Deve ser considerado, para fins de aplicação da lei em comento, o valor apontado na CDA, tendo em vista que a

legislação referida, no art. 8º, expressamente dispõe sobre o momento do ajuizamento da ação para verificação do

quantum a ser executado.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Juíza Federal Convocada Simone Schroder, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014182-20.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.82.008409-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JAMILLE DE JESUS MATTISEN e outro

APELADO : ODILA MARIA DOMINGUES

No. ORIG. : 00084090920094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.014182-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro

AGRAVADO : SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA LTDA

ADVOGADO : ALYSSON WAGNER SALOMÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SUPERVENIENTE DECISÃO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PREJUDICIALIDADE.

I - O recurso interposto, em face dos efeitos produzidos, resta prejudicado com a superveniência de sentença, com

ou sem enfrentamento de mérito, pois os efeitos precários serão substituídos pela tutela exauriente da decisão que

põe termo ao processo.

II - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027800-32.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO.

 

- As questões postas relativamente ao descabimento da exceção de pré-executividade quando demandada dilação

probatória foram analisadas na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

No. ORIG. : 00077199520104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.027800-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : MAGNUM IND/ E COM/ E EXP/ E IMP/ DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064666220074036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Relatora para o acórdão

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044686-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A DEZ MIL REAIS. ARTIGO 20 DA LEI N.º 10.522/02.

EXTINÇÃO EX OFFICIO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 452/STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.982/SP, representativo da

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil

e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, firmou o entendimento de que o baixo valor cobrado na

execução fiscal não é causa determinante para a sua extinção, sem resolução de mérito, impondo-se apenas o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.

- Dispõe a Súmula 452/STJ que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal,

vedada a atuação judicial de ofício." (Corte Especial, j. 02/06/2010, DJe 21/06/2010).

- Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000780-90.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE ATENDIMENTO ADEQUADO E

2010.03.99.044686-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO RUY

APELADO : MOHAMAD FAYEZ ATIE -ME

No. ORIG. : 08.00.00063-6 2 Vr MAIRIPORA/SP

2010.60.06.000780-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : JOAO DIAS DE PRADO

ADVOGADO : RUDIMAR JOSE RECH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007809020104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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DESCASO EM POSTO DO INSS. FALTA DOS PRESSUPOSTOS ENSEJADORES DA

RESPONSABILIZAÇÃO DO ESTADO POR DANOS MORAIS.

I. A prescrição não se verifica, pois não decorrido o prazo quinquenal, nos termos do art. 1º, do Decreto-Lei n.

20.910/32.

II. São pressupostos da responsabilidade civil: a ação ou omissão de agente público no exercício de sua função;

ocorrência de dano; nexo causal entre a ação ou a omissão e o dano; e comprovação de dolo ou culpa para a teoria

subjetiva.

III. A indenização por danos morais é garantida pela Constituição Federal, que em seu artigo 5º, inciso V, dispõe:

"é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à

imagem", declarando, ainda, no inciso X, do mesmo artigo, "são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra

e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua

violação".

IV. O dano moral, hoje, com base nos princípios fundamentais constantes da Carta Magna (artigos 1º a 4º),

corresponde à violação ao dever de respeito à dignidade da pessoa humana. É, portanto, a agressão a um ou mais

direitos da personalidade, previstos nos artigos 11 a 20, do Código Civil de 2002.

V. Para a configuração do dano moral não basta mera alegação de dano, é necessário que se possa extrair do fato

efetiva afronta ao bem jurídico protegido. Não basta a afirmação da vítima de ter sido atingida moralmente.

Impõe-se que se possa extrair do fato efetivamente ocorrido a ofensa à dignidade da pessoa humana.

VI. No caso de mero transtorno do dia a dia, o sofrimento externado não justifica a reparação por danos morais.

VII. Apelação do autor desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005526-10.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. INSCRIÇÃO NA OAB/SP.

SUSPENSÃO DO PROCEDIMENTO PARA AVERIGUAÇÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO

PRÓPRIO. POSSIBILIDADE. PRAZO PARA FINALIZAÇÃO DO PROCESSO. INTERVENÇÃO

JUDICIAL PARA CUMPRIMENTO. AMBOS EMBARGOS DE DECLARAÇÕES REJEITADOS.

- Contrariedade alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- A condenação com trânsito em julgado justificaria a negativa de inscrição nos quadros da OAB. A autoridade

impetrada apenas suspendeu o procedimento para averiguações em processo administrativo próprio, até que se

verifique o preenchimento ou não dos requisitos exigidos para o fim desejado, não havendo que se falar em

2010.61.00.005526-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

EMBARGANTE : CLEBER STEVENS GERAGE

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00055261020104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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contradição.

- Não existe, em matéria de embargos de declaração, "contradição em outros julgados", mas apenas a

possibilidade de contradição interna do julgado.

- Extrapolando os limites da razoabilidade, conduta que por sua vez viola o princípio da legalidade, poderá o

Judiciário intervir no ato administrativo, fazendo cumprir, como no presente caso, o prazo de 30 dias fixado no

artigo 49 da Lei nº 9.784/99, para decisão em processo administrativo.

- As questões apontadas se resumem, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e

aquelas desenvolvidas pelos embargantes, tendo os embargos caráter nitidamente infringente.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- Ambos embargos de declarações rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declarações, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0024972-96.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CABIMENTO.

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

- É cabível a oposição de embargos de declaração, nos termos dos incisos I e II do artigo 535 do CPC, para sanar

eventuais vícios de obscuridade, contradição ou omissão do julgado.

- Afastados o limites impostos pelo INSS no que tange ao atendimento de advogados, é de ser observado, todavia,

o atendimento igualitário em relação aos demais contribuintes, devida a submissão às filas normais de

atendimento, com retirada de senhas e apresentação de formulários e documentação pertinentes, impossível o

estabelecimento de privilégios.

- O sistema de atendimento com hora marcada (agendamento) constitui-se em faculdade do segurado, que ao optar

por sua não utilização submete-se ao atendimento pela ordem de chegada.

- Inexistência das obscuridades apontadas.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2010.61.00.024972-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANDRA DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADO : SANDRA DE SOUZA NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2012056667

EMBGTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00249729620104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004698-81.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Juíza Federal Convocada Simone Schroder, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001848-15.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

2010.61.10.004698-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLINICA GERIATRICA E REABILITACAO BEM VIVER LTDA

No. ORIG. : 00046988120104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.23.001848-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     808/2379



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003275-49.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO SEM

AS PEÇAS NECESSÁRIAS. RESP Nº 1.102.467 SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO

CPC. AGRAVO PROVIDO.

- Conforme orientação firmada pelo C. STJ, em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do

CPC, ausentes as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá a agravante ser intimada para

juntar as peças que complementem o instrumento.

- Agravo provido.

 

 

ADVOGADO : NEWTON FLÁVIO DE PRÓSPERO FILHO e outro

No. ORIG. : 00018481520104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.03.00.003275-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : MARILENE RODRIGUES CHANG e outros

: PAULO CESAR DE FORENZO

: RILDO LEITE RIBEIRO

ADVOGADO : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SILVIO PEREIRA AMORIM

PARTE RE' :
MACROMED PRODUTOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E
LABORATORIAIS LTDA e outro

: CEL LAB COM/ E EQUIPAMENTOS DE LABORATORIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114949820084036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     809/2379



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013547-

05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006666-27.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.03.00.013547-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI

: FABIO MARCOS PATARO TAVARES

REU : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 09.00.05211-0 A Vr ITAPIRA/SP

2011.61.06.006666-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     810/2379



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. NORMA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. EXECUÇÕES ANTIECONÔMICAS.

1. A presente execução foi surpreendida pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de

31.10.2011), que vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar dívidas de

valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$

5.000,00.

2. A norma discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou

aumento de tributo e por tal motivo tem "efeito imediato e geral", não havendo que se falar em irretroatividade

tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.

3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus

pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções

de valor ínfimo.

4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor

excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido

estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas

inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam em trâmite.

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010678-72.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES e outro

APELADO : J C FERREIRA DE OLIVEIRA S J R PRETO -ME

No. ORIG. : 00066662720114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.10.010678-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ARAMED SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

No. ORIG. : 00106787220114036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     811/2379



A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007371-62.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007390-68.2011.4.03.6126/SP

 

2011.61.26.007371-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : JOSE OSMAR CARDOSO

No. ORIG. : 00073716220114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.007390-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     812/2379



 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007392-38.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : SEMEIA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

No. ORIG. : 00073906820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.26.007392-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : AMB MED DE EQUIPAMENTOS E INSTALACOES INDUSTRIAIS TURIN SA

No. ORIG. : 00073923820114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     813/2379



A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007400-15.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento á apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009525-14.2011.4.03.6139/SP

2011.61.26.007400-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ALESSANDRO SMERDEL VIEIRA

No. ORIG. : 00074001520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     814/2379



 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

Deve ser considerado, para fins de aplicação da lei em comento, o valor apontado na CDA, tendo em vista que a

legislação referida, no art. 8º, expressamente dispõe sobre o momento do ajuizamento da ação para verificação do

quantum a ser executado.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida

a Juíza Federal Convocada Simone Schroder, que deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071439-47.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

2011.61.39.009525-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

APELADO : OSMAIL PRUN RODRIGUES

No. ORIG. : 00095251420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.82.071439-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : REINE CHRISTINA DE MORAES RICCI

No. ORIG. : 00714394720114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     815/2379



A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071838-76.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071900-19.2011.4.03.6182/SP

2011.61.82.071838-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : WALTER OSCAR MORAN PERDOMO

No. ORIG. : 00718387620114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     816/2379



 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072030-09.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

2011.61.82.071900-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : JUAN JOSE MARIA LOPEZ VARGAS

No. ORIG. : 00719001920114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.072030-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : LABORATORIO LEVI LTDA

No. ORIG. : 00720300920114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     817/2379



execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072051-82.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

2011.61.82.072051-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLIN SORAIA DIAS AMADOR S/C LTDA

No. ORIG. : 00720518220114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     818/2379



00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072247-52.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072439-82.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

2011.61.82.072247-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ANALICE MARTINS DE JONAS

No. ORIG. : 00722475220114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.072439-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ELVIO DARIO MARTINEZ VERA

No. ORIG. : 00724398220114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     819/2379



tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072441-52.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

2011.61.82.072441-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ANTONIO CARLOS BOTELHO

No. ORIG. : 00724415220114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     820/2379



 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072443-22.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072572-27.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

2011.61.82.072443-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : RUI LACERDA DRUMOND

No. ORIG. : 00724432220114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.072572-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : UNIPRAT ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA

No. ORIG. : 00725722720114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     821/2379



O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072597-40.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

2011.61.82.072597-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLIN MEDICA PRIMAVERA S/C LTDA

No. ORIG. : 00725974020114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     822/2379



Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072675-34.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072719-53.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

2011.61.82.072675-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ANTONIO FERNANDO GONCALVES DO CANTO

No. ORIG. : 00726753420114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.072719-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : MED ESCOLA MEDICINA PREVENTIVA EM SAUDE ESCOLAR S/C LTDA

No. ORIG. : 00727195320114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     823/2379



AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072777-56.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

2011.61.82.072777-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CENTRO BENEFICENTE DOS MOTORISTAS DE SAO PAULO

No. ORIG. : 00727775620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     824/2379



Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072965-49.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072995-84.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

2011.61.82.072965-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : RICARDO DEL BUONO

No. ORIG. : 00729654920114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.072995-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : G O GINECOLOGIA E OBSTETRICIA S/C LTDA

No. ORIG. : 00729958420114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     825/2379



PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073075-48.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.82.073075-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CASA DE SAUDE D PEDRO II

No. ORIG. : 00730754820114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     826/2379



São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073119-67.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente",

tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, haja vista que ela

apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede, no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0002801-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.82.073119-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : RD DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA

No. ORIG. : 00731196720114036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002801-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

REL. ACÓRDÃO : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : POSTO ALTO DO RIO VERDE LTDA

ADVOGADO : ROGÉRIO LEONETTI e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     827/2379



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. PENHORA. ORDEM LEGAL.

RECUSA DA EXEQUENTE. AUSÊNCIA DE OUTRSO BENS. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

- As questões postas relativamente ao bem oferecido à penhora, considerada a ordem legal, a recusa da exequente

e a inexistência de ativos, conforme comprova a mal sucedida penhora online (artigo 11 da LEF e 656 do CPC)

foram expressamente analisadas na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Relatora para o acórdão

 

 

00062 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0011967-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA. LITISPENDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

- As questões postas relativamente ao cabimento de exceção de pré-executividade, possibilidade de

reconhecimento da decadência do crédito tributário e à alegada litipendência (artigos 128, 460, 515 do CPC)

foram expressamente analisadas na decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por

seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

PETIÇÃO : AG 2012079115

RECTE : POSTO ALTO DO RIO VERDE LTDA

No. ORIG. : 00010426520084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011967-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADO : SUMITOMO TRUST E BANKING CO (USA)

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

REPRESENTANTE : CITIBANK DTVM S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2012128577

RECTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

No. ORIG. : 00180055120084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     828/2379



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025634-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. OAB. PARTICIPAÇÃO

DE NÃO CONSELHEIRO.

Para ser eleito membro do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São

Paulo não é necessário ser Conselheiro da Seccional, e sim ser escolhido pelo próprio Conselho Seccional.

O próprio Regulamento Geral permite a participação de não conselheiros junto aos Tribunais de Ética, conforme

determina o artigo 114 do Regimento Interno do Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do

Brasil.

A Resolução nº 4/2010, expedida pela OAB, em 16/02/2011, que acrescentou parágrafo ao art. 109 do Regimento

Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, não guardava vigência ao tempo do julgamento proferido pela OAB.

Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025789-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025634-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : GUILHERME DE CARVALHO

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122229120124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025789-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     829/2379



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA EM AÇÃO ANULATÓRIA. INDEFERIMENTO.

PROVA ORAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO. NULIDADE DA DECISÃO POR

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO (ARTIGO 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). NÃO

CONFIGURAÇÃO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE E IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE

CERCEAMENTO DE DEFESA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS CONTRA DECISÃO QUE

APRECIOU EFEITO SUSPENSIVO. PREJUDICADOS.

- Não houve manifestação do juízo a quo acerca da produção da prova oral. Dessa maneira, o exame da

necessidade de sua realização por esta corte implicaria supressão de instância, o que não se admite. O agravo de

instrumento não pode ser conhecido quanto à matéria.

- O juízo de primeiro grau procedeu à devida fundamentação de sua decisão, eis que, explicitamente, indicou o

motivo que o levou a indeferir a prova pericial, nos seguintes termos: Indefiro a prova pericial requerida pela

parte AUTORA às fls. 715/717 por entendê-la desnecessária, tendo em vista que não trará novas elucidações,

considerando, ainda, os elementos de prova já trazidos aos autos. Inexistência de violação ao artigo 93, inciso IX,

da Constituição da República.

- No que tange à produção da prova pericial, verifica-se que no caso concreto foi solicitada para demonstrar ao

Juízo a exata quantidade de borboletas naturais recebidas e utilizadas em seus produtos e, para tanto, foram

indicados alguns quesitos a serem respondidos. Evidencia-se que não é necessário conhecimento técnico para

comprovar o desejado pela agravante, que deve possuir documentação relativa à quantidade de borboletas naturais

que adquiriu, bem como referente ao número usado nos seus produtos. Frise-se que, caso a recorrente não tenha

documento que demonstre esse último, não haveria como um perito descobri-lo sem análise dos assentos, os quais

já foram vendidos a duas empresas diferentes, consoante reconhece a própria empresa. A par dessa situação,

constata-se que as respostas aos quesitos apresentados devem ser obtidas por meio de documentos e não de análise

técnica. 

- Ainda que se tenha requerido a apresentação de quesitos suplementares e elucidativos, os apresentados pela

agravante deveriam justificar a necessidade da produção da prova requerida, conforme havia determinado o juízo.

Entretanto, a recorrente não logrou êxito em cumprir o estabelecido. 

- Não há que se falar em cerceamento de defesa, em decorrência do indeferimento da prova pericial, porquanto,

como demonstrado, tal ato é legítimo, segundo prevê a própria legislação processual civil (artigo 420, parágrafo

único, do Código de Processo Civil).

- Por fim, à vista do exame exauriente da demanda com o julgamento do agravo de instrumento, restam

prejudicados os embargos declaratórios opostos contra a decisão relativa ao efeito suspensivo, proferida em sede

de cognição sumária.

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido. Embargos de declaração

prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e, na parte

conhecida, negar-lhe provimento, bem como declarar prejudicados os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029047-77.2012.4.03.0000/SP

 

AGRAVANTE : THEBAS IND/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO GAIDO FERREIRA e outro

: JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

PROCURADOR : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133776620114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029047-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     830/2379



 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. APLICABILIDADE DO CTN. DESCABIMENTO.

I. Nos termos do Artigo 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a

jurisprudência dos Tribunais ser unânime.

II. A dívida ativa que aparelhou a execução fiscal tem por base débito fiscal de natureza não-tributária, pois versa

sobre dívida de cunho administrativo, não decorrente de obrigação tributária. 

III. Inviável a invocação do Código Tributário Nacional com vistas ao redirecionamento da execução ao sócio

gerente quando se cuidar de hipótese não-tributária. O Artigo 135 do CTN possui aplicação exclusiva às

obrigações de natureza tributária.

IV. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031482-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA- CONTA

DE LIQUIDAÇÃO - VALOR APRESENTADO PELA EXECUTADA - DELIMITAÇÃO DO PEDIDO -

PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

Ao oferecer sua conta de liquidação, a agravante delimitou o pedido apresentando valor incontroverso, que foi

posteriormente levantado pela parte.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

AGRAVADO : RAYTECH BAZAR LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00542359720054036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031482-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO : ELIEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162118120074036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     831/2379



Precedentes: TRF3, Agravo Legal em AC nº 2009.61.05.000674-9/SP, relator Des. Federal CARLOS MUTA,

D.E 4.10.2011 e TRF2, AC 415508, relatora Des. Federal LILIANE RORIZ, E-DJF2R 15.06.2010, pág. 32.

O levantamento foi processado em face da natureza incontroversa da verba, razão pela qual a questão está

preclusa, não podendo, a respeito, ser aproveitado o cálculo elaborado pelo contador do Juízo.

O processo teve curso regular, sem qualquer afronta aos princípios constitucionais da ampla defesa e do

contraditório.

O princípio do enriquecimento sem causa, in casu, cede em face da segurança jurídica, propiciada pela preclusão.

A agravante deve, em tese, buscar indenização em face daquele que cometeu o equívoco.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034021-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO

SÓCIO NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. DÉBITO NÃO-TRIBUTÁRIO. ART. 135, III, DO CTN.

INAPLICABILIDADE. ART. 50, CC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DE DESVIO DE

FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL.

- Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do

CTN é aplicável somente às dívidas tributárias.

- Em se tratando de débito de origem não-tributária, a desconsideração da personalidade jurídica a ensejar o

redirecionamento aos sócios da empresa deve atender à observância das hipóteses de desvio de finalidade e

confusão patrimonial previstas no artigo 50, do Código Ilvil.

- No entanto, é possível o redirecionamento da execução fiscal a fim de evitar a fraude, na hipótese de haver fortes

indícios de existência de grupo e a confusão patrimonial das empresas integrantes, somados ao inadimplemento

dos tributos devidos e à aparente dissolução irregular da empresa executada.

- No caso dos autos, não é possível o redirecionamento da execução fiscal para os sócios da empresa executada,

pelos seguintes motivos: a) compulsando os autos, verifica-se que execução fiscal consiste na cobrança de multa

aplicada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, com fundamento nos artigos 12 e 50 da Lei n°

6.360/76, artigos 14 e 75 do Decreto 79.094/77, tipificada no art. 10 inciso IV da Lei n° 6.437/77 (Certidão de

Dívida Ativa - fls.12), portanto, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não

tributária; b) afastada, portanto, a incidência do artigo 135 do CTN, aplicam-se ao caso as disposições contidas no

artigo 50 do Código Civil, que somente permite a desconsideração da personalidade jurídica em casos de

comprovado abuso de direito decorrente de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial; c) ao requerer a

inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, não apresenta a agravante indícios da ocorrência de fraude

ou abuso de direito praticados por meio da sociedade, a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade

2012.03.00.034021-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

AGRAVADO : PAULIS COM/ DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049058020104036110 1 Vr SOROCABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     832/2379



jurídica e a conseqüente responsabilização dos sócios, nos termos do diploma civil; d) tratando-se de multa de

origem não tributária, o pedido de redirecionamento, com base na não localização da empresa executada, não

atende à observância das hipóteses de desvio de finalidade e confusão patrimonial previstas no artigo 50, do

Código Civil.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se

a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036270-81.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. O redirecionamento da execução pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da

ocorrência do fato gerador e da dissolução irregular.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027369-03.2012.4.03.9999/MS

2012.03.00.036270-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

AGRAVADO : SHALON IMP/ EXP/ E TRANSPORTADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012596020084036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     833/2379



 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. ABANDONO. PRAZO. INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA

DE REPRESENTANTE DA FAZENDA NA SEDE DO JUÍZO. 

- Não prospera a alegação de ausência de intimação pessoal da exequente, porquanto nos casos em que a sua

representação esteja sediada em outra comarca, a jurisprudência tem entendimento consolidado no sentido de que

a intimação mediante aviso de recebimento equivale a sua intimação pessoal.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041783-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A DEZ MIL REAIS. ARTIGO 20 DA LEI N.º 10.522/02.

EXTINÇÃO EX OFFICIO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 452/STJ.

- O Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.111.982/SP, representativo da

controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil

e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, firmou o entendimento de que o baixo valor cobrado na

execução fiscal não é causa determinante para a sua extinção, sem resolução de mérito, impondo-se apenas o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.

- Dispõe a Súmula 452/STJ que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal,

vedada a atuação judicial de ofício." (Corte Especial, j. 02/06/2010, DJe 21/06/2010).

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.027369-6/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

APELADO : ADJAIR PAIVA DO NASCIMENTO -ME

No. ORIG. : 10.00.00835-7 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS

2012.03.99.041783-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

APELADO : AUTO POSTO REDENTOR LTDA

No. ORIG. : 12.00.00009-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     834/2379



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000354-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

MANUTENÇÃO.

1. Não há alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito

suspensivo.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21132/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003041-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000354-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : EUNICE FUSSAKO OURA HOSOI -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010912020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.03.00.003041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : ACCACIO DE ALMEIDA ABUSSAMRA JUNQUEIRA DE ANDRADE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     835/2379



 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da

decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, para impedir a convocação do impetrante para o

serviço militar.

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil

pretendeu transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento

em retido. Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de

difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de

perigo de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão.

No caso em tela não vislumbro esse requisito, nada obstando o aguardo do deslinde final através da sentença.

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a

REMESSA dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001849-31.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017846920134036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001849-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FABIO DA SILVA ALVES

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00005741420124036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     836/2379



DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União, em face da decisão

que, em sede de ação de rito ordinário, "ordenou a suspensão do ato administrativo que determinou o

desligamento do autor do Comando do 6º Distrito Naval de Ladário, adiando sua apresentação, consequentemente,

no 1º Distrito Naval com sede no Rio de Janeiro/RJ".

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil

pretendeu transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento

em retido. Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de

difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de

perigo de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão.

No caso em tela, não se observa o perigo de lesão grave e de difícil reparação, lembrando-se que a decisão

agravada será novamente analisada pelo juízo a quo após a realização da perícia médica determinada. 

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a

REMESSA dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003871-62.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 1ª Vara de Campo Grande/MS nos autos de mandado de segurança em que o ora agravado objetiva a

2013.03.00.003871-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MARCO ANTONIO COSTA BOSIO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO R VILLANUEVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005141920134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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decretação de nulidade do ato de convocação para a prestação do serviço militar inicial, convocação essa

decorrente do fato de ter concluído a graduação no curso de medicina, que deferiu a pretendida liminar, nos

termos que, resumidamente, reproduzo:

 

 

"(...)

Na data em que o impetrante foi dispensado vigia a redação original da Lei nº 5.292/67, que somente previa a

convocação posterior do concluinte do curso de medicina que houvesse obtido adiamento de incorporação até o

término do respectivo curso.

O Superior Tribunal de Justiça, à época da vigência da redação original da Lei nº 5.292/67, já havia pacificado o

entendimento no sentido de que não poderia a Administração, após ter dispensado a parte de prestar o serviço

militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar sua convocação por ter concluído o curso de medicina.

Referida lei foi alterada pela Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2.010, prevendo expressamente a possibilidade

de convocação inclusive dos concluintes dos cursos de medicina que já houvessem sido dispensados de prestar o

serviço militar por excesso de contingente.

Ocorre que o impetrante foi dispensado em data anterior à vigência da nova redação dada ao artigo 4º da Lei nº

5.292, de 08 de agosto de 1.967, pela Lei nº 12.336/2010, não podendo ser-lhe aplicada a nova regra em razão

dos princípios da irretroatividade das leis e tempus regit actum.

Assim sendo, por todo o exposto acima, defiro o pedido de liminar, para o fim de suspender os efeitos do ato de

convocação do autor para prestar o serviço militar obrigatório.

(...)" (fls. 71/72 - destaques no original)

 

Aduz, em síntese, que o agravado foi dispensado do serviço militar inicial na época em que todo cidadão é

submetido a uma seleção com base na lei do serviço militar (Lei nº 4.375/64), tendo sido convocado

posteriormente para servir como médico recruta, convocação essa que se enquadra na hipótese prevista na Lei nº

5.292/67, em seu art. 4º.

 

Alega que o novo diploma legal (Lei nº 12.336/2010) apenas serviu para fixar a interpretação já dada por algumas

decisões judiciais, estabelecendo a possibilidade de convocação de médicos, possuidores do certificado de

dispensa de incorporação para prestação do Serviço Militar, na condição de Oficiais Temporários do Serviço de

Saúde do Exército.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Considero necessária a transcrição do art. 4º e seu § 2º, da Lei nº 5.292/97, que dispõe sobre a prestação do

serviço militar pelos estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, bem como pelos Médicos,

Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, e da Lei nº 12.336, de 26/10/2010, que alterou o referido art. 4º e

revogou o § 2º desse mesmo artigo:

 

Lei. nº 5.292/67:

 

Art. 4º - Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

Lei e na sua regulamentação.

 

§ 2º - Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de

Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente

artigo.

 

Lei nº 12.336, de 26/10/2010:

 

"Art. 4º - Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alinea "a" do parágrafo único do art. 3º, obedecidas as demais condições
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fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

 

 

É inequívoco que a nova redação do art. 4º da Lei nº 5.292/67, dada pela Lei nº 12.336/2010, não alcança o

agravado, uma vez que foi dispensado por excesso de contingente em 29/05/2006 (fl. 25) e essa norma entrou em

vigor em 26/10/2010.

 

Já o art. 4º da Lei nº 5.292/67, anteriormente à sua alteração, regulava a situação do serviço militar obrigatório

àqueles estudantes universitários dos cursos de MFDV que tivessem obtido o adiamento da incorporação até o

término do respectivo curso.

 

Apenas o § 2º desse mesmo artigo 4º dispunha que os portadores de Certificados de Dispensa de

Incorporação, ao concluírem tais cursos, ficavam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

 

Portanto, faz-se necessário dar a adequada interpretação a esse novo chamado das Forças Armadas, e qual o

alcance das normas trazidas acima.

 

Tenho que a questão diz respeito à violação de ato jurídico perfeito.

 

Isso porque em 29/05/2006 o recorrido obteve o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 35), que não pode,

ao alvedrio da União Federal, ser desconsiderado ou tido como não escrito, pelo só fato de o agravado ter optado

por estudar medicina. O que leva ao seguinte questionamento: se o autor do mandamus tivesse se formado em

Direito, por exemplo, estaria dispensado dessa nova convocação. E por que se admitiria que os princípios da

igualdade e da segurança jurídica fossem violados pelo Estado?

 

Situação como a trazida nos autos, em que o Poder Judiciário é instado a entregar a prestação jurisdicional, deve

ser interpretada à luz dos princípios constitucionais noticiados acima, que se sobrepõem às normas que dispõem

em sentido contrário.

 

Também a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de impossibilidade de convocação posterior à

dispensa de prestação do serviço militar, conforme julgados que seguem:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o

Curso de Medicina.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1261505/RS, Sexta Turma, Rel. Min. OG Fernandes, j. 13/04/2010, DJe 03/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO.

CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

I - Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º,

da Lei n. 5.292/67 aos profissionais de saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente

convocados após a conclusão do curso superior.

II - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp 893068/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 29/05/2008, DJe 04/08/2008)

 

Diante do exposto, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta.
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Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003677-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 11ª Vara de S. Paulo/SP, nos autos de mandado de segurança em que o ora agravado objetiva o

afastamento de qualquer medida que tenha por fim determinar sua incorporação às Forças Armadas, que deferiu a

pretendida liminar para suspender o ato da autoridade impetrada, de convocação do impetrante para a prestação de

serviço militar obrigatório perante a 2ª RM SMR/2, nos termos que, resumidamente, reproduzo:

 

"(...)

Assim, se o impetrante foi dispensado de prestar o serviço militar obrigatório inicial, por excesso de contingente,

não é possível a convocação em face da conclusão do curso de medicina. Isso porque, quando ocorre a dispensa

por excesso de contingente, o excedente pode ser convocado somente até 31 de dezembro do ano designado para

a prestação do serviço militar inicial. A posterior conclusão de curso de medicina não permite transformar a

dispensa em adiamento de incorporação.

No tocante à Lei nº 12.336/2010, de 26 de outubro de 2010, que alterou o art. 4º da Lei nº 5.292/67, para tornar

possível a convocação nos casos de dispensa de incorporação, entendo que a Lei nova não pode ter efeito

retroativo para atingir aqueles que obtiveram dispensa de incorporação antes da sua entrada em vigor.

Embora o impetrante tenha concluído o curso de medicina em 2012, a dispensa de incorporação por excesso de

contingente se deu em 01/08/2005 (fl. 44), quando ainda vigorava a redação do art. 4º da Lei nº 5.292/67 que

restringia a convocação aos casos de adiamento de incorporação.

Assim, se na data da dispensa não havia a possibilidade de o impetrante ser novamente convocado, a Lei nº

12.336/2010 não pode retroagir para atingir a situação anteriormente constituída pelo direito adquirido. No

direito brasileiro a irretroatividade é a regra, admite-se a retroatividade em alguns casos, mas não pode haver

violação ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada.

Conclui-se, então, que o impetrante não poderia ter sido convocado para prestar o serviço militar obrigatório

previsto na Lei n. 5.292/67.

(...)" (fls. 16/18)

 

 

Aduz, em síntese, que com a nova redação dada pela Lei nº 12.336, de 26/10/2010, à Lei do Serviço Militar (Lei

nº 4.375/64), não somente o contingente de alistados que adiam a incorporação por estarem cursando a graduação

de MFDV, como aqueles dispensados através de Certificado de Dispensa de Incorporação poderão ser convocados

após a conclusão do curso universitário (artigos 17, § 1º, 30, § 6º e 40-A).

2013.03.00.003677-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : RICARDO MENDONCA COSTA JUNIOR

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013395120134036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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Alega que a Lei nº 5.292/67, com a redação também alterada pela Lei nº 12.336/2010, prevê a convocação dos

Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários com certificado de dispensa de incorporação.

 

Sustenta que não mais subsiste o entendimento de parte da jurisprudência, no sentido de que aquele dispensado de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, somente poderia ser convocado até o dia 31 de

dezembro do ano designado para a prestação do serviço militar de sua classe.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Considero necessária a transcrição do art. 4º e seu § 2º, da Lei nº 5.292/97, que dispõe sobre a prestação do

serviço militar pelos estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, bem como pelos Médicos,

Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, e da Lei nº 12.336, de 26/10/2010, que alterou o referido art. 4º e

revogou o § 2º desse mesmo artigo:

 

Lei. nº 5.292/67:

 

 

Art. 4º - Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

Lei e na sua regulamentação.

§ 2º - Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de

Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente

artigo.

 

Lei nº 12.336, de 26/10/2010:

 

 

"Art. 4º - Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alinea "a" do parágrafo único do art. 3º, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

É inequívoco que a nova redação do art. 4º da Lei nº 5.292/67, dada pela Lei nº 12.336/2010, não alcança o

agravado, uma vez que foi dispensado por excesso de contingente em 01/08/2005 (fl. 61) e essa norma entrou em

vigor em 26/10/2010.

 

Já o art. 4º da Lei nº 5.292/67, anteriormente à sua alteração, regulava a situação do serviço militar obrigatório

àqueles estudantes universitários dos cursos de MFDV que tivessem obtido o adiamento da incorporação até o

término do respectivo curso.

 

Apenas o § 2º desse mesmo artigo 4º dispunha que os portadores de Certificados de Dispensa de

Incorporação, ao concluírem tais cursos, ficavam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

 

Portanto, faz-se necessário dar a adequada interpretação a esse novo chamado das Forças Armadas, e qual o

alcance das normas trazidas acima.

 

Tenho que a questão diz respeito à violação de ato jurídico perfeito.

 

Isso porque em 01/08/2005 o recorrido obteve o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 61), que não pode,

ao alvedrio da União Federal, ser desconsiderado ou tido como não escrito, pelo só fato de o agravado ter optado

por estudar medicina. O que leva ao seguinte questionamento: se o autor do mandamus tivesse se formado em

Direito, por exemplo, estaria dispensado dessa nova convocação. E por que se admitiria que os princípios da
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igualdade e da segurança jurídica fossem violados pelo Estado?

 

Situação como a trazida nos autos, em que o Poder Judiciário é instado a entregar a prestação jurisdicional, deve

ser interpretada à luz dos princípios constitucionais noticiados acima, que se sobrepõem às normas que dispõem

em sentido contrário.

 

Também a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de impossibilidade de convocação posterior à

dispensa de prestação do serviço militar, conforme julgados que seguem:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o

Curso de Medicina.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1261505/RS, Sexta Turma, Rel. Min. OG Fernandes, j. 13/04/2010, DJe 03/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO.

CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

I - Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º,

da Lei n. 5.292/67 aos profissionais de saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente

convocados após a conclusão do curso superior.

II - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp 893068/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 29/05/2008, DJe 04/08/2008)

 

 

Diante do exposto, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003875-02.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 66/69, proferida em mandado de

segurança impetrado por Daniel Brainer Caetano, que deferiu o pedido de liminar para afastar a reconvocação do

impetrante para a prestação de serviço militar obrigatório.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) impossibilidade de concessão de liminar satisfativa contra a Fazenda Pública (Lei n. 8.437/92);

b) obrigatoriedade de prestação de serviço militar, sendo que após a edição da Lei n. 12.336/10 não mais existe

controvérsia sobre a possibilidade de posterior convocação;

c) a decisão agravada contraria aquela do Superior Tribunal de Justiça proferida no REsp n. 1.186.513, que

considerou legítima a convocação para o serviço militar na hipótese em que a colação de grau for posterior à

vigência da Lei n. 12.336/10, ainda que a dispensa por excesso de contingente tem sido proferida em data anterior;

d) aplicação imediata da Lei n. 12.336/10(fls. 2/22).

Decido.

Antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Vedações. Lei n. 9.494/97. ADC n. 4. Interpretação estrita.

Casuística. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 1º da Lei n. 9.494/97, tendo

ademais determinado a suspensão de qualquer antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por

pressuposto discussão acerca de sua constitucionalidade (STF, ADC n. 4). Segue-se que o juiz está adstrito ao

cumprimento daquele preceito, que por seu turno reporta-se a outros dispositivos legais (Lei n. 4.348/64, art. 5º e

parágrafo único e art. 7º; Lei n. 5.021/66, art. 1º e § 4º; Lei n. 8.437/92, arts. 1º, 3º e 4º), que, resumidamente,

vedam a antecipação da tutela nas seguintes hipóteses: a) reclassificação ou equiparação de vantagens; b)

concessão de aumento; c) extensão de vantagens; d) outorga ou adição de vencimento; e) reclassificação

funcional; f) pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias. Esses impedimentos decorrem do princípio da

separação dos Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário: dado o princípio da legalidade da Administração

Pública, os pagamentos por ela realizado dependem de previsão legal, o que impede, em princípio, que o próprio

juiz proveja a respeito. Feita essa observação, entende-se não somente o conteúdo da restrição, mas também a

razão pela qual a jurisprudência tempera a restrição, limitando-a aos casos estritamente supramencionados:

'Conquanto o STF, quando do julgamento em plenário da ADC n. 4, tenha entendido pela impossibilidade da

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, tal restrição deve ser considerada com temperamentos. A

vedação, assim já entendeu esta Corte, não tem cabimento em situações especialíssimas, nas quais resta evidente

o estado de necessidade e a exigência de preservação da vida humana, sendo, pois, imperiosa a antecipação da

tutela como condição, até mesmo, de sobrevivência do jurisdicionado.'

(STJ-5ªT. REsp 409.172-RS, rel. Min. Felix Fischer, j. 4.4.02, não conheceram, v.u., DJU 29.4.02, p. 320)."

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, 2.125, nota 4 ao art. 1º)

Do caso dos autos. Não prospera a alegação da União de impossibilidade de concessão de liminar para suspensão

do ato de convocação do agravado para o serviço militar.

Não se trata de hipótese de concessão de liminar que importe em reclassificação ou equiparação de vantagens,

concessão de aumento; extensão de vantagens, outorga ou adição de vencimentos, reclassificação funcional ou

pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias.

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Dispensa por excesso de contingente

anterior à Lei n. 12.336, de 26.10.10. Convocação posterior. Inadmissibilidade. Em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de

que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao serviço militar

obrigatório:

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.11)

A ressalva de que as alterações trazidas pela Lei n. 12.336/10 não se aplicam ao caso em tela não oblitera a

aplicação desse entendimento às dispensas ocorridas anteriormente à vigência dessa norma, em respeito aos

princípios da irretroatividade das leis e do tempus regit actum:

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.
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CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10.

Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível

a convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a

conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente. A possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados

por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser

aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade

das leis e tempus regit actum. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da

decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. Agravo legal a

que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0000945-15.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 25.10.11)

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS

5.292/1967 E 12.336/2010.

I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em 24.04.2003 por

residir em município não-tributário, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade

ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não

podendo alcançar situações pretéritas.

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente ou por residir em município não-tributário, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes.

III - Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0003989-85.2010.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO

DO CURSO DE MEDICINA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, no sentido de que não se

aplica o artigo 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários - anteriormente dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente , razão pela

qual não podem ser novamente convocados após a conclusão do curso superior.

2. A previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de possibilitar a convocação

daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a concluir

posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, não se aplica ao

caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit actum,

segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos fatos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009039-50.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26.09.11)

Do caso dos autos. Daniel Brainer Caetano foi dispensado do serviço militar por excesso de contingente em

14.07.03 (cf. certificado de dispensa de fl. 60). Em janeiro de 2013, após a conclusão do curso de medicina (fl.

58), foi convocado para prestar o serviço militar.

Não merece reforma a decisão recorrida, que deferiu pedido de liminar para suspender os efeitos do ato de

convocação do agravado para o serviço militar obrigatório, tendo em vista a decisão proferida pelo Superior

Tribunal de Justiça no REsp n. 1.186.513, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no

sentido de que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao

serviço militar obrigatório. Inaplicável a Lei n. 12.336/10 ao caso dos autos, em respeito aos princípios da

irretroatividade das leis e do tempus regit actum.

Acrescente-se que no precedente indicado pela União (REsp n. 1.186.513) o Superior Tribunal de Justiça não

afirma que a Lei n. 12.336/10 seria aplicável para convocação de dispensados por excesso de contingente e que

colaram grau a partir de 26.10.10.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 29/30v., proferida em mandado

de segurança impetrado por Paolo Henrique Barbanogo Lourenço, que deferiu pedido de liminar para suspender

os efeitos do ato de convocação do impetrante para o serviço militar obrigatório.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) impossibilidade de concessão de liminar satisfativa contra a Fazenda Pública (Lei n. 8.437/92);

b) a decisão agravada contraria aquela do Superior Tribunal de Justiça proferida no REsp n. 1.186.513, que

considerou legítima a convocação para o serviço militar na hipótese em que a colação de grau for posterior à

vigência da Lei n. 12.336/10, ainda que a dispensa por excesso de contingente tem sido proferida em data anterior;

c) a Lei n. 5.292/67 e o Decreto n. 57.654/66 respaldam a administração pública para a convocação do agravado

ao serviço militar;

d) aplicação imediata da Lei n. 12.336/10 (fls. 2/27).

Decido.

Antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Vedações. Lei n. 9.494/97. ADC n. 4. Interpretação estrita.

Casuística. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 1º da Lei n. 9.494/97, tendo

ademais determinado a suspensão de qualquer antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por

pressuposto discussão acerca de sua constitucionalidade (STF, ADC n. 4). Segue-se que o juiz está adstrito ao

cumprimento daquele preceito, que por seu turno reporta-se a outros dispositivos legais (Lei n. 4.348/64, art. 5º e

parágrafo único e art. 7º; Lei n. 5.021/66, art. 1º e § 4º; Lei n. 8.437/92, arts. 1º, 3º e 4º), que, resumidamente,

vedam a antecipação da tutela nas seguintes hipóteses: a) reclassificação ou equiparação de vantagens; b)

concessão de aumento; c) extensão de vantagens; d) outorga ou adição de vencimento; e) reclassificação

funcional; f) pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias. Esses impedimentos decorrem do princípio da

separação dos Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário: dado o princípio da legalidade da Administração

Pública, os pagamentos por ela realizado dependem de previsão legal, o que impede, em princípio, que o próprio

juiz proveja a respeito. Feita essa observação, entende-se não somente o conteúdo da restrição, mas também a

razão pela qual a jurisprudência tempera a restrição, limitando-a aos casos estritamente supramencionados:

'Conquanto o STF, quando do julgamento em plenário da ADC n. 4, tenha entendido pela impossibilidade da

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, tal restrição deve ser considerada com temperamentos. A

vedação, assim já entendeu esta Corte, não tem cabimento em situações especialíssimas, nas quais resta evidente

o estado de necessidade e a exigência de preservação da vida humana, sendo, pois, imperiosa a antecipação da

tutela como condição, até mesmo, de sobrevivência do jurisdicionado.'

(STJ-5ªT. REsp 409.172-RS, rel. Min. Felix Fischer, j. 4.4.02, não conheceram, v.u., DJU 29.4.02, p. 320)."

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, 2.125, nota 4 ao art. 1º)

Do caso dos autos. Não prospera a alegação da União de impossibilidade de concessão de liminar para suspensão

do ato de convocação do agravado para o serviço militar.

Não se trata de hipótese de concessão de liminar que importe em reclassificação ou equiparação de vantagens,

concessão de aumento; extensão de vantagens, outorga ou adição de vencimentos, reclassificação funcional ou

pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias.

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Dispensa por excesso de contingente

anterior à Lei n. 12.336, de 26.10.10. Convocação posterior. Inadmissibilidade. Em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de

que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao serviço militar

obrigatório:

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE
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INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.11)

A ressalva de que as alterações trazidas pela Lei n. 12.336/10 não se aplicam ao caso em tela não oblitera a

aplicação desse entendimento às dispensas ocorridas anteriormente à vigência dessa norma, em respeito aos

princípios da irretroatividade das leis e do tempus regit actum:

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10.

Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível

a convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a

conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente. A possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados

por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser

aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade

das leis e tempus regit actum. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da

decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. Agravo legal a

que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0000945-15.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 25.10.11)

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS

5.292/1967 E 12.336/2010.

I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em 24.04.2003 por

residir em município não-tributário, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade

ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não

podendo alcançar situações pretéritas.

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente ou por residir em município não-tributário, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes.

III - Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0003989-85.2010.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO

DO CURSO DE MEDICINA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, no sentido de que não se

aplica o artigo 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários - anteriormente dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela

qual não podem ser novamente convocados após a conclusão do curso superior.

2. A previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de possibilitar a convocação

daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a concluir

posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, não se aplica ao

caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit actum,

segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos fatos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009039-50.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26.09.11)

Do caso dos autos. Paolo Henrique Barbanogo Lourenço foi dispensado do serviço militar por excesso de

contingente em 13.05.02 (cf. certificado de dispensa de fl. 74). Em janeiro de 2013, após a conclusão do curso de

medicina (fl. 73), foi convocado para prestar o serviço militar (fls. 76/80).

Não merece reforma a decisão recorrida, que deferiu pedido de liminar para suspender os efeitos do ato de

convocação do agravado para o serviço militar obrigatório, tendo em vista a decisão proferida pelo Superior

Tribunal de Justiça no REsp n. 1.186.513, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no

sentido de que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao

serviço militar obrigatório. Inaplicável a Lei n. 12.336/10 ao caso dos autos, em respeito aos princípios da

irretroatividade das leis e do tempus regit actum.

Acrescente-se que no precedente indicado pela União, qual seja, REsp n. 1.186.513, o Superior Tribunal de

Justiça não afirma que a Lei n. 12.336/10 seria aplicável para convocação de dispensados por excesso de
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contingente e que colaram grau a partir de 26.10.10.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 56/57, proferida em mandado de

segurança impetrado por Victor Tadami Saito, que deferiu pedido de liminar para suspender os efeitos do ato de

convocação do impetrante para o serviço militar obrigatório.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) impossibilidade de concessão de liminar satisfativa contra a Fazenda Pública (Lei n. 8.437/92);

b) a decisão agravada contraria aquela do Superior Tribunal de Justiça proferida no REsp n. 1.186.513, que

considerou legítima a convocação para o serviço militar na hipótese em que a colação de grau for posterior à

vigência da Lei n. 12.336/10, ainda que a dispensa por excesso de contingente tem sido proferida em data anterior;

c) obrigatoriedade de prestação de serviço militar, sendo que após a edição da Lei n. 12.336/10 não mais existe

controvérsia sobre a possibilidade de posterior convocação;

d) aplicação imediata da Lei n. 12.336/10;

e) prequestiona o art. 143, caput, da Constituição da República, o art. 4º, caput, da Lei n. 5.292/67 (com a redação

dada pela Lei n. 12.336/10), os arts. 330, § 6º, 40-A e 75, § 3º, da Lei n. 4.375/64 (com a redação dada pela Lei n.

12.336/10) (fls. 2/24).

Decido.

Antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Vedações. Lei n. 9.494/97. ADC n. 4. Interpretação estrita.

Casuística. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 1º da Lei n. 9.494/97, tendo

ademais determinado a suspensão de qualquer antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por

pressuposto discussão acerca de sua constitucionalidade (STF, ADC n. 4). Segue-se que o juiz está adstrito ao

cumprimento daquele preceito, que por seu turno reporta-se a outros dispositivos legais (Lei n. 4.348/64, art. 5º e

parágrafo único e art. 7º; Lei n. 5.021/66, art. 1º e § 4º; Lei n. 8.437/92, arts. 1º, 3º e 4º), que, resumidamente,

vedam a antecipação da tutela nas seguintes hipóteses: a) reclassificação ou equiparação de vantagens; b)

concessão de aumento; c) extensão de vantagens; d) outorga ou adição de vencimento; e) reclassificação

funcional; f) pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias. Esses impedimentos decorrem do princípio da

separação dos Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário: dado o princípio da legalidade da Administração

Pública, os pagamentos por ela realizado dependem de previsão legal, o que impede, em princípio, que o próprio

juiz proveja a respeito. Feita essa observação, entende-se não somente o conteúdo da restrição, mas também a

razão pela qual a jurisprudência tempera a restrição, limitando-a aos casos estritamente supramencionados:

'Conquanto o STF, quando do julgamento em plenário da ADC n. 4, tenha entendido pela impossibilidade da

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, tal restrição deve ser considerada com temperamentos. A

vedação, assim já entendeu esta Corte, não tem cabimento em situações especialíssimas, nas quais resta evidente
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o estado de necessidade e a exigência de preservação da vida humana, sendo, pois, imperiosa a antecipação da

tutela como condição, até mesmo, de sobrevivência do jurisdicionado.'

(STJ-5ªT. REsp 409.172-RS, rel. Min. Felix Fischer, j. 4.4.02, não conheceram, v.u., DJU 29.4.02, p. 320)."

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, 2.125, nota 4 ao art. 1º)

Do caso dos autos. Não prospera a alegação da União de impossibilidade de concessão de liminar para suspensão

do ato de convocação do agravado para o serviço militar.

Não se trata de hipótese de concessão de liminar que importe em reclassificação ou equiparação de vantagens,

concessão de aumento; extensão de vantagens, outorga ou adição de vencimentos, reclassificação funcional ou

pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias.

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Dispensa por excesso de contingente

anterior à Lei n. 12.336, de 26.10.10. Convocação posterior. Inadmissibilidade. Em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de

que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao serviço militar

obrigatório:

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.11)

A ressalva de que as alterações trazidas pela Lei n. 12.336/10 não se aplicam ao caso em tela não oblitera a

aplicação desse entendimento às dispensas ocorridas anteriormente à vigência dessa norma, em respeito aos

princípios da irretroatividade das leis e do tempus regit actum:

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10.

Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível

a convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a

conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente. A possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados

por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser

aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade

das leis e tempus regit actum. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da

decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. Agravo legal a

que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0000945-15.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 25.10.11)

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS

5.292/1967 E 12.336/2010.

I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em 24.04.2003 por

residir em município não-tributário, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade

ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não

podendo alcançar situações pretéritas.

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente ou por residir em município não-tributário, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes.

III - Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0003989-85.2010.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO

DO CURSO DE MEDICINA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, no sentido de que não se

aplica o artigo 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários - anteriormente dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela

qual não podem ser novamente convocados após a conclusão do curso superior.

2. A previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de possibilitar a convocação
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daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a concluir

posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, não se aplica ao

caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit actum,

segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos fatos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009039-50.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26.09.11)

Do caso dos autos. Victor Tadami Saito foi dispensado do serviço militar por excesso de contingente em 13.05.02

(cf. certificado de dispensa de fl. 44). Em janeiro de 2013, após a conclusão do curso de medicina (fl. 46), foi

convocado para prestar o serviço militar (fl. 50).

Não merece reforma a decisão recorrida, que deferiu pedido de liminar para suspender os efeitos do ato de

convocação do agravado para o serviço militar obrigatório, tendo em vista a decisão proferida pelo Superior

Tribunal de Justiça no REsp n. 1.186.513, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no

sentido de que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao

serviço militar obrigatório. Inaplicável a Lei n. 12.336/10 ao caso dos autos, em respeito aos princípios da

irretroatividade das leis e do tempus regit actum.

Acrescente-se que no precedente indicado pela União (REsp n. 1.186.513) o Superior Tribunal de Justiça não

afirma que a Lei n. 12.336/10 seria aplicável para convocação de dispensados por excesso de contingente e que

colaram grau a partir de 26.10.10.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 101/103, proferida em mandado

de segurança impetrado por Alan Michel Furlan, que deferiu pedido de liminar para suspender os efeitos do ato de

convocação do impetrante para o serviço militar obrigatório.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) impossibilidade de concessão de liminar satisfativa contra a Fazenda Pública (Lei n. 8.437/92);

b) a decisão agravada contraria aquela do Superior Tribunal de Justiça proferida no REsp n. 1.186.513, que

considerou legítima a convocação para o serviço militar na hipótese em que a colação de grau for posterior à

vigência da Lei n. 12.336/10, ainda que a dispensa por excesso de contingente tem sido proferida em data anterior;

b) a Lei n. 5.292/67 e o Decreto n. 57.654/66 respaldam a administração pública para a convocação do agravado

ao serviço militar;

c) a Lei n. 12.336/10 apenas serviu para fixar interpretação que já vinha sendo dada pelos Tribunais (fls. 2/33).

Decido.

Antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Vedações. Lei n. 9.494/97. ADC n. 4. Interpretação estrita.

Casuística. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 1º da Lei n. 9.494/97, tendo
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ademais determinado a suspensão de qualquer antecipação de tutela contra a Fazenda Pública que tenha por

pressuposto discussão acerca de sua constitucionalidade (STF, ADC n. 4). Segue-se que o juiz está adstrito ao

cumprimento daquele preceito, que por seu turno reporta-se a outros dispositivos legais (Lei n. 4.348/64, art. 5º e

parágrafo único e art. 7º; Lei n. 5.021/66, art. 1º e § 4º; Lei n. 8.437/92, arts. 1º, 3º e 4º), que, resumidamente,

vedam a antecipação da tutela nas seguintes hipóteses: a) reclassificação ou equiparação de vantagens; b)

concessão de aumento; c) extensão de vantagens; d) outorga ou adição de vencimento; e) reclassificação

funcional; f) pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias. Esses impedimentos decorrem do princípio da

separação dos Poderes, pois não cabe ao Poder Judiciário: dado o princípio da legalidade da Administração

Pública, os pagamentos por ela realizado dependem de previsão legal, o que impede, em princípio, que o próprio

juiz proveja a respeito. Feita essa observação, entende-se não somente o conteúdo da restrição, mas também a

razão pela qual a jurisprudência tempera a restrição, limitando-a aos casos estritamente supramencionados:

 

'Conquanto o STF, quando do julgamento em plenário da ADC n. 4, tenha entendido pela impossibilidade da

antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, tal restrição deve ser considerada com temperamentos. A

vedação, assim já entendeu esta Corte, não tem cabimento em situações especialíssimas, nas quais resta evidente

o estado de necessidade e a exigência de preservação da vida humana, sendo, pois, imperiosa a antecipação da

tutela como condição, até mesmo, de sobrevivência do jurisdicionado.'

(STJ-5ªT. REsp 409.172-RS, rel. Min. Felix Fischer, j. 4.4.02, não conheceram, v.u., DJU 29.4.02, p. 320)."

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, 2.125, nota 4 ao art. 1º)

Do caso dos autos. Não prospera a alegação da União de impossibilidade de concessão de liminar para suspensão

do ato de convocação do agravado para o serviço militar.

Não se trata de hipótese de concessão de liminar que importe em reclassificação ou equiparação de vantagens,

concessão de aumento; extensão de vantagens, outorga ou adição de vencimentos, reclassificação funcional ou

pagamento de vencimentos e vantagens pecuniárias.

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Dispensa por excesso de contingente

anterior à Lei n. 12.336, de 26.10.10. Convocação posterior. Inadmissibilidade. Em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de

que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao serviço militar

obrigatório:

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.11)

A ressalva de que as alterações trazidas pela Lei n. 12.336/10 não se aplicam ao caso em tela não oblitera a

aplicação desse entendimento às dispensas ocorridas anteriormente à vigência dessa norma, em respeito aos

princípios da irretroatividade das leis e do tempus regit actum:

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10.

Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível

a convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a

conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente. A possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados

por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser

aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade

das leis e tempus regit actum. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da

decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. Agravo legal a

que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0000945-15.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 25.10.11)

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS

5.292/1967 E 12.336/2010.

I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em 24.04.2003 por
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residir em município não-tributário, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade

ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não

podendo alcançar situações pretéritas.

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente ou por residir em município não-tributário, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes.

III - Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0003989-85.2010.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO

DO CURSO DE MEDICINA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, no sentido de que não se

aplica o artigo 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários - anteriormente dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela

qual não podem ser novamente convocados após a conclusão do curso superior.

2. A previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de possibilitar a convocação

daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a concluir

posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, não se aplica ao

caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit actum,

segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos fatos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009039-50.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26.09.11)

Do caso dos autos. Alan Michel Furlan foi dispensado do serviço militar por excesso de contingente em 07.03.05

(cf. certificado de dispensa de fl. 77). Em janeiro de 2013, após a conclusão do curso de medicina (fl. 75), foi

convocado para prestar o serviço militar (fl. 79).

Não merece reforma a decisão recorrida, que deferiu pedido de liminar para suspender os efeitos do ato de

convocação do agravado para o serviço militar obrigatório, tendo em vista a decisão proferida pelo Superior

Tribunal de Justiça no REsp n. 1.186.513, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no

sentido de que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao

serviço militar obrigatório. Inaplicável a Lei n. 12.336/10 ao caso dos autos, em respeito aos princípios da

irretroatividade das leis e do tempus regit actum.

Acrescente-se que no precedente indicado pela União (REsp n. 1.186.513) o Superior Tribunal de Justiça não

afirma que a Lei n. 12.336/10 seria aplicável para convocação de dispensados por excesso de contingente e que

colaram grau a partir de 26.10.10.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003634-28.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.003634-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : LEONARDO HIGA NAKAO

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00125702120124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 42/47, proferida em mandado de

segurança impetrado por Leonardo Higa Nakao, que deferiu o pedido de liminar para dispensar o impetrante da

prestação de serviço militar obrigatório.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) nulidade da decisão por ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

b) a Lei n. 5.292/67 respalda a administração pública para a convocação do agravado ao serviço militar, ainda que

tenha sido dispensado por excesso de contingente;

obrigatoriedade de prestação de serviço militar, sendo que após a edição da Lei n. 12.336/10 não mais existe

controvérsia sobre a possibilidade de posterior convocação;

c) a decisão agravada contraria a decisão do Superior Tribunal de Justiça proferida no REsp n. 1.186.513, que

considerou legítima a convocação para o serviço militar na hipótese em que a colação de grau for posterior à

vigência da Lei n. 12.336/10, ainda que a dispensa por excesso de contingente tem sido proferida em data anterior;

d) afronta ao art. 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/67;

e) ausentes os pressupostos para a concessão de liminar;

f) o art. 45 da Lei n. 5.292/67 asseguram o retorno ao cargo ou emprego público caso os convocados tenham sido

obrigados a abandoná-los, de maneira que estes não constituem óbice à convocação (fls. 2/9).

Decido.

Militar. Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários. MFDV. Dispensa por excesso de contingente

anterior à Lei n. 12.336, de 26.10.10. Convocação posterior. Inadmissibilidade. Em julgamento submetido à

sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de

que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao serviço militar

obrigatório:

ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967.

1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o

adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010.

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008.

(STJ, REsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.11)

A ressalva de que as alterações trazidas pela Lei n. 12.336/10 não se aplicam ao caso em tela não oblitera a

aplicação desse entendimento às dispensas ocorridas anteriormente à vigência dessa norma, em respeito aos

princípios da irretroatividade das leis e do tempus regit actum:

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10.

Encontra-se sedimentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível

a convocação posterior dos denominados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a

conclusão dos cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de

contingente. A possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados

por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em Institutos de Ensino destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, de 26 de outubro de 2010, somente pode ser

aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, como corolário dos princípios da irretroatividade

das leis e tempus regit actum. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da

decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. Agravo legal a

que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0000945-15.2011.4.03.6100, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 25.10.11)

SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE. LEIS

5.292/1967 E 12.336/2010.

I - Hipótese dos autos em que o impetrante obteve dispensa do serviço militar obrigatório em 24.04.2003 por

residir em município não-tributário, regendo-se a matéria pelas disposições da Lei nº 5.292/67. Inaplicabilidade

ao caso da Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, que somente entrou em vigor na data de sua publicação, não

podendo alcançar situações pretéritas.

II - Pacificado no E. STJ o entendimento de que não é possível a convocação de médicos, farmacêuticos, dentistas

e veterinários após a conclusão dos cursos se foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por

excesso de contingente ou por residir em município não-tributário, na égide da Lei nº 5.292/67. Precedentes.
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III - Apelação provida.

(TRF da 3ª Região, AMS n. 0003989-85.2010.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04.10.11)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. CONVOCAÇÃO APÓS CONCLUSÃO

DO CURSO DE MEDICINA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, no sentido de que não se

aplica o artigo 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/67 aos profissionais da saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários - anteriormente dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente , razão pela

qual não podem ser novamente convocados após a conclusão do curso superior.

2. A previsão contida na Lei nº 12.336, de 26 de outubro de 2010, no sentido de possibilitar a convocação

daquele que foi dispensado da prestação do serviço militar por excesso de contingente e veio a concluir

posteriormente o curso destinado à formação de médico, farmacêutico, dentista e veterinário, não se aplica ao

caso em análise - dispensa anterior ao advento da citada lei -, tendo em vista o princípio tempus regit actum,

segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos fatos.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0009039-50.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 26.09.11)

Do caso dos autos. Leonardo Higa Nakao foi dispensado do serviço militar por excesso de contingente em 2002

(fl. 42). Em janeiro de 2013, após a conclusão do curso de medicina (fl. 24), foi convocado para prestar o serviço

militar (fl. 35).

Não merece reforma a decisão recorrida, que deferiu pedido de liminar para suspender os efeitos do ato de

convocação do agravado para o serviço militar obrigatório, tendo em vista a decisão proferida pelo Superior

Tribunal de Justiça no REsp n. 1.186.513, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, no

sentido de que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos ao

serviço militar obrigatório. Inaplicável a Lei n. 12.336/10 ao caso dos autos, em respeito aos princípios da

irretroatividade das leis e do tempus regit actum.

Acrescente-se que no precedente indicado pela União, (REsp n. 1.186.513) o Superior Tribunal de Justiça não

afirma que a Lei n. 12.336/10 seria aplicável para convocação de dispensados por excesso de contingente e que

colaram grau a partir de 26.10.10.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Federação de Agricultura e Pecuária do Estado do Mato Grosso

do Sul - Famasul contra a decisão de fl. 487, proferida em ação ordinária, que indeferiu pedido de tutela

antecipada deduzido para que sejam suspensos os estudos de demarcação de terras indígenas nos Municípios de

Amambaí e Paranhos, ambos no Estado do Mato Grosso do Sul.

2013.03.00.003543-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE :
FEDERACAO DA AGRICULTURA E PECUARIA DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL FAMASUL

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00025972720124036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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A agravante alega, em síntese, que o MM. Juiz a quo utilizou em sua fundamentação somente o marco temporal

erigido pelo STF no julgamento do caso Raposa Serra do Sol, olvidando-se de que o caso trata de ampliação de

reservas indígenas já existentes, situação vedada pelo STF na condicionante n. 17 do caso Raposa Serra do Sol,

que demonstra ser o ato administrativo de demarcar vinculado e complexo e, uma vez terminado, irretratável.

Sustenta ser necessária a imediata suspensão dos estudos demarcatórios para que se evite "fornecer aos indígenas

a falsa expectativa de que solução advirá para os seus reclamos, quando não é isso o que acontece", de modo que

"o quanto antes as partes forem trazidas para a realidade, melhor para todos os envolvidos" (fls. 2/16).

Decido.

Terras indígenas. Procedimento de demarcação. Realização de estudos. Suspensão. Inadmissibilidade. O ato

administrativo tendente à realização de estudos para demarcação é dotado de autoexecutoriedade, não sendo

admissível a suspensão de seus efeitos pela simples alegação de os imóveis vistoriados não se tratarem de terra

indígena:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CABIMENTO. PROCEDIMENTO DE

DEMARCAÇÃO DE TERRA INDÍGENA. MUNICÍPIO DE PORÃ. (...).

(...)

4. Não há razão para suspender os estudos de demarcações de terras indígenas em todas as propriedades que

comprovem não ocupação por índios em 05.10.88, na medida em que a questão deverá ser examinada e

verificada caso a caso. Nesse sentido, o provimento jurisdicional não há de ser genérico, mas referido a uma

situação concreta, perfeitamente identificável, levando-se em consideração as especificações das propriedades

que poderão ser demarcadas, tais como nomes e proprietários, localizações, áreas, medições, números de

registro e respectivos cartórios onde estão potenciais títulos aquisitivos.

(...)

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal na AC n. 2010.60.05.000156-9, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 30.08.11)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA

ANTECIPADA (CPC, ART. 273). PRESSUPOSTOS. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

INDEFERIMENTO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência de prova

inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve

demonstrar no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada

pretendida, sem necessidade de dilação probatória. Precedentes.

3. Não se reveste de plausibilidade a alegação de que o Ministério Público e a FUNAI teriam celebrado

Compromisso de Ajuste de Conduta como expediente de simulação para prejudicar direitos do recorrente. Por

outro lado, o agravante não dá conta, de modo claro e objetivo, qual o direito (faculdade juridicamente

assegurada) que tenha sido suprimido pela mera edição das portarias cuja suspensão pretende obter em sede de

antecipação de tutela.

4. Conforme ponderou a Procuradoria Regional da República, o Compromisso de Ajuste de Condutas não fixa

limites territoriais definitivos para a configuração das terras indígenas, apenas pretende compelir a FUNAI a

constituir grupos de trabalho para identificação e delimitação das referidas terras.

5. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2008.03.00.038526-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, 18.04.11)

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DO PROCESSO DEMARCATÓRIO. ILEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA: IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

(...)

6. No julgamento da Ação Popular n° 3388, referente a Terra Indígena Raposa Serra do Sol, o Supremo Tribunal

estabeleceu que na configuração de terras como indígenas é necessário aferir se a ocupação das terras pelos

índios possui características de persistência e constância, na data da promulgação da Constituição Federal, em

05/10/1988. No entanto, conforme se extrai da leitura do acórdão, a tradicionalidade da posse nativa não se

perde onde, ao tempo da promulgação da Constituição, a reocupação apenas não ocorreu em decorrência de

esbulho por parte de não índios.

7. Não se mostra adequado, neste momento processual, excluir todas as propriedades rurais localizadas no

Município de Sete Quedas, que tenham titulação e/ou posse comprovadas antes da Constituição de 1988, de
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eventual processo administrativo demarcatório de terras indígenas, vez que a existência de posse indígena é

questão fática e, por isso, devem ser realizados os estudos e análises necessários.

(...)

9. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, Ag. Legal no AI n. 2010.03.00.020769-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 16.11.10)

Do caso dos autos. A agravante pretende suspender a eficácia de portarias expedidas pela Funai que constituem

grupos de estudos para identificação e demarcação de terras indígenas nos Municípios de Amambaí e Paranhos.

O recurso não merece prosperar, pois a pretensão da agravante vai de encontro à jurisprudência dominante deste

Tribunal a respeito do tema.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, com pedido de efeito suspensivo, em face

da r. decisão que deferiu o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, concedendo-

se a segurança, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença de mérito substitui os

efeitos da medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

2012.03.00.018212-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TELECOM ITALIA LATAM S/A

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188252020114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. Prejudicado o Agravo Legal.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003878-54.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da

decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, apenas para suspender a

convocação do impetrante para o serviço militar obrigatório, nos termos da Lei 5.292/67, até o término de sua

residência médica na Universidade do Oeste Paulista.

2013.03.00.003878-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : BRUNO FELIPE TEIXEIRA DA MOTA E SILVA

ADVOGADO : CARLOS DALMO LEAL RIBAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015274420134036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil

pretendeu transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento

em retido. Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de

difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de

perigo de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão.

No caso em tela não vislumbro esse requisito, nada obstando o aguardo do deslinde final através da sentença.

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a

REMESSA dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034750-91.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Josmailton Jesus Santos de Oliveira, diante da decisão que, em

sede de ação de indenização, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, que objetivava o pagamento

de um salário mínimo a título de benefício previdenciário, bem como custear o tratamento do autor pelos danos

sofridos.

2009.03.00.034750-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOSMAILTON JESUS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ERCILIO KALIFE VIANA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : HEDILENME FREIRE CASECA ROSA

: FRANCINE MARTINS LATORRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2009.60.00.010682-5 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Segundo consulta ao sítio eletrônico deste Tribunal, já houve prolação de sentença na ação originária. Destarte,

restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto.

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo

PREJUDICADO o recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003887-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da

decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, para impedir a convocação do impetrante para o

serviço militar.

Decido. 

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil

pretendeu transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento

em retido. Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de

difícil reparação. 

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de

perigo de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão.

No caso em tela não vislumbro esse requisito, nada obstando o aguardo do deslinde final através da sentença.

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual. 

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença". 

 

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a

REMESSA dos autos ao juízo monocrático. 

Intimem-se.

2013.03.00.003887-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : GUSTAVO SEMEDO TAMINATO

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013871020134036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030813-68.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 77/100: nada há a reconsiderar. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Baixem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007381-88.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Santina Fernandes e outros, diante da decisão que julgou

prejudicado o agravo de instrumento. Em suma, alega que o juízo a quo não reconsiderou a decisão anterior, ora

agravada, de incompetência da Justiça Federal para processar a execução movida por viúvas pensionistas e

dependentes de servidores aposentados da FEPASA - Ferroviária Paulista S/A, sucedida pela RFFSA - Rede

Ferroviária Federal S/A, razão pela qual requerem o prosseguimento e julgamento do agravo de instrumento.

Decido.

A decisão embargada padece, de fato, do vício de obscuridade, na medida em que julgou prejudicado o agravo de

instrumento sem que houvesse retratação na primeira instância a respeito da decisão que reconheceu a

incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a demanda. É caso, pois, de sanar o vício, reconhecendo

o interesse no prosseguimento e julgamento do recurso.

2012.03.00.030813-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : LEANDRO ALMEIDA ASSUNCAO

ADVOGADO : LUCIANA DO CARMO RONDON e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00092852020124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.03.00.007381-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SANTINA FERNANDES e outros. e outros

ADVOGADO : DARCY ROSA CORTESE JULIAO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00096969320084036100 20 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     859/2379



Adentrando-se, pois, no mérito do agravo, o cerne da controvérsia diz respeito à decisão, ora agravada, que

excluiu a União da lide para constar apenas o Estado de São Paulo no pólo passivo, determinando, por

conseguinte, a remessa dos autos ao juízo estadual competente. No entender dos agravantes, considerando que a

FEPASA foi incorporada pela RFFSA, sucedida posteriormente pela União nos direitos, obrigações e ações

judiciais, remanesceria a competência da Justiça Federal para prosseguimento da ação.

Verifica-se que a ação originária foi promovida por viúvas-pensionistas e dependentes de servidores aposentados

da FEPASA - Ferrovia Paulista S/A, com o propósito de obterem o pagamento da diferença de 20% a maior sobre

as pensões por elas recebidas, possibilitando, assim, o recebimento dos benefícios em valor semelhante ao

recebido pelos funcionários falecidos quando em atividade.

Superada a fase de conhecimento, com o trânsito em julgada da demanda julgada procedente, discutem-se, na

execução, duas categorias de crédito cobradas pelas autoras, consoante se observa de trecho da decisão agravada,

a saber:

 

"- uma, relativa à obrigação da ex-empregadora, de trato sucessivo ou continuado, de complementação (em 20%)

às pensões das autores, ou seja, acrescentando-lhes - em razão de título executivo judicial - 20% sobre os seus

proventos mensais;

- outra, relativa aos saldos de prestações atrasadas, reconhecidas como devidas às autoras na coisa julgada, ora em

execução. Estes constituem quantias em dinheiro, cujo direito já foi reconhecido judicialmente como integrante do

patrimônio das requerentes e até liquidado. Entendo que, nessa situação, fazem-se devidas essas quantias,

inclusive, em caso de falecimento da parte autora, passando a integrar seus espólio, e fazendo a ele jus os

respectivos sucessores" (fl. 197).

 

Para o deslinde da questão da competência, portanto, é preciso perquirir a quem ficou incumbido o dever da

complementação das pensões movidas por viúvas-pensionistas e dependentes.

Conquanto não se ignore o fato de a FEPASA ter sido incorporada pela RFSSA, sucedida posteriormente pela

União nos direitos, obrigações e ações judiciais, nos termos da Lei nº 11.483/2007, impende salientar que a

complementação das pensões e aposentadorias dos antigos funcionários do ente estadual, compreendidas as

obrigações pendentes e preexistentes, ficou sob a responsabilidade da Fazenda do Estado de São Paulo.

É o que se depreende da Lei Estadual nº 9.343/96 que, ao autorizar a transferência do controle acionário da

FEPASA à RFSSA, ressalvou aos "ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das

aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho

1995/1996" (artigo 4º, caput), de modo que as "despesas decorrentes do disposto no caput deste artigo serão

suportadas pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado

dos Negócios dos Transportes" (parágrafo 1º).

Vale dizer que o tema já foi exaustivamente analisado pela jurisprudência, no sentido da competência da Justiça

Comum Estadual para processar e julgar as ações que visam à complementação de aposentadoria de pensionistas

da extinta FEPASA, ante a ausência de interesse da União.

Cito precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. VIÚVAS DE EX-FERROVIÁRIOS DA FEPASA.

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. COMPETÊNCIA PARA JULGAR O FEITO. JUSTIÇA ESTADUAL.

1. A ofensa a dispositivos constitucionais deve ser suscitada em sede de recurso extraordinário, nos termos do art.

102, III, da Constituição Federal, e não em especial, que se restringe às hipóteses de ofensa à Lei Federal e

dissídio pretoriano.

2. Não se conhece de matérias sobre as quais não ocorreram o necessário prequestionamento pelo Tribunal de

origem. Oportuno observar que em seus embargos de declaração a União apenas citou o número do artigo da

CLT, sem apresentar, sobre o tema, qualquer argumento que sustentasse sua necessária observância. De outra

parte, a aplicação dos juros moratórios não foi decidida sob o ponto de vista retratado pelo recorrente.

3. Em se tratando de ação proposta por viúvas de ex-ferroviários da FEPASA, para obter complementação de

pensão, a competência para julgar o feito é da Justiça Comum Estadual (REsp 176582/SP, Rel. Ministro FELIX

FISCHER, QUINTA TURMA, DJ 14/2/2000).

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 914.311/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe

05/10/2009)

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO DE EX-FUNCIONÁRIO DA FEPASA SERÁ

SUPORTADO PELA FAZENDA DO ESTADO. LEI ESTADUAL 9.343/96 ARTIGO 4º. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL PARA JULGAR DEMANDA. - A competência federal está justificada, habitualmente,
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no fato de a União Federal ter sucedido a Rede Ferroviária Federal - RFFSA, que por sua vez teria incorporado a

FEPASA. - Contudo, embora se reconheça a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - Fepasa à RFFSA e a

sucessão desta última pela União, nos moldes da Lei 11.483/2007, o que se põe, para abonar as razões

apresentadas pela decisão impugnada, diz com a responsabilidade da Fazenda do Estado de São Paulo pela

complementação das pensões e aposentadorias em apreço. - Nos termos da Lei Estadual 9.343/96, que, ao

autorizar a transferência do controle acionário da Fepasa à Rede Ferroviária Federal, ressalvou expressamente, em

seu artigo 4º, que 'fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das

aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual específica e do Contrato Coletivo de Trabalho

1995/1996' (caput), sendo que 'as despesas decorrentes do disposto no 'caput' deste artigo serão suportadas pela

Fazenda do Estado, mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos

Transportes' (§ 1º). - Mesmo que assim não fosse, há outro fundamento que empurra a competência para a justiça

estadual: o juízo que seria competente para o processo de conhecimento é o competente para a execução do

julgado. - Nem a União Federal nem a RFFSA são responsáveis pelo pagamento da complementação de

aposentadoria, o que afasta a competência federal. - Quando se cuida de complementação de aposentadoria de ex-

ferroviário integrante dos quadros da Fepasa, se é ela paga pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria

consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes, a competência é da Justiça

Estadual. - A União é, de fato, parte ilegítima para figurar na relação processual, não detendo a Justiça Federal,

após exclusão do aludido ente político, competência para apreciar a matéria. - Agravo de instrumento a que se

nega provimento."

(AI 201103000054223, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1550.)

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. EX-FUNCIONÁRIO DA FEPASA. TJSP. ART. 4º

DA LEI ESTADUAL 9.343/96. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ART. 33, XIII, DO RI TRF3. 1. A FEPASA

(Ferrovia Paulista S.A.) foi incorporada à RFFSA, por meio do Decreto 2.502/98, como resultado do acordo de

refinanciamento da dívida do Estado de São Paulo com a União Federal. 2. A União sucedeu a extinta RFFSA

tão-somente nos direitos, obrigações e ações em que esta é autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, a

teor do Art. 2º da Lei 11.483/07. 3. A Lei Estadual nº 9.343/96, que autorizou a transferência do controle

acionário da FEPASA para a RFFSA, prevê, em seu Art. 4º, a responsabilidade do Estado de São Paulo pelo

pagamento da complementação das aposentadorias e pensões dos ex-ferroviários empregados. 4. A União e o

Estado de São Paulo, ao celebrarem Contrato de Promessa de Compra e Venda de Ações Representativas do

Capital Social da FEPASA, estipularam a responsabilidade daquele Estado em relação a qualquer valor por fatos

ocorridos anteriormente a dezembro de 1997, e pelo pagamento relativo à liquidação de processos judiciais

promovidos por inativos da FEPASA e pensionistas (vide Ação Civil Originária 1505, distribuída à relatoria do

Exmo. Min. Celso de Mello, em 02/02/10). 5. Não subsiste interesse da União no feito, apto a provocar o

deslocamento de seu julgamento para a competência da Justiça Federal. Precedentes do STJ. 6. Declarar a

incompetência desta Justiça para julgar o presente recurso e, por conseguinte, suscitar conflito de competência,

nos próprios autos, a ser dirimido pelo E. STJ, a teor do Art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte."

(APELREE 200903990308365, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:09/03/2011 PÁGINA: 576.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO DE VIÚVAS DE EMPREGADOS DA FEPASA, QUE VEIO A SER

INCORPORADA PELA RFFSA, TAMBÉM EXTINTA E SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL. LEI

ESTADUAL 9.343/1996. COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DAS APOSENTADORIAS E PENSÕES

A CARGO DA FAZENDA DO ESTADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. AGRAVO

LEGAL PROVIDO. I - Apesar de a RFFSA ter assumido os direitos e obrigações da FEPASA em razão da

incorporação levada a efeito pelo Decreto nº 2.502/1998, o mesmo não ocorre no que tange à complementação dos

proventos de aposentadorias e pensões, em virtude de disposição expressa, constante no protocolo de justificação

da incorporação, consignado na mencionada norma. II - A Lei Estadual 9.343/1996, que autorizou a alienação,

também estabeleceu que a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões continuaria sendo

suportada pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria, consignada no orçamento da Secretaria de Estado

dos Negócios e Transporte. III - Falta de interesse da União e competência da Justiça Estadual para processar a

ação subjacente, nos termos do entendimento pacificado nesta Corte e no C. STJ. IV - Agravo Legal provido."

(AI 201003000006108, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:24/11/2010

PÁGINA: 305.)

 

Frise-se, por fim, que a demanda de procedência, ocorrida no processo de conhecimento, teve como sucumbente a

FEPASA, afigurando-se perfeitamente possível o prosseguimento da ação, agora na fase de execução, em face do
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Estado de São Paulo.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, a fim de sanar a obscuridade e reconhecer o

interesse no prosseguimento e julgamento do recurso. No mérito, com amparo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003968-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da

decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar, a fim de suspender os efeitos do ato de

convocação do autor para a prestação do serviço militar.

Decido.

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil

pretendeu transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento

em retido. Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de

difícil reparação.

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de

perigo de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão.

No caso em tela não vislumbro esse requisito, nada obstando o aguardo do deslinde final através da sentença.

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".

 

2013.03.00.003968-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX
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Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a

REMESSA dos autos ao juízo monocrático.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Júlio César Cerveira e outros contra a decisão de fl. 48, que

manteve a decisão de fl. 46 (fl. 2.455 dos autos originários), proferida em ação de reintegração de posse, que

designou o dia 19.02.13 para o início dos trabalhos periciais (fls. 28/34).

Decido.

Custas e porte de remessa e retorno. Juntada com razões. Recolhimento CEF. O art. 511 do Código de

Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento do preparo, inclusive porte de remessa e retorno,

quando da interposição do recurso, sob pena de deserção:

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente,

o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento das custas e do porte de remessa e

retorno, anexando a respectiva guia com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º),

sob pena de preclusão. Isso porque a regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos de

admissibilidade do recurso, não sendo admissível que a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento,

ainda que no prazo recursal.

No entanto, tratando-se de protocolo de recurso após o encerramento do expediente bancário, ressalvado meu

entendimento, deve ser admitida a realização do preparo no primeiro dia útil subsequente de atividade bancária,

tendo em vista o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido ao regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil (STJ, REsp n. 1.122.064, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 01.09,10).

Na hipótese de recolhimento insuficiente, o § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização

do preparo:

(...)

§ 2º. A insuficiência do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de

2013.03.00.003562-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : JULIO CESAR CERVEIRA e outros

: MARIO JULIO CERVEIRA

: MARIA LUIZA CERVEIRA

: ZEILA MARIA CERVEIRA

: JOSE CERVEIRA FILHO

: MARIA TEREZA CERVEIRA

: MARCO ANTONIO CERVEIRA

ADVOGADO : MARIO JULIO CERVEIRA e outro

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DELFIM

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : JOSE BARBOSA DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.02.001228-5 2 Vr DOURADOS/MS
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cinco (5) dias.

Ao permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo de

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de

preclusão. O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que,

não tendo o agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do

agravo de instrumento.

No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado na Caixa Econômica Federal - CEF, por meio de

Guia de Recolhimento da União - GRU, nos termos do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de Custas da

Justiça Federal) c. c. o art. 3º da Resolução n. 278, de 16.05.07, do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber custas e porte de remessa e

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja

agência dessa instituição financeira:

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS E PORTE DE REMESSA E

RETORNO. RESOLUÇÃO 278 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRF DA 3.ª REGIÃO. AUSÊNCIA

DE RECOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA OFICIAL. CEF. DESERÇÃO.

I - A Resolução n.º 278 do Conselho de Administração deste Tribunal estabelece que as custas e o porte de

remessa e retorno devem ser pagos na CEF, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF,

sob os códigos 5775 e 8021, nos valores de R$ 64,26 e R$ 8,00, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos

autos.

II - A ausência de recolhimento na instituição bancária oficial, a Caixa Econômica Federal, não comprova a

realização do pagamento, o que leva ao reconhecimento da deserção do recurso.

III - Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000922370-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 15.04.08)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE

CUSTAS NA FORMA DO ART. 2º DA LEI 9289/96 - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravante não recolheu as custas devidas, com observância da norma prevista na Lei 9289/96, art. 2º,

segundo a qual o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal.

2. Esta Egrégia Corte Regional deverá verificar, para conhecimento do recurso, se foram cumpridas as normas

que regulamentam o recolhimento de custas no âmbito da Justiça Federal (valor, guia e estabelecimento

bancário) e sua comprovação no momento da interposição do recurso. No caso concreto, o agravante não

cumpriu o disposto no art. 2º do Lei 9289/96, vez que o pagamento do preparo foi efetuado em instituição

bancária diversa da CEF, mesmo havendo agência desta no local, o que implica em deserção e preclusão

consumativa.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º,

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e

sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. Recurso improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000747729-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO DESERTO.

RECOLHIMENTO DO PREPARO EFETUADO EM AGÊNCIA BANCÁRIA DIVERSA DA CEF. ARTIGO 2º DA

LEI 9.289/96 C.C. ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO N.º 169/00, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 255, AMBAS

DO CONSELHO DE ADMINISTRÇÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO.

- O artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal consagra, respectivamente, os princípios da

legalidade, da inafastabilidade do controle jurisdicional, do devido processo legal e do contraditório e ampla

defesa. Não os infringe, antes os instrumentaliza, a disciplina, em sede de legislação ordinária, dos meios e

formas de exercitá-los. Assim, de um lado, não implica subtrair da apreciação do Poder Judiciário exigir das

partes, para a correta aplicação do direito no caso concreto, o atendimento às formalidades, como suporte da

principiologia supramencionada. De outra parte, o devido processo legal e seus corolários do contraditório e

ampla defesa não são desrespeitados, se se impõe a satisfação de determinados requisitos à utilização dos

recursos a eles inerentes.

- O recolhimento de custas devidas à União, no âmbito da Justiça Federal, é regido pela Lei n.º 9289/96 c/c o

artigo 3º, da Resolução n.º 169, de 04-05-2000, alterada pela Resolução nº 255, de 16-06-2004, ambas do

Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de

documento de arrecadação das receitas federais (DARF), na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, em

outro banco oficial. - Cabe considerar três situações distintas relacionadas ao preparo. A inexistência deste, no

ato de interposição recursal, implica deserção e preclusão consumativa. Não se confunde com a insuficiência,
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prevista no § 2.º acrescido ao artigo 511 do C.P.C. pela Lei n.º 9756/98, que permite o complemento das custas

no prazo de 5 dias, antes de apenar o recorrente. Por fim, a terceira situação, que é a do pagamento do preparo

efetuado em instituição bancária diversa da CEF, mesmo havendo agência desta no local, que implica, também,

deserção e preclusão consumativa. Ressalte-se que é indiferente para a Justiça Federal o modo de recolhimento

do preparo, ou seja, se feito pessoalmente pelo recorrente, por meio de terceiros ou de forma virtual, pela

internet. O que importa é a observância das normas que regulamentam seu procedimento, ou seja, o correto

recolhimento das custas (valor, guia e estabelecimento bancário) e sua comprovação no momento da

interposição do recurso. 

- In casu, o preparo, apresentado tempestivamente, foi recolhido em guia apropriada (DARF), todavia em

estabelecimento bancário diverso da CEF - Caixa Econômica Federal (Banco Nossa Caixa - fls. 67). Sob tal

aspecto, ante à não observância das normas que regem a matéria, o recurso é deserto.

- Recurso não provido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200203000185390-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 23.04.07)

Do caso dos autos. Os agravantes interpuseram este recurso por fac-símile em 15.02.13 (fls. 2/24) e em 18.02.13

protocolaram os originais (fls. 28/48v.), não tendo nessas duas oportunidades comprovado o recolhimento das

custas e do porte de remessa e retorno relativos a este agravo (cf. certidões de fls. 25 e 49).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos arts. 511 e 525, § 1º, c.

c. o art. 557, todos do Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030775-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Ana Maria de Castro, diante da decisão que, em sede de

mandado de segurança, indeferiu a liminar de suspensão no corte de ponto de servidor aderente a movimento

paredista.

A agravante informa ser agente de polícia federal lotada no estado de São Paulo e aderente ao movimento

paredista deflagrado pela categoria em 08.08.2012. Insurge-se diante do corte de ponto dos servidores em greve,

ao argumento de que o direito de greve dos servidores públicos encontra-se constitucionalmente garantido,

inexistindo previsão legal que autorize o desconto integral dos dias não trabalhados.

Requer, pois, a concessão de liminar que suspenda o desconto do ponto da agravante, de modo que não seja

comprometido seu salário, até decisão final da decisão tomada pela Administração.

Decido.

A respeito da greve dos servidores públicos civis, conquanto assegurada nos termos do artigo 37, inciso VII, da

Constituição da República, cumpre dizer que, por se tratar de norma de eficácia limitada, a efetiva concretização

do direito ficou condicionada à edição de norma reguladora, inexistente até o presente momento, dando ensejo,

por conseguinte, à impetração do Mandado de Injunção nº 708/DF, ocasião em que o Supremo Tribunal Federal,

2012.03.00.030775-0/SP
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AGRAVANTE : ANA MARINA DE CASTRO

ADVOGADO : FERNANDO FABIANI CAPANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal
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em face da omissão legislativa, consignou a possibilidade de aplicação da lei disciplinadora do movimento

grevista no setor privado (Lei nº 7.783/89). 

Como decorrência lógica da aplicação da lei do setor privado, conclui-se que o direito da Administração Pública

de proceder aos descontos dos dias não trabalhados em virtude da adesão a movimento grevista afigura-se legal,

em razão da Lei nº 7.783/89 definir a greve como causa de suspensão do contrato de trabalho, importando, por

conseguinte, na cessação da remuneração a ser paga durante o respectivo período. 

O Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento sobre a matéria, reconhecendo o direito do servidor

público à greve, não obstante se afigure legítimo o desconto dos dias não trabalhados. Faço transcrever arestos:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO - SINASEMPU. GREVE. PRELIMINAR: SÚMULA N.º 266/STF. NÃO

INCIDÊNCIA. ATO COMBATIDO QUE EXPRESSAMENTE DETERMINA A REALIZAÇÃO DE

DESCONTOS. MÉRITO: DESCONTOS NA REMUNERAÇÃO DECORRENTES DOS DIAS NÃO

TRABALHADOS. CABIMENTO. FALTAS JUSTIFICADAS. PREVISÃO LEGAL. COMPENSAÇÃO DAS

FALTAS. POSSIBILIDADE. INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

DEVER DE ASSIDUIDADE DO SERVIDOR. DEVER DE JUSTIFICAR A FALTA À CHEFIA IMEDIATA.

1. Da simples leitura do ato impugnado, verifica-se que não se trata de ato editado pelo autoridade coatora no

regular exercício do poder regulamentar, capaz de atrair a aplicação da Súmula n.º 266/STF, mas sim de expressa

determinação de que as ausências ao serviço poderiam ser descontadas da remuneração, sendo consideradas faltas

justificadas.

2. É pacífica a jurisprudência, em conformidade com a do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que é licito o

desconto dos dias não trabalhados em decorrência de movimento paredista, na medida em que o exercício do

direito de greve acarreta a suspensão do contrato do trabalho, consoante disposto no art. 7º da Lei 7.783/1989, não

gerando direito à remuneração, salvo acordo específico formulado entre as partes.

3. O dever de assiduidade do servidor público decorre de expressa disposição legal contida no art. 116, inciso X,

da Lei n.º 8.112/90.

Assim, ocorrendo a falta ao serviço, deve o servidor, oportunamente, justificá-la à sua chefia imediata, sob pena

de ter descontado em sua remuneração os dias não trabalhados, nos termos da disciplina prevista no art. 44, inciso

I, da Lei n.º 8.112/90, para faltas injustificadas.

4. Nas ausências justificadas, decorrentes de caso fortuito ou força maior, o servidor tem o dever de comunicar à

chefia imediata, que poderá autorizar a devida compensação, de modo a evitar a realização dos descontos, a teor

das normas contidas no inciso II e parágrafo único do art. 44 da Lei n.º 8.112/90.

5. A falta decorrente de participação do servidor em movimento paredista é considerada ausência justificada, que,

segundo a referida dicção legal, pode ser compensada, evitando o desconto na remuneração.

6. Aplicando a mesma sistemática para todas as faltas justificadas não compensadas, prescinde de processo

administrativo a realização dos descontos na remuneração do servidor decorrentes das referidas ausências.

7. Segurança denegada."

(MS 14.942/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 09/05/2012, DJe 21/05/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - SÚMULA 266/STF - MANDADO DE SEGURANÇA -

CORTE DO PONTO DE SERVIDORES GREVISTAS - MEDIDA QUE PODE SER LEVADA A TERMO

PELA ADMINISTRAÇÃO. 1. O mandado de segurança não é sucedâneo de ação direta de inconstitucionalidade.

Aplicação da Súmula 266/STF. 2. O Pretório Excelso, a partir do julgamento do MI n° 708/DF, firmou

entendimento de que a paralisação de servidores públicos por motivo de greve implica no consequente desconto

da remuneração relativa aos dias de falta ao trabalho, procedimento que pode ser levado a termo pela própria

Administração. Precedentes. 3. Segurança denegada."

(MS 201000833391, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:07/02/2011.)

 

"SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. GREVE. DESCONTO DA REMUNERAÇÃO RELATIVA AOS DIAS

NÃO TRABALHADOS. ILEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO.

1. Esta Corte assentou o entendimento de que, não obstante a constitucionalidade do movimento grevista realizado

por servidor público, não se afigura ilegal o desconto referente aos dias parados. Precedentes. 2. Agravo

regimental improvido."

(AROMS 200602019941, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:30/08/2010.)

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL

- SERVIDOR PÚBLICO CIVIL - DIREITO DE GREVE - DESCONTO DE DIAS PARADOS. "Nos moldes de

entendimento jurisprudencial desta Corte, é assegurado ao servidor público o direito de greve, mas não há

impedimento, nem constitui ilegalidade, o desconto dos dias parados". (RESP 402674/SC, Rel. Min. José Arnaldo
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da Fonseca, DJ de 24/02/2003). Embora não seja pacífico o entendimento segundo o qual o direito à greve esteja a

depender de regulamentação, não se põe em questão, no âmbito desta Corte, que os dias parados devam ser

descontados dos servidores que tenham participado de movimento paredista. Recursos ordinários desprovidos."

(ROMS 200602113064, CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª

REGIÃO), STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:15/12/2008.) 

 

Não discrepa desse entendimento a jurisprudência deste Tribunal. Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DIREITO DE GREVE. ART. 37, INC. VII, CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA. DESCONTO DOS DIAS PARADOS. 1. A Jurisprudência é firme em reconhecer que, embora

o direito de greve seja assegurado ao servidor público pela Constituição da República, no seu artigo 37, inciso VII,

há possibilidade de desconto em razão de dias não trabalhados. 2. Ainda que legítima a greve, os servidores

públicos não possuem direito líquido e certo à remuneração dos dias não trabalhados em razão de movimento

paredista. 3. Não se proíbe a adoção de soluções autocompositivas em benefício dos servidores grevistas.

Precedentes do STJ e do STF. 4. Remessa oficial e apelação providas."

(AMS 00201294020004036100, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"SERVIDOR PÚBLICO - DIREITO A GREVE - AUSÊNCIA DE DIREITO A RECEBER PELOS DIAS NÃO

TRABALHADOS - POSSIBILIDADE DE DESCONTO OU COMPENSAÇÃO - MÉRITO

ADMINISTRATIVO - ANÁLISE DO INTERESSE PÚBLICO - AELGAÇÃO DE DESVIO DE FINALIDADE

INCOMPATÍVEL COM O MANDADO DE SEGURANÇA, POR DEMANDAR DILAÇÃO PROBATÓRIA.

JULGAMENTO MONOCRÁTICO - POSSIBILIDADE - SENTENÇA ALINHADA AO ENTENDIMENTO

JURISPRUDENCIAL DO C. STJ E DESTA CORTE. I. Conforme demonstrado na decisão atacada, o artigo 37,

inciso VII, da CF/88 - Constituição Federal de 1988, assegura ao servidor público o direito a greve, determinando,

contudo, que este deve ser regulado por legislação específica. II. Considerando a longa mora legislativa, o C. STF

fixou o entendimento de que, diante da ausência de legislação específica, deve-se aplicar aos servidores públicos,

no que couber, a legislação aplicável aos trabalhadores da iniciativa privada, qual seja, a Lei 7.783/89. III. O

ordenamento jurídico, portanto, assegura aos servidores públicos o direito a greve, o que não significa dizer,

entretanto, que eles fazem jus a receber pelos dias não trabalhados. IV. É que não há disposição constitucional

nem legal que preveja o direito a tal pagamento, inclusive para os trabalhadores celetistas, posto que a greve é

modalidade de suspensão total do contrato de trabalho, onde não há a prestação de serviços tampouco a respectiva

remuneração. Assim, o regime da Lei 7.783/89 não assegura aos empregados o recebimento dos dias trabalhados,

remetendo a solução de tal questão para a negociação coletiva. V. Já os princípios inerentes à Administração

Pública - notadamente a supremacia do interesse público, a continuidade do serviço público, a eficiência e

moralidade - impedem que o servidor receba sua remuneração sem prestar o respectivo serviço. Tal como ocorre

no regime celetista, há, apenas, a possibilidade dos dias não trabalhados serem compensados, providência que,

apesar de se afigurar legítima, máxime diante da natureza alimentar da remuneração dos servidores, não se afigura

obrigatória, estando, antes, condicionada ao interesse público, a ser avaliado pelo administrador, dada a

peculiaridade do regime jurídico no qual se insere os servidores públicos. Logo, mesmo sendo legal o movimento

paredista, isso não assegura o direito ao recebimento dos dias não trabalhados. VI. Os servidores públicos não

possuem direito líquido e certo a receberem pelos dias não trabalhados durante o movimento paredista, sendo de

se frisar que o eventual enquadramento da determinação do desconto como punição - desvio de poder ou desvio

de finalidade - não comporta tutela na estreita via do mandado de segurança, por demandar dilação probatória,

incompatível com o writ. VII. Possibilidade de julgamento monocrático, uma vez que a decisão de primeiro grau

está em sintonia com a jurisprudência desta Corte e do C. STJ."

(AMS 00070811919974036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/06/2011 PÁGINA: 286 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, §1º, DO

CPC. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. MEMBROS DA AGU. GREVE. LEGALIDADE. SIMPLES ADESÃO

QUE NÃO GERA PENALIDADE DISCIPLINAR. DESCONTO DOS DIAS NÃO TRABALHADOS E

APURAÇÃO E PUNIÇÃO DE EVENTUAIS ATOS OU OMISSÕES INFRACIONAIS EM CASOS

CONCRETOS. POSSIBILIDADE. 1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas relator

do recurso pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus

poderes para não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como

para dar provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais

Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). O dispositivo não é inconstitucional. De toda sorte, com a interposição do

presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão colegiado, razão pela qual perde objeto a insurgência em
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questão. 2. O artigo 37, VII, da Carta política, que assegurou o direito de greve aos servidores públicos, é norma

de eficácia limitada, na medida em que remete ao legislador ordinário sua regulamentação. Contudo, cabe ao

Judiciário, apreciando cada caso concreto, suprir a omissão legislativa. 3. Os autores, advogados da União, não

exercem função tão essencial para a população que deva ser considerada necessariamente abusiva qualquer greve

que promovam. 4. Entretanto, seria precipitado afirmar que a possibilidade, em tese, de movimento paredista por

parte dos autores implica necessariamente que não tenha nenhum deles cometido algum ato infracional, por

exemplo se não cuidou de resguardar os prazos processuais e os interesses que lhe foram confiados. 5. Com isso,

não é de se afastar genericamente a possibilidade de impor ao grevista alguma penalidade administrativa, não pelo

simples fato de haver aderido ao movimento paredista, mas por atos ou omissões que lhe possam ser imputadas,

em vista do caso concreto e desde que precedida do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. O

direito de greve não acoberta todo e qualquer comportamento. 6. Nenhum dispositivo constitucional ou

infraconstitucional assegura ao grevista o direito de receber pelos dias não trabalhados, tratando-se de matéria que,

quando muito, pode ser objeto de acordo entre os servidores e a Administração, eventualmente mediante

compensação. 9. É, pois, legítimo o desconto dos dias em que os autores não trabalharam por adesão à greve, se a

Administração não se comprometeu juridicamente a não adotar essa providência. 10. Declaração da legalidade da

greve e impossibilidade de se impor aos autores penalidade disciplinar pelo simples fato de a ela haverem aderido,

todavia ressalvando à Administração a possibilidade de apurar e punir atos ou omissões infracionais em casos

concretos, respeitado o devido processo legal, o direito de defesa e o contraditório. 11. Agravo legal a que se nega

provimento."

(AC 00043001820064036000, DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 -

SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2010 PÁGINA: 171 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003836-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão proferida pelo Juízo

Federal da 25ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança em que o impetrante/agravado objetiva

que a autoridade apontada como coatora deixe de exigir ou praticar qualquer ato que implique na sua incorporação

às Forças Armadas, que deferiu a pretendida liminar, nos termos que, resumidamente, reproduzo:

 

"(...)

Examinando a documentação trazida aos autos, verifica-se que o impetrante foi dispensado do serviço militar

obrigatório por excesso de contingente, e não por pedido de adiamento da incorporação para cursar nível

superior. Portanto, enquadra-se no art. 30, § 5º, da Lei nº 4.375/64 c/c o art. 95 do Decreto 57.654/66, e não na

2013.03.00.003836-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : REGINA ROSA YAMAMOTO e outro

AGRAVADO : TYAGO ARAUJO ALMEIDA

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013464320134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Lei 5.292/67, não podendo mais ser convocado para prestar serviço militar.

No Certificado de Dispensa de Incorporação, acostado às fls. 44 dos autos, consta expressamente, como motivo

da dispensa "ter sido incluído no excesso de contingente."

Assim, ao caso, aplica-se o art. 95 do Decreto 57.654, de 20 de janeiro de 1966, que estabelece que "os incluídos

no excesso de contingente anual, que não forem chamados para incorporação ou matrícula até 31 de dezembro

do ano designado para a prestação do Serviço Militar inicial da sua classe, serão dispensados de incorporação e

de matrícula e farão jus ao Certificado de Dispensa de Incorporação, a partir daquela data".

Desta forma, o brasileiro dispensado por excesso de contingente só pode ser convocado até 31 de dezembro do

ano designado para a prestação do serviço militar da sua classe, nos termos do Decreto nº 57.654/66; enquanto

aqueles que obtiveram adiamento de incorporação para freqüentar os cursos de Medicina, Farmácia,

Odontologia e Veterinária são considerados convocados para a prestação do serviço militar no ano seguinte ao

do término do Curso, nos termos da Lei 5.292/67.

Infere-se, por conseguinte, que a dispensa por excesso de contingente anual não implica a possibilidade de

convocação posterior daqueles formados nos cursos de formação de Médicos, Farmacêuticos, Dentistas ou

Veterinários após a conclusão dos referidos cursos, exceto se a dispensa ocorreu pela qualidade específica de

estudantes de MFDV.

Saliento que o tema já se encontra pacificado no E. STJ e no E. TRF da 3ª Região, no sentido de que não há

possibilidade de convocação dos médicos dispensados do serviço militar por excesso de contingente, ou seja, é

inaplicável a eles o § 2º do artigo 4º da referida Lei nº 5.292/67.

Ademais, é importante salientar que a possibilidade de convocação para a prestação do serviço militar daqueles

que foram dispensados por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em Instituições de ensino

destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, prevista na Lei nº 12.336/2010,

somente pode ser aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, haja vista os princípios da

irretroatividade das leis e tempus regit actum, o que não ocorre no presente caso, vez que a dispensa do

impetrante deu-se em 11 de novembro de 2004 (fl. 44)

(...)" (fls. 95/102 - destaques no original)

 

 

Aduz, em síntese, que a liminar deferida coincide inteiramente com o próprio pedido inicial, com o que não se

está diante de uma liminar, mas de verdadeira tutela antecipada, instituto que não é admitido em sede de mandado

de segurança, razão pela qual deve ser imediatamente cassada.

 

Alega que, nos termos da Lei nº 8.437/92, não será cabível medida liminar contra atos do Poder Público, no

procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, sempre que providência

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança (art. 1º), e que não será cabível medida

liminar que esgote no todo ou em parte, o objeto da ação (ar. 1º, § 3º).

 

Sustenta que são duas as leis que regulam o serviço militar obrigatório em tempo de paz, quais sejam, a Lei nº

4.375/64 (Lei do Serviço Militar) e respectivo regulamento (Decreto nº 57.654/66), bem como a Lei nº 5.292/67

(que dispõe sobre a prestação do serviço militar pelos estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e

Veterinária), sendo de nº 63.704/68 o decreto regulamentador.

 

Assevera que a referida Lei nº 4.375/64 foi alterada pela Lei nº 12.336, de 26.10.2010, e com a nova redação não

somente o contingente de alistados que adiam a incorporação por serem estudantes das áreas de saúde noticiadas

acima, como também aqueles dispensados que receberam Certificado de Dispensa de Incorporação, poderão ser

convocados após a conclusão do curso universitário (arts. 17, § 1º, 30, § 6º, e 40-A).

 

Acrescenta que "a nova redação introduzida pela Lei nº 12.336, de 26.10.2010, não deixa dúvidas quanto a

obrigação para com o serviço militar, como regra geral, para todos os cidadãos brasileiros dos dezoito aos

quarenta e cinco anos, permanecendo ainda para aqueles outrora dispensados por meio de Certificado de

Dispensa de Incorporação, inclusive por excesso de contingente."

É o breve relatório. Decido.

 

A lei do mandado de segurança autoriza o julgador a conceder a liminar, que pode sim coincidir com o mérito da

ação, mas dele diverge pela provisoriedade de tal ordem.

 

De igual forma rejeito a alegada nulidade da decisão agravada, porquanto a norma que fundamenta tal pretensão

(Lei nº 8.437/92) dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra o Poder Público e seu art. 2º estabelece
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que no mandado de segurança coletivo não será concedida liminar antes da audiência do representante da pessoa

jurídica de direito público, que não é a hipótese dos autos de origem.

 

No mais, considero necessária a transcrição do art. 4º e seu § 2º, da Lei nº 5.292/97, que dispõe sobre a prestação

do serviço militar pelos estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e Veterinária, bem como pelos Médicos,

Farmacêuticos, Dentistas e Veterinários, e da Lei nº 12.336, de 26/10/2010, que alterou o referido art. 4º e

revogou o § 2º desse mesmo artigo:

 

 

Lei. nº 5.292/67:

Art. 4º - Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

Lei e na sua regulamentação.

§ 2º - Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de

Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente

artigo.

 

Lei nº 12.336, de 26/10/2010:

 

"Art. 4º - Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo caput e pela alinea "a" do parágrafo único do art. 3º, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

 

 

É inequívoco que a nova redação do art. 4º da Lei nº 5.292/67, dada pela Lei nº 12.336/2010, não alcança o

agravado, uma vez que foi dispensado por excesso de contingente em 11/11/2004 (fl. 78) e essa norma entrou em

vigor em 26/10/2010.

 

Já o art. 4º da Lei nº 5.292/67, anteriormente à sua alteração, regulava a situação do serviço militar obrigatório

àqueles estudantes universitários dos cursos de MFDV que tivessem obtido o adiamento da incorporação até o

término do respectivo curso.

Apenas o § 2º desse mesmo artigo 4º dispunha que os portadores de Certificados de Dispensa de

Incorporação, ao concluírem tais cursos, ficavam sujeitos à prestação do Serviço Militar.

Portanto, faz-se necessário dar a adequada interpretação a esse novo chamado das Forças Armadas, e qual o

alcance das normas trazidas acima.

 

Tenho que a questão diz respeito à violação de ato jurídico perfeito.

 

Isso porque em 11/11/2004 o recorrido obteve o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 78), que não pode,

ao alvedrio da União Federal, ser desconsiderado ou tido como não escrito, pelo só fato de o agravado ter optado

por estudar medicina. O que leva ao seguinte questionamento: se o autor do mandamus tivesse se formado em

Direito, por exemplo, estaria dispensado dessa nova convocação. E por que se admitiria que os princípios da

igualdade e da segurança jurídica fossem violados pelo Estado?

 

Situação como a trazida nos autos, em que o Poder Judiciário é instado a entregar a prestação jurisdicional, deve

ser interpretada à luz dos princípios constitucionais noticiados acima, que se sobrepõem às normas que dispõem

em sentido contrário.

 

Também a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de impossibilidade de convocação posterior à

dispensa de prestação do serviço militar, conforme julgados que seguem:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o

Curso de Medicina.

II - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no Ag 1261505/RS, Sexta Turma, Rel. Min. OG Fernandes, j. 13/04/2010, DJe 03/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA. EXCESSO.

CONTINGENTE.

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE.

I - Segundo a orientação jurisprudencial pacificada no âmbito desta Corte Superior, não se aplica o art. 4º, § 2º,

da Lei n. 5.292/67 aos profissionais de saúde - médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários - anteriormente

dispensados do serviço militar obrigatório por excesso de contingente, razão pela qual não podem ser novamente

convocados após a conclusão do curso superior.

II - Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Resp 893068/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 29/05/2008, DJe 04/08/2008)

Diante do exposto, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026182-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 155/175 e 178/179: Mantenho por seus próprios fundamentos a decisão de fls. 152/153, que deferiu o pedido

de efeito suspensivo requerido pela União.

Oportunamente o feito será levado a julgamento.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.026182-8/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021358-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) interposto por FABIO ALVES PIMENTA E OUTRO em face da

decisão de fls. 200-201, que negou seguimento ao agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,

interposto em fase da decisão, que em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de substituição de penhora.

Defendem os agravantes que houve excesso de penhora, requer que a penhora seja substituída por um dos bens

que perfazem a garantia do bem.

Alegam que outros imóveis foram hipotecados para garantia da dívida. Requer a antecipação da tutela recursal.

Requerem a retratação da decisão agravada, ou o julgamento do recurso pela Turma.

É o relatório. Decido.

Procede o inconformismo dos agravantes, pelo que reconsidero a decisão de fls. 200-201.

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua o equilíbrio entre a satisfação

do direito do credor, concomitante à forma menos gravosa ao devedor. É com esse espírito que deve ser

desenvolvido o processo executivo.

É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei

6.830/80. No entanto, ressalve-se que esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências

de cada caso específico. Infira-se, é forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos

aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo dela valer-se a exeqüente para exercício

arbitrário, refutando imediata e meramente a nomeação de quaisquer bens.

No caso dos autos, a execução fiscal foi lastreada por Certidão da Dívida Ativa emitida com base em débito não

tributário (valores repassados para a União Federal, por força da lei MP 2196-3/2001, provenientes de Escritura

Pública de Confissão de Dívidas com Garantia Hipotecária e Cessão de Direitos, lavrada em 22.07.1998). Foram

dados em garantia hipotecária os bens imóveis: Fazenda São José, avaliada em R$ 955.215,00 (fls. 118-125) e

Fazenda São Paulo, avaliada em R$ 945.000,00 (fls. 126).

A despeito dos bens imóveis dados em garantia hipotecária, nos autos da execução fiscal a penhora recaiu sobre

bem diverso dos dados em garantia, qual seja, o imóvel denominado FAZENDA ÁGUA LIMPA, registrada no

Cartório de Registro de Imóveis e anexos de Franca sob nº 23.400, avaliada por executante de mandados em R$

1.200.000,00 (hum milhão e duzentos reais) (fls. 34).

A União/Fazenda Nacional requereu a suspensão do feito, em razão dos executados terem renegociado seu débito,

nos termos da Lei n º 11.775/2008 e requereu que as penhoras fossem mantidas. Anexou extrato do valor da

dívida atualizado (R$ 214.982,21) (fls. 190-192).

Confrontando a CDA acostada (fls. 16-17), o laudo de avaliação (fls. 34), o extrato do valor da dívida (190-192)

infere-se que a garantia dada à execução extrapola o crédito exeqüendo.

Prima facie, fica evidente o valor exorbitante da penhora em relação ao crédito exeqüendo.

Ademais disso, trata-se de dívida ativa ajuizada com exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento Lei nº

11.775/2008, não há notícia do rompimento desse parcelamento e, não vejo, a priori, motivos para rejeição do

pedido de substituição da penhora pelos bens oferecidos como garantia hipotecária.

Existe, portanto, a possibilidade de substituição da penhora, conforme requerido pelos agravantes.

2011.03.00.021358-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para determinar a substituição da penhora.

Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033945-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, com pedido de efeito suspensivo, em face

da r. decisão que deferiu parcialmente o pedido de liminar em mandado de segurança.

É o relatório.

 

Em consulta à base eletrônica de dados, observa-se que foi proferida sentença nos autos originários, julgando-se

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil.

 

Nestes termos, verifica-se que o presente recurso está prejudicado, uma vez que a sentença substitui os efeitos da

medida liminar, que perde a sua eficácia.

 

A jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça decidiu, neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO NA INSTÂNCIA INFERIOR.

INTEMPESTIVIDADE. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA DA SÚMULA N.

282/STF. DECISÃO QUE INDEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUPERVENIENTE

JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO NO JUÍZO A QUO. PRECEDENTES DO STJ. 1. Quanto à suposta intempestividade do agravo

interno perante o Tribunal de origem, não há como prosperar tal alegação do recorrente, em razão da falta de

prequestionamento da matéria. Dessa forma, o recurso especial não ultrapassa o inarredável requisito do

prequestionamento em relação à referida norma (557, §1º), do CPC Incidência, por analogia, da Súmula n. 282

do Supremo Tribunal de Federal. 2. Quanto ao mérito, é entendimento uníssono desta Corte no sentido que, uma

vez prolatada a sentença de mérito na ação principal, opera-se a perda do objeto do agravo de instrumento

contra deferimento ou indeferimento de liminar. 3. Comprovada a perda de objeto, não mais se verifica o

interesse de agir por parte do recorrente, considerando-se, assim, prejudicado o recurso de agravo interposto na

instância inferior. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido."

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200802195357 Relator Ministro Mauro Campbell Marques, v. u., DJE:08/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFERIMENTO DE

LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA CONCEDIDA -

PERDA DE OBJETO. - Exarada sentença concedendo a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento

interposto contra o deferimento da liminar requerida naqueles autos. - Recurso especial prejudicado."

2012.03.00.033945-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MAGOS COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

ADVOGADO : ANA PAULA ORIOLA MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138510320124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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(STJ, 2ª Turma, RESP nº 200201489443, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, v. u., DJ:30/05/2005)

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NA AÇÃO. PERDA DE OBJETO. 1. A superveniência de sentença

concessiva da segurança, ratificando a liminar anteriormente concedida, torna prejudicados os recursos

interpostos em face dessa decisão interlocutória. 2. Recurso especial não conhecido."

(STJ, 1ª Turma, RESP 200500117858, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, v. u., DJ:02/05/2005

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO

DE LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA SUPERVENIENTE - SEGURANÇA DENEGADA

- PERDA DE OBJETO.

- Exarada sentença denegando a segurança, resta sem objeto o agravo de instrumento interposto contra o

indeferimento da liminar requerida naqueles autos.

- Embargos de divergência prejudicados"

(STJ, Corte Especial, EREsp 361744 / RJ, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005)

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. Prejudicado o Agravo Legal.

Intimem-se. Publique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002382-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de

execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido

de inclusão do sócio da pessoa jurídica executada, cujo nome não consta na Certidão da Dívida Ativa - CDA, no

pólo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, que a dissolução irregular da sociedade empresária possibilita a

responsabilização, com fundamento no artigo 135, do CTN, dos sócios-administradores pela dívida tributária.

Requer a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda.

 Decido.

 

2013.03.00.002382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FAGIONATTO E CIA LTDA massa falida e outros

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN

SINDICO : JOSE ANTONIO FRANZIN

AGRAVADO : JOAQUIM ADILSON FAGIONATTO

: NEIDE SCOMPARIM FAGIONATTO

ADVOGADO : LUCIANA ARRUDA DE SOUZA ZANINI

AGRAVADO : ANDRE LUIZ DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.00515-6 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos.

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista

que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à

execução.

Ressalvado, portanto, o entendimento do Relator, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido

de que incumbia, sempre, ao Fisco demonstrar a responsabilidade do sócio-administrador pelo crédito tributário.

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no

julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO

EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade

patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º

702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta

Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este agiu com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) constando o

nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra

a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3.

Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no

sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA,

a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135

do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010.)

 

Da mesma forma, é firme a jurisprudência da Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça no sentido

de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica.

São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag

541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.

Além disso, cabe sublinhar que, em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar

118/05, o Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentido de que o mero despacho que ordena a

citação não interrompe o prazo prescricional, pois somente a efetiva citação produz esse efeito, devendo

prevalecer o disposto no artigo 174, do CTN, sobre o artigo 8º, § 2º, da LEF (Lei nº 6.830/80).

Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis

solidários, decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive

para os sócios.

Pelo que se pode depreender dos autos, a execução fiscal foi distribuída em 18 de janeiro de 1996 (fl. 14), e a

citação da pessoa jurídica, efetivada em 14.03.1996 (fls. 36 verso) e, posteriormente, teve sua falência decretada

em 14.02.1997 (fls. 54-56).

O pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios ocorreu em 13.12.2011 (fl. 336).

Não assiste razão à recorrente ao defender a interrupção, ou mesmo a suspensão do prazo prescricional pela

decretação da quebra da empresa, porquanto as causas de interrupção/suspensão da prescrição exigem a edição de
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lei complementar, consoante determinação do art. 146, III, b, da Constituição Federal. Consequentemente, não há

de se falar em suspensão do trâmite da execução fiscal por força da regra do art. 47 do Decreto-Lei

7.661/45.Prescrição Intercorrente

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034001-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONVALE CONSTRUTORA DO VALE LTDA em face da

decisão que, em sede de execução fiscal, declarou a ineficácia dos atos de alienação dos imóveis de matrículas nos

34.056, 60.413 e 48.811, por terem sido realizadas em fraude contra a execução.

Alega a agravante, em síntese, que não houve o registro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, devendo

ser afastada a presunção de fraude, nos termos da súmula 375, do STJ, e artigo 615-A, § 3º, do CPC. Requer a

concessão de efeito suspensivo.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Observo que o presente recurso encontra-se eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular

processamento.

Impende explicitar, por necessário, que para a instrução do agravo de instrumento, há peças obrigatórias, peças

necessárias e peças úteis, estas últimas são peças facultativas.

No caso vertente, reputo a juntada de cópia da Certidão da Dívida Ativa, bem como do mandado de citação

cumprido, indispensáveis para se aferir a plausibilidade dos argumentos aduzidos pela agravante. 

Isso porque, conforme entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso

especial representativo de controvérsia (REsp 1.141.990/PR), a partir da vigência da Lei Complementar n.º 118,

de 9 de fevereiro de 2005, que alterou o artigo 185, do CTN, a transferência de bens do devedor ocorrida após a

inscrição do débito tributário em dívida ativa configura fraude contra a execução fiscal, independentemente de

haver qualquer registro de penhora e de ser provada a má-fé do adquirente.

Ou seja, diante da redação dada pela LC n. 118, de 09 de fevereiro de 2005, ao artigo 185 do Código Tributário

Nacional, para análise de eventual fraude à execução, há que se observar a data da alienação do bem,

estabelecendo o STJ que, se a alienação foi efetivada antes da entrada em vigor da referida lei complementar

(09.06.2005), presume-se em fraude à execução o negócio jurídico feito após a citação válida do devedor; caso a

alienação seja posterior à sobredita data considera-se fraudulenta se efetuada pelo devedor fiscal após a inscrição

do crédito tributário na dívida ativa.

Entendo, desse modo, que a ausência das referidas peças impossibilita a decisão da causa.

Presente esse contexto, cumpre acentuar que não se conhece de recurso cujo instrumento esteja deficientemente

instruído, destituído de elementos necessários para que o órgão recursal possa extrair a perfeita compreensão do

2012.03.00.034001-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : CONVALE CONSTRUTORA DO VALE LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00000693720004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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caso concreto, bem como verificar as alegações trazidas no recurso.

Esse entendimento acha-se consubstanciado em acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:

 

Processo civil. Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Ausência de peça essencial em agravo de

instrumento interposto na origem. Inadmissibilidade. - A ausência de juntada de peças essenciais, não incluídas

dentre aquelas constantes do artigo 525, I, do CPC, importa em inadmissão do agravo de instrumento, porquanto

o agravante deve velar pela instrução do processo com todas as peças necessárias para a compreensão e solução

da controvérsia. Precedentes. - Inviável o recurso especial se o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com

a jurisprudência pacífica e recente do STJ a respeito do tema. agravo não conhecido.

(AGA 200801103615, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, 03/11/2008)

 

Válida, por pertinente, a referência de THEOTONIO NEGRÃO ("Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor", 44ª ed., p. 683, São Paulo: Saraiva, 2012), que, em nota ao artigo 525, cita:

 

Art. 525:6. "O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também coma as

necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas ao exato conhecimento das questões discutidas. A

falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não

conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria).

A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência de

peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o seu

não conhecimento" (STJ-Corte Especial, ED no REsp 449.486, Min. Menezes Direito, j. 2.6.04, cinco votos

vencidos, DJU 6.9.04). "Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e as

facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando da formação do agravo para o seu perfeito

entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ 157/138; no mesmo sentido: RT 736/304,

837241, JTJ 182/211). 

 

Não se pode perder de perspectiva que, no caso de não serem trasladados documentos que, embora não

especificados no artigo 525 do Código de Processo Civil, sejam essenciais à compreensão dos fatos e

fundamentos jurídicos alegados pela agravante, a jurisprudência considera não ser cabível a conversão em

diligência, pois é de responsabilidade da agravante o traslado de tais peças, insuscetíveis de serem taxativamente

discriminadas, de forma genérica e abstrata, na lei. Nesse sentido: AGA 200601884163, HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA, STJ - QUARTA TURMA, DJ DATA: 27/08/2007 PG: 00266.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034840-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034840-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ADALENE BRIGIDA TISO

ADVOGADO : THIAGO MUNIZ DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00203803820124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por ADALENE BRIGIDA

TISO em face da decisão que, em sede de ação declaratória, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

para exclusão do nome da autora dos órgãos de recuperação e proteção ao crédito (fls. 89/90).

A Caixa Econômica Federal em sua contraminuta juntou documento que comprova que na data anterior ao

ajuizamento do presente recurso já não constava a inscrição nos órgão de proteção ao crédito (fls. 140), restando

prejudicado o presente agravo de instrumento.

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos

prejudicados, como aqui ocorre.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de agravo de instrumento.

Intimem-se.

Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004078-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Nacional de Segurança Ltda. contra a decisão de fls.

60/62, proferida em ação ordinária, que indeferiu o pedido de tutela antecipada deduzido para a suspensão da

exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados da agravante nos

primeiros 15 (quinze) dias de afastamento por doença ou acidente.

O agravante alega, em síntese, que referida verba tem natureza indenizatória, razão pela qual sobre ela não deve

incidir contribuição previdenciária (fls. 2/13).

Decido.

Afastamento. Doença. Acidente. Primeiros 15 (quinze) dias. Não incidência. Nos termos do art. 59 da Lei n.

8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de

trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei

n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica

afastado da atividade laboral em razão de doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois

visam compensá-lo pelo período em que ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos

serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp. n. 1.217.686, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 07.12.10; EEREsp. n. 1.098.102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.09) e a deste

Tribunal (AMS n. 2008.61.03.000673-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 17.01.11; AI n. 2010.03.00.027441-3,

Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07.12.10) são no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado.

Do caso dos autos. A decisão agravada deve ser reformada, uma vez que vai de encontro à jurisprudência

2013.03.00.004078-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : EMPRESA NACIONAL DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C LAUTENSCHLAGER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal a respeito da matéria.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender a exigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela agravante a seus empregados nos primeiros 15

(quinze) dias de afastamento por doença ou acidente.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 176/177,

integrada a fls. 191/193, proferida em embargos à execução de título executivo extrajudicial opostos por KSR

Comércio e Assistência Técnica Ltda.-ME e outros, que deferiu o pedido de tutela antecipada para determinar à

agravante que exclua o protesto realizado em nome dos agravados.

A CEF alega preliminarmente inadequação do pedido de retirada do protesto em sede de embargos à execução,

uma vez que referida matéria não consta do rol previsto no art. 745 do Código de Processo Civil. No mérito,

sustenta ser descabida a exclusão do protesto, pois os agravados confessaram a dívida e somente alegam

genericamente que os encargos cobrados seriam ilegais. Argumenta, ainda, que referida medida somente poderia

ser determinada caso a dívida fosse garantida por caução (fls. 2/14).

Decido.

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do

Superior Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de

inadmimplentes na hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz

Fux, unânime, j. 28.10.03, DJ 19.12.03, p. 365). 

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa

seja depositada ou objeto de caução idônea:

CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE

IMPEDIMENTO.

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de

permanência (REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só

e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades

de cada caso.

2013.03.00.004173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro

AGRAVADO : KSR COM/ E ASSISTENCIA TECNICA LTDA -ME e outros

: MARIA APARECIDA MARTINS

: RODRIGO CESAR MARTINS

ADVOGADO : LAUDEVI ARANTES e outro
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Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado.

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido."

(STJ, REsp n. 527.618, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, j. 22.10.03)

Em casos do Sistema Financeiro da Habitação, esse entendimento foi reafirmado no julgamento de recurso

especial repetitivo (CPC, art. 543-C):

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU

INSCRIÇÃO. REQUISITOS.

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC (...).

1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de

tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência

integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência

do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou

prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz" (...).

(STJ, REsp n. 1.067.237-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 24.06.09)

Do caso dos autos. Trata-se de execução de título executivo extrajudicial ajuizada pela CEF contra KSR

Comércio e Assistência Técnica Ltda.-ME, Maria Aparecida Martins e Rodrigo Cesar Martins para a cobrança de

dívida oriunda de cédula de crédito bancário.

Os executados opuseram embargos à execução nos quais alegam a ilegitimidade passiva dos sócios e o excesso de

execução, na medida em que a cobrança conteria encargos ilegais, dentre os quais a capitalização mensal de juros.

Requereram tutela antecipada para a exclusão do protesto realizado pela CEF, bem como para que seus nomes

sejam excluídos dos cadastros de órgãos de proteção ao crédito (fls. 23/39).

O MM. Juiz a quo determinou a exclusão do protesto sob o fundamento de que durante a discussão judicial da

dívida seria indevida a inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de órgãos de proteção ao crédito (fls.

176/177 e 191/193).

Entendo que a decisão merece reforma, pois vai de encontro à jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de

Justiça no sentido de que não basta a mera discussão judicial da dívida para a exclusão dos devedores dos

cadastros de órgãos de proteção ao crédito.

No caso, além de os agravados não demonstrarem satisfatoriamente seu direito, não houve garantia da dívida.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Clínica Radiológica Pindamonhangaba S/S Ltda. contra a

decisão de fls. 10/11, proferida em ação ordinária, que indeferiu pedido de tutela antecipada deduzido para que

seja determinada a consolidação dos débitos da agravante junto ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09.

A agravante alega, em síntese, que a negativa de consolidação baseada no § 3º do art. 15 da Portaria Conjunta

PGFN/RFB n. 6/2009 viola os princípios da razoabilidade e proporcionalidade (fls. 2/9).

Decido.

Agravo de instrumento. Tutela antecipada (CPC, art. 273). Pressupostos. Dilação probatória. Necessidade.

Indeferimento. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência

de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório

do réu. No caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve

demonstrar no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada

pretendida, sem necessidade de dilação probatória:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - REINTEGRAÇÃO DE

SERVIDOR.

I - Em agravo de instrumento compete à Turma apenas a análise dos requisitos ensejadores da medida, quais

sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

II - Descabida sob pena de haver supressão de um grau de jurisdição, a análise da matéria relativa à prescrição,

já que depende de dilação probatória e se encontra ainda pendente de apreciação o mérito da ação originária

(...).

(TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA.

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu, face o disposto no art. 5º, da Lei

n.º 4.348/64, tutela antecipada pleiteada com a finalidade de conceder benefício previdenciário de pensão por

morte de servidor público a sua companheira.

- Pensão por morte será devida ao companheiro ou companheira sobrevivente, devendo-se comprovar a

existência de união estável. - Presentes os requisitos necessários para a antecipação de tutela, deverá esta ser

concedida.

- A agravante não logrou comprovar a separação de fato do falecido e sua esposa legítima e, muito menos, sua

união com aquele, restando caracterizada a ausência de verossimilhança para a concessão da antecipação de

tutela face a necessidade de dilação probatória dos fatos alegados (...).

(TRF da 2ª Região, AG n. 200202010061038, Rel. Des. Fed. Ricardo Regueira, j. 31.03.03)

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAIS DA

SAÚDE. RECONHECIMENTO DE JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.

1. O agravante alega que houve alteração da situação fática antes da decisão que indeferiu a acumulação de

cargos. No entanto, o art. 37, XVI, da Constituição da República, condiciona a acumulação de cargos públicos à

compatibilidade de horários, o que não restou comprovado pelo agravante.

2. A questão debatida nos autos demanda dilação probatória, de modo que, não presentes os requisitos para a

concessão de tutela antecipada nos autos originários, não subsistem as alegações do recorrente.

(TRF da 3ª Região, n. AG n. 2008.03.00.034404-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 11.05.09)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR -

PROMOÇÃO RETROATIVA - ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97 C/C ART. 1º, §3º DA LEI Nº 8.437/92 - AUSENTE A

PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO DO AUTOR - RECURSO IMPROVIDO.

1. Através do presente agravo de instrumento o recorrente busca antecipação de tutela recursal para o fim de

obter promoção "retroativa" ao cargo de 2º Tenente desde dezembro de 2002 e ao cargo de 1º Tenente a contar

de dezembro de 2005, de modo que passasse a ocupar este último posto quando de sua reforma para a

inatividade (15/12/2005), com os respectivos reflexos pecuniários (recebimento de proventos de Major do

Exército, e não de Capitão como vem recebendo).

(...) 

7. Ademais, o art. 1º da Lei nº 9.494/97 estende à tutela antecipada a aplicação dos referidos dispositivos legais,

in verbis (...).

8. Os documentos colacionados pelo autor não demonstram inequivocamente o alegado "erro administrativo",

sendo imprescindível a produção de maiores elementos de convicção, inclusive com a oitiva da parte contrária, o

que já bastaria para inviabilizar o pedido de antecipação de tutela.

9. As alegações do agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou seja, não há

No. ORIG. : 00042917120124036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     881/2379



como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas.

10. A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente incompatível com a antecipação de

tutela pretendida.

11. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações,

de modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação

do autor impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o fumus boni iuris (STJ,

REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271) (...).

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.097706-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 17.06.08)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECEBIMENTO. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS

INSTÂNCIAS CÍVEL, PENAL E ADMINISTRATIVA. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. COGNIÇÃO

SUMÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

De acordo com a doutrina e a jurisprudência, há independência entre as instâncias penal, civil e administrativa,

o que autoriza à Administração impor punição disciplinar ao servidor à revelia de julgamento anterior criminal,

ou em sede de ação civil, mesmo que a conduta imputada configure crime em tese. Os demais argumentos

relativos à ilegitimidade passiva, tendo em vista a suposta falta de interesse do agravante na obtenção de

vantagens com o esquema denunciado pelo Ministério Público Federal, em sede de cognição sumária, não podem

reconhecidos, dada a necessidade de maior dilação probatória.

(TRF da 4ª Região, AG n. 200704000271154, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 06.11.07)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. EXCESSO DE

PRAZO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. DEFESA. FATOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VIA INADEQUADA.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

- Hipótese em que o ora agravante objetiva, em sede de antecipação de tutela, a reintegração no cargo de fiscal

federal agropecuário, sob o argumento de uma série de vícios no processo administrativo que acarretou a sua

demissão e também a falta de materialidade das acusações que lhe foram impostas.

- O excesso de prazo para a conclusão de processo administrativo só acarreta nulidade quando comprovado o

prejuízo à defesa do acusado, o que não aconteceu na hipótese dos autos. Precedentes.

- No processo administrativo-disciplinar, o servidor se defende dos fatos que lhe são imputados e não da

capitulação legal constante da portaria instauradora.

- "A desconstituição pela via excepcional da tutela antecipada de ato demissional da Administração Pública,

embasado em procedimento administrativo disciplinar, num exame prefacial regular, com a inquirição de

inúmeras testemunhas e produção de provas, seria ao menos temerária. - A lide em análise requer, assim, ampla

dilação probatória, desta vez no âmbito do Poder Judiciário, somente oportunizada pelo desenvolvimento pleno

de todo o procedimento ordinário, capaz de fornecer ao julgador elementos suficientes para firmar, com

propriedade, seu convencimento quanto à observância dos ditames legais a que o devido processo administrativo

está submetido." (TRF5, Agtr 56099, Primeira Turma, rel. Des. Fed. José Maria Lucena, DJ 05 mai. 2005) (...).

(TRF da 5ª Região, AG n. 200905000229112, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 08.10.09)

Do caso dos autos. A agravante ajuizou a ação originária pretendendo obter decisão judicial que determine a

consolidação de seus débitos no parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09. Alega que manifestou seu interesse

em aderir ao parcelamento desde o ano de 2009, pagando desde então parcelas mensais no valor de R$ 100,00

(cem reais), porém equivocou-se quando da impressão dos DARFs relativos ao mês de fevereiro de 2011.

Argumenta que, visando sanar referida irregularidade, protocolou pedido de retificação em 29.06.11, mesmo dia

do final do prazo para consolidar seus débitos, realizando nessa mesma data o pagamento da parcela relativa ao

mês de junho de 2011. A consolidação, porém, foi negada em virtude de o pagamento não ter sido efetuado até 3

(três) dias úteis antes do término do prazo fixado para prestar informações, nos termos de portaria conjunta

expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal. Sustenta que a negativa da consolidação

ofende os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, razão pela qual deve ser concedida a tutela antecipada

requerida (fls. 26/40).

A pretensão da agravante não merece prosperar.

O art. 12 da Lei n. 11.941/09 delega à Procuradoria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Receita Federal a

execução dos atos necessários à execução do parcelamento previsto naquela lei. Com base nesse dispositivo legal

foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 2, de 03.11.11, que determina em seus arts. 1º e 10 o pagamento das

prestações em até 3 (três) dias úteis antes do término do prazo para consolidação, que findou em 30.11.11:

Art. 1º Para consolidar os débitos objeto de parcelamento ou de pagamento à vista com utilização de créditos

decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de Cálculo Negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(CSLL) de que tratam os arts. 15 e 27 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009, o sujeito

passivo deverá realizar os procedimentos especificados, obrigatoriamente nas etapas definidas a seguir:

(...)

IV - no período de 7 a 30 de junho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso de pessoa jurídica submetida ao acompanhamento econômico-tributário

diferenciado e especial no ano de 2011; ou de pessoa jurídica que optou pela tributação do Imposto sobre a
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Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da CSLL no ano-calendário de 2009 com base no Lucro Presumido, cuja

Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) do exercício de 2010 tenha sido

apresentada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); e (Redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº 4,

de 24 de maio de 2011)

V - no período de 6 a 29 de julho de 2011, prestar as informações necessárias à consolidação das demais

modalidades de parcelamento, no caso das demais pessoas jurídicas.

Art. 10. A conclusão da consolidação de modalidade somente será efetivada se o sujeito passivo tiver efetuado,

em até 3 (três) dias úteis antes do término do prazo fixado no art. 1º para prestar informações, o pagamento: 

I - de todas as prestações devidas na forma dos incisos I e II do § 1º do art. 15 da Portaria Conjunta PGFN/RFB

nº 6, de 2009, quando se tratar de modalidade de parcelamento; 

II - do saldo devedor de que trata o art. 28 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, quando se tratar de

modalidade de pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de Prejuízo Fiscal ou de Base de

Cálculo Negativa da CSLL; ou 

III - do saldo devedor de que trata a alínea "b" do § 3º do art. 18 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009,

quando o sujeito passivo migrado das modalidades previstas nos arts. 1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de

2008, optar pelo pagamento à vista. 

No caso, conforme a própria agravante alega, o recolhimento dos valores relativos às competências dos meses de

fevereiro e junho de 2011 somente se deu em 29.11.11, em desconformidade com referida Portaria, não

socorrendo à agravante o argumento de ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEPSICO DO BRASIL LTDA. em face da decisão proferida

pelo Juízo Federal da 12ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de mandado de segurança em que objetiva a suspensão da

exigibilidade das contribuições previdenciárias (além daquelas destinadas ao RAT, Sistema "S" e outras

paraestatais) incidentes sobre 1/3 constitucional de férias, auxílio doença, adicional por tempo de serviço, ajuda

instalação, ajuda de custo (transferência), ajuda aluguel, ajuda de custo expatriados, despesa educação, salário

maternidade, auxílio estacionamento, férias gozadas e diferenças, horas extras (diurnas e noturnas) e diferenças de

adicional noturno, que concedeu parcialmente a segurança (fls. 103/111 e 125/126).

 

Aduz, em síntese, que o juízo a quo não considerou que o pagamento de adicional por tempo de serviço não

decorre de liberalidade, mas sim de expressa previsão em Acordo Coletivo de Trabalho firmado com o Sindicato

dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Porto Alegre, e que a circunstância que dá ensejo à exigência

das contribuições previdenciárias não é o simples pagamento, mas o pagamento como remuneração do trabalho.

2013.03.00.003599-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Alega que a "ajuda aluguel" é paga somente aos funcionários que são transferidos em definitivo e, embora a

transferência seja definitiva, o auxílio-aluguel tem prazo determinado, não havendo que se falar em habitualidade,

e que o mesmo raciocínio aplica-se à "ajuda de custo expatriado", que se constitui na ajuda aluguel voltada para

expatriados que venham trabalhar no Brasil.

 

Sustenta que o auxílio estacionamento tem caráter indenizatório e é creditado, como reembolso, mediante

comprovação de efetivo dispêndio por parte do funcionário.

 

É o breve relatório. Decido.

 

No presente juízo de cognição sumária, não verifico a existência de fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação (CPC, art. 273, inciso I), bem como hipótese de lesão grave e de difícil reparação (CPC, art. 522)

que autorize a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

Além do não preenchimento do requisito legal noticiado acima, é de se destacar que o princípio constitucional do

contraditório e ampla defesa deve ser observado pelo juízo a quo.

 

Some-se a isso o fato de que na hipótese de procedência do pedido, a parte autora/agravante poderá se valer da

compensação ou ainda da restituição das contribuições previdenciárias reconhecidas como indevidas.

 

Acerca da questão ora tratada, considero oportuno trazer a lição da doutrina:

 

"(...)

Justifica-se a antecipação de tutela pelo princípio da necessidade, a partir da constatação de que sem ela a

espera pela sentença de mérito importaria denegação de justiça, já que a efetividade da prestação jurisdicional

restaria gravemente comprometida. Reconhece-se, assim, a existência de casos em que a tutela somente servirá

ao demandante se deferida de imediato.

(...)

Os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do contraditório e ampla

defesa, não podem só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano

anormal, cuja consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte."

(Aspectos Polêmicos da Antecipação de Tutela, Humberto Theodoro Júnior, Coordenação de Teresa Arruda

Alvim Wambier, São Paulo, Ed. RT, 1997, pgs. 188 e 196).

 

Diante do exposto, indefiro efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se.

 

Dê-se ciência à agravante. Intime-se a UNIÃO FEDERAL para contraminuta.

 

Após, ao Parquet Federal, para manifestação.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FIBAM COMPANHA INDUSTRIAL em face da decisão

proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de S. Bernardo do Campo/SP nos autos de ação declaratória em que

objetiva a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas decorrentes dos

contratos de trabalho que declina na peça vestibular (cópia nas fls. 15/48), que determinou o aditamento da inicial

para que fosse atribuído valor correto à causa, recolhendo as custas em complementação (fl. 69).

 

Na fl. 80 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso.

 

A agravante interpôs Agravo Regimental (fls. 83/86).

 

A contraminuta veio aos autos nas fls. 88/90.

 

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal, que o juízo a quo preferiu

sentença, em que julgou extinta a execução, em razão do pagamento do débito, decisão essa que transitou em

julgado em 28/09/2012 (extratos em anexo).

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicados tanto o Agravo de Instrumento quanto o Agravo Regimental, nos termos

do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FIBAM CIA INDL/

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2008.61.14.006783-8 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.028823-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALEXANDRE FERRAZ DE LIMA e outros

: LUCIANA FERRAZ DE LIMA

: MARIA DA CONCEICAO FERRAZ DE LIMA

: CINTORONE IND/ E COM/ DO VESTUARIO LTDA

ADVOGADO : HELDER CURY RICCIARDI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos declaratórios opostos por ALEXANDRE FERRAZ DE LIMA E OUTROS em face da

decisão de fls. 130-131, que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão de primeiro grau

que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava a exclusão dos sócios,

cujos nomes constam na Certidão da Dívida Ativas - CDA, do polo passivo da demanda.

Alegam os embargantes que há omissão na decisão. Aduzem que, no caso dos autos, a responsabilidade tributária

dos sócios foi atribuída com base no artigo 13 da Lei nº 9.620/1993, declarado inconstitucional pelo STF, sendo,

portanto, matéria exclusivamente de direito, independendo de dilação probatória, sendo a decisão omissa nesse

ponto.

Requerem o acolhimento dos embargos.

Decido.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil, são cabíveis

embargos declaratórios quando houver, na decisão embargada, qualquer contradição, omissão ou obscuridade a

ser sanada.

A embargante manifesta seu descontentamento com o entendimento deste relator quanto possibilidade do

redirecionamento da execução em face do sócio da pessoa jurídica executada, cujo nome consta na CDA.

No entanto, não vislumbro, na decisão, a presença de quaisquer vícios a serem sanados pela via dos embargos

declaratórios, na medida em que o redirecionamento foi solucionado de acordo com a interpretação firmada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa,

ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao

próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias

cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

Tal entendimento, cabe sublinhar, se mantém mesmo com a revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, posto que a

jurisprudência do STJ, ainda durante a sua vigência, era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135 do

Código Tributário Nacional. Nesse sentido: AI 201003000308198, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 428

Consoante se observa, as alegações expostas nos embargos de declaração visam atacar o mérito da decisão

recorrida, o que é inviável nesta via, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535, do CPC.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos declaratórios, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00653289120044036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002238-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : NUX METALURGICA LTDA e outros

: MARCELO PUGGINA NOGUEIRA

: ROGERIO PUGGINA NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de

execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuições previdenciárias, indeferiu a inclusão

dos sócios administradores da empresa executada no pólo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, que a dissolução irregular da sociedade empresária possibilita a

responsabilização, com fundamento no artigo 135, do CTN, dos sócios-administradores pela dívida tributária.

Requer a inclusão, no polo passivo, dos sócios MARCELO PUGGINA NOGUEIRA e ROGÉRIO PUGGINA

NOGUEIRA.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos.

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista

que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à

execução.

Ressalvado, portanto, o entendimento do Relator, manifestado em decisões anteriormente proferidas, no sentido

de que incumbia, sempre, ao Fisco demonstrar a responsabilidade do sócio-administrador pelo crédito tributário.

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no

julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO

EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade

patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º

702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta

Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este agiu com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) constando o

nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra

a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3.

Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no

sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA,

a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135

do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010.)

 

Por outro lado, quando há o redirecionamento da execução sem prévia inclusão do corresponsável no título

executivo, partindo do pressuposto de que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal, faz-se mister

que o exequente comprove os pressupostos da responsabilidade tributária, quais sejam: a) o exercício da

administração no período dos fatos geradores cobrados; b) a atuação ilegal ou contrária aos estatutos ou contrato

social.

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

No. ORIG. : 10.00.00047-0 A Vr ITAPIRA/SP
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AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES

DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ÔNUS DA PROVA. INADIMPLEMENTO. SÚMULA 430/STJ. SÚMULA 211/STJ. 1. Nos termos dos EREsp

702.232/RS, de minha relatoria, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a

responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo. 2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a

execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento,

provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. 3. Caso o nome do sócio conste

da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do

CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente

redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES,

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 4. A necessidade

de prévio procedimento administrativo para inscrição do nome do sócio na CDA (regulamentado pela Portaria

RFB nº 2284, de 30.11.2010), não foi discutido na origem, configurando-se a ausência de prequestionamento.

Inteligência da Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 5. Na espécie, o nome do sócio constou

expressamente na certidão de dívida ativa, competindo-lhe a prova da inexistência dos elementos fáticos do

artigo 135 do CTN. 6. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 200900581812, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/02/2011 - grifei)

 

É preciso distinguir, portanto, a situação em que o sócio-gerente consta da CDA daquela em que o exequente

litiga apenas contra a pessoa jurídica e busca o redirecionamento da execução para aquele. Na primeira hipótese, o

ônus de provar que não agiu com dolo ou má-fé é do sócio-gerente, em embargos do devedor, enquanto que no

segundo caso ao exequente cabe a referida prova na execução.

No caso concreto, os nomes dos sócios não constam das CDA's de fls. 05-40, e não houve prova inequívoca da

prática de atos, na administração da sociedade empresária, com excesso de poderes ou infração à lei, nem de que a

pessoa jurídica teve suas atividades encerradas irregularmente, pelo que não cabe, neste momento, a sua

responsabilização.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025103-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ALEX MAMED JORDÃO

em face da decisão que recebeu os embargos à execução fiscal, determinando a implementação das diligências no

sentido de levar à hasta pública o bem imóvel descrito às fls. 41 dos autos.

2012.03.00.025103-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ALEX MAMED JORDAO

ADVOGADO : GILBERTO JOSE CAVALARI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00083464720114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Alega o agravante, em síntese, que não se justifica a sua inclusão no polo passivo da execução fiscal. Aduz que

não é o proprietário da obra e que houve nulidade do lançamento, por evidente erro na identificação do sujeito

passivo tributário.

Em juízo de cognição sumária (fls. 125-126) o pedido de efeito suspensivo foi deferido.

Tendo em vista a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que julgou extinto o processo sem julgamento do

mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda

do objeto (fls. 132).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intimem-se.

 

Publique-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo autor Rogério Francisco Vieira em face de decisão que, nos

autos de ação declaratória, indeferiu o pedido de gratuidade de justiça e determinou o recolhimento das custas

iniciais (fls. 101).

Alega, em síntese, que o magistrado somente deve indeferir o benefício da Justiça Gratuita se houver elementos

substanciais demonstrando que o benefici´rio possui condições de arcar com o pagamento das custas processuais,

bem como que não há, no caso, elementos capazes de elidir referida presenção

Pleiteia, ao final, o provimento do recurso para deferir o benefício da assistência judiciária gratuita.

É o relatório.

Decido.

 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Defiro a concessão da gratuidade para que se processe o presente recurso independentemente do recolhimento das

custas iniciais. 

Cumpre mencionar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que, afirmada a necessidade da justiça gratuita,

não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso, sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma

que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP

2013.03.00.001962-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ROGERIO FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO : ADEMIR SERGIO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00196936120124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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440007). 

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou

de sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser

afastada mediante prova em contrário. 

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pelo próprio agravante, que ele se encontra em situação que

justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50. Ofertou declaração de pobreza - fls. 83, o que, por si só,

prima facie autoriza a concessão do benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º,

presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei.

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária, em qualquer momento do

processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa

para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo

4º, §1º da Lei n.º 1.060/50).

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais, depende da análise de

cada caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de

dependentes, a faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social.

São precedentes: AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros. 

Ademais, o fato do autor incluir em sua justificativa as despesas do financiamento que deixou de pagar em

05/2011 não tem o condão de suprimir-lhe o direito à gratuidade, essa inadimplência parece só reforçar a

necessidade do benefício pleiteado.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento deferir ao autor o benefício da assistência

judiciária gratuita.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034665-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelos autores, EDUARDO

SOUZA GOMES e OUTRA, em face da decisão que, em sede de ação anulatória de ato jurídico, indeferiu o

pedido de tutela antecipada (fls. 67/68).

Alegam, em síntese, que estão sendo vítimas de excessos de cobrança arbitrários, bem como a presença dos

requisitos necessários ao deferimento da antecipação da tutela.

Apresentada contraminuta pela Caixa Econômica Federal (fls. 77/80).

É o relatório.

Decido.
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Visam os autores a suspensão de atos executórios extrajudiciais, a proibição da negativação de seus nomes e a

autorização para o depósito dos valores que consideram corretos.

Acerca destes temas o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recentemente recurso especial nos moldes do

artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto

perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela

cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão

judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda

que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a

proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou

medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou

parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a

caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial

prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão)

 

A referida decisão, sem negar o teor do acórdão do C. STF que reconheceu a constitucionalidade do Decreto-lei nº

70/66 (RE 223.075-1/DF), permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles:

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência

do STF ou STJ. 

 

Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exigiu-se, ainda, o depósito da parcela

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. Nos casos de suspensão da

execução assentou que independe de caução ou depósito dos valores incontroversos.

No caso dos autos, o contrato foi assinado em 30/05/2005, sendo que o encargo mensal inicial foi fixado no valor

de R$548,44 (quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). 

Considerando que a economia brasileira passa por longo período de estabilidade, com inflação controlada,

dificilmente ocorreu aumento abusivo no valor das prestações, sendo mais provável tenha havido redução nesse

período, não se justifica, portanto, a suspensão do procedimento decorrente da inadimplência dos mutuários.

Ademais, na decisão objeto do recurso o Juízo não vislumbrou, prima facie, descumprimento das formalidades

legalmente exigidas para a instauração e prosseguimento do procedimento de consolidação da propriedade (fls. 67

verso).

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no

Decreto-lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em afronta a seus princípios ou ao CDC :

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados.

Recurso conhecido e provido. 

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)"

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI

N. 70/66. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66, que dispõe sobre
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execução extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008)

 

Não se vislumbra, igualmente, qualquer incompatibilidade da consolidação prevista na Lei nº 9.514/97 com a

Constituição Federal:

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIARIO. LEI N. 9.514/97. CONSTITUCIONALIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. INAPLICABILIDADE. ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. 1. Não há que se falar

em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, que prevê a possibilidade de consolidação da propriedade nas mãos do

agente fiduciário em decorrência do inadimplemento do mutuário. 2. Inaplicabilidade do Decreto-Lei nº 70/66,

visto que o contrato de financiamento firmado pelas partes não prevê a adoção de tal procedimento, mas sim

determina que o imóvel, em caso de inadimplemento, seja alienado fiduciariamente, na forma da Lei n. 9.514 /97.

3. Agravo regimental, recebido como agravo legal, não provido.(AC 00203581920084036100, JUIZA

CONVOCADA SILVIA ROCHA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:08/02/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) - destaques nossos

 

Assim, não se verifica a presença dos requisitos necessários à suspensão requerida, mantendo-se integralmente a

decisão atacada.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000426-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu o seu pedido de penhora do imóvel indicado pela executada ao argumento de que a

aquisição derivou de doação do poder público, mediante condições, nos termos da Lei Municipal nº 2001/88 de

13.10.1988.

Relata a agravante que, a despeito de o imóvel ter sido doado pelo poder público municipal, com o cumprimento

do encargo a execução fiscal o bem imóvel passou a pertencer à executada.

Requer a suspensão da decisão agravada, determinando-se a penhora do imóvel indicado pela credora.

DECIDO.

A parte agravada não constituiu procurador na ação originária. Logo, o recurso deve ser processado com a

dispensa da intimação para contraminuta, visto que, quando a parte contrária ainda não está representada nos

autos, o agravo comporta imediato julgamento. Essa, aliás, é a 5ª Conclusão do Centro de Estudos do Tribunal de

Alçada do Rio Grande do Sul, citada por Theotônio Negrão, "in" "Código de Processo Civil - e legislação

processual em vigor" -, 42ª Edição, p. 653.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar
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lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Neste exame de cognição sumária, não entrevejo relevância na fundamentação que autorize a atribuição do efeito

suspensivo pleiteado.

A União Federal sustenta que, de acordo com as provas dos autos, o encargo da doação foi cumprido, assim a

transferência do imóvel foi efetuada sem qualquer condição, de forma plena, permitindo a possibilidade da

penhora para garantia da execução.

Contudo, trata-se de imóvel público doado à empresa executada gravado com ônus de reversão ao patrimônio

público na hipótese de a empresa donatária descumprir as obrigações que condicionam o implemento da doação,

relativas à utilização do terreno "exclusivamente para a construção da sede da empresa", não sendo permitida a

cessão (latu sensu) do bem para outrem, nem tampouco a utilização para quaisquer outras finalidades.

Consequentemente, o descumprimento das exigências impostas à empresa donatária pela autorização legislativa

implica reversão do bem ao patrimônio do Poder Público Municipal.

Assim, o bem doado não passou a compor o patrimônio da empresa executada, razão pela qual o donatário exerce

sobre o bem apenas a posse direta e a propriedade indireta, pois o domínio está vinculado a uma condição

suspensiva.

Diante da possibilidade de o bem objeto da doação à executada reverter ao patrimônio da municipalidade e da

notória inalienalibilidade e impenhorabilidade dos bens dessa natureza (artigos 99 e 100 do Código Civil c.c. o

artigo 649 do Código de Processo Civil), não há como deferir a constrição judicial requerida pela exequente.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002601-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão de fls. 44 que, em

sede de execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos às contribuições previdenciárias, indeferiu a

expedição de mandado para a citação de CENTRO AUTOMOTIVO SEVILHA LTDA. no endereço indicado na

petição inicial.

Sustenta a agravante, em síntese, que embora a citação pelo correio tenha resultado negativa, é necessária a

realização de diligência por oficial de justiça para verificar a eventual existência de atividade empresarial no local.

Acrescenta que a citação por oficial de justiça é prevista no art. 8º da Lei n. 6.830/80, sendo ainda necessária a

realização da diligência para eventual configuração de dissolução irregular e autorização para o redirecionamento

da execução contra os sócios.

Decido.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

A citação pelo correio da empresa, no endereço indicado na petição inicial (Rua Jacomo Zanella, 154, Lapa, São

Paulo-SP), restou negativa. A União requereu a expedição de mandado para citação da empresa no mesmo

endereço (fl. 37-38).

2013.03.00.002601-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CENTRO AUTOMOTIVO SEVILHA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00315915320114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     893/2379



Nos termos do art. 8º da Lei n. 6.830/80, a citação do executado será feita pelo correio, com aviso de recepção.

Restando negativa a citação, deve ser realizada por oficial de justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de

fls. 13; e, de acordo com o documento acostado às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo

em que houve a tentativa de citação por AR. 

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica

ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro redirecionamento do feito.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2011.03.00.006659-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 28.04.11)

PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme disposto no artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender.

A Lei 6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a

Fazenda Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da

entrega da carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital. 

Dispõe o artigo 221 da legislação processual as formas como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial

de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerada indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo Oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ.

 Agravo a que se dá provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.036361-6, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 24.03.11)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA EMPRESA.

OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 224 DO CPC C.C. ART. 8º, III, DA LEI N.º 6.830/80.

I - Embora as tentativas de citação da empresa, pelo correio, no endereço então conhecido, tenham restado

infrutíferas, a indicar possível dissolução irregular, certo é que se aplica ao caso o disposto no artigo 224 do

CPC, à medida em que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 231 do CPC, e no artigo 8º,

inciso III, da Lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de localização do

devedor. Nesse sentido, estabelece a Súmula 414 do E. STJ. 

(...)

III - Agravo de Instrumento provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.034421-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.02.11)

 

Deve ser deferida a expedição de mandado de citação, conforme requerido pela União, à vista do disposto no art.

8º, III, da Lei n. 6.830/80 e no art. 224 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007514-62.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por GIL COMÉRCIO DE ESCAPAMENTOS E

AMORTECEDORES LTDA em face da decisão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento

reconhecendo a prescrição em face dos co-executados e determinando o prosseguimento da execução fiscal em

face da executada pelo saldo remanescente.

Alega a embargante que há omissão no julgado.

Sustenta que a decisão embargada foi omissa quanto ao seu requerimento da nulidade da decisão agravada pela

ausência de citação da executada a despeito das CDAS substituídas pela exequente. Aduz, ainda, que a decisão

embargada também se omitiu sobre a controvérsia acerca dos efeitos do recebimento dos embargos à execução.

Requer o acolhimento dos embargos.

É o relatório.

Decido.

De conformidade com o disposto no artigo 535, Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando

a decisão contiver obscuridade, contradição ou omissão, admitindo-se sua oposição, igualmente, para correção de

erro material, por aplicação do princípio da economia processual.

Em sede de execução fiscal, o embargante opôs embargos à execução fiscal que foram recebidos e julgados

parcialmente procedentes desconstituindo a CDA em relação aos débitos anteriores a agosto de 1998, pela

decadência (fls. 164-244).

Observa-se que, após a prolação da sentença nos embargos à execução, a União requereu a substituição da

certidão da dívida ativa nos autos da execução fiscal nº 2005.61.82.046400-3 pelo saldo remanescente. (fls. 111).

Cumpre destacar, que com a substituição da CDA não inexistiu inovação ou acréscimo de valores, já que o valor

da dívida foi reduzido, não se configurando prejuízo ao executado.

A substituição em apreço, nos autos dos embargos à execução, não consubstanciou novo crédito tributário.

Havendo saldo remanescente em estrita conformidade como o título exequendo impõe-se o regular

prosseguimento da execução.

Assim, não há que se falar em citação. 

Cumpre ressaltar que a executada foi intimada dessa decisão, como se constata no despacho de fls. 96 dos autos da

execução fiscal (fls. 127).

Quanto ao efeito do recebimento dos embargos à execução, observo que, o MM. Juízo às fls. 102 suspendeu a

execução fiscal em razão dos embargos recebidos. Contudo, esta suspensão não foi determinada até o julgamento

dos embargos.

Ademais, a análise da petição inicial dos embargos revela que a embargante não formulou o requerimento de

atribuição de efeito suspensivo aos embargos interpostos, tampouco o d. magistrado fundamentou as razões para

suspender o curso da execução, razão pela qual deve ser mantida a decisão agravada (fls. 162) que determinou o

normal prosseguimento da demanda fiscal originária.

Especificamente sobre o tema, já se manifestou esta Corte Regional:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - OPOSIÇÃO DE EMBARGOS - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL -

APLICAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC - POSSIBILIDADE.

1.Dispõe o art. 1º da Lei nº 6.830/80 ser regida por ela"A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" e "subsidiariamente, pelo

Código de Processo Civil".

2.Tendo em vista que o tema dos efeitos do recebimento dos embargos não se encontra disciplinado na LEF, não

há, "a priori", óbices à aplicação do CPC.

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : GIL COM/ DE ESCAPAMENTOS E AMORTECEDORES LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GELVAN GRANJA e outros

: JOSE FAUSTINO DE SOUZA

: GILSON GRANJA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00464005820054036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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3.Nos termos do Art. 739-A do CPC, os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

4.Persiste a possibilidade de suspensão da execução fiscal, mas deixou de ser regra geral. Para a hipótese,

necessária não apenas a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e a análise da

relevância dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, nos

termos do §1º do mencionado dispositivo legal, o que não se afigura "in casu".

(Ag. nº 2007.03.00.094374-9, Rel. Juiz Convocado Miguel Di Pierro, v.m, 04/08/2008)

 

Com relação ao tema ora enfocado, trago à colação o seguinte precedente:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. VEROSSIMILHANÇA DA

ALEGAÇÃO. FUNDADO RECEIO DE DANO. LEI Nº 11.382/06.

1.No caso concreto, considerando que aos executivos fiscais aplicam-se, supletivamente, as regras do CPC,

sendo que do referido código é que se extraía o preceito de que os embargos suspendiam a execução, não há

como dar guarida a tese da agravante no sentido de haver colisão entre o art. 739-A, do CPC e a lei que regula

os executivos fiscais. 

2.É facultado ao juiz atribuir efeito suspensivo aos embargos, quando forem relevantes seus fundamentos, e desde

que o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. A

situação dos autos não encontra ressonância na hipótese de exceção, porquanto com a entrada em vigor da Lei nº

11.382/06 é decorrência lógica que o processo de execução embargado prossiga em seus ulteriores atos,

circunstância que, por si só, não enseja o deferimento de medida acautelatória. (TRF4, 2ª Turma, Ag. nº

2008.04.00.001520-8, Rel. Juíza Federal Convocada Maria Helena Rau de Souza, v.u, D.E. 24/03/2008)

 

Em consequência, forçoso corrigir a decisão embargada para que passe a constar as considerações acima.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração para sanar as omissões, conforme acima

indicado.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035093-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por pela Fundação Universitária de Saúde de Taubaté - FUST contra

a decisão de fls. 235/235v., que indeferiu o pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto

contra decisão que recebeu somente no efeito devolutivo a apelação que homologou a desistência nos embargos à

execução.

A embargante alega, em síntese, que a decisão é omissa e obscura, na medida em que a condenação ao pagamento

de honorários advocatícios produz efeitos. Sustenta, ainda, que há obscuridade se o indeferimento do efeito

2012.03.00.035093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : FUNDACAO UNIVERSITARIA DE SAUDE DE TAUBATE FUST

ADVOGADO : ALICE GAVIAO GUIMARAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00029092920014036121 2 Vr TAUBATE/SP
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suspensivo se refere ao recurso de apelação ou ao agravo de instrumento (fls. 237/240).

Decido.

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso

restrito predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de

Processo Civil.

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA (...).

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de

cabimento, o que não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos

não dá margem à oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ

DELGADO, DJ de 03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 01/08/2006.

(...)

III - Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito

consubstanciada na decisão recorrida.

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos.

(STJ, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

(...).

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição

existentes no julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida. 

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível,

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para

inverter o julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie.

(...)

(STJ, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07)

 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá

margem à parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal,

bastando que a matéria haja sido tratada na decisão:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS.

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento

explícito de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum.

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e

interpostos e admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência

especial, não tendo aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça.

(...)

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07)

EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO.

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA

CORTE SUPERIOR.

(...)

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria
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impugnada no apelo excepcional. Precedentes.

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do

CPC).

Agravo Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05)

 

Do caso dos autos. Conforme se verifica no agravo de instrumento (fls. 2/20), a agravante se limitou a discorrer a

respeito do prejuízo que lhe causará o andamento da execução fiscal, nada mencionando a respeito da condenação

em honorários advocatícios contida na decisão agravada.

Ademais, a decisão é clara no sentido de que o indeferimento do efeito suspensivo se refere a este agravo de

instrumento, ficando mantida, por ora, a decisão que recebeu a apelação somente no efeito devolutivo.

Não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada, não cabe a oposição deste

recurso para a rediscussão da causa, bem como para instar o órgão jurisdicional a pronunciar-se acerca de um ou

outro dispositivo legal específico.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8662/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009326-61.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. FUNCIONÁRIO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. DEMISSÃO

SEM PRÉVIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Não há que se falar em incompetência da Justiça Federal, uma vez que a autoridade coatora é gerente de

empresa pública federal, sendo a competência, no caso de mandado de segurança, determinada pela natureza e

hierarquia funcional da autoridade impetrada. Precedentes.

2. Independentemente de a impetrante ter sido contratada mediante concurso público, é fato que, vinculada que

estava às regras contidas na Consolidação das Leis do Trabalho, regras essas excludentes da garantia estatutária

referente à estabilidade, não se punha necessária a prévia instauração de procedimento administrativo para que seu

contrato de trabalho fosse rescindido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contrarrazões e negar

provimento ao recurso interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2001.61.00.009326-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

APELANTE : PATRICIA TRENCH RODRIGUES

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BAUTISTA DORADO CONCHADO e outro
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julgado.

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21215/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009326-61.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

À Subsecretaria:

 

Fls. (270/272) Tendo em vista que o v. acórdão não foi publicado em nome dos advogados da impetrante Dr.

Aparecido Inácio Ferrari de Medeiros OAB/SP 97.365 e Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira OAB/SP

116.800.

Republique-se o v. acórdão (fls. 220/224), tornando sem efeito a certidão de fls. 262, devolvendo-se às partes o

prazo para interposição de recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21197/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014986-45.2006.4.03.6105/SP

 

 

2001.61.00.009326-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PATRICIA TRENCH RODRIGUES

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BAUTISTA DORADO CONCHADO e outro

2006.61.05.014986-9/SP
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Edital

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CINALP PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA., com PRAZO DE 30

(trinta) DIAS.

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal JOHONSON di SALVO, Relator na Apelação Cível n.º

0014986-45.2006.4.03.6105, em que figuram como partes as acima mencionadas, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal

Regional Federal da Terceira Região processa-se a Apelação Cível supracitada, proveniente do Juízo Federal da

11ª Vara Cível de São Paulo - SP, sendo este para INTIMAR CINALP PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

., na pessoa de seu Representante Legal, Sr. ANDRÉ WOILER, que se encontra em lugar incerto e não sabido,

acerca da r. decisão monocrática proferida às fls. 498/499vº e do despacho de fl. 563, para que, querendo,

manifeste-se quanto à mesma, no prazo legal, contados da data de vencimento deste.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se o

presente edital, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-o que esta Corte

tem sua sede na av. Paulista, 1.842, Torre Sul, Cerqueira César, São Paulo/SP, com expediente das 9h às 19h,

estando o referido processo afeto à competência desta Subsecretaria da Sexta Turma.

Digitado por Wanderley Francisco de Souza, Diretor da Divisão de Processamento, e conferido por Marcelo

Ribeiro Gonçalves Teotonio, Diretor da Subsecretaria da Sexta Turma.

 

São Paulo, 11 de março de 2013. 

JOHONSOM DI SALVO

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8619/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0318984-79.1991.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS

2.445/88 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA. PEDIDO IMPLÍCITO. RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

1.Conforme entendimento consagrado pelo STJ, segundo a sistemática dos recursos repetitivos, com assento no

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE

APELADO : CINALP PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

94.03.046907-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JP IND/ FARMACEUTICA S/A e outro

: OLIDEF CZ IND/ E COM/ DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LOESER

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 91.03.18984-8 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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art. 543-C, do Código de Processo Civil, a correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de

forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou

ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Resp.

1.112.524/DF)

2.A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real

da moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo

ou penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo.

3.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados na Resolução nº 134/10 do CJF.

4.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1.º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

5.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

6.Apelação da autora parcialmente provida. Remessa oficial improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e negar provimento

à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1404639-22.1998.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16.12.92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano

de 1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2.No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs acostadas às fls.

21/35.

3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

1999.03.99.083446-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FARIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.14.04639-6 1 Vr FRANCA/SP
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contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de Finsocial deve ser efetuada apenas com tributos da mesma

espécie e destinação social, ou seja, tão somente com parcelas de Finsocial ou Cofins.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados na Resolução n.º 134/2010, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

9.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei

nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

10.União condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa.

11.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021110-06.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16.12.92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano

de 1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2.No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs acostadas às fls.

25/58.

1999.61.00.021110-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : IND/ DE ARTEFATOS PLASTICOS PEJON LTDA

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     902/2379



3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de Finsocial deve ser efetuada apenas com tributos da mesma

espécie e destinação social, ou seja, tão somente com parcelas de Finsocial ou Cofins.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados na Resolução n.º 134/2010, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

9.Incidência da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95,

devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

10.Condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

causa.

11.Remessa oficial e apelações parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, à apelação da União e

à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033293-09.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE. LEI

10.637/02. AJUIZAMENTO ANTERIOR. RESTRIÇÃO A DÉBITOS DE MESMA DESTINÇÃO. ART.

1999.61.00.033293-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TME TECNOLOGIAS MECANICAS E ELETRONICAS IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     903/2379



170-A, CTN. INAPLICABILIDADE.

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16/12/92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional os aumentos de (as) alíquota (s) (excedentes a 0,6% no ano de

1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2.Comprovado o recolhimento indevido, através das respectivas guias, é direito do contribuinte a compensação

destes valores.

3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de Finsocial, em alíquotas superiores a 0,5% (meio por cento), deve

ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas da Cofins.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária previstos no Provimento nº 24/97, da COGE da 3ª Região.

9.Correta a incidência da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº

9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

10.O entendimento do C. STJ, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos representativos da

controvérsia, em relação ao art. 170 -A, do CTN, introduzido pela LC n.º 104/2001, é no sentido de aplicá-lo às

ações ajuizadas posteriormente à sua vigência

11.No caso vertente, como a ação foi ajuizada anteriormente à vigência da LC 104 /01 (14/07/1999), inaplicável,

na espécie, a limitação imposta pelo art. 170 -A , do CTN.

12.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

13.Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045391-26.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.045391-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : OX FER COM/ DE FERRO E ACO LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     904/2379



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16.12.92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano

de 1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2.No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs acostadas às fls.

47/59.

3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de Finsocial deve ser limitada a débitos da mesma espécie e

destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas vincendas da Cofins e da CSLL.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados na r. sentença.

9.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei

nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

10.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007677-93.1999.4.03.6112/SP

 

 

ADVOGADO : HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

1999.61.12.007677-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     905/2379



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO SATISFATIVO. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL.

 

1.O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último.

2.O pedido formulado com nítido caráter satisfativo em ação cautelar é incompatível com esta, que não se presta a

antecipar ou satisfazer o provimento da sentença que foi submetida à apelação e à remessa oficial, restando

inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza meramente instrumental.

3.De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial.

4.Tendo em vista a extinção do processo sem resolução do mérito, reabre-se o juízo de fixação das verbas de

sucumbência. Diante do caráter satisfativo da cautelar, condeno o requerente ao pagamento de honorários

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, extinguir o processo, sem julgamento do mérito,

restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008931-04.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FUNDEF. CONTRIBUIÇÃO. EC N.º 14/96 E LEI N.º 9.424/96.

CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC.

FIXAÇÃO EQUITATIVA PELO JUIZ. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Irapuru SP

ADVOGADO : RHANDALL MIO DE CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00076779319994036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1999.61.12.008931-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Irapuru SP

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : JOSE MARIA ZANUTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00089310419994036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     906/2379



PROPORCIONALIDADE.

 

1.O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério

(FUNDEF) foi instituído pela Emenda Constitucional n.º 14 de 1996, a qual foi objeto das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade n.ºs 1.627-0, 1.749-5 e 1.967-8, cujos resultados foram no sentido de sua

constitucionalidade, restando pacificado tal entendimento pelo E. STF.

2.A Lei n.º 9.424 de 1996, que regulamentou o FUNDEF, não padecia, ademais, de qualquer vício de

inconstitucionalidade.

3.Adequada a fixação pelo r. Juízo a quo de honorários advocatícios devidos pela parte autora em R$ 10.000,00

(dez mil reais), que deve ser mantida nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do CPC.

4.Remessa oficial improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1402342-42.1998.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16.12.92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano

de 1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2.No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs acostadas às fls.

36/97.

3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

2000.03.99.009448-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NORTE PAULISTA ESTRUTURAS DE CONCRETO LTDA

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.14.02342-6 1 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     907/2379



compensação dos valores recolhidos a maior a título de Finsocial deve ser efetuada apenas com tributos da mesma

espécie e destinação social, ou seja, tão somente com parcelas de Finsocial ou Cofins.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados na Resolução n.º 134/2010, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

9.Incidênciataxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo

ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

10.Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057597-14.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16.12.92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano

de 1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2.No presente caso, a autora comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs acostadas às fls. 49/75.

3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

2000.03.99.054828-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CANNONSHOES IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.57597-3 11 Vr SAO PAULO/SP
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vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de Finsocial deve ser efetuada apenas com tributos da mesma

espécie e destinação social, ou seja, tão somente com parcelas de Finsocial ou Cofins.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados na Resolução n.º 134/2010, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

9.Incidência da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95,

devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

10.Em razão da sucumbência mínima da autora, fixação de verba honorária mantida.

11.Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034582-11.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16.12.92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano

de 1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2.No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs acostadas às fls.

30/45.

3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

2000.03.99.073241-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IMELTRON COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.34582-5 18 Vr SAO PAULO/SP
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compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de Finsocial deve ser limitada a débitos da mesma espécie e

destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas vincendas da Cofins e da CSLL.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados na Resolução nº 134/10 do CJF.

9.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei

nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

10.Matéria preliminar, arguida em contrarrazões, acolhida. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar, arguida em contrarrazões, e dar

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001333-98.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS LEI Nº 9.718/98. COMPENSAÇÃO. ART. 74, DA LEI Nº

9.430/96. RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

2.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

2000.61.00.001333-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PROGEL COM/ DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

3.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

4.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de PIS deve ser limitada a débitos da mesma espécie e destinação

constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio PIS.

5.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

6.Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer a remessa oficial e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023359-90.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16.12.92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano

de 1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2.No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs acostadas às fls.

29/54.

3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

2000.61.00.023359-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : J I W CENTRO AUTOMOTIVO LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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compensação dos valores recolhidos a maior a título de Finsocial dever ser limitada a débitos da mesma espécie e

destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas vincendas da Cofins e da CSLL.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados na r. sentença.

9.Correta a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, §

4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

10.Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação e dar

parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030096-12.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16.12.92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano

de 1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2.No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs acostadas às fls.

44/49.

3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

2000.61.00.030096-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MACRON IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CARPINELLI FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de Finsocial deve ser limitada a débitos da mesma espécie e

destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas vincendas da Cofins e da CSLL.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados no Provimento nº 26/01, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

9.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei

nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

10.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

11.Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043987-03.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16.12.92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano

de 1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2000.61.00.043987-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RIO MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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2.No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs acostadas às fls.

40/58.

3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de Finsocial deve ser efetuada apenas com tributos da mesma

espécie e destinação social, ou seja, tão somente com parcelas de Finsocial ou Cofins.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados na Resolução n.º 134/2010, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

9.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei

nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

10.União condenada ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

11.Remessa oficial e apelação parcialmente providas, apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União e

improvimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017862-80.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA.

PARIDADE NORMATIVA ENTRE LEI ORDINÁRIA E TRATADO INTERNACIONAL. CONVENÇÃO

INTERNACIONAL BRASIL-DINAMARCA. DECRETO N.º 75.106/74. SERVIÇOS PRESTADOS POR

2000.61.05.017862-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TUCHENHAGEN DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMPRESA ESTRANGEIRA SEM TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA. REMESSA AO EXTERIOR.

NATUREZA JURÍDICA. ART. 12, ITEM 3. CONCEITO DE ROYALTIES. NÃO ENQUADRAMENTO.

APLICABILIDADE DO ART. 22, DA CONVENÇÃO. ATO DECLARATÓRIO COSIT N.º 01/2000.

LEGALIDADE. TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 685, II, "A", DO DECRETO N.º 3.000/1999.

APLICAÇÃO DO ART. 7º, DA CONVENÇÃO. PEDIDO INOVADOR. NÃO CONHECIMENTO.

 

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta

de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2.O cerne da questão cinge-se em saber se as verbas remetidas ao exterior pela apelante à empresa domiciliada na

Dinamarca, em razão da prestação de serviços de assessoria financeira, contábil e na área de sistemas, sujeitam-

se à tributação à alíquota de 25%, conforme estabelecido pelo art. 7º, da Lei n.º 9.779/99 e art. 685, II, "a", do

Regulamento do Imposto de Renda (RIR) de 1999, em razão de decorrerem da prestação de serviços técnicos sem

transferência de tecnologia, ou à alíquota de 15%, nos termos da letra "b", item 2, do art. 12, da Convenção Brasil-

Dinamarca, por configurarem royalties decorrentes de serviços não previstos na letra "a" do item supracitado.

3.Para evitar a bitributação do imposto sobre a renda, o Brasil celebrou diversas convenções internacionais com

outros países, de acordo com o modelo da Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE;

entre elas, a Convenção Brasil-Dinamarca, que foi promulgada pelo Decreto n.º 75.106/74.

4.Após sua regular incorporação no ordenamento jurídico pátrio, os tratados internacionais situam-se nos mesmos

planos de validade, de eficácia e de autoridade das leis ordinárias, não havendo que se falar em superioridade

hierárquica em relação a estas, mas sim em mera paridade normativa.

5. Para a Secretaria da Receita Federal, os valores enviados pela apelante ao exterior devem ser enquadrados no

art. 22, da Convenção, que trata dos rendimentos não expressamente mencionados, razão pela qual entende deva

ser aplicada a tributação prevista no art. 685, II, "a", do Regulamento do Imposto de Renda (RIR) de 1999, que

estipulou a alíquota de 25%.

6.A apelante, por sua vez, aduz que tais rendimentos ajustam-se à hipótese prevista na letra "b", item 2, do art. 12,

da Convenção Brasil-Dinamarca, razão pela qual devem ser tributados à alíquota de 15%.

7.O objeto do contrato da apelante é a assessoria financeira, contábil e na área de sistemas, no sentido de manter

atualizados os seus registros e de acordo com o ato praticado pelas demais empresas do mesmo grupo no mundo.

8.Por outro lado, a Convenção Brasil-Dinamarca define royalties, como sendo as remunerações de qualquer

natureza pagas pelo uso ou pela concessão do uso de um direito de autor sobre uma obra literária artística ou

científica (inclusive os filmes cinematográficos, filmes ou fitas de gravação de programas de televisão ou

radiodifusão) qualquer patente, marcas de indústria ou comércio, desenho ou modelo plano, fórmula ou processo

secreto, bem como pelo uso ou pela concessão do uso de um equipamento industrial, comercial ou científico e por

informações correspondentes à experiência adquirida no setor industrial, comercial ou científico.

9.Assim, o contrato da apelante com a empresa Gea Liquid Processing Scandinavia A/S é de simples prestação de

serviços, sem transferência de tecnologia, não sendo possível que o rendimento auferido como contraprestação por

tais serviços e remetido para a empresa na Dinamarca seja enquadrado como royalties, nos moldes do disposto no

art. 12, da Convenção ora em análise, subsumindo-se à regra geral prevista no art. 22, deste mesmo diploma, que

trata da tributação sobre os rendimentos não expressamente mencionados na convenção.

10.Por sua vez, foi expedido o Decreto n.º 3.000/1999, cujo art. 685, II, "a", prescreve que os rendimentos, ganhos

de capital e demais proventos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada no País,

a pessoa física ou jurídica residente no exterior, estão sujeitos à incidência na fonte à alíquota de vinte e cinco

por cento: os rendimento do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os da prestação de serviços.

11.Amparado por tal decreto, foi expedido o Ato Declaratório COSIT n.º 01/2000, o qual dispõe que as remessas

decorrentes de contratos de prestação de assistência técnica e de serviços técnicos sem transferência de

tecnologia sujeitam-se à tributação de acordo com o art. 685, II, "a", do Decreto nº 3.000, de 1999, bem como

que nas Convenções para Eliminar a Dupla Tributação da Renda das quais o Brasil é signatário, esses

rendimentos classificam-se no artigo Rendimentos não Expressamente Mencionados, e, consequentemente, são

tributados na forma do item I, o que se dará também na hipótese de a convenção não contemplar esse artigo.

12.A petição inicial é o momento oportuno para a parte autora arguir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o

pedido com as suas especificações, sendo defeso à parte alterá-lo após o saneamento do processo (art. 282, IV c.c.

art. 264, p. único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da lide no juízo recursal.

13.No caso vertente, a impetrante não formulou pedido de aplicação do art. 7º, da Convenção Brasil-Dinamarca

em sua exordial, o que impede que este Tribunal aprecie o referido pedido, sob pena de violação ao princípio do

duplo grau de jurisdição.

14.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005377-45.2000.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. VALOR DA TERRA NUA (VTN).

LANÇAMENTO. DISCREPÂNCIA DE VALORES. PROVA TÉCNICA. APROVEITAMENTO.

AQUIESCÊNCIA DA FAZENDA NACIONAL. LAUDO PERICIAL. MEIO IDÔNEO. REVISÃO DO VALOR

DA TERRA NUA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA.

1.A Lei nº 8.847, de 28/01/1994, fruto da conversão da MP nº 399, de 29/12/1993, em vigor à época dos fatos,

definia a base de cálculo do ITR como o Valor da Terra Nua (VTN) apurado em 31 de dezembro do exercício

anterior. A referida lei assegurava ainda aos contribuintes a possibilidade de impugnar o valor da terra nua, assim

definido, no âmbito administrativo, mediante apresentação de laudo técnico emitido por entidades de reconhecida

capacitação técnica ou profissional devidamente habilitado.

2.In casu, o autor sustenta a existência de incompatibilidade entre o valor da terra nua (VTN) fixado pela

Secretaria da Receita Federal que originou o lançamento impugnado e os valores fundiários reais do imóvel. No

âmbito administrativo, observa-se que o autor não se desincumbiu de provar o desacerto do lançamento realizado

pela fiscalização, de forma que restou mantida a cobrança do tributo.

3.A questão em análise demanda produção de prova técnica, pois envolve matéria fática relativa ao valor fundiário

da propriedade. Nessa linha, o r. Juízo de origem deferiu a realização de prova pericial, expedindo-se carta

precatória à Comarca de Água Boa/MT, tendo em vista a localização do imóvel, cuja vistoria foi realizada por

oficial de justiça avaliador nomeado pelo r. Juízo de Direito deprecado.

4.Muito embora a Fazenda Nacional tenha requerido, de início, a nulidade da perícia realizada, posteriormente,

manifestou-se expressamente que não se opunha ao aproveitamento da prova produzida na Comarca de Água

Boa/MT. Na sequência, quando regularmente intimada para tanto, deixou de requerer a produção de outras provas.

5.É de se reconhecer a validade da referida perícia, cujo laudo de avaliação constitui meio hábil e suficiente para a

revisão dos valores da terra nua, mormente porque realizada por perito oficial de justiça avaliador nomeado pelo r.

Juízo singular.

6.O laudo apresentado reflete a disparidade do valor fundiário à época imputado à propriedade rural do autor,

evidentemente muito superior àquele indicado pela perícia, para a época do lançamento do ITR de 1.994.

Outrossim, conforme bem ressaltou o r. Juízo a quo, o exame dos autos aponta que o VTN apurado pelo Fisco

para 1.996, relativamente ao imóvel de propriedade do autor, em tudo se aproxima do valor encontrado pela

avaliadora judicial, apresentando-se, portanto, notória a discrepância entre tais valores e aquele lançado em 1.994

para o mesmo imóvel.

7.O art. 21, parágrafo único, do CPC, permite a condenação integral ao pagamento de honorários advocatícios de

uma das partes, quando a outra decair de parte mínima do pedido. Assim, diante da sucumbência recíproca da

parte autora, condeno a ré em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, com fulcro no art.

20, § 4º, CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

8.Apelação improvida e recurso adesivo provido.

 

 

2000.61.06.005377-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ANTONIO ROBERTO LIVOLIS BLANCO

ADVOGADO : JOSE CARLOS BUCH e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal e dar provimento

ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025869-

42.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007863-60.2001.4.03.6108/SP

 

2001.61.00.025869-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : MARCELO RAYES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.08.007863-6/SP
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

COMPENSAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PIS. DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88 E 2.449/88.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.

RESTRIÇÃO A DÉBITOS DA MESMA ESPÉCIE E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1.Não é necessária a comprovação da liquidez e certeza dos créditos tributários para o Poder Judiciário declarar o

direito à compensação disciplinada pela Lei n.º 8.383/91 e legislação subseqüente, em sede de mandado de

segurança. Nesta via processual são apreciadas e julgadas apenas as questões jurídicas que o tema suscita.

2.A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já

que foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a

sua execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal.

3.Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento

de janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente".

4.Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena

de ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência

no REsp n.º 278.227/PR.

5.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

6.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

7.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

8.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, deve ser

limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio

PIS.

9.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

10.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde

a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária previstos na Resolução nº 134/10, do CJF.

11.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

12.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOSE LOPES ALVES

ADVOGADO : JOAO ALBERTO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-22.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO PARA OS

SÓCIOS. DECURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA.

1.Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor,

de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição

intercorrente.

2.Quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em casos

de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica a

orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em

relação aos seus sócios-gerentes, devendo, no entanto, ser efetuado o pleito de redirecionamento da execução no

prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

3.Não há como acolher a tese esposada pela exequente no sentido de que, no caso de pedido de redirecionamento

do feito para os sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o

prosseguimento do feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se

imprescritível.

4.In casu, considerando que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional intercorrente, qual seja, a

citação da empresa executada, e o pleito de redirecionamento do feito para os responsáveis tributários, decorreu

lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, impõe-se a manutenção da r. sentença de primeiro grau.

5.Precedentes do C. STJ (1ª Seção, AgRg Eresp nº 761488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 07.12.2009 e

1ª Turma, EDAGA n.º 201000176001, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.10.2010, DJE 18.10.2010) e desta Sexta Turma

(AG. n.º 2007.03.00.018781-5, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 14.04.2008 e AG. nº 2007.03.00.040229-5,

Rel. Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, v.u., DJU 08.10.2007).

6.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Consuelo Yoshida, vencido o Relator que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

2001.61.82.000815-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro

APELADO : AUTO POSTO RONE LTDA

: RAFAELA FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00008152220014036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     919/2379



 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028998-

94.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009754-48.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.017923-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS CHINGOTTI e outros

: ONEIDE COSTARDI WILD

: ROMUALDO MAGOSSI

: TORAO TAKEDA

: VALTER SIMOES DE AZEVEDO

ADVOGADO : FLORIANO ROZANSKI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.28998-2 17 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.038234-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     920/2379



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16.12.92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano

de 1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2.No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs acostadas às fls.

46/54.

3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de Finsocial deve ser efetuada apenas com tributos da mesma

espécie e destinação social, ou seja, tão somente com parcelas de Finsocial ou Cofins.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados na Resolução n.º 134/2010, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

9.Incidência da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95,

devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

10.Mantida a verba honorária conforme fixada na sentença.

11.Remessa oficial e apelação parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-54.2002.4.03.6100/SP

 

 

APELADO : FREIO BUS EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outro

: KUBOTA FREIOS E EQUIPAMENTOS FERROVIARIOS LTDA

ADVOGADO : VANDERLEI BRANCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.09754-6 3 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.00.000536-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     921/2379



 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. ATO UNILATERAL DO CONTRIBUINTE.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

1.O Supremo Tribunal Federal, desde o precedente firmado com o julgamento do RE nº 150.764-1/PE, em

16.12.92, pacificou o entendimento acerca da constitucionalidade e subsistência do FINSOCIAL após a edição da

Constituição de 1988, declarando inconstitucional apenas os aumentos de alíquota (excedentes a 0,6% para o ano

de 1988 e 0,5% a partir de 1989) relativamente às empresas não exclusivamente prestadoras de serviços.

2.No presente caso, a impetrante comprovou o recolhimento da exação, através das guias darfs acostadas às fls.

29/45.

3.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

4.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

5.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

6.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de Finsocial deve ser limitada a débitos da mesma espécie e

destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas vincendas da Cofins e da CSLL.

7.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

8.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com aplicação dos critérios de

correção monetária fixados na Resolução nº 134/10 do CJF.

9.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei

nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

10.Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004653-88.2002.4.03.6100/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AGUAI COML/ DE FRUTAS E LEGUMES LTDA

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     922/2379



 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. ATO

UNILATERAL DO CONTRIBUINTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. ART. 170-A DO

CTN. APLICABILIDADE.

1.A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já

que foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a

sua execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal.

2.Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento

de janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente".

3.Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena

de ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência

no REsp n.º 278.227/PR.

4.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

5.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

6.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

7.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, deve ser

limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio

PIS.

8.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

9.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos mesmos índices

aplicados pela Fazenda Nacional na correção dos seus créditos.

10.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

11.O entendimento do C. STJ, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos representativos da

controvérsia, em relação ao art. 170 -A, do CTN, introduzido pela LC n.º 104/2001, é no sentido de aplicá-lo às

ações ajuizadas posteriormente à sua vigência. No caso vertente, como a ação foi ajuizada posteriormente à

vigência da LC 104/01 (05/03/2002), aplicável, na espécie, a limitação imposta pelo art. 170 -A , do CTN.

11.Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

2002.61.00.004653-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AGRO PRODUTORA SUDESTE LTDA

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     923/2379



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027544-06.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. ATO

UNILATERAL DO CONTRIBUINTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. ART. 170-A DO

CTN. APLICABILIDADE.

1.A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já

que foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a

sua execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal.

2.Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento

de janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente".

3.Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena

de ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência

no REsp n.º 278.227/PR.

4.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

5.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

6.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

7.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, deve ser

limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio

PIS.

8.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

2002.61.00.027544-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PUBLICIDADE TRIANON LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

9.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos critérios de

correção monetária fixados no Provimento nº 26/01, da COGE da 3ª Região.

10.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

12.O entendimento do C. STJ, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos representativos da

controvérsia, em relação ao art. 170 -A, do CTN, introduzido pela LC n.º 104/2001, é no sentido de aplicá-lo às

ações ajuizadas posteriormente à sua vigência. No caso vertente, como a ação foi ajuizada posteriormente à

vigência da LC 104 /01 (29/11/2002), aplicável, na espécie, a limitação imposta pelo art. 170 -A , do CTN.

13.Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelações improvidas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e

negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003599-78.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS

DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 2.449/88. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. ATO

UNILATERAL DO CONTRIBUINTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. 

1.A inconstitucionalidade da exação, nos termos dos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88 é questão incontroversa, já

que foi declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a

sua execução pela Resolução nº 49 de 09/10/95 do Senado Federal.

2.Intacta a sistemática de cálculo da contribuição, prevista no parágrafo único do art. 6.º, da Lei Complementar n.º

07/70. De acordo com o dispositivo supracitado "a contribuição de julho será calculada com base no faturamento

de janeiro; a de agosto com base no faturamento de fevereiro e assim sucessivamente".

3.Incabível, outrossim, a correção monetária da base de cálculo, à falta de previsão legal na LC n.º 7/70, sob pena

de ofensa ao princípio da legalidade, segundo entendimento consagrado pelo STJ nos Embargos de Divergência

no REsp n.º 278.227/PR.

4.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

5.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

2002.61.03.003599-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SOCOKAISER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : MARCOS PAULO RAMOS RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

6.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

7.No caso vertente, a ação foi ajuizada antes das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, deve ser

limitada a débitos da mesma espécie e destinação constitucional, ou seja, tão somente com parcelas do próprio

PIS.

8.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando

a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

9.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde a

data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação, com a aplicação dos critérios de

correção monetária fixados no Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal.

10.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39, § 4º da

Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002233-98.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECENAL. IMPOSTO DE RENDA. LICENÇA-

PRÊMIO. 

1. De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º,

do CTN), independentemente de homologação.

2. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à

vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso.

2002.61.04.002233-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PERSIO DE ARAUJO FIGUEIREDO

ADVOGADO : CECILIA FRANCO MINERVINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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3. No caso vertente, proposta a ação em 11/04/2002, não estão prescritos os valores recolhidos de março a

dezembro de 1995.

4. No que se refere à indenização recebida pelo empregado a título de licença-prêmio não gozada, o E.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já sumulou entendimento no sentido de que o pagamento de licença-

prêmio não gozada por necessidade de serviço não está sujeito ao imposto de renda. (Súmula nº 136).

5. No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se

constitui mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos

nocivos da inflação. A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas

no período reclamado para consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário

estaria havendo locupletamento por parte do Fisco. Correta, portanto, a aplicação da Resolução nº 134, de 2010,

do E. Conselho da Justiça Federal.

6. Correta, portanto, a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro

no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de

correção monetária.

7. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

8. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005376-92.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DECENAL. IMPOSTO DE RENDA.

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. 

1. De acordo com o art. 3.º, da LC n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado (art. 150, § 1.º,

do CTN), independentemente de homologação.

2. Trata-se, portanto, de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente à

vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso.

3. No caso vertente, proposta a ação em 28/05/2002, não estão prescritos os valores recolhidos em dezembro de

1993 referentes à indenização especial.

4. No tocante à indenização especial, adoto o posicionamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça,

que permite a incidência do imposto de renda sobre a indenização especial, tendo em vista seu caráter de renda,

com incidência do artigo 43 do Código Tributário Nacional.

5. Remessa oficial provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2002.61.05.005376-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : OTAVIO PAES

ADVOGADO : JOSE ALBERTO DE MELLO SARTORI JUNIOR

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007057-

98.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014403-

03.1991.4.03.6100/SP

 

2003.03.99.033838-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : PROQUIGEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

INTERESSADO : BAYER S/A (desistente)

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro

SUCEDIDO : CENTRAL DE POLIMEROS DA BAHIA S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.00.07057-2 5 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.033839-2/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0706790-28.1995.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : PROQUIGEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : BAYER S/A (desistente)

ADVOGADO : FLAVIO DE SA MUNHOZ e outro

SUCEDIDO : CENTRAL DE POLIMEROS DA BAHIA S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.00.14403-7 5 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.034156-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : RODOCRED ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C LTDA e outro

: FAZENDA BACURI LTDA

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

: CLAUDIA VIT DE CARVALHO

EMBARGANTE : VERDADOS S/A TECNOLOGIA DA INFORMACAO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : VERDIESEL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS

No. ORIG. : 95.07.06790-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028451-44.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. LEGALIDADE. ART. 11, DL 1.968/82, COM

REDAÇÃO DADA PELO ART. 10, DL 2.065/83. VIGÊNCIA SOB A ÉGIDE DA CF/1967.

1.Agravo retido não conhecido por tratar de matéria idêntica à do recurso de apelação. Ausência de interesse

recursal. 

2.A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF está inserida dentre as obrigações tributárias

acessórias, ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art.

113, § 2º e 160, do CTN).

3.No caso em questão, conforme AIIM nº 12075066-9, a multa cobrada por atraso na entrega da DCTF teve como

fundamento o art. 11, do DL 1.968/82, com a redação dada pelo art. 10, do DL 2.065/83; art. 30, da Lei nº

9249/95; art. 1º, da IN SRF 18/00; art. 7º, da Lei 10.426/02 e art. 5º, da IN SRF 255/02.

4.Mesmo antes do advento da Lei nº 10.426/2002, o dever do contribuinte de prestar informações ao Fisco, bem

como a multa em razão de seu atraso ou não apresentação, já estavam previstos no artigo 11 do Decreto-lei nº

1.968/1982, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.065/1983.

5.A despeito de a Constituição Federal de 1988 prescrever que apenas lei, em sentido formal, pode estabelecer

penalidades (artigo 5º, inciso II), como o referido decreto-lei entrou em vigor sob a égide da Constituição Federal

2003.61.00.028451-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DIAS VILAR ASSISTENCIA UROLOGICA CLINICA E CIRURGICA S/C LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN e outro
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de 1967, redação dada pela Emenda Constituição nº 01/69, não há que se cogitar em não recepção daquele ato

legislativo, pois, à época, o referido ato era compatível com a Carta vigente, que previa, em seu art. 55, II, a

possibilidade de tal espécie normativa regular finanças públicas, inclusive normas tributárias.

6.De rigor, portanto, a manutenção da multa aplicada pelo auto de infração, em consonância com a legislação

vigente à época e jurisprudência assente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional.

7.Agravo retido não conhecido. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007056-17.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. RELAÇÃO DE CONSUMO. ECT. PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

POSTAL. EXTRAVIO DA ENCOMENDA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO CONTEÚDO.

INDENIZAÇÃO PELO EXTRAVIO CONFORME LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.

1. Está caracterizada a relação de consumo de modo a incidir o Código de Defesa do Consumidor, diploma que

estabelece, via de regra, a responsabilidade objetiva do fornecedor de produto ou serviço, sendo despicienda a

análise da culpa.

2.O extravio da encomenda é fato incontroverso, uma vez que a própria ré o reconheceu. Consequentemente, não

há dúvidas de que houve falha na prestação do serviço.

3.Entretanto, para a condenação da ré à indenização integral pela perda da encomenda deve a autora comprovar o

conteúdo despachado, sob pena de ser ressarcida apenas do valor das despesas de postagem e da indenização

prevista em lei para os casos de extravio de mercadoria sem declaração de conteúdo.

4.Na hipótese dos autos, muito embora a ré tenha admitido o extravio da encomenda, não restou comprovado o

conteúdo do pacote despachado e nem o dano moral experimentado.

5.Ademais, a empresa ré já ofertou indenização, em sede administrativa, dos valores previstos na legislação de

regência na hipótese de extravio de mercadoria sem declaração de conteúdo.

6. Apelação e remessa oficial providos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

2004.61.14.007056-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELADO : MARIA DA COSTA SILVA MENDES

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022069-64.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98.

INCONSTITUCIONALIDADE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B

E § 3º, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação.

2.Trata-se de nova disposição e, como tal, só pode ser aplicada às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis

de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005, como ocorre no presente caso.

3.In casu, a presente ação foi ajuizada em 29/09/2005 e os recolhimentos indevidos a título de PIS e Cofins datam

de 15/02/2001 a 16/02/2004, razão pela qual não transcorreu, na espécie, a prescrição quinquenal dos créditos da

autora.

4.Nesse sentido pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do Recurso Extraordinário nº

566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11.

5.Condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

6.Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, para reduzir a sentença

aos limites do pedido, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, não conhecer de parte da apelação da União

Federal e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004418-04.2005.4.03.6105/SP

 

2005.61.00.022069-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : INTERNET GROUP DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARIANA FAINI PRZEWODOWSKI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2005.61.05.004418-6/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO (IPTU) E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CERTIDÃO DA DÍVIDA

ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. ANÁLISE DE

FUNDAMENTOS CONTIDOS NA EXORDIAL (ART. 515, § 2º DO CPC). CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO MEDIANTE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN).

TERMOS INICIAL E FINAL DA CONTAGEM DE PRAZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

DEVIDOS PELA EMBARGADA.

1.A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Precedente desta C. Turma: AC n.º

95.03.104035-3, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 20.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 788.

2.Há que se considerar que do campo receita consta o número 2, que se refere à cobrança do Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU e Taxa de Serviços Urbanos, com a especificação do valor devido a título de um e de

outro. Ademais, no verso consta que o débito cobrado diz respeito à Taxa de Serviços Urbanos, com a indicação

das leis nas quais a mesma está prevista. De modo semelhante, a forma de cálculo dos acréscimos legais relativos

aos juros, multa de mora e correção monetária também está indicada no verso do documento. 

3.Acolhida a tese da apelante para ver reconhecida a regularidade da certidão da dívida ativa, à Superior Instância

é autorizado julgar os demais pedidos formulados na exordial dos embargos com fundamento no art. 515, § 2º do

Código de Processo Civil, incluído pela Lei n.º 10.352/2001.

4.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

5.Ainda que a constituição dos créditos relativos ao IPTU e taxas municipais se dê com a notificação do

lançamento, mediante o envio do carnê, a pretensão executória para a Fazenda surge somente com o não

pagamento do tributo em sua data de vencimento.

6.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

7. Ressalto que o noticiado Protesto Interruptivo de Prescrição dos valores cobrados nestes autos, não produziu

seu efeito em relação ao débito inscrito em dívida ativa, uma vez que o ajuizamento da referida ação, e a

efetivação do protesto mediante publicação do respectivo edital, em 20.12.1997, ocorreram posteriormente ao

decurso do lapso prescricional.

8.In casu, os débitos inscritos na dívida ativa foram alcançados pela prescrição, uma vez que decorreu período

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva dos créditos (vencimento da obrigação) e o

ajuizamento da execução fiscal.

9.Verba honorária devida pela embargada fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito

exequendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor da jurisprudência desta E.

Turma.

10.Apelação provida. Pedido dos embargos relativo à prescrição julgado procedente, com fulcro no art. 515, § 2º

do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, com fulcro no art. 515, § 2º do

CPC, julgar procedente o pedido dos embargos relativamente à prescrição, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PREEFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : RICARDO HENRIQUE RUDNICKI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026453-36.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. REGISTRO DE VEÍCULOS. CATEGORIA OFICIAL. PRERROGATIVA LEGAL

CONFERIDA APENAS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA.

1. Da simples leitura de dispositivos legais aplicáveis à espécie resta cristalino o fato de que tão somente os

veículos de propriedade da administração pública direta encontram-se abarcados pelo conceito de veículo oficial,

não havendo como elastecê-lo, além do disposto no comando legal, às entidades pertencentes à administração

indireta.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001509-13.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

2006.61.00.026453-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA

APELADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MILENA CARLA AZZOLINI PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00264533620064036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.18.001509-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : CRISTIANE MARTINS CAPPA MACHADO

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015091320064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. ADMISSÃO AO ESTÁGIO DE

ADAPTAÇÃO À GRADUAÇÃO DE SARGENTO DA AERONÁUTICA. INGRESSO NAS FORÇAS

ARMADAS. ART. 142, § 3º, X, DA CF. LIMITES DE IDADE. RESERVA LEGAL. LEI Nº 6.880/80

(ESTATUTO DOS MILITARES). TEOR QUE NÃO SUPRE A EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL.

CANDIDATOS QUE INGRESSARAM NO PODER JUDICIÁRIO CONTRA A FIXAÇÃO DOS LIMITES DE

IDADE E LOGRARAM CUMPRIR AS DEMAIS EXIGÊNCIAS DO RESPECTIVO CONCURSO.

ASSEGURADO DIREITO DE ACESSO À CARREIRA MILITAR. PRECEDENTES.

1. Especificamente sobre a questão, o E. Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE

600.885, considerada a repercussão geral do tema, reconheceu a exigência constitucional de lei que fixe o limite

de idade para o ingresso nas Forças Armadas, bem como que não foi recepcionado pela atual Carta Constitucional

o disposto no art. 10, da Lei n.º 6.880/80, que admitia que regulamentos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica

fixassem requisitos para o ingresso nas Forças Armadas.

2. Não obstante os efeitos prospectivos da r. decisão, a se considerar a vigência, até 31 de dezembro do corrente

ano, dos regulamentos e editais que porventura prevessem limites de idade em concurso para ingresso nas Forças

Armadas, o E. Plenário daquela Corte assegurou o direito de acesso à carreira militar àqueles candidatos que

ingressaram no Poder Judiciário contra a fixação dos limites de idade e lograram cumprir as demais exigências do

respectivo concurso. (STF, Pleno, RE 600.885, Min. Carmen Lúcia, Informativos nºs. 580 e 615).

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017267-34.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11 . DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1. Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2. Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3. Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

2006.61.82.017267-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

APELADO : J RUFINU S IMOVEIS S/C LTDA

No. ORIG. : 00172673420064036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4. O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 , determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5. O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6. Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 07 de abril de 2006, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051621-85.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2006.61.82.051621-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE :
TERRALIDER ENGENHARIA ADMINISTRACAO E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00516218520064036182 12F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     936/2379



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102050-

41.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1.Existência de omissão no v. acórdão embargado em relação à análise da prescrição intercorrente.

2.Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor,

de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição

intercorrente.

3.Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo

executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo,

no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

4.Não há como acolher a tese esposada pela exequente no sentido de que, no caso de pedido de redirecionamento

do feito para os sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o

prosseguimento do feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se

imprescritível. Precedentes do E. STJ.

5.Considerando que a citação da empresa ocorreu em 14/03/1996, e, sendo a data do pedido de redirecionamento

da execução fiscal de 10/12/1996 (fl. 46), e a citação efetivada em 19/05/97 (fls. 91vº), não está configurada a

ocorrência de prescrição intercorrente em relação ao redirecionamento da demanda para os sócios.

6.Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.03.00.102050-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : COML/ CEGAL LTDA e outros

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : CONCEICAO FERRENHA CERQUEIRA

: PEDRO FERRENHA CERQUEIRA JUNIOR

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2000.61.19.015465-3 3 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035263-49.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS. CSL. ALÍQUOTAS. MAJORAÇÃO. EC 10/96. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA.

1. No RE 587008, submetido à sistemática do art. 543-B do CPC, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que as

emendas constitucionais devem obediência à anterioridade nonagesimal.

2. Embora o entendimento se refira especificamente à CSL, o mesmo entendimento se aplica ao PIS.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008579-95.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

2007.03.99.044916-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

SUCEDIDO : AMERICA DO SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.35263-1 23 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.02.008579-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS HADDAD LTDA

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO DE CONHECIMENTO COM PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. REPETIÇÃO VIA PRECATÓRIO. OPÇÃO DO

CONTRIBUINTE. ENTENDIMENTO DO STJ SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 

1.Novo julgamento proferido em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta

Corte, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

2.Conforme entendimento pacificado pelo STJ, por ocasião do julgamento do REsp n.º 1.114.404/MG, sob o

regime do art. 543-C, do CPC, trata-se de opção do contribuinte receber seus créditos, declarados por decisão

judicial, via compensação ou via precatório/requisição de pequeno valor, haja vista que constituem, todas as

modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte que obteve a declaração do indébito.

Rejeitada, portanto, a alegação de inexistência do título.

3.Quando ao suposto excesso de execução, a embargante se limitou a fazer alegações genéricas, sem especificar

em que medida e extensão os cálculos apresentados pelo embargado estariam incorretos e nem tampouco

apresentou a sua conta.

4.No que tange à condenação à multa, saliento que não foi objeto da apelação.

5.Embargante condenada ao pagamento de honorários arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído a

esta causa.

6.Apelação do embargado provida e apelação da embargante prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do embargado e julgar prejudicada a

apelação da embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005299-92.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE INTERESSE.

INOCORRÊNCIA. LEI Nº 9.430/96. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO CONSIDERADO NÃO

DECLARADO. NÃO UTILIZAÇÃO DO PROGRAMA PERD/COMP. IN 460/2004 e 517/2005.

CRÉDITOS ANTERIORES A CINCO ANOS DO PROTOCOLO. MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE. RECEBIMENTO NO EFEITO SUSPENSIVO. 

1.Alegação de falta de interesse de agir afastada. A impetrante não concordou com as disposições contidas nas

Instruções Normativas nº 460/2004 e 517/2004, tanto que impetrou o presente mandaums para que o seu pedido

de compensação fosse processado em formulário de papel.

APELADO : OS MESMOS

2007.61.10.005299-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ARJO WIGGINS LTDA

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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2.Com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, a compensação

declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação (§ 2º).

3.Na hipótese de não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho

de Contribuintes, instrumentos hábeis à suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendentes de

julgamento definitivo, nos termos do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003.

4.No entanto, no caso em questão, verifico que a declaração de compensação protocolizada em 30/11/2005, por

meio de formulário, foi considerada não declarada, uma vez que a impetrante não utilizou o programa

PERD/COMP para a geração das declarações, ficando, portanto, sujeita ao disposto no art. 31º, da Instrução

Normativa nº 460/2004.

5.Ocorre que, conforme explicitado e demonstrado pela impetrante, em sua exordial, a mesma utilizou-se de

formulário de papel para a formalização do seu pedido de compensação, haja vista que o sistema PERD/COMP

não acolhia a pretensão por contemplar restituição de período anterior a 5 (cinco) anos da data do protocolo, in

casu, 1995 e 1996. Precedente desta Corte.

6.Ademais, as hipóteses nas quais a compensação pode ser tida como não declarada estão expressamente previstas

no art. 74, § 12, da Lei nº 9.430/96, sem que do rol conste o caso em questão, razão pela qual a manifestação de

inconformidade apresentada pela impetrante deve ser recebida em seu efeito suspensivo, nos termos do art. 151,

III, do CTN.

7.Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007214-79.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERD/COMP. ART. 170-A DO CTN. APLICAÇÃO ÀS AÇÕES

AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. COMPENSAÇÕES CONSIDERADAS NÃO

DECLARADAS. MANIFESTAÇÃO DE INCONFIRMIDADE. NÃO CABIMENTO.

ENCAMINHAMENTO À EQUIPE SAORT. VERIFICAÇÃO DA SUFICIÊNCIA DOS CRÉDITOS.

SALDO REMANESCENTE. LANÇAMENTO DE OFÍCIO DA DIFERENÇA.

1.O pedido do presente mandamus se refere à anulação das decisões administrativas que consideraram não

declaradas as compensações ou, ao menos, o processamento da manifestação de inconformidade. Nesse sentido,

conforme alegado na petição inicial, bem como do teor do Despacho Decisório nº 471/06, verifico que a questão

2007.61.10.007214-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : H B FULLER BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Delegado da Receita Federal em Sao Paulo

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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em voga concerne à vedação da compensação, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito

em julgado da respectiva decisão judicial.

2.Com efeito, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado à luz de precedentes sujeitos à

sistemática dos recursos representativos da controvérsia, em relação ao art. 170 -A, do CTN, introduzido pela LC

n.º 104/2001, é no sentido de aplicá-lo às ações ajuizadas posteriormente à sua vigência.

3.E, ainda com base na Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.637/02, a compensação efetuada antes

do trânsito em julgado será considerada como "não declarada", não podendo ser objeto de manifestação de

inconformidade, nos termos dos §§ 6º a 13 do artigo 74.

4.Especificamente no caso em questão, compulsando os autos, verifica-se que a impetrante solicitou a

compensação dos créditos através das PERD/COMP´s transmitidas no período de 13/08/2003 a 29/03/2004,

quando ainda não vigiam as inclusões perpetradas pela Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004.

5.Na mesma decisão pela qual a autoridade impetrada não conheceu das compensações, sob o fundamento da

ausência do trânsito em julgado, foi determinado o encaminhamento do processo à equipe de compensação da

Saort para verificar a suficiência dos créditos e eventual cobrança do saldo de débitos das PERD/COMP´s

correspondentes, gerando, assim, o PA nº 10855.000819/2007-54.

6.Houve o desmembramento dos débitos constantes do referido processo, de modo que aqueles amparados pela

sentença ainda não transitada em julgado, quais sejam, outubro a dezembro/2002 e parcela dos meses de janeiro,

abril, maio e junho/2003, permaneceram em situação suspensa por decisão judicial, remanescendo as

competências de parte de janeiro e a integralidade de fevereiro, março e julho/2003, sem créditos suficientes à sua

extinção.

7.Resiste, portanto, tão somente a análise quanto aos débitos remanescentes, após a compensação de ofício, que

são objeto do Processo Administrativo nº 10855.000819/2007-54.

8.In casu, como houve a extinção parcial dos débitos em questão, o Fisco, constatando saldo, deve proceder ao

lançamento de ofício dessa diferença, conforme entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça.

9.Apelações e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008919-09.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JULGAMENTO CITRA

PETITA. INOCORRÊNCIA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA

DA DCTF. LEGALIDADE. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC. EXCLUSÃO DA MULTA.

1.Não há que se falar em julgamento citra petita, ao passo que, embora de forma sucinta, o MM juiz a quo

fundamentou sua decisão, trazendo as razões de fato e de direito que conduziram a improcedência do pedido.

2007.61.12.008919-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : UBIRATA MERCANTIL LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00089190920074036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Ademais, cumpre ressaltar, que o magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todos os tópicos aduzidos

pelas partes.

2.No que concerne ao nome da embargante, apesar de constar do relatório do r. decisum Cerealista Ubiratã, sendo

que a denominação correta é Ubiratã Mercantil, tal fato não tem o condão de anular a r. sentença, pois não trouxe

qualquer prejuízo à defesa da parte, aplicando-se, no caso, o princípio pas de nulittè sans grief. Trata-se, a bem da

verdade, de erro material, passível de correção, nos termos do art. 463, do CPC, inclusive pelo tribunal

competente.

3.A sigla DCTF, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais, usada anteriormente para a Declaração de

Contribuições e Tributos Federais e instituída pela IN SRF nº 129/86, com periodicidade mensal, era utilizada

para a prestação de informações acerca dos débitos apurados pelas pessoas jurídicas até o período de

dezembro/1996. 

4.A partir de janeiro/1997 até dezembro/1998, a Declaração de Contribuições e Tributos Federais passou a ter

periodicidade trimestral, sendo utilizada para a prestação de informações dos débitos relativos aos tributos e

contribuições apurados pelas pessoas jurídicas no respectivo trimestre, bem como os créditos a eles relacionados.

Passaram a constar também da declaração as informações sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

parcelamentos e compensações. 

5.A Declaração de Contribuições e Tributos Federais, por sua vez, foi extinta pela IN SRF nº 127/98, a partir de

janeiro de 1999, sendo substituída pela atual DCTF (Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais),

instituída pela IN nº 126/98.

6.Como no caso em questão as multas se referem aos trimestres do exercício de 2.001, quando já em vigor a IN nº

126/98, não há que se falar em desobrigatoriedade da entrega da DCTF pela embargante.

7.A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF está inserida dentre as obrigações tributárias

acessórias, ou deveres instrumentais tributários, que decorrem da legislação tributária e têm por objeto as

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art.

113, § 2º, do CTN).

8.A multa cobrada por atraso na entrega da DCTF tem como fundamento legal os arts. 113, §3º e 160 do CTN e

art. 7º, II e III e 3º, inciso II da Lei 10.426/02.

9.Exclusão da condenação da embargante na multa, uma vez que a interposição de recurso previsto em lei, sem

intuito protelatório, não se enquadra nas hipóteses do art. 538, parágrafo único, do CPC. Ademais, não se verifica

qualquer conduta desleal da recorrente que enseje a referida condenação, não se verificando, também, a ocorrência

de dano processual à parte contrária.

10.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001285-17.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

2007.61.26.001285-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048658-70.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF/SP. COBRANÇA DE ANUIDADES E MULTA

ADMINISTRATIVA. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. SUSPENSÃO POR

180 DIAS (ART. 2º, § 3º DA LEI N.º 6.830/80). PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA.

JUROS MORATÓRIOS. NÃO APLICAÇÃO DO ART. 192, § 3º DA CF. NÃO PREVISÃO DE

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. MULTA DE MORA.

INAPLICABILIDADE DO CDC.

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 2011/0017826-4, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.04.2011, DJe

15.04.2011.

3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.Quanto à cobrança das multas punitivas de natureza administrativa, decorrentes do exercício do poder de polícia

pelo Conselho Profissional, entendo aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado a partir do vencimento da

2007.61.82.048658-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : DROGARIA ODIFARMA LTDA

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro
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obrigação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. Precedente:

STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1105442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.12.2009, DJe 22.02.2011.

5.Incide, no caso vertente, a norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, que prevê a suspensão do prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias a partir da inscrição do débito em dívida ativa, ou até o ajuizamento da

execução fiscal, regra que se destina tão-somente às dívidas de natureza não-tributárias.

6.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

7.In casu, não decorreu período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial da prescrição (data do vencimento

das obrigações) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), considerando-se, quanto à multa

punitiva, a suspensão do lapso prescricional por 180 (cento e oitenta) dias a partir da inscrição na dívida ativa.

8.Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a eternização

do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida. De acordo com as certidões da

dívida ativa acostadas aos autos, os juros estão sendo calculados à base de 1% (um por cento) ao mês, sem

qualquer referência à incidência da taxa SELIC.

9.A regra do art. 192, § 3º da Constituição Federal não é auto aplicável, necessitando de posterior lei

complementar para regulamentá-la, conforme entendimento já consolidado no E. Supremo Tribunal Federal

(ADIN n.º 04, Re. Min. Sydney Sanches, j. 07.03.91, DJ 25.06.93; 1ª Turma, RE n.º 346470/PR, Re. Min.

Moreira Alves, j. 17.09.2002, DJ 25.10.2002, p. 51). Como sabido, não sobreveio referida legislação

complementar e a Emenda Constitucional n.º 40, de 29 de maio de 2.003, revogou o dispositivo.

10.A correção monetária tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda em face do processo

inflacionário, não tendo caráter sancionatório, devendo incidir sobre todos os componentes do débito.

11.A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e está em consonância com a legislação aplicável (art. 22, parágrafo único da Lei n.º 3.820/60).

12. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às relações de consumo.

13. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052270-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ART. 543-C, § 7º, DO CPC. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR EXEQUENDO INFEIROR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1.Novo julgamento, em juízo de retratação, ante a reapreciação oportunizada pela Vice-Presidência desta Corte,

2008.03.99.052270-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAR DIESEL COM/ DE VEICULOS USADOS LTDA e outro

ADVOGADO : WASHINGTON ANTONIO CAMPOS DO AMARAL

APELADO : MARCO AURELIO DE SOUSA MENDONCA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

No. ORIG. : 03.00.01184-6 A Vr OSASCO/SP
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conforme previsto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC, do acórdão proferido por esta C. Sexta Turma.

2.Remessa oficial não conhecida, eis que descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de

execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do CPC, com a redação da

Lei nº 10.352/01.

3.Por ocasião da prolação do acórdão, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça já havia consolidado o

entendimento de que as execuções fiscais cujos débitos são iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

devem ser arquivadas, sem baixa na distribuição (REsp 1111982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, 1ª Seção,

julgado em 13/05/2009, DJe 25/05/2009).

4. Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002255-61.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. DECADÊNCIA.

INOCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS

2.445/88 E 2.449/88. ART. 170-A, DO CTN. INAPLICABILIDADE. FINSOCIAL. EMPRESA

EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 3º, § 1º. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do

art. 150 do CTN, o sujeito passivo tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido

e realizar o recolhimento nos parâmetros dispostos pela legislação fiscal. Diante desta atuação anterior do

contribuinte, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do procedimento administrativo.

2.A apresentação de declaração pelo contribuinte (DCTF) dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco,

possibilitando, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum

em dívida ativa, e subseqüente ajuizamento da execução fiscal, razão pela qual não há que se falar em decadência.

3.PIS relativo aos períodos de janeiro a dezembro/1998. Conforme documentação acostada aos autos, a autora

ajuizou a ação de ordinário nº 94.0019361-0 visando o reconhecimento do seu direito à compensação, conferido

pela Lei nº 8.383/91, dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com base nos Decretos-Leis nº 2.445 e

2.449/88, com parcelas vincendas da mesma contribuição. A r. sentença julgou procedente o pedido, para

2008.61.00.002255-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : WAGON LITS TURISMO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro

SUCEDIDO : CWT BRASIL SERVICOS DE VIAGENS LTDA

: ITAU TURISMO LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022556120084036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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assegurar o direito de a autora compensar o tributo pago a maior, subsistindo a obrigação nos termos da LC nº

07/70, conforme guias Darf´s acostadas naqueles autos.

4.Com efeito, a inconstitucionalidade do PIS, nos termos dos Decretos-Leis n.ºs 2445/88 e 2449/88 é questão

incontroversa, já que foi declarada pelo Supremo Tribunal quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo

sido suspensa a sua execução pela Resolução nº 49 de 09.10.95 do Senado Federal, subsistindo.

5.Sendo assim, a autora tem direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos ao PIS, nos termos dos

decretos-lei supracitados, permanecendo o recolhimento de acordo com o disposto na Lei Complementar n.º 07/70

e legislação posterior.

6.O entendimento do C. STJ, exarado à luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos representativos da

controvérsia para, em relação ao art. 170 -A, do CTN, introduzido pela LC n.º 104/2001, é no sentido de aplicá-lo

às ações ajuizadas posteriormente à sua vigência. No caso vertente, como a ação foi ajuizada anteriormente à

vigência da LC 104 /01 (12/08/1994), inaplicável, na espécie, a limitação imposta pelo art. 170 -A , do CTN.

7.O provimento da ação, contudo, não implica em reconhecimento da quitação das parcelas ou em extinção

definitiva do crédito, ficando a iniciativa do contribuinte sujeita à homologação ou a lançamento suplementar pela

administração tributária no prazo do art. 150, § 4º do CTN.

8.PIS relativo ao período de janeiro/2000 a outubro/2001. De acordo com documentos acostados à exordial (fls.

57/58), os valores em cobro foram objeto de deposito integral nos autos do Mandado de Segurança nº

2000.61.00.001697-5, a caracterizar causa suspensiva da exigibilidade com fulcro no art. 151, II, do CTN. Com o

trânsito em julgado naqueles autos, operado em 04/10/2012, e com a baixa definitiva dos autos ao juízo de

origem, os valores serão oportunamente convertidos em Renda da União Federal.

9.Cofins relativa ao período de fevereiro a junho/1998. Conforme relatado pela autora tais valores teriam sido

compensados com créditos de Finsocial, recolhidos a maior em alíquotas superiores a 0,5% (meio) por cento, e

reconhecidos nos autos da ação de rito ordinário nº 94.0017273-7.

10.Conforme acórdão proferido por esta Corte, nos autos da apelação cível nº 1999.03.99.033794-1, não subsiste

o direito à compensação no tocante às empresas exclusivamente prestadoras de serviços assim expressamente

declaradas: Pedra Preta Corretora de Seguros Ltda, ITAUSAGA Corretora de Seguros Ltda e CIA Brancredit-

Serviços de Vigilância-Grupo Itaú. 

11.Quando do julgamento do Recurso Especial nº 881372, no que concerne às empresas seguradoras, que foram,

para tanto, equiparadas às instituições financeiras, foi declarado o direito à compensação dos valores recolhidos

em alíquotas superiores a 0,5% (meio) por cento a título de Finsocial.

12.A autora, Wagons Lits Turismo do Brasil, conforme consagra seu contrato social (fl. 28/40), é sucessora, por

incorporação, da empresa CWT Brasil Serviço de Viagens Ltda, e tem como objeto (i) a venda comissionada ou

intermediação remunerada de passagens individuais ou coletivas, passeios, viagens e excursões; (ii) intermediação

remunerada na reserva de acomodações; (iii) recepção, transferência e assistência especializada ao turista ou

viajante; (iv) operação de viagens e excursões, individuais ou coletivas, compreendendo a organização,

contratação e execução de programas, roteiros e itinerários, incluindo excursões do Brasil para o exterior e do

exterior para o Brasil; (v) representação de empresas transportadoras, empresas de hospedagem e outras

prestadoras de serviços turísticos; (vi) divulgação pelos meios adequados, inclusive propaganda e publicidade, dos

serviços mencionados nos incisos anteriores (...).

13.Por seu turno, em sua contestação, a União Federal assim consigna: Em relação ao contribuinte analisado

constata-se tratar de empresa não financeira e de prestação de serviços. Conforme se verifica nas DIPJ´s, ano

base de 1989 e 1990 exercícios de 1991 e 1992 às fls. 344/345 Quadro 10 - Demonstração da Receita Líquida

item 07, a Receita de Prestação de Serviços participa 100% no total da Receita da Empresa, constatando-se

assim que as atividades destes períodos correspondem a de empresa exclusivamente prestadora de serviços. 

14.Diante do objeto social da autora e em razão de a mesma ter declarado, no período de 1.989 e 1.990, receita

integralmente proveniente de prestação de serviços, não é cabível a compensação dos valores por ela recolhidos a

título de Finsocial em alíquotas superiores a 0,5%, e, portanto, exigível os valores de Cofins no período de

fevereiro a junho/1998.

15.Cofins relativa aos fatos geradores de março a julho/2000. A autora impetrou o Mandado de Segurança nº

2000.61.00.001697-5, no qual pleiteou o afastamento da majoração da alíquota da Cofins, de 2% para 3%, bem

como o alargamento de sua base de cálculo perpetrada pelo art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. A r. sentença

proferida naqueles autos julgou improcedente o pedido, tendo sido negado provimento à apelação da impetrante.

Em grau extraordinário, o Supremo Tribunal Federal, deu parcial provimento ao recurso, para afastar a aplicação

do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.

16.Inexigível, portanto, qualquer valor de Cofins pela base de cálculo prevista na Lei nº 9.718/98, tida como

inconstitucional por decisão do Supremo Tribunal Federal, RE 357.950, subsistindo, entretanto, eventuais valores

derivados da majoração da sua alíquota. 

17.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

18.Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e negar provimento

à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013550-95.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2008.61.00.013550-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : SUZANO HOLDING S/A e outros

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : BETTY VAIDERGORN FEFFER

: DANIEL FEFFER

: DAVID FEFFER

: FANNY FEFFER

: JORGE FEFFER

: RUBEN FEFFER

: BEXMA COML S/A

: POLPAR S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00135509520084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014747-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO GRATUITO

DE MEDICAMENTO. AUTORA DESPROVIDA DE CONDIÇÕES FINANCEIRAS. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO, ESTADOS E MUNICÍPIOS. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO ÂMBITO

DO STJ. ESSENCIALIDADE DO MEDICAMENTO PLEITEADO. DIREITO À SAÚDE

INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

DEVER DO ESTADO.

 

1.Há de se enfocar os presentes recursos sob o ângulo da necessidade de prover o apelado com medicamento

imprescindível à preservação de sua vida. Assim, a presente demanda versa sobre o direito fundamental à vida e,

pois, à saúde, cuja proteção é pressuposto do direito à vida, que está assegurado, como inalienável, logo no caput,

do art. 5º, da Constituição. Portanto, como direito a ser primeiramente garantido pelo Estado brasileiro, isto é, pela

República Federativa do Brasil, tal como se define o estatuto político-jurídico desta Nação.

2.Sendo o Estado brasileiro o titular da obrigação de promover os meios assecuratórios da vida e da saúde de seus

súditos, e constituindo-se este pelo conjunto das pessoas políticas, quais sejam, União, Estados, Municípios e

Distrito Federal, emerge o entendimento de que todas essas pessoas de direito público interno são responsáveis,

nos termos da Constituição, pela vida e pela saúde dos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, mormente no

que tange ao seu financiamento, tendo todas legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de ação que visa

à garantia do acesso a medicamentos para pessoas que não possuem recursos financeiros.

3. A alegada preliminar de falta de interesse de agir pela ausência de pedido administrativo não deve prosperar,

tendo em vista que não se exige o esgotamento da via administrativa para ajuizamento perante o poder judiciário,

nos termos do art. 5º, XXXV, da CF no qual se esculpi o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional.

4. Também não se configura a falta de interesse de agir, pela regular distribuição do medicamento pleiteado, visto

que a insulina distribuída pelo SUS, chamada de NPH, é distinta daquelas pleiteadas pelas autoras (Lantus e a

Humolog). Conforme relatado no laudo pericial, quando aquela primeira foi ministrada à autora os níveis

glicêmicos permaneceram altos. Quando administrado a insuluna Lantus, percebeu-se que no período das

refeições os índices ainda permaneciam elevados. Somente após a complementação do tratamento com a insulina

Humolog foi que se percebeu níveis mais controlados da doença. Dessa forma, não restam dúvidas quanto à

diferença de eficácia entre a insulina regular a aquelas pleiteadas pela autora.

5.Restando comprovadas a insuficiência de recursos do requerente, bem como a essencialidade do medicamento

pleiteado, a recusa no fornecimento do medicamento pretendido pelo apelado implica desrespeito às normas que

lhe garantem o direito à saúde e, acima de tudo, à vida, razão pela qual se mostra como intolerável omissão,

2008.61.00.014747-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : KATIA LEITE e outro

APELADO : DANILLE CRISTINA PAIVA

ADVOGADO : DAVID CASSIANO PAIVA e outro

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ALEXANDRE DOTOLI NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00147478520084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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mormente em um Estado Democrático de Direito.

6.Apelações e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016262-

58.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2008.61.00.016262-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE :
PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COM/ DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES

: RAFAEL ANTONIO DA SILVA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162625820084036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002339-44.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IN SRF N.º 21/97 E N.º 33/99. COMPENSAÇÃO DE IPI. PER/DCOMP. UTILIZAÇÃO

COMPULSÓRIA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. MULTA MORATÓRIA.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA NÃO CARACTERIZADA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

SÚMULA N.º 411 DO STJ. NÃO INCIDÊNCIA.

 

1.É possível a utilização pela Secretaria da Receita Federal do Brasil de ato infralegal, a fim de estabelecer

obrigação tributária acessória, no caso, a utilização compulsória do programa PER/DCOMP, cujo

descumprimento resultou em aplicação de multa moratória, haja vista o que dispõe o art. 113, § 2º, do CTN e não

haver amparo legal para se considerar que a compensação se deu na data da entrega da DCTF.

2.A correção monetária é um instrumento jurídico-econômico que tem como finalidade a manutenção do valor da

moeda, ante a corrosão causada pelo decurso do tempo e depreciação inflacionária, inaplicável, contudo, aos

créditos escriturais do IPI, quando não demonstrada a resistência injustificada do Fisco no seu aproveitamento,

nos termos da Sumula n.º 411, do E. STJ.

3.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007218-94.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.06.002339-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : METALURGICA GIRASSOL LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00023394420084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.06.007218-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : JULIANO DE ARAÚJO MARRA e outro

APELADO : ELOISA HELENA TEIXEIRA

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH e outro

No. ORIG. : 00072189420084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL

DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. 

1.A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional.

2.A inscrição junto ao Conselho gera a obrigação de pagamento anual da contribuição, de modo que a simples

remessa dos "boletos" de pagamento aperfeiçoa a notificação do lançamento tributário, formalizando o crédito.

3.Consta que a embargante era registrada no Conselho Regional de Serviço Social à época do fato gerador. A

inscrição no conselho profissional faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente do

efetivo exercício da atividade.

4. Invertido o ônus da sucumbência.

5.Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008356-90.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11 . DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1. Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2. Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3. Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4. O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 , determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5. O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6. Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 23 de outubro de 2008, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7. Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

2008.61.08.008356-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

APELADO : TANIA CRISTINA BATTOCHIO FRANCHIN

No. ORIG. : 00083569020084036108 1 Vr BAURU/SP
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8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001621-84.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00056 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0031321-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

2008.61.26.001621-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MABRI CARGAS TRANSP TURISMO LTDA

ADVOGADO : THAIS CRISTINA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00016218420084036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.03.99.031321-0/SP
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EMENTA

 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO JUDICIAL DESFAVORÁVEL. INIMIZADE

CAPITAL. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DESTA E. SEXTA TURMA ENVOLVENDO AS MESMAS

PARTES E ARGUMENTOS. REJEIÇÃO.

1.Em suma, aduz a excipiente que o Juiz excepto nutre inimizade para com a empresa e os seus administradores, o

que supostamente poderia ser aferido a partir da decisão proferida nos autos de outra execução fiscal.

2.A causa de suspeição prevista no art. 135, I, do CPC deve ser demonstrada a partir de fatos concretos que

indiquem a existência de amizade íntima ou inimizade capital do julgador para com qualquer das partes, sobretudo

porque, uma vez acolhida, enseja a redistribuição do feito que lhe deu origem, em nítida mitigação ao princípio do

juiz natural.

3.Contudo, a excipiente não aponta qualquer relação com a o Juiz excepto, limitando-se ao argumento de que a

inimizade teria sido externada em decisão judicial lhe foi desfavorável.

4.A decisão foi proferida no exercício da atividade jurisdicional e orientada pelo dogma do livre convencimento

motivado, sendo passível de impugnação pelas vias próprias. Não denotou qualquer sentimento pessoal em

relação à excipiente, seja negativo ou positivo.

5.Em recente julgado, por unanimidade, esta C. Sexta Turma rejeitou a exceção de suspeição n.º

2009.03.99.029182-1, envolvendo as mesmas partes excipiente/excepta e os mesmos argumentos, suscitada nos

autos da execução fiscal n.º 549.01.1999.000332-0 (ordem n.º 43/1999), justamente sede em que foi proferida a

decisão que ensejaria a alegada suspeição: TRF-3, Sexta Turma, EXCSUSP 2009.03.99.029182-1, Rel. Des. Fed.

Regina Costa, D.E. 13/1/2011.

6.Exceção de suspeição rejeitada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a exceção de suspeição, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00057 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0031328-84.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EXCIPIENTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

EXCEPTO : JUIZ DE DIREITO ALEXANDRE CESAR RIBEIRO

CODINOME : ALEXANDRE CESAR RIBEIRO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00.00.00008-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2009.03.99.031328-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EXCIPIENTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

EXCEPTO : JUIZ DE DIREITO ALEXANDRE CESAR RIBEIRO

CODINOME : ALEXANDRE CESAR RIBEIRO
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EMENTA

 

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO JUDICIAL DESFAVORÁVEL. INIMIZADE

CAPITAL. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DESTA E. SEXTA TURMA ENVOLVENDO AS MESMAS

PARTES E ARGUMENTOS. REJEIÇÃO.

1.Em suma, aduz a excipiente que o Juiz excepto nutre inimizade para com a empresa e os seus administradores, o

que supostamente poderia ser aferido a partir da decisão proferida nos autos de outra execução fiscal.

2.A causa de suspeição prevista no art. 135, I, do CPC deve ser demonstrada a partir de fatos concretos que

indiquem a existência de amizade íntima ou inimizade capital do julgador para com qualquer das partes, sobretudo

porque, uma vez acolhida, enseja a redistribuição do feito que lhe deu origem, em nítida mitigação ao princípio do

juiz natural.

3.Contudo, a excipiente não aponta qualquer relação com a o Juiz excepto, limitando-se ao argumento de que a

inimizade teria sido externada em decisão judicial lhe foi desfavorável.

4.A decisão foi proferida no exercício da atividade jurisdicional e orientada pelo dogma do livre convencimento

motivado, sendo passível de impugnação pelas vias próprias. Não denotou qualquer sentimento pessoal em

relação à excipiente, seja negativo ou positivo.

5.Em recente julgado, por unanimidade, esta C. Sexta Turma rejeitou a exceção de suspeição n.º

2009.03.99.029182-1, envolvendo as mesmas partes excipiente/excepta e os mesmos argumentos, suscitada nos

autos da execução fiscal n.º 549.01.1999.000332-0 (ordem n.º 43/1999), justamente sede em que foi proferida a

decisão que ensejaria a alegada suspeição: TRF-3, Sexta Turma, EXCSUSP 2009.03.99.029182-1, Rel. Des. Fed.

Regina Costa, D.E. 13/1/2011.

6.Exceção de suspeição rejeitada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a exceção de suspeição, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00058 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0031334-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.00002-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2009.03.99.031334-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EXCIPIENTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

EXCEPTO : JUIZ DE DIREITO ALEXANDRE CESAR RIBEIRO

CODINOME : ALEXANDRE CESAR RIBEIRO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00.00.00007-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO JUDICIAL DESFAVORÁVEL. INIMIZADE

CAPITAL. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DESTA E. SEXTA TURMA ENVOLVENDO AS MESMAS

PARTES E ARGUMENTOS. REJEIÇÃO.

1.Em suma, aduz a excipiente que o Juiz excepto nutre inimizade para com a empresa e os seus administradores, o

que supostamente poderia ser aferido a partir da decisão proferida nos autos de outra execução fiscal.

2.A causa de suspeição prevista no art. 135, I, do CPC deve ser demonstrada a partir de fatos concretos que

indiquem a existência de amizade íntima ou inimizade capital do julgador para com qualquer das partes, sobretudo

porque, uma vez acolhida, enseja a redistribuição do feito que lhe deu origem, em nítida mitigação ao princípio do

juiz natural.

3.Contudo, a excipiente não aponta qualquer relação com a o Juiz excepto, limitando-se ao argumento de que a

inimizade teria sido externada em decisão judicial lhe foi desfavorável.

4.A decisão foi proferida no exercício da atividade jurisdicional e orientada pelo dogma do livre convencimento

motivado, sendo passível de impugnação pelas vias próprias. Não denotou qualquer sentimento pessoal em

relação à excipiente, seja negativo ou positivo.

5.Em recente julgado, por unanimidade, esta C. Sexta Turma rejeitou a exceção de suspeição n.º

2009.03.99.029182-1, envolvendo as mesmas partes excipiente/excepta e os mesmos argumentos, suscitada nos

autos da execução fiscal n.º 549.01.1999.000332-0 (ordem n.º 43/1999), justamente sede em que foi proferida a

decisão que ensejaria a alegada suspeição: TRF-3, Sexta Turma, EXCSUSP 2009.03.99.029182-1, Rel. Des. Fed.

Regina Costa, D.E. 13/1/2011.

6.Exceção de suspeição rejeitada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a exceção de suspeição, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037898-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

2009.03.99.037898-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO SP

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA DOS REIS

No. ORIG. : 05.00.00041-3 2 Vr VINHEDO/SP
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tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012312-07.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSL. INADIMPLEMENTO DE CONTRATOS DE OBRA. JUROS

MORATÓRIOS PAGOS POR CLIENTES. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL PREJUDICADO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do imposto de renda

sobre juros moratórios a, suspensa a exigibilidade dos créditos tributários discutidos (CTN, art. 151, IV): REsp

1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28.11.2012.

2. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

3. No caso vertente, entretanto, trata-se de mandado de segurança impetrado para afastar a incidência do Imposto

de Renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre valores

recebidos pelas impetrantes a título de juros moratórios decorrentes do inadimplemento de contratos de obras por

parte de seus clientes.

4. Como o principal é tributado e não se cuidando de valores recebidos em razão da perda de emprego, de rigor é

o reconhecimento da incidência das exações.

5. O agravo regimental, por sua vez, resta prejudicado. Isso porque o julgamento pela Turma do agravo legal

interposto contra a decisão monocrática, adentrando ao mérito da discussão, produz os mesmos efeitos jurídicos

do julgamento da apelação. Assim, julgada a apelação, resta prejudicada a análise dos efeitos em que recebida. De

outra parte, eventual sustação da eficácia do acórdão produzido no julgamento do agravo legal deverá ser

2009.61.00.012312-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COESA ENGENHARIA LTDA e outros

: CONSTRUTORA OAS LTDA

: OAS ENGENHARIA E PARTICIPACOES LTDA

: PAVTER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO PUGLIESE PINCELLI e outro

: FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123120720094036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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perseguida pelas vias próprias, com atribuição de efeito suspensivo ao recurso adequado pelo órgão competente

para tanto.

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido e agravo regimental prejudicado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e julgar prejudicado o agravo

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006359-53.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. INSS. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. EXIGÊNCIA DE PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGITIMIDADE. PROIBIÇÃO DE

RETIRADA DOS AUTOS. ARTIGO 38 DA LEI Nº 9.250/95. VEDAÇÃO INAPLICÁVEL AO ADVOGADO

NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. PRERROGATIVA FUNCIONAL. ARTIGO 6º DA LEI Nº 8.906/94.

1. Cinge-se a controvérsia ao exame do direito do impetrante de não ser obrigado a se sujeitar ao agendamento

prévio para atendimento e protocolo de requerimentos de benefícios previdenciários.

2. A Constituição Federal estabelece o direito à ampla defesa e ao contraditório, atribuindo-lhes a natureza de

garantia fundamental, sendo que referidas garantias são asseguradas tanto no âmbito judicial como no

administrativo (art. 5º, LV), assim como os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência (art. 37, caput), que devem ser respeitados pela Administração Pública.

3. Ressalvados os casos de sigilo previstos em lei, é direito do advogado ter pleno acesso aos autos de processo

administrativo da repartição competente (art. 7º, XV, do Estatuto da Ordem - Lei nº 8.906/94) o que, conforme

jurisprudência desta Corte, inclui não apenas a extração de cópias, mas a efetiva carga dos autos do processo

administrativo da repartição competente.

4. Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

2009.61.03.006359-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAFAEL CABREIRA

ADVOGADO : RAFAEL CABREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00063595320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     957/2379



Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004829-60.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11 . DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1. Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2. Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3. Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4. O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 , determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5. O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6. Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 17 de junho de 2009, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7. Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-54.2009.4.03.6122/SP

 

 

2009.61.20.004829-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : JERRY ALVES DE LIMA e outro

APELADO : JJ ARARAQUARA COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

No. ORIG. : 00048296020094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.22.001531-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     958/2379



 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011556-43.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JURANDIR CAMPANARI

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

No. ORIG. : 00015315420094036122 1 Vr TUPA/SP

2009.61.82.011556-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP

ADVOGADO : JOSÉ MARQUES NETO e outro

No. ORIG. : 00115564320094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     959/2379



tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053173-80.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11.

DIREITO INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA

ENTRADA EM VIGOR.

1.Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2.Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3.Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4.O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5.O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6.Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada posteriormente, este ato processual (de

propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo atingido por lei que

impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7.Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso.

8. Apelação provida.

 

 

2009.61.82.053173-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : ANIBAL DA SILVA MUNIZ

No. ORIG. : 00531738020094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     960/2379



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053801-69.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11 . DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1. Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2. Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3. Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4. O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 , determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5. O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6. Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 17 de dezembro de 2009, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7. Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

2009.61.82.053801-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : FRATURAS ALVARENGA CONSULTORIO DE ORTOPEDIA S/C LTDA

No. ORIG. : 00538016920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     961/2379



 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004734-

23.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.00.004734-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

ADVOGADO : EDUARDO NELSON CANIL REPLE

: MICHEL AARAO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.05.30045-2 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.000038-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FUNDACAO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLITICA DE SAO PAULO

ADVOGADO : LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     962/2379



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS.

EXCLUSÃO DA EMPRESA POR INADIMPLÊNCIA. APURAÇÃO DE DIFERENÇAS MENSAIS.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTÊMICA E

TELEOLÓGICA DA LEI 9.964/2000. MANUTENÇÃO NO PROGRAMA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1.Muito embora a autora tenha recolhido a menor algumas parcelas do Programa de Recuperação Fiscal, o que

ensejaria, à luz do art. 5º, II, da Lei nº 9.964/2000, sua exclusão do parcelamento, no caso em questão, deve-se

prestigiar o princípio da proporcionalidade em detrimento ao da legalidade, ambos igualmente balizadores da

conduta da Administração Pública.

2.Com efeito, a despeito do ato de exclusão ser vinculado, cabendo à autoridade a aplicação da regra contida na

lei, ao juiz, por sua vez, cabe a aplicação do direito ao fato concreto, sopesando os bens tutelados e ponderando

princípios sob a ótica da proporcionalidade.

3.Cabe ao juiz interpretar a lei de forma sistêmica e teleológica e não apenas gramatical, ao passo que a Lei nº

9.964/2000, em sua origem, destinou-se à recuperação fiscal dos contribuintes em débito perante a SRF e o INSS,

mediante uma política de concessão de vantagens, ao mesmo tempo, que procurou a ampliação da arrecadação

tributária aos cofres públicos.

4.A manutenção da exclusão da autora do programa, importaria não somente prejuízo a mesma, inviabilizando

suas atividades, em grave ofensa à função social da empresa, como ao próprio Fisco, que abriria mão do ingresso

certo das parcelas mensais, mesmo porque a autora comprovou o recolhimento integral das diferenças apuradas

em 18/03/2010, conforme guias Darf´s acostadas à fls. 328/343, demonstrando, de boa-fé, sua intenção de

permanecer no programa.

5.Precedentes do STJ.

6.Condenação da União Federal nas custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez) por cento sobre o

valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 

7.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009258-

81.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00000387420104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.009258-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

INTERESSADO :
CONCAP RECUPERACAO COMERCIO E INDUSTRIA DE PNEUS CONCHAL
LTDA

ADVOGADO : MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     963/2379



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008123-31.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO. VEÍCULO AUTOMOTOR. PENA DE

PERDIMENTO AFASTADA.

1. Não pode o proprietário do veículo sofrer a pena de perdimento do bem, sem que tenha contribuído para a

prática do ato ilícito. Corroborando tal entendimento, dispõe a Súmula n.º 138, do extinto Tribunal Federal de

Recursos, in verbis: A pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se

justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092588120104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.008123-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROSE KELLY DE JESUS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081233120104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     964/2379



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-88.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO.

ICMS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados das

Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

2. Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre

compensação dos valores.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006390-85.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.09.004743-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SKYLUX FABRICACAO DE LUMINARIAS LTDA -EPP

ADVOGADO : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047438820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.20.006390-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11. DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1.Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2.Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3.Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4.O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5.O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6.Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 22 de julho de 2010, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7.Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000779-48.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO : AERCIO CALEGARI

ADVOGADO : AERCIO CALEGARI e outro

No. ORIG. : 00063908520104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.22.000779-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ELZA REIKO ONO SARUWATARI e outros

: SERGIO SARUWATARI

: FELIPE SEIITI SARUWATARI incapaz

: FABIANA EMI SARUWATARI incapaz

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro

REPRESENTANTE : ELZA REIKO ONO SARUWATARI
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL. INSCRIÇÃO NO CNPJ. EXIGIBILIDADE.

1. Deve-se reconhecer a inexigibilidade do recolhimento da contribuição salário-educação para os contribuintes

que sejam produtores rurais pessoas físicas.

2. Tal entendimento só deve ser aplicado nos casos em que não há registro no CNPJ, uma vez que o produtor rural

aparece constituído como pessoa jurídica.

3. No caso vertente, os apelantes juntaram aos autos documentos que comprovam estarem inscritos no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (p. 38/39), o que determina a necessidade de contribuírem com o salário-educação.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004874-12.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

No. ORIG. : 00007794820104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.26.004874-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTO ANDRE

ADVOGADO : DANIEL KOIFFMAN e outro

No. ORIG. : 00048741220104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002303-65.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS TRABALHISTAS. REPETIÇÃO

DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1. O direito de pleitear a restituição de tributos recolhidos indevidamente extingue-se no prazo de cinco anos e tem

como termo a quo a extinção do crédito tributário (art. 168, I, CTN), ou seja, com a retenção do tributo na fonte

pagadora.

2.Proposta a ação posteriormente ao prazo qüinqüenal, encontram-se atingidos pela prescrição os valores retidos

pela fonte pagadora. Precedente: TRF3, 6ª Turma, AC nº 2000.61.04.011781-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

27.10.04, DJU 12.11.04.

3.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-07.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.27.002303-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FRANCISCO GONCALVES DA COSTA FILHO

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

ADVOGADO : OSWALDO BERTOGNA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00023036520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.82.000524-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11 . DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1. Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2. Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3. Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4. O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5. O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6. Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 14 de janeiro de 2010, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7. Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005463-30.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11 . DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1. Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2. Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

APELADO : EDSON MARCELO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00005240720104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.005463-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

APELADO : ISABEL CRISTINA NAZARETH GOMES

No. ORIG. : 00054633020104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3. Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4. O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 , determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5. O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6. Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 21 de janeiro de 2010, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7. Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004917-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE LAVRATURA DE AUTO DE

INFRAÇÃO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. ANULAÇÃO DO LANÇAMENTO POR VÍCIO

FORMAL. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO E

DECADÊNCIA INOCORRENTES.

1.Acerca do termo inicial do prazo decadencial, dispõe o art. 173, I e II, do Código Tributário Nacional que O

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: I - do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. II - da data em que se

tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. Tal

dispositivo tem plena aplicabilidade aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, na hipótese em que o

contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo.

2.A constituição do crédito deu-se mediante lavratura de auto de infração com regular notificação do lançamento.

2011.03.99.004917-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE VENTURA NASCIMENTO espolio

ADVOGADO : ELIZABETE ROZELI CORDOBA

REPRESENTANTE : SIMONE VENTURA NASCIMENTO

No. ORIG. : 04.00.00056-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Os valores exigidos foram impugnados administrativamente, e teve como resultado a anulação do lançamento por

vício formal, com subseqüente lavratura de novo auto de infração, sem que tenha transcorrido o prazo de 5 (cinco)

anos, nos termos do art. 173, II do CTN, pelo que não decaiu a Fazenda Pública do direito de proceder à

constituição do crédito tributário.

3.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

4.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se

o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos

moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

4.No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do

CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR.

5.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

6.In casu, o débitos inscrito na dívida ativa não foi alcançado pela prescrição, uma vez que não decorreu prazo

superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução

fiscal.Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

7.Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016261-

68.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

2011.61.00.016261-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NOVOLAR INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00162616820114036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023466-51.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRABALHISTA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA RECEBIDA

POR EMPREGADO EM AÇÃO TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME A FAIXA DE RENDIMENTO E ALÍQUOTA

RESPECTIVA NOS TERMOS DA TABELA PROGRESSIVA VIGENTE À ÉPOCA. ENTENDIMENTO

ADOTADO NO JUÍZO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA PARA APRECIAR EVENTUAL

DESCUMPRIMENTO. JUROS MORATÓRIOS. NOVA ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. REFLEXOS SOBRE O FGTS. ISENÇÃO RECONHECIDA. DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N.º 7.713/88. PROPORCIONAL A VERBAS TRIBUTÁVEIS.

 

1.O imposto de renda só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho, do entrosamento de

ambos ou sobre os demais acréscimos patrimoniais de qualquer natureza que não se enquadrem no conceito de

renda, pressupondo, sempre, um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

2.É certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores em questão não sofreriam a incidência da

alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção,

conforme previsto na legislação do imposto de renda.

3.Não obstante, no caso vertente, houve expressa determinação do Juízo Trabalhista na sentença, para que as

parcelas fossem apuradas mês a mês, para fins, inclusive, de isenção tributária; tendo tal questão já sido apreciada

e decidida nos autos da Reclamação Trabalhista n.º 2047/89, cabe à parte autora, em caso de descumprimento da

ordem judicial, informar àquele Juízo, a fim de que sejam adotadas as medidas cabíveis.

4.Recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do imposto

de renda sobre juros moratórios (REsp N.º 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28/11/2012),

inferindo-se, do novo entendimento, que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar

de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista

2011.61.00.023466-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EDNALVA EVANGELISTA DANTAS GUERRA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO CANGELLI DA ROCHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora

do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

5.O caso vertente não envolve perda do emprego e a verba recebida pela parte autora se refere a diferenças

salariais, em decorrência de desvio de função, com reflexo sobre férias, 13º salário, gratificações e FGTS. Tais

valores, à exceção do reflexo sobre o FGTS, não possuem caráter indenizatório, ao contrário, têm natureza

remuneratória, pois se referem à recomposição de perdas salariais havidas anteriormente, enquadrando-se no

conceito de acréscimo patrimonial, de forma a sujeitar à tributação do imposto de renda na fonte os juros de mora,

que, pela sua natureza acessória, seguem o destino do valor principal.

6.De outra banda, os juros de mora sobre o FGTS é parcela isenta do imposto de renda, uma vez que o acessório

segue o principal; sendo assim, à luz do entendimento atualmente sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça,

de rigor é a incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios, excepcionando-se, tão somente, os

referentes ao reflexo sobre o FGTS.

7.Quanto à dedução das despesas efetuadas com a ação judicial, é de se lembrar que o art. 12, da Lei n.º 7.713/88,

assim como o art. 56, parágrafo único, do Decreto n.º 3.000/99, expressamente se referem à possibilidade de

dedução das despesas, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização, razão pela qual os valores pagos

pelo contribuinte, a título de honorários advocatícios e despesas judiciais, podem ser diminuídos dos rendimentos

tributáveis, no caso de valores recebidos acumuladamente, desde que não tenham sido ressarcidos ou indenizados

sob qualquer forma.

8.As despesas efetuadas a título de honorários advocatícios em ação judicial somente poderão ser integralmente

deduzidas da base de cálculo do Imposto de Renda na hipótese das parcelas recebidas serem tributáveis; no caso

do montante pago incluir parcelas isentas e não tributáveis, mostra-se impossível a inclusão destas na aludida

dedução.

9.Apelação parcialmente provida, tão somente para afastar a incidência do imposto de renda sobre os juros de

mora.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007621-64.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS.

LITIGIOSIDADE. INEXISTÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCABÍVEIS. PRECEDENTES.

 

1.O principal objetivo da cautelar de produção antecipada de provas é impedir que a demora nas fases anteriores à

instrução no processo principal cause o perecimento do objeto do litígio. Até por conta dessa peculiar

característica de garantir a prestação jurisdicional posterior, na cautelar de produção antecipada de provas não há

litigiosidade a ensejar sucumbência e, consequentemente, fixação de verba honorária.
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2.In casu, o único objetivo da ação cautelar era a realização de perícia, necessária para a ação principal,

concluindo-se, assim, que não houve litigiosidade, nem tampouco sucumbência, razão pela qual é indevida verba

honorária.

3.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008179-36.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL

(NCM). CLASSIFICAÇÃO. PRODUTO NOVO. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA. LAUDO

PERICIAL. CORRETA A POSIÇÃO ADOTADA PELO CONTRIBUINTE. INTIMAÇÃO DAS PARTES

E ASSISTENTE TÉCNICO. ART. 433, DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.

ANÁLISE DA PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

 

1.Cinge-se a questão à correta classificação de produto importado pela parte autora (Máquina de linha de corte

transversal, tipo guilhotina, para trabalhar metais de 0,4 até 3mm com até 1.500mm de largura, desmontada),

com reflexos em relação à necessidade de licença de importação, além do pagamento de multas, diferenças de

tributos e encargos fiscais.

2.A autora qualificou a mercadoria importada como nova, classificando-a na Nomenclatura Comum do Mercosul

(NCM) sob o n.º 8462.39.10; entendendo a autoridade fiscal, com base laudo elaborado por assistente técnico

engenheiro credenciado junto à RFB, ser o produto remanufaturado e, portanto, usado, haja vista a existência de

pinturas com camadas uma por cima de outra e peças com resíduo de graxa queimada, que é típico de peça

usada.

3.Em razão de a questão trazida à liça tratar de matéria eminentemente técnica, de rigor a análise das ilações a que

se chegou o perito do Juízo, José Manuel Brey Campos, engenheiro industrial mecânico registrado no

CONFEA/CREA sob o n.º 260.434.575-7, cujo laudo acostado às fls. 186/214 fez um estudo pormenorizado das

características do produto em comento, concluindo que não se trata simplesmente de um equipamento usado e

aspectos econômicos desfavoráveis à sua remanufatura fazem concluir que se trata de equipamento novo de má

qualidade.

4.Da simples leitura da resposta do perito ao quesito n.º 6, nota-se que a mercadoria importada refere-se a produto

novo, mostrando-se correta a classificação adotada pela parte autora, ora apelada, e indevida sua autuação.

5.Por fim, não há que prosperar a alegação da apelante de que a r. sentença deveria ser anulada, em razão do Juízo

de origem não ter intimado o perito judicial a se manifestar acerca das declarações do assistente técnico da ré, haja

vista que os quesitos ofertados pela apelante foram respondidos pelo expert do Juízo, conforme teor do laudo
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elaborado (fls. 186/214), sendo-lhe conferida a oportunidade para manifestação (fl. 216), nos termos do art. 433,

parágrafo único, do CPC, podendo, ademais, o juiz, na avaliação da prova material, apreciar livremente as provas,

observando os fatos e as circunstâncias dos autos, desde que aponte, em sua decisão, as razões de seu

convencimento (art. 131, do CPC).

6.Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012623-

15.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO AOS AUTOS.

DESNECESSÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE.

1. Desnecessária a juntada do voto vencido aos autos, cuja única finalidade seria a oposição de Embargos

infringentes ao v. acórdão. 

2.Consoante o disposto no parágrafo único do art. 259 do Regimento Interno desta Corte, bem como o enunciado

da Súmula 597, do Colendo Supremo Tribunal Federal, é incabível a oposição de Embargos infringentes de

acórdão, não unânime, proferido em ação mandamental.

3.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

4.Estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração não merecem acolhida.

5.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

6.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. 

7.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-84.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001057-39.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.05.000629-0/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO RECURSAL. ART. 23, § 2º, I, DO

DECRETO N.º 70.235/72. TERMO INICIAL. DATA DA CIÊNCIA DA DECISÃO. RECURSO

VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE. PARCELAMENTO. ALOCAÇÃO DOS DEPÓSITOS

ANTERIORMENTE À PUBLICAÇÃO DA MP N.º 449/2008, CONVERTIDA NA LEI N.º 11.941/2009.

DOU 04/12/2008. INAPLICABILIDADE.

 

1.Afastada a alegação de tempestividade do recurso voluntário interposto pela apelante no Processo

Administrativo n.º 13819.001341/2002-08, uma vez que, da análise das cópias do aludido processo

administrativo, mormente do termo de vistas processuais, a contribuinte teve plena ciência, em 22/11/2006, por

meio de sua patrona regularmente constituída e habilitada, da decisão proferida naqueles autos.

2.Nos termos do art. 23, § 2º, I, e art. 33, do Decreto n.º 70.235/72, considera-se feita a intimação na data da

ciência do intimado; cabendo recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias

seguintes à ciência da decisão.

3.Tendo a contribuinte interposto o seu recurso voluntário tão somente em 13/01/2007, este se revela intempestivo

e, portanto, inexistente, não tendo os embargos de declaração opostos o condão de impedir o exaurimento da

esfera administrativa.

4.Quanto ao mérito propriamente dito, a Medida Provisória n.º 449/2008, relativa ao parcelamento de débitos

tributários, posteriormente convertida na Lei n.º 11.941/2009, foi publicada no DOU de 04/12/2008, passando a

produzir os seus efeitos jurídicos tão somente a partir de então.

5.No caso vertente, conforme se denota do extrato processual da Receita Federal do Brasil (fls. 577/580), a

alocação dos depósitos realizados como pagamento dos créditos tributários em razão da intempestividade do

recurso voluntário interposto pela contribuinte ocorreu em data anterior, i.e., 22/10/2007, sendo, destarte,

impossível a subsunção do presente caso ao disposto no art. 10, da Lei n.º 11.941/2009, porquanto este dispositivo

exige a existência de depósitos ainda não convertidos na data em que passou a vigorar.

6.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002811-06.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00010573920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00028110620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     977/2379



 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA.

ACOLHIMENTO. 

1.Existência de erro material no v. acórdão embargado por fazer referência à "embargada" como condenada ao

pagamento da verba honorária, quando o correto seria "embargante", razão pela qual acolho os embargos opostos

para corrigir o erro apontado e determinar que o item 13 da ementa passe a apresentar a seguinte redação: Item 13.

Verba honorária devida pela embargante fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito

exeqüendo, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil e a teor da jurisprudência desta

E. Turma.

2.Embargos de declaração acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009613-20.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11.

DIREITO INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA

ENTRADA EM VIGOR.

1.Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2.Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3.Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4.O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5.O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6.Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada posteriormente; este ato processual (de

2011.61.82.009613-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO
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propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo atingido por lei que

impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7.Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso.

8. Apelação provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013538-24.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

QUESTÃO DE ORDEM. AUSÊNCIA DE ANÁLISE DO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO. PRINCÍPIO DA CELERIDADE

PROCESSUAL. NOVO JULGAMENTO. TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE

ANÚNCIO. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. LEGITIMIDADE DA

COBRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.O v. acórdão proferido em 08/11/2012 incorreu em nulidade, uma vez que o recurso de apelação interposto pelo

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO (fls. 86/90) não foi apreciado. Portanto, tendo em vista que os recursos foram

interpostos em face da mesma decisão, de rigor é o seu julgamento conjunto. Nessa medida, o julgamento deve ser

anulado a fim de que outro seja realizado, oportunidade em que ambos os recursos serão analisados

conjuntamente.

2.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei n.º

509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).

3.A competência para instituição de taxas pelo exercício do poder de polícia vem determinada no art. 145, II, 1ª

parte, da Constituição Federal, e nos artigos 77 e 80 do Código Tributário Nacional.

4.A fiscalização de anúncios se faz necessária para preservar a qualidade do meio ambiente nas cidades, bem

como averiguar o cumprimento da legislação disciplinadora da exploração ou utilização, por qualquer meio ou

processo, de anúncios nas vias e nos logradouros públicos, ou em locais deles visíveis ou, ainda, em outros locais

de acesso ao público (art. 1º da Lei n.º 9806/84).

5.O C. STF já reconheceu a prescindibilidade da efetiva comprovação da atividade fiscalizadora para a cobrança

anual da taxa de localização e funcionamento pelo Município de São Paulo, taxa semelhante àquela aqui discutida,

diante da notoriedade do exercício do poder de polícia pelo aparato administrativo dessa municipalidade (AgRg

2011.61.82.013538-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00135382420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     979/2379



no RE nº 222.252-6/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 17.04.2001, DJ 14.05.2001).

6.A despeito de ser órgão da Administração Indireta, de sua natureza jurídica de empresa pública federal, e de

exercer atividade de exploração de serviço público postal, não se pode pretender o reconhecimento da

ilegitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio em face da ECT, mormente considerando-se que

tal imposição insere-se no âmbito do exercício do poder de polícia municipal.

7.Nem se diga que a empresa pública federal gozaria da isenção, por força das estipulações constantes nos incisos

III, IV, VII ou XIV do art. 5º da Lei n.º 13.474/02. A regra isentiva, como decorre do art. 111 do CTN, deve ser

interpretada literalmente, de modo que não se pode pretender a inserção de hipótese nela não prevista.

8.Diante da legitimidade da cobrança da Taxa de Fiscalização de Anúncio, a Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT deve submeter-se à fiscalização, bem como cumprir a obrigação acessória de inscrição/alteração

de dados no cadastro municipal, cujo inadimplemento gera a cobrança da multa ora exigida.

9.Precedentes: STF, 2ª Turma, AgRg no AI 581503/MG, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.06.2006, DJ 04.08.2006;

TRF3, 3ª Turma, AC n.º 00043423520084036182, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 12.04.2012, p. DJF3 CJ1

20.04.2012 e TRF3, 4ª Turma, AC n.º 200761820150753, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 25.08.2011, p. DJF3

CJ1 02.09.2011, p. 1061.

10. Condeno a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, §3º do CPC.

11. Questão de ordem acolhida para anular o julgamento realizado na sessão de 08 de novembro de 2012 e, em

novo julgamento, dou provimento à apelação do Município de São Paulo e nego provimento à apelação da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, restando prejudicados os embargos de declaração opostos às

fls. 108/109.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o julgamento realizado

na sessão de 08 de novembro de 2012 e, em novo julgamento, dar provimento à apelação do Município de São

Paulo e negar provimento à apelação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, restando prejudicados

os embargos de declaração opostos às fls. 108/109, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013792-94.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11 . DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1. Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2. Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3. Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

2011.61.82.013792-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro

APELADO : SHIRLEI MOREIRA BRITO DE CARVALHO

No. ORIG. : 00137929420114036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     980/2379



processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4. O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 , determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5. O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6. Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 16 de março de 2011, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7. Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029057-39.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11 . DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1. Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2. Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3. Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4. O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 , determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5. O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

2011.61.82.029057-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro
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estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6. Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 22 de junho de 2011, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7. Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relator para Acórdão

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029707-86.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11 . DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1. Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2. Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3. Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4. O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 , determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5. O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6. Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 22 de junho de 2011, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.
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7. Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030039-53.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11 . DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1. Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2. Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3. Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4. O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 , determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5. O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6. Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 22 de junho de 2011, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7. Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
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fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042264-08.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI Nº. 12.514/11 . DIREITO

INTERTEMPORAL. INAPLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS ANTES DA SUA ENTRADA EM

VIGOR.

1. Em regra, ao entrar em vigor a nova norma processual ela se aplicará imediatamente aos processos pendentes.

2. Não obstante, por mais que a lei processual tenha efeito imediato para os processos em curso, deve-se ter em

mente que o processo é constituído por inúmeros atos.

3. Tal posicionamento dá origem à chamada Teoria dos Atos Processuais Isolados, em que se aprecia cada ato

processual já realizado como um procedimento estanque, sobre o qual recaí a preclusão consumativa. Portanto, a

publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar ou, na totalidade, os processos

futuros. Assim, não é possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores, ainda que de

feitos em curso, não serão atingidos.

4. O texto do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11 , determina que: Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente.

5. O dispositivo legal somente faz referência às execuções que serão propostas pelos conselhos profissionais, não

estabelecendo critérios acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Portanto,

deve ser aplicada a regra geral, qual seja a teoria dos atos processuais isolados.

6. Como a Lei nº. 12.514, nos termos de seu art. 12, entrou em vigor na data de sua publicação, qual seja 28 de

outubro de 2011 e no caso em tela a execução fiscal foi ajuizada na data de 09 de setembro de 2011, este ato

processual (de propositura da demanda) já produziu seus efeitos e pode ser considerado estanque, não sendo

atingido por lei que impõe limite de anuidades para o ajuizamento de execução fiscal.

7. Reforma da sentença para que a execução retome o seu curso, restando prejudicado o exame das demais

questões suscitadas pela apelante.

8. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Consuelo Yoshida

Relatora para Acórdão

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002651-

2011.61.82.042264-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro
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63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012078-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002651-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : SULAMERICANA CARROCERIAS LTDA

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : FILI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: JET PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP

No. ORIG. : 11.00.00264-7 1 Vr POA/SP

2012.03.00.012078-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : MARINE CORP ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : ANDRÉA GIUGLIANI NEGRISOLO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.06676-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PARCELAMENTO DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. OFERECIMENTO DE BEM

IMÓVEL À CONSTRIÇÃO. RECUSA DA EXQUENTE. ART. 15, II, DA LEI Nº 6.830/80. PENHORA DE

ATIVOS FINANCEIROS.

1.O art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo

menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que a

execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor.

2.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

3.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

4.Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve

ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação

probatória.

5.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

6.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

7.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

8.Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

9.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe

pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106

do STJ.

10.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem

do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

11.No caso vertente, os débitos se referem à cobrança da Cofins e respectivas multas, com vencimentos entre

13/08/1999 e 18/01/2008, inscrito em dívida ativa em 15/02/2011; a execução fiscal foi ajuizada em 11/05/2011, o

despacho que ordenou a citação foi proferido em 13/05/2011 e a citação da executada ocorreu em 23/05/2011 (fls.

41/232).

12.Ao se manifestar, nos autos originários, sobre a exceção de pré-executividade apresentada, a exequente

informa que os créditos tributários exigidos foram objeto de declaração do contribuinte - o mais antigo em

05.11.1999 e retificada em 31.05.2004, sendo imperioso afirmar que esta é última declaração que subsidia a

presente cobrança e que nela o contribuinte informou os créditos com exigibilidade suspensa em função do MS nº

1999.61.00.036011-6, onde obteve liminar que perdurou até 03/08/2005; o prazo iniciado em 03/08/2005 foi

interrompido quando do pedido de adesão do contribuinte ao parcelamento, em 05/11/2009, cuja pretensão foi

afastada em 18/01/2011 (fls. 274/275). 

13.O parcelamento do débito tem o condão de interromper o curso da prescrição, nos termos do disposto no

parágrafo único, inc. IV, do art. 174, do CTN, que estabelece que a prescrição se interrompe por qualquer ato

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor, como na hipótese de

parcelamento, eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição que

voltará a fluir a partir do rompimento o acordo.

14.Não houve decadência, na medida em que o crédito foi constituído por declaração do contribuinte; não está

evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente; e, embora, na hipótese dos autos, tenha decorrido
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mais de cinco anos entre a data dos vencimentos dos débitos e a data do ajuizamento da execução fiscal, verifica-

se que esta foi ajuizada no quinquênio legal, tendo em vista a suspensão da exigibilidade do crédito tributário por

força de liminar obtida nos autos do mandado de segurança e posterior interrupção da prescrição, por conta do

pedido de parcelamento efetivado.

15.Ao que consta dos autos, a agravante, citada, indicou à penhora bem imóvel que foi recusado pela Fazenda

Nacional. É importante ressaltar que tal nomeação, não obedece à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, e

se refere a bem de difícil alienação, eis que se trata da sede da empresa, o que pode acarretar a procrastinação do

procedimento e a probabilidade do mesmo tornar-se infrutífero. Diante disso, não estão o juiz e a exequente

obrigados a aceitar a nomeação realizada pela executada.

16.O art. 15, II, da Lei nº 6.830/80, prevê a faculdade conferida à Fazenda Pública de pleitear a substituição dos

bens oferecidos à penhora por outros que se prestem a assegurar o êxito do processo de execução; cumpre

observar que de acordo com o disposto no art. 655 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.382/2006, a

penhora em dinheiro é preferencial, sendo que não há necessidade do esgotamento das diligências visando a

localização de bens passíveis de penhora.

17.No tocante a penhora que recaiu sobre os ativos financeiros da agravante, é entendimento desta Relatora,

externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter informações a respeito de bens

penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema BACENJUD somente deve ser

admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a localização de bens do

executado (cf. dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000).

18.Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar

como marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação

dada ao art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line

efetuado após a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros). E, em julgamento

unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência (EREsp

1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010).

19.Revendo posicionamento anterior, passo a acolher o entendimento ora adotado pelo E. STJ, no sentido de

dispensar a necessidade da exequente promover o esgotamento de diligências para localizar bens do executado,

quando tal pedido tiver sido efetuado após as alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006. Assim, citado o

devedor tributário, no prazo legal, poderá a exequente requerer, desde logo, a penhora on line, não havendo

necessidade de esgotamento das diligências no sentido de localizar bens do devedor aptos a garantir a execução.

20.Ainda que assim não fosse, o inconformismo da agravante no tocante a desconstituição da penhora não

mereceria guarida. A executada, citada, ofereceu imóvel à penhora, rejeitado pela exequente quando de sua

manifestação, requerendo, na ocasião, a determinação de penhora on line (fls. 257). O r. Juízo, diante da recusa da

exequente, tornou ineficaz a penhora porém determinando a expedição de mandado de livre penhora, decisão

publicada em 28/11/2011.

21.A agravante, por sua vez, ao invés de interpor o recurso de agravo de instrumento contra a referida decisão,

optou por oferecer, em 16/12/2011, exceção de pré-executividade nos autos originários, que, sabidamente, não

tem o condão de interromper o prazo para interposição do referido recurso.

22.Dessa maneira, qualquer discussão acerca do tema envolvendo a desconstituição da penhora do bem imóvel

nomeado pela agravante já se encontra preclusa.

23.Agravo de instrumento improvido e embargos de declaração prejudicados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicados os embargos de declaração interpostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012556-92.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.012556-8/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DO SÓCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

2. A inclusão indevida do sócio demonstra cobrança indevida, que resultou prejuízo para o excipiente, já que teve

que despender com a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário.

3 Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013707-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NADIA KARIM BEKES CAMARGO

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA

: CLAUDIA VIT DE CARVALHO

AGRAVADO : TRANSFUEL TRANSPORTES LTDA e outros

: JESUS ANTONIO BONI

AGRAVADO : RAMON PERES MARTINEZ GARCIA DE ALCARAZ

ADVOGADO : EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS

AGRAVADO : ANTONIO JOAO DE CAMARGO NETO

: SYLVIA MARIA CAMARGO PIRES DE ALMEIDA

: GILBERTO CESAR CAMARGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00561817520034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013707-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

SUCEDIDO : ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

PRECATÓRIOS EXPEDIDOS EM OUTROS PROCESSOS. BLOQUEIO DE CRÉDITOS ANTES DA

CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio

dos créditos decorrentes de precatórios expedidos nos autos de outros processos judiciais. Da análise dos

documentos acostados aos autos, verifico que houve a determinação de bloqueio dos créditos em favor da

agravada na execução fiscal originária, antes da citação da ora agravante, o que obstou a possibilidade do

pagamento do débito ou mesmo o oferecimento de bens à execução, em manifesta violação ao devido processo

legal

2.Como é sabido, a citação determina o ingresso do executado na relação processual, sendo descabida a

indisponibilização de seu patrimônio antes mesmo de integrar o pólo passivo do feito executivo.

3.Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014502-

02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

No. ORIG. : 10.00.00148-6 1FP Vr BARUERI/SP

2012.03.00.014502-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : MAURO LUIS PONTES PINTO E SILVA

ADVOGADO : ANDRE SALVADOR AVILA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00051569820104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015169-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA

POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEIMENTO DA INICIAL. DECRETAÇÃO DA

INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSSIBILIDADE NO CASO EM ANÁLISE. OBSERVÂNCIA DAS

HIPÓTESES DE IMPENHORABILIDADE PREVISTAS NO ART. 649, IV, DO CPC.

1.A União Federal ajuizou ação civil pública por ato de improbidade administrativa com pedido liminar de

indisponibilidade de bens. A peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às

condutas de improbidade administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. O r. Juízo a quo decidiu que a inicial

descreve os fatos, indica as pessoas que devem figurar no pólo passivo e descreve suas condutas, mesmo que

2012.03.00.015169-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FRANCISLEI APARECIDO DE PONTES

ADVOGADO : FERNANDO JAMMAL MAKHOUL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : DONIZETTI BORGES BARBOSA e outros

: LUIZ DO CARMO BATISTA ROSA

: JOSE JANUARIO TRANNIN

: RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA

: VANDERLEI BORGES DE LIMA

: ADILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

: JOAO CESAR JUNIOR

: DELTA VEICULOS ESPECIAIS LTDA

: MURIEL DE REZENDE CAMARGO

: ADALBERTO TESTA NETTO

: TRANSFORM IND/ E COM/ DE VEICULOS ESPECIAIS LTDA

: ANTONIO DA SILVA FILHO

: CLOVES PLACIDO BARBOSA

: PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: DARCI JOSE VEDOIN

: ANTONIO CARLOS FARIA

: ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159903420084036110 1 Vr SOROCABA/SP
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sucintamente. 

2.Ainda que as condutas não estejam especificamente individualizadas, a inicial mostra a responsabilidade

imputada a cada um dos agentes, quer seja com relação aos agentes públicos, quer seja com relação às empresas e

seus sócios. Assim, o agravante deve permanecer, por ora, no pólo passivo da ação originária, até que seja

devidamente demonstrado o grau de seu eventual envolvimento com relação aos fatos a ele imputados, bem como

ao suposto dano causado ao erário público do Município de Apiaí.

3.A indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92 e no art. 37, § 4º, do Texto Maior, é cabível

quando há indícios de que o ato de improbidade administrativa tenha ocasionado lesão ao patrimônio público ou o

enriquecimento ilícito, e objetiva garantir a efetividade do processo e o ressarcimento ao Erário. Como é cediço, a

indisponibilidade dos bens não gera a transferência de propriedade, sendo medida que visa apenas garantir o

resultado útil do processo, em caso de eventual condenação ao ressarcimento ao erário. Na hipótese sub judice,

portanto, tal medida mostra-se razoável e pertinente, haja vista os elementos constantes dos autos, não havendo

afronta aos princípios constitucionais nem ofensa ao direito de propriedade do agravante. Todavia, não deve ser

mantido o bloqueio judicial, via BACENJUD, de ativos financeiros porventura existentes em nome do agravante

relativos ao recebimento de salário ou aposentadoria. É inadmissível a penhora de valores depositados em conta

corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do devedor, nos termos do art. 649, IV, do

CPC.

4.Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015223-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.015223-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : JOAO CESAR JUNIOR

ADVOGADO : MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : DONIZETTI BORGES BARBOSA

: LUIZ DO CARMO BATISTA ROSA

ADVOGADO : MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS e outro

PARTE RE' : JOSE JANUARIO TRANNIN

ADVOGADO : WALTER DAMASIO MASSONI e outro

PARTE RE' : RUBENS BARRA RODRIGUES DE LIMA

: VANDERLEI BORGES DE LIMA

: FRANCISLEI APARECIDO DE PONTES

: ADILSON RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : MILENA GUEDES CORRÊA PRANDO DOS SANTOS e outro

PARTE RE' : DELTA VEICULOS ESPECIAIS LTDA

: MURIEL DE REZENDE CAMARGO

: ADALBERTO TESTA NETTO

: TRANSFORM IND/ E COM/ DE VEICULOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : MARCO AURELIO GILBERTI FILHO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     991/2379



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE.

1. A União Federal ajuizou ação civil pública por ato de improbidade administrativa com pedido liminar de

indisponibilidade de bens. A peça vestibular descreve minuciosamente os fatos ocorridos, correlacionando-os às

condutas de improbidade administrativa previstas na Lei nº 8.429/92. O r. Juízo a quo decidiu que a inicial

descreve os fatos, indica as pessoas que devem figurar no pólo passivo e descreve suas condutas, mesmo que

sucintamente. 

2. Ainda que as condutas não estejam especificamente individualizadas, a inicial mostra a responsabilidade

imputada a cada um dos agentes, quer seja com relação aos agentes públicos, quer seja com relação às empresas e

seus sócios. Assim, o agravante deve permanecer, por ora, no pólo passivo da ação originária, até que seja

devidamente demonstrado o grau de seu eventual envolvimento com relação aos fatos a ele imputados, bem como

ao suposto dano causado ao erário público do Município de Apiaí.

3. A indisponibilidade de bens prevista no art. 7º da Lei nº 8.429/92 e no art. 37, § 4º, do Texto Maior, é cabível

quando há indícios de que o ato de improbidade administrativa tenha ocasionado lesão ao patrimônio público ou o

enriquecimento ilícito, e objetiva garantir a efetividade do processo e o ressarcimento ao Erário. Como é cediço, a

indisponibilidade dos bens não gera a transferência de propriedade, sendo medida que visa apenas garantir o

resultado útil do processo, em caso de eventual condenação ao ressarcimento ao erário. Na hipótese sub judice,

portanto, tal medida mostra-se razoável e pertinente, haja vista os elementos constantes dos autos, não havendo

afronta aos princípios constitucionais nem ofensa ao direito de propriedade do agravante. Todavia, não deve ser

mantido o bloqueio judicial, via BACENJUD, de ativos financeiros porventura existentes em nome do agravante

relativos ao recebimento de salário ou aposentadoria. É inadmissível a penhora de valores depositados em conta

corrente destinada ao recebimento de salário ou aposentadoria por parte do devedor, nos termos do art. 649, IV, do

CPC.

4. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024265-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RE' : ANTONIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SETIMIO SALERNO MIGUEL e outro

PARTE RE' : CLOVES PLACIDO BARBOSA

ADVOGADO : DANIEL ARRUDA e outro

PARTE RE' : PLANAM IND/ COM/ E REPRESENTACAO LTDA

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: DARCI JOSE VEDOIN

: ANTONIO CARLOS FARIA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NICOLAI e outro

PARTE RE' : ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO

ADVOGADO : WILSON ROBERTO FLORIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159903420084036110 1 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.024265-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     992/2379



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. LEVANTAMENTO DE VALORES

DEPOSITADOS RELATIVOS À COFINS DE 02/1999 A 05/2000 SEM PRÉVIA OITIVA DA UNIÃO

FEDERAL. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CF, art. 5º,

LV. Art. 398, CPC. IMPOSSIBILIDADE. 

1.A Constituição Federal prevê que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral

são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (art. 5º, LV). E, o art. 398,

do CPC, dispõe que sempre que uma das partes requerer a juntada de documentos, o juiz ouvirá a parte contrária,

a respeito.

2.A análise dos autos revela que houve impetração do mandado de segurança originário, em que se discutia a

majoração da alíquota da COFINS, com decisão transitada em julgado em 27/08/2010, tendo os autos retornados à

origem; em 19/10/2010, a ora agravada pugnou pela conversão parcial em renda da União, bem como pelo

levantamento da parcela do depósito judicial correspondente ao lançamento cancelado em razão de decadência,

PA nº 19515.002095/2005-47, fatos geradores de fevereiro de 1999 a maio de 2000, devidamente corrigido;

intimada, a União pugnou pela comprovação dos depósitos, eis que não havia guias de depósito judicial no

mandamus, o que foi levado a efeito.

3.O r. juízo a quo decidiu pelo sobrestamento do feito, pois o pedido da agravada de levantamento dos valores não

poderia ser decidido naquele momento, eis que estes ainda estavam pendentes na esfera administrativa, através do

PA nº 19515.002095/2005-47; na sequência, após nova manifestação da impetrante, o magistrado determinou que

esta explicasse as divergências entre os valores apresentados na planilha da agravada com aqueles constantes das

tabelas elencadas na decisão proferida no Processo Administrativo 19515.002095/2005-47, assim como que

demonstrasse efetiva vinculação entre os depósitos e o lançamento tido como decaído em parte. Decidiu ainda

que, com a juntada da manifestação da agravada, fosse dado vista dos autos à União Federal.

4.No entanto, o d. magistrado de origem determinou a expedição do alvará de levantamento do depósito judicial,

referente à COFINS devida no período de 02/1999 a 05/2000, após a manifestação da agravada e da juntada de

documentos, sem que fosse dado à União Federal, ora agravante, a oportunidade de se manifestar, violando os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como o disposto no art. 398, do CPC.

5.Deve ser obstada a expedição de alvará de levantamento em favor da agravada dos depósitos dos valores da

COFINS referentes ao período de 02/1999 a 05/2000, devendo ser oportunizado à ora agravante que se manifeste,

nos autos originários, acerca do levantamento pretendido. Precedente jurisprudencial.

6.Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado

o agravo regimental interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025368-

69.2012.4.03.0000/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FIBRIA CELULOSE S/A

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

PARTE AUTORA : VOTOCEL FILMES FLEXIVEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00395920219994036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     993/2379



 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027365-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025368-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANDRE GOLABEK SANCHEZ e outro

: RONY GOLABEK

ADVOGADO : JOSE GERALDO LOUZA PRADO

INTERESSADO : JOSEPH MAGHARABI

: EDUARDO DA SILVA

: FERNANDO SOUZA DA HORA

: CONDOR TRADING IMP/ E EXP/ LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 04.00.17154-0 A Vr CARAPICUIBA/SP

2012.03.00.027365-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PETRO TANQUE METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : RICARDO MARTONI NETO

ADVOGADO : FAUSTINO GRANIERO JUNIOR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     994/2379



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO SIMPLIFICADO.

FORMALIZAÇÃO COM O PAGAMENTO DA 1ª PARCELA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1.O agravante optou pelo parcelamento simplificado, nos termos do art. 14-C da Lei 10.522/02 c/c arts. 29 a 32 da

Portaria Conjunta PGFN/RFB 15/09.

2.Infere-se das normas de regência que a formalização desse parcelamento simplificado se dá com o pagamento da

primeira parcela, estando a partir daí suspensa a exigibilidade do crédito tributário.

3.Segundo comprovado nos autos, foi formalizado o parcelamento mediante o pagamento da primeira parcela de

cada inscrição. Tal prestação foi comprovada em juízo antes da ocorrência do primeiro leilão e, ainda que não

tenha constado imediatamente no sistema da Fazenda Nacional, não pode ser desconsiderada.

4.Destarte, no momento em que foi realizado o primeiro leilão os débitos discutidos estavam com sua

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, VI, do CTN.

5.Agravo de instrumento provido, restando prejudicado o agravo regimental.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado

o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028785-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

1.A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação

de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo

prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do

mesmo diploma tributário.

2.Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor,

de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição

intercorrente.

3.Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes,

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00057136320114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.028785-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CIA DE TRANSPORTES UNICO

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00483199219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     995/2379



especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo

executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo,

no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em

observância ao disposto no artigo 174 do CTN.

4.No caso vertente, a análise dos autos revela que, após a citação da empresa executada, ocorrida em 22/02/2000,

a mesma aderiu ao parcelamento dos débitos, Refis, e, posteriormente, ao PAES, que perdurou pelo menos até

31/01/2006; a adesão a parcelamento implica em prática de ato inequívoco de reconhecimento dos débitos, que

possui eficácia interruptiva do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, parágrafo único do art. 174 do CTN.

5.Descumprido o referido acordo, e com o vencimento automático das demais parcelas, foi retomada a fruição do

prazo prescricional qüinqüenal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do extinto TFR: O prazo da

prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no dia em que o devedor

deixa de cumprir o acordo celebrado.

6.Ocorre que, tendo a Fazenda Nacional constatado a dissolução irregular da empresa executada, com a sua não

localização quando do cumprimento do mandado de penhora, reiterou o redirecionamento da execução para os

sócios gerentes em 13/06/2011, ao que se seguiu a decisão impugnada.

7.Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional intercorrente, qual seja a exclusão

da empresa executada do PAES, ocorrido após 31/01/2006, e o pleito de redirecionamento do feito para o

responsável tributário em 13/06/2011, está configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação ao

pedido de redirecionamento do feito para os sócios.

8.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029739-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

PARCELAMENTO DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1.Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2.Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

2012.03.00.029739-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SUPREMA MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA -ME

ADVOGADO : KEILA VILELA FONSECA PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00444527120114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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3.Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve

ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação

probatória.

4.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor.

5.Não há que se falar em decadência na hipótese de constituição do crédito de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, uma vez que, inexistindo pagamento antecipado a homologar, a constituição do crédito ocorre com

a entrega da declaração ao fisco. Portanto, inaplicável o prazo decadencial a que se refere o art. 150, § 4º do CTN

pois, não havendo pagamento, nada há que se homologar.

6.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

7.Há que se ressaltar que, no período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo

prescricional, uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial.

8.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser

observada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe

pela citação pessoal feita ao devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106

do STJ.

9.Se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem

do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN.

10. No caso vertente, trata-se de execução fiscal para cobrança de nove inscrições (fls. 97); no entanto, a

agravante alega a prescrição dos tributos constituídos através da entrega das DCTF em 03/10/2005, 07/04/2006 e

04/10/2006, constantes das seguintes inscrições: 1) inscrição nº 80211000564-03, para cobrança de débito

referente ao IRPJ e respectivas multas, com vencimentos entre 29/04/2005 a 31/07/2007; 2) inscrição nº

80611001734-09, para cobrança de débito relativo à CSSL e respectivas multas, com vencimentos entre

29/07/2005 e 31/07/2007; 3) inscrição nº 80611001735-81 para cobrança da COFINS e respectivas multas, com

vencimentos entre 15/04/2005 e 20/07/2007; 4) inscrição nº 80711000468-89 para cobrança de débitos relativos à

contribuição PIS/PASEP e respectivas multas, com vencimentos entre 15/07/2005 e 20/07/2007. Os débitos foram

constituídos mediante declaração entregues em 2005 e 2006, sendo o mais antigo datado de 15/04/2005. Consta

dos autos a informação que a executada aderiu a parcelamento em 02/04/2008 e dele foi excluído em 06/12/2008

(fls. 91). A execução fiscal foi ajuizada em 13/09/2011 e o despacho que ordenou a citação foi proferido em

19/03/2012 (fls. 97/240).

11.O parcelamento do débito tem o condão de interromper o curso da prescrição, nos termos do disposto no

Parágrafo único, inc. IV, do art. 174, do CTN, que estabelece que a prescrição se interrompe por por qualquer ato

inequívoco ainda que extrajudicial, que importe m reconhecimento do débito pelo devedor, como na hipótese de

parcelamento, eis que este é precedido por confissão de dívida fiscal, interrompendo o curso da prescrição que

voltará a fluir a partir do rompimento o acordo.

12.Não está evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, considerando-se o termo inicial do

prazo prescricional em 06/12/2008, data da exclusão do parcelamento, e, como termo final, o ajuizamento da

execução, ocorrida em 13/09/2011, verifica-se a inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal.

13.Muito embora, na hipótese dos autos, tenha decorrido mais de cinco anos entre a data dos vencimentos dos

débitos, bem como da entrega da declaração e o ajuizamento da execução fiscal, verifica-se que esta foi ajuizada

no quinquênio legal, tendo em vista a interrupção da prescrição, por força do parcelamento avençado.

14.Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     997/2379



Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033943-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE

MANDADO DE LIVRE PENHORA. POSSIBILIDADE

1.A expedição de mandado de penhora livre é prerrogativa da exequente na persecução da satisfação de seu

crédito (Lei nº 6.830/80 e art. 652,§1º, do CPC).

2.No caso vertente, citada a executada por meio postal, esta não pagou o débito ou nomeou bens à penhora; de

igual modo resultou negativo a tentativa de penhora on line de ativos financeiros da empresa.

3.O fato de não ser encontrado dinheiro em contas corrente da executada, bem preferencial previsto no inciso I, do

art. 11, da LEF, não obsta a expedição de mandado de penhora livre para constrição de outros bens, aptos a

garantir o débito.

4.°Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040180-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.033943-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : KASMA COM/ DE PECAS PARA VEICULOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00429604420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.040180-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE SP

ADVOGADO : CELIA VITORIA DIAS DA SILVA SCUCUGLIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00118-8 A Vr AVARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     998/2379



 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS.

ENTENDIMENTO DA COLENDA TURMA.

1. Os chamados dispensários de medicamentos das unidades básicas de saúde municipal, ainda que não incluídos

no rol do art. 19 da referida lei, não são obrigados a manter farmacêutico em suas dependências, uma vez que tão

somente fornecem medicamentos a serem ministrados a pacientes sob prescrição médica.

2. Fica afastada a aplicação da Portaria n.º 1.017/02, bem como de qualquer outra portaria, decreto ou regulamento

que requeira a presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamentos, uma vez que norma

infralegal não tem o condão de criar obrigações, sob pena de violação ao princípio da legalidade insculpido no art.

5º, II da Constituição da República.

3. Reduze-se, por fim, os honorários advocatícios para o percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa,

com fulcro no art. 20, § 4.º do CPC e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048191-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

(ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80). INOCORRÊNCIA. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA NÃO

CONFIGURADA.

1.O reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da LEF, acrescentado pela Lei n.º 11.051/04)

depende não apenas do decurso do prazo previsto em lei, mas também da ausência de causas suspensivas ou

interruptivas do lapso prescricional e da manifesta desídia da Fazenda Pública em promover os atos processuais

tendentes à satisfação do crédito.

2.In casu, não restou configurada a inércia da Fazenda Pública uma vez que a exeqüente realizou diversas

diligências no sentido de identificar bens passíveis de penhora, pelo que o feito não permaneceu paralisado por

período superior a 5 (cinco) anos, e nem restou configurada a inércia da exeqüente, de modo que não se justifica o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

3.Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 200903990314018, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

03.12.2009, v.u., DJF3 CJ1 20.01.2010, p. 199; 6ª Turma, AG n.º 200103000118270, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira, j. 14.11.2001, v.u., DJU 28.01.2002, p. 528.

4.Apelação provida.

2012.03.99.048191-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BENEDITA VIDOTO FIORUSSI

No. ORIG. : 02.00.00043-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     999/2379



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00109 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000344-69.2012.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. ESSENCIALIDADE DO

SERVIÇO. COBRANÇA DE DIFERENÇAS DE CONSUMO RELATIVAS A PERÍODO PRETÉRITO.

IRREGULARIDADE NO MEDIDOR. SUSPENSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE.

RESSARCIMENTO. MECANISMOS JUDICIAIS CABÍVEIS. PRECEDENTES DO E. STJ.

 

1.É certo que o fornecimento de energia elétrica exige a contraprestação do consumidor, de sorte que o

inadimplemento da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente notificada

ao usuário, conforme previsto no art. 6º, § 3º, II, da Lei n.º 8.987/95.

2.Tal interrupção se justifica pela necessidade de resguardar a própria continuidade do serviço tido como

essencial, pois, caso contrário, a concessionária teria que repassar os ônus decorrentes da inadimplência aos

demais usuários, de forma a manter o equilíbrio financeiro do contrato celebrado com o ente público para a

prestação do serviço.

3.Entretanto, o caso vertente não trata de inadimplemento da impetrante relativamente às faturas de energia

elétrica que, em regra, são emitidas mensalmente ao consumidor para pagamento, mas sim da cobrança de

diferenças de consumo, relativas a período pretérito e que foram computadas pela concessionária do serviço

público, em virtude de possível irregularidade no medidor de energia elétrica.

4.A jurisprudência unânime do E. Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado no sentido de que, nesses

casos, não se justifica o corte no fornecimento, em razão da essencialidade do serviço público prestado, e na

medida em que dispõe a empresa concessionária dos meios judiciais cabíveis para buscar o ressarcimento do

débito que entender devido.

5.Remessa oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

2012.60.04.000344-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : HERALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NELSON DA COSTA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL

ADVOGADO : LAERCIO VENDRUSCOLO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00003446920124036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1000/2379



Desembargadora Federal

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003264-19.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. LEI N.º 11.941/2009.

INCORPORAÇÃO DE EMPRESA. BAIXA NO CNPJ. CONSOLIDAÇÃO DE DÉBITOS PELA

INCORPORADORA. POSSIBILIDADE. PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB N.º 15/10.

INAPLICABILIDADE RETROATIVA. BOA-FÉ DO CONTRIBUINTE. PRINCÍPIO DA

RAZOABILIDADE.

 

1.No caso vertente, a apelada busca reconhecer o seu direito à manutenção de débitos de titularidade de empresa

por ela incorporada no REFIS IV, alegando que, ao tentar consolidá-los por meio do e-CAC, foi surpreendida pela

informação de que a opção de parcelamento estaria disponível tão somente à referida empresa, cujo CNPJ já se

encontra baixado.

2.O art. 155-A, do Código Tributário Nacional, estabelece que o parcelamento será concedido na forma e

condição estabelecidas em lei específica, no caso vertente, a Lei n.º 11.941/09, que instituiu o parcelamento como

uma faculdade concedida ao contribuinte que, por meio de um ajuste realizado com o Fisco, é beneficiado por um

regime especial de consolidação e parcelamento de débitos fiscais, atribuindo o art. 12, da referida Lei, a

competência para editar os atos necessários à execução dos parcelamentos à Receita Federal e à Procuradoria da

Fazenda Nacional.

3.Com base neste dispositivo legal, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 15 de 1º/09/2010,

regulamentando o procedimento para o parcelamento na hipótese de incorporação de empresas.

4.A aludida regulamentação se deu em momento posterior à data, tanto da incorporação (31/12/2008), quanto do

pedido de baixa do CNPJ da empresa incorporada (05/03/2009), não se mostrando razoável, portanto, que a

apelada seja lesada pela exclusão do parcelamento de empresa por ela incorporada, se à época da incorporação

inexistia qualquer regulamentação acerca do procedimento a ser adotado nos casos de débitos de empresas

extintas por meio do referido instituto.

5.Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento consolidado, segundo o qual a boa-fé do

contribuinte e a ratio essendi do parcelamento devem ser levadas em consideração pela Fazenda Pública.

6.Desta forma, levando-se em consideração a boa-fé do contribuinte em adimplir as suas obrigações, bem como o

interesse do Estado em receber o débito daquele e não se olvidando que a incorporadora sucede todos os direitos e

obrigações da incorporada, nos termos do art. 227, da Lei n.º 6.404/76, de rigor a manutenção da sentença

proferida pelo Juízo de origem, a fim de que os débitos da empresa incorporada sejam mantidos no programa de

parcelamento da Lei n.º 11.941/09.

7.Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

2012.61.00.003264-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CROMEX S/A

ADVOGADO : TATIANA MARANI VIKANIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032641920124036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1001/2379



Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001525-05.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. TABELA PROGRESSIVA.

1. É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota

máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme

previsto na legislação do Imposto de Renda.

2. Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de verbas trabalhistas

atrasadas, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante

integral que lhe foi creditado.

3. Não é razoável, portanto, que o contribuinte, além de aguardar longos anos pela procedência do pedido na ação

trabalhista, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do

pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da

isonomia tributária.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004434-87.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.02.001525-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CEZAR BORGHINI

ADVOGADO : ELTON LUIZ CYRILLO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015250520124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.61.12.004434-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ALCIDES DA COSTA PEREIRA

ADVOGADO : ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1002/2379



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. TABELA PROGRESSIVA. JUROS MORATÓRIOS. NÃO INCIDÊNCIA NA

HIPÓTESE.

1. É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota

máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme

previsto na legislação do Imposto de Renda.

2. Dessa forma, o cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de verbas trabalhistas

atrasadas, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante

integral que lhe foi creditado.

3. Não é razoável, portanto, que o contribuinte, além de aguardar longos anos pela procedência do pedido na ação

trabalhista, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do

pagamento acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da

isonomia tributária.

4. De outra parte, recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da

incidência do imposto de renda sobre juros moratórios (REsp 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

28.11.2012).

5. Infere-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quanto se tratar de

verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista ou

não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora do

contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

6. No caso vertente, observo que as verbas trabalhistas decorreram da perda do emprego, razão pela qual descabe

incidência de IR sobre os juros moratórios.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000676-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00044348720124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.000676-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : QUANTUM MED COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros

ADVOGADO : ROSEMEIRE BARBOSA PARANHOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1003/2379



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. NEGATIVA DE

SEGUIMENTO.

1. O recurso foi equivocadamente interposto perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo/SP em

05/10/2012 (fls. 02), onde foi determinada a remessa dos autos a esta Corte Regional, órgão competente para

julgar o recurso, sendo que a sua interposição nesta Corte Regional somente ocorreu em 14/1/2013, quando já

escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil.

2. Vale ressaltar que a interposição indevida do recurso no Tribunal de Justiça de São Paulo, bem como a

inexistência de convênio entre o TRF-3ª Região e o referido Tribunal a viabilizar a utilização do protocolo

integrado nas Comarcas do Interior para o recebimento de petições referentes aos feitos de competência delegada

da Justiça Federal não afasta a intempestividade.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8653/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022673-

70.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PRETENDIDO LEVANTAMENTO DA CARTA DE FIANÇA EM

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.03187-0 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

97.03.022673-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ANDREZANI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP

SUCEDIDO : CICA S/A

No. ORIG. : 97.00.00116-5 A Vr JUNDIAI/SP
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VIRTUDE DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - RECURSO ACOLHIDO

PARA SANAR OMISSÃO APONTADA - MANTIDA A PARTE DISPOSITIVA DO V. ACÓRDÃO.

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos.

2. O agravo de instrumento foi interposto em face de decisão que indeferiu pedido de desentranhamento da carta

de fiança sob a alegação de que a exigibilidade do crédito encontra-se suspensa.

3. A carta de fiança foi aceita como garantia do débito executado em 27 de agosto de 1996, todavia, a decisão

proferida no AI nº 96.01.18198-9 que suspendeu a exigibilidade do crédito transitou em julgado somente em 24 de

junho de 1998. Assim, deve ser mantida a constrição realizada enquanto o débito não estava com a exigibilidade

suspensa naquela ocasião.

4. Além do mais, a sentença que reconheceu a inexigibilidade da multa prevista no artigo 364, II, do RIPI

decorrente de erro de classificação fiscal das embalagens metálicas adquiridas ainda não transitou em julgado,

sendo passível de reforma.

5. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada, mantendo-se a parte dispositiva do v.

acórdão.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a omissão

apontada, mantendo-se a parte dispositiva do v. acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000596-66.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO -

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão;c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2000.03.99.070552-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : CARGILL AGRICOLA S/A e outro

ADVOGADO : MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONOVER TRADING LTDA

ADVOGADO : MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 98.00.00596-0 2 Vr SAO PAULO/SP
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2. O v. acórdão tratou com clareza a matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Nenhuma omissão ou contradição há a ser sanada.

4. Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento

"de má fé".

5. Embargos de declaração a que se nega provimento, com aplicação de multa no importe de 1% (um por cento)

sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-96.2001.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO - RESTITUIÇÃO DOS VALORES DE PIS INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS NOS

TERMOS DOS DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88 E 2.449/88 - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA - REMESSA OFICIAL DESPROVIDA E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

I - Prescrição já decidida pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do recurso especial.

II - O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis

2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek,

Tribunal Pleno, julgado em 24.06.1993, DJ 04.03.1994), com a posterior suspensão da eficácia dos referidos

diplomas pelo Senado Federal através da Resolução 49/95, teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança

do PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70 até fevereiro de 1996.

III - O valor que deveria ter sido recolhido pelo contribuinte, considerada a inconstitucionalidade dos decretos-

leis, é aquele correspondente à alíquota aplicada sobre o faturamento de seis meses anteriores à ocorrência do fato

gerador - artigo 6º, parágrafo único da LC 7/70, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 17/73 até

fevereiro de 1996 e, posteriormente, as modificações implementadas pela Medida Provisória 1.212/95 e reedições,

convertida na Lei 9.715/98.

IV - Os valores indevidamente recolhidos a título de PIS com base nos Decretos-Leis nº 2445/88 e 2449/88

podem ser restituídos.

V - Correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente, bem como à incidência de juros, devem ser

feitas em consonância com a Resolução n. 134/10 do Conselho da Justiça Federal. Incabível, no caso em tela, o

pleito da apelante de aplicação dos índices expurgados da inflação correspondentes aos meses de março, abril e

maio de 1990 e fevereiro de 1991, na medida em que o Superior Tribunal de Justiça acolheu a prescrição em

relação aos valores recolhidos antes de novembro de 1991.

VI - União condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da

condenação, limitado ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Inteligência do § 4º do art. 20 e do parágrafo

único do art. 21 ambos do Código de Processo Civil e conforme jurisprudência desta 6ª Turma.

2001.60.02.002411-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : IRMAOS OSHIRO LTDA

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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VII - Remessa oficial, tida por interposta, desprovida e apelação da autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e dar

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002778-78.2001.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA ACÓRDÃO QUE CONDENOU A

EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXISTÊNCIA DE

OBSCURIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Trata-se de mandado de segurança, ação no bojo da qual é incabível a condenação em honorários de advogado,

nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 512 do Supremo Tribunal Federal e nº 105 do

Superior Tribunal de Justiça.

2. Além disso, no recurso de apelação interposto pela impetrante não houve qualquer pedido de condenação da

embargante ao pagamento de honorários advocatícios, o que permite concluir pelo erro material na fixação da

verba honorária.

3. Embargos de declaração conhecidos e providos para excluir a condenação da União ao pagamento de

honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento

, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000084-29.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

2001.61.13.002778-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE e outro

2002.61.05.000084-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SUELY SUZUKI e outros

: LUCIA HELENA MARQUES FERREIRA

: ANDRE CORREIA LIMA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. SERVIDORES PÚBLICOS. RECOLHIMENTO. OBRIGATORIEDADE.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº. 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A contribuição sindical expressamente prevista no art. 8º, IV, da Carta Magna, não depende de filiação a

sindicato para ser cobrada.

3. A jurisprudência do E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que a contribuição sindical prevista no art.

582 da CLT estende-se a todos os servidores públicos incluindo-se os estatutários.

4. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003577-68.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPENSAÇÃO DE PIS INDEVIDAMENTE

: FELIPE DANIEL MENDES PAIVA

: MARGARETH ROSE SKAETTA ALVAREZ

: CLAUDIO MARCOLINO DOMINGUES

: REGINA CELIA RAMIRES CHIMINAZZO

: RITA SALTON FARTO

: ELIANE CARVALHO REIS

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA

APELADO :
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA JUSTICA DO
TRABALHO DA 15 REGIAO

ADVOGADO : RUDI MEIRA CASSEL

: LEONARDO BERNARDO MORAIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.08.003577-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GREGORIO MAZON

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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RECOLHIDO NOS TERMOS DOS DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88 E 2.449/88 - AÇÃO AJUIZADA APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.637/02 - POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS E

CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL - APLICAÇÃO DO

DISPOSTO NO ART. 170-A DO CTN - JUROS DE MORA - APELAÇÕES PARCIALMENTE

CONHECIDAS.

I - Prescrição já decidida pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do recurso especial.

II - O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis

2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek,

Tribunal Pleno, julgado em 24.06.1993, DJ 04.03.1994), com a posterior suspensão da eficácia dos referidos

diplomas pelo Senado Federal através da Resolução 49/95, teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança

do PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70 até fevereiro de 1996.

III - Tendo sido a demanda ajuizada em 15 de abril de 2003, aplica-se a sistemática prevista no artigo 74 da Lei nº

9.430/96, com a nova redação conferida pela Lei nº 10.637/02, compensando-se as parcelas indevidamente

recolhidas a título de contribuição ao PIS com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal.

IV - O disposto no art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 104/01 é

aplicável ao caso em análise, porquanto essa demanda foi ajuizada posteriormente a vigência da referida lei.

V - Não se conhece da apelação na parte em que se insurge em relação à sentença prolatada nos termos do seu

inconformismo, bem como quando ao pleitear a reforma da sentença faz menção à petição inicial deixando de

expor no recurso os fundamentos de fato e de direito pelos quais a sentença mereceria reforma.

VI - Os valores objeto de compensação devem ser acrescidos de juros pela Taxa Selic a partir de janeiro de 1996,

nos moldes do artigo 39, § 4º da Lei 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice de correção monetária

ou juros de mora a partir de então.

VII - Remessa oficial parcialmente provida. Apelação da União e da impetrante parcialmente conhecidas para

provê-las em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, não conhecer de parte

da apelação da União e da impetrante e, na parte conhecida, dar-lhes parcial provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005538-25.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC -

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADMINISTRATIVO -

ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS - AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE

O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E APLICAR

PENALIDADES - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - RECURSO IMPROVIDO 

1. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

2. Agravo legal a que se nega provimento.

2004.61.03.005538-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DROGASIL S/A

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008490-71.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA ENTRE OS FUNDAMENTOS DO

VOTO E O ACÓRDÃO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PREJUDICADOS.

1. Havendo divergência entre os fundamentos do último parágrafo do voto referente à condenação da ré ao

pagamento de honorários advocatícios e o constante na ementa de fls. 318, com relação a mesma matéria, corrige-

se, de ofício, o erro material para fazer constar o entendimento constante no parágrafo final do voto de fls. 317,

nos seguintes termos: "- Honorários advocatícios arbitrados à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do

Código de Processo Civil, em 10% sobre o valor da causa, limitado ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Segue-se tal critério, em que pese o entendimento pessoal do Relator a respeito, em face do unânime e

consolidado posicionamento desta E. Turma".

3. Erro material da ementa corrigido de ofício e julgado prejudicados os embargos de declaração.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir erro material da ementa e julgar

prejudicados os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001895-26.2004.4.03.6114/SP

 

 

2004.61.04.008490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARLI RODRIGUES FLOREZ

ADVOGADO : LEILA MIKAIL DERATANI e outro

2004.61.14.001895-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À

ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. NULIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. Caracteriza preço vil quando a arrematação não alcançar, ao menos, a metade do valor da avaliação.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045028-11.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO

E DE SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

3. A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição

possível em sede de exceção de pré-executividade. Atender-se o pleito da excipiente nos moldes em que colocado

importa em transformar o Poder Judiciário em legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : BACKER S/A

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR e outro

PARTE RE' : RICARDO TOSCANO

2004.61.82.045028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : METRO DADOS LTDA

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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providência que não passa de uma criação jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista

em lei.

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060861-

69.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REEXAME NECESSÁRIO QUE

DEMANDA A ANÁLISE DE TODAS AS QUESTÕES SUSCITADAS NO PROCESSO - RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO SEM EFEITOS INFRINGENTES.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. Existe omissão porque a questão relativa à possibilidade de cobrança, da massa falida, da multa punitiva

decorrente de infração à legislação tributária deveria ter sido analisada por força do reexame necessário.

3. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de sanção administrativa.

4. Embargos de declaração providos para sanar a omissão, sem efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento

para sanar a omissão apontada, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010634-93.2005.4.03.6100/SP

2004.61.82.060861-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CHIPTESTER SERVICOS DE INFORMATICA LTDA massa falida

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, INCISO II. APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ACÓRDÃO PARCIALMENTE REFORMADO PARA SE AMOLDAR

AO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DE

RECURSOS SUBMETIDOS AO REGIME DO ART. 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. O acórdão proferido por esta e. Sexta Turma assentou, quanto à aplicabilidade do art. 170-A, do Código

Tributário Nacional, que: "tratando-se de exação cuja inconstitucionalidade já foi amplamente reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal, não há que se aguardar o trânsito em julgado para efetuar a compensação, pois não se

vislumbra mais a possibilidade de reforma neste aspecto".

2. Sucede que, com relação à aplicação do disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido

pela Lei Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, o qual estatui ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso submetido ao regime do

art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento segundo o qual a norma deve ser aplicada às ações

ajuizadas após o advento da Lei Complementar nº 104/2001, inclusive às hipóteses de inconstitucionalidade do

tributo indevidamente recolhido.

3. O presente mandado de segurança foi impetrado em 07.06.2005, ou seja, após a entrada em vigor da Lei

Complementar nº 104, de 10 de janeiro de 2001, o que determina a aplicação do art. 170-A do Código Tributário

Nacional ao caso sub judice. 

4. Estando o acórdão de fls. 723/752 e 778/783 em divergência com a orientação atual do Superior Tribunal de

Justiça, deve-se exercer juízo de retratação para dar parcial provimento à apelação da União e ao reexame

necessário para determinar a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional ao caso em tela, o que se faz

com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil, acolhendo a solução dada nos

Recursos Especiais nº 1.164.452/MG e 1.167.039/DF.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para dar parcial provimento à

apelação da União e ao reexame necessário para determinar a aplicação do art. 170-A do Código Tributário

Nacional ao caso em tela, com fulcro no inciso II do § 7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil, acolhendo

a solução dada nos Recursos Especiais nº 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019820-43.2005.4.03.6100/SP

 

 

2005.61.00.010634-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO PINE S/A e outro

: DISTRIBUIDORA PINE DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.019820-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO POR DECISÃO

MONOCRÁTICA DE RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 557,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRINCIPIO DA CAUSALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE SE

CONDENAR A REQUERIDA AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS

PROCESSUAIS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão

monocrática do Relator.

2. A superveniente perda de objeto do processo e, consequentemente, a sua extinção, sem resolução do mérito,

decorreu da edição da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15, de 15/12/2009, que determinou que o arrolamento de

bens seria necessário apenas para os débitos superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e a dívida da

requerente não alcançava esse valor.

3. A parte autora não logrou comprovar que o ajuizamento da presente ação cautelar foi imposição da requerida.

Ressalte-se, ainda, que se trata de exercício de direito subjetivo, não se podendo cogitar a obrigatoriedade de

recorrer ao Poder Judiciário para proceder ao referido arrolamento de bens. 

4. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014780-28.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : AEROCLUBE DE SAO PAULO

ADVOGADO : VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.82.014780-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : DIAGNOSTICOS POR IMAGEM SAO PAULO S/C LTDA

No. ORIG. : 00147802820054036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001835-82.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

parcelas atrasadas de benefício previdenciário não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição

Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se

está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente

por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula

Vinculante n° 10.

2. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos (STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

2006.61.14.001835-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARIA DA PENHA BEZERRA

ADVOGADO : JANUARIO ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018358220064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040586-94.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IPTU E TAXA

DE CONSERVAÇÃO DECORRENTE DE DOMÍNIO SOBRE IMÓVEL OBJETO DO PROGRAMA DE

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. IMUNIDADE RECÍPROCA AFASTADA E LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APELO PROVIDO.

1. Conforme a Lei nº 10.188/2001 os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento

Residencial (FAR) não pertencem ao ativo da Caixa Econômica Federal, mas são por ela mantidos sob

propriedade fiduciária enquanto não alienados a terceiros.

2. A empresa pública está sujeita ao pagamento do IPTU e da taxa de conservação de vias e logradouros públicos

e de limpeza pública que decorre do domínio sobre os imóveis destinados ao Programa de Arrendamento

Residencial que remanescem com ela, portanto é a titular do domínio e por isso atrai para si a sujeição passiva

tributária conforme dimana do artigo 34 do Código Tributário Nacional (contribuinte do imposto é o proprietário

do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título).

3. Apelo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047767-49.2007.4.03.6182/SP

 

2007.61.82.040586-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

No. ORIG. : 00405869420074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.61.82.047767-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - ECT - MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - TAXA DE

FISCALIZAÇÃO DE ANÚNCIO - LEGALIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal, foi o caso dos autos.

2. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

3. A exigibilidade da Taxa de Fiscalização de Anúncio não se reveste de ilegalidade ou inconstitucionalidade,

considerando que a imunidade tributária recíproca estendida à ECT restringe-se aos impostos. Precedentes.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022035-51.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento em que se

pretendia a reforma do decisum que acolheu pedido do Ministério Público Federal para inverter o ônus da prova

em ação civil pública, na qual se questiona o aumento da tarifa de energia elétrica no ano de 2003.

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso desde

que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores,

justamente a situação dos autos.

3. Identificados os usuários do serviço de energia elétrica como consumidores, nos termos do artigo 2º da Lei

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO (Int.Pessoal)

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.03.00.022035-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL

ADVOGADO : MARCELO BELTRÃO DA FONSECA

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ALEXANDRE AMARAL GAVRONSKI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2003.60.00.008192-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, os benefícios nela previstos aplicam-se ao caso dos autos.

4. Nas relações de consumo, a inversão do ônus da prova, a teor do artigo 6º, inciso VII, da Lei 8.078/90,

pressupõe a verossimilhança das alegações ou a hipossuficiência (técnica, jurídica ou econômica) do consumidor.

5. A documentação juntada indica que, no ano de 2003, foi validada base de remuneração incorreta da qual

resultou em acréscimo das tarifas aos consumidores, isso foi admitido pela própria ANEEL no processo

fiscalizatório procedido sobre a concessionária.

6. Assim, evidenciada a verossimilhança das alegações do autor, deve ser invertido o ônus da prova, uma vez que

a ANEEL e a ENERSUL é que dispõem dos documentos e dados necessários para mensurar precisamente o valor

da tarifa.

7. Evidente, ainda, a hipossuficiência técnica e/ou financeira dos consumidores uma vez que o autor da ação civil

pública - Ministério Público Federal - defende direitos de milhares de consumidores, muitos dos quais sem

condição sequer de indicar assistente técnico para acompanhar eventual perícia.

8. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004612-14.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA EMPRESA AUTORA.

LEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE MULTA PUNITIVA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. Agravo interposto por DURR BRASIL LTDA., nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, contra decisão monocrática que negou seguimento à apelação interposta em face de sentença

prolatada pelo Juízo da 12ª Vara Cível Federal em São Paulo que, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, julgou improcedente o pedido de repetição de indébito no valor de R$ 210.048,04, devidamente

atualizado, rechaçando a tese da empresa apelante no sentido de que inexiste previsão legal para a cobrança de

juros de mora sobre a multa lançada de ofício em virtude da falta de recolhimento da CIDE sobre remessa de

valores para o exterior (fls. 97/99).

2. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, justamente a hipótese

dos autos.

3. É legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário. Os

2008.61.00.004612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DURR BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE e outro

: FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA

: ENIO ZAHA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046121420084036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1018/2379



argumentos apresentados pelo agravante não infirmam os fundamentos da decisão vergastada, que ficam

integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011572-

83.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO. ERRO MATERIAL NO CABEÇALHO DO ACÓRDÃO

EMBARGADO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Existência de erro material no cabeçalho do voto dos embargos de declaração, uma vez que constou como

embargante a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), quando, na verdade, os embargos de declaração

foram opostos por LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA.

2. Assim, impõe-se o acolhimento dos embargos, sem efeitos infringentes, para que conste do cabeçalho do

acórdão de fls. 291/296, como embargante, LEVI STRAUSS IND/ E COM/ LTDA.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento

para sanar erro material, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020187-

62.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.011572-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LEVI STRAUSS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115728320084036100 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1019/2379



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A questão relativa à juntada aos autos do voto divergente e esclarecimento da dúvida apontada pelo embargante

foi dirimida, conforme se verifica do despacho de fl. 147, proferido pela Exma. Desembargadora Federal

Consuelo Yoshida, não impugnado no prazo legal.

2. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

4. O que se verifica é que o embargante não se conforma com a decisão à apelação, buscando por via transversa a

reforma do julgado. Sim, pois o acórdão embargado deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

cassando, portanto, a segurança deferida em primeira instância para determinar que a autoridade impetrada

aceitasse a procuração "ad judicia" por ele apresentada para a prática de qualquer ato perante as agências do INSS,

bem como recebesse e protocolizasse os requerimentos de benefícios previdenciários dos segurados por ele

representados sem agendamento prévio, senha e sem limitação de quantidade.

5. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

6. Recurso conhecido e improvido. Condenação do embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um

por cento) sobre o valor da causa.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos de declaração,

com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2008.61.00.020187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JONAS ROSA

ADVOGADO : JONAS ROSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1020/2379



00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036844-

79.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO. INTELIGÊNCIA DO

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARGUMENTOS QUE BUSCAM JUSTIFICAR O

MERO CARÁTER INFRINGENTE DOS ACLARATÓRIOS. DESPROVIMENTO. 

1. Alegação da ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. de suposta

omissão no v. acórdão, uma vez que restou ignorado o fundamento constitucional do direito postulado, sendo que,

inclusive, quanto ao mérito, a maioria dos ministros do STF já votou pela inconstitucionalidade da inclusão do

ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, não havendo que se falar na aplicação das Súmulas 68 e 94 do

STJ, tampouco na aplicação de legislação infraconstitucional. Aduz que também foi ignorada a alegação posta no

Agravo no sentido de que o montante relativo ao ICMS não se incorpora ao patrimônio das empresas e nem

representa ingresso de valor próprio, justamente porque tem passagem transitória por sua contabilidade, não

podendo compor a base de cálculo das aludidas contribuições (COFINS e PIS). 

2. Do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão

apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. O acórdão

embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu deslinde,

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da

solução dada em 2ª instância.

3. Os dispositivos constitucionais aduzidos - ou melhor, repisados - no presente recurso não dão guarida à

pretensão da embargante. Restou claro no acórdão vergastado que a jurisprudência deste Tribunal Regional

Federal e da Corte Superior de Justiça possui o uníssono entendimento de que a parcela relativa ao ICMS inclui-se

na base de cálculo do PIS e da COFINS, tratando-se, inclusive, de matéria sumulada (Súmulas 68 e 94/STJ).

4. Embargos de Declaração desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração, nos termos

do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000998-47.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

2008.61.00.036844-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : ROQUE ANTONIO CARRAZZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00368447920084036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.17.000998-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1021/2379



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - UNIÃO FEDERAL - RFFSA - TARIFA DE ÁGUA E

ESGOTO - REQUISITOS DA CDA - RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O agravo da União Federal, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), não infirma

os fundamentos da decisão monocrática, acerca da impugnação à cobrança veiculada em face da extinta Ferrovia

Paulista S/A (FEPASA), de tarifas por prestação de serviços de abastecimento de água e de coleta de esgotos

inscritas em dívida ativa, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001351-87.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - UNIÃO FEDERAL - RFFSA - IPTU - TAXA DE

REMOÇÃO DE LIXO - RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. O agravo da União Federal, na qualidade de sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA), não infirma

os fundamentos da decisão monocrática, acerca da higidez da CDA e do prosseguimento da execução fiscal em

relação à taxa de remoção de lixo, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO :
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE DOIS CORREGOS
SAAEDOCO

ADVOGADO : LEONARDO VINICIUS POLLI FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.17.001351-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JAU

ADVOGADO : MARIA FERNANDA FELIPE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1022/2379



3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao AGRAVO LEGAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000261-43.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL NO CABEÇALHO DO

RELATÓRIO/VOTO E DO ACÓRDÃO EMBARGADO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM EFEITOS

INFRINGENTES.

1. Existência de erro material no cabeçalho do relatório/voto e do acórdão dos embargos de declaração, uma vez

que constou como embargante a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), quando, na verdade, os

embargos de declaração foram opostos por MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A.

2. Assim, impõe-se o acolhimento dos embargos, sem efeitos infringentes, para que conste do cabeçalho do

relatório/voto de fls. 244/246 e do acórdão de fls. 247, como embargante, MANUFATURA DE BRINQUEDOS

ESTRELA S/A.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento

para sanar o erro material acima referido, sem efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016189-34.2008.4.03.6182/SP

 

 

2008.61.82.000261-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

ADVOGADO : ADEMIR BUITONI

2008.61.82.016189-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1023/2379



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011.

APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA

LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava

provimento.

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032231-61.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA JULGADA MONOCRATICAMENTE - EBCT - MUNICÍPIO DE SÃO

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : RICARDO GARCIA GOMES e outro

APELADO : REGINA CELIA TOSCANO

No. ORIG. : 00161893420084036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.032231-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00322316120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1024/2379



PAULO - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO/TLIF -

BASE DE CÁLCULO - ILEGALIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal, foi o caso dos autos.

2. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003030-15.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

parcelas atrasadas de benefício previdenciário não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição

Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se

está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente

por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula

Vinculante n° 10.

2. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos (STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.09.003030-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE COELHO DA SILVA

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030301520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1025/2379



 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003791-13.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011.

APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA

LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001928-30.2009.4.03.6182/SP

 

2009.61.20.003791-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : JERRY ALVES DE LIMA e outro

APELADO : MONTAC MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C LTDA

ADVOGADO : JOSE ALBERICO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00037911320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.82.001928-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1026/2379



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL EXTINÇÃO SEM MÉRITO - OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA MAJORADA - APELO PROVIDO EM PARTE.

1. No caso, em que foi a exequente quem requereu a extinção da execução, sem resolução do mérito, nos termos

do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, c/c o artigo 26 da Lei de Execuções Fiscais, tendo ocorrido

oferta de exceção de pré-executividade, é conveniente fixar os honorários advocatícios no valor de R$ 10.000,00 

(dez mil reais) em favor dos patronos da parte executada, ora apelante, consoante o entendimento desta Sexta

Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de

09.02.2011, p. 224) e à luz dos critérios apontados no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, a serem

atualizados em consonância com o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009

(STF - AI 842063 RG, Relator(a): Min. MINISTRO PRESIDENTE, julgado em 16/06/2011, DJe-169 DIVULG

01-09-2011 PUBLIC 02-09-2011 EMENT VOL-02579-02 PP-00217 - STJ - EREsp 1207197/RS, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/05/2011, DJe 02/08/2011).

2. Apelo parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008420-38.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VELLOZA E GIROTTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : BANCO FINASA BMC S/A

No. ORIG. : 00019283020094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.008420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA CHAGAS

No. ORIG. : 00084203820094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1027/2379



vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos, onde

está sendo cobrada anuidade referente aos exercícios de 2007 e 2008.

3. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso.

4. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

5. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

6. Apelo improvido. Sentença mantida por fundamento diverso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do

relartor que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa

que lhe dava provimento.

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012038-88.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO

IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

2009.61.82.012038-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : CARINA FARBER

No. ORIG. : 00120388820094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1028/2379



mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava

provimento.

 .

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020561-89.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU.

EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

3. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2009.61.82.020561-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00205618920094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1029/2379



 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035589-97.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

NÃO CONHECIMENTO DA MATÉRIA RELATIVA À CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA DE

COMBATE A SINISTROS. IPTU. SUCESSÃO TRIBUTÁRIA DA UNIÃO. IMUNIDADE RECÍPROCA.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. AGRAVO interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, nos termos do parágrafo 1º do artigo 557 do Código

de Processo Civil, contra decisão monocrática proferida pelo Juiz Federal Convocado Nino Toldo que, nos termos

do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação interposta pela municipalidade

em face de sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Especializada em Execuções Fiscais de São Paulo que

declarou extinto o processo por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI c.c artigo 598 do

Código de Processo Civil, diante da imunidade tributária recíproca que a União desfruta quanto ao IPTU e

também em razão da inconstitucionalidade da taxa de conservação e limpeza. 

2. A questão atinente à constitucionalidade da taxa de combate a sinistros não merece conhecimento, eis que se

trata de matéria não devolvida a este Tribunal através do recurso de apelação interposto pela agravante.

3. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, justamente a hipótese

dos autos. 

4. A presença da União Federal no pólo passivo, sub-rogando-se nos direitos oriundos da cessão realizada pela Lei

11.483/07 (artigo 130 do CTN), justifica a aplicação do limite ao poder de tributar (artigo 150, inciso VI, alínea

"a", da Constituição Federal), ainda que o imóvel não lhe pertença no momento do fato gerador.

5. Agravo legal improvido na parte conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida,

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048422-50.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.035589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : CARLOS FIGUEIREDO MOURAO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00355899720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.048422-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1030/2379



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

3. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053727-15.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO

EXECUTADO ANTES DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.

1. Após a inclusão em pauta sobreveio notícia de que houve o pagamento do débito executado, dos honorários

advocatícios e das custas judiciais, tendo a exequente pleiteado a extinção do feito nos termos dos artigos 794, I e

795, ambos do Código de Processo Civil.

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00484225020094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.053727-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO :
DR MEDUGNO E DR GALEANO GALLO CLINICA DE NEUROLOGIA E
NEUROCIRURGIA SS LTDA ME F 01

No. ORIG. : 00537271520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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2. Apelação prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053850-13.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA

DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2009.61.82.053850-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : FRANCISCO DE ASSIS FREITAS

No. ORIG. : 00538501320094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1032/2379



 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035420-95.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RECURSO PREJUDICADO EM RAZÃO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS ORIGINÁRIOS.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A agravante requer o provimento do recurso para que seja acolhida a denunciação da lide, bem como a

concessão de efeito suspensivo ativo, em razão de decisão proferida em ação de indenização. 

2. A ação de indenização que originou o agravo de instrumento foi sentenciada e julgou parcialmente procedente o

pedido da agravante, em 06/02/2012, assentado no item 2.1.1 da sentença a manutenção da decisão que indeferiu a

denunciação da lide.

3. A r. sentença estabeleceu às partes um novo pronunciamento judicial, restando inclusive superada a questão

relativa ao efeito suspensivo no agravo de instrumento.

4. Agravo de instrumento prejudicado.

5. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016370-19.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2010.03.00.035420-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS MAZARO

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE ABREU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008538720094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.00.016370-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : BASIL LAWRENCE ILOBI

PROCURADOR : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.406/412

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00163701920104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1033/2379



EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

- INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL -

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que

não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente infringentes;

d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; f)

prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

2. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Restou claro da fundamentação que a permanência de estrangeiro em território nacional, com fulcro no art. 75,

inciso II, da Lei nº 6.815/80, só se consuma com o devido casamento ou a dependência sócio-afetiva de prole

brasileira, fatos que não foram demonstrados nos autos de forma inequívoca. Ou seja, o acórdão analisou

fundamentada e suficientemente a questão posta em desate, de forma que se o embargante entende que houve

violação aos dispositivos apontados, deve manejar o recurso adequado para a obtenção da reforma do julgado.

4. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

5. Recurso conhecido e improvido. Condenação da embargante ao pagamento de multa, no importe de 1% (um

por cento) sobre o valor da causa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000970-11.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

2010.61.17.000970-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARISA PORTO

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO e outro

REPRESENTANTE : MAZZIERO URSULINO E POLLINI ADVOGADOS ASSOCIADOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009701120104036117 1 Vr JAU/SP
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

1. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

parcelas atrasadas de benefício previdenciário não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição

Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se

está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente

por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula

Vinculante n° 10.

2. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos (STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005585-35.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011.

APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA

LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

2010.61.20.005585-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : TOPMATH TOPOGRAFIA S/S LTDA -ME

No. ORIG. : 00055853520104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava

provimento.

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000249-58.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

3. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

2010.61.82.000249-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : JANAINA RUEDA LEISTER MARIANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00002495820104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000263-42.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

3. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001036-87.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.82.000263-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00002634220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.82.001036-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

APELADO : DIVA CONSTANCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00010368720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1037/2379



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

ENFERMAGEM DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011. APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos, onde

está sendo cobrada anuidade referente aos exercícios de 2007 e 2008.

3. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso.

4. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

5. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança. 

6. Apelo improvido. Sentença mantida por fundamento diverso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa que lhe dava

provimento. 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028108-49.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

2010.61.82.028108-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : FERNANDA VASCONCELOS FONTES PICCINA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00281084920104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

3. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046274-32.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

3. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2010.61.82.046274-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00462743220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022527-

38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se

o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

Na verdade, não é o acórdão que é "omisso" e sim os embargos declaratórios o são, pois não se reportam a

qualquer vício que pudesse recomendar o emprego do recurso.

Os exatos lindes desses "omissos" embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a

ocorrência de alguma carência para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e

constitucionais.

Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036653-

93.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.022527-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

PROCURADOR : OTACILIO RIBEIRO FILHO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRA TRANSPORTES AEREOS S/A - em recuperação judicial

ADVOGADO : GUILHERME DE ANDRADE CAMPOS ABDALLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00183519420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036653-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1040/2379



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE -

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente

infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. O v. acórdão tratou com clareza a matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para seu

deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Nenhuma omissão há a ser sanada.

4. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 0,1% sobre o valor da causa originária, com base no artigo 538,

parágrafo único, do Código de Processo Civil.

5. Recurso conhecido e improvido. Condenação da embargante ao pagamento de multa.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, para negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045373-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRADISH REPRESENTACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00447578920104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.045373-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI

APELADO : SEMEAN PRODUCAO COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME

No. ORIG. : 11.00.00005-2 1 Vr AURIFLAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1041/2379



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011.

APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA

LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos, onde

está sendo cobrada anuidade referente aos exercícios de 2007 e 2008.

3. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso.

4. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

5. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

6. Apelo improvido. Sentença mantida por fundamento diverso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do

relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016723-10.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

2011.61.05.016723-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00167231020114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1042/2379



também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

3. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-04.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011.

APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA

LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso, não procedendo a alegação

do apelante de que só surtiria efeitos sobre as execuções fiscais propostas após a sua entrada em vigor.

3. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

4. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

5. Apelação improvida.

 

2011.61.06.004055-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : CONSTRUFERT IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00040550420114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1043/2379



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do

relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa

que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006209-92.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR

SUPERVENIENTE EM VIRTUDE DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL COM FUNDAMENTO

NO ARTIGO 8º DA LEI Nº 12.514/2011 - APELO IMPROVIDO.

1. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a

adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida.

2. A parte embargante não demonstrou justamente a utilidade do processo para obter o seu direito, uma vez que a

execução fiscal nº 2011.61.06.004055-4 foi extinta sem resolução no mérito com fundamento no artigo 8º da Lei

nº 12.514/2011 c/c artigo 267, VI, do Código de Processo Civil em 14/11/2011 (fls. 21), ou seja, no curso dos

presentes embargos, que foram propostos em 14/09/2011 (fls. 02), caracterizando a falta de interesse processual

superveniente.

3. No caso dos autos não se verifica a utilidade do provimento buscado, porque o sucesso da demanda não irá

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para a parte embargante, uma vez que houve a

extinção da execução fiscal.

4. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do

relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa

que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010276-66.2011.4.03.6182/SP

 

2011.61.06.006209-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CONSTRUFERT IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MARTINS e outro

APELADO : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro

No. ORIG. : 00062099220114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.82.010276-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1044/2379



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

HONORÁRIOS REDUZIDOS. RECURSOS IMPROVIDOS.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

3. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

4. A singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor do débito

executado atualizado, sendo de melhor justiça fixar a honorária em R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor dos

patronos da União, consoante o entendimento da Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224) e à luz dos critérios apontados no artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil, a serem atualizados em consonância com o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97,

com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

5. Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010283-58.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : MARCIO MORANO REGGIANI e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102766620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.010283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : CLOVIS FAUSTINO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00102835820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU. EXTINTA RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO FEDERAL. IMUNIDADE RECÍPROCA.

RECURSO IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída sob a forma de sociedade de economia mista para

exploração de serviços públicos de transporte ferroviário, foi extinta em 22 de janeiro de 2007, por força da

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, e sucedida pela União, motivo pelo qual os bens

que pertenciam a RFFSA foram transferidos à União, que goza de imunidade nos termos do disposto no artigo

150, VI, "a", da Constituição Federal, incidindo a regra do artigo 130 do Código Tributário Nacional, sendo

incabível a cobrança de IPTU sobre eles.

3. A imunidade tributária da União em relação ao IPTU decorre de norma constitucional expressa, não havendo

dúvida quanto à ilegalidade de sua exigência.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013471-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO

INTERPOSTO BUSCANDO EMPRESTAR EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO CONTRA SENTENÇA

DENEGATÓRIA DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A liminar concedida por esta E. Corte para permitir o registro da declaração de importação do veículo descrito

na inicial sem a exigência do recolhimento prévio do IPI e da caução perdeu a eficácia diante da sentença que

denegou a segurança. Trata-se de efeito lógico da sentença denegatória, que inclusive está insculpido no

enunciado da Súmula nº 405 do Supremo Tribunal Federal, verbis: "Denegado o mandado de segurança pela

sentença, ou no julgamento do agravo dela interposto, fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos

da decisão contrária".

2. O artigo 12 da Lei n° 1.533/51 determinava que a sentença que concedesse o mandamus encontrava-se sujeita

ao duplo grau de jurisdição, podendo ser executada provisoriamente, enquanto os artigos 19 e 20 do mencionado

2012.03.00.013471-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI

ADVOGADO : DECIO DE PROENCA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/221

No. ORIG. : 00123053220114036104 4 Vr SANTOS/SP
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diploma legal afastavam a aplicação do Código de Processo Civil às relações processuais regidas pela Lei do

Mandado de Segurança de forma expressa. A situação persiste agora conforme o discurso do artigo 14 e

parágrafos da Lei nº 12.016 de 7/8/2009, sendo certo que por se tratar de lex specialis o Código de Processo Civil

é apenas subsidiário, de modo que permanece incabível a pretensão de recebimento do apelo no duplo efeito (§ 3°

do artigo 14).

3. No caso concreto não se entrevê qualquer "excepcionalidade" para a concessão de duplo efeito ao recurso de

apelação que dele não dispõe.

4. Correta a decisão agravada ao deixar de apreciar o pedido de exclusão do apontamento do débito no sistema

RENAVAM, tendo em vista que com a prolação da sentença esgota-se o ofício jurisdicional. Ademais, como bem

pontuado na decisão de fls. 218/221, "ausente o fumus boni iuris, de modo a justificar o deferimento da atribuição

de efeito suspensivo ao recurso, também se torna impossível, em consequência, conhecer e determinar a exclusão

das informações prestadas ao sistema RENAVAM, quando à existência de restrição tributária sobre o veículo

objeto destes autos".

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029924-17.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - INCONSTITUCIONALIDADE DA QUEBRA DE SIGILO FISCAL

PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA DECLARADA PELO STF - JULGAMENTO MONOCRÁTICO -

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO DIREITO DE DEFESA DA UNIÃO - RECURSO IMPROVIDO.

1. O agravo de instrumento foi provido para acolher a exceção de pré-executividade sem que fosse oportunizada a

prévia manifestação da União a esse respeito.

2. Verifica-se que não ocorreu qualquer prejuízo ao direito de defesa da União na medida em que restou exercido

o contraditório uma vez que a recorrente tem a oportunidade de apresentar seus argumentos no presente agravo

legal.

3. Há decisão do pleno do STF no RE 389.808/PR pela inconstitucionalidade da quebra de sigilo fiscal pela

autoridade fazendária, posto que a Corte Suprema deu interpretação conforme a Constituição da República à Lei

n.º 9.311/96, à Lei Complementar n.º 105/2001, e ao Decreto n.º 3.724/01, para determinar a impossibilidade de

2012.03.00.029924-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : ADALBERTO TAVARES ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE PAULO TEIXEIRA

CODINOME : ADALBERTO TAVAREZ DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTA PORA MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037039220104036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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afastar-se o sigilo bancário de pessoa natural ou de pessoa jurídica pela Receita Federal sem autorização judicial.

4. Preliminar de nulidade da decisão rejeitada. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade da decisão e negar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025586-73.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

ABANDONO DO PROCESSO. PROVOCAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. DESNECESSIDADE. NÃO

APLICAÇÃO DA SÚMULA 240 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. É patente o desinteresse da exequente em dar prosseguimento ao processo, cabendo ao Poder Judiciário dar a

solução processual adequada, visto que a parte adversa não pode ficar a mercê de autor desidioso e que não possui

qualquer interesse em ver solucionado o conflito de interesses trazido para análise e julgamento, estando

caracterizado o abandono da causa.

2. Não aplicação da Súmula 240 do Superior Tribunal de Justiça quanto a necessidade de requerimento do réu

para a extinção do processo por abandono da causa, uma vez que, não obstante tenha sido intimado para que se

manifestasse nos autos, o exequente, decorridos mais de seis meses, não cumpriu a determinação. O abandono da

causa por prazo bem superior ao tolerado pela legislação processual tem por consequência, ademais, impedir o

desenvolvimento válido e regular do processo.

3. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041127-49.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.025586-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ORESTES GONCALVES ESPIDOLA -ME

No. ORIG. : 06.00.02284-4 2 Vr JARDIM/MS

2012.03.99.041127-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011.

APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA

LEGISLAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. O artigo 8º da Lei 12.514/2011 que dispõe sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelece que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2. Conforme se verifica da análise do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, estabeleceu-se um quantum mínimo para a

cobrança judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em

curso, quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades, como é o caso dos autos, onde

está sendo cobrada anuidade referente aos exercícios de 2006 e 2007.

3. Por se tratar de norma de ordem pública que visa resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria de

natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os processos em curso.

4. A Lei 12.514/2011, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, não

viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei complementar, por se

tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da

Constituição Federal.

5. Nada impede o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor previsto no caput do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no parágrafo único desse

mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

6. Apelo improvido. Sentença mantida por fundamento diverso.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do

relartor que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Regina Costa

que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002026-29.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI

APELADO : RUI CELSO ANDRADE BRUNHEROTO

No. ORIG. : 11.00.00031-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.61.11.002026-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RAUL MATIAS

ADVOGADO : ALEXANDRE RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1049/2379



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

parcelas atrasadas de benefício previdenciário não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição

Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se

está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente

por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula

Vinculante n° 10.

2. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos (STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8652/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204203-38.1991.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REDICERIONAMENTO DA RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO.

1. O conjunto fático-probatório destes autos permite a aplicação da jurisprudência que reconhece a prescrição do

redirecionamento do crédito tributário ao terceiro responsável, uma vez que, no caso vertente, ultrapassados já se

No. ORIG. : 00020262920124036111 2 Vr MARILIA/SP

94.03.040620-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/128

No. ORIG. : 91.02.04203-7 2 Vr SANTOS/SP
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encontravam os dez anos entre o desembaraço aduaneiro e a prestação da fiança e a exigência de pagamento

administrativo fiscal.

2. Precedentes: STJ, EDAGA n. 1.272.349, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02/12/2010; STJ, AEREsp n.

761.488, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25/11/2009; STJ, AEEAG n. 902.817, 1ª Turma, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, j. 16/12/2008; STJ, EDREsp n. 969.382, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j.

02/9/2008; STJ, REsp n. 652.483, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 05/9/2006; STJ, REsp n. 142.397, Rel. Min.

Ari Pargendler, 2ª Turma, j. 16/9/1997.

3. Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031337-70.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO FEDERAL. MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS. CIÊNCIA

INEQUÍVOCA DO ENTE FEDERATIVO. PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA. NULIDADE NÃO CONSTATADA.

AUTO DE INFRAÇÃO. IRREGULARIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA DO

PEDIDO INICIAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITES DO

ART. 20, CPC. ADEQUAÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL. REMESSA OFICIAL. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O ente federativo tomou ciência da sentença, pessoalmente, em segunda instância, manifestando-se pelo

julgamento do feito, o que denota ciência inequívoca acerca de todos os atos processuais, incluindo a sentença e

os demais a ela que se seguiram. Nulidade inexistente.

2. Decisão agravada que manteve a sentença de procedência do pedido inicial, que anulou o auto de infração

lavrado contra a parte ora agravada, tendo em vista ser a empresa contribuinte beneficiária do Programa BEFIEX.

3. Precedentes que orientaram a decisão agravada. STJ: 1ª Seção: AEREsp n. 1.134.256, Rel. Min. Benedito

Gonçalves, j. 10/11/2010; 1ª Turma: REsp n. 584.365, Rel. Min. Francisco Falcão, j.19/12/2003; 2ª Turma: REsp

n. 171.359, Rel. Min. Castro Meira, j. 19/10/2004; TRF 3ª Região: 3ª Turma: AC n. 228.830, Rel. Des. Fed.

Carlos Muta, j. 19/11/2003; AC n. 1.293.725, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 18/12/2008; TRF 2ª Região

: 3ª Turma Especializada: AC n. 350.299, Des. Fed. Fernando Cesar Baptista de Mattos, j. 22/02/2011; 4ª Turma

Especializada: AMS n. 62.969, Des. Fed. Luiz Antonio Soares, j. 26/9/2006.

4. Preclusão consumativa que se operou no caso dos autos quando o ente federativo pleiteou o julgamento da

remessa oficial, tomando ciência inequívoca da sentença sem manifestar sua intenção de recorrer da decisão de

primeiro grau. Nulidade inexistente e prejuízo não alegado. (TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.82.094030-7, Rel.

Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 CJ1 01/9/2011, 6ª Turma; ApelReex n. 2003.61.00.030477-5, Rel. Des. Fed. Carlos

94.03.061453-6/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVADO : CIA COML/ OMB

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO e outros

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/155

No. ORIG. : 90.00.31337-6 16 Vr SAO PAULO/SP
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Muta, DJF3 CJ1 01/4/2011 e AC n. 1.513.218, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20/01/2011, 3ª Turma).

5. Honorários advocatícios que, por força da remessa oficial, devem ser reduzidos, o que ora se faz, com fulcro no

art. 20 do Código de Processo Civil e seguintes precedentes: STJ: 1ª Turma: REsp n. 201001912518, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJE 10/02/2011; 6ª Turma: AGA 201000510914, Rel. Min. Og Fernandes, DJE

17/12/2010 e AGREsp n. 200400153509, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi, DJE 01/02/2011.

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo da União Federal,

apenas para reduzir a condenação em honorários advocatícios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0946346-52.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. IUEE. REPASSE DA VERBA AOS MUNICÍPIOS. DINHEIRO. AÇÕES DA CESP.

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO E. STF. APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA

EXARADA PELA C. CORTE CONSTITUCIONAL. APURAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS. EXECUÇÃO

DO JULGADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do E. STF é pacífica no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade do IUEE discutido na

exordial, mormente diante dos percentuais e forma de repasse da verba aos Municípios, razão pela qual, em

aplicação a esse entendimento consolidado no âmbito da E. Corte Constitucional, não procede a insurgência da

União Federal. 

2. Precedentes que orientaram a decisão agravada. Súmula 162/STJ; Súmula 046/TRF; Súmula 047/TFR; RSTJ

84/268; RSTJ 74/387; STF: RE n. 80.655, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 12/3/1976; ACO n. 342, Rel. Min.

Sydney Sanches, DJ 17/6/1988; ACO n. 412, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 25/10/2002; STJ: 1ª Turma: REsp n.

1996.00.18825-4, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 20/3/1997; AgRg no Ag n. 439.721, Rel. Min. Francisco

Falcão, j. 10/12/2002; EDcl nos EDcl no REsp n. 742.949, Rel. Min. José Delgado, j. 02/5/2006; 2ª Turma: REsp

n. 32.704-4, Rel. Min. José de Jesus Filho, j. 31/3/1993; REsp n. 47.243, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j.

07/8/1997; EDREsp n. 1995.00.22158-6, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/02/2000; REsp n. 109.004, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, j. 16/6/2000; REsp n. 1996.00.60629-3, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j.

16/6/2000; EDcl no REsp n. 65.395, Rel. Min. Nacy Andrighi, j. 22/02/2000; TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00037835320104036103, Rel. DEs. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 12/7/2012; 2ª Turma: AI n.

00100175620124030000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 5ª Turma: AMS n.

00071357320074036119, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1 22/3/2012, 5ª Turma.

96.03.003129-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUI SP

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outros

: WILSON LUIS DE SOUSA FOZ

AGRAVADO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 450/454

No. ORIG. : 00.09.46346-1 15 Vr SAO PAULO/SP
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3. A apuração de diferenças a pagar, bem como a conclusão sobre existência ou inexistência de valores devidos ao

Município agravado, é matéria que se reserva à execução do julgado, não se podendo, nessa fase processual,

aceitar a alegação de quitação de eventuais valores exclusivamente em razão de que a parte autora aceitou ações

da CESP como forma de pagamento da quantia devida em face do repasse do IUEE, até mesmo porque a lide diz

respeito ao repasse, em dinheiro, dessa verba, não cabendo mais qualquer discussão diante da aplicação do que

restou julgado pelo E. STF a respeito.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0940973-40.1987.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXISTÊNCIA DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, CAPUT, DO CPC. IPI. DEFLAÇÃO. TABLITA. DECRETOS 2.283/86 E

2.284/86. RECURSO DESPROVIDO.

 

1. A decisão monocrática proferida por esta Relatora manteve a r. sentença de improcedência do pedido inicial,

objetivando a restituição de créditos de IPI, alegados pela parte autora como recolhidos a maior, por força

deflação decorrente da aplicação dos Decretos-lei n. 2.283/86 e n. 2.284/86, julgado ora agravado.

 

2. Precedentes que orientaram a decisão agravada: STF, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/ acórdão Min. Nelson

Jobim, j. 15/3/2006; AI n. 254.915, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 11/12/1999; STJ: 1ª Turma: REsp n. 43.666, Rel.

Min. Humberto Gomes de Barros, j. 05/9/1994; AI n. 388.593, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 13/7/2001; 2ª

Turma: REsp n. 680, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 22/6/1994; REsp n. 3.367, Rel. Min. Adhemar

Maciel, j. 10/02/1998; REsp n. 11.215, Rel. Min. Adhemar Maciel, 17/02/1998; REsp n. 356.672, Rel. Min. Paulo

Medina, j. 22/3/2002.

 

3. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência de

jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal

Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª Turma: AMS n.

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª Turma: ApelReex n.

96.03.012560-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : RASSINI NHK AUTOPECAS S/A

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

NOME ANTERIOR : INDUSTRIAS C FABRINI S/A

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 415/419

No. ORIG. : 00.09.40973-4 16 Vr SAO PAULO/SP
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00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª Turma: AC n.

00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012. TRF 2ª

Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, 4ª Turma

Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

 

4. Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto por RASSINI

NHK AUTOPEÇAS S/A, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206735-43.1995.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. EXIGÊNCIA SUSPENSA. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE.

 

1.- Havendo depósito judicial do montante referente ao crédito tributário cuja legalidade ou legitimidade se

encontra "sub judice", nulo é o auto de infração lavrado sob o pretexto de estar o Fisco sujeito ao prazo

decadencial para a sua formalização.

 

2. O depósito judicial constitui a garantia da satisfação do débito, sendo convertido em renda da União, caso o

tributo venha a ser considerado devido, verificando-se, com tal conversão, a extinção do crédito tributário.

 

3. Precedentes: STJ, REsp n. 1.140.956, Rel. Min. Luiz Fux, j. 24/11/2010, 1ª Seção, STJ, REsp n. 1.052.634, Rel.

Min. Castro Meira, j. 08/9/2009, 2ª Turma, STJ, REsp n. 1.074.506, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/8/2009, 1ª Turma,

STJ, ADREsp n. 1.102.758, Rel. Min. Humberto Martins, j. 01/7/2009, 2ª Turma

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

96.03.053219-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.02.06735-5 1 Vr SANTOS/SP
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Juiza Federal em Auxílio

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045061-73.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. ART. 259, CPCP. INCIDÊNCIA. VALOR

DA DEMANDA DEVE CORRESPONDER AO SEU CONTEÚDO ECONÔMICO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. VERBA QUE TEM REFLEXO IMEDIATO NA FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA.

INEXISTÊNCIA DE RECURSO DAS AUTORAS QUANTO À VERBA SUCUMBENCIAL. VEDAÇÃO À

REFORMA DE OFÍCIO E À REFORMATIO IN PEJUS. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. ENERGIA ELÉTRICA. CONSTITUCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Decisão agravada que alterou o valor atribuído à causa, o que se deu com base no art. 259 do CPC, afastando a

aplicação, no caso dos autos, do art. 260 do mesmo Código, verba essa que reflete diretamente no cálculo dos

honorários advocatícios, e, quanto ao mérito, embasada em jurisprudência firme a respeito do tema, manteve a

improcedência do pedido de restituição de quantia paga em razão de empréstimo compulsório referente à energia

elétrica, reconhecendo a constitucionalidade da exação.

2. Precedentes que orientaram a decisão agravada. Para o valor da causa: STJ: 3ª Turma: REsp n. 436.203, Rel.

Min. Nancy Andrighi, j. 10/12/2002; TRF 3ª Região: 3ª Turma: AI n. 51.172, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j.

05/4/2006; 6ª Turma: AI n. 128.130, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 11/10/2006 e AI n. 207.806, Rel. Des.

Fed. Regina Costa, j. 11/02/2010.

3. Precedentes que orientaram a decisão agravada. Quanto ao mérito da lide: STF: AI-AgR n. 341504, Rel. Min.

Carlos Velloso; AI-AgR n. 591.381, Rel. Min. Joaquim Barbosa; STJ: 2ª Turma: REsp n. 561.792, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. 17/6/2004; TRF 3ª Região: 2ª Seção: PRSU n. 47, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j.

07/6/2005; 3ª Turma: AC n. 747.064, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/6/2006; 4ª Turma: AC n. 444.370, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 05/12/2001.

4. Não há a contradição apontada pela agravante, uma vez que, alterado o valor da causa, alterado será o cálculo

da verba honorária, em que pese mantida na porcentagem fixada na sentença, provida a apelação da

ELETROBRAS no que se refere à alteração do valor da causa com automático reflexo na verba sucumbencial.

5. Não há a omissão apontada pela agravante, porquanto a apelação das autoras não cuida de redução de

honorários advocatícios, tema contra o qual se insurge apenas em sede deste agravo (REsp 1.113.175-DF, Rel.

Min. Castro Meira, julgado em 24/5/2012). 

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela BRASILIT

LTDA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

96.03.082695-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : BRASILIT LTDA e outro

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES

SUCEDIDO : BRASILIT S/A

AGRAVANTE : IND/ BRASILIT DA AMAZONIA S/A

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outros

AGRAVADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 368/370

No. ORIG. : 92.00.45061-0 16 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005481-45.1992.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO FISCAL. IRPF. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL.

LUCRO IMÓBILIARIO. IMOVÉL RURAL. DOAÇÃO. ESCRITURA PÚBLICA. ÔNUS DA PROVA.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

 

1. A existência do preço ou do valor pago na alienação do imóvel, declarado em escritura pública, faz prova plena

do fato. Fé pública do documento, cuja presunção "iuris tantum" não logrou o Fisco desconstituir.

 

2. Precedentes que embasaram a decisão agravada: STJ: 1º Turma: RESP 200700372940, Rel. José Delgado, DJ

27/02/2008 Pg: 171; 5º Turma: AGREsp n. 200901626722, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 14.02.2011;

TRF 3º Região: AC n. 00004917320044036005, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, e-DJF3: 17/06/2011 Pg. 322.

 

3. Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0801311-93.1994.4.03.6107/SP

 

 

 

96.03.085697-5/MS

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOAO ILDEFNSO PINHEIRO MURANO

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.05481-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

96.03.095843-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : VILLARANDORFATO ARRENDAMENTO DE BENS E CONSORCIO LTDA

ADVOGADO : CACILDO BAPTISTA PALHARES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CRIAÇÃO DE CONSÓRCIOS SEM RESPALDO

LEGAL. RETROATIVIDADE DE NORMA ADMINISTRATIVA. AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DO

ART. 106, CTN. ENCARGO LEGAL E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CUMULATIVIDADE.

PRECEDENTES.

1. O tema que ora se debate é a criação ou não de novos grupos de consórcio, atividade já desenvolvida pela

embargante, sem a necessidade de previa autorização da exequente, bem como se houve eventual prorrogação (ou

retroatividade) tácita de norma administrativa que dispensasse tal requisito à formação de tais grupos de

consórcio.

2. No caso dos autos, a atividade administrativa da qual trata o auto de infração refere-se à regulação do mercado

econômico e financeiro, no que pertine à atuação de empresas de consórcio, sendo de máxima importância a

interferência do BACEN e demais órgãos fazendários à fiscalização para fins de cumprimento das normas

vigentes, não só para normatização do referido setor, mas, ainda, à defesa e garantia dos direitos do consumidor.

3. O que se vê no caso dos autos, todavia, é que, em que pese a Administração tenha concedido autorizações com

possibilidade de retroação daquelas já emitidas em favor da embargante (fls. 165 e 179), a concessão desse

beneplácito restou condicionada ao cumprimento das demais exigências legais acerca da formação de novos

grupos de consórcios, o que não restou atendido pela embargante. A cronologia dos fatos e atos praticados, tanto

pelo Fisco como pela executada, assim nos mostra.

4. A existência, ou não, de registros contábeis dos grupos formados e, ainda, da falta de controle financeiro de

valores pertencentes aos participantes dos grupos de contas vinculadas, segundo o auto de infração, constituem

infrações administrativas e vieram à tona em razão de diversas "denúncias e reclamações", as quais deram origem

à fiscalização.

5. O r. julgado agravado manteve a validade da CDA, mormente pela ausência de provas que desconstituam a

liquidez e certeza daquele título executivo, mister a consequente improcedência dos embargos à execução

ajuizados pela embargante.

2. Precedentes: STJ, REsp n. 1.176.900, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20/4/2010, 2ª Turma; STJ, AGREsp n.

761.191, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12/5/2009, 2ª Turma; STJ, AGREsp n. 720.337, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26/8/2008, 2ª Turma; TRF 3ª Região, AC n. 1.349.482, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j.

1°/3/2012, 3ª Turma; TRF 3ª Região, AC n. 132.026, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 25/11/2010, 6ª Turma;

TRF 3ª Região, REOAC n. 345.508, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. 07/8/2008, Turma Suplementar

da 2ª Seção; TRF 5ª Região, AC n. 461.878, Rel. Des. Fed. Caesar Carvalho, j. 26/01/2012, 1ª Turma; TRF 4ª

Região, AC n. 91.04.04790-7, Rel. Des. Fed. Fabio Bittencort da Rosa, j. 1°/9/1992, 3ª Turma; TRF 1ª Região,

AMS n. 1997.01.00.017721-5, Rel. Des. Fed. Julier Sebastião da Silva, j. 14/11/2001, 3ª Turma Suplementar;

TRF 3ª Região, AC n. 1.159.397, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 05/7/2012, 6ª Turma; TRF 3ª Região, AC n.

858.081, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18/11/2010, 6ª Turma; TRF 3ª Região, AC n. 972.015, Rel. Des.

Fed. Mairn Maia, j. 30/9/2010, 6ª Turma; TRF 3ª Região, AC n. 683.179, Rel. Des. Fed. Mairn Maia, j.

30/7/2009, 6ª Turma; TRF 3ª REGIÃO. DJU 10/10/2001, Rel. Des. Fed. Carlos Muta; TRF 3ª REGIÃO, Rel. Des.

Fed. Carlos Muta, DJU 03/10/2001.

3. Agravo legal a que se dá parcial provimento, para excluir da condenação os honorários advocatícios, por força

do DL n. 1.025/69.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo interposto pela

VILLARANDORFATO ARRENDAMENTO DE BENS E CONSÓRCIO LTDA, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 303/310

No. ORIG. : 94.08.01311-5 2 Vr ARACATUBA/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0230463-53.1980.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. TRIBUTÁRIO. IPI. NÃO INCIDÊNCIA. ENQUADRAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

GRÁFICOS. SÚMULA 156 DO STJ. PRECEDENTES.

1. O Agravo interposto pela União Federal funda-se na tese de que os serviços prestados pela autora são o de um

verdadeiro estabelecimento industrial (serviços gráficos) e que a tributação pelo ISS não excluí a do IPI, quando

haja industrialização na forma estabelecida pela legislação.

2. A mera composição gráfica, personalizando produtos, apondo logomarcas, símbolos, endereços, figuras, etc,

com as características requeridas pelo contratante, que é aquele que encomenda o material, não tem o condão de

alterar ou transformar o produto. Por essa razão sobre esse tipo de serviço não incide o IPI, questão já pacificada

pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião da análise do REsp nº 1.092.206/SP, submetido ao regime da Lei nº

11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que confirmou seu anterior entendimento disposto na Súmula nº 156.

2. Conforme estabelecido na decisão impugnada, e considerando o modelo dos trabalhos apresentados nos autos

(fls. 45/52) a autora é prestadora de serviços no ramo da composição gráfica, estando inserida na lista de serviços

adotada pelo Decreto-Lei 834/69, tendo o laudo pericial de fls. 132/156 confirmado serem artesanais os produtos

finais, não há que se falar em processo industrial, estando o julgado em consonância com a Súmula 156 do STJ.

3. Revela o recurso apresentado a indisfarçável insatisfação com o resultado posto e a intenção, ilegítima, de obter

a modificação do julgado, o que é, evidentemente, inadmissível, ao menos sem provas que evidenciem o contrário.

4. Precedentes: Súmula 143/TFR; Súmula 156/STJ; STJ: Primeira Seção: REsp n. 1.092.206, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, j. 11.03.09, DJe 23.03.2009; TRF 3ª Região , Sexta Turma: AC n. 00123458120024039999, Rel.

Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 15.09.11, e-DJF3 22.09.11

5.Agravo não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0098201-23.1996.4.03.9999/SP

 

 

96.03.097770-5/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : METALURGICA COBRA LTDA

ADVOGADO : UMBERTO DI CIERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 196/212

No. ORIG. : 00.02.30463-5 1 Vr SAO PAULO/SP

96.03.098201-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1058/2379



 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. FALTA DE

IDENTIFICAÇÃO PESO/VOLUME, PRODUTOS DESTINADOS A DOAÇÃO. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 

1. Consoante prova dos autos comprou o Agravado que os produtos indicados no auto de infração pelo fiscal do

INMETRO estavam acondicionados em embalagens provisórias e destinavam-se à doação e não seriam colocados

no mercado, à venda.

2. Não conseguiu o Agravante desconstituir a prova juntada aos autos, revelando o recurso apresentado a

indisfarçável insatisfação com o resultado posto e a intenção, ilegítima, de obter a modificação do julgado, o que

é, evidentemente, inadmissível, ao menos nessa via, uma vez que o mérito do decisum encontra-se conforme a

prova dos autos e dos precedentes que o orientam.

3. Precedentes do C. TRF 3ª Região, Sexta Turma: AC n. 1.658.735, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 1°/9/2011;

AC n. 329.664, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 29/10/2009; AC n. 1.012.566, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

21/9/2005;.

4. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pelo INMETRO

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0506489-65.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ÔNUS DA PROVA.

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT

AGRAVADO : PEDRO AUGUSTO DE CAMARGO -ME

ADVOGADO : NORBERTO MARSOLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 95.00.00012-8 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

97.03.018774-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

APELADO : CIRYUS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : DENNIS OLIMPIO SILVA

SUCEDIDO : EUROFLEX IND/ E COM/ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.05.06489-4 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGANTE. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. INVERSÃO DOS ÔNUS

PROBATÓRIOS À FAZENDA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA.

CONTRARIEDADE À LEI E À JURISPRUDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Decisão agravada que reformou a r. sentença apelada, de procedência do pedido formulado em embargos à

execução, por meio da qual a embargante foi autuada por descumprir o congelamento de preços estabelecido a

partir de 28/02/1986, infringindo a Lei Delegada n. 04/62, em seu art. 11, letra a, c. c. o Decreto-lei n. 2.284/86 e

Portaria n. 22/86, ao fundamento de que "a fiscalização apenas projetou um locupletamento ilícito, sem o

demonstrar especificamente." Vencida, a apelante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, para julgar improcedente referido pleito da agravante.

2. Precedentes que orientaram a decisão agravada. TRF 3ª Região: 3ª Turma: 136.850, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, 25/5/1994; AC n. 540.215, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 28/01/04; AC n. 248.277, Rel. Des. Fed. Carlos

Muta, j. 26/5/2004; 4ª Turma: AC 42.894, Rel. Des. Fed. Lúcia Figueiredo, 4ª Turma, j. 20/11/1991; 6ª Turma:

AC n. 357.698, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 18/11/2010; Turma Suplementar da 2ª Seção: AMS n.

149.030, Rel. Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, j. 28/02/2008; AMS n. 41.532, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza

Ribeiro, j. 17/5/2007.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo da embargante, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040537-28.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CIVIL. JULGAMENTO PELO ART. 557,

"CAPUT", CPC. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA DE OFICIO. APLICAÇÃO

DO ART.14, §1º, LEI Nº 12.016/09. TRIBUTÁRIO. IRPF. REVISÃO DE OFICIO DO LANÇAMENTO.

DECLARAÇÃO INEXATA DO CONTRIBUINTE. RIR/94.

1. A jurisprudência dominante autoriza o julgamento monocrático com base no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

2. Precedentes: TRF3, Primeira Turma: AMS 00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, e-

DJF3 Judicial 1 20/09/2012; Segunda Turma: APELREEX 00041742220074036100, Des. Fed. Cotrim

Guimarães, e-DJF3 Judicial 1 18/08/2011; Oitava Turma: AC 00058026220024036119, Juiza Convocada Raquel

Perrini, e-DJF3 Judicial 1 30/03/2012; TRF2, Quarta Turma Especializada: AG 200902010101900, Des. Fed.

Luiz Antonio Soares, E-DJF2R: 17/12/2010.

3. Concedida a segurança, a sentença se sujeitará ao reexame necessário, por força do disposto no artigo 14, §1º,

do Código de Processo Civil.

97.03.044607-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : EDMILSON VICENTE PERES

ADVOGADO : JOSE FLAVIO LIBERTUCI e outros

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/125

No. ORIG. : 95.00.40537-7 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1060/2379



4. Precedente: TRF3 Sexta Turma: AMS 201061050048084, des. Fed. Regina costa, DJF3 CJ1 29/09/2011.

5. Configura-se legítima a autuação do Fisco ao efetuar a revisão de ofício dos lançamentos suplementares, de

acordo com o Regulamento do Imposto de Renda de 1994, em virtude de declaração inexata efetuada pelo

contribuinte.

6. Precedentes: TRF3, Terceira Turma: APELREEX 00002423620024036121, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, e-

DJF3 Judicial 1 29/06/2012; Sexta Turma: AMS 02055272419954036104, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-

DJF3 Judicial 1 13/09/2010.

7. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto EDMILSON

VICENTE PERES, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003876-93.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO E DO PEDIDO DE REFORMA. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE REGULAR

INTIMAÇÃO DO CONTRIBUINTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO. AMPLA DEFESA E

CONTRADITÓRIO. VIOLAÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. Não basta a indignação quanto à fixação dos honorários advocatícios, cabendo a parte fundamentar e apresentar

o pedido de reforma correlato. (REsp 1.113.175-DF, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 24/5/2012)

2 .Conjunto fático-probatório contido nos autos autoriza a aplicação da jurisprudência pacífica no sentido de que a

ausência de regular notificação do contribuinte viola os princípios da ampla defesa e do contraditório, acarretando

a desconstituição do crédito tributário.

3. Precedentes: TRF 3ª Região, AC n. 00032174020074036126, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1

20/01/2010, TRF 3ª Região, AMS n. 00068820820044036114, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, Turma

Suplementar da 2ª Seção, DJF3 16/7/2008.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

97.03.053093-1/MS

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVADO : RUBENS SALIM SAAD

ADVOGADO : ABRAO RAZUK

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/146

No. ORIG. : 94.00.03876-3 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301017-79.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO UNILATERAL EFETUADA PELO CONTRIBUINTE

SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL OU ADMINISTRATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA

NÃO DEBATIDA EM SEDE RECURSAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

 

1. O reconhecimento de que uma compensação foi regularmente efetuada requer que o acerto de todos os

procedimentos efetuados esteja comprovado nos autos. Depreende-se, das provas coligidas, que a compensação

foi feita unilateralmente pela recorrente, não havendo provas de existência de autorização administrativa ou

judicial para que o contribuinte efetuasse tal procedimento.

2. Precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma: AC 00130882320074036182, Rel. Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, Dje 02/12/2011; AI 00532375120054030000, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, DJe 03/12/2010;

Sexta Turma: AC nº 00122684219964036100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJE 21/06/2012; AMS

00110413620044036100, Rel. Des.Fed. Mairan Maia, DJe 23/08/2010.

3. No que tange ao pedido de reforma, em agravo, da sucumbência fixada na sentença, anoto que esta questão não

foi objeto do recurso na apelação interposta, ou seja, não foi devolvido ao conhecimento do Tribunal referida

matéria, estando precluso tal direito.

4. De acordo com recente entendimento do Superior Tribunal de Justiça, além do princípio da causalidade o

arbitramento de honorários é matéria de mérito cuja estipulação deve ser feita, ainda quando a sentença tenha sido

terminativa, e como consequência sua reforma deve ser pedida, sob pena de seu não conhecimento. (REsp

1.113.175-DF, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 24/5/2012)

5. Agravo não conhecido em relação aos honorários advocatícios e na parte conhecida não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela autora

MAGAZINE LUIZA S/A, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069534-90.1997.4.03.9999/SP

 

97.03.054861-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outros

: FERNANDO CRESPO QUEIROZ NEVES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123

No. ORIG. : 95.03.01017-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

97.03.069534-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1062/2379



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ÔNUS DA PROVA.

EMBARGANTE. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. LEI 7.713/88. DECRETO 1.025/69.

CORREÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DA TR. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DOS

TEMAS DEBATIDOS NA APELAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

A Lei n. 7.713/88 estabeleceu que o sócio-quotista, o acionista ou o titular da empresa individual ficará sujeito ao

Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de 8% (oito por cento), calculado com base no lucro líquido apurado

pelas pessoas jurídicas na data do encerramento do período-base, estando a jurisprudência pacificada neste

aspecto.

No contrato social acostado às fls. 61/62, a cláusula 10 dispõe: "Os lucros ou prejuízos verificados anualmente em

Balanços regulares, levantados a 31 de dezembro de cada ano, serão distribuídos ou suportados entre os sócios, na

proporção de suas quotas de capital". Não se verifica no referido documento cláusula expressa sobre a destinação

dos lucros a outra finalidade que não a sua distribuição aos sócios quotistas.

Decisão agravada que reformou a r. sentença apelada apenas no que se refere à aplicação da TR aos valores

devidos pela embargante, mantida, no mais, a improcedência do pedido formulado em embargos à execução, por

meio da qual foi mantido o título executivo que embasa a ação de cobrança ajuizada pela União Federal, diante da

inexistência de provas suficientes à desconstituição da CDA.

Precedentes que orientaram a decisão agravada. STF: ADI n. 493, Rel. Min. Moreira Alves; Tribunal Pleno: RE n.

172.058, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 30/6/1995; 1ª Turma: RE 233.486, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 06/10/98; 2ª

Turma: RE n. 181.338, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 26/9/1995; STJ: 1ª Seção: RESP n. 1.138.202, Rel. Min. Luiz

Fux, DJe 01/02/2010; 1ª Turma: EDcl no REsp n. 1.103.227, Rel. Min. Luiz Fux, j. 01/12/2009; REsp n. 543.276,

Rel. Min. José Delgado, j. 05/12/2006; REsp 182.296, Rel. Min. José Delgado, j. 22/9/1998; 2ª Turma: REsp n.

549.874, Rel. Min. Castro Meira, j. 03/8/2004; REsp n. 1998.00782915, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU

16/5/2005; EDREsp n. 692.731, Rel. Castro Meira, DJ 03/10/2005; TRF 3ª Região: 1ª Turma: REO n.

00574545520014039999, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJe 20/5/2010; 3ª Turma: AC n. 97.03.007405-7,

Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, DJ 19/04/2000; AC n. 2000.03.99.014239-3, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJU

26/02/2003; 4ª Turma: AC n. 00008897519994036108, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, j. 24/11/2011; 6ª

Turma: REO n. 00192065420004039999, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 03.03.11; AC n.

00035167520104036104, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJe 15/9/2011; AC n. 00074417120094039999, Rel.

Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJe:19/7/2010; AC n. 00163481620014039999, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJe

04/9/2009; AC 00010951820064036117, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ 24/11/2008.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto por COITO

TRANSPORTES LTDA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007240-05.1996.4.03.6000/MS

 

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : COITO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI e outros

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/128

No. ORIG. : 94.00.00286-1 1 Vr SAO CARLOS/SP

98.03.002838-3/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1063/2379



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INOVAÇÃO DA TESE EM AGRAVO.

IMPOSSIBILIDADE. CONFISSÃO DO CAUSADOR DO DANO. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO

HÁBIL A PERMITIR A APLICAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE ACERCA DA

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO.

 

1. Não se permite a inovação da tese de defesa em sede de agravo.

 

2. Precedentes: TRF3, AI 201103000072626, JUIZ CARLOS MUTA, TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

27/06/2011 PÁGINA: 777; TRF3, AC 200603990257708, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO

EM DIA - TURMA D, DJF3 CJ1 22/02/2011 PÁGINA: 196.

 

2. Conjunto fático-probatório dos autos, reforçado com a culpa confessa do condutor do veículo, permite a

aplicação da jurisprudência dominante dos Tribunais acerca da responsabilidade objetiva.

 

3. Precedentes: STJ, Informativo jurídico, Precedentes citados REsp n. 1.036.485, DJe 5/3/2009, REsp n.

1.168.775-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 10/4/2012; TRF 3ª Região, AC n. 337.619, Rel. Juiz Fed.

Conv. Rafael Margalho, j. 17/8/2011, Projeto Judiciário em D

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE FUNASA/MS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014798-88.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Fundacao Nacional de Saude FUNASA/MS

ADVOGADO : LEONARDO NUNES DA CUNHA

APELADO : MARIA DO CARMO XAVIER ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SIDINEY BOSSAY DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.07240-0 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

98.03.014798-6/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE STRINGHINI

ADVOGADO : GABRIEL MARCILIANO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/124

No. ORIG. : 96.00.00018-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1064/2379



 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DÉBITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE.

PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVAS DOS REQUISITOS PARA SUA

IMPENHORABILIDADE. SUBSISTÊNCIA DA PENHORA.

1. Inocorrência da prescrição do crédito tributário, cuja exigibilidade estava suspensa durante a tramitação do

procedimento administrativo, fluindo o prazo prescricional a partir da data da ciência do contribuinte da última

decisão administrativa. Inteligência do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional.

2. Precedentes: Precedentes: STJ, Primeira Turma: REsp 200400396983,Rel Min. Luiz Fux, DJ 28/03/2005

PG:00211 RSTJ; PG:00159; Segunda Turma: EAREsp 200301296864, Rel Min. Humberto Martins, DJ:

10/05/2007 Pg:364; Terceira Turma: TRF3, AC 00344024420124039999, Des. Fed. Cecilia Marcondes, e-DJF3

Judicial 1 26/10/2012; REsp 199800419047, Rel. Min. Castro Filho; DJ 02/12/2002; Pg:303; Quarta Turma:

AGA 200500155801, Rel. Fernando Gonçalves, DJ: 23/05/2005; PG:00298; TRF 3º Região: Sexta Turma: AC n.

00163481620014039999, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJe 04/09/2009; Sexta Turma: AC

08025373619944036107, Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 15/09/2008; AC 00002016520084039999, Des.

Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 20/10/2008; AC 00035167520104036104, Rel. Des. Consuelo Yoshida, DJe

15/09/2011;

4. Cabe ao contribuinte o ônus da prova quanto a sua pequena propriedade rural atender a todos os requisitos que

a caracterizem com bem absolutamente impenhorável.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto ANTONIO

JOSÉ STRINGHINI nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013179-25.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557,

"CAPUT", DO CPC. PAGAMENTO DE ITR. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL DO IBAMA.

EXIGIBILIDADE COM BASE EM INSTRUÇÕES NORMATIVAS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

LEGALIDADE. AUTUAÇÃO COMPLEMENTAR DA ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

CONDUTA ILEGAL 

1. O julgado deu provimento à apelação dos autores, julgando procedente o pedido inicial, para anular o

lançamento fiscal formulado com base no aviso de cobrança PREF. 43.205/2, porquanto em desrespeito à isenção

legal de ITR sobre as áreas de preservação permanente, respectivas ao imóvel cadastrado sob o n. 446084.006793-

98.03.018106-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO :
SANTA CECILIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e
outros

: GERALDO VICENTE DE AZEVEDO

AGRAVADO : JOSE ARMANDO VICENTE DE AZEVEDO espolio

ADVOGADO : CELSO ALVES FEITOSA e outros

REPRESENTANTE : GERALDO VICENTE DE AZEVEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/154

No. ORIG. : 94.00.13179-8 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1065/2379



4, perante a Fazenda Nacional, invertendo-se os ônus da sucumbência.

2. A autora, além de comprovar o preenchimento dos requisitos legais para o recebimento da isenção do ITR,

também impugnou administrativamente o lançamento do crédito tributário e do aviso de cobrança que recebeu,

demonstrando, assim, fazer jus ao referido benefício. Nesse passo, caracteriza-se como abusiva a alegação da

agravante em exigir da agravada o prévio pedido administrativo para requerimento da isenção no pagamento do

ITR, porquanto a isenção dada por lei não pode sofrer restrições ou limitações que não aquelas criadas por lei que

a instituiu.

2. Precedentes: STJ, RESP N. 1.125.632, REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES, J. 20/8/2009, 1ª TURMA; STJ,

RESP N. 812.104, REL. MIN. DENISE ARRUDA, J. 13/11/2007, 1ª TURMA; TRF 3ª REGIÃO, APELREEX N.

1.695.891, REL. DES. FED. REGINA COSTA, J. 01/3/2012, 6ª TURMA; TRF 3ª REGIÃO, AMS N. 298.952,

REL. DES. FED. MAIRAN MAIA, J. 17/11/2011, 6ª TURMA; TRF 3ª REGIÃO, AC N. 44.361, REL. JUIZ

FED. CONV. SOUZA RIBEIRO, J. 17/5/2007, TURMA SUPLEMENTAR DA 2ª SEÇÃO; AMS

00059785320114036110, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, E-DJF3 JUDICIAL 1 20/09/2012; APELREEX 00041742220074036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, E-DJF3 JUDICIAL 1 18/08/2011 PÁGINA:

380; AC 00058026220024036119, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, E-

DJF3 JUDICIAL 1 30/03/2012 AG 200902010101900, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ ANTONIO

SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - 17/12/2010 - PÁGINA: 140; TRF 3;

TERCEIRA TURMA; APELREEX 200661000017350; REL. JUIZ VALDECI DOS SANTOS, DJE: 18/08/2009.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050172-33.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO. IPI PAGO

ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES

JURISPRUDENCIAIS. 

1. Concluiu-se pela possibilidade de reconhecimento da incidência da correção monetária devida sobre o crédito

tributário pago na esfera administrativa, tanto para o fisco, como para o contribuinte, uma vez que a correção é

meio de atualização da obrigação fiscal, em contra partida à inflação ocorrida no período.

2. Precedentes do C. STJ: STJ-2ª Turma, Resp 32.704-4-SP, rel. Ministro José de Jesus Filho, j. 31.03.93; REsp

710.385/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.11.2006; EDcl nos EDcl no REsp 742.949/PR, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02.05.2006; AgRg no Ag 439.721/PR, Rel. Ministro

98.03.037123-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ADVANCED ELETRONICS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/75

No. ORIG. : 95.00.50172-4 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1066/2379



FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10.12.2002; EDcl no REsp 935.906/SP, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/12/2009; AgRg no Ag 1183649/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2009; EDcl no REsp 552.836/SE, Rel.

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10.10.2006; AGA 201000510914,

OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:17/12/2010.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0608173-65.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. BAIXA DOS TERMOS DE

RESPONSABILIDADE E FIANÇA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 

 

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de se reconhecer o direito da impetrante à baixa dos Termos de

Responsabilidade e da Fiança, sem prejuízo das penalidades pelo descumprimento do regime de admissão

temporária.

 

2. Precedentes: STJ, REsp n. 750.142, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19/4/2007; STJ, REsp n. 379.302, Rel. Min.

Francisco Falcão, j. 04/5/2004

 

3. Agravo legal não provido 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL FAZENDA NACIONAL), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

98.03.061850-4/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FERROSTAAL DO BRASIL S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : VANESSA BORNELI VENTURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/169

No. ORIG. : 97.06.08173-9 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1067/2379



Juiza Federal em Auxílio

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0742033-03.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IPI E II. SÚMULA 227 DO EXTINTO TFR. DL 2.227/85.

APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, CPC. DESCONSTITUIÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO.

RECLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. INEXISTÊNCIA DE ERRO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada negou provimento à remessa oficial e à apelação do ente federativo, para manter a r.

sentença examinada, de procedência do pedido inicial, consistente em declaração de nulidade de auto de infração,

desobrigando a parte autora do pagamento de IPI e Imposto de Importação, reconhecendo indevida a

reclassificação fazendária dada às mercadorias importadas, bem como a aplicação, ao caso dos autos, do Decreto-

lei n. 2.227/85, condenada a parte vencida, ainda, em honorários advocatícios e da Súmula 227 do Extinto

Tribunal Federal de Rcursos.

2. Precedentes que orientaram a decisão agravada. STJ: 1ª Turma: AGREsp n. 273.195, Rel. Min. Francisco

Falcão, j. 03/6/2004; 2ª Turma: STJ, REsp n. 654.076, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 19/4/2005. TRF 3ª Região: 3ª

Turma: TRF 3ª Região: 3ª Turma: AC n. 31.237, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 19/5/1999; REOMS n. 14.803,

Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 08/10/2003; 6ª Turma: AMS n. 168.780, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08/11/2000;

Turma Suplementar da 2ª Seção: AC n. 40.439, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 17/5/2007; REO n. 674,

Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 14/6/2007. TRF 1ª Região: 3ª Turma, AMS n. 89.01.21726-0, Rel. Des.

Fed. Adhemar Maciel, j. 20/9/1989.

3. O art. 557, caput, do Código de Processo Civil indica, como critério para se efetuar o julgamento a existência

de jurisprudência dominante, não se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de

Tribunal Superior que tenha efeito erga omnes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF 3ª Região: 1ª

Turma: AMS n. 00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; 2ª

Turma: ApelReex n. 00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães e-DJF3 Judicial 1 18/8/2011 e 8ª

Turma: AC n. 00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

30/3/2012. TRF 2ª Região: 4ª Turma Especializada: AG n. 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio

Soares, 4ª Turma Especializada, e-DJF2R 17/12/2010.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo da União Federal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202475-15.1998.4.03.6104/SP

98.03.096031-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HENKEL S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ARIBONI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123 verso

No. ORIG. : 00.07.42033-1 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1068/2379



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. RETENÇÃO DE

MERCADORIAS INDEVIDA. ATO ADMINISTRATIVO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. NÃO

ATENDIMENTO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. Restou patente que a fiscalização aduaneira reteve as mercadorias importadas, após o desembaraço, por suposto

indício de irregularidade na valoração atribuída aos bens, sem que houvesse qualquer notificação da empresa ou a

lavratura de qualquer auto de infração, transcorrendo tal apreensão o prazo superior ao procedimento previsto pelo

ordenamento, ou seja, não existiu qualquer formalização, evidenciando uma clara afronta aos princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, que asseguram que ninguém será privado de sua liberdade,

vida ou bens sem o devido processo legal.

2. Revela o recurso apresentado a indisfarçável insatisfação com o resultado posto e a intenção, ilegítima, de obter

a modificação do julgado, o que é, evidentemente, inadmissível, ao menos nessa via, sem ao menos impugnar os

fundamentos adotados na decisão e que foram baseados nos precedentes indicados.

3. Precedentes do C. STJ, REsp n. 1.187.730, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/5/2010, 2ª Turma;STJ, REsp n.

727.825, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12/12/2006, 1ª Turma; TRF 3ª Região, AMS n. 301.504, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, j. 16/02/2012, 6ª Turma; TRF 3ª Região, AMS n. 310.865, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j.

17/11/2011; 3ª Turma;TRF 2ª Região, AC n. 341.949, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Luiz Antonio Soares, j.

17/6/2008, 4ª Turma Especializada

4. Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003514-14.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.040964-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : B D N IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SERGIO DIAS PERRONE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/151

No. ORIG. : 98.02.02475-9 1 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.065304-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : VARICRED EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS

AGRAVADO : Uniao Federal

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ILL. SÓCIO COTISTA. AFASTADA A

ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 35 DA LEI N. 7.713/88. 

1.[Tab]O S.T.F. consignou, no acórdão do RE nº 233486, que somente é indevido o pagamento do ILL se a

destinação dos lucros a outra finalidade, que não a sua distribuição, não depender do consentimento de cada sócio,

o que não ocorre no caso "sub judice". Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça.

2. Ainda que não distribuídos, os lucros estavam na esfera de disponibilidade dos sócios e não foi produzida prova

no sentido de não ter havido distribuição, sendo passível a incidência do questionado tributo.

3. Precedentes: STF, Tribunal Pleno, RE nº 172058-1-SC, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 13.10.95; STF RE

181338, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, j. em 26/09/95; STF, RE 233486, Rel. Min. Sydney Sanches, 1ª

Turma, j. 06/10/98; STJ, REsp nº 543.276/RJ, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 12/02/2007, p. 247; STJ,

REsp 182.296/MG, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 03/11/1998, p. 90, STJ, REsp nº 549.874, Rel. Min.

Castro Meira, 2ª Turma, DJ 20/09/04; TRF 3ª Região, REO nº 00192065420004039999, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, 6ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 11/03/11; TRF 3ª Região, AC nº 00008897519994036108, Rel. Juiz Fed.

Conv. Leonel Ferreira, 4ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 12/01/12

4. Agravo da Autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela VARICRED

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033312-59.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PIS. DECRETOS-LEIS N.S 2.445/88 E 2.449/88. IPI, ICMS OU

ISS. BASE DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO PIS. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

POR CADA UMA DAS PARTES AUTORAS. PROCEDÊNCIA PARCIAL MANTIDA. SUCUMBÊNCIA

PARCIAL. ART. 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA PARCIALMENTE

REFORMADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Decisão agravada que reformou parcialmente a sentença apelada, a qual reconheceu a inexistência de relação

jurídico tributária que obrigue as autoras ao pagamento do PIS, nos moldes dos Decretos-Leis n.s 2.445/88 e

2.449/88, mas, em relação à não incidência de IPI, ICMS ou ISS na base de cálculo das contribuições devidas ao

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/247

No. ORIG. : 96.00.03514-8 21 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.067787-9/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros

: MADEIRAS MONTEIRO LTDA

: A C B COM/ DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/150

No. ORIG. : 92.00.33312-5 10 Vr SAO PAULO/SP
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PIS, de acordo com as atividades desenvolvidas por cada uma das partes autoras, não atendeu ao pedido inicial

das apelantes. O mérito da lide foi mantido, adequando-se apenas, por força da remessa oficial, a condenação às

verbas de sucumbência, considerando, para tanto, o disposto no art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

2. A jurisprudência pátria, não só no âmbito do E. STF mas também do C. STJ e desta E. Corte, é firme no sentido

de reconhecer a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis n.s 2.445/88 e 2.449/88, mas, em relação a não

incidência de IPI, ICMS ou ISS na base de cálculo das contribuições devidas ao PIS, de acordo com as atividades

desenvolvidas por cada uma das partes autoras, não autorizam o reconhecimento dessa parte do pedido inicial, tal

como formulado pelas agravantes, caracterizada, pois, a sucumbência recíproca reconhecida na decisão agravada.

3. Precedentes que orientaram a decisão agravada. Súmula 68/STJ; STF: Plenário; RE n. 148.754, Rel. Min.

Carlos Velloso, Rel. p/ acórdão Min. Francisco Rezek, j. 24/6/1993; RE n. 107.392, Rel. Min. Néri da Silveira, j.

02/8/1988; RE n. 103.924, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 30/8/1985; RE n. 104.096, Rel. Min. Néri da Silveira, j.

26/3/1985; STJ: 2ª Turma: AgRg no REsp n. 1.121.982, Rel. Min. Humberto Martins, j. 14/12/2010; TRF 3ª

Região, 3ª Turma: ApelReex n. 2011.61.30.016239-9, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 20/9/2012; 4ª Turma:

ApelReex n. 668.634, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 28/6/2012; ApelReex n. 844.637, Rel. Des. Fed. Salette

Nascimento, Rel. p/ acórdão. Juiz Fed. Conv. David Diniz, j. 29/3/2012; 6ª Turma: AC n.

00218534520014036100, Rel. Min. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24/11/2011; AC n. 1.191.617, Rel. Des. Fed.

Regina Costa, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Conv. Paulo Domingues, j. 26/7/2012; Turma Suplementar da 2ª Seção :

AMS n. 143.028, Rel. Juiz Fed. Souza Ribeiro, j. 12/6/2008.

4. Não é possível desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam firmemente a conclusão que se adotou

na decisão recorrida, caracterizada a sucumbência recíproca.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204047-06.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRA. REGIME DRAWBACK COM SUSPENSÃO DE

IMPOSTOS. PENA DE PERDIMENTO. INEXISTÊNCIA DE LESÃO AO ERÁRIO, DECRETO N° 91.030/85

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

 

1. A impetrante efetuou a importação de bens sob o regime de drawback, tendo os documentos de fls. 48 e 58

demonstrado que as peças importadas, freios para autoveículos, seriam exportadas como "conjunto de freios para

autoveículos" com isenção de impostos, e que o perdimento admitido para a hipótese não poderia ocorrer, seja

porque mesmo estando corretamente descrito na Licença de Importação e no Bill of Landing, houve pedido de

correção dessa classificação, bem como, independentemente do erro na classificação tarifária, não haveria

1999.03.99.074682-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ROBERTO BOSCH LTDA

ADVOGADO : SHEILA CRISTINA BUENO P PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/224

No. ORIG. : 98.02.04047-9 4 Vr SANTOS/SP
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impostos a serem recolhidos, diante do regime adotado.

2. O procedimento adotado não causou dando ao erário. Afigurou-se como abusiva a aplicação da pena de

perdimento para a hipótese, diante da retificação da classificação tarifária feita a tempo pela impetrante, ausência

de má fé.

3. Precedentes do C. STJ: Primeira Turma: REsp n. 1.026.733, Rel. Min. Luiz Fux, j. 13/5/2008, REsp n. 824.050,

Rel. Min. Francisco Falcão, Rel. p/ Acórdão Min. José Delgado, j. 12/9/2006, REsp n. 602.615, Rel. Min. José

Delgado, j. 06/5/2004, Segunda Turma: AgRg no Ag n. 570.621, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 14/6/2005, REsp n.

243.491, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 14/8/2001; TRF 3ª Região, Terceira Turma: AI n. 00363074520114030000,

Rel. Des. Fed. Carlos Muta, e-DJF3 Judicial 1 14/9/2012, Sexta Turma: REOMS n. 00035964920044036105, Rel.

Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial 1 10/5/2012.

3. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0663185-02.1985.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA AQUAVIÁRIO. POLÍTICAS PÚBLICAS

ALTERADAS. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE QUE DEIXOU DE CONSIDERAR A CONDUTA

AUTUADA COMO INFRAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Decisão monocrática que manteve a r. sentença de procedência do pedido inicial, reconhecendo que a edição da

Resolução n. 8.364/84 cancelou os autos de infração lavrados contra a parte autora, porquanto deixou de

considerar sua conduta como infração tributária.

2. Precedentes que orientaram a decisão agravada. STF: RE 95.900, Rel. Min. Aldir Passarinho, j. 12/1984; TRF

3ª Região: 5ª Turma: AC n. 00194021819994036100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1

06/3/2012; 6ª Turma, AC n. 00038426620054039999, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1 05/7/2012;

Turma Suplementar da 2ª Seção: REO n. 02069176319944036104, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, DJU

06/12/2007; AC n. 91.03.002570-5. Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo, j. 21/8/2008.

3. Não é possível desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam firmemente a conclusão que se adotou

na decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

1999.03.99.078510-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : A/S IVARANS REDERI

ADVOGADO : MARIA CRISTINA MATTOS DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 952/956

No. ORIG. : 00.06.63185-1 8 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000939-76.1995.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AUTO DE INFRAÇÃO. LEGITIMIDADE. IBAMA.

EXTRAÇÃO E TRANSPORTE DE MADEIRA IRREGULARMENTE. AUTORIZAÇÃO EXPIRADA. ÔNUS

DA PROVA. PARCELAMENTO. CONFISSÃO DO DÉBITO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. Os argumentos expostos pela Agravante não são hábeis à desconstituição do Auto de Infração lavrado pelo

IBAMA. Mostra-se frágil a alegação, sem provas palpáveis, de ter extraído e armazenado madeira por longos seis

anos (1994), transportando-a somente após esse período, quando já expirada a Autorização para Desmatamento n°

379/88 deferida em 22.06.1988. Ademais, de acordo com os assentamentos do IBAMA e de acordo com o Projeto

de Desmatamento a Agravante já teria excedido os metros cúbicos de madeira autorizados, sendo a transportada e

objeto da autuação sem origem comprovada.

2. Operou-se a confissão da dívida com o parcelamento do débito, não importando os motivos que ensejaram tal

postura. Eventual suspensão da exigibilidade do crédito tributário poderia ser obtida por outros meios, sem que

houvesse a confissão do débito.

3. Revela o recurso apresentado a indisfarçável insatisfação com o resultado posto e a intenção, ilegítima, de obter

a modificação do julgado, o que é, evidentemente, inadmissível, ao menos sem provas que evidenciem o contrário,

sendo legítima a autuação levada a efeito, cuja presunção de veracidade não foi abalada.

4. Precedentes do TRF 3ª Região, Terceira Turma: AI n. 413.849, Rel. Des. Carlos Muta, j. 19/7/2012; Quinta

Turma: AC n. 144.982, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09/4/2012, Sexta Turma: AC n. 1.210.286, Rel. Des.

Fed. Mairan Maia, j. 27/01/2011, AC n. 520.910, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 29/4/2010, REOMS n. 190.888,

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 12/11/2009; AC n. 301.945, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 12/11/2009; AC

n. 1.166.458, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 09/5/2007.

5. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pelo IBAMA nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

1999.03.99.091626-6/MS

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

AGRAVADO : APOIO AGROPECUARIO COM/ E REPRESENTAÇOES LTDA

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/100

No. ORIG. : 95.00.00939-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Juiza Federal em Auxílio

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042301-49.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. HABEAS DATA. LEI N. 8.024/1990. INFORMAÇÕES INDIVIDUALIZADAS. BACEN.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. JULGAMENTO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. RECURSO NÃO

PROVIDO.

1. A decisão monocrática proferida por esta Relatora manteve a r. sentença apelada, de extinção do presente feito

sem julgamento de seu mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a

inadequação da via eleita pela impetrante deste habeas data, para obter acesso a dados individualizados de sua

conta bancária, não garantidas pelo BACEN, ora agravado, haja vista a ausência de previsão legal na Lei n.

8.024/90 a esse respeito.

2. Não se trata de interpretar equivocadamente a Lei n. 8.024/90, mas de não se admitir habeas data para o

fornecimento de informações individualizadas, considerando inadequada a via eleita do HD, uma vez que o

BACEN não era, à época dos fatos, detentor de tais informações, nos termos da fundamentação.

3. É inequívoca a jurisprudência que embasa a decisão monocrática, razão pela qual fica mantida, na íntegra, a

fundamentação e o julgamento ora agravado, não sendo possível desconstituir a autoridade dos precedentes que

orientam firmemente a conclusão que se adotou, caracterizada, pois, a hipótese legal do art. 557 do Código de

Processo Civil.

4. Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001633-06.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

1999.03.99.098836-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : LEE SHUN SHAN

ADVOGADO : ARTHUR AZEVEDO NETO e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69 verso

No. ORIG. : 95.00.42301-4 12 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.001633-6/MS

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JUIZ CONVOCADO EM AUXILIO NO TRIBUNAL. DECISÃO.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE VARIAÇÃO CAMBIAL.

OBRIGAÇÃO DE RETENÇÃO PELO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

APLICAÇÃO DO ART.557, "CAPUT", DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

 

1. Conforme consignado no decisum e jurisprudência concernente, é devido o imposto de renda na fonte sobre o

acréscimo patrimonial, decorrente de negócio jurídico, consistente na compra de Obrigações do Tesouro Nacional,

uma vez que a variação cambial obtida propiciará ganho de capital ao contratante, conforme regras estabelecidas

no contrato, sendo legal sua retenção na fonte, pelo responsável tributário, ou seja, pela impetrante, na forma da

legislação correlata, no ato do resgate do título.

2. Não há que se cogitar em nulidade de julgamento feito por magistrado regularmente convocado, em auxílio a

Desembargador Federal, cujo procedimento convocatório foi precedido dos requisitos e das formalidades legais

inerentes à espécie. Inteligência do art. 118 da Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979 (Lei Orgânica da

Magistratura Nacional - LOMAN), bem como do artigo 4º da Lei nº 9.788, de 19.02.1999.

3. Precedentes que orientaram a decisão monocrática ora agravada: STJ: REsp n. 775.701, Rel. Min. Luiz Fux,

DJE 20/02/2009; 1ª Turma: HC 86889/SP, Rel.Min. Menezes Direito, DJe 14.02.2008; REsp n. 200100489834,

Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/8/2001; REsp n. 1.041.022, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 01/10/2009; REsp n.

200800833046, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE07/11/2008; 3ª Seção: HC 109456/DF, Rel. Des. Conv. Jane Silva,

j. 25.03.2009; 5ª Turma: HC 107441/SP, Rel.Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 13/10/2009; 6ª Turma, HC

104297/SP, Rel.Min. OG Fernandes, Dje 13/10/2009; TRF 3º Região:1º Turma: Ams 00059785320114036110,

Rel Des. Fed. Johonsom di Salvo, e-DJF3 Judicial 1, 20/09/2012; 2º turma: Apelreex 00041742220074036100,

Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2011; 6º Turma: AMS n.

00035691820034036100, Rel. Des. Fed. Mairam Maia, e-DJF3 Judicial 1 24/5/2012; REOMS n.

09038192219864036100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 01/10/2004; REOMS n. 09010200619864036100,

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 06/5/2005; 8º Turma: Ac 00058026220024036119,Rel. Juiz Fed. Conv.

Raquel Perrini, e-DJF3 Judicial 1, 30/03/2012; TRF 2º Região: 4º Turma: Ag 200902010101900, Rel. Des. Fed.

Luiz Antonio Soares, E-DJF2R:17/12/2010; 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela EMPRESA

ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL - ENERSUL nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002431-64.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

AGRAVANTE : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL ENERSUL

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER

: DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/159

1999.60.00.002431-0/MS

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A ENERSUL

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER

: DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR
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EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JUIZ CONVOCADO EM AUXILIO NO TRIBUNAL. DECISÃO.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE VARIAÇÃO CAMBIAL.

RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. APLICAÇÃO DO ART.557, "CAPUT", DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. A autora na qualidade de interveniente garantidora responsabilizou-se pelo pagamento das parcelas contratadas,

porém na qualidade de responsável tributária, ao encaminhar as divisas ao exterior estaria obrigada à retenção do

Imposto de Renda sobre o acréscimo patrimonial, decorrente da variação cambial.

2. Reconhecida a ilegitimidade ad causam da autora, quanto ao pedido de compensação e a indevida tributação

realizada sobre a variação cambial, com a extinção do feito.

3. Não há que se cogitar em nulidade de julgamento feito por magistrado regularmente convocado, em auxílio a

Desembargador Federal, cujo procedimento convocatório foi precedido dos requisitos e das formalidades legais

inerentes à espécie. Inteligência do art. 118 da Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979 (Lei Orgânica da

Magistratura Nacional - LOMAN), bem como do artigo 4º da Lei nº 9.788, de 19.02.1999. 

4. Precedentes que orientaram a decisão monocrática ora agravada: STJ: REsp n. 775701. Rel. Min. Luiz Fux;

DJE 20/02/2009; REsp n. 380081. Rel. Min. Luiz Fux; DJ 13/08/2007; REsp n. 428134. Rel. Min. Eliana Calmon;

DJ 20/02/2006; REsp n. 775.701, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 20/02/2009; 1ª Turma: HC 86889/SP, Rel.Min.

Menezes Direito, DJe 14.02.2008; REsp n. 200100489834, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 20/8/2001; REsp n.

1.041.022, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 01/10/2009; REsp n. 200800833046, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJE07/11/2008; 3ª Seção: HC 109456/DF, Rel. Des. Conv. Jane Silva, j. 25.03.2009; 5ª Turma: HC 107441/SP,

Rel.Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 13/10/2009; 6ª Turma, HC 104297/SP, Rel.Min. OG Fernandes, Dje

13/10/2009; TRF 3º Região:1º Turma: Ams 00059785320114036110, Rel Des. Fed. Johonsom di Salvo, e-DJF3

Judicial 1, 20/09/2012; 2º turma: Apelreex 00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3

Judicial 1 DATA:18/08/2011; 6º Turma: AMS n. 00035691820034036100, Rel. Des. Fed. Mairam Maia, e-DJF3

Judicial 1 24/5/2012; REOMS n. 09038192219864036100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 01/10/2004;

REOMS n. 09010200619864036100, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 06/5/2005; 8º Turma: Ac

00058026220024036119,Rel. Juiz Fed. Conv. Raquel Perrini, e-DJF3 Judicial 1, 30/03/2012; TRF 2º Região: 4º

Turma: Ag 200902010101900, Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares, E-DJF2R:17/12/2010; 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela EMPRESA

ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL S/A - ENERSUL nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000200-58.1999.4.03.6002/MS

 

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/192

1999.60.02.000200-8/MS

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : LENIR MARIA VIERO GAITAN GUZMAN

ADVOGADO : SUELI ERMINIA BELAO PORTILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/128

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1076/2379



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. ATO ADMINISTRATIVO. MULTA DE TRÂNSITO. AUSÊNCIA DA INDICAÇÃO DOS

MOTIVOS QUE FUNDAMENTAR SUA IMPOSIÇÃO. PRECEDENTES.

 

1. O agravo interposto pela União Federal não inova o tema, tampouco se insurge contra os precedentes sobre os

quais se fundaram a decisão monocrática, que concluiu, confirmando a sentença de primeiro grau, pela invalidade

da autuação, diante da legislação estabelecida para a imposição de multas no Código de Trânsito Brasileiro (lei

9.503/97) e o Regulamento do Código de Trânsito Nacional.

2. Ausente no auto lavrado a motivação do ato, consistente na infração de expor em risco a integridade de

qualquer indivíduo pela noticiada ultrapassagem forçada. A infração sequer foi minimamente descrita, limitando-

se o agente de trânsito a indicar o ordenamento violado, não tendo o cuidado de descrever os fatos, considerando a

gravidade da infração.

3. Precedentes que embasaram a decisão agravada: STJ: Primeira Turma: REsp n. 200500020903. Rel. Min. Luiz

Fux; RESP 200502091547 Rel Min. Luiz Fux, DJ: 03/09/2007 Pg:123; Quinta Turma: ROMS 200401368530,

Laurita Vaz, DJe 03/11/2009.

4. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046762-

25.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO.IMUNIDADE. RESERVA DE PLENÁRIO.

1. Como se observa do julgado não há contradição, obscuridade ou omissão, tendo a matéria de fato e de direito

sido analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essenciais à sua solução, sendo inviável, pois, o

acolhimento do presente recurso.

2. A decisão monocrática foi proferida tendo como fundamento a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e

dos Tribunais Superiores, sendo confirmada pela Turma em sede de Agravo, cujos fundamentos louvaram-se em

precedentes já consagrado.

3. Quanto à pretensão de prequestionamento das normas descritas, anotamos que não se vislumbra controvérsia

1999.61.00.046762-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 181-VERSO

INTERESSADO : FUNDACAO DE ROTARIANOS DE SAO PAULO

ADVOGADO : MARCO AURELIO VITORIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1077/2379



sobre a matéria de direito, e divergência na aplicação do direito, eis que pautada nas regras tributárias vigentes.

Intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide,

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto

do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in

 verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a

números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº

184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

4. Precedentes: TRF 3º Região: AI n. 00100175620124030000, Rel Des. Fed. Peixoto Junior, e-DJF3 Judicial 1:

20/09/2012; AI n. 00100175620124030000, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, e-DJF3 Judicial 1: 20/09/2012; Quinta

Turma: MAS n. 00071357320074036119, Rel Des. Fed. André Nekatschalow, e-DJF3 Judicial 1: 22/03/2012.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR ao embargos de declaração interpostos pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057037-33.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APURAÇÃO DO LUCRO REAL. DEDUÇÃO

DE PAGAMENTOS FEITOS EVENTUALMENTE A ADMINISTRADORES E CONSELHEIROS DA

PESSOA JURÍDICA. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. APLICAÇÃO

DO ART. 557 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. A dedução dos pagamentos feitos eventualmente a administradores e conselheiros da pessoa jurídica encontra-

se regulamentada pelo Decreto n. 3.000/99-RIR, que, com fundamento no Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 43,

§ 1º, alíneas "b" e "d", Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, Lei nº 8.383, de 1991, art. 74, §§ 1º e 2º e Lei nº 8.981, de

1995, art. 61, § 1º, sintetizou as normas legais aplicáveis. 

2. Esta legislação, bem como a Instrução Normativa n. 93/97, art. 31, impugnada pelas Agravantes, autorizam a

dedução, na apuração do lucro real, dos valores pagos aos conselheiros fiscais e administradores das impetrantes,

em decorrência da contraprestação dos serviços prestados, desde que correspondam à remuneração mensal e fixa.

3. O Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que não há um conceito ontológico de lucro

tributável, pertencente ao mundo dos fatos, mas apenas um conceito legal, obtido pelo ajuste do resultado do

exercício segundo as prescrições (adições, deduções e exclusões) taxativas da legislação 

4. Precedentes: STF, RE n. 201465, Rel. Min. Nelson Jobim, Sessão Plenária, DJ, 17/10/2003; STJ, EDRESP n.

663562, Rel. Ministro Castro Meira, 2ª Turma, DJ 07/11/2005, STJ, AgRg no REsp n. 1146016, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, 1ª Turma, DJE 02/05/2011; STJ, REsp n. 858452, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Decisão

Monocrática, DJE19/08/2010; STJ, Ag n. 1075358;Rel. Min. Benedito Gonçalves, Decisão Monocrática, DJE

1999.61.00.057037-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : ITAUSA EXPORT S/A e outros

: ITAUSA INVESTIMENTOS ITAU S/A

: ITAU TURISMO S/A

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro

: LEO KRAKOWIAK

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 263/269
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05/06/2009; STJ, REsp n. 819562, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, DJE 10/09/2010; TRF 3ª

Região, AI n. 0049556-49.2000.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Fabio Prieto, 4ª Turma, DJ 29/11/2006, TRF 3ª Região,

EI n. 0057039-03.1999.4.03.6100, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, 3ª Turma, DJE13/04/2010. 

6. Agravo das Impetrantes - Itausa Export S/A, Itausa Investimentos S/A, Itaú Turismo Ltda - ao qual se nega

provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pelas impetrantes

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000035-93.1999.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO ALÍQUOTAS. DECRETO

1.343/94. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LIMITES DO ART. 20, CPC. ADEQUAÇÃO DA VERBA

SUCUMBENCIAL. REMESSA OFICIAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. PRECEDENTES.

1. O imposto de importação devido na importação de partes de turbinas de gás que possuem classificação na TAB

n.s 8411.99.0000 e 19.826.093 kgs (granel) e de gás liquefeito de butano, com classificação tarifária na TAB n.

2711.13.000, provenientes dos Estados Unidos da América, encontra fundamento no Decreto n. 1.343, de 23 de

Dezembro de 1994, pelo qual as alíquotas correspondem a 0% (zero por cento) para a turbina a gás e de 17%

(dezessete por cento) butano - gás liquefeito de petróleo, que não revogou as Portarias com prazo determinado,

que estabeleciam tais alíquotas. 

2. A norma suscitada invocada pela Agravante (Portaria MEPF 462/92), não se coaduna com a leitura do art. 4° do

Decreto n. 1.343/94, que se refere ao "termo final" de validade das portarias com prazo indeterminado, para

definir a correta majoração tributação aplicável.

 

3. Precentes que embasaram a decisão agravada: STJ, Primeira Turma: REsp n. 263.010, Rel. Min. Francisco

Falcão, DJ 29/11/2004, STJ, REsp n. 243.778, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 28/10/2003, 1ª Turma;

Segunda Turma: REsp n. 387.776, Rel. Min. Castro Meira, DJ 19/12/2005.

4. Honorários advocatícios que, por força da remessa oficial, devem ser reduzidos, o que ora se faz, com fulcro no

art. 20 do Código de Processo Civil e seguintes precedentes: STJ: 1ª Turma: REsp n. 201001912518, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJE 10/02/2011; 6ª Turma: AGA 201000510914, Rel. Min. Og Fernandes, DJE

17/12/2010 e AGREsp n. 200400153509, Rel. Des. Conv. TJ/SP Celso Limongi, DJE 01/02/2011.

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

1999.61.04.000035-4/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS

ADVOGADO : MURILO MARCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/286
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao agravo interposto pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005824-49.1999.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO (ART. 557, DO CPC). COMPENSAÇÃO DE

CRÉDITOS ORIUNDOS DE CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA AO PIS COM O PRÓPRIO PIS. AGRAVO

IMPROVIDO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

A decisão ora impugnada solucionou de forma clara e fundamentada a questão da compensação dos créditos com

os débitos vincendos da mesma espécie - PIS, recolhidos na forma dos Decretos 2.445 e 2.449, não merecendo

prosperar a alegação do agravante de que o julgado extrapolara o pedido do autor.

Não prospera também a intenção do recorrente de ver reformado o julgado por não haver atendido o pedido de

declaração de não existência de relação jurídica entre o autor e o réu - formulado em inicial - questão essa

devidamente esclarecida na decisão proferida. 

Precedentes: STJ, REsp n. 513.244, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 26/9/2006, 2ª Turma, grifei e TRF 3ª

Região, AC n. 234.481, Rel. Des. Fed. Andrade Martins, j. 05/02/1997, 4ª Turma; STF, RE n. 148.754, Rel. Min.

Carlos Velloso, Rel. p/ acórdão Min. Francisco Rezek, Plenário, j. 24/6/1993; STJ, AARESP 1131797, Rel.

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJE de 01.07.2010; STJ, AgRg no Ag n. 1n183n649, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 10/11/2009; STJ, EDcl no REsp n. 552.836, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, SEGUNDA TURMA, j. 10/10/2006.

Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016613-76.2000.4.03.0000/SP

 

1999.61.12.005824-5/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FLORES PONCE E CIA LTDA

ADVOGADO : PEDRO STABILE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/113

2000.03.00.016613-1/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXCEÇÕES DE SUSPEIÇÃO. PREVENÇÃO.

AGRAVOS REGIMENTAIS. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. POSSIBILIDADE. PERDA DE OBJETO

SUPERVENIENTE. LISTISCONSÓRCIO ATIVO ULTERIOR. POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO DOS

ASSOCIADOS. DESNECESSIDADE. DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. MONOPÓLIO. PRINCÍPIOS

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ARTS. 170, 174 E 177).

CONTRATO DE ADESÃO. FLEXIBILIZAÇÃO. LEIS 9478/97 E 9.847/99. EFEITOS DA DECISÃO

LIMINAR. BASE TERRITORIAL.

 

1. A Desembargadora que proferiu a liminar, concedendo o efeito suspensivo ativo, unicamente pelo fato de ter

admitido estar preventa para a lide e já ter conhecido da demanda proferindo decisão, não poderia ser tida por

suspeita, pois sequer haveria que se falar em julgamento inquinado de parcialidade, pois não poderia decidir

diferentemente para situações idênticas.

 

2. A igualdade do julgamento decorre logicamente da igualdade das causas de pedir, não havendo que se falar em

suspeição por parcialidade, situação que também estaria superada com a redistribuição dos feitos a um único

Juízo.

 

3. Precedente: STF, AS-AgR 32, ELLEN GRACIE, TRF3, AI 200803000342163, JUIZ RICARDO CHINA,

PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 13/01/2010, PÁGINA: 352.

 

4. Não há que se falar em ausência de fundamentação, por ter sido proferida de forma simples e pragmática,

concisão que não afronta o inciso IX do art. 93 da CF/1988.

 

5. Precedentes do STF: HC 105.349-AgR, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 23-11-2010, Segunda Turma,

DJE de 17-2- 2011; AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 23-6-2010, Plenário, DJE de

13-8-2010, com repercussão geral; AI 737.693-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 9-11- 2010,

Primeira Turma, DJE de 26-11-2010; AI 749.496-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 18-8-2009, Segunda

Turma, DJE de 11-9-2009; AI 697.623-AgR-ED-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 9-6-2009,

Primeira Turma, DJE de 1º-7-2009; AI 402.819-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 12-8-2003,

Primeira Turma, DJ de 5-9-2003.

 

6. Precedentes desta Corte: TRF3, AI 200903000420154, JUIZA ALDA BASTO, QUARTA TURMA, DJF3 CJ1

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE :
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO
DO ESTADO DE SAO PAULO SINCOPETRO SP

ADVOGADO : CLAUDIA CARVALHEIRO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : SHELL BRASIL S/A e outros

: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA

: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

: CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA

: AGIP DISTRIBUIDORA S/A

: TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO

:
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES

: Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

:
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO
DE CAMPINAS E REGIAO RECAP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2000.61.02.000034-1 1 Vr PIRACICABA/SP
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02/06/2011 PÁGINA: 1361; TRF3, AI 200903000012830, JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

23/09/2009 PÁGINA: 67.

 

7. Verificada a prevenção entre os agravos de instrumentos nº 2000.03.00.0011602-4 e o de nº

2000.03.00.016613-1, ainda que diversas as ações civis públicas, se existente é entre estas a relação de

continência.

 

8. Como se firmou no curso da demanda, os fatos, a causa de pedir e os pedidos são os mesmos nas três Ações

Civis Públicas distribuídas em Foros distintos, seja pela conexão ou pela continência, tanto que em Conflito de

Competência julgado por este Tribunal, as ações foram reunidas em um único Juízo, o de Piracicaba, para

conhecer de todas elas, pois, igualmente prevento para a lide.

 

9. Ocorrida a redistribuição dos feitos para outro Relator, por sucessão, a prevenção se perpetua, conforme

inteligência do artigo 15, §4º, do Regimento Interno desta Corte.

 

10. Em ações de natureza coletiva, a admissão de litisconsorte, ainda que facultativo, ulterior à data da

distribuição não viola o princípio do juiz natural. O escopo das ações de cunho coletivo é a maximização dos

resultados decorrentes de seu julgamento inevitavelmente "erga omnes" na base territorial em que esta Corte

mantém jurisdição. Inteligência do artigo 8º, inciso III, da Constituição Federal e do artigo 5º, §2º, da Lei

7.347/85. Desnecessidade de autorização dos associados.

 

11. Precedentes: RE 555.720-AgR, voto do Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma,

DJE de 21-11-2008; AO 152, Rel. Min. Carlos Velloso, voto do Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 15-9-

1999, Plenário, DJ de 3-3-2000; Rcl 5.215-AgR, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 15-4-2009, Plenário,

DJE de 22-5-2009; RE 193.382, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 28-6-1996, Plenário, DJ de 20-9- 1996;

RE 437.971-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 24-8-2010, Primeira Turma, DJE de 24-9-2010 e

TRF3, AI 200903000051069, JUIZA ALDA BASTO, QUARTA TURMA, DJF3 CJ1 17/12/2009, PÁGINA: 299.

 

12. A Constituição Federal estabelece constituir monopólio da União e competir à lei estabelecer os critérios de

distribuição e os de contratação de combustíveis (Artigos 170 e seguintes). Precedente: ADI 3.273 e ADI 3.366,

Rel. p/ o ac. Min. Eros Grau, julgamento em 16-3-2005, Plenário, DJ de 2-3-2007.

 

13. Compete à ANP autorizar o exercício da atividade de distribuição de petróleo, devendo os interessados

adequar-se às normas ditadas para tanto, o que, na hipótese tratada não encontra dissonância com os preceitos

estatuídos nos artigos 170 e seguintes da Carta Magna.

 

14. A Lei no 9.847, de 26 de outubro de 1999, ao dispor sobre a fiscalização das atividades relativas ao

abastecimento nacional de combustíveis, culminou por ratificar os termos estabelecidos pela Lei no 9.478, de 6 de

agosto de 1997, inclusive impondo sanções administrativas quanto ao descumprimento de suas normas.

 

15. Não se intui qualquer reflexo negativo dos contratos celebrados entre o distribuidor e o revendedor de

combustível, ainda que indiretamente, ao consumidor final, porquanto os contratos de adesão firmados entre as

distribuidoras de combustíveis e os respectivos revendedores - Postos de Gasolina, devem se adequar às normas

ditadas pelo Poder Público, não se cuidando, pois, de regra estabelecida entre particulares cuja intervenção do

Poder Judiciário esteja autorizada.

 

16. Precedentes: STJ. Min. Humberto Gomes de Barros. MS nº 4.578-DF; STF, RE 349686, ELLEN GRACIE.

 

17. A Lei nº 9.990/2001 ao dispor que "os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e gás

natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados segundo diretrizes e

parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de Estado da Fazenda e de Minas e

Energia.", flexibilizou os preços dos combustíveis a serem contratados, podendo se inferir que a presente

demanda se encontra, ainda que em parte, prejudicada.

 

18. Mantida a Liminar que concedeu o efeito suspensivo, relacionado aos autos da Ação Civil Pública nº

2000.61.02.000034-1, proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.016843-7, Agravo de
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Instrumento Provido. Mantenho, igualmente, a decisão que julgou prejudicado o recurso no Agravo de

Instrumento nº 2000.03.00.016613-1, restando prejudicados os agravos regimentais neles interpostos. NEGO

PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.051051-6, mantendo o SINDICATO DO COMÉRCIO

VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, LAVA-RÁPIDO e ESTACIONAMENTO DE SANTOS e

REGIÃO - RESAN, na qualidade de litisconsorte ativo na Ação Civil Pública nº 2000.61.02.000034-1.

Prejudicadas as Exceções de Suspeição interpostas, NEGANDO-SE PROVIMENTO aos Agravos Regimentais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu julgar prejudicadas as Exceções de Suspeição interpostas, nos

termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO que declinava da

competência para a Segunda Seção, nos termos do artigo 12 do Regimento Interno, e, por unanimidade, manter a

liminar que concedeu o efeito suspensivo, relacionado nos Autos da Ação Civil Pública nº 2000.61.02.000034-1,

proferida nos Autos do Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.016843-7, ao qual se dá provimento, bem como para

manter, igualmente, a decisão que julgou prejudicado o recurso no Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.016613-

1, restando prejudicados os agravo regimentais neles interpostos e negar provimento ao Agravo de Instrumento nº

2000.03.00.051051-6, mantendo o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE

PETRÓLEO, LAVA-RÁPIDO E ESTACIONAMENTO DE SANTOS E REGIÃO - RESAN, na qualidade de

Litisconsorte Ativo na Ação Civil Pública nº 2000.61.02.000034-1, negando-se provimento aos Agravos

Regimentais.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016843-21.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXCEÇÕES DE SUSPEIÇÃO. PREVENÇÃO.

AGRAVOS REGIMENTAIS. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. POSSIBILIDADE. PERDA DE OBJETO

2000.03.00.016843-7/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO EDUARDO BUENO

AGRAVADO :
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO
DO ESTADO DE SAO PAULO SINCOPETRO SP e outro

:
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO
DE CAMPINAS E REGIAO RECAP

ADVOGADO : RICARDO HASSON SAYEG e outro

PARTE RE' : SHELL BRASIL S/A e outros

: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA

: AGIP DISTRIBUIDORA S/A

: TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO

:
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES

: Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2000.61.02.000034-1 1 Vr PIRACICABA/SP
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SUPERVENIENTE. LISTISCONSÓRCIO ATIVO ULTERIOR. POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO DOS

ASSOCIADOS. DESNECESSIDADE. DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. MONOPÓLIO. PRINCÍPIOS

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ARTS. 170, 174 E 177).

CONTRATO DE ADESÃO. FLEXIBILIZAÇÃO. LEIS 9478/97 E 9.847/99. EFEITOS DA DECISÃO

LIMINAR. BASE TERRITORIAL.

 

1. A Desembargadora que proferiu a liminar, concedendo o efeito suspensivo ativo, unicamente pelo fato de ter

admitido estar preventa para a lide e já ter conhecido da demanda proferindo decisão, não poderia ser tida por

suspeita, pois sequer haveria que se falar em julgamento inquinado de parcialidade, pois não poderia decidir

diferentemente para situações idênticas.

 

2. A igualdade do julgamento decorre logicamente da igualdade das causas de pedir, não havendo que se falar em

suspeição por parcialidade, situação que também estaria superada com a redistribuição dos feitos a um único

Juízo.

 

3. Precedente: STF, AS-AgR 32, ELLEN GRACIE, TRF3, AI 200803000342163, JUIZ RICARDO CHINA,

PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 13/01/2010, PÁGINA: 352.

 

4. Não há que se falar em ausência de fundamentação, por ter sido proferida de forma simples e pragmática,

concisão que não afronta o inciso IX do art. 93 da CF/1988.

 

5. Precedentes do STF: HC 105.349-AgR, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 23-11-2010, Segunda Turma,

DJE de 17-2- 2011; AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 23-6-2010, Plenário, DJE de

13-8-2010, com repercussão geral; AI 737.693-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 9-11- 2010,

Primeira Turma, DJE de 26-11-2010; AI 749.496-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 18-8-2009, Segunda

Turma, DJE de 11-9-2009; AI 697.623-AgR-ED-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 9-6-2009,

Primeira Turma, DJE de 1º-7-2009; AI 402.819-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 12-8-2003,

Primeira Turma, DJ de 5-9-2003.

 

6. Precedentes desta Corte: TRF3, AI 200903000420154, JUIZA ALDA BASTO, QUARTA TURMA, DJF3 CJ1

02/06/2011 PÁGINA: 1361; TRF3, AI 200903000012830, JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

23/09/2009 PÁGINA: 67.

 

7. Verificada a prevenção entre os agravos de instrumentos nº 2000.03.00.0011602-4 e o de nº

2000.03.00.016613-1, ainda que diversas as ações civis públicas, se existente é entre estas a relação de

continência.

 

8. Como se firmou no curso da demanda, os fatos, a causa de pedir e os pedidos são os mesmos nas três Ações

Civis Públicas distribuídas em Foros distintos, seja pela conexão ou pela continência, tanto que em Conflito de

Competência julgado por este Tribunal, as ações foram reunidas em um único Juízo, o de Piracicaba, para

conhecer de todas elas, pois, igualmente prevento para a lide.

 

9. Ocorrida a redistribuição dos feitos para outro Relator, por sucessão, a prevenção se perpetua, conforme

inteligência do artigo 15, §4º, do Regimento Interno desta Corte.

 

10. Em ações de natureza coletiva, a admissão de litisconsorte, ainda que facultativo, ulterior à data da

distribuição não viola o princípio do juiz natural. O escopo das ações de cunho coletivo é a maximização dos

resultados decorrentes de seu julgamento inevitavelmente "erga omnes" na base territorial em que esta Corte

mantém jurisdição. Inteligência do artigo 8º, inciso III, da Constituição Federal e do artigo 5º, §2º, da Lei

7.347/85. Desnecessidade de autorização dos associados.

 

11. Precedentes: RE 555.720-AgR, voto do Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma,

DJE de 21-11-2008; AO 152, Rel. Min. Carlos Velloso, voto do Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 15-9-

1999, Plenário, DJ de 3-3-2000; Rcl 5.215-AgR, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 15-4-2009, Plenário,

DJE de 22-5-2009; RE 193.382, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 28-6-1996, Plenário, DJ de 20-9- 1996;

RE 437.971-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 24-8-2010, Primeira Turma, DJE de 24-9-2010 e

TRF3, AI 200903000051069, JUIZA ALDA BASTO, QUARTA TURMA, DJF3 CJ1 17/12/2009, PÁGINA: 299.
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12. A Constituição Federal estabelece constituir monopólio da União e competir à lei estabelecer os critérios de

distribuição e os de contratação de combustíveis (Artigos 170 e seguintes). Precedente: ADI 3.273 e ADI 3.366,

Rel. p/ o ac. Min. Eros Grau, julgamento em 16-3-2005, Plenário, DJ de 2-3-2007.

 

13. Compete à ANP autorizar o exercício da atividade de distribuição de petróleo, devendo os interessados

adequar-se às normas ditadas para tanto, o que, na hipótese tratada não encontra dissonância com os preceitos

estatuídos nos artigos 170 e seguintes da Carta Magna.

 

14. A Lei no 9.847, de 26 de outubro de 1999, ao dispor sobre a fiscalização das atividades relativas ao

abastecimento nacional de combustíveis, culminou por ratificar os termos estabelecidos pela Lei no 9.478, de 6 de

agosto de 1997, inclusive impondo sanções administrativas quanto ao descumprimento de suas normas.

 

15. Não se intui qualquer reflexo negativo dos contratos celebrados entre o distribuidor e o revendedor de

combustível, ainda que indiretamente, ao consumidor final, porquanto os contratos de adesão firmados entre as

distribuidoras de combustíveis e os respectivos revendedores - Postos de Gasolina, devem se adequar às normas

ditadas pelo Poder Público, não se cuidando, pois, de regra estabelecida entre particulares cuja intervenção do

Poder Judiciário esteja autorizada.

 

16. Precedentes: STJ. Min. Humberto Gomes de Barros. MS nº 4.578-DF; STF, RE 349686, ELLEN GRACIE.

 

17. A Lei nº 9.990/2001 ao dispor que "os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e gás

natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados segundo diretrizes e

parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de Estado da Fazenda e de Minas e

Energia.", flexibilizou os preços dos combustíveis a serem contratados, podendo se inferir que a presente

demanda se encontra, ainda que em parte, prejudicada.

 

18. Mantida a Liminar que concedeu o efeito suspensivo, relacionado aos autos da Ação Civil Pública nº

2000.61.02.000034-1, proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.016843-7, Agravo de

Instrumento Provido. Mantenho, igualmente, a decisão que julgou prejudicado o recurso no Agravo de

Instrumento nº 2000.03.00.016613-1, restando prejudicados os agravos regimentais neles interpostos. NEGO

PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.051051-6, mantendo o SINDICATO DO COMÉRCIO

VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, LAVA-RÁPIDO e ESTACIONAMENTO DE SANTOS e

REGIÃO - RESAN, na qualidade de litisconsorte ativo na Ação Civil Pública nº 2000.61.02.000034-1.

Prejudicadas as Exceções de Suspeição interpostas, NEGANDO-SE PROVIMENTO aos Agravos Regimentais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu julgar prejudicadas as Exceções de Suspeição interpostas, nos

termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO que declinava da

competência para a Segunda Seção, nos termos do artigo 12 do Regimento Interno, e, por unanimidade, manter a

liminar que concedeu o efeito suspensivo, relacionado nos Autos da Ação Civil Pública nº 2000.61.02.000034-1,

proferida nos Autos do Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.016843-7, ao qual se dá provimento, bem como para

manter, igualmente, a decisão que julgou prejudicado o recurso no Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.016613-

1, restando prejudicados os agravo regimentais neles interpostos e negar provimento ao Agravo de Instrumento nº

2000.03.00.051051-6, mantendo o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE

PETRÓLEO, LAVA-RÁPIDO E ESTACIONAMENTO DE SANTOS E REGIÃO - RESAN, na qualidade de

Litisconsorte Ativo na Ação Civil Pública nº 2000.61.02.000034-1, negando-se provimento aos Agravos

Regimentais.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0051051-31.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXCEÇÕES DE SUSPEIÇÃO. PREVENÇÃO.

AGRAVOS REGIMENTAIS. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA. POSSIBILIDADE. PERDA DE OBJETO

SUPERVENIENTE. LISTISCONSÓRCIO ATIVO ULTERIOR. POSSIBILIDADE. AUTORIZAÇÃO DOS

ASSOCIADOS. DESNECESSIDADE. DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. MONOPÓLIO. PRINCÍPIOS

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ARTS. 170, 174 E 177).

CONTRATO DE ADESÃO. FLEXIBILIZAÇÃO. LEIS 9478/97 E 9.847/99. EFEITOS DA DECISÃO

LIMINAR. BASE TERRITORIAL.

 

1. A Desembargadora que proferiu a liminar, concedendo o efeito suspensivo ativo, unicamente pelo fato de ter

admitido estar preventa para a lide e já ter conhecido da demanda proferindo decisão, não poderia ser tida por

suspeita, pois sequer haveria que se falar em julgamento inquinado de parcialidade, pois não poderia decidir

diferentemente para situações idênticas.

 

2. A igualdade do julgamento decorre logicamente da igualdade das causas de pedir, não havendo que se falar em

suspeição por parcialidade, situação que também estaria superada com a redistribuição dos feitos a um único

Juízo.

 

3. Precedente: STF, AS-AgR 32, ELLEN GRACIE, TRF3, AI 200803000342163, JUIZ RICARDO CHINA,

PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 13/01/2010, PÁGINA: 352.

 

4. Não há que se falar em ausência de fundamentação, por ter sido proferida de forma simples e pragmática,

concisão que não afronta o inciso IX do art. 93 da CF/1988.

2000.03.00.051051-6/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO EDUARDO BUENO

AGRAVADO :
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO
DO ESTADO DE SAO PAULO SINCOPETRO SP e outro

:
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO
DE CAMPINAS E REGIAO RECAP

ADVOGADO : RICARDO HASSON SAYEG

AGRAVADO :
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO
LAVA RAPIDO E ESTACIONAMENTO DE SANTOS E REGIAO RESAN

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES

PARTE RE' : SHELL BRASIL S/A e outros

: ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA

: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

: CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA

: AGIP DISTRIBUIDORA S/A

SUCEDIDO : CIA SAO PAULO DE PETROLEO

PARTE RE' : TEXACO BRASIL S/A PRODUTOS DE PETROLEO

:
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES

: Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2000.61.02.000034-1 1 Vr PIRACICABA/SP
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5. Precedentes do STF: HC 105.349-AgR, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 23-11-2010, Segunda Turma,

DJE de 17-2- 2011; AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 23-6-2010, Plenário, DJE de

13-8-2010, com repercussão geral; AI 737.693-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 9-11- 2010,

Primeira Turma, DJE de 26-11-2010; AI 749.496-AgR, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 18-8-2009, Segunda

Turma, DJE de 11-9-2009; AI 697.623-AgR-ED-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 9-6-2009,

Primeira Turma, DJE de 1º-7-2009; AI 402.819-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 12-8-2003,

Primeira Turma, DJ de 5-9-2003.

 

6. Precedentes desta Corte: TRF3, AI 200903000420154, JUIZA ALDA BASTO, QUARTA TURMA, DJF3 CJ1

02/06/2011 PÁGINA: 1361; TRF3, AI 200903000012830, JUIZA EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

23/09/2009 PÁGINA: 67.

 

7. Verificada a prevenção entre os agravos de instrumentos nº 2000.03.00.0011602-4 e o de nº

2000.03.00.016613-1, ainda que diversas as ações civis públicas, se existente é entre estas a relação de

continência.

 

8. Como se firmou no curso da demanda, os fatos, a causa de pedir e os pedidos são os mesmos nas três Ações

Civis Públicas distribuídas em Foros distintos, seja pela conexão ou pela continência, tanto que em Conflito de

Competência julgado por este Tribunal, as ações foram reunidas em um único Juízo, o de Piracicaba, para

conhecer de todas elas, pois, igualmente prevento para a lide.

 

9. Ocorrida a redistribuição dos feitos para outro Relator, por sucessão, a prevenção se perpetua, conforme

inteligência do artigo 15, §4º, do Regimento Interno desta Corte.

 

10. Em ações de natureza coletiva, a admissão de litisconsorte, ainda que facultativo, ulterior à data da

distribuição não viola o princípio do juiz natural. O escopo das ações de cunho coletivo é a maximização dos

resultados decorrentes de seu julgamento inevitavelmente "erga omnes" na base territorial em que esta Corte

mantém jurisdição. Inteligência do artigo 8º, inciso III, da Constituição Federal e do artigo 5º, §2º, da Lei

7.347/85. Desnecessidade de autorização dos associados.

 

11. Precedentes: RE 555.720-AgR, voto do Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma,

DJE de 21-11-2008; AO 152, Rel. Min. Carlos Velloso, voto do Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 15-9-

1999, Plenário, DJ de 3-3-2000; Rcl 5.215-AgR, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 15-4-2009, Plenário,

DJE de 22-5-2009; RE 193.382, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 28-6-1996, Plenário, DJ de 20-9- 1996;

RE 437.971-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 24-8-2010, Primeira Turma, DJE de 24-9-2010 e

TRF3, AI 200903000051069, JUIZA ALDA BASTO, QUARTA TURMA, DJF3 CJ1 17/12/2009, PÁGINA: 299.

 

12. A Constituição Federal estabelece constituir monopólio da União e competir à lei estabelecer os critérios de

distribuição e os de contratação de combustíveis (Artigos 170 e seguintes). Precedente: ADI 3.273 e ADI 3.366,

Rel. p/ o ac. Min. Eros Grau, julgamento em 16-3-2005, Plenário, DJ de 2-3-2007.

 

13. Compete à ANP autorizar o exercício da atividade de distribuição de petróleo, devendo os interessados

adequar-se às normas ditadas para tanto, o que, na hipótese tratada não encontra dissonância com os preceitos

estatuídos nos artigos 170 e seguintes da Carta Magna.

 

14. A Lei no 9.847, de 26 de outubro de 1999, ao dispor sobre a fiscalização das atividades relativas ao

abastecimento nacional de combustíveis, culminou por ratificar os termos estabelecidos pela Lei no 9.478, de 6 de

agosto de 1997, inclusive impondo sanções administrativas quanto ao descumprimento de suas normas.

 

15. Não se intui qualquer reflexo negativo dos contratos celebrados entre o distribuidor e o revendedor de

combustível, ainda que indiretamente, ao consumidor final, porquanto os contratos de adesão firmados entre as

distribuidoras de combustíveis e os respectivos revendedores - Postos de Gasolina, devem se adequar às normas

ditadas pelo Poder Público, não se cuidando, pois, de regra estabelecida entre particulares cuja intervenção do

Poder Judiciário esteja autorizada.
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16. Precedentes: STJ. Min. Humberto Gomes de Barros. MS nº 4.578-DF; STF, RE 349686, ELLEN GRACIE.

 

17. A Lei nº 9.990/2001 ao dispor que "os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e gás

natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados segundo diretrizes e

parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de Estado da Fazenda e de Minas e

Energia.", flexibilizou os preços dos combustíveis a serem contratados, podendo se inferir que a presente

demanda se encontra, ainda que em parte, prejudicada.

 

18. Mantida a Liminar que concedeu o efeito suspensivo, relacionado aos autos da Ação Civil Pública nº

2000.61.02.000034-1, proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.016843-7, Agravo de

Instrumento Provido. Mantenho, igualmente, a decisão que julgou prejudicado o recurso no Agravo de

Instrumento nº 2000.03.00.016613-1, restando prejudicados os agravos regimentais neles interpostos. NEGO

PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.051051-6, mantendo o SINDICATO DO COMÉRCIO

VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO, LAVA-RÁPIDO e ESTACIONAMENTO DE SANTOS e

REGIÃO - RESAN, na qualidade de litisconsorte ativo na Ação Civil Pública nº 2000.61.02.000034-1.

Prejudicadas as Exceções de Suspeição interpostas, NEGANDO-SE PROVIMENTO aos Agravos Regimentais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu julgar prejudicadas as Exceções de Suspeição interpostas, nos

termos do voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO que declinava da

competência para a Segunda Seção, nos termos do artigo 12 do Regimento Interno, e, por unanimidade, manter a

liminar que concedeu o efeito suspensivo, relacionado nos Autos da Ação Civil Pública nº 2000.61.02.000034-1,

proferida nos Autos do Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.016843-7, ao qual se dá provimento, bem como para

manter, igualmente, a decisão que julgou prejudicado o recurso no Agravo de Instrumento nº 2000.03.00.016613-

1, restando prejudicados os agravo regimentais neles interpostos e negar provimento ao Agravo de Instrumento nº

2000.03.00.051051-6, mantendo o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE

PETRÓLEO, LAVA-RÁPIDO E ESTACIONAMENTO DE SANTOS E REGIÃO - RESAN, na qualidade de

Litisconsorte Ativo na Ação Civil Pública nº 2000.61.02.000034-1, negando-se provimento aos Agravos

Regimentais.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0604327-40.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2000.03.99.011944-9/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HOTEL ALCAZAR LTDA e outros

: MENIR COML/ MODAS LTDA

: LUIZ BRAS RAMOS

: UNISOLO FUNDACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/145

No. ORIG. : 97.06.04327-6 2 Vr CAMPINAS/SP
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AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL.

COMPENSAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 1.940/82. MAJORAÇÕES DE ALÍQUOTAS. EMPRESAS

COMERCIAIS E EXCLUSIVAMENTE PRESTADORA DE SERVIÇOS. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento quanto à constitucionalidade do artigo 28 da Lei nº

7.738/89 e da majoração das alíquotas do FINSOCIAL apenas em relação às prestadoras de serviço, no

julgamento do RE nº 187.436 e inconstitucional para as empresas comerciais.

2. Direito à compensação pelas empresas que recolheram A Finsocial em alíquota superior à reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal.

3. Prescrição: tese dos cinco mais cinco (STJ, REsp nº 1.002.932, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j.

25/11/2009, DJe 18/12/2009)

4. Precedentes que embasaram a decisão agravada: Súmula 46/TFR; Súmula 47/TFR; Súmula 162/STJ; STJ:

Primeira Turma: REsp 875.919-PE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13/6/2007; AgRg no Ag 439.721/PR, Rel.

Min. Francisco Falcão, j. 10.12.2002, DJ 03.02.2003 p. 284; EDcl nos EDcl no REsp 742.949/PR, Rel. Min. José

Delgado, j.:02.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 183; REsp 710.385/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min.

Teori Albino Zavascki, j.:28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 255; Segunda Turma: REsp 286.465-MG, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, j.: 14/2/2006; REsp 930.524-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j.: 2/8/2007; EDcl no

REsp 552.836/SE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 10.10.2006, DJ 05.12.2006 p. 246; EDcl no REsp

935.906/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j.:17/12/2009, DJe 10/02/2010; AgRg no Ag 1183649/RS, Rel. Min.

Humberto Martins, j.: 10/11/2009, DJe 20/11/2009;

5. Precedentes deste voto (em acréscimo): RE 198604 ED-Ediv/PR, rel. orig. Min. Cezar Peluso, rel. p/o acórdão

Min. Ellen Gracie, 26.3.2009; AR 1519/SC, rel. orig. Min. Ilmar Galvão, red. p/ o acórdão Min. Menezes Direito,

13.5.2009; RE 187.436-RS, rel. Min. Marco Aurélio, 25.6.97.

6. Agravo não provido, remessa oficial conhecida e provida em parte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045153-41.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

2000.03.99.015179-5/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BANCO INDUSCRED S/A

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/175

No. ORIG. : 98.00.45153-6 1 Vr SAO PAULO/SP
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1. A sucumbência sequer foi objeto de recurso de apelação pela União Federal, tendo sido mantida tal como

fixada em primeiro grau, em análise da remessa oficial, porquanto fixada de forma equitativa, consoante previsto

no artigo 20 do Código de Processo Civil.

2. Precedentes utilizados na decisão agravada: Súmula 162/TFR; Súmula 047/TFR; Súmula nº 046/STJ; STJ:

Primeira Seção: EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26/11/2008, DJe 15/12/2008;

REsp. n. 1008343, Rel. Min. Luiz Fux, DJe: 01/02/2010; Primeira Turma: AgRg no Ag n. 439.721/PR, Rel. Min.

Francisco Falcão, j. 10.12.2002, DJ 03.02.2003 p. 284; EDcl nos EDcl no REsp n. 742.949/PR, Rel. Min. José

Delgado, j. 02.05.2006, DJ 29.05.2006 p. 183; REsp n. 710.385/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão

Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.11.2006, DJ 14.12.2006 p. 255; Segunda Turma: Resp 32.704-4-SP, Rel. Min.

José de Jesus Filho, j. 31.03.93, deram provimento, v.u., DJU 3.5.93, p.7.793; REsp n. 886.637/DF, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, j: 21.8.2007, DJ 17.9.2007; EDcl no REsp n. 935.906/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

17/12/2009, DJe 10/02/2010; REsp n. 200500179239, Franciulli Netto, DJe: 05/09/2005 Pg:380; EDcl no REsp

552.836/SE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.10.10.2006, DJ 05.12.2006 p. 246; AgRg no Ag 1183649/RS,

Rel. Min. Humberto Martins, j.10/11/2009, DJe 20/11/2009; TRF 3º Região: Sexta Turma: APELREEX n.

00122684219964036100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJe 21/06/2012; RE-embargos nº 80655, Rel. Min.

Moreira Alves, DJU 12.03.1976.

3.Precedentes deste voto (em acréscimo): STJ: Corte Especial: REsp 1.113.175-DF, Rel. Min. Castro Meira,

julgado em 24/5/2012.

Primeira Seção: REsp n. 1.155.125, Rel. Min. Castro Meira, j. 10/3/2010, Primeira Turma: REsp n.

201001912518, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE 10/02/2011; Segunda Turma: REsp 1301127/ES, Rel. Min.

Eliana Calmon, j. 09/10/2012, DJe 17/10/2012; Sexta Turma: AGRESP n. 200400153509, Celso Limongi (Des.

Convocado do TJ/SP), DJE 01/02/2011; AGA 201000510914, Og Fernandes, DJE 17/12/2010;

4. Agravo da União não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008488-26.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2000.03.99.024491-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : NANCI VISACRE e outros

: RICARDO OLIVIO VISACRE

: MAFALDA GRIGOLETTI VISACRE

: ROBERTO VISACRE

ADVOGADO : MAURO RUSSO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 280/282

No. ORIG. : 98.00.08488-6 15 Vr SAO PAULO/SP
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AGRAVO. ADMINISTRATIVO. BAIXA DO CNPJ. RESTRIÇÕES IMPOSTAS POR INSTRUÇÃO

NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL. ILEGALIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte Regional vedando a exigência do pagamento de tributos e multas como

condição à baixa de inscrição de empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, porquanto a Fazenda

dispõe de meios legais - qual seja a execução fiscal-, para satisfação de seu crédito. 

2. Precedentes que embasaram a decisão agravada. Súmulas 70, 323 e 547 do E. S.T.F.; TRF 3º Região: Terceira

Turma: AMS 00249086720024036100, Des. Fed. Cecilia Marcondes, e-DJF3 Judicial 1 20/05/2011 Pág.: 1038;

AMS 200203990021124, Juiz Convocado Rubens Calixto, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/06/2009 Pág: 197; Quarta

Turma: AMS 00029303319994036102, Juiz Convocado Batista Gonçalves, e-DJF3 Judicial , 21/10/2010 Pág:

725; Sexta Turma: AMS 00133786020024036102, Des. Fed. Lazarano Neto, e-DJF3 Judicial 2 19/01/2009

PÁGINA: 657; AMS 00016573620064036114, Juiz Convocado Ricardo China, e-DJF3 Judicial 1 13/04/2011

Pág: 1133; Judiciário em Dia -Turma D: AMS 00133794520024036102, Juiz Convocado Leonel Ferreira, e-DJF3

Judicial 1 02/09/2011 Pág: 1182.

3. Precedentes deste voto (em acréscimo): STJ: Agravo de Instrumento n. 872.601 - SP (2007/0050779-0) Rel.

Min. Luiz Fux, 05/12/2007.

4. Agravo da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031541-70.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NOS QUADROS DA OAB.

IMPOSSIBILIDADE DE DISPENSA DO EXAME DE ORDEM, SEM APROVEITAMENTO NO EXAME

FINAL DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO E RESULTADO DO ESTÁGIO. LEI 8.906/94, ART. 84

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Em que pese a Lei n. 8.906/94, art. 84, dispensar do Exame da Ordem o estagiário, inscrito no respectivo

quadro, mediante a comprovação, em até dois anos da promulgação da lei, do exercício e resultado do estágio

profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio de Prática Forense e Organização Judiciária,

realizado junto à respectiva faculdade, na forma da legislação em vigor, o estágio de prática forense e organização

judiciária deve obedecer aos critérios de aprovação do Conselho Federal da OAB, entre eles o acompanhamento

do curso por representante da entidade e realização do exame de aproveitamento.

3. A autora, embora tenha frequentado o curso de prática forense na faculdade (fl. 32), foi reprovada pelo

representante da OAB nos exames de aproveitamento realizados à época (fls. 50/54), razão pela qual não procede

a sua pretensão de não se submeter ao Exame de Ordem previsto na Lei n. 8.906/94, art. 84.

2000.03.99.038173-9/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : ANA PAULA DE MELLO

ADVOGADO : JOAO MENDES DOS REIS NETO

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/222

No. ORIG. : 97.00.31541-0 20 Vr SAO PAULO/SP
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4. Precedentes: STF, RE nº 603583, Rel. Min. Marco Aurélio; Plenário, j. 26/10/2011; STJ, Resp nº 958669, Rel.

Min. Mauro Campbell, 2ª Turma, DJe 03/02/2011; STJ, Resp nº 811801/RS; Rel. Min Eliana Calmon, 2ª Turma,

DJe 26/02/2009; STJ, REsp 478279, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ 23.06.2003; STJ, RESP 214671, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros, 1ª Turma, DJ 01.08.2000; TRF 2ª Região, AG 200902010101900, Rel. Des. Fed.

Luiz Antonio Soares, 4ª Turma Especializada, e-DJF2 17/12/2010; TRF 3ª Região, AMS

00059785320114036110, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 20/09/2012; TRF 3ª

Região, APELREEX 00041742220074036100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, 2ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

18/08/2011; TRF 3ª Região, AC 00058026220024036119, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, 8ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 30/03/2012; TRF 3ª Região, AMS 0014853-72.1993.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6ª

Turma, DJ 10/06/2005

5. Agravo da Autora a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela autora nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035196-21.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. POSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO

DO ART. 557, "CAPUT", CPC. TRIBUTÁRIO. IOF. CAPITULAÇÃO DO INCISO IV DO ART.1º DA LEI Nº

8.033/90. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO PLENO DESTA CORTE.

 

1. A repercussão geral em matéria similar não constitui óbice ao julgamento pelo artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil, sendo o suficiente a existência de jurisprudência dominante.

 

2. Precedentes: TRF3: Primeira Turma: AMS 00059785320114036110, Des. Fed. Johonsom di Salvo, e-DJF3

Judicial 1 20/09/2012; Segunda Turma: APELREEX 00041742220074036100, Des. Federal Cotrim Guimarães,

e-DJF3 Judicial 1 18/08/2011, Oitava Turma: AC 00058026220024036119, Juíza Convocada Raquel Perrini, e-

DJF3 Judicial 1 30/03/2012; TRF2: Quarta Turma Especializada:, AG 200902010101900, Des. Fed. Luiz Antonio

Soares, E-DJF2R 17/12/2010. 

3. IOF capitulado no inciso IV do artigo 1º da Lei nº 8.033/90 declarado inconstitucional pelo Órgão Especial

desta Corte (TRF3, Órgão Especial, INAMS n. 95.03.056130-2, Rel. Des.Fed. Lucia Figueiredo, j. 21.05.1998,

DJU 05/05/2001, p. 109).

 

4. Agravo a que se nega provimento.

 

2000.03.99.043690-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CLEIDE DE LOURDES CAMPANER AGUIAR

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/148

No. ORIG. : 95.00.35196-0 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1092/2379



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076526-03.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. RECEBIDO VIA ADMINISTRATIVA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ERRO MATERIAL.

1. A tese de que os fatos narrados na inicial são controversos, a qual a agravante volta a rediscutir neste agravo, já

foi exaustivamente debatida na decisão agravada. Concluiu-se pela possibilidade de reconhecimento da incidência

da correção monetária devida sobre o crédito tributário, tanto para o fisco, como para o contribuinte, uma vez que

a correção é meio de atualização da obrigação fiscal, em contra partida à inflação ocorrida no período. Ademais, a

decisão agravada encontra-se baseada em firme jurisprudência nesse sentido. Ademais, a decisão agravada

encontrando-se baseada em firme jurisprudência nesse sentido.

2. Precedentes do C. STJ: STJ, AgRg no AgRg no REsp n. 841n049, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j.

18/5/2010; STJ, AgRg no REsp n. 1.257.217, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 17/11/2011; STJ, AgRg no REsp

n. 1.265.457, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04/10/2011; STJ, AgRg no REsp n. 1.108.396, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 27/4/2010; STJ, REsp n. 746.768, Rel. Min. Castro Meira, j. 01/9/2005; STJ, REsp

1.111.175/SP, Primeira Seção, rel. Min. Denise Arruda, j. 10.06.2009; STJ, REsp n. 1.155.125, Rel. Min. Castro

Meira, j. 10/3/2010, 1ª Seção.

3. Os honorários advocatícios devidos pela União Federal reduzidos de forma equitativa e dada a ausência de

complexidade da causa, dada a natureza da causa, qual seja, incidência de correção monetária sobre os créditos do

IPI recebidos em instância administrativa.

3. Corrigido erro material, de ofício, para fazer constar no dispositivo da decisão recorrida o parcial provimento à

remessa oficial, para fixar o valor da verba honorária.

4. Agravo da União e da parte autora aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material constante do dispositivo da

decisão recorrida e negar provimento aos agravos interpostos pela INTER ELETRÔNICA DO BRASIL LTDA e

da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

2000.03.99.055498-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVANTE : INTER ELETRONICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/145

No. ORIG. : 92.00.76526-2 13 Vr SAO PAULO/SP
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[Tab]

 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0665404-75.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS. INDEFERIMENTO. MÉRITO. "TABLITA". LEI 8.177/01. CONSTITUCIONALIDADE.

APLICAÇÃO AOS CONTRATOS EM CURSO ATÉ LEI SUPERVENIENTE. JURISPRUDÊNCIA DO E. STF,

C. STJ E DESTA E. CORTE. RECURSO DESPROVIDO.

 

1. O agravante, em que pese tenha pleiteado o benefício da gratuidade de justiça, não trouxe aos autos declaração

de pobreza, exigível nos termos da Lei n. 1.060/51, tampouco, qualquer prova hábil pela qual se pudesse aferir a

sua condição de hipossuficiente, não sendo, então, possível a sua concessão, destacando-se que o tempo de trâmite

processual e a idade do autor não são suficientes ao reconhecimento desse direito em seu favor.

 

2. Precedentes jurisprudenciais acerca da gratuidade de justiça. TRF 3ª Região: 2ª Turma: AC n. 543.235, Rel.

Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/11/2005; AC n. 729.979, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 09/3/2004 e AC

n. 610.946, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 12/8/2003.

 

3. Decisão monocrática que manteve a r. sentença de improcedência do pedido inicial, visando afastar a aplicação,

aos rendimentos de suas aplicações financeiras, do fator de deflação previsto na denominada "tablita", alegando,

em síntese, a inconstitucionalidade da MP 9.779/99, não sendo possível, pois o afastamento da exação nos termos

pretendidos na inicial.

 

4. Precedentes que orientaram a decisão agravada. STF: Plenário: ADI n. 608, Rel. Min. Carmen Lúcia, j.

31/5/2007; STJ: 4ª Turma: REsp n. 196.100, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18/02/1999; REsp n.

122.530, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 07/10/1999; REsp n. 116.474, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

16/12/1999; TRF 3ª Região: 3ª Turma: AC n. 351.813, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 14/02/2007; 6ª Turma: AC

n. 667.229, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 18/3/2010; Turma Suplementar da 2ª Seção: AC n. 193.989, Rel. Juiz

Fed. Valdeci dos Santos, j. 08/11/2007

 

5. Não é possível desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam firmemente a conclusão que se adotou

na decisão recorrida.

2000.03.99.061629-9/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : DERMEVAL BATISTA SANTOS

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.06.65404-5 17 Vr SAO PAULO/SP
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6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045550-03.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. INEXISTÊNCIA DA INFRAÇÃO QUE EMBASOU A CDA.

DESCONTITUIÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Decisão agravada por meio da qual foi provida a apelação da parte autora, rejeitando-se agravo retido existente

nos autos, para acatar a classificação tarifária dada pela empresa contribuinte ao produto denominado

POLICOMIGEL, desconstituindo-se, em consequência, a inscrição da dívida ativa correspondente, lavrada pela

autoridade fazendária.

2. Precedentes que embasaram a decisão agravada. STJ: 2ª Turma: REsp n. 201000169009, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJE 27/10/2010; TRF 3ª Região: 3ª Turma: AC n. 00031702420064036119, Rel. Des. Fed. Márcio

Moraes, e-DJF3 Judicial 1 20/01/2012; ApelReex n. 04468361019824036100, Rel. Des. Fed. Nery Junior, e-DJF3

Judicial 1 28/9/2012; 4ª Turma: AMS n. 09445831619874036100, Rel. Des. Fed. Oliveira Lima, DOE

13/11/1989; 6ª Turma: AC n. 06082980919924036105, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1

17/11/2011; ApelReex n. 07043554119914036100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial 1

23/8/2012; ApelReex n. 04030236419954036103, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial 1 12/4/2012;

AC n. 00230877819994036182, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Domingues, e-DJF3 Judicial 1 27/9/2012.

3. A hipótese dos autos não envolve qualquer afronta à presunção de liquidez e certeza do título executivo, mas de

reconhecimento de que ato lesivo ao erário não houve na classificação tarifária escolhida pela empresa

contribuinte, o que, por sua vez, gera a consequente desconstituição do título embasado em infração inexistente.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo da União Federal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

2000.03.99.072235-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CASSIS INTERNACIONAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1.255/1.262

No. ORIG. : 98.00.45550-7 16 Vr SAO PAULO/SP
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00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027082-20.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA, EXAME PSICOTÉCNICO.

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE SOLDADOS. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

 

1. O impetrante foi impedido de se matricular no Concurso de Admissão ao Curso de Especialização de Soldados

- CESD/2000, por ter sido reprovado no Exame Psicotécnico ao qual já havia sido submetido em etapas anteriores

e logrado êxito. Verifica-se, outrossim, que referido exame, não demonstrou com clareza os critérios objetivos que

ensejaram a reprovação do candidato.

2. A Agravante-União Federal não demonstrou qualquer mácula à decisão proferida, sequer trouxe em seu recurso

possível divergência ou conflito havido em face da jurisprudência aplicada para a hipótese.

2. Precedentes do STJ, 3ª Seção: MS n. 1997.00.64954-7, Rel. Min. Anselmo Santiago, DJ 01/02/1999; AGA n.

2010.00.80745-6, Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 14/9/2010; 2ª Turma: REsp n. 2010.00.78716-7, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJE 22/9/2010, 2ª Turma ; STF AI no AgR n. 652.786, Rel. Min. Gilmar Mendes; AI no AgR n.

490.900, Rel. Min. Joaquim Barbosa; AI no AgR n. 582.599, Rel. Min. Cezar Peluso; RE no AgR n. 342.405; Rel.

Min. Eros Grau, AI/AgR n. 745.942; Rel. Min. Carmen Lúcia, RE/AgR n. 559.069, Rel. Min. Ellen Gracie

AI/AgR n. 660.840; Rel. Min. Ricardo Lewandowski.

3. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047132-67.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.027082-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ROGER GUIDO LORANDI

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.00.047132-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : LUCELY VASCONCELLOS RESENDE

ADVOGADO : SONIA MARIA GIOVANELI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1096/2379



 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO IMOTIVADA NÃO CARACTERIZADA.

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL CONTRÁRIA A PRETENSÃO DA AGRAVANTE. CONCURSO PÚBLICO.

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO PARA EXAMES NECESSÁRIOS AO INGRESSO NO SERVIÇO

PÚBLICO. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO POSTAL. NÃO IMPUTAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. ATO ADMINISTRATIVO VÁLIDO.

1. A Administração Pública não pode ser responsabilizada pelas falhas no serviço postal, sendo suficiente, para a

validade do ato administrativo, a intimação pessoal, por via postal, do candidato para exames necessários ao

ingresso do serviço postal, agindo em conformidade com as orientações recentes dos Tribunais Superiores.

2. Precedentes: STJ, Primeira Seção: MS 16.603/DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Rel. p/ Acórdão Min. Cesar

Asfor Rocha, DJe 02/12/2011; Primeira Turma: RMS nº 31.983/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

17/08/2010; Segunda Turma: RMS 34.304-ES, Min. Mauro Campbell Marques; DJe 14/9/2011, AgRg no RMS

35.494-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j.: 20/3/2012; RMS 33077/DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe 04/03/2011; Quinta Turma: RMS 7.277/RJ, Rel. Min. José Dantas, j.: 14/04/1997, DJ 19/05/1997, p. 2065;

AgRg no RMS nº 33.556/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 23/09/201; AgRg no Ag 1.369.564-PE, DJe

10/3/2011. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto por LUCELY

VASCONCELOS RESENDE os termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049952-59.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CPMF. DEVIDOS JUROS DE MORA E MULTA

QUANDO CESSADOS OS EFEITOS DA LIMINAR CONCEDIDA. DEPÓSITOS JUDICIAIS. INCIDÊNCIA

DA LEI N. 9.703/98. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

 

1. Conforme se depreende da decisão Agravada, optando o contribuinte pela discussão da legitimidade do tributo,

in casu da CPMF, se sujeita aos juros e multa em caso de perder a demanda, ou seja, quando cessado os efeitos da

liminar concessiva da suspensão da exigibilidade da cobrança da CPMF. Conforme explicitado, e consoante

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173

2000.61.00.049952-4/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVANTE : CIA PAULISTA DE ENERGIA ELETRICA e outros

: CIA SUL PAULISTA DE ENERGIA

: CIA JAGUARI DE ENERGIA

: CIA LUZ E FORCA DE MOCOCA CLFM

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

AGRAVANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 408
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jurisprudência que abona a decisão monocrática, em razão do Princípio da Especialidade, deve ser afastada a regra

prevista no artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, prevalecendo a norma contida no artigo 46, inciso III, da Medida

Provisória nº 2.037-22/2000, reeditada sob nº 2.158-35/2001, que vigora nos termos da EC nº 32/2001

2. As questões relativas aos depósitos efetuados nestes autos deverão ser apreciadas pelo juízo de origem ao qual

se encontram vinculados, após o trânsito em julgado da decisão definitiva, observando-se o disposto no art. 1º,

§3º, I e II da Lei n. 9.703/98.

3. Precedentes: STJ, Primeira Turma: REsp nº 1.011.609, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23.06.09, DJE 06.08.09; RESP nº

605.648, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 15.08.05, p. 249; RESP nº 586.883, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de

28.04.04, p. 238; TRF 3º Região, Terceira Turma: AMS nº 00308337820014036100, Rel.Des. Fed. Cecília

Marcondes, j. 10.02.11, e-DJF3 18.02.11.

4. Agravo das impetrantes não provido e parcialmente provido o agravo da União Federal

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pelas impetrantes

e CONCEDER PARCIAL PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA

NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003980-60.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REGISTRO PROFISSIONAL. JORNALISTA. EXIGÊNCIA DE

NACIONALIDADE BRASILEIRA. INCISO I, DO ART.4º DO DECRETO-LEI 972/69. NÃO

RECEPCIONADO PELA ATUAL CARTA MAGNA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE AFRONTA AO ARTIGO

97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES JURISPRUDÊNCIAIS.

 

1-A jurisprudência firmou-se no sentido de se reconhecer a não recepção da exigência da nacionalidade brasileira

para o registro profissional de jornalista, contida no inciso I do artigo 4º do Decreto-lei nº 972/69.

2-Precedentes: TRF 3ª Região, Terceira Turma: AMS n. 305.658, Rel. Des. Fed. Cecilia Marcondes, j. 22/3/2012,

TRF 1º Região: Terceira Turma: AMS n. 237.062, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 04/7/2007, TRF 2º

Região: Primeira Turma: REO n. 94.01.08691-5, Rel. Des. Fed. Adir Passarinho Junior, j. 05/6/1996, TRF 4º

Região: Sétima Turma Especializada: AMS n. 67.039, Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer, j. 28/02/2007; TRF 5º

Região: Quarta Turma:AC n. 97.04.10724-2, Rel. Des. Fed. José Luiz Borges Germano da Silva, j. 06/5/1997;

AMS n. 87.831, Rel. Des. Fed. Marcelo Navarro, j. 28/8/2007.

3. A questão da recepção das normas não se encontra atrelada às restrições contidas no artigo 97 da Carta Magna,

uma vez que não se discute a sua constitucionalidade e sim, a sua vigência em face da nova ordem jurídica

constitucional.

4. Precedentes:STF: RE-AgR 278710, JOAQUIM BARBOSA; AI-AgR 589281, CELSO DE MELLO; ADI 2, rel.

Min. Paulo Brossard.

2000.61.02.003980-4/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : MARIA DOLORES FIGOLS Y COSTA

ADVOGADO : JOAO FERNANDO RIGO e outro

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal interposto pela

UNIÃO FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004362-

47.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CERTIDÃO ERRADA EXPEDIDA PELOS AGENTES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DANOS DECORRENTES DO ERRO PRATICADO NAQUELE

DOCUMENTO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

VEICULADA EM APELAÇÃO E EM AGRAVO. V. ACÓRDÃO DA E. TURMA JULGADORA QUE

RATIFICOU AS RAZÕES DE DECIDIR SUSTENTADAS EM DECISÃO MONOCRÁTICA PROLATADA

PELO RELATOR. OMISSÃO E DEMAIS VÍCIOS INEXISTENTES, NÃO SE SUBSUMINDO A HIPÓTESE

ÀQUELAS DO ART. 535, CPC. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL MENCIONADO PELA

EMBARGANTE QUE NÃO SE APLICA AO CASO DOS AUTOS. SITUAÇÕES FÁTICAS DISTINTAS.

RECURSO DESPROVIDO.

1. O v. julgado embargado não está eivado de contradição, obscuridade ou omissão, uma vez que a E. Turma

julgadora ratificou os fundamentos da decisão monocrática agravada, mantendo a negativa de seguimento à

apelação da parte autora, e, quanto ao mérito, decidiu pela caracterização de responsabilidade objetiva da

Administração Pública, diante da expedição de certidão, pelos agentes do INSS, que descreveu situação diversa da

realidade.

2. Evidente que a causa debatida nestes autos, ainda que com conclusão diversa daquela pretendida pela

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação legal e jurisprudencial dada à matéria, sendo, portanto,

descabido o prequestionamento do tema ao argumento de que determinadas normas não foram explicitamente

consideradas no r. julgado embargado, conforme precedentes do E. STF (EREsp n. 162.608, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, j. 16/6/1999 e RE n. 184347, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 20/3/1998).

3. Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente, portanto, valer-se das

vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (EDRE n.

255.121, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 28/3/2003; EDRE n. 267.817, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU

25/4/2003; EDACC n. 35.006, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 06/10/2002; REsp n. 474.204, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJU 04/8/2003; EDAMS n. 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15/01/2002 e

2000.61.04.004362-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 170-VERSO

INTERESSADO : MARIA ELINEIDE SANTOS e outros

: ROBERTA SANTOS CARRELAS incapaz

: DANIELLE SANTOS CARRELAS incapaz

ADVOGADO : NATHALI ARNALDO

INTERESSADO : MIRELLA FABIANA BATISTA CARRELAS

ADVOGADO : SILVIO TADEU DE ARAUJO RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EDAC n. 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 10/10/2001). 

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-37.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA VEICULADA EM APELAÇÃO.

OMISSÃO E DEMAIS VÍCIOS INEXISTENTES, NÃO SE SUBSUMINDO A HIPÓTESE ÀQUELAS DO

ART. 535, CPC. RECURSO DESPROVIDO.

1. O v. julgado embargado não está eivado de contradição, obscuridade ou omissão, uma vez que a E. Turma

julgadora ratificou os fundamentos da decisão monocrática agravada, mantendo a negativa de seguimento à

apelação da parte autora, não havendo, pois, sequer a alegada afronta ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

2. Evidente que a causa debatida nestes autos, ainda que com conclusão diversa daquela pretendida pela

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação legal e jurisprudencial dada à matéria, sendo, portanto,

descabido o prequestionamento do tema ao argumento de que determinadas normas não foram explicitamente

consideradas no r. julgado embargado, conforme precedentes do E. STF (EREsp n. 162.608, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, j. 16/6/1999 e RE n. 184347, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 20/3/1998).

3. Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente, portanto, valer-se das

vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (EDRE n.

255.121, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 28/3/2003; EDRE n. 267.817, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU

25/4/2003; EDACC n. 35.006, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 06/10/2002; REsp n. 474.204, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJU 04/8/2003; EDAMS n. 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15/01/2002 e

EDAC n. 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJU 10/10/2001). 

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR em embargos de declaração interpostos por

QUALITY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

2000.61.04.009439-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

EMBARGANTE : QUALITY IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ENRIQUE DE GOEYE NETO

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 256-VERSO
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00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008320-20.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ACIDENTE EM ESTRADA ADMINISTRADA PELO DNER. MORTE DE EMPREGADO QUE

TRABALHAVA EM OBRA AO LONGO DA RODOVIA. EMPREGADORA CONTRATADA PELA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DE AMBAS AS RÉS. CONTRATO DE

TRABALHO. INDENIZAÇÃO. DEVER DE ADMINISTRAR, FISCALIZAR E GARANTIR A SEGURANÇA

NAS ESTRADAS. SEGURANÇA DOS USUÁRIOS E TRABALHADORES. CULPA EXCLUSIVA DA

VÍTIMA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS INDICATIVOS DA ALEGAÇÃO. CULPA EVIDENTE E

COMPROVADA DO PREPOSTO DA EMPREGADORA CONTRATADA PELA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA. AUSÊNCIA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. OMISSÃO QUANTO ÀS MEDIDAS DE

PROTEÇÃO DA SAÚDE, SEGURANÇA E INTEGRIDADE FÍSICA DO TRABALHADOR. RISCO

EMINENTE. ACIDENTE PREVISÍVEL E NÃO EVITADO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS

TOTALMENTE RELACIONADOS E ANÁLOGOS AO CASO EM APREÇO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Decisão agravada que reformou parcialmente a r. sentença apelada, .

Conforme se verifica da decisão agravada, esta Relatora colacionou aos autos jurisprudência acerca de todos os

aspectos analisados no julgamento monocrático, destacando-se, ademais, que, sem exceção, os precedentes

relacionam-se a casos análogos ao dos autos, envolvendo responsabilidade objetiva da pessoa jurídica, seja

empregadora ou administradora, quando suas ações ou omissões, para esta última se ligadas à sua tarefa precípua

(atividade fim), resulta em prejuízo a terceiros, como no feito em testilha.

2. Não se trata de imputar responsabilidade subjetiva à agravante, de modo diverso do alegado nas razões de

agravo, mas, sim, de responsabilidade objetiva, caracterizada à medida em que o DNER aceitou os métodos de

trabalho da Planurb e tinha a atividade precípua de fiscalizar e garantir a segurança nas estradas, tanto de seus

frequentadores/usuários como dos trabalhadores que atuavam em obras ao longo das rodovias, não importando se

o contrato de trabalhado do falecido era assinado pela contratada ou pela contratante.

3. A culpa exclusiva da vítima, também conforme os precedentes jurisprudenciais relacionados nos autos, só pode

ser admitida em caso de inequívoca comprovação do ocorrido, o que não se deu nestes autos. Ressalva-se, nesse

agravo, que o DNER, afora não ter trazido nenhum elemento aos autos nesse sentido, não rebateu a

fundamentação da r. sentença apelada, por meio da qual se reconheceu que as provas instrutórias são firmes,

uníssonas e permitiram concluir que a vítima cercou-se de todos os cuidados que lhe eram possíveis adotar a fim

de evitar acidentes, sendo de culpa evidente do preposto de sua empregadora o total descaso em fornecer ao

empregado qualquer meio protetivo de sua segurança, saúde e integridade física, o que não poderia acabar de

outra forma, senão em grave acidente que resultou na morte do funcionário.

4. Analisados minuciosamente todos os aspectos, detalhes e teses sustentadas em contestação e apelação pelas rés,

2000.61.11.008320-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

AGRAVADO :
PLANURB PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO LTDA ESTABELECIMENTO
UNIFICADO

ADVOGADO : VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI e outro

AGRAVADO : ROSA BATISTA MIRANDA MARTINS e outros

: ALMIR ROGERIO MARTINS incapaz

: ADRIANA APARECIDA MIRANDA MARTINS incapaz

: ANA CLAUDIA MIRANDA MARTINS incapaz

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI e outro

REPRESENTANTE : ROSA BATISTA MIRANDA MARTINS

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 741/764
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inclusive sob os termos da remessa oficial obrigatória, tendo sido colacionados à decisão agravada dezenas de

julgados acerca desses temas, todos relacionados a casos análogos ao dos autos, não é possível desconstituir a

autoridade dos precedentes que autorizaram a firme e fundamentada conclusão a que se chegou na decisão

atacada, razão pela qual resta mantido julgado, por seus próprios fundamentos.

5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013330-25.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO 557.

PROCESSUAL CIVIL ADUANEIRO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

CLASSIFICAÇÃO TARIFÁRIA. REVISÃO DE LANÇAMENTO PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

1. Conforme apontado pela autora, a autoridade, mesmo tendo feito a conferência aduaneira e liberado as

mercadorias importadas pela contribuinte, aceitando a respectiva classificação fiscal e tributos recolhidos à época,

desembaraçando o bem, entendeu por bem rever de ofício o ato, autuando-a, ao argumento de ter havido

irregularidade na aferição da composição química da mercadoria internalizada, com base no primeiro laudo

equivocadamente feito, substituindo aquele por outro mais eficientemente elaborado, também pelo LABANA, este

sim, tendo atestado corretamente a composição química do produto importado, procedimento que à toda evidência

não pode ser aceito.

2 - Houve evidente mudança de classificação tarifária, após conferência e liberação pela autoridade alfandegária

da mercadoria importada, com a modificação dos critérios jurídicos já adotados em evidente erro de direito, não se

admitindo a revisão do lançamento, consoante reiterada jurisprudência

3 A decisão ora impugnada trouxe solução clara e bem fundamentada à lide, reputando-se descabida a afirmação

de que o autor induzira o fisco a erro quanto à classificação da mercadoria importada.

4. Precedentes: STJ, AgRg nos EREsp n. 1.112.702, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27/10/2010, 1ª Seção; Ag

918.833/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 11.03.2008; AgRg no REsp 478.389/PR, Min. HUMBERTO

MARTINS, DJ. 05.10.2007, p. 245; REsp 741.314/MG, Rela. Min. ELIANA CALMON, DJ. 19.05.2005; REsp

202958/RJ, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 22.03.2004; REsp 412904/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ

2001.03.99.003068-6/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

AGRAVADO : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

ADVOGADO : MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES

: TATIANE APARECIDA MORA

SUCEDIDO : ZENECA BRASIL LTDA

: ZENECA BRASIL S/A

: ICI BRASIL S/A e outro

: STAUFFER PRODUTOS QUIMICOS LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 310/314

No. ORIG. : 93.00.13330-6 4 Vr SAO PAULO/SP
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27/05/2002, p. 142; Resp nº 171.119/SP, Rela. Min. ELIANA CALMON, DJ em 24.09.2001, STJ, REsp n.

1.112.702, Rel. Min. Luiz Fux, j. 20/10/2009, 1ª Turma); STJ, REsp n. 654.076, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

19/4/2005, 2ª Turma; STJ, AGREsp n. 273.195, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 03/6/2004, 1ª Turma; TRF 3ª

Região, REOMS n. 14.803, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 08/10/2003, 3ª Turma; TRF 3ª Região, AMS n. 168.780,

Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08/11/2000, 6ª Turma; TRF 3ª Região, AC n. 31.237, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 19/5/1999, 3ª Turma; TRF 3ª Região, AC n. 40.439, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. 17/5/2007,

Turma Suplementar da 2ª aoção; TRF 1ª Região, AMS n. 89.01.21726-0, Rel. Des. Fed. Adhemar Maciel, j.

20/9/1989, 3ª Turma 

4. Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (UNIÃO FEDERAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018345-38.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO E FATO GERADOR DO IPI. ART. 46 E

47, CTN. INCIDÊNCIA SOBRE VENDAS A PRAZO. PRECEDENTES.

1. A realização da venda de mercadorias a prazo não ocorre por imposição legal, mas traduz-se como mera

liberalidade do vendedor, sendo incabível falar-se em enriquecimento ilícito por parte do erário, nem em ofensa

aos princípios da isonomia, seletividade, não cumulatividade e na capacidade contributiva da autora, ora

agravante, quando lhe é exigido o recolhimento do IPI sobre o valor total da venda, inserto na Nota Fiscal, como

se a vista fosse, inteligência dos artigos 46 e 47 do CTN.

 3. Precedentes: TRF 3ª Região, AMS n. 00029734020044036119, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 26/4/2012; TRF 3ª Região, ApelReex n. 11031391119954036109, Rel. Des. Mairan Maia, 6ª

Turma, e-DJF3 Judicial 1 03/3/2011; TRF 3ª Região, AMS n. 00029013220034036105, Rel. Des. Fed. Mairan

Maia, 6ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 20/9/2012; TRF 3ª Região, AC n. 00055863719974036100, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, 6ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 10/5/2012; TRF 3ª Região, AC n. 00183436819944036100, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, 6ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 10/5/2010; TRF 3ª Região, AMS n.

00160071320024036100, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, 3ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 04/10/2010; TRF3;

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002725-70.2001.403.0399/SP; Rel. Desembargador Lazarano Neto; DJe: 11/05/2010.;

TRF 1ª Região, AC 199901000691437, Relator Juiz Federal convocado Carlos Alberto Simões de Tomaz, Sétima

2001.03.99.006315-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : TOLEDO DO BRASIL IND/ DE BALANCAS LTDA

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/101

No. ORIG. : 94.00.18345-3 5 Vr SAO PAULO/SP
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Turma.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela TOLEDO

DO BRASIL INDÚSTRIA DE BALANÇAS LTDA nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039483-95.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IRPF. PAGAMENTO INDEVIDO. GUIA DARF.

PROVA DO RECOLHIMENTO. TAXA SELIC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

 

1. Havendo nos autos a prova do pagamento indevido, representada pelas guias DARF's juntadas pela autora (fls.

45/47), a origem do crédito apurado, ou seja, a Declaração do Imposto de Renda, a qual se aferiu a ausência de

lucro pela empresa contribuinte, bem como pela negativa da devolução administrativa do débito (fls. 48), é devida

a repetição do indébito.

 

2. Correção Monetária pela Taxa SELIC .

 

3. Súmula 162/STJ; Súmula 162/STJ; Súmula 046/TFR, Súmula 047/TFR; STJ - Primeira Turma: EDcl no AgRg

nos EREsp 517.209/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 15/12/2008; REsp 710.385/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/

Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ 14.12.2006 Pg: 255; EDcl nos EDcl no REsp 742.949/PR, Rel. Min.

Jose Delgado, DJ 29.05.2006 p. 183; EDcl nos EDcl no REsp 742.949/PR, Rel. Min. José Delgado,, DJ

29.05.2006 p. 183; AgRg no Ag 439.721/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.02.2003PG: 284; Segunda Turma

: EDcl no REsp 935.906/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 10/02/2010; AgRg no Ag 1183649/RS; Rel. Min.

Humberto Martins, DJe 20/11/2009; EDcl no REsp 552.836/SE, Rel. Min. João Otavio de Noronha,DJ 05.12.2006

PG: 246;Resp 32.704-4-SP, Rel. Min. José de Jesus Filho, j. 31.03.93, deram provimento, v.u., DJU 3.5.93,

p.7.793.TRF3ª Região. Terceira Turma:Rel. Des. Federal Carlos Muta. AC 00210309119894036100. DJU:

15/10/2003. Quarta. Turma; Rel. Des. Fed. Marli Ferreira. AMS 000271959200240361, -DJF3 Judicial 1:

10/06/2011 Pg: 772; AC 00595077219784036100, JUIZ CONVOCADO Leonel Ferreira, JUDICIÁRIO EM DIA

- TURMA D, DJF3 Judicial 1-17/05/2011 PG: 220.

 

4. Agravo interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) ao qual se NEGA PROVIMENTO.

 

ACÓRDÃO

2001.03.99.009960-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VALENITE MODCO COML/ LTDA

ADVOGADO : ADRIANA CORDEIRO DA SILVA DE MELO PIERANGELI e outro

SUCEDIDO : VALENITE MODCO IND/ E COM/ LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.39483-5 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1104/2379



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0904929-56.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DECRETO-LEI N. 2.227/85. RECLASSIFICAÇÃO

TRIBUTÁRIA. CANCELAMENTO DO CRÉDITO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO

DESPROVIDO.

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de se reconhecer a aplicação do art. 4º do Decreto-Lei nº 2.227, de

16.01.1985, "a quaisquer "débitos tributários relativos a impostos incidentes até a data da publicação deste

Decreto-lei, resultantes de errônea classificação de produtos na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias,

excluídos os débitos decorrentes de impostos que tenham incidido posteriormente à decisão, pela Secretaria da

Receita Federal, de processo alterando a classificação feita pelo interessado."

2. Precedentes que embasaram a decisão agravada. STJ: 2ª Turma: REsp n. 1997.00.58361-9, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ 21/02/2005. TRF 3ª Região: 6ª Turma: AC n. 00460863519904039999, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, DJU 25/6/2007; Turma Suplementar da 2ª Seção: AC n. 00442936119904039999, Rel. Juiz Fed.

Conv. Souza Ribeiro, DJU 24/5/2007; REO n. 06434432519844036100, Rel. Juíza Fed. Conv. Eliana Marcelo,

DJU 29/6/2007. TRF 1ª Região: 3ª Turma: AMS n. 89.01.21726-0, Rel. Des. Fed. Adhemar Maciel, DJ

02/4/1990.

4. Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010809-34.1998.4.03.6100/SP

2001.03.99.011288-5/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : REFORPLAS S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 383/385

No. ORIG. : 00.09.04929-0 1 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1105/2379



 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IRPJ. INTERVENÇÃO E LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 6.024/74. OBRIGAÇÃO

ACESSÓRIA. 

1. Caberá ao interventor apresentar a Declaração de Ajuste ao Imposto de Renda até a declaração de liquidação

extrajudicial, quando então a obrigação passará ao liquidante, ainda que seja a mesma pessoa.

2. O interventor atuando em nome e por ordem da Administração Pública encontra-se obrigado a prestar as

declarações de acordo com as normas vigentes, ou seja, se a intervenção extingue-se com a decretação de

liquidação extrajudicial, não se afigura razoável que o Fisco não receba a Declaração até o momento da

liquidação, porquanto até então seus Diretores, embora afastados de seus cargos, responderão pelos seus atos,

devendo o interventor, diante da função delegada que lhe foi atribuída pelo Banco Central, preservar o sistema

financeiro como um todo, delimitando as áreas de atuação e os seus limites, zelando pela saúde do sistema

financeiro como um todo, apresentando ao Fisco critérios contábeis lógicos com o sistema da atuação delegada.

3. Além de coerente é lógica a imposição feita pelo Fisco, dada a natureza dos créditos após a decretação da

liquidação extrajudicial. Isso não significa dizer que há uma decorrência natural da extinção da instituição

financeira quando decretada a sua liquidação extrajudicial, mas diversos pontos de interesse fiscal se alteram

nesse momento, conforme aponta o artigo 18 da Lei 6.024/74. Trata-se de atendimento as normas de regularidade

fiscal e não relativa à quitação de tributos.

4. Não assiste razão, pois, à autora quando afirma que "não obstante os efeitos decorrentes da decretação da

liquidação extrajudicial, passando a empresa a ser representada pela figura do liquidante, não se pode perder de

vista que a capacidade tributária (passiva) independe da capacidade civil do contribuinte" (fls.06), porque disso

não se trata, mas sim de preservar as regras consentânea com o estado das coisas, devendo a informação do

interventor ou liquidante ser prestadas fielmente ao Fisco.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à remessa oficial e apelação interposta

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061969-35.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.012517-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
ECONOMICO S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - ECONLEASING (EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : MARCELO SILVA MASSUKADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.10809-2 9 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.018157-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1106/2379



 

EMENTA

AGRAVO. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES DA POUPANÇA.

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA NEM EM SEDE DE APELAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTE D. JUÍZO AD QUEM. RECURSO DESPROVIDO.

 

1. Por meio da decisão agravada, negou-se provimento à apelação da CEF, dando-se provimento ao recurso da

parte agravada, para determinar que a correção monetária dos valores depositados em Juízo, objeto da lide, tenha a

incidência do IPC, inclusive no que se refere aos índices de fevereiro de 1989, de 10,14%, e março de 1990, de

84,32%, bem como para que os valores devidos sejam apurados depois de subtraída a quantia recebida por meio

de alvará de levantamento constante dos autos, devendo a diferença ser corrigida monetariamente, ainda, de

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, acrescida de juros

moratórios, a serem pagos desde o trânsito em julgado, mantida, no mais, a r. sentença apelada.

 

2. Precedentes que orientaram a decisão monocrática ora agravada: Súmula n. 257/TFR; Súmula n. 254/STJ; STJ:

1ª Seção: DEREsp 200802824240, Rel. Min. Humberto Martins, DJE 30/3/2010; 1ª Turma: AgREsp n.

200400379162, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 08/8/2005; AgREsp n. 200400377180, Rel. Min. Luiz Fux, DJ

28/11/2005; REsp n. 200602298022, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 26/4/2010; AgREsp n. 200700243801, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, DJE 30/8/2010; 2ª Turma: REsp n. 199700817423, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

15/5/2000; REsp n. 136.070, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 28/10/2003; REsp n. 275.666, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 13/12/2004; REsp n. 200700142530, Rel. Min. Castro Meira, DJ 14/5/2007; AgREsp n.

200700064231, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 11/5/2010; ROMS 200601166475, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJE 06/10/2010; 3ª Turma: REsp n. 199900459458, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ 17/12/1999; AGA

n. 200300871885, Rel. Des. Conv. TJ/RS Vasco Della Giustina, DJE02/10/2009; 4ª Turma: REsp n. 168.842, Rel.

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 04/8/98; REsp n. 199800040021, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ

26/4/1999; REsp n. 199500462095, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 21/8/2000; REsp n. 199800051970,

Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 22/10/2001; AGA 200501298488, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ

03/4/2006. TRF 3ª Região: 3ª Turma: AC n. 00094047420094036100, Rel. Des Fed. Carlos Muta, e-DJF3 Judicial

1 14/9/2012; 4ª Turma: AMS n. 00042281720004036105, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, e-DJF3 Judicial 1

30/11/2012; 6ª Turma: AI n. 00244334420034030000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial 1

08/02/2010; Projeto Mutirão Judiciário em Dia: AC n. 00026768920014036102, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens

Calixto, e-DJF3 Judicial 1 02/9/2011.

 

3. É inequívoca, pois, a jurisprudência no sentido de que são aplicáveis até mesmo aos depósitos judiciais os

índices de correção monetária da poupança reconhecidos na decisão agravada, destacando-se que algumas das

questões suscitadas pela agravante foram apenas levantadas em sede de agravo, tal como a alegada "necessidade

de declaração de inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 1.737/79", o que impede a análise desses temas por este

d. Juízo ad quem.

 

4. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (CEF), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

AGRAVADO : TRANSPORTADORA SELOTO LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 304/312

No. ORIG. : 97.00.61969-9 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1107/2379



 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007844-98.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO. IPI. BEBIDA

DESTILADA (AGUARDENTE). IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUIR OS VALORES CORRESPONDENTES

AOS RÓTULOS E ROLHAS DA BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. DECRETO-LEI Nº 1.133/70 ( QUE

ALTEROU A LEI Nº 4.502/64) E DECRETO Nº 70.162/72. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

 

1. O imposto sobre produtos industrializados - IPI tem função preponderantemente extra fiscal, compreendida a

possibilidade do legislador tributário estimular ou desestimular comportamentos, por meio de uma tributação

progressiva ou regressiva, ou da concessão de benefícios e incentivos fiscais. Assim, o fato de ter sido conferido à

autora, em dado momento, o direito de exclusão dos valores correspondentes aos rótulos e rolhas da base de

cálculo do tributo, não tem o alcance pretendido. Ou seja, não implica em manutenção definitiva do aludido

benefício fiscal que, a qualquer momento, poderia ser retirado, porquanto se trata de uma mera liberalidade do

legislador.

2. Não procedem as alegações de ilegalidade dos ordenamentos questionados, pelos quais foram alteradas as

formas de cálculo e de lançamento do IPI.

3. Não há ofensa ao princípio da isonomia. Não é competência do Judiciário estender benefício fiscal àqueles que

não foram contemplados por ocasião da edição da norma. Conforme estabelecido no julgado, diante das

especificidades do produto, bebida destilada, não se encontra ele abarcado pela regra da essencialidade, que

possibilite uma tributação menos onerosa, ou mesmo conferir-lhe critério isonômico, considerando que os

produtos cuja equivalência pleiteia encontram-se classificados em posições distintas na TIPI.

4. Destituídos de boa fé os argumentos apresentados pela Agravante, quanto ao êxito obtido nos autos n° 4199049

(redistribuídos à 10a. Vara Federal em SP), sob o mesmo tema e partes, porquanto referida demanda foi

distribuída à este Tribunal sob o n° 98.03.006667-6, cujo acórdão, tomado como paradigma nesta decisão, da

lavra do E. Desembargador Federal Relator Lazarano Neto, julgado a unanimidade em 27.05.10, lhe foi

improcedente.

5. Precedentes utilizados nesta decisão: TRF 3º Região: Segunda Seção: AC nº 89.03.010904-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Roberto Jeuken, j. 21.08.08; Segunda Turma: AgRg nos EDcl no REsp 1222610, Rel. Min.Humberto

Martins, j. 07/04/2011, DJe 14/04/2011; Sexta Turma: AC n. 98.03.006667-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j.

27.05.10; 

6. Negado provimento ao Agravo da Autora - Indústrias Reunidas de Bebidas Tatuzinho Três Fazendas Ltda.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pelas

INDÚSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO TRÊS FAZENDAS LTDA, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

2001.03.99.028477-5/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : INDUSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS LTDA

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 278/281

No. ORIG. : 89.00.07844-5 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1108/2379



Juiza Federal em Auxílio

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0712612-90.1998.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PORTARIA 275/98. LIMITAÇÃO À COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL. PERDA

SUPERVENIENTE DO INTERESSE DE AGIR. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O

FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. PERDAS E DANOS. TEMA NÃO DEBATIDO NESTES AUTOS.

SENTENÇA INFRA PETITTA. NULIDADE INEXISTENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO NÃO ENFRENTADA EM SEDE DE APELAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada manteve a r. sentença de extinção do feito, sem análise do mérito, negando-se seguimento à

apelação da agravante, ao fundamento de perda superveniente do interesse de agir, porquanto, uma vez que,

subsumindo-se o pedido da parte autora à declaração de inexistência de relação jurídica perante as rés, a partir de

1° de novembro de 1998, bem como a garantia à comercialização de álcool hidratado sem as restrições da Portaria

n. 275/98 sobre contratos firmados antes de sua vigência, caracterizou-se a carência de ação com a expiração do

prazo de referida norma.

2. Precedentes da decisão agravada. TRF 3ª Região: 3ª Turma: AC n. 1.227.040, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j.

22/10/2009; TRF 5ª Região: 1ª Turma: AC n. 323.451, Rel. Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, j. 04/10/2007; 3ª

Turma: AC n. 347.466, Rel. Des. Fed. Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 05/6/2008.

3. No caso dos autos, não só ocorreu a perda superveniente do interesse de agir da parte autora, como não há

nestes autos discussão acerca das eventuais perdas e danos alegadas pela agravante como ocorridas no período de

vigência da limitação na comercialização do combustível, sendo mister, ainda, destacar que a apelante nada

alegou, em suas razões de apelo, a respeito de honorários advocatícios, que ora pretende, neste agravo, discutir

(REsp 1.113.175-DF, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 24/5/2012.).

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela USINA

MOEMA - AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030574-93.1995.4.03.6100/SP

 

2001.03.99.030333-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : USINA MOEMA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : ROBERTO TIMONER e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DE ALMEIDA CARRICO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 462/464

No. ORIG. : 98.07.12612-6 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2001.03.99.031866-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1109/2379



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR DA

CAUSA OU MONTANTE FIXO.

 

1. Nas ações declaratórias, nas quais não existe condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os

honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo.

2. Precedente: STJ, REsp 1155125,Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO Data do

Julgamento 10/03/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 06/04/2010. 

3. Agravo da União Federal a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DA UNIÃO FEDERAL,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002414-92.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PROAGRO. PRÊMIO. PAGAMENTO. CHUVAS. COLHEITA. RESSARCIMENTO. SENTENÇA

REFORMADA. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, CPC. RECURSOS

DESPROVIDOS.

1. A r. sentença de improcedência do pedido inicial, formulado em ação ordinária ajuizada em face do Banco

Central do Brasil, objetivando a percepção de premio decorrente do seguro instituído por meio do PROAGRO -

Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - condenando o autor ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos desde o

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO BMD S/A

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO

: JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.30574-7 20 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.034009-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : TOCHIO MORI

ADVOGADO : NELSON HANADA e outro

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 353/356v.

No. ORIG. : 94.00.02414-2 12 Vr SAO PAULO/SP
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momento da propositura da ação foi integralmente reformada pela decisão agravada.

2. Todas as teses sustentadas pelo BACEN em sua defesa foram refutadas no julgado atacado, prolatado com base

em jurisprudência proferida em casos análogos ao presente e a respeito do tema para a solução da lide, não sendo

possível desconstituir a autoridade dos julgados que autorizaram a decisão agravada.

3. Precedentes: STJ: 1ª Turma: AAREsp n. 2009.0174988-0, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 16/8/2010; TRF 3ª Região:

1ª Turma: ApelReex n. 682.115, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012; ApelReex n.

599.216, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23/10/2012; 4ª Turma: AC n. 553.471, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, 4ª Turma, DJU 28/6/2002; 5ª Turma: AI n. 71.980, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJU 20/9/2005; TRF

1ª Região: 3ª Turma Suplementar (inativa): AC n. 1998.01.00.092200-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Evandro Reimão

dos Reis, DJ 31/7/2003; 5ª Turma, AC n. 1998.34.00.032054-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Evaldo de Oliveira

Fernandes Filho, e-DJF1 17/10/2011.

4. A r. sentença apelada foi totalmente reformada, razão pela qual a verba fixada em 10% (dez por cento) do valor

da causa, devida anteriormente pela parte vencida, o autor, não pode ser imposta à parte ré, no caso de

procedência, porquanto o arbitramento da referida condenação deve ter espeque nos ditames do art. 20 do Código

de Processo Civil. Esta Relatora estava, pois, livre à fixação da verba sucumbencial, haja vista a reforma integral

já mencionada, o que foi feito, repita-se, com lastro no referido dispositivo do CPC. Por outro lado, acerca do

pedido de reforma para a fixação em 10% (dez por cento) do valor da condenação, não se pode admitir tal

paradigma, uma vez que a sucumbência tem fundamento na aplicação do princípio da igualdade entre os litigantes

e no da causalidade, ou seja, quem deu causa à propositura da ação deverá responder pelas suas despesas, em caso

de perder a demanda, sem que isso represente qualquer violação às prerrogativas processuais da Fazenda Pública.

Assim, considerando que o honorário advocatício da sucumbência é a remuneração do profissional do direito,

contratado pela parte, a qual se viu injustamente processada e teve seu direito reconhecido judicialmente, com o

ganho da causa, e que não pode dispor dessa contratação, em razão do preceito constitucional de que o advogado é

essencial à Administração da Justiça, mantenho o valor arbitrado.

5. Precedentes: STJ: 1ª Turma: REsp n. 201001912518, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJE 10/02/2011; 6ª

Turma: AGA n. 201000510914, Rel. Min. Og Fernandes, DJE 17/12/2010 e AGREsp n. 200400153509, Rel. Des.

Conv. TJ/SP, DJE 01/02/2011.

6. Agravos das partes aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos agravos das partes, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043469-19.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO DA EMPRESA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

2001.03.99.043469-4/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GUAPORE IND/ METALURGICA LTDA e outros

APELADO : CARLOS SERGIO MARTINS

AGRAVADO : LEONILDA MORATO MARTINS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 268/271

No. ORIG. : 85.00.00134-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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1. Conforme estabelecido no decisum a execução fiscal foi ajuizada em face de Guaporé Indústria Metalúrgica

Ltda., em 12.04.85 (fl. 02), tendo sido determinada a sua citação em 06.05.85 (fl. 10), a qual foi efetivada em

19.07.85 (fl. 25v). Em apenso encontra-se os autos dos Embargos à Execução Fiscal, registrado sob o n° 1349/85,

que tramitou perante a Comarca de São Caetano do Sul, Serviço Anexo das Fazendas, julgada procedente

unicamente para excluira da pretensão Fazendária o acréscimo instituído pelo Decreto n° 1025/69, com trânsito

em julgado ocorrido em 08/09/1986.

2. A Fazenda formulou pedido de redirecionamento da execução para as pessoas dos sócios, somente, em

26.11.97 (fl. 203), após mais de 12 (doze) anos contados da citação da empresa executada, ou seja, quando já

ultrapassado e, muito, o prazo qüinqüenal.

3. Precedentes. STJ: Primeira Turma: EDAGA nº 1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10, DJE 14.12.10,

AEEAG nº 902.817, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 16.12.08, DJE 11.02.09; REsp 652.483/SC, Rel. Ministro

Luiz Fux, julgado em 05.09.2006, DJ 21.09.2006 p. 218, Primeira Seção: AEREsp nº 761.488, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09, DJE 07.12.09; Segunda Turma: EDREsp nº 969.382, Rel. Min. Humberto

Martins, j. 02.09.08, DJE 19.09.08, REsp 142.397/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 16.09.1997, DJ

06.10.1997 p. 49955.

4. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023772-45.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. APLICAÇÕES FINANCEIRAS.

PESSOA JURÍDICA RESIDENTE NO EXTERIOR. IGUALDADE ENTRE OS NACIONAIS. LEIS 8.981/95 E

9.249/95. ALTERAÇÃO DO PEDIDO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A questão fulcral da demanda reside em definir se as aplicações do Fundo de Condomínio, administrado pela

agravante, se submete à incidência da alíquota do imposto de renda na forma na forma da Lei 9.249/95. 

2. A própria lei tratou de equiparar, em relação aos rendimentos oriundos de aplicações financeiras, que todo e

qualquer capital percebido por residente ou domiciliado no exterior seja submetido às mesmas normas de

tributação a que estão sujeitos os residentes no País, não cabendo aqui fazer qualquer distinção sobre um ou outro

tipo de aplicação financeira (renda fixa ou variável), se o seu beneficiário é um residente ou domiciliado no

exterior.

2. A mesma "ratio legis" que fundamentou os julgados trazidos pela decisão recorrida, prevalecem para o caso em

tela, por se tratar, igualmente de revogação tácita, submetendo todo e qualquer fundo, de resid'ente ou não no país,

2001.03.99.046217-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : ITAU BANKERS TRUST BANCO DE INVESTIMENTO S/A IBT

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.23772-7 5 Vr SAO PAULO/SP
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submetidos ao mesmo tratamento tributário, por força do artigo 18 da Lei nº 9.249/95.

3. Precedentes

4. Agravo não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0629139-74.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MICROEMPRESA. ISENÇÃO DO IRPJ. SÚMULA 184/STJ.

ATO DECLARATÓRIO NORMATIVO DA RECEITA FEDERAL 24/89. EQUIPARAÇÃO DA

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL ÀS ATIVIDADES DE CORRETAGEM. RESTRIÇÃO ILEGAL À

ISENÇÃO.

1. Comprovado o "status" de microempresa, faz ela "jus" a isenção do imposto de renda. Aplicação da Súmula

184/STJ.

2. Precedentes do TRF3: Sexta Turma: AMS n. 00928593019924036100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, e-DJF3

Judicial 1: 07/12/2009; Pg: 304; AC 13038641919954036108, Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3: 07/07/2008; AC

200303990313887, Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 11/03/2005; AMS 00084003219914036100, Rel. Juiz

Convocado Wilson Zauhy, Judiciário em Dia - Turma C, e-DJF3 Judicial 1: 02/12/2010 Pg: 751; AMS

00928593019924036100, Rel Des. Federal Mairan Maia, e-DJF3 Judicial 1: 07/12/2009 Pg: 30; Turma

Suplementar da Segunda Seção, AC 03016676819914036102, Rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos, DJU:

09/04/2008 Pg: 128.

2. Configura-se ilegal a restrição imposta pelo Ato Declaratório 24/89, ao assemelhar as atividades de

representação comercial às de corretagem, para sujeitá-las, indevidamente, ao recolhimento do imposto de renda

do qual a lei lhe concede a isenção.

3. Precedentes do STJ: Primeira Turma: EAREsp: 200800096890, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe:

19/03/2009; RESP 199700096092, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJe: 28/02/2000 Pg: 41; REsp 199700245608,

Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJe: 15/12/1997 Pg:66243; REsp 199700154947, Rel. Min. José Delgado, DJe:

01/09/1997 Pg: 40761; REsp 199600018235, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJe: 29/04/1996 Pg: 13400.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2001.03.99.046365-7/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAPRICAL COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : MARINO ZANZINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.06.29139-2 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048700-41.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ADMINISTRATIVO. CONSELHO NACIONAL DO CINEMA - CONCINE. SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. RESOLUÇÃO 25/78. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. Concluiu-se pela impossibilidade de aplicação de sanções administrativas por parte do CONCINE com arrimo

na Resolução n. 25/78 do referido conselho, uma vez que não é o instrumento normativo hábil à imposição de

sanções, matéria reservada à lei, em atendimento ao princípio da estrita legalidade. Ademais, a decisão agravada

encontrando-se baseada em firme jurisprudência nesse sentido.

2. Precedentes do C. STJ: STJ, AGREsp n. 397.862, Rel. Min. Humberto Martins, j. 15/10/2009; STJ, AGA n.

901.949, Rel. Min. José Delgado, j. 20/11/2007; STJ, REsp n. 274.423, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

07/02/2006. Precedentes deste E. TRF 3ª Região: TRF 3ª Região, AC n. 116.806, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. 04/3/2010; TRF 3ª Região, AC n. 28.436, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 12/02/1996; TRF 3ª Região,

AC n. 168.845, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, j. 24/7/2008. Precedente do E. TRF da 2ª Região: TRF 2ª

Região, AC n. 338.678, Rel. Des. Fed. Theofilo Miguel, j. 17/6/2009.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-15.2001.4.03.6002/MS

2001.03.99.053633-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : GRUPO BRASILEIRO DE CINEMAS LTDA e outros

: ADAMIU CINEMAS LTDA

: EMPRESA CINEMATOGRAFICA CENTER LTDA

: GRUPO INTERNACIONAL CINEMATOGRAFICO LTDA

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/253

No. ORIG. : 88.00.48700-9 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

 

AGRAVO. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. CONDENAÇÃO DA UNIÃO

FEDERAL À REPETIÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º

E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE EQUIDADE.

 

 

1. Vencida a União, a fixação dos honorários advocatícios deverá respeitar a apreciação equitativa, sem a

obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do valor da causa ou da condenação, nos termos da

decisão exarada no âmbito do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 1.155.125, representativo da

controvérsia.

2. Precedentes: STJ, REsp n. 1.155.125, Rel. Min. Castro Meira, j. 10/3/2010, 1ª Seção; AC 199960000072546,

JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 764; AC

200761000042737, JUIZA ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 PÁGINA:

566

3. Agravo da União Federal a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010063-64.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PIS E COFINS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS,

2001.60.02.002397-5/MS

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CASTILHO VIEIRA E CIA LTDA

ADVOGADO : JAIME ANTONIO MIOTTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 323/333

2001.61.00.010063-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : CIA SANTO AMARO DE AUTOMOVEIS

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1653/1661
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RECOLHIMENTO. FORMA E VALORES DE INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA DO E. STF, C. STJ E

DESTA E. CORTE. AFRONTA À LEI E À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Decisão agravada que manteve a r. sentença de improcedência do pedido inicial, visando que lhe seja garantido

alegado direito "de recolher o PIS e a COFINS tão somente sobre a diferença entre o valor de venda do

concedente e o valor de venda ao consumidor final bem como compensar o montante indevidamente recolhido

referente ao PIS e COFINS incidente em conta alheia."

2. Precedentes que orientaram a decisão agravada. STF: ADC n. 1-1; STJ: 1ª Turma: REsp n. 438.797, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, j. 23/3/2004; TRF 3ª Região: 3ª Turma: AC n. 1.229.681, Rel. Des. Fed. Cecilia

Marcondes, j. 16/12/2010; AMS n. 222.845, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 14/11/2007; AG n. 107.487, Rel.

Des. Fed. Carlos Muta, j. 17/4/2002; 6ª Turma: AMS n. 296.406, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 24/3/2011.

3. Precedentes deste voto (em acréscimo): STJ: Primeira Turma: AgRg no Agravo de Instrumento nº 989.416 -

RJ; 2007/0284641-3; Rel Min. Benedito Gonçalves, DJe: 11/12/2008; Segunda Turma: 823559 MG

2006/0036291-3, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, J. 21/06/2012; DJe 29/06/2012; Quinta Turma: REsp n.

948.047 - MT 2007/0097597-8; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; DJe 02/02/2009; 

4. Não é possível desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam firmemente a conclusão que se adotou

na decisão recorrida nem mesmo fora constatada afronta à lei, à Constituição Federal ou omissão que vicie a

decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela CIA

SANTO AMARO DE AUTOMÓVEIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012743-22.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO SEM

PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 97 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

 

1. Há que se reconhecer a impossibilidade de afastar-se o sigilo bancário de pessoa natural ou de pessoa jurídica

pela Receita Federal, sem autorização judicial.

2. No caso vertente, a controvérsia recai sobre o uso de dados sigilosos, ou seja, ao afastamento do sigilo bancário

da pessoa natural ou jurídica, sem autorização judicial. Conforme se infere do decisum, sua análise foi feita com

fulcro no RE 389808-PR, tendo como Relator o Ministro Marco Aurélio, que dando interpretação conforme a

Constituição às Leis 9.311/96, à Lei Complementar 105/2001 e ao Decreto n. 3.724/01 afastou o uso de dados

2001.61.00.012743-1/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FILOMENA MARIA DAIUTO DE FREITAS

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/200
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tidos como sigilosos, sem a prévia autorização judicial, não havendo que se falar em violação ao artigo 97 da

Constituição Federal.

3. Precedentes. STF RE 389808/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, j. em 15.12.10; AMS 00034585920024036103,

DES. FED REGINA COSTA, TRF3, e-DJF3 Judicial 1 20/09/2012; AC 00225190220084036100, DES. FED.

CARLOS MUTA, TRF3. e-DJF3 Judicial 1 24/08/2012

4. Quanto ao artigo 97 da Constituição Federal, são os precedentes: AMS 00037835320104036103, DES. FED.

JOHONSOM DI SALVO, TRF3, e-DJF3 Judicial 1 12/07/2012; AMS 00071357320074036119, DES. FED.

ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3, e-DJF3 Judicial 1 22/03/2012; AI 00100175620124030000, DES. FED.

PEIXOTO JUNIOR, TRF3, e-DJF3 Judicial 1 20/09/2012.

5. Agravo da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) ao qual se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018029-78.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IOF. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. LEI

9.779/99. CONTRATO DE MÚTUO. JURISPRUDÊNCIA DO E. STF, DO C. STJ E DESTA E. CORTE.

RECURSO DESPROVIDO.

 

1. Decisão monocrática por meio da qual foi mantida a r. sentença denegatória da ordem, ao fundamento de que a

jurisprudência pátria já decidiu pela legalidade e constitucionalidade do IOF - Imposto sobre Operações

Financeiras - nos termos do art. 13 da Lei n. 9.779/99, não sendo possível, pois o afastamento da exação nos

termos pretendidos na inicial.

 

2. Precedentes da decisão agravada. STF: Tribunal Pleno: ADI n. 1.763, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJU

26/9/2003; STJ: 1ª Turma: REsp n. 1.063.507, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 15/9/2009; 2ª Turma: AGREsp n.

733.236, Rel. Herman Benjamin, j. 16/4/2009; REsp n. 522.294, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09/12/2003; TRF 3ª

Região: 6ª Turma: AMS n. 298.931, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 23/02/2012; AMS n. 315.303, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, j. 13/10/2011; 4ª Turma: AMS n. 260.258, Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, j. 14/02/2012.

 

3. Não só o raciocínio desenvolvido na jurisprudência do E. STF admite a incidência legal e constitucional do IOF

às operações de crédito realizadas pela agravante, como precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta E. Corte o

2001.61.00.018029-9/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro

: JULIO MARIA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1117/2379



fazem, especificamente, no que se refere aos contratos de mútuo idênticos àqueles firmados pela recorrente, razão

pela qual não é possível desconstituir a autoridade dos julgados exarados a respeito do tema e que embasaram a

decisão atacada.

 

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela NATURA

COSMÉTICOS S/A ao agravo da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007103-32.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRA. IN/SRF-52/2001. MEDIDA PROVISÓRIA N.

2.113-30. INIDONEIDADE DA IMPORTADORA. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA. PERDIMENTO AFASTADO. LIBERAÇÃO DE BENS EM NOME DO REAL

DESTINATÁRIO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

 

1. O fundamento, em tese, contra a decisão monocrática seria em face da inaplicabilidade da IN 52/2001. Aduz a

agravante que ao ser declarada a irregularidade da importação em virtude da inidoneidade da importadora e

reconhecido que esta foi sanada no curso do procedimento de importação, por ter outra empresa assumido a

condição de destinatária dos bens, esta Relatora estaria conferindo validade ao ordenamento administrativo IN

52/2001.

2. A IN/SRF 52 ao estabelecer procedimentos especiais de controle de mercadoria importada, sob fundada

suspeita de irregularidade, punível com a pena de perdimento, veio fundamentada nos seguintes dispositivos

legais: art. 446 do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto No 91.030, de 5 de março de 1985, na Lei No

8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC), na Lei No 9.933, de 20 de

dezembro de 1999, no art. 198 da Lei No 9.279, de 14 de maio de 1996, e no art. 68 da Medida Provisória No

2.113-30, de 26 de abril de 2001, ou seja, o ato de fiscalização, embora fundado na referida Instrução Normativa,

ainda não vigente à época, tem suporte na legislação que disciplina o procedimento aduaneiro.

3. As provas acostadas aos autos vê-se que os atos aduaneiros interrompendo o despacho ocorreram em

15/05/2001, consoante prova juntada pela própria impetrante, quando já vigente a Medida Provisória que

autorizava o procedimento encetado, ou seja, Medida Provisória No 2.113-30, de 26 de abril de 2001. Assim, não

há que se falar em irretroatividade do ordenamento, porquanto o procedimento teve como parâmetro a Medida

Provisória em questão, sendo perfeitamente legal o ato da autoridade.

4. Precedentes que embasaram a decisão agravada. TRF 3ª Região, Terceira Turma: AMS n.

2001.61.02.007103-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : PILARQUIM BR COML/ LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/197
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00078454320044036105, Rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, e-DJF3 Judicial 1 27/6/2011, AC n.

00024827320074036104, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, e-DJF3 Judicial 1 29/4/2011, Sexta Turma: AC n.

00000186420024036100, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, e-DJF3 Judicial 2 16/3/2009, AMS n.

00028801720074036105, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcelo Aguiar, e-DJF3 Judicial 1 09/8/2012.

5. Precedentes deste voto (em acréscimo): TRF 3º Região: Terceira Turma: AC 200261000000162, Juiz Márcio

Moraes, DJF3: 30/09/2008; Quarta Turma: AC 200361040031514, Juiza Alda Basto, DJF3 25/11/2008 Pág: 1284;

Sexta Turma: AC 200261000000198, Juiz Mairan Maia, DJF3 CJ1 02/06/2011 Pág: 1619; AMS

200161040047689, Juiz Lazarano Neto, DJF3 CJ1 23/11/2009 Pág: 706; AMS 200261040050590, Judicário em

Dia, Turma D: Juiz Rubens Calixto, DJF3 CJ1: 22/11/2010 Pág: 583.

6. Agravo não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela

PILARQUIM BR COML LTDA nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001269-02.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENDÊNCIA DE RECURSO

ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §4°, CPC. MANUTENÇÃO DA FIXAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. Decisão agravada que manteve a r. sentença apelada, de extinção da execução fiscal com base no art. 26 da Lei

de Execuções Fiscais, condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$

10.000,00 (dez mil reais), considerando a existência de processo administrativo pendente de julgamento definitivo

acerca do débito executado quando do ajuizamento da ação. A decisão atacada manteve a extinção, pelos

fundamentos descritos, mas reduziu a verba honorária para R$ 1.000,00, considerando o disposto no art. 20, §4°,

do CPC.

2. Precedentes que orientaram a decisão agravada quanto ao mérito do pedido inicial n. STJ: 2ª Turma: EDcl no

AgRg nos EDcl no AREsp 25.074, Rel. Min. Humberto Martins, j. 16/02/2012; Rg no AREsp n. 156.870, Rel.

Min. Humberto Martins, j. 15/5/2012; REsp n. 1.259.763, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 20/9/2011;

TRF 3ª Região: 2ª Turma: AC n. 1.279.556, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 01/7/2008; 6ª Turma: AC n.

1.155.707, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 31/3/2011.

3. A decisão agravada não manteve a r. sentença apelada com base na necessidade de lançamento administrativo

diante da falta de pagamento. De modo bem claro, esta Relatora consignou, nos termos da fundamentação, que a

existência de processo administrativo, cuja decisão de indeferimento do recurso da empresa contribuinte não foi

exarada em ciência inequívoca à recorrente, foi a causa impeditiva de seguimento desta execução fiscal. A

hipótese, ademais, mais uma vez de forma diversa do que alega a agravante, é taxativa, prevista no CTN, não

tendo havido, pois, interpretação extensiva ou afronta à referida legislação, o que impede o provimento deste

2001.61.82.001269-0/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVANTE : CNEC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/223
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recurso em favor das teses sustentadas pela agravante. Não se encontra adequada, pois, a hipótese dos autos e a

fundamentação da decisão agravada àquela tratada no recurso repetitivo mencionado pela agravante. Assim, não

sendo possível desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam firmemente a conclusão que se adotou na

decisão recorrida, mister a manutenção da decisão atacada.

4. Mister a manutenção da redução da verba honorária, tendo em vista que a remuneração do advogado, tal qual

fundamentado na decisão agravada, não pode extrapolar os limites do art. 20 do Código de Processo Civil,

dispositivo legal, ademais, mencionado na fundamentação da fixação da quantia devida em razão dos honorários

advocatícios e que serviu de parâmetro à mensuração ora impugnada. Ademais, a jurisprudência mencionada na

decisão agravada é aquela que se adéqua ao caso em apreço, de forma bem distinta dos julgados mencionados pela

agravante em suas razões recursais, motivos pelos quais não deve ser provido o recurso da parte autora.

5. Não é possível desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam firmemente a conclusão que se adotou

na decisão agravada.

6. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044676-23.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CRITÉRIOS ATUAIS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E

JUROS. RESOLUÇÃO N. 134/210 CJF E TAXA SELIC. CONHECIMENTO DA MATÉRIA EM REMESSA

DE OFICIO. AGRAVO PROVIDO.

1. Houve a adequação dos critérios de correção monetária às normas vigentes, viabilizando a execução do julgado

de forma célere e consentânea com as regras atualmente estabelecidas, evitando, assim, recursos desnecessários e

protelatórios na fase de liquidação da sentença.

2. A sentença de primeiro grau, que aplicou o Provimento 24 da E. Corregedoria Geral de Justiça da 3a. Região,

até então vigente, cujos expurgos questionados no recurso da União Federal já estavam nele incluídos, não

havendo que se falar em reforma do decisum quanto a esse ponto.

3. Apesar de terem sido adotados os critérios de correção monetária, estabelecidos na Res. n. 134/210 do Conselho

da Justiça Federal, assim como da incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 01/01/1996, mostra-se

de boa técnica dar parcial provimento à remessa oficial, nesse aspecto, embora, isso não tenho significado

"reformatio in pejus" para a Fazenda.

4. Precedentes que embasaram a decisão agravada: Súmula 46/TFR; Súmula 47/TRF; RSTJ 74/387; RSTJ 84/268;

Súmula 162/STJ; STF: RE-embargos n. 80655, Rel. Min. Moreira Alves, DJU 12.03.1976; STJ: Primeira Seção:

EDcl no AgRg nos EREsp n. 517.209/PB, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26/11/2008, DJe 15/12/2008; Primeira Turma:

EDcl nos EDcl no REsp n.742.949/PR, Rel. Min. José Delgado, j.02.05.2006, DJe 29.05.2006 p. 183; AgRg no

2002.03.99.005664-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : LUIS CARLOS AGUIAR NEGRAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164

No. ORIG. : 95.00.44676-6 19 Vr SAO PAULO/SP
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Ag n. 439.721/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 10.12.2002, DJe 03.02.2003 p. 284; REsp 710.385/RJ, Rel. Min.

Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.11.2006, DJe 14.12.2006 p. 255. Segunda

Turma: Resp n. 32.704-4-SP, Rel. Min. José de Jesus Filho, j. 31.03.93, deram provimento, v.u., DJU 3.5.93,

p.7.793.

 

5. Precedentes deste voto (em acréscimo): STJ, Primeira Seção: AgRg nos EREsp 801138, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe 19/03/2007.

6. Agravo da União Federal provido, para que na parte dispositiva do julgado conste ter sido dado provimento à

remessa oficial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052177-04.1995.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SUS. REPASSE DE RECURSOS. HOSPITAIS CONVENIADOS.

AIH. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. São devidos os pagamentos das diferenças referentes a serviços prestados ao SUS - Sistema Único de Saúde - e

remunerados pela metade, por determinação do Ministério da Saúde, em que pese as AIH's - Autorizações de

Internação Hospitalares - emitidas pela parte ré e efetiva prestação do serviço de saúde aos pacientes no mês de

dezembro de 1994.

2. Precedentes que embasaram a decisão agravada. Informativo STJ n. 274; STJ: 2ª Turma: EDcl no REsp

935.906, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17/12/2009; AgRg no Ag 1.183.649, Rel. Min. Humberto Martins, j.

10/11/2009; EDcl no REsp n. 552.836, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 10/10/2006; TRF 3ª Região: 3ª

Turma: ApelReex n. 416.224, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 15/12/2011; 4ª Turma: ApelReex n. 1.129.781,

Rel. Juiz Fed. Conv. Leonel Ferreira, j. 26/6/2012; ApelReex n. 507.071, Rel. Juiz Fed. Erik Gramstrup, j.

21/6/2012; 6ª Turma: AI n. 00308704319994030000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 04/6/2004; AC n.

1.030.950, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 02/12/2010; Turma Suplementar da 2ª Seção: ApelReex n. 277.887,

Rel. Juiz Fed. Jair Pinto, j. 04/11/2009; ApelReex n. 797.595, Rel. Juiz Fed. Valdeci dos Santos, j. 26/6/2008.

2002.03.99.018403-7/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MACATUBA

ADVOGADO : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA e outro

AGRAVADO : MUNICIPIO DE MACATUBA SP

ADVOGADO : EMERSON DE HYPOLITO

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : DANIELA VALIM DA SILVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/218

No. ORIG. : 95.00.52177-6 1 Vr BAURU/SP
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3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIOAL), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

  

 

Boletim de Acordão Nro 8642/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011057-39.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

AUSÊNCIA DE GUIAS DARF. APRESENTAÇÃO NA AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA. AUTOS

ARQUIVADOS. OBRIGATORIDADE DO AUTOR DE INSTRUIR A AÇÃO PRINCIPAL COM OS

DOCUMENTOS ESSENCIAIS À DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS. ART. 282, VI, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PEDIDO PARA O TRASLADO PARA OS AUTOS

PRINCIPAIS. OMISSÃO DO JULGADO NÃO DEMONSTRADA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Cabe ao Autor instruir a ação principal com os documentos essenciais à comprovação da verdade dos fatos

alegados, nos termos do art. 282, VI, do Código de Processo Civil, providenciando o seu traslado na hipótese de

terem sido oferecidos anteriormente em outros autos, como na hipótese da ação cautelar preparatória.

III - Não há, na decisão recorrida, a ocorrência de qualquer obscuridade, contradição ou omissão que justificasse a

oposição de embargos de declaração.

IV - Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

97.03.035016-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CBB INSTRUMENTACAO E CONTROLE LTDA

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.11057-0 20 Vr SAO PAULO/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0520088-

32.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - A adesão a programa de parcelamento não pode ser interpretada como renúncia tácita à discussão acerca de

eventual prescrição, porquanto a prescrição tributária é matéria objeto de disciplina por meio de lei complementar,

no caso, o Código Tributário Nacional (artigo 146, III, b, da CF).

III - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

IV - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0530220-51.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

1998.61.82.520088-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NACIFE BOUSQUET BOMENY

: JOSE ANGELO PERASSOLI

INTERESSADO : RICARDO GONCALVES

ADVOGADO : PAULO GUILHERME POYARES DOS REIS e outro

INTERESSADO : SOLEX REVESTIMENTOS TECNICOS LTDA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05200883219984036182 2F Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.530220-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 174. CAPUT, DO CTN. LEI

COMPLEMENTAR N. 118/05. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando -se que: 1) a notificação da Executada deu-se em 14.11.95; 2) a execução fiscal foi ajuizada em

24.03.98; e 3) a Executada foi citada por edital tão somente em 03.03.09, momento no qual os débitos já haviam

sido alcançados pela prescrição, não havendo que se falar na aplicação da Súmula n. 106/STJ, porquanto a demora

na citação não se deu somente por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002588-95.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO

ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. JULHO E AGOSTO DE 1994. UFIR.

PRECEDENTES.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

APELADO : CIA/ AGRICOLA E IMOBILIARIA CACI e outro

: MANOEL DE BARROS LOUREIRO FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05302205119984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.10.002588-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : LOJAS CEM S/A e outros

: CEM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

: CAMBUCI S/A

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 265/270
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decisão monocrática, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso.

II - O art. 38 da Lei n. 8.880/94, ao determinar a vinculação à URV, na fase de implantação do Plano Real, apenas

adequou os critérios de correção monetária previstos nos arts. 2º e 48, da Lei n. 8.383/91, ao novo padrão

monetário, sem implicar na supressão de índice de atualização monetária das demonstrações financeiras,

porquanto corrigidas pela Ufir, não havendo, na referida sistemática, consoante consolidado na jurisprudência,

qualquer ofensa à Constituição ou à legislação complementar tributária.

III - A sistemática adotada pelo art. 38, da Lei n. 8.880/94, levou em conta a perda do poder aquisitivo da moeda,

não havendo que se falar em distorção do conceito de renda ou lucro, e indevida tributação sobre o patrimônio da

empresa, muito menos em ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da vedação ao confisco.

IV - De outra parte, também não violado o princípio da anterioridade, uma vez que as disposições previstas na MP

n. 482/94, convertida na Lei n. 8.880/94, não configuram instituição ou majoração de tributo.

V - O Colendo Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da inexistência de direito constitucional

à correção monetária das demonstrações financeiras das empresas, bem como da impossibilidade de aplicação de

percentual ou índice de atualização monetária, pelo Judiciário, em substituição ao legislador (cf.: RE 201.465/MG,

Pleno, Rel. p/ Acórdão o Min. Nelson Jobim, DJU de 17.10.2003; RE 249.917/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, DJU

08.11.2002; AI 546.006/RS-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 30.06.06; AgR RE 309381/DF, Rel. Min. Ellen

Gracie, DJU 06.08.2004; e AI 855744/PR, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 06.06.2012).

VI - Por sua vez, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido da inexistência

de expurgos inflacionários relativos ao Plano Real, devendo-se aplicar a variação da UFIR, como fator de

correção monetária das demonstrações financeiras, nos meses de julho e de agosto de 1994, para fins apuração do

lucro real (cf.: AgRg no REsp 722.684/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

04.02.2010; REsp 654.200/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 03.03.2008; REsp

463.307/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU 11.12.2006; REsp 628.479/MT, Primeira Turma, Rel.

Min. Denise Arruda, DJU 17.09.2007; REsp 1.089.384, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJe

11.05.2009; REsp 463.307/PR, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA; DJU 11.12.2006; e AgRg no REsp

667.502/PE, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005).

VII - Impende destacar que à decisão monocrática prolatada ad referendum do Tribunal, pelo Min. Sepúlveda

Pertence, em 28.06.06, na ADPF 77/DF, sucedeu o reconhecimento, em 28.05.2009, pelo Pleno da Excelsa Corte,

no RE n. 595.107/PR, Rel. Min. Menezes Direito, de repercussão geral da matéria discutida, sem determinação

expressa de suspensão dos processos em curso, de modo que as próprias Autoras-Agravantes requereram o

seguimento e provimento de seu recurso de Apelação, pleito, aliás, em consonância com a garantia constitucional

da razoável duração do processo, prevista no inciso LXXVIII do art. 5º, da Constituição da República,

acrescentado pela Emenda Constitucional n. 45/2004.

VIII - O fato de a matéria versada nestes autos pender de julgamento, em sede repercussão geral, não elide a

eficácia da jurisprudência transcrita pela Relatora, mormente porque não existe indicação de julgamento de mérito

em sentido contrário ao da decisão recorrida.

IX - A propósito, o sobrestamento dos recursos com repercussão geral reconhecida pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal, previsto no art. 543-B, §1º, do Código de Processo Civil, diz respeito, exclusivamente, aos

recursos extraordinários eventualmente interpostos, não impedindo, salvo expressa determinação em contrário, o

julgamento das apelações e recursos especiais sobre a matéria (cf.: STJ, AgRg no REsp 1050637/SP, Segunda

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 24.11.09).

X - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003039-23.1999.4.03.6110/SP

 
1999.61.10.003039-4/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) a DCTF em questão foi entregue em 24.05.95; 2) a execução fiscal foi ajuizada em

27.07.99; e 3) a Executada foi citada por edital tão somente em 02.04.02, momento no qual os débitos já haviam

sido alcançados pela prescrição, não havendo que se falar na aplicação da Súmula n. 106/STJ, porquanto a demora

na citação não se deu somente por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça..

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205284-

75.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA -ME e outro

: ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030392319994036110 1 Vr SOROCABA/SP

2000.03.99.012255-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : A TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LTDA e outro

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

INTERESSADO : E M COUTO JUNIOR LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPENSAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECLARAÇÃO DE OMISSÃO. CABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

I - Quanto à compensação, a fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada,

pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão e a obscuridade apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

III - Verificada a existência de omissão a ser sanada, nos termos do art. 535, II, do Código de Processo Civil, no

tocante à aplicação dos expurgos inflacionários.

IV - A correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente há de ser feita em consonância com a

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observando-se o índice de Preços ao Consumidor - IPC,

relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e março de 1990 a fevereiro de 1991, na esteira da jurisprudência

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil (STJ, Corte

Especial, REsp Representativo de Controvérsia n. 1.112,524/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01.09.10, DJe de

30.09.10).

V - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

VI - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.012380-5/SP

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÕES AO SESC E AO SENAC. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.05284-1 4 Vr SANTOS/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CIA BANCREDIT SERVICOS DE VIGILANCIA GRUPO ITAU

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

No. ORIG. : 95.00.62049-9 20 Vr SAO PAULO/SP
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Justiça.

III - Consoante entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, as contribuições ao SESC e ao SENAC são

devidas pelas empresas prestadoras de serviço, por se enquadrarem no plano sindical da Confederação Nacional

do Comércio.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038311-17.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não demonstrada a ilegalidade dos atos impugnados, nem tampouco a falsidade dos fatos em que tais atos se

basearam, de sorte que não restaram afastadas as presunções de legalidade e veracidade do auto de infração em

questão.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2000.03.99.038311-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SUPERMERCADO GIMENES LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

No. ORIG. : 96.00.00055-7 A Vr JABOTICABAL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0094623-18.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando que a própria Exequente, no prazo por ela solicitado, não trouxe aos autos manifestação

conclusiva, no sentido de que as alegações da Executada seriam infundadas, restou caracterizada a inexistência de

condição para o exercício do direito de ação executiva, pelo quê outra solução não poderia ser mais adequada,

senão a extinção, de ofício, da execução.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-02.2001.4.03.6100/SP

 

2000.61.82.094623-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROSSISA PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : LAERCIO CERBONCINI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2001.61.00.000684-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL. REGIME DE SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA. INTERESSE DE AGIR. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO E OU COMPENSAÇÃO.

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. MP 1991-15/01. LEI 9.718/98.

CONSTITUCIONALIDADE.

I- A parte autora tem interesse de agir para discutir em juízos os valores recolhidos a título de contribuição ao PIS

e de COFINS, a despeito do recolhimento ter sido efetuado sob a forma de substituição tributária, uma vez que o

ônus da tributação recai sobre a mesma, na condição de substituída, vale dizer, contribuinte de fato das aludidas

contribuições sociais.

II - A circunstância de ser presumido o fato gerador não constitui óbice à exigência antecipada do tributo, dado

tratar-se de sistema instituído pela própria Constituição, encontrando-se regulamentado por lei complementar que,

para definir-lhe a base de cálculo, se valeu de critério de estimativa que a aproxima o mais possível da realidade.

III - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 1.851/AL, pronunciou-se no sentido de que a

restituição assegurada pelo § 7º, do art. 150, da CF, restringe-se à hipótese de não-ocorrência do fato gerador

presumido, não havendo falar em tributo pago a maior ou a menor pelo contribuinte de fato, uma vez que a

substituição tributária 'para frente' ou progressiva somente é adotada para produtos cujos preços de revenda final

estejam previamente fixados ou tabelados.

IV - Relativamente ao pedido de restituição ou compensação dos valores recolhidos a título de COFINS, carece a

parte autora de legitimidade ad causam, uma vez que não restou demonstrado nos autos que não houve o repasse

do encargo tributário ao consumidor final.

V - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001358-77.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AUTO POSTO NOVA PIRAJUSSARA LTDA e outros

: AUTO POSTO OURO 22 LTDA

: GALAXIA POSTO DE SERVICO LTDA

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2001.61.00.001358-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : BANCO DAYCOVAL S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 322/326
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PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO

ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.

APURAÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 2000. VEDAÇÃO. ART. 4º DA LEI 9.249/95.

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. PRECEDENTES.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - A Lei n. 9.249/95 extinguiu, a partir de 1º de janeiro de 1996 (art. 35), a correção monetária das

demonstrações financeiras prevista na Lei n. 7.799/89 e no art. 1º da Lei n. 8.200/91 (art. 4º), e alterou o art. 187,

IV, da Lei nº 6.404/76 (art. 5º), permitindo, outrossim, à pessoa jurídica tributada pelo lucro real, deduzir parte da

despesa com pagamento de juros sobre o capital próprio, com aplicação da variação da Taxa de Juros a Longo

Prazo -TJLP (art. 9º), de modo a compensar os efeitos de eventuais resíduos inflacionários sobre as contas do

patrimônio líquido da empresa.

III - O artigo 4º da Lei 9.249/95, que revogou a correção monetária das demonstrações financeiras de que tratam a

Lei n. 7.799/89 e o art. 1º da Lei n. 8.200/91, para fins de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social

sobre o Lucro Líquido, não se apresenta contrário à Constituição e à legislação infraconstitucional. Precedentes.

IV - É firme a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal no sentido da inexistência de direito constitucional à

correção monetária das demonstrações financeiras das empresas, bem como da impossibilidade de aplicação de

determinado índice de atualização monetária por meio de decisão judicial, porquanto imprescindível previsão

legal específica (cf.: RE 249.917/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 08/11.2002; AgR-AI

546.006/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 30/6/06; AgR-RE 309.381/DF, Segunda Turma, Rel.

Min. Ellen Gracie, DJ 06.08.2004); e AI 855744/PR, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 06.06.2012).

V - Outrossim, pacífica a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça quanto a legalidade do art. 4º da

Lei n. 9.249/95, que revogou a correção monetária das demonstrações financeiras, a partir do ano-base de 1996

(cf.: AgRg no Ag 1345018/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 27/08/2012; AgRg no AREsp

33.618/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 13/03/2012; REsp 413896/RS, Primeira Turma,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 27.03.2006; e REsp 808.947/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe

16/09/2008).

VI - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028551-73.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2002.03.99.028551-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SOCIEDADE JUNDIAIENSE DE SOCORROS MUTUOS

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00346-9 4 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO

NÃO ASSINADA PELO PATRONO DO AGRAVANTE-APELANTE. RAZÕES DISSOCIADAS.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - Agravo Legal interposto sem assinatura do patrono da Agravante-apelante na petição de interposição do

recurso, deficiência esta não suprida apesar de regularmente intimado para tanto.

II - Ademais, recurso apresenta razões dissociadas em relação à fundamentação adotada na decisão proferida pela

Relatora, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

II - Indispensável a impugnação específica em relação aos fundamentos adotados na decisão agravada, o que não

ocorreu no caso em tela.

III - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do presente agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0209208-94.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. PROCESSUAL CIVIL. MULTA POR FRAUDE NA

EXPORTAÇÃO. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. INOCORRÊNCIA. INAPLICABILIDADE DO

ART. 148, DO CTN. DIFERENÇA ENTRE O PRODUTO DECLARADO E O EXPORTADO, APURADA

EM LAUDO ELABORADO POR EMPRESA CONTRATADA PELA FISCALIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE DIFERENÇA DE PREÇO INFERIOR A 10% ENTRE O PRODUTO

DECLARADO E O EFETIVAMENTE EMBARCADO. DESCARTE DA CONTRAPROVA. INCABÍVEL

EXIGÊNCIA DE QUE A ADMINISTRAÇÃO CONSERVE INDEFINIDAMENTE PRODUTO

PERECÍVEL.

I - Inocorrência do alegado cerceamento de defesa. Embora não tenha havido comunicação da elaboração do

laudo, a Autora foi devidamente notificada da lavratura do auto de infração e imposição da multa, sendo-lhe

permitido, a partir de então, impugnar administrativamente o procedimento fiscal, faculdade da qual não se

utilizou.

II - Valor da multa aplicada, in casu, de 20% sobre o preço da mercadoria exportada, e não sobre valor arbitrado

pela autoridade, Inaplicável à hipótese dos autos o art. 148, do CTN.

III - Inaplicável, igualmente, o art. 65, da Lei n. 6.025/66, haja vista a impossibilidade de correção das

informações, porquanto as mercadorias já se encontravam embarcadas quando da verificação das irregularidades.

IV - Em que pese a alegação da inocorrência tanto de fraude, quanto de prejuízo fiscal, intuitiva a diferença de

preço entre as bebidas classificadas como "dura" e como "riada" ou "rio", sobretudo após as explicações, trazidas

pelo Sr. Perito Judicial, quanto às diferentes impressões gustativas provocadas pelos produtos assim classificados.

Porém, a Autora não se desincumbiu de provar ser inferior a 10% (dez por cento) a diferença de preço provocada

por tal divergência na classificação da bebida. Caracterizada a fraude a ensejar a aplicação da penalidade imposta.

2002.03.99.041464-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
COOPERATIVA REGIONAL DE CAFEICULTORES EM GUAXUPE
COOXUPE

ADVOGADO : RUBENS MIRANDA DE CARVALHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.02.09208-8 1 Vr SANTOS/SP
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V - O laudo pericial consigna ter sido descartada a contraprova, depositada junto à Receita Federal, em "meados

de 1999". Sendo assim, tendo em vista que a exportação deu-se em março de 1997, pretendia a Autora que a

fiscalização conservasse em seu poder as amostras indefinidamente, desconsiderando tratar-se de grãos de café,

material orgânico, sujeito a deterioração. Ausência de impugnação administrativa, pela Autora, do auto de

infração, e ausência de requerimento judicial de produção antecipada da prova, por ocasião do ajuizamento do

presente feito, quando, a toda evidência, a contraprova ainda se encontrava disponível, embora possivelmente já

com algum grau de alteração de suas características físico-químicas originais, a lançar dúvida sobre o resultado de

eventual prova de degustação. Impossibilidade de imputar o perecimento da prova à Ré.

VI - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605384-59.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à referida sócia a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2002.03.99.047181-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : KIKUO WATANABE

ADVOGADO : ADRIANO NOGAROLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : CASA DAS CORRENTES DE TRANSMISSAO IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 98.06.05384-2 5 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005547-73.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004029-39.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.60.00.005547-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : TRANS MELLO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO AMORIM BROCHADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2002.61.00.004029-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A e outros

: BANCO ALVORADA S/A

: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

: BANCO FINASA S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRPJ E CSLL REFERENTE AO ANO-BASE DE 2002.

DEDUÇÃO DE PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS, SEM OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO

NOS ARTS. 9º A 14 DA LEI N. 9.430/96. IMPOSSIBILIDADE.

I - A Lei n. 9.430/96 revogou o art. 43 da Lei n. 8.981/95 e introduziu, a partir de 1º.01.1997, novas regras para a

dedução de perdas no recebimento de créditos das pessoas jurídicas, para fins de apuração da base de cálculo do

IRPJ e da CSLL.

II - Pela sistemática estabelecida pela Lei n. 9.430/96, a regra geral para a dedução da perda no recebimento de

crédito é que tenha havido a declaração de insolvência do devedor por sentença judicial (art. 9º, § 1º, I), sendo,

entretanto, autorizada a referida dedução, sem a declaração de insolvência do devedor, desde que observadas

determinadas condições estabelecidas segundo o valor, o tempo decorrido de inadimplência, a graduação do risco,

e a iniciativa e efetividade da cobrança (art. 9º, § 1º, II a IV).

III - Nessa linha, são dedutíveis os créditos com garantia, vencidos há mais de dois anos, independentemente do

valor, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das

garantias. Por sua vez, podem ser deduzidos os créditos sem garantia, de até R$ 5.000,00 por operação, vencidos

há mais de seis meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; acima

de R$ 5.000,00 até R$ 30.000,00, por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os

procedimentos para o seu recebimento, porém mantida a cobrança administrativa; e superior a R$ 30.000,00

vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento.

IV - Consoante previsto na Lei n. 9.430/96, nos casos em que o início e manutenção da cobrança judicial dos

créditos seja condição para a dedução das perdas dos créditos recebíveis, a desistência da respectiva ação

implicará no estorno da dedução ou sua adição ao lucro líquido, sendo o tributo decorrente considerado

postergado (art. 10, §§ 1º e 2º).

V - De outra parte, conforme o disposto no art. 12 da Lei n. 9.430/96, a recuperação, a qualquer título, inclusive

nos casos de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real, de créditos que já tenham sido

deduzidos como perda, com a consequente diminuição do lucro tributável em período pretérito, deverá ser,

quando efetivada a entrada dos respectivos valores, computada na determinação do lucro real.

VI - Impende destacar que eventual opção negocial ou transação efetivada pela pessoa jurídica, quanto à redução

dos créditos a receber de seus devedores, não tem o condão de alterar as condições para as deduções permitidas na

legislação tributária, não colhendo a aventada alegação de vedação indireta à celebração de acordos íncitos à vida

da empresa, porquanto a legislação tributária apenas impede a diminuição do lucro tributável, a partir da

socialização dos riscos inerentes à atividade econômica das instituições financeiras, os quais, como sabido,

integram o custo e o preço de seus serviços.

VII - A disciplina prevista nos arts. 9º a 14, da Lei n. 9.430/96, relativa à dedução dos créditos não recebidos pelas

pessoas jurídicas, para fins de apuração do lucro tributário, encontra-se fundada em critérios razoáveis, estando

em consonância com a regra-matriz de incidência do IRPJ e a da CSLL, e respectivos fatos geradores, não

havendo que se falar em distorção do conceito constitucional e legal de renda e lucro, nem ofensa aos arts. 153, III

e 195, I, da Constituição da República, e arts. 43, 44 e 110, do Código Tributário Nacional.

VIII - De seu turno, a previsão de prazo e os lapsos temporais estabelecidos na Lei n. 9.430/96, para a

consideração das perdas dos créditos recebíveis, encontram-se de acordo com a natureza da dedução, não

configurando, na espécie, instituição de empréstimo compulsório com violação do art. 148 da Constituição da

República.

IX - Inexistência de direito líquido e certo à dedução, para fins de apuração do lucro tributário, das perdas no

recebimento de créditos, sem a observância da disciplina estabelecida nos arts. 9º a 14, da Lei n. 9.430/96.

X - Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : BANCO BCN S/A e outro

: BCN LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026230-25.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002671-21.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

2002.61.00.026230-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DIDAI TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR SAMPAIO ANTUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.06.002671-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CONSTRUTORA REUNIDA LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007370-52.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à referida sócia a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2002.61.07.007370-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARCO ANTONIO PANDINI

ADVOGADO : ANTONIO PANDINI NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008324-95.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DELARATÓRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento segundo o qual a contribuição ao

SEBRAE é devida não apenas pelas micro e pequenas empresas, mas por todos os contribuintes das contribuições

ao SESC, SESI, SENAC e SENAI. A exigência desse adicional não foi afetada com a superveniência da Lei n.

8.706/93, a qual determinou a transferência das contribuições ao SESI/SENAI ao SEST/SENAT, relativamente às

empresas de transporte rodoviário.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013265-60.2002.4.03.6182/SP

 

2002.61.08.008324-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TRANSPORTADORA TRANSDEGA LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO

APELADO : Agencia de Promocao de Exportacoes do Brasil APEX Brasil

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAPARELLI

APELADO : Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial ABDI

ADVOGADO : ADRIANA DIAFERIA

No. ORIG. : 00083249520024036108 2 Vr BAURU/SP

2002.61.82.013265-0/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) as DCTF's ns. 000100199800028471 e 000100199800563791 foram entregues,

respectivamente, em 04.08.98 e 05.11.98; 2) com relação à DCTF n. 00001001998000001, tem-se que o

vencimento mais antigo deu-se em 12.04.97; 3) com relação à DCTF n. 00001001998000002, tem-se que o

vencimento mais antigo deu-se em 13.02.98; 4) a execução fiscal foi ajuizada em 11.04.02; 5) a Executada não foi

citada; e 6) os co-responsáveis, incluídos no polo passivo da execução, foram citados somente em 22.06.09 -

conclui-se pela manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0654951-65.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HESA IND/ METALURGICA LTDA e outros

: CARLOS JOSE MEIRA CAVALCANTI

: EVERALDO MEDEIROS MARCOS

: NEIDE SHANAYE HANAYA

: RICARDO DE ARAUJO CABRAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00132656020024036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.031306-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AUTOR : ROHM AND HAAS BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003411-69.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

INTERESSADO : ROHM AND HAAS BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES

No. ORIG. : 00.06.54951-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2003.60.00.003411-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : WENZEL DE BRITO FERNANDES

ADVOGADO : RICARDO TRAD FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010346-19.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO AO SESC SENAC. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerado legítimo o recolhimento das contribuições para o Sesc e o Senac pelas empresas prestadoras de

serviços (REsp n. 431.347-SC, DJ de 25.11.2002), por se encontrarem inseridas nas categorias econômicas e

profissionais vinculadas à Confederação Nacional do Comércio.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013863-32.2003.4.03.6100/SP

 

2003.61.00.010346-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JCH GERENCIAMENTO DE PROJETOS E OBRAS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

APELADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

2003.61.00.013863-2/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - As notificações acostadas aos autos, endereçadas ao proprietário do veículo, foram emitidas em 12.09.02 e

em 26.04.02, portanto, após o escoamento do prazo decadencial.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037477-66.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : PAULO TOMOTAKA UYEZU

ADVOGADO : AILTON GONÇALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.037477-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003618-07.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I - Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se: 1) a inscrição em Dívida Ativa n. 80.3.95.000731-03, tem-se que os vencimentos dos

tributos deram-se em 17.10.90 a 15.02.91; 2) em consulta ao sistema processual verificou-se que a execução fiscal

foi ajuizada em 07.12.95, e 3) a própria Apelante afirma que a sua citação ocorreu em 27.08.98, conclui-se que os

débitos vencidos em 17.10.90 a 29.11.90 foram alcançados pela prescrição, devendo quanto aos demais débitos -

vencidos em 17.12.90 a 15.02.91 - ser aplicado o Enunciado da Súmula 106, do Egrégio Superior de Justiça. 

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

2003.61.82.003618-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034478-53.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

PRINCIPAL NÃO AJUIZADA. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não havendo possibilidade de tramitação isolada da cautelar, uma vez que esta reveste-se de caráter

meramente instrumental, dependente da ação principal para sua subsistência, o não ajuizamento da ação principal

demonstra ausência de interesse na solução da lide, sendo de rigor a manutenção da sentença extintiva do feito

cautelar.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

2004.03.99.000141-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : FRANCISCA DINIZ DE OLIVEIRA e outros

: FREDERIC ALBERT LAURO MULLER

: FRANCISCO CARLOS DE FREITAS SOUZA

: FAUSTO VENTURA DA SILVA

: FATIMA APARECIDA MONZOLI OLIVAL

: FATIMA ROSA SOARES

: FLORITA SANTOS VARUZZI

: FLORIPES TORRES TOLENTINO MARTINS

: FATIMA DIAS GOMES

: FRANCISCA CACAU DE SOUSA ALVES

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL

ADVOGADO : MARIO EDUARDO ALVES e outro

APELADO :
FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE
SAO PAULO FESSP ESP

APELADO :
SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : FRANCISCO GONCALVES NETO e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : FABIOLA TEIXEIRA SALZANO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 97.00.34478-9 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1144/2379



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003588-

87.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração .

II - Não existindo a omissão ou erro material apontados, o pretendido efeito modificativo do julgado somente

pode ser obtido em sede de recurso.

III - Análise feita em consonância com os documentos carreados aos autos. Impossibilidade de dilação probatória

em face da preclusão.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009927-62.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.003588-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERNESTO NARDINI SBARDELINI

ADVOGADO : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.009927-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O fato de a matéria versada nestes autos pender de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em

sede de repercussão geral (RE 570.122/RS), não elide a eficácia da jurisprudência do STJ e da Sexta Turma desta

Corte, acerca da constitucionalidade da Medida Provisória n. 135/03 e Lei de conversão n. 10.833/03, nem impede

o julgamento monocrático pelo relator.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029246-16.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO

APELANTE : NOVAPARTICIPA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA :
PARTICIPA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.029246-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : IRGA LUPERCIO TORRES S/A

ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outros

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/221
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ART. 557, CAPUT, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CSLL.

RETENÇÃO ANTECIPADA. ART. 30 DA LEI 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

PRECEDENTES.

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

de Tribunal Superior.

II - O art. 30, da Lei n. 10.833/03, resultante da conversão da MP n. 135/03, estabelece que os pagamentos

efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de

limpeza, conservação, manutenção e outros, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos

à retenção na fonte da CSLL, da COFINS e da contribuição ao PIS.

III - A Jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que a retenção prevista no artigo 30 da Lei n.

10.833/03, constitui técnica de arrecadação, mediante antecipação do tributo, a cargo de substituto tributário, em

consonância com arts. 150, § 7º da CF e 128 do CTN, não configurando qualquer inconstitucionalidade ou

ilegalidade.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005727-97.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - considerando-se que: 1) os fatos geradores deram-se em 1998, quanto ao Ofício n. 1079/SERARR; 1999,

quanto ao Ofício n. 194/SERARR e 1999, quanto ao Ofício n. 693/SERARR; 2) a contagem do prazo decadencial,

nos termos do art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, iniciou-se em 01.01.99, 01.01.00 e 01.01.00,

respectivamente, primeiro dia do exercício seguinte ao que o(s) lançamento(s) poderia(m) ter se efetivado, uma

vez que não ocorreu o pagamento antecipado e 3) as notificações dos atos preparatórios à constituição do débito

não se encontram nos documentos apresentados, mas presumem-se ocorridas nas datas relacionadas aos prazos

para os respectivos pagamentos, ocorridos, respectivamente, em 20.08.03, 17.02.04 e 29.04.04 - conclui-se pela

não ocorrência de decadência em relação aos créditos tributários em questão.

2004.61.04.005727-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NUNO FERREIRA CARGAS INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : ALBERTO ACHILES DA COSTA MOUZINHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000447-76.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0705429-68.1998.4.03.6106/SP

2004.61.27.000447-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CAIRU COMPONENTS CP LTDA

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000537-31.2005.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXPORTAÇÃO. CONDICIONAMENTO DA SUSPENSÃO DO IPI À REMESSA

DIRETA DAS MERCADORIAS A RECINTO ALFANDEGADO. ART. 39, INCISO II, DA LEI N.

9.532/97. INCAPACIDADE OPERACIONAL DO ÚNICO RECINTO ALFANDEGADO DISPONÍVEL.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA A AUTORIDADE COATORA EXIGIR O CUMPRIMENTO DA

CONDIÇÃO.

I - Interpretação literal da legislação tributária que disponha sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário, nos

termos do art. 111, do Código Tributário Nacional. Art. 39, inciso II, da Lei n. 9.532/97, interpretado literalmente.

II - Atenção às peculiaridades locais: a importância da atividade comercial das pequenas e médias empresas

2005.03.99.049825-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DONAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA e outro

: ANA LUCIA BILHEGA

No. ORIG. : 98.07.05429-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2005.60.04.000537-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IMPORTADORA E EXPORTADORA SANTA DE LA CRUZ LTDA

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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exportadoras, para municípios brasileiros tais como Corumbá/MS, situados ao longo da fronteira seca do território

nacional, a pouca distância de cidades pertencentes aos países vizinhos, e cujas economias praticamente giram em

torno do intercâmbio comercial entre os países do Cone Sul; bem como incapacidade, apurada em inspeção

judicial, do único recinto alfandegado existente na localidade, para atender adequadamente ao volume de

exportações levadas a efeito pelas empresas comerciais exportadoras instaladas na região, conforme relatado na

sentença sob exame.

III - Impossibilidade de o Poder Público exigir, abruptamente, o cumprimento da norma em comento, anos após o

início da sua vigência, sem que ofereça aos contribuintes condições para tanto, consistentes no aparelhamento e

ampliação das instalações do único recinto alfandegado disponível.

IV - Razoabilidade da fixação de prazo, para que a autoridade coatora pudesse exigir o cumprimento do art. 39,

inciso II, da Lei n. 9.532/97.

V - Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal

Convocado Herbert de Bruyn, que lhes dava provimento.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000547-75.2005.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXPORTAÇÃO. CONDICIONAMENTO DA SUSPENSÃO DO IPI À REMESSA

DIRETA DAS MERCADORIAS A RECINTO ALFANDEGADO. ART. 39, INCISO II, DA LEI N.

9.532/97. INCAPACIDADE OPERACIONAL DO ÚNICO RECINTO ALFANDEGADO DISPONÍVEL.

CONCESSÃO DE PRAZO PARA A AUTORIDADE COATORA EXIGIR O CUMPRIMENTO DA

CONDIÇÃO.

I - Interpretação literal da legislação tributária que disponha sobre suspensão ou exclusão do crédito tributário, nos

termos do art. 111, do Código Tributário Nacional. Art. 39, inciso II, da Lei n. 9.532/97, interpretado literalmente.

II - Atenção às peculiaridades locais: a importância da atividade comercial das pequenas e médias empresas

exportadoras, para municípios brasileiros tais como Corumbá/MS, situados ao longo da fronteira seca do território

nacional, a pouca distância de cidades pertencentes aos países vizinhos, e cujas economias praticamente giram em

torno do intercâmbio comercial entre os países do Cone Sul; bem como incapacidade, apurada em inspeção

judicial, do único recinto alfandegado existente na localidade, para atender adequadamente ao volume de

exportações levadas a efeito pelas empresas comerciais exportadoras instaladas na região, conforme relatado na

sentença sob exame.

III - Impossibilidade de o Poder Público exigir, abruptamente, o cumprimento da norma em comento, anos após o

início da sua vigência, sem que ofereça aos contribuintes condições para tanto, consistentes no aparelhamento e

ampliação das instalações do único recinto alfandegado disponível.

IV - Razoabilidade da fixação de prazo, para que a autoridade coatora pudesse exigir o cumprimento do art. 39,

2005.60.04.000547-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SANTA CRUZ TRANSPORTES COLIGADOS LTDA

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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inciso II, da Lei n. 9.532/97. 

V - Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal

Convocado Herbert de Bruyn, que lhes dava provimento.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901150-29.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. MANDADO DE

SEGURANÇA. IRPJ E CSLL REFERENTE AO ANO-BASE DE 2005. DEDUÇÃO DE PERDAS NO

RECEBIMENTO DE CRÉDITOS, SEM OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NOS ARTS. 9º A 14 DA LEI N.

9.430/96. IMPOSSIBILIDADE.

I - Agravo retido não conhecido, porquanto não reiterado em sede de apelação (art. 523, § 1º, do CPC). 

II - A Lei n. 9.430/96 revogou o art. 43 da Lei n. 8.981/95 e introduziu, a partir de 1º.01.1997, novas regras para a

dedução de perdas no recebimento de créditos das pessoas jurídicas, para fins de apuração da base de cálculo do

IRPJ e da CSLL.

III - Pela sistemática estabelecida pela Lei n. 9.430/96, a regra geral para a dedução da perda no recebimento de

crédito é que tenha havido a declaração de insolvência do devedor por sentença judicial (art. 9º, § 1º, I), sendo,

entretanto, autorizada a referida dedução, sem a declaração de insolvência do devedor, desde que observadas

determinadas condições estabelecidas segundo o valor, o tempo decorrido de inadimplência, a graduação do risco,

e a iniciativa e efetividade da cobrança (art. 9º, § 1º, II a IV).

IV - Nessa linha, são dedutíveis os créditos com garantia, vencidos há mais de dois anos, independentemente do

valor, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das

garantias. Por sua vez, podem ser deduzidos os créditos sem garantia, de até R$ 5.000,00 por operação, vencidos

há mais de seis meses, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; acima

de R$ 5.000,00 até R$ 30.000,00, por operação, vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os

procedimentos para o seu recebimento, porém mantida a cobrança administrativa; e superior a R$ 30.000,00

vencidos há mais de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento.

V - Consoante previsto na Lei n. 9.430/96, nos casos em que o início e manutenção da cobrança judicial dos

créditos seja condição para a dedução das perdas dos créditos recebíveis, a desistência da respectiva ação

implicará no estorno da dedução ou sua adição ao lucro líquido, sendo o tributo decorrente considerado

postergado (art. 10, §§ 1º e 2º).

VI - De outra parte, conforme o disposto no art. 12 da Lei n. 9.430/96, a recuperação, a qualquer título, inclusive

nos casos de novação da dívida ou do arresto dos bens recebidos em garantia real, de créditos que já tenham sido

2005.61.00.901150-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO FINASA S/A e outros

: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL

: BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro
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deduzidos como perda, com a consequente diminuição do lucro tributável em período pretérito, deverá ser,

quando efetivada a entrada dos respectivos valores, computada na determinação do lucro real.

VII - Impende destacar que eventual opção negocial ou transação efetivada pela pessoa jurídica, quanto à redução

dos créditos a receber de seus devedores, não tem o condão de alterar as condições para as deduções permitidas na

legislação tributária, não colhendo a aventada alegação de vedação indireta à celebração de acordos íncitos à vida

da empresa, porquanto a legislação tributária apenas impede a diminuição do lucro tributável, a partir da

socialização dos riscos inerentes à atividade econômica das instituições financeiras, os quais, como sabido,

integram o custo e o preço de seus serviços.

VIII - A disciplina prevista nos arts. 9º a 14, da Lei n. 9.430/96, relativa à dedução dos créditos não recebidos

pelas pessoas jurídicas, para fins de apuração do lucro tributário, encontra-se fundada em critérios razoáveis,

estando em consonância com a regra-matriz de incidência do IRPJ e a da CSLL, e respectivos fatos geradores, não

havendo que se falar em distorção do conceito constitucional e legal de renda e lucro, nem ofensa aos arts. 153, III

e 195, I, da Constituição da República, e arts. 43, 44 e 110, do Código Tributário Nacional.

IX - De seu turno, a previsão de prazo e os lapsos temporais estabelecidos na Lei n. 9.430/96, para a consideração

das perdas dos créditos recebíveis, encontram-se de acordo com a natureza da dedução, não configurando, na

espécie, instituição de empréstimo compulsório com violação do art. 148 da Constituição da República.

X - Inexistência de direito líquido e certo à dedução, para fins de apuração do lucro tributário, das perdas no

recebimento de créditos, sem a observância da disciplina estabelecida nos arts. 9º a 14, da Lei n. 9.430/96.

XI - Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007655-55.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DESÍDIA DA PARTE. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Extinção da execução, de ofício, em razão de desídia do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo, no sentido de dar continuidade ao feito, obstaculizando a marcha processual regular.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

2005.61.02.007655-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA e outro

APELADO : POJAR E ALEIXO COML/ FARMACEUTICA LTDA -ME

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00076555520054036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005960-57.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. CABIMENTO.

I - A ação foi ajuizada em 08.06.05, e não em 31.01.06, como consta do voto ora embargado.

II - Considerando-se a propositura desta demanda antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em

09/06/05 (sistemática decenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas anteriores a 08.06.95.

III - Verificado o erro material, sua correção é cabível por meio de embargos de declaração, nos termos do art.

535, do Código de Processo Civil.

IV - Embargos de declaração acolhidos, para corrigir o erro material apontado, efeitos infringentes emprestados e

nova redação dada à parte dispositiva do voto embargado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material apontado, emprestando-lhes efeitos

infringentes, para dar nova redação à parte dispositiva do voto embargado, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061848-71.2005.4.03.6182/SP

 

2005.61.05.005960-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AGUAS PRATA LTDA e outro

: LA BASQUE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO

2005.61.82.061848-1/SP
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à referida sócia a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004748-22.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GERSON LUIS e outros

: RUY TAKESHI IMAKUMA

: LUCIANO LEONARDO LOPES

ADVOGADO : ITAMAR GONÇALVES e outro

INTERESSADO : PAISA PIZZA BAR LTDA

2006.03.99.004748-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 03.00.00014-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1154/2379



EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A Embargante não se desincumbiu do ônus de comprovar, por meio de demonstrativo de cálculo ou produção

de prova pericial ou qualquer outro documento hábil, a suspensão que utiliza como fundamento para a alegação de

inexigibilidade da multa, devendo ser reconhecida a regularidade da CDA.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026720-86.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO EM NOME DE

TERCEIRO. ILEGITIMIDADE ATIVA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

I - A ação ordinária ajuizada objetiva ver desconstituído Auto de Infração não lavrado em nome da Autora, e sim

em nome de terceiro.

II - Flagrante a ilegitimidade ativa da Apelante, tendo em vista ser vedado pleitear em nome próprio direito alheio,

de acordo com o disposto no art. 6º do Código de Processo Civil.

III - Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.03.99.012186-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BROTHER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO XAVIER DA SILVEIRA

: ELAINE PAFFILI IZA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 98.00.26720-4 21 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605490-89.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008771-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.029572-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

: PEDRO APARECIDO LINO GONÇALVES

SUCEDIDO : BRASKALB AGROPECUARIA BRASILEIRA LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.06.05490-0 4 Vr CAMPINAS/SP

2006.61.00.008771-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 714/719vº

INTERESSADO : HENKEL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CARTA DE FIANÇA. CERTIDÃO DE

REGULARIDADE FISCAL. CABIMENTO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência

ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Os débitos inscritos em Dívida Ativa da União foram garantidos por fiança bancária, suficiente, apenas, para a

expedição da certidão de regularidade fiscal.

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 6ª Turma.

IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027134-51.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Após a oposição dos presentes embargos à execução fiscal, os débitos discutidos (Inscrições em Dívida Ativa

ns. 80.6.04.060181-19 e 80.6.04.060182-8) foram objetos de parcelamento, restando, pois, configurada a carência

superveniente do interesse processual.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2006.61.82.027134-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SENPAR LTDA

ADVOGADO : REGIANE BINHARA ESTURILIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002583-44.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044871-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.26.002583-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PAULO CESAR FUSARI

ADVOGADO : CESAR BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2008.03.99.044871-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CIA AMERICANA INDL/ DE ONIBUS massa falida

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA

SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1158/2379



 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA CDA. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- Substituição da Certidão de Divida Ativa imposta em razão da declaração de inconstitucionalidade da

majoração da base de cálculo da COFINS.

III - A fixação dos honorários advocatícios no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) se deu em consonância com o

entendimento da Sexta Turma desta Corte.

IV- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019607-32.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00193-2 A Vr BOTUCATU/SP

2008.61.00.019607-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

ADVOGADO : ATILA RIBEIRO DIAS (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223/228vº

AUTOR : JOSE BRAZ TAVARES

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: ATILA RIBEIRO DIAS (Int.Pessoal)

REU : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1159/2379



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023153-95.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - À luz da nova redação constitucional foram editadas as Medidas Provisórias n. 66/02 e 135/03, convertidas,

respectivamente, nas Leis n. 10.637/02 e 10.833/03, as quais estabeleceram o mesmo conceito de faturamento da

Lei n. 9.718/98. Contudo, tendo sido editada já na vigência da Emenda Constitucional n. 20/98, que prevê como

base de cálculo da contribuição em foco a receita ou o faturamento, não há que se falar em sua

inconstitucionalidade.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2008.61.00.023153-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TALENT PROPAGANDA S/A e outros

: QG COMUNICACAO S/A

: QG PROPAGANDA LTDA

ADVOGADO : RUTNEA NAVARRO GUERREIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-61.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Verificada a ocorrência do trânsito em julgado do referido mandado de segurança, resta configurada a

carência superveniente do interesse.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044728-73.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.000264-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : ANNA FLAVIA COZMAN GANUT e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00002646120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.044728-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00447287320094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1161/2379



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO.

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - É incabível ao caso em tela o argumento de não recepção da Súmula 140/TFR pela Constituição da

República, porquanto essa refere-se a desnecessidade de responsável técnico farmacêutico em hospitais com até

200 (duzentos) leitos, enquanto na hipótese em comento trata-se de Unidade Básica de Saúde Municipal, a qual

não possui leitos.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000841-09.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

2010.61.16.000841-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VILSON DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00008410920104036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1162/2379



III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.227.133 -

RS, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035062-14.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMUNIDADE RECÍPROCA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Consoante o princípio federativo, as pessoas políticas encontram-se em situação de igualdade jurídica, o que,

em conseqüência, inviabiliza a exigência de impostos umas das outras.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.82.035062-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00350621420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033487-

53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Os embargos de declaração de fls. 167/169, não merecem ser conhecidos, tendo em vista a preclusão

consumativa decorrente da oposição dos embargos de declaração de fls. 149/155, pelos ora Embargantes.

II - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

III - Não existindo a omissão e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode

ser obtido em sede de recurso.

IV - Embargos de declaração de fls. 167/169 não conhecidos e embargos de declaração de fls. 149/155 rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de fls. 167/169 e

rejeitar os embargos de declaração de fls. 149/155, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020249-97.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.033487-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : KIYOITI YONAMINE e outros

INTERESSADO : KIYOTERU YONAMINE

: YONE YONAMINE

ADVOGADO : FABIO HIROSHI HIGUCHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : CONCRENIPO LTDA

ADVOGADO : ALCIDES TAKANO e outro

No. ORIG. : 00460605120044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020249-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : KOGA KOGA E CIA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1164/2379



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

ANULATÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Os honorários advocatícios foram majorados para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento

desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3

CJ1 de 09.02.2011, p. 224), à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem

atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020571-20.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. MANUTENÇÃO DA

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

: LAURINDO LEITE JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202499720114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.020571-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUEZ

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00205712020114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1165/2379



SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Impende reconhecer-se a ausência de interesse processual, nas modalidades de necessidade do

pronunciamento judicial, bem como de inadequação da via eleita.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020596-33.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Cabe ao impetrante instruir a inicial com os documentos hábeis para comprovar suas alegações, o que não

ocorreu no caso concreto.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

2011.61.00.020596-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : TAMOTO KOIDE

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00205963320114036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1166/2379



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021275-33.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Reconhece-se a ausência de interesse processual, nas modalidades de necessidade do pronunciamento

judicial, bem como de inadequação da via eleita.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022231-49.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.021275-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SILVANA ROSE ARGONA BONFIGLIOLI

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00212753320114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1167/2379



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Reconhece-se a ausência de interesse processual, nas modalidades de necessidade do pronunciamento

judicial, bem como de inadequação da via eleita.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023451-82.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

2011.61.00.022231-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARCIO BENEDITO CAVALCA

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00222314920114036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.023451-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NILDA ALCIDES DE SANTANA MARANGONI

ADVOGADO : JOSÉ RICARDO CANGELLI DA ROCHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00234518220114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1168/2379



REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se a propositura desta ação após a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, em

09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição em relação às parcelas cujos pagamentos são anteriores

a 19.12.06, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 19.12.11.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012129-53.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2011.61.04.012129-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ADOLPHO PROCOPIO ROSSI NETO

ADVOGADO : PEDRO PAULO CORINO DA FONSECA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00121295320114036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1169/2379



voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009354-53.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. ART. 1º, DA LEI N. 9.316/96. LUCRO REAL. DEDUÇÃO DA BASE DE

CÁLCULO DA CSLL E DO IR. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ E DA SEXTA TURMA DESTA

CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO RITO DA

REPERCUSSÃO GERAL. IRRELEVÂNCIA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II - A decisão agravada seguiu a orientação firmada no julgamento do Recurso Especial n. 1.113.159/AM,

representativo da controvérsia, e que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada

pelos tribunais.

III- A Sexta Turma desta Corte tem seguidamente reconhecido a constitucionalidade da Lei n. 9.316/96, no que

veda a dedução do valor equivalente à CSLL da sua própria base de cálculo e da base de cálculo do Imposto de

Renda (v.g. AMS n. 189316, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 08.08.07, DJU 24.09.07, p. 298).

IV- O fato de a matéria versada nestes autos estar pendente de julgamento em sede repercussão geral (RE

582.525-6/SP) não elide a eficácia da jurisprudência do STJ e da Sexta Turma desta Corte, transcritas pela

Relatora, mormente porque não existe indicação de julgamento de mérito em sentido contrário ao que decidido na

decisão recorrida.

V- O sobrestamento dos recursos com repercussão geral reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal,

previsto no art. 543-B, §1º, do Código de Processo Civil, diz respeito, exclusivamente, aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos, não impedindo o julgamento das apelações sobre a matéria.

VI- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2011.61.08.009354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CONCESSIONARIA AUTO RAPOSO TAVARES S/A

ADVOGADO : ULISSES PENACHIO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 350/353

No. ORIG. : 00093545320114036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1170/2379



 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005894-46.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns

1.227.133/RS e 1.118.429/SP, representativos de controvérsia, decisões estas que, nos termos do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010026-49.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.005894-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANA MARIA VON HA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DEBORAH ROCHA RODRIGUES ZOLA e outro

: FLOELI DO PRADO SANTOS

: FRANCISLAINE DE ALMEIDA COIMBRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00058944620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.010026-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LAZARO DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1171/2379



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.227.133 -

RS, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016757-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRECATÓRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO e outro

No. ORIG. : 00100264920114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.016757-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CLAUDIO CAPATO JUNIOR

ADVOGADO : CLAUDIO CAPATO JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : METALURGICA MULT IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07229672719914036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1172/2379



Justiça.

III - Nos moldes do art. 22, §4º, da lei supracitada, é possível o pagamento dos honorários advocatícios contratuais

nos próprios autos da ação que o advogado tenha atuado, desde que seja apresentado o contrato de honorários

antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, o que não foi o caso.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020762-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.020762-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : RICARDO EMILIO HAIDAR

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : NTR CONSTRUTORA ENG/ LTDA e outros

: EMILIO JORGE HAIDAR

: RODRIGO EDUARDO SADDI HEIDER

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00616718320004036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1173/2379



 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022819-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O pedido de penhora on line é analisado levando-se em consideração a prévia citação da Executada e o

momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n.

11.382/06. In casu, a Agravada deu-se por citada, por meio de manifestação espontânea e a decisão acerca do

pedido de penhora on line formulado pela Exequente proferida em 27.04.12, sendo de rigor, portanto, a

determinação da realização da penhora de ativos financeiros via BACEN JUD.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024333-74.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.022819-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067101220084036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.024333-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1174/2379



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026137-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : GARIBALDI E CIA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 07.00.00378-7 A Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.00.026137-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : DILCEA GUEDES DA CUNHA

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

PARTE RE' : CASA SANTOS DE VIDROS LTDA e outro

: OSIRIS PERES DA CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00243642220054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1175/2379



respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Restando configurada a hipótese prevista no art. 135, III, do CTN, não há razão, por ora, para obstar o

redirecionamento da execução à dirigente da empresa devedora.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027171-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial

Representativo de Controvérsia, nos casos de decisão acerca do pedido de penhora proferida na vigência da

referida lei, ou seja, a partir de 20.01.07, o bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line prescinde

do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, condicionando o

pedido, porém, ao requerimento da Exequente, o que não ocorreu nestes autos, devendo, portanto, ser reformada a

decisão atacada quanto a esse tópico.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

2012.03.00.027171-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CERRO AZUL TRANSPORTES PESADOS LTDA

ADVOGADO : RAFAEL ESTEVES DE ALMEIDA COSTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00025097520114036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1176/2379



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028192-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028306-37.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.028192-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : A S D TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : DUCLER FOCHE CHAUVIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00097661820104036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1177/2379



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O recurso cabível contra sentença é sempre o de apelação, ainda que o julgado contenha outras decisões em

seu bojo. Em obediência ao princípio da singularidade recursal, a decisão que determina o cancelamento da

distribuição, deve ser atacada por um único recurso, sendo o presente agravo, portanto, inadmissível, por

configurar erro grosseiro.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029050-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.028306-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FABIANA NOVELLO

ADVOGADO : EDILSON JOSÉ MAZON

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : RODOVIARIO NOVA ERA LIMEIRA LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00951-1 1FP Vr LIMEIRA/SP

2012.03.00.029050-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : TEPEBE LOCACOES LTDA

ADVOGADO : KARINA GLEREAN JABBOUR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1178/2379



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE RISCO DE LESÃO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO.

I - Face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes,

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde

que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a)

requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c)

relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade de o prosseguimento da execução causar grave dano

de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo, no valor integral do débito, com bens suficientes para esse

fim.

II - No caso em tela, a Agravante não logrou comprovar a ocorrência concomitante dos requisitos acima.

III - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029511-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à referida sócia a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

No. ORIG. : 00368915920124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029511-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAULO MARTINS e outros

: RICARDO FLECK MARTINS

: FABIO ABDALA ESPER DAVID

ADVOGADO : RICARDO FLECK MARTINS

PARTE RE' : ORBITAL IND/ ELETRONICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05385154819964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1179/2379



IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029660-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

bem como os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2012.03.00.029660-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : WILSON LACERDA

ADVOGADO : ANDRÉ LOPES APUDE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LACERDA E LACERDA REPRESENTACAO COML/ LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00039516120064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1180/2379



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030020-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Embora esgotadas as diligências para a localização de bens dos Executados, ante a constatada inexistência de

bens, a determinação da indisponibilidade é, em princípio, provimento inócuo, sendo necessário que a Exequente

demonstre a utilidade prática da adoção de tal medida, mister do qual não se desincumbiu até o momento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030469-87.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.030020-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MINA EMPREGOS TEMPORARIOS LTDA e outros

: NAZARE ANASTACIO DA SILVA

: MIRIAN CRISTINA DA COSTA

: SIMONE CHIOVETTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 99.00.11933-9 A Vr PINDAMONHANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1181/2379



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO ACUMULADO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO EM ATRASO.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento acumulado de benefício

previdenciário em atraso.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n

1.118.429/SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo

Civil, deve ser adotada pelos tribunais.

V - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030997-24.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.030469-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EIDI AKAMATSU

ADVOGADO : WILLIAM KEN ITI TAKANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 11.00.08292-5 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2012.03.00.030997-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VALERIA LIMA BITENCOURT -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 00014002020078120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1182/2379



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE

MANDADO DE REFORÇO DE PENHORA. ART. 10, COMBINADO COM O ART. 15, INCISO II, DA

LEI N. 6.830/80.

I - Não ocorrendo o pagamento, a penhora poderá recair sobre qualquer bem da executada, exceto sobre os

absolutamente impenhoráveis.

II - A Fazenda Pública pode requerer o reforço da penhora, por oficial de justiça, bem como para localizar a

pessoa jurídica executada e seus bens, possibilitando, inclusive a caracterização da dissolução irregular da

empresa, com acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios.

III - In casu, tendo restado demonstrada a insuficiência da penhora realizada, justifica-se a expedição de mandado

de penhora, a ser cumprido por meio de oficial de justiça.

IV -Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031525-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE RISCO DE LESÃO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO.

I - Face à aludida complementaridade dos sistemas de execução civil por título extrajudicial e fiscal vigentes,

impende concluir-se pela possibilidade de concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde

que comprovado o preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a)

requerimento expresso do embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c)

relevância dos fundamentos (plausibilidade); d) possibilidade de o prosseguimento da execução causar grave dano

de incerta ou difícil reparação; e) a segurança do juízo, no valor integral do débito, com bens suficientes para esse

fim.

II - No caso em tela, a Agravante não logrou comprovar a ocorrência concomitante dos requisitos acima,

especialmente o risco de grave dano de difícil ou incerta reparação, limitando-se a aduzir situações que são

consequência lógica do prosseguimento do feito de natureza executiva, de modo que a decisão agravada merece

ser mantida.

 

III - Agravo improvido.

 

 

2012.03.00.031525-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS IPIRANGA

ADVOGADO : SHIRLEY ZELINDA SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00012571920104036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1183/2379



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031785-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Embora esgotadas as diligências para a localização de bens do Coexecutado, verifica-se que, ante a

constatada inexistência de bens, a determinação da indisponibilidade é, em princípio, provimento inócuo. Assim,

para seu deferimento, é necessário que a Exequente demonstre a utilidade prática da adoção de tal medida, mister

do qual não se desincumbiu até o momento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.00.031785-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSENILDO DOS SANTOS SILVA

PARTE RE' : ROLABEM ROLAMENTOS LTDA e outros

: WILSON GARCIA HERNANDES

: ANTONIO RIBEIRO NUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00238825020004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1184/2379



 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033425-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - In casu, restaram infrutíferas tanto as pesquisas realizadas para localização de bens, como diligência feita

pelo Sr. Oficial de Justiça. Da mesma forma verifica-se não haver restado comprovada a argumentação da

Agravante no sentido de que a penhora sobre o faturamento, conforme deferida, inviabiliza a atividade

empresarial.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033953-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033425-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
REGIONAL ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS E GARAGENS
LTDA -EPP

ADVOGADO : FERNANDA PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00739007020034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033953-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ISOMEC ESTAMPARIA E USINAGEM LTDA -ME

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1185/2379



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não integram o instrumento cópias dos documentos que instruíram a inicial, sem os quais não é possível

conhecer as peculiaridades da lide sob análise, sendo vedada ao Tribunal a conversão do julgamento em diligência

para suprir tal omissão.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034237-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE

MANDADO DE LIVRE PENHORA. ART. 10, DA LEI N. 6.830/80.

I - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, a penhora poderá recair sobre qualquer bem da

executada, exceto sobre os absolutamente impenhoráveis.

II- A Fazenda Pública pode requerer a penhora, por oficial de justiça, bem como para localizar a pessoa jurídica

executada e seus bens, possibilitando, inclusive a caracterização da dissolução irregular da empresa, com

acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios.

III - In casu, tendo restado negativa a penhora on line, justifica-se a expedição de mandado de penhora, a ser

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173153520124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034237-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SETORM SERVICOS DE TOMOGRAFIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00392435820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1186/2379



cumprido por meio de oficial de justiça.

IV -Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034534-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Embora esgotadas as diligências para a localização de bens das Executadas, verifica-se que a determinação da

indisponibilidade é, em princípio, provimento inócuo, ante a constatada inexistência de bens, bem como para seu

deferimento, é necessário que a Exequente demonstre a utilidade prática da adoção de tal medida, mister do qual

não se desincumbiu até o momento.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

2012.03.00.034534-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ROSALY SYLVIA RAMALHO SAMPAIO -ME e outro

: ROSALY SYLVIA RAMALHO SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP

No. ORIG. : 09.00.00025-2 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1187/2379



Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034766-40.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - In casu, não integra o instrumento a cópia da procuração outorgada ao advogado subscritor do recurso

interposto, na medida em que seu nome não consta dos instrumentos de mandato e substabelecimento de fls.

37/39, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade, ante a instrução deficiente.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035134-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.034766-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : WILMER VIANA

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : ANTONIO AUGUSTO PEREIRA JUNIOR

: GEORGE LINCOLN ALVES FRANCO

: MARCO ANDRE DA COSTA JARDIM

INTERESSADO : LIVIA BATISTA VALLE DA ROCHA JARDIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006246820114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2012.03.00.035134-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1188/2379



 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar à referida sócia a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028043-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AKIHIRO SHIBATA e outros

: HIROSHI TOGO

: JOSE ANTONIO CAMARGOS

: MITSUO TOGO

PARTE RE' : RUY DE GIACOMO

PARTE RE' : SETELCO IND/ COM/ E INSTALACAO LTDA

ADVOGADO : JORGE SHIGUETERO KAMIYA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00279108520054036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.028043-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU SP

ADVOGADO : FELIPE LASCANE NETO

INTERESSADO : SERSAI SERVICO DE SAUDE DE ITU

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1189/2379



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041552-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.

MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) a DCTF foi entregue em 31.05.96; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 26.09.00; 3)

a Executada não foi citada; e 4) o feito permaneceu arquivado de 01.07.03 a 24.07.07 - conclui-se pela

manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

No. ORIG. : 05.00.00111-5 A Vr ITU/SP

2012.03.99.041552-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AMERICA HUMANAS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

No. ORIG. : 00.00.00269-7 1 Vr EMBU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1190/2379



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041553-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) a referida DCTF foi entregue em 27.05.97; 2) a execução fiscal foi ajuizada em

26.09.00 ; 3) a Executada não foi citada; e 4) o feito permaneceu arquivado de 26.06.03 a 24.07.07 - conclui-se

pela manutenção da sentença, porquanto os débitos foram alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004458-54.2012.4.03.6100/SP

 

2012.03.99.041553-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COSTA E COSTA COM/ E SERVICOS DE GESSO LTDA

No. ORIG. : 00.00.00269-8 1 Vr EMBU/SP

2012.61.00.004458-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1191/2379



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. ART. 1º, DA LEI N. 9.316/96. LUCRO REAL. DEDUÇÃO DA BASE DE

CÁLCULO DA CSLL E DO IR. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ E DA SEXTA TURMA DESTA

CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO RITO DA

REPERCUSSÃO GERAL. IRRELEVÂNCIA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II - A decisão agravada seguiu a orientação firmada no julgamento do Recurso Especial n. 1.113.159/AM,

representativo da controvérsia, e que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada

pelos tribunais.

III- A Sexta Turma desta Corte tem seguidamente reconhecido a constitucionalidade da Lei n. 9.316/96, no que

veda a dedução do valor equivalente à CSLL da sua própria base de cálculo e da base de cálculo do Imposto de

Renda (v.g. AMS n. 189316, Rel. Juiz Conv. Miguel Di Pierro, j. 08.08.07, DJU 24.09.07, p. 298).

IV- O fato de a matéria versada nestes autos estar pendente de julgamento em sede repercussão geral (RE

582.525-6/SP) não elide a eficácia da jurisprudência do STJ e da Sexta Turma desta Corte, transcritas pela

Relatora, mormente porque não existe indicação de julgamento de mérito em sentido contrário ao que decidido na

decisão recorrida.

V- O sobrestamento dos recursos com repercussão geral reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal,

previsto no art. 543-B, §1º, do Código de Processo Civil, diz respeito, exclusivamente, aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos, não impedindo o julgamento das apelações sobre a matéria.

VI- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000267-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CIA DE LOCACAO DAS AMERICAS e outro

: LOCARVEL LOCADORA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 497/500

No. ORIG. : 00044585420124036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000267-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1192/2379



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A petição de fls.190/193 consiste em mero pedido de reconsideração que não tem o condão de suspender o

prazo recursal. Considerando que a decisão que gerou o inconformismo da Agravante (fls. 189), cuja intimação se

deu em 05.12.12 (fl. 189-v), não foi impugnada no momento oportuno, o presente recurso é manifestamente

intempestivo.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001829-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00177180420124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001829-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LIA THOMAZ CEPEDA

PARTE RE' : FAIXA BRANCA COM/ DE LUBRIFICANTES LTDA e outro

: ALBERTO ANTONIO DE CARVALHO NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00544945820064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1193/2379



autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 8620/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503376-98.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

1997.61.82.503376-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : METALURGICA E FERRAMENTARIA M D IND/ E COM/ LTDA e outros

: EDVALDETE SANTOS BARBOSA

: HERMINIA LIMA BARBOSA

: URSULA DEININGER

ADVOGADO : MARIO VIEIRA MUNIZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05033769819974036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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regime do art. 543-C do CPC.

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0524148-82.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC.

3. Ocorrência de prescrição, porquanto presente inércia da exequente e período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

1997.61.82.524148-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : KOITE DISTRIBUIDORA DE DOCES LTDA

PARTE RE' : MANOEL NOGUEIRA DOS SANTOS

: TEREZA MATILDE DOS SANTOS

: ELOY MONTEIRO

: MARCOS CAMPOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

No. ORIG. : 05241488219974036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037503-40.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ALTERAÇÕES

POSTERIORES - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO

MONETÁRIA - SELIC.

1. Constitucional a cobrança da contribuição ao FINSOCIAL, prevista no art. 56 do ADCT, no percentual de 0,6%

no ano de 1988, e 0,5% a partir de 1989, até noventa dias após a promulgação da Lei Complementar nº 70, de

dezembro de 1991, quando então, satisfez-se integralmente a condição resolutiva estatuída pelo dispositivo

constitucional transitório.

2. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá

compensar esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da

Lei nº 8.383/91 c.c. o art. 170 do CTN.

3. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de FINSOCIAL apenas com parcelas

de contribuições da mesma espécie e que apresentam a mesma destinação constitucional.

4. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de restituição, a ser operada a partir dos

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº 134 de

21/12/2010 do CJF.

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

7. Inversão dos ônus da sucumbência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007308-11.1999.4.03.6109/SP

 

 

1999.03.99.082727-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : GRABESA EMPRESA BRASILEIRA DE MINERACAO LTDA e outro

: ROCHA EXPLORACAO E COM/ DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.37503-1 2 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.09.007308-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1196/2379



 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ALTERAÇÕES

POSTERIORES - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 170-A -

CORREÇÃO MONETÁRIA - SELIC.

1. Constitucional a cobrança da contribuição ao FINSOCIAL, prevista no art. 56 do ADCT, no percentual de 0,6%

no ano de 1988, e 0,5% a partir de 1989, até noventa dias após a promulgação da Lei Complementar nº 70, de

dezembro de 1991, quando então, satisfez-se integralmente a condição resolutiva estatuída pelo dispositivo

constitucional transitório.

2. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá

compensar esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da

Lei nº 8.383/91 c.c. o art. 170 do CTN.

3. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de FINSOCIAL apenas com parcelas

de contribuições da mesma espécie e que apresentam a mesma destinação constitucional.

4. A questão relativa aos efeitos do artigo 170-A, acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de

2001, ao Código Tributário Nacional, já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do

regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543 -C do CPC.

5. Considerando a data da propositura da ação (15/12/99), não há falar-se em aplicabilidade do art. 170-A do

CTN, por consequência vedada a compensação antes do trânsito em julgado.

6. Correção monetária dos valores pleiteados conforme os índices oficiais, os quais estão previsto no Provimento

nº 26/01 - COGE/ 3ª Região.

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

8. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

9. Inversão dos ônus da sucumbência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006707-68.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SUPERMERCADO DONI LTDA e filial

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : SUPERMERCADO DONI LTDA filial

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

2000.61.09.006707-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ALTERAÇÕES

POSTERIORES - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO

MONETÁRIA - SELIC.

1. Constitucional a cobrança da contribuição ao FINSOCIAL, prevista no art. 56 do ADCT, no percentual de 0,6%

no ano de 1988, e 0,5% a partir de 1989, até noventa dias após a promulgação da Lei Complementar nº 70, de

dezembro de 1991, quando então, satisfez-se integralmente a condição resolutiva estatuída pelo dispositivo

constitucional transitório.

2. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá

compensar esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da

Lei nº 8.383/91 c.c. o art. 170 do CTN.

3. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de FINSOCIAL apenas com parcelas

de contribuições da mesma espécie e que apresentam a mesma destinação constitucional.

4. Correção monetária dos valores pleiteados conforme os índices oficiais.

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003899-75.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - RESTITUIÇÃO E

COMPENSAÇÃO - ESPÉCIES DE REPETIÇÃO - DIREITO AO RESSARCIMENTO OBTIDO EM OUTRA

DEMANDA - IN Nº 21/97 - LIMITES EXTRAPOLADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - COISA JULGADA.

1. Nada obsta a que o contribuinte, titular do crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado,

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ELETRO TECNICA PEPE LTDA

ADVOGADO : AGOSTINHO ESTEVAM RODRIGUES JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

2000.61.14.003899-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : FIBAM CIA INDL/

ADVOGADO : SILVIO ALVES CORREA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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exerça o direito à restituição por outra via, como por exemplo a compensação.

2. A jurisprudência tem se posicionado no sentido de o contribuinte poder optar, após o trânsito em julgado, entre

receber o crédito por meio de precatório ou mediante o procedimento de compensação.

3. Reconhecimento do direito do contribuinte de, ao proceder a compensação pretendida, não se submeter às

restrições impostas por ato administrativo expedido com a finalidade de regulamentar a aplicação da lei.

4. Estabelecidos os critérios de atualização monetária em demanda transitada em julgado a questão está

acobertada pela coisa julgada material, qualidade de imutabilidade de que se revestem os efeitos naturais da

sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008635-47.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC -

PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA

1. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado.

2. Constituído o crédito tributário por intermédio do lançamento de ofício ou auto de infração, afasta-se a

decadência e inicia-se o fluxo do prazo prescricional.

3. Inocorrência de prescrição quanto ao FINSOCIAL. Antes de findar o prazo de cinco anos após o trânsito em

julgado da ação que questionava sua exigência, o fisco veio cobrar o tributo da autora.

4. Relativamente ao PIS, foi o crédito lançado e procedeu-se à notificação antes de findar o prazo de cinco anos.

Assim, não ocorreu decadência do direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário em relação ao PIS.

5. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a

respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2001.61.00.008635-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019829-44.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Nº 2445/88 E 2449/88 - SEMESTRALIDADE

DA BASE DE CÁLCULO - LEGALIDADE - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS

MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A inconstitucionalidade dos decretos-lei nº 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal,

tendo sido suspensa a execução das normas pela Resolução nº 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995.

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 07/70, com as modificações instituídas pela

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente.

3. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da semestralidade da base de cálculo do PIS ,

sem correção monetária, até o advento da MP nº 1.212/95.

4. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá

compensar esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da

Lei nº 8.383/91 c.c. o art. 170 do CTN.

5. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de PIS, com base nas alterações dos

Decretos-lei nºs 2.445/88 e 2.449/88, exclusivamente com parcelas vincendas do próprio PIS.

6. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de compensação, a ser operada a partir dos

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula n.º 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados no Provimento nº 26 /97.

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

8. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8.383/91.

9. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028137-69.2001.4.03.6100/SP

 

2001.61.00.019829-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MAX MAIA COM/ DE ACESSORIOS PARA ESQUADRIAS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.00.028137-7/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - FINSOCIAL - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ALTERAÇÕES

POSTERIORES - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO

MONETÁRIA - SELIC.

1. Constitucional a cobrança da contribuição ao FINSOCIAL, prevista no art. 56 do ADCT, no percentual de 0,6%

no ano de 1988, e 0,5% a partir de 1989, até noventa dias após a promulgação da Lei Complementar nº 70, de

dezembro de 1991, quando então, satisfez-se integralmente a condição resolutiva estatuída pelo dispositivo

constitucional transitório.

2. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá

compensar esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da

Lei nº 8.383/91 c.c. o art. 170 do CTN.

3. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de FINSOCIAL apenas com parcelas

de contribuições da mesma espécie e que apresentam a mesma destinação constitucional.

4. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de restituição, a ser operada a partir dos

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº 134 de

21/12/2010 do CJF.

5. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

6. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010548-58.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : PANIFICADORA FLOR DE VILA FORMOSA LTDA

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.02.010548-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CIA DE BEBIDAS IPIRANGA

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PIS - MP Nº 1.212 /95 E REEDIÇÕES - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA -

SELIC.

1. Constitucional a exigência da exação nos moldes da MP nº 1.212 /95 e reedições, sendo, todavia, indevidos os

valores recolhidos sem observância do princípio insculpido do art. 195, § 6º, da Constituição Federal.

2. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de compensação, a ser operada a partir dos

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº 134 de

21/12/2010 do CJF.

3. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

4. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8.383/91.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-91.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Nº 2445/88 E 2449/88 - COMPENSAÇÃO -

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A inconstitucionalidade dos decretos-lei nº 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal,

tendo sido suspensa a execução das normas pela Resolução nº 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995.

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 07/70, com as modificações instituídas pela

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente.

3. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá

compensar esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da

Lei nº 8.383/91 c.c. o art. 170 do CTN.

4. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de PIS, com base nas alterações dos

Decretos-lei nºs 2.445/88 e 2.449/88, exclusivamente com parcelas vincendas do próprio PIS.

5. No tocante à correção monetária dos valores pleiteados a título de restituição, a ser operada a partir dos

recolhimentos indevidos, conforme enunciado na Súmula nº 162 do C. Superior Tribunal de Justiça, devem ser

utilizados os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e consolidados na Resolução nº 134 de

21/12/2010 do CJF.

6. Levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março a abril de 1990 e

2002.61.06.001470-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : METALSOL IND/ E COM/ DE ESQUADRIAS

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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fevereiro de 1991, respectivamente nos percentuais de 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80% e 21,87%.

7. Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se a SELIC de

forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de

outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

8. Havendo prova do recolhimento do PIS durante o período de exigência na forma dos indigitados decretos-lei e

daqueles valores recolhidos nos moldes da MP nº 1.212/95 sem observância do princípio insculpido no art. 195, §

6º, da Constituição Federal, impõe-se o reconhecimento do direito do contribuinte de proceder a compensação.

9. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com os termos da Lei nº 8.383/91.

10. Honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da

sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006742-60.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PIS - INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS Nº 2445/88 E 2449/88.

1. A inconstitucionalidade dos decretos-lei nº 2445/88 e 2449/88 foi declarada pelo C. Supremo Tribunal Federal,

tendo sido suspensa a execução das normas pela Resolução nº 49 do Senado Federal, de 10 de outubro de 1995.

2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos na Lei Complementar nº 07/70, com as modificações instituídas pela

legislação superveniente, por ter sido recepcionada pela Constituição Federal vigente.

3. Havendo prova do recolhimento do PIS durante o período de exigência na forma dos indigitados decretos-lei,

impõe-se o reconhecimento do direito do contribuinte de compensar os valores recolhidos ao PIS nos termos dos

Decretos-leis nºs 2.445 e 2.449/88, de acordo com os critérios fixados pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2002.61.08.006742-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : FARMACIA ZANELLA LTDA -ME

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-79.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO - TRIBUTÁRIO - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - COCO RALADO - MAJORAÇÃO

DA ALÍQUOTA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - MERCOSUL - DECRETO Nº 3704/00 - LEGALIDADE.

1. A remessa oficial deve ser tida por interposta, porquanto, nas ações de mandado de segurança, encontra-se

regida pelo artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51 (equivalente ao artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/09),

norma especial, a qual prevalece sobre a regra geral estampada no artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Os países do MERCOSUL, cientes das dificuldades de se estabelecer de imediato uma Tarifa Externa Comum,

instituíram regime de exceção à TEC, por meio da qual cada Estado-Membro ficou autorizado a elaborar lista

básica de exceções, com vigência até 1º de janeiro de 2001 (art. 4º, da Decisão/CMC, n.º 07 de 05/08/94).

3. Foram, posteriormente, editados novos atos normativos disciplinando a exceção à TEC, ora alterando o número

de itens, ora, estendendo o prazo inicialmente previsto (Decisão/CMC n.º 68, de 14/12/00 e Decisão/CMC n.º 21,

de 21/12/02).

4. Há expressa autorização do Conselho do Mercado Comum para a elaboração e manutenção de até 100 (cem)

itens, por cada país do MERCOSUL, para compor a lista de exceções à TEC, sem que tenha imposto nenhuma

condição para tanto, sendo afastada a ilegalidade apontada pela impetrante, no que diz respeito à majoração da

alíquota do coco ralado, que integra a referida lista, sob o fundamento de ter afrontado as normas pactuadas.

5. Possibilidade de alteração da alíquota do Imposto de Importação por ato do Poder Executivo, conforme

entendimento do Supremo Tribunal Federal (ADI 1293/DF, j. 09/06/95, DJ 16/06/95).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022284-11.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.002776-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INTERIMPORT IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : LEONOR FAUSTINO SAPORITO e outro

2003.61.00.022284-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : IND/ E COM/ DE PLASTICOS SERPLASTIC LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

: PAULO ANDRE MULATO

SUCEDIDO : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1204/2379



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ENERGIA ELÉTRICA. LEI 10.438/02. ENCARGO DE CAPACIDADE EMERGENCIAL

(ECE). NATUREZA JURÍDICA. PRONUNCIAMENTO DO PLENÁRIO DO STF ACERCA DA QUESTÃO.

AUSÊNCIA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA.

1. Busca-se, na presente ação, o reconhecimento da não sujeição ao pagamento do encargo de capacidade

emergencial, instituído pela Lei nº 10.438/02. Sustenta-se que a criação do encargo violou disposições legais e

constitucionais atinentes à instituição de tributos.

2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, à unanimidade, decidiu ser destituído de compulsoriedade referido

encargo, razão pela qual não configura tributo e, consequentemente, não se sujeita aos princípios e regras que

regem as espécies tributárias.

3. Amparando-se todos os argumentos expostos pela recorrente na pretensa natureza tributária do adicional, a

superveniente manifestação da Corte Constitucional, consignando não se tratar o encargo de tributo, repele sua

pretensão.

4. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003745-42.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO

ICMS. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA

SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR

JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR.

INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ENCARGO DE 20%.

DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. MULTA MORATÓRIA.

SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO A 20%. RETROATIVIDADE DA LEI N.

9.430/96.

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO

: PAULO ANDRE MULATO

APELADO : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : RICARDO AZEVEDO SETTE

: PAULO ANDRE MULATO

2003.61.82.003745-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : COML/ GRANITO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PACHECO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1205/2379



I - Possibilidade do julgamento dos presentes embargos, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010, tendo

expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

III - Desnecessária a apresentação do processo administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma

vez que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim,

conforme determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição

competente.

IV - Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

V - O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

VI - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

VII - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na

satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.

VIII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso

(art. 161, § 1º, CTN).

IX - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as

contribuições sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC,

composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996,

sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.

X - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da

isonomia.

XI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não

haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser

matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora.

XII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do

art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei

complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de

ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda

Constitucional n. 40/03.

XIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e

o Fisco, cuja legislação é específica.

XIV - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo

específico da dívida em execução nestes autos.

XV - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções

fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa,

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula

168/TFR).

XVI - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.

XVII - Limitação da multa a 20% (vinte por cento), em face da retroatividade benéfica prevista no art. 61, § 2º, da

Lei n. 9.430/96.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do voto da

Relatora, e, por maioria, negar provimento à apelação da Embargante, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado HERBERT DE BRUYN, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Relator para o acórdão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1206/2379



 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0052973-14.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FOTOCÓPIAS AUTENTICADAS - FORÇA PROBANTE -

FINSOCIAL - RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ALTERAÇÕES POSTERIORES -

INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 170-A - INAPLICABILIDADE

- SUCUMBÊNCIA - INVERSÃO.

1. Possuem a mesma força probante dos documentos originais as fotocópias autenticadas por oficial público,

conforme preceitua o art. 365, III do CPC.

2. Constitucional a cobrança da contribuição ao FINSOCIAL, prevista no art. 56 do ADCT, no percentual de 0,6%

no ano de 1988, e 0,5% a partir de 1989, até noventa dias após a promulgação da Lei Complementar nº 70, de

dezembro de 1991, quando então, satisfez-se integralmente a condição resolutiva estatuída pelo dispositivo

constitucional transitório.

3. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, o contribuinte poderá

compensar esses valores com débitos referentes a contribuições da mesma espécie. Inteligência do art. 66, § 1º, da

Lei nº 8.383/91 c.c. o art. 170 do CTN.

4. Possibilidade de compensação dos valores excedentes recolhidos a título de FINSOCIAL apenas com parcelas

de contribuições da mesma espécie e que apresentam a mesma destinação constitucional.

5. A questão relativa aos efeitos do artigo 170-A, acrescentado pela Lei Complementar nº 104, de 10 de janeiro de

2001, ao Código Tributário Nacional, já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do

regime dos recursos repetitivos, previsto no art. 543 -C do CPC.

6. Considerando a data da propositura da ação (11/12/98), não há falar-se em aplicabilidade do art. 170-A do

CTN, por consequência vedada a compensação antes do trânsito em julgado.

7. Ressalvado o direito da autoridade administrativa em proceder a plena fiscalização acerca da existência ou não

de créditos a serem compensados, exatidão dos números e documentos comprobatórios, "quantum" a compensar e

conformidade do procedimento adotado com a legislação de regência.

8. Inversão dos ônus da sucumbência.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009376-25.2004.4.03.6119/SP

 

2004.03.99.021221-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GALDO PLAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO VERSOLATO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.52973-0 7 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.19.009376-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1207/2379



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - VERBA HONORÁRIA - LEI Nº 11.941/09 - DISPENSA DE HONORÁRIOS -

HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA.

1. O art. 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09 prevê a possibilidade de dispensa da condenação nos honorários apenas aos

contribuintes que renunciarem ao direito sobre o qual se funda a ação nos moldes do artigo 269, V, do CPC, em

ações em que se "requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos".

2. Proposta a ação com objetivo de obter a declaração do direito de aplicar simultâneamente as Leis nºs 9.964/00,

10.684/03, 8.620/93 e MP nº 38/02 e excluir multas e juros legais do parcelamento REFIS, não se aplica à

presente hipótese o dispositivo supracitado.

3. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em

10% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043333-22.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REEXAME

NECESSÁRIO - INAPLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA

1. O reexame necessário, previsto no artigo 475 do Código de Processo Civil, refere-se ao processo de

conhecimento e não ao de execução da dívida ativa.

2. O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

3. Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PIRAMIDE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro

No. ORIG. : 00093762520044036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2004.61.82.043333-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PLASTICOS BURG COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros

: MARIO BURG

: JOSE ROQUE BURG

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/142

No. ORIG. : 00433332220044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1208/2379



do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Na presente hipótese, contudo,

inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda Nacional.

4. Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até a presente

data.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000551-61.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - EXAME PSICOTÉCNICO - CURSO

DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS DA AERONÁUTICA.

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida

no art. 475, I do CPC.

2. Os demais candidatos aprovados em concurso público, por possuírem mera expectativa de direito à nomeação,

não podem ser considerados litisconsortes passivos necessários. Precedentes STJ.

3. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que o exame psicotécnico, de

caráter eliminatório, deve constar de lei em sentido formal para ser exigível quando da realização de concurso

público. Inteligência do art. 37, I, da Constituição Federal.

4. O exame psicotécnico para o Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica "B" 2/2005 está previsto apenas

em ato administrativo e no edital.

5. O controle judicial do ato administrativo contempla as situações que estão em dissonância da recomendação

legal, hipótese dos autos, conforme se extrai das próprias razões recursais da União, em que o processo de

avaliação para a matrícula no Curso de Formação de Sargentos da Aeronáutica foi previsto apenas por atos

administrativos (Portaria 128/GC3, de 01/03/2001 e Portaria Nº 48/GM3, de 17/01/1992) e pelo edital.

5. Mantida a sentença que determinou o afastamento da reprovação do autor no exame psicotécnico e garantiu sua

matrícula no Curso de Formação de Sargentos (CFS) na especialidade Guarda e Segurança (SGS), com carga

horária de 2.432 horas e média final dos graus de 8,84, por ele concluído em 29 de junho de 2007.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação e à

remessa oficial tida por interposta, bem assim julgar prejudicado o agravo retido, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2005.61.18.000551-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : GLEIDSON ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1209/2379



São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026021-57.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO

CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA

NÃO CONFIGURADO. COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS. POSSIBILIDADE.

JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO

CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE

1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA

USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO.

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ENCARGO DE 20%. DECRETO-LEI N. 1.025/69.

SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM CASO DE

IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR. 

I - Possibilidade do julgamento dos presentes embargos, tendo em vista que a liminar proferida nos autos da ADC

n. 18, suspendendo o julgamento das ações cujo objeto seja a exclusão do valor do ICMS da base de cálculo do

PIS, como é a hipótese em tela, foi prorrogada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em 25.03.2010, tendo

expirado o prazo de sua eficácia.

II - A existência de repercussão geral no RE 574706-PR, em relação à matéria ora debatida, não impede sejam

julgados os recursos no âmbito dos demais tribunais.

III - Desnecessária a apresentação do processo administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma

vez que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim,

conforme determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição

competente.

IV - Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

V - O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

VI - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

VII - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do contribuinte na

satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.

VIII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso

(art. 161, § 1º, CTN).

IX - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as

contribuições sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC,

composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996,

sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.

X - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da

isonomia.

2006.03.99.026021-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : LIVON E LIVON LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 03.00.00018-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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XI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não

haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser

matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora.

XII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do

art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei

complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de

ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda

Constitucional n. 40/03.

XIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e

o Fisco, cuja legislação é específica.

XIV - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo

específico da dívida em execução nestes autos.

XV - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções

fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa,

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula

168/TFR).

XVI - Constituindo-se a multa moratória, sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias, está sujeita à retroatividade da lei mais benigna.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Juiz Federal

Convocado HERBERT DE BRUYN, vencida a Relatora que lhe dava parcial provimento.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Relator para o acórdão

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001418-74.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. CERTIDÃO DE

REGULARIDADE FISCAL. NÃO APRESENTAÇÃO DE DITR. NÃO IMPEDIMENTO À EXPEDIÇÃO DA

CERTIDÃO. DÉBITOS QUITADOS OU COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO

À OBTENÇÃO DO DOCUMENTO. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DA CAUSA

DE PEDIR.

1. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, que serão prestadas no

prazo da lei, sob pena de responsabilidade, assegurada a obtenção de certidões em repartições públicas, para

defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal (artigo 5º, XXXIII e XXXIV, "b", da

Constituição da República).

2. A expedição da certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa constitui ato administrativo vinculado, só

podendo ser emitida quando em perfeita sintonia com os comandos normativos, devendo retratar fielmente

determinada situação jurídica

3. Só será fornecida a certidão negativa quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos

de negativa apenas quando existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha

2006.61.00.001418-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TAMBORE S/A

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.

4. O descumprimento de obrigação acessória, consubstanciado, in casu, na não apresentação de DITR, não

constitui óbice à emissão da certidão requerida. Precedentes.

5. Estando os débitos pagos ou com e exigibilidade suspensa, possui a impetrante direito líquido e certo à

obtenção da certidão almejada.

6. A sentença, ao apreciar débito não impugnado na impetração, constatando sua quitação mediante guia DARF,

desbordou dos limites da lide, entregando prestação jurisdicional ultra petita. De rigor, assim, a adequação da

decisão às causas de pedir deduzidas na exordial.

7. Remessa oficial e apelação improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites da causa de pedir e negar

provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010016-17.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRAZO

DECADENCIAL PARA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - TERMO INICIAL - LEVANTAMENTO DOS

DEPÓSITOS.

1. Tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, os depósitos judiciais suprem a necessidade da

constituição formal do crédito tributário, bem assim a instauração de procedimento administrativo ou de

notificação. Contudo a exigibilidade encontra-se suspensa por força do art. 151 do CTN.

2. A partir do levantamento, recomeça a correr o prazo prescricional para o Fisco cobrar os valores devidos no

período declarado e confessado. A apuração de eventual diferença além daquela depositada deverá ser objeto de

lançamento. O prazo de decadência, portanto, refere-se ao lançamento suplementar em relação ao tributo devido e

não declarado.

3. Precedentes do C. STJ.

4. Considerando que o mandado de segurança nº 90.0038630-6 transitou em julgado em 12/04/1996 e que o

contribuinte foi notificado do lançamento suplementar em 02/02/2006, de rigor a anular o parcialmente o Processo

Administrativo nº 10880.004463/2005-59, mantendo-se na íntegra a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.61.00.010016-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CAMPO BELO IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000272-80.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - ECT -

EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA

- ITBI INDEVIDO - TAXA SELIC - TRIBUTO MUNICIPAL - INAPLICABILIDADE - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - MINORAÇÃO.

1. Afastadas as prejudiciais ao mérito, tendo em vista a observância dos prazos previstos nos arts. 168 e 169 do

CTN.

2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por ter sido equiparada à Fazenda Pública, goza da imunidade

tributária recíproca prevista no art. 12 do Decreto-Lei n.° 509/69 e no art. 150, VI, "a" da Constituição Federal.

Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal.

3. A Lei nº 9.250/95 disciplinou apenas a restituição de tributos federais, motivo pelo qual a taxa de juros

incidente sobre débitos decorrentes de exações estaduais ou municipais deve ser de 1% ao mês, salvo se o

legislador, utilizando a reserva de competência prevista no § 1º do art.161 do CTN, dispuser de modo diverso.

Precedente do C. STJ (art. 543-C, CPC).

4. Honorários advocatícios limitados a R$ 20.000,00, a teor da orientação sedimentada nesta E. Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003614-75.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.61.05.000272-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS SP

ADVOGADO : MARCIO DE PAULA ANTUNES

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2006.61.13.003614-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : DANIEL DIEGO CARRIJO

ADVOGADO : PAULO SERGIO SEVERIANO e outro
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EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - PRORROGAÇÃO DE POSSE - IMPOSSIBILIDADE -

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO - FATO NOVO - NÃO

PREENCHIMENTO DE REQUISITO NO MOMENTO DA POSSE.

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida

no art. 475, I do CPC.

2. Excetuadas as hipóteses do art. 13 da Lei 8.112/90, não há previsão legal para prorrogação da posse. O prazo

para a posse em cargo público, segundo disposto no art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112/90, é de trinta dias, contados da

nomeação, sendo inadmissível, portanto, sua prorrogação.

3. A regra do § 2º do artigo 13 da Lei nº 8.112/90 destina-se somente aos servidores públicos federais, condição

que o candidato aprovado em certame público só adquire no momento de sua posse.

4. Não se pode acoimar de ilegalidade o ato praticado pela autoridade administrativa, porquanto em consonância

com o que dispõe a lei que disciplina a matéria e com a Constituição Federal.

5. Ademais, o fato novo, aduzido pela União Federal, não pode ser desconsiderado. Conforme previa o Edital, ao

autor, no ato de sua posse, incumbia fazer prova de sua escolaridade. Assim, ao se verificar o documento de fl.

232, a apontar a data da conclusão do Curso de Direito (14 de dezembro de 2005) é patente o descumprimento

pelo autor do estatuído na lei do certame.

6. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para julgar improcedente o pedido. Inversão do ônus

da sucumbência, observando-se o fato de ser o autor beneficiário do deferimento de justiça gratuita.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100514-92.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO - PERDA DE OBJETO.

1. Julgada a apelação, já não subsiste interesse na reforma da decisão relativa aos efeitos em que recebido o

recurso.

2. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os agravos, nos termos do relatório e voto

2007.03.00.100514-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : DANIEL DIEGO CARRIJO

ADVOGADO : PAULO SERGIO SEVERIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.13.003614-9 1 Vr FRANCA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-38.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - LICENÇA DE IMPORTAÇÃO -

COBRANÇA DE MULTAS - LEGITIMIDADE - PRAZO PARA OBTENÇÃO DE LICENÇA DE

IMPORTAÇÃO -

1. Mercadoria importada e selecionada para o canal vermelho de conferência aduaneira. Constatação de erro no

Código NCM 7311.00.00, por ter sido declarado o Código 999, inexistente, ao invés do correto, 002, existente

desde 10.05.06, antes da celebração do negócio jurídico.

2. Diante da falta da imprescindível licença de importação a autoridade aduaneira legitimamente exigiu o

recolhimento das multas por incorreta classificação do destaque NCM (art. 633, II 'a' do Regulamento Aduaneiro)

e por ausência de licenciamento de importação (art. 633, II do Regulamento Aduaneiro).

3. Alegação de ofensa ao princípio da razoabilidade, diante da previsão legal de incidência das multas. Atuação

vinculada do agente administrativo, nos termos do art. 142 do CTN.

4. Inaplicabilidade das Súmulas n.ºs 70, 323 do e 547 do STF em virtude da interrupção do despacho aduaneiro ter

sido efetivado por não ter a impetrante submetido a importação representada na DI nº 06/1488804-7 ao controle

administrativo do DECEX e não ter pago as multas aplicadas por força do ilícito aduaneiro, e não propriamente

como meio coercitivo diante de mero inadimplemento de tributos devidos na importação.

5. Concessão de prazo para a obtenção de licença de importação de 60 dias encontra previsão no art. 23, II, 'b' do

Decreto-lei nº 1.455/1976.

6. Alegação de erro e a presunção de boa-fé de que poderia, a princípio, gozar a impetrante resulta

substancialmente comprometida, impondo-se, nessa circunstância, prestigiar a presunção de legalidade e

legitimidade ínsita ao ato administrativo praticado pelo agente fazendário.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003140-94.2007.4.03.6105/SP

 

2007.61.04.000609-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : INFLEX COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : SÍLVIA LOPES FARIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.05.003140-1/SP
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EMENTA

AÇÃO POPULAR - LESIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO COMPROVADAS - AÇÃO DESPROVIDA.

1. Para admissibilidade da ação popular compete ao autor atender os requisitos de ordem subjetiva: ser titular de

cidadania, eleitor, e de ordem objetiva, demonstrando, de modo certo e determinado, o nexo de causalidade entre a

ocorrência de lesão ao patrimônio público ou equiparado e o ato atacado por ilícito ou ilegítimo, previstos na Lei

nº 4.717/65. Atendimento dos requisitos legais.

2. Ação popular em que se objetiva assegurar o controle e o monitoramento presencial e permanente da Usina

Hidrelétrica Armando Sales de Oliveira, conhecida como Usina de Limoeiro, cancelando-se a autorização dada

pela ANEEL à AES Tietê e mantendo-se a usina assistida por 24 horas, sábados, domingos e feriados.

3. Lesividade não demonstrada. A alteração na forma de monitoramento da usina não implica degradação ao meio

ambiente a exigir novo estudo de impacto ambiental.

4. Inquérito Civil com cópias anexadas ao presente feito, que comprovam não haver ameaça ao meio ambiente

maior com o sistema implantado, comparativamente ao sistema tradicional. Também se concluiu, à vista de

informações colhidas, não haver perigo concreto de dano ao meio ambiente, bem assim de não haver novos

impactos decorrentes da automação e da operação desassistida da UHE e ausência de comprometimento da

segurança da barragem.

6. A técnica de operação remota implantada pela concessionária, o foi com anuência da ANEEL e nos moldes do

contrato de concessão celebrado.

7. Ausência de provas de que a automação e a operação remota representem inadequada condição de

funcionamento dos equipamentos e instalações dos Aproveitamentos Hidrelétricos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009611-20.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO ALVES

ADVOGADO : PATRICIA REGINA BABBONI e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

: AES TIETE S/A

INTERESSADO : WILSON MARQUES DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00031409420074036105 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2007.61.08.009611-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : FRANCIS TED FERNANDES

APELADO : REGINA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AUTORIDADE COATORA - ILEGITIMIDADE RECURSAL

- MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. A atividade da autoridade coatora no processo restringe-se à apresentação de informações ou, ainda, ao

cumprimento do determinado, não possuindo legitimidade para recorrer, o que é conferido à pessoa jurídica.

2. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, vigente à época da propositura da impetração.

3. O inadimplemento da conta mensal de consumo autoriza a interrupção do serviço, desde que previamente

notificada ao usuário, a teor do disposto no artigo 6º, § 3º, II, da Lei 8.987/1995.

4. Não ocorrendo o aviso prévio, com a devida advertência sobre a possibilidade de interrupção do serviço de

energia elétrica na hipótese de persistência do débito, conforme previsto na Lei 8.987/1995 e na Resolução

456/2000 da ANEEL, não se pode considerar como correta a suspensão do serviço, a despeito do atraso no

pagamento da conta.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010892-11.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE ATIVA - AUTO DE INFRAÇÃO - IMPUGNAÇÃO POR

TERCEIRO.

1. O artigo 6º, do CPC dispõe que "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando

autorizado por lei."

2. O auto de infração impugnado foi lavrado contra terceiro, não havendo qualquer menção quanto à

responsabilização solidária da requerente, por eventual autoria material do fato sancionado.

3. O direito de se defender ou o de se submeter a processo administrativo regular pertence àquele que é atingido

pelo ato impugnado, o que, no caso concreto, diz respeito apenas ao proprietário das embarcações.

4. Patente a ilegitimidade ativa da apelante, deve ser mantida a sentença extintiva sem resolução de mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

2007.61.08.010892-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001607-79.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO.

1. O estatuto processual impõe a condenação do vencido no pagamento do ônus decorrente da sucumbência.

2. Verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º do CPC e na esteira da

orientação adotada pela Sexta Turma..

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000942-18.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AÇÃO POPULAR - LESIVIDADE E ILEGALIDADE NÃO COMPROVADAS - AÇÃO DESPROVIDA.

1. Para admissibilidade da ação popular compete ao autor atender os requisitos de ordem subjetiva: ser titular de

cidadania, eleitor, e de ordem objetiva, demonstrando, de modo certo e determinado, o nexo de causalidade entre a

2007.61.12.001607-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PAULISTA AUTO DIESEL LTDA

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00016077920074036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.27.000942-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : WILSON MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : TANIA MARCHIONI TOSETTI e outro

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : KARINE LYRA CORREA e outro

APELADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : MARCELO OUTEIRO PINTO e outro

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO ALVES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009421820074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ocorrência de lesão ao patrimônio público ou equiparado e o ato atacado por ilícito ou ilegítimo, previstos na Lei

nº 4.717/65. Atendimento dos requisitos legais.

2. Ação popular em que se objetiva assegurar o controle e o monitoramento presencial e permanente da Usina

Hidrelétrica Armando Sales de Oliveira, conhecida como Usina de Limoeiro, cancelando-se a autorização dada

pela ANEEL à AES Tietê e mantendo-se a usina assistida por 24 horas, sábados, domingos e feriados.

3. Lesividade não demonstrada. A alteração na forma de monitoramento da usina não implica degradação ao meio

ambiente a exigir novo estudo de impacto ambiental.

4. Inquérito Civil com cópias anexadas ao presente feito, que comprovam não haver ameaça ao meio ambiente

maior com o sistema implantado, comparativamente ao sistema tradicional. Também se concluiu, à vista de

informações colhidas, não haver perigo concreto de dano ao meio ambiente, bem assim de não haver novos

impactos decorrentes da automação e da operação desassistida da UHE e ausência de comprometimento da

segurança da barragem.

6. A técnica de operação remota implantada pela concessionária, o foi com anuência da ANEEL e nos moldes do

contrato de concessão celebrado.

7. Ausência de provas de que a automação e a operação remota representem inadequada condição de

funcionamento dos equipamentos e instalações dos Aproveitamentos Hidrelétricos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020269-60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - IMPUGNAÇÃO DA ARREMATAÇÃO POR VIA INDIRETA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, "aceitou a arrematação dos bens penhorados (...) determinando, inclusive, a expedição

da competente carta".

3. Designada a realização de leilão, constatou-se a ausência de licitantes, razão pela qual a exeqüente requereu a

substituição da penhora, providência deferida pelo Juízo "a quo", sem embargo da constrição sobre 10% (dez por

cento) da receita bruta da empresa. Posteriormente, verificou-se ter ocorrido a substituição dos bens penhorados

por diversos outros descritos nos autos, e cujo leilão foi designado para 06/05/2008 e 20/05/2008.

2008.03.00.020269-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PICCOLO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 06.00.00113-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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4. Publicados os mandados de intimação e constatação dos bens e o edital de leilão, realizou-se a praça, tendo sido

os bens arrematados, nos termos dos autos de arrematação, dos quais expressamente consta "a inexistência de

qualquer causa obstativa da arrematação".

5. Pretende a agravante, no presente recurso, em verdade e pela via indireta, impugnar a arrematação dos bens

penhorados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034956-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - ACOLHIMENTO PARCIAL DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA -

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO - ERRO INESCUSÁVEL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, não recebeu a apelação interposta em face da decisão que acolheu parcialmente a

exceção de pré-executividade oposta, excluiu parcela do débito excutido e determinou o prosseguimento da

execução com relação aos débitos subsistentes.

3. O Juízo monocrático acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, excluiu parcela do débito

excutido e determinou o prosseguimento da execução com relação aos débitos subsistentes, proferindo, neste

sentido, decisão interlocutória, impugnada por meio do recurso de recurso próprio.

4. A interposição do recurso de apelação em lugar do recurso de agravo, no caso, configura erro inescusável, face

à previsão expressa contida no CPC acerca da modalidade recursal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

2008.03.00.034956-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : E J O DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS EM RH LTDA

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO GIMENEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/155

No. ORIG. : 2006.61.10.000348-8 3 Vr SOROCABA/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049956-82.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - DECURSO DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - PRECLUSÃO TEMPORAL

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, "certificou o decurso do prazo para a apresentação de Embargos à Execução, com base

na certidão (...), por ter entendido o M.M. Juízo 'a quo' que a Executada, ora Agravante, foi citada em 12/11/2007,

bem como em 29/11/2007 foi juntada aos autos A.R. positivo e, sendo assim, em 16/01/2008 teria terminado o

prazo de 30 dias para defesa".

3. Certidão da Secretaria do Juízo indica o decurso de prazo para oposição de embargos à execução. Presença da

preclusão temporal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025745-15.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.00.049956-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : EFC ENGENHEIROS FINANCEIROS E CONSULTORES S/C LTDA

ADVOGADO : PAULO ROSENTHAL e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 2007.61.82.027195-7 12F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.025745-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : D ALTOMARE QUIMICA LTDA

ADVOGADO : WILLIAN MONTANHER VIANA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002278-89.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. 

Determinada a emenda da petição inicial e não cumpridas as providências no prazo assinalado, deve ser mantida a

sentença extintiva sem resolução de mérito. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

No. ORIG. : 00257451520084036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.05.002278-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BS IND/ E COM/ DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
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Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012738-38.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009106-89.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.05.012738-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : KARCHER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00127383820084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.09.009106-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : TEXTIL NORBERTO SIMIONATO S/A

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial

e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002977-38.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. REJEIÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL.

AUSÊNCIA DE DEFEITOS FORMAIS PARA A REJEIÇÃO DA PETIÇÃO INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

PROVA SUFICIENTE PARA A DECRETAÇÃO SUMÁRIA DA IMPROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO.

NECESSIDADE DE ASSEGURAR O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO. 

1. Ação ajuizada pelo Ministério Público Federal no intuito de apurar atos de improbidade administrativa

praticados pelo réu, que, sob alegação de sigilo bancário deixou de atender a requisição do Ministério Público

Federal, fundamentada no art. 8º, §§ 2º e 3º da Lei Complementar nº 75/1993, de fornecimento de documentos e

informações destinados a instruir o procedimento administrativo instaurado para investigar a capacidade técnica e

financeira das construtoras escolhidas pela CEF, sem licitação, para construção de conjuntos habitacionais, por

terem as mesmas falido ou abandonado as obras após recebimento de recursos públicos.

2. Rejeição da petição inicial. 

3. A rejeição da inicial, com base no artigo 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92, somente se dá em caráter excepcional e

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00091068920084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.19.002977-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MATHEUS BARALDI MAGNANI e outro

APELADO : MARIO MITSUYUKI NAGAYAMA

ADVOGADO : KATIA APARECIDA MANGONE e outro
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quando não houver dúvidas acerca do descabimento da pretensão, de molde a evitar lides temerárias.

4. Descrição da inicial, subsidiada pela documentação juntada que se mostra suficiente para respaldar a admissão

da ação civil pública por improbidade administrativa.

5. Ausência de defeitos formais para a rejeição da petição inicial e inexistência de prova suficiente para a

decretação sumária da improcedência da acusação. Cumprimento dos requisitos legais mínimos da Lei nº

8.429/92.

6. Necessidade de serem apurados os fatos narrados na inicial. 

7. Reforma da sentença para assegurar o recebimento da petição inicial para que se dê o regular processamento do

feito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009021-63.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE CONHECIMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 130,

em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

1. O Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, entendeu por bem deferir o pedido de

produção de prova pericial, não tendo a agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à suspensão

da decisão recorrida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e negar provimento ao

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.03.00.009021-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SANTANDER SEGUROS S/A

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.026732-6 26 Vr SAO PAULO/SP
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030013-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - MANUTENÇÃO DE REDE INTERNA DOS

USUÁRIOS DO SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL - PROVA ORAL - INDEFERIMENTO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. O Ministério Público tem legitimidade para a defesa dos interesses difusos e coletivos relativos aos

consumidores, com fundamento no artigo 127 da Constituição Federal, bem assim nos termos do artigo 81,

parágrafo único, c.c. art. 82 da Lei nº 8.078/90. A Lei Complementar nº 75/93, ao disciplinar a organização e

atribuições do Ministério Público da União, deixa clara a atribuição da instituição para a defesa de direitos

constitucionais, dentre eles os direitos dos consumidores, inclusive mediante a propositura de ação civil pública.

Competência da Justiça Federal para processar o feito. 

2. As provas devem ser produzidas no curso do processo conforme requerimento das partes interessadas em

demonstrar a veracidade de suas alegações. Elas devem ser realizadas nos moldes da legislação processual,

perante o Juiz natural onde tramita a demanda, e têm como finalidade instruir o feito permitindo a sua conclusão

para julgamento em primeiro grau e no Tribunal.

3. O artigo 125, II, do Código de Processo Civil atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do

litígio" e o artigo 130, em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias

para a instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

4. Embora não dirigida a prova exclusivamente a ele, o magistrado em primeiro grau tem maior contato com a lide

e, assim, maior sensibilidade para sentir a necessidade ou não de sua produção. No presente caso, o Juízo "a quo",

no uso de seu poder-dever de condução do processo, entendeu por bem indeferir o pedido de produção de prova

oral, deferindo, por seu turno, a realização de prova pericial, não tendo a agravante demonstrado a presença dos

requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

5. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-76.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.00.030013-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.001427-1 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.000163-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : BRF BRASIL FOODS S/A e outros

ADVOGADO : LEONARDO GALLOTTI OLINTO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O estatuto processual impõe a condenação do vencido no pagamento do ônus decorrente da sucumbência.

2. Honorários advocatícios arbitrados conforme o disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

3. Verba honorária fixada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na esteira da orientação adotada pela Sexta Turma. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018147-73.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

SUCEDIDO : PERDIGAO S/A

APELANTE : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A

: BATAVIA S/A

ADVOGADO : LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00001637620094036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.018147-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : IMB TEXTIL LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00181477320094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009395-09.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044733-95.2009.4.03.6182/SP

 

 

2009.61.02.009395-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HENFEL IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : ADRIANO BIAVA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00093950920094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.82.044733-3/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009035-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO POPULAR EM FACE DA UNIFESP - REINTEGRAÇÃO DO

AGRAVANTE REITOR DA UNIVERSIDADE NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - INDEFERIMENTO DO

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

1. A ação de origem foi ajuizada em face da Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, bem como de seu

Reitor, na qualidade de representante legal da instituição de ensino, em razão da elaboração de edital do processo

seletivo para médicos residentes em razão da alegada afronta aos princípios que norteiam as leis que contemplam

os processos administrativos e os concursos públicos.

2. O agravante está no rol dos sujeitos passivos da ação popular (artigo 6º da Lei nº 4.717/1965).

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 00447339520094036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.009035-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : WALTER MANNA ALBERTONI

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF

AGRAVADO : CASSIO LEANDRO ENGEL

ADVOGADO : HELDER COSTA BARIZON e outro

INTERESSADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00238931920094036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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efeito suspensivo.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038560-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO POLO

PASSIVO DO FEITO INDEFERIDO EM RAZÃO DA PRESCRIÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no parcial provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios do pólo passivo do feito em razão da ocorrência da

prescrição.

3. A agravante pretende a inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo do feito, o que foi indeferido

ao fundamento da ocorrência da prescrição da pretensão executória com relação a eles.

4. Somente em 12/11/2008 houve notícia nos autos acerca do encerramento da empresa executada, razão pela qual

não se há falar em prescrição com relação aos sócios.

5. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da causa, sob pena

de incorrer em supressão de um grau de jurisdição. Por tal razão, mister seja analisada pelo Juízo a quo a

responsabilidade material do sócio para responder pelos débitos objeto do feito de origem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.00.038560-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVANTE : ELITE IND/ E COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

ADVOGADO : RODRIGO VILARDO VELLA

PARTE RE' : LUIS BUOSI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 96.00.00459-7 A Vr OSASCO/SP
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São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038426-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FALÊNCIA DA EXECUTADA - GRUPO

ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE DE EMPRESAS E SÓCIOS - APRECIAÇÃO PELO JUÍZO DA

EXECUÇÃO

1. Embora a União tenha habilitado o crédito exequendo no processo falimentar da executada, remanesce seu

interesse processual em buscar a satisfação de seu crédito nos autos da execução fiscal.

2. Eventuais pedidos de redirecionamento da execução em face de coobrigados pela dívida deverão ser analisados

pelo Juízo da execução, propiciando a oportunidade do credor obter o adimplemento do débito por outras vias, à

vista da falência da executada.

3. A alegação de existência de grupo econômico e o requerimento de inclusão no polo passivo das empresas e

sócios que o compõem não consiste em dedução somente passível de ser aduzida perante o juízo falimentar, como

2011.03.00.038426-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA e outros

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

AGRAVADO : ARAES AGROPASTORIL LTDA

AGRAVADO : BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

AGRAVADO : BRATA BRASILIA TAXI AEREO S/A

: BRATUR BRASILIA TURISMO LTDA

AGRAVADO : CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA

: EXPRESSO BRASILIA LTDA

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

AGRAVADO : HOTEL NACIONAL S/A

: LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA

AGRAVADO : LOTAXI TRANSPORTES URBANOS LTDA

: POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA

: TRANSPORTADORA WADEL LTDA

: VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA

: VOE CANHEDO S/A

ADVOGADO : MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS

AGRAVADO : WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO

: IZAURA VALERIO AZEVEDO

: ULISSES CANHEDO AZEVEDO

: CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO

: WAGNER CANHEDO AZEVEDO

AGRAVADO : VIACAO AEREA SAO PAULO LTDA VASP massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA

SINDICO : ALEXANDRE TAJRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05488843319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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fixado pelo e. Juízo a quo. Inteligência do art. 187 do CTN e jurisprudência do C. STJ.

4. A fim de evitar supressão de instância, de rigor a reforma da decisão para que o Juízo de origem analise a

eventual existência de grupo econômico, bem como a possível responsabilização dos sócios em virtude de

infração à lei cometida na administração do grupo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os agravos regimentais e dar parcial

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015078-62.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE -

MULTA MORATÓRIA E SELIC - INCIDÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

7. Devidos a multa e a taxa SELIC em razão de expressa determinação legal.

8. Honorários advocatícios arbitrados no percentual de 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º do

CPC e na esteira da orientação adotada pela Sexta Turma.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar provimento à

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

2011.61.00.015078-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA

ADVOGADO : DANIEL MARCON PARRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00150786220114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015484-83.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial

e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010079-57.2011.4.03.6103/SP

 

 

2011.61.00.015484-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : PECVAL IND/ LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE MARCOS FERREIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00154848320114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.010079-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - NÃO CONHECIMENTO - PLANO DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA - REPACTUAÇÃO - PLANO "PETROS 2" - INCENTIVO PARA MIGRAÇÃO -

IMPOSTO DE RENDA - NATUREZA REMUNERATÓRIA.

1. A Petrobrás propôs aos antigos empregados a repactuação da forma de reajuste dos proventos e pensões,

transferindo-os para o novo sistema do Plano "PETROS 2", pagando-lhes valor monetário, pré-fixado em 03 (três)

salários benefícios ou R$ 15.000,00, o que fosse maior, caso a categoria, maciçamente, aderisse à cláusula de

repactuação que autorizasse a majoração da taxa de contribuição para manutenção do Fundo de Pensão.

2. Os valores foram pagos como incentivo à migração de plano, tendo havido inequívoca ponderação de

interesses, facultando-se aos participantes que optassem pela manutenção dos critérios de reajuste então vigentes

ou, alternativamente, os modificassem, o que ensejaria o recebimento imediato da gratificação proposta.

3. O valor recebido pelos autores, no momento em que livremente optaram pela repactuação do plano de

previdência privada, tem natureza remuneratória, inserindo-se na hipótese prevista do art. 43 do Código Tributário

Nacional.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003014-93.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : LUIZ AUGUSTO LASMAR MANFREDINI e outros

: LUIZ CARLOS MARTINS NOGUEIRA

: LUCIO ANTONIO COTOSCK VIEIRA

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro

CODINOME : LUCIO ANTONIO COTOSCH VIEIRA

APELANTE : LUIZ MANUEL DO SANTOS TEIXEIRA MAIA

: MARIO YOSHINOBU SATO

: MARIA DE LOURDES CORDEIRO

: MARIA DAS GRACAS BUENO

: MARCELINO RIBEIRO DOS SANTOS

: MARIO TAKAHASHI

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : LUIS GUSTAVO RESENDE TEIXEIRA

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro

No. ORIG. : 00100795720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.08.003014-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO : VINICIUS RODRIGUES DE FREITAS e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO.

Não pode a parte modificar o pedido ou a causa de pedir na fase recursal, "ex-vi" do art. 264 do Código de

Processo Civil. Inovação do pedido em sede recursal que não se conhece. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005984-60.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - ARROLAMENTO DE BENS EFETUADO PELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA -

ARTIGOS 64 E 64-A DA LEI N. 9.532/1997 - CONSTITUCIONALIDADE - INEXISTÊNCIA DE GRAVAME

OU RESTRIÇÃO AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO.

1. O arrolamento de bens disciplinado nos art. 64 e 64-A da Lei n. 9.532 de 1997 revela-se por meio de um

procedimento administrativo no qual o ente estatal levanta os bens do contribuinte, arrolando-os sempre que o

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido e

superar R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Finalizado o arrolamento, providencia-se o registro nos órgãos

próprios para efeito de publicidade.

2. O único ônus resultante é que, caso seu proprietário queira transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve

comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona seu domicílio, sob pena de, não o fazendo,

sujeitar-se à propositura de ação cautelar fiscal.

3. O arrolamento não gera gravame que impeça a livre alienação ou oneração dos bens e direitos do contribuinte;

inexiste restrição ao direito de propriedade. Ele somente resguarda a Fazenda contra interesses de terceiros ao

estabelecer uma forma de controle sobre o patrimônio do sujeito passivo. O mecanismo encontra-se calcado

essencialmente na boa fé.

4. Ausente qualquer forma de coerção com o propósito de exigir tributo, não há que se falar em situação similar à

versada na Súmula 323 do E. STF.

5. Tampouco se trata da situação versada pelo E. STF na ADIn n. 1976, ao julgar inconstitucional o art. 32 da MP

1.699-41, convertida na Lei n. 10.522/2002, que conferiu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto n. 70.235/72,

referente à exigência de depósito prévio de 30% para o seguimento do recurso administrativo, pois, como

mencionado, a norma do art. 64 da Lei n. 9.532/97 não impede a pronta impugnação e interposição de recurso

administrativo; essa garantia permanece assegurada, sem qualquer ônus financeiro ao contribuinte.

 

ADVOGADO : FABIO SCRIPTORE RODRIGUES

No. ORIG. : 00030149320114036108 2 Vr BAURU/SP

2011.61.10.005984-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : SOROCABA REFRESCOS S/A

ADVOGADO : EUNYCE PORCHAT SECCO FAVERET e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00059846020114036110 1 Vr SOROCABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005974-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO CAUTELAR - CARTA DE FIANÇA - AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CND - IMPOSSIBILIDADE.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

ação cautelar inominada, deferiu a liminar pleiteada "para assegurar à requerente o direito à obtenção da Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, na forma do art. 206 do CTN, mediante a apresentação de garantia

fidejussória consistente na carta de fiança bancária idônea e integral no valor atualizado da dívida, desde que

inexistam outras pendências fiscais além daquelas mencionadas nestes autos".

3. A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida

quando em perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do

débito, não pode ser a conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a

ensejarem sua emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição

legal.

4. O oferecimento de garantia deve ser realizado de forma prévia, integral e em dinheiro (inciso II do artigo 151,

do CTN), nos moldes previstos na Súmula 112 do C. STJ. Por essa razão, a princípio, não aparece possibilidade

de atribuir à fiança bancária os mesmos efeitos do depósito prévio em dinheiro em quantia discutida, sob risco de

se criar hipótese de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa sem o débito estar suspenso nos termos

da lei tributária.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

2012.03.00.005974-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVANTE : TELEFONICA DATA S/A

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

No. ORIG. : 00208233020114036130 1 Vr OSASCO/SP
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010601-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NÃO CONHECIDA - EXCLUSÃO DO SÓCIO DO POLO PASSIVO DA

AÇÃO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, mantendo no polo passivo a sócia Marenir

Elisabeth de Cico Annicchino.

3. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos

diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos

que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito".

4. O mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das

hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade, cujo ônus probatório incumbe

à Fazenda Pública, consoante reiterados precedentes desta Turma (Agravo Legal em AI nº 0017081-

54.2011.4.03.0000 - questões envolvendo o Decreto-lei n.º 1.739/79; AI nº 0015769-14.2009.403.0000/SP -

questões envolvendo falência e a Lei nº 8.620/1993; AI nº 0025149-61.2009.4.03.0000/SP - questões envolvendo

o quadro social da empresa executada).

5. Revela-se não ter havido tentativa de citação da empresa mediante oficial de justiça, mas apenas retorno de

carta com aviso de recebimento negativo. Por conseguinte, não se pode inferir a ocorrência da dissolução irregular

da sociedade.

6. No tocante a alegada prescrição do crédito tributário, referido argumento não poderá ser conhecido no exame

do presente agravo, sob pena de supressão de instância, posto não ter sido apreciado e decidido pelo Juízo a quo

na decisão ora agravada.

 

 

2012.03.00.010601-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MARENIR ELISABETH DE CICO ANNICCHINO

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FRELIMCO ENGENHARIA LTDA e outros

: ROBERTO MALEGA BURIN

: MARIO DE CICO

: WALTER ANNICCHINO

: MARGARETH ELAINE DE CICO

: CHRISTIAN MARCELO VENANCIO DE CICO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 299/300

No. ORIG. : 00263287920074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012359-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL- EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE- SUCUMBÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade para excluir Wlamir Gomes da Silva Braga do

polo passivo da execução, condenando a União em 10% sobre o valor da causa, a título de honorários

advocatícios.

3. Sr. Wlamir Gomes da Silva Braga foi equivocadamente citado, uma vez que não era o representante legal da

Empresa Individual Acir F. Braga. 

4. Extinta a execução em razão do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser

reembolsadas as despesas havidas pelo executado por força do princípio da causalidade. Precedentes.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.012359-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ACIR F BRAGA

ADVOGADO : ALINE DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/61

No. ORIG. : 00003052220064036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1238/2379



 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021425-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE- EXCLUSÃO DO

SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento parcial ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade oposta para determinar sua exclusão do pólo passivo

do feito e condenou a exequente a pagar honorários advocatícios, os quais foram fixados em R$ 1.000,00 (um mil

reais).

3. Por força da execução promovida, o executado opôs exceção de pré-executividade e incorreu nas despesas

inerentes à contratação de advogado. Em regra, devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado por

força do princípio da causalidade. Precedentes desta E. Sexta Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024205-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.021425-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : CLAUDEMIR MUNHOZ

ADVOGADO : CINTIA ROLINO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : NOVO RUMO CEREAIS LTDA -ME e outro

: IVAIL MUNHOZ CLEMENTE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 318/319

No. ORIG. : 00044658920074036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.024205-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARCO DOMIZIO ZAPPAROLI

ADVOGADO : ALEXANDRE RANGEL RIBEIRO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1239/2379



 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL- PEDIDO DE BLOQUEIO DE BENS DO EXECUTADO

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado.

3. A ordem de bloqueio de bens do executado não se mostra dotada de efetividade, uma vez constada a ausência

de bens passíveis de constrição. Razão pela qual mister a aplicação do art. 185-A CTN com vistas à satisfação do

credito tributário.

4. A ordem de bloqueio, tal como pleiteada pela agravante, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a

constatação de ausência de bens passíveis de constrição. Ressalta-se que a própria agravante traz aos autos

consultas aos sistemas à que tem acesso para localização de patrimônio em nome dos agravados, no entanto, não

foi identificada a existência de bens passíveis de penhora.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024451-50.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVADO : ILOGISTIX DO BRASIL LTDA e outro

: AMAURY GONCALVES VALENCA FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/214

No. ORIG. : 00254113120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.024451-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : DIONISIO ANTONIO STRIQUER

ADVOGADO : MATHEUS P TEDESCO DANDOLINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : CERALITE IND/ DE CERAMICA LTDA e outro

: JESUEL PEDRO CASSAPULA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO VERDE DE MATO GROSSO MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 214/215

No. ORIG. : 02.00.17044-4 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1240/2379



AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, determinou a inclusão do sócio Dionísio Antônio Striquer no polo passivo do feito.

3.Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

4. Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído,

por força de atribuição de responsabilidade tributária prevista no art. 135, III, do CTN. Contudo, o mero

inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não

autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses

previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

5. Não há nos autos certidão do Oficial de Justiça atestando a inatividade da empresa, sem embargo de não ter

sido juntada aos autos a ficha cadastral da empresa emitida pela Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do

Sul, documento hábil a indicar a composição societária da executada, bem como eventuais alterações de endereço.

Por conseguinte, não se pode inferir a ocorrência da dissolução irregular da sociedade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025228-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE CRÉDITOS RECEBIDOS PELA

EXECUTADA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

2012.03.00.025228-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVANTE : J ARMANDO IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MATOS DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 412/413v

No. ORIG. : 09.00.00002-5 1 Vr PIQUETE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1241/2379



enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em

execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora dos créditos recebidos pela executada.

3. Possível a constrição de créditos a serem recebidos pela executada (artigos 29/31 da Lei n.º 6.830/80; artigos

186, caput e 187, caput, do CTN e artigo 674 do CPC)

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026042-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE PARCELAMENTO INDEFERIDO -

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 745-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de parcelamento realizado com base no artigo 745-A do Código de

Processo Civil.

3. O art. 1º da Lei n.º6830/80 dispõe que "A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e respectivas autarquias" será regido por essa lei e "subsidiariamente,

pelo Código de Processo Civil".

4. Referida lei estabeleceu rito próprio envolvendo as execuções fiscais, com previsão de citação do executado,

prazo para pagamento, penhora e garantia da execução, oposição dos embargos do devedor, etc.

5. Nesse sentido, a norma citada não é omissa quanto ao procedimento a ser observado pelo credor da dívida

tributária ou não tributária, situação que afasta a aplicação do artigo 745-A do Código de Processo Civil.

 

 

 

2012.03.00.026042-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MUNDIAL S/A PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : LUCAS NUNES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : CLAUDIO TAUFIE FONTES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 311/312v

No. ORIG. : 00006447920124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1242/2379



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026466-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPEDIMENTO DE PARTICIPAR DO CURSO

DE RECICLAGEM PARA VIGILANTES.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática no provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de

segurança, reconsiderou a liminar que havida deferido o pedido no sentido de determinar à autoridade coatora que

não impeça o impetrante de participar do curso de reciclagem para vigilantes.

3. É tido como ilegal todo ato administrativo que indefere registro de vigilantes no curso de reciclagem antes de

transitada sentença penal condenatória.

4. O princípio constitucional da não-culpabilidade, inscrito no art. 5º, LVII, da Carta Política não permite que se

formule, contra o réu, juízo negativo de maus antecedentes, fundado na mera instauração de inquéritos policiais

em andamento. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026629-69.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.026466-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : JAIR LOPES RIBEIRO

ADVOGADO : ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118v

No. ORIG. : 00052923320124036108 2 Vr BAURU/SP

2012.03.00.026629-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1243/2379



 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO- ANTECIPAÇÃO DE TUTELA JURISDICIONAL-

IMPOSTO DE RENDA- PARCELAS PAGAS DE FORMA ACUMULADA. 

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação conhecimento processada sob o rito comum ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional e determinou que a agravante se abstenha de exigir o crédito tributário objeto da Notificação de

Lançamento n. 2010/373178665792922 (fl. 80).

3."Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ (REsp 1.118.429, relator Ministro Herman Benjamin, Dje: 14/05/2010)".

4. Se, o benefício tivesse sido pago mensalmente na época própria, não haveria, ou haveria em menor alíquota, a

incidência do imposto de renda. Se pago de uma só vez os valores das parcelas superam o patamar da isenção ou

de alíquota menor. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026788-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JORGE FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO : RUBENS MARCIANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92v

No. ORIG. : 00049378720124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.026788-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FRINORTE ALIMENTOS LTDA e outro

: FRINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1244/2379



 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO

DO FEITO

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão dos sócios Ana Paulina Meneses da Costa, Roberto Augusto

Menezes da Costa e Renato Mauro Menezes da Costa no polo passivo do feito.

3. Não consta nos autos certidão lavrada pelo Oficial de Justiça atestando a não localização da empresa no

endereço constante de seu cadastro.

4. Não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a

dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios Ana Paulina Meneses da Costa, Roberto Augusto

Menezes da Costa e Renato Mauro Menezes da Costa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027093-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL- BLOQUEIO DE BENS- PEDIDO INDEFIRIDO. 

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

No. ORIG. : 00089787820074036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027093-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LANCHES E SNACK BAR QUERO MAIS LTDA e outros

: RUBENS DE MATTOS

: HERALDO JOSE PANICO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144

No. ORIG. : 00341857920074036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1245/2379



2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto, contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado.

3. A indisponibilidade dos bens prevista no artigo 185-A do CTN é uma medida cautelar, sendo aplicada somente

em casos em que existe efetivo risco de dilapidação patrimonial, e ainda não foram diligenciados os órgãos e

entidades que promovem o registro dos bens e nem há tempo para fazê-los. 

4. No caso em questão já foram promovidas diversas diligencias em busca de bens da executada, embora em

nenhuma dessas tenham sido encontrados bens suficientes para a satisfação do crédito, de modo a essa ordem de

bloqueio não se mostrar dotada de efetividade. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028166-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO DE CONHECIMENTO- ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA-

CRÉDITO TRIBUTÁRIO- PARCELAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA- IMPOSTO DE RENDA

PESSOA FÍSICA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação conhecimento processada sob o rito comum ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional e determinou que a agravante se abstenha de exigir o crédito tributário objeto da Notificação de

Lançamento n. 2008/076945445074470.

3. A tributação uniforme das parcelas recebidas de forma acumulada implica em uma afronta aos princípios

constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva.

 

4. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida

mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

2012.03.00.028166-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SEVERINA MANSO DE LIMA

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67v

No. ORIG. : 00062603020124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1246/2379



extemporaneamente. Precedentes do STJ. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028396-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA -

AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, por não vislumbrar a ocorrência da prescrição.

3. Do exame dos autos, revela-se a natureza não tributária do débito exequendo, consistente em multa

administrativa, aplicada por autarquia federal. Em virtude da natureza do crédito, não se aplicam às disposições

contidas no Código Tributário Nacional.

4. Incorre, no caso concreto, prescrição da pretensão executória, visto que ausente período superior a cinco anos

entre a constituição definitiva dos créditos tributários (transcurso do prazo para pagamento indicado na intimação

do contribuinte acerca da decisão definitiva no processo administrativo) e o ajuizamento da execução.

5. Ao contrário do alegado pelo agravante, não houve transcurso de prazo superior a cinco anos entre as decisões

no processo administrativo. De fato, a notificação administrativa do indeferimento da defesa do executado ocorreu

aos 19/12/05 (fls. 68), ao passo que o recurso administrativo por ele interposto foi julgado aos 11/11/08 (fl. 72) e a

correspondente intimação em 09/03/09.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.028396-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : A Z COM/ DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : ALTINO ALVES SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87/89

No. ORIG. : 00521113420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1247/2379



 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028657-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DE BENS PENHORADOS - ATIVO

FINANCEIRO - SISTEMA BACEN JUD. 

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, acolheu o pedido formulado pela exequente e determinou a substituição dos bens

anteriormente penhorados pela constrição de seus ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD.

3. Entende o Supremo Tribunal Federal que, para pedidos efetuados após a vigência da Lei nº 11.382/2006, não é

mais necessário que tenham sido encerradas todas as diligências visando localizar bens penhoráveis em nome do

executado para que seja concedida a constrição de seus ativos financeiros. Portanto, no caso em questão, é

possível a substituição dos bens anteriormente penhorados pela constrição de seus ativos financeiros por meio do

sistema BACEN JUD, não cabendo, por conseqüência, razão a agravante. 

4. "A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o

bloqueio de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para

localização de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico

sem essa providência.(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029884-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.028657-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 378/379

No. ORIG. : 00689571020034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029884-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1248/2379



 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITO SUSPENSIVO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no provimento do agravo de instrumento interposto contra decisão que

recebeu os embargos à execução opostos sem determinar a suspensão da execução fiscal.

3. Presente os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal. Consta pedido de suspensão da execução

fiscal no corpo dos embargos, bem como há penhora a garantir a execução fiscal. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030354-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : NILSON MATIAS

ADVOGADO : MARCELO TADEU CASTILHO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DA SILVA MATIAS

INTERESSADO : NEW SOM COM/ DE DISCOS E FITAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/220v

No. ORIG. : 00022585620124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.030354-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JALES SP

ADVOGADO : JACOB MODOLO ZANONI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/65V

No. ORIG. : 00011547220124036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1249/2379



DECISÃO PROFERIDA - AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS PARA A FORMAÇÃO DO RECURSO

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário, indeferiu a antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional.

3. É imprescindível que a proceda a correta formação do instrumento no ato da interposição do recurso, sob pena

de operar-se a preclusão consumativa.

4. Ausentes cópias de peças de instrução obrigatória, impõe-se a manutenção da negativa de seguimento ao agravo

de instrumento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030429-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA DE DOCUMENTOS FACULTATIVOS

IMPRESCINDÍVEIS

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta ao fundamento de que as razões

deduzidas pela executada já foram objeto de apreciação pela Receita Federal do Brasil, tendo esta concluído pela

manutenção dos valores em cobro".

3. A teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída com as

peças facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente.

4. Os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser

colacionados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso

em razão da impossibilidade de dilação probatória.

 

2012.03.00.030429-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : PROJECAO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

No. ORIG. : 00561415920044036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1250/2379



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030655-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES -

RECEBIMENTO DA APELAÇÃO INTERPOSTA APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em embargos à execução fiscal julgados improcedentes, recebeu a apelação interposta apenas no efeito

devolutivo.

3. Conforme disposição expressa do artigo 587 do CPC, toda execução fundada em título extrajudicial é

definitiva. Assim, ainda que na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito

suspensivo, não há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de

satisfazer o crédito excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta. 

4. Dos entendimentos da doutrina e jurisprudência mencionados, resulta claro que a execução fundada em título

extrajudicial é definitiva em razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é conferida pela lei, sem embargo

de que não está presente causa de suspensão ou impedimento ao prosseguimento da ação executiva decorrente do

processamento da apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos à execução, porquanto

recebida somente no efeito devolutivo.

5. Nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face

de sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes".

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.030655-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

No. ORIG. : 00493648220094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1251/2379



 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032925-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - PEDIDO DE INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no parcial provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no polo passivo da ação ajuizada em face da

sociedade empresária.

3. A exequente deverá demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade

empresária, bem como a qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução

irregular da pessoa jurídica para que exista a inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em

face da sociedade empresária, deverá

4. A exequente deverá juntar aos autos cópia da ficha cadastral da Junta Comercial atualizada a fim de permitir a

verificação do endereço social da empresa ao qual se deve dirigir o oficial de justiça.

5. Os débitos excutidos envolvem o período de agosto a dezembro de 2004. Em março de 2012, o oficial de

justiça certificou a inatividade da sociedade executada. O sócio Renan Augusto do Bento Alves ingressou na

sociedade executada em 12/07/2005. Não responde pelos débitos excutidos. Por seu turno, a sócia Lilian Cavallo

ingressou na sociedade executada em 22 de julho de 2004 na condição de sócia administradora assinando pela

empresa, sem notícias de sua retirada. Responde, pois, pelos débitos excutidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.032925-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ALAMO CARTUCHOS LASER IND/ E COM/ LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/62v.

No. ORIG. : 00023073420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1252/2379



 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033134-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DE PROVA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no parcial provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

3. Relevância da argumentação afastada (nulidade da CDA em razão da ausência de certeza, liquidez e

exigibilidade; conexão da Ação Executiva com a Ação Declaratória de Nulidade) tendo em vista demandar

instrução probatória.

4. As questões discutidas poderão ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a

produção de provas em contraditório, não se havendo falar em cerceamento de defesa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033662-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.033134-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVADO : SEPACO SAUDE LTDA

ADVOGADO : DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SUELI MAZZEI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 424/426

No. ORIG. : 00348205520104036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033662-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : UNIAO MADUREIRA CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166v.

No. ORIG. : 00043949720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1253/2379



 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - PEDIDO DE INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO AJUIZADA

EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no parcial provimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que,

em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios Leandro Zaia de Godoy e Vera Lucia Zaia no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária executada.

3. A exequente deverá demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade

empresária, bem como a qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução

irregular da pessoa jurídica para a inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da

sociedade empresária.

4. Deverá ser juntada aos autos cópia da ficha cadastral da Junta Comercial atualizada a fim de permitir a

verificação do endereço social da empresa ao qual se deve dirigir o oficial de justiça.

5. Os débitos excutidos envolvem o período de fevereiro de 1998 a maio de 2008. Em 31/10/2011, o oficial de

justiça certificou a inatividade da sociedade executada. O sócio Leandro Zaia de Godoy foi admitido no quadro

societário em 23/02/2005, assinando pela empresa, sem notícias de sua retirada. Por seu turno, a sócia Vera Lucia

Zaia ingressou na sociedade em 04/05/2005, assinando pela empresa, sem notícias de sua retirada. Respondem,

pois, pelos débitos excutidos, a partir do respectivo ingresso no quadro societário.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033668-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - PEDIDO DE INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

2012.03.00.033668-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CONESUL CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96v.

No. ORIG. : 00045233920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1254/2379



enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente no parcial provimento ao agravo de instrumento contra decisão que, em

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios Solange Cristina dos Santos e Severo Lima de Oliveira

no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária executada.

3. A exequente deverá demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade

empresária, bem como a qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução

irregular da pessoa jurídica para a inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da

sociedade empresária.

4. Deverá ser juntada aos autos cópia da ficha cadastral da Junta Comercial atualizada a fim de permitir a

verificação do endereço social da empresa ao qual se deve dirigir o oficial de justiça.

5. Os débitos excutidos envolvem o período de fevereiro de 2005 a dezembro de 2006. Em 14/03/2011, o oficial

de justiça certificou a inatividade da sociedade executada. A sócia Solange Cristina dos Santos foi admitida no

quadro societário em 24/03/2005, assinando pela empresa, sem notícias de sua retirada. Por seu turno, o sócio

Severo Lima de Oliveira ingressou na sociedade em 26/09/2006, assinando pela empresa, sem notícias de sua

retirada. Respondem, pois, pelos débitos excutidos, a partir do respectivo ingresso no quadro societário.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033825-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO DE BEM IMÓVEL PARA PENHORA -

RECUSA DO CREDOR.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu a indicação de bem imóvel à penhora, ante a recusa manifestada pela

exequente.

3. Os bens penhorados tem como escopo a satisfação do crédito, devendo a penhora ser processada de maneira

menos gravosa ao devedor,e ao mesmo tempo, de modo mais satisfatório ao credor.

4. O artigo 620 do Código de Processo Civil não afasta do credor direito de recusar os bens indicados a penhora

2012.03.00.033825-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : HA FOMENTO COML/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/37v

No. ORIG. : 00016168020124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1255/2379



pelo devedor, quando esses não são aptos satisfazer o crédito do exeqüendo.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033995-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - LEILÕES - INEFICÁCIA DAS ARREMATAÇÕES.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de realização de leilões ante a ineficácia da arrematação.

3. Se o bem penhorado foi a leilão por três vezes e estes restaram frustrados, afigura-se-me medida onerosa ao

juízo, bem como ineficaz para a realização do crédito a designação de novo leilão, cabendo pois à Exeqüente

buscar outros meios para assegurar o cumprimento da obrigação (AI nº 2003.03.00.073961-2/SP; Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA; Data do Julgamento: 27/08/2009; DJF3 CJ1 DATA

03/11/2009; PÁGINA 434)

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.033995-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CUPELLI E FABRIS LTDA -ME

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 275/276

No. ORIG. : 02.00.00016-3 2 Vr ADAMANTINA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1256/2379



00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034233-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DOS CO-EXECUTADOS-

UNIÃO-PAGAMENTO VERBA HONORÁRIA. 

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em sede de exceção de pré-executividade, ao determinar a exclusão dos co-executados Sebastião Benedito

Mariano e Maria de Fátima Mascarim do polo passivo da execução fiscal de origem, condenou a União Federal ao

pagamento de verba honorária, no valor de R$ 500,00, para cada excipiente.

3. Demonstração de que os excipientes Sebastião Benedito Mariano e Maria de Fátima Mascarim jamais foram

sócios da sociedade empresária executada, motivo pela qual foram excluídos do polo passivo da execução,

inclusive com a aquiescência da exeqüente.

4. Seguindo a linha do artigo 20 do CPC a condenação em honorários consiste na sucumbência, onde deve o

vencido arcar com o custo do processo. 

5. Entende-se que, ainda que haja acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito, no caso,

para os agravados incluídos indevidamente no pólo passivo, é de rigor a condenação em honorários advocatícios

da parte contrária. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034562-93.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.034233-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SEBASTIAO BENEDITO MARIANO

ADVOGADO : WILSON ROBERTO PRESTUPA

AGRAVADO : MARIA FATIMA MASCARIM

ADVOGADO : RODRIGO FLOREAL NAVARRO e outro

AGRAVADO : INTERPACKING INDL/ LTDA e outros

: VERA LUCIA DA SILVA

: LAFAIETE CAMILLO ANTUNES

: CARLOS ALBERTO ANTUNES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/226v

No. ORIG. : 00422140219994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1257/2379



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DE SÓCIO NO POLO PASSIVO

DA AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio Carlos Eduardo Bedo Elias no polo passivo da

ação ajuizada em face da sociedade empresária executada.

3. Para inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária a

exeqüente deverá demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade

empresária, bem como a qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução

irregular da pessoa jurídica.

4. A exequente, deverá juntar aos autos cópia da ficha cadastral da Junta Comercial atualizada a fim de permitir a

verificação do endereço social da empresa ao qual se deve dirigir o oficial de justiça.

5. Os débitos excutidos envolvem o período compreendido entre os anos de 2005 e 2006. Em 08/06/2011, o

oficial de justiça certificou a inatividade da sociedade executada.

6. O sócio Carlos Eduardo Bedo Elias permaneceu na sociedade até 23/10/1996. Portanto, não responde pelos

débitos em questão, já que na época do vencimento do tributo, assim como da dissolução irregular da sociedade

não mais fazia parte do quadro societário.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034563-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.034562-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CARLOS EDUARDO BEDO ELIAS

PARTE RE' : BUCK TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA VENERANDO DA SILVA PAVAN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/243v.

No. ORIG. : 00076304620094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.034563-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1258/2379



 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO

DE AÇÃO AJUIZADA EM FACE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios João Romualdo Rossi, Aparecida Luzia Pipoli

Rossi e Quele Rita de Cássia Pipoli no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária executada.

3. Para inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária a

exeqüente deverá demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade

empresária, bem como a qualidade de diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução

irregular da pessoa jurídica.

4. A exeqüente deverá juntar aos autos cópia da ficha cadastral da Junta Comercial atualizada a fim de permitir a

verificação do endereço social da empresa ao qual se deve dirigir o oficial de justiça.

5. Os débitos excutidos envolvem o período de janeiro de 2003 a dezembro de 2004. Em 26/05/2011, o oficial de

justiça certificou a inatividade da sociedade executada.

6. Os sócios João Romualdo Rossi e Aparecida Luzia Pipoli Rossi ingressaram na sociedade em 09/2008.

Portanto, não respondem pelos débitos excutidos, posto que não integravam a sociedade à época do vencimento

das dívidas. A sócia Quele Rita de Cássia Pipoli ingressou na sociedade em 09/1997, onde permaneceu até

09/2008. Igualmente, não responde pelos débitos em questão, já que na época da dissolução irregular da sociedade

não fazia mais parte do quadro societário.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035340-63.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOAO ROMUALDO ROSSI e outros

: APARECIDA LUZIA PIPOLI ROSSI

: QUELE RITA DE CASSIA PIPOLI

PARTE RE' : TECNOPECAS COM/ DE PECAS PARA TRATORES LTDA

ADVOGADO : ARIOVALDO CESAR JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 248/249v.

No. ORIG. : 00070741520074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.035340-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, recebeu os embargos à execução opostos, sem, contudo, atribuir-lhes efeito suspensivo.

3. A Lei n.º 11.382/06 alterou dispositivos no CPC relativos ao processo de execução. Para a hipótese são

necessários não só a garantia da execução, mas também o requerimento do embargante e a análise da relevância

dos fundamentos pelo magistrado, além do risco de grave dano de difícil ou incerta reparação.[Tab][Tab]

4. Apesar de ter havido a penhora nos autos da execução fiscal, a agravante não juntou neste agravo o laudo de

avaliação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035626-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

AGRAVANTE : SILVANA GASPARINI PEREIRA

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : LATICINIOS SAO GABRIEL LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

No. ORIG. : 10.00.00205-3 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS

2012.03.00.035626-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ORION ELETRONICA DO BRASIL LTDA e outros

: IGNACIO ARMANDO MERCHUK

: WALDYR THOMAZ DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 213/214

No. ORIG. : 2001.61.82.021996-9 9F Vr SAO PAULO/SP
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DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - PEDIDO DE BLOQUEIO DE BENS DO EXECUTADO

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de bloqueio de bens do executado.

3. Ordem de bloqueio de bens do executado, não se mostra dotada de efetividade, tendo em vista a constatação de

ausência de bens passíveis de constrição.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento. 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035746-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO -

EFEITO DEVOLUTIVO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em mandado de segurança, recebeu tão somente no efeito devolutivo a apelação por ele interposto em face da

sentença que denegara a ordem.

3. Atualmente a regra geral adotada pelo STJ consiste no fato da apelação ser recebida apenas no efeito

devolutivo. Todavia, em casos excepcionais admite-se o deferimento do efeito suspensivo. O caso em questão não

se enquadra nas hipóteses de concessão do efeito suspensivo.

 

 

 

ACÓRDÃO

2012.03.00.035746-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : TRINIX IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : JOSE RODRIGUES PEREIRA NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 00084008220124036104 1 Vr SANTOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035759-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA-

EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO. 

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu a desconsideração da personalidade jurídica e determinou a exclusão dos sócios

do polo passivo da ação de origem.

3. Para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos, no polo passivo

da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento

da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor ou gerente

daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução irregular da pessoa jurídica. 

4. No caso em questão, a exeqüente não juntou os documentos que comprovam as razões de sua insurgência e do

sustentado direito, sendo esses necessários para que a execução fiscal seja redirecionada aos sócios.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041655-83.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.00.035759-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JR DOS SANTOS S/C LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69v

No. ORIG. : 11.00.00015-9 1 Vr DUARTINA/SP

2012.03.99.041655-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044303-36.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO : MUNICIPIO DE SANTA BARBARA DO OESTE SP

ADVOGADO : RICARDO FANTINATO CRUZ (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 07.00.01264-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.044303-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : MUNICIPIO DE BOTUCATU SP

ADVOGADO : LIGIA MARIA ALVES JULIÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160Vº

No. ORIG. : 11.00.00319-9 A Vr BOTUCATU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045392-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO -

DESNECESSIDADE

1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3.181/99 e na

superveniente Portaria nº 1.017/2002, atos infralegais, extrapolou os limites previstos na lei. Precedentes do C.

STJ e da Sexta Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047924-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045392-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR

APELADO : MUNICIPIO DE DIADEMA SP

ADVOGADO : MARIA APARECIDA PAPPI SIMOES DA SILVA SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.01732-5 1 Vr DIADEMA/SP

2012.03.99.047924-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE
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EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - DESÍDIA DA

EXEQUENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO

1. O abandono da causa pelo autor, disciplinado no art. 267, inciso III, do CPC, acarreta a extinção do processo

quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30

(trinta) dias.

2. Embora a súmula nº 240 do C. STJ exija o requerimento do réu para que seja extinto o processo, é inaplicável

este verbete às execuções fiscais não embargadas, consoante reiterado entendimento do C. STJ e da E. Sexta

Turma deste Tribunal.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000053-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - INÉRCIA DOS AUTORES- INEXISTÊNCIA DE

CRÉDITO - PRESCRIÇÃO SUPERVENIENTE À SENTENÇA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução de sentença em ação processada pelo rito ordinário, declarou a inexistência de crédito a

APELADO : MARIA R CRIVARO COELHO -ME

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 37/38

No. ORIG. : 08.00.00000-4 1 Vr PIRACAIA/SP

2013.03.00.000053-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : JOAO CYRO ANDRE e outro

: SELMA ANDRE

ADVOGADO : PEDRO ANDRE DONATI e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE AUTORA : MANOEL MOREIRA PINTO e outros

: OLINDA DA GLORIA FERNANDES PINTO

: JOSE APARECIDO FONSECA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 384/384v

No. ORIG. : 00113048319954036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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executar pelos autores João Cyro André e Selma André ante a prescrição superveniente à sentença.

3. Em decorrência da inércia dos agravantes em relação a execução de seus créditos, ocorreu a denominada

prescrição superveniente à sentença. Aplicação do verbete da Súmula 150 do Excelso STF.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000843-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, recebeu os embargos à execução opostos, sem, contudo, determinar a suspensão da execução fiscal.

3. Conforme dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 739-A, os embargos do executado não terão efeito

suspensivo. Embora em seu parágrafo 1º esse artigo ofereça a possibilidade do efeito suspensivo, sendo que esse

só se dará "a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus

fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes".

4. No caso em questão, não foram preenchidos os requisitos legais que pudessem dar ensejo ao efeito suspensivo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : HENRIQUE FONSECA NETO

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/109v

No. ORIG. : 00053325820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001610-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DESBLOQUEIO DOS

VALORES - SISTEMA BACENJUD

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio dos valores constritos mediante o sistema

BACENJUD.

3. O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006 para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACENJUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21182/2013 
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2013.03.00.001610-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : JOSE MARIA CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO : HUMBERTO GOUVEIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : IND/ DE ROUPAS REGENCIA S/A

: MILTONLEISE CARREIRO

: PEDRO CARVALHO RIBEIRO

ADVOGADO : LUCIA HELENA SANTANA D ANGELO MAZARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00644767819784036182 9F Vr SAO PAULO/SP

97.03.023267-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o

objetivo de que seja reconhecido como indevido o IPI, incidente sobre o frete cobrado pela afiliada da impetrante,

incidente sobre o transporte dos seus produtos, bem como que a autoridade impetrada se abstenha de autuá-la em

virtude do não recolhimento.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. Sem condenação em honorários. A

sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União, pleiteando a reforma da sentença, alegando que o IPI não incide apenas sobre a mercadoria, mas

sim sobre o total da operação que envolva produto industrializado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Opinou o Ministério Público pelo improvimento da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

 

A sentença merece prosperar.

Observo, de início, que o CTN, Lei n.º 5.172/66, foi recepcionado pelo atual sistema constitucional como lei

complementar.

As matérias reservadas à lei complementar figuram no art. 146, da Constituição da República, sendo que o inciso

III, alínea "a", reserva a tal espécie normativa a definição da base de cálculo de tributos, entre outros aspectos.

A propósito, o CTN prevê em seus arts. 46, inciso II, e 47, inciso II, que:

 

Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:

(...)

II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;

(...)

Art. 47. A base de cálculo do imposto é:

(...)

II - no caso do inciso II do artigo anterior:

a) o valor da operação de que decorrer a saída da mercadoria;

 

Em conformidade com tais princípios, o art. 14 da Lei n.º 4.502/64, já determinava que:

 

Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável:

(...)

II - quanto aos de produção nacional, o preço da operação de que decorrer a saída do estabelecimento produtor,

incluídas todas as despesas acessórias debitadas ao destinatário ou comprador, salvo, quando escrituradas em

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LUTEPEL IND/ E COM/ DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ SENNE e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 89.00.41514-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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separado, os de transporte e seguro nas condições e limites estabelecidos em Regulamento.

(...)

§2º. Incluem-se no preço do produto, para efeito do cálculo do imposto, os descontos, diferenças ou abatimentos,

concedidos sob condição.

Por sua vez, o art. 15, da Lei n.º 7.798/89, alterando a redação do art. 14 supracitado, estabeleceu que:

Art. 15. O art. 14 da Lei nº 4.502, com a alteração introduzida pelo art. 27 do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de

dezembro de 1977, mantido o seu inciso I, passa a vigorar a partir de 1° de julho de 1989 com a seguinte

redação: 

Art. 14. Salvo disposição em contrário, constitui valor tributável: 

(...)

II - quanto aos produtos nacionais, o valor total da operação de que decorrer a saída do estabelecimento

industrial ou equiparado a industrial. 

(...)

§ 2º. Não podem ser deduzidos do valor da operação os descontos, diferenças ou abatimentos, concedidos a

qualquer título, ainda que incondicionalmente. 

Assim, o fato imponível do IPI, no caso específico e nos moldes do art. 46, inciso II, do CTN, consiste na saída da

mercadoria do estabelecimento industrial. A base de cálculo, por seu turno, nos termos do art. 47, inciso II, alínea

"a", do CTN, corresponde ao valor da operação de que decorre a saída da mercadoria, consistente na medida da

materialidade da hipótese de incidência, ou seja, retrata o valor econômico da operação realizada.

O valor da operação corresponde ao valor do negócio jurídico celebrado e constitui a base de cálculo do IPI a

recolher. Por essa razão, não pode incidir o tributo sobre valores não constantes da operação de compra e venda,

por não fazerem parte do preço ajustado, nos termos do art. 47, inciso II, alínea "a", do CTN.

Com efeito, frete não faz parte da operação da qual decorre o fato gerador do imposto, por ser fator externo e

alheio ao ciclo de produção da mercadoria.

Outrossim, compete à lei complementar, nos termos do art. 146, inciso III, alínea "a", da Constituição da

República a definição do fato imponível, da base de cálculo e dos contribuintes do IPI.

Ao determinar a incidência da exação sobre os valores relativos ao frete, o art. 15, da Lei n.º 7.798/89 ampliou a

base de cálculo do imposto e, nesse passo, não se compatibiliza com as disposições contidas no art. 47, inciso II,

alínea "a", do CTN, ofendendo o art. 146, inciso III, alínea "a", da Constituição da República, por invadir a esfera

de competência exclusiva de lei complementar.

Nesse sentido, trago à colação decisões proferidas pelo C. STJ, conforme transcrição, in verbis:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. INCLUSÃO DO VALOR DO FRETE

REALIZADO POR EMPRESA COLIGADA NA BASE DE CÁLCULO. VALOR REAL DA OPERAÇÃO.

DESCONTOS INCONDICIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 47 DO CTN. PRECEDENTES.

1. A alteração do art. 14 da Lei nº 4.502/64 pelo art. 15 da Lei nº 7.798/89 para fazer incluir, na base de cálculo

do IPI, o valor do frete realizado por empresa coligada, não pode subsistir, tendo em vista os ditames do art. 47

do CTN, o qual define como base de cálculo o valor da operação de que decorre a saída da mercadoria, devendo-

se entender como "valor da operação" o contrato de compra e venda, no qual se estabelece o preço fixado pelas

partes.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça envereda no sentido de que: - "Consoante explicita o art. 47

do CTN, a base de cálculo do IPI é o valor da operação consubstanciado no preço final da operação de saída da

mercadoria do estabelecimento. O Direito Tributário vale-se dos conceitos privatísticos sem contudo afastá-los,

por isso que o valor da operação é o preço e, este, é o quantum final ajustado consensualmente entre comprador

e vendedor, que pode ser o resultado

da tabela com seus descontos incondicionais. Revela contraditio in terminis ostentar a Lei Complementar que a

base de cálculo do imposto é o valor da operação da qual decorre a saída da mercadoria e a um só tempo fazer

integrar ao preço os descontos incondicionais.

Ratio essendi dos precedentes quer quanto ao IPI, quer quanto ao ICMS."(REsp nº 477525/GO, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJ de 23/06/2003) - "A base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, é

o valor da operação, o que é definido no momento em que se concretiza a operação. O desconto incondicional

não integra a base de cálculo do aludido imposto.

(REsp nº 63838/BA Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 05/06/2000)

3. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.

4. Recurso não provido.

(STJ, REsp n.º 667.950, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/12/2004).

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. VALOR DA MATÉRIA-PRIMA ADQUIRIDA OU INSUMOS ISENTOS,

NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. ACÓRDÃO DE SEGUNDO GRAU QUE DIRIMIU A

CONTROVÉRSIA SOB A ÓTICA DE PRECEITO CONSTITUCIONAL (ART. 153, § 3º, II). PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL NESTE ASPECTO.

ART. 166 DO CTN. INAPLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO Nº 20.910/32. INCLUSÃO
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DO VALOR DO FRETE NA BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. CONTRARIEDADE DO ART. 47 DO

CTN.

(...)

5. O frete não integra o ciclo de produção e não compõe a base de cálculo do IPI, configurando-se despesa de

transporte que não se apresenta como componente da operação da qual decorre o fato gerador do imposto.

Ofensa ao teor do art. 47 do CTN reconhecida.

(...)

(STJ, REsp n.º 654.127, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 28/02/2005).

TRIBUTÁRIO - IPI - DESCONTOS INCONDICIONAIS - BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO - CTN, ART. 47 -

PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS - PRECEDENTES.

- Fere o princípio da hierarquia das leis a disposição de lei ordinária que amplia o conceito de "valor da

operação" disciplinado por Lei Complementar (CTN).

- A base de cálculo do Imposto sobre Produtos Industrializados -IPI é o valor da operação, definido no momento

em que esta se concretiza.

- Os descontos incondicionalmente concedidos não integram a base de cálculo do IPI porque não fazem parte do

"valor da operação" da qual decorre a saída da mercadoria.

- Recurso especial conhecido, mas desprovido.

(STJ, REsp n.º 318.639, 2ª Turma, Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 15/09/2005, DJU 21/11/2005).

 

As alterações sofridas no art. 14, da Lei n.º 4.502/64, foram objeto de incidente de arguição de

inconstitucionalidade do art. 15, da Lei n.º 7.798/89, com fundamento no artigo 97, da Constituição da República,

bem assim por força dos artigos 172 e seguintes do Regimento Interno deste E. Tribunal.

Entretanto, o Órgão Especial desta Corte, por maioria de votos, não conheceu da arguição, sob o fundamento de

não haver violação expressa e direta de preceito previsto na Constituição da República, entendendo ser a violação

reflexa a dispositivo constitucional, porquanto o art. 15, da Lei n.º 7.798/89, que alterou o art. 14, da Lei n.º

4.502/64, se deu em relação a outra norma de índole infraconstitucional, qual seja, o art. 47, inciso II, alínea "a",

da Lei n.º 5.172/66, Código Tributário Nacional, recepcionado pela Ordem Constitucional com status de lei

complementar.

Trago à colação a decisão proferida no Órgão Especial:

 

CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IPI - DESCONTOS INCONDICIONAIS - ARTIGO

15 DA LEI 7.798/89 - ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO.

1. A violação imposta pelo artigo 15da Lei nº 7.798/89, que alterou o artigo 14 da Lei nº 4.502/64 se deu em

relação direta à outra norma legal de índole infra-constitucional, vale dizer: o artigo 47, II, "a" da Lei nº

5.172/66, o denominado Código Tributário Nacional, que foi recepcionada com status de Lei Complementar e

que veio a regulamentar o Sistema Tributário Nacional estabelecendo normas gerais de direito tributário,

obedecendo, assim, ao comando constitucional insculpido no artigo 146, III, "a". 

2. A Constituição Federal reservou à Lei Complementar, ou seja, a Lei nº 5.172/66, a competência pra

estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, cumprindo a referida lei tal desiderato.

3. Posteriormente, com o advento de lei ordinária, surge o conflito com o dispositivo constante de Lei

Complementar. Há, portanto, nítido e eidente conflito de normas de natureza infra-constitucional e não violação

expressa e direta a preceito previsto na Constituição Federal, podendo-se falar, apenas em tese, a respeito de

provável violação reflexa a dispositivo constitucional o que não autoriza a suscitação de Arguição de

Inconstitucionalidade.

4. Não conheço da arguição de inconstitucionalidade. 

(Arguição de Inconstitucionalidade em AMS nº 1999.03.99.042081-9, Desembargador Federal Nery Junior,

Relator para Acórdão, DJ 27/02/2007).

Portanto, deve ser mantida a r. sentença, que reconheceu o direito da autora de não efetuar o pagamento do IPI

incidente sobre o valor do frete, afastando-se o disposto no art. 15, da Lei n.º 7.798/89.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DESPACHO

 

Trata-se de apelações e remessa oficial em mandado de segurança impetrado por Sifco S/A, objetivando assegurar

o direito de recolher a COFINS nos moldes da Lei Complementar 70/91, tendo em vista a inconstitucionalidade

do art. 3º da Lei 9.718/98 que, ao conceituar e alargar a base de cálculo da COFINS, transbordou de sua atribuição

constitucional, bem como do art. 8º da mesma Lei, que elevou a alíquota para 3% (três por cento), assegurando-se

a compensação dos valores indevidamente recolhidos.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido apenas para assegurar à impetrante o direito de recolher

a COFINS pela base de cálculo prevista na Lei Complementar 70/91. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a impetrante, insurgindo-se contra a majoração da alíquota da COFINS.

Apelou também a União Federal, alegando a constitucionalidade do alargamento da base de cálculo da COFINS

estabelecida pela Lei 9.718/98.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela anulação da r. sentença, extinguindo-se o feito sem o

julgamento do mérito tendo em vista a petição de desistência da ação formulada pela impetrante

Em julgamento realizado pela Sexta Turma desta Corte em 25.05.2005, por unanimidade, foi rejeitada a

preliminar arguida pelo Ministério Público Federal, providas a apelação da União e a remessa oficial e improvida

a apelação da impetrante.

A impetrante interpôs recursos especial e extraordinário.

Apenas o recurso extraordinário foi admitido.

Em decisão monocrática, o Excelentíssimo Ministro Joaquim Barbosa deu parcial provimento ao recurso

extraordinário para considerar inconstitucional o alargamento da base de cálculo do tributo, nos termos do art. 3º,

§ 1º, da Lei 9.718/98.

A impetrante interpôs agravo legal.

Após, o Excelentíssimo Ministro reconsiderou a decisão anterior no âmbito da questão da inconstitucionalidade

do art. 8º da Lei 9.718/98, que elevou de dois para três por cento a alíquota da Cofins, julgando prejudicado o

agravo legal. Na mesma decisão, determinou a devolução dos autos a este Tribunal para que seja observado o

disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.

Os autos retornaram a esta Corte, oportunidade em que a Excelentíssima Desembargadora Federal Suzana

Camargo, então Vice-Presidente, determinou a remessa do feito à Turma julgadora para exercício do Juízo de

retratação no tocante à ampliação da base de cálculo na forma da Lei 9.718/98.

Contudo, salvo melhor juízo, a questão da ampliação da base de cálculo da COFINS já restou superada, pois

julgada pelo Excelentíssimo Ministro na decisão monocrática, parte esta que não foi reconsiderada, conforme ele

próprio salientou (fl. 577):

 

Note-se, entretanto, que já houve o trânsito em julgado da questão da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da

Lei 9.718/1998, que modificou a base de cálculo da Cofins e da Contribuição ao PIS, visto não ter sido objeto de

agravo regimental por parte da União.

1999.61.05.005645-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SIFCO S/A

ADVOGADO : PRISCILLA FOLGOSI CASTANHA

: CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Portanto, não há espaço para o exercício do juízo de retratação a que alude o art. 543-B do CPC no tocante a esse

particular.

A toda evidência, os autos retornaram a esta Corte (CPC, art. 543-B) para análise da Vice-Presidência quanto à

majoração da alíquota do tributo (art. 8º da Lei 9.718/98), seja para oportunizar eventual juízo de retratação, seja

para julgar prejudicado o recurso extraordinário, caso o acórdão esteja consentâneo com o entendimento sufragado

pelo Excelso Pretório, o que parece ser a hipótese.

Em face do exposto, restituam-se os autos à Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária, ajuizada em 08.10.99, por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ

DO RIO PARDO contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), a FAZENDA DO ESTADO DE

SÃO PAULO e o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, objetivando o pagamento das diferenças,

relativas aos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, decorrentes da conversão da tabela de remuneração

por serviços prestados ao Sistema Único de Saúde - SUS, por ocasião da conversão de Cruzeiro Real para o Real,

no percentual de 9,56%, com a aplicação da alíquota correspondente à Taxa Referencial (TR) do mês de julho de

1994, antes da conversão em reais, acrescidos de correção monetária e juros legais, bem como o reajuste da tabela

então em vigor, no mesmo percentual, além de que não haja redução dos quantitativos do teto financeiro em razão

do reajuste pleiteado, requerendo, ainda, pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls.

02/24).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 25/62.

O MM. Juízo a quo excluiu da lide a Fazenda do Estado de São Paulo e o Município de São José do Rio Pardo,

por ilegitimidade passiva, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC; extinguiu o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do CPC, por litispendência, com relação aos pedidos de conversão da

tabela de preços do SUS utilizando-se o divisor de R$ 2.750,00, de declaração de invalidade dos ajustes, acordos e

transações em mesas de negociação estabelecendo índice conversor diverso, e de pagamento de diferenças

relativas à tais ajustes, tendo em vista já terem sido analisados no processo anexo, de n. 2007.03.99.047965-5; e

julgou improcedente o pedido remanescente, de aplicação da TR relativa a junho de 1994 às verbas repassadas à

Autora, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, condenando a Autora em honorários advocatícios, fixados à

razão de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, sendo 5% (cinco por cento) para a União Federal e 5%

(cinco por cento) para a Fazenda do Estado de São Paulo (fls. 170/177).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, sustentando, em

síntese, que a Medida Provisória n. 542/94 determinou expressamente, no § 1º do art. 16, a aplicação da TR do

1999.61.05.012757-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DO RIO PARDO

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : WAGNER MANZATTO DE CASTRO e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
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mês de julho de 1994 antes da conversão de Cruzeiro Real para Real, ou do referencial legal ou contratual

pertinente, não se aplicando tal comando apenas às hipóteses previstas no caput do mencionado art. 16 em razão

da determinação contida na Lei n. 8.880/94, que expressamente previu a preservação do equilíbrio econômico e

financeiro dos contratos antes da adoção da nova moeda (fls. 199/205).

Com contrarrazões (fls. 212/221), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A controvérsia posta nos autos foi suficientemente analisada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

prevalecendo o entendimento quanto à inaplicabilidade do § 1º, do art. 16, da Medida Provisória n. 542/94,

posteriormente convertida na Lei n. 9.069/95, aos contratos de prestação de serviços no âmbito do SUS, conforme

demonstram os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CONVÊNIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS FIRMADO

COM O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. PREÇO. CONVERSÃO DOS VALORES. DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA ANTERIOR À

CONVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA

LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

2. A prescrição contra a Fazenda Pública ocorre no prazo de cinco anos, atingindo, destarte, os valores devidos

anteriormente a esse lapso temporal. Em se tratando de pagamento por serviços prestados, a prescrição não

atingiu, nem poderia atingir, as prestações posteriores.

3. A competência do Conselho Nacional de Saúde para "aprovar os critérios e valores para remuneração de

serviços e os parâmetros de cobertura assistência" (Decreto nº 99.438/90, art. 1º, IV) não autoriza o

estabelecimento de um fator de conversão monetária diferente do fixado em lei.

4. O fator para conversão de cruzeiros reais em reais, a partir de 1º de julho de 1994, foi de Cr$ 2.750,00, como

determinado pelo art. 1º, § 3º, da MP 542/95, convertida na Lei nº 9.096/95, combinado com o Comunicado nº

4.000, de 29.06.94, do BACEN. 

5. A reformulação da tabela do SUS ocorrida em novembro de 1999 não representou mero reajustamento dos

preços até então praticados, mas, sim, o estabelecimento de novos valores em virtude da reapreciação de todos os

procedimentos. A partir da referida data, não se cogita, portanto, da aplicação do percentual da defasagem

relacionada à errônea conversão monetária. 

6. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser

devidamente demonstrada, conforme as exigências dos arts. 541, § único, do CPC e 255, §§ 1º E 2º, do RISTJ.

7. "Não constando os convênios celebrados entre o SUS e os hospitais particulares do rol enumerado pelo art.

16 e seus incisos, da Lei nº 9.069/95, inexiste a possibilidade de se aplicar a correção prevista no § 1º daquele

mesmo dispositivo" (REsp 512.515/RS, 1ª T., Min. Francisco Falcão, DJ de 14/06/2004).

8. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o

forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver

em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional".

9. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos

federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da

Lei 10.522/02).

10. Recursos especiais parcialmente conhecidos e, nessa parte, parcialmente providos."

(STJ, 1ª T, REsp 730433, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 18.12.08, DJE 04.02.09, destaque meu).

 

No mesmo sentido, são os seguintes julgados: AG 1335357, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. em 24.11.10, DJE

06.12.10; REsp 856930, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 03.12.07, DJE 21.02.08; REsp 709061, Rel. Min. Denise

Arruda, j. em 15.09.06, DJ 03.10.06.

Desse modo, a sentença merece ser mantida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

,.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003941-48.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação proposta por LUIZ CAETANO PINA E CIA LTDA., sob o rito ordinário, com pedido de tutela

antecipada, objetivando a declaração de inexigibilidade dos valores pagos a título de contribuição ao PIS no

período de maio a outubro de 1990, à vista da inconstitucionalidade dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88,

bem como o reconhecimento do direito à compensação de tais quantias, com parcelas vincendas de tributos

vencidos e vincendos da mesma espécie, quais sejam, PIS, CSLL, IRPJ e COFINS, acrescidas de correção

monetária pela UFIR, aplicando-se a Taxa SELIC a partir de janeiro de 1996 (fls. 02/34).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 31/134.

O pleito de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 139/140), tendo sido interposto agravo retido às

fls. 144/159.

O MM. Juiz a quo rejeitou a preliminar arguida e julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar que a

Autora é credora das quantias indevidamente recolhidas a título de contribuição ao PIS, nos termos dos Decretos-

leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, na parte em que exceder os valores apurados com base no art. 6º, parágrafo único, da

LC n. 7/70, reconhecendo-lhe o direito à compensação de tais valores com débitos vincendos de tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, após o trânsito em julgado, acrescidos de correção monetária, a

partir de cada recolhimento indevido, e juros de mora, tudo de acordo com o Provimento n. 26/01 da Egrégia

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, excluída a variação da Taxa SELIC, das custas processuais e

dos honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil (fls. 211/218).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando a ocorrência da prescrição quinquenal, que a

correção monetária há de ser calculada com base nos índices oficiais aplicados pela Fazenda Pública, afastando-se

a aplicação do Provimento n. 26/01, bem como que são indevidos juros de mora em sede de compensação.

Requer, por fim, a redução dos honorários advocatícios (fls. 226/242).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para a interposição dos recursos cabíveis à espécie.

A Autora, por sua vez, postula a majoração dos honorários advocatícios para 20 % (vinte por cento) sobre o valor

da causa (fls. 255/260).

Com contrarrazões (fls. 272/273 e 276/296), subiram os autos a esta Corte.

Em grau recursal a Sexta Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido, deu provimento à apelação da

União e à remessa oficial e julgou prejudicada a apelação da Autora (fls. 305/311).

Interposto recurso especial pela Autora (fls. 327/335), o Egrégio Superior Tribunal de Justiça deu-lhe provimento,

para adotar a sistemática da prescrição decenal (fls. 355/359).

Estando o acórdão recorrido em conformidade com o entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal no RE n. 566.621/RS, foi julgado prejudicado o recurso extraordinário interposto pela União (fls.

394/426), nos termos do art. 543-B, § 3º, do mencionado diploma processual (fl. 475).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2000.61.07.003941-1/SP

APELANTE : LUIZ CAETANO PINA E CIA LTDA

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Anoto, outrossim, que, conforme decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

especial, resta prejudicada a apreciação da arguição da ocorrência de prescrição (fls. 355/359).

A Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro de 1970, instituiu o Programa de Integração Social - PIS, destinado a

promover a integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu

faturamento (art. 3º).

O Decreto-Lei n. 2.445, de 29 de junho de 1988, veio a alterar a legislação do Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP e também do PIS, modificando a base de cálculo desta contribuição para

a receita operacional bruta das empresas, bem como suas alíquotas (art. 1º, V).

Por sua vez, o Decreto-Lei n. 2.449, de 21 de julho do mesmo ano, alterou disposições do decreto-lei mencionado,

reafirmando, porém, considerar-se receita operacional bruta, para o efeito apontado, o somatório das receitas que

dão origem ao lucro operacional, na forma da legislação do Imposto sobre a Renda, admitidas as exclusões e

deduções ali apontadas (art. 1º).

A primeira questão a ser colocada é a referente à natureza jurídica da contribuição ao PIS. A ordem constitucional

pretérita, sob a égide da qual foi instituída e, especialmente após a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, deu

margem a muita discussão acerca da natureza jurídica das contribuições.

Não obstante tivesse jurisprudência dominante, inclusive do Excelso Pretório, firmado o entendimento de que a

contribuição ao PIS não consistia espécie tributária, acompanhei a doutrina minoritária, até porque não se poderia

situar a mencionada exigência, dentro dos quadrantes do direito positivo, em outra categoria que não a de tributo.

A atual Lei Maior, porém, tornou superado tal debate, porquanto, indubitavelmente, as contribuições, em seu

perfil constitucional, são disciplinadas como tributos (art. 149).

De toda a discussão que possa ser travada acerca da constitucionalidade da contribuição ao PIS, rendo-me ao

argumento de que os Decretos-Leis ns. 2.445 e 2.449/88 não poderiam ter alterado a Lei Complementar n. 7/70,

introduzindo modificações na sua base de cálculo e alíquotas, por desrespeito a normas constitucionais.

No ordenamento constitucional pretérito, tinha-se a previsão do decreto-lei como categoria legislativa de

cabimento estrito (art. 55), haja vista os pressupostos para sua edição (urgência e interesse público relevante) e os

limites materiais a ele impostos (segurança nacional, criação de cargos públicos e fixação de vencimentos e

matéria financeira, inclusive normas tributárias). Apesar disso, o Chefe do Executivo, por reiteradas vezes, lançou

mão desse veículo sem a necessária atenção àqueles pressupostos e limites, desvirtuando, por completo, esse

instrumento, com abalo sensível ao princípio da separação dos poderes, segundo o qual a tarefa de legislar

pertence, primordialmente, ao Poder Legislativo.

Em se tratando de matéria tributária, os abusos foram ainda mais flagrantes. Outra vez, distanciando-se da

jurisprudência dominante, a doutrina tributária mais abalizada sempre ressaltou a inadequação da utilização de

decretos-leis para a instituição e aumento de tributos, os quais exigem lei formal em obediência ao princípio da

legalidade tributária, consagrado desde a Magna Carta, de 1215.

De outro lado, ainda que se pudesse sustentar o cabimento de decreto-lei para introduzir modificações no regime

jurídico da contribuição ao PIS, alterando base de cálculo e alíquotas, salta aos olhos o fato de que tal instrumento

jamais poderia modificar categoria legislativa de espécie diversa, como é a lei complementar.

Certo é que, à época da edição da Lei Complementar n. 7/70, não se exigia ato normativo dessa natureza para

disciplinar as contribuições sociais, bastando, para tanto, lei ordinária, como expressamente afirmava o art. 43,

inciso X, da Emenda Constitucional n. 1/69. E decreto-lei, como sabido, nunca se confundiu com lei ordinária,

quer sob o aspecto formal, quer sob o material.

Outro ponto, ainda, merece ser destacado. A Constituição anterior referia-se à participação dos trabalhadores nos

lucros da empresa (art. 165, V), o que impediria, portanto, a eleição, para base de cálculo da contribuição ao PIS,

da receita operacional bruta, visto que esta não se confunde com lucro, por abranger outros elementos além deste.

Acresça-se, a todo exposto, que o Plenário do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na AMS

12661 (Processo n. 89.03.33735-2), decidiu, por maioria, declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-Leis ns

2.445/88 e 2.449/88 (Rel. Juíza Federal Lúcia Figueiredo, j. em 19.12.90), tendo sido secundado pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal (RE 148.754-2-RJ, Rel. Min. Francisco Rezek, j. em 24.06.93).

Nesse sentido, resta superada a questão da exigibilidade da contribuição ao PIS, nos moldes dos Decretos-Leis ns.

2.445/88 e 2.449/88, em face da inconstitucionalidade de tais instrumentos normativos, em razão da suspensão de

sua eficácia, por meio da Resolução n. 49/95, expedida pelo Senado Federal.

Outrossim, declarados inconstitucionais os referidos decretos-leis, a sistemática a ser adotada, a partir de então,

deve ser a da Lei Complementar n. 7/70 e alterações posteriores.

Nesse sentido, cumpre transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,
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DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. EXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO NO PERÍODO DE OUTUBRO DE

1995 A OUTUBRO DE 1998. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS

2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754). RESTAURAÇÃO DOS EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR 7/70.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 18, DA LEI 9.715/98 (ADI 1.417). PRAZO

NONAGESIMAL DA LEI 9.715/98 CONTADO DA VEICULAÇÃO DA PRIMEIRA EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA 1.212/95.

1. A contribuição social destinada ao PIS permaneceu exigível no período compreendido entre outubro de 1995 a

fevereiro de 1996, por força da Lei Complementar 7/70, e entre março de 1996 a outubro de 1998, por força da

Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições.

2. A contribuição destinada ao Programa de Integração Social - PIS disciplinada pela Lei Complementar 7/70,

foi recepcionada pelo artigo 239, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (RE 169.091, Rel.

Ministro Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno, julgado em 07.06.1995, DJ 04.08.1995).

3. O reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da inconstitucionalidade formal dos Decretos-Leis

2.445/88 e 2.449/88 (RE 148.754, Rel. Ministro Carlos Velloso, Rel. p/ Acórdão Ministro Francisco Rezek,

Tribunal Pleno, julgado em 24.06.1993, DJ 04.03.1994) teve o condão de restaurar a sistemática de cobrança do

PIS disciplinada na Lei Complementar 7/70, no período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996 (Precedentes do

Supremo Tribunal Federal: AI 713.171 AgR, Rel. Ministra Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em

09.06.2009, DJe-148 DIVULG 06-08-2009 PUBLIC 07-08-2009 EMENT VOL-02368-19 PP-04055; RE 479.135

AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 26.06.2007, DJe-082 DIVULG 16.08.2007

PUBLIC 17.08.2007 DJ 17.08.2007; AI 488.865 ED, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

07.02.2006, DJ 03.03.2006; AI 200.749 AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em

18.05.2004, DJ 25.06.2004; RE 256.589 AgR, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

08.08.2000, DJ 16.02.2001; e RE 181.165 ED-ED, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda Turma, julgado em

02.04.1996, DJ 19.12.1996. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 531.884/SC, Rel.

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 25.11.2003, DJ 22.03.2004; REsp 625.605/SC, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 08.06.2004, DJ 23.08.2004; REsp 264.493/PR, Rel.

Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 06.12.2005, DJ 13.02.2006; AgRg no Ag

890.184/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20.09.2007, DJ 19.10.2007; e REsp

881.536/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 28.10.2008, DJe 21.11.2008).

4. É que a norma declarada inconstitucional é nula ab origine , não se revelando apta à produção de qualquer

efeito, inclusive o de revogação da norma anterior, que volta a viger plenamente, não se caracterizando hipótese

de repristinação vedada no § 3º, do artigo 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil.

5. Outrossim, é pacífica a jurisprudência da Excelsa Corte, anterior à Emenda Constitucional 32/2001, no

sentido de que as medidas provisórias não apreciadas pelo Congresso Nacional, não perdiam a eficácia, quando

reeditadas dentro do prazo de validade de 30 (trinta) dias, contando-se a anterioridade nonagesimal, prevista no

artigo 195, § 6º, da CRFB/88, da edição da primeira medida provisória (ADI 1417, Rel. Ministro Octávio

Gallotti, Tribunal Pleno, julgado em 02.08.1999, DJ 23.03.2001).

6. Destarte, até 28 de fevereiro de 1996 (início da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória

1.212, de 28 de novembro de 1995), a cobrança das contribuições destinadas ao PIS era regida pelo disposto na

Lei Complementar 7/70. A partir de março de 1996 e até a publicação da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998,

a contribuição destinada ao PIS restou disciplinada pela Medida Provisória 1.212/95 e suas reedições,

inexistindo, portanto, solução de continuidade da exigibilidade da exação em tela.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

(1ª Seção, RE n. 1.136.210, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.10.09, DJ 01.02.2010).

A Lei Complementar n. 07/70 dispõe em seu texto:

"Art. 6º. A efetivação dos depósitos no Fundo correspondente à contribuição referida na alínea b do artigo 3º

será processada mensalmente a partir de 1º de julho de 1971.

Parágrafo Único - A contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a de agosto, com

base no faturamento de fevereiro; e assim sucessivamente.

.........................

Art. 11 - Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da vigência desta lei, a Caixa Econômica Federal submeterá

à aprovação do Conselho Monetário Nacional o Regulamento do Fundo, fixando as normas para o recolhimento

e distribuição dos recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicação."

A regulamentação do recolhimento, bem como do prazo de pagamento do tributo questionado foi implementada

pela Resolução n. 174, do Banco Central do Brasil, de 25.02.71 e pela Norma de Serviço n. CEF-PIS-2, de

27.05.71, que dispôs:

"1. As contribuições de que trata o artigo 4º do regulamento anexo à Resolução n. 174, do Banco Central do

Brasil, de 25 de fevereiro de 1971, devem ser recolhidas, à ordem do Fundo de Participação para execução do

Programa de Integração Social, na rede bancária autorizada a recebê-las, nos moldes e prazos estabelecidos
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nesta Norma de Serviço.

...........................

3.3 - As contribuições de que trata este item deverão ser recolhidas à rede bancária autorizada até o dia 10 (dez)

de cada mês."

Dessarte, como se extrai dos preceitos normativos transcritos, não se confundem base de cálculo e prazo de

recolhimento.

A uma, porque a LC n. 7/70 é clara ao instituir que a base de cálculo da contribuição devida no mês é o

faturamento do sexto mês anterior, iniciando no mês de julho.

E, a duas, por não se tratar de prazo de recolhimento o disposto no parágrafo único, do artigo 6º, da LC 7/70, este

sim fixado na Norma de Serviço transcrita, como sendo até o dia 10 (dez) de cada mês.

Em conseqüência, descabe falar-se em correção monetária da base de cálculo da contribuição em foco, como

firmado em jurisprudência (STJ, 1ª Seção, Embargos de Divergência no REsp n. 278.227/PR, Min. Rel. p/ o

acórdão Humberto Gomes de Barros, j. 25.09.02, DJ 09.12.02).

Passo à análise da compensação.

A compensação, como modalidade de extinção das obrigações, está prevista nos arts. 368 a 380 do Código Civil e

pressupõe que duas pessoas sejam, ao mesmo tempo, credoras e devedoras entre si.

Em matéria tributária, a compensação vem contemplada no art. 170, do Código Tributário Nacional, que preceitua

que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos

ou vincendos, do sujeito passivo, contra a Fazenda Pública.

A compensação tributária constitui, desse modo, excelente alternativa à repetição do indébito que, tanto na via

administrativa, quanto na via judicial, revela-se custosa e demorada.

Disciplinando essa modalidade extintiva da obrigação tributária, veio a Lei n. 8.383, de 30 de dezembro de 1991,

em seu art. 66, na redação dada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, preceituar o que segue:

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive

previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão

de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de

importância correspondente a período subseqüente.

§ 1º. A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.

§ 2º. É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3º. A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR.

§ 4º. As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro social - INSS

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo."

Por sua vez, com o advento da Lei n. 9.430, de 27 de dezembro de 1996, foi disciplinada a utilização dos créditos

do contribuinte e a quitação de seus débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal, inserindo-se, neste

contexto, a faculdade do sujeito passivo fazer uso da compensação, consoante se extrai da redação conferida ao

caput do art. 74, pelo art. 49, da Lei n. 10.637/02, in verbis :

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão."

Dessarte, revendo meu posicionamento pessoal, adoto o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, no sentido de que, tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei

aplicável é aquela vigente na data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido

ou do encontro de contas.

Dito isso, passo a examinar a questão relativa à sucessão de leis.

Com efeito, até a entrada em vigor da Lei n. 8.383/91, não havia, em nosso sistema jurídico, a figura da

compensação tributária. A partir desta lei, tornou-se possível ao contribuinte, por sua conta e risco, nos casos de

pagamento indevido ou a maior, compensar os tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, com

exações da mesma espécie.

Com o advento da Lei n. 9.430, em 27.12.96, havendo requerimento do contribuinte, passou a ser permitida a

utilização dos créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob

administração da Secretaria da Receita Federal.

Nesse contexto, impende assinalar que a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para

a compensação pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei n. 9.430/96, em

se tratando de tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

Tal situação perdurou até o advento da Medida Provisória n. 66, de 29.08.02, posteriormente convertida na Lei n.

10.637, de 30.12.02 a qual, em seu art. 49, possibilitou a compensação de créditos, passíveis de restituição ou

ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
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independentemente de requerimento do contribuinte.

Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5

(cinco) anos.

Sendo assim, cumpre observar que, no período de 27.12.96 a 30.12.02, era possível a compensação entre valores

decorrentes de tributos distintos, desde que todos fossem administrados pela Secretaria da Receita Federal e que

esse órgão, a requerimento do contribuinte, autorizasse previamente a compensação, consoante o estabelecido no

art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios, ficando a

iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior pelo

Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia.

Nesse sentido, importante transcrever a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos autos do

recurso representativo da controvérsia:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro

de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à

compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 
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10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF).(Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

 

Desse modo, tendo sido a demanda ajuizada em 14.08.00, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação

original que, embora faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas

administradas pela Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de

prévia autorização.

Isso porque somente a partir da vigência da Lei n. 10.637/02, dando nova redação ao art. 74, da Lei n. 9.430/96,

que foi afastada a necessidade de prévia autorização administrativa e requerimento, ao se estabelecer a

compensação por iniciativa do contribuinte, por meio de entrega de declaração contendo as informações sobre os

créditos e débitos utilizados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua

ulterior homologação.

Nesse contexto, impende observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça manifestou-se no sentido de que as

novas regras, introduzidas pela Lei n. 10.637/02, não se aplicam a processos ajuizados antes de sua vigência (v.g.

EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.06.04).

In casu, não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os

requisitos da Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação de

tributos de diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.
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Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas

indevidamente há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, na

esteira da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C, do Código de

Processo Civil (STJ, Corte Especial, REsp Representativo de Controvérsia n. 1.112.524/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j.

em 01.09.10, DJe de 30.09.10).

Por outro lado, no tocante aos juros moratórios, cumpre tecer considerações acerca do assunto, tendo em vista a

edição da Lei n. 9.250/95.

A incidência de juros moratórios sobre créditos a serem utilizados em compensação de natureza tributária não

estava prevista em lei, até o advento da Lei n. 9.250/95.

Até então, à míngua de disposição legal desse teor, era incabível a incidência de juros moratórios nos créditos a

serem utilizados na compensação tributária, mesmo porque não se poderia falar em mora da União no

cumprimento de prestação a seu cargo, porquanto a compensação, atendidos os requisitos legais, é faculdade

conferida ao contribuinte.

Todavia, a Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das

Pessoas Físicas e dar outras providências, veio a prescrever, em seu art. 39 que, "a partir de 1º de janeiro de 1996,

a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do

pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao

mês em que estiver sendo efetuada."

Assim, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios, igualmente, pela taxa SELIC, nos

moldes do mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

Portanto, cabem juros moratórios sobre os créditos tributários a compensar, nos termos desse quadro normativo.

Por fim, assiste parcial razão à Autora no tocante aos honorários advocatícios, os quais devem ser majorados para

10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal.

Isto posto, nos termos do art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,

para restringir a compensação dos valores indevidamente recolhidos com parcelas da própria contribuição ao PIS,

e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, para majorar os honorários advocatícios 

para 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, mantido, no mais, o acórdão de fls. 305/311.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024439-21.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA.,

contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM TABOÃO DA SERRA - SP, com pedido liminar,

objetivando assegurar as mesmas deduções da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, que são

2002.61.00.024439-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

ADVOGADO : MARIA RACHEL BASTOS FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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concedidas às instituições financeiras, reduzindo-se, assim, a base de cálculo das referidas contribuições ao lucro

bruto da Impetrante, na forma do art. 3º, § 6º, I da Lei n. 9.718/98.

Sustenta, em síntese, ofensa ao princípio da isonomia e igualdade tributária, bem como da capacidade

contributiva, ao fundamento de que as instituições financeiras teriam uma carga tributária menor que as demais

empresas (fls. 02/26).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 27/49.

O pedido liminar indeferido (fls. 52/54).

Irresignada, a Impetrante interpôs agravo de instrumento (Proc. 2003.03.00.001971-8), convertido em retido.

A Autoridade Impetrada prestou informações às fls. 63/76.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, e denegou a segurança (fls. 83/90).

Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n. 512/STF e 105/STJ.

A Impetrante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença (fls.

99/114).

Com contrarrazões (fls. 137/152), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 156).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, verifico a ocorrência de carência superveniente de interesse recursal, relativamente ao agravo

convertido em retido (Proc. n. 2003.03.00.001971-8), tendo em vista a prolação de sentença denegatória,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso do Código de Processo Civil. 

Com efeito, pretende o Impetrante assegurar as mesmas deduções da base de cálculo das contribuições ao PIS e

COFINS, que são concedidas às instituições financeiras.

Acerca do tema, dispõe o artigo 195, § 9º da Constituição Federal:

"As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo

diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra".

 

As instituições financeiras, definidas pelo art. 22 da Lei nº 8.212/91, recolhem as referidas contribuições,

consoante o disposto nos §§ 5º e 6º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, verbis:

"Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa jurídica. 

(...)

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, serão

admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções facultadas para fins de determinação da

base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP.

§ 6o Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, as pessoas jurídicas

referidas no § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991, além das exclusões e deduções mencionadas no § 5o,

poderão excluir ou deduzir: (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas,

sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras,

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito:

(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35,

de 2001)

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições de direito privado;

(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

c) deságio na colocação de títulos; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de

2001)

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge; (Incluído pela Medida Provisória nº

2158-35, de 2001)

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações correspondentes aos sinistros

ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e

outros ressarcimentos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos auferidos nas aplicações

financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates; (Incluído

pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao

pagamento de resgate de títulos. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)"
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A extensão das deduções previstas pela legislação às empresas cuja atividade não está contemplada pelo legislador

implicaria legislar positivamente, o que é vedado ao Judiciário.

De outra parte, não vislumbro qualquer violação ao princípio da isonomia, insculpido no inciso II do art. 150, da

Constituição Federal:

"Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer

distinção em razão de ocupação profissional ou função por ele exercida, independentemente da denominação

jurídica dos rendimentos títulos ou direitos."

 

Na hipótese, o tratamento tributário diferenciado é permitido em razão da atividade econômica distinta.

A questão já foi apreciada pelos Tribunais Regionais Federais, conforme os seguintes precedentes:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI Nº 9.718/98. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.807/99 E

REEDIÇÕES. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS E ASSEMELHADAS. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. OFENSA NÃO

CARACTERIZADA. 

1. O PIS - Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 07/70, e a COFINS - Contribuição

Social para o Financiamento da Seguridade Social, instituída pela Lei Complementar nº 70/91, têm por base de

cálculo o faturamento. 2. A Lei nº 9.718/98, com as alterações promovidas pela Medida Provisória nº 1.807/99 e

reedições, facultou às instituições financeiras e assemelhadas determinadas exclusões e deduções para fins de

definição da base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. 3. Dessemelhança das situações na hipótese

sub examine. O tratamento tributário diferenciado às sociedades indicadas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91

encontra fundamento nas particularidades que cercam as atividades realizadas por tais pessoas jurídicas, as

quais se sujeitam a regime de tributação específica, no que concerne aos resultados auferidos em operações

realizadas no mercado financeiro e de capitais. 4. O art. 195, § 9º da Constituição Federal, incluído pela EC nº

20/98, previu expressamente acerca da possibilidade de diferenciação de alíquotas ou bases de cálculo,

relativamente à contribuição social sobre o lucro, em razão da atividade econômica desenvolvida pela pessoa

jurídica. 5. O princípio da isonomia no que concerne às contribuições para a seguridade social deve ser

interpretado de forma sistemática de acordo com o art. 195, § 9º da Constituição Federal, que estabelece limites

para a adoção de bases de cálculo e alíquotas diferenciadas, sem que sejam violados outros princípios

igualmente consagrados ao contribuinte, como o da capacidade contributiva, da razoabilidade e do não-confisco.

6. Apelação improvida.

(TRF3 - SEXTA TURMA - AMS 00048202920034036114, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO

YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 1 19/01/2012).

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. LEI 9.716/1998. IN 152/1998. INDÚSTRIAS DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS. EQUIPARAÇÃO COM REVENDEDORES DE VEÍCULOS.

IMPOSSILIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. PODER JUDICIÁRIO.

VEDAÇÃO À ATUAÇÃO COMO LEGISLADOR POSITIVO. 

1. Norma que concede favor (benesse) fiscal. Interpretação literal. CTN, artigo 111, II. O Poder Judiciário não

pode atuar como legislador positivo. CTN, artigo 108, parágrafo 2º. 2. PIS e COFINS. Exclusões e deduções

previstas no § 6º do art. 3º da Lei 9.718/98 (e em normas similares), em prol de instituições financeiras,

cooperativas e revendedores de veículos. Ofensa ao princípio da isonomia (art. 5º, caput e art. 150, II, da CF/88).

Inexistência. Precedentes. 3. Equiparação das indústrias às revendedoras de veículos usados para os fins dos

arts. 5º da Lei 9.716/1998 e 2º, §1º, da IN-SRF 152/1998. Incidência do PIS e da COFINS sobre a diferença entre

o preço de aquisição e o de venda dos veículos usados. Improcedência. Precedentes. 4. Apelação não provida.

(TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR - AC 200232000034070, JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES,

e-DJF1 26/10/2011).

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 515, § 3º, DO

CPC. APLICABILIDADE. PIS/COFINS. LEI 9.718/1998. EMPRESA COMERCIAL. IMPOSSIBILIDADE

DE EQUIPARAÇÃO A INSTITUIÇAO FINANCEIRA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Sentença anulada por não ser o pedido juridicamente impossível. 2. Devidamente instruído o feito, e em

condições de julgamento, pode o Tribunal julgar desde logo a lide (art. 515, § 3º, do CPC). 3. A Lei 9.718/1998,

bem como a MP 1.858/1999, e as Instruções Normativas 148/1998 e 152/1998 não feriram o princípio da

isonomia, uma vez que, ao preverem deduções para a base de cálculo das contribuições para o PIS e COFINS

para as empresas discriminadas no art. 22, § 1º, da Lei 8.212/1991 (instituições financeiras), diferenciaram os

contribuintes em razão da atividade econômica financeira exercida, abrangendo todas as instituições financeiras.

4. As empresas que não se enquadram como instituição financeira, cooperativa ou revendedora de veículos não

têm direito às deduções previstas na Lei 9.718/1998 para as referidas instituições. 5. Apelação da autora a que se
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dá provimento, para, rejulgando a causa, julgar improcedente a ação. 

(TRF1, AC 200334000308761, Desemb. Federal Maria do Carmo Cardoso, e-DJF1 30/07/2010).

AGRAVO LEGAL. TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INOCORRÊNCIA. 

1. O tratamento isonômico, a livre concorrência e o respeito a capacidade contributiva e econômica, bem como a

aplicação da legislação pertinente às instituições financeiras à parte autora são matérias de direito, tornando

inócua ao deslinde do feito a produção de prova pericial. 

2. A possibilidade de exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS das despesas operacionais das instituições

financeiras, promovida pelo art. 3º, § 5º a 9º, da Lei 9.718/98, responde a necessidades de política fiscal, e é

prevista a distinção no art. 195, § 9º, da Constituição Federal, não se estendendo o benefício às empresas

privadas não enquadradas dentre as descritas pelo art. 22, § 1º, da Lei 8.212/91. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF4, AC 2001.71.12.002402-8, Primeira Turma, Relator Desemb. Federal Álvaro Eduardo Junqueira, j.

29/07/2009).

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. COFINS. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO.

RECEITAS OPERACIONAIS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. EQUIPARAÇÃO ÀS DEMAIS

EMPRESAS. IMPOSSIBILIDADE. ISONOMIA. PRESERVAÇÃO. ATIVIDADE ECONÔMICA. CRITÉRIO

DE DISTINÇÃO. 

1. A possibilidade de exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS das despesas operacionais das instituições

financeiras, promovida pelo art. 3º, § 5º a 9º, da Lei 9.718/98, responde a necessidades de política fiscal, e é

prevista a distinção no art. 195, § 9º, da Constituição Federal, não se estendendo o benefício às empresas

privadas não enquadradas dentre as descritas pelo art. 22, § 1º, da Lei 8.212/91. 

2. A isonomia, esquadrinhada no art. 150, II, da CF, resta preservada se o tratamento tributário diferenciado

obedeceu aos critérios fixados pela própria Constituição, no caso, a atividade econômica desempenhada pelos

contribuintes das contribuições ao PIS e à COFINS. 

3. A analogia não serve como instrumento hermenêutico se sua utilização extrapola os limites da lógica

legislativa, vez que, no caso, existe um critério distintivo que restou preservado. 

4. Apelação improvida.

(TRF4, AMS 2002.71.00.003884-3, Primeira Turma, Relator Wellington Mendes de Almeida, j. 24/09/2003).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, do art. 33, inciso XII, do Regimento

|Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e Súmula 253/STJ, JULGO PREJUDICADO O AGRAVO

RETIDO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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Renúncia

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 210/219 que julgou improcedentes os embargos opostos

por Calgi Mineração e Calcário Ltda em face de execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança

de dívida ativa.

A parte embargante informou que aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009 e renunciou ao direito

2002.61.09.006344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CALGI MINERACAO E CALCAREO LTDA

ADVOGADO : JOÃO PAULO ESTEVES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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sobre o qual se funda a ação (fls. 256/260).

 

DECIDO.

 

A adesão ao parcelamento condiciona o contribuinte à desistência de qualquer ação relativa aos débitos com a

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

Assim, tendo a parte embargante formalizado a adesão a parcelamento, os embargos devem ser extintos com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que concordou com a

cobrança dos créditos.

Quanto a imposição da sucumbência, verifica-se que a isenção do pagamento de honorários advocatícios a que

alude o § 1º do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 se refere apenas às ações em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou sua reinclusão em outros parcelamentos.

No entanto, não é cabível no caso a condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal (fls. 42),

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art.

543-C do CPC, de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em

pagamento de honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-

Lei 1.025/69 (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10).

2. A desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente

acarreta condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada

pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 4/4/11).

3. A circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela.

4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento afastou.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1241370/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA

DESISTÊNCIA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS

DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO

26, DO CPC). DESCABIMENTO. REsp 1.143.320-R. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO

CPC. HOMOLOGAÇÃO (ART. 269, V, DO CPC).

1. O presente recurso é tirado contra decisão que, ao homologar o pedido de renúncia sobre o qual se funda a ação,

com fundamento no art. 269, V, do CPC, afastou a condenação de honorários advocatícios, considerando a

Enunciado da Súmula 168 do Tribunal Federal da Recursos.

2. O tema não comporta maiores discussões, considerando que o STJ, na sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil - CPC, quando do julgamento do REsp 1.143.320/RS, confirmou entendimento de que havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21/5/10). Incidência do Enunciado da Súmula 168 ex-

TFR: "o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969, é sempre devido nas execucões fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. "Ademais, seria um evidente contra-senso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento expressamente afastou" (AgRg no REsp 1.115.119/SP,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011).

4. Agravo regimental não provido.
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(AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1370647/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 15/05/2012, DJe 22/05/2012)

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de

Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por CASA CACULA DE CEREAIS LTDA, contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva

execução fiscal (fls. 02/019). Juntou documentos (fls. 22/28).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 45/50).

Às fls. 57/61, foi juntado o processo administrativo que originou a cobrança em curso e às fls. 66/68, a

Embargante apresentou cópia da execução fiscal em comento e da certidão de sua citação (fl. 71).

Manifestação da Embargante às fls. 77/83.

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, julgando extinto o processo, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, deixando de condenar a Embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, posto

que suficiente o encargo previsto pelo Decreto-Lei n. 1.025/69 (fls. 85/94).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

98/115).

Com contrarrazões (fls. 121/134), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

2003.03.99.026307-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CASA CACULA DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO : DORACI DE FÁTIMA DA SILVA BOBOJC e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 97.03.16469-2 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a
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fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Na hipótese, a Embargante apresentou cópia da declaração constitutiva da CDA em comento, recepcionada pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil em 24.04.92 (fl. 28).

Assim, considerando-se que em relação aos débitos consignados na CDA n. 80.6.96.017951-81, o crédito foi

constituído com a entrega da DCTF n. 0920814013823, em 24.04.92 (fl. 28); 2) a execução fiscal foi ajuizada em

18.04.97 (fl. 66) e 3) a Executada foi citada por meio de Oficial de Justiça em 11.09.97, sendo que a União

Federal manteve-se diligente na persecução do crédito, conclui-se pela manutenção da sentença, no que tange a

este aspecto, porquanto os débitos exequendos não foram alcançados pela prescrição.

No que tange as demais questões aventadas, cumpre observar que, acerca da cobrança judicial da dívida ativa da

Fazenda Pública, dispõe a Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
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4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado

Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão

competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de

direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente."

 

Por sua vez, o art. 202, do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará

obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a

residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da

inscrição."

 

Por outro lado, os débitos em tela referem-se a tributos sujeitos a lançamento por homologação e, portanto, são

oriundos de declaração do próprio contribuinte, o qual, nos termos do art. 150, do Código Tributário Nacional,

tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador, apurar o montante devido e antecipar o pagamento sem

prévio exame da autoridade administrativa.

Desse modo, consoante farta jurisprudência, torna-se desnecessária a notificação prévia ou a instauração do

procedimento administrativo, não havendo a exigência de homologação expressa por parte do Fisco (art. 150, § 4º,

CTN). As declarações entregues pelo contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem

documento de confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para exigência dos créditos nelas declarado,

independente de qualquer atividade administrativa.

Nessa linha, registro o julgado desta 6ª Turma, em acórdão assim ementado:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE.

ATIVIDADE ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

CARACTERIZADO. ART. 614, II DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DIANTE DE NORMA ESPECÍFICA.

CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PREQUESTIONAMENTO.

(...)

2. Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação,

desnecessário o lançamento formal do débito, a notificação do embargante e até mesmo o prévio procedimento

administrativo. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp. n.º 2003/0012094-0, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.06.2003, DJ

23.06.2003; TRF3, 6ª Turma, AC n.º 89030069340, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.03.2001, DJU 13.06.2001,

p. 545.

(...)"
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(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1346351, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.12.2008, DJF3 de 19.01.2009, p.

710). 

 

Outrossim, ainda que haja processo administrativo, desnecessária sua apresentação acompanhando a inicial da

execução fiscal, uma vez que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua

origem. Ademais, conforme determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na

repartição competente.

Em relação à correção monetária, tem-se que é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito

de propriedade, tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, devendo ser aplicada desde

o vencimento da obrigação.

Desse modo, não constitui majoração de tributo, devendo incidir sobre o principal e os demais acessórios, sob

pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o enriquecimento ilícito do

devedor.

Ademais, não há que se falar em ilegalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é

decorrente da Lei n. 8.383/91, perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos

quaisquer outros índices a esse título, não ocorrendo atualização monetária em duplicidade.

Outrossim, não há irregularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título

executivo como juros de mora, e não como correção monetária (STF, Tribunal Pleno, ADI 493/DF, Relator Min.

Moreira Alves, j. em 25.06.1992, DJ de 04.09.1992, p. 14089).

Quanto à alegação de impossibilidade da cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa

moratória, não assiste razão à Apelante.

Com efeito, a incidência desses acréscimos está expressamente disciplinada no § 2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80,

in verbis:

"Art. 2º ...

§ 2º A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato."

 

Cumpre ressaltar, ainda, que referida cumulação também é legítima por tratar-se de institutos jurídicos diversos,

conforme reconhecido na Súmula 209/TFR.

No que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, este é devido

nas execuções fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida

ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses,

conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

 No sentido dos entendimentos acima fundamentados, registro os julgados desta 6ª Turma, assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA.

REGULARIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA

SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO

DECRETO-LEI 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR.

1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal.

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o

confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária

excessiva a ele imposta. Precedente desde Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.

3. É constitucional a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de

juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitação de juros e

ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.04.2003, DJ 16.05.2003.

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN

não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento

normativo.

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão de dívida

ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e

legislação posterior.
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6. Apelação parcialmente provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1366872, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.01.2009, DJF3 de 16.02.2009, p.

709).

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - LANÇAMENTO DE

OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO -

POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - EXCESSO DE EXECUÇÃO -

NÃO CONFIGURADO - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR

- LEGALIDADE - LEI Nº 8.383/91 - TAXA SELIC - APLICABILIDADE.

(...)

5. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão

de serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético.

6. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção "juris tantum" de

liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova.

7. Compete ao embargante o ônus de indicar as razões de fato e de direito, em virtude das quais se configuraria

excesso de execução, fazendo referência correta aos valores discriminados na CDA.

8. Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no

instrumento jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do vencimento da

obrigação.

9. A UFIR, instituída a partir da Lei nº 8.383/91, representa o parâmetro de atualização de tributos e débitos

fiscais.

10. Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de

UFIR, sem que isto implique em prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei nº 8383/91, art. 57).

11. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal,

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1346619, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de

02.02.2009, p. 1416).

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE -

ART. 192, § 3º DA CF/88 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69.

(...)

3. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal, anteriormente à Emenda

Constitucional nº 40, de 29/05/2003, não era auto--aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua

regulamentação (ADIn 4-7/DF).

(...)"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1304178, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de

26.01.2009, p. 1013).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS.

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE DO CDC.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI

COMPLEMENTAR. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE.

1. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida.

2. Não restou demonstrada a alegação de anatocismo, consistente na cobrança de juros sobre juros, ou juros

capitalizados.

3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal.

4. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas

às relações de consumo.

(...)"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1340191, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 09.10.2008, DJF3 de 10.11.2008).

 

Ao final, quanto à utilização da UFIR, igualmente não assiste razão à Apelante. 

A Lei n. 8.383, publicada em 31.12.91, instituiu a UFIR como índice de correção monetária, ensejando, assim, tão

somente a preservação do valor real do tributo. 

Ressalte-se que, não dispondo sobre majoração ou alteração da base de cálculo de tributo, a aludida lei entrou em
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vigor em 1º de janeiro de 1992, não havendo que se falar em violação ao princípio da anterioridade, segundo o

entendimento consolidado em jurisprudência:

 

"TRIBUTÁRIO. LEI. 8.383/91. VIGÊNCIA. PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL. ATUALIZAÇÃO DE

TRIBUTO PELA UFIR. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. INEXISTÊNCIA.

1. 'Como o Diário Oficial da União de 31.12.91 começou a circular no mesmo dia, a partir das vinte horas e

quarenta e cinco minutos, a Lei n.º 8.383/91 entrou em vigor a partir do 1º de janeiro de 1992, pois o que

determina a vigência da lei, neste caso, é exclusivamente a data de sua publicação. Precedentes.' (EDcl no REsp

204133/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda turma, DJ 19.12.2005).

2. 'É legítima a utilização da UFIR como indexador da atualização monetária do débito tributário constituído no

exercício de 1991, dado que sua instituição, em 31/12/91, por meio da Lei nº 8.383, não configurou majoração de

tributos ou modificação de base de cálculo.' (AgRg no AG 256138/MG, Rel. Ministro Maurício Corrêa, Segunda

Turma, DJ de 07.04.2000).

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, 2ª T., REsp 956249 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 07.09.07, DJ 08.02.08, p. 1).

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025432-75.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.,

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se

lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/100).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 104/118).

A Embargante apresentou a respectiva Réplica às fls. 124/191.

O MM. Juízo a quo determinou a juntada de cópia dos autos da sentença e do acórdão proferidos nos autos do

Mandado de Segurança n. 92.0003208-7 (fl. 192), o que foi cumprido às fls. 205/219.

A Embargada solicitou prorrogação do prazo para manifestação acerca do processo administrativo em questão, o

que foi indeferido pelo MM. Juízo a quo (fls. 192/219, 227/228, 231/238).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução para reconhecer a decadência do crédito tributário

que deu ensejo à Execução Fiscal n. 2003.61.82.008223-7, bem como declarou insubsistente a penhora e

extinguiu o processo e a execução fiscal embargada (fls. 245/248).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença (fls.

259/279).

2003.61.82.025432-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA

ADVOGADO : PAULO AKIYO YASSUI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Com contrarrazões (fls. 283/312), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.
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Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Destaque-se que no âmbito tributário as normas referentes à decadência e à prescrição reclamam veiculação

por lei complementar (art. 146, III, "b", da CR/88).
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A propósito, consagrando o entendimento de que a decadência e a prescrição tributárias são matérias reservadas à

lei complementar, na forma prevista no art. 146, III, "b", da Constituição da República, o Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante n. 8 (D.O.U. de 20/06/2008), declarando que "São inconstitucionais o

parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº 8.212/1991, que tratam de

prescrição e decadência de crédito tributário."

Dessa forma, no que tange à decadência e à prescrição tributárias, incidem as normas de conteúdo material

estabelecidas pelo Código Tributário Nacional (CTN), diploma recepcionado, pela atual Constituição, como lei

complementar.

Cumpre destacar que a norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em Dívida

Ativa suspende a prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias.

Nesse sentido, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Arguição de

Inconstitucionalidade no Agravo de Instrumento n. 1.037.765/SP, a ilegitimidade da aplicação da referida norma,

em relação aos créditos tributários, em acórdão assim ementado:

 

 "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 2º,

§ 3º, E 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. PRESCRIÇÃO. RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR.

1. Tanto no regime constitucional atual (CF/88, art. 146, III, b), quanto no regime constitucional anterior (art.

18, § 1º da EC 01/69), as normas sobre prescrição e decadência de crédito tributário estão sob reserva de lei

complementar. Precedentes do STF e do STJ.

2. Assim, são ilegítimas, em relação aos créditos tributários, as normas estabelecidas no § 2º, do art. 8º e do § 3º

do art. 2º da Lei 6.830/80, que, por decorrerem de lei ordinária, não podiam dispor em contrário às disposições

anteriores, previstas em lei complementar.

3. Incidente acolhido."

(STJ, AI no Ag 1.037.765/SP, Corte Especial, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 17.10.2011

In casu, da análise da cópia dos autos do Processo Administrativo n. 13656000504/2002-37, observa-se terem

sido os créditos em cobro constituídos por meio de DCTF em 30.09.93 (fl. 62), não havendo que se falar em

decadência.

Na sequência, a Embargante efetuou depósito nos autos do Mandado de Segurança n. 92003208-7, perante a 4ª

Vara Federal da Seção Judiciária da Bahia, pelo que a exigibilidade dos débitos em questão permaneceu suspensa

até a conversão dos respectivos valores em renda da União, ocorrida em 07.06.95 (fl. 219).

Assim, considerando-se que: 1) a constituição dos débitos deu-se em 30.09.93, com a entrega da aludida DCTF;

2) os débitos permaneceram com a exigibilidade suspensa até 07.06.95; 3) a execução fiscal foi ajuizada em

19.03.03 - momento em que os débitos já haviam sido alcançados pela prescrição.

Neste contexto, a sentença deve ser mantida por fundamento diverso.

Por fim, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o

entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em

03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224), levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o

tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do

Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA

OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte, somente para reduzir os honorários advocatícios devidos pela ora Apelante para R$ 10.000,00 (dez mil

reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224), à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do

Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005183-43.1998.4.03.6000/MS
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Desistência

Vistos.

Fl. 726 - Possuindo a procuradora poderes para tanto (fls. 724 e vº), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO

RECURSO interposto (fls. 607/629), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006146-51.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fls. 608 - Possuindo a procuradora poderes para tanto (fls. 606 e vº), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO

RECURSO interposto (fls. 519/535), nos termos do disposto no art. 501, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030217-98.2004.4.03.6100/SP

 

2004.03.99.021188-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VIACAO OURO E PRATA S/A

ADVOGADO : JAIME BANDEIRA RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

No. ORIG. : 98.00.05183-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.03.99.037862-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VIACAO OURO E PRATA S/A

ADVOGADO : JAIME BANDEIRA RODRIGUES

APELADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : RENATO FERREIRA MORETTINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 98.00.06146-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2004.61.00.030217-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1295/2379



 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - COSEP opõe embargos de declaração

contra a decisão que, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, negou

seguimento à remessa oficial, bem como às apelações (fls. 218/226).

Sustenta a Embargante, em síntese, que a decisão apresenta contradição, tão somente, no que tange às inscrições

em Dívida Ativa n. 80 4 04 000222-92 e 80 6 04 001241-70, ao reconhecer a carência superveniente de interesse

processual, diante das extinções, por pagamento e cancelamento, respectivamente, com ajuizamento a ser

cancelado (fls. 233/235).

Ressalta, por fim, o cabimento dos embargos, porquanto na hipótese de a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

reinserir os mencionados débitos dentre as inscrições em Dívida Ativa, novamente teria que se socorrer do Poder

Judiciário para demonstrar sua inexigibilidade, tendo em vista que a decisão liminar, que lhe resguardava, foi

cassada pela sentença.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

Feito breve relato, decido.

Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos

de declaração.

Com efeito, depreende-se da leitura da decisão que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.

Ademais, como ressaltado na decisão embargada, o direito à postulada certidão foi analisado à luz da situação

fiscal da Impetrante à época da impetração deste mandamus. Foi concedida parcialmente a segurança, tão

somente, para determinar a expedição de certidão de regularidade fiscal, em relação apenas aos débitos inscritos

em Dívida Ativa sob ns. 80 2 91 001056-80 e 80 2 91 001057-60. Ocorre que as demais inscrições em Dívida

Ativa sob ns. 80 4 04 000222-92 e 80 6 04 001241-70, na medida liminar parcialmente concedida, já apontavam

seu pagamento e cancelamento, respectivamente (fls. 77/78), situações confirmadas em consulta ao Centro Virtual

de Atendimento ao Contribuinte - e-CAC, razão pela qual não há que se falar em contradição.

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0902224-21.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI

: EDUARDO GUERSONI BEHAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.902224-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JMSQ CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : MARISTELA KELLER
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo homologou a

renúncia ao direito sobre o qual se fundava a ação e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do

disposto no art. 269, V, do Código de Processo Civil, bem como condenou a Autora ao pagamento de honorários

advocatícios no importe de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado (fl. 192).

Sustenta, em síntese a necessidade de exclusão da verba honorária a que foi condenada, aplicando as regras do art.

26, § 2º, do CPC, que determina que, em caso de acordo em processo judicial, cada parte suportará os custos de

seus patronos em virtude de eventual desistência de ações, sobretudo pelo fato de que tal conduta revelava-se

condição para o ingresso no REFIS III (fls. 218/223).

Com contrarrazões (fls. 227/232), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No tocante aos honorários advocatícios, em se tratando de demanda em que a Autora objetivava a anulação de

débito fiscal, e tendo renunciado ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 269, V, do CPC) para fazer jus a

programa de parcelamento fiscal (PAEX - MP n. 303/06), de rigor reforma da sentença, para que o autor seja

condenado ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa, atualizado em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, para as ações declaratórias em geral (v.g. AC

n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114).

Cumpre observar ainda que, quando do julgamento do Recurso Especial n. 1.143.320/RS, o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da necessidade de observância das normas previstas no

Código de Processo Civil, e não da legislação instituidora do parcelamento, para a fixação de verba honorária, nas

demandas que se encerram por conta da adesão do contribuinte ao programa de parcelamento fiscal, cuja ementa

transcrevo:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.

DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA

DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC).

DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO

DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já

abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em

10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ

01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007.

Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no Resp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; Resp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita

Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o

percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação

judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as

normas gerais da legislação processual civil. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. 

(1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 12.05.10, DJ de 21.05.10 - destaques meus).

 

Ademais, in casu, não há que se falar em aplicação do disposto no art. 26, § 2º, do estatuto processual civil, na

medida em que não houve transação, mas sim a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 269, V, do

CPC).

Isto posto, nos termos do disposto nos arts. 557, §1º-A, Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reduzir a verba honorária fixada para 10% (dez por cento) do valor da

causa, devidamente atualizado, com fulcro do art. 20, § 4º, do referido codex.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007865-03.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 431/432 - DEFIRO o pedido de expedição de ofício à autoridade competente para que seja permitido o

licenciamento dos veículos de placas BSG 2989, CPJ 3197, BSF 3883 e CDC 0771, Códigos do Renavam ns.

400856360, 410997978, 636683648 e 381077209, respectivamente.

Oficie-se e Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008622-54.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

2005.61.04.007865-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ALAMO TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO PIZARRO MARTINS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00078650320054036104 5 Vr SANTOS/SP

2005.61.82.008622-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SEBASTIAO MAURILIO GOMES PEGO

ADVOGADO : JOAO JOSE DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se embargos opostos por Sebastião Maurílio Gomes Pego em face de execução fiscal ajuizada pela União

Federal visando a cobrança de dívida ativa constante da Inscrição nº 80.6.03.062672-22.

Na sentença de fls. 68 o d. Juiz a quo extinguiu o feito com base no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

por ausência superveniente do interesse processual, em virtude da extinção da execução fiscal nº

2003.61.82.068361-0 com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Não houve condenação em

verba honorária. 

Custas na forma da lei.

Apela o embargante requerendo a reforma de parte da sentença no que tange aos honorários advocatícios, pois

entende que a dívida em que se fundou a execução fiscal foi inscrita na pendência de processo administrativo, no

qual ficou demonstrado que o suposto crédito fiscal era inexistente porque decorrente de erro da exequente em

inscrevê-lo indevidamente em dívida ativa, motivo pelo qual deve a exequente ser condenada na verba honorária,

pois a apelante foi obrigada a contratar advogado para comprovar vício na inscrição. Por fim, requer a fixação dos

honorários advocatícios em favor do patrono da apelante em conformidade com o artigo 20 do Código de

Processo Civil (fls. 74/77).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

O que se discute é o cabimento da condenação da Fazenda Nacional no pagamento de honorários advocatícios na

hipótese de extinção dos embargos com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil em face da extinção

da execução fiscal nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil diante da quitação do débito

executado, que deve ser analisada de acordo com o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa

à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.

Quanto a isto, esclareço que o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá

condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

No caso dos autos a União foi obrigada a propor a execução fiscal visando a cobrança de dívida ativa em face do

apelante, sendo que somente após o ajuizamento da execução é que houve o pagamento do débito inscrito em

dívida ativa nº 80.6.03.062672-22, conforme se depreende da consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), em anexo.

Assim, constatando-se que foi o apelante quem deu causa à propositura da execução, bem como à extinção com

base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, diante da quitação do débito, é indevida a condenação da

União Federal no pagamento da verba honorária, devendo a sentença ser mantida integralmente.

Esse é o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça em casos análogos:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. QUITAÇÃO DO DÉBITO DEPOIS DE

AJUIZADA A AÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA PARTE

EXECUTADA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª

SEÇÃO, NO RESP 1.111.002/SP, MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE DE 01/10/2009, JULGADO

SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE

(CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg nos EDcl no AgRg no Ag 1113057/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe

12/08/2011)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL.

(...)

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : GOMES TEM TEM PAPELARIA LTDA
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Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a

data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação,

condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo

de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, 1ª Seção, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01/10/2009)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizados por LEMON INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS

LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a desconstituição da Certidão da Dívida Ativa que

fundamenta a execução fiscal.

Sustenta a Embargante, em síntese, que o débito executado refere-se ao FINSOCIAL do período de abril a

dezembro de 1991, constituídos por meio de DCTF entregue na época própria. É alegada a prescrição das parcelas

compreendidas entre abril e julho de 1991, à vista do ajuizamento da execução fiscal em 22.08.1996. No mérito,

aduz estarem incluídos nos valores cobrados as alíquotas majoradas do FINSOCIAL, reputadas inconstitucionais

pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, o qual determinou a aplicação da alíquota de 0,5 (meio por cento), nos

termos da Lei 7.894/89. A Embargante também sustenta ser detentora de crédito perante a União, consubstanciado

em decisão favorável obtida na ação ordinária n. 93.0013977-0, ainda pendente de transito em julgado na ocasião

do ajuizamento destes embargos, cabendo a compensação com o débito executado. Por fim, insurge-se contra a

aplicação da TRD como fator de atualização monetária (fls. 20/15).

Apresentou documentos às fls. 16/45.

 Citada, a União apresentou impugnação, combatendo o mérito (fls. 49/52).

2006.03.99.041776-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LEMON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : ERICA ZENAIDE MAITAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 96.00.00539-6 A Vr DIADEMA/SP
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Réplica às fls. 54/58.

Cumprindo determinação do Juízo "a quo" a União apresentou análise da Receita Federal sobre os créditos

alegados pelo contribuinte. A Autoridade fiscal noticiou o a imputação dos créditos alegados (recolhimentos

ocorridos no ano de 1991) em relação aos débitos em aberto (janeiro a dezembro de1991), tendo constatado a sua

suficiência para cobri-los e concluído que a compensação seria adequada para afastar a execução fiscal (fls.

79/80).

Ao final, o pedido foi julgado procedente para acolher a prescrição das parcelas de abril a junho de 1991, e, no

mérito declarar nula a certidão da dívida ativa e a insubsistência da penhora, extinguindo a execução impugnada,

tendo em vista parecer da equipe de fiscalização noticiando a compensação postulada pela Embargante. A União

foi condenada a arcar com honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento sobre o valor da execução)

devidamente atualizado (fls. 83/84).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Consta apelação pela União, pugnando a reforma do julgado, para o que aduz a inocorrência da prescrição, cujo

prazo alega ser decenal, e, por fim, requer o afastamento da condenação em honorários advocatícios, ou, pelo

menos, reduzi-los ao patamar de 5% (cinco por cento), consoante o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls.

92/95).

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte (fls. 98/100).

 Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,
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do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial.

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do
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CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

Impende destacar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. n. 886.462/RS

(Relator Min. Teori Zavascki, DJe de 28/10/2008), sob o rito do art. 543-C, do CPC, pacificou o entendimento

de que a declaração de confissão de débito, acompanhada de pedido de parcelamento, equivale à

constituição do crédito tributário, dispensando, quanto aos valores declarados, a necessidade da promoção do

lançamento tributário ou de procedimento administrativo.

Releva anotar que, consoante previsto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional, com a redação dada pela

Lei Complementar n. 104/2001, o parcelamento aceito suspende a exigibilidade do crédito tributário, bem

como interrompe o prazo prescricional para a cobrança da dívida, porquanto inequívoco o reconhecimento

do débito pelo devedor (art. 174, IV, do CTN), recomeçando a fluir, o lapso extintivo, se for o caso, a partir da

data do inadimplemento do parcelamento.

Nesse sentido, a jurisprudência consolidada na Súmula n. 248, do extinto Tribunal Federal de Recursos, segundo a

qual "O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da divida fiscal recomeça a fluir no dia

que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado", entendimento ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça,

consoante denotam as seguintes ementas:

 

 "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DCTF. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DO DÉBITO E PEDIDO DE PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. INADIMPLEMENTO. REINÍCIO DA CONTAGEM. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF tem por efeito constituir o crédito

tributário, dando início à contagem do prazo prescricional para sua cobrança, se ainda não vencido.

2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, "uma vez interrompido o prazo

prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento"

(AgRg no Ag 1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, DJe 7/10/10).

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1.037.426/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJe de 03/03/2011).

 

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO

PRAZO PRESCRICIONAL.

1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para aderir ao

Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade

suspensa, voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional.

2. O prazo da prescrição, interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia

em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos).

Precedentes. Agravo regimental improvido.
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(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/12/2008).

 

Interrompido o prazo prescricional pela citação válida do executado (pessoal ou editalícia) ou pelo despacho que a

ordena, conforme o caso, ou em virtude de qualquer outra causa prevista no parágrafo único do art. 174, do

Código Tributário Nacional, reinicia-se novo prazo prescricional de 5 (cinco) anos, para o ajuizamento da ação de

cobrança do crédito tributário.

In casu, observo terem sido os débitos inscritos sob o n. 80.6.96.012984-71, constituídos por meio da

apresentação de DCTFs.

Não consta dos autos cópia das respectivas DCTF's.

Neste contexto, resta impossibilitada a análise da alegada prescrição considerando como termo inicial a entrega

das aludidas declarações, pelo que deve ser efetuada com base nos respectivos vencimentos dos débitos em

questão.

Assim, com relação às DCTFs ns. 8091105836404, 8091105836405, 8091105836407 e 8091105836408, tem-se

que o vencimento operou-se respectivamente em 15.05.91, 17.06.91, 15.08.91 e 06.09.91, tendo a execução fiscal

sido ajuizada somente em 17.09.96 e o despacho que ordenou a citação deu-se em 15.01.97 (fl. 12v. dos autos em

apenso), conclui-se pela ocorrência da prescrição das parcelas em análise.

No tocante à compensação, o parecer apresentado pelo Serviço de Fiscalização da Receita Federal, acostado à fl.

80 dos autos, informa a efetivação do encontro de contas na via administrativa, medida que vai ao encontro da

pretensão deduzida pela Embargante na inicial.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021477-83.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de ação declaratória, com pedido de liminar, ajuizada em 27.09.2006, por MAXX GESTÃO DE

RECURSOS HUMANOS LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o

reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei n. 10.833/03, para que seja possível o recolhimento das

contribuições do PIS e da COFINS, nos termos da Lei n. 9.718/98 (fls. 02/12).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 13/18

O MM. Juízo a quo deferiu a antecipação da tutela (fls. 25/28), pelo quê a União interpôs agravo de instrumento

n. 2007.03.00.010214-7 (fls. 73/85), ao qual concedi o efeito suspensivo (fls. 97/105). 

A União apresentou sua contestação, aduzindo a improcedência do pedido (fls. 36/71).

A Autora apresentou sua réplica (fls. 90/93).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista a constitucionalidade da Lei n. 10.833/03. Em

consequência, declarou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Condenou a Autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixou em R$

1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 114/124).

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando a inconstitucionalidade da Lei n. 10.833/03,

requerendo a aplicação da Lei n. 9.718/98 para o recolhimento das contribuições do PIS e da COFINS (fls.

2006.61.00.021477-5/SP
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130/142).

Com contrarrazões (fls. 144/160), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A União Federal, por meio da Lei Complementar n. 7/70, instituiu a contribuição ao PIS, a qual foi recepcionada

pelos arts. 195 e 239 do texto constitucional.

A COFINS, por sua vez, foi instituída pela Lei n. 70/91, observado o disposto no art. 195, da Constituição da

República, em sua redação original.

Ainda, na vigência do Constituição Federal, em seu texto original, foram editadas as Leis ns. 9.715/98 e 9.718/98,

havendo discussão acerca da constitucionalidade do alargamento da base de cálculo das referidas contribuições.

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, inciso I, alínea "b", da

Constituição Federal, passando a disciplinar a matéria da seguinte forma: "a seguridade social será financiada

por toda a sociedade, de forma direta e indireta, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos

Estados, do distrito Federal e dos Municípios, e da contribuição social do empregador, da empresa ou entidade a

ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a receita ou o faturamento".

À luz da nova redação constitucional foram editadas as Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, as quais dispõem, em seus

respectivos arts. 1º, caput, que as referidas contribuições têm como "fato gerador o faturamento mensal, assim

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil".

Referidas leis, esclarecem, ainda, nos §§ 1º e 2º, dos seus arts. 1º, que, "para efeito do disposto nesse artigo, o

total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou

alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica", constituindo a base de cálculo, o faturamento

conforme definido no caput.

O art. 8º, da Lei 10.637/02 e o art. 10, da Lei n. 10.833/03, estabelecem que determinadas pessoas jurídicas não se

submetem à sistemática por elas previstas, sujeitando-se, portanto, às normas da legislação da contribuição ao PIS

e da COFINS vigentes anteriormente a ela.

No presente caso, observo que a Apelada pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto é a prestação de serviços e

fornecimento de mão de obra, nos termos da lei nº 6.019/74 (fls. 03).

Encontra-se, em princípio, sujeita às normas previstas no art. 195, da Constituição Federal, bem como às Leis

Complementares ns. 7/70 e 70/91 e às Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, na medida em que a aplicação destas

últimas não foi afastada em seus arts. 8º e 10º, respectivamente.

Consequentemente, aplicável a base de cálculo estabelecida nos arts. 1º das mencionadas leis, qual seja, o

faturamento, compreendido como receita bruta, ou seja, abrangidos os valores recebidos a título dos serviços

prestados pelos trabalhadores temporários a ela vinculados, não parecendo plausível excluir-se da referida base de

cálculo os pagamentos de salário e benefícios efetuados a esses empregados, bem como os tributos incidentes nos

referidos pagamentos, constituindo tais valores custos da atividade por ela desenvolvida.

Recentemente a matéria foi julgada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C, do

Código de Processo Civil, no REsp n. 1.141.065-PR:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE

SOCIAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS

COMPLEMENTARES 7/70 E 70/91 E LEIS ORDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO

DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74).

VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS

DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 

1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis

Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos

pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo

Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. 

2. Isto porque a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido

de que: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E

LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
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TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS

ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. 

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob

a égide da Emenda Constitucional nº 20/98). 

2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, instituiu contribuições sociais devidas pelos

"empregadores" (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de salários", o "faturamento" e o

"lucro" (inciso I). 

3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre

o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i)

a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda,

(ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. 

4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis

Complementares nº 7/70 e nº 8/70, tendo sido recepcionadas pela Constituição Federal de 1988 (artigo 239). 

5. A Lei Complementar 7/70, ao instituir a contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da

integração do empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos

termos da legislação do Imposto de Renda, caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela

Legislação Trabalhista. 

6. O Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,

constituído por duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com

recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento. 

7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento,

base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a

partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa

jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas, 8. Deveras, com o advento da Emenda

Constitucional nº 20, em 15 de dezembro de 1998, a expressão "empregadores" do artigo 195, I, da Constituição

Federal de 1988, foi substituída por "empregador", "empresa" e "entidade a ela equiparada na forma da lei"

(inciso I), passando as contribuições sociais pertinentes a incidirem sobre: (i) a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo

sem vínculo empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o lucro. 

9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão

plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS,

358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar

Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições

destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na

concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 

10. A concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988,

na oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988. 

11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis

nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo

das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos

aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica (artigo 1º, § 1º). 
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12. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, por força do princípio da

legalidade e da presunção de legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que

disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento

mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e

serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa, dada pela Lei

Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei

9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da

anterioridade nonagesimal), que conceituaram o faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

13. Os princípios que norteiam a eficácia da lei no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos

jurídicos tributários anteriores à vigência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o

entendimento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas

empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74,

contempla o preço do serviço prestado, "nele incluídos os custos da prestação, entre os quais os encargos

trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca

da base de cálculo do ISS devido por empresa prestadora de trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel.

Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ

16.10.2008). 

14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003

(cuja elisão da higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade,

mediante a observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do

PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol

de deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados. 

15. Conseqüentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do entendimento jurisprudencial acerca da

composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária, conduz à

tese inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas dos

trabalhadores temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços,

integram a base de cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de serviço de

mão-de-obra temporária (Precedentes d oriundo da Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel. Ministro

Herman Benjamin, julgado em 13.11.2007). 

16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese análoga: 

"Não procede, ademais, a alegação de que haveria um "bis in idem", já que os recursos utilizados pelos lojistas

para pagar o aluguel (ou, eventualmente, a administração comum do shopping center), por provirem de seu

faturamento, já se sujeitaram à incidência das contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos

locatários. O argumento, que não foi adotado pelo acórdão embargado e que sequer foi invocado na impetração,

prova demais. Na verdade, independentemente de ser o aluguel estabelecido em valor fixo ou calculado por

percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando

de empresa deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, do "faturamento") do locatário. Isso

independentemente de se tratar de loja de shopping center ou de outro imóvel qualquer. E não só as despesas

com aluguel, mas as demais despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos de suas receitas, podendo,

quando se destinarem à aquisição de bens e serviços de outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas,

sujeitando-se, conseqüentemente, a novas incidências de contribuições PIS/COFINS. 

Ora, essa é contingência inevitável em face da opção constitucional de estabelecer como base de cálculo o

"faturamento" e as "receitas" (CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da não-cumulatividade não se

aplica a essas contribuições, a não ser para os setores da atividade econômica definidos em lei (CF, art. 195, §

12). Como lembra Marco Aurélio Greco, "... uma incidência sobre receita/faturamento, quando plurifásica, será

necessariamente cumulativa, pois receita é fenômeno apurado pontualmente em relação a determinada pessoa,

não tendo caráter abrangente que se desdobre em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos. 

Receita é auferida por alguém. Nisso se esgota a figura." (GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS

e na COFINS", apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, coordenador Leandro

Paulsen, São Paulo, IOB Thompson, 2004, p.101). 

Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e às condições previstas na Lei 10.637/02

(PIS/PASEP) e Lei 10.8333/03, alterada pela Lei 10.865/04 (COFINS). Aliás, há, em doutrina, críticas severas

em relação ao modo como a matéria está disciplinada, por não representar qualquer vantagem significativa para

os contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos contribuintes - não veio

abrandar a carga tributária; pelo contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira balbúrdia no regime desses

tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a segurança jurídica e fazer com que bem depressa a

sociedade sentisse saudades da época em que era o da cumulatividade" (MARTINS, Ives Gandra da Silva, e

SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de. Apud "Não-cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra

coletiva, cit., p. 12). 
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Independentemente das vantagens ou desvantagens do regime da não-cumulatividade estabelecido pelo

legislador, matéria que aqui não está em questão, o certo é que, mantido o atual sistema constitucional e

ressalvadas as situações previstas nas Leis acima referidas, as contribuições para PIS/COFINS podem incidir

legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo quando tal faturamento seja composto por

pagamentos feitos por outras pessoas jurídicas, com recursos retirados de receitas sujeitas às mesmas

contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em

09.08.2006, DJ 06.08.2007) 

(...) 

18. Recurso especial provido, invertidos os ônus de sucumbência." (REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Seção, julgado em 25.03.2009, DJe 20.04.2009) 

3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis Complementares 7/70 e 70/91,

abrange, além das receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, a soma das receitas

oriundas do exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou com a declaração de

inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal que

assentaram a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS pela Lei 9.718/98: RE

390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ 15.08.2006; RE 585.235 RG-

QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe-227 DIVULG 27.11.2008 PUBLIC

28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/ Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno,

julgado em 05.08.2009, DJe-213 DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009). 

4. Por seu turno, com a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e

10.833/2003, os valores recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores

temporários subsumem-se na novel concepção de faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil). 

5. Conseqüentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no que concerne às empresas prestadoras de

serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74), engloba a totalidade do preço

do serviço prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto

contratados, que constituem custos suportados na atividade empresarial. 

6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regida pela Lei

6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual,

independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de pagamento de salários e

encargos sociais dos trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da

COFINS. 

7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente,

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

sido suficientes para embasar a decisão. 

8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008." 

(STJ - REsp 1141065 / SC - RECURSO ESPECIAL 2009/0095932-9, Relator Ministro LUIZ FUX, DJe

01/02/2010)

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal, com pedido de liminar, proposta por TSENG CHIH PING, em face

da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), ver anulada a certidão de Dívida Ativa n. 80.1.98.005815-

41, na parte relativa à obrigação tributária, por conta do pagamento realizado com fulcro no art. 13, da Lei n.

10.637/2003 e, na parte relativa à cobrança do encargo de 20%, previsto no Decreto Lei n. 1.025/69, por conta de

sua ilegalidade e inconstitucionalidade, ou, ainda, para que seja reconhecida a plena liquidação da obrigação

tributária, mantendo-se somente o encargo, cuja cobrança deverá seguir no feito executivo (fls. 02/25).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 26/52.

À fl. 54 foi determinada a suspensão da exigibilidade do referido débito, até a vinda da contestação.

A União apresentou sua contestação, aduzindo, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e a

inadequação da via processual, e, no mérito, pela improcedência do pedido (fls. 65/71).

O MM. Juízo a quo revogou a decisão de fl. 54 e indeferiu o pedido de antecipação da tutela (fls. 75/76), pelo quê

o Autor interpôs agravo de instrumento n. 2007.03.00.005755-5 (fls. 95/105), ao qual neguei seguimento (fls.

121/124).

O Autor apresentou sua réplica (fls. 86/93)

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial e condenou o Autor ao pagamento de

honorários advocatícios em favor da Ré, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) (fls. 127/133).

O Autor opôs embargos de declaração (fls. 143/145), que restaram rejeitados (fls. 147/148), e interpôs,

tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 151/160).

Com contrarrazões (fls. 165/169), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer quaisquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e

o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença." 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência da ação ordinária, que se objetiva a anulação de débito fiscal

incluído no parcelamento.

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento desta, o Autor aderiu ao parcelamento simplificado,

conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo,

restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual, devendo ser a sentença reformada e o

processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI e § 3º, do Código de Processo

Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO

FEITO POR AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

1. O parcelamento de dívida tributária em reconhecimento extrajudicial de dívida enseja a perda superveniente

ADVOGADO : CARLOS FERNANDO NEVES AMORIM e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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do interesse de agir, diante da assunção de conduta incompatível com o ato de se opor ao interesse creditício. 2.

O interesse de agir evidencia-se por meio de um binômio segundo o qual a tutela jurisdicional deve ser a um só

tempo necessária e adequada, o que não ocorre na concomitância da conduta de discutir o crédito tributário via

ação anulatória de débito fiscal com a de celebrar parcelamento fiscal. 3. Embargos de declaração acolhidos,

sem efeitos modificativos, para prestar esclarecimentos." 

(2ª Turma, EDREsp 1128087, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 03.12.09, DJ de 15.12.09).

 

Ademais, esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

Por fim, tratando-se de demanda em que o Autor objetivava a anulação de débito fiscal, de rigor sua condenação

ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no importe de R$ 20.000,00 (vinte

mil reais), atualizados a partir da data do presente julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, para as ações declaratórias em

geral (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10, v.u., DJF3 08.10.10, p.

1114).

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e CONDENO o Autor ao

pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do referido codex, no importe de R$ 20.000,00

(vinte mil reais), atualizados a partir da data deste julgamento e, por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do estatuto processual civil e 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal, proposta por VALENTINA CARAN IMÓVEIS LTDA., em face da

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando ver reconhecido seu direito ao restabelecimento ao

Parcelamento Especial - PAES.

Sustenta, em síntese, que desistiu do PAES para aderir ao PAEX - Parcelamento Excepcional, instituído pela MP

n.303/2006. Porém, por um problema de sua contabilidade,as guias de recolhimento referentes ao novo

parcelamento não foram pagas, razão pela qual o parcelamento não se consolidou (fls. 02/17).

Acostou à inicial os documentos de fls. 10/105.

Às fls. 110 foi determinada a emenda a inicial, pelo quê o Autor apresentou os documentos de fls. 121/122.

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 130/131).

A Autora apresentou pedido de reconsideração (fls. 134/140) e interpôs recurso de agravo de instrumento, ao qual

negueio efeito suspensivo ativo pleiteado (fls. 145/147) e, posteriormente,restou prejudicado (fls. 264/265).

A Réapresentou contestação alegando, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse de agire a

necessidade de extinção do feito pela inépcia da inicial. No mérito, aduz aimprocedência do pedido (fls. 155/157).

A Autora apresentou réplica (fls. 162/166) ea União Federal reiterou os argumentos trazidos na contestação (fls.

178).

A Autora se manifestou às fls. 188/189.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil e

condenou a Autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, atualizado conforme Resolução CJF 561/07 (fls. 203/205).

A Autora opôs embargos de declaração (fls. 212/224), que restaram rejeitados(fls. 226) einterpôs recurso de

apelação, pugnando pela reforma da sentença (fls. 230/251).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 258/262).

Feito breve relato, decido.

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer quaisquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e

o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

"Art. 267, §3o -O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença"

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência da ação ordinária, que se objetiva a anulação de débitos fiscais

incluídos no parcelamento.

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento da presente demanda,a Autora aderiu ao parcelamento

instituído pela Lei n. 11.941/09, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual,

devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO FEITO POR

AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR.

1. O parcelamento de dívida tributária em reconhecimento extrajudicial de dívida enseja a perda superveniente

do interesse de agir, diante da assunção de conduta incompatível com o ato de se opor ao interesse creditício. 2.

O interesse de agir evidencia-se por meio de um binômio segundo o qual a tutela jurisdicional deve ser a um só

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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tempo necessária e adequada, o que não ocorre na concomitância da conduta de discutir o crédito tributário via

ação anulatória de débito fiscal com a de celebrar parcelamento fiscal. 3. Embargos de declaração acolhidos,

sem efeitos modificativos, para prestar esclarecimentos."

(2ª Turma, EDREsp 1128087, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 03.12.09, DJ de 15.12.09).

Ademais, esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO.

CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença.

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença.

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS.

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe.

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001.

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior.

7. Apelação provida."

(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

Por fim, entendo que não deva a Autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do

disposto noart. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, in verbis (destaques meus):

"Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts.

1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual

se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até

30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do estatuto processual civil e 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. Custas ex lege.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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Vistos.

Trata-se de ação ordinária, ajuizada por MAPA TURISMO E TRANSPORTES LTDA., contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a anulação do ato administrativo de apreensão acautelatória,

bem como o afastamento de eventual pena de perdimento, aplicada ao veículo de sua propriedade, ônibus da

marca Scania, modelo K 112 33 S, placas BTS-2958 (fls. 02/36).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando a Autora em honorários advocatícios, fixados em R$

1.000,00, nos termos do art. 20, § 4º, do mesmo diploma legal.

Em suas razões de apelação a Autora pleiteia a reforma da sentença, com a extinção do feito sem resolução do

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, por impossibilidade jurídica do pedido e carência superveniente de

interesse processual, visto já ter sido destinado o veículo em questão ao Município de Rio Negro, ou,

alternativamente, o acolhimento do princípio da desproporcionalidade e ausência de culpa da Apelante (fls.

444/449).

Com contrarrazões (fls. 454/460), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem

resolução de mérito, quando não concorrer quaisquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a

legitimidade das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado, 11ª ed., nota

16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 526)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267 (...)

§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Art. 462 (...)

Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

 

Nesse contexto, observo ter agido corretamente o MM. Juízo a quo ao decidir o mérito da causa, porquanto a

destinação do veículo, in casu, não enseja carência superveniente do interesse processual.

Com efeito, trata-se de bem não consumível, cuja destinação, ainda que tenha ocorrido sua entrega ao destinatário,

pode ser revertida, tendo em vista não ter sido leiloado o veículo, mas destinado à Prefeitura Municipal de Rio

Negro/PR, mediante ato administrativo que, no seu próprio texto, ressalva a possibilidade de sua reversão em

eventual anulação judicial da pena de perdimento (fl. 416).

De outra parte, ressalto demonstrada a responsabilidade da Autora, proprietária do veículo, pela prática do delito.

Depreende-se, do constante dos autos, ser o valor das mercadorias transportadas (fl. 394/401) muito próximo ao

do próprio veículo, conforme avaliado pela Receita Federal (fl. 360), do que se conclui pela proporcionalidade da

aplicação do perdimento ao veículo.

Ademais, a apresentação visual dos volumes e sua acomodação no interior do veículo evidenciam claramente não

se tratar de bagagem, mas de mercadorias diversas adquiridas em grande quantidade durante a excursão, com o

objetivo de revenda (fls. 320, 335/336).

Tais circunstâncias, além do fato de o nome do sócio da empresa Autora, Paulo Camilo Lopes (fls. 55/57) constar

da relação de passageiros (fl. 330), e da nota fiscal de prestação de serviços relativa à viagem (fl. 332) contribuem

para afastar a presunção de boa-fé.

Neste sentido, registre-se a orientação sedimentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE

MERCADORIAS. CONDUTA ILÍCITA. REITERAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. CABIMENTO.

PRECEDENTES. INOVAÇÃO DE TESE JURÍDICA. DESCABIMENTO. PRECLUSÃO.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a reiteração da conduta ilícita dá ensejo à pena de

perdimento, ainda que não haja proporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo.
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2. É incabível a inovação de tese jurídica em sede de agravo regimental, ante a ocorrência da preclusão

consumativa.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1302615/GO, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 27.03.12, v.u., DJ 30.03.12,

destaque meu).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

VÍCIO NÃO CONFIGURADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. VEÍCULO

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. BOA-FÉ DO

PROPRIETÁRIO. AFASTAMENTO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO.

(REsp 1024175/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 03.03.09, v.u., DJ 16.03.09, destaque meu).

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA

DE CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ.

1. Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário objetivando anulação de ato administrativo que determinou a

perda de perdimento de veículo de propriedade da parte autora em decorrência de apreensão de mercadorias.

2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. Precedentes.

3. Quanto ao mérito, o Tribunal a quo consignou (fl. 103): "de fato, não há como se comprovar o envolvimento

da empresa-autora na prática do descaminho, não se vislumbrando indícios suficientes de que o proprietário

do veículo é o responsável pelas mercadorias transportadas sem cobertura fiscal".

4. O Tribunal de origem manteve-se fiel à jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual não cabe a

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1290541/RJ, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 13.12.11, v.u., DJ 02.02.12, destaque

meu).

PENA DE PERDIMENTO - VEÍCULO - MERCADORIAS ILICITAMENTE TRANSPORTADAS -

PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO - VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - INVIÁVEL A

ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - PROPORCIONALIDADE DA

SANÇÃO.

1. Dissídio jurisprudencial não configurado, por falta de similitude fática entre os arestos colacionados como

paradigma e o julgado recorrido.

2. Descabe ao STJ, em sede de recurso especial, apreciar alegação de ofensa a dispositivos constitucionais.

3. Não se conhece do recurso especial quando a questão nele suscitada carece do indispensável

prequestionamento (Súmulas 211/STJ).

4. Ausência de boa-fé do proprietário de veículo sistematicamente locado para transporte irregular de

mercadorias para dentro do território nacional, somado ao fato de o proprietário ser por duas vezes

reincidente.

5. Observada a proporcionalidade, pois o valor econômico das mercadorias apreendidas é compatível com o

valor do veículo.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, desprovido.

(REsp 963604/PR, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 21.10.08, v.u., DJ 18.11.08, destaque meu).

 

Portanto, a sentença merece ser mantida.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se remessa oficial e de apelação interposta pela União contra sentença que julgou procedentes os embargos

do devedor, por entender pela ocorrência de prescrição, condenando-a em R$ 2.000,00, a título de honorários

advocatícios.

Alega, a apelante, a inocorrência da prescrição, razão pela qual pleiteia a reforma da sentença.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários (vencimento em 15/05/05 e 15/06/05) e o ajuizamento

da execução (27/04/05).

O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n.º 1.025/69 é devido nas execuções fiscais em substituição aos

honorários advocatícios, motivo pelo qual deixo de condenar o embargante à verba honorária, a teor do

entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1143320/RS, julgado por meio do regime dos recursos repetitivos.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2006.61.14.005016-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BACKER S/A

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002136-90.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recursos de apelação interpostos pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ, FAZENDA PÚBLICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO e UNIÃO FEDERAL, em face da sentença de f. 217/221, submetida ao reexame

necessário, que acolheu o pedido da apelada (portadora de artrite reumatóide) e condenou os requeridos ao

fornecimento gratuito do medicamento "HUMIRA' - agente biológico ADALIMUMABE - durante o período

necessário ao tratamento da doença, mediante a apresentação de receituário médico particular fundamentado, em

cada retirada do remédio pela autora. As partes sucumbentes restaram condenadas proporcionalmente ao

pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa (R$ 10.000,00). Não

houve condenação nas custas processuais.

Consta dos autos o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, bem como da tutela antecipada, nos

seguintes termos: "... Posto isso, concedo a tutela antecipada, para determinar que a União, o Estado de São

Paulo e o Município de Santo André forneçam à autora, de imediato, através do SUS, de forma contínua, quantas

doses do medicamento denominado ADALIMUMABE cujo nome comercial é HUMIRA forem necessárias para o

tratamento de Artrite reumatóide da qual é portadora, na posologia indicada pelo médico que acompanha o

tratamento da autora, qual seja 2 (duas) injeções mensais com intervalo de duas semanas, via subcutânea, de 40

mg/0,8 ml, (fls. 16), devendo ser o nome da autora incluído imediatamente no cadastro público para receber o

medicamento gratuitamente". (f. 35)

Irresignado, o Município de Santo André interpôs a apelação de f. 228/241 na qual requereu a reforma da sentença

alegando o seguinte: em sede de preliminar a ilegitimidade de parte; no mérito, amparado em doutrina que cita,

diz que as regras constitucionais invocadas pela apelada na inicial (arts. 5º, 6º, 196 e 198 da Constituição Federal)

constituem "normas de eficácia limitada" que embora tenham imediata aplicação, "não têm força suficiente para

desenvolver-se integralmente", posto que dependem, para incidir sobre interesses tutelados, de legislação

complementar; afirma que "a questão envolve ato administrativo de competência exclusiva, não sendo possível a

intervenção do Poder Judiciário, pois uma decisão judicial obrigando o Município de Santo André a fornecer os

medicamentos ocasionaria uma situação de desestruturação no orçamento municipal, já que o medicamento em

questão é de alto custo e beneficiaria somente uma pessoa em detrimento de dezenas ou centenas de outros

munícipes que necessitam da rede municipal para fornecer os remédios de uso contínuo e baixo custo (p. ex: para

hipertensão, diabetes, etc)". Prosseguindo em sua fundamentação diz que "Não se pode esquecer que o

Município, na gestão de finanças públicas, deve observar os limites estabelecidos pela própria Constituição

Federal e regulamentados pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/00), que estabelece normas de finanças

públicas voltadas para a responsabilidade de gestão fiscal. Tal gestão pressupõe ação planejada, na qual se

2006.61.26.002136-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : ROSANA HARUMI TUHA e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : AUGUSTO BELLO ZORZI e outro

APELADO : SUELI DE SOUZA

ADVOGADO : MANOEL LUIZ CORREA LEITE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1316/2379



previnem os riscos e modificam os possíveis desvios que possam afetar o equilíbrio das contas públicas". "...

Logo, o município não está obrigado a fornecer medicamentos sem previsão legal e orçamentária, em detrimento

dos demais munícipes e na inobservância das disposições regulamentadoras do SUS e da Lei de

Responsabilidade Fiscal. A impossibilidade de atendimento à totalidade das necessidades dos munícipes não

caracteriza ilegalidade ou afronta à Lei Maior, pois o Município age dentro dos limites estabelecidos na Lei

complementar 101/00, em observância ao princípio da legalidade, sob pena de prevalecer o interesse individual

sobre o interesse coletivo no que tange ao equilíbrio das contas públicas." "...Em suma, a despesa pública sujeita-

se à imposição de lei. Por mais justa e nobre que seja, sem previsão legal não pode ser feita, porque quem

governa ou administra o dinheiro público dele não dispõe. Obstado por força desse imperativo legal, seria

estranho que, substituindo-o, o Judiciário, como que intervindo na área do Poder Executivo, pudesse determinar

a realização de despesa não autorizada pela lei."

De igual modo, inconformada, a Fazenda do Estado de São Paulo interpôs a apelação de f. 246/255 (em

duplicidade às f. 256/265), onde também argúi em sede preliminar a ilegitimidade passiva de parte e, no mérito,

pugna pela reforma do julgado, sob os seguintes fundamentos: não obstante a Lei nº 8080/90, direcionada pelo

contexto nacional de saúde traçado pela Constituição Federal, determinar o dever de garantir à população acesso

aos serviços e ações de saúde, sem quaisquer privilégios, tem-se que o apelado "não pretende utilizar o

tratamento do programa público, tornando-se inevitável que custeie o tratamento uma vez que optou por médico

e laboratórios particulares"; que, sendo certo que governar é eleger prioridades, "a ingerência do Poder

Judiciário em tais assuntos deve ser excepcional, sob pena de usurpar do Poder Executivo, função que lhe é

conferida pela Constituição e passar em sua substituição, a determinar as políticas públicas"; que "julgamento

procedente de maneira indiscriminada para fornecimento de medicamentos, além de ferir o direito do Poder

Executivo de gerir suas disponibilidades orçamentárias, ainda pode levar à burla do dever de licitação"; alega

que o SUS somente está autorizado a fornecer equipamentos e medicamentos já padronizados pelo Ministério da

Saúde, citando os "protocolos clínicos" que são peças de avaliação médico-científica a respeito de determinada

enfermidade em que são abordados em todos os seus aspectos clínicos, com recomendações sobre tratamentos e

aplicação de medicamentos, elaborados e revisados por equipes de "experts" consultores, pesquisadores e

apoiadores (médicos, farmacêuticos, professores doutores médicos, especialistas; insiste que "seria por demais

temerário o fornecimento, aos usuários do SUS, de equipamentos e medicamentos que não foram submetidos a

avaliações científicas e que não possuem critérios de uso adrede fixados, os quais podem se revelar ineficazes e

inócuos ou, pior, provocar graves efeitos colaterais nos pacientes."

A insurgência da União Federal encontra-se às f. 277/300, na qual propugna, preliminarmente, pela nulidade da

sentença em virtude o juízo "a quo" ter desconsiderado o seu pedido de prova pericial, incorrendo, assim, em

cerceamento do direito de defesa, violando o princípio do contraditório e da ampla defesa, já que a mera

constatação da doença da autora por parte de seu médico particular não é suficiente à comprovação da necessidade

e adequação da utilização do medicamento pela apelada; ainda em preliminar argúi sua ilegitimidade passiva ad

causam e, quanto ao mérito, pleiteia a reforma do julgado, sob as seguintes razões: que a determinação emanada

pelo Poder Judiciário, a fim de que sejam fornecidos os medicamentos, caracteriza indevida interferência no Poder

Executivo, a qual acaba por violar a independência entre os poderes, bem assim a tripartição dos poderes; que o

médico da apelada não prescreveu um dos medicamentos excepcionais autorizados pelo SUS; nesse sentido, cita

orientação jurisprudencial do STF "sobre a necessidade de observância da lista prévia de medicamentos

fornecidos pelo SUS, e não fornecimento de outros, sob pena de prejuízo ao fornecimento destes serviços à

coletividade como um todo", arrematando que é "temerário o fornecimento puro e simples de medicamentos que

não se enquadrem na referida lista". 

Recursos recebidos no efeito devolutivo (f. 301).

Com contrarrazões (f. 310/312), vieram os autos a este egrégio Tribunal.

Decido.

Nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça, o relator

está autorizado a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial - desde que haja

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou de Tribunais Superiores, o que coaduna com a hipótese dos

autos.

A preliminar de ilegitimidade passiva de parte, argüida pelos entes públicos no caso dos autos imbrica-se com

o mérito e em conjunto com este será apreciada.

Afasto a alegação de nulidade da sentença em virtude de não ter sido realizada a prova pericial. Isso porque os

documentos trazidos aos autos (f. 16/29), consubstanciados em relatório médico, declaração médica, exames,

receituários médicos, subscritos por profissionais competentes comprovam de forma incontroversa que a apelada é

portadora - em estado crônico - de artrite reumatóide, fazendo jus ao recebimento do medicamento HUMIRA -

denominação genérica ADALIMUMABE.

De modo que diante da densidade dos documentos produzidos por profissional competente e trazidos aos autos,

não há falar em cerceamento de defesa, sendo perfeitamente prescindível a prova pericial no tocante à necessidade

de uso do medicamento pleiteado. Nesse sentido cito os seguintes precedentes, respectivamente, desta Corte
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Regional e do egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE FORNECIMENTO GRATUITO DE

MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO FEDERAL. DEMAIS PRELIMINARES REJEITADAS.

DIREITO INDIVIDUAL E SOCIAL À VIDA E À SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

SOBREPRINCÍPIO DA ORDEM CONSTITUCIONAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E NECESSIDADE

DE MEDICAMENTOS PARA TRATAMENTO DE PATOLOGIA GRAVE. RISCO À SAÚDE E À VIDA. ARTIGOS

196 E SEGUINTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.080/90. PRECEDENTES. 1. O julgamento

antecipado da lide não induz à nulidade do processo, quando a discussão refere-se apenas a questões de

Direito, sem controvérsia fática, ou sobre fatos cuja elucidação é própria através de prova documental, sem

necessidade de outras diligências, como perícia médica, até porque a apelante não juntou elementos mínimos

de convicção no sentido da impropriedade do medicamento, e da possibilidade de sua substituição por outro

fornecido pelo SUS, de modo a justificar a fixação de controvérsia a ser elucidada por prova pericial. A mera

suspeita, subjetiva e sem qualquer lastro em fato objetivo, não pode impor ao Juízo a obrigação de duvidar da

idoneidade da prescrição médica, nem considerar cerceador o julgamento antecipado da lide, tal como ocorrido

na espécie. 2. É solidária a obrigação dos entes federados, integrantes do Sistema Único de Saúde, pelo

fornecimento de tratamentos e medicamentos necessários à garantia da saúde e vida, por isso inviável o

reconhecimento da ilegitimidade passiva da União Federal. 3. Tem relevância e fundamento constitucional a

pretensão deduzida, pois afirmou e consagrou o constituinte como fundamental o direito à saúde, atribuindo ao

Poder Público a obrigação de promover políticas públicas específicas, e conferindo ao economicamente

hipossuficiente a especial prerrogativa de reivindicar do Estado a garantia de acesso, universal e gratuito, a

todos os tratamentos disponíveis, preventivos ou curativos, inclusive com o fornecimento de medicamentos

necessários à preservação do bem constitucional. 4. A Constituição de 1988, ao instituir o sistema único de

saúde, erigiu à condição de princípio o atendimento integral (artigo 198, II), concretizando o compromisso pleno

e eficaz do Estado com a promoção da saúde, em todos os seus aspectos, mediante a garantia de acesso a

hospitais, tecnologias, tratamentos, equipamentos, terapias, e medicamentos, e o que mais necessário à tutela do

direito fundamental. 5. A compreensão do direito, assim construído em consagração ao princípio da dignidade da

pessoa humana, permite rejeitar os fundamentos de ordem econômica que, com freqüência, são deduzidos pelo

Poder Público. Neste sentido, cabe salientar que o que se tem como preponderante, acima do interesse

econômico, orçamentário e administrativo do ente público onerado, foi, por opção inequívoca e legítima do

constituinte, o direito individual e social à saúde, especialmente em relação aos economicamente hipossuficientes

que para controle e tratamento de doença grave necessitam, como condição de sobrevivência com dignidade, de

medicamentos especiais, de custo além de suas posses, e não fornecidos, voluntária e gratuitamente, pelo Poder

Público. 6. Os princípios invocados pelo Poder Público, inseridos no plano da legalidade, discricionariedade e

economicidade de ações e custos, mesmo como emanações do princípio da separação dos Poderes, não podem

prevalecer sobre valores como vida, dignidade da pessoa humana, proteção e solidariedade social, bases e

fundamentos de nossa civilização. Nem mesmo o requisito formal da licitação, cuja legislação conhece hipóteses

de dispensa e inexigibilidade, pode impor-se em circunstâncias tão especiais, de perigo de vida ou à saúde, o que,

por evidente, não autoriza que, com tal pretexto, sejam praticadas arbitrariedades, desvios de poder e de

finalidade. 7. Na espécie, houve receita médica, indicando a necessidade do remédio, e sua adequação ao

tratamento, o que se revela suficiente para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público, mesmo porque

hipossuficiente o autor, diante do custo do produto, e inexistente comprovação de abuso, fraude ou ilegalidade na

prescrição por profissional, que subscreveu sob a responsabilidade legal de seu grau e que responde, pois, pelo

tratamento indicado, e eventual irregularidade, se vier a ser apurada. 8. Precedentes.(AC 200561230018281,

JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJU DATA:23/05/2007 PÁGINA: 722). (negritei)

 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. ENTES POLÍTICOS -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. DIREITO AO RECEBIMENTO DE MEDICAMENTOS - REQUISITOS -

PREENCHIMENTO. PERÍCIA - DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REFORMATIO IN

PEJUS - IMPOSSIBILIDADE. 1. A União, Estados-Membros e Municípios têm legitimidade passiva e

responsabilidade solidária nas causas que versam sobre fornecimento de medicamentos. 2. Para fazer jus ao

recebimento de medicamentos fornecidos por entes políticos, deve a parte autora comprovar a sua atual

necessidade e ser aquele medicamento requerido insubstituível por outro similar/genérico no caso concreto. 3.

Desnecessária a realização de perícia quando as provas acostadas apresentam-se suficientes para o

convencimento quanto à real necessidade de uso do medicamento pleiteado. 4. Em consonância com o disposto

no art. 20, §§ 3º e 4º do CPC, bem como em observância à jurisprudência desta Turma em demandas dessa

natureza, entendo que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa,

permanecendo, inalterada a sentença, tendo em vista o princípio que veda a reforma da sentença em prejuízo do

recorrente.(APELREEX 200871000118646, MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA, TRF4 - TERCEIRA TURMA, D.E.

22/04/2010). (negritei).
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Igualmente repilo a alegação de que as determinações emanadas pelo Poder Judiciário, determinando o

fornecimento de medicamentos à autora, ferem o Princípio da Separação dos Poderes, e o faço diante do texto

constitucional contido no art. 5º, inciso XXXV, segundo o qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder

Judiciário lesão ou ameaça a direito".

Quanto a alegação de ser caráter meramente programático o discurso constitucional a respeito do direito à saúde, o

equívoco da parte é manifesto pois o constituinte originário pretendeu garantir aos indivíduos o amplo acesso à

saúde, compreendido aí o fornecimento - quando necessário - de medicamento imprescindível ao seu tratamento,

ainda que seja de alto custo como é a hipótese dos autos. A saúde - como direito fundamental - está acima do

dinheiro, embora assim não entendam os governantes; mas eles não podem se opor à Constituição em sua ótica

vesga com que enxergam as prioridades que o Estado deve observar no trato dos interesses dos cidadãos e na

busca do bem comum. O direito a saúde é indisponível (AgRg no REsp 1356286/MG, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2013, DJe 19/02/2013) e deve ser assegurado

pelo Poder Público.

Prossigo.

É certo que a saúde é um direito social (art. 6º) decorrente do direito à vida (art. 5º), disciplinado no artigo 196 e

seguintes da Constituição Federal, verbis:

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos

da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através

de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem

um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

§1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade

social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes

(...)."

 

Com efeito, é insofismável a ilação segundo a qual cabe ao Poder Público obrigatoriamente a garantia da saúde

mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a disponibilização dos serviços públicos

de atendimento à população, que nos termos constitucionais foram delegados ao Poder Executivo no âmbito da

competência para desempenhar os serviços e as ações da saúde.

Noutro dizer, a responsabilidade pelo fornecimento do medicamento de que necessita a autora decorre do direito

fundamental dela à vida e a uma existência digna, do que um dos apanágios é a saúde, cuja preservação também é

atribuída aos poderes públicos executivos da União, dos Estados e dos Municípios, todos eles solidários nessa

obrigação.

Aliás, a esse respeito asseverou o Superior Tribunal de Justiça:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. PRECEDENTES DO STJ.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

...

2. O entendimento majoritário desta Corte Superior é no sentido de que a União, Estados, Distrito Federal e

Município são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de medicamentos às pessoas carentes que

necessitam de tratamento médico, o que autoriza o reconhecimento da legitimidade passiva ad causam dos

referidos entes para figurar nas demandas sobre o tema.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - 2ª T., AgRgREsp 1159382/SC, Min. Mauro Campbell, j. em 05.08.10, DJe 01.09.10)."

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA PELO STF. SOBRESTAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O funcionamento do Sistema único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-

membros e Município, de modo que qualquer dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo
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passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos

financeiros. Precedentes do STJ.

2. ....

3. ...

4. ...

(STJ - 2ª T.,AgRgAgInstrumento 1107605/SC, Min. Herman Benjamin, j. em 03.08.10, DJe 14.09.10)".

 

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros

e Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo

de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros.

(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006

p. 199)".

"ADMINISTRATIVO. MEDICAMENTO OU CONGÊNERE. PESSOA DESPROVIDA DE RECURSOS

FINANCEIROS. FORNECIMENTO GRATUITO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-

MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS.

(...).

3. A Lei Federal n.º 8.080/90, com fundamento na Constituição da República, classifica a saúde como um direito

de todos e dever do Estado.

4. É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas

desprovidas de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou

abrandamento de suas enfermidades, sobretudo, as mais graves.

5. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da

solidariedade, a legitimidade passiva de quaisquer deles no pólo passivo da demanda.

6. Recurso especial improvido.

(STJ - 2ª T., REsp 656979/RS, Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJ 07.03.05)".

 

Desta Corte Regional cito ainda os seguintes precedentes: processo nº. 2008.63.01.049566-0/SP, AC 1758214 -,

3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 18/10/2012, v.u., e-DJF3 de 26/10/2012; processo nº.

2011.03.00.034590-4/SP, AI 458535, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida.

Não se pode permitir que meros "regulamentos" possam sustar, por completo, todo e qualquer tipo de custeio de

tratamentos excepcionais e urgentes, que a vítima da moléstia não tem condições econômicas de suportar,

porquanto isso implicaria simplesmente na negativa do direito fundamental à saúde e à vida, consagrados na atual

Constituição Federal. 

Não é possível postergar para ulterior momento decisão favorável, a pretexto de que o medicamento pretendido

pelo(a) doente ainda não se enquadra na lista dos remédios fornecidos pelo SUS, pois é certo que a doença não

espera e precisa ser imediatamente combatida.

O acesso à saúde compreende além da disponibilização por parte dos entes públicos de hospitais, médicos,

enfermeiros, etc, também procedimentos clínicos, ambulatoriais e medicação conveniente. E pouco importa se

eles estão ou não disponibilizados em algum programa específico dos órgãos governamentais, já que a burocracia

criada por governantes não pode privar o cidadão do mínimo necessário para a sua sobrevivência quando ele mais

necessita: quando está efetivamente doente.

Além dos textos constitucionais já citados, o art. 219, item 2, da Constituição do Estado de São Paulo, determina

que os poderes públicos estadual e municipal garantirão o direito à saúde mediante "acesso universal e igualitário

às ações e ao serviço de saúde, em todos os níveis", ressaltando no art. 222, inciso IV, "a universalização da

assistência de igual qualidade com instalação e acesso a todos os níveis, dos serviços de saúde à população

urbana e rural".

Assim também dispõe o art. 2º § 1º da Lei Federal 8.080/90, que estrutura o serviço único de saúde (SUS): "O

dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que

visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem

acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação".

Seu art. 7º impõe como diretriz: "II - integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo

das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis

de complexidade do sistema".

Como integrante do Sistema Único de Saúde (SUS), a União tem o dever de disponibilizar os recursos

necessários para o fornecimento do medicamento para a autora, pois restou configurada a necessidade dela

(portadora de moléstia grave que não possui disponibilidade financeira para custear o seu tratamento) de ver

atendida a sua pretensão posto ser a pretensão legítima e constitucionalmente garantida.

O direito à saúde é um direito básico do cidadão, e o Poder Público não pode, a nenhum pretexto, deixar de

cumprir com sua obrigação que é justamente fornecer um ações adequadas nessa área.

No caso, a prova documental acostada às f. 16/29 aponta inequivocamente que a autora é portadora de artrite
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reumatóide; destaco o seguinte excerto do relatório médico: "(...) A partir do final do ano de 2005 não tem

apresentado benefício do uso REMICADE, sendo prescrito outro agente biológico, com nome genérico de

adalimumabe, e com nome comercial de HUMIRA, para receber 2 injeções mensais com intervalo de 2 semanas,

via subcutânea, de 40 mg/0,8ml, sob risco de progressão da moléstia e de suas conseqüentes deformidades,

agravando sua já restrita capacidade de trabalho e qualidade de vida. Os exames subsidiários que confirmam o

diagnóstico e indicam a gravidade do caso, estão em poder da paciente."

Destarte, negar à apelada o medicamento necessário ao tratamento médico pretendido implica desrespeito às

normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida; mais: ofende a moral administrativa (art. 37 da

Constituição), pois o dinheiro e a conveniência dos detentores temporários do Poder não sobreleva os direitos

fundamentais. Não existe razão de Estado que suplante o direito à saúde dos cidadãos.

A saúde constitui bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade o Poder Público deve velar, de

maneira responsável; a ele incumbe formular e implementar políticas sociais e econômicas idôneas que garantam

aos cidadãos o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. Esse tema já foi

objeto de ampla discussão nos Tribunais, tendo o Colendo Supremo Tribunal Federal e o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça pacificado a matéria nos seguintes termos:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. 1) RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS.

PRECEDENTES. 2) INEXISTÊNCIA DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO."

(STF - RE 586995 AgR / MG - MINAS GERAIS AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 28/06/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-156 DIVULG 15-

08-2011 PUBLIC 16-08-2011EMENT VOL-02566-01 PP-00073)

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO À SAÚDE (ART. 196, CF). FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS .

SOLIDARIEDADE PASSIVA ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS. CHAMAMENTO AO PROCESSO.

DESLOCAMENTO DO FEITO PARA JUSTIÇA FEDERAL. MEDIDA PROTELATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1.

O artigo 196 da CF impõe o dever estatal de implementação das políticas públicas, no sentido de conferir

efetividade ao acesso da população à redução dos riscos de doenças e às medidas necessárias para proteção e

recuperação dos cidadãos. 2. O Estado deve criar meios para prover serviços médico-hospitalares e

fornecimento de medicamentos, além da implementação de políticas públicas preventivas, mercê de os entes

federativos garantirem recursos em seus orçamentos para implementação das mesmas. (arts. 23, II, e 198, § 1º,

da CF). 3. O recebimento de medicamentos pelo Estado é direito fundamental, podendo o requerente pleiteá-los

de qualquer um dos entes federativos, desde que demonstrada sua necessidade e a impossibilidade de custeá-los

com recursos próprios. Isto por que, uma vez satisfeitos tais requisitos, o ente federativo deve se pautar no

espírito de solidariedade para conferir efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não criar entraves

jurídicos para postergar a devida prestação jurisdicional. 4. In casu, o chamamento ao processo da União pelo

Estado de Santa Catarina revela-se medida meramente protelatória que não traz nenhuma utilidade ao processo,

além de atrasar a resolução do feito, revelando-se meio inconstitucional para evitar o acesso aos remédios

necessários para o restabelecimento da saúde da recorrida. 5. Agravo regimental no recurso extraordinário

desprovido."

(STF - RE 607381 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min.

LUIZ FUX Julgamento: 31/05/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma Publicação DJe-116 DIVULG 16-06-2011

PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-01 PP-00209)"

E M E N T A: PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO

À VIDA E À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO

PODER PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO

IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL

DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível

assegurada à generalidade das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico

constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem

incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos,

inclusive àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-

hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas -

representa conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a

esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se

indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave

comportamento inconstitucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE

TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter programático da

regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem, no
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plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa

constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela

coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto

irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado.

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O reconhecimento judicial da

validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, inclusive àquelas

portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts. 5º,

caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à

saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a consciência de sua

própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF.(RE-AgR 271286, CELSO DE MELLO,

STF)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRATAMENTO MÉDICO NO EXTERIOR. ARTIGO 196 DA CF/88.

DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DA UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. 1. O Sistema Único de Saúde-

SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela

necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo

ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve

ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 2. Ação objetivando a

condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de

doença grave. 3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que legítima a pretensão

quando configurada a necessidade do recorrido. 4. A União, o Estado, o Distrito Federal e o Município são

partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos

imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles.

Precedentes: REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ

09.05.2006 p. 207; REsp 656979 / RS, DJ 07.03.2005. 5. Agravo Regimental desprovido.(AGRESP

200800277342, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 15/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 544 DO CPC. RECURSO

ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NECESSÁRIOS PARA O TRATAMENTO DE

ANGIOPLASTIA BILATERAL. ARTIGO 196 DA CF/88. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO.

LEGITIMIDADE PASSIVA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS

LEGAIS. PREENCHIMENTO. REEXAME PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. O Sistema

Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual ou coletiva, devendo atender aos

que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do

indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de medicamento para debelá-la, este deve ser

fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida digna. 2. Ação objetivando a

condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao tratamento de

Angioplastia Bilateral. 3. O direito à saúde é assegurado a todos e dever do Estado, por isso que legítima a

pretensão quando configurada a necessidade do recorrido. 4. O Estado, o Distrito Federal e o Município são

partes legítimas para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de medicamentos

imprescindíveis à saúde de pessoa carente, podendo a ação ser proposta em face de quaisquer deles.

Precedentes: REsp 878080 / SC; Segunda Turma; DJ 20.11.2006 p. 296; REsp 772264 / RJ; Segunda Turma; DJ

09.05.2006 p. 207; REsp 656979 / RS, DJ 07.03.2005. 5. Assentado o acórdão recorrido acerca da necessidade

dos medicamentos pleiteados na inicial, não cabe ao STJ conhecer do recurso. As questões que levam à nova

incursão pelos elementos probatórios da causa são inapreciáveis em sede de recurso especial, consoante previsto

na Súmula 7/STJ. 6. O exame do preenchimento dos pressupostos para a concessão da tutela antecipada previstos

no artigo 273, deve ser aferido pelo juiz natural, sendo defeso ao STJ o reexame desse pressuposto de

admissibilidade, em face do óbice contido na súmula 07/STJ. 7. Precedentes jurisprudenciais: (REsp 505729/RS,

Ministro Relator Felix Fischer, 5ª Turma, DJU 23/06/2003; REsp 190686/PR, Ministro Relator Franciulli Netto,

2ª turma, DJU 23/06/2003;MC 2615/PE, Ministro Relator Francisco Falcão, 1ª Turma, DJU 19/08/2002;AGA

396736/MG, Ministro Relator Felix Fischer, 5ª Turma, DJU 25/02/2002; REsp 373775/RS, Ministro Relator

Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJU 01/07/2002; REsp 165339/MS, Ministro Relator Jorge Scartezzini, 5ª

Turma, DJU 05/03/2001;AGA 199217/SP, Ministro Relator Luiz Vicente Cernicchiaro, 6ª Turma, DJU

17/02/1999) 8. Agravo regimental desprovido.(AGA 200800916382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA,

03/11/2008)

RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM MIASTENIA GRAVIS.

DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. ASTREINTES.

INCIDÊNCIA DO MEIO DE COERÇÃO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 1. Ação

objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao

tratamento de "miastenia gravis". 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde,

seja individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de
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modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia,

necessitando de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao

princípio maior, que é a garantia à vida digna. 3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua

pretensão posto legítima e constitucionalmente garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última

instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado. 4. A função das astreintes é

vencer a obstinação do devedor ao cumprimento da obrigação e incide a partir da ciência do obrigado e da sua

recalcitrância. 5. In casu, consoante se infere dos autos, trata-se de obrigação de fazer, consubstanciada no

fornecimento do medicamento Mestinow 60 mg - 180 comprimidos mensais, de forma contínua, durante o período

necessário ao tratamento, a ser definido por atestado médico, cuja imposição das astreintes no valor de R$

300,00(trezentos reais) objetiva assegurar o cumprimento da decisão judicial e conseqüentemente resguardar o

direito à saúde. 6. "Consoante entendimento consolidado neste Tribunal, em se tratando de obrigação de fazer, é

permitido ao juízo da execução, de ofício ou a requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao

devedor, mesmo que seja contra a Fazenda Pública." (AGRGRESP 189.108/SP, DJ de 02.04.2001). 7.

Precedentes: REsp 699495/RS, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 05.09.2005; REsp 775567/RS, DJ 17.10.2005 RESP

nº 212.346/RJ, DJ 04/02/2002; ROMS nº 11.129/PR, DJ 18/02/2002; RESP nº 212.346/RJ, DJ 04/02/2002; RESP

nº 325.337/RJ, DJ 03/09/2001; RESP nº 127.604/RS, DJ 16/03/1998. 8. À luz do Princípio da Dignidade da

Pessoa Humana, valor erigido com um dos fundamentos da República, impõe-se a concessão dos medicamentos

como instrumento de efetividade da regra constitucional que consagra o direito à saúde. 9. Agravo Regimental

desprovido.(AGRESP 200701092308, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 18/06/2008)

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SUS.

FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO, PELO ESTADO, À PESSOA HIPOSSUFICIENTE

PORTADORA DE DOENÇA GRAVE. OBRIGATORIEDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA. SECRETÁRIO DE

ESTADO DA SAÚDE. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. ART. 515, § 3º, DO CPC.

INEXISTÊNCIA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. EFETIVIDADE. AFASTAMENTO DAS DELIMITAÇÕES.

PROTEÇÃO A DIREITOS FUNDAMENTAIS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER CONSTITUCIONAL.

ARTS. 5º, CAPUT, 6º, 196 E 227 DA CF/1988. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR E DO COLENDO

STF. 1. A proteção do bem jurídico tutelado (vida e saúde) não pode ser afastada por questões meramente

formais, podendo o Secretário de Estado da Saúde figurar no pólo passivo de ação mandamental objetivando o

fornecimento de medicamento à hipossuficiente, portadora de doença grave (hepatite B crônica). 2. A

necessidade de dar rápido deslinde à demanda justifica perfeitamente o julgamento da ação pelo mérito. O art.

515, § 3º, do CPC permite, desde já, que se examine a matéria de fundo, visto que a questão debatida é

exclusivamente de direito, não havendo nenhum óbice formal ou pendência instrumental para que se proceda à

análise do pedido merital. Não há razão lógica ou jurídica para negar à esta Corte Superior a faculdade prevista

pelo aludido dispositivo legal. Impõe-se, para tanto, sua aplicação. Inexistência de supressão de instância. 3.

"Uma vez conhecido o recurso, passa-se à aplicação do direito à espécie, nos termos do art. 257, RISTJ e também

em observância à regra do § 3º do art. 515, CPC, que procura dar efetividade à prestação jurisdicional, sem

deixar de atentar para o devido processo legal" (REsp nº 469921/PR, 4ª Turma, DJ de 26/05/2003, Rel. Min.

Sálvio de Figueiredo Teixeira). 4. Os arts. 196 e 227 da CF/88 inibem a omissão do ente público (União, Estados,

Distrito Federal e Municípios) em garantir o efetivo tratamento médico à pessoa necessitada, inclusive com o

fornecimento, se necessário, de medicamentos de forma gratuita para o tratamento, cuja medida, no caso dos

autos, impõe-se de modo imediato, em face da urgência e conseqüências que possam acarretar a não-realização.

5. Constitui função institucional e nobre do Ministério Público buscar a entrega da prestação jurisdicional para

obrigar o Estado a fornecer medicamento essencial à saúde de pessoa carente, especialmente quando sofre de

doença grave que se não for tratada poderá causar, prematuramente, a sua morte. 6. O Estado, ao negar a

proteção perseguida nas circunstâncias dos autos, omitindo-se em garantir o direito fundamental à saúde,

humilha a cidadania, descumpre o seu dever constitucional e ostenta prática violenta de atentado à dignidade

humana e à vida. É totalitário e insensível. 7. Pela peculiaridade do caso e em face da sua urgência, hão de se

afastar as delimitações na efetivação da medida sócio-protetiva pleiteada, não padecendo de ilegalidade a

decisão que ordena à Administração Pública a dar continuidade a tratamento médico. 8. Legitimidade ativa do

Ministério Público para propor ação civil pública em defesa de direito indisponível, como é o direito à saúde, em

benefício de pessoa pobre. 9. Precedentes desta Corte Superior e do colendo STF. 10. Recurso provido.(ROMS

200602590936, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 19/03/2007)

"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C.

DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. UNIÃO. LEGITIMIDADE.

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários

ao tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja

individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo

que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando

de determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que

é a garantia à vida digna.
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3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente

garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é

direito de todos e dever do Estado.

4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de

medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente.

5. Recurso especial desprovido".

(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272).

 

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À

VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE.

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira

para custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada

necessidade. Precedentes.

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela

pelo direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios

o seu cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da

cobertura e do atendimento" (art. 194, parágrafo único, I).

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento

integral" é uma diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198).

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública

tenha a mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o

seu direito líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido.

5. Recurso provido".

(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293).

Cabe ao Poder Público, obrigatoriamente, zelar pela saúde de todos, disponibilizando, àqueles que precisarem de

prestações atinentes à saúde pública, os meios necessários à sua obtenção.

Os ditames constitucionais claramente pressupõem a integralidade da assistência em todos os níveis, impondo-se

adotar uma interpretação abrangente para o termo "Estado", a abarcar a União, os Estados, os Municípios e o

Distrito Federal, não cabendo a esses entes políticos eximirem-se do cumprimento de tal preceito.

Por derradeiro, verifica-se que uma parte da insurgência da União discrepa das realidades tratadas nestes autos.

Especificamente no que tange à patologia e medicamentos mencionados a f. 297 (osteoporose/medicamentos

bifosfonato 10 mg, calcitonina 50mg e 100mg injetável e 100 mg e 200 mg spray nasal e raloxifeno 60 mg) e em

apontar (f. 291) o Município de São Paulo (que não é parte) para figurar na lide.

Ante o exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, não conheço de parte da apelação da União Federal e na

parte conhecida nego-lhe seguimento, bem como aos demais recursos de apelação e à remessa oficial, mantendo-

se incólume a sentença recorrida, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, ficando prejudicados os

agravos retidos nºs. 2006.03.00.040337-4 e 2006.03.00.075088-8.

Com o trânsito, restituam-se os autos à origem.

Publique-se. 

Intime-se. 

Comunique-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou extinto os embargos à execução

fiscal, com fulcro no art. 16 da Lei nº 6.830/80 e art. 267, IV, do CPC, devido à ausência de garantia da execução,

sem imposição de ônus sucumbenciais.

Pleiteia, o apelante, a anulação da r. sentença. Sustenta estar garantida a execução, mediante auto de penhora

sobre seu faturamento. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor.

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em

título executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa

disposição legal.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

O artigo 16, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, e o art. 737, caput, do CPC, hoje revogado pela Lei

nº11.382/2006, determinavam a necessidade de garantia do juízo para a admissão dos embargos à execução.

Confira-se:

Art. 16, §1º - Não são admissíveis os embargos do executado antes de garantida a execução".

Art. 737. Não são admissíveis embargos do devedor antes de seguro o juízo: (Revogado pela Lei nº 11.382, de

2006)

Aplicáveis os dispositivos ao caso, por força do princípio "tempus regit actum", visto terem sido ajuizados os

embargos quando ainda em vigor a regra supracitada. Neste mesmo diapasão, é o entendimento do C. STJ e da E.

Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se:

Processo civil. Recurso especial. Embargos do devedor. Execução de multa por obrigação de fazer descumprida.

Penhora de renda mensal. Oferecimento de embargos logo após o início do recolhimento periódico da

percentagem da renda. Necessidade de plena garantia do juízo antes do oferecimento dos embargos. Antiga

redação do art. 737 do CPC. Comparação com a atual disciplina da execução, a partir da Lei nº 11.382/06. - A

jurisprudência do STJ vinha, de longa data, interpretando o art. 737, I, do CPC de forma rigorosa, no sentido de

só permitir o oferecimento dos embargos quando o juízo se encontrasse efetivamente garantido. Assim, e a partir

da constatação de que, na presente hipótese, não existe qualquer circunstância excepcional a autorizar

entendimento diverso, os embargos só poderiam ter sido oferecidos após a completa segurança do juízo, como,

aliás, havia sido determinado em primeiro grau de jurisdição. - Solução diversa, na hipótese, acaba por criar um

verdadeiro impasse, pois a automática concessão de efeito suspensivo aos embargos - de acordo com o sistema

anterior do CPC - acabaria por ser estendido à própria penhora mensal. - Saliente-se que, com a reforma da

execução civil realizada pela Lei nº 11.382/06, o atual art. 739-A, em seu § 6º, traz disposição expressa nesse

sentido, ao determinar que a concessão de efeito suspensivo aos embargos não impedirá a efetivação dos atos de

penhora e de avaliação dos bens. Recurso especial provido. (REsp 767838, NANCY ANDRIGHI, STJ -

TERCEIRA TURMA, 28/05/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO -

EMBARGOS OPOSTOS ANTES DA LEI 11.382/06 - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. O artigo

16, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80, e o art. 737 do CPC, hoje revogado pela Lei nº 11.382/2006,

determinavam a necessidade de garantia do juízo para a admissão dos embargos à execução. Aplicação desta

regra ao caso por força do princípio "tempus regit actum", visto terem sido os embargos ajuizados anteriormente

à vigência da Lei revogadora. 2. Apelação improvida. (AC 1246424, CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA

TURMA, 16/11/2010)

Na presente hipótese, verifica-se a ausência de garantia à execução, tendo em vista a recusa tácita do representante

legal da executada, que embora devidamente intimado, não compareceu em Juízo para assinatura do termo de

compromisso e apresentação do plano de pagamento da penhora sobre o faturamento.

Assim, ausente a garantia necessária, à época do ajuizamento dos embargos, para a oposição desta ação incidental

de conhecimento, correta a sentença ao extinguir o processo sem resolução do mérito.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por PAULISPELL INDÚSTRIA PAULISTA DE PAPÉIS E

PAPELÃO LTDA, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a

obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/14). Juntou cópia da inicial da execução fiscal

em questão até o mandado de citação e penhora de bens (fls. 29/95). 

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 115/131).

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos, deixando de condenar a Embargante ao pagamento dos

honorários advocatícios, posto que suficiente o encargo previsto pelo Decreto-Lei n. 1.025/69 (fls. 132/146).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

152/166).

Sem contrarrazões (fl. 169), subiram os autos a esta Corte.

Intimada, a União Federal informou que o débito objeto dos presentes autos está ativo, não se encontrando

parcelado (fl. 188).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

2006.61.82.048721-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PAULISPEL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS MILANEZ JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,
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cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Na hipótese, a Embargada em sua impugnação aos presentes embargos (fls. 115/131), não mencionou a data de

entrega das declarações constitutivas do crédito tributário, indicadas na CDA, de modo que, ante a ausência dos

referidos documentos, serão consideradas as datas de vencimento dos tributos, insertas na CDA. Outrossim, não

apontou qualquer causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional.

Assim: 1) com relação à inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.03.079832-90, tem-se que os vencimentos dos tributos

deram-se em 15.02.2000 a 15.01.2002 (fls. 31/52); 2) a execução fiscal foi ajuizada em 18.06.04 (fl. 29) e 3) a

Executada foi citada em 04.09.06 (fl. 94v.), conclui-se pela manutenção da sentença, no que tange a este aspecto,

porquanto os débitos exequendos não foram alcançados pela prescrição, tendo em vista o Enunciado de Súmula

106, do Egrégio Superior de Justiça.

Sobre a COFINS, cumpre recordar que atendendo ao comando previsto no art. 195, I, da Constituição da

República, veio a LC n. 70/91 instituir contribuição para o financiamento da seguridade social tendo por base de

cálculo o faturamento, assim considerado "a receita bruta das vendas de mercadorias, mercadorias e serviços e de

serviço de qualquer natureza" (art. 2°). 

A Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, por sua vez, ao alterar a legislação tributária federal, veio modificar a

base de cálculo dessas contribuições, ao prescrever que o faturamento corresponde "à receita bruta da pessoa

jurídica" (arts. 2º e 3º, § 1°). 
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Somente em 15 de dezembro de 1998 foi publicada a Emenda Constitucional nº 20, que, dando nova redação ao

inciso I, do art. 195, prevê que a contribuição dos empregadores para o financiamento da seguridade social, pode

ter por base de cálculo, dentre outras, a "receita ou o faturamento" (art. 195, inciso I, alínea "b").

Delineado o quadro constitucional aplicável à hipótese, infere-se que a previsão outorgada, no sentido de

possibilitar a instituição de contribuição social sobre o faturamento, não implica a permissão de tributação de

outras receitas, senão daquelas expressamente indicadas pelo poder constituinte. 

Outrossim, impende ressaltar que a legislação tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de

institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente para definir ou delimitar

competências tributárias, sob pena de violação ao princípio da tipicidade tributária (art. 110, do Código Tributário

Nacional).

Ocorre que tal modificação da base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS, pela Lei n. 9.718/98, foi

promovida antes de a Emenda Constitucional n. 20/98 autorizar a possibilidade de a receita da empresa ser

utilizada para esse fim. 

Resta, nesse momento, estabelecer a devida distinção entre faturamento e receita bruta, conceitos que não

guardam sinonímia. Com efeito, faturamento representa o ingresso de receitas oriundas da venda bens e da

prestação de serviços. Já a receita bruta, além de abranger o faturamento, envolve todas as receitas não

operacionais da pessoa jurídica, tais como aluguéis, juros, correção monetária e dividendos. 

Portanto, à evidência, o conceito de receita bruta é mais abrangente que o de faturamento. 

A propósito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento, segundo o qual, em se tratando de

contribuições sociais, a expressão "receita bruta" há de ser compreendida como "faturamento" (STF, Primeira

Turma, RE 167966/MG, Rel. Ministro Moreira Alves, j. em 13.09.94, DJ de 09.06.95, p. 17258).

Se fosse possível inserir no conceito de faturamento todas as receitas da pessoa jurídica, não haveria razão para a

edição da EC n. 20/98, a qual, ao modificar a redação do art. 195, I, da Constituição Federal, outorgou nova

competência à União para, a partir de sua vigência, autorizá-la a instituir contribuições sociais sobre o lucro ou

receita.

Desse modo, o § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Excelso

Pretório, no julgamento do RE 346084/PR, ocorrido em 09.11.05, sob o fundamento de que o dispositivo em

comento, ao ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento,

prevista no art. 195, I, da Constituição da República, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta

das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza. 

Aliás, cumpre assinalar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral

da questão constitucional, para reafirmar o entendimento no sentido da inconstitucionalidade do §1º, do art. 3º, da

Lei n. 9.718/98, no julgamento do leading case RE 585235 RG-QO, de relatoria do Min. Cezar Peluso, j.

10.09.08, DJe 28.11.08.

Um último ponto merece ser destacado. A Emenda Constitucional n. 20/98, conquanto tenha alterado a redação do

art. 195, I, da Carta Magna, outorgando competência à União para instituir contribuições sociais sobre as receitas,

não tem o condão de convalidar a Lei n. 9.718/98. 

Por tais fundamentos, entendo que a Embargante continua obrigada ao recolhimento da COFINS, consoante a

base de cálculo estabelecida na LC n. 70/91, ficando afastada a aplicação do § 1°, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PIS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 9.718/98 (ART. 3º) - DECLARAÇÃO

INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSE PRECEITO LEGAL (RE 357.950/RS, REL. MIN.

MARCO AURÉLIO) - CONFIRMAÇÃO, NO ENTANTO, DA VALIDADE JURÍDICO- -CONSTITUCIONAL DAS

DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 9.715/98 - PRECEDENTE DO PLENÁRIO (RE 390.840/MG, REL. MIN.

MARCO AURÉLIO) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO".

2ª T., RE 578708 AgR / SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 23.09.08, DJ 13.11.08

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF -

MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - POSSIBILIDADE. 1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por

unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, por maioria, deu-lhe provimento, em parte,

para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, entendimento assentado, que adoto

nos estritos limites da decisão proferida. 2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares

nºs 07/70 e 70/91 e legislação superveniente não abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs

9.715/98, 10.637/02 e 10.833/03. 3. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis

Complementares nºs 07/70 e 70/91, sem que isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não

podendo por esta razão ser acoimado de inconstitucional o art. 8º da Lei n.º 9.718/98. 4. Precedentes do C.

Supremo Tribunal Federal. Orientação adotada pela Sexta Turma desta Corte Regional. 

(AMS n. 227305, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.08.2009 , DJF3 28.09.09, p. 146).

Da mesma forma, cumpre observar que a multa, no caso em tela, é moratória, constituindo sanção pelo atraso no

pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.

Assim, não se verifica qualquer efeito confiscatório na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em
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percentual razoável, compatível com seu objetivo, estando em consonância com a legislação aplicável aos débitos

tributários.

Desse modo, a multa deve ser mantida como fixada no título executivo.

No que tange ao juros de mora, observo que visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a

destempo. Portanto, devem ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a

partir do vencimento da obrigação (art. 161 CTN).

Acerca dos juros moratórios incidentes sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento, dispõe o art. 161,

do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 161. o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."

 

Ademais, foi editada lei especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Lei n. 9.065/95, instituidora da Taxa

SELIC, composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro

de 1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou

juros moratórios.

Cumpre ressaltar que o contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS

também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando

observado o princípio da isonomia.

Destarte, incabível a alegação de que quaisquer juros acima de 1% (um por cento) ao mês somente possam ser

instituídos mediante lei complementar, por não haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código

Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de

correção monetária e juros de mora.

Também descabe o pleito de limitação desse acessório ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do

§ 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme

entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional,

e não ao Fisco. Ainda, cumpre observar que a Emenda Constitucional n. 40/2003 revogou esse artigo.

Por outro lado, as determinações da Lei da Usura somente são dirigidas às relações tratadas entre particulares, e

não entre o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica.

Destarte, não se verifica a ocorrência de anatocismo no cômputo dos juros de mora pela Exequente, uma vez que

estes foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante

demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes

autos.

No sentido dos entendimentos acima fundamentados, registro os julgados desta 6ª Turma, assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA.

REGULARIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA

SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO

DECRETO-LEI 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR.

1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal.

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o

confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária

excessiva a ele imposta. Precedente desde Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.

3. É constitucional a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de

juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitação de juros e

ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.04.2003, DJ 16.05.2003.

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN

não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento
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normativo.

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão de dívida

ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e

legislação posterior.

6. Apelação parcialmente provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1366872, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.01.2009, DJF3 de 16.02.2009, p.

709).

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME NECESSÁRIO - LANÇAMENTO DE

OFÍCIO/AUTO DE INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - CUMULAÇÃO -

POSSIBILIDADE - INSTITUTOS DE NATUREZA JURÍDICA DIVERSA - EXCESSO DE EXECUÇÃO -

NÃO CONFIGURADO - ALEGAÇÕES GENÉRICAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INSCRIÇÃO EM UFIR

- LEGALIDADE - LEI Nº 8.383/91 - TAXA SELIC - APLICABILIDADE.

(...)

5. Os acessórios da dívida, previstos no art. 2º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, são devidos, cumulativamente, em razão

de serem institutos de natureza jurídica diversa. Integram a Dívida Ativa sem prejuízo de sua liquidez, pois é

perfeitamente determinável o "quantum debeatur" mediante simples cálculo aritmético.

6. Alegações genéricas, desprovidas de fundamentação, não são hábeis a ilidir a presunção "juris tantum" de

liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa ou de inverter o ônus da prova.

7. Compete ao embargante o ônus de indicar as razões de fato e de direito, em virtude das quais se configuraria

excesso de execução, fazendo referência correta aos valores discriminados na CDA.

8. Correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no

instrumento jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda. Incide a partir do vencimento da

obrigação.

9. A UFIR, instituída a partir da Lei nº 8.383/91, representa o parâmetro de atualização de tributos e débitos

fiscais.

10. Os créditos fiscais podem ser inscritos na Dívida Ativa da União pelo seu valor expresso em quantidade de

UFIR, sem que isto implique em prejuízo da respectiva liquidez e certeza do título (Lei nº 8383/91, art. 57).

11. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os valores objeto da execução fiscal,

afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1346619, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de

02.02.2009, p. 1416).

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS - TAXA SELIC - APLICABILIDADE -

ART. 192, § 3º DA CF/88 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENCARGO DO DL 1.025/69.

(...)

3. A limitação dos juros prevista no art. 192, § 3º, da Constituição Federal, anteriormente à Emenda

Constitucional nº 40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua

regulamentação (ADIn 4-7/DF).

(...)"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1304178, Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, j. em 11.12.2008, DJF3 de

26.01.2009, p. 1013).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS MORATÓRIOS.

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE DO CDC.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI

COMPLEMENTAR. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

PREQUESTIONAMENTO. DESNECESSIDADE.

1. Os juros de mora têm por objetivo remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e inibir a

eternização do litígio, na medida em que representam um acréscimo mensal ao valor da dívida.

2. Não restou demonstrada a alegação de anatocismo, consistente na cobrança de juros sobre juros, ou juros

capitalizados.

3. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e está em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal.

4. Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas

às relações de consumo.

(...)"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1340191, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 09.10.2008, DJF3 de 10.11.2008).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0601671-76.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação ordinária, ajuizada em 05.02.98 por SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DO

RIO PARDO contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), a FAZENDA DO ESTADO DE SÃO

PAULO e o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, objetivando o pagamento das diferenças

decorrentes da conversão da tabela de remuneração por serviços prestados ao Sistema Único de Saúde - SUS, por

ocasião da conversão de Cruzeiro Real para o Real, no percentual de 9,56%, relativas aos 5 (cinco) anos anteriores

ao ajuizamento da ação, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros legais, bem como o reajuste da tabela

então em vigor, no mesmo percentual, além de que não haja redução dos quantitativos do teto financeiro em razão

do reajuste pleiteado, requerendo, ainda, pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls.

02/14).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 15/195.

O MM. Juízo a quo excluiu da lide a Fazenda do Estado de São Paulo e o Município de São José do Rio Pardo, e

julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito da Autora às diferenças decorrentes dos

pagamentos a ela efetuados por serviços prestados no âmbito do SUS, e que não observaram os critérios de

conversão da moeda na forma determinada na Lei n. 9.06995, até a reformulação da tabela SUS em novembro de

1999, declarando extinto o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, sem condenação em honorários, em razão da sucumbência recíproca (fls. 292/301).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma parcial da sentença,

sustentando, em síntese, que a Portaria n. 1.230/99 não foi objeto de discussão nos autos, razão pela qual não

deveria ser levada em consideração na prolação da sentença, bem como que não há prova de que tal aumento

visou à correção da ilegalidade apontada nestes autos (fls. 321/347).

Aduz que devem ser fixados honorários advocatícios em seu favor, à razão de 10 a 20% do valor da condenação,

em vista da sucumbência exclusiva da Fazenda Nacional.

Por sua vez, apela a União Federal, postulando a reforma da sentença, com a total improcedência do pedido,

sustentando, em síntese, que o fator de conversão utilizado contemplou a previsão de inflação futura. 

Com contrarrazões (fls. 372/390 e 395/418), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

2007.03.99.047965-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE DO RIO PARDO

ADVOGADO : DION CASSIO CASTALDI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ADALBERTO ROBERTO ALVES e outro

PARTE RE' : MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 98.06.01671-8 7 Vr CAMPINAS/SP
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necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão às Apelantes.

Com efeito, os critérios utilizados pelo Ministério da Saúde para conversão dos valores a serem reembolsados pelo

SUS, não obedeceram aqueles fixados em lei, porquanto era de competência exclusiva do Banco Central do Brasil

- BACEN estabelecer o valor da Unidade Real de Valor - URV a ser aplicado como fator de conversão monetária

entre o Cruzeiro Real e o Real, a partir de 1º de julho de 1994, fixado em CR$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e

cinquenta cruzeiros reais), restando, portanto, inócua qualquer convenção entre as partes que estipule outro valor.

Sendo assim, a correção dos serviços tabelados no âmbito do SUS, quando da implantação do Plano Real, em

1º.07.1994, deve observar a paridade de 1 (um) para 2.750 (dois mil, setecentos e cinquenta), nos termos do art.

1º, § 3º, da Medida Provisória n. 542, de 30.06.1994, convertida na Lei n. 9.069/95.

No entanto, tais diferenças são devidas somente até setembro de 1999, visto que, em 1º de outubro daquele ano

passaram a vigorar os valores definidos nas tabelas introduzidas pelas Portarias n. 1.230/99 e 1.323/99, as quais

reformularam os valores pagos pelo SUS por procedimentos médicos, sem qualquer vinculação aos valores

antigos, oriundos da conversão da tabela anterior ao Plano Real.

Aliás, esse é o entendimento adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.179.057 - AL, representativo de

controvérsia:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO

CPC). SERVIÇOS PRESTADOS AO SUS. TABELAS DE PREÇOS. FATOR DE CONVERSÃO EM URV.

PRESCRIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Nas demandas que envolvem a discussão sobre a conversão da tabela de ressarcimentos de serviços prestados

ao Sistema Único de Saúde - SUS de cruzeiro real para real, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento

no sentido de que: a) por se tratar de relação de trato sucessivo, prescrevem apenas as parcelas vencidas

anteriormente ao quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação (Súmula 85/STJ); b) deve ser adotado como

fator de conversão o valor de Cr$ 2.750,00, nos termos do art. 1º, § 3º, da MP 542/95, convertida na Lei

9.096/95; e c) o índice de 9,56%, decorrente da errônea conversão em real, somente é devido até 1º de outubro

de 1999, data do início dos efeitos financeiros da Portaria 1.323/99, que estabeleceu novos valores para todos os

procedimentos.

2. Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.179.057/AL, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 12.09.2012).

 

Idêntico posicionamento já vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça conforme demonstra o seguinte

julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CPC, ART. 530 - OFENSA CARACTERIZADA -

NULIDADE SUPERÁVEL EM FAVOR DO RECORRENTE - CPC, ART. 249, § 2º - DISPENSA DE

PRONUNCIAMENTO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES -

PLANO REAL - CONVERSÃO - LEI 9.069/95 - PARIDADE NÃO OBSERVADA - JUROS DE MORA DE

0,5% A.M. - INCIDÊNCIA APENAS NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 1916 - ÍNDICE DE

CORREÇÃO MONETÁRIA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ. 

1. Não reformada a sentença de mérito no julgamento das apelações interpostas por ambas as partes, em relação

à matéria suscitada nos embargos infringentes, é manifesto o não-cabimento do referido recurso. 

2. Apesar disso, deve o STJ deixar de pronunciar a nulidade ocasionada pela indevida apreciação e julgamento

dos embargos infringentes, se pode decidir o mérito do recurso favoravelmente à parte a quem aproveitaria a

declaração de nulidade, tendo em vista os princípios que regem o moderno Direito Processual Civil, de que são

exemplos aqueles positivados no art. 249 do CPC, e, ainda, o fato de que o especial impugna, também, a matéria

decidida no julgamento da apelação. 

3. Nos contratos administrativos vigentes à época do surgimento do Plano Real, a conversão se fez nos termos do

art. 23 da Lei 9.069/95. A conversão aludida não é expurgo, e sim a dedução do IGP/DI da Fundação Getúlio

Vargas - cruzeiros reais para reais. 

4. As Turmas de Direito Público do STJ firmaram posição no sentido de que a ilegalidade do método de

conversão perdurou até novembro de 1999, quando houve a reformulação da tabela do SUS, por intermédio da

Portaria GM/MS 1.230, de 14/10/1999. Precedentes. 

5. De igual maneira, no tocante aos juros de mora, pacificou-se o entendimento de que o percentual de 0,5% ao

mês a que se refere o art. 1.062 do Código Civil deve ser aplicado apenas até a entrada em vigor do Novo

Código, observando-se, a partir daí, o disposto no art. 406 desse último diploma legal. Precedentes. 

6. Quanto ao índice de correção monetária a ser adotado, é incabível o recurso especial se não houve

manifestação do Tribunal de origem a respeito do assunto, dada a ausência de prequestionamento. 
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7. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, parcialmente provido."

(STJ - 2ª Turma, REsp 963.906, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 18.12.08, DJe de 18.02.09).

 

Assim também tem decidido esta 6ª Turma:

 

"APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) - SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES -

FATOR DE CONVERSÃO DA URV - TABELA DE CORREÇÃO - ILEGALIDADE - PRESCRIÇÃO -

RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - PERÍCIA CONTÁBIL - CERCEAMENTO DE DEFESA -

INOCORRÊNCIA.

1. A matéria debatida, concernente à metodologia, utilizada na conversão dos valores devidos pela prestação de

serviços de saúde, no âmbito do SUS, por ocasião do implemento do Plano Real, é eminentemente de direito,

mostrando-se dispensável a produção de perícia contábil.

2. No mérito, o E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria, por meio das 1ª e 2ª Turmas: 1ª Turma,

AgRg no Ag 1033231/DF, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05/05/2009, DJe 27/05/2009; 2ª Turma, AgRg no Ag 545505/PR,

Rel. Min. Humberto Martins, j. 17/04/2008, DJe 05/05/2008; 1ª Turma, REsp 995003/PE, Rel. Min. José

Delgado, j. 21/02/2008, DJe 05/03/2008 e 2ª Turma, REsp 522212/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j.

12/12/2006, DJ 08/02/2007, p. 308.

3. Prescrição. Relação de trato sucessivo, considerando-se não atingidas pela prescrição apenas as vencidas

entre outubro de 1997 e novembro de 1999. Enunciado da Súmula/STJ n. 85.

4. Honorários advocatícios a cargo de cada parte, em face dos respectivos patronos, considerando a

sucumbência recíproca."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC n. 1.185.874, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 15.02.12, e-DJF3 Judicial 1 de 23.02.12).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Por fim, não merece acolhida o pleito da Autora no que tange à condenação em honorários advocatícios, ante a

sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E ÀS APELAÇÕES, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, e Súmula n. 253/STJ.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002115-61.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal, com pedido de liminar, ajuizada por DISTRIBUIDORA

AUTOMOTIVA LTDA., em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a suspensão

da exigibilidade dos tributos referentes à Certidão da Dívida Ativa n. 80.6.04.095008-50.

Sustenta, em síntese, que em 24.08.2004, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional inscreveu em Dívida Ativa

sob o n. 80.6.04.095008-50, tributos relativos à COFINS do período entre janeiro a dezembro de 1993 e de

novembro a dezembro de 1996.

2007.61.00.002115-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO : LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Aduz que, para a consecução de seus objetivos sociais, solicita regularmente empréstimos junto a Instituições

Financeiras, o que se tornou inviável tendo em vista constarem restrições em seu nome junto aos cadastros de

inadimplentes (CADIN e SERASA).

Assinala que os débitos em questão estão extintos, parte por conversão em renda de depósitos judiciais efetuada

na Medida Cautelar n. 92.0059577-4 (COFINS de janeiro a agosto de 1993) e parte por compensação com

créditos de FINSOCIAL que teriam sido reconhecidos na Ação Ordinária n. 93.0019042-3 (COFINS de novembro

a dezembro de 1996) (fls. 02/11).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 12/195.

A tutela antecipada foi indeferida (fls. 202/205).

A Autora apresentou pedido de reconsideração, pleiteando sua admissão, subsidiariamente, como embargos de

declaração (fls. 214/220).

O MM. Juízo a quo rejeitou os embargos de declaração por inexistir contradição, omissão ou obscuridade a serem

sanados (fls. 222/223).

A Autora interpôs recurso de agravo de instrumento (fls. 232/246), sendo que o efeito suspensivo ativo foi

concedido (fls. 289/295), tendo ao final, restado prejudicado (fls. 366/367). 

A União apresentou sua contestação alegando, preliminarmente, carência da ação por ausência de interesse de

agir, pois os débitos de COFINS do período de janeiro a agosto de 1993 inscritos em Dívida Ativa sob o n.

80.6.04.095008-50 estão com a exigibilidade suspensa e, no mérito, pela improcedência da ação quanto aos

débitos da COFINS do período de novembro a dezembro de 1996, pois a sentença que autorizou a compensação

ainda não transitou em julgado (fls. 248/259).

A Autora apresentou réplica (fls. 280/285) e a Ré requereu o julgamento antecipado da lide, nos termos do art.

330, inciso I, do Código de Processo Civil, para que o feito seja julgado improcedente e a parte autora seja

condenada ao pagamento dos ônus sucumbenciais (fls. 298).

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, nos

termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em relação aos débitos de COFINS do período de

janeiro a agosto de 1993, tendo em vista que o Fisco reconheceu sua quitação, em face dos depósitos judiciais

convertidos em renda da União nos autos da Ação Cautelar n. 92.0059577-4. Em relação aos débitos de COFINS

dos meses de novembro a dezembro de 1996, julgou procedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista a compensação efetuada

administrativamente, conforme autorizado em sentença e declarou a inexigibilidade dos débitos inscritos na

certidão de Dívida Ativa n. 80.6.04.095008-50. Condenou a Ré ao ressarcimento das custas processuais e ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil (fls. 300/307).

A Autora opôs embargos de declaração, pugnando para que, em relação aos débitos de COFINS do período de

janeiro a agosto de 1993, seja o feito extinto com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso II, do Código

de Processo Civil, bem como para que em relação aos encargos de sucumbência, seja reconhecida a sucumbência

integral da União Federal (fls. 314/317).

O MM. Juízo a quo conheceu os presentes embargos e deu-lhes parcial provimento, apenas para excluir a

expressão "sucumbência mínima da parte autora", reconhecendo a sucumbência integral da União Federal,

mantendo no mais, inalterada a sentença proferida (fls. 321/322).

A Autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma parcial da sentença, para condenar a Ré ao

pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados nos termos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil

(fls. 326/335).

A União Federal (Fazenda Nacional) informou o cancelamento da inscrição em dívida ativa às fls. 340/341 e

apresentou contrarrazões às fls. 344/353.

A União Federal (Fazenda Nacional) ofertou recurso adesivo, pleiteando o reconhecimento da inexistência de

sucumbência integral da União Federal (fls. 354/364).

Com contrarrazões (fls. 344/353 e 374/379), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, a condenação da União Federal ao pagamento das

custas e honorários advocatícios, fixados nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil, deve ser

analisada à luz do princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja o Autor, pelo indevido ajuizamento, seja a Ré, pela atuação omissiva ou culposa.

Cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do processo,

pelos quais seu autor deve responder.
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Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

Cumpre observar que, na data da propositura da demanda, em 31.01.07, o débito de COFINS inscrito em Dívida

Ativa sob o n. 80.6.04.095008-50 encontrava-se pendente e, somente em 30.11.2007, a União Federal procedeu ao

cancelamento da inscrição em Dívida Ativa, em cumprimento a r.sentença.

Na hipótese dos autos, verifico que a fixação dos honorários advocatícios pelo MM. Juízo a quo obedeceu ao

princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.

Ademais, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a condenação da União Federal ao pagamento

dos honorários advocatícios está também em consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.155.125/MG, submetido ao rito dos recursos repetitivos previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, bem como pela Sexta Turma desta Corte (APELREE n.

2001.03.99.056763-3, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 23.09.10, DJF3 04.10.10, p. 930),

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO RECURSO ADESIVO, porquanto manifestamente

improcedente e em confronto com jurisprudência dominante desta Corte e de Tribunal Superior.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002958-26.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (12.02.2007) impetrado por UNIBANCO AIG SEGUROS S/A contra ato

praticado pelo Sr. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO - SP,

consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débitos inscritos em Dívida Ativa sob ns. 80 2 02 010178-04, 80 7 07 000201-90, 80 2 02 003629-66, 80 6 02

010790-00, 80 2 04 056834-03, 40 2 04 003829-93, 40 2 05 003408-34, 40 6 04 001395-75, 80 2 06 086317-77,

80 2 06 086318-58, 80 6 06 181217-03, 80 6 06 180643-94 e 80 6 06 180661-76 (fls. 02/16).

À petição inicial foram acostados os documentos de fls. 17/290.

Inicialmente, a medida liminar foi indeferida (fls. 300/302), tendo sido reconsiderada (fls. 311/312) e deferida

para determinar à autoridade coatora que expeça a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, nos termos

do art. 206, do Código Tributário Nacional, desde que os únicos óbices a sua expedição sejam os débitos inscritos

sob os ns. 80 2 02 010178-04, 80 7 07 000201-90, 80 2 02 003629-66, 80 6 02 010790-00, 80 2 04 056834-03, 40

2 04 003829-93, 40 2 05 003408-34, 40 6 04 001395-75, 80 2 06 086317-77, 80 2 06 086318-58, 80 6 06 181217-

03, 80 6 06 180643-94 e 80 6 06 180661-76. 

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 322/410, 453/467 e 483/489).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança garantindo à Impetrante a expedição da certidão positiva de débitos

com efeitos de negativa, com fulcro no art. 206, do Código Tributário Nacional, desde que os únicos óbices sejam

2007.61.00.002958-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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as inscrições em Dívida Ativa ns. 80 2 02 010178-04, 80 7 07 000201-90, 80 2 02 003629-66, 80 6 02 010790-00,

80 2 04 056834-03, 40 2 04 003829-93, 40 2 05 003408-34, 40 6 04 001395-75, 80 2 06 086317-77, 80 2 06

086318-58, 80 6 06 181217-03, 80 6 06 180643-94 e 80 6 06 180661-76 (fls. 571/574).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad

causam e, no mérito, pugnou pela reforma da sentença (fls. 585/608).

Com contrarrazões (fls. 614/619), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 622/625).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, porquanto o Procurador - Chefe

da Fazenda Nacional em São Paulo prestou informações e, no mérito, defendeu a validade do ato impugnado (fls.

322/346).

Cumpre lembrar que até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa) individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Consequentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme infere-se do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal passou

a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo procedimento de

emissão conjunta de certidão de situação fiscal , aliás, preservado pelos atos normativos que se seguiram à

publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa RFB nº 734, de

2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada

pelo contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada

ao contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora

passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do

direito líquido e certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por

força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência

concedida.

Por esse motivo, a jurisprudência em uníssono tem destacado que o vencimento da certidão de regularidade fiscal,

expedida com amparo em decisão provisória, não esgota o objeto da ação, remanescendo a necessidade de

provimento jurisdicional definitivo, conforme extrai-se da seguinte decisão proferida pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO.

SUBSISTÊNCIA DO OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o

prazo de validade da Certidão Negativa de Débito.

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se

pode olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros.

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores,

sendo imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em
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julgado, sobre a regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional.

Recurso Provido."

(REsp 239.259/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO

MEDINA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 25/08/2003 p. 269).

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285055, Rel. Desª. Fed.

CONSUELO YOSHIDA, j. 02/09/2010, DJe de 13/09/2010).

In casu, a expedição da certidão de regularidade fiscal foi recusada em virtude da existência de inscrições em

Dívida Ativa. Entretanto, observo que a inscrição n. 80 2 02 010178-04 foi extinta por pagamento, conforme se

denota da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois,

configurada a carência superveniente do interesse processual em relação à mencionada inscrição.

Outrossim, verifico que as inscrições ns. 80 2 04 056834-03 e 80 6 06 181217-03, foram extintas por

cancelamento, conforme consta das Informações Gerais - PGFN, acostadas às fls. 602/603.

De outro giro, constato que as inscrições ns. 80 2 02 003629-66 e 80 6 02 010790-00, estão com sua exigibilidade

suspensa, porquanto garantidas por depósitos judiciais efetuados nos autos das execuções fiscais ns.

2002.61.82.049880-2 e 2002.61.82.052683-4, respectivamente, consoante consulta ao e-CAC, em anexo.

Por sua vez, observo que as inscrições ns. 40 2 04 003829-93, 40 2 05 003408-34 e 40 6 04 001395-75, também

estão com sua exigibilidade suspensa, de acordo com a consulta ao sítio da PGFN, cujos extratos foram juntados

às fls. 604/606.

Cumpre notar que a postulada certidão também foi recusada em razão da existência de débitos inscritos em Dívida

Ativa sob ns. 80 7 07 000201-90, 80 2 06 086317-77, 80 2 06 086318-58 e 80 6 06 180643-94. Todavia, verifico

que tais débitos estão com a exigibilidade suspensa por força de decisão judicial proferida nos autos da execução

fiscal n. 2007.61.82.005040-0 (e-CAC, em anexo), bem como no processo n. 2006.61.82.055519-0,

respectivamente, conforme consta dos documentos de fls. 462, 463 e 465.

Por derradeiro, observo que os débitos inscritos sob n. 80 6 06 180661-76, foram objeto de Pedido de Revisão de

Débito Inscrito em Dívida Ativa, em razão de pagamento (fls. 278/279). Desse modo, verifica-se que, à época do

ajuizamento da demanda, o débito estava com a exigibilidade suspensa ante a pendência de recurso na via

administrativa, com fulcro no art. 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, razão pela qual a autoridade

fiscal não poderia negar a expedição da certidão de regularidade fiscal.

Sendo assim, no caso em apreço, trata-se de hipótese de expedição de certidão de regularidade fiscal, prevista no

art. 206, do Código Tributário Nacional.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, REJEITO A

PRELIMINAR ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, BEM COMO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024402-18.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (23.08.2007) impetrado por ARLIQUIDO COML/ LTDA. contra ato

praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO

2007.61.00.024402-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AIR LIQUIDE BRASIL S/A

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA
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TRIBUTÁRIA EM SP - DERAT E OUTRO, consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade

fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débitos objeto dos processos administrativos ns. 10580.003199/2006-00, 10580.001053/2007-01 e

13807.0004036/2003-80, das inscrições em Dívida Ativa sob ns. 80 2 04 042117-96, 80 7 05 015810-27, 80 6 05

050897-07, 80 2 05 036462-35, 80 6 05 050898-98, 80 7 05 022520-94, 80 6 05 076302-43, 80 2 05 041414-04,

80 6 05 076303-24, 80 2 04 016475-34, 80 6 03 073251-45 e 80 6 04 017211-21.

Salienta, ainda, a pendência relativa à ausência da DIRF anos calendários de 2004 e 2005 (fls. 02/13).

À petição inicial foram acostados os documentos de fls. 14/689.

A medida liminar foi indeferida (fls. 816/819).

Da supramencionada decisão foi interposto agravo de instrumento pela Impetrante (fls. 851/871), ao qual foi

negado seguimento, a teor do art. 557, caput, da Lei Processual Civil (fls. 988/989).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 873/978).

Inicialmente, o MM. Juízo a quo denegou a segurança (fls. 991/995).

Opostos embargos de declaração pela Impetrante (fls. 1.007/1.009), que foram parcialmente acolhidos para sanar

a contradição apontada (fls. 1.015/1.017).

Inconformada, a Impetrante opôs novos embargos declaratórios (fls. 1.032/1.034), tendo sido acolhidos para

reescrever o dispositivo da decisão de fls. 1.015/1.017, nos seguintes termos:

 

"1. determinar que os Processos Administrativos nº 10580.003199/2006-00, 10580.001053/2007-01 e

13807.0004036/2003-80, inscrições nº 80.6.03.073251-45, 80.2.04.042117-96, 80.7.05.015810-27,

80.6.05.050897-07, 80.2.05.036462-35, 80.6.05.050898-98, 80.2.04.016475-34, 80.7.05.022520-94,

80.2.05.041414-04, 80.6.05.076302-43, 80.6.05.076303-24, e ausência de DIRF de 2004 e 2005 da empresa

incorporada pela impetrante, Oxigênio do Nordeste, mantidas as condições fáticas narradas na inicial, não sejam

apontadas como óbices para a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa;

2. determinar às autoridades impetradas, quanto à dívida inscrita sob n. 80.6.04.017211-21, que, alterada a

situação fática descrita na inicial em razão do depósito efetivado perante o juízo da execução fiscal, apreciem o

pedido de certidão negativa à luz da nova situação, ou seja, somente indefiram o pedido de expedição de certidão

negativa ou positiva com efeitos de negativa na hipótese de insuficiência do depósito acima mencionado ou em

virtude de outros óbices não discutidos neste feito."

 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela denegação da segurança (fls.

1.054/1.071).

Com contrarrazões (fls. 1.086/1.097), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação (fls. 1.105/1.111).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, tenho por ocorrido o reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51,

vigente à época da prolação da sentença.

Cumpre lembrar que até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa) individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Consequentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme infere-se do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.
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Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal passou

a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo procedimento de

emissão conjunta de certidão de situação fiscal , aliás, preservado pelos atos normativos que se seguiram à

publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa RFB nº 734, de

2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada

pelo contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada

ao contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora

passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do

direito líquido e certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por

força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência

concedida.

In casu, verifico que a Delegacia da Receita Federal reconheceu que as pendências relativas às ausências de DIRF

2004 e 2005 não são impeditivas à emissão de certidão, conforme consta do documento acostado à fl. 56.

Cumpre ressaltar, outrossim, que a expedição da certidão de regularidade fiscal foi recusada em virtude da

existência de inscrições em Dívida Ativa. Entretanto, observo que as inscrições ns. 80 2 04 042117-96, 80 7 05

015810-27, 80 6 05 050897-07, 80 2 05 036462-35, 80 6 05 050898-98, 80 7 05 022520-94, 80 6 05 076302-43,

80 2 05 041414-04, 80 6 05 076303-24, foram extintas por cancelamento, conforme se denota da Consulta ao

Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência

superveniente do interesse processual em relação às mencionadas inscrições.

De outro giro, constato que as inscrições ns. 80 2 04 016475-34 e 80 6 03 073251-45 (esta relativa ao processo

administrativo n. 10880.030037/98-16), estão com sua exigibilidade suspensa, por força de decisão judicial

prolatada nos autos do mandado de segurança n. 2004.61.05.004674-9, além do depósito judicial efetuado no MS

n. 1999.61.05.004663-6 e, por fim, nos autos da ação mandamental n. 2006.61.00.005023-7, respectivamente (fls.

410/452 e 482/483; e 334/338 e 485/562).

Por sua vez, observo que a inscrição n. 80 6 04 017211-21 refere-se a débitos da COFINS, que são objeto de

pedido de compensação (processo administrativo n. 10830.001643/99-10) com créditos de FINSOCIAL, por sua

vez reconhecidos por decisão prolatada nos autos da ação ordinária n. 94.0015449-6 (fls. 563/657).

Por derradeiro, observo que os débitos objeto dos processos administrativos ns. 10580.003199/2006-00 e

10580.001053/2007-01, estavam com a exigibilidade suspensa ante a pendência de julgamento da manifestação de

inconformidade, bem como de recurso administrativo (fls. 110/122, 266/276, 280/309), com fulcro no art. 151,

inciso III, do Código Tributário Nacional, razão pela qual a autoridade fiscal não poderia negar a expedição da

certidão de regularidade fiscal.

Sendo assim, no caso em apreço, trata-se de hipótese de expedição de certidão de regularidade fiscal, prevista no

art. 206, do Código Tributário Nacional.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, BEM COMO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação cautelar preparatória ajuizada por ARMARINHO JORGE LTDA., contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com pedido de liminar, objetivando a exibição dos autos do Mandado de

Procedimento Fiscal - MPF n. 08.1.90.00-2007-01280-1 (PA n. 19515.002850/2007-55), que ensejou a lavratura

dos Autos de Infração, bem como de todos os documentos que o materializaram, pelo prazo suficiente para que

sejam extraídas e autenticadas fotocópias pela secretaria do juízo (fls. 02/13).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 14/86

Às fls. 92/94 foi deferida parcialmente o pedido de liminar para assegurar à Requerente o direito de ter vista dos

autos do referido MPF, bem como de extrair cópias dos documentos nele contidos.

A Requerida apresentou sua contestação, defendendo a ausência de interesse de agir por parte da Requerente,

tendo em vista que administrativamente a vista de processo administrativo é permitida (fls. 102/103).

À fl. 105, o MM. Juízo a quo determinou à Requerente que se manifestasse acerca da contestação, bem como

sobre a propositura da ação principal, no prazo de 10 (dez) dias.

A Requerente apresentou sua réplica, aduzindo o seu interesse na propositura da demanda, bem como informando

que a ação principal será ajuizada no prazo legal, a contar da juntada dos documentos ora pleiteados (fls.

108/110).

Tendo em vista o fato de não ter sido deferido o pedido de extração e autenticação de cópias pela secretaria do

juízo, o MM. Juízo a quo determinou à Requerente que esclarecesse sobre o integral cumprimento da decisão de

fls. 92/94, como também acerca da propositura da ação principal diante do exposto (fl. 111).

A Requerente se manifestou, requerendo a expedição de ofício para efetivação da determinação judicial de vista e

extração de cópias do processo administrativo, como também reiterou que a ação principal seria ajuizada no

trintídio legal, contado a partir do cumprimento da liminar (fls. 115/116).

O pedido foi indeferido pelo MM. Juízo a quo, que determinou à Requerente que se manifestasse acerca de

eventual descumprimento da liminar (fl. 117).

Às fls. 121/122 a Requerente juntou cópia do protocolo efetuado perante a Secretaria da Receita Federal em São

Paulo, requisitando vista dos autos do processo administrativo para extração de xerocópias.

O MM. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil. Condenou a Requerente em honorários advocatícios, que arbitrou em 10% (dez por cento) do

valor atribuído à causa, corrigidos monetariamente (fls. 124/126).

Às fls. 129/134 a Requerente opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados (fls. 136/137) e interpôs,

tempestivamente, recurso de apelação, alegando que deixou de propor a ação principal tendo em vista que a

liminar parcialmente deferida não foi cumprida pela Requerida, já que não obteve acesso ao processo

administrativo em questão (fls. 140/148).

Com contrarrazões (fls. 150/152), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, tendo em vista que o processo cautelar objetiva garantir a utilidade e eficácia de futura prestação

jurisdicional de conhecimento e de execução, tal finalidade resta prejudicada se, tendo sido concedida a medida

em caráter preparatório, a parte não propuser a ação principal dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua

efetivação, conforme preceitua o artigo 806, do Código de Processo Civil.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "a contagem do prazo se inicia a

partir da efetivação da medida, e não da decisão concessiva da cautela. Por efetivação da medida deve-se

entender o cumprimento do mandado judicial que concedeu a cautela (liminar ou definitiva)" (Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., nota 03 ao art. 806, Editora Revista dos Tribunais,

2006, p. 951).

Verifico, nesta oportunidade, que nos presentes autos não houve a efetivação da medida liminar, uma vez que a

Requerida-Apelada não cumpriu a tutela deferida às fls. 94/92, pelo quê a sentença deve ser reformada,

determinando-se o regular prosseguimento do feito.

Nesse sentido, registro julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AÇÃO CAUTELAR PREPARATORIA. MEDIDA LIMINAR. EXPEDIÇÃO DE CARTA PRECATORIA PARA

SEU CUMPRIMENTO. PRAZO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO PRINCIPAL (ART. 806 DO CPC). TERMO

"A QUO". O PRAZO DE TRINTA DIAS PREVISTO NO ART. 806 DO CPC E CONTADO, EM PRINCIPIO, A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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PARTIR DA DATA EM QUE O AUTOR TENHA TIDO CONHECIMENTO DA EFETIVAÇÃO DA MEDIDA.

PRECEDENTES DA QUARTA TURMA - STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO, MAS IMPROVIDO. (...)"

 (STJ, 4ª Turma, REsp n. 199500473879, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 11.12.95, DJ 18.03.96).

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. NÃO-

INCIDÊNCIA DO PRAZO DO ART. 806 DO CPC.

1. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial." (Súmula 13 do STJ).

2. A ação cautelar de produção antecipada de provas, ou de asseguração de provas, segundo Ovídio Baptista,

visa assegurar três grandes tipos de provas: o depoimento pessoal, o depoimento testemunhal e a prova pericial

(vistoria ad perpetuam rei memoriam), Essa medida acautelatória não favorece uma parte em detrimento da

outra, pois zela pela própria finalidade do processo - que é a justa composição dos litígios e a salvaguarda do

princípio processual da busca da verdade.

3. Ao interpretar o art. 806, do CPC, a doutrina e a jurisprudência pátrias têm se posicionado no sentido de que

este prazo extintivo não seria aplicável à ação cautelar de produção antecipada de provas, tendo em vista a sua

finalidade apenas de produção e resguardo da prova, não gerando, em tese, quaisquer restrições aos direitos da

parte contrária.

4. Na hipótese dos autos, a liminar concedida na cautelar de produção antecipada de provas suspendeu os efeitos

da Portaria 447/2001 expedida pela FUNAI, impedindo que esta procedesse à demarcação das áreas

consideradas indígenas, configurando, assim, restrição de direito. 5. Entretanto, a medida de antecipação de

provas é levada a efeito por auxiliares do juízo e dela depende a propositura da ação principal, onde, através de

provimento de urgência, pode-se evitar um mal maior e irreversível.

6. O prazo do trintídio tem como ratio essendi a impossibilidade de o autor cautelar satisfazer-se da medida

provisória, conferindo-lhe caráter definitivo.

7. In casu, a propositura da ação principal não depende do autor, posto inconclusa a perícia. Destarte, declarada

essa caducidade, o periculum in mora que se pretende evitar com a perícia será irreversível e infinitamente maior

do que aguardar a prova e demarcar oportuno tempore a área.

8. Recurso especial provido."

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200400240981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.03.05, DJ 04.04.05).

 

Sendo assim, merece ser reformada a sentença pela qual o feito foi extinto sem resolução do mérito (art. 267, VI,

do CPC), para que o processo tenha seu regular prosseguimento.

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para reformar a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução, opostos em 01.02.07, pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),

com fundamento nos arts. 730 e seguintes, do Código de Processo Civil, nos quais se alega, em síntese, a

ocorrência de prescrição para o cumprimento do acórdão, com fundamento no Enunciado de Súmula 150, do

2007.61.03.000693-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSE PACHECO FILHO

ADVOGADO : MARTIM ANTONIO SALES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00006934220074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Supremo Tribunal Federal, por meio do qual a Embargante foi condenada à repetição de indébito referente ao

empréstimo compulsório sobre combustíveis (fls. 02/05).

Alega o trânsito em julgado do aludido acórdão em fevereiro de 2000, bem como a formulação de pedido de

citação, nos autos da execução em questão, em 26.01.06.

Aduz excesso na execução, uma vez que o Embargado apresentou cálculo correspondente a R$ 3.598,41 (três mil,

quinhentos e noventa e oito reais e quarenta e um centavos), quando o valor correto seria R$ 3.203,55 (três mil,

duzentos e três reais e cinquenta e cinco centavos).

Cálculo da Embargante às fls. 06/10 e outros documentos às fls. 11/29.

O Embargado apresentou resposta às fls. 36/38 para impugnar a alegação de prescrição, bem como para concordar

com o cálculo apresentado pela Embargante (fls. 36/38).

Cálculo da Seção de Cálculos e Liquidações às fls. 47/49.

As partes concordaram com o cálculo apresentado (fls. 54 e 57).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,

para reconhecer a ocorrência de prescrição da execução.

O Embargado interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls.

64/76).

Com contra-razões (fls. 82/83 verso), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Entendo que a pretensão executiva prescreve no mesmo prazo da ação de conhecimento, que, no caso, é

quinquenal.

Nesse sentido, restou consolidada a matéria pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, cujo entendimento está

estampado no enunciado de sua Súmula 150: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação".

É esse o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Colenda Corte:

Na esteira desse entendimento, acórdão assim ementado:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO. SÚMULA

150/STF. INCIDENTE DE LIQUIDAÇÃO.

I - Nos termos do enunciado n.º 150 da Súmula/STF, o prazo para a execução é de cinco anos, contados do

trânsito em julgado da respectiva ação ordinária.

II - In casu, verifica-se que a pretensão executiva foi fulminada pela prescrição, porquanto o trânsito em julgado

da ação de conhecimento se deu em 20/11/2001, ao passo que a ação executiva somente fora ajuizada em

22/1/2007.

III - O título que não pode ser executado, postergando-se o termo inicial

da execução, é o título sentencial ilíquido que, embora certo, ainda necessite de passar pelo incidente da

liquidação. Precedente: REsp 543559/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 28/02/2005.

Agravo regimental desprovido. 

(STJ - 5ª T., AARESP 1106436/PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 19.11.09, DJE 14.12.09).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. AFERIBILIDADE DOS LIMITES DA

DIVERGÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO DISTINTA, MAS COMPATÍVEL COM A

CONCLUSÃO DO VOTO VENCIDO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO.

INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO DE REPETIÇÃO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

1 e 2. (...).

3. A prescrição qüinqüenal para a ação de repetição de empréstimo compulsório deve ser contada a partir da

data prevista para a restituição administrativa de cada recolhimento (artigo 16 do Decreto-Lei n. 2.288/86).

4. Precedentes da Seção".

(TRF, 2ª Seção, AC 2000.03.99.047187-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. em 18.03.03, DJ de 23.04.03, p. 50)

(grifos meus).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO EXECUTIVA - OCORRÊNCIA.

1. A execução prescreve no mesmo prazo de prescrição da ação originária. Inteligência da Súmula 150 do STF.

2. In casu, transcorreu o quinquênio legal entre o trânsito em julgado e a citação da ré, razão pela qual é de

rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão executória, ex vi do art. 1° do Decreto n° 20.910/32.

3. Apelações a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1252362, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 25.08.11, DJF3 CJ1 de 01.09.11, p.

2199).

No presente caso, verifico que o trânsito em julgado da sentença se deu em 17.02.00 (fl. 19), tendo o Exequente
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requerido a citação do Executado em 26.01.06 - momento no qual a pretensão executória já havia sido alcançada

pela prescrição.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante Cláudio Luiz Lerro Pereira dos Santos contra sentença que (i)

extinguiu o processo com fulcro no art. 267, VI, do CPC, quanto à embargante Adriana Maria Oger Pereira dos

Santos, por sua ilegitimidade processual ativa e (ii) julgou improcedentes os embargos quanto ao embargante

Cláudio Luiz Lerro Pereira dos Santos, diante da inocorrência da prescrição. Sem condenação nos honorários

advocatícios, em virtude da incidência do encargo legal do D.L. nº 1.025/69.

Aduz, o apelante, a ocorrência da prescrição da pretensão executória prevista no art. 174 do CTN, bem assim da

prescrição intercorrente regulada pelo art. 40 da LEF.

Às fls. 77/80 e 84/94, pleiteia o apelante a atribuição de efeito suspensivo à apelação, tendo em vista o risco de

lesão patrimonial decorrente do prosseguimento da execução fiscal.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal

consolidou seu entendimento.

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de

constituir o crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo,

dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões,

conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN.

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição.

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário,

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF)

pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do

2007.61.06.007032-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : CLAUDIO LUIS LERRO PEREIRA DOS SANTOS e outro

: ADRIANA MARIA OGER PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DANILO AUGUSTO DAVANZO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : OC COM/ E REPRESENTACAO DE MATERIAIS DE COSNTR/ LTDA e outros
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fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido

declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ

e do art. 219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções

ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para

execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar

atos capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado.

De rigor, pois, o afastamento da prescrição da pretensão executiva, porquanto ausente período superior a cinco

anos entre a constituição definitiva dos créditos tributários e o ajuizamento da execução (CDA às fls. 17/26).

Tampouco se há falar em prescrição intercorrente, uma vez ausente arquivamento da execução a ensejar a

paralisação do feito nos moldes do art. 40 da LEF.

Mediante o julgamento do mérito da apelação, fica prejudicado o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao

recurso.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002822-05.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de ação cautelar inominada, com pedido de liminar, proposta por CAPITAL BAURU FACTORING E

FOMENTO COMERCIAL LTDA. - ME, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),

objetivando que seja reconhecida a regularidade dos recolhimentos efetuados pela Aurora no âmbito do programa

PAES, determinando a sua reinclusão no referido parcelamento até o final da ação declaratória principal, a ser

proposta no prazo legal (fls. 02/13).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 14/32.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda da contestação (fl. 36). 

Às fls. 42/50 a União apresentou sua contestação.

O MM. Juízo a quo indeferiu a liminar e julgou improcedente o pedido. Condenou a Autora ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor da causa (fls. 61/64).

Às fls. 67/74 a Autora opôs embargos de declaração, os quais não foram acolhidos (fls. 76/78), bem como

interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 82/94).

Com contrarrazões (fls. 99/107), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado,

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

2007.61.08.002822-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CAPITAL BAURU FACTORING E FOMENTO COML/ LTDA -ME

ADVOGADO : PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer quaisquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e

o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a

sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença." 

 

Cumpre observar, ainda, que o parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável de dívida, mediante a

qual se assume integral responsabilidade por seu pagamento. Dessa forma, a concordância em relação ao valor

cobrado mostra-se incompatível com a subsistência da ação cautelar, que se objetiva a reinclusão em

parcelamento diverso ao aderido.

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento da presente demanda, a Autora aderiu ao parcelamento

instituído pela Lei n. 11.941/09, conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual,

devendo ser a sentença reformada e o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil, restando, por conseguinte, prejudicado o recurso de apelação.

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - PARCELAMENTO - EXTINÇÃO DO

FEITO POR AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

1. O parcelamento de dívida tributária em reconhecimento extrajudicial de dívida enseja a perda superveniente

do interesse de agir, diante da assunção de conduta incompatível com o ato de se opor ao interesse creditício. 2.

O interesse de agir evidencia-se por meio de um binômio segundo o qual a tutela jurisdicional deve ser a um só

tempo necessária e adequada, o que não ocorre na concomitância da conduta de discutir o crédito tributário via

ação anulatória de débito fiscal com a de celebrar parcelamento fiscal. 3. Embargos de declaração acolhidos,

sem efeitos modificativos, para prestar esclarecimentos." 

(2ª Turma, EDREsp 1128087, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 03.12.09, DJ de 15.12.09).

 

Ademais, esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CARÊNCIA DA AÇÃO SUPERVENIENTE. PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. A executada, ora embargante, informou sua inclusão no Programa de Parcelamento Especial posteriormente à

prolação da sentença. 

2. Nos autos executivos, o magistrado de primeiro grau deixou de apreciar o pedido de homologação, tendo em

vista já ter exaurido sua função jurisdicional, com a prolação da sentença. 

3. Destarte, configurou-se uma carência superveniente da ação, pela falta de interesse processual da executada

na manutenção dos embargos à execução, visto que restou prejudicado seu interesse, após ter aderido ao REFIS. 

4. A extinção dos embargos é a medida processual que se impõe. 

5. Precedentes: TRF3, 2ª Turma, AC n.º 199903991066217, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.03.2000, v.u.,

DJU 24.05.2000, p. 307; TRF2, 4ª Turma, AC n.º 200002010182635, Rel. Juiz Rogério Carvalho, j. 20.06.2001,

v.u., DJ 28.08.2001. 

6. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela embargante/apelada face à previsão, na certidão

da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior. 

7. Apelação provida." 
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(6ª Turma, AC 717414, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 07.03.07, DJU de 09.04.07, p. 386).

 

Por fim, entendo que não deva a Autora ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do

disposto no art. 6º, § 1º, da Lei n. 11.941/09, in verbis (destaques meus):

 

"Art. 6o O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts.

1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual

se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos

termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até

30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1o Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo." 

Isto posto, reformo a sentença e DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do estatuto processual civil e 33, XII, do

Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. Custas ex lege.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006936-78.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (08.06.2007) impetrado por SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA

LTDA. contra ato praticado pelo Sr. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP,

consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débitos objetos dos processos administrativos ns. 10855.000568/2007-16 e 10855.000570/2007-87, bem como dos

débitos inscritos em Dívida Ativa sob ns. 80 2 03 032194-57, 80 6 03 102891-89, 80 2 04 002522-26, 80 6 04

003180-21, 80 2 04 035605-92, 80 3 04 001950-68, 80 6 04 056422-34, 80 7 04 013163-56, 80 7 05 021226-38,

80 6 05 071388-45, 80 2 06 086740-77, 80 2 06 086741-58, 80 6 06 180997-75, 80 6 07 018486-07, 80 2 07

008895-80, 80 2 07 008896-61 e 80 7 03 005825-06 (fls. 02/12).

À petição inicial foram acostados os documentos de fls. 43/274.

A medida liminar foi deferida para determinar que a autoridade impetrada forneça à Impetrante certidão positiva

de débitos com efeitos de negativa, prevista no art. 206, do Código Tributário Nacional, desde que os únicos

empecilhos sejam os débitos indicados na inicial (fls. 276/278).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 284/313 e 324/329).

Da decisão supramencionada foram opostos embargos de declaração pela União (fls. 318/321), aos quais foi

negado provimento (fl. 322).

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu a segurança definitiva para determinar ao Impetrado

2007.61.10.006936-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SATURNIA SISTEMAS DE ENERGIA LTDA

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
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que forneça a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa à Impetrante, afastadas as restrições referentes

aos créditos tributários mencionados nos autos (fls. 336/341).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença (fls. 354/362).

Com contrarrazões (fls. 367/375), os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 379/385).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, cumpre lembrar que até a edição da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3, de 22 de novembro de 2005, a

comprovação da regularidade fiscal do contribuinte, no que diz respeito aos tributos cobrados pela União, era feita

mediante a obtenção de certidões de débito (negativa ou positiva com efeito de negativa) individualizadas perante

a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda Nacional.

Para fins de delimitação de atribuição, elegeu-se como critério a etapa do procedimento de cobrança. Desse modo,

competia a Secretaria da Receita Federal atestar a existência ou não de passivos exigíveis em nome do

contribuinte, constituídos definitivamente, mas ainda não encaminhados para inscrição em Dívida Ativa.

Consequentemente, à Procuradoria da Fazenda Nacional cabia emitir a certidão de situação fiscal que refletisse os

registros constantes na Dívida Ativa, tendo em vista a sua atribuição funcional de alimentar e gerenciar o

respectivo banco de dados, conforme infere-se do disposto no artigo 2º, § 4º, da Lei 6.830/80.

Essa sistemática foi alterada pela aludida Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, a qual procedeu à unificação da

certidão de débitos em relação aos passivos mantidos na Secretaria da Receita Federal e na Procuradoria da

Fazenda Nacional. Desde então, a situação de regularidade fiscal do contribuinte, no que pertine aos tributos

arrecadados pela União, passou a ser suscetível de demonstrar mediante um único documento.

Cumpre registrar que, com a reestruturação promovida pela Lei 11.457/07, a Secretaria da Receita Federal passou

a denominar-se Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, sem que isso tenha afetado o novo procedimento de

emissão conjunta de certidão de situação fiscal , aliás, preservado pelos atos normativos que se seguiram à

publicação da aludida lei, como o Decreto nº 6.106, de 30 de maio de 2007, a Instrução Normativa RFB nº 734, de

2 de maio de 2007, e a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 2007.

No caso em apreço, por tratar-se de pretensão posterior ao advento da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº3/2005, o

mandamus visa a obtenção da certidão conjunta de regularidade de situação fiscal. Assim, a expedição da certidão

em tela depende da inexistência de débitos exigíveis tanto na esfera da Secretaria da Receita Federal do Brasil

como na da Procuradoria da Fazenda Nacional.

Também é importante frisar que o direito à postulada certidão deve ser analisado à luz da situação fiscal ostentada

pelo contribuinte no momento da impetração do writ, isso porque a eficácia jurídica desse documento está atrelada

ao contexto temporal no qual eclodiu o ato coator. Portanto, a superveniência de outros débitos exigíveis, embora

passem a constituir impedimento para a expedição da certidão de regularidade fiscal, não influem na análise do

direito líquido e certo a esta certidão na época do ajuizamento da demanda, sobretudo se ela já foi expedida por

força de liminar, caso em que o provimento definitivo se conterá a confirmar ou não a medida de urgência

concedida.

Por esse motivo, a jurisprudência em uníssono tem destacado que o vencimento da certidão de regularidade fiscal,

expedida com amparo em decisão provisória, não esgota o objeto da ação, remanescendo a necessidade de

provimento jurisdicional definitivo, conforme extrai-se da seguinte decisão proferida pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

EXPEDIÇÃO POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PRAZO DE VALIDADE ESGOTADO.

SUBSISTÊNCIA DO OBJETO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

A jurisprudência desta Corte é majoritária no sentido de que a impetração não perde seu objeto por esgotado o

prazo de validade da Certidão Negativa de Débito.

A CND não gera direitos para o contribuinte, pois somente declara uma situação preexistente. Todavia, não se

pode olvidar que a emissão do documento produz efeitos jurídicos, inclusive em relação a terceiros.

Não raro, o documento em questão serve de fundamento de validade à prática de atos jurídicos posteriores,

sendo imprescindível que o Judiciário se manifeste, em caráter definitivo, ou seja, em decisão trânsita em

julgado, sobre a regularidade da sua emissão, sob pena de negativa da prestação jurisdicional.

Recurso Provido."

(REsp 239.259/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro PAULO

MEDINA, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2001, DJ 25/08/2003 p. 269).

Nesse sentido, aliás, já vinha decidindo a Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. AMS n. 285055, Rel. Desª. Fed.
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CONSUELO YOSHIDA, j. 02/09/2010, DJe de 13/09/2010).

In casu, a expedição da certidão de regularidade fiscal foi recusada em virtude da existência de inscrições em

Dívida Ativa. Entretanto, observo que, no tocante às inscrições sob ns. 80 6 04 003180-21 e 80 2 04 035605-92,

foram extintas por cancelamento, conforme se denota da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a carência superveniente do interesse processual em

relação às mencionadas inscrições.

Por seu turno, cumpre notar que a postulada certidão também foi recusada em razão da existência de débitos

objetos dos processos administrativos ns. 10855.000568/2007-16 e 10855.000570/2007-87. Todavia, verifico que

tais débitos estão com a exigibilidade suspensa por força de decisão judicial proferida nos autos do mandado de

segurança n. 2007.61.10.004221-8, impetrado no Juízo da 1ª Vara de Sorocaba (fls. 272/274).

Por sua vez, os débitos relativos às inscrições ns. 80 6 07 018486-07, 80 2 07 008895-80, 80 2 07 008896-61,

foram garantidos nos autos da medida cautelar inominada n. 2007.61.10.003342-4, até a propositura de ação

executiva (fls. 241/243).

Saliento, ainda, que os débitos inscritos sob ns. 80 2 03 032194-57, 80 6 03 102891-89, 80 2 04 002522-26, 80 6

04 003180-21, 80 2 04 035605-92, 80 3 04 001950-68, 80 6 04 056422-34, 80 7 04 013163-56, 80 7 05 021226-

38, 80 6 05 071388-45, 80 2 06 086740-77, 80 2 06 086741-58, 80 6 06 180997-75, 

foram garantidos por penhoras realizadas nas execuções fiscais ns. 2004.61.82.039555-4, 2004.61.82.056451-0,

2004.61.82.054930-2, 2005.61.82.052401-2 e 2006.61.82.055793-9 (fls. 139/167, 168/170, 176/214 e 217/239,

respectivamente).

Ressalto, ainda, que a eventual insuficiência da penhora face ao débito exequendo é matéria que somente pode ser

discutida nos autos da ação executiva, sendo suficiente, apenas, a efetivação da referida constrição para a

expedição da certidão pleiteada, nos moldes do art. 206, do Código Tributário Nacional.

Esse é o posicionamento adotado por esta 6ª Turma (v.g. AC n. 2006.61.00.021044-7, Rel. Des. Fed. MAIRAN

MAIA, j. 30/07/2009, DJe de 15/09/2009).

Por derradeiro, observo que a inscrição em Dívida Ativa n. 80 7 03 005825-06, está com sua exigibilidade

suspensa, em razão da adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 10.684/03 (PAES), conforme consulta realizada

no e-CAC, em anexo.

Desse modo, no caso em apreço, trata-se de hipótese de expedição de certidão de regularidade fiscal, prevista no

art. 206, do Código Tributário Nacional.

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035973-16.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita

e determinou o recolhimento das custas processuais.

2008.03.00.035973-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : TEODORICO SERGIO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : COML/ CRISTO REI OSASCO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP

No. ORIG. : 05.00.12720-4 1FP Vr OSASCO/SP
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Aduz, em síntese, ter direito ao deferimento da assistência judiciária gratuita, porquanto preenche os requisitos

legais exigidos para a concessão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses

para sua concessão. No art. 4º, encontra-se disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício, qual seja,

"mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Conforme se infere, a intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade

judiciária àqueles que não têm condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado,

independentemente de outras formalidades.

Ressalto que o beneficiário da assistência judiciária gratuita está sujeito ao ônus da sucumbência, custas e

honorários advocatícios, cuja cobrança fica sobrestada enquanto durar a situação de hipossuficiência ou até que

decorra o prazo quinquenal da prescrição, a contar da sentença final, a teor do disposto no artigo 12 da Lei nº

1.060/50.

Destaque-se entendimento consolidado na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO RELATIVA.

EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

1. A declaração de pobreza, com o intuito de obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, goza de

presunção relativa, admitindo, portanto, prova em contrário.

2. Para o deferimento da gratuidade de justiça, não pode o juiz se balizar apenas na remuneração auferida, no

patrimônio imobiliário, na contratação de advogado particular pelo requerente (gratuidade de justiça difere de

assistência judiciária), ou seja, apenas nas suas receitas. Imprescindível fazer o cotejo das condições econômico-

financeiras com as despesas correntes utilizadas para preservar o sustento próprio e o da família.

3. Dessa forma, o magistrado, ao analisar o pedido de gratuidade, nos termos do art. 5º da Lei 1.060/1950,

perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente, podendo solicitar que comprove nos

autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários de sucumbência. Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 257029/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 15/02/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM.

INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1.- Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris

tantum, pode o Magistrado, se tiver fundadas razões para crer que o requerente não se encontra no estado de

miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

2.- A revisão do Acórdão recorrido, que indefere o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita,

demanda reexame do conjunto fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em âmbito de Recurso

Especial, incidindo o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 206015/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 30/10/2012)

No caso presente, a presunção relativa de hipossuficiência, decorrente da declaração de pobreza, não foi ilidida,

razão pela qual se impõe o deferimento do benefício.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu a constrição, por

meio do sistema BACEN JUD, de contas bancárias e ativos financeiros em nome das executadas.

Na análise do pedido de efeito suspensivo, houve indeferimento da medida requerida.

A agravante pleiteou a reforma dessa decisão.

As agravadas não apresentaram resposta.

DECIDO.

Inicialmente, julgo prejudicado o agravo regimental, ante o julgamento do presente agravo de instrumento.

Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências

para a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei

nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD

- REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.382/2006)

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após avigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização

de outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa

providência.

2. Recurso especial provido."

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN.

SISTEMA BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006.

PENHORA ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE

DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO

STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL

NÃO-PROVIDO.

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de

admitir a possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter

informações acerca da existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para

localizar bens passíveis de penhora.

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se

antes ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora

pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da

mencionada lei é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias

extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a

Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie.

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como

medida extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem
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penhorados.

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento.

Saliento, ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.

7. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.;

DJ 26/11/2008)

 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de

uma Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da

similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto

nos precedentes mencionados.

Diante da pacificação da matéria, reconsidero a decisão proferida quando da análise do pedido de efeito

suspensivo e dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo

Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036414-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes os embargos. Sem

condenação em honorários em virtude do encargo do Decreto-Lei 1.025/69.

Alegou, o apelante, a ocorrência da prescrição e aduziu nulidade da CDA por não estar o título executivo em

conformidade com os requisitos legais. Insurgiu-se contra os juros, a taxa SELIC e o encargo de 20% do Decreto-

Lei 1.025/69.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Do exame cauteloso dos autos, revela-se a natureza não tributária do débito exequendo, consistente em multa

administrativa, aplicada por autarquia federal. Em virtude da natureza do crédito, não se aplicam as disposições

contidas no Código Tributário Nacional.

A prescrição da pretensão executiva da Administração Pública, no tocante às referidas multas por ela aplicadas no

exercício de seu poder de polícia, não possuía regulamentação legal, porquanto se limitara o legislador a dispor,

no art. 1º do Decreto 20.910/32, sobre a prescrição da pretensão do indivíduo em face da Administração - e não o

contrário.

À vista desta lacuna do ordenamento, o C. Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.105.442, julgado
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pelo regime dos recursos repetitivos (543-C, CPC), firmou o entendimento de que o prazo prescricional da

Administração deveria ser quinquenal, aplicando-se o previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32 também à

Administração, em atenção ao princípio constitucional da Isonomia. Confira-se o teor do dispositivo, in verbis:

Art. 1º - As Dividas Passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

Assim, se o indivíduo dispunha de cinco anos para executar, enquanto credor, dívida passiva da Administração

Pública direta ou indireta, também deveria esta dispor de cinco anos para executar, mediante o ajuizamento de

execução fiscal, suas dívidas ativas não tributárias, decorrentes do exercício de seu poder de polícia.

Nesta linha de raciocínio, afastou, o Superior Tribunal, a aplicação analógica do Código Civil pleiteada pela

Administração. Confira-se a ementa do julgado:

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido.

(REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

22/02/2011)

No âmbito da Administração Federal, a Lei 9.873/99 previu prazo prescricional quinquenal para a ação punitiva

da Administração, referente ao tempo de que dispõe para apurar a infração e notificar a pessoa quanto à multa. O

termo inicial deste prazo é a data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em

que tiver cessado, ao passo que o termo final é a notificação do indivíduo para pagamento da multa aplicada.

Observe-se:

Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no

exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do

ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

Na esteira da jurisprudência dominante, a Lei 11.941/09 alterou a Lei 9.873/99 para prever expressamente o prazo

prescricional quinquenal para a ação executiva da Administração, na cobrança de seu crédito já regularmente

constituído:

Art. 1o-A. Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do processo

administrativo, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a

crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor. 

Da análise conjunta da jurisprudência da Corte Superior e da Lei 9.873/99, conclui-se dispor, a Administração

Federal direta e indireta, de cinco anos para constituir seu crédito não tributário (pretensão punitiva) e de mais

cinco anos para o ajuizamento da execução deste crédito constituído (pretensão executória). A corroborar esta

assertiva, extraio excerto do REsp 1105442/RJ, julgado pelo trâmite do art. 543-C, cuja ementa foi anteriormente

citada:

"De todo o exposto resulta que, conquanto se entenda não atribuir à Lei nº 9.873/99 aplicação subsidiária nos

âmbitos estadual e municipal, eis que sua eficácia é própria do âmbito da Administração Pública Federal, direta

e indireta, resta incontroverso, de todo o constructo doutrinário e jurisprudencial, que é de cinco anos o prazo

prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado

do momento em que se torna exigível o crédito, com o vencimento do prazo do seu pagamento (cf. artigo 39 da

Lei nº 4.320/64), aplicando-se o artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 em obséquio mesmo à simetria que deve

presidir os prazos prescricionais relativos às relações entre as mesmas partes e até autoriza, senão determina, a

interpretação extensiva, em função de sua observância." (p. 16)

Nos moldes do artigo 2º, §3º da Lei nº 6.830/80, aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não

tributária, suspende-se o transcurso do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa

ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo. É este o entendimento consolidado no C. STJ e

na E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se:

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - LEI 6.830/80, ART. 2º, § 3º - SUSPENSÃO POR

180 DIAS - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - CLÁUSULA DE RESERVA DE

PLENÁRIO - INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. 1. A norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80, segundo a

qual a inscrição em dívida ativa suspende o prazo prescricional por 180 (cento e oitenta) dias ou até a

distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-

tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no caso o art. 174 do

CTN. 2. Inocorre ofensa à cláusula de reserva de plenário (arts. 97 da CF e 480 do CPC), pois não se deixou de

aplicar a norma por inconstitucional, mas pela impossibilidade de sua incidência no caso concreto. 3. Recurso

especial não provido.

(STJ, REsp 1165216, rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 10/03/10)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA. MULTA APLICADA PELO BACEN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º

DO DECRETO Nº 20.910/32 E ART. 1º DA LEI Nº 9.873/99. (...) 2. O débito ora discutido não tem natureza

tributária, uma vez que tributo, nos dizeres do Código Tributário Nacional, é toda prestação pecuniária

compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída

em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada (destaquei). 3. Cabível, na espécie, a

aplicação das disposições da Lei nº 6.830/80 relativas à prescrição dos créditos não-tributários, bem como a

interrupção da prescrição (art. 8º, parágrafo segundo). Aplica-se, ainda, o disposto no art. 2º, § 3º, da Lei de

Execuções Fiscais, que reconhece a suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias a contar da inscrição do

débito em dívida ativa. 4. Quanto à cobrança da multa administrativa, na esteira do entendimento do E. Superior

Tribunal de Justiça, entendo aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado a partir da notificação da

infração, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº 9.873/99. 5.

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 6. Na hipótese dos autos, considerando que a notificação final se

deu em 28.05.1985, a inscrição em 01.06.1989 e o despacho que determina a citação em 15.03.1990, afasto a

alegação de prescrição. 7. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado.

(TRF3, AI 207205, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 12/01/11)

Fixadas as balizas teóricas, verifico, no caso concreto, a ocorrência da prescrição da pretensão executória, visto

que presente tempo superior a cinco anos entre a ciência da manutenção da multa ocorrida com a publicação do

edital (07.08.95) e o ajuizamento da execução fiscal (01.02.02), considerado o tempo de suspensão de 180 dias.

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por Polisinter Indústria e Comércio Ltda em face de execução

fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa.

Na sentença de fls. 674/677 a MMª. Juíza a quo extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, V, do Código de Processo Civil em face da embargante ter aderido ao Programa de Recuperação Fiscal

- REFIS em relação aos débitos fiscais objeto da execução fiscal embargada, oportunidade em que deixou de

condenar a embargante no pagamento de honorários advocatícios em face de estar incluso no débito o encargo

previsto no Decreto-lei nº 1.025/69.

Inconformada, apela a União requerendo a reforma da sentença para que a embargante seja condenada no

pagamento dos honorários advocatícios, uma vez que o REFIS é regido por legislação específica e estabelece que

o valor da verba honorária será de até 1% do débito consolidado incluído no parcelamento (fls. 681/686).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

DECIDO.

A sentença não merece qualquer reparo, pois no caso dos autos não é cabível a condenação da parte embargante

2008.03.99.036781-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : POLISINTER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE VASSIMON BARBOSA e outro

No. ORIG. : 94.11.02331-2 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1354/2379



no pagamento de honorários advocatícios, uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está

incluído no valor da execução fiscal, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em

caso de improcedência desses.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art.

543-C do CPC, de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em

pagamento de honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-

Lei 1.025/69 (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10).

2. A desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente

acarreta condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada

pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 4/4/11).

3. A circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela.

4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento afastou.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1241370/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA

DESISTÊNCIA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS

DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO

26, DO CPC). DESCABIMENTO. REsp 1.143.320-R. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO

CPC. HOMOLOGAÇÃO (ART. 269, V, DO CPC).

1. O presente recurso é tirado contra decisão que, ao homologar o pedido de renúncia sobre o qual se funda a ação,

com fundamento no art. 269, V, do CPC, afastou a condenação de honorários advocatícios, considerando a

Enunciado da Súmula 168 do Tribunal Federal da Recursos.

2. O tema não comporta maiores discussões, considerando que o STJ, na sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil - CPC, quando do julgamento do REsp 1.143.320/RS, confirmou entendimento de que havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21/5/10). Incidência do Enunciado da Súmula 168 ex-

TFR: "o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969, é sempre devido nas execucões fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. "Ademais, seria um evidente contra-senso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento expressamente afastou" (AgRg no REsp 1.115.119/SP,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1370647/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 15/05/2012, DJe 22/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DE AÇÃO PARA ADESÃO AO REFIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA PELA UNIÃO. DESCABIMENTO. INCLUSÃO

NO ENCARGO LEGAL DO DECRETO-LEI 1.025/69. ORIENTAÇÃO ASSENTADA PELA 1ª SEÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRg no REsp 940671/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/09/2009, DJe 01/10/2009)

Desse modo, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1355/2379



 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049092-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 146/147 que rejeitou os embargos opostos por Saver

Resinas e Produtos Químicos Ltda em face da execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de

dívida ativa.

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

In casu, observa-se que os presentes embargos visam desconstituir a obrigação em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, qual seja, a Inscrição em Dívida Ativa nº 80.6.03.116968-61 que, posteriormente ao ajuizamento

destes, a parte embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, indicando-a na consolidação,

conforme se depreende da Consulta ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em anexo,

restando, pois, configurada a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

A parte embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua

opção confessou a dívida para fins de inclusão no parcelamento. Em face da confissão extrajudicial do débito é de

se considerar que a parte embargante (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos,

sendo os mesmos improcedentes.

Assim, tendo a parte embargante formalizado a adesão a parcelamento, os embargos devem ser extintos com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que concordou com a

cobrança do crédito.

Quanto a imposição da sucumbência, verifica-se que a isenção do pagamento de honorários advocatícios a que

alude o § 1º do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 se refere apenas às ações em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou sua reinclusão em outros parcelamentos.

No entanto, não é cabível no caso a condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal (fls. 25),

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art.

543-C do CPC, de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em

pagamento de honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-

Lei 1.025/69 (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10).

2. A desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente

acarreta condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada

pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 4/4/11).

3. A circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução

2008.03.99.049092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SAVER RESINAS E PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : FABIA LEAO PALUMBO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 04.00.00346-7 1 Vr SUMARE/SP
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de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela.

4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento afastou.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1241370/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 11/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA

DESISTÊNCIA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS

DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO

26, DO CPC). DESCABIMENTO. REsp 1.143.320-R. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO

CPC. HOMOLOGAÇÃO (ART. 269, V, DO CPC).

1. O presente recurso é tirado contra decisão que, ao homologar o pedido de renúncia sobre o qual se funda a ação,

com fundamento no art. 269, V, do CPC, afastou a condenação de honorários advocatícios, considerando a

Enunciado da Súmula 168 do Tribunal Federal da Recursos.

2. O tema não comporta maiores discussões, considerando que o STJ, na sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil - CPC, quando do julgamento do REsp 1.143.320/RS, confirmou entendimento de que havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21/5/10). Incidência do Enunciado da Súmula 168 ex-

TFR: "o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969, é sempre devido nas execucões fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. "Ademais, seria um evidente contra-senso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento expressamente afastou" (AgRg no REsp 1.115.119/SP,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1370647/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 15/05/2012, DJe 22/05/2012)

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de

Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049323-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.049323-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : OUREM AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO : MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 07.00.00001-9 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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DECISÃO

Tendo em vista que as Inscrições em Dívida Ativa nºs. 80.8.05.000656-42 e 80.8.06.000217-01 foram extintas por

pagamento, conforme se depreende das consultas ao Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte (e-CAC), em

anexo, julgo prejudicada a apelação interposta às fls. 256/264, negando-lhe seguimento, o que faço com

fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051687-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Renúncia

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 172/178 que julgou improcedentes os embargos opostos

por Zacarias Vieira Santana em face da execução fiscal ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida

ativa.

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO. 

In casu, observa-se que os presentes embargos visam desconstituir as obrigações em que se lastreia a respectiva

execução fiscal, quais sejam, as Inscrições em Dívida Ativa nºs. 80.1.99.012986-08, 80.1.99.012987-99,

80.1.02.006316-33, 80.1.02.014595-08, 80.1.03.013083-15, 80.1.04.016574-35, 80.1.04.028536-61 que,

posteriormente ao ajuizamento destes, a parte embargante aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09,

indicando-as na consolidação, conforme se depreende das Consultas ao Centro Virtual de Atendimento ao

Contribuinte (e-CAC), em anexo, restando, pois, configurada a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.

A parte embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua

opção confessou a dívida para fins de inclusão no parcelamento. Em face da confissão extrajudicial do débito é de

se considerar que a parte embargante (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos,

sendo os mesmos improcedentes.

Assim, tendo a parte embargante formalizado a adesão a parcelamento, os embargos devem ser extintos com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que concordou com a

cobrança do crédito.

Quanto a imposição da sucumbência, verifica-se que a isenção do pagamento de honorários advocatícios a que

alude o § 1º do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009 se refere apenas às ações em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou sua reinclusão em outros parcelamentos.

No entanto, não é cabível no caso a condenação da parte embargante no pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que o encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal (fls.

221/236), substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência

desses.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DL 1.025/69.

2008.03.99.051687-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ZACARIAS VIEIRA SANTANA

ADVOGADO : IDILIO BENINI JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 07.00.00001-6 1 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1358/2379



DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO. RESP 1.143.320/RS AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento firmado, em recurso repetitivo, submetido ao rito do art.

543-C do CPC, de que, havendo desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em

pagamento de honorários advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-

Lei 1.025/69 (REsp 1.143.320/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe 21/5/10).

2. A desistência dos embargos à execução para aderir ao parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 somente

acarreta condenação ao pagamento de honorários advocatícios na hipótese em que a execução fiscal for ajuizada

pelo INSS, o que não é o caso em exame (AgRg no AgRg no Ag 1.223.449/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 4/4/11).

3. A circunstância de a Lei 11.941/09 prever, em seu art. 1º, § 3º e incisos, no parcelamento tributário, a redução

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal não determina a condenação do contribuinte desistente da

ação de embargos à execução fiscal ao pagamento da verba honorária, porquanto, em última análise, os valores

contemplados nos autos já albergavam referida parcela.

4. Seria um evidente contrassenso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento afastou.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1241370/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

04/10/2012, DJe 11/10/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA

DESISTÊNCIA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS

DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO

26, DO CPC). DESCABIMENTO. REsp 1.143.320-R. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO

CPC. HOMOLOGAÇÃO (ART. 269, V, DO CPC).

1. O presente recurso é tirado contra decisão que, ao homologar o pedido de renúncia sobre o qual se funda a ação,

com fundamento no art. 269, V, do CPC, afastou a condenação de honorários advocatícios, considerando a

Enunciado da Súmula 168 do Tribunal Federal da Recursos.

2. O tema não comporta maiores discussões, considerando que o STJ, na sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil - CPC, quando do julgamento do REsp 1.143.320/RS, confirmou entendimento de que havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21/5/10). Incidência do Enunciado da Súmula 168 ex-

TFR: "o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969, é sempre devido nas execucões fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. "Ademais, seria um evidente contra-senso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o

contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento expressamente afastou" (AgRg no REsp 1.115.119/SP,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1370647/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 15/05/2012, DJe 22/05/2012)

 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de

Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053629-59.2008.4.03.9999/SP
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Renúncia

Trata-se de embargos opostos por Agromag Máquinas Agrícolas Ltda e Massao Endo em face da execução fiscal

ajuizada pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa.

Na impugnação de fls. 12/14 a União informou que a embargante aderiu ao Parcelamento Especial - PAES

previsto na Lei nº 10.864/2003 e requereu a extinção do feito nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo

Civil. Juntou documentos (fls. 20/22).

Na sentença de fls. 33/39 o d. Juiz de Direito julgou improcedentes os embargos.

Inconformada, a parte embargante interpôs recurso de apelação (fls. 41/57).

Intimada para apresentar as contrarrazões recursais, a União aduziu, preliminarmente, que o presente débito estava

inserido no Parcelamento Especial - PAES por opção do embargante, incidindo o efeito da confissão irretratável

de dívida, restando prejudicado o conhecimentos dos embargos. No mais, rebateu as razões do apelante (fls.

60/68).

 

DECIDO.

 

A opção pelo PAES implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 4º, II, da Lei nº 10.684 de

30/05/2003).

A embargante tornou indevida a ação de embargos, de modo superveniente, na medida em que por sua opção

confessou a dívida para fins de inclusão no PAES. Em face da confissão extrajudicial do débito é de se considerar

que a autora (executada) renunciou ao direito sobre que se funda a ação de embargos, sendo os mesmos

improcedentes.

Assim, tendo a embargante formalizado a adesão a parcelamento, os embargos devem ser extintos com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil, haja vista que concordou com a cobrança do

crédito.

No entanto, não é cabível a condenação da embargante no pagamento de honorários advocatícios, uma vez que o

encargo legal previsto no Decreto-lei 1.025/69 está incluído no valor da execução fiscal, substituindo, nos

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA

DESISTÊNCIA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA

PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS

DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO

26, DO CPC). DESCABIMENTO. REsp 1.143.320-R. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO

CPC. HOMOLOGAÇÃO (ART. 269, V, DO CPC).

1. O presente recurso é tirado contra decisão que, ao homologar o pedido de renúncia sobre o qual se funda a ação,

com fundamento no art. 269, V, do CPC, afastou a condenação de honorários advocatícios, considerando a

Enunciado da Súmula 168 do Tribunal Federal da Recursos.

2. O tema não comporta maiores discussões, considerando que o STJ, na sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil - CPC, quando do julgamento do REsp 1.143.320/RS, confirmou entendimento de que havendo

desistência da ação pelo executado, em embargos à execução, não há falar em pagamento de honorários

advocatícios, visto que já estão inclusos no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 (REsp

1.143.320/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21/5/10). Incidência do Enunciado da Súmula 168 ex-

TFR: "o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025/1969, é sempre devido nas execucões fiscais da União e substitui,

nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

3. "Ademais, seria um evidente contra-senso, diante, ainda, da jurisprudência formada sobre a matéria, condenar o
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contribuinte desistente ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto, em última análise, remanesceria

restaurado um encargo que a própria lei de parcelamento expressamente afastou" (AgRg no REsp 1.115.119/SP,

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 13/10/2011).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1370647/AL, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA,

DJE 22/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA AUTORA AO

DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, NOS TERMOS DO ART. 269, V,

DO CPC, COM A CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. No processo judicial tributário, em caso de renúncia do autor-contribuinte ao direito sobre o qual se funda a

ação - ainda que em virtude de sua adesão a programa instituído por lei para fins de parcelamento ou pagamento à

vista de créditos tributários -, o objetivo da lei instituidora de programas como tais não é criar nova hipótese de

condenação em honorários advocatícios, nem modificar as regras de sucumbência previstas no Código de

Processo Civil ou na legislação processual em vigor. Assim, a incidência ou não da verba honorária deve ser

examinada caso a caso, não com base na legislação que disciplina o programa de parcelamento ou pagamento à

vista dos créditos tributários, e sim à luz da legislação processual própria. Por exemplo, em se tratando de

mandado de segurança, descabe a condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei

12.016/2009 e em conformidade com as Súmulas 512/STF e 105/STJ. Por sua vez, em se tratando de embargos à

execução fiscal de créditos da União, descabe a condenação em honorários advocatícios porque já incluído no

débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos honorários.

Já em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o Decreto-Lei

1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo Civil. Nesse

sentido, aliás, são os seguintes precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, DJ de 15.12.2003, p. 175; EREsp 426.370/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 22.3.2004; p. 189. 2. O

STJ fixou o entendimento jurisprudencial (EREsp 81.755/SC, Corte Especial, rel. Min. Waldemar Zveiter), no

sentido da validade da condenação em honorários na ação de embargos à execução, independente da existência de

condenação própria no juízo executivo. Idêntica razão autoriza a condenação em honorários na ação anulatória,

conexa à execução fiscal. Nesse sentido: REsp 884.071/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de

10.10.2008. 3. No caso concreto, em atenção à petição protocolada nesta Corte pela autora da ação anulatória, a

extinção do processo ocorreu em virtude da expressa manifestação de renúncia ao direito sobre o qual se funda a

ação, e não em razão da alegada anistia fiscal. 4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1107360/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE

06/10/2010)

Desse modo, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, V, do Código de

Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se embargos opostos por Eagle Distribuidora de Bebidas S/A em face de execução fiscal ajuizada em

04/12/2003 pela União Federal visando a cobrança de dívida ativa referente a FINSOCIAL constante da CDA nº

80.6.03.072131-85.

Afirma a embargante que ocorreu a prescrição, uma vez que a constituição definitiva do crédito se deu em 31 de

dezembro de 1997 e a execução fiscal foi ajuizada em dezembro de 2003, portanto após o lapso prescricional de

cinco anos. Por fim, requer a procedência dos embargos e a extinção da execução (fls. 02/08).

A União apresentou impugnação aduzindo que no caso das contribuições previdenciárias, como é o caso do

FINSOCIAL, o prazo prescricional é decenal, nos termos dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e, na hipótese dos

autos, a execução fiscal poderia ser ajuizada até 31/12/2007, uma vez que a constituição definitiva ocorreu em

31/12/1997 e a citação se deu em 15/03/2004, portanto, bem antes do término do prazo prescricional (fls. 31/34).

Na sentença de fls. 42/44 o MM. Juiz de Direito reconheceu a prescrição quinquenal e julgou extinto o feito com

base no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, oportunidade em que condenou a embargada no pagamento

das custas, despesas processuais e verba honorária fixada em 10% do valor da causa. A sentença não foi

submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a União e, após repisar as mesmas alegações constantes da impugnação, requer a reforma da

sentença (fls. 48/52).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

 

DECIDO.

Verifica-se no caso que a constituição definitiva do crédito ocorreu em 31 de dezembro de 1997 e a execução

fiscal foi ajuizada em dezembro de 2003.

No caso dos autos a prescrição quinquenal do débito está configurada, nos termos do artigo 174, parágrafo único,

inciso I, do Código Tributário Nacional, na redação anterior à alteração promovida pela Lei Complementar nº

118/05, que não vigia na época do despacho citatório, dispondo sobre a interrupção da prescrição pela citação

pessoal feita ao devedor.

Esclareço, ainda, que não é a hipótese de aplicação do artigo 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, uma vez que o referido

dispositivo legal somente é aplicável quando se tratar de créditos não-tributários, conforme já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça (destaquei).

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. PRAZO QÜINQÜENAL. DECRETO 20.910/32. INTERRUPÇÃO. DESPACHO QUE

ORDENA A CITAÇÃO. ART. 8°, §2°, LEI N° 6.830/80.

(...)

7. In casu, compulsando os autos, verifico que o fato gerador da infração ocorreu em 1° de fevereiro de 1999, a

execução foi proposta em janeiro de 2004, et pour causeI dentro do prazo prescricional. 8. Destarte, foi a

Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra citada em 18 de maio de 2005, não anexou informação da data do

despacho que ordenou a citação cujo ônus do fato extintivo competia-lhe, justamente o marco interruptivo da

prescrição, nos termos do artigo 8º, § 2º, da LEF. 9. Com efeito, esta egrégia Corte já decidiu que o crédito objeto

de execução fiscal que não possui natureza tributária, decorrente de multa ambiental, tem como marco interruptivo

da prescrição o disposto na LEF, no art. 8º, § 2º, verbis: "O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a

prescrição". Precedentes: REsp 1148455/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe

23/10/2009; AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 13/03/2009;

AgRg no Ag 1041976/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 07/11/2008; REsp 652.482/PR, Rel.

Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 25/10/2004. 10. Ademais, o citado dispositivo não foi prequestionado.

11. Recurso especial a que se nega provimento.

(RESP 200801055635, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 14/04/2010)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. 1. Nas execuções fiscais de créditos não

tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da prescrição preconizadas na Lei 6.830/80. 2.

Embargos de divergência não providos.

(ERESP 200900668140, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 21/08/2009)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR

118/2005. DESPACHO QUE DETERMINA A CITAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO. SÚMULA 106/STJ.

PREQUESTIONAMENTO NÃO CONFIGURADO. SÚMULA 211/STJ. 1. A jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça firmou a orientação de que a inscrição do débito tributário em Dívida Ativa e o despacho que

ordena a citação no processo de execução não têm o condão de interromper a contagem do lustro prescricional,
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porquanto apenas a citação válida do devedor poderia fazê-lo. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o

entendimento de que não se aplica, antes do advento da Lei Complementar 118/2005, a interrupção da contagem

do prazo prescricional pelo mero despacho que determina a citação. Hipótese em que o despacho que ordenou a

citação foi anterior à publicação da LC 118/2005. 3. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a

despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal local. Incidência da Súmula

211/STJ. 4. Agravo Regimental não provido.

(AGA 200801382416, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 24/03/2009)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO -

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - SUSPENSÃO - DESPACHO DE CITAÇÃO NA EXECUÇÃO FISCAL -

INTERRUPÇÃO: INOCORRÊNCIA - PREVALÊNCIA DAS NORMAS PREVISTAS NO CTN. 1.Cabível a

exceção de pré-executividade como instrumento à disposição do executado para alegar a prescrição da pretensão

tributária quando prescindível dilação probatória. 2. A prescrição da pretensão tributária somente se interrompe ou

suspende nas hipóteses elencadas no CTN. 3. Recurso especial não provido.

(RESP 200700526760, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 14/08/2008)

 

Quanto ao prazo prescricional, não assiste razão à apelante quando afirma ser decenal no termos do artigo 46 da

Lei nº 8.212/91, pois na sessão de 11.06.2008 o plenário do STF proclamou a inconstitucionalidade dos artigos 45

e 46 da Lei nº 8.212/91 (REs nº 556664, 559882 e 560626), sendo que na sequência foi editada a Súmula

Vinculante nº 8, com o seguinte discurso: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei

1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".

Dessa forma, verifica-se que decorreu o lapso prescricional, pois o débito tributário foi constituído 31/12/1997 e a

citação da executada ocorreu em 15/03/2004 (fls. 07 dos autos em apenso), portanto, após o término de cinco anos

do prazo previsto no art. 174, caput, do Código Tributário Nacional.

Assim, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante de Tribunal Superior,

deve ela ser mantida.

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança, na qual se assegurou a

expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Ingressou a União Federal petição nos autos para noticiar ausência de interesse em recorrer, sob a assertiva de que

as quatro inscrições indicadas na inicial estão garantidas e não constituem óbice ao fornecimento da certidão

positiva de débitos com efeito de negativa, aduzindo perda de objeto da ação.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

2008.61.00.008132-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN
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Em suma, é o relatório.

Decido.

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento

reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos.

A certidão, como documento público, deve retratar fielmente determinada situação jurídica, não podendo apontar

para a inexistência de débitos quando estes existem, ainda que estejam sendo, judicial ou administrativamente,

discutidos. Constituindo-se em ato administrativo vinculado, só poderá ser emitida quando em perfeita sintonia

com os comandos normativos.

Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só será fornecida quando

não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos

não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja

exigibilidade esteja suspensa.

Como acentua a juíza singular, ao proferir a sentença:

 

Apesar da alegada insuficiência das garantias das execuções fiscais, formulada às fls. 306/356, não manteve a

autoridade tais argumentos à fl. 431.

 

Isso porque a impetrante demonstrou, desde o início que as garantias foram aceitas pelo juízo da execução fiscal

por decisões fundamentadas.

 

E tal causa de suspensão da exigibilidade não foi anotada no cadastro da impetrante em virtude do movimento

grevista. Como se vê, provada a omissão, bem como o direito às informações atualizadas e obtenção de certidão

que reflita efetivamente a situação fiscal do contribuinte, para o regular de suas atividades.

 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar

ou ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se

de transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007;

REsp 641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma,

relatora Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando

Gonçalves, j. de 1.12.2003.

Observe-se que não há de se falar em perda do interesse processual, porquanto a obtenção da certidão postulada

somente foi obtida após a atuação do Poder Judiciário, o que caracteriza a presença do binômio necessidade-

utilidade.

Com efeito, eventual perda de objeto somente teria se configurado se a pretensão do contribuinte tivesse sido

atendida anteriormente à ordem judicial, o que de fato não ocorreu nos autos.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em embargos de terceiro, opostos com o objetivo de ver

reconhecida a inexistência de fraude à execução, bem como a eficácia da alienação realizada, cancelando-se a

constrição do imóvel de propriedade do embargante.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, restando desconstituída a constrição do imóvel objeto do pleito.

Condenou a embargada em honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00.

Apelou a União, alegando que nos termos do art. 185 do CTN, com redação dada pela LC nº 118/2005, basta que

o bem seja alienado após a inscrição em dívida ativa para que se configure a fraude à execução.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A fraude à execução do crédito tributário tem previsão no art. 185, caput, e parágrafo único, do CTN, cuja redação

anterior às alterações promovidas pela LC nº 118/2005, era a seguinte:

 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de

execução.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.

 

A Lei Complementar nº 118/2005, publicada no Diário Oficial da União em 09/02/2005, em vigor 120 (cento e

vinte) dias após sua publicação (09/06/2005), introduziu alteração no referido dispositivo, de forma a suprimir no

caput a expressão "em fase de execução" e no parágrafo único, substituí-la pelo adjetivo "inscrita".

De toda forma, o reconhecimento da fraude à execução, tal como previsto no CTN, se traduz em medida que visa

a proteção do crédito tributário, como bem assevera Hugo de Brito Machado:

 

A presunção de fraude na alienação de bens é mais uma garantia do crédito tributário....Assim, se alguém é

devedor de tributo e vende ou por qualquer outra forma aliena algum bem depois de inscrito o seu débito

tributário como dívida ativa, essa alienação se considera fraudulenta. Presume-se que o ato de alienação teve

por objetivo frustrar a execução do crédito tributário. (Curso de Direito Tributário. São Paulo: Malheiros, 2008,

p.239) 

 

É de se observar que, na esteira da orientação sedimentada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a alteração

introduzida pela LC nº 118/2005 no art. 185 do CTN não se aplica aos fatos ocorridos anteriormente à sua

vigência (09/06/2005). Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO VERIFICADA.1. Não se aplica a alteração

introduzida pela Lei Complementar 118/05 no artigo 185 do Código Tributário Nacional aos fatos anteriormente

ocorridos.

2. Nos termos da redação anterior desse dispositivo legal, deve ser mantido o entendimento desta Corte de que,

para que fique configurada a fraude à execução, é necessário que o feito já tenha sido aforado e haja citação

válida; que o adquirente saiba da existência da ação - ou por já constar no cartório imobiliário algum registro

(presunção juris et de jure contra o adquirente) ou porque o exeqüente, por outros meios, provou que dela o

adquirente já tinha ciência; e que a alienação ou a oneração dos bens seja capaz de reduzir o devedor à

insolvência.

3. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos.

(2ª Turma, Edcl no AgRg no Ag 985009/MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 06/11/2008, DJe 01/12/2008) 

APELADO : FRANCISCO GERALDO CACADOR e outro

: SANDRA REGINA DA SILVA FERREIRA CACADOR

ADVOGADO : THIAGO D AUREA CIOFFI SANTORO BIAZOTTI e outro

INTERESSADO : PROMO PLACE PROPAGANDA PROM COM/ E SERVICOS LTDA

No. ORIG. : 00210462620084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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O entendimento daquela E. Corte acerca do referido dispositivo alinhou-se no sentido de que a fraude à execução

pressupõe a alienação do bem pelo sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, de forma que seja capaz

de reduzir o devedor à insolvência, encontrando-se o crédito tributário regularmente inscrito em dívida ativa, em

fase de execução, ou seja, quando já ajuizado o feito executivo e existente citação válida do devedor.

In casu, considerando-se a data em que ocorreu a alienação do imóvel (ano de 1999), é aplicável a redação

primitiva do art. 185 do CTN. Nessa medida, não basta a inscrição em dívida ativa, sendo necessária para a

configuração da fraude à execução que a alienação tenha sido posterior a citação do devedor.

A execução foi ajuizada originariamente contra a empresa Promo Place Propaganda Com. e Serviços Ltda, sendo

incluído no polo passivo o sócio Elio Yukio Mori somente em 2003.

Referido sócio alienou o imóvel de sua propriedade em 1999, antes, portanto, da sua inclusão no polo passivo do

feito executivo, razão pela qual não há se falar em fraude à execução nos termos da redação do art. 185 do CTN

em vigor à época.

A propósito do tema, trago à colação os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA

LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO - BEM CONJUGAL DOADO POR OCASIÃO

DO DIVÓRCIO - PENHORA INCABÍVEL - AUSÊNCIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Não tendo as embargantes oferecido nenhum elemento

de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade da prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos

embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa. 2. Penhora incabível em virtude de

comprovação da doação do bem penhorado quando da separação consensual e divórcio da embargante, anterior

à citação do executado. 3. Realizada a doação do imóvel em data anterior à citação do sócio para responder à

execução fiscal proposta contra a empresa, não estão presentes os pressupostos autorizadores do reconhecimento

da fraude à execução previstos na redação antiga do artigo 185 do CTN, anterior à vigência da LC 118/05. 4.

Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser responsabilizada pela constrição incorreta do

bem das embargantes. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme o princípio da causalidade.

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200061190166187; Des. Federal MAIRAN MAIA, julgamento: 12/11/2009;

publicação: 15/12/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. FRAUDE À EXECUÇÃO.

NECESSIDADE DE CITAÇÃO. CPC, ART. 593, II. 1. A legalidade ou não da penhora de bens de sócio por

dívidas da empresa foge ao âmbito dos embargos opostos, razão pela qual não havia como apreciá-la nesse

prisma. Os embargos de terceiro se destinam a discutir a proteção de direito estranho ao mérito da relação

jurídica de direito material existente entre as partes na ação principal. 2. Para a configuração da fraude à

execução por alienação ou oneração de bens na pendência de demanda apta a reduzir o devedor à insolvência

(CPC, art. 593, II) é necessária a citação deste. 3. A existência de escritura de venda e compra e seu registro

anteriormente à citação do sócio da agravada socorre a apelada, porquanto a transmissão efetiva da

propriedade se opera com o respectivo registro no Registro de Imóveis. 4. Em respeito ao princípio da

irretroatividade das leis, não é viável a aplicação do art. 185 do Código Tributário Nacional, com a redação

dada pela Lei Complementar n. 118/05, a situações ocorridas antes de sua vigência. 5. O percentual da verba

honorária fixado se mostra razoável, haja vista que sua base de cálculo corresponde ao valor venal atualizado do

imóvel penhorado, não se justificando sua majoração. 6. Preliminar acolhida, para afastar da sentença o

reconhecimento da ausência de responsabilidade do sócio da devedora. Apelação, reexame necessário tido por

interposto e recurso adesivo não providos.

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 92030121293; Des. Federal RAMZA TARTUCE, julgamento: 01/08/2005;

publicação: 26/10/2005)

 

De outro lado, deve ser ressalvado o interesse de terceiros de boa-fé. Isso porque, à época da alienação do imóvel,

como o sócio da empresa, então proprietário, sequer figurava no pólo passivo da execução fiscal, não haveria

como o adquirente obter certidões negativas em relação a ele, situação que mina a segurança jurídica necessária a

esse tipo de transação.

Em face de todo o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial tida por interposta.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026301-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, deferiu parcialmente o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, de modo a

impedir apenas a sua execução.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente

o pedido, anulando o ato de infração questionado nos autos, bem como o respectivo crédito tributário, o que indica

carência superveniente de interesse recursal (fls. 1273/1275).

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão

antecipatória de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de

interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 11ª ed., nota 18 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 930/931).

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO -

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO

INTERNO DO TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC.

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo

Civil não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O

relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não

contraria as disposições do Código de Processo Civil.

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança. 

Agravo Regimental improvido."

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197).

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

2009.03.00.026301-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JOSE EDUARDO RODRIGUES

ADVOGADO : MARIA DA GRACA FARIA RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2009.61.06.005073-5 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1367/2379



São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014872-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por MASSA FALIDA DE USIFUNDI COMÉRCIO DE

METAIS LTDA, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a

obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/11).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 25/34), e a Embargante a respectiva Réplica

(fls. 37/41).

Manifestação da Embargante às fls. 44/47 e da União Federal à fl. 49.

Às fls. 52/55, o Ministério Público opinou pelo procedência dos embargos.

O MM. Juízo a quo acolheu os presentes embargos para reconhecer a ocorrência da prescrição, extinguindo o

processo nos termos do art. 269, IV, 2º figura, do Código de Processo Civil, condenando a Embargada nos

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado do débito (fls. 57/61).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls.

63/67).

Com contrarrazões (fl. 70/73), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela inocorrência de hipótese que justifique sua intervenção, tendo em

vista o advento da Lei n. 11.101/05 (fls. 81/82).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos:

 

 "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

2009.03.99.014872-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : USIFUNDI COM/ DE METAIS LTDA massa falida

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 99.00.00408-2 A Vr JUNDIAI/SP
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II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o

único modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito

passivo da obrigação tributária.

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos

Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante

prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada

qualquer providência por parte da autoridade fiscal conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo

de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência

por parte do Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C,

do CPC (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010).

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses

para fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial.

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o

marco inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração.

A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese,

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09).

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é

a data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP,

DJe 21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,
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a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo:

 

 "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei).

Na hipótese, a Embargada em sua impugnação aos presentes embargos (fls. 25/34), não mencionou a data da

entrega da declaração constitutiva do crédito tributário, indicada na CDA - n. 0960830175502 (fls. 04/11, dos

autos da execução fiscal em apenso), de modo que, ante a ausência do referido documento, serão consideradas as

datas de vencimento dos tributos, insertas na CDA. Outrossim, não apontou qualquer causa suspensiva ou

interruptiva do prazo prescricional.

Assim: 1) com relação à inscrição em Dívida Ativa n. 80.6.99.035380-09, tem-se que os vencimentos dos tributos

deram-se em 28.02.95 a 31.01.96; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 07.10.99 e 3) a empresa executada foi

citada na pessoa de seu síndico em 27.03.03, sendo que a União Federal manteve-se diligente na persecução do

crédito, conclui-se pela reforma da sentença, porquanto os débitos exequendos não foram alcançados pela

prescrição, tendo em vista o Enunciado de Súmula 106, do Egrégio Superior de Justiça.

Outrossim, destaco que o art. 515, § 1º, do Código de Processo Civil, na redação ditada pela Lei n. 10.352/01,

autoriza o Tribunal julgar todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha

julgado por inteiro.

Assim, cumpre analisar as demais questões ventiladas pela Embargante.

No tocante aos juros de mora, estabelecia o art. 26 da referida Lei de Falências:
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"Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o

pagamento do principal."

Desta forma, são admissíveis na falência os juros, estipulados ou legais, anteriores à decretação da quebra, a partir

da qual fica suspensa a fluência dos mesmos. Os posteriores, por sua vez, somente serão devidos na hipótese de o

ativo bastar para o pagamento do principal e ainda haver sobra.

Nesse sentido, precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma:

 

"TRIBUTÁRIO - MASSA FALIDA - JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA - INCIDÊNCIA

CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO - ENCARGO LEGAL - DECRETO-LEI N. 1.025/69. 

1. Os juros de mora são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do

ativo da massa. 

2. A jurisprudência desta Corte firmou o entendimento segundo o qual o encargo legal previsto no Decreto-Lei n.

1.025/69 é devido pela massa falida, não se aplicando o art. 208, § 2º, da Lei de Falência. Embargos acolhidos

para sanar a omissão e obscuridade apontadas e, atribuindo-lhe efeitos infringentes, dar parcial provimento ao

recurso especial da Fazenda."

(STJ, 2ª Turma, EAREsp 1078692, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 08.06.2010, DJE de 24.06.2010).

"EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - REMESSA OFICIAL - MULTA MORATÓRIA -

MATERIA SUMULADA - JUROS - DL 1.025/69. 

1 - Multa moratória, não reapreciada, por se tratar de matéria sumulada ( súmulas 192 e 565 do E. STF ).

Dicção ao art. 475, §3º, do CPC. 

2 - A teor do artigo 26 do Decreto-lei n. 7.661/45, a massa falida só não pagará juros se o ativo apurado não

bastar para o pagamento do principal. Nesse sentido: STJ, REsp 686222/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 246. 

3 - O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, é

devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a

cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários

advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n.

168 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Súmula 400 ao STJ. 

4 - Apelação provida e remessa oficial parcialmente conhecida, e na parte conhecida, provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., APELREE950919, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 14.10.2010, DJF3 CJ1 de

25.10.2010, p. 401).

 

Observo que os juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo.

Portanto, devem ser calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do

vencimento da obrigação (art. 161 CTN).

Acerca dos juros moratórios incidentes sobre o crédito tributário não recolhido no vencimento, dispõe o art. 161,

do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 161. o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês."

 

Outrossim, foi editada lei especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições

sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Lei n. 9.065/95, instituidora da Taxa

SELIC, composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro

de 1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou

juros moratórios.

Cumpre ressaltar que o contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS

também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando

observado o princípio da isonomia.

Destarte, incabível a alegação de que quaisquer juros acima de 1% (um por cento) ao mês somente possam ser

instituídos mediante lei complementar, por não haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código

Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de

correção monetária e juros de mora.

Ademais, também descabe o pleito de limitação desse acessório ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos

termos do § 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988.

Com efeito, tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme
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entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional,

e não ao Fisco. Ainda, cumpre observar que a Emenda Constitucional n. 40/2003 revogou esse artigo.

Por outro lado, as determinações da Lei da Usura somente são dirigidas às relações tratadas entre particulares, e

não entre o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica.

Destarte, não se verifica a ocorrência de anatocismo no cômputo dos juros de mora pela Exequente, uma vez que

estes foram aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante

demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes

autos.

Em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Por fim, no que tange ao encargo de 20% (vinte por cento), previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, o Egrégio

Superior Tribunal de Justiça posicionou-se no sentido de que pode ser exigido da massa falida (v.g. REsp

1.110.924/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. em 10.06.2009, DJE de 19.06.2009).

Destarte, mencionada Corte Superior, consolidando o entendimento acerca da matéria, editou a Súmula 400, com

o seguinte enunciado:

 

"O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida."

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência desta Sexta Turma (v.g. APELREE

n. 475734, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.04.2010, DJF3 CJ1 de 28.04.2010, p. 466; APELREE n.

820885, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 28.01.2010, DJF3 CJ1 de 15.03.2010, p. 900; APELREE n. 795702,

Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 21.01.2010, DJF3 CJ1 de 15.03.2010, p. 897).

Destarte, considerando a incidência no feito executivo do encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69, bem

como, o fato de que a Exequente-Embargada decaiu de parte do crédito em cobro, qual seja, referente à exclusão

da multa administrativa, subsistindo, entretanto, a exigência do principal, em relação ao qual incidirá o referido

encargo legal, deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor do montante excluído, atualizado desde a propositura do executivo fiscal, em consonância com a
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Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n.

2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224),

levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono da Executada, o tempo exigido para seu serviço e a

complexidade da causa, à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, tendo em vista o

entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para afastar a prescrição do crédito exequendo.

Ainda, nos termos do disposto dos arts. 515, § 1º, e 269, I, ambos do Código de Processo Civil, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução para excluir a multa moratória e

determinar a aplicação dos juros de mora somente até a data da quebra, e, após esta, sejam condicionados à

suficiência do ativo da massa, condenando a Embargada ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor do montante excluído, atualizado desde a propositura do executivo fiscal, em

consonância com a Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta

Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de

09.02.2011, p. 224).

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004207-60.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal com pedido de antecipação de tutela, opostos em 24.08.2009 por ATIVA

TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA-ME, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),

objetivando a suspensão da exigibilidade dos créditos Tributários em cobro no executivo fiscal originário, bem

como reconhecimento do direito à compensação dos referidos créditos tributários (fls. 02/18).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 19/70.

O MM. Juízo a quo rejeitou liminarmente os presentes embargos diante da ausência de garantia do juízo que, nos

termos do disposto no art. 16, III, da Lei n. 6.830/80, é requisito indispensável para constatação da tempestividade

dos embargos à execução fiscal, na medida em que o prazo iniciar-se-á com a intimação da penhora. Declarou

extinto o processo, sem resolução do mérito e condenou a embargante nas custas processuais, bem como em

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, em razão do princípio da

causalidade (fls. 73 e vº).

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, objetivando a reforma da sentença, haja vista que a

execução estaria garantida, porquanto nos presentes embargos foram acostadas as cópias das cédulas dos títulos

emitidos pela Eletrobrás, bem como laudos de reconhecimento dos referidos títulos e atualização monetária das

mesmas. Alternativamente, requer a seja procedida citação da Embargada e a análise das cártulas apresentadas,

para julgar procedente o pedido e reconhecer a compensação dos créditos em cobro no executivo fiscal originário

dos presentes embargos, com os títulos apresentados (fls. 76/87).

Com contrarrazões (fls. 165/171), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

2009.61.26.004207-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ATIVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA -ME

ADVOGADO : VIVIANE SILVA FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00042076020094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Ademais, cumpre tecer algumas considerações a respeito do regime jurídico que disciplina o processo de

execução fiscal, previsto na Lei n. 6.830/80, diante da reforma no processo de execução civil, veiculada pela Lei

n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, em vigor a partir de 21.01.07.

A primeira delas diz respeito à aplicação do Código de Processo Civil à execução judicial para cobrança da dívida

ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, e de suas respectivas autarquias (art. 1º, da Lei

n. 6.830/80).

In casu, compatibilizando-se o sistema especial regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no

estatuto processual civil, constata-se uma relação de complementaridade entre ambos, e não de especialidade

excludente.

Nesse contexto, autorizada está a aplicação das normas do Código de Processo Civil naquilo que não conflitem

com a Lei n. 6.830/80, vale dizer, em caráter subsidiário.

Verifica-se, da análise dos dispositivos legais que disciplinam os embargos à execução fiscal (art. 16, caput e § 1°,

da Lei n. 6.830/80), que sua admissibilidade está expressamente condicionada à garantia do Juízo.

Por outro lado, cumpre ressaltar que, com o advento da Lei n. 11.382/06, tornou-se regra, na execução civil por

título extrajudicial, a admissão dos embargos sem a necessidade de prestação de garantia (art. 736).

A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código de

Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao

contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional.

Com efeito, o crédito tributário submete-se a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito

administrativo, e norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, pelo que se justifica,

também, que o processo de execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de

proteção desse patrimônio, refletindo as prerrogativas próprias da Fazenda Pública.

Dentre elas, está, induvidosamente, a exigência de garantia a ensejar o oferecimento dos embargos na execução

fiscal.

Ademais, tratando-se de execução fiscal, o art. 16, em seus incisos I, II e III, da Lei n. 6.830/80, prescreve que o

executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do depósito, da juntada da prova da fiança

bancária ou da intimação da penhora, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento, conforme o

disposto no art. 184 do Código de Processo Civil, aplicado, subsidiariamente, nos termos do art. 1º da referida lei

especial.

Assim, não se revela - se aceitável que o Executado venha, nos embargos à execução fiscal apresentar garantia

(Títulos da ELETROBRÁS), porque esta deve prévia à oposição daqueles.

Desse modo, não tendo o Embargante apresentado qualquer garantia ao Juízo, nem demonstrado inequivocamente

a impossibilidade de fazê-lo, deve ser mantida a sentença como prolatada.

Nesse sentido, já decidiu a Colenda 6ª Turma desta Corte:

 

"NOVA SISTEMÁTICA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL VEICULADA PELA LEI N. 11.382/06.

RELAÇÃO DE COMPLEMENTARIEDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ESTATUTO PROCESSUAL

CIVIL. DETERMINAÇÃO DE REFORÇO DA PENHORA. EXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO PELA

EXEQUENTE. PENHORA INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA

PATRIMONIAL PELO EMBARGANTE. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RESP 1.127.815-SP. 

I - Constatada uma relação de complementaridade entre ambos, na compatibilização do sistema especial

regulado pela Lei n. 6.830/80, e o novel sistema estampado no estatuto processual civil, e não de especialidade

excludente pelo que autorizada a aplicação deste naquilo que não conflitar com aquele, em caráter subsidiário. 

II - Submetendo-se o crédito tributário a regime jurídico diferenciado, disciplinado pelo direito administrativo, e

norteado pelo princípio da indisponibilidade do patrimônio público, justifica-se, também, que o processo de

execução desse crédito abrigue peculiaridades compatíveis com a necessidade de proteção desse patrimônio,

refletindo as prerrogativas próprias da Fazenda Pública, dentre elas, induvidosamente, a exigência de garantia a

ensejar o oferecimento dos embargos na execução fiscal. 

III - A diversidade entre a norma geral e a especial revela, na espécie, a inaplicabilidade do art. 736, do Código

de Processo Civil, à execução fiscal, em razão do interesse público envolvido, sem que isso configure ofensa ao
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contraditório ou a ampla defesa, mas como forma de concretização da efetividade da prestação jurisdicional. 

IV - Diante da inaplicabilidade do art. 736, do Código de Processo Civil, à execução fiscal, impossibilitada está,

também, a aplicação do disposto no art. 738, do referido estatuto processual civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.382/06, que estabelece a juntada aos autos do mandado de citação como termo a quo do prazo para

oferecimento de embargos, inclusive por incompatibilidade lógica. 

V - Penhora sobre bens correspondentes a montante inferior a 20% do valor da dívida. 

VI - Conquanto a insuficiência patrimonial do Executado não possa obstar a oposição de embargos à execução

fiscal, sob pena de afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa, deve a mesma estar demonstrada

inequivocamente nos autos, em face do princípio da isonomia. 

VII - Hipótese em que, determinado o reforço da penhora, limitou-se o Embargante a aduzir que a garantia

integral do Juízo não é requisito de admissibilidade dos embargos, tendo afirmado, somente em sede de apelação,

não possuir outros bens passíveis de constrição, sem a apresentação de quaisquer documentos comprobatórios de

tal alegação, tais como declaração de imposto de renda, certidão do Cartório de Registro de Imóveis local,

certidão da CIRETRAN/DETRAN. 

VIII - Entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificado no Recurso Especial Representativo de

Controvérsia - REsp 1.127.815-SP. 

IX - Apelação improvida." 

(6ª Turma, AC 1545856, minha relatoria, j. em 31.03.11, DJF3 de 06.04.11).

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

porquanto manifestamente improcedente.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012131-51.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargada Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO contra a r. sentença que julgou extintos os embargos à execução sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, e deixou de condenar a embargante ao pagamento de

honorários advocatícios em face da condenação já fixada na sentença proferida na ação ordinária nº

2006.61.00.023576-6.

Assim procedeu o MM. Juiz a quo por verificar que a embargante já havia ajuizado ação ordinária com o mesmo

objeto, visando o mesmo fim, onde foi lavrada sentença que transitou em julgado, reconhecendo assim o

fenômeno da coisa julgada em relação ao objeto da presente demanda.

Em seu recurso de apelação a embargada requer a reforma da sentença na parte que deixou de condenar a

embargante ao pagamento de honorários advocatícios e demais encargos da sucumbência. Argumenta com o

princípio da causalidade (fls. 100/103).

Recurso respondido pelo embargante onde alega preliminarmente a intempestividade do recurso de apelação (fls.

107/110).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

2009.61.82.012131-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

APELADO : CONFECCOES AMAMONA LTDA

ADVOGADO : IVAN LICEN NETO e outro

No. ORIG. : 00121315120094036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Ab initio, afasto a alegação de intempestividade do recurso de apelação interposto pelo INMETRO, autarquia

federal, pois o Procurador Autárquico foi intimado pessoalmente da sentença em 06/07/2011, mediante vista dos

autos (fls. 99) e protocolizou as razões recursais em 25/07/2011, portanto dentro do trintídio legal, sendo o caso de

aplicar-se o disposto no artigo 25 da Lei nº 6.830/80 que determina que a intimação do representante da Fazenda

Pública deve ser feita pessoalmente, conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 25 DA LEI Nº 6.830/80. APLICABILIDADE.

1. O representante judicial da Fazenda Pública deve ser intimado pessoalmente na execução fiscal, nos termos do

art. 25, da Lei 6.830/80, e, também, nos embargos contra ela opostos. (Precedentes do STJ: REsp 215551 / PR,

Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 04/12/2006; REsp 595812 / MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

de 06/11/2006; RESP 165231 / MG , Relator Ministro José Delgado, DJ de 03.08.1998; RESP 313714/RJ, Relator

Ministro Milton Luiz Pereira, DJ de 11.03.2002).

2. A ação de embargos do devedor, conquanto autônoma, encerra estreita relação com um processo executivo

principal, de forma que não se pode conceber a ação de embargos de terceiro sem lastro em uma ação anterior que

lhe dê objeto e substrato, bem como regras específicas de condução.

3. In casu, a referida ação vincula-se a uma execução fiscal, devendo jungir-se, no que não for expressamente

incompatível, às regras desse feito primário, que confere à Fazenda Pública a prerrogativa de ser intimada

pessoalmente dos atos processuais levados a efeito. (Precedentes: REsp 703.726/MG, Rel. Ministra DENISE

ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.08.2007, DJ 17.09.2007; REsp 822.638/MG, Rel. Ministro

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01.03.2007, DJ 13.03.2007 ; REsp 128.390/SP, Rel.

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.06.1999, DJ 02.08.1999)

4. Recurso especial provido.

(RESP 949508, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 07/08/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

DESCONSTITUIÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA.

1. A ação de embargos de terceiro, embora autônoma, guarda estreita relação com o processo principal que lhe

antecede, devendo jungir-se, no que não for expressamente incompatível, às regras desse feito primário.

2. O representante legal da Fazenda Pública faz jus à prerrogativa de intimação pessoal nos autos de embargos de

terceiro opostos para desconstituir penhora levada a efeito em execução fiscal, porque a lei específica de regência

para as execuções fiscais assim determinou.

3. Recurso especial provido.

(RESP 822638, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 13/03/2007)

 

No mais, a r. sentença extinguiu os embargos à execução fiscal sem julgamento do mérito e deixou de condenar a

embargante ao pagamento de honorários advocatícios em face da condenação já fixada na sentença proferida na

ação ordinária nº 2006.61.00.023576-6.

No entanto, em face do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo

ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente, entendo deva a embargante ser

condenada ao pagamento de honorários advocatícios.

Assim, interpostos os embargos à execução fiscal e necessitando o embargado impugná-los, entendo deva ser

fixada condenação da embargante no pagamento da verba honorária.

Nesse sentido é o entendimento desta E. Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

1. No caso vertente, observa-se que houve duplicidade da distribuição da Execução Fiscal.

2. Se ocorreu erro do cartório, é fato que para isso também concorreu a Executante, que deu regular andamento ao

feito.

3. Reconhecida a duplicidade de execuções e, óbvio, a litispendência, os honorários advocatícios são devidos até

por força do princípio da causalidade, pois a executada opôs, inclusive, embargos à execução e porque os

honorários são cabíveis quando "a demandada teve que contratar advogado para defender-se de ação mal

proposta" (RT 824/389).

4. Destaque-se, outrossim, o teor da Súmula 519 do Supremo Tribunal Federal: Aplica-se aos executivos fiscais o

princípio da sucumbência a que se refere o art. 64 do CPC (hoje atual art. 20 do CPC).

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 200103990478200, JUIZ JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:31/08/2011

PÁGINA: 130.)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA A NÃO AFASTAR

TRÂMITE DE EXECUÇÃO FISCAL. LITISPENDÊNCIA CONSUMADA. HONORÁRIOS. CAUSALIDADE
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DO EMBARGANTE. SENTENÇA TERMINATIVA DE RIGOR.

1 - De inteiro acerto a r. sentença que reconheceu a litispendência.

2 - A cópia da inicial cognoscitiva denota foram postuladas as mesmas providências perante o Juízo destinatário

daquele feito, aqui ventiladas.

3 - Harmonia deve existir entre o prescrito pelo parágrafo 1º do art. 585, CPC, e o disposto pelo art. 151, CTN:

pacificado que nenhuma ação de conhecimento inibe, por si, a propositura ou trâmite de qualquer execução,

evidentemente só se daria tal prejudicialidade acaso a precedente ação viesse ancorada em depósito, em relação ao

superveniente executivo fiscal, vez que em jogo estaria causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário

envolvido.

4 - Não impede nem vincula o processamento a prévia propositura de ação de conhecimento, em 1996, em relação

ao quanto ocorra em executivo fiscal, ausente a figura do depósito do montante envolvido. Precedente.

5 - Pendente demanda entre as mesmas partes, límpido avulta que pleitos daquela ação de conhecimento estão

sendo repetidos aqui nestes embargos, o que demonstra a consumação do evento litispendência (parágrafo

primeiro e primeira parte do parágrafo terceiro do art 301, CPC), óbice processual de natureza pública, a portanto

ser reconhecível até de ofício (primeira parte do parágrafo terceiro dos arts. 267 e 301, CPC).

6 - De rigor o desfecho terminativo para a presente causa, por consumada a litispendência ao tempo do

ajuizamento destes embargos, afigura-se imperativa a extinção terminativa, não havendo, por conseguinte, de se

falar em suspensão.

7 - Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado, decorrência do exitoso desfecho

da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar seu patrono, ante a energia

processual despendida, no bojo do feito.

8 - Bem estabelecem os §§ 3º e 4º do art. 20, CPC, os critérios a serem observados pelo Judiciário, em sua

fixação, aquele impondo um mínimo e um máximo a oscilarem entre 10% e 20%.

9 - Constata-se a própria parte apelante deu causa à execução ajuizada.

10 - Despendida energia processual pela parte apelada, avulta coerente venha a se beneficiar com reflexo

sucumbencial para si, causador que foi, da celeuma sob apreciação, o autor, indevida a substituição honorária pelo

encargo do Decreto-Lei 1.025/69, pois estes não são extensíveis ao INSS, não tendo tal porção alíquota o matiz de

verba honorária advocatícia, porém, sim, de um acréscimo sobre o montante da dívida em cobrança, ditado por

disposições legais próprias, o qual se destina à constituição de um fundo de apoio à atividade fazendária

(FUNDAF). Contudo, superior a equidade ao vertente caso, vital a fixação de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à

Fazenda Pública, em lugar dos 10% do valor da causa, esta de R$ 273.256,57, consoante os contornos da lide, art.

20, CPC.

11 - Parcial provimento à apelação. Reforma da r. sentença tão-somente no que diz respeito à honorária

sucumbencial.

(AC 200703990396191, JUIZ SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:26/08/2010

PÁGINA: 201.)

 

Colaciono também no mesmo sentido do exposto o seguinte julgado do Tribunal Regional da 5ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Ao analisar detidamente os autos, facilmente se percebe que houve uma repetição de ação (embargos à

execução) com os mesmos pedidos de outra demanda anteriormente ajuizada e ainda em curso (ação anulatória nº

2007.84.00.007020-5).

2. "O objetivo dos presentes embargos à execução é desconstituir as CDA's que embasam a execução fiscal (CDA

37054108-1 e 37054107-3). Ocorre que este idêntico pedido já foi formulado em ação ordinária de anulação de

lançamento que tramita perante a 3ª Vara Federal, conforme informado pelo executado. Tanto são iguais os

pedidos que a própria embargante invoca o mérito dos embargos 'utilizando os mesmos argumentos da AÇÃO

ANULATÓRIA' (como informado por ela própria em sua petição, à fl. 10)".

3. Diante de todo o exposto, não restou outra alternativa à instância de piso senão extinguir o feito, sem resolução

do mérito, com base no art. 267, V, do CPC.

4. Levando-se em consideração os critérios do art. 20, parágrafo 4º, do CPC, não se reputa razoável a condenação

honorária arbitrada pelo juízo a quo em 5% sobre o valor da causa. Em razão disso, fixa-se a referida condenação

em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

5. Apelação parcialmente provida.

(AC 00023736220114058400, Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo, TRF5 - Primeira Turma, DJE

- Data::19/01/2012 - Página::191.)

 

Assim, condeno a embargante no pagamento de verba honorária que fixo em 10% do valor atualizado da causa

devidamente atualizado, por remunerar adequadamente os serviços advocatícios prestados, o que faço em estrita

observância ao que dispõe o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Valor atribuído à causa: 6.336,32 (fl.
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13).

Desse modo, dou provimento à apelação da embargada, o que faço com fulcro no que dispõe o § 1º-A do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032753-

39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Hugo Roberto Monteiro de Barros em face de r. decisão

monocrática proferida pelo Relator às fls. 113/116 que, negou seguimento aos embargos de declaração.

Naquela oportunidade, o embargante aduziu que o r. decisum que negou seguimento ao agravo de instrumento foi

omisso quanto aos seguintes pontos: não cabe o redirecionamento da execução aos sócios antes de promovida a

citação da pessoa jurídica e sem a especificação de qual a causa, dentre as elencadas no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional, caracterizadora da responsabilidade de tais sócios pela dívida, objeto da ação.

Foi proferida decisão monocrática negando seguimento aos embargos de declaração ante o descabimento do

recurso para: a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de

modo diverso a causa, diante de argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários'

postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no

acórdão; c) fins meramente infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte

"repise" seus próprios argumentos); f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo

535 do Código de Processo Civil, pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em

hipótese de cabimento dos embargos de declaração".

Dessa decisão foram opostos novos embargos de declaração sustentando a ocorrência de omissão uma vez que

não houve pronunciamento específico a respeito do redirecionamento aos sócios sem especificar qual hipótese do

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional restou caracterizada.

É o relatório.

DECIDO.

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se

o Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos.

Sustenta o embargante que a decisão foi omissa por não especificar em qual das hipóteses do artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, foi fundamentado o redirecionamento do executivo fiscal em face dos sócios.

2010.03.00.032753-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : HUGO ROBERTO MONTEIRO DE BARROS

ADVOGADO : VASCO REGINALDO FONTAO ALVIM COELHO e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ANTONIO APARECIDO TEIXEIRA

ADVOGADO : DALSON DO AMARAL FILHO

PARTE RE' : QUALIFIL IND/ E COM/ DE EXTRUDADOS e outro

: EVARISTO ANTONIO GIULIANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00037433320044036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Verifico que o embargante na minuta de interposição do agravo de instrumento alegou o irregular

redirecionamento da execução somente com base na ausência de citação da empresa, mesmo diante de decisão que

determinou a inclusão dos sócios em virtude da dissolução irregular da executada.

Ocorre que a decisão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o

Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já

antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão

apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão

judicial não é resposta a "questionário" da parte recorrente.

Enfim, embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a "inovar" na apreciação do recurso,

examinando questões e argumentos novos não deduzidos na fundamentação ou no pleito recursal originário. Essa

a posição do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. MATÉRIA LOCAL. SÚMULA 280/STF. EXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes

na decisão recorrida.

Não há falar em afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma

clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão.

2. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento,

ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. Hipótese em que a Turma Julgadora não emitiu nenhum juízo

de valor acerca dos arts. arts. 117, IX e XV, 132, XIII, e 168 da Lei 8.112/90, o que atrai o óbice das Súmulas

282/STF e 211/STJ.

3. Ademais, ausentes os requisitos do art. 535 do CPC, não cabe, em sede de embargos de declaração, inovar em

relação ao pedido do recurso apelação. Precedentes.

4. (...)

5. (...)

6. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 933.899/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em

28.02.2008, DJe 05.05.2008)

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA REINCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA DE

JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO DA LIDE.

INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO

DE QUESTÕES DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE.

1. (...)

2. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas traduzem inconformismo

com o teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem demonstrar omissão,

contradição ou obscuridade (art. 535 do CPC).3. Não é possível, em sede de embargos de declaração, inovar a

lide, invocando questões até então não suscitadas. Precedentes: EDcl no Resp n.º 72.204/RJ, 1ª Seção, Min. João

Otávio de Noronha, DJ de 14.11.2005; EDcl no REsp n.º 457.714/SP, 3ª Turma, Min. Humberto Gomes de

Barros, DJ de 10.10.2005; EDcl no AgRg no REsp n.º 604.741/CE, 5ª Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de

01.02.2006; EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n.º 650.348/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de

05.12.2005.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no REsp 445.910/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27.03.2007, DJ 16.04.2007 p. 167)

 

Além do mais, a decisão tratou com clareza da matéria posta, com fundamentação suficiente para seu deslinde,

nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da motivação ou da

solução dada em 2ª instância.

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o v. decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em
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26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008)

Pelo exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no artigo 557, 'caput', do

Código de Processo Civil, com aplicação de multa no importe de 1% sobre o valor dado à causa originária

(R$ 169.838,19).

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038023-44.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio

a ser substituída por sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012437-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.00.038023-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : RODOLFO JOSE BILUCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00206988920104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

SUCEDIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURO HARUKI MORISHITA

ADVOGADO : SILVIO LUIZ COSTA e outro

No. ORIG. : 00124373820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Lauro Haruki Morishita em face do Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação - FNDE e da União Federal, visando a declaração de inexistência de obrigação do Autor a recolher a

contribuição denominada salário-educação. Requer, ainda, a restituição dos valores de Salário-Educação por ele

recolhidos sobre a folha de salários de seus empregados, nos últimos 10 anos.

Relata ser produtor rural que desenvolve atividade agropecuária por conta própria, sem sócios ou registro em

Junta Comercial, empregando funcionários que prestam serviços de maneira não eventual, motivo pelo qual, na

condição de empregador rural, procede ao recolhimento das contribuições destinadas ao financiamento da

seguridade social a cargo dos empregadores e aquelas descontadas de seus empregados.

Segundo orientações fiscais, o Autor é obrigado, ainda, ao recolhimento de contribuições a terceiros, entre elas a

contribuição ao FNDE e ao INCRA. Todavia, sustenta que o artigo 212, § 5º da Constituição Federal e a Lei nº

9.424/96, instituidora do salário-educação, definiram que a contribuição será somente exigida das empresas.

Alega, ainda que os próprios decretos reguladores da Lei nº 9.424/96 (Decretos nº 3.142/99, já revogado, e

6.003/2006), estabeleceram como contribuinte do Salário-Educação as firmas individuais, as sociedades que

assumem risco de atividade econômica, urbana ou rural, as sociedades de economia mista e as demais sociedades

instituídas e mantidas pelo Poder Público. Especificamente, menciona que as interpretações dadas pelo STF,

quando do julgamento da ADC nº 03 e do RE nº 405.444 foram no sentido que somente as pessoas jurídicas

podem ser sujeitas à incidência da contribuição.Aduz que sua atividade não se configura como atividade

comercial, nem tampouco possui registro perante o Registro Público de Empresas Mercantis, motivo pelo qual não

pode ser enquadrado como firma individual. Ademais a própria IN/RFB nº 971/2009, em seu artigo 165, inciso I,

alínea "a", item 2, distancia a atividade do Autor da atividade comercial.Sustenta que tal exigência ofende o

princípio da reserva legal (artigo 150, inciso I da Constituição Federal), bem como ao artigo 97, inciso III do

CTN, na medida em que o Anexo I da IN/RFB nº 971/2009, item 2.2, XII, exige do Autor o pagamento da

contribuição social do salário-educação sem qualquer fundamentação legal.

Alega ter sido obrigado à inscrição no CNPJ para fins de identificação cadastral como contribuinte do ICMS, nos

termos do Decreto Estadual nº 53.259/2008. Todavia, aduz que a sua inscrição no CNPJ não o transforma em

pessoa jurídica para fins tributários.

Por fim, acrescenta que a alteração imposta pelo artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005 não possui caráter

interpretativo, mas sim modificativo, de forma que, nos termos do entendimento exarado pelo STJ quando do

julgamento do REsp nº 1.002.932/SP, o prazo prescricional fixado pela LC nº 118/2005 a ele não se aplicaria.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 48.886,44.

A sentença julgou parcialmente procedente o feito extinguindo a relação processual com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC para declarar a inexistência de obrigação do Autor a recolher a

contribuição social do salário-educação e reconhecer como indevido o recolhimento dos valores a título de

contribuição social do salário educação. Condenou o FNDE a proceder a repetição dos valores recolhidos pelo

Autor a este título desde o quinquênio anterior à propositura da ação. Os valores deverão ser corrigidos

monetariamente nos termos do Capítulo IV, item 4.4, do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Custas ex lege

. Sem condenação em honorários em face da sucumbência recíproca. Sentença sujeita ao reexame necessário (fls.

984/988).

Apelou a União Federal requerendo a reforma da sentença ao argumento de que o apelado tem registro no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, existindo prova nos autos que ele possui empregados e que comercializa a

produção (fls. 992/1003).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também

a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido

haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o produtor rural pessoa física não se enquadra no

conceito de "empresa", para fins de incidência do salário-educação. Vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a contribuição para o

salário-educação somente é devida pelas empresas em geral e pelas entidades públicas e privadas vinculadas ao

Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins de incidência, qualquer firma individual
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ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, conforme

estabelece o art. 15 da Lei 9.424/96, c/c o art. 2º do Decreto 6.003/2006.

2. Assim, "a contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as

firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins

lucrativos ou não" (REsp 1.162.307/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 3.12.2010 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC), razão pela qual o produtor rural pessoa física, desprovido de registro

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), não se enquadra no conceito de empresa (firma individual ou

sociedade), para fins de incidência da contribuição para o salário educação.

Nesse sentido: REsp 711.166/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.05.2006; REsp 842.781/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10.12.2007.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1242636/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2011, DJe 13/12/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR

RURAL EMPREGADOR. PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE.

1. De acordo com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, posteriormente sucedido pelo

Decreto 6.003/2006, a contribuição para o salário-educação somente é devida pelas empresas, assim entendidas as

firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins

lucrativos ou não.

2. "O produtor-empregador rural pessoa física, desde que não esteja constituído como pessoa jurídica, com

registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, não se enquadra no conceito de empresa, para fins de

incidência do salário-educação" (REsp 711.166/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.5.2006).

3. Impossibilidade de conhecimento do recurso pela alínea c da previsão constitucional, diante da ausência de

indicação de julgado que pudesse servir de paradigma para a comprovação de eventual dissídio pretoriano.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ

10/12/2007, p. 301)

 

Ainda, importa destacar que o fato de o produtor rural estar cadastrado no CNPJ não tem o condão de modificar o

entendimento acima exposto. Nesse sentido já se pronunciou esta E. Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. REPETIÇÃO. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO (LEI 9.424/96 E ARTIGO 212, § 5º, DA CF). PRODUTOR RURAL - PESSOA FÍSICA.

INDÉBITO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o contribuinte, na condição de produtor rural pessoa física, propôs ação, em face da UNIÃO

FEDERAL e FNDE, para afastar a exigibilidade da contribuição do salário-educação (Lei 9.424/96 e artigo 212, §

5º, da CF), para efeito de repetição dos valores recolhidos.

2. A decisão agravada se baseou em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, firmada no

sentido de que a contribuição ao salário-educação não é exigível dos produtores rurais, pessoas físicas, como é o

caso do autor, cuja conferência da documentação revela que se encontra cadastrado na Receita Federal como

"contribuinte individual", não se podendo, assim, enquadrá-lo na categoria de empresa.

3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não

o caracteriza como empresa, tratando-se de "mera formalidade imposta pela Secretaria da Receita Federal e a

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, como se observa da Portaria CAT n° 117 de 30/07/2010, do Estado

de São Paulo" (REOMS 2010.61.02.005386-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DE 22/06/2011; AMS

2009.61.05.017748-9, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DE 17/05/2011).

4. A aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil não exige que a jurisprudência sobre a questão seja

pacífica, mas apenas dominante nos Tribunais, como manifestamente ocorre no caso concreto, a partir do que

revelado pelos precedentes enunciados.

5. Foi indicada a interpretação dominante, sendo apenas e meramente reiterativo o recurso interposto, estando a

discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida.

6. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000790-77.2010.4.03.6122, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012)

 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. INSCRIÇÃO NO CNPJ. OBJETO SOCIAL DIVERSO DE

PRODUTOR RURAL INEXIGIBILIDADE.
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1. Deve-se reconhecer a inexigibilidade do recolhimento da contribuição salário-educação para os contribuintes

que sejam produtores rurais pessoas físicas.

2. No entanto, tal entendimento só deve ser aplicado nos casos em que não há registro no CNPJ, uma vez que o

produtor rural aparece constituído como pessoa jurídica.

3. No caso vertente, o autor comprovou que, muito embora haja registro no CNPJ, o objeto social é Comércio

Varejista de Tecidos e Artefatos de Tecidos, Roupas e acessórios do Vestuário e Artigos de Armarinhos.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

5. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0012438-23.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012)

No caso dos autos, o autor encontra-se cadastrado na Receita Federal como "contribuinte individual" como

demonstram os documentos de fls. 29/60, não se podendo, assim, enquadrá-los na categoria de empresa tal como

cogitado em sede de salário-educação.

No tocante ao direito de restituição, embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento

de que a vetusta tese do "cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da

vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar

o RE nº 566.621/RS, em repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida

a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei

Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações constitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 08/06/2010 (sistemática quinquenal), o autor tem o direito à

restituição dos valores recolhidos apenas no período posterior a 08/06/2005.

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da

SELIC.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de
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correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Por fim, mantenho a sucumbência recíproca, conforme artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012639-15.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária, proposta por ANTÔNIO MÁRIO SALLES VANNI, em face da UNIÃO FEDERAL e

do FNDE, cujo pedido cinge-se à declaração de inexigibilidade da contribuição do salário-educação, cumulada

com a restituição dos valores recolhidos a esse título nos últimos dez anos, acrescido de atualização monetária e

juros, além de honorários advocatícios e custas processuais.

Respalda seu pedido no argumento de que o salário educação é contribuição exigível das "empresas", conceito no

qual não se enquadra a parte autora, que se diz produtora rural pessoa física.

A sentença julgou improcedente o pedido, resolvendo o mérito do processo (art. 269, I, do Código de Processo

Civil), condenou o autor a pagar os honorários advocatícios à União Federal que fixou em R$ 1.000,00, nos

termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 802/805).

Apelou o contribuinte requerendo a reforma da sentença. Reiterou os argumentos expostos na inicial (fls.

810/821).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também

a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido

haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o produtor rural pessoa física não se enquadra no

conceito de "empresa", para fins de incidência do salário-educação. Vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a contribuição para o

salário-educação somente é devida pelas empresas em geral e pelas entidades públicas e privadas vinculadas ao
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Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins de incidência, qualquer firma individual

ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, conforme

estabelece o art. 15 da Lei 9.424/96, c/c o art. 2º do Decreto 6.003/2006.

2. Assim, "a contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as

firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins

lucrativos ou não" (REsp 1.162.307/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 3.12.2010 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC), razão pela qual o produtor rural pessoa física, desprovido de registro

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), não se enquadra no conceito de empresa (firma individual ou

sociedade), para fins de incidência da contribuição para o salário educação.

Nesse sentido: REsp 711.166/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.05.2006; REsp 842.781/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10.12.2007.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1242636/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2011, DJe 13/12/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR

RURAL EMPREGADOR. PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE.

1. De acordo com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, posteriormente sucedido pelo

Decreto 6.003/2006, a contribuição para o salário-educação somente é devida pelas empresas, assim entendidas as

firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins

lucrativos ou não.

2. "O produtor-empregador rural pessoa física, desde que não esteja constituído como pessoa jurídica, com

registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, não se enquadra no conceito de empresa, para fins de

incidência do salário-educação" (REsp 711.166/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.5.2006).

3. Impossibilidade de conhecimento do recurso pela alínea c da previsão constitucional, diante da ausência de

indicação de julgado que pudesse servir de paradigma para a comprovação de eventual dissídio pretoriano.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ

10/12/2007, p. 301)

 

Ainda, importa destacar que o fato de o produtor rural estar cadastrado no CNPJ não tem o condão de modificar o

entendimento acima exposto. Nesse sentido já se pronunciou esta E. Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. REPETIÇÃO. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO (LEI 9.424/96 E ARTIGO 212, § 5º, DA CF). PRODUTOR RURAL - PESSOA FÍSICA.

INDÉBITO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o contribuinte, na condição de produtor rural pessoa física, propôs ação, em face da UNIÃO

FEDERAL e FNDE, para afastar a exigibilidade da contribuição do salário-educação (Lei 9.424/96 e artigo 212, §

5º, da CF), para efeito de repetição dos valores recolhidos.

2. A decisão agravada se baseou em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, firmada no

sentido de que a contribuição ao salário-educação não é exigível dos produtores rurais, pessoas físicas, como é o

caso do autor, cuja conferência da documentação revela que se encontra cadastrado na Receita Federal como

"contribuinte individual", não se podendo, assim, enquadrá-lo na categoria de empresa.

3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não

o caracteriza como empresa, tratando-se de "mera formalidade imposta pela Secretaria da Receita Federal e a

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, como se observa da Portaria CAT n° 117 de 30/07/2010, do Estado

de São Paulo" (REOMS 2010.61.02.005386-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DE 22/06/2011; AMS

2009.61.05.017748-9, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DE 17/05/2011).

4. A aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil não exige que a jurisprudência sobre a questão seja

pacífica, mas apenas dominante nos Tribunais, como manifestamente ocorre no caso concreto, a partir do que

revelado pelos precedentes enunciados.

5. Foi indicada a interpretação dominante, sendo apenas e meramente reiterativo o recurso interposto, estando a

discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida.

6. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000790-77.2010.4.03.6122, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012)

 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. INSCRIÇÃO NO CNPJ. OBJETO SOCIAL DIVERSO DE
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PRODUTOR RURAL INEXIGIBILIDADE.

1. Deve-se reconhecer a inexigibilidade do recolhimento da contribuição salário-educação para os contribuintes

que sejam produtores rurais pessoas físicas.

2. No entanto, tal entendimento só deve ser aplicado nos casos em que não há registro no CNPJ, uma vez que o

produtor rural aparece constituído como pessoa jurídica.

3. No caso vertente, o autor comprovou que, muito embora haja registro no CNPJ, o objeto social é Comércio

Varejista de Tecidos e Artefatos de Tecidos, Roupas e acessórios do Vestuário e Artigos de Armarinhos.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

5. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0012438-23.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012)

No caso específico dos autos, o autor encontra-se cadastrado na Receita Federal como "contribuinte individual"

como demonstram os documentos de fls. 28/123, com atividade de cultivo de cana de açúcar em diversos

municípios de São Paulo, apresentando CNPJ da matriz e de, aproximadamente, 90 filiais.

Assim, há de se manter a sentença de primeiro grau a qual admitiu que o autor está, por expressa previsão legal,

equiparado à empresa e, por tal razão, sujeito ao recolhimento da contribuição ao salário educação.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022354-81.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recursos de apelação e adesivo interpostos, respectivamente pela UNIÃO FEDERAL e COFIPE

VEÍCULOS LTDA, contra a sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução

do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando à Requerente ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais) por força do disposto no art. 20, §§

3º e 4º, do Estatuto Processual Civil (fls. 224/228).

A União requer a reforma da sentença, para que a verba honorária seja majorada para 10% (dez por cento) da

inscrição em Dívida Ativa impugnada, que totalizava R$ 76.974,75 (setenta e seis mil novecentos e setenta e

quatro reais e setenta e cinco centavos) (fls. 249/255).

A Requerente, em seu recurso adesivo, pleiteia a inversão do ônus da sucumbência, com a condenação da União

Federal ao ressarcimento das despesas e custas processuais, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios,

porquanto teria sido ela quem teria dado causa ao ajuizamento da presente demanda, ao negar efeito à suspensão

da exigibilidade decorrente dos depósitos efetivados (fls. 271/284).

Com contrarrazões (fls. 262/270 e 323/331) subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da União Federal ao

pagamento dos honorários advocatícios, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade.

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da

sucumbência, seja a Requerente, pelo indevido ajuizamento, seja a Requerida, pela atuação omissiva ou culposa.

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do

processo, pelos quais seu autor deve responder.

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja

dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a

juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São

Paulo, Malheiros, 2003, p. 648).

In casu, a Requerente propôs a presente ação cautelar objetivando a suspensão da exigibilidade de débito, que já

se encontrava nesta situação desde 2007, portanto foi ela quem deu causa à propositura indevida da demanda.

Ademais, não merece guarida a pretensão da Requerida, no sentido de que seja majorada a verba honorária fixada

para que tenha por base a inscrição em Dívida Ativa que a Requerente pretendia ver suspensa. 

Isso porque, deveria a Requerida ter impugnado o valor da causa, conforme autorizado pelo art. 261, do Código de

Processo Civil, sendo descabida a sua discussão em grau de recurso, por ser matéria preclusa.

Tenho entendido que, nos casos em que o Réu não impugna o valor da causa, e o Autor é condenado ao

pagamento de verba honorária arbitrada em percentual deste valor, é descabida a majoração dos honorários, uma

vez que a não insurgência contra o valor atribuído à causa atrai, como consequência, a aceitação de seu valor,

consoante o disposto no art. 261, parágrafo único, do Código de Processo Civil, refletindo, outrossim, na fixação

dos honorários advocatícios.

Nesse sentido, destaco precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, assim ementados:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. VERBA HONORÁRIA. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO NO MOMENTO OPORTUNO. PRECLUSÃO. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão-somente quando se mostrarem irrisórios ou

exorbitantes.

2. Hipótese em que a verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa, sendo esta fixada em

R$1.000,00, o que, em princípio, autorizaria a sua majoração. No entanto, verifico dos autos que não foi

apresentada impugnação ao valor da causa em momento oportuno, restando, assim, preclusa a discussão acerca

da matéria.

3. Agravo regimental improvido".

(STJ, 5ª Turma, AgRg no AI 765259 / MT, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. em 21.11.06, DJ de 18.12.06, p.

478, destaque meu).

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VALOR DA CAUSA. ALTERAÇÃO. ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL.

1- Não existe omissão no acórdão, relativamente à fixação do valor da causa, haja vista o quanto dispõe o CPC,

art. 261 e seu parágrafo único.

2- A impugnação do valor atribuído à causa pelo autor constitui-se em ônus processual do réu, de forma que, se

dele não se desincumbir, restará atraída, como conseqüência negativa, a presunção de aceitação do montante

indicado na peça inicial. A não utilização da impugnação ao valor da causa pelo demandado atrairá, ainda, a

preclusão quanto à possibilidade de discutir a correção ou não do valor constante da exordial, o qual deverá,

pois, prevalecer.

3- É de se ver, ainda, que o caso guarda uma peculiaridade: é que a própria ação rescisória não foi conhecida,

de sorte que não haveria como enfrentar as questões que lhe são atinentes, tais como seu valor. Para tanto,

caberia à ré, efetivamente, ter-se valido da via processual adequada, qual seja, a impugnação ao valor da causa,

o que não ocorreu.

4- O autor chegou a juntar aos autos, com a peça inicial, demonstrativo de atualização do valor da causa

originária, o que vem a reforçar a imprescindibilidade do emprego da impugnação, na qual a ora embargante

iria discutir os critérios de atualização empregados pelo demandante.

5- Verifica-se a presença de omissão no acórdão, relativamente à condenação do autor nas verbas oriundas da

sucumbência.
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6- Assim, devem ser parcialmente acolhidos estes embargos declaratórios, com base no art. 535, II, do CPC, a

fim de que passe a constar do julgado embargado o seguinte parágrafo: "Arcará o autor com custas e honorários

advocatícios, em favor da União Federal, estabelecidos, a teor do art. 20, § 4º, do CPC, em 10% sobre o valor da

causa atualizado."

7- Embargos de declaração parcialmente acolhidos".

(TRF 3ª Região, 2ª Seção, AR 97030540937, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 07.10.08, DJF3 de 30.10.08).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE RENÚNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR

IRRISÓRIO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PRECLUSÃO. DECISÃO

MANTIDA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

II - A oportunidade para se impugnar o valor da causa foi atingida pela preclusão temporal (art. 261 do Código

de Processo Civil), restando incabível a revisão de condenação fixada proporcionalmente.

III - Precedentes desta Corte e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Agravo legal improvido".

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC 200561020133983, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. em 03.03.11, DJF3 de

11.03.11, p. 613, destaque meu).

 

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO E AO RECURSO ADESIVO, porquanto manifestamente improcedentes.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008135-57.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de repetição de indébito, ajuizada em 23.08.10, por APARECIDA DE LOURDES TRONCO

AMARAL contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição do valor referente

ao Imposto de Renda incidente sobre os juros moratórios decorrentes de condenação em ação trabalhista,

atualizados monetariamente pela Taxa SELIC, além do pagamento de honorários advocatícios (fls. 02/23).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 24/55.

Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 60/62).

Diante da manifestação da Ré às fls. 94/94-v, e após intimada, a Autora prestou esclarecimento à fl. 97.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os pedidos para declarar a inexigibilidade do Imposto de Renda sobre a

parcela de juros moratórios que a Autora recebeu em decorrência de reclamação trabalhista, condenando a Ré a
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restituir o valor do imposto, atualizando-se o crédito da Autora com base na Taxa SELIC. Por fim, condenou a

União ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação (fls. 101/105).

Sentença sujeita ao reexame necessário.

A Ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença (fls. 109/110-v).

Com contrarrazões (fls. 113/115), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, no que tange aos juros de mora provenientes de pagamento de verbas recebidas por força de

condenação em ação trabalhista, revendo meu posicionamento para acompanhar a orientação adotada pelos

demais integrantes desta Turma, bem como pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verifico que a pretensão

merece acolhimento.

Com efeito, tal entendimento foi o adotado no julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n.

1.227.133/RS, sob o rito do art. 543-C, da Lei Processual Civil:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os declaratórios nessa parte, para

que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso especial, passando

a ter a seguinte redação:

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial.

- Recurso Especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido."

Embargos de declaração acolhidos parcialmente."

(STJ - 1ª Seção, EDcl no REsp n. 1.227.133/RS, Min. César Asfor Rocha, j. em 23.11.2011, DJe 02.12.2011).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de ação ordinária, proposta por ROBERTO KIOTAKA TSURU e outro, em face da UNIÃO FEDERAL

e do FNDE, cujo pedido cinge-se à declaração de inexigibilidade da contribuição do salário-educação, cumulada

com a restituição dos valores recolhidos a esse título nos últimos dez anos, acrescido de atualização monetária e

juros, além de honorários advocatícios e custas processuais.

Respalda seu pedido no argumento de que o salário educação é contribuição exigível das "empresas", conceito no

qual não se enquadra a parte autora, que se diz produtora rural pessoa física.

A sentença julgou improcedente o pedido, resolvendo o mérito do processo (art. 269, I, do CPC), entendeu que

os autores "exercendo profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou circulação de bens e,

no caso, a produção de ovos, resta patente que os autores enquadram-se no conceito de empresário, a teor do art.

966, do CC" - fl. 110v. Tendo a parte autora satisfeito as custas processuais, condenou-a a suportar os honorários

advocatícios, que fixou à razão de 10% sobre o valor dado à causa, nos termos do art. 20, § 3.º, do Código de

Processo Civil (fls. 109/111).

Apelou o contribuinte requerendo a reforma da sentença. Reiterou os argumentos expostos na inicial (fls.

121/140).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

Decido.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também

a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido

haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos.

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que o produtor rural pessoa física não se enquadra no

conceito de "empresa", para fins de incidência do salário-educação. Vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR

RURAL PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a contribuição para o

salário-educação somente é devida pelas empresas em geral e pelas entidades públicas e privadas vinculadas ao

Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para fins de incidência, qualquer firma individual

ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, conforme

estabelece o art. 15 da Lei 9.424/96, c/c o art. 2º do Decreto 6.003/2006.

2. Assim, "a contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as

firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins

lucrativos ou não" (REsp 1.162.307/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 3.12.2010 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC), razão pela qual o produtor rural pessoa física, desprovido de registro

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), não se enquadra no conceito de empresa (firma individual ou

sociedade), para fins de incidência da contribuição para o salário educação.

Nesse sentido: REsp 711.166/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.05.2006; REsp 842.781/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 10.12.2007.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1242636/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2011, DJe 13/12/2011)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR

RURAL EMPREGADOR. PESSOA FÍSICA. INEXIGIBILIDADE.

1. De acordo com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, posteriormente sucedido pelo

Decreto 6.003/2006, a contribuição para o salário-educação somente é devida pelas empresas, assim entendidas as

firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins

lucrativos ou não.

2. "O produtor-empregador rural pessoa física, desde que não esteja constituído como pessoa jurídica, com

registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, não se enquadra no conceito de empresa, para fins de

incidência do salário-educação" (REsp 711.166/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.5.2006).

3. Impossibilidade de conhecimento do recurso pela alínea c da previsão constitucional, diante da ausência de

indicação de julgado que pudesse servir de paradigma para a comprovação de eventual dissídio pretoriano.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ

10/12/2007, p. 301)
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Ainda, importa destacar que o fato de o produtor rural estar cadastrado no CNPJ não tem o condão de modificar o

entendimento acima exposto. Nesse sentido já se pronunciou esta E. Corte:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. REPETIÇÃO. SALÁRIO-

EDUCAÇÃO (LEI 9.424/96 E ARTIGO 212, § 5º, DA CF). PRODUTOR RURAL - PESSOA FÍSICA.

INDÉBITO FISCAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. Caso em que o contribuinte, na condição de produtor rural pessoa física, propôs ação, em face da UNIÃO

FEDERAL e FNDE, para afastar a exigibilidade da contribuição do salário-educação (Lei 9.424/96 e artigo 212, §

5º, da CF), para efeito de repetição dos valores recolhidos.

2. A decisão agravada se baseou em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, firmada no

sentido de que a contribuição ao salário-educação não é exigível dos produtores rurais, pessoas físicas, como é o

caso do autor, cuja conferência da documentação revela que se encontra cadastrado na Receita Federal como

"contribuinte individual", não se podendo, assim, enquadrá-lo na categoria de empresa.

3. Esta Corte já se manifestou no sentido de que o fato do produtor rural pessoa física estar cadastro no CNPJ não

o caracteriza como empresa, tratando-se de "mera formalidade imposta pela Secretaria da Receita Federal e a

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, como se observa da Portaria CAT n° 117 de 30/07/2010, do Estado

de São Paulo" (REOMS 2010.61.02.005386-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DE 22/06/2011; AMS

2009.61.05.017748-9, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DE 17/05/2011).

4. A aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil não exige que a jurisprudência sobre a questão seja

pacífica, mas apenas dominante nos Tribunais, como manifestamente ocorre no caso concreto, a partir do que

revelado pelos precedentes enunciados.

5. Foi indicada a interpretação dominante, sendo apenas e meramente reiterativo o recurso interposto, estando a

discutir matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no âmbito deste

colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida.

6. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC 0000790-77.2010.4.03.6122, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

CARLOS MUTA, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/12/2012)

 

TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO. INSCRIÇÃO NO CNPJ. OBJETO SOCIAL DIVERSO DE

PRODUTOR RURAL INEXIGIBILIDADE.

1. Deve-se reconhecer a inexigibilidade do recolhimento da contribuição salário-educação para os contribuintes

que sejam produtores rurais pessoas físicas.

2. No entanto, tal entendimento só deve ser aplicado nos casos em que não há registro no CNPJ, uma vez que o

produtor rural aparece constituído como pessoa jurídica.

3. No caso vertente, o autor comprovou que, muito embora haja registro no CNPJ, o objeto social é Comércio

Varejista de Tecidos e Artefatos de Tecidos, Roupas e acessórios do Vestuário e Artigos de Armarinhos.

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

5. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELREEX 0012438-23.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 06/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2012)

No caso dos autos, os autores encontram-se cadastrados na Receita Federal como "contribuintes individuais"

como demonstram os documentos de fls. 20/35, não se podendo, assim, enquadrá-los na categoria de empresa tal

como cogitado em sede de salário-educação.

No tocante ao direito de restituição, embora o egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha fixado o entendimento

de que a vetusta tese do "cinco mais cinco" anos deveria ser aplicada aos fatos geradores ocorridos antes da

vigência da Lei Complementar nº 118/2005 (REsp 1.002.932/SP), o colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar

o RE nº 566.621/RS, em repercussão geral, afastou parcialmente esta jurisprudência do STJ, entendendo ser válida

a aplicação do novo prazo de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da Lei

Complementar nº 118/2005, ou seja, a partir de 9.6.2005. Confira-se a ementa do STF:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,
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do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações constitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, DJe-195 DIVULG 10-

10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273)

 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 08/06/2010 (sistemática quinquenal), o autor tem o direito à

restituição dos valores recolhidos apenas no período posterior a 08/06/2005.

Os valores serão exclusivamente corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando

indevida a incidência de qualquer suposto expurgo inflacionário, porquanto isso não aconteceu durante o período

de pagamento ora recuperado. Indevida a incidência de juros de mora, além do que a incidência única é a da

SELIC.

Impõe-se ressaltar que existindo norma especial que emprega a SELIC para a atualização dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública - § 4° do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 - pelo critério da isonomia haverá

de ser a SELIC utilizada na via inversa. Nenhuma outra norma, ainda que posterior, pode ser invocada para fins de

correção monetária, se importar diminuição na recomposição do patrimônio do contribuinte lesado, já que a União

Federal se vale da SELIC para fins de corrigir seus créditos.

Por fim, fixo a sucumbência recíproca, conforme artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004885-05.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.38.004885-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MINORU ENDO FILHO

ADVOGADO : EDUARDO DE ANDRADE PEREIRA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00048850520104036138 1 Vr BARRETOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1392/2379



 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante MINORU ENDO contra a r. sentença (fls. 72/76vº) que julgou

improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida tributária ajuizada pela União Federal

(Fazenda Nacional). Sem condenação em honorários advocatícios por estarem inclusos na Certidão da Dívida

Ativa.

Em suas razões recursais o embargante requer a reforma da r. sentença alegando inicialmente a ausência de

documento essencial para a propositura da ação, qual seja, a declaração de rendimentos apontada pela apelada

como forma de constituição do crédito tributário. No mais, alega nulidades da Certidão da Dívida Ativa e a

ausência de planilha capaz de demonstrar com clareza os encargos que incidem sobre o débito. Ainda, insurge-se

quanto aos encargos legais e alega ser a multa de 20% abusiva (fls. 78/95).

Recurso respondido (fls. 100/101vº).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE.

NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA.

SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS.

AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

Ainda, o artigo 2º da Lei nº 6.830/80 dispõe com precisão acerca dos requisitos do título executivo objeto da

execução fiscal - certidão de dívida ativa - dentre os quais não se observa a "declaração de rendimentos".

Confira-se:

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado

Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão

competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito,

por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa poderão ser preparados e numerados por processo

manual, mecânico ou eletrônico.

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída,

assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei

nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.

 

No tocante aos juros de mora, impossível reduzi-los ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código

Tributário Nacional dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo

diverso".

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 12% já que o dispositivo constitucional não era auto-

aplicável.

Nesse sentido é a Súmula Vinculante n° 07 do STF.

Com efeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido da aplicação da taxa SELIC a partir da

sua instituição nos moldes estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas
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autarquias. 

A chamada taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o artigo 13 da Lei n°

9.065/95, incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95,

artigo 84). 

Assim, é possível a incidência da SELIC na consolidação das dívidas fiscais. Confira-se:

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA. POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

7. Aplica-se a taxa SELIC no cálculo dos débitos dos contribuintes para com as Fazendas Federal e Estadual.

Precedente: REsp 1.111.189/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, DJe

25/5/2009, submetido à sistemática dos recursos repetitivos.

(...)

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. SÚMULA

7/STJ. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE OS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA

PÚBLICA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

(...)

5. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao decidir o Recurso Especial n. 1.111.175/SP, submetido à

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recurso repetitivo), da relatoria da Ministra Denise

Arruda, publicado no DJe de 1º/7/2009, pacificou a questão no sentido de que é legítima a aplicação da taxa

SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Pública.

6. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no Ag 1254666/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 05/04/2011, DJe 08/04/2011)

 

A forma de cálculo de juros decorre da legislação aplicável à espécie e é perfeitamente identificável nos

demonstrativos do débito que acompanham o título executivo e, quanto a ocorrência ou não de anatocismo, a

embargante não apresentou qualquer prova no sentido de suas alegações.

Descabe qualquer insurgência contra a correção monetária do débito. Não há o que discutir nesse ponto, porque

a medida evita a corrosão da moeda, amesquinhando os ingressos aos cofres fiscais pela desídia do contribuinte.

Até o STF recentemente repisou que "...a correção monetária incide sobre o débito tributário devidamente

constituído, ou quando recolhido em atraso " (AgR no RE n° 272.911/RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 29/3/2005),

desde que haja previsão legal, e na esfera federal isso existe de há muito.

É legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor),

tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos artigos 121, caput, e 161,

caput, ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em

retardar o pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário

Nacional. A sua cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do artigo 2º da

Lei nº 6.830/80.

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito

exequendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as

razões pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa

já que esse capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu nesse sentido (grifei):

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA. CARÁTER

CONFISCATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. O Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre os temas

constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2.

Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 3. Não se

pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de multa --- que é pena pelo descumprimento da

obrigação tributária ---, sob o fundamento de que ela, por si mesma, tem caráter confiscatório. Precedente.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 595214 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe-116 DIVULG
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24-06-2010 PUBLIC 25-06-2010 EMENT VOL-02407-05 PP-01160 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 224-228)

 

Enfim, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos desta Corte e de nossos

tribunais superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Destarte, nego seguimento à apelação da embargante, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005307-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a

r. decisão de fl. 284, retificada em sede de embargos de declaração acolhidos (fl. 300) que, em autos de execução

de título extrajudicial (acórdão proferido pelo Tribunal de Contas da União), movida em face de

ORGANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA (OSEC), recebeu os embargos para

discussão com a suspensão da execução.

A interlocutória teve por fundamento a presença dos pressupostos previstos no artigo 739-A, § 1º, do Código de

Processo Civil, porquanto garantido o juízo através de penhora de imóvel.

Nas razões do agravo sustenta a União a ausência dos requisitos cumulativos previstos no art. 739-A, § 1º, do

CPC, ao argumento de que o juízo da execução não se encontra garantido por penhora e que a agravada não

demonstrou a ocorrência de grave dano de difícil ou incerta reparação, limitando-se a justificá-lo de modo

genérico com base nas "graves consequências oriundas de um feito executório". Requer a concessão de efeito

suspensivo para determinar o prosseguimento da execução.

O Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Ricardo China indeferiu o pedido de efeito suspensivo, sob o

fundamento de que a execução encontra-se devidamente garantida por penhora de imóvel e que a demonstração de

perigo de dano decorre da possibilidade de leilão do bem penhorado, privando a agravada do direito à propriedade

(fls. 307 e verso).

Contraminuta às fls. 311/320.

Às fls. 322/327 a União requereu a reconsideração da r. decisão que indeferiu o efeito suspensivo.

Decido.

Recebo a petição de fls. 322/327 como pedido de reconsideração nos termos do art. 527, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, uma vez que a decisão agravada foi proferida após a vigência da Lei nº 11.187/2005.

A r. decisão agravada foi tirada de autos de execução de título extrajudicial movida pela União Federal em face de

ORGANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA (OSEC), tendo como objeto acórdão

proferido pelo Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU) em sede de processo de tomada de contas especial

(processo nº 700.331/1996-4), em que a ora agravada foi condenada a ressarcir o erário por desvio na aplicação de

verbas públicas.

Pretende a União a reforma da r. decisão agravada, para determinar o prosseguimento da execução, ao argumento

de se encontrarem ausentes os requisitos previstos no art. 739-A, § 1º, do CPC, a conferir aos embargos efeito

2011.03.00.005307-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00179118720104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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suspensivo.

Com efeito, desde a vigência do indigitado dispositivo legal, na redação da Lei nº 11.382/2006, a suspensão da

execução em razão da oposição de embargos está condicionada ao atendimento concomitante das circunstâncias

previstas no seu § 1º, verbis:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo:

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

 

Segue jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA

DO ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE

REQUISITO PARA A SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal.

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave

dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe 19.12.2008, RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ.

3. Concluindo a Corte de origem de que não foi constatado o perigo de dano de difícil ou incerta reparação capaz

de justificar a concessão da suspensão postulada, a modificação do referido entendimento demandaria o reexame

do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula

7/STJ.

4. Embora o STF tenha reconhecido a repercussão geral do tema referente à possibilidade de se compensarem

precatórios de natureza alimentar com débitos tributários, nos termos do art. 78, § 2º, do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias, o certo é que a Suprema Corte não determinou a suspensão dos processos que

versavam sobre o tema.

Agravo regimental improvido."

(AgRg nos EDcl no Ag 1389866/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 21/09/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO DO CUMPRIMENTO

DE SENTENÇA. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 475-M DO CPC. VERIFICAÇÃO DA PRESENÇA DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES DA SUSPENSÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DO CONTEXTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Consoante a nova sistemática do processo satisfativo, introduzida pelas Leis 11.232/2005 e 11.382/2006, a

defesa do executado, seja por meio de impugnação do cumprimento da sentença (art. 475-M), ou mediante os

embargos à execução do título (art. 739-A), ordinariamente, é desprovida de efeito suspensivo, podendo o juiz

conceder tal efeito se presentes os pressupostos do fumus boni iuris e periculum in mora e, como regra, garantido

integralmente o juízo.

2. É vedado, em sede de recurso especial, o exame da presença dos pressupostos para a atribuição de efeito

suspensivo ao incidente de impugnação do cumprimento de sentença previsto no art. 475-M do Código de

Processo Civil, porquanto tal providência demandaria a incursão nos elementos fático-probatórios dos autos.

Incidência da Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg. no AREsp. 203121/SP, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, j. 27/11/2012, DJ 18/12/2012)

 

Sucede que in casu a execução não se encontra garantida por penhora suficiente.

Consta da certidão extraída pelo 11º Cartório de Registro de Imóveis da Capital (fls. 192/195) que sobre o imóvel

penhorado em garantia à execução (matricula nº 160.287) recaem várias outras penhoras oriundas de outros feitos,

a mencionar alguns: a) registros 7 e 8 penhora em garantia de dívida perante o INSS no valor não atualizado de

R$ 24.765.944,17 e R$ 579.844,52, respectivamente; b) registros 11 e 12 penhora em garantia de dívida da

Fazenda Nacional no valor não atualizado de R$ 752.373,42 e R$ 1.877.424,62, respectivamente; c) averbação 16

penhora em garantia de dívida em execução movida pela União Federal de valor não atualizado de R$

1.293.939,35.
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Malgrado o imóvel tenha sido avaliado em janeiro de 2011 em R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) (fls.

187/188), forçoso admitir que não seja hábil a satisfazer todos os débitos que garante, considerando-se o vultoso

valor (não atualizado) das dívidas.

Insta asseverar ainda que na ocasião do oferecimento do indigitado imóvel à penhora, a União já havia

manifestado sua recusa (fls. 159 e verso), ante as várias penhoras realizadas em garantia a dívidas, cujos valores,

acrescidos de correção monetária e juros, ultrapassariam o valor do bem. Nada obstante, foi determinada a

penhora sobre o imóvel ofertado (fls. 161 e 163).

Outrossim, destaco que a possibilidade de alienação futura dos bens objeto de constrição na execução não

configura, por si só, potencial ocorrência de grave dano de difícil reparação. Nesse sentido: AI nº

477010/0016371-97.2012.4.03.0000/SP, Des. Fed. Regina Costa, Sexta Turma, j. 06/09/2012, DJ 20/09/2012; AI

nº 0014679-63.2012.4.03.0000, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, Primeira Turma, j. 02/10/2012, DJ 09/10/2012.

Resta evidente, pois, o não atendimento concomitante dos requisitos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo

Civil, para fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, pelo que o curso da ação executiva

fiscal não deve mesmo ser paralisado.

Pelo exposto, considerando-se que a r. interlocutória agravada colide contra jurisprudência de Tribunal Superior,

com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento, para

determinar o prosseguimento da execução.

Comunique-se à vara de origem.

Intime-se e publique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037384-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PREVE ENSINO LTDA., contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a

autorização de depósito judicial do débito consolidado de parcelamento do saldo remanescente dos programas

REFIS, PAES, PAEX e Parcelamentos Ordinários.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência

superveniente de interesse recursal (fls. 286/292).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

2011.03.00.037384-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PREVE ENSINO LTDA

ADVOGADO : WALDNEY OLIVEIRA MOREALE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001129-77.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por IRES MARIA MORENO EPP, contra ato do Sr.

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAMPO GRANDE/MS, objetivando a liberação

dos bens apreendidos, dois caminhões, modelos Trator Scania T113, placas AFJ-7850, e Scania T113H 4x2 360,

placas BYE-7299, de sua propriedade, ou, ao menos, a conversão da pena de perdimento na multa a que se refere

o art. 75, da Lei n. 10.833/03 (fls. 02/30).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 31/669.

Informações apresentadas às fls. 676/680.

A liminar foi deferida, determinando-se a entrega dos veículos à Impetrante, mediante assinatura de termo de fiel

depositário (fls. 682/684).

O MM. Juízo a quo extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil, e do art. 6º, § 5º, da Lei n. 12.016/09, revogando a liminar concedida e denegando a segurança

pleiteada, quanto ao veículo Scania T113H 4x2 360, placas BYE-7299, por considerar a Impetrante parte ilegítima

para pleitear a sua liberação, visto ser proprietária do bem a instituição Safra Leasing S.A., com a qual a

Impetrante firmou contrato de arrendamento mercantil, então em vigor (fls. 698/700).

Outrossim, com relação ao caminhão Trator Scania T113, placas AFJ-7850, o MM. Juízo a quo extinguiu o

processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, confirmando a liminar e concedendo

a segurança pleiteada, sob o fundamento da ausência de responsabilidade da Impetrante pelo transporte das cargas

apreendidas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões de apelação (fls. 705/718), a Impetrante postula a reforma da sentença, com a concessão total da

segurança, sustentando, em síntese, a sua legitimidade ativa para pleitear a liberação do veículo em questão,

porquanto única interessada em tal providência, visto possuir a posse direta do bem e dele retirar o seu sustento.

Por sua vez, apela a União Federal, postulando a reforma da sentença, com a denegação total da segurança,

sustentando, em síntese, ter a Impetrante assumido o risco do resultado verificado, ao aceitar arrendar seu veículo

a pessoa sem condições de suportar a sua perda e que resida em cidade de fronteira com o Paraguai, onde são

recorrentes casos de descaminho e apreensão dos veículos (fls. 728/737).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 739/745).

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento dos recursos (fls. 756/757).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não obstante seja a instituição financeira arrendante, de fato, a proprietária do veículo objeto de contrato de

arrendamento mercantil, o arrendatário detém, por força do mencionado instrumento, a sua posse direta, pela qual

paga mensalidades, a título de aluguel, as quais serão abatidas do preço de venda do veículo, caso opte, ao final do

contrato, pela compra.

Assim, o possuidor, nessa qualidade, tem legítimo interesse na manutenção da situação fática e jurídica anterior à

2011.60.00.001129-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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apreensão do bem, pois não só depende financeiramente do veículo apreendido, mas também da conservação do

contrato de leasing, porquanto sua extinção privá-lo-ia de aproveitar as parcelas já pagas em eventual aquisição

futura do bem.

Nessa direção tem decidido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao reconhecer a legitimidade ativa do

possuidor direto, conforme demonstram os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 DO STJ e 282 e 356 DO STF. RESPONSABILIDADE CIVIL

DO ESTADO. APREENSÃO DE VEÍCULO. LEGITIMIDADE ATIVA DO POSSUIDOR JUNTO AO QUAL

SE DEU A APREENSÃO.

1. Não se conhece de recurso especial com base na alínea "c" do permissivo constitucional quando não há

similitude fática entre as decisões que servem de paradigma e aquela que é impugnada. Precedentes.

2. Matéria não prequestionada não pode ser conhecida em instâncias de uniformização. Súmulas n. 211 do STJ e

282 e 356 do STF, estas últimas aplicáveis por analogia. 

3. Se suportou a conduta abusiva do agente público, o legítimo possuidor do veículo ilegalmente apreendido é

parte legítima em ação na qual se pleiteia indenização por danos materiais e morais em face do ente público.

4. Recurso especial conhecido em parte, e, no ponto, não provido.

(STJ, 2ª T, REsp 761552, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 19.08.08, DJE 16.09.08).

 "ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

MULTA ADMINISTRATIVA POR TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. VEÍCULO

ADQUIRIDO POR MEIO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. ILEGITIMIDADE DA

ARRENDADORA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. "A empresa de arrendamento mercantil é, objetivamente, parte ilegítima para figurar no pólo passivo da

demanda causada pelo uso indevido do bem pelo arrendatário, porquanto o mesmo é o possuidor direto da coisa,

descabendo à empresa arrendatária a fiscalização pela utilização irregular do bem" (AgRg no Ag 909245/SP,

Min. José Delgado, 1ª T., DJ de 07.05.2008).

2. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado a título de honorários, já que o exame

das circunstâncias previstas nas alíneas do § 3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara

fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ e, por analogia, da Súmula 389/STF.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(STJ, 1ª T, REsp 1066087, Rel. Min. Teori Albono Zavascki, j. em 21.08.08, DJE 10.09.08).

Desse modo, afasto a preliminar de ilegitimidade ativa da Impetrante, com relação ao veículo Scania T113H 4x2

360, placas BYE-7299.

Ademais, ressalto que, em nenhum momento, restou demonstrada a responsabilidade da Impetrante, proprietária

e/ou possuidora dos veículos apreendidos, pela prática do delito.

Depreende-se, do constante dos autos, que a Impetrante agiu de boa-fé, pois não transportou pessoalmente as

mercadorias, não havendo nenhum elemento hábil a imputar-lhe a responsabilidade pela prática da infração.

Outrossim, não há registro de apreensão ou a reiteração na prática de conduta ilícita em nome da Impetrante.

Nesse sentido, registre-se a orientação sedimentada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

VÍCIO NÃO CONFIGURADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. VEÍCULO

UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. BOA-FÉ DO

PROPRIETÁRIO. AFASTAMENTO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO.

(REsp 1024175/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 03.03.09, v.u., DJ 16.03.09, destaque meu).

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PODER DE POLÍCIA. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA

DE CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E

COMPROVAÇÃO DE MÁ-FÉ.

1. Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário objetivando anulação de ato administrativo que determinou a

perda de perdimento de veículo de propriedade da parte autora em decorrência de apreensão de mercadorias.

2. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. Precedentes.

3. Quanto ao mérito, o Tribunal a quo consignou (fl. 103): "de fato, não há como se comprovar o envolvimento

da empresa-autora na prática do descaminho, não se vislumbrando indícios suficientes de que o proprietário
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do veículo é o responsável pelas mercadorias transportadas sem cobertura fiscal".

4. O Tribunal de origem manteve-se fiel à jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual não cabe a

aplicação da pena de perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular

processo administrativo, a responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito.

5. Recurso especial não provido.

(REsp 1290541/RJ, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 13.12.11, v.u., DJ 02.02.12, destaque

meu).

 

Assim, a sentença merece ser reformada em parte, para conceder integralmente a segurança pleiteada,

determinando-se a entrega definitiva de ambos os veículos apreendidos, afastando-se eventual aplicação da pena

de perdimento.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, E DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE para conceder integralmente a segurança pleiteada,

determinando-se a entrega definitiva de ambos os veículos apreendidos, afastando-se eventual aplicação da pena

de perdimento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000186-33.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte embargante VLADIMIR TEIXEIRA NESTERUK - ME contra a r. sentença (fls.

72/74Vº) que julgou improcedentes os embargos manejados contra execução fiscal de dívida ativa ajuizada pela

União Federa. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios a teor da Súmula 168 do extinto TFR.

Inconformada, apela a embargante pleiteando a reforma da r. sentença insistindo na ocorrência de prescrição.

Em síntese, afirma que da data do vencimento do tributo até o ajuizamento da ação transcorreu prazo superior a

cinco anos. No mérito, alega que as certidões não preenchem os requisitos legais (fls. 77/90).

Recurso respondido (fls. 95/96).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente.

Prescrição não ocorreu.

Valho-me de excerto da r. sentença:

"(...) com relação à aduzida prescrição incumbe-se proceda à contextura das considerações seguintes.

O artigo 174 do Código Tributário Nacional prevê que a Fazenda Pública dispõe de cinco anos para cobrança do

crédito tributário, e a sua constituição definitiva marca o início da fluência do prazo prescricional.

No que diz respeito ao momento interruptivo da prescrição, nas hipóteses de ajuizamento de execução fiscal,

modifico meu entendimento para aderir à pacífica jurisprudência sobre essa matéria.

2011.61.06.000186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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Dessa forma, deixo de aplicar a regra prevista no art. 8º, 2º, da Lei 6.830/80 ("O despacho do juiz, que ordenar a

citação, interrompe a prescrição"), em relação ao crédito de natureza tributária, adotando, para a espécie, a

disposição prevista no art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional. Assim procedo sob o

seguinte fundamento: a prescrição tributária é matéria reservada à lei complementar, motivo pelo qual devem ser

afastadas as disposições do art. 8º da LEF.

Saliento que, diante da alteração promovida no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário

Nacional, pela Lei Complementar 118, de 09/02/2005, têm-se dois períodos, cada qual com um ato interruptivo da

prescrição distinto. Ou seja, para os despachos proferidos anteriormente à vigência da LC nº 118/2005, a

prescrição é interrompida na data da citação do devedor, segundo redação vigente daquela norma; já em relação

aos despachos proferidos a partir da vigência da LC 118/2005 (09/06/2005), o evento interruptivo é a data do

despacho judicial.

Assim, tratando-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/2005, a interrupção do

prazo prescricional ocorreu na data do proferimento do despacho que ordenou a citação do devedor, ou seja, em

27/10/2010, consoante cópia anexada à fl. 47 e verso destes autos.

Por outro lado, denota-se dos autos que o débito em cobrança foi constituído a partir de declaração do próprio

contribuinte e, como se sabe, o crédito tributário declarado pelo contribuinte e não pago possibilita sua imediata

inscrição em dívida ativa e exigência por meio de ação executiva, dispensando a constituição formal do crédito

pelo fisco, razão pela qual o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data do vencimento ou a data

da entrega da declaração, adotando-se a que ocorrer por último. 

No caso, tendo sido entregue a declaração de rendimentos ao fisco em 20/05/2005 e ocorrendo vencimentos

posteriores a essa data (fls. 22/46), fixo como termo inicial do prazo prescricional a data de vencimento do tributo.

Dessa forma, tratando-se de tributo (CDA nº 80.4.10.004571-92 - SIMPLES) vencido entre 10/01/2005 a

12/12/2005, poder-se-ia sustentar a ocorrência de prescrição dos débitos vencidos entre 10/01/2005 a 10/10/2005,

considerando-se a data de proferimento do despacho que ordenou a citação da empresa executada em 27/10/2010.

Todavia, é preciso considerar, como alegado pela embargada e confirmado pelos documentos de fls. 63/64, que o

débito ora embargado foi objeto de parcelamento (PAEX), em 15/09/2006, o que importou em confissão de dívida

e interrupção do lapso temporal em que se verificaria a ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 174,

parágrafo único, IV, do CTN. 

Consigne-se, por outro lado, que durante a vigência do referido parcelamento, que perdurou até 17/10/2009,

encontrava-se suspensa a exigibilidade do crédito tributário, por força do disposto no artigo 151, VI, do CTN, não

correndo, portanto, nesse período, o prazo prescricional.

Iniciou-se daí, por conseguinte, nova contagem da prescrição, de sorte que, quando proferido o despacho

ordinatório de citação da sociedade executada, ora embargante, em 27/10/2010, não havia transcorrido o

quinquênio prescritivo que sanciona a inércia do credor de promover a execução judicial de seu crédito."

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça. Elucidativo é o seguinte

julgado do Superior Tribunal de Justiça que decidiu monocraticamente questão análoga, tantos que são os

precedentes acerca da matéria (destaquei):

RECURSO ESPECIAL Nº 893.303 - RS (2006/0222639-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : KATHIA MENEGOL E OUTRO(S)

RECORRIDO : NOVO PRISMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

ADVOGADO : LÉA BRITO KASPER - DEFENSORA PÚBLICA E OUTROS

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial interposto, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição da República,

contra acórdão assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO. IMPUGNAÇÃO

ADMINISTRATIVA. CITAÇÃO EDITALÍCIA.

A prescrição no direito tributário pode ser decretada de ofício, porquanto extingue o próprio crédito (art. 156, V,

do CTN), fulminando, assim, uma das condições da ação (art. 267, VI do CPC), sendo, conseqüentemente, causa

de extinção do processo que compete ao julgador conhecer de ofício (art. 267, § 3º, do CPC). Não fosse isso, o

direito positivo vigente determina tal possibilidade. Inteligência do art. 40, § 4º da LEF acrescentado pela Lei

11051 de 29/12/2004.

A impugnação administrativa tem o condão de, tão-somente, suspender a exigibilidade do crédito tributário, não o

prazo prescricional. Com efeito, o prazo de que dispõe - e por isso ele foi mensurado em cinco anos - é o que foi

estabelecido para a Fazenda dirimir todos os incidentes procedimentais, constituir definitivamente o crédito

tributário, ajuizar a ação respectiva e provocar a citação do devedor, pena de decadência propriamente tal ou de

prescrição, ambos extinguindo o crédito tributário.

Decorrido prazo superior ao qüinqüênio legal entre o lançamento e a citação editalícia - causa interruptiva a teor

do art. 174, III, do CTN - impõe-se o reconhecimento da prescrição do crédito tributário, inobstante tenha ocorrido
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a impugnação administrativa.

NEGADO PROVIMENTO AO APELO, POR MAIORIA. SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME.

VOTO VENCIDO.

O recorrente alega violação do art. 194 do Código Civil de 1916, do art. 219, § 5º, do CPC, e do art. 174 do CTN.

Foram apresentadas as contra-razões.

É o relatório.

Decido.

A instância de origem não emitiu juízo de valor sobre o art. 194 do CC/1916 e o art. 219, § 5º, do CPC.

Assim, ante a ausência de prequestionamento, é inviável o conhecimento do recurso nesse ponto. Aplicação, por

analogia, da Súmula 282/STF.

Controverte-se nos autos a respeito da prescrição do crédito tributário. O Tribunal de origem se manifestou sobre

a matéria versada no art. 174 do CTN, o qual, portanto, está prequestionado.

A Corte local afirma que entre o lançamento (14.1.2000) e a causa de interrupção do prazo prescricional

(4.4.2005) transcorreu período superior a 5 anos, havendo a extinção do crédito tributário. Acrescentou que,

embora tenha havido impugnação ao lançamento, a suspensão da exigibilidade não afeta a contagem do lapso

temporal da prescrição.

A decisão está equivocada e merece reforma.

Com efeito, não existe a diferença entre a suspensão da exigibilidade e da prescrição, mencionada no voto-

condutor do acórdão hostilizado. É paradoxal que a suspensão da exigibilidade não afete a contagem do prazo de

prescrição, uma vez que a Fazenda Pública não terá pretensão a exercer enquanto o crédito estiver com a

exigibilidade suspensa - no caso concreto, em virtude da impugnação ao lançamento (art. 151, III, do CTN). Sem

pretensão a ser exercida, não flui o prazo prescricional.

Relembro que a prescrição é medida punitiva da inércia do titular de uma pretensão que pode ser exercida.

No mérito, portanto, o Tribunal de origem destoou do entendimento do STJ, conforme precedentes abaixo

colacionados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 151, INCISO III, E 174 DO

CTN.

1. O STJ fixou orientação de que o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só se inicia com a apreciação,

em definitivo, do recurso administrativo (art. 151, inciso III, do CTN).

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no Ag 652.868/SP, Segunda Turma, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, p. 364).

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. NOTIFICAÇÃO. ART. 174 DO CTN. SÚMULA Nº

153/TFR. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial da agravada.

2. A respeito da ocorrência ou não da prescrição, nos casos em que pendente procedimento administrativo fiscal,

ocorrido após a notificação do contribuinte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de forma vasta, tem

se pronunciado nos seguintes termos:

- "A antiga forma de contagem do prazo prescricional, expressa na Súmula 153 do extinto TFR, tem sido hoje

ampliada pelo STJ, que adotou a posição do STF. Atualmente, enquanto há pendência de recurso administrativo,

não se fala em suspensão do crédito tributário, mas sim em um hiato que vai do início do lançamento, quando

desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-officio. Somente a

partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem

do prazo prescricional." (REsp nº 485738/RO)

- "O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só tem início com a decisão definitiva do recurso

administrativo (Súmula 153 do TFR), não havendo que se falar, portanto, em prescrição intercorrente." (AGRESP

nº 577808/SP)

- "O STJ fixou orientação de que o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN só se inicia com a apreciação,

em definitivo, do recurso administrativo (art. 151, inciso III, do CTN)." (AGA nº 504357/RS)

- "Entre o lançamento e a solução administrativa não corre nem o prazo decadencial, nem o prescricional, ficando

suspensa a exigibilidade do crédito." (REsp nº 74843/SP)

- ""O Código Tributário Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a notificação do lançamento

ao sujeito passivo, em que corre prazo de decadência (art. 173, I e II); a que se estende da notificação do

lançamento até a solução do processo administrativo, em que não correm nem prazo de decadência, nem de

prescrição, por estar suspensa a exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final do

processo administrativo, quando corre prazo de prescrição da ação judicial da fazenda (art. 174)" (RE 95365/MG,

Rel. Ministro Décio Miranda, in DJ 03.12.81)." (REsp nº 190092/SP)

- "Lavrado o auto de infração consuma-se o lançamento, só admitindo-se o lapso temporal da decadência do

período anterior ou depois, até o prazo para a interposição do recurso administrativo. A partir da notificação do
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contribuinte o crédito tributário já existe, descogitando-se da decadência. Esta, relativa ao direito de constituir

crédito tributário somente ocorre depois de cinco anos, contados do exercício seguinte àquele em que se extinguiu

o direito potestativo do Estado rever e homologar o lançamento." (REsp nº 193404/PR)

- "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não

há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso,

até que sejam decididos os recursos administrativos." (REsp nº 189674/SP)

- "A constituição definitiva do crédito tributário se dá quando não mais cabível recurso ou após o transcurso do

prazo para sua interposição, na via administrativa." (REsp nº 239106/SP)

- "Com a notificação do auto de infração consuma-se o lançamento tributário. Após efetuado este ato, não mais se

cogita em decadência. O recurso interposto contra a autuação apenas suspendem a eficácia do lançamento já

efetivado." (REsp nº 118158/SP)

3. Agravo regimental provido para, na seqüência, desprover o recurso especial. (AgRg no REsp 658.717/SP,

PRIMEIRA TURMA, Rel. MINISTRO JOSÉ DELGADO, julgado em 09.11.2004, DJ 13.12.2004 p. 254)

TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO - ICMS - TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO -

LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO.

1. A antiga forma de contagem do prazo prescricional, expressa na Súmula 153 do extinto TFR, tem sido hoje

ampliada pelo STJ, que adotou a posição do STF.

2. Atualmente, enquanto há pendência de recurso administrativo, não se fala em suspensão do crédito tributário,

mas sim em um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento

do recurso administrativo ou a revisão ex-officio.

3. Somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem

início a contagem do prazo prescricional.

4. Prescrição intercorrente não ocorrida, porque efetuada a citação antes de cinco anos da data da propositura da

execução fiscal.

5. Datando o fato gerador de 1989, afasta-se a decadência, porque lavrado auto de infração em 12/05/92.

Impugnada administrativamente a cobrança, não corre o prazo prescricional até a decisão final do processo

administrativo, quando se constitui definitivamente o crédito tributário, no caso 18/09/97. Tendo ocorrido a

citação válida em 09/06/99 (art. 174, I do CTN), não há que se falar em prescrição. Afasta-se, ainda, a prescrição

intercorrente, porque não decorridos mais de cinco anos entre o ajuizamento da execução fiscal e a citação válida.

6. Recurso especial provido. (REsp n. 485.738/RO, SEGUNDA TURMA, Rel. MINISTRA ELIANA CALMON,

DJ de 13.9.2004).

A prescrição, portanto, não pode ser examinada a partir do lançamento, mas, sim, da intimação da decisão

definitiva no processo administrativo.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao Recurso Especial.

Publique-se.

Intimem-se.

Brasília (DF), 06 de fevereiro de 2009.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN

Relator

(Ministro HERMAN BENJAMIN, 16/03/2009)

 

Verifica-se que os embargos são meramente protelatórios, pois a Certidão de Dívida Ativa contida na execução

atende os requisitos dos §§ 5º e 6º do artigo 2º da Lei nº 6.830/80.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de

irregularidades ou de incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA

a certeza e a liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da

presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do

executado ou de terceiro, a quem aproveite.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.

(REsp 1154248/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 2º, PARÁGRAFO

8º, E 16 DA LEI Nº 6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. PIS E

COFINS.
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INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 9.718/98. CDA. DECOTE.

NECESSIDADE DE EXAME PERICIAL. MEROS CÁLCULOS ARITMÉTICOS. REEXAME DE PROVA.

SÚMULA Nº 7/STJ. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA. DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS.

AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

4. É firme a jurisprudência desta Corte Superior em que o ônus de desconstituir a presunção de certeza e liquidez

da CDA é do executado, salvo quando inobservados os seus requisitos legais, de modo a não permitir ao

contribuinte o pleno exercício do direito à ampla defesa, cabendo à Fazenda exequente, em casos tais, a emenda

ou substituição do título executivo.

5. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1204871/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/12/2010, DJe 02/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ORIENTAÇÃO CONSOLIDADA PELA EG. PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO

REPETITIVO 1.110.925/SP. SÚMULA 7/STJ.

(...)

4. "A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

demonstrar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser

promovida no âmbito dos embargos à execução" (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Dje de

04.05.09).

(...)

6. Agravo regimental não provido com aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

atualizado da causa, na forma do art. 557, § 2º, do CPC.

(AgRg no Ag 1215821/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe

30/03/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA

PRESCINDIBILIDADE DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE

CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA

SELIC. LEGALIDADE.

(...)

2. Os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

3. A finalidade dessa regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

(...)

7. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 971.090/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

13/11/2008)

 

A embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o "onus

probandi", consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da

prova do alegado, não há como acolher o pedido formulado.

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Desse modo, nego provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de repetição do indébito, ajuizada em 01.07.11, por NIVALDO DOS SANTOS contra a

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição do valor referente ao Imposto de

Renda incidente sobre o montante pago acumuladamente decorrente de condenação em ação trabalhista, bem

como sobre os juros moratórios e despesas com advogado, corrigido monetariamente, observada a variação da

Taxa SELIC, além do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 02/17).

À inicial foram anexados os documentos de fls. 19/98.

Os benefícios da gratuidade judicial foram concedidos à fl. 99.

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação (fls.104/116).

Réplica do Autor às fls. 122/128.

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os pedidos para declarar indevida a incidência do Imposto de Renda sobre

os rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente e também sobre os juros moratórios, devendo a União

restituir o valor do tributo retido a maior, atualizado pela SELIC, apurado mediante refazimento das declarações

de ajustes dos exercícios atingidos. Por fim, condenou a Ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da exação a ser restituída (fls. 132/135-v).

O Autor apresentou, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma parcial da sentença, para que

seja devolvido integralmente o montante do Imposto de Renda que incidiu sobre os honorários advocatícios, bem

como para majorar a verba honorária (fls. 137/140).

Por sua vez, a Ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma integral da sentença (fls.

151/161).

Com as contrarrazões do Autor (fls. 166/170-v) e da Ré (fls. 143/150), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A primeira matéria em debate cinge-se à discussão acerca da incidência do referido tributo sobre o recebimento de

verbas oriundas de condenação em ação trabalhista pagas de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, estabelece:

 

"Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização".

 

A aplicação de tal dispositivo enseja polêmica quando a tributação dela resultante apresentar-se distinta daquela

que seria efetuada se os rendimentos não fossem recebidos acumuladamente.

Isso porque, na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no

sentido de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial

quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

O que ocorre no presente caso é que, se as parcelas das verbas em questão fossem pagas mês a mês, como era

devido, estaria isento a Autor, por não ter atingido o rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal ou, então,

ser-lhe-ia aplicada a alíquota de 15% (quinze por cento).

Tal interpretação dá um tratamento justo ao caso, porquanto impede que o Autor seja duplamente onerado, uma
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vez que não recebeu tais verbas na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto e, ainda, foi

obrigado a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeito se tivesse percebido seu rendimento

oportunamente.

Esse entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 - SP, representativo de

controvérsia:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)(destaque meu).

 

Por seu turno, no que tange aos juros de mora provenientes de pagamento de verbas recebidas por força de

condenação em ação trabalhista, revendo meu posicionamento para acompanhar a orientação adotada pelos

demais integrantes desta Turma, bem como pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verifico que a pretensão

merece acolhimento.

Com efeito, tal entendimento foi o adotado no julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n.

1.227.133/RS, sob o rito do art. 543-C, da Lei Processual Civil:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os declaratórios nessa parte, para

que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso especial, passando

a ter a seguinte redação:

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial.

- Recurso Especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido."

Embargos de declaração acolhidos parcialmente."

(STJ - 1ª Seção, EDcl no REsp n. 1.227.133/RS, Min. César Asfor Rocha, j. em 23.11.2011, DJe 02.12.2011).

 

Outrossim, verifico que a dedução das despesas com ação judicial, inclusive com advogados, foi disciplinada pelo

art. 12, da Lei n. 7.713/88, bem como regulamentada pelo art. 56, parágrafo único, do Decreto n. 3.000/99

(Regulamento do Imposto de Renda - RIR).

Com efeito, se as parcelas recebidas por força de decisão judicial forem tributáveis, induvidoso de que as despesas

havidas com honorários advocatícios, desde que não indenizados, podem ser totalmente deduzidas da base de

cálculo do imposto de renda.

Todavia, se o montante recebido englobar parcelas isentas e não tributáveis, não incidindo sobre estas a retenção

do mencionado tributo, configurada a impossibilidade de incluí-las na referida dedução.

Desse modo, a dedução das despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios poderá ser realizada,

oportunamente, na Declaração de Ajuste Anual - DAA, devendo ser observada a natureza do rendimento, se

tributável ou isento; o montante, se integral ou proporcional, para efeito de dedução, no todo ou em parte, dos

honorários incidentes sobre o valor da condenação.

Nesse sentido, a orientação adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. SÚMULA 7/STJ. IMPOSTO DE

RENDA. DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N. 7.713/88. PROPORCIONAL

A VERBAS TRIBUTÁVEIS.

1. A análise da sucumbência mínima para fins de fixação dos honorários advocatícios requer a reapreciação dos

critérios fáticos, o que esbarra no óbice da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

2. Nos termos do art. 12 da Lei n. 7.713/88, os honorários advocatícios pagos pelo contribuinte, sem indenização,

devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não tributáveis recebidos em ação judicial,

podendo a parcela correspondente aos tributáveis ser deduzida para fins de determinação da base de cálculo

sujeita à incidência do imposto.
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3. A sistemática de dedução na declaração de rendimentos aduz que houve desembolso realizado pelo

contribuinte, ocorrendo o creditamento de valores em favor da Fazenda Pública. Contudo, quando as parcelas

são recebidas pelo contribuinte com isenção, sobre estas não ocorrem retenção de valores na fonte, o que afasta,

de pronto, qualquer valor a ser deduzido. Recurso especial conhecido em parte, e improvido.

(STJ - 2ª Turma, REsp 1.141.058/PR, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28.09.2010, DJe 13.10.2010).

 

Por fim, não restou demonstrado que o Juízo a quo tenha deixado de observar os parâmetros constantes na lei

processual para a definição do valor dos honorários advocatícios.

O valor fixado é proporcional e razoável para remunerar adequadamente o trabalho dependido pelo advogado da

parte contrária.

De rigor, portanto, a manutenção parcial da sentença.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR para

determinar a dedução dos honorários advocatícios relativos, tão somente, à parcela correspondente aos

rendimentos tributáveis recebidos por força de condenação em ação trabalhista, mantendo, no mais, a sentença

recorrida.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por LATINA LOCAÇÃO DE CERÂMICA LTDA em face de

decisão monocrática dA então Relatora, Desembargadora Federal Diva Malerbi, que, com fulcro no art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento em virtude da falta de cópia

integral da certidão de intimação da decisão agravada (fl. 176).

 

A embargante sustenta que a decisão monocrática padece de omissão e contradição porque a matéria de ordem

pública alegada no recurso pode ser conhecida até mesmo de ofício.

 

Decido.

 

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

2012.03.00.002200-7/SP
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02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes apenas pretendem

"o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ: EDcl no REsp

1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2011,

DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag 1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl no MS 14.124/DF, Rel. Ministro

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011), sendo certo que a "insatisfação"

do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ: EDcl no AgRg nos EREsp

884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/04/2011, DJe

04/05/2011);

 

b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

 

c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado

em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 - ; STJ:

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/12/2010, DJe

07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos aclaratórios somente é

possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos

do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício, bem

como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do

julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

 

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

 

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min. ELLEN

GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011 EMENT

VOL-02518-02 PP-00372);

 

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Enfim, sendo os embargos de declaração meramente protelatórios, cabe a multa que pune tal comportamento "de

má fé" (STJ: EDcl na Rcl 1.441/BA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO,

julgado em 13/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no REsp

731.024/RN, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 22/11/2010; STF:

AI 811626 AgR-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em

26/04/2011, DJe-088 DIVULG 11-05-2011 PUBLIC 12-05-2011 EMENT VOL-02520-03 PP-00508 - Rcl 8623

ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 22/03/2011, DJe-087 DIVULG 10-05-

2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00008).
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Diante disso, constata-se a impertinência dos aclaratórios opostos pelo autor.

 

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

 

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

 

O que se verifica é que a embargante não se conforma com a decisão de seu recurso, buscando por via transversa a

reforma do julgado. Restou claro da fundamentação que o agravo não poderia ser conhecido porque o instrumento

foi deficientemente instruído, faltando-lhe cópia integral da certidão de intimação da decisão agravada, tendo em

vista não constar a data da disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal.

 

Anoto que o Juízo negativo de admissibilidade impede que o Tribunal se manifeste sobre o mérito recursal,

mesmo que ele se refira a matéria de ordem pública.

 

Nesse sentido, mutatis mutandis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL

INTEMPESTIVO. PROTOCOLO INTEGRADO. SÚMULA 256/STJ. 

1. Revela-se intempestivo o recurso especial interposto fora do prazo de quinze dias previsto no art. 508 do CPC. 

2. Não se afere a tempestividade dos recursos dirigidos a esta Corte, dentre eles o recurso especial, pela data de

sua interposição no sistema de protocolo integrado. 

3. A alegação de que o recurso aborda matéria de ordem pública , por si só, não é suficiente para afastar a

intempestividade do agravo de instrumento, tendo em vista que tal óbice impede, em regra, o conhecimento de

qualquer questão aduzida no recurso. Ressalte-se que a tempestividade constitui pressuposto recursal extrínseco,

tratando-se também de matéria de ordem pública, razão pela qual a sua não-ocorrência - intempestividade - pode

ser reconhecida a qualquer tempo (Precedentes). 

4. Agravo regimental desprovido. (STJ, Primeira Turma, AGA 772842, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.11.2006,

p. 248)

 

 

Ou seja, nenhuma omissão há na decisão embargada, que analisou fundamentada e suficientemente a questão

posta em desate, de forma que se a embargante pretende obter a reforma do julgado deve manejar o recurso

adequado para tanto.

 

Por estes fundamentos, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, conheço dos

embargos de declaração e nego-lhes seguimento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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2012.03.00.012272-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AIGUANG COM/ DE ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSE RODRIGUES PEREIRA NETO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1410/2379



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AIGUANG COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHO

LTDA- EPP em face de decisão que determinou a conversão do depósito efetuado nos autos do mandado de

segurança originário em renda para União.

Narra a agravante que adquiriu de uma empresa chinesa um lote de bolsas com 40% de desconto, todavia, a

mercadoria foi retida no Porto de Santos sob a alegação de que houve subfaturamento de preço.

Sustenta que solicitou ao exportador uma declaração a fim de esclarecer o ocorrido e que "só recentemente o

proprietário da Agravante pode ir até a China e trouxe a DECLARAÇÃO JURAMENTADA".

Alega que a documentação apresentada é suficiente para afastar as conclusões do auto de infração.

Desse modo, descartada a hipótese de subfaturamento não há que se falar em conversão do depósito em renda da

União, pelo que requer seja determinado a devolução do valor depositado.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido pelo então Relator Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES (fl.

458).

Contraminuta acostada às fls. 461/465.

É o relatório.

Decido.

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão proferida em sede de mandado de segurança autorizando a

conversão do depósito em renda da União.

O mandamus foi impetrado com o objetivo de liberar mercadoria apreendida diante de indícios de interposição

fraudulenta e uso de documento falso na instrução do despacho aduaneiro de importação.

A liminar foi indeferida pelo magistrado a quo, ressalvado o direito da impetrante em prestar garantia pelo valor

aduaneiro das mercadorias (fls. 382/384).

O depósito foi realizado a fl. 386, contudo, foi deferido efeito suspensivo nos autos do agravo de instrumento nº

2011.03.00.020329-0 para afastar a possibilidade de liberar a mercadoria mediante garantia pelo importador (fls.

399/400).

A sentença de fls. 409/410 julgou improcedente o pedido sendo certificado o trânsito em julgado em 15 de

fevereiro de 2012.

Ofício de fls. 441/442 informando o cumprimento da decisão judicial com o desbloqueio da DI e a liberação da

mercadoria no Terminal Alfandegário.

Decisão de fl. 443 determinado a conversão do depósito em renda da União.

Diante do breve relatório do mandado de segurança originário, verifico que não assiste razão à agravante.

O magistrado a quo julgou improcedente o pedido por entender que os efeitos do bloqueio das mercadorias devem

permanecer enquanto pendente o procedimento fiscalizatório a fim de garantir o ressarcimento ao erário.

Muito embora a decisão liminar tenha sido reformada em sede de agravo de instrumento, a impetrante efetuou o

depósito e a mercadoria foi liberada o que autoriza a conversão do depósito em renda da União, ora agravada,

em razão da improcedência do mandado de segurança.

O E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou a respeito do tema (destaquei):

 

DEPÓSITO JUDICIAL - LEVANTAMENTO PELO CONTRIBUINTE - IMPOSSIBILIDADE - CONVERSÃO

EM RENDA DA UNIÃO - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO EM DESFAVOR DA RECORRENTE.

1. A configuração do prequestionamento pressupõe debate e decisão prévios pelo Colegiado, ou seja, emissão de

juízo sobre o tema. Se o Tribunal de origem não adotou entendimento explícito a respeito do fato jurígeno

veiculado nas razões recursais, inviabilizada fica a análise sobre a violação do preceito evocado pelo recorrente. 2.

O entendimento pacífico da Primeira Seção é o de que, se a ação intentada, por qualquer motivo, resultar

sem êxito, deve o depósito ser convertido em renda da Fazenda Pública. Isso decorre do fato de que o

depósito é simples garantia impeditiva do fisco para agilizar a cobrança judicial da dívida, em face da

instauração de litígio sobre a legalidade da sua exigência. Extinto o processo sem exame do mérito contra o

contribuinte, tem-se uma decisão desfavorável. O passo seguinte, após o trânsito em julgado, é o recolhimento do

tributo. Agravo regimental improvido.

(ADRESP - 1102758, Relator HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/07/2009)

PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. SIMPLES PETIÇÃO

NA AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A incidência do art. 741, parágrafo único, do CPC, sob o

fundamento de que o STF declarou a inconstitucionalidade de determinada exação tributária, independentemente

de ser em controle difuso ou concentrado, não pode ser aduzida por simples petição, nos autos da ação

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00051004920114036104 1 Vr SANTOS/SP
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declaratória de inexigibilibade do tributo com sentença de procedência transitada em julgado, sendo certo, ainda,

que os embargos à execução contra a Fazenda devem ser manejados em autos apartados. 2. In casu, não foi sequer

iniciada a execução de sentença a legitimar a suposta oposição simples petição com feição de embargos. Ademais,

conversão em renda do depósito efetivada após a decisão de improcedência trânsitada em julgada, sustenta-

se em maciça jurisprudência deste Corte Superior. 3. Recurso especial desprovido.

(RESP 200700021643, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:25/06/2009.)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. CONVERSÃO EM RENDA DA

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A

Primeira Seção do STJ firmou o entendimento de que os depósitos judiciais devem ser convertidos em

renda da Fazenda Pública nos casos de não haver êxito na demanda. Inclui-se nessa hipótese a extinção do

feito sem julgamento do mérito (art. 267, VIII, do CPC). 2. Agravo Regimental não provido.

(AGRESP 200800627923, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/03/2009.)

Cumpre ressaltar o despropósito da apresentação de supostos "novos documentos" com o intuito de rediscutir

matéria já transitada em julgado.

 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, caput

, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Comunique-se.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 12 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (FAZENDA

NACIONAL) contra a r. decisão de fl. 305, ratificada em sede de embargos de declaração (fl. 315), que indeferiu

o pedido da exequente de inclusão do sócio HARUO KATO, com fundamento no art. 135, III, do CTN, no pólo

passivo de execução fiscal movida originariamente em face de BIGSTONE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.

O MM. Juízo a quo indeferiu o pleito, sob o fundamento de que o mero inadimplemento não implica o

redirecionamento da execução contra os sócios, sendo imprescindível a prova da dissolução irregular da

sociedade, de que os responsáveis exerciam atos de gerência bem como a responsabilização dos sócios

comprovada através de processo administrativo.

Nas razões do agravo a exequente insiste na inclusão do sócio, vez que configurada hipótese de dissolução

irregular da executada, em face da certidão de fl. 288 (em que restou certificado que a empresa executada não se

encontra instalada no local informado), a ensejar a responsabilização do sócio nos termos do artigo 135, III, do

CTN, conforme entendimento consagrado na Súmula nº 435 do E. STJ.

Decido.

Os débitos em execução decorrem de dívida de IRRF, IPI, COFINS e PIS (fls. 14/228).

Consta da certidão do Oficial de Justiça que a empresa executada não foi localizada no endereço indicado,

encontrando-se instalada no local empresa diversa da executada há aproximadamente seis anos (fl. 288).

2012.03.00.022899-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BIGSTONE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00241254220104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução.

Sucede que o sócio HARUO KATO figura como sócio gerente da empresa, "assinando pela empresa" (ficha

cadastral de fls. 302/304) que, como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. REQUISITOS

PRESENTES. SÚMULA 435/STJ. ÔNUS DA PROVA.

1. A certidão do oficial de justiça que atestou o encerramento das atividades no endereço fiscal é indício de

dissolução irregular apto a ensejar o redirecionamento da execução fiscal. Exegese da Súmula 435 do STJ.

Precedentes.

2. A jurisprudência adotada por esta Corte esposa o mesmo sentido, de que a não localização da empresa no

endereço fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular. Assim, é

possível a responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

Agravo regimental improvido."

(AgRg. No REsp. 1339995/BA, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 02/10/2012, DJ 10/10/2012)

 

Albergando o mesmo entendimento, confiram-se os seguintes julgados: AgRg. No Ag. 1416641/RN, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 06/11/2012, DJ 14/11/2012; AgRg. No REsp 1243677/MS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 05/06/2012, DJ 14/06/2012; AgRg no ARESp. 38512/SP, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 18/10/2011, DJ 24/10/2011.

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face do sócio indicado.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se. 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que recebeu a apelação apenas em seu efeito

devolutivo.

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que deu origem a este agravo (nº

00010573920114036114), configurada está a perda do objeto do agravo de instrumento.

Em face de todo exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o

agravo de instrumento, razão pela qual lhe nego seguimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal (FAZENDA

NACIONAL) contra a r. decisão de fl. 189, ratificada em sede de embargos de declaração (fl. 197), que indeferiu

o pedido da exequente de inclusão dos sócios CARMEN MARIA BOHM e HANS JURGEN BOHM, com

fundamento no art. 135, III, do CTN, no pólo passivo de execução fiscal movida originariamente em face de

MONDI ARTIGOS DO LAR LTDA. 

O MM. Juízo a quo indeferiu o pleito, sob o fundamento de que o mero inadimplemento não implica o

redirecionamento da execução contra os sócios, sendo imprescindível a prova da dissolução irregular da

sociedade, de que os responsáveis exerciam atos de gerência bem como a responsabilização dos sócios

comprovada através de processo administrativo.

Nas razões do agravo a exequente insiste na inclusão dos sócios, vez que configurada hipótese de dissolução

irregular da executada, em face da certidão de fl. 165 (em que restou certificado que a empresa executada não se

2012.03.00.023483-7/SP
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encontra instalada no local informado), a ensejar a responsabilização dos sócios nos termos do artigo 135, III, do

CTN, conforme entendimento consagrado na Súmula nº 435 do E. STJ.

Decido.

Os débitos em execução decorrem de dívida de PIS, constituída a partir de declaração de rendimentos (fls. 12/23).

Consta da certidão do Oficial de Justiça que a empresa executada não foi localizada no endereço indicado (fl.

165).

O d. juízo a quo entendeu que não restou comprovada a ocorrência de todos os pressupostos necessários ao

redirecionamento da execução.

Sucede que os sócios CARMEN MARIA BOHM e HANS JURGEN BOHM figuram como sócios gerentes da

empresa, "assinando pela empresa" (ficha cadastral de fls. 184/188) que, como emerge dos autos, dissolveu-se

irregularmente.

Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no

seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente.

A propósito, colho pronunciamento daquele Corte:

 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. NOME NA CDA.POSSIBILIDADE. SELIC.

LEGALIDADE. MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1....

2....

3....

4. A CDA goza da presunção de legitimidade, o que implica transferir ao sócio, nela incluído, o ônus de

demonstrar a ausência de responsabilidade tributária; mesma orientação adotada pelo aresto recorrido.

5. Entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Seção, DJe 1//2009 e REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 4/5/2009, ambos

submetidos ao procedimento previsto no artigo 543-C do Código de Processo Civil e na Resolução STJ nº 8/2008.

6. Não encontrada a empresa no domicílio fiscal, gera presunção iuris tantum de dissolução irregular e a

possibilidade de responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com

dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, nos termos da Súmula 435/STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

7....

8....

9. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 189.594/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. REQUISITOS

PRESENTES. SÚMULA 435/STJ. ÔNUS DA PROVA.

1. A certidão do oficial de justiça que atestou o encerramento das atividades no endereço fiscal é indício de

dissolução irregular apto a ensejar o redirecionamento da execução fiscal. Exegese da Súmula 435 do STJ.

Precedentes.

2. A jurisprudência adotada por esta Corte esposa o mesmo sentido, de que a não localização da empresa no

endereço fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular. Assim, é

possível a responsabilização do sócio-gerente a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo,

culpa, fraude ou excesso de poder.

Agravo regimental improvido."

(AgRg. No REsp. 1339995/BA, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 02/10/2012, DJ 10/10/2012)

 

Albergando o mesmo entendimento, confiram-se os seguintes julgados: AgRg. No Ag. 1416641/RN, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 06/11/2012, DJ 14/11/2012; AgRg. No REsp 1243677/MS, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 05/06/2012, DJ 14/06/2012; AgRg no ARESp. 38512/SP, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 18/10/2011, DJ 24/10/2011.

Achando-se a r. interlocutória em conflito com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 557 do CPC

dou provimento ao recurso para que a execução prossiga também em face dos sócios indicados.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança em fase de cumprimento de

sentença, esclareceu já haver sido decidido nos autos o levantamento integral a ser feito pela Impetrante.

Sustenta, em síntese, que após deferido o levantamento de depósito feito pela ex-empregadora da Impetrante, a

empresa efetuou novo depósito, que não foi objeto de deliberação.

Aduz, ainda, que a Secretaria da Receita Federal é o único órgão legalmente dotado de competência para realizar a

apuração dos débitos fiscais relativos a exações federais que estejam sob a sua administração, nos termos dos arts.

142 e seguintes, do Código Tributário Nacional.

Argumenta que os valores retidos na fonte e recolhidos pelo empregador à União Federal não são definitivos, mas

meras antecipações do valor exigível a título de Imposto de Renda da Pessoa Física.

Ressalta merecer reforma a decisão que determinou a expedição de alvará de levantamento das quantias

depositadas judicialmente sem considerar a manifestação do órgão fiscal fazendário.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao recurso.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 294/297).

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do agravo de instrumento, em virtude da ocorrência

de preclusão temporal, preclusão consumativa e preclusão lógica (fls. 299/306).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, entendo que a pretensão recursal da Agravante é manifestamente inadmissível, tendo em vista a

ocorrência de preclusão consumativa.

Observo que os depósitos realizados pela ex-empregadora da Agravada são relativos a verbas indenizatórias,

abarcadas em decisão liminar que restou confirmada em sentença, tendo havido o respectivo trânsito em julgado

em 13.06.08 (fls. 38/41, 74/81 e 267).

Assim, a meu ver, os Agravantes pretendem, no presente recurso, rediscutir matéria, cujas razões e pedido

restaram examinadas e decididas pelo MM. Juízo a quo, o que demonstra a ocorrência de preclusão consumativa

e, consequentemente, a manifesta inadmissibilidade do presente recurso.

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII,

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA
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Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada, para

determinar a manutenção do Impetrante no parcelamento ordinário efetuado em 17.01.12, bem como para

autorizar a complementação do valor de R$ 4,95 (quatro reais e noventa e cinco centavos), referente à primeira

parcela do débito de COFINS, para todos os fins de direito.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou procedente

o pedido, concedendo a segurança, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, confirmando a liminar anteriormente deferida, o que indica carência superveniente

(fls. 172/175).

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão

antecipatória de tutela, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de

interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 11ª ed., nota 18 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 2010, p. 930/931).

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra a concessão de liminar em mandado

de segurança.

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO -

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO

INTERNO DO TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC.

As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo

Civil não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O

relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera de

competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que não

contraria as disposições do Código de Processo Civil.

Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança. 

Agravo Regimental improvido."

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197).

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.
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Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão que julgou inviável o redirecionamento da execução promovida por

autarquia federal, onde se cobra multa administrativa por infração às normas reguladoras da distribuição de

combustíveis.

Sustenta que restou caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, o que autoriza a inclusão do

responsável legal no pólo passivo do executivo fiscal.

Pediu antecipação de tutela recursal.

Decido.

Inicialmente, verifico que a Súmula 435/STJ permite o redirecionamento da execução fiscal em caso de

dissolução irregular, e só.

Mas a execução fiscal pode versar sobre créditos tributários e outras receitas fiscais, de natureza distinta, e esse é

o cerne da questão: há lei que torne possível a inclusão do sócio como corresponsável solidário, se a dívida não

tem natureza tributária?

O art. 4º da Lei nº 6.830/80 permite que a execução seja proposta contra o responsável pela pessoa jurídica, sejam

as dívidas tributárias ou não, mas ressalva: "nos termos da lei" (inc. V).

Então é de se perquirir se existe uma lei que justifica a inclusão do sócio como coobrigado pela dívida não

tributária.

Certamente que não é o art. 135 do CTN.

E não há essa lei; se houvesse, certamente a agravante se lembraria dela.

De outro lado, é inservível na espécie o art. 50 do CC, pois a desconsideração da personalidade jurídica é possível

quando a situação envolve desvio de finalidade da pessoa jurídica ou confusão patrimonial. E isso não existe no

caso, ou, pelo menos, não foi sequer esclarecido pela agravante.

Sim, pois na espécie o que se têm é uma dissolução irregular da empresa, mas essa situação não equivale a desvio

de finalidade e menos ainda a confusão patrimonial (no caso, entre a firma e seus sócios).

Enfim, a jurisprudência do STJ segue firma no sentido do descabimento do redirecionamento da execução fiscal

contra o sócio gerente se o caso é de execução de multa administrativa. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA (POR INFRAÇÃO

À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS - CLT). PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO DO

SÓCIO-GERENTE, COM BASE NO ART. 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - CTN.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DESSE DISPOSITIVO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS DE

CRÉDITOS NÃO-TRIBUTÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

1. Trata-se de agravo regimental no qual se discute a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal, em

que se cobra multa administrativa (de natureza não-tributária), ao sócio-gerente, com apoio nas disposições do art.

135, III, do Código Tributário Nacional - CTN.

2. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar os dispositivos legais pertinentes ao tema, concluiu que o art. 135,

III, do Código Tributário Nacional - CTN não se aplica às execuções fiscais para a cobrança de débitos não-
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tributários. Nesse sentido: AgRg no AREsp 15.159/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

30/08/2011; AgRg no AgRg no Ag 1260660/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe

18/03/2011; AgRg no REsp 1208897/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 22/02/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1418126/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/10/2011, DJe 26/10/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. REDIRECIONAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DAS

NORMAS DO CTN. PRECEDENTES. VERBETE N. 284 DA SÚMULA DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.

- Não há ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, quando o aresto atacado efetivamente decide a questão submetida

a exame.

- A multa por infração administrativa não possui natureza tributária, por isso às execuções fiscais destinadas à

cobrança dessas multas são inaplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional, não sendo possível, assim,

o redirecionamento da execução para os sócios. Precedentes.

- Não demonstrando o recorrente em que medida houve ofensa aos dispositivos do Código Civil tidos por

violados, incide o verbete n.

284 da Súmula do STF.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1186531/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/08/2011, DJe 06/09/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 4º, V, DA LEI 6.830/80, 50

DO CC E 10 DO DECRETO 3.708/19. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO AO SÓCIO-GERENTE. CTN. INAPLICABILIDADE. CARÁTER NÃO TRIBUTÁRIO DA

DÍVIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A controvérsia suscitada no recurso especial, referente à violação dos arts. 4º, V, da Lei 6.830/80, 50 do Código

Civil e 10 do Decreto 3.708/19, não foi objeto de discussão pelo Tribunal de origem, ressentindo-se do

indispensável requisito do prequestionamento, conforme a dicção das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por isso

que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN " (AgRg no

REsp 1.198.952/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 16/11/10).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1360737/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/06/2011, DJe 09/06/2011)

 

Mesmo a pretendida aplicação do art. 50 do CC não salva o pleito da recorrente, consoante entende o STJ, verbis:

"Em relação ao disposto no art. 50 do CC/2002, verifica-se que o pedido de redirecionamento baseia-se tão

somente na responsabilidade decorrente do não pagamento do valor executado, olvidando-se o exequente (ora

recorrente) de apontar alguma circunstância que, nos termos da jurisprudência desta Corte, viabilize o

redirecionamento da execução fiscal. Impende ressaltar que "a responsabilização dos administradores e sócios

pelas obrigações imputáveis à pessoa jurídica, em regra, não encontra amparo tão-somente na mera demonstração

de insolvência para o cumprimento de suas obrigações (Teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica)", fazendo-se "necessário para tanto, ainda, ou a demonstração do desvio de finalidade (este

compreendido como o ato intencional dos sócios em fraudar terceiros com o uso abusivo da personalidade

jurídica), ou a demonstração da confusão patrimonial (esta subentendida como a inexistência, no campo dos fatos,

de separação patrimonial do patrimônio da pessoa jurídica ou de seus sócios, ou, ainda, dos haveres de diversas

pessoas jurídicas" (REsp 1.200.850/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 22.11.2010)." (REsp

1267232/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2011,

DJe 08/09/2011).

Como se vê, trata-se de recurso que é manifestamente improcedente porque a matéria de fundo não tem amparo

legal, além de ser contrário a jurisprudência dominante de Corte Superior.

Portanto, com base no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação de conhecimento pelo rito ordinário, determinou a expedição

de precatório, no valor de R$ 560.892,83 (quinhentos e sessenta mil, oitocentos e noventa e dois reais e oitenta e

três centavos), "para maio de 2012, em favor de FM Distribuidora Industrial Ltda, abatido o débito indicado pela

UNIÃO às fls. 226/227, limitado a R$ 544.066,04 (quinhentos e quarenta e quatro mil, sessenta e seis reais e

quatro centavos), para maio de 2012, consoante artigo 12, § 5º, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro de 2011,

do Egrégio Conselho da Justiça Federal" (fl. 329).

Assevera, em síntese, ser possível a expedição de precatório tão somente em relação ao valor tido como

incontroverso, sendo, pois, de rigor a suspensão do "pagamento do precatório de valor controverso e não

definitivo" (fl. 18).

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

Intimada, a agravada não apresentou resposta.

Informações prestadas pelo Juízo da causa (fl. 353)

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

O recurso interposto devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos

legais ensejadores da concessão.

A decisão recorrida determinou a expedição de precatório no valor de R$ 560.892,83 (quinhentos e sessenta mil,

oitocentos e noventa e dois reais e oitenta e três centavos), referente a maio de 2012. A União Federal opôs a essa

determinação, tendo reconhecido o montante incontroverso de R$ 279.236,63 (duzentos e setenta e nove mil,

duzentos e trinta e seis reais e sessenta e três centavos), conforme apontado à fl. 266.

Nesse sentido, observa-se que a expedição de precatório nos moldes estabelecidos na decisão recorrida ocasionará

situação de irreversibilidade, comprometendo a eficácia do provimento jurisdicional postulado em primeiro grau,

situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante.

Dessa forma, mostra-se prudente a expedição do precatório relativamente ao valor tido como incontroverso,

suspendendo-se a determinação quanto ao valor remanescente até deliberação ulterior desta C. Sexta Turma.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo nos termos acima indicados.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SETEC TECNOLOGIA S/A, contra a decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu o requerimento formulado pela Executada, sob o

fundamento que a questão referente à prescrição do débito já foi apreciada em decisão anterior, sendo que a

verificação se a cobrança em curso foi ou não objeto de parcelamento demanda dilação probatória, procedimento

que não encontra espaço em exceção de pré-executividade.

Sustenta, em síntese, que parte dos débitos ora executados foram consolidados à força pela Exequente em conta de

parcelamento -PAES, de modo que, a confissão do débito, no que tange à interrupção do prazo prescricional, só

operou efeitos sobre a dívida que foi objeto de pedido de parcelamento, e não sobre aqueles que foram incluídos

de ofício.

Salienta que a inclusão de ofício dos referidos débitos em conta de parcelamento causou a majoração das parcelas

em patamar insuportável, conduzindo o contribuinte ao inadimplemento do acordo.

Aduz que a prescrição deve ser analisada a partir da data de vencimento das obrigações ou da data da entrega da

DCTF.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para suspender a presente cobrança, e, ao final, seja dado

provimento ao presente recurso, extinguindo-se a execução fiscal em decorrência da inexigibilidade do título

executivo.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 512/515).

Às fls. 517/527, a Agravante peticionou para informar fato novo consistente no trânsito em julgado da decisão que

reconheceu a prescrição dos créditos oriundos do mesmo procedimento administrativo que gerou a cobrança em

curso - n. 10880.490460/2004-45 - (agravo de instrumento n. 0017545-78.2011.4.03.0000, interposto em face de

decisão proferida nos autos da execução fiscal n. 000431725.2010.4.03.6126).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que

permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas

de plano, independentemente de dilação probatória.

Tal pretensão foi rejeitada pelo Juízo a quo, sob o argumento de que a matéria referente à prescrição do crédito já

havia sido submetida ao Juízo e afastada, sendo que, as alegações concernentes ao parcelamento demandam

dilação probatória, procedimento incompatível com a via eleita.

Com efeito, constato que, foi negado seguimento ao agravo de instrumento interposto contra a decisão que

rejeitou a exceção de pré-executividade (fl. 401), de modo que, à análise da prescrição do crédito encontra-se

preclusa.

Outrossim, em relação à alegação de que parte do débito exequendo teria sido consolidado de ofício em conta de

parcelamento, extraí-se da manifestação da Exequente, que, ao optar pelo parcelamento especial - PAES, o

Contribuinte deve incluir todos os débitos existentes à época da adesão, sendo que ao aderir ao referido

parcelamento é concedida uma senha para o Contribuinte acompanhar toda a movimentação da conta (fls.

362/363), de modo que descabida a alegação da Agravante no sentido de que parte do débito foi incluído no

parcelamento sem o seu conhecimento.

Diante deste contexto, como bem observou a decisão impugnada, a discussão acerca da inclusão indevida ou

autorizada dos débitos em conta de parcelamento demanda o concurso de provas, as quais não podem ser

apreciadas na via estreita da exceção de pré-executividade.

Ressalto que a certidão de dívida ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída (art. 204, do Código Tributário Nacional), e as questões, ora levantadas, exigem a confrontação de

documentos, cuja apreciação somente é possível na via dos embargos à execução, por depender de ampla dilação
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probatória.

Nesse sentido, registro os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de

execução fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da

nulidade do título puder ser verificada objetivamente. 

(...)".

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRECRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO

AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. COMPENSAÇÃO.

CONHECIMENTO. INVIABILIDADE.

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo.

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída.

3. É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as

informações nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de

pré-executividade.

(...)

6. Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal

questão ser analisada em sede de embargos à execução.

7. A alegada compensação de tributos não comporta discussão em sede de exceção de pré-executividade, pois

demanda análise acurada, a fim de se verificar eventual existência de saldo credor, possibilidade de

compensação nos termos em que efetuada e aferição dos valores dos tributos e respectivos períodos de

apuração.

8. Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3ª região, 6ª Turma, AG 266184/SP, Rel. Juiz. Fed. Convocado Marcelo Aguiar, j. em 25.07.07, DJ de

03.09.07, p. 724, destaque meu).

 

Ao final, cumpre observar que, o fato de a presente cobrança ter origem no mesmo procedimento administrativo

(n. 10880.490460/2004-45), de outros executivos fiscais já decididos, não guarda qualquer relação com aqueles,

tendo em vista que se trata de débitos diversos.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão que julgou inviável o redirecionamento da execução promovida por

autarquia federal, onde se cobra multa administrativa por infração às normas metrológicas.

Sustenta que restou caracterizada a dissolução irregular da empresa executada, o que autoriza a inclusão do

responsável legal no pólo passivo do executivo fiscal.

Pediu antecipação de tutela recursal.

Decido.

Inicialmente, verifico que a Súmula 435/STJ permite o redirecionamento da execução fiscal em caso de

dissolução irregular, e só.

Mas a execução fiscal pode versar sobre créditos tributários e outras receitas fiscais, de natureza distinta, e esse é

o cerne da questão: há lei que torne possível a inclusão do sócio como corresponsável solidário, se a dívida não

tem natureza tributária?

O art. 4º da Lei nº 6.830/80 permite que a execução seja proposta contra o responsável pela pessoa jurídica, sejam

as dívidas tributárias ou não, mas ressalva: "nos termos da lei" (inc. V).

Então é de se perquirir se existe uma lei que justifica a inclusão do sócio como coobrigado pela dívida não

tributária.

Certamente que não é o art. 135 do CTN.

E não há essa lei; se houvesse, certamente a agravante se lembraria dela.

De outro lado, é inservível na espécie o art. 50 do CC, pois a desconsideração da personalidade jurídica é possível

quando a situação envolve desvio de finalidade da pessoa jurídica ou confusão patrimonial. E isso não existe no

caso, ou, pelo menos, não foi sequer esclarecido pela agravante.

Sim, pois na espécie o que se têm é uma dissolução irregular da empresa, mas essa situação não equivale a desvio

de finalidade e menos ainda a confusão patrimonial (no caso, entre a firma e seus sócios).

Enfim, a jurisprudência do STJ segue firma no sentido do descabimento do redirecionamento da execução fiscal

contra o sócio gerente se o caso é de execução de multa administrativa. Confira-se:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA ADMINISTRATIVA (POR INFRAÇÃO

À CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS - CLT). PRETENSÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO DO

SÓCIO-GERENTE, COM BASE NO ART. 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - CTN.

IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DESSE DISPOSITIVO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS DE

CRÉDITOS NÃO-TRIBUTÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. SÚMULA N. 83 DO STJ.

1. Trata-se de agravo regimental no qual se discute a possibilidade de redirecionamento de execução fiscal, em

que se cobra multa administrativa (de natureza não-tributária), ao sócio-gerente, com apoio nas disposições do art.

135, III, do Código Tributário Nacional - CTN.

2. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar os dispositivos legais pertinentes ao tema, concluiu que o art. 135,

III, do Código Tributário Nacional - CTN não se aplica às execuções fiscais para a cobrança de débitos não-

tributários. Nesse sentido: AgRg no AREsp 15.159/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe

30/08/2011; AgRg no AgRg no Ag 1260660/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe

18/03/2011; AgRg no REsp 1208897/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 22/02/2011.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1418126/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

20/10/2011, DJe 26/10/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. REDIRECIONAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DAS

NORMAS DO CTN. PRECEDENTES. VERBETE N. 284 DA SÚMULA DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.

- Não há ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, quando o aresto atacado efetivamente decide a questão submetida

a exame.

- A multa por infração administrativa não possui natureza tributária, por isso às execuções fiscais destinadas à

cobrança dessas multas são inaplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional, não sendo possível, assim,

o redirecionamento da execução para os sócios. Precedentes.

- Não demonstrando o recorrente em que medida houve ofensa aos dispositivos do Código Civil tidos por

violados, incide o verbete n.
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284 da Súmula do STF.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1186531/PR, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/08/2011, DJe 06/09/2011)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 4º, V, DA LEI 6.830/80, 50

DO CC E 10 DO DECRETO 3.708/19. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REDIRECIONAMENTO

DA EXECUÇÃO AO SÓCIO-GERENTE. CTN. INAPLICABILIDADE. CARÁTER NÃO TRIBUTÁRIO DA

DÍVIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A controvérsia suscitada no recurso especial, referente à violação dos arts. 4º, V, da Lei 6.830/80, 50 do Código

Civil e 10 do Decreto 3.708/19, não foi objeto de discussão pelo Tribunal de origem, ressentindo-se do

indispensável requisito do prequestionamento, conforme a dicção das Súmulas 282 e 356/STF.

2. "As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por isso

que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN " (AgRg no

REsp 1.198.952/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 16/11/10).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1360737/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/06/2011, DJe 09/06/2011)

 

Mesmo a pretendida aplicação do art. 50 do CC não salva o pleito da recorrente, consoante entende o STJ, verbis:

"Em relação ao disposto no art. 50 do CC/2002, verifica-se que o pedido de redirecionamento baseia-se tão

somente na responsabilidade decorrente do não pagamento do valor executado, olvidando-se o exequente (ora

recorrente) de apontar alguma circunstância que, nos termos da jurisprudência desta Corte, viabilize o

redirecionamento da execução fiscal. Impende ressaltar que "a responsabilização dos administradores e sócios

pelas obrigações imputáveis à pessoa jurídica, em regra, não encontra amparo tão-somente na mera demonstração

de insolvência para o cumprimento de suas obrigações (Teoria menor da desconsideração da personalidade

jurídica)", fazendo-se "necessário para tanto, ainda, ou a demonstração do desvio de finalidade (este

compreendido como o ato intencional dos sócios em fraudar terceiros com o uso abusivo da personalidade

jurídica), ou a demonstração da confusão patrimonial (esta subentendida como a inexistência, no campo dos fatos,

de separação patrimonial do patrimônio da pessoa jurídica ou de seus sócios, ou, ainda, dos haveres de diversas

pessoas jurídicas" (REsp 1.200.850/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 22.11.2010)." (REsp

1267232/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/09/2011,

DJe 08/09/2011).

Como se vê, trata-se de recurso que é manifestamente improcedente porque a matéria de fundo não tem amparo

legal, além de ser contrário a jurisprudência dominante de Corte Superior.

Portanto, com base no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A contra decisão

que indeferiu o pedido participação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL na lide da na qualidade de

assistente simples da autora e, por conseguinte, declarou a incompetência da Justiça Federal e ordenou a remessa

do feito à Justiça Estadual (fls. 1.306/1.312). 

Inicialmente, anoto que nos autos do agravo de instrumento nº 2012.03.00.035287-1, recurso este interposto pela

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL em face da mesma decisão agravada, proferi decisão

terminativa na forma do art. 557, "caput", do CPC, restando mantida a interlocutória recorrida nestes termos:

 

"....................................................................................

Vejo dos autos que na ação originária ajuizada por Elektro Eletricidade e Serviços S/A em face da Concessionária

Rodovias do Tietê S/A e ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos de Transporte do Estado de São

Paulo a autora objetiva: i) seja autorizada a realização de toda e qualquer obra que se fizer necessária ao longo da

Rodovia sem a imposição de ônus à autora; ii) seja determinado que qualquer remoção/remanejamento das linhas

de energia solicitado à autora seja realizada à custa do interessado em efetuar obras ou reparos de ampliação de

rodovias; iii) seja afastada em definitivo qualquer cobrança relativa ao Uso e Ocupação da Faixa de Domínio das

Rodovias nas faixas de domínio longitudinal, transversal, bem como pela análise de projetos para autorização de

instalação das redes de distribuição e instalação de equipamentos da autora nas faixas de domínio público; iv) as

rés se abstenham de promover ato atentatório que impeça o acesso da autora para realizar manutenção ou obras

nas redes de energia elétrica, independentemente do pagamento de qualquer valor em favor daquelas; e, v) a

autora não seja obrigada a assinar qualquer documento que a obrigue a arcar com quaisquer ônus a se submeter às

normas que disciplinam a cobrança em referência (fl. 66).

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL foi intimada e manifestou interesse em participar da ação na

qualidade de assistente simples, o que foi inicialmente deferido pelo MM. Juízo "a quo"; mais adiante esta decisão

foi reconsiderada porquanto não vislumbrado interesse jurídico da ANEEL em defender interesses meramente

econômicos da concessionária, ou de atos irregulares, que não atingem as normas internas nem o poder regulador

e regulamentador da autarquia, sendo esta a interlocutória recorrida.

Nas razões do agravo a ANEEL reitera seu interesse em figurar como assistente simples da autora na forma do art.

50 da CPC ou ainda nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 9.469/97, uma vez que na ação originária a

autora, que é concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, insurge-se contra a pretensão

de cobrança pelo uso da faixa de domínio das agravadas, cujos efeitos poderão interferir na adequada prestação do

referido serviço público concedido, nisso residindo o interesse jurídico da autarquia agravante.

Afirma também que cabe à ANEEL garantir tarifas justas, o que a impele a buscar sempre o interesse econômico-

financeiro do contrato e o respeito aos direitos dos consumidores, além do que a cobrança pretendida fere

diretamente dispositivo do contrato de concessão que é claro ao estabelecer a gratuidade da utilização dos espaços

públicos para a prestação do respectivo serviço.

Requer assim a reforma da decisão, mantendo-se os autos na Justiça Federal.

Decido.

A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer a competência da Justiça Federal dispôs em seu artigo 109, inciso

I, que aos Juízes Federais compete processar e julgar "causa em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes".

Sendo assim reconhece-se a competência da Justiça Federal para conhecer ações como a presente somente se a

União manifesta seu interesse na demanda e busca inserir-se no feito sob a forma de uma das figuras de

intervenção que o estatuto processual conhece.

Registre-se que a circunstância da sociedade de economia mista atuar na qualidade de concessionária de serviço

público federal não justifica, por si mesma, o processamento do feito na Justiça Federal, sendo imprescindível a

manifestação inequívoca de interesse por parte da União.

Embora no caso dos autos a agência reguladora ANEEL tenha manifestado interesse em ser admitida na lide como

assistente simples, a decisão agravada deve ser mantida.

Isso porque os pedidos deduzidos pela autora na ação de origem em nada se relacionam com os interesses

exclusivos da agência reguladora do serviço de energia, ainda que a cobrança pretendida pela parte ré

eventualmente implique em aumento dos custos da autora concessionária na distribuição da energia.

Noutro dizer, a argumentação da agravante no sentido de que sua participação na lide objetiva "garantir tarifas

AGRAVADO :
AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS DE
TRANSPORTE NO ESTADO DE SAO PAULO ARTESP

ADVOGADO : MARIANA BEATRIZ TADEU DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00232846520114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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justas" não configura causa suficiente para autorizar seu ingresso na demanda pois não se vislumbra, nem de

longe, a possibilidade de prejuízo à continuidade e à segurança na prestação do serviço, nem tampouco de

reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, à sua esfera de interesses (art. 5º, parágrafo único, da Lei nº

9.469/97). 

Há que se ressaltar que inexiste correlação direta entre a relação jurídica formada entre a concessionária e os

consumidores e aquela existente entre agência reguladora e a empresa concessionária.

A controvérsia noticiada na ação de origem está adstrita à relação de direito privado entre as partes demandantes -

cobrança pelo uso das faixas de domínio de rodovias - circunstância que não evidencia risco ou prejuízo à

prestação do serviço concedido.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, inclusive na forma do art. 543-C, do CPC:

PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. SERVIÇOS DE TELEFONIA.

DEMANDA ENTRE USUÁRIO E CONCESSIONÁRIA. ANATEL. INTERESSE JURÍDICO. INEXISTÊNCIA.

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se na compreensão de que não

configuram hipótese de litisconsórcio passivo necessário da Anatel as lides que versem sobre cobrança de tarifas

do serviço publico de telefonia, movidas pelos usuários contra a concessionária, uma vez que a autarquia, na

função de concedente, não possui interesse jurídico a ensejar a sua presença na demanda.

2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.068.944/PB, sob o rito dos recursos repetitivos.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1059683/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009,

DJe 27/08/2009)

Deste Tribunal Regional Federal colaciono os seguintes precedentes:

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA PELO USO DA FAIXA DE DOMÍNIO DE

RODOVIA ESTADUAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR O

FEITO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que a excluiu da lide, reconheceu a incompetência da Justiça Federal para o processamento do feito e determinou

a remessa dos autos à Justiça Estadual de São Paulo.

3. A demanda originária foi ajuizada por "Companhia Nacional de Energia Elétrica", com vistas a afastar a

cobrança, pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, de taxa pelo uso da faixa de

domínio de rodovia estadual, tendo sido requerida a intervenção da Agência Nacional de Energia Elétrica

(ANEEL) como litisconsorte ativo necessário.

4. A fundamentação da agravante não se revela de relevância a propiciar a alteração da decisão recorrida,

sobretudo porque não demonstra a existência de interesse de sua parte, seja jurídico, seja meramente econômico,

no deslinde da ação de origem, o que acarreta, por conseguinte, o deslocamento da competência para a Justiça

Estadual, como bem salientado pelo Juízo a quo. Precedentes desta Corte Regional - Agravo de Instrumento nº

0074186-28.2007.4.03.0000, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., j. 06/05/2010, DJ 25/05/2010;

Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0032294-03.2011.4.03.0000, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana

Camargo, v.u., j. 12/07/2012, DJ 02/08/2012.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0025012-74.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE VALORES PELA OCUPAÇÃO DAS

FAIXAS DE RODOVIAS POR AUTORIDADES ESTADUAIS - INSTALAÇÃO DAS REDES DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA ANEEL - INEXISTÊNCIA -

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I - Versa o mandamus originário a respeito da cobrança de valores, exigida pelos agravados, pela ocupação das

faixas de rodovia para instalação das redes de energia elétrica e demais equipamentos necessários à prestação do

serviço público de fornecimento de energia elétrica. Tal questão está relacionada com os interesses exclusivos da

concessionária do serviço de energia, pois a cobrança pretendida pelas autoridades estaduais poderá implicar o

aumento dos custos da concessionária na distribuição da energia, situação que, pelo histórico das inúmeras

demandas acerca do tema, seria até mesmo previsível para a agravante que, quiçá já o considerou por ocasião da

celebração do contrato com o Poder Público Concedente.

II - Conquanto em sua manifestação afirme a ANEEL o interesse jurídico no deslinde da ação, em virtude de suas

competências institucionais, não antevejo razão suficiente para autorizar seu ingresso no mandamus originário

como litisconsorte ativo necessário do autor, haja vista que o julgamento da lide em nada interferirá na esfera de
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interesses da ANEEL, que não sofrerá qualquer prejuízo financeiro ou mesmo ao serviço público por ela regulado.

III - Insta notar que o parágrafo único do artigo 5°, da Lei n° 9.469/97, de acordo com o entendimento

predominante dos tribunais superiores, não tem o alcance que pretende emprestar a agravante. A invocação desse

dispositivo não legitima, automaticamente, o ingresso da agência reguladora como litisconsorte ativa. Há que se

ter, inequivocamente, a possibilidade de existência de efetivo prejuízo ao ente federal e ao serviço público por ele

regulado. Entendimento diverso possibilitaria à autarquia federal ampliar indevidamente a competência da Justiça

Federal, prevista constitucionalmente, o que lhe é vedado.

IV - Inexiste litisconsórcio ativo necessário e, ainda que se pudesse excogitar na atuação da agência reguladora

como assistente simples, tal circunstância não teria o condão, por si, de atrair a competência da Justiça Federal,

como assente nos tribunais superiores.

V - Precedentes dos tribunais superiores.

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0074186-28.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 06/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2010 PÁGINA: 180)

Inexistindo interesse jurídico ou meramente econômico por parte da ANEEL, correto a indeferimento do pedido

de assistência e a remessa do feito à Justiça Estadual.

............................................................................."

 

Dada a identidade das razões recursais do presente recurso e daquele de nº 2012.03.00.035287-1 que contrastam a

mesma interlocutória, os fundamentos acima transcritos servem igualmente para o desfecho deste agravo.

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal

Superior e deste Tribunal, nego-lhe seguimento (artigo 557 do Código de Processo Civil).

Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031196-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POTENCIAL ENGENHARIA S/A, contra a decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada, objetivando a

declaração de nulidade da ciência que foi certificada como ficta em 08.06.12 por decurso de prazo nos autos do

Processo Administrativo n. 10803.720004/2011-87, para que a Impetrante fosse cientificada via postal, com aviso

de recebimento, para apresentação de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, dentro

do prazo legal, contado a partir do recebimento da intimação via postal.

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou

improcedentes os pedidos formulados na petição inicial, denegando a segurança e extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência

2012.03.00.031196-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : POTENCIAL ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro
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superveniente de interesse recursal (fls. 353/356).

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033343-45.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDUARDO DE MELO SPENGLER e OUTROS, contra

despacho proferido pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o desbloqueio de valores

penhorados por meio do sistema BACENJUD até que ocorra o trânsito em julgado da sentença prolatada nos

embargos à execução.

Sustenta, em síntese, que os sócios são parte ilegítima na execução fiscal, tendo o fato sido reconhecido pela

sentença cujas apelações ainda seguem pendentes de julgamento.

Aduz ilegalidade na manutenção do bloqueio dos valores localizados nas contas bancárias dos sócios, uma vez

que foram injustamente incluídos no polo passivo da demanda sem a existência de qualquer requerimento ou

decisão nesse sentido.

Argumenta que, consoante o art. 135, do Código Tributário Nacional, o patrimônio dos sócios somente responderá

pelo débito quando houver prática de ato com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos, o

que não ocorreu na hipótese em tela.

Requerem, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, determinando-se o imediato levantamento do

dinheiro penhorado.

A Agravada deixou de apresentar contraminuta, apesar de regularmente intimada (fls. 373/374).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Não assiste razão à Agravante.

No caso em tela, o recurso foi interposto contra decisão que, nos autos de execução fiscal, indeferiu pedido de

levantamento de valores penhorados, por entender que se deve aguardar o trânsito em julgado dos embargos à

execução, julgados parcialmente procedentes (fl. 13).

Observo que a execução fiscal foi ajuizada contra todos os ora Agravantes, figurando os sócios como

corresponsáveis na Certidão de Dívida Ativa (fls. 109 e 114).

Outrossim, os autos originários encontram-se no aguardo do provimento favorável ou desfavorável nos autos dos
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embargos à execução, de modo que se revela manifestamente inadmissível a pretensão dos Agravantes no sentido

de que seja deferido o levantamento das importâncias bloqueadas antes do trânsito em julgado da ação principal. 

Logo, a pretensão recursal, no presente caso, mostra-se manifestamente inadmissível, tendo em vista a falta de

interesse de agir dos Agravantes.

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033494-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, manteve a penhora sobre o imóvel

matriculado sob n. 40.102, junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, revogando a

indisponibilidade que recaiu sobre veículos dos Executados.

Sustenta, em síntese, ter sido afastada a aplicação do art. 655-A, do Código de Processo Civil em função da

penhora de imóvel sobre o qual pende dúvida sobre sua impenhorabilidade.

Aduz, ainda, que a existência de outros bens dos devedores não impede a constrição sobre o numerário que possa

ser encontrado pela Exequente.

Argumenta que o princípio da menor onerosidade deve ser entendido no sentido de ser adotada a forma de

satisfação do crédito que cause menos prejuízo ao executado, sendo que sobre o imóvel oferecido pende

controvérsia tanto sobre sua penhorabilidade quanto sobre sua real liquidez.

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja deferida a penhora das contas bancárias dos Executados,

bem como para afastar a liberação dos veículos, e, por fim, que a penhora sobre o imóvel seja levada a efeito

apenas no caso das medidas anteriores se mostrarem insuficientes ou infrutíferas.

Intimado, o Agravado ofereceu Contraminuta (fls. 191/201).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, entendo que a pretensão recursal da Agravante é manifestamente inadmissível, tendo em vista,

inicialmente, a ocorrência de preclusão.

Observo que a decisão apontada como agravada (fls. 180/182), tão somente confirmou a decisão de fl. 151, a qual
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havia autorizado a penhora sobre o imóvel em testilha, e que, na ocasião, não foi objeto de agravo de instrumento

(fl. 153-v).

Outrossim, o pedido da Agravante para o bloqueio de ativos financeiros, por meio do sistema BACENJUD (fls.

146/147) restou superado pela decisão de fl. 151, a qual poderia ter sido questionada mediante embargos de

declaração.

No caso dos veículos cujos bloqueios restaram revogados, verifico não possuir a Agravante interesse recursal.

Isso porque, consoante o disposto no art. 685, incisos I e II, do Código de Processo Civil, a penhora pode ser

reduzida aos bens suficientes à garantia do Juízo, após a avaliação, a requerimento da parte interessada, e após a

ouvida a parte contrária.

Dessarte, tendo a Agravante silenciado após a autorização para penhora do bem imóvel, e possuindo este

avaliação superior ao valor da dívida (fls. 139 e 170), não vislumbro prejuízo à Agravante, a ser sanado via

interposição de agravo de instrumento.

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035017-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 3939/3941 vº dos autos originários (fls. 80/85 destes

autos) que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada que visa a suspensão da

exigibilidade de todas as multas aplicadas ainda não vencidas, e que a ré se abstenha de lavrar autos de infração

por verificação de excesso de peso no eixo traseiro de caminhões de lixo operados por prepostos da autora na

balança de pesagem, localizada no KM 130 da BR-116, expedindo-se ofício à ré e promovendo-se o que mais for

necessário para tanto.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que presta serviço público de

limpeza urbana para a Prefeitura de Curitiba, sendo responsável pela coleta de lixo naquela cidade e posterior

encaminhamento ao aterro sanitário; que no trajeto para o aterro sanitário os caminhões de lixo sob sua

responsabilidade necessitam utilizar o KM 130 da BR-116, sendo que em toda oportunidade que transitam no

referido trecho, são inspecionados por balança rodoviária, para aferição do peso bruto transportado e do peso

suportado por cada eixo; que já foi autuada em mais de 1.500 (mil e quinhentas oportunidades) sendo que as

constatações realmente significantes são aquelas que apuram um suposto excesso de peso apenas sobre o eixo

traseiro dos caminhões; que as normas existentes sobre a questão são inadequadas porque não contemplam um

tratamento adequado ao transporte de lixo urbano, de modo que não dariam uma alternativa viável a quem o faça,

impondo-se a anulação de todas as multas aplicadas em virtude da inadequação das normas existentes.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 104/115 destes autos).

Nesse juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos
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termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

Conforme decidiu o r. Juízo de origem a autora sustenta que inexiste regulamentação própria e adequada para o

transporte de lixo urbano em rodovias. Por conseguinte, pretende afastar a incidência das normas da Resolução

nº 210/2006 do CONTRAN, que fixam o limite de peso por eixo dos veículos.

A argumentação vem fundada na violação ao princípio da igualdade, pois a Resolução impugnada falha ao

dispensar tratamento equivalente aos diferentes tipos de carga rodoviária existentes, bem como aos princípios da

razoabilidade, proporcionalidade ou motivação, porquanto inexistente explicação ou justificativa para as

limitações estabelecidas.

Cuida-se, in casu, de transporte por caminhão de lixo em rodovia federal concedida.

Como ressaltado pela ré, as disposições acerca do excesso de peso estão reguladas no Código de Trânsito

Brasileiro - CTB, Resoluções do CONTRAN e Portarias do DENATRAN. Tal regulamentação constitui o conjunto

normativo conhecido como "Lei da Balança".

Quanto à fiscalização realizada pela ANTT, conforme Lei nº 10.233/2001, assevera que "as pesagens obedecem a

todos os requisitos legais pertinentes e objetivam assegurar que os veículos trafeguem em melhores condições de

segurança de trânsito e em vias com bons estados de conservação. A lavratura do Auto de Infração somente

ocorre quando constatado desrespeito aos limites de peso regulamentares, acrescidos das devidas tolerâncias

estabelecidas na legislação. Os limites de peso por eixo e de peso bruto total dos veículos são cadastrados no

sistema ANTT conforme os certificados expedidos pelo INMETRO, onde constam os limites regulamentares de

peso autorizados para cada modelo de veículo, em atenção ao Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e à

regulamentação do CONTRAN. Além disso, é importante mencionar que de acordo com a regulamentação

vigente, durante as operações de fiscalização do Excesso de Peso, o limite considerado no ato da pesagem é

aquele que apresentar o menor valor entre o limite legal e o limite do fabricante (limite técnico). (fl. 3882)

Já se vê que as limitações são oriundas de atos administrativos baseados em dados técnicos, considerados os

modelos dos veículos e as respectivas capacidades. Assim, exsurge frágil a alegação de ausência de explicações e

justificativas.

Prossegue a ré esclarecendo que "a fiscalização de excesso de peso ocorre em balanças fixas e móveis de

pesagem dinâmica em função do peso por eixo e do peso total do veículo. Nestes equipamentos são verificados os

pesos em cada eixo/grupo de eixos do veículo ou composição veicular. Após, a identificação de eventuais

excessos por eixo, o que se verificou em diversas autuações que tratam a presente demanda, posteriormente é

calculado o Peso Bruto Total - PBT pelo somatório dos pesos por eixo, obtido na pesagem." (fls. 3882/3883).

Ressalta, ainda, que "o excesso de peso por eixo é apontado como um dos agentes que mais contribuem para a

degradação prematura" dos pavimentos asfálticos (fl. 3883), bem como que o excesso de Peso Bruto Total

concorre para a redução da segurança de trânsito - condições de dirigibilidade e frenagem. Ora, "Excessos na

Capacidade Máxima de Tração (CMT) podem gerar forte impacto no desempenho de veículos tratores,

especialmente no que tange à condição de trânsito destes veículos em aclives (o que pode levar a aumento no

risco de ultrapassagem). Exceder a CMT também pode gerar sérios riscos de quebra e aumento dos custos de

manutenção de veículos" (fl. 3884)

Verifica-se que outros interesses públicos, voltados à segurança e conservação das estradas e principalmente à

segurança de seus usuários, se contrapõem ao interesse público de utilização dos equipamentos de coleta de lixo

em sua capacidade máxima, apontando para a necessidade de adequação de normas contratuais.

Por outro lado, a mera afirmação da autora não é suficiente à demonstração da impossibilidade de observância

das regras traçadas quanto aos limites de peso por eixo no transporte do lixo, ou de que não há outra forma de se

transportar ou manejar com eficiência o lixo urbano.

Como agente fiscalizatório, a ANTT tem o dever de observar a regulamentação expedida pelos órgãos normativos

do Sistema Nacional de Trânsito, não restando comprovada qualquer ilegalidade praticada ao lavrar multas por

excesso de peso no transporte do lixo urbano por parte da autora, fundamentadas na legislação atualmente

vigente. 

Não cabe ao Poder Judiciário interferir na seara legislativa e regulamentadora, criando novos limites de peso

para o tráfego de caminhões de lixo. Segundo o artigo 7º da Lei n.º 9.503/97, o CONTRAN é o coordenador do

Sistema e órgão máximo normativo e consultivo para a fixação dos limites de peso por eixo do veículo.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, extinção do crédito tributário em razão do pagamento.

Intimada, a agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-

A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Primeiramente, sustenta a agravante pagamento do crédito ora executado, conforme guia de recolhimento juntado

aos autos, no entanto, no decorrer do processo, consta a informação de adesão ao parcelamento nos termos da Lei

11.941/09.

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente

caso, instrução probatória, situação que afasta a relevância da fundamentação da agravante.

Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL contra decisão

que indeferiu seu pedido de participação na lide na qualidade de assistente simples da autora e, por conseguinte,

declarou a incompetência da Justiça Federal e ordenou a remessa do feito à Justiça Estadual (fls. 1.195/1.198).

Vejo dos autos que na ação originária ajuizada por Elektro Eletricidade e Serviços S/A em face da Concessionária

Rodovias do Tietê S/A e ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos de Transporte do Estado de São

Paulo a autora objetiva: i) seja autorizada a realização de toda e qualquer obra que se fizer necessária ao longo da

Rodovia sem a imposição de ônus à autora; ii) seja determinado que qualquer remoção/remanejamento das linhas

de energia solicitado à autora seja realizada à custa do interessado em efetuar obras ou reparos de ampliação de

rodovias; iii) seja afastada em definitivo qualquer cobrança relativa ao Uso e Ocupação da Faixa de Domínio das

Rodovias nas faixas de domínio longitudinal, transversal, bem como pela análise de projetos para autorização de

instalação das redes de distribuição e instalação de equipamentos da autora nas faixas de domínio público; iv) as

rés se abstenham de promover ato atentatório que impeça o acesso da autora para realizar manutenção ou obras

nas redes de energia elétrica, independentemente do pagamento de qualquer valor em favor daquelas; e, v) a

autora não seja obrigada a assinar qualquer documento que a obrigue a arcar com quaisquer ônus a se submeter às

normas que disciplinam a cobrança em referência (fl. 66).

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL foi intimada e manifestou interesse em participar da ação na

qualidade de assistente simples, o que foi inicialmente deferido pelo MM. Juízo "a quo"; mais adiante esta decisão

foi reconsiderada porquanto não vislumbrado interesse jurídico da ANEEL em defender interesses meramente

econômicos da concessionária, ou de atos irregulares, que não atingem as normas internas nem o poder regulador

e regulamentador da autarquia, sendo esta a interlocutória recorrida.

Nas razões do agravo a ANEEL reitera seu interesse em figurar como assistente simples da autora na forma do art.

50 da CPC ou ainda nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Lei nº 9.469/97, uma vez que na ação originária a

autora, que é concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, insurge-se contra a pretensão

de cobrança pelo uso da faixa de domínio das agravadas, cujos efeitos poderão interferir na adequada prestação do

referido serviço público concedido, nisso residindo o interesse jurídico da autarquia agravante.

Afirma também que cabe à ANEEL garantir tarifas justas, o que a impele a buscar sempre o interesse econômico-

financeiro do contrato e o respeito aos direitos dos consumidores, além do que a cobrança pretendida fere

diretamente dispositivo do contrato de concessão que é claro ao estabelecer a gratuidade da utilização dos espaços

públicos para a prestação do respectivo serviço.

Requer assim a reforma da decisão, mantendo-se os autos na Justiça Federal.

Decido.

A Constituição Federal de 1988, ao estabelecer a competência da Justiça Federal dispôs em seu artigo 109, inciso

I, que aos Juízes Federais compete processar e julgar "causa em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes".

Sendo assim reconhece-se a competência da Justiça Federal para conhecer ações como a presente somente se a

União manifesta seu interesse na demanda e busca inserir-se no feito sob a forma de uma das figuras de
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intervenção que o estatuto processual conhece.

Registre-se que a circunstância da sociedade de economia mista atuar na qualidade de concessionária de serviço

público federal não justifica, por si mesma, o processamento do feito na Justiça Federal, sendo imprescindível a

manifestação inequívoca de interesse por parte da União.

Embora no caso dos autos a agência reguladora ANEEL tenha manifestado interesse em ser admitida na lide como

assistente simples, a decisão agravada deve ser mantida.

Isso porque os pedidos deduzidos pela autora na ação de origem em nada se relacionam com os interesses

exclusivos da agência reguladora do serviço de energia, ainda que a cobrança pretendida pela parte ré

eventualmente implique em aumento dos custos da autora concessionária na distribuição da energia.

Noutro dizer, a argumentação da agravante no sentido de que sua participação na lide objetiva "garantir tarifas

justas" não configura causa suficiente para autorizar seu ingresso na demanda pois não se vislumbra, nem de

longe, a possibilidade de prejuízo à continuidade e à segurança na prestação do serviço, nem tampouco de

reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, à sua esfera de interesses (art. 5º, parágrafo único, da Lei nº

9.469/97).

Há que se ressaltar que inexiste correlação direta entre a relação jurídica formada entre a concessionária e os

consumidores e aquela existente entre agência reguladora e a empresa concessionária.

A controvérsia noticiada na ação de origem está adstrita à relação de direito privado entre as partes demandantes -

cobrança pelo uso das faixas de domínio de rodovias - circunstância que não evidencia risco ou prejuízo à

prestação do serviço concedido.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre o tema, inclusive na forma do art. 543-C, do CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. SERVIÇOS DE TELEFONIA.

DEMANDA ENTRE USUÁRIO E CONCESSIONÁRIA. ANATEL. INTERESSE JURÍDICO. INEXISTÊNCIA.

1. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se na compreensão de que não

configuram hipótese de litisconsórcio passivo necessário da Anatel as lides que versem sobre cobrança de tarifas

do serviço publico de telefonia, movidas pelos usuários contra a concessionária, uma vez que a autarquia, na

função de concedente, não possui interesse jurídico a ensejar a sua presença na demanda.

2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.068.944/PB, sob o rito dos recursos repetitivos.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1059683/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009,

DJe 27/08/2009)

 

Deste Tribunal Regional Federal colaciono os seguintes precedentes:

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXA PELO USO DA FAIXA DE DOMÍNIO DE

RODOVIA ESTADUAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR O

FEITO.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que a excluiu da lide, reconheceu a incompetência da Justiça Federal para o processamento do feito e determinou

a remessa dos autos à Justiça Estadual de São Paulo.

3. A demanda originária foi ajuizada por "Companhia Nacional de Energia Elétrica", com vistas a afastar a

cobrança, pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo, de taxa pelo uso da faixa de

domínio de rodovia estadual, tendo sido requerida a intervenção da Agência Nacional de Energia Elétrica

(ANEEL) como litisconsorte ativo necessário.

4. A fundamentação da agravante não se revela de relevância a propiciar a alteração da decisão recorrida,

sobretudo porque não demonstra a existência de interesse de sua parte, seja jurídico, seja meramente econômico,

no deslinde da ação de origem, o que acarreta, por conseguinte, o deslocamento da competência para a Justiça

Estadual, como bem salientado pelo Juízo a quo. Precedentes desta Corte Regional - Agravo de Instrumento nº

0074186-28.2007.4.03.0000, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, v.u., j. 06/05/2010, DJ 25/05/2010;

Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0032294-03.2011.4.03.0000, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana

Camargo, v.u., j. 12/07/2012, DJ 02/08/2012.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0025012-74.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/02/2013)
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COBRANÇA DE VALORES PELA OCUPAÇÃO DAS

FAIXAS DE RODOVIAS POR AUTORIDADES ESTADUAIS - INSTALAÇÃO DAS REDES DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA - LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA ANEEL - INEXISTÊNCIA -

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I - Versa o mandamus originário a respeito da cobrança de valores, exigida pelos agravados, pela ocupação das

faixas de rodovia para instalação das redes de energia elétrica e demais equipamentos necessários à prestação do

serviço público de fornecimento de energia elétrica. Tal questão está relacionada com os interesses exclusivos da

concessionária do serviço de energia, pois a cobrança pretendida pelas autoridades estaduais poderá implicar o

aumento dos custos da concessionária na distribuição da energia, situação que, pelo histórico das inúmeras

demandas acerca do tema, seria até mesmo previsível para a agravante que, quiçá já o considerou por ocasião da

celebração do contrato com o Poder Público Concedente.

II - Conquanto em sua manifestação afirme a ANEEL o interesse jurídico no deslinde da ação, em virtude de suas

competências institucionais, não antevejo razão suficiente para autorizar seu ingresso no mandamus originário

como litisconsorte ativo necessário do autor, haja vista que o julgamento da lide em nada interferirá na esfera de

interesses da ANEEL, que não sofrerá qualquer prejuízo financeiro ou mesmo ao serviço público por ela regulado.

III - Insta notar que o parágrafo único do artigo 5°, da Lei n° 9.469/97, de acordo com o entendimento

predominante dos tribunais superiores, não tem o alcance que pretende emprestar a agravante. A invocação desse

dispositivo não legitima, automaticamente, o ingresso da agência reguladora como litisconsorte ativa. Há que se

ter, inequivocamente, a possibilidade de existência de efetivo prejuízo ao ente federal e ao serviço público por ele

regulado. Entendimento diverso possibilitaria à autarquia federal ampliar indevidamente a competência da Justiça

Federal, prevista constitucionalmente, o que lhe é vedado.

IV - Inexiste litisconsórcio ativo necessário e, ainda que se pudesse excogitar na atuação da agência reguladora

como assistente simples, tal circunstância não teria o condão, por si, de atrair a competência da Justiça Federal,

como assente nos tribunais superiores.

V - Precedentes dos tribunais superiores.

VI - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0074186-28.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 06/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2010 PÁGINA: 180)

 

Inexistindo interesse jurídico ou meramente econômico por parte da ANEEL, correto a indeferimento do pedido

de assistência e a remessa do feito à Justiça Estadual.

Tratando-se de recurso manifestamente improcedente e que colide contra a jurisprudência pacífica de Tribunal

Superior e deste Tribunal, nego-lhe seguimento (artigo 557 do Código de Processo Civil).

Comunique-se à origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50396-9 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 1.607,79 (um

mil, seiscentos e sete reais e setenta e nove centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 30) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 54/55,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 115/122).

Os embargos de declaração opostos às fls. 126/135 pela Exequente foram rejeitados (fls. 136/137).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 142/153).

Com contrarrazões (fls. 157/164), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 168/174).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 200, I, da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."
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Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra NOVAGRO NOVA ALVORADA

AGROINDUSTRIAL S/A - MASSA FALIDA, objetivando a cobrança de débito no valor de R$ 1.004,85 (um

mil, quatro reais e oitenta e cinco centavos) (fls. 02/03).

A Executada teve sua falência decretada (fl. 22) e apresentou exceção de pré-executividade às fls. 46/47,

informando que a Exequente habilitou seus créditos perante o Juízo Falimentar (autos n. 054.95.550347-0/382) e

por decisão proferida naqueles autos foi determinada a exclusão das multas e dos juros, sendo que o valor passível

de cobrança da massa foi inserido no quadro geral de credores e, já na fase de liquidação, satisfeito com a

expedição de alvará em favor da Fazenda Nacional.

O MM. Juiz a quo declarou a nulidade da execução fiscal por inexigibilidade do título e extinguiu o feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 113/120).

Os embargos de declaração opostos às fls. 124/133 pela Exequente foram rejeitados (fls. 134/135).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando o redirecionamento da execução contra os

sócios. Em caso de improvimento do recurso, requer a exclusão da condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios (fls. 140/151).

Com contrarrazões (fls. 155/162), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 165/166).

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs, previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Trata-se de execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa por infração ao art. 200, VII, da

Consolidação das Leis do Trabalho, contra empresa que teve sua falência decretada.

Ressalte-se que o art. 135 do Código Tributário Nacional aplica-se tão somente às obrigações de natureza

tributária, o que não é o caso dos autos.

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de

expediente legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus

compromissos.

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios da sociedade anônima tenham agido com excesso de

poderes ou infração de lei ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, nos termos dos

arts. 117, 158 e 165 da Lei n. 6.404/76 (Lei das S/A):

"Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder."

"Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade

e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei ou do estatuto."

"Art. 165. Os membros do conselho fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tratam os arts. 153

a 156 e respondem pelos danos resultantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com

culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto."

 

De outra parte, cumpre esclarecer que a falência foi decretada em 1996, sendo aplicável, in casu, o Decreto-Lei n.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NOVAGRO NOVA ALVORADA AGROINDUSTRIAL S/A massa falida

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

SINDICO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ADVOGADO : MAX LAZARO TRINDADE NANTES (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 95.05.50380-2 1 Vr NOVA ALVORADA DO SUL/MS
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7.661/45.

Com efeito, em relação à multa administrativa, a revogada Lei de Falências (Decreto-Lei n. 7.661/45) prescrevia:

 

"Art. 23. Ao juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis,

alegando e provando os seus direitos.

Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:

(...)

III - as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas."

Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 192, dispondo:

 

Súmula 192: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa."

 

Desse modo, tratando-se o mencionado Decreto-Lei de lei especial, suas disposições prevaleciam sobre as regras

aplicáveis à execução da dívida ativa em geral, consubstanciadas na Lei n. 6.830/80.

Outrossim, descabe a alegação de que o art. 9º, do Decreto-Lei n. 1.893/81 é posterior à mencionada Súmula, uma

vez que tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, conforme

precedentes desta Sexta Turma (v.g., AC 769287, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. em 14.08.02, DJ de 21.10.02, p.

813).

Na mesma linha, o entendimento desta Sexta Turma, conforme julgado a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - MULTA FISCAL, ENCARGO

DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69 E JUROS - NÃO INCIDÊNCIA - INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 23,

PARÁGRAFO ÚNICO, III, 208, § 2º E 26 DA LEI DE FALÊNCIAS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

APLICAÇÃO DO ART. 1º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 858/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A multa fiscal é indevida pela massa, pois constitui sanção administrativa. Súmula 565 do C. STF.

2. O encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, não é devido pela massa falida em razão do preceito

contido no art. 208, § 2º, do Decreto-lei nº 7.661/45.

3. Os juros anteriores à quebra são devidos e os posteriores somente se o ativo comportar, na forma do art. 26 do

Decreto-lei nº 7.661/45.

4. A correção monetária dos débitos fiscais exigidos da massa falida deverá observar o disposto no art. 1º, §1º,

do Decreto-lei nº 858/69.

5. Não são devidos honorários advocatícios se a execução fiscal for proposta anteriormente à quebra da

embargante. Aplicação do princípio da causalidade.

6. Apelação e remessa oficial parcialmente providas"

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 867971, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 03.12.03, DJ de 16.01.04, p. 126).

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a jurisprudência unânime desta Sexta Turma (v.g.,

AC 931155, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 23.02.05, DJ de 11.03.05, p. 361 e REOAC 579277, Rel.

Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 05.10.05, DJ de 21.10.05, p. 199).

Desse modo, a multa aplicada em decorrência de infração às normas da CLT possui natureza administrativa e, por

isso, não pode ser cobrada da massa falida, não havendo que se falar em redirecionamento da execução contra os

sócios.

Por fim, deve ser mantida a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porquanto a Executada foi

obrigada a contratar profissional para ter seus direitos defendidos e fornecer elementos para a convicção do MM.

Juízo a quo.

Nesses termos, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo, assim ementado:

 

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CITAÇÃO DO DEVEDOR. CABIMENTO. VERBETE 83 DA

SÚMULA/STJ.

Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado o devedor, este apresenta

exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. Agravo Regimental improvido."

(2ª T., AgRg no Ag 1310696/RJ, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. em 24.05.11, DJe em 08.06.11).

 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001110-22.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança, na qual se assegurou a liberação

de veículo FIAT, modelo Palio Weekend Advantage, cor branca, ano de fabricação 2011, placa BFY-637 PY,

chassi nº 9BD17309PB4349545.

Sustenta o impetrante Luiz Caetano Gottardi, ser o legítimo proprietário do veículo apreendido e que trabalha em

empresa sediada no Paraguai, a qual tem filial no Brasil, o que justifica a locomoção entre os dois países.

Alega-se possuir referido veículo Certificado de Apólice Única de Seguro, podendo circular em todo o

MERCOSUL e que, em razão da existência de residência comprovada no Paraguai, não se poderia o veículo ser

apreendido, por conta da disposição de "livre circulação" contida no Tratado de Assunção, bem como no art. 5º,

XV, da Constituição Federal.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Em suma, é o relatório.

Decido.

A documentação juntada aos autos atesta ser o impetrante proprietário do veículo apreendido e trabalhar em

empresa sediada no Paraguai, a qual tem filial no Brasil, o que justifica a locomoção entre os dois países, sendo de

rigor a liberação do veículo, como bem observado pelo juiz singular, ao proferir a sentença:

 

Compulsando os autos, verifico que não há qualquer prova (ou sequer indícios) de que o veículo se destinada a

aqui permanecer, aqui ser utilizado de modo contínuo, ou mesmo de que se prestaria a outra finalidade em

território nacional que não a mera circulação em território nacional.

 

Por outro lado, o simples fato de estar o veículo em trânsito dentro do território nacional, conduzido por terceiro

(esposa do impetrante), não significa que estava em curso uma efetiva importação, mesmo porque, ao contrário

do afirmado nas informações da autoridade impetrada, restou comprovado que o impetrante possui residência no

país de origem do veículo e trabalha em empresa lá sediada, que tem filial no Brasil, havendo, portanto,

presunção de que efetivamente necessita locomover-se entre os dois países, haja vista que ocupa cargo de

gerência na referida empresa. 

 

Outrossim, além de atender à condição do item 03 do art. 8º da Res. MERCOSUL GMC nº 35/2002 ("O condutor

deverá ser residente no Estado Parte de registro ou matrícula do veículo") c- haja vista que no momento da

apreensão a condutora informou endereço paraguaia (fl. 208) -, atender ainda à disposição do art. 4º, letra "d"

("Para circular em um Estado Parte diferente daquele de registro ou matrícula do veículo, o condutor deverá

contar com a seguinte documentação: (...) d - autorização para conduzir o veículo nos casos exigidos por esta

norma."), como se vê às fls. 113/115)

 

2012.60.05.001110-9/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

PARTE AUTORA : LUIZ CAETANO GOTTARDI e outro

: ANA TEREZA VENDRAMINI REIS

ADVOGADO : ADILSON JOSEMAR PUHL e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00011102220124036005 2 Vr PONTA PORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1440/2379



Reveste-se o impetrante, pois, de boa-fé, à míngua de elementos constantes nos autos e aptos a comprovar a

conduta de importação irregular do bem.

 

A respeito do tema, confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. MANDADO DE SEGURANÇA.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC E JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PENA DE

PERDIMENTO. INGRESSO TRANSITÓRIO DE VEÍCULO. INAPLICABILIDADE. ANÁLISE DE SUPOSTA

OFENSA A DISPOSITIVO DE PORTARIA E RESOLUÇÃO. NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE

"LEI FEDERAL". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. 

(...)

5. "Não se aplica a pena de perdimento prevista no art. 23, I, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.455/76 na

hipótese em que o bem objeto de apreensão - veículo automotor cujo proprietário reside em país vizinho -

ingressa no território brasileiro somente para trânsito temporário" (REsp 614.581/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ de 24.5.2007). 

6. Entende-se que a mesma orientação deve ser aplicada na hipótese dos autos, ainda que se trate de veículo

utilizado por proprietários com domicílio no Brasil e na Argentina, mas que serve apenas como meio de

locomoção entre os dois países. Vale ressaltar, ainda, que o veículo apreendido possui certificado de registro

argentino e comprovante de seguro e do pagamento de tributos a ele relacionados na Argentina. 

(...)

(REsp 981.992, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 01/12/2009)

 

ADMINISTRATIVO - PENA DE PERDIMENTO - VEÍCULO IMPORTADO INTERNADO NO BRASIL. 

1. As regras de Direito Tributário devem ser aplicadas sem perquirir o intérprete a intenção do contribuinte. 

2. Diferentemente, as regras que impõem sanção administrativa devem ser aplicadas dentro dos critérios da

razoabilidade e da proporcionalidade, quando as circunstâncias fáticas, devidamente comprovadas, demonstram

a não-intenção do agente no cometimento do ilícito. 

3. Brasileiro residente em país estrangeiro vizinho, que ingressa de automóvel para permanência temporária no

país, sem nenhuma intenção de deixar internalizado o veículo utilizado. 

4. Aplicação exacerbada e desproporcional da pena de perdimento. 5. Recurso especial improvido.

(REsp 597.606, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ: 15/08/2005)

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - TRÂNSITO DE VEÍCULO ESTRANGEIRO EM

TERRITÓRIO NACIONAL - BRASILEIRO DOMICILIADO NO PARAGUAI E NO BRASIL - INEXISTÊNCIA DE

DANO AO ERÁRIO. 

1- Comprovado que o impetrante possui duplo domicílio, ou seja, movimenta-se entre os países Brasil e Paraguai

em razão de suas atividades comerciais, não há como negar seu direito à utilização do veículo importado como

meio de transporte, não podendo ser considerada a sua entrada no território nacional como dano ao Erário. 

2- A hipótese dos autos não se confunde com o regime de admissão temporária previsto no artigo 290 e seguintes

do Decreto nº 91.030/85 (Regulamento Aduaneiro), que permite o ingresso de bens importados no País durante

prazo fixado, com suspensão de tributos, pois este benefício fiscal tem como pressuposto a demonstração do

animus do requerente do benefício de ficar temporariamente em território nacional. 

3- Precedentes: STJ, RESP nº 507.364/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.02.2007; TRF 4ª Região,

AC nº 2001.70.02.003435-6, Rel. Joel Ilan Paciornik, D.O.E. 12/01/2007. 

4- Apelação a que se dá provimento. Segurança concedida.

(TRF3, AMS 1999.03.99.007024-9, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU: 03/12/2007)

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. VEÍCULO. APREENSÃO. LIBERAÇÃO. INTENTO DE

INTERNAÇÃO IRREGULAR NO PAÍS NÃO COMPROVADA. PENA DE PERDIMENTO INSUBSISTENTE.

UTILIZAÇÃO PRECÁRIA PELO FILHO DO PROPRIETÁRIO. SENTENÇA MANTIDA0. 

1. Cuida-se de agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à

apelação e à remessa oficial, mantendo a sentença, por entender que a decretação da pena de perdimento do

veículo deve ser considerada insubsistente, considerando a situação especifica dos autos, onde não restou

comprovado o intento de sua internação irregular no país por parte dos impetrantes. 

2. No caso dos autos, sustenta a parte agravante a legalidade da apreensão do veículo, conquanto a livre

circulação, no território brasileiro, de veículo comunitário registrado e matriculado em qualquer Estado Parte

(do Mercosul), somente é permitido para turista que tem residência habitual em Estado Parte, contudo, o

possuidor do veículo no momento da apreensão era brasileiro, residente no Brasil, não se tratando, pois, de

turista. 
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3. Todavia, o veículo foi apreendido quando trafegava por Sorocaba, interceptado por agente da polícia federal,

e encaminhado à Delegacia da Polícia Federal, oportunidade em que foi lavrado o auto de apresentação e

apreensão, sendo, em seguida, encaminhado ao Delegado da Receita Federal, a fim de se constatar alguma

irregularidade tributária quanto a sua permanência no Brasil, uma vez que de posse de brasileiro nato, onde

restou lavrado o auto de infração e o termo de apreensão e guarda fiscal, entendendo-se caracterizada infração

ao artigo 544, do Regulamento Aduaneiro (Decreto 91.030/85), tendo sido proposta a aplicação da pena de

perdimento do bem apreendido. 

4. O conjunto probatório carreado aos autos dá conta tratar-se o veículo em questão, de propriedade do primeiro

impetrante, o qual, embora nacional do Brasil, comprova ser residente e domiciliado na República do Paraguai,

sendo certo que sua família reside no Brasil. Assim, verifica-se que o segundo impetrante, que estava na posse do

veículo no momento da apreensão, é, na verdade, filho do proprietário do veículo apreendido, que apresentou

autorização escrita para conduzi-lo, firmada pelo seu genitor. 

5. Ora, o primeiro impetrante possui domicílio no Paraguai e a sua família reside no Brasil, pelo que, em tais

circunstâncias, é natural supor a utilização de veículo para o deslocamento entre os dois países e o fato de

utilizar, para tal deslocamento, de veículo nacionalizado e registrado no país vizinho, não caracteriza, por si só,

a importação fraudulenta, mormente, como no caso dos autos, onde está documentada apenas e tão-somente a

existência do uso desse veículo pelo filho do proprietário, no momento em que o seu genitor encontrava-se no

Brasil. 

6. Portanto, à luz dessas situações fáticas, não se pode equiparar o veículo em questão, ao conceito de

mercadoria estrangeira e, por igual, equiparar o seu deslocamento por estradas brasileiras como capaz de

configurar o fato gerador circulação de mercadoria. 

7. Relevante, na verdade, é o fato de que, por uma ou outra situação, o veículo estrangeiro apreendido circulou

pelo território nacional, mas em nenhum momento restou claro o intento de sua internação irregular no país por

parte dos impetrantes. Ora, tratando-se um dos impetrantes de pessoa residente no Paraguai, porém com família

no Brasil, é razoável supor a utilização eventual de veículo para o deslocamento entre os dois países, bem como a

utilização precária desse veículo pelo seu filho e esse fato, por si só, não caracteriza importação fraudulenta. 

8. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento.

(TRF3, AMS 2001.61.10.003392-6, relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, DJF3 CJ1: 12/01/2011)

 

TRIBUTÁRIO. VEÍCULO ESTRANGEIRO. LIVRE CIRCULAÇÃO. DUPLO DOMICÍLIO. PARAGUAI E

BRASIL. INEXISTÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. 

O proprietário de veículo estrangeiro tem direito à livre locomoção no território brasileiro, desde que seja ele

domiciliado no país de procedência do bem ou, ainda que tenha domicílio no Brasil, existindo razões concretas

para o trânsito entre os países, tais como vínculos de natureza familiar e negocial. 

Não havendo fraude na internalização do veículo, é afastada a apreensão e a pena de perdimento. 

A Resolução MERCOSUL 35/2002, que permite o ingresso de veículos comunitário do MERCOSUL, de uso

particular e exclusivo de turistas, não esgota as possibilidades de internação temporária.

(TRF4, REOAC 2009.70.02.000592-6, relatora Desembargadora Federal Maria de Fátima Freitas Labarrère,

D.E. 09/02/2010)

 

TRIBUTÁRIO - PERDIMENTO DE VEÍCULO ESTRANGEIRO - PROPRIETÁRIO - DUPLO DOMICÍLIO -

LIVRE CIRCULAÇÃO - AUSÊNCIA DE DANO AO ERÁRIO. 

1 - O proprietário de veículo estrangeiro tem o direito à livre locomoção no território brasileiro, desde que seja

ele domiciliado no país de procedência do bem, ou, ainda que também tenha domicílio no Brasil, existirem razões

concretas para o trânsito entre os países, tais como o exercício profissional. 

2 - A Portaria nº 16/95, que permite o ingresso de veículos comunitários do MERCOSUL, de uso particular e

exclusivo de turistas, não esgota as possibilidades de internação temporária. 

3 - Hipótese em que restou plenamente demonstrado que o proprietário e a condutora do veículo são

domiciliados no Paraguai e que o bem estava circulando no País transitoriamente. 4 - Não se tratando de

internação irregular de veículo usado, inexiste dano ao erário a justificar a aplicação da pena de perdimento.

(TRF4, AC 2002.70.02.002106-8, relator Desembargador Federal Antonio Albino Ramos de Oliveira, D.E.

25/04/2007

 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar

ou ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se

de transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium.

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007;

REsp 641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma,
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relatora Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando

Gonçalves, j. de 1.12.2003.

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença mediante a qual o MM. Juízo a quo homologou a

renúncia ao direito sobre o qual se fundava a ação, e extinguiu o processo, com resolução do mérito, nos termos

do disposto no art. 269, V, do Código de Processo Civil, bem como condenou a Autora ao pagamento de custas e

honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido

(fl. 148).

Requer, em síntese, que seja reduzido o montante devido a título de honorários advocatícios para o equivalente a

1% (hum por cento) sobre o valor da causa, sem atualização, de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC (fls. 151/152).

Com contrarrazões (fls. 169/173) subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

No tocante aos honorários advocatícios, em se tratando de demanda em que a Requerente objetivava o

oferencimento antecipado de garantia, e tendo renunciado ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 269, V, do

CPC) para fazer jus a programa de parcelamento fiscal (PAEX - MP n. 303/06), de rigor reforma da sentença, para

que o autor seja condenado ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, do CPC, no

importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados, a partir do presente julgamento, em consonância com a

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento da 6ª Turma desta Corte, para

as ações declaratórias em geral (v.g. AC n. 0061914-55.1995.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.09.10,

v.u., DJF3 08.10.10, p. 1114).

Cumpre observar ainda que, quando do julgamento do Recurso Especial n. 1.143.320/RS, o Egrégio Superior

Tribunal de Justiça pacificou o entendimento acerca da necessidade de observância das normas previstas no

Código de Processo Civil, e não da legislação instituidora do parcelamento, para a fixação de verba honorária, nas

demandas que se encerram por conta da adesão do contribuinte ao programa de parcelamento fiscal, cuja ementa

transcrevo:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.

DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA

DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC).

DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO

2012.61.00.010976-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GR S/A

ADVOGADO : HUMBERTO LUCAS MARINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00109766020124036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento

fiscal, configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já

abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em

10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ

01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007.

Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,

julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no Resp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; Resp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do

Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui nos embargos, a

condenação do devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita

Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o

percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o

entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação

judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as

normas gerais da legislação processual civil. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008. 

(1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 12.05.10, DJ de 21.05.10 - destaques meus).

 

Isto posto, nos termos do disposto nos arts. 557, §1 º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reduzir a verba honorária para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados

a partir da data do presente julgamento, à luz do disposto no art. 20, § 4º, do referido codex.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de repetição do indébito, ajuizada em 09.04.12, por SÉRGIO COSTA contra a UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a restituição do valor referente ao Imposto de Renda

incidente sobre o montante pago acumuladamente decorrente de condenação em ação trabalhista, bem como sobre

2012.61.06.002289-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SERGIO COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00022897620124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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os juros moratórios, corrigidos monetariamente, observada a variação da Taxa SELIC, além do pagamento das

custas processuais e dos honorários advocatícios (fls. 02/20).

À inicial foram anexados os documentos de fls. 21/62.

Devidamente citada, a Ré apresentou contestação (fls. 69/79).

Réplica do Autor às fls. 84/95.

O Ministério Público Federal não se manifestou quanto ao mérito (fls. 97/99).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os pedidos para condenar a União Federal a observar, no cálculo do IRPF

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente ao Autor, as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global, bem como para declarar a inexistência de

relação jurídico-tributária de incidência do IRPF em relação aos juros moratórios, às férias proporcionais e

respectivo terço constitucional, devendo a Ré restituir tais valores atualizados, observando-se a prescrição

quinquenal. Por fim, condenou a Ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais) (fls. 101/104).

A Ré interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença (fls. 108/111).

Por sua vez, o Autor interpôs recurso de apelação, requerendo que o cálculo do valor devido seja feito em

observância ao art. 12-A, da Lei n. 7.713/88, bem como pugnando pela majoração dos honorários advocatícios

(fls. 119/127).

Com as contrarrazões do Autor (fls. 130/139) e da Ré (144/146), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Outrossim, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto

no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o

valor do direito controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos.

De início, observo que o Autor obteve o provimento do pedido tal qual formulado em sua petição inicial no que

tange à aplicação das alíquotas relativas às épocas próprias de cada rendimento. Assim sendo, nessa parte, não

conheço da apelação.

A matéria de fundo cinge-se à discussão acerca da incidência do referido tributo sobre o recebimento de verbas

oriundas de condenação em ação trabalhista pagas de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, estabelece:

 

"Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização".

 

A aplicação de tal dispositivo enseja polêmica quando a tributação dela resultante apresentar-se distinta daquela

que seria efetuada se os rendimentos não fossem recebidos acumuladamente.

Isso porque, na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no

sentido de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial

quando, isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

O que ocorre no presente caso é que, se as parcelas das verbas em questão fossem pagas mês a mês, como era

devido, estaria isento o Autor, por não ter atingido o rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal ou, então,

ser-lhe-ia aplicada a alíquota de 15% (quinze por cento).

Tal interpretação dá um tratamento justo ao caso, porquanto impede que o Autor seja duplamente onerado, uma

vez que não recebeu tais verbas na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto e, ainda, foi

obrigado a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeito se tivesse percebido seu rendimento

oportunamente.

Esse entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 - SP, representativo de

controvérsia:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 
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2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)(destaque meu).

 

Por seu turno, no que tange aos juros de mora provenientes de pagamento de verbas recebidas por força de

condenação em ação trabalhista, revendo meu posicionamento para acompanhar a orientação adotada pelos

demais integrantes desta Turma, bem como pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verifico que a pretensão

merece acolhimento.

Com efeito, tal entendimento foi o adotado no julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n.

1.227.133/RS, sob o rito do art. 543-C, da Lei Processual Civil:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

- Havendo erro material na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os declaratórios nessa parte, para

que aquela melhor reflita o entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso especial, passando

a ter a seguinte redação:

"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA .

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial.

- Recurso Especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido."

Embargos de declaração acolhidos parcialmente."

(STJ - 1ª Seção, EDcl no REsp n. 1.227.133/RS, Min. César Asfor Rocha, j. em 23.11.2011, DJe 02.12.2011).

 

Com relação aos honorários advocatícios, no sistema do Código de Processo Civil, em regra, é certo que devem

ser fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação, atendidos o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho desenvolvido pelo patrono e o tempo despendido na execução do serviço, conforme disposto no

art. 20, § 3º, alíneas "a" a "c", do Código de Processo Civil.

Desse modo, diante da procedência dos pedidos, entendo que os honorários advocatícios devem ser reformados e

fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º,

do art. 20 do Código de Processo Civil, consoante entendimento adotado pela Sexta Turma, deste Egrégio

Tribunal.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL e DOU PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO DO AUTOR, tão

somente para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente

atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2012.61.14.006807-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AJC VEICULOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO DUARTE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Mandado de Segurança (27.10.2012) impetrado por AJC VEÍCULOS E SERVIÇOS LTDA. contra

ato praticado pelo Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BERNARDO DO

CAMPO - SP, consistente na recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Sustenta a Impetrante, em síntese, necessitar da certidão em tela para o exercício de atividades relacionadas aos

seus objetivos sociais, tendo-lhe sido recusada a expedição desse documento com fundamento na existência de

débitos em cobrança não suspensos por decisão judicial e para os quais não foram apresentados comprovantes de

pagamento (fls. 02/12).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/34.

O MM. Juízo a quo, diante das questões fáticas não dirimidas pela documentação apresentada pela Impetrante,

reclamando dilação probatória, incompatível com a via excepcional do mandado de segurança, julgou extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos I e VI, do Código de Processo Civil (fls.

41/45).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para determinar

o prosseguimento da ação mandamental e posterior apreciação do mérito (fls. 48/54).

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 62/64).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, objetivando reforma da decisão que extinguiu o processo sem

resolução do mérito, por ter reconhecido a inadequação da via escolhida à satisfação da pretensão formulada, ao

fundamento de que não configurada, in casu, a manifestação de direito líquido e certo a merecer a proteção do

remédio constitucional, porquanto a hipótese demanda dilação probatória, procedimento incabível nos limites

estreitos a que se circunscreve a ação mandamental.

Da análise do pedido inicial, depreende-se que a propositura objetiva concessão de ordem que determine à

autoridade impetrada a expedição de certidão de regularidade fiscal, ante a suposta extinção dos créditos

tributários (fls. 19/34).

A sentença não merece reforma.

Com efeito, a pretensão deduzida não se ajusta à via processual eleita pela parte impetrante, de modo a impingir, à

impetração, a ausência de um dos requisitos indispensáveis ao exercício do direito de ação, qual seja, o interesse

processual.

Em verdade, a precariedade, no que diz respeito ao interesse processual, restringe-se à impossibilidade de se

utilizar da via mandamental para a proteção do direito suscitado, uma vez que esta pressupõe certeza e liquidez, o

que, na hipótese procedimental, implica na comprovação imediata dos fatos a ampará-lo.

Ora, observo que não há nos autos documentos comprobatórios a evidenciar a certeza e liquidez do direito, cuja

proteção se pretende, dada a complexidade e incerteza dos fatos atinentes à compensação dos créditos tributários

indicados nos autos, nos moldes do art. 156, inciso II, do Código Tributário Nacional (fls. 16/17).

Assim, no caso em julgamento, inafastável o entendimento no sentido da impropriedade da utilização da via

mandamental para satisfação da pretensão deduzida.

A propósito, de destacada importância os ensinamentos do Professor Hely Lopes Meirelles a respeito da matéria:

 

"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado

de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação

ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício

depender de situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido

por outros meios judiciais.

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos

para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é

direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de

segurança ".

(Mandado de Segurança, 28ª ed., São Paulo, Malheiros Editores, 2005, pp. 36/37).
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Nesse sentido, se posiciona a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, traduzida nos acórdãos

assim ementados:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA PUBLICAÇÃO DO ATO ATACADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Em sede de mandado de segurança, a petição inicial deve vir instruída com todos os documentos

indispensáveis à propositura da ação, justamente para evidenciar o pretenso direito líquido e certo tido como

violado. Em sendo assim, o rito mandamental não comporta dilação probatória, salvo nos casos em que o

impetrante não disponha do documento ou lhe seja negado o fornecimento.

2. A certidão que registra o trânsito em julgado do acórdão proferido pelo Conselho da Magistratura não deve

ser considerada, pois para efeitos de impetração do writ em comento, o ato atacado - que levou a efeito a

aplicação da pena de multa -, é a referida decisão. A publicação dessa é o termo inicial para a contagem do

prazo decadencial do mandado de segurança, vez que contra tal não mais cabia apelo administrativo.

3. No caso dos autos, o recorrente não juntou aos autos cópia da certidão de intimação do aludido decisum,

devendo o feito ser extinto sem o julgamento do mérito.

4. Recurso desprovido."

(STJ, Quinta Turma, ROMS 18032, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 16.09.2004, DJ de 03.11.2004, p. 210).

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O mandado de segurança é remédio constitucional que se volta à proteção de direito líquido e certo,

comprovado de plano por meio de prova documental inequívoca. É ação de rito especial que não admite dilação

probatória, sendo defesa a juntada posterior de documentos ou a produção diferida de provas.

2. Inexistente demonstração nos autos de que a autoridade coatora tenha condicionado o parcelamento dos

débitos ao pagamento dos honorários advocatícios relativos às execuções fiscais promovidas contra a recorrente,

não há direito líquido e certo a ser amparado em sede mandamental. A dúvida quanto à existência do ato coator

impede a concessão da segurança.

3. Recurso ordinário improvido.

(STJ, Segunda Turma, ROMS 17571, Rel. Min. Castro Meira, j. em 26.10.2004, DJ de 07.03.2005, p. 181).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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2013.03.00.000029-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : RENATO CESTARI

AGRAVADO : TEREZA MARIA APARECIDA CAMPOS SAGGIORO

ADVOGADO : ESEQUIEL GONSALVES e outro

PARTE RE' : GUERREIRO E SAGGIORO LTDA

: SIBELE MAZZIERO GUERREIRO SAGGIORO

ADVOGADO : ESEQUIEL GONSALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003202720114036117 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL

E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução

fiscal, determinou o desbloqueio dos numerários constritos na conta poupança n. 197.159-X, do Banco do Brasil,

de titularidade da Agravada, por se tratar de conta-poupança com valor inferior a 40 (quarenta) salários mínimos.

Sustenta, em síntese, ser possível, em alguns casos, a penhora de valores judiciais depositados em conta-

poupança, pois o princípio que rege a impenhorabilidade é a garantia da subsistência do executado e de sua

família.

Alega que, no caso dos autos, é possível a penhora, pois a Agravada não comprovou o caráter alimentar do

montante bloqueado.

Aduz que para ter caráter alimentar, deveria ter sido demonstrado que o orçamento mensal familiar atingia a

quantia bloqueada.

Acrescenta, por fim, que havendo a existência de depósitos não identificados creditados em conta-corrente da

Agravada, não há como acolher a assertiva de que o bloqueio judicial recaiu sobre valores impenhoráveis apenas

porque depositados em conta-poupança.

Requer a concessão de efeito suspensivo, a fim de afastar o bloqueio da conta bancária da Agravante, e que, ao

final, seja dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a Agravada deixou de apresentar contraminuta (fl. 81).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Consoante o disposto no art. 649, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

bem como os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

Igualmente, o inciso X do referido dispositivo legal veda a penhora dos valores depositados em caderneta de

poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos.

No presente caso, a Executada comprovou que foi procedido o bloqueio de valores depositados em conta-

poupança, junto ao Banco do Brasil, em importância inferior a 40 (quarenta) salários mínimos (fls. 52/53), em

ofensa ao art. 649, IV e X, do Código de Processo Civil.

Dessa forma, uma vez comprovado que tais valores se enquadram na modalidade de impenhorabilidade prevista

no art. 649, inciso X, do Código de Processo Civil, não estão eles sujeitos a bloqueio judicial, dada sua

impenhorabilidade absoluta.

Nesse sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte cujas ementas transcrevo:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - DEPÓSITO EM POUPANÇA INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS -

IMPENHORABILIDADE - APLICAÇÃO DO ARTIGO 649, INCISO X, DO CPC. 

1. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que são absolutamente impenhoráveis

quantias depositadas em caderneta de poupança até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, nos termos do

artigo 649, inciso X, do CPC. 

2. Agravo regimental improvido."

(STJ - 2ª T., AAREsp 1096337 - Rel. Min. Humberto Martins, j. em 20.08.09, DJE 31.08.09).

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO

QUE INDEFERIU DESBLOQUEIO DO VALOR ENCONTRADO NA CONTA CORRENTE DO CO-

EXECUTADO ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 649, IV E 655-A, §2º, AMBOS DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Não há qualquer justificativa para determinar-se o bloqueio de valores comprovadamente oriundos de

aposentadoria recebida pelo co-executado (art. 649, VI, do Código de Processo Civil).

2. Ao recorrente socorre o art. 655-A, § 2º, do Código de Processo Civil porquanto comprovou que referidos

valores referem-se a bens absolutamente impenhoráveis.

3. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o desbloqueio dos valores depositados na conta

bancária de nº 03-002869-7 do Banco Santander Banespa, agência 0030, bem como para impedir novos

bloqueios apenas no que se refere às quantias depositadas a título de pagamento de proventos de

aposentadorias." 
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(TRF - 3ª Região, 1ª T., AG 318179, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 06.05.08, DJ 29.05.08).

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS

CRÉDITOS DOS CO-EXECUTADOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ART. 655-A, DO CPC.

INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR

BENS DO DEVEDOR. PENHORA DOS VALORES EXISTENTES EM CONTA-POUPANÇA.

DESBLOQUEIO. POSSIBILIDADE. ART. 649, X, DO CPC.

(...)

5. No caso sub judice, embora a exeqüente não tenha localizado bens dos devedores para satisfazer o débito

exeqüendo, não há como manter a constrição dos valores na conta-poupança do co-executado, Sr. Nelson

Wenner, ora agravante, uma vez que incide no caso em apreço a regra do art. 649, X, do Código de Processo

Civil, que determina a impenhorabilidade da quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40

(quarenta) salários mínimos.

6. Analisando-se a cópia do extrato conta-poupança trazido à colação pelo agravante, é possível aferir que os

rendimentos creditados a favor do co-executado são típicos de caderneta de poupança. Por outro lado, também

não se observa que o agravante tenha movimentado a referida conta por meio de cheques.

8. Agravo de instrumento provido."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 319073, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 17.04.08, DJ 09.06.08).

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM.

Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança deferiu a liminar pleiteada, para assegurar á impetrante o

direito de excluir da base de cálculo da contribuição PIS e COFINS o valor pago a título de ICMS, bem como para

reconhecer o direito de efetuar a compensação dos valores recolhidos sob tais títulos nos cinco anos que

antecederam o ajuizamento desta ação, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil, com atualização desde o pagamento indevido, com base exclusiva na taxa referencial

do Sistema Especial de Liquidação e Custódia. Sem condenação em honorários.

2013.03.00.002266-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VITO LEONARDO FRUGIS LTDA

ADVOGADO : SHEILA FURLAN CAVALCANTE SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00228841720124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Conforme consulta realizada ao Sistema de Informações Processuais desta Corte, verifico que foi proferida

sentença, a qual concedeu a segurança pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Consoante a mais abalizada doutrina, a sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão a

concessão de liminar em Mandado de Segurança, restando prejudicado o agravo de instrumento, em razão da

carência superveniente de interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 11ª ed., nota 18 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais,

2010, p. 930/931).

Nesse sentido, temos o seguinte acórdão desta Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR -

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA ANTES DO JULGAMENTO DO AGRAVO - PERDA DO OBJETO -

AGRAVO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR - ARTIGO 33, XII, DO REGIMENTO

INTERNO DO TRF DA 3ª REGIÃO - ARTIGOS 529 E 557 DO CPC''.

1- As alegações de incompatibilidade da decisão impugnada com o disposto no artigo 529 do Código de Processo

Civil não podem ser acolhidas. A hipótese é de aplicação do artigo 557 do mesmo Código, que estabelece que "O

relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

2- Não há subtração do conhecimento do recurso pela 2ª Turma, mas sim, julgamento proferido dentro da esfera

de competência do Relator, legalmente delimitada pelo artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, que

não contraria as disposições do Código de Processo Civil.

3- Configurada a perda do objeto do agravo de instrumento, uma vez que a decisão nele impugnada foi a que

concedeu a liminar, tendo já sido substituída pela sentença concessiva da ordem no Mandado de Segurança.

4- Agravo Regimental improvido."

(TRF-3ª, AG 143370, Segunda Turma, Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.10.02, DJ 11.02.03, p.197, destaques meus).

 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CINCOM SYSTEMS PARA COMPUTADORES LTDA.,

contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, deferiu a penhora de 5% (cinco

por cento) sobre o faturamento da Executada.

Sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para o deferimento da penhora sobre o faturamento.

Aduz, ainda, que a penhora sobre faturamento é medida excepcional, equivalente à penhora do próprio

estabelecimento comercial, comprometendo a atividade da Agravante.

Aponta ofensa aos arts. 620 e 656, ambos do Código de Processo Civil, e 11, da Lei n. 6.830/80, bem como aos

princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

Ressalta o caráter confiscatório preconizado pela Fazenda Pública, vedado pela Constituição Federal.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 333/337).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

Conforme a jurisprudência majoritária, a determinação de penhora sobre o faturamento da empresa Executada é

medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida caso não tenham sido encontrados bens penhoráveis

em seu nome.

Nesse sentido, registro os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. SÚMULA

7/STJ. PRECEDENTES.

1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão porque esta

Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre

dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato

menos gravoso ao devedor.

2. A Lei 11.382/2006, que alterou o CPC, acrescentou novo inciso VII ao art. 655, permitindo que a penhora

recaia sobre percentual do faturamento da executada, verbis : "Art. 655. A penhora observará,

preferencialmente, a seguinte ordem: VII - percentual do faturamento de empresa devedora;"

3. O ato processual regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, à luz do direito intertemporal,

implica a aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso.

4. A penhora sobre faturamento da empresa é admissível, desde que: a) comprovada a inexistência de outros

bens passíveis de garantir a execução, ou, sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeado o depositário

(art. 655-A, § 3º, do CPC), o qual deverá prestar contas, entregando ao exeqüente as quantias recebidas à título

de pagamento; c) fixada em percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

5. In casu, o Tribunal de origem assim se manifestou, in verbis: "De fato, e como assim ponderado na decisão

recorrida, verbis, 'a nomeação dos bens pelo devedor deve obedecer à ordem legal estabelecida no art. 655 do

CPC. Existindo bens de acordo com a gradação configurada na ordem de preferência, a penhora deve recair

sobre os bens da primeira classe e, na falta destes, nos imediatamente subseqüentes, sob pena de torna-se ineficaz

a nomeação. (...) Ademais e como estampado no documento de fls. 83/85, sobre o imóvel oferecido para garantia

da execução, já recai outra penhora. Logo, ineficaz a indicação oferecida pelo executado. O questionamento

possível, nessa hipótese, somente poderá versar sobre o percentual, sendo de reconhecer, quanto a este, em

alvitrada a sua incidência sobre a renda da empresa". (fls. 207/211). Afastar tal premissa, agora, importa

sindicar matéria fática, vedada nesta E. Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ. (RESP 623903/PR, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005).

6. A presunção de legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a

execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o

faturamento, no módico percentual de 5% (cinco por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes:

REsp 996.715/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/04/2004, DJ 17/05/2004).

7. Recurso especial desprovido".

(STJ - 1ª T., REsp 1135715/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 27.10.09, DJ 02.02.10, destaques meus).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO

- EXCEPCIONALIDADE - NÃO EQUIVALÊNCIA COM A PENHORA DE DINHEIRO - APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA - MULTA AFASTADA - EMBARGOS

DECLARATÓRIOS - AUSÊNCIA DE INTUITO PROCRASTINATÓRIO - SÚMULA 98/STJ.

1.A penhora sobre o faturamento não é equivalente à penhora de dinheiro, e, somente é admitida em casos
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excepcionais, desde que atendidos requisitos específicos a justificar a medida. Precedentes.

2. Afasta-se a multa prevista no art. 557, § 2º do CPC quando necessária a interposição de recurso para o

esgotamento da instância, etapa necessária para o acesso aos recursos de direito estrito.

Ausente o intuito procrastinatório, deve ser afastada a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC

(Súmula 98/STJ).

Recurso especial provido.

(STJ - 2ª T., REsp 1170153, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 08.06.10, DJE 18.06.10).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. DILIGÊNCIAS INSUFICIENTES PARA PROCURA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA. CONSTRIÇÃO AFASTADA.

I - Hipótese em que a medida constritiva pleiteada pela Fazenda Nacional mostra-se precipitada, pois foi

noticiada a disponibilidade de outros bens, sem que existam evidências de que estes pereceram ou mesmo se

deterioraram.

II - Ademais, na esteira de farta e predominante Jurisprudência, a penhora sobre o faturamento deve ser

enfrentada com restrições, reservando-a a situações de comprovada inexistência ou ineficácia de outros meios

assecuratórios do juízo e observadas as cautelas necessárias à preservação do regular funcionamento da

empresa.

III- Agravo de instrumento provido."

(TRF - 3ª Região - 3ª T., AG - 281916, Des. Fed. Cecília Marcondes, j. em 24.07.08, DJ 12.08.08).

 

No presente caso, observo ter sido realizada diligência por meio de Oficial de Justiça, não tendo sido encontrado

bens passíveis de constrição (fl. 246).

Verifico, ainda, ter a Exequente requerido a penhora de numerário mediante o sistema BACENJUD, resultando no

bloqueio de R$ 1.635,81 (um mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oitenta e um centavos), valor muito inferior ao

débito em cobro (fl. 274/274-v).

Na sequência, requereu a Exequente a constrição sobre percentual fixado em até 30% (trinta por cento) do

faturamento da Executada, ao argumento de que as pesquisas feitas em bancos de dados do RENAVAM e DOI

(Declaração de Operações Imobiliárias) para localização de bens penhoráveis de propriedade da devedora

resultaram negativas (fls. 321/322), o que foi deferido pelo MM. Juízo a quo.

Diante desse contexto, a Exequente comprovou ter buscado informações acerca da existência de bens móveis e

imóveis em nome da Executada, as quais não lograram êxito.

Outrossim, há que se observar que, para o acolhimento da alegação de que a adoção de tal medida constritiva irá

comprometer a solvabilidade da devedora, impõe-se a necessidade da apresentação de livros e demais documentos

fiscais, aptos a comprovar que a empresa encontra-se, efetivamente, em extrema dificuldade financeira, o que, in

casu, não foi demonstrado.

Ressalte-se, por oportuno, que, conquanto a execução deva ser realizada pelo modo menos gravoso ao devedor, é

feita no interesse do credor, consoante o disposto no art. 646, do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos dos arts. 557, caput,

do Código de Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu pedido de reconhecimento de

fraude à execução no tocante a alienação de imóvel.

Sustenta, em síntese, que o MM. Juízo a quo deixou de reconhecer a fraude à execução na alienação do imóvel

matriculado sob n. 106.786, sob o fundamento de ter sido a escritura lavrada antes da citação.

Aduz, ainda, que a nova redação do art. 185, do Código Tributário Nacional, aplicável em sede de execução fiscal,

afasta o requisito da citação da Executada previsto no art. 593, II, do Código de Processo Civil.

Argumenta que, mesmo considerando-se os termos do art. 593, II, do aludido codex, a fraude ainda existiria, visto

ter a citação da Executada sido efetivada por edital em 09.05.07.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao recurso, para o fim de invalidar a

decisão agravada.

Tendo em vista que os Agravados, citados (fls. 139), não constituíram patrono, deixo de intimá-los para

contraminuta.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

No tocante à fraude à execução, consoante o disposto no art. 185 e parágrafo único, do Código Tributário

Nacional, na redação dada pela Lei Complementar n. 118/2005, "presume-se fraudulenta a alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito

tributário regularmente inscrito como dívida ativa".

Para bem situar o exame do dispositivo em questão, convém relembrar os institutos da fraude contra credores e da

fraude à execução.

A fraude contra credores vem disciplinada no Código Civil em seus arts. 158 a 165. Tal fraude configura-se

mediante a transmissão gratuita de bens, a remissão de dívidas ou a celebração de contratos onerosos quando a

insolvência for notória ou houver motivo para que seja conhecida do outro contratante (arts. 158 e 159, do Código

Civil).

A fraude à execução, por sua vez, é instituto de direito processual, sendo considerada mais grave do que a fraude

contra credores, por envolver, também, ofensa à função jurisdicional. Está prevista no art. 593, do Código de

Processo Civil, segundo o qual "considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens : I -

quando sobre eles pender ação fundada em direito real; II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria

contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência; III - nos demais casos expressos em lei".

Consoante a redação atual do art. 185 do Código Tributário Nacional, uma vez inscrito o débito em Dívida Ativa,

qualquer alienação de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo, será presumivelmente fraudulenta.

Esse o marco temporal delimitador da aplicação dessa presunção, que foi antecipado em relação ao preceito

original.

Outrossim, trata-se de presunção relativa, que somente poderá ser afastada diante de prova inequívoca de que a

alienação ou seu começo não configura fraude. Há necessidade de que reste demonstrado que o devedor tinha

ciência da inscrição do débito em dívida ativa.

Diante da nova disciplina estampada no art. 185, que reforça a garantia ao crédito tributário, ampliando a

aplicação da presunção de fraude, o ato de alienação ou oneração já experimentará as consequências da fraude à

execução, sendo desnecessário o ajuizamento da ação revocatória, podendo ser suscitada a fraude como incidente

na ação de execução.

É cediço que a propriedade imóvel somente é transferida com o registro do título aquisitivo de domínio no

respectivo Registro de Imóveis, nos termos do § 1º, do art. 1245, do Código Civil.

Por outro lado, consoante o princípio da irretroatividade das leis, a alteração introduzida pela Lei Complementar

n. 118, de 2005, que suprimiu a cláusula final de seu caput, não é aplicável a situações ocorridas antes da sua

vigência, exigindo-se, portanto, para a caracterização da fraude à execução, que o devedor tenha sido

regularmente citado antes da alienação ou oneração do bem.

Sobre tal dispositivo, consolidou-se a jurisprudência no sentido de que não basta apenas o crédito tributário ser

constituído ou inscrito na dívida ativa, mas, necessária a citação em execução fiscal, além da prova de que não

houve pelo devedor a reserva de bens para suportar o débito fiscal.

: DIRCE DE SOUZA AQUINO

: MARIA ELENA GOMES DORTA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

No. ORIG. : 06.00.50588-4 A Vr CARAPICUIBA/SP
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A propósito, nesse sentido, registro o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL.

ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM

DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA

375/STJ. INAPLICABILIDADE. 

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução."

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor,

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa. 

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de

execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo,

dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a

execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel.

Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito

tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11.

ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a

alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova

redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do

CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no

sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em

execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe

06/08/2009) 

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a

decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte." 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha
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havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

(1ª Seção, REsp 1141990, rel. Min. Luiz Fux, j. em 10.11.10, DJe 19.11.10).

 

No caso em tela, o negócio jurídico, por meio do qual a Coagravada, Maria Elena Goems Dorta de Souza,

juntamente com seu marido, vederam o imóvel objeto da matrícula n. 106.786, perante o 2º Oficial de Registro de

Imóveis e Anexos da Comarca de Guarulhos, foi registrado em 13.01.10, em decorrência de escritura pública

lavrada em 16.07.07, no mesmo tabelionato (fl. 169/170), portanto, após a alteração do art. 185, do Código

Tributário Nacional introduzida pela Lei Complementar n. 118, de 2005, não se exigindo a citação da Executada

para a configuração da fraude à execução.

Nesse contexto, conclui-se pela possibilidade do reconhecimento de fraude à execução, porquanto a alienação do

bem deu-se em data posterior à inscrição do débito em dívida ativa, ocorrida em 09.02.06 (fl. 11).

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSRUMENTO e reconheço a fraude à execução na alienação do bem imóvel objeto da matrícula

n. 106.786, protocolo 274.641, perante o 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Guarulhos.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004048-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento contra decisão (fl. 148) que indeferiu liminar initio litis em que as impetrantes/agravantes

pretendiam a imediata liberação de contêineres retidos no Porto de Santos pelas autoridades alfandegárias.

Nas razões recursais a agravante insiste em que recusa da agravada em permitir a desova e devolução de seu

container configura ato ilegal e inconstitucional, pois há que se fazer distinção entre as mercadorias apreendidas -

que interessam à autoridade alfandegária e estão sujeitas à pena de perdimento - e o container utilizado para seu

2013.03.00.004048-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NIPPON YUSEN KABUSHIKI KAISHA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro

REPRESENTANTE : NYK LINE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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transporte, não sendo justo que o armador fique impedido de utilizar o bem de sua propriedade em decorrência de

uma situação para a qual não contribuiu.

Decido.

Verifico que o intento da agravante é a pronta liberação de container - unidade de carga - diante da falta desse

continente no território nacional, o que vem prejudicando a situação empresarial das firmas há mais de ano.

A leitura da impetração e da minuta revela que o objeto do mandamus se confunde com o pleito liminar: imediata

liberação de objeto retido pela Alfândega.

É evidente que a concessão de liminar in casu anteciparia de modo exauriente o objeto do mandado de segurança,

e esse efeito não é possível conforme o entendimento pacífico das Cortes Superiores.

Confira-se:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA LIMINAR. MANDADO DE SEGURANÇA.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DESPESAS. ACESSO. LIMINAR. PERICULUM IN MORA. AUSÊNCIA.

MEDIDA SATISFATIVA. AGRAVO PROVIDO. LIMINAR INDEFERIDA. I - A concessão de medida liminar

em mandado de segurança pressupõe a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final. Além disso, a impetrante

não demonstrou urgência na publicação das informações buscadas. II - A medida liminar, ademais, se mostra

satisfativa, isto é, esvazia o próprio objeto do mandamus. III - Agravo regimental provido, para indeferir a liminar.

(MS 28.177 MC-AgR, Relator(a) p/ Acórdão: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em

30/09/2009, DJe-237 DIVULG 17-12-2009 PUBLIC 18-12-2009 EMENT VOL-02387-03 PP-00429)

 

No âmbito do STJ registra-se compreensão similar, verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DECISÃO AGRAVADA.

1.....

2. A jurisprudência assente desta Corte Superior é no sentido de que não há óbice a concessão de "medida liminar

de caráter satisfativo, mas, de que a concessão de tutela cautelar da natureza satisfativa esgote o objeto da

demanda, tornando-a irreversível". Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega seguimento.

(AgRg no AgRg no Ag 698.019/PE, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR

CONVOCADO DO TJ/RS), SEXTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe 03/10/2011)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE

SEGURANÇA. REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DE LIMINAR. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO.

PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E DE PERICULUM IN MORA.

1. A concessão de medida liminar no âmbito do writ of mandamus pressupõe o atendimento dos requisitos

constantes do artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais sejam, se há relevância no fundamento invocado e se

do ato impugnado pode resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas ao final, o que implica, de todo o

modo, sindicar acerca do fumus boni iuris e do periculum in mora. Precedentes: AgRg no MS 15.001/DF, Relator

Ministro Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ de 17/3/2011; AgRg na RCDESP no MS 15.267/DF, Relator Ministro

Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 1/2/2011;

e AgRg no MS 15.443/DF, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 5/10/2010.

2.....

3. A liminar postulada se confunde com o mérito da própria impetração, tratando-se, pois, de tutela cautelar

satisfativa, o que torna defesa a concessão da medida extrema. Precedentes: AgRg no REsp 1.209.252/PI, Relator

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/11/2010; e AgRg no MS 15.001/DF, Relator Ministro

Gilson Dipp, Terceira Seção, DJe 17/03/2011.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no MS 16.075/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

27/04/2011, DJe 04/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. ÍNDOLE SATISFATIVA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - Não estando presentes expressamente os pressupostos previstos no artigo 7º, III da Lei nº 12.016/2009, mostra-

se inviável a concessão de pedido liminar.

II - No caso dos autos, o pleito dos Impetrantes confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual,

diante da sua natureza satisfativa, é inviável o acolhimento do pedido.

III - Agravo interno desprovido.

(AgRg no MS 15.001/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe

17/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA.ANÁLISE DO

FUMUS BONI JURIS QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA.

1. "A análise do pedido, no âmbito liminar, demanda a observância dos requisitos autorizadores para a concessão
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da medida, quais sejam, o fumus bonis juris e o periculum in mora." (AgRg no MS 15.104/DF, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/9/2010, DJe 17/9/2010) 2. Na

espécie, o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito da ação mandamental, o que concorre para

demonstrar a natureza satisfativa do pleito apresentado a este Juízo.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.058/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/02/2011, DJe

02/03/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR INDEFERIDA.ANÁLISE DO

FUMUS BONI IURIS QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO DA DEMANDA.

1. Em juízo de cognição sumária, não se encontram satisfeitos, concomitantemente, os requisitos autorizadores da

medida liminar.

2. No caso, o pleito do Impetrante confunde-se com o próprio mérito do mandamus, razão pela qual, diante da sua

natureza satisfativa, torna inviável o acolhimento do pedido.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no MS 14.090/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 23/06/2010, DJe

01/07/2010)

 

Sucede que esse entendimento jurisprudencial acha-se conforme o próprio texto da lei, já que o § 3º do art. 1º da

Lei nº 8.437/92 diz que "não será cabível medida liminar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação".

Como se vê, o recurso conflita com a jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, de modo que com lastro no

art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.

Com o trânsito dê-se baixa.

Comunique-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004249-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 495 dos autos originários (fls. 139 destes autos) que

recebeu os embargos à execução fiscal opostos, sem lhes atribuir efeito suspensivo.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a Lei de Execuções Fiscais,

apesar de não trazer em seu bojo disposição expressa quanto ao efeito suspensivo dos embargos, o faz de maneira

implícita nos arts. 18 e 19 da referida lei; que ao ser determinado o prosseguimento da execução, mesmo após a

oposição de embargos à execução, houve afronta ao primado da menor onerosidade ao executado; que houve

ofensa às garantias de acesso à justiça, ampla defesa, contraditório, isonomia e devido processo legal.

Não assiste razão à agravante.

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à

2013.03.00.004249-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : INSTITUICAO MARILIENSE DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA
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execução fiscal.

De outra parte, dispõem o art. 739-A, caput, e seu §1º, do Diploma Processual Civil, com a redação conferida pela

Lei nº 11.382/2006:

 

Art.739-A.Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

(...)

 

Assim, a nova redação do art. 739-A do CPC determina que os embargos do executado não tenham efeito

suspensivo, o que demonstra que a mera oposição destes não tem o condão de suspender o curso da execução, que

poderá prosseguir normalmente.

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de

execução fiscal em regular tramitação.

Assim sendo, deve o r. Juízo a quo proferir decisão declarando expressamente em quais efeitos recebe os

embargos à execução fiscal, o que foi levado a efeito no caso vertente.

Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito suspensivo

aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, requerimento do embargante, presença da

relevância da fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação, e, desde que garantido o juízo.

No caso em apreço, embora o juízo esteja aparentemente garantido por penhora (fls. 129 destes autos) e a ora

agravante tenha requerido a concessão de efeito suspensivo aos embargos (fls. 63/123 destes autos), o r. Juízo de

origem não vislumbrou relevância nos fundamentos invocados nos embargos ou a existência de perigo de grave

dano ou de difícil reparação em caso de prosseguimento da ação executiva.

Com efeito, a agravante se limita a argumentar nos embargos à execução fiscal que o INSS foi incluído na base de

cálculo das cobranças do PIS e da COFINS, bem como que o percentual da multa de mora é exagerado e,

finalmente, que o emprego da taxa SELIC - Sistema Especial de Liquidação e Custódia é ilegal e inconstitucional.

Por derradeiro, a possibilidade de alienação futura dos bens objeto de penhora na execução fiscal não configura,

pro si só, potencial ocorrência de grave dano de difícil reparação.

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte :

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DEIXOU DE ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO AOS

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ART. 739-A DO CPC - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.

1. Os embargos opostos à execução fiscal não têm mais efeito suspensivo, já que, como a Lei nº 6.830/80 nada

estabelece a respeito dos efeitos dos embargos, valem as normas gerais do Código de Processo Civil (artigo 1º),

de modo que os que forem opostos pelo executado não suspenderão o curso da execução (artigo 739-A), salvo a

hipótese do § 1º do artigo 739-A, na redação da Lei nº 11.382/2006.

2. A reforma operada pela Lei nº 11.382/2006 - que tem aplicação imediata nos processos em curso - cuidou de

fortalecer a posição do credor, razão pela qual deve incidir nas ações executivas fiscais em andamento para

preencher a lacuna existente na Lei de Execuções Fiscais no tocante aos efeitos dos embargos.

3. Desde a vigência do artigo 739-A do Código de Processo Civil, a suspensão da execução fiscal em razão da

oposição de embargos está condicionada ao atendimento concomitante das circunstâncias previstas no seu § 1º.

Precedentes do STJ.

4. A possibilidade de alienação futura dos bens objeto de constrição na execução não configura, por si só,

potencial ocorrência de grave dano de difícil reparação.

5. Ausentes os requisitos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil, para fins de atribuição de efeito

suspensivo aos embargos à execução, não deve mesmo ser paralisado o curso da ação executiva fiscal.

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF-3ª Região, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0004834-07.2012.4.03.0000/SP, Sexta Turma, Rel.

Des. Fed. Johonsom di Salvo, D.E. 08/02/2013).

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004435-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do sócio no polo

passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

Com efeito, sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, o C. STJ consolidou seu entendimento conforme se depreende dos seguintes arestos:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE.

(...)

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/03/2009, DJe

23/03/2009)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

(...)

(EAg 1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe

01/02/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA EXECUTADA DISSOLVIDA IRREGULARMENTE, POR PRESUNÇÃO.

RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM O QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA DO

FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DO ART.

135, III, DO CTN.

(...)

4. "O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade

executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da

ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.
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Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é

necessário, antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da

gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para

tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do

débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível

a prova da permanência no momento da dissolução irregular)" (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.997/SC,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009).

(...)"

(AgRg no REsp 1153339/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/12/2009, DJe 02/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ.

(...)

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente.

Precedentes do STJ.

(...)

(REsp 1217705/AC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe

04/02/2011)

 

Nesse sentido, para a inclusão dos sócios por excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos, no

polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade empresária, deverá a exequente demonstrar o

inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da sociedade empresária, bem como a qualidade de

diretor ou gerente daqueles sócios à época do fato gerador e da dissolução irregular da pessoa jurídica.

Por seu turno, a exequente, por ocasião do pedido de redirecionamento em face dos sócios, deverá juntar aos autos

cópia da ficha cadastral da Junta Comercial atualizada a fim de permitir a verificação do endereço social da

empresa ao qual se deve dirigir o oficial de justiça.

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

dissolução irregular. O envio de carta com aviso de recebimento ao endereço social não tem o condão de

caracterizar referida dissolução.

Na hipótese verifico que os débitos excutidos são do período de fevereiro de 2001 e abril a junho de 2002. Por sua

vez, o sócio Sérgio Ricardo de Lima Carvalho compõe a sociedade executada desde a sua formação, na situação

de sócio administrador, assinando pela empresa. Tais situações autorizam o redirecionamento da ação conforme

requerido pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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ADVOGADO : PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 64/65 dos autos originários (fls. 74/75 destes autos) que,

em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a suspensão da sanção da pena de perdimento

dos bens importados pela agravante pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que procedeu à importação de

equipamentos para produção de bíblias, mas em razão de estar passando por dificuldades financeiras não pode

pagar os tributos da importação e está prestes a perder os equipamentos; que possui créditos da empresa Gráfica

Bandeirantes, da qual é sócia majoritária, a serem recebidos nos autos da ação ordinária nº 94.0020041-2 que se

encontra em fase de execução de sentença, razão pela qual necessita que seja decretada a suspensão da aplicação

da pena de perdimento das mercadorias importadas.

Nesse juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos

termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

Conforme bem decidiu o r. Juízo de origem o ato administrativo ora impugnado encontra-se amparado pelas

normas que regem os procedimentos aduaneiros, dos quais os agentes fiscalizadores não podem se furtar. Os

procedimentos aduaneiros são regidos por instruções normativas e portarias da Secretaria da Receita Federal,

com amparo na lei e na Constituição.

No caso em exame, a autoridade impetrada informa que instaurou o processo administrativo nº.

15771.720407/2012-45, em 02.02.2012, dando início ao reconhecimento de abandono das mercadorias

importadas, as quais se encontram no Porto Seco CNAGA desde 29.09.2011. Aduz, ainda, que a impetrante

somente solicitou o início do despacho aduaneiro em 09.05.2012, registrando a Declaração de Importação DI

12/1088342-4 em 14.06.2012 e decorridos mais de sete meses do registro, ainda não finalizou o despacho de

importação.

De fato, conforme assevera a autoridade impetrada os bens estão no Porto Seco há aproximadamente um ano e

quatro meses, quando deveriam permanecer no máximo por quatro meses no recinto alfandegado de zona

secundária e, mesmo assim, a impetrante ainda requer um prazo de cento e vinte dias para finalizar o despacho

de importação.

Primeiro, o prazo requerido não possui previsão legal, o qual poderia, em tese, ser concedido se demonstrada

alguma razoabilidade, o que não ocorre no caso dos autos, haja vista que a impetrante já teve bastante tempo

para atender aos requisitos legais e liberar seus equipamentos.Segundo, não seria razoável também condicionar

a ação da autoridade administrativa a uma decisão judicial que não guarda nenhuma relação com a questão

versada nestes autos e que não tem prazo certo ou determinado para ocorrer. 

Ressalte-se que a impetrante não demonstra nenhuma ilegalidade no processo administrativo instaurado pela

autoridade impetrada e, ao menos diante das provas existentes nos autos, transcorreu em conformidade com os

ditames do Regulamento Aduaneiro.

De outra parte, conforme afirmado pela autoridade impetrada a pena de perdimento ainda não foi aplicada, eis

que nem mesmo houve a lavratura do auto de infração.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COVOLAN IND/ TEXTIL LTDA contra decisão que deixou de

receber sua apelação contra sentença proferida em sede de ação declaratória (fl. 391).

O d. juiz federal considerou intempestiva a apelação sob o fundamento de que os embargos de declaração opostos

contra a sentença não foram conhecidos em razão de inexistência de omissão a ser suprida, de modo que não

houve interrupção do prazo para apelar.

Nas razões do agravo a recorrente reitera que os embargos foram opostos tempestivamente, sendo de rigor a

interrupção de prazo para interposição de outros recursos ainda que os declaratórios não tenham sido conhecidos

por ausência de omissão.

Decido.

A decisão agravada encontra-se em manifesto confronto com os termos da lei e com jurisprudência do STJ que é

unívoca em afirmar que apenas os embargos de declaração intempestivos não interrompem o prazo para outros

recursos, segundo a dicção do artigo 538 do Código de Processo Civil.

Confira-se (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO APRESENTADOS EM FACE DE DECISÃO DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. INTERRUPÇÃO

DO PRAZO RECURSAL. APLICAÇÃO DO ART. 538 DO CPC.

1. "Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das

partes".

Ressalte-se que, "nos termos da jurisprudência do STJ, a interposição de embargos de declaração apenas

não interrompe o prazo recursal quando não conhecidos por manifesta intempestividade" (AgRg no Ag

1215685/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 1º.7.2011).

ADVOGADO : EDINALDO VIEIRA DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : MILTON TOMIO YAMASHITA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00300453020024036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.004587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : COVOLAN IND/ TEXTIL LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00017205220014036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no AREsp 202.186/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 20/11/2012, DJe 26/11/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO

TEMPESTIVA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS.

1. "A jurisprudência desta Superior Corte é no sentido de que os embargos de declaração são oponíveis em

face de qualquer decisão judicial e, uma vez opostos, ainda que não conhecidos ou não acolhidos,

interrompem o prazo de eventuais e futuros recursos, com exceção do caso em que são considerados

intempestivos." (REsp 1.147.525/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 17/8/2010, DJe 20/9/2010).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1154775/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/03/2011, DJe

21/03/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REITERADAMENTE

OPOSTOS. EFEITO INTERRUPTIVO EXISTENTE.

1. Se não forem manifestamente intempestivos, os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição

de outro recurso, por qualquer das partes (Art. 538, caput, do CPC).

2. Não é o conteúdo dos embargos de declaração que regula a sua tempestividade ou a aplicação do efeito

interruptivo do prazo recursal.

3. Ainda que os segundos embargos de declaração não possam ser acolhidos, porque o embargante aponta vícios

existentes no ato anteriormente embargado, não na decisão que julgou os primeiros declaratórios (preclusão

consumativa), haverá a interrupção do prazo para a interposição de outros recursos.

(AgRg no REsp 816537/PR, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado

em 25/09/2007, DJ 15/10/2007, p. 258) 

RECURSO ESPECIAL. TEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INTERRUPTIVO

DO PRAZO RECURSAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO MANTIDO.

CONCORDÂNCIA COM A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO NÃO VERIFICADA.

1. Os embargos de declaração, mesmo que rejeitados, interrompem o prazo para o posterior recurso. Apenas os

declaratórios intempestivos não possuem o mencionado efeito. Precedentes.

(...)

(REsp 1328393/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe

08/02/2013)

 

Sendo assim, caberá ao juízo de origem proceder à nova análise dos requisitos de admissibilidade do recurso de

apelação levando em conta o efeito interruptivo do prazo decorrente da interposição dos embargos declaratórios.

Como se vê, a decisão agravada conflita com a jurisprudência pacífica do STJ, razão pela qual dou provimento

ao agravo de instrumento conforme o art. 557 do CPC.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto por Indústria de Bebidas Pirassununga Ltda contra r. decisão que deferiu sua

inclusão no pólo passivo de execução fiscal (fl. 58). 

Considerou o d. Juiz de Direito que os documentos juntados pela exequente, associados às certidões do sr. Oficial

de Justiça que dão conta que a executada Caninha Vila Velha não mais se encontra sediada no local, mas sim a

empresa ora agravante, revelam a ocorrência de sucessão empresarial (art. 132, parágrafo único, do CTN).

Nas razões recursais a agravante alega que não mantém relação jurídica com a empresa executada que demande

sucessão empresarial pois nunca explorou de forma continuada as atividades de Caninha Villa Velha.

Afirma que "embora haja identidade de sócios, tratam-se de empresas totalmente distintas" não restando

configurada nenhuma das hipóteses dispostas nos artigos 132 e 133 do CTN.

Insiste em que não houve aquisição de cotas sociais da executada nem tampouco transformação, fusão ou

incorporação, nem ainda transmissão ou transferência de patrimônio.

Sustenta a agravante que foi tradicionalmente originada em meados do ano de 1921, ou seja, muito antes da

empresa executada ser constituída, as quais nunca estiveram sediadas no mesmo endereço. 

Por fim, aduz que a mera compra de ativo e marca empresarial não se confunde com a exploração do comércio da

executada, sendo inadmissível o reconhecimento de sucessão empresarial baseada em "meras suposições".

Requer assim a reforma da decisão com antecipação de tutela recursal.

Decido.

O despacho proferido pelo d. juízo de 1ª instância (fl. 407 dos autos originários), de índole decisória, alojou no

pólo passivo da demanda executiva estranho à responsabilidade do devedor direto.

No caso dos autos a Fazenda Nacional agita a existência de sucessão empresarial entre a empresa desaparecida e

a agravada; deveras, os elementos documentais abrigados na execução provam que as duas firmas dedicam-se a

mesma atividade econômica e que as duas empresas (Caninha Villa Velha e a agravada Industria de Bebidas

Pirassununga) encontram-se submetidas à administração de membros da família "De Tommaso" (cfr. fichas da

JUCESP).

E há notícia - trazida pela própria agravante - de que a Indústria de Bebidas Pirassununga adquiriu as marcas da

empresa Villa Velha, incrementando seu portifólio.

Diante de tais circunstâncias, que são corroboradas pelas certidões do sr. Oficial de Justiça - dotadas de fé pública

- no sentido do encerramento das atividades da empresa executada e de que no local se encontra instalada a

empresa ora agravante, é ponderável a alegação fazendária acerca da ocorrência de sucessão empresarial.

Por oportuno, cumpre registrar que no ambiente de cognição restrita próprio do agravo de instrumento não se faz

pertinente a análise pormenorizada de todos os argumentos deduzidos na minuta do recurso, bastando para a

manutenção da decisão agravada a presença de severos indícios da responsabilidade tributária por sucessão, o que

autoriza a citação da ora recorrente, como sucessora da devedora originária. 

De todo modo, a demandar dilação probatória, a empresa agravante poderá exercer seu direito de defesa de forma

minudente pela via processual adequada.

Este Tribunal Regional Federal prestigia o entendimento de que indícios veementes autorizam a medida:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA NO PÓLO PASSIVO.

1. A inclusão de empresa no pólo passivo da execução fiscal na qualidade de sucessora tributária da executada

está disciplinada no art. 133 do Código Tributário Nacional.

2. O redirecionamento da execução à empresa apontada como sucessora exige a existência de fortes indícios dos

pressupostos de responsabilização estabelecidos na lei.

3. A teor das peças trasladadas, não há como se infirmar a decisão agravada, nesta oportunidade, sendo evidente a

necessidade de instrução probatória para que, eventualmente, seja afastada a ocorrência de sucessão.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0014933-36.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 25/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/11/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE

TRIBUTÁRIA POR SUCESSÃO - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGO 133 - INDÍCIOS

SUFICIENTES - AGRAVO PROVIDO.

I - Para que haja o redirecionamento da execução fiscal contra o responsável tributário por sucessão, nos termos

do artigo 133 do Código Tributário Nacional, basta a existência de fortes indícios dos pressupostos de

responsabilização estabelecidos na lei, podendo a questão ser resolvida em definitivo em eventuais embargos.

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos TRF's.

II - No caso em exame, a situação fática exposta permite o redirecionamento da execução - a empresa sucessora

está instalada no mesmo imóvel em que atuava a empresa executada sucedida, operando no mesmo ramo de

atividades e com bens daquela empresa falida, sempre tendo sido gerida, e continua sendo, por pessoas da mesma

família ou empresas de que são sócios/gerentes.
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III - Agravo provido. Reformada a decisão agravada para o fim de determinar que as questões suscitadas sejam

analisadas pelo r. juízo "a quo".

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0019187-91.2008.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO SOUZA

RIBEIRO, julgado em 26/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:07/04/2009 PÁGINA: 505)

 

Diante desse quadro, indefiro a antecipação de tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se para contraminuta.

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de execução ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra SETUO KONDO, objetivando a cobrança de

débito no valor de R$ 19.884,14 (dezenove mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e catorze centavos) (fls. 02/07).

Citado, o Executado informou que efetuou o parcelamento do débito (fls. 14/15).

A União requereu a suspensão da execução (fl. 17).

O MM. Juiz a quo extinguiu a execução, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil (fls. 19/21).

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença,

sustentando, em síntese, que o parcelamento do débito constitui causa suspensiva da exigibilidade, motivo pelo

qual a ação executiva deveria ter sido suspensa até o cumprimento integral do parcelamento, e não extinta (fls.

23/25).

Subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Destaco, outrossim, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição,

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91.

Passo à análise do recurso.

Com efeito, conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia, deve ser extinta a execução fiscal ajuizada, quando houver a presença de

uma das causas suspensivas da exigibilidade do débito preexistente ao ajuizamento da ação (v.g. REsp 957509 e

REsp 1140956, ambos de relatoria do Min. Luiz Fux, j. em 09.08.10 e 24.11.10, DJE 25.08.10 e 03.12.10,

respectivamente).

No presente caso, observo que a execução fiscal foi ajuizada em 22.11.11 (fl. 02) e o pedido de parcelamento

administrativo do débito efetuado somente em fevereiro de 2012 (fl. 15), restando evidente tratar-se de hipótese

em que a causa suspensiva da exigibilidade do débito é posterior ao ajuizamento, devendo a execução fiscal ser

suspensa e não extinta.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

2013.03.99.001224-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SETUO KONDO

No. ORIG. : 11.00.00050-6 3 Vr MONTE ALTO/SP
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para reformar a sentença, afastando-se a extinção do feito executivo, que deverá permanecer suspenso enquanto

subsistir o parcelamento do débito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a interposição de recurso adesivo pela apelada (fls. 133/140), converto o julgamento em diligência

e determino o retorno dos autos à Vara de origem para o exercício do juízo de admissibilidade do referido recurso,

bem como para que seja oportunizado o oferecimento de contrarrazões pela União.

Ultimadas as providências, retornem os autos a esta Corte.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1359/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000322-64.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.001250-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COLDEX FRIGOR EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO

No. ORIG. : 98.00.01416-5 A Vr DIADEMA/SP

2006.03.99.000322-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : MARIA HILDA CORREA MACHADO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00021-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em honorários advocatícios, nos

termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela anulação da r. sentença. Aduz que deve ser reaberta a instrução processual para a

realização da oitiva de testemunhas sob pena de cerceamento de defesa.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso em exame, a autora justifica sua ausência na audiência de instrução, pois o fórum estava com as portas

fechadas, em razão do estado de greve dos servidores públicos do Poder Judiciário. Tal fato notório restou

confirmado no dia da audiência, tendo em vista a nomeação de servidor estranho aos quadros do judiciário para

exercer as funções de escrivão na citada audiência, conforme o termo de compromisso (fls. 66). 

Por conseguinte, denota-se que a aplicação da pena da confissão à autora, quanto a matéria de fato, ante o não

comparecimento na audiência de instrução, implica em cerceamento de defesa e ofensa ao princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 

Nesse ponto, tratando-se de rurícola, a produção da prova testemunhal, aliada à eventual início razoável de prova

material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade no campo pelo período

correspondente ao da carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Assim, o julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA

INSTÂNCIA PARA PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

CONFIGURADO. I - Mantida a decisão agravada que entendeu configurado o cerceamento de defesa, uma vez

que o magistrado de primeira instância indeferira a produção de prova testemunhal, fundamental para

comprovação do exercício de atividade rural e, posteriormente julgou improcedente o pedido de aposentadoria

por idade ao trabalhador rural, consoante os arts. 143 da lei n. 8.213/91 e 130 do CPC. II - Agravo (CPC, art.

557, §1º) interposto pelo réu improvido.(AC 200861110051002, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/09/2010 PÁGINA: 510.)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. - Há

que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu oportunidade da

produção de prova testemunhal protestada pela parte. - Necessária a dilação probatória quando requerida a

produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes do processo. - Apelação a que se dá parcial

provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca de origem, para regular

prosseguimento do feito.(AC 200903990060148, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:07/04/2010 PÁGINA: 679.)

 

Desta feita, de rigor remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

anular a r. sentença monocrática e determinar a remessa dos autos à Vara de origem, para regular

processamento do feito.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004772-13.2006.4.03.6002/MS

 

 

2006.60.02.004772-2/MS
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou parcialmente parcialmente procedente o pedido formulado na ação,

condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da cessação administrativa indevida

(30.04.2006), com pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de

mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da

sentença. Sem custas processuais, mas deve o INSS ressarcir os honorários periciais. Determinou a imediata

implantação do benefício.

 

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

 

Apela o réu, aduzindo que não restou comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do auxílio-

doença. Pede a reforma da sentença no tocante ao termo inicial.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 125/126 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e temporária do requerente, que

apresenta quadro de dor e incapacidade funcional do tronco e membro inferior esquerdo após queda de altura,

além de lesão incipiente da coluna lombar, com indicação de tratamento ambulatorial.

 

Analisando o CNIS (fls. 11), verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento do

período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (10.10.2007),

momento em que ficou constatada a incapacidade da parte autora.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA MARIA RODRIGUES RANGEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00047721320064036002 2 Vr DOURADOS/MS
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial da concessão do benefício na data da realização

do laudo médico pericial (10.10.2007).

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0000808-49.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 178/179 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Marlene dos Santos em face da r. decisão

proferida por este Relator às fls. 174/175v, que a teor do art. 557, do CPC, não foi conhecido o agravo retido e

dado provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido da autora.

Em síntese, alega a embargante, que a ação foi proposta com único objetivo de se retroagir a data do início do

benefício para o dia 18/07/2005, que é a data de entrada do requerimento, restando omissa a r. decisão.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Sem razão a embargante.

2006.61.19.000808-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE DOS SANTOS

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

PETIÇÃO : EDE 2013032467

EMBGTE : MARLENE DOS SANTOS

No. ORIG. : 00008084920064036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Conforme o disposto na r. decisão embargada, o perito designado pelo Juízo a quo consignou que a autora "já

apresentou patologia compatível com lesões por esforços repetitivos, mas no momento não mais as tem",

comparecendo à perícia "sem limitação ao movimento, sem dor local e sem sinais de edema, atrofia ou hipotrofia

locais". Concluiu, por fim, não possuir a autora qualquer incapacidade.

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 174/175v. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005315-55.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais, requer a reforma do julgado ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

2006.61.83.005315-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELIZETE RODRIGUES e outros

: ALAIDE MARTINS RODRIGUES DA SILVA incapaz

: GERONIDES RODRIGUES MARTINS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053155520064036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 16 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro e pai das

requerentes, ocorrida em 03.11.2000. 

Verificando a condição de segurado do de cujus: no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, quando do óbito. Também não há

prova de início da incapacidade nem como enquadrá-lo no "período de graça", uma vez que consta o último

registro em 17/09/1994 (fl. 19), sendo que o óbito ocorreu em 2000, ou, que reunisse todos os requisitos para a

concessão de aposentadoria. 

Observa-se, ainda, que o art. 102, da Lei 8.213/1991, assegura a pensão por morte aos dependentes do segurado

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

Dessa forma, não se pode afirmar que, uma vez cumprida a carência para a obtenção da aposentadoria por idade,
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mas ainda não implementado o requisito etário, não haveria prejuízo ao sistema, sob o argumento de que as

contribuições necessárias à concessão do beneficio previdenciário já foram devidamente vertidas aos cofres da

Previdência.

A Previdência Social tem caráter contributivo e deverá observar o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme

determina o artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Pois bem.

No caso de aposentadoria por idade, as contribuições necessárias à sua obtenção pressupõem que o segurado irá

receber o benefício por um determinado período de tempo, correspondente a sua expectativa de sobrevida. Porém,

se ele vier a falecer antes da idade estabelecida em lei, seus dependentes, caso obtenham o benefício de pensão por

morte, receberiam o benefício previdenciário por tempo maior que a expectativa de sobrevida do segurado, de

modo que ficaria prejudicado o equilíbrio financeiro do sistema.

Cumpre salientar, como já acima afirmado, que a Previdência Social está organizada como um sistema

contributivo, já que há necessidade do pagamento de prestações para a obtenção dos seus benefícios.

Não sendo segurado o falecido e não tendo ele preenchido as condições estabelecidas em lei para a concessão da

aposentadoria por idade, não há como seus dependentes auferirem o benefício de pensão por morte. Nessa

situação, não possuindo eles meios de subsistência, deverão se valer dos meios assistenciais existentes (bolsa

família etc.) para a mitigação de eventuais necessidades financeiras, até que possam auferir rendimentos e manter-

se por si mesmos. Não se pode dar caráter assistencial quando o sistema, evidentemente, possui natureza

contributiva.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013287-40.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, que

objetivava a concessão de beneficio assistencial a pessoa portadora de deficiência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer ministerial acostado às 111/118, requer a decretação de nulidade da

sentença de fl. 98, com o retorno dos autos à Vara de Origem para regular processamento, com a efetiva

participação do Órgão Ministerial, bem como a nomeação de curador especial ao autor.

Decido.

Nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93, cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta lei, especialmente quando se trata de ação previdenciária na qual busca resguardar direito dos

necessitados da assistência social.

Verifico que não foi determinada a intimação do Ministério Público Federal para intervir no feito, restando

2007.03.99.013287-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONINO RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : CLAUDIO MAZETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00117-9 3 Vr SALTO/SP
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caracterizada nulidade absoluta dos atos processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado,

nos termos dos artigos 84 e 246, "caput" e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AGRAVO LEGAL. INTERESSE DE INCAPAZ.

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL. NULIDADE RECONHECIDA. 

1 - A ausência da manifestação do Ministério Público Federal nos casos em que a decisão resultou em prejuízo

ao interesse do incapaz (sucumbência) gera a nulidade do processo. 

2 - Declarada a nulidade da decisão monocrática impugnada, por ter sido o único ato jurisdicional praticado

após a distribuição dos autos neste Tribunal, sem a prévia oitiva do órgão ministerial. 

3 - Agravo legal do MPFf provido. Agravo legal do INSS prejudicado." (TRF-3ª Região, AC 200203990195151,

9ª Turma, data da decisão: 13/12/2010, data da publicação: 16/12/2010, Relator: Des.Fed. Nelson Bernardes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. LEGITIMIDADE

RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO PARQUET EM

PRIMEIRO GRAU. NULIDADE DO PROCESSO. OCORRÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. SENTENÇA

ANULADA. APELAÇÃO PREJUDICADA.

- Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 99 do E. STJ, tem o Ministério Público

Federal legitimidade para recorrer, especialmente tratando-se de ação previdenciária na qual busca resguardar

direito dos necessitados da assistência social. - Embora a princípio a intervenção do MPF em segundo grau

possa suprir a não manifestação do Parquet em primeira instância, observa-se dos autos que houve prejuízo para

o incapaz. Em conseqüência, não tendo sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no

feito, resta caracterizada nulidade absoluta dos atos processuais a partir do momento em que aquele deveria ter

sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil. - Agravo

provido. - Sentença anulada. Apelação prejudicada." ((TRF-3ª Região, AC 200903990192958, 10ª Turma, data

da decisão: 09/11/2010, data da publicação: 18/11/2010, Relator: Des.Fed. Diva Malerbi).

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho parecer ministerial de fls. 111/118 e decreto a nulidade

da r. sentença de fl. 98, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que proceda a devida intervenção

do Ministério Público Federal, bem como a nomeação de curador especial, restando, por consequência,

prejudicada a apelação interposta pela parte autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013860-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

2007.03.99.013860-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS GUARDA

ADVOGADO : VERA LUCIA ANDRADE

No. ORIG. : 05.00.00231-4 4 Vr BIRIGUI/SP
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conceder o benefício de auxílio doença, desde a data da alta médica (20.10.05), com pagamento das prestações em

atraso devidamente corrigidas nos termos da Lei nº 6.899/81 e com incidência de juros de mora. Honorários

advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Sem custas processuais.

Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Apela o réu, aduzindo que a incapacidade deve ser total para gerar direito ao benefício de aposentadoria por

invalidez ou auxílio doença, o que não é caso dos autos, uma vez que o laudo pericial aponta apenas para

incapacidade parcial. Pede a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 59/60 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e temporária do requerente, que

apresenta quadro de cálculos renais no ureter direito, bem como na loja renal direita.

 

Analisando o CNIS da parte autora (fls. 35/36), verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o

preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS, para fixar a verba honorária na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0048097-41.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 161/178 - Trata-se de agravo legal/regimental interposto pela Ana Pereira da Silva em face do v. acórdão de

fls. 159/159v, que, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.

Em síntese, alega a agravante, que preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade rural.

Feito breve relato, decido.

A teor do art. 557 do CPC, é incabível a interposição de agravo legal/regimental em face de v. acórdão.

No mais, resta evidente equívoco, tendo em vista que a parte anteriormente já havia interposto agravo às fls.

107/132, bem como esta Eg. Turma negou provimento ao recurso às fls. 138/138v.

Pelo exposto, nego seguimento ao presente agravo, a teor do art. 557, do CPC.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005997-22.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

2007.03.99.048097-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : AG 2013027597

RECTE : ANA PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00097-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2007.61.03.005997-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI PERDIGAO PONTES RIBEIRO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

No. ORIG. : 00059972220074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da cessação administrativa indevida (06.03.2007), com

pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Houve

concessão de tutela antecipada.

 

Apela o réu, aduzindo que não restou comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos para a concessão do

auxílio-doença. Pede a reforma da sentença no tocante ao termo inicial, correção monetária, juros e a redução da

verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 57/59 foi conclusivo quanto a incapacidade total e temporária da requerente, que apresenta

quadro de diabetes mellitus com retinopatia diabética e psoríase.

 

Analisando o CNIS (fl. 17), verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento do

período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data da realização do laudo médico pericial

(21.11.2007), momento em que ficou constatada a incapacidade da parte autora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária deve ser mantida, conforme fixada pela r.sentença, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do réu, para fixar o termo inicial da concessão do benefício na data da realização do laudo médico pericial

(21.11.2007), bem como os critérios de incidência de correção monetária e juros, na forma da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003134-45.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação apenas do segurado em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido tão

somente para reconhecer o tempo rural trabalhado pelo segurado no ano de 1977 e 1980. Foi fixada sucumbência

recíproca. Não houve determinação para o reexame necessário.

 

Apela o segurado da sentença ao pleitear o reconhecimento do tempo de trabalho rural entre 01.01.1966 a

31.12.1976 e ainda o caráter especial do trabalho realizado na empresa H&P S/A. Aduz que há documentos hábeis

a comprovar o trabalho especial realizado como meeiro de Manoel de Oliveira na Fazenda Mussambé/BA.

Protesta, ainda, pela juntada de novo laudo profissional para atestar a incapacidade.

 

O juízo a quo indeferiu a juntada de novo laudo, após a prolação da sentença, eis que esgotada a apreciação

judicial.

 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição encontram-se fixados primariamente na

Constituição Federal, especialmente na EC nº 20/98 que trouxe substanciais inovações ao transpor a aposentadoria

por tempo de serviço para aposentadoria por tempo de contribuição. Houve, contudo, a admissibilidade de período

transitório para aqueles já se encontravam no sistema à data da vigência da EC nº 20; houve, ainda, como não

poderia deixar de ser, a preservação do direito adquirido aqueles que já incorporaram ao seu patrimônio jurídico

todos os requisitos necessários para a aposentadoria à luz da ordem jurídica anterior, até 15.12.1998, pouco

importando a data do requerimento administrativo.

 

A EC nº 20 implantou, assim, a aposentadoria por tempo de contribuição, cujos requisitos encontram-se

estampados no art. 201 da Constituição da República:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários

do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar.

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes

2007.61.19.003134-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANANIAS MOREIRA CONCEICAO

ADVOGADO : ROSANGELA BERNEGOSSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031344520074036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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condições: 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o

limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

(...)

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

Fiel ao princípio republicano da isonomia, a doutrina e jurisprudência afastou a regra do adicional de

cumprimento de contribuição, bem como o requisito etário imposto pelo art. 9º, da EC nº 20/98 aplicável aos

segurados em período transitório, porquanto essa regra não se destina aos demais. Nesse sentido, a jurisprudência

é torrencial, consoante decisão do TRF 3ª: AC 200461220008225AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1096633, DJF3 CJ1

DATA:02/09/2011 PÁGINA: 3228.

 

O presente caso concreto amolda-se, pois, a aposentadoria por tempo de contribuição integral. Requer-se, daí, o

cumprimento de 35 anos de tempo de contribuição, sem prejuízo da soma do tempo de serviço rural, uma

reconhecido prova material suficiente para tanto. Já o período trabalhado em condições especiais, exposto ao

ruído, exige-se laudo, desde ao tempo do trabalho do segurado.

 

A ausência de juntada de novo laudo pericial põe fim à questão do trabalho em condições especiais, pois a prova

juntada não denota assinatura e especificação do profissional habilitado.

 

Já a questão do trabalho rural melhor sorte não tem o apelante. Pois, não vislumbro prova material dos

documentos coligidos aos autos que confirmem o vínculo rural do segurado, contemporâneo aos fatos - além do

período já reconhecido juízo a quo, dada a limitação do pleito de apelação.

 

Deveras, os documentos agrários juntados aos autos referem-se a terceiros e as demais provas não apontam a

profissão do apelante. Destaque-se que o documento de fls. 23 anota idade do apelante diversa da real, situação

que não firma credibilidade ao documento.

 

Necessário, portanto, o cumprimento do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91:

 

 § 1ºA averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória

ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. (Vide Lei nº 8.212, de 1991)

 § 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

 §3ºA comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do

segurado.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

P. I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005929-26.2007.4.03.6183/SP
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DECISÃO

[Tab]

Cuida-se de recursos interpostos pelas partes, em face da Sentença que julgou: a) extinto o processo sem

resolução do mérito quanto ao autor Jorge Leandro Correa, nos termos do art. 269, IV, do CPC; b) procedente o

pedido da autora Antônia Luzia de Almeida Silva, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de

pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas,

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada

concedida.

Em razões recursais, o INSS requer a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para

a concessão do benefício de pensão por morte; subsidiariamente, a alteração da correção monetária e dos juros de

mora, bem como a redução dos honorários advocatícios e a suspensão da tutela antecipada concedida. Requer,

ainda, que o presente recurso seja recebido também no efeito suspensivo e que seja observado o

prequestionamento.

Por sua vez, pleiteia a parte autora a reforma parcial da r. sentença, para que seja concedido o benefício de pensão

por morte ao filho do segurado, desde a data do óbito.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Outrossim, a alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece

prosperar.

 

 Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os

efeitos da tutela antecipada concedida.

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIA LUZIA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

EXCLUIDO : JORGE LEANDRO CORREA

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059292620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls. 11, 14, 38, 43/44 e 111/113, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição) e a condição de dependente (companheira), deve a ação

ser julgada procedente em relação à parte autora.

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a

certidão de óbito, na qual a parte-requerente consta como declarante do óbito, situação que sugere intimidade com

o falecido; comprovação de filho e residência em comum, escritura declaratória, tudo corroborado pela prova

testemunhal. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-

requerente e o de cujus.
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Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas,

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula n.º 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça).

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos

necessários e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No que tange ao pedido de concessão do benefício ao autor Jorge Leandro Correa, deve o mesmo ser mantido

improcedente.

O referido autor, quando do óbito de seu pai já estava com 16 anos. Assim o prazo prescricional já corria em

relação ao mesmo. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO. TERMO INICIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. MENOR RELATIVAMENTE
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INCAPAZ. (...)

3. In casu, a autora contava 17 anos de idade na época do óbito do pai e, portanto, por ser relativamente incapaz

(art. 4º, inciso I, do CCB), deveria submeter-se aos prazos previstos nos incisos do art. 74 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 9.528/97. Assim, como o óbito ocorreu em 01-12-2001 (fl. 45) e o requerimento

administrativo da pensão por morte ocorreu apenas em 05-08-2004 (fl. 14), faz jus ao benefício a contar da data

do requerimento, por força da aplicação do disposto no inciso II do art. 74 da Lei nº 8.213/91. 

(...)

(TRF da 4ª Região; Processo: 200871990025217; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Celso Kipper; v.u.; D.E. 07.01.2009)

 

Verifico que também não tem direito o autor ao recebimento do benefício a partir da data do requerimento

administrativo (01.11.2006 - fl. 20), uma vez que já era maior de 21 anos, não havendo comprovação de estar

matriculado em curso universitário. Assim, já não possuía mais a qualidade de dependente.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de

11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, e, explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a

sentença (Súmula n.º 111 do C. Superior Tribunal de Justiça), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007724-67.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data da cessação do último vínculo laboral da parte autora (14.05.2011), no

valor conforme disposição legal, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção

monetária e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Determinou a imediata

implantação do benefício.

2007.61.83.007724-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO LEAO DE SOUZA

ADVOGADO : PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00077246720074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, requereu a reforma do julgado no tocante aos juros e à verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do

INSS para fixar a verba honorária e os juros, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007856-27.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.007856-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde 02.08.2005, no valor conforme disposição legal, sendo as parcelas vencidas

pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre

o valor da causa. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais, o INSS, requereu a reforma do julgado no tocante aos juros.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, não conheço da remessa oficial e dou provimento à apelação do

INSS para fixar os juros, na forma da fundamentação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELISABETH ABADIA SILVEIRA

ADVOGADO : ELILA ABÁDIA SILVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00078562720074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008561-25.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente,

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do C. STJ. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada

concedida.

Em razões recursais, requer a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte; subsidiariamente, a alteração da forma de incidência dos juros de

mora e a redução dos honorários advocatícios, além de ser observado o prequestionamento.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

2007.61.83.008561-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARILENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085612520074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1486/2379



Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 08, 22, 19, 31/33, 61, 144/145 e 180/181, o óbito, a qualidade de

segurado (período de graça, nos termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente

(companheira), deve a ação ser julgada procedente. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há a

comprovação de residência em comum, declarações, sentença que declarou a união estável, tudo corroborado pela

prova testemunhal. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-

requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última. 

- Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que
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qualquer prova "capaz de constituir elemento de convicção" será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539) 

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei) 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento. 

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372). 

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula n.º

111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de

11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei

nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os

juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0017811-46.2008.4.03.9999/MS

 
2008.03.99.017811-8/MS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 152/155 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Jandira Saturnilho em face da r. decisão proferida

pelo Exmo. Desembargador Federal Roberto Haddad às fls. 143/144, que a teor do art. 557, do CPC, deu

provimento à apelação do INSS, para reformar a r. sentença e julgou improcedente o pedido, revogando-se a tutela

antecipada.

Em síntese, alega a embargante, que a r. decisão foi contraditória, vez que consta que as testemunhas conhecem há

mais de 15 anos e não há exatos 15 anos, assim conheceram quando ainda trabalhava, há mais de 15 anos. Alega,

ainda, que a presunção deve ser a favor da parte, solução pro misero, bem como deve ser considerada a

dificuldade da prova para o trabalhador rural, em especial da mulher. Por fim, alega que o INSS não apresentou

qualquer dos elementos do inciso II, do art. 333, CPC, a justificar a improcedência da ação. Prequestiona a matéria

para fins de interposição de recurso especial ou extraordinário.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada, não há prova nos autos que a autora tenha continuado em seu labor

rural, após o falecimento de seu companheiro em 1978, quando ela tinha 50 anos de idade. Assim, entre o óbito do

marido (1978) até a data em que as testemunhas dizem que a conheceram (1992) não se tem notícia que ela tenha

desenvolvido trabalho rural, além disso, as testemunhas tem conhecimento da vida laborativa da autora quando ela

já era incapacitada, aos 64 anos de idade, ou seja, se tinham conhecimento é de ouvir falar, pois se incapacitada,

não trabalhava.

Diante do conjunto probatório assiste razão a autarquia-ré ao alegar a falta de qualidade de segurada diante da

falta de comprovação de tempo de serviço da autora.

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 143/144. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042326-48.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS objetivando a concessão de benefício

previdenciário cuja sentença foi de procedência para conceder aposentadoria por invalidez a partir do

requerimento administrativo.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação até a prolação

da sentença.

Apela INSS (fls. 124/142) alegando que a requerente não preenche os requisitos necessários a concessão do

benefício uma vez que não há incapacidade total e permanente, se insurgindo contra a concessão da tutela

antecipada e o termo inicial.

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Rejeito o argumento de recebimento do apelo no duplo efeito bem como a cessação da tutela antecipada, tendo em

vista o teor da decisão que segue.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a autora hoje com 53 anos, pleiteia a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ao argumento de não

possuir condições de saúde para trabalhar por ser portadora de depressão.

 

O apelante não se insurgiu contra a qualidade de segurada e lapso de carência, por esse motivo deixo de apreciar

tais requisitos.

 

O laudo médico realizado em 04/03/2008 (fls. 101/103) afirmou que a autora é portadora de depressão grave com

sintomas psicóticos que a incapacita para o trabalho de forma total e temporária. 

 

Verifica-se que de acordo com o laudo trata-se de incapacidade temporária, ou seja, há possibilidade de

reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 62 da Lei

nº 8.213/91, verbis:

"Art. 62 - O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

Assim, presentes os requisitos legais, reconhece-se apenas o direito à concessão de auxílio-doença, com termo

inicial a partir da citação, conforme requerido na peça inicial, haja vista que, de acordo com o perito, a autora é

portadora de depressão há seis anos.

 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALETINA PERIS FARIA

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 06.00.00038-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-

á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

 

As disposições da Lei nº 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo

da incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/1993).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

reformando parcialmente a sentença recorrida para conceder auxílio-doença, nos termos da fundamentação e fixar

os honorários em 10%, convertendo a tutela concedida do benefício de aposentadoria por invalidez para auxílio-

doença. Consectários legais na forma acima especificados.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043335-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo retido e apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS a implantar e pagar os benefícios de aposentadoria por invalidez, a partir da citação,

em valores devidamente atualizados de acordo com a correção dos benefícios previdenciários e com juros de

mora. Condenou o INSS ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10%

sobre valor das prestações vencidas até a sentença.

2008.03.99.043335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESA DOS SANTOS

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

No. ORIG. : 06.00.00206-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 

O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que concedeu a antecipação da tutela, alegando o caráter

satisfativo e irreversível da medida concedida, podendo acarretar prejuízos à Previdência Social.

 

No apelo, pugna pelo conhecimento do agravo retido e alega que a parte autora não preenche os requisitos para a

concessão da aposentadoria por invalidez. Requer a fixação do início do benefício a partir da conclusão da perícia

médica, pugna pela redução dos honorários advocatícios e insurge-se quanto aos critérios de juros de mora e

correção monetária.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Conheço do agravo retido interposto pela autarquia, eis que, consoante os termos do parágrafo primeiro do art.

523 do CPC, foi requerida expressamente sua apreciação nas razões de apelação.

 

Conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses
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correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de

carência de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia dos documentos que comprovam a condição de lavradora,

considerando que início de prova material foi ampliado pela prova oral produzida, na qual as testemunhas

arroladas confirmaram a atividade rural da autora.

 

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que

não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período

superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a

condição de segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado,

como se pode notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê

Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou

de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência."

 

O laudo médico pericial às fls. 77/81 atestou que a parte autora apresenta escoliose lombar, espondilodiscoartrose

coluna lombo sacra, sinais clínicos de osteoartrose dos joelhos, síndrome túnel do carpo bilateral, hipertensão

arterial, diabetes melitus, obesidade grau III e mioma de útero com cirurgia programada de histerectomia

abdominal (apresentou ficha de solicitação/realização da cirurgia pelo seu assistente à direção regional de saúde

de Araçatuba - DIR VI) que incapacita total e definitivamente para as atividades laborativas pela somatória das

patologias.

Destarte, diante da incapacidade total e permanente comprovado pelo laudo pericial, a autora faz jus ao benefício

da aposentadoria por invalidez, incluído o abono anual, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

Outrossim, verifica-se que a somatória das patologias é que levam à incapacidade da autora para o trabalho, bem

como o agravamento das doenças, sem data de início preciso, de forma que deverá ser concedido o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo pericial (09.08.2007 - fls. 78/81).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."
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(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo do INSS, para fixar a data de início da aposentadoria por invalidez na data do laudo

pericial (09.08.2007 - fls. 78/81); e os juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Conforme consulta ao CNIS, já foi implantado o benefício a favor da autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045705-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de procedência para

conceder aposentadoria por invalidez rural a partir da citação 24/02/2006. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa.

Apela o INSS (fls. 128/132) requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de não preencher os requisitos

necessários à concessão do benefício, se insurgindo contra o termo inicial e honorarios advocatícios.

Com contrarrazões (fls. 141/145), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

2008.03.99.045705-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE QUIRINO DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 06.00.00017-4 1 Vr BURITAMA/SP
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parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso do trabalhador rural inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

In casu, o autor, atualmente com 56 anos, qualificado como lavrador, ajuizou a presente demanda em 27/01/2006,

ao argumento de ser portador de doença de natureza grave progressiva e irreversível que lhe impede de exercer

sua atividade laborativa.

 

Teve diversos registros em carteira a partir de 1988 até o ano 2000, sempre como trabalhador rural.

 

Trouxe, ainda, como início de prova material cópia da certidão de casamento realizado em 1977 na qual o autor é

qualificado como lavrador, cópia de dois contratos de parceria agrícola para extração de látex datados de

01/06/2003 e 01/06/2001 e notas fiscais de venda de látex relativas aos anos de 2001 a 2004.

 

Foram ouvidas duas testemunhas que afirmaram conhecer o autor há 6 (seis) anos alegando que ele trabalhava no

seringal com porcentagem e que deixou de trabalhar por problemas na coluna até dezembro de 2005. Restou,

portanto, comprovada a qualidade de segurado e lapso de carência.

 

A perícia realizada em 04/07/2007 (fls. 104) afirma que o autor é portador de limitação física escoliose,

osteoartrose lombar, espina bífida de L5, apresentando comprometimento na função do membro inferior direito o

que o incapacita para atividades com esforço físico acentuado. De acordo com o perito a incapacidade do autor

teve início em 18/01/2006. 

Considerando que a parte-autora somente trabalhou ao longo de sua vida como rurícola, tendo em vista sua baixa

escolaridade e idade atual (56 anos) resta inviabilizada a possibilidade de reabilitação para realizar serviços

compatíveis com sua limitação, concluindo-se pela incapacidade laborativa total e permanente para a atividade

que sempre exerceu.

 

Assim, presentes os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, nos termos da r. sentença. Mantido o termo inicial haja vista que ao tempo da citação o

autor já era portador da incapacidade objeto desta demanda, conforme constante do laudo.

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/1993).
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1 A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS

para fixar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045923-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelos em ação de concessão de beneficio previdenciário cuja sentença foi de procedência

determinando a implantação de aposentadoria por invalidez a partir do requerimento administrativo. Sentença não

submetida à remessa oficial.

Houve condenação em verba honorária fixada em R$300,00.

Apela o Instituto Autárquico (fls. 143/146) alegando a ausência das condições legais para o deferimento do

benefício pleiteado pela demandante, se insurgindo ainda contra a condenação em honorários advocatícios.

Apela a autora (fls. 138/141) requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15%.

Com contrarrazões (fls. 154/158) foram os autos remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso do trabalhador rural inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

 

A requerente, atualmente com 61 anos, ajuizou esta ação previdenciária, em 16/01/2006, almejando a concessão

2008.03.99.045923-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCISCA ROQUE DA SILVA

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00005-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, ao argumento de ser portadora de graves problemas de saúde,

tornando-a incapaz de para seu trabalho nas lides campesinas.

 

Como início de prova material a autora juntou aos autos a certidão de casamento realizado 25/11/1981(fl. 11),

termo de autorização de uso do Instituto de Terras datado de 16/12/1997 (fl. 19) declaração cadastral do produtor

(fl. 23), atestado de atividade rural da Fundação Instituto de Terras na qual consta que a autora exerce atividade

rural em regime de economia familiar desde 1996 (fl. 20/21).

 

Em audiência, na data de 29/04/2008 (fls. 126/127) as testemunhas ouvidas foram uníssonas ao afirmarem que

conhecem a autora há mais de 10 anos e que desenvolve atividade rural na forma de regime de economia familiar.

Restou, portanto, comprovada a satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência.

 

A perícia realizada em 22/08/2007 (fl. 111/114) concluiu que a pericianda é portadora de outros transtornos

mentais devidos a lesão e disfunção cerebral e a doença física e considerando-se a capacitação profissional, idade

e a natureza do mal apurado, é considerada total e definitivamente incapaz para desempenhar atividade

profissional de qualquer natureza. De acordo com o perito a incapacidade da autora teve início em 2000.

 

Assim, presentes os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, nos termos da r. sentença.

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da data de entrada do requerimento administrativo, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

As disposições da Lei nº 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo

da incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS

para fixar os honorários advocatícios em 10%, nos termos da fundamentação. PREJUDICADO o apelo da autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049578-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.049578-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Trata-se de apelo e recurso adesivo em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de

procedência para restabelecer o auxílio-doença desde a sua cessação em 12/06/2005. Sentença sujeita ao reexame

necessário.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$500,00.

Às fls. 192/193 a autora interpôs agravo retido da decisão de fls. 188.

Apela o INSS (fls. 253/257) requerendo a reforma da r. sentença alegando não preencher os requisitos necessários

à concessão do benefício, se insurgindo, ainda, contra os honorários advocatícios.

Recorre adesivamente a autora (fls. 262/267) requerendo a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

Com contrarrazões (fls. 268/273- 279/281), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Conheço do agravo retido nos termo do artigo 523 do CPC, diante da reiteração expressa nas razões de apelo,

porém nego-lhe seguimento pelos motivos abaixo explicitados.

 

Requereu a parte autora a oitiva da assistente técnica para melhor instrução do feito, ocorre que o laudo pericial

mencionou de forma clara e objetiva o diagnóstico da autora sendo, no caso em tela, desnecessária tal oitiva para o

deslinde da lide.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Conforme se verifica a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 12/06/2005 e a presente demanda foi proposta

em 07/04/2006, portanto, restou demonstrada sua qualidade de segurada bem como lapso de carência.

 

O laudo pericial realizado em 30/06/2007 (fl. 161) atesta que a autora é portadora de infecção pelo HIV desde

2004 em tratamento medicamentoso e concluiu inexistir incapacidade laborativa.

 

No caso em tela, a autora é portadora de doença que causa segregação, diante do enorme preconceito que a cerca,

seus portadores são excluídos socialmente, havendo restrições de toda tipo ao disputarem uma vaga no mercado

de trabalho. A AIDS é uma doença que não tem cura e o tratamento existente aumenta apenas a expectativa e a

qualidade de vida.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUZETE ELIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 06.00.00055-0 1 Vr BIRIGUI/SP
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Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, aplicando-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que a AIDS é uma doença que traz limitações para o

mercado de trabalho, diante das frequentes manifestações de quadros de infecções, que debilitam

progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a impor tratamento e acompanhamento médico

permanentes

 

Destarte, diante do conjunto probatório apresentado e considerando o princípio do livre convencimento motivado,

conclui-se estarem presentes os requisitos legais necessários a fim de conferir à autora o restabelecimento do

auxílio-doença desde sua indevida cessação e a partir da data do laudo pericial a aposentadoria por invalidez.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1-A do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da autora e

nos termos do caput do mesmo artigo NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido, ao apelo do INSS e à remessa

oficial. Consectários legais na forma acima especificados.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056706-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez. Ausência de laudo pericial. Sentença anulada. 

 

Aforada ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de

2008.03.99.056706-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ZOLINO COIATO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00021-3 2 Vr GUARARAPES/SP
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aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença julgando extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), condicionando, no entanto, sua execução mediante a

comprovação, por parte do réu, da perda da condição de necessitada da parte autora.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação alegando, em síntese, que a concessão do benefício

administrativamente pela Autarquia equivale ao reconhecimento jurídico do seu pedido, pugnando pela

procedência da ação, nos termos do art. 269, inciso II, do CPC.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

In casu, o autor ajuizou a presente demanda em 21/02/2007, visando à conversão do benefício de auxílio-doença

(NB 502.551.009-7), concedido na via administrativa em 28/07/2005 (fls. 72), em aposentadoria por invalidez,

retroagindo à data do requerimento administrativo, caso existente (fls. 04), sob a alegação de estar incapacitado de

forma total para o trabalho.

Ocorre que, em 08/04/2008 (fls. 71/72) o seu benefício foi convertido, administrativamente, em aposentadoria por

invalidez (NB 529.769.110-5 - fls. 72).

Assim, merece ser acolhido, em parte, o apelo do autor, uma vez que não se justifica a extinção do feito sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, visto não ter o requerente pleiteado a desistência da

presente ação, mas sim o seu julgamento, nos termos do art. 269, inciso II, do CPC (fls. 66/67).

E, embora o juiz monocrático tenha deferido a produção da prova pericial (fls. 39), observa-se que a mesma não

foi realizada por ausência do autor (fls. 63/65) e, na falta da perícia médica, a incapacidade do demandante para

atividade laborativa na esfera judicial, bem como a data em que tal fato se iniciou, não foi comprovado (fls.

63/65), sendo a perícia imprescindível para a para melhor aferição da qualidade de segurado do autor, e investigar

a possível data da origem do mal que foi acometido.

Oportuno observar que o autor não foi intimado pessoalmente quanto à realização da perícia médica.

Saliente-se que o objeto da prova pericial é a apuração dos fatos alegados pelas partes, servindo de elemento para

embasar a decisão do magistrado. Assim, deverá ela ser elaborada por pessoa com capacidade técnica específica

para o caso, buscando sempre a elucidação dos fatos a serem provados.

Desse modo, não se encontrando o presente feito em condições de imediato julgamento, uma vez que não há

elementos de prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, faz-se necessário o retorno dos autos

à origem para que a perícia médica possa atestar a situação de saúde do autor e, no caso, o termo inicial de sua

incapacidade.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 2. À falta de

esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 3. Declarada de ofício a nulidade da r.

sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo

Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

Nessa esteira, à míngua de produção de prova indispensável e essencial ao conhecimento da causa, impõe-se a

anulação da sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para determinar o retorno dos autos para apreciação do mérito,

decretando, de ofício, a NULIDADE da r . sentença recorrida, retornando os autos ao juízo de origem, para

regular processamento do feito, com a efetivação do atos de instrução processual, notadamente, a realização de

perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058067-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela Autarquia Previdenciária Federal em face da r. Sentença (fls. 91/95) que

julgou procedente o pedido de concessão à parte Autora do benefício assistencial de prestação continuada

(LOAS), a partir da data do requerimento administrativo. Condenou ao pagamento de honorários advocatícios no

importe de R$300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC. Isentou a Autarquia-ré de custas e

despesas processuais. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, sustenta, preliminarmente, a ilegitimidade passiva do INSS. No mérito, sustenta, em síntese, que

não foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer

seja o termo inicial fixado a partir da data do trânsito em julgado ou a partir da citação válida, bem como seja

fixada verba honorária advocatícia de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa ou que seja observado o

disposto na Súmula 111 do C. STJ, para a exclusão das parcelas vencidas após a prolação da Sentença.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela rejeição da matéria preliminar e,

no mérito, pelo improvimento do recurso de apelação. Ainda, requer que se esclareça a incidência da correção

monetária e dos juros moratórios (114/131).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Preliminarmente, incumbe ao INSS a concessão e manutenção do benefício assistencial de prestação continuada

(art. 12 e 29, parágrafo único, da Lei nº 8.742, de 07.12.1993 c.c. o art. 3º do Decreto nº 6.214, de 26.09.2007),

carecendo a União de legitimidade passiva ad causam:

2008.03.99.058067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALVES PEREIRA

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 06.00.00089-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

DEFICIENTE MENTAL. ESTADO DE MISERABILIDADE. 

A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito ao benefício assistencial. 

Uma vez demonstrado que a autora é incapaz para o trabalho e a vida independente e o estado de

miserabilidade, é de ser mantida a sentença que lhe concedeu o benefício assistencial desde a data do

requerimento administrativo. 

Para fins de composição da renda mensal familiar, não pode ser computada a renda mensal percebida pelo

cunhado da autora, uma vez que este não se enquadra no conceito de família definido pela Lei 8.742/93 (art. 20,

§ 1º). 

(TRF 4ª Região, AC nº 2002.72.07.004144-4, j. 28/02/2007, D.E. 14/03/2007) 

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
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pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 64/65, a Autora, Maria Alves Pereira, é portadora do problema

físico denominado tenossinovite de ombro esquerdo, concluindo pela incapacidade total e permanente para o

exercício de atividade laborativa.

 

O estudo social (fls. 142/144) revela que a Autora reside em imóvel cedido por seus irmãos, composto por cinco

cômodos, em boas condições de organização. O núcleo familiar é composto pela Requerente e por seu sobrinho,

Danilo Alves Pereira, 26 anos, trabalha na usina ETH de Mirante do Paranapanema. No entanto, a concepção de

família será compreendida de acordo com o disposto nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o artigo

16 da Lei nº 8.213/91. Desse modo, não se pode considerar qualquer renda auferida por seu sobrinho, bem como

não podemos computá-lo para efeitos de contabilidade da renda mensal. Afirma o estudo que a renda mensal da

Autora é proveniente de auxílio doença percebido desde 2006, no valor de um salário mínimo.

 

Contudo, em consulta ao sistema Plenus/ DATAPREV, verificou-se que a Autora, desde 2006, recebe tão somente

o benefício assistencial de prestação continuada, ora pleiteado, no valor de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, pois havendo requerimento administrativo, o termo inicial deve se

dar a partir deste, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 22.08.2006 (fl. 14),

observando-se a prescrição qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº

11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA . 

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei

n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,
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data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Considerando-se que a parte Autora não apresentou recurso quanto à verba honorária advocatícia e, tendo em vista

o princípio da proibição da reformatio in pejus, mantenho o percentual fixado pela r. Sentença, vez que, caso

adotássemos o entendimento sedimentado por este E. Tribunal, o valor da verba honorária superaria aquele já

determinado pelo MM. Juízo a quo.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e

ACOLHO O PARECER MINISTERIAL, no que tange à correção monetária e aos juros de mora.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001273-47.2008.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da cessação administrativa indevida (05.06.2008), com

pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sem custas

processuais.

 

Apela a parte autora sustentando ter comprovado nos autos o preenchimento dos requisitos para a concessão de

aposentadoria por invalidez, razão pela qual requer a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

2008.60.03.001273-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WILLEN SILVA ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012734720084036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 89/92 foi conclusivo quanto a incapacidade absoluta e temporária da requerente, que

apresenta quadro de epilepsia e transtorno mental orgânico, decorrente de lesão e disfunção cerebral, bem como

síndrome dissociativa.

 

Analisando o CNIS (fls. 71/74), verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento do

período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

O critério de incidência dos juros, conforme fixados pela r.sentença, devem ser mantido, pois segue o

entendimento desta E.Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000056-54.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

[Tab]

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte. 

Em razões recursais, requer a reforma do julgado ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2008.61.04.000056-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA JULIA DA SILVA

ADVOGADO : ÉRIKA CARVALHO DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000565420084036104 5 Vr SANTOS/SP
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É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente
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provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da requerente,

ocorrida em 23.08.2005. 

Contudo, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, não

há comprovação de que a parte requerente vivia em união estável com o segurado falecido.

No depoimento pessoal da autora, a mesma não soube responder questões simples para uma pessoa que convivia

há 20 anos com o falecido, como mês de aniversário, cidade ou estado em que nasceu. A prova testemunhal

também se apresentou muito frágil, não corroborando para a confirmação firme de que havia convivência entre o

falecido e a parte autora.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002901-56.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cuja sentença foi de

procedência para restabelecer o benefício de auxílio-doença desde sua cessação. Sentença não sujeita à remessa

oficial. Foi determinada a antecipação da tutela.

Honorários advocatícios fixados em R$1500,00.

Apela o INSS (fls. 167/174) alegando que a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício, se insurgindo, ainda, contra a antecipação da tutela.

Recorre adesivamente a autora (fls. 185/188) alegando fazer jus à concessão de aposentadoria por invalidez, bem

como se insurgiu contra o termo inicial do benefício.

Com contrarrazões (fls. 190/192), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2008.61.05.002901-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOLORES APARECIDA ARTEN

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA e outro
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial juntado aos autos às fls. 135/136 realizado em 03/06/2008 afirma que a requerente é portadora de

lombalgia, dores articulares difusas, lombalgia, hipotiroidismo compensado, hipertensão controlada e depressão

leve. Suas doenças são crônicas desde 2003 e sem repercussões sobre seu exame clínico funcional, sendo os

achados leves e até esperados para sua faixa etária. De acordo com o expert a autora não apresenta incapacidade

laborativa.

 

Verifica-se que a autora apresenta patologias inerentes a faixa etária, porém, não incapacitantes. Nota-se que ela

possui apenas limitação a certos tipos de atividades não configurando incapacidade para todo e qualquer trabalho,

o que descaracteriza a alegada incapacidade.

 

Além disso, a autora trabalhava como operadora de caixa o que requer pouco esforço físico.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido do autor, revogando-se a tutela anteriormente concedida.

PREJUDICADO o recurso adesivo da autora.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007061-27.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação em face de sentença que julgou o autor carecedor de ação. A ação interposta intenta o

cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de

contribuição, computado o período tido como especial no período 01.04.1980 a 31.08.1993 na empresa Ari

Del´Alamo Ltda.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido como especial o período

trabalhado na empresa supra para o fim de majorar seu benefício, ora percebido. Aponta a legitimidade do direito

à renúncia ao benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, diante da

chamada "desaposentação".

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

2008.61.05.007061-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ademais, fora consignado no decisum a quo, que o apelante já era beneficiado com a aposentadoria por tempo de

serviço antes do ajuizamento da inicial, pois à luz do documento de fls. 148 há informação oficial de que o

apelado goza do benefício em pauta desde 11.10.2005 (DER), diante do reconhecimento da aposentadoria por

tempo de serviço com 35 anos, 5 meses e 9 dias de trabalho, ante do ajuizamento da inicial. Assim, há de se

realçar que já consta o tempo máximo de serviço para o benefício então vigente administrativamente. Por outro

lado, não há qualquer prova de que os valores que busca computar, mudariam o salário do benefício em questão,

pois a teor do art. 29 da Lei nº 8.213/91 não há prova de majorariam o salário-de-benefício do segurado, situação

que se requer prova nos autos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 73).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008072-88.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício previdenciário, em face do INSS, cuja sentença foi de parcial

procedência determinando o restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação administrativa (15/12/2005).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Honorários advocatícios fixados em R$500,00.

Apela o INSS (fls. 125/127) alegando que o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão do

benefício, se insurgindo, ainda, contra o termo inicial.

Recorre adesivamente o autor requerendo que o termo inicial seja fixado da data do indeferimento administrativo

em 19/12/2005.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Inicialmente não conheço do recurso adesivo diante da falta de interesse de agir haja vista que o pedido implicaria

em reformacio in pejus, pois pretende o apelante que o termo inicial seja fixado em data posterior ao estabelecido

na sentença.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,
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quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Deixo de apreciar os requisitos relativos à qualidade de segurado e lapso de carência diante da ausência de

impugnação nas razões de apelo.

 

O laudo médico pericial realizado em 26/04/2009 (fls. 94/104) por ortopedista afirma que o autor apresenta

alterações degenerativas na coluna lombar, protrusão difusa do disco intervertebral de L2-L3, protrusão centro-

lateral direita do disco L3-L4, não acarretando incapacidade laborativa.

 

Às fls. 69/71 foi juntado laudo realizado por neurologista em 08/01/2009 que afirma que o autor apresenta crise

convulsiva, causando perda da consciência, queda, movimentos tonico clássico com duração de 1 a 2 minutos,

tratando-se de incapacidade parcial para qualquer atividade laborativa e que com tratamento adequado pode voltar

ao trabalho sem limitações.

 

Destarte diante do conjunto probatório apresentado e considerando o princípio do livre convencimento motivado,

concluo que o segurado faz jus ao benefício de auxílio-doença, nos termos da r. sentença.

 

Alterado o termo inicial para a data da realização da perícia pelo médico neurologista (08/01/2009) uma vez que o

laudo não fixou a data do início da incapacidade, utilizando-se de dados do próprio autor para chegar a essa

conclusão. Nota-se que o autor não logrou êxito em apresentar laudos ou exames que pudessem comprovar o

início ou agravamento da epilepsia.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1-A, do CPC, NÃO CONHEÇO do recurso adesivo e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para alterar o termo inicial nos termos da fundamentação.

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-87.2008.4.03.6118/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido para conceder o benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da CF, e artigo 20 da Lei nº

8.742/93, no valor de um salário mínimo mensal, devido a partir da data do requerimento administrativo,

incidindo, sobre as prestações em atraso correção monetária e juros de mora, segundo disposto na Lei

11.960/2009, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação,

consoante Súmula 111 do C. STJ (fls.133/135). Foi concedida a tutela antecipada, determinando a implantação no

prazo de 30 dias. 

 

 

A sentença não está sujeita ao reexame necessário nos termos do art. 475, § 2° do CPC.

 

Inconformada, a Autarquia interpôs recurso de apelação, pugnando pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que a autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento da apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDICTO GERALDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VALDECY PINTO DE MACEDO e outro

No. ORIG. : 00005368720084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, o Laudo Social, acostado às fls. 110/116 constata que o núcleo familiar é formado pelo autor

com 68 anos, sua esposa com 62 anos, seu filho de 25 anos e sua neta de 18 anos, que residem em casa cedida

pela cunhada do autor, com 6 cômodos, três quartos, sala, cozinha e banheiro bem organizados e limpos, tem um

quintal imóvel revestido de piso cerâmico, com forro coberto com telha romana. A renda familiar é proveniente de

benefício por invalidez (LOAS) da esposa do autor, no valor de R$ 545,00 (um salário mínimo), de renda

informal auferida pela neta no valor de R$ 272,50 e eventuais "bicos" do filho do autor no valor de R$ 50,00. 

Denota-se dos documentos carreados para os autos que o autor preenche o requisito etário, pois conta com mais de

65 anos de idade, bem como o requisito da hipossuficiência, já que o benefício assistencial (loas), auferido pelo

companheiro, não deve ser computado, a teor do art. 34 da Lei nº 10.741/2003 que veda o cômputo do valor do

benefício de prestação continuada percebido por qualquer membro da família no cálculo da renda per capita

mensal. Sendo assim, a única renda que serve de cômputo para determinar o limite legalmente estabelecido é o da

neta do autor, que resulta em uma renda mensal inferior a ¼ do salário mínimo em conformidade com artigo 203,

V, da CF.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal.

 

A correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao recurso do INSS. Consectários

legais conforme fundamentado.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003057-02.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão

da aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (18.06.2007). Determinou a incidência da

correção monetária, contadas a partir de cada prestação vencida, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir

da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o valor da condenação.

 

Foi concedida a tutela antecipada para a implantação imediata do benefício concedido.

 

O INSS sustenta que a parte autora não detinha a qualidade de segurado necessária ao gozo do benefício,

conforme o art. 15 da Lei nº 8.213/91.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

2008.61.19.003057-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAQUEL DE MORAES GONZAGA

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : ARNOBIO LUIZ GONZAGA falecido
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outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

 

Cumpre mencionar ainda que no caso de perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data

só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência

Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência

definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso, de acordo com os registros em sua CTPS, o último vínculo registrado data de 02.07.2002, tendo

recolhido contribuições individuais desde 05 a 11/2006.

 

Dessa forma, quando requereu administrativamente o benefício em 18.06.2007, o autor ostentava a qualidade de

segurado e a carência necessárias à concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, conforme os

critérios fixados no art. 15 e 24 da Lei n° 8.213/91.

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 140/144, o qual atestou ser o

autor portador de "insuficiência cardíaca, e fibrilação atrial."Concluiu pela incapacidade total e permanente.

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991, a partir da data do requerimento,

conforme fixado na r. sentença, considerando os exames complementares apresentados que apontam o início da

incapacidade em data anterior.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS.
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Consectários legais na forma acima especificada.

 

Às fls. 180, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009037-24.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Izaudi Ferreira do Nascimento contra Sentença prolatada em 29.05.2012, a

qual julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação da autora

nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, com suspensão da cobrança em razão da

assistência judiciária gratuita (fls. 116/117).

 

Apelação da parte autora, alegando preliminarmente cerceamento de defesa e requerendo a realização de nova

perícia, por entender que a produzida nos autos encontra-se maculada. No mérito, sustenta, em síntese, preencher

os requisitos necessários à obtenção de um dos benefícios pleiteados (fls. 119/124).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

2008.61.20.009037-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IZAUDI FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO BIELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090372420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Analiso a seguir a matéria suscitada como preliminar no apelo.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que

o perito judicial procedeu a adequado exame clínico, tendo também analisado os documentos médicos que lhe

foram fornecidos. Por conseguinte, não se há que falar em cerceamento de defesa e/ou nulidade. Nesse ponto,

cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de

nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais

oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância,

sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe e examinada a preliminar trazida no apelo, passo

a analisar a questão da incapacidade laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 97/100) não identificou patologias incapacitantes em atividade na autora. O expert do Juízo

levou em consideração, para formação de seu convencimento, os antecedentes clínicos e as declarações da autora,

além dos documentos médicos por ela apresentados, bem como o exame clínico realizado por ocasião da perícia.

Concluiu, por fim, que a autora encontra-se apta para exercer suas atividades laborais.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.
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Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000781-77.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi improcedência.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas.

Apela a autora (fls. 129/133) alegando preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício.

2008.61.25.000781-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BENEDITA MORAES

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007817720084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Sem contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 17/03/2009 (fls. 84/95) afirma que a autora apresenta tendinite do ombro e

apresenta limitação física para tarefas envolvendo carregamento de cargas pesadas, elevação e movimentos

repetitivos dos membros superiores, tratando-se, segundo o perito há incapacidade total e temporária, cuja

recuperação poderá ser em torno de três meses.

 

Embora o perito tenha concluído haver incapacidade total e temporária, nota-se que a autora é vendedora de

verduras, o que não exige muito esforço físico, sendo compatível com a limitação apresentada por ela.

 

De acordo com as provas juntadas aos autos e livre convencimento motivado, verifico que a autora não se

encontrava incapacitada para sua atividade laborativa atual, havendo apenas restrição a execução de atividade que

exija grande esforço físico, não preenchendo, portanto, os requisitos necessários para a concessão do benefício.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.
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(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001666-48.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ao autor, a partir do dia seguinte ao da cessação

do benefício anterior (03/12/2006). Determinou a correção das prestações vencidas, com acréscimo de juros de

mora de 1% ao mês, a contar da citação. Também condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

No recurso voluntário, o INSS insurge-se contra os consectários legais, requerendo a observância do art. 1º-F da

Lei 9.494/97.

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

2008.63.01.001666-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : EDES PAULO DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00016664820084036301 5V Vr SAO PAULO/SP
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De início, não conheço do agravo retido, vez que não houve pedido de reiteração de sua apreciação nas razões da

apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O conjunto probatório colacionado aos autos demonstra a qualidade de segurado do autor, bem como o

cumprimento do período de carência, especialmente o extrato do CNIS de fls. 113/114.

 

Igualmente, a incapacidade laboral também restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 27/35, que

constatou que o autor apresenta "lombociatalgia, espondilodiscoartrose e espondilolistese". Concluiu pela

"incapacidade total e permanente para o exercício de sua atividade habitual".

Dessa feita, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento dos requisitos legais, o

autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado na forma da Lei 8.213/1991.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício, vez que o perito especificou que o início da incapacidade do autor

ocorreu em 17/11/2005, conforme resposta ao quesito formulado pelo autor e pelo INSS (item 10 - fl, 33). Assim,

verifica-se que foi indevida a cessação administrativa do auxílio-doença, em 03/02/2006 (NB 505.795.875-1 - fl.

113). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do
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CPC, escorreitamente fixado na r. sentença vergastada. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Remessa Oficial e ao recurso voluntário do INSS para fixar os consectários legais nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006247-58.2008.4.03.6317/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelos em ação de concessão de benefício previdenciário, em face do INSS, cuja sentença foi de

parcial procedência determinando concessão do auxílio-doença desde a sua cessação indevida. Sentença

submetida ao reexame necessário. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS (fls. 157/160) alegando que a autora não está incapacitada de forma total e temporária,

subsidiariamente se insurge contra os juros.

Apela a autora (fls. 149/154) se insurgindo contra o termo inicial.

Com contrarrazões (fls. 165/168) subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

2008.63.17.006247-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSELI MARIA PINTO

ADVOGADO : FABIULA CHERICONI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00062475820084036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a autora, atualmente com 52 anos de idade, ingressou com a presente demanda sob o argumento de ser

portadora de diversos males que a impedem de exercer atividade laborativa.

 

Teve vários anos de contribuição no RGPS sendo que seu último vínculo se deu até 31/08/2007 e a presente

demanda foi proposta em 27/08/2008, no JEF, restando, portanto, comprovada a qualidade de segurada e lapso de

carência. 

 

O laudo médico pericial realizado em 30/10/2008 (fls. 49/56) afirma que a autora apresentou quadro clínico e

laboratorial que evidenciam patologia em discos e vértebras cervicais, que costuma manifestar-se na forma de

crises podendo ser desencadeada por esforços físicos. De acordo com o perito trata-se de incapacidade total e

temporária. 

 

Destarte diante do conjunto probatório apresentado e considerando o princípio do livre convencimento motivado,

concluo que a segurada faz jus ao benefício de auxílio-doença, nos termos da r. sentença até sua recuperação. 

 

Mantido o termo inicial da data do laudo, uma vez que, embora a autora tenha juntado uma série de exames que

comprovem sua patologia, não há como averiguar o início da incapacidade visto que se trata de incapacidade

temporária, que se manifesta em forma de crises, não sendo possível concluir se ao tempo do requerimento a

autora se apresentava incapaz.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da data da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a

data de elaboração da conta de liquidação.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ressalve-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS

e à remessa oficial para alterar a forma de fixação dos juros, nos termos da fundamentação. NEGO

SEGUIMENTO ao apelo da autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003187-55.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.003187-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cuja sentença foi de

procedência para conceder aposentadoria por invalidez a partir da citação. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela o INSS (fls. 154/158) requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de não terem sido preenchidos os

requisitos necessários para a concessão do benefício, se insurgindo, ainda, contra o termo inicial 

Com contrarrazões (fls. 160/164), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a autora, atualmente com 62 anos, qualificada como lavradora, ajuizou a presente demanda em

31/01/2003, ao argumento de ser portadora de osteoporose.

 

Teve diversos contratos de trabalho registrados desde 1977 até 1989 sempre como lavradora e de 01/11/1995 a

12/01/1998 como doméstica. 

 

Foram ouvidas 2 (duas) testemunhas às fls. 137/138 e ambas afirmaram que ela deixou de trabalhar há dez anos,

ou seja, em 1998 por problema de osteoporose. De acordo com as testemunhas a autora era trabalhadora rural na

Destilaria Andrade, restou, portanto comprovada a qualidade de segurada e lapso de carência.

 

O laudo pericial foi realizado em 02/01/2007 (fls. 107/112) afirma que a demandante apresenta processo

degenerativo da coluna e dor articular em joelhos direito e esquerdo atualmente apresenta dor à palpação da

coluna lombar e dorsal, sem déficits neurológicos ou sinais de irritação radicular que sugira compressão por hérnia

discal. De acordo com o perito trata-se de incapacidade total e permanente.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIA DE ASSIS SOUZA FELICIANO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 03.00.00021-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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Verifica-se que a autora desenvolveu ao longo da sua vida apenas atividades que exigem muito esforço físico

como trabalhadora braçal, assim, tendo em vista sua idade avançada (62 anos) e baixa escolaridade, resta

inviabilizada a possibilidade de reabilitação para realizar serviços leves.

Observa-se, portanto, que os requisitos legais foram preenchidos a fim de se reconhecer o direito da parte autora à

aposentadoria por invalidez, incluído o abono anual, alterado o termo inicial para a data da realização do laudo em

02/01/2007, uma vez que não foi determinado o início da incapacidade.

 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da data de entrada do requerimento administrativo, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

As disposições da Lei nº 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo

da incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1 -A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à

remessa oficial para alterar o termo inicial do benefício nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014067-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, durante 120 dias, no valor mensal de um salário

2009.03.99.014067-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS DORES DA SILVA

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

No. ORIG. : 08.00.00012-1 1 Vr IPUA/SP
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mínimo, na forma legal, o qual fixo em uma renda mensal igual à sua ultima remuneração integral, descontando-

se os valores pagos com a antecipação de tutela, devendo as prestações em atraso, serem pagas de uma só vez,

acrescidas de correção monetária a contar do vencimento de cada parcela, nos termos da Súmula 08 do TRF 3ª

Região e juros de mora a partir da citação, tornando definitivo os efeitos da tutela antecipada. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos temos da Súmula 111 do E.STJ. Não há

condenação em custas processuais.

Interposto Agravo de Instrumento pela autora, em face da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada, o

qual foi negado provimento (fls. 75). Entretanto, a decisão foi reformada monocraticamente para o fim de

conceder a tutela pleiteada (fls. 39/40). Contrária essa decisão, o INSS interpôs Agravo de Instrumento, o qual foi

convertido em retido (fls. 87). 

O réu, em suas razões de recurso, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que a autora não

preencheu o requisito da qualidade de segurada, bem como o período de carência, como pedido subsidiário, caso

mantida a sentença, postula pela observância dos juros de mora, bem como pela redução dos honorários

advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seu filho Jamilson da Silva Farias, ocorrido em 27.11.2008, conforme certidão de fls. 21.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento de seu filho, na

qual seu marido está qualificado como lavrador e cópia de sua CTPS, contendo anotações de atividade rural,

inclusive em período contemporâneo à época dos fatos.

 

Não há prova testemunhal.

 

Assim sendo, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seu filho, na condição de segurada especial,

nos termos do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Destarte, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos
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12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1
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25.11.2009) 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

No tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO, posto não ter sido reiterado em apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS,

no tocante aos consectários legais, conforme fundamentado.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015177-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, por ausência de comprovação da

qualidade de segurada da Previdência Social.

Em razões recursais, a autora requereu a reforma do julgado, ante a comprovação da filiação ao RGPS.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

2009.03.99.015177-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA SOBRINHO DE AMORIM

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00124-5 1 Vr LUCELIA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico pericial concluiu pela incapacidade laborativa parcial e temporária, modalidade que não autoriza

a concessão de nenhum dos benefícios vindicados, corroborado pela perda da filiação ao RGPS, consoante

comprova o documento de fl. 30, que indeferiu benefício administrativo por ausência da qualidade de segurada,

haja vista que o derradeiro vínculo se deu em abril de 2000 (fl. 20), com pedido ao INSS somente em maio de

2003.

Outrossim, a autora não logrou comprovar o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o

pedido.

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024330-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.024330-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : RAYMNS FLAVIO ZANELI

No. ORIG. : 08.00.00582-9 1 Vr OUROESTE/SP
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DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a declaração de labor rural para fins de averbação junto à autarquia ré.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho rural no período de

19/03/1970 até 30/10/1979. Honorários fixados em 10% do valor atualizado atribuído à causa.

 

Sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

O INSS em apelo alega que o autor não possui os requisitos necessários para se aposentar por tempo de serviço ou

por tempo de contribuição, pede a improcedência do pedido. Aduz que resta necessário o pagamento da

indenização para o período laborado como tempo de serviço, a teor do art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos nesta Corte.

 

É o relatório.

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte.

Dessa forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

recurso por decisão monocrática.

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.

 

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26

de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55

(cinqüenta e cinco) anos.

 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o

"tempo de serviço" prestado pelo empregado.

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem

alteração.

 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."
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A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das Leis 8212 (Custeio) e 8213

(Benefícios), ambas de 24/07/1991.

 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após

cumprir período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142.

 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-

de-benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a

mulher.

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço"

para "tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

 

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário.

 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. Este relator

mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das provas

repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas.

 

Ademais, o art. 4º da EC nº 20/98 explicitamente admite o cômputo do tempo de serviço, sem ressalvas para o

trabalhador rural, in verbis:

 Art. 4º - Observado o disposto no art. 40, § 10, da Constituição Federal, o tempo de serviço considerado pela

legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como

tempo de contribuição

 

 

Por sua vez, o art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 dispõe:

 

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

 

Nesse passo, surgiu a Súmula nº 24 do T.N.U: "O tempo de serviço de trabalho rural anterior ao advento da Lei

nº 8.213/91, sem o recolhimento das contribuições previdenciárias, pode ser considerado para concessão de

benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), exceto para efeito de carência,

conforme a regra do art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91."

 

Os registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos

públicos são considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor.

 

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, entre os quais

destaco os seguintes documentos materiais contemporâneos aos fatos: o Livro de Matricula Escolar, a ficha de

inscrição em educação física, onde constam a profissão do apelado como lavrador, desde os 12 anos de idade.

Consta, ainda, Certidão do Registro de Imóveis de Fernandópolis onde se comprova a propriedade de pequena

gleba rural de seus genitores à época dos fatos.

 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo
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alegado, que seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.

 

Neste caso, a prova oral produzida corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis que as

testemunhas foram unânimes em afirmar que o requerente trabalhou como rurícola no período alegado.

 

Portanto, o conjunto probatório demonstrou que a parte autora exerceu atividade rural no período impugnado na

apelação.

Sem razão, portanto, o apelante.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO APELO do

INSS. NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0025334-75.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

2009.03.99.025334-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO BALBIERI SILVA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2013035314

EMBGTE : ANTONIO BALBIERI SILVA

No. ORIG. : 05.00.00260-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 200/201 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Antonio Balbieri Silva em face da r. decisão

proferida por este Relator às fls. 195/195v, que a teor do art. 557, do CPC, foi negado seguimento à apelação da

parte autora.

Em síntese, alega o embargante, que a r. decisão foi omissa vez que requereu o termo inicial do requerimento

administrativo ou da citação.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Com razão o embargante, vez que restou omissa a r. decisão no tocante ao termo inicial desde a citação, conforme

requerido no recurso de apelação à fl. 189 dos autos.

O laudo pericial constou que a parte autora está incapacitada há dois anos, conforme resposta ao quesito nº 7, à fl.

89, sendo que a perícia foi realizada em 16/06/2006, o que deste modo, desde 06/2004 não pode desempenhar

suas atividades laborativas.

Assim, cabível o termo inicial desde a citação, ocorrida em 13/06/2005 (fl. 32).

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, e dou parcial provimento ao

apelo da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício desde a citação, mantendo, no mais, a r. decisão

embargada. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029704-97.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde da data do requerimento administrativo

em 04.11.2004. Determinou que as prestações vencidas deverão ser corrigidas e acrescidas de juros legais desde a

citação. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas

até a sentença. 

 

O INSS, em seu recurso de apelação, insurge-se quanto à concessão do benefício, aduzindo que não foi

comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. Sustenta que o termo inicial do benefício deve ser

fixado a partir da juntada aos autos do laudo médico pericial. Insurge-se quanto aos honorários advocatícios e

juros de mora.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

2009.03.99.029704-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIRA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 05.00.00003-3 1 Vr PORANGABA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O requerente ajuizou a presente demanda em 26.01.2005. Em 19.04.2006, a autora teve seu benefício de

aposentadoria por invalidez concedido administrativamente, tendo se operado o reconhecimento jurídico do

pedido, razão pela qual a ação foi julgada procedente.

 

Contudo, não há como ser fixado o início do benefício retroativamente ao requerimento administrativo em 2004,

considerando não foi realizado o laudo pericial nestes autos em razão do não comparecimento da autora na

perícia, de forma que não há comprovação de que o início da incapacidade da autora data deste período. A

constatação da incapacidade laborativa somente ocorreu em 19.04.2006 (fls. 83).

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Ao INSS é resguardado o direito de realizar perícias periódicas, decorrente da própria Lei 8.213/91 e do Decreto

3.048/99.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, para

fixar a data de início do benefício em 19.04.2006; os juros e correção monetária nos termos da fundamentação, e

os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do

art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035440-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, para conceder a aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença. Fixou os

honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

O INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, aduzindo

que os atestados médicos e exames particulares não são capazes de elidir as conclusões da perícia administrativa.

Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2009.03.99.035440-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA FONSECA LOPES

ADVOGADO : JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 06.00.00078-2 3 Vr JACAREI/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando a

concessão do auxílio-doença anterior. 

 

Igualmente, restou demonstrada a incapacidade laboral, conforme laudo de fls. 104/176, no qual foi atestado ser a

autora portadora de quadro ortopédico irreversível e o psiquiátrico com tratamento por tempo indeterminado.

Concluiu pela incapacidade total e permanente.

 

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

Contudo, considerando que no laudo não pode ser definida a data de início da incapacidade da parte autora, o

termo inicial do benefício será a partir do laudo médico pericial, que constatou a incapacidade (27.11.2008- fls.

104/176).

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC) e

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS para estabelecer como data de início do benefício de

aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial (27.11.2008 - fls. 104/176). 

Consectários legais na forma acima especificada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002193-87.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que objetiva o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, cuja sentença foi de

procedência do pedido, concedendo o benefício desde a cessação indevida do auxílio-doença.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso em tela, restou comprovada a satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de

carência, uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 05/03/2009 e a presente demanda foi

proposta em 12/05/2009.

2009.60.02.002193-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021938720094036002 2 Vr DOURADOS/MS
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O laudo pericial realizado em 14/10/2010 (fls. 78/86) atesta que a autora apresenta seqüelas de mastectomia que a

impossibilita de continuar exercendo normalmente a sua atividade habitual de costureira, tratando-se de

incapacidade total e permanente. Ainda afirma o expert que a autora apresenta um quadro grave e encontra-se

dependente de terceiros.

 

Destarte, estão presentes os requisitos legais necessários a fim de conferir à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos da r. sentença. Mantido o termo inicial uma vez que de acordo com o

laudo ao tempo da cessação do auxílio-doença a autora já se encontrava totalmente incapacitada.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ressalte-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado à aposentadoria, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124

da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007620-35.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

2009.61.09.007620-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLEONICE DA SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076203520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 101/113) requererendo a reforma do julgado, sob o argumento de preencher os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a autora atualmente com 45 anos qualificada como executora de serviços gerais, interpôs a presente

demanda ao argumento de ser portadora de problemas na coluna.

 

O laudo pericial realizado em 28/07/2010 juntado aos autos às fls. 68/70 informa que a autora apresenta lombalgia

crônica e de acordo com a ressonância magnética apresentada há discretas alterações degenerativas nas

articulações interapofisárias, com medula espinhal de morfologia e sinal preservado. O perito concluiu inexistir

incapacidade laborativa.

 

Observa-se, ainda, que a autora passou por outras 5 perícias na autarquia-ré e todas indicaram inexistir

incapacidade laborativa. 

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)
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3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001881-72.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Carlos Santana contra Sentença prolatada em 23.05.2012, a qual julgou

improcedente pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação do autor nos

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária

gratuita (fls. 88/89).

 

Apelação da parte autora, alegando, em síntese, ter demonstrado nos autos a incapacidade para o exercício de seu

labor habitual, máxime ao se levar em consideração suas condições pessoais, tais como faixa etária e grau de

instrução (fls. 92/99).

 

Às fls. 105/112, o autor juntou novos documentos médicos, no intuito de comprovar o agravamento de suas

patologias.

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2009.61.12.001881-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CARLOS SANTANA

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018817220094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 66/69 e 83/84) identificou a existência do seguinte quadro patológico: a) gonoartrose em

joelho esquerdo; b) tendinopatia de supra espinhal à direita. Após exame clínico e análise do histórico da parte

autora, a perita concluiu inexistir um quadro de incapacidade para o exercício de seu labor habitual.

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Quanto à documentação juntada às fls. 105/112, por não ter sido apresentada durante a instrução processual (o que

possibilitaria sua submissão ao contraditório e à análise do perito judicial), não possui a mesma força probante das

provas oportunamente apresentadas.

 

Desta forma, o conjunto probatório que foi produzido sob o crivo do contraditório, ao ser analisado em harmonia

com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de inexistência de

incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por

invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido
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apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006436-35.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Djanira Alexandre Bonadia,

que objetivava a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no artigo 203, V e artigo 20

da Lei nº 8.742/93, em face do Instituto Nacional da Previdência Social-INSS.

Insurge a autora, pugnando em suas razões de recurso pela reforma da r. sentença, sob o argumento que faz jus ao

benefício pleiteado.

Subiram os autos a esta E. Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

2009.61.12.006436-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DJANIRA ALEXANDRE BONADIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064363520094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Social, acostado às fls. 46/50, constata que o núcleo familiar é composto pela autora

com 68 anos e seu cônjuge com 71 anos. Residem em casa própria, composta de 10 cômodos em bom estado de

conservação e bem guarnecida (fotos de fls. 51/56). A renda familiar é proveniente da aposentadoria do marido,

no valor de um salário mínimo mensal e do trabalho da autora como costureira que recebe aproximadamente R$

200,00. O marido da autora possui um veículo VW Fusca 1300, mod. 1979.

 

Denota-se dos documentos carreados para os autos, que a autora preenche o requisito etário pois conta com 68

anos de idade, entretanto, o requisito da hipossuficiência não restou demonstrado, considerando que o benefício a

que busca não pode ser empregado como uma complementação de renda familiar.

 

Ademais, vale lembrar, que a lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no

pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar, o que não

é o caso dos autos.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1544/2379



Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007157-84.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

conceder o benefício de auxílio doença, desde a data do requerimento administrativo, com pagamento das

prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Honorários periciais

fixados em R$ 234,80. Sem custas processuais. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Apela o réu, aduzindo que a necessidade de reforma da sentença no tocante ao termo inicial e em relação à

necessidade de envio da parte autora para programa de reabilitação.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data da realização do laudo médico pericial

(15.12.2009), momento em que ficou constatada a incapacidade da parte autora.

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

2009.61.12.007157-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARA APARECIDA DE LANDRO

ADVOGADO : HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA e outro
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atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Não merece prosperar a alegação de desnecessidade de envio da parte autora à programa de reabilitação, tendo em

vista que sequer houve determinação nesse sentido na r.sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do réu, para fixar o termo inicial da concessão do benefício na data da realização do laudo médico pericial

(15.12.2009).

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007673-80.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

2009.61.20.007673-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 133/151 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho do requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000667-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de procedência do pedido,

para determinar à autarquia-ré o restabelecimento do auxílio doença a partir da data de indevida cessação.

Sentença sujeita à remessa oficial.

Honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa.

Apela o INSS (fls. 164/165) se insurgindo contra o termo inicial do beneficio. Com contrarazões (fls. 147/151),

subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

2009.61.83.000667-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVINO SEBASTIAO DE CASTRO

ADVOGADO : ALMIR MACHADO CARDOSO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso em tela, verifica através de consulta aos autos que o autor esteve em gozo de auxílio-doença até

31/10/2008 e a presente demanda foi interposta em 20/01/2009, restando, portanto comprovada a qualidade de

segurado e lapso de carência. 

 

Restou demonstrada a incapacidade laboral total e temporária do autor (fs. 126/134), que de acordo com o laudo

pericial é portador de osteoartrose do joelho, lesão meniscal em joelho esquerdo e espondiloartrose lombar. Em

resposta ao quesito nº 10 do juízo o perito afirma que pelos dados apresentados nos autos o autor encontra-se

incapacitado desde 13/12/2009, data da realização de ressonância magnética.

 

Verifica-se que o autor foi submetido a outras três perícias junto ao INSS entre o período de 2008 a novembro de

2009 na qual não restou comprovada incapacidade laborativa. Nesse diapasão, não podemos ignorar que foram

mais de quatro perícias realizadas e nenhuma delas demonstrou que o autor ao tempo do exame estava

incapacitado.

 

Destarte, presentes os requisitos legais, necessário se faz deferir a concessão de auxílio-doença, alterado o termo

inicial para a data da realização da ressonância magnética em 13/12/2009 data fixada no laudo como termo inicial

da incapacidade.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ressalte-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado à aposentadoria, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124

da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1- A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial para alterar o termo inicial do benefício, nos termos da

fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008396-07.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 253/263) requererendo a reforma do julgado, sob o argumento de preencher os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

De início não conheço do agravo retido interposto às fls. 235/237 diante da ausência de reiteração de apreciação

nas razões de apelo, nos termos do art. 523 § 1º do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a autora atualmente com 54 anos qualificada como auxiliar de enfermagem interpôs a presente demanda

ao argumento de ser portadora de epilepsia e transtornos psiquiátricos. 

 

O laudo pericial realizado por neurologista em 07/10/2010 juntado aos autos às fls. 159/163 informa que a autora

não apresenta quadro clínico típico de epilepsia de origem orgânica, não realizou eletro encefalograma, o que não

é típico do diagnóstico de epilepsia, concluindo não haver incapacidade laborativa.

 

Outra perícia foi realizada com psiquiatra em 22/10/2010 (fls. 164/170) afirmando que a autora apresenta

transtorno depressivo recorrente, episódio leve, não existindo incapacidade sob o ponto de vista psiquiátrico.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

2009.61.83.008396-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RUTH RAQUEL DIAS MANDU

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e, no mérito,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011432-57.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

2009.61.83.011432-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDO PISCIOTA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00114325720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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de Conhecimento ajuizada por Geraldo Pisciota, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria especial (DIB 04.07.1991), mediante a alteração da data de início do benefício para 02.07.1989,

acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 31.05.2012, julgou procedente o pedido para determinar o recálculo da

renda mensal inicial do benefício da parte autora, desde a propositura da ação. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária e juros de mora, bem como o pagamento de

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, concedendo a tutela antecipada para o

imediato recálculo da renda mensal inicial do benefício. Foi determinado o reexame necessário.

Em sede de Apelação, a parte autora requer a reforma parcial da r. sentença para que a data de início do benefício

seja alterada para 02.07.1989 e não para a data da propositura da ação (fls. 127/131).

 A Autarquia, por sua vez, apela, alegando a decadência do direito de ação da parte autora. Subsidiariamente,

pleiteia a reforma da r. sentença, com a total improcedência do decisum (fls. 134/160).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 164/177 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e
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qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de
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19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 10.09.2009 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado
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em 11.12.207) (grifei)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para julgar extinto o feito com resolução do mérito, em razão do

transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na

forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015370-60.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo e remessa oficial em ação de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

parcial procedência para conceder aposentadoria por invalidez desde a cessação indevida do auxílio-doença.

Honorários advocatícios fixados 15% sobre o valor da condenação.

Apela o INSS (fls. 214/237) alegando que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício, se insurgindo contra o termo inicial e a antecipação da tutela.

Com contrarrazões (fls. 243/250), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Rejeito o argumento de recebimento do apelo no duplo efeito bem como a cessação da tutela antecipada, tendo em

vista o teor da decisão que segue.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

2009.61.83.015370-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00153706020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor, atualmente com 57 anos, qualificado como pedreiro, ajuizou a presente demanda ao argumento

de ser portador de diversas patologias que o impedem para o exercício de qualquer atividade laborativa.

 

Verifica-se que de acordo com o CNIS juntado aos autos às fls. 76/77 o autor tem vários anos de vínculo

empregatício desde 1982 até 2007, sempre como trabalhador braçal, esteve em gozo de auxílio-doença entre

12/05/2008 a 15/06/2009 e a presente demanda foi proposta em 18/11/2009, restou, portanto, comprovada a

qualidade de segurado e lapso de carência.

 

O primeiro laudo pericial foi realizado por médico cardiologista em 03/03/2011 (fls. 171/177) afirma que o autor é

portador de espondiloartrose da coluna cervical e lombar, dor crônica, sem caracterização de lesão anatômica, não

caracterizando incapacidade laborativa.

 

Outro laudo médico pericial foi realizado em 18/08/2011 (fls. 195/198) atesta que o autor é portador de sequelas

ortopédicas em coluna cervial, coluna lombo-sacro e ombro direito decorrentes de agravamento em sua função

como pedreiro, tratando-se de incapacidade total e permanente. 

 

Traz ainda o laudo que as lesões são de caráter gravíssimo decorrentes de seu trabalho contínuo como pedreiro

exposto a micro e macro traumas inerentes da função.

 

Destarte, diante do conjunto probatório apresentado e considerando o princípio do livre convencimento motivado,

conclui-se estarem presentes os requisitos legais necessários a fim de conferir ao autor aposentadoria por invalidez

nos termos da r. sentença. 

 

Alterado o termo inicial para a data da realização do laudo que concluiu pela incapacidade do autor em

18/08/2011, haja vista que não determinou a data do início da incapacidade do autor.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ressalve-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1 A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao apelo do INSS e à remessa oficial para fixar os honorários advocatícios em 10%, e alterar o termo inicial nos
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termos da fundamentação.

 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015373-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou extinto o processo sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais, requer a reforma do julgado ao fundamento da não ocorrência da coisa julgada, devendo a r.

sentença ser anulada, retornando os autos a vara de origem para a instrução processual, ou julgado nos termos do

art. 515, §3º, do CPC.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Pleiteia a parte Autora a concessão do benefício de pensão por morte decorrente do óbito de seu cônjuge.

Inicialmente, impende esclarecer que, conforme informação contida às fls. 33/48, constatou-se a existência de

ação idêntica movida pela parte Autora, com o mesmo pedido e causa de pedir, ajuizada perante a 7ª Vara

Previdenciária da Capital - SP e distribuída sob o nº 2006.61.83.004308-4, na qual foi proferida sentença julgando

improcedente o pedido.

Os autos do referido processo foram arquivados em 04/11/2008 (fl. 49).

Ora, percebe-se claramente a ocorrência da coisa julgada, in casu. 

Portanto, tem-se que a parte Autora está aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada, em que as partes,

a causa de pedir e o pedido são o mesmo.

Desta forma, o pedido formulado naqueles autos não pode ser reapreciado, em virtude da ocorrência da coisa

julgada material. Mais ainda, porque ocorreu o efeito preclusivo da coisa julgada, nos termos do artigo 474 do

Código de Processo Civil. 

2009.61.83.015373-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IVANILDE QUINELLO CARNIO

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00153731520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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A este respeito, vale citar:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. ARTIGO 301, V E VI E

PARÁGRAFOS 1, 2 E 3 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONFIRMADA. 

1- Havendo identidade nos pedidos formulados em duas demandas propostas separadamente, caracterizada está

a coisa julgada, a impedir o julgamento da segunda ação, a teor do que dispõe o artigo 301, VI e seus

parágrafos, do Código de Processo Civil. 

2- Recurso a que se nega provimento." 

(TRF3, AC n.º 94.03.006552-4, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, j. 29.04.96, v.u., DJ 08.10.96, p. 75.877). 

 

Como se pode verificar, a parte Autora está pleiteando igual benefício, trazendo à tona os mesmos fatos narrados

na ação anterior, já decretada improcedente e coberta pelo manto da coisa julgada material. 

Conclusivamente, verificada a coisa julgada é de rigor a extinção do presente feito, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, e por se tratar de matéria de ordem pública, nos

moldes do parágrafo 3º do artigo supra citado, de oficio poderá ser reconhecida.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO INTERPOSTA, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010918-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor da causa, devidamente atualizado, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma do decisum, aduzindo que faz jus ao salário

maternidade pleiteado.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seus filhos

Maicon Donizetti Piatto Alves e Matheus Cauã Piatto Alves, ocorrido em 13.07.2007 e 06.01.2209,

respectivamente, conforme certidões de fls.11/12.

2010.03.99.010918-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CRISTIANE PIATTO

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00007-1 1 Vr SOCORRO/SP
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A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidões de nascimento de seus filhos,

as quais qualificam os genitores como lavradores e nota fiscais de produtor em nome do sogro da autora.

 

Por outro lado, o depoimento da autora às fls. 107/108, foi corroborado pela oitiva das testemunhas que foram

firmes em afiançar que a mesma trabalha com o marido na colheita de café, no sítio de propriedade do sogro e

quando termina a colheita de café, começam a plantar milho e feijão, acrescentando que a autora trabalhou,

inclusive durante a gestação dos filhos.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à

empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a

responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das

contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material
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corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010992-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

há preexistência da doença. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da causa, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Contra a decisão que indeferiu a realização de nova perícia médica, a parte autora interpôs agravo retido.

 

Apela a parte autora, alega, inicialmente, a apreciação do agravo retido que pugna pela anulação da sentença em

virtude da insuficiência da perícia médica realizada, no mérito, sustenta, em síntese, ter comprovado nos autos o

cumprimento dos requisitos para a concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, verifico que não merece prosperar o agravo retido, tendo em vista que a pericia médica realizada se

revela suficientemente clara ao deslinde do feito. Ademais, verifico que o lapso temporal entre o laudo técnico

apresentado pelo INSS (10.11.2008 - fls. 42) e a realização da perícia (03.03.2009), revela a ausência de

incoerência entre esses dois documentos. 

 

 

2010.03.99.010992-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDIVAN FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00090-9 1 Vr TANABI/SP
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O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 68/69 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho da requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023166-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Apelação acerca dos consectários. Honorários

advocatícios. 

 

Aforada ação visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o

pedido, para determinar à autarquia-ré a concessão do auxílio-doença desde a data de sua interrupção, devendo as

prestações vencidas ser corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, acrescidas de juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês a contar do requerimento administrativo. Condenou ainda o vencido ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), isentando-o, contudo, das custas

e despesas processuais. Foi deferida a antecipação da tutela (fls. 82).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze

por cento) sobre o valor apurado entre a data da interrupção do benefício até a data da sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2010.03.99.023166-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARCIA REGINA DOS REIS

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00120-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1561/2379



Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que o INSS não interpôs recurso de apelação e que a parte autora recorreu da r. sentença tão

somente com relação aos honorários advocatícios, bem como não sendo caso de conhecimento da remessa oficial,

observo que a matéria de mérito, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa

julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso da parte autora.

A verba honorária de sucumbência deve incidir no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação (art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença. 

Quanto aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

No tocante aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora para fixar a verba honorária de sucumbência no montante de 15%

sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas

após a data da prolação da sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) quanto aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências

são de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no

julgamento do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de

02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região); 2º) os juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do CC, e art. 161, parágrafo 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025758-83.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de beneficio previdenciário por incapacidade, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de procedência para restabelecer à autora o auxílio-doença desde sua

cessação em 20/04/2008. Sentença não sujeita à remessa oficial.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela a autora (fls. 110/122) sustentando que preenche os requisitos necessários para a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial (fls. 90/92) realizado em 09/09/2009 afirma que a autora, na data de sua realização com 47 anos,

apresenta transtorno depressivo grave atualmente com sintomas psicóticos e outras doenças orgânicas. De acordo

com o perito a autora encontra-se ao tempo da perícia total e temporariamente incapacitada, havendo possibilidade

de sua reabilitação.

 

Destarte, estão presentes os requisitos legais necessários apenas para conferir à autora o benefício do auxílio-

doença não vislumbrando sua conversão para aposentadoria por invalidez uma vez que se trata de incapacidade

temporária, havendo a possibilidade de reabilitação e melhora do quadro clínico da autora.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

No. ORIG. : 08.00.00108-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012) 

 

Destarte, não ocorreu o preenchimento dos requisitos legais para concessão de Aposentadoria por Invalidez qual

seja incapacidade ao labor total e permanente, sendo, portanto, necessário indeferir o pedido da autora.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028766-68.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelo e Reexame Necessário em ação para concessão de Aposentadoria Por Invalidez, cuja sentença

foi de procedência, ante o preenchimento dos requisitos legais.

Em razões do recurso, o INSS pugna pela reforma do julgado por preexistência das patologias às parcas

contribuições previdenciárias demonstradas.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

2010.03.99.028766-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRMA FABRICIO FELICIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANILA GONCALES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00162-4 3 Vr BIRIGUI/SP
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incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão", o que não se verificou.

 

O laudo pericial realizado em 11.02.2010 (fls. 111/116) aponta o início da incapacidade laborativa em maio de

2006 (fl. 115), dois anos antes da filiação ao RGPS, que ocorreu em junho de 2008 (fl. 37), configurando a

preexistência das enfermidades à condição de segurada da Previdência Social.

 

Demais disso, a autora somente se filiou ao RGPS com mais de 60 anos de idade, na condição de contribuinte

individual, em junho de 2008, quando já se encontrava incapaz para consecução de atividades profissionais,

vertendo parcas contribuições até abril de 2009, com ajuizamento da ação em junho do mesmo ano, de modo que

causa espécie a filiação à Previdência Social somente em faixa etária com reduzida condição laboral e com poucas

contribuições e posterior requerimento judicial para reconhecimento das patologias relatadas.

 

Destarte, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas.

 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. "PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE.

BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo interno improvido."

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido da autora, nos termos da fundamentação. DEIXO DE

CONHECER do Reexame Necessário, a teor do artigo 475, § 2º do CPC. Comunique-se esta decisão à autarquia

ré.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036131-76.2010.4.03.9999/SP
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Decisão

Vistos, etc.

Fls. 181/183v - Trata-se de agravo legal interposto pelo Ministério Público Federal em face da r. decisão proferida

pelo Exmo. Desembargador Federal Roberto Haddad às fls. 155/157, que a teor do art. 557, do CPC, deu parcial

provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial a partir da citação.

Em síntese, alega o agravante, que houve requerimento administrativo do benefício, conforme à fl. 13 dos autos.

Feito breve relato, decido.

Com razão o agravante.

A r. sentença de fls. 77/80 julgou procedente o pedido da parte autora e determinou o início do benefício

assistencial, a partir do requerimento administrativo.

Assim, demonstra-se a r. decisão agravada contraditória, tendo em vista que a parte autora requereu

administrativamente o benefício em 02/04/2009 (fl. 13).

Deste modo, deve ser o termo inicial do benefício fixado em 02/04/2009, a partir do requerimento administrativo,

conforme fixado na r. sentença, consequentemente, nego seguimento à apelação do INSS. 

Pelo exposto, reconsidero a r. decisão agravada no tocante ao termo inicial do benefício, e nego seguimento à

apelação do INSS, mantendo, no mais, a r. r. decisão de fls. 155/157.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043475-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais, requer a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA DE CAMPOS PIRES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 09.00.00049-1 2 Vr SALTO/SP

2010.03.99.043475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADRIANA PIOVESANA GALLO

ADVOGADO : EVAIR PIOVESANA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação:

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de

beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e

c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não

tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR,

ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência

da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão

previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 93 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 01.10.2005. 
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Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material que indique que

o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou de que estava acometido de doença

incapacitante quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período de graça", uma vez que consta a

última contribuição em 04.1994 (fls. 23/25), sendo que o óbito ocorreu em 2005, ou, que reunisse todos os

requisitos para a concessão de aposentadoria. 

Observa-se, ainda, que o art. 102, da Lei 8.213/1991, assegura a pensão por morte aos dependentes do segurado

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

Dessa forma, não se pode afirmar que, uma vez cumprida a carência para a obtenção da aposentadoria por idade,

mas ainda não implementado o requisito etário, não haveria prejuízo ao sistema, sob o argumento de que as

contribuições necessárias à concessão do beneficio previdenciário já foram devidamente vertidas aos cofres da

Previdência.

A Previdência Social tem caráter contributivo e deverá observar o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme

determina o artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Pois bem.

No caso de aposentadoria por idade, as contribuições necessárias à sua obtenção pressupõem que o segurado irá

receber o benefício por um determinado período de tempo, correspondente a sua expectativa de sobrevida. Porém,

se ele vier a falecer antes da idade estabelecida em lei, seus dependentes, caso obtenham o benefício de pensão por

morte, receberiam o benefício previdenciário por tempo maior que a expectativa de sobrevida do segurado, de

modo que ficaria prejudicado o equilíbrio financeiro do sistema.

Cumpre salientar, como já acima afirmado, que a Previdência Social está organizada como um sistema

contributivo, já que há necessidade do pagamento de prestações para a obtenção dos seus benefícios.

Não sendo segurado o falecido e não tendo ele preenchido as condições estabelecidas em lei para a concessão da

aposentadoria por idade, não há como seus dependentes auferirem o benefício de pensão por morte. Nessa

situação, não possuindo eles meios de subsistência, deverão se valer dos meios assistenciais existentes (bolsa

família etc.) para a mitigação de eventuais necessidades financeiras, até que possam auferir rendimentos e manter-

se por si mesmos. Não se pode dar caráter assistencial quando o sistema, evidentemente, possui natureza

contributiva.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004571-55.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Maria Aparecida de Oliveira,

que objetiva a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203,V, da CF e artigo

20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Irresignada, a autora em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício requerido.

Subiram os autos a esta Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

2010.61.07.004571-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045715520104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls.107/109, atesta que a requerente apresen ta quadro de
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osteoartrose, hipertensão arterial e exame físico fibromiálgico, cujas patologias estão em seguimento ambulatorial,

contudo, não há restrição para seu trabalho habitual, pois exerce a atividade de acompanhante de idoso, cuja

trabalho é leve e sem esforço.

 

O Laudo Social de fls. 23/24, assinala que o núcleo familiar é formado pela autora com 62 anos e seu

companheiro com que vive há 32 anos, não tendo filhos em comum, apesar da autora ter filhos de outro

relacionamento. Residem em imóvel próprio, composto de 3 quartos, sala, cozinha, banheiro e um cômodo de

despejo, bem guarnecido com imóveis simples e necessários. A renda familiar advém do salário do companheiro

que aufere um valor variável de R$ 1.200,00 com pedreiro autônomo (diarista). As despesas da família giram em

torno de R$ 600,00 mensais.

 

Destarte, em que pese a patologia apresentada pela autora, ela não preenche os requisitos legais para obtenção do

benefício pleiteado, vez que o laudo pericial não apontou incapacidade laborativa, bem como não foi preenchido o

requisito da miserabilidade.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que a autora não faz jus ao

restabelecimento do benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001807-90.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação,

condenando o réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da cessação administrativa

(31.01.2010), com pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e acrescidas de juros. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença.

2010.61.09.001807-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MARCOS ANTONIO CAMILO TEGERO

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00018079020104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Em virtude do reexame necessário, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 102/104 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade do requerente.

 

Contudo, como bem salientado pelo MM. Juízo a quo, em seu depoimento, o médico psiquiatra da parte autora

(fls. 25), confirma quadro de depressão profunda, com risco potencial de suicídio, o que induz à convicção de que

o benefício deve ser mantido.

 

Analisando o documento de fls. 21/22, verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento

do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame

necessário.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004298-64.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.11.004298-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social cuja sentença foi de improcedência diante da perda de qualidade de segurado.

Sem condenação em honorários e custas.

Apela o autor (fls. 80/83) alegando preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

In casu, o autor, atualmente com 62 anos, ajuizou a presente demanda em 13/08/2010, ao argumento de ser

portador de hemiplegia, seqüela de AVC e epilepsia.

 

De acordo com o laudo pericial realizado em 24/11/2010 (fls. 54/61) o autor é portador de patologia neurológica

chamada de epilepsia e AVCI, fazendo tratamento medicamentoso. Afirma o perito que se trata de incapacidade

parcial e permanente, discreta pela perda de força muscular em hemicorpo direito.

 

Consoante consta do CNIS juntado aos autos às fls. 48/50 os últimos vínculos de trabalho do autor são os

seguintes: 02/02/2004 a 31/08/2004, retornado em 02/01/2008. De acordo com o documento do Instituto de

Neurologia e neurocirurgia juntado aos autos às fls. 18 consta que o autor teve dois AVCI um em 1998 e nova

crise em 12/01/2008.

 

Verifica-se que ao tempo do acometimento do AVCI em 2008 o autor não mantinha qualidade de segurado, uma

vez que entre 2004 e janeiro de 2008 não houve recolhimento ao RGPS e ao reingressar ao RGPS em 02/01/2008

não havia cumprido o período de carência estabelecido no art. 24 da Lei de Benefícios, razão pela qual é de se

concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo decurso do "período de graça" previsto no Art. 15, da Lei nº

8.213/91.

 

A propósito, já decidiu o E. STJ.

 

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

APELANTE : DIRCEU FRANCISCO DO PRADO

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

: LUIZ ANDRE DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042986420104036111 3 Vr MARILIA/SP
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incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

 I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio

Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época do ajuizamento da ação e

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001029-14.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso de Apelação interposto em face da r. Sentença (fls. 97/100) que antecipou os efeitos da tutela

2010.61.12.001029-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSILENE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

No. ORIG. : 00010291420104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1573/2379



jurisdicional e julgou procedente o pedido de concessão à parte Autora do benefício assistencial de prestação

continuada (LOAS), a partir do requerimento administrativo (18.05.2009). Determinou o pagamento das

diferenças apuradas entre os valores devidos e os já pagos à parte Autora, incidindo correção monetária e juros

moratórios, desde a citação, nos moldes da Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal.

Condenou em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da proferida sentença, corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Custas na forma da

lei. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais ensejadores à concessão

do benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo conhecimento e não provimento

do Recurso de Apelação, mantendo-se integralmente a r. Sentença (fls. 126/131).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social ( LOAS ) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 
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2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial, às fls. 62/70, a Autora, Rosilene Santos de Souza, é portadora de

esquizofrenia, concluindo pela incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa.

 

O estudo social (fls. 54/57), realizado em 17 de Maio de 2011, revela que a Autora reside em imóvel alugado,

composto por dois cômodos, de padrão baixo, em péssimo estado de conservação, com fornecimento de luz e água

interrompido. O núcleo familiar é composto pela Requerente e por seu companheiro, Claristo Queiroz Araújo, do

qual advém a renda mensal. O montante por ele percebido é proveniente de seu trabalho autônomo como pedreiro,

no valor estimado de R$120,00 (cento e vinte reais) semanais. Vale ressaltar que devido a problemas de seu

companheiro com a ingestão de álcool, a Autora tem passado por apuros financeiros.

 

Todo o exposto nos leva a concluir pela total insegurança quanto à capacidade do núcleo familiar de suprir às

necessidades básicas pertinentes à manutenção de uma vida digna. 

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005339-63.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social cuja sentença foi de improcedência diante da perda de qualidade de segurado.

Sem condenação em verba honorária e custas.

Apela o autor (fls. 62/67) alegando preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

De acordo com o laudo pericial realizado em 04/10/2011 (fls. 34/35) o autor é portador de artrose coxofemural

tratando-se de incapacidade parcial e temporária.

 

Segundo o expert o diagnóstico foi realizado com base nos exames apresentados pelo autor realizado em

08/11/2010 e laudo médico de 09/11/2010.

 

Consoante consta do CNIS juntado aos autos às fls. 50/51 o autor esteve em gozo de auxílio-doença até

23/03/2009 e após essa data não houve qualquer recolhimento ao RGPS e a presente demanda foi ajuizada em

24/08/2010.

 

Assim, o autor perdeu a qualidade de segurado em 22/03/2010, pois embora o laudo não tenha fixado o termo

inicial da incapacidade só há prova do início dela em 2010 quando o requerente não mais detinha a qualidade de

segurado.

2010.61.12.005339-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE IVAN NOGUEIRA PAZ

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053396320104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Além disso, o autor não demonstrou a impossibilidade de contribuição em decorrência de doença incapacitante,

razão pela qual é de se concluir pela perda da qualidade de segurado, pelo decurso do "período de graça" previsto

no Art. 15, da Lei nº 8.213/91.

 

A propósito, já decidiu o E. STJ.

AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SUSPENSÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA OCORRÊNCIA MOLÉSTIA

INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. Não comprovado que a suspensão das contribuições previdenciárias se deu por acometimento de moléstia

incapacitante, não há que falar em manutenção da condição de segurado.

2. Não comprovados os requisitos para aposentadoria por invalidez, indevido o benefício.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

(AgRg no REsp 943.963/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

SEXTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 07/06/2010)

 

No mesmo sentido é o entendimento desta Corte Regional Federal:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO . IMPROVIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. NÃO

DEVOLUÇÃO.

I -Patente a perda da qualidade de segurado da autora, o que obstaria a concessão do benefício, uma vez que

possui vínculos de 01.04.1975 a 30.06.1975, 01.06.1975 a 30.04.1977 e 01.08.1991 a 27.08.1991 (fl. 16/17),

tendo sido ajuizada apresente ação em 15.04.2008, quando já superado o "período de graça" previsto no art. 15

da Lei nº 8.213/91. II - Recolhimentos de março de 2008 a junho de 2008 (fl. 18/21) realizados em 14.04.2008,

um dia antes da propositura da ação ocorrida em 15 de abril, de forma que não havia recuperado sua condição

de segurada. III - Desnecessidade de devolução dos valores recebidos a título de antecipação de tutela por conta

da improcedência do pedido, uma vez que se trata de verba alimentar recebida em decorrência de decisão

judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos. IV - Agravo (CPC,

art. 557, §1º) interposto pelo réu provido. (Processo nº 2010.03.99.002545-0, Rel. Desemb. Federal Sergio

Nascimento, DJF3 CJ1 Data 18/11/2010, pág. 1474)."

 

Destarte, não restando comprovada a qualidade de segurado da parte autora à época do ajuizamento da ação e

tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, conclui-se pela improcedência do

pedido formulado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001024-65.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.20.001024-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VALDECI LUCIANO FURTADO

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, sob o

argumento de preexistência da incapacidade da autora. Não houve condenação ao pagamento dos honorários

advocatícios, tendo em vista que se trata de beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Apela a autora alegando que a incapacidade parcial e permanente da autora somada à sua idade e nível de

instrução ensejam a concessão do benefício almejado.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio doença, previstos nos

artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

As duas perícias médicas realizada (fls. 90/98) concluem que a parte autora sofre de patologias que lhe

incapacitam total e temporariamente para ao trabalho, sendo que esta incapacidade surgiu em 1998.

 

Dessa forma, ainda que diagnosticada a incapacidade total e temporária da parte autora, indevida a concessão da

benesse, haja vista que a patologia é preexistente à sua filiação, não havendo evidências de progressão ou

agravamento, a teor do artigo 42, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

(...)

§ 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010246520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1578/2379



 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-17.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício previdenciário, em face do INSS, cuja sentença foi de

improcedência

Honorários advocatícios fixados 10% do valor da causa, observada a justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 137/143) requerendo a reforma da r. sentença alegando preencher os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 19/04/2011 (fls. 116/120) afirma que através de informações colhidas pelo autor

refere-se que há mais ou menos 5 (cinco) anos começou a apresentar crises convulsivas e faz uso de medicamento

para seu controle, que suas crises são mais freqüentes a noite, porém, com o uso do medicamento quase não

apresenta crise. O perito concluiu que o periciado não apresenta elementos que o incapacite para atividades

trabalhistas.

 

De acordo com os dados trazidos pelo autor não resta dúvida que ele apresenta crises convulsivas, porém, tal fato

por si só, não acarreta incapacidade laborativa, além disso, o próprio autor afirma que as crises são pouco

frequentes.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado,

restando prejudicada a apreciação dos demais requisitos.

2010.61.25.001065-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO ALVES MIRA

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010651720104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral, pois "o

Autor não apresenta limitações físicas ou complicações com manifestações clínicas da epilepsia, estando dessa

maneira capaz para o trabalho".

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0034248-94.2010.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL, julgado em 24/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/08/2012)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002265-20.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

2010.61.38.002265-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE GIRARDI DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022652020104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Em razões recursais, requer a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas
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disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento acostado à fl. 13 é objetivo no sentido de provar a morte do segurado, ocorrida

em 20.05.2010. 

Contudo, não restou demonstrada a qualidade de dependente, uma vez que não há provas satisfatórias nos autos

que comprovem a união estável entre a parte autora e o falecido.

Não há nenhuma prova documental para a comprovação de tal relacionamento e a prova testemunhal colhida não

demonstrou com firmeza que o retorno do de cujus em coabitar com a parte requerente, teria sido com o intuito de

novamente viverem como marido e mulher ou se foi apenas por questões de debilitação da saúde do falecido.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002458-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Incapacidade temporária. Requisitos preenchidos para concessão

do auxílio-doença. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

com tutela antecipada, condenando a autarquia a conceder em favor da parte autora o benefício de aposentadoria

por invalidez, a partir da citação (11/11/2009), aplicando-se correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a

contar da citação. Condenou o INSS ainda ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos

requisitos à percepção do benefício bem como para a concessão da tutela antecipada, razão pela qual requer a sua

revogação. Se esse não for o entendimento, requer a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da juntada

do laudo pericial ao processo, assim como a aplicação de juros e correção monetária, nos termos do artigo 1º-F da

Lei nº 9.494/97.

2011.03.99.002458-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBSON GREGORIO DE PAULA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA MAZZARO

No. ORIG. : 09.00.00198-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise dos documentos constantes dos autos (fls. 16/24), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que o autor possui diversos

registros de trabalho nos períodos de 1994 a 1997, tendo como último registro o período de 02/01/1997 a

18/09/1997, constando, ainda, o recolhimento como contribuinte individual apenas em 12/2005. Note-se que o

autor é beneficiário do Projeto de Assentamento Padre Jozimo (Fazenda São Pedro - Município de Teodoro

Sampaio), sendo residente e explorando regularmente o lote agrícola, desde julho de 2003, conforme atestado

apresentado às fls. 16, datado em 12/04/2004, certidão e laudo de vistoria prévia para comprovação de residência

e atividade rural expedidos pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo - FUNDAÇÃO ITESP,

expedidos em 15/05/2007 (fls. 23/4). 

O autor juntou aos autos ainda cópia da certidão de casamento, com assento lavrado em 29/03/2008, na qual

aparece qualificado como "lavrador", tendo recebido o benefício de auxílio-doença no período de 23/08/2007 a

20/11/2008, constando o indeferimento dos pedidos de auxílio-doença (fls. 47 e 50) e de reconsideração (fls. 48 e

53), sendo o último datado de 27/05/2009. Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 15/10/2009, o autor

mantinha a condição de segurado. 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 106/10, elaborado em

27/05/2010, quando o autor possuía 35 (trinta e cinco) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo que o autor é

portador de trombose venosa profunda em ambos os membros inferiores, com incapacidade total e temporária

para o exercício de atividades como lavrador.

Oportuno observar que, ao responder os quesitos formulados pelas partes, o perito afirma que é possível que o

autor seja submetido à reabilitação profissional, com "tempo necessário à recuperação de acordo com evolução

da patologia apresentada".

Deste modo, entendo que não restaram preenchidos os requisitos à concessão de aposentadoria por invalidez, mas

tão somente do auxílio-doença. 

O termo inicial de concessão do benefício deveria ter sido fixado a partir da data da citação (11/11/2009), à

míngua de recurso da parte autora, e em atenção ao princípio da proibição da reformatio in pejus, mantendo o

termo inicial de concessão do benefício tal como fixado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.
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Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para conceder o benefício de auxílio-doença a partir da citação,

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Cumpra-se. Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005287-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício previdenciário, em face do INSS, cuja sentença foi de parcial

procedência para restabelecer o auxílio-doença desde 01/12/2004 até a concessão da tutela em 30/06/2006.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Apela o autor (fls. 123/127) alegando preencher os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por

invalidez desde a cessação do auxílio-doença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.
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A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por invalidez fora concedido pela via administrativa a partir de

30/09/2005, conforme consta às fls. 48 dos autos.

Nota-se, portanto, não haver interesse processual quanto a tal pedido, mas subsiste o interesse em relação aos

valores atrasados não pagos ao requerente, relativo ao período entre cessação do auxílio-doença até a concessão

judicial.

 

Afirma o autor que se encontrava total e permanentemente incapaz desde a data da indevida cessação do auxílio-

doença em 01/12/2004.

 

Merece reforma a sentença uma vez que, de acordo com o laudo pericial, o autor encontra-se total e

permanentemente incapacitado desde dezembro de 2003 quando sofreu descolamento da retina.

 

Verifica-se, portanto, que os requisitos legais foram preenchidos a fim de se reconhecer o direito da parte autora à

aposentadoria por invalidez, desde a indevida cessação do auxílio-doença em 01/12/2004.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do autor para

determinar a implantação da aposentadoria por invalidez desde a data da indevida cessação do auxílio-doença, nos

termos da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007804-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de prova

material. Pede a reforma integral da sentença.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de
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carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2009 (fls. 06), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1970,

em que consta a atividade de lavrador do marido da autora (fls. 08).

Anexou com a inicial, ainda, cópia da carteira de trabalho com várias anotações de registro em atividade rural e

urbana (fls. 09/26), bem como cópia da carteira de trabalho do marido (fls. 28/32).

Ressalta-se que o certificado de dispensa de incorporação foi emitido em ano anterior ao casamento da autora, não

se estendendo, portanto, a condição de rurícola à autora (fls. 27).

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 447), que apontam o registro da autora como empregada urbana no período de 04/1994 a

01/1999; 05/2000 a 12/2000; 07/2001 a 03/2004, corroborada pela anotação em CTPS (fls. 16, 22/24), sendo

beneficiária de auxílio-doença, na condição de comerciário em 21/03/2003 e 24/12/2003 (fls. 24 e 57).

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material no período que sucedeu ao ano de 1994, na medida em que a
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autora trabalhou por longos anos como empregado urbano.

Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal prova se mostra inapta para

demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT. 

Desse modo, não comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo período de carência exigido em lei,

inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in tontum a r.sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033803-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o

pedido, para determinar à autarquia-ré a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte ao da

cessação do benefício administrativo (30/11/2007), inclusive abono anual, com incidência de correção monetária e

de juros de mora, à razão de "12% (doze por cento) ao ano e a partir daí mês a mês" (f. 149), determinando a

implementação do benefício. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 12

prestações mensais, atualizadas bem como os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 10/2), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que o autor possui diversos
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registros de trabalho por períodos descontínuos entre 1976 a 2000, tendo como último registro o período de

24/10/1996 a 05/07/2000, na função de zelador. Note-se que foi concedido o benefício de auxílio-doença em

18/02/1998 até 16/03/1998 e em 23/09/2002 a 31/11/2007, sendo indeferido novo pedido de concessão do

benefício de auxílio-doença em 12/03/2008 (f. 38) e o pedido de reconsideração em 09/04/2008 (f. 39). Portanto,

ao ajuizar a presente demanda, em 29/10/2008, o autor mantinha a condição de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista que o autor possui registros de trabalho por períodos suficientes para suprir as

12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 73/8, elaborado em 14/08/2009, quando o

autor possuía 54 (cinquenta e quatro) anos de idade, atestou ser o mesmo portador de insuficiência cardíaca,

hipertensão arterial e obesidade grau II, concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho, uma

vez que apresenta insuficiência cardíaca resistente ao tratamento que o impedem de realizar atividades que exijam

o mínimo esforço físico, com data provável do início da moléstia em 09/09/2002.

Deste modo, considerando as condições pessoais do autor, ou seja, idade superior a 50 (cinquenta) anos, pouca

escolaridade e baixa qualificação profissional, e levando-se em conta a sua patologia, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à

concessão da aposentadoria por invalidez.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença

desde o dia seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa (30/11/2007). E, a partir da citação

(28/11/2008), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, deve ser o benefício transformado em

aposentadoria por invalidez.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), observando-se

o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para restabelecer o benefício de auxílio-doença desde o dia

seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa (30/11/2007) e fixar o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez na data da citação (28/11/2008), reduzir os honorários advocatícios para R$ 650,00 e

para fixar os seguintes critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º), quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um

por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037249-53.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o

pedido, para determinar à autarquia-ré a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à

cessação do último benefício percebido, abatendo-se os valores pagos em razão do deferimento da tutela

antecipada, correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, inclusive abono anual, na forma da

lei, "com as correções". Condenou ainda a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15%

(quinze por cento) do valor correspondente à verba em atraso até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Subiram os autos à Corte.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 12/7), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 64/70), verifica-se que o autor possui diversos registros de trabalho nos períodos de 1984

a 2002, tendo como últimos registros os períodos de 16/03/1988 a 05/03/2002 e 06/03/2002 a 31/05/2002. Note-se

que foi concedido o benefício de auxílio-doença em 12/11/2002 a 29/04/2003 e em 25/03/2004 a 29/08/2008,

sendo indeferido novo pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em 15/10/2008 (f. 59), 10/12/2008 (f.

60) e 18/04/2009 (f. 69). Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 19/05/2009, o autor mantinha a condição de

segurado. Restou preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui registros de trabalho por

períodos suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 108/111, elaborado em 21/12/2009, quando

o autor possuía 43 (quarenta e três) anos de idade, atestou ser o mesmo portador de sequela de coriorretinite (visão

subnormal progressiva) e hipertensão arterial sistêmica, concluindo pela sua incapacidade total e permanente para

o trabalho, diante do prejuízo funcional importante para a visão e sistema cardiovascular, insuscetível de

reabilitação, com data de início da incapacidade em 12/11/2002.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença

desde o dia seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa (29/08/2008). E, a partir da citação

(29/09/2009), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão, deve ser o benefício transformado em

aposentadoria por invalidez.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

ADVOGADO : PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00103-8 3 Vr DIADEMA/SP
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para restabelecer o benefício de auxílio-doença desde o dia

seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa e fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria

por invalidez na data da citação, e para fixar os seguintes critérios de incidência da correção monetária e dos juros

de mora: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios,

incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. No mais, deve ser

mantida a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039101-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, no período correspondente a cento e vinte dias, no

valor de um salário mínimo mensal, acrescido de correção monetária, desde quando devido o benefício, para cada

filho, e de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, em conformidade com a Lei 8.231/91 bem como os

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação. 

O réu, em suas razões de recurso, argui, inicialmente, pela prescrição de eventuais créditos vencidos antes do

lustro que antecede o ajuizamento da presente demanda e no mais alega falta de qualidade de segurada.

Subsidiariamente, requer observância no tocante aos juros moratórios e da verba honorária.

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.03.99.039101-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

sua filha Eliane Fernandes Poli, ocorrido em 06.04.2009, conforme certidão de fl.12.

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de casamento, no qual consta a

profissão do cônjuge e da autora como lavradores, cópia da sua CTPS na qual consta anotações de atividade rural,

bem como a cópia da CTPS de seu companheiro contendo anotações de atividade rural (fls. 14/22).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, foram unânimes em afirmar que conhece a autora há muito

tempo, 20/30/20 anos e que a mesma trabalhou no período da gravidez na lavoura de laranja, afirmando que o

marido também é trabalhador rural (fls.63/65).

 

Assim sendo, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seu filho, na condição de segurada especial,

nos termos do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Destarte, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se
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verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

Quanto a preliminar, não acolho a prescrição arguida pelo apelante no que tange à filha Eliane Fernandes Poli,
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considerando que entre o nascimento desta ocorrido em 06.04.2009 e a data do ajuizamento da presente ação

(07.01.2011), não ocorreu mais de 5 anos previstos para pleitear o benefício pretendido. 

No tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação e os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 20,

parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039990-66.2011.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social cuja sentença foi de improcedência diante da perda de qualidade de segurado.

Houve condenação em verba honorária fixada em 15% sobre o valor da causa, observada a concessão do benefício

da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 108/120) alegando preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões (fls. 123/126), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Consoante consta do CNIS juntado aos autos às fls. 55/56 o autor teve o último registro em carteira em

23/11/1999, após essa data retornou a recolher exatas 4 (quatro) contribuições em 17/06/2008 referentes às

competências entre 01/2008 a 04/2008 e a presente demanda foi ajuizada em 06/05/2009.

 

De acordo com o laudo pericial realizado em 22/03/2010 (fls. 79/82) o autor é portador de hipertensão arterial e

diabetes melitus e afirma que tais moléstias tiveram início em 2005 e 2006 respectivamente. De acordo com o

laudo médico o autor tem incapacidade parcial e permanente, com limitação apenas para atividades que exijam

grande esforço físico

 

Verifica-se, portanto, que ao reingressar no RGPS em 2008 o autor já era portador das patologias que o limitam a

exercer certas atividades laborativas, conforme constante do laudo pericial as doenças do autor foram

diagnosticadas em 2005 e 2006 e não houve agravamento desde então, tudo indica ser preexistente à refiliação e à

carência, supostas e coincidentemente ocorridas pouco tempo antes da incapacidade.

 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas.

 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, é

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.
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III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000671-42.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. Condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados

em 10% do valor da causa, condicionada a execução destas verbas à perda as condição de necessitado.

2011.61.03.000671-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : APARECIDO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006714220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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O autor suscita, preliminarmente, nulidade da sentença, alegando cerceamento de defesa em razão do

indeferimento do seu requerimento de realização de nova perícia, por profissional com especialidade médica

referente à sua patologia. No mérito, alega que seu quadro de saúde é grave, tornando-o incapacitado para o

exercício de sua atividade de pedreiro.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

No caso dos autos, a irresignação do autor contra o laudo médico pericial de fls. 165/166 que concluiu pela

ausência de incapacidade laborativa não merece prosperar.

O laudo médico constatou que o autor apresenta quadro de hérnia de disco, mas não apresenta incapacidade

laborativa. 

 

Verifico que foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos. O fato de ter sido a

perícia realizada por médico sem especialidade na área referente à moléstia do autor não traz qualquer nulidade ao

laudo.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos
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das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

 

Em que pese o inconformismo do autor, não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo

pericial, nem em realização de nova perícia e produção de outras provas quando aquelas produzidas durante a

instrução forem suficientes ao livre convencimento do magistrado. Resta prejudicada, portanto, a alegação de

cerceamento de defesa/nulidade de sentença.

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

elaborada por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência da doença do autor, somente faz jus à aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é

o caso dos autos. A simples existência de doença não significa, necessariamente, incapacidade laborativa.

 

Portanto, o requerimento do autor não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário.

 

Ante a ausência de incapacidade laborativa, resta prejudicada, inclusive, a análise do preenchimento dos demais

requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, mantendo integralmente a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013227-70.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação da autora em ação previdenciária cuja sentença foi de parcial procedência

para concessão de auxílio-doença, a partir de 03/03/2008, devendo ser mantido por dois anos da data do laudo

pericial. Condenou a autarquia ao pagamento das prestações em atraso com juros de mora e correção monetária,

observando-se a aplicação da Lei 11.960/09. Confirmou a antecipação da tutela e condenou o INSS no pagamento

de honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, devidamente atualizadas.

 

2011.61.05.013227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLAUDICE ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCAS RAMOS TUBINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00132277020114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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A autora alega que sua doença a incapacita de forma total e definitiva para o trabalho, fazendo jus à aposentadoria

por invalidez. Acrescenta que a cessação do auxílio-doença na esfera administrativa lhe causou danos morais,

requerendo sua reparação. Requer, ainda, a majoração dos honorários advocatícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência restaram devidamente comprovados.

 

O laudo pericial de fls. 112/148 constata que a autora "é portadora de doença crônica, Lúpus Eritematoso

Sistêmico". Concluiu pela incapacidade total e temporária.

 

Em que pese o inconformismo da autora, não há como conceder aposentadoria por invalidez quando a

incapacidade que acomete o segurado é apenas temporária, como é o caso.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizado

por profissional com especialidade em psiquiatria. Ademais, foram respondidos satisfatória e fundamentadamente

todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo, tendo então concluído pela existência de incapacidade

laborativa temporária.

 

Ademais, conforme explicitado no laudo, "não se esgotaram os recursos terapêuticos para a doença da autora".

Daí se concluir que a simples existência da doença não significa, necessariamente, que a incapacidade é

permanente.

 

Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não vislumbrando

sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)
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2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

 

Mantido o termo inicial do benefício, vez que o perito constatou que o início da incapacidade laborativa da autora

ocorreu em março de 2008.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Quanto à indenização por danos morais, ressalto que ela decorre da tutela da integridade moral, tendo como

requisitos o dano, a culpa e o nexo causal. No presente caso, a razão não assiste à atora, vez que ausente o ato

ilícito gerador do dano.

 

A autarquia previdenciária cessou o benefício administrativo após a realização de perícia médica que constatou a

ausência de incapacidade laborativa. Portanto, a autarquia exerceu regularmente um direito seu, sem qualquer

ofensa ao princípio da razoabilidade.

 

Nesse sentido colaciono jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

DANO MATERIAL E MORAL .

1 - Restou evidenciado o prejuízo material causado pela autarquia, ao negar administrativamente o benefício de

aposentadoria por idade, uma vez que em 05/1993 já preenchia os requisitos legais, nos termos da legislação

vigente à época, para obtenção deste benefício.

2 - O indeferimento da aposentadoria em sede administrativa não trouxe qualquer "dor" ao autor, não tendo a

alegação de "tristeza" o condão de se considerar como algo doloroso, humilhante ou desagradável, a ensejar a

indenização por dano moral .
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3 - Apelações e remessa necessária improvidas."

(TRF-2ª Região; AC 2000.02.01.054891-5/RJ, 4a Turma, Relator Desembargador Federal Rogério Carvalho,

DJU 11.04.2002; pág. 271)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial para fixar os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor das prestações vincendas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC e da

Súmula 111 do STJ e fixar os consectários legais nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006935-66.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

2011.61.06.006935-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DAVINA DA SILVA

ADVOGADO : NILSON GRISOI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069356620114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da requerente,

ocorrida em 19.02.2005. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, não há

prova nos autos de que havia convivência e relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. A

própria autora em seu depoimento registrado à fl. 91, confirma que na data do óbito eles se encontravam

separados, não havendo união conjugal.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de dependente, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003026-07.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença/aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos.

Benefício deferido. Sentença parcialmente mantida. 

 

Aforada ação previdenciária visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando

procedente o pedido, para condenar a Autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez à autora, a partir de

07/08/2010, devendo, as diferenças apuradas, ser acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente, nos

termos da Resolução nº 134/2010, que aprova o Manual de Orientações de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor atribuído à causa. Por fim, antecipou a tutela determinando a implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal, ocasião em que foi aberto vista ao Ministério

Público Federal o qual opinou pelo não provimento da remessa necessária.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

2011.61.09.003026-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : MARCIA APARECIDA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SILVANA CARDOSO LEITE e outro

REPRESENTANTE : THAICY ALOA ZANFELICE

ADVOGADO : SILVANA CARDOSO LEITE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00030260720114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

De fato, da análise dos informes obtidos junto ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 34) bem como da certidão

acostada às fls. 35/37, emitida pela Prefeitura Municipal de Rio Claro/SP, verifica-se que a autora possui vínculo

de trabalho junto ao citado órgão desde 18/02/1986, sendo que a partir de 07/09/2001 a mesma se afastou do

trabalho por motivo de doença, percebendo benefício previdenciário até a cessação administrativa em 06/08/2010

(NB 121.327.192-1 - fls. 38).

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 22/03/2011, aparentemente, teria a autora perdido a qualidade de

segurada. 

Contudo, em perícia médica (fls. 78/83), realizada em 03/10/2011, quando a autora possuía 46 (quarenta e seis)

anos de idade, o Sr. Perito atestou apresentar quadro psicótico crônico, estando em tratamento psiquiátrico com

antipsicóticos, que retiram a possibilidade de interagir normalmente com o meio, informando ser sua incapacidade

total e permanente; e em resposta ao quesito 6 (fls. 82) relata que desde 30/08/2001 encontra-se a pericianda

incapacitada para o trabalho.

Assim, diante da enfermidade que acomete a autora desde 30/08/2001, pode-se concluir que sua a incapacidade

remonta ao tempo contemporâneo em que ela era filiada ao sistema previdenciário, e que a cessação do auxílio-

doença em 06/08/2010 foi indevido, mantendo-se, portanto, a qualidade de segurada.

Ademais, observa-se às fls. 25 a nomeação de compromisso de curadora em 14/02/2011, o que vem corroborar o

agravamento da patologia que acomete a autora.

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do art. 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na medida

em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de segurada.

Restou preenchida, também, a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos em quantidade

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do

auxílio-doença a partir dia seguinte ao da sua cessação na via administrativa (07/08/2010 - fls. 38), o qual deve ser

convertido em aposentadoria por invalidez a partir da citação (01/04/2011 - fls. 61), ocasião em que se tornou

litigioso este benefício.

Portanto, impõe-se a manutenção da tutela deferida pela r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Cabe ressaltar que o cálculo quanto aos valores em atraso devidos à parte autora deverão ser feitos na fase de

liquidação de sentença.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.
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27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a partir dia

seguinte ao da sua cessação na via administrativa (07/08/2010 - fls. 38), o qual deve ser convertido em

aposentadoria por invalidez a partir da citação (fls. 61 - 01/04/2011), no tocante aos juros e à correção monetária,

note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC,

devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

(aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento nº 95, de

16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região), os juros moratórios, a partir de

30/06/2009, incidência de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. No

mais, deve ser mantida a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005433-68.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Leilimar Ferreira Gomes contra Sentença prolatada em 29.10.2012, a qual

julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez. Houve condenação da autora nos honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, com suspensão da cobrança em razão da

assistência judiciária gratuita (fls. 164/165).

 

Apelação da parte autora, alegando preliminarmente cerceamento de defesa e requerendo a realização de novas

perícias, desta feita por especialistas em neurologia e oncologia. No mérito, sustenta, em síntese, preencher os

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez (fls. 171/179).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 182/184).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2011.61.14.005433-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEILIMAR FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SONIA REGINA SILVA COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054336820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Analiso a seguir a matéria suscitada como preliminar no apelo.

 

Observo que os laudos periciais produzidos nos autos atenderam às necessidades do caso concreto, sendo possível

inferir, de sua análise, que os peritos judiciais procederam a minucioso exame clínico, tendo também analisado o

histórico clínico e os documentos médicos que lhes foram apresentados. Na hipótese, apenas a segunda perícia

não pode ser realizada a contento, porém por falta de colaboração da própria autora, como se pode verificar do

laudo de fls. 145/147. Em razão deste comportamento da autora, o perito em neurologia sugeriu avaliação por

especialista em psiquiatria, tendo sido a proposta acatada pelo d. Juízo e a perícia psiquiátrica regularmente

efetuada, sem encontrar incapacidade atual (fls. 152/155). Por conseguinte, não se há que falar em cerceamento de

defesa e/ou nulidade da Sentença. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil

apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver

suficientemente esclarecida nos laudos anteriores.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe e examinada a preliminar trazida no apelo, passo

a analisar a questão da incapacidade laborativa no caso concreto.

 

Foram produzidos três laudos periciais (fls. 120/124, 145/147 e 152/155), tendo sido identificadas as seguintes

patologias: a) epilepsia; b) cefaleia; c) sequela neurocefálica; d) distúrbio cognitivo; e) câncer; f) transtorno

depressivo recorrente, com episódio atual de leve intensidade. Após análise clínica (fls. 120/124 e 152/155) e

exame dos documentos médicos apresentados, os peritos judiciais concluíram pela inexistência de um quadro

incapacitante por ocasião das perícias.
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Portanto, os laudo periciais - documentos relevantes para a análise percuciente de eventual incapacidade - foram

peremptórios acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006667-85.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.006667-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : JOAO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : KIMIKO ONISHI e outro
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu

a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da cessação indevida (25.04.2011), com pagamento das

prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sem custas processuais.

Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Em virtude do reexame necessário, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 60/64 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e permanente do requerente, que

apresenta problema crônico na coluna, desde 17.02.2010.

 

Tendo o requerente estado em gozo de auxílio doença nos períodos de 18.03.2003 a 30.11.2005, 13.01.2006 a

08.12.2007, 08.01.2008 a 25.04.2011, está evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento do período

de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00066678520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002807-98.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Luiza de Oliveira Leite, em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 46 a 49) que julgou improcedente o pedido em razão da

percepção, pelo autor, de benefício de Amparo por Invalidez de Trabalhador Rural. 

 

Em razões de Apelação (fls. 51 a 57) a parte autora alega, em síntese, que a percepção do benefício mencionado

não obsta a concessão daquele ora intentado, uma vez que a documentação apresentada demonstra haver direito ao

mesmo. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

2011.61.39.002807-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028079820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

30.10.1938, segundo atesta sua documentação (fls. 6), completou 60 anos em 1998, ano para o qual o período de

carência é de 102 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Porém, ainda que preenchido o requisito etário, a documentação apresentada não dá suporte ao autor em sua

demanda. Incontornável o fato de que, ainda a partir do ano de 1977, este passou a perceber o benefício de

Amparo por Invalidez de Trabalhador Rural (fls. 21), percepção que perdurou até 2009 e que, por si só, leva à

presunção de que o autor não poderia exercer as atividades alegadas.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000290-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000290-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANTUIL ROSSETI

ADVOGADO : ELDMAN TEMPLE VENTURA
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos para concessão do

benefício. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para determinar à

autarquia-ré a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, incluindo o abono

anual, com incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos do artigo 1º-F da Lei º 9.494/97.

Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) das parcelas em atraso até a data da sentença. 

Após a oposição de embargos de declaração pela parte autora, foi concedida a tutela antecipada, para determinar a

imediata implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs apelação, alegando que o autor não preenche os requisitos para a concessão do

benefício pleiteado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora.

De fato, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 10/12), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 60), verifica-se que o autor possui diversos registros de trabalho por períodos

descontínuos entre 1975 e 2006, sendo o último no período de 01/04/2005 a 31/05/2006. Portanto, ao ajuizar a

presente ação, em 18/04/2008, o autor ainda mantinha a condição de segurado. Restou preenchida também a

carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições

exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 53/55, elaborado em

16/08/2010, quando o autor possuía 63 (sessenta e três) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo que o autor

possui deformidades em flexão dos dedos (mínimo não mão direita e dedo anelar na mão esquerda), patologia esta

denominada de Dupuytren, apresentando dificuldades para exercer atividades que exijam o uso das mãos,

inclusive para dirigir veículos, estando, por conseguinte, impossibilitado de exercer sua atividade habitual

(operador de empilhadeira).

Cumpre observar que, não obstante o perito judicial tenha concluído pela incapacidade parcial e temporária do

autor, considerando as suas condições pessoais, ou seja, idade superior a 60 (sessenta) anos, e baixa qualificação

profissional, tendo exercido somente atividades braçais ao longo de sua vida, e levando-se em conta as suas

patologias, o que torna difícil a sua reabilitação profissional, entendo que restaram preenchidas as exigências à

concessão da aposentadoria por invalidez.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão da aposentadoria

por invalidez, a partir do laudo pericial, conforme pleiteado inicial e determinado pela r. sentença.

No. ORIG. : 08.00.00069-8 1 Vr RIO CLARO/SP
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Impõe-se, por isso, a procedência da pretensão do autor e a manutenção da tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da data do laudo

pericial, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

quantos aos juros de mora, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e

artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da data do laudo pericial, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002763-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002763-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIVIRINA DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte ao da cessação do

auxílio-doença, em valores atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora legais. Concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela e condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

Nas razões da apelação, o INSS alega que a autora não apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho,

apenas parcial, podendo ser reabilitada, não fazendo jus à obtenção da aposentadoria por invalidez.

Subsidiariamente, sustenta ser devido o benefício somente a partir da data do laudo pericial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurada da autora e o cumprimento da carência não foram impugnados em sede recursal.

 

O laudo pericial de fls. 65/75 constatou que a autora apresenta quadro de espondiloartrose toraco-lombar,

concluindo pela incapacidade parcial e permanente "para atividades que necessitem sobrecarga excessiva da

coluna".

 

Considerando que a autora sempre exerceu a atividade de faxineira, que exige grandes esforços físicos, há que se

concluir que sua moléstia a incapacita de forma total para o exercício de suas atividades habituais. Ademais, é

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00221-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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firme o entendimento do C. STJ no sentido de que para a concessão da aposentadoria por invalidez, as condições

sócio-econômicas, profissionais e culturais do segurado devem ser consideradas. 

 

Trago, a propósito, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INCAPACIDADE parcial . TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS , PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar,

além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos , profissionais e culturais

do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgREsp 165.059/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 29/05/2012, DJe

04/06/2012)."

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez , regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória. Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade somente

parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1425084/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe

23/04/2012.)

 

Em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento

dos requisitos legais, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei

8.213/1991.

 

Fica mantido o termo inicial da aposentadoria fixado na r. sentença, vez que o perito apontou como início da

incapacidade laborativa o mês de novembro de 2008, conforme resposta ao quesito formulado pelo INSS (item 13

- fl. 73), sendo, portanto, indevida a cessação do benefício NB 534.949.864-5 (fl. 20), em 2009.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

do INSS e NÃO CONHEÇO o Reexame Necessário, a teor do artigo 475, § 2º, do CPC.
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Consectários legais nos termos da fundamentação.

 

À fl. 93, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003819-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Rurícola. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos para aposentadoria por

invalidez. Benefício deferido. 

 

Aforada ação visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o INSS a

conceder à autora aposentadoria por invalidez, a partir da citação, devendo as parcelas vencidas ser atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111,

do STJ. Concedida a tutela antecipada.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, sustentando a ausência dos requisitos para a percepção do benefício

vindicado. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela redução dos honorários advocatícios.

 

Igualmente inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação adesivo, alegando que o termo inicial do

benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (09/09/2008). Pleiteia ainda a majoração dos

honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2012.03.99.003819-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA BAGGIO

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

No. ORIG. : 09.00.00125-1 1 Vr BRODOWSKI/SP
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De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Tratando-se de trabalhadora rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, o que pode ser feito por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

No que se refere ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

 

In casu, ajuizada a ação em 29/10/2009 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito, em seu laudo médico (fls. 70/75), datado de 27/07/2010, contando então a autora com 63 (sessenta e três)

anos de idade, relata que a pericianda é portadora de escoliose, espondiloartrose e redução dos espaços discais

cervicais e hipertensão arterial, concluindo que a autora não reúne condições para o desempenho de suas

atividades habituais (rurícola).

 

A manutenção da qualidade de segurada e a carência vêm demonstradas pelas cópias da certidão de nascimento da

autora (fl. 84), com assento em 16/02/1947 e da certidão de óbito de seu pai (fl. 85), falecido em 30/05/1971,

documentos nos quais o seu genitor aparece qualificado como "lavrador", ressaltando-se ser extensível a ela tal

qualificação, constante de atos de registro civil.

 

Cumpre ressaltar, na oportunidade, que inexistem quaisquer vínculos laborativos urbanos registrados no banco de

dados da Previdência Social - CNIS (anexo) - em nome da parte autora, o que reforça a tese de que a mesma

nunca se afastou do meio campesino.

 

Também a prova testemunhal (fls. 99/100) é no sentido do trabalho rural exercido pela autora ao longo de sua

vida, inclusive sobre ter ela exercido o labor campesino até o ano de 2008, quando ficou doente, em consonância

com o enunciado da Súmula STJ 149, corroborando a prova material apresentada revestindo-se de força probante,

o suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola desempenhado pela autora no período exigido.

 

Assim sendo, há de ser reconhecido o labor rural da autora.
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Por certo que, embora não tenha sido reconhecida a incapacidade total e permanente, a conclusão pericial

conjugada com os fatores relacionados às condições pessoais da parte autora, baixa escolaridade, atualmente com

65 anos de idade, tendo desempenhado sempre ocupação de condição modesta, como "rurícola" - levam a crer

que a mesma não possui condições de exercer o ofício habitual, comprometendo, inclusive, sua reinserção no

mercado de trabalho, em atividades outras.

 

Dessa forma, havendo incapacidade da parte autora para as atividades laborativas e, positivados os requisitos

legais, reconhece-se o direito ao auxílio-doença a partir do requerimento administrativo (fls. 23), o qual deve ser

convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (23/11/2009 - fls. 30), ocasião em que se

tornou litigioso este benefício.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

 

Conforme entendimento desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de

Processo Civil, a verba honorária de sucumbência deve ser fixada no montante de 15% (quinze por cento) sobre o

valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior

Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem

sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do reexame necessário e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU

PROVIMENTO ao recurso de apelação adesivo da parte autora, para conceder o auxílio-doença a partir do

requerimento administrativo (fl. 23), o qual deve ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da citação
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(fl. 30) e fixar os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111, do

STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida e a tutela antecipada concedida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) juros moratórios incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê- se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008960-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial (18

de janeiro de 2011), devendo ser mantido enquanto perdurar a incapacidade e não houver reabilitação. As

prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de acordo com os

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Condenou o réu ao pagamento

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula

111 do STJ). Sem custas.

 

O autor alega que sua incapacidade é total e permanente, fazendo, portanto, jus à aposentadoria por invalidez.

Acrescenta que devem ser consideradas suas condições pessoais para a concessão do benefício, especialmente

porque é analfabeto e já possui 42 anos de idade. Requer seja fixado o termo inicial do benefício na data do

primeiro requerimento administrativo (07/02/2006 - fl. 19) e, ainda, sejam majorados os honorários advocatícios

para o percentual de 15% sobre o valor da condenação.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

2012.03.99.008960-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00008-1 1 Vr LUCELIA/SP
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 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e a carência restaram devidamente comprovadas pelos

documentos de fls. 10/15 (cópia da CTPS) e o extrato do CNIS de fl. 44.

 

O laudo médico pericial acostado às fls. 87/91 atestou que a parte autora apresenta "artrose e HD coluna LB e

cervical, pós operatório LCA joelho E". Concluiu pela incapacidade parcial e permanente do autor, ressaltando

que não há incapacidade "para atividades que não exijam esforços físicos" (resposta ao quesito 20 - pg. 91).

 

Em que pese o inconformismo do autor, não há como conceder aposentadoria por invalidez quando a incapacidade

que acomete o segurado é apenas parcial, como é o caso.

 

Ao caso vertente, o perito judicial constatou que a patologia do autor o torna parcial e permanentemente incapaz

de exercer funções que exijam esforços físicos, ressaltando, porém, que para funções que não imponham tal

exigência, não há restrições.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional capacitado e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados, tendo então concluído pela existência de incapacidade

laborativa parcial.

 

Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não vislumbrando

sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja
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considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012).

 

 

Com relação ao termo inicial do benefício, o perito constatou que o início da incapacidade laborativa do autor

ocorreu há, aproximadamente, cinco anos, conforme respostas aos quesitos formulados pelas partes e pelo juízo

(itens 12, 3 e 4 - fl. 90). Assim, conclui-se que o autor apresenta incapacidade desde o ano de 2006, tendo em vista

que o laudo pericial data de 18/01/2011 (fl. 91). 

 

Considerando que o autor recebeu auxílio-doença entre 07/02/2006 a 31/12/2008 (fls. 19/20 e 44), verifico que foi

indevida sua cessação, vez [Tab]que o autor já apresentava a incapacidade laborativa.

 

Não consta dos autos notícia de processo de reabilitação profissional, nos termos previstos no artigo 62 da Lei

8.213/91, de forma que, não estando reabilitado para o exercício de nova função, nem tendo o perito concluído

pela incapacidade total e permanente, necessita o autor continuar recebendo o benefício de auxílio-doença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC, escorreitamente determinada na sentença atacada.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor para

fixar o termo inicial do benefício no dia imediatamente posterior ao da cessação administrativa (DIB em

01/01/2009 - fls1 19/20).

 

Consectários legais na forma acima especificada. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016165-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir do requerimento administrativo (13/03/2005 - fl. 12), no valor de um salário mínimo atualizado

com juros e correção monetária. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício. Subsidiariamente requer o termo inicial a partir da citação.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo conhecimento de ofício da remessa oficial e pelo parcial

provimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

2012.03.99.016165-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, o postulante propôs ação em 03/04/2009, requerendo a concessão de benefício de assistência social ao

portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 25/01/2011, estando o autor com 47 (quarenta e sete) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser o mesmo portador de "esquizofrenia CID: F20", que o incapacita de maneira

definitiva para o exercício de atividade laborativa, bem como para atos da vida civil (fls. 59/60).

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 18/08/2011 (fls. 141/142), que o requerente reside em

companhia de sua mãe em imóvel composto de 01 (um) cômodo, em precário estado de conservação, organização

e higiene, sendo que sua genitora mora na casa da frente e o autor nos fundos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere o requerente é proveniente do amparo

social ao idoso recebido por sua mãe.

No presente caso, da análise do conjunto probatório observa-se que a renda per capita do núcleo familiar em que

se insere o autor é inexistente, sendo bem inferior a ¼ do salário mínimo em vigor na época da realização do

estudo social.

Assim, tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, pois, dada a aplicação analógica ao art. 34 da Lei

10.741/2003.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no

valor de um salário mínimo, a ser implantado a partir da citação (17/05/2011 - fl. 67), tendo em vista a falta de

comprovação dos requisitos necessários a concessão do benefício à época do pedido administrativo. Ademais, o

requerimento administrativo é de 16/02/2005 é a ação só foi ajuizada em 03/04/2009, contemplando um interstício

de quase 04 (quatro) anos. Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.
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No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial

do benefício na data da citação (17/05/2011 - fl. 67), e DOU PARCIAL PROVIMENTO à referida remessa para,

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; aos juros moratórios, incidem de uma única vez

e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º, sendo que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo no mais, a r. sentença

recorrida e a tutela antecipada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0019369-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2012.03.99.019369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES VALENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

PETIÇÃO : FAXEDE 2013033274

RECTE : MARIA DE LOURDES VALENTE

PETIÇÃO : EDE 2013035400

EMBGTE : MARIA DE LOURDES VALENTE

No. ORIG. : 10.00.00080-9 1 Vr DUARTINA/SP
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Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração em face do v. acórdão de fls. 171/171v.

Referidos embargos de fls. 173/175 (Fax) e fls. 176/178 (originais) foram protocolizados em 18 de fevereiro de

2013 (Fax), sendo certo que a disponibilização no Diário Eletrônico do v. acórdão deu-se em 06 de fevereiro de

2013, considera-se a data da publicação em 07 de fevereiro de 2013.

Antes mesmo de levar o recurso a julgamento, cabe-me verificar sobre a sua admissibilidade em relação aos

requisitos extrínsecos da espécie.

Assim, neste exame, com relação à tempestividade, verifica-se que os presentes embargos de declaração foram

interpostos fora do prazo previsto no art. 536 do CPC.

Com efeito, considerando-se que o prazo final para interposição dos embargos de declaração encerrou-se em 13 de

fevereiro de 2013, resta evidente que o referido recurso (fax), protocolizado somente em 18 de fevereiro de 2013,

apresenta-se fora do prazo legal, razão pela qual, nego-lhe seguimento, nos termos do art. 262, § 2º, do

Regimento Interno desta Eg. Corte.

Int.-se.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023204-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, durante 120 dias, no valor mensal de um salário

mínimo para cada filho, na forma legal. A autarquia arcará com os honorários advocatícios fixados em 20% sobre

o valor da condenação, que corresponde ao montante das prestações até a data da sentença. A correção monetária

incide sobre as diferenças do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma do Prov. COGE 24/97;

do atual Prov. GOGE 64/05: da Resolução CJF 242/02; e ainda da Portaria DForo SJ/SP 92/01. Os juros de mora

devidos são os juros legais que incidem a partir da citação, nos termo do art. 406 do CC e art. 161,§ 1º do CTN.

O réu, em suas razões de recurso, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que a autora não

preencheu o requisito da qualidade de segurada, bem como o período de carência, como pedido subsidiário, caso

mantida a sentença, postula pela observância dos juros moratórios, bem como pela redução dos honorários

advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seu filho Vinicius de Lima Oliveira, ocorrido em29.08.2010, conforme certidão de fls. 16.

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

2012.03.99.023204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZA MARIA DE LIMA

ADVOGADO : ANTONIO DO AMARAL QUEIROZ FILHO

No. ORIG. : 11.00.00054-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de seu nascimento e do

nascimento de seu filho, na qual a autora e seu marido estão qualificados como lavradores (fls. 15/16).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo às fls. 31 e 32 foram firmes em afiançar que conhecem a autora

há alguns anos e que a mesma sempre trabalhou na plantação de feijão, milho, tomate, inclusive trabalhando até o

6º mês de gestação, voltando a trabalhar depois do nascimento da criança, permanecendo até a presente data.

Conhecem o companheiro da autora, o qual também é trabalhador rural.

 

Assim sendo, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seu filho, na condição de segurada especial,

nos termos do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Destarte, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como
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das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

No tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo
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Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, no tocante aos consectários legais e aos honorários advocatícios, conforme fundamentado.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0024217-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 107/108 - Trata-se de embargos de declaração opostos por José Carlos Mota em face da r. decisão proferida

por este Relator às fls. 102/103v, que a teor do art. 557, do CPC, foi dado provimento à apelação do INSS, para

julgar improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela antecipada.

Em síntese, alega a embargante, que o AVC que sofreu em 2008, repetiu-se por várias vezes deixando-o sem voz,

sem condições de exercer trabalho laborativo, o que deve ser considerado no julgamento dos presentes autos.

Alega, ainda, que não se trata de aposentadoria rural como foi citado na r. decisão.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

No presente caso assiste razão ao inconformismo da autarquia. Conforme informações previdenciárias fornecidas

pelo INSS, o autor recolheu contribuições junto ao RGPS relativas até o mês de abril de 1995, interrupção que

perdurou até a contribuição referente a março de 2009 (fls. 92 e 93). Conforme registrou em seu laudo (fls. 63 a

65), o perito judicial verificou que as moléstias que acometem o autor originaram-se de acidente vascular cerebral

ocorrido em 18.11.2008, ou seja, em período em que o autor não mais possuía a qualidade de segurado, voltando a

realizar recolhimentos apenas após tal evento. Evidente ainda que a interrupção das contribuições não se deu em

razão de moléstia incapacitante, hipótese que cria exceção à perda da qualidade de segurado mesmo após findo o

chamado período de graça.

Assim, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Ademais, no tocante ao erro material apontado pela parte autora, à fl. 103, onde se lê:

"Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

2012.03.99.024217-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS MOTA

ADVOGADO : EDSON CHIAVEGATO

PETIÇÃO : EDE 2013035378

EMBGTE : JOSE CARLOS MOTA
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documentos de José Carlos Mota, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de cancelar de

imediato o benefício de aposentadoria rural."

Leia-se:

"Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de José Carlos Mota, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de cancelar de

imediato o benefício de aposentadoria por invalidez" 

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo a r. decisão de fls. 102/103v, apenas

corrigindo, de ofício, o erro material constante na fl. 103. 

Após as formalidade legais, remetam-se autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025280-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Incapacidade temporária. Auxílio-doença

concedido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar o réu a

conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo, devendo as

prestações em atraso ser corrigidas monetariamente a partir dos respectivos vencimentos, acrescidas de juros de

mora. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Concedida a tutela

antecipada (fl. 57).

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, sob o argumento de que a autora não

preenche os requisitos para a concessão do benefício vindicado. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela

aplicação dos juros de mora e correção monetária, nos termos previstos pela Lei nº 11.960/2009, e pela aplicação

da Súmula 111, do STJ, no que concerne aos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2012.03.99.025280-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à incapacidade laborativa da autora, a perícia realizada em 06/04/2010 (fls. 91/94), quando

contava com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, o Sr. Perito em seu laudo atestou ser ela portadora de calculose

renal e episódios de cólica renal, estando parcialmente inapta para as atividades laborativas. Relata ainda que a

incapacidade teve início há cerca de 02 (dois anos. 

 

A qualidade de segurada da autora restou comprovada pelos dados extraídos do CNIS/DATAPREV, cuja juntada

ora determino, nos quais se observa vínculo de trabalho exercido entre 02/10/2000 e 31/01/2007.

 

Acrescente-se que foi concedido auxílio-doença à autora a partir de 06/09/2007, ativo por força de tutela judicial,

o que vem corroborar a enfermidade atestada pelo expert. Assim, tendo a autora ajuizado a ação em 14/04/2009,

detinha à época a qualidade de segurada.

 

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui registros de trabalho em CTPS por

período de tempo suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

Na espécie, positivados os requisitos legais, deve ser concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença, a

partir do requerimento administrativo, conforme fixado pela r. sentença e ante à ausência de impugnação do

recorrente, devendo ser mantida a tutela antecipada concedida.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.
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Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para, observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e fixar os juros

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a

data de elaboração da conta de liquidação. No mais, mantenho a r. sentença recorrida e a tutela antecipada

concedida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027430-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido do autor

para conceder-lhe aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento administrativo. Determinou a correção

das prestações vencidas desde a data em que deveriam ter sido pagas, com acréscimo de juros de mora. Fixou os

honorários advocatícios em 10% sobre a condenação. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

O INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez nem

de auxílio-doença, ante a falta de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa, tanto

que trabalhou até julho de 2011 e em 2012. Subsidiariamente, sustenta ser devido o benefício somente a partir da
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data em que o segurado deixou de trabalhar.

 

Manifestação ministerial às fls. 130/131 pelo improvimento da apelação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O extrato de CNIS de fls. 136/137 comprova a qualidade de segurado do autor, bem como o cumprimento do

período de carência, fatos incontroversos no presente caso.

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fl. 56, complementado à fl. 70,

que constatou que "o autor apresenta atrofia do nervoóptico do olho esquerdo e degeneração miópica retiniana

no olho direito", concluindo pela incapacidade total e permanente.

 

Em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento

dos requisitos legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei

8.213/1991.

 

Cabe ressaltar que o fato de o autor ter exercido atividade laboral para garantir a sua subsistência, em face da não

obtenção do benefício pela via administrativa, não descaracteriza a existência de incapacidade. Entretanto, impede

o recebimento do benefício nos períodos em que exerceu atividade remunerada.

 

Isso porque a aposentadoria por invalidez tem a finalidade de substituir a renda que o segurado percebia enquanto

exercia suas atividades laborais, devendo ser mantida enquanto perdurar a situação de incapacidade.
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Portanto, fica mantido o termo inicial do benefício fixado na r. sentença, devendo ser descontados, nos cálculos de

liquidação, os períodos em que o segurado exerceu atividade laborativa após a data de início da aposentadoria por

invalidez reconhecida nesta decisão, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade

e o labor do segurado.

 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.INCOMPATIBILIDADE ENTRE O RECEBIMENTO DO

BENEFICIO E OLABOR DO SEGURADO. DESCONTO. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra

a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- Na decisão agravada foi

considerado o conjunto probatório, inclusive laudo pericial que concluiu pela incapacidade parcial e permanente

para o trabalho, apto a comprovar a incapacidade laboral total e permanente, ensejando a concessão do

benefício a partir da data do laudo pericial, ante a ausência de requerimento administrativo do benefício.

Precedentes jurisprudenciais. 4- O retorno ao labor não afasta a conclusão de haver incapacidade para o labor,

pois, o segurado obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, precisa

manter-se nesse período, ou seja, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua

saúde restabelecida. 5- Com a informação de que a parte autora retornou ao trabalho por curto período de

tempo, impõe-se a determinação de desconto do período em que foram vertidas contribuições previdenciárias. 6-

Agravo parcialmente provido."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1180770, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 16/05/2011, DJF3 CJ1 Data: 25/05/2011, p.

1194).

 

Também deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja

cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de

início da aposentadoria por invalidez.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

do INSS.

 

À fl. 118 a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029734-30.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária, para

o fim de reconhecer o direito da parte autora ao percebimento do salário maternidade em relação ao nascimento de

seu filho, pelo lapso de120 dias a contar do 28º dia anterior ao nascimento, cujos valores deverão ser corrigidos

monetariamente, nos termo da Lei 6.899/81, desde a data em que eram devidos e acrescidos de juros moratórios

de 1% ao mês, a contar da citação, sendo que a partir de 01.07.2009, observe-se a lei n. 11.960/09 (art. 1-F da lei

n. 9494/97) Outrossim, foi condenada a autarquia ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

arbitrados em 12% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do E.STJ

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de recurso, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que a autora não

preencheu o requisito da qualidade de segurada, bem como o período de carência, como pedido subsidiário, caso

mantida a sentença, postula pela redução dos honorários advocatícios, bem como pela exclusão das custas e

despesas processuais.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seu filho Jeferson Martins Ortiz, ocorrido em 29.04.2009, conforme certidão de fls. 12.

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de seu nascimento, na qual seu

genitor está qualificado como lavrador, certidão de nascimento de seu filho, indicando a profissão do pai da

criança como lavrador, cópia da escritura de propriedade rural em nome da mãe da autora desde 1981, declaração

de exercício de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Município de Paranhos em

nome da autora, qualificando-a como agricultora, na chácara de propriedade de sua mãe em Regime de Economia

Familiar (fls. 11/21).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo às fls. 66 e 67 foram firmes em afiançar que a autora sempre

desenvolveu atividade rural, que a mesma é filha de agricultores os quais também possui gleba rural no mesmo

município, sendo que um das testemunhas acompanhou a gestação do filho da autora, a qual permaneceu

trabalhando até por volta do sétimo mês de gestação.

2012.03.99.029734-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIBERATA MARTINS

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI

No. ORIG. : 11.00.00623-6 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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Assim sendo, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seu filho, na condição de segurada especial,

nos termos do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Destarte, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.
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7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

No tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

De igual forma, não assiste razão à pretensão do INSS quanto às custas.

 

O art. 4º da Lei 9.289/96 elenca os isentos do pagamento de custas, entre os quais as autarquias da União são

mencionadas no inciso I. Porém, o Superior Tribunal de Justiça emitiu súmula atinente à controvérsia:
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"Súmula 178 - O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de

benefícios, propostas na Justiça Estadual."

Colaciono, ainda, julgado recente, pertinente à questão:

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INSS. PAGAMENTO DE CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS AO FINAL. SÚMULA 178/STJ.

1 - A autarquia previdenciária, equiparada em prerrogativas e privilégios à Fazenda Pública, está dispensada do

depósito prévio de custas e despesas processuais, que serão pagas ao final, caso vencida, o que não se confunde

com isenção das mesmas.

2 - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1253956/CE - Rel. Min. Assis Moura, 6ª Turma, DJe 27.02.2012)

Por fim, lembro que está em vigor a Lei Estadual/MS nº 3.779/09, que determina o pagamento das custas pela

autarquia previdenciária."

 

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. CUSTAS PROCESSUAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. O INSS não goza de isenção das custas processuais, na Justiça Estadual (Súmula 178 - STJ). Cumpre ressaltar

que não há, na atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS nas ações em trâmite na Justiça do Estado

de Mato Grosso do Sul. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê

expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 

2. Agravo Legal a que se nega provimento. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1492019-00089561020104039999

Relator(a)JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA-TRF3-SÉTIMA TURMA- -DJF3- DATA:13/09/2012) 

 

E, ainda.,

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. EMBARGOS A EXECUÇÃO.

CUSTAS. RECOLHIMENTO. PRECEDENTES DESTA E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em

súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. 

- A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na Justiça Estadual (Súmula 178 do STJ).

Desta forma, nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há,

na atualidade, previsão de isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei

Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pelo INSS. 

Precedentes desta E. Corte. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

 - Agravo desprovido". 

(AC 00049987920114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1599414-Relator(a)DES.FED. DIVA MALERBI-TRF3 -

DÉCIMA TURMA- DATA:30/11/2011)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da

Súmula 111 do STJ. Consectários legais na forma fundamentada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030668-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.030668-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de beneficio previdenciário rural, cuja sentença foi de improcedência.

Honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), observada a concessão da justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 123/132) requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de preencher os requisitos legais

para a concessão do beneficio.

Com contrarrazões (fls. 134), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso do trabalhador rural inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do

benefício previdenciário".

 

In casu, a parte autora, atualmente com 50 anos, qualificada como lavradora, ajuizou a presente demanda em

22/08/2011, ao argumento de ser portadora de diabetes mellitus e capsulite adesiva do ombro, o que a impede de

exercer atividade campesina.

 

A autora não teve contrato de trabalho registrado e trouxe como início de prova material cópia da certidão de

casamento realizado em 20/02/1982 (fl. 23), certidão de casamento dos seus genitores (fl. 24), certidão de

nascimento de seu filho datado de 05/07/1989 (fl. 25), título de eleitor do cônjuge datado de 20/08/1985 cuja

qualificação do seu cônjuge em todos os documentos e de seu pai é como lavrador.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA APARECIDA MARTGINELI DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00078-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Trouxe, ainda, escritura pública de doação de imóvel rural recebido pela autora em 2001.

 

Foram ouvidas duas testemunhas às fls. 112/113 afirmando que a autora trabalhava na propriedade dos seus pais e

que após a morte do seu genitor foi morar na cidade e que continuou trabalhando para terceiros na lavoura.

O marido da autora conforme se verifica do CNIS juntado às fls. 42 dos autos possui apenas vínculos de natureza

urbana a partir de 1981 até sua aposentadoria que ocorreu em 2008.

 

Assim, não é possível estender à esposa a condição de rurícola do marido, uma vez que ele só desenvolveu

atividade urbana e as provas trazidas aos autos não permitem concluir que a autora tenha desenvolvimento

atividade rural, uma vez que ela não trouxe um único documento em seu nome que a caracterizasse como

campesina.

 

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.)

 

Frise-se, ainda, que sendo a autora casada, impossível lhe estender a profissão de lavrador do pai, por ter

constituído novo núcleo familiar.

 

Elucidando as alegações em comento, temos:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE ART. 48 E 143 DA Lei

8.213/91. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL.

"(...) Os demais documentos acostados em nome dos genitores da autora, revelam que são proprietários de

imóvel rural. Não implicam, necessariamente, prestação de atividade rural por parte da requerente. Sendo

casada, não se é de lhe estender labuta campestre em regime de economia familiar, ex vi do artigo 11, VII, § 1º

da Lei nº 8.213/91, que pressupõe cooperação do núcleo familiar na exploração do imóvel rural como única fonte

de subsistência. - Agravo legal não provido (...)".

(TRF 3ª Região, AC - 1338969, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u, DJF3 CJ2 DATA: 21/07/2009,

p. 508).

 

Além disso, consta que a propriedade rural adquirida por doação foi vendida em 2007.

 

Ausentes um dos requisitos legais necessários à concessão do benefício, no caso a qualidade de segurada, mister a

manutenção da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031827-63.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$300,00, observando-se o disposto

no artigo 12 da Lei 1.060/50.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma do decisum, aduzindo que faz jus ao salário

maternidade pleiteado.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Ana

Julia Martins da Vitória, ocorrido em 11.02.2010, conforme certidão de fls.12.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, Certidão de seu nascimento, do

nascimento de sua filha (fls.09/12) e cópia da CTPS de sua genitora onde consta vínculo de natureza rural (fls.

10/11).

Deste modo, verifica-se que o documento apresentado pela autora como início de prova material, cópia da CTPS

pertencente a sua genitora, não lhe aproveita, posto não se encontrar apto a demonstrar eventual atividade rural ou

regime de economia familiar desenvolvida. 

 

A propósito trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-

SE COM O MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

. Os argumentos que dão sustentação à preliminar arguida, por tangenciar o mérito, com este serão analisados.

2. A pretensão deduzida funda-se em documento novo. Os "documentos novos" trazidos à colação, para

fundamentar o pleito desta ação, consistem em cópia da CTPS, certidão de óbito, notas fiscais de produtor, todos

em nome de seu marido, e procuração, em nome próprio. 

3. Tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ. 

4. A certidão de óbito não se presta como documento novo, porquanto formalizada depois do trânsito em julgado.

Ademais, a certidão de óbito e a CTPS apenas apontam o local de residência; não contêm nenhum elemento

indicativo do exercício do labor rural pela parte autora. 

5. A procuração, por seu turno, não lhe aproveita , pois se trata de declaração unilateral firmada com o único

propósito de ajuizamento da ação originária, encontrando-se nela afixada. 

6. Já as notas fiscais, ainda que admitidas como início de prova material da atividade rural, não garantiriam a

inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu apenas pela ausência dessa

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADRIANA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : HELMAR DE JESUS SIMÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00059-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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prova, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal. 

7. Ora! Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória, bem como os demais já juntados na ação

originária, não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova material,

e não prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante. 8. Incabível a desconstituição do

julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC, pois os documentos apresentados, não

se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado favorável à contenda da autora. 

9. Ação rescisória improcedente . 

10. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita". 

(00879646520074030000-AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 5598-Relator(a)DES. FED. DALDICE SANTANA-TRF3-

TERCEIRA SEÇÃO-DJF3 Judicial:17/10/2012

Com efeito, somente a prova testemunhal é insuficiente para demonstrar que a autora exercia atividade rurícola,

na época contemporânea ao nascimento de sua filha.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO.MATERNIDADE. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL QUE NÃO SE POSITIVOU. PROVA ORAL QUE NÃO BASTA POR SI. FALTA DE QUALIDADE DE

SEGURADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. APELAÇÃO PROVIDA. 

- Preliminares rejeitadas. não se cogita de inépcia quando a defesa foi bem desfiada. Salário-maternidade é

benefício previdenciário, com o que o INSS está corretamente situado no pólo passivo da demanda e o juízo eleito

é o competente (§ 3º, art. 109 da CF).

- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou como

rurícola, na forma da lei de regência

- A autora é solteira e não comprovou que mantém ou manteve união estável com o pai de sua filha. - Início de

prova material que, na espécie, não se positivou. - Falta de qualidade de segurada

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento

dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária

gratuita"

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460). - Apelação provida; sentença reformada". 

(AC 00008425320084039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1269274- 

Relator(a) DES. FED. VERA JUCOVSKY-TRF3-OITAVA TURMA 

DJF3 DATA:07/10/2008)

 

Assim sendo, ausentes os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos termos

do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, a manutenção da sentença é medida

que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032149-83.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Comprovado o exercício de

labor rural. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência parcial do pedido, confirmando a tutela antecipada e determinando à

autarquia ré a concessão do benefício requerido, consistente em um salário mínimo, a partir da data da citação,

bem como o pagamento das parcelas vencidas, de uma só vez, corrigida monetariamente na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal e juros de mora, na forma do artigo 1º-F da Lei

9.494/97, incidentes até a data de elaboração da conta de liquidação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, consideradas as prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, isentando-o ao pagamento das custas e

despesas processuais. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor da autora.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando a ausência dos requisitos à percepção da aposentadoria

pretendida, visto não restar comprovado o trabalho rural exercido pela autora no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício. Se mantida a r. sentença requer a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 16 (1998), e apresenta início de prova

material do trabalho campesino, em especial, sua certidão de casamento (fls. 17), realizado em 18/12/1965,

constando a profissão de seu marido como lavrador; contratos de parceria agrícola em nome de seu esposo (fls.

18/19 e 31/38), referentes aos períodos de 85/86 e 90/93, constando pequenas quantidades de terras arrendadas,

quais sejam, 1,2 ha e 2,42 ha; bem como declaração cadastral de produtor (fls. 20/21 e 26/28), referentes aos anos

de 1986/1987, 1990/1991 e 2001, e pedido de talonário de produtor (fls. 22/25 e 29/30), dos anos de 1987/1988 e

1992, referentes aos imóveis referidos arrendados.

Por sua vez, os depoimentos testemunhais (fls. 129/131) corroboram o trabalho rural da autora.

Cumpre ressaltar, na oportunidade, que inexistem quaisquer vínculos laborativos registrados no banco de dados da

Previdência Social - CNIS - em nome da parte autora e, máxime, de trabalho urbano (conforme fls. 39/43), o que

reforça a tese de que a autora nunca houvera se afastado do meio campesino.

Cumpre ressaltar que, embora consta da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 47/52) que o marido da

autora se inscreveu como contribuinte individual na qualidade de condutor de veículo, em 01/12/1978, tendo

vertido contribuições no período de 01/1985 até 06/2002 e recebido auxílio doença de 01/08/2002 a 10/08/2003,

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IOLANDA IMS BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 10.00.00025-8 2 Vr MONTE MOR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1641/2379



por si só não tem o condão de descaracterizar o labor rural da autora, tendo em vista que durante o período em que

estava inscrito como condutor de veículos e pagando as devidas contribuições, apresentou contratos de

arrendamento agrícola, supracitados, desclassificando a profissão declarada quando de sua inscrição como

autônomo.

Ademais, cumpre salientar que a existência de contribuições em atividade diversa do meio rural não

descaracteriza a condição de rurícola alegada pela autora, uma vez que as provas materiais e testemunhais

produzidas nos autos demonstram de forma clara que a mesma exerceu atividade rural pelo período de carência

exigido para a concessão do benefício. No mais, a possibilidade de reconhecimento da condição de rurícola da

esposa mesmo nos casos em que o marido é trabalhador urbano e até mesmo aposentado por tempo de

contribuição está em conformidade com entendimento jurisprudencial deste Tribunal, representado pelo

precedente a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. TUTELA ANTECIPADA NO

BOJO DA SENTENÇA. APELAÇÃO. RECURSO ADEQUADO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. MARIDO

APOSENTADO COMO TRABALHADOR URBANO. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR.

INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. MANUTENÇÃO DA TUTELA

ANTECIPADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova

redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, determinada pela Lei nº 10.352/2001. 2. Para cada ato

recorrível há um único recurso previsto no ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea ou cumulativa

de mais outro, visando à impugnação do mesmo ato judicial. Para aplicação desse princípio é necessário ter-se

em conta a natureza do ato judicial. Portanto, não obstante contenha em seu bojo várias decisões interlocutórias,

dentre elas, a concessão de tutela antecipada, se o ato do juiz põe termo ao processo, esta última circunstância é

de conteúdo mais abrangente, prevalecendo sobre as demais. Conseqüentemente, trata-se de sentença, cujo

recurso cabível é o de apelação. 3. No que tange à aposentadoria por idade de rurícola basta o preenchimento

dos requisitos idade e comprovação da atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei nº

8.213/91. 4. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material, devidamente

corroborado por prova testemunhal coerente e uniforme. (Súmula nº 149 do STJ). 5. Frise-se que a mulher que

comprova ter trabalhado exclusivamente na lavoura, no entender deste Desembargador, pode fazer jus à

aposentadoria rural, mesmo que seu marido seja aposentado como trabalhador urbano. Tal interpretação, aliás,

está em sintonia com as decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 6. A exigência de comprovação do

exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício deve ser abrandada no

presente caso, tendo em vista que a Autora ajuizou a ação após ter completado a idade e comprovou o exercício

da atividade rural pelo período exigido em lei. 6. Cabível a aposentadoria por idade de rurícola,

independentemente de contribuição, nos termos do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 7. Os honorários advocatícios

foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em consonância com o disposto no

artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. sentença nesse sentido. 8.

Preenchidos os pressupostos necessários previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, impõe-se a

manutenção da tutela antecipada, tendo em vista a avançada idade da Autora (58 anos), nos termos da

disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 9. Remessa oficial e agravo retido não

conhecidos. Apelação não provida. (TRF 3ª. Região, APELAÇÃO CIVEL - 1103189, RELATOR

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, SÉTIMA TURMA, DJU DATA:19/10/2006 PÁGINA:

390) 

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo,

consoante determinado pela r. sentença (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009).

Impõe-se assim a manutenção da tutela anteriormente deferida.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,
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Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo, in totum, a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035348-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido da autora Rosa Suely Paixão Fazio, para conceder o benefício assistencial da prestação

continuada previsto no artigo 203, V da CF e art. 20 da Lei n. 8.742/93 no valor de um salário mínimo mensal a

partir da citação, além da condenação em honorários periciais no importe de um salário mínimo e os honorários

advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. Foi deferida a tutela antecipada para determinar a

implantação imediata do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Insurge a Autarquia Federal, tão somente quanto a reforma da DIB para a data da juntada do laudo médico

pericial, bem como pela redução dos honorários periciais e advocatícios. em o valor do pagamento dos honorários

periciais.

Subiram os autos a esta Corte sem as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS, no que tange à redução dos

honorários periciais, mantendo-se no mais a r. sentença.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

2012.03.99.035348-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

 

No caso dos autos, a sentença foi procedente, no entanto, a autarquia federal postula tão somente pela redução dos

honorários periciais e advocatícios, bem como para que a DIB seja concedida a partir da juntada do laudo pericial.

 

No que tange aos honorários periciais, estes deverão observar os critérios na forma de pagamento constante da

Tabela IV, da Resolução nº 440, de 30/05/05 do Conselho da Justiça Federal, cujo valor máximo é de R$ 234,80.

Nesse sentido, colaciono o aresto:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - ERRO MATERIAL

- REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL PELA LEI Nº 6.423/77 APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 21 e 23 da

LBPS, DECRETO 89.312/84, MENOR E MAIOR VALOR TETO DE BENEFÍCIO.

1.O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o

princípio da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm

aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não

conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil.
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2. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio da fidelidade

da liquidação ao que ficou estabelecido no título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do

CPC.

3. A Revisão da Renda Mensal Inicial do benefício do autor, pela aplicação do mecanismo instituído pela Lei nº

6.423/77 (OTB, BTN, ORTN) deve ser calculada nos termos dos artigos 21 e 23 da LBPS (Decreto 89.312/84) e

deve haver cálculo de segunda parcela, respeitando os limites do menor e maior valor teto de benefício.

4. Honorários periciais reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), na forma

da Resolução nº 281, de 15/10/2002, do CJF, atualizada pela Portaria 001, de 07/03/2003, do Coordenador-

Geral da Justiça Federal, combinada à Portaria nº 001, de 02/04/2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça

Federal.

5. Sentença reformada. Recurso provido".

AC 200003990474353- - APELAÇÃO CÍVEL - 616834

 Relator(a)DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS 

TRF3-NONA TURMA 

DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010 PÁGINA: 1357 

Assim, fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

 

Da mesma forma, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

No tocante ao termo inicial, para o recebimento do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo,

será a partir da data da citação, conforme reconhecido na sentença.

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto:

"ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º

8.742/93. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. JUROS DE MORA. 1. Para a concessão do benefício de assistência

social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 1) ser pessoa portadora de deficiência

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 2)

não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 2.

Preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício. 3. O C. Supremo Tribunal Federal já

decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-

DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (art. 34, parágrafo

único, da Lei n.º 10.741/2003). 4. Por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso,

não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da renda

familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de aposentadoria no

importe de um salário mínimo. 5. O termo inicial do benefício merece ser mantido a partir da data da citação,

por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 16.06.2008. 6. Os juros

de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 7. Agravo Legal a que se dá parcial

provimento.

AC 00149476420104039999AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1505864

Relator(a)DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTISSigla do órgãoTRF3 Órgão julgador SÉTIMA

TURMA

Data da Decisão13/02/2012Data da Publicação24/02/2012"

 

 

Quanto aos consectários legais, tem-se que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as

respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI

deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de

11.08.2006 em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da

Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,
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posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para

reduzir dos honorários periciais e advocatícios. Consectários legais conforme fundamentado.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035756-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, no valor mensal de um salário mínimo cada uma,

vigente à época do fato, corrigidos monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros

de mora conforme o disposto na Lei n° 11.960, contados da citação nos termos do art. 406 do CC, além dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas.

O réu, em suas razões de recurso, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que a autora não

preencheu os requisitos legais, referente a comprovação da atividade rural.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

sua filha Bianca de Jesus Oliveira Ramos, ocorrido em 17.05.2010, conforme certidão de fl. 05.

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

2012.03.99.035756-9/SP
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento de sua filha, na

qual consta a profissão do cônjuge e da autora como lavradores (fl. 5), e cópia de sua CTPS, sem anotações de

vínculo.

 

Por outro lado, o depoimento da autora em juízo (fls. 33/34) foi corroborado pela prova testemunhal que afirmou

que conhece a autora desde criança e a mesma sempre trabalhou plantando milho, feijão, arroz e verduras, omo

forma de subsistência, inclusive na época da gestação, voltando a trabalhar depois do nascimento da criança no

mesmo local.

 

Assim sendo, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seu filho, na condição de segurada especial,

nos termos do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Destarte, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

No tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Outrossim, a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde corresponde às prestações vencidas até a

data da r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos

termos do art. 20, §4º, do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

 

Assim sendo, não há reforma da sentença no tocante aos consectários legais e honorários advocatícios, posto que a

sentença está em conformidade com a fundamentação. 

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037377-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de

improcedência do pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação ao pagamento das

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$622,00, observando-se a gratuidade de

justiça concedida. 

 

O autor alega que sua doença o incapacita de forma total e definitiva para o exercício de sua atividade habitual

que demanda grande esforço físico. Aduz que já possui mais de 50 anos de idade e que dificilmente obterá alguma

recolocação no mercado de trabalho, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. Subsidiariamente, requer a

manutenção do auxílio-doença até sua reabilitação, após realização de perícia médica.

2012.03.99.037377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JANIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00505232320118260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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Com contrarrazões do autor, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência restaram comprovados e não foram

impugnados em sede recursal.

 

O laudo pericial de fls. 47/54 constatou que o autor, embora seja um possível portador da Doença de Chagas, não

apresenta incapacidade laborativa, "não tendo sintomatologia referente à fase crônica da doença". 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizado

por profissional da confiança do juiz e eqüidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo, tendo então concluído pela

inexistência de incapacidade laborativa.

 

Dessa forma, ainda que reconhecida a existência de doença, somente faz jus à aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o

caso dos autos.

 

Outrossim, ante a precisão técnica do laudo pericial, a moléstia que acomete o autor não é geradora de

incapacidade para o trabalho, pelo menos por ora.

 

Portanto, o requerimento do autor não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a ausência

de preenchimento dos requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, mantendo integralmente

a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037543-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de

aposentadoria por invalidez, condenando-a no pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 15%

sobre o valor da causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.

 

Nas razões da apelação, a autora alega nulidade da sentença, em razão do médico que realizou a perícia não

possuir especialidade em neurologia. Requer o provimento do apelo para anular a r. sentença e determinar a

realização de nova perícia. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso dos autos, a irresignação da autora contra o laudo médico pericial de fls. 59/62 que concluiu pela ausência

de incapacidade laborativa não merece prosperar.

 

O laudo médico constatou que a autora é portadora de "epilepsia e crise ENEP", atestando que a moléstia pode ser

controlada, concluindo pela incapacidade parcial e permanente. 

 

Verifico que foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos e analisado o atestado

médico de fl. 08, que comprova o diagnóstico da autora e informa seu tratamento. O fato de ter sido a perícia

realizada por médico sem especialidade na área de neurologia não traz qualquer nulidade ao laudo.

 

Nesse sentido, trago à colação:

2012.03.99.037543-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARLENE ENCARNACAO GUTIERREZ

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00037-4 1 Vr URANIA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

 

 

Em que pese o inconformismo da autora, não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo

pericial, nem em realização de nova perícia e produção de outras provas quando aquelas produzidas durante a

instrução forem suficientes ao livre convencimento do magistrado. Resta prejudicada, portanto, a alegação de

nulidade de sentença.

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

elaborada por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência da doença da autora, somente faz jus à aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é

o caso dos autos. A simples existência de doença não significa, necessariamente, incapacidade laborativa.

 

Portanto, o requerimento da autora não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, mantendo integralmente

a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037555-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. Condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da ação, observada a gratuidade de justiça. 

 

O autor alega que sua doença o incapacita de forma total e permanente para o trabalho. Sustenta que mantinha a

qualidade de segurado quando da negativa do requerimento administrativo e que a as doenças que o acometem são

anteriores à suposta perda da qualidade de segurado. Aduz que preenche os requisitos necessários à concessão de

aposentadoria por invalidez, devido desde o indeferimento administrativo. Requer, ainda, seja o INSS condenado

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2012.03.99.037555-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO LEONIDAS

ADVOGADO : KARINA MARTINELLO DALTIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY G F LOPES MARTINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00166-2 1 Vr RANCHARIA/SP
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No presente caso, verifico que o autor não apresenta a qualidade de segurado. A carteira de trabalho juntada aos

autos (fl. 21) não apresenta qualquer registro laboral. Também não há comprovação de que o autor tenha feito

alguma contribuição ao Regime Geral da Previdência Social.

 

O laudo pericial de fls. 99/101 constatou que o autor apresenta artrose cervical; diabetes insulino-dependente;

hipertensão arterial; seqüela de fratura de pé direito; tendinite do supra-espinhal à esquerda e disacusia neuro-

sensorial grave bilateral, concluindo que "o periciando está total e definitivametne incapacitado para executar

atividades laborativas, profissionalmente". 

Cumpre averiguar, agora, a existência da qualidade de segurado do autor quando do início da incapacidade

laborativa.

 

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

 

Considerando que o perito não especificou a data de início da incapacidade laborativa, há que se considerá-la

existente a partir da data do laudo pericial que a constatou (19/09/2008 - fl. 103). 

 

Os documentos carreados aos autos às fls. 114/125 demonstram que o autor trabalhou de 01/08/1996 a

10/06/2000. Após o ano de 2001, não há prova de que o autor tenha se mantido filiado ao RGPS. 

 

Não constam recolhimentos à Previdência, nem, tampouco, registro de relações empregatícias, do que se conclui

que à época da incapacidade laborativa, o autora não mais detinha mais a qualidade de segurado do Regime Geral

da Previdência Social.

Como é sabido, cabe ao autor comprovar os fatos constitutivos de seu direito, conforme preceitua o art. 333, I, do

Código de Processo Civil, o que não ocorreu nesses autos.

 

A qualidade de segurado é requisito essencial à concessão de benefício previdenciário. Portanto, o requerimento

do autor não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a ausência de preenchimento dos

requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037560-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.037560-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE APARECIDO NUNES

ADVOGADO : FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não houve condenação em custas processuais e honorários

advocatícios em razão da gratuidade judiciária concedida ao autor. 

 

Nas razões da apelação, o autor alega que sempre exerceu atividades rurícolas, o que lhe ocasionou sérios

problemas de coluna, agravados pela osteoporose. Aduz que suas moléstias o incapacitam de forma total e

permanente para o trabalho, conforme comprovado pelas demais provas carreadas aos autos. Sustenta ofensa aos

princípios do contraditório e ampla defesa, vez que não houve dilação probatória, nem apreciação dos pedidos de

esclarecimentos e impugnação ao laudo pericial. Acrescenta que devem ser observadas suas condições sócio-

econômicas para a concessão de benefício previdenciário.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso dos autos, a irresignação do autor refere-se ao laudo médico pericial de fls. 56/69 que concluiu pela

ausência de incapacidade laborativa. O inconformismo não se justifica.

 

O laudo médico constatou a existência de "lombalgia", concluindo que "o autor não é portador de patologia que

o impede de trabalhar". 

 

Verifico que foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos, tendo o perito

ressalvado que "não há atestado que comprovem a incapacidade para o trabalho" e "não há exames

complementres que comprovem a incapacidade para o trabalho". 

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

Em que pese o inconformismo do autor, não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo

pericial, nem em realização de nova perícia e produção de outras provas quando aquelas produzidas durante a

instrução forem suficientes ao livre convencimento do magistrado. Resta prejudicada, portanto, a alegação de

ofensa aos princípios do contraditório e ampla defesa.

 

Embora reconhecida a existência de doença, somente faz jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o caso dos autos.

 

Cabe ressaltar que os demais documentos carreados aos autos comprovam a moléstia do autor, que inclusive faz

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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tratamento, mas não afastam a conclusão pericial pela ausência de incapacidade laborativa. Isso porque, como

dito, a simples existência de lombalgia não gera, necessariamente, incapacidade para o trabalho. 

 

Portanto, o requerimento do autor não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a ausência

de preenchimento dos requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, mantendo integralmente

a r. sentença vergastada.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037728-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de procedência

do pedido subsidiário de auxílio-doença, com termo inicial em 04/10/2010. As prestações vencidas deverão ser

pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista pela súmula 8 do TRF3 e acrescidas de juros de mora legais

desde a citação. Condenou a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor

das parcelas devidas até a sentença.

O autor alega que sua doença o incapacita de forma total e definitiva para o exercício de sua atividade habitual de

cortador de cana, que demanda grande esforço físico. Aduz que já possui mais de 50 anos de idade e que

dificilmente obterá alguma recolocação no mercado de trabalho, fazendo jus à aposentadoria por invalidez.

Subsidiariamente, requer a manutenção do auxílio-doença até sua reabilitação, após realização de perícia médica. 

 

Com contrarrazões do autor, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

2012.03.99.037728-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE MARIO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00167-7 1 Vr BATATAIS/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência restaram comprovados e não foram

impugnados em sede recursal.

 

O laudo pericial de fls. 47/54 constata que o autor é portador de "visão monocular esquerda, hérnia umbilical

volumosa, alterações degenerativas de coluna lombar, hipertensão arterial sistêmica parcialmente controlada

com medicação", concluindo pela incapacidade parcial e permanente. 

 

O laudo foi complementado às fls. 69/70, onde foi esclarecido que o autor submeteu-se à cirurgia de hérnia de

disco, restando configurada sua incapacidade total e temporária, "motivado pelo procedimento cirúrgico" (fl. 70). 

 

Em que pese o inconformismo do autor, não há como conceder aposentadoria por invalidez quando a incapacidade

que acomete o segurado é apenas temporária, como é o caso.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizado

por profissional da confiança do juiz e eqüidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo, tendo então concluído pela existência

de incapacidade laborativa temporária.

 

Conforme explicitado no laudo, o prognóstico do autor é indeterminado, devendo ser "reavaliado após alta

médica para análise da capacidade funcional residual - potencialmente aumentada por correção de um dos

fatores limitativos, ou reduzida, em caso de evolução pós cirúrgica desfavorável". (fl. 70). 

 

Daí se concluir que a simples existência das doenças não significa, necessariamente, que a incapacidade é

permanente. Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não

vislumbrando sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado
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em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

 

Conforme preceituam os artigos 69 a 71 da Lei 8.212/91, cabe ao INSS a efetivação de programa permanente de

concessão e manutenção de benefício, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença e pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir a efetiva perda ou eventual

recuperação da capacidade laborativa, na forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.

 

Ressalto, por oportuno, que o auxílio-doença somente é devido enquanto perdurar a situação da incapacidade

laborativa que justificou sua concessão, devendo o segurado submeter-se, portanto, às avaliações periódicas a fim

de que se constate a permanência ou não da incapacidade laborativa. 

 

Não consta dos autos notícia de processo de reabilitação profissional, nos termos previstos no artigo 62 da Lei

8.213/91, de forma que, não estando reabilitado para o exercício de nova função, nem tendo nova perícia

administrativa concluído pela incapacidade total e permanente, necessita autor continuar recebendo o benefício de

auxílio-doença enquanto perdurar a situação de incapacidade. 

 

 

Mantido o termo inicial do benefício, vez que não impugnado em sede recursal. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038211-42.2012.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1658/2379



 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, consistente em 4 prestações mensais, no valor de

um salário mínimo cada uma, corrigidos monetariamente,conforme artigo 5º da Lei 11.960 que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9,404/97, bem como os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito

constituído até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu insurge tão somente quanto a DIB, requerendo sua fixação a data do parto, bem como para que o valor do

salário seja aquele vigente à época do nascimento da criança e, observância da correção monetária e juros de

mora.

Com manifestação da parte autora, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, o apelante não discute a qualidade de segurada da autora, mas insurge tão somente no tocante a DIB, bem

como quanto ao período de manutenção e, ainda com relação aos juros de mora e da correção monetária.

 

Com razão o apelante no tocante a DIB, porquanto, equivocou-se o Magistrado, vez que em se tratando de salário

maternidade a data do benefício tem seu início a partir do parto, conforme art. 71 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

A propósito trago a seguinte jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL - CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS -

CUSTAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.

 Corrigido o erro material contido na r. sentença, a teor do disposto no art. 463, I, do CPC, a fim de que a

correção monetária das parcelas vencidas se dê, consoante legislação previdenciária aplicável, a partir da data

em que se tornou devido o benefício, e que os juros de mora incidam à taxa legal de 1% ao mês, na forma do

artigo 406 da Lei nº 10.406/02.

 - Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou

do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do art. 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

 - Quanto à fixação do valor do benefício de salário-maternidade, tem razão o INSS, já que se deve considerar,

para o seu cálculo, o valor salário-mínimo vigente na época do nascimento da criança.

 - Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da condenação até a data da r.

sentença, em conformidade com entendimento desta Turma, bem como com o disposto nos §§3º e 4º do art. 20 do

CPC e com o enunciado da Súmula nº 111 do C. STJ. - E, no que se refere às custas processuais, delas está isento

o INSS, a teor do disposto no art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da

Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção decorrente de lei, não exime o INSS do pagamento das

custas em restituição à parte autora, a teor do art. 10, § 4º, da Lei nº 9.289/96.

 - Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 200803990435486-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1346512-

Relator(a)JUIZA LEIDE POLO-TRF3-SÉTIMA TURMA- JF3 CJ1 DATA:22/07/2009)

 

Outrossim, quanto ao período de manutenção, não há correção a ser feita, porquanto a decisão foi clara neste

aspecto ao fundamentar que: "condenando o requerido a pagar a ela o salário maternidade, pelo período de 120

dias, em quatro parcelas, no valor de um salário mínimo,...")

ADVOGADO : PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

CODINOME : GLAUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA ALVES

No. ORIG. : 10.00.00152-1 2 Vr IBIUNA/SP
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No tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar a DIB a partir da data do nascimento da criança e fixar os juros e correção monetária

nos termos da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039266-28.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez a partir da citação, em valores atualizados monetariamente e acrescidos de juros de

mora de 1% ao mês. Também condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Insurge-se a autora contra o termo inicial do benefício, alegando fazer jus à aposentadoria desde o requerimento

administrativo.

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

2012.03.99.039266-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DELFINA APARECIDA DE FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.61542-3 2 Vr BATAGUASSU/MS
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

In casu, a matéria recursal cinge-se ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez concedida à

autora. 

 

Para tanto, cumpre verificar a partir de quando a autora estava totalmente incapacitada de continuar exercendo

suas atividades laborativas habituais. 

 

O laudo pericial de fls. 146/160 constatou que, apesar do quadro clínico da autora ter se iniciado "há 20 anos", sua

"incapacidade laboral teve início estimado no mês de abril de 2011" (item 10 - conclusão - fl. 160). 

 

Em que pesem as alegações da autora, não há como conceder-lhe o benefício a partir do requerimento

administrativo, de 2006, vez que sua incapacidade somente teve início no ano de 2011, conforme conclusão do

perito.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional da confiança do juiz e eqüidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo. 

 

Ressalto que os demais documentos dos autos confirmam as moléstias da autora, mas não afastam, por si só, a

conclusão do perito acerca do início da incapacidade laborativa. Isso porque a existência das moléstias há vários

anos, não significam, necessariamente, incapacidade laborativa total e permanente. 

 

Portanto, fica mantida a data de início do benefício fixada na r. sentença vergastada - DIB em 20/06/2011 (data da

citação - fl. 57). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

Consectários legais nos termos da fundamentação.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041234-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cuja

sentença foi de improcedência. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 800,00,

observando-se que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora interpôs agravo retido contra a decisão que encerrou a fase de instrução processual, sob a alegação de

haver necessidade de realização de nova perícia por médico com especialidade em psiquiatria e complementação

do laudo pericial. 

 

Nas razões do apelo, a autora requer, preliminarmente, a apreciação e provimento do agravo retido. No mérito,

alega que sua doença é grave e a incapacita de forma total e permanente para o trabalho, fazendo jus à

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

2012.03.99.041234-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DANIELA ALVES RAMOS

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00051-2 3 Vr JACAREI/SP
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conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial de fls. 105/109 constatou que, embora a autora apresente quadro depressivo, sua doença não a

incapacita de exercer atividades laborativas. 

 

Verifico que foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos. O fato de ter sido a

perícia realizada por médico sem especialidade na área de psiquiatria não traz qualquer nulidade ao laudo.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez , a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

 

 

Em que pese o inconformismo da autora, não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo

pericial, nem em realização de nova perícia e produção de outras provas quando aquelas produzidas durante a

instrução forem suficientes ao livre convencimento do magistrado, já que ele é o destinatário das provas dos autos.

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

elaborada por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência da doença da autora, somente faz jus à aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é

o caso dos autos. 

 

Os demais documentos carreados aos autos confirmam o diagnóstico de depressão da autora, mas não afastam a

conclusão do laudo judicial. Isso porque a simples existência da doença não significa, necessariamente,
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incapacidade laborativa. 

 

Ausente a incapacidade laborativa total da autora, resta prejudicada, inclusive, a verificação dos demais requisitos

legais necessários à concessão de benefício previdenciário.

 

Destarte, o requerimento da autora não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a

ausência de preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

sendo impositiva a manutenção da r. sentença vergastada.

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041602-05.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cuja

sentença foi de improcedência. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 e os

honorários periciais em R$ 500,00, condicionada a execução dessas verbas à perda da condição de necessitado. 

 

O autor alega que suas moléstias o incapacitam de forma total e permanente para o trabalho, especialmente para os

trabalhos que exigem esforços físicos. Insurge-se contra o laudo pericial, alegando que ele não considerou suas

atividades laborativas habituais de zelador e gari, nem suas condições socioeconômicas e culturais. Alega que o

juiz não está adstrito ao laudo pericial e acrescenta que possui todos os requisitos necessários à concessão de

benefício previdenciário. 

 

Sem contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

2012.03.99.041602-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARTINHO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02789-4 1 Vr SIDROLANDIA/MS
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cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial de fls. 145/147 constatou que o autor "é portador de encurtamento de membros inferiores e

superiores de etiologia congênita e hipertensão arterial". Concluiu pela ausência de incapacidade laborativa. 

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional da confiança do juiz e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatoriamente

todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo, tendo então concluído pela ausência de incapacidade

laborativa.

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência das moléstias do autor, somente faz jus à aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o

que não é o caso dos autos. A simples existência de doença não significa, necessariamente, incapacidade

laborativa.

 

Portanto, o requerimento do autor não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário.

 

Ante a ausência de incapacidade laborativa, resta prejudicada, inclusive, a análise do preenchimento dos demais

requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, mantendo integralmente

a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041689-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.041689-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROBERTO CARLOS GERALDO

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, cuja

sentença foi de improcedência. Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00,

observando-se que o autor é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

O autor alega que suas moléstias na coluna o incapacitam de forma total e permanente para o trabalho. Aduz que a

conclusão do laudo pericial é errônea, tanto que se encontra afastado do trabalho há mais de nove anos, recebendo

auxílio-doença. Acrescenta que já possui 40 anos de idade e baixa instrução escolar, fatores que devem ser

considerados para a concessão de benefício previdenciário.

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial de fls. 132/135 constatou que "o periciando é portador de patologia degenerativa de coluna

lombar, que lhe ocasiona uma incapacidade parcial e temporária". O perito ressaltou que "o atual quadro, com

certeza pode ser melhorado com tratamento adequado". 

 

Em que pese o inconformismo do autor, não há como conceder aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença

quando a incapacidade que acomete o segurado é apenas parcial, com possibilidade de reabilitação, como é o

caso.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional da confiança do juiz e eqüidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados pelas partes e pelo juízo, tendo então concluído pela existência

de incapacidade laborativa apenas parcial e temporária.

 

Além disso, verifica-se que o autor tem jovem faixa etária, apenas 41 anos, o que permite sua reinserção no

mercado de trabalho.

 

Portanto, ausente a incapacidade laborativa total e permanente da autora, resta prejudicada, inclusive, a

verificação dos demais requisitos legais necessários à concessão de benefício previdenciário.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo

No. ORIG. : 09.00.00263-2 3 Vr DIADEMA/SP
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integralmente a r. sentença.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041996-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações da autora e do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido para condenar a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação,

até o término do tratamento médico ou futura concessão de benefício previdenciário fundado na consolidação da

sequela. Correção das parcelas atrasadas conforme Lei 11.960/2009. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das

despesas judiciais, mais os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data

da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Foram opostos embargos de declaração, que restaram providos, para fixar o termo inicial do benefício a partir do

ajuizamento da ação, ou seja, 21/05/2010 (fl. 113). 

 

A autora alega que sua incapacidade é total e permanente, fazendo, portanto, jus à aposentadoria por invalidez.

Requer a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre a condenação e, ainda, seja fixado o percentual

de 1% ao mês para os juros de mora. 

 

O INSS alega que a autora não preenche os requisitos legais para a concessão de benefício previdenciário,

especialmente a qualidade de segurada do RGPS quando do início da alegada incapacidade laborativa. Caso

mantida a concessão, requer a minoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

2012.03.99.041996-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSEFA TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA
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 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, conforme extrato

do CNIS colacionado à fl. 16, onde constam registros empregatícios, em períodos descontínuos, entre 1987 a

1998. Também contam recolhimentos individuais à Previdência de 05/2007 a 01/2010.

 

O laudo médico pericial acostado às fls. 64/74 atestou que a parte autora é portadora de "lombociatalgia crônica,

espôndilo-artrose lombar, hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus tipo II, ombralgia à direita e varizes

acentuadas no membro inferior direito". Concluiu pela incapacidade parcial e permanente. 

 

Em que pese o inconformismo da autora, não há como conceder aposentadoria por invalidez quando a

incapacidade que acomete o segurado é apenas parcial, como é o caso.

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional capacitado e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatória e

fundamentadamente todos os quesitos formulados, tendo então concluído pela existência de incapacidade

laborativa parcial.

 

Portanto, estão presentes os requisitos legais necessários apenas à concessão de auxílio-doença, não vislumbrando

sua conversão para aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação
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até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012)

 

 

Não consta dos autos notícia de processo de reabilitação profissional, nos termos previstos no artigo 62 da Lei

8.213/91, de forma que, não estando reabilitada para o exercício de nova função, nem tendo o perito concluído

pela incapacidade total e permanente, necessita autora continuar recebendo o benefício de auxílio-doença.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício, vez que não impugnado nesta sede recursal. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor das prestações vincendas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC e da

Súmula 111 do STJ.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042016-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.042016-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLEUSA RODRIGUES GONCALVES
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DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, condenando-a no pagamento das custas e honorários advocatícios,

fixados em 15% do valor da causa, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada.

 

Nas razões da apelação, a autora alega que seu quadro de saúde é grave, tornando-a totalmente incapacitada de

exercer suas atividades laborativas habituais de serviços gerais, que exige esforços físicos. Acrescenta que o

magistrado não está adstrito ao laudo pericial e, ainda, que devem ser observadas suas condições sócio-

econômicas para a concessão de benefício previdenciário, seja auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

O laudo médico pericial de fls. 56/58 constatou que a autora apresenta câncer de pele, ressaltando que "a paciente

não pode ficar exposta ao sol e os tumores são localizados sem sinais de metástase". Concluiu pela ausência de

incapacidade laborativa. 

 

Em que pese o inconformismo da autora, embora reconhecida sua doença, somente faz jus a benefício

previdenciário o segurado que está totalmente incapacitado de exercer suas atividades laborativas, o que não é o

caso. 

A existência de doença não significa, necessariamente, incapacidade laborativa. In casu, embora a autora

apresente quadro de câncer de pele, verifico que não há nos autos a comprovação de que a autora exerça atividade

laborativa com exposição solar. 

 

Não há qualquer registro empregatício na CTPS apresentada. Na petição inicial consta a qualificação de "do lar",

enquanto que no laudo pericial a autora afirmou exercer a atividade de costureira (item "a" - fl. 57).

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

elaborada por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

Portanto, o requerimento da autora não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário.

 

Ante a ausência de incapacidade laborativa, resta prejudicada, inclusive, a análise do preenchimento dos demais

requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00007-8 2 Vr TANABI/SP
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, mantendo integralmente

a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044723-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor Carlos Roberto Braz, em face de sentença, que julgou improcedente o

pedido da prestação continuada previsto no artigo 203, V e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor de um salário

mínimo mensal, sob o fundamento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do

benefício.

 

Insurge o autor, pugnando em suas razões de recurso pela reforma da r. sentença, sob o argumento que faz jus ao

benefício da prestação continuada.

 

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso da parte autora.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

2012.03.99.044723-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLOS ROBERTO BRAZ

ADVOGADO : CLEUSA BRITTES CABRAL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00200-5 4 Vr DIADEMA/SP
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Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o laudo pericial às fls. 61/65 atesta que o autor é portador de valvulopatia e cardiomioparia, o

que lhe ocasiona uma incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Por sua vez, o Laudo Social, acostado às fls. 74/81, assinala que o núcleo familiar é formado pelo autor e seus

dois filhos. Residem em imóvel cedido por sua ex-sogra, de alvenaria, em bom estado de conservação, composto

por 05 (cinco) cômodos.

 

Ademais, no aspecto econômico, a renda é proveniente do salário de seu filho Bruno, no valor de R$ 1.000,00

(mil reais), sendo que seu outro filho, Flávio também trabalha, porém não tem renda fixa.

 

Portanto, sendo o núcleo familiar composto de 3 pessoas, a renda familiar é suficiente para suprir as necessidades

básicas da família.

 

Assim sendo, verifica-se que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, porquanto, não preencheu os

requisitos necessários, previstos nas legislações que permitem tal concessão.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado
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somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047196-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Priscila Aparecida Soares

(incapaz), que objetiva a concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203,V, da

CF e artigo 20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Foi cassada a liminar

anteriormente deferida.

Irresignada, a autora em suas razões de recurso, pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que

preencheu os requisitos necessários para obtenção do benefício requerido.

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal,

bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

2012.03.99.047196-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PRISCILA APARECIDA SOARES incapaz

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REPRESENTANTE : MARGARIDA VICENTE SOARES

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00180-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls.107/109, atesta que a requerente é portadora de Síndrome de

Down, cujos atestados médicos revelam deficiência mental moderada que a impossibilita de exercer qualquer

atividade laborativa.

 

O Laudo Social de fls. 97/99, assinala que o núcleo familiar é formado pela autora com 20 anos e seus genitores.

Reside em uma casa construída em um sítio de propriedade da família, composta de 4 cômodos e banheiro,

edificada em alvenaria, piso frio, sem acabamento, telhas de Eternit e sem forro, guarnecida com mobiliários e

utensílios básicos e necessários. No terreno tem várias criações como galinhas para consumo e mais ou menos 30

bovinos dentre eles bezerro e bois, que segundo o pai, quando necessita pagar algum especialista que não tem na

rede pública vendem as criações. A renda familiar é obtida pela aposentadoria do genitor no valor de um salário

mínimo, sendo que as despesas da casa giram em torno de 480,00. A família possui um veículo tipo fusca em bom

estado de conservação.

 

Destarte, em que pese a patologia apresentada pela autora, ela não preenche os requisitos legais para obtenção do

benefício pleiteado, vez que ausente o requisito da miserabilidade, pois a autora não vive em situação de

vulnerabilidade social conforme se verifica do laudo social.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado
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somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que a autora não faz jus ao

restabelecimento do benefício pleiteado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048094-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido da autora Célia Brito, que objetiva a

concessão do benefício assistencial da prestação continuada previsto no art. 203,V, da CF e artigo 20, da Lei nº

8.742/93 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Irresignada, a autora em suas razões pugna pela procedência do pedido, sob o argumento de que preencheu os

requisitos necessários para obtenção do benefício requerido.

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

2012.03.99.048094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CELIA BRITO

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00045-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado às fls.85/87, atesta que a requerente é portadora de "tendinites" que

resulta em sua incapacidade definitiva para o trabalho em geral.

 

O Laudo Social de fls. 85/87, assinala que o núcleo familiar é formado pela autora com 36 anos e seu

companheiro com 33 anos e um filho de 16 anos. Residem em casa alugada composta de 6 cômodos, sendo 2

dormitórios, sala, cozinha, banheiro e um despejo pequeno, edificada em alvenaria, coberta com telha de cimento

amianto, cercada de muro de tijolos nas laterais da casa. Os rendimentos familiares advém do salário do

companheiro que aufere R$ 750,00 e R$ 80,00 que recebe do Programa Ação Jovem, no qual seu filho está

inserido.

 

Destarte, em que pese as patologias apresentadas pela autora, ela não preenche os requisitos legais para obtenção

do benefício pleiteado, vez que embora o laudo pericial tenha concluído pela sua incapacidade laboral, o requisito

da miserabilidade não restou demonstrado, porquanto, a requerente, não vive em situação de vulnerabilidade

social.

 

Cumpre ressaltar, que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita e comprova a necessidade, o que não é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas para os autos são suficientes para evidenciar que a autora não faz jus ao

restabelecimento do benefício pleiteado.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048217-11.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 110/113) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação ao pagamento

de custas processuais e honorários advocatícios no importe de R$1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 20,

§4º, do CPC, suspendendo a exigibilidade das verbas sucumbenciais, segundo disposto no art. 12 da Lei n°

1.060/50.

 

Sustenta a parte Autora, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra da e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso de

Apelação e pelo retorno dos autos à Vara de origem para a regularização do polo ativo da demanda (fls. 137/143).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

2012.03.99.048217-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ELINEI DE ANDRADE VERA ORTEGA

ADVOGADO : MARIA ANGELICA MENDONCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00046-7 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
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O laudo médico pericial (fl. 95) atestou que a Autora é portadora de esquizofrenia. Sendo constatada sua

incapacidade absoluta e irreversível.

 

Deste modo, ante a informação de que a Autora seria portadora de transtorno mental, sendo absolutamente

incapaz, nos termos do artigo 3º, inciso II, do Código Civil, seria necessário que estivesse representada por um

curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de Processo Civil. No entanto, verifica-se que a Autora

subscreve, em nome próprio, a procuração outorgada ao seu patrono.

 

Outrossim, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu).

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta lei (grifo meu) 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do

CPC, máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à parte Autora, que teve seu

pleito julgado improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência:

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva

intervir.

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do

momento em que o órgão devia ter sido intimado.

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP -

PREJUÍZO À PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADO. 

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes. 

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir. 

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a

nulidade do feito. 

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério

Público. 

- Parecer do MPF acolhido. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página

922) 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO

AO INTERESSE DE INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E

246 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em

todas as fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil. 

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática

resultou em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do

Código de Processo Civil. 

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes. 

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da

citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial.

Prejudicado o recurso de apelação. 

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09,

página 629) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO
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PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto

no art. 82 do CPC 

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91. 

3. Apelação provida. 

4. Sentença anulada. 

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado

Rabelo, DJ em 22/10/01, página 763) 

Ainda, faz-se necessária a complementação do estudo social, a fim de se aferir a hipossuficiência.

 

Para o fim de complementar a instrução desta ação, o estudo social suplementar deve ser elaborado por perito

qualificado, assistente social, devendo-se esclarecer no laudo, dentre outros aspectos, quais as pessoas que

efetivamente residem com a parte Autora (constando seus nomes, data de nascimento, número do documento de

identidade e CPF, ocupação etc.), renda familiar mensal, as suas condições de vida e de sua família.

 

Ante o exposto, de ofício, DECRETO A ANULAÇÃO da r. Sentença de primeiro grau, para retomar a instrução

processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público a partir do momento em que referido órgão

deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC), bem como para a

realização de complementação do estudo social e ACOLHO O PARECER MINISTERIAL, para se proceder à

regularização da representação processual da parte Autora. Determino o retorno dos autos à Vara de Origem, e,

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, JULGO PREJUDICADA a Apelação da parte Autora.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048542-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações da autora e do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, em valores atualizados

monetariamente e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês. Também condenou o réu ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em 30 dias, sob pena de multa diária

de R$500,00. 

 

Insurge-se a autora contra o termo inicial do benefício, alegando fazer jus à aposentadoria desde o requerimento

administrativo. 

 

2012.03.99.048542-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUZIA CITON DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00086-7 1 Vr MOCOCA/SP
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Nas razões da apelação, o INSS requer, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da antecipação de tutela. No

mérito, alega que a autora não possui incapacidade laborativa total e permanente. Subsidiariamente, caso mantida

a concessão, sustenta ser devido o benefício somente a partir da juntada do laudo pericial. Requer a incidência de

juros de mora e correção monetária nos termos da Lei 11.960/09, além da fixação dos honorários advocatícios em

10% sobre o valor da condenação. 

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, ressalto que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, in casu, urgência da prestação jurisdicional ante a constatação da fragilidade

física na qual se encontrava a autora, impossibilitada de exercer atividades laborais à época, sendo de rigor a

manutenção do julgado neste mister.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurada da autora e o cumprimento do período de carência restaram incontroversos nos autos, vez

que não impugnados oportunamente.

 

O laudo pericial de fls. 110/116 constatou que a autora "apresenta quadro clínico de hipertensão arterial

controlada, artrose leve em região lombar e nas mãos e espondilolistese grau I em coluna lombar". Concluiu que

"as doenças apresentadas pela periciando não geraram incapacidade laboral para exercer suas atividades

habituais". 
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O laudo feito pelo IMESC de fls. 127/130 confirmou as mesmas doenças da autora, concluindo pela sua

incapacidade laborativa total e permanente para o trabalho. 

 

Considerando que a autora hoje já possui 77 anos, é de se concluir que seu quadro de saúde a impede totalmente

de exercer quaisquer atividades laborais que lhe garanta seu sustento. 

 

Além disso, é firme o entendimento de C. STJ no sentido de que, para a concessão de aposentadoria por invalidez,

há que se considerar, também, as condições sócio-econômicas, profissionais e culturais do segurado.

 

Trago, a propósito, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . INCAPACIDADE parcial . TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS , PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar,

além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos , profissionais e culturais

do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgREsp 165.059/MS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 29/05/2012, DJe

04/06/2012)."

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez , regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória. Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade somente

parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no Ag 1425084/MG, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe

23/04/2012.)

 

Em que pesem as alegações do INSS, deve ser reconhecida a incapacidade laborativa total e permanente da autora,

que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

Quanto ao termo inicial da aposentadoria, fica fixado a data do laudo pericial do IMESC que constatou a

incapacidade da autora (DIB em 28/02/2011 - fls. 127/130), vez que o perito não especificou a data de início da

incapacidade aventada. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.
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Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para fixar o termo inicial da aposentadoria

em 28/02/2011 (data do laudo do IMESC - fls. 127/130); os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das

prestações vincendas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC e da Súmula 111 do STJ e

os consectários legais nos termos da fundamentação.

 

À fl. 170, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002182-14.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao salário maternidade, deixando de condenar a autora ao ônus da sucumbência por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos

necessários a concessão do salário maternidade pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Nicolly

Cristina da Silva Dias, ocorrido em 06.07.2011, conforme certidão de fls. 18.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

2012.61.12.002182-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : INDIANARA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : DENISE MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021821420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

A autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento de sua filha, sem

qualificação dos pais e cópia de um atestado de residência e Atividade rural, datado de 03.01.2012 (fls. 17).

 

Verifica-se que ainda que a autora tenha alegado na inicial que se sempre laborou nas lides campesinas para

ajudar e prover seu sustento e de sua família, não produziu inicio de prova material que trouxessem informações

necessárias acerca de eventual atividade rural desenvolvida ou pelo seu eventual companheiro.

 

Assim sendo, somente o atestado de residência em uma área de assentamento, posterior ao nascimento da criança,

certamente, não aproveita à autora.

Com efeito, somente a prova testemunhal é insuficiente para demonstrar que a autora preenchia as condições de

rurícola, na época do nascimento de sua filha.

 

À propósito trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO.MATERNIDADE. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL QUE NÃO SE POSITIVOU. PROVA ORAL QUE NÃO BASTA POR SI. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. APELAÇÃO PROVIDA. 

- Preliminares rejeitadas. Não se cogita de inépcia quando a defesa foi bem desfiada. Salário-maternidade é

benefício previdenciário, com o que o INSS está corretamente situado no pólo passivo da demanda e o juízo

eleito é o competente (§ 3º, art. 109 da CF).

- O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou

como rurícola, na forma da lei de regência

- A autora é solteira e não comprovou que mantém ou manteve união estável com o pai de sua filha. - Início de

prova material que, na espécie, não se positivou. - Falta de qualidade de segurada

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento

dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária

gratuita"

(TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460). - Apelação provida; sentença reformada". 

(AC 00008425320084039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1269274- 

Relator(a) DES. FED. VERA JUCOVSKY-TRF3-OITAVA TURMA 

DJF3 DATA:07/10/2008)

 

Destarte, ausentes os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos termos do

artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, a manutenção da sentença é medida que

se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003927-29.2012.4.03.6112/SP

 
2012.61.12.003927-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ésio de Souza Santana contra Sentença prolatada em 04.10.2012, que julgou

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código do Processo Civil. Na

hipótese, entendeu o Magistrado ter se operado o fenômeno da coisa julgada, em razão de idêntica ação

anteriormente proposta, com trânsito em julgado (fls. 55/56).

 

Apelação do autor, alegando, em síntese, ter havido agravamento das patologias em relação à época em que

proposto o feito anterior, bem como surgimento de novas doenças, de modo a alterar a causa de pedir e impedir a

tríplice identidade entre as ações (fls. 59/65).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total

e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

A parte autora ajuizou o presente feito alegando sofrer de patologias ortopédicas, bem como de morbidades

decorrentes de acidente vascular cerebral sofrido no ano de 2006.

 

A análise do feito anteriormente ajuizado (fls. 47/53) demonstra que o autor alegou naquela oportunidade sofrer

da mesma classe de patologias. No processo em questão (autuado sob o número 2008.61.12.003102-4) a perícia

reconhecera a existência de incapacidade total e permanente do autor, porém o Magistrado julgou a ação

improcedente por considerar que a incapacidade em questão preexistia à filiação ao regime previdenciário.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ESIO DE SOUZA SANTANA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00039272920124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Note-se, pois, que, ainda que tenha havido agravamento posterior das patologias (não comprovado, vale dizer,

nestes autos), o quadro clínico existente naquela oportunidade já culminava em incapacidade total e permanente.

O óbice à concessão do almejado benefício por incapacidade, portanto, é outro: ausência de qualidade de

segurado.

 

Por outro lado, a consulta de acompanhamento processual, ora efetuada no sistema informatizado deste Tribunal,

revela que o apelo interposto pelo autor no feito anterior não foi recebido pelo d. Juízo em razão de ter sido

protocolado após o prazo recursal. Ou seja: o autor deixou que decorresse in albis o prazo para recorrer naquele

feito, desperdiçando a oportunidade de discutir o termo inicial de sua incapacidade em segundo grau de jurisdição.

 

Não há, pois, alteração da causa de pedir em relação ao processo 2008.61.12.003102-4. O que existe, na hipótese,

é uma tentativa de utilizar a presente ação como um meio de substituir recurso não interposto dentro do prazo

legal naquele feito. Sendo assim, inexiste amparo jurídico ao autor quanto à pretensão deduzida nestes autos.

Cumpre a ele buscar a via - jurídica ou administrativa - adequada à hipótese.

 

Destaco, a propósito, o seguinte trecho da Sentença (fl. 56):

 

Ademais, não me olvido de que o artigo 469, inciso I, do Código de Processo Civil, dispõe que as questões

resolvidas na fundamentação não são acobertadas pela coisa julgada material. Não obstante, o mesmo dispostivo

ressalta que os motivos são importantes para determinar o alcance da parte dispositiva da sentença.

Para tal fim, observo que as enfermidades alçadas pelo demandante como fato constitutivo de sua causa de pedir,

tanto naquela como na presente causa, foram de ordem ortopédica (fls. 03/05 e 48), e que o fundamento principal

da sentença que julgou improcedente o pedido na primeira demanda foi a preexistência da doença incapacitante

ao ingresso no RGPS (art. 42, § 2.º e art. 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/91).

Tendo o Juízo da 3ª Vara Federal dessa Subseção Judiciária declarado a improcedência do pedido em face da

constatação de que a doença sofrida pela parte autora era preexistente ao ingresso no sistema de seguridade

social, não é possível o enfrentamento do mérito nesta demanda sem causar mácula à coisa julgada operada

naqueles autos. (grifo meu)

 

Por conseguinte, a presente ação revelou-se idêntica à anterior, merecendo, como o foi, ser extinta sem julgamento

do mérito, a teor do disposto no artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes desta Turma:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LITISPENDÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO.

I - Verifica-se a ocorrência da litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra ajuizada anteriormente,

com as mesmas partes, causa de pedir e pedido (artigo 301, §1º do CPC).

II - Comprovado que a parte já havia ajuizado ação idêntica, a segunda ação não poderá prosseguir, devendo o

feito ser extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V da legislação processual em vigor.

III - Apelação da parte autora improvida.

(TRF 3, Sétima Turma, Processo nº 2006.61.14.001292-0, AC 1216648, Relator Desembargador Federal Walter

do Amaral, v.u., DJU em 08.11.2007, página 487)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OCORRÊNCIA DA COISA

JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO EX OFFICIO. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do CPC, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada, uma vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento

de mérito. 

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora

prejudicados.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2004.03.99.019009-5, AC 942204, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, DJF3 em 28.05.2008)

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos

termos acima delineados.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-76.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 49 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho da requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

2012.61.14.002462-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANGELA MARIA RAMALHO SOUZA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024627620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003148-68.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 57 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho da requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

2012.61.14.003148-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELOISA DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO : LEVI FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031486820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003276-75.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida Ribeiro dos Santos contra Sentença prolatada em

09.08.2012, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V e § 3º, do

Código do Processo Civil. Na hipótese, entendeu o Magistrado ter se operado o fenômeno da coisa julgada, em

razão de idêntica ação proposta no Juizado Especial Federal, com trânsito em julgado (fl. 38).

 

Apelação da autora, alegando nulidade da Sentença, por cerceamento de sua defesa. Aduz, em síntese, que,

tratando-se de benefício transitório e/ou de relação jurídica continuativa, de cada indeferimento ou cessação do

benefício na via administrativa, nova ação judicial pode ser proposta (fls. 41/46).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991. Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total

e permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de

Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

 

Passo à análise do caso concreto, cuja matéria, suscitada como preliminar, confunde-se com o mérito do apelo.

2012.61.83.003276-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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A parte autora ajuizou o presente feito alegando sofrer de patologias psiquiátricas, bem como ter usufruído do

auxílio-doença NB 135.303.085-4 desde 25.05.2004 até 25.02.2009, ocasião em que este teria sido indevidamente

cessado.

 

A análise do feito anteriormente ajuizado (fls. 25/36) demonstra que a autora nele insurgiu-se contra o mesmo fato

(cessação do auxílio-doença NB 135.303.085-4), alegando sofrer da mesma classe de patologias, quais sejam: a)

esquizofrenia; b) problemas psiquiátricos; c) doença mental; d) distúrbio bipolar; e) depressão.

 

Quanto aos documentos que alicerçaram o presente feito (fls. 12/17), verifica-se que, embora recentes, não

informam existência de novas patologias, tampouco indicam possível agravamento daquelas alegadas na ação

supramencionada (que tramitou perante o Juizado Especial Federal). Com efeito, foram acostados com a petição

inicial relatórios clínicos que demonstram tratamento psiquiátrico em andamento, com agendamento de consultas

e prescrição de medicamentos. Tais documentos médicos, por si só, não se mostram hábeis a justificar a

propositura desta nova ação, pois - cumpre frisar - de sua análise não se vislumbra complicações em relação ao

quadro clínico anterior, o qual foi objeto de perícia no bojo da ação proposta (e julgada improcedente) no Juizado

Especial Federal (cópias das principais peças às fls. 25/36).

 

Por conseguinte, a presente ação revelou-se idêntica à anterior, merecendo, como o foi, ser extinta sem julgamento

do mérito.

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes desta Turma:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LITISPENDÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO.

I - Verifica-se a ocorrência da litispendência quando se reproduz ação idêntica a outra ajuizada anteriormente,

com as mesmas partes, causa de pedir e pedido (artigo 301, §1º do CPC).

II - Comprovado que a parte já havia ajuizado ação idêntica, a segunda ação não poderá prosseguir, devendo o

feito ser extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V da legislação processual em vigor.

III - Apelação da parte autora improvida.

(TRF 3, Sétima Turma, Processo nº 2006.61.14.001292-0, AC 1216648, Relator Desembargador Federal Walter

do Amaral, v.u., DJU em 08.11.2007, página 487)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. OCORRÊNCIA DA COISA

JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO EX OFFICIO. 

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário. 

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do CPC, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada, uma vez que a primeira ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento

de mérito. 

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora

prejudicados.

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2004.03.99.019009-5, AC 942204, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, DJF3 em 28.05.2008)

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos

termos acima delineados.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002634-66.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.002634-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1689/2379



 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Odete Ferreira de Oliveira em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 40 a 44) que julgou improcedente o pedido em razão da

insuficiência de documentos a constituir o início de prova material a demonstrar o exercício de atividades rurais

por parte da autora. 

 

Em razões de Apelação (fls. 46 a 48) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada demonstra

haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

17.05.1948, segundo atesta sua documentação (fls. 15), completou 55 anos em 2003, ano para o qual o período de

carência é de 132 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ODETE FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00010-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

No caso em tela, não assiste razão ao inconformismo da parte autora. Ainda que a documentação apresentada,

relativa ao seu genitor, seja aceita pela jurisprudência enquanto constitutiva de início de prova material, a exemplo

da certidão de casamento deste (fls. 17) que o aponta como lavrador quando do enlace, em 25.06.1959, há

informações de posterior desempenho de atividades urbanas, conforme registrado no CNIS (fls. 34), a partir do

ano de 1981, não havendo posterior informação de retorno às atividades rurais. Desse modo, evidente a perda do

caráter rurícola, efeito que também atinge a autora ante a ausência de documentação em seu nome.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre, ante a completa ausência do início de prova material.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003533-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Adilson Alvarenga da Silva contra Sentença prolatada em 04.07.2012, a qual

julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da causa, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária gratuita (fls.

238/239 e 246).

 

Apelação da parte autora, alegando preliminarmente nulidade do feito e requerendo a realização de nova perícia,

desta feita por especialista nas patologias alegadas, com respostas a quesitos suplementares. No mérito, sustenta,

2013.03.99.003533-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADILSON ALVARENGA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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em síntese, preencher os requisitos necessários à obtenção de um dos benefícios pleiteados (fls. 249/267).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Analiso a seguir a matéria suscitada como preliminar no apelo.

 

Observo que os laudos periciais atenderam às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua

análise, que os peritos judiciais procederam a adequado exame clínico, tendo também levado em consideração o

histórico clínico do autor. Por conseguinte, não se há que falar em cerceamento de defesa e/ou nulidade da

Sentença, tampouco na necessidade de respostas a quesitos suplementares. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o

artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas

hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por

certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de

profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe e examinada a preliminar trazida no apelo, passo

a analisar a questão da incapacidade laborativa no caso concreto.

 

Os laudos periciais (fls. 202/204, 205/206 e 207/210) mencionaram as queixas clínicas do autor, tendo os peritos

judiciais identificado alguns sintomas, porém nenhum neles de natureza incapacitante. Concluíram, assim,

inexistir um quadro de incapacidade laboral. Destaco, por pertinente, o item 8 (Discussão e Conclusão, à fl. 203):

Pelo exame clínico do periciando na data da perícia, análise dos seus exames subsidiários apresentados,

avaliação complementar realizada por perito especialista em neurologia e psiquiatria e documentação contida

nos autos, conclui-se que o autor não apresenta nenhuma patologia que seja geradora de incapacidade laboral

ou qualquer restrição para os atos da vida diária.

Tanto o quadro de "tonturas" ou labirintopatia e o quadro psiquiátrico são passíveis de tratamento clínico

medicamentoso, com remissão satisfatória da sintomatologia, sem prejuízo da sua capacidade laboral habitual.

Portanto, os laudos periciais - documentos relevantes para a análise percuciente de eventual incapacidade - foram

peremptórios acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.
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São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003596-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria Vita de Jesus Ferraz em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 50 a 54) que julgou improcedente o pedido em razão do

exercício de atividades urbanas pela autora e seu cônjuge.

 

Em razões de Apelação (fls. 66 a 79) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada demonstra

haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

2013.03.99.003596-0/SP
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12.01.1953, segundo atesta sua documentação (fls. 10), completou 55 anos em 2008, ano para o qual o período de

carência é de 162 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir início de prova material, a autora carreou aos autos cópia de sua certidão de casamento

(fls. 12), que aponta o cônjuge como lavrador quando do enlace, em 06.09.1969, havendo este falecido em

04.09.2009. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova

material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de

que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral

atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e

representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos

dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual.

 

É o que ocorre no presente caso. Conforme demonstrado pelas informações previdenciárias fornecidas pelo INSS

(fls. 28 e 32), o cônjuge da autora exerceu atividades urbanas de 1976 a 1998, em clara demonstração de perda de

seu anterior caráter rurícola. O mesmo ocorre em relação à autora, uma vez que esta desempenhou atividades de

natureza urbana de 2001 a 2010. Inviável, portanto, a utilização da certidão de casamento como início de prova

material a embasar a presente demanda.

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 17.12.2010)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte da autora e de seu cônjuge.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003728-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antônio Luiz da Silva contra Sentença prolatada em 04.07.2012, a qual julgou

improcedente pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação do autor nos

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária

gratuita (fls. 122/125).

 

Apelação da parte autora, alegando preliminarmente cerceamento de defesa e requerendo a realização de nova

perícia, desta feita por especialista em ortopedia. No mérito, sustenta, em síntese, preencher os requisitos

necessários à obtenção de um dos benefícios pleiteados (fls. 130/138).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 147/149).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

2013.03.99.003728-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : FABBIO PULIDO GUADANHIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00041-5 1 Vr QUATA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1696/2379



do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Analiso a seguir a matéria suscitada como preliminar no apelo.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que

a perita judicial procedeu a minucioso exame clínico, tendo também analisado os documentos médicos

apresentados e respondido aos quesitos formulados. Por conseguinte, não se há que falar em cerceamento de

defesa e/ou nulidade da Sentença. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil

apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver

suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico

de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe e examinada a preliminar trazida no apelo, passo

a analisar a questão da incapacidade laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 106/113) identificou a existência da seguinte patologia: espondilodiscoartrose. Após análise

clínica e exame dos documentos médicos apresentados, a perita ponderou que a patologia em questão pode ser

controlada com medidas adequadas e até ser revertida. Por fim, concluiu inexistir um quadro de incapacidade

laborativa.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 
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I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-32.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por IZAURA BORZILO RUIZ em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Contra a decisão que deferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 76), o INSS interpôs agravo retido, às fls.

82/87.

A r. sentença (fls. 207/209) julgou improcedente o pedido, revogando a tutela antecipada e condenando a parte

autora ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00
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(seiscentos reais), observando-se, contudo, o disposto nos artigos 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, a autora ofertou recurso de apelação (fls. 213/217), alegando que se encontra incapacitada para a

atividade laborativa, motivo pelo qual requer seja julgado procedente o pedido inicial.

Com as contrarrazões (fls. 222/244), subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante, conforme

exigência prevista no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Ademais, considerando que a tutela antecipada foi revogada por ocasião da r. sentença, resta prejudicada a

apreciação do pedido contido no referido recurso.

Passo à análise do mérito da presente demanda.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurada da autora, dado que o laudo pericial (fls.

187/191), elaborado em 13/03/2012, quando a mesma possuía 66 (sessenta e seis) anos de idade, foi conclusivo

quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de incapacidade, conforme

se observa das respostas aos quesitos nºs 4, 5 e 11 do INSS (fls. 188/189), in verbis:

 

"4) O periciado está incapaz para o trabalho? 

4) Não. 

5) Quais são as causas (doenças ou lesões) que resultaram na incapacidade laboral do(a) autor(a)? 

5) A periciada não apresenta incapacidade para sua atividade laboral declarada inicial. 

5.1) Se a causa incapacitante é doença, quais são elas? Quais os CIDs? 

5.1) Poliartrose (coluna, mãos, pés, joelhos) e Fibromalgia CID M15.0 e M79.1, não causam incapacidade

laboral na periciada. 

(...) 

11) Em caso de ter sido constatada a incapacidade para o trabalho, indaga-se: a incapacidade para o trabalho é

temporária, definitiva ou indefinida? 

11) Não há Incapacidade Laboral da periciada para sua atividade declarada como inicial". 

 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

(...) 
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3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Ademais, de acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 139/141), verifica-se que a autora somente

começou a recolher contribuições previdenciárias na condição de contribuinte individual a partir de

dezembro/2005, quando a mesma já possuía 60 (sessenta) anos de idade.

Ocorre que, segundo relatado pelo perito, a autora já apresentava os problemas de saúde descritos no laudo

anteriormente a dezembro/2005.

Assim, ainda que o perito houvesse constatado a incapacidade laborativa, esta teria surgido em época anterior à

filiação da autora à Previdência Social.

Neste ponto, cumpre observar que o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à

aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento

dessa doença ou lesão". 

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE . REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
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(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido interposto pelo INSS e NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora,

mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003990-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Sebastiana Maria da Costa Silva contra Sentença prolatada em 16.10.2012, a

2013.03.99.003990-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIANA MARIA DA COSTA SILVA

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00013-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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qual julgou improcedente pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação do autor

nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, com suspensão da cobrança em razão da

assistência judiciária gratuita (fls. 50/52).

 

Apelação da parte autora, alegando, em síntese, que seu quadro clínico impossibilita seu retorno ao mercado de

trabalho para exercer seu labor habitual de faxineira (fls. 54/58).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 25/33) identificou a existência do seguinte quadro patológico: a) protrusão discal posterior

em L3-L4, L4-L5 e L5-S1; b) escoliose lombar. Após análise clínica e exame do histórico clínico da autora, o

perito ponderou as patologias em questão são crônicas, podendo cursar com eventuais períodos de

descompensação clínica, sendo que, por ocasião da avaliação médica pericial, encontravam-se clinicamente

compensadas, não ocasionando incapacidade laborativa à autora.

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.
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Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 23 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004157-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao salário maternidade, condenando a autora ao ônus da sucumbência, nas quais incluem honorários advocatícios

de 10% sobre o valor atualizado da causa, observando-se que é beneficiária da justiça gratuita.

2013.03.99.004157-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA NEIDE ROSA DA SILVA

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00113-0 1 Vr ITARIRI/SP
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 A autora, em suas razões de apelação, postula pela anulação da sentença, argüindo, preliminarmente, cerceamento

de defesa, sob o argumento de que o MM. Juiz deixou de promoveu a oitiva das testemunhas. No mérito, aduz que

preenche os requisitos necessários para obtenção do benefício pleiteado.

Decorrei "in albis", o prazo para as contrarrazões.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Bruno

Silva de Abreu, ocorrido em 16.01.2008 ( fls.15).

A preliminar suscitada confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

A autora apresentou nos autos, como início de prova material, cópia da sua certidão de nascimento, do nascimento

do pai da criança, cópia da CTPS do mesmo, com anotação de vínculo rural de janeiro de 1990 a dezembro 1992,

bem como ITR referente ao anos de 1995 e 1996.

 

Desta forma, ainda que a autora tenha alegado na inicial que sempre exerceu atividade rural, os documentos

trazidos aos autos como inicio de prova material, não lhe aproveita, pois pertence ao pai da criança, em período

bem anterior ao nascimento.

 

Outrossim, não há que se falar em cerceamento de defesa pela não oitiva das testemunhas de defesa, à míngua de

outras provas convincentes de que a autora efetivamente exercia atividade laborativa, pois a jurisprudência do E.

STJ já firmou entendimento no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Desse modo, ainda que as testemunhas fossem ouvidas, seus depoimentos seriam considerados frágeis, em face da

inexistência de início de prova material da atividade rural no período necessário para a concessão da benesse

previsto no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário- maternidade no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Dessa forma, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado,

restando inviabilizada a concessão do benefício de salário maternidade.

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. MULHER CASADA. DOCUMENTOS DO

PAI. TÍTULO DE PROPRIEDADE EM NOME DA AUTORA. CNIS COM CONTRATOS URBANOS DO

ESPOSO. 

1- O documento referente ao genitor da autora não configura o início de prova material requerido pela

jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada, não está presente a hipótese na qual o Superior

Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de aposentadoria rural,

que seria o de "mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

2-Prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. 

3- Agravo que se nega provimento.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; Apelação Cível 1660266; Relator Des. Fed. Fausto de Sanctis; CJ1:24/02/2012)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004248-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria do Carmo de Mello em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 47 a 49) que julgou improcedente o pedido em razão da

fragilidade da prova testemunhal. 

 

Em razões de Apelação (fls. 52 a 61) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada, que seria

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

2013.03.99.004248-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DO CARMO DE MELLO

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE

CODINOME : MARIA DO CARMO DE MELLO CHERRY

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00003-6 1 Vr BARIRI/SP
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período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

01.04.1950, segundo atesta sua documentação (fls. 9), completou 55 anos em 2005, ano para o qual o período de

carência é de 144 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

A autora apresentou unicamente cópia de sua CTPS (fls. 10 a 12), na qual consta o exercício de atividade rural

entre os anos de 2002 e 2008. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir

o início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de

sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais

significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá,

além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre. Ainda que a documentação apresentada esteja apta a constituir início de prova material, os

testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se possa considerar cumpridos dos requisitos para a

concessão do benefício, uma vez que se revelaram vagos e em alguns pontos mesmo contraditórios ante os fatos

apresentados: uma das testemunhas afirmou não ter contato com a autora por mais de 10 anos, mas teria

testemunhado esta trabalhar em local registrado na CTPS, ou seja, após ter alegadamente suspendido contato.

Observa-se, portanto, que a prova testemunhal não empresta à documentação maior efeito probante. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004291-43.2013.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Erci Menegal de Macedo em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 61 a 63) que rejeitou o pedido, nos termos do art. 269, IV, do

CPC, não realizando oitiva de testemunhas devidamente arroladas (fls. 59).

 

Em razões de Apelação (fls. 65 a 70) a parte autora alega, em síntese, que houve cerceamento à defesa, uma vez

que há inclusive início de prova material. Requer a anulação da sentença e retorno dos autos à origem para regular

prosseguimento do feito.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Merece reforma a r. sentença. Assiste razão a parte autora quando alega a ocorrência de cerceamento de defesa.

 

O Juízo a quo decidiu pela rejeição com julgamento de mérito devido ao não cumprimento da carência,

computados os períodos comprovadamente trabalhados.

 

Ocorre que a autora carreou aos autos como início de prova material a cópia da Certidão de Casamento (fl. 18), na

qual seu marido é qualificado como lavrador, além de informações de registros de exercício de atividades rurais

em sua CTPS (fls. 19 a 25).

 

O Superior Tribunal de Justiça considera não ser imprescindível que a prova material abranja todo o período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua

vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE.TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DECASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DAAUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULAN.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

É ainda oportuno que se mencione entendimento do STJ no sentido de se reconhecer a existência de início de

APELANTE : ERCI MENEGAL DE MACEDO

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00002-9 1 Vr BATATAIS/SP
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prova material por meio da apresentação de documentos que comprovem o exercício de atividade rural por parte

do cônjuge, tornando supérflua a apresentação de documentação em nome próprio:

 

A propósito:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO.

ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE

TERCEIRO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. DEMONSTRAÇÃO.

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA POR MEMBRO DA FAMÍLIA. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

II - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em

nome do marido, o que também lhe aproveita, sendo despicienda a documentação em nome próprio, nos termos

da jurisprudência desta Corte.

III - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório,

na forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora.

(...)

(AgRg nos EDcl no REsp 1132360/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 22/11/2010) 

 

Não obstante o INSS costumeiramente deixar de reconhecer quaisquer documentos que não estejam elencados

entre os do art. 143 da Lei 8.213/91, assentado entendimento jurisprudencial do STJ caminha em sentido

contrário, considerando que a lista é meramente exemplificativa, abrindo a possibilidade de que o início de prova

material não dependa da existência tão somente dos documentos mencionados. Destarte, documentos como

certidão de casamento e de óbito passam a representar um válido início de prova material, desde que sólida prova

testemunhal amplie sua eficácia probatória, ou seja, permita que prospere o entendimento de que tal atividade teve

seu início em determinado termo, mas não se restringiu àquele período.

 

Colaciono decisão conforme:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. RECONHECIMENTO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. PERÍODO DE CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a lei não exige que o início de prova material se refira

precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 8.213/91, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, como ocorre na hipótese em apreço.

2. Este Tribunal Superior, entendendo que o rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é

meramente exemplificativo, e não taxativo, aceita como início de prova material do tempo de serviço rural as

Certidões de óbito e de casamento, qualificando como lavrador o cônjuge da requerente de benefício

previdenciário.

3. In casu, a Corte de origem considerou que o labor rural da Autora restou comprovado pela certidão de

casamento corroborada por prova testemunhal coerente e robusta, embasando-se na jurisprudência deste

Tribunal Superior, o que faz incidir sobre a hipótese a Súmula n.º 83/STJ.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 1399389/GO, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 28/06/2011)

 

Assim, restou caracterizado o cerceamento de defesa uma vez que diante do requerimento da parte autora de

maior dilação probatória o Juízo julgou desnecessária a produção de prova oral.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - CARACTERIZADO

CERCEAMENTO DE DEFESA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

- Há que ser reformada a sentença que, julgando o processo no estado em se encontra, não concedeu
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oportunidade da produção de prova testemunhal protestada pela parte.

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos

relevantes do processo.

- Apelação a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e determinar que os autos voltem à comarca

de origem, para regular prosseguimento do feito.

(AC-Proc.2009.03.99.006014-8/SP,Relator DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, j.

22/03/2010, DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 p 679)

 

Em verdade, é necessária a oitiva das testemunhas requeridas pela parte autora para a aferição do tempo de serviço

no meio rural.

 

Assim sendo, o julgamento de improcedência consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional de

ação, ensejando a anulação do julgado.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo para

anular a r. sentença monocrática e determinar a baixa dos autos à Vara de Origem para dilação probatória e novo

julgamento.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1363/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1205821-30.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Ausência de miserabilidade. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da citação (07/07/1998 - fl.17), no valor de um salário mínimo, com incidência de atualização

monetária e juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não incluindo as parcelas vincendas

até a sentença. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

1998.61.12.205821-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CONCEICAO BATISTA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REPRESENTANTE : MARIA EMILIA DE MELO BATISTA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 12058213019984036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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requisitos necessários à percepção do benefício.

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze

por cento) do valor da condenação.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e do recurso adesivo.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a postulante, nascida em 10/01/1969, propôs ação em 28/09/1998, requerendo a concessão de benefício

de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 10/12/1999, contando a autora com 30 (trinta) anos de idade,
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concluiu o Sr. Perito ser a mesma portadora de "retardo mental moderado", estando incapacitada definitivamente

para o exercício de atividade da vida civil (fls. 64/66 e 77), sendo interditada em 22/06/2004 (fl. 130).

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Deste modo, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art.

20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Colhe-se do estudo social realizado em 26/01/2006 (fls. 169/175) que a parte autora residia em imóvel

próprio, composto de 05 (cinco) cômodos, em companhia de 07 (sete) pessoas: sua mãe, a Sra. Maria Emília de

Melo Batista, 61 anos, do lar e curadora da autora, seu pai, o Sr. Geraldo Batista, 64 anos, aposentado, suas irmãs

Vera Lúcia Batista, 36 anos, deficiente, Marli Batista, 33 anos e seus sobrinhos Anderson Batista, 13 anos,

Hortência Batista, 06 anos, e Jéssica Batista, 01 ano.

Oportuno observar que a irmã Marli e os sobrinhos da autora, foram outro núcleo familiar, não devendo ser

computados como integrantes do núcleo familiar da autora, nem seus proventos devem integrar a renda familiar,

nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei n° 8.742/93. 

Por ocasião da elaboração do estudo socioeconômico, a renda do núcleo familiar da parte requerente era composta

pela aposentadoria de seu pai, do benefício auxílio-doença recebido por sua mãe, ambos no valor de um salário

mínimo, e da aposentadoria de sua irmã Vera Lúcia, no valor de R$ 370,00.

No presente caso, observa-se que a renda per capita (R$ 167,50) auferida pelo núcleo familiar da autora é superior

a ¼ do salário mínimo (R$ 300,00) vigente à época do estudo, conforme aplicação analógica do art. 34 da Lei n°

10.741/03. 

Convém destacar que em pesquisa ao sistema CNIS/PLENUS (fls. 190/191 - 215/226 e anexo), verificou-se que a

autora possui diversos registros, sendo último com data de término em dezembro de 1998, sua mãe é beneficiária

de aposentadoria por invalidez desde 29/05/2003, sua irmã Vera Lúcia é aposentada por invalidez acidente de

trabalho, desde 18/09/2001 e seu genitor recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 08/11/2000, todos

os benefícios no valor de um salário mínimo. 

Logo, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial tida por ocorrida para reformar a r. sentença e julgar

improcedente o pedido inicial, cassando a tutela anteriormente concedida, restando PREJUDICADO o recurso

adesivo da parte autora, determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005426-77.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

2000.61.09.005426-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDIELSON DA SILVA SAMPAIO
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DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Auxílio-doença ou Aposentadoria por Invalidez. Acidente do trabalho. Justiça

Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Sentença anulada. Redistribuição à Justiça Estadual. 

 

Trata-se de ação ajuizada em 03/09/2000 por EDIELSON DA SILVA SAMPAIO, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de Auxílio-doença ou Aposentadoria pó invalidez.

A r. sentença prolatada em 30/11/2007 (fls. 195/199), julgou improcedente o pedido inicial, condenando a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, suspensa a

execução de referidas verbas ante os termos da Lei nº 1.060/50, isentando-o, todavia, do pagamento de custas e

despesas processuais.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a incompetência do juízo em razão

de se tratar de acidente de trabalho. No mérito, sustenta a procedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Nesta esteira, também a Súmula nº 501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Compete à Justiça Ordinária

Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista". 

Tratando-se, pois, de matéria relativa à incompetência absoluta, deve ser alegada de ofício e em qualquer grau de

jurisdição.

Por oportuno, para corroborar o entendimento, colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que

trata benefício acidentário, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL

E JUÍZO ESTADUAL. INSS. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

SÚMULAS Nºs 15/STJ E 501/STF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL SUSCITADA. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 39ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Rio de Janeiro -SJ/RJ em face do Juízo de Direito da Vara Cível da Regional de Leopoldina - Rio de Janeiro/RJ,

nos autos de ação ordinária em que se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, decorrente

de acidente de trabalho. 

A ação ordinária em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi inicialmente proposta perante o

Juízo de Direito da Vara Cível da Regional de Leopoldina - RJ, que declinou da competência para processamento

do feito por se tratar de requerimento de benefício previdenciário típico, qual seja, revisão de aposentadoria, a

teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido, determinou a remessa dos autos para a

Justiça Federal (fls. 18). 

Por sua vez, o Juízo Federal da 39ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro - SJ/RJ suscitou o

presente conflito, por entender que a ação seria decorrente de acidente de trabalho e, portanto, deveria ser

aplicado o disposto no art. 109, I, da CF/88, o qual exclui as causas de acidente de trabalho do âmbito da Justiça

Federal (fls. 21). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo de Direito da Vara Cível da Regional de

Leopoldina - Rio de Janeiro/RJ, ora suscitado. 

É o relatório. 

Decido. 

ADVOGADO : FLAVIO APARECIDO MARTIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A ação ordinária objetiva a percepção de benefício de cunho acidentário, qual seja a revisão do benefício de

aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente de trabalho. 

O presente conflito gira em torno da interpretação do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que mesmo após

a Emenda Constitucional 45/2004, se manteve intacto no tocante à competência para processar e julgar as ações

de acidente do trabalho, sem haver deslocamento desta competência. Logo, permanece atual o entendimento de

que a Justiça Estadual é a única competente para processar e julgar demandas acidentárias. 

Em situações como a presente, aplica-se neste Tribunal o Enunciado nº 15 da Súmula do STJ e da Súmula 501 do

STJ, in verbis: 

"Súmula 15 - Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

Súmula 501 - Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista." 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. Conflito conhecido para declarar a competência

Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jáú/SP. (CC 69.900/SP, Rel. Min. carlos Fernando Mathias, DJ de

1/10/2007). 

Desta forma, perfilhando-me ao entendimento firmado pela Terceira Seção, no trato da matéria, conheço do

conflito e declaro a competência do Juízo de Direito da Vara Cível da Regional de Leopoldina - Rio de

Janeiro/RJ, ora suscitado, para o processamento e julgamento do feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 07 de agosto de 2009. 

MINISTRO CELSO LIMONGI 

(CC 105.884-RJ, Rel. Min. CELSO LIMONGI) 

Destarte, verifico a incompetência desta Egrégia Corte Regional, bem assim da Justiça Federal de Primeira

Instância, para apreciação do pedido formulado na inicial.

Ante o exposto, ACOLHO a matéria preliminar para anular todos os atos decisórios proferidos nos presentes autos

e determino a sua devolução ao r. Juízo "a quo", para as providências necessárias no sentido de que sejam

redistribuídos à Justiça Estadual, restando PREJUDICADO o mérito da apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046741-21.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Esli Gatti, em Ação de Conhecimento ajuizada em 20.09.2000, em

face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de outubro de 1967 a

março de 1979, bem como considera-la especial, e o enquadramento de atividades insalubres exercidas nos

interregnos de 01.06.1979 a 15.01.1989 e de 17.07.1989 a 12.09.1996 e a sua conversão de tempo especial em

comum.

2001.03.99.046741-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ESLI GATTI

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00157-2 2 Vr INDAIATUBA/SP
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A r. Sentença, prolatada em 30.05.2001, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa, observada a sua condição de beneficiário da Justiça

Gratuita. (fls. 59/65).

 

Em seu recurso, o autor requer, em síntese, a total procedência do pedido (fls. 67/71).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 74/79).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já
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filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).
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Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.
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Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1973, 1974 e 1979 que atestam a atividade rurícola do autor (fls. 26/27 e 30), sendo

corroborada por prova testemunhal (fls. 52/57), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1973, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 30.10.1973 (Certificado de

Dispensa de Incorporação de fl. 26), a 30.03.1979 (conforme requerido na exordial), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial rural: Friso que a atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se

comprovado ter a natureza de agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se

comprove o uso de agrotóxicos, o que não ocorre no presente caso.

 

Dessa sorte, não merece guarida o reconhecimento do período de trabalho rural como especial, diante da ausência

de provas materiais concretas. A fragilidade do simples relato da prova testemunhal não basta a tal comprovação.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres no interregno de

17.07.1989 a 12.09.1996, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no patamar de 82

dB, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5 (formulário e laudo técnico - fls. 23/25).

 

Não há de se reconhecer como especial o trabalho desenvolvido no interregno de 01.06.1979 a 25.01.1989, vez

que ausentes informações suficientes a respeito das condições agressivas a que estaria submetido o autor, sua

habitualidade e intensidade. Note-se que o agente nocivo apontado nos formulários de fls. 20/22 é o ruído,

imprescindível o laudo pericial para a comprovação da especialidade do lapso pleiteado, o que não logrou o autor

fazer.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 05 anos, 05 meses e 01 dia exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do autor, para reconhecer o trabalho rural no interregno de 30.10.1973 a 30.03.1979,

enquadrar e converter de tempo especial em comum o intervalo de 17.07.1989 a 12.09.1996 e fixar a sucumbência
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recíproca, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Esli Gatti, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de

tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007087-24.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em demanda ajuizada por LUIZ ANTONIO

BOMBARDA, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a revisar o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional que já percebe desde 20.02.1997 (fl. 09), mediante o acréscimo de período

decorrente do reconhecimento do exercício de atividades especiais de 13.04.1972 a 30.09.1974.

 

A r. Sentença apelada (fls. 118/119), submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer como especial o período postulado pelo autor, condenando a Autarquia a revisar o benefício outrora

implantado, desde a citação, e a pagar os honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor da

condenação.

 

O INSS, em suas razões recursais, aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial no período

declinado na exordial (fls. 122/127).

 

Subiram os autos sem Contrarrazões do autor.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

2001.61.20.007087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO BOMBARDA

ADVOGADO : LUIZ PEDRO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra
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permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)
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V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial:Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre no período de 13.04.1972 a

30.09.1974, exercendo a função de motorista de caminhão de cargas, atividade prevista no item 2.4.2 do anexo II,

do Decreto n.º 83.080/1979, de acordo com o formulário de fl. 10.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, o autor passou a perceber a aposentadoria por tempo de serviço proporcional em 20.02.1997

(fl. 09), tendo sido computados para o cálculo 33 anos, 08 meses e 13 dias de tempo de serviço.

 

Com o acréscimo do período especial ora reconhecido, verifica-se que houve um aumento na contagem de tempo

de serviço do autor, totalizando 34 anos, 09 meses e 17 dias de tempo de serviço total. 

 

Assim, incensurável a r. sentença no tocante à revisão do benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº

8.213/91. 

 

CONSECTÁRIOS

 

O percentual da verba honorária foi corretamente fixado em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os

§ § 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ

111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data desta decisão.
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e à Remessa Oficial, nos termos da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034200-19.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Domingos Gazinski, que objetiva a condenação da Autarquia

Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural, urbana comum e especial.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 65/71, submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido,

reconhecendo os períodos rural e urbano requeridos e concedendo a aposentadoria integral por tempo de serviço

ao autor, desde a data da citação. Por fim, condenou a ré ao pagamento da verba honorária, arbitrando-a em 15%

2002.03.99.034200-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS GAZINSKI

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00161-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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do valor da condenação.

 

Apela o INSS (fls. 74/81), alegando em preliminar, a carência da ação, pela falta de cumprimento da carência

mínima para obtenção do benefício pleiteado por parte do autor. No mérito, aduz que o autor não comprovou

devidamente o exercício de atividades rurais, pelo que a decisão deve ser reformada integralmente. Pede ainda a

redução da verba honorária arbitrada para 5% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da r.

Sentença.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 84/85).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando
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necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria

urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91.

A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados

urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que,

apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária

compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).
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Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME

DE ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de

serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem

desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS,

Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca;

REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min.

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.
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Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos de fls. 21/26 constando a profissão de lavrador do autor, corroborada por prova testemunhal (fls.

58/63), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período entre 01.08.1974, data da prova material

mais remota - título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador do autor (fl. 26), até 31.03.1989 (data postulada

na inicial e corroborada pelas testemunhas de fls. 58/63).

 

Registro, ainda, que em relação aos demais períodos de labor rural anterior à prova mais remota em seu próprio

nome, não há documentos nos autos que se prestam para tal finalidade, não podendo ser reconhecido mediante

prova exclusivamente testemunhal.

 

Na presente hipótese, não há possibilidade de estender a natureza especial a qualquer trabalhador no meio rural,

pois a simples sujeição às intempéries da natureza, não caracteriza o labor no campo como insalubre ou perigosa.

 

Para o enquadramento da atividade rural como especial na situação prevista no código 2.2.1. do anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, necessária comprovação do exercício da atividade rural, vinculado ao regime urbano, como

empregado em empresa na agroindústria, agro-comércio ou agropecuária, desde que comprovada a efetiva

exposição a agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente na época da prestação de serviço, não sendo este o

caso em questão.

 

 

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade especial, submetido ao

agente insalubre ruído, em níveis superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, no período de 03.04.1989 a

31.07.2001, de acordo com os laudos juntados aos autos às fls. 15/20v.

 

Para os vínculos não constantes do CNIS, mas anotados na CTPS, devemos ressaltar que gozam de presunção de

veracidade iuris tantum, conforme o Enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho, sendo dever legal

exclusivo do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto, com o respectivo desconto

da remuneração do empregado a seu serviço, por ser ele o responsável pelo repasse aos cofres da Previdência, a

quem cabe efetuar a fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do

devedor o cumprimento da legislação.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somando-se o tempo de serviço especial, convertido em comum, aos demais períodos de

trabalho do autor, apura-se o total de 28 anos, 03 meses e 1 dia de tempo de serviço até 15.12.1998, nos termos

da planilha que ora determino a juntada.

 

Não havendo tempo de serviço suficiente, impossível se torna a concessão do benefício pretendido.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

04.08.1955, não preenchera o requisito etário quando da propositura da ação.

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 28 anos, 03 meses e 1 dia, até 15.12.1998 - com observância, inclusive, das disposições

do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036892-88.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por GERALDO APARECIDO HONÓRIO, que tem por objeto

condenar o INSS a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do

exercício de atividades especiais.

 

A r. Sentença apelada (fls. 145/151), submetida ao Reexame Necessário, julgou parcialmente procedente o pedido

para reconhecer como insalubres apenas os períodos de 04.06.1973 a 14.10.1974, 23.04.1975 a 01.12.1976 e de

11.10.1978 a 24.11.1981, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço ao autor. Por fim, condenou

o demandante ao pagamento da verba honorária, fixando-a em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do

artigo 12, da Lei nº. 1.060/50.

 

 

O autor apelou às fls. 153/155, pugnando pelo reconhecimento dos demais períodos postulados na exordial como

especiais e pela concessão da aposentadoria, com a inversão do ônus da sucumbência.

 

 

Já em seu recurso (fls. 158/165), o INSS sustenta que o autor não comprovou devidamente o labor especial nos

períodos declinados na peça inaugural, pelo que a ação deve ser julgada inteiramente improcedente.

 

Subiram os autos com Contrarrazões do autor (fls. 173/175) e do INSS (fls. 169/171).

 

É o relatório.

Decido.

2002.03.99.036892-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDO APARECIDO HONORIO

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

No. ORIG. : 99.00.00085-8 1 Vr VALPARAISO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.
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A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO
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ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade especial, submetido ao

agente insalubre ruído, nos períodos de 04.06.1973 a 14.10.1974, 23.04.1975 a 01.12.1976 e de 11.10.1978 a

24.11.1981, em níveis superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, de acordo com os formulários e

laudos juntados aos autos às fls. 16/24 e 27/30.

 

O período de 25.01.1976 a 16.06.1977 fora reconhecido administrativamente, conforme se verifica às fls.

126/128.

 

Ademais, o segurado trabalhou em atividade insalubre na função de destilador e de operador de centrífuga, nos

períodos de 08.06.1989 a 13.12.1989, 14.05.1990 a 26.11.1990, 13.05.1991 a 29.11.1991, 18.05.1992 a

23.11.1992, 04.05.1993 a 27.11.1993, 02.05.1994 a 24.11.1994, 27.04.1995 a 18.12.1995, 22.04.1996 a

24.12.1996 e de 17.04.1997 a 26.12.1997, exposto aos agentes agressivos ruído, soda cáustica (entre safra) e ácido

sulfúrico (safra), o que permite o enquadramento das atividades nos itens 1.1.5, 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto n.º

83.080/1979, conforme formulários e laudos de fls. 31/39.
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Por fim, o período compreendido entre 01.03.1988 e 10.03.1989 também deve ser computado como especial, eis

que o autor exercia a função de vigilante na prefeitura de Valparaíso, conforme formulário de fl. 40. Embora a lei

não preveja expressamente o enquadramento da atividade mencionada no rol de atividades especiais, é forçoso

reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia a função de guarda, prevista no

item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer)

 

Não é possível reconhecer como especial o período de 18.09.1984 a 29.02.1988, eis que o autor não trouxe provas

suficientes aos autos que comprovassem a insalubridade de sua atividade.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somando-se o tempo de serviço especial, convertido em comum, aos demais períodos de

trabalho do autor, apura-se o total de 24 anos, 11 meses e 12 dias de tempo de serviço até a data do

requerimento administrativo (fl. 14 - 07.04.1999), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

 

Não havendo tempo de serviço suficiente, impossível se torna a concessão do benefício pretendido.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e à Remessa Oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do autor, na forma acima

explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 24 anos, 11 meses e 12 dias, até 07.04.1999 - com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012295-21.2003.4.03.9999/SP
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APELANTE : RUBENS SPADACIO

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN
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DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas por ambas as partes, em Ação de Conhecimento ajuizada por Rubens Spadacio,

em 08.11.2000, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de

1968 a 20.04.1991 e o enquadramento de atividade insalubre exercida no interregno de 01.12.1994 a 05.03.1997 e

a sua conversão de tempo especial em comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 30.09.2002, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural

exercido no período de 02.04.1974 a 02.04.1990, determinada a expedição da respectiva certidão, fixada a

sucumbência recíproca. (fls. 142/146).

 

Em seu recurso, o autor interpôs apelação, pugnando pela procedência do pedido na integralidade, com a

concessão da aposentadoria pleiteada (fls. 148/154)

 

Em contrapartida, o INSS requer, em síntese, a total improcedência do pedido (fls. 156/161).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 163/165).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00153-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme
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jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas
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ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em
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vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1959, 1962, 1977, 1978, 1979, 1980, 1981, 1983, 1984, 1986, 1987, 1988, 1989, 1991 e

1993 que atestam a atividade rurícola do autor e de seu genitor (fls. 14/23 e 76vº/105), sendo corroborada por

prova testemunhal (fls. 127/129), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Verifica-se que o autor trabalhou em atividades urbanas nos períodos de 07.03.1979 a 25.05.1979, de 02.05.1980

a 02.05.1980 e de 23.04.1991 a 31.10.1991, conforme a contagem administrativa do INSS (fls. 112vº/113).

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida nos períodos de 02.06.1972 (quando o

autor completou doze anos fl. 68) a 06.03.1979 e de 03.05.1980 a 20.04.1991 (conforme requerido na exordial),

não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres no interregno de

01.12.1994 a 05.03.1997, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no patamar de 85

dB, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5 (formulário e laudo técnico - fls. 71vº/72).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 17 anos, 08 meses e 23 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Remessa Oficial e à Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do autor, para

reconhecer o trabalho rural nos interregnos de 02.06.1972 a 06.03.1979 e de 03.05.1980 a 20.04.1991 e enquadrar

e converter de tempo especial em comum o intervalo de 01.12.1994 a 05.03.1997, na forma da fundamentação

acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Rubens Spadacio, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão

de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019826-61.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Domingos Mendes Sucupira, em Ação de Conhecimento ajuizada em

13.12.2000, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de

outubro de 1972 a junho de 1960, bem como considerá-la especial, e o enquadramento e conversão de tempo

especial em comum do interregno de 01.09.1981 a 01.10.2000.

 

A r. Sentença, prolatada em 10.07.2002, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

custas e despesas processuais, mais honorários advocatícios de 20% do valor da causa, observada a sua condição

de beneficiário da Justiça Gratuita. (fls. 51/53).

 

Em seu recurso, o autor requer, em síntese, a total procedência do pedido (fls. 55/59).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 62/68).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2003.03.99.019826-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DOMINGOS MENDES SUCUPIRA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00096-3 2 Vr SALTO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova
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legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do
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menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.
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Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia do

Certificado de Dispensa de Incorporação datado de 1979, em que o autor é qualificado como lavrador (fl. 19),

sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 44/48), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1979, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 01.01.1979 (início de prova

material mais remoto em nome do autor - fl. 19) a 30.06.1980 (conforme requerido na exordial), não necessitando
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para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início

probatório.

 

Da atividade especial rural: Friso que a atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se

comprovado ter a natureza de agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se

comprove o uso de agrotóxicos, o que não ocorre no presente caso.

 

Dessa sorte, não merece guarida o reconhecimento do período de trabalho rural como especial, diante da ausência

de provas materiais concretas. A fragilidade do simples relato da prova testemunhal não basta a tal comprovação.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres no interregno de

01.09.1981 a 01.10.2000, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, no patamar de 97

dB, agente previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudo técnico - fls. 13/18).

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 01 ano, 05 meses e 30 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do autor, para reconhecer o trabalho rural no interregno de 01.01.1979 a 30.06.1980,

enquadrar e converter de tempo especial em comum o intervalo de 01.09.1981 a 01.10.2000 e fixar a sucumbência

recíproca, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Domingos Mendes Sucupira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição

de certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020194-70.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações interpostas por ambas as partes, em Ação de Conhecimento ajuizada por

Marcilio Ferreira, em 03.12.2001, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de

atividades rurais nos períodos de 25.02.1958 a 07.01.1978 e de 01.12.1980 a 30.09.1985, e o enquadramento de

atividades insalubres exercidas no interregno de 01.10.1985 a 28.11.2001 e a sua conversão de tempo especial em

comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 02.09.2002, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural

exercido no período de 1968 a 1975 e no ano de 1980, determinada a expedição da respectiva certidão, fixada a

sucumbência recíproca. Sentença submetida à remessa oficial (fls. 101/104).

 

Em seu recurso, o INSS requer, em síntese, a total improcedência do pedido (fls. 106/115).

 

Em contrapartida, o autor interpôs apelação, pugnando pela procedência do pedido na integralidade, com a

concessão da aposentadoria pleiteada (fls. 116/120).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 122/125).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

É citra petita a r. sentença recorrida por não apreciar pedido deduzido na petição inicial, ou seja, o

reconhecimento do período trabalhado sob condições especiais.

 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal,

por isso passo à análise do mérito.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

2003.03.99.020194-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCILIO FERREIRA

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO

No. ORIG. : 01.00.00116-3 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1746/2379



O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS
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O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)
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Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1968 e 1975 que atestam a atividade rurícola do autor (fls. 20 e 22), sendo corroborada

por prova testemunhal (fls. 79/99), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1968 e no interregno de 01.12.1980 a 30.09.1985, restando isolada

a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 04.06.1968 (prova

documental de fl. 20), a 07.01.1978 (conforme requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento

desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Não há de se reconhecer como especial o trabalho desenvolvido no interregno de

01.10.1985 a 28.11.2001, vez que ausentes informações suficientes a respeito das condições agressivas a que

estaria submetido o autor, sua habitualidade e intensidade. Note-se que o agente nocivo apontado no formulário de

fl. 31 menciona o ruído, imprescindível o laudo pericial para a comprovação da especialidade do lapso pleiteado,

o que não logrou o autor fazer.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 09 anos, 07 meses e 04 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1749/2379



aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente em maior proporção, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, ANULO, de ofício, a r. Sentença, por incorrer em julgamento citra petita, e com fulcro no art. 515, § 3º

do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o trabalho

rural exercido no lapso de 04.06.1968 a 07.01.1978 e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria

por tempo de serviço, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Marcilio Ferreira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão

de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002689-68.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.83.002689-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO FRANCISCO RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por OSVALDO FRANCISCO RIBEIRO visando à condenação da

Autarquia Previdenciária a lhe conceder o benefício de Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial.

 

A r. Sentença prolatada às fls. 126/134, submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido, para

reconhecer os períodos de trabalho especial requeridos e assim conceder a aposentadoria por tempo de serviço ao

autor, desde o requerimento administrativo (05.05.2000 - fl. 15). Por fim, condenou a Autarquia ré ao pagamento

da verba honorária, arbitrando-a em 15% do valor da condenação.

 

Em suas razões (fls. 137/142), o INSS, em suma, aduz que o autor não comprovou devidamente o labor especial

nos períodos requeridos.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões do autor (fls. 145/148).

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, em

seu § 1º-A, a possibilidade de dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

ADVOGADO : IVO REBELATTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido
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exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.
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O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS 

 

Da atividade especial: De acordo com o conjunto probatório, apura-se que o segurado efetivamente laborou em

condições consideradas especiais nas funções de trabalhador de linhas e de instalador de linhas, na empresa

Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, exposto ao agente eletricidade, com tensão superior a 250 volts

(item 1.1.8 do Decreto nº 53.831/1964), no período de 13.07.1978 a 05.03.1997 (formulários e laudos de fls.

23/24 e 39/41).

 

DO CASO CONCRETO 

 

No caso em apreço, somando-se o período de trabalho especial reconhecido ao período incontroverso, chega-se ao

total de 29 anos, 09 meses e 19 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, nos termos da planilha que anexo a esta

decisão.

 

Não havendo tempo de serviço suficiente, impossível se torna a concessão do benefício pretendido.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

10.04.1955, não preenchera o requisito etário quando do requerimento administrativo (05.05.2000 - fl. 15).

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da

justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 29 anos, 09 meses e 19 dias, até 15.12.1998 - com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009067-67.2005.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, José Lázaro Leite, em Ação de Conhecimento ajuizada em

14.11.2003, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de

julho de 1969 a janeiro de 1978, bem como considerá-la especial, e o enquadramento de atividades insalubres

exercidas nos interregnos de 01.02.1978 a 02.12.1986, de 14.06.1988 a 26.06.1991 e de 15.01.1992 a 28.07.1998

e a sua conversão de tempo especial em comum.

 

Agravos retidos interpostos pelo INSS às fls. 86 e 10 dos autos em apenso (exceção de impugnação ao valor da

causa).

 

A r. Sentença, prolatada em 04.11.2004, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (um mil reais), observada a sua condição

de beneficiário da Justiça Gratuita. (fls. 98/105).

 

Em seu recurso, o autor requer, em síntese, a total procedência do pedido (fls. 107/113).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 116/117).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, não conheço dos agravos retidos interpostos pelo INSS (fls. 86 e 10 dos autos em apenso) porque

não reiterados nas contrarrazões apresentadas.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos
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reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do
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art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).
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Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º
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1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1954, 1958, 1975, 1977, 1985 e 1986 que atestam a atividade rurícola do autor e de seu

genitor (fls. 14/20), sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 93/94), consoante o enunciado da Súmula do C.

STJ nº 149.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 24.06.1971 (quando o autor

completou doze anos de idade fl. 13) a 31.01.1978 (conforme requerido na exordial), não necessitando para o

reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

Da atividade especial rural: Friso que a atividade rural não enseja o enquadramento como especial, salvo se

comprovado ter a natureza de agropecuária, que é o trabalho com gado, considerado insalubre, ou caso se

comprove o uso de agrotóxicos, o que não ocorre no presente caso.

 

Dessa sorte, não merece guarida o reconhecimento do período de trabalho rural como especial, diante da ausência

de provas materiais concretas. A fragilidade do simples relato da prova testemunhal não basta a tal comprovação.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres no interregno de

14.06.1988 a 26.06.1991, submetido a agentes químicos agressivos como corantes, ácido sulfúrico, muriático,

acético, soda cáustica, de forma habitual e permanente, elementos previstos no quadro anexo ao Decreto n.º

53.831/1964, itens 1.2.9 e 2.5.1 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.2.11 (formulário - fl. 26).

 

Não há de se reconhecer como especiais os trabalhos desenvolvidos nos interregnos de 01.02.1978 a 02.12.1986 e

de 15.01.1992 a 28.07.1998, vez que ausentes informações suficientes a respeito das condições agressivas a que

estaria submetido o autor, sua habitualidade e intensidade. Note-se que o agente nocivo apontado no formulário de

fl. 25 é o ruído, imprescindível o laudo pericial para a comprovação da especialidade do lapso pleiteado, o que não

logrou o autor fazer.
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DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 06 anos, 07 meses e 08 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

24.06.1959, não preenchera o requisito etário quando da propositura da presente demanda, 14.11.2003.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DOS AGRAVOS RETIDOS DO INSS e, nos termos do art. 557, § 1º-A,

do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do autor, para reconhecer o trabalho

rural no interregno de 24.06.1971 a 31.01.1978, enquadrar e converter de tempo especial em comum o intervalo

de 14.06.1988 a 26.06.1991e isentar o autor do pagamento de custas e despesas processuais, na forma da

fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado José Lázaro Leite, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão

de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011603-51.2005.4.03.9999/SP
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas por ambas as partes em Ação de Conhecimento ajuizada por Laurindo Peixoto

em 20.11.2001, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de

1968 a 01.06.1982, o enquadramento de atividades insalubres exercidas nos interregnos de 26.10.1982 a

31.10.1983 e de 01.11.1983 a 15.12.1998 e a sua conversão de tempo especial em comum.

 

A r. Sentença, prolatada em 08.10.2003, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural

exercido no interregno de 19.09.1970 a 01.06.1982, determinada a expedição da respectiva certidão e convertido

de tempo especial em comum os períodos de 26.10.1982 a 31.10.1983 e de 01.11.1983 a 31.03.1986, fixada a

sucumbência recíproca (fls. 97/101).

 

Em seu recurso, o INSS pugna, em resumo, pela improcedência total do pedido (fls. 103/110).

 

Em contrapartida, o autor requer, em síntese, a procedência do pedido na integralidade (fls. 112/120).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 123/130 e 132/134).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).
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A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.
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Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".
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O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
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RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1976, 1977, 1978, 1979, 1980 e 1981 que atestam a atividade rurícola do autor e de seu

genitor (fls. 18/32), sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 86/87), consoante o enunciado da Súmula do C.

STJ nº 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1976, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 01.01.1976 (data do início de

prova documental mais remoto do autor fl. 20) a 01.06.1982 (conforme requerido na exordial), não necessitando

para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início

probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres no interregno de

01.11.1983 a 15.12.1998, submetido ao agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, em patamares de

85 dB, 89 dB e 91 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto

n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulário e laudo pericial - fls. 40/44).

 

Não há de se reconhecer como especial o trabalho desenvolvido no interregno de 26.10.1982 a 31.10.1983, vez

que ausentes informações suficientes a respeito das condições agressivas a que estaria submetido o autor, sua

habitualidade e intensidade. Note-se que o agente nocivo apontado no formulário de fl. 39 é o ruído,

imprescindível o laudo pericial para a comprovação da especialidade do lapso pleiteado, o que não logrou o autor

fazer.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 06 anos, 05 meses e 01 dia exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

19.09.1956, não preenchera o requisito etário quando da propositura da presente demanda, 20.11.2001.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.
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A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural

apenas no interregno de 01.01.1976 a 01.06.1982 e deixar de enquadrar e converter de tempo especial em comum

o intervalo de 26.10.1982 a 31.10.1983, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Laurindo Peixoto, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão

de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023414-08.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, Ataliba Cardoso, em Ação de Conhecimento ajuizada em 06.11.2003

em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 05.01.1961 a

07.05.1973, bem como o enquadramento e conversão de tempo especial em comum dos interregnos de 01.08.1984

a 08.03.1985, de 12.04.1989 a 18.11.1991, de 09.04.1992 a 15.12.1992 e de 13.01.1993 a 04.11.2003.

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 54/58.

 

A r. Sentença, prolatada em 29.11.2004, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), observada a

condição de beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 85/87).

 

Em seu recurso, o autor requer, em síntese, a total procedência do pedido (fls. 89/101).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 103/108).

 

2005.03.99.023414-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ATALIBA CARDOSO

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00225-8 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

É citra petita a r. sentença recorrida por não apreciar pedido deduzido na petição inicial, ou seja, o

reconhecimento do período trabalhado sob condições especiais.

 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal,

por isso passo à análise do mérito.

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS às fls. 54/58, vez que não reiterado em contrarrazões.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando
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necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).
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Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.
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Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)
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DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1971 e 1975 em que o autor é qualificado como lavrador (fls. 11 e 21), sendo corroborada

por prova testemunhal (fls. 68/69), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1971, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 31.12.1971 (a partir do início

de prova material mais remoto em nome do autor fl. 21), a 07.05.1973 (conforme requerido na exordial), não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres nos interregnos de

12.04.1989 a 18.11.1991, de 09.04.1992 a 15.12.1992 e de 13.01.1993 a 09.12.1997, exercendo a função de

motorista de caminhão de carga, atividade constante do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.4.4 e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 2.4.2 (formulários de fls. 22/23).

 

Em relação aos lapsos temporais requeridos como especiais - de 01.08.1984 a 08.03.1985, de 10.12.1997 a

04.11.2003 -, não constam informações suficientes a respeito das condições agressivas a que estaria submetido o

autor em seu trabalho.

 

Inexistem nos autos formulários ou laudos técnicos a respeito das atividades desempenhadas pelo autor e a que

agentes nocivos estava exposto, sua intensidade e habitualidade, situação que impossibilita o seu enquadramento e

conversão de tempo especial para comum.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 01 ano, 04 meses e 08 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO do Agravo Retido do INSS, ANULO, de ofício, a r. Sentença, por incorrer em

julgamento citra petita, e com fulcro no art. 515, § 3º do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido, para reconhecer o trabalho rural exercido no lapso de 31.12.1971 a 07.05.1973,

converter de tempo especial para comum os interregnos de 12.04.1989 a 18.11.1991, de 09.04.1992 a 15.12.1992

e de 13.01.1993 a 09.12.1997, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço,

fixada a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação acima.
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Ataliba Cardoso, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão de

tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de contribuições

ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice Santana,

Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003300-14.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por NILSON ANTONIASSE, que tem por objeto condenar o INSS a

conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades

especiais.

 

A r. Sentença apelada (fls. 204/206), submetida ao Reexame Necessário, julgou procedente o pedido para

reconhecer como especiais os períodos postulados na exordial e conceder a aposentadoria por tempo de serviço ao

autor desde o requerimento administrativo (fl. 78 - 24.08.1998). Por fim, condenou a Autarquia Previdenciária ao

pagamento da verba honorária, fixando-a em 15% sobre o valor da condenação.

 

Em seu recurso (fls. 208/212), o INSS sustenta que o autor não comprovou devidamente o labor especial nos

períodos declinados na peça inaugural, pelo que a ação deve ser julgada inteiramente improcedente.

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 215/217).

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se

a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

2006.03.99.003300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSON ANTONIASSE

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 03.00.00171-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS
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O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)
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Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou em atividade especial, submetido ao

agente insalubre ruído, nos períodos de 02.06.1976 a 02.07.1976, 01.08.1976 a 13.04.1978, 19.04.1978 a

14.10.1982, 01.11.1982 a 28.02.1983, 27.06.1983 a 28.02.1983, 27.06.1983 a 14.03.1984, 02.05.1984 a

17.09.1984, 18.09.1984 a 11.07.1991, 02.09.1991 a 14.07.1994 e de 22.08.1996 a 07.05.1997, em níveis

superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, de acordo com os formulários e laudos juntados aos autos às fls.

32/73.

 

Os períodos de 01.07.1975 a 01.11.1975 e de 01.12.1975 a 26.05.1976 não podem ser considerados como

especiais, tendo em vista que não foram trazidos os laudos correspondentes aos autos. 

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somando-se o tempo de serviço especial, convertido em comum, aos demais períodos de

trabalho do autor, apura-se o total de 28 anos, 04 meses e 25 dias de tempo de serviço até a data do

requerimento administrativo (fl. 78 - 24.08.1998), nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Não havendo tempo de serviço suficiente, impossível se torna a concessão do benefício pretendido.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, observado os benefícios da
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justiça gratuita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de certidão do tempo de

serviço ora reconhecido - 28 anos, 04 meses e 25 dias, até 24.08.2008 - com observância, inclusive, das

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008918-85.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença,

contra sentença (fls. 68 a 70) que julgou procedente o pedido e confirmou a concessão do benefício em sede de

tutela antecipada a partir do requerimento administrativo.

 

Em razões de Apelação (fls. 74 a 83) a autarquia alega, em síntese, que embora o autor tenha efetuado

contribuição na condição de filiado facultativo junto ao RGPS, não faz jus ao benefício concedido, uma vez que

não se encontrava inapto a exercer atividade laborativa por não exercê-las de modo algum, e não demonstrada a

incapacidade para a vida habitual do autor. Alternativamente, requer a fixação dos juros moratórios segundo a Lei

11.960/09 e redução dos honorários segundo os critérios do art. 20, §4º do CPC.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 87 a 90).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2006.61.03.008918-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO LOBO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROZANA APARECIDA DE CASTRO e outro

No. ORIG. : 00089188520064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A qualidade de segurado do autor restou incontroversa. Resta, pois, o deslinde da controvérsia relacionada à

natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 43 a 45), o perito designado pelo Juízo a quo relatou que o autor padece de "coxartrose não

especificada", apresentando quadro de "incapacidade parcial e definitiva". Porém, concluiu que "não apresenta

incapacidade para a vida civil".

 

De fato, assiste razão à autarquia. Não há óbice à percepção de benefícios de natureza acidentária por parte dos

segurados facultativos. Entretanto, evidente que não se trata, nessa hipótese, de concessão em razão de

incapacidade para determinada ocupação, uma vez que o autor não demonstrou exercer qualquer atividade

laborativa. Desse modo, irrelevante a presença de incapacidade laborativa, diferentemente da capacidade para a

vida diária, ou "atividade habitual", conforme prevê o art. 59 da Lei de Benefícios.

 

Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Diga-se ainda que, embora o magistrado não esteja forçosamente vinculado às conclusões do perito, sendo este

meramente auxiliar do juízo e possível ao primeiro decidir segundo seu livre convencimento, princípio albergado

pelo art. 131 do CPC, no presente caso a realidade fática não respalda a pretensão da parte autora.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 em seu §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela antecipada,

comunicando-se imediatamente o teor desta decisão à autarquia.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de Geraldo Lobo de Almeida, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de cancelar de

imediato o benefício.

 

Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027248-48.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A r. sentença julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de trabalho rural no período de

01/05/1955 até 31/12/1969, bem como reconheceu como especial o período compreendido entre 02/06/72 a

17/05/89 em que trabalhou na empresa Rockwell do Brasil Ltda, determinando seja efetuada a conversão pleiteada

e a inclusão da contagem do período da atividade rural no cômputo total do tempo de serviço, deferindo ao autor a

aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da data do requerimento administrativo. Os valores apurados

em razão da condenação deverão ser devidamente atualizados e acrescidos de juros contados a partir da citação.

Honorários fixados em 15% do valor das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ).

 

 

O autor em apelo alega que a forma de fixação dos juros na sentença poderá trazer dificuldades na execução do

julgado, devendo ser consignado que os juros são devidos sobre as prestações de modo englobado até a citação e

de forma decrescente para as prestações que se seguirem, considerando tratar-se de condenação de prestação

alimentar.

Com contrarrazões, subiram os autos nesta Corte.

 

É o relatório.

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte.

Dessa forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do

2007.03.99.027248-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE PICININ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00327-6 2 Vr LIMEIRA/SP
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recurso por decisão monocrática.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

 

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da parte autora.

 

Após, remetam-se os autos à conclusão para apreciação do agravo legal interposto pelo INSS.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029240-44.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 164/171 - Trata-se de Agravo Legal interposto pelo autor em face da r. decisão monocrática terminativa às fls.

160/161.

Conforme certidão de fl. 163, a r. decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região

em 29/01/2013, considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subseqüente. No entanto, o presente

agravo legal foi interposto em 08/02/2013, portanto, fora do prazo legal previsto no art. 557, § 1º do CPC.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo legal, nos termos do art. 557 do CPC.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

2007.03.99.029240-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA DE ANDRADE VIEIRA

ADVOGADO : LILIAN TEIXEIRA BAZZO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 05.00.00049-1 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031455-90.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação e Reexame Necessário em ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência e antecipação

dos efeitos da tutela, com implantação do benefício desde a cessação administrativa, corrigido monetariamente

pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescido dos juros de mora legais mês a mês.

Em razões recursais, o INSS, preliminarmente requer que a tutela antecipada na sentença seja declarada nula,

pugnando pela improcedência do pedido ou deferimento de auxílio-doença ante a incapacidade parcial e

temporária constatada, requerendo a reforma da verba honorária, juros moratórios, correção monetária e DIB da

juntada do laudo pericial aos autos. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Inicialmente, destaco que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar,

total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, em sede de sentença, verificados os

requisitos ensejadores para a implantação do benefício, com aplicação de multa, em caso de descumprimento, pelo

que afasto o requerimento preliminar do INSS.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

2007.03.99.031455-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : GISLENE ANDREIA VIEIRA MONTOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 05.00.00004-8 2 Vr MATAO/SP
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independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, para as atividades cujo esforço físico se faz necessário, a exemplo de trabalhos de natureza

rural ou na ocupação de auxiliar de pedreiro, a incapacidade foi considerada total e definitiva, conforme se

depreende do laudo pericial e, especificamente à fl. 85 do complemento à perícia médica, de modo que

considerando a idade avançada do requerente, com 60 anos, não se pode exigir reabilitação profissional de pessoa

na faixa etária idosa, sob pena de afronta aos princípios constitucionais da razoabilidade e dignidade da pessoa

humana, entre outros normativos.

 

No que concerne ao termo inicial para implantação da aposentação, verifico que foi escorreitamente determinado,

haja vista que o início da incapacidade laborativa se deu em 2003 (fl. 85), anteriormente ao benefício concedido

pela Autarquia ré, sendo a aposentadoria por invalidez devida desde a cessação administrativa do auxílio-doença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação para fixar a correção

monetária e os juros de mora nos termos da fundamentação. DEIXO DE CONHECER do Reexame Necessário, a

teor do artigo 475, § 2º do CPC.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008419-67.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de Auxílio-

2007.61.03.008419-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANA DE ALMEIDA PEREIRA ROSO

ADVOGADO : FLAVIA GIANE TAVARES DA CRUZ e outro

No. ORIG. : 00084196720074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Doença, contra sentença (fls. 150 a 153) que julgou procedente o pedido e determinou sua concessão, em sede de

tutela antecipada, a partir da data do laudo pericial, em 13.11.2008. 

 

Em razões de Apelação (fls. 157 a 163) a autarquia alega, em síntese, que se verifica a ocorrência de

incompetência absoluta em razão de se tratar de acidente de trabalho, nos termo do art. 109, I da CF, sendo

medida de rigor a anulação da sentença e envio dos autos ao Juízo competente, isto é, Estadual. Alternativamente,

requer a modificação do termo inicial do benefício, fixando não a data do laudo, mas da juntada do laudo aos

autos, em 03.12.2007.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 167 a 171).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

De início, não conheço do Agravo Retido (autos em apenso), vez que não houve pedido de reiteração de sua

apreciação nas razões da apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

Preliminarmente, esclareço que no caso concreto não se verifica a ocorrência de incompetência absoluta. 

 

De fato, o artigo 109, I de nossa Carta Magna prevê a competência estadual para causas em que a União ou suas

autarquias forem interessadas e que tenham por matéria acidentes de trabalho. Porém, ainda que a autora tenha

sofrido acidente e este ensejado sua incapacidade, da leitura da inicial e do laudo observa-se que não se tratou de

acidente de trabalho, mas de acidente comum, por assim dizer. 

 

Pois bem. Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por

Invalidez, exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o

período de carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art.

201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Rrequisitos semelhantes são necessários à

outorga de Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59

da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

Restaram incontroversas a qualidade de segurada da autora e a existência de incapacidade laborativa. 

 

Quanto ao termo inicial, correto o inconformismo da autarquia. Não verificada ou verificável a data do início da

incapacidade laborativa, presume-se que somente a partir da juntada do laudo pericial aos autos a existência da

incapacidade torna-se de conhecimento irrefutável da ré.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. CARÁTER VITALÍCIO. INAPLICABILIDADE. CUMULAÇÃO

COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. IDÊNTICO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO EM ÂMBITO
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ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL.

1. É inadmissível a concessão de auxílio-acidente em caráter vitalício, face a impossibilidade de sua cumulação

com a aposentadoria por invalidez, posteriormente concedida em razão do agravamento da moléstia que ensejou

a percepção do benefício acidentário. Hipótese em que se torna inócua a discussão acerca da data da eclosão da

moléstia - antes ou depois da Lei n.º 9.528/97 - por tratar-se de benefícios decorrentes de idêntico fato gerador,

originários do mesmo evento infortunístico. Precedentes desta Corte.

2. Em se tratando de benefício decorrente de incapacidade definitiva para o trabalho, como é o caso da

aposentadoria por invalidez, o marco inicial para o seu pagamento, não havendo requerimento administrativo,

será a convalidação da incapacidade laborativa, consagrada na data da juntada do laudo médico-pericial em

juízo, conforme corretamente fixado pela instância a quo.

3. Recurso especial desprovido.

(STJ, REsp 741259/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 28.11.2005 p. 332)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. TERMO A QUO. LAUDO PERICIAL.

1- O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve requerimento na via administrativa,

é o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei nº 8.213/91.

2- Embargos de declaração acolhidos para integrar o julgado, apenas a fim de determinar como termo inicial a

ser considerado para a concessão da aposentadoria por invalidez, o dia 08 de abril de 1994 - data da juntada do

laudo pericial em juízo.

(STJ, EDcl na AR 3644/SP, REl. Min. Adilson Vieira Macabu, 3ª Seção, DJe 04/03/2011)

 

Acrescento, por fim, que o INSS comunicou (fls. 181 e seguintes) a realização de exame médico-pericial em que

foi apontada a inexistência de incapacidade laborativa, perícia esta realizada em 17.02.2010 e que fixou o término

da incapacidade à data de 01.03.2010. Em sentença, prevista pelo magistrado singular a possibilidade de cessação

administrativa em caso de constatação de negligência da autora quanto a seu tratamento. Diga-se ainda que sua

tenra idade abre vasta gama de possibilidades laborais. Ademais, instada a se manifestar, a autora quedou inerte.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 523, §1º, do CPC, NÃO CONHEÇO do Agravo Retido e, nos termos do art.

557 em seu §1º-A, também do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para fixar o termo inicial à data da juntada do laudo pericial aos autos (fls. 36 - 03.12.2007), e sua cessação em

01.03.2010.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de Luciana de Almeida Pereira Roso, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de

cancelar de imediato o benefício. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-51.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.000560-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISAIAS DE JESUS SEBASTIAO DE SOUSA
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DECISÃO

Trata-se de apelo e recurso adesivo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de

auxílio-doença cuja sentença foi de procedência do pedido, concedendo auxílio-doença desde a data de sua

cessação. Sentença não submetida à remessa oficial.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Apela o INSS (fls. 110/114) alegando que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício.

Em recurso adesivo (fls. 130/142) a parte autora requerer a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

Com as contrarrazões (fls. 120/129), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Restou comprovada a qualidade de segurado e lapso de carência haja vista o requerente estar em gozo de auxílio-

doença até os dias atuais.

 

O laudo pericial realizado em 17/01/2008 (fls. 79/81) atesta que o autor é portador de epilepsia desde junho de

1999, sendo a doença um fator limitante para o exercício de certas atividades, porém, não é incapacitante,

podendo o requerente ser readaptado a exercer outras funções.

 

Não vislumbro, no caso em tela, que o autor esteja incapacitado a desenvolver atividade laborativa para seu

sustento, haja vista que, em consulta ao seu CNIS, observa-se que ele trabalhou entre os anos de 2007 a 2010,

além de ter hoje apenas 33 anos de idade, sendo sua doença tão somente um fator limitante e não incapacitante.

Destarte, ausentes os requisitos legais necessários à concessão do benefício, mister a reforma do julgado a quo.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS para julgar improcedente o pedido do autor, revogando-se a tutela concedida, restando PREJUDICADO

o recurso adesivo do autor.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da

parte autora ISAIAS DE JESUS SEBASTIÃO DE SOUZA para que sejam adotadas as providências cabíveis a

fim de cancelar de imediato o benefício de auxílio-doença.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

ADVOGADO : ROSANGELA CONCEICAO COSTA
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São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004055-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de parcial procedência para

conceder auxílio-doença desde a antecipação da tutela. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Foi determinada sucumbência recíproca.

Apela o INSS (fls. 113/116) requerendo a reforma da sentença, sob o argumento de não preencher os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 122/124), subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso do trabalhador rural inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

 

In casu, o autor, atualmente com 58 anos, qualificado como lavrador, ajuizou a presente demanda em 06/06/2006,

ao argumento de ser portador de problemas da coluna.

 

Não teve registro em carteira e trouxe como início de prova material cópia da certidão de casamento realizado em

21/09/1984, na qual é qualificado como lavrador, declaração cadastral do produtor do ano de 2002, cópias de

notas fiscais do produtor.

 

Não foram ouvidas testemunhas.

Deixo de apreciar o requisito de qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que não foi objeto de

2008.03.99.004055-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL MESSIAS DE MATOS

ADVOGADO : ALESSANDRA MOLINARI FRONZA

No. ORIG. : 06.00.00095-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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impugnação nas razões de apelo.

 

A perícia realizada em 08/05/2007 (fls. 97/100) afirma que o autor apresenta escoliose, osteoartrose, ombro

doloroso, lombalgia crônica e doença obstrutiva crônica. A escoliose, a lombalgia e o ombro estão relacionados à

profissão de lavrador do requerente. A doença pulmonar obstrutiva crônica está relacionada ao tabagismo. De

acordo com o perito tais patologias não impedem o autor de exercer a atividade de rurícola.

 

No caso em tela, verifica-se que o autor encontra-se temporariamente incapacitado para exercer sua atividade

habitual de lavrador diante das dores que o acometem uma vez que desenvolve trabalho que exige muito esforço

físico.

 

Assim, presentes os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à percepção de auxílio-doença nos

termos da r. sentença.

 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção da incapacidade total e temporária da parte autora, conforme acima mencionado, bem como pelo

recebimento do benefício de auxílio-doença concedido administrativamente pelo INSS.

 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008796-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.008796-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA ROSA MARTINS

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez rural, cuja sentença foi de improcedência.

Honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita.

Apela a parte autora (fls. 159/163) alegando que preenche as exigências legais à concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 169/172), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso do trabalhador rural inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas prova do exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios. 

 

A autora trouxe como início de prova material cópia de sua CTPS com uma anotação de trabalho urbano como

costureira entre 01/04/1989 a 22/02/1991, cópia de sua Certidão de Casamento realizado em 19/02/1967 nas qual

seu cônjuge é qualificado como lavrador.

 

Foram ouvidas 3 (três) testemunhas as quais confirmaram que a autora trabalhou no meio rural, porém há mais de

10 (dez) anos não trabalha mais em razão de problemas de saúde.

 

Ocorre que, no caso em tela, não há provas que a autora deixou de trabalhar em virtude de estar incapacitada, não

há nos autos uma única receita médica ou exame que comprove que ela se encontrava incapacitada há mais de 10

(dez) anos.

Conclui-se, portanto, que a autora não preencheu os requisitos necessários para a concessão do benefício, uma vez

que não restou demonstrada sua a qualidade de segurada, impondo-se, assim, manutenção da r. sentença.

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO -

ISENÇÃO - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA.

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja,

a simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte.

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada.

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez. (grifei)

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278)

 

No. ORIG. : 05.00.00063-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028251-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

parcialmente procedente o pedido da ação, para o fim de conceder o benefício assistencial da prestação continuada

previsto no art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8472/92 (Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS), no valor de

um salário mínimo mensal, a partir da citação. Sobre as parcelas vencidas, deverá incidir correção monetária de

acordo com a Tabela Pratica do Tribunal de Justiça e juros de 1% ao mês desde a citação. O requerente arcará

com a verba honorária fixada em R$ 300,00, estando isento de custas e despesas processuais por força da Lei n.

11.608/03.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A Autarquia Federal, em suas razões de recurso, pugna pela reforma da sentença, para determinar a realização de

novo laudo social, ou caso assim, não seja, requer a nulidade da sentença em face de decisão extra petita do

benefício concedido.

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O autor pleiteou na inicial a Aposentadoria por Invalidez, no entanto o MM. Juiz, entendeu que o mesmo não faz

juz ao benefício pretendido, porquanto, não preencheu o período de carência, razão pela qual, acolheu o parecer

do membro do Ministério Público, oficiante naquele juízo, concedendo o Benefício do Amparo da Prestação

Continuada em face do caráter assistencialista do benefício. 

 

Inicialmente, não há que se falar em julgamento extra petita na sentença que concedeu o Benefício do Amparo

Assistencial, ainda que o autor tenha requerido Aposentadoria por Invalidez, vez que, houve adequação ao pedido

2008.03.99.028251-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ALVES DE ASSIS incapaz

ADVOGADO : EDUARDO FELIX DE MENDONCA NETO

REPRESENTANTE : VERONICA OLIMPIA CORREIA

ADVOGADO : EDUARDO FELIX DE MENDONCA NETO

No. ORIG. : 01.00.00029-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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formulado.

 

A propósito trago à colação o seguinte julgado

"PREVIDENCIÁRIO . AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA

EM VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO EXTRA PETITA . NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, deferiu-o

ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo regimental improvido".

(STJ; 5ª Turma; AGRESP 200601572386; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; DJE DATA:17/11/2008)

 

Passo à análise do mérito.

 

O benefício assistencial concedido ao autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda
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mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado à fl.80/81, constata que o autor é portador de "Retardo Mental

Leve", cuja patologia o incapacita total e permanente para atividades laborativas.

 

Há nos autos, cópia da sentença que decretou a interdição do requerente, por ser absolutamente incapaz de gerir a

sua própria pessoa e administrar os seus bens, nomeando como curadora sua mãe Verônica Olímpia Correia de

Assis (fls. 82/83.

 

O Estudo Social constatou que o núcleo familiar é composto pelo autor com 59 anos, sua genitora com 86 anos,

um irmão separado e 2 sobrinhos de 13 e 11 anos. Residem em casa própria com 5 cômodos, sem forro, piso

vermelhão e mobília simples. A renda familiar advém da aposentadoria da genitora, sendo que o irmão trabalha

como auxiliar de cozinha, não foi declinada sua renda. A genitora declarou que possui algumas patologias, como

problema no útero, o que fez com que realizasse sessão de radioterapia durante três meses, também é portadora de

diabetes, pressão alta e sente muitas dores no corpo (fls. 99/100).

 

Assim sendo, dos documentos acostados aos autos, denota-se que o autor preenche os requisitos para obtenção do

benefício da prestação continuada, considerando que em razão de sua patologia encontra-se incapacitado

permanente, conforme constatado pelo Sr. Perito, bem como a necessidade de sobreviver com dignidade,

porquanto a aposentadoria auferida pela genitora é insuficiente para a manutenção da família, vez que se trata de

pessoa bem idosa e com graves problemas de saúde. Quanto a seu irmão, consta que ele trabalha como auxiliar de

cozinha, no entanto, apesar de conviverem sob o mesmo teto ele tem família constituída, pois tem os filhos de 13 e

11 anos para sustentar.

 

Cumpre ressaltar ainda que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita, o que é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que o autor faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que o mesmo preenche os requisitos legais para tal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS. Consectários

legais conforme fundamentado.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038029-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que julgou

procedente o pedido da autora para a fim de conceder o benefício assistencial da prestação continuada previsto no

art. 203, da CF e artigo 20 da Lei nº 8472/92 (Lei Orgânica da Assistência Social-LOAS), no valor de um salário

mínimo mensal, a partir da citação, tendo como termo final a data de início do pagamento da pensão por morte. As

parcelas em atraso deverão ser atualizadas monetariamente, acrescidas de juros legais de mora, além de honorários

advocatícios fixados em 10% até o trânsito em julgado, com fundamento no artigo 20, § 20°, do CPC.

 

A Autarquia Federal, em suas razões de recurso, insurge quanto à improcedência do pedido sob alegação de que a

autora não preencheu o requisito da renda per capita.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do INSS.

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

2008.03.99.038029-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 06.00.00196-7 3 Vr BIRIGUI/SP
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Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

Primeiro, relate-se que a sentença foi prolatada a fls. 64/67, julgando-se procedente a ação. Em julgamento de

apelação do Instituto Nacional do Seguro Social, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região anulou a sentença (por

ausência de estudo social) e determinou o retorno do processo ao 1° grau de jurisdição (fls. 115/116). A fls.

154/157, prolatou-se nova decisão.

 

No caso dos autos, o Laudo Pericial acostado à fl.46, comprova que a autora é portadora de hidrocefalia que pode

ser considerada uma paralisia irreversível e incapacitante, cuja incapacidade é total e permanente, não sendo

possível de reabilitação para outra atividade laborativa ou de recuperação da capacidade de trabalho.

 

O Estudo Social foi feito através do depoimento de duas testemunhas, no qual foi comprovado que a autora não

trabalha por problemas de saúde e não consegue realizar nenhuma atividade sozinha, dependendo da ajuda de

terceiros. Reside sozinha em casa cedida, pequena e simples. A autora não aufere renda e sobrevive das doações

de vizinhos e familiares.

 

Assim sendo, dos documentos acostados aos autos, denota-se que a autora preenche o requisito da incapacidade

permanente, conforme constatado pelo Sr. Perito, bem como a necessidade de sobreviver com dignidade.

 

Cumpre ressaltar ainda que o benefício em questão possui caráter nitidamente assistencial, devendo ser destinado

somente àquele que dele necessita, o que é o caso dos autos.

 

Em suma, as provas coligidas aos autos são suficientes para evidenciar que a autora faz jus à percepção do

benefício de assistência social, uma vez que comprovado que a mesma preenche os requisitos legais para tal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do
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IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS, fixando o termo

final do benefício requerido até a data de início do pagamento de pensão por morte. Consectários legais conforme

fundamentado.

 

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044517-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS de sentença que julgou procedente pedido para o fim de condenar

o réu a conceder a aposentadoriapor tempo de contribuição, cujo cômputo do período laborado em condições

especiais, culminou no tempo de serviço de 35 anos, 04 messes e 02 dias. Condenou o réu a pagar as prestações

pretéritas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora legais. O réu foi condenado, ainda, no

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sem

custas.

O INSS requer a aplicação da decadência. Pugna pela reforma da sentença ao argumento de que o não prova da

exposição efetiva e permanente de agentes nocivos à saúde. Postulou, ainda, a fixação dos honorários advocatícios

tão somente em face das parcelas vencidas. Requer, ainda, o prequestionamento da questão.

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

Inicialmente, não há que se decadência ao pleito reivindicado, pois ausentes os seus pressupostos. Fiel a teoria

2008.03.99.044517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR PAVANI

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

No. ORIG. : 07.00.00223-4 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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geral do direito que fixa os fundamentos da decadência e prescrição, há de se atentar para a inércia do titular do

direito. Contudo, o caso concreto aponta mobilização de processo administrativo, situação que afasta a inércia da

parte autora até o pronunciamento da Administração. Afasto, pois, a assertiva de decadência.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI

9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).
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Daí surgiu a Súmula 32 da Turma Nacional dos Juizados Especiais Federais: "o tempo laborado com exposição a

ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na

vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 março de 1997, na vigência do

Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003".

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Assim, fiel ao caso concreto e as provas dos autos devem ser tidos por insalubres os períodos de 14.051984 a

02.02.1998, laborados na empresa B. H. M. Empreendimentos e Construções S/A, porquanto o laudo técnico

apresentado pelo apelado comprova efetiva e permanente exposição ao ruído. Factível, portanto, o

reconhecimento da insalubridade nesse período, diante do ruído.

 

Melhor sorte não tem o apelado para o período de 12.11.71 a 30.08.76, porquanto o laudo apresentado refere-se a

terceiro. Tal situação não comprova evidentemente a condição própria do apelado da exposição ao ruído.

 

Já quanto ao trabalho desempenhado pelo apelado como encarregado de obras no período de 02.01.79 a 30.01.80

e de 15.07.81 a 24.02.84 restam comprovados nos autos, diante da aplicação do Decreto nº 53.831/64, item 2.3.3,

dada a periculosidade de trabalho nas alturas, comprovados pelos documentos de fls. 46/47.

 

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

DOCUMENTO NOVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PROPORCIONAL. ATIVIDADE EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO

IMPLEMENTADO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. I. A alegação de que houve

cerceamento de defesa não procede, uma vez que, regularmente intimado, o autor teve a oportunidade para se

insurgir contra a decisão que indeferiu o pedido de produção de provas e deixou decorrer o prazo sem se

manifestar. Ocorrência de preclusão do direito do autor se opor àquela decisão, já que não se trata de questão de

ordem pública. II. A expressão documento novo tratada no artigo 397, do CPC, é interpretada pela doutrina e

jurisprudência pátrias como aquele que visa a comprovar fatos novos, ou seja, ainda não expostos. Esse não é o

caso em questão, tendo em vista que o documento apresentado pelo autor objetiva a comprovação de fatos

alegados na petição inicial, cuja oportunidade de comprovação encerrou-se com a instrução do feito em primeira

instância. III. O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições

especiais, que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável

ao tempo da efetiva prestação dos serviços. IV. Nos períodos de 05.01.1970 a 17.06.1970, de 13.11.1974 a

10.06.1980, de 16.07.1980 a 21.11.1989 e de 01.03.1990 a 26.01.1998, o autor laborou na empresa L. Sant'Angelo

Pinturas Ltda, na função de oficial pintor de fachada de prédios, com a utilização de um equipamento denominado

máquina "escalator". Segundo o formulário SB-40 (fl. 25) essa atividade era exercida em alturas elevadas e os

serviços de pintura consistiam na preparação do local com serviços de lixa, raspagem, limpeza etc., para posterior

aplicação de massa corrida, látex ou textura. Relata, ainda, que o autor esteve exposto, de forma habitual e

permanente, a grandes variações climáticas. V. A atividade do autor está enquadrada como especial no item 2..3.3

do Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, e, apesar do enquadramento não ter sido reproduzido no Decreto

83.080 de 24.01.1979, que estranhamente excluiu referida atividade do seu Anexo II, pode ser considerada como

especial, em face da evidente periculosidade da atividade. Chega-se a essa conclusão por analogia à corrente

jurisprudencial que se formou nos nossos Tribunais, no que tange à atividade de vigilante que era prevista como

perigosa no Decreto 53.831/64 e deixou de ser no Decreto posterior (83.080 de 24.01.1979). Precedentes

jurisprudenciais. VI. Com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95 o segurado passou a ostentar o encargo de

comprovar o efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios),

não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada

categoria profissional. VII. Reconhecido o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos seguintes

períodos: 05.01.1970 a 17.06.1970, 13.11.1974 a 10.06.1980, 16.07.1980 a 21.11.1989 e 01.03.1990 a

27.04.1995. VIII. No que tange à atividade de pintura não há relato, nestes autos, dos agentes nocivos a que o

autor esteve exposto. Não reconhecimento. IX. Contabilizados os períodos de tempo de serviço comum

relacionados na contagem realizada pelo INSS (fls. 30/31) com os ora reconhecidos como realizados em

condições excepcionais, conclui-se que o autor comprovou 4 anos, 7 meses e 16 dias de tempo de serviço comum

e 28 anos, 9 meses e 2 dias de tempo de serviço especial, já convertidos, totalizando 33 anos, 4 meses e 18 dias de

tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. X. O
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termo inicial do benefício deve ser fixado na data de entrada do requerimento administrativo - 16/03/1999 -,

conforme artigo 49, da Lei nº 8.213/91. XI. Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5%

(meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao

mês. XII. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do

STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. XIII. Os honorários advocatícios são fixados em

10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

XIV. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. XV. Apelação

parcialmente provida.(AC 200161830032015, JUIZ HONG KOU HEN, TRF3 - NONA TURMA, DJF3

DATA:16/07/2008.)

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.0

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para o fim de não aceitar o cômputo de trabalho especial no período de 12.11.71 a

30.08.76, o qual deverá ser computado como tempo comum, bem como aplicar a Súmula nº 111 do STJ para os

honorários advocatícios.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055346-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência.

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração.

Procedência. 

2008.03.99.055346-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MENDONCA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACIR TASSELLI

ADVOGADO : RONALDO BATISTA DUARTE JUNIOR

CODINOME : MOACIR TACCELLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 06.00.00022-1 3 Vr AMERICANA/SP
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Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se pretende o reajuste do valor mensal de benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda

mensal fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$

2.400,00).

A sentença rejeitou a preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir e a alegação de decadência e, no

mérito, julgou procedente o pedido, determinando o reajuste do valor mensal do benefício previdenciário com

base nos limites máximos da renda mensal fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$

1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00), observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente

nos termos da Súmulas nº 8 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nº 148 do C. STJ e acrescidas de juros

de 1% ao mês desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da

sentença, a qual foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, sustentando a improcedência do pedido.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto à matéria preliminar avivada na contestação, não há que se falar em carência da ação em razão de a parte

autora não ter formulado prévio requerimento administrativo. Havendo lide (lesão ou ameaça a direito), a

Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ,

REsp 552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355,

v.u.). É verdade que, inexistente a lide, não haveria a necessidade da tutela jurisdicional e, daí, ausente o interesse

de agir, haveria carência de ação, mas como demonstra o teor da contestação acostada aos autos, o INSS resiste à

pretensão da autora, o que leva à caracterização do interesse de agir e a desnecessidade de requerimento

administrativo que se mostraria infrutífero.

Devo ressaltar ainda que, no caso dos autos, tendo em vista que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e

não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91,

que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.

Quanto ao tema de fundo, o contido no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e no art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 possui aplicação imediata, sem mácula à segurança jurídica abrigada pelo direito

adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

 

Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios

fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda Constitucional

n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para que seus

comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. Por óbvio que esses

mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição dessas

emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

O tema controvertido nos autos restou pacificado no E.STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral

conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-
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02-2011, assentou o seguinte:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

 

Ainda que fosse possível confrontar esse entendimento do E.STF com outros do mesmo Egrégio Tribunal no

tocante à incidência de novos comandos normativos a benefícios já concedidos, é imperativo me curvar à decisão

tirada em repercussão geral pelo Pleno da mencionada corte, em favor da unificação do direito e da pacificação

dos litígios.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

ns. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n.

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar os

consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; e fica isento o INSS das

custas e despesas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado

(art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059480-79.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido do autor César Donizetti Moyses, que

objetivava o recebimento de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício assistencial da prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF e artigo 20, da Lei nº 8.742/93 em face do Instituto Nacional da

Previdência Social-INSS.

 

Insurge o autor, pugnando em suas razões de recurso pela reforma da r. sentença, sob o argumento que faz jus ao

benefício da prestação continuada, bem como pela fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre a

liquidação.

 

Subiram os autos a esta Corte com as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso da parte autora, concedendo-lhe o

benefício, desde a data da citação, em 14.07.2005, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da condenação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O benefício assistencial pleiteado pelo autor está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742/93.

 

Segundo estabelece o artigo 203, V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprove "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

Por sua vez, a Lei n. 8.742/93 estabelece em seu artigo 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser

pessoa incapaz para a vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a

¼ do salário mínimo, nos termos do parágrafo 3º, do referido artigo.

 

Com a edição da Lei nº 10.741/2003, considera-se pessoa idosa para fins de concessão do benefício de prestação

continuada, aquela que possua 65 anos de idade.

 

O parágrafo 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93 já teve sua constitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal na ADIN nº 1.232-1, no entanto, a aferição da miserabilidade pode ser feita por outros meios que não a

renda per capita familiar.

 

Desta forma, uma vez ultrapassado o limite estabelecido pela norma, é perfeitamente possível utilizar-se de outros

meios probatórios para demonstrar a carência de recursos para a subsistência.

 

Esta é a orientação do STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V,

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CESAR DONIZETTI MOYSES

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00067-9 1 Vr BATATAIS/SP
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que a comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo

não exclui outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua

família, necessária à concessão do benefício assistencial.

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

3. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no

pagamento de um salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda

mensal previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum

considerado insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo,

que o julgador faça uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de

miserabilidade da parte e de sua família.

4. Recurso especial a que se dá provimento."

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).

No caso dos autos, o laudo pericial juntado às fls. 79/82, atesta que o autor é portador de esquizofrenia paranóide,

que resulta em sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho, que o limita a assumir atividades com a

responsabilidade e assiduidade que são exigidas numa prestação de serviços a terceiros.

 

Por sua vez, o Laudo Social, acostado às fls. 101/103, assinala que o autor, reside com sua mãe de 63 anos de

idade, que atualmente não trabalha por problemas cardíacos e pressão alta, em uma casa alugada de alvenaria,

com laje, piso de taco, composta de 3 quartos, sala, cozinha e banheiro. A família sobrevive com uma renda

mensal no valor de um salário mínimo de uma pensão por morte deixada por um amigo da mãe do autor e do

trabalho eventual realizado pelo autor em uma tapeçaria no valor em média de R$ 60,00. A família recebe ajuda

eventual de algum membro da família e as despesas da casa giram em torno de R$ 300,00. 

 

Denota-se dos documentos juntados aos autos, em que pese à deficiência do autor, esta por si só, não autoriza a

concessão do benefício pleiteado, considerando que o requisito da miserabilidade, não restou demonstrado, pois o

autor vive em boas condições, e a renda familiar per capita é bem superior ao limite legalmente estabelecido,

conforme constou do Laudo Social.

Ademais, vale lembrar, que a lei nº 8.742/93, em seu artigo 20, é clara ao enunciar que o benefício consistente no

pagamento de um salário mínimo mensal deve ser concedido aos portadores de deficiência ou ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida pelo núcleo familiar, o que não

é o caso dos autos.

 

Portanto, o requerente não faz jus ao benefício pleiteado, vez que, ausentes os requisitos legais exigidos à sua

concessão.

 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do autor.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003331-14.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Incapacidade laborativa

comprovada. Aposentadoria por invalidez deferida. Sentença parcialmente mantida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para implantar o

benefício de aposentadoria por invalidez, desde 25/07/2007 (data de início do benefício) até a realização de nova

perícia em que seja constatada sua recuperação, devendo os atrasados ser pagos, descontados os eventuais valores

já recebidos a título de auxílio-doença, atualizados desde os respectivos vencimentos até 29/06/2009 à razão de

1% (um por cento) ao mês e, a partir desta data, adotando-se o previsto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com

redação dada pela Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o vencido ao pagamento das despesas processuais,

atualizadas desde o desembolso, além dos honorários advocatícios, estes fixados 10% (dez por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Foi deferida a antecipação da

tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de não restar comprovada a

incapacidade laborativa da parte autora, não fazendo jus ao benefício vindicado. Caso assim não entenda, requer a

fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo médico aos autos. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal, ocasião em que foi oferecido acordo por parte da

Autarquia-ré (fls. 125/127) do qual a parte autora discordou (fls. 146/150).

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, para comprovar a qualidade de segurada, a autora acostou aos autos cópia da sua CTPS (fls. 12/13),

2008.61.03.003331-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA NOGUEIRA
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trazendo registros de trabalho em período descontínuo, de 20/10/1981 a 01/03/2007, sendo o último deles

exercido como "auxiliar de produção", de 21/08/2006 a 01/03/2007, informações corroboradas pelo sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 105/106).

Assim, tendo a ação sido ajuizada em 08/05/2008, mantinha a autora a qualidade de segurada.

Consta ainda dos autos ter a autora percebido auxílio-doença no período de 25/07/2007 a 31/01/2008, com

prorrogação para 15/04/2008 (fls. 15/16).

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois a

autora contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado

(CTP fls. 12/13).

Quanto à incapacidade laborativa da autora, em perícia realizada em 01/07/2010 (fls. 63/67), quando contava com

52 (cinquenta e dois) anos de idade, o Sr. Perito relata ser ela portadora de artropatia de ombro direito com

limitação funcional, lesões anatômicas e artrofia significativa de membro inferior direito o que limita a sua

deambulação, obrigando-a a fazer uso de muletas e prótese (fls. 34), conclui o expert estar a autora incapacitada

de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais.

Assim, considerando as condições pessoais da autora (atualmente com 55 anos de idade), sua baixa escolaridade, e

baixa qualificação profissional, visto ter sempre laborado em atividades que demandam grande esforço físico

(auxiliar de montagem/produção - CTPS fls. 12/13), e levando-se em conta sua patologia, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à

concessão do benefício vindicado.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao benefício de auxílio-doença a partir do dia

seguinte à cessação administrativa (fls. 15 - 16/04/2008) até a data da citação (fls. 41 - 17/12/2008), convertendo-

o a partir de então em aposentadoria por invalidez, isto porque, às fls. 14/16, consta ter a autora requerido o

benefício de auxílio-doença.

Mantendo-se, portanto, a tutela anteriormente deferida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS para conceder o benefício de auxílio-doença a partir do dia seguinte à

cessação administrativa (fls. 15 - 16/04/2008) até a data da citação (fls. 41 - 17/12/2008), convertendo-o a partir
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de então em aposentadoria por invalidez, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à referida remessa para, observada

a prescrição quinquenal, determinar que corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos

termos do art. 406 do CC, e art. 161, parágrafo 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-55.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de

Sentença que concedeu a segurança para determinar que a autoridade coatora restabeleça o benefício de amparo

social ao idoso (NB 88/117.010.124-8) desde a data da cessação. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão

do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo não provimento do Recurso (fls.

159/163).

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A prova documental apresentada é suficiente para a análise do pleito.

2008.61.07.000023-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA VERICIMO DE ALMEIDA

ADVOGADO : FERNANDA GARCIA SEDLACEK e outro
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Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas
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circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

A suspensão da concessão do benefício da autora deu-se em razão da constatação do recebimento de renda

superior a ¼ do salário mínimo, em virtude do benefício de aposentadoria concedida a seu esposo. Vejamos.

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 09).

 

O documento acostado à fl. 12 revela que o grupo familiar é composto pela autora e seu esposo, Isaac de Almeida

(de acordo com o disposto nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 c.c. o artigo 16 da Lei nº 8.213/91). A

renda do núcleo familiar advém da aposentadoria por idade rural percebida por seu cônjuge, no importe de 01

salário mínimo mensal. - fl. 72. 

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria por idade

percebida por seu esposo, por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003,

verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1805/2379



(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial e à

Apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014770-92.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.61.12.014770-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDILSON DE LIMA

ADVOGADO : JOSE PEREIRA FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, observada a concessão

da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 113/124) sob o argumento de preencher os requisitos necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 09/05/2011 juntado aos autos às fls. 89/124 informa que, embora o autor apresente

discopatia lombar e tendinopatia de ombro direito e esquerdo, não foi constado no exame físico incapacidade

laborativa.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00147709220084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado não está, realmente, incapacitado para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008617-22.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo e remessa oficial em ação de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

procedência para conceder auxílio-doença desde 08/04/2005 convertendo em aposentadoria por invalidez a partir

da perícia médica em 23/04/2010.

Honorários advocatícios fixados R$900,00.

Apela a autora (fls. 135/139) requerendo a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor das

prestações devidas.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

2008.61.19.008617-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSEFA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA DO VALE SANTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086172220084036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado, ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

In casu, a autora, atualmente com 63 anos, sem qualificação na inicial ajuizou a presente demanda ao argumento

de ser portadora de úlcera varicosa.

Verifica-se que de acordo com o CNIS juntado aos autos às fls. 35/36 a autora tem vários anos de vínculo

empregatício desde 1980 até 1995 retornando ao RGPS em 2003 como contribuinte individual vertendo uma

contribuição em 07/2004 e mais 6 entre 08/2004 a 01/2005 e a presente demanda foi proposta em 14/10/2008.

 

O laudo médico pericial realizado em 16/08/2010 (fls. 85/88) atesta que a autora é portadora de insuficiência

venosa - úlcera varicosa cuja data da incapacidade se deu em julho de 2005 - data do ecodopller. De acordo com o

perito trata-se de incapacidade total e permanente.

 

No caso em tela, nota-se que a incapacidade da autora teve início em 2005, ou seja, ao tempo do requerimento

administrativo realizado em 08/04/2005.

 

Logo, se tinha direito à cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto

estiver incapacitado para o trabalho. Sobre isso, os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da

condição de segurado em razão de doença incapacitante.

 

O Superior Tribunal de Justiça se manifestou no sentido de manter a condição de segurado em razão de doença

incapacitante:

 

Nesse sentido:

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador

que deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção

decorreu de enfermidade."

(RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, unânime)

Destarte, diante do conjunto probatório apresentado e considerando o princípio do livre convencimento motivado,

conclui-se estarem presentes os requisitos legais necessários a fim de conferir à autora o beneficio nos termos da r.

sentença.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ressalve-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art.

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1 A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO
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à remessa oficial para alterar a forma de fixação de juros e fixar os honorários advocatícios em 10%, nos termos

da fundamentação. PREJUDICADO o apelo da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000365-24.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Ausência de miserabilidade. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir do requerimento administrativo (16/01/2008 - fl. 28), no valor de um salário mínimo, com

incidência de atualização monetária e juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano. Condenou o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das diferenças vencidas, as

quais são devidas desde a data do requerimento administrativo até a sentença. Custas na forma da lei. Por fim,

concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCO FERNANDO DE PAULA ALVES incapaz

ADVOGADO : RENATA PEREIRA MONTEIRO e outro

REPRESENTANTE : BENEDITA LOPES DE PAULA ALVES

ADVOGADO : RENATA PEREIRA MONTEIRO e outro
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de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer,

j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não

é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição

de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl

no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342,

e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, o postulante, nascido em 15/07/1979, propôs ação em 28/01/2008, requerendo a concessão de benefício

de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, tendo em vista a sentença de interdição do autor proferida em 03/08/2005 (fls. 25/27), concluindo ser

o mesmo portador de "desenvolvimento retardado e epilepsia, em virtude de debilidade mental grave", estando

incapacitado definitivamente para o exercício de atividade da vida civil.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Deste modo, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art.

20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Colhe-se do estudo social realizado em 01/11/2008 (fls. 129/137) que a parte autora residia em imóvel

próprio, composto por 03 (três) cômodos, localizado nos fundos da casa de sua tia, em bairro servido pelos

serviços básicos essenciais, em companhia de 02 (duas) pessoas: sua mãe, a Sra. Benedita Lopes de Paula Alves,

56 anos, do lar, e seu pai o Sr. Hélio Enes Alves, 68 anos, aposentado.

Por ocasião da elaboração do estudo socioeconômico, a renda do núcleo familiar do requerente era composta pela

aposentadoria de seu pai, no valor de R$ 524,00 e do trabalho deste como auxiliar de limpeza, no valor de R$

415,00.

No presente caso, observa-se que a renda per capita (R$ 174,66) auferida pelo núcleo familiar da autora é superior

a ¼ do salário mínimo (R$ 415,00) vigente à época do estudo, conforme aplicação analógica do art. 34 da Lei n°

10.741/03.
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Convém destacar que em pesquisa ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que o pai do autor possui

diversos registros sendo o último com inicio em 01/04/2011 sem data de término, com último salário no valor de

R$ 682,34 e aposentadoria no valor atual de R$ 746,64.

Logo, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a r. sentença e julgar

improcedente o pedido inicial, cassando a tutela anteriormente concedida, determinando a expedição de ofício ao

INSS na forma explicitada.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000587-89.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado à causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 306/315) requererendo a reforma do julgado, sob o argumento de preencher os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 318/321), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2008.61.21.000587-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIS CARLOS DE PAULA PIRES
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor atualmente com 50 anos qualificado como comerciário instalador interpôs a presente demanda ao

argumento de ser portador de discopatia cervical lombar.

 

O primeiro laudo pericial foi realizado em 30/07/2009 juntado aos autos às fls. 174/185 concluiu que após

proceder ao exame médico pericial detalhado do autor, 47 anos, vendedor instalador de antenas parabólicas e

telefonia fixa não observou disfunções anátomo-funcionais que pudessem caracterizar incapacidade funcional para

suas atividades laborativas habituais. 

 

Outra perícia foi realizada em 30/08/2010 (fls. 228/230) afirmando que o autor não apresenta quadro de

incapacidade física diagnosticada no atual exame. 

Embora o autor apresente discopatia cervical e lesão no manguito rotador tais patologias que são de caráter

degenerativo não o incapacitam a exercer sua atividade laborativa como eletricista, uma vez que se trata de

atividade que não exige muito esforço físico, compatível com a limitação apresentada ao tempo das perícias.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário.

 

Diante do conjunto probatório apresentado, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário

indeferir o benefício, ora pleiteado, restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004036-37.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, condicionando a

execução à perda da condição de hipossuficiência. 

Em relação à decisão que indeferiu a tutela antecipada, o autor interpôs agravo de instrumento, sendo deferido o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença do qual era beneficiário (fls. 82/83).

Por sua vez, o INSS interpôs agravo de instrumento em relação à tutela antecipada concedida, sendo indeferido o

efeito suspensivo requerido (fls. 156/157).

Regularmente habilitados, em decorrência do falecimento da parte autora, os herdeiros interpuseram apelação em

cujas razões requerem a reforma do julgado, sob argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação

vindicada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

2008.61.27.004036-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IARA MARIA FEITOSA DA SILVA e outros

: JAILTON FEITOZA GONCALVES

: IRMA FEITOSA DA SILVA

: MAYARA DA GUIA SILVA incapaz

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ELISABETE DA GUIA DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

SUCEDIDO : JOSE GONCALVES DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040363720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 18/09/2008 e submetido o autor à prova pericial em 13/07/2009, para avaliação da sua

capacidade laborativa - o Sr. Perito - dermatologista - em seu laudo médico (fls. 107/111) - contando o autor com

58 anos de idade - refere que o requerente apresenta angina pectoris e hipertensão arterial, tendo sido submetido a

procedimento cirúrgico para a colocação de duas pontes de safena, concluindo pela inexistência de incapacidade

laborativa. 

Em outra perícia realizada em 15/09/2010, o Sr. Perito - cardiologista - refere (fls. 162/164) que o requerente é

portador de "(...) insuficiência coronariana, hipertensão arterial sistêmica. Geralmente a hipertensão arterial

sistêmica é assintomática e a insuficiência coronariana poderá apresentar dor precordial característica (típica),

arritmia, dispnéia, intolerância por esforço, porém tudo dependendo do grau de acometimento coronariano."

Conclui também pela inexistência de incapacidade laborativa. (quesito de n° 19 do autor). 

Consta dos autos cópia da certidão de óbito do autor, ocorrida em 14/06/2011 (fls. 193), tendo como causa mortis

: choque cardiogênico, infarto agudo do miocárdio, insuficiência coronariana (operada) e hipertensão arterial

sistêmica. 

Por fim, em perícia indireta realizada em 03/04/2012, o Sr. Perito, em laudo juntado às fls. 227/229, refere "

Paciente (...) submetido a revascularização do miocárdio com colocação de duas pontes de safena, na perícia

documental atual apresenta exames com sinais de isquemia ativa.", apresenta insuficiência coronariana,

hipertensão arterial sistêmica, dor precordial, dispnéia e risco de morte súbita (resposta ao quesito de n° 05 do

autor), desde 2001. 

Observa-se também a existência, nos autos, de relatórios médicos apontando a necessidade de afastamento do

autor das atividades laborativas por tempo indeterminado (relatório de fls. 20, datado de 08/09/2008 e fls. 27 -

datado de 24/08/2004).

A qualidade de segurado e o preenchimento do requisito da carência, restaram comprovados uma vez que o autor

teve vínculo empregatício de 04/04/1976 a 21/12/1976, 22/12/1976 a 07/11/1979, 16/01/198 a 24/07/1980 e de

02/05/2001 a pelo menos 09/2002, bem como que recebeu auxílio-doença nos períodos de 27/09/2002 a

16/05/2004 e de 25/05/2004 a 02/07/2008, conforme extrato do sistema CNIS juntado às fls. 49.

E, considerando-se as condições pessoais do autor, ou seja, a idade (apresentava 60 anos quando faleceu), a baixa

qualificação profissional, as doenças de que era portador, que inviabilizariam o seu retorno ao acirrado mercado

de trabalho, conclui-se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que o mesmo faz jus à aposentadoria por

invalidez.

Destarte, estava o autor, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas

condições pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora a aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual desde a data da citação (08/10/2008 - fls. 74v°), ocasião em que se tornou litigioso este

benefício, com valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença. 

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.
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02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por invalidez desde a data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, honorários

advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, isento o

INSS das custas processuais. Honorários periciais de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004079-97.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

2008.61.83.004079-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ISMAEL JORGE DE AZEVEDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua
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aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005659-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS e recurso adesivo da autora, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

juntada do laudo pericial. Determinou o pagamento das prestações em atraso de uma só vez, com correção

monetária e juros de mora de 1% ao mês. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

 

O INSS alega que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, considerando que não foi

atestada a incapacidade total e permanente, bem como não há qualquer documento que demonstre que a autora

tenha contribuído aos cofres públicos, operando-se a perda da qualidade. Insurge-se quanto aos honorários

advocatícios.

 

A autora, em recurso adesivo, pugna pela majoração da verba honorária.

Com as contrarrazões, vieram os autos conclusos a este Tribunal.

 

É o relatório.

2009.03.99.005659-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR ROSA CLEMENTE BERTELI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

No. ORIG. : 06.00.00119-2 1 Vr GUARA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula

149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao

menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos,

fotografias etc.) contemporânea ao período necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado

da Previdência.

 

No caso, a autora não juntou nenhum documento comprobatório de atividade rural em seu nome, apenas a certidão

de casamento constando a profissão do marido como lavrador. No entanto, no extrato do CNIS, o marido da

autora SEBASTIÃO MILICHIO BERTELI possui registros de atividade urbanas desde 15.08.1978, como

carpinteiro e pedreiro, o que afasta a admissibilidade da certidão de casamento como início de prova material.

 

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 149/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural.

2. Nos termo do enunciado sumular 149/STJ, é inadmissível a concessão de aposentadoria rural por idade com

base em prova exclusivamente testemunhal.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1103327/PR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJe 17.12.2010).

Destarte, ausente início de prova material acerca do exercício da atividade rurícola, não há comprovação da
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qualidade de segurado da autora, de forma que não é possível a concessão do benefício da aposentadoria por

invalidez à parte autora.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS

para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência. JULGO PREJUDICADO o recurso

adesivo da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011367-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 107 a 113) que julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício

em sede de tutela antecipada, fixando o termo inicial à data da citação da autarquia, os juros moratórios em 1% ao

mês e os honorários advocatícios em 10% do valor das parcelas vencidas. Determinado o Reexame Necessário. 

 

Em razões de Apelação (fls. 116 a 118) a autarquia alega, em síntese, que a autora não logrou comprovar ser

segurada especial. Requer ainda a suspensão da antecipação de tutela e, alternativamente, a fixação dos juros

moratórios segundo os critérios previstos pela Lei 11.960/09. 

 

A parte autora não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

2009.03.99.011367-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA VALENTE ALVES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 08.00.00027-6 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

Não conheço da remessa oficial, portanto.

 

Observo ainda que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza

previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Pois bem. Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de

55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício.

Diga-se ainda que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola

também preenche o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1821/2379



 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

17.09.1951, segundo atesta sua documentação (fls. 8), completou 55 anos em 2006, ano para o qual o período de

carência é de 150 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua CTPS (fls. 9), que

possui registro referente a vínculo de natureza rural exercido entre 1994 e 1995, e certidão eleitoral (fls. 10) em

que está qualificada como lavradora. Porém, este último documento é elaborado possuindo por base mera

declaração de interessado.

 

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora,

por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de

natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se

mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de

robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do Reexame Necessário e

NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028278-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Cláudio Alves do Amaral em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença (DIB 04.02.2006), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 18.11.2008, julgou improcedente o pedido e deixou de condenou o vencido ao

pagamento das verbas de sucumbência (fls. 15/16).

Às fls. 18/21 foram opostos Embargos de Declaração pela parte autora, os quais foram rejeitados às fls. 23/24.

Em sede de Apelação, o segurado insiste no pedido posto na inicial (fls. 29/38).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 45/49.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

2009.03.99.028278-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDIO ALVES DO AMARAL

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00307-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1823/2379



redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados.

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites
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impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no
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art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 12/13) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora à revisão de seus auxílios-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos
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índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios da parte autora, considerando-se os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, nos termos do

artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.876/99, conforme fundamentação acima.

Consectários na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028281-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Marlene de Andrade de Souza em Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial

do benefício de auxílio-doença (DIB 11.11.2003), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-

de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 20.11.2008, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora

ao pagamento das verbas de sucumbência (fls. 15/16).

Os Embargos de Declaração opostos às fls. 18/21 foram rejeitados (fls. 23/24).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 26/35).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 42/46.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

2009.03.99.028281-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLENE DE ANDRADE DE SOUZA
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previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-
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contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados.

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles
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decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-
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Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão à fl. 12) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora à revisão de seus auxílios-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios da parte autora, considerando-se os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, nos termos do

artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, conforme fundamentação

acima. Consectários na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040309-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

conceder a aposentadoria por invalidez, desde a data da citação. Os atrasados serão pagos de uma só vez,

corrigidos monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários e acrescidos de juros de

mora legais mês a mês. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data

2009.03.99.040309-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSEU VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00031-3 1 Vr PIEDADE/SP
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da sentença. 

 

O INSS alega ausência de carência e de requisitos essenciais para a concessão da aposentadoria por invalidez, vez

que não logrou comprovar a incapacidade total e permanente, bem como não existe qualquer documento que

indique a qualidade de segurado especial em regime de economia familiar nos últimos 12 meses.

Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial do benefício, índices de correção monetária e juros, e

honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as

provas indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula

149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da

atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao

menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos,

fotografias etc.) contemporânea ao período necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado

da Previdência

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, com a juntada da

certidão de casamento de fls. 15; certificado de dispensa de incorporação e declaração do Juízo Eleitoral,

corroborados pelas testemunhas ouvidas em Juízo.

 

Igualmente, restou demonstrada a incapacidade laboral, conforme laudo de fls. 56/60, no qual foi atestado ser o

autor portador de lombalgia, secundário a espondilose, artrose facetaria e escoliose. Além de discreta

espondilolistese (grau I). Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para atividade laborativa e total e

permanente para o trabalho braçal.

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, a parte autora faz jus ao benefício de
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aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

Contudo, considerando que no laudo não pode ser definida a data de início da incapacidade da parte autora, o

termo inicial do benefício será a partir do laudo médico pericial, que constatou a incapacidade (11.09.2008 - fls.

57/59).

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS para

estabelecer como data de início do benefício de aposentadoria por invalidez a data do laudo pericial (11.09.2008 -

fls. 57/59), e fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Às fls. 86, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041216-77.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão da aposentadoria por invalidez, desde a citação, a ser calculado com base nas contribuições efetivadas,

com correção monetária e juros de mora de 12% ao ano. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, alega o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do

benefício, vez que não foi verificada a incapacidade total e definitiva, tendo o laudo concluído pela incapacidade

parcial. Alega que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da juntada aos autos do laudo médico

2009.03.99.041216-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANILO CAVACA VICHETTI

ADVOGADO : HELOISA DIAS PAVAN

No. ORIG. : 07.00.00193-2 2 Vr BIRIGUI/SP
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pericial.

 

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas com a juntada da

CTPS e no CNIS às fls. 86, no qual constam vários vínculos empregatícios, desde 05/05/1998, sendo concedido

administrativamente o auxílio-doença.

 

O laudo médico pericial às fls. 51/52 e os relatórios médicos acostados aos autos comprovam que o autor

apresenta deslocamento total da retina no olho esquerdo. O laudo concluiu pela incapacidade parcial e definitiva.

 

De acordo com o art. 42 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que cumprir a

carência exigida, estando ou não em gozo do auxílio-doença, e for considerado incapaz e insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Considerando que o autor laborava como operador de máquina, que necessita da visão binocular (como dirigir

veículos, operar empilhadeiras, atividades de altura, entre outras), encontra-se incapacitado para a atividade

habitual. 

 

Contudo, não há incapacidade total e permanente, para todas as atividades, considerando a idade (33 anos), a

condição social e a experiência profissional, não se encontra inviável a reinserção no mercado de trabalho ou a

reabilitação em outras atividades.

 

Dessa forma, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do laudo que apontou a incapacidade (28.10.2008 - fls. 51/52),
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considerando que não foi possível apontar no laudo o início da incapacidade.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, para

afastar a concessão da aposentadoria por invalidez, e conceder o beneficio de auxílio-doença, com data de início a

partir do laudo - DIB 28.10.2008 - fls. 51/52, e renda mensal inicial a ser calculada pela autarquia, nos termos do

artigo 44 da Lei nº 8.213/91, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente

e acrescidas de juros conforme a fundamentação. 

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000842-55.2009.4.03.6107/SP
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ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSINA DA SILVA SANTANA

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a

autarquia a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da autora, a partir da data da perícia médica

(13/11/2009). As diferenças serão corrigidas nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-

Geral do TRF da 3ªRegião. Sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora de acordo com o Manual

fr Cálculos da Justiça Federal. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela e fixou os honorários advocatícios em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas por isenção legal. 

 

O INSS alega que a autora não está incapacitada para suas funções habituais de dona de casa, filiada ao RGPS

como facultativa. Aduz que o laudo pericial constatou restrição parcial devido a acidente ocorrido há 28 anos, o

que impossibilita a concessão de auxílio-doença, especialmente por se tratar de incapacidade pré-existente à sua

filiação à Previdência Social. Requer a reforma da sentença, com suspensão do cumprimento da decisão de

antecipação de tutela. 

 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência não foram objeto de impugnação nesta

sede recursal.
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Com relação à incapacidade laborativa, verifica-se que o laudo médico pericial acostado às fls. 67/71 constatou

que a autor apresenta "discopatia na coluna lombar, ao exame físico não apresenta alterações de sensibilidade,

sem atrofia muscular e sem déficit funcional, sem evidências clínicas no momento que caracterize incapacidade

para as atividades laborativas devido à coluna". 

 

O perito ressaltou que a autora também apresenta "seqüela de fratura exposta de antebraço esquerdo devido a

trauma ocorrido há +/- 28 anos (sic) evoluindo com artrose radio carpeana (punho) e apresentando déficit

funcional da mão e punho que a incapacita parcial e definitivamente para atividades ocupacionais que exija

sobrecarga e movimentos repetitivos do punho da mão esquerda". 

 

Ao caso vertente, o perito judicial constatou que a patologia da autora, decorrente de evolução da sequela de

fratura ocorrida há 28 anos, somente a torna parcial e permanentemente incapaz de exercer funções que exijam

sobrecarga e movimentos repetitivos do punho da mão esquerda. 

 

A conclusão pericial revela que, para as funções que não imponham tal exigência, não há restrições. Como nos

autos a autora não comprovou que exerce atividades laborativas que exijam sobrecarga e movimentos repetitivos

do punho da mão esquerda, não há que se falar em concessão de benefício previdenciário. 

 

Como dito, o benefício de auxílio-doença somente é devido ao segurado portador de doença, não configurada

como acidente de trabalho, que o incapacite, por mais de quinze dias consecutivos, para o exercício de suas

atividades laborativas habituais, devendo ser mantido durante a reabilitação até alta médica, ainda que com

sequelas.

 

Não há como conceder auxílio-doença quando a incapacidade que acomete o segurado é apenas parcial,

especialmente quando não comprovado o exercício de atividade laborativa, como no presente caso. Além disso, o

auxílio-doença tem como característica a temporariedade da incapacidade, o que também não é o caso. 

 

Destarte, o requerimento da autora não encontrou respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a

ausência de preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez,

ante a ausência de incapacidade total para o trabalho. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do

INSS para reformar integralmente a r. sentença, julgando improcedente o pedido da autora.

 

Inverto os ônus sucumbencias, ressaltando que sua exigibilidade fica suspensa, por ser a autora beneficiária da

gratuidade de Justiça, nos termos do art. 12 da Lei 1.050/60. 

 

Diante da notícia de que o INSS já implantou o auxílio-doença à autora (fl. 98), expeça-se ofício à autarquia para

cessar, imediatamente, o benefício.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005718-41.2009.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo retido e apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido de concessão da aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, a ser calculado com

base nas contribuições efetivadas, com correção monetária e juros de mora, na forma do art. 1º-F da Lei n°

9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

A parte autora interpôs agravo de instrumento, convertido em retido.

O INSS, em seu recurso de apelação, alega que o autor perdeu a qualidade de segurado, vez que cessou a atividade

laboral em 18.10.1985, e a nova filiação somente ocorreu em outubro/2008. Aduziu que não restou demonstrada a

incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como não fez prova de sua atividade na condição de

contribuinte individual, considerando ter recolhido por 4 meses no valor de R$ 3.038,95, somente para recuperar a

qualidade de segurado em razão de sua incapacidade preexistente e obter benefício elevado. O autor aduziu que

era chefe de obras (fls. 05) sem que tenha comprovado que realmente exerceu essa função. Requer a concessão do

benefício de auxílio-doença e insurge-se quanto aos honorários advocatícios e juros de mora.

 

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o agravo retido interposto pela parte autora não poderá ser objeto de

conhecimento por esta E. Corte, eis que, consoante os termos do parágrafo primeiro do art. 523 do CPC, não foi

requerida expressamente sua apreciação nas contrarrazões de apelação. 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO TODOROWSCH NETO

ADVOGADO : SIMONE FALCÃO CHITERO e outro
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No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas com a juntada da

CTPS, do CNIS e dos recolhimentos das contribuições individuais.

 

O laudo médico pericial às fls. 89/92 e os relatórios médicos acostados aos autos comprovam que o autor

apresenta baixa de acuidade visual em olho direito que não melhora com refração e cegueira legal em olho

esquerdo devido a seqüela da obstrução da via central da retina. O laudo concluiu pela incapacidade parcial e

definitiva.

 

Considerando a atividade profissional do autor de autônomo, especializado em cortes de pré-moldados para

construção de casas, encontra-se incapacitado para a atividade habitual, e considerando a idade do autor (66 anos),

não se encontra viável a reinserção no mercado de trabalho ou a reabilitação em outras atividades.

 

Dessa forma, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à aposentadoria por invalidez, a partir do

requerimento administrativo, conforme fixado na r. sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO SEGUIMENTO

ao apelo do INSS.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000443-96.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-contribuição.

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Procedência.

 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela rejeição das preliminares de decadência e falta de interesse de agir e procedência do

pedido, para determinar à autarquia ré o recálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte-

autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na atualização dos salários-

de-contribuição, e ao pagamento das parcelas vencidas, observada a prescrição quinquenal, corrigidas

monetariamente a partir do vencimento de cada parcela. "Os valores recebidos pelo autor em decorrência da

revisão administrativa procedida pelo INSS devem ser descontados por ocasião da liquidação do julgado. Os

juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação, na forma do artigo 406 do

novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência

dominante. Após o advento da lei nº 11.960, promulgada em 29 de junho de 2009, nos termos do artigo 1º-F, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança" (fls.

67vº). Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Sentença submetida ao reexame necessário.

O INSS ofertou apelação, arguindo a decadência.

Adesivamente, recorreu o autor, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da

condenação.

Com contrarrazões do demandante, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A alegação de falta de interesse de agir, tendo em vista a edição da MP n. 201/2004, que reconheceu o direito à

revisão pleiteada, não merece acolhida. Ocorre que a mencionada revisão não implicou o pagamento dos

atrasados, relativos ao período anterior à sua efetivação.

Assim, patente o interesse de agir da parte-autora, quanto ao recebimento das parcelas vencidas, desde a

concessão do benefício até a efetivação da revisão no âmbito administrativo, não estando configurada, também, a

alegada má-fé.

Tampouco merece prosperar a alegação de falta de interesse de agir por ausência de salários-de-contribuição

anteriores a março de 1994 no período básico de cálculo do benefício da parte autora, tendo em vista que a "Carta

de Concessão/Memória de Cálculo" juntada aos autos (fls. 29) revela salários-de-contribuição no período de maio

de 1993 a abril de 1996. 

Registro, ainda, que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo que, em

regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

2009.61.16.000443-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDEMAR ROSSI

ADVOGADO : VALQUIRIA FERNANDES SENRA e outro
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razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de
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decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a parte autora percebe aposentadoria por tempo de contribuição com data de início

em 08/05/2000 e que a presente ação foi ajuizada em 06/03/2009, não se operou a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Passo ao exame do mérito.

O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998,

assegurava que o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-

contribuição, corrigidos, monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real.

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, conferindo ao legislador ordinário a

fixação dos critérios a serem adotados nesse mister.

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, o art. 31 da Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, como índice de correção dos salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do

benefício.

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, alterou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste

do Salário Mínimo - IRSM, como parâmetro de correção dos salários-de-contribuição (art. 9º, § 2º).

Cumpre observar que a Lei n. 8.880/1994, fruto da conversão das MPs ns. 434, 457 e 482/1994, determinou que

os salários-de-contribuição, referentes às competências anteriores a março de 1994, fossem corrigidos,

monetariamente, até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei n. 8.213/1991, com as

alterações da Lei n. 8.542/1992, e convertidos em Unidade Real de Valor - URV, pelo valor, em cruzeiros reais,

do seu equivalente em 28 de fevereiro de 1994 (art. 21, caput e § 1º).

Inobstante a previsão legal, o réu desconsiderou a variação do IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos

salários-de-contribuição pertinentes, reduzindo o valor real do benefício da parte-autora.

Ressalte-se, outrossim, que, ao converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para URV, sem

antes corrigi-los, o INSS violou não apenas o indigitado dispositivo, mas, acima de tudo, o preceito constitucional

insculpido na atual redação do art. 201, § 3º, da Constituição de 1988, in verbis:
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"Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na

forma da lei".

 

Assim, de rigor a revisão da renda mensal inicial dos autores, para que incida o IRSM de fevereiro de 1994, na

atualização dos salários-de-contribuição, anteriores a março de 1994.

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 497057/SP, 5ª Turma, Rel.

Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 02/06/2003, pág.349; REsp n. 413187/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJ 17/02/2003, pág.398).

Dessarte, a matéria restou pacificada nesta Corte, com a Súmula 19, nos seguintes termos:

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário".

 

No que tange à aplicação do art. 21, § 3º, da Lei n. 8.880/1994, segundo o qual "na hipótese de a média apurada

nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente no mês de início do

benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será incorporada ao valor do benefício

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim

reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o

reajuste", cumpre notar que a Constituição de 1988, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação

do valor real dos benefícios previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento

dos critérios a serem adotados visando tal desiderato.

Dessarte, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei n. 8.213/1991 e suas alterações

posteriores, dentre as quais, aquelas previstas na Lei n. 8.880/1994.

Forçoso, pois, concluir-se que a aplicação do dispositivo em debate, mostra-se legítima, estando em consonância

com a Constituição de 1988.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

REJEITO a matéria preliminar e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora fixar a verba honorária em 15% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado

(art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001316-90.2009.4.03.6118/SP

 
2009.61.18.001316-0/SP
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DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação

previdenciária, determinando a revisão da renda do benefício de que é titular. Houve condenação da parte ré aos

ônus sucumbenciais. Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recurso e sem as contrarrazões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa
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de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de
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sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aose3ntadoria por tempo de contribuição deferida em

21/08/1985 a partir de 12/07/1985 (fl.16) e a presente ação foi ajuizada em 30/07/2009 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial, para reconhecer a ocorrência de decadência, e extingo o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicada a apelação do INSS.

Não há condenação do demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000064-25.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS e de Recurso Adesivo interposto pela parte Autora em face da r.

Sentença (fl. 64) que homologou o pedido de desistência formulado pela parte Autora e julgou extinto o processo

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, nos autos da ação visando a

concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), isentando-a do pagamento de honorários

advocatícios. 

 

Em suas razões, sustenta o INSS, em síntese, que a desistência da ação só é possível com a anuência do réu e

somente está autorizado a concordar se houver renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Afirma que

concordou com a extinção do feito com base no inciso VI do art. 267 do CPC.

 

Em razões adesivas, requer a parte autora a condenação da autarquia-ré emabuso no direito de litigar, nos termos

do art. 14 do CPC e na sucumbência.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República (fls. 203/207), opina pelo desprovimento dos

Recursos.

 

2009.61.27.000064-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO LIMA GONCALVES incapaz

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

REPRESENTANTE : SELMA COSTA LIMA GONCALVES
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É o relatório. 

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

É certo que, é defeso à parte autora desistir da ação após a apresentação da contestação sem a devida anuência do

réu (arts. 26; 158, parágrafo único; 267, VIII e §4º; 269, V, do CPC).

 

De acordo com o disposto no art. 3º da Lei nº 9.469, de 10.07.1997: "Os representantes da União, das Autarquias,

Fundações e Empresas Públicas Federais somente podem concordar com a desistência da ação contra elas se o

autor renunciar expressamente ao direito sobre que se funda a ação". 

 

Contudo, o benefício assistencial é direito indisponível, não podendo ser objeto de renúncia, de modo que a

condição imposta pelo réu à aceitação de desistência não se aplica à espécie. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CONCORDÂNCIA

DO RÉU CONDICIONADA À RENÚNCIA. DIREITO INDISPONÍVEL . NÃO-ACEITAÇÃO DO PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PLAUSÍVEL. 

I - A concordância do réu em relação ao pedido de desistência da ação formulada pela autora ficou condicionada

à renúncia desta ao direito sobre qual se funda a referida ação. Todavia, em se tratando de direito de natureza

social, de caráter indisponível , não há falar-se em renúncia ao direito, de modo que o condicionamento imposto

pelo réu à aceitação da desistência da ação deve ser desconsiderado. 

II - Ante a ausência de justificação plausível a embasar a não-aceitação do pedido de desistência da ação, impõe-

se seja decretada a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

III - Apelação da autora provida. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.005440-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j.

23.09.2008, v. u., DJU 08.10.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL.

DESISTÊNCIA. DISCORDÂNCIA DO INSS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. POSTULAÇÃO

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. RECURSO PROVIDO. 

-Espécie em que o juiz extinguiu o processo, com resolução do mérito, após discordância do Instituto-réu, quanto

à manifestação autoral, acerca da desistência da ação. 

-Equivocado o posicionamento do magistrado: além de não ouvir a demandante, sobre o condicionamento, feito

pelo INSS, para aquiescer à desistência, tocava-lhe homologá-la, sendo ilegítimo, ao réu, vincular sua aceitação

à renúncia ao direito fundante da ação. 

-Apelo provido. Sentença reformada, para se extinguir o processo, sem análise do mérito. 

(TRF 3ª R., AC nº 2004.61.06.003801-4/SP, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 13.02.2007,

v. u., DJU 20.08.2008) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . DESISTÊNCIA . RENÚNCIA AO

DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. CONDIÇÃO DO RÉU. INAPLICÁVEL. HOMOLOGAÇÃO. ART. 267,

VIII, CPC. 

- Em se tratando de direito de natureza social, de caráter indisponível, não há falar-se em renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação, de modo que a condição imposta pelo réu, à aceitação da desistência, resta

inaplicável à espécie. Precedentes da Turma. 

- Homologação da desistência da ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

- Apelação do INSS desprovida. 

(TRF 3ª R., AC nº 2007.03.99.023042-2/SP, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, Décima Turma, j. 28.07.2009, v. u.,

DJF3 CJ1 05.08.2009, p. 1281) 

PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO, APESAR DA
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DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada. 

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de

desistência da ação. 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª R, AC nº 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves, j.

14.03.07, DJU 30.04.07, p. 388) 

 

De outra parte, não prospera o Recurso Adesivo que pretende a condenação do INSS pelo abuso do direito de

litigar, haja vista que o exercício regular do direito de recorrer é assegurado constitucionalmente (art. 5º, II, CF).

 

Outrossim, para configurar a litigância de má-fé, necessário se faz a presença da intenção maldosa, com dolo ou

culpa, causando dano processual à parte contrária, o que não restou comprovado no caso em tela. 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a

autora objetiva a concessão de salário maternidade, deixando de condená-la em custas processuais e honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos

necessários para obtenção do salário maternidade pleiteado.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Josias

2010.03.99.001207-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : REGIANE LUCIANE DOS SANTOS

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00084-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Santos de Mira, ocorrido em 14.11.2006, conforme certidão de fl. 09.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento de seu filho, na

qual qualifica seu companheiro como lavrador (fls. 08).

 

Verifica-se mais que as testemunhas arroladas na inicial, apesar de presentes na audiência de Instrução e

Julgamento, não foram ouvidas, porquanto a parte autora requereu a desistência da oitiva o que foi homologado

pelo juízo.

 

Desta forma, somente a alegação da autora de que sempre trabalhou na roça como bóia fria, inclusive durante a

gestação, tal afirmação, por si só, não autoriza a concessão do benefício pleiteado, ante a fragilidade da prova

apresentada em face da inexistência de início de prova material da atividade rural no período necessário para a

concessão da benesse previsto no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, verbis:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário- maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

Ademais, o benefício de salário maternidade está previsto no artigo 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com

início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala Lei nº 10.710, de

5.8.2003)

 

Dessa forma, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado,

restando inviabilizada a concessão do benefício de salário maternidade.

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. MULHER CASADA. DOCUMENTOS DO PAI.

TÍTULO DE PROPRIEDADE EM NOME DA AUTORA. CNIS COM CONTRATOS URBANOS DO ESPOSO. 

1- O documento referente ao genitor da autora não configura o início de prova material requerido pela

jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada, não está presente a hipótese na qual o Superior

Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de aposentadoria rural,

que seria o de "mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

2-Prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. 

3- Agravo que se nega provimento".

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; Apelação Cível 1660266; Relator Des. Fed. Fausto de Sanctis; CJ1:24/02/2012)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002579-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.002579-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença. Determinou o

pagamento das prestações em atraso de uma só vez, com correção monetária desde o dia em que deveriam ser

pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios em 10% sobre o valor condenação até a data da sentença.

 

Foi concedida a tutela antecipada.

 

O INSS alega, preliminarmente, nulidade da r. sentença por ter se baseado na perícia realizada por profissional

fisioterapeuta, quando a perícia exigida por lei seria de perito médico especializado para atestar a incapacidade da

parte segurada. Alega tratar-se de lesão preexistente, considerando que o autor desempenhou atividade laborativa

até 1995, tendo contribuído como contribuinte individual de 01/2007 a 04/2007. Insurge-se quanto aos honorários

advocatícios..

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não merece prosperar a alegação de que nulidade da r. sentença por ter se baseado na perícia realizada

por fisioterapeuta, por ser profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz de responder aos

quesitos elaborados pelas partes.

 

Nesse sentido, trago à colação:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLELIO MAY BRIGNOLI DE MEDEIROS

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO

No. ORIG. : 09.00.00005-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP
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supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, não sendo

este o caso da autora.

 

Cumpre mencionar ainda que tenha havido perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data

só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência

Social, com, no mínimo, 1/3 ( um terço ) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência

definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas com a juntada da

CTPS, na qual constam vínculos empregatícios, de 1975 a 1995, tendo recebido auxilio doença em 1993 e em

1995, quando perdeu a qualidade de segurado. A nova filiação ocorreu com o recolhimento das contribuições

individuais de 01/2007 a 04/2007. Impende consignar que desde 05/2007 o autor recebe o auxílio-doença,

concedido administrativamente.

 

Dessa forma, quando do ajuizamento da ação em 23.01.2009, a autora ostentava a qualidade de segurado e a

carência necessárias à concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, conforme os critérios

fixados no art. 15 e 24 da Lei n° 8.213/91.

 

O laudo médico pericial às fls. 141/149, atestou que o autor apresenta artrose e hérnia de disco. Concluiu que o

quadro funcional do autor está diminuído apresentando limitações nos movimentos do membro inferior direito,

coluna lombar, coluna cervical e membros superiores e que o autor está inapto para desenvolver suas antigas

atividade laborativas, ou qualquer outra atividade que exija o levantamento de peso, postura ortostática

prolongada e postura sentada prolongada.

 

De acordo com o art. 42 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que cumprir a

carência exigida, estando ou não em gozo do auxílio-doença, e for considerado incapaz e insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1851/2379



 

De acordo com o laudo, o autor não está incapacitada de forma total e permanente, podendo ser reabilitada em

atividade compatível com as limitações descritas. 

Por outro lado, o autor possui 53 anos de idade e atuava como escriturário de banco, restando preenchidos os

requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Considerando que no laudo foi definida a data de início da incapacidade da parte autora, em maio de 2007, o

termo inicial do benefício será mantido a partir da data da cessação do auxílio-doença, conforme fixado na r.

sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, REJEITO A PRELIMINAR e DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo do INSS, para afastar a concessão da aposentadoria por invalidez, e conceder o

beneficio de auxílio-doença, a partir da data da cessação administrativa do benefício, com e renda mensal inicial a

ser calculada pela autarquia, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, devendo as prestações em atraso ser

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros conforme a fundamentação. Fixo os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art.

20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Às fls. 178, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003093-73.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS, em ação ordinária, ajuizada na 2ª. Vara da Comarca de Caarapó - Mato Grosso 

do Sul, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS a implantar o

benefício de aposentadoria por invalidez, ano valor de 01 salário mínimo, a contar da citação . Condenou a

autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas (Súmula 111 do STJ) e honorários periciais fixados R$ 415,00.

 

O INSS insurge-se quanto às custas processuais e sustenta ausência dos requisitos para o gozo do benefício de

aposentadoria por invalidez, aduzindo que a parte autora não comprovou a sua qualidade de segurada especial,

uma vez que não trouxe documentos que sirvam de início razoável de prova material. Pugna pela fixação da DIB a

partir do momento da apresentação do laudo pericial em juízo, data em que constatou a alegada incapacidade.

Insurge-se quanto aos honorários advocatícios e periciais, e pugna pela fixação dos juros de mora a partir da

citação, na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Não assiste razão à pretensão do INSS quanto às custas.

 

O art. 4º da Lei 9.289/96 elenca os isentos do pagamento de custas, entre os quais as autarquias da União são

mencionadas no inciso I.Porém, o Superior Tribunal de Justiça emitiu súmula atinente à controvérsia:

 

"Súmula 178 - O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de

benefícios, propostas na Justiça Estadual."

Colaciono, ainda, julgado recente, pertinente à questão:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INSS. PAGAMENTO DE CUSTAS E

DESPESAS PROCESSUAIS AO FINAL. SÚMULA 178/STJ.

1 - A autarquia previdenciária, equiparada em prerrogativas e privilégios à Fazenda Pública, está dispensada do

depósito prévio de custas e despesas processuais, que serão pagas ao final, caso vencida, o que não se confunde

2010.03.99.003093-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINE MARTINS DE ISQUIERDO VILLOTA
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APELADO : WALDEMAR FIGUEIREDO

ADVOGADO : MARTA HELISANGELA DE OLIVEIRA
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com isenção das mesmas.

2 - Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1253956/CE - Rel. Min. Assis Moura, 6ª Turma, DJe 27.02.2012)

Por fim, lembro que está em vigor a Lei Estadual/MS nº 3.779/09, que determina o pagamento das custas pela

autarquia previdenciária.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de

carência de contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

 

Como início de prova material, anexou aos autos, cópia Dos documentos que comprovam a condição de lavrador

do marido, bem como documento de fls. 89, corroborado pelas testemunhas arroladas que confirmaram a

atividade rural do autor. O autor possui, ainda, vínculos registrados como trabalhador rural desde 1991 a 2002.

 

Os tribunais têm se manifestado favoravelmente à manutenção da condição de segurado em razão de doença

incapacitante, como se pode notar no RESP 210862/SP, DJ de 18/10/1999, pág. 266, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

Turma, unânime, no qual restou assentado que "2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que

não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que deixa de contribuir para a Previdência Social por período

superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de enfermidade." Também nesta E.Corte é reconhecida a

condição de segurado se a doença grave impede o trabalho pelo qual seria possível prover a condição de segurado,

como se pode notar na AC 92.03.004191-5/SP, 2ª Turma, DOE de 07/06/1993, pág. 158, Rel. Des. Fed. Aricê

Amaral, unânime, ao afirmar: "não há que se falar em perda da vinculação previdenciária, se o falecido deixou

de contribuir por se encontrar doente e incapaz de garantir a própria sobrevivência."

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 90, o qual atestou ser o autor

portadora de "seqüela cirúrgica de mastectomia direita por câncer de mama ciom esfaziamento ganglionar."

Concluiu pela incapacidade definitiva e toal.

 

O laudo médico às fls. 240/244 atestou que o autor é portadora de hipertensão arterial e lombalgia crônica.

Concluiu pela incapacidade total e permanente para atividades que exercia.

 

Considerando as atividades desempenhadas pelo autor, como trabalhador rural, verifica-se a impossibilidade de

continuar laborando nessas atividades sem que implique agravamento do quadro, bem como em razão da sua

idade e grau de instrução, resta impossibilitada a reabilitação para atividades de natureza leve.

 

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

Quanto ao início do benefício deve ser fixado a partir do laudo, considerando que não há determinar a data de

início da incapacidade em razão do agravamento da doença - 18.09.2008 -fls. 240/244.
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011).

 

Quanto aos honorários periciais, aplicável a Resolução n. 558 de 22/05/2007, do CJF, que estabelece o valor de

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) para os honorários periciais.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, para

fixar a data de início da aposentadoria por invalidez a data do laudo pericial (18.09.2008 -fls. 240/244); os juros e

correção monetária nos termos da fundamentação; e reduzir os honorários periciais, nos termos da fundamentação.

 

Em consulta ao CNIS, o benefício do autor já foi implantado.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação.

Determinou a correção monetária a partir de cada prestação vencida e juros de mora desde a citação, na base de

1% ao mês. Condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% das parcelas vencidas até

a data da sentença. 

O INSS alega que a autora manteve o vínculo empregatício até 03.11.21998 e que o documento médico mais

remoto indicando a presença de incapacidade laboral data de 12.07.2006 (fs. 16) denotando que na data do início

da incapacidade a autora não ostentava mais a qualidade de segurado. Pugna pela fixação da DIB a partir do laudo

pericial.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA AUGUSTA DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

No. ORIG. : 06.00.00111-3 3 Vr JACAREI/SP
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O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, não sendo

este o caso da autora.

 

Cumpre mencionar ainda que tenha havido perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data

só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência

Social, com, no mínimo, 1/3 ( um terço ) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência

definida para o benefício a ser requerido.

 

No caso, de acordo com os registros em sua CTPS, a autora possui vários vínculos registrados desde 1975 a

03.11.1998, e de 03 a 06/2006, a autora efetuou contribuições individuais.

 

Dessa forma, quando do ajuizamento da ação em 30.08.2006, a autora ostentava a qualidade de segurado e a

carência necessárias à concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, conforme os critérios

fixados no art. 15 e 24 da Lei n° 8.213/91.

 

O laudo médico às fls. 62/99 atestou que a autora é portadora de patologias crônicas, como osteoporose, a

hipertensão arterial, a acatarata e a hipercolesterolemia. Concluiu pela incapacidade total e permanente.

 

Destarte, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial, a parte autora faz jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991.

 

Quanto ao início do benefício deve ser fixado a partir do laudo pericial em 19.02.2009, que atestou a

incapacidade. (fls. 62/99).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art. 475, § 2º do CPC) e

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, para fixar a data de início da aposentadoria por invalidez a

data do laudo pericial (19.02.2009 - fls. 62/99).

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Às fls. 163, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015669-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Incapacidade total e

temporária. Auxílio-doença deferido. Sentença reformada. 

 

Aforada ação visando ao restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando extinto o processo, sem

resolução do mérito, quanto ao pedido de auxílio-doença, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil e improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, condenando a parte autora ao pagamento

das despesas processuais, honorários periciais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais), observando o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.

O INSS interpôs agravo retido (fls. 74/76) contra a r. decisão que deixou de acolher a impugnação quanto a

ausência de autenticação dos documentos que instruiram a peça inicial.

Às fls. 136, foi informada a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença em favor da autora em

13/10/2008.

Inconformada, a autora ofertou apelação, alegando fazer jus ao benefício de auxílio-doença desde 30/04/2007,

quando teve indeferido seu pedido de prorrogação, pugnando pela reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, vez que não reiterada a sua apreciação nas

contrarrazões de apelação, conforme exigência prevista no §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Cumpre observar que a parte autora não apelou da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de

aposentadoria por invalidez, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado desta parte da decisão.

Quanto ao benefício de auxílio-doença, não há que se falar em perda de interesse de agir superveniente, ante a sua

concessão administrativa, fazendo-se necessário verificar se, por ocasião do ajuizamento da ação, fazia ou não jus

a autora à concessão do aludido benefício desde 30/04/2007, data em que alega haver requerido sua prorrogação.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

2010.03.99.015669-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DINILDA DENERI GOMES

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DOS REIS

CODINOME : DENILDA DENERI GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00091-4 2 Vr CONCHAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1858/2379



seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à qualidade de segurada da autora verifica-se constar dos informes obtidos junto ao sistema CNIS

(anexo) ser ela contribuinte individual desde 18/02/2004, como "faxineira", tendo vertido recolhimentos

previdenciários nos períodos de 02/2004 a 03/2006, 07/2006 a 09/2006 e 08/2007 a 09/2008.

Assim, tendo a autora ajuizado a ação em 23/11/2007, mantinha a qualidade de segurada.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter a autora recolhimentos por período de tempo suficiente

para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas (CNIS anexo).

Quanto a incapacidade laborativa da autora, em laudo pericial elaborado em 23/06/2009, quando possuía 58

(cinquenta e oito) anos de idade, o Sr. Perito atestou sua incapacidade total e temporária por ser portadora de

hipertensão arterial não controlada, depressão ansiosa, neoplasia de mama esquerda e lombalgia crônica

agudizada.

Assim, não vejo porque desconsiderar as perícias realizadas na esfera administrativa, que constataram a

incapacidade temporária da autora em 13/10/2008, deferindo-lhe o auxílio-doença, assim como a farta

documentação médica trazida aos autos (fls. 17/20 e 22/45), informando sobre as patologias que a acometem, e

lhe conceder o benefício vindicado desde o indeferimento administrativo (fls. 21 - 01/06/2007).

Ademais, sua enfermidade, desde longa data, é corroborada, visto a concessão administrativa do benefício de

auxílio-doença no período de 31/03/2005 a 30/04/2007 (fls. 09/15). 

Desse modo, positivados os requisitos legais, cabe reconhecer o direito da autora ao percebimento do benefício de

auxílio-doença desde o indeferimento administrativo (fls. 21 - 01/06/2007) até a concessão na via administrativa

(fls. 136/137), devendo o mesmo ser mantido até a seu total restabelecimento.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

E, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a incapacidade da

autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1859/2379



Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do Código de

Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, a partir do indeferimento administrativo (fls. 21-

01/06/2007) até a concessão na via administrativa (fls. 136/137 - 13/10/2008), com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC, e quanto aos consectários: 1º) no tocante aos juros e à correção

monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do

CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os

juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, parágrafo 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se ciência.

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022750-98.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez rural. Requisitos não preenchidos. Benefício indeferido. Sentença

mantida. 

 

Aforada ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, processado o feito sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das custas processuais, visto ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, prequestionando, inicialmente, a matéria para fins de interposição

de recurso junto à instância superior, alegando, no mérito, haver preenchidos os requisitos necessários para a

concessão do benefício vindicado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e
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definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a autora alega ser trabalhadora rural "bóia-fria" e a comprovação do exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à

carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da

carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

Entretanto, in casu, não restou demonstrado que a autora tenha efetivamente exercido atividade rural como bóia-

fria, pelo período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício, não restando

satisfeitos os pressupostos atinentes à qualidade de segurada na condição de rurícola.

Para comprovar o exercício da atividade rural a autora acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento (fls.

21), realizado em 11/11/1978, bem como da escritura de convenção com pacto antenupcial (fls. 22/23), com data

de 03/11/1975, deles constando sua qualificação como "do lar" e de seu esposo como "motorista".

E, embora nos documentos acima citados conste o endereço residencial da autora em zona rural (Fazenda Olho D"

Água), o simples fato de ter domicílio em zona rural não comprova o efetivo exercício da atividade campesina.

Ademais, observa-se em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (anexo), ter o esposo da autora sempre exercido

atividade urbana.

E ainda, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade, sempre trabalhou nas lides rurais, consoante alegado na

exordial, seria razoável que tivesse algum documento em nome próprio, informando a sua condição de rurícola.

E, não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 102/103), a prova testemunhal

deve vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, o que não ocorreu no presente

caso, assim, a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme

Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 1. No presente caso, a documentação carreada aos autos não é suficiente para

reconhecer a qualidade de segurado do demandante, tampouco o cumprimento da carência necessária à

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, pois a prova contemporânea apenas demonstra o exercício

da atividade rurícola por terceiro. 2. Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 3. Apelação do

INSS e remessa oficial providas." (TRF3, AC n. 0015233-52.2004.4.03.9999, JUIZ CONVOCADO FERNANDO

GONÇALVES, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1816) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVADA. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. - A decisão monocrática encontra-se

embasada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, que não admitem
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a prova exclusivamente testemunhal para fins de comprovação da atividade rurícola. - Qualidade de segurado

não comprovada. - Agravo ao qual se nega provimento." (TRF3, AC n. 0005118-25.2011.4.03.9999, JUÍZA

CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/01/2012) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. MULHER CASADA. DOCUMENTOS DO PAI.

TÍTULO DE PROPRIEDADE EM NOME DA AUTORA. CNIS COM CONTRATOS URBANOS DO ESPOSO. 1-

O documento referente ao genitor da autora não configura o início de prova material requerido pela

jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada, não está presente a hipótese na qual o Superior

Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de aposentadoria rural,

que seria o de "mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 2-Prova material

apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do esposo. 3- Agravo que

se nega provimento. "(TRF3, AC n. 0030299-28.2011.4.03.9999, Des. Federal FAUSTO DE SANCTIS, 7ª Turma,

TRF3 CJ1 data: 24/02/2012) 

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19/06/2007, a autora não possuía a qualidade de segurada,

impossibilitando, assim, a concessão do benefício vindicado, sendo desnecessária a incursão sobre a capacidade

laborativa da mesma.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença recorrida, que julgou improcedente o

pedido de aposentadoria por invalidez.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029989-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da r. sentença que julgou improcedente os pedidos de

aposentadoria por invalidez e beneficio assistencial a pessoa portadora de deficiência.

O Ministério Público Federal, em seu parecer ministerial acostado às fls. 233/234, requer a anulação do processo

desde o momento em que o mesmo deveria intervir, com o retorno dos autos à Vara de Origem, devido a ausência

de intervenção ministerial na 1ª instância, bem como seja realizada nova perícia médica.

Decido.

Nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93, cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos

estabelecidos nesta lei, especialmente quando se trata de ação previdenciária na qual busca resguardar direito dos

necessitados da assistência social.

Verifico que não foi determinada a intimação do Ministério Público Federal para intervir no feito, restando

caracterizada nulidade absoluta dos atos processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado,

nos termos dos artigos 84 e 246, "caput" e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AGRAVO LEGAL. INTERESSE DE INCAPAZ.

2010.03.99.029989-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AIRES DE SANTANA FREITAS

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00053-3 1 Vr BARRETOS/SP
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AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL. NULIDADE RECONHECIDA. 

1 - A ausência da manifestação do Ministério Público Federal nos casos em que a decisão resultou em prejuízo

ao interesse do incapaz (sucumbência) gera a nulidade do processo. 

2 - Declarada a nulidade da decisão monocrática impugnada, por ter sido o único ato jurisdicional praticado

após a distribuição dos autos neste Tribunal, sem a prévia oitiva do órgão ministerial. 

3 - Agravo legal do mpf provido. Agravo legal do INSS prejudicado." (TRF-3ª Região, AC 200203990195151, 9ª

Turma, data da decisão: 13/12/2010, data da publicação: 16/12/2010, Relator: Des.Fed. Nelson Bernardes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. LEGITIMIDADE

RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO PARQUET EM

PRIMEIRO GRAU. NULIDADE DO PROCESSO. OCORRÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. SENTENÇA

ANULADA. APELAÇÃO PREJUDICADA.

- Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 99 do E. STJ, tem o Ministério Público

Federal legitimidade para recorrer, especialmente tratando-se de ação previdenciária na qual busca resguardar

direito dos necessitados da assistência social. - Embora a princípio a intervenção do mpf em segundo grau possa

suprir a não manifestação do Parquet em primeira instância, observa-se dos autos que houve prejuízo para o

incapaz. Em conseqüência, não tendo sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no feito,

resta caracterizada nulidade absoluta dos atos processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido

intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil. - Agravo

provido. - Sentença anulada. Apelação prejudicada." ((TRF-3ª Região, AC 200903990192958, 10ª Turma, data

da decisão: 09/11/2010, data da publicação: 18/11/2010, Relator: Des.Fed. Diva Malerbi).

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho parecer ministerial de fls. 233/234 e decreto a nulidade

da r. sentença de fls. 174/184, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que proceda a devida

intervenção do Ministério Público Federal, restando, por consequência, prejudicada a apelação interposta pela

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031708-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento). Art. 45 da Lei nº 8.213/91. Agravo

retido e apelação a que se nega provimento. 

 

Aforada ação visando à concessão do acréscimo previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91 em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido,

condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais, honorários periciais, arbitrados em R$

200,00 (duzentos reais), além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 510,00 (quinhentos e dez reais),

atualizados monetariamente, suspendendo, contudo, a exigibilidade da cobrança em razão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita (arts. 11, §2º e 12 da lei nº 1.060/50). Às fls. 105/118, o autor interpôs agravo retido

2010.03.99.031708-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARCIO FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00133-4 1 Vr ITU/SP
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contra a decisão que indeferiu o pedido de nomeação de outro perito, alegando parcialidade e, ser o expert

hematólogo, não especializado em medicina ocupacional.

Inconformado, o autor ofertou recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e,

no mérito, alega nulidade da r. sentença, alegando haver preenchido os requisitos legais para o benefício pleiteado,

pugnando pelo retorno dos autos à fase instrutória para realização de nova perícia médica a comprovar sua

incapacidade total e permanente.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal, ocasião em que o autor pleiteou a antecipação da tutela,

tendo seu pedido sido indeferido em decisão proferida às fls. 165.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, conheço do agravo retido, vez que cumprida a exigência prevista no §1º do art. 523 do Código de

Processo Civil, porém nego-lhe provimento.

Cabe ressaltar que a parcialidade do perito tem forma e prazo previstos na lei para ser arguida, sob pena de

preclusão (art. 138, § 1º, CPC). Além disso, o motivo tem que estar fundado em uma das hipóteses previstas para

suspeição ou para impedimento.

A alegação de nulidade processual, ao argumento de parcialidade do médico perito que realizou a perícia judicial,

não restou caracterizada no presente caso. 

Ressalte-se que o perito nomeado para atuar nos autos, como médico que é, está sujeito à disciplina ética de sua

profissão e, in casu, não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, que demonstrou

cuidado extremo no caso, examinando a documentação médica do periciando bem como as constantes dos autos,

fazendo explanação exaustiva sobre a moléstia alegada na inicial e, somente após exame físico e acurada perícia

médica, afirmou estar o autor incapacitado de forma parcial para o trabalho.

No mais, o perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe

foi cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

Também não restou demonstrada a ausência de capacidade técnica do médico perito nomeado pelo Juízo, tendo

em vista não ser obrigatória a especialização para cada uma das doenças apresentadas pelo segurado. Ademais, a

enfermidade sofrida pelo recorrente, por si só, não legitima a indicação de profissional com habilitação

especializada.

E, destaco, por fim, que o fato do laudo pericial ter-lhe sido desfavorável, não elide a lisura, confiabilidade e

idoneidade com que foi realizado. 

Nesse sentido :

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. EXCEÇÃO SUSPEIÇÃO PERITO . REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA.

INCABÍVEL. - O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em

otorrinolaringologia. Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de

perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela

parte. - O laudo encontra-se bem fundamentado, tendo o perito descrito todos os exames apresentados e

respondido, com pertinência, a todos os quesitos. Havendo coincidência de quesitos das partes, não há porque

respondê-los duas vezes, bastando fazer remissão à questão já respondida. - Cabe ao magistrado apreciar

livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não

alegados pelas partes. - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF3, 8ª Turma, AI

2008.03.00.043398-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJ 01/09/2009).(g.n.) 

 

Quanto ao mérito, a autor pleiteia nestes autos o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor de sua

aposentadoria por invalidez (NB 139.401.202-8) percebida desde 11/01/2004 (fls. 37).

Nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, é devido um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) no valor da

aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa.

No entanto, não faz jus o autor ao acréscimo vindicado, pois o expert ao responder ao quesito nº 6 do INSS e nº 20

do requerente (fls. 122) atestou não necessitar o periciando de assistência permanente de terceiros para as

atividades gerais diárias.

Desse modo, inocorrente a demonstração da necessidade da assistência permanente de outra pessoa, de se

indeferir a benesse vindicada.

Cumpre inserir o julgado proferido por esta E. Corte:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

DO ARTIGO 557 , § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACRÉSCIMO DE 25%. ART. 45

DA LEI Nº 8.213/91. DESCABIMENTO. I - Embargos de declaração opostos pelo autor recebidos como agravo ,

recurso cabível em face de decisão monocrática, nos termos do art. 557 , § 1º, do Código de Processo Civil. II - O

julgado não se omitiu de analisar a alegação do recorrente no sentido da validade da prova testemunhal e a

imprescindibilidade de realização de estudo social para apuração da efetiva necessidade do permanente auxílio de

terceiros, apenas entendeu que os elementos constantes dos autos eram suficientes ao deslinde da matéria. III - O

acréscimo de 25% no salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91,

é devido ao beneficiário que comprove a necessidade de assistência permanente de terceiros para sua

sobrevivência, hipótese que não se configura in casu, já que a conclusão do perito foi no sentido da ausência de

incapacidade para os atos da vida diária, bem como pela prescindibilidade do auxílio permanente de outra pessoa.

IV - Agravo do autor improvido." (art. 557, § 1º, do CPC). (TRF3, n. 0029060-52.2012.4.03.9999,

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:12/12/2012)(g.n.)

 

Portanto, impõe-se a manutenção da r. sentença que julgou improcedente o pedido do autor.

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido bem como à apelação da

parte autora, com fulcro no art. 557 do CPC. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a

condenação do autor ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois

"Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040760-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais, requer a reforma do julgado ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2010.03.99.040760-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA MONTANINI DE MELLO

ADVOGADO : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00115-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão da pensão por

morte são os previstos no Decreto n. 89.312/84, em vigor à época do óbito. Para se obter a implementação do

aludido benefício, mister o preenchimento de quatro requisitos: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja

segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou

com outras condições necessárias para receber a pensão; c) qualidade de segurado do falecido; d) carência de 12

contribuições mensais.

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 15 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 20.03.1991. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou de que estava acometido de

doença incapacitante quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período de graça", uma vez que

consta o último registro em 02.10.1963 (fl. 62), sendo que o óbito ocorreu em 1991, ou, que reunisse todos os

requisitos para a concessão de aposentadoria. 

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042495-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais, requer a reforma do julgado ao fundamento da comprovação dos requisitos para a concessão

do benefício pleiteado.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

2010.03.99.042495-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JULIO CESAR FERREIRA incapaz e outros

: ARIANE MANHANI FERREIRA incapaz

: JANAINA MANHANI

ADVOGADO : GIULIANA MIOTTO DE LIMA

REPRESENTANTE : ROSA MANHANI

ADVOGADO : GIULIANA MIOTTO DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00107-5 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP
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É o relatório. 

Decido. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação:

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de

beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e

c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não

tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR,

ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência

da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão

previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o
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deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 17 é objetivo no sentido de provar a morte da mãe dos requerentes,

ocorrida em 23.08.1998. 

Verificando a condição de segurado do de cujus: no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que a falecida estava trabalhando ou mesmo contribuindo para a previdência, ou de que estava acometido de

doença incapacitante ou que reunisse todos os requisitos para a concessão de aposentadoria, quando do óbito.

Também não há que se falar no período de graça, uma vez que consta nos autos seu último registro de emprego

em 13.08.1992 (fl. 19 - CTPS)

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045987-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Recursos interpostos pelas partes, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando

à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da citação, bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, acrescido de correção monetária e juros moratórios, bem como, honorários advocatícios em

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, afastando a pretensão da ré Tereza Lamberti de

Oliveira. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais, o INSS requer a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação dos requisitos para

a concessão do benefício de pensão por morte; subsidiariamente, a alteração do termo inicial, da forma de

incidência dos juros de mora, correção monetária, a redução dos honorários advocatícios, além da exclusão da

condenação em custas e despesas processuais.

Por sua vez, requer a parte autora seja o termo inicial fixado a partir da data do óbito do autor.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento dos recursos, devendo o termo

inicial ser fixado a partir da data do nascimento do autor, alterando a forma de incidência dos juros de mora e

correção monetária, e ainda, isentando o INSS do pagamento de custas processuais.

2010.03.99.045987-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GILMAR FERREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : PEDRO EMERSON MORAES DE PAULA

REPRESENTANTE : MARIA DA PENHA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO EMERSON MORAES DE PAULA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP

No. ORIG. : 05.00.00127-8 1 Vr AGUAI/SP
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É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991.

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias).

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições
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previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991.

Comprovado, nos presentes autos às fls. 24, 54, 106/111 e 122, o óbito, a qualidade de segurado (trabalhando) e a

condição de dependente (filho), deve a ação ser julgada procedente.

No tocante ao termo inicial, o mesmo deve ser fixado a partir da data do nascimento da parte autora, não havendo

que se falar em prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte Autora era menor impúbere, sendo

certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002,

atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no

artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº

3.048/1999. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RELATIVAS À PENSÃO POR MORTE. TERMO A QUO. DATA

DE NASCIMENTO DA CRIANÇA. 1. Sendo o autor, à época do requerimento na via administrativa, menor de

idade, não há se falar em prescrição qüinqüenal, nos termos do parágrafo único do art. 103, da Lei nº 8.213/91;

2. Considerando que à época do óbito do instituidor do benefício (genitor do menor) o autor ainda não havia

nascido (nascera 06 meses após o falecimento) o termo inicial da pensão deve corresponder à data do parto e

não a data da ocorrência do fato gerador (óbito), pois, tratando-se de benefício de caráter alimentar, cuja

motivação é essencialmente a subsistência do beneficiário, resta configurada a possibilidade de sua percepção a

partir no nascimento com vida, quando, inclusive, o nascituro passa a gozar efetivamente a condição de

dependente, para fins previdenciários; 3. As despesas anteriores ao parto, arcadas pela mãe, não constituem

fundamentação para percepção de pensão relativa ao menor, se este, antes de nascer, não clamava a sua

percepção; 4. Sobre as parcelas devidas devem incidir correção monetária, segundo os critérios previstos no

Manual de Cálculos da Justiça Federal, a contar do débito e juros de mora na base de 0,5% ao mês, a partir da

citação, até a vigência da Lei nº 11.960/09, para que, daí, a correção e os juros sejam calculados pelos índices

oficiais aplicados à caderneta de poupança; 5. Honorários advocatícios reduzidos para o importe de R$ 1.000,00

(um mil reais), pois sendo vencida a Fazenda Pública, a condenação é de ser estipulada conforme os princípios

da eqüidade e da razoabilidade (nos termos do parágrafo 4º, do art. 20, do CPC); 6. Apelação e remessa oficial

providas.

(TRF da 5ª Região; AC 200983030002877; Terceira Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima;

DJE Data: 19.04.2010, p. 103)

PREVIDENCIÁRIO. AMPARO SOCIAL AO DEFICIENTE FÍSICO (LEI Nº 8.742/93). CARÁTER

ASSISTENCIAL. PENSÃO POR MORTE. DIREITO DERIVADO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO

CONCEDIDA AO SEGURADO EM VIDA. NASCITURO. TERMO INICIAL. NASCIMENTO. 1. O benefício de

prestação continuada destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, previsto na Lei nº 8.742/93, não

gera direito à pensão por morte, face ao seu caráter assistencial. Nada obstante, se constatado que deveria ter

sido concedida uma aposentadoria ao segurado, quando em vida, não se pode obstar a obtenção de uma pensão

por morte pela filha que estava sendo gerada quando do seu falecimento. 2. A pensão por morte de rurícola exige

a comprovação do exercício da atividade rural pelo de cujus. 3. Hipótese em que existe nos autos documento do

INSS em que está consignado o referido labor no período de 01/01/85 a 01/06/97, em sintonia com a prova

testemunhal produzida. 4. O termo inicial do benefício, todavia, não deverá coincidir com o óbito do segurado,

havendo de corresponder à data do nascimento da autora, ocorrido posteriormente. 5. Apelação parcialmente

provida.

(TRF da 5ª Região; AC 200482020026605; Segunda Turma; v.u.; Rel. Des. Fed. Marco Bruno Miranda

Clementino; DJ Data: 06.04.2009, p. 183, nº 65)

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste
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diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula n.º

111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES,

para fixar o termo inicial a partir da data do nascimento da parte autora, não havendo que se falar em prescrição

qüinqüenal; aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5%

(meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; e, isentar a autarquia do

pagamento de custas processuais, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008375-43.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar aos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita. Custas na forma da lei.

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

2010.61.03.008375-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOAO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083754320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Com contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

 

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

 

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

 

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

 

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

 

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,
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contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

26/04/2000, concedida a partir de 14/01/2000, que passa a fazer parte integrante desta decisão, e que a presente

ação foi ajuizada em 19/11/2010 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente

operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.
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Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

 

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003582-58.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação que objetiva o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, cuja sentença foi de

procedência do pedido, concedendo o benefício desde a cessação indevida do auxílio-doença.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

2010.61.04.003582-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VICENTE IANES PEREZ FILHO

ADVOGADO : ANA MARIA PAIVA DE CASTRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035825820104036104 3 Vr SANTOS/SP
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No caso em tela, restou comprovada a satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de

carência, uma vez que a autora esteve em gozo de auxílio-doença até 05/03/2009 e a presente demanda foi

proposta em 12/05/2009.

 

O laudo pericial realizado em 14/10/2010 (fls. 78/86) atesta que a autora apresenta seqüelas de mastectomia que a

impossibilita de continuar exercendo normalmente a sua atividade habitual de costureira, tratando-se de

incapacidade total e permanente. Ainda afirma o expert que a autora apresenta um quadro grave e encontra-se

dependente de terceiros.

 

Destarte, estão presentes os requisitos legais necessários a fim de conferir à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, nos termos da r. sentença. Mantido o termo inicial uma vez que de acordo com o

laudo ao tempo da cessação do auxílio-doença a autora já se encontrava totalmente incapacitada.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Ressalte-se a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora

após o termo inicial assinalado à aposentadoria, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124

da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

remessa oficial.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016356-20.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.016356-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE GERSON FIALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00163562020104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo

benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da

aposentadoria a qual renuncia), bem como que não seja exigida a devolução do que foi recebido até a nova

implantação.

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, para que o Instituto Previdenciário promova

a desaposentação requerida, cancelando o benefício recebido e implantando, ato contínuo, o novo benefício, com

data de início em 06/12/2010, no valor calculado, devidamente atualizado até a data da implantação, devendo ser

pagas as parcelas em atraso desde a citação, acrescidas de juros de mora e correção monetária. Condenou, ainda, o

INSS ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais.

Sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Foi interposta apelação pelo INSS, reafirmando o não cabimento da desaposentação.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o breve relato. Decido.

 

Esta decisão está em consonância com o art. 97 da Constituição e com a Súmula Vinculante 10, do E.STF, uma

vez que não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder

público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de

inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações

realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás,

seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma e também pela 3ª Seção deste

E.TRF (conforme abaixo consignado), viabiliza-se a aplicação do disposto no art. 557 do CPC no caso concreto.

 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição tendo em vista de o tempo que se pretende considerar para a

desaposentação ser recente. Ainda que a decadência tenha sido inserida no art. 103 da Lei 8.213/1991 somente

com a redação dada pela Medida Provisória nº 1523-9, DOU de 28/06/1997 (e, posteriormente, pelas Leis

9.528/1997, 9.711/1998 e 10.839/2004), a presente ação busca a concessão de novo benefício com o cancelamento

de benefício anterior, de modo que não há que se falar em decadência pois não há pretensão de revisão da renda

mensal do benefício anterior. Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza

continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio

anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em

que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação".

Considerando que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em

prescrição.

 

No que concerne ao tema de mérito, em meu entendimento as pretensões deduzidas pela parte-autora têm parcial

fundamento. Com amparo no princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária

que rege a matéria, parece-me claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com

cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições

tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a

devolução do que recebeu até a nova implantação.

 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros

requisitos previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral.
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Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional

e passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua

aposentadoria proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram

obrigatoriamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de

tempo, esse trabalhador apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria

integral (obviamente, considerando o tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da

aposentadoria que até então recebe).

 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, acredito que o tratamento

isonômico deve ter como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado,

além de outros critérios previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações

equivalentes o Trabalhador A e o Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à

concessão de benefício proporcional), por certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva

ao pleito da denominada "desaposentação", todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a

nova implantação (já que o Trabalhador A nada recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria

integral).

 

Também sob o fundamento da isonomia, em meu entendimento, terá direito à desaposentação o trabalhador que

recebia aposentadoria integral mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo

do benefício (observado o teto) ou em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem

em comparação àquele que trabalhou o mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade.

Tivesse o trabalhador obtido direito à aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a

trabalhar, suas novas remunerações seriam tributadas e devidas ao sistema de seguridade em razão do princípio da

solidariedade (já que nada poderia reclamar junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias

(contribuições, tempo de trabalho, mudança no contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para

fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei

8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação

ditada pelo sistema de seguridade.

 

Acredito ainda que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade

sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que

se não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia.

 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes

à aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando

circunstâncias supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito

adquirido como impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo

E.STJ no AGREsp 497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003.

 

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de

filiação obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da

Lei 8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa

atividade, vale dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991,

já que foi extinto o denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a

aposentadoria.

 

Em consonância com meu entendimento, no que concerne à devolução dos valores recebidos a título da

aposentadoria que se pretende renunciar, há duas situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção

de nova aposentadoria em regime de previdência distinto do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior

concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia visando obtenção de nova aposentadoria em regime

distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de desaposentação sem a devolução dos valores

recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do tempo de serviço prestado nesse regime,

anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime previdenciário próprio, tendo em
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vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999 (nesse sentido, no E.STJ, o REsp

692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005). No que tange à desaposentação para posterior

aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da aposentadoria anterior deve se dar com a

devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria (justamente em face da isonomia),

mediante desconto mensal sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observados os seguintes limites,

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente

com o reconhecimento do direito à desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem

representar burla ou violação à legislação de regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não

fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas

sim medida necessária e imperativa para tornar exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação,

sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário.

 

Esse meu entendimento sobre desaposentação foi inicialmente acolhido na 7ª Turma desta Corte Federal, como se

pode notar na AC nº 1453614, de minha relatoria, j. 06/06/2011, DJF3 CJ1 de 24/06/2011, p. 428. Contudo, não

foi essa a posição que restou afirmada na 3ª Seção deste E.TRF, que afirmou o descabimento da desaposentação,

como se pode notar nos EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183,

Terceira Seção, Desembargador Federal Nelson Bernardes, m.v., Julgamento em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

11/06/2012: "CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº

8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as

contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A

contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre

parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A

aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção. 8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes

providos."

 

Também na Sétima Turma deste E.TRF o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento da

desaposentação, como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012: "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social,

em homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma
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prestação da Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há

correspondência entre a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o

incremento dos proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda

mensal de sua aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua

jubilação. - As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

É verdade que o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no

RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da

desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo

com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que

deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. Contudo, a afirmação da jurisprudência

como manifestação do Direito Judicial deve assegurar previsibilidade e segurança dentro das Cortes, motivo pelo

qual curvo-me ao entendimento afirmado pela Sétima Turma e pela Terceira Seção deste E.TRF, em favor da

unificação do Direito e da pacificação dos litígios.

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS, reformando in totum a r. sentença, para julgar improcedente o pedido de desaposentação,

determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004035-47.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento ajuizada em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença

2010.61.06.004035-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONICE FORMAGGI FERREIRA

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA

No. ORIG. : 00040354720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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(DIB 02.10.2002), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do

artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A Decisão recorrida, proferida em 04.11.2010, julgou procedente o pedido, cujas diferenças devem ser acrescidas

de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre a condenação (fls.

63/64v.).

Em sede de Apelação, a autarquia requer a redução do percentual dos juros de mora, bem como a incidência da

Lei n. 11.960/2009 (fls. 69/75v.).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 77/82.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 04.11.2010,

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória nº

1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas

neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo

em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.
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Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados.

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.
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(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão à fl. 13/14) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora à revisão de seus auxílios-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) e, deverão

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial, tida por interposta, e à Apelação apenas para explicitar o critério da correção

monetária e dos juros de mora, bem como para limitar a incidência dos honorários advocatícios, conforme

fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003706-26.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento ajuizada por Neuza dos Santos Moz Scian (aposentadoria por tempo de serviço - DIB

02.09.1992), Antonio José Bruno Moro (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 12.01.1993), Jair Masson

(aposentadoria por tempo de serviço - DIB 18.02.1993), João Benedicto Francelino (aposentadoria por tempo de

serviço - DIB 09.01.1993), Walter Bento de Moraes (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 15.04.1993), José

Luiz Antonio (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 21.07.1993), na qual pleiteiam a revisão da renda mensal

inicial de seus benefícios, mediante a inclusão das gratificações natalinas no cômputo do cálculo de sua renda

mensal inicial. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 17.10.2011, julgou procedente o pedido para determinar a inclusão das

gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios dos autores. Condenou o INSS, ainda, ao

pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, fixando os honorários advocatícios em

10% sobre o valor dado à causa.

Em sede de Apelação, a Autarquia alega a decadência do direito de ação da parte autora e, subsidiariamente,

requer a reforma da r. Sentença, com a total improcedência da demanda. Por fim, prequestiona a matéria para fins

de interposição de recursos nas instâncias superiores (fls. 162/165).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 173/181 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento.

A sentença recorrida, que acolheu parcialmente o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

17.10.2011, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

2010.61.09.003706-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUZA DOS SANTOS MOZ SCIAN (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO JOSE BRUNO (= ou > de 60 anos)

: JAIR MASSON (= ou > de 60 anos)

: JOAO BENEDICTO FRANCELINO (= ou > de 60 anos)

: WALTER BENTO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

: JOSE LUIZ ANTONIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARILDA IVANI LAURINDO e outro

No. ORIG. : 00037062620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Passo à análise da matéria de fundo.

 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...)

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para
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a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo.

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste ramo

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-

9 em 28.06.1997.
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5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 15.04.2010 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL.

SALÁRIO-MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA

GRATUITA. 1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado,

quando se discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados

aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50

que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível

com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)

(grifei)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial, tida por interposta e à Apelação do INSS, para julgar extinto o feito com resolução do mérito,

em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n.

1.060/1950, na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011533-88.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.011533-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de conversão de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi de improcedência.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Apela o autor (fls. 160/171) requerendo inicialmente a apreciação do agravo retido interposto às fls. 61/67 e em

preliminar alega nulidade da sentença por ausência de fundamentação. No mérito sustenta que preenche os

requisitos necessários para a concessão de aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Preceitua o artigo 522 do CPC acerca do cabimento do agravo in verbis:

Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 dias, na forma retida, salvo quando se tratar de

decisão suscetível de causar à parte lesão grave de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por

instrumento.

 

No caso em tela, a parte autora não agravou de decisão, mas sim apresentou petição discordando do laudo pericial,

não sendo cabível, portanto, o agravo retido.

Também não prospera a alegação de nulidade da sentença, pois foi elaborada nos termos do artigo 458 do Código

de Processo Civil preenchendo todos os requisitos essenciais, com relatório, fundamento e dispositivo.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial (fls. 54/56) realizado em 23/03/2011 afirma que o autor, 54 anos, apresenta lombociatalgia

tratando-se de incapacidade parcial e permanente. Ainda de acordo com o perito há possibilidade de reabilitação,

inexistindo incapacidade total ao trabalho.

 

Destarte, estão presentes os requisitos legais necessários apenas para conferir ao autor o benefício do auxílio-

doença não vislumbrando sua conversão para aposentadoria por invalidez uma vez que se trata de incapacidade

parcial, havendo a possibilidade de reabilitação para outra atividade que requeira menos esforço físico. 

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

APELANTE : LAZARO ANTONIO CORREA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115338820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012) 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO a preliminar e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à apelação do autor.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003148-45.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Diogo Pelagio em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 18.01.1996) mediante a inclusão das gratificações

natalinas no cômputo do cálculo de sua renda mensal inicial. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 24.09.2012, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a decadência do direito de ação. Condenou a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, mantendo a execução

suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora alega que inexiste a decadência ao direito de revisão do ato de concessão do

benefício, porquanto tal instituto não pode ser aplicado retroativamente, bem como pleiteia a reforma da r.

sentença, com a totalprocedência do pedido (fls. 91/104).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

2010.61.12.003148-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DIOGO PELAGIO (= ou > de 60 anos) e outros

: EDISON SOARES DE CASTRO (= ou > de 60 anos)

: CELSO MOREIRA (= ou > de 60 anos)

: JOSE RODRIGUES NETO (= ou > de 60 anos)

: DIRCE DE ALMEIDA CAVALHEIRO (= ou > de 60 anos)

: BERNADETE HENRIQUE ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031484520104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.
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(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência

da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser adotada

é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve ser

aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.
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VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste ramo

jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da MP 1.523-

9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p. 115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido pedido

de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a revisão do

tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 17.05.2010 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal, não merecendo reparos a r. Sentença.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007174-86.2010.4.03.6112/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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ADVOGADO : CLAUDIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Mauri Aparecido Puro em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de seu

benefício de auxílio-doença (DIB 22.04.2003), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991,

acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 26.03.2012, julgou improcedente o pedido e deixou de

condenar a parte autora nos ônus da sucumbência (fls. 61/63v.).

Em sede de Apelação, a parte autora requer o prosseguimento do feito com o acolhimento do pedido posto na

inicial (fls. 66/69).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário de auxílio-

doença mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados.

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)
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§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO
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CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

Contudo, in casu, verifica-se que o benefício da parte autora já foi calculado com observância da Lei n.

9.876/1999 (fls. 18/21), considerando-se os oitenta por cento maiores salários de contribuição, o que torna

evidente a ausência de interesse de agir.

É certo que, para a obtenção da tutela jurisdicional é indispensável que a pretensão seja idônea, capaz de mover a

atividade jurisdicional do Estado. Em suma, para atingir a prestação jurisdicional é necessário que sejam atendidos

os pressupostos processuais básicos, que são as condições da ação, dentre elas está o interesse de agir, que surge

através da necessidade de se obter através do processo a proteção ao direito material, traduzindo-se numa relação

de necessidade e de adequação ao provimento postulado.

Sendo assim, patente a falta de interesse de agir da parte autora, devendo ser mantida a r. sentença recorrida

quanto à improcedência do pedido, porém, por fundamentos diversos.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, para manter a improcedência do pedido por fundamentos diversos, nos termos desta decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008376-98.2010.4.03.6112/SP
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro
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DECISÃO

 

Previdenciário. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência.

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração.

Procedência. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual se pretende o reajuste do valor mensal de benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda

mensal fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$

2.400,00).

A sentença reconheceu a prescrição quinquenal das parcelas, rejeitou a alegação de decadência e, no mérito,

julgou procedente o pedido, determinando o reajuste do valor mensal do benefício previdenciário com base nos

limites máximos da renda mensal fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n.

41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00), observada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente "inicialmente

pelos índices adotados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal da 3ª Região, até 29/06/2009. A contar de

30/06/2009, os índices de correção monetária são os ditados pelo art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada

pela Lei 11.960/2009" (fls. 61) e acrescidas de juros de mora "a partir da citação (21/01/2011 - f. 25) e pelo

percentual previsto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009" (fls. 61), fixando os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, a

qual não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões argüiu, preliminarmente, prescrição quinquenal das

parcelas, decadência e falta de interesse de agir superveniente, em face da revisão da RMI na via administrativa.

No mérito, sustentou a improcedência do pedido.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço da preliminar de prescrição quinquenal das parcelas, por lhe faltar interesse recursal, tendo

em vista que a sentença foi proferida nesse sentido.

Devo ressaltar ainda que, no caso dos autos, tendo em vista que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e

não o ato de seu deferimento, descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei nº 8.213/91,

que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.

Outrossim, ao interpor apelação, o réu informou que o benefício da parte-autora foi revisto, de acordo com os

tetos estabelecidos pelas EC n. 20/1998 e 41/2003, razão pela qual sustentou a perda de objeto superveniente.

Ocorre que o benefício da parte-autora tem data de início em 01/08/1994 (fl. 16), a ação foi proposta em

16/12/2010 (fl. 02) e mencionada revisão foi efetuada em julho de 2011 (fl. 88), não tendo o INSS provado, nos

autos, o pagamento dos atrasados, relativos ao período anterior à efetivação da aludida revisão.

Assim, patente o interesse de agir da parte-autora, quanto ao recebimento das parcelas vencidas anteriormente à

efetivação da revisão no âmbito administrativo.

Quanto ao tema de fundo, o contido no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e no art. 5º da Emenda

Constitucional n. 41/2003 possui aplicação imediata, sem mácula à segurança jurídica abrigada pelo direito

adquirido, pela coisa julgada e pelo ato jurídico perfeito.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis: 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DILCE ANDRADE TEIXEIRA E VISCONDE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAYCON LIDUENHA CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00083769820104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

 

Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios

fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda Constitucional

n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para que seus

comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. Por óbvio que esses

mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição dessas

emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

O tema controvertido nos autos restou pacificado no E.STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral

conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-

02-2011, assentou o seguinte: 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

 

Ainda que fosse possível confrontar esse entendimento do E.STF com outros do mesmo Egrégio Tribunal no

tocante à incidência de novos comandos normativos a benefícios já concedidos, é imperativo me curvar à decisão

tirada em repercussão geral pelo Pleno da mencionada corte, em favor da unificação do direito e da pacificação

dos litígios.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

ns. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n.

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

NÃO CONHEÇO da preliminar de prescrição quinquenal das parcelas, REJEITO as preliminares de decadência

e falta de interesse de agir e NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, mantendo

a r. sentença recorrida.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado

(art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006317-34.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, observada a concessão

da justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 148/152) sob o argumento de preencher os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 155/158), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 05/08/2011 juntado aos autos às fls.104/127 informa que a autora apresenta

transtorno depressivo leve de natureza adquirida e que apresenta capacidade para atividades laborativas dentro das

suas aptidões.

De acordo com o expert episódios depressivos são passíveis de tratamento adequado incluindo psicoterapia e

laborterapia, com remissão total dos sintomas.

 

Verifica-se que a autora sofre de depressão, porém, conforme consta do laudo é de natureza leve, concluindo-se

não haver impedimento para o trabalho.

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

2010.61.14.006317-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RITA DE GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIANA NEIDE LUCCHESI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063173420104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011565-63.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

restabelecer o benefício de auxílio-doença em 21/02/2011, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela.

Determinou a correção das prestações vencidas desde a data em que deveriam ter sido pagas, com acréscimo de

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Fixou os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais).

Sem custas. 

 

O INSS alega que, quando do ajuizamento da ação, o autor recebia auxílio-doença, sendo-lhe concedido

2010.61.19.011565-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO HOLANDA PIMENTEL

ADVOGADO : JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA e outro

No. ORIG. : 00115656320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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aposentadoria por invalidez em sede administrativa, com DIB em 12/09/2011. Insurge-se também contra o

percentual dos juros moratórios, alegando ser devido apenas 0,5%, nos termos da Lei 9.494/97 e, ainda, contra o

valor da condenação dos honorários advocatícios, requerendo sua minoração para R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O conjunto probatório colacionado aos autos demonstra a qualidade de segurado do autor, bem como o

cumprimento do período de carência, fatos incontroversos no presente caso.

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 112/131, que concluiu que o

autor está total e temporariamente incapacitado para o trabalho, em decorrência do agravamento de sua infecção

pelo vírus HIV. Constatou que o início da incapacidade ocorreu em 27/02/2010, em resposta ai quesito 4.6 do

Juízo. 

 

Consta dos autos que o autor recebeu auxílio-doença entre o período compreendido entre 08/02/2006 a

20/02/2011 (fl. 63) e de 02/05/2011 até 11/09/2011, quando o benefício foi convertido para aposentadoria por

invalidez, com DIB em 12/09/2011. 

 

Considerando a data de início da incapacidade do autor, verifica-se que a cessação do benefício ocorrida em

20/02/2011 foi indevida, pois o autor ainda estava incapaz de exercer atividades laborativas. 

 

Portanto, o autor faz jus ao recebimento do auxílio-doença durante o interregno compreendido entre 21/02/2011

até a data do restabelecimento do benefício, na esfera administrativa, ocorrida em 02/05/2011. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS para fixar os consectários legais nos termos da fundamentação e os honorários advocatícios em

10% sobre o valor das prestações vincendas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC e

da Súmula 111 do STJ. 

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000790-26.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a

autora objetiva a concessão de salário maternidade, deixando de condená-la em custas processuais e honorários

2010.61.39.000790-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELIANA RODRIGUES DELGADO

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007902620104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos

necessários para obtenção do salário maternidade pleiteado.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Andrey

Lucas Delgado Lima, ocorrido em 12.02.2005, conforme certidão de fl. 06.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento de seu filho e

cópia de sua CTPS na qual consta atividade rural no período de janeiro a março de 2004 e cópia da CTPS de seu

de seu companheiro (fls. 13/15).

 

Verifica-se mais que a autora não foi localizada no endereço declinado nos autos, conforme consta da Certidão do

Sr. Meirinho às fls. 60. Assim, prejudicada a audiência de Instrução debates e Julgamento, em razão da ausência

da autora e das testemunhas arroladas, foi concedido ao patrono o prazo de 5 dias para justificar a ausência da

requerente, o que não ocorreu.

 

Inicialmente, vale lembrar que a prova da alegação quanto ao fato constitutivo de direito em que se funda a ação é

ônus da parte que lhe cabe instruir com todas as provas indispensáveis para obtenção do benefício pleiteado.

 

No caso, não sendo localizada no endereço declinado, presume-se válida a intimação pessoal da autora, porquanto

lhe caberia fornecer a atualização do novo endereço, a teor do disposto no artigo 238, § único, do CPC, "in verbis"

"Presumem-se válidas as comunicações e intimação dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado

na inicial, constestação ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver

modificação temporária ou definitiva." 

 

Destarte, tendo deixado a requerente de promover as diligências que lhe competiam no tocante a sua presença e

das testemunhas arroladas, a manutenção da sentença é medida que se impõe, porquanto, somente os documentos

acostados aos autos, não autoriza a concessão do salário maternidade pleiteado. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2010.61.83.000341-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003413320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Jose Augusto Rodrigues em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 02.12.1986), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º

e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o

limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de

dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23%

a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 18.03.2010, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, mantendo a execução

suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, alegando cerceamento de defesa e insurge-se em face da aplicação do artigo

285-A, do CPC. No mérito, reitera o pedido de reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que

recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. Por fim, prequestiona a matéria para fins de

interposição de recursos nas instâncias superiores (fls. 52/68).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, com contrarrazões acostadas às fls. 75/104.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer

garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito.

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO
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DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Todavia, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 31.07.2000),

foi apurado no valor de 1.316,52 (fls. 29/33), e o valor teto vigente à época era de 1.328,25, não sofrendo,

portanto qualquer limitação, devendo ser mantida a total improcedência da demanda.

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002402-61.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

2010.61.83.002402-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MASSAYUKI OKUBARU

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024026120104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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de condenar as custas, assim como honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita.

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

 

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

 

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

 

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

 

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.
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Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 
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No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

28/09/1992, concedida a partir de 31/07/1991 (fl. 17) e que a presente ação foi ajuizada em 03/03/2010 (fl. 02),

não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

 

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

 

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010748-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991.

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual busca a parte autora a revisão da renda de benefício de que é beneficiária. Deixou

de condenar ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da Justiça Gratuita. Custas na

forma da lei.

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

Sem contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

 

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

2010.61.83.010748-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ILDO DE PAULA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107489820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

 

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

 

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

 

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

29/09/1992, concedida a partir de 14/02/1992 e que a presente ação foi ajuizada em 31/08/2010 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

 

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora.

 

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011586-41.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência.

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração.

Benefício concedido após a Emenda n. 20/1998. Procedência parcial. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual pretende-se o reajuste do valor mensal de benefício previdenciário com base nos limites máximos da

renda mensal fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003

(R$ 2.400,00) e, a partir de então, pelo atual teto da Previdência Social.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte-autora interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi a prescrição quinquenal das parcelas e, no mais,

requer a manutenção da sentença. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito

não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". 

 

Passo à análise do recurso.

O contido no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003

possui aplicação imediata, sem mácula à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e

pelo ato jurídico perfeito.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998) 

2010.61.83.011586-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VALDECIR FRANCISCO FERNANDES
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ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro
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"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003). 

 

Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios

fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda Constitucional

n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para que seus

comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. Por óbvio que esses

mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição dessas

emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

O tema controvertido nos autos restou pacificado no E.STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral

conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-

02-2011, assentou o seguinte:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

 

Ainda que fosse possível confrontar esse entendimento do E.STF com outros do mesmo Egrégio Tribunal no

tocante à incidência de novos comandos normativos a benefícios já concedidos, é imperativo me curvar à decisão

tirada em repercussão geral pelo Pleno da mencionada corte, em favor da unificação do direito e da pacificação

dos litígios.

Todavia, no caso dos autos, observo que não há interesse processual quanto ao pedido de reajuste do valor do

benefício previdenciário, nos termos do limite máximo fixado pela EC n. 20/1998, uma vez que a concessão se

deu na vigência do referido diploma legal, fazendo presumir que o teto nela previsto já foi aplicado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Em face da parcial procedência do pedido inicial, a condenação ao pagamento do ônus da sucumbência deve

seguir a disciplina do art. 21, caput, do CPC.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

ns. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n.

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

ACOLHO a preliminar de prescrição quinquenal das parcelas e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação,
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para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, determinando reajuste do valor mensal de

benefício previdenciário com base no limite máximo da renda mensal fixado pela Emenda Constitucional n. 41, de

31/12/2003 (R$ 2.400,00), uma vez que não há interesse de agir no tocante à Emenda Constitucional n. 20/1998.

Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003,

nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta

de liquidação. Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Isento o INSS das custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado

(art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013630-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Benedito Rodrigues de Vasconcelos em sede de Ação de Conhecimento

ajuizada por ele em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão

da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 11.12.1995), mediante a

inclusão das gratificações natalinas no cômputo do cálculo de sua renda mensal inicial. Requer, ainda, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 30.09.2011, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a decadência do direito de ação. Condenou a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, mantendo a execução

suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa. No mérito, sustenta que inexiste a decadência

ao direito de revisão do ato de concessão do benefício, porquanto tal instituto não pode ser aplicado

retroativamente, bem como pleiteia a reforma da r. sentença, com a total procedência do pedido. Por fim,

prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos nas instâncias superiores (fls. 111/119).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

2010.61.83.013630-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO RODRIGUES DE VASCONCELOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136303320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do
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dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1915/2379



ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 08.11.2010 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal, não merecendo reparos a r. Sentença.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008063-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido,

2011.03.99.008063-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JULIANA APARECIDA DE CASTRO CURT

ADVOGADO : JULIO CESAR GIOSSI BRAULIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00078-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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condenando a autora ao pagamento das taxas judiciárias, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, isentando-a, contudo, do pagamento de tais verbas por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa pela ausência

da oitiva das testemunhas arroladas e, no mérito, requer a reforma do decisum, visto preencher os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, visto que no caso em tela, embora requerida na

petição inicial a produção de prova oral (fls. 11), não se afigura indispensável sua realização à demonstração da

incapacidade laborativa da autora. 

Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para

efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através de

perícia medica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

Ademais, vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e,

tendo sido possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se

falar em cerceamento de defesa.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão".

In casu, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 133/134), verifica-se que a autora recolheu

contribuições previdenciárias como contribuinte individual - empregada doméstica, nos períodos de junto/1994 a

agosto/1994 e de setembro/2003 a março/2005. 

Contudo, a perícia médica (fls. 116/120) realizada em 26/04/2010, quando a autora possuía 39 (trinta e nove) anos

de idade, atesta ser ela portadora de osteonecrose M87 desde 1978 (1ª cirurgia - 10/11/1978 e 2ª cirurgia -

22/05/1981 - fls. 47).

Desse modo, conforme informado pelo perito em resposta ao quesito 4 do réu (fls. 120), a patologia incapacitante

da autora teve início no ano de novembro de 1978. 

Portanto, forçoso concluir que a requerente já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência

Social em junho/1994 e, posteriormente, em setembro/2003 (fls. 133/134).

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou
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não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 
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E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade de

concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO a

matéria preliminar e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r.

sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014241-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por

invalidez deferida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando o autor ao

pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00

(mil reais); ficando, a execução, condicionada ao disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requer a reforma do julgado, sob

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia
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seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 10/11/2009 e submetido à prova pericial para avaliação da capacidade laborativa - o

Sr. Perito em seu laudo médico (fls. 63/65), datado de 22/09/2010 - contando o autor com 64 anos de idade -

refere que o requerente "Apresenta pouca incapacidade, a saber: trabalhos mais pesados ou com ergonomia

inadequada. Há que se considerar a idade, a pouca qualificação profissional e pouca escolaridade do Autor, que

limitam a sua inserção no mercado de trabalho (...)." Em resposta aos quesitos formulados informa que o

requerente é portador de lombalgia, hipertensão arterial, sequela dolorosa de herniorrafia bilateral (resposta ao

quesito de n° 01 formulado pelo INSS), que a recuperação não é possível, estando parcial e permanentemente

incapacitado, desde o ano de 2009 (resposta aos quesitos de n°s 04, 05 e 06 formulados pelo autor). (g.n.)

Verifica-se que a qualidade de segurado do autor restou comprovada, nos termos do art. 15, II da Lei n° 8.213/91,

uma vez que pela análise sua CTPS (fls. 11/13) constam vínculo empregatício desde 03/09/1990 na empresa

Irmãos Murosaki Ltda., que se manteve ativo até pelo menos a data de 29/02/2008, conforme declaração do

departamento pessoal da referida empresa, juntada às fls. 14.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos por período de tempo suficiente

para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Acrescente-se ainda que recebeu auxílio-doença no período de 10/03/2008 a 28/02/2009, conforme pesquisa

realizada no sistema CNIS/Plenus.

E, considerando-se as condições pessoais do autor, ou seja, a idade (atualmente com 66 anos de idade), a baixa

qualificação profissional, as doenças que o acometem, que inviabilizam o seu retorno ao acirrado mercado de

trabalho, conclui-se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que o mesmo faz jus à aposentadoria por

invalidez.

Destarte, está o autor, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas

condições pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, desde a data da citação (18/11/2009 - fls. 42), ocasião em que se tornou litigioso este

benefício; devendo, contudo, optar pelo recebimento do benefício ora concedido, ou então pela continuidade do

benefício de aposentadoria por idade, que recebe desde 16/05/2011 (benefício n° 155.649.219-4), concedido pela

via administrativa, conforme observado em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.
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02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder-lhe o benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir

da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação,

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do

STJ, isento o INSS das custas processuais. Honorários periciais de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026808-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao salário maternidade, deixando de condenar a autora ao ônus da sucumbência por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que a preenche os requisitos

necessários a concessão do salário maternidade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

2011.03.99.026808-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DANIELE RICARDO MARIANO

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seus filhos Kayan

Mariano de Lima e Kayanne Mariano de Lima (gêmeos), ocorrido em 26.12.2004 ( fls. 09/10).

 

A autora apresentou nos autos, como início de prova material, cópia do casamento de seus pais, na qual consta a

profissão do genitor como lavrador, (fls. 08).

 

Desta forma, ainda que a autora tenha alegado na inicial que sempre exerceu atividade rural, o documento trazido

aos autos como inicio de prova material, não lhe aproveita, pois não foi suficiente para demonstrar o efetivo

trabalho rural desenvolvido na época dos fatos.

Outrossim, a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Ademais, o benefício de salário maternidade está previsto no artigo 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

 

Desse modo, ainda que as testemunhas tenham afiançado que a autora trabalhava na roça, nas lavouras, inclusive

durante a gestação, tais depoimentos restam fragilizados, em face da inexistência de início de prova material da

atividade rural no período necessário para a concessão da benesse previsto no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91, verbis:

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário- maternidade no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

 

Dessa forma, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado,

restando inviabilizada a concessão do benefício de salário maternidade.

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. MULHER CASADA. DOCUMENTOS DO

PAI. TÍTULO DE PROPRIEDADE EM NOME DA AUTORA. CNIS COM CONTRATOS URBANOS DO

ESPOSO. 

1- O documento referente ao genitor da autora não configura o início de prova material requerido pela

jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada, não está presente a hipótese na qual o Superior

Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de aposentadoria rural,

que seria o de "mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

2-Prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. 

3- Agravo que se nega provimento.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; Apelação Cível 1660266; Relator Des. Fed. Fausto de Sanctis; CJ1:24/02/2012)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

 Intimem-se.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028186-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, deixando de

condenar a autora em verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.

Indeferida a tutela antecipada (fls. 54), foi interposto agravo de instrumento (fls. 61/73), convertido em agravo

retido por esta Corte, nos termos do artigo 527, II, do CPC (fls. 112/3).

Inconformada, a autora ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado na inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pelo agravante, conforme exigência prevista

no 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, da análise da cópia da GPS constante dos autos (fls. 12/29), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que a autora possui registro como

2011.03.99.028186-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DEGENE MARIA HONORIO ARIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI
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contribuinte individual a partir de 03/2005 até a competência de 08/2008, exercendo as atividades de costureira,

tendo recebido o auxílio-doença a partir de 08/10/2008, cessado em 30/12/2008. Note-se que houve novo

requerimento de auxílio-doença em 18/02/2009, indeferido em 28/02/2009 (fls. 42). Portanto, ao ajuizar a presente

demanda, em 14/04/2009, a autora mantinha a condição de segurado. Restou preenchida também a carência, tendo

em vista que a autora possui registros de trabalho por períodos suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições

exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 151/5, elaborado em 10/06/2010, quando a

autora possuía 66 (sessenta e seis) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de espondiloartrose lombar,

hérnia discal lombar (tratada cirurgicamente) e senelidade, concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente

para o trabalho "com limitações para realizar atividades que exijam grandes esforços físicos e/ou posições

viciosas da coluna vertebral" (fls. 154), necessitando de usos de medicações analgésicas para controle da dor e

apresentando capacidade para realizar atividades de natureza leve, inclusive de costureira a nível domiciliar já que

pode apresentar períodos de descanso. 

Oportuno observar que, ao responder os quesitos formulados pelas partes, o perito afirma que não é possível

estabelecer a data de início da incapacidade da autora, informando que a mesma foi submetida a tratamento

cirúrgico em 2006, com melhora temporária das dores, e necessitou de infiltrações em 2008. Portanto, forçoso

concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social, ocorrida em

março de 2005, à época com 62 (sessenta e dois) anos de idade.

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA
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LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade de

concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido; e NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r.

sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031031-09.2011.4.03.9999/SP
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PARTE AUTORA : CARLOS CESAR LEME

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP

No. ORIG. : 08.00.00074-7 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos para a concessão do

auxílio-doença. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por CARLOS CESAR LEME em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 163/166), para condenar o INSS a conceder ao autor o

benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, bem como a proceder ao pagamento das

parcelas em atraso, com incidência de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a

citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente despendidas pelo

autor, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso,

nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, concedeu a tutela antecipada em favor da parte autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Em razão da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

Por meio da petição de fls. 219/241, o INSS requereu a revogação da tutela antecipada, alegando ter constatado a

ausência de incapacidade laborativa do autor.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do auxílio-doença.

De fato, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 20/27), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que o autor possui vários registros

de trabalho entre 1976 e 2008, sendo o último no período de 01/09/2007 a junho/2008. Portanto, ao ajuizar a

presente ação, em 12/08/2008, o autor mantinha a condição de segurado. Restou preenchida também a carência,

tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 108/112, elaborado em 01/02/2010, quando

o autor possuía 48 (quarenta e oito) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo ser o autor portador de quadro pós-

operatório tardio de transplante hepático, em função de cirrose hepática por vírus C, com antecedente de

alcoolismo, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e temporária.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-

doença, a partir do requerimento administrativo, nos termos fixados pela sentença.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da parte autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.
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Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

 

Desta forma, o autor faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No presente caso, o INSS requereu a suspensão do pagamento do benefício concedido ao autor em sede de tutela

antecipada, alegando ter sido constatada a ausência de incapacidade laborativa (fls. 219/241).

Todavia, o INSS, não obstante tenha trazido aos autos documentos mencionando a realização de perícia

administrativa, deixou de juntar cópia de laudo médico atestando a ausência de incapacidade laborativa da parte

autora, o que impede a cessação do benefício.

Além disso, da análise dos documentos médicos trazidos aos autos (fls. 255/294), emitidos entre 2012 e 2013,

verifica-se que o autor permanece com os problemas de saúde aduzidos na inicial.

Por esta razão, o benefício da parte autora deve ser mantido até que seja constatada em perícia médica a

recuperação de sua capacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Cumpre observar também que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.
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27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para isentar o INSS das custas e despesas processuais, bem como

para fixar os seguintes critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora: 1º) aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.

406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. No mais, deve ser

mantida a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034547-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por invalidez deferida.

Óbito da parte autora. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, deixando de condenar o autor ao pagamento das verbas

de sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Habilitados os herdeiros, em virtude do falecimento do autor, e inconformados com a r. sentença, ofereceram

apelação, em que requerem a reforma do julgado, sob argumento de restarem atendidas as exigências legais à

prestação vindicada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal

Em recurso adesivo, o INSS requer a extinção dos autos em virtude do falecimento do autor antes da sentença.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em
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comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 01/03/2011 e submetido à prova pericial para avaliação da capacidade laborativa - o

Sr. Perito em seu laudo médico (fls. 101/104), datado de 25/08/2008 - contando o autor com 59 anos de idade -

refere que o requerente "(...) padece de artrose severa na coluna cervical e lombar CID M19. Os males foram

adquiridos, são incuráveis, e resultam em incapacidade laborativa total e definitiva devido à redução de

mobilidade, contratura muscular e dores constantes na coluna vertebral, que são exacerbadas por esforço físicos.

A ocorrência da citada espasticidade muscular localizada é indício de que a musculatura é sobrecarregada há

vários anos e, associada à artrose, corrobora para a afirmação de que o mal é incurável. Entendemos que o

autor é inelegível para programas de reabilitação profissional, devido à sua faixa etária e à baixa escolaridade." 

Em que pese o laudo não apontar a data de início da incapacidade, mencionando apenas que a doença surgiu há

muitos anos, pode-se admitir que remonta ao período em que o autor detinha a qualidade de segurado, uma vez

que pela análise da CTPS juntada às fls. 10/11 e da pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, observa-se a

existência de vínculos empregatícios nos períodos de 16/06/1981 a 26/06/1981, 01/07/1981 a 18/12/1981,

01/03/1982 a 26/04/1983, 29/10/1987 a 12/1987, 01/03/1988 a 12/04/1988, 05/09/1988 a 01/04/1989, 01/08/1990

a 30/06/1993, 01/10/1998 a 10/04/2000, 01/08/2006 a 08/2006 e recolhimento como contribuinte individual no

período de 07/2008 a 10/2008, bem como ter havido agravamento dos males do requerente, uma vez que

culminou com a incapacidade total e permanente.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos por período de tempo suficiente

para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Acrescente-se ainda que recebeu auxílio-doença no período de 27/10/2008 a 23/06/2010.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, desde a data da citação (22/03/2007 - fls. 30v°), ocasião em que se tornou litigioso este

benefício. O benefício é devido até a data do óbito do requerente.

Ressalte-se que a morte do autor não impede o eventual reconhecimento do pedido e a condenação ao pagamento

de prestações em atraso aos seus herdeiros, pois tal benefício não é considerado personalíssimo, possibilitando,

inclusive, a percepção de pensão por morte.

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ÓBITO DA PARTE AUTORA. HABILITAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

POSSIBILIDADE. REFORMA DA SENTENÇA. - A morte do autor no curso de lide que visa a concessão de

aposentadoria por invalidez não impede o eventual reconhecimento do pedido e a concessão de prestações em

atraso aos seus herdeiros, pois tal benefício não é considerado personalíssimo, haja vista que gera, inclusive,

direito à percepção de pensão por morte - desde que haja dependente previdenciário para tanto - razão pela qual

a habilitação de herdeiros é possível, senão, necessária. - A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não

possuir nenhum vício em sua forma. No caso dos autos trata-se, apenas, de entendimento divergente em relação

ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do decisum. - Impossível a aplicação do §3º, do art. 515,

do CPC, haja vista a ausência de prova testemunhal a corroborar a qualidade de segurado do "de cujus". -

Apelação da parte autora provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, AC 796481, DJU 26/04/2006, p.

28/06/2010) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO DA PARTE AUTORA. CARÁTER

PERSONALÍSSIMO DA DEMANDA. SUCESSÃO PROCESSUAL. HABILITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

- Através da sucessão, a relação processual é integrada, eis que incompleta pela morte, perda da capacidade

processual de quaisquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador (art. 265, I, do CPC). A

sucessão processual permite o deslinde da demanda à falta do titular do direito material posto em Juízo que, em

verdade, mantém-se nessa qualidade, até o final da ação. 

- A percepção do bem da vida pretendido é limitada à data do óbito do beneficiário, sendo os créditos resultantes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1929/2379



devidos aos sucessores, na forma da lei. A habilitação dos herdeiros do segurado atenderá à necessidade de se

dar continuidade à marcha processual, não se havendo falar em extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

- Recurso desprovido". 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, AG 2005.03.00.033894-8, DJU

26/04/2006, p. 484) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

SENTENÇA CONCESSIVA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALECIMENTO DO AUTOR

APÓS A SENTENÇA: HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. APLICAÇÃO DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. TERMO

FINAL.(...) 

VII - Comprovado o falecimento do autor no curso do processo, há de ser aplicada a regra posta no artigo 112

da Lei n.º 8.213/91, para que os valores devidos a título de aposentadoria por invalidez sejam concedidos aos

herdeiros habilitados, a partir da data do ajuizamento da ação (22.06.98) até a data do óbito (24.10.99). 

VIII - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, AC 2000.03.99.075228-6/SP, DJU

24.02.2005, p. 459). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para, reformando a r. sentença recorrida, julgar procedente o pedido e conceder-lhe o benefício de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1930/2379



aposentadoria por invalidez, desde a data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à

taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação, honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor

da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, isento o INSS das custas processuais. Honorários periciais de R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007,

do Conselho da Justiça Federal, restando prejudicado o recurso adesivo do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039938-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos para auxílio-doença.

Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

para determinar à autarquia-ré a concessão de auxílio-doença, a partir da data do laudo (28/02/2011), tornando

definitiva a tutela antecipada, com incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos da Lei nº

11.160/09. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por

cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autora ofertou apelação, alegando que não foi fixado o termo inicial da incapacidade laborativa pela

perícia; e postulando a reforma da r. sentença para estabelecer o termo inicial do benefício a partir da data da

cessação do benefício na esfera administrativa (27/05/2009), uma vez que comprovada a incapacidade total e

temporária para o trabalho. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).
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Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 56/7), verifica-se que a autora possui recolhimentos como

contribuinte individual nas competências de 01/1985 a 01/1988, 04/1990 a 06/1990, 02/2005 a 01/2006, 03/2006 a

06/2006, 06/2007 a 10/2008, 01/2009 09/2009, 04/2011 a 07/2011 e 03/2012, tendo recebido auxílio-maternidade

em 30/09/2005 a 27/01/2006 e auxílio-doença nos períodos de 15/03/2006 a 30/09/2006, e 26/02/2009 a

26/05/2009, ainda apresentado o pedido de prorrogação de auxílio-doença, o qual foi indeferido em 23/05/2009

(fls. 33).

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 29/03/2010, a autora mantinha a condição de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 101/04, elaborado em 28/02/2011, quando a

autora possuía 47 (quarenta e sete) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de protrusões discais cervicais e

osteoartrose. E, respondendo aos demais quesitos formulados, afirma que a autora está incapacitada total e

temporariamente, com prazo sugerido de seis meses para reavaliação pericial. 

Em que pese não haver referência à época em que a autora teria se tornado incapaz para as suas atividades

laborativas, é inegável que a enfermidade que a acomete surgiu há algum tempo, podendo-se admitir que remonta

ao período em que detinha a qualidade de segurada.

Assim, estando a autora incapacitada de forma total e temporária e, preenchidos os demais requisitos necessários,

faz jus ao benefício de auxílio-doença desde a data da cessação do auxílio-doença na via administrativa, cabendo a

reforma da r. sentença, neste tópico.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para determinar o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde o dia seguinte ao da cessação do benefício na via

administrativa, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e

do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez

e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219

do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação..

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044035-16.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Requisitos não preenchidos. Benefício indeferido.

 

Aforada ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido,

condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da

causa, condicionando, contudo, a execução de tal verba ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Foi deferida a tutela antecipada para restabelecer o benefício de auxílio-doença (fls. 63).

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado na inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão".

In casu, da análise da CTPS (fls. 14), bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 104), verifica-se

que o autor possui um único registro de trabalho no período de 01/02/2003 a 04/05/2005 como servente, além de

ter recolhido contribuição previdenciária como contribuinte individual (empregado doméstico) apenas em

fevereiro/2003.

Com efeito, ajuizada a ação em 07/07/2008, foi realizada perícia médica em 14/06/2010, quando o autor possuía

31 (trinta e um) anos de idade, em que atestado ser o mesmo portador de "VÍRUS DO HIV EM FASE

SINTOMÁTICA INICIAL", com incapacidade laborativa total e temporária. Oportuno observar que, ao responder

os quesitos formulados pelas partes, o perito afirma que o autor "necessita afastar-se completamente de suas

atividades habituais para controle dos sintomas e melhorar sua carga viral" (f. 156).

Da análise dos documentos juntados, verifica-se que a doença do autor teve início em janeiro de 2003 (fls. 24),

todavia, ressalta-se que as infecções oportunistas começaram em 2009, gerando a incapacidade laborativa,
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conforme atestado no laudo pericial. Portanto, forçoso concluir que o autor não mais ostentava a qualidade de

segurado por ocasião da propositura da ação, nem sequer na época do início da incapacidade (2009), razão pela

qual deve ser mantida a improcedência do pedido.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000874-04.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Cícera Luciana Pinheiro em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 54 a 59) que julgou improcedente o pedido em razão da não

comprovação do exercício de atividades rurais pelo prazo necessário. 

 

Em razões de Apelação (fls. 61 a 66) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada demonstra

haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,
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desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

30.04.1955, segundo atesta sua documentação (fls. 9), completou 55 anos em 2010, ano para o qual o período de

carência é de 174 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 12), que aponta seu cônjuge como lavrador quando do enlace, em 01.04.1974, vínculo que

perdurou até 23.11.2005, quando sentenciado o divórcio, declaração de sindicato local de trabalhadores rurais (fls.

10 e 11), que no entanto não foi homologada pelo Ministério Público ou pelo INSS, como exigido pela

jurisprudência, além de documentos diversos em que é apontada como lavradora. No entanto, estes últimos não

estão aptos a constituir início de prova, uma vez que foram produzidos por meio de declaração da própria autora.

Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora,

por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de

natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se

mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de

robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre. Ainda que a documentação apresentada esteja apta a constituir início de prova material, os

testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se possa considerar cumpridos dos requisitos para a

concessão do benefício, uma vez que se revelaram vagos e em alguns pontos mesmo contraditórios em relação ao

depoimento da autora, não emprestando à documentação maior efeito probante. 

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010764-58.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por João Sydnei Bonfante, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

sua aposentadoria especial (DIB 21.01.1994), sob o argumento de que em abril de 1991 já tinha direito à

concessão do benefício, razão pela qual a legislação vigente em tal período deve ser a utilizada para o cálculo da

aposentadoria. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 30.01.2012, reconheceu a ocorrência da decadência e julgou extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação

em custas e honorários advocatícios (fls. 126/128).

Em sede de Apelação, a parte autora requer o afastamento da decadência e insiste no pedido posto na inicial. Por

fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial (fls. 131/144).

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal sem apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.
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Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a
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norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 12.08.2011 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação para manter na íntegra a r. sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006283-49.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença (DIB

26.10.2007), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo

29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 30.11.2011, julgou procedente o pedido e determinou a revisão do benefício,

nos termos da inicial, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em dez por cento sobre o valor da condenação (fls. 55/57v.).

Em sede de Apelação, a autarquia requer a extinção do feito por falta de interesse de agir, sustentando que a

revisão já está sendo feita administrativamente. Subsidiariamente, pleiteia o afastamento da condenação em

honorários advocatícios (fls. 71/72).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 81/84.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 30.11.2011,

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória nº

1.561, de 28.10.2011, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

De início, não há falar-se em ausência do interesse de agir, cujos argumentos confundem-se com o mérito e como

tal será apreciado.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:
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Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados.

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo
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Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,
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contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que na elaboração do cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora

(Carta de Concessão às fls. 13/14) a autarquia considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de

seus salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a

redação dada pela Lei 9.876/99.
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De acordo com os documentos de fls. 73/78, juntados pela autarquia ao apresentar o presente recurso, houve o

recálculo administrativamente.

Não obstante, permanece o interesse de agir, pois a revisão somente foi realizada após o ajuizamento da presente

ação, sendo necessário que se verifique se os valores apurados pela autarquia estão corretos e, ainda, para que haja

o pagamento das diferenças na forma da decisão recorrida, tendo em vista que não há notícia sobre tal quitação

pela autarquia.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

Remessa Oficial, tida por interposta, e à Apelação para manter, na íntegra, a r. sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002589-69.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde a

autora objetiva a concessão de salário maternidade, condenando-a nas despesas processuais e honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, observada a regra do art. 12 da Lei nº 1.060/50, em face

da assistência judiciária gratuita.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos

necessários à obtenção do salário maternidade pleiteado.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho

Guilherme Duo Rosal ocorrido em 08.03.2011 conforme certidão de fl. 19.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, Certidão do nascimento de seu filho

fl.19, cópia de sua CTPS onde consta vínculo de natureza rural e cópia da CTPS de seu companheiro, na qual

constam anotações de serviços rurais (fls. 20/23).

 

2011.61.07.002589-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANGELICA RENATA DUO

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00025896920114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 92/96), foram firmes em afiançar que conhecem a autora há

bastante tempo e sabem que a mesma sempre trabalhou na roça, sendo que na época em que estava grávida, ela,

mesmo grávida, trabalhou como diarista rural. Trabalhou para o proprietário Werther Amicchino, fazendo

serviços gerais rurais na seringueira. Acrescentam que conhecem o companheiro dela, o qual trabalha também na

seringueira colhendo leite.

 

Assim, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova testemunhal, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seu filho, na condição de segurada especial,

nos termos do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

 

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade.

 

Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que

enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

 

À propósito, colaciono o seguinte aresto:

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE- TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário

maternidade compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o responsável

final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.
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7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-marternidade- COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE

TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO DO

BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE-DEVIDO - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário- maternidade , basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-MATERNIDADE, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."
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(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001384-90.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 116/118 vº) opostos pelo Ministério Público Federal com base no art.

535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na r. Decisão de fls. 109/111, que

negou seguimento à Apelação da parte Autora, mantendo a Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício assistencial (LOAS).

 

Sustenta o embargante que ocorreu no v. Acórdão a hipótese prevista no inciso II do artigo 535 do Código de

Processo Civil, no tocante à incapacidade da parte Autora, à luz do disposto no §2º do art. 20 do CPC, restando

prequestionada a matéria para fins recursais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os Embargos Declaratórios têm como objetivo, segundo o próprio texto do artigo 535 do Código de Processo

Civil, o esclarecimento de decisão judicial, sanando-lhe eventual obscuridade ou contradição, ou a integração da

Decisão judicial, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

 

É, pois, função deste Recurso, a revelação do verdadeiro sentido da decisão, bem como recompor a decisão aos

limites traçados pelo pedido da parte.

 

No presente caso, assiste razão à embargante.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

2011.61.11.001384-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLI DA SILVA incapaz

ADVOGADO : VALDIR ACACIO

REPRESENTANTE : EDILSON MUNIZ DE JESUS

ADVOGADO : VALDIR ACACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013849020114036111 3 Vr MARILIA/SP
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I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1947/2379



(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial realizado em 27.10.2011 (fls. 96/97), produzido nos autos da ação de

interdição que tramitou perante a 1ª Vara da Família da Comarca de Marília-SP, sob o nº 2566/10, a Autora é

portadora de transtorno mental e do comportamento devido à disfunção cerebral, transtorno depressivo recorrente

e epilepsia, cujas patologias a tornam dependente de terceiros para atos da vida prática. Afirmam os peritos que a

Autora encontra-se totalmente inapta para exercer os atos da vida civil e reger seus bens materiais, assim como,

totalmente incapaz para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Acrescento que é reconhecida a validade da utilização de prova extraída de processo de interdição, conforme

jurisprudência assente nesta Corte:

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PROVA

EMPRESTADA. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Não há como negar validade e eficácia à prova emprestada, uma vez que, embora ela tenha sido realizada res

inter alios, foi garantido ao INSS o contraditório. Admitir-se a realização de nova perícia seria confrontar os

princípios da celeridade e da racionalização da prestação jurisdicional. 

(...) 

3. Preliminar argüida pelo Ministério Público Federal rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(Proc. 2007.03.99.001438-5 , AC 1168333, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, DJU 30/05/2007, p. 667);

"CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS.

PRESENÇA. CARACTERIZAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. APELAÇÃO.

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

(...) 

IV - Comprovada a deficiência do autor através de laudo pericial realizado em sede de procedimento de

interdição, que atestou ser portador de mal congênito, cuja eclosão ocasionou, desde logo, a ausência de

capacidade de discernimento, inviabilizando a gerência de sua própria vida e a administração de seus bens. 

(...) 

VII - Apelação não conhecida; remessa oficial, tida por interposta, improvida." 

(Proc. 98.03.017187-9 , AC 409854, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 29/07/2004, p. 272).

 

 

No tocante à hipossuficiência, o auto de constatação (fls. 51/67) revela que a Autora reside em uma casa composta

por quatro cômodos e um banheiro, juntamente com um amigo (que paga as despesas). A residência encontra-se

em péssimo estado de conservação. Vale ressaltar que seu amigo e curador não se inclui no conceito de grupo

familiar, a teor do disposto no art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/1.993 c.c. o art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

 

Verifica-se que a Autora compõe sozinha o núcleo familiar, não auferindo qualquer renda.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da

pretensão (art. 219 do CPC). In casu, 24.05.2011 (fl. 20).

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

RENDA MENSAL VITALÍCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

ART. 219 DO CPC. TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ do salário mínimo não exclui outros

fatores que possam aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à concessão

do benefício assistencial. Precedentes do STJ. 2. É cediço que a citação tem o efeito material de constituir o réu

em mora. Assim, o laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas

partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos. 3. O termo inicial para a

concessão do benefício assistencial de prestação continuada é a data da citação da autarquia previdenciária, nos

termos do art. 219 do CPC. 4. Impossibilidade de aplicação da Taxa Selic para correção dos débitos
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previdenciários. 5. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200600953872, ARNALDO ESTEVES

LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:15/06/2009.)

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas.

 

Com tais considerações, ACOLHO os Embargos de Declaração, conferindo-lhes efeitos infringentes, para DAR

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002408-53.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente

procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer ao autor o auxílio-doença, desde a indevida cessação na

esfera administrativa, bem como a proceder ao pagamento das parcelas atrasadas, atualizadas monetariamente e

acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C.

STJ. Por fim, foi concedida a tutela antecipada em favor do autor.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

2011.61.12.002408-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : VALMIR MELO

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00024085320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Por força da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do auxílio-doença.

De fato, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 95), verifica-se que o autor possui registro de

trabalho entre 05/02/2002 e 15/04/2010. Além disso, o autor recebeu auxílio-doença no período de 23/08/2006 a

21/02/2010. Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 13/04/2011, o autor ainda mantinha a condição de segurado.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui registro de trabalho em CTPS por

período suficiente para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

A incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 97/99, elaborado em 01/09/2011, quando o

autor possuía 41 (quarenta e um) anos de idade. Com efeito, atestou o laudo apresentar o autor quadro de hérnia

de disco e depressão, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e temporária.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do

auxílio-doença, a partir do dia seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa, consoante determinado

pela sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1
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18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os seguintes critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. No mais, deve ser mantida a r.

sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002528-96.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Juraci da Silva, em

que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB

10.01.1996), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a

equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal,

cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n.

20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda

Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 06.09.2012, julgou procedente o pedido, determinando a revisão do

benefício da parte autora, nos termos das Emendas nºs 20/98 e 41/2003. Condenou o Instituto ao pagamento das

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária e juros de mora fixados

nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma do decisum, com a total improcedência da ação. Por fim,

prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos nas instâncias superiores (fls. 71/78)

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 81/86.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.61.12.002528-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JURACI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO JACOMINI BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00025289620114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A sentença recorrida, que acolheu parcialmente o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

06.09.2012, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Passo à análise da matéria de fundo.

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria por tempo de contribuição - DIB

10.01.1996), sofreu referida limitação (fls. 16/17), sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam

observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, mantendo a procedência do pedido

posto na inicial.
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A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa oficial, tida por interposta e à Apelação do INSS.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005451-89.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação da parte autora, em face de sentença que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, incisos I ,VI , do Código de Processo Civil, por ausência de requerimento

administrativo prévio, em ação previdenciária que se objetivava a concessão do benefício assistencial à

deficiente(LOAS).

A autora, em razões do recurso, pugna pela reforma a fim de determinar o prosseguimento do feito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

2011.61.14.005451-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUANI ACIOLE SILVA incapaz

ADVOGADO : PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : GEILDA NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054518920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

No que tange à questão, vale lembrar que é desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias

administrativas para o ajuizamento de ação previdenciária - de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal

Federal, conforme aresto:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

PARA O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido.

(RE 549055 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 05/10/2010, DJe-240

DIVULG 09-12-2010 P. 10-12-2010 EMENT VOL-02448.

 

Posicionamento este também adotado por esta E. Corte, nos termos da Súmula nº 09, in verbis:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como

condição de ajuizamento da ação". 

 

Outrossim, o direito de ação é uma garantia prevista constitucionalmente, razão pela qual, não está a autora

obrigada a se utilizar da via administrativa, em razão de apresentar nítido interesse processual quando busca a

tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito à percepção do benefício previdenciário por meio do exercício do

direito de ação, conforme insculpido no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos da

fundamentação e determino o regular processamento do feito, possibilitando às partes a produção das provas

necessárias à comprovação dos fatos.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009739-65.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.19.009739-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EULALIA EDUVIRGENS LIBERINO

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097396520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Não havendo condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 73/83 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho do requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010607-40.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2011.61.20.010607-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ODAIR DE JESUS CARDOSO

ADVOGADO : RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106074020114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do
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Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001751-78.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido do autor

para conceder-lhe aposentadoria por invalidez a partir da citação (15/09/2011). Determinou a correção das

prestações vencidas desde a data em que deveriam ter sido pagas, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês

até o advento na nova regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e fixou os

2011.61.23.001751-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS MARIA DE JESUS

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro

No. ORIG. : 00017517820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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honorários advocatícios em 10% sobre a condenação.

 

O INSS insurge-se somente contra o termo inicial do benefício, alegando ser devido a partir da juntada do laudo

pericial aos autos (01/02/2012) ou, subsidiariamente, no dia seguinte à data da cessação do último auxílio-doença,

ocorrido em 31/12/2011.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, verifico que o laudo médico pericial acostado às fls. 62/65 constatou que o autor apresenta quadro de

"pós operatório tardio de fratura de corpo vertebral L4", que o incapacitam para o exercício de suas atividades

laborativas habituais.

 

Em resposta ao quesito formulado pelo INSS no item 8 (fl. 64), o perito afirmou que o início da incapacidade do

autor ocorreu em maio de 2000, "conforme relatório médico". 

 

Considerando que o ajuizamento da ação ocorreu em 15/09/2011, conclui-se que, àquela época, o autor já fazia jus

ao benefício, vez que já estava incapacitado para o trabalho. Portanto, fica mantido o termo inicial fixado na r.

sentença vergastada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação

do INSS, mantendo integralmente a r. sentença.

 

À fl. 91, a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.

 

Consectários legais na forma acima especificada. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007261-27.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade, em face do INSS, cuja sentença foi de

improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, observada a concessão

da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 51/53) sob o argumento de preencher os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 56/60), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 06/12/2011 juntado aos autos às fls. 27/33 informa que o autor relata ter lombalgia,

porém o perito afirma que não acarreta incapacidade laborativa, visto que o autor não apresentou nenhum

disfunção, bem como não faz acompanhamento médico há mais de um ano além de não fazer uso de qualquer

medicamento.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

2011.61.38.007261-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLOS ALBERTO MALAGUTI

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072612720114036138 1 Vr BARRETOS/SP
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(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000481-33.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Revisão de benefício. Alteração no teto dos benefícios do Regime Geral da Previdência.

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Reflexos nos benefícios concedidos antes da alteração.

Procedência. 

 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

no qual pretende-se o reajuste do valor mensal de benefício previdenciário com base nos limites máximos da

renda mensal fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003

(R$ 2.400,00) e, a partir de então, pelo atual teto da Previdência Social.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A parte-autora interpôs apelação, requerendo a integral reforma do decisum.

A autarquia apresentou contrarrazões, nas quais argúi, preliminarmente, carência da ação por falta de interesse

processual e a prescrição quinquenal das parcelas e, no mais, requer a manutenção da sentença.

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Decido.

2011.61.83.000481-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDNO JOSE PIOTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA FATUCH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No que tange à prescrição é de observar-se que, em relações jurídicas de natureza continuativa, o fundo do direito

não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação. Nesse

sentido, a Súmula 85 do STJ, in verbis: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação". 

 

Assinalo, ainda, que eventual verificação de que, no caso concreto, a parte autora não se beneficiaria do comando

emergente desta demanda declaratória, apenas seria possível em sede de execução do julgado, mediante novo

cálculo do reajuste do valor mensal do benefício previdenciário com base nos limites máximos da renda mensal

fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$ 1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00).

Passo à análise do recurso.

O contido no art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e no art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003

possui aplicação imediata, sem mácula à segurança jurídica abrigada pelo direito adquirido, pela coisa julgada e

pelo ato jurídico perfeito.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n.

20/1998)

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social." (EC n. 41

/2003).

 

Ao determinar que, a partir da data da publicação dessas Emendas, o limite máximo para o valor dos benefícios

fosse reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social, fica claro que o art. 14 da Emenda Constitucional

n. 20/1998 e o art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para que seus

comandos alcancem os benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. Por óbvio que esses

mandamentos constitucionais também abrangem os benefícios concedidos posteriormente à edição dessas

emendas, sobre o que inexiste lide real e consistente.

O tema controvertido nos autos restou pacificado no E.STF que, por seu Tribunal Pleno, em Repercussão Geral

conferida ao RE 564354/SE, Relatora Min. CÁRMEN LÚCIA, m.v., DJe-030 de 14-02-2011, publicado em 15-

02-2011, assentou o seguinte:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
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14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário." 

 

Ainda que fosse possível confrontar esse entendimento do E.STF com outros do mesmo Egrégio Tribunal no

tocante à incidência de novos comandos normativos a benefícios já concedidos, é imperativo me curvar à decisão

tirada em repercussão geral pelo Pleno da mencionada corte, em favor da unificação do direito e da pacificação

dos litígios.

Todavia, no caso dos autos, observo que não há interesse processual quanto ao pedido de reajuste do valor do

benefício previdenciário, nos termos do limite máximo fixado pela EC n. 20/1998, uma vez que a concessão se

deu na vigência do referido diploma legal, fazendo presumir que o teto nela previsto já foi aplicado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês, e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art.

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN, e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

ns. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996, art. 24-A da Lei n.

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei n. 8.620/1993).

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

ACOLHO a preliminar de prescrição quinquenal das parcelas e DOU PROVIMENTO à apelação para reformar

a sentença e julgar procedente o pedido, determinando reajuste do valor mensal de benefício previdenciário com

base nos limites máximos da renda mensal fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20, de 16/12/1998 (R$

1.200,00) e n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00). Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios à taxa de

0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir

de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de trânsito em julgado

(art. 461 do CPC).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004199-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004199-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZILDA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para determinar à

autarquia-ré a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença (fl. 46).

Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas até a data da sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela em favor da parte autora

(fl. 107).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando que a parte autora não preenche os requisitos para a concessão do

benefício.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, cumpre ressaltar que conheço da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas ao

reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão". 

 

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 15/17), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV (anexo), verifica-se que a autora possui registro de trabalho entre 15/10/1985 e 01/09/1989,

além de ter recolhido contribuições como contribuinte individual entre 12/2001 a 03/2002 e 10/2003, tendo ainda

recebido o benefício de auxílio-doença de 20/11/2003 a 19/01/2006, 17/05/2006 a 28/08/2006, e de aposentadoria

por invalidez, a partir de 29/08/2006, ativo por força de tutela judicial. Portanto, ao ajuizar a presente demanda,

em 09/05/2008, a parte autora mantinha a condição de segurada.

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP

No. ORIG. : 08.00.00100-2 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 90/91, elaborado em 08/04/2011, quando a

autora possuía 60 (sessenta) anos de idade, atestou apresentar a mesma espondiloartrose grave em coluna cervical

e lombar, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e definitiva. Informa ainda o perito que os sintomas da

doença (cervicobraquialgia e lombalgia) tiveram início em 2002. 

 

Assim, da análise do laudo pericial supracitado, bem como pela natureza da patologia apresentada pela autora,

pode-se concluir que a sua incapacidade não surgiu repentinamente e que decorre das limitações impostas pela

própria idade.

 

Além disso, cumpre observar que após o término de seu último contrato de trabalho, em 1989, a autora passou

mais de 12 (doze) anos sem contribuir para a Previdência Social, somente voltando a fazê-lo quando já possuía

quase de 50 (cinquenta) anos de idade, na condição de contribuinte individual.

 

Portanto, forçoso concluir que a autor já se encontrava incapaz no momento de sua nova filiação à Previdência

Social, em dezembro de 2001.

 

E os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das

moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

 

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
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(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a parte autora encontrava-se filiada ao

Regime Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade

de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida, julgando

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tendo em vista a concessão da justiça

gratuita, ficam excluídas a condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do

artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004565-41.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.004565-1/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

condenando o réu a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo pericial,

devendo as parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento de que a doença

incapacitante é preexistente à nova filiação do autor ao RGPS. Alega ainda que a autora não preenche os

requisitos para a concessão dos benefícios pleiteados na inicial.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão".

 

In casu, o laudo pericial de fls. 78/80, elaborado em 23/02/2011, quando a autora possuía 61 (sessenta e um) anos

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENEIDE PAREDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GISELE ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00015-6 1 Vr CERQUILHO/SP
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de idade, relata que a sua profissão é "do lar". No que se refere ao requisito da incapacidade, atestou ser a mesma

portadora de osteoartrose da coluna vertebral, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente.

Informa o perito que a data do início da doença deu-se há mais ou menos 02 (dois) anos.

 

E, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (anexo), verifica-se que a autora recolheu contribuições

previdenciárias como contribuinte individual entre 07/2002 a 10/2004.

 

Ressalte-se que, da referida consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, observa-se que a autora deixou de recolher as

devidas contribuições previdenciárias em 2004, perdendo assim a qualidade de segurada. A requerente passou

mais de 04 (quatro) anos sem contribuir para a Previdência Social, somente voltando a fazê-lo em 07/2009,

quando então verteu exatas 04 (quatro) contribuições, com o desígnio de recuperar a qualidade de segurada.

 

Dessa forma, da análise do laudo pericial supracitado, bem como pela natureza da patologia apresentada pela

autora, pode-se concluir que a sua incapacidade não surgiu repentinamente e que decorre das limitações impostas

pela própria idade. Por tudo quanto exposto, lícito afirmar que a requerente já estava incapacitada quando

reingressou à Previdência Social.

 

Portanto, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua refiliação à Previdência

Social, ocorrida em julho de 2009.

 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

 

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando
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sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a parte autora encontrava-se filiada ao

Regime Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade

de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 33), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido.

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da parte autora ao pagamento das

verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe

proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006866-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da data do pedido administrativo (18/02/2010 - fl. 15), no valor de um salário mínimo, os

atrasados pagos de uma só vez com juros de mora e correção monetária no termos da Lei 11.960/09, bem assim o

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

sentença. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado alegando

fraude/simulação no divórcio da autora, e a revogação da tutela concedida, alegando ausência dos requisitos

necessários à percepção do benefício. Subsidiariamente requer o termo inicial na data do laudo médico.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência para complementação

do estudo social.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, verifico que a alegação de fraude/simulação apresentada pelo INSS quanto ao divórcio da autora é

incabível, pois como se verifica nos autos em dezembro de 2010 a autora refere na exordial ser casada. Já em

março de 2011, no estudo social, relata estar separada há um mês, e em maio de 2011, na perícia médica, informa

estar separa há três meses. Por fim, nas contrarrazações juntou certidão de casamento com averbação do divórcio e

sentença proferida em 11/04/2011, estando assim comprovado seu estado civil. Portanto, desnecessário

complementação de estudo social. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

2012.03.99.006866-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI RIBEIRO SPARAPAGNI

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

No. ORIG. : 10.00.00107-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a postulante, nascida em 23/01/1967 (fl. 14), propôs ação em 10/12/2010, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 02/05/2011, estando à autora com 43 (quarenta e três) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser a periciada portadora de "transtorno depressivo grave", que a incapacita total e

permanentemente para atividade laborativa (fls. 65/68).

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 05/03/2011 (fls. 53/56) que a requerente reside em imóvel

alugado, em companhia de 02 (duas) pessoas: suas filhas Amanda Ribeiro Scarapani, 16 anos, e Ana Carolina

Ribeiro Scarapani, 11 anos, ambas estudantes.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente advém da pensão

alimentícia recebida por suas filhas, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

No presente caso, dada a aplicação analógica do art. 34da Lei n° 10.741/03, da análise do conjunto probatório

observa-se que a renda per capita do núcleo familiar em que se insere a parte autora era inexistente, sendo inferior

a ¼ do salário mínimo (R$ 545,00), em vigor na época da realização do estudo social.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS, verificou-se que não há registros em nome das

filhas da autora.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo (18/02/2010 - fl. 15), data em que

o réu tomou conhecimento da pretensão, mantendo assim a tutela anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida e a tutela anteriormente concedida, com as

seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal,

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013373-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

2012.03.99.013373-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA ROSA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00011-4 2 Vr MIRASSOL/SP
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal requereu a decretação da nulidade da r. sentença, ante a ausência de sua

manifestação no 1º grau.

 

Decido.

 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte.

Outrossim, não conheço do agravo retido, tendo em vista o não cumprimento do disposto no artigo 523, § 1º, do

Código de Processo Civil

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1972/2379



Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a parte autora, nascida em 25/08/1941 (fl. 18), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 22/12/2010.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial

pleiteado. Ora, colhe-se do relatório social, realizado em 08/06/2011 (fls. 96/100), que a autora vivia em imóvel

cedido por seu filho, composto de 05 (cinco) cômodos, em companhia de 03 (três) pessoas, seu marido, Sr.

Otacílio José dos Santos, aposentado, seu filho Agnaldo José dos Santos, 37 anos, que trabalha na empresa

Construsol, e sua nora Débora, auxiliar de enfermagem.

Oportuno observar que seu filho Agnaldo e a nora Débora, não devem ser computados como integrantes do núcleo

familiar, nem seus proventos devem integrar a renda familiar, pois formar um núcleo familiar distinto ao da

autora, nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei n° 8.742/93. 

No presente caso, muito embora o conjunto probatório revele que a renda familiar da parte autora advenha dos

proventos da Aposentadoria do seu marido, no valor de um salário mínimo, e do trabalho esporádico deste como

diarista (fazendo mudas de plantas), no valor de R$ 300,00, por ocasião da entrevista, a sua situação

socioeconômica não se insere no conceito de miserável.

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, pois a renda per capita do núcleo familiar do autor (R$ 150,00) à

época do estudo superava ¼ do valor do salário mínimo (R$ 545,00), conforme aplicação analógica do art. 34 da

Lei n° 10.741/03, não restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei Orgânica da Assistência Social,

sendo, portanto, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua

concessão.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014321-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Tutela

concedida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da citação, no valor de um salário mínimo, bem assim o pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, incluindo as prestações vencidas até a

prolação da sentença.

2012.03.99.014321-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE TRAVALIM DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO

No. ORIG. : 07.00.00108-6 1 Vr AGUDOS/SP
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A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a ausência dos

requisitos necessários à percepção do benefício. Subsidiariamente requer a fixação do termo inicial a partir do

laudo pericial.

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-

DF, o E. STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite

máximo de ¼ do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de

prover a manutenção do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V,

da Constituição. No entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo

impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer

uma hipótese objetiva para efeito da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do

surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri

da Silveira, que emprestavam à norma objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual

não ficam limitados os meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou

idoso".

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade

familiar cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente

pode evidenciar particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼

do salário mínimo, notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros

cuidados básicos.

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix

Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203,

V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de

deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de

comprovar a condição de miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale

mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j.

08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323.

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto

do Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já

concedido a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per

capita a que se refere a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por

analogia, aos demais benefícios de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos

princípios da razoabilidade e da isonomia (v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel.

Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, p. 403).

In casu, a postulante, nascida em 04/11/1958, propôs ação em 12/09/2007, requerendo a concessão de benefício

de assistência social ao portador de deficiência.
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Com efeito, realizada a perícia médico-judicial em 30/08/2010, estando a autora com 51 (cinqüenta e um) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser ela portadora de "orteroartrose de coluna lombar e da articulação coxo-femural

bilateral", que a incapacita total e permanentemente para o exercício de atividade laborativa (fls. 94/97).

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 08/07/2010 (fls. 89/91) que a requerente reside em imóvel

cedido, localizado nos fundos da casa de sua filha, composto de 04 (quatro) cômodos em construção ainda

inacabados, em companhia de 05 (cinco) pessoas: seu marido Sr. Genésio de Oliveira, 55 anos, desempregado,

seu filho João Paulo de Oliveira, 16 anos, estudante, e seus netos João Oliveira Batista, 13 anos, Vagner Belina da

Silva, 11 anos e Marcos Vinícius Belina da Silva, 09 anos, todos estudantes.

Convém salientar que a filha da autora Sra. Angelina de Oliveira Buique, 30 anos, seu genro Sr. José Antonio

Buique, 62 anos, aposentado, e sua neta Nicole Buique, 07 anos, cuja casa fica no mesmo terreno da autora

formam um núcleo familiar distinto ao da autora, e não devem ser computados como integrantes do núcleo

familiar, nem seus proventos devem integrar a renda familiar da autora, nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei n°

8.742/93. 

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente é proveniente da pensão

alimentícia recebida por seu neto João, no valor de R$ 100,00, por seu neto Vagner, no valor de R$ 120,00 e por

seu neto Marcos Vinicius, no valor de R$ 120,00.

No presente caso, da análise do conjunto probatório observa-se que a renda per capita do núcleo familiar em que

se insere a parte autora é inexistente, sendo bem inferior a ¼ do salário mínimo (R$ 510,00), em vigor na época da

realização do estudo social, conforme aplicação analógica do art. 34 da Lei n° 10.741/03.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que não há registros em nome

da autora e que seu marido, após o estudo social, apresentou registros de trabalho nos períodos de 19/01/2011 a

19/03/2011 e a partir 01/05/2012, no valor aproximado de R$ 900,00. Ainda assim, a renda per capita é de R$

93,67, inferior a 1/4 de salário mínimo (R$ 678,00).

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, pois, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei

10.741/2003, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior a ¼ do salário mínimo vigente à época do estudo

social.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da citação, conforme estabelecido pelo juiz sentenciante,

mantendo a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida e a tutela antecipada, com as seguintes

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) os juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016399-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Geralda Alves de Sá em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença (DIB 04.08.1998), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 30.08.2011, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, cuja execução resta suspensa por ser beneficiária da justiça gratuita (fls.

71/72).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 77/88).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões à fl. 93.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

2012.03.99.016399-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GERALDA ALVES DE SA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR SAVITSKY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00261-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados.
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Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1978/2379



intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 15/16) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus
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salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora à revisão de seus auxílios-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios da parte autora, considerando-se os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, nos termos do

artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.876/99, conforme fundamentação acima.

Consectários na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016921-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio da Silva Maciel em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do

benefício de auxílio-doença (DIB 11.08.2006), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das diferenças apuradas,

acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 26.01.2012, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao

pagamento das verbas de sucumbência, cuja execução resta suspensa por ser beneficiária da justiça gratuita (fls.

2012.03.99.016921-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO DA SILVA MACIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00006-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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73/75).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 83/93).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões à fl. 94.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da
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Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados.

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu
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apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:
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Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 18/20) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus a parte autora à revisão de seus auxílios-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para determinar a revisão da renda mensal inicial dos benefícios da parte autora, considerando-se os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, nos termos do

artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.876/99, conforme fundamentação acima.

Consectários na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017263-79.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.017263-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença (DIBs

24.01.2004 e 09.09.2003) e aposentadoria por invalidez (DIB 21.07.2005), considerando-se os 80% (oitenta por

cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 31.01.2012, julgou procedente o pedido e determinou a revisão dos benefícios,

nos termos da inicial, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em dez por cento sobre o valor da condenação (fls. 57/61).

Em sede de Apelação, a autarquia requer a extinção do feito por falta de interesse de agir, sustentando que a

revisão já está sendo feita administrativamente. Subsidiariamente, pleiteia o afastamento da condenação em

honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial (fls.

64/78).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 82/101.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

De início, não há falar-se em ausência do interesse de agir por falta de requerimento administrativo.

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário.

Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento

administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

No caso em tela, como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEJAIR ORLANDO BERTIN

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA MATHIAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 11.00.00135-0 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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admissíveis, sendo desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão.

De outra parte, não obstante a autarquia tenha editado o Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão administrativa, expediu em julho de 2010 o

Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN determinando o injustificado sobrestamento da análise desses pedidos

administrativos. Somente em 17.09.2010 houve a edição do Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN,

retomando o posicionamento anterior.

Assim, há que se considerar que as sucessivas alterações de normas internas acerca do tema demonstram a

instabilidade da autarquia quanto à revisão do benefício, subsistindo o interesse de agir do segurado, a fim de se

evitar que sofra maiores transtornos e prejuízos.

Passo à análise da matéria de fundo.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:
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(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados.

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 
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II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,
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inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, conforme já consignado acima, quando da análise da necessidade ou não de requerimento administrativo,

a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir os Memorandos-Circulares n.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, e 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, reconhecendo o direito dos

segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não

tenham levado em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seus auxílios-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

A título de esclarecimento, a aposentadoria por invalidez decorreu da conversão de auxílio-doença, razão pela

qual não há como aplicar a revisão pretendida já que não possui período básico de cálculo. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

Remessa Oficial e à Apelação para manter, na íntegra, a r. sentença recorrida que determinou a revisão dos

benefícios de auxílio-doença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019957-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença (DIB

29.11.2004), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo

29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 28.10.2011, julgou procedente o pedido e determinou a revisão do benefício,

nos termos da inicial, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em quinze por cento sobre o valor da condenação (fls. 56/58).

Em sede de Apelação, a autarquia requer a extinção do feito por falta de interesse de agir, sustentando que a

revisão já está sendo feita administrativamente e que não houve o prévio requerimento. Subsidiariamente, pleiteia

o afastamento da condenação em honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso

Extraordinário e Especial (fls. 60/64).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 66/72.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.99.019957-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER COSSARI

ADVOGADO : TALES MILER VANZELLA RODRIGUES

No. ORIG. : 10.00.00148-3 3 Vr MIRASSOL/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A sentença recorrida, que acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 27.05.2002,

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória nº

1.561, de 28.10.2011, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas

neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo

em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não há falar-se em ausência do interesse de agir por falta de requerimento administrativo.

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário.

Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento

administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

No caso em tela, como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções

admissíveis, sendo desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão.

De outra parte, não obstante a autarquia tenha editado o Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão administrativa, expediu em julho de 2010 o

Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN determinando o injustificado sobrestamento da análise desses pedidos

administrativos. Somente em 17.09.2010 houve a edição do Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN,

retomando o posicionamento anterior.

Assim, há que se considerar que as sucessivas alterações de normas internas acerca do tema demonstram a

instabilidade da autarquia quanto à revisão do benefício, subsistindo o interesse de agir do segurado, a fim de se

evitar que sofra maiores transtornos e prejuízos.

Passo à análise da matéria de fundo.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:
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Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados.

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

Art. 188.......................................................................................................
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§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 
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XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, conforme já consignado acima, quando da análise da necessidade ou não de requerimento administrativo,

a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir os Memorandos-Circulares n.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, e 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, reconhecendo o direito dos

segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não

tenham levado em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo.

No caso dos autos, observo que na elaboração do cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora

(Carta de Concessão à fl. 17) a autarquia considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste
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diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e deverão

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial, tida por interposta, e à Apelação para explicitar o critério da correção

monetária e dos juros de mora, bem como para reduzir o percentual dos honorários advocatícios, na forma da

fundamentação acima, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020488-10.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, durante 120 dias, no valor mensal de um salário

mínimo para cada filho, na forma legal. A autarquia arcará com os honorários advocatícios fixados em 20% sobre

o valor da condenação, que corresponde ao montante das prestações até a data da sentença. A correção monetária

incide sobre as diferenças do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma do Prov. COGE 24/97;

do atual Prov. GOGE 64/05: da Resolução CJF 242/02; e ainda da Portaria DForo SJ/SP 92/01. Os juros de mora

devidos são os juros legais que incidem a partir da citação, nos termo do art. 406 do CC e art. 161,§ 1º do CTN.

O réu, em suas razões de recurso, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que a autora não

preencheu o requisito da qualidade de segurada, bem como o período de carência, como pedido subsidiário, caso

mantida a sentença, postula pela redução dos honorários advocatícios em 5%.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seus filhos Keila de Almeida Cruz e Stefany de Almeida Cruz, ocorrido em 17.01.2008 e 03/03/2010,

respectivamente, conforme certidões de fls. 13/14, 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

2012.03.99.020488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZENITA BRIZOLA DE ALMEIDA CRUZ

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 10.00.00126-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de seu casamento, na qual

qualifica o marido como lavrador (fls. 13), certidões de nascimento dos filhos, nas quais constam os pais como

lavradores, cópia da CTPS do marido contendo anotações de atividade rural, inclusive em período contemporâneo

à época dos fatos.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo às fls. 41 e 42 foram firmes em afiançar que a autora trabalhava

na roça, plantando milho, feijão mesmo durante as gestações.

 

Assim sendo, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seu filho, na condição de segurada especial,

nos termos do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Destarte, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como
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das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

No tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à
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apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ. Consectários legais na

forma fundamentada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020588-62.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

reconhecendo o direito da parte autora ao recebimento do salário maternidade em relação ao nascimento de seu

filho, pelo lapso de 120 dias a contar do 28º dia anterior ao nascimento, cujos valores deverão ser corrigidos

monetariamente nos termos da Lei 6.899/81, desde as datas em que eram devidas e acrescidos de juros moratório

de 1% ao mês, a contar da citação. A partir de 01.07.2009, observe-se a lei n. 11.960/09 (art. 1º-F da Lei

n.9494/97). Condenado a autarquia ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em

12% sobre as parcelas vencidas, com esteio na Súmula 111 do STJ.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

A Advocacia Geral da União, representando o INSS, apela da sentença, pugnando em suas razões de recurso pela

reforma da sentença, sob o argumento de que a prova unicamente testemunhal não é suficiente para comprovar a

atividade rural da autora e, subsidiariamente, pela redução dos honorários advocatícios.

Decorrido "in albis" o prazo para as contrarrazões.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Adriano

Junior Francisco de Oliveira, ocorrido em 26.07.2007 (fls.13).

 

No caso, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de seu nascimento, do nascimento

de seu filho, bem como cópia do nascimento de seu genitor, na qual seu avô está qualificado como lavrador (fls.

15), cujo documento, por si só, não se prestam como início de prova material.

 

Assim sendo, ainda que as testemunhas tenham afiançado que a autora sempre trabalhou como "bóia fria", nas

2012.03.99.020588-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TATIANE DOS SANTOS FRANCISCO incapaz

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

REPRESENTANTE : DECENI ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

No. ORIG. : 10.00.00110-7 1 Vr SETE QUEDAS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1997/2379



lavouras da região, tem-se que a prova unicamente testemunhal, não autoriza a concessão do benefício pleiteado,

conforme entendimento na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário

 

A propósito também trago à colação o seguinte julgado:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. BÓIA-FRIA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL QUE NÃO SE POSITIVOU. PROVA ORAL QUE NÃO BASTA POR SI. FALTA DE

QUALIDADE DE SEGURADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. APELAÇÃO PROVIDA. 

- Preliminares rejeitadas. Não se cogita de inépcia quando a defesa foi bem desfiada. Salário-maternidade é

benefício previdenciário, com o que o INSS está corretamente situado no pólo passivo da demanda e o juízo

eleito é o competente (§ 3º, art. 109 da CF).

 - O conjunto probatório produzido é insuficiente e não permite a conclusão de que a parte autora trabalhou

como rurícola, na forma da lei de regência

 - A autora é solteira e não comprovou que mantém ou manteve união estável com o pai de sua filha. - Início de

prova material que, na espécie, não se positivou. - Falta de qualidade de segurada

 - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento

dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária

gratuita"

 (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU

23.06.06, p. 460). - Apelação provida; sentença reformada". 

(AC 00008425320084039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1269274- 

Relator(a) DES. FED. VERA JUCOVSKY-TRF3-OITAVA TURMA 

DJF3 DATA:07/10/2008)

 

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar, entretanto, não é o caso dos autos.

 

Assim sendo, ausentes os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos termos

do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, a manutenção da sentença é medida

que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civi l, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024825-42.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Doença Pré-Existente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando a parte autora ao pagamento das custas,

despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa,

observando-se o art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, sob o argumento da presença dos

requisitos à percepção do benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, ajuizada a ação em 30/05/2011, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito em seu laudo médico (fls. 54/57) datado de 01/11/2011 - quando contava a autora com 57 anos de idade -

concluiu ser ela portadora de artrose cervical, dorsal e lombar e dorso curvo, estando incapacitada de forma

parcial e permanente para as atividades laborativas. Informa ainda, que, segundo a paciente, a incapacidade teve

início há 05 anos. 

 

Verifica-se que a autora teve vínculo empregatício nos períodos de 07/1978 a 02/1979, 20/03/1985 a 29/08/1985,

01/07/2008 a 17/02/2009 e 01/05/2010 a 06/12/2010 (fls. 13/17) e que realizou recolhimentos, como contribuinte

individual, no período de 01/2010 a 12/2010, conforme pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus.

 

Ocorre que, da análise do laudo pericial supracitado, bem como pela natureza das patologias apresentadas pela

autora, pode-se concluir que a mesma já possuía a doença incapacitante quando de seu reingresso à Previdência

Social, em julho de 2008.

 

Portanto, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua nova filiação à Previdência

Social.

 

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00041-5 1 Vr BILAC/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     1999/2379



Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

 

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE

SEGURADO NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º

DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social à época em que os males que a incapacitaram para o trabalho, daí se extraindo a

impossibilidade de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em

consonância com o disposto na legislação de regência.

 

Dessa forma, não restando comprovada não ser a doença pré-existente, ou mesmo que tenha ocorrido o

afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, obstariam a
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concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591,

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da autora. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 26), ficam excluídas a

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois

"Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se Ciência.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025096-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

condenando o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da elaboração do

laudo pericial, devendo as parcelas em atraso ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autora ofertou apelação, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios.

 

Igualmente inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que a

autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício vindicado.

 

Com as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

2012.03.99.025096-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA FRANCISCA DE AGUIAR PEREIRA
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão".

 

In casu, o laudo pericial de fls. 98/106, elaborado em 22/12/2010, quando a autora possuía 71 (setenta e um) anos

de idade, relata que a sua profissão é "do lar". No que se refere ao requisito da incapacidade, atestou ser a mesma

portadora de artrose severa de joelhos e cardiopatia hipertensiva, concluindo pela sua incapacidade laborativa total

e permanente. Informa o perito que a data do início da doença deu-se há 06 (seis) anos, segundo a paciente.

 

E, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (anexo), verifica-se que a autora recolheu contribuições

previdenciárias como contribuinte individual de 12/2006 a 02/2012. Receu o benefício de auxílio-doença no

interstício de 26/12/2008 a 28/02/2009.

 

Não obstante haver recebido o benefício de auxílio-doença, da análise do laudo pericial supracitado, bem como

pela natureza das patologias apresentadas pela autora, pode-se concluir que a sua incapacidade não surgiu

repentinamente e que decorre das limitações impostas pela própria idade. Por tudo quanto exposto, lícito afirmar

que a requerente já estava incapacitada quando ingressou à Previdência Social.

 

Portanto, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social,

ocorrida em 12/2006.

 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

 

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do
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benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a parte autora encontrava-se filiada ao
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Regime Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade

de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar integralmente a r. sentença, julgando improcedente o pedido

inicial, tudo o quanto na forma da fundamentação, restando prejudicada a análise do recurso de apelação da parte

autora.

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 52), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025246-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando a autora ao

pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 545,00 (quinhentos e

quarenta e cinco reais), observando-se os termos do art. 12, da Lei nº 1.060/50.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento da presença dos

requisitos para a percepção do benefício.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em
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comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

In casu, ajuizada a ação em 10/09/2008, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito em seu laudo médico (fls 69/73 e 84/86), datado de 14/11/2009, contando a autora com 59 anos de idade,

do lar, afirma ser ela portadora de epilepsia (controlada) e varizes discretas em membros inferiores, concluindo

pela sua incapacidade parcial e permanente para o trabalho. Informa ainda que a doença/incapacidade teve início

na adolescência.

 

Verifica-se em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, que a autora realizou recolhimento como contribuinte

individual no período de 10/2005 a 09/2006.

 

Dessa forma, quando se filiou à Previdência (em 10/2005) já era portadora de doença incapacitante, conforme

informações colhidas por ocasião da perícia médica judicial.

 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE . NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio - doença , for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE . AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que
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a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE . REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio - doença , à

exceção de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social à época em que os males que a incapacitaram para o trabalho, daí se extraindo a

impossibilidade de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em

consonância com o disposto na legislação de regência. Mesmo porque, a autora somente passou a contribuir

novamente com a Previdência social em julho de 2006, quando já se encontrava impossibilitada de exercer

atividade laboral.

 

Dessa forma, não restando comprovada não ser a doença pré-existente, ou mesmo que tenha ocorrido o

afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, obstariam a

concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591,

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771).

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 28), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027299-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, isentando

a autora dos ônus da sucumbência por ser beneficiária da gratuidade processual.

 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma do decisum, aduzindo que faz jus ao salário

maternidade pleiteado.

 

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Luiz

Gustavo Aparecido Augusto, ocorrido em 05.08.2006, conforme certidão de fl.14.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento de seu filho, a

qual qualifica o marido da autora como lavrador bem como a cópia da CTPS do mesmo.

 

Por outro lado, o depoimento da autora às fls. 42/43, foi corroborado pela oitiva das testemunhas que foram firmes

em afiançar que a mesma trabalha com o marido na colheita de café, na fazenda São João de Cima, acrescentando

que a autora trabalhou, inclusive durante a gestação dos filhos.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do
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marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à

empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a

responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das

contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 
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Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028866-52.2012.4.03.9999/SP
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APELANTE : ALAIDE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : MAGDA TOMASOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Apelação a que se nega

provimento. Sentença mantida. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, condenando a

parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00

(trezentos reais), ressalvados os benefícios da justiça gratuita.

 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento de que

preenche os requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Para comprovar a qualidade de segurada a parte autora acostou aos autos cópia de sua CTPS (fls. 13/15) trazendo

anotado registro de trabalho no cargo de auxiliar de produção, a partir de 01/08/2007 sem constar data de saída.

 

Consta ainda das informações extraídas do sistema CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino, o recebimento

do benefício de auxílio-doença nos período de 26/02/2010 a 30/04/2010, de 13/05/2010 a 29/06/2010 e de

15/03/2011 a 24/01/2013.

 

Dessa forma, tendo a ação sido ajuizada em 03/08/2010, observa-se ter a autora retornado às suas atividades

laborativas após a cessação do auxílio-doença percebido no período de 13/05/2010 a 29/06/2010 (CNIS anexo).

 

Ademais, em perícia médica (fls. 73/76) realizada em 25/02/2011, o expert constatou ser a autora portadora de

hipertensão arterial sistêmica controlada, não sendo fator incapacitante para o seu trabalho. Às fls. 107/109 foi

apresentado novo laudo pericial elaborado em 03/11/2011, em que ficou constatado que a autora apresenta doença

degenerativa osteoarticular denominada osteoartrose, de grau leve, podendo exercer atividades compatíveis com a

sua incapacidade.

 

Assim, inocorrente a demonstração da incapacidade laborativa da autora, há de se indeferir as benesses

vindicadas.
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Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque

não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez. II - Juntou CTPS"s,

constando vínculos empregatícios descontínuos de 15/06/83 a 31/08/04 e de 20/12/04, sem data de saída; extrato

de pagamentos do INSS, de 16/03/06, informando a concessão de auxílio-doença de 26/08/05 a 11/12/05. III - Em

consulta ao Sistema Dataprev, constam os diversos vínculos empregatícios do autor, com última remuneração em

04/2010, recebida da Cooperativa dos Plantadores de Cana da Zona de Guariba. Consta, também, que recebeu

auxílio-doença de 26/08/05 a 11/12/05, de 19/04/07 a 04/07/07 e de 18/04/08 a 03/08/08 e que percebe

aposentadoria por idade, desde 11/03/09. IV - Perícia médica judicial (23/10/2007) informa que o autor é

portador de osteoartrose de coluna lombar, espondilolistese L5S1 e osteoartrose no quadril esquerdo. Conclui

pela incapacidade parcial e permanente para exercer suas atividades laborativas normais. V - Neste caso, o

próprio autor referiu estar trabalhando no momento da perícia judicial, nas atividades que desempenhou na

maior parte de sua vida laborativa. Além disso, os documentos carreados aos autos corroboram as conclusões do

perito, quanto à incapacidade apenas parcial, pois demonstram que o requerente continuou trabalhando, após o

ajuizamento da ação. VI - Não restou comprovada a incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42

da Lei nº 8.213/91. VII - (...) VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. IX - Não merece reparos a

decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça. X - Agravo improvido." (TRF3, AC n. 0052822-39.2008.4.03.9999, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011) (g.n.) 

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 27), fica excluída a condenação da autora ao pagamento das

verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe

proferir decisões condicionais" (STF, RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), determinando a

expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029725-68.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o requerido ao pagamento do salário maternidade, durante 120 dias, no valor mensal de um salário

mínimo cada uma, vigente à época do fato, a partir do 28º dia antecedente e término 91 (noventa e um) dias depois

do parto, corrigidos monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora de 1%

ao mês, conforme o disposto no art.II e Decreto/Lei 2.322/87, contados da citação nos termos do art. 406 do CC,

além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas.

O réu, em suas razões de recurso, pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que a autora não

preencheu os requisitos legais, referente a comprovação da atividade rural.

Com as contrarrazões, subiram os autos à esta E.corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de salário maternidade, em virtude do nascimento de

seus filhos Vitória Kamily Carvalho Patez e Victor Hugo Carvalho Patez, ocorrido em 21.10.2006 e 05/10/2009,

conforme certidões de fls. 13/14.

 

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de seu casamento, na qual

qualifica o marido como lavrador (fls. 13) e cópia de sua CTPS contendo anotações de atividade rural e cópia da

CTPS do companheiro, constando atividades urbanas e agrícolas (fls. 15/20).

 

Por outro lado, o depoimento da autora em juízo (fls. 54/65) foi corroborado pela prova testemunhal que afirmou

que a mesma trabalhava na roça em colheita de algodão, inclusive na época da gestação, voltando a trabalhar

depois do nascimento da criança para o Clovão (fls. 67/69).

 

Assim sendo, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de seu filho, na condição de segurada especial,

nos termos do artigo 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000;

DJ. 16.10.2000, pág. 347).

 

Destarte, o conjunto probatório colacionado aos autos foi suficiente para evidenciar que a autora preencheu os

requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do artigo 71 e seguintes,

No. ORIG. : 10.00.00064-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

Cabe destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir

da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a

informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa informalidade se

verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo produtor rural ou

pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido em razão da

maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez

que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida

aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam

serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

 

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.
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- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

No tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

INSS.

Consectários legais conforme fundamentado.

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032680-72.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Extinto. Óbito da parte autora. Extinção do

processo sem julgamento de mérito. Apelação prejudicada. 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

2012.03.99.032680-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA NINFA GALGUENA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS

No. ORIG. : 06.00.00261-5 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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sobreveio sentença pela procedência do pedido, condenando o autor a arcar com as verbas de sucumbência,

observado, todavia, o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, para alterar o termo

inicial do benefício e a incidência dos honorários advocaticios.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou parcial provimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

 

In casu, a postulante, nascida em 12/09/1961 (fl. 11), do lar, propôs ação em 14/03/2006 (fl. 02), requerendo a

concessão de benefício assistencial social ao portador de deficiência.

 

O laudo pericial juntado em 25/05/2011 (fls. 101/102), quando então a autora contava com 50 (cinquenta) anos de

idade, refere que a periciada é portadora "de seqüela de fratura de ossos do antebraço direito CID 10: S52.5",

estando totalmente e permanentemente incapacitado para exercer atividade laborativa.

 

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a parte requerente poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da

Lei nº 8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Colhe-se do relatório social, juntado em 25/07/2007 (fls. 54/55), que a demandante fraturou seu braço há oito anos

não recuperando os movimentos deste membro, afirma que a requerente não possui renda vivendo de renda. Não

relatando a real situação sócia econômica da autora

 

Em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que o benefício foi cessado em 12/09/2012, por

óbito da requerente.

 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros.

 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no

curso do processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código

de Processo Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados.

 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim,
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entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele.

 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . NATUTEZA

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 1. A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o

falecimento da parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora

analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos

termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra

barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais

sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial . 4. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir

vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi

desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes

do beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições

previstas pela lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU.

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo

material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida.

Agravo retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE

25.06.2009). 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima

esposado.

 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal, restando

prejudicada a apelação.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036920-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.036920-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$622,00, observando-se o disposto

no artigo 12 da Lei 1.060/50.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma do decisum, aduzindo que faz jus ao salário

maternidade pleiteado.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Pedro

Henrique da Silva Conrado, ocorrido em 08.01.2011, conforme certidão de fls.16.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, Certidão de nascimento de seu filho e

cópia da CTPS de seu companheiro, na qual constam anotações de serviços rurais (fls. 17/18).

 

Por outro lado, o depoimento da autora em juízo foi corroborado pela oitiva das testemunhas que foram firmes em

afiançar que conhecem a autora há 08/15 anos e que a mesma sempre desenvolveu atividades rurais, trabalhando

na lavoura de laranja e quiabo para as pessoas de Sabadini e Raimundo, trabalhando até o 5º mês de gestação.

Acrescentam que conhecem o companheiro dela e que vivem juntos há 3 anos, sendo que ele trabalha como

lavrador nas canas (fls. 85/87).

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

APELANTE : SILVANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00099-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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conferido em razão da maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à

empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a

responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das

contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do
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IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039492-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, que

objetiva o salário maternidade, deixando de condenar a autora no ônus da sucumbência, por ser beneficiária de

gratuidade processual.

2012.03.99.039492-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SUMARA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017669020118260103 1 Vr CACONDE/SP
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A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma do decisum, aduzindo que faz jus ao salário

maternidade pleiteado.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Carlos

Vinícius da Silva Paglioni, ocorrido em 18.02.2010, conforme certidão de fl.15.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de nascimento de seu filho e

cópia da CTPS de seu companheiro, na qual consta vínculos de atividade rural (fls. 13/14).

 

Por outro lado, o depoimento da autora em juízo (fls.54) foi corroborado pela prova testemunhal (fls. 56/57), que

foram firmes em afiançar que trabalharam com a autora na fazenda Santa Inês, na colheita de café que começa em

abril e termina em setembro, sendo que na época da gestação a autora trabalhou até o 5º mês, acrescentando que o

marido da autora também trabalha como lavrador.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à

empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a

responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das

contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72
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da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -

maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE
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APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041118-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Óbito da parte autora. Extinção

do processo sem julgamento de mérito. Apelações prejudicadas. 

 

Aforada ação de benefício assistencial contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre das prestações vencidas até a

sentença. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado.

 

Sem as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos.

 

Decido.

2012.03.99.041118-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ CARLOS ALVES

ADVOGADO : MARLENE APARECIDA ZANOBIA

No. ORIG. : 10.00.00006-9 1 Vr RIO CLARO/SP
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Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

 

Entretanto, na espécie, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, bem assim ao PLENUS,

ambos os sistemas da Previdência Social, verificou-se ter ocorrido o falecimento da autora, o que ensejou a

suspensão do benefício em questão em 05/11/2011, o qual fora implantado em administrativamente em

01/03/2011(extrato anexo).

 

Ressalte-se que o benefício assistencial é considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do

beneficiário, não gerando direitos de transmissão a eventuais herdeiros.

 

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no

curso do processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do Código

de Processo Civil, não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados.

 

Tal posicionamento é reforçado pelo caráter assistencial da benesse em tela, que, por não possuir cunho

previdenciário, inexige contribuições para sua concessão, existindo única e exclusivamente para a manutenção do

deficiente ou do idoso que não têm condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família. Assim,

entende-se que a morte do beneficiário extingue a necessidade de amparo material a ele.

 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . NATUTEZA

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 1. A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o

falecimento da parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora

analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos

termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra

barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais

sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial . 4. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir

vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi

desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes

do beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições

previstas pela lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO
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NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU.

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo

material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida.

Agravo retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE

25.06.2009). 

 

Ressalvando entendimento pessoal, no sentido de que eventuais valores atrasados são devidos aos sucessores do

pleiteante, e objetivando a unificação dos direitos e a pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento acima

esposado.

 

Tais as circunstâncias, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, EXTINGO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IX, daquele diploma legal, restando

prejudicadas as apelações.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041991-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações da autora e do INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial (28/06/2011). Os valores atrasados serão corrigidos pelos

índices de atualização estabelecidos pelo TRF da 3ª Região, até a efetiva quitação. Os juros de mora são de 1% ao

mês, a partir da citação até a expedição da requisição de pagamento. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela

para imediata implantação do benefício, sob pena de multa diária de R$ 100,00. Fixou os honorários advocatícios

em 10% do valor atualizado das prestações vencidas. Custas ex lege. 

 

Insurge-se a autora contra o termo inicial do benefício, alegando ser devido desde o requerimento administrativo,

feito em 15/10/2007.

 

O INSS, em suas razões recursais, requer o reconhecimento da prescrição de eventuais parcelas devidas e

vencidas antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da ação. Alega que a autora não apresenta

2012.03.99.041991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA CRISTINA ROQUE

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00179-7 1 Vr PONTAL/SP
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incapacidade laborativa total e permanente, além de não preencher os requisitos da qualidade de segurado e da

carência, não fazendo jus a benefício previdenciário. Caso mantida a concessão, requer a aplicação da Lei

11.960/09 quanto à incidência de juros de mora e correção monetária e a fixação do termo inicial do benefício na

data da juntada do laudo pericial aos autos. Requer, ainda, a isenção do pagamento de custas processuais e a

redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões das partes, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurada e o cumprimento da carência restaram devidamente comprovados

pelos documentos de fls. 25/37, confirmados pelo extrato do CNIS acostado às fls. 63/64. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial de fls. 105/110 constatou que a autora apresenta quadro de

pós-operatório tardio de liberação do túnel do carpo D; esporão calcâneo direito; varizes nos membros inferiores e

espondiloartrose lombar. 

 

Em resposta ao quesito formulado pela autora, o perito atestou que 

"ela trabalhou como empregada doméstica entre 20/05/1995 a 27/08/2009 e pode continuar exercendo tal

atividade" (item 1 - fl. 108), concluindo pela ausência de incapacidade laborativa. 

 

Entretanto, no item V- Comentários do laudo (fl. 110), o perito ressalvou que a autora "não deve exercer

atividades que requeiram esforço físico intenso". 

[Tab][Tab]

Em que pese o laudo médico ter constatado a ausência de incapacidade da autora, cumpre ressaltar que o artigo

436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não está adstrito ao laudo pericial, podendo, segundo sua

livre convicção, decidir de maneira diversa.
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Considerando que a autora sempre exerceu atividades rurícolas e domésticas, que exigem grande esforço físico, e

que já possui 58 anos de idade, é de se concluir que suas moléstias a incapacitam de forma total para o exercício

de suas atividades laborativas habituais. 

 

Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial

não tenha concluído pela sua incapacidade total para o trabalho, como na hipótese.

 

Portanto, considerando incapacidade parcial da autora, sua idade avançada (58 anos de idade) e seu baixo grau de

instrução , há que se considerar que dificilmente a autora poderá exercer atividade laborativa que lhe garanta a sua

subsistência.

 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, o faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado

na forma da Lei 8.213/1991, observada a prescrição quinquenal.

 

O termo inicial do benefício fica mantido na data do laudo pericial (28/06/2011 - fl. 105), vez que o perito judicial

não especificou em que momento originou a incapacidade aventada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Por fim, ressalte-se que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar os juros e correção monetária nos

termos da fundamentação.

 

À fl. 143, a autarquia previdenciária noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem. 
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045056-90.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou procedente o pedido,

determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento

administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária, juros moratórios

e honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da

Súmula n.º 111 do C. STJ. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais, requer a parcial reforma do julgado, seja o termo inicial fixado a partir da data do óbito.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso, para que o termo inicial

do benefício previdenciário de Augustin Brites seja fixado a partir da data do óbito.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Cumpre ressaltar que a lide gira em torno da data de fixação do termo inicial e somente sobre esse tema a presente

decisão se restringirá.

Para a parte autora Augustin Brites o termo inicial será fixado a partir da data do óbito do segurado, pois

inexistente a prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte Autora era menor impúbere, sendo

certo que contra ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002,

atualmente em vigor, bem como do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, aplicando-se o disposto no

artigo 79 da Lei de Benefícios, bem como o previsto na alínea "b" do inciso I do artigo 105 do Decreto nº

3.048/1999. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

2012.03.99.045056-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TEOFILA VILHALBA BRITES e outros

: AUGUSTIN BRITES incapaz

: EDNA GONCALVES BRITES incapaz

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA

REPRESENTANTE : TEOFILA VILHALBA BRITES

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00328-5 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar o termo inicial a partir da data do óbito somente

para a parte autora Augustin Brites, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação

inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês;

e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nos termos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046239-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando-a ao pagamento dos honorários advocatícios fixados me R$ 500,00 (quinhentos reais) devidamente

atualizado até o pagamento, entretanto por ser beneficiária da justiça gratuita, tal valor só poderá ser cobrado se,

nos próximos cinco anos, melhorarem suas condições econômicas financeiras.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma do decisum, aduzindo que faz jus ao salário

maternidade pleiteado.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

2012.03.99.046239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSINEIDE SEBASTIANA DE SOUZA

ADVOGADO : SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00130-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Emily de

Souza Oliveira, ocorrido em 19.06.2006, conforme certidão de fl.11.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, certidão de seu casamento, na qual seu

marido está qualificado como trabalhador rural e certidão do nascimento de seu filho.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em juízo às fls. 42/43, foram firmes em afiançar que conhecem a autora há

15/20 anos e a mesma sempre foi diarista, inclusive quando estava grávida, tendo trabalhado para Claudemil,

Domingos e Jorge Alves, no cultivo de algodão, batata e milho. Acrescentam que o marido da autora trabalha na

Fazenda Alto Alegre.

O CNIS acostado às fls. 29/30 demonstra vínculos de atividades rurais exercida pelo marido da autora, inclusive

em período contemporâneo ao nascimento da filha.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA

FINS DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material,

complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural . 

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira

Lima; v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).

Saliente-se que para a concessão de benefícios rurais, houve um abrandamento no rigorismo da lei quanto à

comprovação da condição de rurícola dos trabalhadores do campo, permitindo a extensão dessa qualidade do

marido à esposa, ainda que o desempenho da atividade campesina não tenha se dado sob regime de economia

familiar.

Cabe ainda destacar que, em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode

exigir da trabalhadora campesina o recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório

conhecimento a informalidade em que suas atividades são desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que dentro dessa

informalidade se verifica uma pseudo-subordinação, uma vez que a contratação acontece ou diretamente pelo

produtor rural ou pelos chamados "gatos". Seria retirar desta qualquer possibilidade de auferir o benefício

conferido em razão da maternidade. Ademais disso, a trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à

empregada rural, uma vez que enquadrá-la na condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a

responsabilidade contributiva conferida aos empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das

contribuições daqueles que lhe prestam serviços.

A propósito, colaciono o seguinte aresto:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO - MATERNIDADE - TRABALHADORA RURAL - EMPREGADA -

REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIO S MÍNIMOS -

DISPENSA - INÉPCIA DA INICIAL - LEGITIMIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº

10.352/01 e cujo valor da condenação foi inferior a 60 salário s mínimos.

2. Rejeitada a preliminar de inépcia, vez que a inicial bem especifica o pedido e seus fundamentos.

3. Tratando-se de matéria previdenciária, a competência para sua apreciação é da Justiça Federal, bem como

das Varas Estaduais nas localidades onde esta não tenha sede, de acordo com o art. 109, § 3º da CF.

4. A responsabilidade pelo pagamento do benefício é do INSS, pois, de acordo com a redação dos Arts. 71 e 72

da Lei 8.213/91, anteriormente à edição da Lei 9876/99, o empregador pagava as prestações do salário -
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maternidade e compensava o valor em suas contribuições junto ao INSS, que por este motivo, era o

responsável final pela prestação. Rejeitada, assim, a preliminar de ilegitimidade passiva.

5. As características do labor desenvolvido pela bóia-fria, demonstram que é empregada rural .

6. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da

contribuição decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a responsabilidade pela fiscalização.

7. Esta Corte tem entendido que, em se tratando de trabalhador rural , havendo início de prova material

corroborado por depoimento testemunhal, é de se conceder o benefício.

8. O direito ao salário - maternidade é assegurado pelo art. 7º, XVIII da CF/88.

9. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados de acordo com o labor desenvolvido pelo patrono da

autora e nos termos do § 4° do art. 20 CPC.

10. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida.

(TRF 3ª Região; AC 837138/SP; 9ª Turma; Rel. Es. Fed. Marisa Santos; j. DJ 02.10.2003, pág. 235.)

Ressalto que, na hipótese dos autos, a concessão do salário maternidade prescinde da comprovação do período de

carência, consoante previsão contida no artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

...

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

Nesse sentido, colaciono:

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO

DE TRABALHO RURÍCOLA NO MOMENTO DO AFASTAMENTO OU DO PARTO PARA A OBTENÇÃO

DO BENEFÍCIO - REQUISITO COMPROVADO - SALÁRIO-MATERNIDADE DEVIDO - AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Para obtenção do salário-maternidade, basta à parte autora, quando do pedido, provar que era trabalhadora

rural volante ou bóia-fria, à data do afastamento do trabalho ou na data do parto, tendo em vista a não

exigência de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91) e juntar a certidão de nascimento de filho. 

- No caso dos autos, restou comprovado o exercício da atividade rurícola da parte autora no momento do

afastamento para fins de salário-maternidade, corroborado por forte prova testemunhal. 

- Salário-maternidade devido. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; APELREE 200103990431462; Relatora Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1

25.11.2009) 

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos

termos do artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, e 26, inciso VI, todos da Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA
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CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde

às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula

111 do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-75.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Revisão de benefício. Decadência. Art. 103 da Lei 8.213/1991. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que declarou a decadência do direito do autor, extinguindo o

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Condenou a parte autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, ressalvando-se se beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Em suas razões recursais, defende a parte autora o direito à revisão almejada.

 

Sem as contra-razões vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar recurso de acordo com as hipóteses

assinaladas no referido dispositivo legal, sobretudo quando se tratar de matérias já pacificadas na jurisprudência,

regra aplicável ao presente caso.

 

Passo à análise do pedido, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 515 , § 3º, do CPC.

 

Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo
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que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso temporal

razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a perda de

prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

 

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e da

prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em temas

previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem reclamadas na

época própria:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova redação

ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do direito

de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja razoável o

decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de observar os

benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia lapso

temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos segurados.

 

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que a

lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/1991

pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

 

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí porque

a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU de

20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia sido

reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

 

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial de

dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

 

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 
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1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria especial deferida em 05/12/1991, com inicio em

12/09/1991 (fl. 78) e que a presente ação foi ajuizada em 19/03/2012 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão

na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal do benefício de que é titular.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que extinguiu o

presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando

prejudicado o apelo da parte autora.

 

Não há condenação da demandante ao pagamento dos ônus sucumbenciais, por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002291-13.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

2012.61.17.002291-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO DONIZETE PESSUTO

ADVOGADO : JOSÉ ALFREDO ALBERTIN DELANDREA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022911320124036117 1 Vr JAU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2034/2379



somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001450-14.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luiz Carlos da Conceição Pires em sede de Ação de Conhecimento ajuizada

por ele em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 23.12.1994), aplicando o disposto nos

artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes

aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de

10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de

2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 31.07.2012, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, alegando cerceamento de defesa e insurge-se em face da aplicação do artigo

285-A, do CPC. No mérito, reitera o pedido de reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que

recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de

1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente. Por fim, prequestiona a matéria para fins de

interposição de recursos nas instâncias superiores (fls. 98/120).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, com contrarrazões acostadas às fls. 123/129.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer

garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito.

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito. 

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

2012.61.83.001450-3/SP
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Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Todavia, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 23.12.1994),

foi apurado no valor de 477,94 (fl. 25), e o valor teto vigente à época era de 582,86, não sofrendo, portanto

qualquer limitação, devendo ser mantida a total improcedência da demanda.

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005276-48.2012.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelações interpostas pela parte autora, pelo INSS e remessa oficial em ação na qual a parte autora

intenta o cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo

de contribuição, contra sentença que julgou parcialmente procedente a pretensão.

 

O INSS pede a improcedência da ação.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sem ter que devolver os

valores recebidos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já
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mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS e à

remessa oficial e julgo prejudicado o apelo da parte autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003437-73.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Processo Civil. Previdenciário. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. Condições de arcar com os

ônus do processo. Não comprovação. Agravo de Instrumento provido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por TOSHIAKI YENDO contra a decisão juntada por cópia

reprográfica às fls. 26, proferida nos autos de ação previdenciária, que indeferiu os benefícios da justiça gratuita

ao ora agravante.

Irresignado, o agravante interpôs o presente recurso visando a reforma da decisão agravada, com a concessão dos

benefícios da justiça gratuita.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado às fls. 28, no sentido da inocorrência do recolhimento de

custas, porquanto o que se discute no presente recurso é, justamente, o direito do agravante à gratuidade

processual.

Pois bem. É noção cediça que o deferimento da justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na exordial, de

que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº

1.060/50).

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do mencionado artigo, segundo o qual é, presumivelmente,

pobre, até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas

judiciais.

Na espécie, o recorrente fez juntar declaração no sentido de que é pobre e não possui condições financeiras de

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de sua subsistência (fls. 25), não havendo

nos autos prova em sentido contrário a essa declaração.

Assim, ao indeferir a gratuidade judiciária ao autor, o magistrado singular feriu o preceituado no artigo 5º, da Lei

1.060/50, que estabelece que "o juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de

plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas". 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA . LEI

1.060/50.

Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ

18/09/2000, p. 153).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . LEI N.º 1.060/50.

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO.

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO.

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe

ao Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência

de recursos.

2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que

a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família - artigo 4º.

3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício,

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : TOSHIAKI YENDO

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro
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incumbindo à parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão,

a teor do parágrafo 1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a

concessão da benesse.

4. Agravo de Instrumento provido."

(TRF3, AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 199).

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de decisão em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, DOU

PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para conceder ao autor, ora agravante, os

benefícios da gratuidade judiciária.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003684-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Apelação acerca dos consectários legais. Termo

inicial do benefício. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência (fls. 136/141), que

determinou à autarquia-ré a concessão da aposentadoria por invalidez a partir de 22/08/2011 (data do laudo

pericial), no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, com incidência de correção monetária e juros de mora.

Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença. Por fim, concedeu a antecipação da tutela em favor da parte

autora.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 147/151), requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data

do ajuizamento da ação.

Sem as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre observar que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial da aposentadoria por invalidez foi fixado em 22/08/2011 e que a r.

2013.03.99.003684-8/SP
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sentença foi proferida em 05/07/2012, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta)

salários mínimos, o que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual

não conheço da remessa oficial.

Considerando ainda que o INSS não interpôs apelação e que a parte autora recorreu da r. sentença tão somente

com relação ao termo inicial do benefício, observo que a matéria de mérito, propriamente dita, não foi impugnada,

restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso da parte autora.

Alega a parte autora que o termo inicial da aposentadoria por invalidez deveria ser fixado na data do ajuizamento

da ação, e não na data do laudo, como fixado pela r. sentença.

Da análise do laudo pericial (fls. 110/115), bem como dos documentos médicos trazidos aos autos (fls. 34/44),

verifica-se que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho quando do ajuizamento da ação.

Por esta razão, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da citação, ocasião em que

se tornou litigioso este benefício.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da data da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar o

termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data da citação, mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da data da citação, termo inicial

da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004244-69.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Joana Pulcina de Oliveira em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 36 a 39) que julgou improcedente o pedido em razão da não

comprovação do exercício de atividades rurais pela autora. 

2013.03.99.004244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOANA PULCINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VANDERLEI DE SOUZA GRANADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00048-8 1 Vr MACATUBA/SP
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Em razões de Apelação (fls. 41 a 43) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 45 a 47).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

19.10.1936, segundo atesta sua documentação (fls. 9), completou 55 anos em 1991, ano para o qual o período de

carência é de 60 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

A autora apresentou tão somente cópia de sua CTPS (fls. 6 a 8), na qual está anotado um único vínculo rural,

exercido durante alguns meses no ano de 1975. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é

hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso

colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu

cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior

eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas

suas lacunas.

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural.

 

É o que ocorre no presente caso. A própria autora, em seu depoimento (fls. 31), afirmou ter parado de trabalhar
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"há trinta anos", ou seja, quando alcançava aproximadamente a idade de 46 anos de idade. A esse respeito

acrescento que, ainda que a Lei de Benefícios faculte ao segurado o exercício descontínuo das atividades rurais,

tal possibilidade se dá em razão do caráter sazonal da lide rural, não cobrindo casos de seu abandono puro e

simples.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre. Ainda que a documentação apresentada esteja apta a constituir início de prova material, os

testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se possa considerar cumpridos dos requisitos para a

concessão do benefício, uma vez que se revelaram marcadamente vagos e de grande fragilidade, não emprestando

à documentação maior efeito probante. 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21207/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049361-83.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos, etc.

Fl. 41 - Homologo o pedido de desistência formulado pela agravante, nos termos do art. 501, do CPC.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

2008.03.00.049361-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE MEDEIROS EUGENIO

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.19.009593-3 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2044/2379



 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034584-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JULIA INACIA DA COSTA e outros em face da decisão

proferida nos autos da ação previdenciária, em fase de execução, que julgou extinta a execução em relação aos

exequentes Júlia Inácia da Costa, Geraldo Teodoro Pinto, Carlos Roberto Rodrigues e Francisco da Silveira,

declarando a existência de diferenças tão somente em relação ao exequente José Gonçalves Machado.

Os agravantes sustentam, em suma, que é incabível a extinção da execução, uma vez que existem diferenças a

favor de todos os exequentes e que em relação a José Gonçalves Machado a revisão da RMI de seu benefício não

foi corretamente implantada, devendo a Autarquia ser condenada em litigância de má-fé.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

No caso, observa-se que a decisão agravada tem caráter de sentença, pois pôs fim à execução em relação aos

exequentes Júlia Inácia da Costa, Geraldo Teodoro Pinto, Carlos Roberto Rodrigues e Francisco da Silveira

(artigos 794 e 795, do CPC), devendo ser impugnada através de recurso de apelação e não de agravo de

instrumento.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO. NATUREZA DO ATO.

FUNGIBILIDADE INADMISSÍVEL ENTRE APELAÇÃO E AGRAVO. 

I - Independentemente do título dado à decisão do Juiz que põe termo à execução, extinguindo o processo, tem

força de sentença e como tal deve ser tratada, devendo ser atacada por apelação e não por agravo, inadmissível

a fungibilidade.

Precedentes.

II - Recurso não conhecido.

(STJ, Resp nº 353157, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 03/06/2002)

Assim, não obstante o decisum contenha em seu bojo decisão interlocutória, pois declarou a existência de

diferenças em relação ao exequente José Gonçalves Machado, pôs termo ao processo em relação aos demais

exequentes, prevalecendo esta circunstância de conteúdo mais abrangente.

2009.03.00.034584-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JULIA INACIA DA COSTA e outros

: ALICE RIBEIRO DA SILVEIRA

: LUCIA HELENA DA SILVEIRA

: SONIA APARECIDA DA SILVEIRA BONACIM

: JOSE GONCALVES MACHADO

ADVOGADO : ANDRÉA CARABOLANTE LEMOS REIS

SUCEDIDO : FRANCISCO DA SILVEIRA falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 93.00.00199-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Ademais, em relação ao exequente José Gonçalves Machado, inexiste interesse recursal, uma vez que a decisão

impugnada expressamente determinou a apuração de diferenças no período de maio de 1999 a fevereiro de 2009

relativas à revisão da RMI de seu benefício.

Desse modo, referida decisão possui natureza jurídica de sentença, a qual é impugnável por meio do recurso

apelação, em decorrência da aplicação subsidiária das normas do processo de conhecimento ao de execução, in

verbis:

Art. 598. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento.

Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269).

 

Por conseguinte, no caso entendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, impondo-se o não

conhecimento do presente agravo de instrumento.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de

instrumento.

P.I.

Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000481-17.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação previdenciária em face do INSS, cuja sentença foi de procedência para

conceder a aposentadoria por invalidez, com tutela deferida, fixando-se, como marco inicial a data da cessação do

benefício (19.08.2008).

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa, devidamente atualizado.

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

De acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, não é aplicável o duplo grau de

jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça a seguir:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

2009.61.14.000481-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : JOSE EDUARDO MENDONCA CARVALHO

ADVOGADO : MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00004811720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido, judicialmente, a partir da data da

cessação do benefício em 19.08.2008, com início do pagamento por força da antecipação dos efeitos da tutela em

03.11.2010 (fl. 115).

Outrossim, compensando-se as parcelas recebidas por 2 anos e três meses, o montante compreendido entre

19.08.2008 a 03.11.2010, com acréscimo de juros de mora e correção monetária não alcança o valor econômico

necessário para admissão da Remessa Oficial.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial por inadmissibilidade.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022353-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez cuja sentença foi de procedência para determinando a concessão de auxílio-doença desde 20/06/2008

convertendo em aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo médico em 02/06/2009 e a sentença foi

prolatada em 20/01/2010.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do C. STJ.

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2010.03.99.022353-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA SEGANTINI MARITAN

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 08.00.00214-0 2 Vr INDAIATUBA/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

De acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, não é aplicável o duplo grau de

jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

No caso em tela, o benefício de auxílio-doença foi concedido a partir de 20/06/2008 convertido em aposentadoria

por invalidez em 02/06/2009 e a sentença foi prolatada em 20/01/2010, com RMI de um salário-mínimo nota-se,

portanto, que não se alcançou o valor necessário para se admitir a remessa oficial.

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial por inadmissibilidade.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035997-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Não

conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta por RUBENS GUTIERRE em face de sentença proferida nos autos de ação

objetivando o restabelecimento de Auxilio Doença ou concessão de Aposentadoria por Invalidez, em decorrência

de acidente do trabalho.

2010.03.99.035997-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RUBENS GUTIERRE

ADVOGADO : RICARDO BORLINA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00058-8 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000354-70.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Inaplicabilidade do reexame necessário. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

Contra a decisão que concedeu a antecipação de tutela (fls. 31), o INSS interpôs o Agravo de Instrumento nº

2009.03.00.019067-7, o qual foi convertido em agravo retido por meio de decisão proferida em 05/06/2009 (fls.

51/51vº dos autos em apenso).

A r. sentença (fls. 120/121) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de

auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo (19/09/2009), determinando o prazo de 1 (um) ano

para realização de nova avaliação médica, com o pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, devendo ser observado o

disposto na Lei 11.960/09 a partir de 01/07/2009. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 9% (nove por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, confirmou a tutela antecipada concedida anteriormente.

Sentença submetida ao reexame necessário.

2010.61.38.000354-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00003547020104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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Opostos embargos de declaração pela parte autora (fls. 126/127), sobreveio decisão às fls. 129, para corrigir o erro

material da r. sentença, fixando como data de início do benefício 31/03/2009.

A parte autora opôs novos embargos de declaração, às fls. 132, os quais foram acolhidos em decisão de fls. 135,

para fixar o termo inicial do benefício em 18/03/2009.

Decorrido, in albis, o prazo para interposição de recursos voluntários, os autos subiram a esta E. Corte, por força

do reexame necessário.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante, conforme

exigência prevista no §1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Verifico também que, embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

não se encontra condicionada ao reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Com efeito, considerando que o termo inicial do auxílio-doença foi fixado em 18/03/2009 e que a r. sentença foi

proferida em 21/06/2011, conclui-se que o valor da condenação não ultrapassará 60 (sessenta) salários mínimos, o

que permite a aplicação da regra constante do dispositivo legal supracitado, motivo pelo qual não conheço da

remessa oficial.

Ademais, conforme consta de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, o valor do benefício concedido em favor da autora (NB 31/535.690.843-8), por força da decisão que

antecipou os efeitos da tutela, referente ao mês de janeiro/2013, corresponde a R$ 678,00 (seiscentos e setenta e

oito reais), o equivalente a 01 (um) salário mínimo, o que ratifica a conclusão acima exposta.

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal, NÃO CONHEÇO do agravo retido interposto pelo INSS e NÃO CONHEÇO

da remessa oficial.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001754-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

2011.03.00.001754-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FAVERO PERES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00102581020104036108 2 Vr BAURU/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo. 

Conforme verificado por meio de consulta realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, foi

proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005445-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez cuja sentença foi de procedência para conceder auxílio-doença desde sua indevida cessação em

28/02/2008. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

De acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, não é aplicável o duplo grau de

jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

2011.03.99.005445-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : WAGNER FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : TARCIO LUIS DE PAULA DURIGAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.00073-9 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

No caso em tela, o benefício de auxílio-doença restou concedido, judicialmente, a partir da data de sua indevida

cessação em 28/02/2008 e a sentença foi proferida em 23/08/2010, 

 

Verifica-se às fls. 56 dos autos que o RMI do auxílio-doença anteriormente concedido era de um salário-mínimo,

nota-se, portanto, que não se alcançou o valor necessário para se admitir a remessa oficial.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial por inadmissibilidade.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035652-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Apelo não conhecido. Auxílio-acidente. Inovação. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, deixando de condenar o autor em verbas de

sucumbência por ser hipossuficiente, devendo o réu arcar com os honorários periciais.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, "a fim

de que seja concedido ao apelante o benefício Auxílio Acidente, a partir da alta médica ocorrida em 31.12.2008,

bem como seja este encaminhado ao setor de reabilitação profissional nos termos da IN INSS/DC Nº 118 DE

14.04.2005, artigo 365, I". Alegou que "conforme mencionado em manifestação quanto ao laudo às fls., 87/88, foi

solicitado a observância ao princípio da instrumentalidade, efetividade e eficiência, visto que desnecessária a

propositura de outra ação para apurar o que já resta comprovado, o que faria com que o apelante esperasse

ainda mais para ver seu direito reconhecido" (fls. 99).

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2011.03.99.035652-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FRANCISCO VANDI DE LIMA

ADVOGADO : ELIETE MARGARETE COLATO TOBIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00165-3 2 Vr DIADEMA/SP
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Com efeito, ajuizada a ação em 13/08/2010, o autor alegou ser portador de diversas doenças degenerativas e

alcoolismo e, uma vez que atendidas as exigências legais à concessão de benefício previdenciário, requereu a

procedência do pedido, nos termos da exordial (fls. 10):

 

"[...] 

A presente ação, ao final deverá ser julgada TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando o instituto-réu a

pagar o benefício da aposentadoria por invalidez previdenciária, nos termos da Lei 8.213/91, com fundamento

nos seus artigos 42, 43 e 44 da Lei 8.213/91, derrogada pela Lei nº 9.528/97, c.c artigo 43, do Decreto 3.048/99,

a partir do dia seguinte a cessação do auxílio doença previdenciário, qual seja 31.12.2008, acrescidos

monetariamente de acordo com o Decreto - Lei nº 6.899/91, juros, honorários advocatícios e despesas

processuais. 

[...]". 

 

Conforme documentos de fls. 14/8, bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte

integrante da decisão, verifica-se que o autor possui registros de trabalho por períodos descontínuos entre 1975 a

2013, exercendo as atividades de pedreiro, auxiliar de serviços gerais e de frente de trabalho, tendo recebido o

benefício de auxílio-doença nos períodos de 22/02/2006 a 10/12/2007 e 01/07/2008 a 06/02/2009. Note-se que

houve registro de trabalho posterior à cessação do benefício, atualmente, na empresa "Tele-Serv engenharia e

construção Ltda - ME", com início em 20/09/2011, não constando data de rescisão contratual.

Indeferida a tutela antecipada, o Juízo a quo determinou a citação da autarquia-ré (fls. 40), efetivada em

06/09/2010 (fls. 44v.). Houve a juntada de contestação em 14/10/2010, impugnando a concessão da aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença (fls. 46/53).

Realizada a prova pericial, em 22/01/2011, para avaliação da capacidade laborativa, o laudo médico de fls. 70/4

atestou ser o autor portador de hipertensão arterial, osteoartrose de coluna vertebral, dermatite de contato

ocupacional, concluindo que o autor não pode exercer a atividades que impliquem contato com níquel, cobalto e

outras substâncias químicas. Respondendo aos demais quesitos formulados, informou que o "autor apresenta

incapacidade parcial e permanente devido à dermatite ocupacional, devendo ser encaminhado para a

reabilitação profissional (faz jus a auxílio acidente)" (fls. 84). 

Nos termos da petição de fls. 87/8, protocolizada em 30/05/2011, o autor manifestou-se a favor do parecer médico

e requereu a alteração do pedido inicial, nos seguintes termos: 

"[...] 

Cumpre esclarecer MM Juízo que a princípio foi requerido a aposentadoria por invalidez do autor, porém tendo

em vista que o Ilmo Jurisperito apurou a incapacidade parcial e permanente para as funções de pedreiro, bem

como a necessidade de reabilitação profissional do segurado, em atendimento ao princípio da instrumentalidade,

efetividade e eficiência requer: 

A TOTAL PROCEDÊNCIA da presente ação condenando o Instituto réu a pagar ao autor AUXÍLIO

ACIDENTE à partir da alta médica ocorrida em 31.12.3008. 

Requer ainda conforme solicitado pelo Jurisperito que o autor seja encaminhado a reabilitação profissional nos

termos da IN INSS/DC Nº 118 DE 14.04.2005 EM SEU ARTIGO 365, I. 

Termos em que, julgando a presente ação totalmente procedente. 

[...]" 

 

Em alegações finais, o INSS reiterou a sua contestação, "tendo em vista que o próprio perito judicial concluiu que

não há incapacidade total a ensejar a concessão da aposentadoria pleiteada na inicial" (fls. 89). Aduziu, ainda,

que a ação é de natureza previdenciária.

O Juízo a quo prolatou a r. sentença, julgando improcedente o pedido, in verbis (fls. 91/2): 

"FRANCISCO VANDI DE LIMA propôs ação PREVIDENCIÁRIA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL sob o fundamento de que padece de problemas psiquiátricos, além de hipertensão arterial e

moléstias na coluna. Pleiteia a aposentadoria por invalidez. 

Indeferiu-se a tutela antecipada. Na contestação o réu teceu considerações sobre as avaliações médicas

administrativas. Sustentou ainda a ausência de prova da limitação funcional. 

Encartou-se o laudo, com esclarecimentos posteriores. As partes apresentaram alegações finais. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A perícia diagnosticou que a hipertensão arterial está controlada, assim como o distúrbio psíquico, já que o

autor se tratou e obteve sucesso na paralisação da ingestão de bebida alcoólica. Quanto à coluna, trata-se de

processo degenerativo, sem limitação funcional. 

Embora não mencionada na inicial, o laudo aponta dermatite de contato, a qual implica em incapacidade parcial

e permanente (fls. 73/4). Faria jus ao auxílio doença caso a limitação fosse total e temporária e à aposentadoria

por invalidez na hipótese da restrição ser total e permanente. Não é a hipótese. 
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JULGO IMPROCEDENTE o pedido, EXTINGUINDO o feito nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Deixo de

condenar o autor nas verbas da sucumbência por ser hipossuficiente. Nos termos da Portaria Conjunta dos Juízes

da Comarca, o réu arcará com os honorários periciais. 

[...]" 

 

Na apelação, conforme relatado, o autor reiterou a necessidade de observância aos princípios da

instrumentalidade, efetividade e eficiência, postulando a reforma da r. sentença, a fim de que seja concedido o

benefício de auxílio-acidente, a partir da alta médica bem como o encaminhamento para reabilitação profissional. 

In casu, não conheço da apelação do autor, em que requer a concessão do benefício de auxílio-acidente, visto que

tal matéria não foi objeto do pedido na inicial, e, em consequência, não foi dada oportunidade de contraditório ao

INSS, nem poderia ser apreciada em sentença.

Ademais, é defeso à parte autora, nesta fase processual, pretender alterar o pedido, nos termos do artigo 264 e

parágrafo único do Código Processo Civil.

Para o exaurimento da matéria, trago à colação o seguinte precedente deste egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE

RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. PROCESSUAL. RECURSO ADESIVO.

INOVAÇÃO DO PEDIDO EM SEDE DE APELAÇÃO. ÓBICE AO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor,

pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei

não disponha de forma diversa. 

- Diante da ausência de início de prova material, a prova testemunhal é, por si só, insuficiente para atestar o

reconhecimento do tempo de serviço durante o período apontado na inicial. 

- Tendo em vista à impossibilidade do reconhecimento do tempo rural questionado nos autos, e que o tempo

reconhecido administrativamente pelo INSS não confere ao autor direito ao benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (conforme decisões administrativas de fls. 84 e 148-149), a improcedência do pedido é medida

que se impõe. 

- Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

- Recurso adesivo do autor através do qual pleiteia parcial reforma da sentença para que seja reconhecido tempo

de serviço não questionado nos autos. 

- Apelante aduz, portanto, matéria não ventilada na petição inicial, inovando o pedido em sede recursal, em

afronta ao artigo 264, parágrafo único, do Código de Processo Civil, de sorte a impedir o conhecimento do

recurso. 

- Apelação do réu e remessa oficial às quais se dá provimento, para reformar a sentença, julgando improcedente

o pedido e fixando a sucumbência, conforme fundamentação supra. Recurso adesivo do autor não conhecido. 

(APELREEX 1025417, Oitava Turma, rel. Des. Fed, Therezinha Cazerta, j. 17/12/2012, v.u., e-DJF3

16/01/2013). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040819-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.040819-6/SP

APELANTE : JOLINDA BARBOSA SILVA e outros
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 198/200 - Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS, em face da decisão de fls. 195/195vº, que

reconheceu a competência desta E. Corte para o julgamento do recurso no tocante a causa que envolva acidente de

trabalho sempre que o benefício se tratar de pensão por morte.

Em síntese, sustenta o agravante, que a orientação do STJ foi alterada acerca da competência jurisdicional para

apreciar processos que envolvam pedido de pensão por morte decorrente de acidente do trabalho, ou seja, nos

termos do julgado no Conflito de Competência nº 121.385/SP, publicado em 16/04/2012, firmou-se a competência

da Justiça Estadual.

Requer, por fim, a reconsideração da decisão de fls. 195/195vº, ou que o presente recurso seja levado em mesa

para julgamento.

É o relatório.

Decido.

Neste momento processual cabe-me, tão somente, verificar se é caso de reconsiderar a decisão ou submeter o

agravo regimental ao julgamento pela Turma.

Embora este Relator tenha se posicionando, no presente caso, no sentido de que a competência para o julgamento

das ações que versem sobre benefício de pensão por morte em decorrência de acidente de trabalho fosse da Justiça

Federal, revejo meu entendimento ante a nova orientação dada pelos Tribunais Superiores a respeito do tema.

Assim, compete à Justiça Estadual o processamento e julgamento da ação que visa à concessão de pensão por

morte, caso esse benefício tenha por fundamento acidente de trabalho.

 

 

Neste sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PARA

PROCESSAR E JULGAR A CAUSA.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 501 DO SUPREMO TRIBUNALFEDERAL. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (AI722821) AgR, Relator(a): Min. Cármen Lúcia, Primeira

Turma, julgado em

20/10/2009, DJe-223 DIVULG 26-11-2009 PUBLIC 27-11-2009 EMENT

VOL-02384-07 PP-01345 RDECTRAB v. 16, n. 187, 2010, p. 267-270).

 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA

ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO POR MORTE

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA

EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO

TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência

da Justiça Federal as causas decorrentes de acidente do trabalho.

Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e

adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não

apenas aquelas em que figuram como partes o empregado acidentado

e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas

pelo cônjuge, ou por herdeiros ou dependentes do acidentado, para

haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do

Trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário

pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça

Estadual).

: SIDNEI BARBOSA SILVA

: RODINEI BARBOSA SILVA

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00052-6 3 Vr RIO CLARO/SP
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2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas

de acidente do trabalho, referidas no art. 109, I, bem como nas

Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os

litígios decorrentes de acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas

contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de

economia mista). 

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual.

(STJ-1ª Seção, Conflito de Competência nº 121.385, DJE 16/04/2012, Relator: Min. Teori Albino Zavascki).

Deste modo, a Justiça Federal é absolutamente incompetente para apreciação do presente feito.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 195/195vº, e nos termos do art. 113, caput, do CPC, reconheço a

incompetência desta E. Corte para apreciação e julgamento do recurso, determinando a remessa dos autos ao E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, restando prejudicada apelação interposta pela parte autora.

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

dando-se baixa na distribuição.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044745-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Carência e qualidade de segurado não

demonstrados. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, deixando de condenar o autor ao

pagamento das verbas de sucumbência em vista de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento da apelação.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

2011.03.99.044745-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VAGNER NEGRI

ADVOGADO : MARCELO ALESSANDRO GALINDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.02105-8 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2056/2379



definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, ajuizada a ação em 13/04/2010 e realizada a prova pericial para a constatação da incapacidade do

autor em 11/04/2011 - contando este com 37 anos de idade - o Sr. Perito em seu laudo pericial (fls. 52/54), relata

que o requerente é portador de oligofrenia e epilepsia desde o nascimento, estando total e permanentemente

incapacitado para as atividades laborativas.

Entretanto, os requisitos qualidade de segurado e carência não restaram comprovados. Não consta dos autos, bem

como do sistema CNIS/Plenus, nenhum registro de contrato de trabalho, em atividade urbana ou rural,

recolhimentos de contribuição ou mesmo qualquer benefício recebido em nome do autor.

Dessa forma, inocorrente demonstração de requisito essencial para a concessão do benefício, improcede o pedido

da parte autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037372-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

previdenciário decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo

Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

2012.03.99.037372-1/SP

APELANTE : JOSE FRANCISCO GONZAGA NETO

ADVOGADO : APARECIDA SONIA DE OLIVEIRA TANGANELI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00178-9 3 Vr ASSIS/SP
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(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001683-11.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Aníbal Luiz Gonçalves em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 27.02.1998), com os reajustes aplicados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários

legais. 

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 09.03.2012, julgou improcedente o pedido, deixando de

condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora alega cerceamento de defesa, por ter sido violado o seu direito à produção de

provas, impedindo as garantias da ampla defesa, contraditório e devido processo legal. No mérito, requer a

renúncia de seu benefício previdenciário a fim de obter concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos

salários de contribuição anteriores e os recolhidos após a concessão (fls. 48/83). 

Com contrarrazões acostadas às fls. 86/95, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório. 

2012.61.83.001683-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANIBAL LUIZ GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCISCA MATIAS FERREIRA DANTAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016831120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte autora, em sua inicial, a revisão da

renda mensal de seu benefício, com a inclusão da gratificação natalina percebida no período básico de cálculo.

A r. sentença recorrida, de forma fundamentada, julgou improcedente o pedido de reajuste do benefício da parte

autora, nos termos das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Contudo, em sede de apelação, a autora pretende a renúncia de seu benefício previdenciário a fim de obter

concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento dos salários de contribuição anteriores e os recolhidos após

a concessão.

Como se vê, tal assunto não foi ventilado na exordial, tampouco na decisão recorrida, tratando-se de matéria

totalmente estranha aos autos, razão pela qual o recurso não merece ser conhecido.

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação do decisum que pretende ver reformado,

com exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu

inconformismo com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma

processual civil.

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria

decidida na sentença.

Nesse sentido, veja-se o entendimento de nossos Tribunais:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 1.

PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 2. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE: RAZÕES DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO DISSOCIADAS DA MATÉRIA TRATADA NO

JULGADO RECORRIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(STF, AI-AgR 812277AI-AgR, relatora Min. Cármen Lúcia, 1ª Turma, j. em 09.11.2010, unânime).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE DOIS

AGRAVOS REGIMENTAIS. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO AGRAVO. RAZÕES DO RECURSO ESPECIAL

DISSOCIADAS DA QUESTÃO DIRIMIDA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Diante do princípio da unirrecorribilidade recursal e da ocorrência da preclusão consumativa, não deve ser

conhecido o segundo Agravo Regimental interposto pela segurada. 2. Incongruentes os temas tratados no

acórdão recorrido e no Recurso Especial, não se conhece deste. 3. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AGA 201001014251, relator Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5ª Turma, j. em 16.12.2010, DJE

14.02.2011, unânime).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - A parte agravante não expôs as razões pelas quais entende que a

decisão monocrática deva ser reformada, limitando-se a tecer considerações sobre o mérito da ação, sequer

analisado diante da irregularidade na representação. II - A apresentação de razões dissociadas impede o

conhecimento do recurso, por ausência de regularidade formal. Precedentes da Corte. III - Agravo não

conhecido.

(TRF/3ª Região, MS 324478 (2010.03.00.025725-7/SP), relatora Des. Fed. Cecília Marcondes, Órgão Especial, j.

em 26.01.2011, DJF3 01.02.2011, p. 08).

 

Por oportuno, cite-se nota do artigo 514 do CPC, Nelson Nery Júnior, 10ª edição, pg. 855:

 

Fundamentação deficiente. Não preenche o pressuposto de admissibilidade da regularidade formal a apelação

cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155).

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO, por estar dissociada da sentença, nos termos explicitados.
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Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002150-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que indeferiu a concessão da tutela antecipada, nos

termos da fundamentação. 

Em juízo de admissibilidade, verifico que o advogado da parte autora foi intimado da r. decisão agravada em

14.01.2013 (segunda-feira - fl. 117), sendo considerada a data de início da contagem para interposição de recursos

em 15.01.2013 (terça-feira). Dessa forma, seu termo final se deu em 24.01.2013 (quinta-feira). Todavia, o

presente recurso foi interposto somente no dia 30.01.2013 (protocolo do TRF), fora do prazo previsto pelo art.

522, do Código de Processo Civil, sendo, dessa forma, intempestivo.

Isto posto, não conheço do presente Agravo de Instrumento.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003561-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.002150-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : SUZANE HARUMI HIGA DE CASTRO

ADVOGADO : MONIQUE FRANÇA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00120898920124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.00.003561-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : SOLANGE TUDISCO ALVES

: LUIS FERNANDO ALVES

: LUANA ALVES

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Solange Tudisco Alves e outros contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que determinou a divisão dos honorários de sucumbência, bem como

dos contratuais a serem destacados na ordem de 30% do valor devido à parte autora, entre as advogadas que

atuaram conjuntamente na maior parte do processo. 

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para valerem-se da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, III, do

Código de Processo Civil, aduzindo, preliminarmente, a incompetência da Justiça Federal para apreciação e

julgamento de controvérsia acerca de honorários contratuais. Sustentam, no mérito, que os honorários

sucumbenciais devem ser rateados na proporção da atuação de cada causídico no processo, razão pela qual, no

caso dos autos, a advogada Heloisa Cremonezi Parras faz jus a uma remuneração superior à da antiga procuradora

Juliana Moreno, que atuou nos autos por um curto período.

Decido: 

O presente agravo de instrumento foi interposto pelos herdeiros habilitados nos autos, partes manifestamente

ilegítimas para defender, em nome próprio, direito alheio, a teor do art. 6º do CPC, faltando-lhes, assim, o

indispensável interesse de agir.

Há que se ressaltar, por fim, que o benefício da assistência judiciária gratuita concedido ao autor nos autos

principais não se estende ao seu causídico e, conforme consta da certidão de fl. 172, não foram recolhidas as

custas judiciais e o porte de remessa e de retorno dos autos. Com efeito, ainda que a procuradora tivesse recorrido

em nome próprio, estaria configurada a deserção do presente recurso, nos termos do art. 511 do CPC.

A propósito, transcrevo:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS. AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME

DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO ESPECIAL DOS EXEQUENTES. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE 1. De acordo com o artigo 535 do Código de

Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão, contradição ou

obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir

quanto à matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado. 2. "A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de

prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes

omissão, contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO

GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 3. Pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o

entendimento segundo o qual a parte não tem legitimidade para, em nome próprio, destacar da execução os

honorários contratuais, que devem ser requeridos pelo advogado, em nome próprio, mediante a juntada do

contrato de honorários. 3. Embargos de declaração do INSS rejeitados e de CATULO JADER CURTINAZ

JENISCH E OUTROS acolhidos sem efeitos modificativos."

(STJ, 6ª Turma, EARESP nº 932578, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/11/2009, DJE Data:

07/12/2009). 

E, ainda:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO. 1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em

julgado são direito do advogado, caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade. 2.

O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência

ou sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão. 3. As isenções de taxas judiciárias, selos,

emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça, previstos no

art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência judiciária, não sendo possível o seu

aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina. 4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte

SUCEDIDO : LUIZ CARLOS PEREIRA ALVES espolio

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00001541520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome próprio para defender seu direito autônomo previsto

no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de remessa e retorno, incorrendo na deserção do recurso

especial. 5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, DJE Data: 06/08/2008). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, a teor do art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003711-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Da análise dos autos, verifico que a agravante não colacionou aos autos a certidão de intimação da decisão

agravada, impossibilitando a análise da tempestividade do recurso.

Assim sendo, não tendo a recorrente observado o disposto no artigo 525, I, do CPC, nego seguimento ao presente

Agravo de Instrumento, por ser manifestamente inadmissível, de acordo com o disposto no artigo 557, caput, do

referido diploma legal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003830-95.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.003711-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MARIA LUCIA SEBASTIAO - prioridade

ADVOGADO : JULIANO SIMOES MACHADO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00008612320124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2013.03.00.003830-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro

: CASSIA DE LOURDES LORENZETT

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Patrícia Tieppo Rossi e outro contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que manteve a limitação dos honorários contratuais na RPV no patamar

máximo de 20% (vinte por cento).

Inconformados com a decisão, os agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para valerem-se da

possibilidade de deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil aduzindo, em síntese, ser devido o destaque da verba honorária no

percentual de 30% (trinta por cento), conforme estabelecido no contrato firmado com a parte autora e assegurado

pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94. Sustentam, ainda, que se trata de verba de natureza alimentar, o que

demonstra a urgência da medida requerida.

Decido: 

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita concedido ao autor nos autos principais não se estende

ao seu causídico e, conforme consta da certidão de fl. 43, não foram recolhidas as custas judiciais e o porte de

remessa e de retorno dos autos, restando configurada a deserção do presente recurso, nos termos do art. 511 do

CPC.

A propósito, transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIREITO AUTÔNOMO DE EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - ADVOGADO QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

INCOMUNICABILIDADE - DESERÇÃO. 1. Os honorários advocatícios reconhecidos em decisão transitada em

julgado são direito do advogado, caracterizando-se por sua autonomia em relação ao direito de propriedade. 2.

O benefício da assistência judiciária gratuita é direito de natureza personalíssima e transferível apenas aos

herdeiros que continuarem na demanda e necessitarem dos favores legais (art. 10 da Lei 1.060/50). Sujeita-se à

impugnação e a pedidos de revogação pela parte contrária, cabendo ao juiz da causa resolver sobre a existência

ou sobre o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão. 3. As isenções de taxas judiciárias, selos,

emolumentos e custas devidos aos Juízes, órgãos do Ministério Público e serventuários da justiça, previstos no

art. 3º da Lei 1.060/50 são restritas ao beneficiário da assistência judiciária, não sendo possível o seu

aproveitamento pelo profissional do direito que o patrocina. 4. Hipótese em que o advogado, procurador da parte

que goza do benefício da Lei 1.060/50, recorrendo em nome próprio para defender seu direito autônomo previsto

no art. 23 da Lei 8.906/94, deixou de recolher o porte de remessa e retorno, incorrendo na deserção do recurso

especial. 5. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 903400, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 03/06/2008, DJE Data: 06/08/2008). 

E, ainda:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. NÃO COMPROVADO O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DO

RECURSO. PARTE AGRAVANTE EX-ADVOGADO DA PARTE AUTORA. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESERTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. - Não comprovado pela parte agravante o recolhimento de custas do

recurso, prevista na Resolução 278 de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região. - Benefícios da assistência judiciária gratuita não alcançam a parte recorrente, ex-

advogado da parte autora. - Ocorrência da preclusão consumativa impeditiva da juntada posterior do

recolhimento das custas, devendo ser aplicada a pena de deserção. - Agravo legal improvido". 

(TRF3, 7ª Turma, AI nº 393469, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, e-DJF3 Judicial 1 Data: 22/04/2010, p.

1216)

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, a teor do art. 557, caput, do CPC.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

PARTE AUTORA : VALDEMAR ELOI DE FREITAS SANTOS

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002323920084036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003452-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em face de Sentença prolatada em 22.06.2012, a qual julgou procedente o pedido,

condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir de 09.06.2011. Determinou a Magistrada o

acréscimo de correção monetária, com incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09 e abatimento dos

valores já recebidos no período a título de auxílio-doença (a tutela fora antecipada, determinando o

restabelecimento do auxílio-doença, à fl. 313). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ (fls. 331/333).

 

Subiram os autos, por força de Reexame Necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Por conseguinte, a

remessa oficial não será conhecida.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, nos

termos da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2013.03.99.003452-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : EDUARDO SAMBRA

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE DEPIETRO VERRONE

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00120-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003838-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em face de Sentença prolatada em 12.09.2012, a qual julgou procedente o pedido,

condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir de 17.02.2009. Determinou o Magistrado o

acréscimo de correção monetária e juros de mora, com incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ (fls. 140/143).

 

Subiram os autos, por força de Reexame Necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção (vide extrato do

Plenus - fl. 22). Por conseguinte, a remessa oficial não será conhecida.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, nos

termos da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

2013.03.99.003838-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : SILAS FLAUZIO DA COSTA

ADVOGADO : AURIENE VIVALDINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 11.00.00075-7 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004516-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo autor CLAIR PEDRO em face de sentença proferida nos autos de ação

objetivando o restabelecimento de Auxílio Doença ou conversão em Aposentadoria por Invalidez, em decorrência

de acidente do trabalho.

Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005865-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004516-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CLAIR PEDRO

ADVOGADO : AGNALDO LUIS FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00028-3 2 Vr ITATIBA/SP

2013.03.99.005865-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE CARLOS SANTANA SANTOS

ADVOGADO : MARCOS NUNES DA COSTA
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DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta por JOSÉ CARLOS SANTANA SANTOS em face de sentença proferida nos

autos de ação objetivando o restabelecimento de Auxílio Doença, ou, alternativamente, a concessão de

Aposentadoria por Invalidez, em decorrência de acidente do trabalho.

Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1366/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022129-09.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde a citação, acrescidos de juros e correção

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00027-2 4 Vr DIADEMA/SP

2007.03.99.022129-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CULTE

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 05.00.00072-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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monetária e condenou a Autarquia em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que o autor não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que o autor não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural em

regime de economia familiar, conforme alegado, uma vez que os documentos juntados apenas comprovam a

propriedade rural e não a produção. Alternativamente, pleiteia a redução da verba honorária para 5% sobre o valor

da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Intimado, o autor apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade. 

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ). 

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural. 

4. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO. 

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido." 

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ. 

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal. 

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É
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preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012) 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ. 

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo 

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ. 

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012) 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 17/01/2004 (fls. 07), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da

ação.

Apresentou incício de prova material representado por certificado de reservista de 07/12/1961, título de eleitor de

1963, certidão de casamento datada de 1968, em que consta a profissão de lavrador. Consta, ainda, nota fiscal em

seu nome e cadastro no CNIS no período compreendido entre 2003 e 2012 em que recolheu na condição de

segurado especial.

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material. A prova testemunhal veio a

corroborar a tese do autor, na medida em que as testemunhas afirmam de forma categórica que o conheceram há

mais de 30 anos, que ele sempre trabalhou na área rural, inicialmente no pequeno sítio de propriedade da família,

sem empregados e ainda especificaram as atividades desenvolvidas, tudo em harmonia com o acervo probatório

colacionado aos autos.

Consta dos autos que houve a comercialização de excedentes de produção, no entanto esta não tem o condão de

desnaturar o regime de economia familiar, conforme acima ressaltado. Até porque restou evidenciado que a

comercialização não foi preponderante na sua vida laboral.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois a partir de 1961 o autor se dedicou à atividade rural,

pelo que satisfaz o requisito carência (138 meses de contribuição exigidos para 2004, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

Desse modo, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por

idade rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação, vez que inexiste pedido administrativo, na espécie.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, o disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela

Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período

anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp.

1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária
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gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a apelação do

INSS e dou parcial provimento a remessa oficial, apenas para explicitar os consectários legais, nos termos da

fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041065-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral. Remessa oficial a que se dá provimento.

Sentença reformada. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar a Autarquia-ré a

conceder a aposentadoria por invalidez ao autor a partir da data da citação (04/02/2002), devendo as parcelas

vencidas ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano até

11/01/2003, a partir de quando será fixado à razão de 1% (um por cento) ao mês, sendo que, para as prestações

vencidas após a citação, a aplicação dos juros deverá ser de forma decrescente, mês a mês. Condenou ainda o

vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da

condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando não restar comprovada a incapacidade laborativa do autor, visto

constar do CNIS ter ele retornado ao trabalho, possuindo vínculos empregatícios em 2003, 2004 e 2005. Caso não

seja esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial aos

autos.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos
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requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à qualidade de segurado, o autor acostou aos autos cópia de sua CTPS (fls. 06/17) trazendo

anotados vários registros de trabalho em período descontínuo, de 01/12/1986 a abril de 2001, sendo o último deles

como "servente", com início em 17/04/2001, sem constar data de saída.

Contudo, consta das informações extraídas do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 116) vários registros de trabalho

exercidos pelo autor após o ajuizamento da presente demanda, nos períodos de 24/07/2002 a 01/12/2002,

01/04/2003 a 24/11/2003 e 14/06/2004 a 01/11/2004. 

E, ainda, nos informes atuais obtidos junto ao CNIS (anexo), verifica-se ainda ter o autor mantido sua aptidão

laborativa, pois indicam vínculos empregatícios de 14/02/2005 a 09/11/2005 e 02/03/2009, sem constar data de

saída, cujo último recolhimento vertido à previdência social se deu em janeiro de 2013.

Assim, mesmo tendo o laudo pericial elaborado em 26/10/2006 (fls. 77/79), quando possuía 36 (trinta e seis) anos

de idade, informado sobre a incapacidade parcial e permanente do autor em virtude de epilepsia pós-trauma

encefálico (F06.8 pelo CID -10), conclui-se que tal patologia não o impossibilitou de exercer suas atividades

laborativas habituais, inclusive o expert informa em resposta ao quesito 5 (fls. 79) não se enquadrar o autor no

conceito de invalidez para fins de aposentadoria.

Assim, inocorrente a demonstração da incapacidade laborativa do autor visto estar ele no exercício de suas

atividades laborativas, há de se indeferir a benesse vindicada.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque

não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez. II - Juntou CTPS"s,

constando vínculos empregatícios descontínuos de 15/06/83 a 31/08/04 e de 20/12/04, sem data de saída; extrato

de pagamentos do INSS, de 16/03/06, informando a concessão de auxílio-doença de 26/08/05 a 11/12/05. III - Em

consulta ao Sistema Dataprev, constam os diversos vínculos empregatícios do autor, com última remuneração em

04/2010, recebida da Cooperativa dos Plantadores de Cana da Zona de Guariba. Consta, também, que recebeu

auxílio-doença de 26/08/05 a 11/12/05, de 19/04/07 a 04/07/07 e de 18/04/08 a 03/08/08 e que percebe

aposentadoria por idade, desde 11/03/09. IV - Perícia médica judicial (23/10/2007) informa que o autor é

portador de osteoartrose de coluna lombar, espondilolistese L5S1 e osteoartrose no quadril esquerdo. Conclui

pela incapacidade parcial e permanente para exercer suas atividades laborativas normais.V - Neste caso, o

próprio autor referiu estar trabalhando no momento da perícia judicial, nas atividades que desempenhou na

maior parte de sua vida laborativa. Além disso, os documentos carreados aos autos corroboram as conclusões do

perito, quanto à incapacidade apenas parcial, pois demonstram que o requerente continuou trabalhando, após o

ajuizamento da ação. VI - Não restou comprovada a incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42

da Lei nº 8.213/91. VII - (...) VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação à parte. IX - Não merece reparos a

decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça. X - Agravo improvido." (TRF3, AC n. 0052822-39.2008.4.03.9999, DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2011) (g.n.) 

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS e à REMESSA OFICIAL, para reformar in totum a r. sentença, julgando

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez do autor.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fls. 21), fica excluída a condenação do autor ao pagamento das

verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe

proferir decisões condicionais" (STF, RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), determinando a

expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.
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Dê-se ciência.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034526-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Rurícola. Depoimentos testemunhais uníssonos.

Requisitos preenchidos. Benefício de auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da

citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, e acrescidas de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restar comprovada a qualidade de segurada da autora como

rurícola, não preenchendo os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Caso não seja esse o

entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial aos autos.

Prequestionada a matéria para fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Também inconformada, a parte autora interpôs recurso adesivo, alegando fazer jus ao benefício de aposentadoria

por invalidez, requerendo ainda a fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

 

De início, providencie a Subsecretaria da Sétima Turma as diligências necessárias no sentido de retificar a

autuação deste feito em relação ao nome da apelante ROSANGELA MACHADO DOS SANTOS LIMA em

conformidade com a cópia do seu RG (fls. 08). 

 

 

Ainda de início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art.

557 do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso

porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a

previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Diz a parte autora, na inicial, que sempre trabalhou no meio rural como "bóia-fria" para diversos proprietários e

empreiteiros.

Em se tratando de trabalhador rural, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano , intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, para comprovação da atividade campesina, a autora acostou aos autos cópia da sua certidão de casamento

(fls. 09), realizado em 22/05/1982, qualificando seu esposo como "lavrador".

Observa-se ainda constar do CNIS (fls. 62) ter a autora trabalhado nos períodos de 01/07/1987 a 11/1987 e

31/07/1989 a 02/10/1989 junto à "Agroazul Agrícola Alcoazul Ltda.", ambos os vínculos exercidos junto às lides

rurais.

Consta ainda dos autos cópias da CTPS tanto da autora como de seu cônjuge (fls. 10/19), a de seu esposo traz

anotados registros de trabalho rural, exercidos em período não contínuo, de 15/11/1980 a 20/05/2006, sendo tais

informações corroborados pelo CNIS/DATAPREV (anexo), e todos os registros exercidos em meio rural. 

O E. Superior Tribunal de Justiça, ao pacificar o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de

trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. - Firmou-se a jurisprudência a Corte no sentido de que o

documento probante da situação de camponês do marido/companheiro é início razoável de prova material da

qualidade de trabalhadora da sua mulher/companheira. Recurso especial atendido" (Resp nº 258570-SP, Relator

Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256); objetivou aproveitar à esposa/companheira, a

condição de rurícola do cônjuge varão, havendo o entendimento de que a esposa/companheira, acompanha o

marido/companheiro nas lides campestres.

Também o testemunho oral produzido em audiência (fls. 80/84) são uníssonos ao informar sobre o trabalho rural

exercido pela autora ao longo de sua vida, inclusive sobre ter ela exercido o labor campesino até o agravamento

das suas enfermidades, em consonância com o enunciado da Súmula STJ 149, corroborando a prova material

apresentada revestindo-se de força probante, o suficiente para aquilatar o reconhecimento do labor rurícola

desempenhado pela autora no período exigido.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 50/54, em perícia realizada em

10/03/2009, quando contava a autora com 43 (quarenta e três) anos de idade, atestando ser ela portadora de

diabetes, hipertensão arterial, depressão e labirintite, informando que tais enfermidades a acometerem há

aproximadamente 10 (dez) anos, não conseguindo a periciada realizar atividades que exijam esforço físico,

estando incapacitada desde janeiro de 2004 (quesito VI - fls. 52), concluindo estar ela parcial e definitivamente

incapacitada.

E, embora as testemunhas ouvidas informem que a autora se afastou das lides rurais há pelo menos 5 (cinco) ou 6

(seis) anos, afirmam que o fez em virtude das doenças, e considerando os males que a acometem, suas condições

pessoais, além do fato de ter trabalhado toda a sua vida nas lides campesinas, conclui-se que seu afastamento do

trabalho foi involuntário e decorrente de piora de seu estado de saúde, mantendo-se, portanto, a qualidade de

segurada.

Sobre a matéria em questão, é de se observar as regras constantes do artigo 102, §1º, da Lei nº 8.213/91, na

medida em que a doença incapacitante remonta ao período em que o autor teria preservada a qualidade de
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segurado.

Assim, positivados os requisitos legais, e tendo o perito atestado ser a incapacidade da autora parcial, faz jus ao

benefício de auxílio-doença, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 11/04/2008 (fls. 25vº), à

falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, devem incidir à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência fixo-a em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º,

do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas

após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora no

que tange à verba honorária de sucumbência, fixando-a em 15% sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do

CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença, mantendo

no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) os

juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art.

293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios, devem incidir à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do

CC, e art. 161, parágrafo 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada ROSANGELA MACHADO DOS SANTOS LIMA a fim de que se adotem as providências

cabíveis à imediata implantação do auxílio-doença, com termo inicial - DIB a partir da data da citação

(11/04/2008 - fls. 25vº) com renda mensal inicial com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e

5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046594-43.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por idade. Rurícola. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Primeiramente, retifique-se a autuação, para dela constar como patrono da parte autora, também, o Dr. Eduardo

Santin Zanola, OAB/SP 220.094, conforme requerido às fls. 103/104, com as anotações de praxe.

 

 

Aforada ação previdenciária em 28/12/2010 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por idade rural, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido em

04/08/2011 (fls. 87/91), para determinar à autarquia-ré a implantação do benefício requerido, correspondente a 01

(um) salário mínimo mensal, incluído o 13º salário, a partir da data da citação - 12/01/2011 (fl. 44) - com o

pagamento das parcelas em atraso de uma única vez, com acréscimo de consectários legais. Condenou o INSS ao

pagamento de eventuais custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das parcelas vencidas, observada a Súmula nº 111 do C. STJ.

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 97/99), pela reforma do julgado, ao argumento de que não houve

comprovação efetiva do labor rural da parte autora, máxime em razão da existência de vínculos empregatícios

urbanos, junto ao sistema CNIS.

Com as contrarrazões (fls. 105/115), subiram os autos a esta Corte.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a
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qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a parte autora comprova o cumprimento do requisito etário no ano de 2010 (fl. 14).

Apresenta início de prova material do trabalho campesino consubstanciado no certificado de dispensa de

incorporação (ano de 1970 - fl.16) e na certidão de casamento (ano de 1983 - fl. 13), nos quais figura como

"lavrador".

Também a cópia de suas CTPS (fls. 17/42), donde se observam registros de emprego notadamente rurais, durante

os anos de 1977, 1979 a 1991, 1992 a 1995, 1999, 2002, e 2005 até tempos hodiernos, sendo certo que tais

períodos são passíveis de conferência junto ao sistema informatizado CNIS (fls. 63/74).

No tocante à alegação da autarquia previdenciária, acerca da atividade urbana desenvolvida pela parte autora,

cumpre esclarecer que se trata, em sua maioria, de ocupação de caráter modesto - como "servente" junto à

construção civil - e em curtíssimos períodos, o que, a meu ver, não desnatura a atividade rural desempenhada de

forma predominante, ao longo de seu ciclo laborativo.

Por fim, a prova oral (fls. 92/95) confirmara o labor rural da parte autora, desde há muito e até tempos recentes.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por idade rural,

incluído o abono anual, a partir da data da citação, consoante já destacado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação - 12/01/2011 (fl. 44) - termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Tendo em vista a notícia da concessão de "Auxílio-doença" à parte autora, de 04/11/2011 a 17/06/2012, conforme

lauda de pesquisa ao sistema Plenus - cuja juntada ora determino - anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da

dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo inicial assinalado à benesse ora

outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da

Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença proferida, com as seguintes observações

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) os juros moratórios incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte autora ANTÔNIO THIAGO DA ROCHA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação de aposentadoria por idade rural, com data de início DIB em 12/01/2011 (data da citação - fl. 44),

com renda mensal inicial - RMI no valor de 01 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições

do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por

esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033544-37.2012.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILSON FERREIRA PINTO, em face de decisão de fls. 133,

que, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário, determinou a expedição de ofício ao Ministério

Público Federal apuração de falsidade documental.

Alega o agravante que o INSS tinha conhecimento do documento controvertido e que no momento processual

oportuno o agravado não requereu a instauração do incidente de falsidade documental previsto no artigo 390 e

seguintes do CPC, operando-se a preclusão temporal.

Às fls. 136, consoante entendimento do STJ no RESP 1.102.467-RJ, determinei ao agravante que trouxesse aos

autos documentos necessários ao deslinde da controvérsia, o que foi cumprido às fls. 147/173.

Decido.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

No campo processual, a busca da verdade afigura-se imprescindível para a correta aplicação da lei e,

consequentemente, para o alcance da justiça, objetivo supremo do processo.

O processo, como instrumento para a atuação do Direito, é o caminho a ser percorrido para a elucidação dos fatos

ocorridos, para a apuração da verdade. Portanto, é imprescindível que o Juiz se convença de que a verdade foi

efetivamente desvendada, mediante a reconstituição formal dos fatos, para que, aplicando a norma cabível, a

justiça seja plenamente alcançada.

No processo civil prepondera, portanto, a verdade formal e no processo penal, a verdade real, consoante se

verifica nos artigos 319 e 343, § 2º, ambos do CPC.

No entanto, o mesmo CPC em seu artigo 130, consagra que deve o magistrado, de ofício ou a requerimento da

parte, a determinação das provas necessárias à instrução do processo

Assim, é importante ter em mente que a falsidade da prova documental pode ser demonstrada de várias formas.

Aceita-se que a falsidade seja demonstrada em via autônoma, de forma incidental (incidenter tantum), em

processo criminal e até mesmo em ação rescisória. Assim, a parte interessada pode, sem que haja prévio litígio

judicial, ajuizar ação para ver declarada a falsidade de documento de seu interesse, pode aguardar, para em defesa,

arguir tal tema ou, após o trânsito em julgado, pode se valer da rescisória.

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ, consoante aresto:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ARGÜIÇÃO INCIDENTAL DE FALSIDADE DOCUMENTAL.

INTEMPESTIVIDADE. PRECLUSÃO. VERDADE REAL. POSSIBILIDADE DE HAVER PROVA EMPRESTADA.

- A extemporânea argüição de falsidade documental impede que o incidente seja processado como tal. Não

obstante, a prova pericial produzida no incidente pode ser tomada de empréstimo pelo juízo dos embargos do

devedor, valendo-se deste elemento de convicção para estabelecer se ainda subsiste título executivo e contra

quais devedores.

Recurso Especial provido."

(STJ REsp 1024759 / RJ RECURSO ESPECIAL 2008/0013249-6 Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI (1118)

Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 25/11/2008 Data da Publicação/Fonte DJe

17/12/2008)

 

Ademais, a própria legislação previdenciária de regência, determina que documentos confeccionados com

observância à exigência da lei em vigor à época, não apenas atendem ao disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da

Lei 8.213/1991, de modo a se prestarem como um razoável início de prova documental, mas se caracterizam

também como meio idôneo apto a comprovar efetivamente a prestação da atividade rural no lapso neles descrito,

salvo quando haja suspeita de fraude ou irregularidade na sua produção.

2012.03.00.033544-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : WILSON FERREIRA PINTO

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 10.00.04132-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Nesse sentido, é o aresto abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL.

COMPROVAÇÃO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

RECONHECIMENTO. 

Omissis (...)

XI - O exercício do trabalho rural veio também atestado por declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de Jardinópolis/SP, homologada pelo ministério público de Estado de São Paulo em 03 de março de 1994, em

sintonia ao que dispunha o artigo 106, III, da Lei nº 8.213/91, observando-se que, face ao princípio da

irretroatividade das leis, não pode a autarquia rejeitar tal documento, a menos que haja suspeita de fraude ou

irregularidade na sua produção, hipótese em que lhe caberá o ônus de comprovar o erro ou falsidade da

declaração, providências não desembaraçadas, na espécie. Precedentes. Omissis (...)" 

(TRF / 3ª Região, AC 629648, Proc 2000.03.99.056942-0, 9ª Turma, j. em 18/12/2006, DJU 23/02/2007, p. 629,

Relator Juíza Marisa Santos). 

 

Por fim, há vedação à utilização das provas ilegais no processo, prevista no artigo 5º, LVI, da CF. A proibição da

utilização das provas ilegais pode ser corroborada pelo princípio da legalidade que rege a administração pública,

segundo o qual ao administrador só é permitido fazer o que a lei expressamente permite, e não existe preceito

legal que autorize a obtenção da verdade a qualquer preço.

Dessa feita, legítima a conduta do magistrado, que acolheu pedido do agravado e determinou a remessa de cópias

e expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de suposto crime de falsidade documental, não

havendo que se falar em preclusão temporal, como pretendido pelo agravante.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do CPC.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de primeiro grau.

Comunique-se ao juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21213/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033544-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WILSON FERREIRA PINTO, em face de decisão de fls. 133,

que, nos autos de ação de concessão de benefício previdenciário, determinou a expedição de ofício ao Ministério

Público Federal apuração de falsidade documental.

Às fls. 175/176 proferi decisão monocrática, nos termos do artigo 557 do CPC, negando seguimento ao agravo de

instrumento, a vista das peças necessárias juntadas aos autos com o ofício do juízo a quo.

2012.03.00.033544-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : WILSON FERREIRA PINTO

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 10.00.04132-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Portanto, prejudicada a petição do agravante de fls. 178/179.

Assim, determino a imediata publicação da decisão de fls. 175/176.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de primeiro grau.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8603/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000410-31.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CERCEAMENTO DE DEFESA. REALIZAÇÃO DE NOVA

PERÍCIA.AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2007.60.02.000410-7/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : BRIGIDA DULCINEIA SILVA

ADVOGADO : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/183

No. ORIG. : 00004103120074036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007501-12.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004080-96.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.20.007501-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA ANGELICA GOMES BONONI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/182

No. ORIG. : 00075011220074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.25.004080-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LIDIA PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/996

No. ORIG. : 00040809620074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002090-87.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2008.61.08.002090-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : RICARDO ALEXANDRE CANTILHO

ADVOGADO : ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168
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00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001091-25.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002186-69.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.12.001091-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS BERG

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/179

No. ORIG. : 00010912520084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.19.002186-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CRISTINA BARBOSA SILVA

ADVOGADO : APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 274/275

No. ORIG. : 00021866920084036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003485-63.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.25.003485-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA PEREIRA BERRAQUEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

No. ORIG. : 00034856320084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019085-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002413-40.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.03.99.019085-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ADULIA LOUZANO AVENIA FERNANDES

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/107

No. ORIG. : 07.00.00065-8 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2009.61.14.002413-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ALDINEIDE CALDAS

ADVOGADO : ADELCIO CARLOS MIOLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009345-44.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/117

No. ORIG. : 00024134020094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.009345-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EDILENE SOUZA PRAZERES

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 00093454420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013945-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016517-24.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.013945-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FRANCISCO ZITO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/154

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139459520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016517-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI N. 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA N. 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. O prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, e findou em 28/6/2007; ou seja, 10

(dez) anos após aquela data.

3. Harmonizando o direito em questão com vistas a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n. 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que, com sua publicação, passou

a ser de conhecimento de todos.

4. Agravo desprovido para, de ofício, declarar-se a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e, de ofício, pronunciar a

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto o processo, com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005399-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE ALVARO MENDES GAGO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/126v

No. ORIG. : 00165172420094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.005399-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM D HORTA NETO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

No. ORIG. : 08.00.00069-7 1 Vr BRODOWSKI/SP
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DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026557-29.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

2010.03.99.026557-5/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ZENEIDA DE FREITAS CARVALHO

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 08.00.00355-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033346-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035443-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.033346-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IRACEMA RODRIGUES DA SIQUEIRA COMENALLE

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/228

No. ORIG. : 05.00.00193-2 1 Vr BOTUCATU/SP

2010.03.99.035443-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ALBERTINA MOREIRA DE SOUZA LODETTI

ADVOGADO : ADINAN CESAR CARTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/126

No. ORIG. : 08.00.00087-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões relativas a matéria de fundo e orientou-se pelo entendimento

jurisprudencial dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela

decisão recorrida.

4. As alterações promovidas pela Lei n. 11.960/09, relativas aos critérios de atualização das condenações impostas

contra a Fazenda Pública, têm incidência imediata sobre os feitos pendentes de julgamento.

5. A correção monetária deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

6. Os juros moratórios devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao

mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n.

11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância

com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

7. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007497-85.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2010.61.14.007497-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ADAIR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 00074978520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011099-69.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2010.61.19.011099-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/112

No. ORIG. : 00110996920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001373-62.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001974-65.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

2010.61.22.001373-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91

No. ORIG. : 00013736220104036122 1 Vr TUPA/SP

2010.61.23.001974-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CONCEICAO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73

No. ORIG. : 00019746520104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2092/2379



1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2010.61.83.003316-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : GERALDO LUIZ DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 00033162820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2093/2379



 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006594-37.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007828-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2010.61.83.006594-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MATILDES LEMES DA CRUZ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/111

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065943720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007828-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : WALDIR PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94

No. ORIG. : 00078285420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2094/2379



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013159-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.013159-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ROMULO JOSE SARAIVA DA FONSECA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/185

No. ORIG. : 00131591720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2095/2379



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000623-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009036-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.000623-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ANTONIA LUCIVANDA DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158

No. ORIG. : 09.00.00054-9 2 Vr LEME/SP

2011.03.99.009036-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2096/2379



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010220-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALDIR NERI

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/146v

No. ORIG. : 08.00.00306-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.03.99.010220-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VALDIR MOREIRA

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

No. ORIG. : 09.00.00098-2 1 Vr ITAPETININGA/SP
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3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012714-60.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017028-49.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.012714-6/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JAIR RUEDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/200

No. ORIG. : 06.00.00905-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2011.03.99.017028-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2098/2379



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031821-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUIZ ANGELI ESPINDOLA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00149-9 1 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.031821-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IRENE LUIZA PERNOMIAN BASSO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/73

No. ORIG. : 10.00.00125-1 1 Vr LUCELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2099/2379



Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036964-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRODUÇÃO DE PROVA ORAL.

REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2011.03.99.036964-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LOURIVAL ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/236

No. ORIG. : 02.00.00016-9 1 Vr POMPEIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2100/2379



 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037485-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039076-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.037485-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE GONCALVES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184

No. ORIG. : 08.00.00261-8 2 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.99.039076-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DAS DORES DE SOUZA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 10.00.00078-3 1 Vr ITARARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2101/2379



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045762-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2011.03.99.045762-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ZILDA PEREIRA DE OLIVEIRA GOBBO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129

No. ORIG. : 10.00.00037-7 1 Vr DESCALVADO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2102/2379



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047021-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048516-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.047021-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NAIR DOS SANTOS BINDELA

ADVOGADO : AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 09.00.00133-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2011.03.99.048516-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO EVANGELISTA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2103/2379



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDISCUSSÃO DE

MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004677-86.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193

No. ORIG. : 10.00.00066-1 1 Vr LUCELIA/SP

2011.61.05.004677-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ARGEMIRO FIALHO DA COSTA

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151

No. ORIG. : 00046778620114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2104/2379



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006273-08.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-91.2011.4.03.6112/SP

 

 

2011.61.05.006273-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUIZ GONZAGA BERNARDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154

No. ORIG. : 00062730820114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.12.005794-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2105/2379



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009115-37.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VALDECY CARVALHO FURTADO

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61 e v

No. ORIG. : 00057949120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.009115-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LUCIA TRIBIOLLI VRUK (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

No. ORIG. : 00091153720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2106/2379



nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003928-42.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2011.61.14.003928-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MIGUEL CALVO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73

No. ORIG. : 00039284220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2107/2379



00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006697-08.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006960-77.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.19.006697-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : FLORISVALDO QUINTINO DE SOUZA

ADVOGADO : ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

No. ORIG. : 00066970820114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.39.006960-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EDITE CONCEICAO DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e filial

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72

No. ORIG. : 00069607720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2108/2379



PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007026-57.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

2011.61.39.007026-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JUVELINA FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95

No. ORIG. : 00070265720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002804-43.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000304-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.40.002804-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO DA MATA PEREIRA DE MORAIS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/119

No. ORIG. : 00028044320114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.000304-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IDALINA AGOSTINI BONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JACEMIR MÁRCIO DE SANT'ANA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 68/69

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2110/2379



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000335-53.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, , negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 10.00.00093-2 1 Vr PACAEMBU/SP

2012.03.99.000335-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : NEREIDE FELICIANA DE CAMARGO

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

No. ORIG. : 10.00.00068-1 2 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001606-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002344-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001606-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANA PIERINA DA SILVA

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

No. ORIG. : 11.00.00016-5 1 Vr BARIRI/SP

2012.03.99.002344-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ARNALDO BENEDITO VELOSO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002568-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

No. ORIG. : 10.00.00032-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.002568-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EUCLIDES ROMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108

No. ORIG. : 10.00.00117-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004798-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004882-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004798-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : APARECIDA CHRISOSTOMO DOS SANTOS

ADVOGADO : HIROSI KACUTA JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 11.00.00005-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.004882-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LEONINA DE ARRUDA BALTAZAR

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2114/2379



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005688-74.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185

No. ORIG. : 09.00.00111-3 1 Vr RANCHARIA/SP

2012.03.99.005688-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : RITA DE MORAES BUENO

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 00029360420108260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005820-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ

DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a parte agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006116-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.005820-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA AUXILIADORA DA SILVA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00117-4 3 Vr JACAREI/SP

2012.03.99.006116-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2116/2379



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006127-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ANTONIA DOS SANTOS REIS

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

No. ORIG. : 10.00.00092-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.006127-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : YARA APARECIDA SUPERBIA LANCONI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/201

No. ORIG. : 10.00.00070-6 2 Vr JABOTICABAL/SP
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2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006888-19.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2012.03.99.006888-2/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA DE LURDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 10.00.00697-7 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006956-66.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008109-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.006956-4/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : EVA TEREZINHA LOPES DE FREITAS

ADVOGADO : RENATA MOCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112

No. ORIG. : 10.00.01730-9 2 Vr SIDROLANDIA/MS

2012.03.99.008109-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : IRMA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

CODINOME : IRMA LEITE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87

No. ORIG. : 11.00.01286-3 2 Vr PIEDADE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008346-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

2012.03.99.008346-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : EZILDA TEODORO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 87

No. ORIG. : 11.00.00069-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2120/2379



Juiz Federal em Auxílio

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009292-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009555-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.009292-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ILIDIA TOCHIKO INOUE UEDA

ADVOGADO : JULIANO CARLOS SALES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110

No. ORIG. : 11.00.00060-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.009555-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : MARIA OTILIA DA SILVA COSTA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/140

No. ORIG. : 10.00.00020-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009636-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.009636-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SOARES TELES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145

No. ORIG. : 10.00.00019-9 1 Vr TATUI/SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010534-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011395-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010534-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA IZABEL SANCHES FERNANDES

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

CODINOME : MARIA ISABEL SANCHES FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81

No. ORIG. : 11.00.00017-0 1 Vr DUARTINA/SP

2012.03.99.011395-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOAO ATILIO BEZERRA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016144-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126

No. ORIG. : 08.00.00080-1 1 Vr BORBOREMA/SP

2012.03.99.016144-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JUVENTINA FERNANDES SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92

No. ORIG. : 10.00.00167-0 2 Vr ARUJA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016730-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017074-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016730-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA SENHORINHA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/180

No. ORIG. : 11.00.00060-7 1 Vr MACATUBA/SP

2012.03.99.017074-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JOSE SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende a agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4- Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017191-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY MOURA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145

No. ORIG. : 11.00.00142-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2012.03.99.017191-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : SANTINA DE GOES MARQUES

ADVOGADO : ROGERIO MACIEL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 11.00.00032-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017655-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017717-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.017655-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ERSON MARTIL

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101

No. ORIG. : 11.00.00103-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2012.03.99.017717-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017798-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

APELANTE : PEDRO PAULO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168

No. ORIG. : 11.00.00030-3 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.03.99.017798-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NILVA LARENA OLIVEIRA

ADVOGADO : SILVIO CAMPOS DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

No. ORIG. : 10.00.00076-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017912-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018108-14.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.017912-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : TEREZA ROGERI GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA MORO DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00014-6 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.018108-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018432-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ODETE BUGORIM DE CASTRO

ADVOGADO : EDSON GRILLO DE ASSIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59

No. ORIG. : 10.00.00181-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2012.03.99.018432-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LUZIA ROSA MARTINS MARQUES

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77

No. ORIG. : 11.00.00000-6 1 Vr GARCA/SP
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2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018470-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

2012.03.99.018470-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VALDEVINA DE AGUIAR MELO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125

No. ORIG. : 11.00.00047-6 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019200-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021489-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

2012.03.99.019200-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : JULIA FELISBELA CARDOZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121

No. ORIG. : 10.00.00155-8 1 Vr ARUJA/SP

2012.03.99.021489-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : JOSE MARIA FABIANO

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

No. ORIG. : 09.00.00033-9 2 Vr IGUAPE/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021495-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

2012.03.99.021495-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ROBERTO TADAYOSHI TADANO

ADVOGADO : ELEN FRAGOSO PACCA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85

No. ORIG. : 10.00.00056-9 2 Vr IGUAPE/SP
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00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023823-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024150-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.023823-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : INES PEREIRA TANGERINO POZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178

No. ORIG. : 11.00.00037-1 1 Vr DESCALVADO/SP

2012.03.99.024150-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : OLIVIA DA GUIA FERREIRA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232

No. ORIG. : 10.00.00045-2 3 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024553-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.024553-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA LOURDES NEVES MIRANDA CARVALHO

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89

No. ORIG. : 09.00.00148-4 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024688-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025145-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.024688-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA DA SILVA GOMES

ADVOGADO : DANIEL BELZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

No. ORIG. : 10.00.00104-0 1 Vr CAFELANDIA/SP

2012.03.99.025145-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : OSMARINA DA SILVA CIPRIANO

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026414-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 194

No. ORIG. : 10.00.00055-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2012.03.99.026414-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ALZIRA FERNANDES TOLENTINO MACEDO

ADVOGADO : VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71

No. ORIG. : 10.00.00031-4 3 Vr DRACENA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2137/2379



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026575-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027125-74.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.026575-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : LAURA OLIVO OLER

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154

No. ORIG. : 11.00.00088-9 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.027125-0/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : IDALINA ADELINA FREITAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028921-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ADVOGADO : HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155

No. ORIG. : 09.00.03320-9 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2012.03.99.028921-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES GOBO DE CASTRO

ADVOGADO : REINALDO DANIEL RIGOBELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207

No. ORIG. : 11.00.00046-9 1 Vr PENAPOLIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030226-22.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030997-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.030226-0/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA NATALINA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166

No. ORIG. : 09.00.01402-6 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2012.03.99.030997-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE MORAES (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031020-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

APOSENTADORIA POR IDADE. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Recebimento dos embargos de declaração como agravo.

ADVOGADO : DANIEL BELZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96

No. ORIG. : 11.00.00067-4 1 Vr CAFELANDIA/SP

2012.03.99.031020-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MARGARIDA RITA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 11.00.00077-2 1 Vr CACONDE/SP
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5. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031162-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031337-41.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.031162-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : CELIA MARIA DE FATIMA SENNE

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

CODINOME : CELIA MARIA DE FATIMA AGRELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52

No. ORIG. : 11.00.00114-0 1 Vr PIEDADE/SP

2012.03.99.031337-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031589-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : VICENTE DE SOUZA OTTONI

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55

No. ORIG. : 11.00.00214-8 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.031589-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA VALDECIR DE MENEZES PIRES

ADVOGADO : PEDRO LUIS MARICATTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107

No. ORIG. : 11.00.00105-3 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033271-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

2012.03.99.033271-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA CANDIDA DOS SANTOS BEZERRA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO

CODINOME : MARIA CANDIDA DOS SANTOS BEZERRA VILA NOVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80

No. ORIG. : 00546548320118260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033669-78.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034583-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.033669-4/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA DA PENHA DA SILVA

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NASCIMENTO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101

No. ORIG. : 09.00.00029-6 1 Vr JARDIM/MS

2012.03.99.034583-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA RAMOS DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80

No. ORIG. : 10.00.00028-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034828-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

2012.03.99.034828-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : ELVIRA PEREIRA ALIBERTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

No. ORIG. : 11.00.00067-6 3 Vr MONTE ALTO/SP
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Juiz Federal em Auxílio

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036122-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. REDISCUSSÃO

DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036667-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.036122-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : AMELIA DE OLIVEIRA PEDROZO

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113

No. ORIG. : 11.00.00105-4 3 Vr MONTE ALTO/SP

2012.03.99.036667-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : MARIA VICTOR DOS SANTOS

ADVOGADO : ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 22

No. ORIG. : 12.00.00071-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR IDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

2. Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para

a parte.

3. A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida.

4. Agravo desprovido. Decisão mantida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao agravo, nos termos do voto do relator,

que foi acompanhado pela Desembargadora Federal, vencido o Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro que lhe

dava provimento, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim de Acordão Nro 8641/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-63.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento da matéria

deduzida pela embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

2003.61.83.001784-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : VALDOMIRO ALEGRI

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.196/200
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000227-79.2006.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE.

 

I. Nos termos dos precedentes jurisprudenciais do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

não cabe recurso de embargos de declaração interposto de decisão monocrática, devendo ser conhecidos como

agravo legal quando se quer atribuir efeitos infringentes à decisão embargada, com base nos princípios da

economia processual e da fungibilidade.

II. No agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

III. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000466-

04.2007.4.03.6119/SP

2006.60.07.000227-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IRIMANO MARTINS DE LARA

ADVOGADO : STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/236

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE. EFEITO MODIFICATIVO

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013914-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.19.000466-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.656/661

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : TIOKO SHIRAISHI KAWABATA e outros

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

INTERESSADO : EDUARDO TOYO KAWABATA

: JOSE NOBUO SHIRAISHI KAWABATA

: MARIO MITSUNORI KAWABATA

: LUIZ NAOTO KAWABATA

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

SUCEDIDO : KIYONORI KAWABATA falecido

No. ORIG. : 00004660420074036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2008.03.99.013914-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EDVALDO JOAQUIM SIMAO
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. As razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do Voto da Relatora,

que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava parcial provimento para reformar a decisão impugnada e, em novo julgamento, dava

provimento à remessa oficial, tida por interposta e à apelação, julgando improcedente o pedido de aposentadoria

por tempo de serviço limitando o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas, nos períodos de

29-04-1995 a 22-11-1996 e de 02-12-1996 a 05-03-1997.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034058-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : EDUARDO FABIAN CANOLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 139/143

No. ORIG. : 06.00.00059-7 2 Vr GUARARAPES/SP

2008.03.99.034058-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : APARECIDO ANTONIO PINHEIRO e outros

: MARILDO APARECIDO PINHEIRO

: NAZARE APARECIDA PINHEIRO

: ANTONIO APARECIDO PINHEIRO

: CREUSA APARECIDA PINHEIRO BUENO

: AMADEU APARECIDO PINHEIRO

: JOSE APARECIDO PINHEIRO

: MARIA APARECIDA PINHEIRO DA SILVA

: ANANIAS DA SILVA

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

SUCEDIDO : FLORISA DE JESUS PINHEIRO falecido

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/207

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00140-8 1 Vr ATIBAIA/SP
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AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057531-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

2008.03.99.057531-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LUIZ SILVIO MASCHI

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/219

No. ORIG. : 05.00.00155-6 2 Vr OLIMPIA/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010690-85.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. ART. 203, V, DA CF.

ESTRANGEIRO. DECRETO N. 6.214/2007. POSSIBILIDADE. RENDA FAMILIAR. SELETIVIDADE E

DISTRIBUTIVIDADE.

 

I - Estando o autor desamparado pelo sistema previdenciário do seu país de origem e tendo a CF, no art. 5º,

assegurado "aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País" também a assistência social, é de ser mantida a

decisão atacada, por seus próprios fundamentos.

II - O julgado agravado aplicou a decisão proferida na ADIN 1.231-1 e em todas as decisões proferidas pelo STF

nos autos das Reclamações que lhe seguiram, não havendo, assim, ofensa ao princípio da seletividade e

distributividade.

III. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006636-21.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.12.010690-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EUCLIDES JOSE PAULO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 00106908520084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.03.99.006636-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ASSAKO TAKAKUWA

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/107

No. ORIG. : 07.00.00195-7 1 Vr MONTE ALTO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO OU APOSENTADORIA POR IDADE

DE TRABALHADORA URBANA OU RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. As razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012325-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO UNIPESSOAL. ARTIGO 557 DO

CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

COMPROVAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO

INEXISTENTE.

 

I. O STJ pacificou o entendimento de que a reforma empreendida pela Lei n. 9.756/98, que deu nova redação ao

artigo 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao julgamento colegiado

apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria controversa,

notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação.

II. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

III. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

IV. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

V. Embargos de declaração rejeitados.

2009.03.99.012325-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : APARECIDA MENEGASSI TEBALDI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00077-0 1 Vr BARIRI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015770-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2009.03.99.015770-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : NADIR DE OLIVEIRA BASTOS

ADVOGADO : CELSO AKIO NAKACHIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00159-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030840-32.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035771-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. INCAPACIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE.

2009.03.99.030840-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DIRCE APARECIDA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

No. ORIG. : 08.00.00117-8 1 Vr CACONDE/SP

2009.03.99.035771-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : PEDRINA DA COSTA MARQUES

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00032-4 4 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2156/2379



 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039498-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER INEXISTENTES. 

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. As razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2009.03.99.039498-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANUNCIATO MARQUES DANIEL

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/160

No. ORIG. : 07.00.00329-4 2 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001640-37.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXCLUSÃO DO ACRÉSCIMO DA RMI DO

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. SENTENÇA EXTRA PETITA. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER INEXISTENTE.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001640-37.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

2009.60.03.001640-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANDERSON DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO : WILLEN SILVA ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016403720094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2009.60.03.001640-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/136

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA CAROLINE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANDERSON DE OLIVEIRA MELO

ADVOGADO : WILLEN SILVA ALVES e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXCLUSÃO DO ACRÉSCIMO DA RMI DO

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE PEDIDO INICIAL. SENTENÇA EXTRA PETITA. ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011321-10.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

No. ORIG. : 00016403720094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2009.61.07.011321-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/136

INTERESSADO : NADIR RODRIGUES DE ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro

No. ORIG. : 00113211020094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006410-49.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012412-23.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

2009.61.08.006410-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRENE MAURICIO

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00064104920094036108 1 Vr BAURU/SP

2009.61.12.012412-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/120

INTERESSADO : ROGERIO FRANCISCO DE FREITAS incapaz

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DE GOES LIMA e outro

REPRESENTANTE : JOSE FLAVIO DE FREITAS

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DE GOES LIMA e outro

No. ORIG. : 00124122320094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que

foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento para reformar a decisão impugnada e, em novo julgamento, dava provimento à

remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, para julgar improcedente o pedido.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006366-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

2009.61.83.006366-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE PEDRO DE ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/130

No. ORIG. : 00063669620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00020 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008486-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027499-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.83.008486-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO GRASSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 00084861520094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.027499-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ISABEL CORONADO MARCOLINO

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/157

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00083-7 1 Vr BIRIGUI/SP
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AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038657-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. O inconformismo é o de que o Acórdão deve declarar expressamente que não há prova nos autos do uso de arma

de fogo pelo autor, o que não é possível, tendo em vista os formulários específicos afirmando que ele portava

revólver marca Rossi calibre 38.

II. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041715-27.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.038657-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

: FELICIANO JOSE DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00056-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2010.03.99.041715-6/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007091-97.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Correção, de ofício, de erro material constante da decisão, com modificação da data da concessão do

benefício.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ADENIRA ZORZI LUCHETTI

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

No. ORIG. : 09.00.00072-4 3 Vr MATAO/SP

2010.61.03.007091-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENEDICTO FLORES APARECIDO DE MORAES

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070919720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010049-38.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

2010.61.09.010049-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO BARBOSA e outros

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDICTA MOMETTI

: DORIVAL DE ARAUJO

: ELIANICE VAZ DE LIMA

: OSVALDO AMADO DE SOUZA

: VALDEMAR BORDIGNON

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/125

No. ORIG. : 00100493820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002704-06.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001719-

22.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - No agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão

2010.61.14.002704-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO ALBINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/106

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027040620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.001719-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ADILSON FERREIRA GOMES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 00017192220104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-94.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO

DESEMPREGADO. FIXAÇÃO DO PARÂMETRO DE BAIXA RENDA. UTILIZAÇÃO DO ÚLTIMO

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO, CONSIDERADO O LIMITE EM VIGOR À ÉPOCA DE

SEU PAGAMENTO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

IV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2010.61.21.002742-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Ministério Público Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/142

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : WENDEL CAUA MENDES DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : GABRIELA BASTOS FERREIRA e outro

REPRESENTANTE : JARLAINE APARECIDA MENDES

ADVOGADO : BARBARA BASTOS FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00027429420104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003045-90.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004659-33.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.27.003045-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : MARIA GONCALVES DE ALMEIDA JULIO

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/148

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030459020104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.27.004659-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : SILVIA ROSANGELA POLLO

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137/138

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DEONÇA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000811-64.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

No. ORIG. : 00046593320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.83.000811-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE MENDES MONTEIRO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 00008116420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2169/2379



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002379-18.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010745-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.002379-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : CELSO LUIZ OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/241

No. ORIG. : 00023791820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010745-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EDINE JOSE OLIVEIRA
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013575-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89

No. ORIG. : 00107454620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013575-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE INACIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

No. ORIG. : 00135758220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012708-53.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO.

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado, o que não se verifica, in casu.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015687-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.012708-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.288/297

EMBARGANTE : REGINALDO ALVES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

REPRESENTANTE : MARINA STUTS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 06.00.01325-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2011.03.99.015687-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/137
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal do INSS improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026130-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE. EFEITO MODIFICATIVO

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

INTERESSADO : MARGARIDA AMARILHA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA PINTO ALEXANDRE

No. ORIG. : 10.00.00058-4 2 Vr ADAMANTINA/SP

2011.03.99.026130-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/110

EMBARGANTE : INES FAVILE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GALVÃO

CODINOME : INES FAVILE DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00168-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2173/2379



 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027415-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - No agravo previsto no art. 557 do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033975-

81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027415-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OSVALDO DONIZETI DA SILVA

ADVOGADO : FABIO ALOISIO OKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/152

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00171-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2011.03.99.033975-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/90

EMBARGANTE : MARLENE MERCEDES LEITE MARANHO

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE. EFEITO MODIFICATIVO

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036836-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO PAULISTA SP

CODINOME : MARLENE MERCEDES LEITE

: MARLENE LEITE MARANHO

No. ORIG. : 09.00.00044-5 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2011.03.99.036836-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA EDVIRGEM DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/227

No. ORIG. : 08.00.03461-4 1 Vr BROTAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2175/2379



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046342-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046682-81.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.046342-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : BENEDITA CESAR DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

REPRESENTANTE : ADRIANO APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00083-5 3 Vr ATIBAIA/SP

2011.03.99.046682-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : LUZIA DO CARMO BATISTA RODRIGUES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE. EFEITO MODIFICATIVO

DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010862-31.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/135

No. ORIG. : 10.00.00030-7 2 Vr PARANAIBA/MS

2011.61.09.010862-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : DALMO ANTONIO COVOLAN

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.93/96

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108623120114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002771-43.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO PREJUDICADO.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Relatora,

que foi acompanhada pelo Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento para reformar a decisão impugnada e, em novo julgamento, rejeitava a

preliminar e, no mérito, dava provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido e,

consequentemente, cassava a tutela anteriormente concedida.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002172-04.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.11.002771-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANESIA GONCALVES JORDAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156

No. ORIG. : 00027714320114036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.002172-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Não tendo havido declaração de inconstitucionalidade de dispositivo legal na decisão, desnecessária é a

observância da cláusula de reserva de Plenário, prevista no art. 97 da CF, somente aplicável na hipótese de

controle difuso em que deva ser declarada a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, que

não ocorreu, no caso, uma vez que apenas fez a sua interpretação à luz dos princípios do Direito Social.

V. Agravo legal do INSS improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da relatora, que

foi acompanhada pelo Juiz Federal convocado Souza Ribeiro. Vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo

Zacharias que lhe dava provimento para reformar a decisão impugnada e, em novo julgamento, não conhecia da

remessa oficial, dava provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, restando prejudicado o

recurso adesivo e cassava a tutela anteriormente concedida.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001990-70.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EFEITO

MODIFICATIVO DO JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. OBSCURIDADE INEXISTENTE.

 

I. É evidente o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a mera rediscussão de temas já

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : CARMOSINA DA SILVA VICENTE

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/87

No. ORIG. : 00021720420114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.27.001990-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/101

INTERESSADO : GLORIA PAULINA DA SILVA RAFAEL

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

No. ORIG. : 00019907020114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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devidamente apreciados no acórdão, cabendo à parte que teve seu interesse contrariado o recurso à via processual

adequada para veicular o seu inconformismo.

II. Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo art. 535,

CPC.

III. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010002-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE LABORATIVA. NÃO

COMPROVAÇÃO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTE. 

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão agravada.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2012.03.99.010002-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO SOARES FERREIRA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00102-3 2 Vr DIADEMA/SP
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00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015670-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO.

 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023732-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.015670-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MATEUS DA SILVA OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA

REPRESENTANTE : MARIA JOSE SILVA OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/195

No. ORIG. : 10.00.00061-7 1 Vr BARRA BONITA/SP

2012.03.99.023732-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/verso

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALMIRO PEREIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

No. ORIG. : 10.00.00046-5 2 Vr TATUI/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027949-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031973-07.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.027949-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00170-2 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.03.99.031973-8/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO PREJUDICADO.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035173-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE

EXISTÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO EMBARGADO.

I - Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só têm cabimento quando presente

contradição, omissão ou obscuridade no julgado embargado.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/46

INTERESSADO : CORINA MARIA VIEIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

No. ORIG. : 10.00.00192-0 2 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.035173-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/145

INTERESSADO : NAIR ISABEL PEDROSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00168-7 1 Vr BARIRI/SP
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II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035288-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93 -

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - EFEITO VINCULANTE DA ADIN 1.232-1 -

PRINCIPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO PREJUDICADO.

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A questão da constitucionalidade analisada pelo STF na ADIn nº 1232-1 não impede o conhecimento, por

qualquer Juiz ou Tribunal, da matéria específica tratada no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, em razão do princípio

da livre convicção do julgador quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade no caso concreto.

IV. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037967-16.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.035288-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA ANDRIATI DA SILVA

ADVOGADO : MARIO CESAR BUCCI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/134

No. ORIG. : 10.00.00331-9 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.037967-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038809-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL- ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/154

No. ORIG. : 11.00.00063-9 1 Vr FARTURA/SP

2012.03.99.038809-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : IRENE APARECIDA RIBEIRO ALVES

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 242/244

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00091-4 1 Vr CONCHAL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049535-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

 

I. No agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na

decisão.

I. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

 

III. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050207-37.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.049535-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : YOLANDA FERRAZ CARDOSO

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/121

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-8 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.03.99.050207-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2186/2379



 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL .APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

INEXISTENTES.

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão.

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000714-97.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

I - Em sede de agravo do art. 557, § 1º, do CPC, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de

flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão agravada.

II - Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III - Agravo legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SONIA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/96

No. ORIG. : 11.00.00189-3 2 Vr IGARAPAVA/SP

2012.61.17.000714-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : OSVALDO RIZZO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/111

No. ORIG. : 00007149720124036117 1 Vr JAU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8609/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050711-57.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. CÁLCULOS. LIMITES DA

COISA JULGADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

1999.61.00.050711-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : FAIFER DAVIDSON e outros

ADVOGADO : SUZANA NATALIA GUIRADO FERREIRA FERNANDES e outro

APELANTE : SERGIO JOSE PEZZUTO

: ALECIO PREDOMO

: MARIO CAPPANARI

ADVOGADO : SUZANA NATALIA GUIRADO FERREIRA FERNANDES

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0202683-96.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA

AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL QUE NÃO SE VERIFICA. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Não ofende o princípio do Juiz Natural o fato de Juiz Federal Convocado proferir decisão e/ou voto em

substituição a Desembargador Federal. Com amparo legal e constitucional, a convocação de Juiz Federal para a

vaga de Desembargador Federal está prevista no Art. 51 do Regimento Interno desta Corte, em caso de vaga ou

afastamento de Desembargador Federal, que é o caso dos autos, não havendo qualquer irregularidade neste

aspecto. Precedentes.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0038880-

81.2001.4.03.9999/SP

 

2000.03.99.057055-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ALFREDO DE MATTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.02.02683-2 3 Vr SANTOS/SP

2001.03.99.038880-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058656-79.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. EFEITOS INFRINGENTES.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE PEDRO ZARDO

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 99.00.00046-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP

2002.03.99.008936-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : MARIA DE LURDES SILVA BORGES

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 95.00.58656-8 4V Vr SAO PAULO/SP
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1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000032-42.2002.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A ausência de planilha de contagem de tempo de serviço não implica em ilegalidade do julgado, pois os

períodos de atividade reconhecidos estão expressamente consignados na r. decisão recorrida.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2002.61.02.000032-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI APARECIDA FRANCO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010431-58.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos que lhe dava

provimento.

 

 

 .

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001027-85.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

2002.61.26.010431-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSELIO OTAVIO FERNANDES

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.13.001027-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AMARILDO GONCALVES MEDEIROS e outros

: TAMIRYS SOARES MEDEIROS incapaz

: THAIS SOARES MEDEIROS incapaz

ADVOGADO : JULLYO CEZZAR DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, DO CPC). PENSÃO POR MORTE. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência atinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005383-08.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.19.005383-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JAIRO FERREIRA LOPES

ADVOGADO : ELECIR MARTINS RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002352-43.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-03.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

2004.03.99.002352-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ CARLOS BIANCO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00132-9 2 Vr BIRIGUI/SP

2005.61.11.004682-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ANA DE CAMPOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004861-34.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Não houve ofensa ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal Federal

na solução da controvérsia, uma vez que a questão foi analisada à luz dos precedentes firmados nas Cortes

Superiores, no sentido de que o critério contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único utilizado para

comprovar a condição de miserabilidade necessária à concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

V, da Constituição Federal.

4. Agravo a que se nega provimento.

2005.61.11.004861-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCIO APARECIDO MARCAL incapaz

ADVOGADO : LUIZA MENEGHETTI BRASIL e outro

REPRESENTANTE : MALVINA MARIA MARCAL

ADVOGADO : LUIZA MENEGHETTI BRASIL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003717-77.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECEBIMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS EM SEDE DE MANDAMUS. VIA

INADEQUADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002410-

14.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.26.003717-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : HUMBERTO VECCHI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.83.002410-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. INDENIZAÇÃO. ART. 45 E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.212/91. ACÓRDÃO QUE

NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Não se discute nos autos qualquer tese acerca da constitucionalidade ou não do art. 45 e parágrafos da Lei n

8.212/91, mas tão somente a adequação ou não ao caso concreto.

4. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe falar-se em prequestionamento dos

dispositivos aventados pelo embargante.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026617-41.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDEGAR MICCHELUCCI

ADVOGADO : SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.03.99.026617-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA PEREIRA GUIDO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00004-8 1 Vr CASA BRANCA/SP
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seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030113-78.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032668-68.2006.4.03.9999/SP

 

 

2006.03.99.030113-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TEREZA BERNABE FIORUCI

ADVOGADO : ACIR PELIELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00049-2 1 Vr BILAC/SP

2006.03.99.032668-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005228-24.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E/OU IDADE.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : AROLDO DOMINGUES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00036-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2006.61.11.005228-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : JOAQUINA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDERSON CEGA

EMBARGADO : Decisão de fls. 155/157

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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3. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-89.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022039-

98.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.22.001820-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JORGINA PASCHOAL DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.022039-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LOAS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034407-

42.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Quanto aos juros de mora, a partir do novo Código Civil, são devidos no percentual de 1% (um por cento) ao

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE LUZ

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 03.00.00114-0 1 Vr ITU/SP

2007.03.99.034407-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : JOSE EDVALDO RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO : RITA DE CASSIA MODESTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 04.00.00057-7 2 Vr SALTO/SP
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mês, nos termos do seu art. 406. Contudo, após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ

- SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em

08/11/2011, DJe 21/11/2011).

3. No tocante aos honorários advocatícios, foram corretamente fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

4. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

5. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e dar-lhe

parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040238-71.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS

DE MORA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2007.03.99.040238-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOCEMAR MARTINS incapaz

ADVOGADO : SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI

REPRESENTANTE : JOAO MARTINS

ADVOGADO : SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00120-3 1 Vr MONTE ALTO/SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041696-26.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050264-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.041696-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LENIRA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA CARLA VALÊNCIO BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00054-3 3 Vr GUARUJA/SP

2007.03.99.050264-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EVA CURTOLO GAVIOLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051232-61.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00165-7 2 Vr RIO CLARO/SP

2007.03.99.051232-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ELENIR MARIANO COELHO KEFLAUS

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00002-6 1 Vr URANIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-47.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-20.2007.4.03.6123/SP

 

 

2007.61.03.001792-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA GORETE SOARES NUNES

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017924720074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.23.000684-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO MANTIDO. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 11.960/09 A PARTIR DA SUA

VIGÊNCIA.

1. No que tange ao termo inicial do benefício, necessário ressaltar que a norma prevista no § 6º do art. 20 da Lei nº

8.742/93 é voltada para o âmbito administrativo, e não implica dizer que a DIB deveria ser fixada na data do laudo

pericial que constatou a incapacidade da requerente, pois mesmo na hipótese de concessão administrativa do

benefício, a data de início corresponderia à data de entrada do requerimento (DER). No caso dos autos, como não

houve requerimento administrativo, correta a fixação do termo inicial do benefício na data da citação do INSS.

2. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, o percentual de juros de mora incidente sobre as prestações em atraso deve

corresponder à taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

3. Agravo a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003337-09.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. BIS IN IDEM. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSANGELA ALVES DE LIMA incapaz

ADVOGADO : ERIKA LOPES BOCALETTO e outro

REPRESENTANTE : APARECIDO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : ERIKA LOPES BOCALETTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.83.003337-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE LOURDES CARVALHO

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018068-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, que lhe dava

provimento.

 

 

 .

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

2008.03.99.018068-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA LUZIA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00182-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022525-49.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LOAS. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. DESNECESSIDADE DE

EXPLICITAR A RENDA DO NÚCLEO FAMILIAR.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. Desnecessário o acolhimento dos embargos de declaração com a única finalidade de explicitar o valor da renda

per capita do núcleo familiar da autora, pois a questão foi devidamente enfrentada pelo acórdão embargado, que

considerou atendido o requisito de miserabilidade, necessário à concessão do benefício assistencial.

3. Para fins de interposição de recurso às instâncias superiores, é suficiente que o acórdão recorrido tenha se

manifestado acerca da tese jurídica que envolve a matéria e, no caso, foi expressamente abordada a questão de ser

a renda per capita da família da autora superior ao limite legal de ¼ do salário mínimo, o que não impede a

concessão do benefício, na esteira do precedente do STF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ

30.08.2006). Portanto, não há omissão a ser suprida no julgado.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027670-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.022525-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLORIPES CORREA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN

No. ORIG. : 06.00.00025-1 2 Vr PORTO FELIZ/SP

2008.03.99.027670-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA MADALENA TAEPO DE SILVA e outros

: LUIZ EDNO TALPO

: IZILDA CANDIDA TALPO FRIGERIO

: JOSE ANTONIO TAIPO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). ACIDENTE DE TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA PARA JULGAR O RECURSO DE APELAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. Verifica-se que os pedidos formulados pela autora, bem como seus fundamentos fáticos (causa de pedir

próxima), decorrem de acidente do trabalho, conforme demonstram a petição inicial (fls. 02/08) e o laudo pericial

(fls. 57/59). Tratando-se de incompetência absoluta da Justiça Federal, ficam inviabilizados quaisquer outros

pedidos.

2. Inexistindo qualquer fundamento que demonstre o seu desacerto, a decisão deve ser mantida.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001925-52.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

: LUZIA DA CONCEICAO TAIPO

: ROSARIA MARIA TALPO DE AMORIN

: OTACILIO ANGELO DE AMORIN

: MARIA ALICE TAIPO DE LIMA

: ADOLFO MACHADO

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS

SUCEDIDO : JOSE TAIPPO falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00298-5 2 Vr CATANDUVA/SP

2008.61.04.001925-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MIGUEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ALCIDES MIRANDA DA SILVA e outros

: ANDRE MENDES DE LARA

: ANTONIO GUILHERME CABRAL

: FRANCISCO JORGE VALENTE

: MARIA LIGIA CORREIA DOS SANTOS

: MIGUEL RODRIGUES DA SILVA

: NELSON MENDES
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AJUIZAMENTO DE DEMANDA IDÊNTICA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003544-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

: SEBASTIAO MOREIRA LEITE

: VALTIRIA DOS PASSOS CASTILHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.003544-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR APARECIDO ARAUJO incapaz

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO

REPRESENTANTE : NATALIA MARCONDES DE ARAUJO

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00070-7 1 Vr BROTAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025621-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO

COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028751-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.025621-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : ANTONIO OSVALDO DEFAVERE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE VALDIR MARTELLI

EMBARGADO : Decisão de fls.135/137v

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00013-6 2 Vr ITAPOLIS/SP

2009.03.99.028751-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REVISÃO. ADESÃO A ACORDO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.999/04. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030635-03.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

APELANTE : MARIA JOSE LAINETTI COELHO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00100-4 2 Vr CATANDUVA/SP

2009.03.99.030635-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUCLIDES PEDRO DA MOTTA

ADVOGADO : TIAGO AMBROSIO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00071-5 2 Vr BEBEDOURO/SP
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os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002176-88.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. No tocante ao termo de início do benefício, não é possível concluir, do conjunto probatório, que a autora já

estava incapacitada desde a data do pedido de prorrogação do auxílio-doença concedido administrativamente, pois

o perito judicial, em resposta aos quesitos formulados pelas partes, assinalou que não seria possível determinar a

data de início da doença, dada a inexistência de elementos que permitissem definir com exatidão a data de início

dos sintomas.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

2009.61.19.002176-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SONIA MARIA MONTEIRO DA COSTA

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021768820094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002868-87.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008054-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

2009.61.19.002868-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : JOSE FLAUDE PINHEIRO

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

EMBARGADO : Decisão de fls.230/232

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028688720094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.008054-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLEMENTINA NOGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00214-0 1 Vr BOITUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2214/2379



ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015150-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Saliente-se que restou caracterizada a condição de rurícola da parte autora e seu tempo de labor rural foi

analisado à luz do início de prova material juntado aos autos devidamente corroborado pela prova testemunhal,

conforme espelha a decisão do relator, que também abordou a questão do exercício da atividade urbana a qual,

diga-se, não maculou o direito da autora à percepção do benefício requerido. O fato do entendimento esposado por

esta Nona Turma à época do julgamento do agravo ser divergente do que espera a Autarquia não é motivo para

acolhimento dos presentes embargos, porquanto não compreende os vícios a que se refere o artigo 535 e incisos

do Código de Processo Civil.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.015150-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANALIA MARCONDES MENDES

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

No. ORIG. : 08.00.00152-5 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028403-81.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042608-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.028403-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NILDA APARECIDA RODRIGUES MENDES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00014-3 1 Vr ANGATUBA/SP

2010.03.99.042608-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ILTON OLIVEIRA SANTANA incapaz

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REPRESENTANTE : IVANI DE OLIVEIRA SANT ANNA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007925-12.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA. FERROVIÁRIO. LEGITIMIDADE DA UNIÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00061-2 2 Vr CONCHAS/SP

2010.61.00.007925-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOEL PRADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO UMBELINO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079251220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-29.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. LOAS. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA DA PARTE AUTORA. NÃO

CONHECIMENTO. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO DO MPF (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. A fungibilidade recursal é aplicável desde que presente a dúvida objetiva acerca de qual seria o instrumento

adequado, a inocorrência de erro grosseiro e, ainda, a observância à tempestividade do recurso cabível.

2. Na espécie, constata-se erro grosseiro na oposição de embargos de divergência pela parte autora, porquanto

inadmissível tal recurso nesta Corte, eis que cabíveis somente em recurso especial e recurso extraordinário.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Embargos de divergência não conhecidos e agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de divergência e negar provimento

ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-88.2010.4.03.6125/SP

 

2010.61.18.000891-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA TERESA DE PAULA SANTOS

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008912920104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.61.25.003052-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO

COMO AGRAVO. ART. 557 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO

DE PODER.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003313-

14.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE

DECISÃO MONOCRÁTICA. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO COMO AGRAVO. ART. 557 DO

CPC. DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : SALVADILHA CANEDO RIBEIRO

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030528820104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2010.61.38.003313-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : CLOVIS GOMES BORGES

ADVOGADO : ELISEU ATAIDE DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033131420104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. Decisão mantida, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque os seus

fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Embargos de declaração, recebidos como agravo, a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034707-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-

RECLUSÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO.

1. Erros materiais corrigidos de ofício.

2. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

3. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erros materiais na decisão agravada e negar

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

2011.03.00.034707-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA EDUARDA ANDRADE e outros

: MARIA CECILIA ANDRADE

: PRISCILA APARECIDA CLAUDIANO ANDRADE

ADVOGADO : VALTER LUIS DE MELLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.03545-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007146-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO

QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019083-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. CÁLCULOS. DESCONTO

DOS MESES EM QUE HOUVE RECEBIMENTO DE SALÁRIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

2011.03.99.007146-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEONE SANTOS SILVA

ADVOGADO : MIGUEL AUGUSTO GONÇALVES DE PAULI

No. ORIG. : 08.00.00149-3 1 Vr MOCOCA/SP

2011.03.99.019083-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO ALADIM DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00133-9 1 Vr IGARAPAVA/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava

provimento.

 

 

 .

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022844-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.99.022844-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00190-2 4 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024924-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. LEI N°

11.960/09. DECISÃO MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO.

1. Considerando que não há parcelas vencidas sob a égide da Lei 11.960, de 29/06/2009, não se pode pretender a

aplicação do referido diploma legal, eis que desprovido de eficácia retroativa.

2. Mantida a decisão agravada, embora por fundamento diverso.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava

provimento.

 

 

 .

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033729-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.024924-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDA TITOTTO COSTA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00141-2 3 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.033729-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SONIA APARECIDA BONFIM

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA FREIRE
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037685-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO

MONOCRÁTICA. LOAS. EFEITOS INFRINGENTES. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO COMO AGRAVO. DECISÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo, ante o caráter infringente de suas razões, e se adotando o

princípio da fungibilidade, consoante entendimento consolidado no âmbito do STF.

2. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

3. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00109-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2011.03.99.037685-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : IZILDA ROSA DE JESUS

ADVOGADO : MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00079-9 1 Vr ITIRAPINA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041563-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava

provimento.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041780-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.041563-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALMIR ANTONIO NERI

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00005-3 1 Vr URUPES/SP

2011.03.99.041780-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. LEI N°

11.960/09. DECISÃO MANTIDA POR FUNDAMENTO DIVERSO.

1. Considerando que não há parcelas vencidas sob a égide da Lei 11.960, de 29/06/2009, não se pode pretender a

aplicação do referido diploma legal, eis que desprovido de eficácia retroativa.

2. Mantida a decisão agravada, embora por fundamento diverso.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava

provimento.

 

 

 .

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041783-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. JUROS DE MORA.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

APELADO : ALMERINDA GONCALVES DA COSTA falecido

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00159-0 2 Vr AVARE/SP

2011.03.99.041783-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SOFIA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00068-2 2 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava

provimento.

 

 

 .

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048301-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010860-61.2011.4.03.6109/SP

2011.03.99.048301-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO MIGUEL ALVES

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00104-0 1 Vr LUCELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2227/2379



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001387-39.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO. CÁLCULOS. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

2011.61.09.010860-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : WILSON LUIS STENICO

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108606120114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.13.001387-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO SILVA LOPES

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013873920114036113 2 Vr FRANCA/SP
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não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias que lhe dava

provimento.

 

 

 .

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002838-60.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE

PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.26.002838-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDINO DUQUE DE SOUZA

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028386020114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021024-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC).

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida da decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033617-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.021024-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : LAERCIO CARLOS LOURENCO

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00212-2 1 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.033617-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ORMINDA DA CONCEICAO CANDIDO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00076-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034580-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

2012.03.99.034580-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : TIAGO MESSIAS BORGES DA SILVA

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00073-2 1 Vr POMPEIA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043782-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008366-62.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.03.99.043782-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE MARQUES DE SOUZA

ADVOGADO : ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00068-5 1 Vr CACAPAVA/SP

2012.61.19.008366-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIOZAN NERES DIAS

ADVOGADO : ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083666220124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557 DO CPC). DESAPOSENTAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 8657/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031116-19.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. RECURSO DE AGRAVO LEGAL PROVIDO PARA

REFORMAR A DECISÃO IMPUGNADA E, EM NOVO JULGAMENTO NEGAR PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO.

- Esta Nona Turma firmou entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça

(Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213 do

extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, a dispensar, tão-

somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

- Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo e, se ultrapassado o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91, mantendo-se omissa a

Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não ser exigível o esgotamento dessa via, para

invocação da prestação jurisdicional. (Precedente desta Nona Turma:TRF/3, AC 1150229, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, p. 625)

2011.03.00.031116-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 21/23vº

INTERESSADO : EMILIO DOMINGUES HERNANDES

ADVOGADO : REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP

No. ORIG. : 11.00.00062-4 1 Vr URANIA/SP
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- Agravo Legal provido, para reformar a decisão impugnada e negar provimento à apelação

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para reformar a decisão

impugnada e, em novo julgamento, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos

termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

Rodrigo Zacharias

Relator para o acórdão

  

 

Boletim Pauta Nro 101/2013 

PAUTA DE JULGAMENTOS

 

O Excelentíssimo Sr. Desembargador Federal Presidente NELSON BERNARDES DE SOUZA da Nona Turma,

determina a inclusão na Pauta de Julgamentos do dia 01 de abril de 2013, SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas,

podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser julgados os processos adiados ou

constantes de Pautas já publicadas, dos processos abaixo relacionados:

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013551-79.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003484-20.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

2005.61.02.013551-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : UENDEL DOMINGUES UGATTI

APELADO : USINA ALTA MOGIANA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE SOUSA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

1999.61.17.003484-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : FRANCISCA GOMES GONZALEZ

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : DEOLINDO GONZALES falecido

APELANTE : ANTONIO JOIOSO
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SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21090/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0113400-80.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de PAULO JOSÉ PEREIRA, falecido aos 18 de

outubro de 2006, casado com MARIA APPARECIDA PEREIRA, pai de ISRAEL PEREIRA, conforme se

depreende na fl. 164.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000663-43.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

: JULIO CESAR FROLINI

: JOSE FRANCO DA ROCHA

: ROZALINA RAZUK BAGARELLI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO : OS MESMOS

1999.03.99.113400-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO JOSE PEREIRA

ADVOGADO : MARCOS DOS SANTOS SA

No. ORIG. : 98.00.00096-5 1 Vr LORENA/SP

1999.61.17.000663-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por MARIA DAS GRAÇAS AYOUB, viúva pensionista de

VALMOR AYOUB (fls. 314/316 e 327/328) e por CREUSA DE LOURDES PINHEIRO BRANCO, viúva de

ANTONIO CARLOS BRANCO (fls. 317/323), nos termos disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Intime-se o INSS para manifestação acerca do pedido, no prazo de 15 dias. 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005272-92.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Autor da ação, alegando a existência de omissão na decisão

monocrática proferida, uma vez que a questão relativa ao valor da Renda Mensal Inicial do Auxílio-Doença, bem

como a correção dos seus salários de contribuição, não foram objeto de recurso ou impugnação, e sim, a forma de

cálculo da RMI da Aposentadoria por Invalidez precedida do Auxílio-Doença.

 

Verificados os requisitos de admissibilidade recursal, recebo os presentes embargos de declaração e passo ao seu

conhecimento.

 

Conforme alega o embargante em seu recurso, haveria necessidade de se esclarecer a decisão em relação à forma

de cálculo da RMI da Aposentadoria por Invalidez precedida do Auxílio-Doença.

 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUCLIDES BORGO e outros

: ANTONIO AMARO DA SILVA

: REINALDO VOLPATO

: ANTONIO CARLOS BRANCO

: MARIA DAS GRACAS AYOUB

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : VALMOR AYOUB falecido

2001.03.99.005272-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

EMBARGANTE : MARIO BARBOSA MACHADO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO

EMBARGADO : Decisão de Fls. 95/97

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00002-9 1 Vr SUZANO/SP
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De fato, a decisão monocrática, negou seguimento à apelação da parte autora, analisando apenas a questão relativa

ao valor da Renda Mensal Inicial do Auxílio-Doença, o que, neste aspecto, é de rigor o acolhimento dos presentes

embargos, para esclarecer a omissão apontada.

 

Sendo assim, com o intuito de aclarar a decisão proferida, evitando maiores prejuízos às partes, dou provimento

aos embargos de declaração interpostos, declarando assim a decisão, para que passe a constar, além da

fundamentação já existente e seu dispositivo, que ficam mantidos, o que segue:

Conforme já pacificado na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em se tratando de

aposentadoria por invalidez, precedida de auxílio-doença, quando não houver qualquer período de

contribuição entre tais benefícios, o valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será

equivalente a cem por cento do salário-de-benefício apurado no cálculo do benefício precedente, conforme

transcrevemos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO

DA RENDA MENSAL INICIAL. UTILIZAÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA

NO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ARTS. 29, § 5º, E 61 DA LEI Nº 8.213/1991.

PERÍODO DE AFASTAMENTO INTERCALADO COM ATIVIDADE LABORATIVA. INCIDÊNCIA, NA

HIPÓTESE, DO ART. 36, § 7°, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. Na linha do entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, esta Corte Superior assentou

compreensão no sentido de que o § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 somente é aplicável às situações em que a

aposentadoria seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante o período de afastamento intercalado

com atividade laborativa e, portanto, contributivo, o que não se verificou no presente caso, motivo pelo qual a

aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença

anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários, conforme o disposto

no art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1024748/MG - 2008/0015496-6 - Relator

Ministro Marco Aurélio Bellizze - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/08/2012 - Data da

Publicação/Fonte DJe 21/08/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º, DO

DECRETO N.º 3.048/99. PRECEDENTES.

1. Nos casos de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, a renda mensal daquele benefício será

calculada a teor do art. 36, § 7.º, do Decreto n.º 3.048/99, ou seja, o salário-de-benefício da aposentadoria por

invalidez será de 100% (cem por cento) do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

2. Apenas quando intercalado o período em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade com

período de atividade - portanto, contributivo -, haverá possibilidade de se efetuar novo cálculo para a

aposentadoria por invalidez.

3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1429057/MG - 2011/0266299-2 - Relator Ministra Laurita Vaz -

Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 12/06/2012 - Data da Publicação/Fonte DJe 25/06/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NA PETIÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO

§ 7º DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99.

I - Nos casos em que há mera transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, não havendo,

portanto, período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, o cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez far-se-á levando-se em conta o mesmo salário-de-benefício utilizado no cálculo do

auxílio-doença. Precedentes das ee. Quinta e Sexta Turmas.

II - Aplicação do disposto no artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, verbis: "A renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-

benefício que serviu de base para cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos

índices de correção dos benefícios em geral."

Agravo regimental desprovido. (AgRg na Pet 7109/RJ - 2009/0041522-4 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão

Julgador Terceira Seção - Data do Julgamento 27/05/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 24/06/2009)

Ainda que as decisões transcritas acima estejam a se referir a legislação posterior à época da concessão dos

benefícios do Autor, não se pode deixar de reconhecer que o raciocínio é o mesmo, uma vez que o salário-

de-benefício do benefício precedente deverá servir de base de cálculo da renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez, sem a possibilidade de novos cálculos, haja vista a inexistência de

contribuições.

Além do mais, por se tratar de benefício concedido anteriormente à Constituição Federal, também já restou

definido pelo mesmo Tribunal Superior que a forma de cálculo da renda mensal inicial não permite a

correção dos salários-de-contribuição, utilizados na apuração do salário-de-benefício, conforme se
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depreende da Súmula n. 456:

"É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de benefício

de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da

CF/1988."

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0026175-51.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo Autor da ação, quando alega que haveria omissão a ser

sanada no julgado, uma vez que não teria ocorrido expresso pronunciamento aos argumentos trazidos pela

embargante, principalmente quanto a correta interpretação que deve ser dada aos artigos 29 e 31 da Lei de

Benefícios (Lei nº 8.213/91) para que seja aplicado o INPC ao caso concreto. Requer, ainda, seja concedido o

benefício da Justiça gratuita, tendo em vista o surgimento da incapacidade do autor em custear as despesas

processuais no decorrer do processamento da demanda.

 

Verificados os requisitos de admissibilidade recursal, recebo os presentes embargos de declaração e passo ao seu

conhecimento.

 

Inicialmente, diante do pedido de justiça gratuita apresentado na petição de interposição dos embargos de

declaração, nos termos do disposto no art. 4º e § 1º da Lei nº 1060/50, defiro o benefício, esclarecendo que o

simples requerimento é suficiente para ser acatado o pedido de assistência judiciária gratuita.

 

Por outro lado, não nos parece que a decisão embargada contenha qualquer vício de omissão, obscuridade ou

contradição que pudesse dar ensejo ao acolhimento dos embargos declaratórios, haja vista os próprios

fundamentos apresentados em tal recurso.

 

O que se percebe na verdade, é que o embargante apresentou inicial genérica, sem qualquer especificação clara da

revisão pretendida, afirmando apenas que "antes de se aposentar recolhia para os cofres públicos do INSS a

importância correspondente a R$1.300,00 (hum mil e trezentos reais)" sendo que "ao aposentar-se, ao invés do

INSS pagar-lhe os proventos correspondentes aquilo que recolhia, passou a pagar-lhe somente R$415,00

(quatrocentos e quinze reais), causando-lhe uma defasagem de cerca de 60% (sessenta por cento) daquilo que

deveria receber", postulando, então, a procedência da ação para que o Réu viesse a ser condenado "a pagar todas

as diferenças a que faz jus desde 22 de dezembro de 1993".

2001.03.99.026175-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

EMBARGANTE : CARLOS FORTES PORTO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

EMBARGADO : Decisão de fls 162/164

No. ORIG. : 98.00.00113-9 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Percebe-se, assim, que a afirmação genérica do Autor não levou em consideração que não existe uma conversão

automática do valor do salário-de-contribuição em salário-de-benefício, bem como que sua aposentadoria por

idade, em razão do tempo de contribuição apurado, teve a renda mensal inicial calculada com base em 88% de seu

salário-de-benefício.

 

Além do mais, ao que se depreende no inciso IX, do art. 93, da CF, o Magistrado não é obrigado a se manifestar,

explicitamente, acerca de todos os argumentos suscitados pelas partes em defesa de suas teses, sobretudo se o

acolhimento de um ou alguns deles se mostrar capaz para o deslinde da questão apresentada. Basta, apenas, que a

solução atribuída à causa encontre-se devidamente fundamentada, conforme a convicção do julgador, o que

efetivamente se deu nos presentes autos.

 

Necessário se faz esclarecer, ainda, que o fundamento dos embargos de declaração, relacionados com a omissão

quando ao pedido de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição até a data do início do benefício e

não somente até o último mês considerado no período base de cálculo, somente veio a ser especificado nos autos a

partir da manifestação de fls. 143/145, posterior, portanto à citação.

 

Sendo assim, incide a norma contida no artigo 264 do Código de Processo Civil, segundo o qual, feita a citação, é

defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu, de forma que o silêncio da

Autarquia não pode ser interpretada como concordância em face de tal ampliação do pedido, conforme já se

pronunciou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AMPLIAÇÃO

OBJETIVA DA DEMANDA. NECESSIDADE DE CONSENTIMENTO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE DE

CONSENTIMENTO TÁCITO.

1. Esta Turma, por ocasião do julgamento do REsp 1.307.407/SC (Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de

29.5.2012), decidiu pela necessidade de consentimento expresso da parte ré acerca da ampliação objetiva do

pedido inicial.

2. Em não havendo a nova citação (art. 321 do CPC), tampouco a intimação da União acerca da alteração do

pedido, a regra contida no artigo 264 do CPC, segunda parte, teria sido observada apenas e tão-somente se a

Procuradoria da Fazenda Nacional tivesse declarado expressa concordância quanto à ampliação da lide, o que,

todavia, não se verifica no presente caso. Entendimento contrário implicaria aceitar que à parte ré recairia o

ônus decorrente de seu silêncio, mesmo não havendo cumprimento de determinação legal expressa, qual seja

citação válida, o que, à toda evidência, não se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 229985/SP - 2012/0192322-0 - Relator Ministro Mauro

Campbell Marques - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 27/11/2012 - Data da

Publicação/Fonte DJe 05/12/2012)

 

Não há, portanto, qualquer omissão em face de tal pedido, uma vez que ele não fez parte da inicial e também não

integrou o pedido pela falta de expressa concordância do Réu.

 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração, mantendo a decisão embargada nos termos em que

fora proferida.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 201/204 dos autos,

com o seguinte dispositivo in verbis:

 

"Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para determinar o restabelecimento do benefício assistencial de prestação

continuada (NB 129.689.178-7), desde 01-08-2005, descontando-se as parcelas já pagas a título de antecipação

de tutela deferida pelo MD. Juízo a quo. Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-

mail ao INSS, instruído com os documentos do beneficiário EDUARDO MUNIZ DA SILVA, a fim de que se

adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de assistência social, respeitado o prazo

de 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, com data de início - DIB em 01-08-2005 e renda mensal inicial

- RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC,

sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de

1/30 (um trinta avos) do valor do benefício pleiteado, ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações

devidas em atraso."

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de benefício assistencial em que a decisão monocrática proferida

por este Relator deu provimento à apelação da parte autora, para reformar a r.sentença, julgando procedente o

pedido.

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria omissão a ser sanada no julgado, uma vez que não houve a

condenação do INSS ao pagamento da verba honorária em favor do patrono da parte autora, requerendo a fixação

dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação. 

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

Inicialmente, assevero que o artigo 535 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou no

acórdão houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.[Tab][Tab]

No caso em análise, observa-se omissão no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, vez que o v.

acórdão silenciou em relação à condenação ao pagamento dos honorários advocatícios.

Sendo assim, condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento)

sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre a data do restabelecimento do benefício (01-08-2005) e a data desta decisão.

Dessa forma, reconheço o defeito apontado, eis que o tema foi devolvido à apreciação desta Corte, ficando a

presente decisão fazendo parte integrante daquela proferida.

Isto posto, em conformidade com o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento aos embargos de declaração, para sanar a omissão no dispositivo do julgado, nos termos desta

decisão, ficando esta fazendo parte integrante daquela proferida.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDUARDO MUNIZ DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : GERALDO ALVARINO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074723320054036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, de ofício, excluiu a condenação da parte

autora nos ônus de sucumbência e, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, negou seguimento à apelação da parte

autora, em ação na qual se pleiteia averbação e conversão de tempo especial em comum, bem como concessão de

aposentadoria especial.

 

Aduz o embargante a existência de omissão quanto ao trabalho especial exercido como jornalista autônoma, cujo

cômputo perfaz o tempo exigido na legislação vigente à época em que foi requerido o benefício.

 

Decido.

 

A decisão ora embargada tratou expressamente da questão, nos seguintes termos: "Compulsando os autos, vê-se

que a parte autora comprovou o exercício de atividades como arquivista, pesquisadora e redatora na empresa

Folha da Manhã S.A, de 01/06/69 a 15/11/83 e como repórter, na Agência "Folhas" de Notícias Ltda., de

16/11/83 a 31/10/84, sendo atribuições do cargo de jornalista, conforme se verifica nos documentos de fls. 49/51

e 54/55 .Portanto, o tempo de atividade exercido sob condições especiais perfaz 15 anos, 05 meses e 01 dia até a

DER (31/07/06 - fls. 19), sendo insuficiente à concessão da aposentadoria especial".

 

Ademais, o período de trabalho exercido como jornalista autônoma não foi objeto do pedido inicial, sendo

vedado, neste momento processual, inovar o pedido.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão apontada pelo ora embargante, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da

fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas

partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição de existência

de omissão no acórdão em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

A matéria de fato e de direito restou analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua

solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

2006.61.83.002126-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : HELOISA MARIA RAMOS SILVEIRA MACHADO

ADVOGADO : MAURICIO TAVARES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pela decisão,

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento

do agravo de fls. 393/399.

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002814-31.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

2006.61.83.002814-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : CARLOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : TANIA APARECIDA FERNANDES GURGEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos opostos pela parte autora contra decisão que, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, para os fins de reconhecer o direito do segurado à

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

2007.61.19.000101-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : COSME BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001014720074036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Aduz o embargante omissão quanto ao período urbano comum reconhecido, sustentando que deveria ser

reconhecido de 01.11.1972 a 31.10.1974 e, com isso, o período reconhecido passaria a ser de 30 anos, 1 mês e 15

dias de serviço até a EC nº 20/98.

 

Requer, ainda, a fixação da DIP em 04.08.2004.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são manifestamente improcedentes.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão apontada pelo ora embargante, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da

fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas

partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência

de omissão no acórdão em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema.

- ...'omissis'.

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)".

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE.

I - ...'omissis'

II - ...'omissis'

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie.

IV - ...'omissis'

V - embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)".

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na

sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do

presente recurso.

 

Conforme consignado no decisum, "o autor instruiu seu pleito com cópias dos extratos bancários de sua conta de

FGTS, em que consta como empregadora a empresa Plantex Ind. e Com. Ltda. (fls. 20/21)", e em tal documento,

corroborada por prova testemunhal de fls. 116/117, ficou reconhecido o exercício de atividade laboral no período

de 28.02.1973 a 28.11.1974.
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Quanto ao termo inicial do benefício, não houve omissão, uma vez que foi fixada na decisão de fl. 237.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Dê-se ciência ao INSS acerca dos documentos apresentados pela parte autora à fl.181/195, em cumprimento ao

despacho de fl.177.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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2007.61.83.002545-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : FRANCISCO CANINDE CLEMENTE

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025455520074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.004004-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, com base no Art. 557, caput e § 1º-A, do

CPC, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia e negou seguimento à apelação do autor,

reconhecendo como especial o período de 11.07.77 a 26.01.78, restando improcedentes os pedidos de revisão da

aposentadoria e recálculo da RMI.

 

Aduz o embargante a existência de omissão e contradição, pois o período de 29.04.95 a 05.03.97 deveria ter sido

considerado especial por estar sob a vigência dos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, em que a atividade

exercida pelo autor era considerada especial.

 

Sustenta, ainda, que a utilização da tábua de mortalidade pelo INSS causou grave prejuízo ao autor.

 

Decido.

 

A decisão ora embargada tratou expressamente da questão, nos seguintes termos: "(...) não comprovou o autor o

exercício de atividade especial nos períodos de 29.04.95 a 05.03.97 laborado na empregadora Auto Viação

Brasil Luxo Ltda., na função de motorista. Para este período não basta o mero enquadramento a atividade

profissional, é preciso que se comprove a exposição a agentes nocivos, contudo, estes são relatados no

formulário apenas de forma genérica (fls.15), sem qualquer especificação".

 

Ademais, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos

julgados a seguir transcritos:

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE . ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência .

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida.

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE

TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. -

NÃO DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA-

APELAÇÃO DESPROVIDA.

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo.

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo

EMBARGANTE : LEONARDO BARROS DE LIMA

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040049220074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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285-A do diploma processual civil.

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator

previdenciário e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez

que a Lei nº 9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de

contribuição e a idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compente ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses

em que a tábua superveniente implicar desvantagaem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada

um número maior de contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito.

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do

benefício previdenciário com a melhora na expectativa de vida.

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação desprovida.

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010)

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão apontada pelo ora embargante, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da

fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas

partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição de existência

de omissão no acórdão em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

A matéria de fato e de direito restou analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua

solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

A causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pela decisão,

consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005830-56.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora da decisão (fl.622/624) que manteve os termos da

sentença (fl.589/592) que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o exercício de atividade

especial os períodos de 12.02.1960 a 30.06.1963 e de 01.07.1963 a 28.03.1969, laborados na Usina Serro Azul

S/a, de 04.11.1974 a 29.07.1976, laborado na empresa Artefatos de Metal Tamas Ltda, de 06.10.1976 a

21.09.1982 e de 14.01.1985 a 22.04.1987, na empresa Sharples Stokes, deixando de acolher os demais pedidos de

reconhecimento de vínculo urbano, bem como de atividade como empresário, este último sem prova de

recolhimentos, totalizando o autor 27 anos, 07 meses e 28 dias de tempo de serviço até 12.05.1995, data do

requerimento administrativo, insuficiente ao restabelecimento do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço

(NB: 42/067.600.795-3), o qual fora suspenso por irregularidade.

 

Aponta o embargante, em síntese, omissão no julgado, vez que os documentos apresentados comprovam mais de

35 anos de tempo de contribuição, suficientes ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

 

Dispensada a revisão nos termos regimentais.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Note-se que a sentença reconheceu ter o autor totalizado 27 anos, 07 meses e 28 dias de tempo de serviço

(planilha de fl.592), insuficiente ao restabelecimento do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço que fora

suspenso por irregularidade, qual seja, inclusão de contratos de trabalhos fictícios.

 

Tendo em vista que os autos subiram por força do reexame necessário, ou seja, que não houve recurso de apelação

da parte autora, e que os termos da sentença foram integralmente mantidos, é de se reconhecer que transitou em

julgado, para o autor, a sentença proferida em 24.02.2012 (fl.589/592).

 

Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

2007.61.83.005830-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

PARTE AUTORA : NIDIVALDO CORREIA DE LIMA

ADVOGADO : MARILENA GAVIOLI HAND e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058305620074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004341-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento à apelação da parte autora,

mantendo a sentença que julgou extinta a execução.

 

Alega o embargante, em síntese, obscuridade quanto à incidência de juros moratórios até a data do efetivo

pagamento do precatório.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios opostos em face do julgamento promovido são manifestamente

improcedentes.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado,

tido pela recorrente como omisso.

 

Com efeito, não houve qualquer vício, sanável por embargos de declaração, em especial omissão, pois o que se

pretende, nitidamente, é a revisão do julgamento para efeito de sua adequação ao interesse da embargante, o que

não se revela próprio dos embargos de declaração, justamente porque, para tanto, existe recurso próprio. Ademais,

todos os pontos foram discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa.

 

Expressamente consignou-se na decisão embargada ser indevida a incidência de juros moratórios no período

compreendido entre a efetuação dos cálculos de liquidação e a expedição do precatório ou do respectivo ofício

requisitório.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que a decisão proferida seja

revista, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada.

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, alegando-se contrariedade à jurisprudência minoritária, no qual,

conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias ("v.g." - EDRE nº 255.121,

2008.03.99.004341-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : HERCILIO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00089-9 2 Vr JACAREI/SP
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Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-98.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

2008.61.02.001405-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : TERESA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : RICARDO VASCONCELOS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014059820084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005945-

89.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com fulcro no Art. 557, § 1°-A, do CPC deu

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reconhecer a decadência do direito da parte autora à

revisão de seu benefício e, de ofício, excluiu sua condenação nos ônus da sucumbência.

 

Aduz a embargante, em suma, a existência de contradição na decisão, visto que contraria jurisprudência cujo

entendimento é de inaplicabilidade do prazo decadencial aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos

2008.61.03.005945-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JURANDYR DA SILVA

ADVOGADO : LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00059458920084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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antes da norma que o previu pela primeira vez.

 

Requer, ainda, o prequestionamento da matéria suscitada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Razão não assiste ao embargante.

 

De acordo com o Art. 535 do CPC, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade, contradição ou omissão.

 

A decisão tratou expressamente da questão alegado no recurso de embargos de declaração, nos seguintes termos:

"a parte autora é titular de benefício de aposentadoria, concedido em 21.10.1993, antes da MP 1.523/97,

convertida na Lei 9.528/97. Todavia, a presente ação revisional foi ajuizada somente em 13.08.2008, após o

prazo decadencial de 10 anos, expirado em 28.06.2007.

 

Trata-se de pedido de revisão de RMI mediante a inclusão do décimo terceiro salário no PBC.

 

In casu, não há falha a ser sanada, mas mero propósito de rediscussão, o que é vedado pelas regras insertas no

ordenamento processual civil vigente, que rechaçam a utilização dos embargos de declaração com viés

infringente.

 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Colendo STJ, conforme os julgados abaixo transcritos:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

" embargos de declaração . embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão , obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão , contradição ou obscuridade.

2. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Como se observa do julgado não há contradição, omissão ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido

analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o

acolhimento do presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte
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embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006686-11.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 309/324: ciência à autarquia previdenciária da juntada de novos documentos.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005281-34.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.10.006686-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELO BASSI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FIDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00066861120084036110 3 Vr SOROCABA/SP

2008.61.11.005281-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA IZABEL LACAVA DE BRITO

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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Desistência

Trata-se de pedido de desistência da ação formulado pela impetrante (fls. 106).

 

Nos autos do presente mandamus foi proferida sentença que concedeu a segurança requerida. Os autos subiram à

Corte por força da remessa oficial e da apelação interposta pelo impetrado, aos quais, por decisão monocrática, foi

negado seguimento (fls. 103/104).

 

Inconformado, o impetrado interpôs agravo legal (fls. 107/115). Regularmente intimado a se manifestar acerca do

pedido de desistência, o agravante manifestou-se no sentido de concordar com o pedido, requerendo a extinção do

processo sem julgamento de mérito.

 

O MPF ofertou seu parecer, manifestando-se pela extinção do processo, sem julgamento do mérito (fls. 121).

 

Destarte, à vista da desistência manifestada e da concordância da parte contrária, com fundamento no Art. 267,

VIII, do CPC, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, restando prejudicado o agravo legal interposto.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016892-78.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal face à decisão de fl. 134/135,

proferida na forma do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, que deu provimento à apelação do autor para

condenar o réu a lhe conceder o benefício de amparo assistencial ao portador de deficiência (CR, art. 203, V).

 

O Parquet, ora embargante, aponta a ocorrência de contradição na decisão embargada, tendo em vista que esta,

com fundamento no disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, determinou a exclusão da irmã do autor do seu

núcleo familiar para fins de cômputo de sua renda per capita, quando os critérios contidos no referido dispositivo

ensejariam conclusão contrária à adotada.

 

É o breve relatório, decido. 

2008.61.12.016892-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSUE BATISTA GOMES incapaz

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU e outro

REPRESENTANTE : QUEDIMA GOMES BATISTA

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00168927820084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Parcial razão assiste ao embargante. 

 

Com efeito, a Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993, que institucionalizou o benefício de prestação continuada

previsto no art. 203, V, da Constituição da República, dispunha na redação original do seu art. 20, §1º:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo

teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

Por sua vez, a Lei 9.720 de 30.11.1998, viria alterar o referido dispositivo remetendo a definição de núcleo

familiar da LOAS ao rol de integrantes previstos no art. 16 da Lei 8.213/1991, identificando estes àqueles

previstos no conceito de dependentes constante da legislação previdenciária, a saber:

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16

da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998) 

 

Na esteira da definição legal, o Decreto 6.214/07 - Regulamento do Benefício de Prestação Continuada -

especificou aqueles que, vivendo numa mesma unidade habitacional, seriam considerados no cômputo da renda

per capita prevista no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93, dispondo no art. 4º, V, o seguinte:

 

Art. 4o Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão

não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; 

 

Todavia, em 06 de julho de 2011, com a edição da Lei 12.435, nova alteração no §1º, do art. 20, da Lei 8.742/93,

redefiniu os critérios de identificação daqueles que integram o núcleo familiar para fins de concessão do benefício

assistencial, passando a dispor:

 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e

os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 

Por fim, o Decreto 7.617, de 17 de novembro de 2011 tão somente replicou a alteração dada à definição legal,

conferindo à redação do art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, o seguinte teor: 

V - família para cálculo da renda per capita: conjunto de pessoas composto pelo requerente, o cônjuge, o

companheiro, a companheira, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto; 

 

No caso ora em exame, a irmã do autor, que tem 50 anos de idade e aufere rendimento do trabalho assalariado no

valor de R$ 900,00 (novecentos reais), à luz da atual redação do art. 20, §1º, da Lei 8.742/93 (dada pela Lei

12.435/07) e, por sua vez, do art. 4º, V, do Decreto 6.214/07 (alterado pelo Decreto 7.617/11), poderia ser

considerada como integrante do seu núcleo familiar, para fins de verificação da renda familiar per capita

existente.

 

Contudo, como restou esclarecido na decisão embargada, à fl. 135, as alterações trazidas pela Lei 12.435/11, por

tratarem de disposições de direito material, somente são aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição.

Este é o entendimento da C. Décima Turma, do qual é exemplificativo o seguinte julgado:

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL.

JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. ATUAÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. RENDA PER CAPITA FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO

MÍNIMO. DESPROVIMENTO. 

(...) 

5. Entendimento da 10ª Turma no sentido de que as alterações trazidas pela Lei 12.435 /11, por tratarem de
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disposições de direito material , somente serão aplicáveis às ações ajuizadas a partir de sua edição, ocorrida em

06/07/2011. 

(...) 

7. Agravo desprovido. 

(Agravo em AC Nº 0003168-20.2011.4.03.6106/SP. TRF3. Décima Turma.Relator Des. Fed. Baptista Pereira. J.

18.12.2012). 

 

Assim é que, ajuizada a presente demanda em 25.11.2008, devem prevalecer os critérios estabelecidos no art. 20,

§1º, da Lei 8.742/93, na redação dada pela Lei 9.720/98, regulamentados no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, em

sua redação original, de cuja aplicação resulta a não inclusão no núcleo familiar do requerente de amparo

assistencial do irmão maior de 21 anos, que não seja inválido, como é o caso dos autos.

 

É certo, porém, que na análise da situação socioeconômica do autor (fl. 135), restou consignada apenas a exclusão

da sua irmã do seu núcleo familiar, nos termos do art. 4º, V, do Decreto 6.214/07. Tendo em vista a redação atual

do dispositivo, justifica-se a aparente contradição diligentemente apontada pelo embargante.

 

Assim, devem os presentes embargos ser acolhidos em parte, para sanar a contradição apontada esclarecendo na

fundamentação da decisão embargada que a irmã do requerente, que reside em sua companhia, não integra o seu

núcleo familiar, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/07, em sua redação original, sendo que as

disposições de direito material trazidas pela Lei 12.435/11 somente são aplicáveis às ações ajuizadas a partir de

sua edição.

 

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal

para integrar a decisão embargada sanando a contradição indicada, sem modificação do resultado do julgado.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO LEGAL Nº 0020296-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de ver reconhecida a prescrição quinquenal.

 

É o relatório.

2009.03.99.020296-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE LUIZ MARTINS

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00031-4 2 Vr SAO VICENTE/SP
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Decido.

 

Em relação à prescrição quinquenal, são atingidas as parcelas vencidas antes do quinquênio anterior ao

ajuizamento da demanda (25.03.2008), a teor do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/1991, haja vista o § 5º

do art. 219 do Código de Processo Civil, acrescentado pelo § 3º da Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Nesse sentido é a orientação do enunciado da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça:

 

[Tab]"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não

tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação".

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a prescrição quinquenal.

 

Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003643-56.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora da decisão de fl.303/305 que deu parcial provimento

à apelação do INSS e à remessa oficial para considerar comum o período de 01.05.1978 a 27.07.1981, totalizando

o autor 26 anos, 11 meses e 17 dias de atividade exclusivamente especiais, mantendo, no mais, os termos da

sentença que condenou o réu a converter o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria

especial, desde 14.07.2008, data do requerimento administrativo.

Aponta o embargante erro material na decisão ao indicar, na fundamentação, ter o autor completado 27 anos, 11

meses e 17 dias de atividade exclusivamente especial até 14.07.2008 (fl.305), em contradição com a parte

dispositiva onde se aponta 26 anos, 11 meses e 17 dias de atividade especial até 14.07.2008.

 

Com razão o embargante, eis que na fundamentação consta tempo de serviço especial distinto da parte dispositiva.

 

Ressalte-se, todavia, que não haverá alteração do julgado, eis que apenas a parte dispositiva da decisão torna-se

imutável, na qual não houve erro, vez que está corretamente indicado que o autor completou 26 anos, 11 meses e

2009.61.02.003643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLESIO EUCLIDES DE SOUZA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00036435620094036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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17 dias de atividade exclusivamente especial, em consonância com o cálculo da planilha à fl.306, inclusive no e-

mail encaminhado ao INSS para fins de antecipação de tutela.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração da parte autora, corrigindo o erro material apontado, para fazer

constar ter o autor completado 26 anos, 11 meses e 17 dias de atividade exclusivamente especial até 14.07.2008,

sem, contudo, haver alteração do resultado.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005528-84.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 157/167: dê-se vista às partes.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000704-

52.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.09.005528-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BEATRIZ RUSSO FERREIRA incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

REPRESENTANTE : FLAVIA REGINA RUSSO FERREIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055288420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.19.000704-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ANTONIO ROGATO

ADVOGADO : LEANDRO MENDES MALDI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, negou seguimento à apelação da autarquia e deu parcial provimento à apelação interposta pela parte autora,

reconhecendo certos períodos como especiais.

 

Aduz a embargante omissão na decisão, que não se pronunciou quanto aos honorários sucumbenciais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios devem ser acolhidos.

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do E. STJ.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo

interposto às fls. 193/196.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010508-44.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou

seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido da

revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00007045220094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.19.010508-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : BENEDITO NIVALDO DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO : ARNALDO FERREIRA MÜLLER e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00105084420094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Sustenta a parte autora, em síntese, omissão quanto à análise da aplicação do Art. 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Com efeito, houve manifestação expressa sobre as questões levantadas neste recurso pela parte autora, ora

embargante, conforme consignado na decisão: "Observo que a aplicação do Art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, se dá

nas hipóteses em que há períodos de contribuição permeados com o recebimento de auxílio-doença o que,

evidentemente, não é o caso dos autos, tendo em vista que a cessação do benefício se deu exatamente pela

transformação em aposentadoria por invalidez".

 

Em relação à aplicação do Art. 29, II, da Lei 8.213/91, verifico que não foi objeto do recurso de apelação da parte

autora (fls. 79/85), restando preclusa tal questão, sendo, portanto, vedado seu questionamento nesta fase

processual.

 

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação das

decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

 

A Colenda Corte Superior desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema. 

- ..."omissis". 

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008); 

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE. 

I - ..."omissis" 

II - ..."omissis" 

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie. 

IV - ..."omissis" 

V - embargos de declaração rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008). 

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-
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0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010647-93.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

2009.61.19.010647-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : NELSON DONIZETE PADOVANI

ADVOGADO : IVÂNIA JONSSON STEIN e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106479320094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001713-28.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

2009.61.26.001713-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GILMAR MORAIS

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017132820094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005348-40.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interpostos pela parte autora em face de decisão monocrática que negou provimento à sua

2009.61.83.005348-0/SP

APELANTE : MARCILIO ARGENTON FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053484020094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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apelação.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos da ementa transcrita a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. REAJUSTE DO VALOR DOS

BENEFÍCIOS. EC 20/98 E 41/03. ART. 20, § 1º E ART. 28, § 5º DA LEI Nº 8.212/91. PRECEDENTES DESTA E.

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão ora agravada encontra-se supedaneada em jurisprudência consolidada desta Egrégia Corte. 

- O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas

ao Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios

previdenciários na mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

- Indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (dezembro/98), 0,91% (dezembro/2003)

e 27,23% (dezembro/2004). Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

- Não há como acolher a alegação de que a aplicação do art. 285-A do CPC viola o art. 5º, XXXV, LIV, LV, da

CF, como ventilado na decisão ora agravada, a nova regra introduzida pela Lei nº 11.277/2006, possibilita ao

magistrado agilizar o julgamento de causas consideradas repetitivas, no caso de improcedência, privilegiando os

princípios da celeridade e da economia processual, sem que haja qualquer violação ao devido processo legal. 

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

Contra referido acórdão (fls. 154/159vº), a parte autora interpôs recursos especial e extraordinário (fls. 161/244).

 

A Vice-Presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

D E C I D O 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se à questão superada por decisão do Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da

EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma a manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão, só

que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter a decisão de fls. 112/113.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011). 

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao

disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias
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constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Portanto, não há falar em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008028-95.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 73/75vº que rejeitou a

preliminar e negou provimento à sua apelação.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos da ementa transcrita a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal desprovido. 

 

Contra referido acórdão (fls. 107/111), a parte autora interpôs recursos especial e extraordinário (fls. 113/213).

2009.61.83.008028-8/SP

APELANTE : ARMANDO JUSTICA NETO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080289520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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A vice-presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao

art. 5º da EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma há manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão,

só que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter o acórdão de fls. 107/111.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011). 

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao

disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009733-31.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interpostos pela parte autora em face de decisão monocrática que rejeitou a preliminar e

negou provimento à sua apelação.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos da ementa transcrita a seguir:

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo desprovido.

 

 

Contra referido acórdão (fls. 136/140), a parte autora interpôs recursos extraordinário e especial (fls. 142/242).

 

A Vice-Presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

D E C I D O

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se à questão superada por decisão do Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da

EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma a manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão, só

que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter a decisão de fls. 60/62.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

2009.61.83.009733-1/SP

APELANTE : JUNKO KOBAYASHI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097333120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao

disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Portanto, não há falar em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009975-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de acórdão de fls.164/169vº que negou

provimento ao agravo.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos da ementa transcrita a

seguir:

2009.61.83.009975-3/SP

APELANTE : MANOEL FELIX PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 285-A DO CPC. APLICAÇÃO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que se a matéria versada no

feito é exclusivamente de direito, não há que se falar em cerceamento de defesa, podendo a lide ser julgada

antecipadamente, ante a desnecessidade da produção de qualquer outra prova, uma vez que aquelas constantes

dos autos são suficientes a ensejar o convencimento do julgador. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente

reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios,

quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

Contra referido acórdão (fls. 186/190vº), a parte autora interpôs recursos extraordinário e especial (fls. 192/281).

 

A vice-presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O 

 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao

art. 5º da EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma há manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão,

só que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter o acórdão de fls. 186/190vº.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011). 

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao
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disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013063-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal do INSS, contra decisão que negou seguimento à remessa oficial, bem como reconheceu

os períodos de atividade especial de 01/4/80 a 15/01/82, 26/01/82 a 7/7/86, 8/7/86 a 14/11/90, 24/6/91 a 30/9/95,

3/6/97 a 30/6/99, 01/7/99 a 27/6/2003, 01/4/04 a 31/01/2006 e de 01/2/2006 a 7/01/2008 e concedeu a

aposentadoria por tempo de contribuição.

Na petição inicial a parte autora pede o reconhecimento de atividades exercidas sob condições especiais de

01/02/78 a 30/06/78, de 01/08/78 a 30/11/78, de 01/02/79 a 30/06/79, de 01/08/79 a 30/11/79, de 01/04/80 a

15/01/82, de 26/01/82 a 07/07/86, de 08/07/86 a 14/11/90, de 24/06/91 a 30/09/95, de 03/06/97 a 30/06/99, de

01/07/99 a 31/03/04, de 01/04/04 a 31/01/06 e de 01/02/06 a 07/01/08.

A r. sentença reconheceu os seguintes períodos de atividade especial: 24/6/91 a 28/5/98, 01/7/78 a 31/7/78,

01/12/78 a 31/01/79, 01/12/79 a 31/01/80 e de 01/2/80 a 31/3/80, e não concedeu a aposentadoria.

Sustenta o agravante, em síntese, nulidade da decisão em razão da "reformatio in pejus". No que tange à atividade

especial de exposição à tensão de 250 volts, sustenta que somente é possível o enquadramento até 5/3/97.

Ademais, o laudo pericial não reconheceu a exposição da parte autora à exposição de agentes físicos, químicos ou

biológicos.

É o relatório. Decido.

2009.61.83.013063-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS SIQUEIRA

ADVOGADO : KELLY CRISTINA MORY e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130633620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Por primeiro, verifico que a sentença reconheceu o período de trabalho especial além do que foi pedido, melhor

dizendo, proveu sobre o período de 01/10/95 a 2/6/97, que não foi objeto do pedido inicial.

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos Arts. 128 e 460 do CPC, devendo a r. sentença ser restringida

aos limites do pedido.

Em razão de só haver remessa oficial, a controvérsia se restringe somente aos seguintes períodos, pleiteados na

inicial e reconhecidos na sentença como de atividade especial: 24/6/91 a 30/9/95 e de 3/6/97 a 28/5/98.

Verifica-se que a decisão impugnada de fls. 108/112, excluiu da sentença os períodos de 01/7/78 a 31/7/78,

01/12/78 a 31/01/79, 01/12/79 a 31/01/80 e de 01/2/80 a 31/3/80, por ter ocorrido julgamento "ultra petita".

Tendo em vista que não foram reconhecidos na sentença como de atividade especial e não houve apelo da parte

autora, devem ser excluídos da decisão de fls. 108/112, os seguintes períodos: 01/4/80 a 15/01/82, 26/01/82 a

7/7/86, 8/7/86 a 14/11/90, 29/5/98 a 30/6/99, 01/7/99 a 27/6/2003, 01/4/04 a 31/01/2006 e de 01/2/2006 a

7/01/2008.

Assim, deve ser cassada a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, uma vez que até a promulgação

da EC 20/98 em 16/12/98, o autor não possuía tempo mínimo de 30 anos de serviço para gerar o direito ao

benefício. Tendo em vista que a parte autora nasceu em 29/6/1962 (fl. 07), não completou o requisito etário de 53

anos, para obtenção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição até a DER em 7/01/2008.

Em relação ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu enquadramento não estar mais previsto no interregno

posterior a 05-3-1997, em razão de não haver mais previsão legal no Decreto 2.172/97, ainda assim, é possível o

reconhecimento de tal especialidade. Isto porque, de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a atividade

exercida for insalubre, perigosa ou penosa, porém não constar em regulamento, a sua constatação far-se-á por

meio de perícia judicial. Outrossim, ainda em vigor a Lei n. 7.369, de 20-09-1985, regulamentada pelo Decreto n.

93.412, de 14-10-1986. (TRF4, APELREEX 00016619620094047001, Relator Desembargador Federal Celso

Kipper, 6ª Turma, D.E. 30/03/2010).

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI Nº 9.711/98.

DECRETO Nº 3.048/99. ELETRICIDADE. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 1.

A Lei nº 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de

06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem convertido o tempo de serviço especial em

comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a legislação vigente à época da prestação do

serviço. 2. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especial idade por categoria profissional ou por

sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a partir de 29-04-1995 não

mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes

nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de formulário

embasado em laudo técnico ou pericial. 3. Quanto ao agente nocivo eletricidade, a despeito de seu

enquadramento não estar mais previsto no interregno posterior a 05-3-1997, em razão de não haver mais

previsão legal no Decreto 2.172/97, ainda assim, é possível o reconhecimento de tal especialidade. Isto porque,

de acordo com a Súmula 198 do TFR, quando a atividade exercida for insalubre, perigosa ou penosa, porém não

constar em regulamento, a sua constatação far-se-á por meio de perícia judicial. Dessa forma, tendo o perito

judicial concluído que a parte autora laborava em contato com eletricidade média superior a 250 volts,

exercendo atividade perigosa, é de ser reconhecida a especialidade do labor. 4. Cabe ainda destacar, quanto à

periculosidade do labor, que o tempo de exposição ao risco eletricidade não é necessariamente um fator

condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico. Assim, por mais que a exposição do segurado ao

agente nocivo eletricidade acima de 250 volts (alta tensão ) não perdure por todas as horas trabalhadas, trata-se

de risco potencial, cuja sujeição não depende da exposição habitual e permanente." (TRF 4, EINF

200371000339264, Relator Desembargador Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Terceira Seção, D.E.

16/9/2009)

 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência (honorários advocatícios, custas e despesas

processuais), dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence), posto que

beneficiária da justiça gratuita.

Ante ao exposto, dou parcial provimento ao agravo para reformar parte da decisão de fls. 108/112 para excluir os

períodos de atividade especial de 01/4/80 a 15/01/82, 26/01/82 a 7/7/86, 8/7/86 a 14/11/90, 29/5/98 a 30/6/99,

01/7/99 a 27/6/2003, 01/4/04 a 31/01/2006 e de 01/2/2006 a 7/01/2008 e, consequentemente, cassar a

aposentadoria com DER em 7/01/2008, e com base no Art. 577, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à

remessa oficial para reduzir a sentença aos limites do pedido em relação ao período de 1/10/95 a 2/6/97,

mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos em que explicitados.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.
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São Paulo, 04 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013250-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de v. acórdão de fls. 162/167vº que negou

provimento ao agravo.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos da ementa transcrita a

seguir:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Contradição alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo da parte autora, cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente

reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios,

quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

Contra referido acórdão (fls. 181/185vº), a parte autora interpôs recursos especial e extraordinário (fls. 189/301).

 

A vice-presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O 

 

2009.61.83.013250-1/SP

APELANTE : HELENA MURAKAMI DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132504420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao

art. 5º da EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma há manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão,

só que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter o acórdão de fls. 162/167vº.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011). 

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao

disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014428-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.014428-0/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 106/108vº que rejeitou

a preliminar e negou provimento à sua apelação.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos da ementa transcrita a seguir:

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo desprovido.

 

Contra referido acórdão (fls. 139/143), a parte autora interpôs recursos extraordinário e especial (fls. 145/241).

 

A vice-presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao

art. 5º da EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma há manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão,

só que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter o acórdão de fls. 139/143.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144282820094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao

disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014866-54.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática que rejeitou a preliminar e

negou provimento à sua apelação.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos da ementa transcrita a seguir:

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida. 

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

2009.61.83.014866-1/SP

APELANTE : NAIR RIBEIRO DE JESUS BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00148665420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 

3. Agravo legal não provido. 

 

 

Contra referido acórdão (fls. 116/120), a parte autora interpôs recursos especial e extraordinário (fls. 122/165).

 

A Vice-Presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

D E C I D O 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se à questão superada por decisão do Supremo

Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao art. 5º da

EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma a manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão, só

que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter a decisão de fls. 82/84vº.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011). 

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao

disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Portanto, não há falar em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015802-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração de fl.205/206, oposto pela parte autora em que se aponta erro material na

contagem de tempo de serviço, visto que considerados apenas os períodos de atividade especial já reconhecidos na

decisão embargada, quais sejam, de 16.04.1975 a 27.03.1976, 01.04.1976 a 06.01.1977 e de 01.08.1982 a

01.05.1984, somaria 5 anos e 01 mês de atividade especial que convertidos (40%) resultaria em um acréscimo de

02 anos e 04 dias de tempo de serviço, totalizando 35 anos e 04 meses de tempo de serviço, superior aos 34 anos,

09 meses e 03 dias apontados na decisão embargada (planilha fl.197).

 

Aduz, ainda, que deve ser tido por especial o período de 01.06.1984 a 31.03.1987, eis que exerceu o cargo de

engenheiro de planejamento, cuja categoria profissional justifica a contagem especial nos termos da Lei 8.213/91

e Lei 9.032/95.

 

Não assiste razão à parte autora, eis que somados apenas os períodos de atividade especial - 16.04.1975 a

27.03.1976, 01.04.1976 a 06.01.1977 e de 01.08.1982 a 01.05.1984, que correspondem a 03 anos, 06 meses e 19

dias de atividade especial que convertida em comum (40%) totaliza 04 anos, 11 meses e 21 dias, conforme

planilha anexa, parte integrante da presente decisão, somados aos demais períodos de atividade comum, resultam

em 34 anos, 09 meses e 03 dias de tempo de serviço, portanto, não há erro na planilha à fl.197 da decisão

embargada.

 

Não existe omissão e/ou contradição quanto aos termos da decisão embargada que, à vista das informações

fornecidas pela empresa Dow Química S/A (fl.131), considerou comum o período de 01.06.1984 a 31.03.1987,

vez que o autor ocupava o cargo de engenheiro de planejamento de produção, tendo como única atribuição efetuar

a compra de maquinários e matérias-primas, sem exposição a agentes nocivos.

 

Cumpre ressaltar que os decretos previdenciários presumem a atividade especial dos engenheiros de construção

civil, minas, metalurgia, eletricistas e químicos, conforme código 2.1.1 do Decreto 83.080/79 e 2.1.1 do Decreto

53.831/64, portanto, diversa da atividade desempenhada pelo embargante, não se justificando, assim, a conversão

em virtude de sua categoria profissional.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração da parte autora.

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

2009.61.83.015802-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO HOMEM DE MELLO FERREIRA GOMES

ADVOGADO : MÁRCIO ADRIANO RABANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00158027920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017451-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, § 1° - A, do CPC, deu

parcial provimento à apelação da parte autora, reformando a r. sentença e condenando o réu a restabelecer o

benefício de auxílio doença.

 

Aduz a embargante que a decisão contém omissão no que se refere ao arbitramento dos honorários advocatícios.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e procedentes.

 

Com efeito, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a

prolação da decisão embargada, em consonância com o entendimento desta Turma. O artigo 20, §4º, do CPC, não

obstante autorize o arbitramento da verba em percentual inferior ao limite de 10%, não o obriga, se, mediante

apreciação equitativa, o magistrado entender em sentido diverso.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para, integrando a decisão embargada, condenar o INSS no

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 15% sobre as prestações vencidas até a prolação da

decisão recorrida.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023267-06.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.017451-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA HELENA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : VALDIR JOSE GAZETTA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00019-9 2 Vr IBITINGA/SP

2010.03.99.023267-3/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do

art. 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença de primeiro

grau.

 

Alega o embargante, em síntese, que a r. decisão não observou a contradição existente entre o art. 31 da Lei nº

8.213/91 e art. 32, § 8º, do Decreto nº 3.048/99.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 147/150, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nestes termos, anote-se que a decisão embargada não contém omissão, obscuridade ou contradição.

 

Diversamente do alegado pela embargante, sustentou-se que o benefício de auxílio-acidente ocorreu após a edição

da Lei nº 9.528/97, que, dando nova redação ao art. 86, § 2º, da Lei 8.213/91, vedou expressamente a sua

cumulação com qualquer outra aposentadoria.

 

Da mesma forma, sustentou-se que referido benefício, além de vitalício, tem caráter indenizatório, não

constituindo valor que substitua salário para que integre a base de cálculo de outro benefício previdenciário, sob

pena do segurado receber dupla prestação com a utilização em ambos de fator com origem numa mesma causa,

incidindo na espécie "bis in idem".

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA HENRIQUES BARBOSA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

No. ORIG. : 05.00.00188-5 3 Vr DIADEMA/SP
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Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para

dar sustentáculo à sua argumentação, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes,

indispensáveis a dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes fragmentos de ementa de julgados do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454/DF, Relator

Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ: 20/10/2003, p. 198);

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em

se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087/SP, Relator Ministro

GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308).

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034418-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal, interposto pela autarquia, por meio do qual aponta a existência de erro material na

decisão de fls. 122/126.

 

Compulsando os autos, constato a existência do apontado erro material na planilha acostada às fls. 128, ou seja, no

segundo período citado, onde constou como data de saída 07/08/1986, deveria constar 07/08/1981.

 

Para a correção de mero erro material, seria adequada a interposição de embargos declaratórios ou mesmo mera,

haja vista não redundar em alteração do resultado do julgamento.

 

2010.03.99.034418-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOISES APARECIDO DA LUZ

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 10.00.00011-2 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Dessa sorte, corrijo o erro material apontado, para que conste da planilha de fls. 128 o período correto trabalhado

de 11/03/1981 a 07/08/1981, perfazendo o total de 38 anos, 05 meses e 24 dias de tempo de serviço, mantendo a

decisão de fls. 122/126 tal como posta, restando prejudicado o agravo legal.

 

Dê-se ciência e, após, cumpra-se a deliberação de fls. 126, in fine.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009390-47.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Compulsando os autos verifico que na fl. 60 foi noticiado o falecimento do autor LUIZ ALCIDES GERHARD

TEIXEIRA.

 

 

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do de cujus promovam sua habilitação , nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

 

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002886-22.2010.4.03.6104/SP

 

2010.61.03.009390-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ ALCIDES GERHARD TEIXEIRA

ADVOGADO : SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093904720104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.002886-6/SP
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DESPACHO

 

 

 

Fls. 129/131: compulsando os autos, verifico que não há que se falar em irregularidade na publicação da decisão

de fls. 61/65.

 

 

O entendimento desta 10ª Turma é no sentido de que, se a parte estiver representada por mais de um advogado, a

publicação em nome de um deles supre a intimação, na esteira de precedentes dos Tribunais Superiores: 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. PARTE ASSISTIDA POR MAIS DE UM ADVOGADO NA MESMA PROCURAÇÃO.

PUBLICAÇÃO EM NOME DE UM DELES. EFICÁCIA DO ATO INTIMATÓRIO. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

1. A parte assistida por mais de um advogado pode ser intimada nos autos pela publicação que só mencione o

nome de um deles, exceto no caso de substabelecimento outorgado sem reserva de poderes, hipótese em que é

indispensável constar da publicação da intimação o nome do advogado substabelecido. (Precedentes: RE n.

164.577-AgR, Relator o Ministro Maurício Corrêa, 2ª Turma, DJ de 30.05.97; Pet n. 1.263-AgR, Relator o Marco

Aurélio, Pleno, DJ 10.10.01; RE n. 255.967-AgR, Relator o Ministro Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ de 24.06.05;

AI n. 458.274-AgR, Relator o Ministro Dias Toffoli, 1ª Turma, DJe de 25.05.11; AI n. 819.663-AgR, Relator o

Ministro Dias Toffoli, 1ª Turma, DJe de 25.05.11, entre outros). 

2. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: "Na minuta de folhas 64 a 81, o agravante defende a

tempestividade deste regimental, porque a intimação, divulgada no Diário da Justiça, teria sido feita no nome do

Doutor João Affonso da Câmara Canto, não constando o do Doutor Lieverson Luiz Perin. Alega-se haver

instrumento de mandato credenciando os dois profissionais. A decisão atacada mediante este agravo foi

publicada no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de 13 de junho de 2011, segunda-feira (certidão de folha 42).

Excluído tal dia da contagem, o termo final ocorreu no dia 16 de junho seguinte (quinta-feira). Este recurso

somente veio a ser protocolado, via fac-símile, em 21 de junho de 2011 (folha 43), portanto fora do prazo fixado

em lei. Os originais foram formalizados no dia 22 subsequente (folha 64).] De qualquer forma, atentem para o

fato de o credenciamento de mais de um profissional da advocacia não ensejar as inserções pretendidas. A parte

deve indicar a preferência no registro do nome de um deles. Não o fazendo, como na espécie, observar-se-á o que

disposto no artigo 236 do Código de Processo Civil quanto às intimações e, no tacante à autuação, a regra do

lançamento de nome seguido da expressão "e outros". 

3. Ademais, o agravante não trouxe nenhum argumento capaz de infirmar a decisão hostilizada, razão pela qual a

mesma deve ser mantida por seus próprios fundamentos. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 662059, relator Ministro LUIZ FUX, 1ª Turma, j. 28.2.2012, DJE 13/03/2012, por unanimidade ). 

 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PARTE ASSISTIDA POR

MAIS DE UM ADVOGADO. PUBLICAÇÃO EM NOME DE UM DELES. EFICÁCIA DO ATO INTIMATÓRIO.

AUSÊNCIA DE NULIDADE. MÉRITO. FUNDO DE COMBATE À POBREZA. LEGISLAÇÃO ANTERIOR.

CONVALIDAÇÃO PELA EMENDA 42/2003. 

1. A intimação a somente um dos advogados constituídos no processo não gera a nulidade do ato, exceto no caso

de substabelecimento outorgado, sem reserva de poderes. Precedente: RE 164.577-AgR, da relatoria do ministro

Maurício Corrêa. 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE FELIX DANTAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BRUNO AMARAL DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028862220104036104 3 Vr SANTOS/SP
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2... 3. Agravo regimental não provido. 

(ARE-AgR 648494, relator Ministro AYRES BRITTO, 2ª Turma, j. 27.03.2012, DJE 04/05/2012, por unanimidade

). 

 

 

Assim, indefiro o pedido de devolução de prazo. Baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

de praxe.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003976-62.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Defiro o pedido de fl. 311 pelo prazo de vinte (20) dias.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011734-80.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.05.003976-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADHEMAR FLAUZINO

ADVOGADO : IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00039766220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.09.011734-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SEBASTIAO CORREIA LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SILVANA MARA CANAVER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do

art. 557 do Código de Processo Civil, deu provimento a sua apelação para reformar a sentença de primeiro grau.

 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão da sentença, uma que não se manifestou a respeito da

reversão da sentença de Primeira Instância.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 113/114, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nestes termos, anote-se que a decisão embargada não contém omissão, obscuridade ou contradição.

 

Diversamente do alegado pela embargante, a decisão foi clara no sentido de dar provimento a sua apelação para

reformar a r. sentença de Primeiro grau.

 

Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para

dar sustentáculo à sua argumentação, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes,

indispensáveis a dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes fragmentos de ementa de julgados do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454/DF, Relator

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117348020104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ: 20/10/2003, p. 198);

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em

se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087/SP, Relator Ministro

GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308).

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006413-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de v. acórdão de fls. 142/146 que negou

provimento ao agravo.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos da ementa transcrita a

seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

Contra referido acórdão (fls. 170/173), a parte autora interpôs recursos extraordinário e especial (fls. 175/231 e

234/275).

 

A vice-presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

2010.61.19.006413-0/SP

APELANTE : JOSE ALVES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064133420104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao

art. 5º da EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma há manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão,

só que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter o acórdão de fls. 170/173.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao

disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000830-50.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que corrigiu a r. sentença de ofício para excluir a

condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou seguimento à apelação da

parte autora, interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício de

aposentadoria por idade rural.

 

Aduz a agravante que há omissão e contradição na decisão ora embargada, uma vez que entende ser devido o

direito à aposentadoria por idade rural, e que a improcedência do pedido contraria preceitos constitucionais e da

Lei nº 8.213/91.

 

Requer, por fim, o prequestionamento da matéria.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

De acordo com o Art. 535, do CPC, os embargos de declaração são cabíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão.

 

A decisão embargada tratou expressamente da matéria discutida nos autos, nos seguintes termos: "Contudo, de

acordo com as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ora determino

juntada, o marido da autora, a partir de 10.05.1971 migrou para as atividades laborais urbanas, passando a

receber aposentadoria por tempo de contribuição, em atividade urbana, a partir de 28.05.2001. De outro ângulo,

a autora não produziu início de prova material, em nome próprio, para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge".

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão e contradição, a reapreciação de parte da matéria já

enfrentada pela decisão embargada. Tenta, por via oblíqua, e valendo-se de hipótese excepcional, a modificação

do julgado por decorrência lógica do saneamento de falhas inexistentes, o que é terminantemente vedado.

 

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados

que seguem:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

2010.61.25.000830-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : VANIL ESPOSTO FERNANDES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008305020104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum

, tido pela recorrente como omisso e contraditório.

 

A contradição a autorizar a oposição de embargos de declaração é a denominada contradição interna, aferida do

cotejo entre premissas do julgado ou de sua fundamentação e dispositivo.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado, as matérias de fato e de direito foram analisadas em sua inteireza, consoante recurso

apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese

jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da

referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou

alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,

DJU de 20.03.98)".

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000869-08.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face de decisão que, com base no Art. 557, §1º-A do CPC, deu parcial

provimento à apelação interposta pela parte autora, reformando a r. sentença e condenando o réu a restabelecer o

benefício de auxílio-doença nº 570.064.877-2, partir do dia subsequente à cessação administrativa (24.07.2006), e

pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a DIB deve ser fixada na data da citação, como requerido pela parte autora, e

não na data do requerimento administrativo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

De fato, razão assiste ao embargante.

 

A DIB deve ser fixada a partir da citação, em 13.01.2009.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo do INSS para alterar a DIB.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005953-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.38.000869-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008690820104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.005953-8/SP

APELANTE : JOAO PEDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de v. acórdão de fls. 147/151 que negou

provimento ao agravo.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos da ementa transcrita a

seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

Contra referido acórdão (fls. 177/180), a parte autora interpôs recursos especial e extraordinário (fls. 182/228 e

231/295).

 

A vice-presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao

art. 5º da EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma há manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão,

só que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter o acórdão de fls. 177/180.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059534920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2290/2379



busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao

disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006525-05.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de v. acórdão de fls. 127/132vº que rejeitou

a preliminar e negou provimento ao agravo.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos da ementa transcrita a

seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

2010.61.83.006525-3/SP

APELANTE : ADEMILDES CRESTA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065250520104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Contra referido acórdão (fls. 156/159), a parte autora interpôs recursos extraordinário e especial (fls. 161/260).

 

A vice-presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O 

 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao

art. 5º da EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma há manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão,

só que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter o acórdão de fls. 127/132vº.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011). 

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao

disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.
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São Paulo, 15 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008149-89.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de v. acórdão de fls. 126/130 que negou

provimento ao agravo.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos da ementa transcrita a

seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa. 

2. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC). 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

Contra referido acórdão (fls. 154/157), a parte autora interpôs recursos extraordinário e especial (fls. 159/262).

 

A vice-presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O 

 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao

art. 5º da EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma há manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão,

só que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter o acórdão de fls. 154/157.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

2010.61.83.008149-0/SP

APELANTE : ARLINDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081498920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011). 

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao

disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.

 

Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002094-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão que, com base no Art. 557, 1º-A, do CPC, deu

provimento à apelação da parte autora, reconhecendo o seu direito ao benefício de aposentadoria por tempo de

2011.03.99.002094-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : DANIEL ANESIO

ADVOGADO : ISAC ALBONETI DOS SANTOS

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO MARTINS COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00284-0 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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contribuição integral.

 

Alega o embargante, em suma, que a decisão restou omissa quanto à condenação no pagamento dos valores

devidos em atraso e seu termo inicial.

 

É o relatório. Decido.

 

A decisão embargada tratou expressamente da questão, nos seguintes termos: "perfaz a parte autora mais de 35

anos de tempo de serviço, na data da DER (06/07/09 - fls. 77)" e a partir da fl. 236 da decisão, foram analisados

os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência.

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de omissão da decisão, a reapreciação de parte da matéria já enfrentada

na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a modificação do julgado por

decorrência lógica do saneamento da falha apontada nos embargos de declaração, o que é vedado, segundo as

regras insertas em nosso ordenamento processual civil vigente.

 

Nesse sentido é o entendimento firmado pela Colenda Corte Superior, conforme os julgados que seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06);

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003).

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente a revisão da decisão

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os

requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado não há omissão, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na sua inteireza,
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consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento do agravo interposto às fls. 245/250.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002722-75.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

2011.03.99.002722-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS IATSKIV

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : VALDERI ISAIAS NUNES

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LOPES

No. ORIG. : 08.00.02167-7 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007133-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face de decisão que deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, reformando-se a r. sentença apenas em relação a não fixação do percentual de revisão da renda mensal,

bem como aos índices de correção monetária e taxa de juros de mora.

 

Sustenta o agravante, em suma, que a decadência deve ser reconhecida, nos termos do Art. 103 da Lei 8.213/91,

com a redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Tem-se que o benefício do autor foi concedido em 27.08.81 (fl. 12).

2011.03.99.007133-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GABRIEL LUIZ MACHADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00175-8 3 Vr TATUI/SP
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A correção dos salários de contribuição pela ORTN diz respeito ao recálculo da RMI, pelo que a decisão recorrida

deve ser reformada, porquanto operada a decadência do direito.

 

Esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei 9.528/97, não

haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da modificação

introduzida no art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma.

 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção, do E. Superior Tribunal de Justiça,

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE. In verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)

 

Segundo a novel orientação, é de 10 anos o prazo decadencial para a revisão de benefícios previdenciários

concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa Lei, 28.06.1997.

 

No caso em apreço, o benefício da autora foi concedido em 27.08.81, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei

9.528/97. Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 24.09.09, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos,

expirado em 28.06.2007.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para reconhecer a decadência do direito do autor à revisão de seu

benefício previdenciário.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015681-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.015681-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos opostos pela autarquia contra decisão que, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

parcial provimento à apelação da parte autora, reconhecendo como especial o período de 01.08.87 a 28.04.95, e

por consequência o direito à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, fixando os

honorários advocatícios no percentual de 15% sobre o valor da condenação.

 

Aduz o embargante omissão quanto a condenação do INSS a efetuar os cálculos do valor da RMI até a EC nº

20/98, até a Lei nº 9.876/99 e até a DER em 09.08.02, para que seja auferida renda mais vantajosa para o autor.

 

Sustenta, ainda, omissão quanto ao período de 01.08.87 a 28.02.88, em que exerceu atividade de trabalhador

braçal, devendo esta ser considerada especial.

 

Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são manifestamente improcedentes.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na

sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do

presente recurso.

 

Conforme consignado no decisum: "Para a comprovação do período de 01.08.87 a 15.06.00, quanto aos

agrotóxicos relatados nos PPP's de fls. 88/89 e 91/92, sem especificação dos elementos ou compostos químicos

que os formavam, não é possível o enquadramento nos decretos que tratavam da matéria à época" e "(...) deve

ser incorporado na contagem final com os acréscimos legais, majorando, assim, o coeficiente de cálculo com a

consequente revisão da RMI do benefício do autor, desde o requerimento administrativo (09.08.02)".

 

Outrossim, não há que se determinar que o INSS efetue os cálculos do valor da RMI até a EC nº 20/98 e até a Lei

nº 9.876/99, uma vez que até esses períodos, o autor não possuía tempo de contribuição suficiente para a

aposentadoria.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

EMBARGANTE : ANTONIO TELES

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00086-2 3 Vr ITAPETININGA/SP
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018917-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

2011.03.99.018917-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE LEONILDO SEREGHETTI

ADVOGADO : LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI

No. ORIG. : 10.00.00005-9 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024045-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

2011.03.99.024045-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : CELSO CARVALHO

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 05.00.00149-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030158-

09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos opostos pela parte autora contra decisão que, com base no Art. 557, caput § 1º-A, do CPC,

deu parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS e negou seguimento à apelação da parte autora,

reformando a r. sentença, havendo pela parcial procedência do pedido, tão só, para reconhecer como especiais os

2011.03.99.030158-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : GRACILIANO MOREIRA SATELIS

ADVOGADO : FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 09.00.00206-8 1 Vr AVARE/SP
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períodos de 13/07/92 a 01/12/93, de 02/12/93 a 10/06/94 e de 11/06/94 a 28/04/95.

 

Alega o embargante as seguintes omissões: quanto ao PPRA de fls. 25/50, que serve para comprovar exercício de

atividade especial; quanto ao período de 13/07/92 a 21/06/07, em que trabalhou no mesmo local, tendo este apenas

mudado de proprietário e nome; quanto ao laudo pericial de fls. 152/162 que comprovou existirem no local de

trabalho vários agentes agressivos; e omissão quanto à súmula 198 do TFR.

 

É relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são manifestamente improcedentes.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

No que se refere à omissão apontada pelo ora embargante, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da

fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas

partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência

de omissão no acórdão em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema.

- ...'omissis'.

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)".

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE.

I - ...'omissis'

II - ...'omissis'

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie.

IV - ...'omissis'

V - embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)".

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Como se observa do julgado não há omissão ou contradição, tendo a matéria de fato e de direito sido analisada na

sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o acolhimento do

presente recurso.

 

Conforme consignado no decisum, "Não se reconhece o período de 13/04/77 a 16/02/87, qualificado na CTPS

como guarda-zelador (fls. 20), diante da ausência de formulário, laudo técnico ou perfil profissiográfico nos

autos, aptos a comprovar a exposição aos agentes nocivos. De igual modo não se reconhece o período de

29/04/95 a 03/12/95, diante da impossibilidade de fazê-lo pelo simples enquadramento do cargo exercido pelo

segurado após 29/04/95. Não se reconhece o período de 04/12/95 a 21/06/07, diante da ausência de identificação
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do profissional técnico habilitado (médico ou engenheiro do trabalho) no perfil profissiográfico previdenciário

de fls. 51/54".

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031922-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 94/95 dos autos,

com o seguinte dispositivo in verbis:

 

"Por essas razões, não conheço do recurso."

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de revisão de benefício previdenciário em que a decisão

monocrática proferida por este Relator não conheceu do recurso, por ser incabível.

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria vício a ser sanado no julgado, uma vez que não teria ocorrido

decadência do direito de revisão de seu benefício previdenciário.

 

É o relatório.

D E C I D O

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

No caso em análise, não se observa vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, pela falta de

2011.03.99.031922-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : CLEUZA CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA

EMBARGADO : DECISÃO DAS FLS. 94/95

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00161-1 2 Vr JACAREI/SP
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lógica, clareza ou exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido.

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

 

"O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e,

se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso)

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por

decisão monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão

colegiado sobre ela se manifeste.

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida

exclusivamente em juízo monocrático.

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil.

A ação previdenciária proposta pelo segurado foi julgada procedente, sendo que, em sede recursal, houve por

bem este Egrégio Tribunal, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação

do INSS, em julgamento realizado pela Décima Turma no dia 04 de dezembro de 2012.

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação do recurso, entendo

incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão legal.

Por essas razões, não conheço do recurso."

 

O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou sua livre

convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos.

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir o vício ao qual se refere a parte embargante. Pretende, na

verdade, rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em

casos excepcionais, o que não se verifica. 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a parte embargante deverá manifestar a

sua inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038608-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038608-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARIA HELENA HYPOLITO BARBOZA
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00045-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039100-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

2011.03.99.039100-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ROSA MARTA SUSKE BARROS

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00062-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012991-24.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, deu

parcial provimento à apelação da parte autora, em autos em que se discute desaposentação.

 

Sustenta o embargante que há contradição no texto final da decisão, quando se refere que a nova aposentadoria é

"sem solução de continuidade da anterior". Requer que seja feito um esclarecimento quanto a esta frase.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são tempestivos e improcedentes.

 

Não há que se falar em contradição na r. decisão. Conforme a doutrina, a desaposentação pode ser definida como

a "reversão da aposentadoria obtida no Regime Geral de Previdência Social, ou mesmo em Regime Próprio da

Previdência de Servidores Públicos, com o objetivo exclusivo de possibilitar a aquisição de benefício mais

vantajoso no mesmo ou em outro regime previdenciário." (Castro e Lazzari, Manual de Direito Previdenciário. 4ª.

Edição). Portanto, o autor adquiriu um benefício mais vantajoso em relação ao que vinha recebendo

anteriormente, tendo sido este cancelado, não havendo sua continuidade.

 

A parte autora pretende, sob o fundamento de contradição, omissão e obscuridade da decisão, a reapreciação de

parte da matéria já enfrentada na decisão monocrática. Tenta, por via oblíqua e de hipótese excepcional, a

modificação do julgado por decorrência lógica do saneamento da obscuridade apontada nos embargos de

declaração.

 

Neste sentido o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê nos julgados que

2011.61.04.012991-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : UBIRAJARA ROCHA GOMES

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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seguem:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ANISTIA. PORTARIA.

EFEITOS RETROATIVOS. PAGAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OMISSÕES. INEXISTÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. DESNECESSIDADE.

1. A obtenção de efeitos infringentes, como pretende a Embargante, somente é possível, excepcionalmente, nos

casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos elencados nos incisos do mencionado art. 535, a

alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção do referido vício; bem como nas hipóteses de

erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para a inversão do julgado. Precedentes.

2. No caso, inexiste qualquer vício a ser sanado. Da simples leitura do acórdão ora embargado, depreende-se,

inequivocamente, que todas as questões apontadas como não enfrentadas foram, clara e explicitamente,

abordadas.

3. A solução da controvérsia posta à apreciação desta Superior Tribunal carece da análise dos dispositivos

constitucionais apontados pela Embargante, na medida em que se funda exclusivamente na interpretação da

legislação infraconstitucional, mormente na Lei n.º 1.533/51 - Lei do Mandado de Segurança e na Lei n.º

10.559/02 - Lei das Anistias.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 11.760, Terceira Seção, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJU 30.10.06).

"Embargos de declaração. Embargos de divergência. Agravo de instrumento. Ausência de omissão, obscuridade

ou contradição.

1. O efeito modificativo dos embargos de declaração tem vez, apenas, quando houver defeito material que, após

sanado, obrigue a alteração do resultado do julgamento, o que não é a hipótese dos autos, já que ausente

omissão, contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg nos EAg 305080/MG, Corte Especial, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU

19.05.2003)

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do decisum,

tido pelo recorrente como omisso, contraditório e obscuro.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Repito que os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº

255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Como se observa do julgado não há contradição, omissão ou obscuridade, tendo a matéria de fato e de direito sido

analisada na sua inteireza, consoante recurso apresentado, essencial à sua solução, sendo inviável, pois, o

acolhimento do presente recurso.

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento

de agravo interposto às fls. 82/97.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005954-40.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de ação ajuizada em 19-05-2011 em face do INSS, citado em 03-06-2011, visando a condenação da

autarquia ao pagamento de indenização por danos morais, em virtude da cessação indevida do benefício de

auxílio-doença NB 505.392.846-7 em 03-07-2008.

 

Dessa forma, observo que a presente ação não versa sobre pedido de concessão de benefício previdenciário, mas

sobre indenização por danos morais, daí porque declino da competência para sua apreciação, tendo em vista que o

tema proposto não se integra ao rol da atribuições das Turmas que compõem a 3ª Seção de Julgamentos desta

Egrégia Corte.

 

A competência para julgar o recurso interposto é de uma das Turmas da Segunda Seção deste Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, consoante disposto no § 2º do artigo 10, do Regimento Interno desta Egrégia

Corte.

 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado:

"PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL EM FACE DO INSS. RESPONSABILIDADE CIVIL.

MATÉRIA AFETA À EGRÉGIA SEGUNDA SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. 1. Não se discute nestes autos a

concessão ou revisão de benefício previdenciário, mas apenas o cabimento de eventual indenização por danos

morais em face do INSS, por falha na prestação de serviço público. 2. Nesse contexto, a matéria sob análise não

se inclui na competência desta Terceira Seção. 3. Competência declinada." 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar, AC - 947079, Relator Juiz Fernando Gonçalves, DJ 23/01/2008). 

 

Ressalte-se, inclusive, que a matéria de fundo já foi apreciada em outros julgados da Segunda Seção desta E.

Corte (AC n.º 0006988-76.2009.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJ.: 31-08-2012; AC n.º 0005675-

04.2009.4.03.6112, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ.: 25-10-2012).

Destarte, providencie-se a remessa destes autos ao Setor de Distribuição para a redistribuição, observando-se as

formalidades legais.

 

À Subsecretaria para as providências cabíveis.

 

Cumpra-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

2011.61.05.005954-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WAGNER PIETROBON

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00059544020114036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000909-37.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 302/376: ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da juntada de novos documentos.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001842-07.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

2011.61.11.000909-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : LUIZ CARLOS OLIVEIRA

ADVOGADO : ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES e outro

CODINOME : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009093720114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.12.001842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARIA ROSARIA CARDOSO

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018420720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-98.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

2011.61.20.004421-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : BENEDITO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do

art. 557 do Código de Processo Civil, negou provimento a sua apelação.

 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão da sentença, uma vez que nada se mencionou a respeito

dos princípios do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgado.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 68/69, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nestes termos, anote-se que a decisão embargada não contém omissão, obscuridade ou contradição.

 

Diversamente do alegado pela embargante, sustentou-se que o prazo decadencial constitui um instituto de direito

material, não podendo norma superveniente incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão do benefício,

mas estando apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para

dar sustentáculo à sua argumentação, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes,

indispensáveis a dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes fragmentos de ementa de julgados do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454/DF, Relator

Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ: 20/10/2003, p. 198);

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em

No. ORIG. : 00044219820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087/SP, Relator Ministro

GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308).

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000494-15.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do

art. 557 do Código de Processo Civil, negou provimento a sua apelação.

 

Alega o embargante, em síntese, que o prazo decadencial estabelecido pela Lei nº 9.528/97 somente pode atingir

as relações jurídicas constituídas após sua vigência. Prequestiona, ainda, acerca da inconstitucionalidade ou

inaplicabilidade dos artigos 1º, III e 5º, XXXVI, da Constituição Federal e da Súmula 85 do STJ.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 56/58, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os.

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

2011.61.24.000494-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : WALDEMAR PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00004941520114036124 1 Vr JALES/SP
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acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nestes termos, anote-se que a decisão embargada não contém omissão, obscuridade ou contradição.

 

Diversamente do alegado pela embargante, sustentou-se que o prazo decadencial constitui um instituto de direito

material e, assim sendo, a norma superveniente não pode incidir sobre tempo passado, impedindo assim a revisão

do benefício, mas está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar do seu advento.

 

Portanto, os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez)

anos, contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o termo decadencial decenal em 28/06/1997.

 

Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para

dar sustentáculo à sua argumentação, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes,

indispensáveis a dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes fragmentos de ementa de julgados do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454/DF, Relator

Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ: 20/10/2003, p. 198);

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em

se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087/SP, Relator Ministro

GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308).

 

Verifica-se que na realidade pretende a embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observada as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Preliminarmente, passo à apreciação do pedido de habilitação formulado na fl. 351. Devidamente intimado, o

INSS deixou de se manifestar sobre o pedido de habilitação no prazo legal.

 

Entendendo seu silêncio como aquiescência, homologo o pedido de habilitação requerido por ARACI DA

SILVA como sucessora de ANTONIO CAMILO SEVERINO, independentemente de sentença, nos termos do

artigo 1060, inciso I do CPC.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

No tocante ao Agravo interposto pelo INSS nas fls. 374/381, em face do v. acórdão das fls. 333/334, deixo de

receber o referido recurso, uma vez que é intempestivo, uma vez que o INSS foi intimado pessoalmente em

07/08/2012 (fl. 335), e o referido recurso foi protocolizado em 06/02/2013 (fl. 374).

Oportunamente, retornem os autos à conclusão para julgamento dos embargos de declaração opostos pelo INSS

nas fls. 336/350, pendentes de apreciação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010442-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 125/127vº que rejeitou

as preliminares e negou provimento à sua apelação.

 

Esta Décima Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos da ementa transcrita a seguir:

2011.61.83.002276-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARACI DA SILVA

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022767420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010442-1/SP

APELANTE : JOAO SANTANA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104429520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

Contra referido acórdão (fls. 160/164), a parte autora interpôs recursos extraordinário e especial (fls. 166/258).

 

A vice-presidência desta Corte, em juízo de admissibilidade, por força da sistemática dos recursos repetitivos (art.

543-C, § 7º, inciso II, do CPC), remeteu os autos para eventual juízo de retratação por este órgão julgador.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

A questão posta para exame, em sede de juízo de retratação, limita-se a aplicação da questão superada por decisão

do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação do art. 14 da EC nº 20/98, entendimento extensível ao

art. 5º da EC nº 41/03, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que não houve aumento ou reajuste, mas sim

readequação dos valores ao novo teto, de forma há manter-se idêntico salário-de-benefício quando da concessão,

só que com base nos novos limites máximos introduzidos pelas referidas Emendas.

 

Nesse sentido, há de se manter o acórdão de fls. 160/164.

 

É verdade, como ponderado pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que a r. decisão

prolatada nesta Décima Turma não está em conformidade com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal, no sentido de que:

 

"2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional." (RE 564.354/SE, Rel. Ministro CARMEN LÚCIA, PLENÁRIO, julgado em 08/09/2010, Public.

15/02/2011).

 

Em favor da uniformidade das decisões judiciais, isto, por si só, seria o suficiente para o juízo de retratação.

 

Ocorre que não há falar, no caso, em aplicação do entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal. Não

busca a apelante a readequação do seu salário-de-benefício aos novos tetos máximos estabelecidos, nos termos

dos artigos 14 da EC nº 20/98 e 5º da EC nº 41/2003, mas o reajuste do benefício mediante a aplicação dos índices

de 10,96% (dezembro/1998), de 0,91% (dezembro/2003) e de 27,23% (janeiro/2004), em cumprimento ao

disposto nos art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, tendo em vista os princípios e garantias

constitucionais da preservação do real valor e da irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários.

 

Como explicitado na decisão agravada, a invocação dos dispostos no art. 20, § 1º, e art. 28, § 5º, ambos da Lei nº

8.212/91, não procede, uma vez que esta se destina especificamente ao Custeio da Previdência Social, tratando-se

de forma de cálculo e reajuste dos valores quando do recolhimento de contribuição previdenciária referente ao

período em que o segurado ainda estava trabalhando, não podendo ser utilizada, também, nos reajustes dos

benefícios previdenciários em manutenção, que é regulado pela Lei nº 8.213/91, de forma que não são aplicáveis

os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23% dos salários-de-contribuição, respectivamente, de dezembro/1998,

dezembro/2003 e janeiro/2004, para fins de reajustamento dos benefícios.
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Portanto, não há falar-se em juízo de retratação.

 

Retornem os autos a subsecretaria dos Feitos da Vice Presidência.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

2012.03.99.005398-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARLENE DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : PAULO EDUARDO BORDINI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA L CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00047-2 1 Vr AMPARO/SP
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1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007710-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

2012.03.99.007710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : HELIO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00046-5 1 Vr ITAPETININGA/SP
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monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 12 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008165-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.99.008165-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO EVANGELISTA LISBOA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATALIA HALLITI MOYSES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00011-7 1 Vr SERRANA/SP
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Oficie-se a empresa Pedra Agroindustrial S/A, situada na zona rural de Serrana/SP, juntando, na oportunidade,

cópia dos documentos de fl.32/34, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, esclareça se houve modificação no lay-

out ou nos maquinários da empresa ou, ainda, se houve alteração nas funções exercidas pelo funcionário JOÃO

EVANGELISTA LISBOA a partir de 23.11.1998, a fim de justificar a eliminação do ruído existente na indústria

desde 06.08.1977, conforme se constata do referido documento, anexando, se o caso, nova documentação.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009348-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

2012.03.99.009348-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIZ RAIMUNDO DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE

No. ORIG. : 11.00.00157-3 3 Vr ATIBAIA/SP
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PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010605-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 77/80 dos autos,

com o seguinte dispositivo, in verbis:

 

 

"Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida."

 

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por idade, em que a decisão monocrática

proferida pelo Relator negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão

recorrida, por entender que o conjunto probatório constante dos autos não comprovou o efetivo labor rural alegado

pela parte autora, de modo que não faz jus à aposentadoria por idade.

2012.03.99.010605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00053-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Alega a parte embargante, em síntese, que o julgado não admitiu o conjunto probatório dos autos e o direito

aplicável ao caso concreto, omitindo ponto sobre o qual deveria se pronunciar, havendo obscuridade e

contradições, não apreciando integralmente as razões de apelação. Aduz ainda, violação a dispositivos

constitucionais e constantes da Lei nº 8.213/91, Súmulas do STJ e jurisprudências.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa omissão, obscuridade ou contradição no julgado a justificar os presentes

embargos de declaração, pela falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma

prova ou pedido.

 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que:

 

 

"Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu

nascimento lavrada em 07-03-1979 (fl. 11), certidão da Justiça Eleitoral datada de 29-06-2009, informando que

o autor é domiciliado desde 17-11-2008 com a ocupação declarada de trabalhador rural (fl. 12) e recibos de

pagamento de trabalho rural datados de 13-12-2008 e 24-01-2009 (fls. 13/14).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para

transcrever a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"... prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pelo autor pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da fl. 38 e de sua CTPS

acostada nas fls. 26/27, registros de atividades eminentemente urbanas, respectivamente nos períodos de 01-06-

1979 a 30-07-1979 e 01-03-1997 a 01-03-1999, não restando demonstrado o alegado labor rural do requerente.

Outrossim, os demais documentos apresentados também não são suficientes para comprovar a atividade rural

exercida pelo autor pelo lapso temporal exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que o documento da fl.

11 sequer apresenta a qualificação de seus genitores e os documentos das fls. 12/14 são recentes, não havendo

nenhum outro documento mais remoto a comprovar a atividade rural exercida pelo requerente.

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes

para comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento

da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

(...)

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de

prova material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a

demanda ser julgada improcedente."

O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou sua livre

convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos.

 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a omissão a que se refere a embargante. Pretende, na verdade,

rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos
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excepcionais, o que não se verifica.

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a embargante deverá manifestar a sua

inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011325-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que no prazo de 20 (vinte) dias apresente cópia legível do resumo de documentos para

cálculo de tempo de contribuição (NB: 42/151.082.342-2) relativo ao segurado Antonio Pereira da Silva.

 

 

 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
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APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 151/153 dos autos,

com o seguinte dispositivo, in verbis:

 

 

"Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida."

 

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por idade, em que a decisão monocrática

proferida pelo Relator negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão

recorrida, por entender que o conjunto probatório constante dos autos não comprovou o efetivo labor rural alegado

pela parte autora, de modo que não faz jus à aposentadoria por idade.

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria omissão a ser sanada no julgado, uma vez que na presente ação

requer não apenas a concessão da aposentadoria, como também o reconhecimento e a declaração do período

trabalhado na lavoura.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa omissão, obscuridade ou contradição no julgado a justificar os presentes

embargos de declaração, pela falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma

prova ou pedido.

 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que:

 

 

"Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu

casamento celebrado em 22-12-1975, com José Pedro do Carmo, qualificado como industriário (fl. 11), CTPS

própria com registros de atividade rural nos períodos de 16-07-1975 a 26-12-1975, 25-05-1982 a 23-07-1982,

27-05-1983 a 04-01-1984, 28-05-1985 a 28-12-1988, 01-03-1989 a 02-01-1990, 01-03-1990 a 16-08-1990 e 04-

09-1990 a 06-12-1994 (fls. 13/15) e cadastro da Previdência Social (fls. 19/20), certidão do casamento de seus

genitores, celebrado em 24-12-1945, qualificando o seu pai como lavrador (fl. 16) e CTPS de seu genitor com

registro de atividade rural no período de 16-07-1975 a 27-05-1976 (fls. 17/18).

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do

2012.03.99.011347-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : APARECIDA EUZEBIO DO CARMO

ADVOGADO : ANDREIA MARIA MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00073-2 2 Vr CAPIVARI/SP
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Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).

Por outro lado, a prova oral colhida nos autos mostra-se frágil, não servindo à comprovação, assim, do efetivo

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos

depoimentos das fls. 107/111.

Ressalte-se que a autora declarou em seu depoimento pessoal (fls. 107/108) que deixou de trabalhar na roça

quando tinha por volta de quarenta anos e passou a cuidar somente dos afazeres domésticos, sendo que desde

que se casou, seu marido trabalha na usina como caldeireiro.

A testemunha Idiomar Leal Bueno (fl. 109) por sua vez, declarou que trabalhou com a autora na lavoura do ano

de 1974 até final de 1975.

Enfim, a testemunha Aparecida Mariano Di Sero (fls. 110/11) declarou que acredita que faz seis ou sete anos que

a autora deixou de trabalhar na roça e que seu marido trabalhava na usina como mecânico, torneiro ou

soldador.

Conclui-se que a autora deixou de exercer o labor rural quando tinha aproximadamente quarenta anos de idade,

destarte, antes do implemento do requisito etário para fazer jus ao benefício pleiteado, nos termos do artigo 48

da Lei nº 8.213/91.

Acrescente-se que os registros em CTPS da autora não autorizam a concessão do benefício conforme o disposto

no artigo 48 da referida Lei, posto que são inferiores à carência de 2006 (150 meses).

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da insuficiência

da prova material e da fragilidade existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando

evidente a contradição das informações prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente."

Saliente-se que a parte autora não formulou na exordial o pedido autônomo de declaração do tempo de serviço

exercido em atividade rural, mas tão somente a concessão de aposentadoria por idade, tendo como causa de pedir

o labor rural. Não houve, portanto, o alegado vício na v. decisão embargada, que solucionou a lide nos termos em

que foi proposta, considerando que a parte autora não demonstrou o preenchimento dos requisitos necessários para

concessão do benefício pleiteado.

 

O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou sua livre

convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos.

 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a omissão a que se refere a embargante. Pretende, na verdade,

rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos

excepcionais, o que não se verifica.

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a embargante deverá manifestar a sua

inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 07 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 68/71 dos autos,

com o seguinte dispositivo, in verbis:

 

 

"Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida."

 

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por idade, em que a decisão monocrática

proferida pelo Relator negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão

recorrida, por entender que o conjunto probatório constante dos autos não comprovou o efetivo labor rural alegado

pela parte autora, de modo que não faz jus à aposentadoria por idade.

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria contradição e obscuridade a serem sanadas no julgado, uma vez

que a prova material corroborada pela prova testemunhal comprovam o efetivo labor rural da autora em regime de

economia familiar.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa omissão, contradição ou obscuridade no julgado a justificar os presentes

embargos de declaração, pela falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma

prova ou pedido.

 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que:

 

2012.03.99.011987-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOTACY MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : THIAGO DE FREITAS PAOLINETTI LOSASSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00009-6 2 Vr ATIBAIA/SP
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"Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu

casamento religioso, com José de Freitas, celebrado em 10-09-1959 (fls. 12/13) e a certidão de óbito deste,

falecido em 30-08-1968, qualificando-o como lavrador (fl. 11), declaração da residência da autora (fl. 15) e

extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS informando que a autora recebe o benefício de

pensão por morte de trabalhador rural desde 01-04-1987 (fl. 14).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para

transcrever a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação

de efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos

termos da legislação previdenciária, uma vez que o marido da parte faleceu em 30-08-1968 e, outrossim, a

autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome, a comprovar o alegado labor rural pelo lapso

temporal exigido pela legislação previdenciária.

Ressalte-se outrossim, que a autora implementou o requisito etário para fazer jus ao benefício pleiteado em 17-

03-1998, entretanto afirma na exordial que cessou suas atividades rurais na década de 80 (fl. 03), destarte, antes

de completar a idade mínima legalmente exigida para fazer jus ao benefício pleiteado (55 anos), conforme

determina o artigo 48 da Lei nº 8.213/91.

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes

para comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento

da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

(...)

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de

prova material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a

demanda ser julgada improcedente."

 

 

Acrescente-se que não houve violação a dispositivos legais, mas tão somente interpretação diversa daquela

pretendida pela parte embargante.

 

O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou sua livre

convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos.

 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a omissão a que se refere a embargante. Pretende, na verdade,

rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos

excepcionais, o que não se verifica.

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a embargante deverá manifestar a sua

inconformidade com a decisão pela via recursal própria.
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Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021073-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 141/144 dos autos,

com o seguinte dispositivo, in verbis:

 

 

"Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida."

 

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por idade, em que a decisão monocrática

proferida pelo Relator negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão

recorrida, por entender que o conjunto probatório constante dos autos não comprovou o efetivo labor rural alegado

pela parte autora, de modo que não faz jus à aposentadoria por idade.

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria omissão, contradição e obscuridade a serem sanadas no

julgado, uma vez que na inicial também pediu a declaração do tempo de serviço rural, dessa forma, requer seja

completada a decisão monocrática no que se refere ao pedido de declaração do tempo de serviço rural prestado

pela requerente até a data de 15-04-1972, momento em que o marido da autora passou a ser empregado urbano

conforme a v. decisão monocrática.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão-

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

2012.03.99.021073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : LAURICE DE PAIVA SIMENES

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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No caso em análise, não se observa omissão, contradição ou obscuridade no julgado a justificar os presentes

embargos de declaração, pela falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma

prova ou pedido.

 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que:

 

 

"Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu

casamento, celebrado em 06-09-1969, com Alcides Simenes (fls. 13 e 32) e certidão de nascimento do filho do

casal, lavrada em 30-04-1970 (fl. 14), ambos os documentos qualificando o marido da autora como tratorista,

CTPS própria constando apenas a sua qualificação civil (fls. 15/16 e 29/30) e CTPS de seu cônjuge, com registro

da atividade de pedreiro a partir de 06-03-1996 (fls. 34/35).

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para

transcrever a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação

de efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos

termos da legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se

empregado urbano, com registro de atividade a partir de 15-04-1972, tendo inclusive registro junto à Prefeitura

Municipal de Monte Alto a partir de 22-06-1995, conforme se verifica do documento acostado nas fls. 34/35 e do

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) - fls. 88/101, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais

exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim que a parte autora não apresentou nenhum documento

posterior em seu nome, a comprovar o alegado labor rural.

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes

para comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento

da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

(...)

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de

prova material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a

demanda ser julgada improcedente."

Saliente-se que a parte autora não formulou, em sua apelação, o pedido autônomo de declaração de tempo de

serviço exercido em atividade rural, mas tão somente a concessão de aposentadoria por idade, tendo como causa

de pedir o labor rural. Não houve, portanto, o alegado vício na v. decisão embargada, que solucionou a lide nos

limites da matéria versada no recurso, considerando que a parte autora não demonstrou o preenchimento dos

requisitos necessários para concessão do benefício pleiteado.

 

Acrescente-se que não houve violação a dispositivos legais, mas tão somente interpretação diversa daquela

pretendida pela parte embargante.

 

O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou sua livre

convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos.

 

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a omissão a que se refere a embargante. Pretende, na verdade,

rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos

excepcionais, o que não se verifica.

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria, in casu, em inevitável reexame da

matéria, incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.
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O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a embargante deverá manifestar a sua

inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029622-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que no prazo de 20 (vinte) dias apresente cópia do processo administrativo (NB:

42/137.600.202-4) relativo ao segurado Irani Pagani Adario. 

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030325-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.029622-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IRANI PAGANI ADARIO

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00109-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2012.03.99.030325-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : ADILSON BRUSSOLO - prioridade

ADVOGADO : MARCELO JOSEPETTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Diante do erro material contido no dispositivo da decisão à fl. 404, corrijo, de ofício, para que onde se lê "Dê-se

ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para oportuno julgamento do

agravo de fls. 283 a 297", leia-se "Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à

Vara de Origem".

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033814-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, corrigiu de ofício a r. sentença para excluir a

condenação nos ônus da sucumbência e, com base no Art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso da

autora, mantendo a improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por idade à trabalhadora rural.

 

Sustenta a embargante que a decisão apresenta omissões, obscuridades e contradições, não se pronunciando sobre

pontos que deveria ter pronunciado e não apreciando integralmente as razões de apelação. Opõem-se os embargos

para fins de prequestionamento.

 

É o relatório. Decido.

 

Os presentes embargos declaratórios são manifestamente improcedentes.

 

Não há irregularidades a serem sanadas.

 

Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Cumpre destacar que não é exigível a menção expressa, no corpo do julgado, de normas legais, não sendo de rigor

para fins de prequestionamento.

 

Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a recorrente valer-se das vias próprias

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 09.00.00098-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

2012.03.99.033814-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : ANA SILVERIO DA SILVA EVANGELISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00069-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121,

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU

de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº

474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-

0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

 

Resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante,

restou enfrentada pela decisão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal.

 

Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese

jurisprudencial, assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da

referência expressa, no acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou

alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO,

DJU de 20.03.98).

 

Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo,

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP,

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, DJU de 20.03.98).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037525-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Converto o julgamento em diligência, para que a parte autora indique o NB (número de benefício) da pensão por

morte de que é titular, bem como da aposentadoria de titularidade de seu falecido marido.

 

2012.03.99.037525-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : APPARECIDA GUEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA

CODINOME : APARECIDA GUEDES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILO W MARINHO G JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00106-2 2 Vr ITUVERAVA/SP
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Prazo: 05 dias.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039008-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 78/81 dos autos,

com o seguinte dispositivo in verbis:

 

"Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida."

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por idade rural em que a decisão monocrática

proferida por este Relator negou seguimento à apelação da parte autora, para manter, na íntegra, a r.sentença que

julgou improcedente o pedido. 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria omissão a ser sanada no julgado, uma vez que o relator

entendeu que a parte autora não comprovou a carência e a qualidade de segurado especial, não obstante a prova

testemunhal militar no sentido de que a parte autora "laborou até bem poucos dias antes da audiência nas lides

rurais, havendo assim a sua persistência no mister campesino, não obstante tenha esta se afastado do seu cônjuge

em razão da separação de fato em 2002" (fl. 90). 

É o relatório.

D E C I D O

Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa vício no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, pela falta de

lógica, clareza ou exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido.

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

 

"Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu

casamento, celebrado em 31-03-1973, com Cícero Freitas da Silva, qualificado como lavrador (fl. 11) e as

certidões de nascimento dos filhos, datadas de 15-09-1980 e 20-03-1974, qualificando o marido da autora como

lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para

transcrever a lição do Ilustre Professor Anníbal Fernandes, in verbis:

2012.03.99.039008-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00030-1 1 Vr POMPEIA/SP
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte

dos casos analisados se busque obter um escrito como 'início de prova'. O ponto é importante, pois uma

fotografia pode constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela

obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito

Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, n.º 17/95 pág. 241).

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para comprovação da atividade

rural desempenhada pela parte autora, visto que a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à

esposa, uma vez que a requerente separou-se de seu cônjuge em 2002, conforme os depoimentos da parte autora

e das testemunhas, nas fls. 42/47. 

Nota-se que a autora implementou o requisito etário somente em 10-08-2011, tendo se separado no ano de 2002.

Dessa forma, fica a prova documental apresentada sem um condão de amparar sua pretensão, não havendo

qualquer outro documento posterior que comprove a permanência da parte autora nas lides rurais.

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes

para comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento

da Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário".

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A

comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do

E.STJ, não servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal.

2.(...) 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for

compensada por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a

atividade desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se

o art. 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento."

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU

DATA:06/12/2002, PÁGINA: 468).

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser

comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi

apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de

atividade laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a

produção de PROVA exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há

condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11

e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda

Pertence). V - Remessa oficial não conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS

prejudicada."

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006,

DJU DATA:07/04/2006, PÁGINA: 803).

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de

prova material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a

demanda ser julgada improcedente." (fls. 78/81)

 

O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou sua livre

convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos.

Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a omissão à qual se refere a parte embargante. Pretende, na

verdade, rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em

casos excepcionais, o que não se verifica. 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.
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O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a parte embargante deverá manifestar a

sua inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045798-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

 

"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

2012.03.99.045798-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : CLEONICE CAVALCANTE CENTENO

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00047-0 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047028-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS com o objetivo de que seja determinada a aplicação dos critérios

contidos na Lei 11.960/09, no tocante à aplicação da correção monetária.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

No que se refere à Lei 11.960/09, a Egrégia 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do Colendo STJ,

reformulou seu entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação

ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, verbis:

2012.03.99.047028-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GERALDO JOAO FORCEL

ADVOGADO : LUCIANA MARQUES DE ARAUJO

No. ORIG. : 11.00.00131-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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"Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

 

Confira-se o entendimento consolidado pela Colenda Corte Superior:

 

"PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n.

11.960/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960/2009, a

qual deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel. Min.

Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)."

 

 

Como se observa, no que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração

básica, a partir da vigência da Lei 11.960/09.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo legal, para alterar a correção monetária.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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2012.03.99.047631-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : CASTORINA APARECIDA BUENO DE CAMARGO RODRIGUES

ADVOGADO : RONIZE SEEFELDER FLAVIO DE CURSI

EMBARGADO : DECISÃO MONOCRÁTICA DAS FLS. 84/96

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00102-2 1 Vr DRACENA/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela parte autora, em face de decisão que, monocraticamente, negou

seguimento à apelação por ela interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Sustenta a parte embargante, em suas razões de inconformismo, que a r. decisão embargada deve ser reformada,

uma vez que restou demonstrada a incapacidade para o trabalho, bem como os demais requisitos necessários à

concessão do benefício do auxílio-doença em seu favor.

 

Passo à análise.

 

Ao relator compete o exame do juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os

pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo,

regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer).

No que tange ao cabimento dos embargos infringentes, dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 530:

"cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial os embargos serão

restritos à matéria objeto da divergência".

 

Contudo, no presente caso, fica evidente que a decisão motivadora da irresignação da parte recorrente é uma

decisão monocrática.

 

Sendo inadmissível o recurso de embargos infringentes, uma vez que é caso de agravo, recurso com procedimento

e prazos diversos, não há como aplicar o princípio da fungibilidade recursal, até porque, eventual agravo estaria

intempestivo também.

 

Nesse sentido, é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

"EMBARGOS INFRINGENTES OPOSTOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE (INAPLICAÇÃO). Descabem embargos infringentes contra decisão monocrática de

relator de agravo de instrumento, até porque a esta é oponível apenas o agravo regimental previsto no art. 317

do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. Não há como corrigir o equívoco e conhecer dos embargos

como agravo regimental. É que a orientação estabelecida nesta Corte, embora admitindo a subsistência do

princípio da fungibilidade do sistema processual em vigor, exclui a hipótese de erro grosseiro, admitindo-o

apenas nos casos de "fundada dúvida" e desde que satisfeitos os demais requisitos formais do recurso cabível. No

caso, não se trata de erro escusável resultante de dúvida fundada, não cabendo, por conseguinte, a invocação do

princípio da fungibilidade. Embargos não conhecidos."

(STF, AI-AgR-EI 133262, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO)

 

Deste modo, entendo que é manifestamente inadmissível a oposição dos embargos infringentes.

Por essas razões, não conheço do recurso.

Certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EUNICE PEREIRA DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2339/2379



 

DESPACHO

Dê-se ciência ao INSS dos documentos juntados pela parte autora nas fls. 161/175 dos autos, no prazo de dez (10)

dias.

Intime-se.

Após, voltem os autos conclusos.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012439-22.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, determino a intimação do INSS para, querendo, apresentar contrarrazões ao

recurso de apelação interposto pela parte autora à fl. 28/33.

 

Oportunamente, retornem conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA C AMARO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00056-2 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2012.61.05.012439-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO LUIZ DE MEDEIROS

ADVOGADO : TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124392220124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.17.001992-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA ANTUNES TEIXEIRA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, §1º-A, do CPC, deu

parcial provimento à apelação da parte autora, reconhecendo o seu direito à renúncia ao benefício de

aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao

cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente

acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria

renunciada.

 

Requer a embargante que a verba honorária seja fixada em 10% do valor da condenação, e não do valor da causa.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos são manifestamente improcedentes.

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos em 10% sobre o valor atualizado dado à causa, uma vez que a

presente decisão tem natureza meramente declaratória, e não condenatória. Nesse sentido: STJ, REsp

1292121/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07/02/2012, DJe 14/02/2012.

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo

interposto às fls. 66/76.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001701-09.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019923620124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.26.001701-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO ANTONIO MELO

ADVOGADO : JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI e outro

CODINOME : JOAO ANTONIO DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2341/2379



 

DESPACHO

Intime-se o INSS para que no prazo de 20 (vinte) dias apresente íntegra do processo administrativo (NB:

42/119.321.008-6) relativo ao segurado João Antonio Melo.

 

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000712-26.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Reconsidero a decisão de fl. 62/63, uma vez que o E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser

possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,

considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa.

 

Assim, considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado

"buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme demonstrado na petição inicial,

o agravante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de

seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista

que o pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito pelo Juízo a quo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora,

a fim de reconsiderar a decisão de fl. 62/63, para, nos termos do § 1º-A, do referido dispositivo legal, dar

provimento à sua apelação, julgando procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal do

benefício de que aquela é titular, readequando seu salário-de-benefício, de acordo com os aumentos reais

definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As verbas acessórias serão aplicadas

na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a

No. ORIG. : 00017010920124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.83.000712-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERSON LOURENCO DE CASTRO

ADVOGADO : IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00007122620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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prescrição qüinqüenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 03.02.2007.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002062-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, 1º-A, do CPC, deu

parcial provimento à apelação da parte autora, reconhecendo o seu direito à renúncia ao benefício de

aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao

cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente

acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria

renunciada.

 

Aduz o embargante que houve omissão: "ocorre que no presente feito não houve pleito de afastamento do fator

previdenciário, tão pouco versou sobre a constitucionalidade, deste, ao contrário, no item "ii" dos pedidos (fls.

14) se requereu sua aplicação (...) se requer que seja aclarada a questão, com a condenação da D. Autarquia a

utilização do fator previdenciário, eis que positivo, e por tratar-se de um benefício de aposentadoria por idade o

fator previdenciário é facultativo" (sic).

 

Requer, ainda, "a condenação da Autarquia a honorários de 20% a título de sucumbência".

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos tempestivos e improcedentes.

 

Conforme consignado no decisum, a constitucionalidade do fator previdenciário foi reconhecida, em Plenário,

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.

 

Ademais, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor atualizado dado à causa, em

consonância com o entendimento desta Turma.

 

2012.61.83.002062-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : FRANCISCO MOLINO NETO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020624920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Ainda no que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação

das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência de omissão no acórdão

em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema.

- ...'omissis'.

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)".

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO . INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE.

I - ...'omissis'

II - ...'omissis'

III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie.

IV - ...'omissis'

V - embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)".

 

Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que este Relator reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram

os requisitos admitidos para o seu acolhimento.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo

interposto às fls. 160/170.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal
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2012.61.83.004504-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : AMABILIA DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) e outros

: ADEMAR ALBERTO PASETTI (= ou > de 65 anos)

: CELSO ARIOVALDO SANTON (= ou > de 65 anos)

: JURANDIR BERALDO (= ou > de 65 anos)

: PEDRO PEREIRA DA ROCHA (= ou > de 65 anos)
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Inicialmente, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, o recurso cabível de decisão monocrática

é o agravo, de forma que recebo os embargos de declaração opostos pela parte autora como agravo.

 

Reconsidero a decisão de fl. 119/121, uma vez que o E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser

possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,

considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa.

 

Assim, considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado

"buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme demonstrado na petição inicial,

a agravante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de

seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista

que o pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito pelo Juízo a quo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte

autora, a fim de reconsiderar a decisão de fl. 119/121, para, nos termos do § 1º-A, do referido dispositivo

legal, dar provimento à sua apelação, julgando procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda

mensal do benefício de que aquela é titular, readequando seu salário-de-benefício, de acordo com os aumentos

reais definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As verbas acessórias serão

aplicadas na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada

a prescrição qüinqüenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 29.05.2007.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004790-63.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : BERNARDO RUCKER e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045048520124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004790-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2345/2379



 

Decisão

Reconsidero a decisão de fl. 56/57, uma vez que o E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser

possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03,

considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa.

 

Assim, considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período denominado

"buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme demonstrado na petição inicial,

o agravante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das Emendas 20 e 41, por meio da evolução de

seus salários de benefícios pelos índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência

dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor

- RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

A verba honorária fica arbitrada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a presente data, tendo em vista

que o pedido foi julgado extinto sem resolução do mérito pelo Juízo a quo.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora,

a fim de reconsiderar a decisão de fl. 55/57, para, nos termos do § 1º-A, do referido dispositivo legal, dar

provimento à sua apelação, julgando procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar a renda mensal do

benefício de que aquela é titular, readequando seu salário-de-benefício, de acordo com os aumentos reais

definidos com a criação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. As verbas acessórias serão aplicadas

na forma acima explicitada. Os valores em atraso serão resolvidos em liquidação de sentença, observada a

prescrição qüinqüenal em relação às diferenças vencidas anteriormente a 05.06.2007.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007247-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : JOSE NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IDELI MENDES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SANTOS ZACARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047906320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.007247-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : SONIA JOSE RICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2346/2379



 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que, com base no Art. 557, §1º-A, do CPC, deu

parcial provimento à apelação da parte autora, reconhecendo o seu direito à renúncia ao benefício de

aposentadoria de que é titular, ao recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao

cancelamento da anterior, desde a citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente

acrescidas pelo exercício de atividade, dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria

renunciada.

 

Requer a parte autora que o termo inicial seja fixada na data do requerimento administrativo (14.02.2012), e não a

partir da citação, uma vez que o houve processo administrativo (fls. 43/45), com pedido indeferido.

 

Aduz, ainda, omissão quanto a condenação do INSS na obrigação de pagar todas as diferenças das parcelas

recebidas a menor desde a data do pedido administrativo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os presentes embargos devem ser acolhidos em parte.

 

Como se observa, no que tange ao termo inicial, a DIB deve ser fixada no requerimento administrativo

(14.12.2012), aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício da

atividade.

 

Quanto à condenação do INSS na obrigação de pagar todas as diferenças das parcelas recebidas a menor, a

embargante deve pleiteá-las perante o órgão administrativo competente, uma vez que a decisão impugnada

somente reconhece o direito à renúncia ao benefício. Tanto é assim, que ao recurso de apelação foi dado somente

parcial provimento.

 

Ainda no que se refere à omissão apontada, é de se esclarecer que o princípio da exigibilidade da fundamentação

das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma

delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. Descabida, assim, a arguição da existência de omissão no acórdão

em razão da ausência de manifestação sobre todos os argumentos elencados.

 

A Corte Superior de Justiça desta forma se pronunciou, em acórdãos cujas ementas ora cito:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JULGAMENTO. APRECIAÇÃO DE

TODOS OS ARGUMENTOS DAS PARTES. DESNECESSIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NOVOS

ARGUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.

- Não está o Tribunal obrigado a julgar a questão posta a seu exame nos termos pleiteados pelas partes, mas sim

com o seu livre convencimento , utilizando-se da jurisprudência e da legislação que entender aplicável ao caso,

além de outros aspectos pertinentes ao tema.

- ...'omissis'.

(EDcl no AgRg no CC 39.903/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27.02.2008,

DJe 05.03.2008, REPDJe 28.03.2008)".

"EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº 6.830/80. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO. ART.

174 DO CTN. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO . INEXISTÊNCIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. APRECIAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO . IMPOSSIBILIDADE.

I - ...'omissis'

II - ...'omissis'

ADVOGADO : MARIA LUSIA RODRIGUES PEREIRA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072476820124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2347/2379



III - Como cediço, o julgador não é obrigado a rebater um a um todos os argumentos trazidos pelas partes,

visando à defesa da teoria que apresentaram, podendo decidir a controvérsia observando as questões relevantes

e imprescindíveis à sua resolução, o que ocorreu na espécie.

IV - ...'omissis'

V - embargos de declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 958.555/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21.02.2008, DJe 03.04.2008)".

 

Ante o exposto, acolho em parte os embargos de declaração para alterar o termo inicial.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo

interposto às fls. 161/171.

 

 

São Paulo, 26 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002478-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

adesivo interposto pela parte autora nas fls. 109/112 e determino a intimação do INSS para apresentação de

contrarrazzões.

 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003770-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.002478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CIRINEU BRAGA DAS DORES

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 10.00.00060-1 2 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.003770-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2348/2379



 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

O laudo médico-pericial acostado nas fls. 94/99 foi conclusivo pela ausência de incapacidade para o trabalho. 

 

No entanto, imprescindível, no caso, novo exame pericial por médico especialista em ortopedia, à apuração da real

condição do postulante, devendo ser oportunizada às partes a apresentação de quesitos a serem respondidos pelo

perito judicial.

 

Assim, com fundamento no artigo 515, §4º do CPC, determino a baixa dos autos à vara de origem para realização

de novo exame pericial por médico especialista em ortopedia, retornando os autos a este Tribunal, após intimação

às partes, com vistas a oportuno julgamento.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21096/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013347-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Junte a parte autora documento que comprove o indeferimento do benefício NB 42/111.539.764-5 ocorreu em

04/04/2008, conforme arguido no recurso de agravo legal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

APELANTE : NAOR RUFINO ROSA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00140-9 1 Vr MOCOCA/SP

2008.03.99.013347-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MILTON ALVES

ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00002-3 3 Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2349/2379



LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006666-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 191: defiro a dilação requerida pelo prazo de 20 (vinte) dias.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012918-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, inicialmente, a parte autora se manifeste a respeito dos dados constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, apresentado pelo Ministério Público Federal nas fls. 202/211,

no prazo de 10 (dez) dias, e, posteriormente, o INSS teça suas considerações, em igual tempo.

 

Após, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal.

2009.61.83.006666-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR DALMAZO

ADVOGADO : MANOEL DIAS DA CRUZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066665820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.012918-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LIDIANE SOUZA DE CASTRO SANTOS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00073-3 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2350/2379



 

Em seguida, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031613-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 147/148 e 164: intime-se pessoalmente a herdeira Maria Aparecida dos Santos Silva para que regularize sua

representação processual, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo, sem apreciação do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso III e §1º, do Código de Processo Civil.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029969-31.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

2010.03.99.031613-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS

ADVOGADO : CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI

No. ORIG. : 08.00.00101-0 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2011.03.99.029969-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO DOS SANTOS MARTINS

ADVOGADO : AQUILES PAULUS

No. ORIG. : 09.00.00901-7 1 Vr ITAPORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2351/2379



Defiro o pedido formulado às fl.165, pelo prazo de trinta (30) dias.

 

 

São Paulo, 01 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006921-40.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Tendo em vista o diagnóstico de incapacidade da parte autora atestada pelo laudo médico pericial de fls. 59/62

(alterações de ordem mental), nomeio como curadora especial, a sua mãe Nilza Martins de Oliveira Ramalho, nos

termos do artigo 9º, I, do CPC, para o fim específico de regularizar a sua capacidade processual, viabilizando a

realização dos atos processuais deste feito.

 

Regularize a parte autora, sua representação processual do presente feito, no prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos

autos cópia de documento válido da curadora especial.

 

Oportunamente, deverá realizar a interdição da autora, conforme manifestação do Ministério Público Federal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012571-73.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.20.006921-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ROGERIO RAMALHO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069214020114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.83.012571-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : VILSON SCHILIVE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2352/2379



 

DESPACHO

Considerando que a petição de fl. 125, bem como os substabelecimentos de fls. 128/129 estão desprovidos de

assinatura, intime-se a parte autora para regularização das referidas peças.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de fevereiro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010042-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Analisando as informações prestadas pela Seção de Cálculos desta E. Corte Regional nas fls. 299 e v°, verifico

que o Sr. contador, sob a alegação de "não haver, no julgado, especificação sobre qual o índice deverá ser

aplicado na correção dos salários de contribuição", utilizou-se da Lei n° 6.423/77.

 

Ocorre que, consoante se infere da r. decisão proferida no bojo do Agravo de Instrumento n° 2006.03.00.020364-6

(fls. 227/237 dos autos), cabe a "atualização do salário mínimo como fator de correção monetária dos salários de

contribuição" que integraram o cálculo da RMI, bem como "o emprego da Súmula 71 do e. TFR como critério de

correção monetária dos atrasados" (fls. 229/230), uma vez que não se acolheu a impugnação do INSS quanto à

utilização de tais critérios. De rigor, portanto, a sua observância.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125717320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010042-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE LOPES FILHO e outros

: ROSA LOPES NAKAMURA

: MARIA APARECIDA LOPES TRIGO

: LUCIA HELENA LOPES AGAZZI

: DILZA LOPES MORETTE

ADVOGADO : BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

AGRAVADO : SANDRA REGINA LOPES MONTEIRO e outro

: RODOLFO JOSE MONTEIRO

ADVOGADO : LAURO CEZAR MARTINS RUSSO

AGRAVADO : THOMAZIA RUANO DIAS falecido

SUCEDIDO : JOSE LOPES falecido

PARTE AUTORA : MARIA JOSE FERRANTI LOPES

: HISAO NAKAMURA

: ERNESTO MORETTI

ADVOGADO : BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 08.00.00085-0 1 Vr AVARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2353/2379



Assim, os autos devem retornar à referida Seção de Cálculos, a fim de que se promovam as retificações

supracitadas, respeitando, no mais, o já estabelecido nas fls. 295/297.

 

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo prazo

de 10 (dez) dias.

 

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016461-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia de sua CTPS, notadamente quanto

às anotações relativas ao vínculo empregatício junto à Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires, haja vista a

divergência entre os dados apresentados pelo autor e os constantes no CNIS e no cálculo de tempo de serviço

calculado pelo INSS.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046989-98.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.016461-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEQUENO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 05.00.00144-4 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2012.03.99.046989-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2354/2379



 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 107/113 (dados

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048440-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista que o autor da presente ação faleceu em 03.03.2012, consoante dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais, anexos, converto o julgamento em diligência a fim de que seja procedida a habilitação de

seus herdeiros necessários.

 

Para tanto, intime-se o patrono do autor falecido, a fim de este tome as providências cabíveis para cumprimento

do acima disposto.

 

Int. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048728-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR

No. ORIG. : 08001596220128120006 1 Vr CAMAPUA/MS

2012.03.99.048440-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARNALDO GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO : ORLANDO VENTURA DE CAMPOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00074-9 4 Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.99.048728-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2355/2379



 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 120/129 (dados

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048777-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 117/127 (dados

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000413-71.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

APELADO : DIRCE FERRAZ GUALDA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

No. ORIG. : 10.00.00111-2 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2012.03.99.048777-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURA APARECIDA BUZINELI

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 11.00.00065-9 1 Vr TATUI/SP

2012.61.11.000413-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DAIANA BASILIO DIAS e outros

: DAVID BASILIO DIAS incapaz

: ELVIS BASILIO DIAS incapaz

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

REPRESENTANTE : ANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004137120124036111 2 Vr MARILIA/SP
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DESPACHO

Oficie-se o INSS para que junte informações do CNIS-DATAPREV relativas ao segurado Jair Basílio Dias,

nascido aos 13/03/1961, filho de Suzana Dias, a fim de averiguar os salários-de-contribuição referentes ao último

vínculo empregatício antes de seu recolhimento prisional, na empresa Orthometric Importadora e Exportadora

Ltda - EPP, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Com a vinda das informações, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Decorrido o prazo, retornem os autos à conclusão para julgamento.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21100/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023196-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte agravante opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 57/58 dos autos.

 

 

Por sua vez, a decisão embargada não conheceu do agravo interposto, mantendo na íntegra a decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, por entender ser cabível o recurso de apelação.

 

 

Sustenta a parte embargante, em síntese, haver contradição e obscuridade a serem sanadas no julgado, vez que a

decisão do MM. Juízo a quo que determinou a remessa dos autos ao arquivo, por entender ser indevida a

execução, possui natureza interlocutória e não de sentença. Alega, ainda, que "a r. sentença que deu provimento

ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, do CPC já havia transitada em julgado"(sic), não podendo

mais ser alterada.

 

Decido.

 

2012.03.00.023196-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA DAS CHAGAS SANTOS

ADVOGADO : PAULO POLETTO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012098319994030399 5V Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

 

Não vislumbro no mencionado decisum o alegado vício.

 

 

No que se refere à impossibilidade de conhecimento do agravo, transcrevo trecho da decisão embargada, in

verbis:

"No recurso, ora interposto, recorre a parte agravante, alegando que deve ser reconhecida a dívida do INSS,

efetuando-se o cálculo das diferenças devidas em razão da revisão de seu benefício, com o devido desconto das

parcelas já levantadas.

Destarte, verifica-se que as razões recursais encontram-se desconexas com a decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento, em razão de sua inadmissibilidade, por entender que a decisão contra qual se insurgiu a

parte autora, ora agravante, possui natureza de sentença.

Assim, o agravo não deve ser conhecido, em face da inexistência de correlação lógica entre os fundamentos

apresentados e a decisão monocrática proferida nas fls. 49/50, que deve ser mantida por seus próprios

fundamentos."

 

 

Dessa forma, absolutamente despropositadas as alegações da parte embargante. Pretende, na verdade, rediscutir a

matéria, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, o que não se

verifica.

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão da decisão embargada.

 

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

Comunique-se ao D. Juízo a quo.

 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal.

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033306-18.2012.4.03.0000/SP
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Decisão

Recebo a conclusão.

 

Inicialmente, recebo o pedido de reconsideração como agravo regimental.

 

Trata-se de agravo interposto em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento interposto em

face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o

restabelecimento do benefício de aposentadoria por idade.

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo

retido, uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de

instrumento.

 

Dispõe o referido artigo que:

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

..."

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil,

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso.

 

O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de

questões não prejudiciais ao recurso.

 

O referido parágrafo único está assim redigido:

 

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é

passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."

 

No caso dos autos, entendo que a decisão exarada nas fls. 180/181, que converteu o agravo de instrumento em

retido, não merece reparos.

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa

que a decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser

reformada por ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante.

 

Dessa forma, tendo em vista que mantenho a decisão das fls. 180/181, remetam-se os autos à Vara de origem para

2012.03.00.033306-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIA ILDA CLEMENTE RINCHA

ADVOGADO : MARCOS RAGAZZI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00129208220124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2359/2379



que lá aguardem o desenvolvimento regular do processo, restando prejudicado o agravo.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035089-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto em face da decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento do

INSS, mantendo a r. decisão do MD. Juízo a quo que julgou improcedente a impugnação ao valor da causa, por

entender que o mesmo deve abranger o pedido de danos morais, sendo, portanto, superior ao limite de sessenta

salários mínimos do Juizado Especial Federal.

 

Inconformada, recorre a parte autora nos termos do §1º do artigo 557 do CPC, sustentando, em síntese, que o

MM. Juiz a quo "entendeu exorbitante o valor requerido a título de danos morais (...) e, após determinar o

refazimento do valor da causa pela Contadoria Judicial, declinou da competência (...) em favor do Juizado

Especial Federal de São Paulo", decisão equivocadamente mantida por este Relator, em sede de agravo de

instrumento, vez que o valor da causa só pode ser modificado de ofício, após a impugnação do réu.

 

Passo à análise.

 

Ao relator compete o exame do juízo de admissibilidade do recurso, devendo verificar se estão presentes os

pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo,

regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer).

 

No recurso ora interposto, recorre a parte autora alegando que o valor da causa ultrapassa o limite de sessenta

salários mínimos, vez que o montante atribuído aos danos morais não deve ser excluído de seu cômputo, devendo

a demanda ser processada e julgada pela Justiça Federal Comum.

 

Destarte, verifica-se que as razões recursais encontram-se desconexas com o decisum que negou seguimento ao

agravo de instrumento do INSS, para manter a decisão do MD. Juízo a quo que julgou improcedente a

impugnação ao valor da causa, por entender que o mesmo deve abranger o pedido de danos morais, sendo,

portanto, superior ao limite de sessenta salários mínimos do Juizado Especial Federal.

 

Ademais, a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento é desfavorável ao INSS, de modo que caberia

à autarquia a apresentação do recurso pertinente ao caso. Entretanto, o presente recurso foi interposto pela parte

autora, a quem falta interesse recursal.

2012.03.00.035089-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CASTANHO PEREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DAMIAO MENDES DIAS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002876120124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Assim, o agravo não deve ser conhecido, em face da inexistência de interesse recursal, bem como da ausência de

correlação lógica entre os fundamentos apresentados e a decisão monocrática proferida nas fls. 104/107, que deve

ser mantida por seus próprios fundamentos.

 

Isto posto, não conheço do agravo interposto, mantendo, na íntegra, a decisão monocrática.

 

Após o decurso do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da decisão proferida nas fls. 104/107.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem do feito principal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036078-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Recebo a conclusão.

 

 

Trata-se de agravo regimental interposto em face da decisão que converteu em retido o agravo de instrumento

interposto em face da decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o pedido de substituição do perito

nomeado, para que o exame pericial seja realizado por médico especialista em psiquiatria.

 

 

Nos termos do disposto no inciso II do artigo 527 do CPC, houve por bem este Relator convertê-lo em agravo

retido, uma vez não atender às hipóteses que ensejam a obrigatoriedade de conhecimento do agravo de

instrumento.

 

 

Dispõe o referido artigo que:

 

 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557;

II - converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar

2012.03.00.036078-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : SAMANTA DIAS DE SOUSA

ADVOGADO : LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00069389320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

..."

 

 

No caso dos autos, verifico que o médico indicado para a realização da perícia no feito principal é profissional da

confiança do D. Juízo, que entendeu preencher o expert os requisitos necessários para a elaboração da prova

técnica.

 

 

Assim, eventual necessidade de complementação da perícia por médico especialista poderá ser alegada pelo

próprio perito, de modo que não se vislumbra a possibilidade da decisão que converteu o agravo de instrumento

em retido causar à parte interessada lesão grave ou de difícil reparação.

 

 

Destarte, o legislador cuidou de alterar o parágrafo único do sobredito artigo 527 do Código de Processo Civil,

adaptando-o à nova realidade, cuja regra é o regime de retenção obrigatória do recurso.

 

 

O objetivo precípuo do operador do direito deve ser o de buscar maior agilização do feito, sem que se prescinda

dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, tão somente, diferindo no tempo a apreciação de

questões não prejudiciais ao recurso.

 

O referido parágrafo único está assim redigido:

 

 

"Parágrafo Único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é

passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar."

 

 

No caso dos autos, entendo que a decisão exarada nas fls. 42/43, que converteu o agravo de instrumento em

retido, não merece reparos.

 

 

Portanto, superada a possibilidade de reconsideração pelo próprio relator, verifica-se da leitura da regra normativa

que a decisão que determinar a conversão do agravo de instrumento em agravo retido somente poderá ser

reformada por ocasião do julgamento da apelação, em havendo reiteração do mesmo por parte do apelante.

 

 

Dessa forma, tendo em vista que mantenho a decisão das fls. 42/43, remetam-se os autos à Vara de origem para

que lá aguardem o desenvolvimento regular do processo, restando prejudicado o agravo regimental.

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000508-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do benefício assistencial.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002913-76.2013.4.03.0000/MS

 

2013.03.00.000508-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADILZA ANDRADE RODRIGUES

ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00075562920124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.002913-4/MS
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se

condicionou o recebimento da inicial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício

junto ao INSS.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo para o recebimento da inicial.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002920-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se

condicionou o recebimento da inicial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício

junto ao INSS.

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : BENEDITA LUZINETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 13.80.00499-0 2 Vr PARANAIBA/MS

2013.03.00.002920-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : APARECIDA RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 13.00.01058-2 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo para o recebimento da inicial.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003052-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra decisão

denegatória da medida, em ação movida para a concessão de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte agravante estar acometida de doenças incapacitantes para o trabalho, e que estão presentes os

requisitos autorizadores da antecipação de tutela.

 

Vislumbro a verossimilhança das alegações.

 

Com efeito, o atestado médico de fl. 37 confirma a inaptidão do segurado para exercer suas atividades laborativas,

vez que é portador de males de natureza ortopédica, os quais lhe atingem o membro superior direito.

 

Ante o exposto, DEFIRO a liminar pleiteada.

 

Em havendo documentação suficiente, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova a implementação do

benefício de auxílio-doença em favor do agravante, até que decisão em contrário seja proferida nos autos da ação

principal.

2013.03.00.003052-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GERALDO ELIANO ROSA

ADVOGADO : RAFAEL DE FARIA ANTEZANA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 13.00.00010-8 1 Vr CUBATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2365/2379



 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003118-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

2013.03.00.003118-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA EUNICE MOURATO

ADVOGADO : EMILIANO AURELIO FAUSTI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP

No. ORIG. : 12.00.00160-7 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003274-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.[Tab]

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.003274-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARLEIDE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 12.00.00120-2 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003326-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto sem pedido de efeito suspensivo.

 

Assim, oficie-se o MM. Juiz a quo para prestar informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003734-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-reclusão.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

2013.03.00.003326-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : DEVAIR DE MOURA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 13.00.00012-4 2 Vr OLIMPIA/SP

2013.03.00.003734-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VIVIANE NARCISO GUEDES

ADVOGADO : PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00087098820124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003757-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que determinou a

realização de perícia médica por médico especialista em cardiologia.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

2013.03.00.003757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : CLAUDEMIR DE JESUS SILVA

ADVOGADO : JOSÉ LEME DE OLIVEIRA FILHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000419020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2369/2379



bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003788-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da decisão

proferida nos autos da ação mandamental impetrada por Claudecir José Barbosa, em que a d. Juíza a quo deferiu a

medida liminar pleiteada, para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de cessar o benefício de auxílio-

acidente percebido pelo autor (NB 94/001.331.761-0), até julgamento final da demanda.

 

Alega o agravante, em síntese, que não se encontram presentes os requisitos autorizadores da medida liminar,

tendo em vista a impossibilidade de cumulação de auxílio-acidente e aposentadoria, sendo um dos benefícios

concedido após o advento da Lei nº 9.528/97, caso dos autos.

 

Inconformado, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão.

 

É o breve relatório. Decido.

2013.03.00.003788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLAUDECIR JOSE BARBOSA

ADVOGADO : CLARICE PATRICIA MAURO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147533820124036105 3 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2370/2379



 

O inciso III do artigo 7º da Lei nº 12.016/09 estabelece os pressupostos para a concessão da medida liminar em

sede de mandado de segurança:

 

"Art. 7º. Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:

III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver fundamento relevante e do ato

impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do

impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica."

 

Da análise dos elementos trazidos ao presente instrumento, verifico que o autor era beneficiário de auxílio-

acidente desde 01.08.1974 (NB: 94/001.331.761-0), sendo que a partir de 29.10.1998 aposentou-se por tempo de

contribuição, passando a receber cumulativamente o benefício NB: 42/111.857.875-6. Observo, ainda, que em

novembro de 2012, após regular processo administrativo, o demandante foi notificado da cessação do benefício

acidentário.

 

No que tange à impossibilidade de cumulação dos benefícios, o artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada

pela Lei nº 9.528 de 10.12.97, determina em seu § 2º:

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia.

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua

acumulação com qualquer aposentadoria.

 

Ressalto que o STJ já decidiu que a legislação em vigor impede que o benefício do auxílio-acidente seja pago em

conjunto com a aposentadoria, caso um desses benefícios tenha sido concedido após a entrada em vigor da Lei

9.528/97, como ocorre no caso dos autos, em que a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida em

29.10.1998 (fl. 114). Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ.

1. A redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício,

sendo permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente.

2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP 1.596-14/97, convertida na Lei n.

9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou expressamente a proibir a acumulação do

benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do regime geral, passando a integrar o salário de

contribuição para fins de cálculo da aposentadoria previdenciária.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do auxílio-acidente com

proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da aposentadoria sejam anteriores

às alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ.

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 1244257/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJE de 19.03.2012) 

 

 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado, para cassar a medida liminar.

 

Comunique-se com urgência ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 27 de fevereiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003991-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão em que se

condicionou o recebimento da inicial à comprovação de indeferimento do pedido administrativo do benefício

junto ao INSS.

 

Pugna a parte agravante pelo amplo acesso ao Judiciário.

 

Adoto a orientação consolidada no E. STJ, segundo a qual é dispensável o prévio requerimento perante a autarquia

previdenciária para se pleitear o mesmo benefício na via judicial. Precedentes: REsp. 191.039 SP, Min. Jorge

Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO,

Min. José Arnaldo da Fonseca.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, afastando-se a exigência da prova de requerimento

administrativo para o recebimento da inicial.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004202-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.003991-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO LUIZ BELLINI

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

No. ORIG. : 00008242620128260264 1 Vr ITAJOBI/SP

2013.03.00.004202-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 14/03/2013     2372/2379



 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de março de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 21190/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043046-73.2012.4.03.9999/MS

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARMANDO LUIZ DE MORAES

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 00001510220138260360 2 Vr MOCOCA/SP

2012.03.99.043046-7/MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 23/7/2004 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 43.723,18, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047582-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/3/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.310,84, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDIR SEGURA

No. ORIG. : 09.00.00092-6 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS

2012.03.99.047582-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO DE CAMARGO PAES

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 12.00.00011-4 3 Vr TATUI/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047555-47.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB 22/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.001,18, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043082-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.047555-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDERSON DE CASTILHOS

No. ORIG. : 11.00.00866-3 1 Vr IGUATEMI/MS

2012.03.99.043082-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 28/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.545,97, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040681-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/12/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 19.482,01, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DIAS TEIXEIRA

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES

No. ORIG. : 10.00.00178-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

2012.03.99.040681-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DALVA DE OLIVEIRA GALLO

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI

No. ORIG. : 09.00.00144-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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São Paulo, 11 de março de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040663-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 2/4/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.019,72, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029238-98.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.040663-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMAR RDORIGUES

ADVOGADO : ODAIR DONIZETE RIBEIRO

No. ORIG. : 12.00.00018-9 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.029238-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIANA APARECIDA DE PAULO OLIVEIRA

ADVOGADO : SUELEM BORTOLUZZI GUIDETTI

No. ORIG. : 10.00.00082-1 2 Vr CAPIVARI/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com a

ressalva de que neste feito houve tutela antecipada do mencionado benefício e não de auxílio-doença, como,

equivocadamente, constou na proposta original (fl. 178). Determino, ainda, que o INSS pague, a título de

atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.107,54, mediante requisição pelo Juízo de origem, em

consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-18.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 2/3/2010 (fl. 186) e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos

autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.160,49, mediante

requisição pelo Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

2011.61.23.000106-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA DE OLIVEIRA SANCHES

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00001061820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-66.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino ao INSS que conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/4/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.441,68, mediante requisição pelo

Juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

Juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2013.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2011.61.23.000452-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA INEZ DE SOUZA GODOI

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO e outro

No. ORIG. : 00004526620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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